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COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
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Drª. Maria Aparecida Blanco de Lima � Presidente
Dr. Gamaliel Seme Scaff
Dr. Luiz Espíndola
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Drª. Roberto de Vicente � Presidente
Drª. Lélia S. M. Negrão Giacomet
Dr. Joatan Marcos de Carvalho
Dr. Dilmari Helena Kessler
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Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
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Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
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4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho � Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMINALNALNALNALNAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclès Messias
Des. Munir Karam

- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant�Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 603

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 164165/2005,
resolve

I - E X O N E R A R

PEDRO PAULO BERBEK, da função de 2º Suplente de Juiz
de Paz do Distrito Judiciário de Cruz Machado, Comarca de
União da Vitória.

II - N O M E A R

LÚCIO ZWIERZYKOWSKI JUNIOR e MÁRCIO JOSÉ STE-
FANISZEN, para exercerem, respectivamente, as funções de
1º e 2º Suplentes de Juiz de Paz do Distrito Judiciário de Cruz
Machado, Comarca de União da Vitória.

Curitiba, 17 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 608

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 92366/2006, resolve

A P O S E N T A R

a pedido, JOÃO CORDEIRO DA SILVA, no cargo de Oficial
de Justiça D4, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Ponta Grossa, com base no artigo 8º, I, II e III, alíneas “a” e
“b”, da Emenda Constitucional nº 20/1998, c/c o artigo 3º, e §
2º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, e ainda com o artigo
40, § 3º, da Constituição Federal, com a redação que lhe foi
dada pela já referida Emenda Constitucional nº 20/1998, com
proventos integrais referentes a seu cargo e nível, acrescidos
de vinte e cinco por cento (25%) de adicionais qüinqüenais e
cinco por cento (5%) de adicionais anuais, nos termos dos arti-
gos 170, parágrafo único, e 171, § 1º, da Lei Estadual nº 6174/
1970, e ainda de trinta e três vírgula trinta e três por cento
(33,33%), a título de gratificação de risco de vida, de acordo
com o parágrafo único do artigo 12 da Lei Estadual nº 7547/
1981, c.c. o artigo 10 da Lei Estadual nº 7784/1983.

Curitiba, 19 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 609

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 135241/2006, resolve

N O M E A R

ANELISA MARTIN BATISTA para exercer o cargo em comis-
são de Oficial de Gabinete símbolo 1-C, atribuindo-lhe as gra-
tificações correspondentes, ficando, em conseqüência, exone-
rada do cargo em comissão de Auxiliar de Gabinete, símbolo 3-
C, ambos do Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça, com
eficácia a partir da respectiva publicação.

Curitiba, 19 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 610

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 135239/2006, resolve

N O M E A R

SHEILA LIYE ITO para exercer o cargo em comissão de Auxi-
liar de Gabinete do Corregedor símbolo 3-C, do Gabinete do
Corregedor-Geral da Justiça, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes, com eficácia a partir da respectiva publica-
ção.

Curitiba, 19 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 611

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 93201/2005, resolve

A P O S E N T A R

por invalidez, SAMARA RITA MENDES RAMOS NUNES,
no cargo de Ascensorista nível B7, do Quadro de Pessoal da
Secretaria deste Tribunal, com proventos integrais, com base
na remuneração de seu cargo efetivo, calculados pela média
aritmética das maiores remunerações a partir de julho de 1994,
de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/
2003, c.c. o artigo 1º, ?§ 1º, da Lei nº 10.887/2004, acrescido
do percentual de 25% (vinte e cinco por cento) previsto no § 2º
do artigo 48 da Lei nº 12.398/1998, no limite estabelecido no §
3º do mesmo artigo.

Curitiba, 19 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 612

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 137379/2006, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir desta data, ROMAR TEIXEIRA NOGUEI-
RA, do cargo em comissão de Diretor da Assessoria de Plane-
jamento da Presidência, símbolo DAS-3.

Curitiba, 20 de julho de 2006

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 613

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I- E X O N E R A R

EDSON NEVES GUIMARÃES, do cargo em comissão de As-
sessor Administrativo do Presidente, símbolo DAS-4, com efi-
cácia a partir desta data.

II- N O M E A R

EDSON NEVES GUIMARÃES, para exercer o cargo em co-
missão de Diretor da Assessoria de Planejamento da Presidên-
cia, símbolo DAS-3, atribuindo-lhe as gratificações correspon-
dentes, com eficácia a partir desta data.

Curitiba, 20 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 628

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve AUTORIZAR os
seguintes dias restantes de férias aos(às) ocupantes
de cargo em comissão do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as):

Curitiba, 11 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 640

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve SUSPENDER as
férias dos(as) ocupantes de cargo em comissão do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), por ne-
cessidade do serviço, de acordo com artigo 149, §
3º, da Lei nº 6174/1970, restando-lhes os seguintes
dias a usufruir:

Curitiba, 11 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA N.º 656

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições con-
feridas por lei e ainda o contido no protocolado sob
nº 124025/2006, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 652/2003, na parte referente à lotação de NEWTON
MULFOLD FILHO, servidor do Tribunal de Justiça, na 1ª Vara
do Tribunal do Júri do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 17 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 647

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve SUSPENDER as
férias dos(as) ocupantes de cargo em comissão do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), por ne-
cessidade do serviço, de acordo com artigo 149, §
3º, da Lei nº 6174/1970, restando-lhes os seguintes
dias a usufruir:

Curitiba, 13 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº  648

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve  AUTORIZAR
os seguintes dias restantes de férias aos(às) ocupan-
tes de cargo em comissão do Tribunal de Justiça abai-
xo relacionados(as):

Curitiba,  13 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 649

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve CONCEDER li-
cença para tratamento de saúde aos(às) ocupantes
de cargo em comissão do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com a Lei nº 6174/1970:

Curitiba, 13 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 650

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 129099/2006, resolve

C O N C E D E R

a FABIOLA ROBERTI CONEGLIAN GUIRAUD, ocupante de
cargo em comissão, 120 (cento e vinte) dias de licença à ges-
tante, a partir de 6 de julho de 2006, de acordo com o artigo 34,
inciso XI, da Constituição Estadual.

Curitiba, 13 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 652

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 125385/2006, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 30 de junho de 2006, a
licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 7/5/1998 e 6/5/2003 con-
cedida pela Ordem de Serviço nº 496/2006, a ANA CRISTINA
DOS ANJOS COSTA, servidora do Tribunal de Justiça, ora
ocupante de cargo em comissão, assegurando-lhe 89 (oitenta e
nove) dias para usufruir oportunamente.

Curitiba,13 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 653

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006, resolve DERROGAR as designações proce-
didas pelas portarias abaixo relacionadas, tendo em
vista o contido nos respectivos protocolados:

Curitiba, 14 de julho de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 654

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006, resolve DESIGNAR os indicados adiante re-
lacionados, para exercerem as funções abaixo, junto
às referidas Comarcas, pelo prazo de dois (02) anos,
com o pagamento de valor pecuniário previsto nos
artigos 62 do Código de Organização e Divisão Ju-
diciárias do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº
01/2004:

Curitiba, 14 de julho de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 655

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006, resolve DESIGNAR os indicados adiante re-
lacionados, para exercerem as funções de Concilia-
dores Voluntários, junto às referidas Comarcas, pelo
prazo de dois (02) anos, como previsto no artigo 7º,
§ 1º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 14 de julho de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

servidor(a) nº de dias alusivas a partir de protocolo 
RENATA ELIZA ROLIM DE MOURA ZART 
 

29 
 

2005 
 

3/7/2006 
 

122149/2006 
 

PAULINO IWANE KOTAKA JUNIOR 
 

11 
 

2001 
 

10/7/2006 
 

123623/2006 
 

ALVARO SERGIO RINCOSKI FARIA 
 

16 
 

1999 
 

10/7/2006 
 

124123/2006 
 

BEATRIZ DE OLIVEIRA KRUGER LIMA 
 

15 
 

1998 
 

24/7/2006 
 

125284/2006 
 

GILDA MARIA NASCIMENTO DE 
MACEDO 
 

19 
 

2002 
 

7/7/2006 
 

127429/2006 
 

MARIA LÍGIA NARDI 
 

20 
 

2004 
 

5/7/2006 
 

126209/2006 
 

LUIZ FRANCISCO DE FREITAS 
 

16 
 

2006 
 

5/7/2006 
 

125306/2006 
 

DANIEL TORRES DOS REIS 
 

29 
 

2005 
 

24/7/2006 
 

126442/2006 
 

LEDA DE SOUZA BARCELLOS 
 

29 
 

2005 
 

17/7/2006 
 

125420/2006 
 

 

servidor(a) alusivas a partir 
de 

dias 
restantes protocolo 

FABIANA HELFENBERGER COLETO 
 

2006 
 

29/6/2006 
 

29 
 

122089/2006 
 

ANDRESSA CRISTINA BRZEZINSKI 
 

2006 
 

23/6/2006 
 

29 
 

117070/2006 
 

ANA PAULA BURATTO 
 

2006 
 

22/6/2006 
 

29 
 

117122/2006 
 

SIMONE RIBEIRO GAMA TRICHES 
 

2006 
 

27/6/2006 
 

29 
 

120258/2006 
 

MIRIAM DE OLIVEIRA MOTA BARRY 
 

2005 
 

28/6/2006 
 

21 
 

124260/2006 
 

CAIO AUGUSTUS ALI AMIN 2006 4/7/2006 29 124211/2006 

     
CAIO AUGUSTUS ALI AMIN 
 

2006 
 

4/7/2006 
 

29 
 

124211/2006 
 

KETTY EL HAJJAR 
 

2006 
 

27/6/2006 
 

2 
 

124641/2006 
 

LUCIARA LOUREIRO NUNES PALERMO 
 

2005 
 

3/7/2006 
 

16 
 

125918/2006 
 

CLAUDETE PELLIZZARO DE 
ALBUQUERQUE 
 

2006 
 

3/7/2006 
 

28 
 

126440/2006 
 

 

servidor(a) alusivas a partir de dias restantes protocolo 
CLAUDIA HARUMI MATUMOTO 
 

2005 
 

5/7/2006 
 

29 
 

126060/2006 
 

JAIRO JOSE BARBOSA 
 

2006 
 

6/7/2006 
 

29 
 

125899/2006 
 

SILVIA REGINA CONINCK 
 

2006 
 

26/6/2006 
 

10 
 

120670/2006 
 

FERNANDA DE ALMEIDA LEMOS 
 

2006 
 

10/7/2006 
 

16 
 

130386/2006 
 

FERNANDO MAZER COELHO 
 

2006 
 

10/7/2006 
 

25 
 

131238/2006 
 

 

servidor(a) nº de dias alusivas a partir de protocolo 
ANETTE MARIE ROESNER 
 

29 
 

2002 
 

17/7/2006 
 

129024/2006 
 

MARCELO QUENTIN 
 

9 
 

2003 
 

13/7/2006 
 

128912/2006 
 

LELIA MARIA FERREIRA BRZEZINSKI 
 

18 
 

2004 
 

11/7/2006 
 

129354/2006 
 

JEAN CARLOS KUPKA GARRETT 
 

12 
 

2006 
 

10/7/2006 
 

130486/2006 
 

FABIANA NOGUEIRA DE PAULA E 
SILVA 
 

15 
 

2006 
 

27/7/2006 
 

131324/2006 
 

 

em sua pessoa (artigos 208, inciso I e 221) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
ROZANA MARIA POSPISSIL 
 

15 
 

10/7/2006 
 

130828/2006 
 

BERENICE DOS SANTOS MOROZOWSKI 
 

15 
 

29/6/2006 
 

119599/2006 
 

 

em pessoa da família (artigos 208, inciso V e 237) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
SILVIA REGINA CONINCK 
 

30 
 

11/7/2006 
 

130833/2006 
 

 

DESIGNADO/FUNÇÃO COMARCA PORTARIA Nº  PROTOCOLO 
CLAYTON MACHADO CARSTENS 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de 
Curitiba – 4º Juizado 

Especial Cível 

963/2004 124729/2006 

ISMAIR JUNIOR COUTO 
Conciliador Voluntário 

Foro Central de 
Curitiba – 4º Juizado 

Especial Cível 

691/2005 124729/2006 

INDIANARA MIZERSKI 
Conciliador Remunerado 
 

Cascavel  – Juizado 
Especial Criminal 

788/2006 125777/2006 

 

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PROTOCOLO 

JANAYNA ANDRADE VIEIRA 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 4º Juizado 
Especial Criminal 

85754/2006 

BRUNO MENESSES LORENZETTO 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 2º Juizado 
Especial Criminal 

85755/2006 

MARIANA WARSZAWIAK 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 1º Juizado 
Especial Criminal 

85768/2006 

CLAUDIA MARIA MUNHOZ DA 
ROCHA E SILVA 
Conciliador Remunerado 

Foro Regional de Piraquara –  Juizado 
Especial Cível 

 

106431/2006 

RAFAEL LUCAS PIRES 
Conciliador Remunerado 

Morretes  – Juizado Especial  
 

113790/2006 

DEBORAH WITCHMICHEN KRUKOSKI 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 1º Juizado 
Especial Criminal 

120051/2006 

LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ 
Juiz Leigo Remunerado 

Cascavel – 1º Juizado Especial Cível 114766/2006 

PATRÍCIA CÂNDIDA BINDER DALA 
ROSA 
Juiz Leigo Remunerado 

Guarapuava – Juizado Especial Cível 127851/2006 

JOSÉ MARCELO DE JESUS 
Juiz Leigo Remunerado 

Goioerê – Juizado Especial Cível 104796/2006 

 

NOME COMARCA PROTOCOLO 
   
SILVIANE MANFRON Foro Central de Curitiba – 5º 

Juizado Especial Cível 
59595/2006 

   
MELISSA SOARES DA COSTA Foro Central de Curitiba – 8º 

Juizado Especial Cível 
99061/2006 

   
PAULO ROBERTO KAWASHIMA 
CARVALHO 

Apucarana – Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais 

112275/2006 

   
DENISE CRISTINA RISDEN Foz do Iguaçu – Juizado 127844/2006 
 Especial Criminal  
   
ANDERSON ALEXANDRE LEMOS Prudentópolis – Juizados Especiais 127845/2006 
   

Secretaria

PORTARIA Nº 551-A

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o Decreto Judiciário nº 218/
2005 e ainda o contido no protocolado sob nº 196415/
2004, resolve

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
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narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6.174/1970.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis CLAUDETE DE SOUZA, ALEX WALENDO-
WSKY HORTA e ROBERTO CARLOS NUNES DE PAULA,
para, sob a presidência da primeira, comporem comissão a fim
de dar cumprimento ao item supra e tendo como secretária a
servidora LEDA REGINA DIPP SPÉZIA.

Curitiba, 1º de junho de 2006.

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 532

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 105413/
2006, resolve

L O T A R

- ROGÉRIO LUIZ PAVLOSKI, servidor do Tribunal de Justi-
ça, no Departamento do Patrimônio, com eficácia a partir da
respectiva publicação, ficando, em conseqüência, revogada sua
lotação anterior.

- JOEL VAUSUIDE DE SIQUEIRA, servidor do Tribunal de
Justiça, no Centro de Transporte, do Gabinete do Subsecretá-
rio, com eficácia a partir da respectiva publicação, ficando, em
conseqüência, revogada sua lotação e designação anteriores.

Curitiba, 17 de julho de 2006.

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 533

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 116339/
2006, resolve

L O T A R

NILVA MARIA HILGEMBERG LASCOSKI, servidora do Tri-
bunal de Justiça, no Departamento de Administração e Servi-
ços Gerais, com eficácia a partir da respectiva publicação, fi-
cando, em conseqüência, revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 17 de julho de 2006.

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 1420-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ADMINISTRATIVA do egré-
gio ÓRGÃO ESPECIAL, a ser realizada no dia vinte e um de
julho do ano em curso (21/07/2006), sexta-feira, após a sessão
versando sobre matéria contenciosa.

Curitiba, 19 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
 Presidente

PORTARIA Nº 1421-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Doutor RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, Juiz de Di-
reito Substituto de Segundo Grau, para, a partir de 20 de julho
do ano em curso, atuar junto ao cargo vago do Desembargador
Nério Spessato Ferreira, até o seu provimento.

Curitiba, 20 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
 Presidente

PORTARIA Nº 1422-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 121.712/2006, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora LUCIANE BORTOLETO, Juíza de Direito Substi-
tuta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, a se afastar de suas funções nos dias 22 e 23 de
junho do ano em curso, para participar do “ENCONTRO DA
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS MAGISTRADAS”, na ci-
dade de Cuiabá/MT.

Curitiba, 20 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
 Presidente

Departamento  Administrativo

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

329/05/2006FABIANO SCHATZMANN113656/2005

329/05/2006LUCIANA GUIMARAES RODRIGUES113585/2005

329/05/2006VIVIANE JUNKERT113580/2005

Protocolo Nome Data do despacho Etapa

Curitiba, 20 de Maio de 2006

ZANONI DE QUADROS GONÇALVES
Secretário

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

DESPACHO DO PRESIDENTE

113656/2005 FABIANO SCHATZMANN 29/05/2006MOTORISTA

113585/2005 LUCIANA GUIMARAES RODRIGUES 29/05/2006ASSESSOR JURIDICO

113580/2005 VIVIANE JUNKERT 29/05/2006OFICIAL JUDICIARIO

Nome CargoProtocolo Data do despacho

Curitiba, 25 de Julho de 2006

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

18644/2005 CELSON CHRISTIAN STEVENS 29/05/2006Escrivão do Crime

18642/2005 NOEL AIRES DO BONFIM 29/05/2006Escrivão do Crime

Nome CargoProtocolo Data do despacho

329/05/2006CELSON CHRISTIAN STEVENS18644/2005

329/05/2006NOEL AIRES DO BONFIM18642/2005

Protocolo Nome Data do despacho Etapa

Curitiba, 29 de Maio de 2006

ZANONI DE QUADROS GONÇALVES
Secretário

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

DESPACHO DO PRESIDENTE

Curitiba, 29 de Maio de 2006

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

Departamento
Econômico e Financeiro

RELAÇÃO Nº 24/2006

Protocolo: 111.357/05, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
de Desapropriação nº 14.619/90, Interessados: JOSÉ MEL-
QUIADES DA ROCHA E OUTROS - Honorários - Dr(a): José
Melquíades da Rocha e outros e o MUNICÍPIO DE CURITI-
BA - Dr(a): Ivan Lelis Bonilha - Despacho: I – Através da
petição protocolizada sob nº 119.775/2006 (fls. 189/190-TJ), o
MUNICÍPIO DE CURITIBA, parte devedora neste precató-
rio requisitório, oriundo da Ação Ordinária nº 14.619/1990 (4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Comarca
de Curitiba), em virtude de despacho proferido por esta Presi-
dência às fls. 185-TJ, que deferiu o presente precatório requisi-
tório, de natureza comum, pelo valor de R$ 587.012,87 (qui-
nhentos e oitenta e sete mil, doze reais e oitenta e sete centa-
vos), acrescido do montante de R$ 1.232,51(hum mil, duzen-
tos e trinta e dois reais e cinqüenta e um centavos), referente às
custas processuais, conforme cálculos de fls.116 e 126-TJ, re-
quer, tendo em vista a sentença proferida pelo juízo de origem
às fls.92/93-TJ, seja retificado o valor do presente precatório
requisitório. Pois Bem. Assiste razão ao ora requerente, posto
que, por equívoco não foi considerado o cálculo homologado
pelo juízo de origem (fls.128-TJ) e sim o constante na planilha
de fls.126-TJ. I – Diante disso, determino a retificação do
valor do presente precatório requisitório nos seguintes ter-
mos:  “I - Defiro o presente precatório requisitório de nature-
za comum (protocolo nº 111.357-05) em que é interessado
JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA E OUTROS pelo valor de
R$ 547.045,57(quinhentos e quarenta e sete mil, quarenta e
cinco reais e cinqüenta e sete centavos), conforme cálculo
atualizado até 01 de dezembro de 2004 (fls.128-TJ), acresci-
do do montante de R$1.232,51 (hum mil, duzentos e trinta e
dois reais e cinqüenta e um centavos) conforme cálculo data-
do de 13 de abril de 2005 (fls.116-TJ), porquanto devidamen-
te instruído.II – Determino a atualização monetária na for-
ma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.” II – Publi-
que-se e intimem-se os interessados.   G.P., 06 de julho de 2006.

Protocolo: 69.667/00, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Ordinária de Cobrança nº 35.250/96, Interessados: CARLOS
EDUARDO LOBO DA ROSA - Honorários - Dr(a): Carlos
Eduardo Lobo da Rosa e o DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER - Dr(a): Joel Coimbra - Despa-
cho:  I – Ante o contido na decisão de fls. 119/120-TJ, bem
como no respeitável pronunciamento da douta Procuradoria
Geral de Justiça de fls. 129-TJ, o qual acolho, determino a
retificação da natureza do presente precatório requisitório, para
que passe a constar como:  “I- Defiro o presente precatório
requisitório (protocolo nº 69.667/00), de natureza Alimentar,
em que é interessado CARLOS EDUARDO LOBO ROSA, pelo
valor de R$ 29.514,48 (vinte e nove mil, quinhentos e quator-
ze reais e quarenta e oito centavos) - referente a honorários,
conforme cálculo datado de 27 de março de 2000 (fls. 32/34-
TJ), porquanto devidamente instruído. II- Determino a atua-
lização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Consti-
tuição Federal”. II- Cientifique-se o Juízo requisitante. III-
Publique-se. IV- Intimem-se.   G.P., 04 de julho de 2.006.

Protocolo: 91.338/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência Ação de Indenização nº 438/93, Interessa-
dos: DALVA THÁ - Dr(a): Tatiana Piasecki Kaminski e o
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Dr(a): Repres. legal do
Sr. Prefeito - Despacho: I - Defiro o presente precatório requi-
sitório de natureza alimentar em que é interessada DALVA
THÁ pelo valor total de R$ 431.325,50(quatrocentos e trinta e
um mil, trezentos e vinte e cinco reais e cinqüenta centavos),
conforme cálculo atualizado até dezembro de 2001 às fls.562
dos autos de execução (fls.161-TJ), porquanto devidamente
instruído. II - Determino a atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se.  G.P., 05
de julho de 2006.

Protocolo: 110.467/04, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência Ação de Indenização nº 438/93, Interessa-
dos: DALVA THÁ - Dr(a): Tatiana Piasecki Kaminski e o
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Dr(a): Ataliba ayres de
Aguirra Filho - Despacho: I - Defiro o presente precatório re-
quisitório complementar de natureza alimentar em que é inte-
ressada DALVA THÁ pelo valor total de R$ 194.170,13(cento
e noventa e quatro mil, cento e setenta reais e treze centavos),
conforme cálculo atualizado até dezembro de 2003 às fls.562
dos autos de execução (fls.88 e 100-TJ), porquanto devidamente
instruído.  II - Determino a atualização monetária na forma do
§ 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se
o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se.  G.P., 05
de julho de 2006.

Protocolo: 80.505/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Ordinária nº 36.685/97, Interessados: EMERSON DE SOU-
ZA - Dr(a): Carlos Edriel Polzin e o MUNICÍPIO DE CURI-
TIBA - Dr(a): Mauricio Eduardo Sá de Ferrante - Despacho: I
- Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimen-
tar em que é interessado EMERSON DE SOUZA pelo valor
total de R$ 8.592,97(oito mil, quinhentos e noventa e dois re-
ais e noventa e sete centavos), conforme cálculo atualizado até
junho de 2004(fls.134 e 138-TJ), acrescido do montante de R$
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Departamento do
Patrimônio

890,10 (oitocentos e noventa reais e dez centavos) referente as
custas processuais, conforme cálculo datado de 24 de junho de
2004(fls.133-TJ), porquanto devidamente instruído. II - Deter-
mino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 04 de julho de 2006.

Protocolo: 99.804/04, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRAQUARA, Requisita-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência Ação de Indenização por Desapropriação Indireta
nº 600/94, Interessados: JAIME LUIZ SCHLUGA - Honorári-
os - Dr(a): Jaime Luiz Schluga e o DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER - Dr(a): Sérgio Botto de
Lacerda - Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitó-
rio de natureza comum em que é interessado JAIME LUIZ
SCHLUGA pelo valor total de R$ 13.062,45(treze mil, sessen-
ta e dois reais e quarenta e cinco centavos), conforme cálculo
atualizado até fevereiro de 2002(fls.02,31/32-TJ), porquanto
devidamente instruído. II - Determino a atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III -
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Inti-
mem-se. G.P., 04 de julho de 2006.

Protocolo: 43.077/02, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA 1ª CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS, Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná – Referência Ação de Desapropriação nº 184/
91, Interessados: PEDRO VAZ - Dr(a): Airton Luiz Padilha e
o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - Dr(a): Fran-
cisco Ferreira Claudio - Despacho: I – Considerando o contido
na decisão de fls. 76-TJ, assim como na manifestação ministe-
rial às fls.101-TJ, à qual acolho, determino o encaminhamento
dos presentes autos ao Departamento Econômico e Financeiro
deste egrégio Tribunal de Justiça para a devida baixa do débito,
nos termos do § 2º do art.280 do RITJ. G.P., 04 de julho  de
2.006.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL  Nº 51/2006

CONTRATO: de empreitada por preço global.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 185811/2005.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: CATEDRAL CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA.

OBJETO: A Contratada executará a obra de construção do
prédio do Fórum da Comarca de Ortigueira – Pr, pelo regime
de empreitada por preço global, em conformidade com as espe-
cificações constantes do expediente protocolado na Secretaria
do Tribunal de Justiça sob nº 185.811/2005.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas deste
contrato correrão à conta da dotação orçamentária do exercício
de 2006, estando os  valores correspondentes à obra de cons-
trução do prédio do Fórum da Comarca de Ortigueira – Pr.,
devidamente empenhados através do sub-elemento 4.4.90.51.01,
conforme nota de empenho nº 05600000600142-0, emitida pelo
Centro de Apoio Administrativo ao FUNREJUS, em 22/06/2006.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em 19 de julho de 2006.

 Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TIPO: Menor  preço.

CONVITE nº 33/2006

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços téc-
nicos e especializados de manutenção corretiva e preventiva
integral, com fornecimento de peças, nos elevadores instalados
em edifícios ocupados pelo Poder Judiciário do Estado do Pa-
raná.
Data da abertura: 10 de agosto de 2006 às 09:30 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefone nº (41) 3200-2142. Os
interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo de
R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao Fun-
rejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrônico”
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 20 de julho de 2006.

JAIRO JOSÉ BARBOSA
Diretor do Departamento do Patrimônio

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TIPO: Menor  preço.

Pregão Presencial nº59/2006

Objeto: Renovação de seguro automotivo total, contra tercei-
ros, e assistência técnica para veículos do Poder Judiciário.
Destino: Centro de Transportes da Subsecretaria do Tribunal
de Justiça.
Data da abertura: 07 de agosto de 2006, às 09:30 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefone nº (41) 3200-2142. Os
interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo de
R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao Fun-
rejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrônico”
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 20 de julho de 2006.

JAIRO JOSÉ  BARBOSA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

Protocolo nº 157.267/2004

CONVITE Nº 09/2006

I – HOMOLOGO o julgamento de fls. 292/294, por mim ru-
bricadas, da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites;
II – AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedi-
mento (aquisição de mobiliários sob medida para diversas Co-
marcas), observadas as disposições legais, às empresas TAVER-
NE COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO M.E., nos Anexos I, III
e V, pelo valor total de R$ 5.637,00 (cinco mil, seiscentos e
trinta e sete reais, BRYLKOSKI E KONDAGESKI LTDA.,
no Anexo VII, pelo valor total de R$ 1.640,49 (hum mil, seis-
centos e quarenta reais e quarenta e nove centavos) e INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS JOZABADE LTDA.,
no Anexo IX, pelo valor total de R$ 965,00 (novecentos e ses-
senta e cinco reais);
III – Publique-se;
IV – Ao Centro de Apoio Administrativo ao Funrejus, para
emissão da nota de empenho;

Em, 19 de julho de 2006.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
Presidente.

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06294

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anilson Geraldo Sguarezi 005 0326420-8
Cristiano Jabur 001 0325765-8

002 0325765-8
003 0325765-8

João Alci Oliveira Padilha 001 0325765-8
002 0325765-8
003 0325765-8

Jorge Miguel Piloto Netto 005 0326420-8
José Albari Slompo de Lara 004 0326142-9/01
José Altevir Mereth B. d. Cunha 004 0326142-9/01
Julio Assis Gehlen 001 0325765-8

002 0325765-8
003 0325765-8

Julio César Piuci Castilho 004 0326142-9/01
Julio Cesar Coelho Pallone 005 0326420-8
Mariana Carneiro Giandon 004 0326142-9/01
Nathalia Duarte da Silva 001 0325765-8

002 0325765-8
003 0325765-8

Paulo Stefan de Albuquerque 001 0325765-8
002 0325765-8
003 0325765-8

Valmir Schreiner Maran 001 0325765-8
002 0325765-8
003 0325765-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0325765-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/221623. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001017 Indenização. Agravante: Slaviero
Administração Hoteleira Ltda.. Advogado: João Alci Oliveira
Padilha, Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran. Agrava-
do: Antônio Zacarias de Paula Xavier Neto. Advogado: Cristi-
ano Jabur, Paulo Stefan de Albuquerque, Nathalia Duarte da
Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar. Relator:
Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho:

325 765-8 AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 325 765-8, DA
22ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DA CURITIBA AGRAVANTE:
SLAVIEIRO ADMINISTRAÇÃO AGRAVADO: ANTÔNIO
ZACARIAS DE PAULA XAVIER NETO RELATORA : JUÍZA
CONVOCADA LENICE BODSTEIN 1. Cuida-se de agravo de
instrumento em ação de indenização, onde a agravante busca,
liminarmente, a modificação da decisão de primeiro grau que
indeferiu a denunciação da lide do estacionamento conveniado
ao agravante, de onde foi roubado o veículo do agravado, bem
como a seguradora Liberty Paulista Seguros. 2. Não se trata de
decisão interlocutória que enseja ato processual de natureza
urgente e necessário à preservação de direitos imediatos neste
período de recesso judiciário. Não reconheço presentes os pres-
supostos ensejadores do conhecimento pela Câmara Suplemen-
tar, em juízo de admissibilidade do presente recurso de agravo
de instrumento neste período de Recesso Judiciário ,em face da
Resolução n 20/2005 deste egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná,razão pela qual determino a remessa dos autos à
distribuição regular às Câmara pertinente.: “RESOLUÇÃO Nº
20/2005 O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, por seu Órgão Especial, no uso de suas atribuições e
considerando requerimento da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - Seção do Paraná, no Protocolo nº 20713/2005, RESOLVE:
“ Art. 1º. Estabelecer período de recesso no foro judicial de 20
de dezembro de 2005 a 6 de janeiro de 2006, ficando suspen-
sos os prazos processuais e as publicações de decisões, senten-
ças e acórdãos. § 1º. A suspensão não obsta a prática de ato
processual de natureza urgente e necessário à preservação de
direitos”. 4. Publique-se. Curitiba, 22 de dezembro de 2005.
Lenice Bodstein Relatora Convocada Primeira Câmara Suple-
mentar

0002 . Processo/Prot: 0325765-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/221623. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001017 Indenização. Agravante: Slaviero
Administração Hoteleira Ltda.. Advogado: João Alci Oliveira
Padilha, Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran. Agrava-
do: Antônio Zacarias de Paula Xavier Neto. Advogado: Cristi-
ano Jabur, Paulo Stefan de Albuquerque, Nathalia Duarte da
Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar. Relator:
Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1.Em despacho inicial deste Agravo de Instrumento não foi re-
conhecida a natureza urgente e necessária à preservação de di-
reitos imediatos neste período de recesso judiciário. Outra ori-
entação resulta predominante a qual esta relatora acata e revo-
ga a decisão interlocutória anterior para reconhecer a compe-
tência desta Câmara Suplementar . É de ser considerada a in-
terpretação ampliada da Resolução 20/2005, desta egrégia Corte
onde os feitos distribuídos no período de recesso judiciário
envolvem urgência pelo que determinam a competência desta
Relatora para o feito . Avoco ,pois, o processo para revogar o
despacho de fls 188 e reconhecer presentes os pressupostos de
admissibilidade. 2.Cuida-se de agravo de instrumento em que a
parte recorrente insurge-se contra a decisão monocrática pro-
ferida em autos de mandado de segurança não reconhecendo a
verossimilhança do direito dos impetrantes que perseguem a
cassação dos resultados dos exames psicológicos inscritos no
item 10 do edital 01/2004 ,por sua ilegalidade e omissão quan-
to ao critério de avaliação e escore mínimo a ser alcançado , e
inclusão dos mesmos pela ordem de classificação, para fins de
participação do curso preparatório para a carreira de agente
penitenciário mantidos nas vagas até decisão final. 3. Defiro o
efeito suspensivo ativo ao ato indeferitório da medida liminar
para que sejam incluídos os candidatos impetrantes na próxima
etapa do concurso público ,mediante reserva de vaga, até final
decisão. Impende o ato para que se evite danos de dificílima
reparação , ou irreparável, em caso do reconhecimento do di-
reito líquido e certo que, pela razoabilidade da argumentação
traz um critério não previsto em lei e que merece um aprofun-
damento para aferir sua legitimidade. 4.Expeça-se ofício com
delegação de poderes para assinatura ao senhor(a) Secretario(a)
da Câmara. Publique-se. Curitiba, 06 de janeiro de 2006. Leni-
ce Bodstein Relatora Convocada Primeira Câmara Suplemen-
tar

0003 . Processo/Prot: 0325765-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/221623. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001017 Indenização. Agravante: Slaviero
Administração Hoteleira Ltda.. Advogado: João Alci Oliveira
Padilha, Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran. Agrava-
do: Antônio Zacarias de Paula Xavier Neto. Advogado: Cristi-
ano Jabur, Paulo Stefan de Albuquerque, Nathalia Duarte da
Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar. Relator:
Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho:

Cumpra-se integralmente o despacho de fls.191 com a intima-
ção da agravada para contra-minuta. Em 17/07/2006. Lenice
Bodstein - Relatora Convocada

0004 . Processo/Prot: 0326142-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/120021. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 326142900 Agravo de Instrumento. Agravante: Di-
bens Leasing Arrendamento Mercantil S/a. Advogado: Julio
César Piuci Castilho, Mariana Carneiro Giandon. Agravado:
Transportes Wacel Ltda, Osmar Antonio Rogalla, Wadislau
Rogalla. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha, José
Albari Slompo de Lara. Embargante: Dibens Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/a. Advogado: Julio César Piuci Castilho.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiza
Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO DEFINITIVA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RETRATAÇÃO - PARA
RECONHECER A TEMPESTIVIDADE FACE O RECESSO.
APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 08/2005. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE EM TÍTULO JUDICIAL ADVINDO
DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. CÁLCULO EM ACOR-
DO COM JULGADO DESTA CORTE. COMPENSAÇÃO
ACOLHIDA. 1. Reconhece-se a tempestividade, quando o agra-
vo de instrumento é protocolado dentro do prazo de recesso. 2.
É cabível a exceção de pré-executividade em face do título ju-
dicial advindo de verbas de sucumbência fixados em duplo grau
de jurisdição, constituindo a liquidez, matéria de ordem públi-
ca. 3. É líquido o título judicial em percentual sobre o valor da
execução, devidamente atualizado com correção monetária e
juros legais. 4. Admite-se a compensação de créditos sucum-
bências pois o artigo 23 da lei 8.906/94 não derrogou o artigo
21 do Código de Processo Civil. DECISÃO MONOCRÁTICA
Vistos e relatados estes embargos de declaração, sob o nº
326.142-9/01, de Curitiba - 19ª Vara Cível, onde figura como
embargante Diebens Leasing Arrendamento Mercantil., sendo
embargada a Transportes Wacel Ltda e outros. Relatório. Tra-
tam os presentes autos de recurso de embargos de declaração,
alegando a embargante em suas razões, omissão, contradição e
obscuridade na decisão monocrática de folhas 67 que extin-
guiu o feito ante a falta do pressupostos de admissibilidade tem-
pestividade. Aduz o embargante que o agravo foi interposto no
prazo, pois no dia 19 de dezembro houve recesso e a partir do
dia 20 recesso. É o relatório Decisão. Dos pressupostos de ad-
missibilidade dos Embargos de Declaração Presente o pressu-
posto de admissibilidade e tempestividade o recurso merece
ser conhecido . Da retratação Argüi o embargante a tempestivi-
dade do agravo de instrumento. De fato, assiste razão à embar-
gante. A decisão contra a qual se insurgiu a agravante foi publi-
cada em 08 de dezembro/2005. O dia 19 de dezembro foi defi-
nido como feriado, de acordo com o Decreto Judiciário nº 0469
(folhas 74). A partir do dia 20 de dezembro observou-se o re-
cesso do judiciário segundo Resolução nº 20/2005. Destarte,
realmente, há tempestividade na propositura do Agravo de Ins-
trumento, pelo que se reconsidera a decisão monocrática de
folhas 67, conhecendo do respectivo recurso. Da Liminar do
Agravo de Instrumento. Com efeito. Nos termos do artigo 557,
§ 1º - A, do Código de Processo Civil “Se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Superior, ou de Tribu-
nal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. As-
sim, considerando que a matéria em exame prescinde das in-
formações do Juízo monocrático e da resposta do agravado,
passo, de plano, a analisar o mérito do recurso, valendo-me da
faculdade da norma inscrita no referido dispositivo. Pleiteia a
agravante em sede de liminar a concessão do efeito suspensivo
ao agravo com base no artigo 558 do Código de Processo Civil.
A agravante propôs exceção de pré-executividade nos autos de
execução da verba honorária que foi julgado improcedente.
Desta decisão a agravante recorreu e requereu o efeito suspen-
sivo para evitar lesão ante a quantia indevida cobrada. Não se
verifica, in casu, lesão que justifique a suspensão do curso da
execução porque pelo acórdão juntado às folhas 35, se verifica
que o agravante realmente sucumbiu e que a execução da verba
honorária de folhas 43 é legítima. No tocante ao cálculo do
título judicial observa-se que não há erro, e que o mesmo é
líquido. Consoante o acórdão de folhas 35, o título executivo
que embasa a execução contra a agravante é de 80 % (oitenta
por cento) sobre o percentual fixado originariamente na sen-
tença. Vislumbra-se que o cálculo feito nos autos de execução
folhas 43 e a forma pela qual se chegou ao valor do título judi-
cial coadunam com o mandamento judicial, conforme se obser-
va às folhas 18 da decisão agravada: “Para se chegar ao valor
da execução, esclareceram os exceptos à fl. 496, que partiram
do valor da execução em 11/11/96 (R$ 106.554,23 - fl.04 dos
autos 1.389/96), aplicando 10% “fixado na r. sentença mono-
crática, chegando ao valor de R$ 10.655,42. Em seguida apli-
cou o percentual de 80 % fixado pelo v. acórdão, obtendo o
valor inicial de R$ 8.524,33, atualizando-se até 07/05/2003,
acrescido das custas processuais e honorários do perito corrigi-
dos monetariamente e acrescidos de juros de mora a partir do
trânsito em julgado da decisão exeqüenda” (verbis - fl 496)
Assim, não há nulidade a descaracterizar o título executivo,
bem como este demonstra-se líquido e em consonância com o
entendimento desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. VERBA HONORÁRIA
FIXADA EM EMBARGOS. NOMEAÇÃO À PENHORA DE
CRÉDITO QUE O EXECUTADO POSSUI PERANTE O EXE-
QUENTE NA EXECUÇÃO PRINCIPAL. POSSIBILIDADE.
NULIDADE DA DECISÃO QUE ACOLHE A IMPUGNAÇÃO
À NOMEAÇÃO DE BENS POR AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. Se o executado é credor do exeqüente, na
execução principal que moveu, em valor superior à condena-
ção que lhe foi imposta na parcial procedência dos embargos
deste último, lícito lhe era nomear à penhora o crédito que pos-
sui, mormente quando não se demonstra que o mesmo não é
líquido, certo e exigível. Isso não importa quebra da gradação
legal, porque gozando o crédito de tais prerrogativas (liquidez,
certeza e exigibilidade), equipara-se a dinheiro para fins de
nomeação, bastando o resgate do título em que tal crédito se
consubstancia para que haja satisfação do valor reclamado. 2.
A penhora de crédito, no caso, não retira do advogado o direito
autônomo de executar suas verbas, sujeitando-se apenas à li-
quidação da dívida por parte de seu constituinte. No caso, ade-
mais, a execução não foi proposta pelo próprio advogado, mas
em nome de seu constituinte, conforme documentação acosta-
da. 3. “Tendo o juiz deferido o pedido formulado sob único
fundamento, por óbvio que o adotou como razões de sua deci-
são, pelo que não se identifica nulidade por ausência de funda-
mentação” (Ag. Instr. nº 0185.622-2 - Ac. 15983 - 3ª C.C. -
Rel. Juiz Péricles Bellusci, julg. em 13.08.2002). É o que ocor-
re, no caso, com relação à decisão que acolheu a impugnação
feita pelo credor à nomeação de bens pelo devedor. (acórdão
16535, 3ª Câmara Cível (extinto TA), Foz do Iguaçu, processo
0205837-1, Relator Valter Ressel, julgamento 29/10/2002)
“APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FUNDA-
DA EM SENTENÇA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO.
ARTIGOS 23 E 24, § 1º, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E
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DA OAB. SUBSTABELECIMENTO OUTORGADO SEM
RESERVA DE PODERES. DIREITO DO SUBSTABELECI-
DO. OBSERVÂNCIA AO ART. 26 DO EOAB. NULIDADE
DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO CONCISA,
MAS FUNDAMENTADA. ART. 93, IX, CONSTITUIÇÃO
FEDERAL RESPEITADO. VERBA HONORÁRIA SUCUM-
BENCIAL FIXADA EM ACÓRDÃO. EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL COM VALOR CERTO, LÍQUIDO E EXIGÍ-
VEL. AGRAVO INTERPOSTO JUNTO AO STJ QUE NÃO
IMPEDE A EXECUÇÃO NOS AUTOS JÁ BAIXADOS AO
JUÍZO DE ORIGEM. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. MERO EQUÍVOCO DE CÁLCULO DO RECOR-
RENTE. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS COM CRÉ-
DITOS DE OUTRA NATUREZA. IMPOSSIBILIDADE. RE-
CURSO DESPROVIDO. 1-Executar os honorários advocatíci-
os é direito autônomo do advogado, podendo fazê-lo em nome
próprio. 2-O advogado substabelecido, sem reserva de pode-
res, pode cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe
conferiu o substabelecimento. 3-”(...) A decisão com esteio nos
requisitos legais essenciais, ainda que sucintamente fundamen-
tada, com a devida exposição dos fatos e elementos justifica-
dores da formação do convencimento, observa os ditames esta-
tuídos pelo artigo 93, IX, da Constituição da República, inexis-
tindo qualquer nulidade a ser reconhecida (...)” (TJPR - 9ª Câm.
Cível, Rel. CUNHA RIBAS, ac. 732, j. 03.06.2005). (7ª Câma-
ra Cível, Curitiba, processo 0318051-8, apelação cível, relator
designado José Mauricio Pinto de Almeida, Revisor Ruy Fran-
cisco Thomaz, julgamento 14/02/2006,) grifei “Agravo de Ins-
trumento. Execução. Exceção de pré-executividade. Título ju-
dicial. Ação sumária de cobrança. Título líquido, certo e exigí-
vel. Vício ou nulidade inexistente. Matéria de ordem pública.
Não caracterizada. Recurso desprovido. I - Para a exceção de
pré-executividade exige-se que a matéria discutida seja de or-
dem pública e aferível de plano. II - Tratando-se de execução
de título judicial, onde as alegações trazidas em exceção de
pré-executividade, já foram debatidas, a exceção de pré-exe-
cutividade só caberia em casos excepcionais onde fosse cons-
tatada de plano a matéria de ordem pública. III - Recurso des-
provido.” (acórdão 1943, 9ª Câmara Cível, Curitiba, Relator
Tufi Maron Filho, julgamento 26/01/2006) grifei No tocante a
compensação, constata-se que a mesma é possível ante a evi-
dente liquidez e certeza do título judicial. Se há sucumbência
parcial de cada um dos litigantes, deve incidir o artigo 21 do
Código Processo Civil, que dispõe que seja: “recíproca e pro-
porcionalmente distribuídos e compensados entre eles os ho-
norários e as despesas” Não há que se olvidar que, sendo a
mesma acuidade a vitória e a derrota de cada uma das partes,
deva ocorrer a compensação. Assim, persiste o artigo 21 do
Código de Processo Civil, embora haja a superveniência do
artigo 23 do Estatuto da Advocacia, prevalecendo portanto a
incidência de compensação, no caso de recíproca sucumbên-
cia, em face do preceito maior de que os honorários são arbi-
trados, não em razão direta e exclusiva da atuação do advoga-
do, mas sim como decorrência do resultado da demanda. Neste
sentido jurisprudência desta Corte: “HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - COMPENSA-
ÇÃO NECESSÁRIA - APLICAÇÃO DO ART. 21, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL, QUE NÃO CONFLITA COM O
ART. 23, DA LEI 8.906/94, VEZ QUE ESTE ÚLTIMO ARTI-
GO DE LEI SÓ SE REFERE À LEGITIMAÇÃO PARA A EXE-
CUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA E NÃO ÀS SUAS FIXA-
ÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS LITIGANTES - ENTEN-
DIMENTOS JURISPRUDENCIAIS. RECURSO CONHECIDO
E, POR MAIORIA, PROVIDO”. (acórdão 15734, 2ª Câmara
Cível (extinto TA) Curitiba, processo 01900667-4, Relator
Marco Antonio de Moraes Leite, julgamento 17/04/02) grifei
“EMBARGOS INFRINGENTES. SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA. COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. CABIMENTO. STF. STJ. TJPR. PRECEDENTES. SÚMU-
LA N.º 306 STJ. APLICAÇÃO DO ARTIGO 21 DO CPC SEM
PREJUÍZO DO DISPOSTO NO ARTIGO 23 DA LEI N.º 8.906/
94. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1. Nos ter-
mos da Súmula n.º 306 do Superior Tribunal de Justiça, os ho-
norários advocatícios devem ser compensados quando houver
sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do ad-
vogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da pró-
pria parte. 2. Embora os honorários advocatícios pertençam ao
advogado, como bem salienta o artigo 23 do Estatuto do Advo-
gado, a norma processual prevista no artigo 21 do Código de
Processo Civil autoriza a compensação de tais honorários no
caso de sucumbência recíproca. 3. A compensação da verba
honorária a ser paga pelas partes, em face da sucumbência re-
cíproca, não colide com o preceito do artigo 23 da Lei n.º 8.906/
94. Embargos Infringentes providos”. (14ª Câmara Cível em
Composição Integral, Ponto Grossa, processo 0205448-4/03,
Relator Jucimar Novochadlo, Revisor Arno Gustavo Knoerr,
julgamento 15/06/2005) grifei Isto posto: Com base no artigo
557 § 1º A do Código Processo Civil, dou provimento parcial
ao presente recurso, para admitir a compensação da verba ho-
norária. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 19 de julho de 2006.
LENICE BODSTEIN Relatora Convocada

0005 . Processo/Prot: 0326420-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/226091. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000762 Anulatória. Agravante:
Rogério Cerbaro. Advogado: Jorge Miguel Piloto Netto. Agra-
vado: Portelão Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Julio
Cesar Coelho Pallone, Anilson Geraldo Sguarezi. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiza Conv. Lenice
Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. Em Agravo de Instrumento com decisão monocrática
de fls. 23-25, conhecido e provido para determinar ao Juízo de
primeiro que designasse nova data para audiência de instrução
e julgamento, por conta de justificativa apresentada pelo agra-
vante e não acatada em sede “a quo”, o agravante comparece as
fls. 32-33 noticiando descumprimento da decisão emanada des-
tes autos, pelo que requer seja novamente comunicado o ma-
gistrado para o cumprimento do ato. Por ato de diligência de
ofício, esta Relatora solicitou em 20 de janeiro de 2006, sendo
atendida por fac-simile do Cartório competente certidão dando
conta do cumprimento posterior do ato judicial. Diante disto,

fica prejudicada a petição de fls. 23-25 ante o fiel cumprimen-
to da ordem emanada destes autos. Esgotada a jurisdição, dê-se
prosseguimento com remessa dos autos para arquivamento.
Publique-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. Lenice Bodstein
Relatora Convocada

I Divisão de Processo Cível Emitido em 20/07/2006
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06228

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
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004 0343328-3/01
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009 0343775-2/01
010 0343961-8/01

Maria Elizabeth Jacob 001 0338669-6/01
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003 0343256-2/01
Regina Cristina F. d. L. Vieira 001 0338669-6/01
Silmar Ferreira Ditrich 002 0343234-6/01

003 0343256-2/01
004 0343328-3/01
005 0343361-8/01
006 0343364-9/01
007 0343659-3/01
008 0343751-2/01
009 0343775-2/01
010 0343961-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0338669-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/104907. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 338669600 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Apelado: Geraldo Lucas de Oliveira. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Embargante: Município de Londrina.
Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Cuida-se de embargos de declaração opostos contra
decisão desta relatoria que deu provimento ao recurso de ape-
lação interposto pelo Município, reconhecendo a ilegitimidade
da parte autora, ante a não comprovação da qualidade de con-
tribuinte da taxa de iluminação pública. O apelante aponta
omissão na decisão, consistente na não declaração da inversão
do ônus da sucumbência, em conseqüência do provimento do
apelo e extinção do processo sem julgamento de mérito. É o
breve relato. Decido singularmente, pois a decisão embargada
é monocrática; a esse respeito já decidiu a Corte Especial do
Superior Tribunal de Justiça: “Embargos declaratórios. Deci-
são unipessoal do relator. Competência do próprio relator. Os
embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que
emitiu o ato embargado é o competente para decidir ou apreci-
ar. Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os
embargos dirigidos à decisão sua unipessoal”1. Com razão o
embargante. Provido o apelo, reconhecida a ilegitimidade da
parte autora, que não comprovou ser contribuinte da taxa de
iluminação pública, extinto o processo sem o julgamento de
mérito, restou vencido o autor; portanto, era de ser declarada a
inversão os ônus sucumbenciais. Assim sendo, verificada a exis-
tência de omissão na decisão objetada, acolho os presentes acla-
ratórios, a fim de declarar a inversão dos ônus da sucumbência.
Sublinhe-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratui-
ta, devendo, pois, ser observado o art. 12 da Lei 1060/50. Ante
o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, a fim
de se declarar a inversão dos ônus da sucumbência. Intimem-
se. Curitiba, 20 de junho de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho
Relator

0002 . Processo/Prot: 0343234-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108624. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343234600 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fer-
nando Gaspar Fleischer. Apelado: Clotildes Babiuk. Advoga-
do: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Embar-
gante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Embargos de Declaração em que pretende suprir
a omissão na decisão de f. 65/68, visto que não houve manifes-
tação acerca do prejuízo ao erário municipal, bem como quan-
to à obrigatoriedade da participação do Ministério Público. 2.
Em primeiro lugar, consigne-se que o embargante qualificou
de forma equivocada a decisão interlocutórias de f. 63/66, por-
quanto não se trata de despacho. Remeto o embargante para o
art. 162 do CPC, que trata dos atos do juiz, sobretudo diferen-
ciando um do outro. A decisão já mencionada amolda-se ao art.
162, § 2º. 3. Omissão não há, porquanto houve manifestação
acerca da obrigatoriedade da participação ministerial. O argu-
mento de que o volume de ações individuais propostas contra o
município pode gerar prejuízo à Fazenda Municipal não é fun-
damento plausível para configurar interesse público, assim como
não foi objeto de manifestação presente na apelação. Ademais,
conforme colacionado na decisão embargada, o entendimento
jurisprudencial é de que manifestação da Procuradoria da Jus-
tiça perante o órgão colegiado sana qualquer vício ou irregula-

ridade. Neste sentido já se pronunciou o STJ: “PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA N.
281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTRE-
GA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO
GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECE-
DENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posiciona-
mento de que, se houve participação do Ministério Público no
trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da senten-
ça monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta
qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especi-
al conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial 38341-7,
Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/2005)”. O
argumento de que é obrigatória a formação de litisconsórcio
não prospera, visto que o direito subjetivo de ação é individual.
Por fim, ao contrário do que afirma o embargante, verifica-se
que a insurgência possui nítido caráter protelatório, constituin-
do evidente abuso do direito de recorrer, visto que pacífico na
jurisprudência o entendimento adotado. Desta forma, imperio-
sa a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 557 do CPC,
condenando-se o embargante a pagar ao embargado multa de
1% do valor corrigido da causa. Neste sentido, o seguinte jul-
gado do Supremo Tribunal Federal é esclarecedor: “1. RECUR-
SO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assenta-
da. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regi-
mental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental ten-
dente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em juris-
prudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimen-
tal. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente
abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação
do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quan-
do abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmis-
sível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a
pagar multa ao agravado”1. Frise-se que a possibilidade de
aplicação da penalidade à pessoa jurídica de direito público
ainda não admite interposição de recurso sem o pagamento da
multa imposta. “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECI-
AL. ART. 557, § 2º DO CPC - APLICAÇÃO DE MULTA NA
ORIGEM. NÃO COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO PRÉVIO
PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. PRESSUPOS-
TO RECURSAL OBJETIVO. MP 2.180-35/2001. INAPLICA-
BILIDADE. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA
PROCESSUAL E RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE PREMIAÇÃO DA LITIGÂNCIA MERAMENTE PRO-
CRASTINATÓRIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (...).
III- A União, os Estados, os Municípios e as autarquias estão
isentos do pagamento das custas processuais. Todavia, o mes-
mo não ocorre com relação às multas que lhe são aplicadas.
Uma hipótese não se confunde com a outra. (...)”.2 Isto posto,
rejeito os embargos e aplico multa em 1% sobre o valor da
causa, devidamente corrigida. Int. Curitiba, 20 de junho de 2006.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em Segundo Grau

0003 . Processo/Prot: 0343256-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108627. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343256200 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fer-
nando Gaspar Fleischer. Apelado: Rute Aparecida Strugala.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Embargante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira
Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Trata-se de Embargos de Declaração em que pretende suprir
a omissão na decisão de f. 65/68, visto que não houve manifes-
tação acerca do prejuízo ao erário municipal, bem como quan-
to à obrigatoriedade da participação do Ministério Público. 2.
Em primeiro lugar, consigne-se que o embargante qualificou
de forma equivocada a decisão interlocutórias de f. 63/66, por-
quanto não se trata de despacho. Remeto o embargante para o
art. 162 do CPC, que trata dos atos do juiz, sobretudo diferen-
ciando um do outro. A decisão já mencionada amolda-se ao art.
162, § 2º. 3. Omissão não há, porquanto houve manifestação
acerca da obrigatoriedade da participação ministerial. O argu-
mento de que o volume de ações individuais propostas contra o
município pode gerar prejuízo à Fazenda Municipal não é fun-
damento plausível para configurar interesse público, assim como
não foi objeto de manifestação presente na apelação. Ademais,
conforme colacionado na decisão embargada, o entendimento
jurisprudencial é de que manifestação da Procuradoria da Jus-
tiça perante o órgão colegiado sana qualquer vício ou irregula-
ridade. Neste sentido já se pronunciou o STJ: “PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA N.
281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTRE-
GA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO
GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECE-
DENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posiciona-
mento de que, se houve participação do Ministério Público no
trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da senten-
ça monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta
qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especi-
al conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial 38341-7,
Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/2005)”. O
argumento de que é obrigatória a formação de litisconsórcio
não prospera, visto que o direito subjetivo de ação é individual.
Por fim, ao contrário do que afirma o embargante, verifica-se
que a insurgência possui nítido caráter protelatório, constituin-
do evidente abuso do direito de recorrer, visto que pacífico na
jurisprudência o entendimento adotado. Desta forma, imperio-
sa a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 557 do CPC,
condenando-se o embargante a pagar ao embargado multa de
1% do valor corrigido da causa. Neste sentido, o seguinte jul-
gado do Supremo Tribunal Federal é esclarecedor: “1. RECUR-
SO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assenta-

da. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regi-
mental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental ten-
dente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em juris-
prudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimen-
tal. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente
abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação
do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quan-
do abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmis-
sível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a
pagar multa ao agravado”1. Frise-se que a possibilidade de
aplicação da penalidade à pessoa jurídica de direito público
ainda não admite interposição de recurso sem o pagamento da
multa imposta. “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECI-
AL. ART. 557, § 2º DO CPC - APLICAÇÃO DE MULTA NA
ORIGEM. NÃO COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO PRÉVIO
PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. PRESSUPOS-
TO RECURSAL OBJETIVO. MP 2.180-35/2001. INAPLICA-
BILIDADE. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA
PROCESSUAL E RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE PREMIAÇÃO DA LITIGÂNCIA MERAMENTE PRO-
CRASTINATÓRIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (...).
III- A União, os Estados, os Municípios e as autarquias estão
isentos do pagamento das custas processuais. Todavia, o mes-
mo não ocorre com relação às multas que lhe são aplicadas.
Uma hipótese não se confunde com a outra. (...)”.2 Isto posto,
rejeito os embargos e aplico multa em 1% sobre o valor da
causa, devidamente corrigida. Int. Curitiba, 20 de junho de 2006.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em Segundo Grau 1 1ª T.,
AI 237.951 AgR/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23/08/2005,
DJ 09.09.2005. 2 5ª T., AgRg nos EDcl no Ag 489420, Rel.
Min. Gilson Dipp, j. 14/10/2003. No mesmo sentido AgRg no
Ag 486113, 1ª T., Rel. Min. José Delgado; EDcl no AgRg
540409, 2ª T., Rel. Min. João Otávio de Noronha.

0004 . Processo/Prot: 0343328-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108654. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343328300 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Zeno
Wisniewski. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo
Município de Irati diante de decisão monocrática deste Relator
em que se negou seguimento ao recurso de apelação interposto,
cuja decisão restou assim ementada: “AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RE-
CURSO DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE COM
A NÃO INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM
PRIMEIRO GRAU. INEXIGIBILIDADE DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.”
O recorrente sustenta que a decisão seria omissa, uma vez que
não teria havido análise do art. 82, III, do CPC com relação aos
seguintes pontos: (a) “PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL
EM FACE DA MULTIPLICIDADE DE CUSTAS E DESPE-
SAS PROCESSUAIS geradas em razão da interposição de mi-
lhares de ações individuais quando poderiam ter sido propostas
e admitidas em litisconsórcio ativo;” e (b) “Obrigatoriedade da
participação do Ministério Público em Primeira Instância como
defensor da Ordem Jurídica em razão da alegação de inconsti-
tucionalidade, e como defensor do ERÁRIO PÚBLICO MU-
NICIPAL” (sic). É o que se traz a debate. Decido singularmen-
te, pois a decisão embargada é monocrática, e a esse respeito já
decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: “Em-
bargos declaratórios. Decisão unipessoal do relator. Compe-
tência do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm
efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o com-
petente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao
órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua
unipessoal”1. Tratando-se de decisão proferida nos moldes do
art. 557 do CPC, por igual, a decisão que enfrentará os declara-
tórios também será singular. O presente recurso não está a com-
portar acolhida, porquanto inexiste qualquer defeito compatí-
vel com sua tipologia (omissão, contradição ou obscuridade).
Veja-se que foi enfrentada por este Relator a alegação de nuli-
dade suscitada pelo ora embargante (precisamente às fls. 64-
65, item “I”), ocasião em que se destacou que o interesse públi-
co a que se refere o dispositivo legal invocado pelo embargante
não se confunde com o interesse da Fazenda Pública Munici-
pal, não sendo atribuição do órgão ministerial promover a de-
fesa dos interesses patrimoniais do Município. Ademais, tam-
bém foi adotado como fundamento para se afastar a alegação
de nulidade o entendimento de que não se revela obrigatória a
intervenção do Ministério Público pelo simples fato de a Fa-
zenda Pública municipal integrar a lide, havendo a necessidade
de restar evidenciado o interesse público, questão essa a ser
avaliada pelo condutor do processo em cada caso concreto. Para
se reforçar o rumo adotado na decisão, registrou-se que a ques-
tão central discutida nos autos encontra-se sumulada pelo Su-
premo Tribunal Federal. Portanto, na decisão foram abordadas
claramente as razões pelas quais este Relator entendeu não ser
obrigatória a intervenção do Ministério Público no feito. Re-
gistre-se que não será a eventual presença de prejuízo ao erário
público, nem a alegação de inconstitucionalidade que justifica-
rá a intervenção do órgão ministerial no presente feito, especi-
almente em razão de que, repita-se, a matéria discutida nesta
ação trata-se de questão sumulada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (Súmula 670). Na verdade, as assertivas lançadas pelo
embargante dizem respeito à justiça da decisão e visam à modi-
ficação do que restou decidido, o que não pode ser alcançado
por meio dos embargos declaratórios. Por fim, verifica-se que
a presente insurgência possui nítido caráter protelatório, uma
vez que, à míngua do vício de omissão apontado, os presentes
embargos revelam-se manifestamente inadmissíveis. Desta for-
ma, imperiosa a aplicação da sanção prevista no parágrafo úni-
co do art. 538 do CPC, condenando-se o embargante a pagar
multa de 1% do valor da causa. A justificativa para a possibili-
dade de imposição de multa ao Município pode ser extraída da
seguinte reportagem publicada no Jornal O Globo, em 31/10/
2005, p. 03: “O paranaense Roberto Busato, Presidente da OAB,
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atribui ao Poder Público - incluindo União, Estados e Municí-
pios - a principal responsabilidade pela morosidade do Judici-
ário, sendo o maior Litigante de má-fé que existe”. Ante o ex-
posto, e com força no art. 557 do CPC rejeito estes embargos
declaratórios e condeno o embargante ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa. Intimem-se. Curitiba, 21 de ju-
nho de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0005 . Processo/Prot: 0343361-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108656. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343361800 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Maria
Koteka. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo
Município de Irati diante de decisão monocrática deste Relator
em que se negou seguimento ao recurso de apelação interposto,
cuja decisão restou assim ementada: “AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RE-
CURSO DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE COM
A NÃO INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM
PRIMEIRO GRAU. INEXIGIBILIDADE DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.”
O recorrente sustenta que a decisão seria omissa, uma vez que
não teria havido análise do art. 82, III, do CPC com relação aos
seguintes pontos: (a) “PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL
EM FACE DA MULTIPLICIDADE DE CUSTAS E DESPE-
SAS PROCESSUAIS geradas em razão da interposição de mi-
lhares de ações individuais quando poderiam ter sido propostas
e admitidas em litisconsórcio ativo;” e (b) “Obrigatoriedade da
participação do Ministério Público em Primeira Instância como
defensor da Ordem Jurídica em razão da alegação de inconsti-
tucionalidade, e como defensor do ERÁRIO PÚBLICO MU-
NICIPAL” (sic). É o que se traz a debate. Decido singularmen-
te, pois a decisão embargada é monocrática, e a esse respeito já
decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: “Em-
bargos declaratórios. Decisão unipessoal do relator. Compe-
tência do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm
efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o com-
petente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao
órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua
unipessoal”1. Tratando-se de decisão proferida nos moldes do
art. 557 do CPC, por igual, a decisão que enfrentará os declara-
tórios também será singular. O presente recurso não está a com-
portar acolhida, porquanto inexiste qualquer defeito compatí-
vel com sua tipologia (omissão, contradição ou obscuridade).
Veja-se que foi enfrentada por este Relator a alegação de nuli-
dade suscitada pelo ora embargante (precisamente às fls. 66-
67, item “I”), ocasião em que se destacou que o interesse públi-
co a que se refere o dispositivo legal invocado pelo embargante
não se confunde com o interesse da Fazenda Pública Munici-
pal, não sendo atribuição do órgão ministerial promover a de-
fesa dos interesses patrimoniais do Município. Ademais, tam-
bém foi adotado como fundamento para se afastar a alegação
de nulidade o entendimento de que não se revela obrigatória a
intervenção do Ministério Público pelo simples fato de a Fa-
zenda Pública municipal integrar a lide, havendo a necessidade
de restar evidenciado o interesse público, questão essa a ser
avaliada pelo condutor do processo em cada caso concreto. Para
se reforçar o rumo adotado na decisão, registrou-se que a ques-
tão central discutida nos autos encontra-se sumulada pelo Su-
premo Tribunal Federal. Portanto, na decisão foram abordadas
claramente as razões pelas quais este Relator entendeu não ser
obrigatória a intervenção do Ministério Público no feito. Re-
gistre-se que não será a eventual presença de prejuízo ao erário
público, nem a alegação de inconstitucionalidade que justifica-
rá a intervenção do órgão ministerial no presente feito, especi-
almente em razão de que, repita-se, a matéria discutida nesta
ação trata-se de questão sumulada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (Súmula 670). Na verdade, as assertivas lançadas pelo
embargante dizem respeito à justiça da decisão e visam à modi-
ficação do que restou decidido, o que não pode ser alcançado
por meio dos embargos declaratórios. Por fim, verifica-se que
a presente insurgência possui nítido caráter protelatório, uma
vez que, à míngua do vício de omissão apontado, os presentes
embargos revelam-se manifestamente inadmissíveis. Desta for-
ma, imperiosa a aplicação da sanção prevista no parágrafo úni-
co do art. 538 do CPC, condenando-se o embargante a pagar
multa de 1% do valor da causa. A justificativa para a possibili-
dade de imposição de multa ao Município pode ser extraída da
seguinte reportagem publicada no Jornal O Globo, em 31/10/
2005, p. 03: “O paranaense Roberto Busato, Presidente da OAB,
atribui ao Poder Público - incluindo União, Estados e Municí-
pios - a principal responsabilidade pela morosidade do Judici-
ário, sendo o maior Litigante de má-fé que existe”. Ante o ex-
posto, e com força no art. 557 do CPC rejeito estes embargos
declaratórios e condeno o embargante ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa. Intimem-se. Curitiba, 21 de ju-
nho de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0006 . Processo/Prot: 0343364-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108655. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343364900 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Luzia
da Luz Rodrigues. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante:
Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo
Município de Irati diante de decisão monocrática deste Relator
em que se negou seguimento ao recurso de apelação interposto,
cuja decisão restou assim ementada: “AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RE-
CURSO DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE COM
A NÃO INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM

PRIMEIRO GRAU. INEXIGIBILIDADE DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.”
O recorrente sustenta que a decisão seria omissa, uma vez que
não teria havido análise do art. 82, III, do CPC com relação aos
seguintes pontos: (a) “PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL
EM FACE DA MULTIPLICIDADE DE CUSTAS E DESPE-
SAS PROCESSUAIS geradas em razão da interposição de mi-
lhares de ações individuais quando poderiam ter sido propostas
e admitidas em litisconsórcio ativo;” e (b) “Obrigatoriedade da
participação do Ministério Público em Primeira Instância como
defensor da Ordem Jurídica em razão da alegação de inconsti-
tucionalidade, e como defensor do ERÁRIO PÚBLICO MU-
NICIPAL” (sic). É o que se traz a debate. Decido singularmen-
te, pois a decisão embargada é monocrática, e a esse respeito já
decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: “Em-
bargos declaratórios. Decisão unipessoal do relator. Compe-
tência do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm
efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o com-
petente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao
órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua
unipessoal”1. Tratando-se de decisão proferida nos moldes do
art. 557 do CPC, por igual, a decisão que enfrentará os declara-
tórios também será singular. O presente recurso não está a com-
portar acolhida, porquanto inexiste qualquer defeito compatí-
vel com sua tipologia (omissão, contradição ou obscuridade).
Veja-se que foi enfrentada por este Relator a alegação de nuli-
dade suscitada pelo ora embargante (precisamente às fls. 64-
65, item “I”), ocasião em que se destacou que o interesse públi-
co a que se refere o dispositivo legal invocado pelo embargante
não se confunde com o interesse da Fazenda Pública Munici-
pal, não sendo atribuição do órgão ministerial promover a de-
fesa dos interesses patrimoniais do Município. Ademais, tam-
bém foi adotado como fundamento para se afastar a alegação
de nulidade o entendimento de que não se revela obrigatória a
intervenção do Ministério Público pelo simples fato de a Fa-
zenda Pública municipal integrar a lide, havendo a necessidade
de restar evidenciado o interesse público, questão essa a ser
avaliada pelo condutor do processo em cada caso concreto. Para
se reforçar o rumo adotado na decisão, registrou-se que a ques-
tão central discutida nos autos encontra-se sumulada pelo Su-
premo Tribunal Federal. Portanto, na decisão foram abordadas
claramente as razões pelas quais este Relator entendeu não ser
obrigatória a intervenção do Ministério Público no feito. Re-
gistre-se que não será a eventual presença de prejuízo ao erário
público, nem a alegação de inconstitucionalidade que justifica-
rá a intervenção do órgão ministerial no presente feito, especi-
almente em razão de que, repita-se, a matéria discutida nesta
ação trata-se de questão sumulada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (Súmula 670). Na verdade, as assertivas lançadas pelo
embargante dizem respeito à justiça da decisão e visam à modi-
ficação do que restou decidido, o que não pode ser alcançado
por meio dos embargos declaratórios. Por fim, verifica-se que
a presente insurgência possui nítido caráter protelatório, uma
vez que, à míngua do vício de omissão apontado, os presentes
embargos revelam-se manifestamente inadmissíveis. Desta for-
ma, imperiosa a aplicação da sanção prevista no parágrafo úni-
co do art. 538 do CPC, condenando-se o embargante a pagar
multa de 1% do valor da causa. A justificativa para a possibili-
dade de imposição de multa ao Município pode ser extraída da
seguinte reportagem publicada no Jornal O Globo, em 31/10/
2005, p. 03: “O paranaense Roberto Busato, Presidente da OAB,
atribui ao Poder Público - incluindo União, Estados e Municí-
pios - a principal responsabilidade pela morosidade do Judici-
ário, sendo o maior Litigante de má-fé que existe”. Ante o ex-
posto, e com força no art. 557 do CPC rejeito estes embargos
declaratórios e condeno o embargante ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa. Intimem-se. Curitiba, 21 de ju-
nho de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0007 . Processo/Prot: 0343659-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108621. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343659300 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Rosa
Pisaia Mores. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Embargos de Declaração em que pretende suprir
a omissão na decisão de f. 64/67, visto que não houve manifes-
tação acerca do prejuízo ao erário municipal, bem como quan-
to à obrigatoriedade da participação do Ministério Público. 2.
Em primeiro lugar, consigne-se que o embargante qualificou
de forma equivocada a decisão interlocutórias de f. 64/67, por-
quanto não se trata de despacho. Remeto o embargante para o
art. 162 do CPC, que trata dos atos do juiz, sobretudo diferen-
ciando um do outro. A decisão já mencionada amolda-se ao art.
162, § 2º. 3. Omissão não há, porquanto houve manifestação
acerca da obrigatoriedade da participação ministerial. O argu-
mento de que o volume de ações individuais propostas contra o
município pode gerar prejuízo à Fazenda Municipal não é fun-
damento plausível para configurar interesse público, assim como
não foi objeto de manifestação presente na apelação. Ademais,
conforme colacionado na decisão embargada, o entendimento
jurisprudencial é de que manifestação da Procuradoria da Jus-
tiça perante o órgão colegiado sana qualquer vício ou irregula-
ridade. Neste sentido já se pronunciou o STJ: “PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA N.
281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTRE-
GA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO
GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECE-
DENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posiciona-
mento de que, se houve participação do Ministério Público no
trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da senten-
ça monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta
qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especi-
al conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial 38341-7,

Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/2005)”. O
argumento de que é obrigatória a formação de litisconsórcio
não prospera, visto que o direito subjetivo de ação é individual.
Por fim, ao contrário do que afirma o embargante, verifica-se
que a insurgência possui nítido caráter protelatório, constituin-
do evidente abuso do direito de recorrer, visto que pacífico na
jurisprudência o entendimento adotado. Desta forma, imperio-
sa a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 557 do CPC,
condenando-se o embargante a pagar ao embargado multa de
1% do valor corrigido da causa. Neste sentido, o seguinte jul-
gado do Supremo Tribunal Federal é esclarecedor: “1. RECUR-
SO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assenta-
da. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regi-
mental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental ten-
dente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em juris-
prudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimen-
tal. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente
abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação
do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quan-
do abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmis-
sível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a
pagar multa ao agravado”1. Frise-se que a possibilidade de
aplicação da penalidade à pessoa jurídica de direito público
ainda não admite interposição de recurso sem o pagamento da
multa imposta. “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECI-
AL. ART. 557, § 2º DO CPC - APLICAÇÃO DE MULTA NA
ORIGEM. NÃO COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO PRÉVIO
PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. PRESSUPOS-
TO RECURSAL OBJETIVO. MP 2.180-35/2001. INAPLICA-
BILIDADE. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA
PROCESSUAL E RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE PREMIAÇÃO DA LITIGÂNCIA MERAMENTE PRO-
CRASTINATÓRIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (...).
III- A União, os Estados, os Municípios e as autarquias estão
isentos do pagamento das custas processuais. Todavia, o mes-
mo não ocorre com relação às multas que lhe são aplicadas.
Uma hipótese não se confunde com a outra. (...)”.2 Isto posto,
rejeito os embargos e aplico multa em 1% sobre o valor da
causa, devidamente corrigida. Int. Curitiba, 16 de junho de 2006.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em Segundo Grau

0008 . Processo/Prot: 0343751-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108661. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343751200 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Antônio Ferreira da Silva. Advogado: Marcelo Gutervil. Em-
bargante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditri-
ch. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo
Município de Irati diante de decisão monocrática deste Relator
em que se negou seguimento ao recurso de apelação interposto,
cuja decisão restou assim ementada: “AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RE-
CURSO DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE COM
A NÃO INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM
PRIMEIRO GRAU. INEXIGIBILIDADE DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.”
O recorrente sustenta que a decisão seria omissa, uma vez que
não teria havido análise do art. 82, III, do CPC com relação aos
seguintes pontos: (a) “PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL
EM FACE DA MULTIPLICIDADE DE CUSTAS E DESPE-
SAS PROCESSUAIS geradas em razão da interposição de mi-
lhares de ações individuais quando poderiam ter sido propostas
e admitidas em litisconsórcio ativo;” e (b) “Obrigatoriedade da
participação do Ministério Público em Primeira Instância como
defensor da Ordem Jurídica em razão da alegação de inconsti-
tucionalidade, e como defensor do ERÁRIO PÚBLICO MU-
NICIPAL” (sic). É o que se traz a debate. Decido singularmen-
te, pois a decisão embargada é monocrática, e a esse respeito já
decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: “Em-
bargos declaratórios. Decisão unipessoal do relator. Compe-
tência do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm
efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o com-
petente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao
órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua
unipessoal”1. Tratando-se de decisão proferida nos moldes do
art. 557 do CPC, por igual, a decisão que enfrentará os declara-
tórios também será singular. O presente recurso não está a com-
portar acolhida, porquanto inexiste qualquer defeito compatí-
vel com sua tipologia (omissão, contradição ou obscuridade).
Veja-se que foi enfrentada por este Relator a alegação de nuli-
dade suscitada pelo ora embargante (precisamente às fls. 65-
66, item “I”), ocasião em que se destacou que o interesse públi-
co a que se refere o dispositivo legal invocado pelo embargante
não se confunde com o interesse da Fazenda Pública Munici-
pal, não sendo atribuição do órgão ministerial promover a de-
fesa dos interesses patrimoniais do Município. Ademais, tam-
bém foi adotado como fundamento para se afastar a alegação
de nulidade o entendimento de que não se revela obrigatória a
intervenção do Ministério Público pelo simples fato de a Fa-
zenda Pública municipal integrar a lide, havendo a necessidade
de restar evidenciado o interesse público, questão essa a ser
avaliada pelo condutor do processo em cada caso concreto. Para
se reforçar o rumo adotado na decisão, registrou-se que a ques-
tão central discutida nos autos encontra-se sumulada pelo Su-
premo Tribunal Federal. Portanto, na decisão foram abordadas
claramente as razões pelas quais este Relator entendeu não ser
obrigatória a intervenção do Ministério Público no feito. Re-
gistre-se que não será a eventual presença de prejuízo ao erário
público, nem a alegação de inconstitucionalidade que justifica-
rá a intervenção do órgão ministerial no presente feito, especi-
almente em razão de que, repita-se, a matéria discutida nesta
ação trata-se de questão sumulada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (Súmula 670). Na verdade, as assertivas lançadas pelo
embargante dizem respeito à justiça da decisão e visam à modi-
ficação do que restou decidido, o que não pode ser alcançado
por meio dos embargos declaratórios. Por fim, verifica-se que
a presente insurgência possui nítido caráter protelatório, uma
vez que, à míngua do vício de omissão apontado, os presentes

embargos revelam-se manifestamente inadmissíveis. Desta for-
ma, imperiosa a aplicação da sanção prevista no parágrafo úni-
co do art. 538 do CPC, condenando-se o embargante a pagar
multa de 1% do valor da causa. A justificativa para a possibili-
dade de imposição de multa ao Município pode ser extraída da
seguinte reportagem publicada no Jornal O Globo, em 31/10/
2005, p. 03: “O paranaense Roberto Busato, Presidente da OAB,
atribui ao Poder Público - incluindo União, Estados e Municí-
pios - a principal responsabilidade pela morosidade do Judici-
ário, sendo o maior Litigante de má-fé que existe”. Ante o ex-
posto, e com força no art. 557 do CPC rejeito estes embargos
declaratórios e condeno o embargante ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa. Intimem-se. Curitiba, 21 de ju-
nho de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0009 . Processo/Prot: 0343775-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108636. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343775200 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João
Maria de Lima. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante:
Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Embargos de Declaração em que pretende suprir
a omissão na decisão de f. 65/68, visto que não houve manifes-
tação acerca do prejuízo ao erário municipal, bem como quan-
to à obrigatoriedade da participação do Ministério Público. 2.
Em primeiro lugar, consigne-se que o embargante qualificou
de forma equivocada a decisão interlocutórias de f. 63/66, por-
quanto não se trata de despacho. Remeto o embargante para o
art. 162 do CPC, que trata dos atos do juiz, sobretudo diferen-
ciando um do outro. A decisão já mencionada amolda-se ao art.
162, § 2º. 3. Omissão não há, porquanto houve manifestação
acerca da obrigatoriedade da participação ministerial. O argu-
mento de que o volume de ações individuais propostas contra o
município pode gerar prejuízo à Fazenda Municipal não é fun-
damento plausível para configurar interesse público, assim como
não foi objeto de manifestação presente na apelação. Ademais,
conforme colacionado na decisão embargada, o entendimento
jurisprudencial é de que manifestação da Procuradoria da Jus-
tiça perante o órgão colegiado sana qualquer vício ou irregula-
ridade. Neste sentido já se pronunciou o STJ: “PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA N.
281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTRE-
GA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO
GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECE-
DENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posiciona-
mento de que, se houve participação do Ministério Público no
trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da senten-
ça monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta
qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especi-
al conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial 38341-7,
Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/2005)”. O
argumento de que é obrigatória a formação de litisconsórcio
não prospera, visto que o direito subjetivo de ação é individual.
Por fim, ao contrário do que afirma o embargante, verifica-se
que a insurgência possui nítido caráter protelatório, constituin-
do evidente abuso do direito de recorrer, visto que pacífico na
jurisprudência o entendimento adotado. Desta forma, imperio-
sa a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 557 do CPC,
condenando-se o embargante a pagar ao embargado multa de
1% do valor corrigido da causa. Neste sentido, o seguinte jul-
gado do Supremo Tribunal Federal é esclarecedor: “1. RECUR-
SO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assenta-
da. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regi-
mental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental ten-
dente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em juris-
prudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimen-
tal. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente
abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação
do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quan-
do abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmis-
sível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a
pagar multa ao agravado”1. Frise-se que a possibilidade de
aplicação da penalidade à pessoa jurídica de direito público
ainda não admite interposição de recurso sem o pagamento da
multa imposta. “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECI-
AL. ART. 557, § 2º DO CPC - APLICAÇÃO DE MULTA NA
ORIGEM. NÃO COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO PRÉVIO
PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. PRESSUPOS-
TO RECURSAL OBJETIVO. MP 2.180-35/2001. INAPLICA-
BILIDADE. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA
PROCESSUAL E RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE PREMIAÇÃO DA LITIGÂNCIA MERAMENTE PRO-
CRASTINATÓRIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (...).
III- A União, os Estados, os Municípios e as autarquias estão
isentos do pagamento das custas processuais. Todavia, o mes-
mo não ocorre com relação às multas que lhe são aplicadas.
Uma hipótese não se confunde com a outra. (...)”.2 Isto posto,
rejeito os embargos e aplico multa em 1% sobre o valor da
causa, devidamente corrigida. Int. Curitiba, 20 de junho de 2006.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em Segundo Grau

0010 . Processo/Prot: 0343961-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108660. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343961800 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Maria
Bernadete Homiak. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante:
Município de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo
Município de Irati diante de decisão monocrática deste Relator
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em que se negou seguimento ao recurso de apelação interposto,
cuja decisão restou assim ementada: “AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RE-
CURSO DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE COM
A NÃO INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM
PRIMEIRO GRAU. PRESCRIÇÃO A CONTAR DO AJUIZA-
MENTO DA AÇÃO. INEXIGIBILIDADE DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 39/
2002. NÃO CONVALIDAÇÃO DA COBRANÇA DA TAXA
QUESTIONADA. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.” O re-
corrente sustenta que a decisão seria omissa, uma vez que não
teria havido análise do art. 82, III, do CPC com relação aos
seguintes pontos: (a) “PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL
EM FACE DA MULTIPLICIDADE DE CUSTAS E DESPE-
SAS PROCESSUAIS geradas em razão da interposição de mi-
lhares de ações individuais quando poderiam ter sido propostas
e admitidas em litisconsórcio ativo;” e (b) “Obrigatoriedade da
participação do Ministério Público em Primeira Instância como
defensor da Ordem Jurídica em razão da alegação de inconsti-
tucionalidade, e como defensor do ERÁRIO PÚBLICO MU-
NICIPAL” (sic). É o que se traz a debate. Decido singularmen-
te, pois a decisão embargada é monocrática, e a esse respeito já
decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: “Em-
bargos declaratórios. Decisão unipessoal do relator. Compe-
tência do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm
efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o com-
petente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao
órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua
unipessoal”1. Tratando-se de decisão proferida nos moldes do
art. 557 do CPC, por igual, a decisão que enfrentará os declara-
tórios também será singular. O presente recurso não está a com-
portar acolhida, porquanto inexiste qualquer defeito compatí-
vel com sua tipologia (omissão, contradição ou obscuridade).
Veja-se que foi enfrentada por este Relator a alegação de nuli-
dade suscitada pelo ora embargante (precisamente às fls. 64-
65, item “I”), ocasião em que se destacou que o interesse públi-
co a que se refere o dispositivo legal invocado pelo embargante
não se confunde com o interesse da Fazenda Pública Munici-
pal, não sendo atribuição do órgão ministerial promover a de-
fesa dos interesses patrimoniais do Município. Ademais, tam-
bém foi adotado como fundamento para se afastar a alegação
de nulidade o entendimento de que não se revela obrigatória a
intervenção do Ministério Público pelo simples fato de a Fa-
zenda Pública municipal integrar a lide, havendo a necessidade
de restar evidenciado o interesse público, questão essa a ser
avaliada pelo condutor do processo em cada caso concreto. Para
se reforçar o rumo adotado na decisão, registrou-se que a ques-
tão central discutida nos autos encontra-se sumulada pelo Su-
premo Tribunal Federal. Portanto, na decisão foram abordadas
claramente as razões pelas quais este Relator entendeu não ser
obrigatória a intervenção do Ministério Público no feito. Re-
gistre-se que não será a eventual presença de prejuízo ao erário
público, nem a alegação de inconstitucionalidade que justifica-
rá a intervenção do órgão ministerial no presente feito, especi-
almente em razão de que, repita-se, a matéria discutida nesta
ação trata-se de questão sumulada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (Súmula 670). Na verdade, as assertivas lançadas pelo
embargante dizem respeito à justiça da decisão e visam à modi-
ficação do que restou decidido, o que não pode ser alcançado
por meio dos embargos declaratórios. Por fim, verifica-se que
a presente insurgência possui nítido caráter protelatório, uma
vez que, à míngua do vício de omissão apontado, os presentes
embargos revelam-se manifestamente inadmissíveis. Desta for-
ma, imperiosa a aplicação da sanção prevista no parágrafo úni-
co do art. 538 do CPC, condenando-se o embargante a pagar
multa de 1% do valor da causa. A justificativa para a possibili-
dade de imposição de multa ao Município pode ser extraída da
seguinte reportagem publicada no Jornal O Globo, em 31/10/
2005, p. 03: “O paranaense Roberto Busato, Presidente da OAB,
atribui ao Poder Público - incluindo União, Estados e Municí-
pios - a principal responsabilidade pela morosidade do Judici-
ário, sendo o maior Litigante de má-fé que existe”. Ante o ex-
posto, e com força no art. 557 do CPC rejeito estes embargos
declaratórios e condeno o embargante ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa. Intimem-se. Curitiba, 21 de ju-
nho de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 20/07/2006
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06231

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 005 0343277-1/01
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 009 0350846-7
Flavie Daniele Esteves Stacechen 010 0353486-3
Frederico Valdomiro Slomp 001 0335118-2
Giovani Andreoli 002 0337687-0

003 0338038-1
Luiz Ernani da Silva Filho 008 0349338-3
Marcelo Gutervil 003 0338038-1

004 0338076-1
005 0343277-1/01
006 0343417-5/01
007 0343728-3/01

Martim Francisco Ribas 001 0335118-2
002 0337687-0
003 0338038-1
004 0338076-1
008 0349338-3
010 0353486-3

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 003 0338038-1
004 0338076-1
005 0343277-1/01
009 0350846-7

Silmar Ferreira Ditrich 005 0343277-1/01
006 0343417-5/01
007 0343728-3/01

Victor Miguel Milleo 009 0350846-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0335118-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/198763. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400001099 Repetição de In-
débito. Apelante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Apelado: Francisco Miguel da Silva.
Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Rec.Adesivo: Francisco
Miguel da Silva. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ra-
mos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declarató-
ria de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Re-
petição de Indébito nº 1099/2004, oriundos da Vara Cível da
Comarca de União da Vitória, ajuizada por FRANCISCO MI-
GUEL DA SILVA contra o MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VI-
TÓRIA, que julgou procedente o pedido para o fim de reco-
nhecer a inconstitucionalidade da lei municipal que institui a
cobrança da taxa de iluminação pública, declarou a inexistên-
cia de obrigação tributária relativa ao período anterior ao ano
de 2003 e condenou o Município de União da Vitória à repeti-
ção dos valores pagos, observada a prescrição qüinqüenal, acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (a partir
do trânsito em julgado da sentença) e correção monetária, des-
de os respectivos desembolsos, bem como condenou o réu no
pagamento dos ônus de sucumbência, arbitrando os honorários
advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 75/78). O MUNI-
CÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA (fls. 81/84) pretende a refor-
ma da sentença, argumentando: que diante da existência de di-
versas ações similares propostas deve ser determinada a cone-
xão dos processos; que os honorários advocatícios foram arbi-
trados em valor muito superior aos limites percentuais estabe-
lecidos pelo art. 20 do Código de Processo Civil, pugnando
pela sua redução; requer a isenção do pagamento de custas pro-
cessuais, ante a onerosidade excessiva ao erário público; que o
pagamento do tributo ocorreu em estrita observância da legis-
lação aplicável, descabendo sua restituição; requer sejam atri-
buídos efeitos ex nunc à sentença. Recurso recebido nos seus
efeitos legais (fls. 85). FRANCISCO MIGUEL DA SILVA re-
corre adesivamente (fls. 87/95), pugnando pela repetição do
indébito dos últimos cinco anos antes do ajuizamento da ação
até a data em que o município continuar a exigir o tributo, já
que o município continuou a cobrar a taxa de iluminação públi-
ca somente alterando sua denominação e pela majoração dos
honorários advocatícios, fixando-os em, no mínimo, R$ 300,00
(trezentos reais). Ambos os recursos foram contra-arrazoados
às fls. 96/97 e 100/105. A Promotora de Justiça de 1º Grau,
ROSANA MARIA LONGO, opinou pelo conhecimento e im-
provimento de ambos os recursos (fls. 107/111). O Douto Pro-
curador de Justiça MÁRIO SÉRGIO DE QUADROS PRÉCO-
MA opinou pelo conhecimento do recurso principal e conheci-
mento parcial do recurso adesivo, eis que o apelo extravasa os
limites do pedido inicial, e no mérito, pelo desprovimento de
ambos, mantendo a sentença tacada em seus originais termos
(fls. 121/124). É o relatório. II - O art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil concede ao relator a faculdade de negar seguimento
ao recurso manifestamente improcedente. A matéria referente à
taxa de iluminação pública encontra-se sumulada (Súmula 670
do STF), prevalecendo o entendimento de que o serviço de ilu-
minação pública é destinado a toda coletividade, constituindo
uma prestação universi e não uti singuli. 1. CONEXÃO Se o
intuito do Apelante fosse o julgamento simultâneo das ações
com a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto, teria indicado
nos autos quais ações seriam conexas à presente, providência
imprescindível no caso. Limita-se, tanto ao apresentar contes-
tação, quanto nas razões de Apelo a simplesmente mencionar a
existência de outras demandas similares sem, contudo, indivi-
dualizá-las. O art. 105 do Código de Processo Civil determina
que “Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a
requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião
de ações propostas em separado, a fim de sejam decididas si-
multaneamente.” (grifo nosso), restando claro que se trata de
faculdade do juiz, ditada pela conveniência. O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA segue o mesmo entendimento: “Cumpria ao apelante
indicar quais ações seriam conexas à presente, sendo que limi-
tou-se a mencionar a existência de outras demandas similares,
sem, contudo, individualizá-las. Por certo, diante da generali-
dade do pedido não havia outro caminho que não rejeitá-lo.
Ademais, eventual reunião de processos conexos é regra de di-
reção submetida ao prudente arbítrio do juiz. Ou seja, cabe ao
juiz analisar a conveniência desta reunião, tendo em conta os
objetivos a que se destina a conexão, a saber, eficiência e uni-
formidade das decisões, ou, antes, geraria efeito contrário.”1
Neste sentido também é o entendimento do SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA: RESPONSABILIDADE CIVIL E EM-
PREITEIRO (C. CIVIL - ART. 1.245).- PROCESSUAL CIVIL
(CPC - ART. 471) - DECISÃO QUE REÚNE PROCESSOS
CONEXOS - SUA REFORMA - POSSIBILIDADE. (...) 3. A
DECISÃO QUE DETERMINA A REUNIÃO DE PROCESSOS
CONEXOS, TRADUZ FACULDADE DO JUIZ, DITADA
PELA CONVENIÊNCIA. NÃO OPERA PRECLUSÃO POR
ISTO, SUA REFORMA NÃO AGRIDE A VEDAÇÃO CON-
TIDA NO ART. 471 DO CPC.2 A propósito, vale transcrever,
no caso, parte da sentença proferida pelo ilustre magistrado de
primeiro grau, “não é viável a conexão e processamento con-
junto das demandas, porquanto existem centenas de ações iguais
em andamento, o que dificultaria o trâmite, manuseio e poste-
rior execução da sentença, em afronta ao princípio da celerida-
de processual”. 2. INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Não há que se falar em legali-
dade e constitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública. O entendimento é pacífico no sentido de que é ilegal
tal cobrança pelos Municípios por se tratar de serviço inespecí-
fico, indivisível, não mensurável e impossível de ser referido a
determinado contribuinte. A matéria encontra-se incontrover-
sa, e inclusive, já sumulada pelo Supremo Tribunal Federal: “O
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER
REMUNERADO MEDIANTE TAXA.” (Súmula 670 do STF).
Nesse sentido é a jurisprudência tanto dos Tribunais Superio-
res quanto deste Tribunal: “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE
NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176
E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo
de exação inviável, posto ter por fato gerador serviço inespecí-
fico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido
a determinado contribuinte, a ser custeado por meio do produto
da arrecadação dos impostos gerais. Recurso não conhecido,
com declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos sob
epígrafe, que instituíram a taxa no município.”3 TRIBUTÁ-
RIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGA-
ÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS.
TAXAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ES-
PECÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE
TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBU-
INTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDI-
VISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILI-
DADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO,
A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDEVIDAMEN-
TE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RES-
PEITADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 3. JUROS DE
MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)4 3. DOS
EFEITOS DA SENTENÇA O Apelante requer sejam atribuídos
efeitos ex nunc à sentença que declarou a inconstitucionalida-
de da Lei Municipal que instituiu e regulamentou a Taxa de
Iluminação Pública no Município de União da Vitória, possibi-
litando assim a análise prévia da adequação do ato normativo à
Constituição. O Dra. Juíza, antes de apreciar a questão princi-
pal - no caso a repetição de indébito - deverá se manifestar
acerca da questão prejudicial, qual seja, a inconstitucionalida-
de da legislação municipal, se utilizando da técnica do controle
difuso. Conclui-se, portanto, que a partir do momento em há a
declaração incidental da inconstitucionalidade da lei ou ato
normativo, desfaz-se, desde sua edição, o ato declarado incons-
titucional e os efeitos dele advindos. Por conseguinte, o con-
trole difuso exercido no presente caso desconstitui a lei muni-
cipal instituidora da taxa de iluminação desde sua origem. Es-
tando, todavia, sujeitos à repetição dos valores pagos tão so-
mente aqueles efetuados nos cinco anos anteriores ao ajuiza-
mento da ação, por força da prescrição qüinqüenal. Assim, a
declaração incidental de inconstitucionalidade da lei munici-
pal opera efeitos ex tunc, não ex nunc, razão pela qual é desca-
bida a tese sustentada pelo insurgente. Em caso semelhante este
TRIBUNAL DE JUSTIÇA já decidiu: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
SERVIDORA INATIVA. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO
JULGAMENTO, ATÉ SOLUÇÃO FINAL DA ADIN N.º 2189-
3/STF. PREJUDICIAL AFASTADA. CONTROLE DIFUSO DE
CONSTITUCIONALIDADE. VIA INCIDENTAL - A ação pro-
posta é de natureza ordinária, isto é, não especificamente de-
claratória de inconstitucionalidade, visando como objetivo pre-
cípuo a restituição dos valores descontados indevidamente da
autora, na condição de servidora inativa. Como é cediço, todos
os magistrados estão aptos a exercer o controle difuso de cons-
titucionalidade, de modo que a manifestação deste controle -
via incidental, irá incidir “inter partes” e terá efeitos “ex tunc”,
invalidando a lei desde o seu nascimento, ao contrário dos efei-
tos que emanará quando do julgamento pelo Excelso Supremo
Tribunal Federal.5 Portanto, deve ser mantida a sentença que
atribuiu efeitos ex tunc, a fim de permitir a restituição dos va-
lores recolhidos indevidamente aos Autores, a título de Taxa de
Iluminação Pública, a partir dos cinco anos anteriores ao ajui-
zamento da ação até a edição da Emenda Constitucional nº 39/
2002. 4. DA ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS Ao
buscar a reforma da sentença no que se refere à isenção das
custas processuais, o Município deixou de fundamentar seu
pleito, deixando de cumprir requisito legal estabelecido pelo
art. 514, II, do Código de Processo Civil. Segundo MOACYR
AMARAL SANTOS6: “Nas razões da apelação o apelante in-
dicará e demonstrará o vício da sentença recorrida, que poderá
ser quanto à sua justiça (error in judicando) ou quanto ao pro-
cedimento (error in procedendo). Outrossim, dará as razões, ou
os motivos pelos quais a decisão deve ser diversa da decisão
recorrida, ou seja, pelos quais a nova decisão deve ter o con-
teúdo da que provoca por via do recurso”.(grifamos) Quem tam-
bém compartilha desse entendimento é MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO7: “No processo civil brasileiro, todos os
recursos devem ser interpostos através de petição motivada,
contendo as razões pelas quais se pede a invalidação ou a re-
forma do pronunciamento recorrido. Não foge à regra a apela-
ção. No ato da interposição, o recorrente deve apresentar as
razões que fundamentam a existência de erro de procedimento
ou de julgamento na sentença e justificam a nova decisão plei-
teada. Para tanto, deve submeter a uma análise crítica os argu-
mentos que nela estão expedidos, com vistas a demonstrar o
vício alegado”. Nesse sentindo tem orientado o STJ : “PRO-
CESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC. ART. 514, II. FUNDA-
MENTAÇÃO DEFICIENTE. 1. A regularidade formal é requi-
sito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao
recorrente, em suas razões, que decline os fundamentos de fato
e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. (...)”.8
Não obstante, neste Tribunal também há decisões neste senti-
do: REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. SÚMULA 670 DO STF. ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CONHE-
CIMENTO DO PEDIDO (ARTIGO 514, II, CPC). HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PE-
CULIARIDADES DO CASO. PRECEDENTES. MAJORA-
ÇÃO AFASTADA. 1. O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura ser-
viço público específico e divisível prestado ao contribuinte ou
posto a sua disposição. Súmula no 670 do STF. 2. Ausente a
fundamentação do pedido, o mesmo não merece conhecimen-
to, conforme dispõe o artigo 514, do Código de Processo Civil.
3. “É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a con-

denação, ainda que de pequeno valor porque, além da extrema
facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagra-
da, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os
honorários advocatícios devem guardar verdadeira relação com
o proveito econômico obtido pelo autor.” Apelação 1 prejudi-
cada, por unanimidade. Apelação 2 desprovida, por maioria9.
Portanto, não presente um dos requisitos de admissibilidade
extrínsecos da apelação, deve o pleito deixar de ser conhecido.
5. DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA No que
tange à contribuição para custeio de iluminação pública, verifi-
ca-se que esta matéria não foi mencionada na inicial ou na sen-
tença, não se admitindo inovação do pedido no recurso de ape-
lação, tendo sido exaustivamente decidido que: “... não pode o
apelante impugnar o que não foi decidido na sentença e tão
pouco o tribunal poderá inovar, pois a apelação deverá ser co-
nhecida e apreciada nos limites do pedido.”10 6. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto aos hono-
rários advocatícios, alegando que foram fixados em desacordo
com os ditames do art. 20 do Código de Processo Civil. Já o
recorrente adesivo, aduz que os honorários devem ser majora-
dos para R$300,00 (trezentos reais), tendo em vista os diversos
anos que a ação tramitará na justiça, bem como o trabalho des-
pendido pelo patrono. No caso, os honorários advocatícios de-
vem ser arbitrados de acordo com o § 4º, do art. 20, do Código
de Processo Civil, por se tratar de decisão proferida contra a
Fazenda Pública e de matéria de fácil interpretação e já pacifi-
cada na jurisprudência. Aplicando-se o disposto no art. 20, §
4º, do Código de Processo Civil fixo os honorários advocatíci-
os em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. III -
Nessas condições, tratando-se de recursos manifestamente im-
procedentes, NEGO SEGUIMENTO a ambos os recursos, de
acordo com o art. 557 do Código de Processo Civil, e art. 140,
inciso XXI, do Regimento Interno deste Tribunal. IV - INTI-
MEM-SE. IV - Excelentíssimo Senhor Desembarga Curitiba,
26 de junho de 2006. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEM-
BARGADORA RELATORA

0002 . Processo/Prot: 0337687-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/213395. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000778 Declaratória. Ape-
lante: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Apelado: Luis Carlos Volanick. Advogado: Giova-
ni Andreoli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declarató-
ria de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Re-
petição de Indébito nº 778/2004, oriundos da Vara Cível da
Comarca de União da Vitória, ajuizada por LUIS CARLOS
VOLANICK contra o MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA,
que julgou procedente o pedido para o fim de reconhecer a
inconstitucionalidade da lei municipal que institui a cobrança
da taxa de iluminação pública, declarou a inexistência de obri-
gação tributária relativa ao período anterior ao ano de 2003 e
condenou o Município de União da Vitória à repetição dos va-
lores pagos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (a partir do trânsito
em julgado da sentença) e correção monetária, desde os res-
pectivos desembolsos, bem como condenou o réu no pagamen-
to dos ônus de sucumbência, arbitrando os honorários advoca-
tícios em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 59/61). O MUNICÍPIO
DE UNIÃO DA VITÓRIA (fls. 64/67) pretende a reforma da
sentença, argumentando: que diante da existência de diversas
ações similares propostas deve ser determinada a conexão dos
processos; que os honorários advocatícios foram arbitrados em
valor muito superior aos limites percentuais estabelecidos pelo
art. 20 do Código de Processo Civil, pugnando pela sua redu-
ção; requer a isenção do pagamento de custas processuais, ante
a onerosidade excessiva ao erário público; que o pagamento do
tributo ocorreu em estrita observância da legislação aplicável,
descabendo sua restituição; requer sejam atribuídos efeitos ex
nunc à sentença. Recurso recebido em ambos os efeitos legais
(fl. 68). A Apelada não apresentou contra-razões. A Promotora
de Justiça ROSANA MARIA LONGO opinou pelo conheci-
mento e improvimento do recurso (fls. 71/73) e o douto Procu-
rador de Justiça MÁRIO SÉRGIO DE QUADROS PRÉCOMA
opinou no mesmo sentido (fls. 83/85). É o relatório. II - O art.
557 do Código de Processo Civil concede ao relator a faculda-
de de negar seguimento ao recurso manifestamente improce-
dente. A matéria referente à taxa de iluminação pública encon-
tra-se sumulada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o entendi-
mento de que o serviço de iluminação pública é destinado a
toda coletividade, constituindo uma prestação universi e não
uti singuli. 1. CONEXÃO Se o intuito do Apelante fosse o jul-
gamento simultâneo das ações com a mesma causa de pedir ou
o mesmo objeto, teria indicado nos autos quais ações seriam
conexas à presente, providência imprescindível no caso. Limi-
ta-se, tanto ao apresentar contestação, quanto nas razões de
Apelo a simplesmente mencionar a existência de outras deman-
das similares sem, contudo, individualizá-las. O art. 105 do
Código de Processo Civil determina que “Havendo conexão ou
continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer
das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em sepa-
rado, a fim de sejam decididas simultaneamente.” (grifo nos-
so), restando claro que se trata de faculdade do juiz, ditada
pela conveniência. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA segue o mes-
mo entendimento: “Cumpria ao apelante indicar quais ações
seriam conexas à presente, sendo que limitou-se a mencionar a
existência de outras demandas similares, sem, contudo, indivi-
dualizá-las. Por certo, diante da generalidade do pedido não
havia outro caminho que não rejeitá-lo. Ademais, eventual reu-
nião de processos conexos é regra de direção submetida ao pru-
dente arbítrio do juiz. Ou seja, cabe ao juiz analisar a conveni-
ência desta reunião, tendo em conta os objetivos a que se des-
tina a conexão, a saber, eficiência e uniformidade das decisões,
ou, antes, geraria efeito contrário.”1 Neste sentido também é o
entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: RES-
PONSABILIDADE CIVIL E EMPREITEIRO (C. CIVIL - ART.
1.245).- PROCESSUAL CIVIL (CPC - ART. 471) - DECISÃO
QUE REÚNE PROCESSOS CONEXOS - SUA REFORMA -
POSSIBILIDADE. (...) 3. A DECISÃO QUE DETERMINA A
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REUNIÃO DE PROCESSOS CONEXOS, TRADUZ FACUL-
DADE DO JUIZ, DITADA PELA CONVENIÊNCIA. NÃO
OPERA PRECLUSÃO POR ISTO, SUA REFORMA NÃO
AGRIDE A VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 471 DO CPC.2 A
propósito, vale transcrever, no caso, parte da sentença proferi-
da pelo ilustre magistrado de primeiro grau, “não é viável a
conexão e processamento conjunto das demandas, porquanto
existem centenas de ações iguais em andamento, o que dificul-
taria o trâmite, manuseio e posterior execução da sentença, em
afronta ao princípio da celeridade processual”. 2. INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Não há que se falar em legalidade e constitucionalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública. O entendimento é pací-
fico no sentido de que é ilegal tal cobrança pelos Municípios
por se tratar de serviço inespecífico, indivisível, não mensurá-
vel e impossível de ser referido a determinado contribuinte. A
matéria encontra-se incontroversa, e inclusive, já sumulada pelo
Supremo Tribunal Federal: “O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIANTE
TAXA.” (Súmula 670 do STF). Nesse sentido é a jurisprudên-
cia tanto dos Tribunais Superiores quanto deste Tribunal: “TRI-
BUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº
480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto ter por
fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indivisível
e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, a ser
custeado por meio do produto da arrecadação dos impostos
gerais. Recurso não conhecido, com declaração de inconstitu-
cionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituíram a taxa
no município.”3 TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA
ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA
DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO
PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRES-
SA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER
CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER
EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS
REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SURTE
EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATIN-
GE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS DESDE
A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS MORA-
TÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
(SÚMULA 188, STJ) (...)4 3. DOS EFEITOS DA SENTENÇA
O Apelante requer sejam atribuídos efeitos ex nunc à sentença
que declarou a inconstitucionalidade da Lei Municipal que ins-
tituiu e regulamentou a Taxa de Iluminação Pública no Municí-
pio de União da Vitória, possibilitando assim a análise prévia
da adequação do ato normativo à Constituição. O Dra. Juíza,
antes de apreciar a questão principal - no caso a repetição de
indébito - deverá se manifestar acerca da questão prejudicial,
qual seja, a inconstitucionalidade da legislação municipal, se
utilizando da técnica do controle difuso. Conclui-se, portanto,
que a partir do momento em há a declaração incidental da in-
constitucionalidade da lei ou ato normativo, desfaz-se, desde
sua edição, o ato declarado inconstitucional e os efeitos dele
advindos. Por conseguinte, o controle difuso exercido no pre-
sente caso desconstitui a lei municipal instituidora da taxa de
iluminação desde sua origem. Estando, todavia, sujeitos à re-
petição dos valores pagos tão somente aqueles efetuados nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por força da pres-
crição qüinqüenal. Assim, a declaração incidental de inconsti-
tucionalidade da lei municipal opera efeitos ex tunc, não ex
nunc, razão pela qual é descabida a tese sustentada pelo insur-
gente. Em caso semelhante este TRIBUNAL DE JUSTIÇA já
decidiu: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORA INATIVA. PRE-
LIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO, ATÉ SO-
LUÇÃO FINAL DA ADIN N.º 2189-3/STF. PREJUDICIAL
AFASTADA. CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONA-
LIDADE. VIA INCIDENTAL - A ação proposta é de natureza
ordinária, isto é, não especificamente declaratória de inconsti-
tucionalidade, visando como objetivo precípuo a restituição dos
valores descontados indevidamente da autora, na condição de
servidora inativa. Como é cediço, todos os magistrados estão
aptos a exercer o controle difuso de constitucionalidade, de
modo que a manifestação deste controle - via incidental, irá
incidir “inter partes” e terá efeitos “ex tunc”, invalidando a lei
desde o seu nascimento, ao contrário dos efeitos que emanará
quando do julgamento pelo Excelso Supremo Tribunal Fede-
ral.5 Portanto, deve ser mantida a sentença que atribuiu efeitos
ex tunc, a fim de permitir a restituição dos valores recolhidos
indevidamente aos Autores, a título de Taxa de Iluminação Pú-
blica, a partir dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação
até a edição da Emenda Constitucional nº 39/2002. 4. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto aos
honorários advocatícios, alegando que foram fixados em desa-
cordo com os ditames do art. 20 do Código de Processo Civil.
No caso, os honorários advocatícios devem ser arbitrados de
acordo com o § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, por
se tratar de decisão proferida contra a Fazenda Pública e de
matéria de fácil interpretação e já pacificada na jurisprudência.
Aplicando-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Proces-
so Civil fixo os honorários advocatícios em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da condenação. III - Nessas condições, tratan-
do-se de recurso manifestamente improcedente, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso, de acordo com o art. 557 do Có-
digo de Processo Civil, e art. 140, inciso XXI, do Regimento
Interno deste Tribunal. IV - INTIMEM-SE. IV - Excelentíssi-
mo Senhor Desembarga Curitiba, 28 de junho de 2006. Vilma
Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RELATO-
RA
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I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declarató-
ria de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Re-
petição de Indébito nº 591/2004, oriundos da Vara Cível da
Comarca de União da Vitória, ajuizada por SEVERO ROIEK
contra o MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, que julgou
procedente o pedido para o fim de reconhecer a inconstitucio-
nalidade da lei municipal que institui a cobrança da taxa de
iluminação pública, declarou a inexistência de obrigação tribu-
tária relativa ao período anterior ao ano de 2003 e condenou o
Município de União da Vitória à repetição dos valores pagos,
observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da
sentença e correção monetária, desde os respectivos desembol-
sos, bem como condenou o réu no pagamento dos ônus de su-
cumbência, arbitrando os honorários advocatícios em R$ 80,00
(oitenta reais) (fls. 79/81). O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA
VITÓRIA (fls. 83/86) pretende a reforma da sentença, argu-
mentando: que diante da existência de diversas ações similares
propostas deve ser determinada a conexão dos processos; que
os honorários advocatícios foram arbitrados em valor muito
superior aos limites percentuais estabelecidos pelo art. 20 do
Código de Processo Civil, pugnando pela sua redução; requer a
isenção do pagamento de custas processuais, ante a onerosida-
de excessiva ao erário público; que o pagamento do tributo
ocorreu em estreita observância da legislação aplicável, desca-
bendo sua restituição; requer sejam atribuídos efeitos ex nunc
à sentença. Recurso recebido em ambos os efeitos legais (fl.
87). O prazo para contra-razões, decorreu sem manifestação da
parte Apelada (fls. 89). A Promotora de Justiça ROSANA MA-
RIA LONGO opinou pelo conhecimento e improvimento do
recurso (fls. 91/94) e o douto Procurador de Justiça MÁRIO
SÉRGIO QUADROS PRÉCOMA também opinou pelo conhe-
cimento e desprovimento do recurso, mantendo a sentença ata-
cada em seus termos originais (fls. 104/106). É o relatório. II -
O art. 557 do Código de Processo Civil concede ao relator a
faculdade de negar seguimento ao recurso manifestamente im-
procedente. A matéria referente à taxa de iluminação pública
encontra-se sumulada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o
entendimento de que o serviço de iluminação pública é desti-
nado a toda coletividade, constituindo uma prestação universi
e não uti singuli. 1. CONEXÃO Se o intuito do Apelante fosse
o julgamento simultâneo das ações com a mesma causa de pe-
dir ou o mesmo objeto, teria indicado nos autos quais ações
seriam conexas à presente, providência imprescindível no caso.
Limita-se, tanto ao apresentar contestação, quanto nas razões
de Apelo a simplesmente mencionar a existência de outras de-
mandas similares sem, contudo, individualizá-las. O art. 105
do Código de Processo Civil determina que “Havendo conexão
ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer
das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em sepa-
rado, a fim de sejam decididas simultaneamente.” (grifo nos-
so), restando claro que se trata de faculdade do juiz, ditada
pela conveniência. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA segue o mes-
mo entendimento: “Cumpria ao apelante indicar quais ações
seriam conexas à presente, sendo que limitou-se a mencionar a
existência de outras demandas similares, sem, contudo, indivi-
dualizá-las. Por certo, diante da generalidade do pedido não
havia outro caminho que não rejeitá-lo. Ademais, eventual reu-
nião de processos conexos é regra de direção submetida ao pru-
dente arbítrio do juiz. Ou seja, cabe ao juiz analisar a conveni-
ência desta reunião, tendo em conta os objetivos a que se des-
tina a conexão, a saber, eficiência e uniformidade das decisões,
ou, antes, geraria efeito contrário.”1 Neste sentido também é o
entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: RES-
PONSABILIDADE CIVIL E EMPREITEIRO (C. CIVIL - ART.
1.245).- PROCESSUAL CIVIL (CPC - ART. 471) - DECISÃO
QUE REÚNE PROCESSOS CONEXOS - SUA REFORMA -
POSSIBILIDADE. (...) 3. A DECISÃO QUE DETERMINA A
REUNIÃO DE PROCESSOS CONEXOS, TRADUZ FACUL-
DADE DO JUIZ, DITADA PELA CONVENIÊNCIA. NÃO
OPERA PRECLUSÃO POR ISTO, SUA REFORMA NÃO
AGRIDE A VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 471 DO CPC.2 A
propósito, vale transcrever, no caso, parte da sentença proferi-
da pelo ilustre magistrado de primeiro grau, “não é viável a
conexão e processamento conjunto das demandas, porquanto
existem centenas de ações iguais em andamento, o que dificul-
taria o trâmite, manuseio e posterior execução da sentença, em
afronta ao princípio da celeridade processual”. 2. INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Não há que se falar em legalidade e constitucionalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública. O entendimento é pací-
fico no sentido de que é ilegal tal cobrança pelos Municípios
por se tratar de serviço inespecífico, indivisível, não mensurá-
vel e impossível de ser referido a determinado contribuinte. A
matéria encontra-se incontroversa, e inclusive, já sumulada pelo
Supremo Tribunal Federal: “O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIANTE
TAXA.” (Súmula 670 do STF). Nesse sentido é a jurisprudên-
cia tanto dos Tribunais Superiores quanto deste Tribunal: “TRI-
BUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº
480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto ter por
fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indivisível
e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, a ser
custeado por meio do produto da arrecadação dos impostos
gerais. Recurso não conhecido, com declaração de inconstitu-
cionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituíram a taxa
no município.”3 TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA
ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA
DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO
PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRES-
SA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER
CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER
EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS
REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SURTE
EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATIN-
GE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS DESDE
A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS MORA-
TÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
(SÚMULA 188, STJ) (...)4 3. DOS EFEITOS DA SENTENÇA
O Apelante requer sejam atribuídos efeitos ex nunc à sentença
que declarou a inconstitucionalidade da Lei Municipal que ins-
tituiu e regulamentou a Taxa de Iluminação Pública no Municí-
pio de União da Vitória, possibilitando assim a análise prévia
da adequação do ato normativo à Constituição. O Dra. Juíza,
antes de apreciar a questão principal - no caso a repetição de
indébito - deverá se manifestar acerca da questão prejudicial,
qual seja, a inconstitucionalidade da legislação municipal, se
utilizando da técnica do controle difuso. Conclui-se, portanto,
que a partir do momento em há a declaração incidental da in-
constitucionalidade da lei ou ato normativo, desfaz-se, desde
sua edição, o ato declarado inconstitucional e os efeitos dele
advindos. Por conseguinte, o controle difuso exercido no pre-
sente caso desconstitui a lei municipal instituidora da taxa de
iluminação desde sua origem. Estando, todavia, sujeitos à re-
petição dos valores pagos tão somente aqueles efetuados nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por força da pres-
crição qüinqüenal. Assim, a declaração incidental de inconsti-
tucionalidade da lei municipal opera efeitos ex tunc, não ex
nunc, razão pela qual é descabida a tese sustentada pelo insur-
gente. Em caso semelhante este TRIBUNAL DE JUSTIÇA já
decidiu: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORA INATIVA. PRE-
LIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO, ATÉ SO-
LUÇÃO FINAL DA ADIN N.º 2189-3/STF. PREJUDICIAL
AFASTADA. CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONA-
LIDADE. VIA INCIDENTAL - A ação proposta é de natureza
ordinária, isto é, não especificamente declaratória de inconsti-
tucionalidade, visando como objetivo precípuo a restituição dos
valores descontados indevidamente da autora, na condição de
servidora inativa. Como é cediço, todos os magistrados estão
aptos a exercer o controle difuso de constitucionalidade, de
modo que a manifestação deste controle - via incidental, irá
incidir “inter partes” e terá efeitos “ex tunc”, invalidando a lei
desde o seu nascimento, ao contrário dos efeitos que emanará
quando do julgamento pelo Excelso Supremo Tribunal Fede-
ral.5 Portanto, deve ser mantida a sentença que atribuiu efeitos
ex tunc, a fim de permitir a restituição dos valores recolhidos
indevidamente aos Autores, a título de Taxa de Iluminação Pú-
blica, a partir dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação
até a edição da Emenda Constitucional nº 39/2002. 4. DA ISEN-
ÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS Ao buscar a reforma da
sentença no que se refere à isenção das custas processuais, o
Município deixou de fundamentar seu pleito, deixando de cum-
prir requisito legal estabelecido pelo art. 514, II, do Código de
Processo Civil. Segundo MOACYR AMARAL SANTOS6: “Nas
razões da apelação o apelante indicará e demonstrará o vício
da sentença recorrida, que poderá ser quanto à sua justiça (er-
ror in judicando) ou quanto ao procedimento (error in proce-
dendo). Outrossim, dará as razões, ou os motivos pelos quais a
decisão deve ser diversa da decisão recorrida, ou seja, pelos
quais a nova decisão deve ter o conteúdo da que provoca por
via do recurso”.(grifamos) Quem também compartilha desse
entendimento é MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO7:
“No processo civil brasileiro, todos os recursos devem ser in-
terpostos através de petição motivada, contendo as razões pe-
las quais se pede a invalidação ou a reforma do pronunciamen-
to recorrido. Não foge à regra a apelação. No ato da interposi-
ção, o recorrente deve apresentar as razões que fundamentam a
existência de erro de procedimento ou de julgamento na sen-
tença e justificam a nova decisão pleiteada. Para tanto, deve
submeter a uma análise crítica os argumentos que nela estão
expedidos, com vistas a demonstrar o vício alegado”. Nesse
sentindo tem orientado o STJ : “PROCESSUAL CIVIL. APE-
LAÇÃO. CPC. ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICI-
ENTE. 1. A regularidade formal é requisito extrínseco de ad-
missibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas ra-
zões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos
quais impugna a sentença recorrida. (...)”.8 Não obstante, nes-
te Tribunal também há decisões neste sentido: REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMU-
LA 670 DO STF. ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO
PEDIDO (ARTIGO 514, II, CPC). HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDADES
DO CASO. PRECEDENTES. MAJORAÇÃO AFASTADA. 1.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa, uma vez que não configura serviço público especí-
fico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Súmula no 670 do STF. 2. Ausente a fundamentação do
pedido, o mesmo não merece conhecimento, conforme dispõe
o artigo 514, do Código de Processo Civil. 3. “É adequada, no
caso, a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que
de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da causa
porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na ju-
risprudência dos Tribunais Superiores, os honorários advocatí-
cios devem guardar verdadeira relação com o proveito econô-
mico obtido pelo autor.” Apelação 1 prejudicada, por unanimi-
dade. Apelação 2 desprovida, por maioria9. Portanto, não pre-
sente um dos requisitos de admissibilidade extrínsecos da ape-
lação, deve o pleito deixar de ser conhecido. 5. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto aos hono-
rários advocatícios, alegando que foram fixados em desacordo
com os ditames do art. 20 do Código de Processo Civil. No
caso, os honorários advocatícios devem ser arbitrados de acor-

do com o § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, por se
tratar de decisão proferida contra a Fazenda Pública e de maté-
ria de fácil interpretação e já pacificada na jurisprudência. Apli-
cando-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil fixo os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação. III - Nessas condições, tratando-
se de recurso manifestamente improcedente, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente, de acordo com o art. 557 do Código de
Processo Civil, e art. 140, inciso XXI, do Regimento Interno
deste Tribunal. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 26 de junho de
2006. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA
RELATORA
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I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declarató-
ria de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Re-
petição de Indébito nº 457/2004, oriundos da Vara Cível da
Comarca de União da Vitória, ajuizada por SUZANA LADI
LOURES MARINHO contra o MUNICÍPIO DE UNIÃO DA
VITÓRIA, que julgou procedente o pedido para o fim de reco-
nhecer a inconstitucionalidade da lei municipal que institui a
cobrança da taxa de iluminação pública, declarou a inexistên-
cia de obrigação tributária relativa ao período anterior ao ano
de 2003 e condenou o Município de União da Vitória à repeti-
ção dos valores pagos, observada a prescrição qüinqüenal, acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (a partir
do trânsito em julgado da sentença) e correção monetária, des-
de os respectivos desembolsos, bem como condenou o réu no
pagamento dos ônus de sucumbência, arbitrando os honorários
advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 71/73). O MUNI-
CÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA (fls. 75/78) pretende a refor-
ma da sentença, argumentando: que diante da existência de di-
versas ações similares propostas deve ser determinada a cone-
xão dos processos; que os honorários advocatícios foram arbi-
trados em valor muito superior aos limites percentuais estabe-
lecidos pelo art. 20 do Código de Processo Civil, pugnando
pela sua redução; requer a isenção do pagamento de custas pro-
cessuais, ante a onerosidade excessiva ao erário público; que o
pagamento do tributo ocorreu em estrita observância da legis-
lação aplicável, descabendo sua restituição; requer sejam atri-
buídos efeitos ex nunc à sentença. Recurso recebido em ambos
os efeitos legais (fl. 79). A Apelada não apresentou contra-ra-
zões. A Promotora de Justiça ROSANA MARIA LONGO opi-
nou pelo conhecimento e improvimento do recurso (fls. 83/85)
e o douto Procurador de Justiça MILTON COUTO COSTA
opinou no sentido de dar provimento parcial ao recurso, para o
fim de estabelecer os honorários advocatícios em 10% do valor
da condenação (fls. 95/98). É o relatório. II - O art. 557 do
Código de Processo Civil concede ao relator a faculdade de
negar seguimento ao recurso manifestamente improcedente. A
matéria referente à taxa de iluminação pública encontra-se su-
mulada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o entendimento de
que o serviço de iluminação pública é destinado a toda coleti-
vidade, constituindo uma prestação universi e não uti singuli.
1. CONEXÃO Se o intuito do Apelante fosse o julgamento si-
multâneo das ações com a mesma causa de pedir ou o mesmo
objeto, teria indicado nos autos quais ações seriam conexas à
presente, providência imprescindível no caso. Limita-se, tanto
ao apresentar contestação, quanto nas razões de Apelo a sim-
plesmente mencionar a existência de outras demandas simila-
res sem, contudo, individualizá-las. O art. 105 do Código de
Processo Civil determina que “Havendo conexão ou continên-
cia, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes,
pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim
de sejam decididas simultaneamente.” (grifo nosso), restando
claro que se trata de faculdade do juiz, ditada pela conveniên-
cia. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA segue o mesmo entendimen-
to: “Cumpria ao apelante indicar quais ações seriam conexas à
presente, sendo que limitou-se a mencionar a existência de ou-
tras demandas similares, sem, contudo, individualizá-las. Por
certo, diante da generalidade do pedido não havia outro cami-
nho que não rejeitá-lo. Ademais, eventual reunião de processos
conexos é regra de direção submetida ao prudente arbítrio do
juiz. Ou seja, cabe ao juiz analisar a conveniência desta reu-
nião, tendo em conta os objetivos a que se destina a conexão, a
saber, eficiência e uniformidade das decisões, ou, antes, gera-
ria efeito contrário.”1 Neste sentido também é o entendimento
do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: RESPONSABILI-
DADE CIVIL E EMPREITEIRO (C. CIVIL - ART. 1.245).-
PROCESSUAL CIVIL (CPC - ART. 471) - DECISÃO QUE
REÚNE PROCESSOS CONEXOS - SUA REFORMA - POS-
SIBILIDADE. (...) 3. A DECISÃO QUE DETERMINA A REU-
NIÃO DE PROCESSOS CONEXOS, TRADUZ FACULDA-
DE DO JUIZ, DITADA PELA CONVENIÊNCIA. NÃO OPE-
RA PRECLUSÃO POR ISTO, SUA REFORMA NÃO AGRI-
DE A VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 471 DO CPC.2 A pro-
pósito, vale transcrever, no caso, parte da sentença proferida
pelo ilustre magistrado de primeiro grau, “não é viável a cone-
xão e processamento conjunto das demandas, porquanto exis-
tem centenas de ações iguais em andamento, o que dificultaria
o trâmite, manuseio e posterior execução da sentença, em afronta
ao princípio da celeridade processual”. 2. INCONSTITUCIO-
NALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Não há
que se falar em legalidade e constitucionalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública. O entendimento é pacífico no
sentido de que é ilegal tal cobrança pelos Municípios por se
tratar de serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e
impossível de ser referido a determinado contribuinte. A maté-
ria encontra-se incontroversa, e inclusive, já sumulada pelo
Supremo Tribunal Federal: “O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIANTE
TAXA.” (Súmula 670 do STF). Nesse sentido é a jurisprudên-
cia tanto dos Tribunais Superiores quanto deste Tribunal: “TRI-
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BUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº
480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto ter por
fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indivisível
e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, a ser
custeado por meio do produto da arrecadação dos impostos
gerais. Recurso não conhecido, com declaração de inconstitu-
cionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituíram a taxa
no município.”3 TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA
ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA
DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO
PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRES-
SA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER
CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER
EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS
REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SURTE
EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATIN-
GE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS DESDE
A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS MORA-
TÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
(SÚMULA 188, STJ) (...)4 3. DOS EFEITOS DA SENTENÇA
O Apelante requer sejam atribuídos efeitos ex nunc à sentença
que declarou a inconstitucionalidade da Lei Municipal que ins-
tituiu e regulamentou a Taxa de Iluminação Pública no Municí-
pio de União da Vitória, possibilitando assim a análise prévia
da adequação do ato normativo à Constituição. O Dra. Juíza,
antes de apreciar a questão principal - no caso a repetição de
indébito - deverá se manifestar acerca da questão prejudicial,
qual seja, a inconstitucionalidade da legislação municipal, se
utilizando da técnica do controle difuso. Conclui-se, portanto,
que a partir do momento em há a declaração incidental da in-
constitucionalidade da lei ou ato normativo, desfaz-se, desde
sua edição, o ato declarado inconstitucional e os efeitos dele
advindos. Por conseguinte, o controle difuso exercido no pre-
sente caso desconstitui a lei municipal instituidora da taxa de
iluminação desde sua origem. Estando, todavia, sujeitos à re-
petição dos valores pagos tão somente aqueles efetuados nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por força da pres-
crição qüinqüenal. Assim, a declaração incidental de inconsti-
tucionalidade da lei municipal opera efeitos ex tunc, não ex
nunc, razão pela qual é descabida a tese sustentada pelo insur-
gente. Em caso semelhante este TRIBUNAL DE JUSTIÇA já
decidiu: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORA INATIVA. PRE-
LIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO, ATÉ SO-
LUÇÃO FINAL DA ADIN N.º 2189-3/STF. PREJUDICIAL
AFASTADA. CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONA-
LIDADE. VIA INCIDENTAL - A ação proposta é de natureza
ordinária, isto é, não especificamente declaratória de inconsti-
tucionalidade, visando como objetivo precípuo a restituição dos
valores descontados indevidamente da autora, na condição de
servidora inativa. Como é cediço, todos os magistrados estão
aptos a exercer o controle difuso de constitucionalidade, de
modo que a manifestação deste controle - via incidental, irá
incidir “inter partes” e terá efeitos “ex tunc”, invalidando a lei
desde o seu nascimento, ao contrário dos efeitos que emanará
quando do julgamento pelo Excelso Supremo Tribunal Fede-
ral.5 Portanto, deve ser mantida a sentença que atribuiu efeitos
ex tunc, a fim de permitir a restituição dos valores recolhidos
indevidamente aos Autores, a título de Taxa de Iluminação Pú-
blica, a partir dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação
até a edição da Emenda Constitucional nº 39/2002. 4. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto aos
honorários advocatícios, alegando que foram fixados em desa-
cordo com os ditames do art. 20 do Código de Processo Civil.
No caso, os honorários advocatícios devem ser arbitrados de
acordo com o § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, por
se tratar de decisão proferida contra a Fazenda Pública e de
matéria de fácil interpretação e já pacificada na jurisprudência.
Aplicando-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Proces-
so Civil fixo os honorários advocatícios em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da condenação. III - Nessas condições, tratan-
do-se de recurso manifestamente improcedente, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso, de acordo com o art. 557 do Có-
digo de Processo Civil, e art. 140, inciso XXI, do Regimento
Interno deste Tribunal. IV - INTIMEM-SE. IV - Excelentíssi-
mo Senhor Desembarga Curitiba, 28 de junho de 2006. Vilma
Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RELATO-
RA
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. Protocolo: 2006/111945. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343277100 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fer-
nando Gaspar Fleischer. Apelado: Tereza Ferreira de Souza.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Embargante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira
Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
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1. Trata-se de Embargos de Declaração em que pretende suprir
a omissão na decisão de f. 62/65, visto que não houve manifes-
tação acerca do prejuízo ao erário municipal, bem como quan-
to à obrigatoriedade da participação do Ministério Público. 2.
Em primeiro lugar, consigne-se que o embargante qualificou
de forma equivocada a decisão interlocutórias de f. 62/65, por-
quanto não se trata de despacho. Remeto o embargante para o
art. 162 do CPC, que trata dos atos do juiz, sobretudo diferen-

ciando um do outro. A decisão já mencionada amolda-se ao art.
162, § 2º. 3. Omissão não há, porquanto houve manifestação
acerca da obrigatoriedade da participação ministerial. O argu-
mento de que o volume de ações individuais propostas contra o
município pode gerar prejuízo à Fazenda Municipal não é fun-
damento plausível para configurar interesse público, assim como
não foi objeto de manifestação presente na apelação. Ademais,
conforme colacionado na decisão embargada, o entendimento
jurisprudencial é de que manifestação da Procuradoria da Jus-
tiça perante o órgão colegiado sana qualquer vício ou irregula-
ridade. Neste sentido já se pronunciou o STJ: “PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA N.
281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTRE-
GA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO
GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECE-
DENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posiciona-
mento de que, se houve participação do Ministério Público no
trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da senten-
ça monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta
qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especi-
al conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial 38341-7,
Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/2005)”. O
argumento de que é obrigatória a formação de litisconsórcio
não prospera, visto que o direito subjetivo de ação é individual.
Por fim, ao contrário do que afirma o embargante, verifica-se
que a insurgência possui nítido caráter protelatório, constituin-
do evidente abuso do direito de recorrer, visto que pacífico na
jurisprudência o entendimento adotado. Desta forma, imperio-
sa a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 557 do CPC,
condenando-se o embargante a pagar ao embargado multa de
1% do valor corrigido da causa. Neste sentido, o seguinte jul-
gado do Supremo Tribunal Federal é esclarecedor: “1. RECUR-
SO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assenta-
da. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regi-
mental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental ten-
dente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em juris-
prudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimen-
tal. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente
abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação
do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quan-
do abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmis-
sível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a
pagar multa ao agravado”1. Frise-se que a possibilidade de
aplicação da penalidade à pessoa jurídica de direito público
ainda não admite interposição de recurso sem o pagamento da
multa imposta. “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECI-
AL. ART. 557, § 2º DO CPC - APLICAÇÃO DE MULTA NA
ORIGEM. NÃO COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO PRÉVIO
PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. PRESSUPOS-
TO RECURSAL OBJETIVO. MP 2.180-35/2001. INAPLICA-
BILIDADE. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA
PROCESSUAL E RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE PREMIAÇÃO DA LITIGÂNCIA MERAMENTE PRO-
CRASTINATÓRIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (...).
III- A União, os Estados, os Municípios e as autarquias estão
isentos do pagamento das custas processuais. Todavia, o mes-
mo não ocorre com relação às multas que lhe são aplicadas.
Uma hipótese não se confunde com a outra. (...)”.2 Isto posto,
rejeito os embargos e aplico multa em 1% sobre o valor da
causa, devidamente corrigida. Int. Curitiba, 23 de junho de 2006.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em Segundo Grau
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1. Trata-se de Embargos de Declaração em que pretende suprir
a omissão na decisão de f. 62/65, visto que não houve manifes-
tação acerca do prejuízo ao erário municipal, bem como quan-
to à obrigatoriedade da participação do Ministério Público. 2.
Em primeiro lugar, consigne-se que o embargante qualificou
de forma equivocada a decisão interlocutórias de f. 62/65, por-
quanto não se trata de despacho. Remeto o embargante para o
art. 162 do CPC, que trata dos atos do juiz, sobretudo diferen-
ciando um do outro. A decisão já mencionada amolda-se ao art.
162, § 2º. 3. Omissão não há, porquanto houve manifestação
acerca da obrigatoriedade da participação ministerial. O argu-
mento de que o volume de ações individuais propostas contra o
município pode gerar prejuízo à Fazenda Municipal não é fun-
damento plausível para configurar interesse público, assim como
não foi objeto de manifestação presente na apelação. Ademais,
conforme colacionado na decisão embargada, o entendimento
jurisprudencial é de que manifestação da Procuradoria da Jus-
tiça perante o órgão colegiado sana qualquer vício ou irregula-
ridade. Neste sentido já se pronunciou o STJ: “PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA N.
281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTRE-
GA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO
GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECE-
DENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posiciona-
mento de que, se houve participação do Ministério Público no
trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da senten-
ça monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta
qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especi-
al conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial 38341-7,
Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/2005)”. O
argumento de que é obrigatória a formação de litisconsórcio
não prospera, visto que o direito subjetivo de ação é individual.
Por fim, ao contrário do que afirma o embargante, verifica-se

que a insurgência possui nítido caráter protelatório, constituin-
do evidente abuso do direito de recorrer, visto que pacífico na
jurisprudência o entendimento adotado. Desta forma, imperio-
sa a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 557 do CPC,
condenando-se o embargante a pagar ao embargado multa de
1% do valor corrigido da causa. Neste sentido, o seguinte jul-
gado do Supremo Tribunal Federal é esclarecedor: “1. RECUR-
SO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assenta-
da. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regi-
mental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental ten-
dente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em juris-
prudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimen-
tal. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente
abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação
do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quan-
do abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmis-
sível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a
pagar multa ao agravado”1. Frise-se que a possibilidade de
aplicação da penalidade à pessoa jurídica de direito público
ainda não admite interposição de recurso sem o pagamento da
multa imposta. “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECI-
AL. ART. 557, § 2º DO CPC - APLICAÇÃO DE MULTA NA
ORIGEM. NÃO COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO PRÉVIO
PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. PRESSUPOS-
TO RECURSAL OBJETIVO. MP 2.180-35/2001. INAPLICA-
BILIDADE. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA
PROCESSUAL E RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE PREMIAÇÃO DA LITIGÂNCIA MERAMENTE PRO-
CRASTINATÓRIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (...).
III- A União, os Estados, os Municípios e as autarquias estão
isentos do pagamento das custas processuais. Todavia, o mes-
mo não ocorre com relação às multas que lhe são aplicadas.
Uma hipótese não se confunde com a outra. (...)”.2 Isto posto,
rejeito os embargos e aplico multa em 1% sobre o valor da
causa, devidamente corrigida. Int. Curitiba, 23 de junho de 2006.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em Segundo Grau
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Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo
Município de Irati diante de decisão monocrática deste Relator
em que se negou seguimento ao recurso de apelação interposto,
cuja decisão restou assim ementada: “AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RE-
CURSO DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE COM
A NÃO INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM
PRIMEIRO GRAU. INEXIGIBILIDADE DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.”
O recorrente sustenta que a decisão seria omissa, uma vez que
não teria havido análise do art. 82, III, do CPC com relação aos
seguintes pontos: (a) “PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL
EM FACE DA MULTIPLICIDADE DE CUSTAS E DESPE-
SAS PROCESSUAIS geradas em razão da interposição de mi-
lhares de ações individuais quando poderiam ter sido propostas
e admitidas em litisconsórcio ativo;” e (b) “Obrigatoriedade da
participação do Ministério Público em Primeira Instância como
defensor da Ordem Jurídica em razão da alegação de inconsti-
tucionalidade, e como defensor do ERÁRIO PÚBLICO MU-
NICIPAL” (sic). É o que se traz a debate. Decido singularmen-
te, pois a decisão embargada é monocrática, e a esse respeito já
decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: “Em-
bargos declaratórios. Decisão unipessoal do relator. Compe-
tência do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm
efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o com-
petente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao
órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua
unipessoal”1. Tratando-se de decisão proferida nos moldes do
art. 557 do CPC, por igual, a decisão que enfrentará os declara-
tórios também será singular. O presente recurso não está a com-
portar acolhida, porquanto inexiste qualquer defeito compatí-
vel com sua tipologia (omissão, contradição ou obscuridade).
Veja-se que foi enfrentada por este Relator a alegação de nuli-
dade suscitada pelo ora embargante (precisamente às fls. 61-
62, item “I”), ocasião em que se destacou que o interesse públi-
co a que se refere o dispositivo legal invocado pelo embargante
não se confunde com o interesse da Fazenda Pública Munici-
pal, não sendo atribuição do órgão ministerial promover a de-
fesa dos interesses patrimoniais do Município. Ademais, tam-
bém foi adotado como fundamento para se afastar a alegação
de nulidade o entendimento de que não se revela obrigatória a
intervenção do Ministério Público pelo simples fato de a Fa-
zenda Pública municipal integrar a lide, havendo a necessidade
de restar evidenciado o interesse público, questão essa a ser
avaliada pelo condutor do processo em cada caso concreto. Para
se reforçar o rumo adotado na decisão, registrou-se que a ques-
tão central discutida nos autos encontra-se sumulada pelo Su-
premo Tribunal Federal. Portanto, na decisão foram abordadas
claramente as razões pelas quais este Relator entendeu não ser
obrigatória a intervenção do Ministério Público no feito. Re-
gistre-se que não será a eventual presença de prejuízo ao erário
público, nem a alegação de inconstitucionalidade que justifica-
rá a intervenção do órgão ministerial no presente feito, especi-
almente em razão de que, repita-se, a matéria discutida nesta
ação trata-se de questão sumulada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (Súmula 670). Na verdade, as assertivas lançadas pelo
embargante dizem respeito à justiça da decisão e visam à modi-
ficação do que restou decidido, o que não pode ser alcançado
por meio dos embargos declaratórios. Por fim, verifica-se que
a presente insurgência possui nítido caráter protelatório, uma
vez que, à míngua do vício de omissão apontado, os presentes
embargos revelam-se manifestamente inadmissíveis. Desta for-
ma, imperiosa a aplicação da sanção prevista no parágrafo úni-
co do art. 538 do CPC, condenando-se o embargante a pagar
multa de 1% do valor da causa. A justificativa para a possibili-

dade de imposição de multa ao Município pode ser extraída da
seguinte reportagem publicada no Jornal O Globo, em 31/10/
2005, p. 03: “O paranaense Roberto Busato, Presidente da OAB,
atribui ao Poder Público - incluindo União, Estados e Municí-
pios - a principal responsabilidade pela morosidade do Judici-
ário, sendo o maior Litigante de má-fé que existe”. Ante o ex-
posto, e com força no art. 557 do CPC rejeito estes embargos
declaratórios e condeno o embargante ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa. Intimem-se. Curitiba, 21 de ju-
nho de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator
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I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo MUNI-
CÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA contra r. sentença (fls. 63/65)
proferida nos autos de Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária c/c Repetição de Indébito, proposta por
NATALÍCIO DE JESUS NERES DE SOUZA, ajuizada peran-
te a Vara Cível da Comarca de União da Vitória, que julgou
procedente o pedido inicial e declarou inconstitucional a lei
municipal que institui a cobrança da taxa de iluminação públi-
ca; declarou inexistente a obrigação tributária referente à TIP
do período anterior ao ano de 2003; condenou o Município
Réu, ora Apelante, a repetir os valores pagos nos 5 (cinco) anos
anteriores ao ajuizamento da ação, com exclusão dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
pelo INPC desde os respectivos desembolsos, acrescidos de juros
de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da pre-
sente decisão (Súmula 188 do STJ); condenou o Réu ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios fi-
xados em R$ 80,00 (oitenta reais). Inconformado com a deci-
são o Apelante, às fls. 68/70 afirma que há conexão da presente
ação com as demais ações sobre o mesmo fato em trâmite no
juízo singular de União da Vitória, uma vez que têm idêntica
causa de pedir, devendo ser reunidas conforme dispositivos do
CPC. Aduz que a declaração de inconstitucionalidade da lei
municipal deve produzir efeitos ex nunc, não atingindo fatos
pretéritos, por se tratar de sentença constitutiva. Alega, ainda,
que o Apelante deve ser isento do pagamento das custas pro-
cessuais e, por fim, afirma que os honorários advocatícios fixa-
dos pelo Juízo ad quo são excessivos e devem ser reduzidos.
Colaciona entendimentos jurisprudenciais. Culmina em reque-
rer a reforma da decisão. Às fls. 71 o apelo foi recebido sob os
efeitos devolutivo e suspensivo. O Apelado apresentou contra-
razões às fls. 74/76 e recurso adesivo às fls. 78/84, recurso este
que foi recebido (fls. 86) e contra-arrazoado (fls. 89/93). Em
síntese, pugna o Recorrente Adesivo pela parcial reforma da
sentença a fim de que seja também declarada inexigível a co-
brança da COSIP por ser ilegal uma vez que tal contribuição é
como se fosse taxa. Pede, ainda, o aumento dos honorários. O
digno representante do Ministério Público de 1º grau manifes-
tou-se às fls. 95/99. II - Ambos os recursos comportam julga-
mento imediato na forma prevista no artigo 557, caput do Có-
digo de Processo Civil. Não merece prosperar a Apelação in-
terposta pelo Município de União da Vitória. Não há razão para
reforma da decisão do Juízo a quo que deixou de acolher o
pedido relativo à conexão das ações. A reunião dos processos
deve ocorrer sempre que haja clara possibilidade de decisões
contraditórias, o que não é o caso neste processo. Isso porque
hoje é tranqüilamente pacífico o entendimento de que é ilegal a
cobrança da taxa de iluminação pública pelos Municípios por
se tratar de serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e
impossível de ser referido a determinado contribuinte. Neste
sentido é a jurisprudência no Supremo Tribunal Federal: TRI-
BUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº480,
DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244,
DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto ter por fato
gerador serviço inespecífico,não mensurável, indivisível e in-
suscetível de ser referido a determinado contribuinte, a ser cus-
teado por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais.
Recurso não conhecido, com declaração de inconstitucionali-
dade dos dispositivos sob epígrafe, que instituíram a taxa no
município. (Recurso Extraordinário nº 233332/RJ, Tribunal
Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 10/03/1999. Este é também o
entendimento manifesto pela jurisprudência desta Corte: TRI-
BUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C.
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA.
TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO
PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIO-
NALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA IN-
DEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO
CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165,
CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉ-
RICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDI-
ANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALI-
DADE DA LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”,
POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDE-
VIDAMENTE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA
NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 3.
JUROS DE MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ)
(...)(TJPR/AC nº 1313. Decisão unânime. 12ª CAMARA CI-
VEL. Relator: JURANDYR SOUZA JUNIOR , Julgamento: 21/
09/2005). Além de que é questão já sumulada perante a Supre-
ma Corte: O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO
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PODE SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA. (Súmula nº
670, STF) Assim, não há qualquer possibilidade das demandas
referentes à taxa de iluminação pública ser julgadas contradi-
toriamente. Desta forma, o juiz pode ou não determinar a reu-
nião dos processos, tratando-se não de uma obrigatoriedade,
mas de uma faculdade do julgador sujeita à sua livre aprecia-
ção e regida pela conveniência. Neste sentido o entendimento
deste Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C.C. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. CONEXÃO. ARTIGOS 102 E 103 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. PRERROGATIVA DO JUIZ. ARTIGO 105 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECLARAÇÃO INCIDEN-
TAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI QUE INSTI-
TUIU O TRIBUTO IMPUGNADO. EFEITOS EX TUNC,
RESPEITADO O PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. MINORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDA PONDERAÇÃO E
OBSERVÂNCIA AO JUÍZO DE EQÜIDADE CONJUNTA-
MENTE AOS CRITÉRIOS DO ARTIGO 20, § 3º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO.
(TJPR/AC nº 1491. Decisão unânime. 11ª CÂMARA CÍVEL.
Relator: José Maurício Pinto de Almeida. 13/01/2006). E o
magistrado da presente causa teve por bem não acolher o pedi-
do de conexão por “existirem centenas de ações iguais em an-
damento, o que dificultaria o trâmite, manuseio e posterior exe-
cução da sentença” (fls. 63). Ademais, não houve indicação
nos autos, por parte do Apelante, de quais ações seriam cone-
xas ao presente processo, providência imprescindível no caso,
tendo se limitado apenas a mencionar a existência de outras
demandas similares sem, contudo, individualizá-las. Portanto,
correta a sentença que não reuniu as diversas demandas, de-
vendo ser confirmada nesta parte. No que tange aos efeitos da
declaração incidental de inconstitucionalidade da lei munici-
pal que instituiu e regulamentou a TIP, o juiz utilizou-se do
controle difuso para declará-la contrária à Constituição Fede-
ral. Tal forma de controle, por via de exceção, faz com que o
julgador decida primeiramente a questão prejudicial (inconsti-
tucionalidade da lei municipal) para só então apreciar a ques-
tão principal (repetição do indébito). Trata-se de controle con-
creto, cujos efeitos são ex tunc (retroativo) e inter partes. A
partir do momento em que o órgão jurisdicional declara, no
caso concreto posto à sua apreciação, a inconstitucionalidade
da lei, ela se desfaz desde sua edição, e também se desfazem os
efeitos que dela advieram. Conseqüentemente, a repetição de
indébito atinge todos os valores cobrados com base na lei de-
clarada inconstitucional respeitada a prescrição qüinqüenal.
Neste sentido decidiu este Egrégio Tribunal: A declaração da
inconstitucionalidade da lei municipal surte efeitos “ex tunc”,
por isso, a restituição atinge os valores indevidamente cobra-
dos, desde a incidência da norma, respeitada a prescrição qüin-
qüenal. (TJPR, Rel. Des. Jurandyr Souza Junior, 12ª Câmara
Cível, Ac. 1313, data da publicação: 07/10/2005). AÇÃO DE
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA CUMULADA COM REPETI-ÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP - INCONS-
TITUCIONALIDADE DO TRIBUTO - REPETIÇÃO MAN-
TIDA - EFEITOS DA SENTENÇA EX TUNC - VERBA HO-
NORÁRIA - ADEQUADA. 1. Considerando a ilegalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, na medida em que
ausentes os requisitos da especificidade e divisibilidade do re-
ferido tributo, é dever do Município devolver os valores pagos
a este título pela contribuinte. 2. A declaração incidental de
inconstitucionalidade produz efeitos retroativos uma vez que
reconhece a total ineficácia da lei que institui o tributo. 3. Ven-
cida a Fazenda Pública, arcará com as custas e honorários com
base no princípio processual da sucumbência. Os honorários
incidirão consoante apreciação eqüitativa, sem penalizar seve-
ramente o ente público, observados os limites do artigo 20, §§
3º e 4º, do Código de Processo Civil, não configurando quantia
irrisória por se tratar de causa de pequeno valor, repetitiva e
aforada em grande número não havendo impedimento para a
formação de litisconsórcio. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. (TJPR, Rel. Des. Rosana Amara Girardi Fachin,
17ª Câmara Cível, Ac. 2052, data da publicação: 09/12/2005).
Por todo o exposto, a declaração incidental de inconstituciona-
lidade da lei municipal opera efeitos retroativos (ex tunc), ra-
zão pela qual é descabida a tese sustentada pelo Apelante. Cor-
reta a sentença no que diz respeito à condenação do Apelante
ao pagamento das custas processuais. Isso porque, ao cobrar
taxa inconstitucional e indevida, o Município de União da Vi-
tória deu causa à propositura da presente demanda de repetição
de indébito, motivo pelo qual deve ser responsabilizado pelo
pagamento delas. A sentença prolatada pelo Juízo ad quo fixou
os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais). O Ape-
lante recorreu de tal parte da decisão. Alega ser este valor ex-
cessivo e pugna pela sua redução. Por sua vez o Recorrente
Adesivo entende ser o valor extremamente baixo e pede o seu
aumento. Contudo, não há razões para a reforma do decisum,
posto que a fixação dos honorários deu-se em conformidade
com o critério da eqüidade sendo o valor condizente com a
situação dos autos. Os honorários advocatícios não podem cor-
responder a valor aviltante e irrisório, nem tampouco demasia-
do e excessivo, mas deve corresponder a uma justa remunera-
ção equivalente ao trabalho prestado pelo profissional. Em se
tratando de causa de pequeno valor e em causa em que for ven-
cida a Fazenda Pública o juiz não está obrigado a atender aos
limites de 10% e 20% sobre o valor da condenação, podendo
ele fixar a verba honorária segundo apreciação eqüitativa den-
tro dos parâmetros delineados nas alíneas “a”, “b” e “c” do §3º
do art. 20, CPC, ou seja, atendidos o grau de zelo do profissio-
nal, o local da prestação de serviço, a natureza e importância
da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exi-
gido para o seu serviço. O valor fixado na r. sentença a quo
referente aos honorários corresponde a uma remuneração dig-
na e condizente com o trabalho realizado pelo profissional na
promoção da justiça de seu cliente. A minoração deste valor
atentaria contra o exercício profissional do causídico uma vez
que o tornaria ínfimo e irrisório. Por outro lado, por se tratar de
causas repetitivas, tendo o causídico proposto diversas deman-
das em face do mesmo Município sem optar pelo litisconsórcio
ativo, o aumento da verba honorária também não é cabível uma

vez que oneraria por demais o demandado. Assim, a quantia
fixada na decisão recorrida mostra-se adequada e hábil a bem
remunerar o patrono da causa, tendo em vista as peculiaridades
do presente feito. A sentença deve ser mantida também no que
diz respeito aos honorários. Relativamente ao recurso adesivo,
é inoportuno o pedido de análise da ilegalidade da COSIP bem
como todos os pedidos a ele referentes constantes do recurso.
Em nenhum momento a COSIP foi objeto de discussão no pro-
cesso nem de análise no julgamento recorrido. Assim sendo, há
inovação da tese recursal, o que é vedado pelo nosso ordena-
mento. A apreciação de tais alegações recursais por essa corte
ensejaria em supressão de instância, o que fere o disposto no
art. 515, § 1º, do Código de Processo Civil. Nesse sentido já
decidi: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MATÉRIA QUE NÃO
FOI OBJETO DE APRECIAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO QUANTO A REFERIDA POSTULAÇÃO,
SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO
NÃO CONHECIDO. (TJPR 1ª Câmara Cível - Acórdão nº 26694
- Rel. Sergio Rodrigues). A insistência dos recorrentes em teses
manifestamente inadmissíveis e infundadas, possuindo nítido
caráter protelatório, sem trazer nenhum argumento novo ao
conhecimento da Corte, que já possui entendimento pacificado
a respeito das teses argüidas, pode constituir abuso do direito
de recorrer, constituindo litigância maliciosa, repelida por nos-
so ordenamento jurídico, que poderá acarretar a aplicação da
sanção prevista no § 2º do art. 557 do CPC. III - Diante do
exposto e com fundamento no art. 557, caput do Código de
Processo Civil, nego seguimento a ambos os recursos e mante-
nho integralmente a sentença recorrida. IV - Intimem-se. Curi-
tiba, 28 de junho de 2006. SERGIO RODRIGUES DES. RE-
LATOR

0009 . Processo/Prot: 0350846-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62104. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000144 Declaratória. Apelan-
te: Leontina Alves Barreto. Advogado: Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Apelado:
Município de Piraí do Sul. Advogado: Victor Miguel Milleo.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta por LEONTI-
NA ALVES BARRETO em face da r. sentença que julgou par-
cialmente procedente a Ação de Repetição de Indébito, autos
sob nº. 144/2005, proposta em face do MUNICÍPIO DE PIRAÍ
DO SUL. Aduz, em síntese, que, em conseqüência do reconhe-
cimento da ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, deve ser acolhido o pedido de repetição de indébito, bem
assim fixado o valor dos honorários advocatícios. Pugna, dian-
te disso, pelo conhecimento e provimento do recurso. Com a
resposta do apelado, subiram os autos a esta Corte. 2. Versando
o recurso sobre temas a respeito dos quais esta Corte já possui
entendimento pacífico, é possível sua apreciação de imediato,
e isoladamente, nos moldes preconizados pelo artigo 557 do
Código de Processo Civil. Reiteradamente esta Corte tem deci-
dido que os comprovantes de pagamento são dispensáveis ao
ajuizamento da ação, visando à repetição do indébito referente
à taxa de iluminação pública, desde que acompanhe a inicial a
prova da titularidade da conta em que foi feita a cobrança, uma
vez que tais comprovantes poderão ser juntados posteriormen-
te, na fase de liquidação, para apuração do valor a ser restituí-
do. Contudo, há nos autos ofício encaminhado pela Copel com
a informação de que não foram feitos lançamentos a título de
taxa de iluminação pública em nome da autora (fl. 29), ou seja,
demonstrando que ela não foi localizada como contribuinte da
referida taxa. Assim, ausente a comprovação da existência de
vínculo jurídico-tributário entre a autora e a Copel durante o
período de cobrança da TIP, não há que se falar em continuida-
de da ação, porquanto esta não se desincumbiu do ônus de com-
provar documentalmente a relação que na inicial afirmou exis-
tir, não valendo, para tanto, a fatura relativa ao mês de junho de
2003 (fl. 10). Nesse sentido, o seguinte precedente da 1ª Câma-
ra Cível, de minha relatoria: “APELAÇÃO CÍVEL. REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DA
TAXA. IRRELEVÂNCIA. OFÍCIO RESPONDIDO PELA
COPEL INFORMANDO A INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO
ENTRE AS PARTES. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDI-
ÇÃO DA AÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCOR-
RÊNCIA. ALTERAÇÃO DA SENTENÇA, DE OFÍCIO, UNI-
CAMENTE PARA QUE SEJA EXTINTA A AÇÃO, SEM APRE-
CIAÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267,
VI, DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Em que pese o
entendimento jurisprudencial assentado na Corte no sentido de
possibilitar o ajuizamento de ação de repetição do indébito,
nos casos de taxa de iluminação pública, sem os comprovantes
de quitação do tributo, não se pode falar em prosseguimento da
demanda, quando devidamente comprovado pela companhia de
energia elétrica a inexistência de vínculo jurídico-tributário com
a contribuinte. 2. A não comprovação da relação tributária ha-
vida entre as partes acarreta a extinção da ação, sem aprecia-
ção do mérito, ante a falta de uma das condições para o seu
ajuizamento.” (AC 315.818-1, DJ 05.05.2006). No caso, era
da apelante o ônus de fazer essa prova; não o fazendo, deu
ensejo à extinção do processo, porquanto não demonstrado o
interesse processual. Do exposto, com esteio no art. 557, do
CPC, nego seguimento ao recurso. Altero, contudo, de ofício, a
parte dispositiva da sentença, para o efeito de julgar extinta a
ação sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267,
VI, do CPC. 3. Intimem-se. Curitiba, 29 de junho de 2006.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0010 . Processo/Prot: 0353486-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/67329. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400001204 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Irineu Miskievicz, Cristovão Lineiro, Lourival
de Paula, Valdemiro Danielak, Lindarci Ferreira de Mello. Ad-
vogado: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Órgão Julgador: 1ª

Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, 1. Contra a r. sentença que julgou procedente a Ação de
Repetição de Indébito, autos sob nº. 1.204/2004, que IRINEU
MISKIEVICZ E OUTROS propuseram em face do MUNICÍ-
PIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, as partes recorreram. O MU-
NICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, apelante UM, aduz, em
síntese, que: é destituída de fundamento a decisão na parte em
que concluiu pela impossibilidade de reunião dos processos por
serem diversas as partes litigantes, visto não ser este um requi-
sito exigido pelo art. 103 do Código de Processo Civil, que
trata da matéria; o valor fixado a título de honorários advocatí-
cios é excessivo, ensejando-se sua redução; devem ser “ex nunc”
os efeitos da sentença declaratória de inconstitucionalidade da
lei municipal que legitimou a cobrança da Taxa de Iluminação
Pública. Requer, assim, o conhecimento e provimento do re-
curso. IRINEU MISKIEVICZ E OUTROS, apelantes DOIS,
sustentam, em resumo, que o valor arbitrado dos honorários
advocatícios é irrisório e não pode ser inferior aos limites do
art. 20, § 3º, do CPC. Pugnam, diante disso, para que seja ma-
jorado o valor dos honorários advocatícios. Respondido ape-
nas o primeiro apelo, subiram os autos a esta Corte. 2. Versan-
do os recursos sobre temas a respeito dos quais esta Corte já
possui entendimento pacífico, é possível sua apreciação de
imediato, e isoladamente, nos moldes preconizados pelo artigo
557, caput, do Código de Processo Civil. Apelo UM: Sem ra-
zão o apelante ao pleitear a reunião de processos, por conexão.
É verdade que poderia o patrono ter formado litisconsórcio,
nos termos do artigo 46, III, do CPC (conforme reiteradamente
tem sido salientado nesta Corte quando a matéria em discussão
é a verba honorária) oportunidade em que o juiz o limitaria
quanto ao número de litigantes, segundo prevê o parágrafo úni-
co do citado artigo. Embora seja notória a existência de inúme-
ras ações com identidade de objeto e causa de pedir, é bem
possível que algumas já houvessem sido sentenciadas quando
esta foi proposta. Nestes casos, dispõe a Súmula 235, do STJ:
“A conexão não determina a reunião dos processos, se um de-
les já foi julgado” (Súmula 235 do STJ). Todavia, no caso em
apreço, não há como reunir por conexão ações que sequer fo-
ram individualizadas pela parte postulante, sendo inviável, pois,
o reconhecimento de existência de conexão, de maneira que se
afasta a pretensão aleatoriamente argüida. No que se refere ao
valor dos honorários advocatícios, não há razão suficiente para
que seja alterado o valor fixado na r. sentença, de R$ 120,00.
Com efeito, o valor arbitrado, a toda evidência, mostra-se sufi-
ciente para remuneração do patrono dos apelados, ensejando,
frente aos parâmetros que estão sendo adotados nas milhares
de ações da mesma natureza, a sua manutenção. Exemplificati-
vamente: “PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVO-
GADO. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS. A questão da fixação da ver-
ba honorária está relacionada com o exame da causa e dos seus
incidentes pelo juiz, assim, salvo quando se tratar de questão
de direito, desrespeito a critério estipulado em lei ou evidente
absurdo, não é aconselhável que o órgão recursal promova qual-
quer alteração no quantum”. (EI 212.662-5/01, 4ª C.C. Inte-
gral, extinto TA, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 06/02/
2004). No ponto, é de se ver que são inúmeros os processos
ajuizados pelo mesmo causídico, decorrendo daí que, totaliza-
das as demandas, obterá ele uma consistente remuneração pelo
trabalho prestado, fato esse que por certo não escapou à per-
cepção do juiz que atua no foro da Comarca de União da Vitó-
ria. Nesta Corte, de igual modo, a questão vem recebendo a
apreciação peculiar, como é possível constatar nos excertos a
seguir transcritos: “ (...) é razoável se interpretar que existe
uma verdadeira inversão de valores no desejo do profissional
de receber, em uma quantidade muito grande de demandas
iguais, honorários bem superiores ao valor devido à parte, pois
o direito desta deixa de ser o foco principal da ação, como
sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado
que representam, apenas, uma conseqüência do direito obtido.
Tem-se a impressão de que não é a parte que está se servindo
do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado
que está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados.”
(Agravo 255.445-8/01, 3ª C.C. ex- TAPR, Rel. Hamilton Mus-
si, DJ 21/05/04). Calha observar que a fixação dos honorários
advocatícios é ato de apreciação do juiz, que tem na lei proces-
sual civil os parâmetros perfeitamente delineados para fazê-lo,
só se justificando sua alteração quando se mostrem efetivamente
insuficientes e aviltantes ou excessivos, o que não ocorre no
caso dos autos, em que o valor atende às recomendações traça-
das nas letras a, b e c do § 3o do art. 20 do CPC. Acresça-se,
ademais, que por se tratar de ação em que o Município apelan-
te foi vencido, a fixação se dá nos moldes do § 4º, do art. 20, do
CPC, não havendo que se falar, portanto, em observância aos
limites estabelecidos pelo § 3º deste artigo (STJ, 4ª T., REsp
218.511-GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 25/10/99).
Não é o caso, outrossim, de se atribuir efeitos ex nunc à deci-
são recorrida. A um, porque, em se tratando de controle difuso,
afigura-se incabível essa alteração dos efeitos ordinários - que
são ex tunc - da decisão declaratória de inconstitucionalidade.
A dois, porque, no caso em análise, tal providência mostra-se
inadequada. Não há que se cogitar da presença de razões de
segurança jurídica ou de excepcional interesse social no caso
em análise, eis que, impende frisar, está-se tratando de uma
decisão proferida em controle difuso, de modo que seu resulta-
do alcançará apenas e tão-somente as partes envolvidas no pro-
cesso em que houve a citada declaração de inconstitucionali-
dade. A propósito, o seguinte precedente desta Corte em caso
semelhante: “APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE DIFUSO
DE CONSTITUCIONALIDADE. DECLARAÇÃO. EFEITOS
EX TUNC. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. NÃO APLICABILIDADE. COM-
PROVANTES DE PAGAMENTO. FASE DE CONHECIMEN-
TO. NECESSIDADE APENAS EM LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇAO.
RECURSO PRINCIPAL PARCIALMENTE PROVIDO. RE-
CURSO ADESIVO DESPROVIDO. 1. A possibilidade de apli-
cação do artigo 27 da Lei n. 9.868/99 é providência cabível

tão-somente no controle concentrado de constitucionalidade.
(...) 4. Atendidas as recomendações das alíneas do §3º do art.
20 do CPC, deve-se manter o valor dos honorários advocatíci-
os arbitrados.” (AC 311.704-6, 1ª C.C., minha relatoria, DJ 28/
04/2006). Por fim, embora o pedido recursal para isenção do
pagamento das custas processuais tenha sido formulado desa-
companhado de qualquer fundamentação, analisa-se aqui a
matéria a fim de consignar a improcedência do pleito, por falta
de amparo legal. Isso porque não existe qualquer determinação
no sentido de que o Município está isento desse pagamento. O
art. 19, do CPC, que cuida do assunto, não o exclui de arcar
com essa despesa, de forma que isenção, só mesmo aquela pre-
vista no art. 511, § 1º, do CPC, que o dispensa do preparo de
recurso que interpuser. Apelo DOIS: A questão relativa aos
honorários advocatícios encontra-se apreciada no recurso in-
terposto pelo Município, restando prejudicada, neste aspecto,
a análise do recurso dos autores. Do exposto, com esteio no
art. 557, caput, do CPC, nego seguimento a ambos os recursos.
3. Intimem-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. DULCE MARIA
CECCONI - Relatora.
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0001 . Processo/Prot: 0336216-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/205318. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000374 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Martini Meat - Armazéns Gerais Sa. Advogado:
Roberto Cordeiro Justus, Patricio Ricardo Hogan. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos. Martini Meat - Armazéns Gerais S.A. impetrou manda-
do de segurança contra ato, ao seu ver ilegal, do Delegado da
1ª Delegacia da Receita Estadual do Paraná e do Chefe da Co-
ordenação da Receita do Estado do Paraná consistente na im-
posição de ICMS sobre valor pago pela reserva de demanda de
potência não entregue e não utilizada. Argumentou que teria
firmado com a COPEL, em 15/05/1996, contrato de forneci-
mento de energia elétrica, por meio do qual obrigou-se ao pa-
gamento de tarifa de demanda, a fim de que lhe fosse reservada
certa quantidade de demanda de potência. Embora tal reserva
não tenha sido utilizada, afirmou que sobre ela teria incidido
ICMS, o que seria ilegal e inconstitucional. Alegou que a ilega-
lidade e a inconstitucionalidade adviriam da inocorrência do
fato gerador do ICMS-energia elétrica, circulação da energia
elétrica, que somente se observaria na saída de energia do esta-
belecimento gerador para o ponto de entrega do estabelecimen-
to consumidor. Desse modo, ilegal a computação do valor pago
a título de demanda reservada de potência na base de cálculo
do tributo, pediu a concessão de liminar para suspender a co-
brança do ICMS sobre o valor pago pela reserva de demanda e,
ao fim, o seu cancelamento definitivo. A liminar pleiteada foi
concedida, determinando-se que as autoridades coatoras se abs-
tivessem da cobrança do ICMS sobre a demanda reservada de
potência. O impetrante requereu a emenda da inicial, fixando o
valor da causa em R$28.751,64 (fls. 138/138). Notificados, os
impetrantes e o Estado do Paraná, que se deu por intimado à fl.
150, apresentaram informações, onde sustentaram inexistir ato
ilegal e abusivo praticado pelo Poder Público; pretensão de dis-
cussão de lei em tese; inexistiria o direito líquido e certo, eis
que seria necessária dilação probatória; decadência do direito
à impetração porquanto teriam se passado mais de 120 dias da
ciência do ato impugnado; ilegitimidade ativa, uma vez que a
relação jurídica tributária existiria entre o Estado do Paraná e a
COPEL; ilegitimidade das autoridades apontadas como coato-
ras, pois existe contrato de compra e venda de energia elétrica
entre o impetrante e a COPEL, devendo a irresignação se vol-
tar contra esta; inexistência de ilegalidade e inconstitucionali-
dade na cobrança do ICMS sobre o preço do fornecimento de
energia elétrica praticado na operação final, incluído o valor da
demanda reservada de potência. O Estado do Paraná informou
às fls. 186/187, a interposição de agravo de instrumento contra
a decisão concessiva de liminar. O Ministério Público em pri-
meiro grau opinou pelo acolhimento das preliminares de deca-
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dência do direito à impetração e de ilegitimidade ativa; no mé-
rito, pela denegação da segurança. O feito foi sentenciado, sen-
do extinto o processo com o julgamento de mérito, ante o reco-
nhecimento da decadência do direito à impetração da seguran-
ça, por terem decorrido mais de 120 dias da data da ciência da
incidência do ICMS sobre a reserva de demanda até a impetra-
ção do mandamus. A impetrante foi condenada ao pagamento
das custas processuais. Inconformada, Martini Meat - Arma-
zéns Gerais S.A. apela sustentando que não teria ocorrido a
decadência do direito à impetração do mandado de segurança,
uma vez que se trataria de relação de trato sucessivo, em que a
ilegalidade se renovaria sucessivamente. No mérito, reafirma
existir direito líquido e certo de não ser compelido ao paga-
mento do ICMS incidente sobre a reserva de demanda, uma vez
que o ICMS - energia elétrica somente seria exigível a partir do
momento da saída da energia do estabelecimento gerador para
o ponto de entrega do estabelecimento consumidor, sendo ile-
gal a cobrança do tributo sobre a demanda reservada de potên-
cia não utilizada. Requereu concessão de liminar, para a abs-
tenção da cobrança do ICMS sobre a demanda reservada de
potência. Apresentadas contra-razões, nas quais o apelado de-
fende a correção da sentença ao reconhecer a decadência do
direito à impetração e retoma todas as considerações lançadas
por ocasião das informações. Os autos vieram a este Tribunal,
tendo a Procuradoria Geral de Justiça ofertado o parecer de fls.
346/349. É o relatório. Decido na forma do art. 557, §1º-A do
CPC, uma vez que a decisão recorrida está em manifesto con-
fronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça, e sobre as demais questões postas a exame há enten-
dimento remansoso tanto neste Tribunal, bem como no Superi-
or Tribunal de Justiça. Cuida-se de recurso contra sentença pro-
latada em mandado de segurança impetrado contra ato de auto-
ridade consistente na cobrança de ICMS sobre reserva de de-
manda, em que a sentenciante entendeu pela ocorrência da de-
cadência do direito à impetração, porque teria decorrido mais
de 120 dias da ciência da cobrança até a impetração do presen-
te mandamus of writ. Dessa decisão recorre a impetrante, inici-
almente sustentando a inocorrência da decadência, e, no méri-
to, a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do ICMS
sobre a demanda reservada de potência. 1. Decadência do di-
reito à impetração. Conforme narrado, a julgadora entendeu
pela ocorrência da decadência do direito à impetração da segu-
rança, em razão de ter decorrido mais de 120 dias da ciência da
cobrança, no ano de 1996, até a impetração do remédio herói-
co, em 2003. Diante disso, nos termos do art. 269, IV do CPC,
extinguiu o processo com julgamento de mérito. No entanto,
com espeque na jurisprudência desta Corte e principalmente
do Superior Tribunal de Justiça, julgo que assiste razão ao ape-
lante quando defende a inocorrência da decadência. Isto por-
que estamos diante de uma obrigação de trato sucessivo, em
que a lesão ao direito do impetrante se renova cada vez que lhe
é cobrado o ICMS incidente sobre a reserva de demanda. Ou
seja, toda vez que o tributo é cobrado, o direito do impetrante
de pagar o ICMS-Energia Elétrica apenas sobre àquilo que efe-
tivamente consumiu está sendo ferido. Assim sendo, o prazo
decadencial do direito à impetração do writ também se renova
periodicamente, razão pela qual, no presente caso, não há que
se falar na ocorrência da prescrição. Em caso muito semelhan-
te, em que também se discutiu a incidência do ICMS sobre a
reserva de demanda, a 21ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Rio Grande do Sul, afastou, por unanimidade, a preliminar
de decadência do direito à impetração, porquanto se cuida de
prestação de caráter sucessivo, tratando-se da RNAP
70014537021, relatada pelo Des. Genaro José Baroni Borges.
Esta Corte também assim vem entendendo como se pode obser-
var dos seguintes excertos: “TRIBUTÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - ISS COBRADO SOBRE FRANQUIA - RE-
LAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - DECADÊN-
CIA - ART. 18 DA LEI Nº 1.533/51 - INOCORRÊNCIA - PRA-
ZO DE 120 DIAS QUE SE RENOVA PERIODICAMENTE -
NÃO INCIDÊNCIA DO TRIBUTO - CONTRATO QUE NÃO
CARACTERIZA PARA O MUNDO JURÍDICO UMA SIM-
PLES PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - APELO PROVIDO”.1
“(...) Em se tratando de prestação de trato sucessivo, não se
opera a decadência conforme prevista no art. 18 da Lei nº 1533/
1951, pois o prazo decadencial para a impetração do manda-
mus se renova mês a mês. (...)”.2 Não discrepa o posiciona-
mento do Superior Tribunal de Justiça: “(...) IV- Inocorrência
da decadência do direito ao uso do mandado de segurança, por
se tratar de prestações de trato sucessivo, cujos lançamentos
ocorrem mês a mês - art. 18, da lei 1533/51. (...)”.3 “PROCES-
SUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR
DEFERIDA. AGRAVO REGIMENTAL. ATO IMPUGNADO
QUE OCORRE A CADA MÊS. RENOVAÇÃO MENSAL DO
PRAZO DE DECADÊNCIA. 1. Ato impugnado configura-se
de trato sucessivo, pois a cada mês que recebe seus proventos,
o agravante sofre desconto do Imposto de Renda e da contri-
buição de Pensão Militar. 2. Prazo decadencial que se renova a
cada retenção dos tributos em comento. 3. Agravo regimental
improvido”.4 “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. SÚMULA Nº 182/STJ.
MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO OCORRÊNCIA DE
DECADÊNCIA. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. (...)
2. Esta Corte firmou o entendimento de que, em se tratando de
obrigações de trato sucessivo, o prazo decadencial renova-se
mês a mês. 3. Agravo regimental improvido”.5 Conforme des-
tacado no último julgado citado, o entendimento ora esposado
possui arrimo no entendimento firmado pelo Superior Tribunal
de Justiça, o que autoriza o julgamento do presente recurso de
forma monocrática. Por fim, interessante citar ensinamento do
saudoso Min. Nelson Hungria, colhido de julgado do Supremo
Tribunal Federal, RE 95.238-16, da relatoria do Min. Néri da
Silveira, onde se afastou a decadência do mandado de seguran-
ça, diante de obrigações atos administrativos sucessivos e au-
tônomos: “Tenho para mim que, no tocante ao dies a quo do
prazo de mandado de segurança, há que distinguir entre o caso
de ato administrativo único, mas com efeitos permanentes, e o
caso de atos administrativos sucessivos e autônomos, embora
emanados em virtude de uma norma inicial idêntica. Na pri-
meira hipótese, o prazo do mandado de segurança há de ser
contado da data do ato impugnado; na segunda, porém, cada
ato pode ser impugnado pelo writ e, assim, a cada qual corres-
ponderá prazo próprio ou independente. Ora, em se tratando do

imposto de vendas e consignações, a cobrança deste ocorre
acerca de cada operação de compra e venda ou consignação, e,
portanto, o contribuinte terá direito a mandado de segurança a
cada cobrança individuada, acoimada de ilegal. De outro modo,
dar-se-ia um desconcerto; o comerciante novo poderia acober-
tar-se contra a cobrança, ao passo que o antigo, por não haver
impetrado segurança dentre os 120 dias após a primeira co-
brança, teria de se submeter ao imposto ilegal. (...)” Afastada a
decadência do direito à impetração da segurança, cabe a análi-
se dos demais pontos suscitados, inclusive as preliminares apon-
tadas pelo apelado nas suas contra-razões. 2. Ato ilegal impug-
nado. Primeiramente, o apelado suscita a inexistência de ato
concreto de autoridade pública, ilegal e abusivo a ensejar a
propositura de Mandado de Segurança. Contudo, é preciso desde
logo destacar que a relação discutida no presente mandado de
segurança não é a havida entre a Copel e a recorrente, mas sim
a relação jurídica tributária decorrente da incidência do ICMS
sobre a demanda reservada de potência não consumida, este,
na verdade, é o ato tido por ilegal emanado, sem dúvida, de
autoridade pública impugnado. E, como se verá adiante, o su-
jeito ativo da relação tributária é o Estado e não a Copel. Cabe
citar julgado da lavra da Desembargadora Regina Afonso Por-
tes7 em caso assemelhado: “Pretende assim, o apelante, deso-
nerar-se do pagamento do ICMS cobrado em sua conta de luz,
sobre o contrato de demanda. Há sem dúvida ato coator, uma
vez que o ICMS está sendo cobrado”. 3. Direito líquido e cer-
to. Aponta-se, ainda, a inexistência de direito líquido e certo da
apelante, uma vez que a cobrança de ICMS sobre a demanda
reservada de potência não teria sido comprovada. Desse modo,
não caberia, no caso em tela, a impetração de mandado de se-
gurança, o qual exige a efetiva comprovação do direito cercea-
do no momento da impetração. Com a presente ação, a recor-
rente pretende a concessão de segurança a fim de que não lhe
seja mais cobrado o ICMS incidente sobre valores pagos a títu-
lo de demanda reservada de potência que não foi efetivamente
utilizada. Da análise dos documentos juntados com a inicial
percebe-se que a base de cálculo utilizada para o cálculo do
valor do ICMS compreende, além do valor de consumo, o valor
de reserva de demanda. Portanto, a impetrante ora apelante
apresentou prova que possibilita de plano a verificação do di-
reito que afirmou ter sido violado, sendo desnecessária dilação
probatória. Ademais, em nenhum momento as autoridades coa-
toras, bem como o recorrido disseram não ter sido cobrado ICMS
sobre a demanda de reserva não utilizada. Em caso semelhante
ao presente, julgado por esta Primeira Câmara Cível em 13/06/
2006, tratando-se do RNAP 323.092-2 de minha relatoria, foi
destacado o tratamento dado à questão pelo ilustre represen-
tante do Ministério Público em Segundo Grau, valendo menci-
onar: “Adequada a via mandamental, como tal em combater
prospectivamente a (ao menos não iminente) exigência tributá-
ria - por continuada reiteração de sistemática e periódica ativi-
dade administrativa vinculada -, inclusive os eventuais proce-
dimentos fiscais legalmente previstos na hipótese de inadim-
plência ou não pagamento do tributo a ser lançado (como lan-
çado já foi, vem sendo e se acena que será). A propósito, a
pretensão é idônea e hábil, com sustentação de abuso de poder
ou ilegalidade (exigência de tributo sem fato gerador, contrari-
amente ao disposto em norma constitucional) + direito líquido
e certo (submissão à exigência tributária somente sob a legali-
dade), merecendo receptividade procedimental e entrega ou
resposta da tutela jurisdicional (arts. 5º, XXXV, LIV, LV e LXIX,
e 93, IX, da CF)”. No mesmo sentido os seguintes recursos
julgados pelas Câmaras especializadas deste Tribunal: AP
170.052-7, 2ª CC., Rel. Des. Prestes Mattar, j. 29/06/2005;
RNAP 177.340-0, 1ª CC., Rel. Juiz Conv. Fernando César Zeni,
j. 29/09/2005. 4. Legitimidade ativa. Verificada a existência de
ato coator emanado de autoridade pública a ser impugnado por
meio do presente remédio e a presença de direito líquido e cer-
to, cumpre analisar a questão atinente à legitimidade da ape-
lante para a impetração da segurança. O apelado afirma ser a
recorrente parte ilegítima porque não integraria a relação jurí-
dica tributária, a qual teria se dado entre a Copel e o Estado.
Entendo ser a empresa impetrante ora apelante legítima à im-
petração do mandamus. Isto porque é ela quem arca com os
custos do tributo, é ela a contribuinte de fato. E, além disso, é
a empresa apelante quem pratica o fato gerador do tributo, e
isto é o mais importante8. O Desembargador Ulysses Lopes,
Presidente desta 1ª Câmara Cível, muito bem elucidou a ques-
tão no julgamento, realizado de forma monocrática, do Reexa-
me Necessário 181.424-0, sendo oportuno transcrever trecho
da decisão: “Não obstante a concessionária de energia elétrica
seja a responsável pelo recolhimento do tributo, na qualidade
de substituta tributária, é o estabelecimento consumidor, na
condição de substituído, quem efetivamente paga o ICMS, fi-
cando assim legitimado para discutir judicialmente a exigência
tributária que sobre ele recai”. Consoante lição de Roque An-
tônio Carrazza9: “A distribuidora, conquanto importante neste
contexto, não é - e nem pode vir a ser - contribuinte do impos-
to, justamente porque, a rigor, não pratica qualquer operação
mercantil, mas apenas a viabiliza, nos termos acima expostos.
Obviamente, a distribuidora de energia elétrica é passível de
tributação por via de ICMS quando consome, para uso próprio,
esta mercadoria. Não, porém, quando se limita a interligar a
fonte produtora ao consumidor final. Este é que é o sujeito
passivo da obrigação tributária, na condição de contribuinte de
direito e, ao mesmo tempo, de contribuinte de fato. O elo exis-
tente entre a usina geradora e a empresa distribuidora não tipi-
fica, para fins fiscais, operação autônoma de circulação de ener-
gia elétrica. É, na verdade, o meio necessário à prestação de
um único serviço público, ao consumidor final, abrindo espaço
à cobrança, junto a este, de um único ICMS”. Este Tribunal de
Justiça, bem como o Superior Tribunal de Justiça têm por paci-
ficada a legitimidade do substituído para discutir a exação tri-
butária que sobre ele recai, especialmente do consumidor para
a impetração de mandado de segurança referente ao ICMS -
Energia Elétrica. Deste Tribunal temos os seguintes julgados,
os quais cito a título exemplificativo: MS 181.460-6, 1ª CC.,
Rel. Juiz Conv. Xisto Pereira; RNAP 177.340-0, 1ª CC., Rel.
Juiz Conv. Fernando César Zeni; AP 171.023-0, 2ª CC, Rel.
Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira; AP 137.769-3,
3ª CC, Des. Regina Afonso Portes. Do Superior Tribunal de
Justiça: REsp 243.832, Rel. Min. Francisco Falcão; REsp
209.485, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; REsp 183.087,

Rel. Min. Milton Luiz Pereira; REsp 197.345, Rel. Min. Gar-
cia Vieira; REsp 198.364, Rel. Min. José Delgado. Terminando
este tópico, transcrevo parte da decisão monocrática proferida
pelo saudoso Min. Franciulli Netto, tratando-se do EREsp
417.459, sendo que o ensinamento nele contido, embora não se
refira especificamente à hipótese dos autos em discussão, pode
a ela muito bem ser aplicado: “(...) A circunstância de o Código
Tributário Nacional, em seu art. 165, o direito do sujeito passi-
vo à repetição, e denominar tanto o contribuinte como o res-
ponsável de sujeito passivo (art. 1221), não pode servir de mote
para permitir o enriquecimento daquele que, sabidamente, não
recolheu o tributo em seu nome e não tem qualquer relação
com o fato gerador. (...) ‘O responsável legal tributário não é o
contribuinte de jure. Ele é sujeito passivo de uma relação jurí-
dica de natureza fiduciária. O dever jurídico que o responsável
legal tem perante o Estado é dever jurídico dele próprio, toda-
via é dever jurídico de prestação fiduciária, não de prestação
tributária’ (Alfredo Augusto Becker in Teoria Geral do Direito
Tributário, 3ª edição, Lejus, p. 560/561)”. Diante dos funda-
mentos lançados, legítima a empresa para figurar no pólo ativo
do presente mandado de segurança. 5. Legitimidade passiva.
Segundo, o recorrido sustenta que seria legitimada passiva para
responder a presente ação a concessionária de energia elétrica,
pois o ato contra o qual é buscada a segurança, cobrança do
ICMS, seria da sua atribuição. Também neste ponto não mere-
ce acolhida a insurgência apresentada. Novamente é preciso
destacar que há de se ter presente que não se está discutindo a
relação contratual entre Copel e a empresa apelante, mas sim a
relação jurídica tributária decorrente da incidência de ICMS
sobre o valor pago pela empresa à concessionária pela reserva
de demanda de potência sem que ocorra a sua efetiva utiliza-
ção. No tópico anterior restou assentado que o consumidor,
contribuinte de fato do ICMS - e também de direito segundo
ensina Carrazza -, é o sujeito passivo da obrigação tributária.
Por conseguinte, como estamos a tratar da relação jurídica tri-
butária, temos que o sujeito ativo da relação é o Fisco. Portan-
to, lide acerca da legalidade da cobrança de tributo deve ser
proposta contra o Estado. Desse modo, não procede a argu-
mentação de que o sujeito passivo do mandamus deveria ser a
Copel, vez que a concessionária somente arrecada o tributo e
repassa ao Fisco. Nesse sentido, esclarecedoras as palavras do
Min. Teori Albino Zavascki, proferidas em voto-vista no julga-
mento do REsp 647.55310, da relatoria do Min. José Delgado:
“Sobressai das lições transcritas que, seja qual for o nomem
iuris que se dê àquele que arrecada e entrega ao Fisco, seguin-
do instruções deste, no mais das vezes sob pena de responsabi-
lidade pessoal, tributo cujo ônus é suportado por terceiro, certa
é a sua absoluta neutralidade ou indiferença frente à exigência
tributária. Por conta dessa indiferença, traduzida na inexistên-
cia de qualquer alteração no patrimônio do ‘retentor’ como
conseqüência do recolhimento do tributo, é que se recusa, por
exemplo, legitimidade para buscar a repetição de valores inde-
vidamente pagos (ERESP 417.459/SP, 1ª Seção, Min. Franciulli
Netto, DJ de 11.10.2004). E, por essa mesma razão, deve ser
reconhecida a impossibilidade de que se lhe dirijam impugna-
ções relativas à cobrança do tributo (no caso, questionamento
sobre a base de incidência), bem como o correlato pedido de
restituição do indébito. Sendo assim, no caso concreto, somen-
te o Fisco credor é quem pode e deve sofrer os efeitos de even-
tual condenação, porque é ele o único titular das pretensões
contra as quais se insurge a autora. Com efeito, a distribuidora
não teria como, por decisão sua, atender ao pedido de exclusão
do montante relativo à operação de demanda contratada da base
imponível do ICMS, já que se trata de exigência imposta não
por ela, mas sim pela Fazenda. Da mesma forma, não poderia -
e nem haveria como exigir que o fizesse - restituir ao consumi-
dor final da energia elétrica os valores recebidos a esse título e
que foram imediatamente repassados ao Estado”. Neste senti-
do também podem ser encontrados diversos julgados desta
Corte: RNAP 159.354-6, Rel. Des. Hirosê Zeni; AP 170.052-7,
Rel. Des. Prestes Mattar; RNAP 177.340-0, Rel. Juiz Conv.
Fernando César Zeni. E mais não precisa ser dito, restando ple-
namente configurada a legitimidade passiva do Estado para res-
ponder ao presente mandado de segurança. Afastadas as preli-
minares apontadas nas contra-razões, passa-se, agora, ao exa-
me do mérito. 6. Incidência do ICMS sobre a reserva de de-
manda de energia elétrica. O apelante aduziu a ilegalidade da
cobrança do ICMS-Energia Elétrica sobre a reserva de deman-
da não utilizada, pois o tributo somente seria exigível a partir
do momento em que ocorre a saída da energia do estabeleci-
mento gerador para o ponto de entrega do estabelecimento con-
sumidor. Pois bem. Firmou-se, nesta Corte e no Superior Tri-
bunal de Justiça, o que autoriza o julgamento monocrático do
apelo, o entendimento de que é ilegal a cobrança de ICMS so-
bre o valor pago pela reserva de demanda de potência não uti-
lizada efetivamente pela empresa consumidora. O Estado, nas
suas contra-razões recursais, lança premissa errônea ao defen-
der a incidência do tributo sobre a reserva de demanda. Diz
que o fato gerador do tributo seria o contrato de compra e ven-
da realizado entre a concessionária de energia elétrica e a ape-
lada. No entanto, o fato gerador do ICMS - Energia Elétrica é a
circulação da mercadoria energia elétrica, que se dá com a sua
efetiva entrega e consumo pelo consumidor, e não a celebração
de contrato. Nesse sentido cito o REsp 647.553, da relatoria do
Min. José Delgado, 1ª T., j. 05/04/2005. O art. 155, II da Cons-
tituição Federal previu o ICMS, prescrevendo a competência
dos Estados e Distrito Federal para a instituição de impostos
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e, no
parágrafo 3º do mesmo artigo, determinou a possibilidade de
sua incidência sobre operações relativas à energia elétrica. O
Convênio nº 66/88, celebrado nos termos do art. 34, § 8º do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no seu art.
2º, VI, prevê a ocorrência do fato gerador do ICMS “na saída
de mercadoria do estabelecimento extrator, produtor ou gera-
dor, para qualquer outro estabelecimento, de idêntica titulari-
dade ou não, localizado na mesma área ou em área contínua ou
diversa, destinada a consumo ou a utilização em processo de
tratamento ou de industrialização, ainda que as atividades se-
jam integradas”. (grifamos) Por sua vez, o art. 19 do referido
Convênio prescreve que “a base de cálculo do imposto devido
pelas empresas distribuidoras de energia elétrica, responsáveis
pelo pagamento do imposto relativamente às operações anteri-
ores e posteriores, na condição de contribuintes substitutos, é o

valor da operação da qual decorra a entrega do produto ao con-
sumidor”. (grifamos) O mesmo foi previsto pela lei comple-
mentar 87/96, nos artigos 12, I e 13, I. Da análise dos disposi-
tivos legais, conclui-se que ocorre o fato gerador do imposto
quando da saída da mercadoria do estabelecimento gerador com
destino a outro estabelecimento, que irá consumi-la ou utilizá-
la em processo de industrialização. Ainda, é imprescindível a
efetiva entrega da energia elétrica ao consumidor. Roque Car-
razza, na obra supracitada11, discorre de maneira precisa acer-
ca do marco temporal de ocorrência do fato gerador do ICMS:
“Em boa verdade científica, só há falar em operação jurídica
relativa ao fornecimento de energia elétrica, passível de tribu-
tação por meio de ICMS, no preciso instante em que o interes-
sado, consumindo-a, vem a transformá-la em outra espécie de
bem da vida (luz, calor, frio, força, movimento ou qualquer
outro tipo de utilidade). (...) Com isto estamos enfatizando que
tal tributação, em face das peculiaridades que cercam o forne-
cimento de energia elétrica, só é juridicamente possível no
momento em que a energia elétrica, por força de relação con-
tratual, sai do estabelecimento do fornecedor, sendo consumi-
da”. (grifamos) Diante disso, sendo o fato gerador do tributo a
circulação da mercadoria energia elétrica, o que se dá com a
sua efetiva entrega e consumo, temos que a base de cálculo do
ICMS, como ditado pelo art. 19 do Convênio anteriormente
mencionado, somente pode ser o valor da operação da qual
decorra a entrega da energia elétrica, não inserido aí o valor
pago pela reserva de demanda. E é isto o que ensina Roque
Carrazza12: “A base de cálculo possível do ICMS incidente
sobre energia elétrica é o valor da operação da qual decorra a
entrega desta mercadoria (a energia elétrica) ao consumidor.
Noutro giro, é o preço da energia elétrica efetivamente consu-
mida, vale dizer, o valor da operação da qual decorra a entrega
desta mercadoria ao consumidor final. Isto corresponde, na dic-
ção do art. 34, § 9º, do ADCT, ao ‘preço então praticado na
operação final’ “. Vale reproduzir passagem do voto proferido
pela Min. Eliana Calmon, no REsp 343.95213: “Na espécie, a
empresa compradora, ora recorrente, não recebe a energia elé-
trica da reserva. Apenas paga para mantê-la reservada. Como o
ICMS só incide sobre a mercadoria transferida, naturalmente
que não incide imposto sobre o que não circulou e não se trans-
feriu. Lembro, por oportuno, e a propósito do voto do Ministro
Milton Luiz Pereira, que no Direito brasileiro o contrato não
tem força suficiente para transferir a propriedade, o que só ocorre
com a tradição para os bens móveis, e a transcrição para os
bens imóveis. Na RESERVA DE DEMANDA não ocorre a tra-
dição da energia e, como tal, não se há de falar em ICMS”.
Como se disse, a jurisprudência deste Tribunal é remansosa no
sentido que ora se julga, como pode ser observar dos seguintes
julgados: RN 181.424-0, decisão monocrática, Rel. Des. Ulys-
ses Lopes; AP 146.321-2, 1ª CC., Rel. Des. Sergio Rodrigues;
RNAP 168.056-4, 1ª CC., Des. Rosene Arão de Cristo Pereira;
RNAP 177.340-0, 1ª CC., Rel. Juiz Conv. Fernando César Zeni;
MS 181.460-6, 1ª CC., Rel. Juiz Conv. Xisto Pereira; RNAP
159.354-6, 2ª CC., Rel. Des. Hirosê Zeni; AP 170.052-7, 2ª
CC., Rel. Des. Prestes Mattar; AP 171.023-0, 2ª CC., Rel. Juiz
Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira; AP 137.769-3, 3ª
CC., Rel. Des. Regina Afonso Portes. Por fim, consigno que
neste mesmo sentido relatei o RNAP 323.092-2, julgado por
esta 1ª CC. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também
possui entendimento pacífico acerca do tema: REsp 222.810,
1ª T., Rel. Min. Milton Luiz Pereira; REsp 343.952, 2ª T., Rel.
Min. Eliana Calmon; REsp 647.553, 1ª T., Rel. Min. José Del-
gado; REsp 804.706, decisão monocrática, Rel. Min. Francis-
co Falcão; Ag 745.996, decisão monocrática, Rel. Min. Castro
Meira; Ag 736.408, decisão monocrática, Rel. Min. Francisco
Peçanha Martins. Destarte, julgo que o apelo deve ser provido,
a fim de que a prejudicial de decadência do direito à impetra-
ção do Mandado de Segurança reconhecida na sentença seja
afastada, e para que seja concedida a segurança pleiteada, afas-
tando-se a cobrança do ICMS sobre a demanda reservada de
potência não efetivamente utilizada, invertendo-se, por conse-
guinte, os ônus da sucumbência. Ante o exposto, com funda-
mento no art. 557, §1º do CPC, dou provimento ao recurso.
Curitiba, 06 de julho de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Rela-
tor
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Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-
CÍPIO DE IRATI em face da r. sentença que julgou procedente
a Ação de Repetição de Indébito, autos sob nº. 2.157/2003,
proposta por TEREZA DE RAMOS. Aduz, em síntese, que: é
nulo o processo pela falta de manifestação do Ministério Públi-
co; deve ser reconhecida a prescrição qüinqüenal; é legal a co-
brança da taxa de iluminação pública, por se tratar de um servi-
ço público específico e divisível; a repetição de indébito não é
devida, por se tratar de pagamento que teve origem legal; os
honorários advocatícios devem ser fixados em percentual so-
bre o valor da condenação. Pugna, diante disso, pelo conheci-
mento e provimento do recurso. Com a resposta da apelada,
subiram os autos a esta Corte. Chamada a se manifestar, a dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça, em parecer da lavra do Dou-
tor Atanagildo Cordeiro Amaral, opinou pelo conhecimento e
parcial provimento ao apelo, apenas para reduzir o valor dos
honorários advocatícios. 2. Versando o recurso sobre temas a
respeito dos quais esta Corte já possui entendimento pacífico,
é possível sua apreciação de imediato, e isoladamente, nos
moldes preconizados pelo artigo 557 do Código de Processo
Civil. Reiteradamente esta Corte tem decidido que os compro-
vantes de pagamento são dispensáveis ao ajuizamento da ação,
visando à repetição do indébito referente à taxa de iluminação
pública, desde que acompanhe a inicial a prova da titularidade
da conta em que foi feita a cobrança, uma vez que tais compro-
vantes poderão ser juntados posteriormente, na fase de liquida-
ção, para apuração do valor a ser restituído. Contudo, há nos
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autos ofício encaminhado pela Copel com a informação de que
não foram feitos lançamentos a título de taxa de iluminação
pública em nome da autora (fl. 25), ou seja, demonstrando que
ela não foi localizada como contribuinte da referida taxa. Cons-
tam lançamentos apenas a partir de fevereiro de 2003, época
em que, como é sabido, não mais era cobrada a TIP, devido à
promulgação da Emenda Constitucional 39/2002, que transfor-
mou esse tributo em contribuição. Assim, ausente a comprova-
ção da existência de vínculo jurídico-tributário entre a autora e
a Copel durante o período de cobrança da TIP, não há que se
falar em continuidade da ação, porquanto esta não se desin-
cumbiu do ônus de comprovar documentalmente a relação que
na inicial afirmou existir, não valendo, para tanto, a fatura rela-
tiva ao mês de maio de 2003 (fl. 09), pois nela não consta tenha
sido cobrada a taxa de iluminação pública. Nesse sentido, o
seguinte precedente da 1ª Câmara Cível, de minha relatoria:
“APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO DO RECOLHIMENTO DA TAXA. IRRELEVÂNCIA.
OFÍCIO RESPONDIDO PELA COPEL INFORMANDO A INE-
XISTÊNCIA DE VÍNCULO ENTRE AS PARTES. NÃO PRE-
ENCHIMENTO DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO DA SEN-
TENÇA, DE OFÍCIO, UNICAMENTE PARA QUE SEJA EX-
TINTA A AÇÃO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. Em que pese o entendimento jurisprudencial
assentado na Corte no sentido de possibilitar o ajuizamento de
ação de repetição do indébito, nos casos de taxa de iluminação
pública, sem os comprovantes de quitação do tributo, não se
pode falar em prosseguimento da demanda, quando devidamente
comprovado pela companhia de energia elétrica a inexistência
de vínculo jurídico-tributário com a contribuinte. 2. A não com-
provação da relação tributária havida entre as partes acarreta a
extinção da ação, sem apreciação do mérito, ante a falta de
uma das condições para o seu ajuizamento.” (AC 315.818-1,
DJ 05.05.2006). No caso, era da apelada o ônus de fazer essa
prova; não o fazendo, deu ensejo à extinção do processo, por-
quanto não demonstrado o interesse processual. Do exposto,
com esteio no art. 557, do CPC, julgo extinta a ação, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, o
que faço de ofício, restando, em conseqüência, prejudicado o
recurso. Os encargos sucumbenciais ficam invertidos, com a
manutenção dos honorários advocatícios fixados na sentença,
porquanto observado o disposto no art. 20, § 4º, do CPC. 3.
Intimem-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. DULCE MARIA
CECCONI - Relatora.

0003 . Processo/Prot: 0343037-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/111961. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343037700 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João
Darcy dos Santos. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante:
Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. mTrata-se de embargos de declaração apresentados pelo
Município de Irati diante de decisão monocrática deste Relator
em que se negou seguimento ao recurso de apelação interposto,
cuja decisão restou assim ementada: “AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RE-
CURSO DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE COM
A NÃO INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM
PRIMEIRO GRAU. PRESCRIÇÃO A CONTAR DO AJUIZA-
MENTO DA AÇÃO. INEXIGIBILIDADE DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 39/
2002. NÃO-CONVALIDAÇÃO DA COBRANÇA DA TAXA
QUESTIONADA. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.” O re-
corrente sustenta que a decisão seria omissa, uma vez que não
teria havido análise do art. 82, III, do CPC com relação aos
seguintes pontos: (a) “PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL
EM FACE DA MULTIPLICIDADE DE CUSTAS E DESPE-
SAS PROCESSUAIS geradas em razão da interposição de mi-
lhares de ações individuais quando poderiam ter sido propostas
e admitidas em litisconsórcio ativo;” e (b) “Obrigatoriedade da
participação do Ministério Público em Primeira Instância como
defensor da Ordem Jurídica em razão da alegação de inconsti-
tucionalidade, e como defensor do ERÁRIO PÚBLICO MU-
NICIPAL” (sic). É o que se traz a debate. Decido singularmen-
te, pois a decisão embargada é monocrática, e a esse respeito já
decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: “Em-
bargos declaratórios. Decisão unipessoal do relator. Compe-
tência do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm
efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o com-
petente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao
órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua
unipessoal”1. Tratando-se de decisão proferida nos moldes do
art. 557 do CPC, por igual, a decisão que enfrentará os declara-
tórios também será singular. O presente recurso não está a com-
portar acolhida, porquanto inexiste qualquer defeito compatí-
vel com sua tipologia (omissão, contradição ou obscuridade).
Veja-se que foi enfrentada por este Relator a alegação de nuli-
dade suscitada pelo ora embargante (precisamente às fls. 60-
61, item “I”), ocasião em que se destacou que o interesse públi-
co a que se refere o dispositivo legal invocado pelo embargante
não se confunde com o interesse da Fazenda Pública Munici-
pal, não sendo atribuição do órgão ministerial promover a de-
fesa dos interesses patrimoniais do Município. Ademais, tam-
bém foi adotado como fundamento para se afastar a alegação
de nulidade o entendimento de que não se revela obrigatória a
intervenção do Ministério Público pelo simples fato de a Fa-
zenda Pública municipal integrar a lide, havendo a necessidade
de restar evidenciado o interesse público, questão essa a ser
avaliada pelo condutor do processo em cada caso concreto. Para
se reforçar o rumo adotado na decisão, registrou-se que a ques-
tão central discutida nos autos encontra-se sumulada pelo Su-
premo Tribunal Federal. Portanto, na decisão foram abordadas
claramente as razões pelas quais este Relator entendeu não ser
obrigatória a intervenção do Ministério Público no feito. Re-
gistre-se que não será a eventual presença de prejuízo ao erário

público, nem a alegação de inconstitucionalidade que justifica-
rá a intervenção do órgão ministerial no presente feito, especi-
almente em razão de que, repita-se, a matéria discutida nesta
ação trata-se de questão sumulada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (Súmula 670). Na verdade, as assertivas lançadas pelo
embargante dizem respeito à justiça da decisão e visam à modi-
ficação do que restou decidido, o que não pode ser alcançado
por meio dos embargos declaratórios. Por fim, verifica-se que
a presente insurgência possui nítido caráter protelatório, uma
vez que, à míngua do vício de omissão apontado, os presentes
embargos revelam-se manifestamente inadmissíveis. Desta for-
ma, imperiosa a aplicação da sanção prevista no parágrafo úni-
co do art. 538 do CPC, condenando-se o embargante a pagar
multa de 1% do valor da causa. A justificativa para a possibili-
dade de imposição de multa ao Município pode ser extraída da
seguinte reportagem publicada no Jornal O Globo, em 31/10/
2005, p. 03: “O paranaense Roberto Busato, Presidente da OAB,
atribui ao Poder Público - incluindo União, Estados e Municí-
pios - a principal responsabilidade pela morosidade do Judici-
ário, sendo o maior Litigante de má-fé que existe”. Ante o ex-
posto, e com força no art. 557 do CPC rejeito estes embargos
declaratórios e condeno o embargante ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa. Intimem-se. Curitiba, 06 de ju-
lho de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0004 . Processo/Prot: 0343501-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/111969. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343501200 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Rosmar Rufino. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante:
Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo
Município de Irati diante de decisão monocrática deste Relator
em que se negou seguimento ao recurso de apelação interposto,
cuja decisão restou assim ementada: “AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RE-
CURSO DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE COM
A NÃO INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM
PRIMEIRO GRAU. PRESCRIÇÃO A CONTAR DO AJUIZA-
MENTO DA AÇÃO. INEXIGIBILIDADE DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 39/
2002. NÃO-CONVALIDAÇÃO DA COBRANÇA DA TAXA
QUESTIONADA. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.” O re-
corrente sustenta que a decisão seria omissa, uma vez que não
teria havido análise do art. 82, III, do CPC com relação aos
seguintes pontos: (a) “PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL
EM FACE DA MULTIPLICIDADE DE CUSTAS E DESPE-
SAS PROCESSUAIS geradas em razão da interposição de mi-
lhares de ações individuais quando poderiam ter sido propostas
e admitidas em litisconsórcio ativo;” e (b) “Obrigatoriedade da
participação do Ministério Público em Primeira Instância como
defensor da Ordem Jurídica em razão da alegação de inconsti-
tucionalidade, e como defensor do ERÁRIO PÚBLICO MU-
NICIPAL” (sic). É o que se traz a debate. Decido singularmen-
te, pois a decisão embargada é monocrática, e a esse respeito já
decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: “Em-
bargos declaratórios. Decisão unipessoal do relator. Compe-
tência do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm
efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o com-
petente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao
órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua
unipessoal”1. Tratando-se de decisão proferida nos moldes do
art. 557 do CPC, por igual, a decisão que enfrentará os declara-
tórios também será singular. O presente recurso não está a com-
portar acolhida, porquanto inexiste qualquer defeito compatí-
vel com sua tipologia (omissão, contradição ou obscuridade).
Veja-se que foi enfrentada por este Relator a alegação de nuli-
dade suscitada pelo ora embargante (precisamente às fls. 62-
63, item “I”), ocasião em que se destacou que o interesse públi-
co a que se refere o dispositivo legal invocado pelo embargante
não se confunde com o interesse da Fazenda Pública Munici-
pal, não sendo atribuição do órgão ministerial promover a de-
fesa dos interesses patrimoniais do Município. Ademais, tam-
bém foi adotado como fundamento para se afastar a alegação
de nulidade o entendimento de que não se revela obrigatória a
intervenção do Ministério Público pelo simples fato de a Fa-
zenda Pública municipal integrar a lide, havendo a necessidade
de restar evidenciado o interesse público, questão essa a ser
avaliada pelo condutor do processo em cada caso concreto. Para
se reforçar o rumo adotado na decisão, registrou-se que a ques-
tão central discutida nos autos encontra-se sumulada pelo Su-
premo Tribunal Federal. Portanto, na decisão foram abordadas
claramente as razões pelas quais este Relator entendeu não ser
obrigatória a intervenção do Ministério Público no feito. Re-
gistre-se que não será a eventual presença de prejuízo ao erário
público, nem a alegação de inconstitucionalidade que justifica-
rá a intervenção do órgão ministerial no presente feito, especi-
almente em razão de que, repita-se, a matéria discutida nesta
ação trata-se de questão sumulada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (Súmula 670). Na verdade, as assertivas lançadas pelo
embargante dizem respeito à justiça da decisão e visam à modi-
ficação do que restou decidido, o que não pode ser alcançado
por meio dos embargos declaratórios. Por fim, verifica-se que
a presente insurgência possui nítido caráter protelatório, uma
vez que, à míngua do vício de omissão apontado, os presentes
embargos revelam-se manifestamente inadmissíveis. Desta for-
ma, imperiosa a aplicação da sanção prevista no parágrafo úni-
co do art. 538 do CPC, condenando-se o embargante a pagar
multa de 1% do valor da causa. A justificativa para a possibili-
dade de imposição de multa ao Município pode ser extraída da
seguinte reportagem publicada no Jornal O Globo, em 31/10/
2005, p. 03: “O paranaense Roberto Busato, Presidente da OAB,
atribui ao Poder Público - incluindo União, Estados e Municí-
pios - a principal responsabilidade pela morosidade do Judici-
ário, sendo o maior Litigante de má-fé que existe”. Ante o ex-
posto, e com força no art. 557 do CPC rejeito estes embargos
declaratórios e condeno o embargante ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa. Intimem-se. Curitiba, 06 de ju-

lho de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0005 . Processo/Prot: 0343568-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/111976. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343568700 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José
Pereira. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo
Município de Irati diante de decisão monocrática deste Relator
em que se negou seguimento ao recurso de apelação interposto,
cuja decisão restou assim ementada: “AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RE-
CURSO DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE COM
A NÃO INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM
PRIMEIRO GRAU. PRESCRIÇÃO A CONTAR DO AJUIZA-
MENTO DA AÇÃO. INEXIGIBILIDADE DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 39/
2002. NÃO-CONVALIDAÇÃO DA COBRANÇA DA TAXA
QUESTIONADA. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.” O re-
corrente sustenta que a decisão seria omissa, uma vez que não
teria havido análise do art. 82, III, do CPC com relação aos
seguintes pontos: (a) “PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL
EM FACE DA MULTIPLICIDADE DE CUSTAS E DESPE-
SAS PROCESSUAIS geradas em razão da interposição de mi-
lhares de ações individuais quando poderiam ter sido propostas
e admitidas em litisconsórcio ativo;” e (b) “Obrigatoriedade da
participação do Ministério Público em Primeira Instância como
defensor da Ordem Jurídica em razão da alegação de inconsti-
tucionalidade, e como defensor do ERÁRIO PÚBLICO MU-
NICIPAL” (sic). É o que se traz a debate. Decido singularmen-
te, pois a decisão embargada é monocrática, e a esse respeito já
decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: “Em-
bargos declaratórios. Decisão unipessoal do relator. Compe-
tência do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm
efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o com-
petente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao
órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua
unipessoal”1. Tratando-se de decisão proferida nos moldes do
art. 557 do CPC, por igual, a decisão que enfrentará os declara-
tórios também será singular. O presente recurso não está a com-
portar acolhida, porquanto inexiste qualquer defeito compatí-
vel com sua tipologia (omissão, contradição ou obscuridade).
Veja-se que foi enfrentada por este Relator a alegação de nuli-
dade suscitada pelo ora embargante (precisamente às fls. 63-
64, item “I”), ocasião em que se destacou que o interesse públi-
co a que se refere o dispositivo legal invocado pelo embargante
não se confunde com o interesse da Fazenda Pública Munici-
pal, não sendo atribuição do órgão ministerial promover a de-
fesa dos interesses patrimoniais do Município. Ademais, tam-
bém foi adotado como fundamento para se afastar a alegação
de nulidade o entendimento de que não se revela obrigatória a
intervenção do Ministério Público pelo simples fato de a Fa-
zenda Pública municipal integrar a lide, havendo a necessidade
de restar evidenciado o interesse público, questão essa a ser
avaliada pelo condutor do processo em cada caso concreto. Para
se reforçar o rumo adotado na decisão, registrou-se que a ques-
tão central discutida nos autos encontra-se sumulada pelo Su-
premo Tribunal Federal. Portanto, na decisão foram abordadas
claramente as razões pelas quais este Relator entendeu não ser
obrigatória a intervenção do Ministério Público no feito. Re-
gistre-se que não será a eventual presença de prejuízo ao erário
público, nem a alegação de inconstitucionalidade que justifica-
rá a intervenção do órgão ministerial no presente feito, especi-
almente em razão de que, repita-se, a matéria discutida nesta
ação trata-se de questão sumulada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (Súmula 670). Na verdade, as assertivas lançadas pelo
embargante dizem respeito à justiça da decisão e visam à modi-
ficação do que restou decidido, o que não pode ser alcançado
por meio dos embargos declaratórios. Por fim, verifica-se que
a presente insurgência possui nítido caráter protelatório, uma
vez que, à míngua do vício de omissão apontado, os presentes
embargos revelam-se manifestamente inadmissíveis. Desta for-
ma, imperiosa a aplicação da sanção prevista no parágrafo úni-
co do art. 538 do CPC, condenando-se o embargante a pagar
multa de 1% do valor da causa. A justificativa para a possibili-
dade de imposição de multa ao Município pode ser extraída da
seguinte reportagem publicada no Jornal O Globo, em 31/10/
2005, p. 03: “O paranaense Roberto Busato, Presidente da OAB,
atribui ao Poder Público - incluindo União, Estados e Municí-
pios - a principal responsabilidade pela morosidade do Judici-
ário, sendo o maior Litigante de má-fé que existe”. Ante o ex-
posto, e com força no art. 557 do CPC rejeito estes embargos
declaratórios e condeno o embargante ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa. Intimem-se. Curitiba, 06 de ju-
lho de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0006 . Processo/Prot: 0349367-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/53183. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200500000578 Declaratória. Apelante:
Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Irineu Zeferino Tkatchuk. Advogado: Luiz
Ernani da Silva Filho. Rec.Adesivo: Irineu Zeferino Tkatchuk.
Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. Trata-se de recursos interpostos contra a decisão de pri-
meiro grau que, em ação declaratória inexistência de relação
tributária c/c repetição de indébito ajuizada por Irineu Zeferi-
no Tkatchuk em face do Município de União da Vitória, julgou
procedente o pedido inicial e condenou o réu a restituir ao au-
tor os valores pagos a título de taxa de iluminação pública nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com exclusão
dos valores pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC desde os respectivos desembolsos e acres-

cidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado, a serem apurados em liquidação da sentença. O réu
restou condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advo-
catícios ao patrono da parte autora, fixados em R$ 80,00. O
Município réu apela tempestivamente a este Tribunal, às fls.
56-69, sustentando, em síntese: a) a discordância em relação
ao não deferimento na sentença da conexão das ações de repe-
tição de indébito alusivas à taxa de iluminação pública intenta-
das contra o apelante; b) que a sentença declaratória de incons-
titucionalidade da taxa de iluminação pública é classificada
como constitutiva e, portanto, opera efeitos ex nunc. Pugna,
por fim, pela isenção do pagamento das custas processuais e
redução da verba honorária fixada na sentença. O autor apre-
senta contra-razões, às fls. 62-65, e recorre adesivamente, às
fls. 66-73, com o intuito de estender os efeitos da decisão aos
valores pagos a título de contribuição para custeio da ilumina-
ção pública (COSIP), a qual, segundo ele, seria ilegal e conti-
nuaria, muito embora a mudança da legislação municipal, a ser
exigida sob a forma de taxa. Por fim, pugna pela majoração dos
honorários advocatícios. Com as contra-razões do Município
(fls. 77-82), os autos subiram a este Tribunal. O Ministério
Público se manifestou pelo conhecimento e não provimento de
ambos os recursos (fls. 83-88). É o relatório. Decido. I. A ques-
tão discutida nos presentes autos versa, basicamente, sobre a
taxa de iluminação pública, constitucionalidade de sua insti-
tuição e possibilidade de sua cobrança. Trata-se de demanda
corriqueira nos últimos tempos. Sobre ela o Supremo Tribunal
Federal já decidiu de forma definitiva, sendo editada a Súmula
670. O Órgão Especial deste Tribunal de Justiça já deliberou
acerca da questão discutida por ocasião do julgamento da ação
direta de inconstitucionalidade nº. 25.951-8. E, assim sendo,
com fundamento no art. 209 do Regimento Interno desta Corte
e no art. 557 do Código de Processo Civil, procedo ao julga-
mento da pendenga de forma monocrática. Destaque-se que o
Reexame Necessário revela-se descabido na presente hipótese,
nos termos do art. 475, § 3º, do CPC, eis que a condenação da
Fazenda Pública resultou da adoção, pela sentença, de orienta-
ção sumulada pelo Supremo Tribunal Federal. II. Da análise
dos autos, constata-se uma questão que passou desapercebida
pelo primeiro grau, qual seja, a da ilegitimidade do autor para
propor a presente ação. Primeiramente, anote-se que o exame
da questão da legitimidade de parte pode e deve ser feito a
qualquer tempo e grau de jurisdição, posto se constituir em
pressuposto processual alcançável pelo Tribunal, por força do
efeito translativo dos recursos. Nelson Nery Junior, em Teoria
Geral dos Recursos1 ensina que: “Da mesma maneira como as
questões de ordem pública podem ser examinadas a qualquer
tempo e em qualquer grau de jurisdição (art. 267 § 3º do CPC),
devendo, inclusive, ser pronunciadas ex officio pelo juiz ou
tribunal, seu exame independe de alegação da parte ou interes-
sado. Esse exame das questões de ordem pública ocorre em
nome do princípio inquisitório e nada tem a ver com o efeito
devolutivo do recurso, que é decorrência do princípio disposi-
tivo. Assim, não haverá reforma para pior proibida se o tribu-
nal, a despeito de só haver um recurso interposto decidir contra
o recorrente em razão do exame de uma dessas matérias de
ordem pública”. Embora o art. 515 do CPC diga que a apelação
devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada,
“estão ressalvadas as hipóteses de matéria apreciável de ofí-
cio”, segundo entendimento assente no Superior Tribunal de
Justiça, conforme registra Theotonio Negrão2 ao apontar o jul-
gamento no REsp. 7.143.0-ES, 1ª Turma, Rel. Ministro Cesar
Rocha, j. 16.6.93. No mesmo sentido o Supremo Tribunal Fe-
deral decidiu no julgamento do Ag. Reg. 707, j. 17.12.97, Rel.
Ministro Sepulveda Pertence, Tribunal Pleno3: “O agravo con-
tra decisão do relator em processo de competência originária
do STF, qual a que nega liminar em reclamação é recurso ordi-
nário de devolução plena; pode, assim, o Plenário - sem incidir
em reformatio in pejus - examinar de ofício pressupostos pro-
cessuais e as condições da ação e, sendo o caso de ausência de
uns ou de outros, extinguir o processo (CPC, art. 267, IV e VI,
e § 3º).” Assim, havendo matéria de ordem pública a ser apre-
ciada, cabe ao tribunal fazê-lo, porque o juiz, em qualquer grau
de jurisdição, é o dominus litis no que se refere às matérias de
ordem pública, tratando-se da aplicação do efeito translativo
dos recursos. No presente caso, constata-se que o autor não se
desincumbiu do ônus de comprovar a condição de contribuinte
da taxa de iluminação pública cuja repetição postula nos autos.
Veja-se que para efeitos de comprovação da legitimidade des-
te, foi acostada aos autos a fatura de fls. 09, cujo vencimento se
deu em data de 11/03/2004, a qual não demonstra o lançamen-
to da taxa de iluminação pública, mas da contribuição para cus-
teio de iluminação pública (COSIP). Aludido documento, por-
tanto, não atingiu a finalidade de comprovar a legitimidade do
autor para o ajuizamento da ação. Assim, apesar de não se exi-
gir, nas lides desta natureza, a juntada de todos os comprovan-
tes dos pagamentos indevidos (ou mesmo a apresentação dos
demonstrativos fornecidos pela empresa arrecadadora) na fase
de conhecimento, permitindo-se a sua apresentação em fase de
liquidação, é certo que a condição de contribuinte deveria res-
tar induvidosa desde o início, sob pena de comprometer a legi-
timidade para a causa. A jurisprudência desta Corte é tranqüila
no sentido de não ser necessário que o autor da ação apresente
com a petição inicial todos os comprovantes de pagamento das
faturas de energia elétrica. Basta que demonstre sua qualidade
de contribuinte, sendo suficiente a juntada de uma única fatu-
ra. Neste sentido os Desembargadores Manasses de Albuquer-
que, Lauro Laertes de Oliveira e Jucimar Novochadlo, dentre
outros, vêm decidindo, conforme se infere das apelações nº.
304.803-3, 308.782-5 e 293.649-5. Ressalte-se que quem tem
legitimidade para postular em juízo a restituição de valores in-
devidamente recolhidos é o sujeito passivo da obrigação tribu-
tária, isto é, aquele a quem a lei impõe o dever de pagar o
tributo. O art. 166 do CTN estabelece que a restituição do tri-
buto somente seja feita a quem provar haver assumido referido
encargo e, considerando que o requerente não comprovou o
pagamento, é possível concluir que o mesmo não detém legiti-
midade ad causam para postular a repetição dos valores indevi-
damente recolhidos a título de taxa de iluminação pública. Ain-
da, o art. 333, I, do CPC, dispõe que constitui ônus do autor a
prova do fato constitutivo de seu direito, razão pela qual uma
vez não comprovado o recolhimento da taxa, muito menos a
condição de contribuinte, é imperioso reconhecer sua ilegiti-
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midade para postular a repetição do indébito, devendo o pro-
cesso ser extinto. Nesse contexto, impõe-se o reconhecimento
da ilegitimidade do autor para a propositura da presente ação e,
em conseqüência, nos termos do art. 267, VI, e §3º, do CPC, a
extinção do processo, sem julgamento do mérito. Consequen-
temente, o ônus da sucumbência deve ser invertido, condenan-
do-se o autor ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios (estes fixados em 10% sobre o valor da ação),
cuja execução fica condicionada a perda da condição de neces-
sitado, pois beneficiário da assistência judiciária gratuita (art.
11 e 12 da Lei 1.060/50). Restam prejudicados, portanto, os
recursos interpostos. III. Diante do exposto, na forma do art.
557 do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do méri-
to com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Intimem-se. Curitiba, 06
de julho de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0007 . Processo/Prot: 0351218-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59392. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
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tória. Apelante: Município de São Jose dos Pinhais. Advogado:
Marcus Vinícius Sposito, Marceli Carrano. Apelado: Laertes
Pinheiro Campos. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Rébo-
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brinho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS em face da r. sentença
que julgou procedente a Ação de Repetição de Indébito, autos
sob nº. 554/2004, proposta por LAERTES PINHEIRO CAM-
POS. Aduz, em síntese, que: é legal a cobrança da taxa de ilu-
minação pública, por se tratar de um serviço público específico
e divisível, e por estarem devidamente caracterizados todos os
aspectos da hipótese de incidência; é indevida a suspensão da
cobrança do serviço prestado também depois dezembro de 2002,
já que então ele passou a ser cobrado através da COSIP; a ini-
cial é inepta, visto que o apelado não trouxe aos autos os com-
provantes dos pagamentos que alega ter realizado; houve su-
cumbência recíproca e os honorários devem ser minorados e
fixados em percentual abaixo do mínimo previsto no § 3º do
art. 20 do CPC. Pugna, diante disso, pelo conhecimento e pro-
vimento do recurso. Sem a resposta do apelado, subiram os
autos a esta Corte. 2. Versando o recurso sobre temas a respeito
dos quais esta Corte já possui entendimento pacífico, é possí-
vel sua apreciação de imediato, e isoladamente, nos moldes
preconizados pelo artigo 557 do Código de Processo Civil. Ini-
cialmente, impende notar que a parte do recurso onde se sus-
tenta a legalidade da TIP não pode ser conhecida pelo fato de
as razões ali contidas nada mais serem do que mera cópia de
partes da contestação (fls. 20/28), o que implica na não obser-
vância do art. 514, II, do CPC, visto que simples reprodução
dos argumentos já repelidos pela sentença não se prestam a
reformá-la, pois não há impugnação objetiva e efetiva aos fun-
damentos nela lançados. A inépcia da inicial, conquanto o re-
curso seja idêntica reprodução das razões aduzidas em contes-
tação, é argüição a ser apreciada até mesmo de ofício, por se
tratar de questão de ordem pública, que pode ser invocada em
qualquer tempo e grau de jurisdição, mas, no caso, não prospe-
ra, na medida em que já está pacificado o entendimento juris-
prudencial no sentido de que a comprovação do montante devi-
do pelo Município pode ser perfeitamente efetivada em sede de
liquidação de sentença. O que se discute na ação de repetição
de indébito é o pagamento indevidamente efetuado pelo contri-
buinte, com a posterior condenação da parte que se locupletou
com o recebimento. Assim, declarado o indébito e condenada a
parte à restituição, impõe-se a devida apuração do montante a
ser restituído. Contudo, é importante salientar, desde que fique
devidamente caracterizada essa condição de contribuinte da
parte durante o período de cobrança da TIP, o que ocorreu nes-
tes autos pela juntada da fatura à fl. 13. Destarte, inexiste óbice
legal à complementação da prova eventualmente necessária, em
sede de liquidação de sentença, para fins de repetição do indé-
bito. Neste sentido se orienta a jurisprudência desta Corte: “A
juntada de uma única fatura no processo de conhecimento pro-
va a condição de contribuinte, isto é, a existência do débito (an
debeatur), enquanto a apresentação de todos os comprovantes
de pagamento ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa
de iluminação pública visa unicamente apurar o valor desse
débito (quantum debeatur), o que é perfeitamente possível de
se relegar para a liquidação de sentença por simples cálculo
aritmético (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730)” (AC
318.299-8, Rel. Juiz Adalberto Jorge Xisto Pereira, decisão
monocrática, DJ 01/02/06). “AGRAVO INTERNO. DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELA-
ÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE
DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA LIDE.
PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍQUIDA. DECISÃO CON-
FIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. São dispensáveis ao
ajuizamento da ação visando a repetição do indébito referente
à taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança. Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur” (Agravo 304.803-3/01, 3ª C.C, Rel.
Des. Manassés de Albuquerque, DJ 25/11/2005). Sobre a utili-
zação da contestação como razões recursais, já tem esta Corte
firmado o seu posicionamento: “APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS. SIMPLES RE-
PRODUÇÃO, ‘IPSIS LITTERIS’, DA PETIÇÃO INICIAL.
INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS
CONTIDOS NA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 514,
II, DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. Tendo o apelan-
te, em suas razões recursais, simplesmente reproduzido ‘ipsis
litteris’ os termos da petição inicial, é de se negar conhecimen-
to ao apelo, por descumprimento do disposto no art. 514, II, do
CPC, na medida em que não há em seu recurso a indicação dos
fatos e fundamentos pelos quais deva a r. sentença ser reforma-
da.” (AC 166.665-5, 9a C.C., desta relatora, DJ 06/12/04).
“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. RECURSO DE
APELAÇÃO QUE REPETE ‘IPISIS LITERIS’ A CONTESTA-

ÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 514, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CO-
NHECIMENTO DO APELO. O recurso deve conter as razões
pelas quais o apelante entende que a sentença não foi a melhor,
ou seja, na fundamentação recursal, deve atacar os argumentos
expendidos na decisão objurgada e não simplesmente transcre-
ver sua própria resposta em primeiro grau. A simples repetição
literal da contestação já apreciada pelo juiz de primeira instân-
cia não se constitui em fundamento recursal válido e suficiente
a ensejar o conhecimento do recurso apresentado.” (AC
150.122-8, 8a C.C., Rel. Des. Celso Rotoli de Macedo, DJ 10/
05/04). Quanto às demais matérias suscitadas no apelo, é de se
consignar, em primeiro lugar, que falta interesse recursal na
insurgência contra a determinação de suspensão da cobrança
do serviço de iluminação pública a partir de dezembro de 2002,
eis que, em resposta aos embargos de declaração opostos pelo
Município, o magistrado sentenciante já houvera restringido a
repetição de indébito apenas até a data de 26.12.2002 (fls. 67/
69). Em segundo lugar, não há que se falar na ocorrência da
sucumbência recíproca, haja vista o acolhimento total da pre-
tensão do autor. A respeito, é oportuno frisar, inclusive, que na
exordial constou a observação de que era requerida a repetição
de indébito, “observando-se a prescrição qüinqüenal” (fl. 09).
Em terceiro lugar, no que se refere ao valor dos honorários
advocatícios, não há razão suficiente para que seja reduzido o
percentual fixado na r. sentença, de dez por cento sobre o valor
da condenação, que, a toda evidência, mostra-se adequado para
remuneração do patrono do autor, ensejando, frente aos parâ-
metros que estão sendo adotados nas milhares de ações da mes-
ma natureza, a sua manutenção. No ponto, calha observar que
a fixação dos honorários advocatícios é ato de apreciação do
juiz, que tem na lei processual civil os parâmetros perfeitamen-
te delineados para fazê-lo, só se justificando sua alteração quan-
do se mostrem efetivamente insuficientes e aviltantes ou ex-
cessivos, o que não ocorre no caso dos autos, em que o valor
atende às recomendações traçadas nas letras a, b e c do § 3o do
art. 20 do CPC. Exemplificativamente: “PROCESSUAL CIVIL.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS.
A questão da fixação da verba honorária está relacionada com
o exame da causa e dos seus incidentes pelo juiz, assim, salvo
quando se tratar de questão de direito, desrespeito a critério
estipulado em lei ou evidente absurdo, não é aconselhável que
o órgão recursal promova qualquer alteração no quantum”. (EI
212.662-5/01, 4ª C.C. Integral (extinto TA), Rel. Des. Ruy
Cunha Sobrinho, DJ 06/02/2004). “(...) a fixação da verba ho-
norária contra a Fazenda pública deve obedecer ao critério do
§ 4.º do artigo 20 do CPC. No caso o percentual de 10 % sobre
o valor da condenação, revela-se suficiente para remunerar o
trabalho, máxime considerando a existência de várias ações da
mesma natureza. Assim, não há complexidade nenhuma na pre-
sente demanda.” (AC 316.615-4, 2ª C.C., Rel. Lauro Laertes
de Oliveira, DJ 01.11.2005). Acresça-se, ademais, que por se
tratar de ação em que o Município foi vencido, a fixação se dá
nos moldes do § 4º, do art. 20, do CPC, não havendo que se
falar, portanto, em observância aos limites estabelecidos pelo §
3º deste artigo (STJ, 4ª Turma: REsp 218.511-GO, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar, DJ 25.10.99). Nada obstante, não exis-
te óbice a que o juiz fixe-os em percentual sobre o valor da
condenação, como ocorreu nestes autos (STJ, 3ª Turma, REsp.
nº 162.995/PR, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 31.08.98). É
de ser mantida, pois, a verba honorária fixada. Do exposto,
com esteio no art. 557, do CPC, conheço em parte do recurso,
e na parte conhecida, nego-lhe seguimento. 3. Intimem-se. Cu-
ritiba, 06 de julho de 2006. DULCE MARIA CECCONI - Re-
latora.
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Vistos, 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto pelo
MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS contra a r. sentença que
julgou procedente a Ação de Repetição de Indébito, autos sob
nº. 826/2004, proposta por LÍDIA BRONOSKI. Aduz, em sín-
tese, que: é destituída de fundamento a decisão na parte em que
concluiu pela impossibilidade de reunião dos processos por
serem diversas as partes litigantes, visto não ser este um requi-
sito exigido pelo art. 103 do Código de Processo Civil, que
trata da matéria; o valor fixado a título de honorários advocatí-
cios é excessivo, ensejando-se sua redução; devem ser “ex nunc”
os efeitos da sentença declaratória de inconstitucionalidade da
lei municipal que legitimou a cobrança da Taxa de Iluminação
Pública. Pugna, diante disso, pelo conhecimento e provimento
do recurso. Sem a resposta da apelada, subiram os autos a esta
Corte. 2. Versando o recurso sobre temas a respeito dos quais
esta Corte já possui entendimento pacífico, é possível sua apre-
ciação de imediato, e isoladamente, nos moldes preconizados
pelo artigo 557 do Código de Processo Civil. Sem razão o ape-
lante ao pleitear a reunião de processos, por conexão. É verda-
de que poderia o patrono ter formado litisconsórcio, nos ter-
mos do artigo 46, III, do CPC (conforme reiteradamente tem
sido salientado nesta Corte quando a matéria em discussão é a
verba honorária) oportunidade em que o juiz o limitaria quanto
ao número de litigantes, segundo prevê o parágrafo único do
citado artigo. Embora seja notória a existência de inúmeras ações
com identidade de objeto e causa de pedir, é bem possível que
algumas já houvessem sido sentenciadas quando esta foi pro-
posta. Nestes casos, dispõe a Súmula 235, do STJ: “A conexão
não determina a reunião dos processos, se um deles já foi jul-
gado” (Súmula 235 do STJ). Todavia, no caso em apreço, não
há como reunir por conexão ações que sequer foram individu-
alizadas pela parte postulante, sendo inviável, pois, o reconhe-
cimento de existência de conexão, de maneira que se afasta a
pretensão aleatoriamente argüida. No que se refere ao valor
dos honorários advocatícios, não há razão suficiente para que
seja reduzido o valor fixado na r. sentença, de R$ 80,00. Com
efeito, o valor arbitrado, a toda evidência, mostra-se suficiente

para remuneração do patrono da apelada, ensejando, frente aos
parâmetros que estão sendo adotados nas milhares de ações da
mesma natureza, a sua manutenção. Exemplificativamente:
“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
FIXAÇÃO. CRITÉRIOS. A questão da fixação da verba hono-
rária está relacionada com o exame da causa e dos seus inci-
dentes pelo juiz, assim, salvo quando se tratar de questão de
direito, desrespeito a critério estipulado em lei ou evidente ab-
surdo, não é aconselhável que o órgão recursal promova qual-
quer alteração no quantum”. (EI 212.662-5/01, 4ª C.C. Inte-
gral, extinto TA, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 06/02/
2004). No ponto, calha observar que a fixação dos honorários
advocatícios é ato de apreciação do juiz, que tem na lei proces-
sual civil os parâmetros perfeitamente delineados para fazê-lo,
só se justificando sua alteração quando se mostrem efetivamente
insuficientes e aviltantes ou excessivos, o que não ocorre no
caso dos autos, em que o valor atende às recomendações traça-
das nas letras a, b e c do § 3o do art. 20 do CPC. Acresça-se,
ademais, que por se tratar de ação em que o Município apelan-
te foi vencido, a fixação se dá nos moldes do § 4º, do art. 20, do
CPC, não havendo que se falar, portanto, em observância aos
limites estabelecidos pelo § 3º deste artigo. Não é o caso, ou-
trossim, de se atribuir efeitos ex nunc à decisão recorrida. A
um, porque, em se tratando de controle difuso, afigura-se inca-
bível essa alteração dos efeitos ordinários - que são ex tunc - da
decisão declaratória de inconstitucionalidade. A dois, porque,
no caso em análise, tal providência mostra-se inadequada. Não
há que se cogitar da presença de razões de segurança jurídica
ou de excepcional interesse social no caso em análise, eis que,
impende frisar, está-se tratando de uma decisão proferida em
controle difuso, de modo que seu resultado alcançará apenas e
tão-somente as partes envolvidas no processo em que houve a
citada declaração de inconstitucionalidade. A propósito, o se-
guinte precedente desta Corte em caso semelhante: “APELA-
ÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIO-
NALIDADE. DECLARAÇÃO. EFEITOS EX TUNC. DEVO-
LUÇÃO EM DOBRO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR. NÃO APLICABILIDADE. COMPROVANTES DE
PAGAMENTO. FASE DE CONHECIMENTO. NECESSIDA-
DE APENAS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇAO. RECURSO
PRINCIPAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO ADE-
SIVO DESPROVIDO. 1. A possibilidade de aplicação do arti-
go 27 da Lei n. 9.868/99 é providência cabível tão-somente no
controle concentrado de constitucionalidade. (...) 4. Atendidas
as recomendações das alíneas do §3º do art. 20 do CPC, deve-
se manter o valor dos honorários advocatícios arbitrados.” (AC
311.704-6, 1ª C.C., minha relatoria, DJ 28/04/2006). Por fim,
embora o pedido recursal para isenção do pagamento das cus-
tas processuais tenha sido formulado desacompanhado de qual-
quer fundamentação, analisa-se aqui a matéria a fim de consig-
nar a improcedência do pleito, por falta de amparo legal. Isso
porque não existe qualquer determinação no sentido de que o
Município está isento desse pagamento. O art. 19, do CPC, que
cuida do assunto, não o exclui de arcar com essa despesa, de
forma que isenção, só mesmo aquela prevista no art. 511, § 1º,
do CPC, que o dispensa do preparo de recurso que interpuser.
Do exposto, com esteio no art. 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao recurso. 3. Intimem-se. Curitiba, 06 de julho de 2006.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0009 . Processo/Prot: 0351717-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/60235. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200500000571 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Dolores Teixeira Cazamajou. Advogado: Luiz
Ernani da Silva Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha So-
brinho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Contra a r. sentença que julgou procedente a Ação de
Repetição de Indébito, autos sob nº. 571/2005, que DOLORES
TEIXEIRA CAZAMAJOU propôs em face do MUNICÍPIO DE
UNIÃO DA VITÓRIA, as partes recorreram. O MUNICÍPIO
DE UNIÃO DA VITÓRIA, apelante principal, sustenta, em
resumo, que: é destituída de fundamento a decisão na parte em
que concluiu pela impossibilidade de reunião dos processos por
serem diversas as partes litigantes, visto não ser este um requi-
sito exigido pelo art. 103 do Código de Processo Civil, que
trata da matéria; o valor fixado a título de honorários advocatí-
cios é excessivo, ensejando-se a sua redução; devem ser “ex
nunc” os efeitos da sentença declaratória de inconstitucionali-
dade da lei municipal que legitimou a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública. Pugna, diante disso, pelo conhecimento e
provimento do recurso. DOLORES TEIXEIRA CAZAMAJOU
interpõe recurso adesivo, no qual aduz, em síntese, que os va-
lores pagos a título de COSIP também devem ser repetidos e
não podem mais ser cobrados pelo município, e que o valor
arbitrado dos honorários é irrisório. Pede, desse modo, a decla-
ração da ilegalidade da COSIP e a majoração dos honorários
advocatícios. Respondido apenas o primeiro recurso, subiram
os autos a esta Corte. 2. Versando os recursos sobre temas a
respeito dos quais esta Corte já possui entendimento pacífico,
é possível sua apreciação de imediato, e isoladamente, nos
moldes preconizados pelo artigo 557 do Código de Processo
Civil. Recurso Principal Sem razão o apelante principal ao plei-
tear a reunião de processos, por conexão. É verdade que pode-
ria o patrono ter formado litisconsórcio, nos termos do artigo
46, III, do CPC (conforme reiteradamente tem sido salientado
nesta Corte quando a matéria em discussão é a verba honorá-
ria) oportunidade em que o juiz o limitaria quanto ao número
de litigantes, segundo prevê o parágrafo único do citado artigo.
Embora seja notória a existência de inúmeras ações com iden-
tidade de objeto e causa de pedir, é bem possível que algumas
já houvessem sido sentenciadas quando esta foi proposta. Nes-
tes casos, dispõe a Súmula 235, do STJ: “A conexão não deter-
mina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado” (Sú-
mula 235 do STJ). Todavia, no caso em apreço, não há como
reunir por conexão ações que sequer foram individualizadas
pela parte postulante, sendo inviável, pois, o reconhecimento
de existência de conexão, de maneira que se afasta a pretensão

aleatoriamente argüida. No que se refere ao valor dos honorári-
os advocatícios, não há razão suficiente para que seja alterado
o valor fixado na r. sentença, de R$ 80,00. Com efeito, o valor
arbitrado, a toda evidência, mostra-se suficiente para remune-
ração do patrono da apelada, ensejando, frente aos parâmetros
que estão sendo adotados nas milhares de ações da mesma na-
tureza, a sua manutenção. Exemplificativamente: “PROCES-
SUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FIXAÇÃO.
CRITÉRIOS. A questão da fixação da verba honorária está re-
lacionada com o exame da causa e dos seus incidentes pelo
juiz, assim, salvo quando se tratar de questão de direito, des-
respeito a critério estipulado em lei ou evidente absurdo, não é
aconselhável que o órgão recursal promova qualquer alteração
no quantum”. (EI 212.662-5/01, 4ª C.C. Integral, extinto TA,
Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 06/02/2004). No ponto, calha
observar que a fixação dos honorários advocatícios é ato de
apreciação do juiz, que tem na lei processual civil os parâme-
tros perfeitamente delineados para fazê-lo, só se justificando
sua alteração quando se mostrem efetivamente insuficientes e
aviltantes ou excessivos, o que não ocorre no caso dos autos,
em que o valor atende às recomendações traçadas nas letras a,
b e c do § 3o do art. 20 do CPC. Acresça-se, ademais, que por
se tratar de ação em que o Município apelante foi vencido, a
fixação se dá nos moldes do § 4º, do art. 20, do CPC, não ha-
vendo que se falar, portanto, em observância aos limites esta-
belecidos pelo § 3º deste artigo. Não é o caso, outrossim, de se
atribuir efeitos ex nunc à decisão recorrida. A um, porque, em
se tratando de controle difuso, afigura-se incabível essa altera-
ção dos efeitos ordinários - que são ex tunc - da decisão decla-
ratória de inconstitucionalidade. A dois, porque, no caso em
análise, tal providência mostra-se inadequada. Não há que se
cogitar da presença de razões de segurança jurídica ou de ex-
cepcional interesse social no caso em análise, eis que, impende
frisar, está-se tratando de uma decisão proferida em controle
difuso, de modo que seu resultado alcançará apenas e tão-so-
mente as partes envolvidas no processo em que houve a citada
declaração de inconstitucionalidade. A propósito, o seguinte
precedente desta Corte em caso semelhante: “APELAÇÃO CÍ-
VEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALI-
DADE. DECLARAÇÃO. EFEITOS EX TUNC. DEVOLUÇÃO
EM DOBRO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
NÃO APLICABILIDADE. COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO. FASE DE CONHECIMENTO. NECESSIDADE APE-
NAS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇAO. RECURSO PRINCIPAL
PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO ADESIVO DES-
PROVIDO. 1. A possibilidade de aplicação do artigo 27 da Lei
n. 9.868/99 é providência cabível tão-somente no controle con-
centrado de constitucionalidade. (...) 4. Atendidas as recomen-
dações das alíneas do §3º do art. 20 do CPC, deve-se manter o
valor dos honorários advocatícios arbitrados.” (AC 311.704-6,
1ª C.C., minha relatoria, DJ 28/04/2006). Por fim, embora o
pedido recursal para isenção do pagamento das custas proces-
suais tenha sido formulado desacompanhado de qualquer fun-
damentação, analisa-se aqui a matéria a fim de consignar a
improcedência do pleito, por falta de amparo legal. Isso porque
não existe qualquer determinação no sentido de que o Municí-
pio está isento desse pagamento. O art. 19, do CPC, que cuida
do assunto, não o exclui de arcar com essa despesa, de forma
que isenção, só mesmo aquela prevista no art. 511, § 1º, do
CPC, que o dispensa do preparo de recurso que interpuser.
Recurso Adesivo A questão relativa aos honorários advocatíci-
os encontra-se apreciada no recurso interposto pelo Município,
restando prejudicada, portanto, neste ponto, a análise do recur-
so da autora. Já no que concerne à pretensão de que sejam de-
claradas inexigíveis também as cobranças realizadas a título de
COSIP, não é de ser conhecido o recurso. Na exordial, a autora
manifestou a pretensão, tão-somente, de que fossem restituídos
os valores pagos a título de taxa de iluminação pública. Deli-
mitou, assim, seu pedido, sem fazer qualquer referência à CO-
SIP. Veja-se, nesse sentido, quais foram seus pedidos, verbis:
“a) a declaração de inexistência da obrigação tributária da au-
tora, relativa a taxa de iluminação pública (TIP) cobrada e ins-
tituída pelo Município de União da Vitória/PR; b) a condena-
ção do Réu a restituir os valores pagos nos últimos cinco anos,
a título de TIP, corrigidos monetariamente pelo índice IGPM, a
partir da data dos respectivos pagamentos;” (fl. 08 - grifo meu)
Outrossim, em que pese tenha tecido algumas considerações
acerca da COSIP, o magistrado sentenciante ateve-se ao pedido
da autora e deixou de se manifestar sobre a legalidade desse
novo tributo, pois, segundo bem observou, “somente a legali-
dade da TAXA é objeto da presente ação” (fl. 54). Dessa for-
ma, esta Corte não pode analisar questão que não foi anterior-
mente suscitada e discutida no processo, porquanto é vedada a
inovação da “causa petendi” em sede recursal, a teor do dis-
posto no art. 515, § 1º, do CPC. Do exposto, com esteio no art.
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso principal,
conheço em parte do adesivo, e na parte conhecida, nego-lhe
seguimento. 3. Intimem-se. Curitiba, 04 de julho de 2006.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0010 . Processo/Prot: 0352251-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/70032. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000292 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos
de Carvalho, Gláucia Maria Ascoli. Apelado: Paulo Mendes de
Oliveira. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho, Ana Marcia Soares Martins. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-
CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU em face da r. sentença que jul-
gou parcialmente procedente a Ação de Repetição de Indébito,
autos sob nº. 292/2003, proposta por PAULO MENDES DE
OLIVEIRA. Aduz, em síntese, que: o serviço é divisível e es-
pecífico, logo, não há que se falar em ilegalidade na cobrança
da TIP; a cobrança da contribuição para custeio do serviço de
iluminação pública está amparada por lei municipal e pelo art.
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149-A da CF; os juros moratórios são devidos apenas a partir
do trânsito em julgado da sentença; o prazo prescricional é
qüinqüenal; os honorários advocatícios devem ser compensa-
dos; o valor arbitrado para essa verba precisa ser minorado.
Pugna, diante disso, pelo conhecimento e provimento do recur-
so. Sem a resposta do apelado, embora intimado, consoante
certidão de fl. 114, subiram os autos a esta Corte. 2. Versando
o recurso sobre temas a respeito dos quais esta Corte já possui
entendimento pacífico, é possível sua apreciação de imediato,
e isoladamente, nos moldes preconizados pelo artigo 557 do
Código de Processo Civil. Prefacialmente, em que pese tenha a
r. sentença monocrática imposto condenação ao Município e
determinado, por conseguinte, a remessa oficial, não merece
ser conhecido o reexame necessário. Isso porque tem aplica-
ção, in casu, a norma inserta no § 2º do art. 475 do CPC, que,
com a redação que lhe foi dada pela Lei 10.352/01, dispõe:
“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de pro-
cedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor”. Desta forma, muito embora a sentença care-
ça da devida liquidação, tem-se que o valor da condenação a
ser apurado por certo não excederá ao limite de 60 (sessenta)
salários mínimos previsto na norma supracitada, não havendo
motivo, portanto, para que se conheça da remessa oficial. Nes-
te sentido orienta-se a jurisprudência desta Corte: “REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 SA-
LÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CO-
NHECIMENTO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚ-
MULA 670 DO STF. REDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. Nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, sendo a condenação não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos, não há que se conhecer do reexame necessá-
rio.” (RNAC 293.003-4, 14ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novocha-
dlo, DJ 14/10/2005). “AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REEXAME NE-
CESSÁRIO. NÃO-CONHECIMENTO. Não há reexame neces-
sário nas causas cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários
mínimos.” (RNAC 287.543-6, 14ª C.C., Rel. Des. Fernando
Wolff Bodziak, DJ 30/09/05). Parte do apelo interposto pelo
Município também não enseja conhecimento. Com efeito, a parte
do recurso onde se sustenta a legalidade da TIP não pode ser
conhecida pelo fato de as razões ali contidas nada mais serem
do que mera cópia de partes da contestação (fls. 50/61), o que
implica na não observância do art. 514, II, do CPC, visto que
simples reprodução dos argumentos já repelidos pela sentença
não se prestam a reformá-la, pois não há impugnação objetiva
e efetiva aos fundamentos nela lançados. Sobre o tema, já tem
esta Corte firmado o seu posicionamento: “APELAÇÃO CÍ-
VEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS.
SIMPLES REPRODUÇÃO, ‘IPSIS LITTERIS’, DA PETIÇÃO
INICIAL. INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDA-
MENTOS CONTIDOS NA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 514, II, DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. Ten-
do o apelante, em suas razões recursais, simplesmente repro-
duzido ‘ipsis litteris’ os termos da petição inicial, é de se negar
conhecimento ao apelo, por descumprimento do disposto no
art. 514, II, do CPC, na medida em que não há em seu recurso
a indicação dos fatos e fundamentos pelos quais deva a r. sen-
tença ser reformada.” (AC 166.665-5, 9a C.C., desta relatora,
DJ 06/12/04). “APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. RE-
CURSO DE APELAÇÃO QUE REPETE ‘IPISIS LITERIS’ A
CONTESTAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 514, II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO APELO. O recurso deve conter
as razões pelas quais o apelante entende que a sentença não foi
a melhor, ou seja, na fundamentação recursal, deve atacar os
argumentos expendidos na decisão objurgada e não simples-
mente transcrever sua própria resposta em primeiro grau. A sim-
ples repetição literal da contestação já apreciada pelo juiz de
primeira instância não se constitui em fundamento recursal vá-
lido e suficiente a ensejar o conhecimento do recurso apresen-
tado.” (AC 150122-8, 8a C.C., Rel. Des. Ceslo Rotoli de Ma-
cedo, DJ 10/05/04). No tocante à legalidade da CIP (contribui-
ção para custeio do serviço de iluminação pública), também
não está presente pressuposto de admissibilidade recursal, pois
não foi o apelante sucumbente nesta matéria, vez que a r. sen-
tença refutou a tese de inconstitucionalidade desse tributo. Por
essa mesma razão (ausência de sucumbência), não é de ser co-
nhecido o apelo em relação ao prazo prescricional, na medida
em que a pretensão foi acolhida respeitando-se a prescrição
qüinqüenal. Tem razão o apelante, contudo, em sua irresigna-
ção quanto à determinação para que os juros moratórios inci-
dam a partir de cada recolhimento indevido. Fazendo exegese
consentânea com o disposto no art. 167, parágrafo único, do
CTN, o Superior Tribunal de Justiça consolidou na súmula 188
seu entendimento no sentido de que “os juros moratórios, na
repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito
em julgado da sentença”. É de se acolher a pretensão recursal
também no que concerne ao pedido de compensação dos hono-
rários, vez que caracterizada a sucumbência recíproca. Trata-
se de tema igualmente enfrentado e sumulado pelo STJ, verbis:
“Os honorários advocatícios devem ser compensados quando
houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo
do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da
própria parte” (súmula nº 306). No que se refere ao valor dos
honorários advocatícios, porém, não há razão suficiente para
que seja reduzido o percentual fixado na r. sentença, de quinze
por cento sobre o valor da condenação, o qual, a toda evidên-
cia, mostra-se adequado, ensejando, frente aos parâmetros que
estão sendo adotados nas milhares de ações da mesma nature-
za, a sua manutenção. No ponto, calha observar que a fixação
dos honorários advocatícios é ato de apreciação do juiz, que
tem na lei processual civil os parâmetros perfeitamente deline-
ados para fazê-lo, só se justificando sua alteração quando se
mostrem efetivamente insuficientes e aviltantes ou excessivos,
o que não ocorre no caso dos autos, em que o valor atende às
recomendações traçadas nas letras a, b e c do § 3o do art. 20 do
CPC. Exemplificativamente: “PROCESSUAL CIVIL. HONO-
RÁRIOS DE ADVOGADO. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS. A ques-
tão da fixação da verba honorária está relacionada com o exa-
me da causa e dos seus incidentes pelo juiz, assim, salvo quan-
do se tratar de questão de direito, desrespeito a critério estipu-

lado em lei ou evidente absurdo, não é aconselhável que o ór-
gão recursal promova qualquer alteração no quantum”. (EI
212.662-5/01, 4ª C.C. Integral, extinto TA, Rel. Des. Ruy Cu-
nha Sobrinho, DJ 06/02/2004). Acresça-se, ademais, que por
se tratar de ação em que o Município foi vencido, ainda que
parcialmente, a fixação se dá nos moldes do § 4º, do art. 20, do
CPC, não havendo que se falar, portanto, em observância aos
limites estabelecidos pelo § 3º deste artigo ou pelo § 1º do art.
11, da Lei nº 1.060/50 (precedentes do STJ, 4ª Turma: REsp
218.511-GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 25/10/99 e
REsp. 70.333-RS, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 03/06/96).
Nada obstante, não existe óbice a que o juiz fixe-os em percen-
tual sobre o valor da condenação, como ocorreu nestes autos
(STJ, 3ª Turma, REsp. 162.995/PR, Rel. Min. Waldemar Zvei-
ter, DJ 31/08/98). É de ser mantida, pois, a verba honorária
fixada. Do exposto, com esteio no art. 557, do CPC, não co-
nheço do reexame necessário, conheço em parte do recurso, e
na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para o efeito
de determinar a incidência dos juros moratórios a partir do trân-
sito em julgado dessa decisão e a compensação dos honorários
advocatícios. 3 - Intimem-se. Curitiba, 06 de julho de 2006.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 20/07/2006
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06234
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0342913-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/15772. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002225 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Alair Ja-
cinto. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-
CÍPIO DE IRATI em face da r. sentença que julgou procedente
a Ação de Repetição de Indébito, autos sob nº. 2.225/2003,
proposta por ALAIR JACINTO. Aduz, em síntese, que: é nulo
o processo pela falta de manifestação do Ministério Público; é
legal a cobrança da taxa de iluminação pública, por se tratar de
um serviço público específico e divisível; a repetição de indé-
bito não é devida, por se tratar de pagamento que teve origem
legal; os honorários advocatícios devem ser fixados em per-
centual sobre o valor da condenação. Pugna, diante disso, pelo
conhecimento e provimento do recurso. Com a resposta da ape-
lada, subiram os autos a esta Corte. Chamada a se manifestar, a
douta Procuradoria Geral de Justiça, em parecer da lavra do
Doutor Atanagildo Cordeiro Amaral, opinou pelo conhecimen-
to e parcial provimento ao apelo, apenas para reduzir o valor
dos honorários advocatícios. 2. Versando o recurso sobre te-
mas a respeito dos quais esta Corte já possui entendimento pa-
cífico, é possível sua apreciação de imediato, e isoladamente,
nos moldes preconizados pelo artigo 557 do Código de Proces-
so Civil. É insubsistente a alegação de nulidade do processo
em razão da ausência de manifestação do Ministério Público
de primeiro grau, na medida em que o pronunciamento do ór-
gão em segundo grau a supre (parecer às fls. 69/75). Neste sen-
tido: “PROCESSO CIVIL - INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE - JULGAMENTO ANTECIPADO - AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO PARA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO EM PRIMEIRO GRAU - SUPRIMENTO EM SEGUN-
DO GRAU - POSSIBILIDADE - A ausência de intimação do
parquet para oferecimento de razões finais restou suprida pela
intervenção do Ministério Público em segundo grau, não ha-
vendo nulidade do julgamento, ante a inexistência de prejuízo
às partes. Recurso Especial não conhecido.” (STJ, RESP
533769/RS, 4ª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 02/08/2004).
“PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - MAJO-
RAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDA
- AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DE PRIMEIRO GRAU - SUPRIMENTO PELO PRONUNCI-
AMENTO EM SEGUNDO GRAU - PRECEDENTES DO STJ
- RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.” (TJ/PR, AC
299.424-7, 14ª C.C., Rel. Des. Maria Mercis Gomes Aniceto,
DJ 28/10/2005). “O entendimento jurisprudencial é de que
manifestação da Procuradoria da Justiça perante o órgão cole-
giado sana qualquer vício ou irregularidade. Neste sentido já
se pronunciou o STJ: ‘PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ES-

PECIAL. INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTI-
CA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTREGA DOS AUTOS. FAL-
TA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTA-
ÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍ-
ZO. NULIDADE SANADA. PRECEDENTES. (...) 3. A juris-
prudência do STJ firmou o posicionamento de que, se houve
participação do Ministério Público no trâmite do mandado de
segurança, a manifestação deste órgão em segunda instância,
suprindo a falta de intimação da sentença monocrática e a au-
sência de prejuízo para as partes, afasta qualquer argüição de
nulidade no processo. 4. Recurso especial conhecido e não-
provido. (STJ, Recurso Especial 38341-7, Rel. Ministro João
Otávio de Noronha, DJ. 09/05/2005).’ Desta forma, a manifes-
tação atende ao comando previsto no art. 82, inciso III, do Có-
digo de processo Civil.” (TJ/PR, AC 343.417-5, Rel. Juiz Fer-
nando César Zeni, decisão monocrática, j. em 18/05/2006).
Quanto à legalidade da cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, é pacífico o entendimento de que o serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa. Com efeito, a
validade da cobrança de taxa está condicionada à existência de
serviço público específico e divisível, posto que a utilização
pode ser efetiva ou potencial. Em relação à divisibilidade e à
especificidade, estabelece o Código Tributário Nacional: “Art.
79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 conside-
ram-se: II - específicos, quando possam ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de unidade, ou de necessida-
des públicas; III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.” Des-
tarte, infundada a pretensão deduzida no apelo, pois, consoan-
te posição pacificada no Supremo Tribunal Federal, os servi-
ços de iluminação pública são uti universi, ou seja, são presta-
dos indistintamente a todos os cidadãos, razão pela qual é ve-
dada a sua cobrança mediante taxa, pois ausente a necessária
especificidade e divisibilidade, entendimento que se observa
nos seguintes julgados: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. IPTU. TAXA DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA; IMPOSSIBILIDADE. (...). 3. Taxa de Iluminação
Pública. Tributo de exação inviável, posto ter por fato gerador
serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível
de ser referido a determinado contribuinte, a ser custeado por
meio do produto da arrecadação dos impostos gerais. Prece-
dentes.” (AgR-AI 474335/RJ, 1ª T., Rel. Min. Eros Grau, DJ
04/02/05). “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. SOBRESTAMENTO DO
FEITO. DESNECESSIDADE. III - O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes.” (AgR-
AI 456186/RJ, 2ª T., Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 23/04/04).
Este posicionamento, ademais, redundou na edição da Súmula
670 da mencionada Corte, com o seguinte teor: “o serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
No mesmo sentido, as decisões desta Corte: “REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA
670 DO STF. ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. (...). 1.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa, uma vez que não configura serviço público especí-
fico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Súmula nº 670 do STF. (...).” (AC 291103-1, 14ª C.C.,
Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 09/09/05). “DIREITO TRI-
BUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSTITUCIONA-
LIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVI-
ÇO ‘UTI UNIVERSI’ QUE DEVIA SER CUSTEADO PELOS
IMPOSTOS EM GERAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE PARA CONFIGU-
RAR TAXA, CONFORME PRECEITUA O INCISO II DO ART.
145 DA CARTA MAGNA. TESE INSUSTENTÁVEL. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF. (...). 1. Taxa de Ilumina-
ção Pública - caso anterior à EC 39/2002: incidência da Súmu-
la 670 do STF (‘O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa’). (....)”. (AC 290643-6, 11ª C.C.,
Rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida, DJ 09/09/05). “APE-
LAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. (...). 1.
A característica que melhor identifica a taxa é a necessidade de
o serviço público ser específico e divisível. Se os serviços de
iluminação pública não são prestados de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto
à disposição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, inad-
missível sua cobrança a título de Taxa.” (AC 291386-0, 17ª
C.C., Rel. Des. Paulo Roberto Vasconcelos, DJ 02/09/05). Por
conseguinte, caracterizada como indevida a cobrança da taxa
de iluminação pública, tem direito a autora à repetição de indé-
bito, conforme disposição expressa do inc. I do art. 165 do
CTN. Trata-se de um direito subjetivo do contribuinte, não su-
bordinado a qualquer outra condição que não seja a caracteri-
zação de que pagou tributo indevido. No que se refere aos ho-
norários advocatícios, o valor de R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais), fixado na r. sentença recorrida, realmente mostra-se ex-
cessivo, e não porque extrapolou o limite supostamente estabe-
lecido pelo § 1º do art. 11, da Lei nº 1.060/50, já que tal dispo-
sição se encontra revogada (STJ, REsp. 70.333-RS, Rel. Min.
Barros Monteiro, DJ 03/06/96). Tampouco porque não teria
observado os percentuais fixados pelo § 3º do art. 20 do CPC,
vez que, segundo entendimento consolidado do STJ: I - Em
caso de honorários advocatícios devidos pela Fazenda Pública,
consoante disciplina do art. 20, § 4º, do CPC, o julgador não
está vinculado à observância de qualquer limite para a fixação
da mencionada verba, podendo tomar por base o valor da con-
denação ou da causa, bem como não considerar qualquer deles.
Precedentes: REsp nº 397.764/PR, Rel. Min. FRANCISCO
PEÇANHA MARTINS, DJ de 20/06/2005; AgRg no REsp nº
660.411/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 30/05/2005 e AgRg
no AG nº 528.804/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de
14/03/2005. (AgRG no AgRg no REsp 782590/SP, 1ª T., Rel.
Min. Francisco Falcão, DJ 04/05/2006). É que o caso exige a
aplicação do § 4º do referido artigo, em que o critério para
determinação dos honorários não é estanque e pré-determina-

do, e sim sujeito a um juízo de eqüidade realizado pelo magis-
trado. E, neste caso concreto, tal juízo aponta para que seja
reduzida a verba honorária. Entretanto, mais do que perquirir
acerca de qual o dispositivo legal apropriado ao caso, cumpre
tecer algumas considerações acerca da peculiaridade da pre-
sente lide. Trata-se de demanda comum (proposta por milhares
de pessoas), versando sobre questão cujo provimento é pratica-
mente certo (há, inclusive, súmula favorável), com conteúdo
praticamente idêntico a inúmeras outras. Tanto é assim que o
trabalho dos advogados cinge-se, no mais das vezes, a elaborar
a primeira petição inicial, sendo as demais mera repetição des-
ta. Isso não desmerece o trabalho do advogado, que, de qual-
quer forma, terá que analisar se estão presentes todas as condi-
ções e requisitos para o ajuizamento da ação, bem assim acom-
panhar o processo em todas as suas fases. Da análise destes
autos depreende-se, porém, que o advogado ou agiu de má-fé
ou foi extremamente displicente ao subscrever a proposição da
presente demanda, não fazendo jus, qualquer que seja a hipóte-
se, ao recebimento de honorários no patamar fixado na senten-
ça. Segundo aponta o relatório fornecido pela Copel (fls. 27/
28), e considerando que a TIP não foi mais cobrada a partir de
2003, por força da emenda constitucional nº 39/02, a autora
tem direito à repetição de apenas R$ 9,84 (nove reais e oitenta
e quatro centavos). É evidente, assim, a singeleza do valor da
repetição, mesmo com a incidência dos juros e correção mone-
tária. Nessa toada, a má-fé se vislumbraria caso o advogado,
mesmo ciente do valor ínfimo da repetição, optasse por ajuizar
o pedido ainda assim e desta forma, vale dizer, sem formar
litisconsórcio com alguma das inúmeras outras pessoas que es-
tão na mesma situação, de modo a racionalizar as custas e o
tempo despendido pela estrutura judiciária com esse processo.
Em suma, a única justificativa para persistência nesse proceder
é a busca pela utilização do cliente como um mero instrumento
para auferir honorários. Nesta Corte, a questão vem recebendo
apreciação peculiar, como é possível constatar no excerto a
seguir transcrito: “ (...) é razoável se interpretar que existe uma
verdadeira inversão de valores no desejo do profissional de re-
ceber, em uma quantidade muito grande de demandas iguais,
honorários bem superiores ao valor devido à parte, pois o direi-
to desta deixa de ser o foco principal da ação, como sempre
deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado que re-
presentam, apenas, uma conseqüência do direito obtido. Tem-
se a impressão de que não é a parte que está se servindo do
advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado que
está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados.”
(Agravo 255.445-8/01, 3ª C.C., ex-TAPR, Rel. Hamilton Mus-
si, DJ 21/05/04). Não sendo esse o caso, restaria qualificar de
displicente a subscrição de uma ação de repetição sem questio-
nar a si próprio ou a seu cliente acerca de qual é o proveito
econômico efetivamente almejado. Não que se esteja a negar o
direito do contribuinte de ser assistido na sua pretensão de ter
repetido todo e qualquer pagamento indevido feito ao Fisco;
apenas não se pode entender sem importância o valor do bem
jurídico em jogo. Especialmente no caso dos autos, em que,
como visto, a possibilidade de formação de litisconsórcio é
ampla e facilitada e é de conhecimento notório que usualmente
é pequeno o valor da repetição nos casos de TIP. Pouco impor-
ta, em suma e por fim, qual tenha sido realmente a postura
adotada pelo advogado nestes autos, porquanto ambas as situa-
ções denotam uma conduta incompatível com o papel que a
Constituição da República reservou à advocacia, qual seja, a
de ser uma função indispensável à administração da justiça (art.
133). Outrossim, impende ter presente que a análise sobre se a
fixação dos honorários deu-se em valor ínfimo ou excessivo,
só pode ser devidamente realizada à luz das circunstâncias de
cada caso. A função do magistrado deve ser a de atribuir uma
remuneração ao advogado consentânea com o trabalho realiza-
do, não com o exercício da advocacia abstratamente considera-
da - cuja dignidade e importância, como visto, é indiscutível e
constitucionalmente reconhecida -, já que nem sempre a con-
duta do agente está à altura do papel que lhe foi reservado.
Diante dessas considerações, de uma análise eqüitativa do caso
em julgamento e tendo em mente que “a fixação da verba hono-
rária há de ser feita com base em critérios que guardem a míni-
ma correspondência com a responsabilidade assumida pelo ad-
vogado, sob pena de violação do princípio da justa remunera-
ção do trabalho profissional” (STJ, REsp 668.445/BA, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 22/11/2004), os honorários
advocatícios devem ser fixados em 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenação. Ainda, a embasar este entendimento,
deste Tribunal e da mencionada Corte, os precedentes e consi-
derações a seguir: “HONORARIOS ADVOCATICIOS. CAU-
SA DE PEQUENO VALOR. NÃO OFENDE A LEI A SEN-
TENÇA QUE, APLICANDO O DISPOSTO, NO PAR. 4. DO
ART. 20 CPC, FIXA OS HONORARIOS NO MAXIMO PER-
CENTUAL PERMITIDO NO PAR. 3. LITIGANCIA DE MA-
FE AFASTADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE.” (REsp. 50.142/RS, 4ª T., Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar, DJ 31/10/1994). PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDA-
DES NO ACÓRDÃO. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRI-
VADA. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APO-
SENTADORIA. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. ISEN-
ÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VA-
LOR IRRISÓRIO. MÍNIMO APLICÁVEL. ART. 20, §§ 3º E
4º, DO CPC. PRECEDENTES. PRETENSÃO DE REDISCUS-
SÃO DA MATÉRIA. (...) 3. O § 3º, do art. 20, do CPC, dispõe
que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o
máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o
grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já, o posterior
§ 4º expressa que, nas causas de pequeno valor, nas de valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou
não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüita-
tiva do juiz, atendidas as normas das alíneas “a”, “b” e “c”, do
parágrafo anterior. 4. Conforme dispõe a parte final do próprio
§ 4º (“Os honorários serão fixados consoante apreciação eqüi-
tativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do pará-
grafo anterior”), é perfeitamente possível fixar a verba honorá-
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ria entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazen-
do incidir o § 4º, do art. 20 citado, com base na apreciação
eqüitativa do juiz. 5. Fixação do percentual de 10% (dez por
cento) de verba honorária advocatícia, sobre o valor da conde-
nação devidamente atualizado. Precedentes de todas as Turmas
desta Corte Superior. 6. Questão que é de pura e simples apli-
cação da jurisprudência pacificada por este Sodalício e da le-
gislação federal atinente à espécie (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
(...)” (EDcl no REsp 576.737/SE, 1ª T., Rel. Min. José Delga-
do, DJ 31/05/2004). “AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCE-
DENTE - CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA
HONORÁRIA ADEQUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO
NEGADO - PRECEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO. É
adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a condena-
ção, ainda que de pequeno valor porque, além da extrema faci-
lidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada,
há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os hono-
rários advocatícios devem guardar verdadeira relação com o
proveito econômico obtido pelo autor.” (Agravo 261.906-3/01,
3ª C.C. ex-TAPR, Rel. Des. Rogério Coelho, DJ 10/09/2004).
Cumpre frisar, por fim, que não houve violação a qualquer um
dos dispositivos pré-questionados no apelo, conforme funda-
mentação acima. Do exposto, com esteio no art. 557, do CPC,
conheço em parte do recurso, e na parte conhecida, dou-lhe
parcial provimento para o efeito de reduzir o valor da verba
fixada a título de honorários advocatícios, limitando-a em vin-
te por cento sobre o valor da condenação. 3 - Intimem-se. Cu-
ritiba, 05 de julho de 2006. DULCE MARIA CECCONI - Re-
latora.

0002 . Processo/Prot: 0342977-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/16054. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002112 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fernando
Gaspar Fleischer. Apelado: Valdonir Ferreira. Advogado: Mar-
celo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-
CÍPIO DE IRATI em face da r. sentença que julgou procedente
a Ação de Repetição de Indébito, autos sob nº. 2.112/2003, pro-
posta por VALDONIR FERREIRA. Aduz, em síntese, que: é
nulo o processo pela falta de manifestação do Ministério Públi-
co; deve ser reconhecida a prescrição qüinqüenal; é legal a co-
brança da taxa de iluminação pública, por se tratar de um servi-
ço público específico e divisível; a repetição de indébito não é
devida, por se tratar de pagamento que teve origem legal; os
honorários advocatícios devem ser fixados em percentual so-
bre o valor da condenação. Pugna, diante disso, pelo conheci-
mento e provimento do recurso. Com a resposta do apelado,
subiram os autos a esta Corte. Chamada a se manifestar, a dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça, em parecer da lavra do Dou-
tor Atanagildo Cordeiro Amaral, opinou pelo conhecimento e
parcial provimento ao apelo, apenas para reduzir o valor dos
honorários advocatícios. 2. Versando o recurso sobre temas a
respeito dos quais esta Corte já possui entendimento pacífico,
é possível sua apreciação de imediato, e isoladamente, nos
moldes preconizados pelo artigo 557 do Código de Processo
Civil. É insubsistente a alegação de nulidade do processo em
razão da ausência de manifestação do Ministério Público de
primeiro grau, na medida em que o pronunciamento do órgão
em segundo grau a supre (parecer às fls. 65/71). Neste sentido:
“PROCESSO CIVIL - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
- JULGAMENTO ANTECIPADO - AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO PARA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM
PRIMEIRO GRAU - SUPRIMENTO EM SEGUNDO GRAU -
POSSIBILIDADE - A ausência de intimação do parquet para
oferecimento de razões finais restou suprida pela intervenção
do Ministério Público em segundo grau, não havendo nulidade
do julgamento, ante a inexistência de prejuízo às partes. Recur-
so Especial não conhecido.” (STJ, RESP 533769/RS, 4ª T., Rel.
Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 02/08/2004). “PROCESSO CIVIL
- REPETIÇÃO DE INDÉBITO - MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDA - AUSÊNCIA DE IN-
TIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PRIMEIRO
GRAU - SUPRIMENTO PELO PRONUNCIAMENTO EM
SEGUNDO GRAU - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO
DE APELAÇÃO DESPROVIDO.” (TJ/PR, AC 299.424-7, 14ª
C.C., Rel. Des. Maria Mercis Gomes Aniceto, DJ 28/10/2005).
“O entendimento jurisprudencial é de que manifestação da Pro-
curadoria da Justiça perante o órgão colegiado sana qualquer
vício ou irregularidade. Neste sentido já se pronunciou o STJ:
‘PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOS-
TO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-CABIMEN-
TO. SÚMULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. ENTREGA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO
EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA
INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SA-
NADA. PRECEDENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ fir-
mou o posicionamento de que, se houve participação do Minis-
tério Público no trâmite do mandado de segurança, a manifes-
tação deste órgão em segunda instância, suprindo a falta de
intimação da sentença monocrática e a ausência de prejuízo
para as partes, afasta qualquer argüição de nulidade no proces-
so. 4. Recurso especial conhecido e não-provido. (STJ, Recur-
so Especial 38341-7, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
DJ. 09/05/2005).’ Desta forma, a manifestação atende ao co-
mando previsto no art. 82, inciso III, do Código de processo
Civil.” (TJ/PR, AC 343.417-5, Rel. Juiz Fernando César Zeni,
decisão monocrática, j. em 18/05/2006). No tocante ao pedido
de reconhecimento da prescrição, não está presente pressupos-
to de admissibilidade recursal, pois não foi o apelante sucum-
bente nesta matéria. Na r. sentença constou, de forma expressa,
a condenação ao pagamento apenas dos “valores pagos nos úl-
timos cinco anos” (fl. 31). Quanto à legalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública, é pacífico o entendimento de que o
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa. Com efeito, a validade da cobrança de taxa está con-
dicionada à existência de serviço público específico e divisí-

vel, posto que a utilização pode ser efetiva ou potencial. Em
relação à divisibilidade e à especificidade, estabelece o Código
Tributário Nacional: “Art. 79. Os serviços públicos a que se
refere o artigo 77 consideram-se: II - específicos, quando pos-
sam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
unidade, ou de necessidades públicas; III - divisíveis, quando
suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários.” Destarte, infundada a pretensão deduzida
no apelo, pois, consoante posição pacificada no Supremo Tri-
bunal Federal, os serviços de iluminação pública são uti uni-
versi, ou seja, são prestados indistintamente a todos os cida-
dãos, razão pela qual é vedada a sua cobrança mediante taxa,
pois ausente a necessária especificidade e divisibilidade, en-
tendimento que se observa nos seguintes julgados: “AGRAVO
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU.
TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA; IMPOSSIBILIDADE.
(...). 3. Taxa de Iluminação Pública. Tributo de exação inviá-
vel, posto ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensu-
rável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, a ser custeado por meio do produto da arrecada-
ção dos impostos gerais. Precedentes.” (AgR-AI 474335/RJ, 1ª
T., Rel. Min. Eros Grau, DJ 04/02/05). “AGRAVO REGIMEN-
TAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...) TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALI-
DADE. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDA-
DE. III - O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa, uma vez que não configura serviço público
específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes.” (AgR-AI 456186/RJ, 2ª T., Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ 23/04/04). Este posicionamento, ademais,
redundou na edição da Súmula 670 da mencionada Corte, com
o seguinte teor: “o serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa”. No mesmo sentido, as decisões
desta Corte: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670 DO STF. ILEGALIDA-
DE DE SUA EXIGÊNCIA. (...). 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula nº 670 do
STF. (...).” (AC 291103-1, 14ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novo-
chadlo, DJ 09/09/05). “DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO ‘UTI UNIVERSI’ QUE
DEVIA SER CUSTEADO PELOS IMPOSTOS EM GERAL.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDADE E
DIVISIBILIDADE PARA CONFIGURAR TAXA, CONFOR-
ME PRECEITUA O INCISO II DO ART. 145 DA CARTA
MAGNA. TESE INSUSTENTÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 670 DO STF. (...). 1. Taxa de Iluminação Pública - caso
anterior à EC 39/2002: incidência da Súmula 670 do STF (‘O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa’). (....)”. (AC 290643-6, 11ª C.C., Rel. Des. José
Maurício Pinto de Almeida, DJ 09/09/05). “APELAÇÃO CÍ-
VEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INCONSTITU-
CIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. (...). 1. A característi-
ca que melhor identifica a taxa é a necessidade de o serviço
público ser específico e divisível. Se os serviços de iluminação
pública não são prestados de forma individual e específica, sendo
impossível mensurar o custo do serviço posto à disposição ex-
clusivamente deste ou daquele contribuinte, inadmissível sua
cobrança a título de Taxa.” (AC 291386-0, 17ª C.C., Rel. Des.
Paulo Roberto Vasconcelos, DJ 02/09/05). Por conseguinte,
caracterizada como indevida a cobrança da taxa de iluminação
pública, tem direito o autor à repetição de indébito, conforme
disposição expressa do inc. I do art. 165 do CTN. Trata-se de
um direito subjetivo do contribuinte, não subordinado a qual-
quer outra condição que não seja a caracterização de que pa-
gou tributo indevido. No que se refere ao valor dos honorários
advocatícios, não há razão suficiente para que seja reduzido o
valor de R$ 120,00, fixado na r. sentença. Com efeito, o valor
arbitrado, a toda evidência, mostra-se adequado para remune-
ração do patrono do autor, ensejando, frente aos parâmetros
que estão sendo adotados nas milhares de ações da mesma na-
tureza, a sua manutenção. No ponto, calha observar que a fixa-
ção dos honorários advocatícios é ato de apreciação do juiz,
que tem na lei processual civil os parâmetros perfeitamente
delineados para fazê-lo, só se justificando sua alteração quan-
do se mostrem efetivamente insuficientes e aviltantes ou ex-
cessivos, o que não ocorre no caso dos autos, em que o valor
atende às recomendações traçadas nas letras a, b e c do § 3o do
art. 20 do CPC. Exemplificativamente: “PROCESSUAL CIVIL.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS.
A questão da fixação da verba honorária está relacionada com
o exame da causa e dos seus incidentes pelo juiz, assim, salvo
quando se tratar de questão de direito, desrespeito a critério
estipulado em lei ou evidente absurdo, não é aconselhável que
o órgão recursal promova qualquer alteração no quantum”. (EI
212.662-5/01, 4ª C.C. Integral, ex-TA, Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, DJ 06/02/2004). Acresça-se, ademais, que por se tratar
de ação em que o Município foi vencido, a fixação se dá nos
moldes do § 4º do art. 20 do CPC, não havendo que se falar,
portanto, em observância aos limites estabelecidos pelo § 3º
deste artigo (STJ, 4ª Turma: REsp 218.511-GO, Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar, DJ 25/10/99). É de ser mantida, pois, a ver-
ba honorária fixada. Do exposto, com esteio no art. 557, caput,
do CPC, conheço em parte do recurso, e na parte conhecida,
nego-lhe seguimento. 3 - Intimem-se. Curitiba, 05 de julho de
2006. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0003 . Processo/Prot: 0343245-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/15909. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002096 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Tereza
Alexandre Siona. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Re-
visor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-

CÍPIO DE IRATI em face da r. sentença que julgou procedente
a Ação de Repetição de Indébito, autos sob nº. 2.096/2003,
proposta por TEREZA ALEXANDRE SIONA. Aduz, em sínte-
se, que: é nulo o processo pela falta de manifestação do Minis-
tério Público; é legal a cobrança da taxa de iluminação pública,
por se tratar de um serviço público específico e divisível; a
repetição de indébito não é devida, por se tratar de pagamento
que teve origem legal; os honorários advocatícios devem ser
fixados em percentual sobre o valor da condenação. Pugna,
diante disso, pelo conhecimento e provimento do recurso. Com
a resposta da apelada, subiram os autos a esta Corte. Chamada
a se manifestar, a douta Procuradoria Geral de Justiça, em pa-
recer da lavra do Doutor Atanagildo Cordeiro Amaral, opinou
pelo conhecimento e parcial provimento ao apelo, apenas para
reduzir o valor dos honorários advocatícios. 2. Versando o re-
curso sobre temas a respeito dos quais esta Corte já possui en-
tendimento pacífico, é possível sua apreciação de imediato, e
isoladamente, nos moldes preconizados pelo artigo 557 do
Código de Processo Civil. É insubsistente a alegação de nuli-
dade do processo em razão da ausência de manifestação do
Ministério Público de primeiro grau, na medida em que o pro-
nunciamento do órgão em segundo grau a supre (parecer às fls.
65/71). Neste sentido: “PROCESSO CIVIL - INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO - AU-
SÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA INTERVENÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU - SUPRIMEN-
TO EM SEGUNDO GRAU - POSSIBILIDADE - A ausência
de intimação do parquet para oferecimento de razões finais res-
tou suprida pela intervenção do Ministério Público em segundo
grau, não havendo nulidade do julgamento, ante a inexistência
de prejuízo às partes. Recurso Especial não conhecido.” (STJ,
RESP 533769/RS, 4ª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 02/
08/2004). “PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS IN-
DEVIDA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PRIMEIRO GRAU - SUPRIMENTO PELO
PRONUNCIAMENTO EM SEGUNDO GRAU - PRECEDEN-
TES DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.”
(TJ/PR, AC 299.424-7, 14ª C.C., Rel. Des. Maria Mercis Go-
mes Aniceto, DJ 28/10/2005). “O entendimento jurisprudenci-
al é de que manifestação da Procuradoria da Justiça perante o
órgão colegiado sana qualquer vício ou irregularidade. Neste
sentido já se pronunciou o STJ: ‘PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA N. 281/
STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTREGA
DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO
GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECE-
DENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posiciona-
mento de que, se houve participação do Ministério Público no
trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da senten-
ça monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta
qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especi-
al conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial 38341-7,
Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/2005).’ Des-
ta forma, a manifestação atende ao comando previsto no art.
82, inciso III, do Código de processo Civil.” (TJ/PR, AC
343.417-5, Rel. Juiz Fernando César Zeni, decisão monocráti-
ca, j. em 18/05/2006). Quanto à legalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, é pacífico o entendimento de que o ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa. Com efeito, a validade da cobrança de taxa está condici-
onada à existência de serviço público específico e divisível,
posto que a utilização pode ser efetiva ou potencial. Em rela-
ção à divisibilidade e à especificidade, estabelece o Código
Tributário Nacional: “Art. 79. Os serviços públicos a que se
refere o artigo 77 consideram-se: II - específicos, quando pos-
sam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
unidade, ou de necessidades públicas; III - divisíveis, quando
suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários.” Destarte, infundada a pretensão deduzida
no apelo, pois, consoante posição pacificada no Supremo Tri-
bunal Federal, os serviços de iluminação pública são uti uni-
versi, ou seja, são prestados indistintamente a todos os cida-
dãos, razão pela qual é vedada a sua cobrança mediante taxa,
pois ausente a necessária especificidade e divisibilidade, en-
tendimento que se observa nos seguintes julgados: “AGRAVO
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU.
TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA; IMPOSSIBILIDADE.
(...). 3. Taxa de Iluminação Pública. Tributo de exação inviá-
vel, posto ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensu-
rável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, a ser custeado por meio do produto da arrecada-
ção dos impostos gerais. Precedentes.” (AgR-AI 474335/RJ, 1ª
T., Rel. Min. Eros Grau, DJ 04/02/05). “AGRAVO REGIMEN-
TAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...) TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALI-
DADE. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDA-
DE. III - O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa, uma vez que não configura serviço público
específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes.” (AgR-AI 456186/RJ, 2ª T., Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ 23/04/04). Este posicionamento, ademais,
redundou na edição da Súmula 670 da mencionada Corte, com
o seguinte teor: “o serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa”. No mesmo sentido, as decisões
desta Corte: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670 DO STF. ILEGALIDA-
DE DE SUA EXIGÊNCIA. (...). 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula nº 670 do
STF. (...).” (AC 291103-1, 14ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novo-
chadlo, DJ 09/09/05). “DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO ‘UTI UNIVERSI’ QUE
DEVIA SER CUSTEADO PELOS IMPOSTOS EM GERAL.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDADE E
DIVISIBILIDADE PARA CONFIGURAR TAXA, CONFOR-
ME PRECEITUA O INCISO II DO ART. 145 DA CARTA

MAGNA. TESE INSUSTENTÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 670 DO STF. (...). 1. Taxa de Iluminação Pública - caso
anterior à EC 39/2002: incidência da Súmula 670 do STF (‘O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa’). (....)”. (AC 290643-6, 11ª C.C., Rel. Des. José
Maurício Pinto de Almeida, DJ 09/09/05). “APELAÇÃO CÍ-
VEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INCONSTITU-
CIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. (...). 1. A característi-
ca que melhor identifica a taxa é a necessidade de o serviço
público ser específico e divisível. Se os serviços de iluminação
pública não são prestados de forma individual e específica, sendo
impossível mensurar o custo do serviço posto à disposição ex-
clusivamente deste ou daquele contribuinte, inadmissível sua
cobrança a título de Taxa.” (AC 291386-0, 17ª C.C., Rel. Des.
Paulo Roberto Vasconcelos, DJ 02/09/05). Por conseguinte,
caracterizada como indevida a cobrança da taxa de iluminação
pública, tem direito a autora à repetição de indébito, conforme
disposição expressa do inc. I do art. 165 do CTN. Trata-se de
um direito subjetivo do contribuinte, não subordinado a qual-
quer outra condição que não seja a caracterização de que pa-
gou tributo indevido. No que se refere ao valor dos honorários
advocatícios, não há razão suficiente para que seja reduzido o
valor de R$ 120,00, fixado na r. sentença. Com efeito, o valor
arbitrado, a toda evidência, mostra-se adequado para remune-
ração do patrono da autora, ensejando, frente aos parâmetros
que estão sendo adotados nas milhares de ações da mesma na-
tureza, a sua manutenção. No ponto, calha observar que a fixa-
ção dos honorários advocatícios é ato de apreciação do juiz,
que tem na lei processual civil os parâmetros perfeitamente
delineados para fazê-lo, só se justificando sua alteração quan-
do se mostrem efetivamente insuficientes e aviltantes ou ex-
cessivos, o que não ocorre no caso dos autos, em que o valor
atende às recomendações traçadas nas letras a, b e c do § 3o do
art. 20 do CPC. Exemplificativamente: “PROCESSUAL CIVIL.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS.
A questão da fixação da verba honorária está relacionada com
o exame da causa e dos seus incidentes pelo juiz, assim, salvo
quando se tratar de questão de direito, desrespeito a critério
estipulado em lei ou evidente absurdo, não é aconselhável que
o órgão recursal promova qualquer alteração no quantum”. (EI
212.662-5/01, 4ª C.C. Integral, ex-TA, Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, DJ 06/02/2004). Acresça-se, ademais, que por se tratar
de ação em que o Município foi vencido, a fixação se dá nos
moldes do § 4º do art. 20 do CPC, não havendo que se falar,
portanto, em observância aos limites estabelecidos pelo § 3º
deste artigo (STJ, 4ª Turma: REsp 218.511-GO, Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar, DJ 25/10/99). É de ser mantida, pois, a ver-
ba honorária fixada. Do exposto, com esteio no art. 557, caput,
do CPC, conheço em parte do recurso, e na parte conhecida,
nego-lhe seguimento. 3 - Intimem-se. Curitiba, 05 de julho de
2006. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0004 . Processo/Prot: 0350883-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/61988. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000013 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Apelado: Nilson Miglioli.
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de ação declaratória de ilegalidade de cobrança da
taxa de iluminação pública - TIP cumulada com repetição de
indébito. Através da sentença de fs. 55/60, o município réu foi
condenado à devolução dos valores indevidamente exigidos,
observado o prazo qüinqüenal de prescrição. Arbitrou a verba
honorária em 15% sobre o valor da condenação. Opostos em-
bargos de declaração pelo autor (fs. 62/63), pleiteando esclare-
cimento quanto ao termo inicial da incidência dos juros mora-
tórios. O que foi sanado pelo magistrado à f. 75. O município
réu recorre às fs. 64/73. Defende a legalidade e constituciona-
lidade da exigência da TIP; sustenta, também, ser incabível a
restituição dos valores pagos pelo autor, vez que não anexou
aos autos todos os comprovantes de pagamento. Por fim, pos-
tula o arbitramento recíproco e proporcional das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios ou redução destes. Decor-
rido em branco o prazo para resposta recursal (f. 79). 2. O re-
curso comporta julgamento monocrático, ficando dispensada a
submissão da matéria ao colegiado. Tem incidência no caso
dos autos, o disposto no artigo 557, caput do Código de Pro-
cesso Civil. Inicialmente, passo a analisar a questão relativa à
taxa de iluminação pública. Nesse tópico, o recurso não mere-
ce seguimento, porquanto se trata de matéria por demais co-
nhecida neste tribunal, onde está pacificado o entendimento de
que é ilegal a exigência da referida taxa. Efetivamente, o servi-
ço de iluminação pública não se enquadra no que dispõem os
artigos 145, II da Constituição Federal e 77 e 79 do Código
Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade, ressentin-
do-se das características inerentes à taxa, quais sejam, a espe-
cificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, colaciona-
se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. A restituição, por conseguinte, decorre do pa-
gamento de tributo indevido, nos termos no artigo 165, inciso
I, do Código Tributário Nacional. No que se refere aos com-
provantes de pagamento do tributo indevido, a questão igual-
mente já foi pacificada neste tribunal. Para tanto, lembre-se a
decisão monocrática proferida na Apelação Cível nº 307.583-
8, rel. Juiz Conv. X. Pereira, nos seguintes termos: “A juntada
de uma única fatura no processo de conhecimento prova a con-
dição de contribuinte, isto é, a existência do débito (an debea-
tur), enquanto a apresentação de todos os comprovantes de pa-
gamento ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa de ilu-
minação pública visa unicamente apurar o valor desse débito
(quantum debeatur), o que é perfeitamente possível de se rele-
gar para a liquidação de sentença por simples cálculo aritméti-
co (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso dos
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autos, o autor comprovou a condição de contribuinte, através
da juntada de ao menos uma fatura de luz (f. 13), o que é sufi-
ciente para demonstrar que a Companhia Paranaense de Ener-
gia Elétrica - COPEL vinha cobrando a TIP. Ressalte-se que,
consoante assentado na decisão monocrática proferida na Ape-
lação Cível nº 308782-5, rel. Des. L. L. de Oliveira, “..., não é
razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que
mantenha consigo todas as faturas pagas durante o período de
5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a
lide, deve levar em consideração o que de ordinário acontece
na sociedade, bem como, quais são os seus costumes. No caso,
inexigível a juntada das faturas, postergando-se a aferição do
valor devido para a fase de liquidação da sentença. Note que a
comprovação do pagamento poderá dar-se na fase oportuna,
mediante relato da empresa responsável pela arrecadação do
Tributo, no caso a Copel.”. Por último, a alegação de sucum-
bência recíproca não prospera, haja vista que o autor decaiu de
parte mínima do pedido aplicando-se nessa hipótese o previsto
no parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil.
Da mesma forma, não merece redução o percentual fixado a
título de honorários advocatícios. O arbitramento decorre da
aplicação do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, reve-
lando-se adequado, considerando o pequeno valor atribuído à
causa, a pouca complexidade da demanda e o fato de ser su-
cumbente a Fazenda Pública, restando atendidos os comandos
estabelecidos naquele dispositivo legal. 3. Por tais fundamen-
tos nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, eis que em manifesto con-
fronto com atual jurisprudência dominante. Curitiba, 05 de ju-
lho de 2006 Ulysses Lopes

0005 . Processo/Prot: 0351018-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/61975. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000134 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Apelado: José Maria Pereira
da Silva. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação declaratória de ilegalidade de cobrança da
taxa de iluminação pública - TIP cumulada com repetição de
indébito. Através da sentença de fs. 63/68, o município réu foi
condenado à devolução dos valores indevidamente exigidos,
observado o prazo qüinqüenal de prescrição. Arbitrou a verba
honorária em 15% sobre o valor da condenação. Opostos em-
bargos de declaração pelo autor (fs. 70/71), pleiteando esclare-
cimento quanto ao termo inicial da incidência dos juros mora-
tórios. O que foi sanado pelo magistrado à f. 83. O município
réu recorre às fs. 72/81. Defende a legalidade e constituciona-
lidade da exigência da TIP; sustenta, também, ser incabível a
restituição dos valores pagos pelo autor, vez que não anexou
aos autos todos os comprovantes de pagamento. Por fim, pos-
tula o arbitramento recíproco e proporcional das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios ou redução destes. Decor-
rido em branco o prazo para resposta recursal (f. 88). 2. O re-
curso comporta julgamento monocrático, ficando dispensada a
submissão da matéria ao colegiado. Tem incidência no caso
dos autos, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. Inicialmente, passo a analisar a questão relativa à
taxa de iluminação pública. Nesse tópico, o recurso não mere-
ce seguimento, porquanto se trata de matéria por demais co-
nhecida neste tribunal, onde está pacificado o entendimento de
que é ilegal a exigência da referida taxa. Efetivamente, o servi-
ço de iluminação pública não se enquadra no que dispõem os
artigos 145, II da Constituição Federal e 77 e 79 do Código
Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade, ressentin-
do-se das características inerentes à taxa, quais sejam, a espe-
cificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, colaciona-
se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. A restituição, por conseguinte, decorre do pa-
gamento de tributo indevido, nos termos no artigo 165, inciso
I, do Código Tributário Nacional. No que se refere aos com-
provantes de pagamento do tributo indevido, a questão igual-
mente já foi pacificada neste tribunal. Para tanto, lembre-se a
decisão monocrática proferida na Apelação Cível nº 307.583-
8, rel. Juiz Conv. X. Pereira, nos seguintes termos: “A juntada
de uma única fatura no processo de conhecimento prova a con-
dição de contribuinte, isto é, a existência do débito (an debea-
tur), enquanto a apresentação de todos os comprovantes de pa-
gamento ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa de ilu-
minação pública visa unicamente apurar o valor desse débito
(quantum debeatur), o que é perfeitamente possível de se rele-
gar para a liquidação de sentença por simples cálculo aritméti-
co (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso dos
autos, o autor comprovou a condição de contribuinte, através
da juntada de ao menos uma fatura de luz (f. 14), o que é sufi-
ciente para demonstrar que a Companhia Paranaense de Ener-
gia Elétrica - COPEL vinha cobrando a TIP. Ressalte-se que,
consoante assentado na decisão monocrática proferida na Ape-
lação Cível nº 308782-5, rel. Des. L. L. de Oliveira, “..., não é
razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que
mantenha consigo todas as faturas pagas durante o período de
5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a
lide, deve levar em consideração o que de ordinário acontece
na sociedade, bem como, quais são os seus costumes. No caso,
inexigível a juntada das faturas, postergando-se a aferição do
valor devido para a fase de liquidação da sentença. Note que a
comprovação do pagamento poderá dar-se na fase oportuna,
mediante relato da empresa responsável pela arrecadação do
Tributo, no caso a Copel.”. Por último, a alegação de sucum-
bência recíproca não prospera, haja vista que o autor decaiu de
parte mínima do pedido aplicando-se nessa hipótese o previsto
no parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil.
Da mesma forma, não merece redução o percentual fixado a
título de honorários advocatícios. O arbitramento decorre da
aplicação do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, reve-
lando-se adequado, considerando o pequeno valor atribuído à

causa, a pouca complexidade da demanda e o fato de ser su-
cumbente a Fazenda Pública, restando atendidos os comandos
estabelecidos naquele dispositivo legal. 3. Por tais fundamen-
tos nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, eis que em manifesto con-
fronto com atual jurisprudência dominante. Curitiba, 05 de ju-
lho de 2006 Ulysses Lopes

0006 . Processo/Prot: 0351596-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/60228. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000800 Declaratória. Apelante:
Município de Paula Freitas. Advogado: Manuela Rosa de Cas-
tilho. Apelado: Francisco Matorizem. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação “declaratória de inexistência de obrigação
tributária cumulada com repetição de indébito” fundada na ile-
galidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 53/57, o município réu foi condenado à
devolução dos valores exigidos à título de taxa de iluminação
pública, relativamente ao período anterior ao ano de 2003, ob-
servada a prescrição qüinqüenal. A verba honorária foi fixada
em R$ 80,00 (oitenta reais). O município réu recorre às fs. 61/
64. Insurge-se preliminarmente contra a rejeição de conexão,
defendendo a reunião dos processos. No mérito sustenta: a)
que a repetição de indébito é indevida, tanto em face da onero-
sidade que causaria aos cofres públicos, como pelo fato de que
a inconstitucionalidade da lei municipal gera efeitos ex nunc
não atingindo atos pretéritos; b) que o montante à título de ho-
norários deve ser reduzido; Parecer do Ministério Público às
fs. 68/72, opinando pelo desprovimento do recurso. 2. O recur-
so merece, em parte, negativa de seguimento, e, também em
parte, provimento imediato, ficando dispensada a submissão
da matéria ao colegiado, nos termos do disposto no artigo 557,
caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. Tratam os autos
de repetição de indébito relativo à taxa de iluminação pública -
TIP, matéria por demais conhecida neste tribunal, onde está
pacificado o entendimento de que é ilegal a sua exigência. Efe-
tivamente, o serviço de iluminação pública não se enquadra no
que dispõem os artigos 145, inciso II da Constituição Federal,
77 e 79 do Código Tributário Nacional. É prestado a uma cole-
tividade, ressentindo-se das características inerentes à taxa,
quais sejam, a especificidade e a divisibilidade. Para evitar re-
petições, colaciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supre-
mo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. Com isso, justifica-se a deci-
são monocrática. Passo à análise do recurso. A preliminar de
conexão ali invocada não prospera. Alega o apelante que não
pode concordar com a sentença no que diz respeito à conexão,
afastada “pela alegação de que não é possível reunir os proces-
sos por terem partes litigantes diversas” (fs. 62). Constata-se
na sentença, que não foi esse o argumento utilizado pela ma-
gistrada para afastar a preliminar de conexão suscitada pelo
apelante. Em nenhum momento a decisão se refere à impossi-
bilidade de reunião de processos por serem diversas as partes
litigantes, mas sim e tão somente à inviabilidade do “processa-
mento conjunto das demandas, porquanto existem centenas de
ações iguais em andamento, o que dificultaria o trâmite, manu-
seio e posterior execução da sentença.” (f. 53). O artigo 103 do
Código de Processo Civil dispõe: “Reputam-se conexas duas
ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de
pedir”. Embora sabido que há inúmeras ações versando sobre o
mesmo objeto, com partes diferentes, não é o caso aqui de reu-
ni-los por conexão. A intenção da lei é evitar a existência de
decisões conflitantes, bem como em dar maior efetividade à
prestação jurisdicional, com julgamento simultâneo de lides
idênticas. Todavia, cabe ao juiz decidir sobre a conveniência
da reunião dos processos, como se extrai do caráter facultativo
disposto no artigo 105 do mesmo diploma legal citado. Portan-
to, adequadamente decidiu a juíza pela inviabilidade da cone-
xão. Nesta mesma linha, apreciando caso idêntico, este tribu-
nal tem decidido. É o que se extrai do trecho da decisão mono-
crática proferida na Apelação Cível nº 302972-5, proferida em
24/08/2005 pelo rel. Des. L. L. de Oliveira: “... a reunião de
todos os processos que questionam a cobrança da taxa de ilu-
minação, pelo elevado número de ações, inviabiliza a presta-
ção jurisdicional.” . Para que não paire dúvidas a respeito do
tema, tem-se ainda o fato de que, se um dos processos já foi
julgado, como é o caso, não há mais que se falar em reunião
dos processos, nos termos da Súmula 235 do Superior Tribunal
de Justiça: “A conexão não determina a reunião dos processos,
se um deles já foi julgado”. No mérito, o recorrente sustenta
que os efeitos da declaração de inconstitucionalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública devem ser considerados
ex nunc, ou seja, somente produzindo efeitos a partir da data
da declaração. Sem razão, contudo. No Brasil, há duas formas
de controle de constitucionalidade: o controle concentrado,
exercido pelo Supremo Tribunal Federal, através das ações di-
retas de constitucionalidade, com eficácia erga omnes e efeito
ex nunc; e o controle difuso, exercido por qualquer membro do
Poder Judiciário, de forma incidental, com eficácia apenas en-
tre as partes envolvidas e produzindo efeitos ex tunc, ou seja,
retroativos. No caso concreto, cuida-se de controle difuso, que,
ao contrário do que alega o apelante, gera efeitos ex tunc. É
pacífico o tema, tanto na doutrina como na jurisprudência. Desta
corte cito os seguintes julgados: “AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULA-
DA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OCOR-
RÊNCIA DE CONEXÃO. NÃO ACOLHIMENTO. REGRA DE
DIREÇÃO PROCESSUAL SUJEITA AO PRUDENTE ARBÍ-
TRIO E DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO. SERVIÇO PÚBLI-
CO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CABIMENTO.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
EFEITOS EX TUNC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RE-
DUÇÃO. 1. O recorrente deveria ter exposto quais as deman-
das tidas por conexas e pleitear a sua reunião, e não se limitar
a relatar a ocorrência genérica de tal fato. Ademais, a reunião
de processos é regra de direção processual, sujeita ao prudente

arbítrio e discrição do magistrado. 2. Constatada a ilegalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública, a devolução dos
valores pagos indevidamente é medida de rigor, nos termos do
art. 165 do Código Tributário Nacional. 3. Em se tratando de
controle de constitucionalidade difuso, a declaração de incons-
titucionalidade da lei municipal gera efeitos ‘ex tunc’, ou seja,
desfaz, desde a origem, o ato declarado inconstitucional. 4. É
cabível a minoração dos honorários advocatícios a fim de aten-
der às circunstâncias objetivas elencadas nas alíneas a, b e c do
parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, de modo
a justamente valorar o trabalho realizado. Inteligência do arti-
go 20, § 4º, do Código de Processo Civil.” (Apelação Cível nº
301836-0, 14ª Câmara Cível, rel. Des. Bodziak, DJ: 07/04/
2006); “APELAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 514, INCISO
II, DO CPC - REJEIÇÃO DA PRELIMINAR ARGÜIDA PE-
LOS APELADOS - AUSÊNCIA DE PROVA RELATIVA AO
PAGAMENTO INDEVIDO - TESE QUE CONFIGURA INO-
VAÇÃO RECURSAL - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DU-
PLO GRAU DE JURISDIÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO
APELO NESSE PONTO - INCONSTITUCIONALIDADE DA
COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR
NÃO SE TRATAR DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E
DIVISÍVEL - SÚMULA Nº 670, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - POSSIBILIDADE DE CONTROLE DIFUSO DA
CONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL FRENTE
À CF/88 - SENTENÇA QUE PRODUZ EFEITOS EX TUNC.”
(Apelação Cível nº 301176-9, 14ª Câmara Cível, rel. Des. Re-
nato Barcellos, DJ: 07/04/2006). Assim, sem razão o apelante
também nesse ponto. Por fim, quanto aos honorários advocatí-
cios merece provimento imediato o recurso de apelação, haja
vista o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil. Efetivamente, a fixação da verba honorária em R$ 80,00
(oitenta reais), revela-se excessiva e contrária à jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste tribunal, es-
pecialmente considerando a pequena complexidade da causa e
o valor à ela atribuído - R$ 200,00 (f. 07). Deve a condenação,
portanto, ser minorada, segundo os critérios previstos nas alí-
neas “a”, “b” e “c” do parágrafo 3º e parágrafo 4º, ambos do
artigo 20 do Código de Processo Civil. Em situação similar à
dos autos, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça, valen-
do menção à sua fundamentação: “Inicialmente, cumpre res-
saltar que o valor dado à causa, ajuizada em 15 de junho de
2000, foi de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), de modo que
os honorários fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), sem a devida
correção monetária, alcançam, praticamente, 50% do valor da
causa. O artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil é expres-
so ao estabelecer que, nas causas em que for vencida a Fazenda
Pública, o magistrado deve arbitrar os honorários advocatícios
conforme sua apreciação eqüitativa, observados os contornos
inscritos no parágrafo 3º do referido dispositivo legal, o qual
estabelece que a fixação da verba honorária deverá atender ao
grau de zelo do profissional; o lugar da prestação do serviço; a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo ad-
vogado e o tempo exigido para o seu serviço. Dessarte, nas
causas em que for vencida a Fazenda Pública, a verba honorá-
ria pode ser fixada em percentual inferior ou superior àqueles
indicados no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, a
teor do que dispõe o § 4º do retro citado artigo, porquanto esse
dispositivo processual não faz qualquer referência ao limite a
que deve se restringir o julgador quando do arbitramento. Pelo
contrário, o uso mencionado dispositivo legal determina que,
“nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior”. In
casu, porém, os honorários advocatícios foram fixados em qua-
se 50% sobre o valor da causa. Impende observar que os hono-
rários advocatícios devem se pautar pela razoabilidade de seu
valor, daí porque devem guardar autêntica relação com os valo-
res em discussão. Dessarte, no caso sob exame, é de bom con-
selho manter-se a coerência do que vem decidindo este Rela-
tor, em causas em que a verba honorária foi arbitrada em valor
excessivo. Mais a mais, do exame acurado dos autos, denota-se
que o montante de R$ 1.000,00 (mil reais), fixado na origem,
mostra-se demasiadamente excessivo, a autorizar sua redução
a 20% do valor atualizado da lide. Registre-se, ademais, que o
mesmo entendimento tem sido reiteradamente aplicado na hi-
pótese dos honorários advocatícios arbitrados em quantia pra-
ticamente insignificante, porque, “tanto a estipulação da verba
advocatícia em quantia irrisória, como também em valor mani-
festamente exorbitante, incompatível com a justa remuneração
do causídico, mesmo que se o tenha no mais elevado conceito e
se reconheça a excelência do seu trabalho” (AG 334.714-AL,
Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 28.02.2001).” (Ag
615455, Ministro Franciulli Netto, DJ 12.09.2005)” Ao fixar a
verba honorária, em razão do grande volume de demandas des-
sa mesma natureza, tem este tribunal ponderado, “(...) tratar-se
de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas
prova documental preexistente e que teve solução com o julga-
mento antecipado da lide”, consoante decidido pela 14ª Câma-
ra Cível, na Apelação Cível nº 299424-7, relatora. Desª. M. M.
G. Aniceto. No mesmo sentido são as apelações cíveis nºs
286205-7, 17ª Câmara Cível, rel. Des. Lima e 291978-8, 17ª
Câmara Cível, relatora. Desª Fachin. Nessa esteira também o
julgado de minha relatoria dos autos de Apelação Cível sob o
nº 334200-1. No caso, mostrando-se excessiva a fixação dos
honorários advocatícios em 40% sobre o valor da causa, im-
põe-se a sua redução, revelando-se justa e proporcional a sua
fixação no valor de R$ 40,00 (quarenta reais). 3. Por tais fun-
damentos, com fulcro no artigo 557, caput e §1-A do Código
de Processo Civil, dou provimento parcial e imediato ao recur-
so tão somente para o fim de reduzir os honorários advocatíci-
os para o valor de R$ 40,00 (quarenta reais), e nego seguimen-
to à apelação quanto aos demais pedidos. Curitiba, 04 de julho
de 2006 Ulysses Lopes

0007 . Processo/Prot: 0351623-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/62005. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000024 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Apelado: Osmar Alves. Ad-
vogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de ação declaratória de ilegalidade de cobrança da
taxa de iluminação pública - TIP cumulada com repetição de
indébito. Através da sentença de fs. 55/60, o município réu foi
condenado à devolução dos valores indevidamente exigidos,
observado o prazo qüinqüenal de prescrição. Arbitrou a verba
honorária em 15% sobre o valor da condenação. Opostos em-
bargos de declaração pelo autor (fs. 62/63), pleiteando esclare-
cimento quanto ao termo inicial da incidência dos juros mora-
tórios. O que foi sanado pelo magistrado à f. 75. O município
réu recorre às fs. 64/73. Defende a legalidade e constituciona-
lidade da exigência da TIP; sustenta, também, ser incabível a
restituição dos valores pagos pelo autor, vez que não anexou
aos autos todos os comprovantes de pagamento. Por fim, pos-
tula o arbitramento recíproco e proporcional das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios ou redução destes. Decor-
rido em branco o prazo para resposta recursal (f.79). 2. O re-
curso comporta julgamento monocrático, ficando dispensada a
submissão da matéria ao colegiado. Tem incidência no caso
dos autos, o disposto no artigo 557, caput do Código de Pro-
cesso Civil. Inicialmente, passo a analisar a questão relativa à
taxa de iluminação pública. Nesse tópico, o recurso não mere-
ce seguimento, porquanto se trata de matéria por demais co-
nhecida neste tribunal, onde está pacificado o entendimento de
que é ilegal a exigência da referida taxa. Efetivamente, o servi-
ço de iluminação pública não se enquadra no que dispõem os
artigos 145, II da Constituição Federal e 77 e 79 do Código
Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade, ressentin-
do-se das características inerentes à taxa, quais sejam, a espe-
cificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, colaciona-
se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. A restituição, por conseguinte, decorre do pa-
gamento de tributo indevido, nos termos no artigo 165, inciso
I, do Código Tributário Nacional. No que se refere aos com-
provantes de pagamento do tributo indevido, a questão igual-
mente já foi pacificada neste tribunal. Para tanto, lembre-se a
decisão monocrática proferida na Apelação Cível nº 307.583-
8, rel. Juiz Conv. X. Pereira, nos seguintes termos: “A juntada
de uma única fatura no processo de conhecimento prova a con-
dição de contribuinte, isto é, a existência do débito (an debea-
tur), enquanto a apresentação de todos os comprovantes de pa-
gamento ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa de ilu-
minação pública visa unicamente apurar o valor desse débito
(quantum debeatur), o que é perfeitamente possível de se rele-
gar para a liquidação de sentença por simples cálculo aritméti-
co (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso dos
autos, o autor comprovou a condição de contribuinte, através
da juntada de ao menos duas faturas de luz (fs. 13/14), o que é
suficiente para demonstrar que a Companhia Paranaense de
Energia Elétrica - COPEL vinha cobrando a TIP. Ressalte-se
que, consoante assentado na decisão monocrática proferida na
Apelação Cível nº 308782-5, rel. Des. L. L. de Oliveira, “...,
não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribu-
inte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante o
período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como, quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação da sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel.”. Por último, a alegação de
sucumbência recíproca não prospera, haja vista que o autor
decaiu de parte mínima do pedido aplicando-se nessa hipótese
o previsto no parágrafo único do artigo 21 do Código de Pro-
cesso Civil. Da mesma forma, não merece redução o percentu-
al fixado a título de honorários advocatícios. O arbitramento
decorre da aplicação do artigo 20, §4º, do Código de Processo
Civil, revelando-se adequado, considerando o pequeno valor
atribuído à causa, a pouca complexidade da demanda e o fato
de ser sucumbente a Fazenda Pública, restando atendidos os
comandos estabelecidos naquele dispositivo legal. 3. Por tais
fundamentos nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em manifesto
confronto com atual jurisprudência dominante. Curitiba, 05 de
julho de 2006 Ulysses Lopes

0008 . Processo/Prot: 0351670-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/62052. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000132 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Apelado: Aparecido Faustino
da Silva. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação declaratória de ilegalidade de cobrança da
taxa de iluminação pública - TIP cumulada com repetição de
indébito. Através da sentença de fs. 54/59, o município réu foi
condenado à devolução dos valores indevidamente exigidos,
observado o prazo qüinqüenal de prescrição. Arbitrou a verba
honorária em 15% sobre o valor da condenação. Opostos em-
bargos de declaração pelo autor (fs. 61/62), pleiteando esclare-
cimento quanto ao termo inicial da incidência dos juros mora-
tórios. O que foi sanado pelo magistrado à f. 74. O município
réu recorre às fs. 63/72. Defende a legalidade e constituciona-
lidade da exigência da TIP; sustenta, também, ser incabível a
restituição dos valores pagos pelo autor, vez que não anexou
aos autos todos os comprovantes de pagamento. Por fim, pos-
tula o arbitramento recíproco e proporcional das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios ou redução destes. Decor-
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rido em branco o prazo para resposta recursal (f. 77-v). 2. O
recurso comporta julgamento monocrático, ficando dispensada
a submissão da matéria ao colegiado. Tem incidência no caso
dos autos, o disposto no artigo 557, caput do Código de Pro-
cesso Civil. Inicialmente, passo a analisar a questão relativa à
taxa de iluminação pública. Nesse tópico, o recurso não mere-
ce seguimento, porquanto se trata de matéria por demais co-
nhecida neste tribunal, onde está pacificado o entendimento de
que é ilegal a exigência da referida taxa. Efetivamente, o servi-
ço de iluminação pública não se enquadra no que dispõem os
artigos 145, II da Constituição Federal e 77 e 79 do Código
Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade, ressentin-
do-se das características inerentes à taxa, quais sejam, a espe-
cificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, colaciona-
se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. A restituição, por conseguinte, decorre do pa-
gamento de tributo indevido, nos termos no artigo 165, inciso
I, do Código Tributário Nacional. No que se refere aos com-
provantes de pagamento do tributo indevido, a questão igual-
mente já foi pacificada neste tribunal. Para tanto, lembre-se a
decisão monocrática proferida na Apelação Cível nº 307.583-
8, rel. Juiz Conv. X. Pereira, nos seguintes termos: “A juntada
de uma única fatura no processo de conhecimento prova a con-
dição de contribuinte, isto é, a existência do débito (an debea-
tur), enquanto a apresentação de todos os comprovantes de pa-
gamento ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa de ilu-
minação pública visa unicamente apurar o valor desse débito
(quantum debeatur), o que é perfeitamente possível de se rele-
gar para a liquidação de sentença por simples cálculo aritméti-
co (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso dos
autos, o autor comprovou a condição de contribuinte, através
da juntada de ao menos uma fatura de luz (f. 13), o que é sufi-
ciente para demonstrar que a Companhia Paranaense de Ener-
gia Elétrica - COPEL vinha cobrando a TIP. Ressalte-se que,
consoante assentado na decisão monocrática proferida na Ape-
lação Cível nº 308782-5, rel. Des. L. L. de Oliveira, “..., não é
razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que
mantenha consigo todas as faturas pagas durante o período de
5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a
lide, deve levar em consideração o que de ordinário acontece
na sociedade, bem como, quais são os seus costumes. No caso,
inexigível a juntada das faturas, postergando-se a aferição do
valor devido para a fase de liquidação da sentença. Note que a
comprovação do pagamento poderá dar-se na fase oportuna,
mediante relato da empresa responsável pela arrecadação do
Tributo, no caso a Copel.”. Por último, a alegação de sucum-
bência recíproca não prospera, haja vista que o autor decaiu de
parte mínima do pedido aplicando-se nessa hipótese o previsto
no parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil.
Da mesma forma, não merece redução o percentual fixado a
título de honorários advocatícios. O arbitramento decorre da
aplicação do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, reve-
lando-se adequado, considerando o pequeno valor atribuído à
causa, a pouca complexidade da demanda e o fato de ser su-
cumbente a Fazenda Pública, restando atendidos os comandos
estabelecidos naquele dispositivo legal. 3. Por tais fundamen-
tos nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, eis que em manifesto con-
fronto com atual jurisprudência dominante. Curitiba, 05 de ju-
lho de 2006 Ulysses Lopes

0009 . Processo/Prot: 0352365-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/69697. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001037 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Tei-
xeira. Apelado: Mario Oliveira Nascimento. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Rec.Adesivo: Mario Oliveira Nascimento.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Ro-
drigues. Despacho:

1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Profe-
rida sentença às fs. 33/39, o município réu foi condenado à
devolução dos valores exigidos a título de taxa de iluminação
pública, observada a prescrição qüinqüenal. Arbitrada a verba
honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conde-
nação. Recorre o município réu às fs. 41/54. Alega que o autor
não demonstrou o pagamento do tributo cuja repetição pleiteia,
através da juntada de todos os comprovantes o que acarretaria
a improcedência da ação por infringência ao artigo 283 do Có-
digo de Processo Civil; impossibilidade de sentença ilíquida
contrariando o artigo 460 do Código de Processo Civil; No
mérito, defende a constitucionalidade da taxa de iluminação
pública; indevida a condenação à repetição de indébito; se in-
surge contra a assistência judiciária gratuita deferida. Por últi-
mo pleiteia, para fins de prequestionamento, a manifestação
expressa sobre os artigos 283, 284, 286, 333, inciso I, 396 e
604 do Código de Processo Civil; artigo 145, § 2º da Constitui-
ção Federal, artigo 165, inciso I e 168 do Código Tributário
Nacional, artigo 1º do Decreto 20.910/32 e artigos 2º, 3º e 4º
do Decreto nº 4597/42. Recurso adesivo pelo autor às fs. 62/
64, pleiteando a majoração dos honorários de sucumbência.
Contra-razões pelo réu às fs. 59/61 e pelo autor às fs. 67/71. 2.
Os recursos não merecem seguimento, ficando dispensada a
submissão da matéria ao colegiado, nos termos do disposto no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Quanto ao re-
curso do município, inicialmente, cumpre destacar que, ao con-
trário do que pretende, desnecessária a juntada de todos os com-
provantes de pagamento da taxa em questão. Não se trata de
documento indispensável à propositura da ação, sem qualquer
infringência aos artigos 283, 333, inciso I, 396, e 604 do Códi-
go de Processo Civil. Essa alegação já foi apreciada e reitera-
damente rechaçada por este tribunal, a exemplo do que foi de-
cidido por decisão monocrática na Apelação Cível nº 307.583-
8, desta câmara e relatada pelo Juiz Convocado Xisto Pereira,
cujos fundamentos ora reproduzo: “A juntada de uma única
fatura no processo de conhecimento prova a condição de con-
tribuinte, isto é, a existência do débito (an debeatur), enquanto
a apresentação de todos os comprovantes de pagamento ou a
listagem da empresa arrecadadora da taxa de iluminação públi-

ca visa unicamente apurar o valor desse débito (quantum debe-
atur), o que é perfeitamente possível de se relegar para a liqui-
dação de sentença por simples cálculo aritmético (CPC, arts.
604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso dos autos, o autor
comprovou a sua condição de contribuinte através da juntada
da fatura de energia elétrica (f. 07). Ressalte-se, ademais, que
consoante assentado na decisão monocrática proferida na Ape-
lação Cível nº 308782-5, rel. Des. L. L. de Oliveira, “..., não é
razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que
mantenha consigo todas as faturas pagas durante o período de
5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a
lide, deve levar em consideração o que de ordinário acontece
na sociedade, bem como, quais são os seus costumes. No caso,
inexigível a juntada das faturas, postergando-se a aferição do
valor devido para a fase de liquidação da sentença. Note que a
comprovação do pagamento poderá dar-se na fase oportuna,
mediante relato da empresa responsável pela arrecadação do
Tributo, no caso a Copel.”. A alegação de impossibilidade de
sentença ilíquida carece de legitimidade a argüição pelo recor-
rente. O disposto no parágrafo único do artigo 459 do Código
de Processo Civil destina-se ao autor, cabendo unicamente a
este a argüição de inobservância desta regra quando for a hipó-
tese. É o que se extrai dos comentários da obra “Código de
Processo Civil” de Theotonio Negrão, Saraiva - São Paulo, 37ª
edição, p. 499: “Art. 459: 10b. A regra do § ún. ‘destina-se ao
autor, quando tiver direito à sentença liquida. Somente ele tem
legitimidade para pedir sua anulação’. (RSTJ 143/178). No
mesmo sentido: RSTJ 74/354; STJ-4ª Turma, REsp 145.246-
SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 18.8.98, não conheceram,
v.u., DJU 3.11.98, p. 149)”. No tocante ao mérito, trata-se de
repetição de indébito relativo à taxa de iluminação pública -
TIP, matéria por demais conhecida neste tribunal, onde está
pacificado o entendimento de que é ilegal a sua exigência. Efe-
tivamente, o serviço de iluminação pública não se enquadra no
que dispõem os artigos 145, inciso II da Constituição Federal e
77 e 79 do Código Tributário Nacional. É prestado a uma cole-
tividade, ressentindo-se das características inerentes à taxa,
quais sejam, a especificidade e a divisibilidade. Para evitar re-
petições, colaciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supre-
mo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. A restituição, por conseguinte,
decorre do pagamento de tributo indevido, nos termos no arti-
go 165, inciso I, do Código Tributário Nacional. A respeito da
assistência judiciária gratuita deferida, não vinga a alegação
recursal de que o apelado não comprovou sua condição de po-
bre para dela beneficiar-se, na medida em que, nos termos do
artigo 4º, parágrafo primeiro, da Lei nº 1.060/50, a condição de
pobre é presumida, cabendo à parte que a impugna, produzir
prova em sentido contrário, situação inocorrente na hipótese
dos autos. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça, a exemplo do seguinte precedente: “PROCES-
SUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA.
SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TAN-
TUM. 1. (...) 2. Para a obtenção do benefício da assistência
judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interes-
sado de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua manu-
tenção ou de sua família. 3. A declaração prestada na forma da
lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de
necessidade que somente será elidida diante de prova em con-
trário. 4. Recurso especial improvido.” (REsp 379549/PR, 2ª
Turma, rel. Min. C. Meira, julgado em 18/10/2005,publicação
DJ 07.11.2005 p. 178).” Por fim, no que concerne ao pedido de
prequestionamento aos artigos 283, 284, 286, 333, inciso I, 396
e 604 do Código de Processo Civil; artigo 145, § 2º da Consti-
tuição Federal, artigo 165, inciso I e 168 do Código Tributário
Nacional, artigo 1º do Decreto 20.910/32 e artigos 2º, 3º e 4º
do Decreto nº 4597/42 é de ser reproduzida, mais uma vez, a
conclusão a que chegou o Juiz Convocado Xisto Pereira, ao
encampar o entendimento que vem sendo manifestado pelo
Superior Tribunal de Justiça em admitir o prequestionamento
implícito. Tal se deu, por exemplo, quando do julgamento da
Apelação Cível e Reexame Necessário nº 315751-1, onde o
relator, em decisão monocrática, assim destacou: “Por fim, fi-
cam prequestionados, para os devidos fins, o artigo 1º do De-
creto 20.910/32; artigos 2º, 3º e 4º do Decreto-lei nº 4.597/42;
artigos 20, 333, I, 283, 286 e seus incisos, 396, 604 todos do
CPC; artigo 145, § 2º, da Constituição da República e, artigos
165, I, 168, I ambos do CTN, na medida em que o conteúdo de
todos esses dispositivos, ainda que de forma implícita, foram
exaustivamente discutidos na presente decisão. Observado, as-
sim, o requisito do prequestionamento como condição de aces-
so às vias especial e extraordinária, exigido nas Súmulas 211
do STJ, 282 e 356 do STF. Nesse sentido é a recente jurispru-
dência das Turmas do STJ: “A inexistência, no e. Tribunal de
origem, do prequestionamento explícito dos artigos elencados
como violados no recurso especial não prejudica o exame da
quaestio, sendo suficiente para o seu conhecimento que a ma-
téria objeto de irresignação tenha sido discutida. Precedentes”
(AgRG no Resp 714082-RS, 5ª Turma, Min. Félix Fischer); “O
prequestionamento implícito é admitido, desde que a tese de-
fendida no especial tenha sido efetivamente apreciada no Tri-
bunal recorrido à luz da legislação federal indicada” (AgRg no
Resp 691666-RS, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon); “Somente
ocorre o prequestionamento implícito quando, não obstante a
falta de menção expressa do dispositivo que embasa a decisão,
o seu conteúdo tenha sido discutido, podendo inferir-se qual o
dispositivo legal vulnerado pelo acórdão recorrido” (AgRg no
Resp 744807-SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira); “A teor da
pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via es-
pecial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da
matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato
principal impedir a condução ao Superior Tribunal de Justiça
de questões federais não debatidas no tribunal de origem” (Resp
494529-CE, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima); “Con-
quanto não conste expressamente qualquer menção no v. acór-
dão recorrido acerca dos dispositivos suscitados pelo agrava-
do, a matéria inserta nos mesmos - relativa à limitação dos ju-
ros remuneratórios em 12% ao ano - foi indubitavelmente apre-
ciada e decidida pela eg. Corte a quo. Trata-se do chamado
prequestionamento implícito, cuja admissibilidade restou paci-
ficada pela Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça”

(AgRg no Resp nº 716407-RS, 4ª Turma, Ministro Jorge Scar-
tezzini); “No que respeita à alegada ofensa dos arts. 896 e 899,
§ 1º, ambos do CPC, embora não conste expressamente men-
ção no v. acórdão recorrido acerca de tais dispositivos, a maté-
ria inserta nos mesmos, relativa ao procedimento da ação de
consignação em pagamento, foi apreciada e decidida pela e.
Corte a quo, tratando-se do prequestionamento implícito, cuja
admissibilidade restou pacificada pela Corte Especial deste STJ.
Precedentes” (Resp 341649-DF, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scar-
tezzini). Deste Tribunal, colham-se, na mesma esteira, os acór-
dãos nºs 2151, 14ª Câmara Cível, rel. Des. Wolff Bodziak e
1487, 11ª Câmara Cível, rel. Des. J. M. P. de Almeida, esse
último com o seguinte teor parcial da ementa: Para o preenchi-
mento do requisito do prequestionamento basta que a questão
constitucional ou federal tenha sido decidida no pronunciamento
recorrido, pouco importando se a manifestação sobre a questão
pelo órgão julgador decorreu do prévio debate desenvolvido
pelas partes, ou em razão do exame de ofício de determinada
matéria”. Quanto ao recurso adesivo do autor tem como razão
somente a majoração dos honorários advocatícios de seu advo-
gado. Contudo, verifica-se que obteve êxito integral na preten-
são deduzida em juízo. Não houve, portanto, prejuízo ou su-
cumbência que justifique em seu nome, o pedido de reforma da
sentença no que se refere aos honorários de seu advogado, sen-
do deste o interesse de postular pelo seu direito em nome pró-
prio. Devendo para tanto, efetuar o respectivo preparo, já que a
ele não se estendem os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita concedidos à parte autora. Esse entendimento já foi mani-
festado pelo Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do
Min. Zveiter, proferido no REsp nº 244.802/MS, 3ª Turma, DJ
de 16/04/01, que restou assim ementado: “PROCESSUAL CI-
VIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - FIXAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA - DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO -
APELAÇÃO DA PARTE VENCEDORA - NÃO CONHECI-
MENTO - DESERÇÃO E FALTA DE INTERESSE EM RE-
CORRER - INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS.
20 DO CPC E 23 DA LEI Nº 8.906/94 (ESTATUTO DA OAB).
I - Consoante o disposto no art. 23 da Lei nº 8.906/94, o deten-
tor do direito de percepção aos honorários fixados judicialmente
será sempre o advogado constituído pela parte. Desta assertiva,
extrai-se a conclusão de que o advogado, em nome próprio,
não em nome do cliente, pode pleitear a revisão, via recurso,
da fixação da verba honorária arbitrada em seu prol. II - O
interesse e a legitimidade recursal, neste caso, não se estendem
à parte que logrou êxito na demanda, à míngua de sua sucum-
bência e também por restar desconfigurada a utilidade e a ne-
cessidade do recurso. III - Recurso especial não conhecido para
manter a falta de interesse da recorrente em se insurgir contra a
verba honorária, via recurso de apelação. Prejudicado o debate
acerca da deserção do apelo”. Seguindo essa orientação, este
Tribunal de Justiça assim também vem decidindo, como por
exemplo na Apelação Cível nº 168.890-6, 4ª Câmara Cível, DJ
de 02/09/2005, onde foi relator o Des. W. Resende. Cito ainda,
no mesmo sentido, as decisões por mim proferidas no julga-
mento das apelações nºs: 335245-4; 317550-2; 330390-4;
329977-4; 329874-8; 329860-4 e 329341-4. 3. Por tais funda-
mentos, com lastro no artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao recurso principal, pois em mani-
festo confronto com atual jurisprudência dominante, e nego
seguimento ao recurso adesivo por manifesta inadmissibilida-
de. Curitiba, 04 de julho de 2006 Ulysses Lopes 7

0010 . Processo/Prot: 0352417-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/69686. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000193 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Apelado: Antonio Gonçalves Cruz. Advogado: Ma-
ria Elizabeth Jacob. Rec.Adesivo: Antonio Gonçalves Cruz.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Ro-
drigues. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Profe-
rida sentença às fs. 44/50, o município réu foi condenado à
devolução dos valores exigidos a título de taxa de iluminação
pública, observada a prescrição qüinqüenal. Arbitrada a verba
honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conde-
nação. Recorre o município réu às fs. 52/62. Alega que o autor
não demonstrou o pagamento do tributo cuja repetição pleiteia,
através da juntada de todos os comprovantes o que acarretaria
a improcedência da ação por infringência ao artigo 283 do Có-
digo de Processo Civil; impossibilidade de sentença ilíquida
contrariando o artigo 460 do Código de Processo Civil; No
mérito, defende a constitucionalidade da taxa de iluminação
pública; indevida a condenação à repetição de indébito; se in-
surge contra a assistência judiciária gratuita deferida. Por últi-
mo pleiteia, para fins de prequestionamento, a manifestação
expressa sobre os artigos 283, 333, inciso I, 396 e 604 do Códi-
go de Processo Civil; artigo 145, § 2º da Constituição Federal,
artigos 156, 165, inciso I e 168 do Código Tributário Nacional,
artigo 39, § 4º da Lei 9250/95 e artigo 11, § 1º da Lei nº 1060/
50. Recurso adesivo pelo autor às fs. 70/72, pleiteando a majo-
ração dos honorários de sucumbência de sua advogada. Con-
tra-razões pelo autor às fs. 65/69 e pelo réu às fs. 75/88. 2. Os
recursos não merecem seguimento, ficando dispensada a sub-
missão da matéria ao colegiado, nos termos do disposto no ar-
tigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Quanto ao recur-
so do município, inicialmente, cumpre destacar que, ao contrá-
rio do que pretende, desnecessária a juntada de todos os com-
provantes de pagamento da taxa em questão. Não se trata de
documento indispensável à propositura da ação, sem qualquer
infringência aos artigos 283, 333, inciso I, 396, e 604 do Códi-
go de Processo Civil. Essa alegação já foi apreciada e reitera-
damente rechaçada por este tribunal, a exemplo do que foi de-
cidido por decisão monocrática na Apelação Cível nº 307.583-
8, desta câmara e relatada pelo Juiz Convocado Xisto Pereira,
cujos fundamentos ora reproduzo: “A juntada de uma única
fatura no processo de conhecimento prova a condição de con-
tribuinte, isto é, a existência do débito (an debeatur), enquanto
a apresentação de todos os comprovantes de pagamento ou a
listagem da empresa arrecadadora da taxa de iluminação públi-

ca visa unicamente apurar o valor desse débito (quantum debe-
atur), o que é perfeitamente possível de se relegar para a liqui-
dação de sentença por simples cálculo aritmético (CPC, arts.
604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso dos autos, o autor
comprovou a sua condição de contribuinte através da juntada
da fatura de energia elétrica (f. 11). Ressalte-se, ademais, que
consoante assentado na decisão monocrática proferida na Ape-
lação Cível nº 308782-5, rel. Des. L. L. de Oliveira, “..., não é
razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que
mantenha consigo todas as faturas pagas durante o período de
5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a
lide, deve levar em consideração o que de ordinário acontece
na sociedade, bem como, quais são os seus costumes. No caso,
inexigível a juntada das faturas, postergando-se a aferição do
valor devido para a fase de liquidação da sentença. Note que a
comprovação do pagamento poderá dar-se na fase oportuna,
mediante relato da empresa responsável pela arrecadação do
Tributo, no caso a Copel.”. A alegação de impossibilidade de
sentença ilíquida carece de legitimidade a argüição pelo recor-
rente. O disposto no parágrafo único do artigo 459 do Código
de Processo Civil destina-se ao autor, cabendo unicamente a
este a argüição de inobservância desta regra quando for a hipó-
tese. É o que se extrai dos comentários da obra “Código de
Processo Civil” de Theotonio Negrão, Saraiva - São Paulo, 37ª
edição, p. 499: “Art. 459: 10b. A regra do § ún. ‘destina-se ao
autor, quando tiver direito à sentença liquida. Somente ele tem
legitimidade para pedir sua anulação’. (RSTJ 143/178). No
mesmo sentido: RSTJ 74/354; STJ-4ª Turma, REsp 145.246-
SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 18.8.98, não conheceram,
v.u., DJU 3.11.98, p. 149)”. No tocante ao mérito, trata-se de
repetição de indébito relativo à taxa de iluminação pública -
TIP, matéria por demais conhecida neste tribunal, onde está
pacificado o entendimento de que é ilegal a sua exigência. Efe-
tivamente, o serviço de iluminação pública não se enquadra no
que dispõem os artigos 145, inciso II da Constituição Federal e
77 e 79 do Código Tributário Nacional. É prestado a uma cole-
tividade, ressentindo-se das características inerentes à taxa,
quais sejam, a especificidade e a divisibilidade. Para evitar re-
petições, colaciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supre-
mo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. A restituição, por conseguinte,
decorre do pagamento de tributo indevido, nos termos no arti-
go 165, inciso I, do Código Tributário Nacional. A respeito da
assistência judiciária gratuita deferida, não vinga a alegação
recursal de que o apelado não comprovou sua condição de po-
bre para dela beneficiar-se, na medida em que, nos termos do
artigo 4º, parágrafo primeiro, da Lei nº 1.060/50, a condição de
pobre é presumida, cabendo à parte que a impugna, produzir
prova em sentido contrário, situação inocorrente na hipótese
dos autos. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça, a exemplo do seguinte precedente: “PROCES-
SUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA.
SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TAN-
TUM .1. (...) 2. Para a obtenção do benefício da assistência
judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interes-
sado de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua manu-
tenção ou de sua família. 3. A declaração prestada na forma da
lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de
necessidade que somente será elidida diante de prova em con-
trário .4. Recurso especial improvido.” (REsp 379549/PR, 2ª
Turma, rel. Min. C. Meira, julgado em 18/10/2005,publicação
DJ 07.11.2005 p. 178).” Por fim, no que concerne ao pedido de
prequestionamento aos artigos 283, 284, 286, 333, inciso I, 396
e 604 do Código de Processo Civil; artigo 145, § 2º da Consti-
tuição Federal, artigo 165, inciso I e 168 do Código Tributário
Nacional, artigo 1º do Decreto 20.910/32 e artigos 2º, 3º e 4º
do Decreto nº 4597/42 é de ser reproduzida, mais uma vez, a
conclusão a que chegou o Juiz Convocado Xisto Pereira, ao
encampar o entendimento que vem sendo manifestado pelo
Superior Tribunal de Justiça em admitir o prequestionamento
implícito. Tal se deu, por exemplo, quando do julgamento da
Apelação Cível e Reexame Necessário nº 315751-1, onde o
relator, em decisão monocrática, assim destacou: “Por fim, fi-
cam prequestionados, para os devidos fins, o artigo 1º do De-
creto 20.910/32; artigos 2º, 3º e 4º do Decreto-lei nº 4.597/42;
artigos 20, 333, I, 283, 286 e seus incisos, 396, 604 todos do
CPC; artigo 145, § 2º, da Constituição da República e, artigos
165, I, 168, I ambos do CTN, na medida em que o conteúdo de
todos esses dispositivos, ainda que de forma implícita, foram
exaustivamente discutidos na presente decisão. Observado, as-
sim, o requisito do prequestionamento como condição de aces-
so às vias especial e extraordinária, exigido nas Súmulas 211
do STJ, 282 e 356 do STF. Nesse sentido é a recente jurispru-
dência das Turmas do STJ: “A inexistência, no e. Tribunal de
origem, do prequestionamento explícito dos artigos elencados
como violados no recurso especial não prejudica o exame da
quaestio, sendo suficiente para o seu conhecimento que a ma-
téria objeto de irresignação tenha sido discutida. Precedentes”
(AgRG no Resp 714082-RS, 5ª Turma, Min. Félix Fischer); “O
prequestionamento implícito é admitido, desde que a tese de-
fendida no especial tenha sido efetivamente apreciada no Tri-
bunal recorrido à luz da legislação federal indicada” (AgRg no
Resp 691666-RS, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon); “Somente
ocorre o prequestionamento implícito quando, não obstante a
falta de menção expressa do dispositivo que embasa a decisão,
o seu conteúdo tenha sido discutido, podendo inferir-se qual o
dispositivo legal vulnerado pelo acórdão recorrido” (AgRg no
Resp 744807-SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira); “A teor da
pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via es-
pecial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da
matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato
principal impedir a condução ao Superior Tribunal de Justiça
de questões federais não debatidas no tribunal de origem” (Resp
494529-CE, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima); “Con-
quanto não conste expressamente qualquer menção no v. acór-
dão recorrido acerca dos dispositivos suscitados pelo agrava-
do, a matéria inserta nos mesmos - relativa à limitação dos ju-
ros remuneratórios em 12% ao ano - foi indubitavelmente apre-
ciada e decidida pela eg. Corte a quo. Trata-se do chamado
prequestionamento implícito, cuja admissibilidade restou paci-
ficada pela Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça”
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(AgRg no Resp nº 716407-RS, 4ª Turma, Ministro Jorge Scar-
tezzini); “No que respeita à alegada ofensa dos arts. 896 e 899,
§ 1º, ambos do CPC, embora não conste expressamente men-
ção no v. acórdão recorrido acerca de tais dispositivos, a maté-
ria inserta nos mesmos, relativa ao procedimento da ação de
consignação em pagamento, foi apreciada e decidida pela e.
Corte a quo, tratando-se do prequestionamento implícito, cuja
admissibilidade restou pacificada pela Corte Especial deste STJ.
Precedentes” (Resp 341649-DF, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scar-
tezzini). Deste Tribunal, colham-se, na mesma esteira, os acór-
dãos nºs 2151, 14ª Câmara Cível, rel. Des. Wolff Bodziak e
1487, 11ª Câmara Cível, rel. Des. J. M. P. de Almeida, esse
último com o seguinte teor parcial da ementa: Para o preenchi-
mento do requisito do prequestionamento basta que a questão
constitucional ou federal tenha sido decidida no pronunciamento
recorrido, pouco importando se a manifestação sobre a questão
pelo órgão julgador decorreu do prévio debate desenvolvido
pelas partes, ou em razão do exame de ofício de determinada
matéria”. Quanto ao recurso adesivo do autor tem como razão
somente a majoração dos honorários advocatícios de seu advo-
gado. Contudo, verifica-se que obteve êxito integral na preten-
são deduzida em juízo. Não houve, portanto, prejuízo ou su-
cumbência que justifique em seu nome, o pedido de reforma da
sentença no que se refere aos honorários de seu advogado, sen-
do deste o interesse de postular pelo seu direito em nome pró-
prio. Devendo para tanto, efetuar o respectivo preparo, já que a
ele não se estendem os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita concedidos à parte autora. Esse entendimento já foi mani-
festado pelo Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do
Min. Zveiter, proferido no REsp nº 244.802/MS, 3ª Turma, DJ
de 16/04/01, que restou assim ementado: “PROCESSUAL CI-
VIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - FIXAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA - DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO -
APELAÇÃO DA PARTE VENCEDORA - NÃO CONHECI-
MENTO - DESERÇÃO E FALTA DE INTERESSE EM RE-
CORRER - INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS.
20 DO CPC E 23 DA LEI Nº 8.906/94 (ESTATUTO DA OAB).
I - Consoante o disposto no art. 23 da Lei nº 8.906/94, o deten-
tor do direito de percepção aos honorários fixados judicialmente
será sempre o advogado constituído pela parte. Desta assertiva,
extrai-se a conclusão de que o advogado, em nome próprio,
não em nome do cliente, pode pleitear a revisão, via recurso,
da fixação da verba honorária arbitrada em seu prol. II - O
interesse e a legitimidade recursal, neste caso, não se estendem
à parte que logrou êxito na demanda, à míngua de sua sucum-
bência e também por restar desconfigurada a utilidade e a ne-
cessidade do recurso. III - Recurso especial não conhecido para
manter a falta de interesse da recorrente em se insurgir contra a
verba honorária, via recurso de apelação. Prejudicado o debate
acerca da deserção do apelo”. Seguindo essa orientação, este
Tribunal de Justiça assim também vem decidindo, como por
exemplo na Apelação Cível nº 168.890-6, 4ª Câmara Cível, DJ
de 02/09/2005, onde foi relator o Des. W. Resende. Cito ainda,
no mesmo sentido, as decisões por mim proferidas no julga-
mento das apelações nºs: 335245-4; 317550-2; 330390-4;
329977-4; 329874-8; 329860-4 e 329341-4. 3. Por tais funda-
mentos, com lastro no artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao recurso principal, pois em mani-
festo confronto com atual jurisprudência dominante, e nego
seguimento ao recurso adesivo por manifesta inadmissibilida-
de. Curitiba, 04 de julho de 2006 Ulysses Lopes

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 20/07/2006
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06300
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0320823-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/52017. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 320823500 Agravo de Instrumento.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato
Cunha. Agravado: Loteadora Lotpar Ltda. Advogado: Bruno
Sacani Sobrinho, Bruno Montenegro Sacani. Embargante: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Despacho:

O recurso especial de fls. 244-252 e o recurso extraordinário
de fls. 255-259 não devem ficar retidos nos autos, pois foram
interpostos contra acórdão que manteve a liminar deferida em
sede de ação cautelar. Nesta linha, o Superior Tribunal de Jus-
tiça recentemente manifestou-se: “Na hipótese dos autos, per-
cebe-se que o recurso especial perderá o seu objeto se mantida
sua retenção, tendo em vista que ele ataca, indiretamente, deci-
são concessiva de liminar proferida em ação cautelar. Com efei-
to, depois de proferida a sentença de mérito, não haverá mais
qualquer interesse em se prosseguir na apreciação do mencio-
nado recurso.” (MC 11.497; rel. Min. Denise Arruda. DJU
15.05.2006). À Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores,
para o imediato processamento dos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 6 de julho de 2006. Des. JOSÉ WANDERLEI RESEN-
DE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot: 0323072-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/69306. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 323072000 Agravo de Instrumento.
Agravante: Tereza Carvalho. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado: João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Antonio
Walmik Araújo Marcal, Sueli Maria Zdebski, Vanessa Ribas
Vargas. Embargante: Tereza Carvalho. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:

1. O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra decisão proferida em processo de execução.
O § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil “somente faz
alusão aos apelos extremos provenientes de decisão interlocu-
tória proferida em processo de conhecimento, cautelar ou em-
bargos à execução” (REsp 598.111-AM, Relator Ministro JOSÉ
DELGADO, DJU 21/06/2004, p. 174). 2. À Divisão de Recur-
sos aos Tribunais Superiores, para imediato processamento do
referido recurso. Em, 06 de julho de 2006. Des. José Wanderlei
Resende no exercício da 1ª Vice-Presidência

0003 . Processo/Prot: 0323128-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/69313. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 323128700 Agravo de Instrumento.
Agravante: Ana Rute Antunes. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vanessa
Ribas Vargas, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal, Sueli Maria Zde-
bski. Embargante: Ana Rute Antunes. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra decisão proferida nos autos de execução de
título judicial, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º
do art. 542 do Código de Processo Civil. Neste sentido, a ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça: “Cuidando-se de re-
curso especial proveniente de decisão interlocutória proferida
no curso de execução de título judicial, configura-se indevida a
respectiva retenção, porquanto não caracterizadas as hipóteses
taxativas do art. 542, §3º, do Código de Processo Civil” (REsp
776.611/SP; rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 12.12.2005;
DJU 01.02.2006, p. 571) À Divisão de Recursos aos Tribunais
Superiores, para o imediato processamento do recurso de fls.
218-234. Publique-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. Des. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0004 . Processo/Prot: 0323164-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/69309. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 323164300 Agravo de Instrumento.
Agravante: Severina Josefa Moreira. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Requerido: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Sueli Maria Zdebski, Vanessa Ribas Vargas, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Antonio Walmik
Araújo Marcal. Embargante: Severina Josefa Moreira. Advo-
gado: Ailton Nunes da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra decisão proferida nos autos de execução de
título judicial, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º
do art. 542 do Código de Processo Civil. Neste sentido, a ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça: “Cuidando-se de re-
curso especial proveniente de decisão interlocutória proferida
no curso de execução de título judicial, configura-se indevida a
respectiva retenção, porquanto não caracterizadas as hipóteses
taxativas do art. 542, §3º, do Código de Processo Civil” (REsp
776.611/SP; rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 12.12.2005;
DJU 01.02.2006, p. 571) À Divisão de Recursos aos Tribunais
Superiores, para o imediato processamento do recurso de fls.
224-240. Publique-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. Des. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0315675-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/64506. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 315675600
Apelação Civel. Apelante: Município de Curitiba. Advogado:
Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello. Apelado: Se-
bastião Rodrigues, Adriano Lino de Souza Filho, Paulo de Sou-
za, José Paula Lima, Ledir Vieira Alves, Luciana Elda Figuei-
redo da Luz. Advogado: Vanessa Teixeira dos Santos. Embar-
gante: Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Ma-
cedo Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos estes autos de Embargos de Declaração nº 0315675-6/
01 da 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, onde é Embar-
gante Município de Curitiba e Embargados Sebastião Rodri-
gues e outros. O Município de Curitiba interpôs recurso de ape-
lação atacando a sentença que deferiu o pedido de restituição
dos valores pagos a título de taxa de iluminação pública, decla-
rando a ilegalidade da cobrança dessa taxa. Por decisão mono-
crática, este Relator negou seguimento ao recurso pois enten-
deu que a sentença estava de acordo com a doutrina e a domi-
nante jurisprudência deste Tribunal. O Município de Curitiba
ingressou com Embargos de Declaração alegando que a deci-
são foi omissa quanto aos honorários de sucumbência. Relata-
dos, DECIDO: Ao que se vê, restou claro que a negativa de
seguimento à apelação se deu em face da manifesta improce-
dência do recurso, que contraria a jurisprudência dominante
deste Tribunal. Todavia, o Município, com os presentes Em-
bargos Declaratórios, alega omissão quanto aos honorários su-
cumbenciais, requerendo, também, o prequestionamento dessa
matéria. Quanto à omissão alegada em relação às verbas de
sucumbência, em detida análise dos autos, infere-se que assiste
razão ao embargante. Ocorre que os honorários foram fixados
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), e isto, em face à pouca
complexidade da causa, tornou-se excessivo. Assim, é de se
modificar a verba honorária estipulada em R$ 1.000,00 (hum
mil reais) para R$ 300,00 (trezentos reais), dada a presença de
litisconsórcio ativo, correspondente a R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais) para cada autor, levando-se em conta a natureza e a peque-
na complexidade da matéria, com respaldo legal no art. 20, § 4º
do CPC. Mister se faz consignar que a verba honorária aqui
fixada não poderá ser considerada como irrisória, exatamente
porque a presente causa é de mínima complexidade e a juris-
prudência é uníssona para com a tese do autor. Nesse sentido
vale mencionar a decisão monocrática do Eminente Desembar-
gador Valter Ressel: “(..)Vista a questão isoladamente, não ha-
veria motivo para a redução, mas o caso apresenta particulari-
dade que não pode passar desapercebida. É que são muitas as
ações propostas individualmente sobre o mesmo assunto, uma
cópia da outra, e, por isso, esta Câmara passou a levar em conta
esse fato e a diminuir o valor dessa verba, embora em alguns
casos anteriores tenham sido mantidos os valores fixados nes-
ses parâmetros. Desde a sessão realizada em 21.03.2006, ao
julgar a Apelação Cível nº 0326963-8, relatada pelo Des. Lau-

ro Laertes de Oliveira, cujo quorum integrei, a Câmara passou
a limitar os honorários advocatícios fixados nas ações de repe-
tição de indébito de taxa de iluminação pública, em razão da
grande quantidade de ações, quase sempre patrocinadas pelos
mesmos advogados. Nesse julgamento restou consignado que
“a lide não demonstra complexidade, o tempo decidido para
sua solução foi mínimo, o trabalho desenvolvido pelas partes
foi modesto, mesmo porque o feito dispensou dilação probató-
ria, além do que do que a matéria encontra-se pacifica nos Tri-
bunais. Sopesando todos esses elementos, a quantia fixada em
R$ 100,00 (cem reais) revela-se excessiva, impondo-se sua re-
dução para R$ 50,00 (cinqüenta reais). (...) Não estou a dizer
que o profissional da advocacia não merece remuneração con-
digna; merece sim. É que, em casos que tais, a remuneração
adequada dá-se pela multiplicação de ações iguais, em que,
uma vez elaborada a primeira petição inicial, as demais passam
a ser cópias, apenas com adaptação dos dados do autor, não
exigindo grande trabalho a ponto de justificar honorários ele-
vados, onerando demasiadamente o erário público municipal,
numa situação que, de certo modo, beneficiou a comunidade,
já que ninguém quer ter suas vias públicas na escuridão, ainda
mais em tempos de tanta violência e insegurança. Já restou dito
em outro julgamento que em hipóteses como estas “tem-se a
impressão de que não é a parte que está se servindo do advoga-
do para fazer valer seus direitos, mas o advogado que está se
servindo do direito da parte para ganhar honorários, tornando o
ônus do Município com a demanda várias vezes maior com os
honorários do que com os direitos reclamados”. Por tais ra-
zões, reduzo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais)”. (TJPR - AP nº 342873-9 - 2ª Câm. Cív. - Rel. Dr. Valter
Ressel - J. em 28/06/2006) Assim, é de se destacar que ao fixar
o valor dos honorários, o Magistrado deve sopesar o tipo de
ação, o valor econômico em disputa e o grau de zelo profissio-
nal. Adicione-se, ainda, que a remuneração deve ser fixada de
forma compatível com a simplicidade da matéria e do feito que,
aqui, foi julgada antecipadamente, por exigir, apenas, provas
documentais. Firmando tal entendimento, destaca-se o seguin-
te julgado: “AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CON-
DENAÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA
ADEQUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO -
PRECEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO. É adequada, no
caso, a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que
de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da causa
porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na ju-
risprudência dos Tribunais Superiores, os honorários advocatí-
cios devem guardar verdadeira relação com o proveito econô-
mico obtido pelo autor.”(TAPR - Ac. nº 19535. Rel. Juiz Roge-
rio Coelho. j. em 24/08/2004). Com relação ao pedido de pré-
questionamento da matéria, note-se que é desnecessário, con-
forme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “O dis-
positivo legal não é requisito essencial da sentença ou do acór-
dão, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que ‘é dispensável, para que esteja satisfeito o
requisito do prequestionamento, que o tribunal de segundo grau
faça menção expressa ao dispositivo legal tido por violado.
Basta, apenas, que a corte a quo tenha           Emitido juízo sobre
a matéria jurídica inserta no preceito tido por maltratado”.
(TAPR. 4ª CC. Ac. n 13864. Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho. j.
em 18.04.01). Conclui-se, assim, que o inconformismo do em-
bargante é procedente e justifica a interposição dos Embargos
de Declaração. Mister se faz consignar que a decisão resolveu
todas as questões suscitadas, sendo completamente desneces-
sário qualquer pré-questionamento. Diante do exposto, ACO-
LHO os presentes embargos somente no tocante aos honorários
sucumbenciais. Intimem-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior Relator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0335521-9 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/194809. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000862 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná, Delegado da 1a.delegacia Regional da Receita Estadu-
al. Advogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Júlio Ce-
sar Ribas Boeng, Sérgio Paulo Barbosa, Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Sérgio Botto de Lacerda, Carlos Augusto Antu-
nes. Apelado: Clínica Médica e Imagem Santa Catarina S/c
Ltda.. Advogado: Roseli Cachoeira Sestrem. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson.
Revisor: Des. Silvio Dias. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTI-
VO - ICMS - EQUIPAMENTO MÉDICO - IMPORTAÇÃO
POR CLÍNICA DE SAÚDE - CONTRIBUINTE NÃO HABI-
TUAL - PRODUTO NÃO DESTINADO AO COMÉRCIO -
OPERAÇÃO POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº. 33/2001 - LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96 E LEI ESTA-
DUAL Nº. 11.580/96 - SÚMULAS 660 E 661 DO STF - EXI-
GIBILIDADE DO IMPOSTO - PROVIMENTO DO APELO
COM FULCRO NO § 1º.-A DO ART. 557 DO CPC - REEXA-
ME NECESSÁRIO PREJUDICADO. Conforme já se decidiu
nesta Câmara (Apelação Cível e Reexame Necessário nº.
163261-5, rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira): “A Emenda Cons-
titucional nº. 33/2001 autorizou a incidência do ICMS nas ope-
rações de importação de equipamentos destinados ao comér-
cio, ainda que feita por quem não seja contribuinte habitual do
imposto. A Lei Complementar nº. 87/96 e a Lei Estadual nº.
11.580/96 suprem a exigência constitucional de regulamenta-
ção do imposto, não obstante o fato de serem anteriores à ino-
vação constitucional.”. 1. CLÍNICA MÉDICA E IMAGEM
SANTA CATARINA S/C LTDA. impetrou Mandado de Segu-
rança Preventivo em face do DELEGADO DA 1ª. DELEGA-
CIA REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DE CURITIBA,
com o intuito de obstar futura cobrança de ICMS incidente so-
bre operação de importação de equipamento médico, tendo em
vista não ser, a impetrante, contribuinte habitual do imposto,
além de destinar o bem a seu uso próprio. Às fls. 56/57 conce-
deu-se a pleiteada liminar, determinando-se o desembaraço
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aduaneiro do bem a ser importado sem a necessidade do reco-
lhimento de ICMS. A autoridade impetrada prestou informa-
ções (fls. 61/83), sustentando a legalidade da exigência fiscal.
O Ministério Público (fls. 86/90) opinou pela denegação da
segurança, com a cassação da liminar concedida. Sobreveio,
então, a sentença do MM. Juiz da 2º. Vara da Fazenda, Falênci-
as e Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, que, concedendo a segurança na forma
pretendida, afastou a cobrança do ICMS que incidiria sobre a
operação de importação do equipamento. Condenou o impetra-
do ao pagamento das custas processuais, sendo incabível a ver-
ba honorária, nos termos das súmulas 512 do STF e 105 do
STJ. Por fim, determinou a remessa necessária. O ESTADO
DO PARANÁ, inconformado com a r. decisão singular, apelou,
aduzindo, em síntese: - que decisão proferida pelo STF, trans-
crita pela sentença, embora posterior à vigência da Emenda
Constitucional nº. 33/01, versa sobre hipótese anterior à sua
promulgação, não servindo, assim, como referência ao posicio-
namento do Supremo quanto à matéria; - que em vista da alte-
ração feita pela Emenda 33/01, entende, a doutrina, que o ICMS
deverá ser exigido sem que se considere a destinação dada à
coisa importada, sendo irrelevante o fato de o importador não
ser comerciante, industrial ou produtor, haja vista que a regra
matriz de incidência tributária do imposto foi alargada no cri-
tério pessoal do conseqüente normativo; - que tal alteração é
válida e eficaz, na medida em que foi promovida por Emenda
Constitucional e possui caráter meramente interpretativo; - que
a Constituição Federal e a Lei Complementar nº. 87/96 prevê-
em a cobrança do ICMS em casos tais, e a legislação paranaen-
se também abriga como hipótese de incidência do ICMS a ope-
ração de importação; - que, em vista do princípio da igualdade
tributária, deve incidir o ICMS pois, do contrário, se estaria
beneficiando os produtos importados em detrimento dos nacio-
nais. Vieram as contra-razões (fls. 133/148) pleiteando o des-
provimento do apelo. O Ministério Público (fls. 150/154) opi-
nou pelo desprovimento do recurso. Deu-se vista, a seguir, à
douta Procuradoria (fls. 165/171), que se manifestou pela con-
firmação da decisão monocrática. É, em síntese, o relatório. 2.
O recurso, desde logo, merece provimento, nos termos do §
1º.-A do art. 557 do CPC, restando prejudicado o reexame ne-
cessário. Em que pesem as relevantes considerações trazidas
pela decisão recorrida, este Tribunal vem, e de forma reiterada,
esposando entendimento diverso, no sentido de admitir a inci-
dência do ICMS sobre operação de importação de equipamen-
to médico efetuada por sociedade civil, ainda que não se carac-
terize como contribuinte habitual e que o bem se destine a uso
próprio e não ao comércio. A não incidência do imposto na
presente hipótese fática era reconhecida por esta Corte, mas
isso antes do advento da Emenda Constitucional nº. 33/2001,
sob cuja égide se operou a importação. É que referida Emenda
veio alterar o que dispunha o art. 155, § 2º, IX, a, da Constitui-
ção Federal, que agora determina a incidência do ICMS tam-
bém “sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do
exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja con-
tribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalida-
de...”. Aliás, a Súmula 660 do STF (não transcrita, é bom que
se diga, em sua integralidade pela impetrante às fls. 140), de
fato diz que “...não incide ICMS na importação de bens por
pessoa física ou jurídica que não seja contribuinte do impos-
to”, ressalvando, contudo, que tal restrição se opera “até a vi-
gência da Emenda Constitucional 33/2001” (redação retificada
no Diário da Justiça de 05/08/2004). A mais disso, não se pode-
ria olvidar da súmula 661, também do Supremo, dizendo que
“na entrada de mercadoria importada do exterior, é legítima a
cobrança do ICMS por ocasião do desembaraço aduaneiro”.
Seguindo a mesma orientação do texto constitucional, os arts.
2º., § 1º., I, e 4º., parágrafo único, I, da Lei Complementar nº.
87/96 (com redação dada pela Lei Complementar 114/2002)
também dispõem, respectivamente, que o ICMS incide “sobre
a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por
pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habi-
tual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade” e que “é
também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo
sem habitualidade ou intuito comercial: I - importe mercadori-
as ou bens do exterior, qualquer que seja sua finalidade”. Tal
como, ainda, o art. 16, parágrafo único, I, da Lei Estadual do
Paraná nº. 11.580/96, estabelecendo que “é também contribu-
inte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade:
I - importe mercadorias do exterior, ainda que as destine ao
consumo ou ativo permanente do estabelecimento”. É Pacífi-
co, neste Tribunal, o entendimento segundo o qual a Lei Com-
plementar nº. 87/96, assim como a Lei Estadual nº. 11.580/96,
atendem satisfatoriamente a exigência constitucional de regu-
lamentação do imposto, mesmo sendo anteriores à EC 33/2001,
conforme se infere dos seguintes julgados: “TRIBUTÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - ICMS -
EQUIPAMENTO MÉDICO - IMPORTAÇÃO POR INSTITUI-
ÇÃO HOSPITALAR - OPERAÇÃO POSTERIOR À EMEN-
DA CONSTITUCIONAL N. 33/2001 - EXIGIBILIDADE DO
TRIBUTO - LEI COMPLEMENTAR N. 87/96 - LEI ESTA-
DUAL N. 11.580/96 - CONCESSÃO DA ORDEM EM PRI-
MEIRO GRAU - RECURSO OFICIAL - CONHECIMENTO
DE OFÍCIO - REFORMA INTEGRAL DA SENTENÇA. A
Emenda Constitucional n. 33/2001 autorizou a incidência do
ICMS nas operações de importação de equipamentos destina-
dos ao comércio, ainda que feita por quem não seja contribuin-
te habitual do imposto. A Lei Complementar n. 87/96 e a Lei
Estadual n. 11.580/96 suprem a exigência constitucional de
regulamentação do imposto, não obstante o fato de serem ante-
riores à inovação constitucional. PROVIMENTO DO RECUR-
SO VOLUNTÁRIO, PREJUDICADO O REEXAME NECES-
SÁRIO”. (TJPR - Acórdão nº. 25287, Apel. Cív. e Reex. Nec.
nº. 163261-5, 02ª. Câmara Cível, Rel. Des. Luiz Cezar de Oli-
veira, D.J.: 19/08/2005). (Grifei). “MANDADO DE SEGU-
RANÇA - ICMS - EQUIPAMENTO MÉDICO - IMPORTA-
ÇÃO POR SOCIEDADE CIVIL - OPERAÇÃO POSTERIOR
À EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001 - EXIGIBILIDA-
DE DO TRIBUTO - LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96 E LEI
ESTADUAL Nº 11.580/96 - REGULAMENTAÇÃO E INSTI-
TUIÇÃO DO IMPOSTO - VALIDADE - SENTENÇA MAN-
TIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA. A Emenda Constitucional
nº 33/2001 autorizou a incidência de ICMS nas operações de
importação de equipamentos não destinados ao comércio, ain-

da que feita por quem não seja contribuinte habitual do impos-
to. A Lei Complementar nº 87/96 e a Lei Estadual nº 11.580/96
suprem a exigência constitucional de regulamentação do im-
posto, não obstante o fato de serem anteriores à inovação cons-
titucional”. (TJPR - Acórdão nº. 23585, Apel. Cív. nº. 143775-
8, 01ª. Câmara Cível, Rel. Des. Troiano Netto, D.J.: 03/11/
2003). (Grifei). No corpo do julgado imediatamente supra, fi-
zeram-se os seguintes apontamentos: “a matéria encontra-se
regulamentada por Lei Complementar, conforme exigência cons-
titucional, sendo absolutamente irrelevante o fato da referida
lei preceder a alteração constitucional, mesmo porque não se-
ria lógico exigir-se a edição de lei nova com o mesmo teor da
anterior. É evidente, no caso, que a legislação existente foi re-
cepcionada pela nova norma constitucional. E não é só neste
aspecto que a matéria já se encontrava disciplinada na Lei Com-
plementar nº 87/96. Na verdade, a modificação constitucional
veio ao encontro do que já previa a Lei Complementar, que
permitia aos Estados a cobrança do ICMS nos casos de impor-
tação de bem sem fins de comércio. O que impedia a incidên-
cia era a falta de clara previsão constitucional, entrave que foi
afastado com a promulgação da Emenda Constitucional nº 33.
Note-se que a Lei Complementar nº 87/96 em sua versão origi-
nal já considerava contribuinte a pessoa física ou jurídica que,
mesmo sem habitualidade, “importe mercadorias do exterior,
ainda que as destine a consumo ou ao ativo permanente do es-
tabelecimento (artigo 4º, parágrafo único, I), em perfeita con-
sonância com a nova redação do artigo 155, § 2º, inciso IX,
alínea “a”, da Constituição Federal. Porém, não basta a lei com-
plementar, segundo explica Hugo de Brito Machado: “A lei
complementar, todavia, não é o instrumento hábil para a insti-
tuição do tributo, a não ser, é claro, naqueles casos nos quais a
própria Constituição determina que o tributo será criado por lei
complementar, como acontece, por exemplo, com o art. 154,
inciso I. Assim, temos de entender que a lei complementar a
que se refere o art. 146, inciso III, da vigente Constituição não
institui imposto. Não descreve o seu fato gerador. Não é lei de
tributação, mas lei sobre lei de tributação. Tem a finalidade de
promover a unidade nacional, na medida em que, melhor defi-
nido o âmbito do tributo, estreita o campo em que há de laborar
o legislador ordinário ao instituí-lo. É induvidoso, portanto,
que o fato gerador do ICMS é o descrito na lei do Estado, ou do
Distrito Federal, que o institui. A área factual descrita na Cons-
tituição Federal e na lei complementar a que se reporta seu art.
146, inciso III, é limite que não pode ser ultrapassado pelo le-
gislador ordinário que institui o tributo. (Curso de Direito Tri-
butário, 19ª edição, Malheiros, 2001, página 306). E a legisla-
ção estadual do ICMS, consubstanciada na Lei nº 11.580/96,
que descreve o fato gerador do imposto aqui tratado no seu
artigo 5º, IX, praticamente repete as disposições da Lei Com-
plementar nº 87/96, inclusive quanto à base de cálculo do im-
posto na importação de bens ou mercadorias (artigo 6º, V e §
1º, I)”. Outrossim, inexiste a alegada ofensa ao Princípio da
Não Cumulatividade. Veja-se, a propósito, tratando de caso
análogo, recente julgado de relatoria da Desª. Vilma Régia Ra-
mos de Rezende, de seguinte ementa: “TRIBUTÁRIO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. IMPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO POR SOCIEDADE CI-
VIL. ICMS. INCIDÊNCIA APÓS EMENDA CONSTITUCIO-
NAL 33/2001. ART. 155, II, §2º, IX, A, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 660 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO. Após a vigência da Emenda Constitucional n.º 33 de 11 de
dezembro de 2001, incide ICMS sobre importação de equipa-
mento odontológico por sociedade civil, ainda que esta não seja
contribuinte do imposto. Aplicação do art. 155, § 2º, inciso IX,
alínea “a”, da Constituição Federal e Lei complementar 87/
1996". (TJPR - Acórdão nº. 26450, Apel. Cív. n º. 311495-2,
01ª. Câmara Cível, D.J.: 28/04/2006). No corpo, de forma bas-
tante elucidativa, enunciou a relatora: “Por outro lado, a exi-
gência fiscal de pagamento do ICMS não ofende o princípio da
não-cumulatividade, vez que não se enquadra em suas hipóte-
ses. Ao abordar o tema, eminente jurista Luiz Roberto Barroso
preleciona: “O princípio da não-cumulatividade se expressa pela
necessidade de compensar, em cada operação relativa à circu-
lação de mercadoria, o montante do tributo que foi cobrado nas
operações anteriores, seja pelo próprio Estado, seja por outro,
de molde a permitir que o imposto incidente sobre o bem, ao
final do ciclo produção-distribuição-consumo, não ultrapasse,
em sua soma, percentual superior ao correspondente à alíquota
máxima prevista em lei para o tributo, relativamente ao seu
preço último. (STF, RTJ 142/313). Em síntese, o princípio da
não-cumulatividade objetiva tão somente permitir que o im-
posto incidente sobre a mercadoria, ao final do ciclo produção-
distribuição-consumo, não ultrapasse, em sua soma, percentu-
al superior à alíquota máxima prevista em lei (STF, RTJ 146/
312)”. (Constituição da República Federativa do Brasil Anota-
da e Legislação Complementar, 2ª edição, Saraiva, 1999, p.
346, comentários ao art. 155, § 2º, I). Assim, importando a so-
ciedade civil bem cujo processo de circulação se iniciou no
exterior e foi interrompido com a integralização do equipamento
odontológico no ativo fixo do estabelecimento, ante a ausência
de revenda com fins lucrativos, face à ausência de violação do
princípio da não-cumulatividade, legítima é a cobrança de ICMS
pela autoridade impetrada, quando da efetivação do ato alfan-
degário em referência”. Se assim é, de igual modo não há que
se falar em ofensa ao Princípio da Isonomia na forma sustenta-
da pela apelada em suas contra-razões. Aliás, somente com a
denegação da segurança aqui pretendida é que se estará aten-
dendo a tal princípio, dando-se tratamento igualitário aos con-
tribuintes independentemente da origem da mercadoria adqui-
rida. Além dos arestos anteriormente mencionados, em conso-
nância com o todo que aqui foi exposto, tem-se, deste Tribu-
nal: “TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA PRE-
VENTIVO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA IMPORTADA.
EQUIPAMENTOS MÉDICOS. ICMS. EXIGIBILIDADE. IN-
TERPRETAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/
01, QUE ALTEROU O ART. 155, § 2º, INC. IX, ALÍNEA “A”,
DA CF, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96 (ART. 2º, § 1º,
INC. I) E DA LEI ESTADUAL 11.580/96 (ART. 2º, § 1º, ALÍ-
NEA “A” E ART. 16). ISENÇÃO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
DE HABITUALIDADE. SÚMULAS 660 E 661 DO STF. LE-
GITIMIDADE NA EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. RECURSO
DO PRIMEIRO APELANTE IMPROVIDO E RECURSO DO

ESTADO DO PARANÁ NÃO CONHECIDO. ‘Conforme esta-
tui a Súmula 660 do STF: “Até a vigência da Emenda Constitu-
cional 33/2001, não incide ICMS na importação de bens por
pessoa física ou jurídica que não seja contribuinte do imposto’.
E ao editar a Súmula 661, aquela Corte encerrou a controvér-
sia, ao enunciar que: ‘Na entrada de mercadoria importada do
exterior, é legítima a cobrança do ICMS por ocasião do desem-
baraço aduaneiro’”. (TJPR - Acórdão nº. 26160, Apel. Cív. nº.
180053-7, 01ª. Câmara Cível, Rel. Des. Fernando César Zeni,
D.J.: 16/12/2005). “AGRAVO. DECISÃO ISOLADA DO RE-
LATOR. APELAÇÃO CÍVEL. IMPORTAÇÃO DE BENS.
SOCIEDADE CIVIL. INCIDÊNCIA DE ICMS. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 33/01. LEI COMPLEMENTAR Nº 87/
96 E LEI ESTADUAL Nº 11.580/96. VALIDADE. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL. CONFIRMA-
ÇÃO. Após a edição da Emenda Constitucional nº 33/2001, é
legítima a incidência de ICMS sobre bens importados por pes-
soa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual
do imposto, qualquer que seja sua finalidade. Confirmado que
a decisão do relator segue a posição predominante da jurispru-
dência do Tribunal, nos termos previstos no art. 557 do CPC,
nega-se provimento ao agravo inominado. Recurso não provi-
do”. (TJPR - Acórdão nº. 26687, Ag. Int. nº. 306483-9/01, 02ª.
Câmara Cível, Rel. Juiz Péricles Bellusci de Batista Pereira,
Data de Julgamento: 20/06/2006). “CONSTITUCIONAL. TRI-
BUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. Importação de
equipamento médico por sociedade civil. ICMS. Tributo devi-
do após a promulgação da Emenda Constitucional nº 33 de 11
de dezembro de 2001. Referência legislativa: Artigo 155, § 2º,
inciso IX, alínea “a”; Lei complementar 87/1996". (TJPR -
Acórdão nº. 25377, Apel. Cív. e Reex. Nec. nº. 165369-4, 01ª.
Câmara Cível, Rel. Des. Ulysses Lopes, D.J.: 13/05/2005).
“DIREITO TRIBUTÁRIO MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO POR
SOCIEDADE CIVIL PRESTADORA DE SERVIÇOS NA
ÁREA DE SAÚDE ICMS - INCIDÊNCIA - ART. 155, II, §2º,
IX, A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; ART. 2º, §1º, I, DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96; E ART. 2º, §1º, I, E ART.
16, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DA LEI ESTADUAL Nº 11580/
96 APLICABILIDADE - SÚMULAS 155 E 198 DO COLEN-
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - OBSERVÂNCIA
- RESPEITO À ISONOMIA DOS CONTRIBUINTES TRIBU-
TÁRIOS - PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - VIO-
LAÇÃO- INOCORRÊNCIA - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA -
INVERSÃO. Importando a sociedade civil bem cujo processo
de circulação se iniciou no exterior e foi interrompido com a
integralização do equipamento médico no ativo fixo do estabe-
lecimento, ante a ausência de revenda com fins lucrativos, face
à ausência de violação do princípio da não cumulatividade, le-
gítima é a cobrança de ICMS pela autoridade impetrada, quan-
do da efetivação do ato alfandegário em referência. RECUR-
SO VOLUNTÁRIO E REEXAME NECESSÁRIO CONHECI-
DOS E PROVIDOS”. (TJPR - Acórdão nº. 25026, Apel. Cív. e
Reex. Nec. nº. 164415-7, 01ª. Câmara Cível, Rel. Des. Sérgio
Rodrigues, D.J.: 14/02/2005). Em razão do exposto, com ful-
cro no art. 557, § 1º-A, porque em manifesto confronto, a sen-
tença, com súmula do STF, DOU PROVIMENTO ao recurso
voluntário para o fim de denegar a seguraça e autorizar a inci-
dência de ICMS, com a conseqüente inversão dos ônus sucum-
benciais, que devem ser satisfeitos integralmente pela apelada,
restando, assim, prejudicada a remessa necessária. Curitiba, 10
de julho de 2006. ANTONIO RENATO STRAPASSON Des.
Relator
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou procedentes os pedidos formulados em ação declarató-
ria de inexistência de obrigação tributária c/c repetição do in-
débito, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, imposta à autora pelo Código
Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o Municí-
pio a restituir os valores recolhidos a título de taxa de ilumina-
ção pública nos últimos 5 anos, contados da distribuição do
pedido, conforme relação de fls. 27, a ser apurado de acordo
com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de correção
monetária pela média do INPC + IGP-DI, a partir das datas dos
pagamentos indevidos (Súmula 162, STJ), e juros de mora de
1% ao mês devidos a partir do trânsito em julgado da sentença
(Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único, CTN). Também
condenou o apelante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 120,00, nos termos do
art. 20, §4º do CPC. Inconformado, insurge-se o Município de
Irati, requerendo preliminarmente, a nulidade processual em
virtude da ausência de participação do Ministério Público Es-
tadual no caso. Também alega a prescrição qüinqüenal e que,
com o advento da Emenda Constitucional 39/2002, houve a
confirmação da legalização da taxa de iluminação pública sen-
do que a restituição do indébito somente seria devida retroce-
dendo 5 anos da sentença ou após a sua efetiva citação. Alega
ainda que, é possível a instituição da referida taxa pelos muni-
cípios com base no art. 145 de C.F. e que tal artigo constituci-
onal permite que a Lei Orgânica e o Código Tributário Munici-
pal disciplinem o tema. Afirma estarem presentes os requisitos
da especificidade e divisibilidade no referido serviço prestado
a contribuinte sendo que o CTM (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, artigos 284 e 290) e a Lei Orgânica
(art. 110 caput e inciso II), dispõem legalmente a respeito da
cobrança da aludida taxa. No tocante aos honorários advocatí-
cios, requer sua diminuição pelo fato de serem propostas mi-
lhares de ações como esta, com o mesmo objeto, e ainda, sua
fixação em percentual sobre o valor da condenação, alegando
que o valor determinado pela decisão pode onerar excessiva-

mente a Fazenda Pública. Por fim, pediu a reforma da sentença
e provimento do recurso interposto. A apelada ofereceu contra-
razões às fls. 46/50, pedindo pelo desprovimento do feito e
majoração da verba honorária. A Procuradoria Geral de Justiça
se manifestou às fls. 67 a 73, opinando pelo conhecimento e
parcial provimento do recurso interposto pelo ente público
municipal. É o relatório. Decido. Presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade1 conheço da apelação. No tocan-
te a preliminarmente alegada nulidade processual, em decor-
rência da não intervenção do representante do Ministério Pú-
blico no caso, não é de se dar razão a municipalidade. Isto por-
que, a manifestação do Parquet ocorreu, e consta às fls. 52 a 56
e ainda, em 2º grau, às fls. 67 a 73. Ademais, impende observar
que não há na causa interesse público primário a justificar a
essencialidade da intervenção do Ministério Público, vez que a
ação reflete apenas interesse patrimonial de pessoa jurídica de
direito público interno, que com aquele não se confunde. Veja-
mos as seguintes decisões: REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONA-
LIDADE - QUESTÃO SUMULADA - NULIDADE DO FEI-
TO POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO ESTADUAL - INOCORRÊNCIA - DECISÃO DO RE-
LATOR MANTIDA - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(TJPR - Ag. Interno 319464-9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio
Renato Strapasson, j. 30.05.2006). PROCESSO CIVIL - IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - JULGAMENTO ANTE-
CIPADO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU -
SUPRIMENTO EM SEGUNDO GRAU - POSSIBILIDADE -
A ausência de intimação do parquet para oferecimento de ra-
zões finais restou suprida pela intervenção do Ministério Pú-
blico em segundo grau, não havendo nulidade do julgamento,
ante a inexistência de prejuízo às partes. Recurso Especial não
conhecido. (STJ - RESP 533769 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Cesar
Asfor Rocha - DJU 02.08.2004 - p. 00401) Deste modo, não há
o que se falar em nulidade processual na questão em foco. No
que se refere à alegada prescrição qüinqüenal, percebe-se na
sentença que o d. Magistrado a quo a observou e no tocante à
alegada permissão da cobrança da taxa a partir da EC. 39/2002
verifica-se na sentença claramente que a restituição dos valo-
res será devida durante o período que a cobrança foi feita por
taxa, excluindo-se, portanto, o período que foi feita por contri-
buição, ou seja, a partir de janeiro de 2003 com o advento da
referida Emenda. Dispõe o art. 168, I do CTN: “Art. 168 - O
direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos
I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário.”
Ainda alega que, o período de restituição devido seria, obser-
vando-se a prescrição qüinqüenal, a partir da data de sua cita-
ção. Neste tópico também não é de se dar guarida ao apelo,
visto que, ocorrida à citação, seus efeitos retroagem à data da
distribuição. Assim, deve haver a restituição dos valores inde-
vidamente pagos nos 5 anos antecedentes ao ajuizamento da
ação, excluídos os períodos em que a cobrança foi feita medi-
ante contribuição, em conformidade com a Emenda Constitu-
cional 39. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA - DECISÃO EXTRA PETITA - QUESTIONA-
MENTO DA COBRANÇA DO IPTU - COMBATE A INCÊN-
DIO - INCIDÊNCIA RECONHECIMENTO DO DIREITO À
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - COLETA DE LIXO - CONSERVAÇÃO DAS VIAS
PÚBLICAS - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - DEVIDA A
RESTITUIÇÃO DO TRIBUTO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - SUCUMBÊNCIA. (...) 4. No limite da prescrição qüin-
qüenal, a contar da data do ajuizamento da demanda, devem
ser restituídos os valores pagos indevidamente. APELAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (TJPR - Ap.
Civ. 302306-1, 17ª CC., Rel. Desa. Rosana Fachin, DJ 28/04/
2006). Também não merece guarida o apelo no que toca à ale-
gada legalidade e conseqüente constitucionalidade da cobran-
ça de taxa de iluminação pública. Ora, sabe-se que taxa e con-
tribuição são tributos que possuem fatos geradores diversos,
não se confundindo um com outro. Dispõe o art. 145 da Cons-
tituição Federal: “Art. 145 - A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua
disposição.” Neste mesmo sentido é a disposição do art. 77 do
Código Tributário Nacional: “Art. 77 - As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípi-
os, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Da
mesma forma, estão expressamente estabelecidas no texto le-
gal quais as hipóteses de incidência das contribuições. Assim,
incabível a cobrança de taxa a título de iluminação pública.
Afinal, não se olvide que referido serviço atinge igualmente a
todos os que transitam pelas vias públicas, inexistindo meios
de se individualizar quanto foi utilizado por cada um dos con-
tribuintes. Deste modo, não havendo como se estabelecer uma
divisão dos serviços prestados, é certo que a taxa se afigura
como instrumento inadequado ao custeio da prestação do refe-
rido serviço, cabendo ao Município se valer de outra espécie
de tributo para tal fim. Ademais, impende observar que a ques-
tão relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos serviços
de iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº 670, ver-
bis: Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se mani-
festou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRI-
BUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE
SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍ-
VEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO
ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-
”O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-
1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/
2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE
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CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se, portanto, como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública. Logo, cobrados valores de forma indevida, pos-
sível a repetição do indébito com fulcro no artigo 165 do CTN.
Salienta-se que a fatura de fls. 11 juntada aos autos é datada de
período posterior á EC. 39/2002, sendo que também o extrato
de pagamento das contas de energia elétrica da autora juntado
às fls. 26/27 não comprova qualquer pagamento da taxa, por
ela feito, no período indevido. Porém, ao que se verifica nem o
juízo se apercebeu, nem tão pouco réu alegou o acontecido.
Assim, não sendo caso de reexame necessário, é de se manter a
sentença neste tópico. Todavia, a alegação da municipalidade
de que o valor fixado na sentença a título de despesas proces-
suais e honorários advocatícios podem onerar em demasia a
Fazenda Pública, procede. Se considerarmos que neste tipo de
ação os valores da condenação são baixos, penso estar correta
a fixação em valor determinado, como se observa na sentença.
Porém, sabe-se que ações como esta aparecem no judiciário
aos milhares, grande parte delas sob o patrocínio do mesmo
advogado, merecendo guarida a alegação do apelante, devendo
o valor da condenação em honorários ser diminuído para o va-
lor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme precedentes desta
Câmara. No tocante ao pedido de majoração da verba de su-
cumbência feito pelo advogado da contribuinte em suas contra-
razões, não é de se conhecer. Isto porque, a via correta para tal
pedido é o recurso de apelação ou ainda o recurso adesivo.
Assim, não conheço do pedido feito nas contra-razões. Destar-
te, tendo em vista que a pretensão do recorrente contraria em
parte Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já
pacificado no Supremo Tribunal Federal, conheço do recurso,
dando-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, §1º-A,
do Código de Processo Civil, para que tão somente seja dimi-
nuído o valor da condenação em honorários advocatícios, de
acordo com voto relatado. Curitiba, 10 de julho de 2006. Des.
SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator
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I - Decisão em separado. II - Corrija-se a numeração das fo-
lhas, a partir da 70. Data supra - (05/07/2006). VALTER RES-
SEL Desembargador Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação (fls.
52/55) contra sentença (fls. 48/50) que julgou procedente ação
declaratória de inexistência de obrigação tributária (taxa de ilu-
minação pública) c/c repetição de indébito para o fim de, “re-
conhecendo a inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tui a cobrança da taxa de iluminação pública, declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativamente ao período anteri-
or ao ano de 2003 e condenar o requerido à repetição dos valo-
res pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação,
com exclusão dos valores pagos a partir de janeiro de 2003,
corrigidos monetariamente (pelo INPC) desde os respectivos
desembolsos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trânsito em julgado” da decisão, mais custas proces-
suais e honorários advocatícios de R$ 80,00. 2. Em suas razões
recursais (fls. 52/55) alega o Município apelante, em suma, que:
a) há conexão entre esta ação e outras ajuizadas com o mesmo
objeto, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 103 do CPC;
b) os honorários advocatícios foram fixados em valor excessi-
vo, devendo ser reduzidos, porque a repetição do indébito so-
mada à sucumbência “trás grande onerosidade ao erário”, colo-
cando em risco a continuidade de serviços públicos essenciais;
c) a decisão que declara a inconstitucionalidade de Lei Muni-
cipal não produz efeitos ex tunc, isto é, não tem efeito retroati-
vo, não cabendo, por isso, a repetição do indébito. Pede, ao
final, o provimento do recurso com a reforma da sentença “para
o fim específico de determinar a conexão dos processos, jul-
gando pela improcedência da ação, isentar o Município de cus-
tas processuais, reduzir o eventual percentual dos honorários,
bem como e principalmente, determinado que os efeitos da sen-
tença se operem somente a partir do ajuizamento da ação ...
não atingindo atos pretéritos”. 3. O apelado não ofereceu con-
tra-razões (f. 58). 4. O Ministério Público, em ambas as instân-
cias, pugnou pelo conhecimento e não provimento do recurso
(fls. 66/63 e 72/74). Decido. 1. O recurso versa sobre matérias
conhecidas e reiteradas nesta Corte e, por isso, comporta apre-
ciação monocrática desde logo, nos termos do art. 557 do CPC.
2. Da conexão. Embora sabido que há inúmeras ações versan-
do sobre o mesmo objeto, com partes diferentes, não prospera
a pretensão do apelante de ver o julgamento anulado para reco-
nhecer suposta conexão, com o retorno dos autos para julga-
mento simultâneo com ações ainda pendentes de decisão. O
art. 103 do CPC diz que “reputam-se conexas duas ou mais
ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir”. É,
em princípio, o caso dos autos, porque existem inúmeras ações
idênticas em trâmite perante o mesmo juízo. A intenção da lei é
evitar a existência de decisões conflitantes. Mas também reve-
la a preocupação em dar maior efetividade à prestação jurisdi-
cional, com julgamento simultâneo de lides idênticas. Bem por
isso que, em cada caso, deverá o Magistrado decidir sobre a
conveniência da “reunião” das ações, porque isso, ao invés de
otimizar a prestação jurisdicional, pode inviabilizá-la, dado o
grande número de ações ou partes envolvidas. Como se sabe, a

reunião, por conexão, não é obrigatória1, tanto que o art. 105
do CPC fala que o juiz “pode” ordenar a reunião das ações, não
se tratando de norma de observância obrigatória para todas as
hipóteses. No caso, agiu com acerto a ilustre Magistrada, por-
que a realidade dá conta da existência de centenas de ações
que, se reunidas para julgamento simultâneo, “dificultaria o trâ-
mite, manuseio e posterior execução da sentença, em afronta
ao princípio da celeridade processual” (f. 48). Além do mais, é
bem de ver que o Magistrado também pode limitar o litiscon-
sórcio facultativo “quando este comprometer a rápida solução
do litígio ou dificultar a defesa” (CPC, art. 46, parágrafo úni-
co). Por isso é que nesta Câmara, em apreciação de caso idên-
tico, oriundo de União da Vitória, já se decidiu que “... a reu-
nião de todos os processos que questionam a cobrança da taxa
de iluminação, pelo elevado número de ações, inviabiliza a pres-
tação jurisdicional” (Apelação Cível nº 0302972-5, decisão
monocrática proferida em 24.08.2005, Rel. Des. Lauro Laertes
de Oliveira). 2.1. Por outro lado, o “perigo” da existência de
decisões conflitantes é praticamente “nulo”, porque o assunto
versado nos autos refere-se a tema já pacificado, inclusive por
meio de Súmula (670, do STF). Isso também é um indicativo
da desnecessidade da reunião dos processos, como quer o ape-
lante. 2.2. Por fim, se um dos processos já foi julgado, como é
o caso, não há mais que se falar em reunião dos processos, nos
termos da Súmula 235 do STJ: “A conexão não determina a
reunião dos processos, se um deles já foi julgado”. 2.3. Por tais
razões, ao não admitir a conexão, a decisão recorrida portou-se
em conformidade com o entendimento deste Tribunal. 3. Dos
honorários advocatícios. O Município pleiteia a redução do
valor. Foram fixados em R$ 80,00, com base no art. 20, § 4º,
do CPC, que dispõe que a fixação deve ser feita “consoante
apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas
“a”, “b” e “c” do parágrafo anterior”. Vista a questão isolada-
mente, não haveria motivo para a redução, mas o caso apresen-
ta particularidade que não pode passar desapercebida. É que
são muitas as ações propostas individualmente sobre o mesmo
assunto, uma cópia da outra, e, por isso, esta Câmara passou a
levar em conta esse fato e a diminuir o valor dessa verba, em-
bora em alguns casos anteriores tenham sido mantidos os valo-
res fixados nesses parâmetros. Desde a sessão realizada em
21.03.2006, ao julgar a Apelação Cível nº 0326963-8, relatada
pelo Des. Lauro Laertes de Oliveira, cujo quorum integrei, a
Câmara passou a limitar os honorários advocatícios fixados nas
ações de repetição de indébito de taxa de iluminação pública,
em razão da grande quantidade de ações, quase sempre patro-
cinadas pelos mesmos advogados. Nesse julgamento restou
consignado que “a lide não demonstra complexidade, o tempo
decidido para sua solução foi mínimo, o trabalho desenvolvido
pelas partes foi modesto, mesmo porque o feito dispensou dila-
ção probatória, além do que do que a matéria encontra-se paci-
fica nos Tribunais. Sopesando todos esses elementos, a quantia
fixada em R$ 100,00 (cem reais) revela-se excessiva, impon-
do-se sua redução para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Não se pode
olvidar que a procuradora do autor patrocina inúmeras ações,
portanto, no conjunto, obterá remuneração digna pelo trabalho
desenvolvido, sem ônus demasiado para os cofres públicos”.
Não estou a dizer que o profissional da advocacia não merece
remuneração condigna; merece sim. É que, em casos que tais, a
remuneração adequada dá-se pela multiplicação de ações iguais,
em que, uma vez elaborada a primeira petição inicial, as de-
mais passam a ser cópias, apenas com adaptação dos dados do
autor, não exigindo grande trabalho a ponto de justificar hono-
rários elevados, onerando demasiadamente o erário público
municipal, numa situação que, de certo modo, beneficiou a
comunidade, já que ninguém quer ter suas vias públicas na es-
curidão, ainda mais em tempos de tanta violência e inseguran-
ça. Já restou dito em outro julgamento que em hipóteses como
estas “tem-se a impressão de que não é a parte que está se ser-
vindo do advogado para fazer valer seus direitos, mas o advo-
gado que está se servindo do direito da parte para ganhar hono-
rários, tornando o ônus do Município com a demanda várias
vezes maior com os honorários do que com os direitos reclama-
dos”2. Por tais razões, reduzo a verba honorária para R$ 50,00
(cinqüenta reais). 4. Dos efeitos da sentença. Período que deve
ser compreendido para fins de repetição dos valores indevida-
mente pagos. Ao contrário do que sustenta o apelante, a repeti-
ção refere-se aos pagamentos feitos nos últimos cinco anos,
contados do ajuizamento da ação (respeitado o disposto na EC
39/2002 e legislação municipal nela fundada, além, evidente-
mente, do prazo prescricional). Isso porque a sentença alcança,
sim, o passado, como decorrência do reconhecimento da ilega-
lidade ou inconstitucionalidade da cobrança da malfadada taxa
de iluminação pública. É pacífico o entendimento de que a de-
claração de inconstitucionalidade pela via de defesa, ou inci-
dental (controle difuso), tem efeitos ex tunc, isto é, retroage até
o “nascimento” da lei, conforme lição de José Afonso da Sil-
va3, ao tratar da eficácia da sentença em tais casos: “No que
tange ao caso concreto, a declaração surte efeitos ex tunc, isto
é, fulmina a relação jurídica fundada na lei inconstitucional
desde o seu nascimento”. Por isso é que nesta Câmara já se
decidiu que “a declaração de inconstitucionalidade pela via de
defesa fulmina a relação jurídica decorrente da lei viciada des-
de seu nascimento. Com efeito, a eficácia da sentença fica li-
mitada ao caso concreto, porém, opera de forma retroativa em
relação às partes envolvidas no litígio” (Decisão monocrática
proferida na apelação nº 0302972-5, citada linhas atrás). Na
mesma linha, confira-se o que restou assentado na decisão
monocrática4 proferida na apelação cível nº 0297.595-3: “Quan-
to aos efeitos da sentença que declarou incidentalmente a in-
constitucionalidade da legislação municipal referente à taxa de
iluminação pública, a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral é firme em reconhecer a inconstitucionalidade retroativa
dos preceitos atacados, impondo-se, conseqüentemente, a re-
petição dos valores pagos indevidamente. Nesta decisão o emi-
nente relator cita precedente do STF, com a seguinte ementa:
“LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX NUNC.
INADMISSIBILIDADE. Não se aplica o efeito ex nunc à de-
claração de inconstitucionalidade em processo de controle di-
fuso” (STF, 1ª Turma, RE 345416 AgR/RJ, Rel. Min. Cezar
Peluso). Portanto, em mais este ponto, sem razão o apelante. 5.
Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, DOU
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO apenas para reduzir

a verba honorária para R$ 50,00. Intimem-se. Curitiba, 05 de
julho de 2006. VALTER RESSEL Relator
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I - Município de União da Vitória, César Augusto Adacheski e
outros recorrem da sentença que, em ação declaratória de ine-
xistência de relação tributária c/c repetição de indébito, conde-
nou o Município à repetição dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da ação até 2003, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC, desde os respectivos desembolsos e acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão, bem como ao pagamento dos
honorários advocatícios fixados em R$ 120,00 (cento e vinte
reais) Pugna o Município, inicialmente, para que se determine
a conexão das várias ações com o mesmo objeto. Sustenta que
a sentença da ação de repetição de indébito é de cunho consti-
tutivo, por isso, seus efeitos devem ser “ex nunc”, afirmando,
por fim, que “A revogação de Legislação Municipal é ato ex-
clusivo da Administração Pública, não pode ser ordenada pelo
Poder Judiciário, e operará efeitos futuros (ex nunc), não atin-
gindo atos pretéritos.” Por fim, requer a redução da verba ho-
norária. Os autores, em suas razões, pleiteiam a majoração dos
honorários advocatícios. Apenas os autores apresentaram con-
tra-razões e o Ministério Público se pronunciou pelo improvi-
mento dos recursos. II - A jurisprudência acertadamente asse-
vera que a finalidade do instituto processual da conexão, pre-
vista no art. 103 do CPC, é evitar decisões contraditórias: “A
conexão, como fator de modificação da competência, ocorre
quando for comum o objeto ou a causa de pedir em duas ou
mais ações, as quais devem ser processadas e julgadas no mes-
mo juízo, tendo por finalidade evitar decisões contraditórias.”
(TAPR - 7ª C. Cív., Agravo de Instrumento nº 119772-2, Rel.
Des. Prestes Mattar, in DJ 07.08.1998). Contudo, não há risco
de haver decisão contraditória no presente caso, posto que a
matéria sobre a qual versa o presente recurso encontra-se paci-
ficada nos Tribunais. Pode-se, inclusive, citar a Súmula 670 do
STF, que ratifica o entendimento de que não há divergência
quanto à inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança de taxa
de iluminação pública: “O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”. Ademais, o art. 103, que
prevê o instituto processual da conexão, não é regra cogente,
deixando ao juiz margem de liberdade para avaliar a conveni-
ência de se reunirem processos com a finalidade de julgá-los
conjuntamente. Por fim, vale ressaltar que o pedido de cone-
xão tem cabimento apenas no primeiro grau de jurisdição. Ten-
do a finalidade de evitar decisões divergentes, depois de prola-
tada a sentença, inócua é decisão que determina a conexão de
ações, conforme entendimento já assente no STJ e neste Tribu-
nal: “Súmula 235. A conexão não determina a reunião de pro-
cessos se um deles já foi julgado.” “TRIBUTÁRIO - PROCES-
SO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - CONEXÃO - IM-
POSSIBILIDADE DE REUNIÃO - JULGAMENTO DE UM
DOS PROCESSOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ
- FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM 20% SOBRE O VA-
LOR DA CONDENAÇÃO (DÉBITO), COM FULCRO NO §
4º, DO ART. 20 DO CPC - INCONSTITUCIONALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - EFEITOS “EX TUNC” - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE. (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº
297720-6, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Ancieto, j. 10.10.05)
A Segunda Câmara Cível deste Tribunal não diverge do enten-
dimento até aqui apresentado, sendo oportuna a citação dos
seguintes julgados: Apelação Cível nº 313952-0, Rel. Des. Lauro
Laertes de Oliveira, j. 04.10.2005, Apelação Cível nº 313947-
9, Rel. Des. Valter Ressel, j. 10.10.2005, Apelação Cível nº
314080-3, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 05.09.2005.
No tocante aos honorários advocatícios, o critério adotado na
sentença se subsume perfeitamente ao disposto no art. 20, § 4º
do CPC, posto que a Fazenda Pública foi vencida na demanda.
Observa-se, destarte, que o Juízo a quo atendeu à equidade
necessária para a fixação dos honorários, devendo seu valor
ser mantido, posto que, apesar da matéria não se revelar com-
plexa (sem necessidade de dilação probatória e participação
em audiência), os autores atuaram em litisconsórcio, diminuin-
do a proliferação de demandas desta espécie. Assim, conside-
rando as circunstâncias acima mencionadas, especialmente o
cuidado do advogado em agregar diversos contribuintes na
mesma demanda (4 litisconsortes), mantenho o valor fixado pela
sentença. Quanto ao pedido do apelante para que a decisão pro-
ferida pelo Juízo a quo não tenha efeitos pretéritos, apenas fu-
turos, cumpre registrar que trata, o presente caso, de controle
incidental de constitucionalidade, o qual apresenta efeitos ex
tunc, vale dizer, retroagem ao tempo de edição da lei reputada
inconstitucional, limitada - no caso - pelo prazo prescricional
qüinqüenal. Oportuna a citação de trecho dos seguintes julga-
dos que não divergem da tese aqui apresentada: “No controle
difuso de constitucionalidade, em regra, os efeitos do reconhe-
cimento incidenter tantum de inconstitucionalidade são inter
partes e ex tunc.” (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297618-
1, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, in DJ 28.10.2005) “A decla-
ração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efeitos
“ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.” (TJPR - 12ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame
Necessário nº 291813-2, Rel. Des. Jurandyr Souza Jr., j.
28.09.2005) Sustenta ainda o recorrente que: “A revogação de
Legislação Municipal é ato exclusivo da Administração Públi-

ca , não pode ser ordenada pelo Poder Judiciário...”. Não me-
rece prosperar tal alegação, posto que ao Judiciário apenas é
vedado adentrar na discussão de mérito - oportunidade e con-
veniência - dos atos administrativos discricionários, podendo,
entretanto, discutir a sua constitucionalidade e legalidade, como
é o caso. A doutrina, a esse respeito, acertadamente disserta
que: O controle judicial dos atos administrativos é unicamente
de legalidade, mas nesse campo a revisão é ampla (...) Certo é
que o Judiciário não poderá substituir a Administração em pro-
nunciamentos que lhe são privativos, mas dizer se ela agiu com
observância da lei, dentro de sua competência, é função espe-
cífica da Justiça Comum, e por isso mesmo poderá ser exercida
em relação a qualquer ato do Poder Público, ainda que pratica-
do no uso da faculdade discricionária...” (Hely Lopes Meirel-
les, DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 31ª Edição,
Malheiros Editores, 2005, p. 207/208). Assim, absolutamente
descabida a alegação do apelante de que apenas poderia haver
a revogação da lei pelo próprio Município de União da Vitória,
visto ser atribuição do Poder Judiciário, quando invocado, apre-
ciar e julgar a validade das normas editadas pelo Poder Legis-
lativo, sem questionar, como já dito, a sua oportunidade e con-
veniência: “O controle judicial constitui, juntamente com o prin-
cípio da legalidade, um dos fundamentos em que repousa o
estado do direito, pois de nada adiantaria sujeitar-se à adminis-
tração pública à lei, se seus atos não pudessem ser controlados
por um órgão dotado de garantias de imparcialidade que permi-
tam apreciar e invalidar os atos ilícitos por ela praticados.”
(TJPR - 4ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame Necessário nº 156510-
2, Rel. Des. Dilmar Kessler, in DJ 04.10.2004) “Ao Judiciário
não cabe a análise das questões que ensejaram a motivação do
ato exoneratório, pois, só lhe é permitido o controle do ato
administrativo sob a ótica da sua legalidade, sendo vedado ana-
lisar o juízo de sua oportunidade, conveniência e até justiça
que informou o seu proferimento.” (TJPR - 4ª C. Cív., Apela-
ção Cível nº 159360-4, Rel. Des. Idevan Lopes, in DJ
01.11.2004) Requer o apelante “o recebimento e conhecimento
do presente recurso, (...) a fim de que seja reformada a senten-
ça (...) julgando pela improcedência da ação, isentar o Municí-
pio de custas processuais...”. Quanto a esse pedido, imperioso
observar que não se constata, nas razões da apelação, qualquer
argumento trazido pelo Apelante especificamente no sentido
de se reconhecer a improcedência da ação e a isenção do Muni-
cípio das custas processuais, circunstância esta suficiente para
que não se conheça do recurso nesse aspecto. Ademais, confor-
me já dito, é entendimento dominante nos Tribunais que a co-
brança da taxa de iluminação pública é inconstitucional e ile-
gal, isso porque “taxa” é o instrumento tributário que se desti-
na à remuneração dos serviços prestados pelo Estado que são
passíveis de individualização. Nesse sentido, confiram-se os
seguintes julgados: (STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel.
Min. Carlos Velloso - DJU 26.09.2003 e AI-AgR 400658 - MG
- 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03, TJPR/2ªCC,
Apelação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira, Decisão Monocrática, j. 19/10/2005; 2ª CC, Apelação
Cível nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrá-
tica, j. 14/10/2005). Não se pode avaliar o pedido de isenção
das custas processuais simplesmente pelo fato de não se conhe-
cer o motivo pelo qual o apelante sustenta tal postulação. Des-
tarte, forçoso concluir que a pretensão do apelante, quanto ao
mérito da lide, contraria a Jurisprudência dominante desta Cor-
te e entendimento já pacificado no Supremo Tribunal Federal
(Súmula 670), razão pela qual nega-se seguimento ao apelo do
Município. III - No que diz respeito à apelação interposta pelos
autores objetivando a majoração dos honorários, dois são os
motivos pelos quais o recurso não pode prosperar. Primeira-
mente, verifica-se a deserção, pois se tratando de pretensão
voltada ao exclusivo interesse do advogado, seria necessário o
preparo recursal, sendo que tal profissional não está abrangido
pelos benefícios da assistência judiciária, concedida a seu cli-
ente. Em segundo, tratando-se de demanda extremamente sim-
ples, multiplicada aos milhares nas mais diversas comarcas do
Estado, o trabalho desenvolvido pelo profissional não justifica
elevada fixação de honorários, devendo seguir o aproveitamento
econômico obtido pela parte. A multiplicação destas deman-
das, que poderiam ser agrupadas em litisconsórcio, a fim de
facilitar a defesa do ente público e a prestação jurisdicional,
não pode motivar a ganância do advogado, especialmente quan-
do se leva em conta o destinatário da obrigação (Poder Públi-
co). Assim, apesar do juízo não estar adstrito aos limites per-
centuais contidos no art. 20, § 3° do CPC, nas causas em que
vencida for a Fazenda Pública, inexiste impedimento para a
observância de percentual da condenação, para o caso, sendo
apropriada a quantia fixada na sentença, como predominante-
mente vem decidindo este Tribunal: “REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670
DO STF. ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. JUROS
MORATÓRIOS FIXADOS EM 1% AO MÊS EM CONFOR-
MIDADE COM O § 1. DO ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PE-
CULIARIDADES DO CASO. PRECEDENTES. RESTITUI-
ÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIEDADE. 1. ... 3. “É ade-
quada, no caso, a verba honorária fixada sobre a condenação,
ainda que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade
da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há mui-
to, na jurisprudência dos tribunais superiores, os honorários
advocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor.” (ac. 1512; 14ª CAMARA CI-
VEL; DES. JUCIMAR NOVOCHADLO; Julg: 24/08/2005)
“APELAÇÕES E REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO DE CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONS-
TITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. POSSIBILIDADE
DA COBRANÇA PELO MUNICIPIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. FI-
XAÇÃO EM PERCENTUAL. POSSIBILIDADE. ART. 20, §§
3° E 4°, CPC. CAUSA REPETITIVA. DIMINUIÇÃO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
CAO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRAZO
PRESCRICIONAL. ART. 168 DO CTN. 1... 2. Tratando-se de
causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas
prova documental preexistente, com julgamento antecipado da
lide, a fixação dos honorários advocatícios em percentual so-
bre o valor da condenação é a medida que se impõe.” (acórdão
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n° 1375; 12ª CAMARA CIVEL; DES. LUIZ CARLOS GA-
BARDO; 12ª C.C. TJ/PR) “AGRAVO INTERNO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ARBITRADOS EM PERCENTUAL. CONDENAÇÃO DE
PEQUENO VALOR. MATÉRIA REPETIDA COM INÚMERAS
CAUSAS. QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE. FALTA
DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557,
DO CPC, PELO RELATOR. RECURSO IMPROVIDO.” (Agra-
vo n° 259.339-1/01 - Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho -
Julgamento: 10/08/2004). IV - A nova redação dada ao art. 557
do Código de Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando
desobstruir a pauta dos tribunais e a celeridade da prestação
jurisdicional, permite que os recursos manifestamente inadmis-
síveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com Sú-
mula ou com Jurisprudência dominante do próprio Tribunal,
ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo Relator, dis-
pensando a manifestação do órgão colegiado. Nestas condições,
com fundamento no art. 557 do CPC nego seguimento a ambos
os recursos. V - Intimem-se. Curitiba, 27 de junho de 2006
Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator
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1. Trata-se de Ação Declaratória de Ilegalidade de Cobrança
cumulada com Retição de Indébito movida por IROCI SANTO
DA CUNHA em face do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS, cujo pleito refere-se à declaração de ilegalidade da
cobrança de Taxa de Iluminação Pública, por não se tratar de
tributo divisível e específico, bem como à respectiva restitui-
ção. O MM. Juiz da 1a. Vara Cível do Foro Regional de São
José dos Pinhais julgou procedente o pedido inicial, declaran-
do a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública, determinando a repetição dos valores
cobrados indevidamente em favor do requerente, observado o
prazo prescricional qüinqüenal, corrigidos devidamente, mas
não em dobro por falta de amparo legal. Por fim, condenou o
requerido ao pagamento de custas e honorários advocatícios
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. O MUNICÍ-
PIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS interpôs embargos de de-
claração (fls. 52/53), julgados procedentes, restringindo o pra-
zo prescricional qüinqüenal para a restituição do indevidamen-
te pago a título de taxa até a data de 26 de dezembro de 2002.
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, inconformado
com a decisão, apelou alegando, basicamente, o seguinte: - que
o serviço de iluminação pública é específico e divisível; - que a
taxa instituída pelo Município é legal e constitucional; - que
não houve prova cabal capaz de comprovar a não utilização do
serviço prestado ou que a prestação não fosse a contento; - que
se ao final for mantida a sentença, a devolução dos valores
deverá se restringir aos valores efetivamente pagos e compro-
vados com a exordial; - que a condenação do apelante à totali-
dade das custas processuais não deve prosperar, uma vez que a
sentença julgou procedente em parte os pedidos da autora; -
que as partes deveriam arcar recíproca e proporcionalmente com
as despesas processuais e os honorários advocatícios; - que os
honorários advocatícios devem ser arbitrados em seu percentu-
al mínimo, podendo este percentual ser menor do que o míni-
mo previsto no artigo 20, § 3º do CPC; - que os efeitos da
referida decisão devem ser suspensos, com a conseqüência in-
versão do ônus da sucumbência; O prazo para apresentação das
contra-razões transcorreu “in albis”. É o relatório. 2. O recurso
do Município, excetuando-se a insurgência acerca das custas
processuais e dos honorários advocatícios, não deve ser conhe-
cido. Analisando a peça recursal verifica-se que, em quase sua
totalidade, não passa de mera repetição dos argumentos e con-
siderações da resposta apresentada às fls. 20/28. Ora, o Recur-
so de Apelação não demonstrou as razões de inconformismo
em face da procedência do pedido. Apenas e tão-somente, cui-
dou de repetir as citações feitas na contestação. Portanto, não
há impugnação à decisão recorrida, resultando disso a ausência
de pressuposto extrínseco do apelo, nos termos do artigo 514,
inciso II, do Código de Processo Civil. O não conhecimento se
impõe porque incumbe ao recorrente motivar suas considera-
ções recursais, inclusive informando, de forma clara, quais são
os fatos e fundamentos jurídicos quanto à decisão de 1º. grau
de jurisdição. Ao agir assim, possibilita a revisão da decisão,
bem como a resposta adequada da recorrida, e a delimitação da
atividade jurisdicional do Tribunal. Dessa forma, deixando o
recorrente de declinar o porquê do seu pleito de re-análise da
decisão, impõe-se o reconhecimento do descumprimento do
princípio da dialeticidade. Segundo nota de Theotonio Negrão,
in CPC Anotado, 35ª ed., pág. 562: “O CPC (arts. 514 e 515)
impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se
revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a
qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação
ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja
a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento ju-
rídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inacei-
tável, devendo ser afastado. O apelante deve atacar, especifica-
mente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo
que, no decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos
já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já
desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sen-
do necessário o ataque específico à sentença (grifo não no ori-
ginal). Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao
julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuan-
do a competência recursal originária do Tribunal. “As razões
do recurso apelatório são deduzidos a partir do provimento ju-
dicial recorrido, e devem profligar os argumentos deste, insubs-
tituíveis (as razões) pela simples referência a atos processuais
anteriores, quando a sentença inexistia, ainda. Impende, ade-
mais, que o Tribunal “ad quem”, pelos fundamentos, se aperce-
ba, desde logo, de quais as razões efetivamente postas, pelo

apelante, acerca do novo julgamento que lhe seja mais favorá-
vel” (RSTJ 54/192)”. E conforme a 9ª. Câmara do extinto Tri-
bunal de Alçada: “RECURSO - APELAÇÃO - PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE - MOTIVAÇÃO - “FUNDAMENTOS DE
FATO E DE DIREITO” DA IRRESIGNAÇÃO - AUSÊNCIA -
MERO PEDIDO DE REFORMA DO JULGADO, SEM EN-
FRENTAMENTO, UMA A UMA, DAS RAZÕES DE DECI-
DIR POSTAS NA DECISÃO RECORRIDA - NÃO CONHE-
CIMENTO - CPC, ART. 514, INC. II. I - Não basta ao recor-
rente registrar sua insatisfação com a decisão recorrida, senão
que se lhe exige também que exponha os motivos dessa insatis-
fação, inclusive para que o Tribunal tenha condições de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões expostas
no recurso visando a infirmá-las. II - Limitando-se o recorrente
a simplesmente pedir a reforma do julgado, sem enfrentar, ob-
jetivando infirmar, uma a uma, as razões de decidir postas na
decisão recorrida, padece o recurso de regularidade formal, um
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal. III -
(...)” (Acórdão nº. 4018, rel. Juiz Rabello Filho). Especifica-
mente em relação à insurgência do Município contra a fixação
dos ônus sucumbenciais, tendo em vista que neste ponto não é
mera transcrição da peça contestatória, merece ser conhecida a
apelação. Quanto à sucumbência, a decisão não merece refor-
ma, já que a pedido foi julgado procedente conforme a inicial,
devendo o Município arcar integralmente com as custas pro-
cessuais. No que concerne, enfim, aos honorários advocatíci-
os, o M.M Juiz fixou-os adequadamente, atendendo de modo
satisfatório os termos do artigo 20, § 4 do CPC. Pelo exposto,
com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, ao tem-
po em que conheço em parte do recurso, NEGO SEGUIMEN-
TO à apelação. Curitiba, 04 de julho de 2006. ANTONIO RE-
NATO STRAPASSON Des. Relator
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,Trata-se de ação declaratória, cumulada com repetição de in-
débito, referente à taxa de iluminação pública, afinal julgada
procedente em parte. 1. Aduz o apelante (réu) que o serviço de
iluminação pública é específico e divisível na medida em que
beneficia a todos os munícipes, o que atende aos requisitos
exigidos pela Constituição Federal e o Código Tributário Naci-
onal; inexiste qualquer irregularidade quer no que se refere ao
fato gerador, como aos sujeitos e a base de cálculo; inexiste
prova do recolhimento do tributo em todo período reclamado;
houve excesso na fixação dos honorários advocatícios, carac-
terizou-se a sucumbência recíproca impondo-se a divisão das
despesas. 2. Recurso não respondido. É O RELATÓRIO. 3. A
controvérsia cinge-se à legalidade da taxa de iluminação públi-
ca; prova do seu recolhimento pelo contribuinte e honorários
advocatícios. 4. Em primeiro lugar, pacificou-se a jurisprudên-
cia deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores, no sen-
tido de que a iluminação pública não se reveste das caracterís-
ticas de serviço público específico e divisível, razão pela qual
não pode ser remunerada mediante taxa, sob pena de violação
ao art. 145, II da Constituição Federal. 5. O STF tem posição
pacífica sobre o tema, traduzida na Súmula 670, cuja orienta-
ção tem sido observada pelos tribunais do país, conforme o
seguinte julgado: “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo
instituída pelo Município do Rio de Janeiro: não recebimento
pela nova ordem constitucional (CF/88), conforme a jurispru-
dência do STF (v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ
19.3.2003; RE 249.070, 1ª T., Ilmar Galvão,DJ 17.12.1999),
que surte efeitos a partir da promulgação da Constituição Fe-
deral. 2. Taxa de iluminação pública - caso anterior à EC 39/
2002 - ilegitimidade por ter como fato gerador prestação de
serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível
de ser referido a determinado contribuinte: precedente (RE
233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). STF - Agravo Regi-
mental no Agravo de Instrumento nº 501706, 1ª turma, rel. Min.
Sepúlveda Pertence - julgamento 19-4-2005”. 6. Em segundo
lugar, não precisa o contribuinte instruir a petição inicial com
todos os comprovantes de pagamento, basta que demonstre sua
qualidade de contribuinte, e isso o autor fez. 7. Assim tem de-
cidido esta corte: “Apelação Cível. Declaratória c/c repetição
de indébito. Documentos hábeis para comprovar o recolhimen-
to indevido. Correta observância da prescrição qüinqüenal.
Restituição dos valores pagos indevidamente a contar do ajui-
zamento da demanda. Taxa de iluminação pública. Inconstitu-
cionalidade. Precedentes jurisprudenciais. Divisibilidade e es-
pecificidade ausentes nos serviços, que se realizam “uti univer-
si”. Recurso desprovido. A comprovação de que a Companhia
de Energia vem efetuando a cobrança da taxa de iluminação
pública juntamente com a fatura de luz é suficiente à proposi-
tura da demanda.” (TJPR - Apelação Cível nº 288.196-1, 11ª
Câmara Cível, rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida, julga-
mento 20-6-2005). 8. De outro lado, não é razoável exigir-se
do contribuinte que mantenha consigo todas as faturas pagas
durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o
juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que de
ordinário acontece na sociedade, bem como, quais são os seus
costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, postergan-
do-se a aferição do valor devido para a fase de liquidação da
sentença. Note que a comprovação do pagamento poderá dar-
se na fase oportuna, de acordo com o art. 475-B, § 1º do CPC,
mediante requisição do juízo à empresa responsável pela arre-
cadação do Tributo, no caso a Copel. 9. Em terceiro lugar, não
houve excesso na fixação dos honorários advocatícios (15%
sobre o valor da condenação). Nas causas em que resta vencida
a fazenda pública os honorários são fixados segundo um crité-
rio de moderação e igualdade a fim de não causar ônus exces-
sivo aos cofres públicos. Acontece, porém, que a base de cál-
culo para os honorários (valor da condenação) não é expressi-

va. Não se pode olvidar que em médio o autor pagava a quantia
de R$ 3,5º por mês ao município. Este valor, multiplicado pelo
prazo não atingido pela prescrição, não resulta em quantia sig-
nificativa a ponto de ferir o critério de eqüidade contido no art.
20, § 4º do CPC. 10. Por fim, não se caracterizou a sucumbên-
cia recíproca. Esta ocorre quando autor e réu são em parte ven-
cedores e vencidos na demanda. Todavia, o autor requereu a
restituição da taxa de iluminação pública com base na incons-
titucionalidade da Lei Municipal que a instituiu e limitou seu
pedido aos últimos 5 anos, de acordo com a prescrição do art.
168 do CTN. Evidente que sua pretensão foi acolhida de forma
integral. Nessas condições, houve erro material no dispositivo
da sentença, passível de ser corrigido de ofício. Assim sendo, o
recurso é manifestamente improcedente. Posto isso, com ful-
cro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso. Intime-se Curitiba, 4 de julho de 2006. Des. Lauro
Laertes de Oliveira, Relator.
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1) - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou procedente o pedido deduzido em Ação Declarató-
ria de Inexistência de Obrigação Tributária c/c Repetição de
Indébito, que reconheceu a inconstitucionalidade da lei muni-
cipal que institui a cobrança da taxa de iluminação pública, e
declarou a inexistência de obrigação tributária relativamente
ao período anterior ao ano de 2003 e condenou o apelante à
repetição dos valores pagos nos cinco anos anteriores ao ajui-
zamento da ação, com exclusão dos valores pagos a partir de
janeiro de 2003, corrigidos monetariamente (pelo INPC) desde
os respectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora de
1% ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão (Súmula
nº 188/STJ). Ainda, condenou o réu, ora apelante, ao pagamen-
to dos honorários advocatícios no montante de R$80,00 (oiten-
ta reais). Inconformado, recorreu o Município de Paula Freitas
alegando que todas as ações idênticas à ajuizada deveriam ser
conexas, portanto julgadas conjuntamente. Sustentou que os
honorários advocatícios fixados em sentença se mostram de-
masiadamente elevados se consideradas as características da
ação, razão pela qual devem os mesmos ser minorados. Pediu
ainda a isenção do Município ao pagamento das custas proces-
suais. Por fim, alegou que os efeitos da sentença condenatória
em questão devem produzir seus efeitos “ex nunc” de forma a
não atingir atos pretéritos. A apelada não apresentou contra-
razões, conforme certidão de fls. 64 verso. A representante do
Ministério Público apresentou manifestação às fls. 66/69, opi-
nando pelo desprovimento do recurso. É o relatório. Decido. 2)
- Presentes os pressupostos e requisitos de admissibilidade1,
conheço do recurso. Inicialmente, quanto à alegada conexão
da ação em tela com as demais existentes nas quais figuram o
Município apelante, agiu com acerto a digna magistrada “a quo”
quando entendeu pelo seu descabimento. A uma porque a co-
nexão de ações se justifica para que se evite a existência de
decisões conflitantes acerca da mesma matéria. Ocorre que tal
situação mostra-se improvável, já que a matéria discutida é
pacífica nos tribunais e, inclusive, sumulada pelo STF 2. A duas
porque já havendo julgamento em alguma das ações existentes,
a conexão não determina a reunião dos processos, conforme
determinação da súmula 235 do STJ. Desta feita, não assiste
razão ao apelante no tocante à alegada necessidade de conexão
de ações. Afirma ainda a municipalidade ser descabida sua con-
denação à repetição da forma como constante em sentença, tendo
em vista tal condenação onerar em demasia o poder público.
Suas alegações, porém, não merecem guarida. Ora, dispõe o
art. 145 da Constituição Federal: “Art. 145 - A União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos à sua disposição.” Neste mesmo sentido é a disposi-
ção do art. 77 do Código Tributário Nacional: “Art. 77 - As
taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fede-
ral ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribui-
ções, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço públi-
co específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à
sua disposição.” Assim, tem-se que, para que a cobrança de
taxa se revista de constitucionalidade, é necessário que o servi-
ço prestado ou posto à disposição do contribuinte seja específi-
co e divisível, o que não ocorre com a iluminação pública. Afi-
nal, não se olvide que referido serviço atinge igualmente a to-
dos os que transitam pelas vias públicas, inexistindo meios de
se individualizar quanto foi utilizado por cada um dos contri-
buintes. Deste modo, não havendo como se estabelecer uma
divisão dos serviços prestados, é certo que a taxa se afigura
como instrumento inadequado ao custeio da prestação do refe-
rido serviço, cabendo ao Município se valer de outra espécie
de tributo para tal fim. Ademais, como já dito anteriormente, a
questão relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos servi-
ços de iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo
Supremo Tribunal Federal. Neste mesmo sentido já se manifes-
tou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRIBU-
TÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE SER
COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL
INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO
145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-”O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa.” (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-1, 11ª
CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/2006).
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE CONDE-
NOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS VA-

LORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Assim, tem-se como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública, razão pela qual, a condenação é plenamente
cabível e necessária ainda que acarrete onerosidade ao poder
público. Pugna ainda o apelante para que os efeitos da senten-
ça condenatória em questão produzam seus efeitos “ex nunc”
de forma a não atingir atos pretéritos. Ora, da sentença extrai-
se que a lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de ilu-
minação pública foi declarada inconstitucional, isto é, desde
que surgiu não poderia ter gerado qualquer conseqüência no
mundo jurídico. Pois bem, respeitando-se o prazo prescricio-
nal de cinco anos para cobrança do indébito, não há óbice al-
gum para a repetição de todos os valores pagos indevidamente,
até mesmo porque o controle de constitucionalidade difuso,
como efetuado no presente caso, atinge somente às partes do
processo, razão pela qual os efeitos da sentença devem ser apli-
cados retroativamente para resguardar os todos os direitos atin-
gidos. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - RE-
PETIÇÃO - DEVIDA - AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO
AO EFETIVO PAGAMENTO - DOCUMENTO LAVRADO
PELO PRÓPRIO ENTE RESPONSAVEL PELA COBRANÇA
- JUROS E CORREÇÃO - EFEITOS DA SENTENÇA - EX
TUNC - HONORÁRIOS - ALTERADOS - RECURSO ADESI-
VO - INTERESSE PATRIMONIAL EXCLUSIVO DO ADVO-
GADO - AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO - NÃO
CONHECIMENTO. (...) 5. “Não se aplica o efeito ex nunc à
declaração de inconstitucionalidade em processo de controle
difuso”. (STF, Primeira Turma, Ministro César Peluso, Ag.
390688/RJ). Apelação cível parcialmente provida. Recurso ade-
sivo não conhecido. Grifei (TJPR, 12ªCC, AC 299465-8, Rel.
Des. Paulo Cezar Bellio, julgado em 10/02/2006, DJ 7057).
Sendo assim, descabido o requerimento do apelante no sentido
de que a sentença produza seus efeitos “ex nunc”. No que se
refere ao pleito do apelante no sentido de ser isento do paga-
mento das custas, tem-se que não merece acolhida, eis que, ao
proceder à cobrança inconstitucional e ilegal da taxa de ilumi-
nação pública, deu causa ao ajuizamento da ação. Por fim, com
relação à verba honorária arbitrada em sentença, merece refor-
ma o tópico em questão. Nota-se que foi devidamente observa-
do o disposto pelo art. 20, § 4º do CPC, tendo em vista tratar-se
de condenação da Fazenda Pública, contudo o valor da verba
honorária não se mostra de acordo com os precedentes desta
Câmara. Ora, trata-se de matéria de rápida solução e pouca
complexidade, bem como de causa que não possui valor ex-
pressivo. Desta forma, impõe-se a redução dos valores arbitra-
dos a título de honorários advocatícios até mesmo para que não
se onere, em demasia, os cofres públicos, haja vista o excessi-
vo número de ações idênticas existentes. Assim, considerando-
se os precedentes desta Câmara, arbitro os honorários advoca-
tícios do patrono da autora em R$50,00 (cinqüenta reais). Des-
tarte, tendo em vista que a pretensão do Município contraria,
em parte, a Jurisprudência dominante desta Corte e entendi-
mento já pacificado no Supremo Tribunal Federal, conheço do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, com fulcro
no art. 557 §1º-A do Código de Processo Civil e art. 140, inc.
XXI do Regimento Interno deste Tribunal, apenas para reduzir
a verba honorária fixada em sentença para o montante de
R$50,00 (cinqüenta reais). Curitiba, 05 de julho de 2006. Des.
SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator
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1) - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou parcialmente procedente os pedidos deduzidos em
Ação Declaratória de Ilegalidade de Cobrança cumulada com
Repetição de Indébito, declarando a inconstitucionalidade e ile-
galidade da cobrança da taxa de iluminação pública, até o dia
26/12/2002, determinando a repetição dos valores cobrados
indevidamente em favor do requerente no período compreendi-
do entre 20/01/1999 a 26/12/2002, em razão da prescrição, cor-
rigidos pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês (art. 161 § 1º
do CTN), cujos valores deverão ser apurados em liquidação de
sentença. Condenou o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da
condenação. Ainda, acolheu os embargos de declaração opos-
tos pelo Requerente, para sanar a omissão no sentido de que os
juros moratórios de 1% ao mês serão aplicados a partir do trân-
sito em julgado da decisão. Inconformado, recorreu o Municí-
pio de São José dos Pinhais alegando que o serviço de ilumina-
ção pública beneficia potencialmente a todos os munícipes e,
ao mesmo tempo, beneficia de forma específica e determinada
os proprietários dos imóveis servidos diretamente por esta pres-
tação municipal. Afirmou que a generalidade é inerente a toda
e qualquer ação da administração municipal que vise ao inte-
resse público. Aduziu que a cobrança da taxa de iluminação
pública é constitucionalmente prevista, sendo sua exigência
perfeitamente legal e albergada pela legislação municipal e pelo
Código Tributário Nacional. No que se refere à determinação
de restituição dos valores indevidamente pagos, aduziu que não
há nos autos prova cabal no sentido de comprovar a não utili-
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zação do serviço ou que este não tenha sido prestado a conten-
to. Ainda, afirmou que o apelado carreou aos autos somente
algumas faturas de conta de luz, razão pela qual, se for mantida
a sentença, a devolução dos valores deve se restringir aos valo-
res comprovadamente pagos. Por fim, insurgiu-se contra a con-
denação ao pagamento total das custas processuais e honorári-
os advocatícios, vez que a sentença julgou procedente em parte
os pedidos do autor, sendo o caso de aplicação do art. 21, “ca-
put” do CPC. Outrossim, pugnou pela redução da verba hono-
rária. O apelado, não obstante regularmente intimado, deixou
de apresentar contra-razões, conforme certidão de fls. 80. É o
relatório. Decido. 2) - Presentes os pressupostos e requisitos de
admissibilidade do recurso1. Afirma a municipalidade ser in-
devida a repetição do indébito, sob o fundamento de que estão
presentes os requisitos da especificidade e divisibilidade do
serviço, o que legitima a cobrança da taxa de iluminação públi-
ca. Suas alegações, porém, não merecem guarida. Ora, dispõe
o art. 145 da Constituição Federal: “Art. 145 - A União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos à sua disposição.” Neste mesmo sentido é a disposi-
ção do art. 77 do Código Tributário Nacional: “Art. 77 - As
taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fede-
ral ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribui-
ções, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço públi-
co específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à
sua disposição.” Assim, tem-se que para que a cobrança de taxa
se revista de constitucionalidade, é necessário que o serviço
prestado ou posto à disposição do contribuinte seja específico
e divisível, o que não ocorre com a iluminação pública. Afinal,
não se olvide que referido serviço atinge igualmente a todos os
que transitam pelas vias públicas, inexistindo meios de se indi-
vidualizar quanto foi utilizado por cada um dos contribuintes,
seja no que se refere aos transeuntes, seja no que se refere aos
proprietários dos imóveis lindeiros. Deste modo, não havendo
como se estabelecer uma divisão dos serviços prestados, é cer-
to que a taxa se afigura como instrumento inadequado ao cus-
teio da prestação do referido serviço, cabendo ao Município se
valer de outra espécie de tributo para tal fim. Ademais, a ques-
tão relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos serviços
de iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº 670, “ver-
bis”: Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se mani-
festou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRI-
BUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE
SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍ-
VEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO
ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-
”O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-
1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/
2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE
CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Assim, tem-se como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública. Aduziu o apelante que o autor não carreou à
inicial documentos comprobatórios do efetivo pagamento da
taxa de iluminação pública. Sem razão, porém, o recorrente. É
entendimento pacífico desta Câmara o de que nas ações que
visam à repetição do indébito decorrente do pagamento da taxa
de iluminação pública, não precisa o contribuinte instruir a
petição inicial com todos os comprovantes de pagamento. É
suficiente que o requerente comprove sua condição de contri-
buinte, o que foi feito mediante a apresentação de documentos
de fls. 13, que consiste em fatura de luz em nome do autor,
datada de 27/07/2002. Neste sentido: TRIBUTÁRIO - PRO-
CESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - NÃO PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E
ESPECIFICIDADE - COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA
TAXA. DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO PARA O RE-
CONHECIMENTO DO DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉ-
BITO. INDISPENSÁVEL APENAS EM FASE DE LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA - RECURSO DESPROVIDO. (TJPR -
Ap. Civ. 289141-0, 14ª CC., Rel. Desa. Maria Mércis Gomes
Aniceto, DJ. 27/01/2006). AGRAVO INOMINADO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO. QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA
DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557,
DO CPC, PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresen-
tação de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. RECURSO
IMPROVIDO. (TJPR - Agravo 302725-6/01, 12ª CC., Rel. Des.
Hayton Lee Swain Filho, DJ 20/01/2006). Assim, nenhuma ofen-
sa há ao art. 283 do CPC. O fato de não ter o autor carreado aos
autos todos os comprovantes de recolhimento da taxa de ilumi-
nação pública não induz à inépcia da inicial, mesmo porque a
apuração dos valores a serem restituídos se fará em liquidação
de sentença, na forma do art. 604 do CPC, mediante demons-
trativos elaborados pela Copel, vez que é esta a responsável
pela arrecadação do tributo sub judice. Neste diapasão: Em
demanda de repetição de indébito, vê-se que não é indispensá-
vel a juntada de todos os comprovantes de lançamento junto à

inicial, ou tampouco a planilha de cálculo do débito a ser apu-
rado, desde que fique demonstrado, por qualquer meio, o lan-
çamento do imposto, sendo que a eventual fixação do quantum
a ser repetido, poderá ser objeto de liquidação da sentença, nos
termos do artigo 604 do Código de Processo Civil. (TJPR - Ap.
Civ. 263141-0, 11ª CC., Rel. Des. José Maurício Pinto de Al-
meida, DJ. 20/01/2006). (grifei). Por fim, no que se refere aos
ônus sucumbenciais, tem-se que razão não assiste ao apelante
quando pretende seja reconhecida a sucumbência recíproca. Ora,
do dispositivo da sentença apelada se extrai que o pedido de-
duzido pelo autor foi julgado parcialmente procedente, vez que
determinou que a repetição se desse no período compreendido
entre 20/01/1999 a 26/12/2002, em respeito à prescrição qüin-
qüenal. Destarte, tem-se que houve decaimento mínimo por parte
do autor, afigurando-se escorreita a sentença quando determi-
nou que o Município arcasse com os ônus sucumbenciais em
sua integralidade. No pertinente à verba honorária, denota-se
que o d. magistrado a quo arbitrou os honorários advocatícios
em favor do patrono do autor em 15% sobre o valor da conde-
nação. O Município recorrente pede tão-somente pela redução
da condenação, com a aplicação de percentual inferior ao dis-
posto no § 3º do artigo 20 do CPC. É fato que nos presentes
autos a condenação recai sobre valor indeterminado, que so-
mente será determinado em sede de liquidação de sentença.
Assim, tendo em vista que a Fazenda Pública restou vencida,
entendo que o caso seria de aplicação do § 4º do art. 20 do
CPC, com a fixação dos honorários em valor determinado.
Considerando-se, porém que o Município se limita a pleitear a
redução do percentual aplicado, penso que a fixação deve ser
mantida, em observância ao trabalho desenvolvido pelo patro-
no do autor, contudo, limitado ao valor de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), sob pena de se onerar excessivamente a Fazenda Públi-
ca. Destarte, tendo em vista que a pretensão do apelante, con-
traria a Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento
já pacificado no Supremo Tribunal Federal, conheço do recur-
so para negar-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, “caput”
do Código de Processo Civil e art. 140, inc. XXI do Regimento
Interno deste Tribunal. Curitiba, 04 de julho de 2006. Des. SIL-
VIO Vericundo Fernandes DIAS Relator
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Trata-se de ação de declaração de ilegalidade de cobrança, cu-
mulada com repetição de indébito, referente à cobrança da taxa
de iluminação pública, cujo pedido afinal foi julgado proce-
dente. 1. Aduz o apelante (réu) que a cobrança da taxa benefi-
cia, potencialmente, todos os munícipes, e ainda, beneficia de
forma específica e determinada os proprietários dos imóveis
servidos diretamente por esta prestação; a cobrança da taxa tem
respaldo no art. 145, II da Constituição Federal, art. 77 do CTN
e nas leis municipais; inexiste nos autos documentos que com-
provem o pagamento da taxa durante todo período reclamado;
houve sucumbência recíproca, impondo-se a aplicação do art.
21 do CPC; os honorários (de 10% sobre o valor da condena-
ção) devem ser reduzidos. 2. O recurso não foi respondido. É
O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à ilegalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública com repetição do indé-
bito e sucumbência recíproca. 4. Em primeiro lugar, pacificou-
se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais
Superiores, no sentido de que a iluminação pública não se re-
veste das características de serviço público específico e divisí-
vel, razão pela qual não pode ser remunerada mediante taxa
(Súmula 670 do STF), sob pena de violação ao art. 145, II da
Constituição Federal. 5. Sobre o tema vem decidindo esta Cor-
te: “Apelação Cível. Repetição de indébito. Taxa de ilumina-
ção Pública. Serviço “uti universi” que deve ser custeado pelos
impostos em geral. Ausência dos requisitos da especificidade e
divisibilidade para configurar taxa, conforme preceitua o inci-
so II do artigo 145 da Constituição Federal. Inconstitucionali-
dade. Verba honorária mantida, pois condizente com o trabalho
despendido pelo advogado. Recurso do Município desprovido
e prejudicada a análise do apelo interposto pelo contribuinte.
As taxas de iluminação pública têm como fato gerador serviço
inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte, sendo ilegal a cobrança
mediante taxa. Ademais, “nunca é demais lembrar que a ativi-
dade de polícia administrativa encontra seus limites na lei, ou
seja, é passível de exame de legalidade quando exorbite de sua
normalidade, como qualquer atuação da Administração Públi-
ca” - (MARCUS VINICIUS CORRÊA BITTENCOURT, “Ma-
nual de Direito Administrativo, 1ª ed., Belo Horizonte: Editora
Fórum, 2005, p. 44).” TJPR - Apelação Cível nº 291.519-9, 11ª
Câmara Cível, rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida, julga-
mento 20-6-2005. 6. O STF tem posição pacífica sobre o tema:
“Taxa de limpeza pública e coleta de lixo instituída pelo Muni-
cípio do Rio de Janeiro: não recebimento pela nova ordem cons-
titucional (CF/88), conforme a jurisprudência do STF (v.g.
EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003; RE
249.070, 1ª T., Ilmar Galvão,DJ 17.12.1999), que surte efeitos
a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa de
iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimida-
de por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). STF - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 501706, 1ª turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence
- julgamento 19-4-2005”. 7. Em segundo lugar, não precisa o
contribuinte instruir a petição inicial com todos os comprovan-
tes de pagamento, basta que demonstre sua qualidade de con-
tribuinte, e isso o autor fez. 8. Assim tem decidido este Tribu-
nal: “Apelação Cível. Declaratória c/c repetição de indébito.
Documentos hábeis para comprovar o recolhimento indevido.
Correta observância da prescrição qüinqüenal. Restituição dos

valores pagos indevidamente a contar do ajuizamento da de-
manda. Taxa de iluminação pública. Inconstitucionalidade. Pre-
cedentes Jurisprudenciais. Divisibilidade e especificidade au-
sentes nos serviços, que se realizam “uti universi”. Recurso
desprovido. A comprovação de que a Companhia de Energia
vem efetuando a cobrança da taxa de iluminação pública junta-
mente com a fatura de luz é suficiente à propositura da deman-
da.” (TJPR - Apelação Cível nº 288.196-1, 11ª Câmara Cível,
rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida, julgamento 20-6-
2005). 9. De outro lado, não é razoável exigir-se do contribuin-
te que mantenha consigo todas as faturas pagas durante o perí-
odo de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao deci-
dir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário acon-
tece na sociedade, bem como, quais são os seus costumes. No
caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a aferi-
ção do valor devido para a fase de liquidação da sentença. Note
que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase opor-
tuna, de acordo com o art. 475-B, § 1º do CPC, mediante requi-
sição do juízo à empresa responsável pela arrecadação do Tri-
buto, no caso a Copel. 10. Em terceiro lugar, não houve exces-
so na fixação dos honorários advocatícios (10% sobre o valor
da condenação). Nas causas em que resta vencida a fazenda
pública os honorários são fixados segundo um critério de mo-
deração e igualdade a fim de não causar ônus excessivo aos
cofres públicos. Acontece, porém, que a base de cálculo para
os honorários (valor da condenação) não é expressiva. Não se
pode olvidar que em média o autor pagava a quantia de R$ 6,31
(seis reais e trinta e um centavo) por mês ao município, confor-
me consta da fatura de fl. 13. Este valor, multiplicado pelo pra-
zo não atingido pela prescrição, não resulta em quantia signifi-
cativa a ponto de ferir o critério de eqüidade contido no art. 20,
§ 4º do CPC. 11. Por fim, não se caracterizou a sucumbência
recíproca. Esta ocorre quando autor e réu são em parte vence-
dores e vencidos na demanda. Todavia, o autor requereu a res-
tituição da taxa de iluminação pública com base na inconstitu-
cionalidade da Lei Municipal que a instituiu e limitou seu pe-
dido aos últimos 5 anos, de acordo com a prescrição do art. 168
do CTN. Evidente que sua pretensão foi acolhida de forma in-
tegral. Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 7 de julho de
2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator
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Trata-se de ação de repetição de indébito, referente à cobrança
da taxa de iluminação pública, cujo pedido final foi julgado
procedente em parte. 1. Aduz o apelante-réu (1) a inépcia da
petição inicial, sob o fundamento de que o autor não juntou os
documentos indispensáveis à propositura da ação; inexiste prova
do efetivo pagamento da taxa; o documento remetido pela Co-
pel não faz prova da quitação; imprescindível a apresentação
das faturas pagas para identificação do titular do direito à repe-
tição, uma vez que se afigura possível a existência de contribu-
inte de fato; o ônus da prova incumbia ao autor; inadmissível
sentença ilíquida, uma vez que não está configurada a impossi-
bilidade de determinar, desde logo, o valor da condenação; a
iluminação pública configura serviço público específico, pres-
tado de forma efetiva ou colocado à disposição do indivíduo
que se beneficia, de maneira individual, razão pela qual se re-
vela constitucional a cobrança da chamada taxa de iluminação
pública; incabível a repetição do indébito; prequestionamento
dos arts. 283, 333, inciso I, 396 e 604 do CPC; art. 145, pará-
grafo 2º da CF e art. 165, I, do CTN. 2. Aduz o apelante-autor
(2) que o valor arbitrado a título de honorários advocatícios
afigura-se irrisório (15% sobre o valor a ser restituído). 3. Os
recursos foram respondidos. É O RELATÓRIO. 4. A contro-
vérsia cinge-se à ilegalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública com repetição do indébito e fixação dos honorários
advocatícios em desfavor do Município. Do recurso do réu 5.
Em primeiro lugar, no que se refere à prova de pagamento das
faturas de energia elétrica, não precisa o contribuinte instruir a
petição inicial com todos os comprovantes de pagamento, bas-
ta que demonstre sua qualidade de contribuinte, e isso o autor
fez. Nesse particular, aliás, não há que se falar em contribuinte
de fato ou de direito, uma vez que a inscrição junto à Copel é
de responsabilidade do consumidor, por isso, presume-se que o
titular da conta junto à Companhia é o contribuinte da taxa de
iluminação pública, e quanto a este fato, inexiste prova em sen-
tido contrário. 6. Além disso, a alegação do apelante não pros-
pera, no que se refere ao fato de que o contribuinte não teria
solvido com todas as faturas de energia elétrica, porque o
inadimplemento de tais faturas implica na suspensão do servi-
ço de fornecimento de energia. 7. O tema já foi enfrentado nes-
te colegiado “Apelação Cível. Declaratória c/c repetição de
indébito. Documentos hábeis para comprovar o recolhimento
indevido. Correta observância da prescrição qüinqüenal. Res-
tituição dos valores pagos indevidamente a contar do ajuiza-
mento da demanda. Taxa de iluminação pública. Inconstitucio-
nalidade. Precedentes jurisprudenciais. Divisibilidade e espe-
cificidade ausentes nos serviços, que se realizam “uti univer-
si”. Recurso desprovido. A comprovação de que a Companhia
de Energia vem efetuando a cobrança da taxa de iluminação
pública juntamente com a fatura de luz é suficiente à proposi-
tura da demanda.” (TJPR - Apelação Cível n.º 288.196-1 - 11ª
Câmara Cível - Rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida -
julgamento 20-6-2005). 8. Em segundo lugar, inexiste óbice à
apuração do valor a ser repetido em liquidação de sentença.
Embora se revele possível a liquidação, na forma do art. 604 do
CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso con-
tribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante
o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário

acontece na sociedade, bem como, quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação da sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel. Dessa maneira, ausente
qualquer violação ao princípio do ônus da prova (CPC, art.
333). 9. Em terceiro lugar, pacificou-se a jurisprudência deste
Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores, no sentido de
que a iluminação pública não se reveste das características de
serviço público específico e divisível, razão pela qual não pode
ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do STF), sob pena
de violação ao art. 145, II da Constituição Federal. Evidente
que os proprietários dos imóveis que permeiam a via pública
são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia, esta situação
não caracteriza sua especificidade, que se presta à utilização
de todos, de forma indistinta. 10. Sobre o tema vem decidindo
esta corte: “Apelação Cível. Repetição de indébito. Taxa de
iluminação pública. Serviço “uti universi” que deve ser custea-
do pelos impostos em geral. Ausência dos requisitos da especi-
ficidade e divisibilidade para configurar taxa, conforme pre-
ceitua o inciso II do artigo 145 da Constituição Federal. In-
constitucionalidade. Verba honorária mantida, pois condizente
com o trabalho despendido pelo advogado. Recurso do Muni-
cípio desprovido e prejudicada a análise do apelo interposto
pelo contribuinte. As taxas de iluminação pública têm como
fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indivisível
e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, sen-
do ilegal a cobrança mediante taxa. Ademais, “nunca é demais
lembrar que a atividade de polícia administrativa encontra seus
limites na lei, ou seja, é passível de exame de legalidade quan-
do exorbite de sua normalidade, como qualquer atuação da
Administração Pública” - (MARCUS VINICIUS CORRÊA BIT-
TENCOURT, “Manual de Direito Administrativo, 1ª ed., Belo
Horizonte: Editora Fórum, 2005, p. 44).” TJPR - Apelação Cí-
vel n.º 291.519-9 - 11ª Câmara Cível - Rel. Des. José Maurício
Pinto de Almeida - julgamento 20-6-2005. 11. O STF tem posi-
ção pacífica sobre o tema: “Taxa de limpeza pública e coleta de
lixo instituída pelo Município do Rio de Janeiro: não recebi-
mento pela nova ordem constitucional (CF/88), conforme a ju-
risprudência do STF (v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gra-
cie, DJ 19.3.2003; RE 249.070, 1ª T., Ilmar Galvão,DJ
17.12.1999), que surte efeitos a partir da promulgação da Cons-
tituição Federal. 2. Taxa de iluminação pública - caso anterior
à EC 39/2002 - ilegitimidade por ter como fato gerador presta-
ção de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e in-
suscetível de ser referido a determinado contribuinte: prece-
dente (RE 233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99).” STF -
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 501706 - 1ª
Turma - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - julgamento 19-4-2005.
Do recurso do autor 12. Em quarto lugar, no que concerne ao
recurso adesivo da parte autora, não se mostra irrisório o valor
fixado a razão de 15% sobre o valor a ser restituído, razão pelo
qual não merecem ser majorados. Primeiro, porque a fixação
da verba honorária contra a Fazenda Pública deve obedecer ao
critério do § 4º do art. 20 do CPC, isto é, a fixação dá-se por
eqüidade, segundo o prudente arbítrio do juiz. No caso em exa-
me, a solução da lide foi rápida, a matéria em discussão não
apresenta complexidade, o valor econômico da causa não se
afigura expressivo. Segundo, porque o valor arbitrado obede-
ceu aos parâmetros deste tribunal. 13. Nesse sentido: “Apela-
ção Cível. Repetição de indébito. Taxa de iluminação pública.
Alegação do apelante centrada no fato de que os honorários
devem ser majorados. Verba honorária que deve ser mantida,
pois fixada de acordo com o entendimento desta Câmara, ten-
do em vista que o patrono do contribuinte ajuizou mais de 1600
demandas idênticas. Valor condizente com o trabalho despen-
dido pelo advogado. Sentença confirmada. Recurso desprovi-
do .” (Apelação Cível n.º 289.690-8 - 11ª C. Cível do TJPR -
Rel. Dês. José Mauricio Pinto de Almeida - julgamento 20-6-
2005). “Apelação Cível 1 - Repetição de indébito de taxa de
iluminação pública - Honorários advocatícios - Alteração -
Recurso parcialmente provido. Apelação Cível 2 - Ação de re-
petição de indébito - Taxa de iluminação pública - Não preen-
chimento dos requisitos de individualização e especificidade -
Inconstitucionalidade e ilegalidade de sua exigência - Restitui-
ção devida - Alteração da taxa de juros para 0,5% ao mês -
Impossibilidade - Manutenção de 1% ao mês - Precedentes STJ
- Honorários Mantidos - Recurso não provido.” 14. Na funda-
mentação do acórdão encontramos: “Assim, numa apreciação
eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos no §3º do art.
20 do CPC ... deve ser alterada a verba advocatícia, porém não
nos termos do pedido recursal, e sim para R$ 80,00 (oitenta
reais), pois o mesmo procurador, recentemente ajuizou milha-
res de causas semelhantes nos últimos meses (evitando por ra-
zões ignoradas, a formação do litisconsórcio entre as centenas
de contribuintes que lhe outorgaram procuração) e isso lhe pro-
porcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada.” (Apelação Cível n.º 294.239-8 - 17ª C. Cível
do TJPR - Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo, DJ 19-8-2005).
15. Em quinto lugar, ausente qualquer violação aos arts. 283,
333, inciso I, 396 e 604 do CPC; art. 145, parágrafo 2º da CF e
art. 165, I, do CTN. Assim sendo, os recursos são manifesta-
mente improcedentes. Posto isso, com fulcro no art. 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos. Inti-
me-se. Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. Lauro Laertes de
Oliveira, Relator.
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1) - Trata-se de recurso de apelação e recurso adesivo interpos-
tos contra sentença que julgou procedente o pedido deduzido
em Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
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c/c Repetição de Indébito, proposta pela recorrente contra o
apelante a fim de reconhecer a inconstitucionalidade da lei
municipal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, declarar a inexistência de obrigação tributária relativa-
mente ao período anterior ao ano de 2003 e condenar o apelan-
te à repetição dos valores pagos nos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da ação, com exclusão dos valores pagos a partir
de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente (pelo INPC)
desde os respectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente deci-
são (Súmula nº 188/STJ). Ainda, condenou o réu, ora apelante,
ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de
R$80,00 (oitenta reais). Inconformado, recorreu o Município
de União da Vitória alegando que todas as ações idênticas de-
veriam ser conexas, portanto julgadas conjuntamente. Susten-
tou que os honorários advocatícios fixados em sentença se
mostram demasiadamente elevados se consideradas as caracte-
rísticas da ação, razão pela qual devem os mesmos ser minora-
dos, e pediu também sua isenção ao pagamento das custas pro-
cessuais. Afirmou que a condenação do Município acarreta uma
onerosidade muito grande dos cofres públicos, o que prejudica
a coletividade. Por fim, alegou que os efeitos da sentença con-
denatória em questão devem produzir seus efeitos “ex nunc”
de forma a não atingir atos pretéritos. A apelada apresentou
suas contra-razões às fls. 72/76 pugnando pelo desprovimento
do apelo interposto, bem como recorreu adesivamente pugnan-
do pela parcial reforma da sentença no sentido de que a repeti-
ção de indébito seja dos cinco últimos anos antes do ajuiza-
mento da ação até a data em que o município continuar a exigir
este ilegal tributo, ficando vedado o direito do requerido de
continuar exigindo a COSIP. Ainda, inconformada com a fixa-
ção da verba honorária, pediu a sua majoração, diante do ele-
vado trabalho desenvolvido. O Município não apresentou con-
tra-razões ao recuso adesivo, conforme certidão de fls. 77 ver-
so. A representante do Ministério Público manifestou-se às fls.
78/83, opinando pelo desprovimento dos recursos. É o relató-
rio. Decido. 2) - Presentes os pressupostos e requisitos de ad-
missibilidade1, conheço tão somente do recurso interposto pelo
Município de União da Vitória. Do apelo interposto pelo Mu-
nicípio de União da Vitória: Inicialmente, quanto à alegada
conexão da ação em tela com as demais existentes nas quais
figuram o Município apelante, agiu com acerto a digna magis-
trada “a quo” quando entendeu pelo seu descabimento. A uma
porque a conexão de ações se justifica para que se evite a exis-
tência de decisões conflitantes acerca da mesma matéria. Ocor-
re que tal situação mostra-se improvável, já que a matéria dis-
cutida é pacífica nos tribunais e, inclusive, sumulada pelo STF
2. A duas porque já havendo julgamento em alguma das ações
existentes, a conexão não determina a reunião dos processos,
conforme preceitua a súmula 235 do STJ. Desta feita, não as-
siste razão ao apelante no tocante à alegada necessidade de
conexão de ações. Afirma ainda a municipalidade ser descabi-
da sua condenação à repetição da forma como constante em
sentença, tendo em vista tal condenação onerar em demasia o
poder público. Suas alegações, porém, não merecem guarida.
Ora, dispõe o art. 145 da Constituição Federal: “Art. 145 - A
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exer-
cício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potenci-
al, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos à sua disposição.” Neste mesmo sentido
é a disposição do art. 77 do Código Tributário Nacional: “Art.
77 - As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição.” Assim, tem-se que, para que a cobrança
de taxa se revista de constitucionalidade, é necessário que o
serviço prestado ou posto à disposição do contribuinte seja es-
pecífico e divisível, o que não ocorre com a iluminação públi-
ca. Afinal, não se olvide que referido serviço atinge igualmente
a todos os que transitam pelas vias públicas, inexistindo meios
de se individualizar quanto foi utilizado por cada um dos con-
tribuintes. Deste modo, não havendo como se estabelecer uma
divisão dos serviços prestados, é certo que a taxa se afigura
como instrumento inadequado ao custeio da prestação do refe-
rido serviço, cabendo ao Município se valer de outra espécie
de tributo para tal fim. Ademais, como já dito anteriormente, a
questão relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos servi-
ços de iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo
Supremo Tribunal Federal. Neste mesmo sentido já se manifes-
tou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRIBU-
TÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE SER
COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL
INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO
145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-”O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa.” (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-1, 11ª
CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/2006).
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE CONDE-
NOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS VA-
LORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Assim, tem-se como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública, razão pela qual, a condenação é plenamente
cabível e necessária ainda que acarrete onerosidade ao poder
público. Pugna ainda o apelante para que os efeitos da senten-
ça condenatória em questão produzam seus efeitos “ex nunc”
de forma a não atingir atos pretéritos. Ora, da sentença extrai-
se que a lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de ilu-

minação pública foi declarada inconstitucional, isto é, desde
que surgiu não poderia ter gerado qualquer conseqüência no
mundo jurídico. Pois bem, respeitando-se o prazo prescricio-
nal de cinco anos para cobrança do indébito, não há óbice al-
gum para a repetição de todos os valores pagos indevidamente,
até mesmo porque o controle de constitucionalidade difuso,
como efetuado no presente caso, atinge somente às partes do
processo, razão pela qual os efeitos da sentença devem ser apli-
cados retroativamente para resguardar todos os direitos atingi-
dos. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - RE-
PETIÇÃO - DEVIDA - AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO
AO EFETIVO PAGAMENTO - DOCUMENTO LAVRADO
PELO PRÓPRIO ENTE RESPONSAVEL PELA COBRANÇA
- JUROS E CORREÇÃO - EFEITOS DA SENTENÇA - EX
TUNC - HONORÁRIOS - ALTERADOS - RECURSO ADESI-
VO - INTERESSE PATRIMONIAL EXCLUSIVO DO ADVO-
GADO - AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO - NÃO
CONHECIMENTO. (...) 5. “Não se aplica o efeito ex nunc à
declaração de inconstitucionalidade em processo de controle
difuso”. (STF, Primeira Turma, Ministro César Peluso, Ag.
390688/RJ). Apelação cível parcialmente provida. Recurso ade-
sivo não conhecido. Grifei (TJPR, 12ªCC, AC 299465-8, Rel.
Des. Paulo Cezar Bellio, julgado em 10/02/2006, DJ 7057).
Sendo assim, descabido o requerimento do apelante no sentido
de que a sentença produza seus efeitos “ex nunc”. No que se
refere ao pleito do apelante no sentido de ser isento do paga-
mento das custas processuais, tem-se que não merece acolhida,
eis que, ao proceder à cobrança inconstitucional e ilegal da
taxa de iluminação pública, deu causa ao ajuizamento da ação.
Por fim, com relação à verba honorária arbitrada em sentença,
merece reforma o tópico em questão. Nota-se que foi devida-
mente observado o disposto pelo art. 20, § 4º do CPC, tendo
em vista tratar-se de condenação da Fazenda Pública, contudo
o valor da verba honorária não se mostra de acordo com os
precedentes desta Câmara. Ora, trata-se de matéria de rápida
solução e pouca complexidade, bem como de causa que não
possui valor expressivo. Desta forma, impõe-se a redução dos
valores arbitrados a título de honorários advocatícios até mes-
mo para que não se onere, em demasia, os cofres públicos, haja
vista o excessivo número de ações idênticas existentes. Assim,
considerando-se os precedentes desta Câmara, arbitro os hono-
rários advocatícios do patrono da autora em R$50,00 (cinqüen-
ta reais). Do recurso adesivo interposto por Márcia Regina
Dobinski: Deixo de conhecer do recurso adesivo interposto pela
autora ante a manifesta intempestividade do mesmo. Dispõe o
art. 500, § único do CPC que: “Ao recurso adesivo se aplicam
as mesmas regras do recurso independentemente, quanto às
condições de admissibilidade, preparo e julgamento no tribu-
nal superior.” Portanto, ao recurso adesivo em questão, apli-
cam-se as mesmas disposições do recurso de Apelação, ou seja,
o prazo para interposição daquele é de 15 dias contados do
despacho que receber o apelo. De exame dos autos, nota-se
que o despacho que recebeu o recurso de apelação foi publica-
do em data de 30/11/2005, iniciando-se o prazo recursal em 06/
12/2005 (certidão de fls. 65) com término em 20/12/2005. Ocor-
re que as contra-razões ao recurso de apelação e o recurso ade-
sivo foram protocolados tão somente em data de 22/12/2005,
estando, portanto, fora do prazo recursal. Sendo assim, por ser
o recurso manifestamente inadmissível, deixo de conhecê-lo,
negando-lhe seguimento. Destarte, tendo em vista que a pre-
tensão do apelante contraria em parte a Jurisprudência domi-
nante desta Corte e entendimento já pacificado no Supremo
Tribunal Federal, e o recurso interposto por Márcia Regina
Dobinski mostra-se manifestamente inadmissível, conheço ape-
nas do recurso de apelação para, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento tão somente para reduzir a verba honorária fixada em
sentença para o montante de R$50,00 (cinqüenta reais), bem
como nego seguimento ao recurso adesivo com fulcro, respec-
tivamente, no artigo 557§1º-A e 557 “caput” do CPC. Curitiba,
10 de julho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS
Relator
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Trata-se de ação de repetição de indébito, cujo pedido afinal
foi julgado procedente em parte. 1. Aduz o apelante-réu que
inexiste prova do efetivo pagamento da taxa; imprescindível a
apresentação das faturas pagas para identificação do valor a ser
restituído; a iluminação pública configura serviço público es-
pecífico, prestado de forma efetiva ou colocado à disposição
do indivíduo que se beneficia, de maneira individual, sendo
constitucional a cobrança da chamada taxa de iluminação pú-
blica; os honorários foram fixados em excesso; as despesas
devem ser rateadas na proporção da vitória e derrota de cada
uma das partes. 2. Recurso respondido. É O RELATÓRIO. 3. A
controvérsia cinge-se à legalidade ou não da cobrança da taxa
de iluminação pública com repetição do indébito. 4. Em pri-
meiro lugar, não precisa o contribuinte instruir a petição inicial
com todos os comprovantes de pagamento, basta que demons-
tre sua qualidade de contribuinte, e isso o autor fez. Nesse par-
ticular, aliás, não há que se falar em contribuinte de fato ou de
direito, uma vez que a inscrição junto à Copel é de responsabi-
lidade do consumidor, por isso, presume-se que o titular da
conta junto à Companhia é o contribuinte da taxa de ilumina-
ção pública, e quanto a este fato, inexiste prova em sentido
contrário. 5. O tema já foi enfrentado neste colegiado: “Apela-
ção Cível. Declaratória c/c Repetição de Indébito. Documen-
tos hábeis para comprovar o recolhimento indevido. Correta
observância da prescrição qüinqüenal. Restituição dos valores
pagos indevidamente a contar do ajuizamento da demanda. Taxa
de iluminação pública. Inconstitucionalidade. Precedentes ju-
risprudenciais. Divisibilidade e especificidade ausentes nos
serviços, que se realizam “uti universi”. Recurso desprovido. A

comprovação de que a Companhia de Energia vem efetuando a
cobrança da taxa de iluminação pública juntamente com a fatu-
ra de luz é suficiente à propositura da demanda.” (TJPR - Ape-
lação Cível nº 288.196-1, 11ª Câmara Cível, rel. Des. José
Maurício Pinto de Almeida, julgamento 20-6-2005). 6. Em ter-
ceiro lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido
em liquidação de sentença. Embora se revele possível liquida-
ção, na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo
todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não
se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem
como, quais são os seus costumes. No caso, inexigível a junta-
da das faturas, postergando-se a aferição do valor devido para
a fase de liquidação da sentença. Note que a comprovação do
pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel. Dessa maneira, ausente qualquer violação ao princípio
do ônus da prova (CPC, art.333). 7. Em quarto lugar, pacifi-
cou-se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribu-
nais Superiores, no sentido de que o serviço de iluminação pú-
blica não é específico e divisível, daí porque não pode ser re-
munerado mediante taxa, de conseqüência, ilegal a sua cobran-
ça, ensejando a repetição do indébito (Súmula 670/STF). Au-
sente qualquer violação ao art. 165, inciso I, do Código Tribu-
tário Nacional. 8. Nossos Tribunais têm decidido: “Apelação
Cível. Repetição de indébito. Taxa de iluminação pública. Ser-
viço “uti universi” que deve ser custeado pelos impostos em
geral. Ausência dos requisitos da especificidade e divisibilida-
de para configurar taxa, conforme preceitua o inciso II do arti-
go 145 da Constituição Federal. Inconstitucionalidade. Verba
honorária mantida, pois condizente com o trabalho despendido
pelo advogado. Recurso do Município desprovido e prejudica-
da a análise do apelo interposto pelo contribuinte. 1. As taxas
de iluminação pública têm como fato gerador serviço inespecí-
fico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido
a determinado contribuinte, sendo ilegal a cobrança mediante
taxa. Ademais, “nunca é demais lembrar que a atividade de
polícia administrativa encontra seus limites na lei, ou seja, é
passível de exame de legalidade quando exorbite de sua nor-
malidade, como qualquer atuação da Administração Pública” -
(Marcus Vinicius Corrêa Bittencourt, “Manual de Direito Ad-
ministrativo, 1ª ed., Belo Horizonte: Editora Fórum, 2005, p.
44).” TJPR - Apelação Cível nº 291.519-9, 11ª Câmara Cível,
rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida, julgamento 20-6-
2005. “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo instituída pelo
Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela nova or-
dem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência do STF
(v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003; RE
249.070, 1ª T., Ilmar Galvão,DJ 17.12.1999), que surte efeitos
a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa de
iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimida-
de por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). STF - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 501706, 1ª turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence
- julgamento 19-4-2005”. 9. Em quinto lugar, os honorários
advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação, não
se revelam exagerados, máxime considerando que o valor da
repetição do indébito é pequeno. Basta verificar os valores
mensais da taxa de iluminação pública que variam de R$ 2,48 a
R$ 4,83 (fls. 10/33). Outrossim, a repetição envolve apenas o
período de três anos (2000 a 2002). Dessa maneira, devem ser
mantidos os honorários advocatícios fixados pelo juízo singu-
lar. 10. Em sexto lugar, acolhida a prescrição qüinqüenal, o
autor acabou por obter a repetição do pagamento efetuado no
período de 2000 a 2002, perdendo a repetição pleiteada dos
períodos de 1997 a 1999, que foram atingidos pela prescrição.
Caracterizou-se a sucumbência recíproca, nos termos do art.
21 do Código de Processo Civil. Assim, as custas processuais e
os honorários advocatícios serão rateados na proporção de 50%
(cinqüenta por cento) para cada uma das partes, permitida a
compensação dos honorários. 11. Considerando a situação do
autor, beneficiário da justiça gratuita, a parte que lhe cabe na
condenação permanecerá suspensa, nos termos do art. 12 da
Lei n. 1060/50. Assim sendo, dá-se provimento parcial ao re-
curso para reconhecer a sucumbência recíproca, nos termos do
art. 21 do CPC, determinando o rateamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios na proporção de 50% (cinqüenta
por cento), para cada uma das partes, com a ressalva ao autor
beneficiário da justiça gratuita do disposto no art. 12 da Lei n.
1060/50. Posto isso, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A do
Código de Processo Civil, dou provimento parcial ao recurso,
nos termos supra. Intime-se. Curitiba, 6 de julho de 2006. Lau-
ro Laertes de Oliveira Relator
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Trata-se de ação de repetição de indébito, referente à taxa de
iluminação pública, cujo pedido afinal foi julgado procedente
em parte. 1. O apelante preconiza pela improcedência do pedi-
do de repetição do indébito tributário, sob o fundamento de
que o autor não juntou os documentos indispensáveis à propo-
situra da ação, e, por isso, inexiste prova do efetivo pagamento
da taxa; imprescindível a apresentação das faturas pagas para
identificação do titular do direito à repetição, uma vez que se
afigura possível a existência de contribuinte de fato; inadmissí-
vel sentença ilíquida, uma vez que não está configurada a im-
possibilidade de determinar, desde logo, o valor da condena-
ção; a iluminação pública configura serviço público específi-
co, prestado de forma efetiva ou colocado à disposição do indi-
víduo que se beneficia, de maneira individual, de modo que
deve haver uma remuneração pelos serviços prestados, razão
pela qual se revela constitucional a cobrança da chamada taxa

de iluminação pública; incabível a repetição do indébito; im-
possibilidade de conceder os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita ao apelado, devido a carência de prova quanto ao
seu estado de miserabilidade prequestionamento dos arts. 283,
333, inciso I, 396 e 604, todos do CPC; art. 145, § 2º, da CF e
arts. 165, I e 168, I, todos do CTN. 2. O recurso não foi respon-
dido. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à ilegalida-
de da cobrança da taxa de iluminação pública com repetição do
indébito. 4. Em primeiro lugar, no que se refere à prova de
pagamento das faturas de energia elétrica, não precisa o contri-
buinte instruir a petição inicial com todos os comprovantes de
pagamento, basta que demonstre sua qualidade de contribuin-
te, e isso o autor fez. Nesse particular, aliás, não há que se falar
em contribuinte de fato ou de direito, uma vez que a inscrição
junto à Copel é de responsabilidade do consumidor, por isso,
presume-se que o titular da conta junto à Companhia é o con-
tribuinte da taxa de iluminação pública, e quanto a este fato,
inexiste prova em sentido contrário. 5. Além disso, a alegação
do apelante não prospera, no que se refere ao fato de que o
contribuinte não teria solvido com todas as faturas de energia
elétrica, porque o inadimplemento de tais faturas implica na
suspensão do serviço de fornecimento de energia. 6. O tema já
foi enfrentado neste colegiado: “Apelação Cível. Declaratória
c/c repetição de indébito. Documentos hábeis para comprovar
o recolhimento indevido. Correta observância da prescrição
qüinqüenal. Restituição dos valores pagos indevidamente a
contar do ajuizamento da demanda. Taxa de iluminação públi-
ca. Inconstitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. Divi-
sibilidade e especificidade ausentes nos serviços, que se reali-
zam “uti universi”. Recurso desprovido. A comprovação de que
a Companhia de Energia vem efetuando a cobrança da taxa de
iluminação pública juntamente com a fatura de luz é suficiente
à propositura da demanda.” (Apelação Cível n.º 288.196-1 -
11ª C. Cível do TJPR - Rel. Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida - Julgamento 20-6-2005). 7. Em segundo lugar,
inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação
de sentença. Embora se revele possível liquidação na forma do
art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e nes-
te caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas
pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que
de ordinário acontece na sociedade, bem como, quais são os
seus costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, pos-
tergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção da sentença. Note que a comprovação do pagamento pode-
rá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa respon-
sável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel. 8. Em ter-
ceiro lugar, pacificou-se a jurisprudência deste Tribunal, bem
como dos Tribunais Superiores, no sentido de que a chamada
taxa iluminação pública tem fato gerador próprio de imposto,
uma vez que não se trata de serviço público específico e divisí-
vel, daí porque a ilegalidade da sua cobrança (Súmula 670/
STF). Nesse sentido: “Apelação Cível. Repetição de indébito.
Taxa de iluminação pública. Serviço “uti universi” que deve
ser custeado pelos impostos em geral. Ausência dos requisitos
da especificidade e divisibilidade para configurar taxa, confor-
me preceitua o inciso II do artigo 145 da Constituição Federal.
Inconstitucionalidade. Verba honorária mantida, pois condizente
com o trabalho despendido pelo advogado. Recurso do Muni-
cípio desprovido e prejudicada a análise do apelo interposto
pelo contribuinte. 1. As taxas de iluminação pública têm como
fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indivisível
e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, sen-
do ilegal a cobrança mediante taxa. Ademais, “nunca é demais
lembrar que a atividade de polícia administrativa encontra seus
limites na lei, ou seja, é passível de exame de legalidade quan-
do exorbite de sua normalidade, como qualquer atuação da
Administração Pública” - (Marcus Vinicius Corrêa Bittencourt,
“Manual de Direito Administrativo, 1ª ed., Belo Horizonte:
Editora Fórum, 2005, p. 44).” Apelação Cível n.º 291.519-9 -
11ª C. Cível do TJPR - Rel. Desembargador José Maurício Pin-
to de Almeida - Julgamento 20-6-2005. 9. O STF tem posição
pacífica sobre o tema: “Taxa de limpeza pública e coleta de
lixo instituída pelo Município do Rio de Janeiro: não recebi-
mento pela nova ordem constitucional (CF/88), conforme a ju-
risprudência do STF (v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gra-
cie, DJ 19.3.2003; RE 249.070, 1ª T., Ilmar Galvão,DJ
17.12.1999), que surte efeitos a partir da promulgação da Cons-
tituição Federal. 2. Taxa de iluminação pública - caso anterior
à EC 39/2002 - ilegitimidade por ter como fato gerador presta-
ção de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e in-
suscetível de ser referido a determinado contribuinte: prece-
dente (RE 233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99).” Agravo
Regimental no Agravo de Instrumento n.º 501706 - 1ª Turma
do STF - Rel. Ministro Sepúlveda Pertence - Julgamento 19-4-
2005. 10. Em quarto lugar, nos casos em que ocorre a declara-
ção de inconstitucionalidade no que se refere a uma determina-
da Lei, não há como negar que os seus efeitos serão “ex tunc”
e, por isso, os efeitos da declaração retroagem até o momento
da incidência da norma. No entanto, para a repetição do indé-
bito tributário deve ser observado o prazo prescricional de 5
(cinco) anos, contados de forma retroativa, a partir do ajuiza-
mento desta ação. 11. Este Tribunal possui decisões reiteradas
a respeito da interpretação do art. 168, I do CTN, cumulado
com o art. 219, § 1º do CPC: “Repetição de indébito. Prelimi-
nares. Ausência de comprovantes do recolhimento da taxa.
Carência de ação. Afastada. Prescrição. Propositura da ação.
Taxa de iluminação pública. Ilegalidade. Súmula 670 do STF.
Restituição do indébito. Obrigatoriedade. 1. Conforme enten-
dimento desta corte, os comprovantes de pagamento serão efe-
tivamente indispensáveis quando da liquidação de sentença para
fins de restituição dos valores eventualmente pagos a maior. 2.
Incide a prescrição ao direito da parte a restituição de tributos
pagos nos períodos que antecedem os cinco anos da propositu-
ra da ação respectiva. 3. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Súmula nº 670 do STF. 4. A
cobrança indevida da taxa de iluminação pública, enseja a sua
restituição ao contribuinte lesado, mormente porque represen-
ta locupletamento ilícito. Apelação não provida.” (Apelação
Cível n.º 288.105-0 - Acórdão n.º 1389 - 14ª C. Cível do TJPR
- Rel. Desembargador Jucimar Novochadlo - Julgado em 3-8-
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2005). 12. Em quinto lugar, deixo de acolher o argumento do
apelante, no que concerne a revogação do benefício da assis-
tência judiciária gratuita, visto que o entendimento dos tribu-
nais superiores determina que não há necessidade da parte pro-
var o estado de pobreza, no sentido jurídico do termo, bastando
apenas a sua alegação. Ademais, o ônus de provar que o apela-
do não merece o benefício da assistência judiciária cabe ao
apelante, sendo que em nenhum momento houve prova nos autos
que pudesse refutar o pleito inicial. 13. Ausente qualquer vio-
lação aos arts. 283, 333, inciso I, 396 e 604, todos do CPC; art.
145, § 2º, da CF e arts. 165, I e 168, I, todos do CTN. Assim
sendo, o recurso é manifestamente improcedente. Posto isso,
com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 6 de julho de 2006.
Lauro Laertes de Oliveira Relator
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1) Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou procedentes os pedidos deduzidos em Ação de Re-
petição de Indébito, para reconhecer a inconstitucionalidade
incidental e declarar a ilegalidade na cobrança da taxa de ilu-
minação pública com fundamento na Lei Municipal 7303/97,
determinando que o Município promova a repetição dos valo-
res gastos pelo contribuinte, com incidência da correção mone-
tária pelo índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e Ane-
xos de Londrina, contados de cada pagamento e juros de mora
de 1% ao mês, contados do trânsito em julgado da sentença,
nos termos da Súmula 188 do STJ e do artigo 1º da Lei 6899/
81, relativos ao período de março/2000 a dezembro/2002. Ain-
da, condenou o réu ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da con-
denação, de acordo com o § 4º do artigo 20 do CPC. Inconfor-
mado, o Município de Londrina recorreu alegando que o autor
não anexou aos autos cópia dos comprovantes de pagamento
da taxa “sub judice”, documentos esses indispensáveis à pro-
positura da ação, configurando-se a improcedência da ação.
Assim, injustificável que o autor busque ressarcimento daquilo
que não comprovou ter pago. Ainda, alega que a pretensão de
diferir a prova do pagamento e o cálculo do valor eventualmen-
te devido para a fase de liquidação da sentença afigura-se inad-
missível, vez que somente nos casos em que não for possível
desde logo determinar o valor ou o objeto da condenação é que
será cabível a liquidação, o que não ocorre no caso em tela.
Aduz ser evidente que a prestação dos serviços de iluminação
pública, ainda que em via pública, beneficia individualmente o
contribuinte, quando executados ao longo da testada de seu
imóvel, o que traduz a característica de específica e divisível.
Assim, afirma ser constitucional a cobrança da taxa de ilumi-
nação e, em conseqüência, incabível a repetição do indébito.
Ainda questiona a concessão do benefício da assistência judi-
ciária, vez que o autor não provou sua hipossuficiência econô-
mica. Por fim, prequestiona os artigos 333, inciso I, 283, 286 e
seus incisos, 396 e 604 do CPC; art. 145, §2º da Constituição
Federal e art. 165, I e 168, I do CTN, o art. 1º do Decreto
20910/32, artigos 2º, 3º e 4º do Decreto 4597/42 e art. 39, § 4º
da Lei 9250/95. O apelado apresentou contra-razões às fls. 97/
101, pugnando pelo desprovimento do recurso interposto, com
a manutenção da sentença prolatada e também recorreu adesi-
vamente às fls.1031/104, pleiteando a majoração dos honorári-
os advocatícios. O Município apresentou contra-razões ao re-
curso adesivo às fls. 114/118, requerendo o desprovimento do
recurso. O d. representante do Ministério Público manifestou-
se à fls. 119, opinando pela remessa dos autos ao Tribunal de
Justiça. É o relatório. Decido. 2) - Presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade dos recursos1. Do recurso do
Município Alega o apelante que o autor não carreou à inicial
documentos comprobatórios do efetivo pagamento da taxa de
iluminação pública, o que conduziria à inépcia da inicial. Sem
razão, porém, o recorrente. É entendimento pacífico desta Câ-
mara de que nas ações que visam à repetição do indébito decor-
rente do pagamento da taxa de iluminação pública, não precisa
o contribuinte instruir a petição inicial com todos os compro-
vantes de pagamento. É suficiente que o requerente comprove
sua condição de contribuinte, o que foi feito mediante a apre-
sentação de documentos de fls. 11, que consiste em uma fatura
de luz em nome do autor, datada de 26/04/2002. Neste sentido:
TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO
ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39 DE
19.12.02 - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - COMPRO-
VANTE DE PAGAMENTO DA TAXA. DOCUMENTO NÃO
OBRIGATÓRIO PARA O RECONHECIMENTO DO DIREI-
TO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INDISPENSÁVEL APE-
NAS EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - RECUR-
SO DESPROVIDO. (TJPR - Ap. Civ. 289141-0, 14ª CC., Rel.
Desa. Maria Mércis Gomes Aniceto, DJ. 27/01/2006). AGRA-
VO INOMINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COMPROVANTES DE PAGAMENTO. QUESTÃO PACIFI-
CADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE IN-
FRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR.
Afigura-se dispensável a apresentação de comprovante de pa-
gamento no ato da propositura de ação de repetição de indébi-
to, bastando que se comprove a exigência de tributo indevido.
Tais documentos só se tornam necessários no momento da li-
quidação da sentença. RECURSO IMPROVIDO. (TJPR - Agra-
vo 302725-6/01, 12ª CC., Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho,
DJ 20/01/2006). Assim, nenhuma ofensa há aos arts. 283 e 396
do CPC. Outrossim, irrelevante a alegação de que não há prova
de que os valores foram efetivamente pagos pelo autor. Ora,
em regra, a inscrição junto à Copel é de responsabilidade do
consumidor, o que conduz à conclusão de que é o titular da
conta que arca com seu pagamento. Desta forma, não tendo a

municipalidade desconstituído tal alegação, presume-se ter sido
o autor o contribuinte da taxa de iluminação pública, não ha-
vendo infringência ao art. 333, I do CPC. Ademais, o não paga-
mento da referida taxa, conduziria à interrupção da prestação
do serviço, pois não se olvide que o tributo é cobrado no corpo
da conta de luz. Assim, tem-se que o fato de não ter o autor
carreado aos autos os comprovantes de recolhimento da taxa
de iluminação pública, não induz à inépcia da inicial, mesmo
porque a Copel apresentou o demonstrativo dos valores pagos
pelo autor, a título de iluminação pública, juntado às fls. 62/63.
Não havendo que se falar em liquidação de sentença para a
fixação do quantum devido. Também não há que se falar em
prolação de sentença genérica, pois, muito embora o preceito
condenatório não tenha se referido a valor determinado, é certo
que se refere a valor determinável, fundamentado no demons-
trativo apresentado, cabendo apenas a sua atualização, nos
moldes determinados na sentença. Desta feita nenhuma infra-
ção há ao artigo 286 e seus incisos do Código de Processo Ci-
vil. No mérito, afirma a municipalidade ser indevida a repeti-
ção do indébito, sob o fundamento de que estão presentes os
requisitos da especificidade e divisibilidade do serviço. Suas
alegações, porém, não merecem guarida. Ora, dispõe o art. 145
da Constituição Federal: “Art. 145 - A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes
tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do poder de po-
lícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públi-
cos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou pos-
tos à sua disposição.” Neste mesmo sentido é a disposição do
art. 77 do Código Tributário Nacional: “Art. 77 - As taxas co-
bradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pe-
los Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm
como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a
utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e
divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.”
Assim, tem-se que, para que a cobrança da taxa se revista de
constitucionalidade, é necessário que o serviço prestado ou posto
à disposição do contribuinte seja específico e divisível, o que
não ocorre com a iluminação pública. Afinal, não se olvide que
referido serviço atinge igualmente a todos os que transitam pelas
vias públicas, inexistindo meios de se individualizar quanto foi
utilizado por cada um dos contribuintes. Deste modo, não ha-
vendo como se estabelecer uma divisão dos serviços prestados,
é certo que a taxa se afigura como instrumento inadequado ao
custeio da prestação do referido serviço, cabendo ao Municí-
pio se valer de outra espécie de tributo para tal fim. Ademais, a
questão relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos servi-
ços de iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo
Supremo Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº 670,
verbis: Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se ma-
nifestou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRI-
BUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE
SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍ-
VEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO
ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-
”O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-
1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/
2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE
CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). É de se ver que é des-
cabida a exação mediante taxa, vez que ausentes os requisitos
da divisibilidade e especificidade da iluminação pública. Des-
tarte, não há que se falar em infringência ao art. 145, §2º da
Constituição Federal; arts. 165, I e 168, I do CTN, mesmo por-
que a sentença observou o prazo prescricional. Aliás, no que se
refere a prescrição, bem observou o magistrado a quo que a
restituição dos valores indevidamente pagos deve se dar no
período relativo a março de 2000 a dezembro de 2002, de acor-
do com o estabelecido no DL 4597/42 e Decreto 20910/32,
excluindo-se assim, as parcelas alcançadas pela prescrição qüin-
qüenal, bem como aquelas pagas mediante contribuição. Ne-
nhuma ofensa há ao artigo 1º do Decreto 20910/32, bem como
aos artigos 2º, 3º e 4º do Decreto 4597/42. Também não se
verifica qualquer ofensa ao prequestionado art. 39, § 4º da Lei
9250/952. Ora, da análise dos autos denota-se que o d. magis-
trado a quo determinou que os valores deverão ser restituídos
ao contribuinte de acordo com a tabela da contadoria judicial
da Comarca de Londrina, a partir do desembolso, incidindo
juros moratórios no patamar de 1% ao mês (Súmula 188 do
STJ). Assim, tendo em vista que a Fazenda Pública é que deve-
rá repetir o indébito ao autor, tem-se que a aplicação da Taxa
Selic virá em prejuízo da própria municipalidade, caracterizan-
do reformatio in pejus, o que se afigura inadmissível. Quanto à
concessão do benefício da assistência judiciária, também não
merece amparo a argüição levantada. É pacífico o entendimen-
to de que basta a afirmação feita pela parte, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado sem prejuízo próprio ou de sua família, em confor-
midade com a Lei 1.060/50. Neste sentido: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DECISÃO RECORRIDA QUE INDEFERIU OS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
AOS AGRAVANTES - SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECES-
SIDADE DA SUA CONCESSÃO - DESNECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO - POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO
DO BENEFÍCIO - ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50 - PRECE-
DENTES - RECURSO PROVIDO. O benefício da assistência
judiciária gratuita pode ser concedido mediante simples afir-
mação do requerente, de que não pode arcar com as despesas
processuais sem prejuízo próprio ou de sua família (at. 4º, da
Lei nº 1060/50), contudo, a fidelidade da declaração prestada

pela parte está sujeita ao controle do magistrado, ex officio,
como estabelecido nos artigos 7º e 8º da Lei nº 1.060/50, po-
dendo o benefício da assistência judiciária ser revogado a qual-
quer tempo, se comprovado que o beneficiário não mais está a
merecê-lo” (TJPR - AI 304604-0, 14ª Câmara cível, Acórdão
2917, relatora Desa. Maria Mercis Gomes Aniceto). Desta fei-
ta, é de ser mantida a concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita ao autor. Do Recurso Adesivo Pleiteia o au-
tor a majoração dos honorários advocatícios, fixados em 10%
sobre o valor da repetição, argüindo que nas causas de pequeno
valor, a verba honorária deverá ser fixada de acordo com o §4º
do artigo 20 do CPC. Não deve prosperar o pedido do apelante,
vez que o magistrado houve por bem fixar os honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor da condenação, dada a singeleza
da causa e trabalho desenvolvido pelo procurador do autor.
Tendo em vista que alguns advogados costumam ajuizar ações
individuais para seus clientes, às dezenas, centenas e até mi-
lhares, a Câmara, em consonância com a jurisprudência pacífi-
ca, entendeu por bem em fixar os honorários advocatícios em
valor módico, dada a simplicidade da causa, notadamente para
ações sobre esta matéria. Diante do exposto, mantenho os ho-
norários em 10% fixados pelo digno juiz “a quo”, desde que os
mesmos não ultrapassem o teto de R$50,00 (cinqüenta reais),
em consonância com o artigo 20, § 4º do CPC e do parâmetro
adotado pela Câmara. Destarte, tendo em vista que a pretensão
do Município apelante, bem como do recorrente adesivo, con-
trariam a Jurisprudência dominante desta Corte e entendimen-
to já pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, conheço dos
recursos mas nego-lhes seguimento, com fulcro no art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 140, inc. XXI do Regimento
Interno deste Tribunal, mantendo-se a sentença prolatada. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes
DIAS Relator

0020 . Processo/Prot: 0353464-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/70703. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000154 Declaratória. Apelante:
Município de Imbituva. Advogado: Giovani Cláudio Andrade.
Apelante: Genivaldo Ferreira. Advogado: Valter Lourenço de
Souza, Ulysses de Mattos. Apelado: Município de Imbituva.
Advogado: Giovani Cláudio Andrade. Apelado: Genivaldo Fer-
reira. Advogado: Valter Lourenço de Souza, Ulysses de Mat-
tos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisóriosao recurso do réu e dá provimen-
to ao recurso do autor.

1. Trata-se de Ação Declaratória de Ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública cumulada com Repetição de Indé-
bito movida por GENIVLDO FERREIRA em face do MUNI-
CÍPIO DE IMBITUVA, cujo pleito refere-se à declaração de
ilegalidade da cobrança de Taxa de Iluminação Pública, por
não se tratar de tributo divisível e específico, bem como à res-
pectiva restituição. O Ministério Público pugnou pelo julga-
mento procedente do pedido, a fim de declarar a ilegalidade da
cobrança da Taxa de Iluminação Pública, com a conseqüente
condenação do Município à restituição dos valores pagos inde-
vidamente. O MM. Juiz da Vara Cível da Comarca de Imbituva
julgou procedente o pedido inicial, declarando a ilegalidade da
cobrança da Taxa de Iluminação Pública anterior à adaptação
da legislação municipal à EC n.º 39/02 e condenando o réu a
devolução dos valores recolhidos a título de taxa, atualizados
monetariamente a partir dos respectivos recolhimentos e acres-
cidos de juros compensatórios, de 6% (seis por cento) ao ano,
desde o pagamento dos valores, e juros moratórios, de 12%
(doze por cento) ao ano, a partir do trânsito em julgado da sen-
tença. Enfim, condenou o Município ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação. O MUNICÍPIO
DE IMBITUVA, por sua vez, recorreu aduzindo, basicamente,
o seguinte: - que as taxas são revestidas de legalidade no mo-
mento em que o serviço que visam custear não apenas são, con-
creta e imediatamente, pelos contribuintes utilizados, mas tam-
bém quando colocados à disposição, para uso mediato ou indi-
reto; - que a divisibilidade e especificidade do serviço se dão
por previsão legalmente fixada que o poder público faz acerca
da capacidade de consumo ou de utilização potencial que cada
contribuinte faz do serviço prestado; - que, dessa forma, a co-
brança de aludida taxa não é ilegal, estando presentes os requi-
sitos de divisibilidade e especificidade; - que deve-se reformar
a sentença quanto ao índice oficial a ser aplicado para a corre-
ção monetária e os juros moratórios, os quais, legalmente não
devem ser fixados acima de 6% (seis por cento) ao ano, e sim
de forma mais benéfica à Fazenda Pública Municipal, visando
preservar os cofres públicos. GENIVALDO FERREIRA ape-
lou alegando que os honorários devem ser majorados, já que a
fixação em 1º instância não corresponde ao trabalho desenvol-
vido. Vieram as contra-razões do autor (fls. 73/76) e a do réu
(fl. 77) pleiteando o desprovimento dos recursos. O Ministério
Público se pronunciou pelo conhecimento e desprovimento dos
recursos. É o relatório. 2. É de se negar seguimento ao Recurso
do réu e dar provimento ao Recurso do autor. Quanto à ilegali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública e a necessida-
de da respectiva restituição, pacificou-se a jurisprudência a res-
peito da matéria em questão. Veja-se, primeiramente, do Su-
premo Tribunal Federal: “(...) Taxa de iluminação pública - caso
anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade por ter como fato gerador
prestação de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível
e insuscetível de ser referido a determinado contribunte: prece-
dente (RE 233.332, Galvão, Plenário)” (AI 501706 AgR/RJ,
rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 06-05-2005). Questão,
aliás, já sumulada consoante enunciado 670, “verbis”: “O SER-
VIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER RE-
MUNERADO MEDIANTE TAXA”. E deste Tribunal: “APE-
LAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDADE - INEXIS-
TÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVI-
SIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DEVIDA - RECURSO NÃO
PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa de Iluminação Pública é
ilegal, por não atender aos requisitos de especificidade e divi-
sibilidade, e porque possui a mesma base de cálculo do IPTU.
Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e inconstitucional a co-

brança das taxas de iluminação pública, é devida a restituição
dos valores pagos, não caracterizando enriquecimento ilícito
(...)” (Apelação Cível nº. 286648-2, Des. Luiz Carlos Gabardo,
publicação em 26/08/2005). Nesta Câmara, e no mesmo senti-
do, estão os julgados proferidos pelo em. Des. Lauro Laertes
de Oliveira consoante se infere, por exemplo, das Apelações
nºs. 303459-1 e 303770-5. Com relação aos juros de mora, ar-
bitrou corretamente o juízo a quo: “(...) devolução dos valores
recolhidos a título de Taxa de Iluminação Pública, atualizados
monetariamente a partir dos respectivos recolhimentos e acres-
cidos de juros compensatórios, de 6% (seis por cento) ao ano,
desde o pagamento dos valores, e juros moratórios, de 12%
(doze por cento) ao ano, a partir do trânsito em julgado desta
sentença”. Neste sentido é a jurisprudência: “REEXAME NE-
CESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E TU-
TELA ANTECIPADA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
(...) Correção monetária. Termo Inicial. Data do Pagamento
Indevido. Súmula 162/STJ. Juros compensatórios indevidos.
Juros moratórios. Incidência no percentual de 12% ao ano a
partir do trânsito em julgado da sentença, consoante Súmula
188 STJ. Recurso do Município desprovido, recurso do contri-
buinte parcialmente provido, e reexame necessário não conhe-
cido (...)”. (Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 0261855-
1, 14ª Câmara Cível, Des. Relator Edson Vidal Pinto, publica-
ção em 07/10/05). Quanto aos honorários advocatícios, consi-
derando que o valor a ser restituído pelo Município será devi-
damente apurado quando da liquidação da sentença, não se sa-
bendo, por ora, a exata quantia da condenação, e, levando em
conta o que dispõe o artigo 20, § 4º do CPC, entendo razoável
arbitrar, a título de honorários advocatícios, o valor certo de
R$ 50,00 (soma que está sendo mantida por esta Câmara em
casos idênticos), diante da existência de diversas ações iguais a
esta, de nenhuma complexidade, propostas nesse Município,
inclusive pelos mesmos Procuradores. Pelo exposto, com ful-
cro no artigo 557 do Código de Processo Civil, porque mani-
festamente inadmissível e em confronto com o entendimento
dos Tribunais, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DO RÉU
E DOU PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, para fi-
xar os honorários advocatícios em R$ 50,00. Curitiba, 06 de
julho de 2006. ANTONIO RENATO STRAPASSON

0021 . Processo/Prot: 0353813-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/67885. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000646 Repetição de Indébito.
Apelante: Municipio de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos
de Carvalho. Apelado: Nedio Luiz Carboni, Jose Donato Wei-
rich, Investfoz Assessoria Imobiliaria. Advogado: Fabiana Cal-
deira Carboni. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Silvio Dias. Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou parcialmente procedente o pedido deduzido em Ação
de Repetição de Indébito ajuizada pelos apelados em face do
Município de Foz do Iguaçu, declarando a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública instituída
pelo Município, bem como condenou o réu a restituir aos auto-
res os valores pagos a título de taxa de iluminação pública, até
a revogação da Lei Municipal que a instituiu, observando-se a
prescrição qüinqüenal, contada da data do ajuizamento da ação,
devidamente corrigidos monetariamente pelo INPC a partir do
pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês (art. 161 do CTN) a partir do trânsito em julgado (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado na forma do art. 604 do CPC.
Condenou ainda, o Município apelante ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em
R$ 200,00, com fulcro no § 4º do art. 20 do Código de Proces-
so Civil. De análise dos autos, nota-se a que as contas de luz
juntadas pelos autores Nédio Luiz Carboni e José Donato Wei-
rich, a fim de comprovar a legitimidade para o ajuizamento da
ação, são do ano de 2003 (fls. 10/14 e 16), período este em que
a Taxa de Iluminação já não era mais cobrada. Destarte, não há
como se presumir que durante o período em que a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública deu-se indevidamente, as titulari-
dades das contas de luz eram, de fato, dos referidos autores.
Ocorre que, conforme consta da petição inicial (fls. 08) houve
requerimento para que o réu exibisse os documentos referentes
às taxas, pagas indevidamente pelos autores. Nota-se que tal
pretensão foi equivocada, vez que o órgão competente para for-
necer o relatório é a COPEL e não o Município réu. Ora, trata-
se de documento essencial à apreciação da demanda e, não sendo
analisada pelo digno magistrado singular, em que pese o equí-
voco dos autores, necessário o saneamento de tal questão. Des-
ta feita, não obstante o equívoco cometido pelos autores, nada
impede que a diligência seja determinada em segunda instân-
cia, a fim de que seja o processo adequadamente instruído.
Sendo assim, ante a faculdade constante do art. 515, §4º do
CPC, trazida pela Lei 11.276/2006, necessário o deferimento
da diligência solicitado pelos autores, porém, direcionado à
Copel, a fim de que seja suprimida eventual nulidade. Destar-
te, converto o presente julgamento em diligência, bem como
determino que seja oficiado à Copel, para que informe acerca
da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, no período do ano
de 2000 a 2004, ou seja, o correspondente aos cinco anos retro-
ativos à data do ajuizamento da ação, em nome dos contribuin-
tes: Nédio Luiz Carboni, residente e domiciliado na Rua Jorge
Sanwais, nº 453, ap. 501, Foz do Iguaçu; José Donato Weirich,
residente e domiciliado na Rua Vinte e Quatro de Março nº
237, Foz do Iguaçu e Investfoz Assessoria Imobiliária, com sede
na Av. República Argentina nº 1216, 1º andar Foz do Iguaçu. II
- Após, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 05
dias. III - Autorizo a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível
a firmar o ofício. Curitiba, 07 de julho de 2006. Des. SILVIO
Vericundo Fernandes DIAS Relator

0022 . Processo/Prot: 0353876-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/71261. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000079 Declaratória. Apelante:
Município de Ipiranga. Advogado: Diogo Sangalli. Apelado:
Sirlei Aparecida de Freitas. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba, Fabio Cezar Leria. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
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Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio
Dias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1.Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária cumulada com Repetição de Indébito movida por
SIRLEI APARECIDA DE FREITAS em face do MUNICÍPIO
DE IPIRANGA, cuja demanda refere-se à ilegalidade da co-
brança da Taxa de Iluminação Pública e restituição dos valores
pagos indevidamente pela autora. O MM. Juiz da Vara Cível da
Comarca de Ipiranga julgou procedente a presente ação, decla-
rando a inexistência de obrigação tributária da autora relativa à
Taxa de Iluminação Pública, condenando o requerido à repeti-
ção do tributo indevidamente recolhido nos últimos cinco anos,
devidamente corrigido pelo INPC, a partir de cada pagamento
e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados a partir do trânsito em julgado da sentença, cujos va-
lores deverão ser apurados em posterior liquidação de senten-
ça, por artigos, bem como, que se abstenha a qualquer tempo,
da cobrança de aludida taxa, da forma em que está instituída e
cobrada, sob pena de multa cominatória. Por fim, condenou o
Município ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em R$ 80,00 (oitenta reais). O Município
de União da Vitória, inconformado com a decisão, apelou, ale-
gando o seguinte: - que há ocorrência da prescrição do direito
de restituição dos valores compreendidos entre fevereiro de 1998
e fevereiro de 1999; - que a Taxa de iluminação Pública preen-
che os requisitos de especificidade e divisibilidade; - que as
taxas são revestidas de legalidade no momento em que o servi-
ço que visam custear não apenas são, concreta e imediatamen-
te, pelo contribuinte utilizado, mas também quando colocados
à sua disposição, para uso mediato e indireto; - que o Poder
Público pode determinar específica e individualmente o “quan-
tum” de iluminação pública que cada estabelecimento ou resi-
dência utiliza, ainda que em medida potencial; - que se deve
reformar a sentença quanto ao índice oficial a ser aplicado para
a correção monetária e os juros moratórios, os quais devem ser
fixados de forma mais benéfica à Fazenda Pública Municipal,
visando preservar os cofres públicos. O prazo para apresenta-
ção das contra-razões transcorreu “in albis”. É o relatório. 2. É
de se negar seguimento ao recurso. Com efeito, pacificou-se a
jurisprudência a respeito da matéria em questão. Veja-se, pri-
meiramente, do Supremo Tribunal Federal: “(...) Taxa de ilu-
minação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade
por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribunte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário)” (AI 501706 AgR/RJ, rel. Ministro Sepúlveda Pertence,
DJ 06-05-2005). Questão, aliás, já sumulada consoante enun-
ciado 670, “verbis”: “O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA”.
E deste Tribunal: “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requi-
sitos de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mes-
ma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo
ilegal e inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação
pública, é devida a restituição dos valores pagos, não caracteri-
zando enriquecimento ilícito (...)” (Apelação Cível nº. 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, publicação em 26/08/2005). Nesta
Câmara, e no mesmo sentido, estão os julgados proferidos pelo
em. Des. Lauro Laertes de Oliveira consoante se infere, por
exemplo, das Apelações nºs. 303459-1 e 303770-5. Não há que
se falar em omissão quanto à prescrição do direito de restitui-
ção dos valores compreendidos entre fevereiro de 1998 e feve-
reiro de 1999, uma vez que, retroagindo-se 5 (cinco) anos da
data da propositura da ação, tem-se que a repetição começará a
se dar em março de 1999. Assim é como deve ser compreendi-
da a sentença, que condenou o requerido à repetição de indébi-
to arrecadado ilegalmente à título de taxa, “nos últimos cinco
anos”, eis que estes “últimos anos” devem ser contados a partir
do ajuizamento da ação. No que tange ao índice oficial para
correção monetária e os juros moratórios decidiu corretamente
o juízo a quo: “(...), posto que os juros de mora devem ser de
1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º, do
CTN, contados a partir do trânsito em julgado da sentença,
conforme súmula 188 do STJ. A correção monetária deve se
dar pelo INPC, a partir da data do recolhimento do tributo (sú-
mula 162 do STJ)”. Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, porque manifestamente inadmissí-
vel e em confronto com o entendimento dos Tribunais, NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO DO RÉU. Curitiba, 10 de ju-
lho de 2006. ANTONIO RENATO STRAPASSON Des. Rela-
tor

0023 . Processo/Prot: 0359600-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/117488. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200400000072 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Município de Marialva.
Advogado: Márcia Aparecida de Jesus Pitta. Agravado: Fábio
Lourenço Correa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1 - A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARIALVA interpôs agravo de instrumento na execução fiscal
que move em face de FÁBIO LOURENÇO CORREA, para
manifestar insurgência contra decisão singular que determinou
fossem os autos enviados ao contador para o cálculo geral, ob-
servando que a correção monetária deve ser feita a partir do
ajuizamento da ação. Afirma que a execução refere-se a débi-
tos de IPTU dos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003. Assim, os
valores devem ser atualizados desde o lançamento e não a par-
tir do ajuizamento da ação, considerando-se a Lei de Execução
Fiscal, arts. 2º, § 5º e 6º, § 4º. Salienta que haverá grande perda
para a FAZENDA se considerado o termo inicial para correção
da dívida executada o período determinado pelo Julgador. Re-
quer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, e, ao final,
seu provimento para determinar a aplicação da correção mone-
tária a partir do lançamento dos débitos. 2 - A certidão de dívi-
da ativa (fl.12) expressa que sobre o valor principal incidem

multas, juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária de
acordo com a tabela federal. Assim, recebo o recurso com efei-
to suspensivo-ativo, para suspender a decisão agravada na par-
te em que fixou o termo inicial da correção monetária na data
do ajuizamento da ação e de modo a ensejar a realização do
cálculo em conformidade com a legislação aplicável. Comuni-
que-se esta decisão ao r. Juízo de origem, o qual prestará infor-
mações, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art.
526, do Código de Processo Civil pela agravante. Intime-se o
agravado para responder no decêndio. Após, encaminhem-se
os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 10 de
julho de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0024 . Processo/Prot: 0360904-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124507. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000021 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Wes-
lei Vendruscolo, Guilherme Zorato, Rosilda Tavares de Olivei-
ra Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado:
Karin Silva Netto. Advogado: Luiz Batista Cibin. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que reconheceu a ilegitimidade passiva da agravada para
figurar no pólo passivo na execução fiscal nº. 21/1998, em trâ-
mite perante a 1ª Vara Cível de Umuarama, referente à cobran-
ça de ICMS. 1. Aduz a agravante que ocorreu a dissolução irre-
gular da sociedade Imobiliária e Incorporadora Silva Netto Ltda.,
motivo este que torna possível o redirecionamento da execução
fiscal contra a pessoa física dos sócios, com base no art. 135 do
Código Tributário Nacional. Afinal, pleiteou a reforma da de-
cisão agravada, no sentido declarar a legitimidade da agravada
Karin Silva Netto, para figurar no pólo passivo da execução
fiscal. É O RELATÓRIO. 2. A controvérsia cinge-se à legitimi-
dade da agravada para figurar no pólo passivo de execução fis-
cal, referente à cobrança de créditos de ICMS. 3. Em primeiro
lugar, faz-se necessário esclarecer que a dissolução irregular
de uma pessoa jurídica ocorre com a sua extinção sem a liqui-
dação de todos os seus débitos fiscais, civis e comerciais, nos
termos do art. 51 do Código Civil. 4. No caso, indubitável que
ocorreu a dissolução irregular da sociedade, na medida em que
a própria agravada-excipiente confessou que a extinção da pes-
soa jurídica ocorreu em 31.08.1994 (fl. 195, da execução fiscal
nº. 21/1998). Em conseqüência, não há como negar que o arti-
go 135 do Código Tributário Nacional aplica-se a execução
fiscal. 5. Em segundo lugar, insta observar que o art. 135, inci-
so III do Código Tributário Nacional, dispõe que os diretores,
gerentes e representantes da pessoa jurídicas respondem com o
patrimônio pessoal, pelo atos praticados com infração à lei. 6.
No entanto, o referido dispositivo não faz menção quanto ao
sócio quotista, o qual não possui poderes de gerência e repre-
sentação da sociedade empresarial. De fato, ao se analisar as
cláusulas terceira e quinta, da nona alteração do contrato social
apresentado pela agravada (fls. 236-237, da execução fiscal nº.
21/1998) e pela Fazenda Pública (fls. 116-117 da execução fis-
cal nº. 21/1998), se constata que Karin Silva Netto era sócia
quotista minoritária e não possuía poderes de gerência, nem
poderes de representação. 7. Diante disso, não se pode imputar
a responsabilidade dos atos praticados pelo sócio-gerente, quan-
do efetuou a dissolução irregular da sociedade, a sócia quotis-
ta, uma vez que ela não participava das decisões relacionadas
aos atos da pessoa jurídica. 8. Além disso, na data em que ocor-
reu a dissolução da sociedade (31.08.1994), a agravada-excipi-
ente nem mesmo dispunha da plena capacidade para exercer os
atos da vida civil, porque era menor de 21 anos (data de nasci-
mento em 20.02.1977, vide fl. 92 da execução fiscal nº. 21/
1998), contando apenas com 17 anos e 6 meses. 9. O Superior
Tribunal de Justiça tem decidido: “Processual Civil. Tributá-
rio. Sociedade de quotas de responsabilidade limitada.. Sócio
quotista sem exercer função de gerência. Redirecionamento da
dívida tributária. Impossibilidade. Violação ao art. 135 do CTN.
Inocorrência. 1. O integrante de sociedade por cotas de respon-
sabilidade limitada, sem função de gerência, não é responsável
tributário por dívidas contraídas pela sociedade, por isso a exe-
cução fiscal não pode ser a ele redirecionada. 2. Recurso espe-
cial conhecido, mas improvido.” (Recurso Especial n. 775988/
RJ. 2ª Turma. Rel. Min. Francisco Peçanha Martins DJ
13.02.2006 p. 777). “Tributário. Processual Civil. Embargos
de Divergência. Execução Fiscal. Responsabilidade tributária
do sócio quotista. Art. 135, III, do CTN. 1. “Os bens do sócio
de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter
solidário, por dívidas fiscais assumidas pela sociedade” (EREsp
n. 260.107, Primeira Seção, Ministro José Delgado). 2. Em se
tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada,
o sócio que não participa da gestão da empresa não deve ter a
execução fiscal redirecionada contra si. 3. Embargos de diver-
gência providos.” (Emb. Divergência no Resp nº. 591954/SP.
1ª Seção. Rel. Min. João Otávio De Noronha. DJ 01.07.2005 p.
359). 10. Vale ressaltar, ainda, os seguintes julgados do STJ:
Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 711395/RS;
DJ 18.05.2006; p. 187. Recurso Especial n. 361656/SP; DJ
19.12.2005 p. 304. Recurso Especial n. 330232/MG; DJ
30.06.2003 p. 178. Assim sendo, o recurso é manifestamente
improcedente. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se. Curiti-
ba, 6 de julho de 2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0025 . Processo/Prot: 0360909-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124322. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000153 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fanny Video Locação de Fitas Ltda, João Reis, Maria
Tereza Borghesan Reis. Advogado: Ildo Eugenio B. Chiattone.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marco Aurélio Barato. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Renato Strapasson. Despacho:

Vista à agravada. Int. Em, 07/07/06. Des. Antonio Renato Sta-
passon, Relator.

0026 . Processo/Prot: 0361186-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/123142. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 199700000081 Execução. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Marcus Jair Carraro, Mar-
celo Cesar Maciel, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agra-
vado: Yanchi Importadora de Jóias Ltda, Yan Chi For, Salete de
Lima Lara. Interessado: Ângela Maria Francisca (escrivã da
Segunda Vara Civel de Foz do Iguaçu ). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento em face de
decisão que, em decorrência da arrematação de bem penhorado
e ausência de embargos, determinou fosse expedido alvará em
favor do credor, para o levantamento dos valores depositados,
“descontados desde logo as custas judiciais mencionadas no
cálculo de fls. 152/153 - a serem levantadas pela Escrivania”
(fl. 15-TJ). O agravo volta-se apenas contra a parte que deter-
minou o desconto das custas. 2. Quanto ao pedido de tutela
antecipada, apesar de se visualizar a verossimilhança do direi-
to do agravante, o mesmo não se dá com o risco de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação até que seja proferida decisão fi-
nal pelo Colegiado. Assim, indefiro a antecipação da tutela. 3.
Oficie-se ao juízo de origem, dando ciência desta decisão, soli-
citando as informações que entender pertinentes, em especial
sobre o cumprimento do art. 526, do CPC. 4. Intimem-se os
agravados para, querendo, oferecerem resposta, no prazo legal.
5. Autorizo o Chefe da Seção da 2ª Câmara Cível deste Tribu-
nal a subscrever os expedientes necessários. Intimem-se. Curi-
tiba, 11 de julho de 2006. VALTER RESSEL Relator

0027 . Processo/Prot: 0361645-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124428. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000257 Execução Fiscal. Agra-
vante: Alzira Moreto. Advogado: Vinicius da Silva Borba. Agra-
vado: Município de Londrina. Advogado: Mauro Shiguemitsu
Yamamoto, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
que rejeitou a Exceção de Pré-Executividade, por entender a d.
magistrada “a quo” que não ocorreu a prescrição alegada pela
ora recorrente. O recurso é tempestivo1 e foi dispensado pre-
paro ante a concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita pelo 1º Vice-Presidente em exercício (fls. 47-TJ). To-
davia, é de se negar seguimento ao recurso ante sua manifesta
improcedência. Aduz a agravante que houve a prescrição do
crédito tributário referente à contribuição de melhoria, afirman-
do que “dada a data do vencimento do referido tributo, ou seja,
26 de janeiro de 2001, teria o agravado que promover a deman-
da executória até 27 de janeiro de 2005, porém esta somente
foi distribuída em 21 de junho de 2005 e teve o despacho orde-
nando a citação do agravante em 12 de julho de 2005, o que
tornou a pretensão do agravado consumada pelo lapso tempo-
ral de 5 anos.” (fls. 06-TJ - grifo original). Ora, a própria recor-
rente reconhece que a prescrição da pretensão de cobrança do
crédito tributário ocorre no prazo de 5 (cinco) anos, conforme
disposição do art. 174 do Código Tributário Nacional, “ver-
bis”: “Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constitui-
ção definitiva.” Ora, entre janeiro de 2001 e julho de 2005 trans-
correram apenas quatro anos e meio, razão pela qual resta evi-
dente a inocorrência de prescrição, pois transcorreu lapso infe-
rior ao prazo de 5 (cinco) anos. Destarte, considerando-se que
o presente agravo de instrumento é manifestamente improce-
dente, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557, “caput” do
CPC. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de 2006. Des. SILVIO
Vericundo Fernandes Dias, Relator.

0028 . Processo/Prot: 0361847-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124430. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001133 Execução Fiscal. Agra-
vante: Maria Terezinha Pereira Granado. Advogado: Vinicius
da Silva Borba, Carlos Frederico Viana Reis, Paulo Aurélio
Perez Minikowski. Agravado: Município de Londrina. Advo-
gado: Maria Christina de Freitas Ramos, Ana Lúcia Bohmann,
Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra a deci-
são (fls. 22/25-TJ) que, em execução fiscal (Contribuição de
Melhoria), rejeitou exceção de pré-executividade, por enten-
der que a dívida fiscal não estava prescrita. 2. Diz a agravante
que, “não se tendo ciência da data correta do lançamento”, o
início do prazo prescricional “é o vencimento do tributo”. Por
isso, quer “a declaração da ocorrência da prescrição com rela-
ção aos tributos constantes da Certidão de Dívida Ativa nº
92.043-8”. Ao final, pede a suspensão da execução fiscal, afir-
mando que o seu prosseguimento “pode vir a causar prejuízos a
executada, mormente quando o juízo singular determinou a
penhora do imóvel da agravante”. DECISÃO. 1. Embora rele-
vantes os argumentos da agravante, não visualizo, neste mo-
mento, os requisitos para a concessão de efeito ativo ao recur-
so, com vistas à suspensão da execução. Primeiro, porque ape-
sar de a agravante dizer que “o juízo singular determinou a
penhora do imóvel da agravante”, das peças que instruem o
agravo, não consta despacho do juiz determinando o cumpri-
mento de mandado de penhora. Além disso, há que se conside-
rar que esta espécie recursal tem processamento célere, de modo
que, até decisão final pelo Colegiado, o fator “tempo” é inca-
paz de impor à agravante qualquer tipo de lesão ao direito de
que se julga titular. Indefiro, por tais razões, o pedido de efeito
suspensivo. 2. Oficie-se ao digno juízo “a quo” solicitando o
envio das informações que reputar pertinentes, inclusive quan-
to ao cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. 3. Intime-
se a agravada para, querendo, oferecer resposta, em dez dias.
4. Após (item 3), dê-se vista à d. Procuradoria Geral da Justiça.
5. Autorizo o Chefe da Seção Cível competente a subscrever os
expedientes necessários. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de
2006. VALTER RESSEL Relator

0029 . Processo/Prot: 0362075-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/128646. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000386 Executi-
vo Fiscal. Agravante: Município de São José dos Pinhais. Ad-
vogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Marcus Vinícius Spo-
sito. Agravado: Colonizadora Nacional Ltda. Advogado: Eloi
Tambosi. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que determinou o levantamento da constrição judicial re-
caída sobre o imóvel matriculado sob n.º 38.543 registrado no
Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição. 2. São relevantes as
razões apresentadas pelo agravante. A decisão recorrida baseia-
se na inexistência física do imóvel objeto da penhora. Os docu-
mentos que instruem o agravo revelam que a área contém ins-
crição perante o 1º Ofício de Registro Imobiliário (matrícula
n.º 38.543) o que, em tese, sustenta a viabilidade da penhora,
ao menos até o pronunciamento final da Câmara. Posto isso,
atribuo efeito suspensivo ao recurso. Comunique-se. Dispenso
informações do juízo. Intime-se a agravada para responder, fa-
cultando-lhe juntar cópias das peças que entender convenien-
tes, em 10 (dez) dias. Intime-se. Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra, Relator.

0030 . Processo/Prot: 0362107-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/128620. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000154 Execução Fiscal. Agra-
vante: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José Car-
los Busatto. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Vanessa Ribas Vargas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Insurge-se a
agravante contra decisão que rejeitou Exceção de Pré-Executi-
vidade em sede de Execução Fiscal, sob o fundamento de que a
propriedade de bem imóvel somente se transmite com o regis-
tro do título translativo. Inconformada, alega a recorrente que,
conforme escritura pública de compra e venda acostada aos
autos, vendeu o imóvel em questão para a empresa Apoio Con-
sultoria e Assessoria S/C Ltda, à qual cabia tomar as providên-
cias junto aos órgãos públicos para a alteração da titularidade
por força de disposição contratual. Afirma que o registro do
título não é requisito absoluto ao direito de propriedade, tanto
que o possuidor tem legitimidade pra proteger o direito de uso
mediante Embargos de Terceiro, consoante o enunciado da
Súmula 84 do STJ. Requer o recebimento do presente agravo
de instrumento, com a suspensão da decisão agravada. Defiro o
efeito suspensivo pleiteado, por vislumbrar, na hipótese, “o
periculum in mora’’, sem embargo, porém, de que por ocasião
da apreciação do mérito do presente recurso seja a decisão
modificada. 3) - Intime-se o agravado, na forma do artigo 527,
V, do CPC, para que, observado o contido no dispositivo pro-
cessual citado, apresente resposta no prazo legal. 4) - Oficie-se
ao digno Juiz prolator da decisão agravada, solicitando-lhe in-
formações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cum-
primento, pela agravante, do artigo 526 do CPC. 5) - Remetam-
se os autos à Procuradoria Geral de Justiça, para sua manifes-
tação, com fulcro no art. 82, III do CPC. 6) - Autorizo a Chefia
da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofícios. Curiti-
ba, 12 de julho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes
DIAS Relator

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 20/07/2006
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06298

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 001 0150711-5
Amanda Gimenes de Castro Coutinho 015 0351051-2
Angela Fabiana Bueno de S. Pinto 015 0351051-2
Antonio Roberto Orsi 016 0352912-4
Artur de Abreu 028 0172855-6/01
Carlos Renato Cunha 021 0353475-0
Claudio Merten 024 0355135-9

025 0355196-2
Cristina Leitão T. d. Freitas 028 0172855-6/01
Eduardo Oleinik 027 0343483-9
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0150711-5
Fatima Mirian Bortot 028 0172855-6/01
Francine Ricardo 002 0333436-7
Frederico Valdomiro Slomp 004 0343830-8

008 0344257-3
Geni Salete Ostrowski 010 0344758-5

014 0346660-8
018 0353141-9
019 0353301-5
020 0353320-0

Gilson Orth 029 0183657-7
Giovani Andreoli 006 0344079-9

011 0344858-0
Gisele Soares 028 0172855-6/01
Gustavo Masina 024 0355135-9

025 0355196-2
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0150711-5
James Marques Machado 022 0354701-9

023 0354775-9
Jefferson Isaac João Scheer 028 0172855-6/01

029 0183657-7
João Augusto Martins Neto 017 0353057-2
João Carlos Poletto 002 0333436-7
Lisienne do Rocio de Mello Maron 024 0355135-9

025 0355196-2
Luis Anselmo Arruda Garcia 028 0172855-6/01
Luiz Carlos de Carvalho 015 0351051-2

017 0353057-2
Marcelo Arthur M. Fernandes 026 0360886-4
Marcelo Gutervil 003 0343064-4

007 0344129-4
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009 0344514-3
012 0346383-6
013 0346483-1

Maria Elizabeth Jacob 021 0353475-0
Martim Francisco Ribas 004 0343830-8

005 0343960-1
006 0344079-9
007 0344129-4
008 0344257-3
009 0344514-3
010 0344758-5
011 0344858-0
012 0346383-6
013 0346483-1
014 0346660-8
018 0353141-9
019 0353301-5
020 0353320-0

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 007 0344129-4
009 0344514-3
012 0346383-6
013 0346483-1

Mauro Edvar Lima 029 0183657-7
Paulo Roberto Ferreira Motta 029 0183657-7
Raul da Gama e Silva Lück 022 0354701-9

023 0354775-9
025 0355196-2

Regina Cristina F. d. L. Vieira 016 0352912-4
Rene Pelepiu 028 0172855-6/01
Sérgio Botto de Lacerda 028 0172855-6/01

029 0183657-7
Sara Nunes Ferreira Wahl 005 0343960-1
Silmar Ferreira Ditrich 003 0343064-4
Ulysses de Mattos 003 0343064-4
Virgilio Cesar de Melo 005 0343960-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0150711-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/181489. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039994 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Paranaprevidência. Advogado: Estefania Maria de Quei-
roz Barboza. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Isabela
Cristine Martins Ramos. Apelado: Eliana Moro Reboli, Eliane
Reboli, Eliete Moro, Eloa Borelli, Iclea Guimarães Rodrigues,
Lirdi Muller Jorge, Maria José Dib Percegona, Nair França
Veiga, Rachel Madureira Regnier. Advogado: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli. Rec.Adesivo: Eliana Moro Reboli, Eliane
Reboli, Eliete Moro, Eloa Borelli, Iclea Guimarães Rodrigues,
Lirdi Muller Jorge, Maria José Dib Percegona, Nair França
Veiga, Rachel Madureira Regnier. Advogado: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes.
Despacho:

Desde que o acórdão suspendeu o julgamento do recurso até
que seja a ADIN, julgada, que o não foi, ainda, indefiro o pedi-
do de fls. Int.

0002 . Processo/Prot: 0333436-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/183911. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000043 Repetição de Indébito.
Apelante: Paula Ana Souza, Adelina dos Santos, Licia Antunes
Ferreira, Tereza Moreno da Silva Souza, Aparecido da Rocha,
Maria Aparecida Tadeu, Ires Fornazary, Vilmar Rios, Apareci-
da Pereira, Cleide Mari Picini. Advogado: Francine Ricardo.
Apelado: Município de Toledo. Advogado: João Carlos Polet-
to. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado: João Carlos
Poletto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONA-LIDADE - CONTROLE
DIFUSO - EFEITOS “EX TUNC”. PRESCRIÇÃO QUINQUE-
NAL - POSSIBILIDADE. EXIBIÇÃO DE DEMONSTRATI-
VO DE VALORES - INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO ADESIVO - HO-
NORÁRIOS REDUZIDOS - RECURSO PROVIDO. Trata-se
de apelação cível da r. sentença1 que, em ação de repetição de
indébito, interposta por Paula Ana Souza e Outros em face do
Município de Toledo, julgou parcialmente procedente o pedido
inicial para o fim de: a) declarar a inconstitucionalidade do
artigo 151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instituíram
a cobrança da Taxa de Iluminação Pública no Município de
Toledo; b) atribuir à sentença efeitos ex nunc, ou seja, a partir
do aforamento da ação, convalidando assim a cobrança das
importâncias cobradas a título de iluminação pública com base
da legislação municipal então vigente. Condenou ainda o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que arbitrou em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo
em vista a natureza do trabalho da ilustre advogada e ausência
de instrução o que fez com fundamento no artigo 20, parágrafo
4º do CPC. Deixou de ordenar a remessa dos autos ao tribunal
ad quem em face do valor da condenação ser inferior a sessenta
(60) salários mínimos o que fez com fundamento no artigo 475,
parágrafo 2º do CPC. Inconformada, Paula Ana Souza e Outros
recorrem2 alegando, em síntese: a) que o MM Juiz a quo atri-
buiu efeitos ex nunc à sentença, ou seja, não retroativos ao
período de vigência da TIP e que, em declaração de inconstitu-
cionalidade pelo controle difuso, ao julgador resta declarar efei-
tos ex tunc ao julgado; b) que, por ser um serviço e não um
tributo, deve o judiciário determinar a devolução em dobro ao
consumidor do que foi pago a título de iluminação pública; c)
que seja condenado o município a exibir um demonstrativo dos

valores arrecadados no período em questão. Recorreu adesiva-
mente3 o Município de Toledo alegando, em síntese, que de-
vem ser excluídos da condenação os honorários advocatícios
de sucumbência, por não ter havido proveito econômico e, não
sendo este o entendimento, que seja o valor reduzido em 50%,
que seria exatamente 10% sobre o valor de eventual proveito
econômico. Devidamente intimados, ambos apelados apresen-
taram suas contra-razões4 de recurso. A Douta Procuradoria
Geral de Justiça manifestou-se5 pelo provimento parcial da
apelação e não provimento do recurso adesivo. É o relatório.
Os autos vieram conclusos. Em sendo assim, DECIDO. A nova
redação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasi-
leiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
o Relator negue seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por
outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior, dispensando a manifestação do órgão colegiado,
cabendo agravo da referida decisão. No entanto, frise-se que,
quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o
tribunal condenará o agravante ao pagamento de multa prevista
no § 2? do mencionado dispositivo. No caso dos autos, o julga-
mento monocrático se impõe, vez que a discussão sobre a “im-
possibilidade de cobrança da taxa de iluminação pública pelos
municípios”, tornou-se pacífica, tanto nos TRIBUNAIS SU-
PERIORES, como na presente CORTE DE JUSTIÇA e no ex-
tinto TRIBUNAL DE ALÇADA, onde foram julgados milhares
de ações idênticas a esta. DO RECURSO DE APELAÇÃO Do
efeito da declaração de inconstitucionalidade - controle difuso.
“In casu”, fez-se uso do controle difuso de constitucionalidade
da Lei Municipal, que instituiu e regulamentou a Taxa de Ilu-
minação Pública no Município de Toledo. Como sabido a téc-
nica do controle difuso ou, ainda, do controle por via de exce-
ção permite a análise prévia da adequação do ato normativo à
Constituição, isto é, antes do juiz apreciar a questão principal -
no caso a repetição de indébito - deverá se manifestar acerca da
questão prejudicial, qual seja, a inconstitucionalidade da legis-
lação municipal. Desta feita, declarada, no caso concreto, a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo desfaz-se, entre
as partes envolvidas no processo, desde a sua origem, o ato
declarado inconstitucional, juntamente com todas as conseqü-
ências dele derivadas, uma vez que os atos inconstitucionais
são nulos e, portanto, destituídos de carga de eficácia jurídica,
alcançando a declaração de inconstitucionalidade da lei, inclu-
sive, os atos pretéritos com base nela praticado, ou seja, ope-
rando-se efeitos “ex tunc”. Por conseguinte, o controle difuso
exercido no presente caso desconstitui a lei municipal institui-
dora da taxa de iluminação desde sua origem. O sujeito passivo
tem direito, independentemente de prévio protesto, à restitui-
ção total ou parcial do tributo pago indevidamente, seja qual
for a modalidade do seu pagamento (art. 165 do CTN). Contu-
do o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo de
cinco anos, contados, como no caso, da data da extinção do
crédito tributário, nos termos do artigo 168 do CTN: “Art. 168.
O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos
I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;”
Tratando-se de repetição de indébito aplica-se o artigo 168 do
Código Tributário Nacional e não o artigo 174 do mesmo di-
ploma. De igual forma, a regra inserta no § único, inciso I deste
último artigo, de que a prescrição se interrompe pela citação
pessoal feita ao devedor, é inaplicável ao caso. De outro lado,
como regra geral, dispõe o artigo 219, § 1º do Código de Pro-
cesso Civil que “a interrupção da prescrição retroagirá à data
da propositura da ação”. Por sua vez, por força do artigo 156,
inciso I do Código Tributário Nacional, o pagamento figura
como uma das hipóteses de extinção do crédito tributário. Sen-
do assim, o próprio Código Tributário Nacional concede o pra-
zo de 5 anos para que o contribuinte pleiteie a repetição de
indébito do tributo a partir do pagamento até o ajuizamento da
ação. Nesse sentido, a jurisprudência do extinto Tribunal de
Alçada: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO
AFASTADA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. PRES-
CRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.
Recurso desprovido. .... 2- “A teor do § 1º do art. 219 do CPC,
“a interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da
ação”. Inocorreu, portanto, no caso concreto, a prescrição do
direito de pleitear a restituição do indébito.”(STJ, 1ª Turma,
AGRESP 492042 / SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVAS-
CKI) 3- O serviço de iluminação pública é de caráter geral e
indivisível, devendo ser custeado pelos impostos arrecadados
de todos e não através de taxa, pois esta só pode ser cobrada
por serviço público específico e divisível. 4- Perfeitamente ca-
bível no caso em tela a repetição de indébito com base no art.
165 do Código Tributário Nacional.6 Assim, a prescrição do
indébito tributário é de 05 anos contados do pagamento indevi-
do do tributo até o ajuizamento da ação. Da Devolução em
dobro Quanto ao pedido de devolução em dobro das importân-
cias pagas, não procede, uma vez que as normas do Código de
Defesa do Consumidor são inaplicáveis ao presente caso. Isso
porque não existe qualquer relação de consumo entre o ente
estatal e seu administrado, uma vez que a obrigação da munici-
palidade consiste em fornecer o serviço de iluminação pública,
ou seja, se trata de serviço de caráter público e não particular.
Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE NÃO
FAZER E TUTELA ANTECIPADA - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA “COPEL” -
DEVOLUÇÃO EM DOBRO - IMPOSSIBILIDADE - INAPLI-
CABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- COBRANÇA ILEGAL DO TRIBUTO - JUROS MORATÓ-
RIOS - FIXAÇÃO EM 1% A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA -
UTILIZAÇÃO DA TAXA ‘SELIC’ - IMPOSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DO ‘INPC’ - JUROS COMPENSATÓRIOS -
QUESTÃO NÃO ABORDADA NA PETIÇÃO INICIAL - IM-
POSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO NA FASE RECURSAL -

PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DA COBRANÇA DE TAXA
(FALTA DE INTERESSE EM RECORRER) E CONTRIBUI-
ÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (INOVAÇÃO RECUR-
SAL) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - FIXAÇÃO QUE ATENDE AOS CRI-
TÉRIOS DO ARTIGO 20, §4º, DO ‘CPC’ - REEXAME NE-
CESSÁRIO NÃO CONHECIDO - EXEGESE DO ARTIGO
475, §3º, DO ‘CPC’. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CO-
NHECIDO E RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO PAR-
CIALMENTE E PARCIALMENTE PROVIDO.7 Desta feita,
não há que se falar na restituição em dobro do indébito. Da
condenação do município a exibir um demonstrativo dos valo-
res arrecadados no período em questão. No que tange à alega-
ção da apelante de condenar o município a exibir um demons-
trativo dos valores arrecadados em determinado período, tal
questão não pode ser apreciada por este Tribunal, eis que não
fez parte do pedido inicial da autora, nem mesmo da resposta
apresentada pelo Município, pelo que não foi objeto da r. sen-
tença recorrida. Conhecer desse aspecto do recurso, além de
importar em julgamento extra petita, importaria em supressão
de instância, violando o princípio do duplo grau de jurisdição.
DO RECURSO ADESIVO Quanto à verba honorária fixada
pelo MM. Juiz a quo em R$ 500,00 (quinhentos reais), pugna o
recorrente sejam os mesmos reduzidos. Na verdade, contraria o
bom senso e os ditames da justiça a pretensão de que os hono-
rários advocatícios venham a ser fixados em um montante igual
ou maior o proveito econômico perseguido pelo autor, bem como
o valor atribuído à causa. Em diversas ações idênticas a esta,
me posicionei no sentido de fixar o valor em R$ 80,00 (oitenta
reais) a título de honorários advocatícios, no entanto, é ade-
quada, no caso, a verba honorária fixada sobre a condenação,
ainda que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade
da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há mui-
to, na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários
advocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. O então Juiz ROGÉRIO COE-
LHO, hoje Desembargador, muito bem analisou a questão por
ocasião do julgamento do AI nº 261.906-3, que obteve votação
unânime na Terceira Câmara Cível do extinto Tribunal de Al-
çada do Paraná, “in litteris”: “... é razoável se interpretar que
existe uma verdadeira inversão de valores no desejo do profis-
sional de receber, em uma quantidade muito grande de deman-
das iguais, honorários bem superiores ao valor devido à parte,
pois o direito desta deixa de ser o foco principal da ação, como
sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado
que representam, apenas, uma conseqüência do direito obtido.
Tem-se a impressão de que não é a parte que está se servindo
do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado
que está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados.”
Ademais, a matéria, já foi objeto de inúmeras discussões, sen-
do de entendimento majoritário do extinto Tribunal de Alçada
do Paraná a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor
da condenação, a teor do artigo 20, §3º, conjugado com o § 4º,
ambos do Código de Processo Civil. Este foi o posicionamento
exarado nas Apelações Cíveis nºs 248.882-0, 249.966-5,
250.126-8, 250.533-3, 251.014-7, 251.035-6, relatadas pelo Juiz
Hamilton Mussi Corrêa; das Apelações Cíveis nºs. 248.712-3 e
255.310-0, julgadas pelo Juiz Fernando Wolff Bodziak e dos
Agravos de Instrumento nºs 259.182-2, 259.625-2, da lavra do
Juiz Fábio Haick Dalla Vecchia. Assim, no caso em exame,
deve ser alterada a verba honorária para 10% do valor da con-
denação, seguindo apenas os ditames do bom senso e da justi-
ça. DECISÃO: Ex positis, dou parcial provimento ao recurso
de apelação, a fim de determinar o efeito “ex tunc” para a r.
decisão, respeitando-se, no entanto, a prescrição qüinqüenal e,
dou provimento ao recurso adesivo, reduzindo os honorários
para 10% do valor da condenação, o que faço com fulcro no
artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima
delineados. Intimem-se. Curitiba, 30 de junho de 2006. DIMAS
ORTÊNCIO DE MELO Desembargador Relator
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V i s t o s. O MUNICÍPIO DE IRATI interpôs recurso de Ape-
lação contra a r. decisão proferida em ação de repetição de in-
débito (autos n.º 798/2003), que julgou procedente o pedido
inicial, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, condenando o réu à restitui-
ção dos valores pagos nos últimos cinco anos, contados da dis-
tribuição do pedido, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês
desde o trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e
correção monetária pelo índice médio do’INPC/IGP-DI’, a partir
da data do efetivo pagamento indevido (súmula 162 do STJ).
Em razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao pa-
gamento da integralidade das custas processuais e honorários
advocatícios, arbitrados estes em R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais) (fls. 30/33). Inconformado com a r. decisão, alega o Muni-
cípio, preliminarmente, nulidade processual ante a ausência de
intervenção do Ministério Público. No mérito, sustenta que a
cobrança da taxa de iluminação pública reveste-se de legalida-
de, estando preenchidos os requisitos de especificidade e divi-
sibilidade. Ante o exposto, requer o provimento do presente
recurso a fim de julgar improcedente a presente ação, ante a
legalidade da cobrança e impossibilidade da repetição de indé-
bito pugnando, ainda, pela redução dos honorários advocatíci-
os e sua fixação em percentual. O Autor apresentou contra-
razões (fls. 45/49). O Ministério Público opinou pelo conheci-
mento e parcial provimento do recurso, apenas para reduzir os
honorários advocatícios. Em síntese é o relatório. A questão
posta em exame, comporta análise imediata por parte deste
Relator, consoante prerrogativa inserta no art. 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil. Inicialmente, cabe esclarecer que a

nulidade do processo causada pela não intervenção do Ministé-
rio Público na sua fase inicial resta sanada pela intervenção da
Procuradoria Geral de Justiça, conforme parecer de fls. 66/72.
Outrossim, constata-se que não houve prejuízo às partes. Neste
sentido: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IN-
TERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-
CABIMENTO. SÚMULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. ENTREGA DOS AUTOS. FALTA DE
INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM
SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULI-
DADE SANADA. PRECEDENTES. (...) 3. A jurisprudência
do STJ firmou o posicionamento de que, se houve participação
do Ministério Público no trâmite do mandado de segurança, a
manifestação deste órgão em segunda instância, suprindo a fal-
ta de intimação da sentença monocrática e a ausência de preju-
ízo para as partes, afasta qualquer argüição de nulidade no pro-
cesso. 4. Recurso especial conhecido e não-provido (STJ, REsp
175245 / SP ; RECURSO ESPECIAL 1998/0038341-7, Relator
Ministro João Otávio de Noronha, DJ 09.05.2005 p. 321). “A
intervenção do Ministério Público em segundo grau de jurisdi-
ção, sem argüir nulidade nem prejuízo, supre a falta de inter-
venção do Parquet na primeira instância, não acarretando a
nulidade do processo.” (STJ, REsp 241813 / SP ; RECURSO
ESPECIAL 1999/0113989-9, Relator Ministro Sálvio de Figuei-
redo Teixeira, DJ 04.02.2002 p. 372). No mérito, a r. decisão
recorrida encontra-se amparada na Súmula n.º 670 do STF, con-
forme se infere a seguir: “Súmula 670: O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Ademais, a
jurisprudência já se manifestou reiteradamente sobre a maté-
ria, reconhecendo a impossibilidade da cobrança de taxa de
iluminação pública pelos municípios, por se tratar de serviço
inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte, devendo ser custeado por
meio do produto da arrecadação dos impostos gerais. Em re-
cente decisão monocrática o Min. Celso de Mello decidiu da
seguinte forma: “... Sustenta-se, também, a constitucionalida-
de da taxa de iluminação pública. Não assiste razão ao Municí-
pio recorrente, pois, no que concerne à cobrança da taxa de
iluminação pública, a controvérsia constitucional objeto deste
processo já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que,
ao julgar causas semelhantes à que emerge do processo ora em
análise, fixou entendimento no sentido de que, não se tratando
de serviço público específico e divisível, torna-se inexigível a
cobrança desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR
GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI
288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG,
Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min.
MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GAL-
VÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.).
Cabe referir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo
Tribunal Federal formulou enunciado sumular que consubstan-
cia esse entendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...”
(STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado
em 30-06-05. DJ: 01-08-05). Confira-se ainda o seguinte pre-
cedente desta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2 -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA
TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDA-
DE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES
STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de
iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados. 4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pa-
cificado o entendimento de que, na restituição de indébito tri-
butário, os juros devem observar o disposto no § 1º, do art.
161, do CTN, guardando, por uma questão de isonomia, o mes-
mo critério de quando o tributo é cobrado”. (Acórdão n.º 1234.
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Mello. Julgado em 12-07-05). No que se refere à insurgência
quanto ao afastamento da repetição do indébito, entende-se que
não merece acolhida, pois uma vez evidenciada a inconstituci-
onalidade da lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de
iluminação pública, a repetição do indébito mostra-se eviden-
te, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional.
Na fixação dos honorários advocatícios, entende-se que, ven-
cida a Fazenda Pública, aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, razão pela qual os honorários devem
ser arbitrados em valor fixo e não em percentual sobre o valor
da condenação. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona so-
bre a matéria dizendo que: “...Os honorários advocatícios de-
vem ser fixados atendendo-se os parágrafos 3º e 4º, do art. 20,
do CPC, que determinam que nas causas em que for vencida a
Fazenda Pública os honorários serão fixados consoante apreci-
ação eqüitativa do juiz, atendidos o grau de zelo do profissio-
nal, o local da prestação de serviço, a natureza e importância
da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exi-
gido para o seu serviço.” (Acórdão n.º 1196. Décima Sétima
Câmara Cível. Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Julgado em 12-07-05). Contudo, observa-se que o valor fixado
na sentença mostra-se dissociado dos valores comumente fixa-
dos por esta egrégia Câmara, razão pela qual dou provimento
parcial ao recurso interposto pelo Município para fixar os ho-
norários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais) eis que, tal
valor mostra-se adequado e hábil a bem remunerar o patrono
da causa, tendo em vista as peculiaridades do presente feito.
Ante o exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumula-
da do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos
do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço e
dou provimento parcial ao recurso interposto pelo Município
de Irati, para fixar os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oi-
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tenta reais), nos termos do voto. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 07 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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Cível. Ação Originária: 200400001481 Declaratória. Apelante:
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Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CONSTITUCIONAL E TRI-
BUTÁRIO. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO TRIBUTÁRIA, CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PEDIDO
DE CONEXÃO DE AÇÕES REJEITADO. A REUNIÃO DE
AÇÕES É UMA FACULDADE ATRIBUÍDA AO JUIZ E NÃO
UMA IMPOSIÇÃO LEGAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 105
DO CPC. EFEITOS EX NUNC DA SENTENÇA QUE DECLA-
ROU A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL
INSTITUIDORA DA REGULAMENTAÇÃO E COBRANÇA
DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE DI-
FUSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM
VALOR MODERADO, OBDECENDO OS CRITÉRIOS ES-
TUÍDOS NO ART. 20, §4º DO CPC. RECURSOS QUE CON-
FRONTAM COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NES-
TA CORTE E COM SÚMULA DO STF. EXEGESE DO ARTI-
GO 557 DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. APELO E RE-
CURSO ADESIVO, LIMINARMENTE, DESPROVIDOS. I.
Somente a partir da vigência da Emenda Constitucional n.º 39,
de 19/12/2002, estão os municípios autorizados à cobrança de
contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública,
mediante previsão em lei específica. II. Os serviços de ilumi-
nação pública quando não são prestados de forma individual e
específica, tornando impossível mensurar o custo do serviço
posto à disposição exclusivamente deste ou daquele contribu-
inte, torna-se inadmissível sua cobrança a título de taxa. III.
Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa pelo Juiz,
nos termos do §4.º do artigo 20 do CPC, não ficando adstrito o
magistrado aos limites percentuais estabelecidos no §3º, mas
aos critérios neste previstos. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de re-
curso de apelação cível interposto pelo Município de União da
Vitória, em face da respeitável sentença singular, prolatada nos
autos de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tri-
butária c/c Repetição de Indébito, que julgou procedente o pe-
dido inicial, condenando o recorrente a restituir os valores co-
brados a título de taxa de iluminação pública anteriores a 2003,
corrigidos monetariamente a partir do desembolso (pelo INPC)
e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito
em julgado da decisão. 2. Irresignado, o Município apela pre-
tendendo a reunião de processos, eis que para ocorrer a cone-
xão basta a identidade do pedido ou da causa de pedir. Outros-
sim, propugna pela isenção do pagamento de custas e a redu-
ção da verba honorária imposta. Por fim, pede que os efeitos da
sentença operem somente a partir do ajuizamento da ação (ex
nunc), não atingindo efeitos pretéritos. 3. Por seu turno, o ape-
lado apresentou recurso adesivo buscando a restituição dos
valores cobrados a título de Contribuição para Custeio de Ilu-
minação Pública - COSIP, eis que na verdade foi exigida como
se fosse Taxa. Pretende ainda a majoração da verba honorária
arbitrada. 4. Os recursos foram contra-arrazoados. 5. Nesta ins-
tância, a douta Procuradoria Geral de Justiça pronunciou-se
pelo provimento parcial do apelo, para o fim de reduzir para
10% os honorários advocatícios, e improvimento do recurso
adesivo. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos
de admissibilidade recursais, conheço da apelação interposta e
do recurso adesivo manejado. 2. Denota-se dos autos que a r.
sentença deverá permanecer hígida em todos os seus termos,
diante da judiciosa solução dada à lide pela ilustre Julgadora
singular, anotando-se que toda a matéria debatida e decidida
no processado encontra entendimento já sedimentado nesta
Corte, por força de reiteradas decisões proferidas, não mere-
cendo maiores digressões. Senão, vejamos. 3. Inicialmente,
apreciando os recursos em conjunto, enfrento primeiramente o
pedido de reunião dos processos, diante da alegada existência
de conexão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficien-
te para que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da cau-
sa de pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre que
haja a manifesta possibilidade de proferimento de decisões con-
traditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-se
pacificada nas jurisprudências dos tribunais, em especial nesta
Corte, e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é regra
cogente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz
certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e con-
veniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao ape-
lante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de
constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...]
O controle difuso caracteriza-se ,principalmente,pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para
tanto,incidentalmente ,deverá analisar a inconstitucionalidade
ou não da lei ou ato normativo.” (CURSO DE DIREITO CONS-
TITUCIONAL, 2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento
em que o órgão jurisdicional declara incidenter tantum a in-
constitucionalidade da lei ou ato normativo desfaz-se desde a
sua edição o ato declarado inconstitucional e os efeitos dele
advindos. Entretanto, diante da prescrição qüinqüenal, o ape-
lante deverá restituir ao contribuinte somente os valores pagos
nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda, os quais

serão apurados por ocasião da liquidação da sentença. Por fim,
resta incensurável a decisão ao condenar o município apelante
a suportar os ônus sucumbenciais na medida em que restou
vencido na demanda. 5. Relativamente ao recurso adesivo, ne-
nhuma razão assiste ao recorrente, eis que a partir da vigência
da Emenda Constitucional n.º 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública, mediante previsão em lei
específica. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o va-
lor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho de-
senvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. Anote-se que nas causas de pequeno valor, nas de valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou
não, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma
eqüitativa pelo Juiz, nos termos do §4.º do artigo 20 do CPC,
não ficando adstrito o magistrado aos limites percentuais esta-
belecidos no §3º, mas aos critérios neste previstos. 6. Forte em
tais argumentos, nego, liminarmente, provimento ao recurso de
apelação, bem como ao recurso adesivo, nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil, eis que em confronto com
jurisprudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba,
05 de julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR DESIGNADO
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-
tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. O apelado apresentou contra-razões às fls. 74/
78, oportunidade em que propugnou pela manutenção da sen-
tença recorrida. 4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral
de Justiça exarou parecer, opinando pelo desprovimento do re-
curso de apelação. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pres-
supostos de admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2.
Analisando as razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a
par da argumentação expendida na peça recursal, tem-se que a
respeitável sentença monocrática não merece sofrer reparos
nesta Corte revisora. Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento
o pedido de reunião dos processos, diante da alegada existên-
cia de conexão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja sufi-
ciente para que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da
causa de pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre
que haja a manifesta possibilidade de proferimento de decisões
contraditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-
se pacificada na jurisprudência dos tribunais, em especial nes-
ta Corte, e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é
regra cogente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao
juiz certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e
conveniência de reunir-se os processos, valendo destacar que
não se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao
apelante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalida-
de da lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de ilumina-
ção pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle
de constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...]
O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo.” (CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,
2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento em que o órgão
jurisdicional declara incidenter tantum a inconstitucionalidade
da lei ou ato normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato
declarado inconstitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por
fim, resta incensurável a decisão ao condenar o apelante a su-
portar os ônus sucumbenciais na medida em que restou venci-
do na demanda. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o
valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho

desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. 6. Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provi-
mento ao recurso de apelação cível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte. m7. Intime-se. Curitiba, 10
de julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR DESIGNADO
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-
tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. O apelado deixou de apresentar contra-razões.
4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça exa-
rou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de apela-
ção. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisando as
razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da argu-
mentação expendida na peça recursal, tem-se que a respeitável
sentença monocrática não merece sofrer reparos nesta Corte
revisora. Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de
reunião dos processos, diante da alegada existência de cone-
xão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficiente para
que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa de
pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre que haja
a manifesta possibilidade de proferimento de decisões contra-
ditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos tribunais, em especial nesta Corte,
e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é regra co-
gente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz
certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e con-
veniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao ape-
lante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de
constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...]
O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo.” (CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,
2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento em que o órgão
jurisdicional declara incidenter tantum a inconstitucionalidade
da lei ou ato normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato
declarado inconstitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por
fim, resta incensurável a decisão ao condenar o apelante a su-
portar os ônus sucumbenciais na medida em que restou venci-
do na demanda. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o
valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. 6. Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provi-
mento ao recurso de apelação cível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 10 de
julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RE-
LATOR DESIGNADO
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los. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.

Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-
tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. A apelada deixou de apresentar contra-razões.
4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça exa-
rou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de apela-
ção. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisando as
razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da argu-
mentação expendida na peça recursal, tem-se que a respeitável
sentença monocrática não merece sofrer reparos nesta Corte
revisora. Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de
reunião dos processos, diante da alegada existência de cone-
xão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficiente para
que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa de
pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre que haja
a manifesta possibilidade de proferimento de decisões contra-
ditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos tribunais, em especial nesta Corte,
e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é regra co-
gente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz
certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e con-
veniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao ape-
lante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de
constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...]
O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo.” (CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,
2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento em que o órgão
jurisdicional declara incidenter tantum a inconstitucionalidade
da lei ou ato normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato
declarado inconstitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por
fim, resta incensurável a decisão ao condenar o apelante a su-
portar os ônus sucumbenciais na medida em que restou venci-
do na demanda. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o
valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. 6. Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provi-
mento ao recurso de apelação cível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 10 de
julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RE-
LATOR DESIGNADO
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APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CONSTITUCIONAL E TRI-
BUTÁRIO. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO TRIBUTÁRIA, CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PEDIDO
DE CONEXÃO DE AÇÕES REJEITADO. A REUNIÃO DE
AÇÕES É UMA FACULDADE ATRIBUÍDA AO JUIZ E NÃO
UMA IMPOSIÇÃO LEGAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 105
DO CPC. EFEITOS EX NUNC DA SENTENÇA QUE DECLA-
ROU A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL
INSTITUIDORA DA REGULAMENTAÇÃO E COBRANÇA
DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE DI-
FUSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM
VALOR MODERADO, OBDECENDO OS CRITÉRIOS ES-
TUÍDOS NO ART. 20, §4º DO CPC. RECURSOS QUE CON-
FRONTAM COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NES-
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TA CORTE E COM SÚMULA DO STF. EXEGESE DO ARTI-
GO 557 DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. APELO E RE-
CURSO ADESIVO, LIMINARMENTE, DESPROVIDOS. I.
Somente a partir da vigência da Emenda Constitucional n.º 39,
de 19/12/2002, estão os municípios autorizados à cobrança de
contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública,
mediante previsão em lei específica. II. Os serviços de ilumi-
nação pública quando não são prestados de forma individual e
específica, tornando impossível mensurar o custo do serviço
posto à disposição exclusivamente deste ou daquele contribu-
inte, torna-se inadmissível sua cobrança a título de taxa. III.
Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa pelo Juiz,
nos termos do §4.º do artigo 20 do CPC, não ficando adstrito o
magistrado aos limites percentuais estabelecidos no §3º, mas
aos critérios neste previstos. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de re-
curso de apelação cível interposto pelo Município de União da
Vitória, em face da respeitável sentença singular, prolatada nos
autos de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tri-
butária c/c Repetição de Indébito, que julgou procedente o pe-
dido inicial, condenando o recorrente a restituir os valores co-
brados a título de taxa de iluminação pública anteriores a 2003,
corrigidos monetariamente a partir do desembolso (pelo INPC)
e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito
em julgado da decisão. 2. Irresignado, o Município apela pre-
tendendo a reunião de processos, eis que para ocorrer a cone-
xão basta a identidade do pedido ou da causa de pedir. Outros-
sim, propugna pela isenção do pagamento de custas e a redu-
ção da verba honorária imposta. Por fim, pede que os efeitos da
sentença operem somente a partir do ajuizamento da ação (ex
nunc), não atingindo efeitos pretéritos. 3. Por seu turno, o ape-
lado apresentou recurso adesivo buscando a restituição dos
valores cobrados a título de Contribuição para Custeio de Ilu-
minação Pública - COSIP, eis que na verdade foi exigida como
se fosse Taxa. Pretende ainda a majoração da verba honorária
arbitrada. 4. Os recursos foram contra-arrazoados. 5. Nesta ins-
tância, a douta Procuradoria Geral de Justiça pronunciou-se
pelo conhecimento do apelo e conhecimento parcial do recurso
adesivo. Quanto ao mérito, manifestou-se pelo desprovimento
de ambos os recursos. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais, conheço da apela-
ção interposta e do recurso adesivo manejado. 2. Denota-se
dos autos que a r. sentença deverá permanecer hígida em todos
os seus termos, diante da judiciosa solução dada à lide pela
ilustre Julgadora singular, anotando-se que toda a matéria de-
batida e decidida no processado encontra entendimento já se-
dimentado nesta Corte, por força de reiteradas decisões profe-
ridas, não merecendo maiores digressões. Senão, vejamos. 3.
Inicialmente, apreciando os recursos em conjunto, enfrento pri-
meiramente o pedido de reunião dos processos, diante da ale-
gada existência de conexão, para desde já rejeitá-lo. Em que
pese seja suficiente para que ocorra a conexão a identidade do
pedido ou da causa de pedir, a reunião dos processos deverá
ocorrer sempre que haja a manifesta possibilidade de proferi-
mento de decisões contraditórias. Com efeito, a matéria ora em
debate encontra-se pacificada nas jurisprudências dos tribunais,
em especial nesta Corte, e, ademais, impõe-se registrar que a
conexão não é regra cogente. O art. 105 do Código de Processo
Civil deixa ao juiz certa margem de discricionariedade quanto
a viabilidade e conveniência de reunir-se os processos, valendo
destacar que não se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte
não socorre ao apelante ao sustentar que a declaração de in-
constitucionalidade da lei municipal que instituiu a cobrança
de taxa de iluminação pública produz efeitos ex nunc. Como é
sabido, o controle de constitucionalidade das leis é exercido de
duas maneiras: de forma concentrada (via de ação) e de forma
difusa (via de exceção). Do escólio de ALEXANDRE MORA-
ES extrai-se: “[...] O controle difuso caracteriza-se
,principalmente,pelo fato de ser exercitável somente perante
um caso concreto a ser decidido pelo Poder Judiciário.Assim,
posto um litígio em juízo, o Poder Judiciário deverá solucioná-
lo e para tanto,incidentalmente ,deverá analisar a inconstituci-
onalidade ou não da lei ou ato normativo.” (CURSO DE DI-
REITO CONSTITUCIONAL, 2003, pág. 124). Destarte, a par-
tir do momento em que o órgão jurisdicional declara incidenter
tantum a inconstitucionalidade da lei ou ato normativo desfaz-
se desde a sua edição o ato declarado inconstitucional e os efei-
tos dele advindos. Entretanto, diante da prescrição qüinqüenal,
o apelante deverá restituir ao contribuinte somente os valores
pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda,
os quais serão apurados por ocasião da liquidação da sentença.
Por fim, resta incensurável a decisão ao condenar o município
apelante a suportar os ônus sucumbenciais na medida em que
restou vencido na demanda. 5. Relativamente ao recurso adesi-
vo, nenhuma razão assiste ao recorrente, eis que a partir da
vigência da Emenda Constitucional n.º 39, de 19/12/2002, es-
tão os municípios autorizados à cobrança de contribuição para
custeio dos serviços de iluminação pública, mediante previsão
em lei específica. Quanto a verba honorária imposta, tenho que
o valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. Anote-se que nas causas de pequeno valor, nas de valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou
não, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma
eqüitativa pelo Juiz, nos termos do §4.º do artigo 20 do CPC,
não ficando adstrito o magistrado aos limites percentuais esta-
belecidos no §3º, mas aos critérios neste previstos. 6. Forte em
tais argumentos, nego, liminarmente, provimento ao recurso de
apelação, bem como ao recurso adesivo, nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil, eis que em confronto com
jurisprudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba,
05 de julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR DESIGNADO
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-
tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. O apelado deixou de apresentar contra-razões.
4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça exa-
rou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de apela-
ção. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisando as
razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da argu-
mentação expendida na peça recursal, tem-se que a respeitável
sentença monocrática não merece sofrer reparos nesta Corte
revisora. Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de
reunião dos processos, diante da alegada existência de cone-
xão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficiente para
que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa de
pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre que haja
a manifesta possibilidade de proferimento de decisões contra-
ditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos tribunais, em especial nesta Corte,
e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é regra co-
gente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz
certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e con-
veniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao ape-
lante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de
constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...]
O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo.” (CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,
2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento em que o órgão
jurisdicional declara incidenter tantum a inconstitucionalidade
da lei ou ato normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato
declarado inconstitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por
fim, resta incensurável a decisão ao condenar o apelante a su-
portar os ônus sucumbenciais na medida em que restou venci-
do na demanda. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o
valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. 6. Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provi-
mento ao recurso de apelação cível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 10 de
julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RE-
LATOR DESIGNADO
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda

que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-
tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. O apelado deixou de apresentar contra-razões.
4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça exa-
rou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de apela-
ção. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisando as
razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da argu-
mentação expendida na peça recursal, tem-se que a respeitável
sentença monocrática não merece sofrer reparos nesta Corte
revisora. Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de
reunião dos processos, diante da alegada existência de cone-
xão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficiente para
que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa de
pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre que haja
a manifesta possibilidade de proferimento de decisões contra-
ditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos tribunais, em especial nesta Corte,
e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é regra co-
gente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz
certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e con-
veniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao ape-
lante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de
constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...]
O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo.” (CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,
2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento em que o órgão
jurisdicional declara incidenter tantum a inconstitucionalidade
da lei ou ato normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato
declarado inconstitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por
fim, resta incensurável a decisão ao condenar o apelante a su-
portar os ônus sucumbenciais na medida em que restou venci-
do na demanda. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o
valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. 6. Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provi-
mento ao recurso de apelação cível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 10 de
julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RE-
LATOR DESIGNADO
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. Protocolo: 2006/27200. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400002457 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Manoel Gonçalves Tibas. Advogado: Giovani
Andreoli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Pau-
lo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-

tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. O apelado deixou de apresentar contra-razões.
4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça exa-
rou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de apela-
ção. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisando as
razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da argu-
mentação expendida na peça recursal, tem-se que a respeitável
sentença monocrática não merece sofrer reparos nesta Corte
revisora. Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de
reunião dos processos, diante da alegada existência de cone-
xão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficiente para
que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa de
pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre que haja
a manifesta possibilidade de proferimento de decisões contra-
ditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos tribunais, em especial nesta Corte,
e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é regra co-
gente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz
certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e con-
veniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao ape-
lante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de
constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...]
O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo.” (CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,
2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento em que o órgão
jurisdicional declara incidenter tantum a inconstitucionalidade
da lei ou ato normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato
declarado inconstitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por
fim, resta incensurável a decisão ao condenar o apelante a su-
portar os ônus sucumbenciais na medida em que restou venci-
do na demanda. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o
valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. 6. Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provi-
mento ao recurso de apelação cível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 05 de
julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RE-
LATOR DESIGNADO
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Cível. Ação Originária: 200400000777 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Antonio Przyslak. Advogado: Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-
tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. O apelado deixou de apresentar contra-razões.
4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça exa-
rou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de apela-
ção. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisando as
razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da argu-
mentação expendida na peça recursal, tem-se que a respeitável
sentença monocrática não merece sofrer reparos nesta Corte
revisora. Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de
reunião dos processos, diante da alegada existência de cone-
xão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficiente para
que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa de
pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre que haja
a manifesta possibilidade de proferimento de decisões contra-
ditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos tribunais, em especial nesta Corte,
e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é regra co-
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gente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz
certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e con-
veniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao ape-
lante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de
constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...]
O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo.” (CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,
2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento em que o órgão
jurisdicional declara incidenter tantum a inconstitucionalidade
da lei ou ato normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato
declarado inconstitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por
fim, resta incensurável a decisão ao condenar o apelante a su-
portar os ônus sucumbenciais na medida em que restou venci-
do na demanda. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o
valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. 6. Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provi-
mento ao recurso de apelação cível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 10 de
julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RE-
LATOR DESIGNADO
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Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Antonio Iagnez. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-
tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. O apelado deixou de apresentar contra-razões.
4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça exa-
rou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de apela-
ção. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisando as
razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da argu-
mentação expendida na peça recursal, tem-se que a respeitável
sentença monocrática não merece sofrer reparos nesta Corte
revisora. Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de
reunião dos processos, diante da alegada existência de cone-
xão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficiente para
que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa de
pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre que haja
a manifesta possibilidade de proferimento de decisões contra-
ditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos tribunais, em especial nesta Corte,
e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é regra co-
gente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz
certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e con-
veniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao ape-
lante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de
constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...]
O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo.” (CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,
2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento em que o órgão
jurisdicional declara incidenter tantum a inconstitucionalidade

da lei ou ato normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato
declarado inconstitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por
fim, resta incensurável a decisão ao condenar o apelante a su-
portar os ônus sucumbenciais na medida em que restou venci-
do na demanda. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o
valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. 6. Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provi-
mento ao recurso de apelação cível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 10 de
julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RE-
LATOR DESIGNADO
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Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Paulo Habith. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-
tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. O apelado deixou de apresentar contra-razões.
4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça exa-
rou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de apela-
ção. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisando as
razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da argu-
mentação expendida na peça recursal, tem-se que a respeitável
sentença monocrática não merece sofrer reparos nesta Corte
revisora. Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de
reunião dos processos, diante da alegada existência de cone-
xão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficiente para
que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa de
pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre que haja
a manifesta possibilidade de proferimento de decisões contra-
ditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos tribunais, em especial nesta Corte,
e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é regra co-
gente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz
certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e con-
veniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao ape-
lante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de
constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...]
O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo.” (CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,
2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento em que o órgão
jurisdicional declara incidenter tantum a inconstitucionalidade
da lei ou ato normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato
declarado inconstitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por
fim, resta incensurável a decisão ao condenar o apelante a su-
portar os ônus sucumbenciais na medida em que restou venci-
do na demanda. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o
valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. 6. Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provi-
mento ao recurso de apelação cível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 10 de
julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RE-
LATOR DESIGNADO
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU interpôs o
presente recurso de Apelação Cível, contra a r. decisão proferi-
da em ação de repetição de indébito (autos n.º 453/2004), que
julgou parcialmente procedente o pedido inicial, condenando o
réu à restituição dos valores pagos a título de taxa de ilumina-
ção pública, nos últimos cinco anos, até a data da revogação da
Lei Municipal 1209/84, acrescidas de juros de mora de 1% ao
mês desde o trânsito em julgado e correção monetária, pelo
INPC, a partir de cada recolhimento, cálculo a ser apurado em
liquidação de sentença. Em razão do princípio da sucumbên-
cia, condenou o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos
reais). Inconformado com a r. decisão, o Apelante argumenta
que a cobrança da taxa de iluminação pública é revestida de
legalidade, na medida em que possui os requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade, e que, a cobrança da contribuição para
custeio da iluminação pública encontra amparo no artigo 149-
A, parágrafo único, da Constituição Federal. Insurge-se, ainda,
quanto a iliquidez da sentença em razão da impossibilidade de
fixação dos honorários advocatícios e requer seja observada a
prescrição qüinqüenal, juros de mora contados à partir do trân-
sito em julgado redução dos honorários advocatícios. O Autor
apresentou contra-razões. Em síntese é o relatório. A questão
posta em exame comporta análise imediata por parte deste Re-
lator, consoante prerrogativa inserta no artigo 557, do Código
de Processo Civil. A r. decisão recorrida encontra-se amparada
na Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a seguir: Súmula
670: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Ademais, a jurisprudência já se manifestou
reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilida-
de da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípi-
os, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação
dos impostos gerais. Em recente decisão monocrática o Min.
Celso de Mello decidiu da seguinte forma: “... Sustenta-se, tam-
bém, a constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não
assiste razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à
cobrança da taxa de iluminação pública, a controvérsia consti-
tucional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo
Tribunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emer-
ge do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido
de que, não se tratando de serviço público específico e divisí-
vel, torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-
756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min.
SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAU-
RÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JO-
BIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE
228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI
DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado su-
mular que consubstancia esse entendimento (Súmula 670): “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa.” (grifei)...” (STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso
de Mello. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05). É necessário
ressaltar que se equivoca o Apelante quando utiliza a funda-
mentação jurídica que ampara a Contribuição para custeio da
Iluminação Pública para justificar a legalidade da Taxa de Ilu-
minação Pública, vez que são institutos diversos. A r. sentença
também não merece reparos quanto à alegada iliquidez, pois a
determinação do quantum depende tão-somente da realização
de cálculo, de acordo com o julgado, a ser oportunamente apre-
sentado em fase de liquidação. Com relação às matérias refe-
rentes ao termo inicial de fixação dos juros de mora e prescri-
ção qüinqüenal, inexiste interesse recursal do apelante, haja
vista que a r. sentença reconheceu a prescrição qüinqüenal e
aplicou a Súmula 188 do STJ, quanto aos juros moratórios.
Outrossim, é inviável a compensação dos honorários advocatí-
cios porquanto a sucumbência recaiu integralmente sobre o
Apelante. No que se refere à fixação dos honorários advocatí-
cios, entende-se que, vencida a Fazenda Pública, aplica-se o
disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A juris-
prudência deste Tribunal é uníssona sobre a matéria dizendo
que: “...Os honorários advocatícios devem ser fixados atenden-
do-se os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC, que determi-
nam que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o local da presta-
ção de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelos advogados e o tempo exigido para o seu servi-
ço.” (Acórdão n.º 1196. Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Julgado em 12-07-05).
Efetivamente, entende-se que o valor arbitrado na sentença
mostra-se dissociado dos valores comumente fixados por esta
egrégia Câmara, razão pela qual, dou provimento parcial ao
recurso, para fixar os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oi-
tenta reais). Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso
e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento parcial ao recurso interposto pelo Muni-
cípio de Foz do Iguaçu, para fixar os honorários advocatícios
em R$ 80,00 (oitenta reais), mantendo, no mais, a r. sentença.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 07 de julho de 2006. JOÃO
LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs recurso de
Apelação Cível, contra a r. decisão proferida em ação de repe-
tição de indébito (autos n.º 1223/2004), que julgou procedente
o pedido inicial, reconhecendo a inconstitucionalidade da co-
brança de taxa de iluminação pública, condenando o réu à res-
tituição dos valores indevidamente pagos, acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado (súmula
188, do STJ) e correção monetária pelo índice fornecido pelo
Município na atualização de seus créditos tributários, desde o
respectivo desembolso, observado o prazo prescricional de cinco
anos. O valor a ser repetido deverá ser apurado por cálculo
aritmético a partir do histórico fornecido pela Copel. Em razão
do princípio da sucumbência, condenou o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
100,00 (cem reais). Inconformado com a r. decisão, o Municí-
pio de Londrina alega que o Apelado não comprovou o paga-
mento dos valores que pretende sejam restituídos, não havendo
qualquer previsão para o diferimento da prova para a fase de
liquidação. Aduz que a taxa de iluminação pública é constitu-
cional e foi cobrada com fundamento nos art. 77 e 79, do CTN
e art. 145, II, da Constituição Federal, portanto requer o afasta-
mento da repetição do indébito a redução dos honorários advo-
catícios e o reconhecimento da sucumbência recíproca. Pre-
questiona, ainda, os artigos 1º e 3º do Decreto 20910/32, artigo
2º do Decreto 4597/42, artigos 21, 333, I, 283, 396, 604 do
Código de Processo Civil, artigo 145, § 2º da Constituição Fe-
deral, artigo 165, I, do Código Tributário Nacional e artigo 11,
§ 1º, da Lei 1060/50. O Apelado apresentou contra-razões (fls.
108/114). É o relatório. A questão posta em exame comporta
análise imediata por parte deste Relator, consoante prerrogati-
va inserta no artigo 557, do Código de Processo Civil. A r. de-
cisão recorrida encontra-se amparada na Súmula n.º 670 do STF,
conforme se infere a seguir: Súmula 670: “O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa”. A ju-
risprudência já se manifestou reiteradamente sobre a matéria,
reconhecendo a impossibilidade da cobrança de taxa de ilumi-
nação pública pelos Municípios, por se tratar de serviço ines-
pecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser refe-
rido a determinado contribuinte, devendo ser custeado por meio
do produto da arrecadação dos impostos gerais. Em recente
decisão monocrática o Min. Celso de Mello decidiu da seguin-
te forma: “... Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa
de iluminação pública. Não assiste razão ao Município recor-
rente, pois, no que concerne à cobrança da taxa de iluminação
pública, a controvérsia constitucional objeto deste processo já
foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar cau-
sas semelhantes à que emerge do processo ora em análise, fi-
xou entendimento no sentido de que, não se tratando de serviço
público específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança
desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO -
AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI
272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/
MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min.
CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA
ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE
278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe refe-
rir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal formulou enunciado sumular que consubstancia esse
entendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...” (STF - RE
n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-
05. DJ: 01-08-05). No que se refere à insurgência quanto ao
afastamento da repetição do indébito, entende-se que não me-
rece acolhida, pois uma vez evidenciada a inconstitucionalida-
de da Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, a repetição do indébito mostra-se evidente, nos
termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. Quan-
to à ausência de comprovação do pagamento das importâncias
a serem restituídas, o recurso também não merece ser provido,
em razão de que o documento de fls. 20 informa a situação de
contribuinte da Apelada, sendo que a totalidade dos pagamen-
tos efetuados poderá ser comprovada no momento da execu-
ção, conforme entendimento jurisprudencial desta Corte: “AU-
SÊNCIA DE COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DA
TAXA. CARÊNCIA DE AÇÃO. AFASTADA. PRESCRIÇÃO.
PROPOSITURA DA AÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670 DO STF. RESTITUI-
ÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIEDADE. 1. Conforme
entendimento desta Corte, os comprovantes de pagamento se-
rão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. Incide a prescrição ao direito da parte à restituição
de tributos pagos nos períodos que antecedem os cinco anos da
propositura da ação respectiva. 3. O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não
configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do STF.
4. A cobrança indevida da taxa de iluminação pública, enseja a
sua restituição ao contribuinte lesado, mormente porque repre-
senta locupletamento ilícito. Apelação não provida. (Acórdão
n.º 1389. Décima Quarta Câmara Cível. Rel. Des. Jucimar No-
vochadlo). “REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE
DURANTE O PROCESSO DE CONHECIMENTO. COMPRO-
VAÇÃO DURANTE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECI-
AÇÃO EQUITATIVA. MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
POBREZA NA INICIAL. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. É desnecessária
a comprovação de pagamento de todas as taxas durante o pro-
cesso de conhecimento, sendo apenas essencial na fase de li-
quidação de sentença. 2. A cobrança da taxa de iluminação
publica é ilegal, por não atender aos requisitos de divisibilida-
de e especificidade, e porque possui a mesma base de calculo
do IPTU. Súmula 670 do STF. 3. Mesmo quando condenada a
Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apre-
ciação eqüitativa, razão pela qual cabível sua diminuição para
10% sobre o valor da condenação, em se tratando de causa
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repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova
documental preexistente, e que teve solução com o julgamento
antecipado da lide. 4. Para a concessão do beneficio da assis-
tência judiciária, basta a declaração da condição de pobreza da
parte, não sendo necessária a prova dessa condição. 5. Apela-
ção conhecida e provida parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív.,
Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, in DJ 09.09.2005). A propósi-
to, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em questão
análoga, decidindo que: “Caderneta de poupança. Ação ordi-
nária para o recebimento de diferenças de correção monetária.
Extratos das contas de poupança. 1. Os extratos das contas de
poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento
da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que
essenciais ao julgamento da demanda. 2. Recurso especial não
conhecido. (REsp 146734/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBER-
TO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em
15.09.1998, DJ 09.11.1998 p. 88) Ademais, tem-se que a deter-
minação do quantum depende tão-somente da realização de
cálculo aritmético, a ser apurado em liquidação de sentença,
quando então serão apresentados os elementos necessários à
verificação do valor do indébito, que abrangerá os valores in-
devidamente pagos pela Autora, tal como determina a sentença
prolatada. Ressalte-se que embora o Apelante alegue a insufi-
ciência dos documentos acostados aos autos, em momento al-
gum negou tenha sido feita a cobrança a título de Taxa de Ilu-
minação Pública no período mencionado na sentença. Insurge-
se o Apelante, quanto à distribuição dos ônus de sucumbência.
A este respeito, observa-se que a Autora decaiu de parte míni-
ma do pedido, razão pela qual não há que se falar em sucum-
bência recíproca, a teor do disposto no parágrafo único do art.
21 do Código de Processo Civil. Na fixação dos honorários
advocatícios, entende-se que, vencida a Fazenda Pública, apli-
ca-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
A jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Jus-
tiça é uníssona sobre a matéria dizendo que: “...Os honorários
advocatícios devem ser fixados atendendo-se os parágrafos 3º
e 4º, do art. 20, do CPC, que determinam que nas causas em
que for vencida a Fazenda Pública os honorários serão fixados
consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos o grau de
zelo do profissional, o local da prestação de serviço, a natureza
e importância da causa, o trabalho realizado pelos advogados e
o tempo exigido para o seu serviço.” (Acórdão n.º 1196. Déci-
ma Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Julgado em 12-07-05). “PROCESSUAL CIVIL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. REEXAME
DO VALOR ARBITRADO. SÚMULA 07/STJ. 1. Nos casos
previstos no art. 20, § 4º, do CPC, os honorários serão fixados
consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o
grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a
natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tem-
po exigido para o seu serviço. 2. Nessas hipóteses, não está o
juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo
(mínimo de 10% e máximo de 20%), porquanto a alusão feita
pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º,
tão-somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especi-
al, da 1ª Seção e das Turmas. 3. Não é cabível, em recurso
especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorá-
rios, já que o exame das circunstâncias previstas nas alíneas do
§ 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à se-
ara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmu-
la 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF. 4. Recurso espe-
cial não conhecido.” (REsp 821.141/PR, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 325). Desta forma, dou provi-
mento parcial ao recurso interposto, para fixar os honorários
advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais) de acordo com os va-
lores comumente fixados por esta egrégia Câmara. Quanto ao
prequestionamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou
seu entendimento de que “é desnecessária a manifestação ex-
plícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a
matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do prequesti-
onamento, basta à implícita discussão da matéria impugnada
no apelo excepcional (STJ. Resp 637836 / DF. 5º Turma. Mi-
nistro Felix Ficher. J. 23/08/2005. DJU 26.09.2005 p. 439.)”.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento parcial ao recurso interposto
pelo Município de Londrina, tão-somente para fixar os honorá-
rios advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais), mantendo-se, no
mais, a r. sentença. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 07 de
julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Relator
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU interpôs o
presente recurso de Apelação Cível, contra a r. decisão proferi-
da em ação de repetição de indébito (autos n.º 302/2003), que
julgou procedente o pedido inicial, condenando o réu à resti-
tuição dos valores pagos a título de taxa de iluminação pública,
nos últimos cinco anos, até a data da revogação da Lei Munici-
pal 1209/84, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e corre-
ção monetária, ambos a partir de cada recolhimento, cálculo a
ser apurado em liquidação de sentença. Em razão do princípio
da sucumbência, condenou o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00
(dois mil reais). Inconformado com a r. decisão, o Apelante
argumenta que a cobrança da taxa de iluminação pública é re-
vestida de legalidade, na medida em que possui os requisitos
de especificidade e divisibilidade, e que, a cobrança da contri-
buição para custeio da iluminação pública encontra amparo no
artigo 149-A, parágrafo único, da Constituição Federal. Insur-
ge-se, ainda, quanto a iliquidez da sentença em razão da im-
possibilidade de fixação dos honorários advocatícios e requer

seja observada a prescrição qüinqüenal, juros de mora conta-
dos à partir do trânsito em julgado redução dos honorários ad-
vocatícios. O Autor não apresentou contra-razões. Em síntese é
o relatório. A questão posta em exame comporta análise imedi-
ata por parte deste Relator, consoante prerrogativa inserta no
artigo 557, do Código de Processo Civil. A r. decisão recorrida
encontra-se amparada na Súmula n.º 670 do STF, conforme se
infere a seguir: Súmula 670: “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa”. Ademais, a jurispru-
dência já se manifestou reiteradamente sobre a matéria, reco-
nhecendo a impossibilidade da cobrança de taxa de iluminação
pública pelos Municípios, por se tratar de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte, devendo ser custeado por meio do pro-
duto da arrecadação dos impostos gerais. Em recente decisão
monocrática o Min. Celso de Mello decidiu da seguinte forma:
“... Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de ilu-
minação pública. Não assiste razão ao Município recorrente,
pois, no que concerne à cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, a controvérsia constitucional objeto deste processo já foi
dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas
semelhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou
entendimento no sentido de que, não se tratando de serviço
público específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança
desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO -
AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI
272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/
MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min.
CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA
ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE
278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe refe-
rir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal formulou enunciado sumular que consubstancia esse
entendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...” (STF - RE
n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-
05. DJ: 01-08-05). É necessário ressaltar que se equivoca o
Apelante quando utiliza a fundamentação jurídica que ampara
a Contribuição para custeio da Iluminação Pública para justifi-
car a legalidade da Taxa de Iluminação Pública, vez que são
institutos diversos. A r. sentença também não merece reparos
quanto à alegada iliquidez, pois a determinação do quantum
depende tão-somente da realização de cálculo, de acordo com
o julgado, a ser oportunamente apresentado em fase de liquida-
ção. Com relação à prescrição, inexiste interesse recursal do
Apelante, haja vista que a r. sentença restringiu a repetição do
indébito, observando a prescrição qüinqüenal. Outrossim, é
inviável a compensação dos honorários advocatícios porquan-
to a sucumbência recaiu integralmente sobre o Apelante. No
que se refere à fixação dos honorários advocatícios, vencida a
Fazenda Pública, aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Códi-
go de Processo Civil. A jurisprudência deste Tribunal é unísso-
na sobre a matéria dizendo que: “...Os honorários advocatícios
devem ser fixados atendendo-se os parágrafos 3º e 4º, do art.
20, do CPC, que determinam que nas causas em que for venci-
da a Fazenda Pública os honorários serão fixados consoante
apreciação eqüitativa do juiz, atendidos o grau de zelo do pro-
fissional, o local da prestação de serviço, a natureza e impor-
tância da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tem-
po exigido para o seu serviço.” (Acórdão n.º 1196. Décima
Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Julgado em 12-07-05). Efetivamente, entende-se que
o valor arbitrado na sentença mostra-se desproporcional e dis-
sociado dos valores comumente fixados por esta egrégia Câ-
mara, razão pela qual, neste tópico, dou provimento ao recurso
para fixar os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta re-
ais). Por fim, há que se reconhecer a incidência da Súmula 188
do STJ, que dispõe: “Os juros moratórios, na repetição de indé-
bito, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença.”
Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso e nos termos
do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provi-
mento parcial ao recurso interposto pelo Município de Foz do
Iguaçu, para fixar os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oi-
tenta reais) e determinar a incidência dos juros moratórios a
partir do trânsito em julgado, mantendo, no mais, a r. sentença.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 07 de julho de 2006. JOÃO
LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MINORAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO, LIMINARMENTE. I Não cabe reconhecer a cone-
xão se não há provas da sua existência, mormente, se a parte
nem sequer indicou quais as ações teriam em comum o objeto
ou a causa de pedir. II. A cobrança indevida da taxa de ilumina-
ção pública enseja a sua restituição ao contribuinte lesado,
mormente porque representa locupletamento ilícito. III. Nas
causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em
que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública,
e nas execuções embargadas ou não, os honorários advocatíci-
os devem ser fixados de forma eqüitativa pelo Juiz, nos termos
do §4.º do artigo 20 do CPC, não ficando adstrito o magistrado
aos limites percentuais estabelecidos no §3º, mas aos critérios
neste previstos. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de Apelação Cível
interposta em face da sentença que, nos autos da Ação Declara-
tória de Inexistência de Obrigação Tributária c/c Repetição de
Indébito, julgou procedente o pedido, declarando a inexistên-
cia de relação tributária referente ao período anterior a 2003 e

condenando o Município à repetição dos valores pagos nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento da ação. Condenou o Municí-
pio, ainda, ao pagamento dos honorários de advogado, arbitra-
dos em R$120,00 (cento e vinte reais), com fulcro no §4º., do
artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Inconformado, inter-
pôs o Município de União da Vitória o presente recurso de ape-
lação, pleiteando a reunião de processos, eis que para que ocorra
conexão basta haver identidade do pedido ou da causa petendi.
Pugna também pela isenção do Município ao pagamento das
custas processuais e alega, por fim, que a sentença só operaria
efeitos a partir do ajuizamento da ação (efeitos ex nunc). Ao
final, pleiteia a redução da verba honorária arbitrada na sen-
tença recorrida. 3. Os apelados deixaram de apresentar contra-
razões. 4. O Ministério Público manifestou-se pelo conheci-
mento e improvimento do recurso de apelação. É o relatório.
DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do apelo interposto. 2. Analisando as razões de decidir
da ilustre Julgadora singular, a par da argumentação expendida
na peça recursal, tem-se que a respeitável sentença monocráti-
ca não merece sofrer reparos nesta Corte revisora. Senão veja-
mos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de reunião dos proces-
sos, diante da alegada existência de conexão, para desde já re-
jeitá-lo. Em que pese seja suficiente para que ocorra a conexão
a identidade do pedido ou da causa de pedir, a reunião dos
processos deverá ocorrer sempre que haja a manifesta possibi-
lidade de proferimento de decisões contraditórias. Com efeito,
a matéria ora em debate encontra-se pacificada na jurisprudên-
cia dos tribunais, em especial nesta Corte, e, ademais, impõe-
se registrar que a conexão não é regra cogente. O art. 105 do
Código de Processo Civil deixa ao juiz certa margem de discri-
cionariedade quanto a viabilidade e conveniência de reunir-se
os processos, valendo destacar que não se trata de imposição
legal. 4. Melhor sorte não socorre ao apelante ao sustentar que
a declaração de inconstitucionalidade da lei municipal que ins-
tituiu a cobrança de taxa de iluminação pública produz efeitos
ex nunc. Como é sabido, o controle de constitucionalidade das
leis é exercido de duas maneiras: de forma concentrada (via de
ação) e de forma difusa (via de exceção). Do escólio de ALE-
XANDRE MORAES extrai-se: “[...] O controle difuso carac-
teriza-se, principalmente, pelo fato de ser exercitável somente
perante um caso concreto a ser decidido pelo Poder
Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o Poder Judiciário
deverá solucioná-lo e para tanto, incidentalmente, deverá ana-
lisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou ato normativo.”
(CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL, 2003, pág. 124).
Destarte, a partir do momento em que o órgão jurisdicional
declara incidenter tantum a inconstitucionalidade da lei ou ato
normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato declarado in-
constitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por fim, resta in-
censurável a decisão ao condenar o apelante a suportar os ônus
sucumbenciais na medida em que restou vencido na demanda.
A matéria ventilada neste processo é por demais conhecida desta
Corte, não envolvendo maiores questionamentos jurídicos, sen-
do comum o ajuizamento de demandas idênticas, porém, for-
mada por litisconsortes ativos. Na espécie, entendo razoável a
pretensão em minorar a verba honorária com aplicação do §4º.,
do artigo 20 do Código de Processo Civil, para arbitrá-la em
R$80,00 (oitenta reais), tendo em vista o critério de fixação
correto para ações como a da espécie. É cediço que a fixação
da verba honorária há de ser feita baseada em critérios que
guardem a mínima correspondência com a responsabilidade
assumida pelo advogado, em quantia razoável que, embora não
penalize severamente o vencido, também não seja aviltante, sob
pena de violação do princípio da justa remuneração do traba-
lho profissional. A fixação dos honorários de advogado no va-
lor acima referido deverá remunerar o trabalho profissional re-
alizado neste processo, que somado aos demais de que se tem
notícia, vê-se que o montante arbitrado, inobstante inexpressi-
vo visto isoladamente, representará enorme remuneração ao
procurador do recorrente que, consoante o teor das decisões
proferidas, vem obtendo sucesso nas ações ajuizadas, o que faz
desaparecer a aparente miserabilidade da verba fixada. O valor
arbitrado também não se mostra ínfimo, frente às circunstânci-
as e peculiaridades que envolvem o caso, não ferindo assim a
lógica do razoável, guardando legítima correspondência com o
valor do benefício patrimonial perseguido na demanda, obser-
vando-se que em nome da eqüidade não se pode tornar a su-
cumbência em fonte de enriquecimento sem causa. Dadas as
peculiaridades do caso, em que o patrono da apelante optou
por ingressar com centenas de ações de pequeno valor sem se
preocupar com os custos (pessoais e materiais) que poderiam
advir desta sua opção, impõe-se a fixação dos honorários em
valor certo como forma de adequar a verba honorária ao mon-
tante que o seu próprio cliente aferirá com a ação. 6. Forte em
tais argumentos, dou parcial provimento, liminarmente, ao re-
curso de apelação cível, para o fim de fixar a verba honorária
em R$80,00 (oitenta reais). 7. Intime-se. Curitiba, 10 de julho
de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR
DESIGNADO
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MINORAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO, LIMINARMENTE. I Não cabe reconhecer a cone-
xão se não há provas da sua existência, mormente, se a parte
nem sequer indicou quais as ações teriam em comum o objeto
ou a causa de pedir. II. A cobrança indevida da taxa de ilumina-
ção pública enseja a sua restituição ao contribuinte lesado,

mormente porque representa locupletamento ilícito. III. Nas
causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em
que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública,
e nas execuções embargadas ou não, os honorários advocatíci-
os devem ser fixados de forma eqüitativa pelo Juiz, nos termos
do §4.º do artigo 20 do CPC, não ficando adstrito o magistrado
aos limites percentuais estabelecidos no §3º, mas aos critérios
neste previstos. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de Apelação Cível
interposta em face da sentença que, nos autos da Ação Declara-
tória de Inexistência de Obrigação Tributária c/c Repetição de
Indébito, julgou procedente o pedido, declarando a inexistên-
cia de relação tributária referente ao período anterior a 2003 e
condenando o Município à repetição dos valores pagos nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento da ação. Condenou o Municí-
pio, ainda, ao pagamento dos honorários de advogado, arbitra-
dos em R$120,00 (cento e vinte reais), com fulcro no §4º., do
artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Inconformado, inter-
pôs o Município de União da Vitória o presente recurso de ape-
lação, pleiteando a reunião de processos, eis que para que ocorra
conexão basta haver identidade do pedido ou da causa petendi.
Pugna também pela isenção do Município ao pagamento das
custas processuais e alega, por fim, que a sentença só operaria
efeitos a partir do ajuizamento da ação (efeitos ex nunc). Ao
final, pleiteia a redução da verba honorária arbitrada na sen-
tença recorrida. 3. Os apelados deixaram de apresentar contra-
razões. 4. O Ministério Público manifestou-se pelo conheci-
mento e improvimento do recurso de apelação. É o relatório.
DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do apelo interposto. 2. Analisando as razões de decidir
da ilustre Julgadora singular, a par da argumentação expendida
na peça recursal, tem-se que a respeitável sentença monocráti-
ca não merece sofrer reparos nesta Corte revisora. Senão veja-
mos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de reunião dos proces-
sos, diante da alegada existência de conexão, para desde já re-
jeitá-lo. Em que pese seja suficiente para que ocorra a conexão
a identidade do pedido ou da causa de pedir, a reunião dos
processos deverá ocorrer sempre que haja a manifesta possibi-
lidade de proferimento de decisões contraditórias. Com efeito,
a matéria ora em debate encontra-se pacificada na jurisprudên-
cia dos tribunais, em especial nesta Corte, e, ademais, impõe-
se registrar que a conexão não é regra cogente. O art. 105 do
Código de Processo Civil deixa ao juiz certa margem de discri-
cionariedade quanto a viabilidade e conveniência de reunir-se
os processos, valendo destacar que não se trata de imposição
legal. 4. Melhor sorte não socorre ao apelante ao sustentar que
a declaração de inconstitucionalidade da lei municipal que ins-
tituiu a cobrança de taxa de iluminação pública produz efeitos
ex nunc. Como é sabido, o controle de constitucionalidade das
leis é exercido de duas maneiras: de forma concentrada (via de
ação) e de forma difusa (via de exceção). Do escólio de ALE-
XANDRE MORAES extrai-se: “[...] O controle difuso carac-
teriza-se, principalmente, pelo fato de ser exercitável somente
perante um caso concreto a ser decidido pelo Poder
Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o Poder Judiciário
deverá solucioná-lo e para tanto, incidentalmente, deverá ana-
lisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou ato normativo.”
(CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL, 2003, pág. 124).
Destarte, a partir do momento em que o órgão jurisdicional
declara incidenter tantum a inconstitucionalidade da lei ou ato
normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato declarado in-
constitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por fim, resta in-
censurável a decisão ao condenar o apelante a suportar os ônus
sucumbenciais na medida em que restou vencido na demanda.
A matéria ventilada neste processo é por demais conhecida desta
Corte, não envolvendo maiores questionamentos jurídicos, sen-
do comum o ajuizamento de demandas idênticas, porém, for-
mada por litisconsortes ativos. Na espécie, entendo razoável a
pretensão em minorar a verba honorária com aplicação do §4º.,
do artigo 20 do Código de Processo Civil, para arbitrá-la em
R$80,00 (oitenta reais), tendo em vista o critério de fixação
correto para ações como a da espécie. É cediço que a fixação
da verba honorária há de ser feita baseada em critérios que
guardem a mínima correspondência com a responsabilidade
assumida pelo advogado, em quantia razoável que, embora não
penalize severamente o vencido, também não seja aviltante, sob
pena de violação do princípio da justa remuneração do traba-
lho profissional. A fixação dos honorários de advogado no va-
lor acima referido deverá remunerar o trabalho profissional re-
alizado neste processo, que somado aos demais de que se tem
notícia, vê-se que o montante arbitrado, inobstante inexpressi-
vo visto isoladamente, representará enorme remuneração ao
procurador do recorrente que, consoante o teor das decisões
proferidas, vem obtendo sucesso nas ações ajuizadas, o que faz
desaparecer a aparente miserabilidade da verba fixada. O valor
arbitrado também não se mostra ínfimo, frente às circunstânci-
as e peculiaridades que envolvem o caso, não ferindo assim a
lógica do razoável, guardando legítima correspondência com o
valor do benefício patrimonial perseguido na demanda, obser-
vando-se que em nome da eqüidade não se pode tornar a su-
cumbência em fonte de enriquecimento sem causa. Dadas as
peculiaridades do caso, em que o patrono da apelante optou
por ingressar com centenas de ações de pequeno valor sem se
preocupar com os custos (pessoais e materiais) que poderiam
advir desta sua opção, impõe-se a fixação dos honorários em
valor certo como forma de adequar a verba honorária ao mon-
tante que o seu próprio cliente aferirá com a ação. 6. Forte em
tais argumentos, dou parcial provimento, liminarmente, ao re-
curso de apelação cível, para o fim de fixar a verba honorária
em R$80,00 (oitenta reais). 7. Intime-se. Curitiba, 10 de julho
de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR
DESIGNADO
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE PAULA DE FREITAS interpôs
recurso de Apelação Cível contra a r. decisão proferida em ação
de repetição de indébito (autos n.º 1970/2004), que julgou pro-
cedente o pedido inicial, declarando a inconstitucionalidade da
cobrança de taxa de iluminação pública, condenando o réu à
repetição das quantias indevidamente pagas nos últimos cinco
anos, com exclusão dos valores pagos à partir de janeiro de
2003, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e correção
monetária pelo ‘INPC’, a partir da data do efetivo pagamento
indevido, cálculo a ser apurado em liquidação de sentença. Em
razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento da integralidade das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, arbitrados estes em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 48/
52). Inconformado com a r. decisão, o Município recorre ale-
gando que deve ser acolhida a pretensão de conexão dos pro-
cessos e que o valor fixado a título de honorários advocatícios
é exacerbado em face do valor atribuído à causa, pleiteando,
ainda, a redução do pagamento de custas. Aduz que a repetição
de indébito deve ser afastada a fim de não onerar os cofres
públicos e que os efeitos da declaração de inconstitucionalida-
de devem ser futuros, ou seja, ex nunc. A Autora não apresen-
tou contra-razões. É o relatório. A questão posta em exame
comporta análise imediata por parte deste Relator, consoante
prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil. O presente recurso não merece conhecimento porquan-
to a apelação padece de requisito de admissibilidade por in-
tempestividade. Com efeito, o Município réu foi intimado da
sentença por meio do Diário da Justiça (fl. 53), publicado em
02.12.2005, e o prazo para eventual recurso teve início em
09.12.2005, eis que no dia 08.12.2005 não houve expediente
(Dia da Justiça). Considerando que a Fazenda Pública Munici-
pal é privilegiada pelo prazo em dobro (art. 188, CPC) e tinha
30 (trinta) dias para recorrer, o prazo se encerrou no dia 09 de
janeiro de 2006. Ocorre que, a apelação interposta pelo Muni-
cípio foi protocolada no dia 23 de janeiro de 2006 (fl. 56), ou
seja, 14 dias após o término do prazo recursal. Neste sentido:
“Apelação Cível e reexame necessário - Ação ordinária de in-
denização decorrente de desapropriação - apelação manejada
pela autarquia estadual (DER) - desnecessidade de intimação
pessoal dos procuradores do Estado - Interposição do recurso
após vencido o prazo legal - intempestividade. O prazo para
apresentação de recurso apelatório pela Fazenda Pública ou
pessoa jurídica de direito público, com exceção dos casos de
execução fiscal (art. 25, Lei nº 6.830/80), começa a fluir da
intimação feita pela publicação no diário oficial. Assim, tendo
a apelação sido interposta para além do prazo legal, padece o
recurso de um de seus pressupostos extrínsecos de admissibili-
dade, o que impede o seu conhecimento.” (TJPR - Apelação
Cível e Reexame Necessário n.º 160.361-8, 3ª Câmara Cível,
rel. Desª. Regina Afonso Portes, DJ 24-4-05). “Apelação Cível
e reexame necessário - Mandado de Segurança - Recurso vo-
luntário ofertado pela fazenda pública - intempestivamente -
desnecessidade da intimação pessoal - não conhecimento do
recurso” (...). (Apelação Cível n.º 120.157-2, 7ª Câmara Cível,
foi relatora a então Desª. Denise Martins Arruda, DJ 01-09-
2003). Assim, sendo intempestivo o recurso (arts. 508 e 188,
do CPC), descabido o seu seguimento, nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil. Ante o exposto, nos termos
do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 07 de
julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Relator

0021 . Processo/Prot: 0353475-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/66541. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000596 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato
Cunha. Apelado: Ananias Bras da Silva. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

V i s t o s. MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs recurso de
Apelação Cível, contra a r. decisão proferida em ação de repe-
tição de indébito (autos n.º 596/2004), que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial, condenando o réu à restituição dos
valores indevidamente pagos, no período de vigência e eficácia
da Lei Municipal n.º 7.303/97, acrescidas de juros de mora de
1% ao mês, desde o trânsito em julgado (súmula 188, do STJ) e
correção monetária pelo INPC, contada do efetivo desembolso
de cada parcela a ser apurada em fase de liquidação. Em razão
do princípio da sucumbência, condenou o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em
R$ 40,00 (quarenta reais). Inconformado com a r. decisão, o
Município de Londrina alega que o Apelado não comprovou o
pagamento dos valores que pretende sejam restituídos, não ha-
vendo qualquer previsão para o diferimento da prova para a
fase de liquidação. Afirma que o julgamento é ultra petita haja
vista que não houve pedido de declaração de inconstitucionali-
dade da referida Lei Municipal. Aduz que a taxa de iluminação
pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos art.
77 e 79, do CTN e art. 145, II, da Constituição Federal; portan-
to requer o afastamento da repetição do indébito a redução dos
honorários advocatícios e o reconhecimento da sucumbência
recíproca. Prequestiona, ainda, os artigos 333, I, 283, 396, 604
do Código de Processo Civil, artigo 145, § 2º da Constituição
Federal, artigos 165, I, e 168, I, do Código Tributário Nacional
e artigo 11, § 1º, da Lei 1060/50. O Apelado não apresentou
contra-razões. Em síntese é o relatório. A questão posta em
exame comporta análise imediata por parte deste Relator, con-
soante prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. A r. decisão recorrida encontra-se amparada na
Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a seguir: Súmula
670, do STF: “O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa”. A jurisprudência já se manifestou
reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilida-
de da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípi-
os, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação

dos impostos gerais. Em recente decisão monocrática o Min.
Celso de Mello decidiu da seguinte forma: “... Sustenta-se, tam-
bém, a constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não
assiste razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à
cobrança da taxa de iluminação pública, a controvérsia consti-
tucional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo
Tribunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emer-
ge do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido
de que, não se tratando de serviço público específico e divisí-
vel, torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-
756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min.
SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAU-
RÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JO-
BIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE
228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI
DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado su-
mular que consubstancia esse entendimento (Súmula 670): “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa.” (grifei)...” (STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso
de Mello. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05). Assim, uma
vez evidenciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal que
instituiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição
do indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do
Código Tributário Nacional. Quanto à ausência de comprova-
ção do pagamento das importâncias a serem restituídas, o re-
curso também não merece ser provido, em razão de que o do-
cumento de fls. 08 comprova a situação de contribuinte do
Apelado, sendo que a totalidade dos pagamentos efetuados será
objeto da liquidação, conforme entendimento jurisprudencial
desta Corte: “AUSÊNCIA DE COMPROVANTES DO RECO-
LHIMENTO DA TAXA. CARÊNCIA DE AÇÃO. AFASTADA.
PRESCRIÇÃO. PROPOSITURA DA AÇÃO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670 DO
STF. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIEDADE.
1. Conforme entendimento desta Corte, os comprovantes de
pagamento serão efetivamente indispensáveis quando da liqui-
dação de sentença para fins de restituição dos valores eventual-
mente pagos a maior. 2. Incide a prescrição ao direito da parte
à restituição de tributos pagos nos períodos que antecedem os
cinco anos da propositura da ação respectiva. 3. O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa,
uma vez que não configura serviço público específico e divisí-
vel prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula
no 670 do STF. 4. A cobrança indevida da taxa de iluminação
pública, enseja a sua restituição ao contribuinte lesado, mor-
mente porque representa locupletamento ilícito. Apelação não
provida. (Acórdão n.º 1389. Décima Quarta Câmara Cível. Rel.
Des. Jucimar Novochadlo). A propósito, o Superior Tribunal
de Justiça já se manifestou em questão análoga, decidindo que:
“Caderneta de poupança. Ação ordinária para o recebimento de
diferenças de correção monetária. Extratos das contas de pou-
pança. 1. Os extratos das contas de poupança não são docu-
mentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez prova-
da a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamen-
to da demanda. 2. Recurso especial não conhecido.” (REsp
146734/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES
DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.09.1998, DJ
09.11.1998 p. 88) Outrossim, tem-se que, a determinação do
quantum depende tão-somente da realização de cálculo aritmé-
tico, a ser apurado em liquidação de sentença, quando então
serão apresentados os elementos necessários à verificação do
valor do indébito. Insurge-se, ainda, o Apelante alegando que a
sentença é ultra petita na medida em que, declarou inconstitu-
cional a Lei Municipal sem que para tanto houvesse pedido
neste sentido. Neste tópico, também não possui respaldo a pre-
tensão do Município, pois da leitura das razões esposadas pelo
Apelado em sua peça exordial, constata-se, invariavelmente,
que a fundamentação está lastreada na inconstitucionalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública. Ademais, pelos ar-
gumentos lançados na r. decisão recorrida constata-se que a
declaração de inconstitucionalidade é conseqüência lógica e
inequívoca dos fundamentos da sentença, bem como da proce-
dência do pedido. Quanto à distribuição dos ônus de sucum-
bência, entende-se que o Autor decaiu de parte mínima do pe-
dido, razão pela qual não há que se falar em sucumbência recí-
proca, a teor do disposto no parágrafo único do art. 21 do Có-
digo de Processo Civil. Com relação à fixação dos honorários
advocatícios, a r. sentença também não merece reforma, tendo
em vista que a quantia fixada mostra-se adequada e hábil a bem
remunerar o patrono do Apelado, tendo em vista as peculiari-
dades do presente feito. Por fim, a respeito do prequestiona-
mento o Superior Tribunal de Justiça pacificou seu entendi-
mento de que “é desnecessária a manifestação explícita da Corte
de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida,
uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta à
implícita discussão da matéria impugnada no apelo excepcio-
nal (STJ. Resp 637836 / DF. 5º Turma. Ministro Felix Ficher. J.
23/08/2005. DJU 26.09.2005 p. 439.)”. Ante o exposto, com
base na jurisprudência pacífica e sumulada do Supremo Tribu-
nal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso in-
terposto pelo Município de Londrina, mantendo a r. sentença
em sua integralidade. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 07
de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Relator

0022 . Processo/Prot: 0354701-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/76766. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000746 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Raul da Gama
e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional S.a.. Ad-
vogado: James Marques Machado. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Despacho:

Intime-se o Município de Paranaguá para que regularize a re-
presentação processual, no prazo de dez dias.

0023 . Processo/Prot: 0354775-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78180. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000437 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Raul da Gama
e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional S.a.. Ad-
vogado: James Marques Machado. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Despacho:

Intime-se o Município de Paraguá pra que regularize a repre-
sentação processual, no prazo de dez dias.

0024 . Processo/Prot: 0355135-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/77819. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000553 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do
Rocio de Mello Maron. Apelado: Banco Santander Meridional
S.a.. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:

Intime-se o Município de Paranaguá para que regularize a re-
presentação processual, no prazo de dez dias.

0025 . Processo/Prot: 0355196-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/77631. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000644 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do
Rocio de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück. Apelado:
Banco Santander Meridional S/a. Advogado: Claudio Merten,
Gustavo Masina. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Despacho:

Intime-se o Município de Paranaguá para que regularize a re-
presentação processual, no prazo de dez dias.

0026 . Processo/Prot: 0360886-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124731. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000592 Anulatória. Agravante: Agência de Correio Ca-
pão Razo Ltda. Advogado: Marcelo Arthur Menegassi Fernan-
des. Agravado: Município de Curitiba. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

Entendo como necessário à compreensão do litígio as peças
que instruem a execução fiscal nº 68.744/05, como a petição
inicial, CDA, citação, termo de penhora e nome do procurador
judicial da exequente. Intime-se, pois, o digno patrono da agra-
vante para a juntada da cópia das referidas peças, no prazo de
dez dias, sob pena de não seguimento do recurso.

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0027 . Processo/Prot: 0343483-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/19004. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000603 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Cascavel.
Advogado: Eduardo Oleinik. Apelado: Joanir Cristo. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Des. Paulo Habith. Vista Advogado: Eduardo
Oleinik (PR033136)

Vista ao(s) Impetrante(s)

0028 . Processo/Prot: 0172855-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/173315. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1728556
Edital. Impetrante: Rosenilda Fernandez Chagas. Advogado:
Rene Pelepiu, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia,
Fatima Mirian Bortot, Artur de Abreu. Impetrado: Secretário
de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Rosenilda Fer-
nandez Chagas. Advogado: Rene Pelepiu, Gisele Soares, Luis
Anselmo Arruda Garcia, Fatima Mirian Bortot, Artur de Abreu.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Munir Karam. Observação: Em cumprimento ao
r. despacho retro. Vista Advogado: Rene Pelepiu (PR032416)

Vista ao(s) Impetrante(s) - para promover a citação da Litis-
consorte conforme determinado no r. despacho de fl. 192

0029 . Processo/Prot: 0183657-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/122094. Comarca: União da Vitória. Ação
Originária: 200400004106 Resolução. Impetrante: Giselle Ines
Padoan Filgueiras. Advogado: Gilson Orth, Mauro Edvar Lima.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação, Chefe do Grupo
de Recursos Humanos Setorial. Advogado: Sérgio Botto de
Lacerda, Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Motivo: para promover a citação da
Litisconsorte conforme determinado no r. despacho de fl. 192.
Vista Advogado: Gilson Orth (PR035584), Mauro Edvar Lima
(PR035738)

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 20/07/2006
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06301

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 016 0351877-6
Altenar Aparecido Alves 003 0339992-4
Amauri Garcia Miranda 010 0350257-0

011 0350442-9
012 0350583-5
013 0350619-0

Anne Patrícia Martini Ferro 017 0353798-8
Carlos Roberto Claro 001 0324246-4/01
Cláudio Soccoloski 016 0351877-6
Djalma Sigwalt 020 0342392-9
Eduardo Munaretto 018 0360296-0
Egidio Munareto 018 0360296-0
Élcio Marcelo Bom 020 0342392-9
Érica Cristina Peteno 003 0339992-4
Flavie Daniele Esteves Stacechen 019 0362130-5
Gastão Schefer Filho 016 0351877-6
Geraldo Manjinski Junior 002 0339352-0
José Oscar Silva 003 0339992-4
Karina Puppi Rachinski 001 0324246-4/01
Luís Enrique Bruno Servilha 014 0350755-1
Luiz Antonio de Souza 020 0342392-9
Luiz Carlos de Carvalho 017 0353798-8
Luiz Ernani da Silva Filho 015 0351640-9
Luiz Fernando Baldi 018 0360296-0
Luiz Otávio Góes 016 0351877-6
Marceli Carrano 016 0351877-6
Marcelo Afonso Name 014 0350755-1
Marcelo Gutervil 004 0342940-5

005 0343313-2
006 0343929-0
007 0344162-9
008 0346288-6
009 0347101-8

Marcia Regina Rodacoski 020 0342392-9
Marcus Vinícius Sposito 016 0351877-6
Maria Inês de Morais Oliveira 020 0342392-9
Martim Francisco Ribas 007 0344162-9

008 0346288-6
009 0347101-8
015 0351640-9
019 0362130-5

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 007 0344162-9
008 0346288-6
009 0347101-8

Silmar Ferreira Ditrich 004 0342940-5
005 0343313-2
006 0343929-0

Vanessa Ribas Vargas 002 0339352-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0324246-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/107062. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 324246400
Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Karina Puppi Rachinski. Apelado: Massa Falida de
Projeto Etiqueta e Adesivo Ltda. Advogado: Carlos Roberto
Claro. Interessado: Clemenceau M. Calixto Síndico da Massa
Falida. Embargante: Massa Falida de Projeto Etiqueta e Adesi-
vo Ltda. Advogado: Carlos Roberto Claro. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

1. Declaro meu impedimento para funcionar no processamento
e julgamento dos presentes autos, nos termos do artigo 134,
inciso IV do Código de Processo Civil. 2. Destarte, retornem
os autos à Seção de Distribuição, para os devidos fins. 3. Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de julho de 2006. ABRAHAM LINCO-
LN CALIXTO JUIZ RELATOR

0002 . Processo/Prot: 0339352-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/222386. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000354 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vanessa Ri-
bas Vargas. Apelado: Terezinha de J n Streiski. Advogado: Ge-
raldo Manjinski Junior (Curador Especial). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. 1- Trata-se de recurso de apelação cível interposto em
face da r.sentença proferida nos autos de embargos à execução
fiscal nº 0354/2004, que acolheu os embargos para extinguir a
execução, condenando o Município ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00
(um mil reais). Irresigando, o apelante, em suas razões recur-
sais de fls.29/38, aduziu em apertada síntese: a) a eficácia do
título executivo fiscal; b) que não é requisito legal o demons-
trativo de débito na execução fiscal, uma vez que a respectiva
lei que regulamenta a matéria não determinou como imprescin-
dível para a validade da execução; c) que a verba honorária
deve ser fixada no importe máximo de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da condenação, ante a simplicidade da questão.
As contra-razões recursais foram apresentadas às fls.41/49.
Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça, em seu
parecer de fls.61/69, manifestou-se pelo não provimento da
apelação cível. Após, vieram-me os autos conclusos para análi-
se e julgamento. DECISÃO: 2- Preliminarmente, há que se ve-
rificar óbice intransponível ao conhecimento da apelação cí-
vel, qual seja, a ausência de pressuposto recursal extrínseco,
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uma vez que o recurso apresenta-se intempestivo. O Código de
Processo Civil, em seus artigos 184 e 188, especifica que o
prazo para a propositura do recurso de apelação da municipali-
dade é de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil
após a data consignada no Diário da Justiça, adicionados de 03
(três) dias, quando se tratar de comarca do interior do Estado,
por força do Acórdão nº 5540 do Conselho da Magistratura.
Compulsando-se os autos, depreende-se que o apelo interposto
é intempestivo, uma vez que a sentença foi publicada no Diário
da Justiça em 24 de junho de 2005, sendo que o prazo iniciou-
se no dia 30 de junho de 2005 (fl.27). Logo, o prazo para a
interposição do recurso extinguiu em 14 de julho de 2005 para
a requerente, e em 29 de julho de 2005 para o Município de
Ponta Grossa, tendo as razões de recurso sido protocoladas no
dia 13 de outubro de 2005, portanto fora do prazo legal. Des-
tarte, com fundamento nos arts. 557, do Código de Processo
Civil, e 140, XXI, do Regimento Interno deste Tribunal de Jus-
tiça, nego seguimento ao presente recurso, ante a ausência do
pressuposto processual da tempestividade. 3. Intimem-se. Cu-
ritiba, 31 de maio de 2006. J. J. GUIMARÃES DA COSTA
JUIZ RELATOR
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VISTOS, ETC. Trata-se de recurso de apelação do Município
de Umuarama, da sentença prolatada (fls. 47/53) nos autos da
Ação de Repetição de Indébito nº. 237/2005, em trâmite peran-
te a 2ª vara cível de Umuarama, que julgou parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, a fim de declarar inconstitucionais as
cobranças de Taxa de Iluminação Pública, bem como condenar
o Município a restituir a autora os valores recebidos indevida-
mente corrigidos pelo índice do INPC/IBGE, a partir do paga-
mento indevido e acrescido de juros de mora de 1% a partir do
mês do trânsito em julgado. Ainda, frente a verificação de su-
cumbência recíproca, condenou o Município ao pagamento de
55% das custas, despesas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais foram fixados em 10% do valor total a ser restitu-
ído, e, a parte autora por ser beneficiária da justiça gratuita,
ficou isenta do pagamento de 45% do ônus, ressalvada a hipó-
tese prevista no art. 12, da Lei 1.060/50. MUNICÍPIO DE
UMUARAMA interpôs apelação (fls.55/62), alegando: a) ca-
rência da ação, que a parte apelada não anexou aos autos cópia
dos comprovantes de pagamento dos tributos, ausência de pro-
va do pagamento; b) prescrição ocorrida, não tendo sido conta-
do o prazo a partir da citação; c) constitucionalidade da taxa de
iluminação pública e conseqüente impossibilidade da repeti-
ção dos valores devidos; d) desnecessidade da restituição dos
valores. O apelado apresentou contra-razões, pela manutenção
da r. sentença. Em pronunciamento de fls.83/86, o Ministério
Público do Estado do Paraná manifestou-se pelo conhecimento
e desprovimento do recurso interposto. É o relatório. DECIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais, conhe-
ço da apelação interposta e da resposta oferecida. LEGALI-
DADE DA COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA Quanto à legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, mantenho o posicionamento, já pacificado, de que tal
cobrança não pode persistir haja vista ser sua prestação impos-
sível de individualização. O serviço de iluminação pública en-
volve a conservação de todas as vias do Município e está dis-
ponível para todos os munícipes, não podendo ser individuali-
zado.1 O artigo 79, do CTN, define serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que “podem ser destacados em unida-
des autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade
públicas”, e serviços públicos divisíveis como sendo os “sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos usuários”. Desnecessária a discussão a respeito da potenci-
alidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a uti-
lização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das modali-
dades de utilização o serviço deve ser específico e divisível. O
artigo 77, do CTN, não estabelece, assim, hipóteses alternati-
vas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado pelo STF e pelo Tribunal de Justiça : CONSTITUCIO-
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDA-
DE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa, uma vez que não configura serviço público
específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Ple-
nário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tribunal Federal -
AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Vello-
so, DJ: 25/04/2003) APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENA-
ÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIA-
ÇÃO EQÜITATIVA. ART. 20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUI-
ÇÃO. 1. A cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal,
por não atender aos requisitos de divisibilidade e especificida-
de, e porque possui a mesma base de cálculo do IPTU. Súmula
670 do STF. 2. Mesmo quando condenada a Fazenda Pública,
os honorários advocatícios devem ser fixados conjugando-se o
disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa,
razão pela qual cabível sua diminuição para 10% sobre o valor
da condenação, em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma
complexidade, a exigir apenas prova documental preexistente,
e que teve solução com o julgamento antecipado da lide. 3.

Apelação do réu provida parcialmente e apelação do autor pre-
judicada. (TJPR, 12ª Câmara Cível, Rel. Desembargador Luiz
Carlos Gabardo, Ap. Civ. 269984-9) Esse serviço envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado, por-
tanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dispõe: “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
DESNECESSIDADE DA DEVOLUÇÃO Sobre a desnecessi-
dade da devolução dos valores pagos a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública, não merece prosperar. Como foi declarada a
inconstitucionalidade da respectiva taxa, é devida a devolução
dos valores pagos indevidamente a tal título, por ter sido ilegal
a sua cobrança. AUSÊNCIA DE PROVA Analisando a alega-
ção da ausência de prova de pagamento realizado, não merece
prosperar. Como pode ser observado na inicial, a apelada ane-
xou à petição inicial (fls. 17) fatura fornecida pela Copel que
informa o valor pago a título de Taxa de Iluminação Pública.
Ao pagar a fatura correspondente ao consumo de energia elé-
trica para a Copel, a autora, obrigatoriamente também pagava a
Taxa de iluminação Pública, portanto, a referente fatura é a
prova que a apelada era contribuinte do tributo, sendo o réu
obrigado a restituir esses valores. Nesse sentido: DIREITO
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IPTU - REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INCONSTITUCIONALIDADE C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO REFERENTE À COBRANÇA DE IPTU PRO-
GRESSIVO, TAXAS DE COLETA DE LIXO, ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLI-
CAS. (...) 4. PROCESSO CIVIL. MUNICÍPIO APELADO
QUE, EM CONTRA-RAZÕES DE RECURSO, ALEGA AU-
SÊNCIA, NA PETIÇÃO INICIAL, DE ELEMENTOS IMPRES-
CINDÍVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO (FALTA DOS COM-
PROVANTES DE LANÇAMENTO). POSSIBILIDADE DE
APRECIAÇÃO EM GRAU DE RECURSO. MATÉRIA QUE
PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO. COMPROVANTES
QUE NÃO SÃO ESSENCIAIS POR NÃO SEREM INEREN-
TES ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO NEM AOS PRESSUPOS-
TOS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO.
4.2 A exigência do artigo 283 do Código de Processo Civil se
refere aos documentos que dizem respeito às condições da ação
e pressupostos processuais. Não se exige a juntada, na inicial,
de documentos que façam prova dos fatos constitutivos do di-
reito do autor (pretensão deduzida - mérito), pois a prova des-
ses fatos é ônus do autor que se sujeita à possível improcedên-
cia da ação. 4.3 Em ação declaratória de ilegalidade de cobran-
ça de tributo, cumulado com repetição de indébito, não é indis-
pensável a juntada dos comprovantes de lançamento, desde que
fique demonstrado, por qualquer meio, o lançamento do im-
posto, sendo que a eventual fixação do quantum a ser repetido,
poderá ser objeto de liquidação da sentença. (TAPR, Ac. nº
17426, 1ª CC, Rel Juiz, hoje Desembargador, MARCOS DE
LUCA FACHIN, j. 27.05.2003). DA PRESCRIÇÃO Quanto à
prescrição, não assiste razão ao Município. O apelado só terá
direito a devolução das quantias pagas, em desconformidade
com a lei, até cinco anos antes do ajuizamento da ação de repe-
tição de indébito. Por força do §1º do art. 219, CPC, a citação
válida deve produzir seus efeitos - no que diz respeito à inter-
rupção da prescrição - desde a data do ajuizamento da ação.
Nesse sentido é a ementa do Superior Tribunal de Justiça: “TRI-
BUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. RETROAÇÃO DOS
EFEITOS À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO (CPC, ART.
219, § 1º). 1. A teor do § 1º do art. 219 do CPC, “a interrupção
da prescrição retroagirá à data da propositura da ação”. Inocor-
reu, portanto, no caso concreto, a prescrição do direito de plei-
tear a restituição do indébito. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento”. (Agravo Regimental no Recurso Especial
492042/SC, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, da
Primeira Turma, julgado em 09/03/2004, publicado em
28.04.2004). Face o exposto, com base na jurisprudência pací-
fica e sumulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal,
nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso interposto pelo Município de Umu-
arama. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 30 de junho de 2006.
PAULO HABITH Desembargador Relator
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V i s t o s. O MUNICÍPIO DE IRATI interpôs recurso de Ape-
lação contra a r. decisão proferida em ação de repetição de in-
débito (autos n.º 1603/2003), que julgou procedente o pedido
inicial, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, condenando o réu à restitui-
ção dos valores pagos nos últimos cinco anos, contados da dis-
tribuição do pedido, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês
desde o trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e
correção monetária pelo índice médio do’INPC/IGP-DI’, a partir
da data do efetivo pagamento indevido (súmula 162 do STJ).
Em razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao pa-
gamento da integralidade das custas processuais e honorários
advocatícios, arbitrados estes em R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais) (fls. 30/33). Inconformado com a r. decisão, alega o Muni-
cípio, preliminarmente, nulidade processual ante a ausência de
intervenção do Ministério Público. No mérito, sustenta que a
cobrança da taxa de iluminação pública reveste-se de legalida-
de, estando preenchidos os requisitos de especificidade e divi-
sibilidade. Ante o exposto, requer o provimento do presente
recurso a fim de julgar improcedente a presente ação, ante a
legalidade da cobrança e impossibilidade da repetição de indé-
bito pugnando, ainda, pela redução dos honorários advocatíci-
os e sua fixação em percentual. O Autor apresentou contra-
razões (fls. 46/50). O Ministério Público opinou pelo conheci-
mento e parcial provimento do recurso, apenas para reduzir os
honorários advocatícios. Em síntese, é o relatório. A questão

posta em exame, comporta análise imediata por parte deste
Relator, consoante prerrogativa inserta no art. 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil. Inicialmente, cabe esclarecer que a
nulidade do processo causada pela não intervenção do Ministé-
rio Público na sua fase inicial resta sanada pela intervenção da
Procuradoria Geral de Justiça, conforme parecer de fls. 67/73.
Outrossim, constata-se que não houve prejuízo às partes. Neste
sentido: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IN-
TERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-
CABIMENTO. SÚMULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. ENTREGA DOS AUTOS. FALTA DE
INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM
SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULI-
DADE SANADA. PRECEDENTES. (...) 3. A jurisprudência
do STJ firmou o posicionamento de que, se houve participação
do Ministério Público no trâmite do mandado de segurança, a
manifestação deste órgão em segunda instância, suprindo a fal-
ta de intimação da sentença monocrática e a ausência de preju-
ízo para as partes, afasta qualquer argüição de nulidade no pro-
cesso. 4. Recurso especial conhecido e não-provido (STJ, REsp
175245 / SP ; RECURSO ESPECIAL 1998/0038341-7, Relator
Ministro João Otávio de Noronha, DJ 09.05.2005 p. 321). “A
intervenção do Ministério Público em segundo grau de jurisdi-
ção, sem argüir nulidade nem prejuízo, supre a falta de inter-
venção do Parquet na primeira instância, não acarretando a
nulidade do processo.” (STJ, REsp 241813 / SP ; RECURSO
ESPECIAL 1999/0113989-9, Relator Ministro Sálvio de Figuei-
redo Teixeira, DJ 04.02.2002 p. 372). No mérito, a r. decisão
recorrida encontra-se amparada na Súmula n.º 670 do STF, con-
forme se infere a seguir: “Súmula 670: O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Ademais, a
jurisprudência já se manifestou reiteradamente sobre a maté-
ria, reconhecendo a impossibilidade da cobrança de taxa de
iluminação pública pelos municípios, por se tratar de serviço
inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte, devendo ser custeado por
meio do produto da arrecadação dos impostos gerais. Em re-
cente decisão monocrática o Min. Celso de Mello decidiu da
seguinte forma: “... Sustenta-se, também, a constitucionalida-
de da taxa de iluminação pública. Não assiste razão ao Municí-
pio recorrente, pois, no que concerne à cobrança da taxa de
iluminação pública, a controvérsia constitucional objeto deste
processo já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que,
ao julgar causas semelhantes à que emerge do processo ora em
análise, fixou entendimento no sentido de que, não se tratando
de serviço público específico e divisível, torna-se inexigível a
cobrança desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR
GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI
288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG,
Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min.
MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GAL-
VÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.).
Cabe referir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo
Tribunal Federal formulou enunciado sumular que consubstan-
cia esse entendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...”
(STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado
em 30-06-05. DJ: 01-08-05). Confira-se ainda o seguinte pre-
cedente desta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2 -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA
TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDA-
DE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES
STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de
iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados. 4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pa-
cificado o entendimento de que, na restituição de indébito tri-
butário, os juros devem observar o disposto no § 1º, do art.
161, do CTN, guardando, por uma questão de isonomia, o mes-
mo critério de quando o tributo é cobrado”. (Acórdão n.º 1234.
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Mello. Julgado em 12-07-05). No que se refere à insurgência
quanto ao afastamento da repetição do indébito, entende-se que
não merece acolhida, pois uma vez evidenciada a inconstituci-
onalidade da lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de
iluminação pública, a repetição do indébito mostra-se eviden-
te, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional.
Na fixação dos honorários advocatícios, entende-se que, ven-
cida a Fazenda Pública, aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, razão pela qual os honorários devem
ser arbitrados em valor fixo e não em percentual sobre o valor
da condenação. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona so-
bre a matéria dizendo que: “...Os honorários advocatícios de-
vem ser fixados atendendo-se os parágrafos 3º e 4º, do art. 20,
do CPC, que determinam que nas causas em que for vencida a
Fazenda Pública os honorários serão fixados consoante apreci-
ação eqüitativa do juiz, atendidos o grau de zelo do profissio-
nal, o local da prestação de serviço, a natureza e importância
da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exi-
gido para o seu serviço.” (Acórdão n.º 1196. Décima Sétima
Câmara Cível. Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Julgado em 12-07-05). Contudo, observa-se que o valor fixado
na sentença mostra-se dissociado dos valores comumente fixa-
dos por esta egrégia Câmara, razão pela qual dou provimento
parcial ao recurso interposto pelo Município para fixar os ho-
norários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais) eis que, tal
valor mostra-se adequado e hábil a bem remunerar o patrono
da causa, tendo em vista as peculiaridades do presente feito.
Ante o exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumula-
da do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos

do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço e
dou provimento parcial ao recurso interposto pelo Município
de Irati, para fixar os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oi-
tenta reais), nos termos do voto. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 14 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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V i s t o s. O MUNICÍPIO DE IRATI interpôs recurso de Ape-
lação contra a r. decisão proferida em ação de repetição de in-
débito (autos n.º 900/2003), que julgou procedente o pedido
inicial, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, condenando o réu à restitui-
ção dos valores pagos nos últimos cinco anos, contados da dis-
tribuição do pedido, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês
desde o trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e
correção monetária pelo índice médio do’INPC/IGP-DI’, a partir
da data do efetivo pagamento indevido (súmula 162 do STJ).
Em razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao pa-
gamento da integralidade das custas processuais e honorários
advocatícios, arbitrados estes em R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais) (fls. 31/34). Inconformado com a r. decisão, alega o Muni-
cípio, preliminarmente, nulidade processual ante a ausência de
intervenção do Ministério Público. No mérito, sustenta que a
cobrança da taxa de iluminação pública reveste-se de legalida-
de, estando preenchidos os requisitos de especificidade e divi-
sibilidade. Ante o exposto, requer o provimento do presente
recurso a fim de julgar improcedente a presente ação, ante a
legalidade da cobrança e impossibilidade da repetição de indé-
bito pugnando, ainda, pela redução dos honorários advocatíci-
os e sua fixação em percentual. A Autora apresentou contra-
razões (fls. 47/51). O Ministério Público opinou pelo conheci-
mento e parcial provimento do recurso, apenas para fixar os
honorários advocatícios em percentual sobre o valor da conde-
nação. Em síntese é o relatório. A questão posta em exame,
comporta análise imediata por parte deste Relator, consoante
prerrogativa inserta no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil. Inicialmente, cabe esclarecer que a nulidade do processo
causada pela não intervenção do Ministério Público na sua fase
inicial resta sanada pela intervenção da Procuradoria Geral de
Justiça, conforme parecer de fls. 68/74. Outrossim, constata-se
que não houve prejuízo às partes. Neste sentido: PROCESSU-
AL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA
N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. EN-
TREGA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEI-
RO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECE-
DENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posiciona-
mento de que, se houve participação do Ministério Público no
trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da senten-
ça monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta
qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especi-
al conhecido e não-provido (STJ, REsp 175245 / SP ; RECUR-
SO ESPECIAL 1998/0038341-7, Relator Ministro João Otávio
de Noronha, DJ 09.05.2005 p. 321). “A intervenção do Minis-
tério Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nuli-
dade nem prejuízo, supre a falta de intervenção do Parquet na
primeira instância, não acarretando a nulidade do processo.”
(STJ, REsp 241813 / SP ; RECURSO ESPECIAL 1999/
0113989-9, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ
04.02.2002 p. 372). No mérito, a r. decisão recorrida encontra-
se amparada na Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a
seguir: “Súmula 670: O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. Ademais, a jurisprudência já
se manifestou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a
impossibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos
municípios, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurá-
vel, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, devendo ser custeado por meio do produto da ar-
recadação dos impostos gerais. Em recente decisão monocráti-
ca o Min. Celso de Mello decidiu da seguinte forma: “... Sus-
tenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de iluminação
pública. Não assiste razão ao Município recorrente, pois, no
que concerne à cobrança da taxa de iluminação pública, a con-
trovérsia constitucional objeto deste processo já foi dirimida
pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas seme-
lhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou enten-
dimento no sentido de que, não se tratando de serviço público
específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tri-
buto (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI
270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/
MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel.
Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO
DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES -
RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/
RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda,
por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal for-
mulou enunciado sumular que consubstancia esse entendimen-
to (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...” (STF - RE n.º
438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-05.
DJ: 01-08-05). Confira-se ainda o seguinte precedente desta
Corte: “APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JU-
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ROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANU-
TENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES STJ - HONO-
RÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não
se encontrando o serviço prestado pela taxa de iluminação pú-
blica revestido dos requisitos de especificidade e divisibilida-
de, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a instituiu in-
fringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II. 3. Da repe-
tição de indébito. Reconhecida a inconstitucionalidade de le-
gislação municipal que institui a cobrança de tais taxas, deve o
ente público restituir os valores indevidamente arrecadados. 4.
No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o enten-
dimento de que, na restituição de indébito tributário, os juros
devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guar-
dando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de quan-
do o tributo é cobrado”. (Acórdão n.º 1234. Décima Sétima
Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello. Julgado em
12-07-05). No que se refere à insurgência quanto ao afasta-
mento da repetição do indébito, entende-se que não merece
acolhida, pois uma vez evidenciada a inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação
pública, a repetição do indébito mostra-se evidente, nos termos
do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. Na fixação
dos honorários advocatícios, entende-se que, vencida a Fazen-
da Pública, aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, razão pela qual os honorários devem ser arbi-
trados em valor fixo e não em percentual sobre o valor da con-
denação. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona sobre a
matéria dizendo que: “...Os honorários advocatícios devem ser
fixados atendendo-se os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC,
que determinam que nas causas em que for vencida a Fazenda
Pública os honorários serão fixados consoante apreciação eqüi-
tativa do juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o local
da prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o
trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para o
seu serviço.” (Acórdão n.º 1196. Décima Sétima Câmara Cí-
vel. Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Julgado
em 12-07-05). Contudo, observa-se que o valor fixado na sen-
tença mostra-se dissociado dos valores comumente fixados por
esta egrégia Câmara, razão pela qual dou provimento parcial
ao recurso interposto pelo Município para fixar os honorários
advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais) eis que, tal valor mos-
tra-se adequado e hábil a bem remunerar o patrono da causa,
tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Ante o ex-
posto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Su-
premo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do art.
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço e dou pro-
vimento parcial ao recurso interposto pelo Município de Irati,
para fixar os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta re-
ais), nos termos do voto. Publique-se e intimem-se. Curitiba,
14 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Relator
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V i s t o s. O MUNICÍPIO DE IRATI interpôs recurso de Ape-
lação contra a r. decisão proferida em ação de repetição de in-
débito (autos n.º 1855/2003), que julgou procedente o pedido
inicial, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, condenando o réu à restitui-
ção dos valores pagos nos últimos cinco anos, contados da dis-
tribuição do pedido, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês
desde o trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e
correção monetária pelo índice médio do’INPC/IGP-DI’, a partir
da data do efetivo pagamento indevido (súmula 162 do STJ).
Em razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao pa-
gamento da integralidade das custas processuais e honorários
advocatícios, arbitrados estes em R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais) (fls. 28/31). Inconformado com a r. decisão, alega o Muni-
cípio, preliminarmente, nulidade processual ante a ausência de
intervenção do Ministério Público. No mérito, sustenta que a
cobrança da taxa de iluminação pública reveste-se de legalida-
de, estando preenchidos os requisitos de especificidade e divi-
sibilidade. Ante o exposto, requer o provimento do presente
recurso a fim de julgar improcedente a presente ação, ante a
legalidade da cobrança e impossibilidade da repetição de indé-
bito pugnando, ainda, pela redução dos honorários advocatíci-
os e sua fixação em percentual. A Autora apresentou contra-
razões (fls. 43/47). O Ministério Público opinou pelo conheci-
mento e parcial provimento do recurso, apenas para fixar os
honorários advocatícios em percentual sobre o valor da conde-
nação. Em síntese, é o relatório. A questão posta em exame,
comporta análise imediata por parte deste Relator, consoante
prerrogativa inserta no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil. Inicialmente, cabe esclarecer que a nulidade do processo
causada pela não intervenção do Ministério Público na sua fase
inicial resta sanada pela intervenção da Procuradoria Geral de
Justiça, conforme parecer de fls. 64/70. Outrossim, constata-se
que não houve prejuízo às partes. Neste sentido: PROCESSU-
AL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA
N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. EN-
TREGA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEI-
RO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECE-
DENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posiciona-
mento de que, se houve participação do Ministério Público no
trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da senten-
ça monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta
qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especi-
al conhecido e não-provido (STJ, REsp 175245 / SP ; RECUR-
SO ESPECIAL 1998/0038341-7, Relator Ministro João Otávio
de Noronha, DJ 09.05.2005 p. 321). “A intervenção do Minis-
tério Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nuli-

dade nem prejuízo, supre a falta de intervenção do Parquet na
primeira instância, não acarretando a nulidade do processo.”
(STJ, REsp 241813 / SP ; RECURSO ESPECIAL 1999/
0113989-9, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ
04.02.2002 p. 372). No mérito, a r. decisão recorrida encontra-
se amparada na Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a
seguir: “Súmula 670: O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. Ademais, a jurisprudência já
se manifestou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a
impossibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos
municípios, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurá-
vel, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, devendo ser custeado por meio do produto da ar-
recadação dos impostos gerais. Em recente decisão monocráti-
ca o Min. Celso de Mello decidiu da seguinte forma: “... Sus-
tenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de iluminação
pública. Não assiste razão ao Município recorrente, pois, no
que concerne à cobrança da taxa de iluminação pública, a con-
trovérsia constitucional objeto deste processo já foi dirimida
pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas seme-
lhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou enten-
dimento no sentido de que, não se tratando de serviço público
específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tri-
buto (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI
270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/
MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel.
Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO
DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES -
RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/
RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda,
por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal for-
mulou enunciado sumular que consubstancia esse entendimen-
to (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...” (STF - RE n.º
438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-05.
DJ: 01-08-05). Confira-se ainda o seguinte precedente desta
Corte: “APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JU-
ROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANU-
TENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES STJ - HONO-
RÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não
se encontrando o serviço prestado pela taxa de iluminação pú-
blica revestido dos requisitos de especificidade e divisibilida-
de, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a instituiu in-
fringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II. 3. Da repe-
tição de indébito. Reconhecida a inconstitucionalidade de le-
gislação municipal que institui a cobrança de tais taxas, deve o
ente público restituir os valores indevidamente arrecadados. 4.
No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o enten-
dimento de que, na restituição de indébito tributário, os juros
devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guar-
dando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de quan-
do o tributo é cobrado”. (Acórdão n.º 1234. Décima Sétima
Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello. Julgado em
12-07-05). No que se refere à insurgência quanto ao afasta-
mento da repetição do indébito, entende-se que não merece
acolhida, pois uma vez evidenciada a inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação
pública, a repetição do indébito mostra-se evidente, nos termos
do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. Na fixação
dos honorários advocatícios, entende-se que, vencida a Fazen-
da Pública, aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, razão pela qual os honorários devem ser arbi-
trados em valor fixo e não em percentual sobre o valor da con-
denação. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona sobre a
matéria dizendo que: “...Os honorários advocatícios devem ser
fixados atendendo-se os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC,
que determinam que nas causas em que for vencida a Fazenda
Pública os honorários serão fixados consoante apreciação eqüi-
tativa do juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o local
da prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o
trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para o
seu serviço.” (Acórdão n.º 1196. Décima Sétima Câmara Cí-
vel. Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Julgado
em 12-07-05). Contudo, observa-se que o valor fixado na sen-
tença mostra-se dissociado dos valores comumente fixados por
esta egrégia Câmara, razão pela qual dou provimento parcial
ao recurso interposto pelo Município para fixar os honorários
advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais) eis que, tal valor mos-
tra-se adequado e hábil a bem remunerar o patrono da causa,
tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Ante o ex-
posto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Su-
premo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do art.
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço e dou pro-
vimento parcial ao recurso interposto pelo Município de Irati,
para fixar os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta re-
ais), nos termos do voto. Publique-se e intimem-se. Curitiba,
14 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX

NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-
tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. A apelada deixou de apresentar contra-razões.
4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça exa-
rou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de apela-
ção. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisando as
razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da argu-
mentação expendida na peça recursal, tem-se que a respeitável
sentença monocrática não merece sofrer reparos nesta Corte
revisora. Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de
reunião dos processos, diante da alegada existência de cone-
xão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficiente para
que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa de
pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre que haja
a manifesta possibilidade de proferimento de decisões contra-
ditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos tribunais, em especial nesta Corte,
e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é regra co-
gente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz
certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e con-
veniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao ape-
lante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de
constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...]
O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo.” (CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,
2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento em que o órgão
jurisdicional declara incidenter tantum a inconstitucionalidade
da lei ou ato normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato
declarado inconstitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por
fim, resta incensurável a decisão ao condenar o apelante a su-
portar os ônus sucumbenciais na medida em que restou venci-
do na demanda. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o
valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. 6. Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provi-
mento ao recurso de apelação cível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 05 de
julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RE-
LATOR DESIGNADO
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-

lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-
tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. A apelada deixou de apresentar contra-razões.
4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça exa-
rou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de apela-
ção. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisando as
razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da argu-
mentação expendida na peça recursal, tem-se que a respeitável
sentença monocrática não merece sofrer reparos nesta Corte
revisora. Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de
reunião dos processos, diante da alegada existência de cone-
xão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficiente para
que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa de
pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre que haja
a manifesta possibilidade de proferimento de decisões contra-
ditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos tribunais, em especial nesta Corte,
e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é regra co-
gente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz
certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e con-
veniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao ape-
lante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de
constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...]
O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo.” (CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,
2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento em que o órgão
jurisdicional declara incidenter tantum a inconstitucionalidade
da lei ou ato normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato
declarado inconstitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por
fim, resta incensurável a decisão ao condenar o apelante a su-
portar os ônus sucumbenciais na medida em que restou venci-
do na demanda. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o
valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. 6. Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provi-
mento ao recurso de apelação cível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 05 de
julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RE-
LATOR DESIGNADO
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECISÃO MONOCRÁTICA
EM SEGUNDO GRAU - APLICABILIDADE DO ART. 557
DO CPC - POSSIBILIDADE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA
DE JULGAMENTO E CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ALE-
GAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CONEXÃO ENTRE AS
AÇÕES - CENTENAS DE AÇÕES - REJEIÇÃO ANTE A IN-
VIABILIDADE DE MANUSEIO, TRÂMITE E EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - INCONFORMISMO QUANTO A APLICA-
ÇÃO DO EFEITO “EX TUNC” DENTRO DO CONTROLE
DE CONSTITUCIONALIDADE DIFUSO - ARGUMENTO
DEZARRAZOADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAN-
TIDOS - RECURSO NÃO PROVIDO. Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos de Apelação Cível nº 347101-8, da Vara
Cível de União da Vitória, em que é apelante Município de
União da Vitória, e apelado Elmar Bender. RELATÓRIO Tra-
ta-se de apelação cível da r. sentença que, em ação declaratória
de inexistência tributária cumulada com repetição de indébito,
interposta por ELMAR BENDER em face do MUNICÍPIO DE
UNIÃO DA VITÓRIA, julgou procedente o pedido inicial, para,
reconhecendo a inconstitucionalidade da lei municipal que ins-
titui a cobrança da taxa de iluminação pública, declarar a ine-
xistência da obrigação tributária relativamente ao período an-
terior ao ano de 2003 e condenar o requerido à repetição dos
valores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação,
com exclusão dos valores pagos a partir de janeiro de 2003,
corrigidos monetariamente (pelo INPC) desde os respectivos
desembolsos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trânsito em julgado da presente decisão (Súmula 188/
STJ). Ficou estipulado que os valores deverão ser apurados atra-
vés de liquidação de sentença, a partir dos extratos que serão
fornecidos pela Copel. Como conseqüência, condenou o Mu-
nicípio ao pagamento de honorários advocatícios, que foram
arbitrados em R$ 80,00 (oitenta reais). O MUNICÍPIO DE
UNIÃO DA VITÓRIA apresentou a presente peça recursal cin-
gindo-se seu inconformismo apenas quanto as seguintes ques-
tões: a) a presente demanda deveria ter sido reunida com as
demais ações em trâmite no juízo singular que tinham idêntica
causa de pedir; b) a verba honorária (R$ 80,00) deve ser redu-
zida, porquanto o valor atribuído a causa é de R$ 200,00; b) a
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declaração de inconstitucionalidade da legislação municipal
deve ter efeitos “ex nunc”. O apelado não apresentou contra-
razões de recurso. A Douta Procuradoria Geral de Justiça ma-
nifestou-se pelo conhecimento e não provimento do recurso. É
o relatório. Os autos vieram conclusos Em sendo assim, DECI-
DO: A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado, cabendo agravo da referida decisão. No entanto, frise-se
que, quando manifestamente inadmissível ou infundado o agra-
vo, o tribunal condenará o agravante ao pagamento de multa
prevista no § 2? do mencionado dispositivo. No caso dos autos,
o julgamento monocrático se impõe, vez que a discussão sobre
a “impossibilidade de cobrança da taxa de iluminação pública
pelos municípios”, tornou-se pacífica, tanto nos TRIBUNAIS
SUPERIORES, como na presente CORTE DE JUSTIÇA e no
EXTINTO TRIBUNAL DE ALÇADA, onde foram julgados
milhares de ações idênticas a esta. Presentes os requisitos de
admissibilidade (adequação, tempestividade e preparo), não há
obstáculo ao conhecimento dos recursos. DA PRETENDIDA
CONEXÃO Sem razão o recorrente. Como bem salientado no
r. parecer Ministerial, bem como na Sentença, torna-se inviá-
vel o processamento em conjunto dos inúmeros feitos existen-
tes na Comarca, o que certamente dificultaria o trâmite, manu-
seio e a execução de sentença. Ademais, não houve indicação
nos autos, por parte do recorrente, de quais ações seriam cone-
xas à presente, providência imprescindível no caso. Ao contrá-
rio, a municipalidade limitou-se a mencionar a existência de
outras demandas similares sem, contudo, individualiza-las. Por
certo, diante da inviabilidade do pedido, não havia outro cami-
nho ao Juízo senão rejeita-lo. Assim, não merece provimento o
pleito. DO EFEITO ATRIBUÍDO AO CONTROLE DE CONS-
TITUCIONALIDADE DIFUSO À partida, imperioso salientar
que a questão posta ao exame a esta eg. Corte não está afeta a
apreciação da inconstitucionalidade da lei municipal; controle
este realizado em sede “a quo”, e não impugnado pelo apelante
em sede recursal. O que, de conseguinte, impede sua aprecia-
ção como assim prescinde da aplicação do art. 97 da Carta
Magna, cuja dicção atua como verdadeira condição de eficácia
da própria declaração jurisdicional de inconstitucionalidade dos
atos do Poder Público. No entanto, como observei acima e con-
soante se extrai limpidamente das razões do recurso interposto
pelo agente público não se apreciará neste momento a constitu-
cionalidade ou inconstitucionalidade da lei municipal, mas sim-
plesmente a possibilidade de atribuir à decisão que lhe decla-
rou inconstitucional o efeito retroativo (“ex tunc”), consoante
realizado pelo magistrado sentenciante. Neste mister, deixo de
observar as disposições atinentes à cláusula de reserva de ple-
nário, posto que não irei me manifestar acerca da constitucio-
nalidade ou inconstitucionalidade de lei ou ato normativo mu-
nicipal, mas unicamente pronunciar-me a respeito do efeito
passível de ser atribuído à decisão advinda do controle de cons-
titucionalidade “incidenter tantum”. Como sabido, a técnica do
controle difuso ou, ainda, do controle por via de exceção per-
mite a análise prévia da adequação do ato normativo à Consti-
tuição, isto é, antes do juiz apreciar a questão principal - no
caso a repetição de indébito - deverá se manifestar acerca da
questão prejudicial, qual seja, a inconstitucionalidade da legis-
lação municipal. Desta feita, declarada, no caso concreto, a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo desfaz-se, entre
as partes envolvidas no processo, desde a sua origem, o ato
declarado inconstitucional, juntamente com todas as conseqü-
ências dele derivadas, uma vez que os atos inconstitucionais
são nulos e, portanto, destituídos de carga de eficácia jurídica,
alcançando a declaração de inconstitucionalidade da lei, inclu-
sive, os atos pretéritos com base nela praticado. Aliás, quanto
os efeitos retroativos (ex tunc) ocorridos entre as partes no con-
trole difuso a doutrina e a jurisprudência são uníssonas, por-
quanto a única possibilidade legal que permite ao Poder Judici-
ário, através de “quorum” qualificado, em mudar o momento
dos efeitos das decisões é prevista no controle concentrado de
constitucionalidade através da Lei federal 9.868/99, hipótese
esta diversa do presente caso. Por conseguinte, o controle inci-
dental exercido no caso concreto desconstitui a lei municipal
instituidora da taxa de iluminação desde sua origem. Estando,
todavia, sujeitos à repetição dos valores pagos tão somente aque-
les efetuados nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação,
por força da prescrição qüinqüenal. DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Quanto à verba honorária, fixada pelo MM. Juiz
a quo em R$ 80,00 (oitenta reais), pugna o Município seja re-
duzida. Na verdade, contraria o bom senso e os ditames da jus-
tiça a pretensão de que os honorários advocatícios venham a
ser fixados em um montante igual ou maior ao proveito econô-
mico perseguido pelo autor, bem como o valor atribuído à cau-
sa. Em diversas ações idênticas a esta, me posicionei no senti-
do de fixar o valor em R$ 80,00 (oitenta reais) a título de hono-
rários advocatícios, no entanto, é adequada, no caso, a verba
honorária fixada sobre a condenação, ainda que de pequeno
valor porque, além da extrema facilidade da causa porquanto a
tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na jurisprudência
dos Tribunais Superiores, os honorários advocatícios devem
guardar verdadeira relação com o proveito econômico obtido
pelo autor. O então Juiz ROGÉRIO COELHO, hoje Desembar-
gador, muito bem analisou a questão por ocasião do julgamen-
to do AI nº 261.906-3, que obteve votação unânime na Terceira
Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada do Paraná, “in lit-
teris”: “... é razoável se interpretar que existe uma verdadeira
inversão de valores no desejo do profissional de receber, em
uma quantidade muito grande de demandas iguais, honorários
bem superiores ao valor devido à parte, pois o direito desta
deixa de ser o foco principal da ação, como sempre deve ser,
transferindo-se aos honorários do advogado que representam,
apenas, uma conseqüência do direito obtido. Tem-se a impres-
são de que não é a parte que está se servindo do advogado para
fazer valer os seus direitos, mas o advogado que está se servin-

do do direito da parte para ganhar honorários, tornando o ônus
do Município com a demanda várias vezes maior com os hono-
rários do que com os direitos reclamados.” Ademais, a matéria,
já foi objeto de inúmeras discussões, sendo de entendimento
majoritário do extinto Tribunal de Alçada do Paraná a fixação
da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, a teor
do artigo 20, §3º, conjugado com o § 4º, ambos do Código de
Processo Civil. Este foi o posicionamento exarado nas Apela-
ções Cíveis nºs 248.882-0, 249.966-5, 250.126-8, 250.533-3,
251.014-7, 251.035-6, relatadas pelo Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa; das Apelações Cíveis nºs. 248.712-3 e 255.310-0, julgadas
pelo Juiz Fernando Wolff Bodziak e dos Agravos de Instrumen-
to nºs 259.182-2, 259.625-2, da lavra do Juiz Fábio Haick Dalla
Vecchia. Assim, no caso em exame, deve ser alterada a verba
honorária para 10% do valor da condenação, seguindo apenas
os ditames do bom senso e da justiça. DECISÃO Ex positis,
dou provimento parcial ao recurso de apelação do Município
de União da Vitória, a fim de alterar a condenação da verba
honorária para 10% do valor da condenação, o que faço com
fulcro no artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, pelos fundamen-
tos acima delineados. Curitiba, 29 de junho de 2006. Des. DI-
MAS ORTÊNCIO DE MELO, Relator.
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VISTOS, etc. 1 - O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU apelou da r. decisão que indeferiu a petição inicial e julgou
extinto o processo, sem julgamento de mérito, proferida na exe-
cução fiscal nº 216/06, movida contra LORECI TERESINHA
BASEI, pretendendo a cobrança do IPTU, entendendo que se
tratava de valor irrisório (R$ 169,72), não trazendo qualquer
benefício ao erário municipal. Argumentou o apelante que, tendo
havido inscrição do débito em dívida ativa, não pode a Munici-
palidade deixar de propor a execução, sob pena de prescrição
do seu direito. Sustenta que se impõe a supremacia e indisponi-
bilidade do direito público. 2- O apelo merece provimento por
decisão monocrática, nos termos do § 1º A, do CPC, porquanto
a sentença recorrida está em manifesto confronto com prece-
dentes de Tribunais superiores, bem como desta 3ª Câmara Cí-
vel. Não cabe ao Poder Judiciário analisar a oportunidade e
conveniência do ato administrativo que cumulou com a execu-
ção da dívida em questão. A extinção generalizada de causas
que pretendem cobrar débitos de IPTU importará em conside-
rável prejuízo à arrecadação municipal. A r. sentença ofendeu
aos princípios da inércia da jurisdição, do acesso ao poder ju-
diciário, do direito de ação e da legalidade, sendo certo que
compete ao Município legislar sobre questões de interesse lo-
cal, bem como instituir e arrecadar tributos de sua competên-
cia, arrecadação que irá permitir-lhe a prestação de serviços a
que está obrigado, bem como a realização de políticas públicas
que beneficiem a população. 3 - Cumpre esclarecer que não há
qualquer previsão legal fixando um valor mínimo para a execu-
ção fiscal, ou a sua extinção em função do pequeno valor do
crédito tributário a ser executado. Noutro laço, não cabe ao
Juiz a análise do mérito do ato administrativo. A conveniência
e oportunidade do ajuizamento da execução fiscal é ato exclu-
sivo do administrador, não sendo permitido ao Magistrado a
discussão da viabilidade e conveniência do ato. Tal configura-
ria ofensa ao princípio constitucional da separação dos pode-
res, uma vez que a independência e autonomia dos poderes re-
gistram nítida distinção entre as funções, atribuições e poderes
das instâncias administrativa e judiciária. Ainda, quanto à pos-
sível discussão acerca da conveniência da execução fiscal em
questão, o Juízo monocrático, sob o mesmo fundamento, extin-
guiu dezenas de outras execuções, de modo que o valor das
execuções fiscais somadas não pode ser considerado irrisório e
assim deveria ter analisado, pois não se pode perder de vista o
interesse público relacionado com as fontes de renda munici-
pais. Importante destacar também que r. decisão, ao extinguir a
execução fiscal com fundamento de que o crédito exeqüendo é
irrisório, fere o artigo 5º da Constituição Federal, em seu inci-
so XXXV, que garante o livre acesso ao Poder Judiciário e o
direito de ação. Neste sentido entende parte considerável da
jurisprudência: “EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO
- EXTINÇÃO DO PROCESSO, POR AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE DE AGIR - IMPOSSIBILIDADE - Descabe ao Poder
Judiciário analisar a existência de vantagem ou desvantagem
na iniciativa da parte, em face da relação custo-benefício, por-
que isto é assunto inerente à esfera do direito subjetivo da par-
te, cuja atuação, neste caso, há de ser pautada pelo legislador
municipal, a quem cabe traçar os limites da disponibilidade do
crédito tributário, observado o disposto no art. 97, VI, do CTN,
bem como as normas de direito financeiro vigentes, notada-
mente aquelas elencadas na lei complementar nº 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), considerando o impacto orçamen-
tário-financeiro da medida” (TJ/MG - Ap. Cível 000.291.279-
8/00 - 2ª Câm. Cível - Rel. Des. Brandão Teixeira - j. em
05.11.2002). Há vários precedentes desta Câmara, valendo ci-
tar paradigma na ementa ao Acórdão nº 303.030-6 de minha
relatoria: EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL - IMPOSSIBILIDADE - LEI 10.522/02 INA-
PLICÁVEL A TRIBUTOS MUNICIPAIS - ATO ADMINISTRA-
TIVO - CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE - GARANTIA
CONSTITUCIONAL DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDI-
CIÁRIO E DO DIREITO DE AÇÃO - APELO PROVIDO. Além
do mais, há que se levar em conta também o caráter pedagógico
da execução fiscal. Ora, há que se coibir a inadimplência dos
tributos e não estimulá-la, como se estivesse a se conceder inad-
missível isenção. A r. sentença, sob este prisma, pode ser inter-
pretada como um estímulo à inadimplência dos tributos, pelo
menos daqueles em o valor fosse o considerado irrisório pelo
Poder Judiciário. Por fim, é conveniente refletir a respeito do
que deve ser considerado um valor irrisório. Para o profissio-
nal que possui rendimentos suficientes para manter uma boa
condição e padrão de vida, o valor executado pode ser conside-

rado irrisório. Contudo, o valor do crédito, para o trabalhador
de baixa renda (realidade da maioria dos brasileiros), não pode
ser considerado insignificante, pelo contrário seria suficiente
para satisfazer as necessidades básicas de uma família inteira.
Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1-A, do CPC,
decido dar provimento ao apelo, para cassar a sentença recorri-
da, determinando o processamento da execução fiscal. Publi-
que-se e intime-se. Curitiba, 4 de julho de 2006. MUNIR KA-
RAM - Relator

0011 . Processo/Prot: 0350442-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54495. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200600000121 Execução Fiscal.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: J. C. Ceccon & Cia. Ltda..
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Despacho:

VISTOS, etc. 1 - O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU apelou da r. decisão que indeferiu a petição inicial e julgou
extinto o processo, sem julgamento de mérito, proferida na exe-
cução fiscal nº 121/06, movida contra ESCOLA DE IDIOMAS
MASTERPIECE, pretendendo a cobrança do IPTU, entenden-
do que se tratava de valor irrisório (R$ 272,40), não trazendo
qualquer benefício ao erário municipal. Argumentou o apelan-
te que, tendo havido inscrição do débito em dívida ativa, não
pode a Municipalidade deixar de propor a execução, sob pena
de prescrição do seu direito. Sustenta que se impõe a suprema-
cia e indisponibilidade do direito público. 2- O apelo merece
provimento por decisão monocrática, nos termos do § 1º A, do
CPC, porquanto a sentença recorrida está em manifesto con-
fronto com precedentes de Tribunais superiores, bem como desta
3ª Câmara Cível. Não cabe ao Poder Judiciário analisar a opor-
tunidade e conveniência do ato administrativo que cumulou com
a execução da dívida em questão. A extinção generalizada de
causas que pretendem cobrar débitos de IPTU importará em
considerável prejuízo à arrecadação municipal. A r. sentença
ofendeu aos princípios da inércia da jurisdição, do acesso ao
poder judiciário, do direito de ação e da legalidade, sendo cer-
to que compete ao Município legislar sobre questões de inte-
resse local, bem como instituir e arrecadar tributos de sua com-
petência, arrecadação que irá permitir-lhe a prestação de servi-
ços a que está obrigado, bem como a realização de políticas
públicas que beneficiem a população. 3 - Cumpre esclarecer
que não há qualquer previsão legal fixando um valor mínimo
para a execução fiscal, ou a sua extinção em função do peque-
no valor do crédito tributário a ser executado. Noutro laço, não
cabe ao Juiz a análise do mérito do ato administrativo. A con-
veniência e oportunidade do ajuizamento da execução fiscal é
ato exclusivo do administrador, não sendo permitido ao Magis-
trado a discussão da viabilidade e conveniência do ato. Tal con-
figuraria ofensa ao princípio constitucional da separação dos
poderes, uma vez que a independência e autonomia dos pode-
res registram nítida distinção entre as funções, atribuições e
poderes das instâncias administrativa e judiciária. Ainda, quanto
à possível discussão acerca da conveniência da execução fiscal
em questão, o Juízo monocrático, sob o mesmo fundamento,
extinguiu dezenas de outras execuções, de modo que o valor
das execuções fiscais somadas não pode ser considerado irrisó-
rio e assim deveria ter analisado, pois não se pode perder de
vista o interesse público relacionado com as fontes de renda
municipais. Importante destacar também que r. decisão, ao ex-
tinguir a execução fiscal com fundamento de que o crédito exe-
qüendo é irrisório, fere o artigo 5º da Constituição Federal, em
seu inciso XXXV, que garante o livre acesso ao Poder Judiciá-
rio e o direito de ação. Neste sentido entende parte considerá-
vel da jurisprudência: “EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRI-
SÓRIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO, POR AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR - IMPOSSIBILIDADE - Descabe ao
Poder Judiciário analisar a existência de vantagem ou desvan-
tagem na iniciativa da parte, em face da relação custo-benefí-
cio, porque isto é assunto inerente à esfera do direito subjetivo
da parte, cuja atuação, neste caso, há de ser pautada pelo legis-
lador municipal, a quem cabe traçar os limites da disponibili-
dade do crédito tributário, observado o disposto no art. 97, VI,
do CTN, bem como as normas de direito financeiro vigentes,
notadamente aquelas elencadas na lei complementar nº 101/
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), considerando o impac-
to orçamentário-financeiro da medida” (TJ/MG - Ap. Cível
000.291.279-8/00 - 2ª Câm. Cível - Rel. Des. Brandão Teixeira
- j. em 05.11.2002). Há vários precedentes desta Câmara, va-
lendo citar paradigma na ementa ao Acórdão nº 303.030-6 de
minha relatoria: EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO
- EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL - IMPOSSIBILIDADE - LEI 10.522/
02 INAPLICÁVEL A TRIBUTOS MUNICIPAIS - ATO ADMI-
NISTRATIVO - CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE -
GARANTIA CONSTITUCIONAL DO LIVRE ACESSO AO
PODER JUDICIÁRIO E DO DIREITO DE AÇÃO - APELO
PROVIDO. Além do mais, há que se levar em conta também o
caráter pedagógico da execução fiscal. Ora, há que se coibir a
inadimplência dos tributos e não estimulá-la, como se estivesse
a se conceder inadmissível isenção. A r. sentença, sob este pris-
ma, pode ser interpretada como um estímulo à inadimplência
dos tributos, pelo menos daqueles em o valor fosse o conside-
rado irrisório pelo Poder Judiciário. Por fim, é conveniente re-
fletir a respeito do que deve ser considerado um valor irrisório.
Para o profissional que possui rendimentos suficientes para
manter uma boa condição e padrão de vida, o valor executado
pode ser considerado irrisório. Contudo, o valor do crédito,
para o trabalhador de baixa renda (realidade da maioria dos
brasileiros), não pode ser considerado insignificante, pelo con-
trário seria suficiente para satisfazer as necessidades básicas
de uma família inteira. Diante do exposto, com fundamento no
art. 557, § 1-A, do CPC, decido dar provimento ao apelo, para
cassar a sentença recorrida, determinando o processamento da
execução fiscal. Publique-se e intime-se. Curitiba, 4 de julho
de 2006. MUNIR KARAM - Relator

0012 . Processo/Prot: 0350583-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54516. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:

Vara Única. Ação Originária: 200600000017 Execução Fiscal.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Escola de Idiomas Master-
piece. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1 - O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU apelou da r. decisão que indeferiu a petição inicial e julgou
extinto o processo, sem julgamento de mérito, proferida na exe-
cução fiscal nº 17/06, movida contra ESCOLA DE IDIOMAS
MASTERPIECE, pretendendo a cobrança do IPTU, entenden-
do que se tratava de valor irrisório (R$ 157,76), não trazendo
qualquer benefício ao erário municipal. Argumentou o apelan-
te que, tendo havido inscrição do débito em dívida ativa, não
pode a Municipalidade deixar de propor a execução, sob pena
de prescrição do seu direito. Sustenta que se impõe a suprema-
cia e indisponibilidade do direito público. 2- O apelo merece
provimento por decisão monocrática, nos termos do § 1º A, do
CPC, porquanto a sentença recorrida está em manifesto con-
fronto com precedentes de Tribunais superiores, bem como desta
3ª Câmara Cível. Não cabe ao Poder Judiciário analisar a opor-
tunidade e conveniência do ato administrativo que cumulou com
a execução da dívida em questão. A extinção generalizada de
causas que pretendem cobrar débitos de IPTU importará em
considerável prejuízo à arrecadação municipal. A r. sentença
ofendeu aos princípios da inércia da jurisdição, do acesso ao
poder judiciário, do direito de ação e da legalidade, sendo cer-
to que compete ao Município legislar sobre questões de inte-
resse local, bem como instituir e arrecadar tributos de sua com-
petência, arrecadação que irá permitir-lhe a prestação de servi-
ços a que está obrigado, bem como a realização de políticas
públicas que beneficiem a população. 3 - Cumpre esclarecer
que não há qualquer previsão legal fixando um valor mínimo
para a execução fiscal, ou a sua extinção em função do peque-
no valor do crédito tributário a ser executado. Noutro laço, não
cabe ao Juiz a análise do mérito do ato administrativo. A con-
veniência e oportunidade do ajuizamento da execução fiscal é
ato exclusivo do administrador, não sendo permitido ao Magis-
trado a discussão da viabilidade e conveniência do ato. Tal con-
figuraria ofensa ao princípio constitucional da separação dos
poderes, uma vez que a independência e autonomia dos pode-
res registram nítida distinção entre as funções, atribuições e
poderes das instâncias administrativa e judiciária. Ainda, quanto
à possível discussão acerca da conveniência da execução fiscal
em questão, o Juízo monocrático, sob o mesmo fundamento,
extinguiu dezenas de outras execuções, de modo que o valor
das execuções fiscais somadas não pode ser considerado irrisó-
rio e assim deveria ter analisado, pois não se pode perder de
vista o interesse público relacionado com as fontes de renda
municipais. Importante destacar também que r. decisão, ao ex-
tinguir a execução fiscal com fundamento de que o crédito exe-
qüendo é irrisório, fere o artigo 5º da Constituição Federal, em
seu inciso XXXV, que garante o livre acesso ao Poder Judiciá-
rio e o direito de ação. Neste sentido entende parte considerá-
vel da jurisprudência: “EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRI-
SÓRIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO, POR AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR - IMPOSSIBILIDADE - Descabe ao
Poder Judiciário analisar a existência de vantagem ou desvan-
tagem na iniciativa da parte, em face da relação custo-benefí-
cio, porque isto é assunto inerente à esfera do direito subjetivo
da parte, cuja atuação, neste caso, há de ser pautada pelo legis-
lador municipal, a quem cabe traçar os limites da disponibili-
dade do crédito tributário, observado o disposto no art. 97, VI,
do CTN, bem como as normas de direito financeiro vigentes,
notadamente aquelas elencadas na lei complementar nº 101/
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), considerando o impac-
to orçamentário-financeiro da medida” (TJ/MG - Ap. Cível
000.291.279-8/00 - 2ª Câm. Cível - Rel. Des. Brandão Teixeira
- j. em 05.11.2002). Há vários precedentes desta Câmara, va-
lendo citar paradigma na ementa ao Acórdão nº 303.030-6 de
minha relatoria: EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO
- EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL - IMPOSSIBILIDADE - LEI 10.522/
02 INAPLICÁVEL A TRIBUTOS MUNICIPAIS - ATO ADMI-
NISTRATIVO - CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE -
GARANTIA CONSTITUCIONAL DO LIVRE ACESSO AO
PODER JUDICIÁRIO E DO DIREITO DE AÇÃO - APELO
PROVIDO. Além do mais, há que se levar em conta também o
caráter pedagógico da execução fiscal. Ora, há que se coibir a
inadimplência dos tributos e não estimulá-la, como se estivesse
a se conceder inadmissível isenção. A r. sentença, sob este pris-
ma, pode ser interpretada como um estímulo à inadimplência
dos tributos, pelo menos daqueles em o valor fosse o conside-
rado irrisório pelo Poder Judiciário. Por fim, é conveniente re-
fletir a respeito do que deve ser considerado um valor irrisório.
Para o profissional que possui rendimentos suficientes para
manter uma boa condição e padrão de vida, o valor executado
pode ser considerado irrisório. Contudo, o valor do crédito,
para o trabalhador de baixa renda (realidade da maioria dos
brasileiros), não pode ser considerado insignificante, pelo con-
trário seria suficiente para satisfazer as necessidades básicas
de uma família inteira. Diante do exposto, com fundamento no
art. 557, § 1-A, do CPC, decido dar provimento ao apelo, para
cassar a sentença recorrida, determinando o processamento da
execução fiscal. Publique-se e intime-se. Curitiba, 4 de julho
de 2006. MUNIR KARAM - Relator

0013 . Processo/Prot: 0350619-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54544. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200600000221 Execução Fiscal.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Elvio Possamai. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1 - O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU apelou da r. decisão que indeferiu a petição inicial e julgou
extinto o processo, sem julgamento de mérito, proferida na exe-
cução fiscal nº 221/06, movida contra ELVIO POSSAMAI, pre-
tendendo a cobrança do IPTU, entendendo que se tratava de
valor irrisório (R$ 296,95), não trazendo qualquer benefício ao
erário municipal. Argumentou o apelante que, tendo havido
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inscrição do débito em dívida ativa, não pode a Municipalida-
de deixar de propor a execução, sob pena de prescrição do seu
direito. Sustenta que se impõe a supremacia e indisponibilida-
de do direito público. 2- O apelo merece provimento por deci-
são monocrática, nos termos do § 1º A, do CPC, porquanto a
sentença recorrida está em manifesto confronto com preceden-
tes de Tribunais superiores, bem como desta 3ª Câmara Cível.
Não cabe ao Poder Judiciário analisar a oportunidade e conve-
niência do ato administrativo que cumulou com a execução da
dívida em questão. A extinção generalizada de causas que pre-
tendem cobrar débitos de IPTU importará em considerável pre-
juízo à arrecadação municipal. A r. sentença ofendeu aos prin-
cípios da inércia da jurisdição, do acesso ao poder judiciário,
do direito de ação e da legalidade, sendo certo que compete ao
Município legislar sobre questões de interesse local, bem como
instituir e arrecadar tributos de sua competência, arrecadação
que irá permitir-lhe a prestação de serviços a que está obriga-
do, bem como a realização de políticas públicas que benefici-
em a população. 3 - Cumpre esclarecer que não há qualquer
previsão legal fixando um valor mínimo para a execução fiscal,
ou a sua extinção em função do pequeno valor do crédito tribu-
tário a ser executado. Noutro laço, não cabe ao Juiz a análise
do mérito do ato administrativo. A conveniência e oportunida-
de do ajuizamento da execução fiscal é ato exclusivo do admi-
nistrador, não sendo permitido ao Magistrado a discussão da
viabilidade e conveniência do ato. Tal configuraria ofensa ao
princípio constitucional da separação dos poderes, uma vez que
a independência e autonomia dos poderes registram nítida dis-
tinção entre as funções, atribuições e poderes das instâncias
administrativa e judiciária. Ainda, quanto à possível discussão
acerca da conveniência da execução fiscal em questão, o Juízo
monocrático, sob o mesmo fundamento, extinguiu dezenas de
outras execuções, de modo que o valor das execuções fiscais
somadas não pode ser considerado irrisório e assim deveria ter
analisado, pois não se pode perder de vista o interesse público
relacionado com as fontes de renda municipais. Importante
destacar também que r. decisão, ao extinguir a execução fiscal
com fundamento de que o crédito exeqüendo é irrisório, fere o
artigo 5º da Constituição Federal, em seu inciso XXXV, que
garante o livre acesso ao Poder Judiciário e o direito de ação.
Neste sentido entende parte considerável da jurisprudência:
“EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR
- IMPOSSIBILIDADE - Descabe ao Poder Judiciário analisar
a existência de vantagem ou desvantagem na iniciativa da par-
te, em face da relação custo-benefício, porque isto é assunto
inerente à esfera do direito subjetivo da parte, cuja atuação,
neste caso, há de ser pautada pelo legislador municipal, a quem
cabe traçar os limites da disponibilidade do crédito tributário,
observado o disposto no art. 97, VI, do CTN, bem como as
normas de direito financeiro vigentes, notadamente aquelas elen-
cadas na lei complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabili-
dade Fiscal), considerando o impacto orçamentário-financeiro
da medida” (TJ/MG - Ap. Cível 000.291.279-8/00 - 2ª Câm.
Cível - Rel. Des. Brandão Teixeira - j. em 05.11.2002). Há vá-
rios precedentes desta Câmara, valendo citar paradigma na
ementa ao Acórdão nº 303.030-6 de minha relatoria: EXECU-
ÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL -
IMPOSSIBILIDADE - LEI 10.522/02 INAPLICÁVEL A TRI-
BUTOS MUNICIPAIS - ATO ADMINISTRATIVO - CONVE-
NIÊNCIA E OPORTUNIDADE - GARANTIA CONSTITUCI-
ONAL DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO E DO
DIREITO DE AÇÃO - APELO PROVIDO. Além do mais, há
que se levar em conta também o caráter pedagógico da execu-
ção fiscal. Ora, há que se coibir a inadimplência dos tributos e
não estimulá-la, como se estivesse a se conceder inadmissível
isenção. A r. sentença, sob este prisma, pode ser interpretada
como um estímulo à inadimplência dos tributos, pelo menos
daqueles em o valor fosse o considerado irrisório pelo Poder
Judiciário. Por fim, é conveniente refletir a respeito do que deve
ser considerado um valor irrisório. Para o profissional que pos-
sui rendimentos suficientes para manter uma boa condição e
padrão de vida, o valor executado pode ser considerado irrisó-
rio. Contudo, o valor do crédito, para o trabalhador de baixa
renda (realidade da maioria dos brasileiros), não pode ser con-
siderado insignificante, pelo contrário seria suficiente para sa-
tisfazer as necessidades básicas de uma família inteira. Diante
do exposto, com fundamento no art. 557, § 1-A, do CPC, deci-
do dar provimento ao apelo, para cassar a sentença recorrida,
determinando o processamento da execução fiscal. Publique-
se e intime-se. Curitiba, 4 de julho de 2006. MUNIR KARAM
- Relator

0014 . Processo/Prot: 0350755-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58679. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000473 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Odair Peres. Advogado: Marcelo
Afonso Name. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Ad-
vogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelante: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Apelado: Odair Peres. Advogado: Marcelo Afonso Name. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Al-
buquerque. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

V i s t o s. ODAIR PERES e MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO interpuseram recursos de Apelação Cível, contra a
r. decisão proferida em ação de repetição de indébito (autos n.º
473/2004), que julgou procedente o pedido inicial, condenan-
do o réu à restituição dos valores pagos a esse título, nos cinco
anos anteriores à citação até a interrupção da cobrança em ja-
neiro de 2002, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, des-
de a data da citação e correção monetária pelo INPC a partir do
desembolso. Em razão do princípio da sucumbência, condenou
o réu ao pagamento da integralidade das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação. Inconformada com a r. decisão, a
Autora, pugna pela majoração dos honorários advocatícios, por
entender que a quantia fixada na condenação mostra-se irrisó-
ria. Desta forma, requer o provimento do presente recurso a
fim de que os honorários advocatícios sejam fixados entre R$
150,00 a R$ 600,00. O Município, por sua vez, alega, prelimi-

narmente, a carência da ação por ilegitimidade de parte, ante a
ausência da comprovação da situação de contribuinte. Aduz
que a Apelada não comprovou o pagamento dos valores que
pretende sejam restituídos, merecendo ser julgada improcedente
a presente ação uma vez que a taxa de iluminação pública foi
cobrada com fundamento artigo 145, da Constituição Federal,
portanto requer o afastamento da repetição do indébito e o re-
conhecimento da sucumbência recíproca. Apenas o Município
apresentou contra-razões. Em síntese é o relatório. A questão
posta em exame comporta análise imediata por parte deste Re-
lator, consoante prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. A r. decisão recorrida encontra-se
amparada na Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a se-
guir: Súmula 670: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. Ademais, a jurisprudência já
se manifestou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a
impossibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos
Municípios, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurá-
vel, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, devendo ser custeado por meio do produto da ar-
recadação dos impostos gerais. Em recente decisão monocráti-
ca o Min. Celso de Mello afirmou: “... Sustenta-se, também, a
constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não assiste
razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à co-
brança da taxa de iluminação pública, a controvérsia constitu-
cional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo Tri-
bunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emerge
do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido de
que, não se tratando de serviço público específico e divisível,
torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-756,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SE-
PÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍ-
CIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM -
AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/
RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min.
ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SIL-
VEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o Plenário
do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado sumular que
consubstancia esse entendimento (Súmula 670): “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.”
(grifei)...” (STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Me-
llo. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05). No que se refere à
insurgência quanto ao afastamento da repetição do indébito,
entende-se que não merece acolhida, pois uma vez evidenciada
a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a co-
brança da taxa de iluminação pública, a repetição do indébito
mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código Tri-
butário Nacional. Quanto à ausência de comprovação do paga-
mento das importâncias a serem restituídas, o recurso também
não merece ser provido, em razão de que o documento de fls.
13 informa a situação de contribuinte do Apelado e está com-
preendido no período, determinado em sentença, para a repeti-
ção do indébito, sendo que, a totalidade dos pagamentos efetu-
ados poderá ser comprovada no momento da execução, confor-
me entendimento jurisprudencial desta Corte: “AUSÊNCIA DE
COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DA TAXA. CA-
RÊNCIA DE AÇÃO. AFASTADA. PRESCRIÇÃO. PROPOSI-
TURA DA AÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. SÚMULA 670 DO STF. RESTITUIÇÃO DO
INDÉBITO. OBRIGATORIEDADE. 1. Conforme entendimento
desta Corte, os comprovantes de pagamento serão efetivamen-
te indispensáveis quando da liquidação de sentença para fins
de restituição dos valores eventualmente pagos a maior. 2. In-
cide a prescrição ao direito da parte à restituição de tributos
pagos nos períodos que antecedem os cinco anos da propositu-
ra da ação respectiva. 3. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do STF. 4. A
cobrança indevida da taxa de iluminação pública, enseja a sua
restituição ao contribuinte lesado, mormente porque represen-
ta locupletamento ilícito. Apelação não provida. (Acórdão n.º
1389. Décima Quarta Câmara Cível. Rel. Des. Jucimar Novo-
chadlo). A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já se mani-
festou em questão análoga, decidindo que: “Caderneta de pou-
pança. Ação ordinária para o recebimento de diferenças de cor-
reção monetária. Extratos das contas de poupança. 1. Os extra-
tos das contas de poupança não são documentos indispensáveis
ao ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das
contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda. 2.
Recurso especial não conhecido. (REsp 146734/PR, Rel. Mi-
nistro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEI-
RA TURMA, julgado em 15.09.1998, DJ 09.11.1998 p. 88) A
respeito da distribuição dos ônus de sucumbência, observa-se
que o Autor decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual
não há que se falar em sucumbência recíproca, a teor do dis-
posto no parágrafo único do art. 21 do Código de Processo
Civil. Quanto à fixação dos honorários advocatícios, a r. sen-
tença também não merece reforma, tendo em vista que a quan-
tia fixada mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patro-
no do Apelado, tendo em vista as peculiaridades do presente
feito. Por fim, considerando que os juros de mora só incidirão
a partir do trânsito em julgado da sentença, nos termos da Sú-
mula 188 do STJ, deve, neste ponto, ser reformada de ofício a
r. sentença, porquanto a incidência dos juros legais dar-se-á a
partir do trânsito em julgado. Ante o exposto, pela jurisprudên-
cia pacífica e sumulada do Supremo Tribunal Federal, do Su-
perior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, nos termos do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento
aos recursos e, de ofício, determino a incidência dos juros de
mora conforme dispõe a Súmula 188 do STJ. Publique-se e
intimem-se. Curitiba, 04 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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. Protocolo: 2006/60238. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200500000573 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Elmo Nestor Ribeiro. Advogado: Luiz Ernani
da Silva Filho. Rec.Adesivo: Elmo Nestor Ribeiro. Advogado:
Luiz Ernani da Silva Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo

Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

V i s t o s. MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA e ELMO
NESTOR RIBEIRO interpuseram, respectivamente, recurso de
Apelação Cível e Recurso Adesivo contra a r. decisão proferida
em ação de repetição de indébito (autos n.º 573/2005), que jul-
gou procedente o pedido inicial, declarando a inconstituciona-
lidade da cobrança de taxa de iluminação pública, condenando
o réu à repetição das quantias indevidamente pagas nos últimos
cinco anos, com exclusão dos valores pagos à partir de janeiro
de 2003, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e correção
monetária pelo ‘INPC’, a partir da data do efetivo pagamento
indevido, cálculo a ser apurado em liquidação de sentença. Em
razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento da integralidade das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, arbitrados estes em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 53/
55). Inconformado com a r. decisão, o Município recorre ale-
gando que deve ser acolhida a pretensão de conexão dos pro-
cessos e que o valor fixado a título de honorários advocatícios
é exacerbado em face do valor atribuído à causa, pleiteando,
ainda, a isenção ao pagamento de custas. Aduz que a repetição
de indébito deve ser afastada a fim de não onerar os cofres
públicos e que os efeitos da declaração de inconstitucionalida-
de devem ser futuros, ou seja, ex nunc. Elmo Nestor Ribeiro,
recorreu adesivamente pugnando pelo pagamento dos valores
recolhidos a título de Contribuição para Custeio da Iluminação
Pública, bem como a majoração dos honorários advocatícios
para R$ 300,00 (trezentos reais). As partes apresentaram con-
tra-razões. É o relatório. A questão posta em exame comporta
análise imediata por parte deste Relator, consoante prerrogati-
va inserta no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Inicialmente, o Município requer seja acolhida a pretensão de
conexão entre os diversos processos visando à declaração de
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, já que possuem o mesmo objeto e causa de pedir. Acerca
deste tema, imprescindível salientar que a conexão não é regra
cogente, portanto cabe ao magistrado decidir acerca da neces-
sidade da reunião de processos, fundamentalmente, quando não
há risco de decisões contraditórias. Ressalte-se que a matéria
ora debatida encontra-se pacificada na jurisprudência dos Tri-
bunais, o que ilide decisões contraditórias. Insurge-se, ainda, o
Município alegando que a decisão de inconstitucionalidade da
Lei Municipal deveria ter seus efeitos ‘ex nunc’. Sobre o tema
vale dizer que o controle de constitucionalidade da Lei Muni-
cipal, realizado no caso em apreço, é difuso, de tal sorte que a
sua apreciação é condição sine qua non para o bom deslinde da
demanda, sendo que, “no sistema difuso - a chamada via de
defesa ou exceção -, a alegação de inconstitucionalidade surge
incidentalmente em um processo judicial, podendo ser invoca-
da no curso de uma ação submetida à apreciação dos tribunais,
sendo discutida na medida em que seja relevante para a solu-
ção do caso. A decisão de inconstitucionalidade é, dessa forma,
deferida a qualquer órgão judicante - individual, coletivo, co-
mum e especial.”1 Assim, por esta sistemática, qualquer juiz
pode declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de qual-
quer ato normativo do Poder Público, mas esta decisão possui
efeitos somente entre as partes, e por raciocínio lógico, retroa-
tivos à data da propositura da ação. A propósito: “O sistema
difuso tem por característica a existência de partes que litigam
acerca do objeto litigioso da ação; a declaração de inconstitu-
cionalidade é sempre tomada incidenter tantum (incidentalmen-
te), na motivação da sentença, sendo claro que a retroatividade
da decisão de inconstitucionalidade é o único meio de se aten-
der ao pedido do autor (ou do réu). (...) No sistema difuso, a
retroatividade da decisão de inconstitucionalidade para o caso
é sua nota característica. (...) não se conceberia a inconstituci-
onalidade da lei sem que a retroatividade atingisse a relação
jurídica em seu nascedouro.”2 Portanto, não merece acolhida a
pretensão do Apelante quando pugna pela aplicação dos efeitos
de forma ex nunc. A respeito do afastamento da repetição do
indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tuiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do
indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do
Código Tributário Nacional. No que tange ao pedido de isen-
ção ao pagamento de custas é de se dizer que inexiste qualquer
dispositivo legal que possa amparar tal pleito, observado que o
pagamento das custas processuais decorre do princípio da su-
cumbência inserto no artigo 20 do Código de Processo Civil.
Quanto à fixação dos honorários advocatícios, a r. sentença tam-
bém não merece reforma, tendo em vista que a quantia fixada
mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono do Ape-
lado, tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Por
fim, cumpre asseverar que a Contribuição para Custeio da Ilu-
minação Pública não foi objeto do pedido inicial e, tratando-se
de inovação recursal, deixo de conhecer do requerimento para
que o Município se abstenha de exigir tal contribuição bem
como, para que restitua os respectivos valores. Ante o exposto,
com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Supremo
Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos re-
cursos interpostos, mantendo-se a r. sentença em sua totalida-
de. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 03 de julho de 2006.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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. Protocolo: 2006/59370. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000921 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Marcus Vinícius Sposito, Cláudio Soccoloski, Marceli Carra-
no. Apelado: Luiz Geraldo Martimiano. Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Fi-
lho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés
de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

V i s t o s. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS inter-
pôs recurso de Apelação Cível, contra a r. decisão proferida em

ação declaratória cumulada com repetição de indébito (autos
n.º 921/2004), que julgou procedente o pedido inicial, decla-
rando a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de ilumina-
ção pública, condenando o réu à restituição dos valores indevi-
damente pagos, observado o prazo prescricional e devidamente
corrigidos. Em razão do princípio da sucumbência, condenou o
réu ao pagamento da integralidade das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação. Interpostos Embargos de Declaração, o
juízo a quo, acolhendo as razões declinadas, restringiu o prazo
prescricional qüinqüenal para restituição do indevidamente pago
a título de Taxa de Iluminação Pública até a data de 26/12/
2002. Inconformado com a r. sentença, o Município de São
José dos Pinhais recorre, sustentando a legalidade da Taxa de
Iluminação Pública, eis que preenche todos os requisitos legais
aptos a exigência do tributo, o que impossibilita a devolução
dos valores. Sustenta, ainda, a falta de documentos indispensá-
veis à propositura da ação e a necessidade das partes arcarem
recíproca e proporcionalmente com as despesas e honorários
advocatícios, bem como a redução da verba honorária fixada.
O Apelado não apresentou contra-razões. Em síntese é o rela-
tório. A questão posta em exame comporta análise imediata por
parte deste Relator, consoante prerrogativa inserta no artigo 557,
do Código de Processo Civil. A r. decisão recorrida encontra-se
amparada na Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a se-
guir: Súmula 670: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. A jurisprudência já se mani-
festou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impos-
sibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos
Municípios, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurá-
vel, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, devendo ser custeado por meio do produto da ar-
recadação dos impostos gerais. Em recente decisão monocráti-
ca o Min. Celso de Mello decidiu da seguinte forma: “... Sus-
tenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de iluminação
pública. Não assiste razão ao Município recorrente, pois, no
que concerne à cobrança da taxa de iluminação pública, a con-
trovérsia constitucional objeto deste processo já foi dirimida
pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas seme-
lhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou enten-
dimento no sentido de que, não se tratando de serviço público
específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tri-
buto (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI
270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/
MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel.
Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO
DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES -
RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/
RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda,
por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal for-
mulou enunciado sumular que consubstancia esse entendimen-
to (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...” (STF - RE n.º
438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-05.
DJ: 01-08-05). Confira-se ainda o seguinte precedente: “APE-
LAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - ALTERAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5%
AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1%
AO MÊS - PRECEDENTES STJ - HONORÁRIOS MANTI-
DOS - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não se encontrando o
serviço prestado pela taxa de iluminação pública revestido dos
requisitos de especificidade e divisibilidade, ela é inconstituci-
onal em virtude da Lei que a instituiu infringir a Constituição
Federal, no seu artigo 145, II. 3. Da repetição de indébito. Re-
conhecida a inconstitucionalidade de legislação municipal que
institui a cobrança de tais taxas, deve o ente público restituir os
valores indevidamente arrecadados. 4. No pertinente a taxa de
juros de mora, está pacificado o entendimento de que, na resti-
tuição de indébito tributário, os juros devem observar o dispos-
to no § 1º, do art. 161, do CTN, guardando, por uma questão de
isonomia, o mesmo critério de quando o tributo é cobrado”.
(Acórdão n.º 1234. Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des.
Dimas Ortêncio de Mello. Julgado em 12-07-05). No que se
refere à insurgência quanto ao afastamento da repetição do in-
débito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez evi-
denciada a inconstitucionalidade da lei municipal que instituiu
a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do indé-
bito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código
Tributário Nacional. Quanto à ausência de comprovação do
pagamento das importâncias a serem restituídas, o recurso tam-
bém não merece ser provido, em razão de que o documento de
fls. 13 informa a situação de contribuinte do Apelado, sendo
que a totalidade dos pagamentos efetuados poderá ser compro-
vada no momento da execução, conforme entendimento juris-
prudencial desta Corte: “AUSÊNCIA DE COMPROVANTES
DO RECOLHIMENTO DA TAXA. CARÊNCIA DE AÇÃO.
AFASTADA. PRESCRIÇÃO. PROPOSITURA DA AÇÃO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚ-
MULA 670 DO STF. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRI-
GATORIEDADE. 1. Conforme entendimento desta Corte, os
comprovantes de pagamento serão efetivamente indispensáveis
quando da liquidação de sentença para fins de restituição dos
valores eventualmente pagos a maior. 2. Incide a prescrição ao
direito da parte à restituição de tributos pagos nos períodos que
antecedem os cinco anos da propositura da ação respectiva. 3.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa, uma vez que não configura serviço público especí-
fico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Súmula no 670 do STF. 4. A cobrança indevida da taxa de
iluminação pública, enseja a sua restituição ao contribuinte le-
sado, mormente porque representa locupletamento ilícito. Ape-
lação não provida. (Acórdão n.º 1389. Décima Quarta Câmara
Cível. Rel. Des. Jucimar Novochadlo). A propósito, o Superior
Tribunal de Justiça já se manifestou em questão análoga, deci-
dindo que: “Caderneta de poupança. Ação ordinária para o re-
cebimento de diferenças de correção monetária. Extratos das
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contas de poupança. 1. Os extratos das contas de poupança não
são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma
vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao
julgamento da demanda. 2. Recurso especial não conhecido.
(REsp 146734/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENE-
ZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.09.1998,
DJ 09.11.1998 p. 88) Insurge-se, ainda o Apelante, pleiteando
o reconhecimento da sucumbência recíproca, in casu, o Apela-
do requereu em sua petição inicial a repetição dos valores, res-
salvada a prescrição quinquenal e, sendo a sentença, neste mes-
mo sentido, deve a parte vencida arcar com a integralidade das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Na fi-
xação dos honorários advocatícios, entende-se que, vencida a
Fazenda Pública, aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Códi-
go de Processo Civil. A jurisprudência deste Tribunal e do Su-
perior Tribunal de Justiça é uníssona sobre a matéria dizendo
que: “...Os honorários advocatícios devem ser fixados atenden-
do-se os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC, que determi-
nam que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o local da presta-
ção de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelos advogados e o tempo exigido para o seu servi-
ço.” (Acórdão n.º 1196. Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Julgado em 12-07-05).
“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CABIMENTO. REEXAME DO VALOR ARBITRADO. SÚ-
MULA 07/STJ. 1. Nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC,
os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 2. Nessas
hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º
do referido artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%), por-
quanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente
às alíneas do § 3º, tão-somente, e não ao seu caput. Preceden-
tes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas. 3. Não é cabí-
vel, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a
título de honorários, já que o exame das circunstâncias previs-
tas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessaria-
mente, incursão à seara fático-probatória dos autos, atraindo a
incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/
STF. 4. Recurso especial não conhecido.” (REsp 821.141/PR,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TUR-
MA, julgado em 21.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 325). Desta for-
ma, dou provimento parcial ao recurso para fixar os honorários
advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais) de acordo com os va-
lores comumente fixados por esta egrégia Câmara, tendo em
vista as peculiaridades do presente feito. Ante o exposto, nos
termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento parcial ao recurso interposto pelo Município de São
José dos Pinhais, tão-somente para fixar os honorários advoca-
tícios em R$ 80,00 (oitenta reais), mantendo-se, no mais, a r.
sentença. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 04 de julho de
2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Rela-
tor

0017 . Processo/Prot: 0353798-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/67320. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000232 Repetição de Indébito.
Apelante: Municipio de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos
de Carvalho. Apelado: Nair Mariano Ferreira, Darci Tonolo,
Sebastiao Conrado Filho, Vicente Paulo Cerezer, Debora Apa-
recida Cerezer, Maria Nilza Ribeiro Paz, Jose Paz (maior de 60
anos), Celio Jose Barbosa, Ari Paz, Aldori Paz. Advogado: Anne
Patrícia Martini Ferro. Rec.Adesivo: Nair Mariano Ferreira,
Darci Tonolo, Sebastiao Conrado Filho, Vicente Paulo Cere-
zer, Debora Aparecida Cerezer, Maria Nilza Ribeiro Paz, Jose
Paz (maior de 60 anos), Celio Jose Barbosa, Ari Paz, Aldori
Paz. Advogado: Anne Patrícia Martini Ferro. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Re-
visor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

V i s t o s. MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU e NAIR MARI-
ANO FERREIRA e OUTROS interpuseram recursos de Apela-
ção e Recurso Adesivo, respectivamente, contra a r. decisão
proferida em ação de repetição de indébito (autos n.º 232/2005),
que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, conde-
nando o réu à restituição dos valores indevidamente pagos no
período compreendido entre os cinco anos anteriores ao ajui-
zamento da presente ação e o mês de dezembro de 2002, com
atualização pela SELIC a partir de cada desembolso. Em razão
da sucumbência recíproca, condenou as partes a pagarem as
custas pro-rata, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez
por cento) do valor da condenação. Inconformado com a r. de-
cisão, o Município de Foz do Iguaçu argumenta que a cobrança
da taxa de iluminação pública é revestida de legalidade, na
medida em que possui os requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, e que, a cobrança da contribuição para custeio da ilu-
minação pública encontra amparo no artigo 149-A, parágrafo
único, da Constituição Federal. Insurge-se, ainda, quanto a ili-
quidez da sentença em razão da impossibilidade de fixação dos
honorários advocatícios e requer seja observada a prescrição
qüinqüenal e juros de mora contados à partir do trânsito em
julgado. Os Autores, recorreram adesivamente pugnando pela
majoração dos honorários advocatícios e a desconsideração da
sucumbência recíproca. É o relatório. A questão posta em exa-
me comporta análise imediata por parte deste Relator, conso-
ante prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. A r. decisão recorrida encontra-se amparada na
Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a seguir: Súmula
670: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Ademais, a jurisprudência já se manifestou
reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilida-
de da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípi-
os, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação
dos impostos gerais. Em recente decisão monocrática o Min.
Celso de Mello decidiu da seguinte forma: “... Sustenta-se, tam-

bém, a constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não
assiste razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à
cobrança da taxa de iluminação pública, a controvérsia consti-
tucional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo
Tribunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emer-
ge do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido
de que, não se tratando de serviço público específico e divisí-
vel, torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-
756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min.
SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAU-
RÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JO-
BIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE
228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI
DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado su-
mular que consubstancia esse entendimento (Súmula 670): “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa.” (grifei)...” (STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso
de Mello. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05). É necessário
ressaltar que se equivoca o Município quando utiliza a funda-
mentação jurídica que ampara a Contribuição para custeio da
Iluminação Pública para justificar a legalidade da Taxa de Ilu-
minação Pública, vez que são institutos diversos. A r. sentença
também não merece reparos quanto à alegada iliquidez, que,
segundo o Apelante, não permite a aferição do valor dos hono-
rários advocatícios, pois a determinação do quantum depende
tão-somente da realização de cálculo, de acordo com o julga-
do, a ser oportunamente apresentado em fase de liquidação.
Com relação à prescrição, inexiste interesse recursal do Ape-
lante, haja vista que a r. sentença restringiu a repetição do indé-
bito, observando a prescrição qüinqüenal. Outrossim, aplicada
a Taxa Selic, torna-se inviável a utilização dos juros de mora.
Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFEN-
SA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FUNÇÃO COMISSIONADA NÃO
INCORPORÁVEL. LEI 9.783/99. NÃO-INCIDÊNCIA. JU-
ROS. TAXA SELIC. (...)3. Nos casos de repetição de indébito
tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quan-
to aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do
advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o
pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula
162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em
julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo
único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a
taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a
partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com
qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de
juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de infla-
ção do período e a taxa de juros real.(...) (REsp 836.166/PR,
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado
em 20.06.2006, DJ 30.06.2006 p. 207) No que se refere à dis-
tribuição dos ônus de sucumbência, não merece provimento o
recurso adesivo, pois os Autores decaíram em grande parte do
pedido, uma vez que foi observada a prescrição qüinqüenal e
houve o afastamento da repetição em dobro, de sorte que os
honorários advocatícios e as despesas processuais devem ser
recíproca e proporcionalmente distribuídos, na forma do art.
21 do Código de Processo Civil. Quanto à fixação dos honorá-
rios advocatícios, a r. sentença também não merece reforma,
tendo em vista que a quantia fixada mostra-se adequada e hábil
a bem remunerar os patronos das partes, tendo em vista as pe-
culiaridades do presente feito. Ante o exposto, nos termos do
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento aos recursos, mantendo a r. sentença em sua integralida-
de. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2006.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0018 . Processo/Prot: 0360296-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/120144. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199300000031 Execução. Agravante:
San Rafael Sementes e Cereais Ltda. Advogado: Egidio Muna-
reto, Eduardo Munaretto. Agravado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. SAN RAFAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA. inter-
pôs perante este Colegiado recurso de agravo de instrumento
com pedido liminar, procurando a reforma da r. decisão que
indeferiu o pedido de extinção do processo de execução fiscal
(autos nº 031/93). A Agravante alega lesão grave e de difícil
reparação caso mantida a decisão agravada, porquanto que a
Fazenda não poderia, no curso do processo, alterar para mais o
valor da execução ao argumento de que o auto de infração que
gerou a Certidão de Dívida Ativa foi preenchido equivocada-
mente. Todavia, o recurso de agravo de instrumento sequer
merece ser conhecido, pois não se encontram presentes os re-
quisitos obrigatórios inseridos no artigo 525, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, ou seja, há ausência de peça essencial,
qual seja a procuração outorgada pela parte Agravante. Os re-
quisitos elencados em lei são obrigatórios e essenciais para a
admissibilidade do agravo, e devem instruir a peça inicial do
recurso, sob pena do Relator negá-lo seguimento. E, neste caso
em específico, infere-se que a empresa Agravante não trouxe
no caderno recursal a procuração outorgada ao advogado, o
que impossibilita o prosseguimento do presente recurso. Neste
sentido trilha a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e deste Tribunal de Justiça: “AGRAVO - NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, POR DESCUM-
PRIMENTO DO ARTIGO 525, INCISO I DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA. “É dever do agra-
vante, já quando da interposição do agravo de instrumento, a
juntada de todas as peças tidas como obrigatórias, dentre elas,
como pontificado no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a
procuração outorgada ao advogado do agravado ou com a com-
provação, desde logo, de sua ausência nos autos principais,
mediante certidão expedida pela secretaria onde tem curso o
feito, sob pena de ser negado seguimento ao agravo” 1 “AGRA-
VO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE INADMISSÍ-

VEL, POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 525, INCISO
I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTI-
DA. (...)” 2 “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - FORMAÇÃO
DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DA AGRA-
VANTE - REQUISITO ELEMENTAR -AGRAVO INTERNO
OU INOMINADO - ARGUMENTAÇÃO QUE NÃO ABALA
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA - DECI-
SÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.”3 “AGRAVO
INOMINADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. FALTA DE JUNTADA DE TODAS
AS PROCURAÇÕES OUTORGADAS AO ADVOGADO PE-
LOS AGRAVANTES. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU-
TORGADA PELA AGRAVADA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE.
FUNDAMENTOS INABALADOS. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. A ausência de peça tida por obrigatória, no
ato de interposição do agravo, redunda na deficiência da for-
mação do instrumento do recurso e autoriza que o Relator, em
decisão monocrática, negue seguimento ao mesmo (art. 557 do
CPC), sem que se cogite oferecimento de oportunidade para
sanação do defeito ou mesmo aceitação de posterior comple-
mentação, porquanto preclusa a prática do aludido ato.”4 Como
visto, a ausência do instrumento procuratório obsta o conheci-
mento do recurso e não comporta apresentação extemporânea,
mesmo nos casos em que se permitiria a conversão para agravo
retido, eis que “impossível a transformação em agravo retido
de agravo de instrumento deficientemente instruído, como tam-
bém a requisição da remessa das peças juntamente com a pres-
tação de informações ou a intimação do agravante para que
proceda a juntada para o saneamento da falha.” 5 Desta forma,
ante a existência de vício de regularidade formal, haja vista a
ausência de requisito essencial e exigido pelo art. 525, inciso I,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente re-
curso de agravo de instrumento, por manifestamente inadmis-
sível, nos termos do artigo 557, caput, do citado Diploma Le-
gal. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 04 de julho de 2006.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0019 . Processo/Prot: 0362130-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/107882. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400001361 Declaratória. Ape-
lante: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Apelante: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Ad-
vogado: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Apelado: Antonio
Araujo dos Santos (maior de 60 anos), Maria Joanina Mendes
(maior de 60 anos), José Nisgoski (maior de 60 anos), Clair
Chaves. Advogado: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor:
Des. Manassés de Albuquerque. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CONSTITUCIONAL E TRI-
BUTÁRIO. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO TRIBUTÁRIA, CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PEDIDO
DE CONEXÃO DE AÇÕES REJEITADO. A REUNIÃO DE
AÇÕES É UMA FACULDADE ATRIBUÍDA AO JUIZ E NÃO
UMA IMPOSIÇÃO LEGAL. ART. 105 DO CPC. EFEITOS EX
TUNC DA SENTENÇA QUE DECLAROU A INCONSTITU-
CIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL INSTITUIDORA DA
REGULAMENTEÇÃO E COBRANÇA DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE DIFUSO. HONORARI-
OS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM VALOR MODERA-
DO, OBDECENDO OS CRITÉRIOS ESTAUÍDOS NO ART.
20, §4º DO CPC. RECURSOS QUE CONFRONTAM COM A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NESTA CORTE E COM
SÚMULA DO STF. EXEGESE DO ARTIGO 557 DO CPC.
SENTENÇA MANTIDA. PRIMEIRO APELO LIMINARMEN-
TE DESPROVIDO. SEGUNDO APELO PREJUDICADO. I.
Somente a partir da vigência da Emenda Constitucional n.º 39,
de 19/12/2002, estão os municípios autorizados à cobrança de
contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública,
mediante previsão em lei específica. II. Os serviços de ilumi-
nação pública quando não são prestados de forma individual e
específica, tornando impossível mensurar o custo do serviço
posto à disposição exclusivamente deste ou daquele contribu-
inte, torna-se inadmissível sua cobrança a título de taxa. III.
Não deve ser alterada a verba advocatícia de advogado que ajui-
zou dezenas de causas idênticas, evitando a formação de litis-
consórcio, sob pena de onerar o erário público em demasia.
VISTOS ETC.; I. RELATÓRIO 1. Tratam-se de recursos de
apelação cível em face da respeitável sentença singular, prola-
tada nos autos de Ação Declaratória de Inexistência de Obriga-
ção Tributária, cumulada com Repetição de Indébito que jul-
gou procedente o pedido inicial, condenando o MUNICÍPIO
DE UNIÃO DA VITÓRIA a restituir os valores cobrados a títu-
lo de taxa de iluminação pública anteriores a 2003, corrigidos
monetariamente a partir do desembolso (pelo INPC) e acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado da decisão. 2. Irresignado, o MUNICÍPIO DE UNIÃO
DA VITÓRIA apela, pretendendo a reunião de processos, eis
que para ocorrer a conexão basta a identidade do pedido ou da
causa de pedir. Outrossim, propugna pela isenção do pagamen-
to de custas e a redução da verba honorária imposta. Por fim,
pede que os efeitos da sentença operem somente a partir do
ajuizamento da ação (ex nunc), não atingindo efeitos pretéri-
tos. 3. Por seu turno, o autor também apela, propugnando pela
majoração dos honorários advocatícios arbitrados em R$70,00
(setenta reais). 4. Em sede contra-razões os apelados defendem
o acerto do julgado, na parte que lhes interessa, pugnando pela
sua manutenção. 5. A douta Promotoria de Justiça exarou pare-
cer opinando pelo improvimento dos apelos. É o relatório. II.
DECISO: 1. Presentes os pressupostos de admissibilidade re-
cursais, conheço das apelações interpostas. 2. Denota-se dos
autos que a r. sentença deverá permanecer hígida em todos os
seus termos, diante da judiciosa solução dada a lide pelo ilustre
Julgador singular, anotando-se que toda a matéria debatida e
decidida no processado, encontra entendimento já sedimenta-
do nesta Corte, por força de reiteradas decisões proferidas, não
merecendo maiores digressões. Senão vejamos. 3. Inicialmente
enfrento o pedido de reunião dos processos, diante da alegada

existência de conexão para desde já rejeitá-lo. Em que pese
seja suficiente para que ocorra a conexão a identidade do pedi-
do ou da causa de pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer
sempre que haja a manifesta possibilidade de proferimento de
decisões contraditórias. Com efeito, a matéria ora em debate
encontra-se pacificada na jurisprudências dos tribunais, em es-
pecial nesta Corte, e, ademais, impõe-se registrar que a cone-
xão não é regra cogente. O art.105 do Código de Processo Ci-
vil, deixa ao juiz certa margem de discricionariedade quanto a
viabilidade e conveniência de reunir-se os processos, valendo
destacar que não se trata de imposição legal. Outrossim, o ilus-
tre Magistrado justificou o indeferimento, consignando que não
é viável a conexão e processamento conjunto das demandas,
porquanto existem centenas de ações iguais em andamento, o
que dificultaria o trâmite, manuseio e posterior execução da
sentença. Desnecessário também, exigir do autor a juntada de
todas as faturas de pagamento quando do ajuizamento da de-
manda, a qual envolve a legalidade ou não da exigência do
referido tributo municipal. 4. Melhor sorte não socorre ao Mu-
nicípio apelante ao sustentar que a declaração de inconstituci-
onalidade da lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de
iluminação pública, produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o
controle de constitucionalidade das leis é exercido de duas
maneiras: de forma concentrada (via de ação) e de forma difusa
(via de exceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES ex-
trai-se: “[...] O controle difuso caracteriza-se
,principalmente,pelo fato de ser exercitável somente perante
um caso concreto a ser decidido pelo Poder Judiciário.Assim,
posto um litígio em juízo, o Poder Judiciário deverá solucioná-
lo e para tanto,incidentalmente ,deverá analisar a inconstituci-
onalidade ou não da lei ou ato normativo.” (CURSO DE DI-
REITO CONSTITUCIONAL, 2003, pág. 124). Destarte, a par-
tir do momento em que o órgão jurisdicional declara incidenter
tantum a inconstitucionalidade da lei ou ato normativo, desfaz-
se desde a sua edição, o ato declarado inconstitucional e os
efeitos dele advindos. Entretanto, diante da prescrição qüin-
qüenal, o apelante deverá restituir ao contribuinte somente os
valores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da de-
manda, os quais serão apurados por ocasião da liquidação da
sentença. 5. Por fim, resta incensurável a decisão ao condenar
o apelante a suportar os ônus sucumbenciais na medida em que
restou vencido na demanda. Quanto a verba honorária imposta,
tenho que o valor arbitrado se revela adequado para remunerar
o trabalho desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau
de zelo profissional e principalmente a natureza e importância
da causa, de relativa facilidade, bem como o tempo exigido
para o serviço. Em casos análogos, esta Corte já pacificou que
“(...) em que pese a matéria ventilada neste processo seja por
demais conhecida de nossos tribunais, não envolvendo maiores
questionamentos jurídicos, sendo comum o ajuizamento de de-
manda envolvendo litisconsórcio ativo, entendo razoável o va-
lor arbitrado a título de honorários advocatícios, tendo em vis-
ta que apenas uma autora integrou a lide, o que por certo, irá
repercutir no numerário a que faz jus o causídico.” (Apelação
Cível nº. 326.458-2, de Londrina - 3ª Câmara Cível - Rel. Juiz
Conv. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO). 6. Forte em tais ar-
gumentos, nego, liminarmente, provimento ao recurso de ape-
lação cível manejado pelo Município, e julgo prejudicado o
apelo de Antônio Araújo dos Santos, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 17 de
julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RE-
LATOR DESIGNADO

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0020 . Processo/Prot: 0342392-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/9301. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000058 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Laranjeiras do
Sul. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Luiz
Antonio de Souza, Maria Inês de Morais Oliveira. Apelado:
Celestino Mintkewski. Advogado: Élcio Marcelo Bom. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa.
Vista Advogado: Marcia Regina Rodacoski (PR013601)
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Alessandro Frederico de Paula 030 0361360-9
Alexandra Morigi Arapoti 028 0361192-1
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 034 0362037-9
Ana Maria Maximiliano 013 0358869-2

017 0360003-5
Andressa Rosa 012 0358073-6

013 0358869-2
017 0360003-5

Angela Sampaio Chicolet Moreira 019 0360310-5
Anita Caruso Puchta 026 0361059-1
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 031 0361368-5
Arli Pinto da Silva 030 0361360-9
Artur de Abreu 002 0181594-7
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 020 0360328-7
Bernardo Elias Lahdo 014 0359182-4
Cícero Belin de Moura Cordeiro 020 0360328-7
Carlos Alberto Farracha de Castro 006 0344960-5/01
Carlos Alberto Forbeck de Castro 035 0362144-9
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 031 0361368-5
Carlos Frederico Viana Reis 025 0360808-0
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Claudio Mariani Berti 035 0362144-9
Dilvanete Magalhães R. d. Andrade 010 0356939-1
Douglas Leonardo Costa Maia 014 0359182-4
Dulce Esther Kairalla 005 0342160-7/01
Edgard Lessnau Sobrinho 030 0361360-9
Edson Elias de Andrade 010 0356939-1
Edson Luiz Amaral 031 0361368-5
Eduardo Ayres Diniz de Oliveira 022 0360691-5
Emanuel de Andrade Barbosa 024 0360791-0
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 025 0360808-0
Fábio Fanasievicz Gomes Pinheiro 015 0359648-7
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 023 0360782-1
Fernanda Kalegari 030 0361360-9
Fernando Augusto Sperb 007 0352688-3

008 0352751-1
Fernnando Chagas 003 0319526-4
Flavio Bueno 019 0360310-5
Gisele Soares 002 0181594-7
Hélio Pereira Cury Filho 006 0344960-5/01
Humberto Felix Silva 015 0359648-7
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 004 0340508-9
Ivan César de Souza 023 0360782-1
Ivan Lelis Bonilha 012 0358073-6
Jeferson Alessandro T. Trindade 016 0359664-1
Jefferson Isaac João Scheer 026 0361059-1
João Carlos de Lima 021 0360635-7
João Hortmann 007 0352688-3

008 0352751-1
Jorge Luiz de Melo 011 0358071-2
Jorge Wadih Tahech 030 0361360-9
Karine Kloster 020 0360328-7
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI 006 0344960-5/01
Laércio dos Santos Luz 026 0361059-1
Leila Cuellar 032 0361701-0
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 030 0361360-9
Loriane Leisli Azevedo 027 0361110-9
Luis Anselmo Arruda Garcia 002 0181594-7
Luiz Carlos Caldas 005 0342160-7/01
Manif Antonio Torres Julio 007 0352688-3

008 0352751-1
Marcelo Couto de Cristo 011 0358071-2
Marco Antônio Fagundes Cunha 033 0361792-1
Marco Aurelio Krefeta 029 0361234-4
Marcos Antônio Lucas de Lima 004 0340508-9
Marcus Vinícius Bossa Grassano 022 0360691-5
Marilena Indira Winter 013 0358869-2
Marlene Zannin 006 0344960-5/01
Munir Abagge 004 0340508-9
Newton Rodrigues 003 0319526-4
Paulo Roberto Barbieri 001 0160810-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0181594-7
Rafael Luis Nadaline 015 0359648-7
Raquel Costa de Souza 012 0358073-6

013 0358869-2
017 0360003-5

Renata Caroline Talevi da Costa 018 0360250-4
Roberto Alexandre Hayami Miranda 010 0356939-1

027 0361110-9
Rodolpho Eric Moreno Dalan 032 0361701-0
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 027 0361110-9
Sérgio Botto de Lacerda 005 0342160-7/01

026 0361059-1
Samuél Machado de Miranda 030 0361360-9
Silvia Messias Mendes 034 0362037-9
Sonia Maria Pimentel Lobo 036 0362605-7
Tereza Cristina B. Marinoni 027 0361110-9
Valdemir Braz Bueno 028 0361192-1
Valquiria Bassetti Prochmann 013 0358869-2
Vilson Machado dos Santos 018 0360250-4
Waldir Leske 001 0160810-6
Zilda Mara Consalter 029 0361234-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0160810-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/101493. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000687 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Paulo Roberto Barbie-
ri. Apelado: CW Car Comércio de Veículos Ltda, Wilson Alves
Maia. Advogado: Waldir Leske. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado:
Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Vistos. Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência do recurso de apelação manifestada através
da petição de f. 198, com fundamento no art. 140, inciso XVI
do Regimento Interno do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná.Declaro, assim, extinto o recurso. Intimem-se.
Demais diligências necessárias. Opor tu-
namente, baixem à origem. Curitiba, 13 de julho de 2006. Juíza
Convocada Lilian Romero, Relatora. LILIAN ROMERO Juíza
Relatora Convocada

0002 . Processo/Prot: 0181594-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/92234. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000952 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior. Apelado: Ana Fernandes Corrêa, Célia Pereira de
Melo, Donaide Précoma Graczyk, Edeni Eloeide Moraes, Edi-
the Thorstenberg Ceriolli, Elenite Baumel, Germano Tomelin,
Hortência Marieta Lemos da Silva, Ilka Regina Sanada, Iva
Andre Ribeiro, Izete Terezinha Andrade Pinha, José Albuquer-
que de Melo, Juracy Moreira dos Santos, Lourdes de Oliveira
Andrade, Mafalda Abucarub Trombini, Manoel Pereira Cor-
rêa, Maria Wilma Valentini dos Santos, Marina da Silva Corsa-
to, Marlem Terezinha da Silva, Marly Rose Favaro de Pontes,

Nelson do Rosario Freitas, Niura Cassiano Moreira, Rosaria
Bonjorno Pesch, Sadako Kojo Rodrigues, Sizuco Tsuzuki, Te-
rezinha do Carmo Dias Rodrigues, Veronica Maria Rocha dos
Santos, Zilda de Souza, Zilda Orsi Rubbio Sanches, Zoê de
Azevedo. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soa-
res, Artur de Abreu. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Despacho:

VISTO. I - Do acórdão nº15.357 que por maioria de votos deu
provimento ao recurso de apelação e reformou a sentença em
sede de reexame necessário, brotou o recurso de embargos in-
fringentes. II - Foi aberto vista ao apelante para impugnar os
embargos infringentes, entretanto, o prazo transcorreu sem qual-
quer manifestação, conforme comprovam as certidões de f.442/
443. III - Presente os pressupostos de admissibilidade, admito
os embargos infringentes para a discussão. IV - Distribua-se
conforme determina o artigo 138 do Regimento Interno. Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de julho 2006 Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0319526-4 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/148696. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000151 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Município de Primeiro de Maio. Advogado:
Newton Rodrigues. Apelado: Chiampi & Chiampi Ltda. Advo-
gado: Fernnando Chagas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Despacho:

Vistos, etc. Tendo em vista que se trata de Embargos à Execu-
ção de Título Extrajudicial, verifica-se que compete às Décima
Terceira, Décima Quarta, Décima Quinta e Décima Sexta Câ-
maras Cíveis julgar o presente recurso, conforme o se depreen-
de do artigo 88, VI, “a”, do Regimento Interno deste Tribunal
de Justiça: “Às Câmaras Cíveis serão distribuídos os feitos ati-
nentes à matéria de sua especialização, assim classificada: (...)
VI - às Décima Terceira, Décima Quarta, Décima Quinta e
Décima Sexta Câmaras Cíveis: a) execuções fundadas em títu-
lo extrajudicial e as ações a ele relativas, inclusiva quanto cu-
muladas com pedido de indenização”. (grifo nosso) Em situa-
ção similar à destes autos, manifestou-se o Ilustre Desembar-
gador Lauro Augusto Fabrício de Melo, então membro da 5ª
Câmara Cível deste Tribunal, no Agravo de Instrumento nº
175443-8, da seguinte forma: “... tratando-se de execução de
título extrajudicial, esta Quinta Câmara Cível não é competen-
te para conhecer e processar este recurso”. Cabe ainda citar o
Acórdão nº 7085 do Órgão Especial do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, que decidiu dúvida de competên-
cia referente à matéria da seguinte forma: “DÚVIDA DE COM-
PETÊNCIA - CÂMARAS ESPECIALIZADAS DO EXTINTO
TRIBUNAL DE ALÇADA - AÇÃO CONEXA A TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL, PROCESSADA PELO RITO
SUMÁRIO - PREVALÊNCIA DA CÂMARA ESPECIALIZA-
DA EM EXECUÇÃO, SENDO IRRELEVANTE O PROCEDI-
MENTO ADOTADO - ENUNCIADO Nº 3 DAQUELA EX-
TINTA CORTE - DÚVIDA PROCEDENTE. “Todas as ações
conexas com o título executivo extrajudicial são de competên-
cia das Câmaras de Execução” (TA/PR - Enunciado nº 3).”
(Dúvida de Competência nº 0173296-1, Órgão Especial TJ/PR,
Relator Des. Mendonça de Anunciação, publicada no Diário
da Justiça nº 6892, em 17/06/2005) Assim sendo, com base no
artigo 88, VI, “a” do Regimento Interno deste Tribunal de Jus-
tiça, remetam-se os presentes autos à Seção de Distribuição,
para que os encaminhe à Câmara competente. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2006. Des. MARCOS MOURA, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0340508-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/60527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500034132 Embargos a Execução. Agravante:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Munir Abagge, Isis Emmanue-
lle Semiguen M. Lima. Agravado: João Greselle. Advogado:
Marcos Antônio Lucas de Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECI-
SÃO REVOGADA EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO. PERDA
DE OBJETO. Se o Juízo singular revogou a decisão agravada,
este agravo, perdeu o seu objeto por fato superveniente, nos
termos do artigo 529 do CPCivil. Agravo de Instrumento extin-
to. 1. Banco do Brasil S A interpôs Agravo de Instrumento vi-
sando a reforma da decisão atacada proferida nos embargos
(autos nº 34132) que ofereceu na execução de título judicial
(autos nº 33347) promovida por João Greselle, a qual, conver-
tendo o julgamento em diligência, determinou ao agravante a
juntada de documentos referentes às contas do agravado. O re-
curso foi regularmente processado, oportunidade em que foi
deferido a medida urgente perseguida, foram colhidas informa-
ções do Juízo monocrático, tendo o magistrado monocrático
noticiado a reforma da decisão na origem, no exercício do juí-
zo de reconsideração. 2. O presente recurso perdeu seu objeto,
uma vez que a decisão agravada foi reformada pelo próprio
julgador que a exarou, como dá notícia a sua informação, in
verbis: “[...] II. Reformo a decisão hostilizada. É que o embar-
gante não impugnou o fato do embargado possuir junto ao ban-
co as contas poupança (omissis). Assim, trata-se de fato incon-
troverso, que não depende de prova. A teor do que dispõe o Art.
334, III, do CPC . [...] .” A perda de objeto do presente recurso
com a reconsideração pelo magistrado de origem é inegável, o
que faz por prejudicar a sua apreciação nesta Corte. Assim po-
siciona-se a jurisprudência em casos como tais: PROCESSU-
AL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECONSIDE-
RAÇÃO PELO MM. JUIZ DE 1º GRAU. PERDA DE OBJE-
TO. CPC, ART. 529. Tendo o MM. Juiz de 1º grau reconsidera-

do a decisão que deu origem ao agravo de instrumento objeto
destes autos, há que ser reconhecida a perda de objeto do pre-
sente recurso, em face da regra contida no art. 529 do CPC. -
Recurso prejudicado. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO
DE RETRATAÇÃO. LIMINAR REVOGADA. PERDA DE
OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. Retratando-se o Juízo
a quo relativamente à decisão que motivou o agravo, deve este
ser julgado prejudicado, em atenção aos ditames do artigo 529
do Código de Processo Civil. Diante do exposto, nos termos do
Art. 529 do CPCivil, considero prejudicado o julgamento do
presente recurso. Depois de cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao juízo de origem para que fiquem apen-
sados aos autos principais. Intimem-se. Curitiba, 05 de julho
de 2006 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0342160-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/91902. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 342160700
Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Dulce Esther Kairalla, Luiz Car-
los Caldas. Agravado: Cláudio Roberto da Silva Assis. Advo-
gado: Adriano José de Oliveira. Agravante: Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

VISTOS O Estado do Paraná, inconformado com a decisão de
fls. 199/203, por meio da qual o então relator, Des. Leonel
Cunha, negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento
que interpôs contra a decisão proferida nos autos de ação de
mandado de segurança impetrado por Cláudio Roberto da Silva
Assis, através da qual a Dra Juíza a quo deferiu o pedido limi-
nar, autorizando-o a participar da próxima fase do concurso
público para ingresso nas fileiras da Polícia Militar do Estado
do Paraná, interpôs o presente recurso de agravo inominado.
Sustenta, em suas razões recursais (fls. 210/218), que o ilustre
relator não poderia, por decisão monocrática, ter negado segui-
mento ao recurso de agravo de instrumento que interpôs, e isso
porque, ao contrário do afirmado por Sua Excelência, não seria
ele manifestamente improcedente, já que a tese nele posta -
legalidade da exigência constante do edital de que o candidato
tenha acuidade visual - está em consonância com a jurispru-
dência majoritária deste Tribunal de Justiça, citando, em seu
favor, a ementas dos seguintes acórdãos desta Corte de Justiça:
acórdão nº 25499, 3ª C.C., Rela Desa Regina Afonso Portes, j.
em 15/02/2005; acórdão nº 24505, 3ª C.C., Rel. Des. Munir
Karam, j. em 27/04/2005; acórdão nº 24497, 3ª C.C., Rel. Des.
Ruy Fernando de Oliveira, j. em 27/4/2004; acórdão nº 8817,
6ª C.C., Rel. Des. Cordeiro Cléve, DJ 13/05/2002; acórdão nº
21037, 3ª C.C., Rel. Des. Jesus Sarrão, DJ 04/02/2002; e acór-
dão nº 14875, 4 ª C.C, Rel. Des. Octávio Valeixo, DJ 19/04/
1999). Lendo-se os autos, constata-se que o então relator, Des.
Leonel Cunha, expoente da magistratura, que tanto honra e dig-
nifica o Poder Judiciário, negou seguimento ao recurso de agravo
de instrumento interposto pelo Estado do Paraná sob a alega-
ção de ser ele manifestamente improcedente, e isso porque a
Dra Juíza a quo, ao deferir a liminar para permitir que o impe-
trante, mesmo sem a acuidade visual, participasse das demais
fases do concurso, teria agido com acerto, sobretudo porque,
como atesta o laudo médico existente nos autos (f. 28), o impe-
trante, se submetido à cirurgia laser, poderá passar a ter acuida-
de visual igual ou, até mesmo, melhor do que a exigida no edi-
tal. Consta da decisão do nobre relator: “De fato, consoante os
documentos que instruem o presente recurso, o Impetrante-
Agravado possui deficiência visual, da qual desconhecia quan-
do da realização do exame oftalmológico: “Ora, causou surpre-
sa ao Impetrante quando da realização do exame oftalmológi-
co, onde foi reprovado pela ausência do exigido à acuidade
visual segundo o item 9.1.8, ou seja, (...) índice mínimo de 20/
25 (SNELLEN), em cada olho (...)” (f. 18, sem destaque no
original). Com efeito, o laudo médico (f. 28), realizado alguns
dias após a reprovação do candidato, confirma que o Impetran-
te possui deficiência na visão, entretanto, observa que “pacien-
te se submetido a cirurgia de correção à Laser, poderá ficar
com acuidade visual de 20;25 ou melhor em ambos os olhos,
sem correção”. Dessa forma, ainda que considerada válida a
exigência do exame médico, não há como negar que devem
prevalecer os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Assim, sendo corrigível a deficiência visual, por meio de cirur-
gia, a princípio, o candidato se torna apto para exercer as fun-
ções específicas da atividades de policial militar. Com efeito, a
exclusão do certame público porque, no dia do exame médico,
restou constatada deficiência absolutamente curável e que em
nada prejudica o serviço público, como foi comprovado pelo
laudo médico, em cognição sumária, revela-se decisão contrá-
ria ao princípio da razoabilidade. A deficiência visual de que é
acometido o Impetrante-Agravado não é grave, sendo facilmente
corrigida por meio de cirurgia, o que não o impede, após sua
realização e obtenção de êxito, de exercer as atividades polici-
ais.” (fls. 201 e 202). Nos termos da norma contida no art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, o “relator negará segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior”. Vê-se, diante da menciona-
da norma, que fora das hipóteses nela previstas, o relator não
pode negar seguimento a recurso algum. Em que pese o respei-
to devido ao argumento contido na decisão do então relator,
entendo que Sua Excelência não poderia ter negado seguimen-
to ao recurso de agravado de instrumento, e isso porque, em
verdade, não é ele manifestamente improcedente, pois não é
contrário a expressa norma legal, nem a interpretação consa-
grada e pacificada de determinado dispositivo legal e, muito
menos, contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça ou de Tribunal Superior. Cândido Rangel Dinamarco, a
respeito das hipóteses em que o próprio relator pode negar se-
guimento a recurso sob a alegação de ser ele manifestamente
improcedente, em sua obra “A Reforma da Reforma”, discorre:
“A improcedência de um recurso é a desconformidade entre a
pretensão dirigida pelo recorrente ao tribunal e a ordem jurídi-
ca. Ela ocorre quando o recorrente pleitear contra lei expressa,
ou contra a interpretação consagrada e pacificada de dado tex-

to legal, ou contra a prova dos autos etc. O reconhecimento da
improcedência produz o improvimento do recurso. Assim como,
em casos ordinários, dando-se uma situação destas a câmara ou
turma conhece do recurso mas nega-lhe provimento, assim tam-
bém está o relator autorizado a negar-lhe provimento, não-obs-
tante a admissibilidade do recurso interposto (art. 527, inc. I,
red, lei n. 10.352, de 26.12.2001, c/c art. 527 CPC). Reputa-se
manifestamente improcedente o agravo interposto contra deci-
são com que o juiz determinou de-ofício a produção de uma
prova, porque é notório o poder que ele tem para tanto, especi-
almente diante da regra do livre convencimento. Assim tam-
bém é o agravo manifestado contra a rejeição da exceção de
incompetência pelo réu porque foi proposta em seu próprio
domicílio uma demanda que em princípio seria da competência
territorial (relativa) de outro foro.” (2ª. Edição, 2002, Editora
Malheiros, pág. 186). Há, em verdade, um elevado número de
julgados deste Tribunal de Justiça contrário à decisão ora agra-
vada, ou seja, no sentido de que o exame de acuidade visual, se
previsto no edital para o concurso de ingresso nas fileiras da
polícia militar - hipótese dos autos -, constitui exigência lícita
e compatível com o cargo a ser preenchido. Nesse sentido po-
dem ser transcritas as seguintes ementas de julgamentos: “MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CURSO DE FORMAÇÃO PARA
INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR - FALTA DE ACUIDADE
VISUAL - DENEGAÇÃO - INAPTIDÃO CORRIGIDA POS-
TERIORMENTE - IRRELEVÂNCIA - AUSÊNCIA DE DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO - RECURSO NÃO PROVIDO. O di-
reito líquido e certo, para fins de mandado de segurança, deve
ser demonstrado no momento da impetração.” (Apelação Cível
nº 165.873-3, 3ª Câm. Cível. Rel. Juiz Conv. Expedito Reis do
Amaral, DJ 28/04/2006). “APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO
DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - SOLDADO DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ - EXAME
OFTALMOLÓGICO - ACUIDADE VISUAL MÍNIMA NÃO
ALCANÇADA - REPROVAÇÃO - PARÂMETROS DETER-
MINADOS NO EDITAL - - SEGURANÇA DENEGADA-
RECURSO DESPROVIDO. A exigência de acuidade visual para
ingresso nas fileiras da Policia Militar do Estado do Paraná é
compatível com a natureza da atividade militar, e encontra res-
paldo na Lei nº 1.943/54. Este fator não se constitui ato discri-
minatório, mas de proteção ao indivíduo, não ferindo o princí-
pio constitucional da isonomia.” (Apelação Cível nº 174.794-
6, 4ª Câm. Cível, Rela Juíza Convocada Lélia S. M. Negrão
Giacomet, DJ 11/11/2005). “MANDADO DE SEGURANÇA -
CONCURSO PÚBLICO - SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DO PARANÁ - EXAME OFTALMOLÓGICO -
ACUIDADE VISUAL MÍNIMA NÃO ALCANÇADA - PARÂ-
METROS DETERMINADOS NO EDITAL - SEGURANÇA
DENEGADA - RECURSO DESPROVIDO. A exigência de
acuidade visual para ingresso no cargo de soldado da policia
militar do Estado do Paraná é compatível com a natureza da
atividade militar, e tem respaldo na Lei n. 1943/54. Tal requisi-
to não é fator de discriminação, mas de proteção ao indivíduo,
não ferindo o princípio constitucional da isonomia.” (Apela-
ção Cível nº 174.757-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Des. Munir Ka-
ram, DJ 09/09/2005). “APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDI-
DO DE LIMINAR - CONCURSO PÚBLICO PARA INGRES-
SO NA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ - EXAME DE ACUI-
DADE VISUAL REPROVAÇÃO ILEGALIDADE DO ATO
INEXISTÊNCIA PARÂMETROS DETERMINADOS NO EDI-
TAL CANDIDATO QUE NÃO ATINGE OS LIMITES MÍNI-
MOS ESTABELECIDOS EXIGÊNCIA DO ARTIGO 21, IN-
CISO II, LETRA E, DA LEI ESTADUAL Nº 1943/54 (CÓDI-
GO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ) RE-
CURSO PROVIDO SENTENÇA REFORMADA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO. A exigência de acuidade visu-
al para ingresso no cargo de soldado da Polícia Militar do Esta-
do do Paraná, é compatível com a natureza da atividade militar,
e tem respaldo na Lei nº 1943/54. Do policial militar serão
cobrados, no exercício de sua função, agilidade, rapidez e, sem
dúvida, uma acuidade visual perfeita, a fim de que não haja
qualquer dificuldade no cumprimento de seu dever profissio-
nal deixando, conseqüentemente, de cumprir com presteza o
seu papel social. A Constituição Federal de 1988, estipulou a
necessidade de submissão do interessado a concurso público
para ingresso nos quadros do serviço público, impondo à Ad-
ministração obediência, dentre outros, aos princípios da isono-
mia de tratamento, transparência e moralidade, de forma que a
norma regulamentadora do concurso público somente pode fa-
zer exigências gerais que tenham fundamento na necessidade
da função a ser exercida, não sendo possível qualquer tipo de
discriminação entre os candidatos.” (Apelação Cível nº 162.723-
6, 3ª Câm. Cível, Rela Desa Regina Afonso Portes, DJ 06/05/
2005). “CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. SOLDA-
DO DA POLÍCIA MILITAR. EXAME OFTALMOLÓGICO.
ACUIDADE VISUAL MÍNIMA. EXIGÊNCIA CONSTANTE
EM EDITAL, COMPATÍVEL COM A NATUREZA DA ATIVI-
DADE MILITAR. CANDIDATO REPROVADO POR NÃO
ATINGIR OS LIMITES MÍNIMOS ESTABELECIDOS. SEGU-
RANÇA DENEGADA. APELO DESPROVIDO.” (Apelação
Cível nº 164.251-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto, DJ 14/02/2005). Ora, restando demonstrado
que o recurso de agravo de instrumento, em que pese o respeito
devido ao entendimento exposto pelo então relator, Des. Leo-
nel Cunha, exemplo de magistrado, que tanto honra e dignifica
este Tribunal de Justiça, não é manifestamente improcedente,
dúvida não há que não poderia ter seu seguimento obstado por
decisão monocrática, até porque, não restando configurada
qualquer das hipóteses previstas no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, o julgamento do recurso é de competência
do colegiado e não do relator. Impõe-se, diante disso, confor-
me prescreve o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, a
reconsideração da decisão ora atacada para que o recurso tenha
seguimento. Como conseqüência do seguimento do recurso,
impõe-se a apreciação do pleito para que, liminarmente, seja
atribuído efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumen-
to. Pelo disposto nos artigos 527, inc. III, e 558, ambos do
Código de Processo Civil, a requerimento do recorrente, o re-
lator poderá, para evitar lesão grave e de difícil reparação, sen-
do relevante a fundamentação apresentada, suspender o cum-
primento da decisão recorrida ou antecipar a pretensão recur-
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sal até o pronunciamento definitivo da Câmara. No caso em
exame, em que pese as alegações do recorrente, um dos pressu-
postos para a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de agra-
vo de instrumento, qual seja, risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, não se faz presente. Diz-se isso porque, na
hipótese de o recurso ser provido pelo órgão colegiado, o re-
corrente não sofrerá prejuízo algum, pois o candidato que con-
tinuou participando das demais fases do concurso para ingres-
so nos quadros da Polícia Militar do Estado do Paraná, deixará
o concurso público, independentemente de ter sido aprovado
nas demais fases. Isto posto I - Reconsidero, com fulcro no
preceito legal do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, a
decisão de fls. 199/203 e, em conseqüência, determino o pro-
cessamento do recurso de agravo de instrumento. II - Indefiro o
pedido para que se atribua efeito suspensivo ao recurso de agravo
de instrumento. III - Oficie-se à Dra Juíza a quo para que, além
de tomar conhecimento desta decisão, informe, no prazo de
dez dias (art. 527, inc. IV, do Código de Processo Civil), se o
agravante cumpriu a norma do artigo 526 do Código de Proces-
so Civil e, ainda, para que preste qualquer outro esclarecimen-
to que entender necessário. IV - Fica a Chefe da Divisão Cível
autorizada a assinar o ofício que será expedido por força do
item anterior. V - Intime-se o agravado para os fins do art. 527,
inc. V, do Código de Processo Civil. VI - Oportunamente, dê-
se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba, 23 de junho de 2006. Juiz Convocado Eduardo Sarrão,
Relator.

0006 . Processo/Prot: 0344960-5/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/94158. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 344960500 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Benjamin Mourão Neto. Advogado: Marle-
ne Zannin, LEONARDO ZAGONEL SERAFINI. Agravado:
Julieta de Plácido e Silva Caranasciali Miro, Arnaldo Lobo Miró.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Hélio Pereira
Cury Filho. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Agravante: Benjamin Mourão Neto. Advogado: Marlene
Zannin, LEONARDO ZAGONEL SERAFINI. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

VISTOS Trata-se de agravo inominado interposto por Benja-
min Mourão Neto contra a decisão de fls. 115/120, por meio da
qual o então relator, Des. Leonel Cunha, negou seguimento ao
recurso de agravo de instrumento que interpôs contra a decisão
de primeiro grau, através da qual o Dr Juiz a quo deferiu o
pedido formulado por Arnaldo Lobo Miró e Julieta de Plácido
e Silva Carnasciali Miró para que fossem admitidos, na condi-
ção de assistentes simples do Ministério Público, autor da ação
civil pública que lhe foi dirigida. Sustenta, em suas razões re-
cursais (fls. 126/136), que os agravados, Arnaldo Lobo Miró e
Julieta de Plácido e Silva Carnasciali Miró, ao contrário do
entendimento adotado pelo ilustre magistrado de primeiro grau
e pelo então relator do recurso de agravo de instrumento, não
poderiam, na condição de assistentes, intervir no processo da
ação civil pública que lhe foi proposta pelo Ministério Público
do Estado do Paraná, e isso porque, além de não estarem rela-
cionados entre os legitimados para a propositura da ação civil
pública (art. 5º da Lei nº 7.347/85), não teriam interesse jurídi-
co que justificasse a intervenção nos autos, pois, enquanto na
ação civil pública discute-se apenas a ocorrência, ou não, de
danos ao meio ambiente, os agravados têm apenas e tão-so-
mente interesses patrimoniais sobre a área, já que, dizendo-se
detentores do domínio útil, buscam tomar posse da área. Afir-
ma, ainda, que, mesmo não podendo os assistentes inovarem o
pedido, caso os agravados permaneçam integrando a relação
jurídico-processual, sofrerá lesões graves e de difícil repara-
ção, pois, além de ter maior dificuldade para promover a ade-
quada defesa de seus interesses, haja vista as diversas interven-
ções dos agravados, oportunidades em que trazem documentos
novos, o trâmite do processo da ação civil pública tornou-se
mais lento. Aduz, também, que “não há interesse ambiental es-
pecífico dos Agravados, além do interesse puramente econômi-
co na dominialidade da área, disputada há décadas em outras
demandas judiciais tramitando na Justiça Federal” (f. 135) e
que eventuais “interesses ambientais, por sinal difusos, estão
representados pelo Ministério Público, autor da demanda, no
exercício de sua função institucional estabelecida pelo artigo
129, III da Constituição Federal” (f. 135). Lendo-se os autos,
constata-se que o então relator, Des. Leonel Cunha, expoente
da magistratura, que tanto honra e dignifica o Poder Judiciário,
negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento inter-
posto por Benjamin Mourão Neto sob a alegação de ser ele
improcedente, já que, no seu entender, os agravados teriam in-
teresse jurídico a justificar a intervenção, na condição de assis-
tentes do Ministério Público, na relação jurídico-processual
instaurada na ação civil pública que este propôs em face dos
agravados. Consta da decisão do então relator: “Entretanto,
dadas as particularidades do caso, não obstante se trate de Ação
Civil Pública visando a tutela do meio ambiente, vislumbra-se
o interesse jurídico dos Agravados quanto à preservação da-
quela área que compreende a Faixa de Marinha, em razão de
serem detentores do domínio útil dela, pela concessão do afo-
ramento. Além disso, a assistência restringe-se ao pedido posto
na Ação Cível Pública, não podendo os Assistentes em nada
inovar, não servindo, portanto, para ampliar o objeto da de-
manda, inserir ou discutir aspectos outros que não exclusiva-
mente a suposta ocorrência de dano ambiental que a demanda
ajuizada visa afastar, observadas as disposições legais perti-
nentes, o que afasta a alegação do Agravante de que o ingresso
dos assistentes do Autor na relação jurídica causará grave dano
ao andamento processual do feito.” (fls. 118). Nos termos da
norma contida no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
o” relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Vê-
se, diante da mencionada norma, que fora das hipóteses nela
previstas, o relator não pode negar seguimento a recurso de
agravo de instrumento. Em que pese o respeito devido ao argu-
mento contido na decisão do então relator, entendo que Sua
Excelência não poderia ter negado seguimento ao recurso de

agravado de instrumento, e isso porque, em verdade, não é ele
manifestamente improcedente, pois não é contrário a norma
legal expressa ou, então, a interpretação consagrada e pacifica-
da de determinado dispositivo legal. Cândido Rangel Dinamar-
co, a respeito da questão, em sua obra “A Reforma da Refor-
ma”, discorre: “A improcedência de um recurso é a desconfor-
midade entre a pretensão dirigida pelo recorrente ao tribunal e
a ordem jurídica. Ela ocorre quando o recorrente pleitear con-
tra lei expressa, ou contra a interpretação consagrada e pacifi-
cada de dado texto legal, ou contra a prova dos autos etc. O
reconhecimento da improcedência produz o improvimento do
recurso. Assim como, em casos ordinários, dando-se uma situ-
ação destas a câmara ou turma conhece do recurso mas nega-
lhe provimento, assim também está o relator autorizado a ne-
gar-lhe provimento, não-obstante a admissibilidade do recurso
interposto (art. 527, inc. I, red, lei n. 10.352, de 26.12.2001, c/
c art. 527 CPC). Reputa-se manifestamente improcedente o
agravo interposto contra decisão com que o juiz determinou
de-ofício a produção de uma prova, porque é notório o poder
que ele tem para tanto, especialmente diante da regra do livre
convencimento. Assim também é o agravo manifestado contra
a rejeição da exceção de incompetência pelo réu porque foi
proposta em seu próprio domicílio uma demanda que em prin-
cípio seria da competência territorial (relativa) de outro foro.”
(2ª. Edição, 2002, Editora Malheiros, pág. 186). No caso em
exame, há, inclusive, sérios indicativos de que o entendimento
do agravante seja o correto, pois, sendo a preservação do meio
ambiente um direito difuso, ou seja, indivisível e pertencente à
toda coletividade, não se mostra possível que uma pessoa físi-
ca venha, na condição de interessado, participar da relação ju-
rídico-processual como assistente do Ministério Público, que
propôs à ação civil pública. Ada Pelligini Grinover, a respeito
da ação civil pública para a proteção do meio ambiente afirma:
“Objeto da tutela da Lei 7.347/85 é o interesse ao meio ambi-
ente lato sensu e o dos consumidores, exclusivamente em sua
dimensão indivisível. Por isto, no âmbito das ações indenizató-
rias a lesão reparável é apenas aquela provocada ao bem cole-
tivo, indivisivelmente considerado. Indivíduos pessoalmente
prejudicados deverão valer-se das ações pessoais comuns, ser-
vindo-se das vias ordinárias ou dos juizados de pequenas cau-
sas, e a coisa julgada da Lei 7.347/85, embora erga omnes não
lhe aproveita nem os prejudica, por serem diversos os elemen-
tos das ações” (in “Ações coletivas para a tutela do ambiente e
dos consumidores”, Seleções Jurídicas, ed. COAD, set;86). Não
bastasse isso, Rodolfo de Camargo Mancuso, ao contrário do
afirmado pelo eminente prolator da decisão ora recorrida, ado-
ta o entendimento de que os cidadãos, isolados ou em grupo,
não podem intervir na relação jurídico-processual como assis-
tentes do autor. A respeito disso, pode ser transcrita a seguinte
passagem da sua obra “Ação Civil Pública”: “Questão interes-
sante é a de saber se o cidadão (isolado ou em grupo), poderia
pleitear seu ingresso na causa, como litisconsorte ou assistente
nos pólos ativo ou passivo. Primeiramente, cabe recordar que,
ao contrário do que se dá na ação popular, o cidadão não figura
dentre os legitimados à propositura da ação civil pública. O
que, obviamente, não retira ao cidadão a condição de figurar
como réu na ação civil pública (ex.: o proprietário de imóvel de
reconhecido valor histórico, que intenta desfigurar sua facha-
da). Podendo, pois, ser réu, cremos não haver impedimento ló-
gico ou legal para se admitir que ele possa ser co-réu, litiscon-
sorte ou assistente do réu originário, e, bem assim, nomeado à
autoria, chamado ao processo, denunciado à lide, conforme a
natureza de sua posição jurídica em face das outras partes. Su-
ponha-se que a dejeção de poluentes no rio foi feita pelo em-
pregado, à revelia de seus chefes: a empresa é acionada, em
face da responsabilidade objetiva, mas o empregado faltoso,
contra quem a empresa poderá vir de regresso, tem interesse
em assisti-la, objetivando ambos a improcedência da ação. A
questão se complica se o cidadão intenta aderir ou litisconsor-
ciar-se ao autor da ação civil pública (ex.: MP). Segundo Hugo
Nigro Mazzilli, este último agiria em legitimação extraordiná-
ria e aquele cidadão na defesa de um seu interesse próprio.
Quer nos parecer, porém, que a legitimação prevista no art. 5º,
da Lei 7.347/85 é ordinária, já que cada qual dos legitimados
exercita direito próprio, assegurado numa norma legal, embora
o objeto da ação, por sua larga extensão, abranja outros cida-
dãos e instituições. Situação, de resto, análoga à da ação popu-
lar. De todo modo, cremos que há um impedimento para se
admitir o ingresso do cidadão como litisconsorte originário ou
ulterior ou ainda assistente, no pólo ativo: é que lhe faltaria, ao
nosso ver, interesse processual, já que o objeto da ação não lhe
pertine individualmente (nem poderá, em execução, ser “fraci-
onada” para que lhe seja atribuída sua “quota-parte”); e, sim,
trata-se de objeto indivisível, já que a tutela objetivada é a do
interesse difuso, ou seja, do bem coletivo (aliás, bem por isso o
produto da condenação refluiu para o fundo de que trata o art.
13 da lei).” (grifou-se, in “Ação Civil Pública”, 4ª Edição, 1996,
Editora Revista dos Tribunais, págs. 153 e 154). A parte da
obra de Rodolfo de Camargo Mancuso, transcrita pelo então
relator, e na qual sua Excelência baseou-se para negar segui-
mento ao recurso de agravo de instrumento, não se refere à
intervenção, individual ou em grupo, de cidadãos, mas sim dos
entes que, nos termos do art. 5º da Lei da Ação Civil Pública -
Lei nº 7.347/85 - também têm legitimidade para propor ação
civil pública com intuito de proteger o meio ambiente. Por ou-
tro lado, o fato de os agravados terem o domínio útil do imóvel,
não lhes põem em situação diversa a de todos os outros cida-
dãos, que, mesmo não sendo detentores do domínio útil do imó-
vel, também têm interesse ao meio ambiente equilibrado, seja
no imóvel dos agravados ou em qualquer outro. Ora, se for
admitida a intervenção dos agravados na condição de assisten-
tes, a princípio, também deve ser admitida a intervenção de
qualquer outra pessoa, pois, insista-se, o direito ao meio ambi-
ente equilibrado é um direito difuso, ou seja, indivisível e per-
tencente à toda coletividade. Ora, restando certo que o recurso
de agravo de instrumento, em que pese o respeito devido ao
entendimento exposto pelo então relator, Des. Leonel Cunha,
exemplo de magistrado, que tanto honra e dignifica este Tribu-
nal de Justiça, não era manifestamente improcedente, dúvida
não há que não poderia ter seu seguimento obstado por decisão
monocrática, até porque, não restando configurada qualquer
das hipóteses previstas no art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, o julgamento do recurso é de competência do cole-

giado e não do relator. Impõe-se, diante disso, conforme pres-
creve o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, a reconsi-
deração da decisão ora atacada para que o recurso tenha segui-
mento. Como conseqüência do seguimento do recurso, impõe-
se a apreciação do pleito para que, liminarmente, seja atribuído
efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento. Pelo
disposto nos artigos 527, inc. III, e 558, ambos do Código de
Processo Civil, a requerimento do recorrente, o relator poderá,
para evitar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação apresentada, suspender o cumprimento da de-
cisão recorrida ou antecipar a pretensão recursal até o pronun-
ciamento definitivo da Câmara. Embora o primeiro pressupos-
to legal para se atribuir efeito suspensivo ao recurso de agravo
de instrumento - relevância da fundamentação - se faça, como
antes demonstrado, presente, o segundo pressuposto, qual seja,
risco de o recorrente, caso os efeitos da decisão agravada não
sejam suspenso, sofrer lesão grave e de difícil reparação, não
se faz presente, pois não há nada nos autos indicando que, se o
agravante aguardar o julgamento do recurso pelo colegiado,
sofrerá algum dano, ainda que processual, de difícil reparação,
tanto que suas alegações, vagas, são no sentido de que o pro-
cesso da ação civil pública, com a participação dos agravados,
está tendo um trâmite mais demorado, situação que, se verda-
deira, será, na hipótese de o recurso de agravo de instrumento
ser provido, será resolvida. Isto posto I - Reconsidero, com ful-
cro no preceito legal do art. 557, § 1º, do Código de Processo
Civil, a decisão de fls. 115/120 e, em conseqüência, determino
o seguimento do recurso de agravo de instrumento. II - Indefiro
o pedido para que se atribua efeito suspensivo ao recurso de
agravo de instrumento. III - Oficie-se ao Dr. Juiz a quo para
que, além de tomar conhecimento desta decisão, informe, no
prazo de dez dias (art. 527, inc. IV, do Código de Processo
Civil), se o agravante cumpriu a norma do artigo 526 do Códi-
go de Processo Civil e, ainda, para que preste qualquer outro
esclarecimento que entender necessário. IV - Fica a Chefe da
Divisão Cível autorizada a assinar o ofício que será expedido
por força do item anterior. V - Intime-se os agravados para os
fins do art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil. VI - Opor-
tunamente, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 23 de junho de 2006. Juiz Convocado Eduar-
do Sarrão, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0352688-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98928. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Ci-
vil Pública. Agravante: Clariant Sa. Advogado: Manif Antonio
Torres Julio, João Hortmann. Agravado: Associação dos Mora-
dores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia. Advogado: Alceu
Conceição Machado Filho, Fernando Augusto Sperb. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho:

VISTOS, Primeiramente, em razão dos esclarecimentos presta-
dos às fls. 491/492, determino o desapensamento dos autos. O
presente agravo de instrumento é tempestivo, foi preparado e
preenche os demais requisitos de admissibilidade, de forma que
lhe dou seguimento. Clariant S/A (atual denominação de Hoe-
chst Comercial Ltda.) demonstra irresignação contra a decisão
(fls. 476/477 - TJPR) prolatada na ação coletiva (autos nº 646/
2003) que rejeitou os embargos de declaração interpostos, sob
o fundamento de que estes não são oponíveis contra decisões
interlocutórias, mantendo o decidido em despacho saneador às
fls. 447/469 - TJPR, o qual afastou as preliminares de ausência
de interesse processual e de ilegitimidade passiva, bem como
determinou a produção de provas (testemunhal e pericial). Ale-
ga, em suas razões recursais, que a associação agravada ajui-
zou ação coletiva em face da agravante e de outras empresas,
pleiteando, além da despoluição e descontaminação das fontes
de água que abastecem a região, a condenação solidária das
requeridas ao pagamento de indenização por danos materiais e
morais supostamente sofridos pelos moradores. Afirma, em sua
contestação, ter demonstrado a inexistência dos elementos de-
terminantes de sua responsabilização, suscitando as prelimina-
res de ilegitimidade passiva e de ausência de interesse proces-
sual pela agravada. Assevera que a decisão saneadora rejeitou
a preliminar de ausência de interesse processual, desacolheu a
preliminar de ilegitimidade passiva, bem como determinou a
nomeação de perito judicial, sem, no entanto, delimitar sua área
de atuação, mencionando que este poderá fazer uso de profissi-
onais de diversas áreas para a feitura do laudo, sem determinar
o exato âmbito da perícia. Aduz, ainda, que de tal decisão fo-
ram opostos embargos declaratórios (fls. 471/473 TJ/PR), os
quais foram rejeitados (fls. 476/477 - TJPR) sob o argumento
de que não é possível a interposição de embargos declaratórios
de decisão interlocutória. Alega, portanto, (a) ser cabível a in-
terposição de embargos declaratórios contra decisão interlocu-
tória; (b) a necessidade de se especificar a área de atuação do
perito nomeado, assim como o exato escopo da perícia; (c) a
existência de ilegitimidade passiva da agravante; (d) a falta de
interesse processual da agravada. Ao final, pleiteou a conces-
são de efeito suspensivo ao recurso, sob o argumento de que a
manutenção da decisão atacada implica em lesão grave e de
difícil reparação ao manter uma demanda infundada, o que
implicará em custas e despesas processuais à agravante, preju-
dicando os princípios da celeridade e da economia processual.
Ao final, requereu a anulação ou reforma em definitivo da de-
cisão agravada, a fim de que sejam acolhidas as preliminares
argüidas, bem como para que sejam sanadas as omissões exis-
tentes, devendo o processo ser extinto sem julgamento do mé-
rito. Num juízo provisório, entendo que a decisão de primeira
instância não implica em dano irreparável a agravante, estando
ausentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in
mora, pois, a princípio, para o correto deslinde do feito, faz-se
necessária maior dilação probatória, inclusive para a apuração
da preliminar atinente à ilegitimidade passiva da agravante (nexo
causal entre a conduta da agravante e o suposto dano ambiental
sofrido). Ademais, a produção da prova pericial por um único
perito não apresenta, em tese, qualquer irregularidade, até por-
que, conforme constante do despacho saneador, o perito nome-
ado poderá se valer de outros profissionais de áreas diversas
para a consecução do laudo. Assim, indefiro o pedido de con-

cessão de efeito suspensivo ao presente recurso. Requisito in-
formações ao juízo a quo, no prazo de 10 (dez) dias, bem como
determino que se intime a agravada, para os fins e de acordo
com o art. 527, incisos IV e V, do Código de Processo Civil.
Autorizo o Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício requi-
sitório. Comprove a agravante, em 3 (três) dias, o cumprimento
do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. Após pres-
tadas as informações e a resposta da agravada, encaminhem-se
os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se.
Curitiba, 21 de junho de 2006. Des. LUIZ MATEUS DE LIMA,
Relator.

0008 . Processo/Prot: 0352751-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98925. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Ci-
vil Pública. Agravante: Clariant Sa. Advogado: Manif Antonio
Torres Julio, João Hortmann. Agravado: Associação dos Mora-
dores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia. Advogado: Alceu
Conceição Machado Filho, Fernando Augusto Sperb. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho:

VISTOS, Primeiramente, em razão dos esclarecimentos presta-
dos às fls. 489/490, determino o desapensamento dos autos. O
presente agravo de instrumento é tempestivo, foi preparado e
preenche os demais requisitos de admissibilidade, de forma que
lhe dou seguimento. Clariant S/A demonstra irresignação con-
tra a decisão (fls. 474/475 - TJPR) prolatada na ação coletiva
(autos nº 646/2003) que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, sob o fundamento de que estes não são oponíveis
contra decisões interlocutórias, mantendo o decidido em des-
pacho saneador às fls. 444/467 - TJPR, o qual afastou as preli-
minares de ausência de interesse processual e de ilegitimidade
passiva, bem como determinou a produção de provas (testemu-
nhal e pericial). Alega, em suas razões recursais, que a associ-
ação agravada ajuizou ação coletiva em face da agravante e de
outras empresas, pleiteando, além da despoluição e desconta-
minação das fontes de água que abastecem a região, a condena-
ção solidária das requeridas ao pagamento de indenização por
danos materiais e morais supostamente sofridos pelos morado-
res. Afirma, em sua contestação, ter demonstrado a inexistên-
cia dos elementos determinantes de sua responsabilização, sus-
citando as preliminares de ilegitimidade passiva e de ausência
de interesse processual pela agravada. Assevera que a decisão
saneadora rejeitou a preliminar de ausência de interesse pro-
cessual, desacolheu a preliminar de ilegitimidade passiva, bem
como determinou a nomeação de perito judicial, sem, no en-
tanto, delimitar sua área de atuação, mencionando que este
poderá fazer uso de profissionais de diversas áreas para a feitu-
ra do laudo, sem determinar o exato âmbito da perícia. Aduz,
ainda, que de tal decisão foram opostos embargos declaratórios
(fls. 474/476 TJ/PR), os quais foram rejeitados (fls. 479/480 -
TJPR) sob o argumento de que não é possível a interposição de
embargos declaratórios de decisão interlocutória. Alega, por-
tanto, (a) ser cabível a interposição de embargos declaratórios
contra decisão interlocutória; (b) a necessidade de se especifi-
car a área de atuação do perito nomeado, assim como o exato
escopo da perícia; (c) a existência de ilegitimidade passiva da
agravante; (d) a falta de interesse processual da agravada. Ao
final, pleiteou a concessão de efeito suspensivo ao recurso, sob
o argumento de que a manutenção da decisão atacada implica
em lesão grave e de difícil reparação ao manter uma demanda
infundada, o que implicará em custas e despesas processuais à
agravante, prejudicando os princípios da celeridade e da eco-
nomia processual. Ao final, requereu a anulação ou reforma em
definitivo da decisão agravada, a fim de que sejam acolhidas as
preliminares argüidas, bem como para que sejam sanadas as
omissões existentes, devendo o processo ser extinto sem julga-
mento do mérito. Num juízo provisório, entendo que a decisão
de primeira instância não implica em dano irreparável a agra-
vante, estando ausentes os requisitos do fumus boni iuris e do
periculum in mora, pois, a princípio, para o correto deslinde do
feito, faz-se necessária maior dilação probatória, inclusive para
a apuração da preliminar atinente à ilegitimidade passiva da
agravante (nexo causal entre a conduta da agravante e o supos-
to dano ambiental sofrido). Ademais, a produção da prova peri-
cial por um único perito, em tese, não apresenta qualquer irre-
gularidade, até porque, conforme constante do despacho sane-
ador, o perito nomeado poderá se valer de outros profissionais
de áreas diversas para a consecução do laudo. Assim, indefiro
o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente recur-
so. Requisito informações ao juízo a quo, no prazo de 10 (dez)
dias, bem como determino que se intime a agravada, para os
fins e de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do Código de
Processo Civil. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a subscrever
o ofício requisitório. Comprove a agravante, em 3 (três) dias, o
cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil. Após prestadas as informações e a resposta da agravada,
encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justi-
ça. Intimem-se. Curitiba, 21 de junho de 2006. Des. LUIZ
MATEUS DE LIMA, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0353238-7 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/63982. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001286 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca
de Londrina. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná.
Réu: Diretor de Gerenciamento Em Saúde da Secretaria do
Estado da Saúde do Paraná. Interessado: Antonio Carlos Bru-
no. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despa-
cho: Denega Seguimento ao Recurso.

VISTOS A sentença de fls. 71/77, por meio da qual o Dr. Juiz a
quo julgou procedente o pedido formulado no mandado de se-
gurança impetrado pelo Ministério Público do Estado do Para-
ná, na condição de substituto processual, contra ato praticado
pelo Diretor de Gerenciamento em Saúde da Secretaria do Es-
tado da Saúde do Paraná, para determinar à autoridade aponta-
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da como coatora o fornecimento gratuito do medicamento ADE-
FOVIR - 10mg ao Sr. Antonio Carlos Bruno, na quantidade
determinada pelo laudo médico de fls. 36, está sujeita, por for-
ça da norma contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/
51, ao duplo grau de jurisdição, razão pela qual os autos foram
encaminhados a esta Corte de Justiça. A sentença trazida a ree-
xame deve ser mantida por seus próprios fundamentos. Diz-se
isso porque, além de a norma contida no art. 196 da Constitui-
ção Federal estabelecer que a saúde é direito de todos e dever
do Estado, competindo-lhe, em razão disso, o dever de zelar
pela saúde de seus cidadãos, nele incluindo-se o fornecimento
de medicamentos, o remédio solicitado pelo impetrante - ADE-
FOVIR 10mg - é, conforme consta do relatório médico, de la-
vra da Dra. Dayse Souza de Pauli, médica que atende o Sr.
Antonio Carlos Bruno, indispensável para o seu tratamento.
Consta do mencionado relatório: “Paciente Antonio Carlos Bru-
no, se encontra em tratamento de Hepatite B, que apresentou
má evolução por elevação de aminotransferases, tendo feito uso
de Interferon e em uso de Lamivudina e genotipagem do vírus
demonstra mutação gene M 5521 que é resistente a Lamivudi-
na. Seu quadro é grave, pois a não utilização de medicação
específica (Adefovir) implica em risco de sua vida, evolução
para cirrose e câncer de fígado, tendo história familiar de cân-
cer de fígado por vírus da Hepatite B não tratada. Desta forma
solicito com urgência o início de Adefovir, que tem na literatu-
ra e na prática médica seu uso bem definido.” (f. 28). Não há
como se agasalhar a tese que o art. 196 da Constituição Federal
teria natureza programática, até porque, se esse entendimento
for adotado, tal norma converter-se-á em promessa constituci-
onal inconseqüente, que, além de outras graves conseqüências,
permitirá ao Estado furtar-se da obrigação de garantir a seus
súditos o direito à vida, previsto no art. 5º, caput, da Constitui-
ção Federal. Ora, sendo garantido aos brasileiros e aos estran-
geiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida (art.
5º da CF/88), não há dúvida de que o Estado, aqui compreendi-
do a União, os Estados e os Municípios, tem o dever de promo-
ver o fornecimento de medicamentos sem os quais os riscos à
vida de seus cidadãos são majorados. O Supremo Tribunal Fe-
deral, em hipótese semelhante a que se apresenta, adotou esse
mesmo entendimento, conforme se vê da ementa da decisão
proferida pelo eminente Ministro Celso de Mello: “PACIENTE
COM PARALISIA CEREBRAL E MICROCEFALIA. PESSOA
DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS. DIREITO À
VIDA E À SAÚDE. FORNECIMENTO GRATUITO DE ME-
DICAMENTOS E DE APARELHOS MÉDICOS, DE USO
NECESSÁRIO, EM FAVOR DE PESSOA CARENTE. DEVER
CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, “CAPUT”,
E 196). PRECEDENTES (STF). - O direito público subjetivo à
saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada
à generalidade das pessoas pela própria Constituição da Repú-
blica (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tute-
lado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável,
o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar -
políticas sociais e econômicas que visem a garantir, aos cida-
dãos, o acesso universal e igualitário à assistência médico-hos-
pitalar. - O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da
Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políti-
cos que compõem, no plano institucional, a organização fede-
rativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promes-
sa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público,
fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletivida-
de, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu im-
postergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade
governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do
Estado. Precedentes do STF. (grifou-se).” (Agravo de Instru-
mento nº 452312/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 23/06/2004)
Não se pode olvidar, também, que o fornecimento de medica-
mentos compete solidariamente à União, aos Estados e aos
Municípios. Diante disso, não há dúvidas de que a presente
ação poderia ter sido dirigida apenas em face do Estado do
Paraná, sem qualquer participação da União. Nesse sentido
podem ser mencionadas as seguintes ementas de julgamento:
“MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO - INCISO
LXIX, DO ARTIGO 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Uma
vez assentado no acórdão proferido o concurso da primeira
condição da ação mandamental - direito líquido e certo - des-
cabe concluir pela transgressão ao inciso LXIX do artigo 5º da
Constituição Federal. SAÚDE - AQUISIÇÃO E FORNECI-
MENTO DE MEDICAMENTOS - DOENÇA RARA. Incumbe
ao Estado (gênero) proporcionar meios visando a alcançar a
saúde, especialmente quando envolvida criança e adolescente.
O Sistema Único de Saúde torna a responsabilidade linear al-
cançando a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios.” (RE 195192/RS - Relator Min. Marco Aurélio - Segunda
Turma DJ DATA-31-03). “DIREITO PÚBLICO NÃO ESPE-
CIFICADO - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICA-
MENTO - Saúde como direito de todos e dever do Estado (CF,
art. 196). Obrigação solidária do estado e do município. O for-
necimento a pessoas carentes de medicamentos excepcionais,
de uso contínuo, encontra respaldo na Lei Estadual Nº 9.908/
93, que não se encontra revogada. Obrigação que decorre da
própria Constituição Federal, não podendo a responsabilidade
pela saúde pública ser vista de maneira fracionada, cabendo a
qualquer dos entes federados. Exegese do art. 23, II, da Cons-
tituição Federal. Intempestividade, intimação regular. Nota de
expediente, desnecessidade de constar o nome de todos os ad-
vogados da mesma parte. Apelação do município não conheci-
da, desprovida o do estado, confirmando a sentença em reexa-
me necessário” (TJRS - Proc. 70002564896 - 3ª C.Cív. - Rel.
Des. Luiz Ari Azambuja Ramos - J. 01.11.2001). “DIREITO
PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO - CONSTITUCIONAL -
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO, PESSOA NECES-
SITADA - Direito a saúde, garantia constitucional assegurada
como dever do estado. Responsabilidade da União, dos Esta-
dos e dos Municípios de cuidar pela saúde pública, como direi-
to de todos. Agravo improvido (TJRS - AGI 70003152576 - 3ª
C.Cív. - Rel. Des. Luiz Ari Azambuja Ramos - J. 22.11.2001)”.
“AÇÃO ORDINÁRIA - FORNECIMENTO DE MEDICAMEN-
TO - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRESERVAÇÃO
DA VIDA - PODER PÚBLICO - OBRIGATORIEDADE -
AÇÃO ORDINÁRIA - FORNECIMENTO DE REMÉDIOS -
SUS - Tem o Poder Público o dever de assegurar a saúde de
todos os cidadãos, fornecendo-lhes os remédios de que preci-

sam. Sendo o SUS um sistema integrado, existe solidariedade
entre o Município e o Estado, quanto ao fornecimento dos re-
médios. Desprovimento dos recursos (TJRJ - AC 4101/2000 -
10ª Câmara Cível - Rel. Des. Sylvio Capanema - J. 20.06.2000)”.
Não bastasse tudo que foi exposto, a jurisprudência dominante
deste Tribunal de Justiça também é no sentido de que, tratan-
do-se de doença grave, tem o Estado o dever de fornecer o
medicamento que lhe é solicitado, independente do cumprimento
de formalidades burocráticas como a previsão específica do
medicamento no Sistema de Saúde. Nesse sentido, podem ser
transcritas as seguintes ementas de julgamento: DIREITO AD-
MINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
- COMPETÊNCIA CONCORRENTE DA UNIÃO, ESTADOS
E MUNICÍPIOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORI-
DADE COATORA, VINCULADA AO ESTADO DO PARA-
NÁ - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ESTADO DO PARA-
NÁ ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA - NULIDADE NÃO
CARACTERIZADA - ATESTADO FORNECIDO POR MÉDI-
CO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE - DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO - NECESSIDADE DO MEDICAMENTO -
IRRELEVÂNCIA DA INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO NO
SISTEMA DE SAÚDE - DIREITO À VIDA E À SAÚDE -
ARTS. 5º E 6º DA CF - ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA VIN-
CULADA - AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
QUE NÃO É IMPEDITIVO DO FORNECIMENTO DA ME-
DICAÇÃO - APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, SEN-
TENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁ-
RIO. É solidária entre a União, os Estados e os Municípios a
responsabilidade pela prestação do serviço de saúde à popula-
ção, de modo que em caso de omissão, qualquer um deles pode
ser acionado. O ato apontado como coator, que consiste no
Ofício nº 276/03, foi exarado pela autoridade estadual, o Dire-
tor da 17ª Regional de Saúde de Londrina, vinculada à Secreta-
ria de Estado de Saúde e ao Instituto de Saúde do Paraná -
ISEP, o que, por si só, estabelece a legitimidade passiva do
apelante para a lide. A ausência de intimação do ente estatal a
que se vincula a autoridade coatora na fase inicial do processo
não caracteriza violação ao princípio do contraditório e da ampla
defesa, garantido no art. 5º, LV, da Constituição Federal, pois o
referido princípio é concretizado, no procedimento sumário do
remédio heróico, de forma diferenciada. Outrossim, ainda que
se admitisse como necessária a intimação do litisconsorte pas-
sivo desde o início do processo, no caso em tela, diante do
princípio de que sem prejuízo não há nulidade, não merece pros-
perar a pretensão do apelante de anular a r. sentença em razão
da ausência de sua intimação pessoal. O atestado médico de
fls. 18, elaborado por médico vinculado à Prefeitura do Muni-
cípio de Londrina, que traz o diagnóstico e o tratamento indi-
cado é suficiente para caracterizar o direito líquido e certo do
apelado. Ainda que determinado tratamento não seja previsto
no Sistema de Saúde, se for o único meio de atender às neces-
sidades de quem dele necessita, o mesmo deverá ser promovi-
do pelo Estado, em atendimento ao princípio da dignidade da
pessoa humana, fundamento do Estado Democrático do Direi-
to, positivado no art. 1º, III, da Constituição Federal, e do di-
reito à vida e à saúde, também de natureza constitucional. Não
há dúvidas de que a Administração deve se acautelar no forne-
cimento de remédios, porém, isso não pode servir de amparo
para a prestação deficiente do serviço que lhe compete, em ra-
zão da suposta inviabilização do sistema. O direito à vida e, de
forma indissociável, o direito à saúde, são direitos fundamen-
tais garantidos constitucionalmente, nos arts. 5º e 6º, caput, da
Constituição Federal. Trata-se do direito primordial dos cida-
dãos, sem o qual de nada servem as demais garantias constitu-
cionais. Assim, não pode ser admitida, sob qualquer justificati-
va, a negativa de fornecimento de medicamento necessário a
preservá-la. A sua realização não se refere a um poder discrici-
onário, e sim atuação administrativa vinculada. Ausência de
violação ao princípio da separação de poderes. A inexistência
de previsão orçamentária também não justifica a recusa ao for-
necimento do remédio, posto que uma vez que existe o dever
do Estado, impõe-se a superação deste obstáculo através dos
mecanismos próprios disponíveis em nosso ordenamento jurí-
dico. (Grifou-se). (Apelação Cível e Reexame Necessário nº
311.119-7, 4ª Câm. Cível. Rel. Juiz Convocado Luis Espíndo-
la, DJ 30/06/2006). “MANDADO DE SEGURANÇA - DIREI-
TO CONSTITUCIONAL À VIDA E À SAÚDE - MOLÉSTIA
GRAVE - MEDICAMENTO ESSENCIAL À PRESERVAÇÃO
DA SAÚDE - HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DO IM-
PETRANTE PARA CUSTEAR O TRATAMENTO - ITEM NÃO
CONSTANTE DE TABELA OFICIAL - IRRELEVÂNCIA -
FORNECIMENTO GRATUITO - DEVER DO ESTADO -
EXEGESE DOS ARTIGOS 5º, CAPUT, 6º E 196 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 168 DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - CONFIGU-
RAÇÃO - VIA JUDICIAL ADEQUADA - PRECEDENTES DO
EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E COLENDO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ORDEM CONCEDI-
DA. O direito social à saúde, estatuído pelo artigo 196 da Carta
Magna, é imperativo e deve ser assegurado não só pela União,
mas também pelos Estados e Municípios, incluindo-se neste
dever o fornecimento gratuito de medicamento prescrito por
profissional médico à pessoa hipossuficiente portadora de do-
ença grave desprovida de recursos financeiros para custear o
tratamento sem comprometimento de seus sustento próprio e
de sua família, sob pena de colocar em risco sua vida.” (Man-
dado de Segurança nº 170.793-3, I Grupo de Câmaras Cíveis,
Rel. Juiz Covocado Sérgio Luiz Patitucci, DJ 02/09/2005).
“APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTO PELO ESTADO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. AUTORIDADE COATORA
ESTADUAL. MÉRITO. APELO ESTATAL OBJETIVANDO SE
DESONERAR DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO, POR NÃO CONSTAR DO “RENAME”,
PLANO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
BÁSICA E PROGRAMA DE MEDICAMENTOS EXCEPCI-
ONAIS. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À SAÚDE CONSA-
GRADO CONSTITUCIONALMENTE (ART. 196, CF), AS-
SEGURADO AO JURISDICIONADO DE OBTER OS MEI-
OS NECESSÁRIOS PARA A FRUIÇÃO DESSE DIREITO DE
FORMA PLENA, INCLUSIVE GRATUITA. SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. APELO DESPROVI-

DO.” (Apelação Cível e Reexame Necessário nº 172.639-2, 4ª
Câm. Cível. Rel. Des. Sergio Arenhart, DJ 12/08/2005). “CONS-
TITUCIONAL - DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À
SAÚDE - PORTADOR DE COLANGITE ESCLEROSANTE
PRIMÁRIA - TRANSPLANTE DE FÍGADO - PRESCRIÇÃO
DE MEDICAMENTO PÓS-TRANSPLANTE - FORNECI-
MENTO GRATUITO DO REMÉDIO VALCYTE AO PORTA-
DOR - DEVER DO ESTADO - MÉDICO INTEGRANTE DO
SERVIÇO DE TRANSPLANTE HEPÁTICO DO HOSPITAL
DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL - DENEGA-
ÇÃO EM SEDE ADMINISTRATIVA - ALEGAÇÃO DE QUE
A SUBSTÂNCIA NÃO FAZ PARTE DO ELENCO DE MEDI-
CAMENTOS PADRONIZADOS PELA PORTARIA N. 1.318,
MINISTÉRIO DA SAÚDE - ILEGALIDADE - MEDICAMEN-
TO DE ALTO VALOR, DE CUSTEIO IMPOSSÍVEL PELO
PACIENTE - DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFIGURA-
DO - PRECEDENTES. CONCESSÃO DA SEGURANÇA.”
(Mandado de Segurança nº 167.184-9, I Grupo de Câmaras
Cíveis, Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 17/06/2005). “APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - MEDICAMENTOS IMPRESCINDÍVEIS
À SAÚDE E À VIDA - RECUSA NO FORNECIMENTO GRA-
TUITO DE MEDICAMENTOS ÀS IMPETRANTES - ITENS
NÃO CONSTANTES DA TABELA OFICIAL - IRRELEVÂN-
CIA - DEVER DO ESTADO E DIREITO DE TODOS - ARTI-
GO 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PEDIDO QUE SE
APOIA NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE
(ARTIG0S 7º E 11 § 2º, DA LEI Nº 8.069/90) - NECESSIDA-
DE COMPROVADA - VIOLAÇÃO À DIREITO LÍQUIDO E
CERTO - CONFIGURAÇÃO - CONCESSÃO DA ORDEM -
SENTENÇA QUE GARANTIU O RECEBIMENTO DO ME-
DICAMENTO ENQUANTO DURAR O TRATAMENTO
ALÉM DE OUTROS QUE VIEREM A SER NECESSÁRIOS
AO COMBATE DAS DOENÇAS APONTADAS DESDE QUE
REGULARMENTE PRESCRITOS POR MÉDICOS QUE
ACOMPANHA O TRATAMENTO DAS IMPETRANTES -
DIREITO ASSEGURADO AO JURISDICIONADO DE FOR-
MA PLENA -DECISÃO MANTIDA. O direito público subjeti-
vo à saúde constitui prerrogativa jurídica indisponível que a
Constituição da República assegura a toda pessoa. Constitui
inafastável dever do Poder Público, previsto no artigo 196 da
Carta Magna, o fornecimento, às suas expensas, a pessoas ca-
rentes e portadoras de moléstia grave, de medicamentos desti-
nados a assegurar-lhes a continuidade da vida e a preservação
da saúde. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. SEN-
TENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁ-
RIO.” (Apelação Cível e Reexame Necessário nº 174.170-6, 4ª
Câm. Cível. Rel. Des. Idevan Lopes, DJ 05/05/2006.) No mes-
mo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
conforme se vê da seguinte ementa: “CONSTITUCIONAL.
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE. FOR-
NECIMENTO DE MEDICAÇÃO. HEPATITE C. RESTRIÇÃO.
PORTARIA/MS N.º 863/02. 1. A ordem constitucional vigente,
em seu art. 196, consagra o direito à saúde como dever do Es-
tado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas,
propiciar aos necessitados não “qualquer tratamento”, mas o
tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfer-
mo maior dignidade e menor sofrimento. 2. O medicamento
reclamado pela impetrante nesta sede recursal não objetiva per-
mitir-lhe, apenas, uma maior comodidade em seu tratamento.
O laudo médico, colacionado aos autos, sinaliza para uma res-
posta curativa e terapêutica “comprovadamente mais eficaz”,
além de propiciar ao paciente uma redução dos efeitos colate-
rais. A substituição do medicamento anteriormente utilizado não
representa mero capricho da impetrante, mas se apresenta como
condição de sobrevivência diante da ineficácia da terapêutica
tradicional. 3. Assim sendo, uma simples restrição contida em
norma de inferior hierarquia (Portaria/MS n.º 863/02) não pode
fazer tábula rasa do direito constitucional à saúde e à vida, es-
pecialmente, diante da prova concreta trazida aos autos pela
impetrante e à mingua de qualquer comprovação por parte do
recorrido que venha a ilidir os fundamentos lançados no único
laudo médico anexado aos autos. 4. As normas burocráticas
não podem ser erguidas como óbice à obtenção de tratamento
adequado e digno por parte do cidadão carente, em especial,
quando comprovado que a medicação anteriormente aplicada
não surte o efeito desejado, apresentando o paciente agrava-
mento em seu quadro clínico. 5. Recurso provido.” (Grifou-se)
(RMS nº 17903/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU
20/09/2004). “RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SE-
GURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO. PACIEN-
TE COM HEPATITE “C”. DIREITO À VIDA E À SAÚDE.
DEVER DO ESTADO. PRECEDENTE DA CORTE. A teor do
art. 196/CF: “A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação”. Comprovado, através de relatório
médico acostado aos autos, que a impetrante já fora submetida
a outro tratamento convencional, sem êxito, não há como se
negar o acesso a outro medicamente recomendado pelo especi-
alista que a acompanha. Recurso ordinário conhecido e
provido”.(RMS 17449/MG, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO
PEÇANHA MARTINS, DJU 13/02/2006) Portanto, tendo a
sentença de primeiro grau seguido a jurisprudência dominante
deste Tribunal de Justiça bem como do Superior Tribunal de
Justiça, certo é que, se for alterada em sede de reexame neces-
sário, a orientação jurisprudencial majoritária a respeito da
questão posta em exame será contrariada. Diante desse fato e
nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
que também alcança o reexame necessário - questão já sumula-
da pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 253 “O art. 557
do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o
reexame necessário”) -, deve ser negado seguimento ao presen-
te reexame necessário, vez que, insista-se, manifestamente con-
trário ao entendimento jurisprudencial dominante não só neste
Tribunal de Justiça, como também no Superior Tribunal de Jus-
tiça. Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente reexame necessá-
rio. Curitiba, 10 de julho de 2006. Juiz Convocado EDUAR-
DO SARRÃO, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0356939-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/112349. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000899 Mandado de
Segurança. Impetrante: Amábile Mantovani, Creusa Maria da
Silva. Advogado: Edson Elias de Andrade, Dilvanete Maga-
lhães Rocha de Andrade. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Litis: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Ale-
xandre Hayami Miranda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

VISTOS Amábile Mantovani e Creusa Maria da Silva, empos-
sadas em 04/04/2005 para o cargo de professor de educação
básica, modalidade educação especial, enquadradas no nível I,
classe I, impetraram na Comarca de Nova Esperança mandado
de segurança contra ato praticado pelo Secretário de Estado da
Educação, consistente no indeferimento dos seus pedidos de
promoção ao nível superior da classe em que se encontram e,
ainda, de implantação da gratificação de atuação no ensino es-
pecial. Sustentam, na impetração, que fazem jus à promoção
na carreira para o nível superior ao que se encontram porque,
como demonstram os documentos que instruíram seus requeri-
mentos administrativos, além de terem licenciatura plena, fize-
ram curso de especialização - pós-graduação lato sensu - em
Educação Especial: Deficiência Mental, Deficiência Visual,
Deficiência Auditiva e Deficiência Física na Faculdade. Sus-
tentam, ainda, que o fato de se encontrarem no estágio proba-
tório, ao contrário do entendimento adotado pela autoridade
apontada como coatora, não lhes impede de obter a promoção
pretendida, e isso porque se encontram na exceção prevista no
§ 7º, do art. 11, da Lei Complementar nº 103/2004, a esta acres-
cido pela Lei Complementar nº 106/2004, segundo a qual fi-
cam excluídos da proibição de promoção durante o estágio pro-
batório os professores que tenham sido contratados pela CLT,
por intermédio da Secretária da Educação, pois, antes de serem
aprovadas no concurso público, já trabalhavam há mais de oito
(8) anos na Escola de Educação Especial Esperança, mantida
pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais com ajuda
do Estado do Paraná, que se dava por força de convênio cele-
brado entre este, por intermédio da Secretária de Estado da
Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.
Argumentam, ainda, que o pedido de implantação da gratifica-
ção de cinqüenta por cento (50%) sobre o valor correspondente
ao nível e a classe em que se encontram na carreira, previsto no
art. 27, inc. II, da Lei Complementar nº 103/2004, não poderia
ter sido indeferido pela autoridade apontada como coatora, e
isso porque a lei que a extinguiu, garantiu a gratificação àque-
les professores que, na data da sua publicação, já a recebiam,
hipótese em que, segundo afirmam, enquadravam-se, pois, como
já afirmado, antes de tomarem posse no cargo público de pro-
fessor, já recebiam tal gratificação, haja vista que já trabalha-
vam na mesma escola em que vieram a trabalhar após a aprova-
ção no concurso público. Afirmam, ainda, que “é possível afir-
mar que a realização do concurso e a “efetivação” das impe-
trantes no quadro próprio do Magistério Estadual, se deu para
afastar direitos e reduzir salários, fatores esses abomináveis
perante a Constituição Federal” (f. 10). Postularam a conces-
são de liminar para que fosse ordenado ao Secretário de Estado
da Saúde que, além de promovê-las ao nível superior da carrei-
ra, implantasse a gratificação de ensino especial. A ilustre ma-
gistrada da vara cível da Comarca de Nova Esperança, por meio
da decisão de f. 72, indeferiu o pedido liminar. Após a autori-
dade apontada como coatora prestar informações (fls. 82/87),
oportunidade em que, preliminarmente, argüiu a incompetên-
cia do juízo, já que, por se tratar de mandado de segurança
impetrado contra ato de secretário de estado, o processamento
e o julgamento competiria ao Tribunal de Justiça, a ilustre ma-
gistrada de primeiro grau de jurisdição, declinou da competên-
cia para processar e julgar o presente mandado de segurança,
determinando a remessa dos autos a este Tribunal de Justiça.
Passa-se ao exame, então, do pleito liminar. O art. 7º, da Lei nº
1.533/51, autoriza o magistrado a deferir o pedido liminar quan-
do for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resul-
tar a ineficácia da medida, caso seja deferida a final. Na hipó-
tese em exame, em que pese o respeito devido aos argumentos
das impetrantes, não se vê, neste primeiro e sumário exame,
próprio desta fase processual, razão para deferir-se o pedido
liminar. Diz-se isso porque a alegação das impetrantes, no sen-
tido de que (a) o tempo de serviços educacionais - mais de oito
(8) anos - prestados à Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Nova Esperança pode ser contado como tempo de
serviço ao Estado do Paraná e, ainda, que (b) fazem jus à grati-
ficação de cinqüenta por cento (50%) sobre os vencimentos
porque estariam incluídas na exceção prevista na lei que a ex-
tinguiu, já que, quando da sua publicação, já a recebiam pela
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Espe-
rança, não se mostram relevantes. A Lei Complementar nº 106/
2004, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6880, de 23/12/
2004, portanto, anterior ao dia em que as impetrante tomaram
posse - 04/04/2005 - incluiu ao art. 11 da Lei Complementar nº
103/2004, mais dois parágrafos, que têm o seguinte teor: “§ 6º
- Não poderá ser promovido o Professor em estágio probatório,
aposentado, em disponibilidade ou em licença para tratar de
interesses particulares. § 7º - Fica excluído da proibição esta-
belecida no parágrafo anterior, podendo participar dos proces-
sos de promoção e progressão, o professor em estágio probató-
rio que tenha prestado serviço ao Estado do Paraná, com aulas
extraordinárias, não incluídas em cálculo de proventos de apo-
sentadoria de outro cargo, ou contratado pela CLT, por inter-
médio da Secretaria de Estado da Educação, bem como pelo
Serviço Social Autônomo Paranaeducação, desde que somado
todo o tempo de serviço prestado nessas condições, tenha tra-
balhado pelo mesmo 3 (três) anos até a data da sua promoção”
Vê-se, pelo contido nos mencionados dispositivos legais, que a
regra geral é a de que os professores do Estado não podem ser
promovidos durante o estágio probatório. Excetuam-se, porém,
desta proibição os professores que, mesmo sendo recém em-
possados para o cargo público de professor, já tenham prestado
serviços ao Estado do Paraná, com aulas extraordinárias, não
incluídas em cálculo de proventos de aposentadoria de outro
cargo, ou, então, que tenham sido contratados pela CLT, por
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intermédio da Secretaria de Estado da Educação, bem como
pelo Serviço Social Autônomo, tendo trabalhado pelo menos
três (3) anos até a data da promoção. Como as impetrantes ain-
da estão no estágio probatório - tomaram posse em 04/04/2005
- só fariam jus à promoção pleiteada se, e somente se, estives-
sem em alguma das exceções previstas no art. 11, § 6º, da Lei
Complementar nº 103/2004. Ocorre, entretanto, que o fato de
terem prestado serviços à Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Nova Esperança, na qualidade de professores,
não lhes põem, como sustentam, na exceção prevista na lei,
pois, quando prestaram esses serviços, não foram contratadas
pelo Estado do Paraná, seja por intermédio da Secretaria de
Educação ou pela Paranaeducação, mas sim pela Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Esperança, que
tem personalidade jurídica própria, não se confundindo com o
Estado do Paraná. Quanto ao pleito de gratificação, constata-
se, pela leitura dos autos, que as impetrantes, à época da publi-
cação da lei que, além de a extinguir, manteve o pagamento
apenas aos professores que, quando da sua publicação (dezem-
bro de 2004), já a recebiam, sequer integravam os quadros do
Estado do Paraná. Ora, se, à época em que ingressaram no ser-
viço público, havia vedação à concessão de tal gratificação,
certo é que não fazem jus a ela. O fato de, antes de ingressarem
no serviço público, terem trabalhado como professoras da APAE,
não lhes dá o direito à gratificação, pois, como antes afirmado,
a relação de trabalho que tinham era com a Associação dos Pais
e Amigos dos Excepcionais de Nova Esperança, que as contra-
tou, e não com o Estado do Paraná. Não se fazendo presente
um dos pressupostos legais, dúvida não há que o pleito liminar
deve ser indeferido. Por fim, mostra-se desnecessária a notifi-
cação da autoridade apontada como coatora para prestar infor-
mações, e isso porque esta já as prestou quando notificada pela
magistrada de primeiro grau de jurisdição. Isto posto I - Indefi-
ro o pedido liminar. II - Dê-se vista dos autos à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de
2006. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0358071-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/113109. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000185 Execução de Sentença.
Agravante: Arci João Bruschi, Dionísio Birkhann, Elaine Tere-
zinha Viecili Pellizari, João Maria Simão, Josefina Amália Fa-
enello Squena, Luiz Geremia, Neuza Aparecida Pontes, Osmar
Gheller, Quirino Koerich, José Candido Maia Filho, Shirley
Salvador Maia, Verônica Terezinha dos Passos, Espólio de
Helmuth Stahlschmidt. Advogado: Marcelo Couto de Cristo.
Agravado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Jorge
Luiz de Melo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal (efeito ativo), in-
terposto por Arci João Bruschi e Outros, nos autos de Ação
Civil Pública em fase de Execução de Sentença sob nº 152/
2006, em trâmite perante o MM. Juízo de Direito da 1ªVara
Cível da Comarca de Pato Branco. Insurgem-se o agravante
contra a r. decisão singular que determinou o levantamento da
quantia depositada nos embargos à execução mediante a pres-
tação de contra-cautela (fls. 17). Aduzem estarem presentes os
requisitos para a concessão da liminar, quais sejam: o fumus
boni juris, visto que a controvérsia diz respeito apenas aos ju-
ros moratórios; e o periculum in mora, eis que o numerário
seria utilizado para alimentação, compra de medicamentos,
educação, vestuário e demais despesas. Pugnam pela conces-
são do efeito suspensivo-ativo ao presente agravo de instru-
mento e, ao final, que este seja integralmente provido, a fim de
que seja reformada a r. decisão hostilizada. 2. Examinando os
autos, verifico que o recurso está deficientemente instruído.
De fato. Nos termos da lei processual civil, o recorrente deve
instrumentalizar o agravo com os documentos obrigatórios e,
também, com os necessários ao exato conhecimento e precisa
compreensão da controvérsia. A propósito do tema, Theotonio
Negrão explica que: “O agravo de instrumento deve ser instru-
ído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao
exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qual-
quer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à
turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª con-
clusão; maioria). O inciso I especifica as peças obrigatórias.
Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as menciona-
das pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não
seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta,
no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por
instrução deficiente (RSTJ 157/142, RT 736/304, JTJ 181/211)”
(Código de Processo Civil, 36 ed, São Paulo, Saraiva, 2004, p.
617) Depreende-se dos autos que os recorrentes não instruíram
o recurso de agravo de instrumento com peças indispensáveis
para o completo conhecimento da questão ora em debate, a sa-
ber: documentos que comprovem que, realmente, a única ques-
tão a ser discutida no recurso de apelação interposto pelo Esta-
do do Paraná diz respeito ao juros moratórios. Logo, a ausência
de tais peças inviabiliza a correta compreensão das questões
discutidas, haja vista que o recurso não possui informações
suficientes para demonstrar a possibilidade do levantamento
da quantia incontroversa sem caução. Insta ressaltar que sim-
ples afirmação de que a única matéria a ser discutida no recur-
so de apelação se refere aos juros moratórios, não é suficiente
para autorizar a reforma da r. decisão combatida. Por outro
vértice, é oportuno registrar que à vista da atual redação do
artigo 557, do Código de Processo Civil, não é mais permitido
ao relator converter o feito em diligência, razão pela qual, a
falta de peças de traslado obrigatório ou necessário acarreta o
não conhecimento do recurso. Nesse sentido, aliás, confira-se
a orientação jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de
Justiça: “(...) V - Cabe ao agravante fiscalizar a formação do
instrumento, instruindo o recurso com as cópias das peças obri-
gatórias e daquelas porventura indispensáveis ao seu julgamento,
sendo inadmissível a juntada extemporânea da referida docu-
mentação. VI - Embargos de declaração rejeitados.” (EDcl no
Ag 725.190/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 06.04.2006, DJ 04.05.2006 p.
139) “(...) 3 - Ressalte-se que o ônus da fiscalização é sempre

do agravante, pois incumbe exclusivamente a ele zelar pela
correta formação do instrumento, instruindo o recurso com as
cópias das peças obrigatórias e daquelas porventura indispen-
sáveis ao seu julgamento. 4 - A juntada de peças na oportunida-
de da interposição do agravo regimental não produz o efeito de
suprir a irregularidade. 5 - Agravo regimental desprovido.”
(AgRg no Ag 672.897/DF, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZI-
NI, QUARTA TURMA, julgado em 09.03.2006, DJ 10.04.2006
p. 204) “(...) 1. É firme o entendimento deste Superior Tribunal
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que
constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de ins-
trumento, fiscalizando a sua formação e o seu processamento,
sendo inviável a juntada de qualquer documento na oportuni-
dade da interposição do agravo regimental, pois não supre a
irregularidade decorrente da não adoção da providência em tem-
po apropriado. 2. O agravo deverá ser instruído com todas as
peças que dele devem constar obrigatoriamente (artigo 544 do
Código de Processo Civil e 28 da Lei nº 8.038/90), além da-
quelas que sejam essenciais à compreensão da controvérsia
(Enunciado nº 288 da Súmula do Supremo Tribunal Federal).
(...) 7. Agravo regimental improvido.” (AgRg no Ag 690.540/
MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TUR-
MA, julgado em 29.11.2005, DJ 06.02.2006 p. 386) 3. Em sen-
do assim, estando deficientemente instruído, nego seguimento
ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do
Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 07 de julho de
2006. DES. MARCOS MOURA, RELATOR.

0012 . Processo/Prot: 0358073-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/113531. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500028243 Medida Cautelar. Agravante: Vera Alves de Sou-
za. Advogado: Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa. Agrava-
do: Instituto Curitiba de Saúde - Ics. Advogado: Ivan Lelis
Bonilha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, O presente agravo de instrumento é tempestivo e pre-
enche os demais requisitos de admissibilidade, de forma que
lhe dou seguimento. Vera Alves de Souza demonstra irresigna-
ção contra a decisão (fl. 229) proferida na medida cautelar ino-
minada (autos nº 28.243), que indeferiu o pedido de liminar,
pela falta de indícios suficientes do fumus boni iuris e do peri-
culum in mora, “... pois não obstante as significativas crises de
dor crônica de que padece a autora, portadora de doença grave,
a priori não resultam elas em risco imediato de vida à paciente
ou em lesões irreparáveis, de sorte a que possam ser enquadra-
das na categoria de ‘emergência’...”. Alega em suas razões que
é portadora da doença denominada de úlcera intestinal há vári-
os anos, havendo necessidade de medicação constante para
controle da dor crônica (Nubain - derivado da morfina). Asse-
vera que é servidora pública municipal, fazendo jus ao atendi-
mento médico por meio do Instituto Curitiba de Saúde (ICS),
todavia, por seu quadro clínico não ser considerado de emer-
gência, encontra várias dificuldades para obter a aplicação da
medicação necessária nos momentos de crise, pois quando as
crises se dão fora do horário de funcionamento do Instituto
Curitiba de Saúde (ICS), a agravante necessita de autorização
pela auditora do referido instituto, para que então seja emitida
guia autorizando o atendimento da agravante em outra unidade
hospitalar. Aduz que se seu estado clínico fosse considerado
como de emergência poderia se dirigir a qualquer hospital cre-
denciado, a fim de obter a aplicação do medicamento pleiteado
sem qualquer custo (consulta médica, medicamento). Assim,
pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, “... determi-
nando que o ICS custeie as despesas realizadas pela agravante
quando em crise de dor, expedindo autorização permanente para
que esta possa ser atendida nos hospitais credenciados, em qual-
quer horário, mesmo no de funcionamento do referido institu-
to, aplicando o tratamento isonômico entre crise de dor e
emergência...”.(fl. 14). Ao final, postulou pelo provimento do
presente agravo, deferindo-se em definitivo a liminar pleitea-
da. Num juízo provisório, indefiro o pedido de atribuição de
efeito suspensivo ativo ao recurso, uma vez que não se mos-
tram presentes os requisitos para a concessão do mesmo (artigo
558, do Código de Processo Civil), pois, em princípio, não se
vislumbra perigo de lesão grave ou de difícil reparação á agra-
vante, haja vista que é necessária maior dilação probatória a
fim de se averiguar se o caso da agravante realmente se trata de
emergência. Face ao exposto, fundamentado no art. 527, inciso
III do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de efeito
suspensivo ativo, mantendo-se a decisão agravada até o julga-
mento definitivo pela Douta Câmara. Requisito informações
ao juízo a quo, no prazo de 10 (dez) dias, bem como determino
que se intime o agravado, para os fins e de acordo com o art.
527, incisos IV e V, do Código de Processo Civil. Autorizo o
Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício requisitório. Com-
prove a agravante, em 3 (três) dias, o cumprimento do disposto
no art. 526 do Código de Processo Civil. Após prestadas as
informações e a resposta do agravado, encaminhem-se os autos
a Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
07 de julho de 2.006. Des. Luiz Mateus de Lima, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0358869-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/114153. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001693 Cautelar Inominada. Agravante: Valdir de Je-
sus. Advogado: Andressa Rosa, Raquel Costa de Souza. Agra-
vado: Município de Curitiba. Advogado: Ana Maria Maximili-
ano, Marilena Indira Winter. Agravado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Valquiria Bassetti Prochmann. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA. SIMPLES AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 4º, DA LEI Nº 1.060/50. A simples afirma-
ção da parte interessada, que não tem condições de arcar com
as despesas processuais, sem prejuízo próprio ou de sua famí-

lia, é o quanto basta para a concessão do benefício da assistên-
cia judiciária. Agravo de Instrumento provido. 1. Da decisão
proferida na Ação Cautelar Inominada (autos nº 1693/2003),
promovida por Valdir de Jesus em face do Município de Curiti-
ba e do Estado do Paraná, a qual indeferiu pedido de concessão
de gratuidade judiciária, brotou este Agravo de Instrumento. A
irresignação é tempestiva e isenta de preparo, pois o agravante
pediu o deferimento dos benefícios da assitência judiciária, o
que lhe deve ser deferido, por ser seu direito subjetivo. 2. As
questões postas para reexame encontram análise imediata por
parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo cole-
giado, segundo a imperatividade do caput do artigo 557 do
Código de Processo Civil. Neste sentido já se posicionou a
doutrina de ROSA MARIA DE ANDRADE NERY e NELSON
NERY JUNIOR: “O sistema permite ao relator, como juiz pre-
parador do recurso de competência do colegiado, que decida
como entender necessário, de acordo com o seu livre convenci-
mento motivado (CPC 131). O que a norma reformada quer é a
economia processual, com a facilitação do trâmite do recurso
no tribunal. O relator pode decidir tudo, desde a admissibilida-
de do recurso até o seu próprio mérito, sempre sob o controle
do colegiado a que pertence, órgão competente para decidir, de
modo definitivo, sobre a admissibilidade e mérito do recurso.
O relator pode conceder a antecipação dos efeitos a serem ob-
tidos no recurso (efeito ativo ou, rectius, tutela antecipada re-
cursal), conceder efeito suspensivo ao recurso, conceder limi-
nar em tutela cautelar, não conhecer do recurso (juízo de ad-
missibilidade), dar provimento ao recurso (juízo de mérito).
Qualquer que seja a decisão do relator, porque interlocutória
(CPC 162 § 2º) é recorrível por meio de agravo interno do CPC
557 § 1º, que nada mais é do que o agravo que trata o CPC 522,
só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo interno
existe para todas e quaisquer decisões do relator, porque essa
impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º, sendo irrelevante
sua previsão ou não no regimento interno dos tribunais, que é
norma administrativa, portanto, infralegal”. Seguindo o mes-
mo viés, NELSON PINTO lecionou: “Em suma, pode o relator
admitir ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou positivo
de admissibilidade, como também julgar o mérito do recurso,
para prover ou não o recurso por manifesta improcedência, o
que em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de não provi-
mento do recurso.”. Da mesma forma é o entendimento do
Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “Esta dispo-
sição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do re-
curso, desde que manifestamente improcedente (p. ex., recurso
manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumu-
lada)”. Outra não é a conclusão quando a questão se direciona
para a procedência. Neste viés, é óbvio que o Relator pode
apreciar monocraticamente a pretensão para provê-la. O Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná pre-
vê, expressamente, como atribuição e competência do Relator,
o provimento do recurso de agravo de instrumento -de forma
monocrática-, nos casos do Art. 557, § 1º. Eis o teor do inciso
XXII, do Art. 140 do RITJ/PR: Art. 140. Compete ao Relator:
... XXII - dar provimento a recurso nos termos do § 1º do artigo
557 do Código de Processo Civil. ... Com relação a esta ques-
tão, de previsão regimental, manifestou-se Nagib Slaibi Filho,
Desembargador do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:
“Poderia, no entanto, regimento interno do Tribunal dispor so-
bre o poder do relator em prover o recurso não só nas hipóteses
do mencionado art. 557, § 1º A (o que, aliás, seria desnecessá-
rio constar no regimento interno, pois tal norma legislativa au-
tomaticamente adentra na normatividade da Corte...), como em
casos de a decisão recorrida afrontar súmula ou jurisprudência
dominante do próprio Tribunal? Tem-se que a resposta é posi-
tiva. Em face da competência funcional que a Constituição de-
fere aos tribunais para dispor sobre o funcionamento de seus
órgãos jurisdicionais no respectivo regimento interno (art. 96,
I, “a”), atendidas as leis processuais, não se evidencia injurídi-
ca a disposição regimental que venha conferir ao relator o po-
der de antecipar o provimento do recurso se a decisão recorrida
confrontar com súmula ou com a jurisprudência dominante na
mesma Corte. Da Constituição os tribunais vão haurir a sua
competência, pelo que prevalecem as súmulas e a jurisprudên-
cia dominante dos Tribunais nos temas próprios de sua jurisdi-
ção, atendida a prioridade da Suprema Corte em matéria cons-
titucional, mas somente nesta.” A matéria estampada nos autos
não encerra qualquer dificuldade, pois o pronunciamento judi-
cial foi lançado ao arrepio da melhor exegese da Constituição
federal e da Lei nº 1060/50. Vale destacar o preceito constitu-
cional, o qual garante que “o Estado prestará assistência jurídi-
ca integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos”, enquanto que a aludida Lei de Assistência Judiciária
indica a forma de comprovação, isto é, “mediante simples afir-
mação”, não havendo entre as duas normas qualquer dissen-
são. Ou melhor, elas se completam. E basta a simples afirma-
ção como entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
“Assistência Judiciária (Lei nº 1.060/50, na redação da Lei nº
7.510/86). Para que a parte obtenha o benefício da assistência
judiciária, basta simples afirmação de sua pobreza, até prova
em contrário (art. 4º e § 1º). Recurso especial conhecido por
ambos os fundamentos e provido”. “A concessão dos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova
do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera
afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido
haver sido formulado na petição inicial ou no curso do proces-
so”. Ainda: “A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada
a qualquer tempo. É suficiente a simples afirmação do estado
de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz
indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. Precedente”.
Esse é o espírito da lei. Para gozar do benefício, basta a afirma-
tiva de miserabilidade, admitindo-se, através de procedimento
específico, a comprovação de ausência dos requisitos legais. O
autor acusou-se mísero, quando inaugurou sua petição inicial,
junto ao Juízo singular, assim como pediu expressamente a con-
cessão da gratuidade, ao final. Além disso, anexou aos autos
comprovante do recebimento dos seus vencimentos, onde se
encontra notícia de que aufere, mensalmente, líquido, R$
426,43. Diante dessas circunstâncias, não é facultado ao julga-
dor indeferir a gratuidade solicitada, posto ser direito subjetivo
do suplicante, que somente pode ser atacado por meio de im-
pugnação específica, alinhavada pela parte contrária ou de ofí-
cio, em caráter de exceção, quando o juiz encontrar elementos

nos autos a afastar a presunção de veracidade da alegação de
pobreza. Nenhuma destas circunstâncias evidenciaram-se nos
autos, pelo que merece provimento a irresignação em foco. Por
tais motivos, dá-se provimento ao recurso de agravo de instru-
mento para conceder ao agravante os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Intimem-se. Curitiba, 03 de julho de 2006
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0359182-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/114894. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 198900000130 Desapropria-
ção. Agravante: Município de Marialva. Advogado: Douglas
Leonardo Costa Maia. Agravado: Abboud Lahdo. Advogado:
Bernardo Elias Lahdo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Vistos, 1) O MUNICÍPIO DE MARIALVA interpôs Agravo de
Instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de desis-
tência da desapropriação movida pelo Agravante, cuja decisão
já transitou em julgado, sob o fundamento de que o bem não
pode ser devolvido no estado em que se encontrava antes do
ato expropriatório. 2) A decisão de primeiro grau fundamen-
tou-se em que: “resta evidente que o bem não pode ser devolvi-
do no estado em que se encontrava antes do ato expropriatório,
o que obstaculiza o deferimento do pedido de desistência” (f.
772). 3) Os Agravantes pedem efeito suspensivo e a reforma da
decisão impugnada, a fim de ser realizada prova para averiguar
se houve alteração substancial no bem e homologar a desistên-
cia da desapropriação, porque: a) não teve motivação; b) atenta
contra princípios basilares da Administração, especialmente da
moralidade, uma vez que o Administrador que ordenou a desa-
propriação não agiu com a diligência necessária a averiguar se
estavam presentes os requisitos para que o governo federal efe-
tuasse as transferências necessárias para dar ao bem a destina-
ção pretendida; c) o Agravado nunca propôs uma demanda vi-
sando impedir a desapropriação. Há que se questionar, portan-
to, a inércia deste em não impedir a desapropriação, avaliada
em mais de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), de um imó-
vel que não utilizava há 15 (quinze) anos; d) é um ato prejudi-
cial ao Agravante, pois possui um orçamento de 20.000.000,00
(vinte milhões de reais), enquanto que a dívida com o Agrava-
do é mais de 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); e)
a desistência pleiteada foi feita pelo Decreto Municipal nº 531/
03, que revogou o decreto expropriatório, e autorizada pela Lei
Municipal nº 372/03; f) não houve alteração substancial, pois
inexistiu modificação capaz de alterar a utilidade que o bem
possuía antes do ato desapropriatório; g) os equipamentos mó-
veis e demais acessórios não fazem parte da desapropriação,
não devendo, portanto, serem restituídos; h) a decisão não de-
monstrou quais foram as alterações, o que seria possível, ape-
nas, através de prova pericial; i) a destruição da casa de madei-
ra existente nos fundos do terreno não pode ser considerada
uma alteração substancial, pois foi feita por questão de saúde
pública (estava abandonada a muito tempo, tornando-se habi-
tat para diversos animais), e foi avaliada em apenas R$ 2.600,00
(dois mil e seiscentos reais); j) as alterações feitas no interior
do bem foram sobre partes que já eram inservíveis (“o teto e as
divisões, quando da desapropriação, já estavam caindo” - f.
11), devendo o Município, apenas, restituir referidas partes (cf.
fls. 02/13). É o relatório. O cerne da questão ora debatida não
demanda dilação probatória para averiguar se houve ou não
alteração substancial no bem para a Administração poder de-
sistir da desapropriação. É certo que o juiz a quo decidiu com
base nas fotografias constantes nos Autos, fazendo um cotejo
entre a situação do bem antes e após a imissão na posse do
Agravante. Mas a situação de abandono do imóvel é a mesma.
Até hoje não há alterações substanciais. Citou as fotografias de
fls. 83/109 (fls. 98/124-TJ) e 257/259 (fls. 272/274-TJ), que
retratam a situação do bem antes do ato desapropriatório. Afir-
mou que: “embora o cinema estivesse em más condições de
conservação, ainda existiam equipamentos na sala de projeção
e o prédio ainda tinha cobertura e divisões internas definidas”
(f. 771). Após, citou o laudo pericial de fls. 157/177 (fls. 167/
187-TJ) e as fotografias de fls. 282/286 (fls. 192/196-TJ) e fls.
664/671 (fls. 680/687-TJ), as quais o levaram a concluir que “a
parte interna do cinema foi inteiramente demolida, restando
apenas as paredes externas”. Prosseguiu a decisão: “Atualmen-
te, resta apenas a fachada do cinema, as benfeitorias foram to-
das demolidas (...) Após anos de abandono o imóvel tornou-se
um terreno baldio encravado no centro da cidade” (f. 772). O
Agravante trouxe, ao final (fls. 784/822), fotografias coloridas
do bem, antes e depois do ato desapropriatório, e um demons-
trativo da receita tributária (fls. 824/830). Analisando as pro-
vas contidas nos autos, concluo que é hipótese de dar provi-
mento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil (“Se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso”), para reformar a
decisão impugnada a fim de homologar a desistência da desa-
propriação, devendo, o Agravante, devolver o bem no estado
em que se encontra. A jurisprudência majoritária entende que o
ente Expropriante pode desistir da desapropriação, mesmo com
o trânsito em julgado da decisão, quando for possível restituir
o bem no estado em que se encontrava. Nesse sentido: “A juris-
prudência do STF e desta Corte é no sentido de aceitar a desis-
tência da ação expropriatória, formulada pelo órgão expropri-
ante, se ainda não ocorreu o pagamento do preço. A sentença,
mesmo transitada em julgado, não impede a desistência” (STJ,
T2, Resp. nº 402.482/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ
12.8.02, p. 203). “Tendo havido alterações substanciais no imó-
vel objeto da ação de desapropriação, é inadmissível que o Poder
Público expropriante dela desista, ante a impossibilidade de
que o bem seja restituído ao expropriado no estado em que se
encontrava antes da intervenção” (STJ, T2, Resp. nº 129.440/
SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 21.3.05, p.
299, sem destaques no original). “Impossibilidade da desistên-
cia de ação expropriatória quando o imóvel afetado sofreu pro-
fundas alterações, com acessões e benfeitorias próprias à desti-
nação diversa da originária, travando a restitutio in integrum. A
jurisprudência admite a desistência quando é possível a resti-
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tuição sem modificações desfigurativas do estado anterior” (STJ,
T1, Resp. nº 163.211/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA,
DJ 01.7.99, p. 123, sem destaques no original). Pois bem. Como
atestam referidas decisões, que retratam a jurisprudência majo-
ritária, a Administração pode desistir da desapropriação quan-
do for possível restituir o bem no estado em que encontrava
antes do ato desapropriatório. O interesse público, e o ordena-
mento jurídico, possibilitam que a Administração não desapro-
prie um bem quando não tenha mais interesse em adquiri-lo.
No caso, é evidente o desinteresse, sobretudo pelo valor eleva-
do valor que a Administração Municipal deverá despender (apro-
ximadamente R$ 1.280.522,02 - um milhão, duzentos e oitenta
mil, quinhentos e vinte e dois reais e dois centavos - f. 577), e
o impacto que causará em seu orçamento, cujo montante é de
aproximadamente R$ 22.000.000,00 (vinte milhões de reais),
de acordo com o demonstrativo de receitas tributárias do ano
de 2005 (fls. 824/830). Deve-se ressaltar o estado em que esta-
va o bem no momento da desapropriação, conforme atestam as
fotografias de fls. 784/822, que mostram um bem que aparenta
possuir um valor inferior ao da indenização a ser paga. As mes-
mas fotografias não deixam dúvidas de que as modificações no
imóvel, por decorrência da desapropriação, não mudaram o seu
estado de abandono. O imóvel desapropriado, antes do ato ex-
propriatório, estava abandonado há 15 (quinze) anos, e em pés-
simo estado de conservação. Essa situação não mudou a ponto
de impossibilitar a desistência pleiteada. Além disso, os preju-
ízos advindos, for caso, poderão ser cobrados em demanda pró-
pria. O argumento de que “ainda existiam equipamentos na sala
de projeção” (f. 771) não pode ser considerado, pois a decisão
que autorizou a desapropriação (fls. 557/566) não incluiu, na
indenização, os bens móveis constantes no bem, conforme atesta
o item 4 da ementa (EQUIPAMENTOS DO CINEMA EXIS-
TENTES NO IMÓVEL - NÃO FAZEM PARTE DA DESA-
PROPRIAÇÃO - EXCLUSÃO). Desta forma, dou provimento
ao presente recurso, a fim de reformar a decisão impugnada e
homologar a desistência da desapropriação. Intimem-se. Arqui-
ve-se. Curitiba, 03 de julho de 2006. Desembargador LEONEL
CUNHA, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0359648-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/118306. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000637 Mandado de Segurança. Agravante:
Antonio Lopes. Advogado: Fábio Fanasievicz Gomes Pinhei-
ro, Humberto Felix Silva, Rafael Luis Nadaline. Agravado: Pre-
sidente da Comissão de Execução e Avaliação do Processo de
Seleção Simplificado. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

VISTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. AGENTE PENITEN-
CIÁRIO. PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO. AU-
TORIDADE APONTADA COMO COATORA SEDIADA EM
CURITIBA. COMPETÊNCIA. VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA. Nos termos do artigo 223 do Código de Organização Judi-
ciária a competência, para conhecer de mandado de segurança
contra atos de autoridade estadual sediada na Comarca de Cu-
ritiba, é das Varas da Fazenda Pública. Agravo de Instrumento
provido. 1. Antônio Lopes, inconformado com decisão decli-
natória de competência para conhecimento e julgamento da
pendenga estampada nestes autos, em lide travada com o Presi-
dente da Comissão de Execução e Avaliação do Processo de
Seleção Simplificado, interpôs o presente Agravo de Instrumen-
to, onde pleiteou a concessão de efeito suspensivo, assim como
a sua reforma. Tempestivo e preparado. Para efeito da novel
redação do Art. 522 do CPCivil, alterada pela Lei nº 11.187/
2005, anota-se que a questão discutida tem, de fato, potencial
lesivo grave, de difícil reparação. Além disso, a modalidade
retida do agravo de nada serviria, uma vez que se trata de aná-
lise de competência. Por tais razões, coerente a interposição do
Agravo, na modalidade de Instrumento, assim como a inviabi-
lidade de convertê-lo em retido (Art. 527, II, CPC). 2. As ques-
tões postas para reexame encontram análise imediata por parte
do relator, sem necessidade de processamento, segundo a im-
peratividade do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo
Civil. Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR
comentar o dispositivo em questão: “O relator pode, agora, dar
provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em
desacordo com súmula ou jurisprudência dominante do pró-
prio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade
conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provi-
mento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo
órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz pre-
parador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em deci-
são singular, monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão
colegiado (CPC 557 §1º). A norma se aplica ao relator, de qual-
quer tribunal e de qualquer recurso”. Seguindo o mesmo viés,
NELSON PINTO lecionou: “Em suma, pode o relator admitir
ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou positivo de ad-
missibilidade, como também julgar o mérito do recurso, para
prover ou não o recurso por manifesta improcedência, o que
em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de não provimen-
to do recurso.”. Da mesma forma é o entendimento do Colendo
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “Esta disposição per-
mite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, des-
de que manifestamente improcedente (p. ex., recurso manifes-
tado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada)”. O
Agravo de Instrumento manejado não comporta provimento.
Para o deslinde da controvérsia, basta averiguar-se questão afeta
à competência, única fonte de irresignação do agravante. A de-
cisão atacada fulcrou-se na Resolução nº 35/06, de onde infe-
re-se que a competência para a apreciação do presente pedido é
de uma das Varas da Fazenda Pública (artigo 223 da Lei Esta-
dual 7297/80. Não é necessário muito esforço hermenêutico
para se constatar a retidão da decisão censurada. Este Egrégio
já se posicionou várias vezes no mesmo norte, como faz prova
os arestos colacionados: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO
PARA POLICIAL MILITAR. AUTORIDADE APONTADA
COMO COATORA SEDIADA EM CURITIBA. VARA DA
FAZENDA PÚBLICA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. REDIS-
TRIBUIÇÃO DOS AUTOS A UMA DAS VARAS DA FAZEN-

DA PÚBLICA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA. PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ACOLHIDA. LIMINAR,
PORÉM, CONCEDIDA EX OFICIO. ACARRETAMENTO DE
GRAVES PREJUÍZOS À AGRAVADA. RECURSO PROVI-
DO. LIMINAR CONCEDIDA. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA SOLDADO POLICIAL
MILITAR. AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA:
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR, SEDIADO
NA COMARCA DE CURITIBA. VARA DA FAZENDA PÚ-
BLICA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. EXEGESE DO ART.
223, INC. V, DO CODJ. SENTENÇA ANULADA. AUTOS
REMETIDOS AO JUÍZO COMPETENTE. 1. O artigo 223,
inciso V, do CODJ determina que os mandados de segurança
contra atos de autoridade estadual, sediada na Comarca de
Curitiba, são da competência das Varas da Fazenda Pública. 2.
A competência absoluta é pressuposto processual de validade
da relação jurídica processual, não podendo ser alterada pela
vontade das partes e devendo ser declarada de ofício pelo Tri-
bunal (art. 113/CPC). Pelo exposto, observa-se que a decisão
atacada coaduna-se com a norma aplicável ao caso dos autos,
assim como é corroborada por pacificada jurisprudência, razão
pela qual, merece íntegra manutenção. As razões acima invo-
cadas estão aptas a autorizar o integral desprovimento deste
Agravo de Instrumento. Intimem-se. Curitiba, 06 de julho de
2006 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0359664-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/118627. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000730 Indenização. Agravante: Carlos Antonio Zehn-
der Júnior, Carlos Antonio Zehnder. Advogado: Jeferson Ales-
sandro Teixeira Trindade. Agravado: Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
SIMPLES AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 4º, DA LEI Nº 1.060/50. DIREITO SUBJETIVO.
DEFERIMENTO. 1. A simples afirmação da parte interessada,
que não tem condições de arcar com as despesas processuais,
sem prejuízo próprio ou de sua família, é o quanto basta para a
concessão do benefício da assistência judiciária. 2. A posse de
um veículo não redunda, por si só, na ausência da condição de
pobreza. Agravo de Instrumento provido. 1. Da decisão profe-
rida em sede de Ação de Indenização (autos nº 730/2006), pro-
movida por Carlos Antônio Zehnder Junior e Carlos Antônio
Zehnder em face do Estado do Paraná, a qual, de ofício, inde-
feriu pedido de concessão de gratuidade judiciária, brotou este
Agravo de Instrumento. A irresignação é tempestiva e isenta de
preparo, pois os agravantes pediram o deferimento dos benefí-
cios da assitência judiciária, o que lhes deve ser deferido, por
ser direito subjetivo. 2. As questões postas para reexame en-
contram análise imediata por parte do relator, tornando dispen-
sável o julgamento pelo colegiado, segundo a imperatividade
do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. Neste sen-
tido já se posicionou a doutrina de ROSA MARIA DE AN-
DRADE NERY e NELSON NERY JUNIOR: “O sistema per-
mite ao relator, como juiz preparador do recurso de competên-
cia do colegiado, que decida como entender necessário, de acor-
do com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que
a norma reformada quer é a economia processual, com a facili-
tação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir
tudo, desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio mé-
rito, sempre sob o controle do colegiado a que pertence, órgão
competente para decidir, de modo definitivo, sobre a admissi-
bilidade e mérito do recurso. O relator pode conceder a anteci-
pação dos efeitos a serem obtidos no recurso (efeito ativo ou,
rectius, tutela antecipada recursal), conceder efeito suspensivo
ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer
do recurso (juízo de admissibilidade), dar provimento ao recur-
so (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator,
porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio de
agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é do que o
agravo que trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O
cabimento do agravo interno existe para todas e quaisquer de-
cisões do relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC
557 § 1º, sendo irrelevante sua previsão ou não no regimento
interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto,
infralegal”. Seguindo o mesmo viés, NELSON LUIZ PINTO
lecionou: “Em suma, pode o relator admitir ou não o recurso,
proferindo juízo negativo ou positivo de admissibilidade, como
também julgar o mérito do recurso, para prover ou não o recur-
so por manifesta improcedência, o que em tudo equivale a juí-
zo negativo de mérito, de não provimento do recurso.”. Da
mesma forma é o entendimento do Colendo SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA: “Esta disposição permite que o relator
aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifesta-
mente improcedente (p. ex., recurso manifestado contra juris-
prudência pacífica, embora não sumulada)”. Outra não é a con-
clusão quando a questão se direciona para a procedência. Nes-
te viés, é óbvio que o Relator pode apreciar monocraticamente
a pretensão para provê-la. O Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná prevê, expressamente, como atri-
buição e competência do Relator, o provimento do recurso de
agravo de instrumento -de forma monocrática-, nos casos do
Art. 557, § 1º. Eis o teor do inciso XXII, do Art. 140 do RITJ/
PR: Art. 140. Compete ao Relator: ... XXII - dar provimento a
recurso nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Proces-
so Civil. ... Com relação a esta questão, de previsão regimen-
tal, manifestou-se Nagib Slaibi Filho, Desembargador do Tri-
bunal de Justiça do Rio Grande do Sul: “Poderia, no entanto,
regimento interno do Tribunal dispor sobre o poder do relator
em prover o recurso não só nas hipóteses do mencionado art.
557, § 1º A (o que, aliás, seria desnecessário constar no regi-
mento interno, pois tal norma legislativa automaticamente aden-
tra na normatividade da Corte...), como em casos de a decisão
recorrida afrontar súmula ou jurisprudência dominante do pró-
prio Tribunal? Tem-se que a resposta é positiva. Em face da
competência funcional que a Constituição defere aos tribunais
para dispor sobre o funcionamento de seus órgãos jurisdicio-

nais no respectivo regimento interno (art. 96, I, “a”), atendidas
as leis processuais, não se evidencia injurídica a disposição
regimental que venha conferir ao relator o poder de antecipar o
provimento do recurso se a decisão recorrida confrontar com
súmula ou com a jurisprudência dominante na mesma Corte.
Da Constituição os tribunais vão haurir a sua competência, pelo
que prevalecem as súmulas e a jurisprudência dominante dos
Tribunais nos temas próprios de sua jurisdição, atendida a pri-
oridade da Suprema Corte em matéria constitucional, mas so-
mente nesta.” Assim é que: A matéria estampada nos autos não
encerra qualquer dificuldade, pois o pronunciamento judicial
guerreado foi lançado ao arrepio da melhor exegese da Consti-
tuição Federal e da Lei nº 1060/50. Vale destacar o preceito
constitucional, o qual garante que “o Estado prestará assistên-
cia jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insufici-
ência de recursos”, enquanto que a aludida Lei de Assistência
Judiciária indicou a forma de comprovação, isto é, “mediante
simples afirmação”, não havendo entre as duas normas qual-
quer dissensão. Ao contrário, elas se completam. E basta a sim-
ples afirmação de miserabilidade, como entende o Colendo
Superior Tribunal de Justiça: “Assistência Judiciária (Lei nº
1.060/50, na redação da Lei nº 7.510/86). Para que a parte ob-
tenha o benefício da assistência judiciária, basta simples afir-
mação de sua pobreza, até prova em contrário (art. 4º e § 1º).
Recurso especial conhecido por ambos os fundamentos e pro-
vido”. Mais recentemente: “A concessão dos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do esta-
do de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirma-
ção desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo”.
Ainda: “A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a
qualquer tempo. É suficiente a simples afirmação do estado de
pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz inde-
ferir a pretensão, se tiver fundadas razões. Precedente”. Esse é
o espírito da lei. Para gozar do benefício, basta a afirmativa de
miserabilidade, admitindo-se, através de procedimento especí-
fico, a comprovação de ausência dos requisitos legais. O autor
acusou-se mísero, quando inaugurou sua petição inicial, junto
ao Juízo singular, assim como pediu expressamente a conces-
são da gratuidade, ao final. A premissa utilizada pelo julgado
singular, para o indeferimento da gratuidade judiciária, de ofí-
cio, foi o fato de que o autor é proprietário de um veículo auto-
motor de valor considerável. Todavia, tal postura não é aceita
pelos mais autorizados posicionamentos jurisprudenciais, como
demonstram os abaixo transcritos, eleitos como paradigma:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA PEDIDA AQUANDO DA INTERPOSIÇÃO DA APELA-
ÇÃO - INDEFERIMENTO - APELO DESERTO - ALEGAÇÃO
JUDICIAL DE PEDIDO ANTERIORMENTE INDEFERIDO -
RENOVAÇÃO POSSÍVEL - AGRAVO PROVIDO - Os bene-
fícios da assistência judiciária podem ser pleiteados a qualquer
tempo e grau jurisdicional, bastando a afirmação de não pos-
suir a parte condições para arcar com as custas do processo
(art. 4º da Lei 1.060/50), sendo incabível o magistrado indefe-
ri-los com afirmações genéricas de que o requerente possui bens.
CUSTAS - Preparo - Recurso - Apelação - Dispensa em caráter
excepcional - Recorrente que pediu na petição inicial dos em-
bargos de terceiro a gratuidade da justiça, só apreciada e inde-
ferida na sentença - Decisão não dotada da característica da
imutabilidade e que, por se encontrar inserida em sentença, só
pode ser desafiada por apelação, não sendo possível cindi-la,
para que um de seus pontos possa ensejar Agravo de Instru-
mento e os demais possibilitem o apelo - Indeferimento da gra-
tuidade que integra a apelação - Recurso conhecido. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA - Requisitos - Suficiência da afirmação
da parte de que não está em condições de suportar as despesas
da ação - Presunção que só cede diante de prova concreta em
contrário, não sendo lícito ao juiz desconsiderar presunção ju-
ris tantum - Inconfundibilidade da capacidade financeira com
capacidade econômica pois a parte pode ter patrimônio e, logo,
capacidade econômica, mas estar impossibilitada de custear a
ação - Benefício concedido - Recurso parcialmente provido.
FRAUDE À EXECUÇÃO - Embargos de terceiro - Ocorrência
- Venda do imóvel realizada quando a alienante estava vencida
em primeiro grau, em ação de embargos de terceiro que inten-
tara, e condenada a pagar a verba honorária, que é, agora, obje-
to de execução - Alienação em fraude à execução que tem como
suporte fático essencial a existência de processo em Juízo, que
tanto pode ser de conhecimento, como de execução, ou mesmo
cautelar - Suficiência do processo de conhecimento, ainda com
a incerteza que, em regra o assinala, pois fica dependente de
título judicial o direito do credor, é requisito preenchido - In-
solvência da alienante decorrente da não indicação de bens
penhoráveis - Dispensa da demonstração do consilium fraudis
- Embargos de terceiro improcedentes - Recurso provido em
parte. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO FUN-
DADA NA EXISTÊNCIA DE BENS - RENDA INSUFICIEN-
TE - GRATUIDADE MANTIDAADMISSIBILIDADE - APE-
LO IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME - A mera existência
de bens não impede a concessão do benefício da justiça gratui-
ta, mormente quando a parte não tem renda suficiente para ar-
car com as despesas processuais. Diante dessas circunstâncias,
não é facultado ao Juiz, data vênia dos que em contrário mili-
tam, indeferir a gratuidade solicitada, posto ser direito subjeti-
vo do suplicante, que somente pode ser atacado por meio de
impugnação específica, alinhavada pela parte contrária ou de
ofício, em caráter de exceção, quando o juiz encontrar elemen-
tos contundentes e robustos nos autos a afastar a presunção de
veracidade da alegação de pobreza. Nenhuma destas circuns-
tâncias evidenciaram-se nos autos, pelo que merece provimen-
to a irresignação em foco. Por tais motivos, dá-se provimento
ao recurso de Agravo de Instrumento para conceder aos agra-
vantes os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intimem-
se. Curitiba, 07 de julho de 2006 Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0360003-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/120915. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500028313 Mandado de Segurança. Agravante: Cecília de

Souza Lima, Cenira Corrêa, Dirceu José Rodrigues Serino, Ira-
cema Cristina Shoenherr dos Santos, Isabel Augusta de Olivei-
ra Dutra dos Santos, Juliana Batistel, Keli Cristina Marchi da
Cruz, Regina Celia de Melo, Terezinha Brudnicki Barbosa.
Advogado: Andressa Rosa, Raquel Costa de Souza. Agravado:
Secretário Municipal de Educação, Presidente da Comissão
Técnica do Procedimento de Mudança de Área de Atividade.
Advogado: Ana Maria Maximiliano. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despa-
cho:

VISTO. 1. Cecília de Souza Lima, Cenira Corrêa, Dirceu José
Rodrigues Severino, Iracema Cristina Shonherr dos Santos, Isa-
bel Augusta de Oliveira Dutra dos Santos, Juliana Batistel, Keli
Cristina Marchi da Cruz, Regina Celia de Melo e Terezinha
Brudnicki Barbosa, inconformados com a decisão lançada em
demanda travada com o Senhor Secretário Municipal da Edu-
cação do Município de Curitiba e o Senhor Presidente da Co-
missão Técnica do Procedimento de Mudança de Área de Ati-
vidade do Município de Curitiba, que, após prestadas as infor-
mações, indeferiu a liminar, revogando a medida anteriormen-
te concedida, promoveram o presente Agravo de Instrumento,
onde pediram a concessão efeito suspensivo ativo de liminar,
assim como sua reforma. Sendo pertinente, tempestiva e prepa-
rada a medida recursal, merece processamento. Para efeito da
novel redação do Art. 522 do CPC, alterada pela Lei nº 11.187/
2005, anota-se que a questão discutida tem, de fato, potencial
lesivo grave, de difícil reparação. Além disso, a modalidade
retida do agravo de nada serviria, posto que o concurso público
teria seu curso normal, o qual, certamente, culminaria com a
perda do objeto da controvérsia aqui veiculada. Por tais razões,
coerente a interposição do Agravo, na modalidade de Instru-
mento, assim como a inviabilidade de convertê-lo em retido
(Art. 527, II, CPC). 2. A medida urgente perseguida não com-
porta provimento em sede de cognição sumária. Trata-se de
pedido de efeito suspensivo ativo à decisão negativa de limi-
nar, em sede de mandamus, com o fim de ver concedida a limi-
nar, para garantir aos agravantes a oportunidade de participa-
rem das demais etapas do Procedimento Específico de Mudan-
ça de área de Atividade Cargo Educador Nível I, da Secretaria
Municipal de Educação. Mencionado procedimento é ditado
pela portaria nº 01/2004, que regulamentou a Lei Municipal nº
10390/2002. Os agravantes se voltaram contra a mencionada
decisão -que veio a revogar a medida urgente anteriormente
deferida, após a apresentação das informações pelas autorida-
des coatoras-, por entenderem estarem presentes nos autos os
ingredientes autorizadores do deferimento e manutenção da li-
minar. Em que pese o esforço, equivocaram-se. Cumpre, nesta
seara, apenas a análise da retidão da decisão atacada, pelo que
a considero hígida. Muito embora tenha me posicionado no
sentido de ser discutível o caráter eliminatório do teste psicoló-
gico, os elementos trazidos à colação não permitem manter tal
norte nesta controvérsia. É que, à guisa sumária, não parece
equivocada a postura da decisão censurada, quando admitiu
estar escorado, a previsão do teste psicológico, de caráter eli-
minatório, em legislação competente, o que fez com estas pala-
vras: “À vista das informações prestadas pela autoridade coa-
tora às f. 126 a 137, instruídas com a documentação de f. 138 a
162, não subsiste a alegada prova do direito líquido e certo
violado por ato ilegal ou arbitrário, a justificar a concessão da
liminar almejada pelos nove impetrantes. (omissis) É evidente
que o exame psicológico aplicado para a seleção de Educado-
res nas áreas sócio-preventiva e de risco geral é compatível
com o desempenho da função, justificando o seu caráter elimi-
natório, encontrando respaldo inclusive na legislação munici-
pal (Lei Municipal nº 10.390 de 11.4.02, Decreto Municipal nº
415, de 04.7.02 e Portaria nº 01/2004). [...]” Muito embora não
se negue a presença do perigo na demora -que está alicerçado
na própria ineficácia do provimento final, posto que, negada a
medida urgente, a seleção certamente prosseguirá- não se loca-
lizando a prova inequívoca a convencer da verossimilhança da
alegação (relevância jurídica), impossível o deferimento da
medida urgente perseguida. Pelo exposto, indefiro o efeito sus-
pensivo ativo perseguido. 3. Intimem-se os agravados, facul-
tando-lhes a apresentação de resposta, devendo o Juízo mono-
crático prestar suas informações, ambas diligências com prazo
de 10 (dez) dias. 4. Após, abra-se vista dos autos à Douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 07 de julho de 2006 Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0360250-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/121438. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Silvana Sil-
va Chagas. Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa, Vilson
Machado dos Santos. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência, Diretora do Departamento de
Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Des-
pacho:

VISTO. 1. Silvana Silva Chagas, inconformada com a postura
adotada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração e
Previdência do Estado do Paraná e pela Diretora do Departa-
mento de Recursos Humanos, que não teriam promovido o jul-
gamento do recurso administrativo interposto contra a sua eli-
minação em certame público, na fase de testes físicos, impe-
trou o presente Mandado de Segurança, onde pediu a conces-
são de liminar -”a fim de assegurar à Impetrante o direito de
refazer a avaliação da aptidão física, por não ter sido apreciado
o recurso interposto em face do resultado do concurso público”
-, assim como a concessão definitiva. Mandado de Segurança
tempestivo -já que se volta contra ato omissivo, que se protrai
no tempo, tornando perene a violação a direito- e livre de pre-
paro, ante a miserabilidade denunciada e reconhecida à impe-
trante, está a merecer processamento. 2. A liminar perseguida
comporta deferimento. Para a concessão da medida urgente plei-
teada, imprescindível a concorrência dos dois ingredientes in-
dispensáveis e autorizadores do deferimento de toda e qual-
quer medida de urgência, quais sejam, fumus boni iuris e o
periculum in mora. Parece presente a verossimilhança da ale-
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gação alinhavada, onde se localizou o primeiro ingrediente ne-
cessário, o fumus boni iuris. Nos termos da postura em casos
análogos anteriores, entende-se discutível o caráter eliminató-
rio do teste de aptidão física. Além disso, o ponto de foco aqui
invocado é a ausência de resposta a recurso administrativo de
que teria lançado mão a impetrante para atacar a decisão que
lhe extirpou do certame público. Há comprovação de envio da
irresignação administrativa de forma tempestiva e ao local cor-
reto, sendo que os impetrados teriam recebido o recurso em
03.3.2006, assim como a demonstração de que os impetrados
deveriam ter deliberado a respeito deles num prazo máximo de
sete dias. Assim nesta seara cognitiva sumária, localizou-se a
plausibilidade jurídica na ausência de pronunciamento dos im-
petrados, com relação ao recurso administrativo patrocinado
pela impetrante, exatamente com relação à sua eliminação do
certame, por inaptidão física. A par de todas essa circunstânci-
as, o perigo na demora está alicerçado na própria ineficácia do
provimento final desta medida, posto que o curso do qual esta-
va participando a impetrante terá seu curso normal, de forma
que, caso não deferida a medida urgente, o seu objeto será exau-
rido. Todavia, a suspensão do concurso como um todo geraria
prejuízos aos demais candidatos, que nenhuma relação guar-
dam com a presente pendenga, o que não se coloca justo. Desta
feita, estando presentes, nesta cognição sumária, os dois ingre-
dientes necessários, merece provimento o pedido de tutela de
urgência, pelo que defiro a liminar, garantindo à impetrante o
direito de continuar participando do certame, até que se profira
decisão definitiva neste mandamus. 3. Intimem-se os impetra-
dos para prestarem suas informações, no prazo de 10 (dez) dias,
comunicando-lhes o deferimento da liminar. 4. Após, abra-se
vista dos autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-
se. Curitiba, 04 de julho de 2006 Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira, Relator.
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Vistos, 1) MARIA DA GRAÇA DA SILVA interpôs Agravo de
Instrumento contra decisão que deferiu o pedido de denuncia-
ção à lide dos policiais militares (MARCIO RODRIGUES,
ROMILDO RAMALHO DOS SANTOS e REINALDO DE
ASSIS BORN), acusados de cometerem homicídio no seu filho
(LEONARDO JOSÉ DA SILVA), na ação em que pleiteia repa-
ração de danos, por esse fato, contra o Agravado. 2) A decisão
de primeiro grau deferiu: “o pedido de denunciação à lide dos
servidores públicos que perpetraram o fato que deu origem ao
pedido indenizatório da autora, em face do direito regressivo
do Estado em relação a este” (f. 104). 3) A Agravante pede
efeito suspensivo e a reforma da decisão impugnada, a fim de
ser indeferida a denunciação à lide dos policiais militares, por-
que: a) o pedido se fundamenta na responsabilidade objetiva
do Estado, não cabendo a inclusão dos funcionários que causa-
ram o dano (morte do filho da Agravante), ou seja, não será
discutida a culpa destes; b) o Agravado poderá ser ressarcido
em ação regressiva; c) a discussão quanto à culpa dos policiais
militares causará maior morosidade ao feito, em prejuízo da
Autora, que possui idade avançada - 66 anos (cf. fls. 02/12). É
o relatório. A Agravante impugna a decisão que deferiu a de-
nunciação à lide dos policiais militares acusados da morte de
seu filho, em razão do “direito regressivo do Estado em relação
a estes” (f. 104). Alega, ainda, que a Ação está fundada na res-
ponsabilidade objetiva do Estado. A denunciação à lide dos
servidores acusados da prática do ilícito acarretaria maior mo-
rosidade ao processo, pois demandaria dilação probatória quanto
à existência de culpa destes. Ressaltou que a Autora possui
idade avançada (66 anos) e passa por dificuldades, uma vez
que dependia financeiramente do seu filho. A Agravante tem
razão. Além da denunciação à lide causar maior morosidade ao
feito, o seu indeferimento não prejudicará o direito de regresso
do Estado (Agravado). A tese da Agravante está fundada na
responsabilidade objetiva da Estado (art. 37, § 6º da Constitui-
ção Federal), em que deverá comprovar apenas o dano e o nexo
de causalidade. É o que se conclui ao afirmar, na sua petição
inicial, que: “A responsabilidade do Estado, na presente ação,
é objetiva eis que restou demonstrado que o filho da requerente
foi morto por policial militar no exercício de suas atividades.
Constata-se pela anexa cópia da ação penal, que o réu confes-
sou que o projétil que causou a morte do filho da ora requeren-
te, partiu de arma de fogo pertencente ao acervo patrimonial do
Estado. Importante ressaltar que a vítima (filho da requerente)
foi morta enquanto estava algemada e, portanto, em condições
em que não lhe era possível defender-se” (f. 17). É direito do
cidadão ter uma prestação jurisdicional célere (art. 5º, inciso
LXXVIII da Constituição Federal - “a todos, no âmbito judici-
al ou administrativo, são assegurados a razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramita-
ção”) e dever do Estado assegurar meios que garantam a rápida
solução do litígio. No caso, a denunciação à lide dos servidores
acusados provocará demora na demanda, pois deverá haver a
comprovação da culpa destes, com o conseqüente atraso ocasi-
onado pela dilação probatória. Além disso, o indeferimento da
denunciação da lide não prejudicará o direito do Estado a ser
ressarcido pelo eventuais prejuízos ocasionados pelos seus ser-
vidores, uma vez que persistirá o direito de regresso. Faz-se
mister citar o entendimento majoritário do Superior Tribunal
de Justiça: “A denunciação da lide ao servidor público nos ca-
sos de indenização fundada na responsabilidade objetiva do
Estado não deve ser considerada como obrigatória, pois impõe
ao autor manifesto prejuízo à celeridade na prestação jurisdici-
onal. Haveria em um mesmo processo, além da discussão sobre
a responsabilidade objetiva referente à lide originária, a neces-
sidade da verificação da responsabilidade subjetiva entre o ente
público e o agente causador do dano, a qual é desnecessária e
irrelevante para o eventual ressarcimento do particular. Ade-
mais, o direito de regresso do ente público em relação ao servi-

dor, nos casos de dolo ou culpa, é assegurado no art. 37, § 6º,
da Constituição Federal, o qual permanece inalterado ainda que
inadmitida a denunciação da lide” (STJ, Resp. nº 606.224/RJ,
T1, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ, 01.02.06, p. 437). “A
denunciação da lide só é obrigatória em relação ao denunciante
que, não denunciando, perderá o direito de regresso, mas não
está obrigado o julgador a processá-la, se concluir que a trami-
tação de duas ações em uma só onerará em demasia uma das
partes, ferindo os princípios da economia e da celeridade na
prestação jurisdicional. A denunciação da lide ao agente do
Estado em ação fundada na responsabilidade prevista no art.
37, § 6º, da CF/88 não é obrigatória, vez que a primeira relação
jurídica funda-se na culpa objetiva e a segunda na culpa subje-
tiva, fundamento novo não constante da lide originária” (STJ,
Resp. nº 661.696/PR, T2, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ
10.10.05, p. 311). “Não é obrigatória a denunciação à lide de
servidor público nas ações de indenização fundadas na respon-
sabilidade civil objetiva do Estado” (STJ, Resp. nº 237.180/
RN, T2, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ
22.8.05, p. 184). “Esta Corte perfilhou entendimento de que
não é obrigatória a denunciação à lide do agente, nas ações de
indenização baseadas na responsabilidade civil objetiva do Es-
tado, mesmo em casos de acidente de trânsito” (STJ, Resp. nº
91.202/SP, T2, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 13.12.04, p.
268). Há que se observar, ainda, que sequer haverá prescrição
para o Estado reaver dos servidores os eventuais prejuízos de-
correntes do suposto ilícito, conforme leciona Celso Antônio
Bandeira de Mello: “por força do art. 37, § 5º, da Constituição
Federal, são ‘imprescritíveis’ as ações de ressarcimento por ilí-
citos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que cau-
sem prejuízos ao erário” (MELLO, Celso Antônio Bandeira de.
Curso de Direito Administrativo. 20º ed. Malheiros: São Paulo,
p. 995). Não deve prevalecer, portanto, o entendimento do juiz
a quo, que deferiu a denunciação à lide com base no direito
regressivo do Estado, uma vez que o indeferimento daquela
não excluiu este, e a manutenção da decisão agravada acarreta-
rá prejuízo à Agravante, devido a morosidade ocasionada pela
dilação probatória (análise da existência de culpa dos policiais
militares acusados de praticar o ilícito). As decisões acima ci-
tadas retratam o posicionamento majoritário do Superior Tri-
bunal de Justiça, motivo pelo qual é possível o imediato provi-
mento desse recurso, conforme disposto no art. 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil (“Se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o rela-
tor poderá dar provimento ao recurso”). Dessa forma, dou pro-
vimento ao presente recurso, a fim de reformar a decisão im-
pugnada e indeferir a denunciação à lide dos Policiais Milita-
res acusados do homicídio ao filho da Agravante, devendo a
demanda prosseguir somente entre a Senhora Maria da Graça
da Silva e o Estado do Paraná. Intimem-se. Arquive-se. Curiti-
ba, 07 de julho de 2006. Desembargador LEONEL CUNHA,
Relator.
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VISTOS CAPEMI - Caixa de Pecúlio, Pensões e Montepios
Beneficiente, inconformada com a decisão exarada nos autos
da ação de improbidade administrativa que o Ministério Públi-
co dirigiu contra ela, contra o Município de Itambaracá e con-
tra o Sr. Servilho Cherubim Filho, ex-prefeito do mencionado
município, por meio da qual a Dra Juíza a quo condicionou a
liberação do imóvel que indicou em sua petição recursal, e que
fora tornado indisponível, ao depósito de um milhão de reais
(R$ 1.000.000,00), interpôs o presente recurso de agravo de
instrumento, postulando a reforma da decisão agravada para
que seja determinada a imediata liberação de seus bens, à exce-
ção do valor de duzentos e vinte mil, quinhentos e dezoito reais
e trinta e oito centavos (R$ 220.518,38), bloqueado junto ao
Banco do Brasil. Narra, em suas razões recursais (fls. 03/14)
que, após ter celebrado com o Município de Itambaracá convê-
nio para fornecer empréstimos a seus servidores, mediante des-
conto em folha de pagamento, este não cumpriu o avençado,
pois, ilicitamente, não lhe repassou os valores retidos dos seus
servidores para pagamento dos empréstimos. A agravante, re-
sumindo o fato, afirmou: “(1) a agravante emprestou dinheiro
para as pessoas, e (2) Intermediário, o Município de Itambara-
cá separou dos vencimentos destas as somas correspondentes
às contra-prestações mas ilicitamente as reteve” (f. 03). Afir-
ma, também, que, em razão do empréstimo concedido ao Mu-
nicípio de Itambaracá, o Ministério Público do Estado do Para-
ná propôs ação civil pública por ato de improbidade adminis-
trativa contra ela, sob a alegação de que, em verdade, a realiza-
ção dos empréstimos foi a forma que o Município de Itambara-
cá encontrou para pagar a folha salarial de seus servidores, já
que, embora os empréstimos tenham sido contraídos por todos
os servidores em nome próprio e em valor igual ao salário de
cada um deles, quem procederia ao pagamento dos emprésti-
mos seria o Município de Itambaracá e não os servidores, ou
seja, estes emprestaram dinheiro em valor igual ao dos salários
que lhes deveria ter sido pago pelo Município de Itambaracá,
mas não pagariam pelo empréstimo, que seria quitado pelo
mencionado município. Afirma, ainda, que a Dra Juíza a quo,
acolhendo pedido formulado pelo autor da ação civil pública,
determinou a indisponibilidade de bens de sua propriedade até
o limite de duzentos e vinte mil, quinhentos e dezoito reais e
trinta e oito centavos (R$ 220.518,38) - montante pecuniário
correspondente ao empréstimo concedido aos servidores do
Município de Itambaracá -, valor este que, no entender do Mi-
nistério Público, corresponderia aos prejuízos causados ao
Município de Itambaracá. Entende a recorrente que sequer te-
ria legitimidade para figurar no pólo passivo da relação jurídi-
co-processual, vez que não teria causado prejuízo algum ao

Município de Itambaracá, pois os supostos prejuízos causados
ao município correspondem aos valores que emprestou aos ser-
vidores, ou seja, não diz respeito a dinheiro público, mas sim
ao montante pecuniário que ele, na condição de instituição fi-
nanceira, disponibilizou aos funcionários públicos municipais,
não havendo assim que se falar em prejuízo ao erário público.
Narra, ainda, que, após a decisão que tornou indisponível seus
bens até o valor dos supostos prejuízos causados ao erário pú-
blico - R$ 220.518,38 -, postulou e obteve a liberação dos va-
lores bloqueados a mais, pois, como consta dos autos, foi blo-
queado o valor total de um milhão, quinhentos e quarenta e
oito mil, duzentos e nove reais e sessenta e quatro centavos (R$
1.548.209,04), e isso porque foram bloqueados valores exis-
tentes em nove contas correntes que mantém em diversos ban-
cos. Afirma, então, que, passados mais de trinta (30) dias da
decisão que tornou indisponíveis seus bens até o valor de du-
zentos e vinte mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e oito
centavos (R$ 220.518,38), postulou a liberação de um imóvel
de sua propriedade, localizado no Município de São Paulo, cuja
venda já estava compromissada desde junho de 2005, pedido
este que, entretanto, não foi deferido, pois a magistrada de pri-
meiro grau, após colher a manifestação do autor da ação, que,
por sua vez, alterando o narrado na petição inicial da ação de
improbidade administrativa, afirmou que os prejuízos atingiri-
am a quantia de oitocentos e oitenta e dois mil, setenta e três
reais e cinqüenta e dois centavos (R$ 882.073,52) e não a de
duzentos e vinte mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e oito
centavos (R$ 220.518,32), condicionou a liberação do imóvel
ao depósito de um milhão de reais (R$ 1.000.000,00). Contra
esta decisão é que versa o presente recurso de agravo de instru-
mento. Sustenta a recorrente que a decisão agravada deve ser
reformada, pois, além de o juízo já se encontrar seguro com o
bloqueio do valor de duzentos e vinte mil, quinhentos e dezoito
reais e trinta e oito centavos (R$ 220.518,38), existente em
conta corrente que mantém no Banco do Brasil, não há risco
algum de que, em hipótese de improvável condenação, não possa
arcar com os valores postulados pelo Ministério Público, e isso
porque, seu patrimônio é de mais de um bilhão de reais (R$
1.000.000.000,00) - balanço de fevereiro de 2006 -, montante
muito superior ao valore que, segundo o Ministério Público,
poderia ser condenada a pagar aos cofres públicos, qual seja,
oitocentos e oitenta e dos mil, setenta e três reais e cinqüenta e
dois centavos (R$ 882.073,52). Argumenta, ainda, que, mesmo
tendo efetuado o depósito de um milhão de reais (R$
1.000.000,00), exigência que lhe foi dirigida em afronta à lei,
ainda não obteve a liberação do imóvel, correndo o risco de a
venda desse bem, realizada em junho de 2005, ser desfeita,
hipótese em que, além de ser obrigada a restituir ao comprador
o sinal do negócio, no valor de quatrocentos e oitenta mil reais
(R$ 480.000,00), terá que pagar multa em igual valor ao do
sinal do negócio, ou seja, de quatrocentos e oitenta mil reais
(R$ 480.000,00). Aduz, também, que se o Ministério Público,
ao propor a ação civil pública por ato de improbidade adminis-
trativa, afirmou que os prejuízos causados aos cofres públicos
eram de duzentos e vinte mil, quinhentos e dezoito reais e trin-
ta e oito centavos (R$ 220.518,38) - valor este correspondente
ao empréstimo feito aos servidores públicos do município -,
não poderia, ao se pronunciar sobre o pleito de liberação do
imóvel descrito na petição recursal, alterando o seu pedido ini-
cial, afirmar que o prejuízo, em verdade, seria de oitocentos e
oitenta e dois mil, setenta três reais e cinqüenta e dois centavos
(R$ 882.073,52) - valor resultante da soma dos supostos preju-
ízos patrimoniais causados aos cofres do município (R$
220.518,38), do valor da multa civil a ser aplicada (R$
441.036,76) e dos danos morais (R$ 220.518,38) - e que, as-
sim, o bloqueio de bens deveria atingir esse montante. Asseve-
ra, por fim, que não há, quanto a ela, probabilidade de êxito na
demanda, e isso porque, conforme já decidido por este Tribu-
nal de Justiça, que apreciou caso semelhante quando do julga-
mento da Apelação Cível nº 165.037-7, o Município, mesmo
tendo desviado a finalidade dos empréstimos concedidos aos
seus servidores, tem o dever de ressarcir a instituição financei-
ra, por mais que não tenha havido realização de licitação, pois,
se assim não for, o município enriquecer-se-á ilicitamente. Pos-
tula, após apresentar suas razões, a antecipação da pretensão
recursal para que (a) seja determinada a imediata liberação dos
seus bens, inclusive do depósito realizado em cartório, man-
tendo-se apenas a garantia inicial exigida (bloqueio de R$
220.518,38 no Banco do Brasil); (b) sejam expedidos contra-
ofícios às instituições relacionadas na decisão que tornou in-
disponíveis os seus bens (fls. 1001 e seguintes); e (c) seja fixa-
da multa diária para a hipótese de a Caixa Econômica Federal e
o Banrisul não procederem ao desbloqueio dos valores deposi-
tados nas contas e investimentos que neles mantém, já que, por
duas vezes, tais instituições financeiras se recusaram a cumprir
a ordem judicial de primeiro grau de jurisdição, por meio da
qual foi determinada a liberação dos valores bloqueados. Nesta
oportunidade, cabe apenas e tão-somente decidir o pedido de
antecipação da pretensão recursal. Pelo disposto nos artigos
527, inc. III, e 558, ambos do Código de Processo Civil, a re-
querimento do recorrente, o relator poderá, para evitar lesão
grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação
apresentada, suspender o cumprimento da decisão recorrida ou
antecipar a pretensão recursal até o pronunciamento definitivo
da Câmara. Inicialmente, importante ser mencionado que a de-
cisão objeto deste recurso de agravo de instrumento é a que
condicionou a liberação da parte ideal do imóvel denominado
World Trade Center de São Paulo, pertencente à agravante, ao
depósito da quantia de um milhão de reais (R$ 1.000.000,00).
Restringindo-se o presente recurso a essa questão, resta certo
que o pedido formulado pela agravante, para que todos os seus
bens que se encontram indisponíveis em razão da ação civil
pública em que foi exarada a decisão recorrida sejam libera-
dos, à exceção da quantia pecuniária de R$ 220.518,38 - valor
que, atendendo-se pedido do Ministério Público, foi tornado
indisponível -, e, ainda o pleito para que sejam expedidos ofí-
cios aos bancos que não atenderam a decisão judicial de pri-
meiro grau que determinou o desbloqueio das contas da recor-
rente, a fim de que procedam ao desbloqueio das contas sob
pena de imposição de multa diária, não podem ser objeto de
decisão neste recurso. Tais pedidos devem, sob pena de supres-
são do primeiro grau de jurisdição, ser dirigidos à Dra Juíza a
quo, a qual, inclusive, já determinou a reiteração dos ofícios às

instituições financeira, à exceção do Banco do Brasil, para que
providenciem o desbloqueio das contas da agravante sob pena
de imposição de multa diária (decisão de f. 389/TJ). O pleito
para que se determine, liminarmente, o desbloqueio da porção
ideal do imóvel World Trade Center pertencente à impetrante -
a recorrente é proprietária em condomínio com outras pessoas
do mencionado edifício -, e, ainda, para lhe seja restituído o
valor de um milhão de reais (R$ 1.000.000,00), que teve que
depositar em juízo para que a magistrada de primeiro grau de-
ferisse o seu pedido de liberação da parte ideal do mencionado
imóvel, deve, como adiante será demonstrado, ser deferido.
Lendo-se a petição inicial da ação civil pública por ato de im-
probidade administrativa que foi proposta em face da ora agra-
vante, do Município de Itambaracá e do Sr. Servilho Cherubim
Filho, que à época dos fatos ocupava o cargo de prefeito, cons-
tata-se que o próprio Ministério Público, autor da demanda,
afirmou que os supostos prejuízos causados ao Município de
Itambaracá atingiriam a soma total, já atualizada, de duzentos
e vinte mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e oito centavos
(220.518,38). Consta da petição inicial: “E, sendo nula a con-
tratação com a requerida CAPEMI - CAIXA DE PECÚLIOS,
PENSÕES E MONTEPIOS - BENEFICIENTE, impõe-se a
devolução do montante ilicitamente retirado dos cofres públi-
cos itambaracaenses por ambos (o requerido SERVILHO CHE-
RUBIM FILHO e a contratada CAPEMI) que, na falta de ou-
tros elementos, deve ser o das prestações dos empréstimos pa-
gas pelo Município de Itambaracá, quais sejam: R$ 129.128,07
(cento e vinte e nove mil, cento e vinte e oito reais e sete centa-
vos) pelo pagamento parcial dos empréstimo contraídos pelos
funcionários públicos municipais efetivos + R$ 66.958,94 (ses-
senta e seis mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e noventa e
quatro centavos), pelo pagamento parcial dos empréstimos con-
traídos pelos funcionários públicos que ocupavam cargos em
comissão, pelo ex-Prefeito e pelo ex-Vice-Prefeito + R$
10.520,72 (dez mil, quinhentos e vinte reais e setenta e dois
centavos), pelo pagamento parcial dos empréstimos contraídos
pelos servidores da Associação de Proteção à Maternidade e à
Infância de Itambaracá - APMI + R$ 13.910,65 (treze mil, no-
vecentos e dez reais e sessenta e cinco centavos), pelo paga-
mento parcial dos empréstimos contraídos pelos servidores do
Hospital Dr. Ubirajara Condessa = R$ 220.518,38 (duzentos e
vinte mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e oito centavos),
valores estes corrigidos e acrescidos de juros legais até novem-
bro de 2005, mas que deverão ser novamente corrigidos e acres-
cidos de juros legais até a data do efetivo pagamento. (...) Por
outro lado, merece destaque o expressivo valor desviado, prin-
cipalmente se levarmos em conta o pequeno tamanho do Muni-
cípio (e certamente a parca arrecadação): R$ 220.518,38 (du-
zentos e vinte mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e oito
centavos). (...) Diante do exposto, o Ministério Público pede
liminarmente: A) A indisponibilidade dos bens dos requeridos
SERVILHO CHERUBIM FILHO e CAPEMI- CAIXA SE PCÚ-
LIOIS, PENSÕES E MONTEPIOS - BENEFICIENTE, inde-
pendentemente da prévia oitiva dos mesmos, até o limite do
dinheiro desviado ilegalmente, ou seja, R$ 220.518,38 (duzen-
tos e vinte mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e oito centa-
vos), valor corrigido e acrescido de juros legais até novembro
de 2005 e que deverá ser novamente corrigido e acrescido de
juros legais até a data da decretação da medida (e depois até o
efetivo pagamento), com as seguintes medidas...” (fls. 109, 110,
127, 144 e 145 - TJ). Ora, se o próprio autor da ação civil
pública afirmou, em sua petição inicial, que os supostos preju-
ízos causados ao erário público atingiriam o montante de du-
zentos e vinte mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e oito
centavos (R$ 220.518,38), não poderia a magistrada de primei-
ro grau condicionar a liberação do imóvel pertencente à recor-
rente ao depósito de um milhão de reais (R$ 1.000.000,00), e
isso porque, como consta dos autos, o valor dos alegados pre-
juízos já se encontra, por força de decisão judicial, bloqueado
em uma conta corrente mantida pela agravante no Banco do
Brasil. Tanto é assim, que a própria magistrada de primeiro
grau, por meio da decisão de f. 388/TJ, ao apreciar requeri-
mento da ora recorrente, determinou que as quantias bloquea-
das em outras contas correntes suas fossem desbloqueadas.
Consta da mencionada decisão: “1. Considerando que o pedido
liminar, relativo à indisponibilidade dos bens dos requeridos,
formulado na inicial, limita-se ao valor de R$ 220.518,38,, e
que nesse patamar foi concedida a liminar pela decisão de fls.
995/1004 (conforme letra “a” de fls. 1001); considerando que a
ré CAPEMI teve 09 contas bloqueadas, a maioria delas no va-
lor principal (R$ 220.518,38), e que o valor máximo bloquea-
do em apenas uma das contas, em princípio, garante o limite
imposto pela limiar concedida; e considerando, ainda, as argu-
mentações deduzidas às fls. 1309/1310, DEFIRO O DESBLO-
QUEIO nas contas referidas às fls. 1.310, exceto a do Banco
do Brasil, que permanecerá bloqueada nos termos da decisão
liminar.” (f. 388/TJ). Ora, se já houve a indisponibilidade de
bens suficientes à reparação dos alegados prejuízos causados
ao erário público - foi bloqueado o valor de R$ 220.518,38,
existente em conta corrente da agravante existente no Banco
do Brasil - não poderia a magistrada, insista-se, exigir, para
liberar o imóvel indicado na petição recursal, o depósito de um
milhão de reais (R$ 1.000.000,00), pois, assim, agindo, tornou
indisponível não mais a quantia pecuniária de R$ 220.518,38,
mas sim a quantia de 1.220.518,38, resultado da soma do valor
que já havia sido tornado indisponível com o do depósito exi-
gido. Não se pode olvidar, ainda, que, embora o valor necessá-
rio à garantia do ressarcimento dos supostos prejuízos causa-
dos ao município, já se encontrasse bloqueado junto a uma conta
corrente, houve a indisponibilidade de vários outros bens da
agravante, e isso porque a Dra Juíza a quo, na decisão que de-
feriu o pedido de indisponibilidade até o limite dos prejuízos
supostamente causados ao erário (R$ 220.518,38), determinou
a expedição de ofícios a vários bancos, a Cartórios de Regis-
tros de Imóveis, aos Departamento de Trânsito do Paraná e de
São Paulo, os quais, em atendimento a decisão judicial, por
meio da qual foi decretada a indisponibilidade de bens da agra-
vante, providenciaram o bloqueio dos bens cujo depósito ou
registro estão sob seus cuidados. Essa é a razão de que a agra-
vante teve bloqueada quase que a totalidade de seus bens. Por
outro lado, o pronunciamento do agravado, quando instado a
manifestar-se acerca do pedido de liberação do imóvel, no sen-
tido de que o prejuízo sofrido pelo Município de Itambaracá,
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indicado na petição inicial da ação civil pública como sendo de
duzentos e vinte mil reais, quinhentos e dezoito reais e trinta e
oito centavos (R$ 220.518,38), seria, em verdade, de oitocen-
tos e oitenta e dois mil, setenta e três reais e cinqüenta e dois
centavos (R$ 882.073,52), não poderia ser acolhido pela ilus-
tre magistrada de primeiro grau, pois o Ministério Público, para
chegar a tal valor, acresceu ao montante do empréstimo conce-
dido aos servidores do Município de Itambaracá - R$ 220.518,38
-, que, conforme constou da petição inicial, seria o prejuízo a
ser ressarcido, o valor das multas civis que, no seu entender,
seriam aplicáveis aos réus, e, ainda, os valores dos danos mo-
rais que teriam sido causados ao Município de Itambaracá, o
qual, segundo afirmou, teve seu bom nome maculado pelas ile-
galidades cometidas pela agravante e pelo então prefeito. Como
a indisponibilidade de bens, nos termos da norma contida no
art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 8.429/92, somente pode reca-
ir sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano,
não há dúvida que tal medida, de extrema gravidade, não tem
por função garantir o pagamento de eventuais multas a serem
aplicadas aos réus, até porque não há como, de antemão, saber
se haverá ou não aplicação de multas e, muito menos, qual será
o valor delas. Da mesma forma, a alegação de que deveria ha-
ver a indisponibilidade de bens para garantir o ressarcimento
de danos morais causados ao município, em que pese o respei-
to devido ao argumento do autor da ação civil pública, não se
mostra correto, pois, além de não se vislumbrar a relevância da
fundamentação, pois, a princípio, não há como se afirmar que
o município teve a sua imagem arranhada pelos atos praticados
pelo ex-prefeito e pela ora recorrente, já que as supostas ilega-
lidades foram por estes praticadas e, assim, a eles são atribuí-
das as condutas ímprobas. Não há como se chegar a conclusão
de que a pessoa jurídica de direito público a quem está vincula-
da a pessoa física que comete algum ato de improbidade sofre
algum abalo moral, até porque quem pode passar a ter a reputa-
ção de desonesto ou incompetente é o ocupante do cargo públi-
co e não o ente público. Por outro lado, mesmo que se enten-
desse possível a ocorrência de dano moral, ainda assim, não
haveria necessidade de decretar-se a indisponibilidade de bens
da agravante para garantir futuro ressarcimento de danos mo-
rais, pois, levando-se em conta que o seu patrimônio, conforme
demonstra o balanço patrimonial (f. 440/TJ), ultrapassa o mon-
tante de um bilhão de reais (R$ 1.000.000.000,00), não há dú-
vida de que, em hipótese de condenação, o valor dos danos
morais serão quitados ou, em caso negativo, de que haverá bens
para garantir o seu pagamento. Vê-se, diante disso, que o pri-
meiro requisito para a antecipação da pretensão recursal, qual
seja, relevância da fundamentação, se faz presente. Da mesma
forma, o segundo pressuposto legal para antecipar-se o pleito
recursal, qual seja, risco de lesão grave e de difícil reparação,
também se faz presente, pois, como consta do compromisso de
compra e venda de fls. 426/435 - TJ, o imóvel, cuja liberação
não foi deferida, é objeto de contrato de promessa de compra e
venda, no qual consta cláusula de que, em hipótese de inadim-
plência, a agravante, além de restituir o sinal recebido, no va-
lor de quatrocentos e oitenta mil reais (R$ 480.000,00), terá
que pagar multa no valor correspondente ao sinal do negócio -
Cláusula 11 - f. 434/TJ. Por fim, se a magistrada de primeiro
grau deveria, sem impor qualquer condição, deferir o pedido
para que o imóvel indicado pela recorrente fosse liberado da
constrição judicial, não há dúvida de que o valor de um milhão
de reais (R$ 1.000.000,00), depositado pela agravante, a fim
de que seu imóvel fosse liberado - fato que, pelo que consta
dos autos, ainda não teria ocorrido - deve lhe ser restituído.
Vê-se, diante de tudo que foi exposto, que o deferimento do
pedido de antecipação da pretensão recursal é medida que se
impõe. Isto posto I - Defiro o pedido de antecipação da preten-
são recursal para,,reformando a decisão recorrida, (a) determi-
nar a imediata liberação do imóvel indicado pela recorrente,
que foi tornado indisponível; e (b) autorizar a agravante a efe-
tuar o levantamento do depósito de um milhão de reais (R$
1.000.000,00), por ela próprio feito, a fim de obter a liberação
do imóvel a que se refere a letra anterior. II - Oficie-se, pelo
modo mais célere, à Dra Juíza a quo para que, além de tomar
conhecimento desta decisão e providenciar, imediatamente, as
medidas necessárias ao seu cumprimento, informe, no prazo de
dez dias (art. 527, inc. IV, do Código de Processo Civil), se o
agravante cumpriu a norma do artigo 526 do Código de Proces-
so Civil e, ainda, para que preste qualquer outro esclarecimen-
to que entender necessário. III - Fica a Chefe da Divisão Cível
autorizada a assinar o ofício que será expedido por força do
item anterior. IV - Intime-se o agravado para os fins do art.
527, inc. V, do Código de Processo Civil. V - Oportunamente,
dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 05 de julho de 2006. Juiz Conv. EDUARDO SAR-
RÃO, Relator.

0021 . Processo/Prot: 0360635-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/119222. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046483 Mandado de Segurança. Impetrante: André Ki-
lim. Advogado: João Carlos de Lima. Impetrado: Secretário de
Estado da Segurança Pública. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Antonio Lopes de No-
ronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despa-
cho:

VISTOS André Klim afirma que quando se preparava, após ter
sido aprovado no exame de escolaridade e no de sanidade físi-
ca e mental, para o teste de capacidade e suficiência físicas do
concurso para ingresso nas fileiras da Polícia Militar do Estado
do Paraná, foi surpreendido pela informação de que não pode-
ria continuar no certame, já que sua altura - 1,62m - era inferior
à mínima exigida pelo edital do concurso - 1,65 m. Narra, tam-
bém, que, contra o ato que o excluiu do concurso, impetrou
mandado de segurança, o qual, denegado pela magistrada de
primeiro grau e por este Tribunal de Justiça, ainda não foi jul-
gado pelo Supremo Tribunal Federal. Aduz, ainda, que outros
candidatos que, como ele, impetraram mandado de segurança
contra os atos que os desclassificaram do concurso por também
não possuírem a altura mínima exigida no edital e que obtive-

ram liminares que lhes permitiram continuar no certame, fo-
ram, por ato do próprio Governador do Estado, consubstancia-
do no Decreto nº 5724/2005, que considerou ilegal a exigência
de altura mínima contida no edital, mesmo antes do julgamento
definitivo dos mandados de segurança que impetraram, nome-
ados para a Polícia Militar, e isso porque, como constou da
justificativa do mencionado decreto, a exigência de altura mí-
nima era ilegal. Em vista disso, dirigiu requerimento adminis-
trativo ao Secretário de Estado da Segurança Pública, a fim de
que o tratamento dispensado aos candidatos que, mesmo sem
possuírem a altura mínima exigida pelo edital, foram nomea-
dos pelo Governador do Estado, também lhe fosse, em razão
do princípio da isonomia, dispensado, já que se encontra na
mesma situação fática daqueles, qual seja, ter sido desclassifi-
cado do concurso apenas e tão-somente por não ter a altura
mínima do edital, exigência que foi considerada ilegal pela pró-
pria administração pública. Contra o ato que indeferiu esse
pedido é que impetrou o presente mandado de segurança, afir-
mando, em resumo, que, ao não estender a ele o reconhecimen-
to de que a exigência de altura mínima, contida no edital do
concurso para ingresso nas fileiras da polícia militar, era ilegal,
o Sr. Secretário de Estado da Segurança, autoridade indicada
como coatora, feriu a Constituição Federal que, em seu art. 5º,
estabelece que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza. Postula, então, a concessão de medida limi-
nar, a fim de que os efeitos do Decreto nº 5.724/2005 também
lhe sejam estendidos. Lendo-se os autos, constata-se ser neces-
sário intimar o impetrante para que, no prazo de dez (10) dias,
proceda à emenda da petição inicial, trazendo prova documen-
tal de que foi o Secretário de Estado da Segurança Pública,
autoridade apontada como coatora, que indeferiu seu requeri-
mento para que os efeitos do Decreto nº 5724/2005 lhe fossem
estendidos. Tal medida se faz necessária porque, embora o im-
petrante tenha indicado o Sr. Secretário de Estado da Seguran-
ça Pública como o responsável pelo indeferimento de seu re-
querimento administrativo, não trouxe aos autos cópia da ale-
gada decisão ou, então, certidão que atestasse tal fato, pois se
limitou a instruir a ação de mandado de segurança com as cópi-
as dos pareceres da Procuradoria Geral do Estado e da Asses-
soria Jurídica da Secretaria de Estado da Segurança, que foram
exarados a respeito de seu requerimento. O Superior Tribunal
de Justiça, a respeito da possibilidade de se determinar, mesmo
em sede de mandado de segurança, a emenda da petição inici-
al, já se pronunciou no sentido afirmativo, conforme se vê das
seguintes ementas de julgamentos: “PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO
DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQÜIDO. VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. FALTA DE
JUNTADA DO CONTRATO SOCIAL. EMENDA À PETIÇÃO
INICIAL. ART. 284 DO CPC. POSSIBILIDADE. I - Não há
que se falar em ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal
de origem se manifesta sobre a matéria versada nos autos, apre-
ciando a questão afeita à necessidade de prova pré-constituída
quando da impetração do mandado de segurança, não sendo
obrigado a versar sobre todos os artigos de lei apontados pelas
partes. II - Esta Corte já decidiu que é necessária, na ação de
mandado de segurança, a oportunidade à parte para que emen-
de a petição inicial, com a juntada de documentos probatórios,
aplicando-se a tal via judicial o disposto no art. 284 do CPC,
em atendimento ao princípio do devido processo legal. Prece-
dentes: REsp nº 238.719/PR, Rel. Min. MILTON LUIZ PE-
REIRA, DJ de 14/10/02 e REsp nº 8.634/AM, Rel. Min.
EDUARDO RIBEIRO, DJ de 04/10/93. III - Recurso especial
provido.” (RESP nº 722264/PR, 1 ª Turma, Rel. Min. Francis-
co Falcão, DJU 01/07/2005). “1 - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - INDEFERIMENTO LIMINAR - RECURSO CABÍVEL.
FIRMOU-SE O ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA NO SENTIDO DE QUE CABÍVEL O RE-
CURSO ORDINÁRIO E NÃO O ESPECIAL, ENTENDEN-
DO-SE COMO DENEGATÓRIA A DECISÃO QUE EXTIN-
GUE O PROCESSO SEM LHE APRECIAR O MÉRITO. NÃO
SE PODE, ENTRETANTO, QUALIFICAR COMO DECOR-
RENDO DE ERRO GROSSEIRO A INTERPOSIÇÃO DO
ESPECIAL, AO MENOS EM ÉPOCA EM QUE HAVIA NES-
TA CORTE, DIVERGÊNCIA SOBRE O TEMA, PODENDO
SER APONTADO ACÓRDÃO, CONTEMPORÂNEO DO
RECURSO EM EXAME, AFIRMANDO QUE AQUELE O
RECURSO PRÓPRIO. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE
CONHECE COMO ORDINÁRIO. 2 - MANDADO DE SE-
GURANÇA - INICIAL DEFICIENTE - EMENDA . APLICA-
SE AO MANDADO DE SEGURANÇA O DISPOSTO NO
ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A INICI-
AL SÓ SERA INDEFERIDA SE NÃO SUPRIDA A FALTA QUE
IMPORTAVA INÉPCIA” (REsp nº 8.634/AM, Relator Minis-
tro EDUARDO RIBEIRO, DJ de 04/10/1993, p. 20551; RD-
JTJDFT vol. 42, p. 125; RSTJ vol. 52, p. 91). Não se pode
olvidar, ainda, que a vinda aos autos do ato que indeferiu o
pedido formulado pelo impetrante é necessária para ser escla-
recido quem efetivamente o praticou, pois, só assim, saber-se-
á qual órgão do Poder Judiciário é o competente para processar
e julgar o presente mandado de segurança. Isto posto, determi-
no que se proceda à intimação do impetrante para que, no pra-
zo de dez (10) dias, proceda à emenda da petição inicial, sob
pena de ser indeferida, trazendo aos autos prova documental
de que o ato tido como ilegal efetivamente foi praticado pelo
Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública. Curitiba, 10 de
julho de 2006. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO, Relator.

0022 . Processo/Prot: 0360691-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/122277. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000471 Ação Civil Pública.
Agravante: Luiz Cesar Auvray Guedes. Advogado: Marcus Vi-
nícius Bossa Grassano, Eduardo Ayres Diniz de Oliveira. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1) O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ ajuizou Ação Civil Pública por Ato de Improbidade
Administrativa contra vinte e oito (28) Réus, entre eles LUIZ
CÉSAR AUVRAY GUEDES, requerendo, entre outras, tam-
bém suas condenações a ressarcirem os prejuízos causados ao

erário. 2) A decisão de folhas 88/90 decretou, liminarmente, a
indisponibilidade dos bens móveis e imóveis dos Réus, deter-
minando ainda suas notificações, nos termos do§ 7º do art. 17
da Lei nº 8.429/92. 3) Contra essa decisão agrava o Réu LUIZ
CÉSAR AUVRAY GUEDES, alegando a inexistência de re-
quisitos que autorizem a concessão da liminar, negando sua
participação em qualquer dos fatos narrados na inicial da Ação
Civil Pública, bem como aduz ser indevida sua inclusão no pólo
passivo da demanda, antes de analisados os argumentos que
serão deduzidos em sua defesa prévia. 4) Afirma que a indispo-
nibilidade de seus bens gera evidente lesão de grave e de difícil
reparação, razão pela qual requer a atribuição de efeito suspen-
sivo ao recurso e, ao final, seu provimento a fim de revogar a
liminar deferida, bem como determinar ao Juízo a quo que so-
mente aprecie o eventual recebimento da ação contra o Agra-
vante após a análise de sua defesa preliminar. É o Relatório De
acordo com a certidão de f. 91, o Agravante foi notificado da
decisão que decretou a indisponibilidade de seus bens e lhe
oportunizou a apresentação de defesa prévia em 18.01.06, sen-
do o mandado de notificação juntado em 27.03.06. Entretanto,
o agravo de instrumento foi protocolizado somente em
29.06.2006, ou seja, noventa e quatro (94) dias após a data da
juntada do mandado superando, em muito, o prazo recursal,
ainda que contado em dobro, nos termos do art. 191 do Código
de Processo Civil. Na certidão de f. 91 consta, ainda, que: “em
razão de vários requeridos estarem com domicílio em outras
comarcas, não sendo ainda notificados, os prazos para ofereci-
mento de manifestação encontram-se suspensos, até que se pro-
ceda a notificação de todos os faltantes” (destaquei). Não obs-
tante os termos da certidão, por óbvio o prazo para interposi-
ção do recurso de agravo não está suspenso. De acordo com o
art. 240 do Código de Processo Civil, começam a correr os
prazos: “II - quando a citação ou intimação for por oficial de
justiça, da data da juntada aos autos do mandado cumprido;” e,
“III- quando houver vários réus, da data da juntada aos autos
do último aviso de recebimento ou mandado citatório cumpri-
do” (destaquei). Nesse sentido: “Na citação, o prazo para con-
testar ou responder começa a correr, para todos, da mesma data;
não assim na intimação, em que os inícios de prazo podem ser
diferentes para cada interessado, quando os mandados de inti-
mação derem entrada no cartório em dias diferentes -TJRJ- RP
26/279” (Código de Processo Civil Comentado, THEOTÔNIO
NEGRÃO, Ed. Saraiva, 36ª Edição, 2004, p. 327, destaquei).
Considerando que a citação sequer foi determinada ainda, não
há que se falar na suspensão de qualquer prazo recursal, preva-
lecendo para o Agravante o disposto no inciso II do art. 284 do
Código de Processo Civil. Logo, é flagrante a intempestividade
do presente recurso. Ainda que assim não fosse, o longo lapso
temporal decorrido entre a inequívoca ciência do Agravante
quanto à decretação de indisponibilidade de seus bens (18.01.06)
e a data de sua insurgência contra essa decisão (23.06.06) já
evidenciam que não há perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação que justifiquem o efeito suspensivo pleiteado, tam-
pouco a necessidade do imediato processamento do recurso,
circunstância que autorizaria sua conversão em agravo retido.
Observo ainda que, o nome do Agravante consta como um dos
Réus mencionados na inicial da Ação Civil Pública (f. 13), ra-
zão pela qual não pode o Juízo a quo “suspender” a inclusão
dele no pólo passivo da ação originária até que aprecie a sua
manifestação prévia, como pretende o recorrente, sendo certo
que, após realizado o juízo de prelibação, se determinado o
prosseguimento da demanda, a lei possibilita aos réus interes-
sados a insurgência mediante recurso de agravo, nos termos do
§ 10º do art. 17 da lei de Improbidade Administrativa; nesses
termos, verifica-se ser prematuro o pedido ora formulado. ANTE
O EXPOSTO, com base no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento a este agravo de instrumento, ante sua
flagrante intempestividade. Publique-se. Intimem-se. Curitiba,
06 de julho de 2006 Desembargador LEONEL CUNHA, Rela-
tor.

0023 . Processo/Prot: 0360782-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124893. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000219 Mandado de Segurança.
Agravante: Município de Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan
Cordeiro da Silva. Agravado: V.v.b. Supermercado Ltda, L.
Horwat Machado, Mercado Ver de Perto Ltda - Me. Advogado:
Ivan César de Souza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Despacho: Denega Seguimento ao Re-
curso.

VISTOS Município de Altônia, inconformado com a decisão
exarada nos autos de mandado de segurança impetrado pelos
ora agravados contra o ato do Sr. Prefeito Municipal que os
impediu de abrirem suas portas nos domingos e feriados, por
meio da qual a Dra Juíza a quo deferiu o pedido liminar para
permitir aos impetrantes, ora agravados, o exercício de suas
atividades econômicas nos moldes da Lei nº 605/49, regula-
mentada pelo Decreto nº 27.408/49, e, ainda, para determinar
que a autoridade apontada como coatora e seus agentes subor-
dinados “se abstenham de autuar, multar ou impor qualquer
penalidade aos impetrantes em virtude do funcionamento em
domingos e feriados” (f. 111/TJ), interpôs o presente recurso
de agravo de instrumento. Sustenta, em suas razões recursais
(fls. 25/37), que, ao contrário do afirmado pela ilustre magis-
trada prolatora da decisão recorrida, a impossibilidade de os
agravados abrirem suas portas aos domingos e feriados decorre
dos incs. III e V, do art. 122, da Lei Complementar Municipal
nº 005/96, com a redação que lhes foi dada pela Lei Comple-
mentar nº 001/2006, a qual foi cumprida pela autoridade indi-
cada como coatora. Argumenta, também, que o horário de fun-
cionamento do comércio, é matéria de interesse local do muni-
cípio, em razão do que a competência para legislar a respeito
do horário de funcionamento dos supermercados, nos termos
do art. 30, inc. I, da Constituição Federal, é do município. Afir-
ma, ainda, que tal competência já foi reconhecida pelo Supre-
mo Tribunal Federal, o qual editou a Súmula nº 419, segundo a
qual “os municípios têm competência para regular o horário do
comércio local, desde que não infrinjam leis estaduais ou fede-
rais”. Postula, por fim, a atribuição de efeito suspensivo ao
presente recurso. O presente recurso, em que pese o respeito

devido aos argumentos expostos pelo Município de Altônia não
pode ter seguimento, vez que manifestamente contrário à juris-
prudência dominante deste Tribunal de Justiça e a Súmula do
Supremo Tribunal Federal. Este Tribunal de Justiça já assentou
o entendimento de que os municípios não podem regular o ho-
rário de funcionamento dos supermercados - os impetrantes se
enquadram nessa categoria - e isso porque tais estabelecimen-
tos já têm o horário de funcionamento fixado por lei federal -
Lei nº 605/49. Nesse sentido podem ser transcritas as seguintes
ementas de julgados desta Corte de Justiça: “MANDADO DE
SEGURANÇA - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE ES-
TABELECIMENTO COMERCIAL- SUPERMERCADO - LI-
MINAR QUE AUTORIZA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
AOS DOMINGOS E FERIADOS - CORREÇÃO DA MEDI-
DA- AFRONTA À LEGISLAÇÃO FEDERAL- GÊNEROS DE
PRIMEIRA NECESSIDADE- AGRAVO IMPROVIDO. “O
Decreto nº 27.048/1949, que regulamentou a Lei nº 605/1949,
permite que o comércio de gêneros de primeira necessidade
funcione nos dias de repouso. Os atuais supermercados, gênero
mais moderno dos mercados de outrora, beneficiam-se de tal
orientação”. “A Súmula nº 419/STF (‘os municípios têm com-
petência para regular o horário de comércio local, desde que
não infrinjam leis estaduais ou federais válidas’) é clara e pre-
cisa ao estabelecer até onde vai a competência dos municípios
sobre a matéria de regular horário de funcionamento do comér-
cio local. “ In casu”, não se aplica o presente verbete aos super-
mercados”. (Agravo de Instrumento nº 159.001-0, 4ª Câmara
Cível. Rel. Des. Dilmar Kessler, DJ 11/10/2004). “MANDA-
DO DE SEGURANÇA - SUPERMERCADO - HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO - COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO,
RESPEITADOS OS PRINCÍPIOS DA MORALIDADE ADMI-
NISTRATIVA E DA ISONOMIA ENTRE OS COMERCIAN-
TES QUE EXERCEM ATIVIDADES SIMILARES - VIOLA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA - SÚ-
MULA 419, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - LEI
MUNICIPAL QUE AFRONTA O DECRETO 27.048/1949 E A
LEI Nº 605/1949, QUE BENEFICIAM OS ATUAIS SUPER-
MERCADOS - PRECEDENTES DESTA E DA SUPREMA
CORTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO MODIFICADA
EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.” (Apelação Cível
e Reexame Necessário nº 140.380-7, 3ª Câm. Cível, rel. Des.
Nério Spessato Ferreira, DJ 29/03/2004). “REEXAME NECES-
SÁRIO - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO EM FERIA-
DO MUNICIPAL - NEGATIVA DA AUTORIDADE MUNICI-
PAL IMPETRADA - ILEGALIDADE - ORDEM CONCEDI-
DA - SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REMESSA NE-
CESSÁRIA. - A competência legislativa do município para re-
gular o horário de funcionamento do comércio não pode infrin-
gir disposição expressa em leis federais ou estaduais válidas.
Súmula 419 do STF. - Aos supermercados, gêneros mais mo-
dernos dos mercados de outrora, aplicam-se as regras da Lei nº
605/49, regulamentada pelo Decreto nº 27.048/49. Preceden-
tes do STJ e deste tribunal.” (Reexame Necessário nº 134.640-
1, 7ª Câm. Cível, rel. Des. Mario Rau, DJ14/04/2003) “APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO SUPERMER-
CADO. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. AUTONOMIA
MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ORDEM CONCE-
DIDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. REEXAME
NECESSÁRIO PREJUDICADO. 1) A competência legislativa
do município para regular o horário de funcionamento do co-
mércio não pode infringir disposição expressa em leis federais
ou estaduais válidas. Súmula 419 do STF. 2) Aos supermerca-
dos, gêneros mais modernos dos mercados de outrora, aplicam-
se as regras da Lei nº 605/49, regulamentada pelo Decreto nº
27.048/49. Precedentes do STJ e deste tribunal. 3) A proibição,
por parte da autoridade coatora, de que a impetrante funcione
de segunda a sábado até as vinte e duas horas, constitui afronta
aos princípios constitucionais da isonomia e da livre concor-
rência.” (Apelação Cível e Reexame Necessário nº 99.361-1,
5ª Câm. Cível. Rel. Juiz Conv. Eduardo Sarrão, DJ 23/09/2002).
Não bastasse isso, a Súmula 419 do Supremo Tribunal Federal,
a que faz menção o município recorrente, ao invés de atribuir-
lhe competência para regular o horário de funcionamento dos
impetrantes, na verdade, impede que faça tal regulamentação,
e isso porque o horário destes já está regulado pela Lei Federal
nº 605/49, que foi regulamentada pelo Decreto nº 27.048/49, e,
segundo a súmula, a competência do município para regular o
horário de funcionamento do comércio não pode contrariar lei
federal ou estadual, verbis: “Súmula 419. Os municípios têm
competência para regular o horário do comércio local, desde
que não infrinjam leis estaduais e municipais”. Portanto, se a
ilustre magistrada de primeiro grau, ao conceder a medida li-
minar, nada mais fez do que seguir a jurisprudência dominante
deste Tribunal de Justiça e o enunciado da Súmula 419 do Su-
premo Tribunal Federal, certo é que o presente recurso, nos
termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não
pode ter seguimento. Isto posto, com fulcro no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente re-
curso de Agravo de Instrumento. Curitiba, 12 de julho de 2006.
Juiz Convocado EDUARDO SARRÃO, Relator.

0024 . Processo/Prot: 0360791-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/121459. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200500002179 Indenização.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade
Barbosa. Agravado: João Adelino de Aviz. Advogado: Alceu
Fernandes Cenatti. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

VISTO. 1. O Estado do Paraná, inconformado com decisão lan-
çada em sede de ação de indenização por danos morais e mate-
riais (autos nº 2179/2005), que indeferiu preliminar de inter-
venção de terceiros (denunciação da lide), em demanda trava-
da com João Adelino de Aviz, interpôs o presente Agravo de
Instrumento, onde pleiteou a sua reforma. Por tempestivo e isen-
to de preparo, merece regular processamento. A nova redação
atribuída aos dispositivos legais que regularam o Agravo, pela
Lei nº 11.187/2005, transformaram em regra a interposição da
irresignação na modalidade retida, sendo exceção a de instru-
mento. No caso dos autos, a questão está a se enquadrar no
regime de exceção, o que está a anunciar a pertinência desta
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interposição instrumental, assim como a inviabilidade de con-
versão em retido. 2. Defiro a formação do Agravo. 3. Intime-se
o agravado para apresentação de resposta, no prazo de dez dias.
4. No mesmo prazo, deverá prestar suas informações o Juízo
monocrático. 5. Após, abra-se vista à Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 10 de julho de 2006 Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira, Relator.

0025 . Processo/Prot: 0360808-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124522. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000672 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Agra-
vado: Melissa Fernanda Benício Faria. Advogado: Carlos Fre-
derico Viana Reis. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Marcos de Moura. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto pelo Estado do Paraná, nos autos
de Mandado de Segurança sob nº 672/2006, em trâmite perante
o MM. Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Insurge-se o agravante contra a r.
decisão singular (fls. 23/27) que liminarmente garantiu o direi-
to da impetrada em prosseguir nas etapas subseqüentes do con-
curso público vinculado ao Edital nº 182/2005, independente-
mente do resultado da avaliação psicológica. Aduz que a agra-
vada prestou concurso para o cargo de agente de execução, na
função de educador social nos estabelecimentos de recupera-
ção do IASP - Instituto de Ação Social do Paraná, mas foi des-
classificada na prova de avaliação psicológica, prevista no edi-
tal do concurso. Afirma que a manutenção da r. decisão agrava-
da resultará prejuízos ao interesse público e à Administração,
realçando que os critérios para a avaliação psicológica são ob-
jetivos, de modo que é totalmente dispensável a exposição mi-
nuciosa dos critérios a serem avaliados e os parâmetros previa-
mente determinados para aprovação. Destaca que o exame psi-
cológico ou psicotécnico nos concursos públicos realizados pelo
Estado está previsto no art. 22, inciso VIII, da Lei nº 6.174/70,
no art. 6º, da Lei nº 13.666/02 e no Capítulo XI, do Decreto
Estadual nº 2.508/2004 e, no caso ora em exame, o edital do
concurso estabeleceu de maneira objetiva a finalidade e os cri-
térios da avaliação psicológica. Pugna pela concessão do efeito
suspensivo ao presente agravo de instrumento e, ao final, que
este seja integralmente provido, a fim de que seja reformada a
r. decisão hostilizada. 2. Examinando os autos, verifico que o
recurso está deficientemente instruído. De fato. Nos termos da
lei processual civil, o recorrente deve instrumentalizar o agra-
vo com os documentos obrigatórios e, também, com os neces-
sários ao exato conhecimento e precisa compreensão da con-
trovérsia. A propósito do tema, Theotonio Negrão explica que:
“O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). O
inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obriga-
tórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente
(RSTJ 157/142, RT 736/304, JTJ 181/211)” (Código de Pro-
cesso Civil, 36 ed, São Paulo, Saraiva, 2004, p. 617) Depreen-
de-se dos autos que o recorrente não instruiu o recurso de agra-
vo de instrumento com peças indispensáveis para o completo
conhecimento da questão ora em debate, a saber: a cópia do
Edital nº 182/2005, que regulamenta o concurso para o cargo
de agente de execução, na função de educador social. Logo, a
ausência de tal peça inviabiliza a correta compreensão das ques-
tões discutidas, haja vista que o recurso não possui informa-
ções suficientes para possibilitar o conhecimento das regras
estabelecidas no edital para a avaliação psicológica dos candi-
datos. Deste modo, força é reconhecer que não há meios para
se fazer o necessário confronto entre as argumentações apre-
sentadas pelo agravante e os fundamentos expostos na r. deci-
são combatida. Por outro vértice, é oportuno registrar que à
vista da atual redação do artigo 557, do Código de Processo
Civil, não é mais permitido ao relator converter o feito em dili-
gência, razão pela qual, a falta de peças de traslado obrigatório
ou necessário acarreta o não conhecimento do recurso. Nesse
sentido, aliás, confira-se a orientação jurisprudencial do colen-
do Superior Tribunal de Justiça: “(...) V - Cabe ao agravante
fiscalizar a formação do instrumento, instruindo o recurso com
as cópias das peças obrigatórias e daquelas porventura indis-
pensáveis ao seu julgamento, sendo inadmissível a juntada ex-
temporânea da referida documentação. VI - Embargos de de-
claração rejeitados.” (EDcl no Ag 725.190/MG, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06.04.2006, DJ 04.05.2006 p. 139) “(...) 3 - Ressalte-se que o
ônus da fiscalização é sempre do agravante, pois incumbe ex-
clusivamente a ele zelar pela correta formação do instrumento,
instruindo o recurso com as cópias das peças obrigatórias e
daquelas porventura indispensáveis ao seu julgamento. 4 - A
juntada de peças na oportunidade da interposição do agravo
regimental não produz o efeito de suprir a irregularidade. 5 -
Agravo regimental desprovido.” (AgRg no Ag 672.897/DF, Rel.
Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado
em 09.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 204) “(...) 1. É firme o enten-
dimento deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tri-
bunal Federal no sentido de que constitui ônus da parte instruir
corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua for-
mação e o seu processamento, sendo inviável a juntada de qual-
quer documento na oportunidade da interposição do agravo re-
gimental, pois não supre a irregularidade decorrente da não
adoção da providência em tempo apropriado. 2. O agravo de-
verá ser instruído com todas as peças que dele devem constar
obrigatoriamente (artigo 544 do Código de Processo Civil e 28
da Lei nº 8.038/90), além daquelas que sejam essenciais à com-
preensão da controvérsia (Enunciado nº 288 da Súmula do Su-
premo Tribunal Federal). (...) 7. Agravo regimental improvi-

do.” (AgRg no Ag 690.540/MG, Rel. Ministro HAMILTON
CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 29.11.2005, DJ
06.02.2006 p. 386) 3. Em sendo assim, estando deficientemen-
te instruído, nego seguimento ao agravo de instrumento, com
fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil. Inti-
me-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. DES. MARCOS MOU-
RA, RELATOR.

0026 . Processo/Prot: 0361059-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124517. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046550 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Adilson Beserra
da Silva. Advogado: Laércio dos Santos Luz. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTI-VIDA-
DE RECONHECIDA. SEGUIMENTO DO RECURSO NEGA-
DO. 1. É de conhecimento elementar que o litisconsorte pode
pedir seu ingresso nos autos a qualquer momento, porém, rece-
be o processo no estado em que se encontra, inclusive e especi-
ficamente com relação ao prazo já em curso. 2. O pedido de
formação de litisconsórcio não é causa suspensiva ou interrup-
tiva do prazo processual já fluente, de modo que o deferimento
do ingresso do agravante na lide não lhe outorgou o prazo inte-
gral para promover irresignação contra a decisão singular, pois
recebeu o processo no estado em que se encontrava. Agravo de
Instrumento não conhecido. 1. O Estado do Paraná, inconfor-
mado com decisão proferida em sede de Mandado de Seguran-
ça, onde restou concedida a tutela de urgência pleiteada por
Adilson Beserra da Silva, manejou este Agravo de Instrumen-
to, onde pediu o deferimento de efeito suspensivo, assim como
a sua reforma. Forçoso confluir que a irresignação é intempes-
tiva. 2. As questões postas para reexame encontram análise
imediata por parte do relator, tornando dispensável o julgamento
pelo colegiado, segundo a imperatividade do caput do artigo
557 do Código de Processo Civil. Neste sentido já se posicio-
nou a doutrina de ROSA MARIA DE ANDRADE NERY e
NELSON NERY JUNIOR: “O sistema permite ao relator, como
juiz preparador do recurso de competência do colegiado, que
decida como entender necessário, de acordo com o seu livre
convencimento motivado (CPC 131). O que a norma reforma-
da quer é a economia processual, com a facilitação do trâmite
do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo, desde a
admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre
sob o controle do colegiado a que pertence, órgão competente
para decidir, de modo definitivo, sobre a admissibilidade e
mérito do recurso. O relator pode conceder a antecipação dos
efeitos a serem obtidos no recurso (efeito ativo ou, rectius, tu-
tela antecipada recursal), conceder efeito suspensivo ao recur-
so, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recur-
so (juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo
de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator, porque in-
terlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio de agravo
interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é do que o agravo que
trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento
do agravo interno existe para todas e quaisquer decisões do
relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º,
sendo irrelevante sua previsão ou não no regimento interno dos
tribunais, que é norma administrativa, portanto, infralegal”.
Seguindo o mesmo viés, NELSON LUIZ PINTO lecionou: “Em
suma, pode o relator admitir ou não o recurso, proferindo juízo
negativo ou positivo de admissibilidade, como também julgar o
mérito do recurso, para prover ou não o recurso por manifesta
improcedência, o que em tudo equivale a juízo negativo de
mérito, de não provimento do recurso.”. Da mesma forma é o
entendimento do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA: “Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive,
o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente
(p. ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica,
embora não sumulada)”. Outra não é a conclusão quando a
questão se direciona para a procedência. Neste viés, é óbvio
que o Relator pode apreciar monocraticamente a pretensão para
provê-la. O Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná prevê, expressamente, como atribuição e compe-
tência do Relator, o provimento do recurso de agravo de instru-
mento -de forma monocrática-, nos casos do Art. 557, § 1º. Eis
o teor do inciso XXII, do Art. 140 do RITJ/PR: Art. 140. Com-
pete ao Relator: ... XXII - dar provimento a recurso nos termos
do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. ... Com
relação a esta questão, de previsão regimental, manifestou-se
Nagib Slaibi Filho, Desembargador do Tribunal de Justiça do
Rio Grande do Sul: “Poderia, no entanto, regimento interno do
Tribunal dispor sobre o poder do relator em prover o recurso
não só nas hipóteses do mencionado art. 557, § 1º A (o que,
aliás, seria desnecessário constar no regimento interno, pois tal
norma legislativa automaticamente adentra na normatividade
da Corte...), como em casos de a decisão recorrida afrontar sú-
mula ou jurisprudência dominante do próprio Tribunal? Tem-
se que a resposta é positiva. Em face da competência funcional
que a Constituição defere aos tribunais para dispor sobre o fun-
cionamento de seus órgãos jurisdicionais no respectivo regi-
mento interno (art. 96, I, “a”), atendidas as leis processuais,
não se evidencia injurídica a disposição regimental que venha
conferir ao relator o poder de antecipar o provimento do recur-
so se a decisão recorrida confrontar com súmula ou com a ju-
risprudência dominante na mesma Corte. Da Constituição os
tribunais vão haurir a sua competência, pelo que prevalecem as
súmulas e a jurisprudência dominante dos Tribunais nos temas
próprios de sua jurisdição, atendida a prioridade da Suprema
Corte em matéria constitucional, mas somente nesta.” O Agra-
vo de Instrumento em foco foi interposto intempestivamente, o
que enseja o seu não conhecimento. Como se observa da certi-
dão encartada aos autos pela própria agravante, da decisão sin-
gular hostilizada, foi notificada a autoridade impetrada -a Di-
retora do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de
Administração e Previdência do Estado do Paraná (SEAP/PR)-
no dia 26.5.2006, sendo o ofício que a veiculou juntado aos
autos no dia 08.6.2006, uma quinta-feira. Logo, o prazo para a

interposição de qualquer recurso iniciou-se na sexta-feira, no
caso, no dia 09.6.2006, inclusive. Assim, os vinte dias de prazo
previstos para a interposição desta modalidade recursal -tendo
em vista a natureza da autoridade coatora e do litisconsorte,
aqui agravante- findou-se em 28.6.2006 (uma quarta-feira), in-
clusive. Anota-se que o litisconsorte pode pedir seu ingresso
nos autos a qualquer momento, porém, recebe o processo no
estado em que se encontra, inclusive e especificamente com
relação aos prazos já em curso. A certidão acostada aos autos
deu a notícia de que o agravante solicitou seu ingresso na lide,
como litisconsorte, em 12.6.2006, momento em que se deu por
intimado da decisão que deferiu a tutela de urgência no manda-
mus, bem depois de prestadas as informações pela autoridade
coatora elencada na inicial, que promoveu a diligência em
05.6.2006. Ora, o fato de pedir seu ingresso na lide não tem o
condão de alterar o prazo processual já em curso. O pedido de
formação de litisconsórcio não é causa suspensiva ou interrup-
tiva do prazo processual já fluente, de modo que o deferimento
do ingresso do agravante na lide não lhe outorgou o prazo inte-
gral para promover irresignação contra a decisão singular, pois
recebeu o processo no estado em que se encontra. Posto isso,
datando o protocolo deste agravo de 03.7.2006, às 15:42 hrs.,
evidenciada está a sua intempestividade, a ensejar o seu não
conhecimento. Neste sentido segue o mais autorizado posicio-
namento jurisprudencial, ainda que em alguns casos, mutatis
mutandis: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVI-
DADE. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo
de instrumento interposto além do prazo legal de 10 dias, pre-
visto no art. 522 do Código de Processo Civil. AGRAVO INO-
MINADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR INTEMPESTIVIDADE. CIÊNCIA INE-
QUÍ-VOCA DO DESPACHO QUE, AO DEFERIR EXPEDI-
ÇÃO DE OFÍCIO NA FORMA REQUERIDA PELO AGRA-
VADO, IMPLICITA-MENTE, DECIDIU PELA EXCLUSÃO
DO NOME DA PRIMEIRA AGRAVANTE DO ROL DOS HER-
DEIROS DO DE CUJUS. DECISÃO AGRAVÁVEL. PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO SUSPENDE, TAMPOU-
CO INTERROMPE A FLUÊNCIA DO PRAZO RECURSAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA
DESPACHO QUE INDEFERIU PEDIDO DE RECONSIDE-
RAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PRECLUSÃO TEMPO-
RAL. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. RECURSO
DESPROVIDO. 1. Não se conhece o recurso de Agravo de Ins-
trumento interposto fora do decêndio legal, contado da ciência
do ato impugnado. 2. O pedido de reconsideração não inter-
rompe nem suspende a fluência do prazo recursal. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CAUTELAR INCIDENTAL. LIMINAR
INDEFERIDA. RENO-VAÇÃO DA PRETENSÃO, IGUAL-
MENTE INDEFERIDA. INTEMPESTIVIDADE CARACTE-
RIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. O prazo para inter-
posição do agravo de instrumento flui da data da intimação da
decisão que indeferiu a pretensão dos agravantes e não do pe-
dido de reconsideração. Pela intempestividade da interposição
nego seguimento ao agravo de instrumento. Intimem-se. Curi-
tiba, 12 de julho de 2006 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira,
Relator.

0027 . Processo/Prot: 0361110-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/125666. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000217 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexan-
dre Hayami Miranda, Loriane Leisli Azevedo, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Marli Borges Andreo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, O presente agravo de instrumento é tempestivo e pre-
enche os demais requisitos de admissibilidade, de forma que
lhe dou seguimento. O Estado do Paraná demonstra irresigna-
ção contra a decisão (fls. 43/44) proferida no mandado de se-
gurança (autos nº 218/2006), que concedeu liminar no sentido
de determinar que o agravante forneça gratuitamente à pacien-
te Marli Borges Andreo o medicamento Lumigan, em confor-
midade com a dosagem prescrita pelo seu médico. Alega em
suas razões que é parte legítima para figurar no pólo passivo da
demanda, pois é quem suportará os efeitos do mandamus. As-
severa que: (a) inexiste direito líquido e certo, tendo em vista a
necessidade de maior dilação probatória; (b) a medida liminar
concedida contraria os programas de distribuição gratuita de
medicamentos previsto na Política Nacional de Medicamentos;
(c) a impetrante não demonstrou que a medicação prescrita tra-
rá efeitos de melhoria no tratamento da doença de que é porta-
dora, bem como não comprovou que o remédio pretendido seja
o único possível de ser ministrado para o tratamento de sua
moléstia; (d) o medicamento pretendido não faz parte daqueles
fornecidos regularmente pela 14ª Regional de Saúde; (e) ine-
xiste o requisito do periculum in mora. Assim, pleiteou a con-
cessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo
de instrumento, a fim de que seja cassada a liminar concedida.
Num juízo provisório, indefiro o pedido de atribuição de efeito
suspensivo ao recurso, uma vez que não se mostram presentes
os requisitos para a concessão do mesmo (artigo 558, do Códi-
go de Processo Civil), pois não se vislumbra perigo de lesão
grave ou de difícil reparação ao agravante. Ao contrário, even-
tual concessão de efeito suspensivo no presente momento im-
plicaria em perigo de lesão grave ou de difícil reparação à inte-
ressada, haja vista que é portadora de glaucoma. Face ao ex-
posto, fundamentado no art. 527, inciso III do Código de Pro-
cesso Civil, indefiro o pedido de efeito suspensivo, mantendo-
se a decisão agravada até o julgamento definitivo pela Douta
Câmara. Requisito informações ao juízo a quo, no prazo de 10
(dez) dias, bem como determino que se intime o agravado, para
os fins e de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do Código de
Processo Civil. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a subscrever
o ofício requisitório. Comprove o agravante, em 3 (três) dias, o
cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil. Após prestadas as informações e a resposta do agravado,
encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justi-
ça. Intimem-se. Curitiba, 07 de julho de 2.006. Des. Luiz Ma-
teus de Lima, Relator.

0028 . Processo/Prot: 0361192-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/122650. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000254 Cobrança. Agravante: Muni-
cípio de Japira. Advogado: Alexandra Morigi Arapoti. Agrava-
do: Silmara de Fátima Santos, Fernanda Rodrigues dos Santos,
José Alexandre dos Santos, Sueli Domingos Simões, Ivete Car-
valho, Hermindo Augusto de Oliveira Neto. Advogado: Valde-
mir Braz Bueno. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

VISTO. 1. O Município de Japira, inconformado com a deci-
são lançada em demanda travada com Silmara de Fátima San-
tos, Fernanda Rodrigues dos Santos, José Alexandre dos San-
tos, Sueli Domingos Simões, Ivete Carvalho e Hermindo Au-
gusto de Oliveira Neto, que, após realizado o contraditório, em
sede de audiência de tentativa de conciliação, deferiu a anteci-
pação dos efeitos da tutela, promoveu o presente Agravo de
Instrumento, onde pediu a concessão efeito suspensivo, assim
como a sua reforma. Sendo pertinente, tempestiva e isenta de
preparo a medida recursal, merece processamento. Para efeito
da novel redação do Art. 522 do CPCivil, alterada pela Lei nº
11.187/2005, anota-se que a questão discutida tem, de fato,
potencial lesivo grave, de difícil reparação. Além disso, a mo-
dalidade retida do agravo de nada serviria, posto que a decisão
urgente seria cumprida, sem que pudesse o agravante discuti-la
em segunda instância. Por tais razões, coerente a interposição
do Agravo, na modalidade de Instrumento, assim como a invi-
abilidade de convertê-lo em retido (Art. 527, II, CPC). 2. A
medida urgente perseguida não comporta provimento em sede
de cognição sumária. Trata-se de pedido de efeito suspensivo
negativo à decisão concessiva de antecipação dos efeitos da
tutela, em sede de Ação de Cobrança com Pedido de Tutela
Antecipada, com o fim de ver suspensa e cassada mencionada
tutela urgente. Em que pese esforço, equivocou-se o agravante.
Alias, de bom alvitre anotar que, nesta seara, cumpre, apenas a
análise da retidão da decisão vergastada, pelo que a considero
hígida. À guisa de cognição sumária, não parece equivocada a
postura da decisão atacada, frise-se, a qual se escorou em pro-
va inequívoca a tornar verossímil as alegações dos agravados,
qual seja, a confissão de que, efetivamente, não foram pagos os
vencimentos referentes aos quais se buscou a tutela jurisdicio-
nal. O agravante, por duas vezes instado, cumpriu com a deter-
minação jurisdicional, fazendo juntar aos autos a relação de
funcionários que não receberam os proventos referentes ao mês
de 12/2004 e o 13º salário respectivo, onde se localizou os no-
mes dos agravados. Assim, confessou o agravado que os agra-
vantes, de fato, não receberam os valores perseguidos na Justi-
ça! Determinada a realização de uma audiência de tentativa de
conciliação, a preposta do agravante, Sra. Lyne Claide Mene-
zes dos Santos esclareceu ao Juízo que o Sr. Prefeito Municipal
teria manifestado de que para efetuar o pagamento dos valores
devidos teria que haver uma manifestação da Justiça. Imediata-
mente, como aliás, não poderia deixar de ser, o Juízo singular
decidiu, o que fez pelas seguintes palavras: “[...], vislumbra-
mos que o requerido é efetivamente devedor das verbas pleite-
adas na presente ação, todas elas consistentes em contrapresta-
ção por serviços já prestados, de caráter eminentemente ali-
mentar, cujo não pagamento certamente tem acarretado prejuí-
zo aos autores, preenchendo-se, assim, as exigências prescritas
no artigo 273 do Código de Processo Civil, motivos pelos quais
‘defiro’ a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, [..]”. A
decisão atacada, cuja síntese foi acima transcrita, é irretocável.
De fato, há prova inequívoca da violação do direito dos agra-
vantes -confissão documental, diga-se-, direito esse de nature-
za substancial -proventos de natureza alimentar, necessários à
subsistência dos agravados-, cuja demora pelo provimento fi-
nal poderia gerar dano de natureza irreparável. Pelo exposto,
indefiro o efeito suspensivo ativo perseguido. 3. Intimem-se os
agravados, facultando-lhes a apresentação de resposta, deven-
do o Juízo monocrático prestar suas informações, ambas dili-
gências com prazo de 10 (dez) dias. 4. Após, abra-se vista dos
autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 13 de
julho de 2006 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0029 . Processo/Prot: 0361234-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/125933. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000545 Declaratória. Agravan-
te: Flávio Luis Beltrame. Advogado: Zilda Mara Consalter.
Agravado: Ana Márcia de Matos Volpato. Advogado: Marco
Aurelio Krefeta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Despacho:

VISTOS Flávio Luis Beltrame, inconformado com a decisão
exarada nos autos da ação declaratória de nulidade de concur-
so proposta em face dele e da Universidade Estadual de Ponta
Grossa pela ora agravada, por meio da qual o Dr. Juiz a quo
determinou à mencionada instituição de ensino que se absti-
vesse de dar por terminado o concurso público aberto para o
cargo de professor da disciplina de Tecnologia Farmacêutica,
no qual foi aprovado em primeiro lugar, de contrata-lo para o
mencionada cargo e, ainda, de providenciar a realização de nova
“prova didática de argüição” para a agravada, interpôs o pre-
sente recurso de agravo de instrumento. Sustenta, em suas ra-
zões recursais (fls. 02/17), que o Dr. Juiz a quo não poderia ter
deferido o pedido de antecipação da tutela postulada pela agra-
vada, que com ele participou do concurso para o cargo de do-
cente da disciplina de Tecnologia Farmacêutica da Universida-
de Estadual de Ponta Grossa, vez que os pressupostos legais,
previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, não se fazi-
am presentes, pois, além de não haver prova inequívoca a de-
monstrar a verossimilhança das alegações da autora, não havia
fundado receio de sofrer dano irreparável ou de difícil repara-
ção. Alega, para tanto, que, em verdade, ao contrário do afir-
mado pela agravada, não foi ela prejudicada durante a realiza-
ção da prova didática com argüição, sendo “analisada pela banca
examinadora, na presença de alguns alunos da instituição” (f.
04). Afirma, ainda, que a alegação da agravada, e que foi aco-
lhida na decisão recorrida, no sentido de que foi prejudicada
durante a avaliação, já que antes desta, houve um desentendi-
mento entre duas professoras que compunham a banca exami-
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nadora, as quais, inclusive, chegaram a discutir, deixando-a
nervosa, não tem procedência, pois, como constou do parecer
conclusivo da comissão de concurso, “o episódio ocorrido du-
rante a realização na Área de Conhecimento Tecnologia Far-
macêutica, não interferiu na avaliação dos candidatos, deven-
do ser mantidos os resultados registrados nas Atas de Apuração
de Resultados da Prova Didática” (f. 06). Aduz, também, que a
decisão recorrida, ao determinar que a agravada seja submetida
a uma nova avaliação, a ser realizada por outra banca, fere o
princípio da isonomia, pois, além de a recorrida ser examinada
por outras pessoas - a banca examinadora será outra -, realizará
a prova meses depois da primeira, ou seja, terá mais tempo
para se preparar, podendo, já tendo tomado conhecimento de
seus equívocos, aprimorar sua apresentação, enquanto ele, agra-
vante, não terá essa nova oportunidade. Argumenta, também,
que a discussão, ocorrida antes do início da prova, travada en-
tre duas integrantes da banca examinadora, da qual não partici-
pou a agravada, não a poderia ter abalado ou, então, ter influ-
enciado o seu desempenho nos exames, ainda mais que, como
afirmado pelos três membros da banca, inclusive pelas duas
professoras que discutiram entre si, “o desentendimento havi-
do não prejudicou em absoluto a análise efetuada na apresenta-
ção de ambos os candidatos” (f. 10). Assevera, por fim, que,
caso a antecipação da tutela não fosse deferida, a autora não
sofreria dano irreparável ou de difícil reparação, pois, além de
não estar desempregada, já que é servidora pública responsável
pelo Laboratório de Medicamentos da própria Universidade
Estadual de Ponta Grossa, se o pedido vier a ser acolhido ape-
nas ao final, fará outra prova e, se obtiver nota superior a sua,
será nomeada para o cargo. Postula, ainda, a atribuição de efei-
to suspensivo ao recurso, sobretudo porque, se a eficácia da
decisão agravada for mantida, o princípio da isonomia será
desrespeitado, já que a agravada fará outra prova perante ban-
ca examinadora cujos componentes não serão os mesmos que
integraram a banca que o examinou. Nesta oportunidade, cabe
apenas e tão-somente decidir o pedido para que se atribua efei-
to suspensivo ao presente recurso de agravo de instrumento.
Pelo disposto nos artigos 527, inc. III, e 558, ambos do Código
de Processo Civil, a requerimento do recorrente, o relator po-
derá, para evitar lesão grave e de difícil reparação, sendo rele-
vante a fundamentação apresentada, suspender o cumprimento
da decisão recorrida ou antecipar a pretensão recursal até o
pronunciamento definitivo da Câmara. Lendo-se os autos, cons-
tata-se, neste primeiro e sumário exame, próprio desta fase pro-
cessual, que os pressupostos legais para ser atribuído efeito
suspensivo ao presente recurso - relevância da fundamentação
e risco de lesão grave e de difícil reparação - fazem-se presen-
tes. O argumento de que se valeu o Dr. Juiz a quo para deferir
o pedido de antecipação de tutela formulado pela autora, ora
agravada, consistente na possibilidade de o seu estado de âni-
mo ter sido afetado por uma discussão ocorrida entre duas inte-
grantes da banca examinadora instantes antes do início da sua
prova, o que pode ter prejudicado o seu desempenho, não po-
deria justificar o deferimento do pedido de tutela antecipada,
pois tal medida, nos termos do preceito legal do art. 273, caput,
do Código de Processo Civil, depende da presença de prova
inequívoca a demonstrar a verossimilhança das alegações da
parte que a requer. No caso em exame, em que pese o respeito
devido ao argumento do ilustre magistrado prolator da decisão
agravada, a afirmação de que a autora, em razão da discussão
havida entre duas integrantes da banca examinadora antes do
início da prova, pode ter sido prejudicada, não encontra apoio
nas provas existentes nos autos. Na verdade, os indicativos
apontam no sentido de que a candidata não teve o seu desem-
penho no teste prejudicado pela discussão travada entre duas
integrantes da banca examinadora, tanto que a Comissão Coor-
denadora do Concurso Público para Docentes da Universidade
Estadual de Ponta Grossa, após averiguar o ocorrido no dia da
prova, afirmou, em parecer conclusivo, que os dois candidatos,
entre eles a autora, não sofreram prejuízo algum durante a rea-
lização da prova didática com argüição. Consta do mencionado
parecer: “Sobre o assunto em tela no presente processo, infor-
mamos que a Comissão do Concurso Público para Docentes da
UEPG, procurou coletar fatos e subsídios para posteriormente
poder emitir um parecer justo e adequado como o caso merece.
Inicialmente os componentes da Banca Examinadora que parti-
ciparam na área de Conhecimento TECNOLOGIA FARMA-
CÊUTICA nas pessoas dos Professores Dr. Airton Vicente Pe-
reira, como presidente e as Professoras Dra. Jocélia Lago Jan-
sen e Dra. Fabiana Postiglione Mansani como membros da re-
ferida Banca, tiveram a oportunidade de se manifestar por es-
crito nos dias 03 e 04 de abril de 2006, vide folhas 06 (seis), 07
(sete) e 08 (oito). Também, após convocação, vide folhas 09
(nove), 10 (dez) e 11 (onze), cada um dos componentes da Banca
Examinadora, separadamente, se manifestou respondendo per-
guntas perante a Comissão de Concurso, no dia 04 de abril de
2006, a partir das 14h 30 min, na Sala dos Conselhos da UEPG
em Uvaranas, conforme relatos registrados nas folhas 12 (doze),
13 (treze) e 14 (quatorze). A Comissão do Concurso coletou
informações e subsídios dos componentes da Banca Examina-
dora, tanto por escrito quanto por informações orais registra-
das, onde os referidos integrantes da Banca Examinadora, to-
dos no mesmo sentido, confirmaram que os candidatos não ti-
veram prejuízos nas suas avaliações. Logo após as entrevistas,
no mesmo dia 04 de abril de dois mil e seis, a Comissão do
Concurso reuniu-se e emitiu seu parecer conclusivo, por una-
nimidade de seus 09 (nove) integrantes, como segue: “o episó-
dio ocorrido durante a realização das provas didáticas na Área
de Conhecimento TECNOLOGIA FARMACÊUTICA, não in-
terferiu na avaliação dos candidatos, devendo ser mantidos os
resultados registrados nas Atas de Apuração de Resultados da
Prova Didática”. É o parecer.” (f. 52). Tanto não há provas
demonstrando o prejuízo sofrido pela autora, ora agravada, que
o próprio magistrado, em sua decisão, afirmou: “A bem da ver-
dade, é impossível afirmar se a autora foi realmente afetada
psicologicamente, a ponto de perder o controle e ter um desem-
penho inferior ao que podia apresentar. O que importa é se, por
fatores externos - basicamente o stress que tomou conta do
ambiente, a partir da discussão travada pelas duas professoras
componentes da banca - nasceu um risco concreto de afetação
do estado de ânimo da Autora, possível de levá-la a ter um
desempenho não tão bom quanto podia apresentar. Pelo que se
infere dos relatos feitos pelas professoras Jocélia e Fabiana, os

ânimos se exaltaram dentro da sala de aula, e isso, numa análi-
se sumária, teria o potencial de interferir no trabalho da Auto-
ra” (f. 59/TJ). Por outro lado, se o ambiente efetivamente tenha
sido tomado por um clima de stress, este permaneceu durante o
exame do agravante, já que sua avaliação iniciou-se logo após
a da autora, ora agravada, ter terminado, com o que se pode
afirmar que, se houve prejuízo, este atingiu ambos os candida-
tos, ou seja, tanto o agravante quanto a agravada. Não bastasse
isso, a decisão do Dr. Juiz a quo, na parte em que determina
que apenas a autora seja submetida a uma nova avaliação, pe-
rante banca cujos integrantes sejam diversos dos que compuse-
ram a primeira, que examinou os dois candidatos, acaba por
retirar do concurso a igualdade de condições entre os concor-
rentes, pois, além de conferir uma nova oportunidade a apenas
um deles, serão avaliados por professores diferentes, cujos
métodos de avaliação, justamente por se tratar de prova subje-
tiva, variam de pessoa para pessoa - se assim não fosse não
haveria necessidade alguma de ser constituída uma banca exa-
minadora, bastando apenas um professor. Por fim, se não for
atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, o agravante
poderá sofrer danos de difícil reparação, pois, não sendo con-
tratado pela instituição de ensino, deixará de auferir os venci-
mentos a que tem direito, pois foi aprovado em primeiro lugar
no concurso, sem possibilidade de vir a cobrar os valores em
relação ao período em que deveria ter sido contratado e não o
foi por força da decisão ora atacada, e isso porque, nesse tem-
po, não terá prestado serviços à universidade. Vê-se, assim,
que o pleito para que seja atribuído efeito suspensivo ao pre-
sente recurso deve ser deferido. Isto posto I - Defiro o pedido
para que se atribua efeito suspensivo ao presente recurso e, em
conseqüência, determino a suspensão dos efeitos da decisão
agravada, na parte em que foi deferido o pedido de antecipação
de tutela. II - Oficie-se ao Dr. Juiz a quo para que, além de
tomar conhecimento desta decisão, informe, no prazo de dez
dias (art. 527, inc. IV, do Código de Processo Civil), se a agra-
vante cumpriu a norma contida no artigo 526 do Código de
Processo Civil e, ainda, para que preste qualquer outro esclare-
cimento que entender necessário. III - Fica a Chefe da Divisão
Cível autorizada a assinar o ofício que será expedido por força
do item anterior. IV - Intime-se o agravado para os fins do art.
527, inc. V, do Código de Processo Civil. V - Oportunamente,
dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 11 de julho de 2006. Juiz Conv. EDUARDO SAR-
RÃO, Relator.

0030 . Processo/Prot: 0361360-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/125869. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500004043 Mandado de Segurança. Agravante: Supermer-
cado Superpão Ltda. Advogado: Alessandro Frederico de Pau-
la, Jorge Wadih Tahech, Arli Pinto da Silva. Agravado: Gerente
de Recuperação de Créditos da Agência de Fomento do Paraná
Sa. Advogado: Samuél Machado de Miranda, Edgard Lessnau
Sobrinho, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Fernanda
Kalegari. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Despacho:

Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo ativo, interposto por Supermercado Su-
perpão Ltda., nos autos de Mandado de Segurança sob nº 4.043/
2005, em trâmite perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Insurge-se a
agravante contra a r. decisão singular (fls. 447-TJ) que não con-
cedeu liminar, ao argumento de que o crédito do qual a agra-
vante se diz titular está pendente de discussão judicial, motivo
pelo qual não seria relevante o fundamento da demanda, não
estando preenchido o primeiro requisito previsto no artigo 7º,
inciso II, da Lei nº 1.533/1951. Aduz a agravante a presença
dos requisitos para a concessão da liminar, quais sejam: o fu-
mus boni juris, pois seu pedido de compensação de crédito pre-
enche todos os pressupostos previstos na Lei Estadual nº 13.956/
2002, bem como pelo fato da cessão de crédito de que trata o
mandado de segurança não ter sido abrangida pela suspensão
do pagamento de precatório; e o periculum in mora, uma vez
que a não concessão da liminar possibilitará ao agravado co-
brar imediatamente os valores pendentes; inscrever a agravante
em Dívida Ativa; proceder à execução da dívida; e prejudicará
os negócios da agravante. Ao final, pleiteia a concessão do efeito
suspensivo ativo ao presente agravo de instrumento, com a sus-
pensão da exigibilidade do crédito que pretende compensar e,
ao final, que este recurso seja integralmente provido, a fim de
que seja reformada a r. decisão hostilizada. 2. Em sede de aná-
lise sumária, depreende-se, dos argumentos articulados pela
agravante, corroborados com os documentos anexados aos au-
tos, que não estão configurados os pressupostos necessários à
concessão da liminar pleiteada, qual seja, a concessão do efei-
to suspensivo ativo ao agravo de instrumento. Consoante a acer-
tada decisão da magistrada a quo de fls. 447-TJ, o pagamento
do precatório referente ao crédito da agravante está suspenso,
por força da decisão de fls. 237/238-TJ, em razão de ação anu-
latória ajuizada pelo DER. Prossegue a preclara Juíza, in ver-
bis: “Fica claro, portanto, que o crédito ainda pende de discus-
são judicial, daí se concluindo que não há a flagrante ilegalida-
de no agir da impetrada quando indeferiu o pedido de compen-
sação. Aqui prevalece o interesse público em detrimento do
particular, pois se a ação anulatória acima referida for julgada
procedente, não há crédito a ser utilizado na compensação.”
Além da suspensão do pagamento do precatório insta ressaltar,
por outro lado, que o periculum in mora, um dos requisitos
primordiais da liminar, é inverso, isto é, a concessão da liminar
pleiteada, permitindo à agravante compensar o crédito questio-
nado, poderá acarretar ao agravado lesão grave e de difícil re-
paração, pois os valores compensados em favor da agravante
poderão não lhe ser restituídos. Estando ausente o periculum in
mora, faz-se desnecessário analisar o fumus boni juris, haja
vista que ambos os requisitos necessitam estar presentes para a
concessão da liminar. 3. Logo, ausentes os requisitos necessá-
rios, indefiro o almejado efeito suspensivo-ativo, cabendo lem-
brar que esse posicionamento é tomado, exclusivamente, em
sede de análise sumária dos elementos carreados aos autos, não

vinculando a decisão final do agravo de instrumento, sendo
certo, ademais, que a questão será melhor analisada após a apre-
sentação da resposta do agravado e das informações do juiz da
causa. Expeça-se ofício ao Juízo a quo, requisitando informa-
ções (art. 527, inciso IV, do Código de Processo Civil). Intime-
se o agravado para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de
Processo Civil. Após realizadas as providências supra, oportu-
nize-se vista dos presentes autos à Douta Procuradoria Geral
de Justiça. Para maior celeridade do feito, autorizo o Chefe da
Divisão Cível a assinar os expedientes necessários ao cumpri-
mento do presente despacho. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho
de 2006. DES. MARCOS MOURA, RELATOR.

0031 . Processo/Prot: 0361368-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/126315. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600034737 Cobrança. Agravante: Carlos Eduardo Lobo da
Rosa. Advogado: Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Agravado:
Departamento de Estradas de Rodagem - Der/pr. Advogado:
Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Edson Luiz Amaral. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho:

VISTOS, O presente agravo de instrumento é tempestivo e pre-
enche os demais requisitos de admissibilidade, de forma que
lhe dou seguimento. Carlos Eduardo Lobo da Rosa demonstra-
se irresignado com a decisão (fl. 24 - TJ/PR) proferida na ação
ordinária de cobrança (autos nº 34.737/1996) promovida em
face do agravado, que reconheceu a natureza de precatório co-
mum àquele expedido para o pagamento de honorários advoca-
tícios no âmbito da ação de cobrança fundada em contrato ad-
ministrativo, haja vista que tal precatório segue a mesma clas-
sificação daquele expedido para o pagamento da condenação
principal, por se tratar de verba acessória, não se enquadrando
no rol do art. 100, § 1º - A, da Constituição Federal. Pleiteia,
em suas razões, a reforma da decisão agravada, a fim de que
seja restaurada a classificação dos precatórios relativos aos
honorários como sendo de natureza alimentar, nos termos do
art. 23, Lei nº 8.906/94, bem como conforme art. 1º, § 1º, da
Lei Estadual nº 13.213/2001 e art. 1º, § 1º, da Lei Estadual nº
14.470/2004. Tendo em vista a inexistência de pedido suspen-
sivo ou de tutela antecipada, requisito informações ao juízo a
quo, no prazo de 10 (dez) dias, bem como determino que se
intime o agravado, para os fins e de acordo com o art. 527,
incisos IV e V, do Código de Processo Civil. Autorizo o Chefe
da Divisão Cível a subscrever o ofício requisitório. Comprove
o agravante, em 3 (três) dias, o cumprimento do disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil. Após prestadas as infor-
mações e a resposta do agravado, encaminhem-se os autos a
Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 10
de julho de 2006. Des. Luiz Mateus de Lima, Relator.

0032 . Processo/Prot: 0361701-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127835. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 29523 Man-
dado de Segurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Leila Cuellar. Agravado: Agnaldo Claudeir Leôncio. Advoga-
do: Rodolpho Eric Moreno Dalan. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, O agravante demonstra irresignação contra a decisão de
fl. 73-TJPR proferida nos autos de Mandado de Segurança (au-
tos nº 29.523) impetrado pelo agravado, que autorizou o agra-
vado/impetrante a prosseguir no certame provisoriamente, sus-
pendendo os efeitos de sua eliminação do concurso público para
Agente de Execução (Edital nº 182/2005). Alega, em suas ra-
zões recursais, que a decisão agravada poderá causar dano gra-
ve e de difícil reparação ao agravante, pois, ainda que o agra-
vado não tenha aptidão psicológica, poderá ser aprovado nas
demais etapas do certame e, consequentemente, ser nomeado
para o cargo de Educador Social. Assevera que tal cargo exige
perfil psicológico diferenciado de outras funções, não podendo
ser exercido por pessoa que não possua perfil para tanto. Aduz
que o exame psicológico tratou-se de teste objetivo e científi-
co, sem qualquer critério subjetivo, sendo que a viabilidade da
avaliação psicológica encontra amparo na Súmula nº 686, do
Supremo Tribunal Federal e na Lei Estadual nº 13.666/2002.
Assim, pleiteou a atribuição de efeito suspensivo ao recurso,
com a sustação dos efeitos da decisão que autorizou provisori-
amente a participação do agravado no certame e, ao final, o
provimento do agravo, a fim de que o agravado seja excluído
do concurso público. O art. 527, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que entrou
em vigor em 18/01/2006, dispõe: “Art. 527 (...) II - converterá
o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tra-
tar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
mandando remeter os autos ao juiz da causa.” O caso em tela
se enquadra na regra transcrita acima. Verifica-se da análise do
caderno processual que não há perigo de dano irreparável ou
de difícil reparação ao agravante, vez que o agravado já parti-
cipou das provas pendentes, passando a matéria objeto do agravo
de instrumento a se confundir com o próprio mérito do manda-
do de segurança. Por este motivo, converto o agravo de instru-
mento em agravo retido, nos termos do art. 527, inciso II, do
Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/
2005, baixando-se os autos para o juízo de origem. Intimem-
se. Curitiba, 11 de julho de 2006. Des. Luiz Mateus de Lima,
Relator.

0033 . Processo/Prot: 0361792-1 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/128852. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034311 Declaratória. Autor: Associação de Defesa dos
Direitos dos Policiais Militares Ativos e Pensionistas Amai.

Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Réu: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura. Despa-
cho:

VISTOS, 1) A Associação de Defesa dos Direitos dos Policiais
Militares Ativos e Pensionistas - AMAI propôs a presente ação
rescisória em face do Estado do Paraná, com fulcro no art. 485,
incisos V e IX, § 1º, do Código de Processo Civil, visando
rescindir a sentença de mérito que julgou improcedente a ação
declaratória promovida pela associação, a qual versava sobre o
direito a percepção de vencimentos e vantagens de classe de
Servidores Públicos Militares, que o ente estatal teria reduzido
durante um determinado período com base na revogação da Lei
Estadual nº 6.417/73 e a condenação do réu ao pagamento das
diferenças havidas a partir da edição da Lei Estadual nº 9.161/
90. Assevera que o decisum violou os arts. 7º inciso IV e 37,
inciso XV da Constituição Federal e art. 45, inciso II, da Cons-
tituição do Estado do Paraná, bem como desconsiderou fato
efetivamente ocorrido e demonstrado nos autos. Assim, requer
que seja julgada procedente a presente demanda, a fim de que
seja rescindida a sentença, declarando a nulidade da mesma e a
procedência do pedido da ação declaratória cumulado com o
pagamento do soldo e mais vantagens. 2) Da análise do cader-
no processual, observa-se que o autor não efetuou o pagamento
do preparo das custas, conforme exige o art. 126, inciso II,
alínea “a”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, ver-
bis: Art. 126 - “O preparo, que será integral para cada recurso,
compreendendo todos os atos do processo, inclusive porte de
remessa e de retorno , far-se-á: (...) II - dos processos de com-
petência originária e dos recursos aos Tribunais Superiores, na
Secretaria do Tribunal de Justiça, na forma prevista na legisla-
ção processual e nas leis especiais, sendo que: a) os mandados
de segurança e de injunção, as ações rescisórias, as correições
parciais, os embargos infringentes e as medidas cautelares, se-
rão preparados no ato de sua apresentação; (...)”. 3) Assim,
tendo em vista que o autor não efetuou o pagamento das custas
atinentes ao preparo no ato da propositura da ação rescisória,
como determina o Regimento Interno desta Corte, indefiro li-
minarmente o processamento da presente demanda, tendo em
vista a ausência do pagamento das custas de preparo, conforme
definido na Tabela I, desta Corte (Ação Rescisória - 4% (qua-
tro por cento) sobre o valor da causa), requisito essencial para
distribuição do feito. 4) Autorizo o levantamento do depósito
efetuado pelo autor em atendimento ao art. 488, inciso II, do
Código de Processo Civil (documento de fl. 16 - TJPR). Inti-
mem-se. Curitiba, 13 de julho de 2006. Des. Luiz Mateus de
Lima, Relator.

0034 . Processo/Prot: 0362037-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127491. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002475 Ação Civil Pública.
Agravante: Pedro Luiz Aiçar Suss. Advogado: Amilcar Cordei-
ro Teixeira Filho, Silvia Messias Mendes. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho: Denega Segui-
mento ao Recurso.

VISTOS Pedro Luiz Aiçar Suss, inconformado com a decisão
exarada nos autos da ação civil pública que lhe foi dirigida
pelo Ministério Público do Estado do Paraná, através da qual o
Dr. Juiz a quo determinou a interdição de área de sua proprie-
dade e, ainda, determinou que se abstivesse de cultivar quais-
quer organismos geneticamente modificados, sob pena de mul-
ta diária de dez mil reais (R$ 10.000,00), interpôs o presente
recurso de agravo de instrumento. O presente recurso, entre-
tanto, não pode ter seguimento, vez que o recorrente não o ins-
truiu com as peças obrigatórias e que estão indicadas no art.
525, inc. I, do Código de Processo Civil, quais sejam, cópia da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e da pro-
curação outorgada pelo agravante a seu advogado. O recorren-
te limitou-se a instruir seu recurso com a petição recursal (fls.
02/14) e com a comprovação do preparo (f. 15). Cândido Ran-
gel Dinamarco, a respeito das conseqüências da ausência de
alguma peça que, por força de lei, deve obrigatoriamente ins-
truir o recurso de agravo de instrumento, discorre: “São peças
essenciais ao instrumento de agravo as cópias (a) da própria
decisão agravada, (b) da certidão de sua intimação (destinada
ao controle do prazo), (c) das procurações outorgadas por to-
das as partes aos respectivos patronos (v. art. 525, inc. I). É
intuitivo que, se novo instrumento de procuração for trazido,
dispensa-se a cópia do que está nos autos (assim se dizia ex-
pressamente antes e não há razão para ser diferente agora, ape-
sar de omitida a ressalva). Diferentemente do que antes estava
na lei, agora é ônus do agravante trazer cópia das procurações
portadoras de poderes outorgados por todas as partes - e já não
mais, exclusivamente, por ele próprio., Faltando alguma das
peças essenciais, o recurso estará mal-interposto e dele não
conhecerá o tribunal (falta o requisito da regularidade formal,
que é pressuposto de admissibilidade de qualquer recurso).”
(in “A reforma do Código de Processo Civi”, 3ª edição, 1996,
Editora Malheiros, págs. 188 e 189). Este Tribunal de Justiça,
ao apreciar hipóteses idênticas a que agora se examina, adotou
o mesmo entendimento aqui exposto, conforme se depreende
da leitura das seguintes ementas de julgamento: “AGRAVO
INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE
NEGOU SEGUIMENTO - FALTA DE CÓPIA DA PROCU-
RAÇÃO DE UMA DAS AGRAVADAS - ALEGADA DISPEN-
SABILIDADE DO DOCUMENTO - INOCORRÊNCIA -
AGRAVADA QUE DEVE, OBRIGATORIAMENTE, FIGU-
RAR NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL -
RECURSO NÃO ACOLHIDO” (Agravo Inominado nº 177.582-
8/01, 3ª Câm. Cível, Rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira, DJ
19/08/2005). “AGRAVO INOMINADO. INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE
QUE AS PEÇAS COLACIONADAS SÃO SUFICIENTES AO
CONHECIMENTO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE CÓPIA
DA PROCURAÇÃO OUTORGADA POR UM DOS AGRA-
VADOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 525, I, DO CPC. DEVER
DO AGRAVANTE NA FORMAÇÃO DO AGRAVO. RECUR-
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SO NÃO PROVIDO. É dever do agravante a formação do agravo
de instrumento, cabendo-lhe a instrução do recurso com a có-
pia das procurações outorgadas pelos agravados, peça reputada
obrigatória, nos moldes do art. 525, I, do CPC.” (Agravo Ino-
minado nº 180.735-4/01, 9ª Câmara Cível, Rela Desa Dulce
Maria Cecconi, DJ 12/08/2005). “AGRAVO INTERNO - AR-
TIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECI-
SÃO DO RELATOR, NEGANDO SEGUIMENTO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE INADMISSÍ-
VEL, POR ESTAR DESFALCADO NA SUA INSTRUÇÃO DE
CÓPIA FIEL DA PROCURAÇÃO PASSADA AOS PATRONOS
DA AGRAVADA, QUE É DE NATUREZA OBRIGATÓRIA
(ART. 525, I, DO CPC) - CIRCUNSTÂNCIA DE ESTAR TAL
DOCUMENTO NA AÇÃO PRINCIPAL, E NÃO NO INCI-
DENTE DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ONDE SE
PROFERIU A DECISÃO AGRAVADA, QUE NÃO DESOBRI-
GA A PARTE DE CUMPRIR A EXIGÊNCIA ALUDIDA, QUE
SE TRADUZ EM PRESSUPOSTO RECURSAL DE REGU-
LARIDADE FORMAL - DECISÃO QUE NÃO COMPORTA
REFORMA - AGRAVO NÃO PROVIDO.” (Agravo Inomina-
do nº 177.674-1/01, 6ª Câm. Cível. Rel. Des. Duarte de Medei-
ros, DJ 15/07/2005). Portanto, não estando o recurso correta-
mente instruído, cabe ao relator, nos termos da norma contida
no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negar-lhe se-
guimento. Isto posto, com fulcro no preceito legal do art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente recurso de agravo de instrumento. Curitiba, 11 de julho
de 2006. Juiz Convocado EDUARDO SARRÃO, Relator.

0035 . Processo/Prot: 0362144-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130135. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000276 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Herbert Mora Casella - Empresário Individual.
Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Claudio Mariani
Berti. Agravado: Comissão Especial de Lecitação da Prefeitura
Municipal de Paranavaí. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, O agravante demonstra irresignação contra a decisão de
fls. 245/248-TJPR proferida nos autos de Mandado de Segu-
rança (autos nº 276/2006) impetrado contra ato do agravado,
que indeferiu a liminar pleiteada e revogou a decisão que sus-
pendeu a licitação. Alega, em suas razões recursais, que as su-
postas omissões em sua habilitação constituem-se em meras
irregularidades de natureza secundária. Assevera que na decla-
ração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamen-
tos consta expressamente o nome e a assinatura do responsável
legal, não tendo, assim, havido descumprimento do sub-item
12.3.5 do Edital. Também sustenta que não houve descumpri-
mento do sub-item 12.3.7 do Edital (relação de equipe técni-
ca), consta expressamente a formação profissional de cada en-
carregado da execução das obras de cada lote. Afirma que foi
expressamente consignado que o agravante não mantém em
qualquer trabalho menores de 18 (dezoito) anos. Aduz que apre-
sentou os documentos para participação tanto no lote 01 como
lote 02, com propostas de preços para ambos os lotes, bem como
os documentos atinentes à qualificação econômico-financeira
e qualificação técnica. Argúi que não há divergência de nomes
apontada pela autoridade coatora, pois o agravante trata-se de
empresário individual, tendo como nome fantasia Arinos Enge-
nharia de Obras. Assim, requer a reforma da decisão agravada,
pois a sua manutenção viola o princípio da competitividade e
da supremacia do interesse público. Ao final, pleiteou a con-
cessão de liminar, para o fim de determinar que o agravado
habilite o impetrante e promova a abertura da proposta de pre-
ço. Caso não seja esse o entendimento, postula a concessão de
liminar para o fim de suspender a concorrência 01/2006, até o
julgamento definitivo do presente agravo. O art. 527, inciso II,
do Código de Processo Civil redação dada pela Lei nº 11.187/
2005, que entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe: “Art. 527
(...) II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apela-
ção é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa.”
O caso em tela se enquadra na regra transcrita acima. Verifica-
se da análise do caderno processual que não há perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação ao agravante, vez que, em
tese, não houve violação a direito líquido e certo deste, pois
não foram cumpridos diversas exigências constantes expressa-
mente do edital do certame licitatório, sendo que a matéria ob-
jeto do presente agravo de instrumento se confunde com o pró-
prio mérito do mandado de segurança. Por este motivo, conver-
to o agravo de instrumento em agravo retido, nos termos do art.
527, inciso II, do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei nº 11.187/2005, baixando-se os autos para o juízo de
origem. Intimem-se. Curitiba, 13 de julho de 2006. Des. Luiz
Mateus de Lima, Relator.

0036 . Processo/Prot: 0362605-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/132699. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046461 Medida Cautelar. Agravante: Copel Distribui-
çãosa. Advogado: Adriana de Paula Baratto, Alessandra Des-
landes Fogiato, Adriane Piechnik Barros. Agravado: Abradusp
- Associação Brasileira dos Usuários de Serviços Públicos.
Advogado: Sonia Maria Pimentel Lobo. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, 1) ABRADUSP - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
DEFESA DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS ajui-
zaram Medida Cautelar de Exibição de Documentos em face
de COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, obtendo o deferimento de
liminar para que a Requerida exibisse em Juízo, no prazo de
dez dias, dados e informações acerca de “consumidores parti-
culares”, detentores de “redes particulares” de distribuição de
energia elétrica (fls. 25/26). 2) Contra essa decisão, COPEL
DISTRIBUIÇÃO S/A interpôs agravo de instrumento a fim de

que seja revogada. 3) Entretanto, antes mesmo da análise do
presente recurso, o Agravante noticiou que o Juízo a quo defe-
riu, em 13.07.2006, o pedido de reconsideração formulado pela
Requerida-Agravante, apresentando a cópia que ora se junta.
4) Nestas condições, declaro sem objeto o presente Agravo de
Instrumento. Intimem-se. Arquive-se. Curitiba, 13 de julho de
2006. Desembargador LEONEL CUNHA, Relator.

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 20/07/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06296

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Ravazzani 003 0314780-8/01
Antonio Pereira Tomé 005 0361219-7
Augusto José Bittencourt 005 0361219-7
Dâmares Ferreira 004 0358528-6
Elaine Martins de Paiva 002 0322430-8
Fabiana de Oliveira Cunha 007 0362582-9
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0314780-8/01
Helder Martinez Dal Col 004 0358528-6
Idevan Cesar Rauen Lopes 007 0362582-9
João Casillo 001 0316220-5
Kátia Schlenker Rovaris 002 0322430-8
Marcello de Souza Taques 008 0362868-4
Marcos Cesar das Chagas Lima 007 0362582-9
Mario Augusto Soerensen Garcia 007 0362582-9
Mathieu Bertrand Struck 006 0361850-8
Michel Guerios Netto 001 0316220-5
Milze Timi Buquera 001 0316220-5
Nemo Eloy Vidal Neto 006 0361850-8
Patrícia Rohn 003 0314780-8/01
Paulo Tarso R. d. C. Vasconcellos 007 0362582-9
Rafael Marques Gandolfi 002 0322430-8
Ricardo De Lucca Mecking 008 0362868-4
Roger Oliveira Lopes 003 0314780-8/01
Silvio André Brambila Rodrigues 002 0322430-8
Simone Zonari Letchacoski 001 0316220-5
Thiago Cantarin Moretti Pacheco 006 0361850-8
Wilson Mafra Meiler Filho 008 0362868-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0316220-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/176066. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000581 Medida Cautelar. Agravante: Cons-
trutora San Roman S/a. Advogado: Michel Guerios Netto, Si-
mone Zonari Letchacoski, João Casillo. Agravado: Enzio Ro-
vigatti. Advogado: Milze Timi Buquera. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

O recurso especial deve ficar retido nos autos, pois interposto
contra acórdão que confirmou a desnecessidade de produção
de provas em sede de ação cautelar. Para o Superior Tribunal
de Justiça, a decisão que versa sobre produção de prova é inter-
locutória típica. Ou seja: a situação está sujeita ao comando
previsto no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Neste sentido: REsp 602.771; Relatora Ministra Denise Arru-
da; DJ 07.10.2005 e AgRg na MC 4072; Relator Ministro Cas-
tro Filho; DJ 28.09.2001. Publique-se. Curitiba, 19 de julho de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0322430-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/201480. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000086 Resolução de Contrato. Agravante: Empreendi-
mentos Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues, Kátia Schlenker Rovaris, Rafael Marques
Gandolfi. Agravado: João Alves de Assis Filho. Advogado: Elai-
ne Martins de Paiva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois interposto contra
acórdão que deferiu o pedido de antecipação de tutela em sede
de ação de rescisão de contrato. Nesta linha, o Superior Tribu-
nal de Justiça manifestou-se no sentido de que “Na hipótese de
requerimento de tutela antecipada, o pedido de mérito pode ser
deferido, ou não, prematuramente, antes do resultado final da
demanda. Nesse caso, o recurso especial interposto em decor-
rência do indeferimento, ou não, da referida tutela deve ser
apreciado de imediato, também antecipadamente. Não tem apli-
cação, no caso, a regra do art. 542, § 3º, do Código de Processo
Civil, que disciplina a retenção de recurso especial relativa à
decisão interlocutória.” (MC 3638/SP; Rel. Min. Carlos Alber-
to Menezes Direito; 3ª Turma; j. 28.08.01; DJU 08.10.01, p.
209). Defiro, portanto, o pedido de fl. 240, para determinar o
imediato processamento do recurso. À Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores. Publique-se. Curitiba, 19 de julho de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0314780-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/125698. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 314780800
Apelação Civel. Apelante: Altair Araldi, Atos Parolin Ceccat-
to, Alvacir Fernandes Pereira, Augusto Tadao Hirata, Abelardo
Motter, Antonio João Manfio, Antonio Carlos Salles, Clovis
Antonio Schonhofen, Dalmir México, Dirceu Klein, Ernani Luiz
de Paula e Souza, Elior Antonio Moraes Nogueira, Getulio
Geraldo Correa, Jose Luiz de Azambuja Mader, Jose Euclides
de Souza, João Carlos Gabardo, João Valdemar Abrahão, Jero-
nimo Ramos Neiva de Lima, José Silveira da Fonseca, José
Amilcar de Lucca, Leonazio Marques de Lima, Leonildo Brus-

tolin, Maria Emília Alcântara Kluppel, Maria Lucia de Olivei-
ra Bond, Maria Luzia Furlanetto, Marilene Coneglian Della
Bianca, Maximiliano Sartor, Nair Corrêa de Campos, Norma
Ferrari, Orlando Ravazzani Junior, Osmar Caetano Dias, Os-
mar Zardo, Paulo Elias Borelli Pruss, Rolf Dieter Oskar Frie-
drich Braunert, Robinson Guimarães, Roberto Luiz Canhete,
Sussumu Egashira, Sara Antonia Sperandio. Advogado: Ales-
sandro Ravazzani, Patrícia Rohn. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Roger Oliveira
Lopes. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Roger Oliveira Lopes. Rec.Adesivo: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira
Lopes. Embargante: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Despacho:

Considerando o caráter infringente atribuído aos embargos de
declaração, colha-se manifestação dos apelantes, em 5 (cinco)
dias. Curitiba, 18 de julho de 2006. Salvatore Antônio Astuti,
Relator Convocado.

0004 . Processo/Prot: 0358528-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/114194. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000649 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Centro Educacional Nobel Sc Ltda.
Advogado: Helder Martinez Dal Col, Dâmares Ferreira. Agra-
vado: Sergio Lopes da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

1. Este recurso foi redistribuído a esta Sexta Câmara Cível como
AÇÕES CONCERNENTES AO ENSINO PÚBLICO E PAR-
TICULAR (fls. 48) entretanto, compulsando os autos, em es-
pecial a peça exordial de fls. 35/38, está plenamente evidenci-
ado que o pleito trata de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXCUTI-
VO EXTRAJUDICIAL, embasada nos cheques cujas cópias
estão acostadas às fls. 39/41. A redistribuição determinada pelo
Des. Ângelo Zattar (fls. 44/45), integrante da 13ª Câmara Cí-
vel, levou em consideração as afirmações do Agravante quanto
à origem da dívida, qual seja, o contrato de prestação de servi-
ços educacionais. Em seguida, o Relator originário, apontou o
Acórdão n.º 7.381 do Órgão Especial como precedente vincu-
lante (art. 137, § 7º, do Regimento Interno) no sentido de que a
competência das Câmaras é firmada “ratio materiae”. Ocorre,
porém, que analisando o julgado em comento constata-se que
não há semelhança entre o caso apontado e a situação destes
autos. Isso porque, naquela hipótese, a redistribuição foi re-
querida pelo Des. Suscitado que considerou o “instrumento de
promessa de compra e venda de imóvel” como título executivo
extrajudicial. Ademais, a relação jurídica originária restava
delimitada tão somente no desfazimento da relação contratual,
consoante se infere do seguinte excerto do Acórdão invocado
como paradigma: “De fato, não há como se entender a identi-
dade ou conexão entre ação cognitiva e ação executiva, na
medida em que objetivam solucionar conflitos que não se con-
fundem. O feito exceção de suspeição está vinculado à ação de
rescisão contratual cumulada com reintegração de posse da
Comarca de Cascavel, 2ª Vara Cível, (autos nº 462/2003), em
que se pede a rescisão do compromisso de compra e venda de
imóveis firmado entre as partes. Logo, a natureza jurídica da
relação originária resta delimitada tão somente no desfazimen-
to da relação contratual. Ou seja, o presente recurso é proveni-
ente de demanda, em que a causa subjacente se relaciona es-
sencialmente com rescisão contratual, sem revelar natureza de
índole executiva. (...) Para o Regimento Interno, então, excep-
cionalmente o contrato é considerado título executivo extraju-
dicial, se como tal o autor da demanda o tratar na petição inici-
al. Somente, assim, o feito respectivo terá a matéria da sua es-
pecialização classificada no art. 88, inciso VI, alínea “a”, do
Regimento Interno. Mas no caso em exame, ao contrário, como
se constatou, os autores da ação pleiteiam singelamente a res-
cisão do contrato, portanto, incompatível com a alegação de
que o pedido equivale a execução de título extrajudicial. Ora, é
de clareza meridiana, pois, que a ação em comento e processos
conexos, não se inserem na competência estabelecida no art.
88, inciso VI, do Regimento Interno. “ (...) (TJ/PR - Dúvida de
Competência n.º 329780-1/01 - Acórdão n.º 7381 - Rel. Des.
Ângelo Zattar - DJ de 05.05.06). No caso em apreço o recurso
advém de “Execução de título executivo extrajudicial” cuja
inicial (fls. 35/38) sequer menciona a origem da dívida. Disto
se depreende que a causa de pedir da demanda desborda na
pretensão, pela via executiva, de débito representado por che-
ques - títulos executivos extrajudiciais (art. 585, I, do CPC),
cuja competência não está afeta a esta Câmara nos termos do
art. 88 do RI/TJPR. Sobre o tema: “DÚVIDA DE COMPE-
TÊNCIA - PESSOA JURIDICA DE DIREITO PÚBLICO
COMO PARTE - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS
À EXECUÇÃO - COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉ-
RIA - DEFINIÇÃO EM FUNÇÃO DO PEDIDO E DA CAUSA
DE PEDIR - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE
PÚBLICO - COMPETÊNCIA DO DESEMBARGADOR SUS-
CITADO PARA APRECIAR O FEITO.” (TJ/PR - Dúvida de
Competência n.º 316.263-0/01 - Acórdão n.º 7463 - Rel. Des.
Ângelo Zattar - DJ de 05.05.06)0 Assim, sem embargo ao argu-
mentado pelo ilustre Desembargador Ângelo Zattar, não se ori-
gina o recurso de “AÇÃO CONCERNENTE AO ENSINO
PÚBLICO E PARTICULAR”, devendo ser observado o conti-
do na alínea “a” do inciso VI, do artigo 88 do Regimento Inter-
no: “Art. 88 - Às Câmaras Cíveis serão distribuídos os feitos
atinentes à matéria de sua especialização, assim classificada:
IV - às Décima Terceira, Décima Quarta, Décima Quinta e
Décima Sexta Câmaras Cíveis: a) execuções fundadas em títu-
lo extrajudicial e as ações a ele relativas, inclusive quando cu-
muladas com pedido de indenização;” Nestes termos, entendo,
pois, que a ação é relativa à execução fundada em título extra-
judicial, falecendo, portanto, a competência desta Câmara Cí-
vel. 2. Em tais condições, não sendo o caso de recurso advindo
de ação de ensino público ou particular, suscito a dúvida de
competência a ser dirimida pelo Órgão Especial nos termos do
art. 137, § 7º, do Regimento Interno. Curitiba, 12 de julho de

2006. Des. SÉRGIO ARENHART - Relator

0005 . Processo/Prot: 0361219-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/125335. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000497 Sequestro. Agravante:
Odete Cassol. Advogado: Antonio Pereira Tomé. Agravado:
Dalmir Bonavigo. Advogado: Augusto José Bittencourt. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Despacho:

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento contra a deci-
são de fl. 34/TJ, proferida pelo d. Juízo da 1ª Vara Cível de
Cascavel que, em Medida Cautelar de Seqüestro nº 497/1999,
indeferiu o pleito que visava o benefício da assistência judiciá-
ria gratuita requerido pela agravante. Por conseqüência, o MM
juízo a quo julgou deserto o recurso de apelação interposto pela
parte. Em antecipação de tutela, pugnou o Agravante pela con-
cessão do efeito suspensivo ao presente recurso, afim de que
seja concedido o benefício da assistência judiciária e determi-
nada a remessa imediata do apelo a este E. tribunal. II - Em
cognição sumária não verifico presentes os pressupostos legais
ao deferimento da antecipação da tutela recursal, tendo em vis-
ta que o aguardo do julgamento da presente demanda não cul-
minará em dano grave ou de difícil reparação à recorrente. Com
efeito. Cuida-se de Medida Cautelar de Seqüestro julgada im-
procedente pelo i. Juiz Singular e cuja liminar havia perdido a
eficácia ante a não propositura da ação principal no prazo legal
(fl. 17-TJ). III - Dê-se conhecimento ao Juiz singular, via ofí-
cio, do teor deste, objetivando as informações, inclusive, quan-
to ao cumprimento, pelo Agravante, do disposto no artigo 526
do Código de Processo Civil. IV - Intime-se o agravante para
apresentar sua contra-minuta. V - Intimem-se. Curitiba, 12 de
julho de 2006. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA Relator

0006 . Processo/Prot: 0361850-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/129395. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000601 Medida Cautelar. Agra-
vante: Or Melhoramento de Sementes Ltda. Advogado: Nemo
Eloy Vidal Neto, Thiago Cantarin Moretti Pacheco, Mathieu
Bertrand Struck. Agravado: Walter Riu Tsuneto. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Despacho:

A agravada insurge-se contra decisão proferida nos autos nº
601/2006, da medida cautelar inominada que intentou contra
Walter Riu Tsuneto, que não teria deferido seu requerimento,
em sede liminar, de apreensão de sementes suspeitas de contra-
fação, em razão de seus direitos sobre cultivar protegida pela
Lei nº 9.456/97, que fossem encontradas na posse do agravado.
Sustentou a necessidade da pretendida apreensão ao efeito de
não vir a sofrer mais prejuízos decorrentes do que denominou
de “práticas-piratas” levadas a efeito pelo agravado e que teri-
am sido confirmadas pela fiscalização do Ministério da Agri-
cultura. Demonstrou ainda seu inconformismo pela imposição
de prestação de caução de valor que considerou exorbitante e
dispensável, até porque fixado em valor bem superior ao das
sementes que se pretende vistoriar e apreender. Em razão do
que expôs, requereu fosse extirpada da decisão recorrida as
menções a “produção antecipada de provas” e as determina-
ções para a apresentação de quesitos e assistentes técnicos.
Requereu ainda liminarmente, a busca e apreensão sucessiva
das sementes que forem encontradas, conforme requerido na
medida cautelar que ajuizou, e que se declare nula a exigência
de caução, como condição para o cumprimento da ordem limi-
nar. Inicialmente, convém frisar que não ocorre, no caso ver-
tente, interesse processual da agravante no manejo do presente
recurso quanto à apreensão das sementes irregulares. Infere-se
da decisão agravada que, ao contrário do que interpretou a agra-
vante, foi sim deferida também a apreensão das sementes de
sua titularidade, quando arrematou consignando que “os ofici-
ais de justiça deverão realizar a apreensão de amostras das
mercadorias e do que mais estiver relacionado à prática ilegal,
em tese, de tudo lavrando auto circunstanciado, por todos assi-
nado.” (sem grifos no original). Conquanto não tenha sido ex-
plícito no despacho, é óbvio que o juiz, ao determinar a apre-
ensão “do que mais estiver relacionado à prática ilegal” esten-
deu o alcance da ordem de apreensão também às sementes con-
trafeitas. Assim, não se conhece da súplica recursal no tocante
à apreensão ventilada. Quanto à caução, apesar de ter a agra-
vante requerido a declaração de nulidade da caução, deve ser
entendida, em verdade, que sua pretensão é no sentido de dis-
pensa da contracautela, posto que nula tal providência não é,
porquanto prevista na lei processual. O afastamento da caução,
no entanto, não se mostra, prima facie, como sendo capaz de
causar lesão grave e de difícil reparação, como exige a norma
do artigo 558, do Código de Processo Civil. Além disso, a pres-
tação da contracautela foi determinada segundo o livre e pru-
dente arbítrio do magistrado, que, como condutor da causa, deve
mesmo impô-la, ao efeito de garantir eventual reparação por
danos que possam ocasionar a medida deferida, dados os refle-
xos diretos que poderá causar ao funcionamento da agravada.
Assim, indefiro o pretendido efeito suspensivo ao recurso, na
parte que ora conheço. Intime-se a agravada para que, em dez
dias, apresente contra-razões. Requisitem-se informações ao
Eminente Juiz da causa. Curitiba, 19 de julho de 2006. Salva-
tore Antonio Astuti Relator convocado

0007 . Processo/Prot: 0362582-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/131315. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200600000035 Ordinária. Agravan-
te: Nestlé Brasil Ltda, Societé Des Produits Nestlé Sa, Dairy
Partners Amércias Brasil Ltda. Advogado: Mario Augusto Soe-
rensen Garcia, Paulo Tarso Rodrigues de Castro Vasconcellos,
Marcos Cesar das Chagas Lima. Agravado: Batávia Sa - Indús-
tria de Alimentos. Advogado: Idevan Cesar Rauen Lopes, Fabi-
ana de Oliveira Cunha. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

I. Trata a espécie de recurso de agravo de instrumento contra a
decisão de fls. 455-TJ, nos autos de Ação Cominatória nº 35/
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06, do juízo da Vara Cível e Anexos da Comarca de Castro,
indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado pelo agra-
vante, o qual discute a semelhança de marca e embalagens ha-
vida entre a linha de produtos “Chandelle” e “Choko Milk” na
lide originária; tendo o mesmo requerido liminarmente a retira-
da dos produtos da requerida, sob o argumento de que a seme-
lhança e similaridade entre as suas respectivas linhas poderia
acarretar-lhe prejuízos irreversíveis em virtude de eventual con-
fusão por parte do consumidor, argüindo também acerca da
anterioridade do seu produto. A decisão agravada foi proferida
após a contestação e a impugnação, respectivamente, lastreada
no desatendimento dos requisitos verificado no art. 273 do CPC,
ante a não comprovação da anterioridade do design das emba-
lagens utilizadas pela autora, em face de suas constantes modi-
ficações, além da diferença considerável entre os “sinais dis-
tintivos” dos achocolatados, a despeito da sua semelhança. In-
conformado com a prestação jurisdicional, reafirma, em aper-
tada síntese, as razões de fato e de direito ensejadoras do seu
pedido liminar, assinalando que a própria juíza reconheceu a
semelhança entre as embalagens na decisão recorrida, e que a
continuidade de veiculação dos produtos da linha da agravada
fere a legislação relativa a propriedade industrial, acarretando-
lhe prejuízos irreparáveis, além de confundir o consumidor. Em
face do expendido, pugnou pela atribuição de efeito ativo ao
presente recurso, para o fim de deferir a antecipação dos efei-
tos da tutela pretendida, nos termos de sua fundamentação. II -
Tendo em vista o disposto no art. 522 do Código de Processo
Civil, com a redação alterada pela Lei nº 11.187 de 19 de outu-
bro de 2005, recebo o presente agravo em sua modalidade reti-
da, considerando a impossibilidade de lesão grave e de difícil
reparação decorrente da decisão agravada, consubstanciada na
ausência de verossimilhança de suas alegações, consoante à
fundamentação doravante exposta. III - Não vislumbro, per-
functoriamente, a presença de pressuposto legal autorizador do
recebimento do agravo sob a forma de instrumento, ressaltando
a ausência de irreversibilidade dos efeitos pretendidos pelo
agravante. Com efeito. Conforme se infere dos autos, não se
verifica a verossimilhança do direito pleiteado, veiculado pelo
“fumus boni iuris” (artigos 527 c/c 558 do Código de Processo
Civil), considerando os relevantes fundamentos expendidos pelo
juízo “a quo”; o qual, fundamentadamente, apesar de admitir
que as embalagens dos produtos fabricados pelas partes são
parecidas (e não idênticas), agiu com singular cautela ao decla-
rar a insuficiência dos elementos amealhados pelo recorrente
para ensejar a medida pleiteada, conquanto todos os produtos
da linha “Choko Milk” apresentem o mesmo padrão distintivo,
nas cores dourado, amarelo, laranja e marrom, restando não
demonstrada a possibilidade de confusão pelo consumidor po-
tencial de tais produtos. Ademais, ambas as partes representam
marcas notórias e tradicionais, fato que torna ainda mais im-
provável uma eventual confusão da aquisição de tais produtos
pelo consumidor. Quanto aos prejuízos alegados pela recorren-
te, fundam-se em alegações genéricas e retóricas, as quais não
lograram a comprovação exigida nesta fase cognitiva, prejudi-
cando a aferição do “periculum in mora”, e, de conseqüência, o
recebimento do presente recurso em sua modalidade instrumen-
tal. Conclusivamente, não subsistem no presente contexto os
pressupostos inerentes a medida drástica e irreversível pleitea-
da pela agravante, consubstanciada na retirada de circulação
dos produtos fabricados pela concorrente; sem olvidar da simi-
laridade corriqueira verificada em embalagens de produtos ali-
mentícios do gênero, conforme a fundamentação escorreita
delineada pelo juízo “a quo”. IV - Do teor deste despacho dê-
se conhecimento, ao d. Juiz singular, via ofício, para as provi-
dências necessárias. V - Intimem-se. VI - Publique-se. Curiti-
ba, 17 de julho de 2006. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Relator

0008 . Processo/Prot: 0362868-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/132040. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000659 Resolu-
ção de Contrato. Agravante: Mm Incorporações Sc Ltda, Bam
Incorporações Ltda, Lgsr Empreendimentos Imobiliários Ltda,
Red Empreedimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Wilson
Mafra Meiler Filho, Marcello de Souza Taques, Ricardo De
Lucca Mecking. Agravado: Maurício Luiz Nogueira. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. MM INCORPORAÇÕES S/C LTDA e outros agra-
vam da decisão que indeferiu a antecipação da tutela requerida
nos autos n.º 659/2006 de ação de resolução de contrato de
compromisso de compra e venda ajuizada pelos Agravantes em
face de MAURICIO LUIZ NOGUEIRA. Aduzem que em
07.12.2000 as partes firmaram contrato particular de compro-
misso de compra e venda de lote de terreno residencial, com-
prometendo-se o Agravado a pagar R$ 900,00 (novecentos re-
ais) de entrada mais 216 prestações mensais. Sustentam que o
Recorrido está inadimplente desde a 16ª prestação, vencida em
abril de 2002, razão pela qual foi notificado em 20.07.2002
para regularizar sua situação em 30 dias sob pena de extinção
do contrato, nos termos do art. 32 da Lei n.º 6.766/99, mas que,
decorrido o prazo, o Agravado não se manifestou. Irresignam-
se contra a decisão aduzindo que o perigo de dano irreparável
ou de difícil reparação decorre: a) do longo período de inadim-
plência (mais de quatro anos); b) da impossibilidade de negoci-
ar o imóvel; c) da presumível incapacidade financeira do Agra-
vado para indenizar os prejuízos sofridos pelas Agravantes e d)
da sujeição de inscrição em dívida ativa ante o não pagamento
do IPTU. Aduzem estarem satisfeitos os requisitos necessários
à antecipação de tutela, a verossimilhança, pela comprovação:
a) do negócio celebrado entre as partes; b) da inadimplência; c)
ausência de purgação da mora, mesmo diante de regular notifi-
cação; d) caracterização de posse injusta em razão da rescisão
contratual expressa e e) falta de pagamento do IPTU. Já o peri-
culum in mora decorre dos gravames impostos pelo desequilí-
brio entre as receitas e as despesas dos Agravantes, especial-
mente porque só na Comarca de São José dos Pinhais já ajuiza-
ram 105 processos com a mesma natureza que a presente de-
manda, e também porque a demora na prestação jurisdicional
incentiva a presunção de impunidade dos maus pagadores. Por

fim, apresentaram precedentes jurisprudenciais, requereram a
concessão de efeito suspensivo ativo e o provimento do recur-
so. 2. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal,
conheço o presente agravo de instrumento. O Juízo a quo inde-
feriu a liminar pleiteada sustentando que não há periculum in
mora porque transcorreu longo período entre a notificação e o
ajuizamento da demanda, ademais, por entender que a reinte-
gração é efeito reflexo do pedido de resolução contratual o que
impossibilita a reintegração antes da rescisão do contrato. O
segundo argumento deduzido pelo Magistrado, suficiente à ne-
gativa de antecipação de tutela, encontra suporte na jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: “DIREITO CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA. AÇÃO DE ‘RESCISÃO’ CONTRATUAL CUMULA-
DA COM REINTEGRAÇÃO NA POSSE. LIMINAR. DESCA-
BIMENTO. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA. IRRE-
LEVÂNCIA. CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE DE-
CLARAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTE. RECURSO DESA-
COLHIDO. I - A cláusula de resolução expressa, por inadim-
plemento, não afasta a necessidade da manifestação judicial
para verificação dos pressupostos que justificam a resolução
do contrato de promessa de compra e venda de imóvel. II - A
ação possessória não se presta à recuperação da posse, sem que
antes tenha havido a ‘rescisão’ (rectius, resolução) do contrato.
Destarte, inadmissível a concessão de liminar reintegratória em
ação de ‘rescisão’ de contrato de compra e venda de imóvel.”
(STJ - 4ª Turma - REsp 204246/MG - Rel. Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira - DJ 24.02.2003 p. 236) Do mesmo modo
tem se pronunciado este Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO
DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL
CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE - TUTE-
LA ANTECIPADA - INDEFERIMENTO - REQUISITOS LE-
GAIS NÃO PREENCHIDOS - NECESSIDADE DE DECLA-
RAÇÃO JUDICIAL DE RESCISÃO DE CONTRATO PARA A
RECUPERAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL - PRECEDENTES
- DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
Diante dos elementos constantes nos autos não se verifica o
‘fumus boni juris’ a justificar a concessão da tutela antecipada
pretendida, sendo imprescindível maior dilação probatória. 2.
‘A ação possessória não se presta à recuperação da posse, sem
que antes tenha havido a ‘rescisão’ (rectius, resolução) do con-
trato. Destarte, inadmissível a concessão de liminar reintegra-
tória em ação de ‘rescisão’ de contrato de compra e venda de
imóvel.’ (STJ. 4ª Turma. REsp 204246/MG. Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira)” (TJ/PR - 6ª Câmara Cível - AI 332.048-
3 - Rel. Des. Prestes Mattar - DJ de 25.04.06) “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COM-
PRA E VENDA C/C COM PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA PARA O FIM DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. NÃO
CONCESSÃO DA TUTELA. DECISÃO MANTIDA. PRECE-
DENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ‘I - A clá-
usula de resolução expressa, por inadimplemento, não afasta a
necessidade da manifestação judicial para verificação dos pres-
supostos que justificam a resolução do contrato de promessa de
compra e venda de imóvel. II - A ação possessória não se presta
à recuperação da posse, sem que antes tenha havido a ‘resci-
são’ (rectius, resolução) do contrato. Destarte, inadmissível a
concessão de liminar reintegratória em ação de ‘rescisão’ de
contrato de compra e venda de imóvel.’ Precedente do Superior
Tribunal de Justiça. Agravo de Instrumento desprovido.” (TJ/
PR - 18ª Câmara Cível - AI 322.221-9 - Rel. Des. Jucimar No-
vochadlo - DJ de 09.06.06) Assim, como a decisão vergastada
encontra respaldo na jurisprudência dominante desta Corte, é
de ser negado seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do
Código de Processo Civil. Mesma solução, em caso análogo,
deu o relator Manassés de Albuquerque no Agravo de Instru-
mento n.º 304347-0, do extinto Tribunal de Alçada, cuja argu-
mentação calha referir: “Com efeito, admite-se, eventualmen-
te, cogitar-se de antecipação da tutela de reintegração durante
o processo, porém, submetida às regras próprias desse institu-
to, que não se confunde com a liminar a que se refere o artigo
928 do Código de Processo Civil. Observa-se que a Agravante
propôs ação de rescisão contratual com pedido de cobrança de
cláusula penal e indenização, além de antecipação de tutela
para reintegração de posse no imóvel. O pedido principal, por-
tanto, é a extinção do contrato e compromisso de compra e
venda celebrado entre as parte, cuja consequência, em caso de
procedência, é a reintegração da Autora na posse do imóvel.
Assim, a reintegração de posse não é o pedido em si, razão pela
qual não pode ser antecipado, mormente porque, em se tratan-
do de ação de rescisão contratual, deve ser averiguada, com a
devida instrução, as ciscunstâncias autorizadoras da extinção
do contrato. Nem mesmo a previsão no contrato de cláusula
resolutiva expressa é capaz de ensejar a antecipação de tutela
em favor do vendedor, havendo necessidade da manifestação
judicial para verificação dos pressupostos que justificam a clá-
usula de resolução. No sistema brasileiro, a regra é que a reso-
lução ocorra em juízo, examinando-se defesa do promissário,
fundada, entre outras causas, em fato superveniente e no adim-
plemento substancial, as quais, se presentes, impediriam a ex-
tinção do contrato. (...) Se realmente fosse dispensada a decla-
ração de rompimento do contrato, por estar rescindido de pleno
direito, não haveria motivos para a propositura da demanda
judicial. Além disso, repousando a posse do Agravado em ne-
gócio jurídico celebrado com a Agravante - instrumento parti-
cular de compromisso compra e venda -, é justa e merecedora
de proteção, até que se proclame a rescisão do contrato que a
instituiu. Não conseguindo a Agravante demonstrar, de plano,
a certeza do direito e dos fatos articulados a alicerçar a tutela
que busca antecipar, em face de ser incabível o deferimento de
reintegração de posse do imóvel in limine littis, antecedendo
qualquer manifestação meritória da ação de resolução contra-
tual, revela-se correta a decisão objurgada. Somente depois de
rescindido o contrato - título que legitima a posse do Réu/Agra-
vado -, em razão da alegada inadimplência, surgirá o esbulho,
autorizador da reintegração. (...) Diante de tais considerações,
nos termos do artigo 557, caput, do vigente Diploma Adjetivo
Civil, nego seguimento ao presente recurso, a fim de confirmar
a r. decisão agravada.” Destarte, evidenciado que o recurso
confronta jurisprudência dominante, nego seguimento ao agra-
vo de instrumento, manifestamente improcedente, com fulcro
no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 3. Dê-se ciên-

cia ao juízo de origem e, oportunamente, arquivem-se. Curiti-
ba, Des. Sérgio Arenhart - Relator

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 20/07/2006
Seção da 7ª Câmara Cível
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0183742-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/122991. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000185 Ado-
ção. Agravante: M. P. E. P.. Agravado: M. A. F., S. B.. Advoga-
do: Argos Fayad, Djenane Fayad. Interessado: E. S. S., B. K.
S., J. S. C.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Despacho:

Tendo em vista que em contato telefônico com a vara criminal
e anexos de São Mateus do Sul foi informado que o processo
principal encontra-se arquivado, retornem os autos ao juízo de
primeiro grau para novas informações. Intimem-se. Curitiba,
17 de novembro de 2005. Des. Waldomiro Namur Relator

0002 . Processo/Prot: 0305991-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/121566. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000462 Rescisão de Contrato.
Agravante: Miguel de Paula Xavier Neto, Leonora Carmen de
Paula Xavier, Marcelo de Paula Xavier, Osny Oliveira, Marle-
ne Duarte Santos Oliveira, Agropastorial Tiarajú S/a. Advoga-
do: Luciane Maria Mezarobba, Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho, Estevão Ruchinski, Ana Luiza de Paula Xavier da Silva,
Priscila do Nascimento Sebastião. Agravado: Orlando José Pa-
dovani, Nelson Padovani, Celso Fernandes Padovani. Advoga-
do: Gilberto Nalon Gonzaga, Wilson Carlos Kuhn, Gianny Carla
Padovani Borges, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme
Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza, Nelson Couto de Re-
zende Júnior, Luiz Daniel Haj Mussi, Ricardo Hildebrand Sey-
both, Paulo Sergio Nied. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

1- Intime-se a parte agravada para, em dez (10) dias, apresentar
sua resposta. 2- Informe-se o andamento do Mandado de Segu-
rança cuja liminar suspendeu os efeitos da tutela recursal ante-
cipada concedida por este Relator. Em 28/06/06. Des. José
Mauricio Pinto de Almeida, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0321854-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/198126. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000481 Rescisão de Contrato. Apelante:
Parmalat Brasil Sa - Indústria de Alimentos. Advogado: Eduar-
do Galdão de Albuquerque, Davi Augusto Barrichello Junior,
Juliano Huck Murbach. Apelado: Capital Verde Distribuidora
de Alimentos Ltda. Advogado: Meriane da Graça Sander, Lin-
damir Farago Almeida, Geraldo Jasinski Júnior. Órgão Julga-

dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho:

EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO, AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL E MEDIDAS CAUTELARES INOMINADAS.
INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSAÇÃO FIRMA-
DO PELOS LITIGANTES, REFERENTE A LIMINAR CON-
CEDIDA NA MEDIDA CAUTELAR, OBJETO DOS AUTOS
Nº 104/2004. INDISPONIBILIDADE DE AÇÕES DETERMI-
NADA EM CARÁTER LIMINAR. ACORDO PARA DESBLO-
QUEIO DAS AÇÕES, COM PEDIDO DE EXTINÇÃO DA
RESPECTIVA CAUTELAR E PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO COM RELAÇÃO ÀS AÇÕES PRINCIPAIS. HOMOLO-
GAÇÃO EFETIVADA PARA DESBLOQUEIO DE AÇÕES,
SEM ANÁLISE DO MÉRITO DAS CAUSAS PRINCIPAIS
ENVOLVENDO OS DEMANDANTES. DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR, COM HOMOLOGAÇÃO DO
ACORDO. Trata-se de Apelações Cíveis, envolvendo as partes
acima nominadas e através da petição de fls. 2783/2784, as
mesmas requerem a homologação judicial do acordo, represen-
tado pelo Instrumento Particular de Transação e Outras Aven-
ças (fls. 2785 a 2788), para “tão somente em relação ao desblo-
queio de 10% (dez por cento) das ações da empresa Batávia S/
A pertencentes à Parmalat, ações essas que se tornaram indis-
poníveis por liminar, confirmada por sentença transitada em
julgado, nos autos de demanda cautelar nª 104/2004. (...) sem
prejuízo à demanda principal, cujo mérito não foi objeto do
acordo, (...) e a conseqüente extinção apenas da medida caute-
lar incidental autuada sob nº 104/2004, o que se faz com fulcro
no artigo 269, III do Código de Processo Civil” (fls. 2783).
Diante do exposto, com fundamento no art. 269, inciso III do
Código de Processo Civil, homologo judicialmente o acordo
realizado entre as partes litigantes, inicialmente nominadas e
qualificadas nos autos, objeto do Instrumento Particular de Tran-
sação e Outras Avenças, de fls. 2785 a 2788, para tão somente
determinar o desbloqueio de 10% (dez por cento) das ações da
empresa Batávia S/A, pertencentes à Parmalat, cujas ações tor-
naram-se indisponíveis em face da concessão da liminar, obje-
to do item IX, da decisão de fls. 294, dos autos nº 104/2004,
oram em apenso. Em conseqüência, fica extinta a Medida Cau-
telar Inominada, objeto dos autos nº 104/2004, envolvendo as
partes inicialmente nominadas. Custas processuais e honorári-
os advocatícios na forma avençada e constante da petição de
fls. 2783. Prossigam-se nos recursos de apelações cíveis nº
0321854-4, atinente aos demais feitos (autos nº 791/00, 865/00
e 481/01). Em face de que as partes demandantes e subscrito-
ras da transação renunciaram ao prazo recursal desta decisão,
de imediato, expeça-se o ofício endereçado à Junta Comercial
do Estado do Paraná, determinando o desbloqueio de 10% (dez
por cento) das ações da empresa Batávia S/A, pertencentes à
Parmalat. Faça-se a entrega do expediente ao procurador da
Perdigão Agroindustrial S/A, para o seu cumprimento. Autori-
zo o Sr. Chefe da Divisão Cível a subscrever o referido ofício.
Intimem-se. Curitiba, 13 de julho de 2006. RUY FRANCISCO
THOMAZ DESEMBARGADOR RELATOR 2 Apelação Cível
nº 0321854-4

0004 . Processo/Prot: 0341086-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/129032. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 341086200 Agravo de Instrumento.
Agravante: Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Traba-
lho Médico. Advogado: Marcio Luis Piratelli. Agravado: Gecel
Ferreira. Advogado: Rosemery Dessotti Silva, Renata Cristina
Obici. Embargante: Unimed Regional Maringá - Cooperativa
de Trabalho Médico. Advogado: Marcio Luis Piratelli. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Despacho:

Intime-se oembargado para se manifestar no prazo de 05 (cin-
co) dias em razão da existência de pedido de efeito modificati-
vo. Curitiba, 13 de julho de 2006. Des. Antenor Demeterco
Junior, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0360715-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124073. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000076 Acidente do Trabalho.
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advoga-
do: Marcus Alexandre Alves. Agravado: Tânia Regina Mardi
dos Santos. Advogado: Leandra Y. Korim. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se o agravante contra a decisão de deferimento do
pedido de tutela antecipada, ordenando o pagamento da parce-
las de aposentadoria vincendas a partir daquela data (fls. 42 -
item 2), nos autos de Ação Sumária para Concessão de Aposen-
tadoria por Acidente do Trabalho / Doença Ocupacional , n.º
076/2001, da Vara Única, da Comarca de Nova Fátima, pro-
posta pela ora agravada. Requer que seja atribuído efeito sus-
pensivo ao presente agravo, e, no mérito, que seja dado provi-
mento, determinando, assim, a revogação da antecipação de
tutela, haja vista a existência de perigo de irreversibilidade do
provimento e, ainda, a total ausência de prova inequívoca da
alegação. O recurso foi interposto na Justiça Federal, que de-
clinou do da competência para Corte Estadual em acordão de
fls. 54. O recurso foi remetido a este e. Tribunal e protocolado
em 19 de agosto de 2006. 2. O presente agravo não pode ser
conhecido. O recurso somente comporta conhecimento diante
da existência que todos os requisitos de admissibilidade recur-
sal. Entretanto, compulsando os autos, verifica-se a ausência
do requisito da tempestividade. Cumpre assinalar que o agra-
vante foi intimado, pessoalmente, da sentença, em 22 de julho
de 2006 (fls. 44), e interpôs o presente recurso em 19 de agosto
de 2005, perante o eg. Tribunal Regional Federal (fls. 46/99).
Nesse passo, mesmo sendo relevado que o prazo para a Fazen-
da Pública recorrer é computado em dobro, com fundamento
no artigo 188, do CPC, tem-se que o agravo foi interposto 6
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dias após o último dia permitido, que foi 13 de agosto de 2005.
A par disso, registre-se, ainda, que a intempestividade não res-
ta descaracterizada em razão da declinação da competência e
posterior remessa dos autos a outro tribunal. 3. Em remate, por
ser manifestadamente inadmissível, com fundamento no artigo
557, Caput, do CPC e art. 180, XXI do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, não conheço do agra-
vo, negando-lhe seguimento, restando prejudicada a aprecia-
ção do pedido de atribuição do efeito ativo. Intimem-se. Curi-
tiba, 12 de julho de 2006. DILMARI HELENA KESSLER Ju-
íza Convocada Relatora

0006 . Processo/Prot: 0361785-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/126147. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000865 Mandado de Segurança. Agravante: Vera Lúcia
Lunardon Carneiro. Advogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M.
Lima Scheidweiler. Agravado: Ipmc Instituto de Previdência
do Município de Curitiba, Município de Curitiba. Advogado:
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Ma-
chado. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, regularmente interposto por Vera Lúcia Lunardon Car-
neiro, contra a decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fa-
zenda Pública de Curitiba (fl. 169 -TJ), que indeferiu medida
liminar requerida em Mandado de Segurança impetrado pela
agravante em face dos agravados, no qual visava o pediu o pe-
dido inicial a reabertura do seu processo de aposentadoria, para
que possa se aposentar com proventos integrais e incorpora-
ções devidas, nos termos da Emenda Constitucional nº 47/2006,
bem como a dispensa liminar de suas atividades a partir da ci-
ência dos agravados. Como razões de reforma sustenta, preli-
minarmente, a necessidade da análise do agravo na modalidade
de instrumento. No mérito, alterca que “vê-se claramente, que
caso não seja a agravante aposentada com proventos integrais,
esta diferença de valores virá a prejudicá-la, trazendo prejuí-
zos irremediáveis. O periculum in mora, funda-se na natureza
alimentar dos proventos da agravante, uma vez que a proporci-
onalidade que aqui nos referimos significa parte dos proventos
da agravante, o que lhes traz prejuízos mês após mês, caso seja
aposentada com a aplicação do redutor proposto...” (sic fl. 12).
Salienta, outrossim, o seu direito de aposentar-se desde já e
com proventos integrais, em consonância com a previsão cons-
titucional inserida pela Emenda 47/2005. Diante de tais consi-
derações, requer a atribuição de efeito suspensivo ativo ao re-
curso, para determinar o restabelecimento do direito da agra-
vante de aposentar-se, nos termos da Emenda 47/2005, deter-
minando aos agravados que adotem todo o procedimento admi-
nistrativo necessário à revisão de sua aposentadoria. Por fim,
requer o provimento derradeiro do agravo. 2. Admito o proces-
samento do Agravo por estarem, prima facie, presentes os pres-
supostos de admissibilidade, eis que foi tempestivamente inter-
posto, devidamente preparado, além de conter todos os demais
pressupostos processuais. 3. Urge desde logo esclarecer que o
art. 558, da legislação adjetiva, autoriza a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso de agravo de instrumento desde que res-
tem demonstrados os requisitos atinentes à relevância de fun-
damentação, juntamente com o risco de lesão grave e de difícil
reparação. Vale transcrever o escólio de Teresa Arruda Alvim
Wambier: “(...) o critério para a concessão de efeito suspensivo
ao agravo de instrumento é o perigo de que da eficácia da deci-
são impugnada decorram danos graves e de difícil reparação
para o recorrente, sendo, o fundamento do recurso, relevante.
(...) no artigo 558, teve-se presente que, dando-se cumprimen-
to à decisão recorrida, tornar-se-ia inútil o provimento do agra-
vo, pois prejuízo de difícil reparação já se teria produzido para
a parte recorrente”. No caso em apreço, em que pese a obser-
vância da fundamentação exposta, certo é que a manutenção da
servidora pública no exercício de suas funções até que o Poder
Judiciário reavalie a decisão administrativa a sua aposentado-
ria, é medida imperiosa, que demonstra a preocupação e caute-
la do Magistrado prolator com a observância da supremacia do
interesse público ao particular. Ademais, urge ressaltar que o
deferimento de liminar em mandado de segurança, procedimento
que se subsume à norma específica, qual seja, a Lei nº 1533/51,
pressupõe: “Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: ...
II - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido quando for
relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a
ineficácia da medida, caso seja deferida.” (grifamos) Dimana-
se, assim, que ao contrário do pensamento externado pela agra-
vante, não é a demora no trâmite processual ou sua manuten-
ção nas salas de aula até decisão final meritória que demons-
tram o apontado periculum in mora aventado na legislação per-
tinente ao writ. O perigo deve estar embasado na possibilidade
real de ser o provimento final, quando eventualmente concedi-
da a ordem pretendida, ineficaz pelo decurso do tempo. Na
situação sub examine, não há qualquer possibilidade dos agra-
vados, pessoas da administração pública, deixarem de reconhe-
cer a decisão judicial do mandado de segurança, autorizando,
pois, a aposentadoria da agravante com seus vencimentos inte-
grais, se for o caso. Por derradeiro, há que se considerar que o
procedimento previsto ao mandado de segurança é célere, cir-
cunstância esta evidenciada pelo fato de que, em primeira ins-
tância, já foram prestadas as informações pela autoridade tida
como coatora, tendo sido os autos encaminhados ao Parquet
logo após a prolação da decisão guerreada, de sorte que não há
qualquer possibilidade de, concedida a ordem através de sen-
tença de mérito, seja frustrada a pretensão da impetrante/agra-
vante. Destarte, indemonstrado o risco de lesão grave e de difí-
cil reparação, o indeferimento do almejado efeito suspensivo é
medida imperiosa. 4. Ao Juiz da causa para as informações
necessárias, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 527, IV, do
CPC. 5. Intimem-se os Agravados para responder, querendo,
nos termos do art. 527, V, do CPC. 6. Após, a Procuradoria
Geral de Justiça. 7. Fica autorizado o Chefe da Divisão a assi-
nar os expedientes necessários. Curitiba, 12 de julho de 2006.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA Relator

0007 . Processo/Prot: 0361978-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/128273. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600079079 Anulação de Ato Jurídico. Agravan-
te: Maria Vitória Moraes de Oliveira. Advogado: Maria Fer-
nanda Simões Bellei, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agravado:
Auge Comércio de Veículos Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto por
MARIA VITÓRIA MORAES DE OLIVEIRA contra a decisão
(fls. 13 a 15 - TJ e fls. 43 a 45 dos autos originais), proferida
pelo Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. A decisão recorrida indefe-
riu o benefício de assistência judiciária pleiteada pela agravan-
te, nos autos de nº 79.079/2006, de Ação Anulação de Negócio
Jurídico, C/C Indenização e Tutela Antecipada, que move em
face de AUGE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Sucinta-
mente exposto, decido. A nova redação dada ao artigo 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, pela Lei nº 9756/98, objeti-
vando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da pres-
tação jurisdicional, permite que “se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior, o relator poderá dar provimento ao recurso”, dispensando
manifestação do órgão colegiado. Aplica-se a questão em co-
mento o dispositivo legal referido. No caso concreto, cinge-se
o pleito da Agravante na obtenção dos benefícios da Assistên-
cia Judiciária. Embora compreensível a preocupação do ilustre
e operoso magistrado a quo, com vistas a impedir o abuso na
utilização da benesse legal, os autos não contém elementos su-
ficientes para a sua negativa, prevalecendo, no caso, a simples
afirmação da parte de que não está em condições de pagar cus-
tas do processo, sem prejuízo do próprio sustento. A declara-
ção da autora (fls. 23 - TJ e fls. 15 dos autos principais), de que
não possui “condições de pagar as custas processuais, sem pre-
juízo de (sua) própria subsistência e da (sua) família” é o que
basta para a concessão dos benefícios da assistência judiciária
aos necessitados, conforme reiteradas jurisprudências do STJ,
consoante julgados a seguir transcritos: “PROCESSUAL CI-
VIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARA-
ÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 1. (...)
2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratui-
ta é suficiente a simples afirmação do interessado de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua
família. 3. A declaração prestada na forma da lei firma em fa-
vor do requerente a presunção juris tantum de necessidade que
somente será elidida diante de prova em contrário. 4. Recurso
especial improvido”. (REsp 379.549/PR, Rel. Ministro CAS-
TRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18.10.2005,
DJ 07.11.2005 p. 178) (grifo do Relator). “PROCESSUAL CI-
VIL - AÇÃO ANULATÓRIA DE PENALIDADE DE TRÂN-
SITO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFE-
RIMENTO - ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVA-
ÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGI-
DO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº
1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia. - Hipótese em que a instância ordinária, ao fundamento de
que a declaração de insuficiência financeira prestada pelo re-
corrente não bastava para comprovar sua situação de necessita-
do, indeferiu o pedido. - Recurso especial conhecido e provi-
do”. (REsp 686.722/GO, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇA-
NHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09.08.2005,
DJ 03.10.2005 p. 203) (grifo do Relator). Pairando dúvida a
respeito da veracidade das alegações da pretendente ao benefí-
cio, nada obsta a que a parte adversa utilize-se do meio judicial
adequado (art. 4º, § 2º, da Lei 1.060/50). Ainda em qualquer
fase do processo (art. 7º da referida lei), pode ser feita a prova
da suficiência de recursos da parte beneficiária, para arcar com
as despesas do processo, com possível constatação da infração
ao art. 5º, LXXIV, da CF, para a revogação da benesse concedi-
da. De sorte que a decisão deve ser reformada, razão pela qual,
com fulcro no parágrafo 1º, letra A, do art. 557, do Código de
Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente recurso de
agravo de instrumento, para conceder à agravante/autora os
benefícios da assistência judiciária postulada, para o regular
processamento do feito. Intimem-se. Dê-se ciência desta deci-
são ao MM. Juiz da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, através de ofício, ane-
xando-se cópia desta decisão. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da
Divisão Cível a subscrever o ofício. Oportunamente, baixem
os presentes autos ao juízo que deu origem ao presente recurso.
Curitiba, 13 de julho de 2006. RUY FRANCISCO THOMAZ
DESEMBARGADOR RELATOR 2 Agravo de Instrumento nº
0361978-1

0008 . Processo/Prot: 0362380-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130020. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001388 Cobrança. Agravante: Giesela Fro-
ese de Souza, Cesar Augusto de Souza. Advogado: Luiz Anto-
nio Silva. Agravado: Ribeiro Empreendimentos Imobiliários e
Incorporação Ltda. Advogado: Sonny Brasil de Campos Gui-
marães. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se o ora Agravante, contra a douta
Decisão de fls. 08 (TJ), dos autos nº 1388/2004, de Ação de
Cobrança, em trâmite perante a 20ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que negou o
pedido de produção de prova pericial. II - Presentes os pressu-
postos recursais de admissibilidade intrínsecos (legitimidade,
interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extin-
tivo) e extrínsecos (tempestividade e regularidade formal), co-
nheço do recurso. III - Após breve análise, constata-se que o
MM. Juiz a quo negou o pedido de produção de prova pericial

por entender que a matéria tratada era eminentemente de direi-
to. IV - Analisando-se os autos de forma sucinta, é de se verifi-
car que o despacho atacado está correto e merece ser mantido.
O Agravante pretende produzir provas periciais porque enten-
de que a verificação acerca dos índices de correção monetária
é uma questão matemática, dependente de prova pericial. To-
davia, não merece prosperar a tese do Agravante. A determina-
ção dos índices de reajuste a serem utilizados nos contratos
não depende dos valores de cada índice ou taxa, mas sim, da
adequação dos mesmos à realidade da economia e dos consu-
midores. Portanto, não se trata de uma questão matemática,
mas sim, de direito. Tanto que a jurisprudência deste Egrégio
Tribunal já formulou entendimento acerca dos índices que de-
vem ser aplicados nos casos concretos em caso de revisão de
cláusulas contratuais, não sendo uma matéria que varia em re-
lação aos fatos constatados com a prova pericial. V - Desta
forma, nego o pedido de tutela antecipada pretendido, manten-
do-se a decisão atacada por hora. VI - Comunique-se o Juízo
da 20ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, solicitando-lhe as informações de pra-
xe, em especial sobre a juntada de cópias e possível reforma da
decisão. VII. Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do
CPC. VIII. Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2.006. DES.
ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0009 . Processo/Prot: 0362504-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127751. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000359 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Luiz Carlos Correia, Fundação Universidade
Estadual de Maringá. Advogado: Regina Elizabeth Roseiro
Coutinho, Celso Aparecido do Nascimento, Carlos Yoshihiro
Sakiyama. Agravado: Fábio Hiroshi Arakawa. Advogado: Ales-
sandro Henrique Bana Pailo, Rodrigo Alves de Oliveira, Caro-
line Pagamunici. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc. I - Insurge-se a Agravante, contra a douta Decisão
de fls. 91 e 91 v., proferida nos autos n. 359/2006, de Mandado
de Segurança, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá, que concedeu a liminar pretendida pelo Agravado, para
o fim de suspender o ato questionado, determinando ao Diretor
de Assuntos Acadêmicos - Pró-Reitoriade Ensino da UEM que
restabeleça a matrícula do Agravado. II- Presentes os pressu-
postos recursais de admissibilidade intrínsecos (legitimidade,
interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extin-
tivo) e extrínsecos (tempestividade e regularidade formal), co-
nheço do recurso. III- Constata-se, em primeira análise, que a
decisão de 1ª Instância concedeu a liminar pretendida por en-
tender que o aluno pode ter prejuízos de difícil reparação, e
ainda, em razão de não ter ocorrido procedimento administrati-
vo antes de realizar o cancelamento da matrícula do Agravado.
IV - Em exame sumário, observa-se que a r. decisão de primei-
ra Instância merece ser reformada. Neste caso concreto, cons-
tata-se em um primeiro momento que o aluno reprovou na mes-
ma matéria, duas vezes por nota, mais duas por falta. O que
está sendo questionado no mandado de segurança é que o Agra-
vado não tinha como cumprir a carga horária prevista na disci-
plina, e diante desta situação, conversou com a Professora da
referida disciplina. Então, o aluno e a Professora estabelece-
ram um plano de estudos, em que a mesma deixou o horário
dela em aberto para que o mesmo pudesse consulta-la, infor-
mando-lhe dos horários que a mesma estaria nos laboratórios.
Após, constata-se na declaração firmada pela mesma, que o
Agravado nem sequer foi fazer as provas da disciplina, nem
justificou suas ausências, motivo pelo qual foi reprovado, pois
entendia que a presença do aluno nas provas era obrigatória.
Isto posto, observa-se que o aluno não cumpriu nem o requisito
mínimo de fazer as provas, e também não assistiu as aulas ne-
cessárias ou demonstrou interesse pela matéria. Diante desde
quadro, a Universidade utilizou o disposto no art. 64, II, “g”,
do Regimento Geral da Universidade, cancelando a matrícula
do aluno, decisão administrativa que deve ser mantida neste
caso concreto. Primeiro porque a Universidade tem autonomia
para decidir esta questão, e segundo porque não foi impossibi-
litado ao Agravado o seu direito à ampla defesa, uma vez que o
mesmo teve a possibilidade de formular pedido administrativo
para que fosse reintegrado à Universidade (fl. 110). Neste mes-
mo sentido posiciona-se a jurisprudência deste Eg Tribunal:
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. RE-
PROVAÇÃO POR FALTA DE ASSIDUIDADE POR DUAS
VEZES NA MESMA DISCPLINA. PREVISÃO NO REGI-
MENTO GERAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ - UEM, DE CANCELAMENTO DE MATRÍCU-
LA POR INICIATIVA DA UNIVERSIDADE (ART. 64, II, G).
LEGALIDADE DO ATO RECONHECIDA PELO JUÍZO “A
QUO”. AUTONOMIA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. AU-
SÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO CONSTITUCIONAL
DE ACESSO À EDUCAÇÃO. PRECEDENTES DESTA COR-
TE. RECURSO DESPROVIDO. (TJPR, 6ª CCível, Apelação
Cível 331.807-8, Rel. Des. Sergio Arenhart, j. 23/06/2006, DJ
7146) MANDADO DE SEGURANÇA - ACADÊMICA QUE
TEVE SUA MATRÍCULA CANCELADA PELA UNIVERSI-
DADE POR CONTA DE REPROVAÇÃO NA MESMA DIS-
CIPLINA, POR FALTA DE ASSIDUIDADE MÍNIMA EM
DUAS OCASIÕES - ALEGAÇÃO DE QUE A DISCIPLINA
NA QUAL FOI REPROVADA POR DUAS VEZES PELO
CRITÉRIO ASSIDUIDADE TEVE SEU CONTEÚDO PRO-
GRAMÁTICO ALTERADO POR FORÇA DA RESOLUÇÃO
Nº 53/2002, COMPROVANDO QUE A DISCIPLINA MINIS-
TRADA À APELANTE NOS ANOS DE 1999 e 2000 NÃO
CONSTITUIRIA A ‘MESMA DISCIPLINA’ OU ‘EQUIVALEN-
TE’. IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. (TJPR, 4ª CCível, Apelação Cível 170.147-1, Rel. Des.
Wanderlei Resende, j. 01/07/2005, DJ 6902) V - Estas conside-
rações, conseqüentemente, levam-me a conceder o pedido de
efeito suspensivo pretendido. VI- Comunique-se o Juízo da 3ª
Vara Cível da Comarca de Maringá, solicitando-lhe as infor-
mações de praxe, em especial sobre a juntada de cópias e pos-
sível reforma da decisão. VII - Cumpra-se o disposto no inciso
V do art. 527 do CPC. VIII - Intimem-se. IX - Após, vistas a
Douta Procuradoria Geral de Justiça Curitiba, 14 de julho de

2006. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0362544-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/128773. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000471 Ação Rescisória. Agra-
vante: Gonze Incorporadora Ltda. Advogado: Anderson de Aze-
vedo, Henrique Afonso Pipolo. Agravado: Aparecida Maria Fi-
orin. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Despacho:

Agravante: GONZE INCORPORADORA LTDA Agravada:
APARECIDA MARIA FIORIN Relator: Des. GUILHERME
LUIZ GOMES I - Trata-se de agravo de instrumento interposto
contra a decisão de fl. 51-TJ, proferida pelo MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina, na
Ação de Rescisão Contratual, autos n° 471/2006, por meio da
qual se indeferiu o pedido de antecipação de tutela de reinte-
gração de posse, em virtude da ausência de prova dos lucros
cessantes afirmados na petição inicial. Alega, em síntese, que:
a) “... como se depreende da inicial e dos documentos acosta-
dos aos autos, a agravada, em face do inadimplemento contra-
tual vem causando inúmeros prejuízos à agravante. A mora está
caracterizada pela notificação extrajudicial em anexo, existin-
do prova inequívoca da alegação.” (fl.06); b) “Os prejuízos
experimentados pela agravante decorrem da indisponibilidade
do bem e do fato de que a agravada detém a posse do mesmo
injustamente, sem efetuar o pagamento das parcelas relativas à
compra e venda, o que gera locupletamento ilícito daqueles.”
fl.06. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a
reforma da decisão recorrida, fls. 09. É o relatório. II - Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro o proces-
samento do presente recurso. A atribuição de efeito ativo ao
agravo de instrumento - antecipação da tutela recursal - exige a
presença, dentre outros requisitos, da relevância da fundamen-
tação (fumus boni iuris) e da possibilidade de ocorrência de
lesão grave e de difícil reparação (periculum in mora). No caso
em exame, a agravante não demonstrou suficientemente a pos-
sibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
em decorrência da permanência da ré-agravada na posse do
imóvel residencial relativo ao compromisso de compra e venda
objeto da ação. Destarte, não restaram suficientemente demons-
trados os requisitos previstos nos artigos 527, inciso III e 558,
do Código de Processo Civil. III - Em face do exposto, indefiro
o requerimento de antecipação da tutela recursal. IV - Solici-
tem-se informações ao MM. Juiz da causa, em especial a res-
peito do cumprimento do art. 526, do Código de Processo Ci-
vil. V - Intime-se a agravada para apresentar resposta, em dez
dias. Curitiba, 18 de julho de 2006. Des. GUILHERME LUIZ
GOMES, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0362887-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127301. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000448 Indenização. Agravan-
te: Nilva Maria Borges. Advogado: Fabiana Alexandre da Sil-
veira de Souza, Marlene de Castro Mardegam. Agravado: Cap-
sema Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensão dos Servi-
dores Públicos Municipais de Maringá, Município de Maringá.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento interposto
contra decisão do MM. Juiz da 6ª Vara Cível de Maringá, que
indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita à agra-
vante. Em razões recursais, aduz, em síntese, que a concessão
das benesses da justiça gratuita depende, tão somente, de de-
claração na própria petição de que o requerente não possui con-
dições de arcar com as despesas processuais, entendimento este
corroborado pela norma constitucional. Declarando o quanto
percebe mensalmente, requer o provimento do agravo. 2. Ad-
mito o processamento do Agravo por estarem, prima facie, pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade, eis que foi interpos-
to tempestivamente, além de conter todos os demais pressupos-
tos processuais. No mérito, a matéria versada não apresenta
maior complexidade, pois se cinge à concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita e seus efeitos, questão exaus-
tivamente apreciada pelos tribunais, o que dá ensejo ao seu
julgamento de plano. O entendimento esposado pelo juiz sin-
gular não merece aderência, porquanto o simples fato da auto-
ra, ora agravante, contar com procurador judicial particular,
não deve, necessariamente, induzir a conclusão pela possibili-
dade do pagamento das custas processuais. A Lei 1.060/50 exi-
ge, tão somente, a simples afirmação de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo, sem prejuízo próprio ou
de sua família, para que a parte possa ser agraciada com tal
benesse. Este entendimento é exaustivamente reiterado pelo
colendo Superior Tribunal de Justiça: “Processual civil. Recur-
so especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza.
Prova. Desnecessidade. - A concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado
de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação
desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido
formulado na petição inicial ou no curso do processo” (STJ -
RESP 469594/RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0115652-5, 3ª
Turma, rel. Min. NANCY ANDRIGHI. j: 22/05/2003, DJ
DATA:30/06/2003 PG:00243) “PROCESSUAL CIVIL. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. DESNECESSIDADE. LEI Nº 1.060/50,
ARTS. 4º E 7º. 1. A Constituição Federal recepcionou o institu-
to da assistência judiciária gratuita, formulada mediante sim-
ples declaração de pobreza, sem necessidade da respectiva com-
provação. Ressalva de que a parte contrária poderá requerer a
sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência ale-
gada. 2. Recurso conhecido e provido” (STJ - RESP 200390/
SP; RECURSO ESPECIAL 1999/0001887-7, 5ª Turma, rel. Min.
EDSON VIDIGAL, j: 24/10/2000, DJ DATA:04/12/2000
PG:00085). Não se deve olvidar, ainda, que tal benesse con-
substancia-se num instrumento a alcançar o imperativo consti-
tucional para promover os meios necessários à efetiva e inte-
gral assistência jurídica assegurada por força do artigo 5º, LX-
XIV da Carta Magna. A par disso, também visa dar aplicabili-
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dade ao princípio do livre acesso à justiça, encartado no inciso
XXXV do citado dispositivo. Destarte, não se pode emprestar
à assistência judiciária gratuita uma hermenêutica tão singela.
Por tais razões, diante do permissivo insculpido no art. 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presen-
te recurso de Agravo de Instrumento, para reformar a decisão
agravada e reconhecer à agravante o direito aos benefícios da
assistência judiciária gratuita. Intimem-se. Curitiba, 14 de ju-
lho de 2006. Desembargador LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA
VIEIRA Relator.

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 5 dias

0012 . Processo/Prot: 0335892-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/197844. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022132 Declaratória. Apelante: Ercília Alves de Souza.
Advogado: Sérgio José Lopes dos Santos Filho, Gil Cesar Dan-
tas Bruel. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernan-
do da Silva Tambellini. Apelado: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Vista Advogado: Sér-
gio José Lopes dos Santos Filho (PR039899)

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 20/07/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06256

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelcio José Zenni 004 0360427-5
Alessandro Severino Valler Zenni 004 0360427-5
Amazonas Francisco do Amaral 003 0349441-5
Antonio Americo Brandi 003 0349441-5
Arthur Henrique Kampmann 012 0291791-1
Carlos Hamilton Genro Bins 004 0360427-5
Carlos de Almeida Braga 003 0349441-5
Débora Pires Marcolino 003 0349441-5
Denise Numata Nishiyama Panisio 001 0280630-6/01
Donizette Simões 004 0360427-5
Edmundo Manoel Santana 002 0339810-7
Edson Luiz Zanetti 001 0280630-6/01
Eduardo Biacchi Gomes 009 0363244-8
Eduardo José da Silva Brandi 003 0349441-5
Fábio da Silva Muiños 003 0349441-5
Fernando Luz Pereira 006 0362982-9
Gilberto Luiz do Amaral 003 0349441-5
Glênio Martins Bittencourt 004 0360427-5
Guilherme Luiz Sandri 009 0363244-8
Henry Andersen Navarette 010 0353503-9
Izilda Ferreira Medeiros 003 0349441-5
Jefferson Isaac João Scheer 011 0262418-2
José Pais Sobrinho 003 0349441-5
Karine Cristina Costa 008 0363121-0
Leonel Trevisan Júnior 012 0291791-1
Lothário Hermes Kober 007 0363019-5
Luiz Anselmo Arruda Garcia 011 0262418-2
Luiz Antonio Mores 005 0362086-2
Luiz Henrique Bona Turra 011 0262418-2
Márcia Cristina Altvater V. Boas 001 0280630-6/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 002 0339810-7
Marcelo Bervian 004 0360427-5
Marcelo Sergio Pereira 002 0339810-7
Marcia dos Santos Barão 010 0353503-9
Margarete Cristina Verona 002 0339810-7
Maria Marta Renner Weber Lunardon 011 0262418-2
Mariano Antonio Cabello Cipolla 009 0363244-8
Marili Daluz Ribeiro Taborda 002 0339810-7
Marina Bastos da Porciuncula 010 0353503-9
Moisés Batista de Souza 006 0362982-9
Nilzo Antônio Roda da Silva 006 0362982-9
Rafael Furtado Madi 012 0291791-1
Renato Oliveira de Azevedo 003 0349441-5
Roberto Grejo 003 0349441-5
Robervani Pierin do Prado 002 0339810-7
Rodrigo Ghesti 002 0339810-7
Shiroko Numata 001 0280630-6/01
Telma Gutierrez de Morais 012 0291791-1
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 006 0362982-9
Waldinei Silva Cassiano 005 0362086-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0280630-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/127996. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 280630600 Apelação Civel. Apelante: Edson
Luiz Zanetti, Adolfo Zanette. Advogado: Edson Luiz Zanetti,
Márcia Cristina Altvater Vilas Boas. Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a. Advogado: Shiroko Numata, Denise Numata
Nishiyama Panisio. Apelado: Os Mesmos. Embargante: Edson
Luiz Zanetti. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc. I. Intime-se o embargado para se manifestar no pra-
zo de 05 (cinco) dias em razão da existência de pedido de efei-
to modificativo. Curitiba, 17 de julho de 2006. Des. Antenor
Demeterco Júnior Relator

0002 . Processo/Prot: 0339810-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/58526. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200600000083 Revisão de Con-
trato. Agravante: Banco Volkswagen Sa. Advogado: Marili Daluz
Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Rodrigo
Ghesti. Agravado: Campusmourão Construção Ltda. Advoga-
do: Robervani Pierin do Prado, Marcelo Sergio Pereira, Ed-
mundo Manoel Santana, Margarete Cristina Verona. Órgão Jul-

gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de desistência formulado pela agravante (fls. 152)
e julgo extinto o processo, sem exame de mérito, “ex vi” do
disposto pelo art. 267, VI, do CPC. Oportunamente, baixem.
Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 17 de julho de
2006. Des. Paulo Hapner, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0349441-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/88970. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400021207 Falência. Agravante: Meridional Pharma Labs
Ltda. Advogado: Renato Oliveira de Azevedo, Amazonas Fran-
cisco do Amaral, Gilberto Luiz do Amaral, Fábio da Silva
Muiños. Agravado: Kerry do Brasil Ltda. Advogado: José Pais
Sobrinho, Eduardo José da Silva Brandi, Débora Pires Marco-
lino, Izilda Ferreira Medeiros, Roberto Grejo, Carlos de Al-
meida Braga, Antonio Americo Brandi. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

1. Intime-se a agravada (substabelecimento de f. 23-TJ) para
oferecer contra-minuta, querendo, no prazo legal. 2. Vencido o
prazo, vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
13 de julho de 2006 Des. Lauri Caetano da Silva, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0360427-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/120877. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200300000366 Pedido de Fa-
lência. Agravante: Mauro Ingá Implementos Rodoviários Ltda.
Advogado: Adelcio José Zenni, Donizette Simões, Alessandro
Severino Valler Zenni. Agravado: Ferramentas Gerais Comér-
cio e Importação Sa. Advogado: Glênio Martins Bittencourt,
Marcelo Bervian, Carlos Hamilton Genro Bins. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Despacho:

Vistos, etc. I - Recebo o recurso e, em virtude da coexistência
dos requisitos necessários para a concessão do pleiteado efeito
suspensivo, determino a suspensão do cumprimento da decisão
agravada até o definitivo julgamento deste agravo pelo Colegi-
ado. II - Intime-se a agravada na forma e para os fins previstos
no art. 527, V, do Código de Processo Civil. III - Dê-se imedi-
ata ciência do inteiro teor deste despacho ao MM. Juízo de
origem, solicitando-se as informações necessárias. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 17 de julho de 2006. Des. Paulo Hapner,
Relator.

0005 . Processo/Prot: 0362086-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/128418. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000567 Decla-
ratória. Agravante: Luiz Antonio Mores. Advogado: Luiz Anto-
nio Mores. Agravado: Porto Seguro - Companhia de Seguros
Gerais. Advogado: Waldinei Silva Cassiano. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Des-
pacho:

Vistos, etc. I - Recebo o recurso e, em virtude da coexistência
dos requisitos necessários para a concessão do pleiteado efeito
suspensivo, determino a suspensão do cumprimento da decisão
agravada até o definitivo julgamento deste agravo pelo Colegi-
ado. II - Intime-se o agravado na forma e para os fins previstos
no art. 527, V, do Código de Processo Civil. III - Dê-se imedi-
ata ciência do inteiro teor deste despacho ao MM. Juízo de
origem, solicitando-se as informações necessárias. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. Des. Paulo Hapner,
Relator.

0006 . Processo/Prot: 0362982-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/132100. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001761 Embargos de Terceiro.
Agravante: Bv Financeira Sa Cfi. Advogado: Vanessa Maria
Ribeiro Batalha, Moisés Batista de Souza, Fernando Luz Pe-
reira. Agravado: Josefa Padilha, Antônio Batista Martini. Ad-
vogado: Nilzo Antônio Roda da Silva. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra
decisão que, nos autos nº 1761/2004 de Embargos de Terceiro,
determinou que a instituição bancária prestasse contas da ven-
da do bem objeto da ação de busca e apreensão. Pretende o
agravante a revogação do despacho agravado, para o fim de
não ser obrigado a prestar contas sobre a venda do bem, sob o
argumento de que o devedor pode acompanhar o processo de
alienação e dispor de ação própria para eventual discussão so-
bre o preço da venda, bem como pelo Decreto-Lei nº 911/69
não prever a referida prestação de contas. Relatado sucinta-
mente, decido. Com fundamento no artigo 522 do Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 527, inciso II, do mes-
mo estatuto processual, converto o presente recurso em agravo
retido, por entender ter o mesmo capacidade de tutelar satisfa-
toriamente a pretensão do agravante, uma vez que não se trata
de decisão suscetível de causar à parte lesão grave de difícil
reparação. Remetam-se os autos ao juízo “a quo” para as provi-
dências cabíveis. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2006.
Des. Paulo Hapner, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0363019-5 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/133766. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200000000149 Ação de De-
pósito. Impetrante: Lothário Hermes Kober (advogado). Paci-
ente: Demétrio Dalpiaz. Aut.Coatora: Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Medianeira. Órgão Julgador:

17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Des-
pacho:

Vistos, etc. Trata-se de Habeas Corpus Cível impetrado por
Lothário Hermes Kober (advogado), em favor do paciente De-
métrio Dalpiaz, tendo em vista a decisão judicial para que seja
expedido mandado prisional (fls. 155). Alega a impossibilida-
de da decretação de prisão civil do devedor, ora paciente, posto
que a Carta Magna (art. 5º, LXVII) excluiu a prisão no caso de
alienação fiduciária, somente recepcionando a custódia caute-
lar nos casos de depositário infiel e pensão alimentícia, casos
distintos do presente. Colaciona diversos julgados buscando
comprovar sua tese. Requer seja deferida liminarmente a pre-
sente ordem, para determinar a imediata suspensão do despa-
cho que decretou a prisão civil do paciente e, no mérito, con-
cessão da ordem, para que seja cessado definitivamente a or-
dem de prisão. Relatado, decido. Considerando que a possibi-
lidade de prisão civil do devedor foi reconhecida pelo julgador
monocrático na sentença de fls. 115/122, já transitada em jul-
gado, entendo que não se encontram presentes os requisitos
necessários para a concessão da medida liminar, motivo pelo
qual indefiro-a. Requisitem-se informações. Intimem-se. Após,
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 18 de julho de
2006. Des. Paulo Hapner, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0363121-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133152. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000161 Ação de Depósito. Agravante: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Karine Cristina Costa. Agravado: Francisco Salles Gou-
lart de Siqueira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

i - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária, encon-
tram-se presentes os requisitos para sua admissibilidade. II -
Deixo, contudo, de conceder o efeito suspensivo pleiteado, por
não observar no caso em comento, a presença dos requisitos
autorizadores para a concessão da medida. Ademais, há prece-
dentes desta Câmara entendendo que o depósito em dinheiro
deve ser feito de acordo com o valor do bem no mercado (TJPR,
AI 352.090-3/01, 17ª Câmara Cível, Rel. Des. Moraes Leite,
Acórdão 3819, Julgamento 14/06/2006), bem como no Superi-
or Tribunal de Justiça (REsp 439932/SP, Quarta Turma, Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, Julgamento 24/06/2003, DJ 08/
09/2003, p. 335). III - Solicitem-se informações ao ilustre juiz
“a quo” para que as preste no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.
Curitiba, 18 de julho de 2006 DES.FERNANDO VIDAL DE
OLIVEIRA Relator

0009 . Processo/Prot: 0363244-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133527. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000708 Revisão
de Contrato. Agravante: M. C. Empreendimentos Imobiliários
Ltda, Nelson Antunes Correa, Antônio Carlos Antunes Correa,
Nelson Antunes Correa, Eduardo Antunes Correa, Antônio Car-
los Antunes Correa, Espólio de Ana Paula Correa, Emanoelle
Antunes Correa, Espólio de Manoel Correa, Eny Antunes Cor-
rea. Advogado: Eduardo Biacchi Gomes, Guilherme Luiz San-
dri. Agravado: Ângelo Cleber Leite. Advogado: Mariano Anto-
nio Cabello Cipolla. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária encon-
tram-se presentes os requisitos para sua admissibilidade. II -
Defiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado, por observar,
em análise inicial, no conjunto probatório a verossimilhança
das alegações. Ressalto que não se vê nos autos requerimento
de produção de prova pericial contábil por parte do ora agra-
vante e sequer do agravado. As provas requeridas resumem-se,
tão-somente, em depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e
juntada de documentos (fls. 115-TJ). O despacho agravado, ao
deferir prova pericial não requerida e determinar a inversão do
ônus da prova, merece reforma. III - Solicitem-se informações
ao ilustre juiz “a quo” para que as preste no prazo de 10 (dez)
dias. IV - Intime-se o agravado, para, querendo, apresentar con-
traminuta no prazo de 10(dez) dias. Intime-se. Curitiba, 18 de
julho de 2006 DES.FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA Re-
lator

Vista ao(s) Advogado (s) - para resposta ao agravo de instru-
mento - Prazo : 10 dias

0010 . Processo/Prot: 0353503-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/101592. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000398 Ordinária. Agravante: Alice Cam-
pos de Andrade Lima, José Campos de Andrade Filho, Rede
Andrade de Comunicação Ltda. Advogado: Henry Andersen
Navarette, Marcia dos Santos Barão. Agravado: Geraldo Cartá-
rio Ribeiro. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Motivo: para resposta ao agravo de instrumento. Vista Advoga-
do: Fernando Gustavo Knoerr (PR021242), Juliana Barbar de
Carvalho Antunes (PR030125)

Vista ao(s) Embargado(s) - Para impugnação aos embargos
opostos. - Prazo : 15 dias

0011 . Processo/Prot: 0262418-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/65425. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000690 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac
João Scheer, Luiz Henrique Bona Turra. Apelado: Reni Teresi-
nha Pereira Stadler Venzon, Suely Perchi Gasparetto, Maria

Aparecida Ferreira, José Carlos Palmato Loyola, Ivone Souza
Leite, Judith Lourdes Meneguzzo Barbisan, Lourecides Rodri-
gues de Moraes, Vanda Antônia Pakulski Cavalheiro, Lúcia
Tanus Kreling, Maria José da Silva, Alfonso Herrera Lopez,
Maria Lúcia Martins Leme, Miye Maribe, Rosa Aparecida de
Souza, Zuleide Bornia Roman, Ana Maria Bornia Ortega, Re-
gina Franco Tuller, Marilda Terezinha Ferreira, Diva Pereira
Baio, Nair Gentilin, Luíza Faquini Borges, Maria Dolores Fa-
chini, Edda Riva, Verônica Radzikoski Agner, Nilza do Carmo
Marques, Teresa Toshiro Tanaka, Maria Raimunda da Concei-
ção Macedo, Izabel da Cruz Martinez Cebrian, Ivone Vieira
Justus, Danilo Granetto. Advogado: Luiz Anselmo Arruda Gar-
cia. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Ma-
cedo Junior. Relator Designado: Des. Lauri Caetano da Silva.
Motivo: Para impugnação aos embargos opostos.

0012 . Processo/Prot: 0291791-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/25508. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001107 Ordinária. Apelante: Luiz
Heupa. Advogado: Rafael Furtado Madi, Arthur Henrique Kam-
pmann. Apelado: Banco Itaú S.a.. Advogado: Leonel Trevisan
Júnior, Telma Gutierrez de Morais. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Antenor Demeterco Junior. Motivo: Para impugnação aos
embargos opostos.

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 20/07/2006
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06159

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Marcon 018 0336179-9
Adriana de França 011 0362465-3
Adriana de Paula Baratto 018 0336179-9
Andressa Jarletti Gonçalves 011 0362465-3
Angela Fabiana Bueno de S. Pinto 018 0336179-9
Aurimar José Turra 003 0177575-3
Ciro Bruning 016 0363095-5
Cristiane Uliana 002 0176942-0
Cristiane de Oliveira Azim 004 0333292-5
Daniella Leticia Broering 006 0338875-4
Danielle Nascimento 010 0362213-9
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 008 0354269-6
Eddy Clebber Dalssoto 013 0362777-8
Eduardo Marques Ferreira 011 0362465-3
Elian Prado Caetano 002 0176942-0
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 003 0177575-3
Erlon de Faria Pilati 004 0333292-5

005 0336151-1
Fábio Dias Vieira 002 0176942-0
Fabiana Simões Martins 002 0176942-0
Gilmar Pavesi 001 0316484-9
Glauce Vianna 010 0362213-9

014 0362895-1
Greice Adriana Simões 006 0338875-4
Helton Luiz de Araújo 013 0362777-8
Hugo Martins Kosop 009 0359782-4/01
Humberton Luiz Serpa de O. Viana 003 0177575-3
Irae Cristina Holetz 010 0362213-9
João Manoel Grott 007 0353197-1/01

013 0362777-8
Johnson Sade 015 0362907-6
José Antonio de Andrade Alcântara 006 0338875-4
José Silvio Gori Filho 002 0176942-0
Jose Roberto dos Santos Junior 018 0336179-9
Josué Corrêa Fernandes 017 0363107-0
Kátia Rejane Sturmer 018 0336179-9
Kleber Cazzaro 017 0363107-0
Laura Garbáccio Vianna 006 0338875-4
Leonardo da Costa 002 0176942-0
Luciana de Mello Rodrigues 002 0176942-0
Luciane Maria Mezarobba 005 0336151-1
Luciano Ehlke Rodrigues 015 0362907-6
Luiz Alberto de Oliveira Lima 017 0363107-0
Luiz Carlos da Rocha 010 0362213-9

011 0362465-3
Luiz Fernando de Oliveira Viana 003 0177575-3
Luiz Roberto Leven Siano 002 0176942-0
Márcio Alexandre Cavenague 001 0316484-9
Mônica Ferreira Mello Biora 001 0316484-9
Mafuz Antonio Abrão 009 0359782-4/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 005 0336151-1
Manuel Antonio Teixeira Neto 015 0362907-6
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 004 0333292-5

005 0336151-1
Marcelo Vardânega Ribeiro 009 0359782-4/01
Marcos Bueno Gomes 009 0359782-4/01
Marcos Luciano de Araújo 017 0363107-0
Maximilian Zerek 002 0176942-0
Mayra Maria Ferri Pascotto Mozini 016 0363095-5
Milton Luiz Cleve Küster 001 0316484-9
Nelson Schiavon Rachinski 008 0354269-6
Paola Damo Comel 017 0363107-0
Paula Nogara Guerios 011 0362465-3
Ramon de Medeiros Nogueira 004 0333292-5
Sílvio Alexandre Marto 016 0363095-5
Silmar Ferreira Ditrich 007 0353197-1/01
Silvana Mendes Helmes 001 0316484-9
Silvenei de Campos 016 0363095-5
Silvio Nagamine 011 0362465-3
Sonivaltair da Silva Castanha 003 0177575-3
Tatiany Zanatta Salvador 005 0336151-1
Ulisses Falci Júnior 003 0177575-3
Vilson Stall 012 0362554-5
Wilson Jeronimo Comel 017 0363107-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0316484-9 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2005/178803. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000045 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Unibanco Aig Seguros Sa. Advoga-
do: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora,
Márcio Alexandre Cavenague. Agravado: Lauro Ranthum. Ad-
vogado: Gilmar Pavesi, Silvana Mendes Helmes. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Despa-
cho:

1. O recurso especial foi interposto contra acórdão em agravo
de instrumento versando sobre prescrição, situação que está
sujeita ao comando previsto no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, segundo entendimento do Superior Tribunal de
Justiça. Veja-se: “Ante o exposto, dou provimento, em parte,
ao agravo de instrumento para desconstituir a decisão de fls.
1.037/1.038, sujeitando o recurso especial de fls. 934/961 ao
regime do art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, isto é, o
da retenção do recurso especial para ativação posterior ao jul-
gamento da causa na instância ordinária, se for o caso. 3. Em-
bargos de Declaração opostos por Banco Boavista Interatlânti-
co S/A (fls. 1.107/1.113): Nada há por esclarecer. Se reconhe-
cida no tribunal a quo, a prescrição resulta em acórdão termi-
nativo do processo, hipótese que exige desde logo a interposi-
ção do recurso especial no interesse da parte prejudicada. Se
afastada a preliminar de prescrição, o processo segue seu cur-
so, e a decisão é meramente interlocutória, sujeita aos ditames
do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil.” (o destaque
não é do original - EDcl no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
671.861/RS; RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER; DJ
18.11.2005). 2. Neste caso, o acórdão simplesmente mantém
decisão que rejeitou a alegação de prescrição, procedimento
que não evidencia qualquer gravame às partes. Ausentes, por-
tanto, os requisitos necessários ao processamento imediato do
recurso, determino que fique retido nos autos. Publique-se. Em,
11 de julho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0176942-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/70244. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400011219 Indenização. Agravan-
te: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano. Agravado: Edemir Rosa da Silva. Advogado: Cristia-
ne Uliana, Maximilian Zerek, Leonardo da Costa, Fábio Dias
Vieira, José Silvio Gori Filho. Interessado: Sociedad Naviera
Ultragás Ltda.. Advogado: Luiz Roberto Leven Siano, Fabiana
Simões Martins, Luciana de Mello Rodrigues. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Considerando que o processo 11219/2004 foi julgado extin-
to em relação à Cattalini Terminais Marítimos Ltda. ora agra-
vante, conforme informação da MMº Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Paranaguá (fls. 144), resta prejudi-
cado o pedido do presente feito, inexistindo interesse proces-
sual no seu prosseguimento. 2. Oportunamente, dê-se baixa e
arquive-se. P.R.I. Curitiba, 18 de julho de 2006 José Laurindo
de Souza Netto Relator Convocado

0003 . Processo/Prot: 0177575-3 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2005/80106. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000294 Ordinária. Autor: Ilga
Berger Prá. Advogado: Aurimar José Turra, Elisio Apolinario
Rigonato Chaves, Ulisses Falci Júnior, Sonivaltair da Silva
Castanha. Réu: Quintino Prá. Advogado: Luiz Fernando de
Oliveira Viana, Humberton Luiz Serpa de Oliveira Viana. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível em Composição Integral. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 177.575-3 DA COMARCA DE CO-
RONEL VIVIDA - VARA ÚNICA AUTORA: ILGA BERGER
PRÁ RÉU: QUINTINO PRÁ RELATOR: Juiz Conv.
D’Artagnan Serpa Sá I - Defiro a produção das provas especi-
ficadas pelas partes conforme requerimento às fls. 682 e 688,
restringindo-se a colheita apenas à matéria emdebate nesta ação
rescisória. II - Delego a competência para o colhimento das
provas ao Excelentíssimo Doutor Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Coronel Vivida, consignando a devolução dos
autos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. III - Intimem-se
Curitiba, 17 de julho de 2.006 Juiz Conv. D’ARTAGNAN SER-
PA SÁ, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0333292-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/36691. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001053 Indenização. Agravante: Sociedade
Paranaense de Cultura. Advogado: Ramon de Medeiros No-
gueira, Cristiane de Oliveira Azim. Agravado: Maria Vieira
Camargo. Advogado: Erlon de Faria Pilati, Marcelo Antonio
Ohrenn Martins. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Reitere-se o expediente de fls.81, com pedido de urgência na
resposta. Ctba, 13/07/2006. Des. Carvilho da Silveira Filho,
Relator.

0005 . Processo/Prot: 0336151-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/205701. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001510 Indenização. Apelante: Paulo Gil-
berto Jorge Fadel. Advogado: Luciane Maria Mezarobba, Ma-
noel Caetano Ferreira Filho. Apelado: Alice Terezinha Santos
Rocha. Advogado: Erlon de Faria Pilati, Tatiany Zanatta Salva-
dor, Marcelo Antonio Ohrenn Martins. Rec.Adesivo: Alice Te-

rezinha Santos Rocha. Advogado: Erlon de Faria Pilati, Tati-
any Zanatta Salvador, Marcelo Antonio Ohrenn Martins. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho:

Vistos etc... Considerando que o recurso adesivo de fls. 514 e
seguintes foi interposto frente a Paulo Gilberto Jorge Fadel e
Centro de Microcirurgia Ocular de Curitiba Ltda, e que as con-
tra-razões a este recurso, apresentadas às fls. 559 e seguintes,
foram oferecidas, aparentemente, apenas por Paulo Gilberto
Jorge Fadel (fls. 559), mas com preliminar de não conhecimen-
to do recurso adesivo em relação ao Centro de Microcirurgia
Ocular de Curitiba; Considerando que a teor do art. 6º do CPC
“ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, ...”;
Considerando, no entanto, que a douta subscritora das referi-
das contra-razões é procuradora de ambos os recorridos (f. 136)
e ainda que às fls. 560 consta o nome dos dois recorridos; Trans-
formo este julgamento em diligência para que a mencionada
procuradora esclareça se ofereceu as contra-razões do recurso
adesivo apenas em nome de Paulo Gilberto Jorge Fadel, como
consta às fls. 559, ou também em nome de Centro de Microci-
rurgia Ocular de Curitiba Ltda., como consta às fls. 560. Prazo:
10 dias. Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. Jorge de
Oliveira Vargas Relator

0006 . Processo/Prot: 0338875-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/218812. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000841 Cobrança. Apelante: Sulina Segu-
radora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Greice Adri-
ana Simões, Laura Garbáccio Vianna. Apelado: Luzinéia Fáti-
ma de Souza Lino, Nilda Cavalcanti dos Santos, Arlete Caval-
canti dos Santos, José Leopoldo Ramos de Oliveira, Julia Tei-
xeira de Oliveira, Percival Barbosa. Advogado: José Antonio
de Andrade Alcântara. Apelante: Luzinéia Fátima de Souza Lino,
Nilda Cavalcanti dos Santos, Arlete Cavalcanti dos Santos, José
Leopoldo Ramos de Oliveira, Julia Teixeira de Oliveira, Perci-
val Barbosa. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara.
Apelado: Sulina Seguradora S/a. Advogado: Daniella Leticia
Broering, Greice Adriana Simões, Laura Garbáccio Vianna.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Despacho:

Manifeste-se a Embargante, em cinco (5) dias. Após, voltem-
me. Curitiba, 13 de julho de 2006.  MIGUEL
KFOURI NETO Relator

0007 . Processo/Prot: 0353197-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/120921. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 353197100 Agravo de Instrumento.
Agravante: Jorge Elmor Júnior, Clínica de Fraturas e Ortopedia
Irati Ltda. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Agravado: Anto-
nio Jonak. Advogado: João Manoel Grott. Embargante: Jorge
Elmor Júnior, Clínica de Fraturas e Ortopedia Irati Ltda. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Macedo Pacheco. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1.Versa a matéria sobre embargos de declaração apresentados
por Jorge Elmor Júnior e Clínica de Fraturas e Ortopedia Irati
LTDA ao despacho de fls. 75/76, emanado dessa douta 8ª Câ-
mara Cível. Aduzem os embargantes que houve omissão na
decisão que denegou o pedido de suspensão da decisão agrava-
da e converteu o agravo de instrumento em retido, devido ao
fato de que a inversão do ônus da prova não se aplica ao caso
em espécie por se tratar de responsabilidade por ato ilícito co-
metido por profissional liberal (erro médico), que depende es-
sencialmente da verificação da culpa subjetiva, cabendo ao
autor/embargado provar o nexo de causalidade entre o procedi-
mento dos embargantes e o dano sofrido. Pleiteiam ao final,
sejam acolhidos os embargos de declaração, para o fim de su-
prir a omissão apontada, reformando-se a decisão embargada,
em especial no que se refere à inversão do ônus da prova. 2.Os
presentes embargos não merecem conhecimento, posto que, fla-
grantemente intempestivos. O prazo para a parte interpor em-
bargos de declaração é de 5 (cinco) dias, contados da intima-
ção da sentença ou acórdão embargados, segundo o disposto
no art. 536 do Código de Processo Civil. Com efeito, às fls. 77,
verifica-se que o despacho ora embargado foi publicado no
Diário da Justiça, em data de 20 de junho de 2006 (terça-feira).
Assim, o prazo para oposição de eventuais embargos de decla-
ração iniciou-se em 21 de junho de 2006 (quarta-feira) e encer-
rou-se dia 26 de junho de 2006 (segunda feira). Ora, tendo sido
protocolados os embargos de declaração em data de 28 de ju-
nho de 2006 (quarta-feira) (fls. 81), têm-se, que os mesmos
encontram-se fora do prazo legal, motivo pelo qual não devem
ser conhecidos. Neste sentido a jurisprudência: “EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INTEMPESTIVIDADE -
NÃO-CONHECIMENTO. O prazo legal para a interposição
de embargos de declaração é de 5 (cinco) dias, conforme esta-
belece o art. 536 do CPC”.(TJPR, 2ª Câm. Cível, Ac. nº 22882,
rel. DILMARI HELENA KESSLER, j. em 07.05.2003) “EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.
OCORRÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. UNÂNIME. Des-
de que interpostos os presentes embargos de declaração fora do
prazo legal, deles não se conhecem, por intempestivos”.(TJPR,
4ª Câm. Cível, Ac. nº 19416, rel. Des. LAURO LAERTES DE
OLIVEIRA, j. em 17.10.2001) Ad argumentandum, é de se des-
tacar ainda, que não há que se falar em contagem de prazo em
dobro, uma vez que os embargantes, a despeito de formarem
um litisconsórcio, estão representados pelo mesmo advogado,
não sendo aplicável o disposto no art. 191, do Código de Pro-
cesso Civil. Posto isso, resta induvidoso que os embargos de
declaração apresentados pelos embargantes são intempestivos,
não devendo ser conhecidos. Curitiba, 15 de julho de 2006.
Des. Macedo Pacheco, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0354269-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/68353. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199300000159 Repara-
ção de Danos. Apelante: Maurício José Parchen. Advogado:
Dirceu Augustinho Zanlorenzi. Apelante: Carlos Sauro Guin-
dani & Cia Ltda. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski. Ape-
lado: Maurício José Parchen. Advogado: Dirceu Augustinho
Zanlorenzi. Apelado: Carlos Sauro Guindani & Cia Ltda. Ad-
vogado: Nelson Schiavon Rachinski. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Macedo Pacheco. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Vistos. Trata-se de recursos de apelação interpostos por Maurí-
cio José Parchen - apelante (1) e Carlos Sauro Guindani & Cia.
Ltda. - apelante (2), contra a r. sentença proferida nos autos de
ação de reparação de danos por acidente de trabalho - autos nº
159/91. A ação foi julgada procedente em favor do empregado
Maurício José Parchen (196/215). Depois de apresentados re-
cursos de apelação, pelo autor e pela ré (fls. 230/248 - 250/
274), a magistrada singular declinou da competência, com ful-
cro no art. 114, inciso VI da Constituição Federal, e determi-
nou a remessa dos autos à Justiça do Trabalho (fls. 281/284).
No foro especializado, foi ordenado o retorno do feito à Justiça
Comum, com vistas ao posicionamento adotado pelo Superior
Tribunal de Justiça no Conflito de Competência nº 57.034-PR
(fls. 287). Recebidos os recursos de apelação, as partes apre-
sentaram contra-razões e os autos subiram a esta Corte. É a
síntese do essencial. Prima facie, adianto que esta Corte não
poderá apreciar as pretensões recursais ora deduzidas. Cuida-
se, na ação principal, de reparação de danos materiais e extra-
patrimoniais, causados por acidente do trabalho, cuja sentença
foi publicada, em mãos da Senhora Escrivã, em data de 02 de
maio de 2005 (fls. 215), ou seja, após a edição da Emenda
Constitucional n.º 45/2004. Recente o posicionamento do egré-
gio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, proferida a
sentença no Juízo Comum, antes de publicada a Emenda Cons-
titucional n.º 45/2004, a competência não sofre alteração. To-
davia, se a causa encontrava-se pendente de julgamento quan-
do alterado o texto constitucional, deve-se declinar a compe-
tência para a Justiça Especializada. Confira-se: “AGRAVO
INTERNO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. EMENDA
CONSTITUCIONAL 45/2004. ALTERAÇÃO DO ARTIGO
114, VI, DA CF. MARCO DEFINIDOR DA INCIDÊNCIA DA
NOVA NORMA CONSTITUCIONAL. SENTENÇA DE MÉ-
RITO. PRECEDENTES DO STF E DA SEGUNDA SEÇÃO. A
Segunda Seção desta Corte, ao apreciar o CC n° 51.712/SP,
Rel. Min. Barros Monteiro, deliberou acerca do estágio pro-
cessual delimitador da respectiva incidência da nova norma
constitucional de competência. Naquela oportunidade, fixou-
se que a norma constitucional tem aplicação imediata, porém,
“a alteração superveniente da competência, ainda que ditada
por norma constitucional, não afeta a validade da sentença an-
teriormente proferida. Válida a sentença anterior à eliminação
da competência do juiz que a prolatou, subsiste a competência
recursal do tribunal respectivo” (Conflito de Competência n.
6.967-7/RJ-STF, relator Ministro Sepúlveda Pertence). Assim,
“o marco definidor da competência ou não da Justiça obreira é
a sentença proferida na causa. Se já foi ela prolatada pelo Juiz
de Direito por onde tramitava, a competência permanece na
Justiça comum estadual, cabendo o eventual recurso à Corte de
segundo grau correspondente. Se ainda não foi proferida a de-
cisão, o feito deve desde logo ser remetido à Justiça do Traba-
lho”. Agravo a que se nega provimento. (AgRg no CC 50556/
SP, Rel. Min. Castro Filho, 2ª Seção, DJ 03/04/06 - sublinhei.)
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABA-
LHO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45/2004. APLICA-
ÇÃO IMEDIATA DO TEXTO CONSTITUCIONAL AOS PRO-
CESSOS EM QUE AINDA NÃO PROFERIDA A SENTEN-
ÇA. 1. A partir da Emenda Constitucional n. 45/2004, a com-
petência para processar e julgar as ações reparatórias de danos
patrimoniais e morais decorrentes de acidente do trabalho é da
Justiça do Trabalho (Conflito de Competência n. 7.204-1/MG-
STF, relator Ministro Carlos Britto). 2. O marco definidor da
competência ou não da Justiça obreira é a sentença proferida
na causa. Se já foi ela prolatada pelo Juiz de Direito por onde
tramitava, a competência permanece na Justiça comum estadu-
al, cabendo o eventual recurso à Corte de 2º grau correspon-
dente. Se ainda não foi proferida a decisão, o feito deve desde
logo ser remetido à Justiça do Trabalho. Precedente da Segun-
da Seção desta Corte. 3. Embargos declaratórios recebidos como
regimental. Improvido.” (EDcl no Ag 705580/SP, Rel. Min.
Barros Monteiro, 4ª Turma, DJ 27/03/06) No caso em apreço,
portanto, revela-se competente para apreciar a causa a Justiça
do Trabalho. Por conseguinte, nada resta à Corte Estadual apre-
ciar, em relação aos recursos aqui interpostos. Assim, em se
tratando de competência “ratione materiae”, portanto de ordem
pública, esta deve ser declarada ex officio, sob pena de nulida-
de absoluta. Pelo exposto, nos termos do artigo 557, do CPC,
reconheço a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça
para o julgamento do presente recurso - e declino a competên-
cia para o Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região, ao qual
os autos devem seguir, feitas as devidas anotações. Dê-se ciên-
cia ao r. Juízo de origem. Publique-se. Curitiba, 13 de julho de
2006. MIGUEL KFOURI NETO Relator

0009 . Processo/Prot: 0359782-4/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/129309. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 359782400 Agravo de Instrumento. Agravante: Agf
Participações Ltda, Fast Construções Civis Ltda. Advogado:
Marcos Bueno Gomes, Hugo Martins Kosop. Agravado: T W
Confecções Ltda. Advogado: Marcelo Vardânega Ribeiro, Ma-
fuz Antonio Abrão. Agravante: Agf Participações Ltda, Fast
Construções Civis Ltda. Advogado: Marcos Bueno Gomes.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1.Como afirmaram as agravantes, o fato de não haver sentença
de mérito, no processo de execução, poderia inviabilizar even-

tual reiteração do agravo, convertido em retido. 2.Melhor exa-
minando a hipótese, verifico que o caso não é mesmo de con-
versão, mas sim da inadmissibilidade do agravo de instrumen-
to, pela inexistência do dano grave e de difícil reparação, con-
forme deixa claro na decisão agravada. 3.Assim, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (art.557, caput, CPC) e renovo
prazo de cinco (5) dias, para que o agravo interno de fls. 133-
137 seja complementado, querendo as agravantes. Publique-
se. Curitiba, 14 de julho de 2006 Miguel Kfouri Neto Des.
Relator

0010 . Processo/Prot: 0362213-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127990. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000679 Declaratória. Agravante: Nossa Saú-
de - Operadora de Planos Privados de Assistência À Saúde Sc
Ltda. Advogado: Irae Cristina Holetz, Luiz Carlos da Rocha.
Agravado: Lauri Zanetti. Advogado: Danielle Nascimento, Glau-
ce Vianna. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Insurge-se a agravante frente à decisão de fls. 62-
641, que em ação declaratória de nulidade de cláusula contra-
tual, cumulada com obrigação de fazer, com pedido de tutela
antecipada para pagamento das despesas de procedimentos
médicos utilizados no internamento do agravado, compreendi-
do deste 18/05/2006 até a data da propositura da ação, bem
como a imediata liberação dos procedimentos necessários ao
restabelecimento da saúde do mesmo e enquanto houver neces-
sidade, deferiu tutela antecipada “para determinar à ré (ora agra-
vante) que promova o pagamento das despesas de procedimen-
to médicos utilizados no internamento compreendido desde
18.05.06 até a presente data, no prazo de quarenta e oito horas,
bem como a imediata liberação dos procedimentos necessários
ao restabelecimento da saúde do autor e enquanto houver ne-
cessidade, sob pena de multa de R$ 1.000,00 por dia de atraso
no cumprimento.” Sustenta, em síntese, o cabimento do agravo
de instrumento por estar configurada a grave lesão “uma vez
que ao arcar com os valores e despesas referentes ao tratamen-
to requerido pela parte agravada, deverá despender de valores
altíssimos sem sequer possuir garantia de que irá recebê-los em
caso a ação ser julgada improcedente”2; inaplicabilidade da
Lei 9.606/1998; ausência de cobertura contratual e dever do
Estado de dar assistência à saúde. É, em resumo, o relatório. O
recurso foi interposto e preparado tempestivamente, porém não
merece seguimento porque não ficou demonstrado, de maneira
efetiva, que a decisão agravada é suscetível de lhe causar lesão
grave e de difícil reparação, como determina o art. 527, II do
CPC, de vez que as despesas, para um plano de saúde, não são
altíssimas como sustenta (R$ 9.924,55, sem informação espe-
cífica de outros custos); outrossim o risco de dano irreparável,
ou seja, risco de agravamento da saúde, que é muito mais vali-
oso que a despesa alegada, está do lado do agravado. Poder-se-
ia argumentar que a transformação deste agravo de instrumento
em agravo retido, tornaria o recurso sem objeto, porém tal ar-
gumento não supre a necessidade de demonstração da lesão
grave e de difícil reparação referida tanto na cabeça do art.
522, como no inciso II do art. 527 do CPC, além do que, a
perda do objeto não é incompatível com o princípio da oralida-
de. Por estas razões, a teor do art. 527, II do CPC, converto
este agravo de instrumento em agravo retido, determinando a
oportuna remessa dos autos ao MM. Juiz da causa. Publique-
se. Curitiba, 17 de julho de 2006. Jorge de Oliveira Vargas
Relator

0011 . Processo/Prot: 0362465-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130807. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000193 Obrigação de Fazer. Agravante:
Angelo Bruno Garcia Representado(a), Odinir Bento Garcia,
Doroti Van Vosen Garcia. Advogado: Paula Nogara Guerios,
Eduardo Marques Ferreira. Agravado: Nossa Saúde - Operado-
ra de Planos de Saúde Privados de Assitência À Saúde Sc Ltda.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio
Nagamine, Andressa Jarletti Gonçalves. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. ÂNGELO BRUNO GARCIA, assistido por seus pais, proto-
colou agravo - tirado por instrumento dos autos n.° 193/2006,
de OBRIGAÇÃO DE FAZER aforada por si em relação à NOS-
SA SAÚDE - OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE S/C LTDA junto à 9.ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- de onde se destaca, em síntese, que o recursante, ao necessi-
tar de procedimento cirúrgico para correção de escoliose, teve
seu pleito negado pelo plano de saúde, sob o argumento de que
a doença seria pré-existente, o que o levou a pedir em juízo, de
forma antecipada, a liberação da cirurgia e respectivos exames.
Ainda, a doutora juíza do feito, quando do saneamento da cau-
sa, fixou ponto controvertido, negou a antecipação de tutela e
remeteu o processo para julgamento no estado em que se en-
contra. Em suas razões recursais aduziu o agravante que no
despacho há cerceio de defesa, na medida em que ao mesmo
tempo em que declara ponto controvertido remete a causa, de
forma contraditória, ao julgamento antecipado; mais, que não
era do conhecimento do recursante ou de seus pais, na época
da contratação, da doença que lhe acomete. Pleiteia, nesta sea-
ra recursal, pela tutela antecipada a fim de que a agravada libe-
re a cirurgia e o provimento final do recurso. Eis o breve relato.
2. Não há como receber o recurso. Como se sabe, recente refor-
ma do Código de Processo Civil restringiu o uso do agravo de
instrumento sendo de rigor, doravante, a utilização do agravo
retido. Então, a nova redação do artigo 522 do Código de Pro-
cesso Civil impõe que, como regra geral, o relator analise o
cabimento do agravo na forma instrumental sob os seguintes
aspectos: a) Decisão objurgada com potencial carga lesiva; b)
Despacho de inadmissão de apelo; c) Relativo aos efeitos em
que a apelação é recebida. In casu, o agravante salienta que o
despacho apresenta carga lesiva. Ocorre que, embora sendo
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discutível a ocorrência, no mesmo despacho, de declaração de
ponto controvertido e julgamento no estado em que se encontra
o processo, o recursante deveria demonstrar, com maior lar-
gueza de comprovação, o cerceamento de defesa, já que a natu-
reza do agravo de instrumento não admite dilação probatória,
exceção feita quando se reexamina decisões tidas como terato-
lógicas, o que não é o caso. Doutra feita, a necessidade imedi-
ata da cirurgia sequer foi demonstrada. O argumento de que a
escoliose pode atrapalhar o desenvolvimento do adolescente/
agravante, por si só, não pode prosperar sem o exame proces-
sual mais acurado, o que sói acontecerá na Instância a quo. 3.
Assim, converto o presente recurso em agravo retido. Reme-
tam-se estes autos ao juiz da causa. Determinações costumei-
ras. Curitiba, 13 de julho de 2006 DES. JOSÉ SIMÕES TEI-
XEIRA RELATOR

0012 . Processo/Prot: 0362554-5 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2006/132256. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 199700000244 Indenização. Impetrante: Batrol In-
dústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Vilson Stall.
Impetrado: Juiz de Direito da 20ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Despacho:

VISTOS etc. 1. Trata-se de mandado de segurança impetrado
por BATROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
contra ato jurisdicional da MM. JUÍZA DE DIREITO DA 20ª
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, que, nos autos
de processo nº 144/1997, de “Ação Ordinária de Indenização”,
em fase de execução, autorizou implicitamente o pedido de re-
forço de penhora efetuado, sem qualquer fundamentação, e sem
prévia audição da parte contrária. Sustenta, em síntese, o cabi-
mento da presente impetração, em virtude da ausência nos au-
tos, de despacho por parte da autoridade judicial que funda-
mente a expedição da carta precatória, ficando por este motivo
impedida a executada de interpor qualquer recurso, pois so-
mente tomou ciência da constrição de seus bens, por ocasião
da efetivação da penhora. Afirma, nos termos do artigo 685,
inciso II, do CPC, ser insubsistente o reforço da penhora, bem
como a alegada dificuldade de comercialização dos bens cons-
tritos, visto que não restaram comprovadas nos autos. Ainda,
insurge-se contra a inobservância do artigo 620 do CPC, vez
que a execução nos moldes em que vem acontecendo, não res-
peita o modo menos gravoso pelo devedor. Por fim, requer seja
deferida a liminar para que seja suspensa a execução até deci-
são final do presente mandado de segurança, e ao final, seja
efetuada a anulação da ampliação da penhora. 2. Entendendo
presentes os requisitos exigidos por lei, recebo a presente im-
petração. 3. Considerando, dentro de um juízo provisório, que
boa parte da fundamentação apresentada revela a existência de
direito líquido e certo atingido pelo ato jurisdicional atacado,
posto que não respeita a norma de cautela estabelecida no arti-
go 685 do CPC, podendo vir a causar à impetrante sérios preju-
ízos, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei nº 1.533/51,
concedo a respectiva liminar, a fim de que seja suspensa a exe-
cução até o julgamento final da presente impetração. 4. Comu-
nique-se, com urgência, a concessão da referida liminar ao MM.
Juiz de Direito da 20ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, para que tome as provi-
dências cabíveis (art. 245, do RITJ). 5. Requisite-se informa-
ções do MM. Juiz da 20ª Vara Cível do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba (art. 7, inciso I, da LMS).
6. Proceda a impetrante a citação do litisconsorte passivo MA-
CLÍNEA S/A - MÁQUINAS E ENGENHARIA PARA MADEI-
RAS e MARCELO LUPÁRIA (art. 244, do RITJ). 7. Vista a
douta Procuradoria Geral de Justiça para manifestação (art. 10,
da LMS). 8. Intime-se. Curitiba, 17 de julho de 2006. Des.
Carvílio da Silveira Filho Relator

0013 . Processo/Prot: 0362777-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/129798. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200300000398 Reparação de Danos.
Agravante: Aray Miranda Teodoro, Dionatas Miranda Teodoro
Representado(a), Heberton Teodoro Representado(a), Fernan-
do Rodrigues Teodoro, Francine de Cássia Miranda. Advoga-
do: João Manoel Grott, Helton Luiz de Araújo. Agravado: Mar-
celo Napoli Prestes. Advogado: Eddy Clebber Dalssoto. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedi-
do de efeito suspensivo - regularmente interposto por ARAY
MIRANDA TEODORO neste ato representando seus filhos
menores DIONATAS MIRANDA TEODORO e HEBERTON
TEODORO e OUTROS, contra a respeitável decisão de fl.90,
proferida nos autos nº 398/2003, de “Ação Reparatória de Dano
Material e Moral decorrente de Ato Ilícito”, intentada em face
de MARCELO NAPOLI PRESTES, que lhes indeferiu o re-
querimento para a juntada de prova pericial, bem como o re-
querimento que solicitava a Policia Militar, oficio informando
a velocidade de trânsito no local do acidente. Sustentam, em
síntese, que a decisão monocrática deve ser reformada, pois a
proibição da juntada de documentos tempestivamente requeri-
da acarreta cerceamento de defesa do Agravante, violentando a
regra constitucional do respeito ao devido processo legal. Acres-
centa ainda, que os documentos requisitados referem-se a perí-
cia técnica contida nos autos da ação crime que serviria em
muito para elucidar sobre a verdade dos fatos ocorridos no aci-
dente, bem como o requisitado ao BPM/ Autarquia de Trânsito,
que tem função primordial, eis que alega o Réu que estava a
60Km/h diante de uma preferencial e salvo engano no local a
velocidade a ser considerada é de 40Km/h.Por fim, requer o
cumprimento dos ofícios solicitados ao juiz ‘a quo’, eis que
tais documentos que se encontram em parte acostados a pre-
sente peça provam a verdade real dos fatos que lhe foram nega-
das na presente audiência de instrução. 2. Observa-se, de ime-
diato, que o recurso interposto não merece seguimento. De acor-

do com o disposto no art. 557, do CPC, o recurso em tela é
manifestamente inadmissível, uma vez que não preencheu os
requisitos exigidos, pois não observou as regras legais para a
devida formação do instrumento. Nota-se que o agravante não
observou o disposto no artigo 525, inciso I, do CPC, o qual
estabelece, in verbis, que: “Art. 525. “A petição de agravo de
instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da
DECISÃO AGRAVADA, da CERTIDÃO DA RESPECTIVA
INTIMAÇÃO e das PROCURAÇÕES OUTORGADAS AOS
ADVOGADOS DO AGRAVANTE e do agravado.” (grifo nos-
so). Desta forma, verifica-se que o recurso não foi devidamen-
te instruído, haja vista que não foi juntada cópia integral da
decisão agravada, pois falta a reprodução ou certidão da fl. 90
dos autos nº 398/2003 de “Ação Reparatória de Dano Material
e Moral decorrente de Ato Ilícito”, da mesma forma que não foi
anexada as procurações dos Agravantes, e ainda, o advogado
não declarou como autênticas as cópias das peças do processo,
contrariando o artigo 544, § 1º do Código de Processo Civil.
Por conseguinte, em virtude destas irregularidades, não há como
se verificar a fundamentação expendida pelo juiz ‘a quo’ no
despacho guerreado. É público e notório que cabe à parte Agra-
vante o ônus da formação regular do instrumento e o dever de
redigir a petição recursal com os requisitos exigidos pela legis-
lação processual civil, a fim de que o recurso possa ser admiti-
do. Para corroborar tal entendimento, cita-se o seguinte enten-
dimento jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS - PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE - AUSÊNCIA - CIRCUNSTÂNCIA QUE
ACARRETA O NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO -
ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA NO PROCESSO ORIGINÁ-
RIO - NECESSIDADE DE CERTIDÃO COMPROBATÓRIA,
A SER EXIBIDA JUNTAMENTE COM A PETIÇÃO DE
AGRAVO - CÓPIA PARCIAL DA DECISÃO AGRAVADA -
INADMISSIBILIDADE - CIRCUNSTÂNCIA QUE DIFICUL-
TA A COMPREENSÃO DA CONTROVERSIA - AGRAVO
REGIMENTAL - ERRO GROSSEIRO (ART. 557, § 1º, CPC) -
CONHECIMENTO COMO INOMINADO - BROCARDO DA
‘MIHI FACTUM, DABO TIBI JUS’ - DESPROVIMENTO DO
AGRAVO. A atual disciplina do agravo comete ao agravante a
total responsabilidade pela formação do instrumento, que deve
vir instruído com as peças essenciais, inadmitindo-se apresen-
tação posterior. Agravo de instrumento sem as peças essenciais
e ato processual inexistente (Candido Rangel Dinamarco).”
(TAPR - 6ª Câmara Cível - Ac. nº 6.618 - Rel. Juiz Mendes
Silva, j. 13.10.1997) (grifo nosso) Diante do exposto, nos ter-
mos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo
de instrumento, por ser o mesmo manifestamente inadmissível.
3. Dê-se baixa no registro de pendências do julgamento do pre-
sente feito. 4. Intime-se. Curitiba, 18 de julho de 2006. Desem-
bargador Carvílio da Silveira Filho Presidente e Relator

0014 . Processo/Prot: 0362895-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/129692. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000679 Ordinária. Agravante: Lauri Zanet-
ti. Advogado: Glauce Vianna. Agravado: Nossa Saúde Opera-
dora de Planos Privados de Assistência À Saúde Sc Ltda. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas. Despacho:

Vistos etc. Insurge-se o agravante frente à r. decisão de fls. 9-
111, na parte que determinou que o mesmo prestasse caução no
valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), diante do defe-
rimento de liminar que em ação declaratória de nulidade de
cláusula contratual, com obrigação de fazer, determinou que a
agravada promovesse pagamento de procedimentos médicos,
bem como liberasse os procedimentos necessários para o resta-
belecimento de sua saúde. Por se tratar de possibilidade de agra-
vamento de saúde, tenho por presente o primeiro requisito do
art. 522, II do CPC, para o processamento do recurso. Diante
da alegada impossibilidade de prestação de caução, o que se
presume inclusive frente ao deferimento do benefício da assis-
tência judiciária, defiro o efeito suspensivo requerido para dis-
pensar, por ora, a referida caução para o cumprimento da men-
cionada liminar. Atenda-se ao contido nos incisos IV e V do
art. 527 do CPC, observando-se que nos autos de agravo de
instrumento nº 362213-9, desta Câmara, consta, às fls. 16, pro-
curação da agravada. Comunique-se. Publique-se. Curitiba, 17
de julho de 2006. Jorge de Oliveira Vargas Relator

0015 . Processo/Prot: 0362907-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/132839. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000489 Reparação de Danos. Agravante:
Proforte Sa Transporte de Valores. Advogado: Manuel Antonio
Teixeira Neto, Luciano Ehlke Rodrigues. Agravado: Débora
Borim da Silva, Maria Luiza Borim da Silva, José Maria da
Silva. Advogado: Johnson Sade. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedi-
do de efeito suspensivo - interposto por PROFORTE S/A
TRANSPORTE DE VALORES, contra a respeitável decisão de
fls. 297/300, dos autos nº 489/2006, em trâmite na 21ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Paraná, de “Ação Ordinária de Indenização por Per-
das e Danos Morais e Danos Estéticos, com Pedido de Tutela
Antecipatória em Caráter Urgente”, promovida por DÉBORA
BORIM DA SILVA, MARIA LUIZA BORIM DA SILVA e JOSÉ
MARIA DA SILVA, que deferiu parcialmente a medida pleite-
ada, “impondo aos requeridos, solidariamente, a obrigação de
custear a prestação de serviços de enfermagem do qual a pri-
meira autora depende, no importe de R$ 7.069,55 (sete mil e
sessenta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos), bem como,
de prestar indenização, para atender às necessidades de habita-
ção e vestuário, na forma de pensão mensal, no valor de R$
2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta
centavos), a partir da data da intimação da presente decisão,
até decisão final do presente feito, sob pena de execução dire-
ta”. Sustenta, em síntese, que nenhuma obrigação de fazer ou

pagar pode ser exigida da Agravante, uma vez que não existe
nos autos a prova inequívoca e a verossimilhança do direito
sustentado pelos agravados, estando presente o perigo de irre-
versibilidade do provimento antecipatório. Alega que não há
que se falar em responsabilidade da Agravante no evento dano-
so no qual a primeira Agravada foi vítima, uma vez que o “as-
salto e a troca de tiros ocorreram em via pública”, sendo que o
requerimento de inclusão do Estado na lide será oportunamen-
te realizado na peça contestatória. Alega que sem a realização
de uma ampla dilação probatória, não é possível verificar quem
foi o responsável pelo tiro que atingiu a primeira Agravada,
mesmo porque o projétil não foi em momento algum disponibi-
lizado nos autos, levando a crer que o disparo não ocorreu de
nenhuma das armas dos vigilantes da Agravante. Argumenta
ainda, que um dos pedidos refere-se ao custeio de serviços de
enfermagem em relação à primeira agravada. No entanto, tal
pedido depende de prova pericial, na medida em que somente
um médico especialista poderá confirmar a real necessidade e
qual a sua extensão. Assim, a simples planilha demonstrativa
de gastos, sem suporte de perito, não é suficiente para amparar
a concessão da tutela antecipada. Contesta também o pedido
deferido pelo Juízo monocrático quanto ao pagamento da pen-
são mensal, no valor correspondente à 2/3 (dois terços) dos
rendimentos que ela viria a auferir se no exercício da profissão
de engenheira, uma vez que seria uma mera expectativa de di-
reito, postulando assim, a redução tanto das despesas com en-
fermagem, quanto da pensão arbitrada. Por fim, requer a cassa-
ção da decisão do Juízo singular, por não estarem presentes os
requisitos legais da para a concessão da tutela antecipada. 2.
Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso inter-
posto, na forma de instrumento, e determino o seu regular pro-
cessamento, sem conceder o efeito suspensivo pleiteado, por
entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem frá-
geis as alegações apresentadas, tendo em vista o conhecimen-
to, em tese, pela Agravante, da atividade perigosa que desen-
volve, qual seja, transporte de valores, capaz de provocar dano
à terceiro, sem contudo ter disponibilizado de segurança ade-
quada, bem como a possibilidade de provocar, principalmente
à primeira agravada, lesão grave e de difícil reparação, nos ter-
mos do art. 527, III, combinado com o art. 558, ambos do Có-
digo de Processo Civil. 3. Cumpra-se o disposto nos incisos IV
e V, do art. 527, do CPC. 4. Tendo em vista o princípio da
celeridade processual, autorizo o Chefe da 8ª Câmara Cível
deste Egrégio Tribunal a assinar o respectivo ofício. 5. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de julho de 2006. Desembargador Carví-
lio da Silveira Filho Presidente e Relator

0016 . Processo/Prot: 0363095-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/132941. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001338 Reparação de Danos. Agravante:
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Mayra
Maria Ferri Pascotto Mozini, Ciro Bruning. Agravado: Sandra
Maria Rodrigues, Antonio Marcos de Oliveira. Advogado: Sil-
venei de Campos, Sílvio Alexandre Marto. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS pro-
tocolou agravo - tirado por instrumento dos autos n.° 1.338/
2005, de AÇÃO REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO DE
DANOS aforada pelo agravante em relação a SANDRA MA-
RIA RODRIGUES e ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA jun-
to à 19.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - de onde se destaca, em síntese, que
a a primeira agravada foi citada via postal para a audiência
designada (pelo rito sumário), restando decretar-se a revelia já
que não houve comparecimento àquela solenidade. Eis o breve
relato. O artigo 277, caput, do Código de Processo Civil exige
a antecipação, para o ato citatório, de dez dias, cabendo o exa-
me de desde quando se conta tal prazo. A doutora juíza do feito
aludiu que tal se conta desde a juntada do AR; o agravante,
desde o recebimento do aviso. Com as coisas postas assim, per-
cebe-se, com muita clareza, que se está diante de posiciona-
mentos diversos que, na prática, não redundam (pelo menos o
adotado pela MM. Juíza do caso) em lesão grave e de difícil
conserto a ensejar o envio de agravo a este Tribunal, devendo-
se argumentar, aliás, que o ora postulante sequer trouxe argu-
mentos que ensejassem o recebimento segundo a nova orienta-
ção legal ou demonstração de que o despacho aqui impugnado
mostra-se teratológico. Assim, converto o presente recurso em
agravo retido. Remetam-se estes autos à juíza da causa. Deter-
minações costumeiras. Curitiba, 18 de julho de 2006 DES. JOSÉ
SIMÕES TEIXEIRA, RELATOR.

0017 . Processo/Prot: 0363107-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130241. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000107 Indenização. Agravan-
te: Edson Laskos. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima,
Marcos Luciano de Araújo. Agravado: Hospital Bom Jesus.
Advogado: Wilson Jeronimo Comel, Paola Damo Comel. Agra-
vado: Márcio Longo. Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Kle-
ber Cazzaro. Agravado: Danilo Saad. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Despacho:

EDSON LASKOS protocolou agravo - tirado por instrumento
dos autos n.° 86/2006, de EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO afora-
da pelo agravante em relação ao perito médico nomeado nos
autos n.° 107/2005 junto à 1.ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - de onde se destaca, em síntese, que o recursante pre-
tende revolver decisão que manteve a indicação do senhor pe-
rito. Reputo presente a lesão grave de difícil conserto: no caso
em tela, a prova pericial é a mais importante (talvez a única)
capaz de elucidar a causa da morte (e a responsabilidade de
hospital e médico) da genitora do recorrente. A continuação do
processo indenizatório contra o hospital onde o expert mantém
vínculo material (o eminente auxiliar do juízo utiliza as depen-
dências do Nosocômio réu) me leva a crer, pelo menos por ora
e em cognição não exauriente, que seja mais prudente exami-
nar a causa recursal com mais vagar e após a análise dos docu-
mentos que, decerto, serão juntados pela parte. Então, defiro o

pedido de efeito suspensivo. Comunique-se com urgência. Co-
lham-se as informações junto ao doutor juiz da causa, como de
hábito. Intime-se a parte contrária para que ofereça resposta.
Faculto ao doutor DANILO SAAD o oferecimento de resposta
a este recurso. Para tanto, intime-se-o no endereço comercial
(fls. 03-TJ) para, querendo, protocole petição no prazo de dez
dias. Determinações de praxe. Curitiba, 17 de julho de 2006
DES. JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA RELATOR

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 5 dias

0018 . Processo/Prot: 0336179-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/202946. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000142 Indenização. Apelante:
Everaldo de Sales Neris. Advogado: Adelino Marcon, Kátia
Rejane Sturmer. Apelado: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Adriana de Paula Baratto, Jose Roberto
dos Santos Junior, Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto. Inte-
ressado: Arauserv - Serviços e Obras Ltda. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Vista Advo-
gado: Jose Roberto dos Santos Junior (PR022719)

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 20/07/2006
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06257

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Amandio Sbrussi 005 0362325-4
Ary Paiva de Ferreira Bandeira 006 0363085-9
Aurora Custódio dos Santos Regi 001 0338251-4
Bruno Henrique Silvestrin Delfino 004 0362303-8
Daniella Leticia Broering 006 0363085-9
Darcio Jose da Mota 006 0363085-9
David Ângelo Delfino 004 0362303-8
José Olinto Nercolini 006 0363085-9
Jurandir Venancio de Oliveira 003 0362158-3
Luiz Biasioli 004 0362303-8
Luiz Fernando Abreu Gomes 006 0363085-9
Maria Lucia Luque Pereira Leite 006 0363085-9
Miriam Klahold 001 0338251-4
Paulo Aurélio Perez Minikowski 003 0362158-3
Roberto Yamashita 002 0361519-2
Rosemery Dessotti Silva 005 0362325-4
Ulisses Falci Júnior 004 0362303-8
Zilda Suizani Ciagniwoda 001 0338251-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0338251-4 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/52991. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2626219 Apelação Civel. Autor: Zenaide de Jesus
Teodoro. Advogado: Miriam Klahold, Zilda Suizani Ciagniwo-
da, Aurora Custódio dos Santos Regi. Réu: Condomínio Con-
junto Residencial Moradias Bracatinga. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Despa-
cho:

Intime-se a autora para que junte aos autos, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção, cópia da última ata da assem-
bléia geral, onde consta o responsável legal pelo condomínio.
Curitiba, 13 de julho de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI
Juiz Relator

0002 . Processo/Prot: 0361519-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/126949. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000704 Prestação de Contas. Agravante:
Roberto Yamashita. Advogado: Roberto Yamashita. Agravado:
Condomínio Edifício Dona Marta. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:

Vistos e examinados. I - Trata-se de agravo de instrumento contra
r. decisão1 que em ação de prestação de contas indeferiu bene-
fício da gratuidade da justiça. Sustenta o agravante que atual-
mente não dispõem de recursos para demandar em juízo sem
comprometer os recursos de sua atividade advocatícia. Aduz
que o motivo do indeferimento do benefício foi o fato de pos-
suir profissão definida, o que não o desqualifica para lograr a
obtenção da gratuidade da justiça. Asseverou, ainda, que devi-
do ao caráter de provisoriedade do benefício pleiteado e em
ocorrendo modificação na atual situação econômica arcará com
as despesas processuais. Pugnou ao final pela revogação da r.
decisão com a concessão da justiça gratuita, atribuindo-se efei-
to suspensivo ao recurso. II - Recebo o recurso eis que presen-
tes os pressupostos de admissibilidade. À vista de primeiro exa-
me da questão posta em controvérsia, entendo estar presente o
alegado perigo de lesão grave e de difícil reparação, nos termos
do artigo 527, III, do Código de Processo Civil, consistente no
risco de cancelamento da distribuição. Assim, considero reco-
mendável conceder efeito suspensivo ao presente recurso de
agravo de instrumento, até o julgamento final do presente re-
curso pela Câmara. III - Comunique-se esta decisão, com ur-
gência, ao Juízo do processo, que deverá prestar as informa-
ções que entender necessárias, inclusive quanto ao cumprimento,
pelo agravante, do ônus lhe incumbido pelo artigo 526 do Có-
digo de Processo Civil. IV - Intime-se o agravado via AR para,
querendo, oferecer contra-razões. V - Publique-se. VI - Dili-
gências necessárias. Curitiba, 13 de julho de 2006. Tufi Maron
Filho Relator

0003 . Processo/Prot: 0362158-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127526. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000092 Cobrança. Agravante:
Francisco Carlos Mendes. Advogado: Paulo Aurélio Perez Mi-
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nikowski. Agravado: Condomínio Residencial Alto do Sabará.
Advogado: Jurandir Venancio de Oliveira. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I. Francisco Carlos Mendes agrava da decisão proferida
na ação de cobrança de condomínio (autos nº 92/2005) contra
si proposta por Condomínio Residencial Alto do Sabará, ora
em fase de execução de sentença, mediante a qual o douto
Magistrado singular indeferiu o pedido de assistência judiciá-
ria. Despacho exarado nos seguintes termos: “Pelo que consta
dos autos, indefiro o pedido retro. Aguarde-se pelo cumprimento
do mandado executivo”.1 Assevera o Recorrente, em síntese,
que faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita por
não dispor de condições financeiras de arcar com as despesas
do processo e honorários advocatícios sem prejuízo próprio e
de seu família. Aduz, outrossim, que o MM. Juiz não funda-
mentou as razões de seu convencimento e deixou de considerar
o preenchimento dos pressupostos elencados na Lei 1.050/60
para a concessão da justiça gratuita. II. Diante da clareza da
matéria em exame (a qual prescinde das informações do Juízo
monocrático) e da existência de entendimento sedimentado a
respeito, aprecio o mérito, de plano, valendo-me da faculdade
da norma inscrita no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil. Trata-se de ação de cobrança de condomínio, ora em fase
de execução de sentença, na qual o benefício da assistência
judiciária gratuita pleiteado pelo Agravante foi indeferido. De-
preende-se da peça recursal que o Agravante afirma não dispor
de recursos para fazer frente às despesas do processo sem pre-
juízo de seu sustento e de sua família. Não satisfeito com esta
declaração, o Juízo a quo indeferiu o benefício da justiça gra-
tuita, sem fundamentar os motivos da sua decisão. Ocorre que,
consoante estatuído no artigo 4º, da Lei 1.060/502, suficiente
para a concessão da assistência judiciária gratuita é a afirma-
ção existente nos autos acerca do estado de pobreza dos autor.
Existindo prova capaz de afastar a presunção legal de veraci-
dade da referida declaração, tal benefício deixa de ser conferi-
do. No caso presente, porém, inexiste demonstração em con-
trário, pelo que a afirmação do Agravante há de ser considera-
da suficiente. Nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
AÇÃO DE REVISÃO DE SALDO CREDOR C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - PLEITO DE CONCESSÃO DO BENE-
FÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDE-
FERIMENTO NO RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -
NECESSIDADE DE SIMPLES AFIRMAÇÃO DO ESTADO
DE MISERABILIDADE, SENDO DESNECESSÁRIA A SUA
COMPROVAÇÃO - INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 1.060/50 -
DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. 01.- Para que seja
concedido o benefício da justiça gratuita basta a declaração do
requerente que não pode arcar com as custas e despesas pro-
cessuais, sem que isso prejudique seu sustento ou o de sua fa-
mília, posto que milita em seu favor a presunção de veracidade
da afirmativa, não havendo necessidade de qualquer outra pro-
va de sua impossibilidade. 02.- Restando presentes os requisi-
tos exigidos na Constituição Federal de 1988 e na Lei n.º 1.060/
50, adicionado à garantia constitucional fundamental do amplo
acesso à Justiça, impõe-se a concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.” 3 “PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ESTADO DE PO-
BREZA - PROVA - DESNECESSIDADE. A concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona
à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à
mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pe-
dido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do
processo”.4 “... I - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte
aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação, na própria petição, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família. II - Deferimento da gratui-
dade, garantia assegurada constitucionalmente aos economica-
mente hipossufi-cientes (Constituição, art. 5o, LXXIV), não
exige que a parte demonstre que o advogado não está sendo por
ela remunerado. III - Enquanto a justiça gratuita isenta de des-
pesas processuais e condenação em honorários advocatícios, a
assistência judiciária, mais ampla, enseja também o patrocínio
por profissional habilitado”.5 (g.n.) Há que se ressaltar, ou-
trossim, que entendimento diverso estaria a afrontar o texto
constitucional que, na busca da concretização da garantia do
acesso à justiça (artigo 5º, inciso XXXV), determina a presta-
ção de assistência jurídica integral e gratuita àqueles que não
dispuserem de recursos para tanto (artigo 5º, LXXXIV). É bem
verdade que o estado de miserabilidade ora afirmado pode ser
afastado mediante prova em contrário ou mesmo cessar, em
virtude da alteração da condição econômica das partes. No
momento em que cessar (ou ficar efetivamente comprovado não
existir) o estado de pobreza ora aventado, o benefício pode ser
afastado. Por ora, no entanto, enquanto persistir a presunção
de veracidade da declaração de pobreza (a qual cessa apenas
mediante prova suficiente em contrário) a não concessão da
assistência judiciária gratuita estaria a obstar o acesso do Re-
corrente à Justiça, circunstância esta que não pode ser corrobo-
rada por esta Corte Revisora. III. Assim, tendo o Agravante
preenchido os requisitos legais (consoante determinados pelo
artigo 4º, da Lei 1.060/50) para a obtenção do benefício asse-
gurado pela Constituição Federal (artigo 5º, inciso LXXXIV)
e, com força no disposto no artigo 557, § 1º-A, do diploma
processual civil, dou provimento ao presente recurso de agravo
de instrumento, para o fim de conceder-lhe a assistência judici-
ária gratuita. Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. RO-
SANA AMARA GIRARDI FACHIN Desembargadora Relatora

0004 . Processo/Prot: 0362303-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/131544. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000004 Carta Precatória. Agra-
vante: Sebastião Pereira de Souza, Aparecida Carvalho de Sou-
za. Advogado: David Ângelo Delfino, Bruno Henrique Silves-
trin Delfino. Agravado: Laticínios Coronel Vivida Ltda. Advo-
gado: Luiz Biasioli, Ulisses Falci Júnior. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:

Vistos e examinados. I - Trata-se o presente recurso1 de Agra-
vo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, onde os
agravantes postulam a reforma da decisão2 proferida pela MMª.
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Coronel Vivida,
que acatou embargos de declaração opostos pela agravada, e
suspendeu o leilão e o praceamento de bens penhorados e devi-
damente avaliados, sob o fundamento de que haveria fundada
dúvida sobre os valores consignados no laudo de avaliação. II -
Em apertada síntese, argumentam os recorrentes, em suas ra-
zões de recurso, que a agravante, intempestivamente, impug-
nou o laudo de avaliação dos bens penhorados, tendo por base,
parecer de engenheiro civil não habilitado nos autos, que de-
monstrou valores não condizentes com a realidade imobiliária
local, a qual fora afastada pela MM. Juíza a quo. Posterior-
mente, a agravada opôs embargos de declaração, os quais fo-
ram acolhidos, com fundamento no artigo 683, inciso III, do
Código de Processo Civil. Afirmam que “(...) o art. 683, III, do
CPC, deve ser aplicado quando o executado-devedor, tempes-
tivamente, promover nomeação de bens à penhora, obviamente
atendendo aos seus interesses para acudir a penhora, atribuin-
do valor aos bens oferecidos” 3, ou seja, “(...) busca atender
aos interesses, principalmente, do credor, e não sua utilização
para fins protelatórios, como no presente caso” 4. De outra sen-
da, alegam que “(...) a MM. Juíza acatou PEDIDO IMPOSSÍ-
VEL, data vênia, visto que o CPC, em seu artigo 535, faculta a
interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra sen-
tença ou acórdão, e não contra simples decisão interlocutória,
como ocorreu no presente caso” 5. Asseveram que estão pre-
sentes os requisitos legais autorizadores da concessão do efeito
suspensivo pleiteado, seja pelos prejuízos sofridos pelos agra-
vantes, seja pela afronta praticada pela executada e o compor-
tamento equivocado da douta Julgadora monocrática. Dessa
forma, pretendem a reforma da decisão impugnada, para que
seja realizado o leilão e praceamento dos bens penhorados e
avaliados judicialmente. III - Recebo o recurso eis que presen-
tes os pressupostos de admissibilidade. A concessão de efeito
suspensivo a agravo de instrumento constitui exceção, e so-
mente deve ser deferida quando presentes, de forma induvido-
sa, os pressupostos que a autorizam. Na espécie vertente, vis-
lumbra-se a inocorrência dos requisitos inscritos no artigo 558
do Código de Processo Civil, razão porque, indefiro o pedido
neste sentido. IV - Solicitem-se as informações necessárias à
MMª. Juíza a quo. V - Intime-se a agravada para, querendo,
responder no prazo legal. IV - Diligências necessárias. Curiti-
ba, 13 de julho de 2.006. Tufi Maron Filho Relator

0005 . Processo/Prot: 0362325-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/128297. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 199600000139 Reparação de Da-
nos. Agravante: Patamar - Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Rosemery Dessotti Silva. Agravado: Ademir Maza-
li de Souza. Advogado: Amandio Sbrussi. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho:

1.- Insurge-se a agravante Patamar - Engenharia e Empreendi-
mentos Ltda. contra decisão do d. Juízo da Vara Cível da Co-
marca de Ibiporã, nos autos nº 139/1996 de Ação de reparação
de danos, ajuizada pelo do agravado Ademir Mazali de Souza,
na qual indeferiu o pedido para que fosse declarada a nulidade
da decisão que autorizou a continuidade dos atos processuais
para alienação do bem penhorado (fls. 559-TJ). 2.- O recurso
de agravo de instrumento está devidamente instruído com as
peças obrigatórias previstas na legislação processual (artº. 525
CPC), além de preencher os requisitos de admissibilidade, tra-
ta de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difí-
cil reparação, conforme dispõe o artº. 527, inc II do CPC, com
redação dada pela Lei nº 11187 de 19/10/2005, defiro o seu
processamento. 3.- Alega a agravante que a decisão poderá oca-
sionar lesão grave e de difícil reparação, posto que o bem desta
será alienado judicialmente, sem que tenha sido propiciado
oportunidade para oferecimentos de embargos, pois não houve
a juntada da carta precatória cumprida nos autos, ou ainda a
comunicação do juízo deprecado, quando iniciar-se-ia o prazo
para tanto (fls. 02/14-TJ). 4. - As razões trazidas pela agravan-
te na peça vestibular recursal e acompanhada de documentos,
em cognição primária, apontam para uma situação peculiar em
relação a possibilidade de apresentar embargos, estando evi-
denciada a possibilidade de prejuízo evidente daquela, pois
conforme verifica a prima facie, a decisão pode lhe trazer pre-
juízo processual. Assim, havendo verossimilhança nos fatos tra-
zidos, porém, deixando margem a sugerir necessário aprofun-
damento na análise da matéria em disceptação, que será defini-
tivamente aclarada a posteriori, na oportunidade do deslinde
deste recurso strictu sensu. 5. - A concessão de efeito suspensi-
vo a agravo de instrumento constitui exceção, e somente deve
ser deferida quando presentes, de forma induvidosa, os pressu-
postos que a autorizam. Na espécie vertente, vislumbra-se a
inocorrência dos requisitos inscritos no artº. 558 do Código de
Processo Civil, razão pela qual, acolho para processamento o
presente agravo de instrumento, atribuindo-lhe o pleiteado efeito
suspensivo. 6. - Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encami-
nhando-lhe cópias da petição vestibular e do presente despa-
cho. Requisitem-se as informações ao Juiz da causa que deve-
rão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias. 7. - Intime-se o
agravado Ademir mazali de Souza, na forma do art. 527, inc. V
do Código de Processo Civil, para que responda no prazo de 10
(dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
conveniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto
no art. 526 do mesmo texto de Lei. 8. - Cumpridas as diligênci-
as, ou vencidos os prazos, voltem-me. Intimem-se. Curitiba, 13
de julho de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0006 . Processo/Prot: 0363085-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133301. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000226 Ressarcimento. Agravante: Royal &
Sunalliance Seguros ( Brasil) Sa. Advogado: Daniella Leticia
Broering, Darcio Jose da Mota. Agravado: Eadi Colúmbia.
Advogado: Maria Lucia Luque Pereira Leite. Interessado: Trans-
porte de Carreteiros e Paranaguá Ltda. Advogado: Ary Paiva de

Ferreira Bandeira. Interessado: Kn Deicimar Transportes Inter-
nacionais Ltda. Advogado: Luiz Fernando Abreu Gomes. Inte-
ressado: Itaú Seguros Sa. Advogado: José Olinto Nercolini.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Boch-
nia. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo interposto por ROYAL & SUNALLIANCE
SEGUROS (BRASIL) S/A, contra decisão proferida nos autos
de Ação de Ressarcimento nº 226/2003, da 7ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, que acolheu a preliminar de prescrição
argüida pela primeira ré, extinguindo o processo com relação a
ora agravada. O agravante requer a suspensão dos efeitos da
decisão agravada e ao final o provimento do recurso, com a
reforma da referida decisão. É o relatório. 2. O presente agravo
de instrumento preenche os requisitos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, pelo que defiro seu processamento. Em cog-
nição sumária, reputo presentes os requisitos para a concessão
da suspensão pleiteada, pois caso não concedida liminarmente,
poderá resultar lesão grave e de difícil reparação ao direito do
agravante, pelo que suspendo o cumprimento da decisão agra-
vada até o pronunciamento definitivo da Câmara. Na estreita
via de cognição sumária constato que a decisão proferida em 1ª
instância é no sentido de acolher a prescrição argüida pela ora
agravada, extinguindo o processo com relação a mesma. Desta
forma, relevantes são os fundamentos expostos pelo agravante,
estando presentes os requisitos legais do artigo 558, do CPC,
pelo que concedo o efeito suspensivo postulado para o fim de
suspender os efeitos da decisão agravada. Ressalto que a pre-
sente decisão tem caráter provisório. 3. Informe-se o Juízo de
origem do teor desta decisão solicitando informações, bem como
a respeito do cumprimento do disposto no artigo 526, do Códi-
go de Processo Civil, pelo agravante. 4. Na forma do artigo
527, V, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para
apresentar resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias de peças
que entender convenientes. 5. Intimem-se. Curitiba, 18 de ju-
lho de 2006. DES. EDVINO BOCHNIA, Relator.

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 20/07/2006
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06101

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abrão José Melhem 051 0362684-8
Adelcio Ceruti 004 0334090-5
Adonis Galileu dos Santos 044 0362286-2
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Carlos Eduardo Manfredini Hapner 008 0228089-3
Carlos Frederico Viana Reis 009 0235771-7
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Enio Roberto Murara 004 0334090-5
Eraldo Lacerda Junior 049 0362565-8

052 0362899-9
Eraldo Teodoro de Oliveira 039 0362064-6
Eugenio Sobradiel Ferreira 017 0329963-0
Ewerton Lineu Barreto Ramos 012 0285718-5
Fábio da Silva Muiños 030 0360607-3
Fabiano Antônio Fernandes Meira 050 0362590-1
Fernão Justen de Oliveira 006 0342305-6
Fernando Almeida de Oliveira 013 0289117-4/01

014 0301659-3/01
Francisco Gonçalves Andreoli 022 0350813-8
Gabriel Maccagnani Carazzai 038 0362036-2
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Ivan Kruger 038 0362036-2
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Jorge Wadih Tahech 019 0342102-5
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Juliano Lago 012 0285718-5
Karla Maria Trevizani 006 0342305-6
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Keila Rodrigues de Oliveira 039 0362064-6
Leonardo Antonio Franco 003 0323614-8
Leonardo da Costa 002 0320985-0

021 0348623-3
Lilliana Maria Ceruti 004 0334090-5
Lisandra Fagundes Feltran 027 0360428-2
Lizeth Sandra Ferreira Detros 017 0329963-0
Luciana Medeiros Romani 036 0361973-6
Luciane Melhem Karasinski 051 0362684-8
Luiz Antonio Daros 037 0362012-2
Luiz Carlos Caldas 013 0289117-4/01
Luiz Carlos da Rocha 033 0361760-9
Márcia Giraldi Sbaraini 002 0320985-0

021 0348623-3
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 011 0271176-8/01
Mário Sérgio Rocha 040 0362090-6
Mônica Regina Ramos Bacellar 034 0361762-3
Marcello Taborda Ribas 049 0362565-8

052 0362899-9
Marcelo Nogueira Artigas 031 0361122-9
Marcia R Oliveira Ambrosio 011 0271176-8/01
Marcione Pereira dos Santos 011 0271176-8/01
Marco Antonio Barbosa 004 0334090-5
Marcos Alves da Silva 028 0360473-7
Marcos José de Paula 032 0361505-8
Margarida Sathler 047 0362540-1
Maria Amelia Camargo 027 0360428-2
Marina Bastos da Porciuncula 002 0320985-0

021 0348623-3
Mariz Mendes May 004 0334090-5
Melissa Egashira 042 0362123-0
Messias Alves de Assis 002 0320985-0
Michelle Lebarbenchon Massignan 014 0301659-3/01
Miguel Angelo Salgado 025 0357910-0
Miguel Cabrera Kauam 042 0362123-0

046 0362408-8
Miguel Overcenko 043 0362204-0
Milton Ricardo e Silva 025 0357910-0
Mozart Pizzatto Andreoli 003 0323614-8
Muriel Gonçalves Martynychen 027 0360428-2
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Orlando Anzoategui Junior 005 0257057-6/01
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Patrícia Rohn 034 0361762-3
Paulino Andreoli 010 0263753-0/01
Paulo Osternack Amaral 006 0342305-6
Paulo Roberto Lopes 034 0361762-3
Paulo Sérgio Lopes 053 0362983-6
Paulo Vinicio Fortes Filho 014 0301659-3/01
Pedro Henrique Xavier 006 0342305-6
Raul Jose Prolo 012 0285718-5
Regina Célia Cardoso A. d. Assis 036 0361973-6
Renata Cristina Obici 041 0362104-5
Renato Oliveira de Azevedo 030 0360607-3
Ricardo Graciolli Cordeiro 022 0350813-8
Roberta Barco Lopes 039 0362064-6
Roberta Barrionuevo 048 0362547-0
Roberto Balbela 028 0360473-7
Roberto Benghi Del Claro 037 0362012-2
Roberval Ritter Von Jelita 038 0362036-2
Robson Fari Nassin 038 0362036-2
Rodrigo da Cunha Pereira 054 0333912-2
Ronaldo Schubert 023 0354705-7
Rosângela Salete B. E. d. Andrade 026 0358027-4
Rosemery Dessotti Silva 041 0362104-5
Sérgio Luiz Pedro 035 0361911-6
Sérgio Manoel Masteck Ramos 034 0361762-3
Sílvia Assunção Davet Alves 023 0354705-7
Silviani Iwerson Barone 023 0354705-7
Silvio Nagamine 033 0361760-9
Simone Kohler 013 0289117-4/01
Tânia Mara Sbano Witkowski 044 0362286-2
Tarcísio Araújo Kroetz 008 0228089-3
Tatiane Parzianello 024 0357693-4/01
Teomar Piaceski 037 0362012-2
Teresinha de Jesus Hass 038 0362036-2
Themis Wilhelm B. da S. Jorge 005 0257057-6/01
Tirone Cardozo de Aguiar 047 0362540-1
Vani das Neves Pereira 001 0319149-7
Vinicius da Silva Borba 009 0235771-7
Wagner Peter Krainer José 017 0329963-0
Waldir Figueiredo Reccanello 019 0342102-5
Walter Cardoso da Silveira 005 0257057-6/01
Wilson José Andersen Ballão 004 0334090-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
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0001 . Processo/Prot: 0319149-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/188735. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 199900000450 Investigação de
Paternidade/maternidade. Agravante: F. M. N. G.. Advogado:
José Xavier Silva. Agravado: A. C. G. O.. Advogado: Vani das
Neves Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho: Descrição: Despachos do Vice-presi-
dente.

O recurso especial e o recurso extraordinário devem ficar reti-
dos nos autos, pois tratam de produção de prova e devolução
de prazo. Para o Superior Tribunal de Justiça, nesses casos, há
decisão interlocutória típica. Ou seja: a situação está sujeita ao
comando previsto no § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil. Neste sentido: REsp 602.771; Relatora Ministra Denise
Arruda; DJ 07.10.2005 e AgRg na MC 4072; Relator Ministro
Castro Filho; DJ 28.09.2001. Publique-se. Curitiba, 14 de ju-
lho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0320985-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/195431. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001505 Cobrança. Agravante: Carlos Alberto
Pereira. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula, Leonardo
da Costa, Messias Alves de Assis. Agravado: Daniel Schinkein,
Edson Jonas Schinkein, Elaine Schinkein de Oliveira, João Celso
Schinkein, Joelson Schinkein, Rosane Schinkein Moreira, Ive-
te Schinkein Oliveira. Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de embargos de declaração opostos por Carlos Alberto
Pereira ao despacho de fl. 142, que decretou a deserção do
recurso especial (fls. 132-140) por ele interposto. Alega que
foi comprovado tempestivamente o recolhimento das custas
processuais e que “não deverá o Embargante ser penalizado
pelo não conhecimento do presente Recurso Especial, pois não
deu causa ao extravio ou destacamento no trâmite processual
dos presentes os referidos comprovantes, visto que tempestiva-
mente recolhido o valor devido (inclusive antes do horário do
protocolo do recurso) e anexado ao protocolo, conforme extra-
to em anexo.” (fl.147). Sem razão, o embargante. Os documen-
tos anexados aos embargos de declaração (juntados às fls.151-
168) não dizem respeito aos presentes autos. Nestes autos, são
partes: Carlos Alberto Pereira e Daniel Schinkein e Outros e o
recurso especial foi interposto em 10.04.2006 (fls. 132 e 140).
De outra ponta, o recurso fotocopiado às fls.152-166 está rela-
cionado ao Agravo de Instrumento nº 322.290-4, em que o ora
embargante litiga com Angelino Vieira dos Santos e outros, e
foi interposto em 17.04.2006. As guias de recolhimento de cus-
tas, de fls. 167-168, foram recolhidas em 17.04.2006, e, ao que
tudo indica, estão relacionadas ao Agravo de Instrumento nº
322.290-4. Assim, também, o extrato de fl.151. Assim, ausente
prova do recolhimento das custas processuais, permanece inal-
terada a conclusão da decisão embargada. Ante o exposto, nego
provimento aos embargos declaratórios. Publique-se. Curitiba,
6 de julho de 2006. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, no
exercício da 1ª Vice-Presidência

0003 . Processo/Prot: 0323614-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/208744. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000324 Ação Renovatória. Agravante: Mase
- Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Mozart Pi-
zzatto Andreoli. Agravado: Speklub Comércio de Derivados de
Petróleo. Advogado: Leonardo Antonio Franco. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despa-
cho: Descrição: Despachos do Vice-presidente.

Estes autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de
retenção do recurso especial, haja vista os termos do § 3º do
artigo 542 do Código de Processo Civil. Ocorre que o referido
recurso apresenta-se manifestamente inviável, tornando preju-
dicado o aludido exame. É que ainda que sobreviesse decisão
ordenando que fosse processado de imediato, fatalmente advi-
ria a declaração de inadmissibilidade recursal, como se demons-
trará a seguir. O presente recurso foi interposto contra a deci-
são singular que rejeitou os embargos declaratórios opostos pela
ora recorrente à decisão do Relator que não conhecera do agra-
vo de instrumento. Destarte, caberia ao então embargante in-
terpor o agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, por meio do qual obteria decisão colegiada e final
nesta instância ordinária, apta, daí sim, a sofrer impugnação
via recurso constitucional. Como assim não procedeu a preten-
sa recorrente, revela-se manifestamente inadmissível seu in-
conformismo, porquanto o artigo 105, III, da Constituição Fe-
deral, exige, como condição do recurso nele previsto, pronun-
ciamento final do Tribunal local. Nesta linha, a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça: “Processual civil. Embargos
de declaração. Decisão monocrática Não-exaurimento da ins-
tância ordinária. Recurso especial (descabimento). Súmula 281/
STF. Princípio da fungibilidade (inaplicabilidade). 1. Contra a
decisão monocrática de relator que indeferiu liminarmente
embargos de declaração, cabe ainda a interposição do agravo
previsto no art. 557, § 1º, do Cód. de Pr. Civil. 2. Para ser
adotado o princípio da fungibilidade, é preciso que haja dúvida
objetiva acerca do recurso a ser interposto, o que não ocorreu
no caso dos autos, quando a parte, visando sanar alegada omis-
são, opôs embargos de declaração. 3. Considera-se causa deci-
dida em última instância aquela que esgotou a via recursal na
origem. Não esgotada a instância recursal ordinária, não há como
censurar a decisão que inadmite o trânsito do recurso especial
com fundamento na Súmula 281/STF. 4. Agravo regimental
improvido.” (AgRg no Ag 651.912/PB; rel. Min. Nilson Na-
ves; 6ª Turma; j. 22.03.2005; DJU 06.06.2005, p. 351). “PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO
REGIMENTAL. ... EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA ORDI-
NÁRIA. INOCORRÊNCIA. - ... - Não cabe ao Superior Tribu-
nal de Justiça apreciar recurso que combate decisão monocráti-
ca, por não estar exaurida a instância ordinária, nos termos do

art. 105, III, da CF. - Agravo regimental improvido.” (AgRg no
Ag 593013/RJ - rel. Min Francisco Peçanha Martins - 2ª Turma
- j. 21.02.2006 - DJU 30.03.2006, p. 194.). “PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ... INTERPOSIÇÃO CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA. EXAURIMENTO DE INSTÂN-
CIA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IM-
PROVIDO. 1. ... 2. Não cabe recurso especial contra decisão
monocrática de relator, a qual deve ser impugnada na instância
de origem com o fim de exaurimento da matéria recursal. Apli-
cação analógica da Súmula 281/STF. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento.” (AgRg no Ag 714409/PE - Rel. Min.
Teori Albino Zavaski - 1ª Turma - j. 07.02.2006 - DJU
06.03.2006, p. 202). Enfim, deixo de receber o recurso especi-
al, com fundamento na Súmula 281 do STF. Publique-se. Curi-
tiba, 11 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0334090-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/39872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 199500000617 Rescisão de Contrato. Agravante:
H.r. Costa Ltda. Advogado: Lilliana Maria Ceruti, Adelcio Ce-
ruti. Agravado: Teledata Informações e Tecnologia Ltda. Advo-
gado: Enio Roberto Murara, Mariz Mendes May, Marco Anto-
nio Barbosa, Wilson José Andersen Ballão. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descri-
ção: Despachos do Vice-presidente.

O recurso especial de fls. 265-270 não deve ficar retido, pois
interposto contra decisão que não conheceu do Agravo de Ins-
trumento. Conforme a orientação do Superior Tribunal de Jus-
tiça, “o recurso especial interposto contra decisão interlocutó-
ria, cujo objeto for restrito à possibilidade de conhecimento do
agravo de instrumento que visa a revê-la, deve ser julgado, não
incidindo o disposto no artigo 542, § 3º, do Código de Proces-
so Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98.” (REsp 178.375/
MG; Rel. Min. Eduardo Ribeiro; 3ª Turma; j. 14.12.99; DJU
03.04.00, p. 146). À Divisão de Recursos aos Tribunais Supe-
riores, para o imediato processamento do recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0005 . Processo/Prot: 0257057-6/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2004/216865. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2570576 Apelação Civel. Embargante:
Marco Antônio de Andrade Ribeiro, Marisa Vidigal Carneiro
Ribeiro. Advogado: Walter Cardoso da Silveira, Astrid Wilhelm
Batista da Silveira Abujamra, Themis Wilhelm B. da Silveira
Jorge. Embargado: Marilda Zauer Guimarães. Advogado: Or-
lando Anzoategui Junior. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2006.00126973

J. Indefiro. O motivo invocado não inseja a substituição do
Revisor. I. Ctba, 14/07/06

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0006 . Processo/Prot: 0342305-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/65997. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000341 Medida Cautelar. Agravante: Soci-
edade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Henrique
Xavier, Karla Maria Trevizani. Agravado: Tramontina & Vieira
Ltda. Advogado: Fernão Justen de Oliveira, Ana Lúcia Ikenaga
Warnecke, Paulo Osternack Amaral. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2006.00126087

1) Junte-se ao feito; 2) Visando evitar futuras alegações de cer-
ceamento defesa, faculto às partes, manifestarem-se, no feito.
Assim, intimem-se, tanto Agravante, como Agravado, em que-
rendo, se manifestem, no prazo de 10 dias, a cada um deles.
Em, 06/07/2.006. LUIZ A. BARRY.

0007 . Processo/Prot: 0218025-6/01 Agravo (Cam)

. Protocolo: 2002/164477. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
2180256 Agravo de Instrumento. Agravante: Cooperativa Agro-
pecuária União Ltda. - Coagru. Advogado: Durvanir Ortiz Ju-
nior. Agravado: Banco Santander Brasil S/a.. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Avoquei. Segundo informações obtidas junto ao Cartório da
Vara Cível da Comarca de Ubiratã, o processo que deu origem
a este recurso foi julgado extinto. Assim, em 5 dias, digam as
partes sobre o interesse no prosseguimento deste recurso. Inti-
mem-se. Curitiba, 11/7/06. Fernando Prazeres Juiz de Direito
Substituto em 2º Grau

0008 . Processo/Prot: 0228089-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/32659. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
200200000347 Obrigação de Fazer. Agravante: Banco Santan-
der Brasil S/a. Advogado: Caroline Garcete, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz. Agravado: Coope-
rativa Agropecuária União Ltda - Coagru. Advogado: Durvanir
Ortiz Junior. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Avoquei. Segundo informações obtidas junto ao Cartório da
Vara Cível da Comarca de Ubiratã, o processo que deu origem

a este recurso foi julgado extinto. Assim, em 5 dias, digam as
partes sobre o interesse no prosseguimento deste recurso. Inti-
mem-se. Curitiba, 11/7/06. Fernando Prazeres Juiz de Direito
Substituto em 2º Grau

0009 . Processo/Prot: 0235771-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/85727. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000211 Embargos a Execução.
Apelante: Araújo Lima Comércio e Representações Ltda, Eliel
José de Lima, Maria Nair Cavalcante Lima, Manoel Lins Araú-
jo Filho, Celita Bezerra Albuquerque Lins. Advogado: Vinicius
da Silva Borba, Carlos Frederico Viana Reis. Apelado: Milenia
Agro Ciências S/a. Advogado: Claudio Antonio Canesin. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Relatados e decididos os presentes autos de Apelação
Cível nº 235.771-7, da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
em que é apelante ARAÚJO LIMA COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA E OUTROS e apelado MILENIA AGRO
CIÊNCIAS S/A. 1. O presente recurso não reúne condições de
admissibilidade pela ausência de representação, isto é, a falta
de pressuposto extrínseco que enseja em irregularidade formal.
Senão vejamos. O apelante interpôs os presentes Embargos à
Execução instruído com substabelecimento às fls. 09, sem re-
servas de poderes, e ainda, com as seguintes ressalvas: “Confe-
rem-se, ainda, poderes para atuarem em Embargos à Execução
que venham a ser apresentados aos processos de Execução aci-
ma especificados, agindo ditos procuradores junto ou separa-
damente, e, finalmente, é vedado o substabelecimento, salvo
com autorização escrita. Os poderes ora substabelecidos tem
origem nos mandatos outorgados em 12/09/2000.” Findo o trâ-
mite processual, sobreveio a sentença, a qual rejeitou os Em-
bargos à Execução sem o julgamento de mérito por serem in-
tempestivos. Interposta apelação, o eminente Juiz Relator Mo-
raes Leite, despachou no sentido de que a parte apelante regu-
larizasse a sua representação processual. Contudo, fora junta-
do, novamente o substabelecimento de fls. 09, por meio de fo-
tocópia, sob argumentação de sê-lo constituído de poderes es-
pecíficos para a atuação dos subscreventes nos Embargos à
Execução. Conclusos os autos, explicando em detalhes o que
estava a ocorrer, outra vez o relator possibilitou ao apelante a
regularização de representação processual, através da juntada
de procuração que deu origem ao substabelecimento, no prazo
de 5 (cinco) dias (despacho este de fls. 158/159). Decorrido o
prazo in albis, certificou-se nas fls. 161. Pois bem. Por diversas
vezes, no bojo processual, fora oportunizado ao apelante a re-
gularização da representação das partes dentro de prazo razoá-
vel consoante o art. 13 do Código de Processo Civil, por tratar-
se de vicio sanável. Cabe destacar que foi obedecida a orienta-
ção do STJ no sentido de que “nas instâncias ordinárias”, o art.
37 deve ser conjugado com o art. 13 do CPC, a contrario senso
da Súmula 115: “Na instância especial é inexistente recurso
interposto por advogado sem procuração nos autos.” No entan-
to, mesmo e apesar dessa providência observada, quedou iner-
te o apelante, jamais fazendo juntada da procuração que estaria
sendo “substabelecida”, nos presentes autos. Como é notório,
o substabelecimento por si só, desacompanhado da procura-
ção, não satisfaz a regularização da representação processual.
Nesse sentido, não é outro o entendimento dos nossos tribu-
nais, no que interessa: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGA-
DA AO SUBSTABELECENTE DOS SUBSCRITORES DAS
PETIÇÕES DO RECURSO ESPECIAL E DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. SÚMULA N. 115/STJ. JUNTADA EM SEDE
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. REGIMENTAL DES-
PROVIDO. (...) II. A juntada de substabelecimento sem a res-
pectiva procuração outorgada pelo recorrente ao advogado subs-
tabelecente não subsiste por si só, sendo indispensável a apre-
sentação do mandato para comprovar a legítima outorga de
poderes.(...) IV. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 709.823/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 29.11.2005, DJ
19.12.2005 p. 437) (grifo nosso) Disso resulta que as manifes-
tações constantes nos autos devem ser tidas por inexistentes, a
teor do que dispõe o art. 37 do Código de Processo Civil: “Sem
instrumento de mandato, o advogado não será admitido a pro-
curar em juízo. Poderá, todavia, em nome da parte intentar ação,
a fim de evitar decadência ou prescrição, bem cmomo intervir
no processo, para praticar atos reputados uregentes. Nestes ca-
sos, o advogado se obrigará, independentemente de caução, a
exibir o instrumento de mandato no prazo de quinze (15) dias,
prorrogável até outros quinze(15), por despacho do juiz. Pará-
grafo único. Os atos, não ratificados no prazo, serão havidos
por inexistentes, respondendo o advogado por despesas e per-
das e danos.” (grifei) Nesse sentido, já decidiu esta Corte: APE-
LAÇÃO CIVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUSÊNCIA
DE PROCURAÇÃO - INCIDÊNCIA DO ART. 37 DO CPC -
RECURSO NÃO CONHECIDO - 1. O presente recurso não
merece ser conhecido, tendo em vista que não se encontra nos
autos de embargos a execução, ou mesmo nos autos da ação de
execução, o indispensável instrumento de mandado outorgan-
do poderes a subscritora das razões do apelo para defender o
apelante judicialmente. 2. Recurso não conhecido. (TAPR - AC
139624700 - (9738) - Curitiba - 5ª. C. Cível - Rel. Juiz Edson
Vidal Pinto - DJPR 08.10.1999) APELAÇÃO - ADVOGADO
SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS - NÃO CONHECIMEN-
TO - Não se conhece do recurso de apelação, quando interpos-
to, por procurador sem o competente instrumento de procura-
ção. Inteligência do artigo 37, do Código de Processo Civil.
(TAPR - AC - 108716700 - (9341) - Curitiba - 8ª. C.Cív. - Rel.
Juiz Rafael Augusto Cassetari - DJPR 24.09.1999). 2. Posto
isso, com fulcro no art. 557 c/c art. 37 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso de Apelação em face da ine-
xistência de regular representação nos autos, tendo por inexis-
tentes as manifestações recursais ofertadas. Deixo de aplicar a
sanção prevista no parágrafo único do art. 37 do Código de
Processo Civil, por não vislumbrar má-fé dos ilustres advoga-
dos recorrentes. Intimem-se. Baixem após as anotações devi-
das. Curitiba, VII.VII.MMVI. JUIZ CONV. GAMALIEL SEME

SCAFF

0010 . Processo/Prot: 0263753-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/68928. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 263753000 Apelação Civel. Apelante:
Edgar Bittencourt. Advogado: João Batista dos Anjos, Paulino
Andreoli. Apelado: Alexandre Bertagnoli. Advogado: Arlete
Terezinha Andrade Kumakura. Embargante: Edgar Bittencourt.
Advogado: João Batista dos Anjos. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Tendo a parte requerido efeito modificativo, intime-se a parte
contrária para manifestação, querendo, em cinco dias. Após,
peço dia para julgamento. Intime-se. Em, 12/07/2006 - Lenice
Bodstein - Relatora Convocada.

0011 . Processo/Prot: 0271176-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/123337. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 271176800 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Marcia R Oliveira Ambrosio,
José Francisco Pereira. Apelante: Boasafra Comércio de Deri-
vados de Petróleo Ltda, Luiz Carlos Barranco Marega, Elzo
Barranco Marega, Antônio Marega Barranco. Advogado: Mar-
cione Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxedes, Alfredo
Antonio Canever. Apelado: Os Mesmos. Embargante: Banco
do Brasil S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Havendo pleito de efeito modificativo,aos embargos vista á parte
contrária por cinco dias (5) dias. Em, 12.07.2006. Des. Silvio
Dias Relator

0012 . Processo/Prot: 0285718-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/226921. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000377 Anulatória.
Apelante: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Juliano
Lago, Ewerton Lineu Barreto Ramos. Apelado: Ramão Serpa.
Advogado: Raul Jose Prolo, Arni Deonildo Hall. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Avoquei. Decidi em separado. Curitiba, 06/07/2009. Fernando
Prazeres Juiz Conv. - Relator

Cuida-se de recurso interposto contra decisão que julgou pro-
cedente o pedido da inicial declarando nulo o lançamento da
contribuição de melhoria e condenou o réu a restituição do que
foi pago indevidamente, atualizado de juros e correção mone-
tária, bem como ao pagamento de custas processuais e honorá-
rios advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Irresignado o Município manejou recurso de apelação funda-
mentando que o apelado é parte ilegítima na demanda; que pre-
cluiu o direito de impugnação ao tributo; que é legal a cobran-
ça da contribuição de melhoria, bem como seu lançamento; que
é inconstitucional o decreto lei 195/67; que vícios formais não
gera nulidade; que a administração só age em conformidade
com a lei; que caberia ao apelado demonstrar que não houve
valorização do imóvel; que a condenação em honorários é exor-
bitante, assim como deve ser cassada o benefício da justiça
gratuita. Contra-razões às f. 89/94. Parecer da Procuradoria
Geral da Justiça no sentido de negar provimento ao recurso. É
o relatório. 1. Da legitimidade: A tese desenvolvida pelo ape-
lante é equivocada, data venia. Será legítimo a compor o litígio
todo aquele que possui ligação direta com o objeto do direito
afirmado em juízo. Assim, o só fato de o autor ser co-proprietá-
rio do imóvel (f. 13) e ter pago a importância cuja restituição
pretende, bem lhe dá legitimidade para figurar no pólo passivo
da relação processual. 2. Da preclusão Improcedente o argu-
mento do autor no que se refere a preclusão, porquanto o art.
5º, inciso XXXV, da CF assegura a todos o direito da prestação
jurisdicional. O art. 82 do CTN, refere-se a impugnação peran-
te o próprio fisco. Para o ingresso na via judicial não se faz
necessária a formulação prévia do pleito na esfera administra-
tiva. Neste sentido é pacífico o entendimento jurisprudencial:
“A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base
no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao Poder
Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância
administrativa não é condição para o pleito judicial. (STJ - Resp.
297663 / AL, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, DJ. 04/06/
2001, p. 273).” 3. Da legalidade da cobrança do tributo: Em
que pese diversas teses aduzidas pelo apelante é sabido que
para a cobrança da contribuição de melhoria necessário a valo-
rização do imóvel, inteligência do art. 81 do CTN e art. 1º do
Decreto Lei 195/1967. Sobre este prisma, cuidou o juízo de
primeiro grau, acertadamente em afirmar que o simples asfalta-
mento em via pavimentada por pedras irregulares não viabiliza
a valorização do imóvel. Vale citar precedentes que bem de-
monstram o quão pacífica é a matéria nos Tribunais Superio-
res: 1. A entidade tributante, ao exigir o pagamento de contri-
buição de melhoria, tem de demonstrar o amparo das seguintes
circunstâncias: a) a exigência fiscal decorre de despesas decor-
rentes de obra pública realizada; b) a obra pública provocou a
valorização do imóvel; c) a base de cálculo é a diferença entre
dois momentos: o primeiro, o valor do imóvel antes da obra ser
iniciada; o segundo, o valor do imóvel após a conclusão da
obra. 2. “É da natureza da contribuição de melhoria a valoriza-
ção imobiliária” (Geraldo Ataliba). 3. Diversidade de prece-
dentes jurisprudenciais do STJ e do STF. 4. Adoção, também,
da corrente doutrinária que, no trato da contribuição da melho-
ria, adota o critério de mais valia para definir o seu fato gera-
dor ou hipótese de incidência (no ensinamento de Geraldo Ata-
liba, de saudosa memória). 5. Recurso provido. (STJ - Resp.
615495/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado,J. 20/04/
2004).” Ademais, a base de cálculo do tributo perfaz sobre a
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valorização do imóvel e não sobre o custo da obra, conforme
demonstrado pelo edital de custo 004/2000. Sendo assim, não
poderá ser cobrada a contribuição. Neste sentido já se manifes-
tou o STJ: “DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA - BASE DE CÁLCULO - VALORIZAÇÃO IMO-
BILIÁRIA. A base de cálculo da contribuição de melhoria é a
valorização imobiliária. Tem como limite total a despesa reali-
zada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra
resultar para cada imóvel beneficiado. Se não houver aumento
do valor do imóvel, não pode o poder público cobrar-lhe a mais
valia. Recurso provido. (STJ - Resp. Resp. 200283/SP, Primei-
ra Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, J. 04/05/99).” Em razão do
exposto, verificado que não houve valorização do imóvel, ile-
gal a cobrança do tributo, razão pela qual deve ser restituído os
valores cobrados a título de contribuição de melhoria do reca-
peamento asfáltico, na forma determinada pela r. sentença re-
corrida. 4. Dos honorários: Trata-se de ação declaratória, visto
que a eficácia predominante é declarar o direito de restituição
para que o Município devolva o montante do pagamento inde-
vido. Em casos assim, a fixação da verba dependerá de apreci-
ação eqüitativa do juiz (art. 20, § 4º, do CPC), ainda que even-
tualmente se possa aproveitar como elemento de informação, o
valor da causa como base de incidência do percentual que se
fixar1. Todavia, como pretende exprimir a declaração do direi-
to de restituição do indébito, o melhor critério para a condena-
ção em honorários é o sugerido pelo juiz, ou seja, nos termos
do art. 20, § 4º, respeitando os limites expostos no § 3º. Na
inicial foi atribuído valor da causa de R$ 1.007,20, valor do
benefício patrimonial sem acréscimo de juros e correção mo-
netária, que é o montante apresentado pelo autor e a condena-
ção foi fixada em R$ 400,00, cerca de 40% do valor da causa.
Verificando que a matéria está pacificada pela jurisprudência,
que o serviço foi prestado na própria cidade e que não houve
maiores esforços exegéticos, reduzo o valor arbitrado pela sen-
tença para R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), que será
corrigido desde a data da sentença pela variação do INPC/IGP-
DI. 5. Da assistência judiciária: O argumento de que deve ser
cassado o benefício da justiça gratuita em razão autor não ex-
por a sua profissão não se coaduna com o entendimento juris-
prudencial bem como com o que determina a lei, porquanto
alegou na inicial que não possui condições para pagar as custas
sem prejuízo do sustento própria ou da família (f. 12). Ade-
mais, o apelante deixou de demonstrar a inexistência ou desa-
parecimento dos requisitos essenciais da concessão. Assim dis-
põe a Lei 1060/50: Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família. Art. 7º. A parte contrária poderá, em
qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de
assistência, desde que prove a inexistência ou o desapareci-
mento dos requisitos essenciais à sua concessão. (grifei) Neste
sentido já se posicionou o STJ: “Para a concessão do benefício
da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da
parte de sua pobreza, até prova em contrário. (STJ - 1º Turma,
Resp. 386684-MG, rel. Min. José Delgado, j. 26.02.02, deram
provimento, DJU 25.03.02, p. 211). Neste sentido: RTJ 158/
963, STF-RT 755/182, STF -Bol. AASP 2.071/697j, STJ-RF
329/236.2 Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso
para o só fim de para reduzir a verba honorária, fixando-a em
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Int. Oportunamente,
baixem à origem para os devidos fins. Curitiba, 06 de julho de
2006. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado - Relator

0013 . Processo/Prot: 0289117-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/116676. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
289117400 Apelação Civel. Apelante: Tattica Assessoria Em
Comércio Exterior Ltda.. Advogado: Alexandre Arseno. Ape-
lante: Municipio de Curitiba. Advogado: Simone Kohler, Fer-
nando Almeida de Oliveira, Luiz Carlos Caldas. Apelado: Os
Mesmos. Embargante: Municipio de Curitiba. Advogado: Si-
mone Kohler. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Vistos. I - Do acórdão desta Relatoria (fls. 279/283-TJ) que
está assim ementado: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁ-
RIA. ISS. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA.
COBRANÇA INDEVIDA. SENTENÇA IMPROCEDENTE.
INSURGÊNCIA DO CONTRIBUINTE. TRIBUTO. INCOM-
PETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA PARA COBRAR
ISS. FATO GERADOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
MUNICÍPIOS DIVERSOS. PROVA INEXISTENTE. PERÍCIA
DEFERIDA PORÉM PREJUDICADA. HONORÁRIOS DO
PERITO. DEPÓSITO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DO CON-
TRIBUINTE. NOTAS FISCAIS. IMPOSSIBILIDADE PARA
AFERIR O LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CO-
BRANÇA EFETUADA POR OUTROS MUNICÍPIOS. BITRI-
BUTAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. INSURGÊN-
CIA DO MUNICÍPIO. NÃO CONHECIMENTO. PETIÇÃO
RECURSAL NÃO RELACIONADA COM O CASO DOS
AUTOS. DESENTRANHAMENTO DITADO. RECURSO (1)
DESPROVIDO. RECURSO (2) NÃO CONHECIDO. MUNI-
CÍPIO DE CURITIBA opôs Embargos de Declaração susten-
tando a ocorrência de omissões e contradições no acórdão em-
bargado, uma vez que determinou o desentranhamento da ape-
lação, a qual foi juntada erroneamente pelo cartório aos pre-
sentes autos, pois se referia aos autos de embargos à execução
fiscal nº 38364/0000, sem, contudo, determinar a remessa à
vara de origem a fim de ser juntada nos autos a ela referentes. É
o relatório. II - Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conheço do recurso. A insurgência, porém, não deve ser acolhi-
da. Sustenta o embargante que, além de determinar o desentra-
nhamento do recurso de apelação, esta Relatoria deveria ter
ordenado a remessa da referida petição ao cartório da Vara Cí-
vel de origem, para que fosse juntada aos autos corretos. Ocor-
re, entretanto, que verificando que o recurso não se referia aos
autos em exame, cabia tão somente o desentranhamento da pe-
tição, o que efetivamente fora determinado. Não há que se fa-
lar, portanto, em omissão ou contradição no acórdão embarga-

do. Porém, a fim de evitar eventuais prejuízos, determino, de
ofício, a remessa da petição recursal desentranhada ao cartório
de origem, para que este tome as providências necessárias. Di-
ante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos,
determinando, de ofício, a remessa da peça recursal desentra-
nhada ao cartório da Vara Cível de origem. Intime-se. Curitiba,
12 de Julho de 2006. EDSON VIDAL PINTO Relator

0014 . Processo/Prot: 0301659-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/55358. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
301659300 Agravo de Instrumento. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Carlos Antonio Lesskiu, Fernando Almei-
da de Oliveira, Paulo Vinicio Fortes Filho. Agravado: Ciro Pe-
llizzari & Cia Ltda. Advogado: Aluir Romano Zanellato Filho,
Michelle Lebarbenchon Massignan. Embargante: Ciro Pellizzari
& Cia Ltda. Advogado: Aluir Romano Zanellato Filho. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ementa: I. - Embargos de declaração cível. Omissões inexis-
tentes. Depósito judicial de tributo. Aplicação da Lei 10.819/
2003. Precedentes. II. - O órgão judicial, para expressar a sua
convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argu-
mentos levantados pelas partes. Precedente do STJ. III. - Para
fins de prequestionamento basta que a questão tenha sido en-
frentada. Precedente do STJ. IV. - Embargos rejeitados. Vistos
etc. Insurge-se tempestivamente a embargante frente a r. deci-
são monocrática de fls. 124-126, que deu provimento ao recur-
so de agravo de instrumento interposto pelo embargado con-
cluindo que: “A Lei 10.819/2003 possibilitou que os Municípi-
os transfiram, em seu favor, parte de recursos depositados quan-
do a discussão seja remetida aos tributos municipais e seus aces-
sórios, tornando, tal dinheiro útil ao ente político municipal. A
tese aqui alavancada é revestida, a priori, de constitucionalida-
de, como já vem declarando este Tribunal em casos pretéritos.
Então, as alegações do Município são francamente proceden-
tes. Isso posto, dou provimento ao recurso.” Sustenta, em sín-
tese, contrariedade do art. 527 e seus incisos, do CPC; omissão
de referência a julgados relativamente ao tema; omissão relati-
vamente ao que dispõe os arts. 32 § 2º e 38 da Lei n. 6.830/80
e 151, II do CTN; que a Lei 10.819/2003 não revogou o Código
Tributário Nacional e muito menos a Lei 6.830/1980; que o art.
156, VI do CTN preceitua que o crédito tributário se extingue
com a conversão do depósito em renda, portanto a Lei 10819/
2003 e o Termo de Compromisso da Prefeitura Municipal de
Curitiba estão retirando o direito da embargante de discutir o
crédito tributário, “pois a transferência dos valores em favor do
fisco caracteriza a extinção do crédito tributário e, conseqüen-
temente fará com que deixe de existir o objeto da ação”; que a
Lei 10819 não pode retroagir; que pretende ver prequestiona-
dos os arts. 535, II, 527 e incisos do CPC, 32 § 2º E 38 DA Lei
6.830, 151, II e 156 VI do CTN; 5º, inciso XXXVI, LV da
Constituição Federal e a Lei 10.819/2003. O embargado res-
pondeu às fls. 146 a 149. É, em resumo o relatório. Conheço do
recurso porém nego-lhe provimento porque: a) “o órgão judici-
al, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comen-
tários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua
fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do
motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do
litígio” (STJ-1ª Turma, AI 169.073-SP-AgRg. Rel. Min. José
Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v.u. DJU 17.8.98, p.
44). No mesmo sentido: RSTJ 148/356, RT 797/332;RJTJESP
115/2071; b) não há contrariedade ao art. 527 e incisos do CPC,
quando o relator julga com base no art. 557 e § 1-A do CPC; c)
os julgados relativos ao tema já foram citados na petição de
agravo de instrumento; d) os arts. 32 § 2º e 38 da Lei n. 6.830/
80 e 151, II do CTN, devem se adaptar ao contido na Lei 10.819/
2003; e) a referida lei não impõe a extinção do crédito tributá-
rio; f) nada impede a aplicação da mencionada lei à depósito
anteriores, inexistindo direito adquirido da embargante, uma
vez que este se refere ao depósito e não a sua disposição; e, g)
para fins de prequestionamento basta que a matéria tenha sido
enfrentada2. Por estas razões rejeito os embargos. Publique-se.
Curitiba, 17 de julho de 2006. Jorge de Oliveira Vargas Relator

0015 . Processo/Prot: 0307721-8 Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2005/140458. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000837 Cautelar Inominada.
Requerente: Cleusa Rodrigues de Melo, Júlia Warge Fernandes
(maior de 60 anos). Advogado: José Roberto Sapateiro. Reque-
rido: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina.
Interessado: Marcos Antônio Franco. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc. I - Nos autos de correição parcial requerida por
CLEUSA RODRIGUES DE MELO e JÚLIA WARGE FER-
NANDES¸ em que figura como requerido o Dr. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, as requerentes plei-
teiam o provimento liminar buscado justo ao Juízo monocráti-
co na medida cautelar inominada ajuizada contra Marcos An-
tonio Franco. Constata-se da inicial da referida cautelar, que as
autoras são sucessoras de Henrique Gimenes Fernandes, fale-
cido em 29 de dezembro de 1999, e que o de cujus possuía
participação no capital social de empresa CONSTRUTORA
HABCON LTDA, sendo que o outro sócio era a pessoa de
Marcos Antonio Franco, o qual exercia as funções de gerente
da sociedade. Consta ainda da inicial da medida cautelar, que
teria havido o distrato social da referida empresa, fato esse ocor-
rido no dia 27de fevereiro de 2002, ou seja, há mais de dois
anos após o falecimento do sócio Henrique Gimenes Fernan-
des. Alegaram ainda as autoras que não houve prestação algu-
ma por parte do sócio remanescente para com as herdeiras do
sócio falecido, embora conste do referido distrato social que a
empresa teria pago aos sócios distratantes seus haveres na soci-
edade, o que, ao ver das autores, significa que alguém recebeu
a parte da sociedade que caberia ao marido e pai do sócio fale-
cido anteriormente ao referido distrato social. Pleitearam a con-

cessão de liminar para o fito de remover o requerido do encar-
go de manter e guardar os livros da sociedade, determinando a
guarda dos mesmos em prol das requerentes, bem como a de-
terminação de que o requerido deposite em juízo o valor da
quota parte que pertencia ao sócio falecido, ou seja, o valor de
R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). II - Vislumbra-se
por ora, situação causadora de lesão grave ou de difícil repara-
ção às requerentes, nos moldes a justificar a concessão parcial
da liminar buscada na medida cautelar inominada por elas jui-
zada. O fumus boni iuris, segundo HUMBERTO THEODORO
JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: É a
provável existência de um direito a ser tutelado no processo
principal, se trata de um juízo de probabilidade e verossimi-
lhança do direito cautelar a ser acertado e o provável perigo em
face do dano ao possível direito pedido no processo principal.
Ensina CALAMANDREI que para a providência cautelar bas-
ta que a exigência do direito pareça verossímil, basta que, se-
gundo um cálculo de probabilidades, se possa prever que a pro-
vidência principal declarará o direito em sentido favorável aque-
le que solicitara a medida cautelar. O periculum in mora é aquele
fundado temor de que, enquanto aguarda-se a tutela definitiva,
venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis a própria
tutela. E, isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento,
destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das
pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz
atuação do processo principal. No caso dos autos, a permanên-
cia dos livros da empresa Construtora Habcon Ltda., na posse
do sócio remanescente (requerido), poderá causar gravame às
requerentes, que necessitarão dos mesmos para a instrução da
medida cautelar por elas intentada. Frise-se ademais, que há
prova documental da data do falecimento do sócio Enrique
Gimenes Fernandes, bem como do distrato da sociedade, fato
este que se deu vários anos após o falecimento do referido só-
cio, e no qual consta a assinatura como sendo do sócio já fale-
cido. Assim, em face da plausibilidade das razões postas pelas
requerentes, que evidencia a fumaça do bom direito, e do já
longo prazo transcorrido desde o ajuizamento da medida cau-
telar, o que consubstancia a presença do perigo de demora, en-
tendo viável a concessão parcial da liminar postulada. III - Pre-
sentes assim, os requisitos ensejadores do deferimento da limi-
nar, quais sejam, o periculum in mora, já que não haverá tempo
hábil para o julgamento da correição parcial pela 11ª Câmara
Cível, e o fumus boni iuris, consubstanciado no fato de que
sem a concessão da liminar há evidente risco de perecimento
dos livros da sociedade, com fulcro no artigo 251, I do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
DEFIRO, em parte, a liminar para o fim de determinar que o
requerido, Marcos Antonio Franco, entregue os livros que com-
põem a empresa CONSTRUTORA HABCON LTDA., que man-
tinha com o finado marido e pai das autoras, depositando-os
em juízo no Cartório da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
no prazo de quinze dias, após sua intimação, sob pena de incor-
rer em multa diária que arbitro no valor de R$ 100,00 (cem
reais). IV - Intime-se o requerido via AR no endereço constante
da inicial da medida cautelar (fls. 07), para que, querendo, con-
teste a medida cautelar no prazo legal. VI - Após, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. VII - Intimem-se. Curiti-
ba, 11 de julho de 2006. Des. MÁRIO RAU - Relator.

0016 . Processo/Prot: 0327976-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/6718. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000719 Ação de Despejo. Agravante: Ana
Liete Caron Schille. Advogado: Katia Regina Leite. Agravado:
Alexandre Augusto de Souza Labatut, Renate Wagner de Sou-
za. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Vistos e examinados. I - Indefiro o pedido de mera reconside-
ração de fls. 77/79, preservando o já determinado em cognição
sumária, inclusive esposando a fundamentação ali inserida. II -
Após, inclua-se em pauta para julgamento. Curitiba, 10 de ju-
lho de 2006. Guimarães da Costa. Desembargador Relator

0017 . Processo/Prot: 0329963-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/21714. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000040 Inventário. Agravante:
Paulo Sergio Pereira, Julivan Gutierrez Pereira - Representado
Por Paulo Sergio Pereira, Jean Gutierrez Pereira - Representa-
do Por Paulo Sergio Pereira, Raí Gutierrez Pereira - Represen-
tado Por Paulo Sergio Pereira. Advogado: Cesar Augusto Mo-
reno, Eni Domingues, Lizeth Sandra Ferreira Detros, Cezar
Ferrari. Agravado: Loreni Gutierrez. Advogado: Eugenio So-
bradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:

1. Intime-se a parte agravante para, querendo, manifestar-se
sobre a documentação anexada, no prazo de 15 dias. 2. Após,
novas vistas à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
12 de julho de 2006. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0018 . Processo/Prot: 0333100-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/33937. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 198700000044 Inventário. Agravante:
Vitório Burko. Advogado: João Laerte Ribas Rocha. Agravado:
Milton de Lacerda Roseira. Advogado: Claudio Ribeiro Mar-
tins. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
VITÓRIO BURKO, em face da decisão da Drª. Juíza de Direi-
to da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, que, nos autos
de inventário dos bens deixados pelos falecimentos de Miguel
Burko e Anna Marcilha Klosovski Burko, removeu o ora Agra-
vante do cargo de inventariante, nomeando a pessoa de MIL-
TON LACERDA ROSEIRA, para exercer esse mister, além de
determinar a perda do direito de seu procurador judicial ter
vista dos autos fora do Cartório. O Agravante alega, que ao ser

intimado para apresentar as primeiras declarações informou ao
juízo a necessidade de ser antes assinado o termo de compro-
misso de inventariante, o qual, por equívoco, ainda não havia
sido formalizado. Aduz que após ter assinado o respectivo ter-
mo foi intimado para, em 24:00 horas prestar as primeiras de-
clarações, quando o parágrafo único do artigo 990 do Código
de Processo Civil, prescreve o prazo de cinco dias para esse
ato. Assevera que o termo de compromisso de inventariante foi
assinado às 09:50 horas do dia 15 de dezembro de 2005, sendo
que antes da assinatura desse termo o senhor Milton Lacerda
Roseira, pessoa estranha ao espólio, peticiona nos autos reque-
rendo a remoção do inventariante por não ter prestado as pri-
meiras declarações no prazo assinalado pelo juízo e sua nome-
ação para o cargo, o que foi aceito e determinado pela julgado-
ra singular. Alega que a decisão judicial fere os mais elementa-
res princípios do contraditório e nega vigência ao artigo 955 do
código de Processo Civil, de vez que o pedido de remoção do
inventariante deu-se antes mesmo de ter sido assinado o termo
de compromisso de inventariante, sem proporcionar qualquer
chance de defesa ao inventariante nomeado. Aduz que a deci-
são agravada não poderia ter sido fundamentada no artigo 955
do Código de Processo Civil, porquanto não houve violação a
esse dispositivo legal. Invoca o direito de seu procurador de ter
vista dos autos fora do Cartório, e assevera que essa penalidade
somente pode ser aplicada se, após a respectiva intimação, não
houver o cumprimento da decisão judicial para devolução dos
autos, o que não ocorreu na hipótese sob exame. Indeferida a
concessão de efeito suspensivo ao agravo, o Agravado ofertou
resposta (fls.53/57) onde argúi preliminar do não conhecimen-
to do recurso, por não ter sido autenticadas as fotocópias que o
instrui. No mérito, postula pela manutenção da decisão recorri-
da. Parecer da douta Procuradoria Geral e Justiça (fls. 110/122),
pelo não conhecimento da prefacial erguida pelo Agravado; pelo
não conhecimento do agravo por ausência de comprovante do
pagamento das custas, ou pelo parcial provimento do recurso,
para o fito de ser reformada a decisão agravada apenas na parte
em que cassou o direito do procurador do Agravante de ter vis-
ta dos autos fora do Cartório. II - A preliminar içada pelo douto
Procurador de Justiça, Dr. Reinaldo Robson Honorato Santos é
intransponível. Trata-se efetivamente de recurso inadmissível,
tendo em vista que o agravante não cumpriu um dos requisitos
extrínsecos de admissibilidade dos recursos, conforme previs-
to no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, uma vez que
não instruiu o agravo de instrumento com o comprovante do
pagamento integral das respectivas custas, deixando de juntar
o comprovante do preparo do recurso, trazendo aos autos tão
somente o comprovante do pagamento do porte de remessa e
retorno, este em duas vias (fls. 36/37). Veja-se, a propósito do
tema, as seguintes orientações de THEOTONIO NEGRÃO,
contidas em seu Código de Processo Civil e Legislação Proces-
sual em Vigor (São Paulo, Ed. Saraiva, 2004, págs. 615 e 617):
“O não preparo do agravo, concomitante à sua interposição,
embora feito dentro do prazo recursal, determina deserção” (IX
ETAB, 2ª conclusão; maioria). “O preparo do agravo de instru-
mento, a partir da vigência da Lei nº 8.950/94, deve ser feito
com a interposição do recurso, conforme preceitua o art. 511
do CPC, que é regra geral para todos os recursos” (RJTJERGS
179/248, maioria).” Como também ressaltado por NELSON
NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, em seu
Código de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista
dos Tribunais, 2004, págs. 962, 963, 965, 995, 996 e 1041):
“Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade
dos recursos e consiste no pagamento prévio das custas relati-
vas ao processamento do recurso, incluídas as despesas de por-
te com a remessa e o retorno dos autos. A ausência ou irregula-
ridade no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo
com que deva ser aplicada ao recorrente a pena de deserção,
que impede o conhecimento do recurso. (...)” “Preparo imedia-
to. Pelo novo sistema, implantado pela L 8950/94, o recorrente
já terá de juntar o comprovante de preparo com a petição de
interposição do recurso. Deverá consultar o regimento de cus-
tas respectivo e recolher as custas do preparo para, somente
depois, protocolar o recurso. Caso interponha o recurso sem o
comprovante do preparo, estará caracterizada a irregularidade
do preparo, ensejando a deserção e o não conhecimento do re-
curso. Os atos de recorrer e preparar o recurso formam um ato
complexo, devendo ser praticados simultaneamente, na mesma
oportunidade processual, como manda a norma sob comentá-
rio. Caso se interponha o recurso e só depois se junte a guia de
preparo, terá ocorrido preclusão consumativa (v. Coment. CPC
183), ensejando o não conhecimento do recurso por ausência
ou irregularidade no preparo.” No mesmo sentido: Carreira
Alvim, Temas, págs. 247/248. V. Nery, Atualidades, n. 41, pág.
127 ss; Nery, Recursos, ns. 3.4 e 3.4.1.7, págs. 259, 425/428;
CPC 519.” “Preparo incompleto. Preparo incompleto não é pre-
paro”. (STJ, Ag 58944-7-RS, Min. Nilson Naves, j. 1º.2.1995,
DJU 3.2.1995, pág. 1127)” “Preparo. A regra do preparo ime-
diato (CPC 511) é válida para o agravo, de modo que o agra-
vante deverá juntar, com a petição de interposição do recurso,
a prova do pagamento das custas do preparo e do porte de re-
torno do instrumento, quando isto for exigível. Como a lei fixa
momento único, simultâneo, para a prática de dois atos proces-
suais, isto é, a interposição do recurso e a prova do pagamento
do preparo (CPC 511), ocorre preclusão consumativa se o agra-
vante interpõe o recurso sem a prova do recolhimento do pre-
paro, ainda que haja recorrido no primeiro dia do prazo. Neste
sentido: Nery, Atualidades, n. 41, pág. 127 ss; Carreira Alvim,
Reforma, 176/177; Alvim Wambier, Agravos, n. 4, págs. 192/
198.V. coment. CPC 183. “Juízo de admissibilidade. Ao rela-
tor, na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do
sistema processual civil brasileiro, compete o exame do juízo
de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se es-
tão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento,
legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, pre-
paro, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem
pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício”. Assim, nota-
se que o presente recurso não comporta seguimento, diante da
ausência de peça essencial na sua formação, qual seja, o com-
provante de pagamento do preparo do agravo de instrumento.
III - Nesse entendimento, acolho a preliminar do não conheci-
mento do recurso por ausência do comprovante do pagamento
das custas recursais quando da interposição do agravo de ins-



5656565656 3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006

trumento, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, o que faço nos
termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 17 de julho de 2006. Des. MÁRIO RAU -
Relator

0019 . Processo/Prot: 0342102-5 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2006/65246. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000417 Indenização. Impetran-
te: Mahmoud Abdul Magid Safadi. Advogado: Waldir Figuei-
redo Reccanello, Arli Pinto da Silva, Jorge Wadih Tahech, Ales-
sandro Frederico de Paula. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Guarapuava. Litis Passivo: Lívio
Nerone, Maria Magdalena Nerone, Abdul Mohamad Safadi,
Fauzie Tarras Safadi. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos Trata-se de mandado de segurança preventivo, tendo
como objeto coibir, em caráter liminar, o ato coator do Poder
Judiciário representado pelo despacho de fls. 1.343 dos autos
de Ação de Indenização nº 417/1994, da 1ª Vara Cível de Gua-
rapuava, o qual originado de diversos equívocos patrocinados
pela Juíza de Primeiro Grau, está prestes a ferir direito líquido
e certo do Impetrante. Em suas razões recursais alega ser loca-
tário do bem objeto de penhora realizada na ação de indeniza-
ção de autos nº 417/1994, estando a ocupar o imóvel (onde
seria a garagem) até o presente momento por força da vigência
do anexo contrato de locação, havido entre si e o proprietário
do referido bem e que apesar de nunca ter figurado como parte
em nenhum processo, o impetrante se encontra na iminência de
ser despejado do referido imóvel. Afirma que houve violação
do direito líquido e certo do impetrante pela autoridade coato-
ra. Relata que inicialmente a ordem de desocupação era so-
mente contra algumas unidades habitacionais e que por erro da
Juíza a quo foi determinada a desocupação de todas as unida-
des do imóvel, quer fossem apartamentos ou salas comerciais,
atingindo diretamente todos os ocupantes das unidades do imó-
vel, inclusive o impetrante. O impetrante faz então um breve
histórico das decisões judiciais, ressaltando que apesar de ter
sido instigado a corrigir o sentido dos mandados de desocupa-
ção, a Juíza em flagrante abuso de poder, não apenas ignorou
os apelos do Impetrante como reiterou a ordem de despejo, re-
quisitando, a utilização de reforço policial. Postula seja conce-
dida liminar, inaudita altera parte, afirmando estarem presen-
tes o fumus boni iures, vez que o impetrante não ocupa nenhum
dos apartamentos integrantes do referido imóvel, nem se en-
contra em situação irregular e o periculum in mora tendo em
vista que o mandado de despejo está prestes a ser cumprido. Ao
final postula seja concedida em definitivo a segurança. A limi-
nar foi concedida às fls. 66/77, pelo Juiz Francisco Luiz Mace-
do Junior, do Plantão Judiciário. Às fls. 1.859, o Des. Acácio
Cambi, relator originário dos presentes autos, indeferiu a limi-
nar. A autoridade coatora prestou informações às fls. 1863, in-
formando que o mandado de despejo de fls. 1502 dos autos
417/94, já foi devidamente cumprido nos dias 05 e 06 de abril
do corrente ano, com a entrega das chaves em juízo. Às fls.
1865 foram opostos embargos de declaração, os quais foram
rejeitados, às fls. 1879/1882. Às fls. 1886/1888, autoridade
coatora prestou informações, informando que os devedores após
as penhoras efetuadas no imóvel matriculado sob nº 8.889 do
1º Ofício imobiliários, permitiram que seu filho, ora impetran-
te, utilizasse parte do imóvel, sendo que tal ocupação não inte-
ressa aos credores. Informa ainda que pleitearam os credores o
despejo dos inquilinos e ocupantes, o que restou deferido à fls.
1.343. Ordem que após auto de resistência fls. 1346 foi cum-
prida mediante reforço policial (fls. 1.503) É o relatório. Trata-
se de mandado de segurança preventivo tendo como objeto coi-
bir, em caráter liminar, o ato coator do Poder Judiciário repre-
sentado pelo despacho de fls. 1.343 dos autos de ação de inde-
nização nº 417/1994, da 1ª Vara Cível de Guarapuava, que de-
terminou o cumprimento da ordem de despejo na forma da lei.
O recurso perdeu seu objeto. Da leitura dos autos verifica-se
que o pedido inicial era para evitar a desocupação do imóvel
locado pelo impetrado. Assim, considerando a informação pres-
tada pela autoridade coatora de que o mandado de despejo, fls.
1502 dos autos, já foi integralmente cumprido, nos dias 05 e 06
de abril do corrente ano, com a entrega das chaves em juízo,
conforme termo do Senhor Oficial de Justiça, bem como pela
informação de que a ordem de despejo, após auto de resistên-
cia fls. 1346 foi cumprida mediante reforço policial (fls. 1.503),
verifica-se a perda do objeto do presente mandado de seguran-
ça. Assim, tendo em vista que o presente mandamus visava obter
o efeito suspensivo da decisão que determinou a desocupação
do imóvel, não há dúvida de que o mandado de segurança per-
deu o seu objeto. Isto posto, JULGO EXTINTO o presente pro-
cedimento recursal, por perda do objeto, de acordo com o arti-
go 140, inciso XXV, do Regimento Interno do Tribunal. Inti-
mem-se. Curitiba, 13 de julho de 2006. Luís Carlos Xavier -
Relator Substituto

0020 . Processo/Prot: 0342479-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/12202. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100001734 Investigação de Paternidade/
maternidade. Apelante: A. M. M.. Advogado: Elindomar Alves
de Souza. Apelado: M. P. E. P. (Substituto Processual). Interes-
sado: E. M. Representado(a). Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Apelação Cível, interposta por A. M. M., contra
a sentença proferida nos Autos de Ação de Investigação de Pa-
ternidade cumulada com pedido de Alimentos, registrada sob
nº 1734/2001, em que a MM. Juíza de Direito julgou proceden-
te os pedidos, para o fim de declarar o recorrente, como sendo
o pai biológico de E. M., bem como o condenou ao pagamento
de pensão alimentícia arbitrada em 1/2 salário mínimo mensal.
Por fim, condenou o requerido ao pagamento das custas do pro-
cesso, ficando isento do pagamento de honorários advocatíci-
os. Inconformado com o aludido decisum, A. M. M. recorre a

esta S. Instância, pugnando pela sua reforma aos argumentos
de que a ilustre Magistrada de primeiro grau ao condenar o
recorrente ao reconhecimento da paternidade do menor, se
apoiou em provas frágeis, em total prejuízo para o réu. Susten-
ta que as provas testemunhais carreadas aos autos não eluci-
dam o caso, uma vez que os fatos se deram na cidade de San-
tos-SP, e as testemunhas são da cidade de Curitiba-PR. Afirma
que o exame de DNA foi requerido na petição inicial, e aceito
pelo Recorrente, e por isso, não poderia a Juíza Monocrática
proferir uma decisão sem a elaboração do aludido exame, sob
pena de cerceamento de defesa. Consigna que a sentença ora
recorrida deve ser anulada, ante o evidente cerceamento de
defesa, devido ao fato da não realização do exame de DNA,
requerido pela genitora do menor e aceito pelo recorrente. Pug-
na, ao final, pelo provimento do apelo. A ilustre representante
do Ministério Público, na vara de origem apresentou contra-
razões recursais, pleiteando preliminarmente pela intempesti-
vidade do apelo, e no mérito, pela manutenção da sentença.
Nesta instância, foram os autos à D. Procuradoria Geral de Jus-
tiça que se pronunciou pelo provimento do recurso, com a con-
seqüente anulação do decisum. É o relatório. 2. Trata-se de
Apelação Cível, interposta por A. M.M.s, contra a sentença
proferida nos Autos de Ação de Investigação de Paternidade
cumulada com pedido de Alimentos, registrada sob nº 1734/
2001, em que a MM. Juíza de Direito, julgou procedente para o
fim de declarar o recorrente, como sendo o pai biológico de E.
M., bem como o condenou ao pagamento de pensão alimentí-
cia arbitrada em 1/2 salário mínimo mensal. Por fim, condenou
o requerido ao pagamento das custas do processo, ficando isento
do pagamento de honorários advocatícios. O presente apelo não
merece ser conhecido, eis que intempestivo. Isto porque, ressai
dos autos que o procurador do recorrente, foi intimado da sen-
tença, via AR, na data de 13 de outubro de 2004, conforme
certidão de fls. 113v., sendo que apresentou suas razões recur-
sais, somente, em 16 de novembro de 2004 (conforme se extrai
do protocolo de fls. 115), quando na verdade o prazo para a
apresentação do apelo terminaria em 28 de outubro de 2004.
Assim, tendo a interposição do apelo ultrapassado o prazo de
15 (quinze) dias previsto no ordenamento processual vigente, o
presente recurso não atinge foro de conhecimento. Por outro
lado, se levarmos em consideração a data da juntada do AR no
feito, para o início do prazo recursal, verificar-se-á que a ape-
lação somente poderia ser conhecida, se neste prazo de 15 (quin-
ze) dias, após a juntada do AR, o recorrente ratificasse os ter-
mos das razões recursais, o que não ocorreu no presente caso,
sendo, também, nesta visão, intempestiva o recurso. Corrobo-
rando tais teses, o Superior Tribunal de Justiça, já decidiu:
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -
INTEMPESTIVIDADE - INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO
REGIMENTAL SEM QUE A DECISÃO AGRAVADA TENHA
SIDO PUBLICADA. 1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Fede-
ral entendem que o termo inicial para a interposição de recurso
ocorre com a respectiva publicação do decisório a que se visa
impugnar. Da mesma forma que um recurso é considerado ex-
temporâneo quando apresentado fora do prazo assinalado por
lei, também o é na hipótese em que manejado recurso sem que
tenha sido publicada a decisão atacada. Precedentes desta Cor-
te e do Supremo Tribunal Federal. 2. Caso a parte interponha
recurso contra a decisão que visa combater antes de sua publi-
cação pelo órgão oficial, é necessário que ratifique as razões
recursais. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no RMS
13176/SP; Agravo Regimental no Recurso de Mandado de Se-
gurança nº 2001/0070375-0, Relator Ministro CASTRO MEI-
RA, 2ª Turma, Publicação no DJ 09.08.2004, p. 195) desta-
quei. Diante de tudo o que restou exposto, o presente apelo não
merece ser conhecido. 3. Ex Positis, nos termos do que dispõe
o artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente apelo, ante sua manifesta intempestividade. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 05 de julho de 2006. DES. ERACLÉS MES-
SIAS Relator

0021 . Processo/Prot: 0348623-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/84406. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000421 Medida Cautelar. Agravante: Car-
los Alberto Pereira. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula,
Leonardo da Costa. Agravado: Daniel Schinkein, Edson Jonas
Schinkein, Elaine Schinkein de Oliveira, João Celso Schinkein,
Joelson Schinkein, Rosane Schinkein Moreira, Ivete Schinkein
Oliveira. Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por
CARLOS ALBERTO PEREIRA, em face de decisão proferida
nos autos de medida cautelar inominada sob n.º 421/2006, que,
ao deferir o pedido formulado pelos autores, determinou o blo-
queio de 30% dos honorários advocatícios devidos ao recor-
rente nos autos sob n.º 10.637, em trâmite junto à 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falência e Concordata da Comarca de Curiti-
ba. Alega, em síntese, que: a) os honorários advocatícios têm
caráter alimentar, sendo assim, não suscetíveis de constrição
ou indisponibilidade, o que por si só ensejaria a extinção do
feito em face da inépcia da inicial; b) o agravante tem sofrido
uma série de bloqueios de honorários advocatícios, impedin-
do-o assim, de receber a sua remuneração; c) apesar de os agra-
vados fazerem uso de uma medida cautelar inominada, obser-
va-se que os autores postulam, na verdade, o arresto do patri-
mônio do agravante, sem, contudo, preencher os requisitos elen-
cados pelos artigos 813 e 814 do Código de Processo Civil; d)
os autores não são detentores de direito líquido e certo, uma
vez que a ação de cobrança por eles ajuizada em face do recor-
rente sequer foi julgada; e) na hipótese dos autos, não foram
demonstrados o fumus boni iuris e o periculum in mora; f) o
valor bloqueado representa uma medida desproporcional; Por
tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo ativo, com
a posterior apreciação do mérito recursal e conseqüente refor-
ma da r. decisão, nos termos de sua fundamentação. 2. Da aná-
lise dos autos não se justifica a concessão de efeito suspensivo
ativo, pois a decisão atacada não se reveste de ilegalidade ma-
nifesta e não há demonstração flagrante de ser causadora de

lesão grave e de difícil reparação, requisitos estabelecidos pelo
artigo 558 caput do CPC. Ao contrário do que sustenta o agra-
vante, denota-se que o decisum atacado não se afigura como
manifestamente passível de causar ao recorrente lesão grave e
iminente, haja vista que o juiz de primeiro grau tão-somente
indisponibilizou temporariamente o levantamento de 30% dos
honorários por parte do agravante, ou seja, não obstante a ale-
gada necessidade de o recorrente fazer uso de referida verba, é
cediço que o montante a que faz jus não lhe será efetivamente
retirado enquanto não houver decisão judicial a respeito. Em
sede de cognição sumária, seria temerário conceder desde logo
o efeito suspensivo ativo postulado pelo recorrente, uma vez
que, com a liberação da verba bloqueada, poderia o agravante a
qualquer momento levantar ou negociar referidos valores, tra-
zendo, daí sim, lesão grave ou de difícil reparação à parte auto-
ra. Dessa forma, para a pretensão do recorrente fosse atendida,
far-se-ia necessária uma análise mais aprofundada acerca da
questão posta em debate, o que, como frisado, em sede de cog-
nição sumária não se faz possível. Por sua vez, cumpre esclare-
cer que, diante das alterações introduzidas pela Lei 11.187, de
19/10/2005, das decisões interlocutórias caberá agravo retido,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apela-
ção é recebida, quando será admitida a sua interposição por
instrumento, conforme dispõe o artigo 522, do Código de Pro-
cesso Civil. Verificando a interposição de agravo de instrumento
em caso onde não exista perigo de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação, bem como não sendo caso de inadmissão
da apelação ou quanto aos efeitos em que a apelação é recebi-
da, o relator converterá o agravo de instrumento em agravo re-
tido, conforme dicção do inciso II, do artigo 527, do CPC. Con-
tudo, apesar de não constatar de imediato a possibilidade da
ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação, entendo que
a conversão do presente agravo em retido não se afigura como
sendo a melhor solução, eis que, partindo-se do pressuposto
que o desfecho da ação principal possa demandar tempo consi-
derável, deve ser levado em consideração o fato de que o blo-
queio de verbas do agravante, a médio ou longo prazo, pode
trazer a este prejuízos consideráveis, sobretudo se a ação inten-
tada pelo recorrido não vier a atingir a almejada procedência.
Logo, se a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação
não se mostra evidente, também não deve ser desconsiderada.
Sendo assim, o presente agravo de instrumento deve ser pro-
cessado e levado à apreciação do órgão julgador, sem a conces-
são de efeito suspensivo ativo, a fim de que a questão referente
ao bloqueio de verbas do agravante seja decidida de forma mais
aprofundada e após o estabelecimento do contraditório em sede
recursal. Nesse sentido, o entendimento de Teresa Arruda Al-
vim Wambier: “Sob este prisma, considerando que tal decisão
é irrecorrível (art. 527, parágrafo único), pensamos que o rela-
tor somente deverá determinar a conversão do agravo de ins-
trumento em agravo retido nos casos em que se mostrar eviden-
te a ausência de urgência no julgamento do recurso. Caso, di-
versamente, para saber se há ou não o risco de lesão menciona-
do no art. 522, deva o relator realizar exame mais aprofundado
do r1ecurso, de duas, uma: a) deverá julgá-lo desde logo, se
presentes os requisitos do art. 557 do CPC; ou b) não deverá
convertê-lo em agravo retido, mas dar seguimento ao processa-
mento do recurso, encaminhando-o ao julgamento do órgão
colegiado. Não sendo assim, a decisão sobre a conversão do
agravo de instrumento em agravo retido acabará ganhando mais
importância que a decisão sobre o mérito do agravo.” Nestas
condições, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo formu-
lado pelo recorrente, até o pronunciamento definitivo desta
Câmara. 3. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe acer-
ca do teor desta decisão e requisitando-lhe informações que
entender oportunas. 4. Na forma do art. 527, V, do CPC, inti-
mem-se os agravados para, em dez (10) dias, apresentarem sua
resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que en-
tenderem necessárias. Curitiba, 06 de julho 2006. Des. Fernan-
do Wolff Bodziak, Relator.

0022 . Processo/Prot: 0350813-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92489. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 199700000545 Ação de Despejo. Agravante: Dio-
mar Hermes Bento. Advogado: Ricardo Graciolli Cordeiro,
Francisco Gonçalves Andreoli. Agravado: Sergio Chaves Ca-
valcanti. Advogado: Ardemio Dorival Mucke. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
DIOMAR HERMES BENTO, em face da decisão do Dr. Juiz
de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que, na ação de despejo por
falta de pagamento c/c cobrança ajuizada por SÉRGIO CHA-
VES CAVALCANTI, em fase de execução de sentença, deferiu
pedido formulado pelo exeqüente de que a constrição judicial
recaia sobre imóvel residencial do ora Agravante. Alega que
juntamente com sua finada esposa, figurou como fiador no con-
trato locatício firmado entre o ora Agravado e Odilon Andreoli
Gonçalves, sendo que a penhora recaiu sobre 50% do aparta-
mento residencial do Agravante. Afirma ser totalmente desne-
cessária a efetivação de nova penhora nos autos, vez que já há
garantia do juízo consubstanciada em bem do próprio executa-
do. Consoante se denota de fls. 115 e 115 verso dos autos, ten-
do sido omitido pelo exeqüente esse fato, de forma deliberada
e proposital. Sustenta ser parte ilegítima na ação de despejo, de
vez que, com o falecimento de sua esposa, também fiadora,
operou-se a extinção da garantia assumida. Afirma ter havido
cerceamento de defesa no processo principal, de vez que não
foi intimado dos atos e decisões do processo, não tendo oportu-
nidade de se defender da execução pretendida. Invoca a impe-
nhorabilidade do bem penhorado, por ser utilizado como bem
de família, além do fato de que houve cumulação indevida de
penhoras. Pleiteou a concessão de liminar para ser deferida a
antecipação da tutela a fim de ser reformada a decisão mono-
crática, declarando-se a nulidade e a desconstituição da penho-
ra que recaiu sobre o imóvel onde reside o Agravante, o que
restou indeferido pela decisão de fls. 262/264. Em sua resposta

de fls. 275/280, o Agravado argúi preliminar do não conheci-
mento do recurso, por ausência da certidão da intimação da
decisão agravada e, no mérito, pugna pelo desprovimento do
recurso. II - A preliminar do não conhecimento do recurso por
ausência da certidão da intimação da decisão agravada merece
guarida. Conforme se constata dos autos (fls. 18-TJ), a decisão
do julgador singular que determinou a efetivação da constrição
judicial em bens do fiador (ora Agravante), que já participava
dos autos, inclusive tendo constituído advogado, foi proferida
no dia 14 de março de 2006, sem que tivesse vindo aos autos à
certidão da intimação dessa decisão. E, no caso dos autos, a
interposição do agravo de instrumento, deu-se no dia 19 de
maio de 2006, ou seja, mais de dois meses após a prolação da
decisão agravada, fato esse que não permite a conclusão de que
a interposição do recurso foi tempestiva, mesmo sem a com-
provação desse fato. O artigo 525 do Código de Processo Civil
elenca as peças obrigatórias para a formação do agravo de ins-
trumento, e dentre estas se encontra a decisão agravada a certi-
dão da respectiva intimação, e a cópia da procuração dos advo-
gados de todas as partes. Assim, é exigência legal, para a for-
mação do agravo de instrumento, que o recurso seja instruído
com todas as peças que se denominam de obrigatórias ou es-
senciais. E, a falta de qualquer delas impõe o não conhecimen-
to do recurso. A Lei nº 9.139/95, que traçou novas diretrizes
para o processamento do agravo, deixou a cargo do agravante o
zelo pela formação e fiscalização do instrumento, devendo ele
instruir o recurso com todas as peças obrigatórias para a forma-
ção do instrumento, e também com as necessárias ao deslinde
da causa. “O agravo de instrumento deve ser instruído com as
peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato co-
nhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas
autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma
julgadora o não conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª conclusão,
maioria). (IN Theotônio Negrão, 30ª edição, pág. 546). “O in-
ciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças
necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e
todas aquelas sem as quais não seja possível a correta aprecia-
ção da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não
conhecimento do recurso, por instrução deficiente.”(RT 736/
304, JTJ 182/211). Destarte, no caso dos autos, não houve o
necessário cuidado na formação do instrumento, deixando de
ser instruído o recurso com peça essencial ao seu conhecimen-
to e ao juízo de admissibilidade, qual seja, a certidão de inti-
mação da decisão agravada. III - Portanto, ausente peça obriga-
tória, resta o recurso manifestamente inadmissível, motivo por-
que, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço
com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. IV -
Intimem-se. Curitiba, 12 de julho de 2006. Des. MÁRIO RAU
- Relator

0023 . Processo/Prot: 0354705-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/73304. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000882 Declaratória. Apelante: Adenise de
Oliveira, Amaro Pancheniak - Maior de 60 Anos, Antonio Kle-
chowicz - Maior de 60 Anos, Zilton de Lima, Deise Cordeiro
de Lara, Dircinha Lauton Ferraz - Maior de 60 Anos, Edson
Teixeira dos Santos, Emilia Masae Tsutsumi Uieno, Eva Tere-
zinha Zepechouka, Ilto Alves de Paula, Izolete da Cruz de Mello,
João Alirio Luiz, João Cavallin - Maior de 60 Anos, Maria
Aparecida Rosa, Maria Rosa Gomes, Roseneia Aparecida Co-
lato, Rudi Wilson Hofmann, Rui Tadeu Pache - Maior de 60
Anos, Sergio Luiz de Mello, Espólio de Nivaldo Lessa. Advo-
gado: Ronaldo Schubert. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet Alves.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1- Intimem-se os apelantes para, em 10 (dez) dias, regularizar a
representação processual, juntando aos autos o instrumento de
mandato, nos termos dos artigos 13 e 37 do CPC. Curitiba, 13
de julho de 2.006. LUIZ ANTÔNIO BARRY - Relator Conv.

0024 . Processo/Prot: 0357693-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/123351. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 357693400 Agravo de Instrumento. Agravante: Ju-
lio Cesar Schmidt. Advogado: Gercino Bett Junior. Agravado:
Isaac Fadel Filho. Advogado: Tatiane Parzianello. Embargan-
te: Isaac Fadel Filho. Advogado: Tatiane Parzianello. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1 - ISAAC FADEL FILHO opõe embargos de declaração à de-
cisão monocrática do Relator, que atribuiu efeito suspensivo
ativo ao agravo de instrumento interposto por JULIO CÉSAR
SCHMIDT, ao fundamento de que “...o recorrente está na imi-
nência de sofrer as conseqüências de uma ação de despejo não
direcionada contra si” (fls.135/138). Alega que a decisão está
em confronto com a jurisprudência dominante, pois os embar-
gos de terceiro somente são cabíveis nos casos elencados nos
arts. 1046 e 1047 do C.Pr.Civil, em que a turbação ou esbulho
na posse sejam concretizados por ato de apreensão judicial.
Ressalta não ser o caso, pois se trata de ordem de despejo, sus-
tentando que o recurso não deve ser conhecido, diante da ca-
rência de ação do agravante. Requer sejam recebidos os embar-
gos com efeito infringente, negando seguimento ao agravo de
instrumento “...por veicular tese flagrantemente contrária ao
entendimento unânime do Superior Tribunal de Justiça” (fls.205/
214). 2 - Descabida a pretensão da embargante de rediscutir o
mérito da decisão preliminar na sede dos declaratórios, procu-
rando reverter efeito que lhe foi desfavorável. Ainda que a ques-
tão de fundo esteja a merecer melhor análise, diante da infor-
mação de que a administradora do imóvel estaria ciente da su-
blocação realizada em favor do agravante, já é assente o posi-
cionamento desta Corte no sentido de que os declaratórios pres-
tam-se apenas para os fins cominados no art.535 do C.Pr.Civil.
Também o Superior Tribunal de Justiça entende que “...não se
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admitem embargos de declaração infringentes que, a pretexto
de esclarecer ou completar o julgado anterior, na realidade bus-
cam alterá-lo” (RSTJ 109/365, RT 527/240, RTJ 90/659, JTA
103/343). Destarte, não se revestem de efeito infringente, se
não atinentes aos casos excepcionais de evidente erro material,
manifesta nulidade do acórdão ou decisão, ou equivocada pre-
missa de direito. De outro vértice, o conceito de jurisprudência
dominante é por demais amplo, certo que a questão não está
pacificada por Súmula ou uniformização, devendo o Relator
“...abster-se de julgar de plano sempre que não veja uma situa-
ção manifesta, isto é, límpida e indiscutível” (RSTJ 151/185).
3 - Não vislumbrando de pronto omissão, contradição, obscuri-
dade, ou manifesta improcedência do agravo de instrumento,
rejeito os embargos. 4 - Aguarde-se o julgamento do agravo. I.
Curitiba, 13 de julho de 2006. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO. Relator.

0025 . Processo/Prot: 0357910-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/113493. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600029449 Declaratória. Agravante: Companhia Paranaense
de Energia Elétrica - Copel Sa, Copel Distribuição Sa. Advoga-
do: Miguel Angelo Salgado. Agravado: Espólio de Bento Pe-
reira Munhoz da Rocha. Advogado: Milton Ricardo e Silva.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

D E C I S Ã O. 1 - Trata-se de pedido de reconsideração da
decisão proferida nos presentes autos (fls.172/174-TJ), que
concedeu o efeito suspensivo requerido pelas agravantes COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA - COPEL
e COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, que se insurgiram contra a
determinação do Juízo a quo (fl.163), que ordenara o religa-
mento da energia elétrica na residência do agravado ESPÓLIO
DE BENTO PEREIRA MUNHOZ DA ROCHA. Este último,
por intermédio da inventariante, afirma ter prestado caução fi-
dejussória do valor cobrado pelas agravantes, o que afasta qual-
quer risco de que elas fiquem sem receber o que porventura
lhes for devido. Sustenta que o argumento utilizado pelas re-
correntes, de que o usuário fraudou o sistema da demandada, é
por demais sério para ser aferido em sede de liminar, vez que
não foi produzida qualquer prova nesse sentido. Considera que
a suspensão do fornecimento de energia numa unidade habita-
cional, antes mesmo da instalação do contraditório, não se co-
aduna com os objetivos de um Estado Democrático de Direito
e agride a dignidade da pessoa humana, mormente se observa-
do que lá reside um jovem excepcional, que não pode ficar
privado dessa necessidade básica. Pede a revisão da liminar,
para manter a determinação do Juízo a quo, de que as agravan-
tes se abstenham de interromper o fornecimento de emergia
elétrica na unidade consumidora do espólio, até final julgamento
do processo de conhecimento. 2 - Embora a decisão atacada
esteja fundamentada em precedentes jurisprudenciais desta
Corte e dos Tribunais Superiores, as peculiaridades do caso
concreto autorizam a revisão pretendida. O requerente prestou
caução idônea, tanto pela reserva de bens do espólio quanto
sob responsabilidade pessoal da inventariante - veja-se as Car-
tas de Fiança e o Termo de fls.153/160 -, de sorte que fica
afastada a possibilidade de danos irreparáveis ou de difícil re-
paração ao direito das recorrentes, antes do julgamento do agra-
vo. Além disso, no imóvel reside um menor excepcional, que,
certamente, terá dificuldades bem maiores do que qualquer
pessoa sadia para enfrentar os conhecidos transtornos decor-
rentes da falta de energia elétrica. Por isso, defiro o pedido
para revogar a respeitável decisão que atribuíra efeito suspen-
sivo ao agravo, e que fica, conseqüentemente, denegado. Se já
foi realizado o corte de energia na unidade consumidora do
agravado, devem as agravantes promover, de pronto, o restabe-
lecimento da ligação elétrica. Ciência à Dra. Juíza de Direito.
I. Curitiba, 05 de julho de 2006. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO Relator

0026 . Processo/Prot: 0358027-4 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/113686. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2522381 Apelação Civel. Autor: Benjamim Leal da
Cruz. Advogado: Rosângela Salete Bini Echstein de Andrade.
Réu: Espólio de Reinaldo Affonso Fiori. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Ingressou o autor (estranhamente) com ação rescisória con-
tra Reinaldo Affonso Fiori (falecido, sentença com trânsito em
julgado em , ???) - fls. 03 -, e requereu, a final, a citação do
requerido (no caso em tela os posseiros ou o representante do
espólio de Reinaldo) - fls. 26 - deixando de dar atendimento ao
disposto no art. 282, VII, do Código de Processo Civil, na me-
dida em que não cabe ao Tribunal definir quem deve figurar no
pólo passivo da demanda intentada, tampouco diligenciar com
vistas à formação regular da triangulação processual, comuni-
cando-se com a vara de origem. 2. Assim sendo, na forma do
art. 284 do Código de Processo Civil, determino que o autor
providencie a emenda da petição inicial (peça confusa porque
não vem dotada, data venia, da necessária clareza, indispensá-
vel à devida compreensão da controvérsia), no prazo de dez
(10) dias, sob pena de indeferimento. 3. Intime-se. Curitiba, 11
de julho de 2006. Fernando Wolff Bodziak Relator

0027 . Processo/Prot: 0360428-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/123076. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000618 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Julio Augusto Wetzel, Cleusa de Oliveira Wetzel.
Advogado: Daniel Krüger Montoya, Muriel Gonçalves Mar-
tynychen. Agravado: Antônio Chede, João Chede. Advogado:
Josafá Antonio Lemes, Maria Amelia Camargo, Lisandra Fa-

gundes Feltran. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1 - JULIO AUGUSTO WETZEL e CLEUSA DE OLIVEIRA
WETZEL interpõe o presente agravo de instrumento contra
decisão proferida nos autos Execução de Título Extrajudicial
nº 618/2003, da 21ª Vara Cível de Curitiba, que indeferiu pedi-
do de anulação da arrematação do imóvel dos agravantes. O
MM. Juiz de Direito asseverou que “Uma vez aperfeiçoada a
citação em processo executivo, não é o credor que deve sair à
cata dos executados...”, devendo estes comunicar imediatamente
eventual alteração de endereço, e que o edital supriu a intima-
ção (fls.118/119-TJ). Os recorrentes afirmam que, em duas
oportunidades, não foram pessoalmente intimados para acom-
panhar o praceamento do bem penhorado, conforme as certi-
dões de fls.53 e 74-versos. Ressaltam que os agravados, inti-
mados a se manifestar sobre o fato, requereram a expedição de
ofícios a órgãos públicos e empresas concessionárias, na tenta-
tiva de localizar o endereço correto dos executados. Porém,
antes de obter qualquer resposta, o imóvel foi arrematado em
leilão realizado em 24/03/2006, do qual tomaram conhecimen-
to apenas informalmente. Sustentam ser obrigatória a intima-
ção pessoal dos devedores, sob pena de nulidade do ato, mor-
mente em se considerando que foram revéis na ação executiva.
Aduzem que, sem representação nos autos, não se poderia es-
perar que informassem espontaneamente seu novo endereço
residencial, observando não implicar a revelia na renúncia ao
direito de defesa. Transcrevem jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que a formalidade só pode ser
dispensada se comprovadamente inviável. Requerem a atribui-
ção de efeito suspensivo ao agravo, pois o imóvel leiloado é o
único bem de família dos recorrentes. 2 - O recurso é tempesti-
vo e devidamente formado, instruído com cópias das peças
obrigatórias e necessárias ao entendimento da controvérsia.
Ainda que não se possa afastar a tese esposada pelo preclaro
magistrado a quo, o fato é que o Juízo acolheu o pedido de
expedição de ofícios formulado pelos exeqüentes em 22/03/
2006 (fls.78/88). Nesse norte, parece que o mais correto seria
suspender a hasta designada para 24/03/2006, até que a provi-
dência surtisse algum efeito, mesmo que negativo. Sendo certo
que houve resposta dando conta de ao menos um endereço, que
não o do imóvel penhorado, onde os agravantes poderiam ser
encontrados (fl.98), seria de rigor aguardar nova manifestação
dos agravados para, vislumbrando-se a possibilidade, dar cum-
primento ao que dispõe o art.687, § 5º do C.Pr.Civil, para que
os executados pudessem exercitar o direito de remição. O peri-
culum in mora reside na possibilidade de dano de difícil repa-
ração, se levado a efeito o registro da Carta expedida em favor
do arrematante. Em vista disso, concedo parcial efeito suspen-
sivo ao agravo, para mandar suspender a expedição da carta de
arrematação. Se já expedida, deve ser suspenso o seu registro
imobiliário. 3 - Comunique-se o Dr. Juiz de Direito do teor da
presente decisão, com urgência; requisitando-lhe também in-
formações, que deverá prestar em dez dias; e intimem-se os
agravados a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba,
14 de julho de 2006. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO
Relator

0028 . Processo/Prot: 0360473-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/121889. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância
e da Juventude. Ação Originária: 200500000834 Suprimento
Judicial. Agravante: S. S.. Advogado: Roberto Balbela. Agra-
vado: R. C. C. P. V.. Advogado: Marcos Alves da Silva. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por S. S., contra decisão proferida nos au-
tos de suprimento de consentimento sob n.º 2005.834-0j. 2. A
despeito da argumentação deduzida na petição recursal, deno-
ta-se que o agravo de instrumento não comporta seguimento.
Com efeito. Ao analisar os pressupostos de admissibilidade do
agravo de instrumento, observa-se que o agravante não deu
cumprimento a um dos requisitos de admissibilidade do recur-
so, tendo em vista o fato de que as peças que instruem o pre-
sente agravo não estão devidamente autenticadas. Por outro lado,
o procurador do recorrente não declarou a autenticidade dos
documentos colacionados junto ao agravo, o que, como se sabe,
supriria a autenticação cartorária, conforme permite o § 1º do
art. 544 do Código de Processo Civil. Dessa forma, em face da
desatenção de um dos requisitos elencados pelo art. 525 do
Código de Processo Civil, bem como pelo art. 246, § 6º, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
há que se ter como inviável o conhecimento do recurso, con-
forme reiteradamente vem decidindo este Tribunal: “É de rigor
que o agravante autentique as fotocópias trazidas no instru-
mento recursal. Relembre-se que, quando da interposição do
agravo de instrumento, as cópias de peças do processo princi-
pal devem estar autenticadas ou poderão vir acompanhadas da
declaração do advogado de que são autênticas, sob pena de ter
o seguimento do recurso negado(...)”1 “É que, conforme exi-
gência expressa pelo § 6º do art. 246 do RITJ, o patrono(a)
da(o) agravante deve declarar ser responsável pela autenticida-
de das peças formadoras do instrumento, que constam por foto-
cópia, devendo fazê-lo folha por folha, possibilitando sua cog-
nição material.”2 E mais: “DESPEJO C/C COBRANÇA DE
ALUGUERES - AGRAVO POR INSTRUMENTO - AUSÊN-
CIA DE AUTENTICAÇÃO E OU DECLARAÇÃO DE AU-
TENTICIDADE DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E ESSENCI-
AIS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - SEGUIMENTO NEGA-
DO - DECISÃO EMBASADA EM JURISPRUDÊNCIA DES-
TA CORTE - AGRAVO - DESPROVIMENTO. Cabe ao agra-
vante instruir devidamente o recurso autenticando ou declaran-
do a autenticidade das peças obrigatórias e essenciais à sua
análise, conforme decisões desta Corte, sob pena de ser negado
seguimento ao recurso.”3 3. Diante do exposto, e, com fulcro
no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso por ser manifestamente inadmissível. 4. Pu-
blique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente de-
cisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da

Divisão Cível competente a subscrever os expedientes neces-
sários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente
feito. Curitiba, 10 de julho de 2006. Des. Fernando Wolff Bo-
dziak, Relator.

0029 . Processo/Prot: 0360515-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/121283. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200600001348 Separação. Agravante: N. R.
B. V.. Advogado: Amalli Ali El Chab. Agravado: P. R. V.. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento manejado por NADYA REGINA BADOTTI VELO-
SO, em face de decisão proferida nos autos de ação de separa-
ção litigiosa c/c alimentos sob n.º 1348/2006, que, em razão da
não demonstração da culpa do recorrido pela separação do ca-
sal, indeferiu o pedido de fixação de alimentos provisionais.
Alega, em síntese, que: a) a negativa de concessão de alimen-
tos provisionais coloca a agravante em situação de risco; b) a
recorrente ingressou com medida cautelar de separação de cor-
pos, ressaltando que em tal demanda foi deferido o pedido de
liminar, haja vista a presença dos requisitos do fumus boni iu-
ris e periculum in mora; c) o responsável pela separação do
casal foi o agravado, observando ser desnecessária a verifica-
ção de culpa para a fixação de alimentos; d) o recorrido possui
rendimentos mensais na ordem de R$ 15.000,00. e) a agravante
comprovou de forma especificada os seus gastos e necessida-
des; Por tais razões, pugna pelo provimento do recurso, para o
fim de ser deferida a concessão dos alimentos provisionais re-
queridos. É o relatório. 2. Da análise dos autos, depreende-se
que a argumentação expendida pela agravante merece guarida,
a despeito do entendimento manifestado pelo juiz de primeiro
grau, uma vez que, de fato, tem cabimento a antecipação de
tutela para que sejam fixados alimentos provisionais no caso
concreto, senão vejamos: A antecipação de tutela é medida pre-
ventiva que visa antecipar o direito sob risco. Ou seja, somente
as tutelas que sofrem o risco de se tornarem imprestáveis se
não forem deferidas é que podem ser antecipadas. O Código de
Processo Civil dispõe sobre esta medida, traçando seus requi-
sitos: “Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, ante-
cipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no
pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se con-
vença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique
caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto pro-
pósito protelatório do réu.” Dessa forma, são requisitos para a
concessão da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação
e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
A presença do fumus boni iuris e do periculum in mora também
deve ser verificada, porém, diversamente do que ocorre com os
provimentos cautelares, o exame da necessidade ou não da con-
cessão da tutela antecipada não se atem unicamente a eles. Nesta
linha de raciocínio, a prova inequívoca e a verossimilhança das
alegações restam configuradas no caso concreto, pois, pelo que
se infere dos autos, é cediço que os litigantes são casados há
mais de vinte anos (fls. 21-TJPR), sendo, vale frisar, irrelevan-
te a questão referente a qual dos cônjuges foi o responsável
pela separação do casal. A respeito, o entendimento do STJ:
“ALIMENTOS PROVISIONAIS. Culpa recíproca. O fato de
ter sido decretada a separação por culpa recíproca não é causa
para a exoneração dos alimentos provisionais, concedidos du-
rante o curso da demanda, até o trânsito em julgado da senten-
ça. Recurso conhecido e provido em parte.”1 Por sua vez, o
outro requisito autorizador da antecipação da tutela, referente
à comprovação do fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, de igual modo está caracterizado no caso em
tela, posto que a manutenção da decisão agravada, sem que a
recorrente receba qualquer verba de subsistência, enquanto
aguarda o desfecho da lide, poderá ensejar inequívocos prejuí-
zos à parte agravante, cabendo ressaltar, ainda, que a sua ne-
cessidade é presumida, sendo direcionado à manutenção da
autora durante o curso do processo judicial (art. 852, I, CPC).
Neste sentido a jurisprudência: “ALIMENTOS PROVISIONAIS
REQUERIDOS PELA ESPOSA. SEPARAÇÃO DE CORPOS.
INDEFERIMENTO. AGRAVO. REQUISITOS DA TUTELA
ANTECIPADA COMPROVADOS. DECISÃO REFORMADA,
EM PARTE. 1. Os alimentos provisionais podem ser deferidos
para a mantença da esposa durante o processo de separação
judicial, pois o dever de mútua assistência permanece até que
sejam definitivamente rompidos os laços conjugais. 2. Presen-
tes os requisitos para a antecipação de tutela e sendo a necessi-
dade da esposa presumida, uma vez que não possui atividade
remunerada, concedem-se os alimentos requeridos, arbitrando-
os em valor razoável, que atende àquela necessidade.”2 Por
outro lado, a fixação dos alimentos provisionais deve levar em
conta o binômio necessidade/possibilidade, a teor do que dis-
põe o art. 1694, § 1º, do Código Civil: Art. 1694. Podem os
parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os
alimentos de que necessitem para viver de modo compatível
com a sua condição social, inclusive para atender às necessida-
des de sua educação. § 1º Os alimentos devem ser fixados na
proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da
pessoa obrigada. No contexto sob exame, não obstante as ale-
gadas dificuldades por que passa a agravante, há que se atentar
ao fato de que esta aufere rendimentos mensais no montante
aproximado de R$ 1.400,00, ao passo que, segundo a própria
recorrente e pelo que se infere dos autos, suas despesas men-
sais não ultrapassam R$ 1.800,00, valendo consignar que as
despesas novas da separanda giram em torno de R$ 1.000,00,
relativas, por exemplo, aos gastos com aluguel, condomínio,
luz e telefone. Logo, apesar de o agravado, em sede de cogni-
ção sumária, aparentar ter condições de arcar com o valor exi-
gido pela recorrente, denota-se que o pleito de alimentos pro-
visionais no montante de R$ 1.500,00 se afigura exacerbado,
ao menos neste instante processual, eis que a necessidade da
fixação de pensão em tal valor não restou efetivamente demons-
trada. Sendo assim, entendo que o valor adequado a ser fixado
a título de alimentos provisionais deve ser o de R$ 1.000,00
mensais. 3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil, dou provimento parcial ao recur-

so, ao efeito de deferir em parte a antecipação dos efeitos da
tutela postulada pela agravante, determinando-se que o reque-
rido pague à recorrente alimentos provisionais no valor R$
1.000,00 mensais. 4. Publique-se e intimem-se. 5. Oficie-se o
juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta decisão.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 06 de julho de 2006. Des. Fernando Wolff Bodziak,
Relator.

0030 . Processo/Prot: 0360607-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124094. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002757 Impugnação ao Valor da Cau-
sa. Agravante: S. L. S., C. A. S.. Advogado: João Carlos Dale-
ffe, Claudiana Maria Cantu Daleffe. Agravado: D. A. S.. Advo-
gado: Amazonas Francisco do Amaral, Gilberto Luiz do Ama-
ral, Renato Oliveira de Azevedo, Fábio da Silva Muiños. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por S.
L. S., em face de decisão proferida nos autos de impugnação ao
valor da causa, que, ao deixar de acolher insurgência do recor-
rente, manteve o valor inicialmente conferido à causa. Alega,
em síntese, que: a) ao contrário do que faz entender a agravada,
o recorrente aufere a remuneração mensal de R$ 1.000,00 (um
mil reais); b) a recorrida não logrou demonstrar de forma efeti-
va a remuneração percebida pelo agravante; c) o agravante não
pretende discutir o valor da pensão, mas tão-somente contrapor
inverdades lançadas na inicial; d) no habeas corpus já julgado
por esta Câmara, restou consignado que não seria cabível a
decretação de prisão enquanto não existir definição do mon-
tante devido; e) nas ações de alimentos o valor da causa é o
somatório das três últimas prestações, devendo assim, ser re-
duzido para R$ 879,00, levando-se em conta o rendimento lí-
quido auferido pelo recorrente nos três últimos meses; Por tais
razões, pugna pelo recebimento do agravo de instrumento em
seu efeito suspensivo, ressaltando que a manutenção da deci-
são pode causar danos irreparáveis ou de difícil reparação, nos
termos do caput do art. 522 do Código de Processo Civil. 2. Na
hipótese em análise, observa-se que a argumentação do recor-
rente é relevante, eis que, o prosseguimento da demanda, en-
quanto pendente questão relativa à determinação do valor a ser
atribuído à causa, pode ser causador de uma série de transtor-
nos ao desdobramento da demanda, evidenciando-se assim, a
probabilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção. Assim, restam demonstrados, in casu, todos os requisitos
estabelecidos pelos artigos 522 e 558 do Código de Processo
Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.187/2005. Por tais
fundamentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido, para sus-
pender os efeitos da decisão atacada. 3. Intime-se a parte agra-
vada, por advogado, em conformidade com o art. 527, V, do
Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça respos-
ta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4. Oficie-se ao Ju-
ízo de origem informando-lhe acerca do teor desta decisão e
requisitando-lhe informações que entender oportunas. Curiti-
ba, 05 de julho de 2006. Des. Fernando Wolff Bodziak, Rela-
tor.

0031 . Processo/Prot: 0361122-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/123472. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200072801 Arrolamento. Agravante: Leonidas
Sodré, Mauro Jorge dos Santos Sodré, Patricia dos Santos So-
dré. Advogado: Geórgia Sabbag Malucelli, Geraldo Doni Júni-
or, Marcelo Nogueira Artigas. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento manejado por LEONIDAS SODRÉ E OUTROS, em
face de decisão proferida nos autos de arrolamento sob n.º
72.801, que, em face da não comprovação do estado de misera-
bilidade dos autores, indeferiu a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita. Alegam, em síntese, que para ser
deferida a gratuidade da justiça, basta a afirmação da impossi-
bilidade de a parte arcar com as custas processuais sem o com-
prometimento de seu sustento, nos termos da Lei 1.060/50. Por
tais razões, requer a antecipação da tutela recursal, a fim de
que se atendam aos aspectos delineados junto ao recurso. É o
relatório. 2. Da análise dos autos, depreende-se que a argu-
mentação expendida pelos agravantes merece guarida, uma vez
que, de fato, a simples alegação de pobreza, a qualquer tempo,
é suficiente para a concessão do benefício de assistência judi-
ciária gratuita, consoante o teor da Lei 1.060/50, independente
de qualquer prova documental. Do texto do art. 4º da aludida
lei, depreende-se que tem direito a tal benefício toda e qual-
quer pessoa, cuja condição econômica não lhe permita arcar
com as custas e honorários de advogado, sem comprometer seu
sustento ou de sua família. É importante ressaltar que a conces-
são do benefício da assistência judiciária não dispensa o paga-
mento das custas, uma vez que este fica apenas sobrestado.
Assim, se no período de 05 (cinco) anos possuir o beneficiário
condições de pagar as custas e honorários, se for condenado a
estas, deverá fazê-lo. “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - JUSTI-
ÇA GRATUITA - BENEFICIÁRIO QUE MANTÉM A PRO-
PRIEDADE DE BEM IMÓVEL - IRRELEVÂNCIA. Fato que
por si só, não comprova que reúna condições econômicas para
arcar com as custas processuais e honorários advocatícios -
Benefício revogado - Decisão que não se sustenta . Recuso pro-
vido, para conceder os benefícios pretendidos pelo recorren-
te”.1 De igual modo, o ilustre Theotônio Negrão (in Código de
Processo civil e legislação processual em vigor, 30º ed., Edito-
ra Saraiva), em glosa a este artigo, transcreve que: Art. 4º: 1b.
“Para que a parte obtenha o benefício de assistência judiciária,
basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova em contrá-
rio” (RSTJ 7/414; neste sentido: STF - RT755/182, STJ - RF
329/236, LEX-JTA 169/15, RJTJERGS 186/186, ITAERGS 91/
194, BOL. AASP 1.622/19). Por fim, o entendimento do STJ
acerca do tema: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECI-



5858585858 3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006

AL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE
POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona
à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à
mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pe-
dido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do
processo.”2 3. Nestas condições, dou provimento ao presente
recurso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código
de Processo Civil, para o fim de deferir o benefício da assistên-
cia judiciária, haja vista jurisprudência dominante no Superior
Tribunal de Justiça e nesta Corte com relação ao tema. 4. Pu-
blique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente de-
cisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da
Divisão Cível competente a subscrever os expedientes neces-
sários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente
feito. Curitiba, 06 de julho de 2006. Des. Fernando Wolff Bo-
dziak, Relator.

0032 . Processo/Prot: 0361505-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/126839. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000890 Execução de Título Ju-
dicial. Agravante: Marcos José de Paula. Advogado: Marcos
José de Paula. Agravado: Hélcio Celso Morroni, Waldir Mar-
roni. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra a decisão de fls. 143 TJ/PR, proferi-
da nos autos de Ação de Despejo nº 890/1999, em fase de Exe-
cução de Sentença proposta pelo agravante em face dos Agra-
vados, pela qual o MM. Magistrado monocrático decidiu nos
seguintes termos: “1 - É entendimento corrente que a simples e
tão só desobediência à gradação do art. 655 do CPC não impli-
ca na desconstituição da penhora. Para o caso dos autos, a pe-
nhora dos créditos que o autor/credor possui nesta própria ação,
decorrente de sentença transitada em julgado se apresenta inte-
ressante e não abusiva, justamente porque a mesma efetividade
e rapidez pretendida pelo credor da verba honorária parcial (fls.
117) será esperada e exercitada também para o recebimento do
crédito que o autor igualmente possui nos autos. 2 - Lavre-se o
termo. Aguarde-se a fluência do prazo para apresentação de
bens por todos os devedores. 3 - Apenas para evitar tumulto,
determino o apensamento em separado da execução de honorá-
rios promovida pelo Dr. Marcos José de Paula, devendo correr
nos autos da ação principal a execução do credor principal.
Anotações e demais atos.” Aduz o agravante que se trata de
execução de título judicial movida contra os agravados Hélcio
Celso Marroni e Waldir Marroni (autores na ação de despejo),
em virtude de sua condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios da ordem de R$ 3.111,64 (três mil, cento e onze
reais e sessenta e quatro centavos), em sentença que transitou
em julgado em 05.09.2005. Que os devedores, ora agravados,
não efetuaram o pagamento e tampouco apresentaram bens pas-
síveis de penhora, vindo a oferecer parte do crédito que possu-
em contra Movelon Comércio de Móveis Ltda., porém, consi-
dera que tal crédito desobedece à ordem legal do art. 655 do
CPC; que tal compensação de créditos existentes nos autos em
outros autos é, vantajosa apenas aos agravados vencidos, pro-
vendo-lhes de tempo e evitando dispor de seus recursos para
quitar a dívida; que não há possibilidade de lógica contábil em
se possibilitar créditos/débitos que envolvam diferentes titula-
res. Afirma que o fumus boni iuris está representado pelos fa-
tos narrados na exordial recursal, e que o periculum in mora
reside no risco de ver satisfeito seu crédito, em face de ausên-
cia de garantias legais e da habilidade do devedor em encontrar
meios dese esquivar do pagamento. Pugna, ao final, pelo provi-
mento do recurso, com efeito suspensivo ativo, nos termo do
artigo 527, III, do CPC, para o fim de que seja declarada a
nulidade de penhora nos autos de nº 890/1999 e que seja esta
substituída pela penhora de saldo em conta corrente pelo Siste-
ma Bacen/Jud ou imóvel (Salão Comercial, Rua Pernambuco,
140, Londrina/Pr; bem como pelo julgamento de procedência
do presente recurso, para o fim de reformar a decisão agravada
para afastar-se a possibilidade de compensação e assim respei-
tar a ordem do art. 526 do CPC para a penhora dos bens do
devedor. 2. O inciso III do artigo 527 do Código de Processo
Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total
ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua
decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart
doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (periculum in mora
e fumus boni iuris) - o relator, em decisão provisória e imedia-
ta, já no recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determi-
nará a suspensão do ato impugnado, até o julgamento do agra-
vo”. (In: Manual do Processo de Conhecimento - A tutela juris-
dicional através do processo de conhecimento - 2a edição re-
vista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág.
566). Em sede de cognição sumária, tenho que o agravante não
logrou êxito em demonstrar os requisitos para a concessão do
pleiteado efeito suspensivo (fumus boni iuris e periculum in
mora), uma vez que a decisão de primeiro grau encontra-se
devidamente fundamentada e amparada em texto legal, ade-
mais a utilização do Sistema Bacen/Jud trata-se de uma facul-
dade do Magistrado. Assim, estando à decisão amparada em
texto de lei, não há o alegado dano irreparável ou de difícil
reparação que possa ensejar o pedido de suspensão da decisão
agravada, motivo pelo qual indefiro o pedido de efeito suspen-
sivo ativo. 3. Oficie-se ao MM. Juiz de Direito, requisitando-
lhe as informações necessárias, nos termos do art. 527, inciso
IV, do CPC. 4. Intimem-se os Agravados para, querendo, apre-
sentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 10 de julho de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS Re-
lator

0033 . Processo/Prot: 0361760-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127709. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400001092 Separação. Agravante: G. S.
L.. Advogado: Irae Cristina Holetz, Luiz Carlos da Rocha, Adri-
ana de França, Silvio Nagamine. Agravado: J. S.. Advogado:

Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por G. S. L., contra a decisão proferida (fls.
669/680 TJ-PR) pela ilustre Magistrada monocrática que, nos
autos de Separação Judicial, deferiu a guarda provisória do fi-
lho dos litigantes ao recorrido, pelo prazo de 90 (noventa) dias,
invertendo-se o direito de visita, anteriormente fixado, porém,
concedendo à recorrente o período de férias - 15/07 à 31/07 -
com a criança. A agravante aduz, em síntese, que a fundamen-
tação do despacho está embasada em argumentos contrários às
provas existentes nos autos. Menciona que ficou comprovado
que a recorrente é uma excelente mãe, sempre zelando pela
saúde e bem estar do menor. Comenta que juntamente com a
petição do recorrido não foi acostado qualquer documento novo
aos autos, capaz de justificar a alteração da guarda do menor.
Diz que inexiste fato recente apto a embasar a decisão comba-
tida; que o agravado deixou de exercer o direito de visita e
solicitou a inversão dos finais de semana para adaptar a sua
agenda social. Alega que o genitor se utilizou de má-fé para
retirar o filho da residência da agravante. Salienta que não ha-
via qualquer motivo de urgência que autorizasse a decisão; que
foi desrespeitado o princípio do contraditório e da ampla defe-
sa. Pugna, ao final, pela concessão do efeito suspensivo e pela
sua confirmação, reconhecendo-se a nulidade do despacho in-
terlocutório. 2. O inciso III do artigo 527 do Código de Proces-
so Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total
ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua
decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart
doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (periculum in mora
e fumus boni iuris) - o relator, em decisão provisória e imedia-
ta, já no recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determi-
nará a suspensão do ato impugnado, até o julgamento do agra-
vo”. (In: Manual do Processo de Conhecimento - A tutela juris-
dicional através do processo de conhecimento - 2a edição re-
vista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág.
566) Da análise do feito, em sede de cognição sumária, tenho
que a Agravante não logrou êxito em comprovar um dos requi-
sitos necessários para a concessão do pleiteado efeito suspen-
sivo da decisão recorrida, a saber, o fumus boni iuris. Uma vez
que não trouxe aos autos documentos que demonstrassem que
a espera até o julgamento final do presente recurso causasse
prejuízo grave ao menor. Assim, analisando a decisão recorrida
e os elementos existentes no caderno processual, não vislum-
bro, no momento, o requisito supramencionado, capaz de ense-
jar a concessão do efeito, pois a Magistrada proferiu a decisão
em consonância com as provas existentes nos autos. Salienta-
se que a MM. Juíza de Direito no momento deve defender os
interesses do menor e não de seus pais. Dessa forma, no decor-
rer do vasto processo, ela teve contato por diversas vezes com
as partes, e, assim, possui melhor capacidade de avaliar quem,
provisoriamente, é mais indicado para ficar com a guarda do
infante. Ademais, compulsando os autos, percebe-se houve des-
caso da mãe para com a segurança do filho, ficou, inclusive,
consignada, em audiência, a resistência da genitora nos cuida-
dos com a integridade do infante: “1. Em que o espírito de ur-
banidade que se procurou instalar entre as partes e ilustres pro-
curadores na audiência do dia 18.10.2005, o comportamento
da autora não se coaduna com os cuidados indispensáveis com
a segurança da integridade física do filho. 2. Ao ser instada
pela Promotora de Justiça acerca da colocação de rede de segu-
rança no apartamento a evitar o episodia narrado em audiência
de que a criança estava no parapeito sem qualquer proteção,
em atitude desrespeitosa questionou da desnecessidade. 3. Ape-
sar da preocupação do procurador da autora quanto a preservar
a criança, ainda assim a autora não colocou a rede de proteção
de forma adequada a evitar acidentes futuros, portanto, ante a
desídia materna, não resta outra alternativa no interesse da cri-
ança em deferir o parecer do Ministério Público, determinando
a autora que no prazo de 5 (cinco) dias coloque a rede de pro-
teção. ...” (fls. 601) (destacou-se.) 3. Isto posto, INDEFIRO o
efeito suspensivo requerido. 4. Oficie-se à MM. Juíza, dando-
lhe ciência desta decisão e requisitando-lhe as informações
necessárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 5. Inti-
me-se o agravado para, querendo, responder ao recurso no pra-
zo de 10 (dez) dias. Curitiba, 10 de julho de 2006. DES. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator

0034 . Processo/Prot: 0361762-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127682. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000504 Interdição. Agravante: C. C. G. G.,
G. M. G. F., R. G. G., C. G.. Advogado: Jorge Durval da Silva,
Alessandro Ravazzani, Patrícia Rohn, Paulo Roberto Lopes.
Agravado: G. M. G.. Advogado: Sérgio Manoel Masteck Ra-
mos, Mônica Regina Ramos Bacellar. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por C.
C. G. G. E OUTROS em face de decisão proferida nos autos de
interdição sob n.º 504/2003, que, ao receber a apelação cível
interposta pelo requerido, atribuiu duplo efeito ao recurso ma-
nejado. Alegam, em síntese, que: a) a sentença que declara a
interdição, ainda que passível de recurso, somente pode ser re-
cebida no efeito devolutivo, a teor do que determinam os arti-
gos 1184 do Código de Processo Civil e 1773 do Código Civil;
b) cuidando o recurso de matéria relativa aos efeitos em que é
recebida a apelação, não cabe a conversão do agravo de instru-
mento em retido, haja vista o que dispõe o art. 522 do Código
de Processo Civil; Por tais razões, pugnam pelo recebimento
do agravo de instrumento em seu efeito suspensivo, ressaltan-
do que a manutenção da decisão pode causar danos irrepará-
veis ou de difícil reparação, nos termos do caput do art. 522 do
Código de Processo Civil. 2. Na hipótese em análise, em sede
de cognição sumária, observa-se que a argumentação dos re-
correntes é relevante, eis que, o recebimento da apelação cível,
com a suspensão dos efeitos do decreto de interdição do agra-
vado, pode ser causador de lesão grave e de difícil reparação,

haja vista a possibilidade de o recorrido praticar atos da vida
civil cuja capacidade para realização restou afastada na pró-
pria sentença apelada. Assim, restam demonstrados, in casu,
todos os requisitos estabelecidos pelos artigos 522 e 558 do
Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei
11.187/2005. Por tais fundamentos, atribuo ao recurso o efeito
perseguido, para suspender parcialmente os efeitos da decisão
atacada, de modo que a apelação cível interposta seja recebida
tão-somente em seu efeito devolutivo, ao menos até o pronun-
ciamento definitivo desta Câmara. 3. Intime-se a parte agrava-
da, por advogado, em conformidade com o art. 527, V, do Có-
digo de Processo Civil, para que, querendo, ofereça resposta
ao agravo de instrumento no prazo legal. 4. Oficie-se ao Juízo
de origem informando-lhe acerca do teor desta decisão e requi-
sitando-lhe informações que entender oportunas. Curitiba, 12
de julho de 2006. Des. Fernando Wolff Bodziak, Relator.

0035 . Processo/Prot: 0361911-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/125369. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200600000659 Separa-
ção. Agravante: J. G. C.. Advogado: Carlos Henrique Schiefer.
Agravado: L. I. G. C.. Advogado: Sérgio Luiz Pedro. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por J. DE G. C., em face de decisão profe-
rida nos autos de ação de separação judicial litigiosa sob n.º
659/2006, que impôs ao requerido o pagamento de alimentos
provisórios arbitrados em 30% de seu rendimento líquido. Ale-
ga, em síntese, que: a) a fixação de alimentos provisórios em
R$ 500,00 se deu com base em alegações unilaterais da agrava-
da; b) o agravante aufere a remuneração líquida mensal de R$
581,94, de modo que a fixação de alimentos em R$ 500,00
implicaria na impossibilidade de o recorrente arcar com o pa-
gamento de suas necessidades básicas; c) mesmo com as even-
tuais “caixinhas”, o agravante não aufere renda superior a R$
700,00 mensais; d) a agravada é litigante de má-fé; e) a recor-
rida percebe rendimentos mensais na ordem de R$ 1.200,00;
Por tais razões, pugna pelo recebimento do agravo de instru-
mento em seu efeito suspensivo, ressaltando que a manutenção
da decisão pode causar danos irreparáveis ou de difícil repara-
ção, nos termos do caput do art. 522 do Código de Processo
Civil. 2. A despeito das argumentações deduzidas pelo agra-
vante, denota-se que o recurso de agravo de instrumento não
comporta conhecimento. Com efeito. Pretende o agravante, a
reforma da decisão que teria fixado alimentos provisórios no
montante de R$ 500,00. Contudo, verifica-se que a decisão
agravada em momento algum consignou que a fixação de ali-
mentos provisórios se daria na importância indicada junto às
razões recursais. Ao revés, o decisum de primeiro grau arbitrou
os alimentos provisórios em 30% dos rendimentos líquidos do
requerido, levando em conta os “elementos unilateralmente tra-
zidos aos autos”. (fls. 31-TJPR). Na verdade, a decisão atacada
vislumbra a própria pretensão recursal do agravante, que su-
cessivamente pugna pela redução dos alimentos provisórios para
30% sobre os rendimentos líquidos do requerido. Desta feita,
observa-se que as matérias elencadas no recurso não compor-
tam conhecimento, eis que se encontram totalmente dissocia-
das do conteúdo da decisão interlocutória objeto do agravo,
ferindo assim, o que dispõe o art. 524, II, do Código de Proces-
so Civil. Neste sentido o entendimento desta Corte: “AGRAVO
INTERNO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO PORQUE AS RAZÕES RE-
CURSAIS ESTAVAM DISSOCIADAS DA DECISÃO AGRA-
VADA - CONHECIMENTO DO AGRAVO INVIÁVEL - RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Não há que se
conhecer de agravo de instrumento quando as razões recursais
estão dissociadas da decisão agravada. 2. Agravo interno co-
nhecido e desprovido.”1 “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - RAZÕES DIVORCIADAS DOS FUN-
DAMENTOS QUE SERVEM DE SUPEDÂNEO AO PRO-
NUNCIAMENTO JUDICIAL OBJURGADO - DESATENÇÃO
AO INCISO II DO ARTIGO 524 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - AUSÊNCIA DE CRÍTICA OBJETIVA À DECI-
SÃO, BEM COMO DE LESIVIDADE - PRESSUPOSTOS
RECURSAIS AUSENTES - NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. As razões do pedido de reforma (art. 524, II, CPC)
devem afrontar os fundamentos da decisão hostilizada, demons-
trando o seu desacerto; não o fazendo, porque dissociadas in-
teiramente do pronunciamento judicial objurgado, tem-se por
desatendida a exigência inscrita no inciso II do artigo 524 do
Código de Processo Civil, que se erige em pressuposto de ad-
missibilidade do recurso. É imprescindível a exposição do fato
e do direito, com a crítica concreta da decisão mediante as ra-
zões do pedido de sua reforma (Cândido Dinamarco).”2 Nestas
condições, nego seguimento ao recurso, porquanto manifesta-
mente inadmissível, nos termos do caput do artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil. 3. Intimem-se. 4. Dê-se baixa nos re-
gistros de pendência do presente feito. Curitiba, 12 de julho de
2006. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator 1 Agravo
n.º 320.243-7/01 - Rel. Cláudio de Andrade - 18ª C. Cível - DJ
em 19/05/2006. 2 Agravo de Instrumento n.º 119.069-0 - Rel.
Mendes Silva - 6ª C. Cível (Extinto TAPR) - DJ em 05/02/
1999.

0036 . Processo/Prot: 0361973-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/126952. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200500000971 Inventário. Agravante: D. O. M.. Advogado:
Regina Célia Cardoso Andrade de Assis. Agravado: D. A. S.
M.. Advogado: Luciana Medeiros Romani. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
D. O. M., em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho da Comarca de Maringá
que, na ação de inventário e partilha judicial por ela ajuizada,
em desfavor de D. A. S. M., deixou de acolher pedido de reali-
zação de prova testemunhal e determinou a abertura de vistas

às partes para apresentação de alegações finais. A Agravante
alega haver cerceio de defesa, de vez que não lhe foi dada opor-
tunidade de produzir as provas necessárias a seu favor, ou seja,
de que cumpriu com o acordo, através da inquirição das teste-
munhas por ela arroladas, tendo em vista, tratar-se de paga-
mento de dívida, tendo sido entendido pelo agente ministerial e
pelo Dr. Juiz de Direito, que a quitação de dívida se prova atra-
vés de documentos. Diz, haver nos autos indícios de provas
documentais em seu favor, sendo que sua pretensão de oitiva
de testemunhas encontra respaldo no artigo 402 do Código de
Processo Civil. Afirma ainda, que está amparada também pelo
artigo 401 do Código de Processo Civil, porquanto o débito,
cujo pagamento pretende demonstrar, não excede o décuplo do
maior salário mínimo vigente no País, quando da celebração do
contrato. Sustenta, que as provas documentais acostadas aos
autos, não são absolutas, devendo ser investigadas e confronta-
das com os depoimentos das testemunhas que tempestivamente
arrolou. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao agravo,
para o fito de sustar os efeitos da decisão agravada até o julga-
mento do recurso pela Câmara. II - Vislumbra-se por ora, situ-
ação causadora de lesão grave ou de difícil reparação ao Agra-
vante, nos moldes a justificar a concessão de parcial efeito sus-
pensivo ao agravo, caso seja mantida a decisão esgrimada que
indeferiu a produção da prova testemunhal pleiteada pela ora
Agravante, na ação de inventário e partilha judicial da qual se
extraiu este recurso. O fumus boni iuris, segundo HUMBER-
TO THEODORO JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed.
EUD, pág. 73: É a provável existência de um direito a ser tute-
lado no processo principal, se trata de um juízo de probabilida-
de e verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o pro-
vável perigo em face do dano ao possível direito pedido no
processo principal. Ensina CALAMANDREI que para a provi-
dência cautelar basta que a exigência do direito pareça verossí-
mil, basta que, segundo um cálculo de probabilidades, se possa
prever que a providência principal declarará o direito em senti-
do favorável aquele que solicitara a medida cautelar. O pericu-
lum in mora é aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-
se a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato
favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o
risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de
qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para
a perfeita e eficaz atuação do processo principal. Na hipótese
dos autos, a manutenção da decisão monocrática que indeferiu
a prova testemunhal poderá causar gravame à ora Agravante,
caso venha a ser provido o recurso quando do julgamento do
mérito da questão. Frise-se ademais, que a prova testemunhal
já havia sido deferida pelo julgador singular por ocasião da
audiência de conciliação (fls. 96). III - Presentes pois, os requi-
sitos ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao agravo,
quais sejam, o periculum in mora, já que não haverá tempo
hábil para seu julgamento, pela Câmara, e o fumus boni iuris,
pelos motivos acima expostos, hei por bem em atribuir efeito
suspensivo ao recurso, para o fim de sustar os efeitos da deci-
são agravada até o julgamento do agravo de instrumento pela
Câmara. IV - Comunique-se com a devida urgência, ao juízo
do processo, solicitando-lhe que preste as informações que en-
tender necessárias à elucidação da causa (artigo 527, IV do
Código de Processo Civil). V - Intime-se o Agravado para os
efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil. VI - Após,
dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII - Inti-
mem-se. Curitiba, 12 de julho de 2006. Des. MÁRIO RAU -
Relator

0037 . Processo/Prot: 0362012-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127740. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000745 Cance-
lamento de Registro. Agravante: Theodócio Gimenez Júnior,
Ludovina Galvis Gimenez. Advogado: José Claudio Del Claro,
Roberto Benghi Del Claro. Agravado: Adyr Geraldo Bertholdi,
Rosa Bertholdi. Advogado: Luiz Antonio Daros. Agravado:
Aramys Bertholdi. Advogado: Teomar Piaceski. Agravado:
Maria José Munhoz da Rocha. Advogado: Teomar Piaceski.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra a deci-
são pela qual o MM. Juiz de Direito, nos Autos de Ação de
Cancelamento de Matrícula Imobiliária, determinou que o Car-
tório de Registro de Imóveis, em 10 (dez) dias, efetivasse a
baixa junto as matrículas resultantes da subdivisão do imóvel
originário, permanecendo a anotação apenas em relação à ma-
trícula nº 38.737. Alegam os agravantes que, inicialmente, ti-
veram deferido o pedido de que fosse oficiado ao Registro de
Imóveis da Circunscrição Imobiliária de Piraquara, para que
fosse averbado na Matricula nº 38.737, sobre a existência da
Ação de Cancelamento de Matrícula Imobiliária, a fim de dar
conhecimento a terceiros, nos termos do art. 167 da Lei Regis-
tral. Após ser oficiado ao Registro, a Circunscrição Imobiliária
informou que o imóvel objeto da matrícula em questão foi sub-
dividido em cinco lotes; que os respectivos lotes permanecem
em nome dos executados e que as Matrículas de nº 39.815 a nº
39.819 foram devidamente averbadas. Porém, ante tal informa-
ção, o despacho agravado ordenou a baixa da averbação das
matrículas dos imóveis subdivididos, permanecendo a anota-
ção em relação à matrícula 38.737. Sustentam que sem a exten-
são da averbação às matrículas dos imóveis subdivididos não
se dará a publicidade exigida pelo Código de Normas da Corre-
gedoria Geral de Justiça. Requer a concessão do efeito suspen-
sivo. 2. No juízo de cognição sumária, cabe verificar a verossi-
milhança da alegação e o perigo de dano irreparável ou de difí-
cil reparação. A despeito da formulação do pedido de efeito
suspensivo, os agravantes não demonstraram em que consisti-
ria o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação que
justifique a suspensão liminar da decisão, antes mesmo da opor-
tunização do contraditório. Uma vez que o Agravo de Instru-
mento possui rito abreviado, permite o juízo de retratação e,
sobretudo, por não haver comprovação do perigo da demora,
incabível a concessão do efeito suspensivo nesta etapa do pro-
cesso. Prudente a obtenção de maiores elementos sobre o feito.
Nego o pedido de efeito suspensivo. 3. Oficie-se ao MM. Juiz,
requisitando-lhe as informações necessárias. 4. Intime-se o agra-
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vado para, querendo, responder ao recurso no prazo de 10 (dez)
dias. 5. Intimem-se. Curitiba, 12 de julho de 2006. DES. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator

0038 . Processo/Prot: 0362036-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/128599. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500001550 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: A. B. Representado(a). Advogado: Celso
Carneiro do Amaral, Ivan Kruger, Robson Fari Nassin. Agrava-
do: J. P. L.. Advogado: Gabriel Maccagnani Carazzai, Teresi-
nha de Jesus Hass, Roberval Ritter Von Jelita. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1 - O recurso traduz inconformismo contra decisão proferida
pelo Juízo da 4ª Vara de Família da Capital, que indeferiu a
emenda oferecida por A. B. à inicial de Execução de Alimentos
(autos nº 1550/2005), que move em face de J. P. L.. A MM.ª
Juíza a quo indeferiu o pedido de citação dos avós paternos da
exeqüente, ao fundamento de que a dívida de alimentos repre-
sentada no título não é de responsabilidade deles (fl.53-TJ). A
recorrente alega que a decisão é suscetível de lhe causar lesão
grave e de difícil reparação, inclusive com risco de morte, pois
é portadora de moléstia rara e degenerativa (Doença de Re-
cklinghausen), que tem custo mensal de tratamento de aproxi-
madamente R$ 5.000,00. Salienta que a execução visa o rece-
bimento de prestações alimentícias vencidas, que foram fixa-
das na ação de Investigação de Paternidade (autos nº 1542/
2001). Aduz que o agravado está se ocultando para não receber
a citação, não possuindo qualquer veículo ou bem imóvel em
seu nome, passível de arresto; porém os genitores dele osten-
tam padrão de vida elevado. Ressalta que nos autos de investi-
gação de paternidade, o Ministério Público manifestou-se fa-
voravelmente à concessão dos alimentos, sinalizando que a
autora deverá buscar a complementação de suas necessidades
junto aos avós paternos. Requer a atribuição de efeito suspen-
sivo ao agravo, reformando a decisão recorrida e determinando
a inclusão de J. L. e D. L. no pólo passivo da relação processu-
al executória. 2 - Não olvidando a gravidade dos efeitos e o
custo de tratamento da neurofibromatose (Síndrome de Von
Recklinghausen), ao menos num primeiro exame a discussão
sobre a solidariedade a ser prestada pelos avós paternos encon-
tra-se no plano da moral e da ética. Em princípio, não se pode
compelir os avós a adimplir obrigação alimentar que não assu-
miram, ou dever que, juridicamente, somente lhes caberia por
via reflexa em caráter subsidiário e complementar, de confor-
midade com os arts.1.696 e 1.698 do Código Civil. Para tanto,
teria a ação de alimentos que ter sido direcionada também em
face deles para que pudessem, na execução, ser considerados
sujeitos passivos, nos termos do art. 568, I, do C.Pr. Civil. Mas
como tal não ocorreu, no tocante a eles a sentença que arbitrou
os alimentos não pode ser reconhecida como título executivo,
simplesmente porque não figuraram no pólo passivo da relação
processual daquela ação de conhecimento. Basta ver o teor do
acórdão juntado por fotocópia às fls.59/68 (Apelação Cível nº
182.641-5). Assim, não vislumbrando de pronto o fumus boni
iuris na pretensão recursal, NEGO efeito suspensivo ao agra-
vo. 3 - Requisitem-se informações, que o Dr. Juiz de Direito
deverá prestar em dez dias; e intime-se o agravado a responder,
querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 12 de julho de 2006.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO - Relator

0039 . Processo/Prot: 0362064-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/128817. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200600000096 Alimentos. Agravante: A. F. L.. Advogado: Eral-
do Teodoro de Oliveira, Roberta Barco Lopes. Agravado: F. L.
L. Representado(a). Advogado: Keila Rodrigues de Oliveira.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1 - A. F. L. interpõe agravo de instrumento contra decisão que,
na ação de alimentos promovida por F. L. L. (autos nº 96/2006),
indeferiu o pedido de reconsideração do despacho que fixou os
alimentos provisórios, ao fundamento de que “... para o côm-
puto da pensão e seu desconto, utiliza-se o rendimento líquido
do alimentante”, não prosperando a alegação do réu “... quanto
aos descontos bancários, pois conforme reiterada jurisprudên-
cia somente os descontos previdenciários e fiscais se excluem
do cômputo relativo ao pensionamento” (fls.86/87). O recor-
rente alega, em suma, que não aufere o montante indicado na
inicial, em face das retenções em folha de pagamento de tribu-
tos, previdência e empréstimos bancários, despesas com sua
genitora e medicamentos. Afirma que seu único rendimento é o
subsídio que recebe como Vereador, não exercendo quaisquer
atos de comércio. Sustenta que o quantum deve ater-se ao valor
recebido pelo alimentante, que assevera não ter sido compro-
vado. Ressalta que a genitora do agravado está atualmente resi-
dindo na Itália, tendo constituído nova família naquele país,
pelo que somente devem ser consideradas as necessidades do
menor. Ainda, que a capacidade financeira dela é manifesta-
mente superior à do recorrente, pelo que requer a atribuição de
efeito suspensivo ao agravo, e revogada a decisão que fixou os
provisórios em 30% de seu subsídio. 2 - A decisão combatida
apenas desacolhe pedido de reconsideração de decisão anteri-
or; ou seja, o conteúdo decisório está na verdade contido no
despacho de fl.17, proferido em 15 de março de 2006. Verifica-
se pela Certidão de fl.43 que o agravado foi citado e intimado
do teor da decisão em 25/04/2006, sendo juntado o mandado
no mesmo dia, deflagrando o prazo recursal, de 10 dias, para o
agravo de instrumento (art.522 do C.Pr.Civil). Tendo em conta
que “O pedido de reconsideração não interrompe nem suspen-
de o prazo para interposição do recurso cabível” (RSTJ 95/
271, RTFR 134/13, RT 595/201, JTA 97/251, RTJE 156/244),
o agravo é manifestamente intempestivo. Nesse sentido é pací-
fica a jurisprudência desta Corte: “CONSTITUI ENTENDI-
MENTO PACÍFICO DESTA CÂMARA QUE O PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INICIA-
SE QUANDO DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO QUE HAJA
CAUSADO O SUPOSTO GRAVAME, E NÃO DAQUELA

QUE DESACOLHE, POSTERIORMENTE, DISSIMULADO
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO” (TJPR - AI 132835-2, Ac.
9781 da 6ª CCv., Rel. Juiz Conv. Mário Helton Jorge, j. 04/12/
2002). “AGRAVO INOMINADO. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIÊNCIA INE-
QUÍVOCA CONFIGURADA. INTEMPESTIVIDADE. DECI-
SÃO CONFIRMADA. AGRAVO IMPROVIDO. O fato dos
autos terem sido retirados em carga por advogado sem poderes
de representação, mas integrante do escritório de advocacia que
defende os interesses da parte, não afasta a configuração da
ciência inequívoca da decisão agravada” (Acórdão nº 26198 da
1ª Câmara Cível, rel.ª Des.ª Dulce Maria Cecconi, DJ 13/01/
2006). 3 - Assim, sem mais delongas, com fundamento no art.
527, combinado com o art. 557, ambos do Código de Processo
Civil, e art. 140, XXI, do Regimento Interno desta Corte, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso. Curitiba, 11 de julho de 2006. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO Relator

0040 . Processo/Prot: 0362090-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130161. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500003129 Alimentos. Agravante: J. A.
O. S.. Advogado: Aloyr Mário Sabbag Neto. Agravado: V. M.
S.. Advogado: Mário Sérgio Rocha. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos etc. I -Trata-se de agravo de instrumento interposto por
J. A. DE O. S., em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da 3ª
Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, que, na ação de alimentos ajuizada por V.
M. S., deferiu liminar para ao fim de fixar os alimentos provi-
sionais na importância de 33% (trinta e três por cento) dos ren-
dimentos líquidos (renda bruta deduzidos os descontos obriga-
tórios) do requerido mensalmente, inclusive sobre o 13º salá-
rio, a serem pagos à beneficiária, mediante desconto em folha
de pagamento do devedor. O Agravante argumenta que o pro-
cedimento adotado pela autora não se demonstra adequado para
a hipótese dos autos, porquanto já tramita ação de separação
litigiosa entra as partes, não sendo o caso de se pleitear à ante-
cipação da tutela. Aponta haver decisão ultra petita vez que
não houve pedido de expedição de ofício ao INSS para obten-
ção dos valores por ele percebidos daquele órgão público. Sus-
tenta a inépcia da inicial por não ter sido atribuído valor à cau-
sa, bem como aponta a intempestividade da emenda à inicial,
por ter sido feita depois de decorrido o prazo de dez dias assi-
nalado pela julgadora singular. Afirma que a ora Agravada não
faz jus à percepção de alimentos, de vez que foi ela quem aban-
donou o lar, além de que já mantinha relacionamento extra con-
jugal com outro homem, tendo deixado o marido enfermo e
permanecendo por muito tempo residindo na Inglaterra. Aduz
ainda, que a Agravada trabalhou como babá em Londres guar-
dando certa quantia em dinheiro, e agora trabalha como cabe-
leireira, não havendo motivos para o deferimento liminar dos
alimentos. Assevera que possui gastos com medicamentos e tra-
tamento de psicoterapia e com o salário de sua enfermeira, que
chegam a quase R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, não pos-
suindo condições de arcar com o pagamento da pensão no va-
lor arbitrado pela julgadora singular, que atinge a importância
de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais. Pleiteia a
extinção da ação de alimentos sem julgamento do mérito, ou a
concessão de efeito suspensivo ao agravo, para o fim de sustar
os efeitos da decisão agravada, até o julgamento do recurso
pela Câmara. II - O presente recurso não possui condição de
prosperar, devido a sua manifesta intempestividade. A decisão
monocrática que deferiu a liminar e arbitrou os alimentos pro-
visórios em prol da ora Agravada foi proferida no dia 26 de
abril de 2006 (fls. 78/79-TJ), tendo sido ali determinada à cita-
ção do requerido. Consoante consta da certidão de fls. 81, o
requerido foi “intimado” em data de 12 de junho de 2006. Às
fls. 85/105, consta cópia da contestação por ele ofertada à ação
de alimentos, defesa essa protocolada em Cartório no dia 22 de
junho de 2006. Assim sendo, indubitavelmente no dia 22 de
junho de 2006 o ora Agravante já tinha ciência dos termos da
decisão proferida na ação de alimentos, tanto assim é que nesse
dia ofertou contestação àquela ação. Portanto, a partir da data
do oferecimento da contestação, que demonstra indene de dú-
vida, a ciência da decisão monocrática proferida liminarmente
na ação de alimentos, passou a fluir o prazo para interposição
de recurso, independentemente da juntada aos autos do manda-
do de citação. No Superior Tribunal de Justiça, o eminente
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, em decisão unipessoal, pro-
ferida no REsp. nº. 602.404-DF (DJ 10.9.2004), expendeu as
seguintes considerações: “(...) Em relação ao termo inicial do
prazo para a interposição de apelação, tampouco assiste me-
lhor sorte à instituição. É que a reiterada jurisprudência desta
Corte consagrou o entendimento de que “a retirada dos autos
de cartório, pelo advogado da parte, constitui ato inequívoco
de conhecimento da decisão, fluindo a partir daí o prazo para
interposição de recurso” (REsp n. 258.821/SE, relatado pelo
eminente Ministro Barros Monteiro, DJ de 18/12/2000). No
mesmo sentido, citem-se, dentre muitos outros: “PROCESSU-
AL CIVIL. SENTENÇA. CÓPIA. MOMENTO. ANTERIOR.
PUBLICAÇÃO. CONHECIMENTO INEQUÍVOCO. INÍCIO.
CONTAGEM. PRAZO. INTERPOSIÇÃO. APELAÇÃO. 1 - O
prazo para recurso começa com a intimação da sentença. Se a
parte, entretanto, antecedentemente à publicação, toma inequí-
voca ciência do seu inteiro teor, inclusive, mediante extração
de fotocópia, neste dia terá ele (prazo) início, sendo irrelevante
a posterior publicação e a falta de retirada dos autos do cartó-
rio. 2. Recurso especial não conhecido.” (REsp n. 503.636/RS,
relatado pelo eminente Ministro Fernando Gonçalves, DJ de
19/04/2004). Em suas anotações ao Código de Processo Civil,
colaciona Theotônio Negrão, à fl. 327, do Código de Processo
Civil, 37ª ed., o seguinte: “Art. 241: 2a. ...o prazo recursal tam-
bém se inicia com a ciência inequívoca da decisão pelo advo-
gado (v. notas 5 a 7). Assim, neste caso, se o advogado aguar-
dar a publicação da decisão para interpor o recurso, este pode
ser considerado intempestivo; Art. 241:5. Começa a correr o
prazo, também, da ciência inequívoca que o advogado tenha do
ato, decisão ou sentença (RSTJ 24/317. 73/387, STJ-RT 661/
192; 805/205,RF 294/340, JTJ 212/156,JTA 94/205,94/

376.....).” Nesta Corte o entendimento não é divergente: “PRO-
CESSO CIVIL - CARGA DOS AUTOS PELO PROCURADOR
DA PARTE SUCUMBENTE - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA
DECISÃO - FLUÊNCIA, A PARTIR DAÍ, DO PRAZO RE-
CURSAL - IRRELEVÂNCIA DA DATA DA PUBLICAÇÃO
NO ÓRGÃO OFICIAL E DA CARÊNCIA, APLICÁVEL NAS
COMARCAS DO INTERIOR - INTEMPESTIVIDADE DO
APELO - AGRAVO DESPROVIDO. “ (Agr. Inst. nº 285.532-
5, de Londrina, TJPR, 15ª Câm. Cível, Rel. Des. Miguel Kfouri
Neto, j. 12/07/2005). “RECURSO DE AGRAVO DECISÃO DO
RELATOR, COM BASE NO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, EM RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO AUTOS RETIRADOS EM CARGA PELO AD-
VOGADO CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO INÍCIO
DE CONTAGEM DE PRAZO NÃO RECEBIMENTO DO
RECURSO DE APELAÇÃO DECISÃO ACERTADA RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Não há falar-se em au-
sência de ciência inequívoca do advogado, sob o argumento de
que os autos foram retirados por funcionário do escritório de
advocacia e não pelo procurador da parte. Recurso conhecido e
não provido.” (Agr. Inst. nº 156.918-8/01, de Ponta Grossa,
TJPR, 8ª Câm. Cível, rel. Juiz Conv. Jorge Wagih Massad, j.
02/06/2004). No caso dos autos, como já visto, a contestação
foi protocolada no dia 22 de junho de 2006. E, a interposição
do agravo de instrumento deu-se no dia 10 de julho de 2006,
quando já decorridos mais de dez dias da data inequívoca, por
parte do requerido, da decisão monocrática que deferiu a limi-
nar e arbitrou os alimentos provisórios para a autora. Nesse
entendimento, e por se demonstrar totalmente intempestiva a
interposição do agravo de instrumento, nego seguimento ao
recurso, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 13 de julho de 2006. Des.
MÁRIO RAU - Relator.

0041 . Processo/Prot: 0362104-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127896. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200600000593 Medida
Cautelar. Agravante: D. C. M.. Advogado: Rosemery Dessotti
Silva, Renata Cristina Obici. Agravado: D. M.. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
D. C. M., em face de decisão proferida nos autos de medida
cautelar de alimentos provisionais n.º 593/2006, que, em face
da não demonstração dos requisitos do art. 273 do CPC, inde-
feriu o pedido liminar de concessão de alimentos à agravante.
Alega, em síntese, que: a) a agravante e seus filhos sempre des-
frutaram de excelente padrão de vida, ressaltando que nunca
exerceu qualquer atividade remunerada; b) um dos filhos do
casal tem comprometimento mental e necessita de cuidados
especiais, cujos gastos remontam a valores expressivos; c) sem
atividade remunerada e sem acesso aos rendimentos decorren-
tes dos imóveis que compõem o patrimônio do casal, a recor-
rente não vem conseguindo sustentar-se condignamente e tam-
pouco oferecer a seus filhos o mesmo padrão de vida que pos-
suíam anteriormente; d) em face da urgência, a agravante não
possui condições de comprovar a sua precariedade financeira;
e) a agravante não tem acesso aos extratos de movimentação
financeira do agravado; f) independente de comprovação, o
cônjuge virago faz jus aos alimentos provisionais, a teor do que
determina o art. 1694, caput e § 1º do Código Civil; g) apesar
de a legislação autorizar que a meeira administre parte dos bens
do casal, cabe ressaltar que a agravante não detém preparo
empresarial para assumir tal encargo; h) a decisão de primeiro
grau deve ser reformada, a fim de que sejam fixados alimentos
provisionais em favor da agravante no montante de R$ 6.000,00,
a serem pagos até o dia 10 de cada mês; Por tais razões, requer
a concessão de efeito suspensivo ativo e o provimento do re-
curso, nos termos de sua fundamentação. 2. Na hipótese em
análise, em sede de cognição sumária, observa-se que a argu-
mentação da recorrente é relevante, eis que, o não acolhimento
de pedido de alimentos provisionais em seu favor, pode ser cau-
sador de lesão grave e de difícil reparação, haja vista que a
agravante, segundo afirma, não exerce qualquer atividade re-
munerada e dependende da verba alimentar postulada para o
sustento de suas necessidades básicas. Assim sendo, restam
demonstrados, in casu, todos os requisitos estabelecidos pelos
artigos 522 e 558 do Código de Processo Civil, com a nova
redação dada pela Lei 11.187/2005. Contudo, inexistem nos
autos elementos que permitam a fixação de alimentos provisio-
nais no montante postulado pela parte autora, devendo assim,
ser arbitrada a verba alimentar no valor de R$ 875,00, equiva-
lente a 2,5 salários mínimos nacionais. Por tais fundamentos,
atribuo ao recurso o efeito perseguido, antecipando parcialmente
os efeitos da tutela recursal, para o fim de fixar alimentos pro-
visionais em favor da recorrente em R$ 875,00, até o pronunci-
amento definitivo da Câmara. 3. Intime-se a parte agravada,
por advogado, em conformidade com o art. 527, V, do Código
de Processo Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao agra-
vo de instrumento no prazo legal. 4. Oficie-se ao Juízo de ori-
gem informando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitan-
do-lhe informações que entender oportunas. Curitiba, 14 de
julho de 2006. Des. Fernando Wolff Bodziak, Relator.

0042 . Processo/Prot: 0362123-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127942. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000541 Declaratória. Agravan-
te: F.l.s. Indústria e Comércio de Adesivos Ltda. Advogado:
André Luiz Giudicissi Cunha, Melissa Egashira, Miguel Ca-
brera Kauam. Agravado: Erplasti Indústria e Comércio de Plás-
ticos Ltda. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra a decisão de fls. 87 (TJ/PR), proferi-
da nos autos de Execução nº 541/2006, proposta pelo ora agra-
vante em face do agravado, pela qual o Magistrado monocráti-
co, assim decidiu: “Indefiro a liminar. A pretensão de cancela-
mento de protesto exige comprovação razoável além do docu-

mento de fls. 16. Tanto a situação não é tão simples assim que
a própria autora reconheceu a dificuldade ao não ajuizar medi-
da cautelar de sustação.” Aduz a agravante que promove ação
declaratória de inexigibilidade de título de crédito frente à agra-
vada, tendo em vista a existência de protesto de títulos de cré-
dito, consistentes em duplicatas por dívida referente à compra
de filme de polietileno junto à agravada. Alega que a agravada
é fornecedora de matéria-prima utilizada pela agravante, e que
os serviços encomendados não foram satisfatórios no que tan-
ge a qualidade do produto; que a agravada foi notificada dos
defeitos e prontificou-se a encaminhar novos produtos, sem
defeitos. Alega ainda, que a agravada não cumpriu com o acor-
dado, deixando de entregar os novos filmes de polietileno, bem
como não apresentou justificativa pela sua inércia, levando a
protesto os títulos no valor total de R$ 5.281,23 (cinco mil e
duzentos e oitenta e um reais e vinte e três centavos). Aponta o
periculum in mora em face de possível inclusão do nome da
empresa nos bancos de dados de inadimplentes, o que inviabi-
lizaria por completo o exercício de suas atividades, ocasionan-
do a demissão de mais de 300 (trezentos) funcionários. Requer,
liminarmente, inaudita altera pars, a reforma da decisão, com o
deferimento da sustação de protestos nos termos do art. 527, III
do CPC, oficiando-se ao SERASA e demais serviços de prote-
ção ao crédito para que abstenham de inscrever o nome da agra-
vante nos cadastros pertinentes. 2. O inciso III do artigo 527 do
Código de Processo Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comuni-
cando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio
Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (pe-
riculum in mora e fumus boni iuris) - o relator, em decisão
provisória e imediata, já no recebimento do recurso (artigo 527,
III, CPC) determinará a suspensão do ato impugnado, até o jul-
gamento do agravo”. (In: Manual do Processo de Conhecimen-
to - A tutela jurisdicional através do processo de conhecimento
- 2a edição revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos
Tribunais, pág. 566) Em sede de cognição sumária, tenho que a
agravante não logrou êxito em demonstrar os requisitos para a
concessão do pleiteado efeito suspensivo (fumus boni iuris e
periculum in mora). Da análise dos autos, percebe-se que a
agravante deixou de juntar algumas peças fundamentais à de-
monstração da verossimilhança de suas alegações. Ressalte-se,
por exemplo, que não há, dentre as cópias que instruem o feito,
nenhum documento capaz de demonstrar em que momento deu-
se a primeira manifestação da empresa agravada nos autos prin-
cipais, depois do despacho agravado. Isto posto, indefiro o pe-
dido de efeito suspensivo. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, requisi-
tando-lhe as informações necessárias, nos termos do art. 527,
inciso IV, do CPC. 4. Intime-se a empresa agravada para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez)
dias. 5. Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. DES. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator

0043 . Processo/Prot: 0362204-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127384. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000232 Arrolamento. Agravan-
te: Domareski Materiais de Construção Ltda. Advogado: Mi-
guel Overcenko. Agravado: Espólio de Lauro Gonçaves Bue-
no. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
DOMARESKI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., em
face da decisão do Dr.. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de Ponta Grossa, que nos autos de arrolamento sumá-
rio de bens por ela ajuizado, determinou à inventariante (ora
Agravante), à viúva meeira e aos herdeiros, que juntem aos
autos certidões atuais das matrículas nºs. 1788; 4388; 5042;
2457 e 2468, todas do Registro de Imóveis da Comarca de Ti-
bagi, além de declararem todos os bens do espólio, observando
o disposto no artigo 993 do Código de Processo Civil; atribuam
valor aos bens do espólio; juntem certidões negativas de débi-
tos fiscais e tributários dos referidos bens e suas rendas, e apre-
sentem partilha amigável para ser homologada pelo juízo, sob
pena de, não havendo essa possibilidade, converter-se o rito do
arrolamento sumário para o de inventário solene, conforme for
o valor dos bens sujeitos ao inventário. A Agravante alega, que
ao adquirir o bem objeto do arrolamento sumário, não poderia
saber da existência de outros bens em local diverso da sede da
Comarca, ainda mais por se tratar de bens localizados em outra
Comarca. Sustenta que ao estabelecer a possibilidade da sobre-
partilha o legislador enumerou os bens situados em lugar remo-
to do juízo onde se processou a partilha, os litigiosos, assim
como os de liquidação difícil ou morosa, sonegados, e os que
se descobrirem após a partilha. Aduz que buscar agora inventa-
riar bens de localidade que sequer é sede de Comarca, imóveis
rurais, cuja divisão cômoda importa muitas vezes em regulari-
zação de áreas e atos administrativos outros, ao certo impende-
rá morosidade, isso sem falar em despesas que muitas vezes o
jurisdicionado não tem condições de suportar. Assevera que o
artigo 1031 do Código de Processo Civil, permite o rito de ar-
rolamento, ainda mais que a cessão se deu por todos os herdei-
ros, maiores e capazes, além da viúva meeira, cujo direito é
garantido ao agravante por força do disposto no artigo 2013 do
Código Civil, mesmo porque sub-rogado e na administração do
bem. Diz que a decisão monocrática, caso seja mantida, por
certo ocasionará a desistência do processo ou não dará cabo a
determinação judicial, perdendo o cargo de inventariante, de
vez que não dependerá de tempo e numerário para fazer frente
ao cumprimento das obrigações ali lhe impostas. Pleiteia a con-
cessão de efeito suspensivo ao agravo, para o fim de sustar os
efeitos da decisão agravada até o julgamento do recurso pela
Câmara. II. Vislumbra-se, por ora, situação causadora de lesão
grave ou de difícil reparação à Agravante, nos moldes a justifi-
car a concessão de efeito suspensivo ao agravo, caso seja man-
tida a decisão esgrimada que determinou à inventariante (ora
Agravante), à viúva meeira e aos herdeiros, que juntem aos
autos, certidões atuais das matrículas nºs. 1788; 4388; 5042;
2457 e 2468, todas do Registro de Imóveis da Comarca de Ti-
bagi, além de declararem todos os bens do espólio, observando
o disposto no artigo 993 do Código de Processo Civil; atribuam
valor aos bens do espólio; juntem certidões negativas de débi-
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tos fiscais e tributários dos referidos bens e suas rendas, e apre-
sentem partilha amigável para ser homologada pelo juízo, sob
pena de, não havendo essa possibilidade, converter-se o rito do
arrolamento sumário para o de inventário solene, conforme for
o valor dos bens sujeitos ao inventário, nos autos de arrola-
mento de bens dos quais se extraiu este recurso. O fumus boni
iuris, segundo HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na obra
“Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a provável existên-
cia de um direito a ser tutelado no processo principal, se trata
de um juízo de probabilidade e verossimilhança do direito cau-
telar a ser acertado e o provável perigo em face do dano ao
possível direito pedido no processo principal.” Ensina CALA-
MANDREI que para a providência cautelar basta que a exigên-
cia do direito pareça verossímil, basta que, segundo um cálculo
de probabilidades, se possa prever que a providência principal
declarará o direito em sentido favorável aquele que solicitara a
medida cautelar. O periculum in mora é aquele fundado temor
de que, enquanto se aguarda a tutela definitiva, venha a faltar
as circunstâncias de fato favoráveis a própria tutela. E, isto pode
ocorrer quando haja o risco de perecimento, destruição, des-
vio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou
provas necessárias para a perfeita e eficaz atuação do processo
principal. III - Presentes pois, os requisitos ensejadores da atri-
buição de efeito suspensivo ao agravo, quais sejam, o pericu-
lum in mora, já que não haverá tempo hábil para seu julgamen-
to, pela Câmara, e o fumus boni iuris, pelos motivos acima
expostos, hei por bem em atribuir efeito suspensivo ao recurso,
para o fim de determinar a sustação da decisão esgrimada até o
julgamento do agravo de instrumento pela Câmara. IV - Comu-
nique-se, com a devida urgência, ao juízo do processo, e lhe
solicite que preste as informações que entender necessárias ao
deslinde da questão (artigo 527, IV do Código de Processo Ci-
vil). V - Intime-se o Agravado para os efeitos do art. 527, V do
Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 13 de ju-
lho de 2006. Des. MÁRIO RAU - Relator

0044 . Processo/Prot: 0362286-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/129755. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 199900000738 Execução de Prestação Alimenticia. Agra-
vante: T. R. S. V.. Advogado: Antonio Sbano, Antonio Sbano
Júnior, Tânia Mara Sbano Witkowski. Agravado: J. E. A. V..
Advogado: Adonis Galileu dos Santos. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Vistos etc. 1 - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
por T. R. S. V., em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da
Vara da Infância, Juventude, Família e Anexos da Comarca de
São José dos Pinhais que, em sede de Execução de Alimentos,
que indeferiu o pedido externado pela ora agravante de penho-
ra sobre valores de aposentadoria complementar do executado-
agravado. Em rápida síntese, aduziu, a Agravante, que move
ação de execução de alimentos em face do agravado, cuja dívi-
da excede a R$ 100.000,00; que, foi efetuado um depósito no
valor de R$ 16.811,92 e a penhora de 1751 cotas de empresa
do devedor, com valor nominal de R$ 1,00 efetuada em 10/-4/
2006; que, a agravante, em complemento da penhora requereu
que se procedesse a penhora de um fundo de pensão constituí-
do pelo varão, sendo que tal fundo possui saldo e reserva mate-
mática para a sua rentabilidade a ensejar a penhora a fm de
garantir a execução, sem prejuízo aos alimentos dali desconta-
dos; que o juízo a quo indeferiu o pedido, sob o entendimento
que o devedor possui outros bens que poderão garantir a exe-
cução, olvidando, contudo, o juízo a quo, que, embora o deve-
dor possua outros bens, tais estão indisponíveis, logo fora do
alcance de penhora. Pretende a concessão de efeito suspensivo
ativo, a fim de se deferir, in limine, a penhora sobre o referido
fundo de aposentadoria, sob o entendimento que os proventos
de aposentadoria não se encontram albergados, se se destinam
a prestação alimentícia devida, como é o caso dos autos. O
despacho agravado encontra-se reproduzido às fls. 231-TJ, e é
contra o teor do lá contido que se insurge a agravante. 2 - A
concessão do almejado efeito suspensivo, efeito ativo ou ante-
cipação dos efeitos da tutela recursal - conforme dicção do art.
558 do Código de Processo Civil - exige a constatação sumária
de possível lesão grave e de difícil reparação ao recorrente,
caso mantidos os efeitos da decisão agravada até o final julga-
mento do recurso, somados à relevante fundamentação. Da aná-
lise perfunctória dos autos, entendo que o recurso não compor-
ta efeito ativo ou suspensivo, eis que a demonstração de fato
constitutivo do direito, embora plenamente demonstrado, pois
trata-se de execução de pensão alimentícia, a pretensão de se
efetivar a penhora sobre fundo de pensão complementar, exige
maiores cautelas, pelo que, nesta oportunidade, deixo de con-
ceder o pretendido suspensivo ativo, mantendo, por enquanto a
decisão agravada, que, não obstante, será devidamente apreci-
ada ao final, quando maiores serão os elementos trazidos ao
feito. Por outro lado, no caso dos autos, não vislumbro, objeti-
vamente, onde reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco,
o risco iminente, que estaria sendo impingido à Agravante, até
o julgamento final deste recurso. Portanto, não se vislumbran-
do a possibilidade de graves prejuízos aos direitos das partes,
não havendo necessidade de se conceder efeito suspensivo ou
ativo ao recurso, até julgamento final do Agravo de Instrumen-
to, questão que só deve ser deferida em casos de extrema ne-
cessidade e comprovados os requisitos ensejadores da medida.,
deixo de atribuir efeito suspensivo e ativo ao agravo de instru-
mento. 3 - Oficie-se ao juízo agravado para que forneça as in-
formações que achar convenientes, em 10 (dez) dias, inclusive
sobre o disposto no artigo 526 do CPC. 4 - Intime-se o Agrava-
do para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. 5 - Após
tais providências, remeta-se o feito à Douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 13 de julho de 2006. Juiz
Convocado LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator Substituto

0045 . Processo/Prot: 0362361-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130492. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000386 Inventário. Agravante:

Adelar Adolfo Kalinke. Advogado: Neri Luiz Cenzi, Cleci Maria
Dartora. Agravado: Espólio de Irio Lavezzo. Advogado: Janio
Santos de Figueiredo. Agravado: Mário Lavezzo. Advogado:
Carlos Roque Colla, José Cury, Iné Army Cardoso da Silva,
Osvaldo Luiz Gabriel. Agravado: Ana Cláudia Lavezzo. Advo-
gado: Janio Santos de Figueiredo. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

D E C I S Ã O. 1 - O recurso traduz inconformismo de ADE-
LAR ADOLFO KALINKE contra a decisão de fl.61-TJ, que
determinou a expedição de Alvará para levantamento de valo-
res a ele devidos pelo ESPÓLIO DE IRIO LAVEZZO. O agra-
vante argumenta que a dívida de R$ 3.000,00 foi reconhecida
pelo Espólio, quando da abertura do inventário há mais de seis
anos, mas a MM.ª negou o pedido de atualização dos valores.
Sustenta que embora tenha           Emitido declaração na data de
17/09/2001, concordando em receber o valor nominal da dívi-
da reconhecida, fê-lo para pagamento naquela época, ressal-
tando que a defasagem monetária no período implica enrique-
cimento sem causa do agravado. Assevera que a decisão nega
vigência aos arts.293 do C.Pr.Civil, e 407 do C.Civil, reque-
rendo a atribuição de efeito suspensivo ativo ao agravo, diante
da proximidade do término do inventário. 2 - Os documentos
deixam transparecer que a preclara julgadora ateve-se mais ao
desacordo dos sucessores na administração provisória dos bens,
pelo que pode ter-se equivocado na avaliação do pedido for-
mulado pelo recorrente às fls.54/55. Desse modo, cumpre aguar-
dar as suas informações, que em eventual retratação poderá
melhor analisar a questão. Não antevejo periculum in mora,
pois conforme o item 3 da decisão, a avaliação dos bens deverá
ser atualizada, o que certamente irá postergar o encerramento
do inventário com a efetivação da partilha. Nego, no ensejo, o
efeito ativo requerido. 3 - Requisitem-se informações, que a
Dr.ª Juíza de Direito deverá prestar em dez dias; e intime-se o
agravado a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 13
de julho de 2006. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.
Relator.

0046 . Processo/Prot: 0362408-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124830. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000009 Declaratória. Agra-
vante: J. F. R.. Advogado: Miguel Cabrera Kauam, André Luiz
Giudicissi Cunha. Agravado: E. A. A. V.. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipa-
ção da tutela recursal, interposto contra a decisão de fls. 42/43
(TJ/PR), proferida nos Autos de Ação Declaratória de União
Estável nº 009/2006, proposta pela ora agravante em face do
espólio agravado, pela qual a Magistrada monocrática indefe-
riu o pedido de alimentos provisórios formulado pela autora.
Aduz a agravante que conviveu maritalmente com o Sr. A. A.
V., desde 1992; que, na constância da união, nasceu o filho do
casal, J. P. R. V.; que a recorrente sempre trabalhou em casa,
desempenhando a função de administradora do lar, uma vez
que era o falecido quem supria as necessidades materiais da
família e mantinha seu elevado padrão de vida. Alega que, an-
tes de falecer, seu companheiro doou todos os imóveis que pos-
suía aos demais filhos, frutos de seu casamento com a Sra. I.
T.; que as doações foram realizadas com reserva de usufruto
vitalício, o qual, com a morte do doador, foi imediatamente
cancelado; que, desde então, a recorrente vem passando por
inúmeras dificuldades, pois os demais herdeiros não a reco-
nhecem como companheira do de cujus e negam seus direitos
sucessórios; que, por esse motivo, pleiteou, em sede de anteci-
pação de tutela, a fixação de alimentos provisórios a seu favor,
até que seja judicialmente reconhecida a existência de união
estável. Afirma que os alimentos pagos pelo espólio ao menor
J. P. R. V. e a pensão por morte recebida pela agravante não são
suficientes para manter o padrão de vida que o Sr. A. A. V.
sempre garantiu à família; que o falecido percebia renda men-
sal de R$ 3.000,00 (três mil reais) e que era ele o real proprie-
tário da empresa A. C. Ltda., constituída em nome de M. A. V.
e M. A. V.. Requer, liminarmente, o deferimento da antecipa-
ção da tutela recursal, para que sejam fixados alimentos provi-
sórios, em seu favor, no importe de 10 (dez) salários mínimos;
e, ao final, pugna pelo provimento definitivo do recurso, medi-
ante reforma da decisão vergastada. 2. O inciso III, do artigo
527, do Código de Processo Civil diz que o relator “poderá
atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir,
em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme
Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses
pressupostos - (periculum in mora e fumus boni iuris) - o rela-
tor, em decisão provisória e imediata, já no recebimento do
recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a suspensão do ato
impugnado, até o julgamento do agravo”. (In: Manual do Pro-
cesso de Conhecimento - A tutela jurisdicional através do pro-
cesso de conhecimento - 2a edição revista, atualizada e ampli-
ada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em sede de cog-
nição sumária, tenho que a agravante não logrou êxito em de-
monstrar os requisitos para a concessão do pleiteado efeito sus-
pensivo (fumus boni iuris e periculum in mora). Da análise dos
autos, observa-se que a agravante requer a fixação dos alimen-
tos provisórios, como forma de garantir a manutenção do pa-
drão de vida que seu falecido companheiro proporcionava a ela
e ao filho do casal. A própria recorrente afirma que a renda
mensal do Sr. A. A. V. correspondia a R$ 3.000,00 (três mil
reais), tendo juntado documento para comprovar o valor alega-
do (fls. 49). No entanto, a recorrente vem recebendo, mensal-
mente, R$ 1.621,47 (mil, seiscentos e vinte e um reais), a título
de pensão por morte, e, ao menor J. P. R. V., o espólio presta
alimentos, fixados em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta
reais). Somados, esses valores ultrapassam R$ 2.000,00 (dois
mil reais), montante que cobre as despesas mencionadas pela
ora agravante, na estimativa de fls. 30. Aparentemente, portan-
to, não se vislumbra a possibilidade de a decisão recorrida acar-
retar à agravante algum dano irreparável ou de difícil repara-
ção, razão pela qual não se justifica a concessão da antecipa-
ção de tutela pleiteada. Isto posto, indefiro o pedido liminar. 3.

Oficie-se à MM. Juíza, requisitando-lhe as informações neces-
sárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 4. Intime-se o
agravado para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso,
no prazo de 10 (dez) dias. 5. Após, encaminhem-se os autos à
Douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba,
14 de julho de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0047 . Processo/Prot: 0362540-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127530. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000075 Declaratória. Agravan-
te: João Alves Teixeira, Jerupa Aurora da Silva Santos, Ana
Rita Domingos, Maria Luzia de Oliveira Andrade, Sergio Apa-
recido Ribeiro, Elizabette Mendes Fermino, Sonia Maria da
Costa, Rose Tasca Lima, Firmiano Antonio Ramos Neto. Ad-
vogado: Tirone Cardozo de Aguiar. Agravado: Sercomtel Sa
Telecomunicações. Advogado: Margarida Sathler, Geni Rome-
ro Jandre Pozzobom, João Pignataro Neto. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1 - Insurgem-se os agravantes contra decisão que, na Ação De-
claratória de Nulidade c/c Repetição de Indébito ajuizada em
face de SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, determi-
nou a remessa dos autos à Justiça Federal, considerando o inte-
resse na lide por parte da Agência Nacional de Telecomunica-
ções (fl.74-TJ). Argumentam que o MM. Juiz Federal já havia
declinado a competência, em razão da ilegitimidade passiva da
Autarquia, e extinguiu o processo sem resolução do mérito
(fls.64/71). Entendem “... que o despacho de fls.776, corrigido
pelo de fls.835 não procede, pois não se afigura interesse da
ANATEL...”, que em nenhum momento participou da relação
jurídica entre as partes, competindo à Concessionária respon-
der pelos prejuízos causados aos usuários-consumidores (fl.07).
Transcreveram jurisprudência, requerendo seja atribuído efei-
to suspensivo ao agravo, e a reforma da decisão para confirmar
a competência da Justiça Estadual. 2 - Não se pode negar que a
tese sustentada pelos agravantes tem encontrado guarida em
alguns precedentes do Superior Tribunal de Justiça (CC 47032/
SC, Rel. Min. LUIZ FUX; CC 48484/PB, rel. Min. JOSÉ DEL-
GADO; CC 48447/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; CC 47107/
SC, rel. Min. LUIZ FUX, dentre outros). Inegável também é
que a última palavra acerca do interesse da União e de suas
autarquias em integrar a lide está reservada à Justiça Federal,
conforme entendimento consolidado na Súmula nº 150 daquela
Corte: “Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de
interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da
União, suas autarquias ou empresas públicas”. Evidentemente,
se a Justiça Federal negar a existência desse interesse, devol-
verá os autos à Justiça Estadual para que prossiga no processo
(RSTJ 80/443), mesmo porque, “exaurida a jurisdição do juiz
federal, ao excluir da demanda ente com exclusividade de foro,
cabe remeter os autos ao juiz estadual” (STJ-2ªSeção, CC. 4329-
2-Pr, rel. Min. DIAS TRINDADE, D.J.U 17.05.93, pág. 9.279,
apud Theotonio Negrão). E parece que foi o que aconteceu no
caso em exame (fls. 64/71). Vislumbro, portanto, fumus boni
iuris na pretensão recursal. Do mesmo modo, o periculum in
mora, porque a remessa dos autos à Justiça Federal antes que o
agravo possa ser julgado por esta Câmara, com certeza vai re-
dundar em conflito de competência junto ao Superior Tribunal
de Justiça, com grande probabilidade de êxito e enorme perda
de tempo, em detrimento dos ora recorrentes. Por isso, atribuo
efeito suspensivo ao recurso. 3 - Oficie-se ao Dr. Juiz de Direi-
to, solicitando-lhe informações a respeito, no prazo de 10 (dez)
dias; e intime-se a agravada a responder, querendo, em igual
prazo. I. Curitiba, 13 de julho de 2006. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO. Relator.

0048 . Processo/Prot: 0362547-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/128767. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200600000547
Separação de Corpos. Agravante: L. R.. Advogado: Inês Baldo
Furtado, Camila Zanetti Vieira, Roberta Barrionuevo. Agrava-
do: V. R.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
L. R., em face da decisão da Drª. Juíza de Direito do Foro Re-
gional de Campina Grande do Sul, da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, que, na ação de separação de corpos c/
c guarda provisória dos filhos e alimentos ajuizada em desfa-
vor de V. R., indeferiu o pedido de afastamento do varão do lar
conjugal. A Agravante alega que seu marido vem mantendo re-
lacionamento amoroso com outra mulher, fato esse confirmado
pelo próprio requerido, o qual, após a descoberta desse fato
por sua esposa, passou a permanecer maior tempo na casa de
sua amante, demonstrando pretender manter relação familiar
com sua esposa e sua companheira. Diz ter estado em estado de
depressão que a levou a tentar o suicídio no mês de dezembro
de 2005, tendo sido internada para tratamento intensivo, e que
após esse fato houve um período de reconciliação entre o casal,
mas passado alguns meses descobriu que novamente seu mari-
do continuava a encontrar-se com a amante, o que a levou a
ajuizar a ação de separação de corpos, negada pela julgadora
singular. Diz que o agravado não teria dificuldades para se co-
locar, pois seus familiares residem em Curitiba, município onde
o mesmo trabalha, sendo que teme por sua integridade física,
bem como pelas de suas duas filhas, motivo pelo qual a decisão
agravada não merece prosperar. Pleiteia a concessão da anteci-
pação da tutela recursal, para o fito de determinar o afastamen-
to do cônjuge varão do lar conjugal, até o julgamento do recur-
so pela Câmara. II. Ao Relator, diante do pedido de concessão
de efeito suspensivo ou ativo, ou, de antecipação da tutela re-
cursal ao recurso, cumpre de um lado, imprimir certa dose de
subjetividade na aferição da existência dos requisitos objetivos
para o seu deferimento ou indeferimento, porém, é inegável
que não se pode falar em poder discricionário na hipótese de se
verificar, a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de
difícil reparação ao direito do recorrente. Tem-se pois, que se
ao juiz não é dado tanto poder discricionário para concluir so-

bre o direito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando
presentes o fumus boni iuris e, especialmente, o periculum in
mora, também é mais do que certo em relação àquele que faz o
pedido de suspensão da decisão agravada, demonstrar ao julga-
dor, objetivamente e estreme de dúvidas, a relevância de seus
fundamentos e a possibilidade de que a não concessão resulte
em lesão grave e de difícil reparação. E, no caso dos autos, não
vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo preju-
ízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria
sendo impingido às Agravantes, até o julgamento final deste
recurso, em face da decisão monocrática que indeferiu o pedi-
do de afastamento do varão do lar conjugal, na ação de separa-
ção de corpos da qual se extraiu o presente recurso. III - Por
esses motivos, deixo de antecipar os efeitos da tutela buscada
pela Agravante. IV - Comunique-se esta decisão à Drª. Juíza de
Direito e lhe solicite que preste as informações que entender
necessárias ao deslinde da questão (artigo 527, IV do Código
de Processo Civil). V - Intime-se o Agravado para fins do arti-
go 527, V, do Código de Processo Civil. VI - Após, dê-se vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII - Intimem-se. Curi-
tiba, 17 de julho de 2006. Des. MÁRIO RAU - Relator

0049 . Processo/Prot: 0362565-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/131705. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500045226 Repetição de Indébito. Agravante: Copel - Com-
panhia Paranaense de Energia. Advogado: Adriane Piechnik
Barros, Adriana de Paula Baratto, Adriano Mattos da Costa
Ranciaro, Alessandra Deslandes Fogiato. Agravado: Cyrene
França Lacerda. Advogado: Eraldo Lacerda Junior, Marcello
Taborda Ribas. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA em face
da decisão da Drª. Juíza de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba que, na ação de repetição de
indébito ajuizada por CYRENE FRANÇA LACERDA indefe-
riu a produção das provas por ela requeridas, e anunciou o jul-
gamento antecipado da lide. A Agravante alega que a ação visa
a restituição de valores supostamente pagos a maior a título de
energia elétrica consumida, apontando como causa de pedir a
ilegalidade das Portarias DNAEE nºs 38/86 e 45/86, de março
e novembro de 1986. Sustenta o cabimento do recurso como
agravo de instrumento contra decisão que indefere a produção
probatória, e afirma que os únicos usuários alcançados na prá-
tica pelos reajustes decorrentes das referidas Portarias foram
os industriais, o que não é o caso da autora. Alega haver cerce-
amento de defesa em face da decisão singular, de vez que a
prova pericial se mostra indispensável para comprovar a não
existência de valores a serem restituídos, fato esse que reflete
inclusive na ausência de condições da ação. Pleiteia a conces-
são de efeito suspensivo ao agravo, para o fim de sustar os
efeitos da decisão agravada até o julgamento do recurso pela
Câmara. II - O recurso não comporta conhecimento, diante da
ausência de lesividade da decisão que anuncia o julgamento
antecipado da lide. Nesse sentido é farta a jurisprudência pá-
tria: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO POR AUSÊNCIA DE LESIVIDADE - AGRAVO
DO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
IRRESIGNAÇÃO, SOB O ARGUMENTO DE QUE O ANÚN-
CIO DE JULGAMENTO ANTECIPADO, SEM A REALIZA-
ÇÃO DA PROVA PERICIAL, PRINCIPALMENTE, É PRECI-
PITADO E GERARÁ CERCEAMENTO DE DEFESA, DAÍ A
CARGA LESIVA - RAZÕES INSUFICIENTES PARA MODI-
FICAR A DECISÃO.” (Agr. Inom. nº 172.954-4/01, de Curiti-
ba, TJPR, 9ª Câm. Cível, rel. Des. Marco Antonio de Moraes
Leite, j. 28 de abril de 2005). “AGRAVO INOMINADO - NE-
GATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DECISÃO QUE ANUNCIA JULGAMENTO ANTECI-
PADO, A PEDIDO DOS LITIGANTES, NÃO OBSTANTE
REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMU-
NHAL, FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, NA
CONDIÇÃO DE FISCAL DA LEI - AUSÊNCIA DE LESIVI-
DADE INCONFORMISMO QUE SE TRANSFORMARÁ EM
RAZÕES DE APELAÇÃO MANUTENÇÃO, PELO COLEGI-
ADO, DO ENTENDIMENTO MANIFESTADO PELO RELA-
TOR AGRAVO DESPROVIDO. O julgamento antecipado, por
si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao
magistrado apreciar livremente as provas dos autos, indeferin-
do aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias.”
(STJ, AGRESP 251038-SP, Rel. Min. Castro Filho, DJU
25.3.2002.) “Ao anunciar a antecipação do julgamento, o juiz
não causa gravame a nenhum dos figurantes da relação proces-
sual, posto que se ignora o conteúdo da convicção já firmada
pelo magistrado, à luz das provas documentais existentes nos
autos.” (Ac. nº 2356, 8ª CC., Rel., então Juiz Conv., Des. Mi-
guel Kfouri Neto). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPA-
CHO QUE ANUNCIA O JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - INEXISTÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO - CERCEIO
DE DEFESA, EM TESE, INOCORRENTE, MESMO DIAN-
TE DA NÃO INTIMAÇÃO DO PATRONO DA AGRAVAN-
TE. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE É FACUL-
DADE DO JUIZ DO PROCESSO, DE SORTE QUE, A DES-
NECESSIDADE ANUNCIADA, DE PRODUÇÃO DE PRO-
VAS, SOMENTE SERÁ AFERÍVEL, A LUZ DOS FUNDA-
MENTOS DA SENTENÇA, EM SEDE DE RECURSO DE
APELAÇÃO, ONDE PODERÁ A PARTE DEMONSTRAR
POSSÍVEL CERCEAMENTO DE DEFESA. POR SER, EM
TESE, IRRECORRÍVEL TAL DESPACHO, A NÃO INTIMA-
ÇÃO DOS PATRONOS DAS PARTES NÃO IMPLICOU EM
CERCEAMENTO DE DEFESA.” (Agr. Inst. nº 66.422-8, de
Curitiba, TJPR, 5ª Câm. Cível. Rel. Des. Cunha Ribas, j.
09.03.1999). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANÚNCIO DE
JULGAMENTO ANTECIPADO - NÃO CONHECIMENTO.
NÃO É AGRAVÁVEL A MANIFESTAÇÃO JUDICIAL SEM
CONTEÚDO DECISÓRIO, COMO A QUE REVELA SER
HIPÓTESE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
TAL PRONUNCIAMENTO NADA DECIDE, SIMPLESMEN-
TE CONFIGURA INADEQUADO E DESCABIDO ANÚNCIO



3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006 6161616161

DE QUE O JUIZ PRETENDE FAZER NO PROCESSO. NES-
SA FASE PROCEDIMENTAL, OU O JUIZ DETERMINA A
PRODUÇÃO DE PROVAS, O QUE CONSTITUI DECISÃO
AGRAVAVEL, OU, DESDE LOGO PROFERE A SUA SEN-
TENCA, O QUE, POR SI MESMO, REVELA O ENTENDI-
MENTO E AS RAZÕES DA SUA DESNECESSIDADE.” (Agr.
Inst. nº 37.853-8, de Telêmaco Borba, TJPR, 2ª Câm. Cível,
rel. Juiz Munir Karam, j. 16.08.1995). III - Portanto, por se
tratar de decisão irrecorrível a que anuncia o julgamento ante-
cipado da lide, tem-se que o presente recurso é manifestamente
inadmissível, motivo pelo qual, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento. IV - Intimem-se. V - Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 17 de julho de 2006. Des. MÁRIO RAU - Relator.

0050 . Processo/Prot: 0362590-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130709. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200500000894 Revisional de Alimentos. Agravante: A. L. A.
C.. Advogado: Fabiano Antônio Fernandes Meira. Agravado:
L. K. F. C. Representado(a). Advogado: Olavo Muniz de Car-
valho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra as de-
cisões de fls. 17 e 18 TJ/PR pela qual a Magistrada determinou
a majoração da pensão alimentícia, fixando-a em 30% (trinta
por cento) dos rendimentos líquidos do recorrente. 2. Ao pre-
sente recurso deve ser negado seguimento, eis que intempesti-
vo e pela falta de documento obrigatório. Ressai da análise dos
autos que apesar de o agravante fazer menção aos despachos
de fls. 17 e de fls. 18, sua insurgência é tão-somente quanto ao
aumento no valor da pensão alimentícia que paga a sua filha,
porém, a decisão que alterou a verba alimentar é a de fls. 17,
que foi proferida em 22 de novembro de 2005. O decisum, de
fls. 18, não tem cunho decisório e não faz qualquer referência
ao quantum dos alimentos, trata-se do termo de Audiência de
Conciliação que restou infrutífera. Desta forma, percebe-se que
a decisão agravada foi proferida em data de 22 de novembro de
2005 (fls. 17), ou seja, há aproximadamente 8 (oito) meses.
Apesar de o recorrente não ter juntado a certidão de intimação
do mencionado despacho, documento obrigatório segundo o inc.
I do art. 525 do CPC, que também causa o não-conhecimento
do recurso, é obvio que está intempestivo, pois, como é sabido,
o prazo para interposição de Agravo de Instrumento é de 10
(dez) dias - art. 522 do CPC -, e, além disso, nesta decisão foi
marcado o dia da Audiência, da qual o recorrente participou
(fls. 18), ou seja, tinha ciência dela. Mesmo que no caso não
fosse aplicado o referido entendimento, por não se poder aferir
com precisão a data em que foi intimado o agravante, ainda
assim, seria hipótese de não-conhecimento do recurso, em ra-
zão da falta da certidão de intimação, documento que deve,
obrigatoriamente, estar juntado ao Agravo de Instrumento, na
forma do artigo supramencionado. 3. Ex positis, nego segui-
mento liminarmente ao presente Agravo de Instrumento, em
razão de sua manifesta intempestividade e pela falta da certi-
dão de intimação, documento obrigatório. 4. Intimem-se. Curi-
tiba, 14 de julho de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS

0051 . Processo/Prot: 0362684-8 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/132754. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200600000021 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Abrão José Melhem (advogado), Luciane Melhem Karasinski
(advogado). Paciente: A. B. S.. Aut.Coatora: J. D. V. I. J. A. C.
G.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

1. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de concessão de
liminar, interposto pelos advogados Abrão José Melhem e Lu-
ciane Melhem Karasinski, em favor de A. B. S., contra a deci-
são de fls. 43 TJ-PR, pela qual o MM. Juiz de Direito não aco-
lhendo a justifica do paciente, decretou sua prisão civil pelo
prazo de 02 (dois) meses. Aduz, pleiteando a concessão de
medida liminar, que o paciente é proprietário de uma pequena
empresa do ramo de “ferro velho”, na cidade de Guarapuava,
não podendo cumprir com suas obrigações, pois se encontra
com dificuldades financeiras, e ainda, com seu estado de saúde
debilitado. Afirma que não requereu pedido revisional por im-
possibilidade econômica. Sustenta que o cálculo elaborado e
apresentado pelos requerentes, onde demonstraram o quantum
devido, foi apresentado de forma unilateral e, os autores da
ação originária deixaram de considerar vários pagamentos já
efetuados no importe de aproximadamente R$ 6.573,19 (seis
mil quinhentos e setenta e três reais e dezenove centavos). Es-
clarece que o paciente não está se negando a pagar as presta-
ções, mas somente que por se encontrar em dificuldades não
tem como arcar com o valor de 10 (dez) salários mínimos men-
sais a título de pensão alimentícia, sem prejuízo do seu próprio
sustento. Pugna, ao final, pela concessão da liminar e via de
conseqüência que seja recolhido o mandado de prisão, e, no
mérito, requer seja concedida em definitiva à ordem impetra-
da. É, em síntese, o relatório. 2. Da análise dos autos, entendo
que não é de se deferir, desde logo, a pleiteada liminar, a des-
peito das relevantes considerações trazidas pelo impetrante. Isto
porque não há nenhuma ilegalidade no decreto prisional profe-
rido às fls. 43 TJ-PR, até porque o próprio paciente reconhece
que está em débito com a pensão alimentícia dos autores da
Ação de Execução de Alimentos. Se realmente o paciente não
tem como arcar com os valores arbitrados a título de alimentos,
deveria ele se valer da Ação Revisional. A alegação de que não
interpôs a competente revisional por falta de recursos financei-
ros, não procede, uma vez que para tais casos há o instituto da
Assistência Judiciária Gratuita (Lei 1.060/50). Assim, levando
em consideração que o paciente reconhece que está em mora
com os alimentos de seus filhos, e que eles contam com a idade
de 07 (sete) e 06 (seis) anos, indefiro o pedido de concessão de
medida liminar. 3. Dê-se ciência desta decisão ao ilustre Ma-
gistrado Monocrático, solicitando-lhe suas informações. 4. Após,
encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça. 5.

Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. DES. ERACLÉS
MESSIAS Relator

0052 . Processo/Prot: 0362899-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/132791. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500045786 Repetição de Indébito. Agravante: Copel - Com-
panhia Paranaense de Energia. Advogado: Adriane Piechnik
Barros, Adriana de Paula Baratto, Adriano Mattos da Costa
Ranciaro, Alessandra Deslandes Fogiato. Agravado: Reginaldo
Chaves dos Santos. Advogado: Eraldo Lacerda Junior, Marce-
llo Taborda Ribas. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA, em
face da decisão da Drª. Juíza de Direito da 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, que, na ação de repetição
de indébito ajuizada por REGINALDO CHAVES DOS SAN-
TOS, indeferiu a produção das provas por ela requerida, e anun-
ciou o julgamento antecipado da lide. A Agravante alega que a
ação visa a restituição de valores supostamente pagos a maior a
título de energia elétrica consumida, apontando como causa de
pedir a ilegalidade das Portarias DNAEE nºs 38/86 e 45/86, de
março e novembro de 1986. Sustenta o cabimento do recurso
como agravo de instrumento, contra decisão que indefere a pro-
dução probatória, e afirma que os únicos usuários alcançados
na prática pelos reajustes decorrentes das referidas Portarias
foram os industriais, o que não é o caso do autor. Alega haver
cerceamento de defesa em face da decisão singular, de vez que
a prova pericial se mostra indispensável para comprovar a não
existência de valores a serem restituídos, fato esse que reflete
inclusive na ausência de condições da ação. Pleiteia a conces-
são de efeito suspensivo ao agravo, para o fim de sustar os
efeitos da decisão agravada até o julgamento do recurso pela
Câmara. II - O recurso não comporta conhecimento, diante da
ausência de lesividade da decisão que anuncia o julgamento
antecipado da lide. Nesse sentido é farta a jurisprudência pá-
tria: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO POR AUSÊNCIA DE LESIVIDADE - AGRAVO
DO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
IRRESIGNAÇÃO, SOB O ARGUMENTO DE QUE O ANÚN-
CIO DE JULGAMENTO ANTECIPADO, SEM A REALIZA-
ÇÃO DA PROVA PERICIAL, PRINCIPALMENTE, É PRECI-
PITADO E GERARÁ CERCEAMENTO DE DEFESA, DAÍ A
CARGA LESIVA - RAZÕES INSUFICIENTES PARA MODI-
FICAR A DECISÃO.” (Agr. Inom. nº 172.954-4/01, de Curiti-
ba, TJPR, 9ª Câm. Cível, Rel. Des. Marco Antonio de Moraes
Leite, j. 28 de abril de 2005). “AGRAVO INOMINADO - NE-
GATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DECISÃO QUE ANUNCIA JULGAMENTO ANTECI-
PADO, A PEDIDO DOS LITIGANTES, NÃO OBSTANTE
REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMU-
NHAL, FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, NA
CONDIÇÃO DE FISCAL DA LEI - AUSÊNCIA DE LESIVI-
DADE INCONFORMISMO QUE SE TRANSFORMARÁ EM
RAZÕES DE APELAÇÃO MANUTENÇÃO, PELO COLEGI-
ADO, DO ENTENDIMENTO MANIFESTADO PELO RELA-
TOR AGRAVO DESPROVIDO. O julgamento antecipado, por
si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao
magistrado apreciar livremente as provas dos autos, indeferin-
do aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias.”
(STJ, AGRESP 251038-SP, Rel. Min. Castro Filho, DJU
25.3.2002.) “Ao anunciar a antecipação do julgamento, o juiz
não causa gravame a nenhum dos figurantes da relação proces-
sual, posto que se ignora o conteúdo da convicção já firmada
pelo magistrado, à luz das provas documentais existentes nos
autos.” (Ac. nº 2356, 8ª CC., Rel., então Juiz Conv., Des. Mi-
guel Kfouri Neto). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPA-
CHO QUE ANUNCIA O JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - INEXISTÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO - CERCEIO
DE DEFESA, EM TESE, INOCORRENTE, MESMO DIAN-
TE DA NÃO INTIMAÇÃO DO PATRONO DA AGRAVAN-
TE. O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE É FACUL-
DADE DO JUIZ DO PROCESSO, DE SORTE QUE, A DES-
NECESSIDADE ANUNCIADA, DE PRODUÇÃO DE PRO-
VAS, SOMENTE SERÁ AFERÍVEL, A LUZ DOS FUNDA-
MENTOS DA SENTENÇA, EM SEDE DE RECURSO DE
APELAÇÃO, ONDE PODERÁ A PARTE DEMONSTRAR
POSSÍVEL CERCEAMENTO DE DEFESA. POR SER, EM
TESE, IRRECORRÍVEL TAL DESPACHO, A NÃO INTIMA-
ÇÃO DOS PATRONOS DAS PARTES NÃO IMPLICOU EM
CERCEAMENTO DE DEFESA.” (Agr. Inst. nº 66.422-8, de
Curitiba, TJPR, 5ª Câm. Cível. Rel. Des. Cunha Ribas, j.
09.03.1999). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANÚNCIO DE
JULGAMENTO ANTECIPADO - NÃO CONHECIMENTO.
NÃO É AGRAVÁVEL A MANIFESTAÇÃO JUDICIAL SEM
CONTEÚDO DECISÓRIO, COMO A QUE REVELA SER
HIPÓTESE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
TAL PRONUNCIAMENTO NADA DECIDE, SIMPLESMEN-
TE CONFIGURA INADEQUADO E DESCABIDO ANÚNCIO
DE QUE O JUIZ PRETENDE FAZER NO PROCESSO. NES-
SA FASE PROCEDIMENTAL, OU O JUIZ DETERMINA A
PRODUÇÃO DE PROVAS, O QUE CONSTITUI DECISÃO
AGRAVAVEL, OU, DESDE LOGO PROFERE A SUA SEN-
TENCA, O QUE, POR SI MESMO, REVELA O ENTENDI-
MENTO E AS RAZÕES DA SUA DESNECESSIDADE.” (Agr.
Inst. nº 37.853-8, de Telêmaco Borba, TJPR, 2ª Câm. Cível,
Rel. Juiz Munir Karam, j. 16.08.1995). III - Portanto, por se
tratar de decisão irrecorrível a que anuncia o julgamento ante-
cipado da lide, tem-se que o presente recurso é manifestamente
inadmissível, motivo pelo qual, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento. IV - Intimem-se. V - Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 17 de julho de 2006. Des. MÁRIO RAU - Relator.

0053 . Processo/Prot: 0362983-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133768. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000673 Separação de Corpos.

Agravante: D. E. F.. Advogado: Antonio Martins Neto. Agrava-
do: M. A. B. S.. Advogado: Paulo Sérgio Lopes. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1 - Volta-se o recurso contra decisão que deferiu parcialmente
a liminar requerida por D. E. F., na ação cautelar em que con-
tende com M. A. B. S., determinando a separação de corpos do
casal e o afastamento do lar pelo cônjuge varão. Inconformado,
o agravante sustenta que a decisão é extra petita, afirmando ter
postulado a retirada da recorrida, pois encontra-se em recupe-
ração de uma cirurgia malsucedida. Alega necessitar da resi-
dência, onde foi montada uma estrutura especial para os cuida-
dos de que depende, e são prestados em rodízio pelos familia-
res, aduzindo que a presença da companheira poderia afetar a
convalescença ou mesmo agravar seu estado, diante das desa-
venças dela com os filhos. Transcreve jurisprudência, reque-
rendo a concessão de liminar para determinar a saída da agra-
vada do lar conjugal, ou o retorno ao status quo ante. 2 - Sem
olvidar a situação exposta pelo recorrente, verifica-se que a
preclara magistrada a quo fundamentou seu convencimento em
diversos pontos: a) a possibilidade de deslocamento dos equi-
pamentos; b) o autor pode permanecer com o filho que reside
em um imóvel de sua propriedade; c) em conseqüência, poderá
ser melhor atendido pelo filho, que foi inclusive nomeado cu-
rador. De outro lado, também atentou para o fato de que ele
tem outro imóvel, ao contrário da agravada, responsável pela
filha menor do casal. Cabe ainda ressaltar que o verdadeiro
conteúdo decisório encontra-se na deliberação de fls.148/149,
de 30/06/2006, e a decisão recorrida (fl.164) parece que ape-
nas denega pedido de reconsideração. Tendo em conta que “o
pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o pra-
zo para interposição do recurso cabível” (RSTJ 95/271, RTFR
134/13, RT 595/201, JTA 97/251, RTJE 156/244), não há como
verificar de plano a tempestividade do agravo. Nego, portanto,
a liminar requerida. 3 - Requisitem-se informações, que o Dr.
Juiz de Direito deverá prestar em dez dias; e intime-se o agra-
vado a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 17 de
julho de 2006. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO Rela-
tor

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 10 dias

0054 . Processo/Prot: 0333912-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/184228. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000051 Anulatória. Apelante:
Oswaldo de Oliveira Santos, Hormesinda Oliveira Santos Cor-
deiro, Ildeu de Oliveira Santos, Hiron de Oliveira Santos, Nice
Santos Moreira, Maurício Augusto Simões dos Santos, Eustá-
quio Augusto dos Santos, Rodrigo Queiroz dos Santos, Romina
Queiroz dos Santos, João Paulo Queiroz dos Santos, Eliana
Rocha de Oliveira Campos. Advogado: Rodrigo da Cunha Pe-
reira, Juliana Vieira Lobato. Apelado: Helio Augusto da Silva
Junior. Advogado: Juliana Torres Milani. Apelado: Sumie Ta-
ruma. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Accácio Cam-
bi). Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação. Vista Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira (PR004854)

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 20/07/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06293

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelcio Ceruti 006 0362872-8
Adriana Regina Pietsch Sacomori 002 0335748-0
Alexandre Arseno 005 0362665-3
Augustinho da Silva 003 0349183-8
Carlos Araúz Filho 004 0362306-9
Claudio Antonio Canesin 002 0335748-0
Claudio Pizzatto 004 0362306-9
Daniel Hachem 001 0320856-4/01

005 0362665-3
Gustavo Soubhie 002 0335748-0
Helen Kátia Silva Cassiano 001 0320856-4/01
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 003 0349183-8
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 003 0349183-8
Leonardo Randazzo Neto 002 0335748-0
Lilliana Maria Ceruti 006 0362872-8
Marcos C. d. A. Vasconcellos 001 0320856-4/01
Marcos Vinícius Martins 002 0335748-0
Péricles Araújo G. d. Oliveira 003 0349183-8
Paulo Vinicius de B. M. Junior 006 0362872-8
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 005 0362665-3
Roberta Junqueira Victorelli 002 0335748-0
Romualdo Paese 004 0362306-9
Tatiana Burigo 004 0362306-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0320856-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/83035. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 320856400 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem,
Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Agravado: Anto-
nio Fernando de Assis Ávila. Advogado: Helen Kátia Silva
Cassiano. Embargante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel
Hachem. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Despacho:

O recurso extraordinário de fls.121-124 e o recurso especial de
fls. 128-134 foram interpostos contra acórdão que confirmou o
afastamento da preliminar de prescrição e a obrigação do re-
corrente de exibir documentos. Tais matérias não comportam
exceção à regra prevista no art. 542, §3º do Código de Proces-
so Civil. No tocante à prescrição, já decidiu o STJ: “O mero
enfrentamento e rejeição de preliminares de prescrição, legiti-

midade passiva e inépcia da inicial, não justificam o afasta-
mento da regra geral” (AgRg na MC 3604/SP; Rel. Min. Aldir
Passarinho Junior; 4ª Turma; j. 07.02.02; DJU 08.04.02, p. 217);
“O recurso especial interposto contra decisão interlocutória que,
nos autos de processo de conhecimento, reconheceu a legitimi-
dade ativa ad causam e afastou a prescrição, deve ficar retido
nos autos.” (AgRg no REsp 90.975/SP; rel. Min. Castro Filho;
3ª Turma; j. 01.10.02; DJU 28.10.02, p. 308). E, relativamente
à exibição de documentos, o STJ já firmou o entendimento de
que as decisões que versam sobre produção de prova são inter-
locutórias típicas e, portanto, sujeitas à retenção (REsp 602771;
Relatora Ministra Denise Arruda; DJ 07.10.2005). Publique-
se. Curitiba, 19 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0335748-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/45812. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000665 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Ildo Roque Guareschi. Advogado: Leonardo
Randazzo Neto, Gustavo Soubhie, Adriana Regina Pietsch Sa-
comori, Marcos Vinícius Martins. Agravado: Milenia Agro Ci-
ência Sa. Advogado: Claudio Antonio Canesin, Roberta Jun-
queira Victorelli. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido nos autos, em
razão de que foi interposto contra decisão proferida nos autos
de exceção de incompetência, incidental à execução de título
extrajudicial, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º
do art. 542 do Código de Processo Civil. Neste sentido, a ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça: “Tratando-se de re-
curso especial proveniente de decisão interlocutória proferida
no curso de execução de título extrajudicial, configura-se inde-
vida a respectiva retenção, porquanto não caracterizadas as hi-
póteses taxativas do art. 542, § 3º, do CPC.” (REsp 663.874/
DF; Rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 02.08.05; DJU
22.08.05, p. 295). À Divisão de Recursos aos Tribunais Supe-
riores para imediato processamento do recurso de fls. 152-178.
Publique-se. Curitiba, 19 de julho de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0349183-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/86085. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000107 Execu-
ção para Entrega de Coisa Incerta. Agravante: Edvaldo Alves
de Oliveira. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira,
Kellen Cristina Bombonato Santos de Araújo, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos. Agravado: I. Riedi & Cia Ltda. Advoga-
do: Augustinho da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido nos autos, em
razão de que foi interposto contra decisão proferida nos autos
de execução para entrega de coisa, fundamentada em título
extrajudicial, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º
do art. 542 do Código de Processo Civil. Neste sentido, a ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça: “Tratando-se de re-
curso especial proveniente de decisão interlocutória proferida
no curso de execução de título extrajudicial, configura-se inde-
vida a respectiva retenção, porquanto não caracterizadas as hi-
póteses taxativas do art. 542, § 3º, do CPC.” (REsp 663.874/
DF; Rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 02.08.05; DJU
22.08.05, p. 295). À Divisão de Recursos aos Tribunais Supe-
riores para imediato processamento do recurso de fls. 136-152.
Publique-se. Curitiba, 19 de julho de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0004 . Processo/Prot: 0362306-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130443. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000083 Carta
Precatória. Agravante: Espólio de Nelson Antônio Zanin. Ad-
vogado: Romualdo Paese, Tatiana Burigo. Agravado: Cooper-
vale - Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda. Advo-
gado: Claudio Pizzatto, Carlos Araúz Filho. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho:

Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de concessão de efeito suspensivo, interposto pelo Espólio de
Nelson Antônio Zanin, em face da decisão do ilustre Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Assis Chateau-
briand, proferida nos autos de carta precatória nº. 83/2005,
extraída dos autos de execução de título extrajudicial nº. 334/
1998, da Vara Cível da Comarca de Palotina, que rejeitou a
impugnação do ora agravante e manteve a avaliação elaborada
pelo perito judicial, conduzindo o processo para a realização
de hasta pública (fls. 29/30). Sustentando a necessidade de re-
forma deste pronunciamento judicial, o agravante alega falta
de critérios técnicos e objetivos por parte do avaliador judicial
ao proceder à avaliação dos imóveis rurais penhorados, sendo
os seus laudos aceitos sem reservas pelo d. Juízo a quo, muito
embora tenha argumentado que tais avaliações não foram ela-
boradas por profissional habilitado e capacitado, infrinjam nor-
mas brasileiras técnicas editadas pela ABNT, não sejam con-
temporâneas às datas das praças que serão realizadas, caracte-
rizem preço vil e excesso de penhora. Com esses argumentos,
considerando presentes os requisitos autorizadores, o agravan-
te pleiteia a concessão do efeito suspensivo ao recurso e, ao
final, pugna pelo integral provimento, com a conseqüente re-
forma da r. decisão combatida, para o fim de: a) Determinar
que seja realizada nova avaliação dos imóveis penhorados atra-
vés da nomeação de um perito, profissional engenheiro inscrito
no CREA-PR, assegurando-se às partes a indicação de seus
assistentes técnicos e formulação de quesitos, como pressupos-
to do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa
(artigo 5º, LIV e LV, da CF), para que sejam respeitadas as
normas da Constituição Federal, do Código de Processo Civil e
as Normas Técnicas (ABNT) e, também, para que as avalia-
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ções sejam contemporâneas às datas designadas para as praças;
b) Determinar, desde logo, a redução da penhora à área que for
suficiente para garantir o valor da execução nº. 334/98, da Vara
Cível de Palotina, pelo principal e seus assessórios, tendo em
vista que, independentemente de atualização do débito e de
novas avaliações, o excesso de penhora está caracterizado, sendo
desnecessária e ilegal a manutenção da constrição sobre todos
os lotes que foram penhorados. É o relatório. 2. Pois bem. Em
sede de análise sumária, nos parece que estão plenamente con-
figurados os pressupostos necessários à concessão do almejado
efeito suspensivo ao recurso. De fato, a fumaça do bom direito
no caso consiste, a nosso ver, no fato de que há fundada dúvida
sobre o valor atribuído ao bem. Conforme salientou o agravan-
te, realizada a avaliação judicial (2005), apurou-se o valor total
de R$ 1.762.096,00 (um milhão, setecentos de sessenta e dois
mil e noventa e seis reais), para os imóveis rurais penhorados,
ao passo que nos laudos acostados pelo devedor agravante, ela-
borados por engenheiros da empresa EBRAPE (2003), apurou-
se o valor de R$ 2.177.600,00 (dois milhões, cento e setenta
sete mil e seiscentos reais). Soma-se a isso, o fato de que, apa-
rentemente, o laudo elaborado pelo avaliador judicial, não pre-
enche os requisitos técnicos e objetivos exigidos pela lei, além
de ter transcorrido quase um ano entre a época da avaliação e
seu acatamento pelo d. Juiz singular. Quanto ao perigo da de-
mora, cumpre observar que os atos processuais em andamento
destinados ao aparelhamento das praças em breve período de
tempo, poderão acarretar na perda da propriedade de imóveis
rurais por preço vil, se partir do pressuposto de que estes foram
subavaliados pela perícia judicial e considerando que poderão
sofrer maior redução do seu valor no caso de arrematação em
segunda praça. 3. Diante do exposto, defiro o pedido liminar,
com base no artigo 558 do Código de Processo Civil, determi-
nando a suspensão do andamento da Carta Precatória nº. 83/
2005 da Comarca de Assis Chateaubriand, até final julgamento
do presente recurso. 4. Expeça-se ofício ao juízo ‘a quo’ comu-
nicando a concessão do efeito suspensivo, bem assim, requisi-
tando informações (art. 527, incisos III e IV, do Código de Pro-
cesso Civil). 5. Intime-se a agravada, para os fins do artigo
527, inciso V, do mesmo diploma legal. Curitiba, 18 de julho
de 2006. Luís Carlos Xavier - Relator Substituto

0005 . Processo/Prot: 0362665-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/131917. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500029248 Revisão de Contrato. Agravante:
Edenílson Ribeiro Portugal, Bass Club Ltda. Advogado: Ale-
xandre Arseno. Agravado: Banco Itaú Sa. Advogado: Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito ativo, interposto por Edenílson Ribeiro Portugal e Bass
Club Ltda., em face da decisão da ilustre Juíza de Direito da
12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, proferida nos autos de ação ordinária de
revisão contratual n.º 29.248/2005, que indeferiu o pedido de
inversão do ônus da prova. (fls. 203/204/TJ) Os agravantes afir-
mam, em sua peça recursal, serem clientes do banco agravado,
tendo se utilizado de limite de crédito - cheque especial, incor-
rendo, assim, na cobrança de encargos, que se mostram abusi-
vos, uma vez que não guardam consonância com as disposi-
ções legais. Sustentam a necessidade da inversão do ônus pro-
batório porquanto não dominam a matemática financeira utili-
zada pelo banco agravado, não possuindo todos os documentos
desde o início da relação contratual, sendo, portanto, hipossu-
ficientes na relação. Asseveram, ainda, estar demonstrada a
verossimilhança das alegações, a justificar a pretendida inver-
são, uma vez que o banco não nega a cobrança de juros capita-
lizados e de comissão de permanência cumulada com outros
encargos. Consignam que, para a inversão do ônus da prova, é
necessária a presença de apenas um dos requisitos, ou seja, ou
a verossimilhança da alegação ou a hipossuficiência da parte.
Enfatizam, mais, a dificuldade na produção da prova uma vez
que não possuem todos os documentos necessários, e que estão
na posse do agravado, devendo este, então, provar a regulari-
dade dos seus cálculos. Aduzindo estarem presentes os requisi-
tos legais (fumus boni iuris e o periculum in mora), pugnam
pela concessão liminar de efeito ativo à r. decisão impugnada,
ao efeito de que seja invertido o ônus da prova em desfavor do
agravado, incumbindo, assim, a este, o encargo de demonstrar
a regularidade e legalidade dos valores lançados na conta cor-
rente. Requerem, por fim, o integral provimento ao recurso,
reformando em definitivo a r. decisão singular, fixando ao agra-
vado o encargo processual de demonstrar a legalidade dos lan-
çamentos efetivados nas contas n.° 1538.16421-9 e 1538.43923-
1. É o relatório. 2. Pois bem. O artigo 557, parágrafo 1º-A, do
Código de Processo Civil, cuja redação foi alterada pela Lei
n.° 9.756/98, objetivando dar celeridade à prestação jurisdicio-
nal, permite que o Relator dê provimento ao recurso, se a deci-
são recorrida estiver em manifesto confronto com a Súmula ou
jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou de Tribunal
superior, dispensando, assim, a manifestação do colegiado. E,
ao que nos parece, a pretensão dos agravantes merece ser re-
cepcionada, importando na aplicação do aludido dispositivo da
legislação processual civil, permitindo a análise do mérito,
mediante decisão monocrática. Isso porque, ao nosso entender,
a r. decisão hostilizada está em descompasso com a interpreta-
ção jurisprudencial dominante deste egrégio Tribunal, que ad-
mite a concessão de inversão do ônus probatório se presentes
os requisitos exigidos pelo artigo 6º, inciso VIII, do Código de
Defesa do Consumidor. À partida, convém lembrar que é as-
sente a incidência da legislação consumerista à relação contra-
tual estabelecida entre as partes, conforme, aliás, expressa a
Súmula n.° 297, do Superior Tribunal de Justiça, como, aliás,
bem observou a ilustre julgadora singular. Desta forma, uma
vez reconhecida a incidência das disposições do Código de
Defesa do Consumidor aos contratos bancários, há que se veri-
ficar se, para a inversão do ônus da prova estão presentes os
requisitos expressos no artigo 6º, inciso VIII, do aludido diplo-
ma legal, quais sejam, a verossimilhança das alegações deduzi-

das e a hipossuficiência do consumidor, principalmente porque
o simples reconhecimento da subordinação da relação contra-
tual em discussão às regras consumeristas não implica, auto-
maticamente, na providência da inversão. E, na hipótese ver-
tente, em que pesem o entendimento declinado pela ilustre jul-
gadora singular, entendo que estão configurados os pressupos-
tos necessários para autorizar a pretendida inversão do ônus da
prova. Isso porque, as alegações deduzidas pelos agravantes
são verossímeis, aparentando ser a expressão da verdade real,
uma vez que a relação negocial existente é tipicamente de ade-
são. Convém observar que a exigência do verossímil não con-
duz à obrigatoriedade de comprovação de sua veracidade, mas
sim, de plausibilidade da alegação, a ser extraída do contexto
dos autos. E, pelo que se infere dos autos, o banco agravado
incidiu nos cálculos juros capitalizados, cuja legalidade é obje-
to de controvérsia na esfera jurisprudencial como na doutriná-
ria, tanto que a legislação regente tem sua constitucionalidade
discutida. Tal circunstância, por si só, conduz ao reconheci-
mento da verossimilhança das alegações dos agravantes, pelo
que, incumbe ao banco agravado comprovar a legalidade das
cláusulas contratuais por ele redigidas e se os encargos cobra-
dos guardam consonância com a lei. Por outro turno, resta ca-
racterizada, também, a hipossuficiência dos agravantes em re-
lação ao banco agravado, haja vista que este último detém mai-
or grau de informação no que diz respeito aos produtos e servi-
ços que disponibiliza no mercado. Diante disso, é inegável que
o agravado possui condições técnicas, no que diz respeito à
dilação probatória muito superior aos agravantes, já que possui
o domínio acerca dos lançamentos de encargos efetuados e,
bem assim, toda a documentação relativa à relação contratual
travada entre os litigantes, inclusive os contratos de abertura
de conta corrente. Acerca da hipossuficiência, calha citar a de-
finição dada por Rizzato Nunes, que, com propriedade, asseve-
ra que: “Mas hipossuficiência, para fins da possibilidade de
inversão do ônus da prova, tem sentido de desconhecimento
técnico e informativo do produto e do serviço, de suas proprie-
dades, de seu funcionamento vital e/ou intrínseco, dos modos
especiais de controle ...”. (NUNES, Rizzatto. Comentários ao
Código de Defesa do Consumidor. São Paulo: Saraiva, 2005. p.
133). Desta forma, considerando a situação em exame, forçoso
reconhecer a hipossuficiência dos agravantes no respeitante à
relação contratual em comento. Neste sentido, é a manifesta-
ção deste egrégio Tribunal de Justiça, conforme se pode aferir
dos seguintes precedentes: “CONTRATO. AÇÃO REVISIO-
NAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRESENÇA DOS
REQUISITOS DA HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMI-
LHANÇA DAS ALEGAÇÕES. RECURSO DESPROVIDO. 1.
A hipossuficiência do consumidor, pessoa física, em face da
instituição bancária, é presumida. 2. Como doutrina Rizzato
Nunes, hipossuficiência, para fins da possibilidade de inversão
do ônus da prova, tem seu significado amplo, no sentido de
desconhecimento técnico e informativo do produto e do servi-
ço. Assim, mesmo no caso de o consumidor ter grande capaci-
dade econômica, a inversão do ônus da prova deve ser feita na
constatação de sua hipossuficiência (técnica e de informação)
(“Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, Saraiva,
p. 124 ). 3. A verossimilhança deve ser aferida, pelo juízo de
plausibilidade do conteúdo persuasivo das questões deduzidas
pelo consumidor, condizente com a realidade dos fatos, e onde
possa firmar sua opinião de ser provável a versão por ele apre-
sentada.” (Órgão Julgador: 13ª C. Cível - Agravo de Instrumen-
to n.° 323670-6 - Acórdão n.° 3164 - Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves - Data julgamento: 07/06/2006). “PROCESSO CI-
VIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CDC - APLICABILI-
DADE - RELAÇÃO DE CONSUMO - INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA - PRESENÇA DE UM DOS REQUISITOS DO
ART. 6º, VIII, DA LEI Nº 8.078/90 - HIPOSSUFICIÊNCIA -
MEDIDA QUE NÃO TEM O CONDÃO DE OBRIGAR O
FORNECEDOR A ARCAR COM OS CUSTOS DA PROVA
REQUERIDA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. Justa a
inversão do ônus da prova quando presente um dos requisitos
previstos no art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Con-
sumidor: verossimilhança ou hipossuficiência do consumidor.
(...)”.(Órgão Julgador: 16ª C. Cível - Agravo de Instrumento
n.° 315796-0 - Acórdão n.° 2417 - Relator: Maria Mercis Go-
mes Aniceto - Data julgamento: 22/02/2006). “Agravo interno.
Negativa de seguimento a agravo de instrumento. Ação revisi-
onal de cartão de crédito cumulada com repetição de indébito e
reparação de danos. Liminar. Abstenção do agravante de in-
cluir o nome do devedor nos órgãos de restrição ao crédito.
Presença dos requisitos para sua concessão. Inversão do ônus
da prova. Hipossuficiência da agravada e verossimilhança das
alegações. Possibilidade. (...) 2. É adequada a inversão do ônus
probatório quando presentes os requisitos de verossimilhança
das alegações ou hipossuficiência da parte, conforme o dispos-
to no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 3.
Agravo conhecido e não-provido”. (Órgão Julgador: 15ª C. Cí-
vel - Agravo n.° 328328-7/01 - Acórdão n.° 3565 - Relator:
Luiz Carlos Gabardo - Data julgamento: 08/03/2006). Assim
sendo, sem embargo de eventual discussão acerca da necessi-
dade da presença de apenas um dos requisitos ou se estes de-
vem ser cumulados, observamos na hipótese vertente que am-
bos os requisitos estão presentes. Ademais, vale acrescentar que
o fato de os agravantes possuírem os extratos relativos à movi-
mentação das contas, colacionando-os nos autos, não tem o
condão de afastar a possibilidade de inversão do ônus da pro-
va, haja vista que estes documentos não se mostram suficientes
para o deslinde da ação revisional das cláusulas contratuais.
Portanto, diante das considerações expostas, e com fulcro no
artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao presente agravo de instrumento, a fim de refor-
mar a r. decisão interlocutória combatida e determinar a inver-
são do ônus da prova. Intime-se. Curitiba, 18 de julho de 2006.
Luís Carlos Xavier - Relator Substituto

0006 . Processo/Prot: 0362872-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/131839. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000331 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Wap do Brasil Ltda. Advogado: Lilliana Maria Ce-
ruti, Adelcio Ceruti. Agravado: Buy Cash Fomento Mercantil

Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se a empresa Wap do Brasil Ltda. contra a decisão
proferida nos autos da execução de título extrajudicial nº. 331/
2006, movida por Buy Cash Fomento Mercantil Ltda., pela qual
o Juiz monocrático declarou ineficaz a nomeação de bens mó-
veis “ ante a discordância da credora, porquanto tratando-se de
bens de revenda, poderá ocorrer a reposição das mercadorias,
ocasionando situação que poderá configurar risco a garantia da
execução” (fl. 69-TJ). Sustenta que a nomeação feita em rela-
ção aos bens móveis integrantes do estoque circulante atende
às disposições processuais da penhora, sendo, inclusive, de
melhor gradação do que a penhora requerida intempestivamen-
te pela agravada sobre os direitos relativos à marca da empresa.
Argumenta que a hipótese de risco da garantia da execução não
se conforma nas disposições do art. 656 do CPC e enfim, que o
eventual risco de venda dos bens ou qualquer outra alegação da
credora não deve ser relevado em detrimento ao disposto no
art. 620 do CPC. Assim e discorrendo sobre o aspecto de que a
penhora sobre a marca lhe acarretará incalculáveis prejuízos,
clama pela concessão de efeito suspensivo ao recurso. 2. Em
juízo de sumária cognição, constata-se que se encontram reu-
nidos os requisitos necessários para a concessão do almejado
efeito suspensivo ao recurso. Efetivamente, pois a discordân-
cia e a declaração de ineficácia da nomeação da penhora hão
de estar devidamente enquadradas nas hipóteses delineadas pelo
artigo 656 do CPC, e a penhora sobre estoque de mercadorias
não encontra vedação no art. 649 do CPC. Embora tenha alega-
do, a credora não apontou a existência de outros bens com
melhor gradação legal do que os indicados à nomeação (CPC.,
art.655). De outra parte, quanto aos riscos da garantia da exe-
cução por tratar-se de bens de revenda da devedora, sabe-se
que além da existência de medidas legais para em tese assegu-
rá-la, tal como a remoção, que eventual desvio patrimonial de
bens penhorados sem a prévia autorização judicial, caracteriza
responsabilização prisional que inclusive se afere no âmbito da
própria da execução e no caso, a agravante já requereu ao juízo
a nomeação do seu representante legal como depositário (fl.
68-TJ). Como ainda, concordou com que a agravada, se neces-
sário, desempenhe o encargo da guarda e conservação dos bens
(fl. 74-TJ). Demais disso, é preciso ter presente o preponderan-
te princípio da menor onerosidade no processo executivo (CPC,
art. 620), segundo o qual entre duas ou mais alternativas da
execução, essa há de ser feita de forma menos gravosa ao exe-
cutado. Impõe-se, assim, a prevalência da nomeação dos bens
à penhora pela agravante, que surtirá os seus efeitos desde que
o valor total indicado reste confirmado na avaliação, ou se não,
caberá à agravada, então, exercer com plenitude o seu direito
de credora nos autos da execução. Portanto, com esteio no art.
557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao vertente agravo de
instrumento, em razão do que ficam cassadas as decisões ata-
cadas de fls. 69-TJ e 78-TJ, item 1. Curitiba, 18 de julho de
2006. DES. ÂNGELO ZATTAR

CONVOCAÇÃO - ATO Nº 07/2006 -

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAYTON
LEE SWAIN FILHO, Presidente em exercício da 15ª Câmara
Cível e da 15ª Câmara Cível em Composição Integral deste
egrégio Tribunal de Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRA-
ORDINÁRIA da 15ª Câmara Cível e da 15ª Câmara Cível em
Composição Integral para o dia 28/07/2006 (VINTE E OITO
DE JULHO DE DOIS MIL E SEIS), Sexta - Feira, às 08:30 hrs
(oito horas e trinta minutos), na Sala “Des. Haroldo da Costa
Pinto”, no prédio anexo ao Palácio da Justiça, para julgamento
dos feitos constantes da pauta em anexo.
Os feitos adiados, com pedido de preferência ou pedido de vis-
ta da sessão extraordinária deverão ser julgados na sessão ex-
traordinária subseqüente.

Curitiba, 20 de julho de 2006.

Cléia Maria Conrado
Secretária da 15ª Câmara Cível

Departamento Judiciário Emetido em 20/07/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 28/07/2006 08:30
Sessão Extraordinária - 15ª Câmara Cível em Composição
Integral e 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06287 e 2006.06285 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 15ª Câmara
Cível em Composição Integral e 15ª Câmara Cível a realizar-se
em 28/07/2006 às 08:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Renata Cristina Paloan T. Elias 034 0266668-8
Renato Benvindo Frata 029 0244073-5
Renato José Borgert 016 0227763-0
Ricardo Giovannetti 027 0243052-2
Roberta Botelho Bittencourt 016 0227763-0
Roberto Georgean 053 0302565-0
Rodrigo Caxambu de Almeida 013 0206365-4
Rogaciano Saraiva de Oliveira 010 0299218-9
Rogerio Marcolino 010 0299218-9
Rogerio Poplade Cercal 041 0286729-2
Ronaldo José e Silva 045 0295050-1
Roosevelt Mauricio Pereira 036 0271410-5
Rosana Mendes 052 0302434-0
Roseli Maria Paltanin 035 0271167-9
Ruy Fonsatti Júnior 006 0245577-2/01
Sandra de F Sotto Maior 052 0302434-0
Santino Ruchinski 001 0292385-7
Sayro Mark Martins Caetano 026 0242875-1

051 0302398-9
Sidney Bastos Marcondes 002 0192595-1
Silvana Lea Fetter 053 0302565-0
Silvana de Fátima Machado Burda 004 0285980-1
Silvia Cristina F. Gonçalves 017 0237760-2
Silvio Alexandre Fazolli 036 0271410-5
Simone Ceretta Lima 043 0291669-4
Suzana Valenza Manocchio 050 0302319-8
Tatiana Alessandra Espindola 051 0302398-9
Tatiana Piasecki Kaminski 029 0244073-5
Telismara Aparecida D. Klimiont 030 0244518-9
Valéria Caramuru Cicarelli 007 0271676-3
Valéria Gasparin 053 0302565-0
Valdecy Schon 028 0243251-5
Vania Regina Manesso 006 0245577-2/01
Verônica Matulaitis Ratuchenei 035 0271167-9
Wagner de Melo Volpato 029 0244073-5
Waléria Chibior 007 0271676-3
Walter Borges Carneiro 002 0192595-1

003 0199675-2
Walter Luís Canelossi 036 0271410-5

038 0271465-0

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0001 . Processo: 0292385-7

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
9500000779 Rescisão de Contrato. Autor: Sperafico Agroin-
dustrial Ltda. . Advogado: Santino Ruchinski . Réu: Enar -
Empresa Nação de Armazéns Gerais Ltda. . Advogado: João
Carlos de Oliveira , Arão Moreira Santos Neto. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0002 . Processo: 0192595-1

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
9700000395 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Gm Facto-
ring - Sociedade de Fomento Comercial Ltda . Advogado: Wal-
ter Borges Carneiro . Apelado: Hilton de Oliveira Franco , Es-
pólio de Maria Beatriz Oliveira Franco de Leão, Espólio de
Gilberto Maurício Caillet de Leão. Advogado: Francisco de
Paula Xavier Neto , Sidney Bastos Marcondes, Carlos Raul da
Costa Pinto. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel
Kfouri Neto

Apelação Cível

0003 . Processo: 0199675-2

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
9700000743 Consignação em Pagamento. Apelante: G M Fac-
toring Sociedade de Fomento Comercial Ltda . Advogado:

Walter Borges Carneiro , Augusto Pastuch de Almeida, Gusta-
vo de Almeida Flessak, Eliane Saldan, Jose Ronaldo Carvalho
Saddi, Lucius Marcus de Oliveira. Apelado: Hilton de Oliveira
Franco , Espólio de Maria Beatriz de Oliveira Franco. Advoga-
do: Francisco de Paula Xavier Neto , Carlos Raul da Costa
Pinto. Interessado: Conforpé Comércio de Calçados Ortopédi-
cos Ltda . Advogado: Lucilene Machado . Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0004 . Processo: 0285980-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000446 Revisão de Contrato. Apelante: Reinaldo de
Almeida Cézar . Advogado: Katia Regina Grochentz , Silvana
de Fátima Machado Burda, Luciana Maria Saad. Apelado: Ban-
co Boavista Interatlântico S/a . Advogado: Daniel Hachem ,
Luci Regina Basarin. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0247324-9

Comarca: Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000075 Obrigação de Fazer. Agravante: Narciso Fran-
cisco Dolinski , Joceli do Nascimento Dolinski. Advogado:
Carmem Iris Parellada Nicoloddi , Jackson Gladston Nicolodi,
Luis Carlos Barreto. Agravado: Cidadela S/a . Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin . Relator: Des. Paulo Habith

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0245577-2/01

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
245577200 Apelação Civel. Apelante: Icatu Hartford Seguros
S/a. Advogado: Igor Filus Ludkevitch, Vania Regina Manesso.
Apelado: Avelino Francisco de Carli. Advogado: Ruy Fonsatti
Júnior, Lúcio Clovis Pelanda. Embargante: Icatu Hartford Se-
guros S/a . Advogado: Igor Filus Ludkevitch , Vania Regina
Manesso. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior
(Desª Anny Mary Kuss)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0271676-3

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001031 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Nossa
Caixa S/a . Advogado: Alexandre Nelson Ferraz , Valéria Cara-
muru Cicarelli. Agravado: Ademir Lorencetti . Advogado: Wa-
léria Chibior . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0278881-2

Comarca: Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001184 Ação de Despejo. Agravante: Sebastião Cardo-
so Ribeiro . Advogado: Ardêmio Dorival Mücke . Agravado:
Sandro Maurício Savistzki Carvalho , Marli Kmita de Souza.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0296336-0

Comarca: Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000815 Exibição de Documentos. Agravante: Santa Ma-
ria Companhia de Papel e Celulose , Indústria e Comércio de
Madeiras São Manoel S/a, Manoel Cardoso Lacerda Vieira.
Advogado: Rafael Wallbach Schwind , Cesar Augusto Guima-
raes Pereira, André Guskow Cardoso. Agravado: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a . Advogado: Jander Luís Catarin , Olívio
Horácio Rodrigues Ferraz, Edson Silverio Cabral, Beatriz Schi-
ebler. Relator: Des. Paulo Habith

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0299218-9

Comarca: Matinhos.Vara: . Ação Originária: 9900001345 Usu-
capião Extraordinário. Agravante: Cludino Micaldi , Lindamir
Pereira de Andrade Micaldi. Advogado: Antonio Francisco
Molina . Agravado: Município de Pontal do Paraná - Pr . Advo-
gado: Rogaciano Saraiva de Oliveira , Daniel Gilberto Lemos
Pereira, Evandro Mário Lázzari, Rogerio Marcolino. Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0303904-1

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
9900022560 Execução de Título Judicial. Agravante: Adilson
Moraes Seixas . Advogado: Brasil Paraná de Cristo Segundo ,
Ivan Sérgio Tasca. Agravado: Grassi & Rodrigues Ltda . Advo-
gado: Cassio Humberto Aver , Carlos Alberto Zilli. Relator:
Des. Paulo Habith

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0305544-3

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000333 Revisão de Contrato. Agravante: Tania Regina
de Araujo Benato , Mario Sérgio Benato. Advogado: Gilberto
Adriane da Silva . Agravado: Banco Banestado S/a . Advoga-

do: Leonel Trevisan Júnior , Paulo Roberto Barbieri, Fátima D.
Fabrin. Relator: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0013 . Processo: 0206365-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9000000416 Usucapião Extraordinário. Apelante: Granja San-
to Hilário Ltda . Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim , Rodrigo Caxambu de Almeida, Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Marcos Vinicius Affornalli. Apelado: Gerôni-
ma Bilhalva . Advogado: Alderico Montovani . Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0014 . Processo: 0207811-5

Comarca: Mangueirinha.Vara: . Ação Originária: 200000000176
Medida Cautelar. Apelante: Araredes Araújo , Mercedes Anna
Luíza Araújo. Advogado: Joaquim Jose de Camargo . Apelado:
José Ferreira dos Santos . Advogado: Jones Mário de Carli .
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0015 . Processo: 0224878-4

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000392 Ação de Despejo. Apelante: Domingos Felintro
Rodrigues . Advogado: Alexandre Guarilha . Apelado: Apuca-
rana Auto Peças Ltda . Advogado: Joel Travas Braga . Relator:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0227763-0

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000925 Indenização. Apelante: Artuso Engenharia e Cons-
truções Ltda . Advogado: Roberta Botelho Bittencourt , Renato
José Borgert. Rec.Adesivo: Ministério Público . Apelado: Os
Mesmos . Interessado: Paulo José Raulino . Relator: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Carvilio da Silveira Filho).
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0017 . Processo: 0237760-2

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000366 Indenização. Apelante: Vedana e Tramontina Ma-
deiras Ltda . Advogado: Silvia Cristina Ferreira Gonçalves ,
Ernani Francisco da Rosa. Apelante: Santander Brasil Seguros
S/a . Advogado: Maria Regina Zárate Nissel , José Augusto
Araújo de Noronha. Apelado: Peterson Lopes Fernandes dos
Santos , Cirlei da Aparecida Lopes. Advogado: Murilo Cleve
Machado , Anderson Hataqueiama, Milton Luiz Cleve Küster.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível e Reexame Necessario

0018 . Processo: 0238374-0

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 9900032589 Cobrança. Ape-
lante: Fernando Cezar Bida , Renato Lima Soares. Advogado:
Antonio Carlos Cordeiro . Apelante: Município de Curitiba .
Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati , Maureen
Machado Virmond, Lidson José Tomass. Apelado: Os Mesmos
. Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des.
Carvilio da Silveira Filho)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0241069-9

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000098 Cobrança. Apelante: Cristien Carlo Rossi . Ad-
vogado: Amazonas Francisco do Amaral , Gilberto Luiz do
Amaral, Gianna Carla Andreatta Rossi. Apelado: Condomínio
Conjunto Moradias Campo Comprido . Advogado: Antonio
Emerson Martins . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci
(Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0241536-5

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200039010 Pensão Previ-
denciária. Apelante: Eleni da Silva Leite . Advogado: Hélio
Gomes de Meirelles . Apelado: Paraná Previdência . Advoga-
do: Cassiano Luiz Iurk . Apelado: Estado do Paraná . Advoga-
do: Isabela Cristine Martins Ramos . Relator: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci (Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0242096-0

Comarca: Campo Largo.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000352 Cobrança. Apelante: Constante Benarski . Ad-
vogado: Fabiano Luiz Andreassa , Mario Luiz Andreassa, Lu-
ciane Maria Andreassa. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna , Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Campo Largo. Advogado: Ivo
Cezário Gobbato de Carvalho , Raphael Marcondes Karan,
Márcia Regina Rodacoski. Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pa-
titucci (Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0242303-0

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000074 Indenização. Apelante: Valmor Herculino Pa-
checo . Advogado: Fábio Luiz Santin de Albuquerque , Ciro
Alberto Piasecki. Apelante: Rádio e Televisão Sudoeste do Pa-
raná Ltda . Advogado: Pedro Henrique Xavier . Apelado: Os
Mesmos . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Mi-
guel Kfouri Neto)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0242309-2

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000379 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna , Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira. Advogado: Célia Luzia
Huk Distéfano Grácia , Márcia Regina Rodacoski. Apelado:
Espólio de Estanislau Puchalski . Advogado: Eduardo Munhoz
da Cunha , Edgard Katzwinkel Junior. Relator: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci (Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0242542-7

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001310 Declaratória. Apelante: Leo Marcio Tozin .
Advogado: Alessandro Cota , Mauricio Galeb. Apelado: Banco
do Brasil S/a . Advogado: Aurélio Ferreira Galvão , Carlos Al-
berto Stoppa, Edson Shoiti Fugie. Relator: Juiz Conv. Francis-
co Luiz Macedo Junior (Desª Anny Mary Kuss)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0025 . Processo: 0242659-7

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 9900020093 Anulatória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Luís Fernando da Silva
Tambellini , Gisele da Rocha Parente Venâncio. Apelante: Pa-
ranaprevidência . Advogado: Cassiano Luiz Iurk , Alexandre
Battini, Alessandra Gaspar Berger. Apelado: Hedwiges Wape-
nik Moreira . Advogado: Altacir Antonio Costa , Eliane do Rocio
Torrens Munhoz Pundeck. Interessado: Ministério Público .
Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Desª Anny
Mary Kuss)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0242875-1

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000977 Indenização. Apelante: Telecomunicações do
Paraná S/a . Advogado: Leonardo da Costa , Marina Bastos da
Porciuncula. Rec.Adesivo: Daniel Santos Sousa , Carla Marisa
Pulga. Advogado: Neudi Fernandes , Sayro Mark Martins Cae-
tano. Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Desª Anny Mary Kuss)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0243052-2

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000241 Ação Monitória. Apelante: Coope-
rativa de Crédito Rural dos Plantadores de Cana do Paraná Ltda
. Advogado: Luis Carlos da Costa . Apelado: Eduardo Giova-
netti , Homero dos Santos Giovanetti. Advogado: Ricardo Gio-
vannetti . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Mi-
guel Kfouri Neto)

Apelação Cível

0028 . Processo: 0243251-5

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000162 Cobrança. Apelante: Antonio Conrado Sobri-
nho . Advogado: Nicanor Bueno Teixeira . Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna , Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pitanga, Valde-
cy Schön. Advogado: Márcia Regina Rodacoski , Valdecy
Schon. Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci (Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Cível

0029 . Processo: 0244073-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000164 Indenização. Apelante: Banco Itaú S/a . Advo-
gado: Tatiana Piasecki Kaminski , Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Rec.Adesivo: Plínio Lopes Ribeiro . Advogado: Renato
Benvindo Frata , Wagner de Melo Volpato. Apelado: Os Mes-
mos . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Miguel
Kfouri Neto)

Apelação Cível

0030 . Processo: 0244518-9

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000354 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna , Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira. Advogado: Célia Luzia
Huk Distéfano Grácia , Márcia Regina Rodacoski. Apelado:
Leonardo Czelusniak . Advogado: Telismara Aparecida Diniz
Klimiont , Renê José Stupak. Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci (Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Cível



6464646464 3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006

0031 . Processo: 0245037-3

Comarca: Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200100023648 Declaratória. Apelante: Eliane Aparecida Viei-
ra . Advogado: Fabiane Mueller Boneto , Alexandre Martins,
Andrea Bonatto Mariano. Rec.Adesivo: Cassol Materiais de
Construção Ltda . Advogado: Marcello Reus Darin de Araujo .
Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Desª Anny Mary Kuss)

Apelação Cível

0032 . Processo: 0246591-6

Comarca: Loanda.Vara: . Ação Originária: 200300000031 Co-
brança. Apelante: Valdeci de Lima , Claudicéia Ortega Soares
de Lima. Advogado: Antonio Teodoro de Oliveira . Apelado:
Banco do Brasil S/a . Advogado: Amilton Luiz Augusti , Carlos
Alberto Stoppa. Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des.
Miguel Kfouri Neto)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0255055-4

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
9600018455 Ordinária. Apelante: Espaço Nobre Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda . Advogado: Luciana Olicshevis .
Apelante: Ag Discos, Fitas e Acessórios Musicais Ltda . Advo-
gado: Jorge Antonio Nassar Caprano , Fabiano Freitas Minar-
di. Apelado: Os Mesmos . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor:
Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0034 . Processo: 0266668-8

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001431 Reintegração de Posse. Apelante: Enilcenéia
Alves Chaves . Advogado: Adriano Minor Uema , Luiz Fernan-
do Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo. Apelante:
Paulo dos Santos . Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca
Elias . Apelado: Os Mesmos . Relator: Des. Carvilio da Silvei-
ra Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0035 . Processo: 0271167-9

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Cível. Ação Origi-
nária: 9900000356 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Sindi-
cato dos Servidores Públicos Municipais de Assis Chateaubri-
and . Advogado: Afonso Simch , Verônica Matulaitis Ratuche-
nei. Apelante: Município de Assis Chataubriand . Advogado:
Roseli Maria Paltanin , Alaide Rodrigues Baliero. Apelado: Os
Mesmos . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo
Habith

Apelação Cível

0036 . Processo: 0271410-5

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9900000606 Indenização. Apelante: Maria Luiza Menegazzo
da Silva , Jacy Menegazzo da Silva. Advogado: Roosevelt Mau-
ricio Pereira , Silvio Alexandre Fazolli, Andreza Cristina Man-
tovani. Apelante: Ciavena - Comercial Arapongas de Veículo
Nacional Ltda. . Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto , Fa-
brício Luís Akasaka Torrii, Walter Luís Canelossi. Apelado: Os
Mesmos . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Desª Anny
Mary Kuss)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0271444-1

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000522 Indenização. Apelante: Caixa Seguradora S/a .
Advogado: Glauco Iwersen , Milton Luiz Cleve Küster. Apela-
do: Aparecido Antonio da Silva , José Carlos Theodoro, Josino
Porto de Almeida, Mauro Pereira, Osnir Cavequia. Advogado:
Marcelo da Costa Gamborgi , Otávio Guilherme Ely. Relator:
Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0038 . Processo: 0271465-0

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9700000633 Indenização. Apelante: Luiz Antonio Giocondo .
Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto , Fabrício Luís Aka-
saka Torrii, Walter Luís Canelossi. Apelado: Wilberto Montre-
zoro . Advogado: Pompilio Luzardo Vieira Lustosa . Relator:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Desª Anny Mary Kuss)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0273036-7

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000831 Indenização. Apelante: Itamar de Almeida Sou-
za . Advogado: Elezer da Silva Nantes , Cecílio Maioli Filho.
Apelado: Maria Aparecida Paulino . Advogado: Paula Cristina
Dias . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Desª Anny
Mary Kuss). Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0040 . Processo: 0276216-7

Comarca: Santa Helena.Vara: . Ação Originária: 200200000034
Ação de Despejo. Apelante: Marli Santi . Advogado: Paulo
Fernando Braghini , Diatiucá Emanuela de Moura. Apelado:

Associação Comunitária dos Moradores da Linha Gaúcha .
Advogado: Carlos Ladimir Esteves . Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho

Apelação Cível

0041 . Processo: 0286729-2

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000682 Declaratória. Apelante: Banco Bradesco S/a .
Advogado: João Leonel Antocheski , Gizelle de Assis, Carlos
Leal Szcypanski Junior. Rec.Adesivo: Sitese Sistemas Técni-
cos de Segurança S/c Ltda . Advogado: Rogerio Poplade Cer-
cal . Apelado: Os Mesmos . Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0042 . Processo: 0290180-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000486 Indenização. Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a
. Advogado: Alice Stela de Souza Puzi , Iausy A. Farias Mar-
tins. Apelado: Marcos Aparecido Trindade . Advogado: Alta-
mir Linares . Relator: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0043 . Processo: 0291669-4

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000673 Adjudicação Compulsória. Apelante: Marilena
Wolf de Mello Braga . Advogado: Celso Wolf . Apelado: Luiz
Gonçalves de Oliveira . Advogado: Leandro Ramos Gouvea ,
Simone Ceretta Lima. Relator: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0044 . Processo: 0293743-3

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000258 Declaratória. Apelante: Inês Vialta Sbrissa .
Advogado: Lauro Henrique Luna dos Anjos , José Maurício
Luna dos Anjos. Apelado: Ipmc - Instituto de Previdência e
Assistência Aos Servidores Públicos Municipais de Cascavel .
Advogado: Claudio Stabile , Pedro Ivo Melo de Oliveira. Rela-
tor: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Carvi-
lio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0045 . Processo: 0295050-1

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200001193 Reintegração de Posse. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel . Advogado: Jeferson Luiz de
Lima , Ronaldo José e Silva, Regina Sonia Pereira, José Rober-
to dos Santos Júnior, Denise Canova. Apelado: Vilson Bian-
chinni . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri
Neto

Apelação Cível e Reexame Necessario

0046 . Processo: 0296434-1

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200400001042 Restituição.
Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Estefania Maria de
Queiroz Barboza . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Gisele da Rocha Parente Venâncio . Apelado: Monica Rodri-
gues . Advogado: Marco Antonio de Souza , Fernando Augusto
de Souza. Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des.
Paulo Habith)

Apelação Cível

0047 . Processo: 0300622-2

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000177 Ação Civil Pública. Apelante: Jandir Manfé ,
Márcio José da Silva. Advogado: Carlos Victor Brüne . Apela-
do: Ministério Público . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor:
Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0048 . Processo: 0301807-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000418 Cobrança. Apelante: José Vanderlei Cardoso .
Advogado: Antonio Homero Madruga Chaves . Apelado: João
Pereira Gomes . Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima .
Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des.
Carvilio da Silveira Filho)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0302128-7

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000517 Cobrança de Condominio. Apelante: Condomí-
nio Conjunto Residencial Santa Efigênia Iii . Advogado: José
Eduardo Grittes Manzochi . Apelado: Maria Cleide Gonçalves
. Def.Público: Guilherme Di Luca . Relator: Juiza Conv. Rosa-
na Andriguetto de Carvalho (Des. Carvilio da Silveira Filho)

Apelação Cível

0050 . Processo: 0302319-8

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9900069172 Indenização. Apelante: Rui da Silva Brito . Advo-
gado: Suzana Valenza Manocchio . Apelado: Círculo Militar

do Paraná . Advogado: Eliane Lobo da Costa , Irecê Nascimen-
to Trein. Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho
(Des. Carvilio da Silveira Filho)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0302398-9

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000007 Indenização. Apelante: M. C. Construções Ci-
vis Ltda . Advogado: Daniel Müller Martins , Tatiana Alessan-
dra Espindola, José Carlos Cal Garcia Filho. Apelado: Jeffer-
son Juliano Motta . Advogado: Neudi Fernandes , Sayro Mark
Martins Caetano. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0052 . Processo: 0302434-0

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000680 Embargos de Terceiro. Apelante: Moacyr Pa-
checo Junior , Carmen Braga Pacheco, Oswaldo Formighieri,
Leoni Terezinha Pacheco Formighieri. Advogado: Sandra de F
Sotto Maior . Apelante: Murillo Bastos Pacheco , Jenny Fran-
cisca de Souza Pacheco. Advogado: Flavio Rufino Siewerdt .
Apelado: Adilson Simão , Maria Elizabeth Dal Col Simão.
Advogado: Edmilson R Schiebelbein , Andre dos Santos Da-
mas, Rosana Mendes. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0053 . Processo: 0302565-0

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000802 Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a . Advogado: Silvana Lea Fet-
ter , Roberto Georgean. Apelado: Fabiane Aparecida Vieira Juk
. Advogado: Ney Pinto Varella Neto , Valéria Gasparin. Rela-
tor: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0054 . Processo: 0302842-2

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000476 Cobrança. Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a
. Advogado: Daniella Letícia Broering , Adilson de Castro Ju-
nior. Apelado: Santa Ilda Veloso de Souza . Advogado: José
Antonio de Andrade Alcântara , Barbara Leticia de Souza Spag-
nolo. Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des.
Carvilio da Silveira Filho)

(Ext. TA) Reexame Necessário

0055 . Processo: 0143431-1

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9500000053 Declaratória. Autor: C. M. Participações e Admi-
nistração de Bens Ltda . Advogado: Carlos Alberto Moro , Joci
Mary Benatto. Réu: Município de Guaratuba . Interessado:
Estado do Paraná . Advogado: Claudia de Souza Haus . Rela-
tor: Des. Paulo Habith

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 20/07/2006
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06289

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Cláudia Finger 008 0350066-9
Ana Paula Finger 008 0350066-9
Anderson Reny Heck 013 0357734-0
Aparecido Romão Matias Fernandes 003 0343407-9
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0352272-5
Christian Kisser Süss 007 0346524-7
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau 015 0361778-1
Edmar Luiz Costa Junior 019 0362959-0
Emiliana Ramos Felippe da Silva 009 0352272-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0294776-6
Everton Bogoni 013 0357734-0
Fábio Bertoglio 003 0343407-9
Fabiano Neves Macieywski 012 0354860-3/01
Flávia Santin 011 0354617-2
Flaviano Belinati Garcia Perez 002 0324840-2
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 003 0343407-9

015 0361778-1
Júlio Cesar Dalmolin 008 0350066-9

019 0362959-0
Jair Antônio Wiebelling 008 0350066-9
Jean Carlo de Almeida 017 0362132-9
Jorge Eloir Maurer 017 0362132-9
José Carlos Piaia 002 0324840-2
José Walmir Moro 001 0244996-3
Jose Julio Reilly Algodoal 004 0294776-6
Joseval Jorge Pedroso de Moraes 017 0362132-9
Josiane Rolim de Moura 016 0362017-7
Juliano Ricardo Tolentino 008 0350066-9
Laércio Alcântara dos Santos 014 0361485-1
Leandro de Quadros 008 0350066-9
Leonardo Antonio Franco 014 0361485-1
Leonel Trevisan Júnior 011 0354617-2
Luís Fernando da Silva Tambellini 006 0283322-1
Luciana Esteves Marrafão 015 0361778-1
Lucio Bagio Zanuto Junior 014 0361485-1
Luiz Bresolin 006 0283322-1
Luiz Fernando Dietrich 010 0353209-6
Luiz Rodrigues Wambier 004 0294776-6
Márcia Loreni Gund 008 0350066-9

019 0362959-0
Mônica Dalmolin 019 0362959-0

Marcio Rogerio Depolli 009 0352272-5
Mirian Arruda Tortelli 019 0362959-0
Moises Eduardo Bueno de Oliveira 001 0244996-3
Nelson Saraiva dos Santos 005 0201527-4/01
Nilson Saraiva dos Santos 005 0201527-4/01
Oldemar Mariano 019 0362959-0
Péricles Araújo G. d. Oliveira 003 0343407-9

015 0361778-1
Paulo Roberto Barbieri 011 0354617-2

016 0362017-7
018 0362310-3

Reny Angelo Pastre 013 0357734-0
Roberto Machado 017 0362132-9
Rodrigo Dolfini 009 0352272-5
Roger Oliveira Lopes 006 0283322-1
Roseli Maria Modesto de Melo Krug 018 0362310-3
Rosiane Aparecida Martinez 002 0324840-2
Sueli Cristina Galleli 007 0346524-7
Thiago Faria 015 0361778-1
Wilian Zendrini Buzingnani 010 0353209-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0244996-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/151270. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9200000087 Cobrança de Honorários. Agra-
vante: Indústria e Comércio de Móveis L.m. Ltda. Advogado:
José Walmir Moro. Agravado: Moisés Eduardo Bueno de Oli-
veira. Advogado: Moises Eduardo Bueno de Oliveira. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior.
Despacho:

1. Defiro o pedido de fls.799. O recurso especial não deve ficar
retido nos autos, pois foi interposto contra decisão proferida
em processo de execução. O § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil “somente faz alusão aos apelos extremos prove-
nientes de decisão interlocutória proferida em processo de co-
nhecimento, cautelar ou embargos à execução” (REsp 598.111-
AM, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJU 21/06/2004, p.
174). 2. À Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores, para
imediato processamento do referido recurso. Em, 12 de julho
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0324840-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/209150. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000601 Busca e Apreensão.
Agravante: Maximiliano da Costa. Advogado: José Carlos Pi-
aia. Agravado: Banco Finasa de Investimento SA. Advogado:
Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano Belinati Garcia Perez.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferi-
do em agravo de instrumento que tem por objeto decisão inter-
locutória proferida em pedido de busca e apreensão fundado
no Decreto-Lei 911/69. O § 3º do artigo 542 do CPC aplica-se
perfeitamente à hipótese destes autos, nos quais a discussão
gira em torno da purgação da mora. Em situação parecida com
a presente, o STJ manteve o recurso especial retido nos autos.
A referência é feita ao AG 548791-PR, Relator Ministro Cesar
Asfor Rocha, DJU 12/04/2004. Publique-se. Curitiba, 13 de
julho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0003 . Processo/Prot: 0343407-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/67988. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000724 Embargos a Execução.
Agravante: Araújo e Jambiski Advogados Associados. Advoga-
do: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Fábio Bertoglio,
Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: José Luiz Ca-
milo, Eliane Suzi de Alemar Camilo. Advogado: Aparecido
Romão Matias Fernandes. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho:

O recurso especial de fls. 251-261 não deve ficar retido, pois
interposto contra acórdão que confirmou o deferimento de tu-
tela antecipada, relativa à exclusão do nome dos recorridos de
cadastros de restrição de crédito. Em caso parecido com o des-
tes autos (ação de revisão de cláusulas contratuais c/c pedido
de antecipação de tutela, em que se discutia a inscrição do nome
dos devedores em cadastros de inadimplentes), o Superior Tri-
bunal de Justiça, afastando a aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, do Código de Processo Civil, determinou o imediato pro-
cessamento do recurso, “por se tratar de exceção à regra de
retenção” (Ag 745842/RJ, Relatora Ministra NANCY ANDRI-
GHI, DJU 24/03/2006). À Divisão de Recursos aos Tribunais
Superiores, para o imediato processamento do recurso. Publi-
que-se. Curitiba, 12 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0004 . Processo/Prot: 0294776-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/55212. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000764 Embargos a Execução.
Agravante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Agravado: Centro
do Comércio de Café de Paranaguá. Advogado: Jose Julio Rei-
lly Algodoal. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00122098

1. Junte-se. 2. Proceda-se à intimação do acórdão, observando-
se a inclusão dos advogados abaixo indicados. 11/07/06

0005 . Processo/Prot: 0201527-4/01 Pedido de Providência

. Protocolo: 2006/10454. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e
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Anexos. Ação Originária: 2015274 Ação Rescisória. Reque-
rente: Espólio de Arlindo José Mazardo, Sandra Mara Mazar-
do, Aline Felix Leite, André Luiz Mazardo. Advogado: Nilson
Saraiva dos Santos, Nelson Saraiva dos Santos. Requerido:
Secretaria da 6ª Câmara Integral do Extinto Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná. Interessado: Gilmar Zuffa, Ângela Yoko
Higuti Zuffa, Antonio Fiúza dos Santos, Osnilda Maria Dema-
te dos Santos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Despacho: Arquivem-se.

Ao arquivo.Des. Paulo Habith Em 14/07/2006

0006 . Processo/Prot: 0283322-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/203644. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300003027 Restituição. Apelante: Paranaprevidência. Ad-
vogado: Roger Oliveira Lopes. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luís Fernando da Silva Tambellini. Apelado: Sofia
Teixeira de Lima. Advogado: Luiz Bresolin. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Vistos, etc. Reitero o despacho de fls. 161. Decorrido o prazo
de 06 (seis) meses, voltem. Intime-se. Curitiba, 13 de julho de
2006. Des. Paulo Habith, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0346524-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30600. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001162 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli.
Apelado: Terezinha Bertoluci Ferracini. Advogado: Christian
Kisser Süss. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

RECURSO QUE EM PARTE REPETE OS TERMOS DA CON-
TESTAÇÃO E NA OUTRA PARTE INOVA A MATÉRIA DE-
VOLVIDA - INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA DIALETI-
CIDADE - NÃO-CONHECIMENTO DA APELAÇÃO Não há
que ser conhecido o recurso de apelação quando não há impug-
nação aos pontos desfavoráveis da sentença. Não tendo o re-
corrente explicitado, de forma específica com os fundamentos
de fato e de direito, os motivos que justifiquem a reforma da
sentença, o recurso não merece conhecimento. Ainda mais,
quando parte do apelo limita-se à reprodução literal dos argu-
mentos expendidos na contestação. Flagrante, portanto, a ofensa
ao princípio da dialeticidade. Também não se conhece do apelo
quando a parte inova a matéria devolvida à Corte. Vistos estes
autos de apelação cível n.º 346.524-7, da 3.ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, em que é apelante o Banco Itaú S.A.
Cuida-se de apelação cível interposta pelo Banco Itaú S.A., em
face da sentença prolatada nos autos de Embargos à Execução
n.º 1162/2004, da 3.ª Vara Cível da Comarca de Londrina, a
qual julgou improcedentes os embargos e condenou o embar-
gante (apelante) ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que foram fixados em R$ 5.000,00. Consta
nas razões de apelação, em resumo, que a sentença merece ser
integralmente reformada. Sustenta ser parte ilegítima para fi-
gurar no pólo passivo da demanda, sob o argumento de que é
mero acionista do Banco Banestado S.A. Na seqüência, salien-
ta que não se aplicam as disposições do Código de Defesa do
Consumidor ao caso, vez que não pode retroagir à época em
que as contas poupanças foram firmadas. Aduz que os apelados
são partes ilegítimas para figurar no pólo passivo da demanda,
ante o alcance territorial e pessoal do título executivo. Afirma,
também que incidiram juros moratórios de 1% ao ano que de-
vem ser reduzidos ao patamar de 0,5% e, finalmente se insurge
com o índice de correção monetária utilizado pelo exeqüente.
Por fim, pugna que, conhecido, seja dado provimento ao recur-
so, a fim de ser reformada a sentença. A apelada apresentou
contra-razões (160/183), rechaçando os termos argüidos pelo
apelante. É o relatório. O artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, dispõe que o relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior. Valendo-me de tal dispositivo, consigno, de pla-
no, que há de se negar seguimento ao presente recurso de ape-
lação, como se verá a seguir. Analisando o recurso verifica-se
que há repetição dos argumentos expostos na inicial dos em-
bargos, sem qualquer ataque à decisão monocrática, o que não
se pode admitir, consoante o exposto no artigo 514, II, do Có-
digo de Processo Civil, em atenção ao princípio da dialeticida-
de. Ao comparar as razões de apelação com os argumentos ex-
pendidos na exordial, observa-se que o apelante apenas modi-
ficou a essência dos parágrafos, porém com as mesmas alega-
ções e, apenas substituindo as expressões “autor” por “apela-
do”, “requerido” por “apelante”. A evidenciar o acima exposto,
basta comparar as folhas 3 a 6 da inicial com as folhas 140 a
144 do apelo, nas quais se verifica que o apelante repete os
termos apresentados em primeiro grau de jurisdição, sem qual-
quer ataque a sentença. De igual forma, a mesma comparação
pode ser feita em relação às folhas 7 a 10 (inicial) e folhas 145
a 149 (apelo); folhas 11 a 13 (inicial) e folhas 150/152 (recur-
so) e, ainda, as folhas 13 a 15 e folhas 152/154. Destarte, a
ausência de impugnação específica à decisão monocrática acar-
reta o não-conhecimento do recurso. E tal ocorre porque in-
cumbe ao recorrente motivar suas considerações recursais, in-
clusive informando, de forma clara, quais são os fatos e funda-
mentos jurídicos quanto à decisão de primeiro grau de jurisdi-
ção. Ao agir assim, o apelante possibilita a revisão da decisão,
bem como a resposta adequada do recorrido e, ainda, a delimi-
tação da atividade jurisdicional do Tribunal. Portanto, deixan-
do o recorrente de declinar o porquê do seu pleito de re-análise
da decisão, impõe-se o reconhecimento do descumprimento do
princípio da dialeticidade. Os tribunais vêm repelindo o como-
dismo inaceitável, no dizer do Ministro José Delgado do Supe-
rior Tribunal de Justiça, que foi o relator do RESP 359.080:
“PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - REPETIÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DA INICIAL - COMODISMO INACEITÁ-

VEL - PRECEDENTES. 1 - Recurso Especial interposto con-
tra v. acórdão que considerou indispensável que na apelação
sejam declinadas as razões pelas quais a sentença seria injusta
ou ilegal. 2 - O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515)
impõem às partes a observância da forma segundo a qual deve
se revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção
a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contesta-
ção ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se
almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordena-
mento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo
inaceitável, devendo ser afastado. 3 - O apelante deve atacar,
especificamente, os fundamentos da sentença que deseja reba-
ter, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, também, de
argumentos já delineados em outras peças anteriores. No en-
tanto, só os já desvendados anteriormente não são por demais
suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 4
- Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao Tribu-
nal é a própria petição inicial, desvirtuando a competência re-
cursal originária do Tribunal. 5 - Precedentes da 1.ª, 2.ª, 5.ª e
6.ª Turmas desta Corte Superior. Recurso não provido” (DJU
de 4/3/2002). Além disso, o apelante inova a matéria devolvi-
da, quanto a alegação “da aplicação das normas do CDC”, vez
que não foi submetida à apreciação em primeiro grau e, assim,
conhecer do apelo nesta parte, importaria em supressão de grau
de jurisdição, o que também conduz ao não-conhecimento do
apelo. Assim sendo, sob qualquer ângulo que se olhe (ofensa
ao princípio da dialeticidade e inovação recursal), o recurso de
apelação não merece conhecimento. Destarte, nos termos do
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente recurso de apelação, vez que o recurso en-
contra-se manifestamente inadmissível. Procedam-se às diligên-
cias necessárias. Intimem-se. Curitiba, 12 de julho de 2006.
Fábio Haick Dalla Vecchia Juiz de Direito Substituto em Se-
gundo Grau Relator Convocado

0008 . Processo/Prot: 0350066-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47182. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000980 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Ana Pau-
la Finger, Ana Cláudia Finger, Leandro de Quadros, Juliano
Ricardo Tolentino. Apelado: Auto Posto Maçarico Ltda. Advo-
gado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa.
Despacho:

V i s t o s I. Relatório. AUTO POSTO MAÇARICO LTDA
ajuizou ação de prestação de contas1 em face do BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL S/A, por meio da qual pretendeu obter
a apresentação de contas referentes à conta corrente
03152.30.00-0, agência 0361, a partir de janeiro de 2002. Cita-
do o Apelante compareceu aos autos, aduzindo resposta2 aos
termos da exordial. Sobreveio sentença3, a qual, acolhendo os
pedidos da Autora (Apelada), condenou o Apelante a prestar as
contas pretendidas, além do pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 em face da
qual foi interposto o presente Apelo. O Apelante veiculou seu
inconformismo por meios de suas razões recursais4 onde, em
suma, argumenta: (a) a ausência de interesse de agir do ao Ape-
lado, por ter (a.1) formulado pedido genérico, bem como por
(a.2) não ter sido negado o fornecimento de documentos, mas
somente exigido pagamento correspondente à sua emissão; (b)
inexistência de contas a serem prestadas, uma vez que já o fo-
ram por meio dos extratos bancários; ao final (c) alega que o
Apelado praticou atos que demonstraram a inequívoca concor-
dância com a movimentação financeira efetuada pelo Apelado.
As razões foram contrapostas pelo Apelado5, o qual argumen-
tou ser impossível o conhecimento do presente recurso, uma
vez que se restringiu o Apelante a repetir os argumentos lança-
dos na contestação. Outrossim, rebateu pontualmente os argu-
mentos do Apelante. É o relatório. II. Fundamentação. Trata-se
de Apelo em face de sentença proferida na primeira fase do
procedimento de prestação de contas. II.1 - Preliminares. 1.1 -
Pretensão recursal dissociada de fundamentação inteligível.
Aspecto não conhecido. Com relação à fundamentação lança-
da pelo Apelado, no sentido de que “atos praticados pelo apela-
do, importaram em inequívoca concordância com a movimen-
tação bancária efetuada pelo apelado”, tal não merece ser co-
nhecida, eis que dissociada de qualquer fundamentação que
tornem compreensível as razões pela qual o Apelante pretende
a reforma da decisão recorrida. Tal conduta representa flagran-
te ofensa ao artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil,
o qual determina sejam consignados os fundamentos de fato e
de direito. Não declinou o Apelante quais seriam os comporta-
mentos empreendidos pelo Apelado que denotariam conformi-
dade com os lançamentos operados, razão pela qual resta pre-
judicado o conhecimento deste ponto do recurso. II.2 - Preten-
são recursal em confronto com jurisprudência pacificada deste
Egrégio Tribunal. Seguimento negado por decisão unipessoal.
No aspecto em que não restou obstado o conhecimento do pre-
sente recurso, todavia, vislumbro a possibilidade de proferir
desde logo decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do
Código de Processo Civil. Com efeito, o artigo 557 do Código
de Processo Civil prescreve que o relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior. Conforme já referido, todos os aspec-
tos aventados no presente recurso, desafiam posicionamento já
pacificado neste Egrégio Tribunal de Justiça, inexistindo razão
para que seja este submetido ao exame colegiado, autorizado o
julgamento monocrático. Cumpre, portanto, a análise porme-
norizada de cada uma das questões devolvidas ao conhecimen-
to desta Instância revisora, ressaltando a sua desconformidade
com o posicionamento jurisprudencial. II.2.1 - Preliminar apon-
tada pelo Apelado. Mera repetição dos termos da contestação.
Não ocorrência. Preliminar superada. O Apelado alude em suas
contra-razões recursais a impossibilidade de conhecimento do
presente recurso uma vez que o Apelante não deduziu funda-
mentação em face da Sentença que pretende ver reformada,
restringindo-se a repetir os termos lançados em sede de contes-
tação. Neste aspecto não lhe assiste razão. A mera leitura das

peças contestatória e recursal dão conta de que se tratam de
peças de conteúdos distintos, cada qual elaborada especifica-
mente para o momento processual pertinente à sua apresenta-
ção. Além disso, não é de se negar conhecimento ao recurso
por insistir em razões lançadas em momento processual anteri-
or, inclusive por força do impedimento de invocar novos argu-
mentos na seara recursal, fato inclusive que efetivamente obje-
taria o conhecimento do recurso. Não se verifica, no caso em
tela, a postura que impede o conhecimento do recurso, qual
seja, a da mera repetição da peça recursal, mas, somente a in-
sistência nas razões desposadas em momento pretérito, o que
não se veda. II.2.2 - Preliminares aventadas pelo Apelante. O
Apelante aduz questões que se inserem no âmbito preliminar,
competindo a sua análise neste momento inicial. Trata-se, em
suma, da ausência de interesse de agir decorrente do pedido de
modo genérico, bem como diante da desnecessidade do provi-
mento jurisdicional, posto que não houve negativa na presta-
ção das contas pretendidas, mas somente a exigência do reco-
lhimento de taxa referente à emissão das segundas vias dos
extratos. Mister esclarecer que a questão referente à adequação
formal do pedido não se insere no âmbito das condições da
ação, mas precede tal momento analítico, residindo nos pressu-
postos processuais negativos, qual seja a petição inicial não
inepta. Cumpre, portanto, sua análise em primeiro plano. II.2.3
- Pedido Genérico. Preliminar Repelida. Sustenta o Apelante
Sudameris do Brasil S/A que Apelada não apontou quais lança-
mentos seriam irregulares, e autorizariam a propositura da pre-
sente demanda, o que conduziria à extinção do feito sem apre-
ciação de mérito. Sem razão o Apelante. É absolutamente dis-
pensável a impugnação específica de lançamentos duvidosos
na petição inicial da primeira fase de prestação de contas. Isto
porque, revelaria incoerência lógica invencível a imposição à
parte deste ônus. Ocorre que a pretensão deduzida nesta pri-
meira fase da prestação de contas é justamente a de serem evi-
denciadas as contas, até então não prestadas pelo gestor de bens
do Autor, no caso, o Banco Apelante. Ora, se a razão pela qual
a parte interpõe a demanda é justamente a de não possuir de-
monstrativos completos dos lançamentos efetuados em sua conta
corrente, impor o ônus de impugnar tópicos sobre os quais ain-
da não obteve esclarecimento revelaria uma incongruência in-
compatível com a finalidade da demanda. Não por outra razão
o entendimento desta 15ª Câmara Cível é de que a petição ini-
cial da ação de prestação de contas prescinde a impugnação de
lançamentos específicos, conforme destaco: Apelação Cível.
Prestação de Contas. Conta Corrente. Pedido Genérico. Ino-
corrência. Desnecessidade de indicação pormenorizada das in-
formações solicitadas. (...) 1. É desnecessário que o autor es-
pecifique na petição inicial datas, itens e lançamentos com que
discorde, sob pena de configurar impedimento ao próprio di-
reito de Ação de Prestação de Contas. (...) (TJ/PR - 15ª Câmara
Cível - Apelação Cível - 0333797-5 - Rel. Luiz Carlos Gabar-
do) Merece, portanto, ser prontamente repelida a preliminar
aventada. II.2.4 - Condicionamento da prestação de contas ao
recolhimento de taxas de emissão de extrato. Interesse de agir
configurado. Assevera o Apelante que ao Apelado não assiste o
interesse processual uma vez que não lhe foi negada a presta-
ção de contas pretendidas, mas somente exigido o pagamento
referente ao custo da emissão da segunda via dos extratos ban-
cários. Não assiste razão ao Apelante. A prestação de contas é
um direito subjetivo que assiste ao titular de conta corrente,
uma vez que tem seus bens geridos pela instituição financeira,
a qual deve demonstrar satisfatoriamente a destinação empre-
gada ao dinheiro disponibilizado pelo titular. Sendo assim, a
resistência à satisfação deste direito subjetivo, em ver as con-
tas prestadas pormenorizadamente, ainda que manifestada sob
a forma da exigência de contra prestação pecuniária à prática
do ato que é de direito do correntista, lhe desperta o interesse
de agir. Decorre ainda a possibilidade de o correntista exigir a
prestação de contas em face do banco em que movimenta seu
capital do dever de informação que assiste ao consumidor, eis
que a relação posta em apreço é regida pelos termos do regime
consumerista. O posicionamento acerca da desnecessidade do
pagamento de taxas para obtenção acerca da movimentação de
contas é assentado nesta 15ª. Câmara Cível: (...) DESNECES-
SIDADE DE PAGAMENTO DAS TAXAS EXIGIDAS - DE-
VER DE INFORMAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E IM-
PROVIDO. (...) “Se pode o cliente a qualquer tempo requerer
da instituição financeira prestação de contas, pode postular a
exibição dos extratos de suas contas correntes, bem como as
contas gráficas dos empréstimos efetuados, sem ter que adian-
tar para tanto os custos dessa operação” (REsp. 330261/SC)
Diante do dever de informação, de somenos importância é a
questão do custeio da localização e emissão de tais documen-
tos, não tendo razão o apelante ao exigir o pagamento da pres-
tação do serviço. (TJ/PR - 15ª Câmara Cível - Apelação Cível -
0299788-6 - Anny Mary Kuss) Outrossim, a disponibilização
dos extratos bancários ao correntista não elide o seu interesse,
consoante patenteou a jurisprudência da Corte Uniformizado-
ra: PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - LANÇAMENTOS EM CONTA-
CORRENTE - DIREITO DO CORRENTISTA SOLICITAR
JUDICIALMENTE INFORMAÇÕES AO BANCO ACERCA
DOS VALORES LANÇADOS - LEGITIMIDADE E INTERES-
SE DE AGIR. 1 - Esta Corte de Uniformização Infraconstituci-
onal firmou entendimento no sentido de que o correntista tem
direito de solicitar informações acerca dos lançamentos reali-
zados unilateralmente pelo banco em sua conta-corrente, a fim
de verificar a correção dos valores lançados. O titular da conta
tem, portanto, legitimidade e interesse para ajuizar ação de pres-
tação de contas contra a instituição financeira, sendo esta obri-
gada a prestá-las, independentemente do envio regular de ex-
tratos bancários. 2 - Precedentes (REsp nºs 231.361/MS,
238.162/RJ, 435.332/MG; e AgRg no AgRg no Ag nº 402.420/
SE). 3 - Recurso não conhecido. (REsp 258.744/SP, Rel. Mi-
nistro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em
11.10.2005, DJ 07.11.2005 p. 287) Acrescente-se ainda o fato
de ser dispensável o pedido administrativo de prestação de con-
tas para que se configure o interesse de agir do correntista,
diante do princípio da inafastabilidade do acesso ao Poder Ju-
diciário, conforme bem destacou o julgado abaixo colaciona-
do: PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA. (...) PEDIDO ADMINISTRATIVO PRÉ-
VIO DISPENSÁVEL. REVISÃO CONTRATUAL. MATÉRIA

IMPERTINENTE NESTA PRIMEIRA FASE. EMISSÃO DE
EXTRATOS. IRRELEVÂNCIA. (...) (...). O titular de conta
corrente, irresignado com os lançamentos registrados em seus
extratos bancários, onde constatou, ainda que de forma aparen-
te, capitalização de juros e cobrança de comissão de perma-
nência, tem interesse de pedir contas, independentemente de
prévia solicitação de esclarecimentos, ou notificação, ao ban-
co. E esse interesse perdura enquanto não for alcançado pela
prescrição. (...). O fato da entidade bancária haver expedido
extratos, ou os colocado à disposição do correntista, não ilide o
dever de prestar contas, de forma mercantil, se instado a isso
pelo correntista ou contratante, para obter pronunciamento ju-
dicial acerca da exatidão dos lançamentos efetuados. (...) (TJ/
PR - 6ª Câmara Cível - Apelação Cível - 0166946-5 - Abraham
Lincoln Calixto) Portanto, esta argumentação não é merecedo-
ra de acolhimento. II.2.4 - Do mérito. Repelidas as prelimina-
res argüidas, impende a análise do mérito recursal. Em seu ar-
razoado o Apelante articula que não tem o dever de prestar
contas ao Apelado, uma vez que já as teria prestado através dos
extratos enviados periodicamente aos correntistas. Inicialmen-
te é importante consignar que a sistemática legal conferida ao
procedimento especial da prestação de contas (CPC, art. 914/
919) cinge a cognição, distribuindo-a entre as duas fases do
referido procedimento. Assim é que o objeto da primeira fase à
qual se refere a decisão recorrida, consiste exclusivamente no
reconhecimento do dever do Réu prestar, ou não, as contas pre-
tendidas pelo Autor. Restringindo-se à discussão pertinente no
presente momento, pode-se dizer que tem o dever, em abstrato,
de prestar contas todo aquele que gere bens alheios, devendo
prestá-las, por óbvio, ao titular dos bens geridos. A Instituição
Financeira pela própria essência de sua atividade, administra
bens alheios, ou seja, os créditos de seus correntistas. É justa-
mente a relação que travavam Apelante e Apelado, conforme
afirmou aquele, o que restou incontroverso. O fato constitutivo
do direito do Apelado em exigir a prestação de contas, que é o
fato de o Apelante gerir bens de sua propriedade, resta eviden-
ciado nos presentes autos, se não pela prova documental, pela
não desincumbência da parte adversa do ônus da impugnação
especificada (art. 302 CPC). O direito do Apelado, portanto,
somente restaria elidido se contraposto a ele fato impeditivo,
modificativo ou extintivo, devendo, em qualquer uma destas
hipóteses restarem demonstrados, recaindo ao Réu (Apelante)
o ônus de fazê-lo. Foi justamente o que pretendeu o Apelante.
Assim é que muito embora alegue o Apelante já ter prestado as
contas pretendidas pelo Apelado, através de extratos forneci-
dos durante o tempo em que o Apelante manteve conta-corren-
te junto à instituição financeira, é fato que não comprovou tê-
lo feito, muito menos que o fez de forma satisfatória. Com efei-
to, incumbiria ao Apelante comprovar o fato de já ter prestado
as contas, de maneira suficiente, pois se trata de fato extintivo
do direito da Autora (Apelada). Por outro ângulo, pode-se afir-
mar que aquele que tens seus bens geridos por terceiros tem o
direito de exigir prestação de contas, bastando para o exercício
de tal direito que comprove a existência da referida relação.
Deste direito decorre o dever daquele que gere bens alheios em
prestar contas da destinação de tais bens, exonerando-se da
obrigação se, e quando, prestadas as contas, e esclarecidas por-
menorizadamente a gestão dos bens. Por isso, o ato de prestar
contas caracteriza-se como fato (lato sensu) extintivo do direi-
to da Autora, cuja prova incumbe ao réu (Apelante), ônus de
que igualmente não se desincumbiu, cingindo a sua resposta a
alegar, sem comprovar ter enviado extratos ao Apelado, não
demonstrando ainda que estes se revestiam de necessária com-
pletude. É uníssono o entendimento de que os “extratos” emiti-
dos por instituições administram contas-correntes são insufici-
entes ao amplo esclarecimento acerca da movimentação dos
recursos dos correntistas, não elidindo o direito destes em re-
querer prestação de contas pormenorizada. É o que se ilustra:
“Apelação cível. Ação de prestação de contas. Conta corrente.
Alegação de ausência de interesse de agir. Inocorrência. Des-
necessidade de indicação pormenorizada das informações pe-
didas. Dever do banco em prestar contas. Insuficiência dos ex-
tratos disponibilizados normalmente. 1. O correntista que pre-
tende a prestação das contas relativas à administração de sua
conta corrente não precisa realizar pedido minucioso, bastando
a indicação de elementos suficientes para obtenção das infor-
mações requeridas. 2. O banco tem o dever de prestar contas da
administração da conta corrente, independentemente de dispo-
nibilizar ao correntista extratos da movimentação da conta. (...)”
(TJ/PR - 15ª Câmara Cível - Ap. Civ. 0331772-0 Rel. Luiz Car-
los Gabardo) AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEI-
RA FASE. ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE. PRELIMINARES: (...) 5. ALEGAÇÃO DE QUE AS CON-
TAS JÁ FORAM PRESTADAS POR EXTRATOS EMITIDOS
PELO BANCO. (...) (...) 5. O Banco, na qualidade de adminis-
trador das contas de seus correntistas, se sujeita à obrigação de
prestar todas as informações e esclarecimentos dessa gerência,
independentemente da emissão de extratos. (TJ/PR - 15ª Câ-
mara Cível - Ap. Civ. 0323887-1 Rel. Hayton Lee Swain Fi-
lho). APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE.(...) - REMESSA MENSAL DE EXTRATOS
- INSUFICIÊNCIA. GESTÃO DE INTERESSES DE TERCEI-
RO - CONFIGURAÇÃO - (...). (...) Tendo em vista que os ex-
tratos da movimentação bancária são documentos produzidos
unilateralmente pelas instituições financeiras, contendo, não
raras vezes, códigos de difícil compreensão para o correntista,
tem-se que sua apresentação é insuficiente para fins de presta-
ção de contas, as quais hão de ser apresentadas nos termos do
art. 917 do CPC. Muito embora não se olvide que no contrato
de abertura de crédito há disponibilização de recursos, impen-
de considerar que há também sua gestão, o que legitima a pre-
tensão de prestação de contas. (TJ/PR - 15ª Câmara Cível - Ap.
Civ. 324049-5 Rel. Silvio Dias) Portanto, aquele que invoca
em seu favor fato desconstitutivo do direito do autor, tem o
ônus de comprová-lo. No caso em tela, o Apelante alega já
haver prestado contas à Apelada, o que teria feito através de
emissão periódica de extratos. Todavia, não demonstra efetiva-
mente que foram emitidos tais extratos foram efetivamente
emitidos e que tenham chegado ao conhecimento da Apelada,
muito menos que tais documentos tenham informações sufici-
entemente claras e completas, imprescindível para que se reco-
nheça a solução da obrigação do Apelante, o que termina por
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impor o reconhecimento da legitimidade da pretensão buscada
pela Autora, ora Apelada, como bem reconheceu a decisão
monocrática. Conclui-se, portanto, que a sentença que conde-
nou o Apelante à prestação de contas revela-se absolutamente
escorreita. III. Dispositivo. Isto posto, conheço parcialmente
do presente recurso, para, no aspecto conhecido, negar-lhe se-
guimento ao presente recurso, por confrontar com a jurispru-
dência dominante neste Tribunal, nos termos da fundamenta-
ção, mantendo, na íntegra, a decisão recorrida. Curitiba, 11 de
julho de 2006. Des. Jucimar Novochadlo, Relator.
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V i s t o s I. Relatório. FIORESE FILHOS LTDA ajuizou ação
de prestação de contas1 em face do BANCO BANESTADO S/
A, por meio da qual pretendeu obter a apresentação de contas
referentes às contas correntes 004495-0 e 005570-9, agência
3739, relativas ao período de janeiro de 1997 até dezembro de
2004. Citado o Apelante compareceu aos autos, aduzindo res-
posta2 aos termos da exordial. Sobreveio sentença3, a qual,
acolhendo os pedidos da Autora (Apelada), condenou o Ape-
lante a prestar as contas pretendidas, além do pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$
500,00 em face da qual foi interposto o presente Apelo. O Ape-
lante veiculou seu inconformismo por meios de suas razões re-
cursais4 onde, em suma, argumenta: (a) a impossibilidade de
cumulação de ações - exibição de documentos e prestação de
contas; (b) carência de ação, diante da prestação de contas pelo
Apelante por meio da emissão regular de extratos bancários;
(c) carência de ação diante do pedido genérico, uma vez que
não descreve pormenorizadamente os lançamentos que preten-
de ver esclarecidos; (d) decadência do direito de reclamar do
vício aparente (art. 26, II CDC); por fim, (e) pugna pela exclu-
são da condenação em honorários advocatícios, posto que a
primeira fase do rito da ação de prestação de contas não encer-
ra o processo, postulando, alternativamente pela redução do
valor arbitrado. As razões foram contrapostas pela Apelada5, o
qual rebateu pontualmente os argumentos do Apelante. É o re-
latório. II. Fundamentação. Trata-se de Apelo em face de sen-
tença proferida na primeira fase do procedimento de prestação
de contas. Compulsando os autos verifico a possibilidade da
apreciação unipessoal do presente recurso, eis que em todos os
seus aspectos desafia a jurisprudência uníssona, seja deste Egré-
gio Tribunal, seja do Superior Tribunal de Justiça, restando
autorizada a negativa de seguimento por esta Relatoria. Com
efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil prescreve que
o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Conforme
já referido, todos os aspectos aventados no presente recurso,
desafiam posicionamento já pacificado neste Egrégio Tribunal
de Justiça, inexistindo razão para que seja este submetido ao
exame colegiado, autorizado o julgamento monocrático. Cum-
pre, portanto, a análise pormenorizada de cada uma das ques-
tões devolvidas ao conhecimento desta Instância revisora, res-
saltando a sua desconformidade com o posicionamento juris-
prudencial. 1.1 - Preliminares. O Apelante aduz questões que
se inserem no âmbito preliminar, competindo a sua análise nes-
te momento inicial. Trata-se, em suma, da impossibilidade de
cumulação de ações e a carência de ação em decorrência efeti-
va prestação das contas por meio dos extratos bancários envia-
dos periodicamente ao Apelado, bem como em decorrência do
pedido genérico lançado pelo Apelado em sua petição inicial.
Mister esclarecer que a questão referente à adequação formal
do pedido não se insere no âmbito das condições da ação, mas
precede tal momento analítico, residindo nos pressupostos pro-
cessuais negativos, qual seja a petição inicial não inepta. Cum-
pre, portanto, sua análise em primeiro plano. 1.1.1 - Pedido
Genérico. Preliminar Repelida. Sustenta o Apelante Banestado
S/A que Apelada não apontou quais lançamentos seriam irregu-
lares, e autorizariam a propositura da presente demanda, o que
conduziria à extinção do feito sem apreciação de mérito. Sem
razão o Apelante. É absolutamente dispensável a impugnação
específica de lançamentos duvidosos na petição inicial da pri-
meira fase de prestação de contas. Isto porque, revelaria incoe-
rência lógica invencível a imposição à parte deste ônus. Ocorre
que a pretensão deduzida nesta primeira fase da prestação de
contas é justamente a de serem evidenciadas as contas, até en-
tão não prestadas pelo gestor de bens do Autor, no caso, o Ban-
co Apelante. Ora, se a razão pela qual a parte interpõe a de-
manda é justamente a de não possuir demonstrativos completos
dos lançamentos efetuados em sua conta corrente, impor o ônus
de impugnar tópicos sobre os quais ainda não obteve esclareci-
mento revelaria uma incongruência incompatível com a finali-
dade da demanda. Não por outra razão o entendimento desta
15ª Câmara Cível é de que a petição inicial da ação de presta-
ção de contas prescinde a impugnação de lançamentos especí-
ficos, conforme destaco: Apelação Cível. Prestação de Contas.
Conta Corrente. Pedido Genérico. Inocorrência. Desnecessi-
dade de indicação pormenorizada das informações solicitadas.
(...) 1. É desnecessário que o autor especifique na petição ini-
cial datas, itens e lançamentos com que discorde, sob pena de
configurar impedimento ao próprio direito de Ação de Presta-
ção de Contas. (...) (TJ/PR - 15ª Câmara Cível - Apelação Cível
- 0333797-5 - Rel. Luiz Carlos Gabardo) Merece, portanto, ser
prontamente repelida a preliminar aventada. 1.1.2 - Ação de
prestação de contas. Cumulação com exibição de documentos.
Inocorrência. Embora alegue a Instituição Financeira ter o Ape-
lado cumulado ação de prestação de contas com exibição de
documentos, tal fundamentação não merece guarida. Ocorre que
a exibição de documentos é inerente à prestação de contas, não
havendo de se falar em cumulação de demandas, mas em legí-
tima cumulação de pedidos, decorrente inclusive de expressa

disposição legal. Nos termos do artigo 917 do Código de Pro-
cesso Civil, “as contas assim do autor como do réu serão apre-
sentadas em forma mercantil, especificando-se as receitas e a
aplicação das despesas, bem como o respectivo saldo; e serão
instruídas com os documentos justificativos.”. Evidente, por-
tanto, que se a própria lei estipula a exibição dos documentos
justificadores da prestação de contas, o que, aliás, é imprescin-
dível ao fim a que se destina esta demanda típica, não há de
reprovar a pretensão do Apelado em ver trazidos aos autos os
documentos autorizadores dos débitos em sua conta corrente.
Tem sido este o entendimento deste Órgão Fracionário: Ação
de Prestação de Contas. Conta Bancária. (...) Exibição de do-
cumentos. Distribuição da sucumbência. (...)3. O pedido de
exibição de documentos não é incompatível com a ação de pres-
tação de contas. Apelações não providas. (TJ/PR -15ª Câmara
Cível - Apelação Cível 0327144-7 - Rel. Des. Hamilton Mussi
Correa) Portanto, esta argumentação não é merecedora de aco-
lhimento. 1.1.3 - Falta de interesse de agir. Envio mensal de
extratos. Interesse não elidido pela emissão de demonstrativos.
Em seu arrazoado articula que ao Apelado não assiste o inte-
resse de agir, uma vez que já teriam sido prestadas as contas
pretendidas através dos extratos enviados periodicamente aos
correntistas. Inicialmente é importante consignar que a siste-
mática legal conferida ao procedimento especial da prestação
de contas (CPC, art. 914/919) cinge a cognição, distribuindo-a
entre as duas fases do referido procedimento. Assim é que o
objeto da primeira fase à qual se refere a decisão recorrida,
consiste exclusivamente no reconhecimento do dever do Réu
prestar, ou não, as contas pretendidas pelo Autor. Restringin-
do-se à discussão pertinente no presente momento, pode-se di-
zer que tem o dever, em abstrato, de prestar contas todo aquele
que gere bens alheios, devendo prestá-las, por óbvio, ao titular
dos bens geridos. A Instituição Financeira pela própria essên-
cia de sua atividade, administra bens alheios, ou seja, os crédi-
tos de seus correntistas. É justamente a relação que travavam
Apelante e Apelado, conforme afirmou aquele, o que restou
incontroverso. Não basta, todavia, que sejam emitidos extratos
periodicamente, mas impõe-se que as contas sejam prestadas
de forma clara e precisa, sob pena de subsistir o direito do titu-
lar de conta corrente em exigir que lhe sejam prestadas contas
de modo escorreito. Por outro ângulo, pode-se afirmar que aque-
le que tens seus bens geridos por terceiros tem o direito de
exigir prestação de contas, bastando para o exercício de tal di-
reito que comprove a existência da referida relação. É unísso-
no o entendimento de que os “extratos” emitidos por institui-
ções administram contas-correntes são insuficientes ao amplo
esclarecimento acerca da movimentação dos recursos dos cor-
rentistas, não elidindo o interesse destes em requerer prestação
de contas pormenorizada. É o que se ilustra: “Apelação cível.
Ação de prestação de contas. Conta corrente. Alegação de au-
sência de interesse de agir. Inocorrência. Desnecessidade de
indicação pormenorizada das informações pedidas. Dever do
banco em prestar contas. Insuficiência dos extratos disponibi-
lizados normalmente. 1. O correntista que pretende a prestação
das contas relativas à administração de sua conta corrente não
precisa realizar pedido minucioso, bastando a indicação de ele-
mentos suficientes para obtenção das informações requeridas.
2. O banco tem o dever de prestar contas da administração da
conta corrente, independentemente de disponibilizar ao corren-
tista extratos da movimentação da conta. (...)” (TJ/PR - 15ª
Câmara Cível - Ap. Civ. 0331772-0 Rel. Luiz Carlos Gabardo)
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. PRE-
LIMINARES: (...) 5. ALEGAÇÃO DE QUE AS CONTAS JÁ
FORAM PRESTADAS POR EXTRATOS EMITIDOS PELO
BANCO. (...) (...) 5. O Banco, na qualidade de administrador
das contas de seus correntistas, se sujeita à obrigação de pres-
tar todas as informações e esclarecimentos dessa gerência, in-
dependentemente da emissão de extratos. (TJ/PR - 15ª Câmara
Cível - Ap. Civ. 0323887-1 Rel. Hayton Lee Swain Filho).
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
- CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE.(...) - REMESSA MENSAL DE EXTRATOS -
INSUFICIÊNCIA. GESTÃO DE INTERESSES DE TERCEI-
RO - CONFIGURAÇÃO - (...). (...) Tendo em vista que os ex-
tratos da movimentação bancária são documentos produzidos
unilateralmente pelas instituições financeiras, contendo, não
raras vezes, códigos de difícil compreensão para o correntista,
tem-se que sua apresentação é insuficiente para fins de presta-
ção de contas, as quais hão de ser apresentadas nos termos do
art. 917 do CPC. Muito embora não se olvide que no contrato
de abertura de crédito há disponibilização de recursos, impen-
de considerar que há também sua gestão, o que legitima a pre-
tensão de prestação de contas. (TJ/PR - 15ª Câmara Cível - Ap.
Civ. 324049-5 Rel. Silvio Dias) Subsistindo o interesse do cor-
rentista em ver as contas prestadas de forma escorreita e clara,
características estas de que não se revestem os ordinários “ex-
tratos”, lhe assiste interesse para o manejo da presente deman-
da. Também esta preliminar resta vencida, cumprindo a análise
do mérito. 1.2 - Mérito. Argumenta ainda o Apelante que ope-
rou em desfavor do Apelado a decadência do direito de recla-
mar os vícios do serviço, nos termos do artig0 26, II do Código
de Defesa do Consumidor. Ao final, requer a exclusão da sua
condenação ao pagamento de honorários advocatícios ou a re-
dução do valor arbitrado. 1.2.1 No mérito, o Apelante alude à
decadência do direito do correntista de reclamar por vícios apa-
rentes do serviço, nos termos do artigo 26, II do Código de
Defesa do Consumidor. Sem qualquer razão o Apelante. Não
se trata no caso em tela do direito de reclamar por vícios na
prestação dos serviços bancários, mas sim do direito de obter a
prestação de contas sobre lançamentos duvidosos, ou seja, a
pretensão não se refere à qualidade da prestação dos serviços,
mas sim à destinação empregada pela instituição financeira aos
bens do próprio correntista, por esta geridos. Situa-se, portan-
to, a questão fora do âmbito de incidência da norma contida no
artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor, aplicável tão
somente quando o objeto da discussão consiste em vícios do
produto ou do serviço. Neste sentido assenta-se a jurisprudên-
cia, conforme ilustram os seguintes excertos: AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”, INÉPCIA DA
INICIAL E FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREJUDICI-

AIS DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. OCORRÊN-
CIA. DECADÊNCIA. NÃO CARACTERIZADA. ALEGAÇÃO
DE QUE AS CONTAS JÁ FORAM PRESTADAS POR EX-
TRATOS EMITIDOS PELO BANCO. ...5. NÃO HÁ QUE SE
FALAR EM DECADÊNCIA COM BASE NO ART. 26, II, DO
CDC, POIS A DIVERGÊNCIA AQUI NÃO SE REFERE A
VÍCIOS APARENTES OU DE FÁCIL CONSTATAÇÃO DO
PRODUTO, MAS DO DEVER OU NÃO DE PRESTAR CON-
TAS DE LANÇAMENTOS DUVIDOSOS. (TJPR, Acórdão nº
2.526, 15ª Câmara Cível, Rel.: Des. Hayton Lee Swain Filho,
Julgado em 09/11/2005). AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - PRIMEIRA FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA -
OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS - PRESENÇA DAS
CONDIÇÕES DA AÇÃO - PEDIDO GENÉRICO - DESNE-
CESSIDADE DE INDICAR DE FORMA INDIVIDUALIZA-
DA OS LANÇAMENTOS ALEGADAMENTE INDEVIDOS -
DECADÊNCIA - INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 26
DO CDC — DISCORDÂNCIA ACERCA DOS DÉBITOS FEI-
TOS EM CONTA-CORRENTE - RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO. ...7. A AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
NÃO ESTÁ SUJEITA AO PRAZO DECADENCIAL PREVIS-
TO NO ART. 26 DO CDC, VISTO QUE NÃO TEM POR OB-
JETO VÍCIOS APARENTES OU DE FÁCIL CONSTATACAO.
(TJPR, Acórdão nº 14.982, 5ª Câmara Cível, Rel.: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo, Julgado em 01/11/2005). Ação de
cobrança. Saldo devedor. Impugnação dos lançamentos. Art.
26 do Código de Defesa do Consumidor. Art. 333, I e II, do
Código de Processo Civil. 1. O art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor destina-se a vícios aparentes ou de fácil constata-
ção e vícios ocultos, regulando a decadência. Não tem qual-
quer interferência com o julgado que se limitou a afirmar a
ausência de provas sobre a correção dos lançamentos que justi-
ficaram o saldo devedor. Não se trata de nenhum vício, mas,
sim, de falta de prova do que o banco pretende cobrar. Outros-
sim, imaginar que os correntistas ficariam inibidos de contestar
débito resultante de lançamentos unilaterais pela aplicação do
dispositivo equivaleria a conceder uma autorização em branco
para a formação dos débitos a partir do fornecimento de extra-
tos bancários mensais. Não se pode impedir que o correntista,
diante de ação de cobrança ajuizada pelo banco, conteste os
lançamentos a salvo da decadência prevista no art. 26 do Códi-
go de Defesa do Consumidor. (...) (REsp 685.297/MG, Rel.
Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEI-
RA TURMA, julgado em 07.06.2005, DJ 29.08.2005 p. 341) A
matéria referente à decadência igualmente não comporta aco-
lhida por esta instância revisora, mantendo-se a higidez do de-
cisum recorrido. 1.2.2 - Honorários advocatícios. Primeira fase
do procedimento de prestação de contas. Pertinência. Conde-
nação mantida. Pretende o Apelante a reforma da decisão no
aspecto em que o condenou ao pagamento de honorários advo-
catícios em favor do patrono da parte adversa, argumentando
para tanto que a sentença proferida nesta primeira fase do pro-
cedimento de prestação de contas não encerra o procedimento
sendo sucedida por uma outra fase. Absolutamente sem razão o
Apelante. Isto por que embora argumente o Apelante que a de-
cisão recorrida não imponha fim ao processo, o Código de Pro-
cesso Civil é expresso ao atribuir a natureza de sentença à de-
cisão que julga procedente ou improcedente a pretensão de ver
prestadas contas, nos termos do artigo 915, parágrafos 1º e 2º.
Reconhecida legalmente a natureza de sentença desta decisão,
tem pertinência o disposto no artigo 20, caput do Código de
Processo Civil, o qual prevê que a sentença condenará o venci-
do a pagar ao vencedor os honorários advocatícios. Tratando-
se, portanto, de sentença, por previsão legal expressa, a conde-
nação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência
se impõe. A propósito: “Na primeira fase da ação de prestação
de contas a sentença condenará o vencido ao pagamento de
honorários de advogado, conforme considere a ação proceden-
te ou improcedente (RT 642/126, RJTJESP 9/28, JTJ 234/163)”
(in Código de processo civil e legislação processual em vigor /
Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa. - 37. ed.
Atual. - São Paulo : Saraiva, 2005) Concernente à redução da
verba honorária fixada, não merece provimento o recurso. Dis-
põe o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, que nas
causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquela em
que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública,
e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixa-
dos consoante apreciação eqüitativa do juiz, observados o grau
de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natu-
reza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço (alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
terceiro). Sobre o assunto ensinam Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery: “os critérios para a fixação da verba
honorária são objetivos e devem ser sopesados pelo juiz na
ocasião da fixação dos honorários. A dedicação do advogado, a
competência com que conduziu os interesses de seu cliente,
[...], a complexidade da causa, [...]”.6 Evidentemente, as cir-
cunstâncias de cada caso devem ser necessariamente levadas
em conta pelo magistrado quando da fixação dos honorários.
No caso em tela, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) fixa-
do a título de honorários advocatícios para a primeira fase da
prestação de contas encontra-se adequado, nos termos do en-
tendimento desta Câmara em casos análogos7, bem como le-
vando-se em conta o grau de zelo do profissional, a natureza e
importância da causa, o trabalho apresentado e o tempo exigi-
do para o seu serviço, não merecendo, neste tópico, qualquer
reparo a r. sentença. III. Dispositivo. Isto posto, nego segui-
mento ao presente recurso, por confrontar com a jurisprudên-
cia dominante neste Tribunal, nos termos da fundamentação,
mantendo, na íntegra, a decisão recorrida. Curitiba, 11 de julho
de 2006. Des. Jucimar Novochadlo, Relator.
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Vistos e examinados estes autos de recurso de apelação cível,
autuado sob n.º 353.209-6, em face de sentença proferida em
“ação de prestação de contas”, estando apto a suportar decisão
monocrática do Relator, conforme previsão do art. 557 do CPC.
Revisão de contratos findos - possibilidade 1. Assente na juris-
prudência do eg. Tribunal de Justiça do Paraná o entendimento
de que é possível a revisão de contratos extintos que conte-
nham cláusulas supostamente ilegais e abusivas. 1.1. Válido
destacar a jurisprudência dominante no eg. Tribunal de Justiça
do Paraná: “PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. DISCUS-
SÃO DE CONTRATO JÁ EXTINTO. POSSIBILIDADE. DE-
CADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADAS. HO-
NORÁRIOS DEVIDOS NESTA PRIMEIRA FASE DO PRO-
CEDIMENTO. ARBITRAMENTO SEGUNDO EQÜIDADE.
MANUTENÇÃO DO VALOR FIXADO NA SENTENÇA.
IMPOSSIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE 48
HORAS DADO POR LEI. RECURSO NÃO PROVIDO”. 1...
2. É possível a revisão de contratos extintos que contenham
cláusulas supostamente ilegais e abusivas. 3. . 4... 5...”1 Pedi-
do genérico - inocorrência 2. Uníssona a jurisprudência do eg.
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que na ação de pres-
tação contas, inexiste pedido genérico se o autor indica o perí-
odo e os lançamentos de débito efetuados pela instituição fi-
nanceira a serem esclarecidos. Ainda, exigir que o autor des-
creva na petição inicial datas, itens e lançamentos realizados
em sua conta corrente em desconformidade com o contrato ce-
lebrado entre as partes, e junte prova documental do que alega,
significa na verdade negar o direito ao exercício da ação de
prestação de contas, fundado exatamente na falta de suficien-
tes informações. 2.1. Nesse sentido, a posição do eg. Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. LANÇAMEN-
TOS EM CONTA-CORRENTE. PEDIDO GENÉRICO. INE-
XISTÊNCIA. INDICAÇÃO DO PERÍODO E DOS LANÇA-
MENTOS DE DÉBITO A SEREM ESCLARECIDOS. 1.Na
ação de prestação contas, inexiste pedido genérico se o autor
indica o período e os lançamentos de débito efetuados pela ins-
tituição financeira a serem esclarecidos. Esta Corte de Unifor-
mização já decidiu no sentido da negativa do direito ao exercí-
cio da ação em exame na hipótese de se exigir do autor detalha-
da descrição, na petição inicial, de datas, itens e lançamentos
realizados em sua conta-corrente em desconformidade com o
contrato celebrado entre as partes. Ademais, é direito do cor-
rentista solicitar informações acerca dos lançamentos realiza-
dos unilateralmente pelo Banco. 2.Precedentes (REsp nº
175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC, e AgRg no AgRg no Ag
402.420/SE). 3. Recurso não conhecido.”2 2.2. O eg. Tribunal
de Justiça do Paraná, assim tem se manifestado: -Ap. Cível
169.136-1, TJPR, Rel. Des. Milani de Moura, j. 13/07/2005. -
Ap. Cível 162.265-9, TJPR, Rel. Juíza Convocada Lílian Ro-
mero, j. 07/12/2004. Do dever de prestar contas 3. A jurispru-
dência do eg. Superior Tribunal de Justiça, pacificou-se no sen-
tido de que, independentemente do fornecimento de extratos
de movimentação financeira dos recursos vinculados a contra-
to de crédito em conta-corrente, remanesce o interesse proces-
sual do correntista para a ação de prestação de contas, em ha-
vendo dúvida sobre os critérios aplicados pelo banco. 3.1. En-
tre os inúmeros precedentes, destaca-se: - AgRg no Ag 526074/
MA, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/12/
2004. - Resp 435332/MG, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Pas-
sarinho Júnior, DJ 25/08/2003. 3.2. Pacificando o tema o eg.
Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 259: “A ação de
prestação de contas pode ser proposta pelo titular de conta cor-
rente bancária.” 3.3. Também no Tribunal de Justiça do Para-
ná, vigora este entendimento: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO
E PEDIDO GENÉRICO NÃO CONFIGURADOS. ALEGA-
ÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA
COM ACEITAÇÃO DOS LANÇAMENTOS. IMPOSSIBLIDA-
DE, VEZ QUE NÃO HÁ COMO QUITAR TACITAMENTE O
QUE SE DESCONHECE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO.
ENTENDIMENTO DA SENTENÇA MONOCRÁTICA PELA
APLICAÇÃO DO ARTIGO 205 DO CC 2002. PRAZO PARA
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. 48 HORAS. INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 915, §2º E 177 DO CPC. MANUTEN-
ÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE VERBA HONO-
RÁRIA, NOS MOLDES DO ART. 20, §4º, CPC. RECURSO
DESPROVIDO POR UNANIMIDADE.”3 Cite-se ainda, no
mesmo sentido: - Ac. 12819, TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel. Des.
Ângelo Zattar, DJ 20/09/2004. 4. Nesse enfoque, legítimo o
interesse do correntista em ajuizar ação de prestação de contas,
independentemente da emissão de extratos, pois na qualidade
de depositária e administradora de bens alheios, a instituição
financeira tem estrita obrigação de prestar contas aos interes-
sados, consoante exegese dos art. 1.300 do CC/1.916 e art. 667
do CC/2.002. Do prazo para prestação de contas 5. O prazo de
48 horas para a prestação de contas é determinado pela lei - art.
915, §2º, do CPC, e não pode ser modificado pelas partes ou
pelo juiz, em conformidade com o disposto nos arts. 177 e 182,
do CPC. 5.1. A jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça do
Paraná assim tem se posicionado: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEVER DE PRESTAR CA-
RACTERIZADO. AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO DE FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
914, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA Nº259,
STJ. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO ANTECEDENDO A PROPOSITURA JUDICIAL DA
AÇÃO. ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL
QUE PREVÊ O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA IM-
PUGNAÇÃO DOS LANÇAMENTOS. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS DEVIDOS NA PRIMEIRA FASE DEVIDAMEN-
TE ENCERRADA POR SENTENÇA E NÃO POR DESPA-
CHO INTERLOCUTÓRIO. PRAZO LEGAL DE 48 H PARA
A PRESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO,
CONFORME DETERMINAM OS ARTIGOS 177, 182 E 187,
DO CC. RECURSO DESPROVIDO”.4 Cite-se ainda: - Ac.
14573, TJPR, 5ª Câm. Cível, Rel. Dês. Lauro Augusto Fabrício
de Melo, DJ 02/09/2005. Princípio da sucumbência 6. Extrai-
se dos ensinamentos do emérito magistrado e jurista Yussef Said
Cahali - Honorários Advocatícios, 3ª edição, Ed. RT- , quando
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cita o incomparável processualista Pontes de Miranda: a su-
cumbência deve se sopesada tanto pelo aspecto quantitativo
quanto pelo jurídico em que cada parte decai de suas preten-
sões e resistências, respectivamente impostas. Corroborado na
noção de equidade destacada no §4º do art. 20 do CPC, e guar-
dado o exame dos requisitos que compõe as alíneas “a”, “b” e
“c” do § 3º do citado artigo, é de ser mantida a verba arbitrada
na sentença, vez que dentro dos parâmetros estabelecidos por
esta Câmara em casos análogos. Recurso adesivo - Tatiane
Gonçalves Moreno 7. A 15ª Câmara Cível do eg. Tribunal de
Justiça do Paraná tem decidido reiteradamente que, dado o re-
gime jurídico de total subordinação do recurso adesivo à apela-
ção, a negativa de seguimento desta impede o conhecimento
daquele, nos termos do art. 500, caput, parte final, e inciso III,
do CPC.5 7.1. Destaca-se da doutrina: “As hipóteses veemen-
tes de manifesta inadmissibilidade ou improcedência, consa-
gradas especificamente no Código de Processo Civil, são as do
confronto do recurso ‘súmula ou com jurisprudência dominan-
te do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior...”6 8. Assim, ante a negativa de seguimento
do recurso de apelação, não conheço do recurso adesivo nos
termos do art. 500, caput, parte final, e inciso III, do CPC. 9.
Com fincas no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
conclui-se em negar seguimento ao recurso de apelação, inde-
ferindo a pretensão, visto que a decisão objurgada está em con-
sonância com expresso texto de Lei e com a posição atual da
jurisprudência desta Corte e dos Tribunais Superiores, e conse-
qüentemente não conhecer do recurso adesivo. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. Des.
Jurandyr Souza Jr., Relator.

0011 . Processo/Prot: 0354617-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/104480. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000498 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leo-
nel Trevisan Júnior. Agravado: Hélio Luiz Almeida. Advogado:
Flávia Santin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Decisão em separado.

Vistos estes autos de agravo de instrumento nº 0354617-2 do
Foro Central Da Comarca Da Região Metropolitana De Curiti-
ba - 19ª Vara Cível, no qual é agravante Banco Banestado S/A.,
e agravada Hélio Luiz Almeida. Banco Banestado S/A. inter-
pôs agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo
ativo em face de despacho de fls. 137 - TJ, proferido nos Em-
bargos à Execução nº 498/20006, a qual determinou a suspen-
são da Execução movida pelo Agravante face à Agravada. Ale-
ga o agravante que a decisão atacada não poderia dar efeito
suspensivo aos embargos em face à aplicação do rito previsto
pela Lei nº 5.741/71. Afirma que o artigo 5º da referida Lei
apresenta as duas únicas hipóteses de concessão do efeito sus-
pensivo aos Embargos à Execução, e aduz que o caso em tela
não se enquadra em nenhum deles. É o relatório. Estão presen-
tes os pressupostos processuais para o conhecimento do recur-
so. O agravante assevera a impossibilidade de concessão do
efeito suspensivo aos Embargos à Execução apresentados pela
ora agravada, tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei nº
5.741/71. Conforme entendimento deste Egrégio Tribunal “mes-
mo nas execuções sob a égide da lei 5.741/71. Impõe-se o rece-
bimento dos embargos com efeito suspensivo, obedecendo a
regra geral do artigo 739, parágrafo 1, do CPC, sob pena de
afronta ao princípio constitucional de isonomia entre as par-
tes” - (14ª C. Cív., ac. 471, Rel. Juiz Luiz Antônio Barry, j.
13.04.05). Com o advento da Lei 8.953/94, que deu nova reda-
ção ao art. 739, § 1º, do CPC, estabelecendo que: “os embargos
serão sempre recebidos com efeito suspensivo”, também têm
efeito suspensivo os embargos de devedor opostos à execução
proposta com base na Lei 5.741/71, mesmo nos casos em que
não cumpridas as exigências do seu art. 5º, I e II. Colaciono
Jurisprudência do STJ: “Recebidos os embargos à execução,
fundada na Lei 5.741/71, suspende-se o processo executivo,
independentemente das alegações do embargante, porquanto a
referida legislação deve harmonizar-se com o art. 739, § 1º, do
CPC, com a redação dada pela Lei 8.953/94” - (STJ- T-4, RESP
294.050-PR, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 1.3.01). E ain-
da: “PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (Lei
5.741/71). EMBARGOS DO DEVEDOR. Após a Lei nº 8.953,
de 1994, os embargos do devedor à execução hipotecária pro-
cessada na forma da Lei nº 5.741, de 1971, têm efeito suspen-
sivo, depositada ou não a quantia exigida. Embargos de diver-
gência conhecidos e providos. (EREsp 463484 / PR ; EMBAR-
GOS de Divergência no Recurso Especial, 2003/0150772-8,
Rel. Ministro Ari Pargendler, DJ 22.05.2006 p. 1360” Com fun-
damento no artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito de
plano o presente agravo de instrumento. Curitiba, 13 de julho
de 2006. Juiz Convocado Küster Puppi, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0354860-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/122002. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 354860300 Agravo de Instrumento. Agravante: Ro-
binson Guimarães Ferreira do Amaral. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa. Embargante:
Robinson Guimarães Ferreira do Amaral. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto por Robinson Guimarães Ferreira do Amaral em face da
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 22ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba que, na Ação de Prestação de Contas c/c Tutela Antecipa-
da, autos nº 429/06, indeferiu o pedido de assistência judiciária
gratuita. Nas razões de recurso, sustentou, em síntese, que a
Lei n.º1.060/50, a qual estabelece normas para a concessão de

assistência judiciária, menciona que basta a simples afirmação
da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas pro-
cessuais sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Re-
quereu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, e, no méri-
to, a reforma da decisão agravada, para que lhe fosse concedi-
do o benefício de Assistência Judiciária Gratuita. Recebido o
recurso por este Relator, lhe foi negado seguimento, com fun-
damento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil,
sob o entendimento de se tratar de recurso manifestamente inad-
missível, diante da ausência de juntada da cópia da procuração
outorgada ao advogado da parte agravada, na forma do artigo
525, inciso I, do Código de Processo Civil, ou de certidão ates-
tando a inexistência de tal documento nos autos de origem.
Inconformado, o agravante peticionou nos presentes autos, sus-
tentando ser desnecessária a juntada de certidão atestando a
inexistência de procuração outorgada ao advogado da parte
agravada quando esta ainda não constitui advogado nos autos,
por sequer ter sido citada. Requereu que seja dado seguimento
ao Agravo de Instrumento por ele anteriormente interposto. 2.
Primeiramente, cumpre esclarecer ao agravante que, da deci-
são monocrática denegatória de seguimento de Agravo de Ins-
trumento, o recurso cabível é o Agravo do artigo 557, § 1º do
Código de Processo Civil, também previsto no artigo 247 do
Regimento Interno deste Tribunal como Agravo Regimental. In
casu, em que pese a ausência de interposição do recurso ade-
quado, verifica-se que pretende o agravante que seja dado se-
guimento ao Agravo de Instrumento por ele anteriormente in-
terposto, mediante reconsideração da decisão monocrática que
obstou tal seguimento. Tal pretensão foi deduzida pelo agra-
vante mediante juntada de petição na data de 29/06/2006, peça
esta denominada de Embargos de Declaração. Levando em con-
sideração o princípio da fungibilidade recursal e a sua aplica-
bilidade diante da interposição do recurso incorreto dentro do
prazo do recurso cabível e dirigido ao mesmo órgão julgador,
bem como para evitar a ocorrência de possíveis prejuízos ao
agravante, recepciono a petição juntada aos presentes autos
como Agravo. 3. O Agravo merece prosperar. Assiste razão ao
agravante quanto à desnecessidade da juntada de certidão ates-
tando a inexistência de procuração outorgada ao advogado da
parte agravada, quando esta ainda não tiver sequer sido citada
para integrar a relação processual. Embora a norma1 do artigo
525, I do Código de Processo Civil determine que a petição de
agravo de instrumento deva ser obrigatoriamente instruída com
a cópia da procuração outorgada ao advogado da parte agrava-
da, dentre outros documentos ali elencados, tem-se que, sendo
evidente o fato de não ter a parte agravada sido citada para
integrar a relação processual, dele resulta a inequívoca conclu-
são de que esta ainda não constituiu procurador para atuar no
feito. Assim, conclui-se ser desnecessária a juntada de certidão
que ateste tal circunstância, eis que se trata de fato notório.
Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DO AGRAVADO.
INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. [...] 1. A inexis-
tência de procuração do advogado do agravado ainda não cita-
do torna desnecessária a exigência de juntada da peça, ou mes-
mo de certidão do cartório que venha a atestar o que já se con-
cluiu como certo. [...]”2. “PROCESSO CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PEÇA. PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGA-
DO DO AGRAVADO. AUSÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CI-
TAÇÃO DO AGRAVADO NA HIPÓTESE. DESNECESSIDA-
DE. PRECEDENTE. - Se a circunstância do processo aponta
para a certeza de inexistência de procuração ao advogado do
agravado, porquanto este ainda não foi citado, desnecessária a
exigência de juntada da peça, que inexiste, ou mesmo de certi-
dão do cartório que venha a atestar o que já se concluiu como
certo. Recurso especial não conhecido”3. “PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA ESSENCIAL. A pro-
curação outorgada ao advogado do agravado constitui peça es-
sencial à formação do instrumento, e sua ausência, nos autos
principais, se prova mediante certidão. Hipótese, todavia, em
que essa certidão é dispensável, porque a decisão que indeferiu
o benefício da justiça gratuita foi o primeiro ato do juiz no
processo, antes mesmo de ordenar a citação. Recurso especial
conhecido e provido”4. Diante disso, em juízo de retratação,
reconsidero a decisão monocrática por mim exarada, para o
efeito de conhecer do Agravo de Instrumento interposto pelo
agravante, eis que presentes os pressupostos de sua admissibi-
lidade. 4. O Agravo de Instrumento merece provimento desde
logo. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita é um di-
reito fundamental previsto no art. 5º, inciso LXXIV, da Consti-
tuição Federal, que dispõe que o Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos. A Lei n.º 1.060/50, que estabelece normas para a
concessão de assistência judiciária aos necessitados, determi-
na em seu artigo 4º, caput e § 1º, que para a comprovação de
insuficiência de recursos basta a mera declaração do próprio
necessitado. Após nova redação dada pela Lei n.º7.510/86, tais
dispositivos passaram a assim vigorar: “Art. 4º. A parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação, na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de advoga-
do, sem prejuízo do próprio ou de sua família. § 1º. Presume-se
pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das cus-
tas judiciais. [...]”. Nesse contexto, é possível verificar que a
regra é a concessão do benefício. Para que esse benefício seja
indeferido, ou até mesmo revogado, deve haver prova em con-
trário, capaz de ilidir a presunção juris tantum de veracidade
da afirmação de insuficiência de fundos. O magistrado, por sua
vez, poderá indeferir tal benefício, desde que provido de fun-
dadas razões para tanto. Assim, é pertinente que, antes de inde-
ferir a gratuidade da justiça, o juiz requisite as provas que con-
siderar necessárias à formação de seu convencimento. Sobre o
tema, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊN-
CIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - O v. acór-
dão, ao examinar o caso, afastou o benefício da justiça gratui-
ta, essencialmente, sob o argumento de que o artigo 4º, da Lei
1.060/50 não teria sido recepcionado pelo preceito contido no

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. Entretanto,
equivocou-se o decisum hostilizado. Com efeito, o STF já de-
clarou que o referido dispositivo legal foi recepcionado. 2 -
Assim sendo, esta Corte já firmou entendimento no sentido de
que tem presunção legal de veracidade a declaração firmada
pela parte, sob as penalidades da lei, de que o pagamento das
custas e despesas processuais ensejará prejuízo do sustento pró-
prio ou da família. 7 - Recurso provido, para, reformando o v.
acórdão recorrido, conceder ao recorrente os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita”5. “PROCESSO CIVIL. GRATUI-
DADE DA JUSTIÇA (LEI 1.060/50). 1. A presunção contida
no art. 4º da Lei 1.060/50, quanto à declaração de pobreza,
dispensa o requerente de comprovação. 2. Possibilidade de exi-
gir-se prova quando assim o entender o magistrado, ou quando
houver impugnação da parte contrária. [...]”6. “PROCESSU-
AL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COM-
PROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMEN-
TO. 1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do
benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do
estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrá-
rio. 2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do benefi-
ciário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação
do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para
o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes ju-
risprudenciais. 3. Recurso especial desprovido”7. No caso em
apreço, o ilustre magistrado indeferiu o benefício da assistên-
cia judiciária, tendo em vista que “o autor qualifica-se como
arquiteto apresentando despesas regulares que geraram o saldo
hostilizado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), presumindo capa-
cidade de arcar com as custas do processo.” Entretanto, a deci-
são merece reforma, porquanto, analisando os autos, não vis-
lumbro que os documentos juntados às fls. 29,30, 33 e 34 (fls.
50,51, 54 e 55/TJ), possam aniquilar a presunção relativa, sa-
bendo-se que a simples alegação de pobreza basta, a princípio,
para que se deferia tal pedido. Além disso, a não concessão da
assistência judiciária gratuita deve ser feita, diante de prova
robusta, capaz de elidir a presunção de veracidade da declara-
ção feita pela parte, ou seja, que a parte tenha a possibilidade
de arcar com as despesas processuais sem prejuízo próprio ou
de sua família, o que não ocorreu no caso. Desta forma, é de se
deferir ao agravante a benesse disposta na Lei 1060/50. Assim,
diante do manifesto confronto entre a decisão agravada e o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça, e em conformida-
de com o que determina o artigo 557, § 1º - A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao Agravo de Instrumento, para
o efeito de conceder ao agravante a benesse prevista no artigo
4º da Lei n.º 1.060/50. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de
2006. Jucimar Novochadlo Relator 1 (Art. 525. “A petição de
agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado; [...]”.) 2 (STJ/PA - AgRg no Ag n. º 513607 - 4ª
Turma - Rel. Min. BARROS MONTEIRO. Julg. 17/03/2005) 3
(STJ/ES - REsp n. º 542392 - 3ª Turma - Rel. Min. NANCY
ANDRIGHI. Julg. 20/11/2003) 4 (STJ/DF - REsp n. º 151964 -
3ª Turma - Rel. Min. ARI PARGENDLER. Julg. 24/04/2001) 5
(STJ/GO - REsp n.º 682152 - Relator Min. JORGE SCARTEZ-
ZINI. DJ. 11/04/2005) 6 (STJ/RS - REsp n.º 649579 - Relatora
Min. ELIANA CALMON. DJ. 29/11/2004) 7 (STJ/BA - REsp
n.º 544021 - Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ.
10/11/2003)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0013 . Processo/Prot: 0357734-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/113017. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000863 Declaratória. Agravante:
Osmar Antonio Conte. Advogado: Everton Bogoni. Agravado:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson
Reny Heck. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Tendo em vista a informação de fls. 13, em que o original do
recurso de protocolo n° 2006/114608 foi autuado por equívoco
sob o n° 358.665-4, e que já foi julgado em 27 de junho de
2006, a teor do art. 557 do CPC; julgo prejudicado o recurso.
Oportunamente, arquive-se. Publique-se, registre-se, intime-se.
Curitiba, 12 de julho de 2006. Des. Jurandyr Souza Jr., Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0014 . Processo/Prot: 0361485-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127383. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001055 Embargos a Execução. Agravante:
Laércio Alcântara dos Santos. Advogado: Laércio Alcântara dos
Santos, Lucio Bagio Zanuto Junior. Agravado: Carollo Com-
bustíveis Ltda. Advogado: Leonardo Antonio Franco. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster
Puppi. Despacho:

Despacho em separado.

I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Laércio
Alcântara dos Santos contra despacho de fls. 255 - TJPR, pro-
ferido pelo MM. Juiz de Direito da 20ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos
autos de Embargos do Devedor nº 234/2002 proposta por Ca-
rollo Combustíveis Ltda. II) O MM juiz a quo determinou que
o agravante se abstivesse de incluir o nome do agravado nos
cadastros de restrição do crédito, quaisquer que sejam e se o já
tivesse feito retirasse em 72 horas, sob pena de multa diária. O
agravante não pode se abster de realizar tais atos, tendo em
vista não ter sido ele quem os praticou. Os créditos protestados
foram levados a efeito por terceiros, bem como as restrições de
crédito. Tratando-se, portanto de obrigação impossível. III) A
concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento cons-
titui exceção, e somente deve ser deferida quando presentes,
de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na es-

pécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos inscri-
tos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque,
defiro o pedido neste sentido. IV) Notifique-se o Juiz da causa
para prestar informações no prazo legal. V) Comprove o Agra-
vante ter cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se a Agravada para, querendo, responder
no prazo de 10 dias, facultando a juntada de peças que enten-
der convenientes, observado o disposto no inciso V do artigo
527 do Código de Processo Civil. Cumpridas as providências
mencionadas, voltem conclusos. Curitiba, 06 de julho de 2006.
Juiz Convocado Küster Puppi, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0361778-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/126870. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200400000027 Carta Precatória.
Agravante: Pedro Cornélio de Geus Greydanus. Advogado:
Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Luciana Esteves Marra-
fão, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde. Advoga-
do: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau, Thiago Faria. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
361.778-1 de Castro - Vara Cível e Anexos, em que é agravante
PEDRO CORNÉLIO DE GEUS BREYDANUS, e agravado
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO SUL - BRDE. I - Trata-se de agravo de instrumento contra
a decisão de fls. 20/22 - TJ, proferida pela Douta Magistrada
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Castro, nos autos de
Carta Precatória nº 27/2004, extraída da Ação de Execução de
Título Extrajudicial nº 1227/99, oriunda da 2ª Vara da Fazenda
Pública de Curitiba, mediante a qual rejeitou a impugnação do
agravante ao laudo de avaliação do seu imóvel penhorado, bem
como entendeu que o pedido de redução de penhora deve ser
decidido pelo juízo deprecante. O agravante alega, em síntese,
que “... o laudo de avaliação do imóvel penhorado foi elabora-
do por pessoa não inscrita no CREA, ou seja, sem habilitação
profissional para atuar como perito em avaliações judiciais que
envolvam imóveis, ...”, e que o bem foi avaliado por “... preço
vil ou simplesmente aquém de seu valor real de mercado, ...”
(fl. 09 e 11-/TJ), bem como que há excesso de penhora, sendo
necessária “... a redução da penhora em fração ideal correspon-
dente a 3,85 há do referido imóvel rural penhorado, cujo valor
aproximado é de aproximadamente R$ 40.000,00, tendo como
base o valor da avaliação judicial do bem (R$ 1.168.200,00),
(...).” (fl. 14/TJ). Por fim, requer o efeito suspensivo para que,
reformando-se a decisão agravada, seja decretada e declarada
“... a nulidade do Laudo de Avaliação (...), pois, não foi reali-
zado por profissional habilitado, (...), devendo o mesmo ser
refeito, (...).”, e, ainda, seja determinada “... a exclusão da pe-
nhora do bem garantidor da execução (...), reduzindo-se a pe-
nhora em fração ideal (...) ou autorizar sua substituição por
outro bem compatível, por ser suficiente para garantir a execu-
ção, (...).” (fl. 15/TJ). É o breve relatório. Decido. II - A siste-
mática processual vigente estabelece que o Relator pode negar
seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente ou em confronto com jurisprudência dominante de Tri-
bunais Superiores, bem como pode dar provimento ao recurso
se a decisão estiver em confronto com a jurisprudência domi-
nante de Tribunal Superior, independentemente de manifesta-
ção de órgão colegiado, em ambos os casos (art. 557, caput, e
seu § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no caso dos autos. II.1. Do
laudo de avaliação O agravante sustenta, por primeiro, que o
laudo foi elaborado por avaliador não habilitado, sob o argu-
mento de que “... os profissionais com formação em Engenha-
ria Civil, Agronômica, ou Arquitetura, ...” são “... os únicos
profissionais habilitados a promover avaliações em perícias
judiciais, ...” (fl. 09/TJ), e, assim, há que se realizar nova ava-
liação. Contudo, tal posição é totalmente equivocada. O Códi-
go de Processo Civil, em seu artigo 680, deixa claro que o juiz
nomeará perito para avaliação de bens penhorados apenas quan-
do não houver avaliador oficial na respectiva comarca: “Pros-
seguindo a execução, e não configurada qualquer das hipóteses
do art. 684, o juiz nomeará perito para estimar os bens penho-
rados, se não houver, na comarca, avaliador oficial, ressalvada
a existência de avaliação anterior (art. 655, § 1º, V).” (grifou-
se). Tal ocorre, pois o avaliador oficial é investido no cargo
justamente para, como o nome já diz, avaliar bens constritados
ou litigiosos, tendo, para tanto, fé pública, ou seja, trata-se de
auxiliar da justiça com a função precípua de estimar valor de
bens em juízo. Ademais, a jurisprudência dominante já pacifi-
cou o posicionamento de que não se faz necessária a nomeação
de engenheiro para a avaliação de imóveis, podendo recair so-
bre outros profissionais que tenham conhecimento sobre o mer-
cado imobiliário. Sobre o tema, o entendimento do STJ: “RE-
CURSO ESPECIAL Nº 277.443-SC (2000/0093204-3) RELA-
TOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (...). DECISÃO
Vistos, etc. Cuida-se de recurso especial interposto pelo CON-
SELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA
11ª REGIÃO - CRECI/SC, com fulcro no artigo 105, III, alíne-
as ‘a’ e ‘c’, do permissivo constitucional, contra acórdão do
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, assim ementa-
do: ‘ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - MANDA-
DO DE SEGURANÇA COLETIVO - ATO NORMATIVO DE
EFEITO CONCRETO - PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILI-
DADE DO WRIT - PERÍCIAS JUDICIAIS - ATOS PRIVATI-
VOS DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO -
CREA - ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS - CRECI - ATO
DO CORREGEDOR GERAL - COMPETÊNCIA DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - ORDEM CONCEDIDA PARA SUSPEN-
DER PROVIMENTO QUE FACULTA AOS CORRETORES A
REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS JUDICIAIS Havendo probabi-
lidade de lesão a direito de determinada coletividade, próprio e
adequado o recurso ao mandado de segurança preventivo de
natureza coletiva. Possui efeito concreto, ato normativo que
excluindo prerrogativa legal de uma classe, os engenheiros,
faculta a outra, os corretores de imóveis, a realização de períci-
as judiciais’ (fls. 115). Sustenta o recorrente violação ao artigo
3º da Lei nº 6.530/78 e à Súmula nº 266 do STF, bem como
divergência jurisprudencial, aduzindo que não é exclusividade
dos profissionais inscritos no CREA a realização de arbitra-



6868686868 3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006

mento ou avaliação de imóvel. Instado, o douto Ministério Pú-
blico Federal manifestou-se pelo provimento do recurso espe-
cial (fls. 180/182). Relatados, decido. Verifico que a pretensão
do recorrente merece guarida. A avaliação de imóveis não de-
manda conhecimentos específicos de engenharia, arquitetura
ou agronomia. Para se determinar o valor de um imóvel, é ne-
cessário o conhecimento do mercado imobiliário local e das
características do bem, matéria que não se restringe àquelas
áreas de conhecimento, podendo ser aferida pelos corretores
de imóveis ou outros profissionais com conhecimento sobre o
tema. Dessa forma, o Provimento da Corregedoria Geral de
Justiça de Santa Catarina, o qual possibilitou a realização de
perícias judiciais por corretores de imóveis, não feriu direito
líquido e certo dos profissionais inscritos no CREA, pois a ava-
liação de imóveis não é ato privativo desses profissionais. So-
bre o assunto, destaco os seguintes precedentes jurisprudenci-
ais, verbis: ‘PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. ART. 680,
CPC. AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE AVA-
LIADOR OFICIAL. NOMEAÇÃO DE PERITO ENGENHEI-
RO, ARQUITETO OU AGRÔNOMO. LEI Nº 5.194/66. NÃO
EXCLUSIVIDADE. DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. PRE-
CEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO. I - Ao nomear o
perito, deve o juiz atentar para a natureza dos fatos e agir com
grano salis, aferindo se a perícia reclama conhecimentos espe-
cíficos de profissionais qualificados e habilitados em lei, dan-
do à norma interpretação teleológica e valorativa. II - A deter-
minação do valor de um imóvel depende principalmente do
conhecimento do mercado imobiliário local e das característi-
cas do bem, matéria que não se restringe às áreas de conheci-
mento de engenheiro, arquiteto ou agrônomo, podendo ser afe-
rida por outros profissionais. III - A verificação da qualificação
profissional do perito nomeado para avaliar imóvel em execu-
ção e a existência ou não de avaliadores oficiais na comarca
(art. 680, CPC) exigem a reapreciação de fatos da causa, veda-
da à instância especial, a teor do enunciado nº 7 da súmula/
STJ’ (REsp nº 130.790/RS, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIRE-
DO TEIXEIRA, DJ de 13.09.1999). ‘PROCESSUAL CIVIL.
RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO. LAUDO PERICIAL. INCA-
PACIDADE PROFISSIONAL DO PERITO. Não é privativa de
profissionais inscritos nos CREAS a elaboração de laudo para
a determinação de valor de aluguel, em ação renovatória, po-
dendo tal atividade ser desempenhada por profissionais de cor-
retagem e de ciências contábeis, afeitos ao mister.’ (REsp nº
21.303-8/BA, Rel. Min. DIAS TRINDADE, DJ de 29.06.1992).
Tais as razões expendidas, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, DOU provimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Brasília-DF, 11 de junho de 2002. MINISTRO
FRANCISCO FALCÃO Relator” (in DJ: 18.06.2002) Esse en-
tendimento já era seguido pelo extinto Tribunal de Alçada: “EM-
BARGOS À ARREMATAÇÃO. OBJETO. EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 746 DO
CPC. CÉDULA E NOTA DE CRÉDITO COMERCIAL. EXE-
CUTIVIDADE. TESTEMUNHAS. DISPENSÁVEIS. MINIS-
TÉRIO PÚBLICO. CAUSA DE PARTICULARES. INTER-
VENÇÃO. DESNECESSIDADE. AVALIAÇÃO. IMPUGNA-
ÇÃO, AUSÊNCIA. PRECLUSÃO. BENFEITORIAS. ESPE-
CIFICAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO. DESNECESSIDADE.
AVALIAÇÃO DO TODO. AVALIAÇÃO. AVALIADOR OFI-
CIAL. ART. 680 DO CPC. PERITO NOEMAÇÃO. DESNE-
CESSIDADE. ARREMATAÇÃO. TERMO. ASSINATURA.
PRAZO. ART. 693 DO CPC. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
ARREMATAÇÃO. CREDOR. DEPÓSITO DO PREÇO. DES-
NECESSIDADE. SOMA DE CRÉDITOS. EXECUÇÕES NÃO
EMBARGADAS. PENHORAS SOBRE O MESMO BEM.
POSSIBILIDADE. SEGUNDA PRAÇA. PREÇO VIL. AVALI-
AÇÃO. ARREMATAÇÃO. 60,10%. INOCORRÊNCIA. PE-
NHORA. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. DESNECESSIDA-
DE. ART. 669 DO CPC. EXECUÇÃO. NOTA DE CRÉDITO
COMERCIAL. NOTIFICAÇÃO ANTERIOR. CONSTITUI-
ÇÃO EM MORA. DESNECESSIDADE. ART. 960 DO CÓDI-
GO CIVIL. CITAÇÃO. EFEITOS. ART. 219 DO CPC. “(...).”
“Desnecessária é a nomeação de perito engenheiro para a ava-
liação de imóvel quando a Comarca dispõe de avaliador judici-
al, com conhecimento do mercado (art. 680 do CPC).” “(...).”
(Apelação Cível nº: 155.064-1, Ac. nº , Terceira Câmara Cível
(extinto TA), Rel. Pericles Bellusci de Batista Pereira, j.: 24/
09/2002, DJ: 6222). Dessa forma, não procede a alegação de
que “.. os profissionais com formação em Engenharia Civil,
Agronômica, ou Arquitetura, serão os únicos profissionais ha-
bilitados a promover avaliações judiciais, ...” (fl. 09/TJ). Ou-
trossim, o artigo 683, inciso I, do Código de Processo Civil,
permite a realização de nova avaliação do imóvel apenas quan-
do “se provar erro ou dolo do avaliador” ou se “houver fundada
dúvida”. No caso em exame, o agravante não trouxe aos autos
elementos capazes de lançar dúvidas sobre o valor atribuído ao
bem pelo avaliador judicial, pois o seu laudo pericial não traz
os parâmetros de sua avaliação (fl. 82/TJ), como fontes de con-
sulta (imobiliárias, Câmara de Valores Imobiliários do Paraná,
entre outros), enquanto a avaliadora oficial informou quais as
fontes consultadas (fl. 89/TJ). Assim, o agravante não demons-
trou a existência de erro ou vício evidente, tampouco fundada
dúvida capaz de descaracterizar o laudo oficial. Sobre a ques-
tão, o posicionamento do extinto Tribunal de Alçada: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PENHORA. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA DE PAGAMENTO DE ALUGU-
ÉIS. AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PENHORADO PELO AVA-
LIADOR JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO PELO EXECUTADO
ALEGANDO AVALIAÇÃO INFERIOR AO VALOR REAL.
DECISÃO AGRAVADA QUE ADOTOU A AVALIAÇÃO OFI-
CIAL. AGRAVO QUE REITERA RAZÕES DA IMPUGNA-
ÇÃO. AVALIADOR JUDICIAL QUE TEM PRESUNÇÃO DE
ACERTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE VÍCIO OU ERRO
EVIDENTE, NEM OCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS
CASOS ELENCADOS NO ARTIGO 683 DO C.P.C. RECUR-
SO IMPROVIDO. Salvo demonstração de vício ou erro evi-
dente no laudo do avaliador judicial, que goza de fé pública,
deve a avaliação oficial prevalecer sobre laudo oferecido uni-
lateralmente por corretor ou engenheiro.” (Agravo de Instru-
mento nº 233.817-0, Ac. nº 17614, Primeira Câmara Cível (ex-
tinto TA), Rel. Marcos de Luca Fanchin, j.: 02/09/2003, DJ:
6453). Outros Tribunais seguem a mesma linha de entendimen-
to: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AVALIAÇÃO PRO-
CEDIDA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE DADOS CONCRETOS QUE AUTORIZEM
NOVA AVALIAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DES-
PROVIDO. Não vinga agravo de instrumento que pretende a
realização de nova avaliação, por perito, sendo que nada há
nos autos que desautorize o laudo apresentado pelo oficial de
justiça designado como avaliador, a evidenciar não se ajustar à
hipótese entre aquelas consagradas no art. 683, CPC.” (TJRS,
Agravo de Instrumento nº 70012478236, Vigésima Câmara Cí-
vel, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em
01/08/2005) “EXECUÇÃO. AVALIAÇÃO. O ônus da prova de
que o valor arbitrado pelo perito oficial não estava correto era
dos agravantes, do qual não se desincumbiram a contento, pois
não produziram prova para esse fim. O laudo do engenheiro
particular, contratado pela parte, que não ataca o laudo do pe-
rito oficial, não se presta a descaracterizá-lo. AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO.” (TJRS, Agravo de Instru-
mento nº 70010918498, Décima Primeira Câmara Cível, Rela-
tor: Bayard Ney de Freitas Barcellos, Julgado em 06/04/2005).
Dessa forma, o valor de avaliação do bem não se apresenta
desarrazoado, sendo desnecessária nova avaliação. 2. Da redu-
ção da penhora O agravante insurge-se, ainda, quanto ao inde-
ferimento de seu pedido de redução de penhora. Nesse tópico,
assiste-lhe parcial razão. O agravante, como se vê de sua im-
pugnação ao laudo oficial (fls. 94/110-TJ), requereu, além de
nova avaliação, que a penhora fosse reduzida a uma “... fração
ideal correspondente a 3,85 há do referido imóvel rural penho-
rado,...” (fl. 15/TJ), pois o valor do imóvel constritado é de R$
1.168.000,00 enquanto o crédito reclamado está em R$
38.140,64 (fl. 155/TJ), bem como fosse suspensa a execução,
já que há sentença superveniente que lhe é favorável, em ação
ordinária que discute o título que ora se executa. O magistrado
de primeiro grau, por seu turno, indeferiu os pedidos do agra-
vante, sob o argumento de que a redução da penhora “... deve
ser endereçada ao Juízo Deprecante, único competente para
apreciar o pedido, eis que esta carta tem por fim apenas avaliar
e alienar os bens já penhorados.”, e que “... qualquer modifica-
ção no valor do débito, causada por sentença superveniente,
deve ser comunicada a este juízo pelo deprecante pois, até que
seja requerida a devolução desta carta precatória independen-
temente de cumprimento, a este juízo compete apenas e tão
somente cumprir o que lhe foi requerido.”, devendo, assim, “...
o pedido de suspensão (...) ser endereçado ao Juízo Deprecan-
te.” (fl. 21/TJ). Primeiramente, cumpre salientar que, em que
pese não se apresentar incorreto o valor de avaliação do bem
penhorado, a avaliadora oficial deixou de observar o parágrafo
único do artigo 681 do Código de Processo Civil, pois, em ra-
zão das características e do valor do bem em confronto com o
crédito reclamado, cabia-lhe informar ao juízo se viável a cô-
moda divisão, e, em sendo, o valor de suas partes. A propósito,
lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Flávio Renato Correia de
Almeida e Eduardo Talamini, na obra “Curso Avançado de Pro-
cesso Civil”, que o laudo de avaliação deve conter, dentre ou-
tros, o seguinte requisito: “(IV) quando imóvel, apresentação
de avaliação por partes do bem e sugestão de possíveis des-
membramentos (art. 681, parágrafo único) - providência que se
destina a permitir posterior alienação parcial do bem (art. 702),
que pode trazer mais vantagens para o credor e o devedor (faci-
litando-se a alienação; obtendo-se melhor preço; tornando-se
possível o encerramento da arrematação assim que conseguido
montante suficiente para a satisfação do crédito etc.);” (in op.
cit., Vol. 2, 8ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, 2006, p. 188).
Dessa forma, faz-se necessário que a avaliadora oficial infor-
me ao juízo de primeiro grau se é possível o desmembramento
do imóvel constritado e o valor de suas partes, para então se
analisar o pedido de redução da penhora. Por outro lado, o pe-
dido de redução de penhora deve ser objeto de análise do juízo
deprecado, conforme se infere do artigo 747, do CPC, pois não
envolve questão de mérito da execução. Sobre o tema, o enten-
dimento desta Corte: “EXECUÇÃO POR CARTA PRECATÓ-
RIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECADO PARA O
EXAME E DECISÃO DO INCIDENTE DE REDUÇÃO DA
PENHORA. NULIDADE DA DECISÃO DO JUÍZO DEPRE-
CANTE. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. RECURSO CO-
NHECIDO.” (Agravo de Instrumento nº 158.875-6, Ac. nº
13597, 6ª Câmara Cível, Rel. Albino Jacomel Guérios, j.: 17/
11/2004, DJ: 6765). Do referido aresto, transcreve-se parte
pertinente do voto: “Matérias sem nenhuma repercussão no
mérito do processo de execução, relacionadas apenas com os
vícios ou irregularidades de atos processuais praticados no ju-
ízo deprecado, deverão ser lá apreciadas. Tal entendimento é
perfeitamente compatível com o art. 658 do CPC, que impõe
regra de fixação dos atos executivos de penhora, avaliação e
alienação dos bens no foro da situação da coisa. Pode-se em-
pregar o seguinte argumento, a maiori ad minus: se o artigo 747
do Código de Processo Civil quer que matérias relacionadas
aos atos executivos deprecados sejam apreciadas pelo juiz de-
precado, salvo se os embargos versarem também sobre o méri-
to da execução, por idênticas razões esse mesmo juiz é o com-
petente para os incidentes processuais restritos a essas mesmas
matérias, não veiculadas em embargos. Nesse sentido, aliás,
precedente do Superior Tribunal de Justiça: ‘Processual Civil.
Conflito Negativo de Competência. Juízo deprecante e juízo
deprecado. Credor com preferência na penhora de bem imóvel.
Impenhorabilidade de bem de família. Excesso de penhora. -
Compete ao juízo deprecante, no qual se processa a execução,
analisar o direito de preferência na penhora de imóvel, alegado
por terceiro-credor. - Compete ao juízo deprecado analisar ques-
tões relativas à impenhorabilidade do bem de família e à redu-
ção da penhora, argüidas pelo devedor sem qualquer irresigna-
ção contra a dívida (CC 35346/SP; CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA 2002/0059040-0).’ Por conseguinte, competente para
apreciar a questão da redução ou não da penhora é o juiz de-
precado (e ao que parece, pelas peças que estão nos autos, ela
ainda não foi lá deduzida pela recorrente; ao que parece, tam-
bém, outra, próxima, mas não igual, foi apreciada); (...).” Tal
posicionamento é partilhado pelo STJ: “COMPETÊNCIA.
EXECUÇÃO POR CARTA. EMBARGOS À PENHORA, VER-
SANDO A IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL RESIDEN-
CIAL DA FAMÍLIA E DE ALGUNS BENS QUE O GUARNE-
CEM E, AINDA, O EXCESSO DE EXECUÇÃO. VÍCIO OU
DEFEITO DO ATO CONSTRITIVO. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DEPRECADO. ART. 747 DO CPC. SÚMULA N. 46-
STJ. - “Compete ao Juízo deprecado analisar as questões rela-

tivas à impenhorabilidade do bem de família e à redução da
penhora, argüidas pelo devedor sem qualquer irresignação contra
a dívida” (CC n. 35.346-SP). Conflito conhecido, declarado
competente o suscitante.” (CC 36.044/ES, Rel. Ministro Cas-
tro Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Barros Monteiro, Segunda
Seção, julgado em 09.03.2005, DJ: 04.04.2005, p. 165). O ex-
tinto Tribunal de Alçada também assim se posicionava: “PRO-
CESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARTA PRE-
CATÓRIA. DESPACHO SUSPENDENDO PRAÇA, REDU-
ZINDO PENHORA E DETERMINANDO NOVA AVALIAÇÃO
DO BEM. INSURGÊNCIA DO BANCO, SUSCITANDO IN-
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECADO. INTELIGÊNCIA
DA SÚMULA N.° 46 DO STJ. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. MEAÇÃO DE MARIDO DEFENDIDO POR ESPOSA.
PROVIMENTO PARCIAL. INCOMPETÊNCIA AFASTADA.
DESPACHO CASSADO NA PORÇÃO ALUSIVA À REDU-
ÇÃO DA PENHORA. Tratando-se de execução por carta pre-
catória e havendo nos embargos discussão do mérito da causa
executiva, então a competência para processar e julgar tais fei-
tos é do juízo deprecante. Contrariamente, se os embargos di-
zem respeito apenas aos atos de penhora (vícios ou defeitos),
avaliação ou alienação dos bens, sem repercussão no mérito da
causa principal, então deverão ser decididos no juízo depreca-
do. Visto assim, percebe-se que o pleito de redução da penhora
não tem relação com o mérito da execução, mas com a garantia
da execução, podendo ser decidido no juízo deprecado. Impro-
vido o recuso neste ponto. Porém, in casu, considerando-se que
o pleito de redução foi efetivado pela esposa do titular da me-
ação, há que se reconhecer o desinteresse de agir dela, com
cassação do despacho na porção que reduziu a penhora à mea-
ção da executada. Provimento neste aspecto.” (Agravo de Ins-
trumento nº: 235.331-3, Ac. nº 16874, 5ª Câmara Cível (extin-
to TA), Rel. José Simões Teixeira, j.: 18/02/2004, DJ: 6593).
Portanto, cabe determinar à avaliadora oficial que cumpra o
parágrafo único do artigo 681 do Código de Processo Civil,
para que, então, o juízo deprecado se pronuncie sobre a redu-
ção da penhora. Desse modo, há que se dar parcial provimento
ao presente recurso para que a avaliadora oficial informe ao
juízo deprecado se o imóvel penhorado é passível de cômoda
divisão e qual o valor de suas partes, para então o referido juí-
zo se pronunciar sobre o pedido de redução de penhora, obser-
vando-se o valor do débito atualizado (fl. 155/TJ). III - Pelo
exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao agravo de instrumento quanto ao pedido do agravante
de nova avaliação nos moldes que pretende, e, com fulcro no
art. 557, § 1º-A, do CPC, dou-lhe parcial provimento para, re-
formando-se a decisão agravada, determinar seja cumprido, pela
avaliadora oficial, o parágrafo único do artigo 681, e, após,
seja analisado pelo juízo deprecado o pedido do agravante de
redução de penhora. IV - Intime-se e remeta-se cópia da pre-
sente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportunamente, bai-
xem. Curitiba, 14 de julho de 2006. LUIZ CARLOS GABAR-
DO Relator
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Originária: 200600000108 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agra-
vado: Marlene Rosa de Oliveira. Advogado: Josiane Rolim de
Moura. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Decisão em separado.

Vistos estes autos de agravo de instrumento nº 0362017-7 do
Foro Central Da Comarca Da Região Metropolitana De Curiti-
ba - 2ª Vara Cível, no qual é agravante Banco Banestado S/A.,
e agravada Marlene Rosa de Oliveira. Banco Banestado S/A.
interpôs agravo de instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo em face de despacho de fls. 117/122 - TJ, proferido nos
autos de Ação Revisional de Contrato de Financiamento Habi-
tacional, com pedido ed Liminar de Sustação de Leilão nº 108/
2006, a qual não reconheceu a ausência de interesse processual
e determinou a inversão do ônus da prova.. Alega o agravante
que a decisão atacada não reconheceu a existência de ausência
de interesse processual tendo em vista a efetuação da arremata-
ção. E alega a impossibilidade da inversão do ônus da prova. É
o relatórioEstão presentes os pressupostos processuais para o
conhecimento do recurso. O primeiro ponto a tacado diz res-
peito a ausência de interesse processual pela efetivação da ar-
rematação. A juíza a quo fundamentou devidamente sua deci-
são afirmando que a concessão da liminar que suspendeu o lei-
lão foi anterior a arrematação, e ressaltando que o próprio agra-
vante admite que a carta de arrematação não foi registrada em
obediência a liminar. Logo não há que se falar em ausência de
interesse processual.O agravante requer a não inversão do ônus
da prova, afirmando que não estão presentes os requisitos ne-
cessários apresentados no art. 6º, inc. VIII do CDC. Já se en-
contra assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça que: Sú-
mula 297 - “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras”. Inicialmente especifica-se que a apli-
cabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições
financeiras decorre da própria Lei: fornecem elas prestações
de serviços remunerados de natureza bancária, financeira, de
crédito e securitária (art. 3º, §2º da Lei nº 8.078, de 11/09/90).
Desta forma, é indiscutível que a inversão do ônus probatório
encontra suporte legal em nosso ordenamento para incidir na
espécie. E não há dúvida de que também a presente relação se
caracteriza como sendo de consumo, pois se encontram clara-
mente delimitadas as figuras do fornecedor e do consumidor
assim como o objeto do contrato, que é a tomada de crédito
para o financiamento do imóvel. Nessa esteira, tem-se que a
inversão do onus probandi é um instituto que tem por objetivo
permitir ao consumidor o exercício pleno da garantia constitu-
cional da ampla defesa (art. 5º, LV da Constituição Federal), e
a partir desse princípio é que deve ser analisada a necessidade
da inversão. A “inversão do ônus da prova” inclui-se entre os
meios de “facilitação da defesa” dos direitos do consumidor,
sendo esta última um dos “direitos básicos”do mesmo (art. 6º,

inc. VIII do CDC). A sua concessão é feita no processo civil, “a
critério do juiz”, que examina, para tanto, a verossimilhança
das alegações e/ou a hipossuficiência do consumidor (jurídica,
econômica, etc.). Entretanto goza o juiz, portanto, de ampla
liberdade de exame, pois a concessão da inversão é a seu crité-
rio, atendendo a “regras ordinárias de experiências”. Salienta-
se, portanto, que a inversão do ônus da prova tem por funda-
mento a hipossuficiência do consumidor. Esta possibilidade se
verifica porque a norma do art. 6º, VIII, altera a regra geral do
ônus probatório, o que se dá ope judices, isto é, por obra do
juiz, e não ope legis como ocorre na distribuição do ônus da
prova pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Veja-se, a
respeito, o seguinte pronunciamento da Corte Superior: “A cha-
mada inversão do ônus da prova, no Código de Defesa do Con-
sumidor, está no contexto de facilitação da defesa dos direitos
do consumidor, ficando subordinada ao ‘critério do juiz, quan-
do for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente,
segundo as regras ordinárias de experiência’ (art. 6º, VIII). Isso
quer dizer que não é automática a inversão do ônus da prova.
Ela depende de circunstâncias concretas que são apuradas pelo
juiz no contexto da ‘facilitação da defesa’ dos direitos do con-
sumidor.” (Resp 122.505/SP, DJ 24.08.98, Rel Min. Cesar As-
for Rocha). Para maior amplitude do assunto em foco, cita-se
alguns julgados pertinentes ao assunto, do extinto Egrégio Tri-
bunal de Alçada, veja-se: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO ORDINÁRIA CONTRA BANCO - APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - POSSIBILIDA-
DE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. O Código de Defesa do Consumidor aplica-se
nas questões envolvendo consumidor e instituição bancária, por
força do disposto no artigo 3º, § 2º, do CDC. 2. A inversão do
ônus da prova, a critério do juiz, é expressamente prevista no
artigo 6º. Inciso VIII, do CDC, desde que exista verossimilhan-
ça nas alegações, ou seja reconhecida a hipossuficiência técni-
ca do consumidor, em razão da matéria em discussão. Presen-
tes os pressupostos da lei (art. 6º, VIII, CDC), verossimilhança
do direito alegado pelo consumidor, e configurada a hipossufi-
ciência deste, cabível a inversão do ônus da prova.” (TAPR,
Ac. 188.694-0, 3ª CC, Rel. De Vicente DJ: 04/06/2002).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL DE CON-
TRATO BANCÁRIO - FINANCIAMENTO HABITACIONAL
- INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CONFIGURA-
ÇÃO DE SEUS PRESSUPOSTOS. 1. As operações bancárias
submetem-se às normas do Código de Defesa do Consumidor,
normas estas que impõe (em conformidade com a teoria con-
tratual hodierna, consentânea com os princípios albergados pela
Constituição Federal) a observância aos princípios da boa-fé e
do equilíbrio contratual. 2. Admite-se a inversão do ônus da
prova, nos contratos bancários, notadamente nos regidos pelo
Sistema Financeiro da Habitação, em face da dificuldade para
o consumidor desincumbir-se de tal ônus dentro dos limites
estabelecidos pelas regras processuais. Recurso conhecido e
provido, por maioria.” (TAPR, Ac. 193552-0, 2ª CC, Rel. Mo-
raes Leite DJ: 15/05/2002). Ora, a norma legal é clara ao esta-
belecer que deverá o magistrado, no caso concreto, segundo
seu entendimento e baseado em critérios de experiência, verifi-
car se há hipossuficiência do consumidor e a possibilidade de
incidência ou não dos pressupostos que autorizam a inversão
do ônus da prova. Com relação especificamente à hipossufici-
ência técnica, é facilmente constatada pela conhecida e reitera-
da dificuldade que, de regra, as instituições financeiras apre-
sentam aos seus clientes no fornecimento de informações e
documentos, ainda mais quando destinados a provar eventuais
abusividades praticadas na relação contratual, notadamente
quanto à aplicação de consectários indevidos. Portanto, sob
qualquer aspecto, sem razão o agravante. Com fundamento no
artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente agravo de instrumento. Curitiba, 13 de julho de 2006.
Juiz Conv. Küster Puppi, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0362132-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/128422. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900000519 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Olivio Felicin Tomasi. Advogado: Jorge Eloir Mau-
rer, Joseval Jorge Pedroso de Moraes, Roberto Machado. Agra-
vado: Weber Construções Civis Ltda. Advogado: Jean Carlo de
Almeida. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos; Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto
por Olívio Felicin Tomasi em face Weber Construções Civil
Ltda, contra decisão interlocutória proferida nos autos de Exe-
cução Extrajudicial onde o magistrado após a arrematação do
bem em hasta pública, decidiu que: “As fazendas em seus três
níveis têm crédito perante a executada, cujo caráter lhes dá
preferência. Então, instauro concurso de credores. Para tanto
oficie-se a elas para que se habilitem, na forma da lei, por cré-
ditos já em sede de execução, no prazo de vinte dias”. Alega o
agravante, nas suas razões recursais, que a instauração do con-
curso de credores não se dá ex offício, alegando que necessari-
amente deve ser provocado pela parte interessada, conforme se
extrai do art. 612, do Código de Processo Civil. É o relatório.
Primeiramente, insta esclarecer que com fulcro no art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, o qual autoriza o relator a
negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal
Superior, aprecio, desde já, o mérito do recurso. A questão tra-
zida para análise refere-se ao incidente de concurso especial de
credores - concurso de preferência -, tão-somente, no tocante a
possibilidade ou não de ser instaurado tal incidente por inicia-
tiva do magistrado. Consoante dispõe o Art. 711, do Código de
Processo Civil: “Concorrendo vários credores, o dinheiro ser-
lhes-á distribuído e entregue consoante a ordem das respecti-
vas prelações; não havendo título legal à preferência, receberá
em primeiro lugar o credor que promoveu a execução, cabendo
aos demais concorrentes direito sobre a importância restante,
observada a anterioridade de cada penhora”. Araken de Assis
leciona que: “Constituiu ônus do credor que promoveu a exe-
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cução, consoante reza o art. 711 do CPC, ou seja, do credor
que, desembaraçado da oposição do executado, converteu o bem
penhorado em dinheiro, ou atingiu a fase final da execução
singular (art. 708), “mormente quando há anotação nos autos”,
requerer a intimação dos concorrentes. Além disso, conhecida
a pluralidade de gravames, admite-se a iniciativa , ex officio,
do juiz que apurou o dinheiro (...). Esta faculdade se respalda
no art. 2621.” (grifou-se) “Aberto o concurso, ex officio ou a
requerimento de algum credor interessado, ou do próprio deve-
dor, o juiz intimará os credores concorrentes para manifesta-
rem seus pretensões2” Com efeito, verifica-se que a instaura-
ção do incidente, pode ser realizada pelo magistrado, sendo
pautada tal decisão na premissa de que o processo se desenvol-
ve por impulso oficial. Assim, sendo verificada a existência de
créditos da Fazenda Pública, em execução fiscal, correta foi a
instauração do incidente com a determinação da intimação da
Fazenda Pública para que formule sua pretensão, nos termos
do art. 712, do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a
análise do direito de preferência, será realizada em momento
posterior as formulações das pretensões da partes. Ademais, a
instauração do concurso de preferência pelo magistrado não
nega vigência ao art. 612, do Código de Processo Civil, o qual
dispõe que: “Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do
devedor, em que tem lugar o concurso universal (artigo 751,
III), realiza-se a execução no interesse do credor, que adquire,
pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhora-
dos”. Pois, os privilégios de direito material bem como a prefe-
rência dos direitos reais de garantia - hipoteca, penhor e anti-
crese - subsistem perante o titular da penhora3. Ainda, o art.
711, do mesmo diploma legal, determina que a distribuição do
montante arrecadado com a alienação do bem será feita segun-
do a ordem de preferência ou prelações de cada um doos cre-
dores. Assim, muito embora pela penhora realizada pelo exe-
qüente, o mesmo adquira o direito de preferência sobre o bem
penhorado (art. 612), o magistrado não poderá autorizar o le-
vantamento do dinheiro depositado em juízo, quando existir
sobre o referido bem créditos privilegiados ou preferenciais,
nos termos da dicção do art. 709, II, do CPC. Ou seja, concor-
rendo vários credores, deverá ser iniciado o concurso de prefe-
rências. Nesse mesmo sentido é o entendimento de Sergio Sahi-
one Fadel4, vejamos: “Se houver privilegio ou preferência, deve-
se instaurar previamente o concurso de credores, a fim de que
cada um receba seu crédito, cujo pagamento será feito na or-
dem das preferências instituídas.” Diante do exposto, nego se-
guimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, em face da sua manifesta
improcedência. Intimem-se. Curitiba, 17 de julho de 2006. Des.
Jucimar Novochadlo, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0362310-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130004. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900019771 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agra-
vado: Eduardo Karazawa Guerra. Advogado: Roseli Maria
Modesto de Melo Krug (Curador Especial). Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto
por Banco Banestado S.A. em face da decisão proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, que na Ação de
Execução Hipotecária (autos n.º 19771/0000), ao analisar peti-
ção de embargos de declaração, manteve a decisão embargada,
determinando a venda do imóvel hipotecado, em praça pública,
preço não inferior ao saldo devedor. Nas razões de recurso, o
agravante sustenta que o imóvel deverá ser levado a hasta pú-
blica por quantia não inferior ao de sua avaliação judicial, a
fim de se possibilitar a venda, eis que montante da dívida é
superior ao valor de mercado do bem. Por último, requereu a
concessão de efeito suspensivo. É o relatório. Nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil “o relator negará segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior. Assim, diante da singeleza da
matéria em exame - a qual prescinde das informações do Juízo
monocrático e da resposta do Agravado -, aprecio, desde já, o
mérito do recurso, valendo-me da faculdade da norma inscrita
no referido dispositivo. O recurso não merece seguimento por
ser manifestamente improcedente. Nos termos do artigo 6º da
Lei n.º 5741/71, “rejeitados os embargos referidos no caput do
artigo anterior, o juiz ordenará a venda do imóvel hipotecado,
em praça pública, por preço não inferior ao saldo devedor, ex-
pedindo-se edital pelo prazo de 10 (dez) dias.” Portanto, nas
execuções hipotecárias regidas pela Lei 5.741/71, ao contrário
do que ocorre na execução em geral, a venda do imóvel, em
praça pública, precedida de edital, será por preço não inferior
ao saldo devedor. Não havendo licitante, o imóvel será adjudi-
cado ao exeqüente, ficando exonerado o executado da obriga-
ção de pagar o restante da dívida (artigo 7.º).1 Nesse sentido,
dentre inúmeros precedentes, confira-se diversos arestos do
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL - EXECU-
ÇÃO: ADJUDICAÇÃO, VALOR - LEI 5.741/71. 1. O valor da
adjudicação fica na dependência do tipo de execução. Segundo
as regras do processo civil, o valor é, no mínimo, o da avalia-
ção (art. 714 do CPC). 2. Diferentemente, se de execução hipo-
tecária se trata (Lei 5.741/71), a adjudicação será pelo valor do
saldo devedor (art. 7º). 3. Em havendo dispositivo específico,
constante de lei especial, afasta-se a aplicação subsidiária do
CPC. 4. Recurso especial provido.” 2 “EXECUÇÃO HIPOTE-
CÁRIA. SFH. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PENHORADO.
PRESCINDIBILIDADE. LEI Nº 5.741/71. 1. Nas ações exe-
cutivas regidas pela Lei 5.741/71, o praceamento do imóvel
penhorado prescinde de prévia avaliação. 2. Este o entendi-
mento sumulado do extinto TFR que vem sendo ratificado pela
jurisprudência mais recente. 3. O art. 6º da referida lei afasta a
possibilidade da arrematação por preço vil já que não se pode
realizar por preço inferior ao do saldo devedor.4. Recurso es-
pecial conhecido e provido.” 3 “EXECUÇÃO. LEI 5.741/71.

DESNECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. Desne-
cessária a avaliação do imóvel, nas execuções hipotecárias re-
gidas pela Lei 5.741/71, não podendo a arrematação se realizar
por preço inferior ao do saldo devedor.” 4 “PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. LEI NUM.5.741/71.
AVALIAÇÃO. 1 - A jurisprudência esta assentada, por larga
maioria, no sentido de que, em se tratando de execução hipote-
cária regulada pela Lei 5.741/71, não há necessidade de avali-
ação prévia do imóvel para que ocorre a preço. 2 - Conforme
determinado no art. 6º, da referida Lei, o lance mínimo deverá
corresponder ao valor do saldo devedor, sendo o imóvel adju-
dicado do exequente, se não houver licitantes. 3 - Recurso pro-
vido.” 5 “PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO HIPOTECÁ-
RIA - LEI Nº 5.741/71 - AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PENHO-
RADO - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES. - Nas ações
executivas regidas pela Lei 5.741/71, o praceamento do imóvel
penhorado prescinde de prévia avaliação, não podendo a arre-
matação se realizar por preço inferior ao do saldo devedor. -
Recurso conhecido e provido.” 6 Do mesmo modo, as seguin-
tes decisões monocráticas: Ag 700146. Rel. Min. CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO. DJ 25.10.2005; EDcl no
REsp 757501. Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS.
DJ 22.09.2005. RESP 206196. Rel. Min. FRANCIULLI NET-
TO. DJ 20.04.2004. Portanto, tendo o agravante ingressado com
execução, processada sob o regime da Lei nº 5.741/71, não há
que se falar em praceamento do imóvel pelo valor da avaliação
judicial. 3. Diante do exposto, nega-se seguimento ao agravo
de instrumento, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, por ser manifestamente improcedente. Intimem-se.
Curitiba, 17 de julho de 2006. Des. Jucimar Novochadlo, Rela-
tor.

0019 . Processo/Prot: 0362959-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/132750. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000449 Prestação de Contas. Agra-
vante: Transportadora Trimax Ltda. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin, Mônica Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Agravado:
Banco Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Multiplo. Advogado: Ed-
mar Luiz Costa Junior, Oldemar Mariano, Mirian Arruda Tor-
telli. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº.362.959-0, oriundo da 1ª Vara Cível da Comarca de Toledo,
aptos a suportar decisão monocrática do Relator, nos termos do
artigo 557, “caput”, do CPC. 1. Trata-se de recurso de agravo,
na espécie por instrumento, em face de decisão interlocutória
proferida nos autos de “ação de prestação de contas”, a qual
indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova, na forma do
artigo 6º, inciso VIII, do CDC, ao fundamento de que ausentes
os requisitos de verossimilhança e hipossuficiência econômica
da autora. 2. Conforme bem lançado na decisão, ora recorrida,
a autora é pessoa jurídica, presumindo-se gozar de boa situa-
ção econômica, não se enquadrando no conceito de hipossufi-
ciente. Além disso, imperioso ressaltar que os documentos ne-
cessários à realização da perícia já se encontram nos autos,
afastando possível dificuldade ou hipossuficiência técnica. Por
outro vértice, à princípio, em cognição sumária, as questões
controvertidas inerentes à causa de pedir, os pedidos formula-
dos pela autora, não demonstram a verossimilhança, portanto,
ausente requisito essencial para a pretensa inversão. 3. Desta-
ca-se a jurisprudência dominante nesta Corte: “APELACAO
CIVEL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARAN-
TIA DE ALIENACAO FIDUCIARIA (...) INVERSAO DO
ONUS DA PROVA - HIPOSSUFICIENCIA NAO CONFIGU-
RADA - PRETENSAO REJEITADA. (...) 2. PARA O CONSU-
MIDOR CONTAR COM A PROTECAO PELAS NORMAS
CONSUMERISTA, NAO BASTA O SEU ENVOLVIMENTO
EM RELACAO DE CONSUMO, NECESSARIO SE FAZ TAM-
BEM DA DEMONSTRACAO DE OUTROS REQUISITOS,
EM ESPECIAL DA SUA QUALIDADE HIPOSSUFICIENTE
(...)”1 3.1. Este também é o entendimento dominante no eg.
Superior Tribunal de Justiça: Direito civil e do consumidor.
Agravo no agravo de instrumento. Revisional de contrato de
abertura de crédito em conta corrente.Embargos de declaração.
Ausência de violação ao art. 535 do CPC.Inversão do ônus da
prova. Não comprovação da hipossuficiência.- Rejeitam-se os
embargos de declaração quando ausente omissão, contradição
ou obscuridade a ser sanada.- Não sendo o consumidor hipos-
suficiente, não há de se falar em inversão do ônus da prova.
Negado provimento ao agravo no agravo de instrumento.2 4.
De tudo isso, tendo em vista a posição já pacífica na jurispru-
dência dominante nos Tribunais Superiores, tal qual neste eg.
Tribunal, no sentido de que a ausência da verificação concreta
dos requisitos legais, quer da verossimilhança, quer da hipos-
suficiência, desautoriza a inversão do ônus da prova; manten-
do-se a obrigação da autora pelo custo da prova pericial. 5.
Com fincas no art. 557, “caput” do CPC, conclui-se em negar
seguimento ao recurso, indeferindo a pretensão do agravante.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Demais diligências ne-
cessárias. Curitiba, 18 de julho de 2006. Des. Jurandyr Souza
Jr. Relator
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0001 . Processo/Prot: 0321090-0 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2005/198876. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000084 Pe-
dido de Representação. Impetrante: Carlos Humberto Fernan-
des Silva (advogado). Paciente: P. M. S.. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. A presente ordem de Habeas Corpus foi impetrada pelo Dr.
Carlos Humberto Fernandes da Silva, em face da alegada nuli-
dade da sentença monocrática. Alegou que o paciente foi acu-
sado De ato infracional análogo ao delito disposto no artigo
250, parágrafo 1º, inciso II do Código Penal em sua alínea “a”,
sendo prolatada decisão no sentido de sua internação em edu-
candário sem estabelecer um limite para o término desta. Asse-
verou que o foi interposto recurso de apelação ao e. Tribunal
de Justiça, e que este será recebido apenas no efeito devoluti-
vo. Requereu a concessão de medida liminar para o fim de que
o paciente responda ao processo em liberdade, permitindo-se o
apelo com efeito suspensivo ou reconheça-se a nulidade da sen-
tença que não fixou prazo máximo para internação daquele. Ao
final, pediu a procedência do “writ”. Juntou documentos de fls.
11/144. O requerimento de medida liminar foi indeferido às
fls. 150, sendo solicitado ao Juízo tido como coator as infor-
mações necessárias para a apreciação do pedido. A MMª. Juíza
Substituta da Vara Criminal da Comarca de Telêmaco Borba,
autoridade tida como coatora, prestou informações ás fls. 157/
158. Em data de 05/07/2006, o Cartório encaminhou Certidão,
dando conta de que o paciente P. M. S. foi posto em liberdade.
2. Tendo em vista o conteúdo da Certidão encaminhada pelo
Cartório, na qual costa que o paciente P. M. S. encontra-se no-
vamente em liberdade, por força de decisão proferida pelo Ju-
ízo da Vara Criminal de Telêmaco Borba, datada de 13 de mar-
ço de 2006, nos autos nº 84/2005, de Ação Sócio Educativa,
em que foi determinada a desinternação do adolescente da ins-
tituição correicional e aplicada a medida sócio educativa de
liberdade assistida, outro caminho não há senão o de julgar
prejudicado o presente writ. 3. Diante do exposto JULGO PRE-
JUDICADO o presente “Habeas Corpus”. 4. Intimem-se. Curi-
tiba, 07 de julho de 2006. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Re-
lator Conv.

0002 . Processo/Prot: 0354390-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/103934. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Impetrante: Carlos Roberto Brito de Lima (em seu favor - réu
preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Habeas Corpus, sem pedido de medida liminar,
impetrado por Carlos Roberto Brito de Lima, réu que se encon-
trava preso à época da impetração, que estaria sofrendo cons-
trangimento ilegal, em decorrência do excesso de prazo na con-
clusão da instrução criminal. A autoridade apontada como coa-
tora prestou informações esclarecendo que foi concedido ao
paciente “o privilégio de aguardar o julgamento em liberdade e
determinada a expedição de alvará de soltura” (f. 23). Assim,
tendo o impetrante e simultaneamente paciente requerido a
concessão de ordem de Habeas Corpus para que fosse coloca-
do em liberdade, e tendo o Magistrado permitido ao paciente
que aguarde o julgamento em liberdade, para tanto tendo deter-
minada a expedição de alvará de soltura, o presente pedido de
Habeas Corpus ficou prejudicado por perda de seu objeto. Isto
posto, com fundamento no art. 140, XXV, do Regimento Inter-
no do Tribunal, extingo o processo da presente ação constituci-
onal de Habeas Corpus por superveniente falta de interesse e
ordeno que se proceda, oportunamente, ao arquivamento dos
presentes autos. Intime-se. Curitiba, 18 de julho de 2006. Des.
Jesus Sarrão Relator

0003 . Processo/Prot: 0359551-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/119703. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000025099 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Marcos Roberto de
Souza Pereira (advogado). Paciente: Valderi Marse (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar,
impetrado pelo ilustre advogado Marcos Roberto de Souza Pe-
reira, em favor do paciente Valderi Marse (réu preso), em que
se alega estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal, vez
que: a) há excesso de prazo na instrução criminal, pois o paci-
ente encontra-se preso há 312 dias sem que tenha sido encerra-
da a instrução criminal, tendo em vista que ainda não foram
ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa, sendo que o ex-
cesso de prazo não pode ser atribuída à defesa; b) estão ausen-
tes os pressupostos legais autorizadores da decretação da pri-
são preventiva, previstos no art. 312 do Código de Processo
Penal; c) paciente é réu primário, possui residência fixa, famí-
lia constituída e trabalho honesto, sendo que se apresentou es-
pontaneamente à autoridade policial. Em 05.08.2005, o Dr. Juiz
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel decretou a prisão
preventiva do paciente para assegurar a aplicação da lei penal e
para a garantia da ordem pública, que foi afetada pela gravida-
de do suposto crime praticado pelo paciente (fls. 84/85), que
matou sua companheira desferindo-lhe 14 golpes de faca. Em

13.08.2005, foi cumprido o mandado de prisão em desfavor do
paciente, como se vê da certidão de f. 87v.. Em 01.09.2005, o
paciente apresentou pedido de revogação da prisão preventiva
(fls. 133/147), o qual foi indeferido pelo Magistrado (f. 169),
em 15.09.2005. A autoridade apontada como coatora prestou
informações às fls. 183/184, narrando o trâmite processual e
esclarecendo que, em 29.06.2006, “determinou-se fossem os
autos às partes para as alegações finais, tendo sido apresenta-
das pela acusação e estando no aguardo do prazo para a defesa
fazê-lo” (f. 184). Cumpre nesta oportunidade tão-somente de-
cidir o pedido de concessão de medida liminar formulado pelo
impetrante. Alega o impetrante constrangimento ilegal em ra-
zão de excesso de prazo para a conclusão da instrução crimi-
nal, pois o paciente encontra-se preso há 312 dias sem que te-
nha sido encerrada a instrução criminal, tendo em vista que
ainda não foram ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa.
Verifica-se das informações prestadas pelo Dra. Juíza (fls. 183/
184) que a instrução penal já se encontra encerrada, estando os
autos aguardando a apresentação das alegações finais pela de-
fesa. Assim, superada está a alegação de constrangimento ile-
gal por excesso de prazo, nos termos do enunciado da Súmula
nº 52 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis: “Súmula
52 - Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação
de constrangimento por excesso de prazo.” Desse modo, estan-
do finda a instrução criminal, encontra-se superado eventual
constrangimento ilegal por excesso de prazo. Alega o impe-
trante, ainda, que estão ausentes os pressupostos legais autori-
zadores da decretação da prisão preventiva, previstos no art.
312 do Código de Processo Penal. O Magistrado decretou a
prisão preventiva, sob a motivação de ser necessária a custódia
cautelar de Valderi Marse, ora paciente, para assegurar a apli-
cação da lei penal e para a garantia da ordem pública, estando
a decisão exarada, na parte que interessa, nos seguintes termos,
verbis: “Em relação aos requisitos para a prisão preventiva,
observe-se que a autoridade policial já noticiou a saída do réu
do distrito da culpa, noticiando-se que ele teria ido para São
Paulo (fl. 44). Sua mãe, quando ouvida pela autoridade polici-
al, noticiou inclusive que ele lhe informou que como havia
matado a esposa ele sairia da cidade (fl. 16: ‘eu vou sumir do
mundo...’). E com isso eventual sanção penal, se aplicada, se
vê distante de ser cumprida pelo fato de não ser conhecido o
paradeiro do réu. (...) Fora isso, temos, em tese crime bárbaro,
o que se percebe pelas fotos encartadas aos autos e teor de fl.
18 em pequena cidade não acostumada a violência tal. (...) Ali-
ás, assinala a doutrina (cf. Guilherme de Souza Nucci, Código
de Processo Penal Interpretado, Ed. RT, 2004, p. 565): ‘A ga-
rantia da ordem pública deve ser visualizada pelo binômio gra-
vidade da infração + repercussão social. Note-se, também, que
a afetação da ordem pública constitui importante ponto para a
própria credibilidade do Judiciário, como vêm decidindo os tri-
bunais’. Decreto, por tudo isso, a prisão preventiva de VAL-
DERI MARSE, já qualificado nos autos, com base nos artigos
311 a 313 do Código de Processo Penal e para tanto encampan-
do o parecer ministerial. ...” (fls. 84/85) Ainda que se pudesse
entender inidônea a fundamentação da prisão preventiva para
assegurar a aplicação da lei penal por ter o paciente retornado
ao distrito da culpa e se apresentado espontaneamente à autori-
dade policial (interrogatório de f. 23), não se pode dizer, ao
menos nesta fase de cognição sumária, que sua prisão cautelar,
como garantia da ordem pública, hipótese prevista no art. 312
do Código de Processo Penal, seja manifestamente ilegal por
estar fundamentada na gravidade do crime de homicídio quali-
ficado pelo emprego de meio cruel. Conforme ressaltou o ma-
gistrado, a gravidade do crime atribuído ao paciente é extrema-
mente elevada, pois a denúncia imputa-lhe a prática de homicí-
dio qualificado contra sua companheira, Sueli de Oliveira, com
emprego de meio cruel, consistente e tê-la matado, aplicando-
lhe 14 golpes de facão. Sobre a decretação da prisão preventi-
va, com fundamento na periculosidade do agente revelada pela
gravidade e violência do delito praticado, podem ser citados os
seguintes precedentes, o primeiro do colendo Supremo Tribu-
nal Federal e o segundo do egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça, verbis: “Esta Corte, por ambas as suas Turmas, já firmou o
entendimento de que a prisão preventiva pode ser decretada em
face da periculosidade demonstrada pela gravidade e violência
do crime, ainda que primário o agente.” (STF, RHC. 67.267-1/
SP, Rel. Moreira Alves RT 648/347) “A periculosidade do réu,
evidenciada pelas circunstâncias em que o crime foi cometido,
basta para embasar a custódia. Primariedade e bons anteceden-
tes, residência fixa, por si, não servem de fundamento para a
sua revogação” (STJ, RHC Nº 8.590-SP, Rel. Ministro Edson
Vidigal, DJ 06/08/99). Ressalte-se, outrossim, que a alegação
de que o paciente é primário, possui residência fixa e ocupação
lícita, não são suficientes, por si sós, para afastar a custódia
cautelar. Essa é a posição do colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça, verbis: “PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
HOMICÍDIO. (...). EVENTUAIS CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS IRRELEVANTES. ORDEM DENEGADA. 1.
(...) 2. A existência de eventuais condições pessoais favoráveis
ao acusado, como na hipótese, em que o paciente possui famí-
lia constituída, residência e emprego fixos, são irrelevantes para
efeito de decretação da prisão preventiva quando presentes os
pressupostos previstos no art. 312 do Código de Processo Pe-
nal. 3. Ordem denegada.” (STJ - HC 38631/AP. Rel. Min. Ar-
naldo Esteves Lima. 5ª Turma. DJ 07.03.2005, pág. 307). “CRI-
MINAL. RHC. (...). PRISÃO PREVENTIVA. (...). CONDI-
ÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. RECUR-
SO DESPROVIDO. (...) Condições pessoais favoráveis do agen-
te não são garantidoras de eventual direito subjetivo à liberda-
de provisória, se a manutenção da custódia encontra respaldo
em outros elementos dos autos. Recurso desprovido.” (STJ -
RHC 17003/MG. Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma. DJ
07.03.2005, p. 285). Assim, estando superado o alegado exces-
so de prazo pelo encerramento da instrução criminal e não se
podendo dizer que, nas circunstâncias em que ocorreu o crime,
a prisão preventiva como garantia da ordem pública acarrete ao
paciente manifesto constrangimento ilegal, é de rigor que se
indefira a medida liminar pleiteada. Isto posto, indefiro o pedi-
do de medida liminar. Dê-se vista dos autos a douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 17 de julho de 2006.
Des. Jesus Sarrão Relator

0004 . Processo/Prot: 0359614-1 Habeas Corpus Crime

Divisão de
Processo Crime



7070707070 3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006

. Protocolo: 2006/120786. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Impetrante: Osvaldo Luiz Gabriel (advogado), Ân-
gela Maria Portella (advogado). Paciente: Celso Vilmar de Ca-
margo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira. Despacho:

Habeas Corpus nº 359614-1, de Pato Branco. I. O advogado
Osvaldo Luiz Gabriel e a estagiária Ângela Maria Portella im-
petraram o presente writ constitucional em favor de Celso Vil-
mar de Camargo, em face de alegado constrangimento ilegal
que vem sofrendo, por parte da autoridade apontada coatora,
consistente em falta de fundamentação para a decretação de
sua prisão processual, requerendo medida liminar para restabe-
lecer sua liberdade física, com definitiva concessão do remé-
dio heróico, a final, juntando documentos, fls. 29/57. II. A prin-
cípio, em juízo de cognição sumária, encontro os elementos
autorizadores da concessão liminar da ordem. Dos autos, vê-se
que o ora paciente teve determinada sua prisão, em 30/11/98,
em despacho completamente carente de fundamentação, con-
forme se afere às fls. 184 dos autos originais (fls. 36-TJPR),
determinando o seu encarceramento, após requerimento minis-
terial igualmente carente de fundamentos, nos seguintes ter-
mos, literis : “Expeça-se mandado de prisão em desfavor de
Celso Vilmar de Camargo. Em, data supra. Sayonara Sedano
Juíza de direito” Nada mais. Nenhuma motivação concreta e
vinculada que autorizasse a medida de constrição. É certo que
são deveras graves as acusações que pesam sobre os ombros do
ora paciente, cujo agir, registrado na prelibatória, diz mais que
suas palavras, além de ter estado foragido, tendo sido preso no
Estado de Mato Grosso. Porém, não se pode perder de vista
que esteve solto durante o curso processual, sendo sua prisão
requerida pelo Ministério Público de Primeiro Grau sob a ale-
gação de estar o acusado foragido, após pronunciado, e a MM.
Juíza simplesmente despachou, como acima se vê, sem qual-
quer respaldo ou fundamentação a dar-lhe sustentação e vali-
dade jurídica. Tão-somente a promoção ministerial, requeren-
do a prisão do acusado, por estar ele, em tese, foragido, não
pode fazer com que essa prisão processual seja mantida, até
porque tal decisão traz desprestígio para todo o Poder Judiciá-
rio, a despeito da gravidade de que se revestem os atos admiti-
dos na decisão vergastada. E digo isso, não sem lamentar, por-
que a Justiça não pode compactuar com atos da magnitude de
retirar a liberdade sem culpa formada, sem que venha demons-
trada a indispensabilidade da medida e ainda considerando ser
esta decisão satisfativa da ordem. Assim, defiro a liminar alme-
jada, com expedição de Alvará de Soltura clausulado em favor
de Celso Vilmar de Camargo, a ser cumprido nos autos de Ação
Penal nº 14/89, da Vara Criminal da Comarca de Pato Branco.
III. Solicitem-se informações à digna autoridade apontada como
coatora, no prazo de cinco dias, via ofício, juntando-se cópia
da inicial e deste despacho. IV. Intimem-se. Curitiba, 13 de
julho de 2006. ANTONIO LOYOLA VIEIRA Relator Convo-
cado

0005 . Processo/Prot: 0360137-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/122558. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000065634 Inquérito Policial.
Impetrante: Benedito de Paula (advogado), Jefferson Augusto
de Paula (advogado). Paciente: José Odenir Lopes (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyo-
la Vieira. Despacho:

I. Jéferson Augusto de Paula e Benedito de Paula impetraram o
presente writ constitucional em favor de José Odenir Lopes,
apontando como autoridade coatora o Doutor Juiz de Direito
da Vara de Inquéritos Policiais de Curitiba. Fundamenta o plei-
to de liberdade em alegado constrangimento ilegal que vem
sofrendo o paciente, por parte da autoridade impetrada, consis-
tente em ausência de indícios da participação do paciente nos
eventos criminosos objetos da investigação, além de não resta-
rem preenchidos os pressupostos autorizadores da medida cau-
telar. Por derradeiro, requereu liminarmente o deferimento do
pleito de liberdade em favor do paciente, com definitiva con-
cessão da ordem, ao final, juntando documentos às fls. 19/379.
II. Trata o feito de habeas corpus impetrado em favor de José
Odenir Lopes, pugnando pela concessão liminar de ordem de
soltura, sustentando não haver indícios da participação do pa-
ciente no crime de homicídio investigado pela Corregedoria
Geral da Polícia Civil, a fim de justificar a manutenção da se-
gregação do paciente. A princípio, em juízo de cognição sumá-
ria, não vislumbro os elementos autorizadores da concessão da
ordem. O ora paciente está sendo investigado pela prática, em
tese, de homicídio e concussão. O despacho que decretou a
prisão preventiva do paciente apresenta fundamentos concre-
tos e vinculados suficientes para manutenção da medida caute-
lar, ao menos, em sede liminar. Quanto ao fato da desnecessi-
dade da prisão, em razão dos requisitos ostentados pelo paci-
ente, tem-se que os mesmos não afastam a possibilidade da
prisão, calcada na garantia da perfeita instrução criminal. Além
dos depoimentos das testemunhas indicarem a participação do
paciente nos crimes sob investigação, o depoimento prestado
às fls. 371/373, pelo então superintendente no 1º DP/CAP, re-
força os indícios da participação do paciente nos eventos cri-
minosos em investigação, uma vez que reconhece o paciente
como um dos homens que saiu da Delegacia de Polícia com a
vítima no dia da sua “pseudo” prisão. Por entender pressentes
os pressupostos da prisão, indefiro a liminar almejada. lll. Bai-
xem os autos para informações acerca da situação do inquérito,
à digna autoridade apontada como coatora, no prazo de cinco
dias. lV. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de 2006. ANTONIO
LOYOLA VIEIRA Relator convocado

0006 . Processo/Prot: 0361900-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/129567. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000214 Ação Penal.
Impetrante: Luiz Tavanaro Gaya (advogado). Paciente: Adenil-
to Manoelino dos Santos (Réu Preso), Célio Massacani Chera
(Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.

Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Loyola Vieira. Despacho:

I. O advogado Luiz Tavarnaro Gaya impetrou o presente writ
constitucional em favor de Adenilto Manoelino dos Santos e
Célio Massacani Chera, em face de alegado constrangimento
ilegal que vem sofrendo, por parte da autoridade apontada co-
atora, consistente em excesso de prazo na prisão processual
dos pacientes, bem como, ausência de fundamentação para a
segregação, pois nos autos existem somente os mandados, sem
que haja decreto preventivo; que foi designada a data de
30.jun.06 para julgamento popular, adiado porque os defenso-
res não teriam comparecido ao sorteio dos jurados, ato de com-
parecimento facultativo. Requer medida liminar para restabe-
lecer a liberdade física de ambos, com definitiva concessão do
remédio heróico, a final. II. A princípio, em juízo de cognição
sumária, não vislumbro os elementos autorizadores da conces-
são liminar da ordem. Os pacientes foram denunciados e pro-
nunciados pela prática, em tese, de homicídio fútil e de surpre-
sa, duas vezes, e porte ilegal de arma de fogo de uso permitido,
ocasião em que foi mantida a custódia cautelar de ambos, ao
entendimento de continuarem presentes os requisitos que em-
basaram a preventiva (fls. 271/280). Às fls. 106/107 encontra-
se o decreto de prisão preventiva, fulcrado na necessidade de
garantir a ordem pública e a instrução criminal, bem como,
para assegurar eventual aplicação da lei penal. Então, decreto
prisional existe a embasar a expedição das respectivas ordens
de prisão, havendo elementos suficientemente seguros à sua
manutenção, ao menos, em sede liminar. É certo que há excedi-
mento de prazo na formação da culpa, mas estão eles pronunci-
ados e com data para julgamento designada para os próximos
dias. Assim, por cautela e por terem respondido ao feito crimi-
nal sob grades, antes de outra providência, devem vir, pelo jul-
gador a quo, maiores informações a respeito das circunstâncias
da prisão e de sua situação processual. Indefiro, pois a liminar
almejada. III. Solicitem-se informações à digna autoridade apon-
tada como coatora, no prazo de cinco dias, via ofício, juntan-
do-se cópia da inicial e deste despacho. IV. Intimem-se. Curiti-
ba, 10 de julho de 2006. ANTONIO LOYOLA VIEIRA Relator
Convocado

0007 . Processo/Prot: 0362153-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/129844. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000000118 Ação
Penal. Impetrante: Edson Elias de Andrade (advogado), Rober-
to Jonas (advogado), Fábio Tsutomu Iamamoto (advogado).
Paciente: Silvano Rodrigues de Souza (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Des-
pacho:

1. Os advogados Edson Elias de Andrade, Roberto Jonas e Fá-
bio Tsutomu Iamamoto impetram habeas corpus (com pedido
de liminar) em favor de Silvano Rodrigues de Souza, alegando
estar ele a sofrer constrangimento ilegal por conta do Juízo
Criminal de Nova Esperança que, ao pronunciá-lo incurso no
art. 288, par. ún., do Código Penal, decretou a sua prisão “sem
qualquer fundamentação”. Argumentam que o Paciente, caso
seja condenado, “poderá responder em liberdade, já que a pena
não ultrapassará a 04 anos”. Sustentando, ainda, que o Acusa-
do está segregado “por mais tempo que a lei determina, uma
vez que está preso há 10 (dez) meses”, afirmam que “o excesso
de prazo não foi provocado pelo interesse da defesa”. Pedem,
então, o deferimento de ordem liberatória. 2. Primeiro exame
não faz divisar, de pronto, coação ilegal manifesta, capaz de
autorizar a concessão da medida urgente pleiteada, não se po-
dendo considerar, desde logo, ilegal ou arbitrária a decisão ata-
cada (f. 16/27), que encontra respaldo na jurisprudência, inclu-
sive do e. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (“A prisão do
réu é efeito legal da pronúncia, cuja desconstituição somente é
cabível quando se cuidar de primário e portador de bons ante-
cedentes, e se fizerem ausentes os motivos legais da prisão pre-
ventiva” - HC nº 28.621/SP, 6ª Turma, Relator: Min. HAMIL-
TON CARVALHIDO, DJU 28.02.2005, p. 370). Sabe-se, por
outro lado, que, “pronunciado o réu, fica superada a alegação
do constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na
instrução” (Súmula nº 21, STJ) e que a custódia decorrente da
decisão de pronúncia não está, em princípio, sujeita a prazo
determinado (v.g., STF: HC nº 83.063/SP, 2ª Turma, Relator:
Min. NELSON JOBIM, DJU 30.04.2004, p. 69), inexistindo
constrangimento ilegal se a demora não é desmedida ou injus-
tificada. Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Requisitem-se
informações à digna Autoridade impetrada, a serem prestadas
com a urgência devida, ficando a Chefia da Divisão autorizada
a subscrever o ofício. 4. Com as informações, abra-se vista dos
autos à d. Procuradoria Geral de Justiça. Int. Em 12/07/2006.
Des. TELMO CHEREM - Relator

0008 . Processo/Prot: 0362712-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/132698. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000019056 Ação Penal. Impe-
trante: Joel Angelo Brites (advogado). Paciente: Tânia Mara
Pereira Alves de Souza Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

A matéria a ser conhecida neste remédio heróico limita-se ao
alegado constrangimento ilegal na liberdade de ir e vir da paci-
ente, não se podendo adentrar em mergulhos aprofundados na
prova. Sem pleito liminar, solicitem-se informações à digna
autoridade apontada como coatora, no prazo de cinco dias, via
ofício, juntando-se cópia da inicial e deste despacho. Curitiba,
14 de julio de 2006. ANTONIO LOYOLA VIEIRA Relator
Convocado

0009 . Processo/Prot: 0362727-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/132737. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200600000273 Pe-
dido de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Frederi-
co Mercer Guimarães (advogado), Ítalo Leandro da Costa Sil-
va (advogado). Paciente: João Batista de Melo (Réu Preso).

Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Despacho:

DESPACHO. 1. A alegação observada no writ se mostra, ao
menos neste exame prévio, totalmente carente de comprova-
ção. Denego, nestas condições, a liminar ora pleiteada. 2. Soli-
citem-se, com urgência, as informações de estilo. 3. Em segui-
da, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. Auto-
rizo a senhora Chefe da Divisão a subscrever o respectivo ex-
pediente. Curitiba, 14 de julho de 2.006. Des. CAMPOS MAR-
QUES, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0362921-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/133517. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000065634 Inquérito Policial.
Impetrante: Fábio Teixeira (advogado). Paciente: Paulo Celso
Leamari Castro (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

I. Fábio Teixeira impetrou o presente writ constitucional em
favor de Paulo Celso Leamari Castro, apontando como autori-
dade coatora o Doutor Juiz de Direito da Vara de Inquéritos
Policiais de Curitiba. Fundamenta o pleito de liberdade em ale-
gado constrangimento ilegal que vem sofrendo o paciente, por
parte da autoridade impetrada, consistente em carência de fun-
damentação, além de não restarem preenchidos os pressupos-
tos autorizadores da medida cautelar. Por derradeiro, requereu
liminarmente o deferimento do pleito de liberdade em favor do
paciente, com definitiva concessão da ordem, ao final, juntan-
do documentos às fls. 9/72. II. Por tratar de mesma origem fá-
tica, determino a tramitação deste feito em apenso aos autos de
habeas corpus nº. 360.137-6. III. Trata o feito de habeas corpus
impetrado em favor de Paulo Celso Leamari Castro, pugnando
pela concessão liminar de ordem de soltura, sustentando não
haver indícios da participação do paciente no crime de homicí-
dio investigado pela Corregedoria Geral da Polícia Civil, afim
de justificar a manutenção da segregação do paciente. A princí-
pio, em juízo de cognição sumária, não vislumbro os elementos
autorizadores da concessão da ordem. O ora paciente está sen-
do investigado pela prática, em tese, de homicídio, falsa iden-
tidade e concussão. O despacho que decretou a prisão preven-
tiva do paciente apresenta fundamentos concretos e vinculados
suficientes para manutenção da medida cautelar, ao menos, em
sede liminar. Quanto ao fato da desnecessidade da prisão, em
razão dos requisitos ostentados pelo paciente, tem-se que os
mesmos não afastam a possibilidade da prisão, calcada na ga-
rantia da perfeita instrução criminal. Com base no relatório ela-
borado pela Corregedoria Geral da Polícia Civil, além dos de-
poimentos testemunhais que indicam a participação do pacien-
te nos crimes sob investigação, o depoimento prestado pelo então
superintendente no 1º DP/CAP, reforça os indícios da partici-
pação do paciente nos eventos criminosos em investigação, uma
vez que reconhece o paciente como um dos homens que saiu da
Delegacia de Polícia com a vítima no dia da sua “pseudo” pri-
são. Por entender pressentes os pressupostos da prisão, indefi-
ro a liminar almejada. lll. Baixem os autos para que sejam pres-
tadas informações acerca da situação do inquérito, à digna au-
toridade apontada como coatora, no prazo de cinco dias, jun-
tando-se cópia da inicial e desse despacho. lV. Intimem-se.
Curitiba, 17 de julho de 2006. ANTONIO LOYOLA VIEIRA
Relator convocado

0011 . Processo/Prot: 0362941-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/133661. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006000000993 Ação Pe-
nal. Impetrante: Ijair Vamerlatti (advogado). Paciente: Hanani-
el Francisco (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

Vistos, etc. I. Trata-se de pedido de Habeas Corpus no qual o
paciente alegou estar sofrendo constrangimento ilegal consubs-
tanciado na falta de requisitos legais, no caso, para deferimen-
to do pedido de prisão preventiva formulado pelo Ministério
Público em primeiro grau (f. 61/66) e deferido pelo juízo (f.
67/69). II. Para a decretação da prisão preventiva (artigo 312,
do CPP), é necessário, além da materialidade e autoria, a exis-
tência dos demais requisitos também presentes no mesmo dis-
positivo legal: ordem pública, ordem econômica, conveniência
da instrução criminal e para aplicação da lei penal. Meras con-
jecturas, tal como vem decidindo esta Câmara, são insuficien-
tes para que a decisão prevaleça. A princípio, verifica-se a exis-
tência dos requisitos necessários à concessão da liminar (fu-
mus boni juris e periculum in mora), posto que a decisão que
decretou a prisão preventiva do paciente é carente de funda-
mentação suficiente para subsistir a custódia cautelar do paci-
ente; há afronta ao disposto no artigo 93, inciso IX, da CF. A
decisão hostilizada apenas menciona o termo “ordem pública”
previsto no artigo 312, do CPP, sem vinculá-la a qualquer fato
concreto dos autos. Neste sentido: STJ, HC 49352/MG, Rel.
Min. Gilson Dipp, quinta turma, julgado em 15.12.2005, DJ
13.03.2006 p. 352; e TJ/PR, 1.ª Câmara Criminal, HC n.º
335.109-3, Rel. Juiz Conv. Mário Helton Jorge, data da publi-
cação: 09/06/2006, DJ/PR n.º 7137. Posto isso, diante do fla-
grante constrangimento ilegal a que está submetido o paciente,
defiro a liminar pleiteada para determinar a imediata expedi-
ção de alvará de soltura clausulado ao paciente, mediante con-
dições a serem estipuladas pelo juízo “a quo”, se por outro
motivo não estiver preso. III. Em seguida, colha-se a manifes-
tação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 17 de
julho de 2.006. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Relator

0012 . Processo/Prot: 0363167-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/134571. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000001857 Ação Penal. Impetrante: Glau-
co Sanson da Silva (advogado). Paciente: Evaldo Zacarias Gon-
çalves (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Despacho:

DESPACHO 1. O excesso de prazo na formação da culpa, só
configura o constrangimento ilegal desde que não haja uma jus-
tificativa. O processo, na situação em que se encontra, não ofe-
rece condições de indicar o responsável pela demora verifica-
da. Indefiro, assim, a liminar ora pleiteada. 2. Comunique-se,
com urgência, à autoridade apontada como coatora e solicitem-
se as informações de praxe. 3. Dê-se vista, em seguida, à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de julho de 2006.
Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

Divisão de Processo Crime           Emitido em 20/07/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06274

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Celestino Toneloto 002 0181049-7
Antonio Henrique A. R. d. Mello 006 0359934-8
Daniel Laufer 005 0311995-7/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 002 0181049-7
Ivo Brugnolo Macedo 002 0181049-7
Laercio Ademir dos Santos 001 0138659-6
Larissa Leite 004 0301157-4
Luiz Gustavo Pujol 005 0311995-7/01
Marcelo Habice Motta 002 0181049-7
Marcelo Moço Corrêa 007 0362481-7
Paulo Reneu Simões dos Santos 007 0362481-7
Roberto Brzezinski Neto 004 0301157-4
Rodrigo Sanchez Rios 005 0311995-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0138659-6 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2003/40961. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 199700000155 Inquérito Policial. Autor: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Réu: Acindino Ricardo Duarte. Advo-
gado: Laercio Ademir dos Santos. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Tendo em vista a informação de fls.285, a competência origi-
nária para processar e julgar esta ação penal não mais pertence
a este Tribunal de Justiça, porquanto o réu ACINDINO RICAR-
DO DUARTE não exerce mandato de Prefeito Municipal (art.
29, inc. X, CF). Feitas as devidas baixas e anotações, remetam-
se os autos ao r. Juízo Criminal da Comarca de Matinhos - ci-
ente a douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 14/7/2006.
Des. Miguel Kfouri Neto.

0002 . Processo/Prot: 0181049-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/82631. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1998000072470 Ação Penal. Apelante: Ban-
co Banestado SA (Assistente de Acusação). Advogado: Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Juni-
or, Marcelo Habice Motta. Apelado: Davine Henrique Fernan-
des. Advogado: Ivo Brugnolo Macedo. Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Waldo-
miro Namur. Despacho:

DESPACHO 1. Intimado para apresentar as respectivas razões
do recurso, o assistente da acusação desistiu da apelação antes
interposta (fls. 909). Homologo, assim, a desistência formula-
da e julgo extinto o presente procedimento recursal. 2. Feitas
as anotações de praxe, baixem à Vara de origem. Curitiba, 20
de junho de 2006. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0221457-3/01 Pedido de Providências
(Cam)

. Protocolo: 2005/86922. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2214573 Revisão Criminal. Requeren-
te: Desembrgador Relator da Revisão Criminal Nº 221457-3.
Interessado: Anderson de Oliveira (Réu Preso), Ministério Pú-
blico. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição
Integral. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

Vistos. 1. A Chefe de Seção da 4.ª Câmara Criminal e do Ter-
ceiro Grupo de Câmaras Criminais, Viviane Junkert, informa
que, em 12 de março de 2003, os autos de Revisão Criminal n.º
221.457-3, foram encaminhados à Defensoria Pública, os quais
foram lá recebidos no dia seguinte, conforme guia assinada. Na
seqüência, recebeu informação que os referidos autos lá não se
encontravam. 1.1. Expedido Mandado (f. 15), devidamente
cumprido e cientificado, em certidão (f. 16 v.), não houve ma-
nifestação da Defensoria Pública; Aberta vista à Douta Procu-
radoria de Justiça (f. 17), através de seu representante Procura-
dor Ernani de Souza Cubas Junior, que veio no sentido de ser
renovada a diligência (fs. 18-23). 1.2. Renovada a intimação
(f. 27) e, novamente, sem manifestação (f. 34); nova abertura
de vista à Procuradoria de Justiça (f.35), através de seu repre-
sentante Procurador Francisco Vercesi Sobrinho, que veio no
sentido de que seja determinada a busca e apreensão dos autos
e, não sendo localizados, sejam restaurados os autos (fs. 37-
41). 2. Percebe-se que não houve manifestação da ilustre chefe
da Defensoria Pública, inobstante ter sido devidamente intima-
da, por duas vezes. 2.1. Assim, diante do acima exposto, deter-
mino a busca e apreensão dos autos de Revisão Criminal n.º
221.457-3, da 4ª Vara Criminal de Maringá, em que é reque-
rente Anderson de Oliveira e requerido Ministério Público, a
ser realizado no Edifício da Defensoria Pública do Estado do
Paraná, localizado na Rua Alameda Cabral, 184 - Centro, nesta
Capital, que deverá ser cumprido por dois Oficiais de Justiça,
acompanhados de duas testemunhas, na forma dos arts. 842 e
843, ambos do Código de Processo Civil. 3. Em não sendo lo-
calizados, determino a remessa do presente Pedido de Provi-
dência à 4ª Vara Criminal de Maringá, para que se proceda a
restauração dos autos originários, de acordo com o disposto no
art. 541 e seguintes do CPP e art. 268 do Regimento Interno do
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Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4. Intimem-se. 5.
Cumpra-se. Curitiba, 17 de julho de 2006. ARQUELAU ARA-
UJO RIBAS Des. Relator

0004 . Processo/Prot: 0301157-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/111300. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000028 Ação Penal. Ape-
lante: Vilson Santini. Advogado: Roberto Brzezinski Neto, La-
rissa Leite. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista o contido na petição retro (prot. nº 95.439/2006),
em que noticia-se que o STJ julgou o Agravo nº 161.646/0/03,
declarando, de ofício, extinta a punibilidade do réu ante a pres-
crição da pretensão punitiva do Estado, na sua modalidade re-
troativa (cópia do acórdão anexo à petição - fls. 493/495) e,
considerando o trânsito em julgado daquela decisão, julgo pre-
judicado o presente feito pela perda do objeto. Em 23/ 06/2006.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS Desembargador Relator

0005 . Processo/Prot: 0311995-7/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/105713. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 311995700 Apelação Crime. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Fábio de Souza
Neto. Advogado: Rodrigo Sanchez Rios, Daniel Laufer, Luiz
Gustavo Pujol. Embargante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula. Despacho:

Considerando-se que o embargante (Ministério Público) pediu
expressamente o efeito infringente nos embargos de declaração
de fls. 641/657, intime-se o apelado Fábio de Souza Neto para
que se manifeste sobre os embargos no prazo de 5 (cinco) dias.
Curitiba, 26/06/2006.

0006 . Processo/Prot: 0359934-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/122162. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000065383 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello
(advogado). Paciente: Andréa Elizabeth de Miranda (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência deste Habeas Corpus requerida através da
petição de f. 468, com fundamento no art. 140, inciso XVI do
Regimento Interno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Declaro, assim, extinto o recurso. Intimem-se. De-
mais diligências necessárias. Oportunamente, baixem à origem.
Curitiba, 17 de julho de 2006. LILIAN ROMERO Juíza Rela-
tora Convocada

0007 . Processo/Prot: 0362481-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/130949. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000001809 Ação Penal. Impe-
trante: Marcelo Moço Corrêa (advogado), Paulo Reneu Simões
dos Santos (advogado). Paciente: Jackson Alex Vitorino (Réu
Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Despacho:

= DESPACHO = 1. Visa o presente, a concessão liminar de
habeas corpus, em favor da paciente, por constrangimento ile-
gal, por que condenado a 02 anos e 06 meses reclusão, por
infração ao artigo 15 da Lei nº 10.826/2003, em regime semi-
aberto, e não permitida a substituição ou suspensão da pena, e
ainda, condicionou a apelação à sua mantença na prisão; que o
regime prisional, de acordo com o artigo 33, parágrafo 2º, alí-
nea “c”, é o aberto, tendo o MM. Juiz adotado o mais severo
pelos antecedentes do réu e nas convicções pessoais; que não é
reincidente, como dito na decisão condenatória, a qual violou
o inciso IX, do artigo 93, da CF, pois não fundamentou devida-
mente o motivo da negativa da substituição ou suspensão da
pena, nem mesmo da sua mantença na prisão, enquanto aguar-
da o julgamento do apelo (f. 02/08), juntando cópia não inte-
gral dos autos originários e outros documentos pessoais da pa-
ciente (f. 09/27). 2. A análise sumária, mas suficiente para esta
fase, das alegações e cópias retro, extraídas dos autos originá-
rios, não evidencia, prima facie, constrangimento ilegal a ser
coarctado imediatamente, uma vez que o regime prisional, a
negativa da substituição ou suspensão da pena e a mantença
preso como condição de apelar, foram decididos na sentença
condenatória, o que exige cognição aprofundada, inviável nes-
ta oportunidade. 3. Face ao exposto, indefiro a liminar pleitea-
da. 4. Requisitem-se informações da autoridade coatora, no
prazo de 5 (cinco) dias, remetendo-se cópias da petição inicial
e deste “decisum”. 5. Autorizo a Chefia da Divisão Criminal a
subscrever os expedientes necessários. 6. Após, com as infor-
mações requisitadas, abra-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. 7. Intime-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. Des.
JOÃO KOPYTOWSKI, Relator.

Divisão de Processo Crime           Emitido em 20/07/2006
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06290

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Sergio Palu Filho 002 0276119-3
Crestiane Andréia Zanrosso 001 0269039-9
Dorval Angelo Cury Simões 006 0362023-5
Fábio Fanasievicz Gomes Pinheiro 004 0352925-1
Helena Cristina Ferreira Carneiro 005 0358990-2

Johnny Elizeu Stopa Junior 012 0361783-2
José Paulo Pereira Gomes 013 0318360-2
Lucia Itamara Faria H. Shiraishi 012 0361783-2
Luiz Antonio Martins B. Junior 009 0255741-5
Luiz Carlos Pasqual 010 0299923-5
Luiz Fernando Cachoeira 008 0362791-8
Marcelo Gutervil 007 0362222-8
Rodrigo Bettega Ressetti 011 0345214-2
Santino Ruchinski 001 0269039-9
Walter Ronaldo Basso 003 0321034-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0269039-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/113998. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000364 Ação Penal. Apelante:
Leonir Amaro, Valdir Amaro. Advogado: Santino Ruchinski,
Crestiane Andréia Zanrosso. Apelado: Ministério Público. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Ka-
nayama. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein.
Revisor: Des. Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Lilian Romero. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. Cuida o presente de Apelação
Criminal, sob o nº 269.039-9, oriunda da Comarca de Casca-
vel, onde figura como apelante Leonir Amaro e Valdir Amaro,
e como apelado o Ministério Público do Estado do Paraná. O
representante do paquet, de primeiro grau, ofereceu denúncia
contra Leonel Amaro e Valdir Amaro, alegando que em
06.01.1999 os acusados invadiram a residência da vítima Juce-
mara Evangelista Ferreira, buscando cobrar dívida proveniente
de compras de mercado. Alega ainda que o réu Leonir Amaro
portava arma de fogo, sem autorização, e em decorrência da
referida dívida os acusados desferiram tiros na vítima, atingin-
do-lhe as duas pernas. Sustenta que os réus incorreram nas san-
ções do caput do artigo 129 e § 1.º do artigo 150 - ambos do
Código Penal, artigo 71 do Código de Defesa do Consumidor e
artigo 10 da Lei 9.437/97, na forma do artigo 69 do Código
Penal. O Juízo de primeiro grau julgou parcialmente proceden-
te a denúncia, condenando ambos os réus como incursos nas
sanções do artigo 129 do código Penal, restando, ainda, para o
réu Leonir Amaro, como também incurso nas sanções do artigo
10º da Lei n.º 9.437/97. O Juízo monocrático, na fixação da
pena em concreto, aplicou a seguinte dosimetria, ou seja, para
o réu Leonir Amaro, fixou a pena em 4 meses de detenção em
regime aberto, pelo crime de lesões corporais, a qual foi subs-
tituída por multa fixada em 11 dias-multa, no valor de 1/10
cada dia multa; e fixou a pena em 1 ano de detenção em regime
aberto, e dez dias-multa pelo crime de porte ilegal de arma,
pena substituída por pena pecuniária consistente no pagamento
de 10 salários mínimos de indenização à vítima. Com relação
ao réu Valdir amaro, o juízo fixou a pena em 4 meses de deten-
ção, em regime aberto, substituída por pena de multa fixada em
11 dias-multa no valor de 1/10 cada dia multa. Leonir Amaro e
Valdir Amaro interpuseram apelação, alegando julgamento con-
trário às provas, uma vez que se infere do Laudo de Lesões
Corporais que ocorreu apenas um disparo, que atingiu ambas
as pernas da vítima. Alegam ainda que este único disparo foi
acidental, não havendo dolo na conduta dos acusados. Argu-
mentam ainda pela ocorrência de legítima defesa, alegando que
a vítima valeu-se de uma faca para tentar agredir os acusados e
pela impossibilidade de indenização à vítima, visto que a mes-
ma não sofreu incapacidade permanente para o trabalho, enfer-
midade incurável, perda de membro ou deformidade perma-
nente. Requer a absolvição dos acusados. O Ministério Público
apresentou contra-razões à apelação, alegando que Leonir, em
concurso prévio de vontade com Valdir, atingiu a vítima com
os disparos com a finalidade de lesiona-la. Argumenta que ale-
gação de legítima defesa não deve prosperar visto que infunda-
da. Com relação à indenização, sustenta que é justificada pelas
despesas hospitalares e danos pessoais sofridos pela vítima.
Requer a manutenção da sentença. A Procuradoria Geral de
Justiça declara-se pelo não conhecimento do recurso, visto que
a Lei 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal am-
pliou o conceito de infração penal de menor potencial ofensi-
vo, considerando-o extensivo aos delitos deste feito. Manifes-
ta-se pelo não conhecimento da apelação. Com remessa dos
autos à Turma Recursal do Juizado Especial Criminal. É o Re-
latório. Decisão. Compulsando o presente feito, verifica-se que
o presente feito foi apresentado tempestivamente, porem não
deve ser conhecido. Contata-se que o delito imputado a ambos
os réus recorrentes, trata-se de porte ilegal de arma de fogo,
estatuído no artigo 10 caput da Lei 9.437/97, bem como do
crime tipificado no artigo 129 caput do Código Penal, cuja pena
máxima, in abstrato, de ambos os crimes não ultrapassam 02
anos de detenção. Em melhor análise, verifica-se que as infra-
ções imputadas aos réus coadunam com aquelas elencadas pela
Lei 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, e re-
conhece como sendo estas infrações de menor potencial ofen-
sivo, pois as penas, em grau máximo, cominadas não são supe-
rior a dois (02) anos, ou multa. No mais, ainda defendo a am-
pliação do alcance normativo da definição de infração de me-
nor potencial ofensivo com a entrada em vigor da Lei 10.259/
01, restando ab-rogado, por conseqüência, o artigo 61 da Lei
9.099/95 quanto ao artigo 2º, parágrafo único da Lei 10.259/01
tratam do mesmo tema, conceituando o que se deva entender
por crime de menor potencial ofensivo; a duas, porque a legis-
lação que disciplina o assunto no âmbito dos Juizados Especi-
ais Federais é inquestionavelmente mais benéfica impondo-se,
via de conseqüência, nos termos do disposto no artigo 5º, inci-
so XL da Lei Maior e do contido na própria lei penal, a sua
aplicação ante a necessidade de obediência e respeito do Prin-
cípio da Retroatividade Benéfica da Lei Penal, direito subjeti-
vo de todo acusado. Se reconhece a tendência moderna que se
orienta no sentido de tornar o sistema de justiça penal mais ágil
e simplificado, com medidas e institutos de natureza marcante-
mente despenalizadores. No mais, que para fins de fixação da
competência perante os Juizados Especiais importa o grau de
ofensividade social da conduta do agente, refletida pela pena
cominada em seu grau máximo, isoladamente considerada, si-
tuação que, em absoluto, se confunde com os requisitos que

norteiam a aplicação das medidas despenalizadoras previstas
na sua legislação regente, os quais seguem critério diverso,
conforme enunciado 243 do Superior Tribunal de Justiça. Sú-
mula 243 - Superior Tribunal de Justiça - STJ O benefício da
suspensão do processo não é aplicável em relação às infrações
penais cometidas em concurso material, concurso formal ou
continuidade delitiva, quando a pena mínima cominada, seja
pelo somatório, seja pela incidência da majorante, ultrapassar
o limite de um (01) ano. Contudo, concordo com o correto pro-
nunciamento do Douto Procurador de Justiça Doutor Ralph Luiz
Vidal Sabino dos Santos, que, entende que o presente feito seja
remetido à Turma Recursal do juizado Especial Criminal, o qual
reconheço com competente para apreciar este recurso. Isto posto:
Determino a remessa deste recurso de apelação crime a uma
das Turmas Recursal do Juizado Especial Federal, por ser este
o competente para processamento e julgamento deste feito. Pro-
ceda, a secretaria da câmara as anotações de praxe. Intime-se
Publique-se Curitiba, 21 de outubro de 2005. Lenice Bodstein
Relatora Convocada

0002 . Processo/Prot: 0276119-3 Conflito de Jurisdição Crime

. Protocolo: 2004/160334. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200300016851 Queixa Cri-
me. Suscitante: Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comar-
ca de São José dos Pinhais. Suscitado: Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal da Comarca de São José dos Pinhais. In-
teressado: Francisca de Fátima Araújo Soletti. Advogado: An-
tonio Sergio Palu Filho. Interessado: Ana Aparecida Quadros,
Antonio Adaligio Serafini, Almir Medeiros, Gilmar Antonio
Rosa dos Santos, Jorge Biagi Fernandes, Juventino Merlim da
Silva, Leila Aparecida Borges, Luiza Mara Leal Gomes, Mar-
lene Lemes Matias, Raimundo Miguel Herculano, Regis Luiz
dos Santos Deiques, Ronaldo Adriano Bino, Simone Nascimento
de Abreu, Luiz Antonio Gheur. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal em Composição Integral. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

CONFLITO DE JURISDIÇÃO. QUEIXA-CRIME - CALÚNIA.
CAUSA COMPLEXA - INEXISTENCIA. CONFLITO CO-
NHECIDO E PROVIDO. 1 É causa complexa aquela em que
se vislumbra a necessidade de maiores diligencias. Vários que-
relados e testemunhas não implicam em complexidade da lide
penal. DA DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos estes autos de
conflito de jurisdição n.º 276.119-3/TA, do Foro Regional de
São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que é suscitante o Juízo de Direito da Primeira
Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais e suscitado
Juízo de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
São José dos Pinhais. Relatório. Trata a causa originária de
calunia representada contra treze querelados, sendo que, frente
a possibilidade de proposição da exceção da verdade por todos
querelados, o juízo suscitado encaminhou o processo para o
Juízo Comum, ora suscitante, alegando complexidade da cau-
sa, afastando a competência do Juizado Especial Criminal. O
juízo suscitante afirmou que vários querelados e testemunhas
não implica em complexidade e que caso complexo é aquele
que necessita obter outros elementos para formular a queixa, o
que não ocorre . A Douta Procuradoria Geral da Justiça mani-
festou-se pelo conhecimento do conflito com a declaração da
competência do juízo suscitado para julgar a ação originária. É
o relatório. Voto. Dos pressupostos de admissibilidade. Conhe-
ço do presente recurso, uma vez que presentes os pressupostos
de admissibilidade. O artigo 557 § 1º - A do Código de Proces-
so Civil autoriza o Relator a conhecer e prover nos em que se
enquadra a presente. Do conflito de jurisdição. Afirma o r. juí-
zo suscitado que o número excessivo de querelados e testemu-
nhas poderão comprometer o contraditório e ampla defesa das
partes, sendo mais “justo” encaminhar o processo para o Juízo
Comum Vislumbra-se que a remessa do feito para o r. juízo
suscitante é cabível somente em causas de maior complexida-
de. Por causa complexa se entende como aquela em que são
necessárias maiores diligencias ou outros elementos para fun-
damentar a queixa ou denuncia. Não há como se duvidar que
possibilidade da propositura da exceção da verdade pelos que-
relados ou a oitiva das testemunhas arroladas, em nada demons-
tram complexidade, corroborando apenas para o deslinde da
causa. Deve a competência originária permanecer inalterada,
pois não há nos autos justifica plausível para alterá-la, por-
quanto a lide não comporta produção de provas de difícil reali-
zação. Tomo por empréstimo decisão desta Corte colacionado
pelo Douto Procurador de Justiça: “Conflito negativo de com-
petência. Juízo da Vara Cível e Juizado Especial Cível. Matéria
de maior complexidade. Irrelevância. Supervisionado por Juiz
de Direito, o Juizado deve ter as mesmas condições jurídicas
que o da Vara Comum, para decidir a causa submetida a seu
julgamento. Juízo eleito pela parte. Manutenção. Conflito jul-
gado procedente para declarar competente o Juízo suscitado”.
(Conflito de Jurisdição nº 227.411-1 Décima Câmara Cível em
Composição Integral do Tribunal de Alçada. Juiz Relator João
Kopytowski). Isto posto: Nos termos do artigo 557 § 1º - A,
caput do Código de Processo Civil, conheço e dou provimento
ao conflito de jurisdição. Comunique-se. Publique-se. Intime-
se Curitiba, 14 de junho de 2006 Lenice Bodstein Relatora
Convocada

0003 . Processo/Prot: 0321034-2 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/198412. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200500000613 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Sidnei Luiz Gomes (Réu Pre-
so). Advogado: Walter Ronaldo Basso. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

1. Tendo o agravante Sidnei Luiz Gomes manifestado expres-
samente seu desinteresse no prosseguimento do feito, através
de petitório à fls. 113, homologo o pedido de desistência, nos
termos do artigo 140, XVI, do Regimento Interno desta Corte
de Justica. 2. Oportunamente, após as anotações devidas, co-

munique-se deste “decisum” ao Juízo da 1ª Vara de Execução
Penais de Curitiba. 3. Intimem-se. Curitiba, 29 de Junho de
2006. JUIZ ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator

0004 . Processo/Prot: 0352925-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/94872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000052613 Ação Penal. Apelante: Edi-
naldo Miguel Miranda (Réu Preso). Advogado: Fábio Fanasie-
vicz Gomes Pinheiro. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Mendes Silva. Despacho:

VISTOS, I. O presente recurso de apelação crime foi remetido
a este Tribunal por traslado, entretanto, as peças processuais
não obedeceram a ordem do Código de Processo Penal, razão
pela qual, foi efetuada a organização do feito. Em razão disto,
à Divisão competente para que proceda a renumeração das fo-
lhas do processo. II. Trata-se de recurso de apelação interposto
por Edinaldo Miguel Miranda - condenado perante o Juízo da
8ª Vara Criminal desta Capital às penas de 6 (seis) anos e 8
(oito) meses de reclusão, em regime prisional inicial semi-aberto,
por infração ao disposto no art. 157, § 2º, incisos I e II do CP -
, onde postula, preliminarmente, que lhe seja concedido limi-
narmente o direito de aguardar o julgamento do recurso em
liberdade, ou, alternativamente, que seja imediatamente implan-
tado no regime imposto na condenação, ou seja, no semi-aber-
to. A primeira súplica não pode ser acolhida. É entendimento
da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que não se
concede o direito ao apelo em liberdade ao réu que permane-
ceu preso durante toda a instrução processual, pois a manuten-
ção na prisão constitui-se em um dos efeitos da respectiva con-
denação e a prisão provisória para recorrer não ofende a garan-
tia da presunção de inocência (cfme. STJ, HC 40.375/SP, 5ª T,
DJU de 06.06.2005, dentre outros julgados). Ademais, a nega-
tiva do direito de recorrer em liberdade, embora de forma su-
cinta, foi fundamentada pelo magistrado singular justamente
no fato de o réu já se encontrar preso. Já no tangente à segunda
irresignação formulada alternativamente em sede liminar, as-
siste razão ao recorrente, na medida em que foi fixado na sen-
tença o regime semi-aberto como inicial para o cumprimento
da pena e não houve interposição de recurso pela acusação,
estando devidamente certificado nos autos o trânsito em julga-
do da sentença para o Ministério Público em 31.01.2006. As-
sim, o recorrente efetivamente não pode aguardar o julgamento
de seu recurso em regime diverso daquele fixado na sentença,
por configurar constrangimento ilegal. Neste sentido as seguintes
decisões do Superior Tribunal de Justiça: HABEAS CORPUS.
PROCESSUAL PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. FI-
XAÇÃO DO REGIME SEMI-ABERTO. PRISÃO EM FLA-
GRANTE. MANUTENÇÃO DOS ACUSADOS NO CÁRCE-
RE DURANTE TODA A INSTRUÇÃO. DECISÃO COM
TRÂNSITO EM JULGADO PARA O MP. IMPOSSIBILIDA-
DE DE AGRAVAMENTO DO REG ME IMPOSTO NA SEN-
TENÇA. 1. Ainda que mantidos encarcerados durante toda a
instrução criminal, preclusas estão quaisquer possibilidades de
que venham a ser agravados a pena ou seu regime de cumpri-
mento, uma vez que se verificou o trânsito em julgado para o
Ministério Público; 2. A manutenção dos pacientes em regime
mais gravoso do que aquele determinado na sentença (semi-
aberto), nessas circunstâncias, consubstancia constrangimento
ilegal a ser sanado na via do writ; 3. Ordem concedida para que
os pacientes sejam, desde logo, transferidos para o regime semi-
aberto (STJ, 6ª T., HC 36.846/DF, DJU de 20.06.2005). (...)
Reconhece-se a ocorrência de constrangimento ilegal, se de-
monstrado que o paciente, condenado a regime prisional semi-
aberto, encontra-se recolhido em regime fechado, uma vez que
não se pode exceder aos limites impostos ao cumprimento da
condenação, sob pena de desvio da finalidade da pretensão
executória (...) (STJ, 5ª T., HC 16.730/SP, DJU de 04.02.2002).
(...) Se a sentença condenatória estabeleceu o regime semi-aberto
para o cumprimento da pena imposta ao paciente, deve ser con-
cedido writ de ofício para permitir o seu recolhimento no regi-
me intermediário para aguardar o julgamento do recurso de
apelação. Precedentes desta Corte. Recurso desprovido. Con-
cessão de habeas corpus de ofício, nos termos do voto do Rela-
tor (...) (STJ, 5ª T., RHC 16.057/SP, DJU de 02.08.2004, gri-
fei). Como é sabido, consoante determina o art. 654, § 2º do
CPP, os juízes e tribunais têm competência para expedir de ofí-
cio ordem de habeas corpus quando no curso do processo veri-
ficarem que alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação
ilegal (cfme. Julio Fabbrini Mirabete, Código de Processo Pe-
nal Interpretado, 11ª ed., Atlas, 2005, p. 1761). Neste contexto,
imposto na sentença condenatória, com trânsito em julgado para
a acusação, o regime prisional inicial semi-aberto, concedo
habeas corpus de ofício (art. 654, § 2º do CPP), ad referendum
da Câmara julgadora, permitindo que o recorrente aguarde o
julgamento do apelo no regime intermediário estipulado na sen-
tença, se por al não estiver preso. Comunique-se, incontinenti,
ao Juízo de origem o conteúdo da presente decisão, recomen-
dado-lhe que tome, com urgência, as medidas necessárias para
a implantação do recorrente Edinaldo Miguel Miranda no regi-
me prisional semi-aberto. III. Autorizo o Chefe da Divisão Cri-
me a subscrever o ofício que será expedido por força do item
anterior. IV. Após, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-
Geral de Justiça V. Intimem-se. Curitiba, 26 de junho de 2006.
DES. BONEJOS DEMCHUK - Relator.

0005 . Processo/Prot: 0358990-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/117408. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2001000077544 Ação Penal. Apelante: An-
derson Wapenik Mendes. Advogado: Helena Cristina Ferreira
Carneiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Mendes Silva. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de recurso de apelação crime interposto
pela defesa do réu Anderson Wapenik Mendes contra a senten-
ça de fls. 118/123, que, julgando procedente a denúncia, con-
denou o ora denunciado como incurso nas sanções do art. 180,
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caput e art. 311, caput c/c art. 69, todos do CP. O feito foi
autuado e distribuído mediante a especialização: crimes contra
o patrimônio (termo de fls. 140). II. O presente recurso deve
ser redistribuído. Pois, o réu foi sentenciado, também, pelo cri-
me de adulteração de sinal identificador de veículo automotor
(art. 311, CP - ao qual cominadas penas de 3 (três) a 6 (seis)
anos de reclusão), crime contra a fé pública, previsto no Capí-
tulo IV do Título X do Código Penal, infração mais gravemente
apenada do que o crime de receptação, e que, assim, corres-
ponde a matéria afeta à especialização da Segunda Câmara
Criminal deste Tribunal de Justiça (art. 90-A, inciso II, alínea c
do RITJ, com a redação alterada pela Resolução nº 10/2005 -
TJ, de 25.05.2005). Neste sentido a redação dos §§ 1º e 2º do
art. 90-A do RITJ: (...) § 1º - Na hipótese de conexão ou conti-
nência de crimes, a distribuição caberá ao órgão cuja matéria
de especialização abranger a infração a que for cominada a
pena mais grave; se iguais as penas, ao órgão a que competir o
maior número de crimes; se igual o número de crimes, ao órgão
sorteado dentre os de competência concorrente. § 2º - Quando
houver desclassificação e a acusação não interpuser recurso, a
distribuição será feito ao órgão cuja matéria de especialização
abranger a infração definida pela decisão recorrida (...) (gri-
fei). III. De conseqüência, restituo o feito à Divisão de Autua-
ção e Distribuição deste Tribunal, para os devidos fins. IV. In-
timem-se. Curitiba, 30 de junho de 2006. DES. BONEJOS
DEMCHUK - Relator.

0006 . Processo/Prot: 0362023-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/130190. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000046605 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva. Impetrante: Dorval Angelo Cury Simões (ad-
vogado), Felipe Augusto Karam. Paciente: Geraldo Pessoa (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios. Despacho:

1. Sustentam os impetrantes que a prisão preventiva do pacien-
te é desnecessária, priva-o o convívio necessário com seus fi-
lhos, um deles com problemas de saúde, bem como que há ex-
cesso de prazo na conclusão da instrução criminal. 2. Respon-
de o paciente a processo criminal pelo crime de estupro, bem
como, segundo o que consta dos autos, a dois outros processos
pelo mesmo delito, um deles em fase de alegações finais e a um
inquérito também por crime contra os costumes. Muito embora
a existência de antecedentes criminais não seja suficiente, de
per se, para o aprisionamento do acusado, a reiteração do mes-
mo comportamento criminoso aponta para uma propensão para
tal tipo de delito, no caso, o de estupro, um crime grave. Dessa
forma, ao menos por ora, a prisão do paciente justifica-se pelo
risco que a sua liberdade representa à ordem pública, pouco
importando a residência e o emprego fixos. Por outro lado, não
há nos autos provas do excesso de prazo. 3. Desse modo, deixo
de conceder a liminar postulada. Solicitem-se informações ao
juiz do processo. Após, vista à Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba, 13 de julho de 2006 Albino Jacomel Guérios Juiz
Relator Convocado

0007 . Processo/Prot: 0362222-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/131147. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006000000683 Inquérito Policial. Impe-
trante: Marcelo Gutervil (advogado). Paciente: Marcos Aurélio
Laroca (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Mendes Silva. Despacho:

Em que pese a relevância das razões expendidas, centradas no
excesso de prazo para a formação da culpa, indefiro a liminar
reclamada, até porque o aditamento de que dá conta o docu-
mento de f. 22 não se refere ao paciente. Solicitem-se informa-
ções ao digno juiz apontado como autoridade coatora e ouça-
se, a seguir, a ilustrada Procuradoria Geral da Justiça. Autorizo
a Chefia da Divisão Criminal a assinar os expedientes necessá-
rios. Intime-se. Em 13 de julho de 2006. Mendes Silva Relator

0008 . Processo/Prot: 0362791-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/132993. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: Auto de Prisão em Fla-
grante. Impetrante: Luiz Fernando Cachoeira (advogado). Pa-
ciente: Ricardo Alves Cordeiro (Réu Preso). Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

1. Reclama o impetrante do excesso de prazo no início da ins-
trução criminal, dizendo que o paciente encontra-se preso a
sessenta dias e ainda não foi sequer interrogado. 2. Os autos
não indicam a atual situação do paciente. Não dizem se ele não
foi denunciado e se o foi em que fase se encontra o processo. 3.
Desse modo, deixo de conceder a liminar postulada. Solicitem-
se informações ao juiz do processo. Após, vista à Procurado-
ria-Geral de Justiça. Curitiba, 14 de julho de 2006 Albino Jaco-
mel Guérios Juiz Relator Convocado

Vista ao(s) Advogado (s) - em atendimento ao protocolado sob
nº 116204/2006 - Prazo : 15 dias

0009 . Processo/Prot: 0255741-5 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/27258. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 9700000024 Ação Penal. Re-
querente: Altair de Jesus Nascimento (Réu Preso). Def.Dativo:
Luiz Antonio Martins Barbosa Junior. Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal em Composição Integral. Relator: Des. Noeval de Qua-
dros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor:
Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto
de Vicente. Motivo: em atendimento ao protocolado sob nº
116204/2006. Vista Advogado: Fábio Fanasievicz Gomes Pi-
nheiro (PR031210)

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar as razões de recurso -
Prazo : 8 dias

0010 . Processo/Prot: 0299923-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/76250. Comarca: Guaratuba. Ação Originá-
ria: 200300000023 Ação Penal. Apelante: Luiz Fernando Kar-
pinski, Adans Leiton Gabriel Ribeiro. Advogado: Luiz Carlos
Pasqual. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des.
Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Motivo: para apresentar as razões de recurso. Vista
Advogado: Luiz Carlos Pasqual (PR013180)

0011 . Processo/Prot: 0345214-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/73831. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000012426 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Ednei
de Souza (Réu Preso). Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Motivo: para
apresentar as razões de recurso. Vista Advogado: Rodrigo Bet-
tega Ressetti (PR023072)

0012 . Processo/Prot: 0361783-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/124355. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003000088708 Ação Penal. Apelante: Elvys
Gaspar da Silva (Réu Preso). Advogado: Johnny Elizeu Stopa
Junior. Apelante: Fabio dos Santos Paula (Réu Preso).
Def.Público: Lucia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Motivo: para apresentar as razões de
recurso. Vista Advogado: Johnny Elizeu Stopa Junior
(PR037074)

Intimação Advogado - para que retire em cartório o documento
protocolado sob nº 63565/2006

0013 . Processo/Prot: 0318360-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/183152. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000039 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: José
Paulo Pereira Gomes. Advogado: José Paulo Pereira Gomes.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Motivo: para que
retire em cartório o documento protocolado sob nº 63565/2006.
Vista Advogado: José Paulo Pereira Gomes (PR013657)

Divisão de Processo Crime           Emitido em 20/07/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06277

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andréa Paim 006 0363404-4
Benedito de Paula 001 0361297-1
Emílio Alberto Bovolan Gimenes 002 0361797-6
Jeferson de Amorin 006 0363404-4
Jefferson Augusto de Paula 001 0361297-1
João Ademar Menta 003 0362261-5
Juliano Mattar Martins do Carmo 005 0363322-7
Leandro Onesti Peixoto 007 0363422-2
Paulo Cesar de Souza 004 0363295-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0361297-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/127179. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000011772 Ação Penal. Impe-
trante: Jefferson Augusto de Paula (advogado), Benedito de
Paula (advogado). Paciente: Samoel de Souza Pinto (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Despacho: .

VISTOS,... 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar,
impetrado pelo bel. Jefferson Augusto de Paula e outro, em
favor de Samoel de Souza Pinto, preso em flagrante delito e
denunciado como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inci-
sos I e II do Código Penal, sustentando, em resenha, que o pa-
ciente vem sofrendo manifesto constrangimento ilegal, por parte
do Juízo da 2ª Vara Criminal de Paranaguá, em razão do exces-
so do prazo na formação da culpa, pugnando, daí, pela conces-
são da liminar. A autoridade apontada como coatora prestou
informações (fls. 159/160). POSTO ISTO. 2. Passo a análise
do pedido liminar. Do exame das fotocópias que instruem o
presente writ, depreende-se que o ora paciente foi preso em
flagrante delito em data de 03 de novembro de 2005 (fls. 36),
sendo denunciado como incurso nas sanções do artigo 157, §
2º, incisos I e II do Código Penal, tendo a autoridade apontada
como coatora informado que a audiência para a inquirição das
testemunhas de acusação, realizar-se-á em data de 11 de agosto
de 2006. Como se vê, o prazo legal para a conclusão da instru-
ção processual há muito já findou, estando o paciente, na data
de hoje, preso há 259 (duzentos e cinqüenta e nove) dias, sem
que sequer as testemunhas de acusação tenham sido inquiridas.
Outrossim, o fato de que a carta precatória para a citação e
interrogatório do ora paciente somente tenha sido cumprida seis
meses após a expedição e, ainda, a circunstância de que foi
suspenso o expediente nos fóruns no período vespertino pelo
Decreto nº 563/2006, da Presidência desta Corte de Justiça,
não justifica o retardo, máxime que não foi provocado pela
defesa. Além do mais, não se trata de ‘relativa demora’ (fls.
159), sendo, impossível invocar o princípio da razoabilidade
para manutenção do cárcere do ora paciente e, consoante dou-

trina de Rogério Lauria Tucci, afigura-se, com efeito, de todo
inaceitável a delonga na finalização do processo de conheci-
mento (especialmente o de caráter condenatório), com a ultra-
passagem do tempo necessário à consecução de sua finalidade
(Direitos e Garantias Individuais no Processo Penal Brasileiro,
Editora Saraiva, 1993). Destaque-se, por oportuno, que é la-
mentável que este Tribunal de Justiça, em sede de liminar, con-
ceda a liberdade provisória ao paciente, preso em flagrante de-
lito pela prática de roubo qualificado pelo concurso de pessoas
e emprego de arma de fogo, em razão do excesso de prazo na
formação da culpa, sendo certo que processo com réus presos
devem, obrigatoriamente, ser sempre prioritários. Dentro deste
prisma, encontram-se presentes os requisitos autorizadores da
concessão de liminar, quais sejam, o periculum in mora (proba-
bilidade de dano irreparável) e o fumus boni iuris (elementos
da impetração que indiquem a existência de ilegalidade no cons-
trangimento), uma vez que comprovada a extrapolação do pra-
zo legal para a conclusão da instrução criminal, mormente que
a defesa não contribuiu para o retardamento. Por tais razões,
defiro o pedido liminar, para que a paciente acompanhe, em
liberdade, a tramitação do writ, até a decisão final deste, se por
outro motivo não estiver preso, mediante termo de compromis-
so de comparecimento a todos os atos do processo, de tudo
informando a este Tribunal. 3. Dê-se vista dos autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. 4. Comunique-se com urgência.
Publique-se. Intime-se. Curitiba, 19 de julho de 2006 DES.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator. HC nº
361.297-1 fls. 2

0002 . Processo/Prot: 0361797-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/128739. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000003 Ação Penal. Impetran-
te: Emílio Alberto Bovolan Gimenes (advogado). Paciente:
Roberto Batista Guimarães (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Despacho:

1. Em face do teor das informações pretadas pela autoridade
apontada como coatora (fls. 135), oficie-se ao dr. Juiz da vara
de execuções penais da comarca de Maringá, a fim de informar
o motivo pelo qual o paciente não foi implantado na Colônia
Penal Agrícula, consoante consta da sentença exarada nos au-
tos de processo crime nº 03/05 do Juízo criminal da comarca de
Terra Rica. 2. Oficie-se, com urgência, instruindo o expediente
com cópias da peça inicial e do doc. de fls. 135. Int. Curitiba,
19/07/2006. Des. LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO
- Relator

0003 . Processo/Prot: 0362261-5 Mandado de Segurança (gr/
C.Int.)-cr)

. Protocolo: 2006/129308. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000026305 Restituição de Coisa
Apreendida. Impetrante: Ana Paula Fieri Malaguido. Advoga-
do: João Ademar Menta. Impetrado: Juiz de Direito da Comar-
ca de Londrina 3ª Vara Criminal. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Despacho:

I - Trata-se de Mandado de Segurança contra ato do MM Juiz
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, atra-
vés do qual foi indeferido, nos autos nº 2006.2630-5, o pedido
de restituição de objeto apreendido, pois, conforme pleito mi-
nisterial, o veículo teve “... sua presença constatada no imóvel
onde os integrantes da quadrilha se reuniram antes e depois da
perpetração de um de seus crimes (Ibiporã), sendo mais do que
mera especulação a utilização do veículo para a prática de cri-
mes, ou até, que sua aquisição tenha se dado de forma ilícita
(com valores originados de práticas delituosas).” Não estando
presentes o periculum in mora, e uma vez que há determinação
expressa do Código de Processo Penal, no artigo 118, estabele-
cendo o necessário trânsito em julgado da decisão terminativa
de mérito para a restituição de coisas que interessem ao pro-
cesso, não estando o caderno processual suficientemente ins-
truído, indefiro a liminar. II - Dê-se ciência, com urgência, à
autoridade apontada como coatora, encaminhando-se a cópia
da inicial e documentos, para que preste as informações que
entender cabíveis no prazo estabelecido no art. 7º da Lei 1.533/
51 legal. III - Após, encaminhe-se os autos à Procuradoria de
Justiça. IV - Notifique-se o litisconsorte. V - Intime-se. Curiti-
ba, 17 de julho de 2006. Desembargador Marcus Vinícius de
Lacerda Costa Relator

0004 . Processo/Prot: 0363295-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/133724. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Impetrante: Paulo Cesar de Souza (advogado). Paci-
ente: Elenice Salete Boita (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho:

1. Não há pedido de liminar. 2. Requisite-se informações à au-
toridade apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas. Int. Curitiba, 18 de julho de 2006. Des. LAURO
AUGUSTO FABRICIO DE MELO - Relator

0005 . Processo/Prot: 0363322-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/134896. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000012940 Ação Penal. Impe-
trante: Juliano Mattar Martins do Carmo (advogado). Paciente:
Juliano Santos Neves (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Despacho:

Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Paranaguá, consistente no impedimento
de sua liberdade de locomoção. Em face dos argumentos lança-
dos, pede a concessão de liminar, expedindo-se, por conseqü-
ência, alvará de soltura em favor daquele. Quanto ao pedido de
liminar, certo é que não se trata de hipótese prevista em lei,

sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admitida pela ju-
risprudência em casos de inegável constrangimento. Em sede
de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise aprofundada
das teses postas, sob pena de adentrar-se ao próprio mérito,
sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requisitos hábeis a
autorizar a concessão da medida excepcional, vale dizer, o pe-
riculum in mora e o fumus boni juris. Os documentos que ins-
truem a inicial não demonstram, à evidência, a ilegalidade da
coação, sendo necessária a requisição de informações à autori-
dade apontada como coatora da presente impetração, as quais,
aliadas aos demais elementos constantes dos autos, possibilita-
rão convicção precisa, inclusive quanto ao próprio mérito do
habeas corpus. Posto isto, indefiro a liminar. II - Solicite-se
informações ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Paranaguá. III - Após, remeta-se à D. Procuradoria
Geral de Justiça para os devidos fins. Curitiba, 18 de julho de
2006. DES. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Re-
lator

0006 . Processo/Prot: 0363404-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/135469. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000003046
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Jeferson de Amo-
rin (advogado), Andréa Paim (advogado). Paciente: Osvaldo
Gaspar Quadros (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Des-
pacho:

Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Santo Antonio da Platina, consistente
no impedimento de sua liberdade de locomoção. Em face dos
argumentos lançados, pede a concessão de liminar, expedindo-
se, por conseqüência, alvará de soltura em favor daquele. Quanto
ao pedido de liminar, certo é que não se trata de hipótese pre-
vista em lei, sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admi-
tida pela jurisprudência em casos de inegável constrangimento.
Em sede de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise
aprofundada das teses postas, sob pena de adentrar-se ao pró-
prio mérito, sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requi-
sitos hábeis a autorizar a concessão da medida excepcional,
vale dizer, o periculum in mora e o fumus boni juris. Os docu-
mentos que instruem a inicial não demonstram, à evidência, a
ilegalidade da coação, sendo necessária a requisição de infor-
mações à autoridade apontada como coatora da presente impe-
tração, as quais, aliadas aos demais elementos constantes dos
autos, possibilitarão convicção precisa, inclusive quanto ao
próprio mérito do habeas corpus. Posto isto, indefiro a liminar.
II - Solicite-se informações ao MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Santo Antonio da Platina. III - Após,
remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os devidos
fins. Curitiba, 18 de julho de 2006. DES. MARCUS VINÍCIUS
DE LACERDA COSTA Relator

0007 . Processo/Prot: 0363422-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/134076. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000035100 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Leandro Onesti Peixoto (advoga-
do). Paciente: Alison Alves Fernandes (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo. Despacho:

PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ART. 16, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DA LEI Nº 10.826/03 - PRI-
SÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA - FUN-
DAMENTAÇÃO. A exemplo do entendimento firmado na Quin-
ta Turma desta Corte a respeito da necessidade de o indeferi-
mento do pedido de liberdade provisória feito em favor de quem
foi detido em flagrante na prática de delito tido por hediondo
ser, em regra, concretamente fundamentado, tem-se que o en-
quadramento da conduta como prevista no art. 16. parágrafo
único, IV, da Lei nº 10.826/03 não dispensa a exigência de fun-
damentação concreta para a denegação da liberdade provisória
(Precedente). Recurso Desprovido (Resp. nº 704.903-SP, rel.
Min. Felix Fischer). Por tais razões, defiro o pedido liminar,
para que o paciente acompanhe, em liberdade, a tramitação do
writ, até a decisão final deste, com a conseqüente expedição de
alvará de soltura, se por outro motivo não estiver preso, medi-
ante termo de compromisso de comparecimento a todos os atos
do processo, sem prejuízo que sua prisão preventiva venha a
ser decretada, se subsistir motivos suficientes para tanto, de
tudo informando a este Tribunal. 3. Requisite-se informações à
autoridade apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas. 4. Comunique-se com urgência. Publique-se. Inti-
me-se. Curitiba, 19 de julho de 2006 DES. LAURO AUGUS-
TO FABRÍCIO DE MELO Relator. Habeas Corpus nº 363.422-
2 fls. 1

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06227

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 012 0299550-2/02
Akihito Allan Mendes P. Hirata 015 0307488-8/02
Alcides Soares de Oliveira Neto 001 0168402-6/02

002 0168402-6/03
André Olsemann 006 0268208-0/02

007 0268208-0/03
Andréia Salgueiro S. Salles 003 0184137-4/02
Antonio Carlos Cordeiro 006 0268208-0/02

007 0268208-0/03
Arnaldo Conceição Júnior 020 0266218-8/02
Arnaldo Conceição Junior 003 0184137-4/02
Carlos Alexandre Dias da Silva 016 0309525-4/03

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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017 0309525-4/04
Carlos Antonio Lesskiu 004 0206559-6/02

005 0206559-6/03
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 014 0306461-3/01
Carlos Renato Cunha 018 0315713-1/03
Christiani Maria Sartori Barbosa 011 0297681-4/02
Cláudio Soccoloski 008 0289395-8/02
Cristina Trento 011 0297681-4/02
Dante Parisi 003 0184137-4/02
Djalma Sigwalt 009 0296567-5/02

010 0296567-5/03
Eder Luis David 015 0307488-8/02
Edmundo Pereira Bittencourt 018 0315713-1/03
Edwil Caliani 009 0296567-5/02

010 0296567-5/03
Eliane Cristina Rossi Chevalier 004 0206559-6/02

005 0206559-6/03
Eraldo Luiz Küster 008 0289395-8/02
Erenise do Rocio B. Pottumati 006 0268208-0/02

007 0268208-0/03
Etiane Caldas Gomes Kuster 008 0289395-8/02
Fausto Alves Lelis Neto 004 0206559-6/02

005 0206559-6/03
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 008 0289395-8/02
Gustavo Masina 004 0206559-6/02

005 0206559-6/03
Inger Kalben Silva 008 0289395-8/02
Júlio César Dalmolin 011 0297681-4/02
James Marques Machado 004 0206559-6/02

005 0206559-6/03
João Alberto Graça 015 0307488-8/02
João Antônio Pimentel 012 0299550-2/02
Jorge Luiz de Oliveira Lara 014 0306461-3/01
José Alves Machado 014 0306461-3/01
José Augusto Araújo de Noronha 011 0297681-4/02
José Diogo Guilen 013 0302666-2/02
José Olinto Nercolini 013 0302666-2/02
Kátia Schlenker Rovaris 008 0289395-8/02
Lauredson dos Santos 013 0302666-2/02
Leandro Souza Rosa 015 0307488-8/02
Leuremar Anderson Talamini 016 0309525-4/03

017 0309525-4/04
Lisimar Valverde Pereira 016 0309525-4/03

017 0309525-4/04
Luciene Bartmann Oliveira 004 0206559-6/02

005 0206559-6/03
Lucius Marcus Oliveira 015 0307488-8/02
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 020 0266218-8/02
Luiz Alberto Yokomizo 015 0307488-8/02
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 011 0297681-4/02
Luiz Laerte de Araújo 015 0307488-8/02
Luiz Renato Arruda Brasil 009 0296567-5/02

010 0296567-5/03
Márcia Regina Rodacoski 010 0296567-5/03
Marcia Gomes Guimarães 012 0299550-2/02
Marcia Regina Rodacoski 009 0296567-5/02
Marcos dos Santos Fagundes 001 0168402-6/02

002 0168402-6/03
Marcus Vinicius Sposito 008 0289395-8/02
Maria Elizabeth Jacob 019 0326904-9/02
Maria Regina Zárate Nissel 011 0297681-4/02
Nelson Castanhoa Mafalda 008 0289395-8/02
Paulo Nobuo Tsuchiya 019 0326904-9/02
Rafael Marques Gandolfi 008 0289395-8/02
Rodrigo Gaião 003 0184137-4/02
Samuél Machado de Miranda 014 0306461-3/01
Silvio Andre Brambila Rodrigues 008 0289395-8/02
Simone Kohler 020 0266218-8/02
Soraia Al Farah 008 0289395-8/02
Vanete Steil Villatori 014 0306461-3/01
Vera Lucia Mosterio Demario 012 0299550-2/02
Vivian Caroline Castellano 011 0297681-4/02
Wilson Mafra Meiller Filho 008 0289395-8/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0168402-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60104. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1684026 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Carlopolis. Advogado: Marcos dos Santos Fa-
gundes. Recorrido: Lazaro Alves. Advogado: Alcides Soares
de Oliveira Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0168402-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/60105. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1684026 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Carlopolis. Advogado: Marcos dos Santos Fa-
gundes. Recorrido: Lazaro Alves. Advogado: Alcides Soares
de Oliveira Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0184137-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/47974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 1841374 Agravo de Instrumento. Recorrente: VRA
Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Andréia Salgueiro Schen-
felder Salles, Rodrigo Gaião, Arnaldo Conceição Junior. Re-
corrido: Annalice Del Vecchio de Lima. Advogado: Dante Pa-
risi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0206559-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/199518. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2065596 Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander Meri-
dional S/a. Advogado: James Marques Machado, Gustavo Ma-
sina, Luciene Bartmann Oliveira, Fausto Alves Lelis Neto. Re-
corrido: Municipio de Curitiba. Advogado: Carlos Antonio Les-
skiu, Eliane Cristina Rossi Chevalier. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0206559-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/199516. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2065596 Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander Meri-
dional S/a. Advogado: James Marques Machado, Gustavo Ma-
sina, Luciene Bartmann Oliveira, Fausto Alves Lelis Neto. Re-
corrido: Municipio de Curitiba. Advogado: Carlos Antonio Les-
skiu, Eliane Cristina Rossi Chevalier. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0268208-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39757. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2682080 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Luciane Terezinha Cordeiro Appi. Advogado: Antonio Carlos
Cordeiro, André Olsemann. Recorrido: Município de Curitiba.
Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0268208-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/40170. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2682080 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Luciane Terezinha Cordeiro Appi. Advogado: Antonio Carlos
Cordeiro, André Olsemann. Recorrido: Município de Curitiba.
Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0289395-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66934. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2893958 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Nelson Castanhoa Mafalda, Cláudio Soccoloski, Inger Kalben
Silva, Glaucia Lourenço Stencel Bozzi, Marcus Vinicius Spo-
sito, Soraia Al Farah. Recorrido: Imóveis Bassoli Ltda., Em-
preendimentos Imobiliários Paraíso Ltda.. Advogado: Eraldo
Luiz Küster, Etiane Caldas Gomes Kuster, Silvio Andre Bram-
bila Rodrigues, Wilson Mafra Meiller Filho, Rafael Marques
Gandolfi, Kátia Schlenker Rovaris. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0296567-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/63994. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2965675 Apelação Civel. Recorrente: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal de
Astorga-r. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Luiz Renato
Arruda Brasil, Djalma Sigwalt. Recorrido: Archimedes Berle-
si. Advogado: Edwil Caliani. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0010 . Processo/Prot: 0296567-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/63993. Comarca: Astorga. Ação Originária:
2965675 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Astorga-r. Advoga-
do: Luiz Renato Arruda Brasil, Djalma Sigwalt, Márcia Regina
Rodacoski. Recorrido: Archimedes Berlesi. Advogado: Edwil
Caliani. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0297681-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/55126. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2976814 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Santander Meridional S/a.. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pin-
to, Maria Regina Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano,
Cristina Trento, Christiani Maria Sartori Barbosa. Recorrido:
G. A. Loss Artefatos de Madeira Ltda. - Me. Advogado: Júlio
César Dalmolin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0299550-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/53784. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2995502 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Cândida Bembém. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Marcia
Gomes Guimarães, João Antônio Pimentel, Vera Lucia Moste-
rio Demario. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0302666-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68958. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 3026662 Apelação Civel. Recorrente:
Moacir da Silva. Advogado: Lauredson dos Santos, José Diogo
Guilen. Recorrido: Liberty Paulista Seguros S.a.. Advogado:
José Olinto Nercolini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0306461-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/34643. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3064613
Agravo de Instrumento. Recorrente: CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, VANETE STEIL VILLATORI. Advogado:
Vanete Steil Villatori, Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Recorri-
do: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER/PR. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lara, Samuél Ma-
chado de Miranda, José Alves Machado. Interessado: CONS-
TRUTORA SERRA VERDE LTDA. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0307488-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/31401. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 3074888 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: editora gazeta da cidade ltda, osvaldo simões
de mello, luiz laerte de araújo, paulo augusto da costa. Advo-
gado: João Alberto Graça, Luiz Laerte de Araújo, Leandro Souza
Rosa, Lucius Marcus Oliveira. Recorrido: waldyr ortêncio pu-
gliesi, mauro cassitas barbosa, jair milani. Advogado: Eder Luis
David, Luiz Alberto Yokomizo, Akihito Allan Mendes Pereira
Hirata. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0309525-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/69540. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 3095254 Apelação Civel. Recorrente: Terezinha
Aparecida Taborda Ribas. Advogado: Lisimar Valverde Perei-
ra, Leuremar Anderson Talamini. Recorrido: Empreendimen-
tos Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado: Carlos Alexandre Dias
da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0309525-4/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/69567. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 3095254 Apelação Civel. Recorrente: Terezinha
Aparecida Taborda Ribas. Advogado: Lisimar Valverde Perei-
ra, Leuremar Anderson Talamini. Recorrido: Empreendimen-
tos Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado: Carlos Alexandre Dias
da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0315713-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68616. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3157131 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Re-
corrido: Laurindo Aparecido Ribeiro Souza. Advogado: Edmun-
do Pereira Bittencourt. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0326904-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68740. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3269049 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Recorrido: Agripino Batista da Cruz. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA RAZÕES - Prazo :
15 dias

0020 . Processo/Prot: 0266218-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/31149. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2662188 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Simone Kohler, Luis Mi-
guel de Cárcova Gutierrez. Recorrido: Kvaerner do Brasil Ltda..
Advogado: Arnaldo Conceição Júnior. Motivo: PARA CON-
TRA RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06236

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adailton Alves Maciel Júnior 001 0119497-4/01
Alessandra Gaspar Berger 001 0119497-4/01
Ana Carolina Elaine dos Santos 017 0314011-8/02
Antonio Carlos da Veiga 017 0314011-8/02
Cícero José Albano 003 0225283-9/02

004 0225283-9/03
Cínthia Parpineli 019 0325417-7/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0119497-4/01

002 0180787-8/02
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 010 0306457-9/01

011 0307675-1/01
Carlos Roberto Claro 006 0298214-7/02
Carlos Roberto Gomes Salgado 016 0313585-9/02
Celso Aparecido Ribas Bueno 020 0343320-7/01
Claudia Viginotti Milanes 001 0119497-4/01
Daniele Cristiane Drulla 006 0298214-7/02
Denise Numata Nishiyama Panisio 007 0300114-5/02

008 0300114-5/03
Eladio Luiz Roos 002 0180787-8/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 019 0325417-7/02
Elias Prestes Moreira Karam 003 0225283-9/02

004 0225283-9/03
Eros Sowinski 006 0298214-7/02
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0119497-4/01
Fabiano Jorge Stainzack 001 0119497-4/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0180787-8/02
Geni Salete Ostrowski 005 0297684-5/02
Glauco Iwersen 014 0310619-8/01
Jaafar Ahmad Barakat 016 0313585-9/02
João Carlos Adalberto Zolandeck 012 0309428-0/01

013 0309428-0/02
Joe Tennyson Velo 001 0119497-4/01
Jorge Luiz de Oliveira Lara 010 0306457-9/01

011 0307675-1/01
José Alves Machado 010 0306457-9/01

011 0307675-1/01
José Carlos Alves Silva 015 0311613-0/02
José da Costa Valim Filho 015 0311613-0/02
Karin Loize Holler Mussi Bersot 016 0313585-9/02
Kelsen Christina Zanotti 001 0119497-4/01
Luís Guilherme da Veiga 017 0314011-8/02
Luciana Olicshevis 018 0314657-4/02
Luis Eduardo Mikowski 017 0314011-8/02
Manoel Carlos da Silva 018 0314657-4/02
Marcelo Gamborgi 014 0310619-8/01
Marcelo Gandolfi Siqueira 003 0225283-9/02

004 0225283-9/03
Marco Antonio Dias Lima Castro 007 0300114-5/02

008 0300114-5/03
Marcos Alberto Picoli 003 0225283-9/02

004 0225283-9/03
Marcos Aurélio de Lima 001 0119497-4/01
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 012 0309428-0/01

013 0309428-0/02
Marli Terezinha D’avila Cargnin 019 0325417-7/02
Martim Francisco Ribas 005 0297684-5/02

020 0343320-7/01
Mauricio Eduardo Sa de Ferrante 006 0298214-7/02
Mauro Ribeiro Borges 001 0119497-4/01
Milton Luiz Cleve Küster 014 0310619-8/01
Patricia Marin da Rocha 003 0225283-9/02

004 0225283-9/03
Paulo Renato de Oliveira Shcaira 017 0314011-8/02
Ricardo Alberto Escher 018 0314657-4/02
Ricardo Lopes Sampaio 007 0300114-5/02

008 0300114-5/03
Rodrigo Brum Silva 007 0300114-5/02

008 0300114-5/03
Samuél Machado de Miranda 010 0306457-9/01

011 0307675-1/01
Sandro Balduino Morais 009 0303778-1/02
Santiago Losso 019 0325417-7/02
Saulo Bonat de Mello 009 0303778-1/02
Sayro Mark Caetano 016 0313585-9/02
Shiroko Numata 007 0300114-5/02

008 0300114-5/03
Tatiana Piasecki Kaminski 016 0313585-9/02
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0119497-4/01

002 0180787-8/02
Ula Carlos de Melo 009 0303778-1/02
Vanete Steil Villatori 010 0306457-9/01

011 0307675-1/01
Walter José Mathias Júnior 017 0314011-8/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0119497-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/63273. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1194974 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Carla Margot Machado Se-
leme, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Jair Domingues
Gomes, Elias Antônio Fernandes, Geralda Benedita Vitorino
Rocha, Lazaro Rodrigues da Silva, Antônio de Oliveira. Advo-
gado: Kelsen Christina Zanotti, Claudia Viginotti Milanes,
Adailton Alves Maciel Júnior. Interessado: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Mauro Ribeiro Borges,
Marcos Aurélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0180787-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/50517. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1807878 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado
Seleme, Ubirajara Ayres Gasparin, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro. Recorrido: Arcilio Roque Grespan, Lorides Geraldo
Grespan, Olando Joaquim. Advogado: Eladio Luiz Roos. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0225283-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/32304. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2252839 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Sulfapar - Sulfatos do Paraná Limitada (em
Liquidação Judicial). Advogado: Marcos Alberto Picoli, Patri-
cia Marin da Rocha, Cícero José Albano. Recorrido: Bentonita
do Paraná Mineração Limitada. Advogado: Marcelo Gandolfi
Siqueira, Elias Prestes Moreira Karam. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0225283-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/32303. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2252839 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Sulfapar - Sulfatos do Paraná Limitada (em
Liquidação Judicial). Advogado: Marcos Alberto Picoli, Patri-
cia Marin da Rocha, Cícero José Albano. Recorrido: Bentonita
do Paraná Mineração Limitada. Advogado: Marcelo Gandolfi
Siqueira, Elias Prestes Moreira Karam. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0297684-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65813. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2976845 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Joana Salete Teodoro Banavitz. Advogado:
Geni Salete Ostrowski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0298214-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/62688. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2982147 Apelação Civel. Recorrente: Municipio de Curitiba.
Advogado: Eros Sowinski, Mauricio Eduardo Sa de Ferrante.
Recorrido: Massa Falida de Gronau S/a Indústrias Têxteis.
Advogado: Carlos Roberto Claro, Daniele Cristiane Drulla.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0300114-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/59314. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3001145 Apelação Civel. Recorrente:
Marco Antonio Dias Lima Castro. Advogado: Marco Antonio
Dias Lima Castro, Ricardo Lopes Sampaio, Rodrigo Brum Sil-
va. Recorrido: Banco Itaú S/a. Advogado: Denise Numata
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Nishiyama Panisio, Shiroko Numata. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0300114-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/59313. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3001145 Apelação Civel. Recorrente:
Marco Antonio Dias Lima Castro. Advogado: Marco Antonio
Dias Lima Castro, Ricardo Lopes Sampaio, Rodrigo Brum Sil-
va. Recorrido: Banco Itaú S/a. Advogado: Denise Numata
Nishiyama Panisio, Shiroko Numata. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0303778-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65749. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3037781 Apelação Civel. Recorrente:
Cristina Bembnowski. Advogado: Saulo Bonat de Mello. Re-
corrido: C&a Modas Ltda. Advogado: Sandro Balduino Mo-
rais, Ula Carlos de Melo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0306457-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/18396. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3064579
Agravo de Instrumento. Recorrente: CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, VANETE STEIL VILLATORI. Advogado:
Vanete Steil Villatori, Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Recorri-
do: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER/PR. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lara, Samuél Ma-
chado de Miranda, José Alves Machado. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0307675-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/18399. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3076751
Agravo de Instrumento. Recorrente: carlos eduardo lobo da rosa,
vanete steil villatori. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos
Eduardo Lobo da Rosa. Recorrido: departamento de estradas
de rodagem - der/pr. Advogado: Samuél Machado de Miranda,
Jorge Luiz de Oliveira Lara, José Alves Machado. Interessado:
oca engenharia e enpreendimentos ltda. Advogado: Vanete Steil
Villatori, Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0309428-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/83721. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 3094280 Apelação Civel. Recorrente: Município de
Curitiba. Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos.
Recorrido: Helena Gonçalves dos Santos Cruz. Advogado: João
Carlos Adalberto Zolandeck. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0013 . Processo/Prot: 0309428-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/83720. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 3094280 Apelação Civel. Recorrente: Município de
Curitiba. Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos.
Recorrido: Helena Gonçalves dos Santos Cruz. Advogado: João
Carlos Adalberto Zolandeck. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0014 . Processo/Prot: 0310619-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/14198. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 3106198 Apelação Civel. Recorrente:
Caixa Seguradora SA. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster. Recorrido: Adão Gonçalves, Aldo Fernandes Paes,
Antônio Angotti, Arnaldo Poli, Carlos Kirnev, Dionísio Este-
van da Silva, Hélio Bernardo dos Santos, Jair Germano Quei-
roz, João David Rodrigues, José Aparecido dos Santos, José
Perrone Filho, Lucinda Barbosa da Silva, Luzia Cardoso Pires,
Maria Elza Barbosa de Souza, Maria Gardin de Souza, Teuze
da Silva, Valdivino Domingos Filho, Vicente Pereira da Silva.
Advogado: Marcelo Gamborgi. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0015 . Processo/Prot: 0311613-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60898. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 3116130 Apelação Civel.
Recorrente: José Albari Oltiman, Antonio Valentim Zotto. Ad-
vogado: José Carlos Alves Silva. Recorrido: Extraflex Indús-
tria e Comércio de Componentes para Móveis Ltda. Advogado:
José da Costa Valim Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0313585-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/47922. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3135859 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: N. S., H. A. B., G. B., M. S., M. F., S. B., E. J. M. T.,
C. F.. Advogado: Sayro Mark Caetano, Carlos Roberto Gomes
Salgado, Jaafar Ahmad Barakat. Recorrido: B. E. P. S. B.. Ad-
vogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0314011-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/72885. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 3140118 Agravo de Instrumento. Recorrente: Rudi-
nalva Alves, Nelson Cardoso da Silveira Filho. Advogado: Luís
Guilherme da Veiga, Antonio Carlos da Veiga, Ana Carolina
Elaine dos Santos. Recorrido: Banco Itaú Sa. Advogado: Wal-

ter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Paulo Renato
de Oliveira Shcaira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0314657-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/85519. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3146574 Apelação Civel. Recorrente: Ja-
iro Scroccaro, Maria Janete Scroccaro. Advogado: Manoel Car-
los da Silva. Recorrido: Ademilar Administradora de Consórci-
os Sa. Advogado: Luciana Olicshevis. Interessado: Emílio Car-
los Nichele, Audrey Trinco Nichele. Def.Dativo: Ricardo Al-
berto Escher (Curador Especial). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0325417-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65561. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3254177
Agravo de Instrumento. Recorrente: Carlos de Vince Losso.
Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli. Recorrido: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha D’avila Carg-
nin, Eliane Cristina Rossi Chevalier. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0343320-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103403. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3433207 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Marlene da Conceição Thomas (maior
de 60 anos). Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06247

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcides Soares de Oliveira Neto 018 0312467-2/02
Alessandra Ligia Cantaroti 013 0293524-8/01

014 0293524-8/02
Altenar Aparecido Alves 022 0325897-5/02
Ana Maria Maximiliano 002 0168181-2/02

003 0168181-2/03
Augusto Pastuch de Almeida 006 0240288-0/02

017 0303670-0/02
Berenice Antunes Muller 011 0289007-3/02

012 0289007-3/03
Carla Margot Machado Seleme 001 0080223-7/01

019 0318470-3/01
020 0318470-3/02

Carlos Alberto Farracha de Castro 017 0303670-0/02
Claudia M. Lima Scheidweiler 002 0168181-2/02

003 0168181-2/03
Cleide Rosecler Kazmierski 019 0318470-3/01

020 0318470-3/02
Cristina Hatschbach Maciel 009 0277991-9/03

010 0277991-9/04
Danielle Vernizi Elias 001 0080223-7/01
Danilo Schiefer 022 0325897-5/02
Danton Ilyushin Bastos 018 0312467-2/02
Djalma Sigwalt 013 0293524-8/01

014 0293524-8/02
Elaine de Fátima Costa 024 0331129-9/01
Eliane Saldan 006 0240288-0/02
Eliane Tessari Ribas 001 0080223-7/01
Eneida Ameny Schiafino Souto 015 0299880-5/01
Eraldo L. de Carvalho Junior 006 0240288-0/02
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0080223-7/01
Fabiano Jorge Stainzack 001 0080223-7/01
Fernando Almeida de Oliveira 007 0261492-4/02

008 0261492-4/03
Fernando Schiafino Souto 015 0299880-5/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0080223-7/01
Francine Ricardo 021 0321557-0/01
Gabriela Rodrigues Conto 005 0177466-9/02
Geraldo Nilton Korneiczuk 013 0293524-8/01

014 0293524-8/02
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 011 0289007-3/02

012 0289007-3/03
Guido Henrique Souto 015 0299880-5/01
Gustavo de Almeida Flessak 006 0240288-0/02
Inger Kalben Silva 011 0289007-3/02

012 0289007-3/03
Júlio César Dalmolin 006 0240288-0/02
João Carlos Poletto 021 0321557-0/01
João Luiz Martins Esteves 022 0325897-5/02

023 0326919-0/02
José Abel do Amaral França 004 0168852-6/01
José Manoel de Macedo Caron 001 0080223-7/01
José Mauricio Luna dos Anjos 005 0177466-9/02
José Pedro de Oliveira 004 0168852-6/01
Laura Maria Santos Nascimento 001 0080223-7/01
Luís Eduardo Mikowski 016 0300635-9/02
Ludimar Rafanhim 002 0168181-2/02

003 0168181-2/03
Luiz Calixto de Bastos 018 0312467-2/02
Marcelo Gaia 015 0299880-5/01
Marcia Regina Rodacoski 013 0293524-8/01

014 0293524-8/02
Marcus Vinícius Sposito 011 0289007-3/02

012 0289007-3/03
Marcus Vinicius Cramer Meyer 009 0277991-9/03

010 0277991-9/04
Maria Augustinho 024 0331129-9/01
Maria Elizabeth Jacob 023 0326919-0/02
Maria Regina Vizioli 013 0293524-8/01

014 0293524-8/02
Mathusalem Rosteck Gaia 015 0299880-5/01
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 023 0326919-0/02
Nivaldo Possamai 004 0168852-6/01

Oduwaldo de Souza Calixto 005 0177466-9/02
Orlando Anzoategui Junior 016 0300635-9/02
Paulo Roberto Chiquita 001 0080223-7/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 007 0261492-4/02

008 0261492-4/03
009 0277991-9/03
010 0277991-9/04

Regina Cristina F. d. L. Vieira 022 0325897-5/02
Reinaldo Chaves Rivera 007 0261492-4/02

008 0261492-4/03
Roger Oliveira Lopes 019 0318470-3/01

020 0318470-3/02
Ronaldo Gusmão 023 0326919-0/02
Simone Kohler 007 0261492-4/02

008 0261492-4/03
009 0277991-9/03
010 0277991-9/04

Tatyane Priscila Portes Stein 019 0318470-3/01
020 0318470-3/02

Ubirajara Ayres Gasparin 001 0080223-7/01
019 0318470-3/01
020 0318470-3/02

Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 017 0303670-0/02
Vanessa Schiefer 022 0325897-5/02
Walter Borges Carneiro 017 0303670-0/02
Walter José Mathias Júnior 016 0300635-9/02
Walter Luís Carnelossi 005 0177466-9/02
Welington Brasil Felix 013 0293524-8/01

014 0293524-8/02
Willy Carlos Altenhofen 009 0277991-9/03

010 0277991-9/04
josé Carlos do Carmo 015 0299880-5/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0080223-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68806. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
8022370 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Mar-
got Machado Seleme, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido:
Nelson Imthon Bueno, Isa Silva Gomes Pereira. Advogado: José
Manoel de Macedo Caron, Paulo Roberto Chiquita. Interessa-
do: Paranaprevidencia. Advogado: Eliane Tessari Ribas, Este-
fania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack,
Danielle Vernizi Elias, Laura Maria Santos Nascimento. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0168181-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/67212. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1681812
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Município
de Curitiba. Advogado: Ana Maria Maximiliano. Recorrido:
Sindicato dos Servidores do Magistério Municipal de Curitiba
- SISMMAC. Advogado: Claudia M. Lima Scheidweiler, Ludi-
mar Rafanhim. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0168181-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/67211. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1681812
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Município
de Curitiba. Advogado: Ana Maria Maximiliano. Recorrido:
Sindicato dos Servidores do Magistério Municipal de Curitiba
- SISMMAC. Advogado: Claudia M. Lima Scheidweiler, Ludi-
mar Rafanhim. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0168852-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/50571. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1688526 Apelação Civel. Recorrente:
ADEMA - Associação de Defesa ao Meio Ambiente de Umua-
rama. Advogado: José Abel do Amaral França, Nivaldo Possa-
mai. Recorrido: Nilson Soares Ferreira. Advogado: José Pedro
de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0177466-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/64475. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1774669 Apelação Civel. Recorrente:
Choperia Zero Bala Ltda. Advogado: Walter Luís Carnelossi,
Oduwaldo de Souza Calixto, Gabriela Rodrigues Conto. Re-
corrido: Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda, Antônio
Roberto Simplício. Advogado: José Mauricio Luna dos Anjos.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0240288-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/72962. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2402880 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia Brasileira de Bebidas. Advogado: Gustavo de Al-
meida Flessak, Augusto Pastuch de Almeida, Eliane Saldan.
Recorrido: Rogério Gonçalves & Cia. Ltda.. Advogado: Júlio
César Dalmolin, Eraldo L. de Carvalho Junior. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0261492-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/64344. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2614924 Apelação Civel. Recorrente: Gpm - Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. Advogado: Reinaldo Chaves Rivera. Re-
corrido: Município de Curitiba. Advogado: Fernando Almeida
de Oliveira, Simone Kohler, Paulo Vinicio Fortes Filho. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0261492-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/64349. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
261492400 Apelação Civel. Recorrente: Gpm - Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. Advogado: Reinaldo Chaves Rivera. Re-
corrido: Município de Curitiba. Advogado: Fernando Almeida
de Oliveira, Simone Kohler, Paulo Vinicio Fortes Filho. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0277991-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/40253. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2779919 Apelação Civel. Recorrente: White Martins Gases In-
dustriais Ltda. Advogado: Willy Carlos Altenhofen, Marcus
Vinicius Cramer Meyer. Recorrido: Município de Curitiba.
Advogado: Cristina Hatschbach Maciel, Simone Kohler, Paulo
Vinicio Fortes Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0277991-9/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40167. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2779919 Apelação Civel. Recorrente: White Martins Gases In-
dustriais Ltda. Advogado: Willy Carlos Altenhofen, Marcus
Vinicius Cramer Meyer. Recorrido: Município de Curitiba.
Advogado: Cristina Hatschbach Maciel, Simone Kohler, Paulo
Vinicio Fortes Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0289007-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/64840. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2890073 Apelação Civel e Re-
exame Necessario. Recorrente: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Marcus Vinícius Sposito, Glaucia Lourenço
Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva. Recorrido: Copel - Compa-
nhia Paranaense de Energia. Advogado: Berenice Antunes
Muller. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0289007-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/64843. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2890073 Apelação Civel e Re-
exame Necessario. Recorrente: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Marcus Vinícius Sposito, Glaucia Lourenço
Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva. Recorrido: Copel - Compa-
nhia Paranaense de Energia. Advogado: Berenice Antunes
Muller. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0293524-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/64003. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2935248 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Doutor Camargo. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt, Geraldo Nilton Korneiczuk, Welington Brasil Fe-
lix. Recorrido: Raulino Sagrilo. Advogado: Maria Regina Vizi-
oli, Alessandra Ligia Cantaroti. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0014 . Processo/Prot: 0293524-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/64006. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2935248 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Doutor Camargo. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt, Geraldo Nilton Korneiczuk, Welington Brasil Fe-
lix. Recorrido: Raulino Sagrilo. Advogado: Maria Regina Vizi-
oli, Alessandra Ligia Cantaroti. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0015 . Processo/Prot: 0299880-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/71270. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2998805 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Eneida
Ameny Schiafino Souto. Recorrido: Darcy de Almeida. Advo-
gado: josé Carlos do Carmo, Mathusalem Rosteck Gaia, Mar-
celo Gaia. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0300635-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65668. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3006359 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luís
Eduardo Mikowski. Recorrido: José Silvio Minikoski, Neuza
Cordeiro Minikoski. Advogado: Orlando Anzoategui Junior.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0303670-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/9343. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3036700 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Maggiore Comércio A Varejo de Combustíveis Ltda..
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-
Jamra Farracha de Castro. Recorrido: Shell Brasil S/a. Advo-
gado: Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0312467-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/55455. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 3124672 Apelação Civel. Recorrente: Osmar Anto-
nio Camara Canto. Advogado: Danton Ilyushin Bastos, Luiz
Calixto de Bastos. Recorrido: Alcides Soares de Oliveira Neto.
Advogado: Alcides Soares de Oliveira Neto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES
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0019 . Processo/Prot: 0318470-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/74370. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3184703 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler
Kazmierski, Carla Margot Machado Seleme, Ubirajara Ayres
Gasparin. Recorrido: Virgilio Pedro Szczepanski. Advogado:
Tatyane Priscila Portes Stein. Interessado: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0318470-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/74367. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3184703 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler
Kazmierski, Carla Margot Machado Seleme, Ubirajara Ayres
Gasparin. Recorrido: Virgilio Pedro Szczepanski. Advogado:
Tatyane Priscila Portes Stein. Interessado: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0321557-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/76708. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3215570 Apelação Civel. Recorrente:
Anuncia Lopes da Silva, Ananias Ramos de Abreu, Iricema
Toepper, Alcides de Souza, Miria Roehrs, Maria Helena Bar-
boza dos Santos Nogueira, Adão Francisco de Oliveira, Fatima
Gorete da Costa de Almeida, Clarice Terezinha Finger Lisboa,
Maria de Lourdes da Silva. Advogado: Francine Ricardo. Re-
corrido: Município de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0325897-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/85006. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 3258975 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Recorrido: Sebastião
Pinto Ribeiro. Advogado: Danilo Schiefer, Altenar Aparecido
Alves, Vanessa Schiefer. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0326919-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/85004. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3269190 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão, Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Recorrido:
Irene da Silva Lucio. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0331129-9/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/70957. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 3311299 Apelação Civel. Recorrente: Aletéia
Skerkoski da Silva. Advogado: Maria Augustinho. Recorrido:
João de Maria Martins, Marli Gonçalves Lopes. Advogado:
Elaine de Fátima Costa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06259

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Raitani Júnior 009 0308932-5/02

010 0308932-5/03
Alexandre João Barbur Neto 005 0302691-5/01
Ana Cláudia Finger 011 0326041-7/02
Ana Paula Finger 011 0326041-7/02
Antonio Carlos da Veiga 007 0308505-8/02

008 0308505-8/03
Antonio Martin Gonçales Soares 004 0274842-9/02
Aparecido Alves de Araújo 004 0274842-9/02
Carlos Alberto Stoppa 009 0308932-5/02

010 0308932-5/03
Charles Ervin Drehmer 009 0308932-5/02

010 0308932-5/03
Claudio Xavier Petryk 007 0308505-8/02

008 0308505-8/03
Clovis Pinheiro de Souza Junior 004 0274842-9/02
Cynthia Garcez Rabello 001 0165014-4/02

002 0165014-4/03
Daniel Hachem 011 0326041-7/02
Edson Cassanho 005 0302691-5/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 003 0194539-1/02
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 005 0302691-5/01
Geórgia Bordin Jacob 003 0194539-1/02
Genesio Nailor Finger 011 0326041-7/02
Guido Henrique Souto 006 0308294-0/01
Hélio Martinez 004 0274842-9/02
Hélio Martinez Júnior 004 0274842-9/02
Helenize Cristine Dietrich 009 0308932-5/02

010 0308932-5/03
João Francisco Gonçalves 005 0302691-5/01
José Luís Almirão 006 0308294-0/01
Leocir João Ródio 011 0326041-7/02
Ligia Socreppa 001 0165014-4/02

002 0165014-4/03
Luís Guilherme da Veiga 007 0308505-8/02

008 0308505-8/03
Márcio Antonio Sasso 009 0308932-5/02

010 0308932-5/03
Márcio Massaharu Taguchi 004 0274842-9/02
Miguel Antonio Slowik 007 0308505-8/02

008 0308505-8/03
Rodrigo Ferreira 007 0308505-8/02

008 0308505-8/03
Rodrigo da Rocha Rosa 003 0194539-1/02

Sérgio Botto de Lacerda 001 0165014-4/02
002 0165014-4/03

Simone Pacheco de Oliveira 005 0302691-5/01
TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 004 0274842-9/02
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0165014-4/02

002 0165014-4/03
Valdomiro Santin 004 0274842-9/02
Werner Aumann 009 0308932-5/02

010 0308932-5/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0165014-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/63255. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1650144
Apelação Civel. Recorrente: Sonae Distribuidora Brasil SA.
Advogado: Ligia Socreppa. Recorrido: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubira-
jara Ayres Gasparin, Cynthia Garcez Rabello. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0165014-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/63254. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1650144
Apelação Civel. Recorrente: Sonae Distribuidora Brasil SA.
Advogado: Ligia Socreppa. Recorrido: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubira-
jara Ayres Gasparin, Cynthia Garcez Rabello. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0194539-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/73576. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1945391 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Lancaster Participações e Empreendimentos Turísticos Ltda.
Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Geórgia Bordin Jacob.
Recorrido: Prefeitura de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina
Rossi Chevalier. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0274842-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/82555. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2748429 Apelação Civel. Recorrente: Tadashi
Aso. Advogado: Márcio Massaharu Taguchi, TERUO TAGU-
CHI MIYASHIRO, Valdomiro Santin, Hélio Martinez, Hélio
Martinez Júnior. Recorrido: Erno Inácio de Almeida. Advoga-
do: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Aparecido Alves de Araú-
jo, Antonio Martin Gonçales Soares. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0302691-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65986. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 3026915 Apelação Civel. Recorrente:
Curitiba Flat S/c Ltda.. Advogado: Fabio Adalberto Cardoso de
Morais, Alexandre João Barbur Neto, Simone Pacheco de Oli-
veira. Recorrido: Carlos Alberto Pereira. Advogado: João Fran-
cisco Gonçalves, Edson Cassanho. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0308294-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/86031. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3082940 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social REFER. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto. Recorrido: Alice Aparecida
Contieri Silva. Advogado: José Luís Almirão. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0308505-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/84504. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 3085058 Apelação Civel. Recorrente: Banco Safra
SA. Advogado: Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferreira, Clau-
dio Xavier Petryk. Recorrido: Tocantins Engenharia Ltda. Ad-
vogado: Luís Guilherme da Veiga, Antonio Carlos da Veiga.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0308505-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/84503. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 3085058 Apelação Civel. Recorrente: Banco Safra
SA. Advogado: Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferreira, Clau-
dio Xavier Petryk. Recorrido: Tocantins Engenharia Ltda. Ad-
vogado: Luís Guilherme da Veiga, Antonio Carlos da Veiga.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0308932-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90317. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 3089325 Apelação Civel. Recorrente: Maria Irene
Duarte Nunes. Advogado: Charles Ervin Drehmer, Helenize
Cristine Dietrich. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado:
Carlos Alberto Stoppa, Adyr Raitani Júnior, Márcio Antonio
Sasso, Werner Aumann. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0308932-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/90312. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 3089325 Apelação Civel. Recorrente: Maria Irene

Duarte Nunes. Advogado: Charles Ervin Drehmer, Helenize
Cristine Dietrich. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado:
Carlos Alberto Stoppa, Adyr Raitani Júnior, Márcio Antonio
Sasso, Werner Aumann. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0326041-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68946. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 3260417 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem,
Genesio Nailor Finger, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger.
Recorrido: Tarcísio José Centenaro. Advogado: Leocir João
Ródio. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06262

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Hataqueiama 006 0314242-3/02
Antonio Dilson Pereira 003 0301324-5/02

004 0301324-5/03
Antonio Rudolfo Hanauer 003 0301324-5/02

004 0301324-5/03
Carolina Antunes Villanova 001 0161331-4/02

002 0161331-4/03
Daiane Maria Bissani 006 0314242-3/02
Dalton Jose Borba 003 0301324-5/02

004 0301324-5/03
Fabiano Binhara 005 0313205-6/01
Isabela Cristine Martins Ramos 006 0314242-3/02
Joselia Aparecida Kuchler 005 0313205-6/01
Manoel Guilherme Fernandes Donas 003 0301324-5/02

004 0301324-5/03
Marcus Vinicius Cramer Meyer 007 0317175-9/02

008 0317175-9/03
009 0317175-9/04

Maria Alice C. d. Figueiredo 003 0301324-5/02
004 0301324-5/03

Milton Luiz Cleve Küster 006 0314242-3/02
Nilza Sallete Ferreira da Silva 006 0314242-3/02
Paulo Nobuo Tsuchiya 007 0317175-9/02

008 0317175-9/03
009 0317175-9/04

Renato Alberto Nielsen Kanayama 005 0313205-6/01
Renato Antunes Villanova 001 0161331-4/02

002 0161331-4/03
Rita de Cássia Emmerich Jaeger 001 0161331-4/02

002 0161331-4/03
Rosânea Elizabeth Ferreira 006 0314242-3/02
Sílvio Binhara 005 0313205-6/01
Willy Carlos Altenhofen 007 0317175-9/02

008 0317175-9/03
009 0317175-9/04

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES EM CAR-
TÓRIO

0001 . Processo/Prot: 0161331-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/36647. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1613314 Apelação Civel.
Recorrente: J. K. N.. Advogado: Renato Antunes Villanova,
Carolina Antunes Villanova. Recorrido: M. A. V.. Advogado:
Rita de Cássia Emmerich Jaeger. Complemento: (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0161331-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88036. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1613314 Apelação Civel.
Recorrente: M. A. V.. Advogado: Rita de Cássia Emmerich Ja-
eger. Recorrido: J. K. N.. Advogado: Renato Antunes Villano-
va, Carolina Antunes Villanova. Complemento: (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0301324-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66220. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3013245 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação dos Economiários Federais - Funcef. Advogado:
Dalton Jose Borba, Antonio Dilson Pereira, Manoel Guilherme
Fernandes Donas. Recorrido: Mauro José Tavares, Regina Cé-
lia Pitella. Advogado: Maria Alice Carneiro de Figueiredo,
Antonio Rudolfo Hanauer. Complemento: (em Cartório). Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0301324-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/7657. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3013245 Apelação Civel. Recorrente:
Mauro José Tavares, Regina Célia Pitella. Advogado: Maria
Alice Carneiro de Figueiredo, Antonio Rudolfo Hanauer. Re-
corrido: Fundação dos Economiários Federais - Funcef. Advo-
gado: Dalton Jose Borba, Antonio Dilson Pereira, Manoel Gui-
lherme Fernandes Donas. Complemento: (em Cartório). Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0313205-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73641. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 3132056 Apelação Civel. Recorrente: Dalton Bishop
Cordeiro. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara. Recor-
rido: Carlos Alberto Takashi Onuki, Cristina Yosimoto Onuki.
Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama. Recorrido:
Martins Franco & Companhia Ltda. Advogado: Joselia Apare-
cida Kuchler. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0314242-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/81947. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3142423
Apelação Civel. Recorrente: Serena Ferreira Schaeffer (maior
de 60 anos). Advogado: Nilza Sallete Ferreira da Silva. Recor-
rido: Sul América Seguros de Vida e Previdência S/a. Advoga-
do: Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama, Rosâ-
nea Elizabeth Ferreira. Recorrido: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0317175-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/47688. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3171759 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Recorrido: White Martins Gases Industriais Ltda. Advogado:
Willy Carlos Altenhofen, Marcus Vinicius Cramer Meyer. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0317175-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73569. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3171759 Apelação Civel. Recorrente:
White Martins Gases Industriais Ltda. Advogado: Willy Carlos
Altenhofen, Marcus Vinicius Cramer Meyer. Recorrido: Muni-
cipio de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0317175-9/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/47685. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3171759 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Recorrido: White Martins Gases Industriais Ltda. Advogado:
Willy Carlos Altenhofen, Marcus Vinicius Cramer Meyer. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06264

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Lovato 004 0295987-3/02
Andrey Fernando Klodzinski 007 0326205-1/02
Ardemio Dorival Mucke 007 0326205-1/02
Clóvis Teixeira 001 0181094-2/02
Daniel Hachem 001 0181094-2/02
Fábio César Teixeira 005 0310478-7/03
Fausto Luis Arriola de Freitas 007 0326205-1/02
Giovani Andreoli 008 0334694-3/02
Jeferson Weber 004 0295987-3/02
José Melquiades da Rocha 002 0225187-2/02

003 0225187-2/03
José Melquiades da Rocha Junior 002 0225187-2/02

003 0225187-2/03
Leuremar Anderson Talamini 002 0225187-2/02

003 0225187-2/03
Maria Cristina M. d. Rocha 002 0225187-2/02

003 0225187-2/03
Maria Elizabeth Jacob 005 0310478-7/03
Martim Francisco Ribas 008 0334694-3/02
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 008 0334694-3/02
Orlando Anzoategui Júnior 006 0323633-3/02
Paulo Roberto Barbieri 006 0323633-3/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 001 0181094-2/02
Rita de Cassia Maistro 005 0310478-7/03
Waldir Francolin 007 0326205-1/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0181094-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89943. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 1810942 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem. Recorrido: George Luiz Demiate. Advogado: Cló-
vis Teixeira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0225187-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90439. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2251872 Apelação Civel. Recorrente:
Renato Leite Rosa. Advogado: Leuremar Anderson Talamini.
Recorrido: Condomínio do Edifício Golden Stars. Advogado:
José Melquiades da Rocha, José Melquiades da Rocha Junior,
Maria Cristina Melquiades da Rocha. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0225187-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/90435. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2251872 Apelação Civel. Recorrente:
Renato Leite Rosa. Advogado: Leuremar Anderson Talamini.
Recorrido: Condomínio do Edifício Golden Stars. Advogado:
José Melquiades da Rocha, José Melquiades da Rocha Junior,
Maria Cristina Melquiades da Rocha. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0295987-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68640. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2959873 Apelação Civel. Recorrente: C.
P. Construtora e Incorporadora Ltda.. Advogado: Anderson
Lovato. Recorrido: Condomínio Edifício Golden Lyon. Advo-
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gado: Jeferson Weber. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0310478-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/51118. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3104787 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado: Rita
de Cassia Maistro, Fábio César Teixeira. Recorrido: Leonice
Maria da Silva Rezende. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0323633-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88414. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 3236333 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Paulo
Cesar Caresia, Celia Regina Salmon Caresia. Advogado: Or-
lando Anzoategui Júnior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0326205-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/69012. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 3262051 Agravo de Instrumento. Recorrente: Laer-
cio Almeida Júnior. Advogado: Waldir Francolin. Recorrido:
Jorge Luiz Calberg, Juçara Isabel Leprevost Calberg. Advoga-
do: Andrey Fernando Klodzinski, Fausto Luis Arriola de Frei-
tas, Ardemio Dorival Mucke. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0008 . Processo/Prot: 0334694-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/79387. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3346943 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Romilda Furquim dos Santos Silva. Advoga-
do: Giovani Andreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06219

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Brasil Paraná de Cristo Segundo 001 0252207-6/02
Dione Mara Souto da Rosa 001 0252207-6/02
Frederico Augustus L. d. Oliveira 001 0252207-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0252207-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/203168. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2522076 Apelação Civel. Agravante:
Antonio Donatz Ribeiro da Silva, Rita Ribeiro da Silva. Advo-
gado: Dione Mara Souto da Rosa, Frederico Augustus Lopes
de Oliveira. Agravado: Valentim Bragante. Advogado: Brasil
Paraná de Cristo Segundo. Despacho:

Diante da desistência manifestada, em relação ao recurso espe-
cial, formulada por procurador com poder específico para o
fim (fl. 62), julgo prejudicado o presente agravo de instrumen-
to STJ. Publique-se. Curitiba, 07 de julho de 2006. Des. José
Wanderlei Resende no exercício da 1ª Vice-Presidência

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06220

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adel El-Tasse 003 0166004-2/02
Ahmad Mohamad El-Tasse 003 0166004-2/02
Alessandro Silvério 008 0228720-9/03
Aparecido Albino Dechiche 011 0243920-5/04
Carla Margot Machado Seleme 002 0129432-6/05

003 0166004-2/02
005 0150668-9/03
006 0166939-0/05
007 0274820-3/03
010 0176721-1/02
012 0265355-2/02
014 0172674-1/03

Carlyle Popp 001 0286033-1/02
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0129432-6/05

003 0166004-2/02
005 0150668-9/03
006 0166939-0/05
007 0274820-3/03
008 0228720-9/03
010 0176721-1/02
012 0265355-2/02
014 0172674-1/03

Débora Franco de Godoy 002 0129432-6/05
003 0166004-2/02
006 0166939-0/05
007 0274820-3/03
011 0243920-5/04
013 0171444-9/03
015 0166627-5/03

Daniel Henrique Antunes Santos 004 0243906-5/02
Denise Martins Agostini 002 0129432-6/05

007 0274820-3/03
Dulce Esther Kairalla 014 0172674-1/03
Emerson Gabardo 016 0172673-4/04
Estefania Maria de Q. Barboza 009 0273210-3/03

014 0172674-1/03
Fabiano Jorge Stainzack 014 0172674-1/03
Fabiano Neves Macieywski 012 0265355-2/02

Fabio Artigas Grillo 006 0166939-0/05
Fernando Paulo Moretti 012 0265355-2/02
Fernando Santos de M. Sarmento 012 0265355-2/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0129432-6/05

005 0150668-9/03
006 0166939-0/05
007 0274820-3/03
010 0176721-1/02
012 0265355-2/02
013 0171444-9/03
014 0172674-1/03

Gisele Soares 002 0129432-6/05
007 0274820-3/03

Gisele da Rocha Parente Venâncio 008 0228720-9/03
009 0273210-3/03

Jenete Isabel Woitexen 010 0176721-1/02
Jonas Borges 014 0172674-1/03
José Eli Salamacha 004 0243906-5/02
Leandro Luiz Zangari 015 0166627-5/03
Lineu Fernando Silverio 008 0228720-9/03
Luciane Flauzino 015 0166627-5/03
Luis Anselmo Arruda Garcia 002 0129432-6/05
Luiz Anselmo Arruda Garcia 007 0274820-3/03
Luiz Bresolin 009 0273210-3/03
Luiz Henrique Bona Turra 007 0274820-3/03
Márcia Regina Rodacoski 004 0243906-5/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 008 0228720-9/03
Marco Antonio Langer 001 0286033-1/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 008 0228720-9/03

009 0273210-3/03
012 0265355-2/02

Paulo Roberto Ferreira Motta 015 0166627-5/03
Renato Cardoso de Almeida Andrade 016 0172673-4/04
Rodrigo Nasser Vidal 001 0286033-1/02
Rogério Distefano 003 0166004-2/02

005 0150668-9/03
Roger Oliveira Lopes 014 0172674-1/03
Romeu Felipe Bacellar Filho 016 0172673-4/04
Sérgio Botto de Lacerda 002 0129432-6/05

003 0166004-2/02
005 0150668-9/03
006 0166939-0/05
007 0274820-3/03
012 0265355-2/02
013 0171444-9/03
014 0172674-1/03
016 0172673-4/04

Samuel Torquato 009 0273210-3/03
Ubirajara Ayres Gasparin 013 0171444-9/03
Victor Geraldo Jorge 010 0176721-1/02
Weslei Vendruscolo 011 0243920-5/04

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0286033-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/161647. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2860331 Apelação Civel. Recorrente:
Farmácia Nissei Ltda. Advogado: Carlyle Popp, Rodrigo Nas-
ser Vidal. Recorrido: Condomínio Edifício Metropolitan Buil-
ding. Advogado: Marco Antonio Langer. Proferido: no proto-
colado sob nº 2006.00121188

Junte-se. Defiro a desistência da extração da Carta de Senten-
ça. Prossiga-se. Publique-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. Des.
José Wanderlei Resende no exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot: 0129432-6/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/4230. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
129432604 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Sérgio
Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Cleide
Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy. Agravado: Lucy
Puppi, Lia Odete Schutz, Gleide Teresinha Trentin Kisielewi-
cz, Hilda Seguro, Hercy Colli, Hilda Santos Mulaski, Iracy
Campanhoni Biedermann, Irecê Terezinha Sachs Martins, João
Mudrey, Neila Maria Amarante Mudrey, Faride Abdulack Dib,
Laerce Lessa Cotrim, Salete Lazzari Perondi, Sônia Schüler,
Rosalina Frediani, Idinéia de Lourdes Fabrini, Ivone Bogo dos
Reis, Dalva Mauricio Schimiti, Luiza Poletto Alves, Lenira
Codato Silveira Franco, Lúcia Helena Pontedura, Paulina Car-
men Aquaroni Garani, Judith Casarin Barroso, José Eduardo
Herrmann, Neide Aparecida Navarro Ciquerolli, Cândida Mar-
ques, Guiomar Neto Antunes, Elenice Rizzi Andrade da Silva,
Clarinda Alberton, Luci Cordeiro da Silva, Eneide Maria Sec-
chi. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares,
Denise Martins Agostini. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00111995

Junte-se. Defiro a prioridade na tramitação do feito. Anote-se,
inclusive com destaque na capa dos autos. Publique-se. Curiti-
ba, 23 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Pre-
sidente

0003 . Processo/Prot: 0166004-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/7332. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 166004201
Recurso Especial Civel. Agravante: Evaldo Luis Moreno da
Silva. Advogado: Ahmad Mohamad El-Tasse, Adel El-Tasse.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Interessa-
do: Diretora Geral do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Proferido: no protocolado sob nº 2006.00116776

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 29 de junho de 2006. Des.

Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0243906-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/37380. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2439065 Apelação Civel. Agravante:
Agropecuária Libada Ltda. Advogado: Márcia Regina Roda-
coski. Agravado: Agência de Fomento do Paraná S/a. Advoga-
do: José Eli Salamacha, Daniel Henrique Antunes Santos. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2006.00118218

Intime-se a recorrente Agropecuária Libada Ltda. para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, querendo, manifestar-se sobre o contido no
presente protocolizado. Curitiba, 05 de julho de 2006. Des. José
Wanderlei Resende no exercício da 1ª Vice-Presidência

0005 . Processo/Prot: 0150668-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/40869. Comarca: Laranjeiras do Sul. Ação
Originária: 150668902 Recurso Especial Civel. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de
Lacerda. Agravado: Madeireira Campo do Bugre. Proferido:
no protocolado sob nº 2006.00047439

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 28 de março de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0166939-0/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/39582. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 166939002
Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacer-
da, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Débora Franco de Godoy. Agravado: Fundação Darvil José
Caron. Advogado: Fabio Artigas Grillo. Interessado: Delegado
da 1ª Delegacia Regional da Receita do Estado do Paraná. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2006.00047441

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 28 de março de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0274820-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/50527. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
274820302 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Luiz Henrique Bona
Turra, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski. Agravado: Irene de Souza, Irene Ignacio, Irene Olivei-
ra França, Irene Silvestre Corrêa, Irene Staub Sehn, Iria Maria
Popia França, Iria Teresinha Bassay Bulik, Irma André Barbist,
Irma Cenci, Isaura Chartanovicz Saneh, Isaura Mansano Ra-
mos, Ivone Bassetti Xavier, Ivone de Godoy Vichert, Ivone
Margraf Galan, Ivone Rosa Martins, Ivone Teixeira Martins
Albertini, Ivonete Luzia Brandalize, Izabel Aparecida Goulart,
Izabel Mesquita, Izabel Pereira Teixeira, Izaura Favoreto Fe-
léiss, Izaurina Andrade Abdalla Araújo, Jacira Angelica de Car-
valho Beluce, Jahir Augusto Pawloski, Jaira Moreira Botazza-
ri, Jamili Buissa Jardim, Jandira Psibelsky, Janete Aparecida
Bonacim Valentim, Janete de Azevedo Guerra, Joana D’arc de
Medeiros de Souza. Advogado: Luiz Anselmo Arruda Garcia,
Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2006.00055554

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 04 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0228720-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/55573. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
228720902 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Maria Augusta
Corrêa Lobo, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venâncio. Agravado: Abigail Linero Garcia Sil-
verio. Advogado: Lineu Fernando Silverio, Alessandro Silvé-
rio. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00070346

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 27 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0273210-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/55564. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
273210302 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Gisele da Rocha
Parente Venâncio. Agravado: Celia dos Santos. Advogado: Luiz
Bresolin. Interessado: Paranaprevidência. Advogado: Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Samuel Torquato. Proferido: no
protocolado sob nº 2006.00070369

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 27 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0176721-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/56589. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 176721101
Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Agravado: An-
tenor Luiz Lenzi. Advogado: Victor Geraldo Jorge, Jenete Isa-
bel Woitexen. Interessado: Diretor Geral do Centro de Medica-
mentos do Paraná. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00070371

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 27 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0243920-5/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/56579. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 243920503 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Débora Franco de Godoy, Weslei Vendruscolo. Agravado: Luiz
Antonio da Silva, Pedro Dias da Silva. Advogado: Aparecido
Albino Dechiche. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00070358

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 27 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0265355-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/61326. Comarca: Almirante Tamandaré. Ação
Originária: 2653552 Reexame Necessário. Agravante: Depar-
tamento de Estradas e Rodagem do Estado do Paraná - Der.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Sérgio Botto de La-
cerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Agravado: Luiz
Guilherme Rangel Santos, Vera Helena Araújo Nedeff Rangel
Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Fernando San-
tos de Moraes Sarmento, Fernando Paulo Moretti. Proferido:
no protocolado sob nº 2006.00070367

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 27 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0171444-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/66839. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 171444902 Re-
curso Especial Civel. Agravante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Débora Fran-
co de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto
de Lacerda. Agravado: Rita de Cassia Botarelli de Abreu. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2006.00071048

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 27 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0172674-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/67761. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 172674102
Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Dulce Esther Kairalla, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Clei-
de Rosecler Kazmierski. Agravado: Maria Georgina Xavier
(maior de 60 anos), Tereza Marli Aires de Freitas Rezende (mai-
or de 60 anos), Maria da Luz Santos (maior de 60 anos), Lilian
Maia de Freitas (maior de 60 anos), Paulina Luíza dos Santos
Carvalho (maior de 60 anos), Renato Cesar Lima (maior de 60
anos), Odete Vidal Chagas (maior de 60 anos), Geraldo de Souza
Guerra (maior de 60 anos), Rosemari Demuth Sautchuk (maior
de 60 anos), Nancy Maria Zanon (maior de 60 anos), Rosicléa
Neumann Bruczkowski (maior de 60 anos). Advogado: Jonas
Borges. Interessado: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2006.00070351

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 27 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0166627-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/67755. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 166627502
Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Débora Franco de Godoy, Paulo Roberto Ferreira
Motta. Agravado: Eliane Lumi Miyoshi. Advogado: Leandro
Luiz Zangari, Luciane Flauzino. Proferido: no protocolado sob
nº 2006.00071063

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 27 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0172673-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/114505. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 172673402
Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
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do: Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Associação dos Procu-
radores do Estado do Paraná Apep. Advogado: Romeu Felipe
Bacellar Filho, Emerson Gabardo, Renato Cardoso de Almeida
Andrade. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00119482

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos ao Estado do Para-
ná, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 05 de
julho de 2006. Des. José Wanderlei Resende, no exercício da
1ª Vice-Presidência

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06269

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Admir Iracy Vilela 005 0190467-4/03

006 0190467-4/04
Alceu Bodot 042 0289079-9/02
Aldamira Geralda de Almeida 034 0284390-3/02
Alessandra Sprea Petri 007 0198750-6/02
Alfredo Lincoln Pedroso 016 0269576-7/03

017 0269576-7/04
Almir Tadeu Botelho 044 0293084-9/02
Amaury José Nasser 035 0284591-0/02
Amilton Domingues de Morais 039 0286155-2/02
Ana Lúcia França 007 0198750-6/02
André Ricardo Franco 044 0293084-9/02
Andre Cicarelli de Melo 041 0288807-9/02
Andrea Caroline Marconatto 029 0279444-3/03
Antonio Augusto Ferreira Porto 007 0198750-6/02
Antonio Celestino Toneloto 042 0289079-9/02
Antonio Celso C. d. Albuquerque 001 0160620-2/05
Antonio Farias Ferreira Netto 040 0288066-8/02
Antonio Ferreira França 020 0273823-0/04
Aristides Alberto Tizzot França 035 0284591-0/02
Bianca Meres Silva 015 0268016-2/03
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 012 0249779-2/03
Carlos Alberto Farracha de Castro 029 0279444-3/03
Carlos Antonio Lesskiu 008 0221433-3/01

013 0257762-2/03
Carlos Arnaldo Falbo Lara 035 0284591-0/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 029 0279444-3/03
Carlos Leal Szcypanski Junior 032 0282087-3/03
Carlos Roberto Naufel 004 0175815-4/04
Carmen Lúcia Villaça de Verón 034 0284390-3/02

041 0288807-9/02
Carolina Erzinger Peixer 003 0170226-7/03
Caroline Garcete 029 0279444-3/03
Cesar Augusto Terra 043 0291874-5/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 003 0170226-7/03
Christine A. R. R. Levandoski 012 0249779-2/03
Cláudio Xavier Petryk 007 0198750-6/02
Claiton Ferreira Borcath 041 0288807-9/02
Claudine Camargo Manenti 037 0285296-4/02
Claudomiro Bley Vieira Junior 021 0274839-2/02
Daniel Hachem 032 0282087-3/03
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva 007 0198750-6/02
Daniele Cristina U. Bittencourt 009 0232211-4/02
Denio Leite Novaes Junior 032 0282087-3/03
Dinarte Bitencourt 028 0278604-5/01
Dirceu Affornalli 034 0284390-3/02
Dirceu Frederico 023 0277289-4/03

024 0277289-4/04
Dirceu Veroneze 025 0278303-3/03

026 0278303-3/04
027 0278348-2/02
036 0285276-2/02

Djalma Sigwalt 012 0249779-2/03
018 0271848-9/02
022 0277067-8/02
023 0277289-4/03
024 0277289-4/04
025 0278303-3/03
026 0278303-3/04
028 0278604-5/01
033 0283504-3/02
036 0285276-2/02
040 0288066-8/02

Douglas Galvão Vilardo 009 0232211-4/02
Edgar Luiz Dias 010 0235883-2/03
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 001 0160620-2/05
Eliane Cristina Rossi Chevalier 008 0221433-3/01
Eliete Aparecida Kovalhuk 007 0198750-6/02
Elisabeth Maria Spengler 033 0283504-3/02
Elisandre Maria Beira 034 0284390-3/02

041 0288807-9/02
Elizabeth Maroja Aulicino 035 0284591-0/02
Elson de Almeida Ribas Filho 018 0271848-9/02
Élvio Renato Severo 007 0198750-6/02
Ernesto Antunes de Carvalho 035 0284591-0/02
Euclides Sergio Ribas Caldas 038 0285500-3/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 031 0281304-5/03
Fábio Luis Franco 044 0293084-9/02
Fabiano Lopes 010 0235883-2/03
Fabrício Tapxure Scaramuzza 015 0268016-2/03
Fausto Luis Morais da Silva 035 0284591-0/02
Fernando José Bonatto 020 0273823-0/04
Fernando Wilson Rocha Maranhão 029 0279444-3/03
Gabriel Zandonai 015 0268016-2/03
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 042 0289079-9/02
Geni Werka 004 0175815-4/04
Geraldo Nilton Korneiczuk 022 0277067-8/02
Gercino Bett Junior 047 0301780-3/02
Gilberto Stinglin Loth 043 0291874-5/02
Gisele Vieira da Silva 034 0284390-3/02
Graciane Vieira Lourenco 016 0269576-7/03

017 0269576-7/04
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 011 0244250-2/01
Henoch Gregório Buscariol 034 0284390-3/02

041 0288807-9/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 035 0284591-0/02
Henrique Lauriano de Souza 044 0293084-9/02

Heron Arzua 011 0244250-2/01
Horacio Monteschio 005 0190467-4/03

006 0190467-4/04
Ivo Pericles Caldas 038 0285500-3/02
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 008 0221433-3/01
Júlio Cesar Dalmolin 003 0170226-7/03
Jair Antônio Wiebelling 003 0170226-7/03
Jairo Antonio Gonçalves Filho 009 0232211-4/02
Jamil Josepetti Junior 009 0232211-4/02
João Carlos Guimarães Junior 028 0278604-5/01
João Casillo 032 0282087-3/03
João Leonel Antocheski 032 0282087-3/03
João Leonelho Gabardo Filho 043 0291874-5/02
João Pedro Tagliari 040 0288066-8/02
José Augusto Araújo de Noronha 003 0170226-7/03

015 0268016-2/03
José Dantas Loureiro Neto 029 0279444-3/03
José Guilherme Barbosa Leite 014 0265330-5/03
José Miguel Alvim Sarmento 042 0289079-9/02
José Ricardo C. d. Albuquerque 001 0160620-2/05
José Valmir Zambrim 019 0273052-1/05
José Virgílio Castelo B. R. Filho 016 0269576-7/03

017 0269576-7/04
José das Graças de Souza 023 0277289-4/03

024 0277289-4/04
José do Carmo Badaró 045 0295032-3/02
Jussara Grando Allage 002 0161479-9/03
Kennedy Machado 016 0269576-7/03

017 0269576-7/04
Laércio Benedito Levandoski 012 0249779-2/03
Laercio Fondazzi 009 0232211-4/02
Laurindo Gobi 025 0278303-3/03

026 0278303-3/04
027 0278348-2/02

Lauro Fernando Zanetti 019 0273052-1/05
Leandro Souza Rosa 046 0295627-2/02
Leonardo Souza 014 0265330-5/03
Leonardo Sperb de Paola 008 0221433-3/01
Leonel Trevisan Júnior 047 0301780-3/02
Lourival Pereira dos Santos 025 0278303-3/03

026 0278303-3/04
027 0278348-2/02
036 0285276-2/02

Lucia Cristina da Costa Lopes 007 0198750-6/02
Luciana Pigatto Monteiro 032 0282087-3/03
Luciane Castilhos Arnold 031 0281304-5/03
Luciano Godoi Martins 019 0273052-1/05
Luciano Maranhão Ribeiro 021 0274839-2/02
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 013 0257762-2/03
Luis Oscar Six Botton 007 0198750-6/02
Luiz Carlos de Abreu 039 0286155-2/02
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 015 0268016-2/03
Luiz Sergio Gubert 001 0160620-2/05
Márcia Loreni Gund 003 0170226-7/03
Márcia Regina Rodacoski 012 0249779-2/03

018 0271848-9/02
022 0277067-8/02
023 0277289-4/03
024 0277289-4/04
025 0278303-3/03
026 0278303-3/04
027 0278348-2/02
028 0278604-5/01
036 0285276-2/02
040 0288066-8/02

Márcia Severina Badaró 045 0295032-3/02
Mônica Ferreira Mello Biora 038 0285500-3/02
Mônica Mine Yao 031 0281304-5/03
Mamoru Fukuyama 044 0293084-9/02
Manuela de Carvalho Sanches 015 0268016-2/03
Marcelo José Ciscato 007 0198750-6/02
Marcelo de Oliveira Viana 031 0281304-5/03
Marcia Montalto 021 0274839-2/02
Marcia Regina Rodacoski 033 0283504-3/02
Marcio Alexandre Cavenague 038 0285500-3/02
Marcos Vinicius Affornalli 034 0284390-3/02
Marcus Eduardo Peres da Silva 005 0190467-4/03

006 0190467-4/04
Maria José Távora Gil Belém 032 0282087-3/03
Maria Regina Vizioli 022 0277067-8/02
Maria Regina Zárate Nissel 003 0170226-7/03

015 0268016-2/03
Marli Terezinha D’avila Cargnin 037 0285296-4/02
Marli Terezinha Ferreira D’avila 008 0221433-3/01
Marsal Jungles dos Santos 032 0282087-3/03
Mauro Roberto de Andrade Aguilera 046 0295627-2/02
Michel Luiz Padilha 021 0274839-2/02
Miguel Antonio Slowik 007 0198750-6/02
Milton Luiz Cleve Küster 038 0285500-3/02
Neide Maria Martins 007 0198750-6/02
Neide Nobre Delai 046 0295627-2/02
Nelson Cordeiro Justus 016 0269576-7/03

017 0269576-7/04
Nelson Sahyun 046 0295627-2/02
Neomar Antonio Cordova 011 0244250-2/01
Noel Garcez França Junior 035 0284591-0/02
Norberto Trevisan Bueno 010 0235883-2/03
Oscar Estanislau Nasihgil 020 0273823-0/04
Oscar Fleischfresser 037 0285296-4/02
Osmar Alfredo Kohler 011 0244250-2/01
Osmar dos Santos 039 0286155-2/02
Péricles Araújo G. d. Oliveira 035 0284591-0/02
Patricia Luciana Carvalho 037 0285296-4/02
Paulo Roberto Barbieri 047 0301780-3/02
Paulo Vinicio Fortes Filho 008 0221433-3/01
Peterson Muziol Morosko 038 0285500-3/02
Rafael Jaeger Andrade 004 0175815-4/04
Rafael Machado Alves 020 0273823-0/04
Rafaello Fontana 018 0271848-9/02
Regina Aparecida de B. d. Silva 043 0291874-5/02
Reinaldo Chaves Rivera 008 0221433-3/01
Reinaldo Rodrigues de Godoy 009 0232211-4/02
Renato José Borgert 045 0295032-3/02

Ricardo Donald Pereira 036 0285276-2/02
Ricardo Russo 031 0281304-5/03
Roberlei Aldo Queiroz 014 0265330-5/03
Roberta Botelho Bittencourt 045 0295032-3/02
Roberta Castro Naufel 004 0175815-4/04
Robson Ferreira da Rocha 035 0284591-0/02
Rodrigo da Rocha Rosa 013 0257762-2/03
Rogério Pereira Borges 033 0283504-3/02
Ronnie Kohler 011 0244250-2/01
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 009 0232211-4/02
Sadi Bonatto 020 0273823-0/04
Sandro Wilson Pereira dos Santos 032 0282087-3/03
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 002 0161479-9/03
Sebastião Serra Zanette 030 0280435-1/03
Sebastião da Silva Ferreira 040 0288066-8/02
Sergio Virmond Lima Picchetto 014 0265330-5/03
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 019 0273052-1/05
Sidnei Gilson Dockhorn 031 0281304-5/03
Simone Kohler 037 0285296-4/02
Sueli Cristina Galleli Campos 019 0273052-1/05
Tarcísio Araújo Kroetz 029 0279444-3/03
Thais Regina Mylius Monteiro 004 0175815-4/04
Viviana Bianconi 016 0269576-7/03

017 0269576-7/04
Wadson Nicanor Peres Gualda 009 0232211-4/02
Wania Maria Barbosa de Jesus 016 0269576-7/03

017 0269576-7/04
William Stremel Biscaia da Silva 038 0285500-3/02
Wilson Lopes da Conceição 030 0280435-1/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - para
resposta

0001 . Processo/Prot: 0160620-2/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/84591. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 160620204 Recurso Especial Civel.
Agravante: Nelson D. Pilagallo. Advogado: Edgard Luiz Ca-
valcanti de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Albu-
querque, José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque. Agravado:
H.B. Internacional SA. Advogado: Luiz Sergio Gubert. Interes-
sado: Skadimpex Comércio Exterior Ltda. Motivo: para res-
posta

0002 . Processo/Prot: 0161479-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/57341. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 161479902 Recurso Especial Civel.
Agravante: E. H.. Advogado: Jussara Grando Allage. Agrava-
do: R. Á. N. H. Representado(a). Advogado: Saulo de Tarso
Araújo Carneiro. Motivo: para resposta

0003 . Processo/Prot: 0170226-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/90932. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 170226702 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Banco Santander Meridional SA. Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha, Carolina Erzinger Peixer,
Maria Regina Zárate Nissel, Christiani Maria Sartori Barbosa.
Agravado: Marins Santana. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Motivo: para res-
posta

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0004 . Processo/Prot: 0175815-4/04 (Ext. TA) Agravo de Ins-
trumento Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/61705. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 175815403 Recurso Especial Civel. Agravante:
Minerais Campo do Rio Ltda.. Advogado: Carlos Roberto Nau-
fel, Roberta Castro Naufel. Agravado: Banco Volvo do Brasil
S/a. Advogado: Thais Regina Mylius Monteiro, Geni Werka,
Rafael Jaeger Andrade

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - para
resposta

0005 . Processo/Prot: 0190467-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/65516. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 190467402 Recurso Especial e Extra-
ordinário. Agravante: Valderi Mendes Vilela, Lucia Garcia San-
ches Vilela. Advogado: Horacio Monteschio, Admir Iracy Vile-
la. Agravado: Bamerindus S/a Participações Empreendimentos.
Advogado: Marcus Eduardo Peres da Silva. Motivo: para res-
posta

0006 . Processo/Prot: 0190467-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/65518. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 190467402 Recurso Especial e Extra-
ordinário. Agravante: Valderi Mendes Vilela, Lucia Garcia San-
ches Vilela. Advogado: Horacio Monteschio, Admir Iracy Vile-
la. Agravado: Bamerindus S/a Participações Empreendimentos.
Advogado: Marcus Eduardo Peres da Silva. Motivo: para res-
posta

0007 . Processo/Prot: 0198750-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/35344. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1987506 Apelação Civel. Agravante:
Fiat Leasing S/a Arrendamento Mercantil. Advogado: Cláudio
Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slowik. Agra-

vado: Manoel Aguiar Filho. Advogado: Alessandra Sprea Petri,
Marcelo José Ciscato, Élvio Renato Severo. Interessado: Bo-
zano Simonsen Seguradora S/a. Advogado: Luis Oscar Six Bot-
ton, Daniel Rodriguez Teodoro da Silva, Antonio Augusto Fer-
reira Porto, Eliete Aparecida Kovalhuk. Interessado: Barigui
Corretora de Seguros Ltda. Advogado: Lucia Cristina da Costa
Lopes, Neide Maria Martins. Motivo: para resposta

0008 . Processo/Prot: 0221433-3/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/55652. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2214333 Apelação Civel. Agravante: Municipio de Curitiba.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Marli Terezinha
Ferreira D’avila, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu. Agravado: Matcon Fomento Comercial Ltda. Advoga-
do: Reinaldo Chaves Rivera, Leonardo Sperb de Paola, JOSE
PEDRO DE PAULA SOARES. Motivo: para resposta

0009 . Processo/Prot: 0232211-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/90994. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 232211401 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Leontilho Ribeiro da Silva, Josina Maria da Silva. Ad-
vogado: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silgueiro
Amado Peres Gualda. Agravado: Sul Brasil Empreendimentos
Imobiliários S/c Ltda. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo
Antonio Gonçalves Filho. Interessado: Município de Maringá.
Advogado: Daniele Cristina Ubiali Bittencourt, Laercio Fon-
dazzi, Reinaldo Rodrigues de Godoy, Douglas Galvão Vilardo.
Motivo: para resposta

0010 . Processo/Prot: 0235883-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/73217. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 235883202 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Leonilda Marcon, Luciane Marcon. Advogado: Norber-
to Trevisan Bueno. Agravado: Cesar Augusto Milazzo, Luis
Scabello Milazzo. Advogado: Fabiano Lopes, Edgar Luiz Dias.
Motivo: para resposta

0011 . Processo/Prot: 0244250-2/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/60152. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2442502 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Municipio de Curitiba. Advogado: Heloisa Helena de Oliveira
de Soares Corvello, Ronnie Kohler, Osmar Alfredo Kohler,
Heron Arzua. Agravado: Engecap Projetos e Obras de Pavi-
mentação Ltda. Advogado: Neomar Antonio Cordova. Motivo:
para resposta

0012 . Processo/Prot: 0249779-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/59112. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 249779202 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Rebouças. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Célia Luzia
Huk Distéfano Grácia, Djalma Sigwalt. Agravado: Zegmundo
Dombroski. Advogado: Laércio Benedito Levandoski, Christi-
ne Aparecida R. Rocha Levandoski. Motivo: para resposta

0013 . Processo/Prot: 0257762-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/80804. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
281582902 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez,
Carlos Antonio Lesskiu. Agravado: H. Iglesias Hotelaria Ltda.
Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Motivo: para resposta

0014 . Processo/Prot: 0265330-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/62322. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 265330502 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Agip do Brasil S/a. Advogado: José Guilherme Barbosa
Leite, Leonardo Souza. Agravado: Auto Posto Papa Léguas Ltda.
Advogado: Roberlei Aldo Queiroz, Sergio Virmond Lima Pic-
chetto. Motivo: para resposta

0015 . Processo/Prot: 0268016-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/64606. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 268016202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Santander Meridional S/a. Advogado: Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Manuela de Carvalho Sanches,
José Augusto Araújo de Noronha, Bianca Meres Silva, Fabrí-
cio Tapxure Scaramuzza, Maria Regina Zárate Nissel. Agrava-
do: Lambrivel Indústria, Comércio e Beneficiamento de Ma-
deiras Ltda. Advogado: Gabriel Zandonai. Motivo: para res-
posta

0016 . Processo/Prot: 0269576-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/68247. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 269576702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Transtech Engenharia e Inspeção S/c. Advogado:
Wania Maria Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedroso, Gra-
ciane Vieira Lourenco. Agravado: Diretor Municipal de Finan-
ças do Município de Cascavel. Advogado: Nelson Cordeiro
Justus, Kennedy Machado, José Virgílio Castelo Branco Ro-
cha Filho, Viviana Bianconi. Motivo: para resposta
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0017 . Processo/Prot: 0269576-7/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/68250. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 269576702 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Transtech Engenharia e Inspeção S/c. Advo-
gado: Wania Maria Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedro-
so, Graciane Vieira Lourenco. Agravado: Diretor Municipal de
Finanças do Município de Cascavel. Advogado: Nelson Cor-
deiro Justus, Kennedy Machado, José Virgílio Castelo Branco
Rocha Filho, Viviana Bianconi. Motivo: para resposta

0018 . Processo/Prot: 0271848-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/63101. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 271848901 Recurso Especial
Civel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Rafaello Fon-
tana. Agravado: Marcelino Pereira da Cruz. Advogado: Elson
de Almeida Ribas Filho. Motivo: para resposta

0019 . Processo/Prot: 0273052-1/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/64938. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 273052104 Recurso Especial Civel.
Agravante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a. Advogado:
Sueli Cristina Galleli Campos, Lauro Fernando Zanetti, José
Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Agravado:
Oswaldo Luis Dalberto Vasconcellos. Advogado: Luciano Go-
doi Martins. Motivo: para resposta

0020 . Processo/Prot: 0273823-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/63190. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 273823002 Re-
curso Especial Civel. Agravante: Augusto Tomm, Erhart Wal-
dir Ftesch, Valdir Adolfo Tomm. Advogado: Oscar Estanislau
Nasihgil, Antonio Ferreira França. Agravado: Comercial Insta-
ladora Jodê Ltda. Advogado: Sadi Bonatto, Fernando José Bo-
natto, Rafael Machado Alves. Motivo: para resposta

0021 . Processo/Prot: 0274839-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/108262. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 274839201 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Transportes Rossato S/a. Advogado: Michel Luiz Padi-
lha, Marcia Montalto. Agravado: José Carlos dos Santos. Ad-
vogado: Luciano Maranhão Ribeiro, Claudomiro Bley Vieira
Junior. Motivo: para resposta

0022 . Processo/Prot: 0277067-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/63095. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 277067801 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Doutor Camargo. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt, Geraldo Nilton Korneiczuk. Agravado: Jorge Luiz
Nazari. Advogado: Maria Regina Vizioli. Motivo: para respos-
ta

0023 . Processo/Prot: 0277289-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/67042. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Ação
Originária: 277289401 Recurso Especial Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura (cna), Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Dirceu Frederico. Agrava-
do: Geraldo Magrinelli. Advogado: José das Graças de Souza.
Motivo: para resposta

0024 . Processo/Prot: 0277289-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/67043. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Ação
Originária: 277289402 Recurso Extraordinário Civel. Agravan-
te: Confederação Nacional da Agricultura (cna), Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Dirceu Frederico. Agrava-
do: Geraldo Magrinelli. Advogado: José das Graças de Souza.
Motivo: para resposta

0025 . Processo/Prot: 0278303-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/62137. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 278303301 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Maringá. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze. Agravado: Má-
rio Turozi Baqueta. Advogado: Laurindo Gobi. Motivo: para
resposta

0026 . Processo/Prot: 0278303-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/62136. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 278303302 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Maringá. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze. Agravado: Má-

rio Turozi Baqueta. Advogado: Laurindo Gobi. Motivo: para
resposta

0027 . Processo/Prot: 0278348-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/63092. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 278348201 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Campo
Mourão, Sindicato Rural de Maringá. Advogado: Márcia Regi-
na Rodacoski, Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze.
Agravado: Vicente Paes Gesualdo. Advogado: Laurindo Gobi.
Motivo: para resposta

0028 . Processo/Prot: 0278604-5/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/57870. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2786045 Apelação Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Londrina. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Si-
gwalt, Dinarte Bitencourt. Agravado: Fernando Carlos de Bar-
ros. Advogado: João Carlos Guimarães Junior. Motivo: para
resposta

0029 . Processo/Prot: 0279444-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/65780. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 279444302 Recurso Especial Civel.
Agravante: James Frischmann Aisengart. Curador: Kátia Lo-
pes Aisengart. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão,
Andrea Caroline Marconatto, José Dantas Loureiro Neto, Car-
los Alberto Farracha de Castro. Agravado: Banco Santander
Brasil S/a. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
císio Araújo Kroetz, Caroline Garcete. Motivo: para resposta

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0030 . Processo/Prot: 0280435-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/45471. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2804351 Apelação Civel. Agravante:
Patrícia Reis Odenath Penha. Advogado: Wilson Lopes da Con-
ceição. Agravado: Lourdes dos Reis. Advogado: Sebastião Ser-
ra Zanette

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - para
resposta

0031 . Processo/Prot: 0281304-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/67764. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 281304502 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luciane Castilhos Arnold, Mônica Mine Yao. Agrava-
do: Manea Materiais de Construção Ltda, Marilde Solange
Manea, Paulo Correa Manea. Advogado: Marcelo de Oliveira
Viana, Sidnei Gilson Dockhorn, Ricardo Russo. Motivo: para
resposta

0032 . Processo/Prot: 0282087-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/69535. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 282087302 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Sagel Importação e Exportação Ltda, Anderson Fuma-
galli. Advogado: Sandro Wilson Pereira dos Santos, Marsal
Jungles dos Santos, Luciana Pigatto Monteiro, João Casillo,
Maria José Távora Gil Belém. Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Daniel Hachem, Carlos Leal Szcypanski Junior,
Denio Leite Novaes Junior, João Leonel Antocheski. Motivo:
para resposta

0033 . Processo/Prot: 0283504-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/62170. Comarca: Pinhão. Ação Originária:
283504301 Recurso Especial Civel. Agravante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná -faep. Advogado: Marcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, Elisabeth Maria Spengler. Agravado: Salvador
Polez. Advogado: Rogério Pereira Borges. Motivo: para res-
posta

0034 . Processo/Prot: 0284390-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/64434. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 284390301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Credicard S/a - Administradora de Cartões de Cré-
dito. Advogado: Henoch Gregório Buscariol, Carmen Lúcia
Villaça de Verón, Gisele Vieira da Silva, Elisandre Maria Bei-
ra. Agravado: Antonio Marcos Perdoncini, Solange Jossara dos
Santos. Advogado: Marcos Vinicius Affornalli, Aldamira Ge-
ralda de Almeida, Dirceu Affornalli. Motivo: para resposta

0035 . Processo/Prot: 0284591-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/62885. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 284591001 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Moacir Evangelista, Espólio de Maria de Lourdes Lima
Evangelista. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira,
Fausto Luis Morais da Silva, Henrique Jambiski Pinto dos San-
tos, Robson Ferreira da Rocha. Agravado: Banco Itaú S/a. Ad-
vogado: Elizabeth Maroja Aulicino, Ernesto Antunes de Car-

valho, Amaury José Nasser, Carlos Arnaldo Falbo Lara, Aristi-
des Alberto Tizzot França, Noel Garcez França Junior. Motivo:
para resposta

0036 . Processo/Prot: 0285276-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/56450. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 285276201 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura -cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Mandaguaçu, Sindicato Rural de Maringá. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Lourival Pereira dos San-
tos, Dirceu Veroneze. Agravado: Newton Evangelista da Gama.
Advogado: Ricardo Donald Pereira. Motivo: para resposta

0037 . Processo/Prot: 0285296-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/61440. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
285296401 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha D’avila Cargnin,
Claudine Camargo Manenti, Simone Kohler. Agravado: Peri-
metral Sul Empreendimentos e Construções Ltda. Advogado:
Oscar Fleischfresser, Patricia Luciana Carvalho. Motivo: para
resposta

0038 . Processo/Prot: 0285500-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/54007. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 285500301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Caixa Seguradora S/a. Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Marcio Alexandre
Cavenague, Peterson Muziol Morosko. Agravado: Lurdes Szy-
manski. Advogado: William Stremel Biscaia da Silva, Ivo Peri-
cles Caldas, Euclides Sergio Ribas Caldas. Motivo: para res-
posta

0039 . Processo/Prot: 0286155-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/68759. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 286155201 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Daniel Pinheiro. Advogado: Amilton Domin-
gues de Morais. Agravado: José Arco de Faria. Advogado: Luiz
Carlos de Abreu, Osmar dos Santos. Motivo: para resposta

0040 . Processo/Prot: 0288066-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/59116. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 288066801 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação da Agricultura e da Pecuária do Bra-
sil -cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Londrina, Sindicato Rural de Ortigueira.
Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, João
Pedro Tagliari. Agravado: José Francisco Roncaratti. Advoga-
do: Sebastião da Silva Ferreira, Antonio Farias Ferreira Netto.
Motivo: para resposta

0041 . Processo/Prot: 0288807-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/60179. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 288807901 Recurso Especial Civel.
Agravante: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédi-
to. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gregó-
rio Buscariol, Elisandre Maria Beira. Agravado: Alfeu de Melo.
Advogado: Andre Cicarelli de Melo, Claiton Ferreira Borcath.
Motivo: para resposta

0042 . Processo/Prot: 0289079-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/58312. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
289079901 Recurso Especial Civel. Agravante: Solopavi - Ter-
raplanagem e Pavimentações Ltda. Advogado: Alceu Bodot.
Agravado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Ce-
lestino Toneloto, José Miguel Alvim Sarmento. Motivo: para
resposta

0043 . Processo/Prot: 0291874-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/58837. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 291874501 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Paulo Cesar Andreollo. Advogado: Regina Aparecida de
Barbara da Silva. Agravado: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.
Advogado: Cesar Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Fi-
lho, Gilberto Stinglin Loth. Motivo: para resposta

0044 . Processo/Prot: 0293084-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/63882. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 293084901 Recurso Especial Civel.
Agravante: Borsari & Borsari Ltda. Advogado: Almir Tadeu
Botelho, Henrique Lauriano de Souza. Agravado: Bb Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado: André Ricardo Fran-
co, Fábio Luis Franco, Mamoru Fukuyama. Motivo: para res-
posta

0045 . Processo/Prot: 0295032-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/67073. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 295032301 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda (apo-
lar Imóveis Ltda). Advogado: Márcia Severina Badaró, José do

Carmo Badaró. Agravado: Maria Joana Dalgallo. Advogado:
Roberta Botelho Bittencourt, Renato José Borgert. Motivo: para
resposta

0046 . Processo/Prot: 0295627-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/85806. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 295627201 Recurso Especial Civel.
Agravante: G. Hernandes Transportes Ltda.. Advogado: Mauro
Roberto de Andrade Aguilera, Leandro Souza Rosa. Agravado:
Márcia Cristina Oliveira Barbosa. Advogado: Nelson Sahyun,
Neide Nobre Delai. Motivo: para resposta

0047 . Processo/Prot: 0301780-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/107769. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 301780301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri,
Leonel Trevisan Júnior. Agravado: Vinicius Seije Del Giudice,
Neuci Lilian Prateado Del Giudice. Advogado: Gercino Bett
Junior. Motivo: para resposta

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06263

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Ligia Cantaroti 003 0235422-9
Antonio Olimpio N. Monteiro Filho 006 0262527-6/03
Carolina Bernardon Leonardi 008 0319601-2/02
Caroline Said Dias 008 0319601-2/02
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0183756-5/01
Cristiane Rodrigues Alves 003 0235422-9
Djalma Sigwalt 003 0235422-9
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0183756-5/01

007 0274905-1/02
Gabriel de Araújo Lima 008 0319601-2/02
Jair Aparecido Della Coletta 004 0237808-7/02

005 0237808-7/03
Luiz Anselmo Arruda Garcia 007 0274905-1/02
Luiz Fernando Brusamolin 006 0262527-6/03
Márcia Regina Rodacoski 003 0235422-9

004 0237808-7/02
005 0237808-7/03

Maria Regina Vizioli 003 0235422-9
Mauricio Pereira da Silva 002 0207096-8/02
Paulo Reneu Simões dos Santos 008 0319601-2/02
Paulo Roberto Moser 002 0207096-8/02
Pedro Pavoni Neto 004 0237808-7/02

005 0237808-7/03
Sérgio Botto de Lacerda 001 0183756-5/01

007 0274905-1/02
Sérgio Ricardo Tinoco 008 0319601-2/02
Santino Ruchinski 001 0183756-5/01
Sergio Canan 008 0319601-2/02
Ubirajara Ayres Gasparin 007 0274905-1/02
Valmor de Mattos 002 0207096-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0183756-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65551. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1837565 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cleide Ro-
secler Kazmierski, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio
Botto de Lacerda. Recorrido: Construforte - Galpões Pré-Mol-
dados e Estruturas Metálicas Ltda. Advogado: Santino Ru-
chinski. Despacho:

Intime-se o Estado do Paraná, para manifestar-se sobre o ofício
e os documentos de fl. 160-198. Curitiba, 17 de julho de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0207096-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73450. Comarca: Capanema. Ação Originá-
ria: 2070968 Apelação Civel. Recorrente: Eucatur - Empresa
União Cascaval de Transportes e Turismo Ltda. Advogado:
Mauricio Pereira da Silva, Paulo Roberto Moser. Recorrido:
Eloidi Brustolim. Advogado: Valmor de Mattos. Despacho:

Intime-se o recorrente, Eucatur - Empresa União Cascavel de
Transportes e Turismo Ltda, para manifestar-se sobre a petição
de fl. 286. Publique-se. Curitiba, 17 de julho de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0235422-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/84018. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000276 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marial-
va. Advogado: Cristiane Rodrigues Alves, Djalma Sigwalt,
Márcia Regina Rodacoski. Apelado: João Pereira de Souza.
Advogado: Maria Regina Vizioli, Alessandra Ligia Cantaroti.
Órgão Julgador: Decima Câmara Cível (extinto TA). Relator:
Juiz Guido Döbeli. Relator Designado: Juiz Carlos Mansur
Arida. Despacho:

Em razão da ausência de manifestação ao despacho de fl. 278,
com fundamento no artigo 262 do Código de Processo Civil,
oficie-se ao digno Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Marialva, solicitando-lhe informações sobre eventual ajuiza-
mento de pretensão (inventário, partilha, arrecadação) relativa
à sucessão de João Pereira de Souza, brasileiro, falecido a 26
de março de 2004, casado, filho de Alceu de Souza Cunha e de
Maria Pereira Campanha, que deixou duas filhas, Maria Apa-
recida Parra de Souza e Maria Helena Parra de Souza Lomas, e
viúva Rosalina Parra de Souza. E, sendo possível, a remessa de
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cópia da decisão que tenha nomeado inventariante. Publique-
se. Curitiba, 04 de julho de 2006. Des. José Wanderlei Resende
no exercício da 1ª Vice-Presidência

0004 . Processo/Prot: 0237808-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/81906. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Ação
Originária: 2378087 Apelação Civel. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Pedro Pavoni Neto,
Márcia Regina Rodacoski. Recorrido: Waldomiro Costa Lou-
zada. Advogado: Jair Aparecido Della Coletta. Despacho:

I - A homologação do acordo deve ser submetida à apreciação
do digno Juízo a quo; II - baixem os autos à Vara de origem; III
- publique-se. Curitiba, 17 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0237808-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/81904. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Ação
Originária: 2378087 Apelação Civel. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Pedro Pavoni Neto,
Márcia Regina Rodacoski. Recorrido: Waldomiro Costa Lou-
zada. Advogado: Jair Aparecido Della Coletta. Despacho:

I - A homologação do acordo deve ser submetida à apreciação
do digno Juízo a quo; II - baixem os autos à Vara de origem; III
- publique-se. Curitiba, 17 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0262527-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/67466. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2625276 Apelação Civel. Recorrente:
Carlos Alberto Pieper Espinola. Advogado: Antonio Olimpio
N. Monteiro Filho. Recorrido: Abn Amro Arrendamento Mer-
cantil. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Despacho:

Diante do noticiado acordo havido entre as partes e a conse-
qüente extinção da ação originária, julgo extinto o recurso es-
pecial de fls. 192-202. Cumpridas as formalidades legais, bai-
xem os autos ao digno Juízo de origem. Publique-se. Curitiba,
18 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presiden-
te

0007 . Processo/Prot: 0274905-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/64401. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2749051 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Recor-
rido: Marlene Vergínio Polati, João Constantino Volcov, Luiza
Baggio de Bruns, Iolanda de Lima Siqueira, Odete Dultra Saes,
Zaide Roesler dos Santos, Edilia Follador Perretto, Aline Ro-
esler Ploszaj, Alice Dultra Cancian, Regina Glaci Zahdi Ca-
vassim, Vivian Leiler Ferreira, Maria Lenilda Oliveira do Ama-
ral, Rosy Neves Gubert, Eva Turin Lemes, Girdete Santos Vi-
dolin, Dirce Maria Bonilaure Garcia, Arlete Sabedotti, Angela
Navarro Perez, Antonia Langrafe Pereira, Augusta Kyoko de
Carlo, Alina Malluta Becher, Marcelise Weber Lorite, Nereu
Azim, Iza Maria Vieira Azim, Marli Rosa Solieri Brandt, Euni-
ce Pereira Barbosa, Ana Carmela de Oliveira, Maria de Lour-
des Coelho, Leni Inês Lauer Schneider, Carmen Tupina Ma-
chado. Advogado: Luiz Anselmo Arruda Garcia. Despacho:

Intime-se o Estado do Paraná, para manifestar-se sobre a peti-
ção de fls. 402-403. Curitiba, 17 de julho de 2006. DES. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0319601-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60775. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3196012 Apelação Civel. Recorrente:
Clínicas Dall´oglio Ltda. Advogado: Sergio Canan, Gabriel de
Araújo Lima, Carolina Bernardon Leonardi. Recorrido: Mari-
za Zilmer. Advogado: Sérgio Ricardo Tinoco, Paulo Reneu Si-
mões dos Santos, Caroline Said Dias. Despacho:

Diante do noticiado acordo havido entre as partes e a conse-
qüente extinção da ação originária, julgo extinto o recurso es-
pecial de fls. 350-363. Cumpridas as formalidades legais, bai-
xem os autos ao digno Juízo de origem. Publique-se. Curitiba,
18 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presiden-
te

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06268

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelson Antônio Pinheiro 011 0291746-6/01
Adriana Maria Zanicoski Kochen 022 0308498-8/01
Amando Barbosa Lemes 005 0266809-9/02
Ana Lúcia Bohmann 024 0314470-7/02
André Luiz Giudicissi Cunha 002 0174153-5/02
Andréa Grassetti Pacheco 003 0212876-9/01
Antônio Celso de O. Figueiredo 011 0291746-6/01
Antonio Jose Mattos do Amaral 001 0168531-2/02
Antonio Miozzo 010 0288924-5/01
Aurélio Câncio Peluso 015 0294628-5/02

016 0294628-5/03
Aureliano Pernetta Caron 026 0329926-7/02
Benila Corrêa Lima Sigwalt 007 0284077-5/01

009 0287620-8/02
012 0292640-3/01
020 0302762-9/01

Carmelinda Carneiro 008 0285603-9/01
Charles Ervin Drehmer 023 0311196-4/01

Claudia Marcia Sasso 004 0233711-3/01
Claudio Pisconti Machado 004 0233711-3/01
Cristina Polli Bitencourt 005 0266809-9/02
Dani Leonardo Giacomini 020 0302762-9/01
Daniele Neves Popika 017 0295901-3/01
Danielli Gimenes Pereti 013 0293963-5/01
Diego Martins Caspary 007 0284077-5/01
Edmundo Pereira Bittencourt 024 0314470-7/02
Edson Luiz Martins 012 0292640-3/01
Elizabete Laurindo Ortiz 007 0284077-5/01
Ênio Tadeu de Lucena 017 0295901-3/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0266809-9/02
Fabíola Pavoni José Pedro 019 0302060-0/02
Fabrício Massi Salla 002 0174153-5/02
Fernanda Schossland 023 0311196-4/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0168531-2/02
Flavio Warumby Lins 025 0329926-7/01

026 0329926-7/02
Gabriel Antonio H N. d. L. Filho 021 0304766-5/02
Geandro Luiz Scopel 020 0302762-9/01
Helenize Cristine Dietrich 023 0311196-4/01
Helio Caroli Ruiz 015 0294628-5/02

016 0294628-5/03
Júlio Barbosa Lemes Filho 005 0266809-9/02
Jane Castanha 003 0212876-9/01
João Augusto de Almeida 018 0298504-6/02
João Batista de Toledo 010 0288924-5/01
João Marcelo Queiroz Soares 022 0308498-8/01
José Francisco M. d. Oliveira 003 0212876-9/01
José Laercio Chelski 014 0294065-8/01
José Romeu do Amaral Filho 001 0168531-2/02
José de Alencar Soares Cordeiro 019 0302060-0/02
Jose Maria Martins do Nascimento 010 0288924-5/01
Juliano Luiz Zanelato 018 0298504-6/02
Klaus Schnitzler 022 0308498-8/01
Leandro Ambrósio Alfieri 002 0174153-5/02
Luciano Coutinho Langer 014 0294065-8/01
Luis Eduardo Mikowski 022 0308498-8/01
Luiz Alberto Gonçalves 025 0329926-7/01

026 0329926-7/02
Luiz Fernando Casagrande Pereira 025 0329926-7/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 005 0266809-9/02
Luiz Sergio de Toledo Barros 003 0212876-9/01
Márcia Eliza de Souza 006 0281403-3/01
Mônica Ferreira Mello Biora 009 0287620-8/02
Mônica Maria Pereira Bichara 006 0281403-3/01
Marcelo Dal Pont Gazola 018 0298504-6/02
Marco Antônio Fagundes Cunha 022 0308498-8/01
Maria Aparecida de Paula L. Rech 012 0292640-3/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0168531-2/02
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 004 0233711-3/01

006 0281403-3/01
008 0285603-9/01
013 0293963-5/01
014 0294065-8/01

Maria Christina de Freitas Ramos 024 0314470-7/02
Maria Fernanda Simões Bellei 017 0295901-3/01
Maria Izabel Batista Alabarces 001 0168531-2/02
Mauro Cury Filho 017 0295901-3/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 017 0295901-3/01
Michele Tatiane Souto Costa 015 0294628-5/02

016 0294628-5/03
Milton Luiz Cleve Küster 009 0287620-8/02
Mirian Montenegro Angelin Ramos 021 0304766-5/02
Murilo Cleve Machado 009 0287620-8/02
Nereu Carlos Massignan 012 0292640-3/01
Nivaldo Jaques 012 0292640-3/01
Otavio Augusto Samuel Patzsch 004 0233711-3/01

007 0284077-5/01
008 0285603-9/01
009 0287620-8/02
014 0294065-8/01
020 0302762-9/01

Paulo Cesar de Sousa 003 0212876-9/01
Pedro Pavoni Neto 019 0302060-0/02
Robson Busato Cardoso 013 0293963-5/01
Romildo Nunes Ferreira 014 0294065-8/01
Rosana Silveira Vaz Bordignon 012 0292640-3/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0168531-2/02
Sérgio de Aragón Ferreira 013 0293963-5/01
Simone Rocha de Cristo Leite 023 0311196-4/01
Talita Maia Dal Lago 023 0311196-4/01
Vania Karen Trentini 005 0266809-9/02
Walter José Mathias Júnior 005 0266809-9/02

022 0308498-8/01
Willian Marcondes Santana 015 0294628-5/02

016 0294628-5/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0168531-2/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/9205. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1685312 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio
Botto de Lacerda. Recorrido: Anselmo dos Santos Disseró,
Maria Elisa Blanco Disseró, Vinícius Disseró Santi
Representado(a). Advogado: Maria Izabel Batista Alabarces,
Antonio Jose Mattos do Amaral, José Romeu do Amaral Filho.
Despacho:

Diante do exposto, oportuna e justificada a admissão sumaria-
mente decretada. Publique-se e Prossiga-se Curitiba, 18 de ju-
lho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0174153-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/193302. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 1741535 Apelação Civel. Recor-
rente: Latin American Ltda. Advogado: Fabrício Massi Salla,
Leandro Ambrósio Alfieri. Recorrido: João Ramires Ramires

Junior. Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha. Despacho:

Diante do exposto, e como medida de economia processual,
nego seguimento, desde logo ao recurso especial de fls. 209/
214. Publique-se. Curitiba, 17 de julho de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0212876-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/216175. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2128769 Apelação Civel. Recorrente:
Unimed de Umuarama - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.
Advogado: José Francisco Machado de Oliveira, Luiz Sergio
de Toledo Barros. Recorrido: Tutomu Massuke. Advogado:
Paulo Cesar de Sousa, Jane Castanha. Recorrido: Cemil Centro
Médico Materno Infantil Ltda, Luís Moroni Sobrinho, Sérgio
Storti, Tsuneo Sato, Marcelo Flagmir Barcaro. Advogado: An-
dréa Grassetti Pacheco. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 17 de julho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0233711-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/51489. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2337113 Apelação Civel. Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Otavio
Augusto Samuel Patzsch, Claudia Marcia Sasso, Maria Candi-
da Pires Vieira do Amaral Kroetz. Recorrido: Irene Panstein.
Advogado: Claudio Pisconti Machado. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e
prossiga-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0266809-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16520. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2668099 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Júlio Barbosa Lemes Filho, Cristi-
na Polli Bitencourt, Amando Barbosa Lemes, Walter José Ma-
thias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Recorrido:
Alex Cosme Ribeiro dos Santos. Advogado: Luiz Fernando
Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“a”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmula nº 292
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 18 julho de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0281403-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/27034. Comarca: Ivaiporã. Ação Originária:
2814033 Apelação Civel. Recorrente: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss. Advogado: Márcia Eliza de Souza, Maria
Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Recorrido: Adenilson
Ferreira Maximiano. Advogado: Mônica Maria Pereira Bicha-
ra. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e
prossiga-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0284077-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/124748. Comarca: Curitiba. Vara: Outros
Tribunais. Ação Originária: 2840775 Apelação Civel. Recor-
rente: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado:
Benila Corrêa Lima Sigwalt, Otavio Augusto Samuel Patzsch,
Elizabete Laurindo Ortiz. Recorrido: Clarisbel de Paula da Costa
Souza. Advogado: Diego Martins Caspary. Rec.Adesivo: Cla-
risbel de Paula da Costa Souza. Advogado: Diego Martins Cas-
pary. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao represente recurso pela
alínea c, sem prejuízo do exposto pelo recorrente com funda-
mento na alínea a, conforme autoriza a Súmula 292, do STF.
Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0285603-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/164998. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2856039 Apelação Civel. Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Maria
Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz, Otavio Augusto Sa-
muel Patzsch. Recorrido: Jorge Ribas da Silva. Advogado: Car-
melinda Carneiro. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e
prossiga-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0287620-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/195267. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2876208 Apelação Civel. Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt, Otavio Augusto Samuel Patzsch. Recor-
rido: Ademar Propst Oliveira. Advogado: Murilo Cleve Ma-
chado, Mônica Ferreira Mello Biora, Milton Luiz Cleve Küs-
ter. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso pela
alínea c, sem prejuízo do exposto pelo recorrente com funda-
mento na alínea a, conforme autoriza a Súmula 292, do STF.

Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0288924-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/194550. Comarca: Bocaiúva do Sul. Ação
Originária: 2889245 Apelação Civel. Recorrente: Gonçalo
Machado, Jovina From Machado, Nelson Machado, Zilda Fran-
ça dos Santos Machado, Manoel Machado, Adir Machado,
Reinaldo Veloso Taborda, Ana Machado Taborda, Valdini Ri-
beiro dos Santos, Espólio de Carmem Machado dos Santos,
Sebastião Machado, Marta Straub Taborda Machado. Advoga-
do: João Batista de Toledo, Antonio Miozzo. Recorrido: Ajm
Sociedade Construtora Ltda. Advogado: Jose Maria Martins do
Nascimento. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0291746-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/167531. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2917466 Apelação Civel.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advo-
gado: Adelson Antônio Pinheiro. Recorrido: Cezar Claudinei
Menegazzo. Advogado: Antônio Celso de Oliveira Figueiredo.
Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso pela
alínea c, sem prejuízo do exposto pelo recorrente com funda-
mento na alínea a , conforme autoriza a Súmula 292, do STF.
Publique-se e prossiga-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0292640-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/208614. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2926403 Apelação Civel.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advo-
gado: Benila Corrêa Lima Sigwalt, Edson Luiz Martins, Maria
Aparecida de Paula Lima Rech. Recorrido: Osni dos Santos.
Advogado: Rosana Silveira Vaz Bordignon, Nereu Carlos Mas-
signan, Nivaldo Jaques. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso pela
alínea c, sem prejuízo do exposto pelo recorrente com funda-
mento na alínea a, conforme autoriza a Súmula 292, do STF.
Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0293963-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/221494. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2939635 Apelação Civel. Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Robson
Busato Cardoso, Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kro-
etz. Recorrido: Lucimar Albertini Geraldo. Advogado: Sérgio
de Aragón Ferreira, Danielli Gimenes Pereti. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e
prossiga-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0294065-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/227786. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 2940658 Apelação Civel. Recorrente: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss. Advogado: Maria Candida Pires Vieira
do Amaral Kroetz, Luciano Coutinho Langer, Otavio Augusto
Samuel Patzsch, José Laercio Chelski. Recorrido: José Paes de
Arruda. Advogado: Romildo Nunes Ferreira. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e
prossiga-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0294628-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21671. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2946285 Apelação Civel. Recorrente:
Telecomunicações de São Paulo S/a - Telesp. Advogado: Auré-
lio Câncio Peluso, Willian Marcondes Santana, Helio Caroli
Ruiz. Recorrido: Heliandro André Ruwer. Advogado: Michele
Tatiane Souto Costa. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos especial e extra-
ordinário. Publique-se. Curitiba, 13 de julho de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0294628-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/21675. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2946285 Apelação Civel. Recorrente:
Telecomunicações de São Paulo S/a - Telesp. Advogado: Auré-
lio Câncio Peluso, Willian Marcondes Santana, Helio Caroli
Ruiz. Recorrido: Heliandro André Ruwer. Advogado: Michele
Tatiane Souto Costa. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos especial e extra-
ordinário. Publique-se. Curitiba, 13 de julho de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0295901-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/149575. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2959013 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Terezinha Meluch, Maristela Rusinski. Advogado:
Daniele Neves Popika, Maria Fernanda Simões Bellei, Mauro
Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Recorrido: 5000
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Ênio Tadeu de
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Lucena. Despacho:

Diante do exposto, DENEGO SEGUIMENTO ao tempestivo
recurso especial de fls. 151-161, interposto por Terezinha Me-
luch e outra em face do v. acórdão unânime de fls. 140-147.
Publique-se. Curitiba, 17 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0298504-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/13843. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2985046 Apelação Civel. Recor-
rente: Campagro Insumos Agrícolas Ltda. Advogado: Juliano
Luiz Zanelato, João Augusto de Almeida. Recorrido: Ogamar
Alvim Soares Linhares, Dora Lygia Procopiak Linhares. Advo-
gado: Marcelo Dal Pont Gazola. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1ª
Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0302060-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/31475. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 3020600 Apelação Civel. Recorrente: Antô-
nio Carlos Jannini Bartholomei. Advogado: Pedro Pavoni Neto,
Fabíola Pavoni José Pedro. Recorrido: Unicred Norte do Para-
ná - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e
Profissionais da Área de Saúde da Região Norte do Paraná.
Advogado: José de Alencar Soares Cordeiro. Despacho:

Diante do exposto nego seguimento, de plano, ao presente re-
curso especial. Publique-se. Curitiba, 17 de julho de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0302762-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/30322. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 3027629 Apelação Civel. Recorrente:
Inss - Instituto Nacional do Seguro Social. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt, Otavio Augusto Samuel Patzsch. Recor-
rido: Alírio Manoel Miranda. Advogado: Dani Leonardo Gia-
comini, Geandro Luiz Scopel. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso pela
alínea c, sem prejuízo do exposto pelo recorrente com funda-
mento na alínea a, conforme autoriza a Súmula 292, do STF.
Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0304766-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16709. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 3047665 Apelação Civel. Recorrente:
Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda.. Advogado:
Gabriel Antonio H Neiva de Lima Filho. Recorrido: Luiz Eduar-
do Holanda de Oliveira. Advogado: Mirian Montenegro Ange-
lin Ramos. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 14 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0022 . Processo/Prot: 0308498-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/220676. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 3084988 Agravo de Instrumento. Recorrente: ban-
co banestado s/a. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter
José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler. Recorrido: charles bar-
ros coelho, sonia heck coelho. Advogado: Marco Antônio Fa-
gundes Cunha, Adriana Maria Zanicoski Kochen, João Marce-
lo Queiroz Soares. Despacho:

Ante o exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“a”, da Constituição Federal, o presente recurso especial, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmula nº 292
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 17 de julho de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0311196-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99016. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 3111964 Apelação Civel. Recorrente: Alex Over-
cenko. Advogado: Simone Rocha de Cristo Leite, Talita Maia
Dal Lago, Fernanda Schossland. Recorrido: Adelino Vargas
Possani (maior de 60 anos), Maria Antonieta Zambom. Advo-
gado: Helenize Cristine Dietrich, Charles Ervin Drehmer. Des-
pacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0314470-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/5054. Comarca: Londrina. Ação Originária:
3144707 Apelação Civel. Recorrente: Municipio de Londrina.
Advogado: Ana Lúcia Bohmann, Maria Christina de Freitas
Ramos. Recorrido: Carlos Gonçalves dos Santos. Advogado:
Edmundo Pereira Bittencourt. Despacho:

1. Sendo o recurso especial inadmitido, conforme despacho que
segue em separado, fica prejudicado o exame do requerimento
para recebê-lo também com efeito suspensivo. 2. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÂES
1º Vice-Presidente

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-

que-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0329926-7/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/52939. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 3299267 Apelação Civel. Recorrente: Luiz Celso
Branco. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira. Recor-
rido: Josiane Vieira Kaplum, Rody Letícia Kaplum
Representado(a). Advogado: Luiz Alberto Gonçalves, Flavio
Warumby Lins. Despacho:

Diante do exposto, e como medida de economia processual,
nego seguimento, desde logo aos recursos extraordinários de
fls. 545/549 e fls. 554/564. Publique-se. Curitiba, 17 de julho
de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0329926-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/52941. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 3299267 Apelação Civel. Recorrente: L. C. Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Aureliano Pernetta
Caron. Recorrido: Josiane Vieira Kaplum, Rody Letícia Ka-
plum Representado(a). Advogado: Luiz Alberto Gonçalves, Fla-
vio Warumby Lins. Despacho:

Diante do exposto, e como medida de economia processual,
nego seguimento, desde logo aos recursos extraordinários de
fls. 545/549 e fls. 554/564. Publique-se. Curitiba, 17 de julho
de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademilson dos Reis 027 0319807-4/01
Alcindo Lima Neto 011 0285347-6/02
Amadeu Alice Netto 017 0304369-6/01
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 022 0314627-6/01

023 0314627-6/02
Aurélio Bitencourt Silva 007 0267859-3/02
Carlos Roberto Tavarnaro 020 0312441-8/01
Caroline Lopes dos Santos Coen 006 0267309-8/02
Claudinéia Aparecida de Miranda 028 0326704-9/01
Cleverson Von Linsingen 003 0174972-0/01
Cleweson Moraes 025 0315422-5/01
Danieli Dudecke 014 0296657-4/01

015 0296657-4/02
Edigardo Maranhão Soares 002 0170091-4/01

003 0174972-0/01
Eduardo Zanoncini Miléo 019 0312107-1/01
Elias Mattar Assad 003 0174972-0/01
Eurolino Sechinel dos Reis 005 0239686-9/02
Fabrício Luiz Weschenfelder 017 0304369-6/01
Israel Liutti 004 0182240-8/01
Joamir Casagrande 016 0297989-5/02
José Cicero de Oliveira 004 0182240-8/01
José Leocádio de Camargo 006 0267309-8/02
José Soares Filho 007 0267859-3/02
Jose Roberto dos Santos Junior 003 0174972-0/01
Larissa Leite 008 0278486-7/02

009 0278486-7/03
010 0278486-7/04

Lucia Itamara Faria H. Shiraishi 012 0293310-4/02
Luciano Menezes Molina 021 0313355-1/01
Luiz Claudio Nunes Lourenço 028 0326704-9/01
Luiz Gustavo de Andrade 001 0168001-9/03
Marcel Souza de Oliveira 003 0174972-0/01
Marcos Cezar Kaimen 014 0296657-4/01

015 0296657-4/02
Maria Alice Castilho dos Reis 004 0182240-8/01
Mauricio de Oliveira Carneiro 014 0296657-4/01

015 0296657-4/02
Nelson Scarpim Junior 013 0294214-1/01
Osmann de Santa Cruz Arruda 007 0267859-3/02
Pedro da Luz 024 0315052-3/01
Raphael Dias Sampaio 014 0296657-4/01

015 0296657-4/02
Roberto Brzezinski Neto 008 0278486-7/02

009 0278486-7/03
010 0278486-7/04

Rodrigo José Mendes Antunes 018 0310002-3/02
Rogério Oscar Botelho 026 0315951-1/02
Rone Marcos Brandalize 002 0170091-4/01
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 014 0296657-4/01

015 0296657-4/02
Samir Mattar Assad 003 0174972-0/01
Suzane Meyer Carlos da Silva 014 0296657-4/01

015 0296657-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0168001-9/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/69527. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1680019002
Embargos de Declaração. Recorrente: M. P. E. P.. Recorrido:
E. M. (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Gustavo de Andrade. Des-
pacho:

Diante do exposto, admito o presente recurso. Publique-se. Após
as formalidades legais, subam os autos ao Egrégio Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de julho de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0170091-4/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/35582. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1700914
Apelação Crime. Recorrente: Alcides de Oliveira Neto. Advo-
gado: Rone Marcos Brandalize, Edigardo Maranhão Soares.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo. Publi-
que-se. Curitiba, 13 de julho de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1° Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0174972-0/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/37387. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 1749720 Apelação Cri-
me. Recorrente: Araci Regina Cordova. Advogado: Elias Mat-
tar Assad, Samir Mattar Assad. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Lilian Jacobsen. Advoga-
do: Edigardo Maranhão Soares, Marcel Souza de Oliveira, Cle-
verson Von Linsingen, Jose Roberto dos Santos Junior. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de junho de 2006. Des. JOSÉ WANDERLEI RE-
SENDE no exercício da 1ª Vice-Presidência

0004 . Processo/Prot: 0182240-8/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/66229. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 1822408 Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Alfredo Garcia, Hiran Mora Castilho, Nelson Aparecido
Bagatin. Advogado: José Cicero de Oliveira, Maria Alice Cas-
tilho dos Reis, Israel Liutti. Despacho:

Diante do exposto, admito o presente recurso. Publique-se. Após
as formalidades subam os autos ao Egrégio Superior Tribunal
de Justiça. Curitiba, 6 de julho de 2006. DES. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0005 . Processo/Prot: 0239686-9/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/53646. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2396869001 Embar-
gos de Declaração. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Luiz Xavier (Réu Preso). Def.Dativo:
Eurolino Sechinel dos Reis. Despacho:

Diante do exposto, admito o presente recurso. Publique-se. Após
as formalidades legais, subam os autos ao Egrégio Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 11 de julho de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0267309-8/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/38609. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 267309801 Embargos Infringentes Cri-
me. Recorrente: Airton Levandovski (Réu Preso). Advogado:
José Leocádio de Camargo, Caroline Lopes dos Santos Coen.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de julho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0267859-3/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2005/63002. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2678593 Apelação Crime. Recor-
rente: José Osni Kosx (Réu Preso). Advogado: Osmann de Santa
Cruz Arruda. Recorrido: Ministério Público. Interessado: Mar-
celo de Jesus Assunção (Réu Preso). Def.Dativo: José Soares
Filho. Interessado: Michele Padilha Stelmatchuk (Réu Preso).
Def.Dativo: Aurélio Bitencourt Silva. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0278486-7/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2005/218360. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2784867 Apelação Crime. Recor-
rente: Kihatiro Ida. Advogado: Roberto Brzezinski Neto, La-
rissa Leite. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Despacho:

Ante o exposto, admito o presente recurso especial para me-
lhor exame da questão junto à Corte Superior, sem prejuízo das
demais irresignações contidas no apelo anteriormente apresen-
tado, a teor da Súmula n.º 292 do Supremo Tribunal Federal.
Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, subam os au-
tos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 11 de ju-
lho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presiden-
te

0009 . Processo/Prot: 0278486-7/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2005/161260. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2784867 Apelação Crime. Recor-
rente: Kihatiro Ida. Advogado: Roberto Brzezinski Neto, La-
rissa Leite. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Despacho:

Ante o exposto, admito o presente recurso especial para me-
lhor exame da questão junto à Corte Superior, sem prejuízo das
demais irresignações contidas no apelo anteriormente apresen-
tado, a teor da Súmula n.º 292 do Supremo Tribunal Federal.
Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, subam os au-
tos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 11 de ju-
lho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presiden-
te

0010 . Processo/Prot: 0278486-7/04 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2005/161253. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2784867 Apelação Crime. Recor-
rente: Kihatiro Ida. Advogado: Roberto Brzezinski Neto, La-
rissa Leite. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 11 de julho de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0285347-6/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/68062. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2853476 Apelação Crime. Recorrente:
Edemir de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Alcindo Lima Neto.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se, sem sombra de dúvida, a denega-
ção sumariamente decretada. Publique-se. Curitiba, 11 de ju-
lho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0293310-4/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/19574. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2933104 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Peter Fiu-
za (Réu Preso). Def.Público: Lucia Itamara Faria Hoffmann
Shiraishi. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 10 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0294214-1/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/22380. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2942141 Apelação Crime. Recorrente:
Edson Luiz Ramos. Advogado: Nelson Scarpim Junior. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0296657-4/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2005/215891. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2966574 Apelação Crime. Recorrente:
Marcelo Agenor Mandello. Advogado: Mauricio de Oliveira
Carneiro, Danieli Dudecke, Suzane Meyer Carlos da Silva,
Marcos Cezar Kaimen. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Interessado: Regina Maria Marchesi da Silva (as-
sistente de Acusação). Advogado: Ruy Schimmelpfeng Sam-
paio, Raphael Dias Sampaio. Despacho:

I - Corrijam-se preliminarmente os registros computacionais
alusivos aos presentes recursos e as respectivas autuações, na
forma dos instrumentos de substabelecimento de fls. 593 e 644;
II - oportunamente, publiquem-se os despachos alusivos ao ju-
ízo de admissibilidade dos recursos em epígrafe. Curitiba, 6 de
julho de 2006. DES. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, no exer-
cício da 1ª Vice-Presidência

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de julho de 2006. DES. JOSÉ WANDERLEI RE-
SENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0015 . Processo/Prot: 0296657-4/02 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2005/215890. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2966574 Apelação Crime. Recorrente:
Marcelo Agenor Mandello. Advogado: Mauricio de Oliveira
Carneiro, Danieli Dudecke, Suzane Meyer Carlos da Silva,
Marcos Cezar Kaimen. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Interessado: Regina Maria Marchesi da Silva (as-
sistente de Acusação). Advogado: Ruy Schimmelpfeng Sam-
paio, Raphael Dias Sampaio. Despacho:

I - Corrijam-se preliminarmente os registros computacionais
alusivos aos presentes recursos e as respectivas autuações, na
forma dos instrumentos de substabelecimento de fls. 593 e 644;
II - oportunamente, publiquem-se os despachos alusivos ao ju-
ízo de admissibilidade dos recursos em epígrafe. Curitiba, 6 de
julho de 2006. DES. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, no exer-
cício da 1ª Vice-Presidência

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 6 de julho de 2006. DES. JOSÉ WANDER-
LEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0016 . Processo/Prot: 0297989-5/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/64675. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2979895 Revisão Criminal. Recorren-
te: Marco Aurélio de Campos. Advogado: Joamir Casagrande.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0017 . Processo/Prot: 0304369-6/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/50505. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 3043696 Apelação Crime. Recorrente:
Ye Jiankang. Advogado: Amadeu Alice Netto, Fabrício Luiz
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Weschenfelder. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 13 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0310002-3/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/73698. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 3100023 Habeas Corpus. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ales-
sandro José de Jesus (Réu Preso). Advogado: Rodrigo José
Mendes Antunes. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 6 de julho de 2006. DES. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0019 . Processo/Prot: 0312107-1/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/47311. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Delitos
de Trânsito. Ação Originária: 3121071 Apelação Crime. Re-
corrente: Djalma Nunes. Advogado: Eduardo Zanoncini Mi-
léo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Des-
pacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso. Publique-
se. Curitiba, 11 de julho de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0312441-8/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/50490. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 3124418 Apelação Crime. Recor-
rente: Aurélio Kovalek. Advogado: Carlos Roberto Tavarnaro.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2006 DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0313355-1/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/56158. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 3133551 Apelação Crime. Re-
corrente: Nivaldino Alves Ferreira (Réu Preso), Luciano Ro-
berto Velho (Réu Preso), Paulo César Velho. Advogado: Luci-
ano Menezes Molina. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de julho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0314627-6/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/59665. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 3146276 Habeas Corpus. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: José
Paulo Garcia Pedriali, Gustavo Garcia Cid, João Campinha
Garcia Cid, Pedro Garcia Pagan. Advogado: Antônio Ivanir
Gonçalves de Azevedo. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso es-
pecial. Publique-se. Curitiba, 6 de julho de 2006. Des. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE no exercício da 1ª Vice-Presidência

0023 . Processo/Prot: 0314627-6/02 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2006/59666. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 3146276 Habeas Corpus. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: José
Paulo Garcia Pedriali, Gustavo Garcia Cid, João Campinha
Garcia Cid, Pedro Garcia Pagan. Advogado: Antônio Ivanir
Gonçalves de Azevedo. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso
Publique-se. Curitiba, 6 de julho de 2006. Des. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE no exercício da 1ª Vice-Presidência

0024 . Processo/Prot: 0315052-3/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/29949. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 3150523 Apelação Cri-
me. Recorrente: Milton Cesar Padilha (Réu Preso). Advogado:
Pedro da Luz. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0025 . Processo/Prot: 0315422-5/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/53744. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 3154225 Apelação Crime. Recor-
rente: Anderson Christopher Ferreira Alves (Réu Preso), Iran
Cesar Ferreira Alves (Réu Preso). Advogado: Cleweson Mora-
es. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despa-
cho:

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso. Publique-
se. Curitiba, 11 de julho de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0315951-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/85659. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 3159511 Habeas Corpus. Recorrente: Minis-

tério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Maicon Willian
Correa Daguis. Advogado: Rogério Oscar Botelho. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 7 de julho de 2006. Des. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE no exercício da 1ª Vice-Presidência

0027 . Processo/Prot: 0319807-4/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/74469. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 3198074 Apelação Crime. Re-
corrente: José Halzi da Silva, Valdenir Woitowicz. Advogado:
Ademilson dos Reis. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de julho de 2006. Des. JOSÉ WANDERLEI RESEN-
DE, No exercício da 1º Vice-Presidência

0028 . Processo/Prot: 0326704-9/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/90101. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 3267049 Recurso de Agravo.
Recorrente: Tadeu Wiginieski (Réu Preso). Advogado: Claudi-
néia Aparecida de Miranda, Luiz Claudio Nunes Lourenço.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, admito o presente recurso especial para
melhor exame da questão junto à Corte Superior. Publique-se.
Cumpridas as formalidades legais, subam os autos egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de julho de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06276

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Paula Vezzaro Lago 009 0307643-9/02

010 0307656-6/02
Angelo Pilatti Junior 005 0290985-9/02

006 0290985-9/03
Antonio Acir Breda 004 0177492-9/02
Antonio Carlos Neto 011 0309329-2/02
Antonio Henrique A. R. d. Mello 007 0300153-2/03

012 0300153-2/02
Carlos Afonso Bortoloto 014 0254388-4/02
Caroline Said Dias 001 0182938-3/03
Expedito Eugenio Stefanello Lago 009 0307643-9/02

010 0307656-6/02
Israel Batista de Moura 008 0301889-1/03
Itamar Wilson de Brito Moraes 002 0183239-9/04

003 0183239-9/05
Ivan Roberto 004 0177492-9/02
Ivan Xavier Vianna Filho 015 0306995-4/04

016 0306995-4/05
Jaqueline Meira Lima 013 0176434-3/02
José Guilherme Breda 004 0177492-9/02
José Jairo Baluta 013 0176434-3/02
José Paulino da Silva 011 0309329-2/02
Juliano José Breda 004 0177492-9/02
Luciane Regina Rossini 014 0254388-4/02
Manoel Borba de Camargo 013 0176434-3/02
Maria Cristina Baluta 013 0176434-3/02
Miguel Nicolau Júnior 013 0176434-3/02
Orwille Robertson da Silva Moribe 004 0177492-9/02
Rodrigo Muniz Santos 004 0177492-9/02
Victor André Cotrin da Silva 013 0176434-3/02
Wladimir Stasiak 002 0183239-9/04

003 0183239-9/05

Vista ao(s) Agravado(s)

0001 . Processo/Prot: 0182938-3/03 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2006/130423. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 182938302 Recurso Especial Crime. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Gil-
berto Gobbo. Advogado: Caroline Said Dias. Vista Advogado:
Caroline Said Dias (PR026341)

0002 . Processo/Prot: 0183239-9/04 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2006/130814. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 183239902 Recurso Especial Crime. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Marciele Trevisol. Advogado: Wladimir Stasiak, Itamar Wil-
son de Brito Moraes. Vista Advogado: Wladimir Stasiak
(PR028354), Itamar Wilson de Brito Moraes (PR036086)

0003 . Processo/Prot: 0183239-9/05 Agravo de Instrumento
Crime ao STF

. Protocolo: 2006/130816. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 183239903 Recurso Extraordinário Cri-
me. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Marciele Trevisol. Advogado: Wladimir Stasiak, Itamar
Wilson de Brito Moraes. Vista Advogado: Wladimir Stasiak
(PR028354), Itamar Wilson de Brito Moraes (PR036086)

Vista ao(s) Recorrido(s) - para contra-razões

0004 . Processo/Prot: 0177492-9/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2005/218945. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1774929 Apelação Crime. Recor-
rente: Gilberto José Antunes de Vasconcellos (Assistente de
Acusação). Advogado: Ivan Roberto, Antonio Acir Breda, Ro-
drigo Muniz Santos, Juliano José Breda, José Guilherme Bre-

da. Recorrido: Osmane de Oliveira. Advogado: Orwille Robert-
son da Silva Moribe. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Motivo: para contra-razões. Vista Advogado: Orwi-
lle Robertson da Silva Moribe (PR014656)

0005 . Processo/Prot: 0290985-9/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/68194. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2909859 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Thi-
ago Felix Pinto. Advogado: Angelo Pilatti Junior. Motivo: para
contra-razões. Vista Advogado: Angelo Pilatti Junior
(PR002472)

0006 . Processo/Prot: 0290985-9/03 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2006/68195. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2909859 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Thi-
ago Felix Pinto. Advogado: Angelo Pilatti Junior. Motivo: para
contra-razões

0007 . Processo/Prot: 0300153-2/03 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2006/90199. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 3001532 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Luciano
Carlos Arruda (Réu Preso). Advogado: Antonio Henrique Ama-
ral Rabello de Mello. Motivo: para contra-razões. Vista Advo-
gado: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello (PR014331)

0008 . Processo/Prot: 0301889-1/03 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2006/59664. Comarca: Loanda. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 3018891 Apelação Crime. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Carlos Alexande Gomes (Réu Preso). Advogado: Israel Batista
de Moura. Motivo: para contra-razões. Vista Advogado: Israel
Batista de Moura (PR009645)

0009 . Processo/Prot: 0307643-9/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/119932. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 3076439 Recurso em Senti-
do Estrito. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Comércio e Representação de Madeiras Qui-
guay Ltda.. Advogado: Expedito Eugenio Stefanello Lago, Ana
Paula Vezzaro Lago. Motivo: para contra-razões. Vista Advo-
gado: Ana Paula Vezzaro Lago (PR025813), Expedito Eugenio
Stefanello Lago (PR004580)

0010 . Processo/Prot: 0307656-6/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/122117. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 3076566 Recurso em Senti-
do Estrito. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Comércio e Representação de Madeiras Qui-
guay Ltda.. Advogado: Expedito Eugenio Stefanello Lago, Ana
Paula Vezzaro Lago. Motivo: para contra-razões. Vista Advo-
gado: Ana Paula Vezzaro Lago (PR025813), Expedito Eugenio
Stefanello Lago (PR004580)

0011 . Processo/Prot: 0309329-2/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/111149. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 3093292 Ape-
lação Crime. Recorrente: Tarcisio de Carvalho, Carvalho &
Carvalho SC Ltda.. Advogado: Antonio Carlos Neto. Recorri-
do: Vale do Sol FM. Advogado: José Paulino da Silva. Motivo:
para contra-razões. Vista Advogado: José Paulino da Silva
(PR018675)

Vista ao(s) Recorrido(s) - para contra-razões - Prazo : 15 dias

0012 . Processo/Prot: 0300153-2/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/90200. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 3001532 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Luciano
Carlos Arruda (Réu Preso). Advogado: Antonio Henrique Ama-
ral Rabello de Mello. Motivo: para contra-razões. Vista Advo-
gado: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello (PR014331)

Vista ao(s) Assistente(s) de Acusação - para contra-razões

0013 . Processo/Prot: 0176434-3/02 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2006/16147. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1764343 Apelação Crime. Re-
corrente: José Silvestre Grande. Advogado: Manoel Borba de
Camargo, Victor André Cotrin da Silva, Jaqueline Meira Lima.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Luciane Pichek dos Santos. Advogado: José Ja-
iro Baluta, Maria Cristina Baluta. Ass.Acusação: Maria Repula
dos Santos. Advogado: Miguel Nicolau Júnior. Motivo: para
contra-razões. Vista Advogado: Miguel Nicolau Júnior
(PR007708)

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0014 . Processo/Prot: 0254388-4/02 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2006/130813. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2543884001 Recurso Especial Cri-
me. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Alin José de Lima. Advogado: Luciane Regina Rossini,
Carlos Afonso Bortoloto. Vista Advogado: Luciane Regina

Rossini (PR019277), Carlos Afonso Bortoloto (PR026149)

0015 . Processo/Prot: 0306995-4/04 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2006/130815. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 306995402 Recurso Especial Crime. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: José
Mário Marin, Luiz Carlos Battistella, Hildo José Battistella,
Rubens Battistella, Eriodes João Battistella, Roland Hans
Kumm. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho. Vista Advogado:
Ivan Xavier Vianna Filho (PR022368)

0016 . Processo/Prot: 0306995-4/05 Agravo de Instrumento
Crime ao STF

. Protocolo: 2006/130818. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 306995403 Recurso Extraordinário Crime.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
José Mário Marin, Luiz Carlos Battistella, Hildo José Battiste-
lla, Rubens Battistella, Eriodes João Battistella, Roland Hans
Kumm. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho. Vista Advogado:
Ivan Xavier Vianna Filho (PR022368)

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 20/07/2006

Relação No. 2006.06279

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adalgir Carlos Comunello 001 0259608-1/04

002 0259608-1/05
Alex Sander Rezende 012 0304064-6/01
Alexandre Pavelski Filho 001 0259608-1/04

002 0259608-1/05
Benedito dos Santos 008 0298517-3/02
Carlos Eduardo Parucker e Silva 006 0296553-1/03
Douglas Augusto Macowski 004 0287323-4/02

005 0287323-4/03
Eraldo Teodoro de Oliveira 003 0266502-5/02
Israel Batista de Moura 009 0301889-1/02

010 0301889-1/03
Leocir João Ródio 014 0312763-9/01
Luiz Carlos Bortoletto 011 0303663-5/03
Maria Henriqueta Costa Bruno 012 0304064-6/01
Paulo Grott Filho 007 0297449-6/02
Ricardo Alberto Escher 013 0309277-3/02
Valder de Alencar Praxedes 009 0301889-1/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0259608-1/04 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/12639. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2596081 Apelação Crime. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Valdecir Dovirge (Réu Preso). Def.Dativo: Adalgir Carlos Co-
munello. Recorrido: Ademir Rodrigues dos Santos. Advogado:
Alexandre Pavelski Filho. Despacho:

I. Diante da decisão do colendo Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/
02/05), no sentido de que o recurso não prescinde das contra-
razões e, considerando que o advogado constituído Alexandre
Pavelski Filho não as ofertou, intime-se Ademir Rodrigues dos
Santos para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, constituir
novo defensor, com a notícia de que em não o fazendo ser-lhe-
á nomeado defensor dativo, nos termos do artigo 263, do Códi-
go de Processo Penal; II. intime-se pessoalmente o defensor
dativo do réu Valdecir Dovirge para que ofereça as contra-ra-
zões; III. publique-se. Curitiba, 03 de julho de 2006. Des. Mo-
acir Guimarães 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0259608-1/05 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2006/12636. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2596081 Apelação Crime. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Valdecir Dovirge (Réu Preso). Def.Dativo: Adalgir Carlos Co-
munello. Recorrido: Ademir Rodrigues dos Santos. Advogado:
Alexandre Pavelski Filho. Despacho:

I. Diante da decisão do colendo Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/
02/05), no sentido de que o recurso não prescinde das contra-
razões e, considerando que o advogado constituído Alexandre
Pavelski Filho não as ofertou, intime-se Ademir Rodrigues dos
Santos para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, constituir
novo defensor, com a notícia de que em não o fazendo ser-lhe-
á nomeado defensor dativo, nos termos do artigo 263, do Códi-
go de Processo Penal; II. intime-se pessoalmente o defensor
dativo do réu Valdecir Dovirge para que ofereça as contra-ra-
zões; III. publique-se. Curitiba, 03 de julho de 2006. Des. Mo-
acir Guimarães 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0266502-5/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/56183. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2665025 Apelação Crime.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Carlos Leiva da Rocha. Advogado: Eraldo Teodoro de Oli-
veira. Despacho:

I. Diante da decisão do colendo Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/
02/05), no sentido de que o recurso não prescinde das contra-
razões e, considerando que o advogado constituído Dr. Eraldo
Teodoro de Oliveira não as ofertou, intime-se Carlos Leiva da
Rocha para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, constituir
novo defensor, com a notícia de que, em não o fazendo, ser-
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lhe-á nomeado defensor dativo, nos termos do artigo 263, do
Código de Processo Penal; II. publique-se. Curitiba, 03 de ju-
lho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0287323-4/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/60809. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2873234 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Tarcisio
Backes (Réu Preso). Advogado: Douglas Augusto Macowski.
Despacho:

I. Diante da decisão do colendo Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/
02/05), no sentido de que o recurso não prescinde das contra-
razões e, considerando que o advogado constituído Dr. Dou-
glas Augusto Macowski não as ofertou, intime-se Tarcísio Ba-
ckes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo
defensor, com a notícia de que, em não o fazendo, ser-lhe-á
nomeado defensor dativo, nos termos do artigo 263, do Código
de Processo Penal; II. publique-se. Curitiba, 03 de julho de
2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0287323-4/03 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2006/60816. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2873234 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Tarcisio
Backes (Réu Preso). Advogado: Douglas Augusto Macowski.
Despacho:

I. Diante da decisão do colendo Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/
02/05), no sentido de que o recurso não prescinde das contra-
razões e, considerando que o advogado constituído Dr. Dou-
glas Augusto Macowski não as ofertou, intime-se Tarcísio Ba-
ckes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo
defensor, com a notícia de que, em não o fazendo, ser-lhe-á
nomeado defensor dativo, nos termos do artigo 263, do Código
de Processo Penal; II. publique-se. Curitiba, 03 de julho de
2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0296553-1/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/64960. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2965531 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: André Luiz
Rocha (Réu Preso). Advogado: Carlos Eduardo Parucker e Sil-
va. Despacho:

Considerando que o recorrido não apresentou resposta ao re-
curso especial interposto pelo Ministério Público estadual e,
tendo em vista a firme orientação da egrégia Corte Superior, no
sentido de que “a Constituição da República, na letra do inciso
LV do seu artigo 5º, assegurou aos acusados em geral o direito
à ampla defesa, com todos os meios e recursos a ela inerentes,
definindo-se como uma de suas expressões a resposta do impu-
tado às impugnações recursais” (Recurso Especial 681.783-PR,
rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 15.02.2005, sem grifos
no original), intime-se pessoalmente André Luiz Rocha para,
querendo, no prazo de dez (10) dias, constituir novo advogado,
com a notícia de que em não o fazendo ser-lhe-á nomeado de-
fensor dativo, nos termos do artigo 263 do Código de Processo
Penal. Publique-se. Em 14 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice - Presidente

0007 . Processo/Prot: 0297449-6/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/0. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2974496 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Paulo
Marcelo Ribas. Advogado: Paulo Grott Filho. Despacho:

Considerando que o recorrido não apresentou resposta ao re-
curso especial interposto pelo Ministério Público estadual e,
tendo em vista a firme orientação da egrégia Corte Superior, no
sentido de que “a Constituição da República, na letra do inciso
LV do seu artigo 5º, assegurou aos acusados em geral o direito
à ampla defesa, com todos os meios e recursos a ela inerentes,
definindo-se como uma de suas expressões a resposta do impu-
tado às impugnações recursais” (Recurso Especial 681.783-PR,
rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 15.02.2005, sem grifos
no original), intime-se pessoalmente Paulo Marcelo Ribas para,
querendo, no prazo de dez (10) dias, constituir novo advogado,
com a notícia de que em não o fazendo ser-lhe-á nomeado de-
fensor dativo, nos termos do artigo 263 do Código de Processo
Penal. Publique-se. Em 14 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice - Presidente

0008 . Processo/Prot: 0298517-3/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/53647. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2985173 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: An-
derson David Ferreira. Advogado: Benedito dos Santos. Des-
pacho:

I. Diante da decisão do colendo Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/
02/05), no sentido de que o recurso não prescinde das contra-
razões e, considerando que o advogado constituído Dr. Benedi-
to dos Santos não as ofertou, intime-se Anderson David Ferrei-
ra para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo
defensor, com a notícia de que, em não o fazendo, ser-lhe-á
nomeado defensor dativo, nos termos do artigo 263, do Código
de Processo Penal; II. publique-se. Curitiba, 03 de julho de
2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0301889-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/59667. Comarca: Loanda. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 3018891 Apelação Crime. Re-

corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Carlos Alexande Gomes (Réu Preso). Advogado: Israel Batista
de Moura. Recorrido: Gilberto Fagundes. Def.Dativo: Valder
de Alencar Praxedes. Despacho:

I - Do recurso especial: a) corrija-se a autuação para dela cons-
tar: RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ RECORRIDO 1 : CARLOS ALEXANDRE
GOMES (RÉU PRESO) ADVOGADO 1: ISRAEL BATISTA
DE MOURA RECORRIDO 2 : GILBERTO FAGUNDES DEF.
DATIVO 2: VALDER DE ALENCAR PRAXEDES; b) intime-
se pessoalmente o defensor dativo do réu Gilberto Fagundes
para que ofereça contra-razões ao recurso especial. II - Do re-
curso extraordinário: a) a autuação está correta; b) a apresenta-
ção das contra-razões ao recurso especial pelo advogado Israel
Batista de Moura indica estar ele no patrocínio do réu Carlos
Alexandre Gomes, contudo, intimado (fl. 401), não ofertou a
resposta relativa ao recurso extraordinário (fl. 409). Assim, di-
ante do posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justi-
ça (REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ
15/02/05), no sentido de que, em razão do princípio insculpido
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, o recurso não pres-
cinde das contra-razões, renove-se a intimação para a realiza-
ção do ato (com a notícia de que, em não o fazendo, será nome-
ado defensor dativo ao réu, nos termos do artigo 263, do Códi-
go de Processo Penal), cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. III - Publique-se. Curitiba, 04 de julho de
2006. Des. José Wanderlei Resende no exercício da 1ª Vice-
Presidência

0010 . Processo/Prot: 0301889-1/03 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2006/59664. Comarca: Loanda. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 3018891 Apelação Crime. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Carlos Alexande Gomes (Réu Preso). Advogado: Israel Batista
de Moura. Despacho:

I - Do recurso especial: a) corrija-se a autuação para dela cons-
tar: RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ RECORRIDO 1 : CARLOS ALEXANDRE
GOMES (RÉU PRESO) ADVOGADO 1: ISRAEL BATISTA
DE MOURA RECORRIDO 2 : GILBERTO FAGUNDES DEF.
DATIVO 2: VALDER DE ALENCAR PRAXEDES; b) intime-
se pessoalmente o defensor dativo do réu Gilberto Fagundes
para que ofereça contra-razões ao recurso especial. II - Do re-
curso extraordinário: a) a autuação está correta; b) a apresenta-
ção das contra-razões ao recurso especial pelo advogado Israel
Batista de Moura indica estar ele no patrocínio do réu Carlos
Alexandre Gomes, contudo, intimado (fl. 401), não ofertou a
resposta relativa ao recurso extraordinário (fl. 409). Assim, di-
ante do posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justi-
ça (REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ
15/02/05), no sentido de que, em razão do princípio insculpido
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, o recurso não pres-
cinde das contra-razões, renove-se a intimação para a realiza-
ção do ato (com a notícia de que, em não o fazendo, será nome-
ado defensor dativo ao réu, nos termos do artigo 263, do Códi-
go de Processo Penal), cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. III - Publique-se. Curitiba, 04 de julho de
2006. Des. José Wanderlei Resende no exercício da 1ª Vice-
Presidência

0011 . Processo/Prot: 0303663-5/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/83638. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 3036635 Habeas Corpus. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Sandro
Wagner de Almeida Oliveira (Réu Preso). Advogado: Luiz Car-
los Bortoletto. Despacho:

I. Diante da decisão do colendo Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/
02/05), no sentido de que o recurso não prescinde das contra-
razões e, considerando que o advogado LUIZ CARLOS BOR-
TOLETTO não as ofertou, intime-se Sandro Wagner de Almei-
da Oliveira para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, consti-
tuir novo defensor, com a notícia de que em não o fazendo ser-
lhe-á nomeado defensor dativo, nos termos do artigo 263, do
Código de Processo Penal; II. publique-se. Curitiba, 03 de ju-
lho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0304064-6/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/33499. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 3040646 Apelação Crime. Recorrente:
Rogério Fernandes dos Santos, Diego Enio Rissa. Advogado:
Maria Henriqueta Costa Bruno, Alex Sander Rezende. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Trata-se de tempestivos embargos de declaração interpostos por
Rogério Fernandes dos Santos e Diego Enio Rissa, contra o
despacho de fls. 349-352, que negou seguimento ao recurso
especial por eles manejado. Insurgem-se os embargantes sob o
fundamento de contradição na decisão hostilizada, alegando,
em síntese, que embora não tenha constado expressamente nas
razões recursais, por erro de grafia, que o apelo especial estaria
sendo intentado com base nas alíneas “a” e “c” do inciso III do
artigo 105 da Constituição Federal, seria possível compreender
através da leitura das razões do apelo, por quais alíneas o re-
curso estava sendo interposto. Acrescenta, ainda, que tal en-
tendimento fora possível, eis que constou do despacho que “o
recurso também estaria sendo intentado com fundamento na
alínea “c” da norma constitucional autorizadora”, sendo, por-
tanto, inaplicável ao caso a fundamentação da Súmula n.º 284
do Supremo Tribunal Federal. Alega, outrossim, que o dissídio
foi regularmente apresentado e comprovado, através dos acór-
dãos anexados às razões recursais, bem como que houve viola-
ção ao artigo 16 da Lei n.º 6.368/1976. Pugna, ao final, pela

manutenção do direito de liberdade dos insurgentes, em face
ao princípio da presunção de inocência, eis que este havia sido
garantido pelo Magistrado a quo até o trânsito em julgado da
sentença condenatória. Aduz, para tanto, que “a decretação da
prisão dos embargantes determinada após o julgamento da não
admissibilidade do recurso especial viola frontalmente os inci-
sos LV e LVII, do artigo 5º, da Constituição Federal, que ficam
desde já prequestionados, se assim for mantida” (fl. 359). Co-
nheço dos embargos declaratórios opostos, mas rejeito-os. Ini-
cialmente, porque inexiste a pretensa contradição alegada pe-
los insurgentes, posto que plenamente cabível à espécie a apli-
cação da Súmula n.º 284 do Supremo Tribunal Federal, eis que
não houve a indicação “expressa “ das alíneas pelas quais o
apelo especial estaria sendo intentado, nem ao dispositivo in-
fraconstitucional violado, estando à decisão embargada funda-
mentada em jurisprudências da Corte Superior, com se vê: “So-
bre o tema, assim já decidiu o egrégio Supremo Tribunal Fede-
ral: ‘Não há viabilidade para o processamento do recurso ex-
traordinário se não indicado, com precisão, o dispositivo cons-
titucional artigo, inciso e alínea que o autorize (...)’ (AI 554630
AGR/RJ, rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, julg. em 22/11/
2005, DJU de 16/12/2005, p. 103). Também o egrégio Superior
Tribunal de Justiça: ‘O recurso, para ter acesso à sua aprecia-
ção neste Tribunal, deve indicar, quando da sua interposição,
expressamente, o dispositivo e alínea que autorizam sua ad-
missão. Da mesma forma, cabe ao recorrente, ainda, mencio-
nar, com clareza, as normas que tenham sido contrariadas ou
cuja vigência tenha sido negada (AG n.º 4719/SP, Rel. Min.
Nilson Naves, DJU de 20/09/90, pág. 9762; REsp n.º 4485/
MG, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 15/10/90, pág. 11190;
REsp n.º 6702/RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 11/03/
91, pág. 2399). Em assim não ocorrendo, ou se dê de modo
deficiente, o recurso torna-se inadmissível.’ (AgRg no Ag
434140/DF, rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, julg. em 07/05/
2002, DJU de 10/06/2002, pág. 166). ‘Considera-se deficiente
a fundamentação do recurso especial, nos termos da Súmula
284 do STF, que se limita a fazer alegação genérica de violação
à lei, sem indicar, precisamente, quais os dispositivos legais
malferidos pelo acórdão impugnado’ (REsp 284080/MS, rel.
Min. Vicente Leal, 6ª Turma, julg. em 18/06/2002, DJU 05/08/
2002, p. 418)” (fls. 350-351). Por outro lado, foi apontado,
apenas e tão-somente como reforço argumentativo da denega-
ção do recurso, na hipótese em que houvesse a indicação da
alínea constitucional autorizadora, que o apelo especial não
preenche o requisito previsto no artigo 255 do Regimento In-
terno do Superior Tribunal de Justiça e no artigo 26 da Lei n.º
8.038/90, qual seja, não realização do necessário cotejo analí-
tico entre a decisão recorrida e os acórdãos paradigmas. Escla-
reço, outrossim, que o despacho embargado em momento al-
gum se referiu à falta de similitude fática entre os mesmos,
mas, tão-somente, à ausência de cotejo analítico. Finalmente,
cumpre observar, que os embargos declaratórios prestam-se para
sanar vícios na decisão embargada e não tendo sido demonstra-
da qualquer omissão, contrariedade ou ambigüidade quanto à
questão relacionada à decretação da prisão dos embargantes,
não conheço dos embargos neste aspecto. Tratando-se de maté-
ria estranha ao recurso especial intentado e a esse juízo de ad-
missibilidade, não poderia ser analisada pela Corte Superior,
posto que estar-se-ia incorrido em supressão de instância, eis
que fora decretado pelo Juízo monocrático após a decisão que
denegou seguimento ao apelo especial. Ante o exposto, rejeito
os presentes embargos, mantendo-se, inalterada a decisão que
denegou seguimento ao recurso especial. Publique-se. Curiti-
ba, 14 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presi-
dente

0013 . Processo/Prot: 0309277-3/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/27901. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 3092773 Apelação Crime. Recorrente: Odi-
lon José Alves Filho. Advogado: Ricardo Alberto Escher. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Trata-se de tempestivos embargos de declaração interpostos por
Odilon José Alves Filho, contra o despacho de fl. 493, que ne-
gou seguimento ao recurso especial por ele manejado. Insurge-
se quanto à aplicação da Súmula n.º 282 do Supremo Tribunal
Federal (“é inadmissível o recurso extraordinário, quanto não
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada”),
argumentando que, verbis: “... não se conformando data venia,
com o ven. Acórdão de fls., o qual foi embargado, nos termos
do art. 619, do CPP, sendo que o Eg. Tribunal não conheceu do
mesmo, alegando que estava sendo aventada discussão da ma-
téria novamente. Ora, em nenhum momento quis dar esse en-
tendimento os embargos, senão corrigir erro material, omisso,
da não observância da lei ordinária, conforme exposição” (fl.
498). Pugnando, assim, pelo seguimento do recurso, por esta-
rem preenchidos os requisitos de admissibilidade. Rejeito, de
plano, os presentes embargos declaratórios. Com efeito, é de se
ver que não foi indicada qualquer omissão, contrariedade, am-
bigüidade ou obscuridade constante no despacho embargado, o
que, por si só, já evidencia o descabimento dos embargos. Ade-
mais, não há como afastar a incidência da referida Súmula n.º
282, da Corte Suprema, eis que o artigo 63 do Código Penal
tido como violado carece do necessário prequestionamento, eis
que o tema não foi apreciado pelo colegiado no acórdão recor-
rido e nem no aresto que julgou os embargos declaratórios, in-
cidindo, ainda, no caso a vedação contida no enunciado da
Súmula n.º 211, do Superior Tribunal de Justiça, como bem
esclarece o despacho ora embargado. Ante o exposto, rejeito os
presentes embargos, mantendo-se, inalterada a decisão que de-
negou seguimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba,
17 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presiden-
te

0014 . Processo/Prot: 0312763-9/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/82938. Comarca: Palotina. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 3127639 Apelação Crime. Re-

corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Paulo Henrique Alves da Silva Rosa (Réu Preso). Advogado:
Leocir João Ródio. Despacho:

Considerando que o recorrido não apresentou resposta ao re-
curso especial interposto pelo Ministério Público estadual e,
tendo em vista a firme orientação da egrégia Corte Superior, no
sentido de que “a Constituição da República, na letra do inciso
LV do seu artigo 5º, assegurou aos acusados em geral o direito
à ampla defesa, com todos os meios e recursos a ela inerentes,
definindo-se como uma de suas expressões a resposta do impu-
tado às impugnações recursais” (Recurso Especial 681.783-PR,
rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 15.02.2005, sem grifos
no original), intime-se pessoalmente Paulo Henrique Alves da
Silva Rosa para, querendo, no prazo de dez (10) dias, consti-
tuir novo advogado, com a notícia de que em não o fazendo
ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos termos do artigo 263
do Código de Processo Penal. Publique-se. Em 14 de julho de
2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice - Presidente

Divisão do Órgão Especial           Emitido em 20/07/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.06280

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Almeida de Oliveira 004 0363039-7
Andrea Margarethe A. de Miranda 002 0031595-7
Carlos Frederico M. d. S. Filho 002 0031595-7
Carlos Roberto Gonçalves Ekermann 002 0031595-7
Eloísa de Almeida e Oliveira 004 0363039-7
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 002 0031595-7
Jefferson Isaac João Scheer 001 0306437-7
Joel Samways Neto 002 0031595-7
Josemar Perussolo 003 0357643-4
Leontamar Valverde Pereira 001 0306437-7
Luci Raymundo Damázio 002 0031595-7
Luir Ceschin 002 0031595-7
Luiz Carlos Caldas 002 0031595-7
Maria Marta Renner Weber Lunardon 002 0031595-7
Marli Chaves Vianna de Oliveira 002 0031595-7
Mauricio Gotardo Gerum 002 0031595-7
Sérgio Botto de Lacerda 001 0306437-7
Valiana Wargha Calliari 001 0306437-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0306437-7 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2005/134549. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500004658 Decreto. Impetrante: Pedro Livon Neto. Advo-
gado: Leontamar Valverde Pereira. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha Callia-
ri, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2006.00124598

Junte-se. Recebo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo.
Processe-se, após, encaminhem-se os autos ao colendo Superi-
or Tribunal de Justiça. Curitiba, 18 de julho de 2006. Des.
Moacir Guimarães. 1º vice-presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0031595-7 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 1994/3684. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9300000010 Lei. Impetrante: Antonio Henrique Colaco, Anto-
nio Ferreira, Akila Takemoto, Ary Mendes, Aparecido Franco,
Ari José da Silva, Augusto Alcolezi, Adilson Ferri, Cosme Ver-
gilio da Cruz, Francisco Teodoro da Silva, Francisco Alves de
Carvalho, Fábio Neumann de Lima, Helio Benedito, José Ray-
mundo Damázio, Jose Franco, Jurandir Gomes da Silva, João
Maria de Salles, Jose Fernandes dos Santos, José Ernesto Bar-
bosa, Jose Frederico Alves, Januário dos Santos, Jose Geraldo
Adao, Joel da Conceicao Machado, Juarez Wilmar Costenario,
Lourival Dotti Kapasi, Marcos Negrao, Manoel Alves da Silva,
Nestor Moreira dos Santos, Neuraci Silva Brito, Nelson dos
Santos, Osvaldo Alves de Souza, Olavo Loiola Buczenko, Oti-
lho Gouveia, Osnildo Martins, Romuado Correia de Lima, Oli-
vio Pereira de Oliveira, Valdemar Joao Alves. Advogado: Luci
Raymundo Damázio, Marli Chaves Vianna de Oliveira. Impe-
trado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado
da Administração. Advogado: Mauricio Gotardo Gerum, Gus-
tavo Henrique Justino de Oliveira, Carlos Frederico Mares de
Souza Filho, Luiz Carlos Caldas. Impetrado: Comandante Ge-
ral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Litis Ativo: Ari Pe-
reira da Silva, Carlos Roberto Chaga de Souza. Advogado: Luci
Raymundo Damázio, Marli Chaves Vianna de Oliveira. Litis
Ativo: Romilda de Christo Ramos. Advogado: Luci Raymundo
Damázio, Carlos Roberto Gonçalves Ekermann. Litis Ativo:
Maria de Christo Fernandes. Advogado: Luci Raymundo Da-
mázio. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ces-
chin, Joel Samways Neto, Maria Marta Renner Weber Lunar-
don, Andrea Margarethe A. de Miranda, Luiz Carlos Caldas.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Despacho:

I - Trata-se de mandado de segurança já julgado e com precató-
rio requisitório expedido. O impetrante José Raimundo Damá-
zio, por sua advogada, requer (petição de fls.TJ-833/834) a não-
incidência do Imposto de Renda e das Contribuições Previdenci-

Processos do
Órgão Especial
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árias sobre o crédito que tem a receber. O Estado do Paraná, a
fls. TJ-860, concorda com o deferimento da isenção do Impos-
to de Renda mas pede seja negada a isenção das Contribuições
Previdenciárias por não haver previsão legal para tanto. A d.
Procuradoria Geral de Justiça opina pelo deferimento do pedi-
do de isenção do Imposto de Renda (IR) e indeferimento do
pedido de isenção das Contribuições Previdenciárias. II - Dis-
põe o art. 6°, XIV, da Lei n° 7.713/88: “Art. 6° Ficam isentos
do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por
pessoas físicas: (...) XIV- os proventos de aposentadoria ou re-
forma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, aliena-
ção mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira,
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da do-
ença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radia-
ção, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença te-
nha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (...)”
Os documentos de fls.TJ-835/836 demonstram que, de fato, José
Raimundo Damázio possui doença (CID n-18) que o isenta de
pagamento do imposto sobre a renda auferida. Defiro, então, o
pedido de isenção a José Raimundo Damázio relativamente à
incidência do Imposto de Renda sobre o valor que tem a rece-
ber no precatório requisitório n° 103.508/01. Todavia, a inci-
dência das Contribuições Previdenciárias é imperativa já que
não há lei que reconheça a isenção do seu pagamento no caso
de o contribuinte, como o ora requerente, portar alguma das
moléstias indicadas no art. 6°, XIV, da Lei n° 7.713/88. A Cons-
tituição Federal determina que qualquer isenção relativa às con-
tribuições só poderá ser concedida mediante lei específica, fe-
deral, estadual ou municipal (art. 150, § 6°). Não havendo lei
que expressamente preveja a isenção de contribuições sobre
proventos de aposentadoria por invalidez, como é o caso do
requetente, não há como se deferir tal pedido. Em caso análogo
decidiu o E. TRF da 4ª Região: “CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. INATIVOS. INTERESSE DE AGIR. TETO DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. ADINS 3.105
E 3.128. ART. 4º, CAPUT, DA EC Nº 41/2003. INCISOS I E II
DO PARÁGRAFO ÚNICO. INCONSTITUCIONALIDADE
DECLARADA. ISENÇÃO. - A notícia de que o Ministério da
Fazenda pretende restituir os valores recolhidos a maior com
base na Lei nº 10.887/2004, tendo em conta a decisão proferi-
da pelo Supremo Tribunal Federal na ADINs 3.105/DF e 3.128/
DF, não afasta o interesse de agir da parte autora. - Se os valo-
res foram indevidamente pagos, cabível a prestação jurisdicio-
nal para determinar a restituição do indébito. - A cobrança da
contribuição previdenciária sobre proventos de inativos e pen-
sionistas, instituída pela EC nº41/2003, teve a sua constitucio-
nalidade confirmada pelo STF, no julgamento das ADIns 3.105
e 3.128. - O STF declarou inconstitucional, porém, os incisos I
e II do parágrafo único do artigo 4º da Emenda Constitucional
nº 41/2003, determinando que incida a contribuição previden-
ciária sobre as parcelas de proventos e pensões superiores ao
teto estabelecido como limite máximo do benefício para o regi-
me geral de previdência social, previsto no art. 5º da EC nº 41/
2003 e art. 40, § 18 da CF. - As isenções em matéria tributária
somente são autorizadas por expressa previsão legal, em con-
formidade com o disposto no parágrafo 6º do artigo 150 da
Constituição Federal de 1988. Em que pese a Lei nº 7.713/
1988 (artigo 6º, inciso XIV) conceder isenção de imposto de
renda sobre os proventos de aposentadoria dos portadores de
moléstia grave, em relação às contribuições sociais instituídas
pela EC nº 41/2003 inexiste tal previsão legal.” (TRF4- 1ª T.,
REO n° 2005.72.00.004292-8, Rel. Des. Vilson Darós, DJ de
17.05.06, grifei). Há que se mencionar, ainda, a Lei Estadual
n° 12.398/98, que no art. 101 prescreve: “não haverá isenções
ou reduções de contribuições de segurados ativos, inativos e
pensionistas”. Assim, não merece acolhimento o pedido de isen-
ção das Contribuições Previdenciárias. III - Desse modo, defi-
ro apenas o pedido de isenção do Imposto de Renda incidente
sobre o crédito do impetrante José Raimundo Damázio refe-
rentemente ao precatório requisitório n° 103.508/01. IV - Pu-
blique-se. V - Intimem-se. Curitiba, 12 de julho de 2006. DES.
ROGÉRIO KANAYAMA, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0357643-4 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/114889. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600000001 Edital. Impetrante: Rogerson Luiz Ribas Salga-
do. Advogado: Josemar Perussolo. Impetrado: Presidente do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Presidente da Comis-
são de Concurso Para Provimento de Cargos de Assessor Jurí-
dico Junto Ao Tribunal de Contas. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

Diga o autor desta ação de pedir mandado de segurança, se
ainda tem interesse nela, face o contido às fs. 95/96. Prazo de 5
(cinco) dias. Em, 18/07/2006. Des. Ulysses Lopes

0004 . Processo/Prot: 0363039-7 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/133857. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600000001 Edital. Impetrante: Murillo Araújo de Almeida.
Advogado: Alexandre Almeida de Oliveira, Eloísa de Almeida
e Oliveira. Impetrado: Presidente do Conselho da Magistratu-
ra, Presidente da Comissão de Concurso para Provimento de
Cargos de Juiz Substituto. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

O presente mandado de segurança está dirigido contra atos do
“Presidente do Conselho da Magistratura do Paraná e Presi-
dente da Comissão de Concurso da Magistratura”. No entanto,
no final da petição, os pedidos remetem apenas “ao impetra-
do”. Assim, o impetrante emende a petição inicial em 10 (dez)
dias, para afastar esta imperfeição. No mesmo prazo apresente
cópia do ato atacado, perpetrado pelo Conselho da Magistratu-
ra, ausente destes autos. Curitiba, 18 de julho de 2006. DES.
ÂNGELO ZATTAR

Corregedoria da Justiça

Curitiba, 10 de julho de 2006.

Ofício-Circular nº 206/06
Protocolo nº 123.759/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome da seguinte pessoa:

Nome: PAULO VALLES ZAMPIERI
CPF: 158.062.869-91
RG: 1.327.144 - Pr

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem,
essa Serventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo de
Direito Vara Cível da Comarca de Icaraíma, com endereço à
Avenida Hermes Vissoto, 479, ICARAÍMA, CEP 87530-000
(autos de Ação Civil Pública de Ressarcimento de Dano ao
Patrimônio Público e de Imposição de Sanções Por Ato De
Improbidade Administrativa nº 072/2006), nos termos do item
2.15.2.2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça, com redação dada pelo Provimento nº 69 de 23.08.05, pu-
blicado no Diário da Justiça nº 6943, de 29.08.05, encaminhan-
do, inclusive, certidão do Livro Indicador Pessoal (art. 132 IV
e 138 da Lei 6.015/73).

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis
fcp

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

Relação nº  072/2006

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

01 – DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS AU-
TOS DE PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº  2006.5701-1/0
PROPONENTE : C.G.J
ADVOGADOS : DENISE MORAES NOVICKI

RAFAEL BOFF ZARPELON
INTERESADO : A.F.
ADVOGADO : ARGOS FAYAD
INTERESSADO : R.C.Z.F.
FLS.: 201.
 “I – Considerando os termos da assentada de fl. 99, declaro
encerrada a instrução oral. Defiro o requerimento de juntada
dos documentos de fls. 115/198 pela representada, bem como
fixo o prazo de dez dias para ela que junte os documentos aos
quais fez referência em seu requerimento (fl.99).
II – Após, intime-se o autor da representação para em dez dias
apresentar alegações finais e juntas os documentos que tiver
para contrapor aos que já foram juntados pela representada,
bem como àqueles que ela vier a juntar conforme item ‘I’ deste
despacho.
III – Em seguida, intime-se a representada para apresentar ale-
gações finais e para se manifestar em dez dias sobre os docu-
mentos eventualmente juntados pelo autor da representação.
Curitiba, 11 de julho de 2006. Des. Carlos Hoffmann, Corre-
gedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 20 de julho de 2006.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº  73/2006

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

01 – DECISÃO  PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS AU-
TOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2003.66124-0/0
ACUSADO : F.C.A.M
ADVOGADOS : ALVARO WENDHAUSEN DE ALBU-
QUERQUE

NEANDRO LUNARDI
FL: 130/132.
 “(...) Assim, operada a prescrição administrativa da pretensão
punitiva, determino o arquivamento deste expediente Publique-
se. Intime-se. Curitiba 19 junho 2006. Des. Carlos Hoffmann,
Corregedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 20 de julho de 2006.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO Nº 24/2006

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

1 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2005.179362-3/0
ACUSADOS : S.R.O.

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

: J.F.M.
ADVOGADOS : ANTENOR DEMETERCO NETO

ANTONIO CLAUDIO DE FIGUEIRE-
DO DEMETERCO
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.205
LIVRO: CM-114
FLS. 028-039
DATA DO JULGAMENTO: 11.07.2006
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES COM-
PONENTES DO EGRÉGIO CONSELHO  DA MAGISTRA-
TURA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM APLICAR A
PENA DE SUSPENSÃO A AMBOS OS ACUSADOS, NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR.

2 – PROVIMENTO DE CARGO - REMOÇÃO Nº 2006.36020-
2/0
COMARCA : XAMBRÊ
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE AUXI-
LIAR DE CARTÓRIO
PROPONENTE : CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
INTERESSADOS : NARA SILVA COLETI

ENILSON OLMO DA SILVA
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.206
LIVRO: CM-114
FLS. 040-044
DATA DO JULGAMENTO: 11.07.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. REMOÇÃO. ME-
RECIMENTO. AUXILIAR DE CARTÓRIO. CUMPRIMEN-
TO DAS NORMAS REGULAMENTARES (AC. 9910-CM).
REQUISITO DE DISCIPLINA, ESMERO E DEDICAÇÃO
PREENCHIDO POR AMBOS OS CANDIDATOS. INDICA-
ÇÃO DA CANDIDATA MAIS ANTIGA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM INDICAR A FUNCIONÁRIA NARA
SILVIA COLETI À REMOÇÃO PARA O CARGO DE AUXI-
LIAR DE CARTÓRIO DA COMARCA DE XAMBRÊ.

3 – PROVIMENTO DE CARGO - REMOÇÃO Nº 2006.36023-
7/0
COMARCA : JAGUARIAIVA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE AUXI-
LIAR DE CARTÓRIO
PROPONENTE : CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
INTERESSADA : MARIA APARECIDA ALVES DE SOU-
ZA
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.207
LIVRO: CM-114
FLS. 045-047
DATA DO JULGAMENTO: 11.07.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. REMOÇÃO. ANTI-
GUIDADE. AUXILIAR DE CARTÓRIO. CUMPRIMENTO
DAS NORMAS ESTATUÍDAS NO REGULAMENTO DOS
CONCURSOS PARA PROVIMENTO POR INGRESSO, RE-
MOÇÃO, PROMOÇÃO E PERMUTA DOS CARGOS DE
SERVENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA (AC.
9910-CM). INDICAÇÃO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM INDICAR A FUNCIONÁRIA MARIA
APARECIDA ALVES DE SOUZA À REMOÇÃO PARA O
CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO DA COMARCA DE
JAGUARIAÍVA.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
TJPR 8º ANDAR - CURITIBA - TURMA RECURSAL
ÚNICA
Relação Nº 2006.027

Pauta da sessão ordinária da TURMA RECURSAL ÚNI-
CA, do dia 28/07/2006 às 09:00 horas ou sessões subseqüen-
tes, no PALACIO DA JUSTICA 8o ANDAR CENTRO CI-
VICO, Curitiba, PR

001 Recurso Inominado 2004.0003363-8/0
Ação Originária 200329416 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:BONITO TURISMO E VIAGENS
LTDA
ADVOGADO.............:JOAO DE CASTRO FILHO
ITACIR JOSE ROCKENBACH
RECORRIDO............:PAULO LEANDRO CONSON GOLO-
NO
ADVOGADO.............:MARIA JOSE FAUSTINO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

002 Recurso Inominado 2005.0006431-4/0
Ação Originária 200418295 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:RUBENS DE CASTRO CAMPOS
ADVOGADO.............:LOTTE RADOWITZ CAMPOS
RECORRIDO............:CARLOS ANTONIO PITTOM
ADVOGADO.............:CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

003 Recurso Inominado 2006.0000052-9/0
Ação Originária 2004597 do JECl de Fazenda rio grande
RECORRENTE...........:CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:DANIELLA LETICIA BROERING
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA

RECORRIDO............:JOSÉ PEDRO MESSIAS RIBEIRO
ADVOGADO.............:AYRTON LOPES DA SILVA
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

004 Recurso Inominado 2006.0000074-4/0
Ação Originária 200480 do JECl de Xambrê
RECORRENTE...........:DIRCEU CONCEIÇÃO DA SILVA
ADVOGADO.............:GILSON LUIZ DA SILVA
RECORRIDO............:JONAS JOSÉ FIGUEREDO
ADVOGADO.............:VALDEMIR AMÉRICO CAMOZZA-
TO
KELLY CRISTINA MARTINS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

005 Recurso Inominado 2006.0000188-2/0
Ação Originária 2004613 do JECl de Prudentópolis
RECORRENTE...........: RAFAEL BODNAR
ADVOGADO.............:KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA
ANTONIO
TÂNIA DIAS DOS SANTOS
RECORRIDO............: SÉRGIO KRUK
ADVOGADO.............: PEDRO KUASNEI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

006 Recurso Inominado 2006.0000399-5/0
Ação Originária 2003161030 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: MAIRA TITO
ADVOGADO.............: MAIRA TITO
RECORRIDO............:TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO.............:VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES
LOURIVAL BARAO MARQUES
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

007 Recurso Inominado 2006.0000443-0/0
Ação Originária 200538174 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............:ADRIANO KAZUO GOTO
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS
RECORRIDO............:JOSE CARLOS MORENO SAPATA
ADVOGADO.............:EDSON MITSUO TIUJO
GLAUCIO HASHIMOTO
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

008 Recurso Inominado 2006.0000543-0/0
Ação Originária 2002457 do JECl de Irati
RECORRENTE...........: JOSÉ GIL
ADVOGADO.............:MARCIUS NADAL MATOS
PEDRO MARCIO GRABICOSKI
RECORRIDO............:MEGA ASSESSORIA E COBRANÇA
LTDA
ADVOGADO.............:IVONE PAVATO BATISTA
RECORRENTE...........:MEGA ASSESSORIA E COBRANÇA
LTDA
RECORRIDO............: JOSÉ GIL
INTERESSADO..........:SERGIO AGOSTINHO DRESCH
ADVOGADO.............:IVONE PAVATO BATISTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

009 Recurso Inominado 2006.0000766-7/0
Ação Originária 200537 do JECl de Pérola
RECORRENTE...........:TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO.............:LOURIVAL BARAO MARQUES
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO
RECORRIDO............:PAULO NUNES SABINO DE SOUZA
ADVOGADO.............:RODRIGO CALIANI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

010 Correição Parcial Criminal 2006.0000892-2/0
Ação Originária 200251 do Vara Criminal de Ibiporã
REQUERENTE...........:MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO............:JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE IBIPORÃ
INTERESSADO..........:VALDEMILSON BARRA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

011 Recurso Inominado 2006.0000895-8/0
Ação Originária 20031005 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:CLEUSA VERISSIMO THOM
ADVOGADO.............:ALAN MACHADO LEMES
DIRCEU GALDINO
VALERIA SILVA GALDINO
RECORRIDO............:MARTIN BERTO DE SOUZA
ADVOGADO.............:MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

012 Recurso Inominado 2006.0000917-4/0
Ação Originária 2004499 do JECl de Campina grande do sul
RECORRENTE...........:JOSE WILSON SILVEIRA
ADVOGADO.............:AILDO CATENACCI
SERGIO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS DAL‘LIN
RECORRIDO............:CENTRO ESP. BENEF. UNIÃO DO
VEGETAL -N. SÃO COSMO SÃO DAMIÃO
ADVOGADO.............:RICARDO ZAPALA WETTER
RECORRENTE...........:CENTRO ESP. BENEF. UNIÃO DO
VEGETAL -N. SÃO COSMO SÃO DAMIÃO
RECORRIDO............:JOSE WILSON SILVEIRA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

013 Recurso Inominado 2006.0000959-1/0
Ação Originária 2000155381 do 7º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:EUGENIO RODRIGUES DE ATHAY-
DE
ADVOGADO.............:ALMERINDA FEIJO SANTOS RA-
FFO RODRIGUES
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SANDRA MELISSA DE MEDEIROS
RECORRIDO............:APARECIDO  MONTEIRO DE ARA-
ÚJO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

014 Recurso Inominado 2006.0001032-6/0
Ação Originária 20047045 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:JULIANO ALMEIDA GROSSI
ADVOGADO.............:ALVARO MANOEL FURLAN
DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ
RECORRIDO............:MR BYTE INFORMÁTICA E TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA
STAR BYTE - ROCHA & CORTES LTDA.
ADVOGADO.............:JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
RAQUEL GONCALVES JOSEPETTI
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

015 Recurso Inominado 2006.0001044-0/0
Ação Originária 20056205 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:DOMINGOS MOREIRA DO NASCI-
MENTO
ELIANE MARIA DA ROSA
ADVOGADO.............:SEBASTIÃO DA COSTA GUIMA-
RÃES
RECORRIDO............:EDUARDO AUGUSTO GIANNINI
ADVOGADO.............:MÁRCIO ROGÉRIO COSTA LUCAS
HUGO SCHIANTI ALMEIDA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

016 Recurso Inominado 2006.0001076-7/0
Ação Originária 2005451 do JECl de Imbituva
RECORRENTE...........:OGENILTO JOSE DA SILVA PRATES
- ME
ADVOGADO.............:FERNANDO ESTEVAO DENEKA
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO
FERNANDO MADUREIRA
RECORRIDO............:ANTONIO LAURINDO DOS SANTOS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

017 Recurso Inominado 2006.0001118-5/0
Ação Originária 20041502 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:ALBERTO LUIS JORIS
ADVOGADO.............: EVERTON BOGONI
RECORRIDO............: GERVASIO FINGER
ADVOGADO.............: EGBERTO FANTIN
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

018 Recurso Inominado 2006.0001411-2/0
Ação Originária 2004713 do JECl de São miguel do iguaçu
RECORRENTE...........:ARLÊNIO JOSÉ BOAROLLI
ADVOGADO.............: IVO PALUDO
RECORRIDO............:UNIGUAÇU- UNIÃO DE ENSINO
SUPERIOR DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

019 Recurso Inominado 2006.0001426-2/0
Ação Originária 2003540 do JECl de São miguel do iguaçu
RECORRENTE...........: NERI GUEDES
ADVOGADO.............:ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR
CARLOS ALBERTO BOZIO
SADI MEINE
RECORRIDO............:CALCARIO ROMA LTDA
ADVOGADO.............:AMAURI GARCIA MIRANDA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

020 Recurso Inominado 2006.0001687-0/0
Ação Originária 2005104900 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:COTRANS, COMERCIO, TRANS-
PORTE E LOCAÇÕES DE VEICULOS S/A
ADVOGADO.............:ABNER PEREIRA DA SILVA
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
RECORRIDO............:MARCOS RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO.............:DALMI MARIA DE OLIVEIRA
OSMANN DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

021 Recurso Inominado 2006.0001896-9/0
Ação Originária 20051392 do JECl de Porecatu
RECORRENTE...........:VALDIR PIRES GONÇALVES
ADVOGADO.............:MARCELO COELHO DA SILVA
RECORRIDO............:PLANALTO DO NORTE MADEIRAS
LTDA.
ADVOGADO.............:RENATO AFONSO RIBEIRO
NILTON FLAVIO RIBEIRO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

022 Recurso Inominado 2006.0002072-9/0
Ação Originária 2003290 do JECl de Almirante tamandaré
RECORRENTE...........:DEANIR CELESTINO DA SILVA
ADVOGADO.............:MARGARETH BERTONCELLO
RECORRIDO............:RICHARDE DO PRADO
LEANDRO RICARDO DO PRADO
ADVOGADO.............:DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
MARTINHO CARLOS DE SOUZA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

023 Recurso Inominado 2006.0002080-6/0
Ação Originária 200556172 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO............:DILMA FELIZ ALMEIDA
DANIEL FELIZ
NILSON FELIZ
IRACEMA FELIZ DOS SANTOS

ADVOGADO.............:THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

024 Recurso Inominado 2006.0002158-8/0
Ação Originária 20041139 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:APARECIDO DOMINGOS ERRERI-
AS LOPES
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS
RECORRIDO............:IVETE FERREIRA DA COSTA DOS
SANTOS
IVONETE DA COSTA DE AGUIAR
LUIZ FERREIRA DA COSTA NETO
ADVOGADO.............:ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

025 Recurso Inominado 2006.0002267-7/0
Ação Originária 200590 do JECl de Barracão
RECORRENTE...........:ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:GILBERTO JOSÉ VERONA
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
RECORRIDO............:MARCINAREI FANTINEL
ADVOGADO.............:ROSEMAR ANGELO MELO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

026 Embargos de Declaração Cível 2006.0002309-5/2
Ação Originária 20051004 do JECl de Arapongas
Recurso Inominado 2006.0002309-5/0
EMBARGANTE...........:RODONORTE CONCESSIONÁRI-
AS DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO.............:RAFAEL JAZAR ALBERGE
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
INTERESSADO..........:ROGERIO FERNANDO MACEDO
ADVOGADO.............:ALESSANDRA HARUMI MATSUBA-
RA COUTINHO TAKAHASHI
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
WALTER LUIS CARNELOSSI
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

027 Recurso Inominado 2006.0002358-8/0
Ação Originária 20057104 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:JAIME ALVES DA COSTA
ADVOGADO.............:LUIZ APARECIDO HOAICK RODRI-
GUES
RECORRIDO............:WANDERLEI RODRIGUES SILVA
ADVOGADO.............:WANDERLEI RODRIGUES SILVA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

028 Recurso Inominado 2006.0002748-7/0
Ação Originária 20041086 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO............:NEUSA AGUILAR PICANÇO
ADVOGADO.............:ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

029 Recurso Inominado 2006.0003028-4/0
Ação Originária 2004247870 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:NOSSA SAÚDE-OPERADORA PLA-
NOS PRIVADOS ASSIST. À SÁUDE LTDA.
ADVOGADO.............:LUIZ CARLOS DA ROCHA
ADRIANA DE FRANCA
SILVIO NAGAMINE
RECORRIDO............:TEREZA REBETCHUK CASTRO
ADVOGADO.............:ANA ELISA VIEIRA NAVARRO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

030 Recurso Inominado 2006.0003092-0/0
Ação Originária 2004679 do JECl de Dois vizinhos
RECORRENTE...........:FORD MOTOR COMPANY LTDA
ADVOGADO.............:ELLIS ERNANI CECHELERO
MARCIA MAKISHI
NANCI COMINETTI CORREA
RECORRIDO............:DIOGINES PICINATO - FI
ADVOGADO.............:ADAO FERNANDES DA SILVA
INTERESSADO..........:BIGGER VEICULOS LTDA
ADVOGADO.............:HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI
ALDINA PAGANI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

031 Recurso Inominado 2006.0003161-5/0
Ação Originária 200510014 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:IMOBILIARIA GAUCHA LTDA
HERMES KUCINSKI
ADVOGADO.............:SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSARO
EDSON LUIZ MASSARO
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN
RECORRIDO............:ORILDE MARIA CEMBRANI
ADVOGADO.............:ROLDAO FAZZOLARI
JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

032 Recurso Inominado 2006.0003343-7/0
Ação Originária 200568777 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA

GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO............:JORGINA DE ANDRADE BATISTA
ADVOGADO.............:GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

033 Mandado de Segurança Cível 2006.0003400-8/0
Ação Originária 20041207 do JECl de Apucarana
IMPETRANTE...........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO.............:WILLIAN MARCONDES SANTANA
SANDRA ANCELANI DO PRADO
AURELIO CANCIO PELUSO
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE APUCARANA
INTERESSADO..........:MARIA DA PIEDADE COSTA SAN-
TOS
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

034 Recurso de Apelação 2006.0003409-4/0
Ação Originária 200512175 do JECri de Cascavel
APELANTE.............:PEDRO DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO.............:MARCELO NAVARRO DE MORAIS
VIVIANA BIANCONI
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

035 Recurso Inominado 2006.0003413-4/0
Ação Originária 200597030 do 7º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:MARCO ANTONIO DE LIMA
ANTONIO ERNESTO DE LIMA
ADVOGADO.............:MARCO ANTONIO DE LIMA
ANTONIO ERNESTO DE LIMA
RECORRIDO............:LORI JOSE PSCEVOZNIKI
VILTE SALETE PANIZ PSCEVOZNIKI
ADVOGADO.............:ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS
NEVES
MARCIO PASCHENDA NEVES
BRUNA MARINA MENEGALE BOGUCHESKI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

036 Recurso Inominado 2006.0003414-6/0
Ação Originária 20023425 do JECl de União da vitória
RECORRENTE...........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............: DENISE CANOVA
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS
CARLOS FREIRE FARIA
RECORRIDO............:MARYLENE DOMIT DRAGINSKI
ADVOGADO.............:MAURICIO FERNANDO OTTO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

037 Recurso Inominado 2006.0003428-4/0
Ação Originária 20054040 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO............:DIRCE GONÇALVES REZENDE
ADVOGADO.............:ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

038 Recurso Inominado 2006.0003463-9/0
Ação Originária 2005160 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALVARO DOS SANTOS MACIEL
RECORRIDO............:VANESSA EDUARDA DE SOUZA
CHAGAS
ADVOGADO.............:PAULO ROBERTO DOS SANTOS
EDMAR JOSE CHAGAS
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

039 Recurso Inominado 2006.0003470-4/0
Ação Originária 20041178 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO............:NATALINO FELIX MACHADO
TEREZINHA DE PAULA BATISTA
ADVOGADO.............:MARCOS KAZUHIRO KISHINO
RECORRENTE ADESIVO...:NATALINO FELIX MACHADO
TEREZINHA DE PAULA BATISTA
RECORRIDO ADESIVO....:BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

040 Mandado de Segurança Cível 2006.0003477-7/0
Ação Originária 2006238 do JECl de Pitanga
IMPETRANTE...........:JOAO OLIVIO BENTO DA SILVA
ADVOGADO.............:MANOEL BORBA DE CAMARGO
INTERESSADO..........:PAULO CEZAR CASTAGNOLI
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE PITANGA
ADVOGADO.............: VALDECY SCHÖN
HERMANN HENKE
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

041 Recurso Inominado 2006.0003499-2/0
Ação Originária 200539226 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:IRACI DA SILVA CAMPOS CARVA-
LHO
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES

ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

042 Recurso de Apelação 2006.0003583-0/0
Ação Originária 20047 do JECri de Carlópolis
APELANTE.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO..............:ANTONIO TADEU CUNHA
DEFENSOR DATIVO......: JORGE COSTA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

043 Recurso Inominado 2006.0003595-5/0
Ação Originária 2005607 do JECl de Campo mourão
RECORRENTE...........:BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO.............: JAIR FELIPES
JURANDI FELIPES
JOSÉ EMÍLIO BRUNO AMBROSIO
RECORRIDO............:ELIDA APARECIDA CRUZ DIAS
VERA CRUZ DE FATIMA
ADVOGADO.............:ELISANGELA CRUZ FARIA
WASHINGTON FRAGOSO VERAS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

044 Recurso Inominado 2006.0003615-8/0
Ação Originária 200517051 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO.............:IVAN JUNQUEIRA RIBEIRO
LAURO BRACARENSE FILHO
IRINA DE OLIVEIRA FERNANDES
RECORRIDO............:LUCIANO TRINDADE CARBUNCK
ADVOGADO.............:CLEVERTON LORDANI
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

045 Recurso Inominado 2006.0003616-0/0
Ação Originária 200526138 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:REGINALDO FRANCISCO CIQUI-
NATO
ADVOGADO.............:SUSANA TOMOE YUYAMA
HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT
RECORRIDO............:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:HENRIQUE AGOSTINHO DA RO-
CHA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

046 Recurso Inominado 2006.0003640-1/0
Ação Originária 200516795 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:LUCIANO TRINDADE CARBUNCK
ADVOGADO.............:MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA
CLEVERTON LORDANI
RECORRIDO............:TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO.............:IVAN JUNQUEIRA RIBEIRO
LAURO BRACARENSE FILHO
CARLOS WISLAND SAMWAYS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

047 Habeas Corpus Cível 2006.0003641-3/0
Ação Originária 2003259 do JECl de Manoel ribas
IMPETRANTE/ADVOGADO..:CLAUDEMIR MOLINA
PACIENTE.............:LUIZ CARLOS HERNANDES AZO
MOMPIAN
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANOEL RIBAS
INTERESSADO..........:JUDITH RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO.............:DULCILENE DE FATIMA RODRI-
GUES BRAMBILLA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

048 Recurso Inominado 2006.0003671-6/0
Ação Originária 2005381 do JECl de São mateus do sul
RECORRENTE...........:JOAO MARCOS DA ROSA
ADVOGADO.............:FERNANDO CESAR JAVORSKI TO-
POROWICZ
RECORRIDO............: MARVEL LAZZARI
ADVOGADO.............:FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

049 Recurso de Apelação 2006.0003672-8/0
Ação Originária 2005894 do JECri de Cruzeiro do oeste
APELANTE.............:MARIA GOMES BRAGA
ADVOGADO.............:MARCIO LUIZ BONADIO
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
APELADO..............:THIAGO MARIANO DOS SANTOS
ADVOGADO.............:RODRIGO AUGUSTO BEGO SOA-
RES
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

050 Recurso de Apelação 2006.0003676-5/0
Ação Originária 200315 do JECri de Tomazina
APELANTE.............:PEDRO VICENTE GONÇALVES MEN-
DES
DEFENSOR DATIVO......:CHARLES VANZELLI NICOLAU
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

051 Recurso Inominado 2006.0003704-5/0
Ação Originária 2004603 do JECl de Cascavel
RECORRENTE...........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO............:VIRLANDE MACHADO FONTOURA
ADVOGADO.............:JEAN CARLOS MACHADO
JOSELICE BAUTITZ
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN



3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006 8585858585

052 Recurso Inominado 2006.0003708-2/0
Ação Originária 2005246 do JECl de Cianorte
RECORRENTE...........:CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA.
ADVOGADO.............:ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO
DANIELA FAJARDO TRINTIN
MARCELO TESHEINER CAVASSANI
RECORRIDO............:MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA
ADVOGADO.............:ROBERTO LAZARO MACHADO
DOS REIS
MARIA FATIMA DA SILVA NOVO
DEOLINDO ANTONIO NOVO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

053 Recurso Inominado 2006.0003726-0/0
Ação Originária 2005545 do JECl de Cianorte
RECORRENTE...........:OSVALDO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO.............: SAMUEL SILVATI
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO
RECORRIDO............:ROBERLEI DIAS FIGUEIREDO
ADVOGADO.............: GLAUCIO MIAKI
MARCELA MENDES STICANELLA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

054 Recurso Inominado 2006.0003731-2/0
Ação Originária 2003234650 do 7º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:NEIDE MARIA PONTES
ADVOGADO.............:ROSIMEIRI GOMES BASILIO
ERIKA PAULA DE CAMPOS
JULIANA OSORIO JUNHO
RECORRIDO............:NILVA DE CARVALHO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

055 Recurso de Apelação 2006.0003736-1/0
Ação Originária 2004337 do JECri de Cruzeiro do oeste
APELANTE.............:PAULO JOSE RODRIGUES
ADVOGADO.............:WILTON SILVA LONGO
YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

056 Recurso Inominado 2006.0003752-6/0
Ação Originária 2005669 do JECl de Palotina
RECORRENTE...........: TIM SUL S.A
ADVOGADO.............:JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
FABIULA SCHMIDT
RECORRIDO............:LEANDRO PIEREZAN
ADVOGADO.............:CLAUDIA PIZZATTO
CLAUDIO PIZZATTO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

057 Recurso Inominado 2006.0003757-5/0
Ação Originária 2005358 do JECl de Guaíra
RECORRENTE...........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO.............:LUIZ CARLOS PASQUALINI
CARLOS FREIRE FARIA
REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO DA SIL-
VA
RECORRIDO............:APARECIDO SEBASTIAO BORBA
ADVOGADO.............:ADEMILSON DOS REIS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

058 Recurso de Apelação 2006.0003792-0/0
Ação Originária 200399 do JECri de Guaíra
APELANTE.............:PAULO SERGIO DE SOUZA
ADVOGADO.............:LUIZ CLAUDIO NUNES LOUREN-
CO
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

059 Recurso Inominado 2006.0003799-2/0
Ação Originária 200525430 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:EDUARDO MOREIRA
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

060 Recurso Inominado 2006.0003807-0/0
Ação Originária 2006110 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........:14 BRASIL TELECOM CELULAR S/
A
ADVOGADO.............:SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO............: RUBIANE NEIZER
ADVOGADO.............:DARLENE COSTA NEIZER
ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRAGA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

061 Recurso Inominado 2006.0003817-1/0
Ação Originária 200522518 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............:ANTONIO GONÇALVES
ADVOGADO.............:LOTTE RADOWITZ CAMPOS
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

062 Recurso Inominado 2006.0003819-5/0
Ação Originária 20054088 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:ARLINDO VOLPATO
ADVOGADO.............:AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

063 Recurso Inominado 2006.0003825-9/0
Ação Originária 200512 do JECl de Rio negro
RECORRENTE...........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............:SIVONEI MAURO HASS
ADRIANA DE PAULA BARATTO
CARLOS FREIRE FARIA
RECORRIDO............: JAIR MOREIRA
ADVOGADO.............:JAVEL JAIME VALERIO
DANIELA MELZ NARDES
ALCEU GERALDO GATELLI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

064 Recurso Inominado 2006.0003837-3/0
Ação Originária 20041043 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:LUIZ ANTONIO BRAIDO
ADVOGADO.............:HILARIO ORLANDI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

065 Recurso Inominado 2006.0003849-8/0
Ação Originária 2004671 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ALBERTO RODRIGUES ALVES
RODRIGO PARREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............: JAIR FERREIRA
ADVOGADO.............: CLAUDIO PAVAN
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

066 Recurso Inominado 2006.0003868-8/0
Ação Originária 20041822 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........:ATILA CESAR RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO.............:LEONEL EDUARDO DE ARAUJO
RECORRIDO............:CONDOMINIO RESIDENCIAL IBIZA
ADVOGADO.............:VANDERLEI CARLOS SARTORI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

067 Recurso Inominado 2006.0003869-0/0
Ação Originária 200565992 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MARIA APARECIDA CANOVAS FI-
ORAVANTE
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

068 Recurso Inominado 2006.0003883-0/0
Ação Originária 200531299 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO.............:CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNI-
OR
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR
CARINA PESCAROLO
RECORRENTE...........:IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO.............:PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
ELVIS BITTENCOURT
REGIS PANIZZON ALVES
RECORRIDO............: J.R. MIKULIS
ADVOGADO.............:EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL
JOCELIA MARA MARTINS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

069 Recurso Inominado 2006.0003889-1/0
Ação Originária 2004109 do JECl de Campina grande do sul
RECORRENTE...........:PANAMERICANO ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA
ADVOGADO.............:ADRIANO MUNIZ REBELLO
AFONSO MARIA BUENO
ABEL ANTONIO REBELLO
RECORRIDO............:CLOTILDE CEZIMBRA BARCELLOS
ADVOGADO.............:ELERSON GALIOTTO
JEFFERSON ROSA CORDEIRO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

070 Recurso Inominado 2006.0003900-8/0
Ação Originária 2005100074 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SAFRA LEASING S/A -  ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO.............:ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM
RODRIGO ANTÔNIO FERREIRA BRANDÃO
LUIZ ANTONIO SORIANO
RECORRIDO............:DANIEL HOLZMANN COIMBRA
ADVOGADO.............:FERNANDO AUGUSTO DISSENHA
LEUCIMAR GANDIN
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

071 Recurso Inominado 2006.0003902-1/0
Ação Originária 200565817 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: GENI MONTEIRO
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-

CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

072 Recurso de Apelação 2006.0003906-9/0
Ação Originária 200524394 do JECri de Cascavel
APELANTE.............:GEVERSON BARIZON GRACIANO
ADVOGADO.............:ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JU-
NIOR
JULIANE BUBLITZ FERREIRA
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

073 Agravo ( Art. 557 do CPC ) 2006.0003928-4/1
Ação Originária 2004100714 do 2º JEC de Curitiba
Recurso Inominado 2006.0003928-4/0
AGRAVANTE............:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO.............:VIVIAN QUIMELLI ROSA
JULIO AUGUSTO GERELUS
CRISTINA KAKAWA
CARLOS FREIRE FARIA
AGRAVADO.............:CLEVERSON WEIBER
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

074 Recurso Inominado 2006.0003952-6/0
Ação Originária 2005783 do JECl de Umuarama
RECORRENTE...........:GENESIO JERONIMO DA SILVA
ADVOGADO.............:CATANDUVA SERPA SA
RECORRIDO............:INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

075 Recurso Inominado 2006.0003953-8/0
Ação Originária 2006374 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO............:TEREZINHA FEYER DE MATTOS
NASCIMENTO
ADVOGADO.............:ROSSANDRA PAVANI NAGAI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

076 Recurso Inominado 2006.0003956-3/0
Ação Originária 20056116 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:JATI - SERVIÇOS COMERCIO E
IMPORTAÇÃO DE AÇOS LTDA.
ADVOGADO.............:RONALDO LUIZ BARBOZA
JORGE ABUD SIMAN
RECORRIDO............:TOLEOESTE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
ADVOGADO.............:CLOVIS FELIPE FERNANDES
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

077 Recurso Inominado 2006.0003959-9/0
Ação Originária 200555855 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:WALDIRENE TOME
ADVOGADO.............:LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
FABIO TOME SOARES
RECORRIDO............:BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO.............:LUIS GUILHERME PEGORARO
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

078 Recurso Inominado 2006.0003965-2/0
Ação Originária 200539756 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO.............:ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO............: DOLORES MOURA
ADVOGADO.............:VICTOR DANIEL MORETTI
ROSANI ROTTA MORETTI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

079 Exceção de Suspeição 2006.0003973-0/0
Ação Originária 200324554 do JECl de Ponta grossa
EXCIPIENTE...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO.............:FABIANA MARIA NUNES
EXCEPTO..............:JUIZ RELATOR DA TURMA RECUR-
SAL ÚNICA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

080 Recurso Inominado 2006.0003976-5/0
Ação Originária 20055470 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: SERASA S/A
ADVOGADO.............:IVO PEGORETTI ROSA
LEONARDO ROBERTI URIOSTE
DELY DIAS DAS NEVES
RECORRIDO............:ELBIRON PEREIRA PORTO
ADVOGADO.............:WALTER PEREIRA PORTO
INTERESSADO..........:BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO.............:MARIA REGINA ZARATE NISSEL
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

081 Recurso Inominado 2006.0003981-7/0
Ação Originária 200537793 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO.............:ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO............:VALERIA ELEONORA GORSKI DA
SILVA

ADVOGADO.............:FABIO MOREIRA CONSTANTINO
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

082 Recurso Inominado 2006.0003982-9/0
Ação Originária 20041146 do JECl de Santo antonio da platina
RECORRENTE...........:CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ADVOGADO.............:MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
MARCELLA MONSORES BARROS
RECORRIDO............:AGUINALDO APARECIDO DA CRUZ
ADVOGADO.............:JOAO ANTONIO SANTA ROSA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

083 Recurso Inominado 2006.0004000-7/0
Ação Originária 2006253 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........:MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO.............:DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANTONIO SIQUEIRA RODRIGUES
RECORRIDO............: HAMILTON ALVES
ALZIRA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZE-
VEDO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

084 Recurso Inominado 2006.0004002-0/0
Ação Originária 2005430 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO.............:OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO............: WALDEMAR GAVA
ADVOGADO.............:DENISE MARICI OLTRAMARI TAS-
CA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

085 Recurso Inominado 2006.0004008-1/0
Ação Originária 2005432 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO.............:OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO............:ROSA GIACOMINI MERLO
ADVOGADO.............:DENISE MARICI OLTRAMARI TAS-
CA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

086 Recurso Inominado 2006.0004014-5/0
Ação Originária 200217302 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO.............:FERNANDA AMERICO DUARTE
CHARLES EMMANUEL PARCHEN
DANIELA MACHADO
RECORRIDO............:KARINA ANDREA LAILLA BRAZ
ADVOGADO.............:SANDRA VIEIRA SUHOGUSOFF
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

087 Recurso Inominado 2006.0004020-9/0
Ação Originária 20061301 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:INTELIG TELECOMUNICAÇÕES
LTDA
ADVOGADO.............:VANESSA C. MAIA VASQUES MON-
TAGNER
EDUARDO FERREIRA LOPES
BENEDITO MARCOS DUARTE BARBOSA
RECORRIDO............:JOÃO AVELINO DA SILVA
ADVOGADO.............:SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

088 Recurso Inominado 2006.0004025-8/0
Ação Originária 200425 do JECl de São joão do triunfo
RECORRENTE...........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO.............: MARI KAKAWA
DENISE CANOVA
CARLOS FREIRE FARIA
RECORRIDO............:CASEMIRO WARPCHOVSKI
ADRIANO JANIAKI WARPCHOVSKI
ALMIR WARPCHOVSKI
ADVOGADO.............:LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI
CHRISTINE APARECIDA RIBEIRO ROCHA LEVANDOSKI
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

089 Recurso Inominado 2006.0004046-1/0
Ação Originária 200560805 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ANTONIO FRANCISCO NETO
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

090 Recurso Inominado 2006.0004059-8/0
Ação Originária 200424120 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA.
ADVOGADO.............:MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA
RECORRIDO............:MARIZE CARDOZO BRITTO
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ADVOGADO.............:RICARDO CECCON BARREIROS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

091 Recurso Inominado 2006.0004065-1/0
Ação Originária 200559616 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:GENEROSA AMARAL SILVA INDIO
DO BRASIL
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

092 Recurso Inominado 2006.0004070-3/0
Ação Originária 200413093 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: MARLI DALFOVO
ADVOGADO.............:MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI
RECORRIDO............:BENTO CORTEZ CALIN
ADVOGADO.............:ADEMIR GIMENES GONCALVES
SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

093 Recurso Inominado 2006.0004072-7/0
Ação Originária 200560070 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:LEONILCE BARBOSA SOARES
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO............:LEONILCE BARBOSA SOARES
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

094 Recurso Inominado 2006.0004080-4/0
Ação Originária 200466354 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:JOZIANE CRISTINA TINEU
ADVOGADO.............:ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
WILSON MAINGUE NETO
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA
RECORRIDO............:POLYANA DOMINGUES DOS SAN-
TOS
ADVOGADO.............:HELOISA GONCALVES DA SILVA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

095 Recurso Inominado 2006.0004085-3/0
Ação Originária 2005220134 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:COMERCIO DE CARNES NOBRE
LTDA
ADVOGADO.............:PAULA ROBERTA PIRES
LUCIANO DE SOUZA CASTELANI
RECORRIDO............:ELIZIO BARBOSA GOMES
ADVOGADO.............:SAMIR MATTAR ASSAD
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

096 Recurso Inominado 2006.0004090-5/0
Ação Originária 20046615 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:ADAO PEDRO BARBOSA
ADVOGADO.............:MARCELO EUSEBIO DE PAULA
EDSON DEMARCH DOS SANTOS
RECORRIDO............:DELCINO JOSE DA SILVA
ADVOGADO.............:NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELI-
TO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

097 Recurso Inominado 2006.0004092-9/0
Ação Originária 200562842 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:JOÃO FRANCISCO DE AGUIAR
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO............:JOÃO FRANCISCO DE AGUIAR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

098 Recurso Inominado 2006.0004098-0/0
Ação Originária 200558831 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: TADEU GOZIK
ADVOGADO.............:ANDREA CRISTINA MAIA DA SIL-
VA
EDGAR LENZI
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI
RECORRIDO............:FABIO BICHELS CACHOEIRA
ADVOGADO.............:IVAN ROBERTO BASSETTI
GERALDO DE OLIVEIRA
INTERESSADO..........:THEMAR ROCIO MARTINS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

099 Recurso Inominado 2006.0004102-0/0
Ação Originária 200558806 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MOACIR CAVALARI
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN

FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

100 Recurso Inominado 2006.0004110-8/0
Ação Originária 20054242 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:PAULINO DE SIQUEIRA CORTES
NETO
ADVOGADO.............:EGYDIO MARQUES DIAS NETTO
RECORRIDO............:PEDRO KOLACHINSKI
ADVOGADO.............:EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

101 Recurso Inominado 2006.0004127-1/0
Ação Originária 200562805 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: FABIANO BENTO
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO............: FABIANO BENTO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

102 Recurso Inominado 2006.0004135-9/0
Ação Originária 200513710 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:SUELI TEREZINHA MONTANARIM
SERGIO DAVI MONTANARIN
ADVOGADO.............: JAMES WAHL
RECORRIDO............:MASTER CORPUS COMERCIAL DE
CONCHOES LTDA (ORTOMAX CONCHOES)
ADVOGADO.............:ILDE HELENA GURKEWICZ
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

103 Recurso Inominado 2006.0004137-2/0
Ação Originária 200434685 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:ANTONIO MARCOS FERNANDES
ADVOGADO.............:ALMERI PEDRO DE CARVALHO
RECORRIDO............:HELENA FALCAO BRANDAO COR-
TES
ADVOGADO.............:CELI MAYUMI FURUKAWA
INTERESSADO..........:CARLOS HENRIQUE GOBBO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

104 Recurso Inominado 2006.0004148-5/0
Ação Originária 20056420 do JECl de Araucária
RECORRENTE...........:MAYCON KEITH MATZENBA-
CHER
ADVOGADO.............:LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZEN-
BACHER
RECORRIDO............:EMILIO MIGUEL VOSS
ADVOGADO.............:ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

105 Recurso Inominado 2006.0004156-2/0
Ação Originária 2005197 do JECl de Arapoti
RECORRENTE...........:JAN W. BUITELAAR
ADVOGADO.............:MARIO MASSON NOGUEIRA
RECORRIDO............:MARIA VALERIA REGUEIRA BUR-
GOS
ADVOGADO.............:NALINLE MARIA APARECIDA O.
ALENCAR SANTOS ROMERO
PAULO MADEIRA
FABIANO ANDRÉ FERREIRA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

106 Recurso Inominado 2006.0004164-0/0
Ação Originária 2005487 do JECl de Guaíra
RECORRENTE...........:ADENISIO PIRES LIBANO
ADVOGADO.............:NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
ILDEBERTO DE SANTANA
RECORRIDO............:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
GREICE ADRIANA SIMÕES
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

107 Recurso Inominado 2006.0004170-3/0
Ação Originária 20065 do JECl de Pitanga
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S/A
ADVOGADO.............:HELLINSON EDUARDO ALVES
OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO............:NATALIA CONRADO RIBEIRO
ADVOGADO.............:LEANDRA C. BLASQUE
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

108 Recurso Inominado 2006.0004183-0/0
Ação Originária 20054986 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:EDSON ANTONIO BOITO
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

109 Recurso Inominado 2006.0004187-7/0
Ação Originária 200517961 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:UNIBANCO AIG S/A - SEGUROS E
PREVIDÊNCIA
ADVOGADO.............:MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

ANDRIELE KARINE PEDRALLI
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
RECORRIDO............:CLAUDEMIR LOPES
ADVOGADO.............: HERCULES LUIZ
FERNANDO CHIN FEI
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

110 Recurso Inominado 2006.0004191-7/0
Ação Originária 2005120302 do 9º JEC (Sitio Cercado) de
Curitiba
RECORRENTE...........:JOSE PEDRO GONÇALVES
ADVOGADO.............: RAFAELLO ROSS
CELSO HANKE CAMARGO
CRISTIANO ALBUQUERQUE DE CARVALHO
RECORRIDO............:MARCOS DIONISIO ROSSI BOR-
GUEZANI
ADVOGADO.............:GUI ANTONIO DE ANDRADE MO-
REIRA
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE MOREIRA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

111 Recurso Inominado 2006.0004192-9/0
Ação Originária 2005187 do JECl de Ivaiporã
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............:IVAN CARVALHO MARTINS
ADVOGADO.............:IVAN CARVALHO MARTINS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

112 Recurso Inominado 2006.0004196-6/0
Ação Originária 200530149 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO.............:PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
REGIS PANIZZON ALVES
EDDY CLEBBER DALSSOTO
RECORRIDO............: J.R. MIKULIS
ADVOGADO.............:JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL
INTERESSADO..........:BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO.............:CONSUELO GUASQUE
RENATO VARGAS GUASQUE
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

113 Recurso Inominado 2006.0004202-0/0
Ação Originária 20054901 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:ANA PAULA DA SILVA
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

114 Recurso Inominado 2006.0004205-6/0
Ação Originária 2002428 do JECl de Campo mourão
RECORRENTE...........:MARIA DE FATIMA THEODORO
ADVOGADO.............:MARCOS DE CASTRO ALVES
CAROL SILVA DE CASTRO ALVES
RECORRIDO............: JOSE PEREIRA
ADVOGADO.............:LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA
PAULO MARCOS DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

115 Recurso Inominado 2006.0004218-2/0
Ação Originária 20057800 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INDALECIO GOMES NETO
RECORRIDO............:ELIANE MARIA JUNG
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

116 Recurso Inominado 2006.0004220-9/0
Ação Originária 200526175 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:ROMARIO CANDIDO
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

117 Recurso Inominado 2006.0004227-1/0
Ação Originária 20053700 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:JOSE GERVASIO PAULUS
ADVOGADO.............:MAURICIO MACHADO FERNAN-
DES
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

118 Recurso Inominado 2006.0004234-7/0
Ação Originária 2005367 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:APPARECIDA RODRIGUES PACHE-

LLI
ADVOGADO.............:LOTTE RADOWITZ CAMPOS
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

119 Recurso Inominado 2006.0004245-0/0
Ação Originária 200517800 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:ISABEL IRENE WEIRICH
ADVOGADO.............:FABIANA CALDEIRA CARBONI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

120 Recurso Inominado 2006.0004254-9/0
Ação Originária 20053533 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:GENETE DA SILVA ESPINDOLA
BOFF
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

121 Recurso Inominado 2006.0004255-0/0
Ação Originária 200563437 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MARIA IRENE TRINDADE
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

122 Recurso Inominado 2006.0004257-4/0
Ação Originária 200511610 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:LACI SOUZA PEDROSO
ADVOGADO.............:ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

123 Recurso Inominado 2006.0004259-8/0
Ação Originária 200511176 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............: MARIZA POTIER
ADVOGADO.............:KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

124 Recurso Inominado 2006.0004268-7/0
Ação Originária 200556665 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:PATRICIA REGINA SILVA
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO............:PATRICIA REGINA SILVA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

125 Recurso Inominado 2006.0004278-8/0
Ação Originária 20053937 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:ANA STEMPECOSQUI KAFKA
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

126 Recurso Inominado 2006.0004279-0/0
Ação Originária 200526518 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:MARIA RITA BECEGATO
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

127 Recurso Inominado 2006.0004287-7/0
Ação Originária 200514380 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:ENY SENHORINHA CARNEIRO
SOUTO
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

128 Recurso Inominado 2006.0004290-5/0
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Ação Originária 20054850 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:CLAUDECIR CASEMIRO
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

129 Recurso Inominado 2006.0004300-7/0
Ação Originária 2005723 do JECl de Pitanga
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO.............:HELLINSON EDUARDO ALVES
OLDEMAR MARIANO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO............:JOAO RUBENS GAISSLER WOLFF
ADVOGADO.............:LEANDRA C. BLASQUE
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

130 Recurso Inominado 2006.0004313-3/0
Ação Originária 200643 do JECl de Marialva
RECORRENTE...........:MILDES APARECIDA TUCUNDUVA
SUZUKI
ADVOGADO.............:LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:FRANCELISE ALVES MORKING
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

131 Recurso Inominado 2006.0004317-0/0
Ação Originária 200513188 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:GENI CORREA DA SILVA
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

132 Recurso Inominado 2006.0004320-9/0
Ação Originária 20056901 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:NOEMA MALDONADO
ADVOGADO.............:KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

133 Recurso Inominado 2006.0004323-4/0
Ação Originária 200515709 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:MARINES APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO.............:KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

134 Recurso Inominado 2006.0004325-8/0
Ação Originária 2005545 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............: LINDIVAL LOPES
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

135 Recurso Inominado 2006.0004328-3/0
Ação Originária 200516014 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:ROSANA MARIA FERREIRA
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

136 Recurso Inominado 2006.0004329-5/0
Ação Originária 20056508 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:VINICIUS WILLIAN BISSOQUI
ADVOGADO.............:MAURICIO MACHADO FERNAN-
DES
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

137 Recurso Inominado 2006.0004334-7/0
Ação Originária 200511734 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:VANESSA CRISTINA MAIA VAS-
QUES MONTAGNER
ADVOGADO.............:FABIANA CAROLINA GALEAZZI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

138 Recurso Inominado 2006.0004343-6/0
Ação Originária 20054937 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI

JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:LAERCIO MARCOS DA COSTA
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

139 Recurso Inominado 2006.0004347-3/0
Ação Originária 20057850 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:SOELI MARIA REINKE
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

140 Recurso Inominado 2006.0004351-3/0
Ação Originária 200525681 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:GILMAR ANTUNES VIEIRA
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

141 Recurso Inominado 2006.0004353-7/0
Ação Originária 200521984 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:VITOR CLEBER DE MORAES VIEI-
RA
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

142 Recurso Inominado 2006.0004355-0/0
Ação Originária 20067754 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR.
RECORRIDO............:LUCINDA MACHADO DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:CLAUDIA REGINA LIMA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

143 Recurso Inominado 2006.0004358-6/0
Ação Originária 200562728 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ELVIRA CANDIDA DA SILVA RIBEI-
RO
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

144 Recurso Inominado 2006.0004362-6/0
Ação Originária 2005569 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:WALDEMAR SCARPINI
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

145 Recurso Inominado 2006.0004366-3/0
Ação Originária 2005533 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:GERALDO SANCHES
ADVOGADO.............:AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
AMAURY PEREIRA ROSA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

146 Recurso Inominado 2006.0004368-7/0
Ação Originária 200525810 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............: LEO HOEPERS
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

147 Recurso Inominado 2006.0004369-9/0
Ação Originária 2005177 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SILVIANI IWERSON BARONE
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO............:JOSE NELI DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLI-
NA
LINDOMAR ALVES JUNIOR
ANA CLEUSA DELBEN
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

148 Recurso Inominado 2006.0004372-7/0
Ação Originária 20059039 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............: OSNI JOSE ROSA
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

149 Recurso Inominado 2006.0004376-4/0
Ação Originária 200565918 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:LUZIA MATIOLLI LONGUI
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

150 Recurso Inominado 2006.0004379-0/0
Ação Originária 200556539 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:JOVENTINA DE MELO SILVA
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO............:JOVENTINA DE MELO SILVA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

151 Recurso Inominado 2006.0004380-4/0
Ação Originária 200417675 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:ROBERTA MACIEL DOS SANTOS
ADVOGADO.............:AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

152 Recurso Inominado 2006.0004381-6/0
Ação Originária 2005132 do JECl de Mandaguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............:ANTONIO MARCOS SOARES
ADVOGADO.............:SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

153 Recurso Inominado 2006.0004383-0/0
Ação Originária 200417360 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
RECORRIDO............:OLIMPIO DOS SANTOS
ADVOGADO.............:AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

154 Recurso Inominado 2006.0004384-1/0
Ação Originária 200556487 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ELIANE APARECIDA XAVIER
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO............:ELIANE APARECIDA XAVIER
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

155 Recurso Inominado 2006.0004386-5/0
Ação Originária 2005130 do JECl de Mandaguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............:ORLANDO BARBOZA
ADVOGADO.............:SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

156 Recurso Inominado 2006.0004387-7/0
Ação Originária 200536960 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MARIA LUCIA DE LIMA
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES

ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

157 Recurso Inominado 2006.0004388-9/0
Ação Originária 200514391 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:APARECIDA NICOLI DOS SANTOS
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

158 Recurso Inominado 2006.0004389-0/0
Ação Originária 2005131 do JECl de Mandaguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............: DEVANIR OSTOLIN
ADVOGADO.............:SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

159 Recurso Inominado 2006.0004390-5/0
Ação Originária 200551123 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MARIA SALETE LOURENÇO
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

160 Recurso Inominado 2006.0004391-7/0
Ação Originária 2005129 do JECl de Mandaguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............:SEBASTIAO LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO.............:SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

161 Recurso Inominado 2006.0004393-0/0
Ação Originária 200562980 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:JOSE FRANCISCO MARÇAL
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

162 Recurso Inominado 2006.0004394-2/0
Ação Originária 20054836 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:HUSSEIN MOHAMAD ABBAS
ADVOGADO.............:AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

163 Recurso Inominado 2006.0004395-4/0
Ação Originária 200514610 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:ALVADE NATALICIO STEMPECOS-
QUI
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

164 Recurso Inominado 2006.0004397-8/0
Ação Originária 2004906 do JECl de Francisco beltrão
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:SALETE MILHEIRO VANZELLA
ADVOGADO.............:FRANCISCO VANZELLA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

165 Recurso Inominado 2006.0004398-0/0
Ação Originária 20052800 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............: ERNESTO KELLER
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

166 Recurso Inominado 2006.0004399-1/0
Ação Originária 200546286 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:LUZIA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
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GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

167 Recurso Inominado 2006.0004401-9/0
Ação Originária 20059052 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............:LUCIELE DE FATIMA GIACOMONI
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

168 Recurso Inominado 2006.0004402-0/0
Ação Originária 200525417 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:DELCIA DE SOUZA CEZAR
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

169 Recurso Inominado 2006.0004405-6/0
Ação Originária 200517758 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............:SUELY DA FATIMA CATAFESTA
ADVOGADO.............:FABIANA CALDEIRA CARBONI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

170 Recurso Inominado 2006.0004407-0/0
Ação Originária 2004854 do JECl de Francisco beltrão
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
RECORRIDO............:IVAN LUIZ MONTEMEZZO
CLEODETE TAVARES
ADVOGADO.............:SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

171 Recurso Inominado 2006.0004408-1/0
Ação Originária 2005369 do JECl de Fazenda rio grande
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO............:MARIA HLATKI BESERRA
ADVOGADO.............:ALBERTINA DA SILVA CABRAL
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

172 Recurso Inominado 2006.0004411-0/0
Ação Originária 20052242 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:GERARDO GRACCO
ADVOGADO.............:SIMONE COSTA MEISTER
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

173 Recurso Inominado 2006.0004412-1/0
Ação Originária 2005345 do JECl de Marialva
RECORRENTE...........:RADIO INGAMAR LTDA
ADVOGADO.............:MILTON APARECIDO MARTINI
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

174 Recurso Inominado 2006.0004415-7/0
Ação Originária 200552920 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ROBERTO CANDIDO DA SILVA
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

175 Recurso Inominado 2006.0004416-9/0
Ação Originária 200526276 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO............:TEREZA SACCOMORI HASS
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

176 Recurso Inominado 2006.0004417-0/0
Ação Originária 2005346 do JECl de Marialva
RECORRENTE...........:RADIO INGAMAR LTDA
ADVOGADO.............:MILTON APARECIDO MARTINI
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

177 Recurso Inominado 2006.0004421-0/0
Ação Originária 2004518 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ERIKA FERNANDA RAMOS
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO............:MARIA ANA BARROS NETO POLI-
DO
ADVOGADO.............:ROBERTO NOBORU IAMAGURO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

178 Recurso Inominado 2006.0004422-2/0
Ação Originária 200558867 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:NEIDE ANDRELLO
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

179 Recurso Inominado 2006.0004423-4/0
Ação Originária 20056318 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:MARLENE RAMOS CARVALHO
ADVOGADO.............: REGINA MENSCH
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

180 Recurso Inominado 2006.0004426-0/0
Ação Originária 200525895 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:JUVENILA DE FATIMA SCHULZ
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

181 Recurso Inominado 2006.0004431-1/0
Ação Originária 2004516 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
RECORRIDO............:REGINA GOLEMBA FERREIRA
ADVOGADO.............:ROBERTO NOBORU IAMAGURO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

182 Recurso Inominado 2006.0004432-3/0
Ação Originária 200511896 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:JORCINEI MACHADO
LUIZ CARLOS TONSE
ADVOGADO.............:JOSE ADRIANO MALAQUIAS
VIRGINIA TONIOLO ZANDER
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

183 Recurso Inominado 2006.0004433-5/0
Ação Originária 20057189 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:DALCI MARGARIDA CROZETTA
ADVOGADO.............:INDIANARA ALVES DE QUADROS
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

184 Recurso Inominado 2006.0004435-9/0
Ação Originária 200525935 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............:JORGE MARTINS DA SILVA
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

185 Recurso Inominado 2006.0004437-2/0
Ação Originária 200526491 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:MARIA FRANCISCA MONTEIRO
DOS SANTOS
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

186 Recurso Inominado 2006.0004440-0/0
Ação Originária 200526543 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:MATIAS VIEIRA BRANDAO
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

187 Recurso Inominado 2006.0004441-2/0
Ação Originária 2004842 do JECl de Francisco beltrão
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:CLAUDIO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO.............: MERCIA RIBEIRO
THAIS ANDREIA KUNZ
CRISTIANE GABRIEL PACHECO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

188 Recurso Inominado 2006.0004445-0/0
Ação Originária 200511038 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:LEONIDES ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO.............:INDIANARA ALVES DE QUADROS
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

189 Recurso Inominado 2006.0004451-3/0
Ação Originária 2004756 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO............:FRANCISCA GOMES
ADVOGADO.............:CLAUDIA REGINA LIMA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

190 Recurso Inominado 2006.0004453-7/0
Ação Originária 200511366 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:ENIO TERCIO ZUBEK
ADVOGADO.............:INDIANARA ALVES DE QUADROS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

191 Recurso Inominado 2006.0004455-0/0
Ação Originária 200511140 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:NORBERTO APARECIDO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO.............:AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

192 Recurso Inominado 2006.0004459-8/0
Ação Originária 200514568 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............: MARIA GERLING
ADVOGADO.............:ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

193 Recurso Inominado 2006.0004460-2/0
Ação Originária 2004757 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............:SUELI VERISSIMO DE JESUS
ADVOGADO.............:CLAUDIA REGINA LIMA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

194 Recurso Inominado 2006.0004462-6/0
Ação Originária 2006325 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........: ELVIO LEGNANI
ADVOGADO.............:NAJLA SILVA FARES
RECORRIDO............:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:BRUNO AUGUSTO DO NASCIMEN-
TO
LUCIANA KARLA DE MENEZES MEDEIROS
KARINA MANARIN DE SOUZA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

195 Recurso Inominado 2006.0004463-8/0
Ação Originária 2004759 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............:WANDRE CARDOSO DOS ANJOS
ADVOGADO.............:CLAUDIA REGINA LIMA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

196 Recurso Inominado 2006.0004469-9/0
Ação Originária 2004936 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............: ROBSON SGOBERO
ADVOGADO.............:ANELISE CHAIBEN
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

197 Recurso Inominado 2006.0004470-3/0
Ação Originária 2005658 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:JOANA TERRES DE OLIVEIRA FER-
NANDES
ADVOGADO.............:AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

198 Recurso Inominado 2006.0004476-4/0
Ação Originária 2004761 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............:EUNICE GUEDES DOS SANTOS
ADVOGADO.............:CLAUDIA REGINA LIMA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

199 Recurso Inominado 2006.0004479-0/0
Ação Originária 200512924 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............: ODAIR SONEGATTI
ADVOGADO.............:LOTTE RADOWITZ CAMPOS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

200 Recurso Inominado 2006.0004481-6/0
Ação Originária 20054052 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:WALTER RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO.............:AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

201 Recurso Inominado 2006.0004483-0/0
Ação Originária 20055986 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:SEBASTIAO DE OLIVEIRA ANTU-
NES
ADVOGADO.............:AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

202 Recurso Inominado 2006.0004496-6/0
Ação Originária 200510950 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:DULCELICE ROSA DA SILVA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

203 Recurso Inominado 2006.0004497-8/0
Ação Originária 200510860 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:MARLENE BENEDITA ALVES
ADVOGADO.............:INDIANARA ALVES DE QUADROS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

204 Recurso Inominado 2006.0004499-1/0
Ação Originária 200522555 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:SHYRLEY GUERRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:LOTTE RADOWITZ CAMPOS
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

205 Recurso Inominado 2006.0004502-0/0
Ação Originária 20053897 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............: MIGUEL NUNES
ADVOGADO.............:INDIANARA ALVES DE QUADROS
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

206 Recurso Inominado 2006.0004506-8/0
Ação Originária 2004760 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO............:ROSELI APARECIDA DO CARMO
ADVOGADO.............:CLAUDIA REGINA LIMA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

207 Recurso Inominado 2006.0004520-9/0
Ação Originária 20051190 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
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MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:HENRIQUE NERES DE OLIVEIRA
NETO
ADVOGADO.............:INDIANARA ALVES DE QUADROS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

208 Recurso Inominado 2006.0004525-8/0
Ação Originária 20052622 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:MARIA INEZ GAZZONE ARAUJO
ADVOGADO.............:MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA
REGINA MENSCH
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

209 Recurso Inominado 2006.0004540-0/0
Ação Originária 200511912 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:IRACI BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO.............:ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

210 Recurso Inominado 2006.0004549-7/0
Ação Originária 200527478 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:ARZILIA DA SILVEIRA ALVES
ADVOGADO.............: ALEX DISARZ
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

211 Recurso Inominado 2006.0004554-9/0
Ação Originária 200527430 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:ANA PAULA ALVES CAPELANI
ADVOGADO.............: ALEX DISARZ
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

212 Recurso Inominado 2006.0004562-6/0
Ação Originária 200511783 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:TATIANA RICOTT VALENTE RIBEI-
RO
ADVOGADO.............:KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

213 Recurso Inominado 2006.0004572-7/0
Ação Originária 2004938 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............:ALVARO LUIZ JARDINETE BARBO-
SA
ADVOGADO.............:ANELISE CHAIBEN
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

214 Recurso Inominado 2006.0004585-3/0
Ação Originária 200526240 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:SERGIO JOSE MERIGHE
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

215 Recurso Inominado 2006.0004588-9/0
Ação Originária 2005318 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:MARISETE NUNES DE AVELAR
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

216 Recurso Inominado 2006.0004613-3/0
Ação Originária 200542590 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: SELMA FARIAS
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

217 Recurso Inominado 2006.0004615-7/0
Ação Originária 200558879 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:EGÍDIO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG

GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

218 Recurso Inominado 2006.0004616-9/0
Ação Originária 200560829 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ALBERTO JOSE DE MOURA
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

219 Recurso Inominado 2006.0004618-2/0
Ação Originária 200557499 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:EDNA MARIA GIROTO
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

220 Recurso Inominado 2006.0004624-6/0
Ação Originária 200559766 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: DIRCEU VICENTE
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

221 Recurso Inominado 2006.0004629-5/0
Ação Originária 200511329 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:CLEDIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO.............:INDIANARA ALVES DE QUADROS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

222 Recurso Inominado 2006.0004648-5/0
Ação Originária 2004824 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............: FUMICO SATO
URIEL GONÇALVES PEREIRA
ROSINEIA MARIA MARQUES
VICENTE ROSA DOS SANTOS
ELISA DE FATIMA OLIVEIRA
REGIS APARECIDO BOSQUI
SEBASTIAO LUIZ DOS SANTOS
ORIDES TORRES RUIZ
ANTONIO REX REBERTE
ADVOGADO.............:TIRONE CARDOZO DE AGUIAR
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

223 Recurso Inominado 2006.0004656-2/0
Ação Originária 200525794 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............: LEONIR VITORASSI
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

224 Recurso Inominado 2006.0004660-2/0
Ação Originária 20057266 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:MARINA DA SILVA BRUNING
ADVOGADO.............:INDIANARA ALVES DE QUADROS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

225 Recurso Inominado 2006.0004662-6/0
Ação Originária 2005291 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:MARISETE NUNES DE AVELAR
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

226 Recurso Inominado 2006.0004663-8/0
Ação Originária 200529710 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI

RECORRIDO............: SILVIA TORRES
ADVOGADO.............:MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

227 Recurso Inominado 2006.0004665-1/0
Ação Originária 200417752 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:WALDIRENE DE SOUZA
ADVOGADO.............:ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

228 Recurso Inominado 2006.0004674-0/0
Ação Originária 200417687 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:CHRISTINA MARIANA BIAZONI
ADVOGADO.............:AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ABEL ANTONIO REBELLO 069 2006.0003889-1/0
ABNER PEREIRA DA SILVA 020 2006.0001687-0/0

ADAO FERNANDES DA SILVA 030 2006.0003092-0/0

ADEMILSON DOS REIS 057 2006.0003757-5/0
ADEMIR GIMENES GONCALVES 092 2006.0004070-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 051 2006.0003704-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 083 2006.0004000-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 106 2006.0004164-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 037 2006.0003428-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 059 2006.0003799-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 061 2006.0003817-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 062 2006.0003819-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 064 2006.0003837-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 108 2006.0004183-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 113 2006.0004202-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 115 2006.0004218-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 116 2006.0004220-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 117 2006.0004227-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 118 2006.0004234-7/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 119 2006.0004245-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 120 2006.0004254-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 122 2006.0004257-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 123 2006.0004259-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 125 2006.0004278-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 126 2006.0004279-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 127 2006.0004287-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 128 2006.0004290-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 131 2006.0004317-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 132 2006.0004320-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 133 2006.0004323-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 134 2006.0004325-8/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 135 2006.0004328-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 136 2006.0004329-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 137 2006.0004334-7/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 138 2006.0004343-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 139 2006.0004347-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 140 2006.0004351-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 141 2006.0004353-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 144 2006.0004362-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 145 2006.0004366-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 146 2006.0004368-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 148 2006.0004372-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 151 2006.0004380-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 153 2006.0004383-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 157 2006.0004388-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 162 2006.0004394-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 163 2006.0004395-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 164 2006.0004397-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 165 2006.0004398-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 167 2006.0004401-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 168 2006.0004402-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 169 2006.0004405-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 170 2006.0004407-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 175 2006.0004416-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 179 2006.0004423-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 180 2006.0004426-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 183 2006.0004433-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 184 2006.0004435-9/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 185 2006.0004437-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 186 2006.0004440-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 187 2006.0004441-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 188 2006.0004445-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 190 2006.0004453-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 191 2006.0004455-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 192 2006.0004459-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 197 2006.0004470-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 199 2006.0004479-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 200 2006.0004481-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 201 2006.0004483-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 202 2006.0004496-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 203 2006.0004497-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 204 2006.0004499-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 205 2006.0004502-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 207 2006.0004520-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 208 2006.0004525-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 209 2006.0004540-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 210 2006.0004549-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 211 2006.0004554-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 212 2006.0004562-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 214 2006.0004585-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 215 2006.0004588-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 221 2006.0004629-5/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 223 2006.0004656-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 224 2006.0004660-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 225 2006.0004662-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 226 2006.0004663-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 227 2006.0004665-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 228 2006.0004674-0/0
ADRIANA DE FRANCA 029 2006.0003028-4/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 063 2006.0003825-9/0

ADRIANO KAZUO GOTO 007 2006.0000443-0/0
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA 114 2006.0004205-6/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 069 2006.0003889-1/0

AFONSO MARIA BUENO 069 2006.0003889-1/0

AILDO CATENACCI 012 2006.0000917-4/0

ALAN MACHADO LEMES 011 2006.0000895-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 171 2006.0004408-1/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2006.0003463-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 060 2006.0003807-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 065 2006.0003849-8/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 111 2006.0004192-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 130 2006.0004313-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 152 2006.0004381-6/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 155 2006.0004386-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 158 2006.0004389-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 160 2006.0004391-7/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 172 2006.0004411-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 173 2006.0004412-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 176 2006.0004417-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 181 2006.0004431-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 189 2006.0004451-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 193 2006.0004460-2/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 195 2006.0004463-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 196 2006.0004469-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 198 2006.0004476-4/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 206 2006.0004506-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 213 2006.0004572-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 222 2006.0004648-5/0
ALCEU GERALDO GATELLI 063 2006.0003825-9/0

ALDINA PAGANI 030 2006.0003092-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 041 2006.0003499-2/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 067 2006.0003869-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 071 2006.0003902-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 089 2006.0004046-1/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 091 2006.0004065-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 093 2006.0004072-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 097 2006.0004092-9/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 099 2006.0004102-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 101 2006.0004127-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 121 2006.0004255-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 124 2006.0004268-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 143 2006.0004358-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 149 2006.0004376-4/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 150 2006.0004379-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 154 2006.0004384-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 156 2006.0004387-7/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 159 2006.0004390-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 161 2006.0004393-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 166 2006.0004399-1/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 174 2006.0004415-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 178 2006.0004422-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 216 2006.0004613-3/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 217 2006.0004615-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 218 2006.0004616-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 219 2006.0004618-2/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 220 2006.0004624-6/0

ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA

COUTINHO TAKAHASHI 026 2006.0002309-5/2
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 052 2006.0003708-2/0

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 090 2006.0004059-8/0

ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 011 2006.0000895-8/0
ALEX DISARZ 210 2006.0004549-7/0

ALEX DISARZ 211 2006.0004554-9/0

ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 068 2006.0003883-0/0
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 112 2006.0004196-6/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 037 2006.0003428-4/0

ALMERI PEDRO DE CARVALHO 103 2006.0004137-2/0
ALMERINDA FEIJO SANTOS RAFFO

RODRIGUES 013 2006.0000959-1/0

ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO 104 2006.0004148-5/0
ALVARO DOS SANTOS MACIEL 038 2006.0003463-9/0

ALVARO MANOEL FURLAN 014 2006.0001032-6/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 062 2006.0003819-5/0
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 133 2006.0004323-4/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 191 2006.0004455-0/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 197 2006.0004470-3/0
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 200 2006.0004481-6/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 201 2006.0004483-0/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 212 2006.0004562-6/0
AMAURI GARCIA MIRANDA 019 2006.0001426-2/0

AMAURY PEREIRA ROSA 145 2006.0004366-3/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 145 2006.0004366-3/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 151 2006.0004380-4/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 153 2006.0004383-0/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 162 2006.0004394-2/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 228 2006.0004674-0/0

ANA CLEUSA DELBEN 147 2006.0004369-9/0

ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 029 2006.0003028-4/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 094 2006.0004080-4/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 177 2006.0004421-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 181 2006.0004431-1/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 002 2005.0006431-4/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 122 2006.0004257-4/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 192 2006.0004459-8/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 209 2006.0004540-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 039 2006.0003470-4/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 002 2005.0006431-4/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 122 2006.0004257-4/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 192 2006.0004459-8/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 209 2006.0004540-0/0

ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA 098 2006.0004098-0/0

ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM 070 2006.0003900-8/0

ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS NEVES 035 2006.0003413-4/0

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 109 2006.0004187-7/0

ANELISE CHAIBEN 196 2006.0004469-9/0

ANELISE CHAIBEN 213 2006.0004572-7/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 023 2006.0002080-6/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 024 2006.0002158-8/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 028 2006.0002748-7/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 053 2006.0003726-0/0

ANTONIO ERNESTO DE LIMA 035 2006.0003413-4/0

ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR 019 2006.0001426-2/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 227 2006.0004665-1/0

ANTONIO SIQUEIRA RODRIGUES 083 2006.0004000-7/0

APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 024 2006.0002158-8/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 003 2006.0000052-9/0

AURELIO CANCIO PELUSO 033 2006.0003400-8/0

AYRTON LOPES DA SILVA 003 2006.0000052-9/0

BENEDITO MARCOS DUARTE BARBOSA 087 2006.0004020-9/0

BRUNA MARINA MENEGALE BOGUCHESKI 035 2006.0003413-4/0

BRUNO AUGUSTO DO NASCIMENTO 194 2006.0004462-6/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 151 2006.0004380-4/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 153 2006.0004383-0/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 170 2006.0004407-0/0
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CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 227 2006.0004665-1/0

CARINA PESCAROLO 068 2006.0003883-0/0

CARLOS ALBERTO BOZIO 019 2006.0001426-2/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 056 2006.0003752-6/0

CARLOS FREIRE FARIA 036 2006.0003414-6/0

CARLOS FREIRE FARIA 057 2006.0003757-5/0
CARLOS FREIRE FARIA 063 2006.0003825-9/0

CARLOS FREIRE FARIA 073 2006.0003928-4/1

CARLOS FREIRE FARIA 088 2006.0004025-8/0
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO

 TROMPOWSKY HECK 025 2006.0002267-7/0

CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO
TROMPOWSKY HECK 142 2006.0004355-0/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 002 2005.0006431-4/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 122 2006.0004257-4/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 192 2006.0004459-8/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 209 2006.0004540-0/0

CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR 068 2006.0003883-0/0
CARLOS WISLAND SAMWAYS 046 2006.0003640-1/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 045 2006.0003616-0/0

CAROL SILVA DE CASTRO ALVES 114 2006.0004205-6/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 023 2006.0002080-6/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 032 2006.0003343-7/0

CATANDUVA SERPA SA 074 2006.0003952-6/0
CELI MAYUMI FURUKAWA 103 2006.0004137-2/0

CELSO HANKE CAMARGO 110 2006.0004191-7/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 086 2006.0004014-5/0
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 031 2006.0003161-5/0

CHRISTINE APARECIDA RIBEIRO ROCHA

LEVANDOSKI 088 2006.0004025-8/0
CLAUDEMIR MOLINA 047 2006.0003641-3/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 007 2006.0000443-0/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 036 2006.0003414-6/0
CLAUDIA PIZZATTO 056 2006.0003752-6/0

CLAUDIA REGINA LIMA 142 2006.0004355-0/0

CLAUDIA REGINA LIMA 189 2006.0004451-3/0
CLAUDIA REGINA LIMA 193 2006.0004460-2/0

CLAUDIA REGINA LIMA 195 2006.0004463-8/0

CLAUDIA REGINA LIMA 198 2006.0004476-4/0
CLAUDIA REGINA LIMA 206 2006.0004506-8/0

CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO 016 2006.0001076-7/0

CLAUDIO PAVAN 065 2006.0003849-8/0
CLAUDIO PIZZATTO 056 2006.0003752-6/0

CLEVERTON LORDANI 044 2006.0003615-8/0

CLEVERTON LORDANI 046 2006.0003640-1/0
CLOVIS FELIPE FERNANDES 076 2006.0003956-3/0

CONSUELO GUASQUE 112 2006.0004196-6/0

CRISTIANE GABRIEL PACHECO 187 2006.0004441-2/0
CRISTIANO ALBUQUERQUE DE CARVALHO 110 2006.0004191-7/0

CRISTINA KAKAWA 073 2006.0003928-4/1

DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ 014 2006.0001032-6/0
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 020 2006.0001687-0/0

DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR 020 2006.0001687-0/0

DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA 003 2006.0000052-9/0
DANIELA FAJARDO TRINTIN 052 2006.0003708-2/0

DANIELA MACHADO 086 2006.0004014-5/0

DANIELA MELZ NARDES 063 2006.0003825-9/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 182 2006.0004432-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 003 2006.0000052-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 051 2006.0003704-5/0
DANIELLA LETICIA BROERING 083 2006.0004000-7/0

DANIELLA LETICIA BROERING 106 2006.0004164-0/0

DARLENE COSTA NEIZER 060 2006.0003807-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 080 2006.0003976-5/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 068 2006.0003883-0/0

DENISE CANOVA 036 2006.0003414-6/0

DENISE CANOVA 088 2006.0004025-8/0

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 084 2006.0004002-0/0

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 085 2006.0004008-1/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 147 2006.0004369-9/0

DEOLINDO ANTONIO NOVO 052 2006.0003708-2/0

DIRCEU GALDINO 011 2006.0000895-8/0

DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA 003 2006.0000052-9/0

DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES

BRAMBILLA 047 2006.0003641-3/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 022 2006.0002072-9/0

EDDY CLEBBER DALSSOTO 112 2006.0004196-6/0

EDGAR LENZI 098 2006.0004098-0/0

EDMAR JOSE CHAGAS 038 2006.0003463-9/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 096 2006.0004090-5/0

EDSON LUIZ MASSARO 031 2006.0003161-5/0

EDSON MITSUO TIUJO 007 2006.0000443-0/0

EDUARDO FERREIRA LOPES 087 2006.0004020-9/0

EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA 100 2006.0004110-8/0

EGBERTO FANTIN 017 2006.0001118-5/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 059 2006.0003799-2/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 116 2006.0004220-9/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 126 2006.0004279-0/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 140 2006.0004351-3/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 146 2006.0004368-7/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 168 2006.0004402-0/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 175 2006.0004416-9/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 180 2006.0004426-0/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 184 2006.0004435-9/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 185 2006.0004437-2/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 186 2006.0004440-0/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 214 2006.0004585-3/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 223 2006.0004656-2/0

EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 100 2006.0004110-8/0

ELERSON GALIOTTO 069 2006.0003889-1/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 108 2006.0004183-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 113 2006.0004202-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 115 2006.0004218-2/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 120 2006.0004254-9/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 125 2006.0004278-8/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 127 2006.0004287-7/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 128 2006.0004290-5/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 131 2006.0004317-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 134 2006.0004325-8/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 135 2006.0004328-3/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 138 2006.0004343-6/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 139 2006.0004347-3/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 141 2006.0004353-7/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 144 2006.0004362-6/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 148 2006.0004372-7/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 157 2006.0004388-9/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 163 2006.0004395-4/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 165 2006.0004398-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 167 2006.0004401-9/0

ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRAGA 060 2006.0003807-0/0

ELISANGELA CRUZ FARIA 043 2006.0003595-5/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 152 2006.0004381-6/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 155 2006.0004386-5/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 158 2006.0004389-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 160 2006.0004391-7/0

ELLIS ERNANI CECHELERO 030 2006.0003092-0/0

ELVIS BITTENCOURT 068 2006.0003883-0/0

EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA 090 2006.0004059-8/0
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI 068 2006.0003883-0/0

EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI 112 2006.0004196-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 039 2006.0003470-4/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 177 2006.0004421-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 181 2006.0004431-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 189 2006.0004451-3/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 206 2006.0004506-8/0

ERIKA PAULA DE CAMPOS 054 2006.0003731-2/0

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 081 2006.0003981-7/0
EVERTON BOGONI 017 2006.0001118-5/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 119 2006.0004245-0/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 169 2006.0004405-6/0
FABIANA CAROLINA GALEAZZI 137 2006.0004334-7/0

FABIANA MARIA NUNES 079 2006.0003973-0/0

FABIANO ANDRÉ FERREIRA 105 2006.0004156-2/0
FABIO MOREIRA CONSTANTINO 081 2006.0003981-7/0

FABIO TOME SOARES 077 2006.0003959-9/0

FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 026 2006.0002309-5/2

FABIULA SCHMIDT 056 2006.0003752-6/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 025 2006.0002267-7/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 028 2006.0002748-7/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 082 2006.0003982-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 182 2006.0004432-3/0
FERNANDA AMERICO DUARTE 086 2006.0004014-5/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 023 2006.0002080-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 032 2006.0003343-7/0
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 070 2006.0003900-8/0

FERNANDO CESAR JAVORSKI TOPOROWICZ 048 2006.0003671-6/0

FERNANDO CHIN FEI 109 2006.0004187-7/0
FERNANDO ESTEVAO DENEKA 016 2006.0001076-7/0

FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 030 2006.0003092-0/0

FERNANDO MADUREIRA 016 2006.0001076-7/0
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE MOREIRA 110 2006.0004191-7/0

FLORIANO YABE 150 2006.0004379-0/0

FRANCELISE ALVES MORKING 130 2006.0004313-3/0
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES 048 2006.0003671-6/0

FRANCISCO VANZELLA 164 2006.0004397-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 067 2006.0003869-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 071 2006.0003902-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 089 2006.0004046-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 091 2006.0004065-1/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 093 2006.0004072-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 097 2006.0004092-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 099 2006.0004102-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 101 2006.0004127-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 121 2006.0004255-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 124 2006.0004268-7/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 143 2006.0004358-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 149 2006.0004376-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 150 2006.0004379-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 154 2006.0004384-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 161 2006.0004393-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 178 2006.0004422-2/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 217 2006.0004615-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 218 2006.0004616-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 219 2006.0004618-2/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 220 2006.0004624-6/0

GERALDO DE OLIVEIRA 098 2006.0004098-0/0

GILBERTO JOSÉ VERONA 025 2006.0002267-7/0

GILSON LUIZ DA SILVA 004 2006.0000074-4/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 084 2006.0004002-0/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 085 2006.0004008-1/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 129 2006.0004300-7/0

GLAUCIO HASHIMOTO 007 2006.0000443-0/0

GLAUCIO MIAKI 053 2006.0003726-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 041 2006.0003499-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 067 2006.0003869-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 071 2006.0003902-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 089 2006.0004046-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 091 2006.0004065-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 093 2006.0004072-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 097 2006.0004092-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 099 2006.0004102-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 101 2006.0004127-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 121 2006.0004255-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 124 2006.0004268-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 143 2006.0004358-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 149 2006.0004376-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 150 2006.0004379-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 154 2006.0004384-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 156 2006.0004387-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 159 2006.0004390-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 161 2006.0004393-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 166 2006.0004399-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 174 2006.0004415-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 178 2006.0004422-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 216 2006.0004613-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 217 2006.0004615-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 218 2006.0004616-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 219 2006.0004618-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 220 2006.0004624-6/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 032 2006.0003343-7/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 023 2006.0002080-6/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 032 2006.0003343-7/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 081 2006.0003981-7/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 106 2006.0004164-0/0

GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA 110 2006.0004191-7/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 007 2006.0000443-0/0

HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT 045 2006.0003616-0/0

HELLINSON EDUARDO ALVES 107 2006.0004170-3/0

HELLINSON EDUARDO ALVES 129 2006.0004300-7/0

HELOISA GONCALVES DA SILVA 094 2006.0004080-4/0
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA 045 2006.0003616-0/0

HERCULES LUIZ 109 2006.0004187-7/0

HERMANN HENKE 040 2006.0003477-7/0
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 030 2006.0003092-0/0

HILARIO ORLANDI 064 2006.0003837-3/0

HUGO SCHIANTI ALMEIDA 015 2006.0001044-0/0
ILDE HELENA GURKEWICZ 102 2006.0004135-9/0

ILDEBERTO DE SANTANA 106 2006.0004164-0/0

INDALECIO GOMES NETO 115 2006.0004218-2/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 183 2006.0004433-5/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 188 2006.0004445-0/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 190 2006.0004453-7/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 203 2006.0004497-8/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 205 2006.0004502-0/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 207 2006.0004520-9/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 221 2006.0004629-5/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 224 2006.0004660-2/0

IRINA DE OLIVEIRA FERNANDES 044 2006.0003615-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 182 2006.0004432-3/0

ITACIR JOSE ROCKENBACH 001 2004.0003363-8/0

IVAN CARVALHO MARTINS 111 2006.0004192-9/0

IVAN JUNQUEIRA RIBEIRO 044 2006.0003615-8/0
IVAN JUNQUEIRA RIBEIRO 046 2006.0003640-1/0

IVAN ROBERTO BASSETTI 098 2006.0004098-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 037 2006.0003428-4/0
IVO PALUDO 018 2006.0001411-2/0

IVO PEGORETTI ROSA 080 2006.0003976-5/0

IVONE PAVATO BATISTA 008 2006.0000543-0/0
IVONE PAVATO BATISTA 008 2006.0000543-0/0

JAIR FELIPES 043 2006.0003595-5/0

JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO 014 2006.0001032-6/0
JAMES WAHL 102 2006.0004135-9/0

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 014 2006.0001032-6/0

JAVEL JAIME VALERIO 063 2006.0003825-9/0
JEAN CARLOS MACHADO 051 2006.0003704-5/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 031 2006.0003161-5/0

JEFFERSON ROSA CORDEIRO 069 2006.0003889-1/0
JOAO ANTONIO SANTA ROSA 082 2006.0003982-9/0

JOAO DE CASTRO FILHO 001 2004.0003363-8/0

JOCELIA MARA MARTINS 068 2006.0003883-0/0
JORGE ABUD SIMAN 076 2006.0003956-3/0

JOSE ADRIANO MALAQUIAS 182 2006.0004432-3/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 080 2006.0003976-5/0
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 044 2006.0003615-8/0

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 179 2006.0004423-4/0

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 208 2006.0004525-8/0
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 106 2006.0004164-0/0

JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR 112 2006.0004196-6/0

JOSÉ EMÍLIO BRUNO AMBROSIO 043 2006.0003595-5/0
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 056 2006.0003752-6/0

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA 007 2006.0000443-0/0

JOSELICE BAUTITZ 051 2006.0003704-5/0
JOSIANE BORGES 037 2006.0003428-4/0

JOSIANE BORGES 059 2006.0003799-2/0

JOSIANE BORGES 061 2006.0003817-1/0
JOSIANE BORGES 062 2006.0003819-5/0

JOSIANE BORGES 064 2006.0003837-3/0

JOSIANE BORGES 108 2006.0004183-0/0
JOSIANE BORGES 113 2006.0004202-0/0

JOSIANE BORGES 115 2006.0004218-2/0

JOSIANE BORGES 116 2006.0004220-9/0
JOSIANE BORGES 117 2006.0004227-1/0

JOSIANE BORGES 118 2006.0004234-7/0

JOSIANE BORGES 119 2006.0004245-0/0
JOSIANE BORGES 120 2006.0004254-9/0

JOSIANE BORGES 122 2006.0004257-4/0

JOSIANE BORGES 123 2006.0004259-8/0
JOSIANE BORGES 125 2006.0004278-8/0

JOSIANE BORGES 126 2006.0004279-0/0

JOSIANE BORGES 127 2006.0004287-7/0
JOSIANE BORGES 128 2006.0004290-5/0

JOSIANE BORGES 131 2006.0004317-0/0

JOSIANE BORGES 132 2006.0004320-9/0
JOSIANE BORGES 133 2006.0004323-4/0

JOSIANE BORGES 134 2006.0004325-8/0

JOSIANE BORGES 135 2006.0004328-3/0

JOSIANE BORGES 136 2006.0004329-5/0

JOSIANE BORGES 137 2006.0004334-7/0

JOSIANE BORGES 138 2006.0004343-6/0

JOSIANE BORGES 139 2006.0004347-3/0

JOSIANE BORGES 140 2006.0004351-3/0

JOSIANE BORGES 141 2006.0004353-7/0

JOSIANE BORGES 144 2006.0004362-6/0

JOSIANE BORGES 145 2006.0004366-3/0

JOSIANE BORGES 146 2006.0004368-7/0

JOSIANE BORGES 148 2006.0004372-7/0

JOSIANE BORGES 151 2006.0004380-4/0

JOSIANE BORGES 153 2006.0004383-0/0

JOSIANE BORGES 157 2006.0004388-9/0

JOSIANE BORGES 162 2006.0004394-2/0

JOSIANE BORGES 163 2006.0004395-4/0

JOSIANE BORGES 164 2006.0004397-8/0

JOSIANE BORGES 165 2006.0004398-0/0

JOSIANE BORGES 167 2006.0004401-9/0

JOSIANE BORGES 168 2006.0004402-0/0

JOSIANE BORGES 169 2006.0004405-6/0

JOSIANE BORGES 170 2006.0004407-0/0

JOSIANE BORGES 175 2006.0004416-9/0

JOSIANE BORGES 179 2006.0004423-4/0

JOSIANE BORGES 180 2006.0004426-0/0

JOSIANE BORGES 183 2006.0004433-5/0

JOSIANE BORGES 184 2006.0004435-9/0

JOSIANE BORGES 185 2006.0004437-2/0

JOSIANE BORGES 186 2006.0004440-0/0

JOSIANE BORGES 187 2006.0004441-2/0

JOSIANE BORGES 188 2006.0004445-0/0

JOSIANE BORGES 190 2006.0004453-7/0

JOSIANE BORGES 191 2006.0004455-0/0

JOSIANE BORGES 192 2006.0004459-8/0

JOSIANE BORGES 197 2006.0004470-3/0

JOSIANE BORGES 199 2006.0004479-0/0

JOSIANE BORGES 200 2006.0004481-6/0

JOSIANE BORGES 201 2006.0004483-0/0
JOSIANE BORGES 202 2006.0004496-6/0

JOSIANE BORGES 203 2006.0004497-8/0

JOSIANE BORGES 204 2006.0004499-1/0
JOSIANE BORGES 205 2006.0004502-0/0

JOSIANE BORGES 207 2006.0004520-9/0

JOSIANE BORGES 208 2006.0004525-8/0
JOSIANE BORGES 209 2006.0004540-0/0

JOSIANE BORGES 210 2006.0004549-7/0

JOSIANE BORGES 211 2006.0004554-9/0
JOSIANE BORGES 212 2006.0004562-6/0

JOSIANE BORGES 214 2006.0004585-3/0

JOSIANE BORGES 215 2006.0004588-9/0

JOSIANE BORGES 221 2006.0004629-5/0

JOSIANE BORGES 223 2006.0004656-2/0

JOSIANE BORGES 224 2006.0004660-2/0

JOSIANE BORGES 225 2006.0004662-6/0

JOSIANE BORGES 226 2006.0004663-8/0

JOSIANE BORGES 227 2006.0004665-1/0

JOSIANE BORGES 228 2006.0004674-0/0

JULIANA OSORIO JUNHO 054 2006.0003731-2/0

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 072 2006.0003906-9/0

JULIO AUGUSTO GERELUS 073 2006.0003928-4/1

JURANDI FELIPES 043 2006.0003595-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 075 2006.0003953-8/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 078 2006.0003965-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 081 2006.0003981-7/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 109 2006.0004187-7/0

KARINA MANARIN DE SOUZA 194 2006.0004462-6/0

KARINE PEREIRA 173 2006.0004412-1/0

KARINE PEREIRA 176 2006.0004417-0/0

KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI 080 2006.0003976-5/0

KELLY CRISTINA MARTINS 004 2006.0000074-4/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 062 2006.0003819-5/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 123 2006.0004259-8/0
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 132 2006.0004320-9/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 133 2006.0004323-4/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 191 2006.0004455-0/0
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 197 2006.0004470-3/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 200 2006.0004481-6/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 201 2006.0004483-0/0
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 212 2006.0004562-6/0

KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA ANTONIO 005 2006.0000188-2/0

LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI 088 2006.0004025-8/0
LAURO BRACARENSE FILHO 044 2006.0003615-8/0

LAURO BRACARENSE FILHO 046 2006.0003640-1/0

LEANDRA C. BLASQUE 107 2006.0004170-3/0
LEANDRA C. BLASQUE 129 2006.0004300-7/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 077 2006.0003959-9/0

LEONARDO ROBERTI URIOSTE 080 2006.0003976-5/0
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO 066 2006.0003868-8/0

LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO 006 2006.0000399-5/0

LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO 009 2006.0000766-7/0
LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI 130 2006.0004313-3/0

LEUCIMAR GANDIN 070 2006.0003900-8/0

LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA 104 2006.0004148-5/0
LINDOMAR ALVES JUNIOR 147 2006.0004369-9/0

LOTTE RADOWITZ CAMPOS 002 2005.0006431-4/0

LOTTE RADOWITZ CAMPOS 061 2006.0003817-1/0
LOTTE RADOWITZ CAMPOS 118 2006.0004234-7/0

LOTTE RADOWITZ CAMPOS 199 2006.0004479-0/0

LOTTE RADOWITZ CAMPOS 204 2006.0004499-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 045 2006.0003616-0/0

LOURIVAL BARAO MARQUES 006 2006.0000399-5/0

LOURIVAL BARAO MARQUES 009 2006.0000766-7/0
LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBACHER 104 2006.0004148-5/0

LUCIANA KARLA DE MENEZES MEDEIROS 194 2006.0004462-6/0

LUCIANO DE SOUZA CASTELANI 095 2006.0004085-3/0
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 114 2006.0004205-6/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 077 2006.0003959-9/0

LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI 098 2006.0004098-0/0
LUIZ ANTONIO SORIANO 070 2006.0003900-8/0

LUIZ APARECIDO HOAICK RODRIGUES 027 2006.0002358-8/0

LUIZ CARLOS DA ROCHA 029 2006.0003028-4/0
LUIZ CARLOS PASQUALINI 057 2006.0003757-5/0

LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO 058 2006.0003792-0/0

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 022 2006.0002072-9/0
MAIRA TITO 006 2006.0000399-5/0

MANOEL BORBA DE CAMARGO 040 2006.0003477-7/0

MARCELA MENDES STICANELLA 053 2006.0003726-0/0
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 077 2006.0003959-9/0

MARCELLA MONSORES BARROS 082 2006.0003982-9/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 226 2006.0004663-8/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 024 2006.0002158-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 028 2006.0002748-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 082 2006.0003982-9/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 142 2006.0004355-0/0

MARCELO COELHO DA SILVA 021 2006.0001896-9/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 096 2006.0004090-5/0
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 094 2006.0004080-4/0

MARCELO NAVARRO DE MORAIS 034 2006.0003409-4/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 092 2006.0004070-3/0
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO

ALMEIDA 044 2006.0003615-8/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA 046 2006.0003640-1/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO

ALMEIDA 179 2006.0004423-4/0
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO

ALMEIDA 208 2006.0004525-8/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 052 2006.0003708-2/0
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 090 2006.0004059-8/0

MARCIA MAKISHI 030 2006.0003092-0/0

MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA 049 2006.0003672-8/0
MARCIO LUIZ BONADIO 049 2006.0003672-8/0

MARCIO PASCHENDA NEVES 035 2006.0003413-4/0

MÁRCIO ROGÉRIO COSTA LUCAS 015 2006.0001044-0/0
MARCIUS NADAL MATOS 008 2006.0000543-0/0

MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 011 2006.0000895-8/0

MARCO ANTONIO DE LIMA 035 2006.0003413-4/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES 023 2006.0002080-6/0

MARCOS DE CASTRO ALVES 114 2006.0004205-6/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 039 2006.0003470-4/0

MARGARETH BERTONCELLO 022 2006.0002072-9/0

MARI KAKAWA 088 2006.0004025-8/0

MARIA FATIMA DA SILVA NOVO 052 2006.0003708-2/0

MARIA JOSE FAUSTINO 001 2004.0003363-8/0

MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS 038 2006.0003463-9/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 080 2006.0003976-5/0

MARIO MASSON NOGUEIRA 105 2006.0004156-2/0

MARTINHO CARLOS DE SOUZA 022 2006.0002072-9/0

MAURICIO FERNANDO OTTO 036 2006.0003414-6/0

MAURICIO MACHADO FERNANDES 117 2006.0004227-1/0

MAURICIO MACHADO FERNANDES 136 2006.0004329-5/0

MERCIA RIBEIRO 187 2006.0004441-2/0

MICHELLY ALBERTI 037 2006.0003428-4/0

MICHELLY ALBERTI 059 2006.0003799-2/0

MICHELLY ALBERTI 061 2006.0003817-1/0

MICHELLY ALBERTI 062 2006.0003819-5/0

MICHELLY ALBERTI 064 2006.0003837-3/0

MICHELLY ALBERTI 108 2006.0004183-0/0

MICHELLY ALBERTI 113 2006.0004202-0/0

MICHELLY ALBERTI 116 2006.0004220-9/0

MICHELLY ALBERTI 117 2006.0004227-1/0

MICHELLY ALBERTI 118 2006.0004234-7/0

MICHELLY ALBERTI 119 2006.0004245-0/0

MICHELLY ALBERTI 120 2006.0004254-9/0

MICHELLY ALBERTI 122 2006.0004257-4/0

MICHELLY ALBERTI 123 2006.0004259-8/0

MICHELLY ALBERTI 125 2006.0004278-8/0

MICHELLY ALBERTI 126 2006.0004279-0/0

MICHELLY ALBERTI 127 2006.0004287-7/0

MICHELLY ALBERTI 128 2006.0004290-5/0

MICHELLY ALBERTI 131 2006.0004317-0/0

MICHELLY ALBERTI 132 2006.0004320-9/0

MICHELLY ALBERTI 133 2006.0004323-4/0

MICHELLY ALBERTI 134 2006.0004325-8/0

MICHELLY ALBERTI 135 2006.0004328-3/0

MICHELLY ALBERTI 136 2006.0004329-5/0

MICHELLY ALBERTI 137 2006.0004334-7/0

MICHELLY ALBERTI 138 2006.0004343-6/0

MICHELLY ALBERTI 139 2006.0004347-3/0

MICHELLY ALBERTI 140 2006.0004351-3/0

MICHELLY ALBERTI 141 2006.0004353-7/0

MICHELLY ALBERTI 144 2006.0004362-6/0

MICHELLY ALBERTI 145 2006.0004366-3/0

MICHELLY ALBERTI 146 2006.0004368-7/0
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MICHELLY ALBERTI 148 2006.0004372-7/0

MICHELLY ALBERTI 157 2006.0004388-9/0

MICHELLY ALBERTI 162 2006.0004394-2/0

MICHELLY ALBERTI 163 2006.0004395-4/0

MICHELLY ALBERTI 164 2006.0004397-8/0

MICHELLY ALBERTI 165 2006.0004398-0/0

MICHELLY ALBERTI 167 2006.0004401-9/0

MICHELLY ALBERTI 168 2006.0004402-0/0

MICHELLY ALBERTI 169 2006.0004405-6/0

MICHELLY ALBERTI 179 2006.0004423-4/0

MICHELLY ALBERTI 180 2006.0004426-0/0

MICHELLY ALBERTI 183 2006.0004433-5/0

MICHELLY ALBERTI 184 2006.0004435-9/0

MICHELLY ALBERTI 185 2006.0004437-2/0

MICHELLY ALBERTI 186 2006.0004440-0/0

MICHELLY ALBERTI 187 2006.0004441-2/0

MICHELLY ALBERTI 188 2006.0004445-0/0

MICHELLY ALBERTI 190 2006.0004453-7/0

MICHELLY ALBERTI 191 2006.0004455-0/0

MICHELLY ALBERTI 192 2006.0004459-8/0

MICHELLY ALBERTI 197 2006.0004470-3/0

MICHELLY ALBERTI 199 2006.0004479-0/0

MICHELLY ALBERTI 200 2006.0004481-6/0

MICHELLY ALBERTI 201 2006.0004483-0/0

MICHELLY ALBERTI 202 2006.0004496-6/0

MICHELLY ALBERTI 203 2006.0004497-8/0

MICHELLY ALBERTI 204 2006.0004499-1/0

MICHELLY ALBERTI 205 2006.0004502-0/0

MICHELLY ALBERTI 207 2006.0004520-9/0

MICHELLY ALBERTI 208 2006.0004525-8/0

MICHELLY ALBERTI 209 2006.0004540-0/0

MICHELLY ALBERTI 210 2006.0004549-7/0

MICHELLY ALBERTI 211 2006.0004554-9/0

MICHELLY ALBERTI 212 2006.0004562-6/0

MICHELLY ALBERTI 214 2006.0004585-3/0

MICHELLY ALBERTI 215 2006.0004588-9/0

MICHELLY ALBERTI 221 2006.0004629-5/0

MICHELLY ALBERTI 223 2006.0004656-2/0

MICHELLY ALBERTI 224 2006.0004660-2/0

MICHELLY ALBERTI 225 2006.0004662-6/0

MICHELLY ALBERTI 226 2006.0004663-8/0

MICHELLY ALBERTI 228 2006.0004674-0/0

MILTON APARECIDO MARTINI 173 2006.0004412-1/0

MILTON APARECIDO MARTINI 176 2006.0004417-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 109 2006.0004187-7/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 106 2006.0004164-0/0

NAJLA SILVA FARES 194 2006.0004462-6/0

NALINLE MARIA APARECIDA O. ALENCAR

SANTOS ROMERO 105 2006.0004156-2/0

NANCI COMINETTI CORREA 030 2006.0003092-0/0

NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO 096 2006.0004090-5/0

NILTON FLAVIO RIBEIRO 021 2006.0001896-9/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 142 2006.0004355-0/0

ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 026 2006.0002309-5/2

OLDEMAR MARIANO 084 2006.0004002-0/0

OLDEMAR MARIANO 085 2006.0004008-1/0

OLDEMAR MARIANO 107 2006.0004170-3/0

OLDEMAR MARIANO 129 2006.0004300-7/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 072 2006.0003906-9/0

OSMANN DE OLIVEIRA 020 2006.0001687-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 068 2006.0003883-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 112 2006.0004196-6/0

PAULA ROBERTA PIRES 095 2006.0004085-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 041 2006.0003499-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 067 2006.0003869-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 071 2006.0003902-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 089 2006.0004046-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 091 2006.0004065-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 093 2006.0004072-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 097 2006.0004092-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 099 2006.0004102-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 101 2006.0004127-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 121 2006.0004255-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 124 2006.0004268-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 143 2006.0004358-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 149 2006.0004376-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 150 2006.0004379-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 154 2006.0004384-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 156 2006.0004387-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 159 2006.0004390-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 161 2006.0004393-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 166 2006.0004399-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 174 2006.0004415-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 178 2006.0004422-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 216 2006.0004613-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 217 2006.0004615-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 218 2006.0004616-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 219 2006.0004618-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 220 2006.0004624-6/0

PAULO MADEIRA 105 2006.0004156-2/0

PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 114 2006.0004205-6/0

PAULO ROBERTO DOS SANTOS 038 2006.0003463-9/0

PAULO SERGIO MECCHI 093 2006.0004072-7/0

PAULO SERGIO MECCHI 097 2006.0004092-9/0

PAULO SERGIO MECCHI 101 2006.0004127-1/0

PAULO SERGIO MECCHI 218 2006.0004616-9/0

PAULO SERGIO MECCHI 220 2006.0004624-6/0

PEDRO KUASNEI 005 2006.0000188-2/0

PEDRO MARCIO GRABICOSKI 008 2006.0000543-0/0

RAFAEL JAZAR ALBERGE 026 2006.0002309-5/2

RAFAELLO ROSS 110 2006.0004191-7/0

RAQUEL GONCALVES JOSEPETTI 014 2006.0001032-6/0

REGINA MARIA BUENO BACELLAR

TEODORO DA SILVA 057 2006.0003757-5/0

REGINA MENSCH 179 2006.0004423-4/0

REGINA MENSCH 208 2006.0004525-8/0

REGIS PANIZZON ALVES 068 2006.0003883-0/0

REGIS PANIZZON ALVES 112 2006.0004196-6/0

RENATO AFONSO RIBEIRO 021 2006.0001896-9/0

RENATO TAVARES YABE 089 2006.0004046-1/0

RENATO TAVARES YABE 091 2006.0004065-1/0

RENATO TAVARES YABE 099 2006.0004102-0/0

RENATO TAVARES YABE 143 2006.0004358-6/0

RENATO TAVARES YABE 154 2006.0004384-1/0

RENATO TAVARES YABE 178 2006.0004422-2/0

RENATO TAVARES YABE 217 2006.0004615-7/0

RENATO TAVARES YABE 219 2006.0004618-2/0

RENATO VARGAS GUASQUE 112 2006.0004196-6/0

RICARDO CECCON BARREIROS 090 2006.0004059-8/0

RICARDO ZAPALA WETTER 012 2006.0000917-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 084 2006.0004002-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 085 2006.0004008-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 107 2006.0004170-3/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 075 2006.0003953-8/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 078 2006.0003965-2/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 081 2006.0003981-7/0

ROBERTO LAZARO MACHADO DOS REIS 052 2006.0003708-2/0

ROBERTO NOBORU IAMAGURO 177 2006.0004421-0/0

ROBERTO NOBORU IAMAGURO 181 2006.0004431-1/0

RODRIGO ANTÔNIO FERREIRA BRANDÃO 070 2006.0003900-8/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 049 2006.0003672-8/0

RODRIGO CALIANI 009 2006.0000766-7/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 003 2006.0000052-9/0

RODRIGO PARREIRA 065 2006.0003849-8/0

ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS 024 2006.0002158-8/0

ROLDAO FAZZOLARI 031 2006.0003161-5/0

RONALDO LUIZ BARBOZA 076 2006.0003956-3/0

ROSANI ROTTA MORETTI 078 2006.0003965-2/0

ROSEMAR ANGELO MELO 025 2006.0002267-7/0

ROSIMEIRI GOMES BASILIO 054 2006.0003731-2/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 075 2006.0003953-8/0

SADI MEINE 019 2006.0001426-2/0

SAMIR MATTAR ASSAD 095 2006.0004085-3/0

SAMUEL SILVATI 053 2006.0003726-0/0

SANDRA ANCELANI DO PRADO 033 2006.0003400-8/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 152 2006.0004381-6/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 155 2006.0004386-5/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 158 2006.0004389-0/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 160 2006.0004391-7/0

SANDRA MELISSA DE MEDEIROS 013 2006.0000959-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2006.0003463-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 060 2006.0003807-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 065 2006.0003849-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 111 2006.0004192-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 130 2006.0004313-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 152 2006.0004381-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 155 2006.0004386-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 158 2006.0004389-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 160 2006.0004391-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 172 2006.0004411-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 173 2006.0004412-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 176 2006.0004417-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 189 2006.0004451-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 193 2006.0004460-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 195 2006.0004463-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 196 2006.0004469-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 198 2006.0004476-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 206 2006.0004506-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 213 2006.0004572-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 222 2006.0004648-5/0

SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA 170 2006.0004407-0/0

SANDRA VIEIRA SUHOGUSOFF 086 2006.0004014-5/0

SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO 083 2006.0004000-7/0

SEBASTIÃO DA COSTA GUIMARÃES 015 2006.0001044-0/0

SELMA PEREIRA VALERIO 121 2006.0004255-0/0

SELMA PEREIRA VALERIO 124 2006.0004268-7/0

SELMA PEREIRA VALERIO 161 2006.0004393-0/0

SERGIO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS DAL‘LIN 012 2006.0000917-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 147 2006.0004369-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 171 2006.0004408-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 175 2006.0004416-9/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 092 2006.0004070-3/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 077 2006.0003959-9/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 039 2006.0003470-4/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 111 2006.0004192-9/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 147 2006.0004369-9/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 152 2006.0004381-6/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 155 2006.0004386-5/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 158 2006.0004389-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 160 2006.0004391-7/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 171 2006.0004408-1/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 177 2006.0004421-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 189 2006.0004451-3/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 193 2006.0004460-2/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 195 2006.0004463-8/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 196 2006.0004469-9/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 198 2006.0004476-4/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 206 2006.0004506-8/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 213 2006.0004572-7/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 222 2006.0004648-5/0

SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO 031 2006.0003161-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 147 2006.0004369-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 171 2006.0004408-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 172 2006.0004411-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 189 2006.0004451-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 206 2006.0004506-8/0

SILVIO NAGAMINE 029 2006.0003028-4/0

SIMONE COSTA MEISTER 172 2006.0004411-0/0

SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA 077 2006.0003959-9/0

SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS 087 2006.0004020-9/0

SIVONEI MAURO HASS 063 2006.0003825-9/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 045 2006.0003616-0/0

TÂNIA DIAS DOS SANTOS 005 2006.0000188-2/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 152 2006.0004381-6/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 155 2006.0004386-5/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 158 2006.0004389-0/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 160 2006.0004391-7/0

THAIS ANDREIA KUNZ 187 2006.0004441-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 023 2006.0002080-6/0

TIRONE CARDOZO DE AGUIAR 222 2006.0004648-5/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 006 2006.0000399-5/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 009 2006.0000766-7/0

VALDECY SCHÖN 040 2006.0003477-7/0

VALDEMIR AMÉRICO CAMOZZATO 004 2006.0000074-4/0

VALERIA SILVA GALDINO 011 2006.0000895-8/0

VANDERLEI CARLOS SARTORI 066 2006.0003868-8/0

VANESSA C. MAIA VASQUES MONTAGNER 087 2006.0004020-9/0

VICTOR DANIEL MORETTI 078 2006.0003965-2/0

VIRGINIA TONIOLO ZANDER 182 2006.0004432-3/0

VIVIAN QUIMELLI ROSA 073 2006.0003928-4/1

VIVIANA BIANCONI 034 2006.0003409-4/0

WALTER LUIS CARNELOSSI 026 2006.0002309-5/2

WALTER PEREIRA PORTO 080 2006.0003976-5/0

WANDERLEI RODRIGUES SILVA 027 2006.0002358-8/0

WASHINGTON FRAGOSO VERAS 043 2006.0003595-5/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 033 2006.0003400-8/0

WILSON MAINGUE NETO 094 2006.0004080-4/0

WILTON SILVA LONGO 055 2006.0003736-1/0

YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA 055 2006.0003736-1/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 072/2006
Relação de Publicação

001 2004.0002789-1/3 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Salto do Lontra
EMBARGANTE..........:GUSTAVO ROHLING
ADVOGADO............: JORGE VICENTE SILVA
INTERESSADO.........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração (fls.225/226)
opostos contra a decisão de (fls. 216/217), que deferiu o pro-
cessamento do recurso extraordinário formulado pela COPEL,
ora embargado. Sustentou o embargante erro material levado a
efeito nesta decisão, pretendendo fosse reconsiderada a deci-
são proferida e não fosse processado o Recurso Extraordinário.
É o relatório.Os embargos declaratórios merecem ser conheci-
dos, uma vez que presentes seus requisitos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, porém, não comportam aco-
lhimento, eis que ausente qualquer vício capaz de ensejar a
reintegração da decisão anteriormente proferida.O que preten-
de, de fato, o embargante, é alterar a decisão embargada. Olvi-
da, entretanto, que os embargos de declaração não podem re-
vestir-se do requerido efeito infringente, sob pena de distorção
da sua finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº
9.099/95.Consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justi-
ça, nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental n.º
240081/SP, 1ª Turma, rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
DJU 03/04/2000, p. 125:“Os embargos declaratórios são ape-
los de integração, não de substituição.”Portanto, impõe-se a
rejeição dos presentes embargos de declaração ante a inexis-
tência de qualquer vício na decisão recorrida. Dando prosse-
guimento ao Recurso Extraordinário na forma da lei.Intimem-
se.Curitiba, 14 de julho de 2006.    J. S. FAGUNDES CUNHA
Juiz Substituto em Segundo GrauPresidente da Turma Recur-
sal Única

002 2005.0000792-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
MARGARIDA SATHLER
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO ROBERTO PIRES
RECORRIDO...........: JERIVALDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO............: JOSE LUIZ NUNES DA SILVA
GUILHERME RESS BARBOZA
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 458-476) em
face do acórdão lavrado às fls. 427-432 que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

003 2005.0001649-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A. TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: FLORISVAL SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANELISE CHAIBEN
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-

COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 427/445) em face
do acórdão lavrado às fls. 397/401, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Cur-
so de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica
de São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador
Donaldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário
relaciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, Sercomtel
S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado à instância
derradeira para melhor análise da vexata quaestio. Face ao ex-
posto, admito o Recurso Extraordinário sob o fundamento da
alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se e prossi-
ga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de
julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em
Segundo GrauPresidente da Turma Recursal Única

004 2005.0002011-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
MARGARIDA SATHLER
PAULO ROBERTO PIRES
RECORRIDO...........: ELAINE MARLI MILAN
ADVOGADO............: ANELISE CHAIBEN
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.445-463) em face
do acórdão lavrado às fls. 414/419, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Cur-
so de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica
de São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador
Donaldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário
relaciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, Sercomtel
S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado à instância
derradeira para melhor análise da vexata quaestio. Face ao ex-
posto, admito o Recurso Extraordinário sob o fundamento da
alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se e prossi-
ga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de
julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em
Segundo GrauPresidente da Turma Recursal Única

005 2005.0002024-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: INÊS FARIA
ADVOGADO............: CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES
DANIELLE SZESZ
DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO
VistosInconformada com o V. Acórdão de fls. 154-158, BRA-
SIL TELECOM S/A interpôs o presente recurso extraordinário
(fls. 215-245), com fundamento no artigo 102, inciso III, alí-
nea “a” do permissivo constitucional. Sustentou a Recorrente:



9292929292 3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006

matéria de competência relativa da ANATEL (art. 2º e 175,
parágrafo único, inciso III); inobservância dos princípios cons-
titucionais tributários; necessidade de observância do equilí-
brio econômico financeiro do contrato de concessão celebrado
com a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF); nulidade do
acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Constituição Fede-
ral; competência da Justiça Federal para processamento do fei-
to, nos termos do art. 109, inciso I da Carta Magna; cerceamen-
to de defesa por impossibilidade de produção de provas, o que
afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal. Aliás, já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, da
qual orientador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin,
a possibilidade . O Recurso Extraordinário relaciona-se com o
writ of error do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afir-
ma que o Recurso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos
norte-americanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as
justiças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco dei-
xando de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum
remédio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
a admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

006 2005.0002034-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
RECORRIDO...........: EWALDO SEVERO ALVES
ADVOGADO............: CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES
DANIELLE SZESZ
DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 178 ´usque´
182, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 238 ´usque´ 264), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.
5º, LIV). Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso
de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

007 2005.0003090-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
RECORRIDO...........: NOEL DOMINGUES
ADVOGADO............: NATANIEL PINOTTI BROGLIO
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 104 ´usque´
127, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 181 ´usque´ 205), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas

de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da condenação
(art. 5º, LIV). Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

008 2005.0003282-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: VALDIVINA ROSELI DE PAULA
SANTOS
ADVOGADO............: NATANIEL PINOTTI BROGLIO
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 102 ´usque´
106, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 128 ´usque´ 154), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da condenação
(art. 5º, LIV). Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

009 2005.0004007-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: MILTON DOBRUCKI
ADVOGADO............: ANELISE CHAIBEN
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 438-460) em
face do acórdão lavrado às fls. 409-413, que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-

fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

010 2005.0004038-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: WALTER MOACIR GARCIA
ADVOGADO............: ALEXANDRE STURION DE PAULA
MALVER GERMANO DE PAULA
 Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 592-610) em
face do acórdão lavrado às fls. 561-566 que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

011 2005.0004233-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: CARLOS GOMES ANDRADE
ADVOGADO............: JORGE MENEZES MARTINS JUNI-
OR
JAIME PEGO SIQUEIRA
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 122 ´usque´
127, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 149 ´usque´ 177), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-

trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da condenação
(art. 5º, LIV). Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

012 2005.0004234-1/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: ROSANA JACOMETO
ADVOGADO............: JAIME PEGO SIQUEIRA
JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 121 ´usque´
125, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 147 ´usque´ 174), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.
5º, LIV). Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

013 2005.0004286-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: ISABEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ANELISE CHAIBEN
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.412/432) em face
do acórdão lavrado às fls. 363/386, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
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nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

014 2005.0004352-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JORGE MENEZES MARTINS
DOMINGOS CABRAL
ADVOGADO............: JORGE MENEZES MARTINS JUNI-
OR
JAIME PEGO SIQUEIRA
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 124 ´usque´
128, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 150 ´usque´ 178), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.
5º, LIV). Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso
de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

015 2005.0004354-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANTÔNIO CARLOS DA COSTA
ANTÔNIO ESTRADA GONÇALVES
ADVOGADO............: JAIME PEGO SIQUEIRA
JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR
 Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 126 ´usque´
131, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 153 ´usque´ 181), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.

5º, LIV). Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

016 2005.0004362-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: TAKESI SAMESIMA
EDNÉIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: JAIME PEGO SIQUEIRA
JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 126 ´usque´
130, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 152 ´usque´ 180), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.
5º, LIV). Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso
de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

017 2005.0004378-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
PEDRO NONIS
ADVOGADO............: JAIME PEGO SIQUEIRA
JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 126 ´usque´
130, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 153 ´usque´ 181), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.
5º, LIV). Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso

de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

018 2005.0004389-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARIA DA CONCEIÇÃO DE FREI-
TAS
MILTON MILANI
ADVOGADO............: JAIME PEGO SIQUEIRA
JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 134 ´usque´
138, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 160 ´usque´ 188), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.
5º, LIV). Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

019 2005.0004403-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ADÃO MARCHI
VALDENIDE ALVES MOREIRA MARCHI
ADVOGADO............: JORGE MENEZES MARTINS JUNI-
OR
JAIME PEGO SIQUEIRA
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 124 ´usque´
129, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 151 ´usque´ 179), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.

5º, LIV). Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso
de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

020 2005.0004538-9/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO
CUTAS
ADVOGADO............: WALDEMAR PONTE DURA
MARCELO DE OLIVEIRA
AMALI ALI EL CHAB
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 141 ´usque´
146, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 173 ´usque´ 200), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.
5º, LIV). Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

021 2005.0004541-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: OSWALDO MATHIAS FILHO
ADVOGADO............: ANELISE CHAIBEN
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 391-409) em
face do acórdão lavrado às fls. 361-365 que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
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do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

022 2005.0004543-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: SIRIO ROCHE DE NEZ
ADVOGADO............: ANELISE CHAIBEN
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 411-429) em
face do acórdão lavrado às fls. 381-385 que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

023 2005.0004546-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: VALDECI DONIZETE DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO............: ANELISE CHAIBEN
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 389-411) em
face do acórdão lavrado às fls. 360-364 que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-

melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

024 2005.0004896-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: ROSANGELA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: MARIA ELIZABETH JACOB
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 387-405) em
face do acórdão lavrado às fls. 356-360 que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

025 2005.0005254-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: IRENE MARCOS GAVA
ADVOGADO............: ANELISE CHAIBEN
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.394/416) em face
do acórdão lavrado às fls. 365/369, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Cur-
so de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica
de São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador
Donaldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário
relaciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-

curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, Sercomtel
S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado à instância
derradeira para melhor análise da vexata quaestio. Face ao ex-
posto, admito o Recurso Extraordinário sob o fundamento da
alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se e prossi-
ga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de
julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em
Segundo GrauPresidente da Turma Recursal Única

026 2005.0005502-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: JURANDIR JURA PINTO ROSA
ADVOGADO............: MARIA ELIZABETH JACOB
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.394/416) em face
do acórdão lavrado às fls. 365/369, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

027 2005.0005532-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ISALTINO CHAGAS
MAGALHAES RODRIGUES DA SILVA
MARGARETH CECILIA FECCHIO
MARIA CHRISTINA CHAGAS FERREIRA
MARIA JOAQUINA LOPES
ROSALIRE TEREZINHA DA SILVA
ADVOGADO............: MAGALHAES RODRIGUES DA SIL-
VA
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 213 ´usque´
218, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 246 ´usque´ 274), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.
5º, LIV). Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso
de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-

curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

028 2005.0005681-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ribeirão Claro
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: EVALDO GONCALVES LEITE
MARCIO ANTONIO SASSO
ARINALDO BITTENCOURT
RECORRIDO...........: ALARICO FRANCISCO RODRIGUES
DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: OTAVIO CADENASSI FILHO
OTAVIO CADENASSI NETTO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
Tendo em vista o pedido de fls.124-125, esclareça a parte re-
corrente Banco do Brasil S.A, no prazo de 05 (cinco) dias, se
ainda tem interesse no julgamento do recurso inominado inter-
posto, salientando-se que seu silêncio implicará concordância
aos termos do pedido referido.Por conseqüência, suspendo o
cumprimento do despacho de fls.121.Intimem-se.Curitiba, 14
julho de 2006.Leticia Marina ConteJuíza Relatora

029 2005.0005688-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ribeirão Claro
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: EVALDO GONCALVES LEITE
MARCIO ANTONIO SASSO
ARINALDO BITTENCOURT
RECORRIDO...........: ROSILEI MARECA RODRIGUES DE
OLIVEIRA
ADVOGADO............: OTAVIO CADENASSI FILHO
OTAVIO CADENASSI NETTO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
Tendo em vista o pedido de fls.124-125, esclareça a parte re-
corrente Banco do Brasil S.A, no prazo de 05 (cinco) dias, se
ainda tem interesse no julgamento do recurso inominado inter-
posto, salientando-se que seu silêncio implicará concordância
aos termos do pedido referido.Intimem-se.Curitiba, 14 julho
de 2006.Leticia Marina ConteJuíza Relatora

030 2005.0005992-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: PEDRO ACALDI
ANGELO PAMPLONA DA COSTA
VERA LUCIA DE SOUZA DUIM
EMMA STOEGLEHNER
HORALDO DAMACENA BORGES
JOSE SA CANGUSSU
LUIZ SADAHIKO NAKANISHI
JECONIAS BENEDITO LOPES
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 256-278) em
face do acórdão lavrado às fls. 227-231, que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
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curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

031 2005.0006005-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: PEDRO DE SOUZA
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 424-444) em
face do acórdão lavrado às fls. 375-398 que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

032 2005.0006669-1/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CONDOMÍNIO COMPLEXO SHOP-
PING CURITIBA
ADVOGADO............: CRISTINA MARIA SILVA FONSECA
ROSAMARIA CHIAPARINI
RAFAEL BARBOSA GODOI
RECORRIDO...........: MÁRCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: NORTON PASSOS WALDRAFF
SUSANA ANDREIA DOS PASSOS
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por CON-
DOMÍNIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA (fls.205/216)
em face de V. Aresto que negou provimento ao Recurso Inomi-
nado (fls.185/196) manejado pelo ora Recorrente, para apreci-
ar pedido indenizatório por danos morais e materiais produzi-
dos em seu estacionamento.Sustentou o permissivo constituci-
onal inscrito no artigo 102, inciso III, alínea ´a´, da Constitui-
ção Federal, com ofensa ao artigo 5º, caput, incisos, II, XXXV
da Carta Magna, posto que entende não existir relação de con-
sumo com o condomínio, e que não esta caracterizada sua res-
ponsabilidade civil, face ausência de cláusula de indenização
na convenção.Inviável o processamento do Recurso Extraordi-
nário em exame. Isso porque a suscitada ofensa à norma cons-
titucional, se ocorresse, tal dar-se-ia de forma reflexa. Neste
sentido, invoca-se a seguinte decisão monocrática proferida pelo
Ministro Cezar Peluzo, no Agravo de Instrumento n.º 525.034-
1/MT, datada de 02/12/2004: “1. Trata-se de agravo de instru-
mento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu
processamento de recurso extraordinário contra acórdão assim
ementado: ‘APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA -
PRELIMINARES DE NULIDADE DE JULGAMENTO A QUO
POR AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - IMPERTINÊNCIA - LEI DE IMPRENSA,
ARTIGO 56 - PRAZO DECADENCIAL NÃO RECEPCIONA-
DO PELA CARTA POLÍTICA DE 1988 - PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - OFENSAS IRROGA-
DAS EM PROGRAMAS DE TELEVISÃO CONTRA JUIZ DE
DIREITO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL -
ACUSAÇÕES NITIDAMENTE CALUNIOSAS, INJURIOSAS
E DIFAMATÓRIAS - ABUSO NO DIREITO DE COMUNI-
CAÇÃO E NA LIBERDADE DE EXPRESSÃO - QUANTUM
ARBITRADO COM EXORBITÂNCIA - REDUÇÃO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.’Não se trata de des-
respeito a ato jurídico perfeito, posto que o V. Aresto apreciou
questão de direito regida por norma infraconstitucional, o Có-

digo Civil e o Código de Defesa do Consumidor, que regem a
matéria.Postulados da legalidade, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, do devido processo legal, dos limites
da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar,
quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente
reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 -
RTJ 161/284 - RTJ 170/627-628 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel.
Min. CELSO DE MELLO - Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - Ag 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYD-
NEY SANCHES - Ag 192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VE-
LLOSO - Ag 257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO - RE 254.948-BA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o
que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal
extraordinária. A espécie ora em exame não foge aos padrões
acima mencionados, refletindo, por isso mesmo, possível situ-
ação de ofensa indireta às prescrições da Carta Política, cir-
cunstância essa que impede - como precedentemente já enfati-
zado - o próprio conhecimento do Recurso Extraordinário. (RTJ
120/912, Rel. Min. SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel.
Min. CELSO DE MELLO)Ora, é pacífica a jurisprudência des-
ta Corte, no sentido de não tolerar, em recurso extraordinário,
alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, apli-
cação, ou, até, de inobservância de normas infraconstitucio-
nais, seria apenas indireta à Constituição da República.Ante o
exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. J. S. FA-
GUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresiden-
te da Turma Recursal Única

033 2005.0006728-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: BERNARDO JOSÉ ARNS
CLEUZA APARECIDA VICENTIM ZANCO
ADVOGADO............: JOHANN PAULO CASTELLO PEREI-
RA
LUIS CARLOS DOS SANTOS
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 167 ´usque´
174, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 196 ´usque´ 224), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da condenação
(art. 5º, LIV). Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

034 2005.0006761-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: GAVINO & CARVALHO LTDA
FLORILDA JOSÉ DE OLIVEIRA MURATA
RUI GOMES DA SILVA
JOSÉ SILVEIRA
ASTROGILDA GOMES FIGARO
CLOVES CARVALHO DE MORAES
EDELMA MENDES DOS ANJOS
MARCIA APARECIDA LOBATO
RENATO GONÇALO BILÍBIO
SILVANA CLARA MAISTRO MACHADO MELO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
 Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.442/460) em face
do acórdão lavrado às fls. 411/416, que deu provimento parcial

ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

035 2005.0006763-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
WELLYNTON JOSE FRANQUI
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: MARCO AURÉLIO BARATO
ADVOGADO............: ANDREA CARBONI BARATO
VALDECIR MILESKI
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 223 ´usque´
248, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 270 ´usque´ 298), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do contra-
to de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e 5º,
XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determinação
de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devido
processo legal pela indeterminação do valor da causa (art. 5º,
LIV). Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

036 2006.0000033-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: PEDRO BORDIGNON
STERINA POLASTRI
CARMEN ARIAS
ITAMAR FROES PIRES
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 107 ´usque´
111, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 133 ´usque´ 161), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-

tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.
5º, LIV). Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso
de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

037 2006.0000036-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Mandaguari
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER
LUIZ RODRIGUES WAMBIER
MÁRCIA FERNANDES BEZERRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MOULDING INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRÉ-FABRICADOS LTDA
ADVOGADO............: ALEXANDRE MANZOTTI
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 247 ´usque´
249, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 270 ´usque´ 288), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: presença do requisito de repercussão ge-
ral, exigido para a interposição do presente meio recursal; nu-
lidade do acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Constitui-
ção Federal; ofensa ao princípio da ampla defesa, por impossi-
bilidade de produção de provas (arts. 5º, LV); ofensa ao princí-
pio do devido processo legal, por iliquidez da sentença (art. 5º,
LIV); invasão de competência administrativa da ANATEL (arts.
21, XI e 22, IV); ofensa ao ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI). Aliás, já susten-
tamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em Direito
da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, da qual ori-
entador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a possi-
bilidade . O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of
error do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que
o Recurso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-
americanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
a admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

038 2006.0000064-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Astorga
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: FABIO MARTON PAVAN
ADVOGADO............: MONIA MARTON PAVAN
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 189 ´usque´
195, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 220 ´usque´ 249), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
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de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.
5º, LIV). Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

039 2006.0000652-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:PAULO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por PAU-
LO FERNANDES DA SILVA (fls. 140/147) em face de decisão
monocrática que negou provimento a Recurso Inominado (fls.
118/123) manejado pela ora Recorrente, para declarar o direito
a converter o direito de uso da linha telefônica em direito acio-
nário, bem como a entregar ações preferenciais, com funda-
mento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo cons-
titucional. Sustentou a Recorrente a ocorrência de violação ao
artigo 1o, III, 5º, inciso XXII, XXXV e XXXVI, e 170, II, da
Carta Magna, sob o argumento de que a questão a ser tratada é
em razão da não apreciação pelo Juizado Especial Cível do
presente feito, negando o acesso à Justiça, visto que este se
julgou incompetente à apreciação dos fatos, pois entende ne-
cessário o litisconsórcio passivo do Município de Londrina (fl.
124).Inviável o processamento do Recurso Extraordinário em
exame. Isso porque a suscitada ofensa à norma constitucional,
se ocorresse, tal dar-se-ia de forma reflexa. Neste sentido, in-
voca-se a seguinte decisão monocrática proferida pelo Minis-
tro Cezar Peluzo, no Agravvo de Instrumento n.º 525.034-1/
MT, datada de 02/12/2004: “1. Trata-se de agravo de instru-
mento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu
processamento de recurso extraordinário contra acórdão assim
ementado: ‘APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA -
PRELIMINARES DE NULIDADE DE JULGAMENTO A QUO
POR AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - IMPERTINÊNCIA - LEI DE IMPRENSA,
ARTIGO 56 - PRAZO DECADENCIAL NÃO RECEPCIONA-
DO PELA CARTA POLÍTICA DE 1988 - PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - OFENSAS IRROGA-
DAS EM PROGRAMAS DE TELEVISÃO CONTRA JUIZ DE
DIREITO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL -
ACUSAÇÕES NITIDAMENTE CALUNIOSAS, INJURIOSAS
E DIFAMATÓRIAS - ABUSO NO DIREITO DE COMUNI-
CAÇÃO E NA LIBERDADE DE EXPRESSÃO - QUANTUM
ARBITRADO COM EXORBITÂNCIA - REDUÇÃO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.’ O direito público cons-
titucional que é o direito de ação foi amplamente respeitado
pelo Poder Judiciário, recebido o pedido foi devidamente pro-
cessado, prolatada sentença, culminou o entendimento da ne-
cessidade de ser citado para integrar a lide o Município de Lon-
drina. Portanto, considerando que Lei nº 9.099/95 obsta que a
pessoa jurídica de direito público seja demanda no Juizado
Especial Cível, bem houve o julgado em determinar a extinção
do processo, o que, aliás, decorre de dispositivo da menciona-
da lei. O que a Carta Política de 1988 autoriza e protege é o
direito de postular em Juízo um provimento jurisdicional, fa-
vorável ou não, estabelecendo, inclusive, em alguns casos, re-
gras de competência.De nenhuma forma o julgado está a ex-
cluir de apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a di-
reito, está, isto sim, aplicando direito ao caso posto em Juízo,
na forma em que a lei determina.Postulados da legalidade, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido pro-
cesso legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdi-
cional podem configurar, quando muito, situações caracteriza-
doras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição
(RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/627-628
- Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag
153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-

ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do Recurso Extraordinário. (RTJ 120/912, Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO)Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no senti-
do de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação de ofen-
sa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,
de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas
indireta à Constituição da República.Ante o exposto, nego se-
guimento ao Recurso Extraordinário. Publique-se e intimem-
se. Curitiba, 21 de junho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA-
Juiz Substituto em Segundo GrauPresidente da Turma Recur-
sal Única

040 2006.0000664-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: BARBARA PEREIRA DE SOUZA
PRADO
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 125 ´usque´
130, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 152 ´usque´ 180), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.
5º, LIV). Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso
de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

041 2006.0000677-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA DE LOURDES DA SILVA
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 142 ´usque´
147, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 169 ´usque´ 197), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da causa (art.
5º, LIV). Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso
de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado

à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

042 2006.0000712-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: SERGIO ALEXANDRE DOS SANTOS
JAIR MOREIRA
ADVOGADO............: JOHANN PAULO CASTELLO PEREI-
RA
LUIS CARLOS DOS SANTOS
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 121 ´usque´
127, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 149 ´usque´ 177), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da condenação
(art. 5º, LIV). Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

043 2006.0000781-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: GESSY GARCIA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.130/148) em face
do acórdão lavrado às fls. 100/104, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo

constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

044 2006.0000784-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: REGINA APARECIDA FERREIRA
SOUZA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 127-145) em
face do acórdão lavrado às fls. 97-101, que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pela ora recorrida, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

045 2006.0000785-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: PEDRO MARCHEZINI
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.127/145) em face
do acórdão lavrado às fls. 97/101, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única
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046 2006.0000786-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: JANETE RAMOS PONTES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.130/152) em face
do acórdão lavrado às fls. 101/105, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

047 2006.0000801-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL CELULAR S.A
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: QUEIROZ, REIS & CIA LTDA
PAULO AFONSO CHERRI
LOURIVAL CRUZ
DIVA CARMONA
MICHELLE RENNEE MARTINS DE OLIVEIRA
DINA MIYOCO MIYANODE OLIVEIRA
JOSE ROBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 146-164) em
face do acórdão lavrado às fls. 139-144 que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da

lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

048 2006.0000803-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: ROBERTO MONTANINI
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 135-153) em
face do acórdão lavrado às fls. 108-109 que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

049 2006.0000822-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: ANTONIO YAMADA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.131/149) em face
do acórdão lavrado às fls. 101/105, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

050 2006.0000825-1/2 - Recurso Extraordinário Cível

COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 430-452) em
face do acórdão lavrado às fls. 401-405 que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

051 2006.0000830-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
RECORRIDO...........: JOSE SA CANGUSSU
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 139/162) em face
do acórdão lavrado às fls. 110/114, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

052 2006.0000834-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN

RECORRIDO...........: OSCAR SILVA ENGMANN
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.202/220) em face
do acórdão lavrado às fls. 122/126, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

053 2006.0000842-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
RECORRIDO...........: PEDRO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 133/155) em face
do acórdão lavrado às fls. 104/108, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

054 2006.0000844-1/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: GISELE ZANINELLI OLIVEIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER
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COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 132/150) em face
do acórdão lavrado às fls. 102/106, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

055 2006.0000918-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: SUELI DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.146/166) em face
do acórdão lavrado às fls. 97/120, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

056 2006.0000937-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: ALCEU ALMEIDA SANTOS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.123/145) em face
do acórdão lavrado às fls. 94/98, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-

primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

057 2006.0001073-1/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JORDINA OLIVEIRA DO PRADO
ADVOGADO............: ANDREZA CRISTINA MANTOVANI
SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 140 ´usque´
146, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 171 ´usque´ 200), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-
ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da condenação
(art. 5º, LIV). Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

058 2006.0001116-1/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: NAIR TEREZINHA MULLER
ADVOGADO............: LILIAN MICHELLE MICHELIN
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 207 ´usque´
211, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário (fls. 220 ´usque´ 249), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente: nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93,
inciso IX da Constituição Federal; ser a competência para o
conhecimento do feito da Justiça Federal (art. 109, I); cercea-
mento de defesa e ofensa ao devido processo legal, por impos-
sibilidade de produção de provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão
de competência administrativa da ANATEL e do Poder Execu-
tivo pelo Judiciário (arts. 175, parágrafo único, inciso III e 2º);
inaplicabilidade do princípio da legalidade tributária às tarifas
de assinatura básica (arts. 150, I e 21, XI e 22, IV); necessida-
de de observância do equilíbrio econômico financeiro do con-
trato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e
5º, XXXVI da CF); ofensa a ato jurídico perfeito na determina-

ção de devolução de valores (art. 5º, XXXVI); ofensa ao devi-
do processo legal pela indeterminação do valor da condenação
(art. 5º, LIV). Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o
Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal

059 2006.0001120-1/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI
RECORRIDO...........: MARIA TEREZINHA SCHIAVINI
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
Cls.Inconformada com o V. Acórdão de fls. 244  ´usque´ 249,
BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Extraor-
dinário (fls. 264 ´usque´ 275), com fundamento no artigo 102,
inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sustentou a
Recorrente: matéria de competência relativa da ANATEL (art.
2º e 175, parágrafo único, inciso III); inobservância dos princí-
pios constitucionais tributários; necessidade de observância do
equilíbrio econômico financeiro do contrato de concessão ce-
lebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF);
nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Consti-
tuição Federal; competência da Justiça Federal para processa-
mento do feito, nos termos do art. 109, inciso I da Carta Mag-
na; cerceamento de defesa por impossibilidade de produção de
provas, o que afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Fede-
ral. Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

060 2006.0001375-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:DARCI MARIA DE LOURDES MA-
CIEL
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
Para apresentar contra-razões, em quinze dias.
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN

061 2006.0001379-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: ANTONIO SATURNINO MARQUES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 122-145) em
face do acórdão lavrado às fls. 93-97 que deu provimento par-
cial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-

sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

062 2006.0001408-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: CYNTHIA CHERON CARVALHO DE
SOUZA MARTINS
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
Cls.Inconformada com o V. Acórdão de fls. 254 ´usque´ 259,
BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Extraor-
dinário (fls. 274 ´usque´ 285), com fundamento no artigo 102,
inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sustentou a
Recorrente: matéria de competência relativa da ANATEL (art.
2º e 175, parágrafo único, inciso III); inobservância dos princí-
pios constitucionais tributários; necessidade de observância do
equilíbrio econômico financeiro do contrato de concessão ce-
lebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF);
nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Consti-
tuição Federal; competência da Justiça Federal para processa-
mento do feito, nos termos do art. 109, inciso I da Carta Mag-
na; cerceamento de defesa por impossibilidade de produção de
provas, o que afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Fede-
ral. Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

063 2006.0001410-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: JOSELMA BARTH
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
Cls.Inconformada com o V. Acórdão de fls. 236 ´usque´ 241,
BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Extraor-
dinário (fls. 256 ´usque´ 267), com fundamento no artigo 102,
inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sustentou a
Recorrente: matéria de competência relativa da ANATEL (art.
2º e 175, parágrafo único, inciso III); inobservância dos princí-
pios constitucionais tributários; necessidade de observância do
equilíbrio econômico financeiro do contrato de concessão ce-
lebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF);
nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Consti-
tuição Federal; competência da Justiça Federal para processa-
mento do feito, nos termos do art. 109, inciso I da Carta Mag-
na; cerceamento de defesa por impossibilidade de produção de
provas, o que afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Fede-
ral. Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
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curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

064 2006.0001415-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: ANTONIO ROHDEN ZEFERINO
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
Cls.Inconformada com o V. Acórdão de fls. 242  ´usque´ 247,
BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Extraor-
dinário (fls. 262 ´usque´ 273), com fundamento no artigo 102,
inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sustentou a
Recorrente: matéria de competência relativa da ANATEL (art.
2º e 175, parágrafo único, inciso III); inobservância dos princí-
pios constitucionais tributários; necessidade de observância do
equilíbrio econômico financeiro do contrato de concessão ce-
lebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF);
nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Consti-
tuição Federal; competência da Justiça Federal para processa-
mento do feito, nos termos do art. 109, inciso I da Carta Mag-
na; cerceamento de defesa por impossibilidade de produção de
provas, o que afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Fede-
ral. Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

065 2006.0001422-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: JOSE TIZZO
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
Cls.Inconformada com o V. Acórdão de fls. 242 ´usque´ 247,
BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Extraor-
dinário (fls. 262 ´usque´ 273), com fundamento no artigo 102,
inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sustentou a
Recorrente: matéria de competência relativa da ANATEL (art.
2º e 175, parágrafo único, inciso III); inobservância dos princí-
pios constitucionais tributários; necessidade de observância do
equilíbrio econômico financeiro do contrato de concessão ce-
lebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF);
nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Consti-
tuição Federal; competência da Justiça Federal para processa-
mento do feito, nos termos do art. 109, inciso I da Carta Mag-
na; cerceamento de defesa por impossibilidade de produção de
provas, o que afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Fede-
ral. Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

066 2006.0001428-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: ANTONIO JOSE
Cls.Inconformada com o V. Acórdão de fls. 233 ´usque´ 240,
BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Extraor-
dinário (fls. 255 ´usque´ 266), com fundamento no artigo 102,
inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sustentou a
Recorrente: matéria de competência relativa da ANATEL (art.
2º e 175, parágrafo único, inciso III); inobservância dos princí-
pios constitucionais tributários; necessidade de observância do
equilíbrio econômico financeiro do contrato de concessão ce-
lebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF);
nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Consti-
tuição Federal; competência da Justiça Federal para processa-
mento do feito, nos termos do art. 109, inciso I da Carta Mag-
na; cerceamento de defesa por impossibilidade de produção de
provas, o que afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Fede-
ral. Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE

067 2006.0001431-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: JULIANA BARROS NORMANDE
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
Cls.Inconformada com o V. Acórdão de fls. 254 ´usque´ 259,
BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Extraor-
dinário (fls. 274 ´usque´ 285), com fundamento no artigo 102,
inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sustentou a
Recorrente: matéria de competência relativa da ANATEL (art.
2º e 175, parágrafo único, inciso III); inobservância dos princí-
pios constitucionais tributários; necessidade de observância do
equilíbrio econômico financeiro do contrato de concessão ce-
lebrado com a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF);
nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Consti-
tuição Federal; competência da Justiça Federal para processa-
mento do feito, nos termos do art. 109, inciso I da Carta Mag-
na; cerceamento de defesa por impossibilidade de produção de
provas, o que afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Fede-
ral. Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário re-
laciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, BRASIL
TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado
à instância derradeira para melhor análise da vexata quaestio.
Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o funda-
mento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se
e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba,
18 de julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

068 2006.0001497-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: DARCY ANTONIO BATIVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 138-161) em
face do acórdão lavrado às fls. 109-113, que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da

devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

069 2006.0001505-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: EDMON  FELIPE
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 126-149) em
face do acórdão lavrado às fls. 97-101, que deu provimento
parcial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

070 2006.0001509-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 127-145) em
face do acórdão lavrado às fls. 97-101 que deu provimento par-
cial ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI

e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

071 2006.0001516-1/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
RECORRIDO...........: LUIZ CARLOS MAGALHÃES  E SIL-
VA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
 Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.138/156) em face
do acórdão lavrado às fls. 107/112, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

072 2006.0001527-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: MANOELINA RODRIGUES DE CAR-
VALHO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 153/175) em face
do acórdão lavrado às fls. 106/129, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
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dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Aliás, já sustentamos em nossa dissertação no Cur-
so de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica
de São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador
Donaldo Armelin, a possibilidade . O Recurso Extraordinário
relaciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação à dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, Sercomtel
S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser alçado à instância
derradeira para melhor análise da vexata quaestio. Face ao ex-
posto, admito o Recurso Extraordinário sob o fundamento da
alínea “a” do permissivo constitucional. Publique-se e prossi-
ga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de
julho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em
Segundo GrauPresidente da Turma Recursal Única

073 2006.0001535-1/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: EDITE GÓES NORTE
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.135/153) em face
do acórdão lavrado às fls. 105/109, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error
do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

074 2006.0001575-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: RENATO GONÇALO BILIBIO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 155/175) em face
do acórdão lavrado às fls. 106/129, que deu provimento parcial
ao Recurso Inominado manejado pelo ora Recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando-a ain-
da à abstenção quanto à referida cobrança, sob pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descum-
primento, além da devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção dos artigos 5º, inciso XXXVI; 21 inciso XI; 37 “caput” e
inciso XXI e 175  da Carta Magna, sob o argumento de que esta
Turma Recursal, ao proferir o acórdão hostilizado, impediu a
recorrente de exercer o seu direito  de cobrar assinatura básica
dos assinantes do serviços por ela prestados em regime de con-
cessão, cuja legitimidade está assentada em dispositivos da
Constituição e da legislação pertinente, especialmente na Lei
nº 9472/97.Já sustentamos em nossa dissertação no Curso de
Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, da qual orientador o Eminente Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade de admissão do presente recur-
so.  O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error

do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Re-
curso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-ame-
ricanos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças
autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando
de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remé-
dio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.”
Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a
admissão do recurso extremo, eis que presentes os requisitos
prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade, pre-
questionamento e alegação de violação à dispositivos constitu-
cionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento deli-
neado pela recorrente, Sercomtel S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de julho de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresi-
dente da Turma Recursal Única

075 2006.0001942-7/1 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Francisco Beltrão
RECORRENTE..........:AN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
COSMÉTICOS LTDA.
ADVOGADO............: ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI
RECORRIDO...........: ISABEL LISANDRA DE SALES
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LOREN-
SI
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
GELINDO JOAO FOLLADOR
         Vistos etc.Trata-se de Recurso Especial interposto por
AN INDÚSTRIAE COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA (fls.
152/164) em face do V. Acórdão de fls.146/150, que deu parci-
al provimento ao Recurso Inominado.Em relação ao Recurso
Especial, desde logo, de se destacar que nos termos do artigo
105, III, da Carta Magna, o Superior Tribunal de Justiça tem
competência para julgar, em Recurso Especial, tão somente “as
causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribu-
nais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do
Distrito Federal e Territórios...”. Cumpre lembrar que o enten-
dimento e que as Turmas Recursais não são Tribunais, mas ór-
gãos de segundo grau de jurisdição, última instância das causas
submetidas aos Juizados.O Superior Tribunal de Justiça editou
a Súmula 203 estabelecendo que “Não cabe recurso especial
contra decisão proferida por órgão de segundo grau dos Juiza-
dos Especiais”, seguramente porque as Turmas Recursais não
estão inseridas na previsão constitucional que se reporta, ape-
nas, aos Tribunais Regionais Federais e aos Tribunais de Justi-
ça dos Estados e do Distrito Federal.Ante o exposto, com am-
paro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao Recur-
so  Especial.Publique-se e intimem-se. Curitiba, 17 de julho de
2006. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo
GrauPresidente da Turma Recursal Única

076 2006.0002173-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........: ROSA AMALIA MALAQUIAS
ADVOGADO............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. 1) CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERES-
SE EM AGIR. PARCIAL QUITAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
DEVIDA. 2) VALOR DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS (CNSP)
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. IMPOSSIBILIDA-
DE FACE À HIERARQUIA DAS NORMAS. 3) INDENIZA-
ÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILI-
DADE. AUSÊNCIA DE OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. 4) CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA
A PARTIR DO EVENTO DANOSO.1.Enunciado 19 da TRU/
PR: “O recibo de quitação passado pelo beneficiário à segura-
dora não impede o ajuizamento de ação para recebimento de
diferença do valor da cobertura”. “O recibo dado pelo benefi-
ciário do seguro em relação à indenização paga a menor não o
inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao mon-
tante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espé-
cie”. (Resp 296675/SP, relator Min. Aldir Passarinho, Dj 23/
09/2002)2. Enunciado 18 da TRU/PR: “Nas indenizações por
morte o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salá-
rios mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução
do CNSP e/ou SUSEP”. 3. Enunciado 17 da TRU/PR: “Não é
inconstitucional a fixação do valor do seguro obrigatório em
salários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório
de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de
quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério le-
gal específico, não se confundindo com índice de reajuste e,
destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especi-
al da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária”. (Resp 153209/
RS, relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/
2004)4. Súmula 43 do STJ: “Incide correção monetária sobre
dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”. No
caso em tela, verificou-se ilícito contratual pela seguradora
quando do não adimplemento integral da obrigação de paga-
mento à beneficiária em 07/06/1990 (fl. 102), daí porque per-
feitamente aplicável o invocado preceito da jurisprudência.
Recurso conhecido e parcialmente provido.Vistos e relatados
estes autos de Recurso Inominado nº 2006.2173-0/0, do Juiza-
do Especial Cível da Comarca de Apucarana, em que é recor-
rente Itaú Seguros S/A e recorrida Rosa Amalia Malaquias.01.
RELATÓRIOROSA AMALIA MALAQUIAS aforou demanda
em face de ITAÚ SEGUROS pleiteando indenização do seguro
DPVAT no montante de 40 salários mínimos, conforme deter-
minado em Lei, em razão de acidente automobilístico que viti-

mou fatalmente seu esposo, Osvaldo Malaquias, em 31/05/
1990.Contestado e instruído o feito, sobreveio a decisão de fls.
56-59, através da qual o magistrado a quo julgou procedente o
pedido delineado na inicial, condenando a seguradora ao paga-
mento da quantia de quarenta salários mínimos vigente à época
do sinistro, a qual deverá ser corrigida monetariamente, pela
média do INPC e IGP-DI, desde a data em que deveria ter sido
efetuado o pagamento, e acrescido de juros de mora de 1% ao
mês, estes a incidirem a partir do dia da citação. Inconformada
com os termos da sentença, a seguradora demandada interpôs
recurso inominado às fls. 62-73, através do qual argüiu, em
matéria preliminar: (1) o seu cerceamento de defesa em razão
da negativa do magistrado singular em expedir ofício à FENA-
SEG, única forma de comprovar-se que a indenização pleiteada
já foi quitada.Quanto ao mérito, suscitou, em suma: (2) a ca-
rência de ação da requerente, ante a quitação plena, geral e
irrevogável efetuada quando do pagamento da indenização do
sinistro, constituindo-se em ato jurídico perfeito, o que impos-
sibilita a sua discussão judicial; (3) que o valor da indenização
pago à época à recorrida encontrava-se em conformidade com
as Resoluções expedidas pelo CNSP e SUSEP, os quais possu-
em competência para regulamentar a matéria atinente ao segu-
ro DPVAT; (4) a impossibilidade de se vincular a indenização
do seguro obrigatório ao salário mínimo, face à disposição do
art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal; (5) que a correção
monetária deve ter como termo inicial o ajuizamento da ação,
sob pena de infringência à Lei 6.889/81.Contra-razões apre-
sentadas às fls. 83-91.Conclusos os autos ao eminente juiz TITO
CAMPOS DE PAULA, foi determinado a expedição de ofício
à FENASEG para que informasse sobre a existência de paga-
mento de indenização do seguro DPVAT concernente ao aci-
dente automobilístico que vitimou fatalmente Osvaldo
Malaquias.Em resposta de fls. 102, foi informado que na data
de 07/06/1990, foi efetuado, pela Paraná Cia Seguros Germano
Brasileira, o pagamento de indenização do seguro DPVAT à
beneficiária Rosa Amália Malaquias, no importe de Cr$
54.270,46. Redistribuído o feito por sucessão, vieram os autos
conclusos.É o relatório. 02. FUNDAMENTAÇÃOO recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente encontra parcial razão, devendo ser reduzido o valor da
indenização para o montante de Cr$ 100.039,94 (cem mil e
trinta e nove cruzeiros e noventa e quatro centavos), corres-
pondente à diferença entre o valor de Cr$ 154.310,40, equiva-
lente a quarenta salários mínimos vigente à época do pagamen-
to efetuado a menor, e a quantia que já foi paga à recorrida -
Cr$ 54.270,46, mantendo-se, no restante, a decisão de primei-
ra instância, nos termos da ementa lançada preambularmen-
te.03. DECISÃO
Do exposto, na forma do artigo 557 e 557, § 1º, do Código de
Processo Civil, dou provimento parcial ao presente recurso, para
o fim de reduzir o valor da indenização para Cr$ 100.039,94
(cem mil e trinta e nove cruzeiros e noventa e quatro centavos),
correspondente à diferença entre o valor de Cr$ 154.310,40,
equivalente a quarenta salários mínimos vigente à época do
pagamento efetuado a menor, e a quantia que já foi paga à re-
corrida - Cr$ 54.270,46, mantendo-se, no restante, a decisão
de primeira instância, nos termos da ementa lançada
preambularmente.De conseqüência, tendo-se em vista o provi-
mento do recurso em parcela mínima do pedido, condeno a
seguradora recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do procurador judicial da re-
corrida, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor da condenação, conforme disciplinado no art. 55 da LJE c/
c art. 21, parágrafo único, do CPC.Curitiba, 14 de julho de
2006. J. S. FAGUNDES CUNHA - RelatorJuiz Substituto em
Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

077 2006.0004184-1/0 - Habeas Corpus Criminal
COMARCA.............: Terra Boa
IMPETRANTE/ADVOGADO.:JOAO FRANCISCO TORRES
PACIENTE............: SANDRA REGINA SILVEIRA ALVES
PEREIRA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE T
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
Considerando que pretensão idêntica foi distribuída diretamente
junto a esta Turma (autos nº 2006.1049-0/0), junte-se cópia da
decisão lá proferida e arquivem-se os autos, dando-se ciência
ao impetrante ao Ministério Público.Curitiba, 06 de julho de
2006.Leticia Marina ConteJuíza Relatora

078 2006.0004327-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: União da Vitória
RECORRENTE..........:FAMMA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
ADVOGADO............: FABIO AMARAL NOGUEIRA
FAUZI BAKRI
RECORRIDO...........: DENILSON RAUL PORFIRIO
ADVOGADO............: ZANI DALTON FARAH
LUCIANO LINHARES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
Tendo em vista que o Recurso foi interposto em 15/04/2004,
bem antes da Resolução nº 01/2005, intime-se o recorrente para
que regularize o preparo recursal, recolhendo e comprovando a
importância de R$ 15,80 (quinze reais e oitenta centavos), re-
ferente à taxa judiciária; R$ 22,75 (vinte e dois reais e setenta
e cinco centavos), referente a diferença das custas processuais;
bem como, o pagamento da guia do porte de retorno, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas.Intime-se.Curitiba, 13 de julho de
2006.Luciano Campos de AlbuquerqueJuiz Relator

079 2006.0004452-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: SANDRA SALOME DA SILVA
ADVOGADO............: MARCIO LEANDRO GARCIA FON-

SECA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. 1) QUITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR PRESEN-
TE. 2) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM
RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CON-
TRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 3) POSSIBILIDADE DE VIN-
CULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 4) ENUNCIADOS 5)
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.Vistos e relata-
dos estes autos de Recurso Inominado nº 2006.0004452-5/0,
oriundo do 1.º Juizado Especial Cível da Comarca de Casca-
vel, em que figura como recorrente LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A e como recorrida SANDRA SALOMÉ DA SILVA,
qualificados nos autos.I - RELATÓRIO Trata-se de recurso ino-
minado interposto contra sentença (fls. 48/50), que julgou pro-
cedente pedido de cobrança do seguro obrigatório DPVAT de-
vido à parte recorrida, condenando a recorrente ao pagamento
de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).Em suas razões re-
cursais (fls. 63/68), a recorrente assevera validade da quitação
outorgada, desvinculação do seguro DPVAT do salário míni-
mo, competência do Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP para regulamentação do seguro de veículos automoto-
res. Ao final, requer o conhecimento e provimento do recurso
para julgar improcedente o feito.Em contra-razões (fls. 76/79),
a recorrida impugna os argumentos apresentados, requerendo a
manutenção da sentença atacada.É o breve relatório.II - DECI-
SÃONão obstante o exposto pela recorrente em suas razões
recursais, esta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná firmou posicionamento uníssona quanto
às matérias ventiladas em sede recursal. De tal modo, a falta de
interesse de agir pela quitação outorgada igualmente resta afas-
tada, pois é possível a cobrança da diferença de DPVAT, não
servindo o recibo firmado como impedimento à mencionada
pretensão, consoante Enunciado n.º 19: “O recibo de quitação
passado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuiza-
mento de ação para recebimento de diferença do valor da co-
bertura”. Destarte, refuta-se, desde já, referido
argumento.Quanto à autoridade do CNSP - Conselho Nacional
de Seguros Privados para regulamentação da matéria, reporto-
me ao Enunciado n.º 18: “Nas indenizações por morte o valor
devido do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos,
não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP”.Acerca da desvinculação do salário mínimo, esta co-
lenda Turma já proferiu o Enunciado n.º 17: Não é inconstitu-
cional a fixação da indenização do seguro obrigatório em salá-
rios mínimos”. Assim, demonstra-se que a sentença atacada
encontra-se nestes tópicos em consonância com o entendimen-
to exposto neste órgão colegiado.Destarte, face a todo o expos-
to é de se manter a decisão monocrática prolatada, pois em
harmonia aos enunciados desta Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais do Estado do Paraná, havendo de se negar pro-
vimento ao feito, desde logo, pois evidentemente inadmissível.
III - DISPOSITIVOFace a todo o exposto, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao presen-
te recurso.Diante do desprovimento, condeno o recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, a
serem arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor da conde-
nação, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, consideran-
do o zelo, o trabalho profissional e o tempo despendido pelo
causídico no acompanhamento do feito.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Curitiba, 18 de julho de 2006.-JURANDYR REIS
JÚNIOR   Juiz Relator

080 2006.0004464-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:RODAGUIA TRATORES LTDA - ME
ADVOGADO............: CAROLINE CHIAMULERA
CLAUDIA ULIANA ORLANDO
MAGDA FERRARI
RECORRIDO...........: TERRAPLANAGEM BARROS LTDA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
V i s t o s, etc. ...O recurso inominado não merece seguimento
por ser manifestamente inadmissível, diante de sua deserção,
em conformidade com o artigo 557, caput, do CPC:”O relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”No caso dos autos
o recurso é deserto, pois, o preparo foi realizado de forma in-
correta em razão de que, conforme prevê a Resolução 01/2005
- CSJEs, as custas processuais não foram pagas integralmente,
conforme informação de fls. 40v, tendo sido feito, assim, o pre-
paro de forma incompleta. As custas processuais são regulada
no Estado do Paraná, já há muito tempo, apesar do desconheci-
mento que as pessoas tinham sobre sua aplicação. Para sanar
tal problema, possibilitando às partes e advogados total conhe-
cimento, elaborou-se a Resolução supra citada como forma de
tornar mais evidente as regras aplicáveis a cada caso. Dessa
forma, o recurso não pode ser conhecido diante da deserção,
condenando-se o recorrente no pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios, que fixo em 10 % sobre o valor atualizado da
ação. Com efeito, por não ter sido observado requisito essenci-
al de admissibilidade do recurso (preparo), merece ser negado
seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil.Publique-se e intime-se.Curitiba, 18
de julho de 2006.LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE-
Juiz Relator

081 2006.0004486-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: TATIANA PIASECKI KAMINSKI
MARCELO HABICE DA MOTTA
SELMA NEGRO CAPETO
RECORRIDO...........: FLÁVIO BASSI
ADVOGADO............: GELSON JOAO SAROLLI
JANI TEREZINHA AMBROSIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
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Vistos.O presente apelo não se encontra apto para
julgamento.Gize-se que os requisitos de admissibilidade do re-
curso devem ser analisados de ofício pelo relator antes do co-
nhecimento do expediente, no momento em que se faz o juízo
de admissibilidade.Esta é a lição de NELSON NERY JÚNIOR
e ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu Código
de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tri-
bunais, 1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator,
na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do
sistema processual civil brasileiro, compete o exame do juízo
de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se es-
tão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento,
legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, pre-
paro, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem
pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício” (grifou-se).Na
espécie, embora tenha o recorrente efetuado o pagamento das
custas recursais (fls. 59), das custas processuais (fls. 62), a da
taxa judiciária (fls. 62) e o montante relativo ao porte de re-
messa (fls. 60), deixou de fazê-lo em relação ao porte de retor-
no dos autos. Note-se que o preparo abrange todas as custas e
despesas processuais dispensadas até o momento da sentença e
com o processamento do recurso interposto a ser julgado pelo
órgão ad quem, incluindo-se as custas processuais, a taxa judi-
ciária, as custas recursais e o porte de remessa e retorno dos
autos. A ausência de algum destes acarreta a irregularidade do
preparo e, conseqüentemente, sua deserção.Neste sentido é a
doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE
ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995):“2. Preparo. É um dos
requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e con-
siste no pagamento prévio das custas relativas ao processamen-
to do recurso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasio-
na o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva ser aplica-
da ao recorrente a pena de deserção, que impede o conheci-
mento do recurso. (...)”. (grifou-se)Caso o recurso interposto
seja provido, somente as custas processuais e a taxa judiciária
são restituídas (art. 3º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.611/2002 e
item 17.13.5.2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná). Tal não ocorre com as custas
recursais e com o porte de remessa e retorno, haja vista que
referidos valores são devidos em decorrência do processamen-
to do recurso interposto a ser julgado pelo órgão ad quem e em
razão do custo de traslado dos autos para esta Turma Recursal
Única, sediada na capital do Estado, despesas estas que ocor-
rem independentemente do provimento ou não do apelo.É de
se ressaltar que tal matéria restou regulamentada pela Resolu-
ção n.º 01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados Espe-
ciais do Estado do Paraná, publicada no Diário da Justiça de 04
de maio de 2005, a qual em seu art. 21, parágrafo único, veda a
complementação do preparo após o transcurso do prazo previs-
to no art. 42, § 1º, da Lei n.º 9.099/95.Tecidas essas considera-
ções iniciais, vê-se que era necessário o recolhimento do porte
de retorno dos autos, o qual têm seu valor definido com base na
tabela Sedex da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
sendo que a partir de 03.11.2005, as ações em trâmite nas uni-
dades do interior dos Juizados Especiais e dos Foros Regionais
da Capital arcam com o valor de R$ 9,50 a título de porte de
remessa e retorno, cada, quando os autos contiverem menos de
180 folhas, consoante determinado pelo art. 19 da Resolução
n.º 01/2005, do Conselho de Supervisão dos Juizados Especi-
ais, sendo que, conforme o comprovante apresentado (fls. 60),
o montante recolhido foi relativo ao porte de remessa dos autos
e não foi efetuado o pagamento da quantia relativa ao porte de
retorno dos autos de R$ 9,50 (nove reais e cinqüenta
centavos).Nos termos do artigo 42, § 1º da Lei nº 9.099/95, o
preparo deveria ter sido realizado em até 48 (quarenta e oito)
horas seguintes à interposição do recurso, in verbis:“Art. 42.
(...)§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação,
nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes á interposição, sob
pena de deserção” (grifou-se).Todavia, não tendo sido provi-
denciado, deixou de cumprir um dos requisitos extrínsecos de
admissibilidade dos recursos, havendo, portanto, o recurso de
não ser conhecido.Destarte, deve ser considerado deserto o re-
curso inominado em análise, já que o recorrente deixou de re-
colher o montante relativo ao porte de retorno dos autos.  Do
exposto, não conheço do presente recurso inominado, em face
da deserção acima demonstrada e, com base no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento, por ser mani-
festamente inadmissível, condenando-se o recorrente ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor do patrono da recorrida, estes fixados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do art. 55, segun-
da parte, da LJE.Intime-se.Curitiba, 17 de julho de 2006.JU-
RANDYR REIS JÚNIOR    Juiz Relator

082 2006.0004532-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO............: PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
MARCEL NASCIMENTO FAIGLE
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR
RECORRIDO...........: MARILDA OLINGER MARIANO
ADVOGADO............: JOAO ANTONIO FERREIRA GUSI
LUIZ SERGIO GUBERT
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
Intime-se a recorrente para que no prazo de 15 (quinze) dias,
regularize sua representação, considerando a ausência de pro-
curação para a advogada subscritora do recurso (informação de
fls.88 v.), sob pena de não ser conhecido o recurso, em confor-
midade com o artigo 41, § 2º, da Lei nº. 9.099/95.Curitiba, 18
de julho de 2006.Luciano Campos de AlbuquerqueJuiz Relator

083 2006.0004655-0/0 - Habeas Corpus Criminal
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE/ADVOGADO.:LUCIANA CALVO PERSEKE
WOLFF
PACIENTE............: ANTONIO PLACIDO BARBOSA
NETO

IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DE CURITIBA
INTERESSADO.........:VANDERLEI BAGIO LANDGRAF
ADVOGADO............: RAFAEL GUSTAVO CAVICHIOLO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
1 - Recebidos em 18/07/06, às 14:30 horas.2 - Trata-se de HC
buscando o trancamento de inquérito criminal em relação à
pessoa do paciente. Pretende-se que seja determinado liminar-
mente o trancamento em razão de inexistência de justa
causa.Indefiro o pedido liminar formulado. Não se demonstra
que a medida seja ineficaz caso não seja concedida em sede de
liminar. Os elementos constantes indicam a necessidade de pri-
meiramente aguardar-se informações da autoridade apontada
como coatora. O fumus somente poderá ser bem avaliado após
as informações.3 - Solicite-se informações à autoridade apon-
tada como coatora, em prazo de 5 dias, ante a complexidade da
questão em exame.4 - Após, vista ao Ministério Público.5 -
Intimem-se.Em 19 de julho de 2.006.LUCIANO CAMPOS DE
ALBUQUERQUEJuiz Relator

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 058 2006.0001116-1/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 059 2006.0001120-1/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 062 2006.0001408-4/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 063 2006.0001410-0/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 064 2006.0001415-0/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 065 2006.0001422-5/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 066 2006.0001428-6/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 067 2006.0001431-4/2

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 040 2006.0000664-3/2

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 041 2006.0000677-0/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 011 2005.0004233-0/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 012 2005.0004234-1/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 014 2005.0004352-0/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2005.0004354-3/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2005.0004362-0/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 017 2005.0004378-2/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 018 2005.0004389-5/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 019 2005.0004403-7/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2005.0004538-9/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 027 2005.0005532-7/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 033 2005.0006728-6/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2005.0006763-0/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 036 2006.0000033-9/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2006.0000064-3/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 040 2006.0000664-3/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 041 2006.0000677-0/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 042 2006.0000712-5/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2006.0001073-1/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 039 2006.0000652-9/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 043 2006.0000781-0/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 044 2006.0000784-5/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 045 2006.0000785-7/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 046 2006.0000786-9/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 047 2006.0000801-2/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 048 2006.0000803-6/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 049 2006.0000822-6/2
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 051 2006.0000830-3/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 052 2006.0000834-0/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 053 2006.0000842-8/2
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 054 2006.0000844-1/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 055 2006.0000918-6/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 056 2006.0000937-6/2
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 060 2006.0001375-5/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 061 2006.0001379-2/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 068 2006.0001497-0/2
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 069 2006.0001505-9/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 070 2006.0001509-6/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 071 2006.0001516-1/2
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 072 2006.0001527-4/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 073 2006.0001535-1/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 074 2006.0001575-5/2
ALEXANDRE MANZOTTI 037 2006.0000036-4/2

ALEXANDRE STURION DE PAULA 010 2005.0004038-9/2

AMALI ALI EL CHAB 020 2005.0004538-9/3
ANDREA CARBONI BARATO 035 2005.0006763-0/2

ANDREZA CRISTINA MANTOVANI 057 2006.0001073-1/2

ANELISE CHAIBEN 003 2005.0001649-4/2
ANELISE CHAIBEN 004 2005.0002011-6/2

ANELISE CHAIBEN 009 2005.0004007-4/2

ANELISE CHAIBEN 013 2005.0004286-0/2
ANELISE CHAIBEN 021 2005.0004541-7/2

ANELISE CHAIBEN 022 2005.0004543-0/2

ANELISE CHAIBEN 023 2005.0004546-6/2
ANELISE CHAIBEN 025 2005.0005254-2/2

ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO 001 2004.0002789-1/3

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 076 2006.0002173-0/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 059 2006.0001120-1/2

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 062 2006.0001408-4/2

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 063 2006.0001410-0/2
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 064 2006.0001415-0/2

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 065 2006.0001422-5/2

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 066 2006.0001428-6/2
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 067 2006.0001431-4/2

ARINALDO BITTENCOURT 028 2005.0005681-0/0

ARINALDO BITTENCOURT 029 2005.0005688-2/0
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 030 2005.0005992-2/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 034 2005.0006761-7/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 039 2006.0000652-9/2
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 043 2006.0000781-0/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 044 2006.0000784-5/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 045 2006.0000785-7/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 046 2006.0000786-9/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 047 2006.0000801-2/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 048 2006.0000803-6/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 051 2006.0000830-3/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 052 2006.0000834-0/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 054 2006.0000844-1/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 056 2006.0000937-6/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 061 2006.0001379-2/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 071 2006.0001516-1/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 074 2006.0001575-5/2

BYARA D’TASSIS PIRES 005 2005.0002024-2/2
BYARA D’TASSIS PIRES 006 2005.0002034-3/2

BYARA D’TASSIS PIRES 008 2005.0003282-3/2

CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES 005 2005.0002024-2/2
CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES 006 2005.0002034-3/2

CAROLINE CHIAMULERA 080 2006.0004464-0/0

CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI 059 2006.0001120-1/2
CLAUDIA ULIANA ORLANDO 080 2006.0004464-0/0

CLAUDIO CINTO 040 2006.0000664-3/2

CLAUDIO CINTO 041 2006.0000677-0/2

CRISTINA MARIA SILVA FONSECA 032 2005.0006669-1/1

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 005 2005.0002024-2/2

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 006 2005.0002034-3/2

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 007 2005.0003090-0/2

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 008 2005.0003282-3/2

DANIELLE SZESZ 005 2005.0002024-2/2

DANIELLE SZESZ 006 2005.0002034-3/2

DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO 005 2005.0002024-2/2

DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO 006 2005.0002034-3/2

ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR 058 2006.0001116-1/2

ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR 075 2006.0001942-7/1

ERIKA FERNANDA RAMOS 012 2005.0004234-1/2

EVALDO GONCALVES LEITE 028 2005.0005681-0/0

EVALDO GONCALVES LEITE 029 2005.0005688-2/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 037 2006.0000036-4/2

FABIO AMARAL NOGUEIRA 078 2006.0004327-1/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 076 2006.0002173-0/0

FAUZI BAKRI 078 2006.0004327-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 007 2005.0003090-0/2

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 031 2005.0006005-9/2

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 050 2006.0000825-1/2

FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 075 2006.0001942-7/1

FLORIANO YABE 070 2006.0001509-6/2

FLORIANO YABE 071 2006.0001516-1/2

FLORIANO YABE 073 2006.0001535-1/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 002 2005.0000792-7/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 003 2005.0001649-4/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 004 2005.0002011-6/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 009 2005.0004007-4/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 013 2005.0004286-0/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 023 2005.0004546-6/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 024 2005.0004896-0/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 025 2005.0005254-2/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 026 2005.0005502-4/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 030 2005.0005992-2/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 031 2005.0006005-9/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 034 2005.0006761-7/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 039 2006.0000652-9/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 043 2006.0000781-0/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 051 2006.0000830-3/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 053 2006.0000842-8/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 070 2006.0001509-6/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 071 2006.0001516-1/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 073 2006.0001535-1/2

GELINDO JOAO FOLLADOR 075 2006.0001942-7/1

GELSON JOAO SAROLLI 081 2006.0004486-5/0

GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 009 2005.0004007-4/2

GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 034 2005.0006761-7/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 030 2005.0005992-2/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 034 2005.0006761-7/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 039 2006.0000652-9/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 043 2006.0000781-0/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 044 2006.0000784-5/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 045 2006.0000785-7/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 046 2006.0000786-9/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 047 2006.0000801-2/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 048 2006.0000803-6/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 049 2006.0000822-6/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 051 2006.0000830-3/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 052 2006.0000834-0/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 053 2006.0000842-8/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 054 2006.0000844-1/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 055 2006.0000918-6/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 056 2006.0000937-6/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 060 2006.0001375-5/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 061 2006.0001379-2/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 068 2006.0001497-0/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 069 2006.0001505-9/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 070 2006.0001509-6/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 071 2006.0001516-1/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 072 2006.0001527-4/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 073 2006.0001535-1/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 074 2006.0001575-5/2

GUILHERME RESS BARBOZA 002 2005.0000792-7/2

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 033 2005.0006728-6/2

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 042 2006.0000712-5/2

ISABEL APARECIDA HOLM 005 2005.0002024-2/2

ISABEL APARECIDA HOLM 006 2005.0002034-3/2

ISABEL APARECIDA HOLM 007 2005.0003090-0/2

ISABEL APARECIDA HOLM 008 2005.0003282-3/2

IVO HENRIQUE BAIRROS 062 2006.0001408-4/2

IZABELA CRISTINA RUCKER CURI 037 2006.0000036-4/2

JAIME PEGO SIQUEIRA 011 2005.0004233-0/2

JAIME PEGO SIQUEIRA 012 2005.0004234-1/2

JAIME PEGO SIQUEIRA 014 2005.0004352-0/2

JAIME PEGO SIQUEIRA 015 2005.0004354-3/2

JAIME PEGO SIQUEIRA 016 2005.0004362-0/2

JAIME PEGO SIQUEIRA 017 2005.0004378-2/2

JAIME PEGO SIQUEIRA 018 2005.0004389-5/2

 JAIME PEGO SIQUEIRA 019 2005.0004403-7/2

JANI TEREZINHA AMBROSIO 081 2006.0004486-5/0

JOAO ANTONIO FERREIRA GUSI 082 2006.0004532-3/0

JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR 082 2006.0004532-3/0

JOAO FRANCISCO TORRES 077 2006.0004184-1/0

JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 033 2005.0006728-6/2

JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 042 2006.0000712-5/2

JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR 011 2005.0004233-0/2

JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR 012 2005.0004234-1/2

JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR 014 2005.0004352-0/2

JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR 015 2005.0004354-3/2

JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR 016 2005.0004362-0/2

JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR 017 2005.0004378-2/2

JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR 018 2005.0004389-5/2

JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR 019 2005.0004403-7/2

JORGE VICENTE SILVA 001 2004.0002789-1/3

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 002 2005.0000792-7/2

JOSIANE BORGES 058 2006.0001116-1/2

JOSIANE BORGES 059 2006.0001120-1/2

JOSIANE BORGES 062 2006.0001408-4/2

JOSIANE BORGES 063 2006.0001410-0/2

JOSIANE BORGES 064 2006.0001415-0/2

JOSIANE BORGES 065 2006.0001422-5/2

JOSIANE BORGES 066 2006.0001428-6/2

JOSIANE BORGES 067 2006.0001431-4/2

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 079 2006.0004452-5/0

KARINE PEREIRA 011 2005.0004233-0/2

KARINE PEREIRA 014 2005.0004352-0/2

KARINE PEREIRA 015 2005.0004354-3/2

KARINE PEREIRA 016 2005.0004362-0/2

KARINE PEREIRA 017 2005.0004378-2/2

KARINE PEREIRA 018 2005.0004389-5/2

KARINE PEREIRA 019 2005.0004403-7/2

KARINE PEREIRA 020 2005.0004538-9/3

KARINE PEREIRA 027 2005.0005532-7/2

KARINE PEREIRA 033 2005.0006728-6/2

KARINE PEREIRA 036 2006.0000033-9/2

KARINE PEREIRA 042 2006.0000712-5/2

KARINE PEREIRA 057 2006.0001073-1/2

LILIAN MICHELLE MICHELIN 058 2006.0001116-1/2

LUCIANA CALVO PERSEKE WOLFF 083 2006.0004655-0/0

LUCIANO LINHARES 078 2006.0004327-1/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 075 2006.0001942-7/1

LUIS CARLOS DOS SANTOS 033 2005.0006728-6/2

LUIS CARLOS DOS SANTOS 042 2006.0000712-5/2

LUIZ CARLOS GRANADO CHACON 036 2006.0000033-9/2

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 037 2006.0000036-4/2

LUIZ SERGIO GUBERT 082 2006.0004532-3/0

MAGALHAES RODRIGUES DA SILVA 027 2005.0005532-7/2

MAGDA FERRARI 080 2006.0004464-0/0

MALVER GERMANO DE PAULA 010 2005.0004038-9/2

MARCEL NASCIMENTO FAIGLE 082 2006.0004532-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 076 2006.0002173-0/0

MARCELO DE OLIVEIRA 020 2005.0004538-9/3

MARCELO HABICE DA MOTTA 081 2006.0004486-5/0

MÁRCIA FERNANDES BEZERRA 037 2006.0000036-4/2

MARCIO ANTONIO SASSO 028 2005.0005681-0/0

MARCIO ANTONIO SASSO 029 2005.0005688-2/0

MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA 079 2006.0004452-5/0

MARGARIDA SATHLER 002 2005.0000792-7/2

MARGARIDA SATHLER 004 2005.0002011-6/2

MARIA ELIZABETH JACOB 024 2005.0004896-0/2

MARIA ELIZABETH JACOB 026 2005.0005502-4/2

MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 022 2005.0004543-0/2

MONIA MARTON PAVAN 038 2006.0000064-3/2

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 007 2005.0003090-0/2

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 008 2005.0003282-3/2

NORTON PASSOS WALDRAFF 032 2005.0006669-1/1

OTAVIO CADENASSI FILHO 028 2005.0005681-0/0

OTAVIO CADENASSI FILHO 029 2005.0005688-2/0

OTAVIO CADENASSI NETTO 028 2005.0005681-0/0

OTAVIO CADENASSI NETTO 029 2005.0005688-2/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 082 2006.0004532-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 002 2005.0000792-7/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 003 2005.0001649-4/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 004 2005.0002011-6/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 009 2005.0004007-4/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 010 2005.0004038-9/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 013 2005.0004286-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 021 2005.0004541-7/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 022 2005.0004543-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 023 2005.0004546-6/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 024 2005.0004896-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 025 2005.0005254-2/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 026 2005.0005502-4/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 030 2005.0005992-2/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 031 2005.0006005-9/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 034 2005.0006761-7/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 039 2006.0000652-9/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 043 2006.0000781-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 044 2006.0000784-5/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 045 2006.0000785-7/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 046 2006.0000786-9/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 047 2006.0000801-2/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 048 2006.0000803-6/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 049 2006.0000822-6/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 050 2006.0000825-1/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 051 2006.0000830-3/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 052 2006.0000834-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 053 2006.0000842-8/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 054 2006.0000844-1/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 055 2006.0000918-6/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 056 2006.0000937-6/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 060 2006.0001375-5/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 061 2006.0001379-2/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 068 2006.0001497-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 069 2006.0001505-9/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 070 2006.0001509-6/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 071 2006.0001516-1/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 072 2006.0001527-4/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 073 2006.0001535-1/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 074 2006.0001575-5/2

PAULO ROBERTO PIRES 002 2005.0000792-7/2

PAULO ROBERTO PIRES 004 2005.0002011-6/2

RAFAEL BARBOSA GODOI 032 2005.0006669-1/1

RAFAEL GUSTAVO CAVICHIOLO 083 2006.0004655-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 079 2006.0004452-5/0

ROSAMARIA CHIAPARINI 032 2005.0006669-1/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 011 2005.0004233-0/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 012 2005.0004234-1/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2005.0004352-0/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2005.0004354-3/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2005.0004362-0/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 017 2005.0004378-2/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2005.0004389-5/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 019 2005.0004403-7/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2005.0004538-9/3

SANDRA REGINA RODRIGUES 027 2005.0005532-7/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 033 2005.0006728-6/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 035 2005.0006763-0/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 036 2006.0000033-9/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2006.0000036-4/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2006.0000064-3/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 040 2006.0000664-3/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 041 2006.0000677-0/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 042 2006.0000712-5/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2006.0001073-1/2

SELMA NEGRO CAPETO 081 2006.0004486-5/0

SELMA PEREIRA VALERIO 039 2006.0000652-9/2

SELMA PEREIRA VALERIO 051 2006.0000830-3/2

SELMA PEREIRA VALERIO 053 2006.0000842-8/2

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 005 2005.0002024-2/2

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 035 2005.0006763-0/2

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 038 2006.0000064-3/2

SILVIANI IWERSON BARONE 038 2006.0000064-3/2

SILVIANI IWERSON BARONE 040 2006.0000664-3/2

SILVIANI IWERSON BARONE 041 2006.0000677-0/2

SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI 057 2006.0001073-1/2

SUSANA ANDREIA DOS PASSOS 032 2005.0006669-1/1

TATIANA PIASECKI KAMINSKI 081 2006.0004486-5/0

TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER 037 2006.0000036-4/2

UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA 082 2006.0004532-3/0

VALDECIR MILESKI 035 2005.0006763-0/2

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 075 2006.0001942-7/1

WALDEMAR PONTE DURA 020 2005.0004538-9/3

WELLYNTON JOSE FRANQUI 035 2005.0006763-0/2

ZANI DALTON FARAH 078 2006.0004327-1/0
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Cível

Comarca da Capital
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1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-61172/1993-BAN-
CO A.J. RENNER S/A X ELOI BANDEIRA - Remetam-se os
autos ao arquivo provisorio, até ulterior manifestação da parte
interessada, com exclusão do relatório forense mensal. -
Adv(s).LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES e SERGIO LUIZ
PEIXER.

2.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-61215/1993-ROMEU
HUCZOK e Outro X BANCO BRADESCO S/A - Intime-se a
parte requerida do prazo de 05 dias para retirada dos autos em
carga conforme pedido de fls. 457. - Adv(s).ANTONIO GLE-
NIO F. M. DE ALBUQUERQUE e DANIEL HACHEM.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64748/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A X RILUB PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E OUTRO - Intime-se a parte requerente dos
termos do ofício retro. - Adv(s).ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS, J.J. TOBIAS DE SANTANA e MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO,LUCIANO FRANCISCO DE O. LE-
ANDRO.

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-65184/1997-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A X ALTAIR ASSIS DA
CRUZ - Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo de
custas referente a expedicao de oficio. - Adv(s).TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA.

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66882/1998-BAN-
CO AUTOLATINA S/A-DIVISAO VOLKSWAGEN X SALE-
TE BARBOSA DE NOVAES - Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão supra. - Adv(s).MARILI
DA LUZ RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROSANGELA MARTINS
FONSECA, IZABELLA CRISPILIO.

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67074/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A X SILMARIO WAGNER - Intime-se
a parte requerente para manifestar-se ante os termos da certi-
dão supra. - Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

7.-VENDA A CREDITO-67378/1998-INDUSTRIA DE PAPE-
LAO HORLLE LTDA X REICK DO BRASIL IND E COM DE
PAPEL E ARTEF LTDA - Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da contestação da Curadora Espe-
cial. - Adv(s).JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEI-
RA PADILHA.

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68718/1999-CCV
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X AE-
ROSUL S/A - LEVANT AEROESPACIAIS E CONSULTORIA
- Defiro o pedido retro. Suspendo o processo até ulterior mani-
festação da parte exequente, devendo os autos aguardarem no
arquivo provisório. - Adv(s).JOSE ROBERTO SPERANDIO e
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68744/1999-BR-
FACTOR FOMENTO MERCANTIL LIMITADA X INSTITU-
TO DE ENSINO CAMOES - Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99. - Adv(s).PAULO CESAR HORO-
CHOSKI, NELSON KNOB.

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68810/1999-ABN
AMRO S/A X PAULO SERGIO RODRIGUES DE SOUZA -
Remetam-se os autos ao arquivo provisorio ate ulterior mani-
festação da parte interessada com exclusão do relatorio forense
mensal. - Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO.

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-68984/1999-BIOFI-
LICA ADMINISTRACAO E SAUDE LTDA - ME X LOCA-
SISTEM - LOCADORA DE SISTEMAS TELEFONICOS LTDA
- Remetma-se os autos ao arquivo provisorio até ulterior mani-
festação da parte interessada com exclusão do relatório forense
mensal. - Adv(s).ANDREA REGINA CARVALHO DE FREI-
TAS, MARCOS ALBERTO CARVALHO DE FREITAS e JOAO
HENRIQUE DA SILVA.

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69690/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A X ENGEFOUR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - Intime-se a parte requerente para dar prosse-
guimento ao feito no prazo de cinco dias. - Adv(s).MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69808/2000-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA X PAULO SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Re-
metma-se os autos ao arquivo provisorio até ulterior manifesta-
ção da parte interessada com exclusão do relatório forense
mensal. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALI-
NA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI.

14.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-69814/2000-SAN-
TANDER NOROESTE LEASING ARREND MERCANTIL S/
A X JULIO CESAR BARROS - Conta de Custas R$ 36.14 -
Adv(s).MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDI-
DO MICHALSKI.

15.-DECLARATORIA DE NULIDADE-70664/2000-MARINA
STEFEN CASAGRANDE e Outro X ALFREDO ROBERTO
MARCZAK - Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99. - Adv(s).EDSON K. DE ALMEIDA e ADAO IL-
SON MICHLESKI,DJONATHAN DEBUS.

16.-MONITORIA-71456/2001-CATARINA SOUZA DIAS X
JUSSARA JORGE SOUZA DIAS e Outro - A conta e preparo
de eventuais custas remanescentes. Após, voltem os autos con-
clusos para sentença. Conta de Custas R$ 13,81 - Adv(s). AN-
TONINHO PEREIRA DA SILVA e NORBERTO TREVISAN
BUENO,MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71586/2001-
FOTOPRINT FOTOLITOS GRAFICOS LTDA X SENAGRO
SENSORIAMENTO REMOTO E AGRO S/C - Intime-se o re-
querente para manifestar-se sobre o retorno da carta precatoria.
- Adv(s).FABIULA MULLER, WELYNTON JOSE FRANQUI,
THIAGO MILANEZ ANDRAUS.

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71820/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A X ODETE FERREIRA PROEN-
CA - Defiro o pedido retro. Suspendo o processo até ulterior
manifestação da parte autora, devendo os autos aguardarem no
arquivo provisorio. - Adv(s).TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI.

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71832/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A X EVERALDO FERREIRA DA SILVA - Re-
metam-se os autos ao arquivo provisorio até ulterior manifesta-
ção da parte interessada, com exclusão do relatório forense
mensal. - Adv(s).JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CESAR AUGUSTO TERRA.

20.-DEPOSITO-71982/2001-BANCO BRADESCO S/A X
PAULO LUIZ DA COSTA - A parte autora para que se mani-
feste acerca do prosseguimento do feito. - Adv(s).MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

21.-MONITORIA-72148/2001-AVANCO FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA X INDUSTRIAS BAU DE MARMORES E
GRANITOS LTDA e Outro - Diante do contido nas manifesta-
ções de fls. 64 e 65 para a realização da audiencia de concilia-
ção designo o dia 25 de outubro de 2.006 as 16.30 horas art.
331 do CPC. Determino que as partes compareçam a audiencia
em condições de transigir trazendo propostas definidas com
calculos atualizados e alternativas possiveis. Não obtida com-
posição serão fixados os pontos controvertidos decididas as
questões processuais pendentes deferindo-se as provas bem
como designado audiencia de instrução e julgamento se neces-
sario. - Adv(s).CLAUDIA LOPES BORIO, ALEXANDRE FRE-
DERICO B SCHWARTZ e JOREL SALOMAO KHURY, TA-
TIANA DENCZUK.

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72680/2002-
BELGO BEKAERT ARAMES S/A X EBRASEN - EMPRESA
BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA - Conta de Custas
R$ 52,53. - Adv(s).MARCO AFONSO DE LIMA, EDMAR
ANGELO SCALDAFERRI e LUIZ HECKE.
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23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72782/2002-
MAURO SIMIONI X VERA LUCIA CORDEIRO DE ANDRA-
DE - Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre o
retorno da Carta Precatória. - Adv(s).JOSE DO CARMO BA-
DARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO,
JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARA-
ES PESSOA, ALLAN ALBERTO DE SOUZA, JUCELIA CA-
TARINA BURACOSKI CABRAL e .

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72906/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CFI X EDISON MORO JUNIOR - Reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório, até ulterior manifesta-
ção da parte interessada com exclusão do relatório forensen
mensal. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA.

25.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73038/2002-CLODUAL-
DO PINHEIRO JUNIOR X FORD DO BRASIL S/A e Outro -
Intimem-se as parte para manifestarem-se sobre a petição de
fls. 720/722, apresentada pelo Sr. Perito. - Adv(s).GIOVANI
SCHLICKMANN e ELLIS ERNANI CECHERELO,MARCOS
MATTIOLI,JAIR RIBEIRO.

26.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73380/2002-FABIANO
VIEIRA MONTEIRO X ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO
ATENEU - Intimem-se as partes para apresentarem suas alega-
ções finais no prazo comum de 10 dias,, conforme termo de
audiencia de fls. 315. - Adv(s).ANA CAROLINA DALCANA-
LE e LUIS CESAR ESMANHOTTO,CRISTIANE BIANTINEZ
SPRADA,SIMONE FONSECA ESMANHOTTO,CARLA CI-
ANDRA COSTA,IVANA VIARA PADILHA,FABIOLA PAU-
LA BEE ALENSKI,MONICA RIEKES
MAJEWSKI,FRANCISMERY MOCCI CANTELE.

27.-MONITORIA-73438/2002-BANCO BANESTADO S/A X
EDSON ARTIGAS - Sobre os documentos de fls. 73/87 mani-
feste-se o réu. - Adv(s).DANIEL HACHEM, REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM e CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA.

28.-DEPOSITO-73478/2002-BANCO GENERAL MOTORS S/
A X SEBILIA ELVIRA PODOLAN - Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos da certidão supra. -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD.

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73510/2002-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X ANGELICA
BRASIL EMPREEND IMOB E PARTICIPACOES LTDA e
Outros - Ante o acordão de fls. 155/159, revogo a parte final da
decisão de fls. 113, condenando o exequente no pagamento dos
honorários advocaticios as procuradoras do executado LUIZ
MORTARI NETO no valor de R$ 10.000,00. A escrivania para
que certifique nos autos se o embargante se manifestou acerca
do despacho de fls. 49, realizando o deposito dos honorarios
periciais. Após, manifeste-se o exequente acerca da Carta Pre-
catória de fls. 141/153. - Adv(s).LUIS PAULO SERPA, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e LIZ HELENA
RAPOSO,ANA PAULA SOUZA DE LUCA.

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-73514/2002-ROLDAO
BONFIM DE ALCANTARA X SEBASTIAO ALVES - Sobre o
parecer exarado as fls. 90. manifestem-se as partes. -
Adv(s).WELYNTON JOSE FRANQUI, FABIULA MULLER,
JULIANA MIGUEL REBEIS e GABRIEL DOS SANTOS CA-
MARGO.

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74194/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A X NILTON MENEGASSI - Inti-
me-se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito no
prazo de 05 dias. - Adv(s).LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA.

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74444/2003-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA X MARCOS ANTONIO ALVARES - Intime-se a parte
requerente para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05
dias. - Adv(s).MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FA-
BIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA.

33.-DEPOSITO-74500/2003-FINAUSTRIA CIA DE CREDI-
TO FINANC E INVESTIMENTO X FABIANO APARECIDO
DE LIMA SANTOS - Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos da certidão retro. - Adv(s).KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH.

34.-ANULACAO DE TITULO (ORD)-74957/2003-A E VE-
LAS DO BRASIL LTDA e Outros X PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A - Processo que se encontra com carga para o Sr.
Advogado, DRº JULIO JACOB JUNIOR, que devera ser de-
volvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas. - Adv(s).VANESSA
SCHIEFER ALVES, ERICA CRISTINA PETENO, ALTENAR
APARECIDO ALVES e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO,JULIO JACOB JUNIOR.

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75342/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X
WCT WEBER CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM LTDA
- Em que pese o presente processo ja estar conclusos para sen-
tença, constatei em sua analise um oficio fls. 88 veio junto com
a precatoria para busca e apreensão e citação estranho ao feito
emanado de outro Juizo 18ª v. civel desta Comarca, dispondo
sobre o deposito dos bens objetos da ação sem que houvesse
uma determinação deste Juizo para tanto. Nessas condições
antes de proferir decisão em conjunto com os autos em apenso
75.608 faculto a manifestação das partes. - Adv(s).GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER e AGLAIE SANDRINI BO-
TEGA POSSAMAI,JANAINA SILVA COELHO.

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-75608/2004-WCT -
WEBER CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS LTDA X

SERVOPA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA - Antes de proceder ao julgamento do feito em simulta-
neo com os autos em apenso, concedo o prazo de 05 dias a
autora para que junte aos autos demonstrativo com a devida
comprovação de todas as parcelas consignadas mes a mes e que
dizem respeito ao consórcio de que trata a presente ação. -
Adv(s).AGLAIE SANDRINI BOTEGA POSSAMAI, JANAI-
NA SILVA COELHO e GABRIEL ANTONIO HENKE N DE
LIMA Fº,GEROLDO AUGUSTO HAUER,WILMAR EPPIN-
GER.

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75648/2004-BAN-
CO FINASA S/A X ROSANA DINIZ - Intime-se a parte reque-
rente para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias. -
Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75748/2004-
CLASSICRED - CONSULTORIA E SERVICOS S/C LTDA X
CHARLES MICHAEL SCHMOELZ - Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o preparo de custas referente a expedicao de
carta de citação. - Adv(s).LUIZ ANTONIO DAROS.

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75850/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A X VALDEREZ PERPETUO DA-
NIEL - Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo de
custas referente a expedicao de oficios. - Adv(s).KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI.

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76040/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X FER-
NANDO JOSE BERTOLO LEITE - Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o preparo de custas referente a expedicao de
oficios - Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO
LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOL-
FINI.

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76046/2004-BAN-
CO FIAT S/A X LUIZ CEZAR PEREIRA GRUBER - Intime-
se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da cer-
tidão supra. - Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI, AL-
TAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, RODRIGO DOLFINI.

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76120/2004-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X
NEWTON FREITAS BRUNETTI - Intime-se a parte requeren-
te para dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias. -
Adv(s).GILFROIS CARLOS BAUER.

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76242/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A X JOSE RICARDO MABA -
Antes de apreciar o petitório retro, manifeste-se a parte autora
acerca dos oficios de fls. 36/44. - Adv(s).IDELANIR ERNES-
TI.

44.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76252/2004-DIRCEU
ALVES DA SILVA X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES - (sentença em resumo) - ISTO
POSTO, julgo procedente o pedido inicial a fim de declarar a
inexistencia do débito discutido nos presentes autos e conde-
nar a requerida no pagamento da indenização por danos morais
no valor de R$ 7.000,00. acrescidos de correção monetária desde
a data desta sentença e juros de mora a partir da data do paga-
mento (23.12.2.003). Os juros de mora serão de 1% ao mes a
teor do que dispõe o art. 406 do CCB e art. 161, paragrafo
unico, do CTN. Condeno a ré ainda ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios quer fixo em 15% sobre
o valor da condenação a teor do que dispõe o art. 20 paragrafo
3º do CPC.- Adv(s).MURILO UBIRAJARA GUSE e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR,JOAO BOSCO LEE,ANA PAU-
LA MAGALHAES,DANIELLA LETICIA
BROERING,DANIELLE MARIA AMORIN
BENJAMIN,MARIANA GIACOMAZZO MEYER,PAULO
HENRIQUE DA CRUZ,CORINA NOGUEIRA PEDRO
BOM,FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO,ALESSANDRA
MIZUTA,REYMI SAVARIS JUNIOR,SHEILA SANTANA DE
OLIVEIRA,MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA.

45.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-76374/2004-
WALDECIR HONORATO DE PADUA X HSBC SEGUROS
S/A - Intimem-se as partes para manifestar-se sobre a petição
de fls. 303, apresentada pela Sra. Perita. (a perita vem informar
que não realizou a pericia agendada para 28/06/2006 porque o
autor não compareceu ao consultório médico desta perita. Esta
perita coloca-se a disposição do Juizo para agendar nova data,
a fim de realizar o exame médico-pericial, se isto for conside-
rado conveniente. - Adv(s).CARLOS HENRIQUE KAMINSKI,
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e EDSON GONSAL-
VES ARAUJO,CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER.

46.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-76496/2004-JOAO
COVALENCO JUNIOR e Outros X IDILIA SALETE LOPES
DE AMORIM e Outro - Defiro o pedido retro. Suspendo o pro-
cesso até ulterior manifestação da parte autora, devendo os autos
aguardarem no arquivo provisorio. - Adv(s).BRASIL PARANA
DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, VALDEMAR JOAO
BOBATO JUNIOR.

47.-CAUTELAR PREPARATORIA-76566/2004-NILTON AL-
BERTO DA SILVA OLIVEIRA e Outro X YALE LA FONTE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA - (sentença em resumo)
- Julgo parcialmente procedente o pedido de item I, fls. 08, e
determino que a ré exiba os documentos referentes a relação de
apresentação comercial havida entre os litigantes. Tendo havi-
do sucumbencia reciproca condeno ambas as partes ao paga-
mento das custas processuais os requerentes em 75% e ao reu
em 25%. Condeno ainda ambas as partes ao pagamento de ho-
norarios advocaticios a parte ex adversa que arbitro em R$
600,00 por conta dos autores e R$ 200,00 por conta da ré a teor
do que dispõe o artigo 20, paragrafo 4º do CPC. -
Adv(s).FABIANO LOPES, EMANUEL BRASILICO VIEIRA
MAGALHAES e CARLYLE POPP,URSULLA ANDREA RA-
MOS.

48.-CAUTELAR INOMINADA-76616/2004-CARLOS RO-
BERTO PEREIRA MULINARI X BANCO DO BRASIL S/A -
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
da contestação e documentos de fls. 92/121. - Adv(s).JEAN
CARLO DE ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU, LIGIA FERNANDA MORET-
TO DA SILVA, DIEGO SABORIDO GAZZIERO e CLAUDIO
XAVIER PETRIK,RODRIGO FERREIRA.

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76938/2004-
MARIVALDO VALQUIRIO APARECIDO SILVA ROCHA X
ORLANDO DE MACEDO e Outro - (despacho em resumo) -
Isto Posto. As questões levantadas pelos executados a respeito
do título em execução não são materias passíveis de serem ale-
gadas em exceção de pré-executividade, comportando dilação
probatória em sede própria. A exceção de pré-executividade
somente é cabivel quando presentes as hipoteses do artigo 618
do CPC que tornam nula a execução. Dessa forma, deixo de
acolher a exceção de pre-executividade. Prossiga-se a execu-
ção. - Adv(s).SILVIO ESPINDOLA e ISAIAS MAURICIO
JUNIOR.

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-77372/2005-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A X MARIA LUIZA CARDOSO - Tendo em
vista o petitório retro, manifeste-se a parte embargante sobre a
possibilidade de realização de acordo, apresentando proposta
concreta para tanto. Em caso negativo no mesmo prazo, mani-
feste-se sobre as provas que efetivamente deseja produzir, jus-
tificando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv(s).LUIZ CARLOS CHECOZZI, JOSE MADSON DOS
REIS, CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER, EDSON
GONSALVES ARAUJO e JAMES WAHL.

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77450/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X MA-
NOEL JOSE DOS SANTOS - (sentença em resumo) - ISTO
POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido inicial a fim
de consolidar definitivamente a propriedade do veiculo apre-
endido em maos da autora condenar o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$
500,00, a teor do que dispõe o paragrafo 4º do art. 20 do CPC,
condenar a autora ao pagamento das multas ocasionadas por
infrações praticadas durante o periodo em que esteve o veiculo
ja mencionado sob a posse direta do réu. Transitada em julgado
autorizo a venda do bem devendo a autora comprovar nos au-
tos a regularidade da transação assim como a expedição de ofi-
cio ao DETRAN/CRETRAN, determinando a transferencia de
propriedade do veiculo a quem a autora indicar. -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOLFI-
NI, RODRIGO FERNANDES DA SILVA.

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77596/2005-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
X JOSE ALDERICO PIASSA - Defiro o pedido retro. Suspen-
do o processo até ulterior manifestação da parte autora, deven-
do os autos aguardarem no arquivo provisorio. - Adv(s).LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI.

53.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77882/2005-ROLAN-
DO BARON X BANCO BMG S/A - Antes da realização da
audiencia designada as fls. 190, faz-se mister asseverar a exis-
tencia de relação de consumo pois uma das partes na presente
demanda apresenta-se como consumidor final dos serviços ofe-
recidos pelo litigante adverso. Desse modo, acolhendo as ra-
zões dos consumidores inclusive a sua hipossuficiencia econo-
mica e técnica e considerando que se trata de norma coagente
de ordem publica aplico-a para o efeito de inverter o onus da
prova. Faz-se pertinente ressaltar que esse posicionamento não
induzirá a inverter a obrigação pelo pagamento de eventual
pericia, mas apenas a transferencia ao prestador de serviço da
obrigação de provar o seu direito para ilidir a presunçã que
passou a viger em favor do consumidor. Assim na hipotese de
inversão do onus da prova, não e o prestador do serviço res-
ponsavel por custear as provas requeridas pelo consumidor.
Contudo sofrerá as consequencias processuais por não produ-
zi-la. No mais, aguarde-se a realização da audiencia menciona-
da. - Adv(s).SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ,ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ.

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78120/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A X TEAM ROBOTICA IND.DI
TECNOL.ELETTRICA,AUTOMAZIONE - Defiro os pedidos
de fls. 107 e 108/109. Primeiro, reabro o prazo para que a parte
autora possa interpor eventual recurso contra o despacho de
fls. 91. Após, devolvo o prazo para que a parte ré apresente
contestação. - Adv(s).GEVERSON ANSELMO PILATI, LEON-
DINA ALICE MION PILATI, MARCIO ANTONIO SASSO e
ALEXANDRE CHEMIM,PEDRO ROBERTO DE ANDRADE
JUNIOR,PATRICIA CHEMIM,EMALDO GOMES PINTO.

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78162/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X GUILHERME ROSSI SALLES
- Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro. -
Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH.

56.-ALVARA JUDICIAL.-78220/2005-KETLIN CRISTINA
OLIVEIRA SOARES (REP.P/ANA LEONCO) X - Atenda o
requerente o solicitado pela Dra. Curadora em seu parecer de
fls. 30. - Adv(s).PEDRO EUCLIDES UTZIG, VICENTE HI-
GINO NETO.

57.-PROTESTO INTERRUPTIVO-78226/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A X ANTONIO CAE-
TANO DANIEL e Outro - O requerente deverá esgotar todos
os meios disponiveis no sentido de localizar os requeridos sob
pena de nulidade da notificação realizada por edital. Assim,
manifeste-se o requerente. - Adv(s).NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ELISANGELA FER-
NANDES.

58.-ANULATORIA (ORDINARIA)-78342/2005-T.E.A.M.
ROBOTICA IND.DI TECN.ELET.AUTOMAZIONE MEC X
BANCO DO BRASIL S/A - Cumpra-se o despacho de fls. 94/
95. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99. - Adv(s).ALEXANDRE CHEMIM, JOAO CARLOS PAS-
TRO e GEVERSON ANSELMO PILATI.

59.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-78344/2005-SILVIO
DE ARAUJO PEREIRA X BANESTADO (BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A) e Outro - O oferecimento de exce-
ção de pré-executividade não suspende o prazo para o ofereci-
mento de bens a penhora. Assim, não tendo oi executado ofere-
cido bem passível de penhora, devolvo ao credor o direito de
nomeação. Defiro o pedido de penhora de valores encontrados
na boca do caixa do banco executado observando-se o valor da
execução. Expeca-se o competente mandado. Sobre a exceção
de pre-executividade e documentos manifeste-se o exequente.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99. -
Adv(s).MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS,CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO,TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI.

60.-EXECUCAO-78372/2005-BEATRIZ GRANEMANN
BAUMANN DA ROCHA X REGINALDO AGNER DA SIL-
VA e Outro - Tendo em vista que os executados deixaram de
oferecer bem passivel de penhora no prazo legal, de acordo
com o contido no art. 657 do CPC, devolve-se ao credor o di-
reito de nomeação. Ao exequente a fim de que indique bens
dos executados passiveis de penhora. - Adv(s).RODRIGO AR-
RUDA SANCHEZ e JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA.

61.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-78510/2005-JURACI
ALVES DA SILVA e Outro X HOSPITAL UNIVERSITARIO
EVANGELICO DE CURITIBA - Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da contestação de fls. 92/
132. - Adv(s).GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI e ETIANE
CALDAS GOMES KUSTER,ERALDO LUIZ
KUSTER,JEFFERSON RENATO ROSOLEM
ZANETI,CONCEICAO ANGELICA R. CONTE,LARISSA
ALCANTARA PEREIRA.

62.-PRESTACAO DE CONTAS-78606/2006-TEREZINHA
ELIZABETH WADOUSKI SILVA X BANCO ITAU S.A - Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da
contestação de fls. 48/63. - Adv(s).CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,THAIS AMOROSO PASCHOAL,TERESA CELINA
ARRUDA ALVIM WAMBIER,IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI.

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78734/2006-B.V
FINANCEIRA S.A C.F.I X LUCYR PASINI JUNIOR - Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, no mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. Apos, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e CEZAR EDUAR-
DO ZILIOTTO,ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR.

64.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78780/2006-LEONEL
VILLANOVA NETO e Outro X HSBC - BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos da contestação de fls. 71/94. -
Adv(s).ANA PAULA ROCHA E SILVA e DOUGLAS DOS
SANTOS,LUIZ SGANZELLA LOPES.

65.-REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-78832/2006-TEAM
ROBOTICA IND.DI TECNOL.ELETTRICA,AUTOMAZIONE
X BANCO DO BRASIL S/A - Após o cumprimento do despa-
cho de fls. 111 proferido nos autos de busca e apreensão em
apenso, cumpra-se o despacho de fls. 640/642. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento 01/99. -
Adv(s).ALEXANDRE CHEMIM e GEVERSON ANSELMO
PILATI.

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79184/2006-BAN-
CO FINASA S/A X ADRIANO LACHOWISCZ - Diante dos
fatos alegados e a partir da comprovacao da mora, concedo,
inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a bus-
ca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto,
expeca-se o correspondente mandado de busca e apreensao e
de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligen-
cias em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo 172,
paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem de-
vera ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar
mediante termo no qual devera ser consignado tambem o esta-
do e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada
a intimacao sobre a execucao da liminar a parte requerida po-
dera, a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cin-
co dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores
apresentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial,
hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. b)
Apresentar quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo
de quinze dias contados da intimacao da liminar sob pena de
aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de
legais provas e a demonstracao de fatos em contrario do deci-
dido de acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do
decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de
02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague integral-
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mente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimo-
nio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do
bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparti-
coes competentes para que promovam as retificacoes no regis-
tro de propriedade em nome da credora ou de terceiro autoriza-
do, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. - Adv(s).CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ.

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79190/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X WILLIAN CORDOVA LEAL -
Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora,
concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que
haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para
tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreen-
sao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de
diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente (arti-
go 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o
bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele
indicar mediante termo no qual devera ser consignado tambem
o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e
realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte re-
querida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito pendente, respos-
ta no prazo de quinze dias contados da intimacao da liminar
sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a
producao de legais provas e a demonstracao de fatos em con-
trario do decidido de acordo com o disposto no artigo 3º, para-
grafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931
de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague inte-
gralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patri-
monio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta
do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as repar-
ticoes competentes para que promovam as retificacoes no re-
gistro de propriedade em nome da credora ou de terceiro auto-
rizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. - Adv(s).CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
GILBERTO STINGLIN LOTH e .

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79192/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A X ALESSANDRO DE MELLO -
Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora,
concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que
haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para
tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreen-
sao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de
diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente (arti-
go 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o
bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele
indicar mediante termo no qual devera ser consignado tambem
o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e
realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte re-
querida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito pendente, respos-
ta no prazo de quinze dias contados da intimacao da liminar
sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a
producao de legais provas e a demonstracao de fatos em con-
trario do decidido de acordo com o disposto no artigo 3º, para-
grafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931
de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague inte-
gralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patri-
monio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta
do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as repar-
ticoes competentes para que promovam as retificacoes no re-
gistro de propriedade em nome da credora ou de terceiro auto-
rizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. -
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AFONSO MA-
RIA BUENO, DARIANE MARQUES MARTINELLI, SONIA
REGINA CUNHA BREIDE, SILVIA AVELINA ARIAS MON-
GELOS.

69.-MONITORIA-79214/2006-ARQCOM ARQUITETURA E
COMUNICAÇÕES LTDA X LUIS FERNANDO ALVES COS-
TA e Outro - Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99. - Adv(s).ALEXANDRE FREDERICO B
SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO.

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79224/2006-BAN-
CO ITAU S/A X ARI DE AVILA - Diante dos fatos alegados e
a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars
a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do
bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o corres-
pondente mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde
ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias e hora-
rios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC).
2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depositado em
maos do autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual
devera ser consignado tambem o estado e a quilometragem do
veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a exe-
cucao da liminar a parte requerida podera, a) pagar integral-
mente a divida pendente no prazo de cinco dias, contados da
intimacao da liminar segundo os valores apresentados pela par-
te credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens
lhe sera restituido livre de onus. b) Apresentar quitando ou nao
o debito pendente, resposta no prazo de quinze dias contados
da intimacao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da

revelia, sendo facultada a producao de legais provas e a de-
monstracao de fatos em contrario do decidido de acordo com o
disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969,
modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor
fiduciante nao pague integralmente o debito pendente no prazo
de 5 dias, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
serao consolidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 -
Consolidada a posse direta do bem, cumpre a credora fiducia-
ria diligenciar junto as reparticoes competentes para que pro-
movam as retificacoes no registro de propriedade em nome da
credora ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da aliena-
cao fiduciaria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do senhor oficial de justica conforme pro-
vimento 01/99. - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 145/2006 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
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WILSON NALDO GRUBE 0071 001312/2005

0071 001312/2005
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0004 000517/1994

0071 001312/2005
0071 001312/2005

YOSHIHIRO MIYAMURA 0044 000249/2004
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1.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-210/1992-WALTER SOUZA DIAS X LEDA
YARA BRENNER - Depreque-se a avaliação e praceamento
do bem penhorado. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Pro-
cesso Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despesas
para posterior expedicao do ato determinado anteriormente. -
Adv(s).WALTER SOUZA DIAS, ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO e
FERNANDO SIMAS FILHO.

2.-AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-588/1993-
LUIZ TAVARES LESSA NETO X CENTRO DE CARDIOLO-
GIA DE CURITIBA - Renovo o prazo de cinco dias pra que o
autor promova o depósito dos honorários periciais. No tocante
a extinção do processo reporto-me ao despacho de fls. 456. -
Adv(s).JAIR LIMA GEVAERD FILHO e RANTAS JOSE VI-
LELA BATISTA,IGOR LUBY KRAVTCHENKO,PATRICK G.
MERCER,PEDRO HENRIQUE XAVIER.

3.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMENTO
COMUM SUMÁRIO)-262/1994-INTERAMERICANA CIA DE
SEG. GERAIS X WALTER BUTZKE - Aguarda-se retirada de
alvará judicial expedido. - Adv(s).EGBERTO TEIXEIRA SO-
ARES, Não Cadastrado, ELIZABETH HAISI, MARIO JOSE
NAREL e ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO,JOSE DE
ANDRADE FARIA NETO.

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-517/1994-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X SORAYA ROSA-
NE DE OLIVEIRA - FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASCAVEL - Posto isso, ausentes umas doncidções da ação
executiva, acolho a objeção de pré-executividade para o fim de
julgar extinta a presetne execução, com respaldo no artigo 267,
inciso VI c/c art. 618, inciso I ambos do CPC. Condeno o cre-
dor ao pagamento da devedora, os quais fixo em R$ 1.000,00,
o que faço com fundamento no art. 20,. § 4º do CPC, conside-
rando o grau de zelo do profissional e o pequeno tempo des-
pendido para prestação do serviço. - Adv(s).BLAS GOMM FI-
LHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, THAIS
MOURA GARCIA e OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO,WILSON NALDO GRUBE FILHO,PAULO
AUGUSTO GRUBE,CARLA ANGELICA HEROSO GOMES.

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-178/1995-
TELECENO S/C- INTERM. E SERVIÇOS LTDA X LUIZ
ANTONIO COSTA EPISCOPO - Oficie-se na forma requerida
as fls. 147. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo
Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despesas para
posterior expedicao do ato determinado anteriormente.-
Adv(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, NORANE A. E.
CALLIARI DA COSTA, PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CAR-
VALHO ANTUNES e ANTONIO HENRIQUE A.RABELLO
DE MELLO.

6.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1042/1996-SINAPAVI SINA-
LIZACAO DE PAVIMENTO LTDA X BANCO DE CREDITO
REAL MINAS GERAIS S/A - PAULO FRANCISCO BLASI
LEMOS - Depreque-se a avaliação do bem penhorado na for-
ma requerida as fls. 241. Nos termos do artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despe-
sas para posterior expedicao do ato determinado anteriormen-
te. - Adv(s).ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, LUIR CES-
CHIN, MONICA DE MORAES ZANELATTO e CARMEN
GLORIA A. BERRIOS,DANIEL HACHEM,DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR,HYRAN GETULIO CESAR
PATZSCH,REGIANE ANTUNES DEQUECHE,ARNO
JUNG,MARCO AURELIO SCHLICHTA.

7.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-236/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/
A X GERON AGROPECUARIA LTDA - Ciência ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 250. - Adv(s).ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES,
SATIYO SASSAKI, EDGAR KINDERMAN SPECK, NOEL
GARCEZ FRANçA JUNIOR e LAERCIO MARCOS GERON.

8.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1074/1999-BAGGIO & CIA LTDA X EMER-
SON LUIZ VEISS DE SOUZA e Outro - Ciência ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 215. - Adv(s).ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, JEAN CARLO ALMEIDA, SAMIRA
NABBOUH ABREU e RENATO COSTA LUZ P. HORA.

9.-ALVARA JUDICIAL-824/2000-WILTON CARLOS DE
ANDRADE e Outro X ESPOLIO DE WILMA CORDEIRO
REYSEL - Face ao exposto, e tudo o mais que dos autos cons-
ta, defiro o pedido pra o fim de autorizar a requerente Bruna
Reysel de Andrade, por si ou representada por seu bastante pro-
curador (fls. 69), a proceder ao levantamento das quantias de-
positadas nos autos a seu favor. Expeça-se incontinenti alvará
pra o fim pretendido, ficando a requerente dispensada de pres-
tação de contas, ppois atingiu a maioridade, e os valores lha
aproveitarão diretamente. Após, colhendo o parecer ministeri-
al, determino o arquivmento dos autos. - Adv(s).IDE LOIOLA,
EDIGARDO MARANHAO SOARES e .

10.-AÇÃO ANULATÓRIA CUMULADA COM PERDAS E
DANOS (RITO ORDINÁRIO)-828/2000-JUCIREMA DO
ROCIO AMORIM CARMO X ADIVANIR DA CONCEICAO
BISSONI e Outros - Desentranhe-se o mandado de fls. 249/
251 na forma requerida as fls. 263. - Adv(s).ARISTIDES AL-
VES RODRIGUES FILHO, ANA PAULA ALVES RODRI-
GUES e WALDEMAR DE ARAUJO FILHO,RUBENS NEL-
SON CUNHA.

11.-AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS (PROCEDI-
MENTO COMUM SUMÁRIO-340/2001-MARITIMA SEGU-
ROS S/A X SANDRA LURDES PIAIA - Cumpra-se o despa-
cho de fls. 155. - Adv(s).LUIS CARLOS BARRETO, JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, VINICIUS MOREIRA ZULI-
AN, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA e CARISI MARA
ARPINI MIGUEL.

12.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-410/2001-JOSE EVANIO SAN-
TOS X ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e
Outro - VERA CRUZ SEGURADORA MAPFRE - Encerrada
a instrução, pelos Drs. advogados das partes foi requerida a
substituição das alegações finais orais por memoriais, o que foi
deferido, sendo concedido o prazo de dez dias autonomos e
sucessivos, pra a entregra dos memoriais em cartório. Inicia-se
pela parte autora, na sequencia pela procuradora do primeiro
requerido, após pelo segundo requerido e por ultimo pela litis-
denunciada. Intime-se no seu tempo o primeiro requerido para
alegações finais e após os demais requeridos. - Adv(s).CEMES
CORREA RODRIGUES JUNIOR, IRIS D‘AGOSTINI e MA-
RIA HELENA DOS SANTOS,CLEVERSON ARAMIS
INACIO,FABIANA SILVEIRA,ALINE
FAGUNDES,MAURICIO KAVINSKI,LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

13.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-599/2001-MANUTELL COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS TELEFONICOS LTDA X NUTRON S/A EQUI-
PAMENTOS E SISTEMAS ELETRONICOS e Outro - Quanto
ao requerimento formulado anteriormente pela parte autora as
fls. 3999 e seguintes, reporto-me ao despacho de fls. 3990. No
mais, intime-se o perito para quwe responda as quesitos de es-
clarecimento formulado pela parte ré, no prazo de dez dias. -
Adv(s).PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK e
ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO,LUIR
CESCHIN,ANTONIO ROBERTO DE MOURA FERRO
JR.,MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR.

14.-AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE (ORD)-874/2001-MISTER MEAT CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA X CLUBE ATLETICO PA-
RANAENSE - Concedo o prazo dfe cinco dias, impreterivel-
mente para que a autora promova o depósito da primeira parce-
la dos honorários periciais, devendo ficar ciente de que, decor-
rido o prazo sem o depósito o processo seguira sem a produção
da prova técnica. - Adv(s).CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA e JULIANA MAIA BENATO.

15.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-885/2001-CIA.ITAU LEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - GRUPO X V. RODRIGUES E J.
SCHOLZE LTDA e Outro - Indefiro o requerimento de expedi-
ção de oficio a Receita Fedral, uma vez que não há prova,,nos
autos, de que a exequente empreendeu todas as diligencias que
estavam ao seu alcance no sentido de localizar bens passíveis
de serem excutidos, não se podendo olvidar que a requsição de
informes a Receita Fedral é providencia a ser adotada somente
em ultimo caso. - Adv(s).ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., JAMES
THOMPSOM LEMER e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID,KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID,CHEDID
MILHANO NETO.

16.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1034/2001-WALKYRIA
GLUSZCZYNSKI FOWLER X BANCO DO BRASIL S/A -
Admito a emenda de fls. 296/298. Considerando a entrada em
vigor da alteração do CPC introduzida pel Lei nº 11.232/2005,
determino a intimação do réu, na pessoa de seu advogado, pelo
Diário da Justiça, para que cumpra espontaneamente a senten-
ça no prazo de quinze dias, promovendo o pagametno da con-
denação na forma requerida as fls. 296/298, sob pena de incidir
em multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos do
disposto no art. 475-J do CPC. - Adv(s).RODRIGO XAVIER
LEONARDO e LUIZ FERNANDO KUSTER.

17.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1364/2001-
JOSE WASELEWISKI JUNIOR X GASTAO MENDES e Ou-
tro - Concedo o prazo de cinco dias para que o credor junte aos
autos cópia da matrícula atualizada do imóvel penhorado. -
Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e VANIA ELYR DE LARA.

18.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1400/2001-RICARDO ROBERVAL RITTER
VON JELITA X CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO - Sobre os depósitos efetuados as
fls. 176/177, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -
Adv(s).GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e ELISAN-
DRE MARIA BEIRA,KEITY SUTO TROMBELI,CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON,HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL.

19.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-280/2002-GABRIELA GOMES DA CUNHA
PITOL ZANIRATI X RONCONI LTDA. e Outro - Recebo o
recurso de apelação de fls. 275/287 em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresente
contra-razões no prazo de quinze dias. - Adv(s).IRECE NAS-
CIMENTO TREIN e CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA,SANI CRISTINA GUIMARAES,ANA PAULA AN-
TUNES VARELA,CESAR AUGUSTO TERRA.

20.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-746/2002-
BANCO BANESTADO S.A. X ELISA INDUSTRIA DE MO-
VEIS LTDA e Outro - Desentranhe-se o documento de fls. 38
na forma requerida as fls. 46. Após, depreque-se a Comarca de
União da Vitória-Pr. Nos termos do artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despe-
sas para posterior expedicao do ato determinado anteriormen-
te. - Adv(s).EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS
e .

21.-AÇÃO DE DEPÓSITO-839/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X HIGOR FILPO MARVANI - Homologo por sen-
tenca, para que que produza os seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistencia formulado pelo autor as fls. 126 destes
autos sob nº 839/2002 de Busca e Apreensão movida por Ban-
co Panamericano S/A contra Higor Filpo Marvani, e, de conse-
quencia, julgo extinto o presente processo com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do CPC, determinando o seu arquiva-

mento com as anotacoes de estilo. Custas pagas. -
Adv(s).ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e .

22.-AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA-917/2002-JOSE RICHA X GRU-
PO DE COMUNICACAO TRES S/A - ,Para audiencia de in-
quirição de testemunha arrolada anteriormente, designo o dia
27 de março de 2007 as 14:00 horas. Oficie-se requisitando o
comparecimento da testemunha em juizo. - Adv(s).JOAO CA-
SILLO, PEDRO NEVES MARX, CAROLINA PIMENTEL,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e CLAUDIO RIBEI-
RO MARTINS.

23.-AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-951/2002-JOSE DA SILVA X
COOHABIF - COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUN-
CIONALIS - Avoquei os autos, nesta data, visando a proceer
ao estudo do feito, tendo em vista a audiencia que se encontra
designada para hoje: Analisando detidamente os autos, con-
cluo ser de todo desnecessária a produção de provas orais em
audiencia, portanto o desate da matéria aqui debatida prescin-
de, por completo, de dilação probatória. De fato, a propria ré
admitiu, ao contestar a ação, que as obras destinadas a constu-
ção do imóvel objeto do contrato que foi celebrado entre as
partes ficarm ralmente paralisadas, fato que tem origem num
verdadeiro descalabro administrativo que a demandada imputa
a sua antiga diretoria. Diante disso, não vejo necessidade algu-
ma de tomar o depoimento de quem quer que seja,. em audien-
cia, pra decidir se o autor tem direito ou não a ver o contrato
que entabulou rescindido, bem como restituidas, para si, as im-
portancias que desembolsou em favor da ré. Sequer para a afe-
rição da existencia do dano moral que o autor pretende ver
indenizado se faz necessária a produção de provas orais, pois
de acordo com a jurisprudencia remanosa so Superior Tribunal
de Justiça, o recolhimento da ocorrencia do dano moral não
depende da efetiva comprovação deste, mas, sim, da valoração
dos fatos que circundam a pretensão posta em juizo, a qual
feita a luz das regras da experiencia comum. A vista destas con-
siderações, cancelo a audiencia de insturção e julgamento que
foi designada nestes autos. Intimem-se as partes da presente
decisão. Após, voltem-me conclusos para a prolação da senten-
ça. - Adv(s).ADBA CRISTINA HANNUCH e RENATO JOSE
BORGERT,ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS.

24.-AÇÃO MONITÓRIA-1026/2002-BANCO ITAU S/A. X
FLAVIO REBELO ANVERSI - Homolog, por sentença, para
que produza os seus jurídiso e legais efeitos, a transação cele-
brada pelas partes a sfls. 84/86 destes auots 1026/2002 de Exe-
cução de Título Extrajudicial proposta por Banco Itaú S/A con-
tra Flávio Rebelo Anversi, cujos termos ficam fazendo parte
integrante desta decisão para o fim de suspender a execução
com fundamento no contido no art. 792 do CPC até integral
cumprimento do acordo. Custas pagas. - Adv(s).LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e ANGELO
PROVESI.

25.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1078/2002-PARQUE RESIDENCIAL FAZENDI-
NHA X MARLIN CANDIDO DA SILVA - Sobre o contido na
petição e documentos de fls. 184/186, manifeste-se a devedora
no prazo de cinco dias. - Adv(s).CRISTINA KAKAWA, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, RICARDO MAGNO QUADROS
e ALCEU GIESE.

26.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1469/2002-WILSON TEIXEI-
RA DE ALMEIDA e Outro X BANCO BANESTADO S/A. -
Sobre o laudo pericial de fls. 215/228, manifestem-se as partes
no prazo de dez dias. - Adv(s).LUIZ FERNANDO ARAUJO
PEREIRA JUNIOR e TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS,INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

27.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-11/2003-MARIA TEREZA DE
OLIVEIRA X BANESTADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO
- Recebo os recursos de apelação de fls. 525/537 e 538/564 em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intimem-se os apelados
para, querendo, apresentem contra-razões no prazo de quinze
dias. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA e TELMA GU-
TIERREZ DE MORAIS,INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO.

28.-AÇÃO MONITÓRIA-152/2003-BANCO BRADESCO S.A.
X KAFROUNI & CIA LTDA e Outro - Oficie-se as instituições
financeiras indicadas as fls. 259/260 para que informem a este
juizo sobre a existencia de contas em nome dos devedores, e,
em caso positivo, promovam o bloqueio de eventual saldo exis-
tente até o limite da divida para posterior penhora. -
Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e ROBERTO BENGHI DEL CLARO,JOSE
CLAUDIO DEL CLARO.

29.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-177/2003-CLARICE GEWEHR X ITAUCARD
FINANCEIRA S/A e Outro - Sobre a proposta de honorarios
periciais, que importam em R$ 2.300,00, manifestem-se as par-
tes no prazo de cinco dias. - Adv(s).DALVA MARLI MENA-
RIM, JAQUELINE T. SANTOS LISOTTI, REGIANE LUSTO-
SA S. FRANÇA e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA.

30.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-255/2003-TAP AIR PORTUGAL X IMPACTO
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - Antes de deci-
dir sobre o cabimento da responsabilidade pessoal dos sóciso
da pessoa jurídca executada, determino que seja expedido man-
dado de verificação e entregue ao oficial de justiça, a im de que
este se dirija até o endereço que cosnta como sendo o da sede
da empresa devedora e diligencie no sentido de verificar se a
empresa esta em funcionamento, devendo ser lavrado auto cir-

cunstanciado, ao final da diligencia. Após, decidirei sobre a
pretensão de fls. 109. Nos termos do artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despe-
sas para posterior expedicao do ato determinado anteriormen-
te. - Adv(s).GUILHERME RODRIGUES, DIRLEI DE ASSUN-
CAO e .

31.-AÇÃO DE APURAÇÃO DE HAVERES-505/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO SAINT PATRICK X ORLI RUPPELL
CASTRO JUNIOR - Diante da efetivação da penhora, prossi-
ga-se nos autos de embargos em apenso. - Adv(s).LUCIANE
MARIA MARCELINO DE MELO, INGRID KUNTZE e AN-
DRE PORTUGAL CEZAR.

32.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-531/2003-SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S.A. X TRANSPORTADORA GIUSEPPE LTDA -
Aguarda-se a retirada de oficio expedido. - Adv(s).MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e .

33.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-583/2003-JUAREZ FAVILLE X MAXIMA
PROMOTORA DE VENDAS LTDA - Homologo, por senten-
ca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transa-
cao celebrada pelas partes as fls.160/161 destes autos sob o nº
583/2003 de Execução de Título Judicial proposta por Juarez
Faville contra Máxima Promotora de Vendas Ltda, cujos ter-
mos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via de con-
sequencia julgo extinto esta execução, com fulcro no artigo
794, inciso II, do CPC. Custas pagas. Procedidas as anotacoes
de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-se os autos. -
Adv(s).ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, SERGIO PRU-
DENTE DA SILVA e HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR,GUILHERME MANNA ROCHA.

34.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-725/2003-MAU-
RO PECHMANN TESSLER e Outro X CALLADIO CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA - Homologo, por sentenca, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao cele-
brada pelas partes as fls.110/111 destes autos sob o nº 725/
2003 de Reint. de Posse proposta por Mauro Pechmann Tessler
e outro contra Cladio Const. de Obras Ltda , cujos termos fi-
cam fazendo parte integrante desta decisao, e, via de conse-
quencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269,
inciso III, do CPC. Custas pagas. - Adv(s).RAFAEL MARCHI-
ORATO FRANCA, GERMANO FERRAZ PACIORNIK e TA-
TIANA A. ESPINDOLA,DANIEL MULLER MARTINS,JOSE
CARLOS CAL GARCIA,TATIANA ALESSANDRA ESPINDO-
LA.

35.-INVENTÁRIO-740/2003-TEREZINHA BOGO e Outro X
JOSE EDGAR GELAMO - Aguarde-se pelo prazo de 90 dias o
retorno da carta precatória. - Adv(s).JOSE PASTORE e .

36.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-797/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X ANTONIO BARROS DA SILVA - Ciência ao
interessado, em face do expediente de fls. 66/68. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANI-
ELE DE BONA e .

37.-INVENTÁRIO-825/2003-TEREZINHA DA LUZ WEI-
GERT DO NASCIMENTO e Outros X JOSE ALVES DO NAS-
CIMENTO - Homologo, por sentença, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, o Plano de Partilha de fls. 93/94 deste
autos 825/2003 de Inventário dos bens deixados por falecimento
de José Alves do Nascimento onde foi nomeado inventariante
Terezinha da Luz Weigert do Nascimento, determinando que
se cumpra o que nele se contem e declara, ressalvando-se erros
e omissoes e bem assim eventuais direitos de terceiros. Custas
pagas. Transitado em julgado e verificado a tempestividade e
suficiencia do recolhimento dos impostos devidos expeca-se o
competente formal de Partilha. Apos, arquivem-se os autos.
P.R.I. Intimem-se incusive o Ministério Público. -
Adv(s).EDIVANA VENTURIN e .

38.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-874/2003-
VL - SEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGU-
ROS VID X ROSA DOBRZYNSKI DE LARA - Defiro o re-
querimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. - Adv(s).
e ELEUTERIO J. DE MELLO.

39.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1131/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL MORA-
DIAS PIRINEUS II-COND.III X HELIO VALDIVINO BLEY
BRANCO - A parte interessada, para que se manifeste sobre
certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias.
- Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA
KAKAWA, RICARDO MAGNO QUADROS e .

40.-INVENTÁRIO-1184/2003-BRIGIDA CAPPARELLI FIGU-
RELLI X EVERALDO CAMPOS e Outro - SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A - Sobre a proposta de
honorarios periciais, que importam em R$ 1.700,00, manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias. - Adv(s).LUIS CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e VALDEMAR
REINERT.

41.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1327/2003-GENI LIMA BER-
MAN e Outro X BANCO HONDA S.A. - Sobre o laudo perici-
al de fls. 255/272, manifestem-se as partes no prazo de dez
dias. - Adv(s).ROLAND HASSON, SANDRA CALABRESE,
MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA, UGO ULISSES
ANTUNES OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO,ERIC
GARMES DE OLIVEIRA.

42.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
3/2004-JORGE RODRIGO BAU e Outro X MERCAPLAN
FOMENTO MERCANTIL LTDA - Ciencia ao interessado face
o retorno negativo do AR de fls. 294. - Adv(s).TATIANA DEN-
CZUK e AMABILON DALCOMUNI.
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43.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORDINÁRIO)-60/2004-MIGUEL AN-
GELO BUENO VENDRAMINI X CLUBE CURITIBANO -
Aguarda-se a retirada de oficio expedido pela parte requerida.
- Adv(s).SILVIO MARTINS VIANNA e VANETE STEIL
VILLATORI,LUIZ HENRIQUE GUIMARAES HOHMANN.

44.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-249/2004-SU-
PERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A. X MARIA
MARTA TROSDOLF - Diante do exposto, cancelo a audiencia
de intrução e julgamento que se encontra designada nos autos e
determino que seja realizada perícia nos registros contábeis da
autora, ficando nomeado, pra o cargo de perito o Sr. Paulo Ce-
sar Villaça Lins. No prazo comum de cinco dias, poderão as
partes, querendo, formular quesitos e indiecar assistentes téc-
nicos. Uma vez ofertados os qeusitos, deverá o perito ser inti-
mado para, noprazo de cinco dias, apresentar proposta de ho-
norários, os quais serão antecipados pela aprte autora, a teor do
do que preceitua o artigo 33, do CPC. Observo que a estimativa
de honorários deverá ser feitoa com base, exclusivamente, nos
quesitos cujas respostas demandarem o conhecimento tecnico
do expert judicial, devendo ser desprezados os quesitos que
versarem, eventualmente, sobre matéria de direito. Intimem-se
as partes da presente decisão. - Adv(s).YOSHIHIRO MIYA-
MURA, JOAO MARCELO KERETCH e LUIZ ROBERTO
RECH,MARA CLAUDIA DIB DE LIMA.

45.-AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-466/2004-AROLDO FEDATTO
JUNIOR e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
CART. DE CRED. IMO - Ciência as partes sobre o contido na
petição do Sr. Perito de fls. 213/214. - Adv(s).CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

46.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JU-
RÍDICO (RITO ORDINÁRIO)-815/2004-OTAVIO MANAS-
SES FANTINATO e Outros X WALTER BECKERT e Outros -
Sem prejuizo da valoração a que estaão sejeitas as conclusões
que foram apresentadas pelo perito judicial JOsé Luso de Sou-
za Fernandes, a ser feita pelo magistrado por ocasião da prola-
ção da sentença, hei por bem rejeitar, desde logo, a impugna-
ção de fls. 606/607, pois, conquanto aleguem serem tendencio-
sas as respostas que o expert forneceu aos quesitos comple-
mentares que foram formulados pela parte adversa, não apon-
tam os réus-impugnantes onde reside, especificamente, o desa-
certo das afirmações feitos pelo perito, cumrpindo ressaltar que
simples fato de este ultimo não atuar no ramo de corretagem
imobiliária, por si só, não é motivo bastante para desautorizar
as conclusões que foram expostas pelo louvado. Tendo em vis-
ta que a degravação determinada pela decisão de fls. 370 ainda
não foi realizada, intime-se a parte autora para que, no prazo
de dez dias, efetue o depósito, em juizo, do valor relativo a
primeira parcela dos honorários que o perito judicial Ari Fer-
reira Fontana concordou em receber (R$ 1.500,00), devendo o
depósito das demais parcelas ser feito de acordo com a propo-
sição apresentada a fls. 458. Contanto que depositada, pela parte
autora, a primeira parcela referente aos honorários que são de-
vidos ao perito Ari Fontana, encaminhem-se os autos a este, o
qual deverá observar o disposto no art. 431-A do CPC. Prazo
para a entrega do laudo pericial em Cart´roio: 30 dias, condici-
onada a entrega do laudo ao depósito judicial da integralidade
da remuneração que o perito tem direito a perceber. -
Adv(s).GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP e
EMIDIO BUENO MARQUES.

47.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-910/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RESID.
PARQUE CEDROS II X ALTAIR HUBIE e Outro - Redbo o
recurso de apelação de fls. 128/134 em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. Intime-se o apelado para , querendo, apresente
contra-razões no prazo de quinze dias. - Adv(s).CLAUDIO
MARCELO BAIAK e IDERALDO JOSE APPI.

48.-AÇÃO ORDINÁRIA-957/2004-LUIZ EDUARDO RAT-
ZKE X ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - ITAUPREV
- As partes para que se manifestem acerca do laudo pericial no
prazo comum de dez dias. - Adv(s).EDUARDO CHAMECKI,
CHRISTIAN MARCELLO MANAS, SIDNEI MACHADO e
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR,VIVIAN DA COSTA GIAR-
DINO.

49.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-1149/2004-KAREN MANSUR CHUCHENE X
MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS LTDA - Posto isso,
conheço dos embargos de declaração, porem, no mérito nego
provimento. Por outro lado, considerando a manifestgação da
devedora informando que os depósitos foram feitos a título de
pagamento da dívida (fls. 262) não existe óbice para o levanta-
mento dos valores pela credora. Expeça-se alvara. No mais re-
porto-me ao despacho de fls. 263. - Adv(s).RAFAEL DE BRI-
TEZ COSTA PINTO, HILGO GONCALVES JUNIOR, GUI-
LHERME DE LARA JANKE FOIGO, LUCIANO DE QUA-
DROS BARRADAS e HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR,GUILHERME MANNA ROCHA,ANDREA MARIA
SOARES QUADROS.

50.-INTERDIÇÃO-1357/2004-MARIA LOPES PASCNUKI X
JUAREZ PASCIONIKI - Assim, os embargos merecem provi-
mento. Posto isso, conheço dos embargos de declaração, e no
mérito dou provimento para corrigir o erro material da senten-
ça para fazer constar onde se lê “prima do interditando” leia-se
“mãe do interditando”. - Adv(s).DANIELLE CHRISTIANNE
DA ROCHA e .

51.-AÇÃO DE DESPEJO-1396/2004-MARILENE CRISITNA
DA GRACA BATISTA VARGAS X PERIN E SILVA LTDA -
ME SUPERBURGER e Outro - A parte interessada, para que
se manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no prazo de
cinco dias (CN 5.7.7). - Adv(s).JOICE KORMANN BERALDI
e .

52.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1438/2004-AUREA XAVIER DE OLIVEIRA X

BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR - Sobre o contido na pe-
tição e documentos de fls. 85/91, manifeste-se o réu no prazo
de cinco dias. - Adv(s).SALIM YARED FILHO e SILVIANI
IWERSON BARONE,WELYNTON J. FRANQUI.

53.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-1486/2004-BANCO BANESTADO S.A. X
SILMARA REGINA LOPES - Concedo o prazo de cinco dias
para que o credor comprove o transito em julgado do acórdão
que julgou o agravo de intrumento. - Adv(s).LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI.

54.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-61/2005-
JULIANO MARCONDES DA SILVA X MARILENE RIBAS
SOCOLOSKI - Aguarda-se retirada de carta precatória expedi-
da. - Adv(s).JULIANO MARCONDES DA SILVA e .

55.-AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA (ORD)-62/2005-RITA APARECIDA
LEAO X OTTO BREHM e Outro - Recebo os recursos de ape-
lação de fls. 145/154 e 155/160 em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intimem-se os apelados para, querendo, apresen-
tem contra-razões no prazo de quinze dias. -
Adv(s).SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO e MARLENE LILI
BREHM,DANIEL OTTO BREHM.

56.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-67/2005-ASSOCIACAO CULTURAL SAO JOSE
- ACJS X SUSETE TEREZINHA SCORSIN - A parte interes-
sada, para que se manifeste sobre certidao do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. - Adv(s).MILZE TIMI BUQUERA e
JOLI GLEY BARBOSA CUBAS.

57.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORDINÁRIO)-94/2005-CASSILDA
LOPES WALHANUIK M.E. X BRASIL TELECOM CELU-
LAR S.A. - Sobre o contido na petição de fls. 400/406, mani-
feste-se a re no prazo de cinco dias. - Adv(s).NEUDI FER-
NANDES e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER.

58.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-240/2005-EDISON LUIZ BARBOSA CUBAS
X NACIONAL CAFE E RESTAURANTE LTDA e Outros -
Conforme ficou explicitado as fls. 59, não é possivel presumir
a citação da empresa devedora, eis que o seu representante le-
gal é Glauber Teixeira Prado. Da procuração juntada as fls. 62/
64 não cosnta poderes especificos para receber citação ,portan-
to, a citação da emrpesa devedora deverá ser feita na pessoa de
seu sócio. - Adv(s).SERGIO VILARIM DE SOUZA e .

59.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-272/2005-J.R.TRANSPORTES
LTDA X ANDERSON LUIZ MARCHIONI - Ciência ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 91. - Adv(s).JOSE MA-
DSON DOS REIS e .

60.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JU-
RÍDICO (RITO ORDINÁRIO)-450/2005-JUAREZ STEIL X
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Intimem-se pessoalmente
o autor, por mandado e seu procurador pelo Diário da Justiça
para darem regular andamento no processo, dentro do prazo de
48:00 horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, §
1º do CPC. - Adv(s).ELIZEU MACIEL e .

61.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-469/2005-
TELELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA X SETE PLACAS PIN-
TA O SETE S/C LIMITADA - Comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, expeça-se mandado na forma pos-
tulada anteriormente. - Adv(s).AFFONSO ALIPIO PERNET DE
AGUIAR, CAROLINA M. G. DE SA RIBEIRO REFATT, ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI, VITOR ACIR PUPPI STA-
NISLAWCZUK e .

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-546/2005-RONILSO BER-
TON X MAHA SKATES WEAR COMERCIO DE ART. ESP.
LTDA e Outros - A parte interessada para que manifeste-se acer-
ca do contido na certidão de fls. 70 verso. - Adv(s).ANDREIA
GEARA CARDOSO, MORGANA TARGO DE ARAUJO e .

63.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-558/2005-CLEIDE LUZIA LANGOWSKI X
FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO e
Outros - Sobre a proposta apresentada pelo perito, manifestem-
se as partes no prazo de cinco dias. - Adv(s).JAQUELINE T.
SANTOS LISOTTI, REGIANE LUSTOSA S. FRANÇA e IZA-
BELA RUCKER CURI.

64.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-589/2005-COND. CONJ. RESID. MORADIAS
VILAS NOVAS VI X AIRES ROBERTO TEIXEIRA e Outro -
Inicialmente cumpre a procuradora do credor firmar a petição
retro, em cinco dias. Após, intimem-se os réus, na pessoa de
seu ilustre procurador, por meio do Diário da Justiça, para que
procedam ao pagamento do valor da condenação no prazo de
quinze dias, sob pena de ser acrescido multa de 10% -
Adv(s).BEATRIZ SANTI, LUCILENA DA SILVA DE OLIVEI-
RA e FERNANDO ZENATO NEGRELE.

65.-AÇÃO MONITÓRIA-664/2005-CONSORCIO NACIO-
NAL EMBRACON LTDA. X ELIZETE LUIZA HASSEL-
MANN - Expeça-se novas cartas de citação na forma requerida
as fls. 79. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Ci-
vil, cumpre a parte interessada antecipar as despesas para pos-
terior expedicao do ato determinado anteriormente. -
Adv(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e .

66.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-802/2005-MARIA TEREZA
DE OLIVEIRA X BANCO BANESTADO S.A. - Recebo o re-
curso de apelação de fls. 160/167 em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresente con-
tra-razões no prazo de lquinze dias. - Adv(s).JOSIANE RO-
LIM DE MOURA e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

67.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-915/2005-
PLANSHOPPING - PLANEJAMENTO,CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO DE SHOPPING CENTERS S.A X DKV
MODAS LTDA. e Outros - Depreque-se a avaliação e pracea-
mento do bem penhorado na forma postulada anteriormente.
Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre
a parte interessada antecipar as despesas para posterior expedi-
cao do ato determinado anteriormente. - Adv(s).JOAO CAR-
LOS ADALBERTO ZOLANDECK e ANTONIO MARCELO
BERNARDES.

68.-AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-994/2005-COSTANTINO RO-
BERTO COSTANTINI X SAPOI BRASIL IND.E COM. DE
SISTEMAS ANTIGRANIZO SA - Para evitar eventual alega-
ção de cerceamento de defea do requerimento de produção de
prova oral formulado anteriormente pelo réu, determino a inti-
mação pessoal da ré para que constitua novo procurador em
vinte dias, bem como se manifeste acerca do pedido de julga-
mento antecipado da lide. Comprovado o recolhimento das cus-
tas devidas, expeça-se carta com AR/MP. - Adv(s).LUIZ FER-
NANDO R. PINTO, J.B. PIO VIEIRA e .

69.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1136/2005-
AIR FORT ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRI-
AIS LTD X ARQUITETURAL ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA. - Lavre-se termo de conversão de arreto em
penhora. Após, expeça-se novo edital com o prazo de vinte dias
para fins do art. 669 do CPC. - Adv(s).Maria de Fátima Silva e
.

70.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1255/2005-SELIO DE SOU-
ZA GERMANO e Outro X BANCO BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO - Diante da certidão de fls. 158 restituo
ao embargado o prazo para responder ao recurso. -
Adv(s).RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

71.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1312/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO X
DELITA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. ME - So-
bre o contido na petição e documetnos de fls. 95/99, manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias - Adv(s).TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, CAMILA PREIS VARASCHIN,
ALINE BORGES LEAL e WILSON NALDO
GRUBE,WILSON NALDO GRUBE FILHO,PAULO AUGUS-
TO GRUBE,AMILCAR DELVAN STUHLER,IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO.

72.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1451/2005-MARRAZZI GRUPPO CERAMICHE
SPA X EXPORTRADE BRAZIL LTDA. - In casu, os docu-
mentos de fls. 06/25 são todos de procedencia estrangeira e,
sendo assim, para que possam surtir efetiso em juizo, é neces-
sário que estejam acompanhados das respectivas traduções, fir-
madas por tradutor juramentado e, além disso, que estejam re-
gistrados no Registro de Títulos e Documentos, dispensada esta
última exeigncia em relação ao documentos já autenticado por
via consular. Destarte, concedo o prazo de trinta dias para que
a autora supra a irregularidade ora apontada. Nesso mesmo pra-
zo, devera a autora regularizar a sua representação provessual,
comprvando que a advogada que subscreveu a petição inicial e
que firmou o substabelecimento de fls. 27 possui poderes pra
representar a empresa autora em juizo, sem prejuizo da obriga-
toriedade da juntada aos autos, no prazo que foi concedido pelo
despacho de fls. 56, da carta de preprosição a que se refere o
termo de audiencia de fls. 41. Obsrvo, por fim, que não consta,
dos autos, a procuração outorgada ao advogado Jamil Abdo, a
qual tambem deverá ser juntada, para que se possa verificar se
o referido causídico possui poderes para representar a autora
em juizo e, consequentemente, firmar o substabelecimento de
fls. 55, inclusive porque quem participou da audiencia inicial
de tentativa de conciliação, representando os interesses da au-
tora, foi a advogada por ele substabelecida, Fernando Nami
Pastuch. - Adv(s).JAMIL ABDO, FABIANO GOUVEIA e RE-
NATA MARIA CANDIDO.

73.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1480/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MONTE VERDI I X EDSON LUIZ RODRIGUES - Homologo
por sentenca, para que que produza os seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de desistencia formulado pelo autor as fls. 45
destes autos sob nº 1480/2005 de Cobrança movida por Cond.
Resid. Monte Verdi I contra Edson Luiz Rodrigues, e, de con-
sequencia, julgo extinto o presente processo com fundamento
no artigo 267, inciso VIII, do CPC, determinando o seu arqui-
vamento com as anotacoes de estilo. Custas pagas. -
Adv(s).PATRICIA PIEKARCZYK e .

74.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-27/2006-ELIANE APARECIDA
FRANCA DA ROCHA e Outros X MAG EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - Aguarde-se o cumprimento do
despacho de fls. 388. - Adv(s).MAURO CURY FILHO e MA-
RIA LUCIA RIBEIRO MORANDO.

75.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-38/2006-KABEL
IND. E COMERCIO DE CHICOTES ELETRICOS LTDA X
PKC GROUP OY - Homologo por sentenca, para que que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia
formulado pelo autor as fls. 259 destes autos sob nº 38/2006 de
Cautelar Inominada movida por Kabel Indust. e Com, de Chi-
cotes Elétricos Ltda contra PKC Group Oy, e, de consequen-
cia, julgo extinto o presente processo com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII, do CPC, determinando o seu arquivamento
com as anotacoes de estilo. Custas pagas. - Adv(s).RAFAEL
JUSTUS DE BRITO e .

76.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-162/2006-CNH LATIN AMERICA LTDA X
PIRES SERVICOS GERAIS A B. E E e Outros - Expeça-se
nova carta de citação na forma requerida as fls, 329. Nos ter-
mos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte

interessada antecipar as despesas para posterior expedicao do
ato determinado anteriormente. - Adv(s).IZABELA RUCKER
CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, RITA DE CASSIA
CORREIA VASCONCELOS e .

77.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-168/2006-IRINEU SOARES DE MIRANDA X
SULINA SEGURADORA S.A. - Aguarde-se a realização da
audiencia designada. - Adv(s).JOSE BRUNO DE AZEVEDO
OLIVEIRA, CLAUDIO FREITAS MALLMANN e .

78.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-172/2006-VERA DE FATIMA
FERRAZ DE PAULA X BANCO ITAU S.A. - Intime-se pesso-
almente o autor, por mandado e seu procurador pelo Diário da
Justiça para darem regular andamento no processo, dentro do
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção, nos termos do arti-
go 267, § 1º do CPC. - Adv(s).CLARICE CAMARGO e .

79.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-204/2006-ZAMPROGNA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA X BANCO DO BRASIL S/A e Outro
- Havendo interesse do autor na conciliação, concedo o prazo
de cinco dias para que apresente proposta concreta para tanto.
- Adv(s).ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SIL-
VERIO LIMA e JOSAFA ANTONIO LEMES.

80.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-209/
2006-ALBERTINA BARBOSA LEMES e Outros X TEREZA
BARBOSA LEMES - Homologo, por sentença, para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, o Auto de Adjudicação
de fls. 92 destes autos sob nº 209/2006 de Inventário dos bens
deixados por falecimento de Tereza Barboza Lemes, onde figu-
ra como inventariante Florivaldo Eugenio Barbosa Lemes, de-
terminado que se cumpra o que neles se contem, ressalvando-
se erros e omissões e bem assim eventuais direitos de terceiros.
Transitado em julgado e comprovado o recolhimento dos tribu-
tos devidos, expeça-se a competente Carta de Adjudicação em
favor do viuvo. Após, com as anotações de praxe, arquivem-se
os autos. Custas pagas. - Adv(s).ADILSON SIQUEIRA DA SIL-
VA, ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO, FRANCIS-
CO UBIRAJARA CAMARGO FADEL, JOSE CARLOS DIZI-
DEL MACHADO, LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA, OSNI
DE JESUS TABORDA RIBAS e .

81.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-218/2006-
MALLINCKRODT DO BRASIL LTDA X SALUTIS HOSPI-
TALAR LTDA. - Defiro o requerimento de suspensão do feito
até integral cumprimento do acordo noticiado que deverá ser
informado pelas partes. Oficie-se conforme requerido as fls.
42. - Adv(s).MARILI RIBEIRO TABORDA e .

82.-AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO (PROCEDIMENTO
COMUM SUMÁRIO)-300/2006-CONJUNTO MORADIAS
ATENAS I - CONDOMINIO XXI X LUIZ CARLOS PENE-
GUINI - Expeça-se mandado de citação na forma requerida as
fls. 129. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil,
cumpre a parte interessada antecipar as despesas para posterior
expedicao do ato determinado anteriormente. - Adv(s).LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA e .

83.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-306/2006-LILIAN SCHMIDT
NAKAMURA SEIDL X BANCO ABN AMRO BANK S/A -
Sobre a proposta de honorarios periciais, que importam em R$
2.000,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv(s).IVONE STRUCK, RUBEN MADINI e CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA.

84.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-324/2006-ANADEC - ASSOCI-
AÇÃO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO
CONSUMIDOR X CCV ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIO S/C LTDA. - Sobre a contestacao e documentos apresen-
tados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -
Adv(s).RONNI FRATTI, DANIEL JOSÉ RIBAS BRANCO e
MARCOS ANTONIO ZAITTER.

85.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-333/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A X CHRYS-
SIA KAROLINE FREITAS - Homologo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebra-
da pelas partes as fls. 21destes autos sob o nº 333/2006 de Bus-
ca e Apreensão proposta por Unibanco contra Chryssia Karoli-
ne Freitas, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta
decisao, e, via de consequencia julgo extinto o processo, com
fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas pagas. P.R.I.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as anotações
de estilo, inclusive na distribuição.. - Adv(s).ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e .

86.-ALVARA JUDICIAL-385/2006-MARIA DE JESUS FER-
REIRA MONTEIRO LOBATO GALVÃO DE SÃO MARTI-
NHO X - Assim, os embargos merecem provimento. Posto isso,
conheço dos embargos de declaração, e no mérito dou provi-
mento para autorizar a requerente a proceder tambem o levan-
tamento da diferença da pensão relativa ao reajuste de 3,17%. -
Adv(s).GIORGIA ENRIETTE BIN, SIMONE MARTINS CU-
NHA e .

87.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-491/2006-
JTS INDICE FOMENTO MERCANTIL LTDA X ADRIANA
ARAÚJO - FIRMA INDIVIDUAL - A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. - Adv(s).PEDRO LOPES e .

88.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-500/2006-BCN LEASING
ARRANDAMENTO MERCANTIL S/A X MARIO SERGIO
BROTO - Sobre o requerimento retro, diga o credor em cinco
dias. Após, registrem-se os autos para decisão interlocutória
voltando-me conclusos. - Adv(s).DANIEL HACHEM e DANI-
ELLE ANNE PAMPLONA.

89.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-503/
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2006-JOSÉ CLÓVIS DA SILVA e Outros X CRISTALIA BA-
SILIO DA SILVA - Homologo, por sentença, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos, o Plano de Partilha de fls. 03
constante da petição inicial destes autos sob nº 503/2006 de
arrolamento dos bens deixados por falecimento de Cristália
Basilio da Silva, onde figura comoinventariante José Clóveis
da Sivla, determinando que se cumpra o que nele se contem e
declara, ressalvando-se erros e omissoes e bem assim eventuais
direitos de terceiros. Transitado em julgado e comprovado o
recolhimento dos impostos devidos expeca-se o competente
formal de Partilha. Apos, arquivem-se os autos. Custas na for-
ma da lei. - Adv(s).IVONE TEREZINHA RANZOLIN e .

90.-ALVARA JUDICIAL-587/2006-EDNA ROSINHA
VENSKE X - Intimem-se todos os interessados para que se
manifestem sobre o pedido inicial no prazo de dez dias, na for-
ma requerida pelo Ministério Público. - Adv(s).MOZART PI-
ZZATO ANDREOLI e .

91.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-594/
2006-DIÓGENES GEREMIAS LISSA X MARIA AUXILIA-
DORA DE ALMEIDA LISSA - Aguarde-se pelo prazo de quin-
ze dias a juntada de certidão negativa de débitos estaduais. -
Adv(s).TATIANA FEIO DE L. GERHARD e .

92.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-665/2006-TREVO NEWS COMÉRCIO DE PA-
PEL LTDA X TRANSPORTES RÁPIDO PESSANHA LTDA e
Outro - Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR
de fls. 38. - Adv(s).JOSE DEVANIR FRITOLA e .

93.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-724/2006-
IRMÃOS ABAGE & CIA. LTDA. X DONNA I UOMO CABE-
LEREIRO LTDA - A parte interessada, para que se manifeste
sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).OMAR RODRIGUES CHAVES, SEBASTIÃO
CARNEIRO DE SOUZA e .

94.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-730/2006-
BANCO BRADESCO S/A X WEDRA LOCADORA DE EQUI-
PAMENTOS LTDA e Outros - Ao credor para que indique bens
do devedor passiveis de penhora, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e .

95.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
762/2006-CONCRESSIL - INDÚSTRIA DE ALAMBRADOS
E TELAS LTDA X EDITORA BRASILEIRA DE PUBLICI-
DADE EMPRESARIAL - O provimento cautelar tem natureza
subsidiária e acessória e presta-se a garantia de eficácia da sen-
tença a ser prolatada na demanda principal. Portanto, não há
como impedir o réu de remeter a protesto os títulos que se diz
credor, mesmo porque se isso ocorrer, na oportunidade pró-
pria, poderá o autor/devedor socorrer-se ao proprio judiciário
pra verificar a legalidade da medida. Por conseguinte, a exten-
são daliminar na forma pleteada não influenciará para garantia
do processo principal, razão pela qual indefiro o requerimento
de fls. 16/17. - Adv(s).FILIPE ALVES DA MOTA e .

96.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-776/2006-BRA-
DESCO CONSÓRCIOS LTDA X CORREA PRADO DISTR.
LTDA - Concedo liminarmente a busca e apreensao do(s)
bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou com-
provada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar
em quinze dias ou promover o pagamento integral da divida
pendente, constante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o
caso. Expeca-se mandado, desde que comprovado o recolhi-
mento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumpri-
mento da diligencia conforme o disposto no artigo 172, para-
grafo 2º do Codigo de Processo Civil. - Adv(s).LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO e .

97.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-780/2006-CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA
e Outros X TRANPORTES E SERVIÇOS SUPER JA LTDA
ME - Defiro, por ora, os beneficios da justiça gratuita. Para a
tentativa de conciliação e oferecimento de defesa marco o dia
25 de maio de 2007, às 16:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m)
a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Aguarda-se a retirada da carta de citação e intimação expe-
dida., - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, JORGE
ALVES DE BRITO e .

98.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-784/2006-
JOAO RIBEIRO MARIANO X MAFRE SEGUROS - Defiro o
requerimento de Justiça Gratuita. Cite-se, na forma dos artigos
652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba
honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.
Expeça-se mandado. - Adv(s).CLAUDIA REGINATO ZARPE-
LON e .

99.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS (RITO ORDINÁRIO)-804/2006-VICTOR AU-
GUSTO PEREIRA SEBRENSKI e Outro X ORGANIZAÇAO
MEDICA CLINIHAUER LTDA e Outros - Concedo o prazo de
dez dias para a autora emendar a inicial, atribuindo a causa o
valor correspondente ao proveito economico que busca com a
demanda, isto é, o valor que pretende seja indenizado pelos
danos materiais, acrescido do valor que pretende seja indeniza-
da pelos danos morais, aidna que de forma estimada, porquan-
to, a toda causa deve ser atribuido um valor certo, pra traduzir
a realidade do pedido, nos termos do art. 258 do CPC. Obser-
ve-se, por outro lado, que se for considerado o valor atribuido
na inicial o procedimento adequado será o sumário, conforme
a norma emandada do art. 275, I do CPC, alterado pela Lei
10.444/2002 e, então, estará precluso o direito da parte de ar-
rolar testemunhas, formular quesitos e indicar assistente técni-
co, consoante reza o art. 276 do referido Codex. - Adv(s).IVO
BRUGNOLO MACEDO e .

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

1- Execução de Título Extrajudicial – VANDERLEY FARIAS
X A EUROPEIA DECORAÇÕES LTDA E OUTROS – Valor
R$ 598,00 – Adv. Vanderley Farias

2- Monitóira – ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL EXPOEN-
TE LTDA X MARIA LUCIA DE OLIVEIRA – Valor R$ 164,50
– Adv. Marcelo Luiz Dreher

3- Monitória – SOCIEDADE EXPOENTE DE ENSINO SU-
PERIOR S/C LTDA X ADILXON IGLIKOSKI – Valor R$
164,50 – Marcelo Luiz Dreher

4- Despejo pro Falta da Pagamento – JOSÉ FLOMEMBAUN
X NOROALDO JOSÉ PORTES – Valor R$ 290,50 – Adv. Si-
mone Rocha de Cristo Leite

5- Inventário – PERICLES ALVES RIBEIRO E OUTROS X
IRACEMA ALVES DA SILVA – Valor R$ 616,00 – Adv. Rita
de Cássia Ribeiro.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES
FERREIRA.

ITEM I – COBRANÇA DE AUTOS
SENHORES ADVOGADOS, atendendo ao item “1” da Seção
“10” do Capítulo “2” do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, ficam Vossas Senhorias
devidamente intimados a devolverem em cartório, no prazo de
24 horas, todos os autos que se encontram em carga fora do
prazo legal, sob as penas do artigo 196 do CPC.

ITEM II – CASO NÃO TENHAM PROCESSOS COM CAR-
GA ALÉM DO PRAZO LEGAL, QUEIRAM DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇÃO.

RELACAO N. 124/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA DE FATIMA FELTRIM 0042 001508/2005
ADRIANA DO ROSARIO LOPES 0042 001508/2005
ADRIANO MORO BITTENCOURT 0028 000554/2005
AIRTON SAVIO VARGAS 0022 001554/2003
ALBERTO CARNEIRO MARQUES 0042 001508/2005
ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB 0034 001352/2005
ALBERTO SILVA GOMES 0010 001375/1999
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0038 001376/2005

0038 001376/2005
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0020 001378/2003
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BAR 0003 000574/1995
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0027 001576/2004
ALEXANDRE UEHARA 0006 000679/1997
ALEXANDRE WAGNER NESTER 0045 000341/2006
ALINE DE SOUZA BRASILIENSE 0040 001416/2005
ALINE LICIA KLEIN 0045 000341/2006
ANA CARLA PAIVA VICENCIO 0042 001508/2005
ANA CAROLINNE LIMA DA SILVA 0011 000861/2000
ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO 0006 000679/1997
ANA LUCIA IKENAGA WARNECKE 0045 000341/2006
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0034 001352/2005
ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN 0031 001253/2005

0034 001352/2005
0037 001374/2005

ANDRE ABREU DE SOUZA 0028 000554/2005
ANDRE GUSKOW CARDOSO 0045 000341/2006
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0032 001262/2005

0040 001416/2005
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0006 000679/1997
ANDYARA G.MUNIZ REBACK 0006 000679/1997
ANGELA MALMANN LIPPERT 0002 000258/1992
ANNA MARIA LAYDNER GAUDIE L 0002 000258/1992
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PO 0010 001375/1999

0028 000554/2005
ANTONIO CARLOS DE OLIV.DIAS 0022 001554/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0019 001326/2003
AQUILES MORAIS 0015 001441/2002
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0018 001301/2003
AUREO VINHOTI 0044 000079/2006
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME 0034 001352/2005

0037 001374/2005
CARLA DAUD DE O. NASCIMENTO 0042 001508/2005
CARLOS ALBERTO TOSSULINO 0006 000679/1997
CARLOS FREDERICO REINA COUT 0044 000079/2006
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA 0021 001408/2003
CARLOS REBELO GLOGER 0019 001326/2003
CARLOS ROBERTO ZILLI 0005 001374/1996
CAROLINA ELISABETE PUEHRING 0035 001353/2005
CASSIO HUMBERTO AVER 0005 001374/1996
CELSO FERREIRA DE CASTRO 0024 001575/2003
CESAR AUGUSTO GUIMARAES PER 0045 000341/2006
CICERO JOSE ALBANO 0028 000554/2005
CLAUDIO DE FRAGA 0014 001353/2001
CLAUDIOMIRO PRIOR 0024 001575/2003
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0025 000951/2004
CRISTINA SCHETTERT MOREIRA 0014 001353/2001
DANIEL QUAESNER TOLEDO 0001 000069/1989
DANIELA RUTH CABRAL ESPINHE 0011 000861/2000
DANIELA VELTRI 0042 001508/2005
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR 0040 001416/2005
DHEBORA LETICIA LOPES P. MA 0034 001352/2005
EDSON GONSALVES ARAUJO 0035 001353/2005

EDUARDO TALAMINI 0045 000341/2006
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR 0041 001460/2005
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0028 000554/2005
ELDER CABREIRA 0040 001416/2005
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0028 000554/2005
ELISA GOMES TORRES 0014 001353/2001
ELMIRA MULLER 0003 000574/1995
ERALDO LACERDA JUNIOR 0034 001352/2005

0036 001354/2005
ERIKA CRISTINA BALADI RUFIN 0042 001508/2005
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0033 001330/2005
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERRE 0007 001291/1998
FABIO LUIS DE LUCA OAB-56 0002 000258/1992
FELIPE SCRIPES WLADECK 0045 000341/2006
FERNANDA DA SILVA MACHADO D 0022 001554/2003
FERNANDA FORTUNATO M. P. E 0027 001576/2004

0042 001508/2005
FERNANDA NAMI PASTUCH 0024 001575/2003
FERNANDO AMORIM COELHO 0040 001416/2005
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA 0038 001376/2005
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0045 000341/2006
FILIPE ALVES DA MOTA 0044 000079/2006
FLAVIO CESAR DE PAULA 0006 000679/1997
FRANCISCO ROBERTO V. BORGES 0006 000679/1997
FRANCISCO ROSITO 0002 000258/1992
FRANZ AUGUST GERNOT LIPPERT 0002 000258/1992
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO 0022 001554/2003
GECE SOARES CHAISE 0005 001374/1996
GENERINO SOARES GUSMON 0016 001473/2002
GEORGE LIPPERT NETO 0002 000258/1992
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI 0028 000554/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN 0033 001330/2005
GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO 0022 001554/2003
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0040 001416/2005
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILH 0044 000079/2006
HARRI KLAIS 0021 001408/2003
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 0034 001352/2005
HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 0011 000861/2000
HOMERO MATIAS 0006 000679/1997
HUDERSON ALEXANDER DALLA VE 0045 000341/2006

0045 000341/2006
HUGO LEONARDO BALBINO SILVA 0042 001508/2005
IVAN RIBAS 0029 001067/2005
IZAEL COGO 0042 001508/2005
JACKCIELI C. KAPFENBERGER 0034 001352/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0006 000679/1997
JANAINA RAVARIS 0028 000554/2005
JANIO BELIZARIO 0006 000679/1997
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0024 001575/2003
JOAO CARLOS DE LUCAS 0021 001408/2003
JONAS BORGES 0012 000939/2001

0035 001353/2005
JORGE ANDRES RODRIGUES BERR 0003 000574/1995
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO O 0002 000258/1992
JOSE ANTONIO CETRARO 0042 001508/2005
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALC 0016 001473/2002

0038 001376/2005
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0028 000554/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0006 000679/1997
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA 0006 000679/1997
JOSE MUHI MAGO 0042 001508/2005
JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JU 0042 001508/2005
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION 0008 001526/1998

0013 001231/2001
0017 000758/2003

JOSUE DYONISIO HECKE 0003 000574/1995
JULIANA DE BRITTO FERNANDES 0042 001508/2005
JULIANA LISTA 0042 001508/2005
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU F 0004 000500/1996
KARINA S.DE OLIVEIRA 0019 001326/2003
KARINE PEREIRA 0034 001352/2005
KARLA MARIA TREVIZANI 0045 000341/2006

0045 000341/2006
KATIA MORAES JARMENDIA 0042 001508/2005
KIYOSHI ISHITANI 0026 001237/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0019 001326/2003
LENISE SARAIVA PEREIRA DA S 0040 001416/2005
LEONARDO GONÇALVES TESSLER 0031 001253/2005

0037 001374/2005
LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO 0003 000574/1995
LETICIA MARIA BERETTA 0040 001416/2005
LETICIA MONIZ DE A. LACERDA 0019 001326/2003
LILIANA ORTH DIEHL 0035 001353/2005
LUCIANA SILVA SAMARTINI 0042 001508/2005
LUCIANE LAWIN 0014 001353/2001
LUCIANE SCHWANSEE CURY TERR 0003 000574/1995
LUCIANO GOMES SANTANA 0042 001508/2005
LUCIOLA LOPES CORREA 0022 001554/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0013 001231/2001
LUIS CARLOS GERMANO 0042 001508/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0010 001375/1999

0028 000554/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0003 000574/1995

0035 001353/2005
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN 0009 001129/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREI 0010 001375/1999
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0009 001129/1999
MARCAL JUSTEN FILHO 0045 000341/2006
MARCELLA SEEGMUELLER DA COS 0034 001352/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0038 001376/2005
MARCELO DE BORTOLO 0044 000079/2006
MARCELO MARCO BERTOLDI 0006 000679/1997
MARCELO TABORDA RIBAS 0036 001354/2005
MARCIA MALLMANN LIPPERT 0002 000258/1992
MARCIA SEVERINA BADARO 0006 000679/1997
MARCIO BASSO 0040 001416/2005
MARCOS CESAR VINHOTI 0044 000079/2006
MARIA ADRIANA PEREIRA 0043 001520/2005
MARIA DENISE MARTINS DE OLI 0011 000861/2000
MARIA HELENA FABRICIO DA CU 0002 000258/1992
MARIA LUCI SUCLA 0002 000258/1992
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0014 001353/2001

0040 001416/2005

MARIO GABRIEL CHOINSKI 0021 001408/2003
MARLY DE CASSIA M.FRANCA RE 0008 001526/1998
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO 0029 001067/2005
MAURICIO DE JESUS TOZETTI O 0039 001393/2005
MAURICIO KAVINSKI 0009 001129/1999
MICHELINI SVOBODA MAGALHAES 0030 001227/2005
MOEMA SANTANA SILVA 0034 001352/2005
MONICA RAFFUL K. GASPARETTO 0019 001326/2003
NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA 0034 001352/2005
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0031 001253/2005
NICOLE CRISTINA ABRAO CARON 0009 001129/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0003 000574/1995
NORMA BARCELLOS PINHEIRO MA 0002 000258/1992
OMAR NAMI HADDAD SAADE 0042 001508/2005
PABLO FRIZZO 0012 000939/2001
PAOLA MASI CELIBERTO 0040 001416/2005
PATRICIA GODOY OLIVEIRA 0006 000679/1997
PAULA NOGARA GUERIOS 0003 000574/1995
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0033 001330/2005
PAULO CESAR DE LARA 0012 000939/2001
PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR 0003 000574/1995

0003 000574/1995
PAULO OSTERNACK AMARAL 0045 000341/2006
PAULO RENATO DE OLIVEIRA SC 0042 001508/2005
PAULO ROBERTO FADEL 0003 000574/1995
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSK 0038 001376/2005
PEDRO ALEXANDRE BERGAMAN ZA 0040 001416/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0045 000341/2006
PEDRO RODERJAN REZENDE 0044 000079/2006
PERI FERNANDES CORREIA 0040 001416/2005
PRISCILA DOS SANTOS MACHADO 0040 001416/2005
RAFAEL LOPES KRUKOSKI 0019 001326/2003
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0045 000341/2006
REGINALDO BALAO 0042 001508/2005
REINALDO JOSE ANDREATTA 0003 000574/1995
RENATA BAGLIOLI 0006 000679/1997
RENATO JOSE BORGERT 0017 000758/2003

0023 001562/2003
RICARDO ANTONIO TONIN FRONC 0003 000574/1995
ROBERTA B.BITTENCOURT T. RI 0017 000758/2003

0023 001562/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA 0021 001408/2003

0021 001408/2003
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0011 000861/2000
ROBSON DA COSTA SANTOS 0019 001326/2003
RODRIGO CESAR CALDAS DE SA 0011 000861/2000
RODRIGO CESAR SALUSTIANO 0042 001508/2005
RONALD ROESNER JUNIOR 0021 001408/2003
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0014 001353/2001

0040 001416/2005
RUI FERREIRA CAMPOS 0037 001374/2005
RUTH COATTI 0006 000679/1997
RUY ASCHE TELLES GUIMARAES 0042 001508/2005
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0040 001416/2005
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS 0003 000574/1995
SANDRA REGINA RODRIGUES 0034 001352/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO 0014 001353/2001

0040 001416/2005
SERGIO LUIZ CHAVES 0004 000500/1996
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0031 001253/2005

0034 001352/2005
SERGIO TERNUS 0012 000939/2001
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET 0003 000574/1995
SHEILA CAROL CHRIST AOB 29. 0012 000939/2001
SHEILA JUSTEN TRISTAO 0045 000341/2006
SILVANA APARECIDA CEZAR PON 0018 001301/2003
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALVES 0034 001352/2005

0036 001354/2005
SILVIA SORAIA CAVALLINI GER 0042 001508/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0034 001352/2005

0036 001354/2005
SILVIO RORATO 0033 001330/2005
SONIA MENDES DE SOUZA 0042 001508/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0007 001291/1998
SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS 0003 000574/1995
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0027 001576/2004

0042 001508/2005
TATYANA MARION KLEIN 0024 001575/2003
VALDEMAR ANDREATTA 0021 001408/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0005 001374/1996
VALERIA OLSZEVSKI OAB/PR.19 0029 001067/2005
VANESSA JANKE DE CASTRO OAB 0021 001408/2003
VANESSA TAVARES LOIS 0006 000679/1997
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ 0018 001301/2003
VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAE 0030 001227/2005
VICTOR EMANUEL ABDALA GRASS 0005 001374/1996
VICTORIA ESPINHEIRA FAINSTE 0011 000861/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0033 001330/2005
WALTER JOSE DE FONTES 0007 001291/1998
WILTON FERRARI JACOMINI 0034 001352/2005

1.-INVENTARIO-69/1989-ANTONIO CARLOS SOUZA
CHAVES X ESPOLIO DE ALFREDO SANTANA CHAVES -
Desp. de fls. 476: “ Anulada que foi a partilha conforme deci-
são já transitada em julgado, cumpre seja nova lançada nos autos,
respeitado o julgamento proferido na ação de sonegados e as
cessões de direitos já realizadas. Diante do expsoto, a tor do
que dispõe o artigo 1022 do CPC, faculto-lhes às partes que, no
prazo de dez dias, formulem o pedido de quinhão, para após,
ser deliberada a partilha. Int. - Adv(s).DANIEL QUAESNER
TOLEDO e .

2.-RESC.DE CONT.MERCANTIL-258/1992-COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO BERTIOCA LTDA X CHRO-
NOS S/A PRODUTOS ELETRONICOS - Desp. de fls. 716: “
Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a conta
geral (fls. 715). Intimem-se. - Adv(s).MARIA LUCI SUCLA,
MARIA HELENA FABRICIO DA CUNHA e FRANZ AUGUST
GERNOT LIPPERT,ANNA MARIA LAYDNER GAUDIE
LEY,GEORGE LIPPERT NETO,NORMA BARCELLOS PI-
NHEIRO MACHADO,MARCIA MALLMANN LIPPERT,
ANGELA MALMANN LIPPERT,FRANCISCO ROSITO, JOR-
GE MIGUEL PILOTO NETTO OAB.22685,FABIO LUIS DE
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LUCA OAB-56159.

3.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-574/1995-BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS X JOAO ARMENIO FI-
LHO e Outro - Fica a Seguradora denunciada intimada a pagar
as custas remanescentes no valor de R$623,70, conforme conta
de fls. 541. - Adv(s).REINALDO JOSE ANDREATTA, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, JOSUE DYONISIO HECKE, PAULO
ROBERTO FADEL, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR,
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, LETICIA ARA-
UJO LEONI MILLEO, LUCIANE SCHWANSEE CURY TER-
RA, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e RICARDO
ANTONIO TONIN FRONCZAK,SUZEL CRISTIANE KOIA-
LANSKAS HAMAMOT,SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO,ELMIRA MULLER,PAULA NOGARA
GUERIOS,SANDRA MELISSA DE MEDEIROS,JORGE AN-
DRES RODRIGUES BERRIOS,PAULO MAURICIO DA RO-
CHA TURRA.

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-500/1996-KARIM
MAHMUD DA MAIA ABOU FARES X MATSEG-INDUST.E
COM.DE MATERIAL DE SEGURANCA LTDA - Desp. de fls.
154: “ Inexistindo notícia nos autos a respeito do encerramento
da falência, pagamento dos créditos ou mesmo arrecadação do
imóvel penhorado pelo síndico, não já que se falar em levanta-
mento da penhora, conforme requerido. Vislumbrando, por outro
lado, que o imóvel não pertenceria a ré, mas a terceiro, cumpri-
ria a este promover ação própria para o levantamento da pe-
nhora. Diante do exposto indefiro o pedido imediato de levan-
tamento da penhora. Int. Curitiba, 23 de junho de 2006. -
Adv(s).KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES e SER-
GIO LUIZ CHAVES.

5.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1374/1996-VALESKI &
CIA.LTDA X SELENIUM ELETRONICA SELENIUM S.A -
Desp. de fls. 367: “ Intime-se a credora para manifestar sobre
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. Intimem-se. - Adv(s).CASSIO HUMBERTO AVER, VIC-
TOR EMANUEL ABDALA GRASSI, GECE SOARES CHAI-
SE, CARLOS ROBERTO ZILLI e VALDIR LEMOS DE CAR-
VALHO.

6.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-679/1997-CATHA-
RINA MICHELINA PERROTTI X APOLAR IMOVEIS LTDA
e Outro - Manifestem-se as partes sobre a conta de fls. 1367 no
valor de R$1.784,71. - Adv(s).ANDYARA G.MUNIZ REBA-
CK, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, JANIO BELIZARIO,
FRANCISCO ROBERTO V. BORGES, CARLOS ALBERTO
TOSSULINO, MARCELO MARCO BERTOLDI, FLAVIO
CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,
VANESSA TAVARES LOIS, RENATA BAGLIOLI e JACKSON
GLADSTON NICOLODI,HOMERO MATIAS,JOSE DO CAR-
MO BADARO,RUTH COATTI,MARCIA SEVERINA
BADARO,ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO,ALEXANDRE UEHARA,PATRICIA GODOY
OLIVEIRA.

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1291/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A X MARIO BRANDALIZE FI-
LHO e Outro - Fica o exequente intimado a recolher as custas
do Avaliador no valor de R$210,00 no prazo de cinco dias. -
Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e FA-
BIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS,WALTER JOSE
DE FONTES.

8.-USUCAPIÃO-1526/1998-WILSON ROGERIO PYZIAK X
ADOLFO KREITLOV e Outros - Fica o autor intimado a reco-
lher as custas do Oficial de Justiça no valor de R$40,00 (art. 19
do CPC). - Adv(s).MARLY DE CASSIA M.FRANCA REGIA-
NI e JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-1129/1999-VINICIUS CO-
ELHO DOS SANTOS X ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A - Desp. de fls. 197: “ Certificado pela escri-
vania a ausência de interposição de embargos, defiro o pedido
de expedição de alvará para levantamento da importância pe-
nhorada com os acréscimos legais. Int. - Diga o exequente. -
Adv(s).MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSSA-
MOLIN e MAFUZ ANTONIO ABRAO,NICOLE CRISTINA
ABRAO CARON.

10.-ACAO MONITORIA-1375/1999-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A X MARIO TEIXEIRA LOPES - Desp. de fls. 149: “
Ante a comprovação da incorporação do Banco Bandeirante
pelo Unibanco, União de Bancos Brasileiros S/A, proceda-se
as alterações no pólo ativo da demanda, conforme dispõe o art.
5.2.5 e 5.2.5.1 do CN. APós voltem conclusos para a aprecia-
ção do pleito de fls. 141. - Adv(s).LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e .

11.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-861/2000-ZILDA DE
CASSIA ZAIA e Outro X BANK BOSTON BANCO MULTI-
PLO S.A - Fica o autor intimado a pagar as custas remanescen-
tes de fls. 449 no valor de R$315,07. - Adv(s).MARIA DENI-
SE MARTINS DE OLIVEIRA e RODRIGO CESAR CALDAS
DE SA,DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA,VICTORIA
ESPINHEIRA FAINSTEIN,HENRIQUE SILVA DE
OLIVEIRA,ANA CAROLINNE LIMA DA SILVA,ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES.

12.-DECLARATORIA-ORDINARIA-939/2001-JOSE ROBER-
TO DE CARVALHO TRANSPORTES X SUCESSORES DE
DORIVAL RIBEIRO LTDA - Manifestem-se as partes acerca
da proposta de honorários do Perito no valor de R$500,00. -
Adv(s).JONAS BORGES e SERGIO TERNUS,PAULO CESAR
DE LARA,SHEILA CAROL CHRIST AOB 29.182,PABLO
FRIZZO.

13.-ACAO MONITORIA-1231/2001-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC.E DIST. ECAD X ARLETE APARECIDA
DE PAULA - Desp. de fls. 135: “Nos termos do disposto no art.
475-J, do CPC, intime-se o(s) devedor(es) para que efetue(em)

o pagamento da quantia fixada na sentença, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de sobre esta ser acrescida multa no
percentual de 10% e, a requerimento do credor, ser expedido
mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. Curitiba, 29 de
junho de 2006.” - Adv(s).LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

14.-DECL.DE NULIDADE DE CLAUSULAS-1353/2001-
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA X UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. - Desp. de fls. 315: “ Cumpra-
se integralmente o contido no despacho de fls. 311 (Intime-se
Kátia Cecília Fraga Peixoto de Oliveira para que comprove, no
prazo impreterível de cinco dias, sua condição de inventariante
no espólio de José Antonio Peixoto de Oliveira bem como para
que promova a respectiva habilitação). - Adv(s).CLAUDIO DE
FRAGA e MARIANE CARDOSO
MACAREVICH,ROSANGELA DA ROSA CORREA,ELISA
GOMES TORRES,CRISTINA SCHETTERT
MOREIRA,LUCIANE LAWIN,SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO.

15.-ARROLAMENTO-1441/2002-RUTH TRAMUJAS FUR-
TADO X ESPOLIO DE NATALINA MAFFEI TRAMUJAS -
Sentença de fls. 230: “ HOMOLOGO por sentença, para que
surtam os legais e jurídicos efeitos, a partilha levada a efeito às
fls. 226/229 e termo de cessão de fls. 190/191, nos presentes
autos de ARROLAMENTO em que figurou como inventariante
RUTH TRAMUJAS FURTADO e inventariada NATALINA
MAFFEI TRAMUJAS para que se guarde e observe como nela
se contém, atribuindo aos herdeiros e cessionário os respecti-
vos quinhões, ressalvados erros e omissões ou eventuais direi-
tos de terceiros. Após transitado em julgado expeçam-se o for-
mal de partilha em favor dos herdeiros e a competnte carta de
adjudicação em favor de JACKSON ARLEI BENDIK. custas
na forma da lei. P.R.I.- Adv(s).AQUILES MORAIS e .

16.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1473/2002-DORIS
DOS SANTOS CARDOSO SCHMIDLIN X FUNERARIA SAO
PEDRO LTDA - Desp. de fls. 196: “ Aguarde-se a resposta do
ofício encaminhado ao Cemitério Municipal de Curitiba. Inti-
mem-se. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA e GENERINO SOARES GUSMON.

17.-INVENTARIO-758/2003-RAQUEL TERESINHA MACE-
DO X ESPOLIO DE LAIR FRANCISCO NADER - Fica o au-
tor intimado a retirar carta precatória no prazo legal. -
Adv(s).RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA
B.BITTENCOURT T. RIBAS e JOSIANE FRUET BETTIN
LUPION.

18.-ACAO MONITORIA-1301/2003-CASSOL MATERIAIS
DE CONSTRUÇAO LTDA. X ARARUAMA EMPREENDI-
MENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA. - Fica o autor intima-
do a retirar ofícios para postagem. - Adv(s).VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE, ARNALDO APARECIDO CORACAO e .

19.-COBRANCA (SUM)-1326/2003-CONDOMINIO EDIFI-
CIO RIO XINGU X RICARDO GUIMARAES RODRIGUES -
Parte dispositiva da sentença de fls. 175/180: “... Ante ao ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de CON-
DENAR o réu Ricardo Guimarães Rodrigues a pagar ao Con-
domínio Edifício Rio Xingu a quantia relativa às cotas condo-
minais dos meses de agosto/2002 a setembro/2003, bem como
as que se venceram no curso da lide, acrescidas de juros de
mora de 1% ao mês (Regimento interno, art. 1º, Capítulo V, fls
24 e Convenção COndominal art. 26, Capítulo VI, fls. 16), cor-
reção monetária pelo INPC/IBGE e multa de 20% (Regimento
interno, art. 1º Capítulo V, fls. 24) sobre o débito até 11/01/03
e, a partir daí 2% consoante o CC vigente. Condeno, ainda, o
réu ao pagamento das custas do processo e honorários de advo-
gado que, nos termos do art 20, § 3º do CPC, fixo em 15%
considerando, para tanto, a natureza singela da causa, a desne-
cessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. Be-
neficiário da Justiça gratuita, observe-se o contido no art. 12 da
Lei 1060/50. P.R.I. - Adv(s).KARINA S.DE OLIVEIRA, AN-
TONIO EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI e ROBSON DA COSTA SANTOS,CARLOS REBELO
GLOGER,LETICIA MONIZ DE A. LACERDA,MONICA
RAFFUL K. GASPARETTO,RAFAEL LOPES KRUKOSKI.

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1378/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X SARA INES MOSQUERA AR-
ZUA - Fica o exequente intimado a retirar ofício para posta-
gem. - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ e .

21.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-1408/2003-LUIZ
FERNANDO KRYGIEROWICZ X SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e Outro - Desp. de fls.
302: “ Intime-se o devedor para que em 15 dias promova ao
pagamento da dívida sob pena de multa de 10% e expedição, a
pedido do credor, de mandado de penhora e avaliação. Int. -
Adv(s).MARIO GABRIEL CHOINSKI, JOAO CARLOS DE
LUCAS, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, HARRI
KLAIS e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES,CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,VALDEMAR
ANDREATTA,RONALD ROESNER JUNIOR,VANESSA
JANKE DE CASTRO OAB 31.202.

22.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1554/2003-LIN-
DOMAR SOKOLOSKI X A.W. EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA. - Desp. de fls. 329: “ As considerações
a respeito dos cálculos realizados são temas a serem decididos
por ocasião da sentença, não havendo motivo para alteração
dos cálculos neste momento. Dada a avaliação de fls. 321, de-
termino sigam novamente os autos ao contador para atualizar o
valor encontrado. Indefiro o pedido para que o avaliador junte
aos autos a referência jornalística em que se baseou para fazer
a avaliação visto que tal informação poderá ser obtida pela par-
te, independentemente de intervenção judicial, ademais, tem o
Sr. Avaliador fé pública em relação ao seu mister. Indefiro, ain-
da, a expedição de ofício a CVM, dada a avaliação já promovi-
da. Int. - Adv(s).LUCIOLA LOPES CORREA, ANTONIO

CARLOS DE OLIV.DIAS FILHO, GUILHERME HENRIQUE
KURAMOTO PEREIRA, FREDERICO AUGUSTO KURA-
MOTO PEREIRA, FERNANDA DA SILVA MACHADO DE
NORONH e AIRTON SAVIO VARGAS.

23.-ALVARA JUDICIAL-1562/2003-RAQUEL TEREZINHA
MACEDO X LAIR FRANCISCO NADER (ESPOLIO) - Desp.
de fls. 41: “ Dada a exigência do Minist´rio Público, já que
efetivamente este alvará já foi decidido, deve o interessado pro-
mover novo pedido em face do fato novo alegado. Int. “ -
Adv(s).RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA
B.BITTENCOURT T. RIBAS e .

24.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1575/2003-DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS RIO XINGU LTDA X RIGATTI E
SILVA LTDA - Desp. de fls. 76: “ Intime-se a credora para
manifestar-se acerca do seu interesse sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. Intimem-se. - Adv(s).CELSO
FERREIRA DE CASTRO e JOANES EVERALDO DE
SOUSA,TATYANA MARION KLEIN,FERNANDA NAMI
PASTUCH,CLAUDIOMIRO PRIOR.

25.-ALVARA JUDICIAL-951/2004-BELMIRO MOCELIN e
Outro X EDUARDO GERONASSO (ESPOLIO) - Desp. de fls.
78: “ Indefiro o pedido de fls. 72, por falta de amparo legal.
Intimem-se os requerentes para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. -
Adv(s).CRISTIANE FEROLDI MAFFINI e .

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1237/2004-NEL-
SON YOSHIO IGARASHI X NUTRI-MARIMAR-INDUS-
TRIA, COM. E TRANSPORTES LTDA. e Outros - Desp. de
fls. 60: “ Considerando as informações contidas na certidão de
fls. 52, intime-se a exequente para acostar aos autos o contrato
social atualizado da executada a fim de que seja analisada a
formalização da citação da empresa. Intime-se. -
Adv(s).KIYOSHI ISHITANI e .

27.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1576/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A (M.CELSO/CTBA) X ALEXANDER REGIS
DE MARCO SILVA - Desp. de fls. 63: “ Tendo o Sr. Oficial de
Justiça certificado que o devedor não mais ocupa o imóvel ob-
jeto do financiamento, com fundamento no § 1º do artigo 4º da
Lei 5741/71, determino a expedição de mandado de desocupa-
ção contra a pessoa que o estiver ocupando, para entregá-lo no
prazo de dez dias. No mais oficie-se como retro se requer em
busca do endereço atual do devedor. Int. * Deve o exequente
recolher as custas do Oficial de Justiça no valor de R$200,00,
mais as custas de expedição dos ofícios no valor de R$42,00. -
Adv(s).TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, FERNANDA FORTUNATO M. P.
E SILVA e .

28.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-554/2005-VE-
DALUX INDUSTRIA E COMERCIO DE PERSIANAS LTDA
e Outro X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - Considerando a assentimento do Sr. Perito com o
parcelamento dos honorários fica a parte interessada intimada
a depositar a primeira parcela dos honorários, no prazo legal. -
Adv(s).JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, ADRIANO MORO
BITTENCOURT e LUIS OSCAR SIX BOTTON,ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK,ANDRE ABREU DE
SOUZA,JANAINA RAVARIS,ELCIO LUIZ
KOVALHUK,ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO,GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI,CICERO
JOSE ALBANO.

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1067/2005-IVAN RIBAS e
Outro X CONCORDE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
- Desp. de fls. 40: “ Manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias, sobre os cálculos elaborados pelo Sr. Contador (fls. 38/
39). Intimem-se. - Adv(s).IVAN RIBAS, MAURICIO DALBA-
RAN DE CASTRO RIBAS e VALERIA OLSZEVSKI OAB/
PR.19789.

30.-ALVARA JUDICIAL-1227/2005-ROSALINA GAIO e Ou-
tros X ALTAMIR JOSE GAIO (ESPOLIO) - Desp. de fls. 33: “
Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 20 (emendar a ini-
cial autenticando os documentos que instruem a inicial bem
como apresentar declaração de pobreza nos termos do art. 4º
da Lei 1060/50 ou outorgar poderes específicos ao mandatário
para em seu nome declarar) .- Adv(s).VERA LUCIA SVOBO-
DA MAGALHAES, MICHELINI SVOBODA MAGALHAES
e .

31.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1253/2005-PAU-
LO ANTONIO FERREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM
S/A (TRAVT.FREITAS/CTBA) - Parte dispositiva da sentença
de fls. 88/97: “... Diante do exposto e da regularidade da co-
brança da tarifa básica, ante a obediência às normas Regulado-
ras pela ANATEL, julgo improcedente os pedidos deduzidos
na presente ação declaratória promovida por Paulo Antônio
Ferreira da Silva, contra Brasil Telecom S/A. Condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em R$1.000,00 o que faço com fundamento no arti-
go 20, 4º do CPC, suspensa a condenação, nos termos do art.
12 da lei 1060/50. P.R.I. - Adv(s).NELTI GONCALVES DE
SOUZA e SERGIO ROBERTO VOSGERAU,ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS,LEONARDO GONÇALVES
TESSLER.

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1262/2005-BAN-
CO DIBENS S/A X JOSE RODRIGO SOARES - Desp. de fls.
33: “ Para fins de conversão da ação de busca e apreensão em
depósito indique o credor o valor atualizado da dívida e o valor
estimado do bem alienado fiduciariamente par afins de apura-
ção de qual será o valor indicado para depósito. Int. -
Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER e .

33.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1330/2005-SAN-
DRA MARA MAMEDES CAVALLI X CIA. EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A - Desp. de fls. 64: “ Cumpra a autora o item
“02” do despacho de fls. 49 (junte a autora a certidão de casa-

mento, comprovando ser a beneficiária do de cujus), sob pena
de comprometer sua legitimidade para figurar no pólo ativo
desta ação. Int. - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI,
SILVIO RORATO, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL,WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS.

34.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1352/2005-CEZAR
ROBERTO RODRIGUES DE MORAES X BRASIL TELE-
COM S/A (TRAVT.FREITAS/CTBA) - Parte dispositiva da sen-
tença de fls. 98/108: “ Diante do exposto e da regularidade da
cobrança da tarifa básica, ante a obediência às normas Regula-
doras pela ANATEL, julgo improcedente a presente ação de-
claratória promovida por CEZAR ROBERTO RODRIGUES DE
MORAES contra BRASIL TELECOM S/A condenando o autor
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em R$1.000,00 forte no art. 20, 4º do CPC, suspensa
a condenação nos termos do artigo 12 da lei 1060/50. P.R.I.” -
Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO,SERGIO ROBERTO
VOSGERAU,ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB/25.317,SIL-
VIANI IWERSON BARONE,SANDRA REGINA
RODRIGUES,ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,SILVIA AS-
SUNÇAO DAVET ALVES,HEITOR HENRIQUE
PEDROSO,KARINE PEREIRA,WILTON FERRARI
JACOMINI,DHEBORA LETICIA LOPES P.
MALDONADO,MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA
PINTO,MOEMA SANTANA SILVA,NATASHA BRASILEIRO
DE SOUZA,JACKCIELI C. KAPFENBERGER.

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1353/2005-MARIA DA
LUZ TABORDA DE OLIVEIRA X HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A - Manifeste-se o autor sobre a contestação e
documentos no prazo de dez dias. - Adv(s).JONAS BORGES e
LUIZ CARLOS CHECOZZI,CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER,EDSON GONSALVES ARAUJO,LILIANA
ORTH DIEHL.

36.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1354/2005-CECI-
LIA DE MOURA OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
(TRAVT.FREITAS/CTBA) - Parte dispositiva da sentença de
fls. 111/121: “ ... Diante do exposto e da regularidade da co-
brança da tarifa básica, ante a obediência às normas Regulado-
ras pela ANATEL, julgo improcedente a presente ação declara-
tória promovida por CECÍLIA DE MOURA OLIVEIRA contra
BRASIL TELECOM S/A, condenando a autora ao pagamento
das custa processuais e honorários advocatícios arbitradas em
R$1.000,00 forte no art. 20, 4º do CPC, suspensa a condena-
ção, nos termos do artifo 12 da lei 1060/50. P.R.I. -
Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO TABOR-
DA RIBAS e SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALVES,SILVIANI
IWERSON BARONE.

37.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-1374/2005-HG
RAUPP COMERCIAL LTDA X BRASIL TELECOM CELU-
LAR S/A - Parte dispositiva da sentença de fls. 101/107: “ ...
Diante do exposto, julgo procedente a presente ação para de-
clarar, por culpa da Brasil Telecom S/A, a rescisão do contrato
objeto desta ação, condenando o réu, Brasil Telecom S/A ao
pagamento em favor do autor HG Raupp Comercial Ltda, da
importância de R$36.000,00 referente à cláusula penal pela
inexecução integral da obrigação, valor que retroage à data da
citação da ré,, a ser corrigida monetariamente pela média INPC/
IGPDI até a data do efetivo pagamento, com juros de mora,
também contados da citação, de 1% ao mês. Condeno ainda o
réu a bonificar o autor na pula, referente a fatura paga com
vencimento em 19/10/2005, a ser aplicado na fatura com ven-
cimento em 19/11/2005. Arcará o réu com o pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que ora arbitro
em 15% sobre o vlaor da condenação, o que faço com funda-
mento no artigo 20, § 3º do CPC, dada a natureza da causa, o
trabalho desenvolvido pelo procurador do autor e o deslinde do
feito em prazo relativamente rápido. P.R.I. - Adv(s).RUI FER-
REIRA CAMPOS e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO,LEONARDO GONÇALVES TESSLER.

38.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1376/2005-AL-
BERTO HOOVER CAMACHO e Outro X BRADESCO SE-
GUROS S/A (CTBA) - Parte dispositiva da sentença de fls.
172/178: “ ...Ante ao exposto, julgo procedentes os pedidos
iniciais para o fim de condenar a ré BRADESCO SEGURO S/
A a pagar aos autores, ALBERTO HOOVER CAMACHO E
LOURDES GERACINA CAMACHO beneficiários da vítima
Carlos Alberto Camacho, a complementação da diferença dos
valores pagos até o importe de 40 salários mínimos, conside-
rando o valor do salário mínimo vigente ao tempo do pagmento
parcial, quantia a ser corrigida monetariamente pelo INPC, a
partir daquele pagamento e acrescido de juros de mora de 1%
ao mês, incidente a partir da citação e naõ da data do pagamen-
to parcialmente realizado. Outrossim, ante a sucumbência mí-
nima dos autores condeno a ré ao pahaemtno integral das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, arbitrando esta últi-
ma verba em 15% sobre o valor da condenação, o que faço com
fundamento no art. 20, § 3º do CPC, tendo em conta as alíneas
do mesmo parágrafo e a singeleza da causa. A liquidação da
sentença dar-se-á por meroa calculos das partes. P.R.I. -
Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA,PAULO ROBERTO MIKIO
HEIMOSKI,ALEXANDRE COELHO VIEIRA,FERNANDO
SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO,MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ.

39.-INVENTARIO-1393/2005-DOMINGOS TIMOTEO DA
CRUZ X JOSE LOURIVAL DA CRUZ (ESPOLIO) - Desp. de
fls. 54: “ Defiro os beneficios da Assistencia Judiciária. Cum-
pra-se o item V do despacho de fls. 34. ** Fica o inventariante
intimado a comparecer em cartório a fim de assinar o termo de
primeiras declarações no prazo de cinco dias. -
Adv(s).MAURICIO DE JESUS TOZETTI OAB 38229 e .

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1416/2005-BAN-
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CO DIBENS S/A X RITA DE CASSIA RATESKE - Manifeste-se
o autor sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 29. -
Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER, MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE SOU-
ZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LENISE
SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI CELIBERTO,
LETICIA MARIA BERETTA, MARCIO BASSO, PRISCILA DOS
SANTOS MACHADO, ELDER CABREIRA, DERCIO LUIZ
CHASSOT JUNIOR, SANDRA MACHADO DE MATTOS,
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES, FERNANDO AMORIM
COELHO, PEDRO ALEXANDRE BERGAMAN ZAFFARI e .

41.-ARROLAMENTO-1460/2005-ZIVAR SALDANHA DE
CASTRO X ANTONIA DE CASTRO - Desp. de fls. 49: “ Ao
inventariante para que promova o recolhimento do imposto causa
mortis. Int. - Adv(s).ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e .

42.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1508/2005-BANCO BANES-
TADO S/A (M.CELSO/CTBA) X JOSE MILTON DE BARROS
e Outro - Manifeste-se o autor sobre a certidão do Oficial de
Justiça no prazo de cinco dias. - Adv(s).TATIANA KALKO T.
CUNHA BARRETO, FERNANDA FORTUNATO M. P. E SIL-
VA, SILVIA SORAIA CAVALLINI GERAZO, ADRIANA DO
ROSARIO LOPES, ALBERTO CARNEIRO MARQUES, DA-
NIELA VELTRI, IZAEL COGO, JOSE ANTONIO CETRARO,
JOSE MUHI MAGO, PAULO RENATO DE OLIVEIRA SCH-
CAIRA, RUY ASCHE TELLES GUIMARAES, SONIA MEN-
DES DE SOUZA, ADRIANA DE FATIMA FELTRIM, ANA
CARLA PAIVA VICENCIO, CARLA DAUD DE O. NASCI-
MENTO, ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO RAPOSO,
HUGO LEONARDO BALBINO SILVA, JOSE ROBERTO DE
OLIVEIRA JUNIOR, JULIANA DE BRITTO FERNANDES,
JULIANA LISTA, KATIA MORAES JARMENDIA, LUCIANA
SILVA SAMARTINI, LUCIANO GOMES SANTANA, LUIS
CARLOS GERMANO, OMAR NAMI HADDAD SAADE, RE-
GINALDO BALAO, RODRIGO CESAR SALUSTIANO e .

43.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-1520/2005-WILDSON
RANGEL ZACARIAS FERREIRA X BANCO DIBENS S/A -
Sent. de fls. 149: “ Homologo o acordo de fl.s 147/148 destes
autos de Ação Ordinária de revisão de Contrato Bancário c/c
pedido de tutela antecipada movida por WILDSON RANGEL
ZACARIAS FERREIRA contra BANCO DIBENS S/A, julgan-
do-o extinto com base no art. 269 III do CPC. Custas remanes-
centes na forama da lei. Decorrido o prazo recursal, remetam-
se os autos ao arquivp, dando-se baixa na distribuição e demais
assentos. P.R.I. - Adv(s).MARIA ADRIANA PEREIRA e .

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/2006-VALE VERDE PA-
PEL E CELULOSE LTDA X MANOFACTO FOMENTO MER-
CANTIL - Desp. de fls. 27: “ Renovo o prazo derradeiro de dez
dias para que o embargante dê integral cumprimento ao contido
no item “b” do despacho de fls. 24, sob pena de indeferimento da
petição inicial (preparar custas e recolher taxa funrejus).. -
Adv(s).AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BOR-
TOLO, MARCOS CESAR VINHOTI, PEDRO RODERJAN
REZENDE e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

45.-MEDIDA CAUTELAR-341/2006-T.E.V.L. . . . .(.D.J. X
S.C.D.S.D.C.E.R.M.U.C. .(.D.J. - . - Desp. de fls. 1381: “ Dê
ciência aos interessados ante a decisão de fls. 1375/1380. Inti-
mem-se os peritos para que reiniciem os trabalhos. Intimem-se.
- Adv(s).FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, ANA LUCIA IKE-
NAGA WARNECKE, PAULO OSTERNACK AMARAL,
MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR AUGUSTO GUIMARA-
ES PEREIRA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW
CARDOSO, ALINE LICIA KLEIN, ALEXANDRE WAGNER
NESTER, RAFAEL WALLBACH SCHWIND, FELIPE SCRI-
PES WLADECK, SHEILA JUSTEN TRISTAO, KARLA MA-
RIA TREVIZANI, HUDERSON ALEXANDER DALLA VEC-
CHIA e PEDRO HENRIQUE XAVIER,HUDERSON ALE-
XANDER DALLA VECCHIA,KARLA MARIA TREVIZANI.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIASSI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES FER-
REIRA.

ITEM I – COBRANÇA DE AUTOS
SENHORES ADVOGADOS, atendendo ao item “1” da Seção
“10” do Capítulo “2” do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, ficam Vossas Senhorias
devidamente intimados a devolverem em cartório, no prazo de
24 horas, todos os autos que se encontram em carga fora do
prazo legal, sob as penas do artigo 196 do CPC.

ITEM II – CASO NÃO TENHAM PROCESSOS COM CAR-
GA ALÉM DO PRAZO LEGAL, QUEIRAM DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇÃO.

RELACAO N. 125/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELCIO MARTINS DOS SANTOS 0024 000306/2005
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0019 000107/2005
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0024 000306/2005
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE 0015 000167/2004
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 0014 000099/2004
AILTON RONEI VICTORIANO DA 0037 000340/2006
ALCINDO LIMA NETO 0046 000594/2006
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA 0015 000167/2004
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE V 0015 000167/2004
ALEXANDRE DE TOLEDO 0037 000340/2006
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0016 000354/2004

0017 000417/2004
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0015 000167/2004
ALIPIO SANTOS LEAL NETO 0006 000559/2000
ALTIVO JOSE SENISKI 0027 000461/2005
ALVARO PEDRO JUNIOR 0001 000351/1988
ANA CARLA PAIVA VICENCIO 0026 000389/2005
ANA CAROLINA ELAINE DOS SAN 0002 000278/1994

0004 000475/1999
ANA CECILIA PEREIRA 0038 000357/2006

0043 000434/2006

ANA CRISTINA ANGULSKI 0042 000425/2006
ANDRE ABREU DE SOUZA 0020 000116/2005
ANDRE DE CAMPOS 0015 000167/2004
ANDREA CRISTINA MAIA DA SIL 0014 000099/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0040 000376/2006
ANDREIA GASCON 0037 000340/2006
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS 0032 000143/2006
ANDREIA SALGUEIRO S.SALLES 0027 000461/2005
ANISIO DOS SANTOS 0005 000122/2000
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PO 0022 000296/2005
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0002 000278/1994
ANTONIO CARLOS EFING 0010 000083/2003
ANTONIO CARLOS G.TAQUES 0008 000910/2001
ANTONIO GUILHERME ALMEIDA P 0001 000351/1988
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0018 000095/2005
ARLETE T.DE ANDRADE KUMAKUR 0045 000556/2006
ARLINDO MENEZES MOLINA 0009 000112/2002
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0027 000461/2005
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR 0009 000112/2002
AUDERI LUIZ DE MARCO 0009 000112/2002
BEATRIZ F. DA COSTA HAUARE 0009 000112/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0008 000910/2001
BRUNA MARINA MENEGALE BOGUC 0032 000143/2006
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLI 0027 000461/2005
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA 0011 000268/2003
CARLOS MURILO PAIVA 0009 000112/2002
CARLYLE POPP 0004 000475/1999
CAROLINA MIZUTA 0027 000461/2005
CHIRLEY MARIO ESCORSIN 0024 000306/2005
CICERO JOSE ALBANO 0020 000116/2005
CIRO BRUNING 0039 000358/2006
CLAUDIO MIKIO SUZUKI 0039 000358/2006
CRYSTIANE LINHARES 0038 000357/2006

0043 000434/2006
DANIEL HACHEM 0013 000068/2004
DANIELE DIAS DOS REIS 0009 000112/2002
DANIELE FERNANDA SANSON LEN 0014 000099/2004
DANIELLE PATRICIA STAUT CON 0023 000299/2005
DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA 0021 000247/2005

0021 000247/2005
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUN 0004 000475/1999
DIRCIORI RUTHES 0017 000417/2004
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FI 0021 000247/2005

0021 000247/2005
EDGAR LENZI OAB/PR 28.579 0014 000099/2004
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA D 0024 000306/2005
EDNA TANIA FERNANDES SOUZA 0044 000516/2006
EDSON CENTANINI FILHO 0028 000522/2005
EDUARDO BRUNING 0039 000358/2006
EDUARDO FERNANDO P. MARCOS 0024 000306/2005
EDUARDO FORVILLE 0002 000278/1994
ELCIO KOVALHUK 0020 000116/2005
ELCIO RICARDO DE MIRANDA 0006 000559/2000
ELIANI GARCIES CHOTI 0039 000358/2006
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0020 000116/2005
ELISANGELA FERNANDES 0041 000412/2006
ELLEN SIMONE BALIEIRO SANTO 0021 000247/2005

0021 000247/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0041 000412/2006
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0012 000581/2003
EUVALDO APARECIDO ROCHA JUN 0024 000306/2005
EVANDRO LUIS PEZOTI 0027 000461/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0020 000116/2005
FABIO RICARDO FERRARI 0024 000306/2005
FABIO TAKAHASHI 0021 000247/2005

0021 000247/2005
FERNANDA CAPRIOTTI 0012 000581/2003
FERNANDA FORTUNATO M. P. E 0031 000128/2006
FERNANDA PIRES ALVES 0001 000351/1988
FERNANDO ROCHA FILHO 0010 000083/2003
FERNANDO RODRIGUES 0035 000207/2006
FREDI HUMPHREYS 0044 000516/2006
FREDY YURK 0029 000030/2006
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0027 000461/2005
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0039 000358/2006
GIULIANO CESAR ALCOBA MONTI 0021 000247/2005

0021 000247/2005
GLAUCO IWERSEN 0010 000083/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0006 000559/2000
GUILHERME BORBA VIANNA 0004 000475/1999
GUILHERME DOMINGUES DE CAST 0010 000083/2003
HELIO ALONSO FILHO 0041 000412/2006
HELOISA VERRI PAULINO OAB/S 0010 000083/2003
IDUVALDO OLETO 0037 000340/2006
IONEIA ILDA VERONEZE 0038 000357/2006

0043 000434/2006
ISABELLE TARAZAZI VALENTON 0020 000116/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0020 000116/2005
JAMES J.MARINS DE SOUZA 0010 000083/2003
JANAINA ROVARIS 0020 000116/2005
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALC 0010 000083/2003
JOSE ANTONIO VALE 0015 000167/2004
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA 0010 000083/2003
JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS 0041 000412/2006
JOSUE DYONISIO HECKE 0030 000108/2006
JOYCE MAUS MISCHUR 0008 000910/2001
JULIANA NOGUEIRA 0022 000296/2005
JULIANE ZANCANARO 0027 000461/2005
KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM 0021 000247/2005

0021 000247/2005
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0018 000095/2005
LAERTES DE FREITAS VELOSA 0022 000296/2005
LEANDRO GALLI 0033 000159/2006
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 0025 000388/2005
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0010 000083/2003
LEONARDO MECENI 0027 000461/2005
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0023 000299/2005
LOURIVAL GIOVANI STADLER 0007 000460/2001
LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIR 0027 000461/2005
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 0037 000340/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0026 000389/2005
LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHE 0010 000083/2003
LUIS FERNANDO REZK DE SUZUK 0039 000358/2006
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0002 000278/1994

0004 000475/1999
LUIS MOSER 0019 000107/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0020 000116/2005

0022 000296/2005
LUIZ AFONSO MIGUEL 0009 000112/2002
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMO 0014 000099/2004
LUIZ FELIPE NODARI 0019 000107/2005
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN 0011 000268/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 000351/1988
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0019 000107/2005
LUIZ GONZAGA BETTEGA SPERAN 0015 000167/2004
LUIZ NARDIM - OAB/SP 207.98 0010 000083/2003

LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0024 000306/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0020 000116/2005
LUIZA MARCIA GENUINO DE OLI 0007 000460/2001
MAGDA LUCIA C.PEREIRA 0020 000116/2005
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0004 000475/1999
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0035 000207/2006
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0024 000306/2005
MARCELO MARCO BERTOLDI 0010 000083/2003
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0027 000461/2005
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0005 000122/2000
MARCIO PASCHENDA NEVES 0032 000143/2006
MARCIO RIBEIRIO PIRES 0009 000112/2002
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0017 000417/2004
MARIA DAS GRACAS RIB.DE MEL 0037 000340/2006
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIB 0006 000559/2000
MARIA LUCIA LINS CONCEICAO 0020 000116/2005
MARIA LUCILIA GOMES 0037 000340/2006
MARIANA DOMINGUES DA SILVA 0002 000278/1994
MARILI RIBEIRO TABORDA 0020 000116/2005
MARILZA MATIOSKI 0029 000030/2006
MARIO SERGIO SPERETTA 0022 000296/2005
MARIZ OLIVEIRA MENDES 0001 000351/1988
MARLA PERES NEVES 0039 000358/2006
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO 0002 000278/1994
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0006 000559/2000
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0009 000112/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0006 000559/2000

0010 000083/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI 0001 000351/1988
NELSON PASCHOALOTTO AOB SP/ 0041 000412/2006
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCH 0024 000306/2005
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0026 000389/2005
OSMAR NODARI 0019 000107/2005
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0003 000314/1999
PABLO APOSTOLOS SIARCOS 0024 000306/2005
PATRICIA DE CAMARGO 0005 000122/2000
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0046 000594/2006
PAULO ANGELIN RAMOS 0015 000167/2004
PAULO CESAR BULOTAS 0006 000559/2000
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0027 000461/2005
PAULO MAINGUE NETO 0027 000461/2005
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0004 000475/1999
PAULO SERGIO PIASECKI 0029 000030/2006
PAULO SERGIO SENA 0003 000314/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0042 000425/2006
PRISCILLA C. DE OLIVEIRA PE 0018 000095/2005
REGINA YURICO TAKAHASHI 0002 000278/1994
RENATO JOSE BORGERT 0034 000195/2006

0036 000331/2006
0047 000631/2006

ROBERLEI ALDO QUEIROZ OAB-2 0005 000122/2000
ROBERTA ONICHI 0020 000116/2005
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0009 000112/2002
RODRIGO GAIAO 0027 000461/2005
ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0037 000340/2006
RONALD ROESNER JUNIOR 0011 000268/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0020 000116/2005
RUBENS VIEIRA PINTO OAB/SP 0010 000083/2003
SANTINO SAGAIS 0028 000522/2005
SELMA CRISTINA SAITO AZEVED 0030 000108/2006
SERGIO RUY BARROSO DE MELLO 0024 000306/2005
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET 0005 000122/2000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0009 000112/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0006 000559/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0002 000278/1994

0004 000475/1999
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0021 000247/2005

0021 000247/2005
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIR 0008 000910/2001
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0015 000167/2004

0031 000128/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0020 000116/2005
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0020 000116/2005
THAIS REGINA M.MONTEIRO 0004 000475/1999
URSULLA ANDREA RAMOS 0004 000475/1999
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0016 000354/2004

0017 000417/2004
VALERIA DE CASSIA LOPES 0042 000425/2006
VANESSA TAVARES LOIS 0010 000083/2003
VICTOR BRANDAO TEIXEIRA OAB 0010 000083/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0026 000389/2005
WASHINGTON YAMANE 0009 000112/2002
WILMAR EPPINGER 0027 000461/2005
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO/O 0030 000108/2006
ZENAIDE APARECIDA MARIA BER 0022 000296/2005

1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-351/1988-
COND.CONJ.RESID.BAIRRO ALTO II X ALVARO PEDRO
JUNIOR - Desp. de fls. 392: “ Dê ciência às partes da baixa dos
autos da superior Instância. Nos termos do disposto no art. 475-
J, do CPC, intime-se o(s) devedor(es) para que efetue(em) o pa-
gamento da quantia fixada na sentença, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de sobre esta ser acrescida multa no percentual de
10% e, a requerimento do credor, ser expedido mandado de pe-
nhora e avaliação. Intimem-se. Curitiba, 3 de julho de 2006.” -
Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ OLIVEIRA
MENDES, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, FER-
NANDA PIRES ALVES e ANTONIO GUILHERME ALMEI-
DA PORTUGAL,ALVARO PEDRO JUNIOR.

2.-COBRANCA (SUM)-278/1994-WALDEMAR CHARNESKI
DE OLIVEIRA X LEONILDO REMEDI - Manifeste-se o au-
tor sobre a resposta do ofício de fl. 275. - Adv(s).ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEIGA, EDUARDO FOR-
VILLE, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIA-
NA DOMINGUES DA SILVA, SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE e REGINA YURICO TAKAHASHI.

3.-RESSARCIMENTO-314/1999-LUIZ CARLOS THOME X
AUTOBENS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA
- Desp. de fls. 348: “ Oficie-se ao Juízo da 26ª Vara Cível de
Recife/PE a fim de que informe sobre o processamento do pedi-
do de falência da executada, notadamente se houve efetivamente
a decretação da quebra, dada as consequências que a quebra têm
diante das execuções individuais. Int. - Adv(s).PAULO SERGIO
SENA e OSMAR VIEIRA DA SILVA.

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-475/1999-INGRID
L.HONCZARYK X ULISSES DA SILVA AZEVEDO FILHO -
Desp. de fls. 390: “ Defiro o pedido de fls. 388/389. Intime-se
como requer. Deve o exequente recolher as custas do Oficial
de Justiça no prazo de cinco dias. (art. 19 do CPC) -
Adv(s).SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, LUIS GUI-

LHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SAN-
TOS e CARLYLE POPP,MAJEDA DENISE MOHD
POPP,PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,DIRCEU ANTO-
NIO ANDERSEN JUNIOR,GUILHERME BORBA
VIANNA,URSULLA ANDREA RAMOS,THAIS REGINA
M.MONTEIRO.

5.-ORDINARIA-122/2000-IVO PADILHA e Outro X CINI
CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Manifeste-se o autor sobre a
certidão do Oficial de Justiça de fls. 326. - Adv(s).ANISIO DOS
SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, PATRICIA DE
CAMARGO e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, RO-
BERLEI ALDO QUEIROZ OAB-27616.

6.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-559/2000-JORGE DO
CARMO SILVA X SUL AMERICA SANTA CRUZ SEGUROS
S/A - Desp. de fls. 192: “ Primeiramente, regularize o Dr. Paulo
Cesar Bulotas a sua representação processual, tendo em vista a
ausência de procuração nos autos. Após, voltem para apreciação
do pleito de fls. 191. - Adv(s).PAULO CESAR BULOTAS, GLE-
CIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA e MEURIS JOAO CA-
RON CASSOU,ELCIO RICARDO DE MIRANDA, ALIPIO
SANTOS LEAL NETO,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

7.-ORDINARIA-460/2001-LAVERZUTI LAVANDERIA AU-
TOMATICA LTDA X CARLOS EDUARDO WENDLER e
Outro - Desp. de fls. 286: “ Ciência às partes da baixa dos
autos da Superior Instância. Ao vencido para que no prazo de
quinze dias cumpra espontaneamente sua obrigação, sob pena
de inclusão de multa de 10% sobre o valor do débito. Vencido
o prazo para cumprimento do julgado manifeste-se o credor
sobre o interesse no cumprimento da sentença. Nada havendo,
sigam os autos para o arquivo. - Adv(s).LUIZA MARCIA GE-
NUINO DE OLIVEIRA e LOURIVAL GIOVANI STADLER.

8.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-910/2001-PEDREI-
RAS JAGUARAPIRA LTDA X BANCO MAXINVEST S/A -
Desp. de fls. 198: “ 1- Dê-se ciência às partes da baixa dos
autos da Superior Instância. 2-Nos termos do disposto no art.
475-J, do CPC, intime-se o(s) devedor(es) para que efetue(em)
o pagamento da quantia fixada na sentença, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de sobre esta ser acrescida multa no
percentual de 10% e, a requerimento do credor, ser expedido
mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. Curitiba, 3 de
julho de 2006.” - Adv(s).ANTONIO CARLOS G.TAQUES e
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,JOYCE MAUS
MISCHUR,SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA.

9.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-112/2002-MARIA
AUGUSTA MENDES X BANCO DO BRASIL - Desp. de fls.
304: “Dê ciência as partes da baixa dos autos da superior instân-
cia. Nos termos do disposto no art. 475-J, do CPC, intime-se o(s)
devedor(es) para que efetue(em) o pagamento da quantia fixada
na sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobre esta
ser acrescida multa no percentual de 10% e, a requerimento do
credor, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Intimem-
se. Curitiba, 3 de julho de 2006.” - Adv(s).SILVESTRE DIAS
DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS e LUIZ AFONSO
MIGUEL,ARLINDO MENEZES MOLINA,MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI,ROBERTO LUIZ PEDROTTI,MARCIO RIBEI-
RIO PIRES,AUDERI LUIZ DE MARCO,BEATRIZ F. DA COS-
TA HAUARE,CARLOS MURILO PAIVA,ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE.

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-83/2003-JORGE
CARLOS FERNANDES e Outro X PEPSICO DO BRASIL
LTDA e Outros - Fica o autor intimado a retirar ofícios para
postagem. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, LEOBERTO LUIS BAZZANEZE e GUILHERME
DOMINGUES DE CASTRO REIS,LUIZ NARDIM - OAB/SP
207.983,VICTOR BRANDAO TEIXEIRA OABSP26.168,
RUBENS VIEIRA PINTO OAB/SP 5.466,HELOISA VERRI
PAULINO OAB/SP 174880,MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER,GLAUCO IWERSEN,ANTONIO CARLOS
EFING,JAMES J.MARINS DE SOUZA,MARCELO MARCO
BERTOLDI,FERNANDO ROCHA FILHO,VANESSA TAVA-
RES LOIS,JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES.

11.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-268/2003-SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X CAFE
ALVORADA S/A E OUTROS - Desp. de fls. 145: “ Defiro o
pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de dez
dias. Intime-se. - Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN
e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,RONALD
ROESNER JUNIOR.

12.-ARROLAMENTO-581/2003-LUCY GUSSO NADALIN X
ESPOLIO DE FELICIO NADALIN - Sentença de fls. 144: “
HOMOLOGO, por sentença, para que surtam os legais e jurí-
dicos efeitos, a partilha levada a efeito às lis. 126/139, dos bens
deixados pelo falecimento de FELICIO NADALIN, para que
se guarde e observe como nela se contém, atribuindo aos her-
deiros os respectivos quinhões, ressalvados erros e omissões
ou eventuais direitos de terceiros. IV - Após o trânsito em jul-
gado, comprovado o pagamento de todos os tributos e procedi-
da a verificação pela Fazenda Pública, expeça-se formal de
partilha. Custas, na forma da lei. P.R.I.. - Adv(s).ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO, FERNANDA CAPRIOTTI e .

13.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-68/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X LUIZ CARLOS BI-
ANQUETI FOLADOR (ESPOLIO) e Outro - Desp. de fls. 99:
“ Dada a impossibilidade de citação dos devedores até o mo-
mento, promova-se ao arresto do imóvel hipotecado. Int. Deve
o exequente recolher as custas do Oficial de Justiça no valor de
R$200,00. - Adv(s).DANIEL HACHEM e .

14.-ACAO MONITORIA-99/2004-ONIX CENTRO MEDICO
LTDA X ORSELE MARIA DINIZ e Outro - Fica o autor inti-
mado a anteder a solicitação de fls. 86/87 no prazo legal. -
Adv(s).EDGAR LENZI OAB/PR 28.579, LUIZ ALBERTO
GIOMBELLI SIMONI, ANDREA CRISTINA MAIA DA SIL-
VA, DANIELE FERNANDA SANSON LENZI e ADYR SE-
BASTIAO FERREIRA.

15.-COBRANCA (SUM)-167/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
BEETHOVEN X FELICIO BORGES - Desp. de fls. 163: “
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Inicialmente, apresente a exequente a matrícula atualizada do
bem imóvel que se requer a penhora. APós, voltem para a apre-
ciação do pleito de fls. 161/162. Intimem-se. - Adv(s).ANDRE
DE CAMPOS, PAULO ANGELIN RAMOS e JOSE ANTO-
NIO VALE,LUIZ GONZAGA BETTEGA SPERANDIO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA,TATIANA KALKO T. CUNHA
BARRETO,ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE,
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE, ADRIANO CAR-
LOS SOUZA VALE.

16.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-354/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X JOICY RIGO - Desp. de fls. 101: “
Expeça-se novo mandado de citação, para o endereço já referi-
do nos autos, certificando o Oficial de Justiça em caso de im-
possibilidade no cumprimento do ato. Int. Deve o autor reco-
lher as custas do Oficial de Justiça (CPC, art. 19). -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e .

17.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-417/2004-MOA-
CIR JOSE PANATO X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Desp.
de fls. 145: “ Ante ao contido às fls. 144, manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. - Adv(s).MARCO ANTONIO
ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ,VALERIA CARAMURU CICARELLI.

18.-DESPEJO-95/2005-JUCELIA LABA PEREIRA DA SIL-
VA X JOAO AFONSO NOLF DA DAMIANI - Desp. de fls.
112: “ Dê ciência aos interessados ante a baixa dos autos da
Superior Instância. Manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias, acerca do seu interesse na execução do julgado. Intimem-
se. - Adv(s).ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e LAERT
DE OLIVEIRA PEREIRA,PRISCILLA C. DE OLIVEIRA PE-
REIRA.

19.-DESPEJO-107/2005-VALMOR JOSE REICHERT e Outros
X MARIA DE LOURDES ONGARO e Outros - Desp. de fls.
151: “ Faculto a manifestação dos réus acerca do documento
de fls. 150, no prazo de cinco dias. Intime-se. - Adv(s).LUIZ
FELIPE NODARI, OSMAR NODARI, LUIS MOSER, LUIZ
FERNANDO GOTTSCHILD e ADEMIR KALINOSKI RIBEI-
RO.

20.-ACAO MONITORIA-116/2005-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A X JULIAN JOSE MACHADO
STEPAN e Outro - Desp. de fls. 52: “ Defiro o pedido de carga
dos autos ao autor pelo prazo de cinco dias. Int. - Adv(s). MAG-
DA LUCIA C.PEREIRA, MARILI RIBEIRO TABORDA, RO-
BERTA ONICHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO, Não Cadas-
trado, ISABELLE TARAZAZI VALENTON e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,THAIS AMOROSO
PASCHOAL,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI,MARIA LUCIA LINS CONCEICAO MEDEIROS.

21.-ACAO MONITORIA-247/2005-BANCO BMD S/A EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL e Outro X VALDIR TADEU
FARIA e Outro - Desp. de fls. 94: “ Após o cumprimento pelo
autor do item 02 do despacho de fls. 89 (efetuado preparo das
custas e recolhida a taxa funrejus), expeça-se o mandado de cita-
ção e pagamento com as advertências de estilo. - Deve o autor
atender ao art. 19 do CPC. Int. - Adv(s).SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA, KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM, GIULIA-
NO CESAR ALCOBA MONTIALLI, ELLEN SIMONE BALIEI-
RO SANTOS, FABIO TAKAHASHI, DANILO HENRIQUE DE
OLIVEIRA, DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO e.

22.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-296/2005-BANCO
HONDA S/A X DANIEL PEREIRA - “ Deve o autor efetuar o
preparo das custas do Sr. Distribuidor, no valor de R$1,84, no
prazo de cinco dias” - Adv(s).MARIO SERGIO SPERETTA,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, JULIANA NOGUEIRA, LAERTES DE FREITAS
VELOSA, ZENAIDE APARECIDA MARIA BERTO e .

23.-INTERDICAO-299/2005-JOSE FERNANDO DA PAZ X
JEFERSON FERNANDO DA PAZ e Outro - Fica o autor inti-
mado a retirar ofícios, mandado e edital no prazo legal. -
Adv(s).LINCOLN TADEU CERKUNVIS, DANIELLE PATRI-
CIA STAUT CONTER e .

24.-COBRANCA (SUM)-306/2005-GERALDO PAULINO (ES-
POLIO) X SULINA CIA DE SEGUROS - Desp. de fls. 101: “
Verificada a tempestividade, recebo a apelação nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para apresentar as con-
tra-razões em 15 dias. Após subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça (Rua Maua, 920). - Adv(s).EDIVALDO BRUZAMO-
LIN SILVA DA ROCHA, CHIRLEY MARIO ESCORSIN, LUIZ
RICARDO BRUSAMOLIN, ODUVALDO ELOY DA SILVA
ROCHA, FABIO RICARDO FERRARI, EDUARDO FERNAN-
DO P. MARCOS, MARCELO FOGGIATO LICHESKI, EUVAL-
DO APARECIDO ROCHA JUNIOR, PABLO APOSTOLOS SI-
ARCOS, ADELCIO MARTINS DOS SANTOS e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR,SERGIO RUY BARROSO DE MELLO.

25.--388/2005-DORACI DE LOUDES DEMOGALSKI X
MARCO ANTONIO ZEQUIAO DE ALMEIDA - Desp. de fls.
28: “ Manifeste-se o interessado sobre o cumprimento da sen-
tença. Int. - Adv(s).LEOBERTO ESMERIO PEREIRA e .

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-389/2005-HOSTILIO
RIBEIRO JUNIOR e Outro X BANCO BANESTADO S/A-
BANCO ITAU S/A CREDIT.IMOBIL. - Desp. de fls. 195/201: 1
.Ilostílio Ribeiro Júnior e Denise Aparecida Sofiati de Barros
ingressaram com ação de consignação em pagamento de com
revisão de contrato com pedido de tutela antecipada contra o
Banco Banestado S.A/Banco ltaú SÃ Crédito Imobiliário para o
fim de afastar cláusulas e encargos que reputam abusivos em
contrato por instrumento particular de compra e venda, mútuo
com obrigações hipotecárias. Defende a aplicabilidade do Códi-
go de Defesa do Consumidor e requer a inversão do ônus da
prova. 2.Ao contestar o feito (fis. 90/129) o réu aduz, prelimi-
narmente, ilegitimidade passiva, inépcia da petição inicial por
falia de atendimento ao -disposto no art. 50, da Lei n° 10.931/
2004 e ilegitimidade passiva em relação à cobrança dos prêmios
de seguro, ausência de causa de pedir quanto aos pedidos formu-

lados nos requerimentos finais. Aduz que o Código de Defesa do
Consumidor não incide no presente caso. Rechaça o pedido de
inversão do ônus da prova e defende a regularidade dos encargos
contratuais. 3.A ré preliminarmente argüiu ilegitimidade passi-
va, fundamentando que o financiamento foi firmado perante o
Banco Banestado, motivo pelo qual não pode ser compelida a
rever cláusulas do contrato de financiamento. Em que pesem as
alegações da ré de ser pane ilegitima para figurar no pólo passi-
vo da demanda, não procedem, posto que com a incorporação do
referido banco (17 deoutubro de 2000), o sucedeu em todos os
direitos e obrigações. Além disso, as obrigações contraídas junto
ao Banco Banestado S/A não se extinguiram, de modo que po-
dem ser revistas. Neste sentido decidiu-se:Agravo de Instrumen-
to. Legitimidade passiva “ad causam”. Banco Banestado S/A.
Banco Itaú 5/A. Sucessão. Código de Defesa do Consumidor.
Aplicabilidade. Inversão do ónus da prova. Honorários periciais.
Recurso parcialmente provido. A compra do Banco Banestado
S/A pelo Banco Itaú 5/A, ainda que com a transferência de ape-
nas parte de seus bens corpóreos e incorpóreos, não descaracte-
riza a sucessão de um pelo outro, sendo que em nosso direito, é
regra que nos casos de sucessão, a primitiva sociedade transfere
à outra todos os seus direitos e obrigações. Assim, o Banco Itaú
5/A deve figurar como parte legítima passiva em ação de revisão
contratual. 2) Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos
contratos bancários em virtude de sua natureza de prestação de
serviços, estando as instituições financeiras sujeitas ao Código
de Defesa do Consumidor. Contudo, a inversão do ônus da prova
depende de decisão expressa nesse sentido, que deve se dar an-
tes do término da instrução do processo, para que se afaste o
elemento surpresa e seja possibilitada a produção de provas por
àquele a quem ela incumbe. 3) Em se tratando de demanda pro-
posta em face de instituição financeira, esta como fornecedora,
tem, em seu poder os elementos técnicos, científicos e contábeis
que serão necessários para a apuração da existência do direito da
direito dos agravados/consumidores, restando evidenciada a sua
superioridade processual. “A regra probatória, quando a deman-
da versa sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo
ânus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os
honorários do perito; efetivamente não está, nas, se não o fizer,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Re-
curso especial conhecido e parcialmente provido.” (STJ, 3a Tur-
ma, RESP 466604/RJ, Rel. Mm. ARI PARGENDLER) Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n°
265.335-0, da 2 Vara Cível da Comarca de Curitiba, em que são
agravantes Banco Itaú 8/A e Banco Banestado S/A e agravados
João Maria Semkiw de Andrade e Silvana Burkoth de Andrade.
(Agravo de Instrumento 0265335-O - Oitava Câmara Cível - reli
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima - j. 10/08/2004 DJ: 6695).
PROCESSO CIVIL - ILEGITIMIDADE DE PARTE - DECISÃO
QUE NÃO A RECONHECE - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ALEGAÇÃO DE SER MERO ADQUIRENTE DO CAPITAL
SOCIAL DE ENTIDADE BANCÁRIA E NÃO O SEU SUCES-
SOR - COMPRA DAS AÇÕES DO BANCO BANESTADO S/A
PELO BANCO ITAÚ 8/A - ADQUIRENTE QUE, EM ALGUNS
CASOS, SOB A SUA PRÓPRIA DENOMINAÇÃO, ASSUME
AGÊNCIA, CLIENTES E CONTAS- CORRENTES DA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA SUCEDIDA - FATO, ALIÁS, APON-
TADO NA INICIAL E NÃO AFASTADOPELA AGRAVANTE -
SUCESSÃO EVIDENCIADA - RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. É regra de direito possuírem as pessoas jurí-
dicas personalidade distinta das demais pessoas que a integram
na condição de acionista. 2. Mas quando a empresa que a adqui-
re acaba sucedendo-a em nome próprio e, inclusive, substituin-
do-a no local em que realizava as suas atividades, tomando para
si clientes e obrigações, a sua atuação se equipara a de efetiva
sucessora da empresa adquirida. 3. A partir do momento em que
o Banco Itaú S/A., na condição de acionista majoritário do Ban-
co Banestado S/A, passa a substitui-lo em suas agências, açam-
barcando para si bens, clientes e direitos anteriormente perten-
centes ao outro, passa a ser o seu efetivo sucessor, devendo tam-
bém responder por eventuais obrigações existentes. (Agravo de
Instrumento 0251505-3 - Sexta Câmara Cível - rel. Carvilio da
Silveira Filho - j. 10/08/2004 DJ: 6695. Assim, o Banco Itaú é
parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda, motivo
pelo qual rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva. 3.1 A pe-
tição inicial discrimina as cláusulas que os autores reputam abu-
sivas e, apesar de inexistir cálculo do valor que os autores enten-
dem incontroversos, não implica na inépcia da petição inicial,
vez que a pretensão dos autores, em última análise, funda-se na
compensação de eventuais valores pagos a mais com as presta-
ções vincendas. De outra parte, os autores noticiam que não es-
tão inadimplentes e estão depositando, em juízo, o valor das
prestações.Rejeito, a preliminar de inépcia da inicial (falta de
atendimento ao disposto no artigo 50 da Lei 10.931/2004). 3.2 A
ré argüiu ilegitimidade passiva, alegando que o agente financei-
ro apenas arrecada os valores, repassando-os integralmente a
Seguradora, pessoa jurídica diversa do requerido. Consta no pa-
rágrafo segundo da cláusula terceira (fis. 41-verso) a previsão de
contratação do referido seguro já no contrato de financiamento
celebrado pelas partes, não havendo identificação da Compa-
nhia Seguradora que permita analisar, nesta fase, a alegada ilegi-
timidade passiva do réu. Assim, rejeito a preliminar de ilegitimi-
dade passiva da ré em relação à cobrança dos prêmios do seguro.
3.3 O conceito de inépcia está ligado ao pedido, pois o parágrafo
único do art. 295 do CPC, em seus incisos. atribui o vicio de
inépcia à inicial quando faltar pedido ou causa de pedir, ou quando
contiver pedido juridicamente impossível, ou pedidos incompa-
tíveis. ou ainda se dos fatos não decorrer logicamente o pedido.
“O pedido é o objeto da ação, vale dizer, é a demonstração da
pretensão do autor, pois expressa o desejo de recebimento de um
provimento jurisdicional que seja apto a resolver a questão con-
flituosa levada a juízo. Ou seja, o pedido é a solução que se
pretende seja dada pela jurisdição à situação exposta. É aquilo
que o autor espera obter da atividade jurisdicionai (WAMBIER,
Luiz Rodrigues, ALMEIDA. Flávio Renato Correia, TALAMI-
NI, Eduardo, Curso Avançado de Processo Civil, vai. 1, 8° ed.
Ver., atual, e ampi. São Paulo: Editora RT, 2006). A doutrina
ensina que causa de pedir é o elemento identificador da ação.
sendo imprescindível para a sua análise. Portanto na petição ini-
cial devem estar presentes elementos relevantes e pertinentes que
embasaram a pretensão jurisdicional requerida A petição inicial
trás a causa de pedir, consistente na alegada abusividade dos
encargos contratuais, como também os pedidos formulados são
certos e determinados, não encontrando vedação no ordenamen-
to jurídico vigente. Rejeito, a preliminar de ausência de causa de
pedir 4. Pautando-se pelos princípios e preceitos da lei 8.078/90,
é direito do consumidor a facilitação de sua defesa pela inversão
do ônus da prova quando, a critério do juiz, ‘for verossímil a
alegação quando ele for hipossuficienw, segundo a regras ordi-

nórias de experiência Entretanto, no presente caso, as questões
limitam-se a demonstrar a ilegalidade, ou não, de encargos inci-
dentes nos contratos em discussão, matéria passível de aferição
pelos autores. Portanto, os meios de provarem o que alegam es-
tão ao seu alcance, não residindo daí hipossuficiência que justi-
fique a inversão pretendida. Dessa forma, indefiro o pedido de
inversão do ônus da prova. 5. A discussão travada nos autos quanto
a pretendida revisão. adstringe-se em determinar o correto de-
senvolvimento das relações contratuais. Sendo necessária à dila-
ção probatória para esclarecer quanto à evolução do saldo deve-
dor do financiamento, notadamente no que toca a capitalização
ou não de juros, defiro unicamente a prova pericial contábil,
nomeando-se perito deste Juízo o Sr. Israel Ferra Balduino (3023-
8630/9912-8006), independentemente de termo.5.1 Intimem-se
as partes para, querendo, indicarem assistente técnicos e apre-
sentarem quesitos, em cinco (05) dias, intimando-se a seguir o
Sr. Perito para que apresente proposta de honorários. 5.2. Ha-
vendo concordância com a proposta, intime-se a parte interessa-
da pela prova para efetuar o depósito dos honorários periciais.
Após, dê ciência ao perito que inicie os trabalhos. Assinalo pra-
zo de trinta (30) dias para entrega do laudo pericial. Intimem-se.
- Adv(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e ANA CARLA
PAIVA VICENCIO,LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR.

27.-INDENIZACAO - ORDINARIA-461/2005-BERTOLDI E
FILHOS LTDA. X BANCO BRADESCO S/A. - Desp. de fls.
301: “ Aguarde-se o decurso do prazo deferido às fls. 295. Após,
voltem conclusos para apreciação do pleito de fls. 299/300. -
Adv(s).MARCELO MARQUES MUNHOZ, CAROLINA MI-
ZUTA, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, AR-
NALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAU-
ER DE OLIVEIRA, PAULO MAINGUE NETO, PAULO HEN-
RIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, LUANA
STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO
S.SALLES, RODRIGO GAIAO, GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER e EVANDRO LUIS PEZOTI,LEONARDO MECENI.

28.-COBRANCA (SUM)-522/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
PASSEIO X OSVALDO WRUBLEVSKI - “Nos termos do dis-
posto no art. 475-J, do CPC, intime-se o(s) devedor(es) para
que efetue(em) o pagamento da quantia fixada na sentença, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobre esta ser acrescida
multa no percentual de 10% e, a requerimento do credor, ser
expedido mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. Curiti-
ba, 3 de julho de 2006.” - Adv(s).SANTINO SAGAIS, EDSON
CENTANINI FILHO e .

29.-COBRANCA (SUM)-30/2006-SERVICOS PRO-CONDOMI-
NO S/C LTDA X FRANCISCO DE ASSIS GUILHERME - Ofi-
cie-se ao juízo da 18ª Vara Cível para que informe sobre a fase em
que se encontra a ação de consignação em pagametno, em especi-
al se já foi julgada e se o ora ré Francisco de Assis Guilherme
promoveu aos depósitos referentes ao encargos condominais do
períoco de janeiro de 1996 a julho de 1996. Com a resposta, vol-
tem conclsuos. Int. ** Deve o autor recolher as custas para expe-
dição do ofício no valor de R$7,00. - Adv(s).MARILZA MATIO-
SKI e PAULO SERGIO PIASECKI, FREDY YURK.

30.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-108/2006-AGF BRA-
SIL SEGUROS S.A. X CENTRO DE ESTUDOS SUPERIO-
RES POSITIVO LTDA - Desp. de fls. 68: “ Ao réu no prazo de
cinco dias em face do novo documento juntado pelo autor. Int.
- Adv(s).JOSUE DYONISIO HECKE e SELMA CRISTINA
SAITO AZEVEDO,WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO/
OAB.17045.

31.-EXECUCAO HIPOTECARIA-128/2006-BANCO BANES-
TADO S/A (M.CELSO/CTBA) X TOSHIAKI SAITO FILHO e
Outro - Fica o autor intimado a recolher as custas do Oficial de
Justiça no valor de R$80,00, referente a citação. -
Adv(s).TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO, FERNAN-
DA FORTUNATO M. P. E SILVA e .

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-143/2006-AN-
TONIO FABIANO DEMENECK e Outro X EDIVANIA DA
PENHA GENELHU e Outros - Manifeste-se o autor sobre a
certidão do Oficial de Justiça de fls. 55, no prazo de cinco dias.
- Adv(s).MARCIO PASCHENDA NEVES, ANDREIA KO-
CHANNY DE FREITAS, BRUNA MARINA MENEGALE
BOGUCHESKI e .

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-159/2006-OLGA
MARIA MUNHOZ DA ROCHA PESSOA X INCOR CURITI-
BA-INST.DO CORACAO DE CURITIBA SC LTDA e Outros
- Desp. de fls.:33 “ I - Cite-se. Fixo a verba honorária em 10%
do débito. II - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a
cópia autenticada deste servirá de MANDADO DE CITAÇÃO,
PENHORA E INTIMAÇÃO, sendo que o(s) Executado(s)
deverá(ão) ser citado(s) para, no prazo de 24:00 horas, pagar(em)
a dívida no valor acima mencionada de R$ 10.162,58 e demais
acréscimos legais, consoante indicado na petição inicial que
acompanha por cópia o presente, acrescidas das custas proces-
suais, ou, no mesmo prazo, garantir(em) a execução. III-De-
corrido o prazo legal sem o pagamento, ou sem manifestação,
proceda o Sr. Oficial de Justiça a penhora ou arresto em bens
do(s) Executado(s), tantos quantos bastem para a garantia da
execução. Deverá ainda o Sr. Oficial de Justiça cientificar o(s)
Executado(s) de que poderá(ão), no prazo de 10 (dez) dias,
opor(em) embargos à Execução, sob pena de se prosseguir com
a execução em seus ulteriores termos. IV - Defiro os benefícios
do § 2º do art. 172 do CPC. Deve o credor recolher as custas do
Oficial de Justiça no prazo de cinco dias. (CPC, art. 19). Inti-
me-se.” Curitiba, de de 2.006" - Adv(s).LEANDRO GALLI e .

34.-INVENTARIO-195/2006-SHIGEO YAMAGUCHI X
MAURICIO AKIRA YAMAGUCHI (ESPOLIO) - Desp. de fls.
45: “ Ao requerente, para atender a cota ministerial de fl. 32.(
considerando que a única herdeira do espólio é a menor Bruna
de Oliveira Yamaguchi, a mesma deve comparecer aos autos,
representada por sua genitora, através de procuração por ins-
trumento público. Mas tal providência não impede a nomeação
do autor, para o cargo de inventariante.) - Adv(s).RENATO
JOSE BORGERT e .

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-207/2006-MUL-
TI SIGN DO BRASIL LTDA X MARIA CRISTINA COFER-
RE DOS SANTOS e Outro - Desp. de fls. 36: “ À exequente
para complementar as custas para integral cumprimento do

mandado (fls. 33). - Adv(s).MARCELO ALESSANDRO BER-
TO, FERNANDO RODRIGUES e .

36.-ALVARA JUDICIAL-331/2006-SHIGEO YAMAGUCHI X
MAURICIO AKIRA YAMAGUCHI (ESPOLIO) - Parte disposi-
tiva da sentença de fls. 91/93: “ ... Ante ao exposto, indefiro o
presente pedido de alvará já que não há nenhuma urgência para o
levantamento das quantias e bens, o que poderia, ainda, tornar
inócuo o rito do inventario, acarretando prejuízos para a menor,
ante a ausência de avaliação dos bens e a sua falta de representa-
ção nos autos principais, não procedendo o inventariante seu re-
gular seguimento. P.R.I. - Adv(s).RENATO JOSE BORGERT e .

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-340/2006-BANCO
FINASA S.A. (ALPHAVILLE/SP) X DENILSON JOSE VISEN-
TIN - Desp. de fls. 55/57: “ Vistos, etc. Banco Finasa ingressou
com ação debusca e apreensão contra Denilson José Visentin
para os fins de reaver um veículo Monza, alienado fiduciaria-
mente, diante da mora do devedor. O autor enviou notificação
para o endereço que o réu declinou no contrato, contudo tercei-
ro recebeu a correspondência. Por este motivo foi determinada
aque o autor comprovasse a mora no prazo. Em seguida, venci-
do o prazo de dez dias para emenda da petição inicial foi o
processo julgado extinto. Ainda do primeiro despacho que de-
terminou a emenda da petição inicial o autor agravou de instru-
mento, obtendo efeito suspensivo emenda da petição inicial (fis.
17) a fim de dez dias.Ao tempo em que recebeu o juízo a infor-
mação da suspensão da decisão o feito já estava sentenciado,
daí o autor ter manejado recurso de apelação. Não tendo sido
aperfeiçoada a relação processual em face do indeferimento da
petição inicial cumpre ao juízo a manutenção ou não da sen-
tença de acordo com o artigo 296 do CPC. Neste passo, em que
pesem entendimento divergentes, tenho que cumpre o credor
sua obrigação no momento em que envia a notificação para o
endereço do devedor que consta do contrato, não sendo condi-
ção para comprovação da mora que haja o recebimento pessoal
da correspondência. No caso em apreço o autor notificou o réu
enviando ao seu endereço a notificação e mais não lhe cumpria
fazer. Ademais, a notificação no caso em tela não serve para
constituir do devedor em mora, já que o pagamento deveria ser
feito a termo determinado, mas simplesmente para comprovar
a mora. Não pode o credor ser prejudicado quando o devedor
se nega a receber pessoalmente a notificação ou altera seu en-
dereço sem comunicar o credor, faltando com o dever de boa-
fé que deve nortear fornecedor e consumidor. Diante do expos-
to reformo a decisão que determinou a extinção do processo e
reconheço que a mora do réu está comprovada preliminarmen-
te. Expeça-se mandado de busca e apreensão. Cite-se o réu com
as advertências legais, tanto para contestação como para re-
querimento de purga da mora. Int. Deve o autor atender ao art.
19 do CPC. - Adv(s).IDUVALDO OLETO, AILTON RONEI
VICTORIANO DA SILVA, ALEXANDRE DE TOLEDO, AN-
DREIA GASCON, MARIA LUCILIA GOMES, MARIA DAS
GRACAS RIB.DE MELO MONT., LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e .

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-357/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL (AL.PEDRO CALIL/POA/
SP X OLESIA ALVES - Desp. de fls. 40: “ 1 - Admito a emenda
de fis 3 5/39. 2 - A autora ingressou com a presente ação de
REINTEGRAÇÃO DE POSSE em face de OLESL& ALVES,
afirmando ter contratado o arrendamento do veículo descrito na
inicial, com prazo de 48 meses nos quais o réu pagaria parcelas
mensais, a título de contraprestações. 3 - Alega que o réu deixou
de efetuar os pagamentos das parcelas vencidas a partir de 5/12/
2005, sendo procedida por isso sua notificação, em data de 01/
02/2006 (fis. 10). Considerando que a inadimplência demonstra-
da constitui causa de rescisão do contrato, requer a concessão de
tutela antecipada para reintegrar-se na posse do bem arrendado.
A antecipação de tutela tem por finalidade adiantar parte prová-
vel de uma futura decisão, sempre que o juiz reconheça a verossi-
milhança das alegações, a plausibilidade do direito pugnado e o
risco de ocorrência de dano de difícil reparação, além da reversão
da medida sem prejuízo às partes. No caso em tela a inadimplên-
cia do Requerido está demonstrada pelos documentos que acom-
panham a inicial. E de se admitir também que a permanência do
veículo arrendado em poder da pessoa demandada o coloca em
constante risco de danificação, depreciação, fUrto e outros infor-
túnios que poderiam ampliar o prejuízo da Autora durante a ins-
trução do processo. 4 - Pelo exposto, configurando os requisitos
necessários para tanto, defiro a antecipação requerida para autori-
zar a reintegração da instituição autora na posse do veículo MAR-
CA FIAT, MODELO UNO MILLE SMART, À GASOLINA, ANO
FAB./MOD. 2001/2001, COR BRANCA, CHASSI
9BD15808814243185, PLACA IJW-9601. 5 - Nos termos da por-
taria n° 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste servirá de MAN-
DADO DE CITAÇÃO para que o réu apresente defesa no prazo
de 15 (quinze) dias, ficando advertido que, não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor. Defiro os beneficios do artigo 172, § 2º do CPC.
Deve o autor recolher as custas do Ofiical de Justiça no valor de
R$200,00, bem como as custas de duas autenticações e xerox no
valor de R$4,35.. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA
ILDA VERONEZE, ANA CECILIA PEREIRA e .

39.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-358/2006-IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA COMERCIAL MARIANA MES-
TIERI LTDA. X REVESTIRE COMERCIO DE REVESTI-
MENTOS LTDA. - Desp. de fls. 31: “ Oficie-se como retro se
requer na busca do endereço do devedor. Deve o exequente
recolher as custas de expedição no valor de R$28,00 -
Adv(s).ELIANI GARCIES CHOTI, CIRO BRUNING, LUIS
FERNANDO REZK DE SUZUKI, CLAUDIO MIKIO SU-
ZUKI, MARLA PERES NEVES, EDUARDO BRUNING, GIS-
LAINE RUIZ GUILHEN e .

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-376/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A *AV.E.M/
SP X WILLIAN GOMES MUNIZ - 1. Provada documental-
mente a alienação fiduciária em garantia, bem como a mora da
parte devedora através notificação específica, nos termos do
artigo 3º do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem versado no contrato, e constante de: ... 2.Efe-
tivada a medida, cite-se nos termos do art. 3º parágrafos 2º, 3º
e 4º do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/
2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de cin-
co dias, contados da efetivação da liminar, efetuar o pagamen-
to da integralidade da dívida pedente, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será



3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006 111111111111111

restituído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ain-
da, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 dias, também
contados da data da efetivação da medida liminar, mesmo que
tenha se utilizado da faculdade prevista no parágrafo 2º (depó-
sito do valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a
maior. 3. Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a có-
pia autenticada deste poderá servir de MANDADO DE BUS-
CA E APREENSÃO E CITAÇÃO sendo que após a efetivação
da medida o réu WILLIAN GOMES MUNIZ, deverá ser citado
no endereço declinado na inicial para, no prazo de quinze dias,
apresentar contestação ou requerer a purgação da mora, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os
fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os
benefícios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC. Deve o cre-
dor pagar as custas do Oficial de Justiça no valor de R$200,00.
(CPC, art. 19) Intime-se. - Adv(s).ANDREA HERTEL MALU-
CELLI e .

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-412/2006-BANCO
BRADESCO S.A (SP.) X FRANCISCO DE ANDRADE - Parte
dispositiva da sentença de fls. 33/35: “ ...Ante o exposto, julgo
procedente o pedido contido na presente ação de busca e apre-
ensão movida por Banco Bradesco S/A contra Francisco de An-
drade com o efeito de confirmar a liminar concedida ao início,
consolidando a posse e propriedade definitiva do bem constitu-
ído pelo veículo marca Fiat, modelo Marca HLX, chassi n°
9BD185245X7013044, ano de fabricação/modelo 1999, cor cin-
za, placa ACS - 0035 em favor do autor, para que proceda nos
termos do art. 2° e seguintes, do Decreto Lei 911/69, e demais
dispositivos inerentes à espécie. Condeno o réu ao pagamento
das custas do processo e honorários de advogado que, conside-
rando os elementos norteadores contidos no art. 20, § 4°, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 600,00 (seiscentos
reais), considerando, para tanto, a inexistência de contestação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 05 de julho de
2.006. - Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO AOB SP/108911,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ELISANGELA FERNAN-
DES, HELIO ALONSO FILHO, JOSE LIDIO ALVES DOS
SANTOS e .

42.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-425/2006-MARIA
ARIOTI X UNIMED - SOC. COOPERAT.DE MEDICOS E
HOSPITALARES - Sentença de fls. 195: Homologo o acordo
de fis. 194 destes autos de Obrigação de Fazer e/e Indenização
de Danos Morais com Pedido de TuíeJa Antecipada movida
por Maria Arioti contra Unimed Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Médicos e Hospitalares de Curitiba lAda, julgando-o ex-
tinto com base no art. 269, III do CPC. Custas remanescentes
pela parte autora conforme acordo. Decorrido o prazo recursal,
remetam-se os autos ao arquivo. dando-se baixa na Distribui-
ção e demais assentos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Adv(s).VALERIA DE CASSIA LOPES, ANA CRISTINA AN-
GULSKI e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-434/2006-BANCO ITAU S/
A - (SP/PÇA) X ASALINO LENZ - Desp. de fls.52: “ Admito a
emenda de fls. 46/51. A autora ingressou com a presente ação de
REINTEGRAÇÃO DE POSSE em face de ASALINO LENZ ,
afirmando ter contratado o arrendamento do veiculo descrito na
inicial, com prazo de 48 meses nos quais o réu pagaria parcelas
mensais, a titulo de contraprestações. Alega que o réu deixou de
efetuar os pagamentos das parcelas vencidas a partir de 21/01/
2006 e seguintes, sendo procedida por isso sua notificação, em
data de 09/03/2006 (fls. 11). Considerando que a inadimplência
demonstrada constitui causa de rescisão do contrato, requer a
concessão de tutela antecipada para reintegrar-se na posse do
bem arrendado. A antecipação de tutela tem por finalidade adi-
antar parte provável de uma futura decisão, sempre que o juiz
reconheça a verossimilhança das alegações, a plausibilidade do
direito pugnado e o risco de ocorrência de dano de dificil repara-
ção, além da reversão da medida sem prejuízo às partes. No caso
em tela a inadimplência do Requerido está demonstrada pelos
documentos que acompanham a inicial. E de se admitir também
que a permanência do veiculo arrendado em poder da pessoa
demandada o coloca em constante risco de danificação, depreci-
ação, furto e outros infortúnios que poderiam ampliar o prejuízo
da Autora durante a instrução do processo. Pelo exposto, confi-
gurando os requisitos necessários para tanto, defiro a antecipa-
ção requerida para autorizar a reintegração da instituição autora
na posse do veículo MARCA FIAT, MODELO PALIO FIRE
FLEX, GASOLINA/ALCOOL, ANO DE FAB/MOD 2005/2006,
COR PRATA, CHASSI 9BD17146G62692814, PLACA HDJ
9268. Nos termos da portaria n° O 1/2003, deste Juizo, a segun-
da via deste servirá de MANDADO DE CITAÇAO para que o
Réu apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias, ficando ad-
vertido que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Defiro os be-
nefícios do artigo 172, § 2° do CPC. Deve o autor recolher as
custas do Oficial de Justiça no valor de R$200,00, (art. 19 do
CPC). - Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE, CRYSTIANE LI-
NHARES, ANA CECILIA PEREIRA e .

44.-ANULATORIA-516/2006-WILMA BORDIGNON GRACA
X LENY BORDIGNON DE SA - Deve o autor atender ao art.
19 do CPC. - Adv(s).FREDI HUMPHREYS, EDNA TANIA
FERNANDES SOUZA e .

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-556/2006-LUIS
CARLOS FURQUIM VERMIEIRO X CARFER ASSESSORI-
AS SC LTDA. - Manifeste-se o autor sobre a certidão do Ofici-
al de Justiça de fls. 36. - Adv(s).ARLETE T.DE ANDRADE
KUMAKURA e .

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-594/2006-ADRIA-
NA FAGUNDES X ELTON MACIEL - Desp. de fls. 21: “ De-
firo em favor da autora os benefícios da assistencia judiciária.
Admito a emenda de fls. 19/20. Intime-se a autora para, no
prazo de dez dias, efetuar o depósito propugnado. Após cite-se
o réu de conformidade com o disposto no artigo 893 II do CPC.
Intime-se. - Adv(s).PATRICIA GONCALVES ROCHA, ALCIN-
DO LIMA NETO e .

47.-ALVARA JUDICIAL-631/2006-LUCIANA AKEMI YAMA-
GUCHI BASSANI X MAURICIO AKIRA YAMAGUCHI (ES-
POLIO) - Desp. de fls. 17: “ Citem-se os demais interessados,
para, no prazo de dez dias apresentarem contestação, conforme
prevê o art. 1.105 e 1.106 do CPC. Após, abra-se vista ao re-
presentante do Ministério Público. ** Deve o autor atender ao
art. 19 do CPC. - Adv(s).RENATO JOSE BORGERT e .

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 132/2006
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELLAR
FILHO
JUIZ DE DIREITO: DR. EDUARDO NOVACKI
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1. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 916/1999 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA COND VI x ODA-
IR DE OLIVEIRA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 153vº,
do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e FERNANDA PIRES ALVES.

2. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 955/1999 - DORIVAL
DE OLIVEIRA LACERDA x RUI ADAMI e outros -Intimem-
se com as advertências do artigo 475-J do CPC, para que o
executado proceda o pagamento do valor constante do cálculo
de fls., devidamente acrescido das custas processuais e dos
honorários advocatícios. -Advs. SANDRO MARCELO KOZI-
KOSKI, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, AMARILIO
HERMES LEAL DE VASCONCELOS, MAURICIO ANDRA-
DE DO VALE e FRANCISCO GARCIA RODRIGUES.

3. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 993/1999 - COMERCIO
DE TECIDOS DE ARMARINHOS TOPAZIO LTDA x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CORANTES TUPY LTDA e outro -
Manifeste-se a exequente sobre o teor da certidão de fl. 414, de-
vendo a mesma informar nos autos os endereços dos executados,
para a respectiva expedição de mandado de intimação. -Advs.
MARCELO MARTINS, ERLON PILATI e DANIEL TANAKA.

4. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1035/1999 - COMER-
CIO DE BEBIDAS GUARATUBA LTDA e outro x HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A -Retirar Carta Precatória de
fl. 243. -Advs. JOSE MADSON DOS REIS e LUIZ CARLOS
CHECOZZI.

5. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1267/1999 -
ARAGO SUDAM e outro x RICARDO LATCHUK -Tendo em
conta que não há nos autos comprovação da modificação da
possibilidade de pagamento das despesas processuais, em vir-
tude da já concessão do benefício da assistência judiciária, de-
firo o arquivamento do feito. -Advs. JOAO SERGIO RAUSIS,
LUIZ CESAR RIBEIRO e ERON CARDOSO DA CUNHA.

6. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 253/2000
- FORMA COMERCIO DE CALCADOS LTDA x ALGACIR
RIBAS MELZER JUNIOR -Defiro (fl. 351). Desentranhe-se a
petição de fls. 347-348. Ao preparo das custas para o desentra-
nhamento no valor de R$5,00 (cinco reais). -Adv. CAROLINE
SAID DIAS.

7. ACAO ORDINARIA - 422/2000 - AGLAE CORDEIRO
FERREIRA DO AMARAL x FINASA SEGURADORA S/A -
Intime-se a Requerida para que se manifeste sobre o pedido de
que a liquidação seja por arbitramento. -Adv. LAERTES BO-
NETTO DE OLIVEIRA.

8. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 886/2000 -
HELOISA BABORA DO CARVALHAL x JAIME TOMAZ AL-
VES e outro -Por ora, proceda-se penhora nas contas bancárias
indicadas (fls. 284-285). Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça) no valor de R$160,00 (cento e sessenta reais) através de
guia. -Adv. ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA.

9. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 981/
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2000 - MARIANITA VIALE DE SOUZA x R J J IND E COM
DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -Expeça-se carta pre-
catória para a penhora dos créditos descritos em fl. 282. Ao
preparo das custas para expedição de carta precatória no valor
de R$15,00 (quinze reais). -Adv. ZORAIDE BATISTELA.

10. ACAO MONITORIA - 1135/2000 - L A COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x G H M BERCA-
RIO S/C LTDA e outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl.
141vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS ROMAO.

11. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 248/2001 - BERNARDO STAMM GOMES e outro x BAN-
CO ITAU S/A -Manifeste-se a parte contrária (fls. 157-158). -
Advs. PATRICIA GOMES IWERSEN e ALBENA MARIA F
DE MEDEIROS.

12. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 319/2001 -
AVANY DE MATTOS LEAO PRIGOL e outros x ESPOLIO
DE AHMAD MOHAMAD ABOU MOURAD -Desentranhe-se
no mandado para reforço da penhora. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$80,00 (oitenta reais) atra-
vé de guia. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL.

13. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 324/2001 - CONJUNTO
MORADIAS CAIUA I III x RICARDO DANBROSKI DA
CUNHA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 173vº e 174, do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LUIZ FERNANDO QUEIROZ e
INGRID KUNTZE.

14. ACAO CAUTELAR DE ARRESTO - 979/2001 - ZENILA
SANDRI NONES e outros x EDWIN PACE e outro -A inter-
pretação dado em fl. 196 ao disposto no artigo 475-J está equi-
vocada. Ainda que a parte devedora tenha ciência da sentença,
para que a a multa instituída pela nova lei possa ser aplicada, é
indispensável a intimação. Mantenho, pois, o determinado em
fl. 192. -Advs. MURILO TAVORA, MARCUS ELY SOARES
DOS REIS, JOAO CARLOS DE LUCAS e RENATA C. DE
LUCAS.

15. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1146/2001
- JOSEMAR FRANCISCO CUNHA BUENO x EDSON RO-
ZALEM -Intime-se como pretendido em fls. 252, para ciência
do procurador do Requerido, sua constituíção de depositário
do bem, acerca do ato realizado, tal qual permite o § 5º. -Advs.
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, JONES A NEDEFF e
IEDA MARIA BUSIN.

16. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1199/2001 -
RAQUEL SUELI SIRELOW x VALDECI PEREIRA DA SIL-
VA e outro -Da chegada dos autos a este juízo fiquem cientes
as partes. Intime-se a parte ré para regularização da representa-
ção processual, no prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI e VALDEMAR REINERT.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1222/2001
- ZENILA SANDRI NONES e outros x EDWIN PACE e outro
-Retirar Carta de fl. 410. -Advs. MURILO TAVORA e MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1285/2001
- BANCO DO BRASIL S/A x CLASSICPEL COMERCIO DE
PAPEL LTDA e outros -Intime-se (fls. 180), para que o execu-
tado cumpra o nele determina, pagando o seu valor R$7,00,
que deverá ser devolvido ao exequente. -Advs. LUCIA ANA
LAZOF, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI.

19. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1468/2001 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS GARCAS
II x GERSON ROBERTO SALDANHA e outro -Para a audiên-
cia de conciliação (C.P.C. art. 277), designo o dia 25 de agosto
de 2006, às 14:00h, à qual deverão comparecer as partes pesso-
almente ou representadas por procurador com poderes para tran-
sigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa,
por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de reve-
lia, e serão decididas eventuais questões processuais e requeri-
mentos de produção de provas, designando-se outra data para a
instrução, se necessário. Cite-se na forma pretendida. Cumpra
a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipar
custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$40,00 (quarenta
reais) através de guia. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FERNANDA PIRES ALVES, DALTON BORBA e MAR-
CIO CLEMENTINO SOARES.

20. ACAO DE USUCAPIAO - 316/2002 - DEVANIR PINTO
CASTILHO e outro x -Defiro (fls. 159). Expeçam-se editais.
Ao preparo das custas para expedição de edital no valor de
R$7,00 (sete reais), bem como apresentar minuta “resenha da
inicial”. -Advs. JOSE TORQUATO TILLO, JOSE LUIZ TOR-
QUATO TILLO e ADILSON CORREIA.

21. ACAO DE DISSOL DE SOC COM - 352/2002 - NORMA
MARGARETH DE MARCHI ASSUNCAO x JONY CESAR
MARCON -Intimem-se as partes. -Advs. HILTON RICARDO
PROBST, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, MARCOS
FELDMAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA e
BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR.

22. ACAO DE DEPOSITO - 362/2002 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO CARLOS RODRIGUES BORGES -
Defiro (fl. 193). Aguarde-se no arquivo provisório a manifesta-
ção da parte interessada. -Advs. FABIANA SILVEIRA, ALINE
FAGUNDES e CLEVERSON ALEX SELHORST.

23. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 728/2002 - SUPERSILVA SUPERMERCADO LTDA e outro
x JOSILEI HUMBERTO TISSI -Defiro (fl. 290). Intime-se na
forma pretendida, para que o embargado pague, voluntariamente,

a importância de R$ 3.360,40, conforme cálculos ora anexa-
dos, sendo R$ 1.024,18 de custas processuais e R$ 2.336,22 de
honorários advocatícios, em conformidade com o trânsito em
julgado do acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs.
LAURI JOAO ZAMBONI, LEANDRO ZAMBONI, SERGIO
BATISTA HENRICHS, JOAO CARLOS DALEFFE e CLAU-
DIANA CANTU DALEFFE.

24. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 771/2002 - ITA RE-
GINA ZANIN GOES e outro x BANCO DO BRASIL S.A - ...
Por isso, a penhora deve se dar por meio do oficial de Justiça.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de
R$80,00 (oitenta reais) através de guia. -Advs. ARTUR HE-
RACLIO GOMES NETO, GUILHERME DE ALMEIDA GO-
MES, ANTONIO EDUARDO SILVA RIBEIRO, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STO-
PPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDSON SHOITI FUGIE,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR
GONZALEZ, GLAUCIO C SILVA MOLINO, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO
ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEI-
RO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI, SUSANA DE FATIMA KALED, WERNER
AUMANN, AURELIO FERREIRA GALVAO, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e DIMITRYA PIRIH MA-
RANHAO.

25. ARROLAMENTO SUMARIO - 916/2002 - MARCIO
ADRIANO ANDRE LEITE e outro x JOSE ANDRE LEITE
NETO (ESPOLIO) -Intime-se o procurador do Inventariante
para que forneça o atual endereço de seu constituinte. -Adv.
GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO.

26. ACAO MONITORIA - 1002/2002 - CARLOS HENRIQUE
RODRIGUES e outro x CIDADELA S/A -Manifeste-se a parte
credora em prosseguimento. -Advs. JULIO CESAR PINTO D
AMICO, ESTEVAO RUCHINSKI, LINCOLN TAYLOR FER-
REIRA, DEISI LACERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIÃO e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER.

27. ACAO MONITORIA - 1149/2002 - ANA LORENA VIE-
RO x PAOLO PORCU -Os bens penhorados não obedecem a
gradação legal. Por isso, indefiro sua nomeação. Intime-se o
credor para que nomeie bens, na forma do artigo 657 do Códi-
go de Processo Civil. -Advs. VITORIO KARAN e MARCIA
ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNES.

28. ACAO MONITORIA - 1156/2002 - KENZO PAPELARIA
LTDA x MARGARETE DE FATIMA SCHUSTER PINTO -
Defiro (fl. 74). Aguarde-se, no arquivo provisório, a manifesta-
ção da parte interessada. -Advs. ANISIO DOS SANTOS e
MARCELO MOKWA DOS SANTOS.

29. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1282/2002 - GERSON ANTONIO BONIERSKI e outro x PAN
TELAS IND. E COM. DE TELAS E ARAMES LTDA. -Inti-
me-se, novamente, para regularização. -Advs. LEONI JOSE
GALLI e MARIA ADRIANA PEREIRA.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1449/2002
- CONSTRUTORA ARCONSIL LTDA x FARUK EL KTHA-
TIB II e outros -Manifeste-se o Exequente. -Advs. FABIANO
ROESNER e ERLON DE FARIA PILATI.

31. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 255/2003 - FLOREN-
CIO PETKOVICZ x ITAU SEGUROS S.A e outro -Manifeste-
se o Requerente. -Adv. JOSE MALIKOSKI.

32. ACAO DE DEPOSITO - 329/2003 - BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x SILVELENE
MARIA CARDOSO -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofí-
cios de fls. 72-77. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL.

33. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1484/2003 - GLAU-
CIO GUISS x JOSE NEWTON DALLA BONA -Defiro (fl. 99).
Expeça-se o competente mandado de intimação para desocu-
pação do imóvel, na forma pretendida. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$40,00 (quarenta reais) atra-
vés de guia. Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO e JORGE CLARO BADARO.

34. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 29/2004
- SILVELENE MARIA CARDOSO DOMINGUES x BV FI-
NANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES -
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, por
tratar de matéria que não demanda produção de prova em audi-
ência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

35. ACAO DE DEPOSITO - 43/2004 - BANCO FINASA S/A x
JOSE FERMINO DOS SANTOS -Cite-se, na forma requerida.
Fixo honorários de 10% sobre o valor atualizado do débito.
Antecipar custas para expedição de citação. -Advs. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e JU-
LIO CESAR DALMOLIN.

36. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 241/2004
- JOAREZ COLACO DE ANDRADE e outro x INVESTITER-
RAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Intime-
se o Requerente para que providencie pelo andamento do feito.

-Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOI-
VINHO, ROGERIO XAVIER RIVA, CRISTIANE PUCHEVAI-
LLO SOUZA e RICARDO ONOFRIO CARVALHO.

37. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 421/2004 - HILDA
BERTOLI DALRI x DERLI ANTONIO BRAMBILLA -Diga a
parte contrária (fls. 729-730). -Advs. GERCINO BETT JUNI-
OR, CARLOS MAGNO BRAGA e FLAVIA KURIHARA
NAKAMA.

38. ACAO DE DEPOSITO - 681/2004 - BANCO BNL DO
BRASIL S.A x JOSE BARBOSA DE SOUZA -Defiro (fl. 58).
Desentranhe-se os documentos na forma pretendida. Antecipar
custas para o desentranhamento. -Advs. ROGERIO TOSAKI e
JUAN PABLO GARCIA AGUDO.

39. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 772/2004 - DIPAVE
VEICULOS S/A x BANCO BANESTADO S/A e outro -Defiro
(fl. 1964). Int. -Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO.

40. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 905/
2004 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA -Manifestem-se sobre a informação de fl. 131.
-Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AU-
GUSTO TERRA e GERALDO DE OLIVEIRA.

41. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1039/2004 - OSMAR
CHEMBERG x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDEN-
CIA S/A -Observe-se (fls. 144). Após, voltem. -Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, ANA
PAULA MAGALHÃES, LAURA GARBACCIO VIANNA,
DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMO-
RIM BENJAMIM, GISELLE LOPES DE SOUZA e JOAO
BOSCO LEE.

42. ACAO COMINATORIA (ORD) - 1200/2004 - CARLOS
ALBERTO DO NASCIMENTO x METROPOLITAN LIFE
BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S/A -DECISÃO DE FL.
265: Deixo de receber a apelação de fls. 254-264 porque in-
tempestiva. ... -Advs. CARLOS ALBERTO DO NASCIMEN-
TO, ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR, ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO, JOAQUIM MIRO NETO,
RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE,
JOAO CARLOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO
M. MARTINS NETO, MARIA SILVIA TADDEI, LUIS
EDUARDO REZENDE e MARIA HELENA GURGEL PRA-
DO.

43. ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE - 1226/2004 - ITA-
JUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x LUIS ANTONIO
RUTCOSKI e outro - ... Rejeito, pois, as preliminares argui-
das. Os pontos controvertidos quanto à matéria de fato a de-
penderem de prova resumem-se em saber: a) quem são os pro-
prietários da área; b) qual a área em que se pretende a manu-
tenção da posse; c) como se deu o esbulho. Para dirimir a con-
trovérsia de defiro produção de prova testemunhal. Para audi-
ência de instrução e julgamento designo o dia 30 de abril de
2007, às 14:30 horas. Rol de testemunhas no prazo. Deve a
parte requerida antecipar custas de intimação das testemunhas
arroladas. -Advs. BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSE-
CA, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, AIRTON PEASSON,
FABIO JOSE POSSAMAI e JOAO INACIO CORDEIRO.

44. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 1228/2004 -
GHYSLENE MATHEUS LACERDA e outro x MARIA ED-
NIR LOPES e outros -Deve a parte interessada providenciar
cópias. -Advs. JOAO ANTONIO BAPTISTELLA e DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA.

45. ALVARA JUDICIAL - 1231/2004 - GIUSEPPE MOCELIN
x BRUNILDA ALVES DE LIMA -Intime-se o Requerente para
que providencie pelo andamento do feito. -Adv. JONAS BOR-
GES.

46. INVENTARIO E PARTILHA - 1549/2004 - DIEGO CRIS-
TIANO VALENTE e outro x ANGELA PEREIRA VALENTE -
Oficie-se como pretendido em fl. 170. Ao preparo das custas
para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Advs.
LEOMIR BINHARA DE MELO, LETICIA DANIELE M DE
MELLO LIMA, CLAUDIA REGINA FURTADO e MARIA
SANTINA FURTADO.

47. ACAO DE INTERDICAO - 204/2005 - RODRIGO CU-
DUH x MARIA DE LOURDES CUDUH -Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a requisi-
ção de informações. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

48. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 319/2005
- ADAO LUIZ DE PAULA e outros x MMD INCORPORACO-
ES E PARTICIPACOES LTDA - ... Rejeito, pois, a preliminar
arguida. O ponto controvertido quanto à matéria de fato a de-
pender de prova resume-se em saber o local em que ocorreu o
roubo do veículo. Para dirimir a controvérsia defiro produção
de prova testemunhal, dispensando-se, por ora, o depoimento
pessoal das partes. Para audiência de instrução e julgamento
designo o dia 10 de maio de 2007, às 14:30 horas. Deve a parte
requerente retirar Carta de fl. 99 para intimação da testemunha
arrolada. -Advs. MAURO CURY FILHO, LACIR GUAREN-
GHI e ODACYR CARLOS PRIGOL.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 346/2005
- BANCO BRADESCO S.A x MJW COMERCIO DE METE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -Defiro (fl. 83). Aguar-
de-se, por mais 30 (trinta) dias, eventuais respostas ao ofício
anteriormente expedido. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

50. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 374/2005
- BRICONN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -Intime-se para o depósito de hono-
rários. -Advs. BRAZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO
SHIRAI, MARCIO ANTONIO SASSO, LUIZ FERNANDO
ZALEWSKI TORRES, VANIA DE FATIMA CESAR LUIS

CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE.

51. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 507/2005 - ADRIA-
NE MARA MAZZAROTTO e outros x BANCO BRADESCO
S/A -Manifestem-se as partes. -Advs. JOSICLER VIEIRA BE-
CKERT MARCONDES, JOAO PAULO BETTEGA DE A.
MARANHAO, GIZELLE DE ASSIS e MARCOS ANTONIO
NUNES DA SILVA.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 664/2005
- HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x EDUAR-
DO BRUNSTEIN -Manifeste-se o Exequente. -Advs. ARISTI-
DES TIZZOT FRANCA, JORGE RAFAEL SANTAR, JOAO
GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, LUIZ CALIXTO DE BAS-
TOS, DANTON ILYUSHIN BASTOS e LUIZ CARLOS
TROTSKY BASTOS.

53. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 669/2005 - ANDREY
MARLUS DE LUCA KUGLER x THIAGO DE ARAUJO CHA-
MULERA e outro -Defiro (fl. 264). Oficie-se na forma preten-
dida. Ao preparo das custas para expedição de ofícios no valor
de R$28,00 (vinte e oito reais). -Advs. MILTON DE LUCA e
ANDERSON BORCATH BARBIERI.

54. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 747/2005
- CLAUDIO MUND CARREIRAO e outro x HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO -Defiro, por ora, a juntada
dos documentos, consoante requerido (fls. 178). Int. Após,
manifeste-se a parte contrária. -Advs. MARCELO LUIZ
DREHER, VALKIRIA DE LIMA GASQUES, ANDREIA MEN-
DONCA AGOSTINI, ABELARDO EVANGELISTA DE FA-
RIA, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN, SA-
MIR NAOUF HALABI, THAIS HELENA ALVES ROSSA e
LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO.

55. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 771/2005 -
PAULINA DE FATIMA DOS SANTOS x AZ IMOVEIS LTDA
-Intime-se (fls. 130) para promover o andamento do feito, em
até 10 (dez) dias. -Adv. PAULO BENEDITO PANTOJA LO-
PES.

56. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1081/2005
- TRANS EUROPEAN HOTEL LTDA x RAMALH0 ASSE-
SORIA E REPRESENTACAO LTDA -Oficie-se ao Juízo de-
precado para esclarecer. Ao preparo das custas para expedição
de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Advs. GETULIO
PEREIRA e ADRIANO REINBOLD DILLENBURG.

57. INVENTARIO E PARTILHA - 1251/2005 - JANE ARLE-
TE SILVEIRA x PEDRO FERREIRA (ESPOLIO) e outro -Cum-
pra-se o determinado em fl. 17 com relação aos habilitantes.
Intimem-se os habilitantes para que promovam os atos neces-
sários para a autenticação de fls. 60-63. -Advs. OSMAR CAR-
DOSO ROLIM e IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA.

58. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1285/2005 - HENRI-
QUE SANTOS COSTA x BANCO BMG S/A - O feito compor-
ta julgamento no estado em que se encontra, por tratar de maté-
ria que não demanda produção de prova em audiência, nos ter-
mos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. -
Advs. MAINAR RAFAEL VIGANO, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL.

59. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1301/2005
- SOLIDEZ CONSTRUCOES E EMPREEND IMOBILIARI-
OS LTDA x TERPASUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
- ... Recebo a Reconvenção apresentada às fls. 234-241. Inti-
me-se o Reconvinte para que providencie o pagamento das custas
da Reconvenção. ... Ao preparo das custas da Reconvenção valor
de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais). -Advs. MAISA G.
LOPES SANTANA e HARRI KLAIS.

60. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1317/2005
- KELIN CRISTINA DE OLIVEIRA SOARES x EXPRESSO
NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA -A petição de
fl. 109 está apócrifa. Intime-se a Requerente para que regulari-
ze. -Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS.

61. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1381/2005 - AD-
MINISTRADORA DE IMOVEIS COCCIOLI LTDA x VISI-
ON FLEX CENTRO DE FORMACAO TECNOLOGICA LTDA
e outros -Não há que se falar em revelia uma vez que nem todos
os réus foram citados e o prazo para defesa ainda não começõu
(artigo 241, III do Código de Processo Civil). Expeça-se o com-
petente mandado na forma pretendida no item “2” de fl. 71.
Diligências necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça) no valor de R$120,00 (cento e vinte reais) através
de guia. -Advs. LEANDRO GALLI e JULIANA DE BARROS
BLEY GALLI.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1404/2005
- MAX DESENVOLVIMENTO E COM DE PRODUTOS TEX-
TEIS LTDA x KLOCKNER TEXTIL LTDA -Retirar ofício de
fl. 41. -Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO.

63. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1407/2005 - CARL RODERICH RAEDER e outros x FERNAN-
DO PISKE e outro -Defiro o pedido de reabertura do prazo,
conforme se pretende em fl. 71. Atenda-se. -Adv. OSCAR
GUISS.

64. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
1442/2005 - MARIA BERNADETE MARANGONI QUA-
DROS x UNIMED SOC COOPER DE SERV MED E HOSP
DE CTBA LTDA -Ante a certidão de fl. 289, em substituição,
nomeio Dr. André Luiz Sieracki Ferrer (fone 3332-8104), para
realizar a perícia, o qual deverá ser intimado para apresentar
proposta de honorários. -Advs. VALERIA DE CASSIA LOPES,
ANA CRISTINA ANGULSKI e PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER.
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65. ACAO MONITORIA - 1451/2005 - EDNA DE OLIVEIRA
HOISER e outros x BRADESCO SEGUROS S/A -O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra, por tratar de
matéria que não demanda produção de prova em audiência, nos
termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. À
conta e preparo. -Advs. JACKSON ROBERTO MORAIS AL-
VES, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
GERUSA LINHARES, FERNANDA WILLE POSNIAK e
DANIELLE LENZI.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1472/2005
- BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS TULOUSE LTDA e
outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 27, do Sr. Oficial
de Justiça. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SER-
GIO SCHULZE e CAMILA PREIS VARASCHIN.

67. ACAO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 255/
2006 - VICTOR MARINS ADVOGADOS ASSOCIADOS x
ALEXANDRE DE OLIVEIRA PRADEIRA -Manifeste-se a
parte autora. -Advs. LUIS ROBERTO AHRENS e VICTOR
ALEXANDRE BOMFIM MARINS.

68. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 441/2006 - VANIA LAZZARI LEITE BASTOS x BANCO
BANESTADO S/A -Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
... Recebo os embargos, com suspensão da execução. ... Vista à
parte embargada. -Advs. SIMONE LAZZARI BASTOS DE
SOUZA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.

69. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 600/
2006 - B V FINANCEIRA S/A C F I x AIRTON RODRIGUES
DA SILVA -Defiro a dilação de prazo. Aguarde-se por mais 15
dias. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES.

70. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 604/
2006 - BANCO FINASA S/A x ADILSON FERREIRA -Mani-
feste-se o Requerente sobre o cumprimento do acordo de fls.
26-28. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

71. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
610/2006 - SIROCHI YAEDA x LEVI SILVA -Retirar Carta de
fl. 19. -Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER, RAFAEL TADEU
MACHADO e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

72. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 624/2006 - CRYS-
TAL ADM DE SHOPPING CENTERS LTDA x FRANZOI
LOCACOES LTDA e outros -Deve o Requerente providenciar
contra-fés para acompanhar o mandado de citação. -Advs.
MARCOS MATTIOLI e LYCIA MARIA AMARAL MATTIO-
LI.

73. EXECUCAO HIPOTECARIA - 651/2006 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO CARLOS ALBUQUERQUE e outro -
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se a requisição de informações. -Advs. LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

74. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 678/2006 - REGINA
CELI BLANCHET x BANCO ITAU S/A -A Requerente admite
que foi vítima de golpe praticado por terceiros e que digitou,
ela própria, seus dados em campo que permitiu ao golpista aces-
sar a sua conta. Diante disso, em princípio, não se pode reco-
nhecer responsabilidade da Requerida, pelo que não há prova
da verossimilhança das alegações da Requerente. Indefiro, pois,
a antecipação de tutela. Cite-se. -Adv. SIBHELLE KATHERI-
NE NASCIMENTO.

75. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 688/
2006 - BANCO DIBENS S/A x JONATHAN DOMICIO LAM-
BIDES -A interpretação feita em fls. 24-25 está equivocada,
pois o conteúdo e o alcance da referida decisão de fl. 22 são
claros e não têm congruência com o alegado pela Requerente.
Prossiga-se na forma determinada em fl. 22. -Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL.

76. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
691/2006 - MARILDA DE OLIVEIRA DALLAZEN x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A - ... Pos-
to isso, defiro o pedido liminar formulado, e determino que
sejam oficiados os órgãos restritivos de crédito, para que dei-
xem de prestar informações sobre o nome da autora, relativa-
mente aos títulos especificados na inicial. Cite-se a requerida,
para que, querendo, conteste o feito, no prazo e com as comi-
nações legais. Antecipar custas para expedição de citação. -
Advs. ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J MARINS DE
SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO
ROCHA FILHO, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA e VA-
NESSA TAVARES.

77. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 709/
2006 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A x EMERSON ANDRE BOHNEBEGER -Intime-se o Reque-
rente para que junte aos autos instrumento de mandato e o con-
trato original ou fotocópia devidamente autenticada. -Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

78. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
715/2006 - J. WALASKI E CIA. LTDA x COMERCIAL DES-
TRO LTDA -Retirar Carta de fl. 25. -Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN.

79. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 717/2006 - MARCOS MADRID CALZOLAIO x ALGACYR
RIBAS MELZER JUNIOR -Da chegada dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes, para que requeiram o que entenderem
devido. -Advs. LUIZ CALIXTO DE BASTOS, DANTON
ILYUSHIN BASTOS, WILSON MAFRA MEILER FILHO,
MARCELLO DE SOUZA TAQUES, RICARDO DE LUCCA
MECKING e CAROLINE SAID DIAS.

80. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 722/2006 - REGIANE
MARIA NABOSNE ME - FI e outros x GIDESA FOMENTO
MERCANTIL LTDA -Retirar Cartas de fls. 176-177. -Advs.
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e RAFAEL MACEDO
ROCHA LOURES.

81. ACAO DE USUCAPIAO - 724/2006 - TEREZA GORCHA-
COSKI BANDELOW e outro x GILBERTO AGIBERT -A Lei
1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos
benefícios da assistência Judiciária por simples afirmação, No
entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe o
artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a
prestação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da
insuficiência de recursos. Entendo que a Constituição Federal,
através do princípio da receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao de-
ferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o
Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou
declaração de isento. -Advs. NADIA REGINA DE CARVA-
LHO MIKOS e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO.

82. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 726/2006 - ARILDO DA
SILVA x JLT DO BRASIL CORRETAGEM DE SEGUROS
LTDA e outro -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que
a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária por sim-
ples afirmação, No entanto, esta disposição colide em termos
com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal,
a qual exige para a prestação da Assistência jurídica gratuita, a
comprovação da insuficiência de recursos. Entendo que a Cons-
tituição Federal, através do princípio da receptividade, recep-
cionou em termos o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou
com relação ao deferimento mediante simples afirmação, exi-
gindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistência
Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dispõe dos mei-
os necessários para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua família.
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de vinte (20)
dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-
do o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Consigno que deverá o Requerente juntar declaração do IR dos
últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Adv. ALEXSAN-
DRA DE SOUZA.

83. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 729/2006 - HONORI-
NO ROMBALDI COSTA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Citem-se os Requeridos para responder em 15 (quinze) dias. ...
Antecipar custas para expedição de citação. -Adv. JOAO BA-
TISTA KLEIN.

84. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 730/2006 - ADAIR
VOLTOLINE e outro x CARL RAEDER e outro -Não há com-
provação de que os Requerente realizaram diligências em bus-
ca do endereço dos Requeridos. Intimem-se os Requerentes para
que o providenciem. -Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA.

85. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
735/2006 - CARLOS FERNANDES ARANHA BRAGA x SUL
AMERICA SEGUROS DE VIDA & PREVIDENCIA S/A -A
Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará
dos benefícios da assistência Judiciária por simples afirmação,
No entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe
o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para
a prestação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da
insuficiência de recursos. Entendo que a Constituição Federal,
através do princípio da receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao de-
ferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o
Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou
declaração de isento. -Advs. HELIO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA, AUREO VINHOTI e FILIPE ALVES DA MOTA.

86. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 736/2006 - DOROTEA
VIDAL DA SILVA x CAIXA BENEF DOS FUNC DO BANCO
DO ESTA DE SAO PAULO -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º,
estabelece que a parte gozará dos benefícios da assistência Ju-
diciária por simples afirmação, No entanto, esta disposição
colide em termos com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da
Constituição Federal, a qual exige para a prestação da Assis-
tência jurídica gratuita, a comprovação da insuficiência de re-
cursos. Entendo que a Constituição Federal, através do princí-
pio da receptividade, recepcionou em termos o contido na Lei
1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimento median-
te simples afirmação, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deverá comprovar
que não dispõe dos meios necessários para custear as despesas
processuais, sem comprometer, de maneira significante, o sus-
tento de sua família. Assim, determino que a parte comprove,
no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal familiar, com
o objetivo de ser aferido o pedido de concessão dos benefícios
da justiça gratuita. Consigno que deverá o Requerente juntar
declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou declaração de isen-
to. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY.

87. ACAO RENOVATORIA DE LOCACAO - 741/2006 - AUTO
POSTO PENTA BRASIL LTDA x COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA e outro -Citem-se os Requeri-
dos para responder em 15 (quinze) dias. Antecipar custas para
expedição de mais uma Carta de Citação. -Adv. AMARILIS
VAZ CORTESI.

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 745/2006
- ASSOCIAÇAO PARANAENSE DE ENSINO x ARACI TE-
REZINHA VIERNE -Cite(m)-se. Para o caso de pronto paga-
mento, arbitro os honorários em 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código
de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6. do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça) no valor de R$40,00 (quarenta reais) através de guia. -
Adv. NELSON GRAMAZIO.

89. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 747/2006 - NILSE
ANNA KRASINSKI KUKLA x HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A - ... Apesar disso, como já mencionado, foram emiti-
dos boletos de pagamento referentes ao meses de janeiro e fe-
vereiro de 2006, pelo que determino, desde já, sua inexigilida-
de, nos termos da cláusulas 10.2 e 17"c” das Condições Gerais
do Seguro (fls. 25 e 27). Cite-se o réu ... Antecipar custas para
expedição de citação. -Advs. ANISIO DOS SANTOS e MAR-
CELO MOKWA DOS SANTOS.

90. ACAO MONITORIA - 748/2006 - SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE CURITIBA SEB x ANTONIO
CARLOS MACIEL e outro -Expeça-se mandado de pagamen-
to. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Có-
digo de Normas, para que o competente mandado seja cumpri-
do (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor
de R$60,00 (sessenta reais) através de guia. -Advs. ERALDO
LUIZ KUSTER, LARISSA ALCANTARA PEREIRA, JEFFER-
SON RENATO ROSALEN ZANETI e CONCEICAO ANGE-
LICA RAMALHO CONTE.

91. ALVARA JUDICIAL - 750/2006 - HESPERIA DE FATIMA
PAREDES ALCALDE GUEDES e outros x JOAO MARIA
BORBA SOPPA (ESPOLIO) -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º,
estabelece que a parte gozará dos benefícios da assistência Ju-
diciária por simples afirmação, No entanto, esta disposição
colide em termos com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da
Constituição Federal, a qual exige para a prestação da Assis-
tência jurídica gratuita, a comprovação da insuficiência de re-
cursos. Entendo que a Constituição Federal, através do princí-
pio da receptividade, recepcionou em termos o contido na Lei
1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimento median-
te simples afirmação, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deverá comprovar
que não dispõe dos meios necessários para custear as despesas
processuais, sem comprometer, de maneira significante, o sus-
tento de sua família. Assim, determino que a parte comprove,
no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal familiar, com
o objetivo de ser aferido o pedido de concessão dos benefícios
da justiça gratuita. Consigno que deverá o Requerente juntar
declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou declaração de isen-
to. -Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON.

92. CURATELA - 752/2006 - ANTONIA MARIA NIEDERAU-
ER FONTOURA e outro x BELONY NIEDERAUER FON-
TOURA -Nomeio a Sra. ANTONIA MARIA NIEDERAUER
FONTOURA curadora provisória da ora interditanda, Sra. BE-
LONY NIEDERAUER FONTOURA, que deverá prestar o com-
promisso legal. Desde logo, para interrogar o interditando de-
signo o dia 04 de setembro de 2006, às 13:30 horas. Cite-se-o.
Intimem-se os Requerentes e o representante do Ministério
Público. Antecipar custas para expedição de citação. -Advs.
JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO e ISABELA ABE-
LARDINO.

93. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 754/2006
- CLEVITON MACHADO x CREDICARD S/A AD DE CAR-
TOES DE CREDITO -Considerando o valor atribuído à causa,
emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de
adaptá-la ao rito sumário (artigo 275 e 276 do Código de Pro-
cesso Civil) ou elevar o citado valor ao patamar compatível
com o rito ordinário. -Advs. FABIULA MULLER e JULIANA
MIGUEL REBEIS.

94. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 755/2006 - SO-
DENYR ZAMPIERI RUTHNER x ANDERSON FERREIRA
DANTAS -Tendo em vista que se trata de ação de despejo por
falta de pagamento cumulada com rescisão de contrato e co-
brança de alugueres, o valor da causa deve corresponder a 12
(doze) vezes o valor do aluguel, mais o valor da dívida (alugu-
éis em atraso e acessórios da locação), conforme previsto no
artigo 259, II, do Código de Processo Civil, combinado com o
artigo 62, I, da Lei de Locações nº8245/91. Intime-se a Reque-
rente para que providencie a emenda à inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento. -Adv. ROSEMAR SOA-
RES DE ABREU.

95. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 758/
2006 - BANCO ITAU S.A x WALQUIRIA BAUERMANN
SWARICZ -Preliminarmente, intime-se o Requerente para que
junte aos autos instrumento de mandato original ou fotocópia
devidamente autenticada. -Adv. DANIEL HACHEM.

96. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 761/
2006 - OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO x MAURICIO GIESELER -Preliminarmente, inti-
me-se o Requerente para junte aos autos instrumento de man-
dato e o contrato de financiamento original ou fotocópia devi-
damente autenticada. A teor do disposto no artigo 160 da Lei
de Registros Públicos e do item 13.4.1 do Código de Normas, a
notificação efetuada por Cartório de Títulos e Documentos de
Comarca diversa da de domicílio do Requerido é irregular. Como
é irregular a notificação, não está provada a mora. Intime-se o
Requerente, pois, a complementar a documentação, sob pena
de não poder utilizar a Ação especial do Decreto Lei 911/69. -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

97. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 762/
2006 - CIFRA S/A CREDITO FINANCIMENTO E INVESTI-
MENTOS x SOLENE DE FATIMA SANTOS -Preliminarmen-
te, intime-se o Requerente para junte aos autos instrumento de
mandato original ou fotocópia devidamente autenticada. A teor
do disposto no artigo 160 da Lei de Registros Públicos e do
item do Código de Normas, a notificação efetuada por Cartória
de Títulos e Documentos de Comarca diversa da de domicílio
do Requerido é irregular. Como é irregular a notificação, não
está provada a mora. Intime-se o Requerente, pois, a comple-
mentar a documentação, sob pena de não poder utilizar a Ação

especial do Decreto Lei 911/69. -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI.

98. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 764/
2006 - BANCO FINASA S/A x JULIANO JOSE BELOTTO -
Preliminarmente, intime-se o Requerente para junte aos autos
instrumento de mandato original ou fotocópia devidamente
autenticada. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

99. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 768/2006 - OLINDA
FERREIRA DAS DORES x BRASIL TELECOM S.A -A Lei
1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos
benefícios da assistência Judiciária por simples afirmação, No
entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe o
artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a
prestação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da
insuficiência de recursos. Entendo que a Constituição Federal,
através do princípio da receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao de-
ferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o
Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou
declaração de isento. -Adv. JONAS BORGES.

100. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 773/2006
- SINVAL AFONSO HRUSCHKA x BANCO UNIBANCO S/
A -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte
gozará dos benefícios da assistência Judiciária por simples afir-
mação, No entanto, esta disposição colide em termos com o
que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual
exige para a prestação da Assistência jurídica gratuita, a com-
provação da insuficiência de recursos. Entendo que a Consti-
tuição Federal, através do princípio da receptividade, recepci-
onou em termos o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou
com relação ao deferimento mediante simples afirmação, exi-
gindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistência
Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dispõe dos mei-
os necessários para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua família.
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de vinte (20)
dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-
do o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Consigno que deverá o Requerente juntar declaração do IR dos
últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS.

101. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 775/
2006 - BANCO ITAU S/A x ILTO FERREIRA MONTEIRO -
Preliminarmente, intime-se o Requerente para que junte aos
autos instrumento de mandato original ou fotocópia devidamente
autenticada. -Adv. CRYSTIANE LINHARES.

102. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 778/2006
- RITA APARECIDA FRANCA DOS SANTOS x ITAUCARD
ADM DE CARTAO DE CREDITO S/A -A Lei 1.060/50, em
seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos benefícios da
assistência Judiciária por simples afirmação, No entanto, esta
disposição colide em termos com o que dispõe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a prestação
da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da insuficiên-
cia de recursos. Entendo que a Constituição Federal, através
do princípio da receptividade, recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimen-
to mediante simples afirmação, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deverá
comprovar que não dispõe dos meios necessários para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua família. Assim, determino que a parte
comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o Re-
querente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou de-
claração de isento. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e MO-
NICA DALMOLIN.

103. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 782/2006 -
PIEMONTE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x
WILMAR RODRIGUES DE MORAIS e outro -Intime-se a
Requerente para providenciar a autenticação das fotocópias que
instruem a inicial. -Advs. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS
KOLLIA e ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO.

104. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 299/6 - RAMALHO ASSESSORIA E REPRESENTACO-
ES LTDA x TRANS EUROPEAN HOTEL LTDA -Retirar a
petição inicial cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após
será encaminhada ao arquivo. -Adv. DEBORAH MAESO.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 104/2006
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0027 000399/2005
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0007 001553/2001
ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 0009 000249/2002
AMARILIO HERMES LEAL VASC 0005 000527/2000
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0028 000443/2005

0031 001374/2005

5ª Vara Cível



114114114114114 3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006

ANDREA HERTEL MALUCELLI 0018 001605/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0016 000859/2003
ANE GONÇALVES DE RESENDE 0022 000656/2004
ANGELA SAMPAIO C. MOREIRA 0020 000217/2004
ANGELINA GIL 0026 001426/2004
ANNE MARIE FERREIRA 0009 000249/2002
ARISTIDES T. FRANCA 0013 001181/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 0026 001426/2004
BENICIA MADUREIRA PARA HI 0011 000486/2002
CARLA ELIZA DOS SANTOS SA 0025 001350/2004
CAROLINA MENKE DOETZER 0004 000218/2000
CLAIRE LOTTICI 0013 001181/2002

0018 001605/2003
CLAUDIA TORTELLI BRASCHER 0029 000693/2005
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0023 001004/2004
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 0019 000180/2004
CRISTIANA DE OLIVEIRA FRA 0006 001530/2001

0008 000068/2002
0010 000382/2002
0011 000486/2002

DIRCEU PERTUZATTI 0001 004291/1969
EDILSON GALDINO VILELA DE 0015 000634/2003
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0041 000681/2006
EDUARDO MELLO 0006 001530/2001

0008 000068/2002
0010 000382/2002
0011 000486/2002

EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0021 000633/2004
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0001 004291/1969
ELISA GEHLEN 0009 000249/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 0016 000859/2003
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0003 000165/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0004 000218/2000

0007 001553/2001
0012 001038/2002

FABIANA SILVEIRA 0014 000093/2003
FAIGA DAYENA GRANDO 0009 000249/2002
FERNANDA TROIAM 0024 001018/2004
FERNANDO DALLA PALMA 0003 000165/1998
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0019 000180/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0004 000218/2000
GUILHERME RODRIGUES 0001 004291/1969

0041 000681/2006
GYLLENEO PESSOA PEREIRA 0009 000249/2002
HEGLISSON TADEU MOCELIN N 0042 000695/2006
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0005 000527/2000
JANAINA M. N. PIAZENTIN G 0002 017312/1980
JANDER LUIS CATARIN 0026 001426/2004
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0039 000465/2006
JOAO GILBERTO MARIN CARRI 0009 000249/2002
JOCIANE MOREIRA HAMM 0018 001605/2003
JOSE ARI NUNES 0038 000452/2006
JOSE ARISTIDES DE JESUS M 0020 000217/2004
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0009 000249/2002
JOSE CID CAMPELO 0001 004291/1969

0041 000681/2006
JOSE RODRIGO SADE 0001 004291/1969
JOSUE CORREA FERNANDES 0001 004291/1969
KARINE CRISTINA DA COSTA 0034 000371/2006
KARINE SIMONE POFAHL 0014 000093/2003
KLEBER CAZZARO 0001 004291/1969
LARISSA KALCKMANN ARAUJO 0016 000859/2003
LENINE TONIOLO 0032 000031/2006
LEONI JOSE GALLI 0017 001479/2003
LINCOLN T. FERREIRA 0003 000165/1998
LUCILENA OLIVEIRA 0036 000381/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0004 000218/2000

0007 001553/2001
0012 001038/2002

LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0040 000642/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0007 001553/2001
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0022 000656/2004
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0009 000249/2002
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0037 000434/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0018 001605/2003
MARCIO GRABRIELLI GODOY 0029 000693/2005
MARCOS AURELIO MATHIAS D 0042 000695/2006
MARCOS RENAN SALVATI 0017 001479/2003
MARIA CRISTINA FERNANDES 0024 001018/2004
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0037 000434/2006
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0005 000527/2000
MAURO CORREA DA LUZ 0006 001530/2001

0008 000068/2002
0010 000382/2002
0011 000486/2002

MICHELE SUCKOW 0017 001479/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0030 000841/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0021 000633/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0021 000633/2004
OCTAVIO ALADIO VAZ 0001 004291/1969
ODECIO LUIZ PERALTA 0018 001605/2003
OKSANDRO O. GONCALVES 0013 001181/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 0022 000656/2004
OZIMO COSTA PEREIRA 0038 000452/2006
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0009 000249/2002
REGINA BARBARA DA SILVA 0032 000031/2006
RENATA MARACCINI FRANCO 0035 000378/2006
RENATO LUIZ FERNANDES FIL 0001 004291/1969
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0021 000633/2004
SERGIO SAYAO LOBATO 0031 001374/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0007 001553/2001
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0022 000656/2004
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0022 000656/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0004 000218/2000

0007 001553/2001
0012 001038/2002

ZENIMARA RUTHES CARDOSO 0033 000204/2006

1. ORDINARIA-4291/1969-ELIAS J. CURI x VELLOSO &
CAMARGO S/A-Desp. de fls.2305...Tendo em vista que o va-
lor penhorado nestes autos é suficiente para a garantia da exe-
cução, conforme se verifica pelas fls. 2267, 2270 e 2887, não
se justifica a manutenção da ordem de bloqueio indiscriminada

determinada às fls. 2248. Assim, sendo, expeça-se oficio ao
BACEN para que, com exceção das contas listadas às fls. 2267
e 2270, seja efetuado o desbloqueio dos saldos e contas corren-
tes e aplicações financeiras da executada, determinados pelo
oficio de fls. 2249 e exclusivamente pertinentes à esta execu-
ção. Sobre o pedido de redução da penhora, diga o exequente.
int. Desp. de fls. 2309...Reporto-me ao despacho de fls. 2305
para indeferir o pedido retro. INt. -Advs. JOSE CID CAMPE-
LO, KLEBER CAZZARO, OCTAVIO ALADIO VAZ, JOSUE
CORREA FERNANDES, JOSE RODRIGO SADE, RENATO
LUIZ FERNANDES FILHO, DIRCEU PERTUZATTI,
EDUARDO ROCHA VIRMOND e GUILHERME RODRI-
GUES-.

2. INVENTARIO-17312/1980-PALMIRA BERTOLDI x ESP.
DE JOSE BERTOLDI-Sentença. de fls.81...Homologo por sen-
tença, para que produza os seus devidos e legais efeitos, o Ter-
mo de Re-ratificação lançada à fl. 79, nos presentes autos de
Inventário nº 17.312/1980 dos bens deixados pelo falecimento
de JOSE BERTOLDI em que é inventariante Palmira Bertoldi.
Decorrido o prazo legal, proceda-se o adendo de retificaçaõ no
Formal de Partilha, já expedido. custas de lei. P.R.I. -Adv. JA-
NAINA M. N. PIAZENTIN GONÇALVES-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-165/1998-DILMAR RENA-
TO BALDIN x OSCAR PETERSEN JUNIOR-Sentença de
fls.172.Vistos e examinados..., Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as
partes (fls. 132/133), nestes autos. Em consequência, tendo o
referido acordo efito de sentença entre as partes, JULGO EX-
TINTO o processo, com julgamento de mérito, na forma do art.
269, III do Código de Processo CIvil, já distribuídas entre as
partes, na referida transação, custas e honorários advocatícios.
Pagas as custas remanescentes pelo requerido, conforme acor-
do, arquivem-se com baixas na distribuição. P.R.I. -Advs.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA
PALMA e LINCOLN T. FERREIRA-.

4. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-218/2000-ENILTON
EVANIR CAVALHEIRO e outro x BANCO ITAU S/A.-Desp.
de fls.500...Rejeito os embargos de declaração. Conforme des-
crito na sentença, citando-se precedentes jurisprudenciais, per-
mite-se a adoção da “tabela price”, somente se afastando a ca-
pitalização dos juros. Quer dizer, não há nenhuma incongruên-
cia nisso. int. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA
MENKE DOETZER, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

5. ORDINARIA-527/2000-LACERDA E MEDEIROS LTDA.
x BANCO DO BRASIL S/A.-Parte dispositiva da r. sentença
de fls.181/195.... Ex positis e tudo mais que consta, julgo par-
cialmente procedentes os pedidos contidos no autos 527/00 de
Ação Revisional e nos autos 333/02 de Embargos à execução
para: a) confirmar a liminar de fls. 44 dos autos 527/00; b)
declarar a nulidade parcial da cláusula, Inadimplemento, letra
“A”, da cédula de Crédito Comercial 97/00057-4, firmada en-
tre as partes, para determinar, no período de inadimplência, a
exclusão da comissão de permanência, que deverá ser substitu-
ída pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. No
mais, permanece a avença conforme restou pactuada e inaltera-
da a execução proposta pelo BAnco do Brasil S.A. Pela aplica-
ção do princípio da sucumbência (artigo 21 do CPC) e conside-
rando que cada litigante foi em parte vencido e vencedor, serão
recíproca e proporcionalmente compensados entre ambos as
custsas processuais e honorários advocatícios, à ordem de 80%
para os autores/embargantes e 40% o réu/embargado. Sem pre-
juízo da verba fixada no feito executivo, fixo honorário advo-
catícios, para os advogados de ambas as partes, no importe de
R$4.000,00 (quatro mil reais), atendendo o grau de complexi-
dade e o valor da causa, o zelo dos profissionais e o tempo
exigidos para a realização dos serviços (artigo 20, §4º CPC),
determinando, ainda, a incidência da súmula 306 do STJ. Tras-
lade-se cópia desta aos autos 333/03. P.R.I. -Advs. AMARILIO
HERMES LEAL VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE
DO VALE e IRINA MOREIRA DA FONSECA-.

6. SUSTAÇAO DE PROTESTO-1530/2001-ESCRIBA IMPOR-
TAÇAO E EXPORTACAO S/A x EXPORTADORA CHIQUI-
TA ENZA CHILE LTDA- Parte dispositiva da r. sentença de
fls.175/184 ...Diante do exposto, julgo improcedentes todos os
pedidos formulados nas quatro demandas. Condeno a ré ao
pagamento das custas judiciais em todas elas e honorários que
arbitro, para todas, em cinco mil reais, considerando o valor
econômico da pretensão e o relativo esforço que exigiram. A
referida quantia será corrigida monetariamente pela variação
do INPC/IGP-DI da presente data até efetivo pagamento. P.R.I.
-Advs. CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO, EDUARDO
MELLO e MAURO CORREA DA LUZ-.

7. ORDINARIA-1553/2001-ODOMIRA PEDRINA RAMOS x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S A-Parte dispositiva da
r. sentença de fls.320/340... Ex positis e tudo mais que consta,
revogo a liminar de fls. 58 e julgo improcedente o pedido, con-
denando a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais, atendendo o grau de complexida-
de da causa, o zelo do profissional e o local e tempo exigidos
para a realização do serviço (artigo 20, §4º do CPC), arbitro
em R$3.000,00 (três mil reais). P.R.I. -Advs. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

8. DECLARATORIA-68/2002-ESCRIBA IMPORTACAO E
EXPORTACAO S A x EXPORTADORA CHIQUITA ENZA
CHILE LTDA- Parte dispositiva da r. sentença de fls.175/184
...Diante do exposto, julgo improcedentes todos os pedidos for-
mulados nas quatro demandas. Condeno a ré ao pagamento das
custas judiciais em todas elas e honorários que arbitro, para
todas, em cinco mil reais, considerando o valor econômico da
pretensão e o relativo esforço que exigiram. A referida quantia
será corrigida monetariamente pela variação do INPC/IGP-DI

da presente data até efetivo pagamento. P.R.I.-Advs. EDUAR-
DO MELLO, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO e MAU-
RO CORREA DA LUZ-.

9. INDENIZACAO ORD.-249/2002-JANE DOS SANTOS x
UNIANDRADE CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE
ANDRADE-Sentença de fls.419...Considerando a homologa-
ção do acordo realizaço entre as partes (fl.405/406) e a com-
provação de seu cumprimento (fls.415), e ainda, tendo o referi-
do acordo efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTIN-
TO o processo, com julgamento de mérito, na forma do artigo
269, III do CPC, já distribuídas entre as partes, na referida tran-
sação, custas e honorários advocatícios. Pagas as custas rema-
nescentes, arquivem-se com baixa na distribuição. P.R.I. -Advs.
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, JOAO GILBERTO
MARIN CARRIJO, ANNE MARIE FERREIRA, GYLLENEO
PESSOA PEREIRA, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO,
MARCIA DOS SANTOS BARAO, FAIGA DAYENA GRAN-
DO, RAFAEL JAEGER ANDRADE e ELISA GEHLEN-.

10. SUSTAÇAO DE PROTESTO-382/2002-ESCRIBA IMPOR-
TACAO E EXPORTACAOS S.A x EXPORTADORA CHIQUI-
TA ENZA CHILE LTDA- Parte dispositiva da r. sentença de
fls.175/184 ...Diante do exposto, julgo improcedentes todos os
pedidos formulados nas quatro demandas. Condeno a ré ao
pagamento das custas judiciais em todas elas e honorários que
arbitro, para todas, em cinco mil reais, considerando o valor
econômico da pretensão e o relativo esforço que exigiram. A
referida quantia será corrigida monetariamente pela variação
do INPC/IGP-DI da presente data até efetivo pagamento. P.R.I.-
Advs. EDUARDO MELLO, CRISTIANA DE OLIVEIRA
FRANCO e MAURO CORREA DA LUZ-.

11. DECLAR.NUL.DE TITULO-486/2002-ESCRIBA IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO S/A x EXPORTADORA CHIQUI-
TA ENZA CHILE LTDA-Parte dispositiva da r. sentença de
fls.175/184 ...Diante do exposto, julgo improcedentes todos os
pedidos formulados nas quatro demandas. Condeno a ré ao
pagamento das custas judiciais em todas elas e honorários que
arbitro, para todas, em cinco mil reais, considerando o valor
econômico da pretensão e o relativo esforço que exigiram. A
referida quantia será corrigida monetariamente pela variação
do INPC/IGP-DI da presente data até efetivo pagamento. P.R.I.
-Advs. EDUARDO MELLO, CRISTIANA DE OLIVEIRA
FRANCO, MAURO CORREA DA LUZ e BENICIA MADU-
REIRA PARA HISS-.

12. EXECUTIVA HIPOTECARIA-1038/2002-BANCO ITAU
S/A x RICARDO MASSAKAZU AOKI e outro-Sentença de
fls.363...Vistos e examinados..., Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo efetivado pelas partes,
conforme as condições constantes às fls. 359/362. Defiro o
pedido de suspensão do feito até o efetivo cumprimento do acor-
do, que deverá ser noticiado nos autos. P.R.I.” -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

13. RESCISAO CONTRATUAL-1181/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTO-
NIO ROBERTO DE OLIVEIRA ROCHA-Parte dispositiva da
r. sentença de fls.102/105... Ex positis e tudo mais que consta,
julgo procedente o pedido para: a) para declarar rescindido o
contrato de fls. 15/17 firmado enter as partes; b) condenar o
réu a pagar à autora o valor correspondente às parcelas venci-
das e não pagas, conforme demonstrativo de fls. 25, cujos valo-
res, desde os respectivos vencimentos e até final quitação, de-
verão sofrer a incidência dos encargos previstos na cláusula
10.1 da avença; c) condenar o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios os quais arbitro 10% do
valor da condenação devidamente atualizado. Após o trãnsito
em julgado oficie-se à 15ª Vara Cível comunicando a presente
decisão. P.R.I. -Advs. ARISTIDES T. FRANCA, OKSANDRO
O. GONCALVES e CLAIRE LOTTICI-.

14. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-93/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x SYRTH NICOLLETI FILHO-Parte
dispositiva da r. sentença de fls.122/125... Ex positis e tudo
mais que consta, com esteio no 269, II do CPC, julgo extinto o
processo com julgamento de mérito, para declarar rescindido o
contrato de fls. 13/14, firmando entre as partes e, confirmando
as liminares de fls. 19 e 117, consolidar o domínio e posse
plenos em mãos do autor do veículo descrito na inicial. Conde-
no o réu ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais, atendendo o graud e complexidade da cau-
sa, o zelo do profissional e o local e tempo exigidos para reali-
zação do serviço (artigo 20, §4º CPC), arbitro em R$500,00
(quinhentos reais). P.R.I. -Advs. FABIANA SILVEIRA e KA-
RINE SIMONE POFAHL-.

15. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-634/2003-WALDI-
LENE ELIANE DE SOUZA x SERASA CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S.A- Sentença de fls. 1116...Vis-
tos e examinados..., O feito encontra-se paralisado em razão da
ausência de citação da ré, por desídia da autora, que não infor-
mou o endereço da SERASA para tanto. INtimada para a infor-
mar o endereço, sob pena de extinção do feito, esta deixou es-
coar o prazo assinalado, não impulsionando o feito, conforme
se verifica na certidão de fls. 1115. Em consequência, e com
fulcro no artigo 267, inco III, §1º do CPC, julgo extinto o pre-
sente feito, sem julgamento do mérito. Custas pela autora, con-
forme dispõe o artigo 267, §2º, do CPC. Observe-se, contudo,
o contido no artigo 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observados as for-
malidades legais. -Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE
SOUZA-.

16. REVISIONAL DE CONTRATO-859/2003-JOAO SOARES
x CREDICARD S/A-Parte dispositiva da r. sentença de fls.257/
270...Ex positis e tudo mais que consta, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido de revisão do contrato de créditos números
5390586375120115, 5390163573540179 e 0036229634910007,
todos de titularidade do autor, João Soares, para: a) determinar
a exclusão da indevida capitalização de juros, durante toda a

vigência da avença, devendo os juros moratórios ser computa-
dos de forma simples, mês a mês; b) declarar a nulidade parcial
da cláusula 17, em especial da alénea “b”, para determinar que
em caso de rescisão do contrato por inadimplência incida tão
somente a multa moratória prevista na alínea “a” da mesma
cláusula. Fica, ainda consignado que os valores exigidos a mai-
or deverão, a partir da data de cada pagamento, ser corrigidos
monetariamente na forma do Dec. Lei 1544/95 e sofrer a inci-
dência de juros de mora a partir da citação, na forma artigo 406
§1º do CTN, restando assegurado ao autor, após compensação
com eventual débito oriundo da avença, a devolução daquelo
que sobejar, devendo tudo ser apurado em liquidação de sen-
tença por arbitramento. Pela aplicação do princípio da sucum-
bência (artigo 21 do CPC) e considerando que cada litigante
foi em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcio-
nalmente compensados em partes iguais entre ambos as custas
procesuais e honorários advocatícios, ressalvando, contudo, em
relação ao autor, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. Aten-
dendo o grau de complexidade da causa, o zelo do profissional
e o local e tempo exigidos para a realizaçaõ do serviço (artigo
20, §4º CPC), arbitro para ambos os advogados honorários ad-
vocatícios em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com
observância do disposto na Súmula 306 do STJ. P.R.I. -Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI, ELISANDRE MARIA BEI-
RA e LARISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA-.

17. DECLARATORIA-1479/2003-NAUDIR RODE x TAPE-
TAO COMERCIO DE CARPETES LTDA-Parte dispositiva da
r. sentença de fls.142/146... Ex positis e tudo mais que consta,
revogo a liminar de fls. 31 e julgo improcedente o pedido, con-
denando o autor o pagamento das custas processuaise honorá-
rios advocatícios, os quais, atendendo o grau de complexidade
da causa, o zelo do profissional e o local e tempo exigidos para
a realização do serviço (artigo 20, §4º CPC), arbitro em
R$1.000,00 (um mil reais). Após o transito em julgado oficie-
se ao Cartório de Protesto. P.R.I. -Advs. MARCOS RENAN
SALVATI, MICHELE SUCKOW e LEONI JOSE GALLI-.

18. BUSCA E APREENSAO-1605/2003-BANCO ITAU S/A x
FERNANDO JOSE DA SILVA-Parte dispositiva da r. sentença
de fls.119/121...Ex positis e tudo mais que consta, julgo proce-
dente o pedido para declarar rescindido o contrato entre as par-
tes e, confirmando a liminar de fls. 15, consolidar o domínio e
posse plenos em mãos da autora, em relação ao veículo FIAT/
UNO mille SX, ano 1997, placa CMY 1911, chassi
8AP146028V8412710, cuja venda extrajudicial fica também
autorizada. Pela aplicação do princípio da sucumbência conde-
no a ré ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais, atendendo o grau de complexidade da causa,
o zelo do profissional e o local e tempo exigidos para a realiza-
ção do serviço (artigo 20, ª4º CPC), arbitro em R$800,00 (oito-
centos reais). P.R.I. -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, JOCI-
ANE MOREIRA HAMM, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI e CLAIRE LOTTICI-.

19. REPARACAO DE DANOS-180/2004-DISTRIBUIDORA
PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA x MOLINS DO
BRASIL MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA-Sentenca de
f.173... Vistos, ... Diante do contido na petição de fls. 171/172,
homologo, para que produza seus juridcos e legais efeitos, o
acordo efetivado pelas partes, conforme as condições constan-
tes às fls. 166/168. Em consenquência e, com fulcro no artigo
269, III,CPC julgo extinto o processo, com julgamento de mé-
rito. Pagas as custas remanescentes por parte do requerido, ar-
quivem-se com baixa na distribuição. P.R.I. -Advs. CLAUDIO
ROBERTO PADILHA e FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOU-
RENCO-.

20. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-217/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIS EDMILSON DE JESUS MOTA-
Parte dispositiva da r. sentença de fls.61/63... Ex positis e tudo
mais que consta, com esteio no artigo 4º do Dec. Lei 911/69 e
artigo 902 do CPC julgo procedente o pedido, condenando o
réu Luis Edmilson de Jesus MOta a restituir, em 24 horas, ao
autor, o veículo Chevrolet -Kadett SL, 1192, placa AMT-1211,
chassi 9BGKS08GNMC308921 ou depositar em juízo o seu
equivalente em dinheiro, que poderá ser o valor da dívida em
aberto se esta for menor, sob penad e prisão de até um ano
como depositário infiel. Pela aplicação do princípio da sucum-
bência condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais fixo atendendo o va-
lor e grau de complexidade da causa, o zelo do profissional e o
local e tempo exigidos para a realização do serviço (artigo 20,
§4º CPC), arbitro em R$800,00 (oitocentos reais). P.R.I. -Advs.
ANGELA SAMPAIO C. MOREIRA e JOSE ARISTIDES DE
JESUS MOTA-.

21. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-633/2004-BAN-
CO OURINVEST S/A x CILAS XAVIER DE PAULO-Parte
dispositiva da r. sentença de fls.72/83... Ex positis e tudo mais
que consta, julgo parcialmente procedente o pedido para con-
denar o réu, Cilas Xavier de Paulo, a pagar ao autor o importe
equivalente ao valor de mercado do bem financiado, que pode-
rá ser o valor da dívida em aberto se esta for menor. Pela apli-
cação do princípio da sucumbência condeno o réu ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% do valor atualizado da condenação. P.R.I. -Advs.
NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e NILCE NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA-.

22. NULIDADE DE TITULO C/C/P/DANO-656/2004-R.M.S
ENSINO DE IDIOMAS LTDA x WISDOM NET FRANCHI-
SING LTDA-Sentença de fls. 220... Vistos e examinados...,
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação celebrada entre as partes (fls. 218/219), nestes autos.
Em consequência, tendo o referido acordo efito de sentença
entre as partes, JULGO EXTINTO o processo, com julgamen-
to de mérito, na forma do art. 269, III do Código de Processo
CIvil, já distribuídas entre as partes, na referida transação, cus-
tas e honorários advocatícios. Homologo a renúncia ao prazo
recursal. Pagas as custas remanescentes pelo requerido, con-
forme acordo, arquivem-se com baixas na distribuição -Advs.
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MARCELO ARTHUR MENEGASSI, ANE GONÇALVES DE
RESENDE, OTTO JOAO LYRA NETO, TIHANA GUIMA-
RAES PESSOA e THIERRY PIERRE EL OMAIRI-.

23. INTERDICAO-1004/2004-MARIA ALEXANDRE DE
BRITO x JOSE VALDETARIO ALEXANDRE DE BRITO-Sen-
tença de fls.69/70...Vistos e examinados..., Os subsídios carre-
ados para o bojo dos autos, e o colhido na audiência realizada,
evidenciam que o interditando José Valdetário Alexandre de
Brito não apresenta condições de reger sua pessoa e bens, haja
vista ser portador de “...” O interditando José Valdetário Ale-
xandre de Brito, como se colhe pelo vencido nos autos, notada-
mente às conclusões a que chegou o perito, o que se conjuga
com o colhido na audiência de interrogatório, apresenta inca-
pacidade total e permanente para o exercício dos atos da vida
civil. Nestas condições, ante o contido no laudo pericial e aten-
to ao r. parecer do digno representante do Ministério Público,
hei por bem julgar procedente o pedido, para o efeito de decre-
tar a interdição de Jose Valdetário Alexandre de Brito, nome-
ando-lhe curadora plena e sua mãe Maria Alexandre de Brito, a
qual deverá ser intimada para prestar o compromisso legal no
prazo de cinco dias, bem como prestar caução em dez dias nos
termos do artigo 1745, § único do CC, ou requerer sua dispen-
sa desde que não haja bens a acautelar . Proceda-se a inscrição
da presente no Registro Civil, e a publicação pela imprensa,
observando-se o estatuído pelo artigo 1.184. Cumpra-se o dis-
posto nos artigo 1.187 e seguintes do CPC. Comunique-se o
Tribunal Regional Eleitoral. P.R.I. -Adv. CLAUDIO PISCON-
TI MACHADO-.

24. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1018/2004-BEN-
JAMIM MOSCALESKI x LUCIANE REGINA BONATO-Par-
te dispositiva da r. sentença de fls.68/73...Diante do exposto,
julgo procedentes os pedidos para: a) determinar a rescisão do
contrato de locação celebrado entre as partes, prejudicada a
ordem de despejo diante da desocupação voluntária do imóvel.
b) condenar a ré ao pagamento dos alugueres e IPTU, desde o
instante em que ocorreu a mora (junho de 2004) até o momento
da desocupação (feveiro de 2005). O valor do aluguel é aquele
indicado, em negrito, no item 03 desta sentença. Isso tudo com
juros de mora de um por cento ao mês e correção monetária
pela variação do INPC/IGP-DI contados desde a data em que
deveria ter ocorrido o pagamento até o efetivo cumprimento da
presente decisão judicial. Da referida condenação haverá o aba-
timento mencionado na alínea “E” desta sentença, o que signi-
fica dizer que a ré deverá pagaar a diferença entre esses valo-
res. C) Condeno ainda a ré aos pagamentos das custas judiciais
e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da condenação
(resultante do que descrito no item anterior) considerando que
a demanda não exigiu maiores esforços. D) Defiro os beneficí-
os da assistência judiciária em favor da ré, conforme solicitado
na defesa. Dessa maneira, somente arcará com os encargos ad-
vindos da sucumbência caso perca o beneficio (art. 12 da Lei
1.060/50). E) autorizo o autor a sacar a caução em dinheiro
prestada pela ré, descrita no contrato de locação, com o respec-
tivo abatimento do valor da dívida. P.R.I. Advs. MARIA CRIS-
TINA FERNANDES e FERNANDA TROIAM-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-1350/2004-ARMINDA
GROBE FERREIRA x INES FERREIRA-Sentença de fls.82...
Vistos e examinados..., Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus efeitos juridicos e legais, o pedido de desistência de
fls. 82. Em consequência, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII do Código
de Processo CIvil. Contados e preparados, lancem-se baixas,
inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunicações e
arquivem-se os autos. Observe-se, contudo, o contido no artigo
12 da Lei nº 1.060/50. P.R.I. -Adv. CARLA ELIZA DOS SAN-
TOS SALDANHA-.

26. ORDINARIA DE COBRANCA-1426/2004-ANTONIO
FERREIRA NETO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-Par-
te dispositiva da r. sentença de fls.119/129....Diante do expos-
to, julgo, procedente o pedido para o fim de condenar o réu a
pagar em favor de todos os requerentes, nas contas de poupan-
ça indicadas na inicial, a diferença entre o índice creditado e o
IPC do mês de janeiro de 1989 (este último correspondeu a
42,72%), sendo que a partir deste instante os rendimentos de
todos demais meses serão apurados com o referido aumento.
Sobre os valores assim apurados e a partir (inclusive) de feve-
reiro de 1989 incidirá correção monetária, que se dará pela
variação das BTN’s, depois pela média do INPC até o advento
do Decreto 1544/95 e após 01/07/95 dar-se-á pela média do
INPC/IGP-DI. Isso com exceção dos meses de março de 90,
abril de 90, maio de 90 e fevereiro de 91, qunado se dará a
correção monetária da divida pela variação do IC (respectiva-
mente 84,32%, 44,80% , 7,87% e 21,87%). Incidirão juros de
mora de meio por cento ao mês, contados da citação até 10/01/
2003 e a partir deste dia no percentual de 1%. Tudo isso até a
data do efetivo cumprimento da sentença. b) condeno ainda o
réu a pagar em favor de todos os requerentes, com exceção do
ultimo (Mario Zagonel), nas contas de poupança indicadas na
inicial, a diferença entre o índice creditado e o ICP de junho de
87 (este último correspondeu a 26,06%), sendo que a partir
deste instante os rendimentos de todos os demais meses serão
apurados com o referido aumento. SObre os valores assim apu-
rados e a partir (inclusive) de julho de 1987 incidirão juros de
mora e correção monetária em conformidade com o estabecido
no item anterior, somente incidindo a mais, em janeiro de 1989,
o IPC de janeiro de 89 (42,72%). Tudo isso até a data do efeti-
vo cumprimento da sentença. c) condeno ainda o réu ao paga-
mento das custas judiciais e honorários advocatícios que arbi-
tro em 10% sobre o valor da condenaçaõ haja vista que a de-
manda não exigiu maiores esforços. P.R.I. -Advs. ANGELINA
GIL, JANDER LUIS CATARIN e BEATRIZ SCHIEBLER-.

27. DECLARATORIA-399/2005-RITA DE CASSIA LIMA RI-
BEIRO x AVON COSMETICOS LTDA-Diga o autor, em 05
(cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de citaçaojuntada as
fls.91/96. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI-.

28. BUSCA E APREENSAO-443/2005-BANCO DIBENS S/A

x EMANNUEL CURSINO CUNHA-Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls.37/39...Ex positis e tudo mais que consta, julgo
procedente o pedido para declara rescindido o contrato entre as
partes e, confirmando a liminar de fls. 21, consolidar o domi-
nio e posse plenos em mãos do autor da motocicleta YAMAHA
YBR 125K, chassi 9C6KE044040047683, placa ALU -7047,
cuja venda extrajudicial fica também autorizada. Pela aplica-
ção do princípio da sucumbência condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais, aten-
dendo o grau de complexidade da causa, o zelo do profissional
e o local e tempo exigidos para a realização do serviço (artigo
20, § 4º CPC), arbitro em R$1.000,00 (um mil reais). P.R.I. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

29. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-693/2005-CHRIS-
TIANE MEIRELES FERREIRA CONTE x KAUE LEINIG
QUEIROZ-Sentença de fls.53... Vistos e examinados..., Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada entre as partes (fls. 49/51), nestes autos. Em
consequência, tendo o referido acordo efito de sentença entre
as partes, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de
mérito, na forma do art. 269, III do Código de Processo CIvil,
já distribuídas entre as partes, na referida transação, custas e
honorários advocatícios. Pagas as custas remanescentes pelo
requerido, conforme acordo, arquivem-se com baixas na distri-
buição. Recolha-se o mandado de citação por hora conforme
requerido à fl. 51. P.R.I. -Advs. MARCIO GRABRIELLI GO-
DOY e CLAUDIA TORTELLI BRASCHER-.

30. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-841/2005-NA-
TALIA KWASNIEWSKI x GEFFERSON LUIZ BARROS
TRINDADE e outros-Parte dispositiva da r. sentença de fls.51/
54...Ex positis e tudo mais que consta, julgo procedente o pedi-
do para: a) declarar rescindido o contrato de locação de fls. 09/
12 e decretar o despejo de Gefferson Luiz Barros Trindade,
concedendo-lhe o prazo de 15 dias para desocupação voluntá-
ria do imóvel situado à Av. Marechal Floriano Peixoto, 630,
Kit 23, Curitiba (PR), sob pena de realizar-se por intermédiao
de Oficial de Justiça; b) condenar os réus Gefferson Luiz Bar-
ros Trindade, Sergio Merlin Baú e Claudete Vicentina Baú, a
pagar à autora o valor relativo aos alugueres vencidos a partir
do mês de maio de 2005 até efetiva desocupação do imóvel, os
quais, a partir da exigibilidade da cada uma das parcelas, sofre-
rão a incidência dos encargos previstos na cláusula segunda do
contrato; c) condenar os réus ao pagamento das custasa proces-
suais e honorários advocatícios os quais fixo em 10% do valor
do débito atualizado. Para o caso de requerimento de execução
provisória, nos termos do artigo 63 §4º e 64 da Lei 8245/91,
fixo a caução em equivalente a 12 meses de aluguel. P.R.I. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

31. BUSCA E APREENSAO-1374/2005-BANCO HSBC S/A
x MARCEL JULIO GUIMARAES-Sentença de fls. 39.. Vistos
e examinados..., Homologo, por sentença, para que produza
seus efeitos juridicos e legais, o pedido de desistência de fls.
38. Em consequência, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII do Código de
Processo CIvil. Contados e preparados, lancem-se baixas, in-
clusive na distribuição, façam-se anotações, comunicações e
arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER e SERGIO SAYAO LOBATO-.

32. INDENIZACAO SUM.-31/2006-MAURILIO CELSO DA
GRACA x ADRIANA VALENGA e outro-Sentença de
fls.69...Vistos e examinados..., Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as
partes (fls. 64/65), nestes autos. Em consequência, tendo o re-
ferido acordo efito de sentença entre as partes, JULGO EX-
TINTO o processo, com julgamento de mérito, na forma do art.
269, III do Código de Processo CIvil, já distribuídas entre as
partes, na referida transação, custas e honorários advocatícios.
Defiro os benefícios da assistência judiciária às partes. Arqui-
vem-se com baixas na distribuição. P.R.I. -Advs. REGINA
BARBARA DA SILVA e LENINE TONIOLO-.

33. ALVARA JUDICIAL-204/2006-NELSI MARIA MIYAZAKI
e outros x - Sentença de fls. 49...Vistos e
examinados...Considerando estar a exordial suficientemente
instruída, as partes legítimas, maiores e capazes, defiro o pedi-
do e autorizo os requerentes acima mencionados, representa-
dos por sua advogada, a procederem o levantamento das verbas
acima mencionada junto à Caixa Econômica Federal, reque-
rendo e assinando o que for necessário, dar e receber quitação.
Defiro igualmente, o benefício da Justiça Gratuita. P.R.I. -Adv.
ZENIMARA RUTHES CARDOSO-.

34. REINTEGRACAO DE POSSE-371/2006-ITAULEASING
DE ARREND. MERCANTIL x SOLUCRYL SOL RESIN
ACRIL LTDA-Sentença de fls. 22...Vistos e examinados...,
Homologo, por sentença, nos termos do artigo 158 parágrafo
único, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desis-
tência de fls. 20, nestes autos. Em consequência, JULGO EX-
TINTO o processo, sem julgamento de mérito, na forma do art.
267, VIII do Código de Processo Civil. Anote-se substabeleci-
mento de fls 21. Intime-se o Sr. Oficial de Justiça a devolver o
mandado de citação. Pagas as custas, dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

35. ARROLAMENTO-378/2006-FERNANDO JOSE ROVE-
DA e outros x ESP.VANICE MERCEDES GIROTTO ROVE-
DA-Desp. de fls.32...Estando o pedido suficientemente instru-
ído, as partes representadas, e o vipuvo meeiro e demais her-
deiros, através de Escritura Pública de cessão de Direitos de
Meação e Hereditários haverem transferidos seus direitos de
meação e hereditários do único bem inventariado em favor de
Edson Miguel ferreira Franco e sua mulher, determino: I) No-
meio como inventariante, na forma requerida, o cessionário
Edson Miguel Ferreira Franco, independente de prestar com-
promisso. II) Lavre-se em favor dos cessionários o auto de ad-
judicação. II) Isto feito e assinado, voltem. Int. Sent. de fls.
34...Julgo por sentença, para que produza os seus devidos e
legais efeitos, o presente inventário, rito de Arrolamento nº 378/

06 dos bens deixados pelo falecimento de VANICE MERCE-
DES GIROTTO ROVEDA, em que é inventariante Edson Mi-
guel Ferreira Franco, e homologo o auto de adjudicação lança-
do à fl. 33, para que se cumpra e guarde como nela se contém e
declara. Decorrido o prazo legal, e observado o disposto no
artigo 1031, § 2º do CPC, expeça-se a Carta de Adjudicação
em favor dos cessionários Edson Miguel Ferreira Franco e sua
mulher Ailema de Oliveira Maraccini Franco. Custas de Lei.
P.R.I. -Adv. RENATA MARACCINI FRANCO-.

36. RESSARCIMENTO-381/2006-GARANTE SERVICOS DE
APOIO S.C LTDA x ARY ASSIS SANTOS e outro-Manifeste-
se o autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 123-verso. -Adv. LUCILENA OLIVEIRA-.

37. MEDIDA CAUTELAR-434/2006-MARIA DE LOURDES
DA SILVA x CARLOS ALBERTO PEREIRA-Desp. de fls.447/
451...Defiro os beneficios da assistência judiciária. A autora
Mariade Lourdes da Silva, como demonstra a certidão de fls.
370 expedida pela 2ª Vara da Fazenda Publica do Foro Central
da COmarca da Região Metropolitana, venceu demanda judici-
al porposta contra o estado do Paraná, na qual havia outros
autores, sendo agraciada com precatório requisitório. Seu cré-
dito seria de R$23.811,21. Seu advogado era o ora réu, Dr.
Carlos ALberto Pereira. Na ação principal a autora indicou o
valor um pouco inferior, diz que teria direito a um crédito de
R$18.096,64. Afirmou ainda que conforme procuração outor-
gada ao réu (fls 26 dos autos principais) este teria direito a
honoráirios no valor de 20% da quantia que seria recebida atra-
vés da demanda. ASsim o réu poderia sacar R$3.619,33, só que
veio a levantar a integralidade do crédito tendo lhe repassado
somente R$4.200,00. Teria, assim, conforme demonstrativo de
fls. 19 (autos principais), um crédito contra o réu no vlaor de
R$10.277,31, vigene em junho de 00, que corrigido a novem-
bro de 2004 importaria em R$18.558,17. Requereu na ação
principal a condenação do réu ao pagamento de danos morais
no valor que arbitrou em R$319.757,60 e restituição, em do-
bro, do que ele sacou indevidamente naquela demanda. Agora,
através da presente medida cautelar inominada, pretende que
se decrete a indisponibilidade de valores do réu tem a receber
como advogado em demandas que tramitan nas Varas da Fa-
zenda Publica. Através de emenda da inicial (fls. 359/360) dis-
criminou quais processos seriam esses. Fundamentou a preten-
são no seguinte: - o autor teria levantado irregularmente valo-
res de diversas outras pessoas há trinta ações em curso, três já
julgadas procedentes; “...”. Justificou o emprego de medida
cautelar inominada e não de arresto diante da inexistência de
título liquido e certo (fls.06), citando precedente jurispruden-
cial nesse sentido (fls. 07). Defiro a liminar. Há forte grau de
probabilidade de que o réu possa vir a ser condenado a restituir
o valor que sacou, em nome da autora, na 2ª Vara da Fazenda
Publica do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana,
que corresponde atualmente, conforme demosntrativo juntado
nos autos principais a R$18.558,17 (fls.19). Na contestação já
apresentada nos autos principais não negou o saque da referida
importância, arguiu prelimares já rejeitadas pelo Juízo. Possí-
vel, em tese, que venha a ser condenado ao pagamento de inde-
nização por danos morais. Necessário somente reconhecer, em
sede de cognição sumária, que parece excessivo o valor preten-
dido pela autora nos autos principais a esse título. Parece mais
viável, já considerando o valor indevidametne sacado, fixar-se
indenização no valor de cem mil reais, ai já incluídos os danos
morais. Como é imprescindível que se fixe provisoriamente um
certo valor, a fim de viabilizar a execução da medida cautelar,
limitar-se-á a indisponibilidade pretendida à referida importân-
cia, pelo menos no presente instante processual. Presente, as-
sim, o “fumus boni iuris”, passo a analisar o “periculum in
mora”. Demonstrada a possibilidade de dano irreparável em
detrimento da autora, que no caso consiste na impossibilidade
ou dificuldade de receber seu crédito. Demonstrou a autora,
com os documentos juntados com a inicial, que o réu responde
inúmeras procesos da mesma natureza, inclusive já condenado
em dois (fls.79/81, certidão de feitos ajuizados e cópias de sen-
tenças, fls.139/148, fls.149/153). Inclusive, mais grave, o pró-
prio Estado do Paraná, ajuizou demandas para bloqueio de ho-
norários que o réu tem a receber nas Varas das Fazendas Publi-
cas soba acusação de que se apropriou de valores de clientes
falecidos (cópias da decisões concessivas de tutela antecipada,
de fls. 155/177). Ora, uma pessoa que responde a uma série de
demandas condenatórias, em valores expressivos, tem o risco,
bem provável, de vir a se tornar insolvente. Preocupante que
não possui bens imóveis em seu nome para garantir o pagamen-
to (certidões imobiliárias, fls.179/186). Há prova de que está
se desfazendo de seu patrimônio,cedendo créditos judiciais (ter-
mos de cessões, fls. 203 e segs). Não haveria sentido em se
exigir que a autora aguardasse o provável insolvência do réu
para somente depois tentar receber seu crédito, quando a pro-
babilidade de sucesso para tanto seria bem reduzida. Inclusive
em outras demandas já houve dificuldades de citar o réu (fls
101/103), sendo citado por hora certa, o que fzaz presumir que
talvez tente se evadir desta comarca. Nessas circunstâncias,
poderia até mesmo se decretar arresto de bens, presentes que
estão os requisitos enumerados no art. 813 do CPC. Sublinhou-
se, ainda, que a enumeração desse preceito não é exaustiva,
como bem observado pelo Min. do STJ LUIZ FUX; “...”.Polê-
mica somente na espécie a exigência do artigo subsequente, no
caso a existência de “prova literal da dívida liquida e certa”
(inciso I, art. 814), uma vez que ainda está em curso a ação
indenizatória. Mas ainda assim, conhecida a posição de excep-
cional, também adotada por LUIZ FUX; “....”. Mas em qual-
quer caso não se pode impedir a pretensão da autora de querer
bloquear créditos do réu em sede de cautelar inominada, o que
encontra respaldo no preceituado nos art. 798 e 799 do CPC
uma vez que estão presentes o “fumus boni iuris” e o “pericu-
lum in mora”. A autora citou precedentes do STJ nesse sentido,
relatado pelo Min. Felix Fischer. Trata-se do REsp 753.788, j.
4 de outubro de 2005, através do qual se reformou acórdão do
TJAL que entendeu incabível medida cautelar inominada para
proibir alienação de bens. Constou no voto do relator, funda-
mentado no art. 798 do CPC; “...”. Acolho, diante do exposto,
o pedido para determinar o bloqueio do percentual de honorá-
rios que o réu tem a receber nos três precatórios (fls. 368/369),
oficiando-se as respectivas serventias para tanto, uma vez que

no limite permitido na medida (cem mil reais). Expeça-se man-
dado de citação para que o réu ofereça resposta, querendo, no
prazo de 05 dias. -Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI e
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA-.

38. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-452/2006-JOAO
MARCELO ZEM x VIA TORRES COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA-Desp. de fls.54/56...O autor obteve financiamento
junto à BV FINANCEIRA S/A Crédito, financiamento e inves-
timento para aquisição de um “caminhão-trator, marca/modelo
Navistar/Intern”, placa AJO 2195", alienado financeiramente
(fls.40/41). celebraram então as partes uma “permuta” de ca-
minhões, inclusive este que estava alienado fiduciariamente,
através do qual? i) o autor transferia para a ré os seguintes bens?
a) o caminhão NAVISTA placa AJO - 2195 ( o mencionado
anteriormente, objeto de alienaçaõ fiduciária); b) Car/
S.Reboque/C. ABerta marca Randon SR CA, placa JOA-5304;
car/S.Reboque/C. Aberta marca Randon SR CA. ii) a ré trans-
feria para o autor? a) um caminhão marca Scania/T112 HS 4X2,
placa LZW-8570; b) uma Car/S.Reboque/C.Aberta, marca Ran-
don, placa ADN-6191. Trata-se assim de contrato de troca ou
permuta, assim definido por CLÓVIS BEVILAQUA? “...”.
Neste contrato o autor consta como “vendedor” e a ré “compra-
dor”. Na última disposição acordaram as partes? “...”. Dessa
maneira, em princípio, em cogniçaõ sumária, em sede de tutela
antecipada, conclui-se que a obrigação de continuar pagando o
contrato de financiamento era do próprio autor. No contrato a
ré não assumiu o encargo de comparecer junto com o autor na
financeira para transferência do contrato para seu nome, sabi-
do que a transferência de bem alienado fiduciariamente, sem
autorização da credora fiduciária, é perante ela ineficaz. Con-
siderando que o próprio autor reconhece na inicial que não pa-
gou o financiamento, tanto que lhe ajuizada ação de busca e
apreensão, não tem como exigir da ré o cumprimento do con-
trato. Indefiro, portanto, os pedidos de tutela antecipada, que,
inclusive, caso deferido, influenciaria a ação de busca e apre-
ensão em trâmite no Foro Regional de Almirante Tamandará da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba ajuizada pela
financeira contra o autor (fls.34 e segs.) Determino que o autor
emende a inicial, para fins de indicar o quanto pretende rece-
ber a título de indenização por danos morais. Na ação de repa-
ração de dano moral na qual cabe ao juiz arbitrar o valor da
indenização, a parte autora deve ao menos indicar qual o valor
pretendido a título de danos morais. Como sabido, caso se con-
ceda na sentença valor menor do que aquele pretendido nem
por isso haverá sucumbência recíproca (jurisprudência atual do
STJ). Agora na inicial é preciso que pelo menos a parte autora
indique quanto pretende receber, pelos seguintes motivos? a)
para que o juiz não fixe valor superior ao que a parte pretende;
b) para que o juiz tenha pelo menos indicação de algum valor
ou critério no qual se basear; c) para que em todas as causas de
indenização por dano moral não se adote o rito sumário em
razão do valor dado à causa(inferior a 60 salários minimos),
com prejuízo à pauta de audiências e ao Estado com recolhi-
mento do FUNREJUS a menor do que aquele que seria devido;
d)porque não se trata de hipótese de permissão pedido genéri-
co (art. 286 do CPC); e) porque a escolha do procedimento é
questão de ordem publica que não fica ao alvedrio da parte; f)
a escolha do procedimento sumário é sempre prejudicial ao réu,
há limitação de defesa, como pedido de intervenção de tercei-
ros no processo, assim somente pode ser adotado quando pa-
tente e manifesto que o autor persegue beneficio econômico
inferior a 60 salários mínimos. Há ainda um outro argumento
para tanto, que foi o utilizado pela 8ª Câmara de Direito Priva-
do do TJSP, maioria de votos, de que o contráditório ficará
prejudicado caso o autor da demanda deixa de indicar desde
logo na inicial o valor pretendido a título de indenização. A
ementa do julgado, inserto na RT 781/232, é a seguinte; “...”. A
escolha incorreta do procedimento, adotado sempre o sumário
como geralmente pretendem os advogados, atribuindo valor
insignificante ao valor da causa, provaca sérios prejuízos. Como
sabido, o procedimento sumário é muito mais celere, inclusive
obriga o legislador que o juiz designe audiências num prazo
mais curto (art. 277 do CPC) impede certos tipos de defesa
(como, v.g, denunciação da lide). caso o magistrado não seja
rigoroso na escolha do procedimento, sobretudo numa comar-
ca como Curitiba, de grande movimento, simplesmente sua pauta
de audiências ficará impraticável, somente fará audiências do
rito sumário, prejudicando, consequentemente, aquela parte que
realmente tem direito ao referido procedimento. Não se esque-
ça que o legislador ao abolir o “procedimento sumaríssimo” o
fez porque não era dotado de nenhuma agilidade, o que se es-
pera que agora ocorra com o “procedimento sumário”. Tam-
bém deve ser sublinhado que indicações totalmente despropo-
sitadas ao valor da causa prejudicam o erário publico, que dei-
xará de arrecadar valores condizentes com o conteúdo econô-
mico da pretensão (FUNREJUS). Por causa disso, sábia a ori-
entação do STJ no sentido de que o magistrado pode modificar
de oficio o vlaor dado à causa qunado se tratar de artimanha
empregado pelo autor para desviar o rito procedimental ade-
quado. Dentre inúmeras decisões nesse sentido proferidos pela
Corte, cito a relatada pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, que
sublinhou no voto proferido por ocasião do julgamento do REsp
120363-GP; “...”. Possibilidade também existente quando há
gravame ao erário publico (no Paraná quanto à arrecadação do
FUNREJUS), de “...”. 3. Emende assim o autor a inicial para
indicar o quanto pretende receber a título de danos morais, com
complementação das custas e FUNREJUS conforme o novo
valor atribuído. Int. Desp. de fls.91... Mantenho a decisão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos. Oficie-se ao MM. Rela-
tor do Agravo, informando acerca do cumprimento ao artigo
526 do CPC, e a manutençaõ da decisão. Aguarde-se o cumpri-
mento do despacho de fls. 54/56. Int. -Advs. JOSE ARI NU-
NES e OZIMO COSTA PEREIRA-.

39. ALVARA JUDICIAL-465/2006-MARIA ODETE DE OLI-
VEIRA x -Sentença de fls.29...Vistos e examinados..., Consi-
derando estar a exordial suficientemetne instruída, as partes
legítimas, maiores e capazes, defiro o pedido e autorizo os re-
querentes a proederem em nome do referido espólio, o levanta-
mento dos valores do PIS acima mencionados, podendo reque-
rer e assinar o que for necessário, dar e receber quitação, inde-
pendente de prestar contas. Defiro, igualmente, o benefício da
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justiça gratuita. P.R.I.-Adv. JIMENA CRISTINA GOMES
ARANDA-.

40. COBRANÇA-642/2006-GREENCRED COOP. DE ECON.
E CRED. MUTUO DOS MEDICOS x ANASILVA KURIQUI-
Manifeste-se o autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 71. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-681/2006-SEMENGE S.A -
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS x JOSE CID CAM-
PELO-Desp. de fls.91...1. Recebo os embargos, suspendendo
o curso da execução. 2. Intime-se o embargado para, em 10
(dez) dias, apresentar impugnação. 3. Após, ao embargante para
se manifestar sobre sobre a impugnação e documentos junta-
dos. -Advs. GUILHERME RODRIGUES, EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND e JOSE CID CAMPELO-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-695/2006-IMPRIME IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE AUTO ADESIVOS LTDA x
ACCOPANY SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - ME-
Desp. de fls.76/77...Diz a autora que: a)em 20.01.05 firmou
contrato particular de compra e venda de bens móveis com ga-
rantia de alienação fiduciária no valor de R$82.000,00 para
pagamento em 24 parcelas, vencendo-se a primeira em 20.01.07;
b) as partes também pactuaram um acordo de parceria mútua
de produção; c) o representante legal da ré, que também firmou
o contrato na qualidade de avalista, ingressou com reclamató-
ria trabalhista em face da autora visando caracterização de vín-
culo empregatício, com atribuição de crime de estelionato con-
tra a Justiça do Trabalho; c) a conduta do representante legal
da ré impede a continuidade do contrato de parceira com coo-
peração mútua e fere o princípio da boa-fé objetiva; d) notifi-
cou a ré qunato a sua intenção de rescindir a avença e exigir a
devolução dos equipamentos, mas não obeteve qualquer mani-
festação por partes desta . Afirmando que a manutenção do
equipamento na posse da ré está a causar-lhe prejuízos, pediu a
concessão de liminar de reintegração de posse. Somente aquilo
que decorre da parte dispositiva da sentença favorável ao autor
é que pode ser objeto de antecipação dos efeitos da tutela, e
desde que os presentes os requisitos essenciais, quais sejam: a
verossimilhança da alegação e sua prova inequívoca, existên-
cia de fundado receio de dano irrepável ou de díficil reparação
em razão de eventual demora na prestação jurisdicional e, por
fim, a possibilidade da reversibilidade do provimento. IN casu,
os documentos de fls. 47/53 comprovam a existência de con-
trato entre as partes envolvendo acordo de parceria com coope-
ração mútua (cláusula oitava). Por sua vez os documentos de
fls. 60/70 demonstram que em 14.12.05, portanto após a assi-
natura do contrato, que se deu em 20.01.05, o representante
legal da ré, e obrigado pelo cumprimento da cláusula de parce-
ria mútua, ajuizoui ação trabalhista em face da autora pleitean-
do diversas verbas. Por fim, o documento de fls. 58 comprova a
existência de notificação expedida á ré quanto à intençaõ da
autora em promover a rescisão da avença. A partir do momento
que o representante legal da ré instaurou lide trabalhista em
face da autora por conta de serviços que executava em forma
de parceria, feriu o princípio da boa-fé objetiva, rendendo en-
sejo à rescisão do contrato. O princípio da boa-fé objetiva, inar-
redavelmente atrelado à confiança recíproca entre as partes de
qualquer negócio juridico, impõe-lhes o dever de agirem, umas
em relação às outras, com transparência, lealdade, respeito e
empenho para a satisfação de seus expectativas legítimas. As-
sim, a boa-fé objetiva, decorre da íntima relaçaõ que se forma
entre a confiança dos contratantes e o dever de conduta leal.
No que tange aos danos irreparáveis ou de dificil reparação
maiores digressões são desnecessárias , vez que , enquanto os
equipamentos estiveram na posse da ré, estes não poderão ser
utilzados ou vendidos pela autora, limitando o exercício dos
direitos inerentes à propriedade. Por tudo isto, defiro a tutela
antecipada para o fim de reintegrar a autora na posse dos bens
obejto do contrato, descrito na cláusula primeira do contrato
(fls.48), determinando a expedição do respectivo mandado. Cite-
se a ré para em quinze dias apresentar contestação, devendo
constar do mandado as advertências dos artigos 285 e 319 do
CPC. Deverá a Escrivania alterar a autuação do feito, vez que
não se trata de de ação revisional, mas de rescisão de contrato.
Int. Desp. de fls.90-verso..Deverá o réu juntar cópia do primei-
ro despacho proferido no referido processo, a fim de que possa
ser examinada a possível ocorrência de CONEXÂO. Int. Desp.
de fls.101/102...Diz a ré que, antes do ajuizamento da presente
ação, ajuizou ação de interdito proibitório em face da autora, a
qual tramita perante a 15ª Vara Cível desta Capital. Afirmando
haver identidade de pedidos e causa de pedir em ambos os fei-
tos, pugna pelo reconhecimento da litispendência e extinção
do processo sem julgamento de mérito. Por fim, dizendo que
depende do maquinário objeto da lide, pediu também pela re-
vogação da liminar de reintegração de posse. Antes de tudo, e
tendo também em vista o contido às fls.98 que demonstra o
indeferimento da liminar pleiteada na ação de interdito proibi-
tório, mantenho a decisão de fls. 76/77 na sua integralidade.
Litispendência significa a existência concomitante de dois ou
mais processos ente as mesmas partes, com o mesmo pedido e
a mesma causa de pedir, vale dizer, para que esta figura proces-
sual se verifique imprescindível a tríplice identidade: “...”. In
casu não há dúvidas qunato à identidade de partes, entretanto
não se verifica identidade dos pedidos e causa de pedir. Na
presente lide a causa de pedir vem assentada na alegação da
existência de vulneração do princípio da boa-fé objetiva e o
pedido visa a rescisão do contrato firmado entre as partes. Já
na ação de interdito proibitório (autos 596/06 da 15ª Vara Cí-
vel) o peidod visa a manutençaõ na posse do objeto do contra-
to, sob o fundamento de inexistência de causa para sua resci-
são. Como se vê, não há litispendência. Segundo o artigo 103
do CPC, ocorre conexão quando for comum o objeto oou a
causa de pedir entre as duas ou mais ações causas existam.
Reputam-se conexas duas ou mais ações. Por sua vez o artigo
106 do mesmo CODEX dispões que:”....”. In casu, verifica-se
a existência de conexão entre a presente lide e o interdito proi-
bitório que tramita na 15ª Vara Cível, já que ambos os feitos
possuem a mesma causa de pedir: Contrato Particular de Com-
pra e Venda de Bens Móveis, com Pacto Adjeto de Constitui-
ção de Parceria Mútua na Produção e Alienação FIduciaria em

Garantia. Diante disto, e tendo em vista que o Juízo da 15ª Vara
Cível despachou em primeiro luigar (07.06.06), nos termos do
artigo 105 do CPC, declino da competência, determinando o
encaminhamento dos autos àquela Vara, com as baixas e anota-
ções necessárias. Int. -Advs. MARCOS AURELIO MATHIAS
D AVILA e HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-.

43. -2000/2006- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1)REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL X ELICIANE ALVES BLUM
, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:KARINE CRISTINA DA COSTA
2)REVISIONAL DE CONTRATO - PLASTIRECICLADOS
IND. COM. E REPRESENTAÇÃO DE EMBALAGEM DE
PLASTICOS X BANCO IND. E COMERCIAL S/A - BICBAN-
CO , no valor de R$609,00 + R$17,00 (AR) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.:RODRIGO IUKIO NISHI; GUSTAVO LUIZ
BIZINELLI
3)DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - NEIDE SUELY
DA SILVA PALMEIRO X LCM - EMPÓRIO DE CARNES
LTDA , no valor de R$609,00 + R$60,00 (O.J.) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.:SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE
4)BUSCA E APREENSÃO - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A X VALDIR MATTOS DE ARAUJO , no valor de R$609,00
+ R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:IDELANIR
ERNESTI
5)EXECUÇÃO DE TÍTULO - SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA X PAULO ROBERTO ALVES VILELA ,
no valor de R$199,50 + R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: MARCELO LUIZ DREHER
6)MONITÓRIA - SOCIEDADE EXPOENTE DE ENSINO
SUPERIOR S/C LTDA X RITA DE CÁCIA DEMARCH , no
valor de R$157,50 + R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO)
- Adv.:MARCELO LUIZ DREHER
7)REVISÃO DE CONTRATO - RENATA COMERCIO DE
ELETRO ELETRONICOS LTDA X BANCO BRADESCO S/
A , no valor de R$483,00 + R$17,00 (AR.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:MARCIA ADRIANA MANSANO; CARLOS
ROBERTO CLARO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 136/2006 SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA/CARMEN LUCIA DE AZE-
VEDO E MELLO
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1. ARROLAMENTO-711/1985-CARLOS FERNANDO JOR-
GES x ESP. NILSE GABARDO JORGE- Aguarde-se em Car-
torio a resposta do oficio de fls. 64, pelo prazo de 30 dias. Int.
-Adv. CARLOS FERNANDO JORGE-.

2. BUSCA E APREENSAO-530/1994-PARANA CONSORCIO
S/C x JOAO CESAR ANTUNES E CIA LTDA- Considerando
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no que respei-
ta ao descabimento da prisão em casos análagos ao deste feito,
deverá a parte Rquerente informar se insiste na pretensão de fl.
225, certo que, escoado o prazo de cinco dias, sem pronuncia-
mento, será oficiado ao Juizo Deprecato, para devolução sem
cumprimento do ato. Int.-Advs. MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-672/1995-SOLO
VIVO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES x
JOSE BATISTA MENDES-Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 522,00, no prazo de 10 dias. -Advs. ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR, NEIMAR BATISTA e JOAO
PAULO BOMFIM-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-553/1996-ESP.
FRANCISCO CARLOS STROKA x FABRICA TECNICA DE
ESCOVAS IND. SCHIMANSKI LTDA- Voltem os autos ao
arquivo, mediante as cautelas legais. Int. -Advs. EDSON LUIZ
GABRIEL, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO,
FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRA, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, CARLYLE POPP e MA-
JEDA DENISE MOHD POPP-.

5. INTERDITO/FASE EXECUCAO-1140/1997-CLAUDIO
DOMINGOS SILOTO e outro x CP CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA- À vista da certidão de fl. 650 vº, é
de se presumir que a parte Exequente nao se opoe com a extin-
ção do processo na forma pretendida pela Executada às fls.
646/648. Portanto, nao havendo insurgencia, fundamentada, no
prazo de cinco dias, voltem para extinção e arquivamento, o
que se processará com fundamento no inciso I, do artigo 794,
do CPC. Int. -Advs. HUMBERTO COSTANTINO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ALEXANDRE HEL-
LENDER DE QUADROS, FABIOLA POLATI C. FLEIS-
CHFRESSER e GUILHERME FRAZAO NADALIN-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1189/1997-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ
CARLOS GODINHO e outro- Inicialmente, proceda-se a pes-
quisa a fim de verificar a existencia de conta e saldo passivel
de penhora. Int.-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO
LUIZ KOVALHUK-.

7. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-947/1999-CONCOR-
DE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x MESBLA S/A-
Indefiro o pleito de fl. 197 a 198 de citacao ficta, nesta oportu-
nidade, porque fere o procedimento; havendo tentativa de cita-
cao, inexitosa, compete ao Exequente indicar bens sujeitos ao
arresto, prosseguindo-se nos uteriores termos (parágrafo único
do artito 653 e artigo 654, do CPC). Int. .-Adv. VALERIA OL-
SZEVSKI LAUTENSCHLAGER-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-400/2000-ALBER-
TO DUREK NETO x CAROLINA DE JESUS AFONSO GON-
CALVES e outros-Anote-se fl. 195. No mais, depreque-se para
os fins pretendidos pelo Exequente às fl. 197. Int. Aguardando
retirada da precatoria. -Advs. MARCO ANTONIO MONTEI-
RO DA SILVA e DEBORAH BARTOLOMEI SELEME-.

9. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-627/2000-OSCAR
SILVERIO DE SOUZA e outro x CEJEN ENGENHARIA
LTDA-Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal. -
Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSSA
FERREIRA DA COSTA e CARLYLE POPP-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1026/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ODOMED CLI-
NICA MEDICA E ODONTOLOGICA S/C LTDA e outro- À
parte Exequente, para que dê andamento no processo, no prazo
de cinco dias, sob pena de arquivamento, independentemente
de nova intimação. Int.-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-.

11. COBRANCA-1073/2000-CONJUNTO HABITACIONAL
JULIANA LIZ x MARINA CRUZ SCHRAMME- Inicialmente
e, considerando que o expediente de fls. 304 a 305 dá conta
que sobre o imóvel há saldo devedor e, considerando, ainda
que, a penhora deverá ter incidido, tão somente, sobre os direi-
tos que a Executada tinha sobre o imóvel, deverá a parte Exe-
quente manifestar-se a respeito. Int. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI
e JOSE EDUARDO GRITES MANZOCHI-.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-1116/2000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALCIOMAR GRU-
BER E CIA LTDA - ME- Tendo em vista as modificacoes intro-
duzidas no CPC pela Lei nº 11.232/05, intime-se a parte Deve-
dora para cumprimento voluntário da sentença, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidencia da multa de 10% prevista
no artigo 475,inciso J, do CPC. Int. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e ANTONIO SERGIO PALU FILHO-.

13. DESPEJO-356/2001-AZ MOVEIS LTDA x ANTONIO DE
OLIVEIRA e outro-Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH-.

14. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-528/2001-ARACI
COLACO DE ANDRADE x ALZEU CARLOS DE OLIVEI-
RA- Manifeste-se sobre a peticao e documentos de fls. 153/
161 (exceção de pré-executividade).-Adv. JULIANA LICZA-
COWSKI MALVEZZI-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-874/2001-TELE-
PAR CELULAR S/A x CARLOS JOSE MARTINS- Indefiro o
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pleito de fls. 134 a 141, porquanto a sentença de fl. 93 devia ter
sido objeto de competente e tempestivo recurso, o que não ocor-
reu, como se vê da certidão lançada no verso de fl. 130. Assim,
não há como ser modificado a decisão, sob pena de ofensa â
coisa julgada. Int. -Advs. VIVIANE PATRICIA PIELAK e RI-
CARDO PREZUTTI-.

16. DESPEJO-971/2001-DONETE ALVES x PAULO HENRI-
QUE DOS SANTOS SOUZA e outro-Aguardando retirada do(s)
oficio(s). -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

17. PEDIDO DE LIBERACAO-999/2001-JULIANO FERREI-
RA DE FARIA x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Renove-se a intimacao no endereco fornecido
pelo Ministerio Publico, mediante as cautelas legais. Int. -Adv.
VIVIANE PATRICIA PIELAK-.

18. COBRANCA-1155/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELL TERRA x HOMERO ARAUJO CUNHA
e outro-Aguardando retirada do(s) oficio(s). -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-.

19. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1170/2001-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAU-
LO BORGES DE FREITAS-Diga o autor sobre a devoluçao da
precatória (o requerido mudou-se). -Advs. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1183/2001-SU-
ELI DROMLEWICZ x ELIANE MARIA DRESCH e outro-
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e ADRI-
ANO MINOR UEMA-.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1399/2001-DE-
CARPETTS COMERCIO DE TAPETES LTDA x EDGARD
MAGNO ZEQUINAO-Concedo a parte autora o prazo de cin-
co dias para que de andamento no processo, pena de arquiva-
mento, independentemente de ulterior intimação. - -Adv. CLAU-
DIA VASCONCELOS PIRES-.

22. EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE-1693/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x NEIDE RITA CARDOSO SCHIRMER-
Não obstante o lilêncio da lei, entendo indispensavel a avalia-
ção do imóvel antes de determinar o praceamento. Ao Sr. Ava-
liador. Após, manifestem-se os interessados devendo o exequen-
te, na ocasiao do praceamento, informar o valor do slado deve-
dor existente. Int. -Advs. DANIEL HACHEM e ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-.

23. INDENIZACAO-79/2002-VALDIR MARTINS LOPES x
CELULAR CRT S/A- À parte Executada para manifestação
acerca do contido no pleito de fl. 409, observado pela Escriva-
nia a representacao a que se refere a certidao de fl. 410 vº. Int.
-Advs. LUCIA TRINDADE, RAFAEL DE SOUZA SANTOS e
MARIANA PICCOLI LERINA-.

24. CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-562/2002-ITACIR
ANTONINHO BALDISSERA e outro x RUBENS DANCINI-
1. Designo o dia de 18 de agosto de 2006, às 13:30 horas para
à 1ªpraça. 2. Expeça-se edital com o prazo de 05 (cinco)dias a
ser afixado no lugar de costume e publicado, em resumo, pelo
menos uma vez em jornal de ampla círculação focal, devendo a
publicação anteceder pelo menos cinco dias a primeira data
marcada para a hasta pública, conforme art. 687, do CPC, e
alteração da Lei n. 8953 de 13/12/94. 3. Resultando negatíva a
primeira praça, designo desde já o dia 28 de agosto de 2006, às
13: 30 horas, para a 2ª praça, sem necessidade de novas publi-
cações. 4, Ciência ao Dr. Procurador do exeqüente para que
retire os edítais e promova sua publicação bem como deposite
as custas
necessárias para as intimações. 5. Intime(m)-se o devedor(es),
pessoalmente.
6, Caso não haja expediente forense na data acima desígnada
fica automaticamente transferida para o próximo día útíl, no
mesmo horário. -Advs. PEDRO VIEIRA CESAR e SIRLEI
DOMINGUES GAGO-152/01.

25. RESPONSABILIDADE CIVIL-782/2002-WALQUIRIA
GORETTI KUCZERA TOPOROWICZ x UNIANDRADE-
CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE ANDRADE-Pos-
tas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Advs. ALE-
XSANDRA MARILAC BELNOSKI, JOAO GILBERTO M.
CARRIJO, SILENE PEREIRA POSSARI, MARCIA DOS SAN-
TOS BARAO e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO-1345/2002-JOAO LUIS
DE MORAES BARROS x BANCO DO BRASIL S/A- Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestacao da parte interessa-
da. Int. -Advs. JEFFERSON CARLOS DA CRUZ, RUBENS
DE LIMA, MARCIO RIBEIRO PIRES, GEVERSON ANSEL-
MO PILATI e LEONDINA ALICE MION PILATI-.

27. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1569/2002-ADRIA-
NA ALINE DE ANDRADE x WILSON MACHNIEWICZ e
outro- Anote-se fl. 124. Defiro pleito de vista de fl. 126, por
cinco dias, vencidas as cautelas de estilo. Int. -Adv. ARNAL-
DO FERREIRA MULLER-.

28. MONITORIA-1669/2002-SUDAMERIS ADMINISTRA-
DORA DE CARTAO DE CREDITO x AJS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA - ME e outro-Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

29. COBRANCA-90/2003-EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES S/A EMBRATE x WEBUSINESS DO
BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA LTDA-Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

30. COBRANCA-162/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOEL DA SILVA DE OLI-
VEIRA e outro- Deverão as partes intimar ao Juizo, se insistem
na produção de prova pericial, ou, do contrário, concordam
seja o feito julgado no estado em que se encontra. Int. -Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA - proibido , AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI, LAMARTINE BRAGA CORTES FI-
LHO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, FABIANA MARIA
NUNES e ALEX NASCIMENTO-.

31. INVENTARIO-336/2003-EIBY MARCALLO THEREZA
x ESP. MARINA CARLBER LOPES- Intimem-se, na forma do
solicitado na r. cota ministerial de fl. 225, pessoalmente aque-
les que nao estiverem representados nos autos. Int. -Advs. GENI
KOSKUR, RENATO DE OLIVEIRA e JOAO CESARIO
MOTA-.

32. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-397/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PATRICIA CRISTINA GAISSLER
GASKA-Diga o autor sobre a devoluçao da precatoria (ré des-
conhecida). -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e
FABIANA SILVEIRA-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-692/2003-CAR-
GILL FERTILIZANTES S/A x BALDAN NUTRICAO ANI-
MAL LTDA-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça (ausente). -Adv. LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA-.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-709/2003-JONI
BORGES x ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA-Diga o autor
sobre a devoluçao da precatoria. -Adv. JONAS BORGES-.

35. ORDINARIA REVISIONAL-717/2003-JEREMIAS DE
PAULA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-1.Recebo o(s)
recurso(s) de fls. 208 e seguintes, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, art. 520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s)
para responder(em) (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC,
art. 508). 3. Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de
Normas, item 5.12.5. 04.Int.- -Advs. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA, MARIO SERGIO GUEDES NASTARI, LUIS FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

36. INVENTARIO-751/2003-OSMAR BENEDITO DECON-
TO x ESP. SECONDO DECONTO- Intime-se a parte autora
pessoalmente atraves de carta com ARMP e seu advogado pelo
DJ, para que diga sobre o interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de remoção. Int.-Adv. ELEVIR
DIONYSIO NETO-.

37. ORDINARIA-753/2003-INEPAR S/A - INDUSTRIA &
CONSTRUCOES x BANCO COMERCIAL DO URUGUAI S/
A- À parte Credora, à vista da manifestaçao de fl. 239. Int. -
Advs. ROBERTO PACHECO TAPIA, CASSIO ZILL HENKE
e FERNANDO JOSE BONATTO-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-853/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x ANTONIO
TEIXEIRA PINTO NETO e outro- À parte Exequente para dar
impulso a execucao, no prazo de cinco dias, pena de arquiva-
mento, independentemente de nova intimação. Int.-Advs. ABE-
LARDO EVANGELISTA DE FARIA, MAURO JUNIOR SE-
RAPHIM e IVAN SERGIO BONFIM-.

39. INVENTARIO-901/2003-ANA GRENAT PYSKLEWITZ
x ESP. BASILIO PYSKLEWITZ- Acolho r. parecer ministerial
de fls. 70 para remover ANA GRENAT PYSKLEWITZ do en-
cargo de inventariante. Consequentemente, como inventarian-
te, nomeio OLINDA DE OLIVEIRA, que deverá ser intimada
no endereço indicado no mencionado parecer, para dizer se
aceita o encargo e, em caso positivo, firmar o termo de com-
promisso, bem assim dar andamento no processo. P.R.I. Cien-
cia ao Ministerio Público. Int. -Advs. JODETE DE SENA
MARIA SOBRINHO CAMPO e CARLOS ALBERTO FRANK-
.

40. INVENTARIO-1031/2003-MARIA LUIZA DITTERT DE
MACEDO e outro x ESP. EMILIA SCHIMANSKI DITTERT-
Intime-se a inventariante para que, no prazo de dez dias, apre-
sente pedido de quinhão. Int.-Advs. ANTONIO CARLOS TA-
QUES DE MACEDO, ANTONIO NEIVA DE MACEDO FI-
LHO e JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK-.

41. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1237/2003-AN-
DERSON MARCIO MALINOSKI x BANCO FININVEST S/
A- À vista da certidao lançada no verso de fl. 239, é de se
presumir que a parte Requerente abdicou da produção de prova
oral. Assim e, em razao da pericia já concluida, faculto às par-
tes o prazo sucessivo de dez dias, para que apresentem suas
alegações finais, por memoriais, iniciando pelo Requerente.
Apos, voltem para sentença. Int. -Advs. ANDREZZA MARIA
BELTONI, ALEXEY GASTAO CONSELVAN, FRANCIELI
LAHUD DE LIMA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, LUIZ GUSTAVO VARGANEGA VIDAL PINTO e FER-
NANDA RIBEIRETE DE SOUZA-.

42. REGISTRO DE TESTAMENTO-1264/2003-IRMANDA-
DE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CTBA x ESP.
CAROLINA RESSETTI- À inventariante para as providencias
necessárias ao integral cumprimento da decisão de fl. 52, na-
quilo que lhe competir, sob as penas da lei. Int.-Advs. CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA e ANA PAULA ANTUNES
VARELA-333/05.

43. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1385/2003-AN-
TONIO CASTRO DA LUZ x BANCO PANAMERICANO S/
A-Concedo ao Banco Requerido o prazo de cinco dias para que
promova o preparo das custas que lhe coube na sucumbencia,
inclusive do FUNREJUS e Distribuidor, sob pena de responder
por custas de execucao forçada, se der causa. Int. -Advs. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO REBELLO-.

44. CAUTELAR INOMINADA-1574/2003-VALDEIR BELA-
FRONTE x AVL AUTO ELETRICA LTDA- Intime-se o Dr.
Claudionei Belafronte que reteve os autos em carga além do
prazo legal, para que pague as custas do Sr. Oficial de fls. 177,
no prazo de cinco dias. Aguarde-se o prosseguimento do pro-
cesso no arquivo provisório. Baixe-se no relatório mensal. Int.-
Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, RAFAEL BAGGIO BER-
BICZ e EDUARDO BATISTEL RAMOS-.

45. BUSCA E APREENSAO-1655/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GRANT AGRO
INDUSTRIAL LTDA- Por cautela, deverá a Requerida com-
provar, mediante juntada de seus atos constitutivos, que o acor-
do de fls. 50 a 55 foi firmado por pessoa que detém poderes
para tanto. Int. -Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA
FILHO-.

46. ORDINARIA C/ TUTELA-1690/2003-LUIZ GAI x AW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS- Inicialmente, deve-
rá a parte Requerida diligencir para a resposta do expediente
de fl. 315, sob pena de se presumir que nao tem mais interesse
na resposta do oficio. Int.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-.

47. REVISIONAL DE CONTRATO-1708/2003-ALCIDES DE
OLIVEIRA CASTILHO e outro x BANCO ITAU S/A- Consig-
no meu impedimento para presidir estes autos, tendo e a o pare
co com o perito designado.
2. Int.-Advs. ALEXANDRE ARSENO, CLAUBER JULIO DE
OLIVEIRA, LEONEL TREVISAN BUENO e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

48. EXECUCAO-1046/2004-LIFEMED PRODUTOS MEDI-
COS COMERCIO LTDA x FUNDACAO ERASMO DE RO-
TERDAM-Preparadas eventuais custas pendentes, aguarde-se
o prosseguimento do processo no arquivo provisorio em con-
formidade com o art. 791, III, do CPC. Baixe-se no relatorio
mensal. Aguardando preparo das custas processuais no valor
de R$ 18,00, no prazo de 10 dias. Int. - -Advs. LUCIANA
DANY, BENEDITO GOMES BARBOZA e PAULA ROBER-
TA PIRES-.

49. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1052/2004-YEDA
MARIA ATHAIDE x BANCO FIAT S/A- Manifestem-se as
partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito (fl. 190/191).-
Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES,
IVO JOAO TONOLLI e RONALDO LIMA MACHADO-.

50. PROTESTO JUDICIAL-1111/2004-BANCO ITAU S/A x
RAUL BAPTISTA TROMBINI e outro-Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça (mudou-se).
-Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1389/2004-ARY
MYLLA x MAURICIO GONZALVES FOGAGNOLI-Aguar-
dando retirada do edital e disquete. -Adv. LUIZ CARLOS
QUEIROZ-.

52. MONITORIA-52/2005-KRAFT FOODS BRASIL S/A x
RECOMDIS REPRESENTACOES COM. E DISTRIBUICAO
LTDA e outros- Assiste razao à requerente/Embargada em suas
argumentações de fls. 958 a 959, porque as manifestacoes de
fls. 855 a 858 e 859 a 897, são intempestivas, como se vê da
certidao lançada no verso de fl. 854 vº. Assim, ao tempo que
declaro a intempestividade das manifestacoes, determino o de-
sentranhamento das peças trazidas aos autos pelo Requerido/
Embargantes, bem como dos documentos de fls. 898 a 956, os
quais deverão ser colocados à disposição dos Requeridos/Em-
bargantes. Oportunamente, após promovido o desentranhamen-
to, voltem para ulteriores deliberações. Int. -Advs. MIGUEL
HILU NETO, ANDRE LUIS TARDELLI M. POLLI e MARI-
LU CRUZ GARCIA-.

53. COBRANCA-192/2005-CONDOMINIO EDIFICIO ARA-
GUAYNA x ELMO BRITO e outro-Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 207,00, no prazo de 10 dias. -Advs. MAX
FERREIRA e MAURICIO RIBEIRO LOSSO-.

54. SUSTACAO DE PROTESTO-282/2005-GRAFICA E EDI-
TORA POSIGRAF S/A x MARCOS EDENIR POLICARPO ME
e outro-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça (desconhecido). -Advs. SELMA CRISTINA
SAITO AZEVEDO e DANIEL HACHEM-.

55. EXECUCAO HIPOTECARIA-777/2005-BANCO ITAU S/
A x CARLOS ALBERTO CUNHA-Manifeste o autor sobre a
resposta da Receita Federal. -Advs. LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

56. BUSCA E APREENSAO-844/2005-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL x LAYANNA SAN-
TIAGO PICOLI- À vista da consulta formulada à fl. 35, deverá
a parte Requerente antecipar as custas para a remessa do feito
ao Juizo competente, no prazo de cinco dias, sob pena de ar-
quivamento. Int. -Adv. THAIS PORTUGAL-.

57. BUSCA E APREENSAO-946/2005-BANCO ITAU S/A x
EDEMIR EVERALDO BREDOW-Manifeste o autor sobre a
resposta dos oficios. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

58. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-993/2005-JOAO
REGIS DA CRUZ NETO x SEI-SOCIEDADE DE EDUCA-
CAO INTEGRAL SC LTDA-Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. -Advs.
LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES.

59. MONITORIA-994/2005-SAFE FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA x ZILMAR DE ASSIS BERALDO-Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias. -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO-.

60. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1052/2005-NEW
HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA x FA-
GOR FUNDICAO BRASILEIRA S/A- Atente a Escrivania para
que as informacoes da parte Requerente se processem na forma
solicitada na parte final da peticao de fls. 31 a32. No mais,
cite-se com as advertencias de estilo. Int. -Adv. ANDRE ME-
LLO SOUZA-1592/03.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1285/2005-GRID
COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA-ME x ADMINIS-
TRADORA DE OBRAS NOVA ROTA LTDA- O exeqüente
requer a desconsideração da personalidade jurídica da execu-
tada com a inclusão dos sócios no pólo passivo ao argumento
de que a empresa está inativa sendo que não efetuou o paga-
mento de seus débitos. Considerando a certidão do Sr. Oficial
de Justiça informando que, ao fazer a verificação de eventuais
bens da executada, constatou que no mesmo local está instala-
da nova empresa, pertencente à parentes dos executados, que
utiliza de toda infraestrutura da executada, inclusive com os
carimbos da mesma, há indícios suficientes de que há concluio
para frustrar a execução. Assim sendo, há que se aceitar como
certo o fato de que a executada está agindo com abuso da per-
sonalidade jurídica, pois não exerce mais suas atividade mas
no mesmo local está instalada outra empresa pertencente aos
parentes dos sócios da executada, o que implica em fraude ao
direito do exeqüente em receber seu crédito. Por isto, nos ter-
mos do artigo 50 do Código Civil, por entender estar presente o
abuso da personalidade jurídica, defiro a desconsideração da-
personalidadejarídicadaexecutadae ainclusão dos sócios indi-
cados da executada no pólo passivo da lide. Indefiro a inclusão
da empresa Construtora de Obras Nova Rota Ltda porque não
faz parte da execução. Citem-se os sócios para, em 24 horas,
efetuar o pagamento pagar o valor reclamado ou nomear bens à
penhora, sob pena de ser- lhe penhorados tantos bens quantos
bastem à garantia da dívida. Efetivada a penhora, intime-se-o
para, querendo, apresente embargos no prazo de 10 (dez) dias.
caso de pronto pagamento ou não oferecimento de embar s,
fixo os norários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida.
Intimem-se. Diligecias Necessárias. -Advs. REALINA P. CHA-
VES BATISTEL e MARCIUS FONTOURA LASS-.

62. INDENIZACAO-1415/2005-SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS IND METAL MEC E MA x AUGUSTO
VOINAROSKI e outro-Aguardando retirada do(s) oficio(s). -
Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR-.

63. BUSCA E APREENSAO-18/2006-BANCO HONDA S/A x
JOSUEL SILVA MORAES-Manifeste o autor sobre as respos-
tas dos oficios. -Advs. MARIO SERGIO SPERETTA e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

64. COBRANCA-43/2006-IZELINA RIBEIRO DIAS x NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S/A- Intime-se a parte Reque-
rente, pessoalmente, para que no prazo de 48 horas dê anda-
mento no processo, pena de extinção e arquivamento, por aban-
dono da causa. Int.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI-.

65. BUSCA E APREENSAO-119/2006-BANCO DIBENS S/A
x CRISTIANO ZANESCO-Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

66. MONITORIA-202/2006-KLABIN S/A x GRAUNA AGRO
LTDA-Diga o autor sobre a petiçao de fls. 110/127, querendo.
-Adv. RUY RIBEIRO-.

67. BUSCA E APREENSAO-297/2006-BANCO DIBENS S/A
x NADINHO ALMEIDA SANTOS-Indefiro o requerimento de
fls. 33, referente ao pedido de bloqueio do veículo junto ao
Detran, compete ao banco o registro do contrato no que respei-
ta a alienação fiduciaria. Oficie-se aos demais orgaos buscndo
o endereço. Int.Aguardando retirada do(s) oficio(s). -Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

68. BUSCA E APREENSAO-298/2006-BANCO ITAU S/A x
JHONE RICARDO BATISTA- Ante o contido nas fls. 25, traga
o autor anuencia do requerido para extinção do processo. Pra-
zo de cinco dias. Int. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-
.

69. COBRANCA-372/2006-CONJUNTO RESIDENCIAL PAR-
QUE DAS ARAUCARIAS x LUCIO VILMAR NATEL DE-
CONTO-Oficie-se como pretendido no primeiro parágrafo de
fl. 53. No que respeita a pretensão deduzida no último parágra-
fo de mesma peça deverá o Condominio Requerente justificar,
inicialmente, a pertinencia do pleito. Int. Aguardando retirada
do(s) oficio(s). -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

70. BUSCA E APREENSAO-373/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x VALDECI SELENKO-Aguardando retirada do(s)
oficio(s). -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

71. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-525/2006-SOLLUZ
CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A-Aguardando preparo de custas no valor de R$
72,10, no prazo de 10 dias. -Advs. PRISCILA DO NASCIMEN-
TO SEBASTIÃO e SILVIO MARTINS VIANNA-925/05.

72. BUSCA E APREENSAO-597/2006-BANCO BRADESCO
S.A x MACROCAR COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA-
Nao encontrei nos autos o mandado expedido conforme certi-
dao de fls. 25. Int.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

73. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-657/2006-SCHMI-
DT PARTICIPACOES E IMOVEIS LTDA x MICHELLE GER-
MANO DE SOUZA e outro-Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao negativa do SR. Oficial de Justiça (mudou-se). -Adv. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

74. ANULATORIA C/ TUTELA-664/2006-SANDRO MARCIO
GASPARELLO e outro x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO- Inicialmente e, considerando no novo valor dado à
causa, deverá a parte Requerente promover o recolhimento de
eventuais diferenças relativas ao FUNREJUS. Int. -Adv. RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA-.

75. RESTITUICAO-803/2006-KATIA MARGARETH GUI-
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RAUD x HABITEC IMOVEIS- Intime-se para, em dez dias,
emendar a inicial adequando-a ao procedimento sumário, nos
termos do artigo 275 e seguintes do CPC, tendo em vista o
valor atribuido á causa, sob pena de preclusão na realização de
provas. Int.-Adv. PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE-.

76. REVOGACAO DE PROCURACAO-805/2006-JOANA
D´ARC FRANCO x SUZENEY DE FIGUEIREDO NETO-
Notifique-se como requerido. Expeça-se carta ou mandado des-
de que comprovado o recolhimento da diligencia do Oficial.
Após, decorridos o prazo de 48 horas, entreguem-se os autos
ao requerente, independentemente de traslado. Int.-Adv. VINI-
CIUS A. GASPARINI-.

77. MONITORIA-806/2006-ASSOCIAÇÃO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA MULHER-BCO MU x MARIA LUIZA
ANDRADE SOLAREVICZ e outro- Defiro os beneficios da
gratuidade, considerando a situacao da Requerente, em proces-
so de liquidação. No mais, deverá a parte Requerente regulari-
zar sua representação nos autos, bem assim comprovar, atraves
de documentos hábeis, acerca do processo de liquidação junto
ao Banco Central do Brasil. Int. -Adv. GABRIEL BRAGA FA-
RHAT-.

78. ORDINARIA DE COBRANCA-809/2006-BELMED EQUI-
PAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA x ZERBINI
MEDICAL LTDA- Dê-se ciência da autuação para requeriram
o que de direito para prosseguimento. Prazo de cinco dias. Int.
-Advs. VINICIUS NADLER CERVO e LINEU ACRISIO DA-
LARMI JUNIOR-.

79. EMBARGOS DE TERCEIRO-838/2006-SONIA MARIA
DANCINI x ITACIR ANTONINHO BALDISSERA e outro-
Recebo os embargos e em consequencia, suspendo o curso da
execucao. Intimem-se os embargados para querendo e no prazo
de dez dias, apresentar contestação. Após, intime-se a embar-
gante para manifestação. Int. -Adv. LAURO BARROS BOC-
CACIO-152/01.

80. HOMOLOGACAO DE ACORDO-855/2006-JOAO ANTO-
NIO ELIZIO x BANCO FINASA S/A-Concedo a parte reque-
rente o prazo de 10 dias para que junte aos autos as decisões da
ação coletiva 81/99, bem como seja regularizada a representa-
ção processual da parte requerida. Após, ao Ministerio Públi-
co. Havendo concordancia, certifique a escrivania o montante
existente em depósito bancário bem como as eventuais custas
processuais pendentes e intime-se para preparo no prazo de
cinco dias. Int. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL
e ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO-.

81. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-586/2006-BV FINAN-
CEIRA S/A - C. F. I x FABIO ALEXANDRE BRITES-Feito
que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUA-
DO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAÇAO. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

82. MONITORIA-587/2006-ORGANIZACAO EDUACIONAL
EXPOENTE LTDA x CELIA REGINA DA SILVA GARCIA
OLIVEIRA-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-
.

83. MONITORIA-588/2006-ORGANIZACAO EDUACIONAL
EXPOENTE LTDA x BETESDA SOCIEDADE CIVIL-Feito
que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUA-
DO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAÇAO. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

84. INTERDICAO-589/2006-MARCELA LISANDRA DA
ROSA COMERLATTO x VALMIR JORGE COMERLATTO-
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. -Adv. ADRIANO MINOR UEMA-.

85. BUSCA E APREENSAO-590/2006-OMNI S/A - CRED.
FINAN E INVES. x JEFFERSON DA ROSA SILVA-Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.
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JANAINA GIOZZA AVILA 0081 000372/2006

0099 002795/2006
0100 002796/2006

JAYME BASTISTA DE OLIVEIR 0021 001001/2001
JAYME BATISTA DE OLIVEIRA 0021 001001/2001
JEFERSON WEBER 0078 000142/2006
Joao Ademir Ribeiro Ponte 0030 000021/2003
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0030 000021/2003
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 0058 000868/2005
JOAO CASILLO 0053 000718/2005
JOAO INACIO CORDEIRO 0018 000719/2001
JOAO M. BAPTISTA PINHEIRO 0014 001217/1999
JOAQUIM MIRO NETO 0065 001179/2005
JOEL KRAVTCHENKO 0004 000370/1989
Jonas Borges 0040 001439/2004
JORGE ELOIR MAURER 0001 000925/1973
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0002 001667/1977
JOSE APARECIDO GOMES 0005 000770/1993
JOSE EDUARDO S. DE CAMARG 0007 000906/1995
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0025 000450/2002
JOSE INACIO COSTA FILHO 0015 001307/1999
JOSE LUIS WAGNER 0044 000184/2005
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0002 001667/1977
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0010 000246/1999
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0039 001254/2004
Jose Roberto Sperandio 0082 000425/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0055 000738/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0084 000704/2006
JULIO CESAR MELO LOPES 0019 000862/2001
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0020 000908/2001

0055 000738/2005
JURACY MANSANI 0005 000770/1993
JUSCELINO SAVARIS 0006 000057/1995
KALIL JORGE ABBOUD 0057 000771/2005
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0029 001359/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0062 001066/2005

0097 002791/2006
Lacir Guarenghi 0065 001179/2005
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0011 000271/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0062 001066/2005
LEANDRO GALLI 0023 001079/2001
Leandro Luiz Kalinowski 0089 000823/2006

0090 000824/2006
LEANDRO YASUO KIMURA 0015 001307/1999
LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0071 001355/2005
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0062 001066/2005

0097 002791/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0066 001229/2005
LETICIA MARIA BERETTA 0071 001355/2005
LIGIA MARA LIMA CORREA 0051 000606/2005
Lincoln Lourenco Macuch 0035 000958/2004
LISIANE DE CAMPOS 0010 000246/1999
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0101 002797/2006
LUCIANA BERRO 0024 001508/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0091 000834/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0029 001359/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0006 000057/1995
LUIS ROBERTO AHRENS 0017 001021/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0047 000374/2005

0059 000903/2005
LUIZ ASSI 0082 000425/2006
LUIZ CARLOS BARRETO 0010 000246/1999
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0058 000868/2005
Luiz Fernando Brusamolin 0018 000719/2001

0022 001002/2001
Luiz Fernando de Queiroz 0037 001243/2004
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0094 000844/2006
Luiz Fernando Pereira 0036 001133/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0081 000372/2006

0099 002795/2006
0100 002796/2006

Luiz Rodrigues Wambier 0017 001021/2000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0048 000475/2005
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0049 000484/2005

0056 000760/2005
MANOEL DINIZ PAZ NETO 0002 001667/1977
MANSUR THEOPHILO MANSUR 0001 000925/1973
MARCELLO ROBERTO LOMBARDI 0057 000771/2005
Marcello Taborda Ribas 0068 001305/2005

0070 001343/2005
MARCELO ALBERTO GORSKI BO 0002 001667/1977
MARCELO CHEDID 0009 001171/1997
MARCELO DE BORTOLO 0087 000784/2006
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0042 000144/2005
MARCELO FABIANO GRESKIV 0024 001508/2001

MARCELO GABRIEL PIBERNAT 0080 000326/2006
MARCELO MARTINS 0009 001171/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0032 000086/2004
MARCIA CRISTINA QUERINO 0027 000646/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0010 000246/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0024 001508/2001
MARCIO BASSO 0071 001355/2005
MARCIO TADEU BRUNETTA 0034 000628/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0036 001133/2004
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0088 000817/2006
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0007 000906/1995
MARCOS CESAR VINHOTI 0087 000784/2006
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0043 000146/2005
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0034 000628/2004
MARIA DAS GRACAS R. DE ME 0091 000834/2006
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0039 001254/2004
MARIA LUCILIA GOMES 0091 000834/2006
MARIA SILVIA TADDEI 0001 000925/1973
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0035 000958/2004
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0071 001355/2005

0096 002790/2006
MARILZA MATIOSKI 0009 001171/1997
MARION ARANHA PACHECO MUG 0055 000738/2005
MAURICIO DE OLIVEIRA 0045 000221/2005
MAURO CAVALCANTE LIMA 0044 000184/2005
MAURO CURTI 0002 001667/1977
Mauro Cury Filho 0052 000692/2005
Mauro Sergio Guedes Nasta 0052 000692/2005
Mayra Maria Ferri Pascoto 0081 000372/2006
Mieko Ito 0013 000553/1999

0033 000206/2004
MIGUEL LUIZ CONTE 0034 000628/2004
MILTON ALBUQUERQUE 0037 001243/2004
Milton Luiz Cleve Kuster 0010 000246/1999
MOISES BATISTA DE SOUZA 0097 002791/2006
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0012 000411/1999
Nelson Paschoalotto 0073 001432/2005

0074 001434/2005
0075 001443/2005
0076 000094/2006

NELSON SCHIAVON RACHINSKI 0034 000628/2004
NESTOR TEODORO DA SILVA 0003 000792/1984
NEUSA MARIA CANDIDO 0054 000719/2005
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0031 001295/2003
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0039 001254/2004
Odacyr Carlos Prigol 0065 001179/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0024 001508/2001
ODORICO TOMASONI 0077 000119/2006
OKSANDRO GONCALVES 0031 001295/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0012 000411/1999
PAOLA MASI CELIBERTO 0071 001355/2005
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0062 001066/2005

0097 002791/2006
PATRICIA PIAZZAROLI 0085 000715/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0037 001243/2004
PAULO ANGELIN RAMOS 0006 000057/1995
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIR 0044 000184/2005
PAULO LEANDRO DIETER 0053 000718/2005
PAULO PINEDA SARTORI 0030 000021/2003
Paulo Renato Lopes Raposo 0035 000958/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0066 001229/2005
PAULO VINICIUS DE LIMA 0003 000792/1984
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0003 000792/1984
PEDRO RODERJAN REZENDE 0087 000784/2006
PERI FERNANDES CORREIA 0071 001355/2005
PETRUCIO GUERRA 0061 000975/2005
PLINIO LUIZ BONANÇA 0021 001001/2001
PRISCILA DOS SANTOS MACHA 0071 001355/2005
RAFAEL ANDREY FERNANDES 0028 001337/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0093 000843/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0060 000924/2005
RENATO GOLBA 0072 001417/2005
RENE MARIO PACHE 0010 000246/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0083 000468/2006
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0012 000411/1999
ROBERTO MACHADO 0001 000925/1973
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0052 000692/2005
Rodrigo Ferreira 0028 001337/2002
RODRIGO GUIMARAES 0052 000692/2005
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0091 000834/2006
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0063 001091/2005
ROMUALDO PAESE 0007 000906/1995
RONALDO ALBIZU DRUMOND DE 0063 001091/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0071 001355/2005

0096 002790/2006
ROSEANE RIESEL 0077 000119/2006
ROSELEA M. FOLGOSI 0002 001667/1977
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0065 001179/2005
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0071 001355/2005
SAMUEL MARTINS 0042 000144/2005

0064 001095/2005
SANDRA MACHADO DE DE MATT 0071 001355/2005
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 0063 001091/2005
SANDRA REGINA SBORZ 0088 000817/2006
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0065 001179/2005
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0034 000628/2004
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0054 000719/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0071 001355/2005

0096 002790/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0011 000271/1999
Silvio Andre Brambila Rod 0093 000843/2006
SIMONE ALVES DE FREITAS 0092 000836/2006
SIMONE MARQUES SZESZ 0013 000553/1999
Solange Takahashi Matsuka 0046 000339/2005
Tarcisio Araujo Kroetz 0038 001249/2004
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0022 001002/2001
Tatiana Kalko Turqueti Cu 0017 001021/2000
TATIANE ACHCAR 0054 000719/2005
TATIANE PARZIANELLO 0043 000146/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0017 001021/2000
TERESA CARDOSO DE OLIVEIR 0021 001001/2001
THAIS GOCHI PINTO 0072 001417/2005
THAIS PORTUGAL 0088 000817/2006
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Toni Mendes de Oliveira 0033 000206/2004
UBIRAJARA SCHEFELDER SALL 0045 000221/2005
VALERIA OLSZEVSKI 0011 000271/1999
VALMOR COELHO 0004 000370/1989
VANETE STEIL VILLATORI 0019 000862/2001
VERA LUCIA DE PAULI 0025 000450/2002
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0057 000771/2005
VICTOR ALEXANDRE BOMBIM M 0017 001021/2000
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0010 000246/1999
VITOR CESAR BONVINO 0020 000908/2001
VITOR HUGO SCARTEZINI 0002 001667/1977
Viviane Fuchs 0012 000411/1999
WANDERLEI MEREB CALIXTO 0002 001667/1977
WILTON VICENTE PAESE 0007 000906/1995
ZENAIDE CARPANEZ 0053 000718/2005

1. RESCISAO DE CONTRATO-925/1973-ANAIR MOTTA
DOS SANTOS PEREIRA x DANIEL SILVESTRE RUSSI- “1-
DESPACHO PROFERIDO? “1-Defiro o pedido de fls.1017/
101/; expeça-se mandado de penhora e ofício conforme reque-
rido.” -Advs. ROBERTO MACHADO, MARIA SILVIA TAD-
DEI, JORGE ELOIR MAURER, DJANIR PEDRO PALMEI-
RA e MANSUR THEOPHILO MANSUR-.

2. Execução de Título Extrajudicial-1667/1977-AUXILIAR S/
A x JOMAR AGRO INDUSTRIAL LTDA E OUTROS- DES-
PACHO PROFERIDO: “1-Defiro o pedido de fls.1093; aguar-
de-se pelo prazo de 20 (vinte) dias. 2-Int.”-Advs. IDELANIR
ERNESTI, ROSELEA M. FOLGOSI, DJALMA SIGWALT,
MAURO CURTI, WANDERLEI MEREB CALIXTO, JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, VITOR HUGO SCARTEZI-
NI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, MARCELO ALBER-
TO GORSKI BORGES, DIONIZIO LUBAVE DUDEK e MA-
NOEL DINIZ PAZ NETO-.

3. Execução de Título Extrajudicial-792/1984-BANCO BRA-
DESCO S/A x GARIBALDI MALUCELLI E JOSE E. DE
AQUINO- “Manifeste-se o exequente quanto ao depósito de
fls.796.” -Advs. ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEH-
LER, EDIVALDO MERCER GONCALVES, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, ANA ELIETE B. MACARINI, AMORY
RIBEIRO PIRES, CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER,
NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA-.

4. SUMARISSIMA-370/1989-NAOTO KAY x HILARIO UNI-
CK- “Retirar ofício” -Advs. ANTONIO CARLOS DE ARRU-
DA COELHO, VALMOR COELHO, JOEL KRAVTCHENKO,
IGOR LUBY KRAVTCHENKO e ANTONIO CIPRIANO BIS-
PO-.

5. INVENTARIO-770/1993-PEDRO CORDEIRO DE MACE-
DO x VICENTE CORDEIRO DE MACEDO E OUTRO- DES-
PACHO PROFERIDO: “1- Considerando que intimada pesso-
almente a inventariante, para dar regular andamento ao feito,
deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação, confor-
me certidão de fls. 328, nos termos do art. 995, inciso II, deter-
mino a sua remoção, nomeando a herdeira SILVANA MARIA
CORDEIRO, qualificada nos autos, para assumir o encargo,
mediante a lavratura de termo de compromisso. Intime-se-a
pessoalmente. 2- Int.” -Advs. JURACY MANSANI e JOSE
APARECIDO GOMES-.

6. ORDINÁRIA-57/1995-ORION DE MACEDO XAVIER VI-
LLANUEVA x CESBE S.A ENG. E EMPRE. E OUTROS-
DESPACHO PROFERIDO: “1-Anote-se a autuação de priori-
dade de tramitação. 2- Em vista da nova sistemática do cumpri-
mento da sentença, regulamentada pela Lei n° 11.232/2005,
quando o devedor for condenado ao pagamento de quantia cer-
ta e quando o valor da condenação depender apenas de cálculo
aritimético o cumprimento da sentença deverá ser feito na for-
ma do artigo 475-J da lei processual. 3- Assim, intime-se o
embargado para cumprir o disposto na sentença, no prazo de
15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor devido ao
patrono da parte autora. 4- Em caso de não cumprimento no
prazo estabelecido, ao montante da condenação será acrescido
de multa percentual de 10% (dez) por cento, seguido a execu-
ção nos termos no artigo 475-J e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil. 5- Permanecendo inerte o exeqüente, proceda-se a
avaliação do bem penhorado, com remoção do bem ao deposi-
tário público, dizendo, após, as partes. 6- Int.” -Advs. ANTO-
NIO JOAO BRAGA, ADILSON SIQUEIRA DA SILVA, CLAU-
DINEIA VELOSO DA SILVA, LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS, PAULO ANGELIN RAMOS e JUSCELINO SAVARIS-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-906/1995-LOCA-
DORA CURITIBA DE VEIC. E EQU x BANCO BILBAO VI-
ZCAYA BRASIL S.A.- DESPACHO PROFERIDO: “...2-Dian-
te do contido na petição de fls.259, manifeste-se o exequente.”
-Advs. ROMUALDO PAESE, MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, JOSE EDUARDO S. DE CAMARGO e WILTON VI-
CENTE PAESE-.

8. COBRANÇA - SUMÁRIA-313/1997-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL AETE x ANTONIO CARLOS CARDOSO DA
SILVA- “Retirar ofícios” -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-.

9. SUMARISSIMA-1171/1997-COND. CENTRO HABIT. VIS-
CONDE DE MAUA I x UBIRACIR MENDES PINTO-Devol-
ver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48)horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. MAR-
CELO CHEDID-.

10. RESSARCIMENTO - SUMARIO-246/1999-MARITIMA
SEGUROS S/A. x JOSE VERISSIMO DE OLIVEIRA- DES-
PACHO PROFERIDO: “1- O pedido de expedição de alvará
referente a verba sucumbencial, não merece prosperar neste
momento, uma vez que o acordo realizado ainda não foi homo-
logado, não sendo deferido até esta ocasião qualquer pedido de
levantamento de importâncias devidas. 2- Aguarde-se o retor-
no do ofício expedido às fls. 363. 3- Int.” -Advs. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, CAR-

MEM IRIS PARELLADA NICOLODI, CARLOS ALBERTO
MENDES MARQUES, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA, Milton Luiz Cleve Kuster, AN-
DERSON HATAQUEIAMA, LISIANE DE CAMPOS, RENE
MARIO PACHE, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
Milton Luiz Cleve Kuster e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

11. DESPEJO-271/1999-CONCORDE ADMINISTRAÇÃO DE
BENS LTDA e outro x MESBLA S/A- CERTIDÃO fls. 170:
“Manifeste-se o autor quanto ao retorno da carta precatória de
fls.155/169, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. VALERIA
OLSZEVSKI, LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO e SER-
GIO LUIZ FERNANDES-.

12. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-411/1999-WALTER
ROGERIO DA SILVA - ME x OUROCLIN ASSISTENCIA A
SAUDE S/C. LTDA.- DESPACHO de fls.120: “1- Proceda-se
a anotação em relação à execução de sentença, junto ao Cartó-
rio Distribuidor. 2- Cite-se, para em 24? horas, pagar ou nome-
ar bens, sob pena de penhora. 3- Para a hipótese de imediato
pagamento ou não apresentação de embargos, fixo os honorári-
os advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
4- Int.” DESPACHO de fls.123: “1- Em face da nova sistemáti-
ca implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006,
revogo o despacho de fls. 120. 2- Outrossim, na forma do art.
475-J do CPC, determino a intimação da parte autora para que
pague a importância apontada às fls. 109 e da parte ré para que
pague a de fls. 117, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito. 3- Decorrido o prazo fixado, com ou sem atendimento,
manifeste-se a parte requerente em 05 (cinco) dias. 4- Int.”
(Cabendo a parte Autora, segundo fls.109, pagar a importância
de R$ 20,09 e a parte Ré, segundo fls. 117, pagar a importância
de R$ 20,09). -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA
DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO, RITA DE
CASSIA RIBEIRO e Viviane Fuchs-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-553/1999-DI-
NORA SILVEIRA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A.-
DESPACHO PROFERIDO: “1-Cumpra-se o Venerando Acór-
dão; manifeste-se a parte embargada, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que lhe for de direito. 2-Int.” -Advs. EDUAR-
DO MARTINS FRANCO, Mieko Ito e SIMONE MARQUES
SZESZ-.

14. REPARAÇÃO DE DANOS-1217/1999-JOAO MARIA VI-
EIRA x GASPAR COPANSKI- DESPACHO PROFERIDO: “1-
Dê-se ciência à parte ré dos documentos acostados às fls. 247/
249. 2-Reintere-se a intimação do Sr. Perito via mandado. 3-
Int.” -Advs. CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE DE
F. C. GUERIOS e JOAO M. BAPTISTA PINHEIRO-.

15. REINTEGRACAO DE POSSE-1307/1999-BBC - LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ASSOCIACAO
EDUCATIVA ESPORTIVA E CULTURAL PARA e outro- DES-
PACHO PROFERIDO: “1- Em face da informação prestada pela
Brasil Telecom, acostada as fls. 187, esclareça a parte ré o pe-
dido de fls. 194. 2- Int.” -Advs. Claudio Xavier Petryk, LEAN-
DRO YASUO KIMURA, ALEXANDER DE PAULA SILVA e
JOSE INACIO COSTA FILHO-.

16. MONITÓRIA-712/2000-L. SOVIERZOSKI & CIA. LTDA
x METOPAR PINTURAS E SERVIÇOS S/C LTDA- “Retirar
ofícios” -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e ADEMAR
SERAFIM JUNIOR-.

17. NULIDADE DE CLÁUSULAS-1021/2000-MARCELO
CASTELLANO e outro x Banco Itaú S/A-DESPACHO PRO-
FERIDO: “1-Cumpra-se o Venerando Acórdão; manifestem-se
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhes
for de direito. 2-Int.” -Advs. VICTOR ALEXANDRE BOM-
BIM MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS, Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, Tatiana Kalko Turqueti Cunha
Barreto e ALEXANDRE TORRES VEDANA-.

18. RESTITUIÇÃO-719/2001-MARIA ZELIA LIBANO SAN-
TOS x CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-
DESPACHO PROFERIDO: “1-Defiro o pedido de fls.222;
aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2-Int.” - Advs. JOAO
INACIO CORDEIRO e Luiz Fernando Brusamolin-.

19. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-862/2001-FLOEMA
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA. x BANCO BRA-
DESCO S/A e outro- “Manifeste-se o exequente quanto ao de-
pósito de fls.256.” - Advs. JULIO CESAR MELO LOPES,
VANETE STEIL VILLATORI e Daniel Hachem-.

20. RESCISAO DE CONTRATO-908/2001-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMETO MERCANTIL x ERIC ANDREI
DE OLIVEIRA- “Retirar ofício” -Advs. VITOR CESAR BON-
VINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

21. CANCELAMENTO DE PROTESTO-1001/2001-OURO
PESCA COMERCIO DE PESCADOS LTDA. x ZAN LIN IND.
COM. DE PLASTICOS LTDA ME/M.- DESPACHO PROFE-
RIDO: “1-Acolho o pedido de fls.152; expeça-se nova carta
precatória, conforme requerido. 2-Int.”-Advs. PLINIO LUIZ
BONANÇA, JAYME BATISTA DE OLIVEIRA, TERESA
CARDOSO DE OLIVEIRA e JAYME BASTISTA DE OLIVEI-
RA JUNIOR-.

22. COBRANCA - ORDINARIA-1002/2001-ROSA MARIA
STRAUBE DE MEDEIROS x CIDADELA S.A.-DESPACHO
PROFERIDO: “1-Acolho o pedido de fls. 290/291; oficie-se
conforme requerido. 2-Int.” (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação as
custas, referente à expedição de 03 ofícios no valor de R$ 21,00
e Retirar Ofícios). -Advs. FABIO MARCELO LABATUT BINI,
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR, Luiz Fernan-
do Brusamolin, CARMEN ROBERTA FRANCO e TATIANA
FEIO DE LEMOS GERHARD-.

23. CARTA DE SENTENÇA-1079/2001-LUCIANO BELLINI
NETO x ALVES FINANCEIRA LTDA e outros- DESPACHO
PROFERIDO: “1-Intime-se a parte executada para que promo-
va o recolhimento das custas da Sra. Contadora, no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Int.” -Advs. LEANDRO GALLI e ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

24. RESCISAO DE CONTRATO-1508/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G. ITAU x ELY-
NE CARAZZAI DE MORAIS-DESPACHO PROFERIDO. “1-
Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que efetivamente pretendem produzir, infor-
mando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-Int.” -Advs.
ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, LUCIANA BERRO, ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

25. COBRANCA - ORDINARIA-450/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SUE-
LI BONTORIN-DESPACHO PROFERIDO: (Com apoio no art.
19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para ante-
cipação as custas, referente à expedição de 01 ofício no valor
de R$ 7,00). -Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e
VERA LUCIA DE PAULI-.

26. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-565/2002-MAR-
CIO DIAS BARBOSA x RAPHAEL DA CUNHA MIRANDA-
“Retirar Ofícios” -Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-.

27. Execução de Título Extrajudicial-646/2002-PEDRO CE-
LUSNIAK x PEDRO FAGA e outro- “Retirar ofício” -Advs.
ENIO ROBERTO MURARA e MARCIA CRISTINA QUERI-
NO-.

28. MONITÓRIA-1337/2002-CHENCHEN - AUTO VIDROS
E AUTOMOVEIS LTDA x REDECARD S.A.- “Retirar ofício”
-Advs. RAFAEL ANDREY FERNANDES, HELIO PEREIRA
CURY FILHO, CARLOS PZEBEOWSKI, Claudio Xavier Pe-
tryk e Rodrigo Ferreira-.

29. ORDINÁRIA-1359/2002-DATASUL COMPUTADORES
LTDA. x IBM BRASIL - INDUSTRIA, MAQUINAS E SER-
VICOS LTDA.- DESPACHO PROFERDO: “1- Defiro o pedi-
do de fls. 175; desentranhe-se a carta precatória para integral
cumprimento, devendo a parte autora providenciar a prática dos
atos necessários para tanto, evitando postergação indevida do
processo. 2- Int.” (Retirar Carta Precatória) -Advs. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-.

30. EMBARGOS DE DEVEDOR-21/2003-DANIELLE PEREI-
RA OLIVA x CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS- “Retirar
Ofícios” -Advs. Joao Ademir Ribeiro Pontes, JOAO ANTO-
NIO CARRANO MARQUES, PAULO PINEDA SARTORI e
CARLA RODRIGUES THOMÉ DA CUNHA-.

31. DEPOSITO-1295/2003-Banco Volkswagen S/A x LUCIA-
NO GAMBA- DESPACHO PROFERIDO: “1- Diante do con-
tido às fls. 75/76; expeça-se novo ofício dirigido ao DETRAN/
SC. 2- Intime-se a parte autora para que apresente a planilha
atualizada do débito, em face do tempo decorrido. 3- Atendido
o item acima, cite-se conforme determinado pelo despacho de
fls. 65, observando para fins de cumprimento do mandado do
valor do débito ou do veículo (fls. 70), o que for menor. 4- Int.”
(retirar ofício) -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO GONCALVES e NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR-.

32. BUSCA E APREENSÃO-86/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x ALCEMIR CARLOS DOS SANTOS-
DESPACHO PROFERIDO: “1-Defiro o pedido der fls.127;
desentranhe-se e adite-se o mandado, para seu integral cumpri-
mento, com o endereço indicado na petição retro, autorizando
o Sr. Oficial de Justiça a utilizar-se do disposto no artigo 172
do CPC. 2-Int.” - Advs. ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI-.

33. BUSCA E APREENSÃO-206/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS NATEL TEI-
XEIRA-DESPACHO PROFERIDO. 1-Em 05 (cinco) dias, es-
clareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 2-Int.” - Advs. Toni Mendes de Olivei-
ra, Mieko Ito e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

34. USUCAPIAO-628/2004-BERNARD DI SCALA e outros x
ANDRE JULIEN DI SCALA e outro- DESPACHO PROFERI-
DO: “1- Acolho o parecer ministerial de fls. 159. 2- Designo a
audiência de instrução e julgamento para o dia 01/03/2007, às
14? horas. 3- Observem as partes que o rol de testemunhas de-
verá ser apresentado com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias da audiência, recolhendo as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, se necessário for, ou no prazo de 10 (dez) dias se o compa-
recimento for independente de intimação. 4- Int.” -Advs. NEL-
SON SCHIAVON RACHINSKI, MARCIO TADEU BRUNET-
TA, MARCOS PUPPI RACHINSKI, MIGUEL LUIZ CONTE
e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-.

35. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-958/2004-SOFVI-
DEO SOM E IMAGEM LTDA x KARIN CRISTINA GUSSO e
outros-DESPACHO PROFERIDOEM AUDIÊNCIA: “Impõe-
se, mais uma vez, a re-designação do ato, para que seja proces-
sada a reconvenção oferecida pela requerida Juliana Kametani.
Defiro, por ora, o processsamento sob os auspícios da assistên-
cia judiciária. Desde já designo o dia 18 de agosto de 2006, às
14? horas, para a realização da audiência de instrução e julga-
mento. Dou as partes e a testemunha presentes por intimadas,
sendo que o comparecimento pessoal dos autos é facultativo,
uma vez que não serão colhidos os respectivos depoimentos.” -
Advs. MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, Paulo Renato
Lopes Raposo, Lincoln Lourenco Macuch, ADRIANE TURIN

DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ANA
CAROLINA ROHR e ANA CAROLINA DALCANALE-.

36. REVISAO CONTRATUAL-1133/2004-UNITUR PASSA-
GENS E TURISMO LTDA. x BREMENTUR AGENCIA DE
TURISMO LTDA.-DESPACHO PROFERIDO: “1-Intime-se a
parte autora para que efetue o depósito da segunda parcela dos
honorários periciais, sob pena de preclusão do direito de pro-
duzir a prova.” -Advs. MARCO ANTONIO LANGER, Luiz
Fernando Pereira e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-
.

37. SUMARIA - COBRANCA-1243/2004-CONJUNTO MO-
RADIAS NUCLEO HABIT. EUCALIPTOS XVII x IDE GUI-
MARAES ALBUQUERQUE e outro- DESPACHO PROFERI-
DO: “1- Indefiro o pedido de fls. 139, posto que o prazo para
manifestação da autora em relação a negativa da diligência não
é preclusivo.
2- Outrossim, considerando que a audiência designada para o
dia 19 deste mês era especificamente para tentativa de concili-
ação e recebimento de defesa do segundo requerido, e este não
foi devidamente citado, por óbvio que a audiência não alcança-
ria êxito, e daí não se pode deduzir o desinteresse da parte au-
tora no prosseguimento do feito. 3- Defiro o pedido de fls. 138;
expeça-se edital com prazo de 30 dias. 4- Designo o dia 23/10/
06 às 10? horas, para realização da audiência de conciliação e
recebimento de defesa. 5- Int” (Parte autora providenciar a
MINUTA DE EDITAL, no prazo de cinco dias, conforme soli-
citado na certidão de fls. 141) -Advs. PATRICIA PIEKAR-
CZYK, Luiz Fernando de Queiroz, MILTON ALBUQUERQUE
e ERIKA GIULLIANA MECATTI DOS REIS-.

38. COBRANCA - ORDINARIA-1249/2004-J. RIBEIRO E
RIBEIRO LTDA x INDUSTRIAS TREVO LTDA- DESPACHO
PROFERIDO: “ 1-Aguarde-se a realização da audiência. 2- Int.
“ -Advs. CRISTIANE FEROLDI MAFFINI, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araujo Kroetz, Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, ALEXANDRE HELLENDER DE
QUADROS e FERNANDA RIBAS LUSTOSA-.

39. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-1254/2004-RUTH
CORDEIRO LOBO x CARLOS WOLF e outros- DESPACHO
PROFERDO: “1- Indefiro o pedido de citação por edital, tendo
em vista que nenhuma diligência foi realizada no endereço for-
necido pela Receita Federal (fls. 94). 2- Nos termos do dispos-
to no art. 16 “caput” do Decreto-Lei nº 58/37, a demanda deve-
rá ser processada pelo rito sumário (arts. 275 a 281 do CPC);
procedam-se as anotações e retificações que se fizerem neces-
sárias. 3- Diante protesto genérico pela produção de provas,
faculto ao autor que dê atendimento ao disposto no art. 276, do
diploma processual civil, no prazo de 10 (dez) dias. 4- Para
audiência de conciliação e recebimento de defesa, designo o
dia 18/10/2006, às 10? horas. Se necessário for, será marcada
outra data para audiência de instrução e julgamento. 5- Cite-se
nos endereços indicados às fls. 71 e 94, observando no caso de
omissão o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 6- Obser-
ve-se o contido no art. 277, §§ 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que não com-
parecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar de-
sacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. 7- Int.” (Cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Advs. FABIANO NEVES,
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES, MARIA LUCIA WOOD
SALDANHA e CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA-.

40. SUMARIA DE INDENIZACAO-1439/2004-MONICA
MARIA ERNESTI x ADIR JOSE VIDAL DE BOMFIM-DES-
PACHO PROFERIDO: “1- Redesigno a audiência de concilia-
ção e entrega de defesa para o dia 23/10/06, às 11? horas. Se
necessário for, será marcada outra data para audiência de ins-
trução e julgamento.
2- Expeça-se mandado de citação conforme requerido (fls. 77)
3- Int.” (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias) -Adv. Jonas
Borges-.

41. BUSCA E APREENSÃO-101/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOAO KANIAK NETO-DESPACHO PROFE-
RIDO. “1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clare-
za e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveni-
ência, sem prejuízo de eventual julgamento Antecipado. 2-No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, 3º, doCPC. 3-Int.” -Advs.
IDELANIR ERNESTI e Arthur Henrique Kampmann-.

42. COBRANÇA - SUMÁRIA-144/2005-LIGA PARANAEN-
SE DE COMBATE AO CANCER x ELISABETE JAIME CHI-
MIGUELSKI- DESPACHO PROFERIDO: “ 1-A fim de evitar
futura argüição de nulidade, reintere-se os ofícios enviados à
GVT, Tim e Vivo. 2- Int.” (Retirar ofícios) -Advs. CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T.
DE FREITAS, SAMUEL MARTINS e MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA-.

43. SUMARIA - COBRANCA-146/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO ACORES x HELIO NELSON LUCZYSZYN- DESPA-
CH PROFERIDO: “Recebo o recurso de apelação, fls. 116/
124, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte recorrida para
contra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o
Código de Normas (5.12.5) e remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4- Int.”- Advs. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE
MELLO e TATIANE PARZIANELLO-.

44. RESSARCIMENTO - SUMARIO-184/2005-FLAVIO AL-
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TEVIR CHIQUIM e outro x CONSTRUTORA ABSOLUTA
LTDA- DESPACHO PROFERIDO: “ 1-Acolho o pedido de fls.
115; desentranhe-se e adite-se o mandado, para seu integral
cumprimento, com o endereço indicado na petição retro, de-
vendo o Sr. Oficial de Justiça promover a citação da parte ré na
pessoa de sua sócia administradora. 2-Int.” -Advs. MAURO
CAVALCANTE LIMA, PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA e
JOSE LUIS WAGNER-.

45. RESOLUTIVA-221/2005-ROSIMEIRE CANDIDO RIBEI-
RO x JOANILSON INOCENCIO DE ANDRADE-DESPACHO
PROFERIDO: “1-Defiro o pedido de fls.62; oficie-se. 2-Int.”
(Com apoio no art. 19 do CPC,solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas referente à expedição
de ofício, no valor de R$ 7,00). -Advs. UBIRAJARA SCHE-
FELDER SALLES, MAURICIO DE OLIVEIRA, ANDREA
LOPES GERMANO e CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

46. MONITÓRIA-339/2005-BANCO BMD S/A EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL x JAIRO JOSE BENDER-DES-
PACHO PROFERIDO. 1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as
partes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente
pretendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessi-
dade e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento an-
tecipado. 2-No mesmo prazo informem se há parâmetros con-
cretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso
em que será designada a audiência conciliatória; do contrário,
o procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, 3º, do CPC. 3-
Int. -Advs. Solange Takahashi Matsuka, Douglas Augusto Ro-
derjan Filho e Jairo José Bender Junior-.

47. COBRANÇA - SUMÁRIA-374/2005-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ADEMAR
ANTONIO ANTUNES- “ Retirar Ofício “-Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-.

48. ORDINARIA C/C TUTELA-475/2005-LUCEVAL ROGE-
RIO DE ATHAYDE SANTOS SILVEIRA x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A- DESPACHO PROFERIDO: “1-Aguarde-
se o pagamento da terceira parcela dos honorários periciais. 2-
Após, cumpra-se o item “2” dos despachos de fls.119.” DES-
PACHO DE FLS.119: “...2-Efetuado o pagamento da terceira
parcela, intime-se o Senhor Perito para dar início aos seus tra-
balhos.” -Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA e Blas Gomm
Filho-.

49. COBRANÇA - SUMÁRIA-484/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x FRANCISCO CARLOS
DE CARVALHO- “Retirar ofício” -Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS-.

50. REINTEGRACAO DE POSSE-542/2005-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAÚ x ED-
SON LINDENBERG CORDEIRO- “Intime-se o autor quanto
ao ofício de fls.73/83, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. CRYS-
TIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

51. DESPEJO C/C COBRANÇA-606/2005-JOSE MARTINS
DE FARIA x MARCOS ANTONIO FOGACA e outro- DES-
PACHO PROFERIDO: “Recebo o recurso de apelação, fls. 92/
97, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte recorrida para con-
tra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código
de Normas (5.12.5) e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal
de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.
4-Int.” -Advs. DINOR DA SILVA LIMA, LIGIA MARA LIMA
CORREA e CLAUDINEI SZYNCZAK-.

52. REVISAO CONTRATUAL-692/2005-AMAURY MACHA-
DO MAURER e outro x ORTEGA & LOPES IMOVEIS- DES-
PACHO PROFERIDO: “1. Segundo Alexandre Freitas Câma-
ra, as condições da ação “deverão ser verificadas pelo juiz ‘in
statu assertionis’, à luz das alegações feitas pelo autor na inici-
al, as quais deverão ser tidas como verdadeiras a fim de perqui-
rir a presença ou ausência dos requisitos do provimento final”
(apud FREIRE, Rodrigo da Cunha. Condições da ação com
enfoque no interesse de agir. Estudos em homenagem a Enrico
Tullio Liebman. 1ª ed. São Paulo? RT, 1999, p. 35). 2. Eviden-
te que a aplicação da teoria da asserção reduz consideravel-
mente a possibilidade do pronunciamento da carência de ação,
uma vez que não são freqüentes os casos em que a parte ex-
pressamente alega postular direito alheio (legitimidade “ad cau-
sam”), peça provimento jurisdicional inadequado à situação
fática (interesse de agir), ou pretensão vedada por lei (impossi-
bilidade jurídica do pedido). 3. Mas isso se deve ao fato de
que, na busca da segurança jurídica, é mais adequado oferecer
às partes o provimento jurisdicional de mérito, assim, solucio-
nando de uma vez por todas o conflito de interesses, o que,
consequentemente, também atende aos princípios da economia
e celeridade processual. 4. Deve-se, portanto, relegar-se o pro-
nunciamento da carência de ação para casos realmente especi-
alíssimos, em que a própria alegação contida na petição inicial
não viabilize a consecução do almejado provimento jurisdicio-
nal de mérito. 5. Pois bem, em vista da teoria da asserção deve
ser apreciada a legitimidade “ad causam”, condição da ação
que alude à pertinência subjetiva da ação, e se verifica presente
quando as partes são titulares dos direitos e obrigações versa-
dos na lide. 6. Sustentam os requerentes que a ré foi a respon-
sável pela comercialização do imóvel objeto da compra e ven-
da questionada na demanda, por preço superior ao real valor de
mercado, e mediante suposta cobrança de encargos abusivos.
7. Em vista dessas alegações, resulta certa a legitimidade “ad
causam” da ré, sendo certo que a procedência ou não das teses
desenvolvidas, ou se ela apenas intermediou a compra e venda,
são questões de mérito, que serão apreciadas no momento pro-
cessual oportuno, o da sentença. 8. Por isso, rejeita-se a preli-
minar de ilegitimidade passiva. 9. Não se vislumbra, de outro
lado, a alegada inépcia da petição inicial, considerando que os
pedidos formulados encontram a correlata causa de pedir, e são
adequados à situação de fato apresentada. A viabilidade ou não
de atendimento das pretensões dos requerentes será apreciada
no exame de mérito. 10. De outro lado, não merece ser conhe-

cida a insurgência do réu ao deferimento do benefício da assis-
tência judiciária, uma vez de desobedecida a forma do art. 7º,
parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 11. A questão referente à
inversão do ônus da prova já foi decidida no despacho inicial,
contra o qual não foi interposto recurso pelo réu, logo, haven-
do preclusão sobre a matéria, nos moldes do art. 183 do Código
de Processo Civil. 12. Indefiro o pedido de desentranhamento
dos documentos de fls. 112/115, considerando que a prova do-
cumental pode ser produzida a qualquer tempo antes da sen-
tença, desde que seja aberta à parte adversa a oportunidade
para se manifestar sobre ela, providência que foi devidamente
observada. Considerando que até este momento não havia deli-
beração positiva ou negativa sobre o pedido de desentranha-
mento, inadmissível acolher a petição de fls. 118/120 como
agravo retido. 13. No mais, observa-se que as partes são legíti-
mas e encontram-se devidamente representadas. Concorrem a
possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, de
modo que não existindo irregularidades que devam ser supri-
das, declaro saneado o processo. 14. Como pontos controverti-
dos, sobre os quais versarão a diligência probatória, fixo? a
cobrança de juros remuneratórios embutidos nas prestações e a
taxa respectiva, e de capitalização de juros; valor de mercado
do imóvel objeto da compra e venda e lucro obtido com a rea-
lização do negócio. 15. Defiro apenas a produção de prova pe-
ricial. Nomeio como Perito o Sr. JOÃO BATISTA MEDEIROS,
que deverá ser intimado para apresentar proposta de honorári-
os no prazo de cinco dias, sobre o que poderão as partes se
manifestar no mesmo prazo. Não existindo oposição, intime-se
a parte ré para realizar o depósito no prazo de cinco dias, sob
pena de preclusão. Efetivado o depósito, intime-se o Perito para
dar início aos trabalhos, ciente do prazo de trinta dias para a
entrega do laudo. 16. Intimações e diligências necessárias.” -
Advs. Mauro Cury Filho, Mauro Sergio Guedes Nastari, RO-
BERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO e RODRIGO
GUIMARAES-.

53. INDENIZACAO - ORDINARIA-718/2005-PAULO CESAR
CAMPOS DE OLIVEIRA e outro x EDIFIO ST. GERMAIN
FLAT SERVICE- “Retirar ofício” -Advs. ZENAIDE CARPA-
NEZ, JOAO CASILLO, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO
e PAULO LEANDRO DIETER-.

54. BUSCA E APREENSÃO-719/2005-BANCO OURINVEST
S/A x FERNANDO JOSE DA SILVA- “Retirar ofícios” -Advs.
SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDI-
DO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, EDUARDO
PENA DE MOURA FRANCA e TATIANE ACHCAR-.

55. ORDINARIA C/C TUTELA-738/2005-CARLOS ROBER-
TO BERNARDINO x RODOBENS ADMINISTRACAO E
PROMOCOES LTDA.- DESPACHO PROFERIDO: “Recebo
o recurso de apelação, fls. 161/175, em ambos os efeitos. 2-
Intime-se a parte recorrida para contra - arrazoar, querendo, no
prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5) e reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Advs. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI, DAIANE SANTANA RODRIGUES e JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO-.

56. COBRANÇA - SUMÁRIA-760/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL GRACIOSA x GEORG GUSTAVO SAMPAIO
KLAESTUS e outro- DESPACHO PROFERIDO: “1-Dê-se vista
a parte autora dos documentos juntados às fls.117/118. 2-Após,
voltem. 3-Int.”-Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e
GISELE ECHTERHOFF-.

57. MONITÓRIA-771/2005-MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SILVANA LTDA x MARCELLO ROBERTO LOMBARDI-
DESPACHO PROFERIDO:”1-Recebo os embargos de fls.52/
54 e suspendo a eficácia do mandado de pagamento. 2-Intime-
se a parte embargada para impugná-los, querendo no prazo le-
gal. 3-Anote-se na autuação.” -Advs. VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI, KALIL JORGE ABBOUD e MARCELLO RO-
BERTO LOMBARDI-.

58. COBRANCA - ORDINARIA-868/2005-IVANA MARIA
BARBOSA x HSBC Seguros (Brasil) S/A- DESPACHO PRO-
FDERIDO: “1-Sobre a proposta de acordo formulada às fls.151,
manifeste-se a parte ré. 2-Int.” -Advs. JOAO ANTONIO VIEI-
RA FILHO, EDUARDO CARLOS POTTUMATI e LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI-.

59. BUSCA E APREENSÃO-903/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ZEZITO INU-
CENCIO DE MELO-DESPACHO PROFERIDO: “1-Defiro o
pedido de fls.56; oficie-se. 2-Int.” (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção das custas referente à expedição de ofício, no valor de R$
7,00). -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI-.

60. RESCISAO DE CONTRATO-924/2005-BRADESCO LE-
ASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RARELI
PAPELARIAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO L-
“Retirar ofícios” -Advs. Daniel Hachem e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-.

61. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-975/2005-ALOISIO
BORA e outros x Brasil Telecom S/A.-DESPACHO PROFE-
RIDO. “1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clare-
za e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveni-
ência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, 3º, do CPC. 3-Int. -Advs.
PETRUCIO GUERRA, Ana Paula Domingues dos Santos e
Alberto Rodrigues Alves-.

62. DEPOSITO-1066/2005-B.V. Financeira S/A. C.F.I. x CE-

SAR TADEU DE LIMA- DESPACHO PROFERIDO: “1-Cum-
pra-se integralmente o despacho de fls.34. 2-Int.” -Advs. ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH, ALOYSIO SEAWRIGHT
ZANATTA, HEITOR SACHSER, KARINE CRISTINA DA
COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, PATRICIA NAN-
TES M. A. TOLEDO PIZA e LEONARDO WERNER PEREI-
RA DA SILVA-.

63. INDENIZACAO - ORDINARIA-1091/2005-JACQUELI-
NE MARCIA GENOVES GONCALVES DOS SANTOS x
CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA GAPSKI- DESPACHO
PROFERIDO: “1- Diante da manifestação da parte ré no senti-
do de ser possível a conciliação, e que a autora e denunciada
quedaram-se silentes a este respeito, com apoio no art. 331 do
CPC, marco audiência para o dia 13/09/06, às 14? horas, à qual
deverão comparecer as partes, ou seus procuradores habilita-
dos a transigir, trazendo as partes propostas definidas e concre-
tas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 2- Int.” -Advs.
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, RONALDO ALBIZU
DRUMOND DE CARVALHO e SANDRA REGINA DE OLI-
VEIRA FRANCO-.

64. SUMµRIA C/C TUTELA-1095/2005-EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. x SILVIO ROBERTO
BARBOSA e outro- DESPACHO PROFERIDO: “1- Redesig-
no a audiência de conciliação e entrega de defesa para o dia 30/
10/06 às 09? horas. Se necessário for, será marcada outra data
para a audiência de instrução e julgamento. 2- Cite-se na forma
requerida, com as advertências legais. 3- Int.” (Autor depositar
despesas postais, no prazo de cinco dias, a fim que o Cartório
efetue a remessa das cartas - Portaria 1/04)
-Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHER-
ME JACQUES T. DE FREITAS e SAMUEL MARTINS-.

65. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1179/2005-ARMANDO
MOURA x INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PER-
FECTA CURITIBA e outro- DESPACHO PROFERIDO: “ I-
Junte-se a petição protocolizada no dia 22 de junho de 2006. A
despeito dos fundamentos ali contidos e, conforme já disposto
no despacho inicial, não há razão, em princípio, para a inter-
venção do juízo em atos de natureza administrativa da alçada
da Junta Comercial do Paraná. Com efeito, parece claro que as
próprias partes deduzam suas pretensões perante aquele órgão,
como no caso em que busca a requerida registrar a alteração
contratual, cuja cópia se vê acostada à petição referida. Isso
parece possível, a exame prévio, ante o exercício de direito de
recesso exercido e formalmente manifestado pelo sócio Arman-
do Moura. Contudo, o exame sobre a possibilidade administra-
tiva de se registrar a alteração é, como se disse, da Junta Co-
mercial do Paraná, inclusive, no que pertine a suficiência do só
exercício do direito de retirada. A intervenção do juízo somen-
te teria sentido se existisse recusa por parte daquele órgão, ou
lide estabelecida entre o sócio que se retirou e o remanescente,
etc. Porém, é intuitivo que o vencimento de eventual ilegalida-
de administrativa ou conflito entre os sócios, deve se dar em
sede própria, refulgindo ao âmbito da ação vertente. A propósi-
to, é de se ver que o despacho subscrito pela Sra. Neuza, lança-
do no verso do requerimento apresentado à Junta, não indefe-
riu o pedido de registro da alteração, restingindo-se a solicitar
a juntada da decisão judicial referente à dissolução da socien-
dade e retirada do sócio Armando. Logo, não há sequer recusa
a desafiar intervenção judicial, bastando a requerida esclarecer
àquele órgão que não há decisão judicial relativa à dissolução
ou retirada do sócio, esta que se deu por exercício de direito
nos termos do art. 1077 do Código Civil, se for o caso juntando
cópias deste procedimento ou certidão explicativa sobre seu
objeto. Em vista disso, indefiro os pedidos contidos na petição
em apreço. II- Dê-se ciência à parte ré dos documentos junta-
dos às fls. 194/240. III- Após, em 05 (cinco) dias, esclareçam
as partes, com clareza e objetividade, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado. No mesmo prazo informem se há parâme-
tros concretos para a composição e efetivo interesse em reali-
zá-la, caso em que será designada a audiência conciliatória; do
contrário, o procedimento seguirá independente da audiência
referida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, § 3.º
do CPC. IV- Int.” -Advs. Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Pri-
gol, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO REQUI-
AO e SEBASTIAO M. MARTINS NETO-.

66. REVISAO CONTRATUAL-1229/2005-JOHN KENNEDY
GASPAR DE ABREU e outro x BANESTADO S.A. - CREDI-
TO IMOBILIARIO-DESPACHO PROFERIDO. 1-Em 05 (cin-
co) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, informando so-
bre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo informem
se há parâmetros concretos para a composição, e efetivo inte-
resse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, 3º, do CPC. 3-Int. -Advs. CARLOS DELANO
G. LEANDRO DE SOUZA, Haline Ottoni Alcantara Costa,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-.

67. ORDINARIA C/C TUTELA-1293/2005-ALEZANDRA DE
JESUS DO PRADO x Banco Itaú S/A- “DESPACHO PROFE-
RIDO? “Recebo o recurso de apelação, fls. 83/91, em ambos
os efeitos. 2-Intime-se a parte recorrida para contra - arrazoar,
querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5) e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -
Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e Evaristo Aragao
Ferreira dos Santos-.

68. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1305/2005-RUBENS
BERNARDELLI x Brasil Telecom S/A.-Manifeste-se a parte
autora quanto a contestação e documentos de fls.36/97". -Advs.
Eraldo Lacerda Junior, Marcello Taborda Ribas, Ana Paula
Domingues dos Santos e Alberto Rodrigues Alves-.

69. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1311/2005-CECILIA
PEREIRA DO NASCIMENTO x Brasil Telecom S/A.-DESPA-
CHO PROFERIDO. “1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade
e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2-No mesmo prazo informem se há parâmetros concretos
para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, 3º, do CPC. 3-
Int.” -Advs. Eraldo Lacerda Junior, Ana Paula Domingues dos
Santos e Alberto Rodrigues Alves-.

70. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1343/2005-GILSON
ANDREOLLA x Brasil Telecom S/A.-DESPACHO PROFERI-
DO. “1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza
e objetividade, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniên-
cia, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, 3º, do CPC. 3-Int.” -
Advs. Eraldo Lacerda Junior, Marcello Taborda Ribas, Ana
Paula Domingues dos Santos e Alberto Rodrigues Alves-.

71. BUSCA E APREENSÃO-1355/2005-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DANIEL DE ALMEIDA
SANTOS-”Manifeste-se a parte autora quanto ao retorno do
ofício de fls.39/42, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES COR-
REIA, LENISE SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI
CELIBERTO, LETICIA MARIA BERETTA, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA, MARCIO BASSO, PRISCILA DOS
SANTOS MACHADO, ELDER CABREIRA, DERCIO LUIZ
CHASSOT JUNIOR, SANDRA MACHADO DE DE MATTOS,
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES, FERNANDO AMORIM
COELHO e Andre Luiz Bauml Tesser-.

72. SUMARISSIMA-1417/2005-MARIA AUGUSTA GUIMA-
RAES RODRIGUES BUENO x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO-DESPACHO APRO-
FERIDO: “1-Em face da contestação apresentada às fls.235/
258, especialmente da preliminar de nulidade de citação, ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 2-Int.” -
Advs. RENATO GOLBA e THAIS GOCHI PINTO-.

73. PROTESTO-1432/2005-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ AUGUSTO VIEIRA DE AZEVEDO- “Retirar
ofícios” -Advs. Nelson Paschoalotto e Eric Garmes De Olivei-
ra-.

74. PROTESTO-1434/2005-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SERGIO RODRIGUES PEIXOTO- “ Retirar Ofíci-
os” -Advs. Nelson Paschoalotto e Eric Garmes De Oliveira-.

75. PROTESTO-1443/2005-Banco Itaú S/A x EZEQUIEL
BUCKER LOVISE- “Retirar Ofícios” -Advs. Nelson Paschoa-
lotto e Eric Garmes De Oliveira-.

76. PROTESTO-94/2006-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x STELA FERREIRA DE FIGUEIREDO- “Retirar
Ofícios” -Advs. Nelson Paschoalotto e Eric Garmes De Olivei-
ra-.

77. Execução de Título Extrajudicial-119/2006-TECIDOS
FANE DE MARIA FATIMA CLARO ME x INSTYLE CONF.
COM. VEST. LTDA-DESPACHO PROFERIDO: (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação as custas, referente à expedição de 01ofício
no valor de R$ 7,00). -Advs. ODORICO TOMASONI e RO-
SEANE RIESEL-.

78. COBRANÇA - SUMÁRIA-142/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x ROSANA SILVEI-
RA- “Retirar Ofícios” -Advs. JEFERSON WEBER e EWER-
TON LUIZ RIBEIRO MATOSO-.

79. SUMµRIA C/C TUTELA-242/2006-ASSOPAR EMPREI-
TEIRA DE OBRAS LTDA. x DM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA.1-Diante do contido
na certidão de fls. 76, redesigno a audiência de conciliação e
entrega de defesa para o dia 11/10/2006, às 11:00 horas. Se
necessário for, será marcada outra data para audiência de ins-
trução e julgamento. 2-Expeça-se carta de citação e intimação
da parte ré, devendo, a parte autora indicar o novo endereço. 3-
Oficie-se conforme requerido às fls. 62 e determinado às fls.
44/45. 4-Int.” (deve a parte autora depositar antecipadamente a
importância de sete Reais, referente a exepedição de um ofí-
cio) -Adv. ALESSANDRO AGNOLIN-.

80. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-326/2006-COMISSA-
RIA PIBERNAT LTDA x Brasil Telecom S/A. e outro- “Retirar
ofícios” -Adv. MARCELO GABRIEL PIBERNAT GHELFI-.

81. REINTEGRACAO DE POSSE-372/2006-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAÚ x IRIA
KINAKI TIBES- DESPACHO PROFERIDO: “1-Em 05 (cin-
co) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, informando so-
bre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo
eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo informem
se há parâmetros concretos para a composição e efetivo inte-
resse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente de audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art.331, § 3° do CPC. 3-Int.”. -Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIANO



3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006 121121121121121

BAGGIO, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, GISLAI-
NE RUIZ GUILHEN, CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES
CHOTI, EDUARDO BRUNING e Mayra Maria Ferri Pascoto
Mozini-.

82. DECLARATÓRIA c/ TUT. ANTEC. - SUMÁRIA-425/2006-
ALINE DO PRADO x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARA-
NA- DESPACHO PRFERIDO: “1-Com apoio no art. 331, do
CPC, designo audiência de conciliação para o dia 11/09/06, às
14? horas, à qual deverão comparecer as partes, ou seus procu-
radores habilitados à transigir, com propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 2-Int.” -
Advs. LUIZ ASSI e Jose Roberto Sperandio-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-468/2006-JOSE
AMERICO BAGGIO x S.T. FACTORING LTDA/M- DESPA-
CHO PROFERIDO: “1- Com apoio no art. 331 do diploma pro-
cessual civil, marco audiência de conciliação para o dia 03/10/
06, às 14? horas, à qual deverão comparecer as partes, ou seus
procuradores habilitados a transigir, trazendo as partes propos-
tas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas
possíveis. 2- Int.” -Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU,
CAROLINE FERRAZ DA COSTA e DJONATHAN DEBUS-.

84. SUMµRIA C/C TUTELA-704/2006-PAOLLA DO NASCI-
MENTO x Brasil Telecom S/A.- DESPACHO PROFERIDO:
“Defiro a assistência judiciária. A providência requerida em
sede liminar não guarda relação com o pedido de mérito, logo,
não se tratando de tutela antecipatória; de fato, a providência
tem feição cautelar visando evitar, se não a ocorrência, certa-
mente a permanência de dano jurídico, o que não prejudica
seja conhecido o pedido, em vista do que dispõe o parágrafo 7°
do art. 273 do CPC. Sob este enfoque, é certa a existência de
aparência de bom direito, em vista da plausibilidade meramen-
te objetiva da pretensão de mérito, não sendo o caso de se exi-
gir prova ou indício pré-constituído, já que o caso envolve fato
negativo, qual seja, a inexistência de contratação dos serviços
ensejadores da cobrança. No mais, a notificação levada a efei-
to permite presumir, ao exame prévio e próprio desta fase, sin-
ceridade da postulação, notadamente porque a tergiversação dos
fatos pode conduzir à sanções de ordem processual. Quanto ao
requisito do “periculum in mora”, embora a inscrição não cons-
titua medida restritiva de direito, tem conhecidos efeitos práti-
cos em decorrência da importância que de modo geral se lhe
empresta o meio comercial, gerando dano jurídico injustifica-
do no caso de concluir-se pela procedência da prestação decla-
ratória. Em vista disso, defiro a medida liminar determinando
se oficie aos cadastros indicados na petição inicial, determi-
nando a suspensão da divulgação do registro de inadimplência
promovido pela requerida, no valor de R$ 207,26, até ulterior
deliberação do juízo.
Para audiência de conciliação e recebimento de defesa, desig-
no o dia 18/10/06, às 11 horas. Ante o protesto genérico pela
produção de provas, inclusive, com referência a testemunhal,
faculto o aditamento em dez dias, para a finalidade prevista no
art. 276 do CPC. Cite-se na forma requerida, utilizando-se os
formulários próprios do procedimeto sumário, em que constam
as advertências legais. Int.” -Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

85. REVISAO CONTRATUAL-715/2006-AUTO POSTO JAR-
DIM QUERENCIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A- DES-
PACHO PROFERIDO: “ 1-Acolho em parte o pedido de fls.
209/210, para que se expeça novos ofícios, em conformidade
com o determinado no despacho de fls. 198/199, observando o
CNPJ indicado às fls. 212. 2- Int.” (retirar ofícios) -Advs. PA-
TRICIA PIAZZAROLI, ANA MARIA CITTI e EVANDRA
ROSO-.

86. COBRANÇA - SUMÁRIA-781/2006-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO MONTECOR x LUIZ MANOEL MACEDO-DESPA-
CHO PROFERIDO: “1-Para audiência de conciliação e rece-
bimento de defesa, designo o dia 16/10/06, às 11? horas. 2-
Após, cite-se na forma requerida, no caso de omissão obser-
vando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 3-Observe-
se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a
defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o requerido
que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive,
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 4-Int.”(Autor cumprir o disposto no item 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez dias. -R$ 40,00) -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

87. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-784/2006-CRE-
SIO FERNANDES DE OLIVEIRA e outro x BENJAMIM AL-
VES DA CRUZ e outro-DESPACHO PROFERIDO: “1-Defiro
a assistência judiciária. 2-Para audiência de conciliação e rece-
bimento de defesa, designo o dia 25/10/06, às 09? horas. 3-
Após, cite-se na forma requerida, no caso de omissão obser-
vando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 4-Observe-
se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a
defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente os requeridos
que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive,
por estarem desacompanhados de advogado, incidirá nos efei-
tos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial. 5-Int.” (Deve a parte autora depositar as
despesas postais no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta (s) - Portaria1/04) -Advs.
AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BORTO-
LO, MARCOS CESAR VINHOTI e PEDRO RODERJAN
REZENDE-.

88. BUSCA E APREENSÃO-817/2006-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL LTDA x EDGARD
EUGENE GORJUX-”1-Provada documentalmente a alienação
fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos termos dos
arts.1º parágrafo 1º e 2º Decreto Lei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensão do bem versado no contrato.2-Efe-
tivada a medida, cite-se nos termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e
4º do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/

2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de 05
(cinco) dias contados da efetivação da liminar, efetuar o paga-
mento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe
será restituido independente de ônus; ciente, ainda, que poderá
oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, também conta-
dos da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha
se utilizado da faculdade prevista no parágrafo2º (depósito do
valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior e
desejar a restituição. 3-De acordo com o disposto no item 9.4.1
do Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, expedindo-se oportunamente o manda-
do. 4-Int. (Retirar Carta Precatória).” -Advs. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, THAIS POR-
TUGAL, CRISTIANO LUSTOSA e SANDRA REGINA
SBORZ-.

89. COBRANÇA - SUMÁRIA-823/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO HABIT. JD. NOVA EUROPA I E II x AMELIA
PRUSSMANN-DESPACHO PROFERIDO: “1-Em dez dias,
apresente o autor a matrícula da unidade condominial descrita
na inicial (fl.03); ainda, sua Convenção Condominial, a Ata da
Assembléia na qual foi eleita Síndica a Sra. Maria Helena de
Souza Miranda e, se possível, cópia dos bloquetos referentes
às taxas condominiais que estariam em atraso, notadamente,
por se tratar de elemento de prova bastante útil à matéria versa-
da na demanda. 2- Observa-se, outrossim, que o intrumento de
procuração acostado à fl. 06 foi firmado em 01 de janeiro de
2005. Considerando que o mandato de síndico é, via de regra,
de (01) um ano, é concorrente a hipótese de se encontrar venci-
do o mandato da Síndica eleita naquela oportunidade, a qual
outorga poderes ao patrono que firma a petição inicial. 3- As-
sim, evitando questionamento de ordem secundária, evidencie
o autor, ainda no prazo assinalado no item 1, a regularidade de
sua representação processual. 4- Após, atendidos os itens su-
pra, designo audiência de conciliação e recebimento de defesa
para o dia 23/10/06, às 10? horas. 5- Por conseguinte, cite-se,
por mandado, no caso de omissão observando o que dispõe o
art. 222, alínea “f”, do CPC. 6- Observe-se o contido no art.
277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser ofe-
recida em audiência, cientes a requerida que não comparecen-
do ou não apresentando defesa, inclusive, por estar desacom-
panhada de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presu-
mindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição inici-
al. Int.” (De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código de
Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, expedindo-se oportunamente o mandado). -Advs. AN-
TONIO EMERSON MARTINS e Leandro Luiz Kalinowski-.

90. COBRANÇA - SUMÁRIA-824/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIOS LYON E TOULOUSE x ZENITH ENGENHARIA
LTDA- DESPACHO PROFERIDO: “1-Em dez dias , apresente
o autor a matrícula da unidade condominial descrina na inicial
(fl.03); ainda, sua Convenção Condominial, a Ata de Assem-
bléa, na qual foi eleito Síndico o Sr. Rogério do Nascimento
Santos e, se possível, cópia dos bloquetos referentes às taxas
condominiais que estariam em atraso, notadamente, por se tra-
tar de elemento de prova bastante útil à matéria versada na de-
manda. 2- Observe-se, outrossim, que o instrumento de procu-
ração acostado à fl. 06 foi firmado em 01 de setembro de 2005.
Considerando que o mandato de síndico é, via de regra, de (01)
um ano, é concorrente a hipótese de se encontra vencido o
mandato de síndico eleito naquela oportunidade, o qual outor-
gou poderes ao patrono que fima a petição inicial. 3- Assim,
evitando questionamentos de ordem secundária, evidencie o
autor, ainda no prazo assinalado no item 1, a regularidade de
sua apresentação processual. 4- Após, atendidos os itens supra,
designo audiência de conciliação e recebimento de defesa para
o dia 18/10/06, às 10? horas. 5-Por conseguinte, cite-se, por
mandado, no caso de omissão observando o que dispõe o art.
222, alínea “f” , do CPC. 6-Observe-se o contido no art. 277,
parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida
em audiência, ciente os requeridos que não comparecendo ou
não apresentando defesa, inclusive, por estarem desacompa-
nhados de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumin-
do-se como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.
Int.” (Pagar as custas do Sr. Oficial de Justiça) -Advs. Leandro
Luiz Kalinowski e ANTONIO EMERSON MARTINS-.

91. BUSCA E APREENSÃO-834/2006-BANCO FINASA S/A
x HEMERSON RIBEIRO DE LIMA- DESPACHO PROFERI-
DO: “ 1- Não estando evidenciada a mora do devedor, confor-
me se observa à fl. 14-verso, faculto ao autor a emenda da ini-
cial, em 10 (dez) dias, para que demonstre o requerido devida-
mente em mora. Int” -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI, MA-
RIA LUCILIA GOMES, MARIA DAS GRACAS R. DE MELO
e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

92. DECLARATORIA - SUMARIA-836/2006-JOCELINO
ALVES DE FREITAS x CONDOMINIO EDIFICIO PADUA-
DESPACHO PROFERIDO: “1-Tendo em visa o protesto gené-
rico pela produção de provas, inclusive, testemunhal, faculto
ao autor o aditamento da inicial, em dez dias, para a finalidade
prevista no art. 276 do CPC. 2- Após, para audiência de conci-
liação e recebimento de defesa, designo o dia 18/10/06, às 09?
horas. 3-Cite-se na forma requerida, no caso de omissão obser-
vando o que dispõe o art. 222, alínea “f “, do CPC. 4-Observe-
se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a
defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o requerido
que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive,
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 5-Int.” -Adv. SIMONE ALVES DE FREITAS-.

93. COBRANÇA - SUMÁRIA-843/2006-CONDOMINIO
POUSADA QUATRO BARRAS x RONALDO LOURES RO-
CHA- DESPACHO PROFERIDO: “1- Em dez dias, promova o
autor a juntada de sua Convenção Condominial. 2-Após, aten-
dido o item supra, designo audiência de conciliação e recebi-
mento de defesa para o dia 30/10/06, às 10? horas. 3- Por con-
seguinte, cite-se, por mandado, no caso de omissão observando
o que dispõe o art. 222, alínea “f” , do CPC. 3-Observe-se o
contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa

deverá ser oferecida em audiência, ciente a requerida que não
comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar
desacompanhada de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. Int.” (Pagar custas do Sr. Oficial de Justiça) -Advs.
RAFAEL MARQUES GANDOLFI e Silvio Andre Brambila
Rodrigues-.

94. COBRANÇA - SUMÁRIA-844/2006-CONDOMINIO
DOM RODRIGO FLAT SERVICE x LEONE PEDRO ARLANT
e outro- DESPACHO PROFERIDO: “1- Em dez dias, promova
o autor a juntada de sua Convenção Condominial. 2- Após, aten-
dido o item supra, designo audiência de conciliação e recebi-
mento de defesa para o dia 25/10/06, às 10? horas. 3- Por con-
seguinte, cite-se, por mandado, no caso de omissão observando
o que dispõe o art. 222, alínea “f” , do CPC. 4-Observe-se o
contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecidaem audiência, ciente os requeridos que não
comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por esta-
rem desacompanhados de advogado, incidirá nos efeitos dare-
velia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 4-Int.” (Depositar despesas postais) -Adv. LUIZ
FERNANDO MARTINS ALVES-.

95. AGRAVO DE INSTRUMENTO-340343/8-BV FINANCEI-
RA S.A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x CESAR
TADEU DE LIMA-”DESPACHO PROFERIDO? “...2-Intime-
se a agravada para que apresente suas razões em 10 dias. 3-
Int.” -Adv. Diego Rubens Gottardi-.

96. BUSCA E APREENSÃO-2790/2006-BANCO FINASA S/
A x VALADARES IMOVEIS LTDA. e outro-Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-.

97. REINTEGRACAO DE POSSE-2791/2006-BANCO ITAU
S/A x LAB CATH COMERCIO DE PRODUTO-Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs.
MOISES BATISTA DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO
WERNER PEREIRA DA SILVA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA e PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA-.

98. ARROLAMENTO SUMARIO-2793/2006-GESSY THERE-
ZINHA CREMA STIVAL x NINO STIVAL-Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS-.

99. REINTEGRACAO DE POSSE-2795/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAÚ x SE-
LESTE MUSCINSKI-Petição Inicial aguarda preparo, no valor
de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. -Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BA-
GGIO e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

100. BUSCA E APREENSÃO-2796/2006-BANCO ITAU S/A
x JACKSON WILSON JACOMEL MENDES-Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, CRISTIANO BAGGIO e LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA-.

101. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-2797/2006-
MILTON JOSE DE LIMA x HAUER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.-Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 399,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento. -Adv. LORIVAL DAMA-
SO DA SILVEIRA-.
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GYSELE VIEIRA SILVA 0101 000792/2005
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0129 000246/2006

0152 000812/2006
HAROLDO WILSON BERTRAND 0131 000306/2006
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0101 000792/2005
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0030 000610/2000
HERTON JOSE RIVAS MENDES 0040 001113/2001
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0100 000675/2005
HUGO MARTINS KOSOP 0037 000797/2001
HUGO ZANELLATO 0057 000691/2003
IDELANIR ERNESTI 0079 000685/2004
IGOR DA SILVA SCHMEISKE 0150 000810/2006
INA JOSEANE OLIVEIRA DE S 0046 000512/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0159 000760/2006
IRIA EMILIA E BEZERRA BAR 0059 000776/2003
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0063 001059/2003
IVANA VIARO PADILHA 0040 001113/2001
IVO SANTO JUNIOR 0101 000792/2005
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0031 000964/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0111 001060/2005
IZABELLA CRISPILIO 0120 001475/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0083 001126/2004

0134 000399/2006
JAIR IRINEU BERNARDO 0051 000994/2002
JAIR RIBEIRO 0043 001626/2001
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0139 000499/2006
JEFERSON RICARDO LOPES SA 0018 001277/1998
JEFERSON WEBER 0095 000482/2005
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0104 000904/2005
JEFFERSON R. R. ZANETI 0067 001416/2003

0099 000668/2005
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0013 001485/1997
JENIFER LIZ W CASAGRANDE 0008 001026/1996
JOAMIR CASAGRANDE 0153 000813/2006
JOAO APARECIDO VENANCIO 0078 000503/2004
JOAO BATISTA KLEIN 0046 000512/2002

0050 000789/2002
JOAO CARLOS HEINZEN 0072 000195/2004
JOAO CARLOS MARTINS 0136 000464/2006
JOAO CASILLO 0058 000702/2003
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0145 000646/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0038 000850/2001

0110 001032/2005
JOAQUIM ALVES DE MATTOS 0009 000747/1997
JOAQUIM ANTONIO COUTINHO 0125 000057/2006
JOB FELICIANO SANTOS 0104 000904/2005
JOEL KRAVTCHENKO 0129 000246/2006
JOICE FERNANDA BORELLA 0127 000181/2006
JONATAS DIAS SOARES 0096 000496/2005
JORGE AUGUSTO DE MATOS 0101 000792/2005
JORGE CLARO BADARO 0102 000807/2005
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0037 000797/2001
JORGE MORENO DE CARVALHO 0040 001113/2001
JORGE R. RIBAS 0100 000675/2005
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0109 000980/2005
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0148 000768/2006
JOSE AUGUSTO 0109 000980/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0056 000540/2003

0090 000118/2005
JOSE CARLOS BUSATO 0088 001438/2004
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0055 001487/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0063 001059/2003

0102 000807/2005
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0109 000980/2005
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0002 000630/1989

0013 001485/1997
JOSE FRANCISCO M. DE OLIV 0058 000702/2003
JOSE HAMILTON DIAS 0016 000697/1998
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0046 000512/2002

0050 000789/2002
JOSE MADSON DOS REIS 0143 000566/2006
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0033 000444/2001
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 0013 001485/1997
JOSE OLINTO NERCOLINI 0057 000691/2003

0061 000852/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0016 000697/1998
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0022 000453/1999
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0056 000540/2003
JOSUE DIONISIO HECKE 0015 000688/1998
JUAREZ SANTANA 0019 001427/1998
JUAREZ XAVIER KUSTER 0137 000465/2006
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0041 001432/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 0032 001074/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0054 001168/2002

0097 000500/2005
JULIO CESAR BROTTO 0029 000576/2000
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0052 001100/2002
KAREN CIBELE WITT DE ALME 0040 001113/2001
KAREN DALA ROSA 0116 001315/2005
KARIN KASSMAYER 0094 000473/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0074 000272/2004

0084 001180/2004
0142 000548/2006

KEITY SUTO TROMBELI BUSCA 0101 000792/2005
KELLY CRISTINA WORM 0098 000606/2005

0125 000057/2006
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0031 000964/2000
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0083 001126/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0084 001180/2004
LEANDRO SOUZA ROSA 0135 000440/2006
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0038 000850/2001
LEILA MIRANDA 0016 000697/1998
LEODOLINDO LUIZ DE HOLEBE 0123 000023/2006

LEONARDO DA COSTA 0027 000324/2000
0041 001432/2001

LEONTINA MION GUARIZA 0093 000456/2005
LIA ELIZABETH FARIA FRANC 0124 000033/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0166 000767/2006
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0011 001188/1997
LOLINNA CHAN 0034 000739/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0060 000832/2003

0063 001059/2003
LUCIANA DRIMEL DIAS 0100 000675/2005
LUCIANA REGINA DOS REIS 0063 001059/2003
LUCIANA RICCHETTI 0017 001018/1998
LUCIANE LAWIN 0009 000747/1997

0014 000101/1998
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0139 000499/2006
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0116 001315/2005
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0040 001113/2001
LUIS CESAR RIBEIRO 0069 000152/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0046 000512/2002
LUIS FERNANDO DE QUEIROZ 0092 000437/2005
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0013 001485/1997
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0136 000464/2006
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0036 000782/2001
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0110 001032/2005
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE C 0086 001299/2004
LUIZ CARLOS BARRETO 0134 000399/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0022 000453/1999
LUIZ CARLOS FRANCO 0054 001168/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0046 000512/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0035 000752/2001

0123 000023/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0002 000630/1989

0013 001485/1997
0016 000697/1998

LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0024 000885/1999
LUIZ GASTAO LOPES BORIO 0058 000702/2003
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0023 000475/1999

0051 000994/2002
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0115 001302/2005
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0094 000473/2005
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0056 000540/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0128 000243/2006
LUIZ ROBERTO FELIX 0064 001212/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0046 000512/2002

0056 000540/2003
0111 001060/2005

MABEL FLORIO REAL 0032 001074/2000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0136 000464/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0053 001109/2002

0120 001475/2005
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0023 000475/1999
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0013 001485/1997
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0015 000688/1998
MARA REGINA MACENTE 0003 000542/1991
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0030 000610/2000
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0090 000118/2005
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0038 000850/2001

0076 000403/2004
0111 001060/2005

MARCELO BALDASSARRE CORTE 0109 000980/2005
MARCELO CESAR PADILHA 0124 000033/2006
MARCELO DE OLIVEIRA 0008 001026/1996
MARCELO FERNANDES POLAK 0158 000759/2006
MARCELO JOSE CISCATO 0030 000610/2000
MARCELO LOPES SALOMAO 0152 000812/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0077 000485/2004

0117 001316/2005
MARCELO MARQUARDT 0100 000675/2005
MARCELO MOREIRA 0016 000697/1998
MARCELO MUZEKA 0061 000852/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0054 001168/2002
MARCELO RORATO CHICONELLI 0057 000691/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0144 000609/2006
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0023 000475/1999
MARCIA BEATRIZ MILANO CEN 0050 000789/2002
MARCIA CHRISTINA M. DE OL 0058 000702/2003
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0005 000902/1995
MARCIA S. BADARO 0063 001059/2003

0102 000807/2005
MARCIA SIMONE SACAGAMI 0081 000813/2004
MARCIA WORMSBECKER 0101 000792/2005
MARCIA ZANIN 0055 001487/2002
MARCIO ALEXANDRE MALFATTI 0061 000852/2003
MARCIO BRITTO COSTA 0026 000305/2000
MARCIO RUBENS PASSOLD 0009 000747/1997

0014 000101/1998
0019 001427/1998

MARCO ANTONIO GUIMARAES 0075 000382/2004
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0112 001126/2005
MARCOS ALVES DA SILVA 0102 000807/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0024 000885/1999

0086 001299/2004
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 0009 000747/1997
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0012 001370/1997
MARCUS VINICIUS LOBREGAT 0026 000305/2000
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0056 000540/2003

0060 000832/2003
0063 001059/2003

MARIA AMELIA RIBEIRO PORT 0040 001113/2001
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 0043 001626/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0056 000540/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0065 001293/2003

0082 000820/2004
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0058 000702/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0056 000540/2003
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0023 000475/1999

0051 000994/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0053 001109/2002
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0027 000324/2000

0041 001432/2001
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0056 000540/2003

0060 000832/2003
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0049 000761/2002

MARIZ MENDES MAY 0016 000697/1998
0140 000536/2006

MARLI TEREZINHA D AVILA C 0013 001485/1997
MAURICIO CORTES CHAVES 0081 000813/2004
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0023 000475/1999

0051 000994/2002
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0040 001113/2001
MAURICIO SIBUT BASSETTI 0030 000610/2000
MAURO ALEXANDRE ARAUJO KR 0086 001299/2004
MAURO CURY FILHO 0065 001293/2003

0068 001580/2003
0082 000820/2004
0163 000764/2006

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0065 001293/2003
0082 000820/2004

MAX WILSON HERTZOG 0096 000496/2005
MAYLIN MAFFINI 0084 001180/2004
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0060 000832/2003
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0081 000813/2004
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 0091 000408/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0056 000540/2003
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0038 000850/2001
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 0050 000789/2002
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0147 000681/2006
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0002 000630/1989
MONICA CRISTINA BIZINELI 0056 000540/2003
MONICA RIEKES MAJEWSKI 0040 001113/2001
MOYSES GRINBERG 0060 000832/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0056 000540/2003
NATAN DIAS SANTIAGO 0064 001212/2003
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0001 018566/1986
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0039 000999/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0157 000819/2006
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0042 001521/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 0056 000540/2003
NEY BRODBECK MAY 0140 000536/2006
NIVALDO MIGLIOZZI 0104 000904/2005
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0027 000324/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 0056 000540/2003
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0078 000503/2004
OSCAR RAMON ABADIE 0041 001432/2001
OSVALDIR NODARI 0058 000702/2003
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 0137 000465/2006
OSVALDO LUIZ MACHADO JUNI 0043 001626/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0160 000761/2006

0161 000762/2006
PATRICIA CASILLO SENFF 0058 000702/2003
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0098 000606/2005
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0029 000576/2000
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0040 001113/2001
PATRICK G. MERCER 0100 000675/2005
PATRICY MILENA SANCHES CA 0041 001432/2001
PAULO ANGELIN RAMOS 0147 000681/2006
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0070 000175/2004
PAULO MANOEL VALERIO 0134 000399/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0001 018566/1986

0042 001521/2001
0140 000536/2006

PAULO ROBERTO JENSEN 0028 000537/2000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0023 000475/1999
PAULO SERGIO NOWACKI 0056 000540/2003
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0149 000779/2006
PAULO VINICIUS DE BARROS 0036 000782/2001
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0069 000152/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0097 000500/2005
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0007 001340/1995
PEDRO MACENTE 0003 000542/1991
PEDRO RODERJAN REZENDE - 0046 000512/2002
PETRUS TYBUR JUNIOR 0013 001485/1997
RAFAEL FURTADO MADI 0026 000305/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0065 001293/2003

0089 000037/2005
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0029 000576/2000
REGIS TOCACH 0056 000540/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0020 001540/1998
RENATA CHRISTINA M. DE O. 0058 000702/2003
RENATA REBELO LIMA 0038 000850/2001
RENATA SILVA CASSIANO 0101 000792/2005
RENATO LAURI BREUNIG 0096 000496/2005
RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO 0086 001299/2004
RENE ARIEL DOTTI 0029 000576/2000
REYNALDO ESTEVES 0066 001354/2003
RICARDO KEY SAKAGUTI WATA 0020 001540/1998
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0063 001059/2003
ROBERTO ELIAS ASSAD 0134 000399/2006
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0108 000968/2005
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0008 001026/1996
RODRIGO GHESTI 0053 001109/2002
RODRIGO GUIMARAES 0108 000968/2005
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0038 000850/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0029 000576/2000

0042 001521/2001
0049 000761/2002

ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0006 001003/1995
ROGERIO GALLI BERARDI 0081 000813/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0009 000747/1997

0014 000101/1998
ROSANGELA MARIA LUCINDA 0146 000658/2006
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0039 000999/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0160 000761/2006

0161 000762/2006
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0095 000482/2005
SADI BONATTO 0044 001638/2001

0138 000497/2006
SAMANTA PINEDA STNISCHESK 0010 001155/1997
SAMIR EL HAJJAR 0025 000259/2000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0015 000688/1998
SANDRA BERTIPAGLIA 0167 000768/2006
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0038 000850/2001
SANDRO RAFAEL BONATTO 0063 001059/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0058 000702/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0056 000540/2003
SEBASTIAO VERGO POLAN 0069 000152/2004
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SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0010 001155/1997
SERGIO GONZALEZ 0040 001113/2001
SERGIO MACEDO SALDANHA 0049 000761/2002
SERGIO NEY GUELLAR TRAMUJ 0075 000382/2004
SERGIO SAYAO LOBATO 0122 000014/2006
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0009 000747/1997
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0029 000576/2000
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0065 001293/2003
SILVIO BRAMBILA 0089 000037/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0080 000767/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0056 000540/2003
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0040 001113/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0058 000702/2003
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0023 000475/1999

0051 000994/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0061 000852/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0058 000702/2003
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0105 000918/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0008 001026/1996
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0046 000512/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0021 000192/1999

0039 000999/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0118 001379/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0046 000512/2002

0056 000540/2003
TERESA C. DE ARRUDA A. WA 0111 001060/2005
TOBIAS DE MACEDO 0098 000606/2005

0125 000057/2006
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0002 000630/1989
UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS 0026 000305/2000
URSULLA ANDREA RAMOS 0023 000475/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0009 000747/1997

0014 000101/1998
0019 001427/1998
0134 000399/2006

VALMIR SCHREINER MARAN 0032 001074/2000
VANDERLEI LUIS DOS REIS T 0134 000399/2006
VANESSA DE MATTOS MORENO 0021 000192/1999

0039 000999/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0074 000272/2004

0084 001180/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0063 001059/2003
VICTOR A. A. BOMFIM MARIN 0020 001540/1998
VITOLDO JOSE SIEDLECKI 0001 018566/1986
VITOR CESAR BONVINO 0052 001100/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0056 000540/2003
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0115 001302/2005
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0116 001315/2005
WILSON BENINI 0070 000175/2004
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0065 001293/2003
WINICIUS RUBELE VALENZA 0070 000175/2004
ZORAIDE SANTANA LIMA 0107 000967/2005

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18566/1986-
KURTE MAD. E CONST. CIVIL LTDA x BOITE SIRIUS
NYGTH CLUB- Para análise do pleito de necessidade e cabi-
mento da desconsideração da personalidade jurídica, é neces-
sário se estabelecer o contraditório, com ampla defesa daquele
cujo patrimônio possa vir a ser atingido pela medida, caso de-
ferida. Assim sendo, citem-se os sócios para querendo, ofere-
cem defesa ao pedido de fls. 237 e seguintes. providenciar o
solicitado às fls. 257.-Advs. ELISEU GARBIN, NELIO AN-
TONIO UZEYKA JUNIOR, PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA, DIOGO MATTE AMARO e VITOLDO JOSE SIED-
LECKI-.

2. COBRANCA (SUMARISS)-630/1989-
COND.CONJ.MORADIAS ITATIAIAS IV e outro x ISAMEL
ALELUIA e outro-... Manifeste-se o requerente, impulsionan-
do o feito. -Advs. TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI-.

3. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-542/1991-RODRI-
GO MOREIRA TEIXEIRA x ALBARY ZILLI-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. PEDRO MACENTE, MARA
REGINA MACENTE e ALBARY ZILLI-.

4. COBRANCA (SUMARISS)-990/1992-SUPER SOLDA ELE-
TRODOS E EQUIP.LTDA x PAULO ROBERTO DA COSTA-
... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Adv.
DUILIO SANTOS SOARES-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-902/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x GUAM AGRO INDUSTRIAL LIMI-
TADA e outros- Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme
pleiteado às fls. 512.-Advs. ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA, CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA, DOR-
VAL MACEDO SIMOES, DORVAL ANGELO CURY SIMO-
ES, MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES e ELISON
LUIZ CALEGARI-.

6. DESPEJO-1003/1995-ILDO EDSON BOING x FABIO
ROBERTO DE MOURA E OUTROS-Preparadas as custas,
voltem conclusos. -Advs. EMILIANO GOMES DE BRITO,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, ROGERIO DE
SOUZA CHEDID e CLAUDIO PISCONTI MACHADO-.

7. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1340/1995-ELBIO
FERREIRA DA SILVA x INDUSTRIA E COMERCIO BW
LTDA. e outro- Requeiram as partes o que entender de direito
em cinco dias.-Advs. ELIR APª DA SILVA GUGELMIN, ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS, DIONISIO SABATOSKI e
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS-.

8. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1026/1996-VIDEO
BRASIL LOCADORA LTDA x JACQUES KOHANE- Aos in-
teressados acerca do calculo de fls. 527/542.-Advs. ADRIANO
DE OLIVEIRA, DYRCE GROSSI, MARCELO DE OLIVEI-
RA, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANDREIA
CUNHA, JENIFER LIZ W CASAGRANDE, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CAROLINE GARCE-

TE RAMOS, TARCISIO ARAUJO KROETZ e RODRIGO
COSTENARO CAVALI-.

9. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-747/1997-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A x JOSE DE JESUS MAINAR-
DES GUERREIRO- Aguarde-se a juntada da carta precatória.-
Advs. SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA, JOAQUIM
ALVES DE MATTOS, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
ARNALDO APARECIDO CORACAO, LUCIANE LAWIN,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, CELIA MAZZA-
GADI e MARCOS CEZAR BERNEGOSSI-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/1997-JO-
VINO CEMBALISTA x PINTURA DE OURO RECUPERA-
CAO DE VEICULOS LTDA e outro-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos. -Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, SER-
GIO ANTONIO NEIVA VIEIRA, ABEL ANTONIO REBELLO
e SAMANTA PINEDA STNISCHESK-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1188/1997-ENI-
DETE BENDA STOCLOSKA x ALVARO LUIZ DUARTE-
Retirar ofício.-Advs. ELIANE MARIA MARQUES e LISIMAR
VALVERDE PEREIRA-.

12. DECLARATORIA-1370/1997-EVERLIN FARIAS DIAS x
BERMAN S/A ENG.CONSTRUCOES/ CONST.GUSTAVO
BERMAN- Aos interessados acerca do laudo de avaliação.-
Advs. MARCUS VENICIO CAVASSIN e ADILSON LUIS
FERREIRA-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1485/1997-JUS-
SARA CARATA MAIO x FRANCISCA LOPES PROHMANN-
Recolhida a taxa devida, oficie-se para levantamento da pe-
nhora.-Advs. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, MARLI TEREZINHA D AVILA
CARGNIN, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIE-
MI OTA, PETRUS TYBUR JUNIOR, JEFFERSON SAKAI
PINHEIRO, MANOEL BORBA DE CAMARGO e JOSE NO-
GUEIRA DOS SANTOS-.

14. APREENSAO E DEPOSITO-101/1998-COMPASS-INVES-
TIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x JOAQUIM BOR-
GES DOS SANTOS- Aguarde-se por cento e oitenta dias con-
forme pleiteado.-Advs. ARNALDO APARECIDO CORACAO,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, LUCIANE LAWIN, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-688/1998-BAN-
CO DO PROGRESSO S.A x LAURO ROBERTO GONCAL-
VES DE CASTRO- Aos interessados acerca do calculo de fls.
281/283- R$ 955.431,78.-Advs. ADAUTO VIANNA DINIZ,
JOSUE DIONISIO HECKE, ANTONIO JOSE DA LUZ AMA-
RAL FILHO, ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR, SA-
MUEL DE SOUZA RODRIGUES e MANOEL RODRIGUES
DE MATOS NETO-.

16. COBRANCA (SUMARISS)-697/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TAMBAU II x JOSE ALBANES
MARTINS-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES AL-
VES, MARIZ MENDES MAY, ANESIO ROSSI JUNIOR, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, CASSIANO ROBERTO LAN-
GER, LEILA MIRANDA, JOSE HAMILTON DIAS e MAR-
CELO MOREIRA-.

17. RESCISAO DE CONTRATO-1018/1998-APARECIDO
XAVIER RAMOS x CAIXA FORTE EMP. IMOBILIARIOS
LTDA- Manifestem-se as partes sobre o contido às fls. 403 e
seguintes.-Advs. GERALDO MOCELIN, FERNANDA GAR-
CIA ROCHA, ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e LUCIA-
NA RICCHETTI-.

18. ALVARA JUDICIAL-1277/1998-TERESA PEREIRA DOS
SANTOS LOURENCO e outro x - Intime-se a parte autora di-
ante do contido na cota ministerial de fls. 273.-Advs. AFONSO
CELSO NUNES e JEFERSON RICARDO LOPES SALDA-
NHA-.

19. REVISAO DE CONTRATO-1427/1998-JOEL SCHMIDT
x GM LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. e
outro-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. JUAREZ
SANTANA, FELIPE CAZUO AZUMA, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MAR-
CIO RUBENS PASSOLD-.

20. NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1540/1998-
ESPOLIO DE LIU LOP KEE e outro x BANCO BRADESCO
S/A-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da partepara manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em
raz o da solicitação para complemento dascustas do sr. meiri-
nho. -Advs. VICTOR A. A. BOMFIM MARINS, RICARDO
KEY SAKAGUTI WATANABE, DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

21. ORDINARIA-192/1999-ABILIO MACHADO NIECE x
AMMAGI CONSTRUCOES LTDA- Indefiro o pedido de blo-
queio, vez que tal figura inexiste no ordenamento jurídico. Pre-
tendendo a penhora sobre o indicado às fls. 669 recolhida a
taxa devida, diligencie-se.-Advs. FERNANDO CESAR FER-
REIRA DE SOUZA, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e
VANESSA DE MATTOS MORENO-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1999-
FRANCISCO PEDROSO DE MORAES x PELICANO SERI-
GRAFIA E PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA- Intime-se
a parte exequente, diante do contido às fls. 146.-Advs. JOSE-
VAL JORGE PEDROSO DE MORAES e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1999-IN-
GRID L. HONCZARYK x ULYSSES DA SILVA AZEVEDO
FILHO- Aguardando preparo das custas do contador R$ 41,58.-
Advs. MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI, ANA CAROLI-
NA ABELARDINO DA SILVA, MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS, LUIZ GUILHERME DA VEIGA, MARIA-
NA DOMINGUES DA SILVA, SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR e URSULLA ANDREA RAMOS-.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO-885/1999-CLEUZA GUI-
LARDI ZONARI x TERPLAN S/A EMPRE. FLOREST. AGR.
E SINESIO ZONARI-Preparadas as custas, voltem conclusos.
-Advs. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-.

25. ARROLAMENTO-259/2000-NEUSA MARGARETE PE-
REIRA DALL AGNOL e outros x ESPOLIO DE JAIME DALL
AGNOL- Intimem-se os interessados, diante do contido às fls.
48.-Adv. SAMIR EL HAJJAR-.

26. ORDINARIA-305/2000-SERGIO NICOLAU NASSER
RICARDI x LUCIANO GHILARDI-Intime-se o devedor, na
pessoa de seu advogado, através de Diário da Justiça, para sa-
tisfazer o débito espontaneamente, em quinze dias, nos termos
do artigo 475-J “caput” do Código de Processo Civil, sob pena
de, havendo requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá
prevista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do
parágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer
impugnação, no prazo de quinze dias. -Advs. MARCUS VINI-
CIUS LOBREGAT, MARCIO BRITTO COSTA, RAFAEL
FURTADO MADI, UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JR.,
DANIEL BARBOSA MAIA, AIMORE OD ROCHA e GIULI-
ANO OD ROCHA-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/2000-TE-
LECENO S/C INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA x
LUIZ HAMILTON SABOIA e outro-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos. -Advs. NORANE ADELINA ESPINDOLA
CALLIARI, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA e LEO-
NARDO DA COSTA-.

28. ARROLAMENTO-537/2000-DIVA WALLBACH TIZZOT
e outros x ESPOLIO DE CICERO TIZZOT FILHO- Intime-se
a parte autora para providenciar o solicitado através da cota
ministerial de fls. 389.-Advs. ANDRE GUILHERME ZAIA,
PAULO ROBERTO JENSEN, CANDIDO MATEUS MOREI-
RA BOSCARDIN, CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO e
CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO-.

29. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-576/2000-PAL-
MIRO WOIESAK e outro x EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S/A- Preliminarmente, intime-se a parte sucumbente para
que satisfaça volutnariamente a obrigação, sob pena de prosse-
guimento da execução, nos termos do pedido de fls. 240 e se-
guintes, acrescido o valor da multa estatuída pela Lei 11232/05
e demais consectários legais.-Advs. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, CAROLINA TARASKA, REGIANE ANTUNES
DEQUECHE, ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMIN-
GUES NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROT-
TO e SIBELE PACHECO LUSTOSA-.

30. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-610/2000-MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER x ONEDIO CARDO-
SO- Decisão de fls. 707/708: Recebo os embargos declaratóri-
os de fls. 699 e seguintes, eis que adequados e tempestivos.
Cabe um pedido de escusas à parte, eis que realmente o nome
correto é Mara e não Maria, conforme constou. A questão refe-
rente à revogação da gratuidade da justiça foi objeto de apreci-
ação e fundamentação na sentença, não sendo o caso de modi-
ficação, eis que não houve omissão ou contradição. Desejando
a autora reverte-la deverá manejar o recurso apropriado, apela-
ção, eis que os embargos declaratórios não possuem cunho in-
fringente, salvo em casos especiais, dentre os quais não se en-
quadra a situação presente. Perceba a autora que o documento
expressamente mencionado na decisão, aquele que se vê as fls.
687, revela que possui a pretendende a gratuidade, veículo au-
tomotor, imóvel e conta bancária ou de investimento, se tratan-
do de pessoa física com curso superior, tanto que atuou em
causa própria. Salvo melhor juízo, a gratuidade deve ser asse-
gurada à maioria esmagadora da população que não possui tais
bens de raiz eluta diariamente, sim, para obter seu sustento.
Quanto à correção monetária, trata-se de atualização do capi-
tal, cuja menção pelo juízo é desnecessária, porquanto sua im-
posição decorre de lei e, no respeitante aos juros, realmente
deve haver previsão legal na setnença, o que não aconteceu.
Fixo, portanto, juros moratórios civis incidentes desde a cita-
ção inicial. Os honorários arbitrados obedeceram ao princípio
da equidade, conforme constou às fls. 695/696, incumbindo à
embargante,caso deseje sua majoração, busca-la em sede re-
cursal. Acolho parcialmente, portanto, os embargos, para de-
clarar a sentença na forma da fundamentação supra. Averbe-se
a margem do registro, inclusive a retificação do nome do re-
querente. Decisão de fls. 714: Recebo os embargos declaratóri-
os de fls. 709/713 para discussão, eis que adequados e tempes-
tivos. A pretensão da embargante, na realidade, é de alteração
do julgado, com base em nova abordagem fatico probatória e
não obtenção de declaração acerca de omissão ou contradição.
A decisão foi prolatada e fundamentada, havendo em seu bojo
os elementos de convicção norteadoras do desenlace e após a
regular interposição de embargos declaratórios, mereceu parci-
al acolhida. Conforme já fora dito anteriormente, as razões dos
embargos, na realidade, cabem em sede de apelação, porquan-
to à Superior Instância, incumbirá mante-la ou não. Repilo-os
portanto.-Advs. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER,
HENRIQUE SCHNEIDER NETO, MAURICIO SIBUT BAS-
SETTI, MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA
PETRI e ADILSON MENAS FIDELS-.

31. COBRANCA (ORDINARIA)-964/2000-MIRIS BERTASI

DAL TOSO x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-
se o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de
quinze (15) dias... -Advs. LAURO ANTONIO SCHLEDER
GONCALVES, EMANUELA CATAFESTA, ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN e ELIANI GARCIES CHOTI-.

32. ARROLAMENTO-1074/2000-PEDRO GUILHERME
SCHMIDT JUNIOR e outros x ESPOLIO DE CARMEM GON-
ZALEZ SCHMIDT e outro- Intime-sea pate autora para provi-
denciar o solicitado através da cota ministerial de fls. 147.-
Advs. VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEH-
LEN, MABEL FLORIO REAL e ANDERS FRANK SCHAT-
TENBERG-.

33. ALVARA JUDICIAL-444/2001-ELOIR NEPPEL e outros
x ESPOLIO DE JOSE FERREIRA DA ROCHA- Aguardando
preparo das custas R$ 410,95.-Advs. JOSE MANOEL DE
MACEDO CARON JUNIOR, GENTIL ALMEIDA CAMPOS
e CLEOSNY SLOMPO-.

34. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-739/2001-NEI CAR-
LOS ROCHA DIETERICH x NEUSA DO AMARAL e outro-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado às
fls. 159/160.-Adv. LOLINNA CHAN-.

35. MONITORIA-752/2001-COOPERFORTE
C.E.C.M.F.I.F.P.FEDERAIS LTDA. x LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o fei-
to. -Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA-.

36. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-782/2001-ELI-
AS DA SILVA x PROSPECTA FACTORING LTDA- Aguar-
dando preparo das custas R$ 20,10. -Advs. LUIZ ALBERTO
GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, FLAVIO
WARUMBY LINS e PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-797/2001-
FRANCESCO ANTONIO IGNELZI x ALEXIOS DIMITRE
GEORGAKOPOULOS e outros- Intime-se a parte executada,
diante do contido às lfs. 86.-Advs. JORGE LUIZ KOSOP
NETO, HUGO MARTINS KOSOP e BOLESLAU SLIVIANY-
.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-850/2001-PE-
DRO SERGIO CERAVOLO x CLEOLI MUNHOZ SIMAS e
outro- Recolhida a taxa devida, proceda-se a consulta através
do sistema Bacen Jud. Indefiro a expedição de ofício ao regis-
tro imobiliário, considerando que tal diligência poderá ser efe-
tuada pela própria parte. -Advs. MIGUEL CAVALI MIRAN-
DA, EMERSON LUIS DE MELO, MARCELO ARTHUR M.
FERNANDES, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZO-
TI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO,
RENATA REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA, RODRIGO THOMAZINHO COMAR e LEILA CRIS-
TINA ROJAS GAVILAN VERA-.

39. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-999/2001-ESPO-
LIO DE ANA MARIA NOGAROLLI MANZOCHI e outro x
DAMA IMOVEIS S.C LTDA- Aos interessados diante da in-
formação de fls. 461 do sr. contador.-Advs. TATIANA SCH-
MIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO,
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES
PETRECHEN-.

40. INDENIZACAO-1113/2001-CARLOS ALBERTO DI
AGUSTINI x TIC TRANSPORTES- Aguarde-se a realização
da audiência.-Advs. SERGIO GONZALEZ, MARIA AMELIA
RIBEIRO PORTILHO, HERTON JOSE RIVAS MENDES,
KAREN CIBELE WITT DE ALMEIDA, ALEX WILSON DU-
ARTE FERREIRA, JORGE MORENO DE CARVALHO, FER-
NANDO MUNHOZ RIBEIRO, LUIS CESAR ESMANHOT-
TO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE FONSE-
CA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVANA VI-
ARO PADILHA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, MONI-
CA RIEKES MAJEWSKI, FRANCISMERY MOCCI, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, EDGAR KINDERMAN SPECK e PATRICIA VA-
NESSA MARAN VIEIRA-.

41. REPARACAO POR DANOS MORAIS-1432/2001-LEO-
NICE KELLER ABADIE x BRASIL TELECOM S.A.-Aguar-
de-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada sendo
requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -
Advs. OSCAR RAMON ABADIE, LEONARDO DA COSTA,
JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, PATRICY
MILENA SANCHES CALLIARI, MARINA BASTOS DA POR-
CIUNCULA e FERNANDA REIS ROSSATO-.

42. REPETIÇAO DE INDEBITO-1521/2001-PEDRO RIBAS
WERNER e outro x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-
FABRICADAS LTDA-De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da partepara manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, re-
sultar negativa, ou em raz o da solicitação para complemento
dascustas do sr. meirinho. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA,
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. PEPLOW, PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

43. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1626/2001-SCHE-
RER E SCHERER DISTRIBUIDORA LTDA x WANDERSON
RODRIGUES- Cumprida a decisão hoje lançada nos autos em
apenso, e trasladado o recibo para os presentes autos, ouça-se
o exequente. -Advs. MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO D
ECA, EDNA PEREIRA RODRIGUES, CHRISTINE MACHA-
DO BOEING, OSVALDO LUIZ MACHADO JUNIOR e JAIR
RIBEIRO-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1638/2001-DAB
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CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x STEPHANE
COMERCIO E DECORACAO LTDA- Aguarde-se por trinta
dias conforme pleiteado.-Advs. FERNANDO JOSE BONAT-
TO e SADI BONATTO-.

45. EMBARGOS DO DEVEDOR-1659/2001-CAIXA FORTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x APARECI-
DO XAVIER RAMOS-Renove-se a initmação do procurador
judicial da parte autora, via diário da justiça, para informar o
atual endereço de seu cliente em cinco dias. Não havendo aten-
dimento, intime-se-o pessoalmente, devendo arcar com as des-
pesas da diligência, no ato da mesma. -Advs. ELADIO PINHEI-
RO LIMA JUNIOR, GERALDO MOCELIN e FERNANDA
GARCIA ROCHA-.

46. OBRIGACAO DE FAZER-512/2002-ANA RITA WEINERT
x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA e outro-
Intime-se a ré para que satisfaça voluntariamente a execução
dos honorários no prazo de quinze dias sob pena de, havendo
pedido expresso do exequente, incidir multa instituída pela Lei
11232/05 ou para que, querendo, ofereça a impugnação que
tiver em igual prazo. Se a ré foi citada para execução da multa
e não realizou o pagamento e, até a presente data não foram
localizados bens passíveis de penhora, incumbe a exequente
realizar diligências para a satisfação de seu crédito. Defiro as-
sim, o prazo de sessenta dias para tais diligências, conforme
requerido.-Advs. JOSE HERIBERTO MICHELETO, JOAO
BATISTA KLEIN, GERMANO LAERTES NEVES, INA JO-
SEANE OLIVEIRA DE SOUZA, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO, TATIANA FEIO DE
LEMOS GERHARD, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, ANDRE LUIZ CALVO, PEDRO RO-
DERJAN REZENDE - OAB 36792 e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

47. DECLARATORIA-566/2002-LARANGEIRA MENDES S/
A e outros x NICOLAU AUN JUNIOR e outros-Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Ha-
vendo, apresentem propostas concretas, com valores atualiza-
dos e discriminados, se for o caso. -Advs. ADILSON LUIZ
FERREIRA FILHO, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENA-
MON, FERNANDA KALEGARI e CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER-.

48. COBRANCA (SUMARISS)-702/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x DARIO JOSE SALES-
Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias. -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-.

49. COBRANCA (SUMARISS)-761/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO DONA LEONOR DE CAMPOS x MOUTIH
IBRAHIM e outro- Aos interessados acerca do contido às fls.
383 e conta de fls. 384 - R$ 1.684,32.-Advs. ROGERIA DOT-
TI DORIA, MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, SERGIO
MACEDO SALDANHA e DESIREE TANAKA BIAZETTO
FENDT-.

50. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-789/2002-JOSE OLI-
VEIRA DA SILVA L x PRONTO SOCORRO DA CLINIHAU-
ER e outro- Vistos, etc... julgo improcedente o pedido deduzi-
do ... condeno o autor ao pagamento das custas do processo
bem como dos honorários dos advogados dos réus que a vista
do art. 20.... arbitro em 20% sobre o valor da causa, corrigido,
a cada um. Suspendo a exigibilidade da sucumbênica eis que se
trata de parte beneficiária da gratuidade da justiça, na forma da
Lei 1060/50.-Advs. ELENI JULIATO PIOVESAN, MIRIAM
ANGELA CAVALHEIRO, JOSE HERIBERTO MICHELETO,
GERMANO LAERTES NEVES, JOAO BATISTA KLEIN,
ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS e MARCIA BEA-
TRIZ MILANO CENTA-.

51. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-994/2002-MARCIO
HELLMUTH HARDER x ALEXANDRA DE OLIVEIRA BEN-
TO MORAIS- Retirar carta precatória.-Advs. MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIZ GUILHERME DA
VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIA-
NA DOMINGUES DA SILVA, SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE e JAIR IRINEU BERNARDO-.

52. MONITORIA-1100/2002-CIRASA COMERCIO E IND.
RIOPRETENSE DE AUT. S/A x AQUILES PEDRO REGUE-
LIN- Aguardando preparo das custas R$ 14,70.-Advs. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

53. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1109/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x VEPLAN EMPREEND. TRANSP.
LOCACAO- Providenciar o solicitado às fls.295.-Advs. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, RODRIGO GHESTI, ADEL EL TASSE e AHMAD
MOHAMAD EL TASSE-.

54. PRESTACAO DE CONTAS-1168/2002-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA e outro x
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A- Recebo os embar-
gos declaratórios de fls. 523/533 para discussão, eis que ade-
quados e tempestivos. Malgrado sua extensa fundamentação,
embora realmente tenha se verificado a omissão, no mérito,
não merecem provimento. Além da afirmativa do embargante,
de que não é crível que a instituição financeira, de grande por-
te, tivesse se enganado na tentativa de cobrança, nenhuma pro-
va se ve de que tal não ocorreu. A sumula 159 do c. STF...
Perceba-se que a questão, ademais, é ainda nos dias de hoje,
questionada em quase todos os tribunais superiores do país,
não havendo, destarte, como se acolher a alegação de má fé,
que deve restar cumpridamente demonstrada. Aliás, a rigor, a
sanção somente teria cabimento caso houvesse tentativa de co-
brança, o que, é bom que se diga, não ocorreu. Acolho, portan-
to, os embargos, para declarar a sentença, conforme fundamen-
tação supra, mas, sem modificá-la, quanto à questão de fundo.
Averbe-se a margem do registro.-Advs. LUIZ CARLOS FRAN-

CO, MARCELO OLIVA MURARA e JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1487/2002-PO-
LLOSHOP PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
x FASHION NABLE COMERCIO DE ROUPAS LTDA- Reco-
lhida a taxa devida, oficie-se à Receita Federal e proceda-se a
consulta através do sistema Bacen Jud.-Advs. JOSE CARLOS
LARANJEIRA e MARCIA ZANIN-.

56. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-540/2003-MARINA FI-
LOMENA DE SOUZA x OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO e outros- Recebo os embargos
declaratórios de fls. 222/223 para discussão, eis que adequa-
dos e tempestivos. Realmente, às fls. 171/177 se veem os docu-
menots referentes à aertura da conta da autora, razão pela qual
acolho os embargos para fazer constar da parte dispositiva da
sentença, ao inves de “... com exceção do último réu que, de
pronto, os apresentou” o seguinte: “ com exceção dos dois últi-
mos réus, que os apresentaram.”-Advs. NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MA-
RIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERET-
TA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, PAULO SER-
GIO NOWACKI, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIO BRASILIO ES-
MANHOTTO FILHO, MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDI-
DO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, EDUARDO
PENA DE MOURA FRANCA, ODECIO LUIZ PERALTA,
MONICA CRISTINA BIZINELI, DANTE MANOEL PROEN-
CA JUNIOR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO-.

57. REPARACAO POR DANOS MORAIS-691/2003-CLAU-
DIO JOSE LIMA x MARCIO TEIXEIRA BASTOS- Vistos,
etc... julgo extinto o presente feito, com julgamento do merito,
o que faço com fundamento no artigo 269 III do CPC.... Custas
de lei, resslavada a exigibilidade, nos termos do artigo 12, da
Lei 1060/50.-Advs. DARCI JOSE FINGER, HUGO ZANELLA-
TO, MARCELO RORATO CHICONELLI e JOSE OLINTO
NERCOLINI-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-702/2003-SON-
DOTECNIA ENGENHARIA DE SOLOS S/A x FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMERCIO- Aguar-
de-se por sessenta dias conforme pleiteado.-Advs. JOSE FRAN-
CISCO M. DE OLIVEIRA, CLAUDIA LOPES BORIO DI
LUCCA, RENATA CHRISTINA M. DE O. DLUHOSCH, LUIZ
GASTAO LOPES BORIO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, MAR-
CIA CHRISTINA M. DE OLIVEIRA, JOAO CASILLO, MA-
RIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, SI-
MONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO SEN-
FF, CLEBER MARCONDES e SAULO BONAT DE MELLO-
.

59. MONITORIA-776/2003-HOLCIM BRASIL S/A x FILHOS
DE HENRIQUE MEHL INDUSTRIA E COMERCIO S/A-
Manifeste-se a parte autora acerca do contido às fls. 186. -Advs.
GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZERRA BARBIE-
RI, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR e ANTONIO
LUIZ PEREIRA JUNIOR-.

60. ORDINARIA DE INDENIZACAO-832/2003-SILVESTRE
KAVALKIEVCZ x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA-Aguarde-se por trinta dias manifestacao acerca do inte-
resse na execucao do julgado. Nada sendo requerido, com as
baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. MOYSES
GRINBERG, FERNANDO GERLACH, EMERSON J. DA SIL-
VA, CAIO ANTONIETTO, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MA-
RIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO, MARIA AMELIA
C. MASTROROSA VIANNA, MICHELE TATIANE SOUTO
COSTA e CAIO ANTONIETTO-.

61. ORDINARIA-852/2003-LAURI LORINI x ITAU PREVI-
DENCIA E SEGUROS S.A.- Recebo o recurso adesivo em
ambos os efeitos. Abra-se vista a parte contrária para contra
razões, no prazo legal. Após, cumpra-se integralmente o deter-
minado às fls. 208.-Advs. DILVO GLUSTAK, ADRIANE FER-
NANDES, MARCELO MUZEKA, ANA EMILIA GUIMARA-
ES G. DE MELLO, JOSE OLINTO NERCOLINI, MARCIO
ALEXANDRE MALFATTI, ADRIANA TERESA DA SILVA,
ANA PAULA VITA AFONSO e SIMONE STOIANI NERCO-
LINI-.

62. INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-936/2003-REGI-
NA MARIA STREMEL ANDRADE e outros x ESPOLIO DE
UBALDINO STREMEL e outro- Recolhidas as custas devidas,
oficie-se a CEF, para que informe o saldo das contas do FGTS
e PIS m enome do extinto.-Adv. CLAUDIA REGINA STRE-
MEL ANDRADE-.

63. DECLARATORIA C/C COBRANCA-1059/2003-RAVENA
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x SIMO-
NE MYRIAM BELIN e outros- Recebo o agravo, devendo per-
manecer retido nos autos. Abra-se vista dos autos à parte con-
trária para manifestação, querendo, no prazo legal. -Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, GIOVANI GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACI-
OS, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, ROBERTO COR-
DEIRO JUSTUS, SANDRO RAFAEL BONATTO, MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, IVAN
CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, CESAR LINHARES

WALLBACH, DARIO BORGES DE LIZ NETO e DAURIA-
NE LOUREIRO-.

64. INDENIZACAO-1212/2003-ESEQUIEL SELARI x MA-
RILEI DE SOUZA LIMA e outro- Equivoca-se o autor quando
diz não ser responsável pela perícia, porquanto a prova foi de-
terminada pelo juiz, questão que encontra resposta no art. 19 §
2º do CPC. Cumpra-se o inciso III da decisão de fls. 208.-Advs.
NATAN DIAS SANTIAGO, ACYR DE GERONE e LUIZ
ROBERTO FELIX-.

65. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1293/2003-ADEL-
MAR DA SILVA PENTEADO x M.M. INCORPORACOES S/
C LTDA e outro- Inexiste contradição, omissão ou obscuridade
na decisão embargada, que a par de confirmar a mora e inadim-
plemento dos autores, assegura em sede de embargos declara-
tórios o direito à indenização por benfeitorias. A clausula re-
vista, portanto, é perfeitamente compatível com o restante do
decisum, sem que se vislumbre qualquer conflito na decisão, a
ser sanado pela via dos embargos de declaração. Posto isso,
rejeito os embargos opostos. -Advs. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ERALDO
LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA
MEILER FILHO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1354/2003-A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x TOUCHANT
COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros-Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da partein-
teressada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,independentemente de despacho (resposta de oficios) .
-Adv. REYNALDO ESTEVES-.

67. COBRANCA (SUMARIA)-1416/2003-SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURADO-
RA S/A- Revela-se desnecessária a realização de nova perícia,
porquanto o objeto da ação não é a cobrança de atendimentos
impagos, mas sim das diferenças, consideradas devidas, pela
adoção, por parte da ré, de tabela dita desfavorável a autora e
ilegal. A própria requerida, em sua defesa admite que... Neste
passo, despicienda a produção, não só de perícia médica, mas
também de prova oral, razão pela qual declaro encerrada a ins-
trução e determino às partes que apresentem alegações finais
escritas em dez dias. Após, voltem para julgamento.-Advs.
ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON R. R. ZANETI e
EDUARDO A. MARQUES VIRMOND-.

68. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1580/2003-TERESI-
NHA DE SOUZA CARVALHO x BANCO PANAMERICANO
S/A-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o ape-
lado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias... -Advs. MAURO CURY FILHO, ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO e GIOVANNA
BENVENUTTI-.

69. INVENTARIO-152/2004-HORTENCIA ALVES RIBEIRO
x ESPOLIO DE ORLANDO NADALIN-Ante o contido no item
5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral daJustiça,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
quandodevolvido qualquer expediente com diligência parcial
ou totalmenteinfrutífera, independentemente de determinação
judicial. (devolução decorrespondencia) -Advs. PEDRO EUC-
LIDES UTZIG, SEBASTIAO VERGO POLAN e LUIS CESAR
RIBEIRO-.

70. COBRANCA (ORDINARIA)-175/2004-C.O.P.L. x
S.P.A.M.S.L.- Aguarde-se por cinco dias a juntada da cópia
atualizada da matrícula do imóvel descrito às fls. 222/223.-Advs.
GUILHERME KLOSS NETO, ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DE-
MCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, GUILHERME
BROTO FOLLADOR, CIRLEI RABONI e WILSON BENINI-
.

71. COBRANCA (ORDINARIA)-188/2004-EMP. BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES S/A - EMBRATEL x CNH
CADASTROS NACIONAIS LTDA-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

72. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2004-TIM-
BER CLASS MOVEIS SOB MEDIDA LTDA e outro x WIL-
SON DORNA DE CARVALHO- Como requer as fls. 84. Pro-
ceda-se, no mais, a intimação do executado, da penhora efetu-
ada. providenciar o solicitado as fls. 86.-Adv. JOAO CARLOS
HEINZEN-.

73. COBRANCA (SUMARIA)-202/2004-CONDOMINIO DO
EDIFICIO AUGUSTUS e outro x HENRIQUE ANTONIO
CREDIDIO- Aguarde-se por noventa dias conforme pleiteado.-
Adv. ANTONIO CORREA DA SILVA ROCHA JR.-.

74. SEQUESTRO-272/2004-FINAUSTRIA CIA DE CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x CARLOS VIDAL DOS SAN-
TOS- Observe a parte autora, que a resposta do ofício da Re-
ceita Federal encontra-se às fls. 115. Requeira o que entender
de direito em cinco dias.-Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-382/2004-WAL-
DIR JOSE MUSSI x MARIO SEIZI KUWAHARA e outro-
Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. MARCO
ANTONIO GUIMARAES, SERGIO NEY GUELLAR TRA-
MUJAS e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-.

76. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-403/2004-MERCIA
MACHADO DO NASCIMENTO x TIM SUL S/A- Primeira-
mente, diante do contido às fls. 294 e seguintes, manifeste-se a
parte autora.-Advs. MARCELO ARTHUR M. FERNANDES,
EDUARDO SABEDOTTI BREDA e AIRTON JOSE MALA-
FAIA-.

77. COBRANCA (ORDINARIA)-485/2004-BANCO DO BRA-
SIL SA x LAERTE AGOSTINHO FERRAZ- Aguarde-se por
sessenta dias, conforme pleiteado.-Advs. MARCELO LUIZ
DREHER, FRANCISCO FERRAZ BATISTA e EVELISE MI-
OTTO SCHWARZ-.

78. ORDINARIA DE INDENIZACAO-503/2004-ROZINEI
BUENO x JOSE ADILSON SCHARAS e outros- Retirar carta
de intimação.-Advs. JOAO APARECIDO VENANCIO, ALVA-
RO PEREIRA PORTO JUNIOR, ANGELIANE M.DO
C.FALCAO, OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA e AMILTON
FERREIRA DA SILVA-.

79. BUSCA E APREENSAO-685/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x EVANDRO FERNANDES DE OLIVEIRA-
Aguarde-se em arquivo provisório manifestação da parte auto-
ra.-Adv. IDELANIR ERNESTI-.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-767/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x AMBIENTAL COMER-
CIAL DE TINTAS LTDA- Providenciar o solicitado às fls. 248.-
Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-.

81. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-813/2004-FER-
NANDO FORMAGIO x FRANCISCO PEREIRA FILHO- Re-
queira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. MAURICIO CORTES CHAVES, ROGERIO GALLI
BERARDI, DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, MI-
CHELLE COELHO CHERCHIGLIA BERARDI e MARCIA
SIMONE SACAGAMI-.

82. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-820/2004-RICARDO
SOUZA CRUZ e outros x AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA- Intimem-se as partes acerca do conti-
do às fls. 481/482.-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO
VARGAS-.

83. REPARACAO POR DANOS MORAIS-1126/2004-MARIA
DA CONCEICAO FONTINELE MOTA x SWIMMER CO-
MERCIO DE PISCINAS LTDAS- Intimem-se as partes acerca
do contido às fls. 245.-Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN,
LAURO CAVERSAN JUNIOR, CARMEN IRIS P. NICOLO-
DI e JACKSON GLADSTON NICOLODI-.

84. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1180/2004-IZILDA
DE SOUZA x BANCO FINASA S/A- Vistos, etc... julgo pro-
cedente em parte a ação ordinária, determinando o recálculo
do contrato, afastando tão somente a capitalização dos juros,
aplicando-se em substituição juros simples, restituindo-se em
favor da autora o valor apurado. Em face da sucumbência recí-
proca, condeno o requerido ao pagamento de metade das des-
pesas processuais e honorários de sucumbência ao procurador
da autora, os quais fixo em 15% sobre o valor efetivamente
reduzido da dívida, nos termos do artigo 20, § 3º alineas a b e c
do CPC. Condeno a autora ao pagamento das despesas proces-
suais restantes e honorários de sucumbência ao procurador do
requerido, os quais fixo em 15% sobre o valor remanescente da
dívida, nos termos do artigo 20, § 3º do CPC, ficando a exigibi-
lidade dessas verbas, condicionada ao que dispõe o artigo 12
da Lei 1060/50, face a assistência judiciária concedida.a-Advs.
MAYLIN MAFFINI, KARINE CRISTINA DA COSTA, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

85. ALVARA JUDICIAL-1202/2004-FRANCIELE FERNAN-
DES DOS SANTOS x Intime-se o procurador judicial da parte
autora, via diário da justiça, para informar o atual endereço de
seu cliente em cinco dias. Não havendo atendimento, intime-
se-o pessoalmente, devendo arcar com as despesas da diligên-
cia, no ato da mesma. -Adv. DGAMAR HERNANDES-.

86. ORDINARIA-1299/2004-PARANA CLUBE x MARCOS
AURELIO DE ABREU RODRIGUES E SILVA e outro- Vis-
tos, etc... julgo improcedente a ação. Condeno o autor ao paga-
mento das despesas processuais e honorários de sucumbência
aos procuradores do requerido, os quais fixo em R$ 25.000,00,
para cada parte, o que faço com fundamento no artigo 20, ....-
Advs. LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO, EDUARDO
MALUCELLI, ALMERINDO PEREIRA, RENATO OLIVEI-
RA DE ARAUJO, MAURO ALEXANDRE ARAUJO KRAIS-
MANN, EDUARDO MALUCELLI e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-.

87. USUCAPIAO-1305/2004-MITRA DA ARQUIDIOCESE
DE CURITIBA x - Retirar ofício e providenciar o solicitado às
fls. 149.-Adv. CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA-.

88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1438/2004-CIA
ULTRAGAZ S/A x JEFERSON FRATTA BERNINI e outro-
Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito...-Advs. JOSE
CARLOS BUSATO e ERIC RODRIGUES MORET-.

89. COBRANCA (SUMARIA)-37/2005-CONDOMINIO POU-
SADA QUATRO BARRAS x ASCANIO MIRO MEDEIROS-
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. SILVIO BRAM-
BILA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

90. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-118/2005-MARIA
AUGUSTA DOETZER ROSOT x CACIQUE PROMOTORA
DE VENDAS LTDAS e outros-Com razão as partes reclamam
da decisão de fls. 154, uma vez que não há pedido de indeniza-
ção pelos danos morais. Voltem conclusos para decisão.-Advs.
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA e JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA-.

91. DESPEJO-408/2005-DAMIAO KUCHPIL x IRINEU AR-
NEZ FILHO-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU, MIGUEL
ADOLFO KALABAIDE e FARAM BOUQUEZAM NETO-.
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92. EMBARGOS A EXECUCAO-437/2005-FABIO CESAR
GARMATER e outro x EDIFICIO IVAHY- Manifestem-se as
partes sobre o v. acórdão.-Advs. GIOSER ANTONIO OLIVET-
TE CAVET e LUIS FERNANDO DE QUEIROZ-.

93. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-456/2005-GIOVANA
MARIA DE MEDEIROS IATAURO x BANCO PANAMERI-
CANO S/A- Vistos, etc... julgo parcialmente procedente a ação,
para condenar o requerido na exibição dos documentos postu-
lados na inicial... no prazo de cinco dias, sob as penas do artigo
359 do CPC. Face a sucumbência mínima da autora, condeno o
requerido ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios correspondentes a R$ 500,00 nos termos do artigo
20...-Advs. ALEXANDRE ARSENO e LEONTINA MION
GUARIZA-.

94. INVENTARIO-473/2005-EVERSONG PAULO ZUBA x
ESPOLIO DE LUCY WAINER DE FREITAS-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. ANTONIO DOS SANTOS JR.,
LUIZ GUSTAVO PUJOL e KARIN KASSMAYER-.

95. COBRANCA (SUMARIA)-482/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO VILLAGIO CALIFORNIA x ILHEUS BATISTA DO
PRADO-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito.
-Advs. JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA W. KENSKI
MATTA e ANDREA ROCIO DA SILVA-.

96. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-496/2005-CRIS-
LLI CALCADOS E BOLSAS LTDA x YANA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA- Observe a parte autora que na solicitação
de fls. 79, constou que apenas os bancos cujas respostas positi-
vas, oficiariam. Porém, pretendendo seja renovada a consulta,
recolhida a taxa devida, diligencie-se.-Advs. RENATO LAURI
BREUNIG, MAX WILSON HERTZOG e JONATAS DIAS
SOARES-.

97. CAUTELAR INOMINADA-500/2005-DEOCY FRANCA
x BANCO ITAU S.A- Requeiram as partes o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. PEDRO HENRIQUE XAVIER,
AMANDO BARBOSA LEMES e JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-.

98. CAUTELAR INOMINADA-606/2005-HELDOMIR TA-
DEU DA SILVA JUNIOR x BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO- Vistos, etc... julgo extinta a ação sem
julgamento do mérito, nos termos da fundamentação supra.
Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorá-
rios advocatícios correspondentes a R$ 500,00, nos termos do
artigo 20, .... ficando a exigibilidade condicionada ao que dis-
poe o artigo 12 da Lei 1060/50.-Advs. PATRICIA DANIELLE
CLAUDINO DA CRUZ, DEJACIR DOS SANTOS, TOBIAS
DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-.

99. COBRANCA (SUMARIA)-668/2005-SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) e outro x
UNIBANCO AIG PREVIDENCIA S/A-Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs. ERALDO
LUIZ KUSTER, JEFFERSON R. R. ZANETI e EDUARDO A.
MARQUES VIRMOND-.

100. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-675/2005-DA-
NIELE DA PORCIUNCULA DE FINO e outros x CLINICA
SAO JUDAS TADEU e outros-Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parteinteressada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,independentemente de despacho (resposta de oficios) .
-Advs. LUCIANA DRIMEL DIAS, ANDRE LUIZ DRIMEL
DIAS, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, PATRICK G.
MERCER, JORGE R. RIBAS e MARCELO MARQUARDT-.

101. REVISIONAL DE CONTRATO-792/2005-ANDRE LUIZ
DE SOUZA LOBO x CREDICARD S.A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO-Vistos ... Desta forma, HOMO-
LOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JULGO
EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso III
do Código de Processo Civil. ... -Advs. CLAUDIA WORMS-
BECKER BARUZZO, ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR,
MARCIA WORMSBECKER, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, KEITY SUTO
TROMBELI BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA,
GYSELE VIEIRA SILVA, EDUARDO GARCIA BRANCO,
DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA, ANTONIO CAMAR-
GO JUNIOR, CLAUDIA BUENO GOMES, RENATA SILVA
CASSIANO, IVO SANTO JUNIOR e JORGE AUGUSTO DE
MATOS-.

102. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-807/2005-CLA-
RICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA e outros x RENI
CORREA e outro- Requeiram as partes o que entender de di-
reito em cinco dias.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO e MAR-
COS ALVES DA SILVA-.

103. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-884/2005-PO-
TENCIAL PETROLEO LTDA x ARLINDO COUSS e outro-
Aguarde-se por mais noventa dias o cumprimento da carta pre-
catória.-Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-.

104. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-904/2005-JADER
DORNELLES SANTOS e outro x MONICA LEAL e outro-
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF, NIVALDO MIGLIOZZI, CAROLINE
SAID DIAS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e JOB FELI-
CIANO SANTOS-.

105. ALVARA JUDICIAL-918/2005-JOSEFA LUCIANO DA
SILVA e outros x -Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000,
procedo a intimação do advogado, para informar o endereço de
seu cliente, no prazo de dez dias. -Adv. SONIA REGINA SAN-
TOS SILVEIRA-.

106. COBRANCA (SUMARIA)-939/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO VITTORIA x MARINA APARECIDA FRIZZO e
outro- Primeiramente, manifeste-se a parte autora acerca do
contido às fls. 107.-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

107. MONITORIA-967/2005-BANCO DO BRASIL S.A x
ZORAIDE SANTANA- Aguarde-se por cinco dias o depósito
dos honorários periciais.-Advs. CRISTIANA NAPOLI M. DA
SILVEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e
ZORAIDE SANTANA LIMA-.

108. INVENTARIO-968/2005-ANTONIO AISSE FILHO x
ESPOLIO DE SUCEN MANSUR NAME- Tome-se por termo
as primeiras declarações e cumpra-se integralmente o determi-
nado às fls. 14. Assinar termo de primeiras declarações.-Advs.
ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO e RODRIGO
GUIMARAES-.

109. COBRANCA (SUMARIA)-980/2005-ROSA DA SILVA
ALVES x ITAU SEGUROS S.A-Recebo a apelação em ambos
os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-
razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs. JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE AUGUSTO, JOSE DOL-
MIRO DE ANDRADE ALCANTARA e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

110. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1032/2005-ARCE-
LINO CIDRAL DA COSTA x BANCO BRADESCO S.A- Inti-
mem-se as partes acerca do contido as fls. 192 e seguintes. -
Advs. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-.

111. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1060/2005-JOSE
DE OLIVEIRA SIKORA x BANCO ITAU S.A- Finda a fase
postulatória, o processo deve ser saneado. Inócua a insurgência
do réu quanto à pretensão de enquadramento do negócio reali-
zado entre as partes ao CDC, questão que já foi pacificada pelo
c. STJ com edição da Sumula 297 que consagra a incidência da
legislação consumerista aos contratos bancários. A controvér-
sia existente envolve a adoção de juros ilegais, excessivamente
onerosos, sua capitalização e indevido acréscimo do débito,
devendo ser objeto de perícia contábil. O CDC possibilita a
inversão do onus da prova, como facilitadora da defesa dos
consumidores, havendo hiposuficiência técnica ou econômica
destes em relação aos agentes financeiros. No caso vertente,
parece claro que o réu possui maiores condições de realizar a
prova, porquanto além de deter todos os dados da movimenta-
ção financeira havida, domina amplamente a técnica de consti-
tuição e evolução da dívida. Inegável, ademias, a hiposuficiên-
cia econômica do promovente, beneficiário da gratuidade da
justiça, em face do réu, líder de poderoso grupo financeiro.
Defiro, portanto, a inversão desejada, advertindo ao réu que
desde aogor, a ele pertence o ônus da prova de ter agido com
legalidade, publicidade e cobrando juros simples, sob pena de,
dele não se desincumbindo arcar com a consequencia proces-
sual de sua inercia, quer seja a de se reputarem verdadeiros os
fatos alegados na inicial. Tal não significa, entretanto, que de-
verá, desde logo, fazer frente às despesas da perícia, o que so-
mente ocorrerá caso o réu desista de sua produção e ele não.
Para que não seja surpreendido, manifeste-se em dez dias.-Advs.
MARCELO ARTHUR M. FERNANDES, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, TERESA C. DE ARRUDA A.
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-.

112. ANULACAO DE ASSEMBELIA-1126/2005-ABEL BA-
TISTA DE ALMEIDA x CONDOMINIO CONJ. RES. BARAO
DE CAPANEMA III- Aguarde-se a realização da audiência. -
Advs. MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA e ELIANE
LOBO DA COSTA-.

113. ALVARA JUDICIAL-1235/2005-MARIA NAZARETH
PEREIRA x ESPOLIO DE MIGUEL LASKOVSKI- Intime-se
a inventariante diante do contido às fls. 40.-Advs. ANGELITA
ACOSTA, ANDRE ALVES WLODARCZYK e ANDRE CAR-
PE NEVES-.

114. RESTAURACAO DE AUTOS-1293/2005-GERTRUDES
DE OLIVEIRA CARCERERI x JOAO CARLOS CUNHA-Pre-
paradas as custas, voltem conclusos. -Adv. ALINE MARIANE
ALMEIDA-.

115. RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-1302/2005-
NASSIBE KADRI x WILLIAM HAJ MUSSI- Primeiramente,
intime-se a parte requerida diante do contido às fls. 319 e se-
guintes.-Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, AN-
TONIO ALVES DO PRADO FILHO, VIVIANE BURGER
BALAROTTI, DIOGO MARCONI LUCCHESI e ANTONIO
CARLOS LUCCHESI-.

116. REINTEGRACAO DE POSSE-1315/2005-RUY HUM-
BERTO GRANATTO DE OLIVEIRA x MARIA DO CARMO
DA CRUZ DE OLIVEIRA- Vistos, etc... julgo procedente a
ação, para determinar a reintegração do autor na posse do imó-
vel. Em face da sucumbencia da requerida, condeno-a no paga-
mento das despesas processuais e honorários de sucumbencia
ao procurador do autor, os quais fixo em R$ 2.000,00 nos ter-
mos do artigo 20....-Advs. KAREN DALA ROSA, LUIGI BO-
EIRA LOCATELLI e VIVIANE STADLER FAGUNDES-.

117. MONITORIA-1316/2005-ORGANIZACAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x CASSIANA PACHECO DE AN-
DRADE-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-.

118. BUSCA E APREENSAO-1379/2005-BV FINANCEIRA
S.A C.F.I. x CELSO DIRCEU KERECZ- Recolhida a taxa de-
vida, diligencie-se conforme pleiteado às fls. 49.-Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-.

119. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1405/2005-

FRANCISCO ARCY MAESTRELLI x DIVINO JOSE LEAN-
DRO e outro- Retirar carta de citação e intimação.-Adv. FER-
NANDO CHIN FEI-.

120. COBRANCA (ORDINARIA)-1475/2005-CREDICARD
BANCO S.A x JOAO LUIZ KUGERATSKI DE SIQUEIRA-
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER e IZABELLA CRISPILIO-.

121. ARROLAMENTO-4/2006-MARIA DA GLORIA ROME-
RO DE FARIA x ESPOLIO DE ARNALDO FRANCISCO DE
FARIA- Retirar alvará.-Advs. DIOGO MARCONI LUCCHE-
SI e ANTONIO LUCCHESI-.

122. BUSCA E APREENSAO-14/2006-BANCO DIBENS S.A
x RODRIGO CORDEIRO-... Manifeste-se o requerente, im-
pulsionando o feito. -Adv. SERGIO SAYAO LOBATO-.

123. USUCAPIAO-23/2006-ROSIMERI DE FATIMA DE SOU-
ZA x -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo
a intimação da parteinteressada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos,independentemente de despacho
(resposta de oficios - designado o dia 03.10.06 às 15:00 horas
para inquirição da testemunha arrolada, na 1ª Vara Cível de
Paranaguá - PR.) . -Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e
LEODOLINDO LUIZ DE HOLEBEN FILHO-.

124. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-33/2006-FRANCIS-
CA OLGA PEREIRA FARIA x BANCO ITAU S.A - CREDITO
IMOBILIARIO- Manifeste-se a parte autora.-Advs. FAJARDO
JOSE PEREIRA FARIA, LIA ELIZABETH FARIA FRANCES-
CHI, MARCELO CESAR PADILHA e ALEXANDRE DE AZE-
VEDO-.

125. REVISIONAL DE CONTRATO-57/2006-VANESSA PE-
RUCI x BANCO HSBC S/A- Intimem-se as partes diante do
contido às fls. 85.-Advs. JOAQUIM ANTONIO COUTINHO
RIBEIRO, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA
WORM-.

126. EMBARGOS A EXECUCAO-99/2006-LUIZ EDUARDO
CECCATO DE LIMA e outro x ROSE MARY BUFFARA DE
CAMARGO VIANNA- Recebo o agravo, devendo permanecer
retido nos autos. Abra-se vista à parte contrária para manifesta-
ção, querendo, no prazo legal.-Advs. ANA PAULA LARA e
FABIULA SCHMIDT-.

127. COBRANCA (ORDINARIA)-181/2006-CLAUDIO VAEZ
x BANCO DO BRASIL S.A.- Vistos, etc... julgo procedente
em parte o pedido, para condenar o requerido no pagamento
dos juros remuneratórios de 0,5% calculados de forma capita-
lizada, sobre os valores aplicados pelo autor, corrigidos pelos
índices de 26,06% em julho de 1987 e 42,72% em janeiro de
1989, bem como os reflexos na atualização monetária dos me-
ses seguintes, na forma constante desta sentença, acrescidos
ainda de juros moratórios de 1% ao mes a partir da citação. Os
valores deverão ser apurados em sede de liquidação de senten-
ça, por arbitramento, não sendo possível acolher a liquidação
trazida com a inicial, não produzida sob o crivo do contraditó-
rio. Em face da sucumbência mínima do autor, condeno o re-
querido no pagamento das despesas processuais e honorários
de sucumbência ao procurador do autor, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação...-Advs. ALEXANDRE CESAR
DA SILVA, EMERSON J. DA SILVA e JOICE FERNANDA
BORELLA-.

128. REINTEGRACAO DE POSSE-243/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VITALINO
VAZ FILHO- Tão logo preparadas as custas, voltem conclu-
sos.-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

129. ANULATORIA-246/2006-JOSE LEONIDAS FERRARI-
NI e outro x OSMAIR VENDRAMIN e outros- Designo audi-
ência de tentativa de conciliação e saneamento para o dia
26.01.07 às 13:20 horas. Intimem-se as partes para que compa-
reçam pessoalmente ou se façam representar por procurador
munido de poderes para acordar e transigir. -Advs. JOEL KRA-
VTCHENKO e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

130. REINTEGRACAO DE POSSE-280/2006-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LOURIVAL FERREIRA DA SILVA- Recolhida a taxa devida,
oficie-se conforme pleiteado às fls. 63.-Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-.

131. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-306/2006-PAULO
ROBERTO HABER GARCIA x J. MALUCELLI SEGURA-
DORA S.A- Vistos, etc... ante o exposto e tendo em vista os
demais elementos constantes dos autos, rejeito a presente Ex-
ceção de Incompetência. -Advs. HAROLDO WILSON BER-
TRAND, CECILIA AMALIA GAVAZZI CESAR, GLADIMIR
ADRIANI POLETTO e FABIO JOSE POSSAMAI-.

132. COBRANCA (SUMARIA)-335/2006-CONDOMINIO DO
EDIFICIO EVELI x CHEN JIE WEN-Vistos ... Desta forma,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JUL-
GO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inci-
so III do Código de Processo Civil. ... -Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK-.

133. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-353/2006-MARIA
DURIGAN x WILSON DE SOUZA ALVES JUNIOR e outro-
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. ANDRE LUIZ
SCHMITZ-.

134. EMBARGOS A EXECUCAO-399/2006-MARITIMA SE-
GUROS S.A x ELY IMAREGNA MARTINS- Vistos, etc... jul-
go procedente em parte os embargos opostos, determinando o
prosseguimento da execução, com a exclusão da verba relativa
aos danos de natureza moral. Face a sucumbência recíproca,
condeno a embargante no pagamento de 3/4 das despesas pro-
cessuais e honorários de sucumbência ao procurador dos em-

bargados, os quais fixo em R$ 4.000,00 o que faço com funda-
mento no artigo 20... Condeno os embargados no pagamento
das despesas processuais restantes e honorários de sucumbên-
cia ao procurador da embargante, os quais fixo em R$ 1.000,00
o que faço com fundamento no artigo 20...-Advs. VALERIA
CARAMURU CICARELLI, ALVARO E. NAKASHIMA, JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRE-
TO, ROBERTO ELIAS ASSAD, VANDERLEI LUIS DOS REIS
TESCHE e PAULO MANOEL VALERIO-.

135. MONITORIA-440/2006-IDAZA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x ARAUJO SILVEIRA & CIA LTDA e ou-
tro- Manifeste-se a parte autora considerando a citação da par-
te requerida.-Adv. LEANDRO SOUZA ROSA-.

136. MONITORIA-464/2006-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA CHU-
EIRE- Reputando improvável a conciliação, passo desde logo
ao saneamento do processo... Defiro a produção da prova oral,
consistente no depoimento pessoal do embargante e oitiva de
testemunhas, designando audiência de instrução e julgamento
para o dia 23.05.07 às 15:00 horas. Fixo, como ponto contro-
vertido, o alegado estado de necessidade, acerca do qual versa-
rá a prova. providenciar o solicitado às fls. 132.-Advs. MACA-
ZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS MARTINS, EDGAR
LENZI, LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, ANDREA
CRISTINA MAIA DA SILVA, DANIELE FERNANDA SAN-
SON LENZI e EDSON ANTONIO LENZI FILHO-.

137. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-465/2006-SALETE
ROSANA SOCCOL POPLADE e outro x VIACAO PIRAQUA-
RA LTDA e outros- ... Intime-se o autor reconvindo, na pessoa
de seu procurador, para responder, no prazo de quinze dias.
Sem prejuízo em igual prazo, poderá o autor manifestar-se so-
bre a resposta apresentada pelo réu.-Advs. ARMANDO DE
SOUZA SANTANA JR., ADRIANE CURI, OSVALDO EVAN-
GELISTA DE MACEDO e JUAREZ XAVIER KUSTER-.

138. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-497/2006-PE-
DRO PAULO SLEDZ x TOP LINE BRASIL e outros- Recolhi-
da a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado às fls.30. -Adv.
SADI BONATTO-.

139. SUSTACAO DE PROTESTO-499/2006-ROSENI CEC-
CATO x VITORIA W. VEICULOS LTDA- Tome-se por termo
a caução e cumpra-se integralmente o determinado às lfs. 13/
14. Assinar termo de caução.-Advs. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-.

140. EMBARGOS DE TERCEIRO-536/2006-HOTEIS PRIVE
DO BRASIL LTDA x JANE SILVA DE ALENCAR e outro-
Nos termos do artigo 331 do Código de Processo Civil, designo
audiência preliminar de tentativa de conciliação para o dia 19/
01/07 às 14:40 horas. Intimem-se as partes através de seus pro-
curadores, caso habilitados a transigir. Em caso contrário, inti-
mem-se as pessoalmente. Providenciar o solicitado às fls. 109.
Aos interessados acerca do contido no ofício de fls. 110, cien-
tificando que nos dias 28/07/06 e 10/08/06 à partir das 10:30
horas será realizada praça/leilão dos penhorados, na comarca
de Matinhos.-Advs. ADAIR JOSE ALTISSIMO, MARIZ MEN-
DES MAY, NEY BRODBECK MAY, PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

141. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-537/2006-ROBERTO
ALVES CORREIA x BANCO FININVEST S/A- Recolhida a
taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado às fls. 136/137.-
Adv. ALEXANDRE ARSENO-.

142. BUSCA E APREENSAO-548/2006-BANCO BMC S/A x
JOSE LUIZ GREQUE-... Manifeste-se o requerente, impulsio-
nando o feito. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

143. INDENIZACAO-566/2006-RONALDO DA ROCHA
LOURES BUENO x CONFIANCA COMPANHIA DE SEGU-
ROS- Recolhida a taxa devida, diligencie-se observando o en-
dereço indicado às fls. 45.-Advs. JOSE MADSON DOS REIS
e ELEIZA CAMARGO COELHO-.

144. BUSCA E APREENSAO-609/2006-CIFRA S.A C.F.I. x
EDSON ROBERTO DE SOUZA NEVES- Aguarde-se por trin-
ta dias, conforme pleiteado.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-.

145. SUSTACAO DE PROTESTO-646/2006-ANACONDA
INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x TUDO TE-
LAS SÃO JOSÉ LTDA e outro- Recebo os embargos declarató-
rios de fls. 62/64 eis que adequados e tempestivos. Com razão
a embargante se insurge em face da decisão de fls. 59. A uma
porquanto seu pedido de extinção realmente se ve as fls. 54/55
e não conforme lá constou e a duas, porque o ofício de susta-
ção não foi retirado do cartório, eis que não houve tal certifica-
ção. Finalmente, não é caso de restauração do ato, com o pro-
testo, já que o título, segundo a autora, foi retirado espontane-
amente do ofício. Sendo assim, declaro a sentença, na forma da
fundamentação supra...-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-
.

146. ARROLAMENTO-658/2006-WILSON PEGORARO x
ESPOLIO DE ROSEMARI MENDES DE MORAIS PEGORA-
RO- Recebo os embargos declaratórios de fls. 37/38 eis que
adequados e tempestivos. Realmente a decisão foi omissa quanto
à questão envolvendo o alvará judicial requerido. O correto, a
bem da verdade, seria a apresentação de plano de partilha con-
templando os herdeiros e o meeiro com seu quinhão individual
em cada um dos bens... Entretanto, como se trata de arrolamen-
to sumário e todos os herdeiros e o inventariante firmaram a
inicial, não há obstaculo ao deferimento do pedido conforme
lançado na exordial. Ficará destarte, pendente de recolhimento
o ITCM em relação à integralidade do patrimônio, aí incluído o
imóvel importancia em dinheiro, veiculo e direitos de uso do
telefone. Expeçam-se os competentes alvarás, para a utiliza-
ção, pelo inventariante. Prestação de contas em 30 dias...-Advs.
CELSO LUCINDA e ROSANGELA MARIA LUCINDA-.
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147. REINTEGRACAO DE POSSE-681/2006-JÚLIO DA SIL-
VA DOS SANTOS x ELIZA APARECIDA DE SOUZA- ... para
o ato postergado, designo o dia 08.08.06, às 13:00 horas. Pu-
blique-se o despacho de fls. 30 (Não obstante as alegações do
autor, o documento de fls. 25 contém condição cujo cumpri-
mento não restou comprovado, razão pela qual considero ne-
cessária a justificação prévia do alegado. Designo para tanto,
audiência para o dia 18.07.06 às 13:00 horas. Cite-se e intime-
se a ré, ciente de que poderá comparecer ao ato e desde que
acompanhada de advogado, formular reperguntas as testemu-
nhas, sendo-lhe entretanto, vedada a produção de prova na oca-
sião. Cientifique-se ainda que o prazo para defesa se iniciará a
partir da intimação da decisão que deferir ou não a liminar.),
com a menção da decisão da data acima, para o ato...-Advs.
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e PAULO AN-
GELIN RAMOS-.

148. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-768/2006-SA-
LIM YARED FILHO x ZANDRA NEVES CAVLCANTI- Par-
te que possui seis imóveis em sua declaração de bens à DRF
não faz juz a gratuidade da justiça, razão pela qual determino
ao autor que promova o depósito e recolhimento da quantia
devida.-Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-.

149. EMBARGOS A EXECUCAO-779/2006-POSTOP CO-
MÉRCIO DE COMB. E LUBRIFICANTES LTDA x PETRO-
PAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA-Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Ha-
vendo, apresentem propostas concretas, com valores atualiza-
dos e discriminados, se for o caso. -Advs. ANA PAULA LARA
e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-.

150. RESCISAO DE CONTRATO-810/2006-JOSIAS DO NAS-
CIMENTO x ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE LUTO ARAU-
CÁRIA S / C LTDA-Ante o valor a ela atribuido, deverá a cau-
sa seguir o rito sumário, razao pela qual concedo à autora o
prazo de dez dias para que emende a petção inicial, afim de
adequá-la ao disposto no artigo 276 do Código de Processo
civil, sob pena de preclusão . -Adv. IGOR DA SILVA SCH-
MEISKE-.

151. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/2006-GS
CAR REPARAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA x M A ZECHNER
E CIA LTDA ME- Recolhida a taxa devida, cite-se...-Adv.
GERALDO MOCELIN-.

152. EMBARGOS DE TERCEIRO-812/2006-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF e outro x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
VILLAGE D’ORO e outros- Recebo os embargos opostos, sus-
pendendo o curso da execução. Cite-se na forma do artigo 1053
do CPC.-Advs. GILBERTO MARCHIORO, MARCELO LO-
PES SALOMAO e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

153. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-813/2006-
AMANZOR LEAL DE MEIRA x OUROFACTO TÍTULOS E
CAMBIAIS LTDA- Recolhida a taxa devida, cite-se...-Advs.
JOAMIR CASAGRANDE e CARLOS ALBERTO O. CASA-
GRANDE-.

154. EMBARGOS A EXECUCAO-814/2006-BANCO CITI-
BANK S.A x FERNANDO WAGNER VOLTOLINI- Aguarde-
se a segurança do juízo, com a formalização da penhora nos
autos de execução.-Advs. FERNANDO DE BONA MORAES,
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO e ADRIANO
NERY KUSTER-.

155. MONITORIA-815/2006-ULTRAPISO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PISOS LTDA x JUAREZ DALLAGRANA DE
OLIVEIRA- Recolhida a taxa devida, cite-se...-Adv. EDSON
LOPES-.

156. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-818/2006-CAR-
TROM EMBALAGENS LTDA x TAPAJÓS COMÉRCIO DE
GÊNEROS ALIM. E REP. COM. LTDA- Recolhida a taxa de-
vida, cite-se...-Advs. GILSON MAREGA MARTINS e EDGAR
KINDERMANN SPECK-.

157. BUSCA E APREENSAO-819/2006-BANCO BRADES-
CO S.A x SANDRO LUIS TEIXEIRA- defiro a busca e apre-
ensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se...-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

158. ORDINARIA-759/2006-ALICE TEREZINHA POZZO-
BON DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A-Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. MARCELO FERNANDES PO-
LAK-.

159. REINTEGRACAO DE POSSE-760/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JUNIOR
CESAR DE OLIVEIRA-Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

160. COBRANCA (SUMARIA)-761/2006-CONDOMÍNIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x FRANCISCO AMAN-
CIO DA SILVA-Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 325,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO
SCHULMANN-.

161. COBRANCA (SUMARIA)-762/2006-CONDOMÍNIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x JANETE RAQUEL
RODRIGUES-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
262,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-

me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO
SCHULMANN-.

162. COBRANCA (SUMARIA)-763/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO CIDADE LUZ x OSMAR ANTONIO MACHADO
DE SOUZA e outro-Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

163. ORDINARIA-764/2006-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS PARAISO LTDA x SIDNEI CORDEIRO e outro-Pe-
tição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$
7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Advs. CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA e MAURO CURY FILHO-.

164. INVENTARIO-765/2006-NELI CRISTINA FOGAÇA x
ESPÓLIO DE NAIR FOGAÇA-Petição inicial aguarda depósi-
to no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-.

165. COBRANCA (SUMARIA)-766/2006-JOÃO ALCEU
BOBATO x BANCO BRADESCO S.A.-Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 504,00 mais R$ 7,00 de autuação,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. ANA CAROLINA ROHR-.

166. BUSCA E APREENSAO-767/2006-OMNI S.A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDRE LUIS
SCHENFELD-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
399,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

167. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-768/2006-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS KENNEDY LTDA x HSBC-
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 525,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. SANDRA
BERTIPAGLIA-.
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1. COBRANCA-507/1993-C.S.ELETROMECANICA LTDA x
ENGINEERING S/A SEV.ENGENHARIA-Manifeste-se o au-
tor quanto a certidão de fls. 479 em 5 dias. Diligencias neces-
sárias. -Advs. GERALDO BORGES AZEVEDO, ANTONIO
F.CORREA ATHAYDE-OAB.8227 e RENATO DEGANI LAU-
.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-490/1994-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x SERVICENTRO CACI-
QUE LTDA & OUTROS-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a
manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Adv. ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS 11709-.

3. DECLARATORIA-14/1996-ADEMIR CONDUTA, ELIAS
GUIMARAES E GEOVANI ROSSI x DOITTO KRAINSKI.-
Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 214, em 5 dias.
Diligencias necessárias. -Advs. ARLETE A.BELNIAKI SAR-
TORI-17617 e SANDRA REGINA FIGUEIREDO-.

4. INDENIZACAO-185/1997-RENATO GIL TEIXEIRA x
GUILHERME RODBARD- 1.Intime-se o executado/excipien-
te para, em cinco dias, se manifestar acerca da petição de fls.
791/800. Após conclusos para decisão acerca da exceção de
pré-executividade. 2.Intimem-se. -Advs. ROGERIA DOTTI-
FAX- 223-3487, MIKAEL MARTINS DE LIMA 38878/PR e
CHRISTYANE MONTEIRO-.

5. REPARACAO DE DANOS-578/1997-IVANIR DE LIMA x
ADRIANO RAPHAEL-1-A parte autora para dar prosseguimen-
to no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extinção). 2-
Diligencias Necessarias. -Advs. ORLANDO DE LUCA JUNI-
OR, MAURO LUIZ FUCHS-PERITO, CLAUDIO DE FRA-
GA e FABIULA MULLER-.

6. RESCISAO DE CONTRATO-70/1998-OSVALDO DOS
SANTOS ROCHA e outro x TORREBLANCA CONSTRUCO-
ES & INCORPORACOES LTDA-Manifeste-se o autor quanto
a certidão de fls. 443, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs.
CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR, PAULO MAU-
RICIO ROCHA TURRA 14477/PR e DIOGO MATTE AMA-
RO 30596/PR-.

7. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-118/1998-SEBAS-
TIAO OLYMPIO FERREIRA x SPRINGELLIS
COM.PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros-Manifes-
te-se o autor quanto a certidão de fls. 139 em 5 dias. Diligenci-
as necessárias. -Adv. MARIA CRISTINA B.MORAES 10451-.

8. INDENIZACAO-209/1998-ANTONIO ROBERTO MEN-
DES DO PRADO x VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA-
renove-se a intimação das partes, acerca da data, hora e local
da pericia. Diligencias necessárias. “Dia 04/09/2006 as 09h50,
na sede da empresa” -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR-
OAB.14558, PAULINO PASTRE e CARMEN GLORIA A.
BERRIOS-.

9. REVOGACAO DE MANDATO-274/1998-JOSEPHA MI-
KOSZ PAULINO e outro x THISIA ADM.PART.LOC.DE BENS
MOVEIS & IMOVEIS LTDA e outro-1- Aguarde-se pelo prazo
de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -
Advs. LUIZ DE CARLI, HESTEVARD MARTIN, STEFAN
K.GILDEMEISTER -OAB/PR.4022, PRISCILA CLAUDIA
O.PEREIRA, GUSTAVO LUIZ BIZINELLI e RODRIGO
YUKIO NISHI-.

10. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-284/1998-MA-
RIA VITORINA VIEIRA DE CARVALHO e outro x JUSCELI-
NO JORGE DA VEIGA KRUEGER e outro-Manifeste-se a
parte autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justi-
ça, em cinco(05) dias.- -Adv. ALCEU BOLLIS 7685-.

11. INDENIZACAO-514/1998-AUSTREGESILO CARRANO
BUENO x FEDERACAO ESPIRITA DO PARANA e outros-1-
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-
Diligências necessárias. -Advs. VERA LUCIA C.VASSOURAS,
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, HELOISA HE-
LENA VIRMOND e AURACYR A. MOURA CORDEIRO-.

12. REPARACAO DE DANOS-993/1998-CELSO ADRIANO
FERREIRA x ROBERTO BOSCH LTDA-1- Aguarde-se no ar-
quivo provisorio a manifestação da parte autora. 2-Diligencias
Necessarias. -Advs. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA, PAU-
LINO PASTRE, ROBERTO CATALANO BOTELHO FER-
RAZ, SELMA DOS SANTOS FERRAZ, SALVADOR FER-
NANDO SALVIA, RONALDO CORRêA MARTINS, EDMIL-

SON GOMES DE OLIVEIRA e ANA CRISTINA DIAS-.

13. DESPEJO-1278/1998-ADMIR SOBRAL DE JESUS x
CRISTHIAN BAER e outro-1- Aguarde-se no arquivo proviso-
rio a manifestação da parte autora. 2-Diligencias Necessarias. -
Advs. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO, ROGERSON
LUIZ RIBAS SALGADO, CLAUDIA DALLEGRAVE SILVA,
DELIO DE JESUS SOUZA, CLAUDIA DENISE SCHMID e
ANDREA MARTINS MENEZES PINHEIRO-.

14. BUSCA E APREENSAO-1282/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARTA BEATRIZ DOS SANTOS DALLIGNA-
Defiro pedido de fls. 184, aguarde-se por 05 dias como reque-
rido. Diligencias necessárias. -Adv. MARCELO
T.CAVASSANI-OAB.29404-A-.

15. EXECUCAO PROVISORIA-1441/1998-AGUAS MINE-
RAIS DORIZON LTDA x KOEME HOTEL & TURISMO
LTDA- 1.Manifeste-se a executada, no prazo de dez dias sobre
o contido na petição de fls. 528/536 e documentos juntados aos
autos, fls. 537/551. 2.Intimem-se. Diligencias necessárias. -
Advs. BERNARDO R CKER, JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO, MURILO MENGARDA OAB-38.231, HUGO
MARTINS KOSOP, MARCIA MONTALTO, PAULO CESAR
SILVEIRA, MICHEL LUIZ PADILHA 22757, ROGERIO DE
OLIVEIRA JR, MAURICIO MUSSI CORREA-23302 e MAR-
CELO MUSSI CORRêA-.ap.1090/1995

16. COBRANCA-1455/1998-BANCO REAL S.A. x ELIANE
AMARAL GHIRELLI-1-A parte autora para dar prosseguimento
no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extinção). 2-
Diligencias Necessarias. -Advs. MAURICIO KAVINSKI,
EDUARDO VARELA GARCIA, SANDRA SIDONIA
V.G.LESAK e DEBORA VARELA GARCIA-.

17. INEXISTENCIA DE DEBITO-28/1999-EDUARDO VEN-
TURA e outros x OSMAR PEREIRA DO NASCIMENTO e
outro-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 265, em 5
dias. Diligencias necessárias. -Advs. PLINIO ALOISIO BACH-
20192, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e MARIA CHRIS-
TINA DOMINGUES DA SILVA-.

18. REVISAO CONTRATUAL-225/1999-EDILSON DE JE-
SUS LEITE x FIAT LEASING S.A.-1- Aguarde-se no arquivo
provisorio a manifestação da parte autora. 2-Diligencias Ne-
cessarias. -Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR-OAB.16590 e
RONALDO LIMA MACHADO-.

19. ARROLAMENTO/INVENTARIO-456/1999-SIMONE
ANDREA NUNES x JOSE NUNES-1-A parte autora para dar
prosseguimento no feito no prazo de cinco dias.(Sob pena de
extinção) 2-Diligencias Necessarias. -Advs. EDENAN MAR-
TINEZ BASTOS, DALVA FERREIRA CAMARGO e MAX
FERREIRA-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-928/1999-CIA REAL DE
ARREND.MERCANTIL x RICARDO I.SANT ANNA DACO-
NA VIEIRA-A parte autora para se manifestar quanto a respos-
ta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO GUI-
LHERME PFAU OAB.28189/PR e FABIANA SILVEIRA
OAB.30391/PR-.

21. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-77/2000-CERA-
MICA SANTA TEREZINHA COLLODEL LTDA x GRANDE
PISO REVESTIMENTOS LTDA-1-A parte autora para dar pros-
seguimento no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extin-
ção). 2-Diligencias Necessarias. -Advs. PRISCILA SEGALA
37595/PR e LUIZ FERNANDO PEREIRA OAB.22076/PR-.

22. MONITORIA-389/2000-CEREALISTA MELEIRO LTDA
x TEODORO NASSER DE MELLO- 1.Intime-se o credor para
se manifestar, sobre o deposito efetuado as fls. 150/151. 2.Di-
ligencias necessárias. -Adv.  APARECIDO J.SILVA-
OAB.17.607-.

23. DECLARATORIA-862/2000-SHIGUETOSHI MIIKE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Defiro pe-
dido de vista pelo prazo legal. Diligencias necessárias. -Advs.
LUIZ G.FRAGOSO DA SILVA-23282, ROBERTO FERREI-
RA FILHO, MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-A e
ALESSANDRO M.SACRAMENTO-OAB.29062A-.

24. MONITORIA-262/2001-ESPOLIO DE LUIZ FERNANDO
S.MACHADO x ARLINDO BENTO GODOY-Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls. 244, em 5 dias. Diligencias ne-
cessárias. -Advs. ROBERTO GONCALVES MARTINS e KA-
RIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES-.

25. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-268/2001-PE-
DRO ORESTES DURIGAN x JOAO CARLOS LORUSSO e
outro-1.Indefiro o pedido de penhora on-line, tendo em vista
que este magistrado não se encontra cadastrado no sistema, bem
como, por entender que a penhora é um ato exclusivo do oficial
de justiça. 2. Assim sendo, determino que o exequente, no pra-
zo de 05 dias aponte de forma objetiva qual a conta bancaria
em nome do executado, que pretende penhorar, de forma que
possa o meirinho proceder a constrição, ou indique outro bem
à penhora. 3.Diligencias necessárias. -Advs. MARCELO CHE-
DID, LUCIANE A.DE ABREU M. TOTSUGUI e JOAO CAR-
LOS LORUSSO-FAX-233-2362-.

26. ORDINARIA-640/2001-VERA REGINA SILVEIRA DA
ROSA e outros x PAULO HENRIQUE TARESZKIEWICS e
outro-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do
autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. PAULO CESAR DE
SIQUEIRA CASTRO, JONNY PAULO DA SILVA, ANDRE
DINIZ AFONSO COSTA-OAB.17697 e FABRICIO V.DE
CARVALHO-OAB.28857-.

27. DEPOSITO-663/2001-BANCO DIBENS S/A x CLAUDIO
HENRIQUE MAROTI OLIVER- 1.Aguarde-se, por mais 30
dias o retorno da carta Precatoria. 2.Diligencias necessárias. -
Advs. ODECIO LUIZ PERALTA.32426-A, MARCIO AYRES

DE OLIVEIRA 32.504, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO,
ADRIANE OKADA , THIAGO TAGLIAFERRO LOPES , FLA-
VIO LOPES FERRAZ e MONICA ZAMARIAN-.

28. REIVINDICATORIA-1421/2001-TANIA MARA AMARO
x MAURIO TEIXEIRA DO NASCIMENTO e outro- 1.Anteci-
padas as custas do oficial, expeça-se mandado. 2.Diligencias
necessárias. -Advs. MARCO ANTONIO LANGER-OAB.7702
e JOAOZINHO SANTANA-.

29. REVISIONAL DE CONTRATO-11/2002-REGINA CAVAR-
ZAN e outro x CIDADELA S/A e outro- -1.Cumpra-se o item 7
do despacho de fls. 269. 2.Intimem-se. “vista as partes para
apresentarem alegações finais em 10 dias sucessivos”. Advs.
SANDRA SOTO NATER 16876 e TATIANA F. DE LEMOS
GERHARD-.

30. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-292/2002-PAU-
LO ROBERTO DA SILVA x JACQUES KOHANE- Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias. Diligencias ne-
cessárias. -Advs. GUILHERME DE SALLES GONCALVES,
WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO 12.433, GUSTAVO
FRAZAO NADALIN 36.366, WALTER ANTONIO PETRUZ-
ZIELLO 12.433 e GUSTAVO FRAZAO NADALIN 36.366-.

31. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-366/2002-GLAU-
CIA FONTOURA KUGLER x RIBEIRO EMPREEND.IMOB.E
INCORPORAÇOES LTDA Autos em cartorio. Defiro os pedi-
dos deduzidos as fls. 322/323, expeça-se alvará, observando-
se o contido no item 3 do petitorio de fls. 323. Intime-se o
requerido para informar se pretende a execução. Diligencias
necessárias. “A parte interessada para retirar o alvará em cin-
co(05) dias”. -Advs. RODRIGO NEVES ZANCHET-OAB-
25.889, FLAVIA SANTIN VAZ-OAB.34538 e SONNY BRA-
SIL C.GUIMARAES-OAB-6472-.ap.994/2000

32. DESPEJO-635/2002-NEUDES CALIXTO AYRES x JOAO
DIRCEU CAMARGO DUTRA e outros-1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sárias. -Advs. ELIANE MARIA MARQUES-OAB.10297 e
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-.

33. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-669/2002-BAN-
CO ARAUCARIA S/A x NEWTON MARTINS e outro-A parte
requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no
valor de R$ 80,00, conforme certidão de fls.135, em cinco dias.
-Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PA-
DILHA e MANOELLA SILVA MATSCHINSKE -.

34. PRESTACAO DE CONTAS-721/2002-EDIMAR MARCOS
DE JESUS x TELEMIDIA DO BRASIL PROPAGANDA E
PUBLICIDADE LTDA-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a
manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO 29421- e JOSIANE FRUET
B.LUPION-CUR.ESPECIAL-.

35. ACAO CIVIL PUBLICA-1316/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PR x NERI ISSLER- 1.Manifeste-se o
requerido no prazo de dez dias, apresentando as licenças e cer-
tificados solicitados pelo representante do Ministerio Publico
as fls. 768/769. 2.Diligencias necessárias.Intimem-se. -Advs.
JOAO HENRIQUE V.DA SILVEIRA(MP), RALPH LUIZ
V.SABINO DOS SANTOS(MP) e DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA-.

36. COBRANCA-322/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A
(CURITIBA) x ROSICLEIA DE JESUS RODRIGUES-1-A
parte autora para dar prosseguimento no feito no prazo de cin-
co dias. (Sob pena de extinção)2-Diligencias Necessarias. -Adv.
ALESSANDRO M.SACRAMENTO-OAB.29062A-.

37. DESPEJO-703/2003-ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LIMITADA x FORMOSA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
E LUBRIFICANTES-1-A parte autora para dar prosseguimen-
to no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extinção). 2-
Diligencias Necessarias. -Advs. CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, GISELE CRISTINA MENDONCA 193379/
SP e EVIO MARCOS CILAO-10447-.

38. INTERDITO PROIBITORIO-729/2003-CARLOS CELSO
DA CRUZ x MARCIO FRANÇA SCHWANKA e outros- 1.
Compulsando os autos verifica-se que o primeiro requerido ain-
da não foi citado. 2. Diante deste fato, converto o texto em
diligências, determinando a intimação do autor para que infor-
me, no prazo de cinco alas, o endereço atual ao primeiro réu,
tendo em vista, a cópia do AR de fis. 42/verso, indica que o
requerico nao resiae no enaereço torneciao na inicial. 3. Inde-
firo o pedido de fis. 92/93, pois, a venda como pretendida pelo
Isanco, poaera ocasionar dano de dificil reparação para o au-
tor, suposto terceiro de boa-fé. 4. Diligências necessárias. Inti-
mem-se. -Advs. VALMIR RIBEIRO - 32.465 e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-.ap.29/2003

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-868/2003-CONSOR-
CIO NACIONAL CIDADELA S/A LTDA x JOSE STRINGAL
DE SOUZA e outro-Defiro pedido de fls. 83, expeça-se edital.
Diligencias necessárias. “A parte autora para providenciar a
minuta do edital em disquete, no prazo de cinco dias”. -Adv.
LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777-.

40. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1053/2003-MARIA
ESTER SILVA x BANCO ITAU S/A- -1.Primeiramente cum-
pra a requerente o disposto no artigo 45 do CPC. 2.Diligencias
necessárias. Advs. RUBENS SUNDIN PEREIRA, RODRIGO
DE JESUS CASAGRANDE e OKSANDRO O. GONÇALVES-
OAB.24590-.

41. COBRANCA-1157/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ATENAS I-COND. I x VERA LUCIA MARIA MARTINS DE
SOUZA e outro-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifes-
tacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. PATRICIA
PIEKARCZYK-OAB-29.467 e JACKSON ROBERTO
M.ALVES-OAB.34667-.

42. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1238/2003-GU-
TIERREZ FOMENTO COMERCIAL LTDA x APARECIDO
VICENTE GONCALVES-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias
a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. JOSE
DO CARMO BADARO-OAB.14.471 e MARCIA S. BADA-
RO-OAB.14471-.

43. USUCAPIAO-1273/2003-AREOZETTE SANTOS DO-
MINGUES x ESTE JUIZO- Acolho o parecer ministerial. 2.
Defiroi a produção da prova oral, consistente a oitiva de teste-
munhas e depoimento pessoal da parte autora. Designo o dia
28 de novembro de 2006 as 14h30m, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento. Intimem-se a autora para apre-
sentar rol de testemunhas em trinta dias. 3. Dê-se ciência ao
Ministério Público da audiência designada. 4. Intimem-se pes-
soalmente a Curadora Especial.-Adv. ISIONE STEENBOCK
FIM-OAB-19.396-.

44. DECLARATORIA DE NULIDADE-1357/2003-IVERSON
SCHRAIBER x STARMOTO LTDA e outros- 1.Diante do con-
tido na certidão de fls. 287, manifeste-se a parte requerida no
prazo de 10 dias. 2.Diligencias necessárias. -Advs. JOREL
SALOMAO KHURY, GUSTAVO LEAL CICARELLI, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-16948, RICARDO BOCCHI-
NO FERRARI-130678/SP, GLENDA GONCALVES GONDIM,
FLAVIO LUIZ F.NUNES RIBEIRO, JOEL KRAVTCHENCKO
20.892 e EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO-.

45. COBRANCA-1538/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL FAZENDINHA x VIVIANE CARLA LOYO-
LA E SILVA-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 79,
em 5 dias. Diligencias necessárias. -Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-OAB 36566-.

46. MONITORIA-1601/2003-SPP-NEMO S/A INDUSTRIAL
E COMERCIAL EXPORTADORA x TAIOPLAS EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA.-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias
a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Adv. STE-
LA MARLENE SCHWERZ-OAB- 18.802-.

47. REVISAO DE DEBITO-196/2004-DANIELA DE AGUI-
AR CORREA x BANCO ITAU S/A-1- Aguarde-se pelo prazo
de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -
Advs. ANDERSON DE O.MISKALO.28710, MESSIAS AL-
VES DE ASSIS 14930/PR, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-.

48. COBRANCA-341/2004-CONDOMINIO EDIFICIO HAN-
NOVER x KLEBER MEGIAS MILANI-Ao exequente para o
preparo das custas de execução de sentença no valor de R$
504,00. -Adv. SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA-.

49. EXECUCAO PROVISORIA-367/2004-CLOVIS VIEIRA
x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO- Manifes-
te-se o requerido quanto a solicitação do sr. perito, em cinco
dias. -Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-4314, LUCIA
TRINDADE, LUIZ CARLOS CHECOZZI, EDSON GONCAL-
VES ARAUJO-OAB.35008-B e CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER-.

50. COBRANCA-400/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELL TERRA x JOANICE SOUZA LEITE-PRO-
VIDENCIAR DISQUETE E RETIRAR EDITAL, EM CINCO
DIAS- Designo o dia 27 / 09 /2006 às 10 :30 horas para audiên-
cia de conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão com-
parecer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos,
com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-
se, ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à
audiência, ou o seu comparecimento sem apresentação de de-
fesa, por intermédio e acompanhamento de advogado, importa-
rá na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de
Processo Civil).Intime-se o(a) autor(a) na pessoa de seu advo-
gado, para comparecer a audiencia-Adv. -Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-OAB.29241-.

51. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-474/2004-PARAME-
TRO FOMENTO MERCANTIL LTDA x ADRIANE COLLET-
Defiro pedido de suspensão pelo prazo de 30 dias. Diligencias
necessárias. -Advs. PEDRO LOPES 15.313 e FABIANO NE-
VES 29.043-.

52. INTERDITO PROIBITORIO-1009/2004-BANCO BRA-
DESCO S.A x SINDICATO DOS EMP.ESTAB.BANCARIOS
DE CTBA/REGIAO- vistos e examinados... Diante da concor-
dancia do reu, e com fundamento no inciso VIII do artigo 267
do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presen-
te processo. Se requerido, devolvam-se os documentos que ins-
truiram a inicial. De-se baixa na distribuição. Diligencias en-
cessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR 10855/PR, NASSER AHMAD
ALLAN, JANE SALVADOR e RICARDO NUNES DE MEN-
DONÇA-.

53. COBRANCA-1086/2004-CONDOMINIO CONJ. RES.
VILA FELICIA x VALMIR FERREIRA DOS SANTOS-Rece-
bo o recurso de fls. 114/118, nos efeitos Suspensivo e Devolu-
tivo. As contra-razoes. Intimem-se.-Advs. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-OAB 36566, CLARISSA PAMPLONA BE-
DUSCHI e CLEUSA K.HIGACHI REGINATO (DEF.PUB)-.

54. COBRANCA-1145/2004-CONDOMINIO EDIFICIO NO-
EME x ARION COIMBRA ESPINOLA FILHO-AO AUTOR
PARA RECOLHER AS CUSTAS DO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, EM CINCO DIAS-Designo o dia 05 / 09 /2006 às 14 :
00 horas para audiência de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou repre-
sentadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par.
terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não
comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278,
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do Codigo de Processo Civil).Intime-se o(a) autor(a) na pessoa
de seu advogado, para comparecer a audiencia-Adv. -Advs.
JEFERSON WEBER-OAB- 16974 e SANDRA REGINA RAN-
GEL SILVEIRA 13161-.

55. REPARACAO DE DANOS-1183/2004-JOSE CARLOS
POLETTO x SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO-SPC
e outro-Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias necessárias. -Advs.
EDISON DE MELLO SANTOS - 7045, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA 19406/PR e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-16948-.

56. RESTAURACAO DE AUTOS-50/2005-ADELAR ANTO-
NIO MUSSOLINI e outro x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO- 1.Tendo em vista a produção de prova pericial
intimem-se as partes para apresentarem suas derradeiras alega-
ções finais, no prazo de dez dias, inciando-se pela parte autora.
2.Intimem-se. -Advs. FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO
PEREIRA, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

57. OBRIGACAO DE FAZER-135/2005-JANETE LEMES DA
FONSECA x HSBC SEGUROS-Recebo o recurso de apelação
de fls. 59/63, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte
Contrária, para as contra-razoes no prazo legal. Diligencias
necessárias. . -Advs. VITAL CASSOL DA ROCHA-OAB.19765
e OLDEMAR MARIANO-.ap.1561/2003

58. SUSTACAO DE PROTESTO-199/2005-ASSOCIACAO DE
ENSINO NOVO ATENEU x SILVER FACTORING FOMEN-
TO LTDA e outro-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a mani-
festacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Adv. TAIS SE-
RAFIM SOUZA DA COSTA-.ap.377/2005

59. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-211/2005-POLI-
MIX CONCRETO LTDA x ALINE GONCALVES FARIA-
Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 73, em 5 dias.
Diligencias necessárias. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-.

60. BUSCA E APREENSAO-402/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x NILZA PEREIRA BRIME- Antecipadas as cus-
tas, desentranhe-se o mandado para cumprimento no endereço
indicado. Diligencias necessárias. -Adv. IDELANIR ERNES-
TI-.

61. BUSCA E APREENSAO-440/2005-IVETE JACOBOUSKI
x SALVADOR RIBAS DA CRUZ-1- Aguarde-se pelo prazo de
30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -
Advs. MANOEL BORBA DE CAMARGO 1.121 e RENATO
DACILIO FLORES 5025-.

62. PRESTACAO DE CONTAS-525/2005-VANESSA JUSTUS
DA SILVA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A- 1.Este
juizo atraves do despacho de fls. 473-479 entendeu que as con-
tas ja foram apresentadas. 2.Deste modo, cumpra-se a segunda
parte do item 3 do citado despacho. Intimem-se as partes para,
em cinco dias, se manifestarem acerca de uma proposta con-
creta de conciliação, bem como indiquem as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de restar preclusa a
oportunidade para tanto. Ressalte-se ainda que houve inversão
do onus da prova, e cabe ao reu desconstituir o direito alegado
pela parte autora. 3.Intimem-se. -Advs. FABIANO NEVES
29.043, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-30476-A e HEN-
RIQUE SILVA DE OLIVEIRA 36657A-

63. EMBARGOS A EXECUCAO-533/2005-VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A x MAURI SIDNEI DA ANUNCIACAO- re-
gistre-se para sentença e depois voltem conclusos. Diligencias
necessárias. -Advs. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA-
OAB.27090, CARLOS ALBERTO G.AMARAL-OAB.27091 e
FELIPE ALVES DA MOTTA-OAB-22.945-.ap.164/2005

64. ALVARA-547/2005-JOSE JAIME FRAGALLI e outro x O
JUIZO- Vistos e examinados... Considerando os fundamentos
do pedido, defiro o pedido para o fim de autorizar os requeren-
tes JOSÉ JAIME FRAGALLI e ROSA MARIA DA HORA
ALMEIDA, residentes e domiciliados nesta Capital, a proce-
der à venda do imóvel, situado na Rua Maestro Carlos Frank,
Alto Boqueirão, com indicação fiscal n°. 86-357-027.000. Di-
ante da concordância do Ministério Público, determino que se
expeça alvará com validade de 60(sessenta) dias. Devendo o
representante legal do incapaz prestar contas do negócio reali-
zado no prazo de 60 (sessenta) dias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. -Adv. ANA PAULA F. FURTADO-OAB/PR.23464-
.

65. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-606/2005-CARLENY
MARTINEZ x ALDO BACCHI DE SOUZA-1-A parte autora
para dar prosseguimento no feito no prazo de cinco dias. (Sob
pena de extinção)2-Diligencias Necessarias. -Advs. RAFAEL
JUSTUS DE BRITO-OAB24487 e HELINGTON CLAUDIO
VIEIRA DE CAMARGO-.

66. COBRANCA-705/2005-SERGIO HENRIQUE x KURTEN
MADEIRAS E CASA PRE-FABRICADAS LTDA-Manifeste-
se o autor quanto a certidão de fls. 119, em 5 dias. Diligencias
necessárias. -Advs. JOSE MAURO LANGER-OAB.13106,
PAULO MAURICIO ROCHA TURRA 14477/PR e DIOGO
MATTE AMARO 30596/PR-.

67. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-719/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x MITIKO ELISABETE MARTI-
NEZ IWATA e outro-1-A parte autora para dar prosseguimento
no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extinçaõ). 2-
Diligencias Necessarias. -Adv. LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB.
21.777-.

68. REINTEGRACAO DE POSSE-730/2005-A.D.C.M.G. e
outros x M.G. e outro-Manifeste-se o autor quanto a certidão
de fls. 104, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs. ROBER-
TO AURICHIO JUNIOR-OAB.21408 e MAURICIO DE SAN-
TA C.ARRUDA-OAB28255-.

69. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-777/2005-CIA
PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x CONSHIELD
CONSTRCOES LTDA-1.Como a execução deve-se dar sem-
pre da forma menos danosa ao executado, antes de analisar o
pedido de penhora de parte do faturamento da empresa execu-
tada, cumpra-se o despacho de fls. 115, procedendo-se a pe-
nhora dos bens indicados na petição de fls. 102/103, proceden-
do a devida avaliação. Constatando-se que os bens penhorados
nao satisfazem o credito em favor da exequente, deverão os
autos voltar conclusos para analise do pedido de penhora sobre
o faturamento da empresa. 2.Intimem-se. “A parte requerente,
para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de
R$111,50, conforme certidão de fls.152 em cinco dias”. -Advs.
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI-OAB.12496, CLAUDIA
VARGAS DE LIMA-OAB.33166 e SEBASTIAO C. DE SOU-
ZA-.

70. INDENIZACAO P/DANO MORAL-858/2005-JOSE RO-
BERTO DE OLIVEIRA x ACIR GERALDO- 1. A parte execu-
tada, ingressou com exceção de pré- executividade às fls. 167/
174, requerendo a suspensão do feito, alegando para tanto, pre-
liminarmente, que o exeqüente induziu em erro o Digno Rela-
tor do Agravo de Instrumento interposto junto ao E. Tribunal
de Justiça do Paraná que considerou intempestivo o recurso de
apelação interposto pelo ora excipiente. No mérito sustenta
haver excesso na execução. Instruiu a peça de exceção com os
documentos de fis.
175/217. Em resposta à exceção (fls. 220-221), o exeqüente
afirma que já houve o trânsito em julgado a decisão proferida
no Agravo interposto junto ao E. TJ/PR, não existindo, portan-
to, qualquer fundamentação jurídica para a discussão sobre o
Agravo na presente exceção. No mérito aduz não haver exces-
so na execução, e ainda que houvesse, tal matéria deveria ser
discutida em sede de embargos à execução. Sustenta ainda que
a exceção argüida tem mero
caráter protelatório. Este é o sucinto relatório. Passo a decidir.
2. Da análise dos autos, denota-se que o requerido ora excipi-
ente, foi condenado, por sentença proferida em audiência de
instrução e julgamento (v. fls. 124/127), nestes autos ao paga-
mento de indenização por
danos materiais no montante de R$ 1.901,84, e a título de da-
nos morais no valor
de R$ 1.000,00. Inconformado com a decisão o excipientele-
xecutado ajuizou recurso de apelação às fls. 130/139, que não
foi recebido, porquanto intempestivo, conforme decisão profe-
rida no V. Acórdão de fls. 152/157. Em sede de exceção de pré-
executividade, insurge-se o excipiente quanto à decisão profe-
rida naquele Acórdão alegando que o excepto
teria induzido em erro o D. Relator do Agravo de Instrumento.
Entretanto, não lhe assiste razão para tal insurgência, posto que,
o meio adequado para o excipiente expressar o seu inconfor-
mismo a respeito da decisão proferida pelo Tribunal ad quem
não é este, devendo o executado buscar a reforma da decisão
através do procedimento adequado. Melhor razão não assiste
ao excipiente em relação ao mérito da presente exceção. Pri-
meiramente, cumpre esclarecer quando é possível o ensejo da
exceção de pré-executividade e quais são as matérias possíveis
de argûição. Este instituto criado pela doutrina pode ser argüi-
do em face de matérias
de ordem pública, as quais podem ser alegadas de oficio pelo
Juízo ou ainda em se tratando de nulidade do título executado.
Assim é o entendimento do STJ, senão vejamos: “EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. UTILIZAÇÃO EM EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL. DEFEITO DE CITAÇÃO NO PRO-
CESSO DE CONHECIMENTO. EXIGENCIA DE PROVA RÉ-
CONSTITUÍDA. Se o afirmado defeito de citação no processo
de conhecimento depender da produção de provas, a parte de-
verá valer-se dos embargos do devedor, após seguro o juízo,
não, da exceção de pré-executividade. A chamada exceção de
pré-executividade, embora mereça
prestigiada, somente será admissível se versar sobre matéria
que possa ser conhecida pelo juiz de oficio, ou quando tratar
de evidente nulidade do título, que independa de contraditório
ou de dilação probatória. Recurso não conhecido”.(REsp 439856
/ MG ; RECURSO ESPECIAL 2002/0066549-2, Ministro CAS-
TRO FILHO, 18/11/2004). Devidamente esclarecido quando é
possível o manejo da exceção de pré-executividade tem-se que,
eventuais discussões acerca dos valores devidos na execução
deverão ser discutidos em sede de embargos à execução, de-
vendo para tanto, o executado garantir o juízo. Desta forma,
JULGO IMPROCEDENTE a presente exceção de pré-executi-
vidade. Tendo em vista que se trata de questão incidental, dei-
xo de condenar a parte vencida ao pagamento de custas e hono-
rários. Dê-se prosseguimento à execução. Diligências necessá-
rias. -Advs. JONAS BORGES-OAB.30534 e PAULO SERGIO
PIASECKI-OAB.20930-.

71. REVISAO CONTRATUAL-922/2005-UBIRAJARA FATU-
CH LEAL x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-
BANESPA- Vistos e examinados... Homologo por sentença para
que produza efeitos juridicos e legais, o acordo judicial firma-
do entre as partes no dia 13/06/2006, pelo qual, com funda-
mento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil,
DECLARO EXTINTO o presente processo, com julgamento
do merito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se o
que preceitua o Codigo de Normas. Após arquive-se. -Advs.
FREDY YURK-OAB.17659 e ALFREDO JOSE FAIAD PI-
LUSKI-27439-.

72. DECLATORIA CUMULADA-970/2005-AGROVALLIS
COM.DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA-EPP x AGRO-
PEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLLI LTDA-Manifeste-se
o autor quanto a certidão de fls. 139, em 5 dias. Diligencias
necessárias. -Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-
28635 e VILSON GOMES-OAB.8287/SC.-.

73. REVISIONAL DE CONTRATO-976/2005-MAYSA DO
ROCIO COSTA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.
307, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs. MAURO CURY
FILHO-OAB.18436/PR, ANDRE ABREU DE SOUZA , ALE-
XANDRA VALENZA ROCHA 39314/PR, ELCIO KOVA-
LHUK , ELIETE APARECIDA KOVALHUK , JANAINA RO-

VARIS , CICERO JOSE ALBANO e ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-1008/2005-DIBENS LEA-
SING S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE CAR-
LOS SAROT- 1. Defiro o pedido de fls. 63, oficie-se a Brades-
co seguros, no endereço forneceido nos autos , fls. 65, c/c da
Sra. Solange Maria Kaviatkovski de Lima, para que informe
quem procedeu ao resgate dos valores do seguro do veículo
arrendado. 2. As partes manifestam possibilidade de acordo,
para tanto, designo audiência de conciliação para o dia 19/10/
2006 as 10h30m. 2. Intimem-se.-Advs. TATIANA
V.VROBLESWSKI-OAB.27293 e JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO 15383/PR-.ap. 139/01

75. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1020/2005-ANDRE
MIGUEL SIDOR CORAIOLA e outro x LUIZ GALDINO DE
CAMARGO-Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias necessári-
as. -Advs. MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO-OAB.30351,
ANDRE MIGUEL S.CORAIOLA-OAB.22886 e MANOEL
R.MATOS NETO-OAB.30263-.ap.580/2005

76. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1084/2005-DIR-
CEU HUBERT x TERRARUM ENG.CONSTRUCAO E IN-
CORPORACAO LTDA-1.Indefiro o pedido de penhora on-line,
tendo em vista que este magistrado não se encontra cadastrado
no sistema, bem como, por entender que a penhora é um ato
exclusivo do oficial de justiça. 2. Assim sendo, determino que
o exequente, no prazo de 05 dias aponte de forma objetiva qual
a conta bancaria em nome do executado, que pretende penho-
rar, de forma que possa o meirinho proceder a constrição, ou
indique outro bem à penhora. 3.Diligencias necessárias.-Advs.
BENJAMIM PEDRO ZONATO 8233 e CARLISE ZASSO
POSSEBON-OAB.33353-.

77. DECLARACAO DE AUSENCIA-1153/2005-JURACI
MARGARETH RECH CARNEIRO x MARCOS VINICIUS
DOS SANTOS RECH-A parte autora para retirar oficio, no valor
de R$ 7.00, cada, bem como providenciar as fotocopias de fls.
174/175 para instrui-lo em cinco dias. -Adv. CLEUSA
K.HIGACHI REGINATO (DEF.PUB)-.

78. MONITORIA-1218/2005-ROBERTO KOJI FURUKITA x
CALCADOS LORUSSO LTDA- Intime-se o requerente para
informar o endereço completo da socia da Empresa requerida,
em cinco dias. -Adv. JUAREZ CARNEIRO GUIMARAES-
OAB.4174-.

79. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1221/2005-SHINITI
HONDA x YOKIO HONDA-A parte inventariante para retirar
o formal de partilha, em 05 dias. -Adv. MARCO ANTONIO
PEIXOTO-OAB.26913-.

80. INVENTARIO-1263/2005-LEONILDA PINHEIRO e ou-
tros x ESPERIDIAO PINHEIRO NETO-1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sárias. -Advs. ROBSON IVAN STIVAL e LUCIANE MAINAR-
DES PINHEIRO-.

81. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1292/2005-A.
NATEL COMERCIAL LTDA x AUTOMAT-ENGENHARIA DE
AUTOMACAO LTDA-Manifeste-se a parte autora sobre o con-
tido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -
Adv. ARY PAIVA DE F. BANDEIRA 10354/PR-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-1424/2005-IMPERIA FAC-
TORING E FOMENTO LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S.A-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do
autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. HELENA
C.F.CARNEIRO-OAB.20790 e MURILO CELSO FERRI-
.ap.642/2005

83. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1468/2005-ALDONA
KAMINSKI DE FREITAS x SALVADOR DE LIMA FREITAS-
A parte inventariante para retirar o formal de partilha, em 05
dias. -Adv. ANA LUIZA MANZOCHI-OAB.24824-.

84. BUSCA E APREENSAO-21/2006-BV FINACEIRA S.A-
C.F.I. x ANA CAROLINA DE BORBA GUSSO-A parte autora
para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo
de cinco dias. -Advs. ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29.945
e CARLOS ALBERTO A.ROVEL-.

85. MONITORIA-25/2006-DAT FOMENTO MERCANTIL
LTDA x LUIZ SERGIO DE SOUZA- Manifeste-se o requeren-
te quanto embargos monitorios de fls.3342, em cinco dias. -
Advs. HENOCH GREGÓRIO BUSCARIOL e PAULO SER-
GIO PIASECKI-OAB.20930-.

86. MONITORIA-44/2006-AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLLI LTDA x AGROVALLIS COM.DE HORTIFRU-
TIGRANJEIROS LTDA-EPP-Manifeste-se o autor quanto a
certidão de fls. 58, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs.
VILSON GOMES-OAB.8287/SC. e ALEXANDRE GONCAL-
VES RIBAS-28635-.ap.970/2005

87. BUSCA E APREENSAO-93/2006-GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA x SERGIO RICARDO
DE SOUZA SANTOS- 1.Defiro o pedido de suspensão, por
(sessenta) dias. 2.Diligencias necessárias. -Adv. LUIZ OSO-
RIO C. MARTINS-13816-.

88. COBRANCA-116/2006-CONDOMINIO EDIFICIO SIENA
e outro x VANESSA MAYUMI FERREIRA SASSAKI- Tendo
em vista o decurso de prazo para contra-razoes, subam os pre-
sentes autos ao Egregio tribunal de Justiça, com as homena-
gens deste juizo. -Advs. INGRID KUNTZE-OAB.32928 e
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JR.-.

89. REVISAO CONTRATUAL-176/2006-GERSON CARLOS
SOEK x ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- 1.Aguarde-se a resposta do oficio encaminhado a 2º Vara
Civel. 2.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. MARIA-

NO CIPOLLA-OAB.36575 e IONEIA ILDA VERONEZE-
OAB.26856-.

90. BUSCA E APREENSAO-334/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x M.M. BESTET-
TI LTDA-1.Manifeste-se o autor quanto o retorno da carta pre-
catoria, em cinco dias. 2.Diligências necessárias. -Adv. JOSE
HIPOLITO X.SILVA-OAB- 6236-.

91. INDENIZACAO P/DANO MORAL-386/2006-GEREMI-
AS JOSE DA SILVA x GLOBAL TELECOM LTDA- Manifes-
te-se a requerida acerca do petitorio de fls. 88, no prazo legal.
Diligencias necessárias. -Advs. TAISSA MARIA SCHUARTZ-
OAB.34847, JOSE ANTONIO G.JOAQUIM-OAB.21616, FLA-
VIO RICARDO SCHITD, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NÉDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MA-
RIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA, IVANA
RIBEIRO DE SOUZA MARCON, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER , VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK , VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, FERNANDO O’REILLY
CABRAL BARRIONUEVO e VINICIUS KOBNER-.

92. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-409/2006-CLEIDE DE
OLIVEIRA MACIOSKI x MARGARETE OLIVEIRA e outro-
1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-
Diligências necessárias. -Adv. MARCOS RENAN SALVATI-
OAB.23161-.

93. INDENIZACAO P/DANO MORAL-424/2006-AGUSTIN
FERNANDEZ PRESAS x HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO- Vistos e examinados... Homologo por sen-
tença para que produza efeitos judicos e legais, o acordo judi-
cial firmado entre as partes no dia 19/06/2006, pelo qual, com
fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo
Civil. DECLARO EXTINTO o presente processo, com julga-
mento do merito. Publique-se. registre-se. Intimem-se. Cum-
pra-se o que preceitua o codigo de Normas. Após arquive-se. -
Advs. KARLA F.CAMARGO FISCHER-OAB.38672, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK 17447/PR, FERNANDO JOSE
GONCALVES 34731/PR, BEATRIZ SCHIEBLER 21739/PR,
SAMIR NAOUAF HALABI, JANDER LUIS CATARIN,
THAIS HELENA ALVES ROSSA e LUCIANA DE ANDRA-
DE AMOROSO-.

94. ALVARA-431/2006-JOSE GALVAO x O JUIZO-Defiro
pedido de fls. 23, expeça-se alvará observando-se o contido
retro. Diligencias necessárias. “A parte interessada para retirar
o alvará em cinco(05) dias”. -Adv. CLEUSA K.HIGACHI RE-
GINATO (DEF.PUB)-.

95. BUSCA E APREENSAO-436/2006-BANCO FINASA S/A
x CLERIO MARIO TRENTINE- Vistos e examinados... Dian-
te do contido no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII
do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EX-
TINTO o presente processo, sem julgamento do merito. Devol-
vam-se os documentos a parte autora, mediante copie e certi-
dão nos autos. De-se baixa na distribuição. Diligencias neces-
sárias, arquivando-se oportunamente. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

96. EMBARGOS DE TERCEIROS-491/2006-GRAMAPAR
GRAMEIRA LTDA x NADYR ZANELLA-1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sárias. -Advs. RICARDO C.PINHEIRO BECKER-OAB 19346,
SILVENEI DE CAMPOS-OAB.30506 e SILVIO ALEXANDRE
MARTO-OAB.37030-.ap.623/2004

97. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-540/2006-EDSON LAGE
DE SOUZA x MARIA LUIZA SANHUDO FERNANDES e
outros-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-21.773-.

98. IMPUGNACAO-549/2006-CONDOMINIO EDIF.CARLOS
DE CARVALHO x S.TEIG INCORPORADORA DE IMOVEIS
LTDA- 1. Ensejou-se a presente impugnação ao valor da
causa sob o argumento de que o valor da causa atribuído aos
embargos à execução estaria muito inferior ao correto. Afirma
que o valor atribuído à causa deve ser igual ao beneficio que se
pretende com ele. Ante ao exposto requereu que o valor atribu-
ído aos embargos seja de
R$ 551.025,11 (Quinhentos e cinqüenta e um mil e vinte e cin-
co reais e onze centavos). O impugnado manifestou-se às fls.
06-08 sustentando que a demanda não possui um valor econô-
mico imediato, o qual possibilite atribuir um valor à causa exa-
to. Afirmou que o valor
atribuído à causa será melhor analisado após a sentença. Sus-
tentou ainda que a mudança no valor à causa não terá efeito
prático, pois em caso de improcedência dos embargos, o valor
dos honorários advocatícios não será arbitrado de acordo com
o valor aqui discutido. Além disto, já se pagou o teto de custas
do cartório. Ao final requereu a improcedência do presente in-
cidente.
É isto, em suma, o contido nos autos. 2. Cabe razão ao impug-
nante. O impugnado opôs embargos à execução impugnando
valores cobrados na execução. Em seu pedido final aponta de
forma pormenorizada os valores que pretende sejam alterados
e diminuídos. Em embargos à execução, o valor atribuído à
causa deve representar a quantia a ser discutida. Ou seja, o
valor a ser diminuído da execução. De outro lado, em relação
ao argumento de que a mudança ao valor da causa não teria
efeito prático, isto não ocorre, pois haverá uma majoraçao na
taxa funrejus. Deste modo, o valor atribuido a causa deverá ser
a soma daqueles postos no pedido dos embargos a execução, o
qual discute, de forma pontual, os valores a serem diminuidos
na execução. 3.Ante ao exposto JULGO PROCEDENTE o pe-
dido posto na impugnação ao valor da causa, estipulando o
mesmo como sendo de R$ 551.025,11 (Quinhentos e cinquenta
e um mil e vinte e cinco reais e onze centavos). 4.Após o tran-
sito em julgado extraia-se copia da presente decisão e junte-se
nos autos principais. e desapense-se e arquive-se. 5.Intimem-
se. -Advs. JOSE WALTER RODRIGUES-OAB.15319, PAU-
LO HENRIQUE XAVIER-OAB.6511 e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-.ap.1234/2005
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99. INDENIZACAO P/DANO MORAL-552/2006-FABIO
BORDIGNON x BRASIL TELECOM S/A-Designo o dia 11 /
09 /2006 às 14 : 00 horas para audiência de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, a que deverão comparecer as partes pesso-
almente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu
ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhamento de advogado, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo e 278, do Codigo de Processo Civil).Intime-se
o(a) autor(a) na pessoa de seu advogado, para comparecer a
audiencia-Adv. -Adv. CRISTIANE BOROS SAMPAIO-
OAB.38431-.

100. EXEC.CONTRA DEV.SOLVENTE-559/2006-ALUMI-
GON DO PARANA LTDA x V.C. VIDRACARIA E ESQUA-
DRIAS DE ALUMINIO LTDA e outros- 1. Indefiro de plano a
nomeação de bens feita pela primeira executada. O art. 655,
§1°, II, do CPC dispõe que cabe ao devedor, em relação aos
bens móveis nomeados à penhora, indicar o estado e local onde
se encontram. O artigo seguinte, em seu inciso VI, informa ser
ineficaz a nomeação feita pela parte executada se houver omis-
são de qualquer indicação requerida pelo artigo citado acuna.
No caso em apreço a executada não indicou o local em que se
encontram os bens, ferindo expressamente o art. 655, §1, II, do
CPC. O artigo seguinte determina a declaração de ineficácia da
nomeação. Deste modo, declaro INEFICAZ a nomeação feita
às fls. 29. 2. Intime-se o exeqüente para informar se pretende
penhorar o faturamento da empresa executada, ou se requer a
penhora de ativos financeiros em nome dos executados. Esco-
lhendo por este último, indique de forma pormenorizada quais
seriam estes ativos. 3. Intimem-se. -Advs. FRANCISCO VI-
DAL GIL-OAB.78732/SP, MARCOS ROSSI VIDAL-
OAB.154483/SP, RENATO ROSSI VIDAL-OAB.173507/SP e
NORBERTO JOSE ROSSI-.

101. BUSCA E APREENSAO-593/2006-BANCO FINASA S/
A x EDSON SOARES-Manifeste-se o autor quanto a certidão
de fls. 24, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-.

102. COBRANCA-600/2006-AVERY DENNISON DO BRA-
SIL LTDA x ADEFIX DO PARANÁ LTDA-Manifeste-se o au-
tor quanto a certidão de fls. 41, em 5 dias. Diligencias necessá-
rias. -Adv. RUY RIBEIRO-.

103. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-601/2006-
BANCO BRADESCO S.A x DA PAZ COMERCIO
REPRES.DE ALIMENTOS LTDA- Manifeste-se o requerente
quanto a exceção de pré-executividade de fls. 17 a 30, em cin-
co dias. -Advs. MURILO CELSO FERRI e CLAUDIA ELISA-
BETH C. VAN HEESEWIJK-.

104. REINTEGRACAO DE POSSE-625/2006-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FILOSOFART
ED.BRINQ.E SOFTWARES E EDUCATIVOS LTDA-A parte
requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no
valor de R$ 200,00, conforme certidão de fls. 28, em cinco
dias. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS-.

105. INVENTARIO-640/2006-MARIA DE FATIMA VALEN-
TIM FARIAS e outros x JORGE LUIS DOS SANTOS-1- Aguar-
de-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligên-
cias necessárias. -Adv. GRAZIELA MASCARELLO-.

106. RESOLUCAO DE CONTRATO-641/2006-CCV-LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA x FALAFRAN COMERCIO DE
VEICULOS LTDA-Manifeste-se a parte autora sobre o conti-
do na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -
Adv. KELLY WIDDHORFF DE FREITAS-.

107. COBRANCA-653/2006-BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S.A x JORGE ALBINO MATZEMBACHER FILHO-1-
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-
Diligências necessárias. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIYK-
OAB-5879-.

108. BUSCA E APREENSAO-662/2006-BANCO DIBENS S.A
x SIDNEI FERREIRA DE ANDRADE-Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 21 em 5 dias. Diligencias necessárias.
-Adv. TATIANA V.VROBLESWSKI-OAB.27293-.

109. BUSCA E APREENSAO-691/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x PEDRO DOS SANTOS-1-
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-
Diligências necessárias. -Adv. SERGIO EDUARDO G.SAYAO
LOBATO-.

110. BUSCA E APREENSAO-693/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x KARINA DEL CARMEN VILLANELO HER-
NANDEZ-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao
do autor. 2-Diligências necessárias. -Adv. SERGIO EDUAR-
DO G.SAYAO LOBATO-.

111. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-736/2006-SER-
VOPA S/A COMERCIO INDUSTRIA x SAULE EDUARDO
PEGORINI-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na cer-
tidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Adv. JE-
FFERSON OSCAR HECKE-.

112. SUSTACAO DE PROTESTO-748/2006-COND. EDIFI-
CIO SQUARE GARDEN x MAXIMA SISTEMA DE SEGU-
RANÇA- 1.Defiro a caução ofertada, tome-se por termo.
2.Aguarde-se a citação do reu. 3.Intimem-se. “Ao autor para
assinar o termo de caução, em cinco dias”. -Adv. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK-.

113. COBRANÇA (SUMµRIA)-794/2006-CONJUNTO MO-
RADIAS RESIDENCIAL CIC x SONIA TEREZINHA PEREI-
RA GRACIANO e outro-Designo o dia 09 / 10 /2006 às 14 : 00
horas para audiência de conciliacao e apresentacao de defesa,
a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou represen-

tadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par.
terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não
comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278,
do Codigo de Processo Civil).Intime-se o(a) autor(a) na pessoa
de seu advogado, para comparecer a audiencia-Adv. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-5560-.

114. COBRANCA-796/2006-CONDOMINIO EDIFICIO LE-
BLANG x COBERTURAS MONTREAL e outros-AO AUTOR
PARA RECOLHER AS CUSTAS DO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, EM CINCO DIAS- R$ 60,00- Designo o dia 11 / 10 /
2006 às 14 : 00 horas para audiência de conciliacao e apresen-
tacao de defesa, a que deverão comparecer as partes pessoal-
mente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu
ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhamento de advogado, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo e 278, do Codigo de Processo Civil).Intime-se
o(a) autor(a) na pessoa de seu advogado, para comparecer a
audiencia-Adv. -Adv. SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA
SAMPAIO-.

115. BUSCA E APREENSAO-807/2006-B.V.FINANCEIRA S/
A C.F.I. x GILSON RODRIGUES DE PAULA-A parte reque-
rente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor
de R$ 200,00, conforme certidão de fls. 16 em cinco dias. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA 30.832-.

116. BUSCA E APREENSAO-811/2006-B.V.FINANCEIRA S/
A C.F.I. x FAISAL MAGALHAES BRAHIM-A parte reque-
rente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor
de R$ 200,00, conforme certidão de fls. 14, em cinco dias. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-27.293-.

117. BUSCA E APREENSAO-812/2006-B.V.FINANCEIRA S/
A C.F.I. x LUIZ HENRIQUE DA SILVA-A parte requerente,
para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$
200,00, conforme certidão de fls. 15, em cinco dias. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-27.293-.

118. INVENTARIO-814/2006-CLEVERSON DALABONA
SOLDI x DENIS GEORGE SOLDI- Ao requerente para emen-
dar a inicial no prazo de 10 dias, no sentido de indicar a pessoa
que deverá ser nomeada como inventariante. Diligencias ne-
cessárias. -Advs. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCAR-
DIN e ANDRE GUILHERME ZAIA-.

119. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-815/2006-
MESSIAS MENDES DO ROSÁRIO x SUL AMERICA SEGU-
RO DE VIDA E PREVIDENCIA S/A-A parte requerente, para
antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00,
conforme certidão de fls. 27, em cinco dias. -Adv. FILIPE AL-
VES DA MOTA-OAB.22945-.

120. CONSIGNACAO DE CHAVES-835/2006-REGINA RI-
BEIRO DO VALE x CENTAURO SEGURADORA S.A-De-
signo o dia 24 / 10 /2006 às 13 : 30 horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhamento de advogado, importará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Intime-se o(a) autor(a) na pessoa de seu advogado, para
comparecer a audiencia-Adv. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI-19567-.

121. BUSCA E APREENSAO-854/0-BV FINACEIRA S.A-
C.F.I. x ANDREIA RUFINO F. DE OLIVEIRA-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA 30.832-.

122. COBRANÇA (SUMµRIA)-857/0-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x LINDACIR DE OLI-
VEIRA e outros-Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 322,00 +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. KELY CRISTI-
NA DURSKI BUENO-.

123. BUSCA E APREENSAO-859/0-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x DIEGO HENRIQUE BATISTA-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 364,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

124. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-860/0-ARRO-
JITO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x MINI MERCA-
DO ESTIANO LTDA-Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 364,00 +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA -.

125. EMBARGOS A EXECUCAO-863/0-KARLA ADRIANA
BARACUY MAIA x DANIELE MENDES DOS SANTOS-Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 164,50 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. KATIA REGINA LEITE-.

126. ARROLAMENTO DE BENS-867/0-LINDAMIR DA LUZ
BUSNELLO x ESPOLIO DE TEREZA PADILAH FORISCHI

e outro-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ELLENIZE PASQUETTI
FARIAS-.

127. BUSCA E APREENSAO-870/0-BANCO ITAU S/A x
REJANE DE MESQUITA BENCKE-Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE-OAB.26856-.

128. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-871/0-MAR-
CILIA GRANDINI x MARIA LUIZA ANDRADE DE OLIVEI-
RA E SILVA-Peticao inicial que encontra-se aguardando depo-
sito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cance-
lamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custa
de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. JEFFERSON COME-
LI-OAB.38612-.

129. RESSARCIMENTO DE DANOS-873/0-JOÃO DE PAI-
VA x WILLIAN DOS PASSOS-Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
511,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. AN-
TONIO MARCELO BERNARDES-134816-.

130. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-875/0-KATIA FLEM-
MING BAGATINI x FABIOLA SFAIER e outro-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-21.773-.

131. CONCURSO DE PREFERENCIA-893/0-KATIA PACHE-
CO ADVOGADOS ASSOCIADOS x HSBC BANK BRASIL
S/A-BANCO MULTIPLO-Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. KATIA PACHE-
CO-.

132. NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAI-894/0-MAU-
RICIO ROSSA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO-Peticao inicial que encontra-se aguardando depo-
sito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cance-
lamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 164,50 + Custa
de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. JULIANE T.S. ROS-
SA-.

133. MONITORIA-895/0-VALDOMIRO DUTSOL e outro x
JOSE ALCEU RIBAS e outro-Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
EDUARDO RESSETTI P.MARQUES VIANNA-.
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ERLON DE FARIA PILATI 0034 001442/2001
ESTHER NANCY XAVIER ANTUN 0009 000696/1998
ETIANE GOMES CALDAS KUSTE 0043 000015/2004
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0035 001557/2001
EVALDO BARBOSA 0068 001412/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0025 000485/2001

0049 000825/2004
EVIO MARCOS SILIAO 0031 001233/2001
FABIANO LOPES 0023 000600/2000
FABIANO ROESNER 0034 001442/2001
FABIO MARCOS ARAUJO CEDA 0006 000515/1997
FABIOLA P C FLEISCHFRESSE 0021 000407/2000
FABIOLA SFAIER 0051 000962/2004
FABIOLA TALAMINI DOS SANT 0005 000495/1997
FARAM BOUQUEZAM NETO 0005 000495/1997
FARIDE MALUFF BUISSA DE L 0041 000571/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0033 001404/2001
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0023 000600/2000
FERNANDO CHAGAS 0065 001142/2005
FERNANDO HACKRADT 0035 001557/2001
FLAVIANO BELLINATI G. PER 0048 000740/2004
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0061 000707/2005
FLAVIO W. LINS 0058 000182/2005
FRANK RICHARD FAST 0035 001557/2001
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0046 000536/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0002 000748/1994
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0036 000049/2002
GERSON SCHWAB 0023 000600/2000
GIANNA CALDERARI 0030 001022/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0010 000753/1998

0028 000613/2001
0053 001061/2004

GIOVANI SERAFINI 0064 001082/2005
GISELE CRISTINA MENDONCA 0031 001233/2001
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0055 000040/2005
GIZELLE AMBONI PIETRI 0027 000594/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0016 000883/1999
GUILHERME LUIZ SANDRI 0072 000213/2006
GUSTAVO LEAL CICARELLI 0011 000874/1998
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0030 001022/2001
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0006 000515/1997
IDELSONSO BERNARDO HEISLE 0001 000744/1991
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0050 000846/2004

0059 000390/2005
ILDE HELENA GURKEWICZ 0008 000453/1998
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0054 001254/2004
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0021 000407/2000
ITALO VAMPI GIORA 0035 001557/2001
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0004 000368/1996
J. B. PIO VIEIRA 0042 001320/2003
JACY GABARDO 0001 000744/1991
JAIME BELMIRO TASCA 0029 000901/2001
JANAINA BORDIN REMOR 0020 000203/2000
JANE LABES 0068 001412/2005
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 0011 000874/1998
JOAMIR CASAGRANDE 0014 001301/1998
JOAO ALCI O. PADILHA 0022 000482/2000
JOAO BATISTA LOPES COUTIN 0008 000453/1998
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0002 000748/1994
JOAO CARLOS SIGNORINI 0021 000407/2000
JOAO INACIO CORDEIRO 0024 001353/2000
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0064 001082/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0013 001241/1998
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR 0061 000707/2005
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0007 000417/1998
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0010 000753/1998

0053 001061/2004
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0003 000804/1994
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0018 001378/1999

11ª Vara Cível



130130130130130 3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006

JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0040 000540/2003
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0051 000962/2004
JULIANA MAIA BENATO 0044 000048/2004
JULIANA P. ZANONI PARRON 0065 001142/2005
JULIO ASSIS GEHLEN 0022 000482/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 0049 000825/2004
JULIO CESAR MELO LOPES 0009 000696/1998
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0071 000071/2006
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0017 001277/1999
JUSSARA ROSA FLORES 0014 001301/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0057 000148/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0081 000720/2006
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0043 000015/2004
KEITY SUTO TROMBELI 0030 001022/2001
KLEBER VELTRINI TOZZI 0062 000736/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0016 000883/1999

0025 000485/2001
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0025 000485/2001
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0047 000720/2004
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0025 000485/2001

0034 001442/2001
LEONEL STEVAN FILHO 0003 000804/1994
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0025 000485/2001

0026 000523/2001
0036 000049/2002
0054 001254/2004

LINNEU DE SOUZA LEMOS 0020 000203/2000
LORENA MAGALHAES SANCHO 0032 001255/2001
LUCIA BORDIGNON 0017 001277/1999
LUCIANO HOSTINS 0035 001557/2001
LUCIANO SOARES PEREIRA 0062 000736/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0025 000485/2001

0028 000613/2001
0051 000962/2004

LUIS RENATO SINDERSKI 0015 000007/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0058 000182/2005
LUIZ ASSI 0016 000883/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0006 000515/1997
LUIZ CARLOS LIMA 0023 000600/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0008 000453/1998
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0042 001320/2003
LUIZ MAURO GUIMARAES 0077 000561/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0049 000825/2004
LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 0023 000600/2000
LUIZ WALTER COELHO FILHO 0032 001255/2001
MAGDA LUIZA R. EGGER 0012 001050/1998
MARCELO DE OLIVERA LOBO 0006 000515/1997
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0037 000859/2002
MARCELO MARTINS 0015 000007/1999
MARCELO SILVEIRA 0035 001557/2001
MARCIA REGINA NUNES SOUZA 0007 000417/1998
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0076 000492/2006
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0055 000040/2005
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0050 000846/2004
MARCIO R PASSOLD 0065 001142/2005
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0051 000962/2004
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0040 000540/2003
MARCOS BUENO GOMES 0001 000744/1991
MARCOS LUCIANO GOMES 0020 000203/2000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0024 001353/2000
MARGARETH ZANARDINI 0007 000417/1998
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0018 001378/1999
MARIA CRISTINA O. P. SANT 0020 000203/2000
MARIA CRISTINA S. ROMFELD 0007 000417/1998
MARIANA CARNEIRO GIANDON 0071 000071/2006
MARIANGELA PERNOMIAN DE A 0076 000492/2006
MARILANE TON RAMOS 0006 000515/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0012 001050/1998
MARIO ROCHA FILHO 0065 001142/2005
MARLENE DA SILVA 0013 001241/1998
MAURICIO KAVINSKI 0008 000453/1998
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0050 000846/2004

0059 000390/2005
MAURICIO VIEIRA 0019 000066/2000
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0076 000492/2006
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0030 001022/2001
MIRALVA APARECIDA MACHADO 0006 000515/1997
MOACIR ANTONIO BORDIGNON 0017 001277/1999
MURILO CELSO FERRI 0006 000515/1997
NATANOEL ZAHORCAK 0040 000540/2003
NILSON ROBERTO MARTINES G 0046 000536/2004
NILTON LUIS VIADANNA 0071 000071/2006
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 0039 000536/2003
OKSANDRO O. GONÇALVES 0039 000536/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0027 000594/2001
OSMAR NODARI 0035 001557/2001
PATRICIA DE MELLO 0073 000316/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0058 000182/2005
PATRICIA R C GROFF 0073 000316/2006
PATRICIA RIEMENSCHNEIDER 0021 000407/2000
PATRICIA VIVIANE MOREIRA 0071 000071/2006
PAULO ERNESTO CUNHA 0050 000846/2004
PAULO GUILHERME DE MENDON 0044 000048/2004
PAULO HENRIQUE ROCHA LOUR 0079 000624/2006
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0016 000883/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0026 000523/2001

0054 001254/2004
0080 000710/2006

PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0024 001353/2000
PAULO SERGIO SENA 0060 000475/2005
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0062 000736/2005
REGINA CELIA GOMES GUIMAR 0014 001301/1998
REGINA RAMOS 0061 000707/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0041 000571/2003
RENAN MACIEL BRASIL 0062 000736/2005
RENATO JOSE BORGERT 0056 000107/2005

0078 000600/2006
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0001 000744/1991
REYNALDO ESTEVES 0040 000540/2003
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0033 001404/2001
RICARDO VIOTTO 0041 000571/2003
ROBERTA B BITTENCOURT T R 0056 000107/2005
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0004 000368/1996

ROBSON ZANETTI 0045 000502/2004
RODRIGO AGUSTINI 0002 000748/1994
RODRIGO BARRETO 0038 001151/2002
RODRIGO GHESTI 0012 001050/1998
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 0017 001277/1999
ROGERIO GALLI BERARDI 0076 000492/2006
ROGERIO IURK RIBEIRO 0032 001255/2001
RONALD ROESNER JUNIOR 0044 000048/2004
RONE MARCOS BRANDALIZE 0067 001321/2005
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0067 001321/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0048 000740/2004
SALIM YARED FILHO 0066 001152/2005
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0006 000515/1997
SANDRO CLAIR OLIANI 0029 000901/2001
SCHEILA MACEDO 0021 000407/2000

0029 000901/2001
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0006 000515/1997

0076 000492/2006
SERGIO JOSE DA SILVA 0013 001241/1998
SERGIO SANCHES PERES 0006 000515/1997
SILVIA CARNEIRO LEAO 0004 000368/1996
SILVIO BRAMBILA 0043 000015/2004
SILVIO RORATO 0064 001082/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0021 000407/2000
TASSIANA MARA CASTILHO 0054 001254/2004
TATIANA KALKO TURQUETI C 0027 000594/2001
TATIANA KALKO TURQUETI C 0067 001321/2005
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0036 000049/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0049 000825/2004
TONIA RUSSOMANO MACHADO 0032 001255/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0065 001142/2005
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0038 001151/2002
VITOR CESAR BONVINO 0071 000071/2006
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0070 000064/2006
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0036 000049/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0025 000485/2001

0028 000613/2001
0051 000962/2004

Z. CARMEM LIGOCKY 0035 001557/2001
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0070 000064/2006

1. ORDINARIA-744/1991-COLISEU CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Advs. JACY GABARDO, IDELSONSO BERNARDO HEIS-
LER, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e MARCOS BUENO
GOMES-.

2. BUSCA E APREENSAO-748/1994-BANCO ITAU S/A x
PAULO CESAR CUNHA - ME-Fica o(a) requerente novamen-
te intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rela-
tivas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR., RODRIGO AGUSTINI e JOAO BELMIRO DOS
SANTOS-.

3. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-804/1994-TECNIKA
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. x LEONEL
STEVAN FILHO-Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito. Intimem-se. -Advs. JOSE MARIA MARTINS
DO NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e
LEONEL STEVAN FILHO-.

4. REPARACAO DE DANOS-368/1996-SIRLEI DE CASTRO
RODRIGUES e outros x 0V INDEPENDENCIA S/A (CANAL
7)- Retirar carta de intimaçao. Intime-se. -Advs. SILVIA CAR-
NEIRO LEAO, DEBORA CRISTINA GOIS MOREIRA LOBO,
ROBSON JOSE EVANGELISTA, IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS, CLAUS G. ROTTSCHAIFER, ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA e CELIA APARECIDA LOPES-
.

5. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-495/1997-AHMED
CASTRO ABDO SATER x OLIVIO RAMOS BUFALO e ou-
tro-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente fei-
to. Intimem-se. -Advs. FARAM BOUQUEZAM NETO, ELE-
DIR HELENA PASSOS e FABIOLA TALAMINI DOS SAN-
TOS-.

6. ORDINARIA-515/1997-META LOCADORA DE VEICU-
LOS S/C LTDA x BRADESCO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Face a juntada da procuraçao de
fls.831, defiro o requerimento de fls.825/826, expedindo-se o
respectivo alvara de levantamento. Igualmente, diante da con-
cordancia d autora, defrio o requerimento de fls.829, expedin-
do-se o respectivo alvara de levantamento. Int. -Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, MARILANE TON RAMOS, MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,
SERGIO SANCHES PERES, DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR, SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, ADILSON COR-
REIA, MIRALVA APARECIDA MACHADO, HYRAN GETU-
LIO CESAR PATZSCH, FABIO MARCOS ARAUJO CEDA,
MARCELO DE OLIVERA LOBO e SANDRA MENEGHINI
DE OLIVEIRA-.

7. EMBARGOS DE TERCEIROS-417/1998(apenso aos autos
70/1994)-RAYMUNDO DONATI DA SILVA e outro x IVONE
DIAS PINTO FONSECA e outro-Fica o(a) embargante nova-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$118,50 (a Escrivania). Intimem-
se. -Advs. MARGARETH ZANARDINI, MARCIA REGINA
NUNES SOUZA VALEIXO, JOSE CESAR VALEIXO NETO
e MARIA CRISTINA S. ROMFELD-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-453/1998-BAN-
CO REAL S/A x RAMOS E GERVASONI S/C LTDA e outros-
Fica o autor devidamente intimado para que, em cinco dias,
efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o
calculo de custas remanescentes. Intimem-se. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,
EMERSON J. DA SILVA, ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI, ILDE HELENA GURKEWICZ, ALTAIR OLIVEIRA e

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO-.

9. REVISIONAL DE CONTRATO-696/1998-DIAMANTINA
FOSSANESE S/A INDUSTRIAL E IMPORTADOR x VALE
REFEIÇAO LTDA-Ficam as partes devidamente intimadas para
que, em cinco dias, depositem as custas remanescentes no va-
lor de R$73,58 (a Escrivania) para o autor, bem ainda, R$36,79
(a Escrivania) para o requerido. Intimem-se. -Advs. JULIO
CESAR MELO LOPES, ESTHER NANCY XAVIER ANTU-
NES e EMERSON ANTONIO ASSUNCAO-.

10. COBRANCA-753/1998-COND CONJ RES PONTA DO
SOL x MARIA NONA GOMES CAMARGOS-Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$44,10 (a Escriva-
nia). Intimem-se. -Advs. JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

11. BUSCA E APREENSAO-874/1998-MASSA FALIDA
CONS NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x JOANA DARC
DATOLA MELO SA- Diga o exeqnete sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. GUSTAVO LEAL
CICARELLI, JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA e DANI-
LO PORTHOS SCHRUTT-.

12. DEPOSITO-1050/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANDERSON RODRIGUES DA ROSA-Diga a parte autora
quanto ao cumprimento da deprecata, bem ainda, retire o ofi-
cio expedido as fls.297. Intimem-se. -Advs. MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e RODRIGO
GHESTI-.

13. ORDINARIA-1241/1998-DARCI GABRIEL CORADIN x
ARTEFATOS DE CIMENTO GASPAR LTDA-Fica o(a) EXE-
QUENTE NOVAMENTE intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$609,00 (a Es-
crivania) e R41,84 (ao Distribuidor). Intimem-se. -Advs. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, AMAURI SILVA TOR-
RES, SERGIO JOSE DA SILVA e MARLENE DA SILVA-.

14. REPARACAO DE DANOS-1301/1998-GISELLE TRANS-
PORTES LTDA x CLEYTON KUASCHINSKI e outro- Mani-
feste-se o autor sobre a certidao expedida as fls.136/veso. Int. -
Advs. JOAMIR CASAGRANDE, REGINA CELIA GOMES
GUIMARAES, EDENAN MARTINEZ BASTOS, DALVA FER-
REIRA CAMARGO e JUSSARA ROSA FLORES-.

15. SUMARIA DE COBRANCA-7/1999-COND CONJ RES
MORADIAS CAPIVARI II x ESLY PEREIRA- Manifeste-se o
exequente sobre as praças negativas, no prazo de cinco dias.
Int. -Advs. EMERSON LUIZ VELLO, LUIS RENATO SIN-
DERSKI e MARCELO MARTINS-.

16. REPETICAO DE INDEBITO-883/1999-TRANSPORTES
LARA LTDA x ALL LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Expeça-se alvara, conforme requerimento de fls.767 (item
a). Apos, intime-se a executada para, no prazo devnte e quatro
horas, complemente o deposito de fls.757, conforme requerido
as fls.762 (item b). Caso negativo a complementaçao do men-
cionado deposito, expeça-se mandado de penhora nos termos
requerido (fls.767- item b). Retirar alvara. Int. -Advs. CARLY-
LE POPP, PAULO R. RIBEIRO NALIN, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI e LUIZ ASSI-.

17. MANDADO DE SEGURANCA-1277/1999-EVALDO
BUTTURA x FUNDACAO ITAIPU BR DE PREV SOCIAL-
Defrio o requerimento retro, devendo ser expedido o respecti-
vo alvara para tanto. Apos, manifeste-se a exequente, acerca
do prosseguimento do feito. Retirar alvara. Int. -Advs. ALVA-
RO WENDHAUSEN DE ALBUQUERUE, ANDRE PEIXO-
TO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMA-
RAL, JULIO CESAR RIBAS BOENG, RODRIGO SEJANOSKI
DOS SANTOS, MOACIR ANTONIO BORDIGNON e LUCIA
BORDIGNON-.

18. ORDINARIA DE COBRANCA-1378/1999-RADIO CIDA-
DE DE CURITIBA LTDA x MIGUEL NASSER FILHO E DI-
ANA NASSER.-Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito. Intimem-se. -Advs. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA e ALDO MEDEIROS-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-66/2000-JOSNI
DOS ANJOS LUSTOZA x ARI MACHADO- Indefiro a cita-
çao editalicia do reu, eis que ele ja restou citado, por precatoria
(fls.122/123), conforme se observa da certidao de fls.126. As-
sim, certifique a escrivania a indicaçao, pelo devedor, de bens
passiveis a penhora, dando-se, em seguida, vista ao credor para
as providenciar pertinentes. Int. -Advs. MAURICIO VIEIRA e
CLAUDIO PISCONTI MACHADO-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-203/2000-MAHAVIUS-
COMERCIO DE ROUPAS LTDA x LC BRANCO EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA- Cumpra-se o despacho de fls.411. Int.
-Advs. JANAINA BORDIN REMOR, LINNEU DE SOUZA
LEMOS, MARCOS LUCIANO GOMES e MARIA CRISTINA
O. P. SANTOS-.

21. DECLARATORIA-407/2000-OGGI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO NOROESTE S/A-
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas relativas a 50% dos honorarios do
Perito. Intimem-se. -Advs. EDUARDO ANTONIO FELKE
KUMMEL, PATRICIA RIEMENSCHNEIDER, IRINA MOREI-
RA DA FONSECA, JOAO CARLOS SIGNORINI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINE HAPNER, FABIOLA P C FLEIS-
CHFRESSER, CAROLINE GARCETE, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, BLAS GOMM FILHO e SCHEILA MACEDO-.

22. DECLARAT. INEX. DE DEB.-482/2000-DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA x POZZA S/A INDUSTRIA MO-
VELEIRA- Tratando-se de execuçao de sentença, baixem os

autos ao Cartorio Distribuidor para registro e a Contadoria Ju-
dicial para formulaçao do calculo das custas processuais inici-
ais, em seguida, a parte interessada promover o deposito, em
48 horas, a teor do que dispoe o art.19m do CPC. Fica o exe-
quente intimado para que deposite as custas referentes a execu-
çao no valor de R$403,20 (a Escrivania) e R43,00 (ao Ministe-
rio Publico). Intime-se. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI O. PADILHA, CARLA FABIANA EVERS e CARLOS
ROBERTO CLARO-.

23. ORDINARIA DE COBRANCA-600/2000-NACIMO ELI-
AS CADDAH JUNIOR x SASSE COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS e outro- De ciencia as partes da baixa dos au-
tos. Cumpra-se a sentença. Int. -Advs. LUIZ SAINT CLAIR
MANSANI, LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA, GERSON SCHWAB e FABIANO
LOPES-.

24. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1353/2000-ODETE
TEREZINHA DA SILVA x SILVIO LUIZ WOLMANN-Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes conforme calculo apre-
sentado as fls.224/225Intimem-se. -Advs. JOAO INACIO COR-
DEIRO, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO
SERGIO S. CACHOEIRA-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-485/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LEONIR REZANDE e
outro-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Intimem-se. -Advs. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI, LEONEL DA ROSA VIEIRA, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI, LEANDRO CEZAR ATAIDES, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-523/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DOUGLAS KLEINS-
CHMIDT e outro- Oficie-se, conforme disposiçoes do CN
(5.8.8.2). Apos, designe a serventia datas para hasta publica.
Retirar oficios. Int. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

27. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-594/2001-NELSON
DA SILVA e outro x BANCO BANESTADO S/A-Fica o autor
devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas
do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o calculo de custas
remanescentes. Intimem-se. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI PIETRI e
TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO-.

28. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-613/2001-JAIME
GAUDEDA MACHULEK e outro x BANCO BANESTADO
S/A- remetam-se os aut0s ao E. Trubunal de Jsutiça, observa-
das as formalidades de estilo. Intimems-e. -Advs. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

29. ORDINARIA DE INDENIZACAO-901/2001-PATRICK
TASCA RISCZIK e outro x TRANSLUAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outro-Fica o(a) requerente novamen-
te intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes no valor de R$6,60 e R$609,00 (a Escrivania) e
R$3,00 (ao Ministerio Publico). Intimem-se. -Advs. JAIME
BELMIRO TASCA, SANDRO CLAIR OLIANI, ANDRE DI-
NIZ AFFONSO DA COSTA e SCHEILA MACEDO-.

30. REVISIONAL DE CONTRATO-1022/2001-LILIANI
MOMM x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO-Fica o(a) REQUERIDA NOVAMENTE
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$665,70 (a Escrivania), R$35,89 (ao
Distribuidor) e R$31,97 (ao Funrejus). Intimem-se. -Advs.
MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIZ DE MELO,
KEITY SUTO TROMBELI, GIANNA CALDERARI, HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL e CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON-.

31. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1233/2001-
AUTO POSTO NILO CAIRO LTDA x BANCO INDL E CO-
MERCIAL S/A BIC BANCO- Sobre os esclarecimentos do Sr.
Perito, manifestem-se as partes. Intime-se. -Advs. EDSON
CENTANINI FILHO, EVIO MARCOS SILIAO, GISELE CRIS-
TINA MENDONCA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

32. INDENIZACAO-1255/2001-ULDA RODRIGUES DE
SOUZA x WELLA DO BRASIL S/A-Diga a parte autora se ha
interesse na execuçao da sentença. Intimem-se. -Advs. ROGE-
RIO IURK RIBEIRO, DENISE T. FALCOME V. REZENDE,
LORENA MAGALHAES SANCHO, LUIZ WALTER COE-
LHO FILHO, TONIA RUSSOMANO MACHADO, ELOETE
CAMILLI OLIVEIRA e EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-
.

33. SUMARIA DE COBRANCA-1404/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO JANUARIA e outro x JOSE GUANACI SANTANA
e outro- Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, apres-
netar o valor atualizado de seu credito, com demonstrativo ana-
litico. Em seguidas, realize-se a avaliaçao do bem imovel, pelo
serventuario-avaliador, em 10 dias(CPC, art.680 e 681). Int. -
Advs. FERNANDA PIRES ALVES e RICARDO ALIPIO DA
COSTA-.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1442/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x TRINDADE E
CASTRO LTDA ME e outros-Diga a parte autora quanto a con-
tinuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs. ERLON DE
FARIA PILATI, FABIANO ROESNER e LEONEL DA ROSA
VIEIRA-.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1557/2001-PRI-
MA FOMENTO MERCANTIL LTDA x EMILIO BATTISTE-
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LLA e outro-Diga a parte autora quanto a continuidade do pre-
sente feito. Intimem-se. -Advs. EURICO ORTIS DE LARA
FILHO, FRANK RICHARD FAST, MARCELO SILVEIRA,
LUCIANO HOSTINS, FERNANDO HACKRADT, OSMAR
NODARI, Z. CARMEM LIGOCKY, ITALO VAMPI GIORA e
CARLOS EUGENIO CUNA LIGOCKY-.

36. MONITORIA-49/2002-BANCO ITAU S/A x SERRALHE-
RIA MARINGA LTDA e outros-Abra-se o segundo volume.
Acohlo a emenda de fls.208. Expeça-se mandado de citaçao e
penhora. Para hipotese de pronto pagamento ou de nao ofereci-
mento de embargos, fixo os honorarios advocaticios em
R$1.500,00 sobre o valor da execuçao. Defrio a providencia
do §2º do artigo 172 do CPC. Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas a execuçao e ainda, deposite as custas referente as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Advs. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, BABYTON PASETTI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, ARTUR
GABRIEL FERREIRA, WAGNER DE JESUS MAGRINI e
ALESSANDRO MAURICI-.

37. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-859/2002-SUELI
CECILIA MONTEIRO REIS e outro x SCPC/SEPROC SER-
VICO CENTRAL PROTECAO AO CREDITO-Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, CAROLINE CASSOU,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA e DANIELLE CRISTINE T. WELDT-.

38. DESPEJO-1151/2002-MOUTIH IBRAHIM x SHOJIRO
OSHIMA e outro-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. RO-
DRIGO BARRETO, ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, ALE-
XANDRA VALENZA ROCHA e VERGILIO PAULO TUOTO
STEMBERG-.

39. DEPOSITO-536/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
NEW MARKA LTDA- Defrio a citaçao editalicia, conforme
requerido as fls.169. Intime-se a parte autora para apresentar a
minuta do edital. Expeça-se edital com prazo de 30 dias. Int. -
Advs. OKSANDRO O. GONÇALVES, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-
.

40. MONITORIA-540/2003-AB ADM DE SERVICOS LTDA
x DC MOCELIN & CIA LTDA LTDA e outros-Atenda-se o
pedido formulado as fls.130. Cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls.121. Intimem-se. -Advs. REYNALDO ESTEVES,
NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA
e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-.

41. ORDINARIA-571/2003-RUBENS BUISSA e outro x BAN-
CO BRADESCO S/A- Cumpra-se o item 2 do despacho de
fls.563. Intime-se. -Advs. FARIDE MALUFF BUISSA DE
LARA, RICARDO VIOTTO, DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-.

42. RESCISAO DE CONTRATO-1320/2003-OELO LOCADO-
RA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x TEREZA
SILVA-Expeça-se mandado de citaçao e penhora. Para a hipo-
tese de pronto pagamento ou de nao oferecimento de embar-
gos, fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da
execuçao. Defiro a providencie do §2º do artigo 172 do CPC.
Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas a execuçao, e ainda, deposite
as custas referente as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. J. B.
PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e CHRIS-
TIANE SUMIE KUBA - CURADORA-.

43. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-15/2004-GIL-
MAR GUDE JUNIOR e outros x SENTARFLEX MOVEIS
MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA e outro- Oficie-se
conforme pleiteado as fls.186, ultimo paragraf, consignando
no expediente o prazo de dez dias para cumprimento. Intime-se
a perita Leticia para informar se aceita receber a metade de
seus honorarios periciais ao final pelo sucumbente haja vista
que os autores sao beneficiarios da assistencia judiciaria gra-
tuita. Por fim, certifique a escrivania acerca de profissionais
habilitados para desempenhar a funçao de perito de engenha-
ria/local do acidente. Retirar oficio. Int. -Advs. ANTONIO LUIZ
PEREIRA JR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR,
ELLEN MOSQUETTI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE
GOMES CALDAS KUSTER, SILVIO BRAMBILA e KATIA
SCHLENKER ROVARIS-.

44. ORDINARIA DE INDENIZACAO-48/2004-EDSON RO-
BERTO COLETO x AUTO PARK ESTACIONAMENTO e
outro-Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco
dias, indique o atual endereço de ,REPRESENTANTE LEGAL
FORTALEZA ADM E PARTICIPAÇOES LTDA,. Intimem-se.
-Advs. ANA CRISTINA COLETO, CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR, JULI-
ANA MAIA BENATO e PAULO GUILHERME DE MENDON-
çA LOPES-.

45. BUSCA E APREENSAO-502/2004-ACVA COM DE APA-
RELHOS AUDITIVOS LTDA e outro x VALDOMIRO BAR-
BOSA- Oficie-se conforme requerimento retro, fixando-se o
prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligencia. Com
a resposta do oficio, manifeste-se o autor, independente de nova
conclusao. Retirar oficio. Inti. -Adv. ROBSON ZANETTI-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-536/2004(apenso aos autos
1168/2003)-PLASTICOS DO PARANA LTDA x ADBA CRIS-
TINA HANNUCH e outro- Vistos e examinados...JULGO PRO-
CEDNETE o pedido inicial dos embargos a execuçao, (...), a
fim de, reconhecendo a inexigibilidade dos valores pretendi-
dos da embargante, extinguir a execçao respectiva, promovida
nos autos e apensos. Pela sucumbencia, condeno os embarga-
dos no pagamnto das custas processuais e honorarios advocati-

cios adversos que, em vista dos elementos norteadores conti-
dos no art.20, §4º, do CPC, fixo em R$2.000,00, considerando
a natureza da causa e o tempo e trabalho efetivamente exigido
para o serviço. P.R.I. -Advs. GABRIEL DE ARAUJO LIMA,
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA e ABDA CRISTI-
NA HANNUCH-.

47. SUMARIA DE COBRANCA-720/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I COND XVI x WIL-
MAR TANCK-Diga o exequente quanto a continuidade do pre-
sente feito. Intimem-se. -Advs. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI e BERENICE DA APARECIDA G. RIBEIRO-.

48. DEPOSITO-740/2004-BANCO BMG S/A x CARLOS
EDUARDO MACHADO-Fica o(a) requerente novamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$29,40 (a Escrivania) e R$1,84 (ao Dis-
tribuidor). Intimem-se. -Advs. CRISTIANE BELINATI G. LO-
PES, FLAVIANO BELLINATI G. PEREZ, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

49. MED. CAUTELAR EXIBICAO DOCTOS-825/2004-
FRANCIELLE VALOA DE SOUZA x BANCO BANESTADO
S/A- Manifeste-se o exequente sobre o deposito efetuado, no
prazo de cinco dia. Int. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-.

50. REVISAO DE ALUGUEL-846/2004-SUZANA BOUTI-
QUE LTDA x SHARIF UTHMAN ABDEL MAJID RIYAHI-
Sobre a nova propotsa de honorarios feita pelo perito, manifes-
tem-se as partes. Nos autos em apenso, de çao de despejo, ma-
nifeste-se o Autor sobre a constestaçao no prazo de 10 (dz)
dias. Int. -Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, MARCIO ARI
VENDRUSCOLO, MAURICIO OBLADEN AGUIAR e PAU-
LO ERNESTO CUNHA-.

51. REVISIONAL DE CONTRATO-962/2004-VALTER DOU-
KEY x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Sobre a manifes-
taçao da Sra. Perita, diga o autor e voltem para deliberaçoes.
INt. -Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABI-
OLA SFAIER, JOSIANE ROLIM DE MOURA, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

52. USUCAPIAO-1057/2004-THAIS MARIA CALDERARI
MANFREDINI x JORGE DOS SANTOS- Retirar carta de ci-
taçao. Intime-se. -Adv. DAMIANA TRYBUS-.

53. ANULATORIA-1061/2004(apenso aos autos 753/1998)-
MARIA NONA GOMES CAMARGO x CONDOMINIO CONJ
RESIDENCIAL PONTA DO SOL-Fica o(a) requerido devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$620,90 (a Escrivania). Intimem-
se. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI-.

54. REVISIONAL DE CONTRATO-1254/2004-AMILTON
ANTONIO DE OLIVEIRA e outro x BANCO ESTADO PA-
RANA CARTEIRA CREDITO IMOBILIARIO-Ficam as par-
tes devidamente intimadas para, em cinco dias, manifestarem-
se sobre a proposta de honorarios do(a) Expert, e, em caso de
concordancia, no mesmo prazo depositem a parte que lhes cabe.
Intimem-se. -Advs. TASSIANA MARA CASTILHO, PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-.

55. SUMARIA DE COBRANCA-40/2005-EURIDES EDUAR-
DO GURKEWICZ x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS- Vistos e etc...Diante do exposto, tem-se por deferida
a inversao do onus da proa, na forma do art.6º do CDC, nao
impondo, contudo, o adantamento dos honorarios periciais pela
re, poruqe tal incumbencia e da parte autora que foi quem a
requereu (CPC, art.33), restando desacolhidos os embargos
declaratorios opostos, porque nao houve a alegada omissao em
qualquer decisao, notadamente porque tal questao, inlcusive
conforme entendimento jurisprudenciais, pode ser analisada ate
mesmo por ocasiao da sentença. No mais, intime-se o Sr. Perito
para se manifestar sobre a manifgestaçao de fls.121. Int. -Advs.
MARCIO ADRIANO PINHEIRO, CESAR RICARDO TUPO-
NI, CIRO BRUNING e GISLAINE RUIZ GUILHEN-.

56. DESPEJO-107/2005-SENFF ADMINISTRAÇOES PARTI-
CIPAÇOES PUBL LTDA x TCL ESTACIONAMENTOS LTDA-
Diga o autor no prazo de 48 horas, se houve a desocupaçao
voluntaria do imovel. Int. -Advs. RENATO JOSE BORGERT e
ROBERTA B BITTENCOURT T RIBAS-.

57. DEPOSITO-148/2005-BV FINANCEIRA S/A CFI x SO-
LAINE LEIVAS MATTOS-Face a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

58. RESSARCIMENTO-182/2005-GARANTE SERVIÇOS DE
APOIO S/C LTDA e outro x FERNANDO JOSE DA SILVA
BRANCO e outro- Recebo a apelaçao de fls.426/433, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (CPC, art.520). Intime-se a parte
apelada para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias (CPC, art.508).
Em seguida, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Jsutiça, com
as cautelas de praxe. INt. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK,
LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLAVIO W. LINS e CAMI-
LA REDIVO-.

59. DESPEJO-390/2005(apenso aos autos 846/2004)-SHARIF
UTHMAN ABDEL MAJID RIYAHI x SUZANA BOUTIQUE
LTDA e outros- Despacho preferido nos autos 846/2004 as
fls.215: “Manifeste-se o autor sobre a contestaçao no prazo de
10 (dez) dias. Int. -Advs. MAURICIO OBLADEN AGUIAR e
IGOR LUBY KRAVTCHENKO-.

60. DECLARATORIA-475/2005-VILMA DO CARMO FITZ
x BANCO BRADESCO S/A e outros-Face o retorno da carta
de citaçao negativa, em cinco dias, indique o atual endereço de

,REPRESENTANTE LEGAL CARLAO MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA-,. Intimem-se. -Adv. PAULO SERGIO
SENA-.

61. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-707/2005-MARIA
LOURDES SOSTER DREVECK x JOAO IEDE FILHO e ou-
tros-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. CLAIRE LOTTICI,
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR, FLAVIO VILMAR DA
SILVA, ANGELA REGINA BALBINOTTI e REGINA RAMOS-
.

62. ARROLAMENTO-736/2005-IEDA CAMARGO DE MOU-
RA e outros x HELIO AMARAL CAMARGO e outro- Intime-
se a inventariante para, em dez dias, apresnetar as certidoes
negativa de debitos tributarios no ambito estadual e municipal
(relativos a esta Capital e Camboriu/SC), bem como a copia
dadertidao de obito do esposo da herdeira Else Amaral Novaes
de Camargo. Com o cumprimento, façam-se contados e prepa-
rados os autos para a homologaçao da partilha celebrada as
fls.86/97. Intime-se. -Advs. RENAN MACIEL BRASIL, RA-
MON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CARLOS VITOR MA-
RANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e LUCIANO SOA-
RES PEREIRA-.

63. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1007/2005-
ABRAHAM LINCOLN ATAB x ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA BASTOS-Diga a parte autora quanto a continuida-
de do presente feito. Intimem-se. -Advs. ABRAHAM LINCO-
LN ATAB e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-.

64. INDENIZACAO-1082/2005-TATIANA CARDOSO x
TRANSPORTADORA MAESTRELLI- Fica o reu devidamen-
te intimado para que no prazo de dez dias para que se manifes-
te sobre a contestaçao e documentos apresentados pela denun-
ciada a lide. Intime-se. -Advs. SILVIO RORATO, GIOVANI
SERAFINI, ANGELINO LUIZ R. TAGLIARI e JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR-.

65. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1142/2005-(apenso aos
autos 540/2001)WAGNER ZANELLA x BANCO GENERAL
MOTORS S/A-Fica o(a) excepto devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$7,51 para o calculo das custas remanescentes. Intimem-
se. -Advs. MARIO ROCHA FILHO, JULIANA P. ZANONI
PARRON, FERNANDO CHAGAS, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO
R PASSOLD-.

66. REPARACAO DE DANOS-1152/2005-SALIM YARED
FILHO x ITAUCARD FINANCEIRA S/A CFI- Designo a au-
diencia conciliatoria para o dia 05 de semtembro de 2006, as
14:00 horas (CPC, art.331). Intime-se. -Advs. SALIM YARED
FILHO e CLAUDIA BUENO GOMES-.

67. EMBARGOS DO DEVEDOR-1321/2005(apenso aos au-
tos 495/2005)-ANDERSON ALESSANDRO OLERANOS x
BANCO BANESTADO S/A- Recebo os embargos para discus-
sao, suspendendo o curso da execuçao. Certifique-se nos autos
principais. Intime-se o embargado para, querendo, impugna-
los, no prazo de dez dias. Cumprido o item 2, abra-se vista ao
embargante, independentemente de nova conclusao. Int. -Advs.
RONE MARCOS BRANDALIZE, RONICI MALU VEIGA
BRANDALIZE e TATIANA KALKO TURQUETI C BARRE-
TO-.

68. ORDINARIA-1412/2005-CORREIAS MERCURIO S/A
INDUSTRIA E COMERCIO x MERCORIO MERCADO DE
CORREIAS E FERRAGENS RIO LTDA- Audiencia prevista
no art.331 do CPC, dia 12 de setembro de 2006, as 14:00 ho-
ras. Intime-se as partes para trazerem propostas definidas para
o ato, visando nao torna-lo inocuo. Int. -Advs. EVALDO BAR-
BOSA, JANE LABES, ANTONIO CARLOS EFING e ANA
CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA-.

69. INDENIZACAO-40/2006-JOSE ROBERTO FIORE e ou-
tro x EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA- A luz do artigo
72, §2º, da Lei nº8.906/94, determino que os presnetes autos
tramitem em segredo de justiça. Atente-se a escrivania. Nao ha
preliminares a serem analisadas nesta fase processual, alem de
que nao existindo nulidades aserm declaradas de ofico, dou o
feito por saneado. Os potnos controvertidos sao: existencia de
ato ilicito, nexo causal entre a conduta e o dano; danos morais
e materiais. Para o deslinde da questao defeiro a produçao de
prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e na
oitiva das testemunhas arroladas as fls.95 e 130. Audiencia de
instruçao e julgamento dia 06/02/07 as 14h30min. Retirar carta
de intimaçao. Intime-se. -Adv. AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA-.

70. IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-64/2006(apenso
aos autos 40/2006)-A.W EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA x ALAIDE DOS SANTOS DA SILVA E OUTRO-
O presente feito sera julgado simultaneamente com a açao prin-
cipal. Int. -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, WAGNER AZE-
VEDO CHAVES e ZELIA MEIRELES ESCOUTO-.

71. EMBARGOS DE TERCEIROS-71/2006(apenso aos autos
53/2002)-JOAO DIB FILHO x BANCO DIBENS S/A-Sobre a
contestaçao de fls.77/82, manifeste-se o embargante. Int. -Advs.
NILTON LUIS VIADANNA, PATRICIA VIVIANE MOREI-
RA GIANDON, MARIANA CARNEIRO GIANDON, VITOR
CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

72. USUCAPIAO-213/2006-ROBERTO TANNER e outro x -
Face o contido nos expedientes de fls.46 e 50/51, reitere-se os
oficios as respectivas instituiçoes, anexando aos mesmos copia
da petiçao inicial e de todos os docuemntos e a instruem. Pro-
ceda-se a citaçao de Elias, observando-se o novo endereço in-
formando as fls.48. Finalmente, intime-se o agente ministerial,
conforme deliberaçao de fls.33 (parte final). Apos, voltem con-
clusos. Intime-se. -Adv. GUILHERME LUIZ SANDRI-.

73. ORDINARIA DE COBRANCA-316/2006-ANTONIO
CORDEIRO SOARES x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se
o autor para, em cinco dias, manifestar interesse no prossegui-
mento, sob pena de extinçao. Int. -Advs. PATRICIA DE ME-
LLO e PATRICIA R C GROFF-.

74. ALVARA-320/2006-ZEFERINA BATISTA MARTINS x -
Retirar alvara. Intime-se. -Adv. CLAIRE LOTTICI-.

75. BUSCA E APREENSAO-412/2006-BANCO ITAU S/A x
CLAUDE BERNARD DE ARAUJO-Fica o(a) requerente no-
vamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES-.

76. INDENIZACAO POR DANO MORAL-492/2006-MARIA
JOSÉ SOARES DOS SANTOS x CENTRO DE ESTUDOS
SUPERIORES POSITIVO LTDA e outro-Fica o(a) primeira
requerida devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$622,30 (a es-
crivania), ao Oficial de Justiça e Ao Funrejus. Intimem-se. -
Advs. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, ROGERIO
GALLI BERARDI, MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA,
MARCIA SIMONE SAKAGAMI, MARIANGELA PERNOMI-
AN DE ARAUJO MEDEIROS e SELMA CRISTINA SAITO
AZEVEDO-.

77. NOTIFICACAO-561/2006-SILIMED SILICONE E INS-
TRUMENTAL MEDICO, CIRURGICO x JORGE WANGEN-
FUHR JUNIOR-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, retire os autos em carga definitiva.
Intimem-se. -Adv. LUIZ MAURO GUIMARAES-.

78. ARROLAMENTO-600/2006-MARLI MAGANHA LIMA
e outros x ESPOLIO DE RENATO CESAR LIMA-Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) na pessoa de seu advoga-
do constituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o termo
de renuncia. Intimem-se. -Adv. RENATO JOSE BORGERT-.

79. ALVARA-624/2006(apenso aos autos 1408/1997)-GABRI-
EL DO PRADO MACIEL e outro x SERGIO LUIZ MARQUES
MACIEL e outro- Vistos e etc...defrio o pedido, a fim de auto-
rizar a atutora do requerente, a assinar a escritura de compra e
venda no tocante a fraçao ideal de 2,5% do imovel de matricu-
la- nº13534- 1º CRI, com posterior prestaçao de contas do de-
posito da parte cabivelao menor em conta vinculada a este Jui-
zo. Colhida manifestaçao da Fazenda Publica Municipal (CF,
art.156, inciso II) e comprovado o recolhimento do imposto
devido, expeça-se alvara, com prazo de 30 (trinta dias). P.R.I. -
Adv. PAULO HENRIQUE ROCHA LOURES DEMCHUK-.

80. EXCECAO DE SUSPEICAO-710/2006(Apenso aos autos
1254/2004)-BANCO BANESTADO S/A x VANIA MARCON-
Apense-se este feito a revisional de nº1254/2004. Recebo a
exceçao de uspeiçao para discussao. Intime-se o excepto para
responder em ate cinco dias (CPC art.138, §1º). -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

81. BUSCA E APREENSAO-720/2006-B.V FINANCEIRA S/
A x JOSE ANTONIO SILVA SANTOS-Documentalmente pro-
vada como esta a nora, defiro liminarmente a medida postual-
da. Cite-se o requerido para, no prazo de cinco dias, contados a
partir da execuçao a liminar, pagar a integralidade da divida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ario na inicial, hipotese na qual o bem lhe sera restituido livre
do onus e/ou oefrecer resposta, no prazo de quinze dias (Reda-
çao dada pela Lei nº10.931 de 2004). Anote-se no mandado
que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts.285/319). Au-
torizo o Sr.Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessario,
de acordo com o que preve o art.172, paragrafo 2º, do CPC.
Fica o requernete devidamente intimado para que, no prazo de
cinco dias, deposite as custas referente as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça. Intime-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-33677/1985-
COND CONJ MORADIAS BANDEIRANTES x ESP DARCI
REGIANE e outros-Defiro o requerimento retro. Fica o(a) exe-
quente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, de-
posite as custas no valor de R$120,00, relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI-.

2. INDENIZACAO-1417/1997-WITOLD TADEU MI-
KOSZEWSKI x ADOBE ADM DE OBRAS E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros-Contados e preparados, venham para
snetença. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$34,30 (a Escrivania). Intimem-se. -Advs. ADEL EL-TAS-
SE, AHMAD MOHAMAD EL TASSE e DIONISIO OLICSHE-
VIS-.

3. INVENTARIO-288/1998-JOAO CARVALHO x ANTENOR
CARVALHO e outro- A questao da colaçao do veiculo de carga
(fls.332) ja foi apreciada por ocasiao do despacho de fls.283/
285. Expeça-se alvara, conforme requerido e voltem para deli-

beraçoes. Retirar alvara. Intime-se. . -Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-834/1998-ECEPLAN ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA e outros x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A BNC-Diga a parte autora quanto ao cumpri-
mento da deprecata. Intimem-se. -Advs. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, ADRIANA DE
FRANÇA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G.
DE OLIVEIRA, DULCE MARIA GAWLOSKI, PEDRO GI-
ROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARI-
NI KOEHLER-.

5. INDENIZACAO-1019/1998-LUBERLEI SCHWDLER x
UPT METALURGICA LTDA e outro-Fica o(a) requerente de-
vidamente intimado(a) para que, em cinco dias, remeta os au-
tos definitivamente a Justiça do Trabalho. Intimem-se. -Advs.
ANTONIO ORTES, LUCIANE MARIA GERVASIO, JONAS
ANTONIO DOS SANTOS, LUCIANA ROCHA LOPES, PAU-
LINO PASTRE (PERITO) e ROBERTO CAETANO B. FER-
RAZ-.

6. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1481/1998-CASSOL
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A-SUP REGIONAL DE CTBA- Abra-se
vista dos autos a advocaicia, digo, a Procuradoria Geral da
Uniao, para se manifestar sobre seu interesse no feito em 05
dias e venham para deliberaçoes. Int. -Advs. DIOGO ANTO-
NIO MACIEL BELLO e MARA ANGELITA NESTOR FER-
REIRA-.

7. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-860/1999-BANCO-
CIDADE LEASING ARREND MERCANTIL S/A x GILSON
RUBETOSO-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$54,60 (a Escrivania), R$80,00 (ao Oficial de Justiça) e
R$1,84 (ao Distribuidor). Intimem-se. -Advs. PEDRO PAULO
PAMPLONA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, JULIANO
CAMPELO PRESTES, PRISCILA C. B. PIMENTEL, PAULO
MACARINI e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

8. EXECUCAO P.E. DE COISA CERTA-1146/1999-TITO LI-
VIO POSPISSIL x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- Manifeste-se o executado sobre os esclarecimentos do
perito, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. GUILHERME RO-
DRIGUES e ERLON DE FARIA PILATI-.

9. ORDINARIA-1473/1999-MARILIA REGINA GBUR x SO-
LEMAR HOTEIS CAMPING CLUB- Oficie-se em forma re-
querida. Retirar oficios. Int. -Adv. JOAO NELSON KINAL-.

10. INVENTARIO-421/2000-MARLENE SALETE DA RO-
CHA e outros x FIORAVANTE DE OLIVEIRA ROCHA- Ma-
nifeste-se a parte autora se houve a composiçao entre as partes,
no prazo de 48 horas. Intime-se. -Advs. LEOMIR BINHARA
DE MELLO, LETICIA DANIELE MACHADO DE MELLO,
LUIZ ANTONIO MORES e DESIREE PASSOS DIAS-.

11. REINTEGRACAO DE POSSE-633/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x JEFFERSON CRISTIANO CI-
RINO DE ANDRADE- Manifeste-se o requernete sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CELSO DA
SILVA LABRES e PASQUALINO LAMORTE-.

12. INVENTARIO-925/2000-LAIS CORTES HAENOCHEN e
outro x ESP AMAURY TRAJANO CORDEIRO CORTES-Fica
o(a) inventariante devidamente intimado(a) na pessoa de seu
advogado constituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o
termo de ultimas declaraçoes. Intimem-se. -Advs. JOSE LUIZ
TORQUATO TILLO, GRAZIELLA VALVASSORI PORTO,
FERNANDA DE ALMEIDA VIEIRA, JEAN CARLO DE AL-
MEIDA e FLORESBA PAIM VIEIRA-.

13. SUMARIA DE COBRANCA-1172/2000-COND PARQUE
RES FAZENDINHA x ARIVALDO ALVES BUENO-Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-
se. -Advs. MARILZA MATIOSKI, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

14. DEPOSITO-1225/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ERALDO MUNIZ DA ROCHA- Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$57,40 (a Escrivania), R$40,00
(ao Oficial de Jsutiça) e R$1,84 (ao Distribidor). Intimem-se-
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR e DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN-.

15. SUMARIA DE COBRANCA-1317/2000-CONJ CENTRO
COMERCIAL JOAO BETTEGA x SOLANGE WEISS- Defiro
o requerimento retro. Retirar oficios. Intime-se. -Adv. JEFER-
SON WEBER-.

16. REPARACAO DE DANOS-527/2001-HELIO PORTELA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, remeta
os autos a Justiça do Trabalho. Intimem-se. -Advs. ANDRES-
SA CALDAS, MIRIAN A. GONCALVES, DIEGO MARTINS
GASPARY, JANE SALVADOR, CANDIDO MATEUS M. BOS-
CARDIN, ANDRE GUILHERME ZAIA, MADELON RAVA-
ZZI HEYLMANN, FABIO RENATO SANT ANA e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-859/2001-DELCI APARE-
CIDA BRASIL VESTUARIOS ME x CENTRO DE MALHAS
TEC E CONFEC DO BOQUEIRAO/CEMAB-Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$25,90 (a Escriva-
nia). Intimem-se. -Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
ALIPIO SANTOS LEAL NETO, SHEILA DO ROCIO CER-
CAL SANTOS LEAL, CAROLINA ELISABETE PUEHRIN-
GER e NELSON SCARPIM JUNIOR-.

18. MONITORIA-1214/2001-TELETEX COMPUTADORES E
SISTEMAS LTDA x ACET ADM CONSTRUCAO E TRANS-
PORTE LTDA-Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito. Intimem-se. -Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN
DISTEFANO-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1393/2001-ROSA
MARIA ARTUSI x COMPANHIA PARANAENSE DE LAVAN-
DERIAS- Face o contido na certidao retro, faculto a escrivania
extrair certidao para fins de execuçao das custas processuais.
No mais, remetam-se ao arquivo provisorio, conforme determi-
nado pela deliberaçao de fls.134, inlcusive dando-se baixa no
boleitm mensal de movimento forense. Int. -Adv. ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO-.

20. SUMARIA DE COBRANCA-331/2002-COND CENTRO
HAB VISCONDE DE MAUA II x RUY CORDEIRO e outro-
Aguarde-se pelo prazo de 120 dias. Int. -Advs. MARILZA
MATIOSKI e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

21. REVISIONAL DE CONTRATO-376/2002-BIRATA HIGI-
NO ALMEIDA GIACOMONI x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se o Banco Requerido, no prazo de cinco dias. Inti-
me-se. -Advs. MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES,
ALVARO KAMINSKI, LUIZ AFONSO MIGUEL, MARCIO
RIBEIRO PIRES e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-431/2002-OVD
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA x OLIVEIROS
NASCIMENTO TEIXEIRA e outro- Atente-se a escrivania acer-
ca do contido as fls.346. Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Int.
-Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-
.

23. DEPOSITO-548/2002-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED FIN E INVESTIMENTO x WILSON MOSCATTO-Diga
a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Inti-
mem-se. -Advs. CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSAN-
DRA LORENZEN, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, RENATA DOS SANTOS RIBAS e CARY
CESAR MONDINI-.

24. COBRANCA-1085/2002-EMPRESA BRASILEIRA TELE-
COMUNICAÇOES S/A EMBRATEL x SYSTEMTEL LTDA-
Oficie-se na forma requerida. Retirar oficios. Int. -Advs. ADRI-
ANO FERNANDES FERREIRA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES,
DANIELLA LETICIA BROERING e DANIELLE MARIA
AMORIM BENJAMIN-.

25. SUMARIA DE COBRANCA-1235/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO x JOSE LUIZ DE ALMEIDA e outro-
Digam as partes se houve a formalizaçao do acordo no prazo
de cinco dias. Int. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS,
GENI WERKA e REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE
FRANCA-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1419/2002-BAN-
CO CITIBANK S/A x ESP MOISES AUGUSTO CORTES
AMAZONAS e outro- Oficie-se, conforme requerimento retro.
Retirar oficios. Intime-se. -Advs. ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, CAMILLA T PILASTRE MENDES, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA e JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

27. SUSTAÇAO DE PROTESTO-1458/2002(apenso aos autos
61/2003)-TEREZA PATSCHIKI & CIA LTDA. ME x KEADA-
EK DISTRIBUIDORA LTDA-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$12,60 (a escrivania). Intimem-se. -
Advs. FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, ANA CRISTINA
COLETO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

28. DECLARAT. INEX. DE DEB.-61/2003-TEREZA PATS-
CHIKI & CIA LTDA ME x KEADAEK DISTRIBUIDORA
LTDA e outros-Contados e preparados, voltem. Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$58,05 (a Escri-
vania). Intimem-se. -Advs. FRANCELIZ BASSETTI DE PAU-
LA, ANA CRISTINA COLETO, DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

29. INDENIZACAO-329/2003-POLYFIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x SIGMA MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA- Fica o reu devidamente intimado para que especifique
as provas que efetivamente pretende produzir, no prazo de cin-
co dias. Intime-se. -Advs. ADELINO MARCON, KLEBER DE
OLIVEIRA, PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR, AN-
DRESSA CAROLINA NIGG e JOAO SORBELLO-.

30. BUSCA E APREENSAO-436/2003-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA CONSORCIOS S/C LTDA x ANA CAROLINA DA
ROCHA- Documentalmente provada como esta a mora, defiro
a liminar postulada. O senhor oficial de justiça devera descre-
ver as circunstancias da apreensao (local, horario etc), bem assim
na posse de quem se encontrar (nominar a pessoa, se for apre-
endido pela policia rodoviaria ou por agentes contratados pelas
empresas interessadas). Intime-se o autor para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Int. -
Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA, MARCELO BRAGA
ANTUNES, JOAO OTAVIO SIMOES NETO e JOSE CAR-
LOS DA ROCHA-.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-456/2003-MOSE
GIOVANNI SOLAGNA x GILBERTO CORREA DA SILVA-
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Advs. CHARLES ERVIN DREHMER e HELE-
NIZE CRISTINE DIETRICH-.

32. INVENTARIO E PARTILHA-722/2003-CARMEM LUCIA
ASSUNÇAO e outros x ESPOLIO DE ANTONIO PEGORINI-
Comprove o autor o recolhimento do imposto devido, no prazo
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de cinco dias, devidamente vistado pela Fazenda. Intime-se. -
Adv. SHEYLA D B DOS SANTOS-.

33. EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-819/2003-
TAKUMI ITO SUZUKI x ADEMAR NICARETA AMHOF-
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO COMEGNO e WILIS
ANTONIO MARTINS DE MENEZES-.

34. INTERDICAO-1001/2003-RAUL PEREIRA DE OLIVEI-
RA x JORGINA CARDOSO DE OLIVEIRA- Face o contido
na certidao retro, manifeste o autor o interesse no prossegui-
mento do feito. INt. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-
.

35. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1085/2003-ANA-
LIA CHAGAS WEBER e outro x JOBRAIR OLIVEIRA CAL-
DAS e outro- Retirar oficios. Intimem-se. -Advs. SEBASTIAO
HERMINIO ALVES DA SILVA e DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN-.

36. SUMARIA DE COBRANCA-1138/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA FRANCISCA VIEIRA x ESPOLIO DE ARI
ALVES BANDEIRA e outro-Diga a parte autora se ha interes-
se na execuçao da sentença. Intimem-se. -Advs. ADRIANA E
PISA GRUDZIEN, FABIANO ROSA e DENISE COUTINHO
BANDEIRA-.

37. MONITORIA-1220/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x IVANIO AGOSTINHO PICO-
LOTTO- Retirar edital. Int. -Advs. ADSON GABINO MORA-
ES JUNIOR e LEILANE TREVISAN MORAES-.

38. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1308/2003-INACCESS
COMIS DESP CONSULT EMPRES REPRES COM LTDA x
BENEDICTO PAULO POMARICO ME e outro- Retirar edi-
tal. Int. -Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA, JOAO CAR-
LOS MARTINS, HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e
MARILU SILVA CREMA-.

39. REPARACAO DE DANOS-1392/2003-ALEXANDRO
GLODSIENSKI x SEGURADORA SUL AMERICA-Ficam as
partes devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$294,70 (a Escriva-
nia). Intimem-se. -Advs. CLAUDIO ROGERIO TEODORO
OLIVEIRA, GIANCARLO RODRIGUES MINO, GIOVANI
RODRIGUES DE OLIVEIRA, MURILO CLEVE MACHADO
e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-.

40. DECLARATORIA-1491/2003-MARCELO GALLIANO x
CIDADELA S/A- De ciencia as partesda baixa dos autos. Inti-
me-se. -Advs. LUIZ A. MARTINS B. JUNIOR, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-.

41. SUMARIA DE COBRANCA-1535/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x DIRCEU ALVES DA
SILVA e outro- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de cinco dias. Intime-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-.

42. REPARACAO DE DANOS-54/2004-J MALUCELLI
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x JOSE CARLO BAR-
ZOTTO- Redesigno a audiencia conciliatoria para o dia 18 de
agosto de 2006, as 09h30min (CPC, art.277), devendo o reu ser
intimado para comparecimento a solenidade, na forma requeri-
da as fls.75. Retirar carta de intimaçao. Int. -Advs. CAMILA
MALUCELLI e RODRIGO NICOLETTI ALVES-.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-345/2004-HEI-
TOR SERGIO GABARDO x LOTERIAS MONTE CARLO e
outro- Formule o exequnete requerimento em consonancia com
o disposto no artigo 475-J do CPC, no prazo de cinco dias.
Intime-se. -Adv. JONAS BORGES-.

44. DEPOSITO-357/2004-BANCO ITAU S/A x LORENO
SLAMPO- Intime-se o requernete para se manifestar sobre o
contido as fls.136, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, MAYLIN MAFFINI e EDIGARDO MARANHAO
SOARES-.

45. REVISIONAL DE CONTRATO-367/2004-MARIA AME-
LIA DAS NEVES x BANCO BRADESCO S/A- Por desneces-
sarias as provas orias deferidas pelo despacho saneador, mani-
festem-se as partes em sede de alegaçoes finais, por memori-
ais, no prazo sucessivo de 10 dias e na ordem legal. Apos, con-
tados e preparados venham para julgamento. Int. -Advs. AN-
DREZZA MARIA BELTONI e DANIEL HACHEM-.

46. BUSCA E APREENSAO-433/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC INVESTIMENTO x ANTONIO RIBEI-
RO-Defiro o pedido de fls.72/74, em virtude de que converto a
demanda de busca e apreensao em DEPOSITO (Decreto-lei
nº911/69, art.4º). Na autuaçao, em todos os assentamentos e no
distribuidor, façam-se as anotaçoes necessarias. Apos, cite-se o
reu, em ate em cinco dias: a)entregar o bem, deposita-lo em
Juizo ou consignar o valor do debito, apontando as fls.31. b)
apresentar contestaçao (art.902, I e II, do CPC). Fiqeu o reu
cineyte de que se nao for apresentada contestaçao havera pre-
sunçao de que ele admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela autora (arts.285 e 319, do CPC). Autorizo o Sr. Oficial de
Justiça a proceder, em sendo necessario, de acordo com o que
preve o art.172, paragrafo 2º, do CPC. Intime-se. -Advs. AN-
GELA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

47. PRESTACAO DE CONTAS-554/2004-IRMAOS LANG-
NER & CIA LTDA e outro x PAULO CESAR PEREIRA GRU-
BER-Diga a parte autora se ha interesse na execuçao da sen-
tença. Intimem-se. -Advs. LETICIA DANIELE SIMM e PAU-
LO HENRIQUE Z SIM-.

48. MONITORIA-855/2004-STAMPAFER IND COM DE AR-
TEFATOS DE METAL LTDA x SANDRA MARA DE LIMA

GAUK- remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, obser-
vadas as formalidades de estilo. Intimem-se. -Advs. PETRUS
TYBUR JUNIOR e HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-898/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x DEISE MALA-
GUIDO PONICH-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas no valor de R$40,00,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. FABRICIO ZI-
LOTTI, IRINA MOREIRA DA FONSECA, DOUGLAS DOS
SANTOS, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI e DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN-.

50. INDENIZACAO-1119/2004-LUIZ GONZAGA RIBEIRO
DE MORAES x SINDICATO TRABALHADORES EMPRE
TEL POST SINTCON-PR- Manifestem-se as partes sobre os
esclarecimentos do perito, no prazo de cinco dias. Intime-se. -
Advs. RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, CUSTO-
DIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ, DENISE MARTINS
AGOSTINI e RICARDO MARCELO FONSECA-.

51. SUMARIA DE INDENIZACAO-1293/2004-LUCIA DE
FATIMA MIKUS MARCOLINO e outros x SAO JOSE EMER-
GENCIAS MEDICAS LTDA ECCO SALVA E MED- Por nao
se tratar de porva nova oe que a providencia requerida as fls.215/
216, ja poderia ter sido feita oportunamente, com a inicial, tem-
se por precluso o direito da parte nesse mister. Inteligencia dos
artigos 396,397 e 398 do CPC, inlcusive com relaçao ao con-
traditoria que o postulante pretendia impedir. Intimem-se para
cumprimento da deliberaçao em audiencia (fls.201/202). Int. -
Advs. LEANDRO GALLI, ELISABETH NASS ANDERLE,
GERMANO LAERTES NEVES e JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO-.

52. BUSCA E APREENSAO-1420/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CARLOS RO-
BERTO RODRIGUES KRAI- Expeça-e precatoria conforme
solicitado as fls.62, item a. Retirar carta precatoria. Intime-se.
-Advs. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO e ROQUE
BARBOSA DE OLIVEIRA-.

53. REPARACAO DE DANOS-1464/2004-KING WOLF AR
CONDICIONADO ELETRODOMESTICOS LTDA ME x VI-
AÇAO TAMANDARE LTDA e outro-Expeça-se mandado de
citaçao e penhora. Para pronto pagamento e/ou nao ofereci-
mento de embargos, fixo em 10% do valor da execiçao, os ho-
norarios do advogado. Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas a execuçao, bem ainda, deposite as custas referente as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Advs. WILLIAN FURMAN, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES e ALINE CRISTINA
COLETO-.

54. EMBARGOS DE TERCEIROS-25/2005(apenso aos autos
1487/2003)-CARLOS ROBERTO BODENMULLER DE OLI-
VEIRA x BANCO BRADESCO S/A e outros-Recebo a apela-
çao (fls.70/75) no duplo efeito. Intime-se o apelado para res-
ponder no prazo de quinze dias. Certifique-se, conforme deter-
minaçoes do CN (5.12.5). Int. -Advs. THIERRY PIERRE EL
OMAIRI, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

55. REPETICAO DE INDEBITO-278/2005-ADRIANO PLAN-
TIKOW x TRANSIT TELECOM- TRANSIT DO BRASIL
LTDA-Expeça-se mandadio de citaçao e penhora. Para hipote-
se de pronto pagamento ou de nao oferecimento de embargos,
fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da exe-
cuçao. Defiro a providencie do §2º do artigo 172 do CPC. Fica
o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas a execuçao no valor de
R$157,50, bem ainda, depoiste as custas referentes as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Advs. JULIANO MARCONDES DA
SILVA, KAREN LIS DO VALLE FERRACINI e ISADORA
SELIG FERRAZ-.

56. BUSCA E APREENSAO-327/2005-BANCO LLOYDS S/
A x REGINA MARIA E GUIMARAES-Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

57. DECLARATORIA-349/2005-CONSTRUTORA ARCE
LTDA x VITROCOLORI COMERCIO LTDA- Retirar carta de
intimçao. Int. -Advs. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO,
PAULO EDUARDO F DA COSTA PINTO e RITA DE CAS-
SIA ZUCCO-.

58. REPARACAO DE DANOS-577/2005-GERSON HENRI-
QUE FRANCO DE MACEDO x BANCO LLOYDS TSB S/A e
outro-Contados e preparados, volte para homologaçao. Fica o
autor devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as
custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o calculo de
custas remanescentes. Intimem-se. -Advs. MONICA LIMA
NORONHA KUSE LEHMKUHL, LEOMIR BINHARA DE
MELLO, LETICIA DANIELE MACHADO MELLO LIMA,
TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-.

59. DESPEJO-618/2005-SILVERSON TAVARES x ESAIR
SOARES-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. MISAEL SOARES RIBEIRO-.

60. INDENIZACAO-638/2005-GEPAUTO AUTO CENTER
LTDA e outro x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-
Recebo os apelos interpostos- fls.123/146 e 147/165- em seus
efeitos suspensivo e devolutivo (artigo 520 do CPC). Intime-se
a parte apelada para, querendo e no prazo legal, oferecer con-
tra-razoes de recurso. Oportunamente, remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas de praxe.
Intime-se. -Advs. NORBERTO LUCIO DE SOUZA e PAULO
FRANZOTTI DE SOUZA-.

61. SUMARIA DE COBRANCA-855/2005-O CONDOMINIO
DO CUNJUNTO RESIDENCIAL BURITI x SAMUEL MNA
BARRETO PEREIRA-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-.

62. BUSCA E APREENSAO-866/2005-BANCO DIBENS S/A
x JANAINA BISCARRA-Diga a parte autora se ha interesse na
execuçao da sentença. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

63. SUMARIA DE COBRANCA-935/2005-BRASIL TELE-
COM S/A x MAROBOI PRODUTOS PECUARIOS LTDA-
Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
zir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento.
Tratando-se a discussao de direito disponivel, em igual prazo
deverao dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se veri-
ficar a viabilidade de designaçao da audiencia prevista no art.
331 do CPC. No mesmo prazo acima assinalado devera o re-
querido regularizar sua represnetaçao processual. Intimem-se.
-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI, ALFREDO ANTONIO CANEVER,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO
PRAXEDES-.

64. INDENIZACAO-991/2005-DENIZE MARIA PEREIRA DE
LIMA LTDA ME e outro x ELO IMPORT COMERCIO DE
PEÇAS LTDA-Manifestem-se as partes sobre as provas que
prentem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a ne-
cessidade e pertinencia das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento. Tratando-se a discussao de direito disponivel,
em igual prazo, deverao dizer sobre a possibilidade de acordo,
a fim de se verificar a viabilidade de desiganaçao de audiencia
prevista no art.331 do CPC. Intime-se. -Advs. SILVENEI DE
CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO e EDUARDO EGG
BORGES RESENDE-.

65. DECLARATORIA-1269/2005-CASTURINA RAMOS
COSTA x BRASIL TELECOM S/A-Recebo o apelo interposto-
fls.87/93- em seus efeitos suspensivo e devolutivo (artigo 520
do CPC). Intime-se a parte apelada para, querendo e no prazo
legal, oferecer contra-razoes de recurso. Oportunamente, re-
metam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado, com as
cautelas de praxe. Intime-se. -Advs. ERALDO LACERDA JU-
NIOR, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES e SILVIANI
IWERSON BARONE-.

66. ALVARA-1337/2005(apenso aos autos 729/1999)-LEDA
LONDERO CORREA e outros x RUY BARBOSA CORREA
FILHO- Face o contido na decisao de fls.51 e na petiçao retro,
defrio o requerimento de fls.56/57. Retirar alvara. Intime-se. -
Adv. DIANA DE LIMA E SILVA-.

67. BUSCA E APREENSAO-1436/2005-BANCO FINASA S/
A x OSNI DE SOUZA-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, retire o oficio expedido as
fls.32/36. Intimem-se. -Advs. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, MARIANE CARDOSO MACARECIHC e
ROSANGELA DA ROSA CORREA-.

68. DESPEJO-116/2006-MARISA CHRISTINA GRACIA KO-
PPE x IRIS COLOR EXPRES COMERCIO DE MATERIAS
FOTOGRAFICO-Tendo em vista a certidao de fls. 53, defiro o
pedido retro. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas no valor de R$120,00,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. OSMAR NODA-
RI-.

69. ALVARA-152/2006-JOAO BENEDITO x ALMIR GOMES
BENEDITO- Retirar alvara. Intime-se. -Adv. CARLA KAREN
ASSAKURA-.

70. REVISIONAL DE CONTRATO-171/2006-ANA PAULA
DE ANDRADE x IMOBILIARIA SAO PAULO LTDA- Man-
tenho a decisao agravada 9fls.75/76) por seus proprios funda-
mentos. Oficie-se ao Eminente Juiz Convocado Relator, comu-
nicando, inclusive sobre o cumprimento do art.526 do CPC.
Diante da concessao de efeito suspensivo tao somente ao des-
pacho recorrido (fls.164), proceda-se o normal prosseguimtno
do feito, cumprindo-se a deliberaçao de fls.162. Int. -Advs.
MAURO CURY FILHO, LUIS FERNANDO DIETRICH e
HERICK PAVIN-.

71. ALVARA-293/2006-CARLOS ALBERTO DA CUNHA e
outros x ROSICLRE RODRIGUES DA CUNHA- Retirar alva-
ra. Int. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-.

72. ORDINARIA DE COBRANCA-341/2006-BANCO ITAU
S/A x EAGLE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA-
Oficie-se conforme retro requerido. Retirar oficio. INt. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

73. INDENIZACAO-355/2006-JANE GUARIZE GASPARIN
x MINAS BRASIL SEGURADORA S/A-Defiro o pedido re-
tro. Expeça-se mandado. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. . -Advs. JOSE MADSON
DOS REIS e ELEIZA CAMARGO COELHO-.

74. REINTEGRACAO DE POSSE-400/2006-PAULO CESAR
GRECA x JOAO BATISTA RODRIGUES- Retirar alvara. Inti-
me-se. -Adv. CLAUDIA REGINA FURTADO-.

75. DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-476/2006-FABICLAU
TRANSPORTES LTDA - ME x SERVOPA S/A COMÉRCIO E
INDÚSTRIA e outro-Acolho a emenda de fls.75/76. Designo
audiencia conciliatoria, a qual deverao as partes comparecer,
para o dia 18 de agosto de 2006, as 09:00 horas (CPC, art.277).

Nessa ocasiao, sera tentada a conciliaçao e a re, nao obtida sta,
podera apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC., art. 278, caput), desde que o faça por
intermedio e acompanhada de advogado. Nao obntendo conci-
liaçao, seguir-se-a, sendo o caso, instruçao e julgamento, de-
signando-se outra data para tanto, se necessario for (CPC, art.
278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) o reu, ficando
eles cientes de que seu nao comparecimento a audiencia, ou
sua presença sem oferta de defesa, por intermedio e acompa-
nhados de advogado, implicara, sendo o caso (CPC., arts. 320),
na presunçao de que admitiram como verdadeiros os fatos fir-
mados pela parte autora (CPC., arts. 277, paragrafo 2º, 285 e
319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado.
Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Advs. ALCIO MANOEL
DE S. FIGUEIREDO, ADILSON SIQUEIRA DA SILVA,
FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL, JOSE CAR-
LOS DIZIDEL MACHADO, LUIZ GUSTAVO T BRAGA e
OSNI DE JESUS T. RIBAS-.

76. COBRANCA-520/2006-EDIFICIO NHO QUIM x CLO-
VIS RADATZ e outro-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. JEFERSON WEBER.

77. ORD. RESCISAO CONTRATUAL-535/2006-AZ IMOVEIS
LTDA e outro x ALCENI DE FÁTIMA CHUVES e outro-I-
Acolho a emenda retro. II. Cite(m)-se o(s) reu(s) para
comparecer(em) a audiencia a ser realizada dia 14/08/2006, as
09:30horas, ocasiao em que sera tentada a conciliaçao e, na
hipotese de resultar infrutifera, oferecer-se-a resposta escrita
ou oral, acompanhanda de documentos e rol de testemunhas, e,
se requerer(em) pericia, formulara seus quesitos desde logo, os
fatos articulados pelo autor (CPC., arts. 278 e 319). III-Oriento
as partes no sentido que compareçam a audiencia em condiço-
es de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atu-
alizados e alternativas possiveis. IV-Havendo necessidade de
prova oral e nao ocorrendo qualquer das hipoteses previstas
nos arts 329 e 330, I e II sera designada audiencia de instruçao
e julgamento. V- Fica o requerente intimado para que deposite
as custas referente as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. VI- Intimem-se. -Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH-.

78. ALVARA-547/2006-LEONOR MARIA NOGOESKI CHU-
EDA e outro x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA- Manifeste-se o autor sobrr a certidao de fls.26,
no prazo de cinco dias. Intime-se. -Adv. CARLA RODRIGUES
THOME DA CUNHA-.

79. DESPEJO-615/2006-MOUFISSA ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA x LACTODAMA COMERCIO DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$4,20 (a Escriania). Intimem-se. -Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

80. BUSCA E APREENSAO-653/2006-BV FINANCEIRA S/
A CFI x FABIOLA SFAIER-Oficie-se ao Detran para proceder
a anotaçao a margem dos apontamentos do veiculo a existencia
da presnete demanda. Defiro aprovidencia do §1º do artigo 172,
bem como do artigo 842, §1º, ambos do CPC, esta ultima, se
necessario (ordem de arrombamento). Desentranhe-se o man-
dado. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Retirar oficio. Intimem-se. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

81. PROCEDIMENTO MONITORIO-719/2006-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA e outro x
HAOULA SADEL CHARBAOUI-A pretensao visa o cumpri-
mento de obrigaçao adequada ao procedimento e vem em peti-
çao devidamente instruida por prova escrita, sem eficacia de
titulo executivo, sendo pertinente, portanto, em principio, a açao
monitoria. Defrio a expediçao de mandado, com prazo de 15
dias, confroe requerido na inicial, devendo dele constar a ad-
vertencia prevista no art.1102c, §1º, do CPC. Deve constar,
ainda, a advertencia de que o reu podera oferecer embargos
nesse mesmo prazo e que, na hipotese de ausencia de embargos
ou nao cumprimento da aobirgaçao, constituir-se-a de pleno
direito, o titulo executivo judicial. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. ERALDO LUIZ
KUSTER e LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.
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ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0018 024917/2002
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0011 023578/2001
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0050 029699/2006
ANNA CHRISTINA GONCALVES 0043 029233/2005
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0015 024213/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0003 017818/1997
ANTONIO HENRIQUE MARSARO 0045 029461/2005
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0029 027653/2004
ANTONIO MANSUR 0002 016291/1996
ANTONIO NUNES NETO 0057 030074/2006
AYRTON CORREIA ROSA 0040 028902/2005
CAMILA PREIS VARASCHIN 0048 029625/2005

0052 029766/2006
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 0012 023753/2001
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0065 030281/2006
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0022 026029/2003
CARLOS ANTONIO TASCHNER 0013 024137/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0021 026026/2003
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0002 016291/1996
CAROLINE ARAUJO BRUNETTO 0021 026026/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0001 006285/1985
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0001 006285/1985
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0014 024189/2002
CLAUDIA PICOLO 0063 030251/2006
CLAUDINEI BELAFRONTE 0018 024917/2002
CLAUDIO DE FREITAS MALLMA 0062 030235/2006
CLEIDE DE OLIVEIRA 0049 029629/2005
CRISTINE DE FREITA MELLO 0068 030400/2006
DAMIANA TRYBUS 0005 020534/1999

0043 029233/2005
DANIELE DE BONA 0056 030066/2006
DANIELE NEVES POPIKA 0049 029629/2005
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0031 028172/2004
DAVID GONGORA JUNIOR 0071 030407/2006
DEBORA CRISTINA BOFF ZORT 0046 029517/2005
DELMARI DIAS 0038 028870/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0056 030066/2006
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0024 026637/2003
DOUGLAS MARCEL PERES 0006 021749/2000
ELISANDRE MARIA BEIRA 0046 029517/2005
ELVIO RENATO SEVERO 0069 030404/2006
ELZA SANTANA LIMA DEMBISK 0012 023753/2001
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0065 030281/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0010 023370/2001
ESTEVAO RUCHINSKI 0047 029610/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0019 025694/2003

0046 029517/2005
FERNANDA AMERICO DUARTE 0054 029816/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0009 023155/2001

0032 028187/2004
0035 028594/2005

FERNANDO AUGUSTO SPERB 0011 023578/2001
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0065 030281/2006
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0041 029126/2005
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0006 021749/2000
FRANCISCO CARLOS SOUZA JR 0028 027638/2004
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0016 024659/2002

0034 028422/2005
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0015 024213/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0070 030406/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0001 006285/1985
GILMAR LUIS ROSA PINHO 0044 029316/2005
GUARACI DE MELO MACIEL 0064 030256/2006
GUILHERME JACQUES T.DE FR 0022 026029/2003
GUILHERME KLOSS NETO 0045 029461/2005
GYSELE VIEIRA SILVA 0046 029517/2005
HALINE OTTONI ALCANTARA C 0036 028770/2005
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0013 024137/2002
HELCIO KRONBERG 0021 026026/2003
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0046 029517/2005
HUMBERTO TOMMASI 0026 027168/2004
IDELANIR ERNESTI 0057 030074/2006
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 0045 029461/2005
INGRID KUNTZE 0041 029126/2005
ISABELA ABELARDINO 0038 028870/2005
ITALO TANAKA JUNIOR 0024 026637/2003
IVO BERNARDINO CARDOSO 0059 030150/2006
IVONE STRUCK 0072 030408/2006
JACEGUAY F.DE LAURINDO RI 0039 028875/2005
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0005 020534/1999
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0029 027653/2004
JAMES H.CASTRO DE SOUZA 0029 027653/2004
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0023 026039/2003
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 0035 028594/2005
JOAO CARLOS KREFETA 0059 030150/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0067 030332/2006
JOAO PAULO BONFIM 0011 023578/2001
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0005 020534/1999
jOICE fERNANDA bORELLA 0057 030074/2006
JORGE CLARO BADARO 0047 029610/2005
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0062 030235/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0047 029610/2005
JOSE FERNANDO WISTUBA 0029 027653/2004
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0028 027638/2004
JOSE ROBERTO SPINA 0063 030251/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0058 030133/2006
JOSE VICENTE DA SILVA 0002 016291/1996
KARINA S DE OLIVEIRA 0027 027419/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0056 030066/2006
KATIA REGINA LEITE 0004 019245/1998
KEITY SUTO TROMBELI 0046 029517/2005
KINKO SHIMOTORI 0071 030407/2006
LAIS ERNESTI 0057 030074/2006
LARISSA DORTA DE O.BARONE 0022 026029/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0027 027419/2004
LEANDRO RICARDO ZENI 0021 026026/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0064 030256/2006
LETICIA SEVERO SOARES 0022 026029/2003
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0031 028172/2004
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0047 029610/2005
LIZEU NORA RIBEIRO 0014 024189/2002
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0046 029517/2005
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0059 030150/2006

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0008 022701/2001
LUIS FERNANDO DIETRICH 0020 025952/2003

0044 029316/2005
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0049 029629/2005
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0024 026637/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0019 025694/2003

0046 029517/2005
LUIZ TRYBUS 0005 020534/1999
LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS 0004 019245/1998
LYGIA MARIA ERTHAL 0034 028422/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0042 029215/2005
MARCELO GELBEKE 0060 030205/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0055 030029/2006
MARCELO OLIVA MURARA 0028 027638/2004
MARCIA S.BADARO 0047 029610/2005
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0002 016291/1996
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0035 028594/2005
MARCOS WILSON SILVA 0003 017818/1997
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0049 029629/2005
MARIA INES DIAS 0061 030227/2006
MARIA LUISA BELLOTTI PAGN 0003 017818/1997
MARIO CELSO BILEK 0002 016291/1996
MARION ARANHA PACHECO MUG 0058 030133/2006
MAURICIO GALEB 0006 021749/2000
MAURO CAVALCANTE DE LIMA 0038 028870/2005
MAURO CURY FILHO 0049 029629/2005
MAURO NOBREGA PEREIRA 0002 016291/1996
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0049 029629/2005
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0004 019245/1998
MICHELLY MENSCH FOGIATTO 0013 024137/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0058 030133/2006
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0058 030133/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0058 030133/2006
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0018 024917/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0037 028795/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0010 023370/2001
NEUDI FERNANDES 0015 024213/2002
NIVALDO MIGLIOZZI 0054 029816/2006
OMIR MIRANDA 0042 029215/2005
OSCAR MASSIMILIANO M.GODO 0060 030205/2006
OSVALDO JOSE WOYTOVETCH B 0057 030074/2006
OTOMI KOHLMAN 0038 028870/2005
PAULO CESAR BULOTAS 0012 023753/2001
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0033 028369/2005
PAULO HENRIQUE VIEIRA DA 0038 028870/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 021749/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0025 027112/2004
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0030 027866/2004
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0031 028172/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0030 027866/2004
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0054 029816/2006
RAFAEL GUSTAVO REINER 0040 028902/2005
RAFAEL MARCONDES KARAN 0013 024137/2002
RAIMUNDO MENANDRO DE SOUZ 0030 027866/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0002 016291/1996
REGINA YURICO TAKAHASHI 0023 026039/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0020 025952/2003
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0014 024189/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 0025 027112/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0020 025952/2003
RICARDO RODOLFO BORN 0039 028875/2005
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0010 023370/2001
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA 0066 030295/2006
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0025 027112/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0033 028369/2005
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0053 029815/2006
RONALD SANTOS LEITE 0002 016291/1996
RUBENS MADINI 0072 030408/2006
SAMUEL MARTINS 0022 026029/2003
SAULO DE MEIRA ALBACH 0026 027168/2004
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0015 024213/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0010 023370/2001

0024 026637/2003
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0051 029717/2006
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0004 019245/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0051 029717/2006

0064 030256/2006
STELA MARIS PINTO PETERS 0045 029461/2005
TALEL YOUSSEF HAMUD 0002 016291/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0021 026026/2003
TATIANA KALKO 0009 023155/2001

0032 028187/2004
0035 028594/2005

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0048 029625/2005
0052 029766/2006

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0019 025694/2003
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0055 030029/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0056 030066/2006
VANETE STEIL VILLATORI 0014 024189/2002
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0024 026637/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0008 022701/2001

0036 028770/2005
WINICIUS RUBELE VALENZA 0045 029461/2005

1. INVENTARIO-6285/1985-JAIR LOTH x ESPOLIO DE
SONIA MARIA LOTH- Digam os interessados. -Advs. CIN-
THIA PARPINELI LEITAO, CESAR AUGUSTO TERRA e
GILBERTO STINGLIN LOTH-.

2. PRESTAÇÃO DE CONTAS-16291/1996-MAURICIO MAR-
TINI e outro x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRANCO
GUALBERTO e outros- Acercada prestação de contas apre-
sentada, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -Advs.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, MARIO CEL-
SO BILEK, JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU
BOTELHO, TALEL YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MAN-
SUR, ALBERTO AUGUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, MAURO NOBREGA PEREIRA e RONALD SANTOS
LEITE-.

DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-16.291/1996-MAURICIO
MARTINI e outro x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-

CO GUALBERTO e outros- Manifestem-se as partes acerca da
informação de fls. 6.300 acerca do IPTU de Pinhais/PR. Int.-
Advs. CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, MARIO
CELSO BILEK, JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU
BOTELHO, TALEL YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MAN-
SUR, ALBERTO AUGUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, MAURO NOBREGA PEREIRA e RONALD SANTOS
LEITE-.

3. SUMARIA DE COBRANÇA-17818/1997-
COND.CONJ.RES.VILAS NOVAS VIII x JAZIEL RABELO-
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, MARCOS WILSON
SILVA e MARIA LUISA BELLOTTI PAGNOCCA-.

4. EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-19245/1998-AIR-
TON CESAR GASPAR x CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA-Diga o autor sobre o ofício de fl. 264. -Advs.
KATIA REGINA LEITE, ADILSON LUIZ FERREIRA, SO-
LANGE CANDIDA WUICIK, LUZYARA DAS GRAÇAS
SANTOS e MELISSA LOYOLA MISTRONGUE-.

5. ORDINARIA-20534/1999-EMERSON CANETTE x SOCI-
EDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA- Ante o contido na
informação de fls. 363 e na petição de fls. 364/366, manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias. -Advs. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
JOCLER JEFERSON PROCOPIO, LUIZ TRYBUS e DAMIA-
NA TRYBUS-.

6. REPARACAO DE DANOS-21749/2000-ANESIA MARIA
RIBEIRO DORL x TANTUS CORRETORA DE IMOVEIS
LTDA- Ante a nomeação de fl. 328, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. -Advs. FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE, MAURICIO GALEB, PAULO ROBERTO BARBIERI
e DOUGLAS MARCEL PERES-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22195/2000-
BANCO DO BRASIL S/A x COM.DE FRUTAS E VERDU-
RAS GILDO LTDA e outros- Intime-se o exequente para reti-
rar o edital de citação para publicaçaõ e afixação. -Adv. ADYR
RAITANI JUNIOR-.

8. EXECUCAO DE HIPOTECA-22701/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MARISANGELA FERREIRA
DA SILVA- Intime-se o exeqüente para retirar o Edital de Pra-
ça única, para publicação e afixação, bem como para retirar a
carta de intimação.-Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

9. EXECUCAO DE HIPOTECA-23155/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ALMIR PADILHA e outro- Inti-
me-se o exeqüente para fornecer minuta para confecção do
Edital de citação. -Advs. TATIANA KALKO, ALEXANDRE
TORRES VEDANA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

10. INDENIZACAO-23370/2001-EMERSON GUIMARAES
DA CRUZ x FINAUSTRIA CIA.DE CRED.FINANC.E IN-
VEST.- Diga o exequente, no prazo de cinco dias. -Advs. SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, ROBERLEI ALDO
QUEIROZ, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-.

11. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23578/2001-SL
COML.IMPORT.LTDA x MULTISOFT SISTEMAS E INFOR-
MATICA LTDA- Intime-se o executado, na pessoa de seu pro-
curador, para no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do
débito, sob pena de multa de 10%. -Advs. ANDRE LUIZ BO-
NAT CORDEIRO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU
MACHADO NETO e JOAO PAULO BONFIM-.

12. RESCISORIA-23753/2001-ELIZABETE EFIGENIO KIR-
CHHOFF x DIFUSÃO ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA-
Retifiquem-se os assentamentos a nova denominação da ré para
DIFUSÃO ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA. Comunique-
se ao Oficial Distribuidor. Intime-se o exeqüente para indicar
bens a serem penhorados.-Advs. CANDIDO ANTONIO DEM-
BISKI, ELZA SANTANA LIMA DEMBISKI e PAULO CE-
SAR BULOTAS-.

13. INDENIZACAO-24137/2002-AILTON TEIXEIRA DE
SOUZA x TRANSPORTES GORSKI LTDA- Defiro o pedido
da ré de fl. 505.-Advs. CARLOS ANTONIO TASCHNER,
RAFAEL MARCONDES KARAN, MICHELLY MENSCH
FOGIATTO e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-24189/2002-AMAURI
CRUZ SANTOS x SERRALHERIA MARINGA LTDA- Acer-
ca do prosseguiemnto do feito, diga o interessado. -Advs. CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, VANETE STEIL
VILLATORI, RICARDO ANTONIO BALESTRA e LIZEU
NORA RIBEIRO-.

15. DECLARATORIA-24213/2002-CHARLES OCHILISKI x
BANCO ITAU S/A- Acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -Advs. NEU-
DI FERNANDES, SAYRO MARK MARTINS CAETANO,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-.

16. BUSCA E APREENSAO-24659/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x RODRIGO VILARIM DE SOU-
ZA-Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de
Justiça. -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24679/2002-
EDGAR ENGICHT FILHO x ANTONIO LIPSKI e outro- Acer-
ca do ofício de fl. 93/94, manifestem-se os interessados.-Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-.

18. ORDINARIA-24917/2002-CLAURENICE GORETI DA
LUZ x BRASIL TELECOM S/A TELEPAR- Intime-se o exe-

cutado, na pessoa de seu procurador, para no prazo de quinze
dias, efetuar o pagamento de débito, sob pena de multa de 10%.
-Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, NATALIA CRISTINA
CARNEIRO XAVIER e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-.

19. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25694/2003-JOSE
FERNANDO CECHINATTO x BANCO ITAU S/A- Arquivem-
se. -Advs. ALEXANDRE ARSENO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

20. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25952/2003-PAULO
CESAR BEDIM e outro x AZ IMOVEIS LTDA- Ante a certi-
dão de fl. 190, defiro o levantamento dos valores depositados.
Após, diga o exeqüente se o seu crédito está satisfeito.-Advs.
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CAR-
RILLO e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

21. MONITORIA-26026/2003-TRITEC MOTORS LTDA x
TATTICA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA-
Defiro a suspensao do feito por 60 dias -Advs. CAROLINE
ARAUJO BRUNETTO, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, LEANDRO RI-
CARDO ZENI e HELCIO KRONBERG-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26029/2003-
ROBERTO VOTTO BRAGA x MICIA ANGELICA MUNIZ
BARRETO- Intime-se o exequente para efetuar o depósito das
custas do Sr. Avaliador, conforme requerido à fl. 50. -Advs.
SAMUEL MARTINS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SIL-
VA, GUILHERME JACQUES T.DE FREITAS, LARISSA
DORTA DE O.BARONE e LETICIA SEVERO SOARES-.

23. ALVARA-26039/2003-TEREZA CARDOSO ALVES x ES-
POLIO DE EUGENIO FRANCISCO ALVES- Ante o contido
na petição de fls. 139/142, manifeste-se Catharina Francisca
Alves, no prazo de cinco dias. -Advs. REGINA YURICO
TAKAHASHI e JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-26637/2003-FRANCISCO
HAUER NETO e outro x HAROLDO FREDERICO HAUER e
outro-Conclusão de sentença fls. 117/121. Diante do exposto,
julgo procedentes os presentes embargos, para decretar a nuli-
dade da penhora realizada às fls. 455 dos autos n.º 12.579/1992
em apenso e em consequência, determinar o levantamento da
referida penhora. Condeno os ambargados ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo, nos
termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC, em R$ 1.400,00 (mil e
quatrocentos reais), considerando o trabalho desenvolvido e a
natureza da causa, o grau de zelo dos profissionais. P.R.I. -
Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, VIVIANE
BURGER BALAROTTI, DJANIR PEDRO PALMEIRA, SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e ITALO TANAKA JU-
NIOR-.

25. ORDINARIA-27112/2004-JOSE HENRIQUE JAMUR x
MELO COMER.E REPRES. DE FERRAMENTAS E ABRA-
SIVOS- Intime-se o executado, na pessoa de seu procurador,
para no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do débito,
sob pena de multa de 10%. -Advs. PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR, RICARDO DA SILVA GAMA e RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO-.

26. USUCAPIAO-27168/2004-PEDRO FLORENCIO DE SOU-
ZA e outro x - Acerca da contestação apresentada, manifestem-
se os autores, no prazo de dez dias. -Advs. HUMBERTO TOM-
MASI e SAULO DE MEIRA ALBACH-.

27. SUMARIA DE COBRANÇA-27419/2004-
COND.RES.ESPLANADA x ALBERTO DOMINGUES DOS
SANTOS e outro-Diga a parte autora sobre a última certidão
do Oficial de Justiça. -Advs. KARINA S DE OLIVEIRA e LE-
ANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-27638/2004-AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM.DE COMB.LTDA e outros x SHELL
BRASIL LTDA- Mantenho a decisão agravada por seus própri-
os fundamentos. Voltem os autos conclusos para decisão. -Advs.
MARCELO OLIVA MURARA, JOSE GUILHERME BARBO-
SA LEITE e FRANCISCO CARLOS SOUZA JR-.

29. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-27653/2004-SUL-
BRAVE ONIBUS E PECAS LTDA x ANTONIO IVANIR GON-
CALVES DE AZEVEDO-Diga a parte autora sobre a última
certidão do Oficial de Justiça. -Advs. JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, JAMES H.CASTRO DE SOUZA, JOSE FERNAN-
DO WISTUBA e ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-.

30. PRESTACAO DE CONTAS-27866/2004-CONSEG CON-
SORCIO SEGURANCA x ALBERTO ULISSES AIRES UR-
QUIZA- Intime-se o autor de que o requerimento formulado às
fls. 240, referente à concessão de dez dias de prazo, foi deferi-
do. -Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA, RAIMUNDO ME-
NANDRO DE SOUZA e PEDRO PAULO MATTIUZZI-.

31. NULIDADE-28172/2004-SIDNEI CAMPOS ROSA x AR-
GOVIA CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outro- Esclareçam as partes acreca da possibilidade de acordo,
apresentando proposta concreta nos autos, para verificação da
necessidade de designação de audiência de tentativa de conci-
liação. -Advs. LINCOLN TADEU CERKUNVIS, DANIELLE
PATRICIA STAUT CONTER, ALEXANDRE CHEMIM e PE-
DRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR-.

32. EXECUCAO DE HIPOTECA-28187/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO MARIA SENKIW DE ANDRADE e
outro- Intime-se o exeqüente para fornecer minuta para con-
fecção do Edital de citação. -Advs. TATIANA KALKO e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-28369/2005-ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES TACLA LTDA e outros x RENATO
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HELLA-1. Recebo os embargos, na forma do art. 736 do CPC
e suspendo o processo executivo. 2.Acerca da impugnação apre-
sentada, manifeste-se os embargantes, no prazo de 10 dias. -
Advs. ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, PAULO CESAR
HERTT GRANDE e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-.

34. BUSCA E APREENSAO-28422/2005-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ROBERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA-Homologo, por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transação (fls. 44/49) celebrada nos
presentes autos. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com julga-
mento de merito, na forma do art. 269,III do CPC, ja distribuí-
das entre as partes, na transação, custas, despesas processuais
e honorários advocatícios.P.R.I. Defiro a dispensa do prazo do
trânsito em julgado e o desentranhamento dos documentos,
mediante substituição por fotocópias autenticadas. Oportuna-
mente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. -Advs. GA-
BRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº e LYGIA MARIA ERTHAL-
.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-28594/2005-ORONTES
MENINI JUNIOR x BANCO BANESTADO S/A- Intime-se o
procurador do réu para firmar a petição de fls. 148. -Advs.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JOAO BOSCO
BRITO DA LUZ, ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN,
TATIANA KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

36. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-28770/2005-REGINA
MARIA DOS SANTOS LIMA x BANCO BANESTADO S/A-
Defiro fl. 221, para o reu depositar os honorários do Sr. Perito,
dez dias.-Advs. HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

37. DESPEJO-28795/2005-ADALMACIANA MARTINS SOR-
BELLO x ALBERTO MESSINA e outros- Intime-se o exeqüente
para fornecer minuta para confecção do Edital de citação. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

38. DESPEJO-28870/2005-LUIS MARIO BORDINI x PAU-
LO ROBERTO DE MACEDO-Diga a parte autora sobre a últi-
ma certidão do Oficial de Justiça. -Advs. DELMARI DIAS,
ISABELA ABELARDINO, OTOMI KOHLMAN, MAURO
CAVALCANTE DE LIMA e PAULO HENRIQUE VIEIRA DA
COSTA-.

39. SUSTACAO DE PROTESTO-28875/2005-MELO & GRIT-
TEN LTDA x PARCERIA VIP COMERCIAL LTDA e outro-
Diga o autor sobre os ofícios de fl. 92/95. . -Advs. JACEGUAY
F.DE LAURINDO RIBAS e RICARDO RODOLFO BORN-.

40. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-28902/2005-PATRI-
CIA CARINA DIAS SADDOCK DE SA e outros x BRAZILI-
AN WORLD TOUR AG.DE TURISMO LTDA e outro- Intime-
se o executado, na pessoa de seu rocurador, para no prazo de
quinze dias, efetuar o pagamento do débito, sob pena de multa
de 10%. -Advs. AYRTON CORREIA ROSA e RAFAEL GUS-
TAVO REINER-.

41. SUMARIA DE COBRANÇA-29126/2005-
COND.ED.DONA IRMA x WELLINGTON STOPINSKI e
outro- Ante o contido na petição de fls. 56, manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias. -Advs. INGRID KUNTZE e FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA-.

42. SUMARIA DE COBRANÇA-29215/2005-SILVIA RODRI-
GUES DA COSTA e outros x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS- Expeça-se alvará em favor das credoras
do valor depositado à fl. 66, deduzindo-se o valor relativo às
custas processuais. Após, intime-se novamente a executada para
efetuar o depósito do valor remanescente relativo às custas pro-
cessuais. Int.-Advs. OMIR MIRANDA e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

43. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-29233/2005-RAFA-
EL DOS SANTOS RAMOS x MCM COM.DE LIVROS
TECN.E MAT.DIDATICOS LTDA e outro- À especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -
Advs. DAMIANA TRYBUS e ANNA CHRISTINA GONCAL-
VES DE POLI-.

44. ORDINARIA-29316/2005-WAGNER DA SILVA SANTOS
x AZ IMOVEIS LTDA- Ante o contido na petição de fls. 117/
118, manifeste-se o réu, no prazo de cinco dias. -Advs. GIL-
MAR LUIS ROSA PINHO e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29461/2005-
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x ARAMIS FO-
LLADOR e outro- Ante o contido na petição de fls. 139, mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -Advs. IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS, ANTONIO HENRIQUE MARSA-
RO JUNIOR, GUILHERME KLOSS NETO, ALFREDO DE
ASSIS GONÇALVES NETO, WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA e STELA MARIS PINTO PETERS-.

46. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-29517/2005-JEFFER-
SON APARECIDO FONTANEZI x ITAUCARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO e outro- Recebo o Agravo Retido
(fls. 313/320). Intime-se a parte contrária para manifestação,
no prazo de dez dias. Int. -Advs. ALEXANDRE ARSENO,
GYSELE VIEIRA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, LUCIANE
CASTILHOS ARNOLD, HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL, ELISANDRE MARIA BEIRA, DEBORA CRISTINA
BOFF ZORTEA e KEITY SUTO TROMBELI-.

47. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-29610/2005-WANES-
SA BELTRAME e outro x CIDADELA S/A- À especificação
fundamentada de provas,pelas partes, no prazo de cinco dias. -
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.BADARO,
JORGE CLARO BADARO, ESTEVAO RUCHINSKI e LIN-
COLN TAYLOR FERREIRA-.

48. BUSCA E APREENSAO-29625/2005-BANCO DIBENS S/
A x REINALDO IVO PINTO-Diga a parte autora sobre a últi-
ma certidão do Oficial de Justiça. -Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN-.

49. COBRANCA (ORD)-29629/2005-IRMAOS ALADIO &
CIA LTDA x LAERCIO DA SILVA PEREIRA e outro- Recebo
o Agravo Retido. Intime-se a parte contrária para manifesta-
ção, no prazo de dez dias. Int. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA,
LUIZ CARLOS JAVOSCHY, MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA-.

50. INDENIZACAO-29699/2006-SANDRA TEODORO PE-
REIRA DE PAULA x MAGAZINE LUIZA S/A- Diga a autora
acerca da certidão de fls. 39- verso. -Adv. ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS-.

51. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-29717/2006-SUDA-
MERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VALDEREIS
ALVES-Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acor-
do, apresentando proposta nos autos, para verificação da ne-
cessidade de designação de audiência de tentativa de concilia-
ção. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
SILVIO ANTONIO AGUIAR-.

52. BUSCA E APREENSAO-29766/2006-BV FINANCEIRA
S/A- CRED.FINANC.E INVEST. x FABIANA XAVIER AN-
DRADE-Diga o autor sobre os ofícios de fl. 37. -Advs. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARAS-
CHIN-.

53. DESPEJO-29815/2006-CELIA APARECIDA GARCIA
KAYSER e outros x CLG COMERCIO DE FRUTAS LTDA-
Intime-se a parte autora de que a citação por edital só poderá
ser realizada, após esgotadas todas as tentativas cabíveis para a
localização do endereço do réu. Int. -Adv. ROBERTO NEL-
SON BRASIL POMPEO-.

54. REPARACAO DE DANOS (SUM)-29816/2006-KATHE-
RINE ELOISE BORNANCIN e outro x BIG HIPERMERCA-
DOS-CIA BRAS.DE DISTRIB.- Esclareçam as partes acerca
da possibilidade de acordo, apresentanto proposta concreta nos
autos, para a verificação da necessidade de designação de au-
diência de tentativa de conciliação. -Advs. NIVALDO MIGLI-
OZZI, RAFAEL GONCALVES ROCHA e FERNANDA AME-
RICO DUARTE-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30029/2006-
IMPULSO EMPRESARIAL E FOMENTO MERCANTIL
LTDA x JULIANE HELENA DA ROCHA-Diga a parte autora
sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -Advs. MARCE-
LO LUIZ DREHER e VALKIRIA DE LIMA GASQUES-.

56. BUSCA E APREENSAO-30066/2006-B.V.FINANCEIRA
S/A x ISRAEL SILVA-Diga a parte autora sobre a última certi-
dão do Oficial de Justiça. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA e DANIELE DE BONA-.

57. REPARACAO DE DANOS (SUM)-30074/2006-PAZ PAN
INDUSTRIA DE PANIFICACAO x JOSANE GLORIA REAL
KOEHLER e outro- Acerca dos documentos juntados, mani-
feste-se os réus, no prazo de cinco dias. -Advs. IDELANIR
ERNESTI, LAIS ERNESTI, OSVALDO JOSE WOYTOVE-
TCH BRASIL, ANTONIO NUNES NETO e jOICE fERNAN-
DA bORELLA-.

58. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-30133/2006-GILSON
LUIZ JOHNSSON x SUL AMERICA SEGUROS- Ante a con-
cessão do efeito suspensivo, conforme decisão de fl. 107, aguar-
de-se o julgamento do agravo. -Advs. MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI, JOSE VALTER RODRIGUES, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO
e MIRIAM PERSIA DE SOUZA-.

59. ORDINARIA-30150/2006-CLUBE TECNOLOGIA LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A- Tome-se por termo o notebook
descrito às fls. 302. Indefiro o pedido de fl. 301, no tocante ao
oficial de justiça, pois há necessidade de comprovar o valor de
mercado do computador descrito às fls. 293, item “2”. Apre-
sente assim o autor outro bem em substituição como caução,
no prazo de 48 horas. -Advs. IVO BERNARDINO CARDO-
SO, JOAO CARLOS KREFETA e LUCIANNE BERNARDI-
NO CARDOSO-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-30205/2006-FABIANO PER-
LY MONTEIRO x LUIZ QUEZADA- Acercada impugnaçaõ
apresentada, amnifeste-se o embargante, no prazo de dez dias.
-Advs. MARCELO GELBEKE e OSCAR MASSIMILIANO
M.GODOY-.

61. INVENTARIO-30227/2006-LUIZ CARLOS BAUMANN
DA COSTA e outros x ESPÓLIO DE TEREZINHA KOBER
DA COSTA e outro- Apresente o inventariante o plano de par-
tilha, especificando os bens e a proporção que cabe a cada her-
deiro. -Adv. MARIA INES DIAS-.

62. COBRANCA (ORD)-30235/2006-MOZART DE ALMEI-
DA x SULINA SEGURADORA S/A- Intime-se o autor para
cumprir o despacho de fls. 102, no prazo de cinco dias. -Advs.
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA e CLAUDIO DE
FREITAS MALLMANN-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-30251/2006-LEILA ELIAS
EL HAJ x ADEMILAR ADM.DE CONSORCIOS S/A- Consi-
derando o pedido de Justiça Gratuita, comprove a embargante
a impossibilidade de pagamento das custas processuais, jun-
tando comprovante de renda.-Advs. JOSE ROBERTO SPINA e
CLAUDIA PICOLO-.

64. MONITORIA-30256/2006-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x DANIELA STIVAL - ME e outro- Recebo os embar-

gos, deferindo a juntada aos autos e processando-se pelo pro-
cedimento ordinário (CPC, art. 1.102, c, parágrafo 2º). Ao au-
tor, para impugnação, no prazo de 10 dias, estabelecido para o
procedimento ordinário (CPC, art. 297). Anote-se na autuação
9CN 5.2.5, II) e comunique-se ao Oficial Distribuidor (CN
5.2.5.1). Int. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e GUARACI DE
MELO MACIEL-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30281/2006-
HEDGE CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x VANEX
DISTRIBUIDORA LTDA e outro-Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. -Advs. FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO, EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e CARLOS ALBERTO DA SILVA-.

66. REVISIONAL DE CONTRATO-30295/2006-NEWTON
COLTRO FILHO x UNIBANCO S/A- Quanto ao Agravo de
Instrumento (fls. 38/48) mantenho a decisão agravada, por seus
próprios fundamentos. Quando houver requisição, informe o
Sr. Relator do recurso que a parte agravante juntou na data
07.07.06 cópia da petição do agravo de instrumento. Int. -Adv.
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA-.

67. MONITORIA-30332/2006-BANCO BRADESCO S/A x
AMÉRICO LUIZ DE MOLINER-Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. -Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-.

68. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-30400/2006-LENIR
CLEUSA DE FREITA MELLO x EVERTON LASKA- Ante o
contido na certidão de fls. 14, manifeste-se a autora. -Adv.
CRISTINE DE FREITA MELLO-.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30404/2006-
ELIANA APARECIDA PEREIRA x JOSE LUIZ MANELA
ACHI-Considerando o pedido de gratuidade processual, com-
prove a parte autora a impossibilidade de pagamento das custas
processuais, juntando comprovante de renda e manifestar-se
acerca do contido na certidão de fls. 15. . -Adv. ELVIO RENA-
TO SEVERO-.

70. REVISIONAL DE CONTRATO-30406/2006-MARIA
NONA GOMES CAMARGO x BANCO ITAU S/A- Ante o
contido na certidão de fls. 14, manifeste-se a autora. -Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-.

71. INVENTARIO-30407/2006-SUELI BASTOS VIDAL x
ESPOLIO DE LAURA FONSECA BASTOS e outro-Nomeio
inventariante SUELI BASTOS VIDAL, que prestara compro-
misso em 5 dias e as primeiras declaracoes nos 20 dias subse-
quentes. Citem-se apos o Dr. Promotor e os interessados nao-
representados, se for o caso, bem como a Fazenda (CPC, art.
999), manifestando-se ela sobre os valores e podendo, se deles
discordar, juntar prova de cadastro, em 20 dias (art. 1002) ou
atribuir valores, que poderao ser aceitos pelos interessados (art.
1008), manifestando-se expressamente. Havendo concordan-
cia, quanto as primeiras declaracoes e quanto aos valores, ini-
ciais ou atribuidos, as ultimas declaracoes (art.1001) e digam,
em 10 dias (art. 1012). Se concordes, ao calculo e digam, em 5
dias (art. 1013). -Advs. KINKO SHIMOTORI e DAVID GON-
GORA JUNIOR-.

72. SUMARIA-30408/2006-JOSÉ MESSIAS DA SILVA x
BANCO ITAU S/A-Considerando o pedido de gratuidade pro-
cessual, comprove a parte autora a impossibilidade de paga-
mento das custas processuais, juntando comprovante de renda
e manifestar-se ainda acerca do contido na certidão de fls. 46. -
Advs. IVONE STRUCK e RUBENS MADINI-.
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1. MONITORIA-31077/0-BANCO ITAU S/A x ANYONE SIS-
TEMAS LTDA. e outros- Recebo o recurso de apelação e am-
bos os efeitos (art.520, CPC).Ao apelado para, querendo con-
tra-arrazoar o recurso no prazo de 15(quinze)dias. Int. -Advs.
DANIEL HACHEM, REINALDO E. A. HACHEM, BORTO-
LO CONSTANTE ESCORSIM, MICHELLI D ESTEFANI e
FRANCISCO OCTAVIO DE O. ESCORSIM-.

2. EXECUCAO-31256/0-ANA MARIA PERUCELLI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a manifestação do
Contador,digam as partes.Int.-Advs. NOEMI LEITE BENET-
TI e CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

3. EXECUCAO-31346/0-HILZA NOBUCO IMAI ISHITANI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas do
senhor contador no valor de R$105,56.Int. -Advs. JAIME PEGO
SIQUEIRA e MARCELO LUIZ DREHER-.

4. EXECUCAO-31378/0-ANTONIO GASPARETO x BANCO
DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS
Nº31.379.Manifestem-se as partes sobre a informação do Con-
tador.. -Advs. MILTON PIRES MARTINS e JEANINE HEIN-
ZELMANN FORTES BUSS-.

5. SUMARIA‘-31535/0-CONDOMINIO DO EDIFICIO VA-
LENTE XXII x MARLOA DE FATIMA BOSI FERRARI- Ante
a certidão de trânsito em julgado da sentança (fl. 29- verso),
manifestem - se as partes.Int.
-Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK, RAFAEL PEREIRA
GABARDO GUIMARÁES, MILENA MASLOWSKY e ANA
PAULA LARA-.

6. BUSCA E APREENSAO-31779/0-ARAUCARIA ADMNIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x WILMAR GOMES-
Manifeste - se a autora sobre a contestação (fls. 40/48), no pra-
zo de 10(dez) dias. Int.-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, JAIR APARECIDO DELA COLETA e ORLANDO GE-
ORGE DOS M DULCI DELA COLETA-.

7. EXECUCAO-31836/0-OLIVIO DAL PRA x BANCO DO
BRASIL S/A- Sobre a certidão de fl.76, manifeste -se o exe-
quente. Int.
-Advs. TEREZINHA N.ANSELMI TABOZA, ORLANDO
NEVES TABOZA, JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

8. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32612/0-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL ORLEANS x LECIO LUIZ PANIS-
SON- Anoto que não é possível homologar o acordo de fls.53/
54,uma vez que a assinatura do réu lançada à fl.54 não se asse-
melha à assinatura posta na procuração de fl.55. Assim proce-
da-se o recolhimento daquela lançada no acordo (fls.53/54).Int.
-Adv. LUCIA FRANCOLIN-.

9. OBRIGACAO-32846/0-PIERINA CASELLI DE BARROS
x SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA- Inti-
me-se a procuradora da autora para, por obséquio, fornecer o
atual endereço dela.Int. -Adv. REGINA A CAMPOS-.

10. EXECUCAO-33005/0-IROSE AUGUSTO TORRES x
BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas do Contador
no valor de R$29,79.Int. -Advs. MARGARETH BARBOSA DE
A. DE MACEDO, CLAUDIA E.C.VAN HEESEWIK e WA-
SHINGTON YAMANE-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33039/0-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO MARFIM
LTDA- Cabe ao exeqüente, ao indicar bem à penhora, especifi-
cá-lo,particularizar seu estado e indicar o local onde se encon-
tra, o que não se verifica á fls.105.Vale lembrar, ainda, que a
penhora do estoque da executada é excepcional, uma vez que
pode comprometer a solvabilidade dela, só sendo possível, as-
sim, após ter sido infrutífera a tentativa de se penhorar outros
bens.Indefiro, pois, o pedido de fl.105, devendo a exeqüente
diligenciar a localização de outros bens em nome da
executada.Int.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-.

12. BUSCA E APREENSAO-33278/0-CIFRA S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLEYTON RA-
MOS SILVA-Arquivem-se os autos com as cautelas e anotaço-
es de estilo. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NIN-.

13. CONDENATORIA-33286/0-DIRCEU ANTONIO GALLE-
AS x CLUBE ATLETICO PARANAENSE - CAP- O procura-
dor do autor, Michel laureanti, confunde críticamente com
ofensa.A crítica, ainda que não se goste dela, quando bem fei-
ta, é até bem-vinda, porque, afinal,tem o merito de acrescentar
algo.Já a ofensa, não tem mérito algum e apenas deprime.É por
tal razão, então, que represente junto ao Ministério Publico,
mediante oficio para que promova a competente ação penal em
face do ilustre procurador.É que ele, mesmo tendo ciência des-
de o inicio do processo de que de fato forço pelo Clube Atléti-
co Paranaense, o que nunca escondi de ninguém, ainda assim
não argüiu a minha suspeição, o que, se fosse o caso, seria de
rigor, nos termos do art.135, do CPC.Não que ela fosse ser
acolhida, o que certamente não ocorreria , porque tal fato,à
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toda evidência, não tem o condão de me tornar suspeito, mas
porque este seria o caminho processual adequado, pena de pe-
clusão, para ao menos dar-me a oportunidade de então me de-
fender e mostrr, assim, as razões pelas quais não sou suspeito.E
isto, a propósito, evidencia a falta de lealdade processual do
procurador (art.14,II, do CPC).Aliás, se eu fosse suspeito, como
ele me acusa, também o seria qualquer juiz que fosse torcedor
d Coritiba ou do Paraná, uma vez que todos em cerca medida
têm simpatia por algum dos clubes da Capital.Não se pode ol-
vidar, ainda, que o autor da ação também torce pelo Clube Atlé-
tico Paranaense.Assim, fico a imaginar se eu tambémnão seria
suspeito caso tivesse julgado em favor dele, pois, afinal, ambos
torcemos para o mesmo time.Tal hipótese, entretanto, como já
se disse, está preclusa, porque o procurador não opôs a exce-
ção no prazo legal e assim não poderia ter feito em grau de
recurso a leviana acusação de que sou suspeito.Deste modo, ao
claramente me imputar de parcial no julgamento em questão,
como se vê à fl. 77, intem nº2, o que o principio, tripicaria a
hipótese prevista no art.319, segunda parte, do CP, realizou em
tese, a conduta prevista no art.138, do CP.Sendo assim deter-
mino que o Escrivão, junto com ofício a ser endereçado ao Pro-
curador Geral da justiça,encaminhe cópia autenticada, da ini-
cial (fls. 02/10), da resposta (fls34/38), da impugnação(fls.47/
51), da audiência de conciliação(fls,58), da sentença (fls.63/
71), do apelo(fl.72/86), da decisão (fls.88), das contra razões
do apelo (fl90/96), da manifestação (fls.97/100)e deste ato, a
fim de que seja instaurada a competente ação penal.Também
mediante ofício encaminhe-se as mesmas cópias ao Conselho
de Ética da OAB/PR,para que, querendo, tome as providencias
cabiveis quanto ao citado procurador (art.14,II, do CPC).Após,
subam os autos ao Enérgio Tribunal de Justiça do Paraná. Int.-
Advs. MICHEL LAUREANTI e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-.

14. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33347/0-JOAO
GRESELLE x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AU-
TOS 34.132.Ao preparo das custas do contador no valor de
R$55,67.Int. -Advs. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA,
MUNIR ABAGGE e ISIS EMMANUELLE S. MOREIRA
LIMA-.

15. EXECUCAO-33457/0-BANCO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL S/A. x MARTA BRAZ DE LIMA-APENSO AOS AU-
TOS 36035. Após seguro o juízo, voltem.Cumpra - se o despa-
cho de fl.61 dos autos de execução.Int.-Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIEL-
LE ANNE PAMPLONA e RAFAEL FADEL BRAZ-.

16. EXECUCAO-33520/0-BANCO ITAU S/A. x TANIA S.
GEHRKE COSTA e outro- Aguarde - se po 30(trinta)
dias.Decorrido o prazo sem manifestação, intime - se a exe-
quente pessoalmente para, em 48 horas dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção (art.267,III, do CPC).Int.-Advs.
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO C
TONELOTO e CARLOS MURILO PAIVA-.

17. EXECUCAO-33576/0-ANTONIO FERREIRA NUNES x
BANCO DO BRASIL S/A.-Manifeste-se o exeqüentesobre o
prosseguimento do feito.Int.-Adv. BERNADETE CAZARINI
KURAHASHI-.

18. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33577/0-MARIA
DO CARMO CANONICI PADULLA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A.- APENSO AOS AUTOS34.307.Ao prepara das
custas do contador no valor de R$ 93,32.-Advs. EDIVALDO
VIDOTTI VIOTTO e MARISSOL J. FILLA-.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
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1. COBRANÇA - 211/1992 - TOMÉ - CONFECÇÕES E TE-
CIDOS LTDA x RE - MEXE COMÉRCIO DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIOS LTDA - 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte autora através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, efetuar o preparo das custas processuais. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmen-
te a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. JORGE LUIZ DE
BORBA, HELOISA HELENA FAUST MOREIRA e ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO.

2. BUSCA E APREENSÃO - 806/1994 - BANCO A. J. REN-
NER S/A x ADÃO EMOGENES DORNELES - 1- Diante da
certidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. LÚCIA CRIS-
TINA DA COSTA LOPES.

3. MANUTENÇÃO DE POSSE - 943/1994 - EDNA APARE-
CIDA RODRIGUES x ITÁLIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA e outros - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção. 3- Intime-se. Advs. FLÁVIO FAGUNDES FERREIRA
e ANTÔNIO CARLOS EFING.

4. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA - 22/1997 - VO-
LKSWAGEN SERVIÇOS S/A x SEVERINO JUVINO DE SOU-
ZA - 1- Defiro (fl. 110). 2- Desentranhe-se o mandado e adite-
se. 3- Indefiro os benefícios do art. 172 do CPC, bem como
auxílio de força policial, vez que a parte autora não comprovou
que se trata de caso excepcional. 4- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Inti-
me-se. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

5. REVOGAÇÃO DE PROCURAÇÃO - 571/1998 - ADOZIN-
DA TEIXEIRA PEREIRA x JOSÉ ALVES DE GOUVEA JU-
NIOR e outros - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção. 3- Intime-se. Adv. ELIANE SAPORSKI.

6. BUSCA E APREENSÃO - 720/1998 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A x SANDRA MARIA SILVA DO NASCIMEN-
TO - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte reque-
rente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
LUCIANE LAWIN.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1258/1998
- V.L.D. COM. DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA x M. F.
SERVIÇOS DE BUFFE LTDA - 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte exeqüente, através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir

com o feito, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. MARTA
SUZY WAGNER.

8. REPARAÇÃO DE DANOS - 1354/1998 - JUREMA DAL-
COL x BANCO DO BRASIL S/A - Cumprido o determinado a
fl. 192, diga o interessado sobre a satisfação de sua pretensão.
Advs. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA e EDUARDO
JOSÉ PEREIRA NEVES.

9. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL - 1409/1998 -
EBRASEN - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA
LTDA x ARFEJAL - ARTE FERRO JANDAIA e outro - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. LUIZ HECKE.

10. RESPONSABILIDADE CIVIL - 84/1999 - EVALDO CLE-
MENTINO RIOS x PARANÁ REFRIGERANTES S/A - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Advs. JOAMIR CASAGRANDE e JA-
QUELINE LOBO DA ROSA.

11. COBRANÇA - 869/1999 - VALDEMIR TOSO x ENSINO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL e
outro - À conta e preparo. R$ 496,81 (mais acréscimos legais).
Advs. ANTÔNIO CARLOS EFING, VICTOR FEIJÓ FILHO e
ANTONIO CÉSAR MONDIN ZICA.

12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 949/1999
- COMFLORESTA CIA. CAT. DE EMPREEND. FLORESTAIS
x FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO APOLO LTDA -
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 392/2000
- PERCI ANTONIO PERETTI x REGINA BERALDI DE MAT-
TOS LEAO e outros - 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. IVANISE NEIVA D. KORNELHUK.

14. BUSCA E APREENSÃO - 725/2000 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A x WILSON PAULO NAZARI - 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte autora através de seus advoga-
dos (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. ELISA
GOMES TORRES.

15. DECLARATÓRIA - 798/2000 - MASSA FALIDA DE BER-
NARD KRONE DO BRASIL IND. COM. x METALÚRGICA
FALLGATTER LTDA - 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte autora através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. NORBERTO JOSÉ ROSSI.

16. DEPÓSITO - 1203/2000 - UNILANCE ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x CACEA REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs.
SIDNEY MARCOS MIRANDA e ANTONIO MARCELO BER-
NARDES.

17. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 243/2001
- MADALENA PIOVEN BRANDÃO x MIRIAM DE FATIMA
BARBOSA e outro - 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. ENIO ROBERTO MU-
RARA.

18. REVISIONAL DE ALUGUEL - 444/2001 - MANGINI &
CIA. LTDA ME. x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Defiro (fl. 223). Concedo vista dos autos na
forma pretendida. Intime-se. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN.

19. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 765/2001 -
WILSON SCHWENNING x GETÚLIO VARGAS DO LAGO
- 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção. 3- Intime-
se. Adv. ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKU-
RA.

20. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 971/2001
- NEWTON VICENTE GERONAZZO x ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS MEDEIROS - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOE-
MA REFFO SUCKOW MANZOCHI.

21. BUSCA E APREENSÃO - 1168/2001 - AUTOPLAN ADM.
DE CONSÓRCIO LTDA x GEORDANO VAZ DA SILVA - 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte requerente através

de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1417/
2001 - MERCURY MARINE DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA x SEANAUTICA COMÉRCIO DE EM-
BARCAÇÕES LTDA e outro - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. ARY ALVES DE ARAÚ-
JO FILHO.

23. MONITÓRIA - 1518/2001 - BANCO BANESTADO S/A x
COMÉRCIO DE MASSAS PÃO E VINHO LTDA - 1- Diante
da certidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. OKSANDRO
GONÇALVES.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 52/2002
- EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA x
HOME ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - 1- Por caute-
la, renove-se a intimação da parte autora através de seus advo-
gados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao fei-
to. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosse-
guir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ARDÊMIO DORIVAL
MÜCKE.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1177/2002
- VALENTINA ZAVAGLIA PEREIRA x MAC VEÍCULOS
LTDA - 1- Defiro o pedido de fl. 70/71. Suspendo o curso pro-
cessual pelo prazo de 180 dias, conforme requerido. 2- Decor-
rido o referido prazo, manifeste-se a requerente interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Advs.
HORÁCIO N. DE MIRANDA COUTINHO e JEFFERSON
LUIS BIANCOLINI.

26. MEDIDA CAUTELAR - 1251/2002 - CONCESUL - COM.
DE PROD. DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA x VINCE CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. VERA LÚCIA BUR-
BELA.

27. ORDINÁRIA - 88/2003 - ANA THEREZA LEITE CIFFRO
x MAURO SÉRGIO TORNESI - 1- Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorários periciais apresentada. 2- Inti-
me-se. Advs. MARCELO MIGUEL CONRADO e ANÉSIO
KOWALSKI.

28. ORDINÁRIA - 118/2003 - TRANSPORTADORA ICLE-
MA LTDA x CONSÓRCIO NACIONAL VOLVO S.C LTDA -
1- Manifestem-se as partes sobre a manifestação do Sr. perito.
2- Intime-se. Advs. NELSON CAPRARA e GENI WERKA.

29. DEPÓSITO - 341/2003 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x MARCOS IEWUA - 1- Manifeste-se a parte interessada
sobre as respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. IDELANIR
ERNESTI.

30. REVISÃO CONTRATUAL - 366/2003 - AGNALDO RO-
CHA BARBOSA x BANCO ITAÚ S/A e outro - Tendo em vista
que a omissão da parte contrária somados ao fato de não vis-
lumbrar ilegalidades, é que defiro o pedido. Diligências neces-
sárias. Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI e DANIEL HA-
CHEM.

31. MONITÓRIA - 669/2003 - MONETÁRIA FOMENTO
MERCANTIL LTDA x CLUBE LITERÁRIO - Intime-se as
partes através de seus advogados (via DJ) para que se manifes-
tem diante da certidão de fl. 80-verso. Intime-se. Advs. EXPE-
DITO BARBOSA MARTINS e ELDES MARTINHO RODRI-
GUES.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 692/2003
- BRASIL TELECOM S/A x FAYAD PLAZA ADM. E COML.
E PROPAGANDA LTDA - 1- Primeiramente, determino seja
feita a inventariança circunstanciada dos bens que guarnecem
a empresa executada. 2- Sejam recolhidas, de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código
de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se.
Adv. AMARÍLIO HERMES LEAL DE VASCONCELLOS.

33. MONITÓRIA - 954/2003 - BANCO BRADESCO S/A x
PRIMA FESTA - COMÉRCIO DE ARTIGOS P/ FESTA LTDA
e outro - Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos para a
respectiva remessa. Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA.

34. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1184/2003 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LUCIANO APARECIDO GOES
DA SILVA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA e ANA PAULA VIANA BARMANN.

35. CONTRA-NOTIFICAÇÃO - 1434/2003 - ALL - AMÉRI-
CA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A x REDE FERRO-
VIÁRIA FEDERAL S/A - 1- Por cautela, renove-se a intima-
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ção da parte requerente através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. ALESSANDRA DABUL.

36. INDENIZAÇÃO - 1438/2003 - CÉSAR GOMES e outro x
MOZART TABORDA STOCKLER FRANÇA e outro - 1- Ad-
mito o agravo retido de fls. 137/139, porque tempestivamente
interposto, nos moldes do art. 522 do CPC. 2- Acerca do agra-
vo retido diga a parte contrária em dez dias. 3- Intime-se. Advs.
JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES e JOÃO BATISTA
DOS ANJOS.

37. BUSCA E APREENSÃO - 177/2004 - ARAUCÁRIA ADM.
DE CONSÓRCIOS LTDA x CLEBER MORANTE - 1- Defiro
o pedido de fl. 56. Suspendo o curso processual pelo prazo de
60 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

38. COBRANÇA - 185/2004 - EMPRESA BRAS. DE TELE-
COMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL x BUSCHLE ALIMEN-
TOS LTDA ME. - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ADILSON DE
CASTRO JÚNIOR.

39. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 542/2004 - CIA. BRAS.
DE DISTRIBUIÇÃO (EXTRA HIPERMERCADOS) x HA-
ROLDO VILLE - 1- Nos termos do art. 331 do CPC, determino
que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade
de transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Advs. STELA MARLENE SCHERWZ e CAR-
LOS CELSO ROSSI.

40. INDENIZAÇÃO - 952/2004 - IRENE FERREIRA DE SOU-
ZA x ENA OUTDOOR E ANÚNCIOS S/C LTDA - Diga a par-
te contrária. Advs. CLÁUDIA REJANE NODARI e ROBER-
TO JOSÉ TAQUES DE NEGREIROS.

41. MEDIDA CAUTELAR - 1179/2004 - MAURO ZACCH e
outro x UNIMED CURITIBA - 1- Manifeste-se a ré quanto a
petição de fl. 130/131. Intime-se. Advs. JOÃO PAULO
BOMFIM e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

42. MEDIDA CAUTELAR - 1341/2004 - STIVAL ALIMEN-
TOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x F.A.Z. SUPERMER-
CADO LTDA - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
depositar as custas regimentais. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção. 3- Intime-se. Advs. LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI-
RA e MARSAL JUNGLES DOS SANTOS.

43. COBRANÇA - 1414/2004 - NEREU ALVES DE MOURA
x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS
UNIMED - 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS
UNIMED (fl. 114/127) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2-
Em seguida, vista ao apelado NEREU ALVES DE MOURA
para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-
razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas no
item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se.
Advs. VINICIUS BULIGON e MARIANA ANDREOLA DE
CARVALHO SILVA.

44. RESOLUÇÃO DE CONTRATO - 523/2005 - CID JOSÉ
JARDIM x JOSÉ MARIA DE MAGALHÃES e outro - Devem
as partes interessadas retirar as cartas de intimação expedidas
para os devidos fins. Advs. MÁRCIA JACQUELINE VIEIRA
SIMÕES, DANIEL FERREIRA e TATIANA DENCZUK.

45. COBRANÇA - 655/2005 - JAIR TREVISAN x CENTAU-
RO SEGURADORA - 1- Recebo o recurso de apelação inter-
posto por CENTAURO SEGURADORA (fl. 56) e que se en-
contra acompanhado das razões (fls. 57/60), nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado JAIR TRE-
VISAN para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorri-
do o prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-
se. Advs. FABIAN MARCELO GARCIA e ADILSON DE CAS-
TRO JÚNIOR.

46. ARROLAMENTO - 775/2005 - MARIA CRISTINA CRUZ
STOLZ CAMARGO e outro x ESP. DE LEOPOLDO STOLZ -
1- Defiro o pedido de fl. 40. Suspendem-se autos 775/05 pelo
prazo de 30 dias para que sejam juntados os documentos fal-
tantes e regularizada as pendências por ora requeridas pela in-
ventariante. 2- Intime-se. Advs. IRINEU PETERS e IRINEU
JOSÉ PETERS.

47. ALVARÁ JUDICIAL - 1128/2005 - ESP. DE NESTOR
BARBOSA BEZERRA x - Esclareça o inventariante conforme
o despacho de fl. 50. Int. Adv. ROBISON MARANHÃO.

48. BUSCA E APREENSÃO - 1150/2005 - BANCO ITAÚ S/A
x ALCI MENDES FRANCISCO - 1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

49. BUSCA E APREENSÃO - 1241/2005 - BANCO VOLKS-
VAGEN S/A x BEATRIZ ROSA DA SILVA LEME - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. 2- Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

50. BUSCA E APREENSÃO - 56/2006 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NILSON MATOS DA SIL-
VA - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte requerente
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. SÉR-
GIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO.

51. BUSCA E APREENSÃO - 63/2006 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLARICE SILVÉRIO DO
NASCIMENTO - 1- A requerente não cumpriu a determinação
do Juízo, ou seja, não emendou a inicial (v. despacho de fl. 25).
É caso de indeferimento da inicial. A petição inaugural não
está apta para ser processada. É inepta. Não é caso de extinção
do processo, vez que sequer foi determinada a citação do re-
querido. Assim, com base no art. 295, I, do CPC, indefiro a
petição inicial. Intime-se. Adv. SÉRGIO EDUARDO GOMES
SAYÃO LOBATO.
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ISABELLA MANITA CANNELL 0007 000491/1996
IVAIR JUNGLOS 0006 000292/1996
IVETE FERREIRA CORDEIRO 0046 000215/2005
JEAN CARLO LEECK 0026 001495/2002
JOAO ANTONIO DABROWSKI 0073 000199/2006
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0048 000418/2005
JOAO JERONIMO FELIX JUNIO 0051 000587/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0016 000388/2000
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0040 001206/2004
JOEL KRAVTCHENKO 0076 000302/2006

JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0040 001206/2004
JOELCIO S. MADUREIRA 0013 001015/1999
JOSE CARLOS MENDONÇA MART 0027 000398/2003
JOSE CARLOS VIEIRA 0062 001247/2005
JOSE CID CAMPELO 0002 000062/1992
JOSE DO CARMO BADARO 0063 001248/2005
JOSE VALTER RODRIGUES 0028 000629/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0004 000011/1994
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0033 001492/2003
JULIANO MARQUES DE SOUZA 0042 001335/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0020 000536/2001
JULIO CESAR MELO LOPES 0051 000587/2005
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0007 000491/1996
KARINE CRISTINA DA COSTA 0025 001420/2002

0034 001526/2003
KARLA NEMES YARED 0012 000895/1999
KELLEN KENOR RAMOS 0064 001287/2005
KELYN MEDEIROS DA SILVEIR 0053 000980/2005
LEONARDO CESAR DE AGOSTIN 0075 000290/2006
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0057 001142/2005
LORIVAL FAVORETTO 0005 001205/1995
LUCIANE MACHADO 0022 000963/2001
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0004 000011/1994
LUCIOS MARCUS OLIVEIRA 0017 000093/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0060 001232/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0001 000115/1988

0028 000629/2003
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0023 000289/2002
LUIZ CARLOS PILOTO 0023 000289/2002
LUIZ DANIEL FELIPPE 0010 000031/1998
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0041 001286/2004
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0003 000531/1993
LUIZ MARCIO F. RIBAS 0012 000895/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 0055 001048/2005
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EG 0011 001401/1998
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0009 001088/1996
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0073 000199/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0014 001175/1999
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0047 000243/2005
MARCIO ROBERTO GOTAS MORE 0026 001495/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0057 001142/2005
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0033 001492/2003
MARGARETH BARBOSA DE A. D 0005 001205/1995
MARGARETH ZANARDINI 0032 001140/2003
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 0014 001175/1999
MARIA TEREZA C. DE M. GUI 0048 000418/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0011 001401/1998
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0019 000502/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 0028 000629/2003
MARTINS GATI CAMACHO 0039 001172/2004
MAURO JOSE AUACHE 0024 000494/2002
MAX FERREIRA 0043 001407/2004

0045 000185/2005
MAYLIN MAFFINI 0034 001526/2003

0074 000246/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0051 000587/2005

0077 000572/2006
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0005 001205/1995
NELSON PASCHOALOTTO 0058 001178/2005

0059 001180/2005
0065 001420/2005
0066 001426/2005
0067 001428/2005
0068 001430/2005
0069 001432/2005
0070 001434/2005

ODAIR LOURENÇO 0023 000289/2002
OKSANDRO GONCALVES 0035 001536/2003
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0036 000833/2004
ORLANDO ANZOATENGUI JUNIO 0056 001133/2005
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0038 000940/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0008 000806/1996
PAULO HENRIQUE CREMONEZE 0026 001495/2002
PAULO SERGIO GUEDES 0015 000328/2000
PAULO SERGIO WINCKLER 0036 000833/2004
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0021 000558/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0032 001140/2003
PLINIO LOPES DA SILVA 0039 001172/2004
RALDINETE BEZERRA DE ALME 0007 000491/1996
RICARDO LUCAS CALDERON 0050 000505/2005
RICARDO MAGNO QUADROS 0078 000689/2006
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0020 000536/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0071 001475/2005
RODOLFO CESAR DE OLIVA 0035 001536/2003
RODRIGO GHESTI 0011 001401/1998
RONE MARCOS BRANDALIZE 0017 000093/2001
ROSIMAR DE FATIMA LOPES 0030 000798/2003
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0017 000093/2001
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0039 001172/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER 0072 000115/2006
SIMONE BORELLI LIZA 0030 000798/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0007 000491/1996
TATIANE PARZIANELLO 0074 000246/2006
TIAGO PEREIRA 0052 000705/2005
UMBERTO GIOTTO NETO 0013 001015/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0031 000907/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0034 001526/2003

0056 001133/2005
VANIA ELYR DE LARA 0033 001492/2003
VICENTE HIGINO NETO 0021 000558/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0033 001492/2003
WALMIR ESPINDOLA FILHO 0011 001401/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0060 001232/2005
WILSON MATTOS 0025 001420/2002

1. EXECUCAO DE TITULOS-115/1988-UNIBANCO UNIAO
BANCOS BRASILEI x BRITANITE IND.QUIM. LTDA- Subs-
crever substabelecimento. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-
.

2. EXECUCAO DE TITULOS-62/1992-JOSE LAFFITE MI-
NETO JUNIOR x ARY EDEVINO FERREIRA MENDES-Pelo
contido as fls. 229/230 , faculto que diga(m) credor em 05 dias.

Int. Sobre o mandado. -Advs. JOSE CID CAMPELO, DENISE
J. FERREIRA e HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-.

3. ORDINARIA-531/1993-SOCEPPAR AGRO-IND. EXP.
BATAGUASSU x WALTER INFANTES ALVES JUNIOR-Pelo
contido as fls. 114/117 , faculto que diga(m) autor em 05 dias.
Int. Sobre o ofício. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-.

4. EXECUCAO DE TITULOS-11/1994-COND. CONJ. RESID.
SANTA EFIGENIA x IVONE DE PAULA MORAES-Pelo con-
tido as fls. 382, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o ofício. -Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

5. REPARACAO DE DANOS SUMARIO-1205/1995-JOCY
RIBEIRO BASTOS e outro x A.T.C. COM. EQUIPTO. DE INF.
LTDA e outro- I- Intimem-se as autoras para que se manifestem
sobre a petição de fls. 615 /616 e documento de fls. 617. II-
Intimem-se.-Advs. MARGARETH BARBOSA DE A. DE
MACEDO, LORIVAL FAVORETTO, MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

6. REGRESSIVA DE INDENIZACAO-292/1996-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS x PEDRO FERREIRA DE
MORAES-Pelo contido as fls. 194/196 , faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre os ofícios. -Advs. HOMERO
MATIAS e IVAIR JUNGLOS-.

7. INDENIZACAO ORDINARIO-491/1996-FAJARDO JOSE
PEREIRA FARIA x UNICON BANCO DE COBRANCAS
LTDA-Pelo contido as fls. 329/337 , faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a carta precatória. -Advs. ISA-
BELLA MANITA CANNELL, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, JUVENAL ANTONIO DA COSTA e RALDINETE
BEZERRA DE ALMEIDA-.

8. SUMARIA DE COBRANCA-806/1996-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA FORMOSA x TEREZINHA STARON-Pelo
contido as fls. 298/302 , faculto que diga(m) autor em 05 dias.
Int. Sobre o ofício. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e CLAIR
DA FLORA MARTINS-.

9. SUMARIA DE COBRANCA-1088/1996-COND. CONJ.
RESID. CURITIBA x JOSE DE SOUZA E SILVA JUNIOR-
Pelo contido as fls. 214/215 , faculto que diga(m) autor em 05
dias. Int. Sobre o ofício. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS-.

10. INDENIZACAO ORDINARIO-31/1998-PAULO RIBEIRO
PINTO x PERFILADOS PARANA- I- Manifestem-se as partes
dizendo se insistem na realização de prova testemunhal. II- In-
timem-se.-Advs. ANTONIO ORTES e LUIZ DANIEL FELI-
PPE-.

11. BUSCA E APREENSAO-1401/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARLETE TERESINHA LIMA-I- Intime-se o
requerente para que dê andamento ao feito, em 48 horas, sob
pena de extinção (artigo 267, III do CPC). II- Intimem-se. -
Advs. MAGDA LUIZA RIGODONZZO EGGER, MARILI
RIBEIRO TABORDA, RODRIGO GHESTI e WALMIR ES-
PINDOLA FILHO-.

12. EXECUCAO DE TITULOS-895/1999-HURBANIL CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA x GILBERTO JOSE DE OLIVEIRA e
outros-Pelo contido as fls. 160/172 , faculto que diga(m) cre-
dor em 05 dias. Int. Sobre os ofícios. -Advs. KARLA NEMES
YARED e LUIZ MARCIO F. RIBAS-.

13. RESCISAO CONTRATUAL-1015/1999-URBANUS EX-
PRESS DIST DE ALIMENTOS LTDA. x ALDRI DISTRIBUI-
DORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.- I- Intime-se a
executada, nos termos do artigo 475 - J do CPC, na pessoa de
seus procuradores, para efetuar o pagamento do valor devido,
em 15 (quinze) dias, mediante depósito judicial em favor dos
procuradores da autora. II- Nao efetuado o depósito no prazo
legal de 15 (quinze) dias, o montante da condenação sera acres-
cido de multa de 10% (dez por cento) devendo ser expedido
mandado de penhora e avaliação. III- Intimem-se.-Advs. UM-
BERTO GIOTTO NETO e JOELCIO S. MADUREIRA-.

14. DECLARATORIA-1175/1999-ANTONIO DARCIO SCAN-
DELAI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
I- Manifestem-se os requerentes a fim de dar prosseguimento
ao feito, requerendo o que for de direito. II- Intimem-se.-Advs.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, MARIA LUIZA C. VASCONCELOS e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-328/2000-JULIO CESAR DE
OLIVEIRA BEBIDAS M.E x JACQUELINE FRANCA DU-
TRA-Pelo contido as fls. 282/283 , faculto que diga(m) embar-
gante em 05 dias. Int. Sobre a petição. Ap. 1126/98 -Advs.
FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOM-
BROSKI e PAULO SERGIO GUEDES-.

16. REINTEGRACAO DE POSSE-388/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS ROBERTO CU-
NHA- Compulsando os presentes autos, verifico que a assina-
tura do AR de citação de fl. 79 não pertence ao requerido, se-
quer possui proximidade no sobrenome. Assim, a fim de evitar
alegação posterior de nulidade de citação, expeça-se, com ur-
gência, carta precatória de citação, no endereço de fl. 79. Inti-
mem-se.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

17. INDENIZACAO-93/2001-COMERCIAL DE ALIMENTOS
LUAMAR LTDA x ITAMARATY - INDUSTRIA E COMER-
CIO S.A-Pelo contido as fls.206/208 , faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a petição e o auto de depósito.
-Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE, SEBASTIAO NEI
DOS SANTOS e LUCIOS MARCUS OLIVEIRA-.

18. OBRIGACAO DE FAZER-470/2001-MARIA ELIZA GIUS-
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TI x COMISSARIA GALVAO S/A- I - Da andiise da petição de
fis. 380/386 e documentos personalidade jurídica da executa-
da. A empresa executada mesmo sabendo da propositura desta
demanda não reservou bens possíveis de penhora para dar cum-
primento à condenação que poderia vir a sofrer com a sentença
judicial
do presente feito. II - Ademais, os sócios da executada retira-
ram-se da sociedade pouco antes da propositura da presente
demanda, mantendo seu patrimônio intacto, o que confirma a
suspeita do desvio de finalidade. Ainda, pode=se verificar que
os sócios da executada possuem patrimônio capaz de solver o
débito, entre eles o crédito a ser recebido nos autos n° 22971/
2001, em trômite perante a 12. Vara Cível, não havendo moti-
vos para que a exequente seja prejudicada com o inadimple-
mento, eis que os sócios podem se responsabilizar pelas dívi-
das societárias. III - Por todos estes motivos, declaro desconsi-
derada a personalidade jurídica da empresa Comissária Galvão
S/A, determinando que sejam citados os sócios Nelson Torres
Galvão e Nelson Torres Batista Galvão para que pagem o valor
devido, em 24 horas, ou nomeiem bens a
penhora, sob pena de constrição judicial. IV - Cite-se e inti-
mem-se. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e DAMIEN PABLO
DE OLIVEIRA THEIS-.

19. INDENIZACAO-502/2001-ALTAIR GOMES e outro x
LOCADORA DE VEICULOS ARAUCARIA LTDA. e outro-
Pelo contido as fls. 643 , faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre o ofício. -Advs. MARIO SERGIO GOMES PI-
NHEIRO, FABIO JANASIEVICZ GOMES PINHEIRO, GER-
MANO ALBERTO DRESCH FILHO e CESAR AUGUSTO
TERRA-.

20. BUSCA E APREENSAO-536/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANDERSON
FERNANDES RODRIGUES DE LIMA-Pelo contido as fl.
171vº , faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN-.

21. EXECUCAO DE TITULOS-558/2001-ANTONIO FABRI-
CIO DE CARVALHO x MILLENIUM ENGENHARIA CIVIL
S/C LTDA. e outro-Pelo contido as fl. 257vº , faculto que
diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. VICENTE HIGINO NETO, PEDRO
EUCLIDES UTZIG e FABIO PACHECO GUEDES-.

22. ORDINARIA DE NULIDADE-963/2001-VECTOR ENGE-
NHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES L x FIAT
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-Pelo conti-
do as fls. 234, faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int.
Sobre a petição. -Advs. CRISTIANE FEROLDI MAFFINI e
LUCIANE MACHADO-.

23. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-289/2002-ABEL
DOS SANTOS e outros x ODAIR LOURENCO e outro- I-
Defiro o levantamento consoante requerido as fls. 1532/1533.
II- Expeça-se oficio consoante requerido. III- Concedo o prazo
de 10 (dez) dias para que o autor se manifeste sobre os calculos
apresentados, consoante requerido as fls. 1557, prazo este que
devera correr em cartório. IV- Intimem-se. -Advs. ELVIO RE-
NATO SEVERO, ODAIR LOURENÇO, LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY e LUIZ CARLOS PILOTO-.

24. COBRANCA-494/2002-ATAMIR VILMAR PROCEKE x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL- SISTEL-
Manifeste-se o autor sobre o pedido de fls. 213. Intimem-se.-
Advs. MAURO JOSE AUACHE, DIEGO MARTINS GASPA-
RY e ADROALDO J. GONÇALVES-.

25. DEPOSITO-1420/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
MARCOS LUIS DA COSTA-I- O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do
CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos para senten-
ça. III- Intimem-se. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e
WILSON MATTOS-.

26. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1495/2002-ITAU
SEGUROS S.A. x EMPRESA GLORIA DE TRANSPORTES
LTDA.- I- Intime-se o executado para pagamento do valor de-
vido, em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de
10% sobre o valor da liquidação, nos termos do artigo 475 - J
do CPC. II- Intimem-se. -Advs. MARCIO ROBERTO GOTAS
MOREIRA, PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO
e JEAN CARLO LEECK-.

27. INDENIZACAO-398/2003-ADEMIR NUNES DE CA-
MARGO x TRANSPEN- TRANSPORTES COLETIVOS E
ENCOMENDAS LTDA.- I- Manifeste-se o requerente em re-
lação a certidão de fls. 173 verso. II- Intime-se.-Advs. ELI-
ZANDRA PAREJA TONDINELLI, JOSE CARLOS MENDON-
ÇA MARTINS e GIOVANI LUIZ ULTRAMARI OLIVEIRA-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-629/2003-NEWTON FRA-
GA WENDHAUSEN x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A- I- Manifeste-se o interessado sobre a petição do Sr. Perito
de fls. 322/323. II- Intimem-se. Ap. 531/02-Advs. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

29. SUMARIA DE COBRANCA-660/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO LUPISCINIO RODRIGUES x CLAUDIA SALLES
VILELA VIANNA e outro- I- Cumpra o requerente o item III
do despacho de fl. 90. II- Intimem-se.-Advs. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO e CLAUDIA SALLES VILELA VIAN-
NA-.

30. EXECUCAO DE TITULOS-798/2003-BETONSERV SER-
VICOS DE CONCRETAGEM x FILHOS DE HENRIQUE
MEHL S/A IND. COM.-Defiro o pedido de fls.162. Quanto a
suspensão por 30 dias . -Advs. SIMONE BORELLI LIZA,
ROSIMAR DE FATIMA LOPES e ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR-.

31. ORDINARIA-907/2003-RUI CARLOS COSTA x ABN
AMRO BANK-Pelo contido as fls. 315/316 , faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição e o auto de depósi-
to. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-.

32. ORDINARIA DE COBRANCA-1140/2003-SERVICO DE
HEMODINAMICA SANTA CRUZ LTDA. x RENATO ALVES
RIBEIRO-Pelo contido as fls. 234/236 , faculto que diga(m)
requerido em 05 dias. Int. Sobre os auto de depósito. -Advs.
AMILTON FERREIRA DA SILVA, MARGARETH ZANAR-
DINI e PEDRO HENRIQUE XAVIER-.

33. DECLARATORIA DE NULIDADE-1492/2003-GPK TU-
RISMO LTDA x RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVI-
ARIOS LTDA.- I- Considerando que as partes transigiram (fl.
228) e que a respectiva sentença ja transitou em julgado (fl.
238), bem como que ja foi pago o valor acordado (fl. 239, fl.
242 verso), arquive-se dando-se as baixas devidas. -Advs. JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIE-
MIN MARTINS, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, VA-
NIA ELYR DE LARA e FERNANDO SCHLIEPER-.

34. REVISAO CONTRATUAL-1526/2003-REINALDO CA-
MARGO DOS SANTOS x CONTINENTAL BANCO S/A- I -
A inversão do ônus da prova não acarreta a inversão da obriga-
toriedade de antecipação das custas. Cada parte tem o ônus de
antecipar as custas para os atos que por ela foram requeridos.
Para o caso em tela, o requerimento da produção da prova peri-
cial partiu da parte autora. Poderá, contudo, o autor, diante a
alteração do quadro processual passando o ônus probatório para
o
réu, desistir da prova que inicialmente requereu. blante tal es-
clarecimento, fixo o prazo de dez dias para que o autor mani-
feste justificando a continuidade no interesse da produção da
prova pericial, assim como para que o réu manifeste se diante a
inversão do ônus da prova passou a ter interesse em produzir
alguma prova. II - Intimem-se. -Advs. MAYLIN MAFFINI,
HEITOR SACHSER, KARINE CRISTINA DA COSTA e VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

35. ORDINARIA-1536/2003-FORTUNATO MACHADO FI-
LHO e outro x PASS-ASSOCIACAO DE ASSIST. A SAUDE/
PASS 2000-PLANO- I- Intime-se o requerido para que pague o
valor descrito as fls. 187/192. No caso de discordancia em re-
lação a este, apresente calculo atualizado ou arque com as cus-
tas do contador judicial para que efetue o calculo. II- Intime-
se.-Advs. RODOLFO CESAR DE OLIVA, OKSANDRO GON-
CALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

36. -833/2004-LUCI TEREZINHA PECHEGOSKI e outros x
ABACO PARTICIPACOES LTDA-Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da
mesma. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e ORIMAR
CROCETTI DE FREITAS-.

37. REVISIONAL DE ALUGUEL-853/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS ANCORA LTDA- I- Intimem-se as
partes para que comprovem o depósito dos alugueres provisóri-
os em juizo, conforme determinado no despacho de fls. 269. II-
Intimem-se.-Advs. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-.

38. ORDINARIA DE NULIDADE-940/2004-ANTONIO LOU-
RIVAL E. SANTO x PARIS FACTORING LTDA- I- Nada a
reconsiderar sobre a decisão anterior. II- Faculto aos interessa-
dos a execução das custas remanescentes. III- Intimem-se.-Adv.
PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ-.

39. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1172/2004-VALDEMIR
CAVALCANTE DUARTE x PEDREIRA INGA IND. E COM.
LTDA.-I- O feito admite julgamento no estado em que se en-
contra, vez que não prescinde da realização de outras provas
para a solução, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-
se. -Advs. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, MARTINS
GATI CAMACHO e PLINIO LOPES DA SILVA-.

40. USUCAPIAO-1206/2004-ROSANE PATRICIA NUNES e
outro x - I- Intimem-se os requerentes para que se manifestem
sobre a petição de fls. 299/300. II- Intimem-se. Ap. 1010/02-
Advs. JOCELINO ALVES DE FREITAS, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO e CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO-.

41. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-1286/2004-CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS MAXXI LTDA. x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A- II- Reitero o despacho de
fls. 459. III- Intimem-se. ( intime-se o requerido para que junte
aos autos os documentos solicitados as fls. 432/433 no prazo
de 10 dias)-Advs. ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES,
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES-.

42. RESCISAO CONTRATUAL-1335/2004-ROCCO ALFRE-
DO BELFORTE e outro x ROBINSON CORSINO DO AMA-
RAL e outro- l. Considerando o objeto de litigio dos presentes
autos, considerando ainda a alegação dos requeridos acerca de
nova pactuaçào verbal sobre o pagamento de R$ 5.759,30, in-
dispensável se mostra a verificação acerca dos depositos etetu-
ados na conta dos autores. II- A fim de evitar quebra desneces-
sária do sigîlo bancário, converto o feito em diligëncia, para
que, no prazo improrrogável de 10 dias, o requerido informe
nos autos o valor e data dos depósitos noticiados, bem como a
torma
que procedeu tais depositos. Intimem-se. -Advs. JULIANO
MARQUES DE SOUZA e ENIO ROBERTO MURARA-.

43. MEDIDA CAUTELAR-1407/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO PLACE DE LA CONCORDE x REALCE PINTURAS
E SERVICOS LTDA.- I- Manifestem-se as partes para dizer se
pretendem a realização de outras provas. II- Intimem-se. Ap.
899/04-Advs. MAX FERREIRA e HOMERO MATIAS-.

44. REPARACAO DE DANOS-1436/2004-EDISON DE ME-
LLO SANTOS x ALEXANDRE JOSE RAIMUNDO DA SIL-
VA-I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo
e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de Processo Civil). II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo. -Adv. ALEXANDRE JOSE RAIMUNDO DA SILVA-.

45. OBRIGACAO DE FAZER-185/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO PLACE DE LA CONCORDE x REALCE PINTURAS
E SERVICOS- I- Deve a requerente efetuar as diligências ne-
cessárias para a correta citação da requerida, sob pena de nuli-
dade. II- Intimem-se. Ap. 899/04-Advs. MAX FERREIRA e
HOMERO MATIAS-.

46. DECLARATORIA-215/2005-CAROLINE FERREIRA
CORDEIRO e outro x BRASIL TELECOM S/A-I- Manifes-
tem-se as partes sobre a necessidade de designaçao de audien-
cia de conciliaçao, trazendo aos autos, se for o caso, proposta
concreta de acordo. II- Nao sendo possivel conciliar, indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da perti-
nencia das mesmas. III- Intimem-se. -Advs. IVETE FERREI-
RA CORDEIRO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
e ALBERTO RODRIGUES ALVES-.

47. DECLARATORIA DE NULIDADE-243/2005-PR/BR LA-
MINADOS- COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-ME x TER-
RANOVA BRASIL LTDA.-I- Manifestem-se as partes sobre a
necessidade de designaçao de audiencia de conciliaçao, tra-
zendo aos autos, se for o caso, proposta concreta de acordo. II-
Nao sendo possivel conciliar, indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, dizendo da pertinencia das mesmas. III-
Intimem-se. -Advs. FABIANO BINHARA e MARCIO AUGUS-
TO VERBOSKI-.

48. DESPEJO-418/2005-M. DE MARI ASSESSORIA E EMP.
IMOBILIARIOS S/C LTDA x SADI AMANDIO PENSO e ou-
tro- I- Intime-se o requerido para que se manifeste em relação
ao conteúdo de fls. 208/213. II- Intime-se-Advs. MARIA TE-
REZA C. DE M. GUIMARAES e JOAO BATISTA DOS AN-
JOS-.

49. INDENIZACAO-448/2005-ELIANE MARIA BRANCO
BETTEGA x COMERCIO E INDUSTRIA METALURGICA
AUREA LTDA.- I- Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, dizendo sobre a pertinencia das mesmas. II-
Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de julgamento
do feito no estado em que se encontra, nos termos do artigo
330, I do CPC. III- Intimem-se.-Advs. ANDREA GRZYBO-
WSKI e FABRICIO ZIPPERER-.

50. REVISAO CONTRATUAL-505/2005-R. PORTELLA E
FILHOS LTDA e outro x BANCO CITIBANK S/A-I- O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos
do artigo 330, I do CPC. II- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. III- Intimem-se. -Advs. RICARDO
LUCAS CALDERON e ELIONORA HARUMI TAKESHIRO.

51. INDENIZACAO-587/2005-NORMA ROCHA x TRANS-
PORTES RODOJATO LTDA.-I- Manifestem-se as partes so-
bre a necessidade de designaçao de audiencia de conciliaçao,
trazendo aos autos, se for o caso, proposta concreta de acordo.
II- Nao sendo possivel conciliar, indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, dizendo da pertinencia das mesmas.
III- Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR MELO LOPES, JOAO
JERONIMO FELIX JUNIOR e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

52. DECLARATORIA DE NULIDADE-705/2005-MOINHO
CARLOS GUTH S/A x OSMAR FERLINI LTDA.-I- O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, uma vez
que não prescinde de outras provas para a decisão da causa,
nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se. Ap. 544/05.-
Advs. ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e TIAGO PEREI-
RA-.

53. ORDINARIA DE INDENIZACAO-980/2005-IDE RICAR-
DO PEREIRA e outro x VALDECIR MILENO- I- Manifestem-
se as partes especificando as provas que efetivamente ainda
tenham interesse em produzir e o ponto a ser esclarecido, justi-
ficando a necessidade, em dez dias. Em seguida voltem con-
clusos para decisão sobre as preliminares com o devido sanea-
mento e eventual deferimento de provas. II- Intimem-se.-Advs.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e KELYN ME-
DEIROS DA SILVEIRA-.

54. COBRANCA-1022/2005-FRANCIS UTCHITEL MEISTER
& CIA LTDA. x ELIANE LOUREIRO EUCLYDES SOUZA e
outro- I- Observando o interesse de ambas as partes, designo
audiência de conciliação e saneamento para o dia 07/12/2006
as 16:00 horas, devendo as partes comparecer com propostas e
calculos previamente formulados e preparadas para transacio-
nar. II- Intimem-se.-Advs. ANTONIO GLENIO F.M. DE AL-
BUQUERQUE e ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM-.

55. OBRIGACAO DE FAZER-1048/2005-ALFREDO FERREI-
RA ANDREATTA e outro x BRASIL TELECOM S.A.- Certifi-
que a escrivania sobre o regular cumprimento da determinação
de fls. 87, sobre a expedição do ofício a Prefeitura Municipal.
E caso entregue a parte, intime-se para no prazo de cinco dias
comprovar a remessa ao orgão competente para responder. -
Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-.

56. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1133/2005-JULIO
CESAR CORDEIRO e outro x BANCO BRADESCO S.A.- I-
Sobre a contestação, manifeste-se o autor em cinco dias. II-
Intimem-se.-Advs. ORLANDO ANZOATENGUI JUNIOR e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-1142/2005-EDSON FIRMI-
NO x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A- BANSICRE-
DI- I- Ante o interesse do embargante em conciliar, apresente
proposta concreta de acordo, em cinco dias. II- Intimem-se.
Ap. 860/02.-Advs. LEUREMAR ANDERSON TALAMINI e
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-.

58. PROTESTO INTERRUPTIVO-1178/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JARBAS F.
MARX e outro- I- Manifeste-se o requerente sobre a certidão
de fls. 28 verso. III- Intimem-se.-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

59. PROTESTO INTERRUPTIVO-1180/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCILA DALLA
VECCHIA- I- Manifeste-se o requerente sobre a certidão de
fls. 25 verso. III- Intimem-se.-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-1232/2005-RUBEN RAI-
MUNDO SANCHEZ e outro x BANCO ITAU S/A-I- O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos
do artigo 330, I do CPC. II- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. III- Intimem-se. Ap. 3/05-Advs. IN-
DIANARA FARIAS DE CAMARGO, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

61. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1238/2005-PAU-
LO JOSE ROCHA e outro x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A- I - Considerando os princípios da economia e ce-
leridade processual, passo a sanear o presente feito. II - O pro-
cesso esta em ordem e as partes estão bem representadas. III -
Não há possibilidade concreta de acordo. IV - Não há prelimi-
nares a serem analisadas. Declaro o feito saneado. V - befiro a
produção de prova pericial contábil e a juntada de novos docu-
mentos. Indefiro a produção de prova testemunhal e depoimen-
to pessoal das partes, eis que em nada auxiliariam para o escla-
recimento dos fatos. VI - Nomeio perito contábil Geraldo Luiz
Pesch Martins (tel.: 3244-3493). VII - Apresentem as partes,
em cinco dias, os quesitos que entenderem pertinentes e indi-
quem assistentes técnicos, caso entendam necessario.
VIII - Após, intime-se o Sr. Perito para que apresente proposta
de honorários. Da proposta, manifestem-se as partes. Cabe à
parte autora o pagamento dos honorários periciais. IX - Após o
depósito dos honorários periciais, apresente o Sr. Perito a con-
clusõo de seus trabalhos, em 30 (trinta) dias. X - Do laudo
pericial, manifestem-se as partes, em cinco dias, contando-se
da data de intimação para falar sobre o laudo, sendo que pri-
meiro deve o autor se manifestar e depois o réu. XI - Intimem-
se.
-Advs. ALEXANDRE ARSENO e EVARISTO ARAGAO SAN-
TOS-.

62. ORDINARIA-1247/2005-PAULO SERGIO MORAIS KLI-
PPEL x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA- I- Manifeste-se o requerido sobre a proposta de fls. 135/
136. II- Intimem-se.-Advs. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO
J. e JOSE CARLOS VIEIRA-.

63. -1248/2005-MANOEL FERREIRA PULTER x RENE KNI-
GGENDORF-I- Manifestem-se as partes sobre a necessidade
de designaçao de audiencia de conciliaçao, trazendo aos autos,
se for o caso, proposta concreta de acordo. II- Nao sendo pos-
sivel conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, dizendo da pertinencia das mesmas. III- Intimem-se.
-Advs. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ e JOSE DO CAR-
MO BADARO-.

64. MEDIDA CAUTELAR-1287/2005-JULIO ASSIS GEHLEN
e outro x ARTE E MADEIRA LTDA.- I- Manifestem-se as par-
tes se pretendem a produção de outras provas. No silêncio, o
feito sera julgado no estado em que se encontra, nos termos do
artigo 330, I do CPC. II- Intimem-se.-Advs. ALEXANDRE
LUIZ D. DOS SANTOS e KELLEN KENOR RAMOS-.

65. PROTESTO INTERRUPTIVO-1420/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADELSON GEN-
TIL TEIXEIRA- I- Manifeste-se o requerente sobre a certidão
de fls. 21 verso. III- Intimem-se.-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

66. PROTESTO INTERRUPTIVO-1426/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SEBASTIAO
CARDOSO ALVES e outro- I- Manifeste-se o requerente so-
bre a certidão de fls. 29 verso. III- Intimem-se.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

67. PROTESTO INTERRUPTIVO-1428/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALEXANDRE
LAUERTI e outro- I- Manifeste-se o requerente sobre a certi-
dão de fls. 28 verso. III- Intimem-se.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

68. PROTESTO INTERRUPTIVO-1430/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO
PEREIRA PORTES- I- Manifeste-se o requerente sobre a certi-
dão de fls. 30 verso. III- Intimem-se.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

69. PROTESTO INTERRUPTIVO-1432/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERTO DA
CRUZ AKATSU e outro- I- Manifeste-se o requerente sobre a
certidão de fls. 23 verso. III- Intimem-se.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

70. PROTESTO INTERRUPTIVO-1434/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IONI BOLLAUF-
I- Manifeste-se o requerente sobre a certidão de fls. 20 verso.
III- Intimem-se.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

71. DESPEJO-1475/2005-ESP. DE JOSE IZAR x L.B COMER-
CIO E REPRESENTACAO DE JOIAS E RELOGIOS L e ou-
tro- I- Uma vez que as partes entendem necessária a designa-
ção de audiência de conciliação, devem trazer aos autos pro-
posta concreta de acordo. No silêncio das partes o feito sera
julgado no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330
I do CPC. II- Intimem-se.-Advs. FAURLLIN NAREZI, CICE-
RO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA e CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS-.

72. INTERDICAO-115/2006-ARLETE BAJERSKI DE LIMA
x ELYDIA PURCOTE BAJERSKI- I- Tendo em vista que esta
Vara não possui juiz de Direito Substituto, para melhor ade-
quação da pauta redesigno o interrogatório da interditanda para
o dia 21.08.2006 as 13:30 horas. II- Intimem-se.-Adv. SILVIA
CRISTINA XAVIER-.



3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006 139139139139139

73. DESPEJO-199/2006-ANDREIA DE OLIVEIRA CAMAR-
GO e outros x PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS DE
ALMEIDA SOUZA- I- Uma vez que a requerida se manifestou
favoravel a realização de audiência de conciliação e conside-
rando a pauta de audiências desta Vara Cível, deve a requerida
trazer aos autos proposta concreta de acordo, a fim de evitar a
procrastinação do feito. II- Intimem-se.-Advs. JOAO ANTO-
NIO DABROWSKI e MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-246/2006-EDSON MAR-
TINS DE SOUZA x ELIO WINTER INCORPORACOES
LTDA.-I- Manifestem-se as partes sobre a necessidade de de-
signaçao de audiencia de conciliaçao, trazendo aos autos, se
for o caso, proposta concreta de acordo. II- Nao sendo possivel
conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinencia das mesmas. III- Intimem-se. Ap.
202/05-Advs. MAYLIN MAFFINI e TATIANE PARZIANE-
LLO-.

75. OBRIGACAO DE FAZER-290/2006-ELIO WINTER IN-
CORPORACOES LTDA. x VERONICA FRANCA- Sobre a
petição de folhas 165/166 e a alegação ali contida de cumpri-
mento da liminar manifeste-se o autor, em 10 dias. No mesmo
prazo, manifestem-se as partes sobre a possibilidade de conci-
liação, especificando também as provas que desejam produzir.
Preventivamente a fim de evitar ppenalização injusta a requeri-
da, fica suspensa apenas a multa aplicada na liminar, diante da
alegação de cumprimento da referida medida. Intimem-se.-Advs.
LEONARDO CESAR DE AGOSTINI e GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA-.

76. EMBARGOS DE TERCEIRO-302/2006-JOAO ROBER-
TO RIBEIRO e outro x EQUITEL S/A - EQUI. E SIST. DE
TELECOMUNICACOES-I- Manifestem-se as partes sobre a
necessidade de designaçao de audiencia de conciliaçao, tra-
zendo aos autos, se for o caso, proposta concreta de acordo. II-
Nao sendo possivel conciliar, indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, dizendo da pertinencia das mesmas. III-
Intimem-se. Ap. 267/96-Advs. FABIANO MILANI PIECHNIK
e JOEL KRAVTCHENKO-.

77. EXECUCAO DE TITULOS-572/2006-IVETE INES PEL-
LIN x REAL VIDA E PREVIDENCIA S.A.- Assinar termo de
nomeação de bens a penhora.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

78. TUTELA-689/2006-TATIELI CAVALHEIRO x MATHEUS
FIGUEIREDO PEDROZO- Parte final... Desta forma, entendo
configurados os pressupostos que, segundo o disposto no arti-
go 273 do CPC, autorizam a antecipação dos efeitos da tutela
para nomear de forma provisoria Tatieli Cavalheiro como tuto-
ra de seu irmão menor Matheus Figueiredo Pedrozo. Contudo,
devera a tutora nomeada cumprir a cota ministerial de fls. 18/
23 trazendo aos autos os documentos solicitados pelo repre-
sentante do parquet. III- Apos a juntada de tais documentos,
de-se vista ao Ministerio Publico para o agendamento de estu-
do social, a ser feito pela Assistente Social com atribuições nas
Promotovias Civeis desta Capital, no prazo maximo de 30 (trin-
ta) dias. IV- Intimem-se.-Adv. RICARDO MAGNO QUA-
DROS-.

79. DECLARATORIA DE NULIDADE-755/2006-AGUASPU-
RAS TECNOLOGIA PARA O MEIO AMBIENTE LTDA x
MGF INDUSTRIA DE FILTROS LTDA- I- Deve o autor emen-
dar a petição inicial, em dez dias, a fim de adequa-la ao rito
sumário, nos termos do artigo 276 do CPC. II- Ressalto que no
rito sumário a oportunidade para especificar provas, juntar rol
de testemunhas e apresentar quesitos é na petição inicial, sob
pena de preclusão. III- Intimem-se.-Adv. GILES SANTIAGO
JUNIOR-.

80. ORDINARIA-770/2006-CRISTIANE HAUAGGE x BAN-
CO DO BRASIL S.A- Desta forma, entendo configurados os
pressupostos
que, segundo o disposto no artigo 273, do CPC, autorizam a
antecipação dos efeitos da tutela para DETERMINAR a sus-
pensão e/ou exclusão dos registros do nome do requerente nos
cadastros dos órgoos de proteção ao crédito (SERASA, SPC,
entre outros) ate final julgamento da demanda. Contudo, en-
tendo que, ao invés de impor ao requerido o dever de providen-
ciar a suspensão do registro, com a fixação de multa para o
caso de violação do preceito, o caso é de determinar-se desde
logo a expediçõo de ofício diretamente aos órgðos de proteção
ao crédito para ordenar a suspensão dos registros de acordo
com o que ficou disposto na decisão. III - Deve a autora emen-
dar a petição inicial, em dez dias, adequando-o ao rito sumério,
nos termos do artigo 276 do CPC, ou aumentando o valor da
causa, a fim de que a demanda siga o rito ordinário.
IV - Cite-se e intime-se a requerida sobre o teor desto decisão.
Aguarde-se a emenda à petição inicial a ser apresentada pela
autora para que se designe audiência de conciliação ou para
que se abra prazo para que a parte ré apresente contestação, eis
que tais providâncias dependerão do rito a ser seguido. V -
Intimem-se. -Adv. ANA VALCI SANQUETA-.
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FERNANDA PIRES ALVES 0080 000761/2006
FERNANDA TROIAN 0002 000742/1994
FERNANDO JOSE BONATTO 0005 000493/1996
FERNANDO SACCO NETO 0025 001047/2003
FERNANDO WILSON DA ROCHA 0056 000078/2006

0063 000257/2006
0077 000757/2006

FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0041 000563/2005
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0019 001502/2002
FRANCISCO AMAURI CARNEIRO 0004 000468/1996
GABRIEL JOCK GRANADO 0037 000152/2005
GILBERTO ROMARIO ABREU 0009 001254/1999
GORGON NOBREGA 0036 001452/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0003 001308/1995
HELIO DUARTE NUNES 0014 001611/2001
HERILO B. DE BRITTO 0019 001502/2002
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0016 000979/2002
IVANA RIBEIRO DE S. MARCO 0037 000152/2005
IVANISE N. KORNELHUK 0021 000184/2003
IVONE PAVATO BATISTA 0041 000563/2005
IVONE STRUCK 0067 000505/2006
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0019 001502/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0035 001238/2004
JEFERSON WEBER 0004 000468/1996

0051 001345/2005
JOAO APARECIDO VENANCIO 0050 001282/2005
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0048 001247/2005
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0033 001014/2004
JOEL FERREIRA LIMA 0026 001330/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0016 000979/2002
JORGE ABRÃO FAIAD NETO 0068 000531/2006
JOSE ALVES MACHADO 0008 000544/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0063 000257/2006
JOSE DEVANIR FRITOLA 0008 000544/1998
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0074 000677/2006
JULIO JACOB JUNIOR 0063 000257/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0058 000134/2006
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0003 001308/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0071 000598/2006

0074 000677/2006
LOLINNA CHAN 0007 000114/1998
LUCIANO HINZ MARAN 0020 000035/2003

0030 000416/2004
0033 001014/2004

LUCIANO SOARES PEREIRA 0017 001319/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0003 001308/1995
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0009 001254/1999
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0046 000842/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0009 001254/1999

0010 000186/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 000744/1989

0004 000468/1996
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0078 000758/2006
MAICON GUEDES HUGO 0050 001282/2005
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0018 001354/2002

0081 000762/2006
MARCELO JOSE CISCATO 0011 000239/2001

MARCELO LUIZ DREHER 0075 000689/2006
0076 000690/2006

MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0023 000812/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0050 001282/2005

0072 000604/2006
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0019 001502/2002
MARCO ANTONIO CESAR VILLA 0028 000170/2004
MARCO AURELIO S. DE LIMA 0053 001414/2005
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI 0021 000184/2003
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0037 000152/2005
MARIA FERNANDA S. BELLEI 0044 000654/2005
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0015 000472/2002
MARILZA MATIOSKI 0055 000024/2006
MARINETE REGINA CORSSATO 0004 000468/1996
MARISTELA RIBAS GERLINGER 0005 000493/1996
MAURO CURY FILHO 0040 000501/2005

0042 000595/2005
0044 000654/2005

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0040 000501/2005
0042 000595/2005
0044 000654/2005

MAXIMILIANO GOMES M. WOEL 0036 001452/2004
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0064 000271/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0034 001064/2004
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0005 000493/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0050 001282/2005

0072 000604/2006
NATANOEL ZAHORCAK 0024 000967/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0031 000706/2004
NEUDI FERNANDES 0012 000264/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0040 000501/2005

0042 000595/2005
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0041 000563/2005
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0045 000770/2005
OSMANN DE OLIVEIRA 0045 000770/2005
PAULO MACEDONIA PEREIRA 0011 000239/2001
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0047 000867/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0074 000677/2006
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0005 000493/1996
PAULO VINICIUS DE B. MART 0029 000356/2004
PEDRO GUILHERME K. VANZEL 0082 000765/2006
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0005 000493/1996
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0033 001014/2004
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0036 001452/2004
RICARDO MAGNO QUADROS 0001 000744/1989

0004 000468/1996
RITA MARIA NIEMEYER L. P. 0054 000012/2006
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0008 000544/1998
ROSANA COUTINHO EVERS 0005 000493/1996
ROSSANA MARIA W.KENSKI MA 0004 000468/1996
ROSYMERI KEM BARBOSA 0001 000744/1989

0004 000468/1996
SÉRGIO ALBERTO G. PEREIRA 0021 000184/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0057 000101/2006
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0048 001247/2005
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0012 000264/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0023 000812/2003
SUZANE CHAMECKI ALENCAR 0056 000078/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0022 000331/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0058 000134/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0048 001247/2005
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0039 000306/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0060 000194/2006

1. COBRANCA-744/1989-NUCLEO HABIT.EUCALIPTOS,
COND. XII x PAULO CESAR DA ROCHA- (f. 326) por avo-
cação 1. Avoquei os presentes autos para complementar o 4º
parágrafo do despacho de f. 324. 2. Defiro o levantamento dos
valores depositados nos autos, conforme acordo entabulado
entre as partes, inclusive a título de honorários de sucumbên-
cia, pelo advogado Faram Buorquezam Neto (OAB/PR 12.089).
Portanto, os depósitos de fs. 311, 321 e 323 deverão ser levan-
tados pelo próprio procurador judicial do réu. 3. Intime-se. -
Advs. ROSYMERI KEM BARBOSA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, RICARDO MAGNO QUADROS e FARRAM
BOUQUEZAM NETO-.

2. DEPÓSITO-742/1994-GUARARAPES ADM. DE CONS. S/
C LTDA x GILSON LUIZ TRENTO-Retirar o ofício dirigido à
Receita Federal (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Adv. FER-
NANDA TROIAN-.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1308/1995-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x JOAO DORVALINO
BORBA- (f. 311) 1. Preliminarmente, apresente a credora cál-
culo atualizado do débito. 2. Após, voltem os autos conclusos
para designação de data para hasta pública do bem penhorado.
3. Intime-se.-Advs. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA,
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-.

4. SUMÁRIA DE COBRANÇA-468/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO LUNGOMARI x ENIO FUNCHAL e outro- Mani-
festem-se as partes quanto a avaliação de fs. 179 e ofícios de
fs. 180/184 e 189.-Advs. FRANCISCO AMAURI CARNEIRO,
JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA W.KENSKI MAT-
TA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ROSYMERI KEM
BARBOSA, CRISTINA KAKAWA, RICARDO MAGNO QUA-
DROS e MARINETE REGINA CORSSATO-.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-493/1996-BANCO
DO BRASIL S.A. x RODNEY VERGANI e outro- Providencie
o exequente o preparo das custas, no valor de R$ 194,55, dire-
tamente no Juízo deprecado (2ª Vara Cível da Comarca de Pon-
ta Grossa-PR), conforme ofício de f. 286.-Advs. CARLOS
ALBERTO STOPPA, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROSA-
NA COUTINHO EVERS, FERNANDO JOSE BONATTO,
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, PAULO
ROBERTO HILGENBERG e MARISTELA RIBAS GERLIN-
GER-.

6. INVENTÁRIO-920/1996-ROSANE CALACHI IANKILE-
VICH e outros x ESP.DE MARIO CALACHI- Ciência as par-

tes quanto o ofício de fs. 95/96.-Adv. ANA PAULA IANKLE-
VICH-.

7. COBRANCA-114/1998-WALDYR LUIZ BECKER x JOSE
PALU NETO-Lavre-se o competente termo de penhora a recair
sobre o imóvel indicado às fs. 331/332 (inteligência do § 5º do
art. 659 do Código de Processo Civil). 2. Efetivado o ato, inti-
me-se o devedor para eventual oposição de embargos, num de-
cêndio, contado da juntada a estes autos autos da prova da inti-
mação da penhora (CPC, 738, I). 3. Deve o credor cumprir a
norma cogente estampada no § 4do falado art. 659 do estatuto
processual civil. 4. Intime-se. - Ciência as partes quanto os ofí-
cios de fs. 354/355. - Com base no art. 19 do CPC, providencie
a parte requerente o pagamento das custas relativas as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência
3984, conta nº 11.210-9), para expedição do competente man-
dado. —Advs. LOLINNA CHAN e CAROLINA MARIA G.DE
SA R. REFATTI-.

8. COBRANCA-544/1998-COFESA COMERCIAL FERREI-
RA SANTOS LTDA x SUPERMERCADOS FORMIGAO
LTDA e outros-Retirar os ofícios expedidos (R$ 42,00) e pro-
videnciar suas remessas. -Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA,
APARECIDO JOSE DA SILVA, ROBINSON SILVA ALEXAN-
DRE e JOSE ALVES MACHADO-.

9. COBRANCA (ORDINARIO)-1254/1999-UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RICARDO BOR-
TOLAN- (f. 259) 1. Diante do pedido formulado pela autora
(fs. 256/257), concedo à parte vencida o prazo de 15 (quinze)
dias para efetuar o pagamento do débito apontado em f. 252,
sob pena de incidência de multa de 10% sobre o montante (CPC,
4758-J). 2. Intime-se.-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON e GILBERTO ROMARIO
ABREU-.

10. COBRANCA (ORDINARIO)-186/2000-BANCO REAL S/
A x MANUEL RUEDAS GUERRERO-1. Deferido o pedido
de suspensão do feito por 60 dias. -Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e AN-
TONIO CEZAR FERREIRA PINTO-.

11. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-239/2001-BEN-
JAMIN ACACIO DE MOURA E COSTA x EDITORA SINTE-
SE LTDA e outro- (f. 574) Vistos, etc. 1.Defiro, integralmente,
os pedidos constantes na petição de fs. 554/558, formulados
por Benjamim Acácio de Moura e Costa, autor do presente pro-
cesso, movido contra Editora Síntese Ltda, agora na condição
de credor do título judicial havido em seu favor, portanto, em
cumprimento da sentença, e, de tal sorte, determino, por pri-
meiro, a alteração da denominação social da ré, agora devedo-
ra, para Thomson - IOB Informações Objetivas e Publicações
Jurídicas Ltda; segundo, a expedição de ofício ao Banco do
Brasil S/A, agência PAB/Fórum Cível, desta Capital, para que
seja promovido o bloqueio eletrônico da quantia R$ 43.752,99
(quarenta e três mil, setecentos e cinquenta e dois reais e no-
venta e nove centavos) na conta corrente n.º 7325-3 da agência
3.220-0 (na Rua Francisco Matarazzo, 1.400, conj. 11, Centro
Empresarial Água Branca, Água Branca, São Paulo, SP - CEP
0500-1903), ou, caso não haja disponibilidade financeira do
total exequendo, seja então bloqueada a quantia existente, de-
vendo perdurar tal bloqueio até a satisfação total do crédito
pleiteado; terceiro, oportunamente, ou seja, após a efetivação
do bloqueio e penhora, intimar-se-á a empresa devedora, na(s)
pessoa(s) de seu(s) procurador(es) judicial(ais), pelo Diário da
Justiça do Paraná, para os devidos fins (parágrafo primeiro do
art. 475-J, e seguintes, do CPC). 2.Intime-se. - (f. 581)
(POR AVOCAÇÃO) 1.Recebi em meu gabinete, ontem, o ilus-
tre advogado do autor, Dr. Marcelo José Ciscato, que me infor-
mou sobre a ocorrência de erro material cometido no despacho
de f. 574, daí porque avoquei os presentes autos. 2.Portanto,
visando corrigir, e complementar, falada decisão, determino a
expedição de novo ofício ao Banco do Brasil S/A, agência PAB/
Fórum Cível, desta Capital, para que seja promovido o blo-
queio eletrônico da quantia R$ 43.752,99 (quarenta e três mil,
setecentos e cinqüenta e dois reais e noventa e nove centavos)
na conta corrente n.º 7325-3, da agência 3320-0 (Rua Francis-
co Matarazzo, 1.400, conj. 11, Centro Empresarial Água Bran-
ca, São Paulo, SP. De outro modo, convém deixar registrado,
para todos os efeitos legais, o número do CNPJ da empresa
EDITORA IOB THOMSON - IOB INFORMAÇÕES OBJETI-
VAS PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA, qual seja:
43.217.850/0001-59. 3.Após o bloqueio eletrônico junto ao
Banco do Brasil S/A, agência de Água Branca/SP, determino a
transferência da quantia à conta judicial a ser instituída no
mesmo Banco, na agência PAB/Fórum, nesta Capital. 4.Inti-
me-se.
-Advs. MARCELO JOSE CISCATO, PAULO MACEDONIA
PEREIRA, ALCEU DALABONA e EDSON PINHEIRO DA
SILVA-.

12. RESCISÃO CONTRATUAL-264/2001-ALGACIR DE
BARROS x GERSON MARCELINO- (f. 293) 1. Este Juízo
não opera com o sistema de bloqueio on-line (BACEN JUD). -
Advs. NEUDI FERNANDES e SOLANGE MARIA DE SOU-
ZA CHUEIRI-.

13. SUMÁRIA DE COBRANÇA-767/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ACACIA x JOSÉ LUCAS DE SOUZA e outro- (f.
154) por avocação 1. Avoquei os presentes autos para comple-
mentar o despacho de f. 153. 2. Para a audiência prevista no
despacho de f. 138 para o dia 30/11/06, às 13h30, a que deve-
rão comparecer as partes. 3. Intime-se. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-.

14. ARROLAMENTO-1611/2001-IVANILDE DO ROSARIO
x ESPOLIO DE ZILDA SIQUEIRA DO ROSARIO e outro-
Retirar a Carta de Adjudiciação (R$ 105,00).-Advs. HELIO
DUARTE NUNES e DURAIR DO ROSARIO-.

15. PRESTAÇÃO DE CONTAS-472/2002-FERNANDO BE-
CKER OSTASZEVSKI x CONDOMINIO EDIFICIO TRIA-
NON e outro-1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da
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superior instância. 2. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE GON-
CALVES RIBAS e MARIA LORETE BIERNASKI QUEZA-
DA-.

16. EMBARGOS DO DEVEDOR-979/2002-LUEVE AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A- (f. 54) Intime-se o advogado da executada, cons-
tituído em fs. 75/76 dos autos de execução sob nº 767/02, em
apenso, para que regularize a representação processual nestes
autos de embargos do devedor. 2. O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra, como autoriza o art. 330, I do
CPC. 3. Em nada sendo requerido ou interposto no prazo de até
10 dias, remetam os autos para conta e preparo e venham con-
clusos para sentença. 4. Int. - -Advs. JOEL KRAVTCHENKO,
IGOR LUBY KRAVTCHENKO, DOUGLAS DOS SANTOS e
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-.

17. ARROLAMENTO SUMÁRIO-1319/2002-MARIA DEL
CARMEN CAMPOS VIDAL e outro x ESPOLIO DE MARIA
DELFINA DURAN HUMIA- Manifeste-se a inventariante
quanto o parecer da Fazenda Estadual. -Adv. LUCIANO SOA-
RES PEREIRA-.

18. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1354/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PAQUETA I-COND. II x RUDI-
MAR PADILHA DA CRUZ-1. Diga a autora, no prazo de 5
(cinco) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento do
feito, mormente em face do contido na certidão de publicação
de f. 80 e verso. 2. Intime-se.- -Adv. MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS-.

19. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO-1502/2002-MARISA
LOJAS VAREJISTAS LTDA x BEAR ADMINISTRAÇÃO DE
BENS PRÓPRIOS LTDA-1. Dê-se ciência às partes do retorno
dos autos da superior instância. 2. Intime-se. -Advs. HERILO
B. DE BRITTO, MARCIO CLEMENTINO SOARES, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES
RIBEIRO e ANDRE LOPES MARTINS-.

20. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-35/2003-HEMOLAB -
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA x SOCIE-
DADE BIO-MEDICA HOSPITALAR LTDA - NOME FANTA
e outro-Manifestem-se as partes quanto a manifestação do Sr.
perito, às fs. 1.345/1.346. -Advs. CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO e LUCIANO HINZ MARAN-.

21. MONITÓRIA-184/2003-ADEMIR CLEMENTE e outro x
CONQUEST - CONSULTORIA & NEGÓCIOS LTDA-Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerida o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984, conta nº 11.210-9,
R$ 120,00), conforme fs. 204. Manifeste-se a parte requerente
quanto a devolução do A.R., fs. 201/202 e quanto o ofício de f.
205. -Advs. SÉRGIO ALBERTO G. PEREIRA, MARCOS
HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI e IVANISE N. KOR-
NELHUK-.

22. BUSCA E APREENSÃO-331/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MAIKON PATRICK DOS SANTOS-Retirar o
ofício dirigido ao Detran (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER
e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

23. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-812/2003-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRAN MAS-
TER ALIMENTACAO LTDA e outros- (f. 135) 1. Defiro o
pedido formulado pela autora, às fs. 133/134. Intimem-se os
advogados do segundo réu (Geremias Raymundo Arruda de
Paula), pelo Diário da Justiça, para informarem o atual endere-
ço de seu cliente. Expeçam-se ofícios aos órgãos Públicos e
empresas declinadas à f. 134 para informarem o atual endereço
do terceiro réu, Benedito Beraldi. 2. Intime-se. - Retirar os ofí-
cios expedidos (R$ 56,00) e providenciar suas remessas. - Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, MARCELO
MOKWA DOS SANTOS, GEREMIAS RAYMUNDO ARRU-
DA DE PAULA, ANISIO DOS SANTOS e CURADORA ES-
PECIAL-.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-967/2003-BANCO
NACIONAL S/A x AUTO POSTO SA DA SUL LTDA e outros-
Providencie a parte interessada as custas de diligências, no va-
lor de R$ 14,44, , calculadas em 20/06/2006, diretamente no
Juízo deprecado (1ª Vara Cível da Comarca de Balneário Cam-
boriú-SC). -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-.

25. IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-1047/2003-ELZE-
VIR FERNANDES DE CARVALHO x SERASA - CENTRA-
LIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A- (f. 1.224-2)
Intime-se a ré para que manifeste o interesse na execução do
julgado. Intime-se. -Advs. EDILSON GALDINO VILELA DE
SOUZA e FERNANDO SACCO NETO-.

26. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO-1330/2003-PLAC ART
PAINÉIS E CARTAZES LTDA x ROYAL PROMOÇÃO DE
EVENTOS E JOGOS LTDA- (f. 47) 1. Indefiro o pedido for-
mulado pela autora à f. 46, em razão de que é preciso esgotar
todos os meios possíveis visando a localização da ré. Assim,
determino a expedição de ofícios aos órgãos de praxe, para o
desiderato. 2. Intime-se. - Retirar os ofícios expedidos (R$
49,00) e providenciar suas remessas. -Advs. JOEL FERREIRA
LIMA e DENISE ROSAS NUNES-.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1468/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x BENEDITO DINIZ MAIA-1. Defiro,
em termos, o requerimento formulado pela credora às fs. 96/
97. Expeça-se ofício ao BACEN-JUD solicitando, tão-somen-
te, informações sobre eventual existência de conta corrente;
poupança ou aplicaçõesbancárias em nome do devedor. Por
outro lado, indefiro, desde já, o pedido de bloqueio on-line
(BACEN-JUD), por este Juízo não se utiliza de tal sistema. 2.
Intime-se. - Retirar o ofício dirigido ao Detran (R$ 7,00) e pro-
viednciar sua remessa. - Advs. ACACIO CORREA FILHO e
ESTEVÃO LOURENÇO CORRÊA-.

28. ORDINÁRIA-170/2004-ANA MIDORI YASUDA - REPRE-
SENTADA POR SUA IRMã E .. e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A e outro- (f. 171) 1. Diante do pedido
formulado pelos autores (fs. 168/170), concedo à parte vencida
o prazo de 15 (quinze) dias para efetuar o pagamento do débito
apontado, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o
montante (CPC, 475-J). 2. Intime-se.-Advs. MARCO ANTO-
NIO CESAR VILLATORE e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

29. ORDINÁRIA-356/2004-JOSÉ HENRIQUE JAMUR x LAN
MAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁRMORES
LTDA-Retirar o ofício dirigido à Junta Comercial de São Pau-
lo-SP (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs. PAULO VI-
NICIUS DE B. MARTINS JUNIOR e CURADORA ESPECI-
AL-.

30. EMBARGOS DO DEVEDOR-416/2004-ELIANE DE CAS-
TRO FABREGAT e outro x CITYBANK S/A- (f. 200) 1. Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre os
esclarecimentos prestados pelo ilustre “expert” (fs. 196/199).
2. Intime-se. -Advs. ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIA-
NO HINZ MARAN e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-.

31. BUSCA E APREENSÃO-706/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x JOÃO RUFINO DE SIQUEIRA-Retirar o ofí-
cio dirigido ao Detran (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -
Advs. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e NELSON
PASCHOALOTTO-.

32. DEPÓSITO-754/2004-BANCO LLOYDS TSB S/A x LU-
CIANO ALBERICHEI- Retirar os documentos desentranhados
(R$ 14,70). -Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER-.

33. ORDINÁRIA-1014/2004-MAINHOUSE CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA x CIA DE CIMENTO ITAMBÉ-1. Admito o agra-
vo (fs. 400/403), tempestivamente interposto. 2. À resposta da
parte agravada, em até 10 (dez) dias, por isonomia processual
(CPC, par. 2º do art. 523 e art. 522). 3. Empós, tornem-me
conclusos, para exercício do chamado juízo de retratação. 4.
Intime-se. -Advs. LUCIANO HINZ MARAN, JOAO RICAR-
DO CUNHA DE ALMEIDA e PEDRO IVAN VASCONCELOS
HOLLANDA-.

34. BUSCA E APREENSÃO-1064/2004-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x RAULINDO
BRUSAMOLIN-Manifeste-se a parte interessada quanto a de-
volução da carta precatória. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1238/2004-ITAIM
COMÉRCIO DE VE CULOS LTDA x CAFÉ GIUSEPPE BAR
E RESTAURANTE LTDA- (f. 82) 1. Indefiro o pedido de ar-
resto do veículo indicado pela credora à f. 80/81, pois está re-
gistrado em nome da pessoa física de MARIO MOURA GHIG-
NONE, que não faz parte do pólo passivo da presente deman-
da. 2. Intime-se. -Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-.

36. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1452/2004-MARIO IN-
DRELE x FERNANDA MORINE FERREIRA- (f. 305) 1. De-
posite o autor, em Juízo (sem maiores delongas), a quantia de
R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), relativs aos honorários
periciais, no prazo de cinco dias, sob pena de resultar renunci-
ada tacitamente a produção da aludida prova. 2. Intime-se-Advs.
RAUL DE ARAUJO SANTOS, MAXIMILIANO GOMES M.
WOELLNER e GORGON NOBREGA-.

37. CAUTELAR INOMINADA-152/2005-PAULO HENRI-
QUE DANIEL - FARMÁCIA x VIVO - GLOBAL TELECOM
S/A-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. de
intimação da parte vencida.-Advs. GABRIEL JOCK GRANA-
DO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA e IVANA RIBEIRO DE
S. MARCON-.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-234/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x CLAUDIA CHRISTIANE GOBOR-Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça (Amailton Luiz Soares - CEF, agência 3984, conta nº 11.214-
1), para expedição do competente mandado. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK-.

39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-306/2005-TELELIS-
TAS (REGIÃO 2) LIMITADA x COMÉRCIO DE MATERI-
AIS ELÉTRICOS ABREU LIMITADA-1.A personalidade bem
como o patrimônio das pessoas jurídicas sao distintos de seus
sócios. A declaraçao da desconsideraçao da personalidade da
pessoa jurídica é pressuposto para o deferimento do pedido de
responsabilizaçao direta dos sócios da devedora em relaçao ao
débito. A propósito: Sociedade por cotas de responsabilidade
limitada - Desconsideraçao da personalidade jurídica - Aplica-
çao que requer cautela e zelo, sob pena de destruir o instituto
da pessoa jurídica e olvidar os incontestáveis direitos da pes-
soa física - Necessidade de que seja apoiada em fatos concre-
tos que demonstrem o desvio da finalidade social da sociedade,
com proveito ilícito dos sócios. . (TAPR, 2ª Câm., Ap. 529/90,
rel. Juiz Nei Carneiro Leal, RT, 673/160). 2.Intime-se a credo-
ra para, em até 5 (cinco) dias, demonstrar que a pessoa jurídica
nao possui bens penhoráveis e ainda que seu esvaziamento pa-
trimonial seria atribuível a uma das seguintes hipóteses: (a)
abuso de direito dos sócios; (b) infraçao à lei; (c) fato ou ato
ilícito; (d) violaçao dos estatutos ou contrato social; e, (e) ina-
tividade ou encerramento da pessoa jurídica por má adminis-
traçao a justificar o pedido de quebra do sigilo bancário dos
representantes legais da empresa devedora. 3.Intime-se. -Advs.
VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK e CAROLINA MA-
RIA G.DE SA R. REFATTI-.

40. -501/2005-VALDOMIRO DOMINGOS DE PAULA e ou-
tros x MMD INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA-

Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

41. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-563/2005-GREMS - AD-
MINISTRADORA DE BENS LTDA e outros x SUCCESS
MONEY LTDA e outro- (fs. 344/345) “... Decido. 2.Com efei-
to, já existem gravando judicialmente o imóvel da matrícula
2.855, do 3º Registro de Imóveis de Maringá, PR, hipoteca,
instituída em prol do Banco do Brasil S.A; duas penhoras, a
primeira referente a crédito trabalhista (RT n.º 29/2004, da 4ª
Vara do Trabalho de Maringá, em favor de João Batista de
Morais e outros), a segunda em garantia de execução por título
judicial (autos n.º 489/04), movida por Sérgio Agostinho Dres-
ch, em tramite perante a 3ª Vara Cível desta Capital; e, final-
mente, um arresto, por força de execução fiscal n.º 171/05, pro-
movida contra Fazenda Pública do Município de Maringá, em
tramite perante a 4ª Vara Cível daquela cidade e comarca (do-
cumento de fs. 337/341 dos autos). Existem dois aspectos a
serem sopesados por mim, como forma de decidir. O primeiro
reside no fato de que, sob o ponto de vista processual civil, há
necessidade da observância do princípio da anterioridade da
instituição dos gravames judiciais. Logo, o crédito por primei-
ro registrado (na matrícula) prevalece sobre os demais. E, as-
sim, sucessivamente. O segundo diz respeito à primazia de cré-
ditos (de acordo com a espécie dos mesmos), cumprindo lem-
brar, enquanto oportuno, que o crédito trabalhista se sobrepõe
aos demais. Consequentemente, a pretensão deveria ser inaco-
lhida, porém confiando na assertiva autoral, de que “os crédi-
tos das penhoras são de valores bem inferiores ao valor do imó-
vel” e, também, que “da venda em hasta pública sobejará valo-
res em favor da 1ª ré (leia-se da Success Money Ltda), defiro
em termos o pedido. Determino, então, seja registrado na ma-
trícula 2.855 do 3º Registro de Maringá sobre a existência des-
ta ação “de Resolução de Contrato c/c Indenização, Nulidade
de Cláusula Contratual, Cancelamento de Hipoteca e Medida
Acautelatória”. Também, seja comunicado ao douto Juízo da 4ª
Vara do Trabalho daquela cidade da existência deste processo,
para bloqueio do valor que eventualmente sobejar da(s) hasta(s)
pública(s) que possa(m) ser realizada(s), por força das causas
já mencionadas, evidentemente depois de vencido o problema
da garantia hipotecária (R 14 da multicitada matrícula). 3.Ex-
peçam-se ofícios. 4.Intime-se.” - Retirar os ofícios expedidos.-
Advs. IVONE PAVATO BATISTA, OSCAR MASSIMILIANO
M. GODOY e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

42. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-595/2005-VALDO-
MIRO DOMINGOS DE PAULA e outros x MMD INCORPO-
RAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA-Manifeste-se o autor so-
bre a contestação e documentos apresentados. -Advs. MAURO
CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-.

43. REPARATÓRIA-629/2005-WILSON MARIANO DOS
SANTOS x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A ... e outro- (f. 161) 1. Defiro o pedido formulado
pelo autor à f. 156. Desentranhem-se os documentos de fs. 150/
153, substituindo pelas fotocópias apresentadas às fs. 157/160.
2. Promova a Serventia as anotações necessárias referente a
alteração do endereço dos procuradores da ré. Retirar os docu-
mentos desentranhados. 3. Atento ao princípio do contraditório
e também porque o autor acostou à petição de fls. 132/139 do-
cumento de interesse comum dos litigantes (fls. 1401/153), diga
a ré em até cinco dias (CPC, 398). 4. Intime-se. - Retirar os
documentos desentranhados. - Advs. ANTONINHO PEREIRA
DA SILVA, DANIELLA LETICIA BROERING e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

44. -654/2005-LUZIA DE LOURDES DA SILVA x A.W. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- (f. 204) Sobre os
termos da reconvenção (fs. 124/133), bem como sobre a con-
testação e documentos (fs. 134/203), manifeste-se a autora, no
prazo de dez dias. Intime-se e aguarde-se.-Advs. MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA S. BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
AIRTON SAVIO VARGAS-.

45. ORDINÁRIA-770/2005-CONDOM NIO EDIF CIO EXE-
CUTIVE CENTER EVEREST x ALADIM ARMIRES GODOY-
(fs. 203/205) 1.Carlos Alberto Gandolfo foi por mim nomeado
administrador judicial do Condomínio do Edifício “Executive
Center Everest”, sob a fé e compromisso de seu grau, nos exa-
tos termos do despacho de fs. 69 à 71, dos fluentes autos, por-
que falado Condomínio encontrava-se “acéfalo” (significa di-
zer: padecia pela falta de administrador efetivo - leia-se, de
síndico). Notificado da nomeação, aceitou o encargo (vide cer-
tidão de f. 94), formulando proposta de honorários profissio-
nais (f. 195), com a qual concordou, expressamente, Aladim
Ramires Godoy, o réu (f. 198). Agora, tornou ao processo para
requerer ao Juízo o deferimento de providências necessárias ao
efetivo exercício, por ele, do encargo assumido. Merece guari-
da a postulação ora em comento. Daí, e com efeito, defiro a
expedição de ofício, com cópia deste despacho, à gerência do
Banco BRADESCO S/A - agência Comendador Araújo, nesta
Capital, comunicando que João Carlos Mendes Tempski foi
afastado, por ordem judicial, do cargo de síndico do aludido
Condomínio, e, consequentemente, também fica afastado de
toda e qualquer movimentação financeira de conta(s) corrente(s)
ou conta(s) poupança(s) em nome do Condomínio, devendo a
gerência do BRADESCO, para tanto, bloquear o acesso de João
Carlos a tais contas (eventualmente existentes) através de car-
tão magnético e talões de cheques que lhe foram entregues, até
então como síndico daquele Edifício. Doravante, os recursos
em depósitos à vista, bem como eventuais aplicações financei-
ras do condomínio, serão movimentados(as) exclusivamente
pelo administrador judicial, Carlos Alberto Gandolfo, advoga-
do (OAB/PR 10.089) e economista (CORECON/PR 2.530-5)
portador do CPF/MF 699.185.708-49. 2.Adite-se, em caráter
de urgência (“urgentíssima”), o mandado de intimação já expe-
dido, fazendo-se anexar cópia desta decisão, além daquela de
fs. 69/71, com escopo de notificar João Carlos Mendes Temp-
ski para, também, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), entre-
gar à pessoa do administrador documentação fiscal, providen-

ciaria, trabalhista, contratos de prestadoras de serviço, notas
fiscais de compras materiais e demais documentos em nome e
comprovantes que detenha em nome do Condomínio e que fa-
zem parte das contas e contabilidade correspondente, especial-
mente os documentos relativos aos exercícios de 2004, 2005 e
2006 (até a presente data), tudo sob as penas da lei (hipótese de
indiciamento em inquérito policial, por crime de desobediên-
cia - C.Penal, 330).
3.Quanto à petição de fs. 200/202, apresentada pelos autores
desta ação (falado Condomínio e João Carlos Tempski), pleite-
ando a reconsideração da decisão interlocutória de fs. 69/71,
por este magistrado, que afastou João Carlos do cargo de síndi-
co, com nomeação de administrador judicial, até ulterior deli-
beração do Juízo, algumas considerações merecem destaque,
como segue.
A primeira, diga-se “en passant”, que aquele despacho não foi
exarado “em audiência preliminar” como entendeu, equivoca-
damente João Carlos, mas, sim, na sala de audiências do Juízo;
a segunda ter causado espécie, portanto, estranheza o fato da
petição de f. 67 destes autos, à qual foi anexado “atestado mé-
dico” comunicando o estado de enfermidade de João Carlos
(inclusive “não apresentando condições para trabalho por uma
semana” - sic), e visando o adiamento da audiência conciliató-
ria, ter sido apresentada a este magistrado em papel timbrado
do “Escritório Jurídico Dr. Osmann de Oliveira”, isto depois
do nominado autor ter comunicado ao Juízo que havia assumi-
do a advocacia, na questão “sub judice”, em causa própria (vide
petição de f. 48 dos autos n.º 560/06, em apensos); a terceira
reside no fato de, mesmo “enfermo”, e “ter sido internado de
caráter de emergência” (“ipsis verbis” - f. 67), naquela mesma
data (dia 12 deste mês), logo, presumivelmente, em casa hospi-
talar, o pedido foi assinado pelo próprio João Carlos Tempski,
como advogado; e, por último, a quarta consideração está atre-
lada ao discernimento deste julgador, que vislumbrou, naquele
momento (note-se: a petição foi apresentada um pouco antes
do horário da audiência), contornos de acintosa procrastina-
ção, mesmo sem embargo da veracidade (verossimilhança) do
atestado médico passado em favor da parte. 4.De outro vértice,
o pedido de reconsideração aqui analisado é figura inexistente
na lei processual civil. O seu conhecimento, agora, em atenção
ao postulado não iria além de mera liberalidade deste julgador.
De conseqüência, e pautando o requerimento pela inoportuni-
dade, tal pedido merece análise e decisão somente em juízo de
retratação, por força de agravo instrumentalizado. 5.Ante o
exposto, indefiro o pedido de fs. 200/202. 6.Intime-se. -Advs.
OSMANN DE OLIVEIRA, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e
DANIELLE ROSA E SOUZA-.

46. MONITÓRIA-842/2005-PONTUAL BRASIL PETRÓLEO
LTDA x LUCIANO MARIN-Manifeste-se o exequente quanto
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 82.-Adv. LUIZ CAR-
LOS COELHO DA CUNHA-.

47. COMINATÓRIA-867/2005-LEA MARA MORAES e ou-
tro x MORO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/
A-Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Advs. AFONSO CELSO NUNES, PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

48. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1247/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FELI-
CIDADE LTDA e outros-Manifestem-se as partes quanto à pro-
posta de honorários periciais, no valor de R$ 3.000,00, deven-
do a parte autora efetuar o depósito correspondente. Caso haja
discordância, poderá impugná-lo, fundamentadamente, no mes-
mo prazo. -Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE e JOAO PAULO BETTE-
GA DE A. MARANHÃO-.

49. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1269/2005-WILMA
IWATA FUJIMOTO x ESPÓLIO DE SÉRGIO FUJIMOTO-
Retirar o Formal de Partilha (R$ 105,00).-Adv. ANTONIO DA
SILVA MUNARETTO-.

50. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1282/2005-EDUARDO
HENRIQUE KIRCHENER PAVLOSKI x MASTRANTONIO
E MASTRANTONIO VE CULOS AUT LTDA ... e outros-
Manifeste-se o autor sobre as contestações e documentos apre-
sentados. -Advs. JOAO APARECIDO VENANCIO, MAICON
GUEDES HUGO, ANGELA MARIA MARCELO, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

51. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1345/2005-CONDOM NIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANÁ x ENÉAS FERRAZ
JUNIOR e outro-Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência
3984, conta nº 11.210-9), para expedição do competente man-
dado, bem como, manifeste-se quanto o ofício da Receita Fe-
deral. -Adv. JEFERSON WEBER-.

52. ALVARÁ-1400/2005-CLORY SINHORINHA ZANELLA
e outros - (f. 32) 1. Acolho a prestação de contas apresentada
pela requerente à f. 30. 2. Arquivem-se os presentes autos com
as respectivas baixas. 3. Intime-se. - Adv. EMIR MARIA SEC-
CO DA COSTA-.

53. -1414/2005-SANDRA MARIA BETTEGA MORESSI x
BANCO DO BRASIL S/A-1. Diga a autora, no prazo de 5 (cin-
co) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento do fei-
to, mormente em face do contido na certidão de publicação de
f. 50 e verso. 2. Intime-se.- -Adv. MARCO AURELIO S. DE
LIMA-.

54. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-12/2006-VERA HE-
LENA CASTELLO BRANCO x ESPÓLIO DE BOANERGIS
CASTELLO BRANCO- Manifeste-se a inventariante quanto o
parecer da Fazenda Estadual.-Adv. RITA MARIA NIEMEYER
L. P. SOARES-.

55. SUMÁRIA DE COBRANÇA-24/2006-SERVIÇOS PRÓ-
CONDÔMINO S/C LTDA x EDMILSON ALVES MOREIRA
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e outro- (f. 80) 1. Para a audiência prevista no despacho de f.
44, designo o dia 21/11/06 às 13h20. 2. Expeça-se novo man-
dado de citação, tendo em vista o pagamento das custasdo Sr.
Oficial de Justiça. 3. Intime-se.-Adv. MARILZA MATIOSKI-.

56. EMBARGOS DO DEVEDOR-78/2006-JOTTACOM COM-
PUTAÇÃO GRÁFICA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A.-(f.
44) 1. Tendo em vista o contido nas certidões de f. 43, intime-
se a embargante, pessoalmente, para, no prazo de 48 horas,
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do processo (CPC, 267, III, e § 1º). 2. Intime-se. -
Advs. SUZANE CHAMECKI ALENCAR e FERNANDO WIL-
SON DA ROCHA MARANHAO-.

57. BUSCA E APREENSÃO-101/2006-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS x MARIA LONGO- Retirar os
documentos desentranhados (R$ 18,90).-Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

58. BUSCA E APREENSÃO-134/2006-BANCO ITAÚ S.A. x
CLAUDIMIR AHMAD-Retirar os ofícios expedidos (R$ 42,00)
e providenciar suas remessas. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

59. COBRANÇA-147/2006-AUTO PEÇAS RODAPIÃO LTDA
x ALCIDES SANTO SABADIM- (f. 41) Acolho o pedido de f.
40, redesignando a audiência para o dia 27/11/2006 às 13h30.
Para citação do réu, na forma delineada em f. 33, expeça-se
mandado, como requerido em f. 40. Int. - Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeu-
cles Ferreira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5),
para expedição do competente mandado. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO N. BENKENDORF-.

60. PROTESTO INTERRUPTIVO-194/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x MAURICIO MAIA e outro-Manifeste-se a parte
interessada, quanto a devolução dos A.Rs (2). -Adv. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

61. MONITÓRIA-219/2006-MARILENA MARTINS DE MO-
RAES e outro x EMIR GALLINA- Manifeste-se o autor quan-
to os Embargos opostos. -Advs. EMERSON LUIZ SCHMIDT
e ANDREA DOMINGUES FAVARIN-.

62. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-246/2006-CARLOS
ROBERTO BURBELLA e outros x IRENE SOARES DE LIMA
BURBELLA- Retirar a Carta de Adjudicação (R$ 105,00). -
Adv. DIRCEU APARECIDO VIEIRA-.

63. -257/2006-TRAÇÃO COMÉRCIO DE COMBUST VEIS
LTDA x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A-Manifeste-se o
autor sobre a contestação e documentos apresentados. -Advs.
AMARILIS VAZ CORTESI, JULIO JACOB JUNIOR, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e FERNANDO WILSON DA
ROCHA MARANHAO-.

64. ARROLAMENTO-271/2006-CRISTINA TOSHIKO SAKA-
GAMI e outros x MASSAHIRO NISHIMOTO SAKAGAMI-
Manifeste-se a inventariante quanto o parecer da Fazenda Es-
tadual. -Advs. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT e
MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA-.

65. ALVARÁ-338/2006-WILSON SKOLIMOVSKI PEREIRA
- (f. 37) 1. Defiro o pedido de expedição de ofício ao Banco
Itaú S/A, formulado pelo requerente à f. 34. 2. Cumpra-se o
requerente a solicitação do ilustre representante do Ministério
Público (parecer de f. 36, item “2”). 3. Intime-se. - Retirar o
ofício expedido.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-.

66. -426/2006-ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA PIO XII e outro x
ANTENOR PEREIRA DOS SANTOS-Manifeste-se a parte in-
teressada, quanto a devolução do A.R. -Adv. CLEVERSON
GOMES DA SILVA-.

67. -505/2006-ANA PAULA DE SOUZA MARTINS x BAN-
CO FINASA S/A-Manifeste-se o autor sobre a contestação e
documentos apresentados. -Adv. IVONE STRUCK-.

68. -531/2006-NEIVALDO APARECIDO DA CRUZ x UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- (f. 56)
Defiro o desentranhamento requerido em f. 53. Ciente do do-
cumento de f. 55. Aguarde-se a efetivação da citação. Int. -
Retirar os documentos desentranhados (R$ 8,40). -Adv. JOR-
GE ABRÃO FAIAD NETO-.

69. -588/2006-ALEXANDRE RAFAEL CARNIERI x CARI-
BEAN CAIOBÁ e outros-Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte autora o pagamento das fotocópias, no valor de
R$ 6,00. -Adv. ALEXANDRE RAFAEL CARNIERI-.

70. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO-590/2006-LE GRAND
QU MICA DO BRASIL LTDA x CHASCRED FOMENTO
COMERCIAL LTDA e outro-Manifeste-se a parte interessada,
quanto a devolução dos A.Rs., fs. 53/58. -Adv. FABIO MAR-
CELO LABATUT BINI-.

71. EMBARGOS À EXECUÇÃO-598/2006-JEFFERSON
MEDEIROS LEITE x BANCO BANESTADO S/A-1. Especi-
fiquem as partes, no prazo comum de cinco dias, quais as pro-
vas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em discep-
tação, sob pena de preclusão. 2. Intime-se. -Advs. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

72. OBRIGAÇÃO DE FAZER-604/2006-ADMILSON FRAN-
CISCO DA SILVA x REAL SEGUROS S/A- (f. 164) 1.Deci-
dindo no chamado juízo de retratação, construção processual
fruto da atual sistemática pela conjugação dos arts. 526 e 529
do estatuto processual civil, instado pela agravante, REAL SE-

GUROS S/A, que juntou aos presentes autos, tempestivamen-
te, cópia de suas razões recursais, do agravo instrumentalizado
interposto perante o douto Tribunal de Justiça do Paraná (fs.
104/141), contra a decisão de f. 93, onde figura como agrava-
do, ADMILSON FRANCISCO DA SILVA, mantenho o referi-
do despacho. 2.De outro vértice, dou-me por “ciente” do r. des-
pacho do insigne relator Vitor Roberto Silva (fs. 161/163 dos
autos), proferido no agravo de instrumento n.º 360098-4, con-
cedendo o efeito suspensivo à decisão hostilizada. 3.Portanto,
com consectário, o curso deste processo está suspenso até o
deslinde do recurso interposto. 4.Informe-se à douta Relatoria,
noticiando o cumprimento ao que dispõe o artigo 526 do Códi-
go de Processo Civil, pela agravante. Oficie-se, com cópia des-
te despacho. 5.Intime-se. -Advs. DELMARI DIAS, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

73. SUMÁRIA DE COBRANÇA-649/2006-UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ PAULO
PETELSKI JÚNIOR-Manifeste-se o autor, quanto a devolução
do A.R., caso queira que a citação seja efetivada através de
Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie o
pagamento das custas relativas as diligências do mesmo. -Adv.
ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

74. -677/2006-EDSON NEY TARTAIA - NESTE ATO REPRE-
SENTADO POR - e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ-Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos
apresentados. -Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

75. MONITÓRIA-689/2006-ORGANIZAÇÃO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x SOCIEDADE EDUCACIONAL
ATLÂNTICO SUL LTDA-Manifeste-se a parte interessada,
quanto a devolução do A.R. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-
.

76. MONITÓRIA-690/2006-SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA x RAFAEL BARROS MARCON-Manifes-
te-se o autor, quanto a devolução do A.R., caso queira que a
citação seja efetivada através de Oficial de Justiça; com base
no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas relati-
vas as diligências do mesmo. -Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-.

77. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-757/2006-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A. x ARAÚJO SILVEIRA & CIA
LTDA e outros-1. Cite-se para pagamento, no prazo de 24 ho-
ras, sob pena de penhora (CPC, 652). 2. Para a hipótese de
pronto pagamento, fixo os honorários do advogado do exequente
em 10% (dez por cento) do débito vencido. 3. Expeça-se man-
dado. 4. Intime-se. - Providenciar o pagamento das diligências
d0o Sr. Oficial de Justiça, para expedição do mandado.-Adv.
FERNANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO-.

78. SUMÁRIA DE COBRANÇA-758/2006-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL TANGUÁ II x RENE AUGUSTO GUERRA
DE COELHO AVELLEDA-Designo o próximo dia 29/11/06 às
13h30, para audiência, a que deverão comparecer as partes. -
Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES-.

79. SUMÁRIA DE COBRANÇA-759/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SAN RAFAEL x ANTONIO BASSO-1. A presente
ação segue o rito sumário, assim, designo audiência de concili-
ação para o dia 12/12/06 às 13h30. -Adv. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK-.

80. SUMÁRIA DE COBRANÇA-761/2006- x ADILSE ROSA
LAUS-1. A presente ação segue o rito sumário, assim, designo
audiência de conciliação para o dia 07/12/2006 às 13h30. -Adv.
FERNANDA PIRES ALVES-.

81. SUMÁRIA DE COBRANÇA-762/2006-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MATO GROSSO x ZURIEL
TRINDADE-Designo o dia 05/12/06 às 13h30, para audiência,
a que deverão comparecer as partes. -Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS-.

82. MONITÓRIA-765/2006-MARCELO DUARTE DE MELO
x WINIMPORT S/A e outros-Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. PEDRO GUILHERME K. VAN-
ZELLA-.
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1. DEPOSITO - 394/1992 - MASSA FALIDA DE CONSOR-
CIO NASSER S/C LTDA. x ANTONIO DE SA LUMAS - En-
caminhem-se os presentes ao arquivo provisório, como reque-
rido, em conformidade com o item 5.8.12 do CN. Intimem-se.
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES.

2. INDENIZACAO P/ ACID.TRABALHO - 660/1992 - DA-
NIEL DA SILVA x COLLE S/A - CERAMICA SAO MARCOS
- SObre o laudo pericial de fls. 420/425, faculto a manifestação
das partes, no prazo comum de 10 dias. Intimem-se. Advs. LUIZ
DILSON PINTO, VALDOMIRO ALBINI BURIGO, SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1215/1995
- NATALINA BERTAO BOLONHEZE x ESAEL ROSA e ou-
tro - CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO
VALOR DE R$ 580,00 REAIS, A SEREM PAGOS NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MAN-
DADO DE COBRANÇA. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA e IVO
BRUGNOLO MACEDO.

4. - 819/1996 - TELMA IRIA GUIRAUD x EXXYL EXTRA-
TOS IN NATURA LTDA - 1. Verifico que a deprecada retor-
nou sem que constasse a informação se efetivamente houve o
bloqueio dos valores nas contas bancárias indicadas, porquan-
to esta juntado apenas o comprovante do requerimento de blo-
queio junto ao BACEN. 2. Nesses termos, a fim de evitar mai-
ores delongas, oficie-se diretamente á instituição bancária in-
dicada à fl. 951 para que informe se houve cumprimento da
solicitação de bloqueio de valores registrada sob nº 2005418993
do BACEN. Intime-se. Deve a parte interessada promover o
recolhimento das custas no valor de R$ 9,00 reais, para poste-
rior expedição de ofícios. Advs. OSCAR LUIZ FARINA, LUIZ
ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, OR-
LANDO KUGLER, ANTONIO CARLOS CASTILHO GAR-
CIA, ANDRE R. BRUZAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, GIZELLE DE ASSIS e ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER.

5. RESCISAO DE CONTRATO - 952/1996 - SUELI DALCO-
MUNI x VERA LUCIA FURMAN - Ao arquivo provisório.
Intimem-se. Adv. GENI M. CRIVELARO.

6. - 1424/1997 - SILVIO SIMOES x MERCEDES DO ROCIO
ANDRETTA ALVES DE CARVALHO - Deve a parte interes-
sada promover o recolhimento das custas no valor de R$ 67,00
reais, para posterior expedição de ofícios. Advs. JONATHAS
ALVES DO N. PEREIRA, SILVIA CARNEIRO LEAO e JOAO
PAULO BOMFIM.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 335/1998
- BANCO BRADESCO S/A x ANGELA BORGES DO AMA-
RAL e outro - 1. Defiro o pedido retro. 2. Aguarde-se a mani-
festação do Exequente no arquivo provisório. 3. Promova a
escrivania a baixa destes autos junto ao Boletim Mensal de
Movimento Forense. Intime-se. Advs. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

8. REINTEGRACAO DE POSSE - 943/1998 - UNIBANCO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMER-
SON ALEXANDRE DO NASCIMENTO - CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 87,00
REAIS, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA.
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO
SCHULZE e ANA ROSA DE L. LOPES BERNARDES.

9. - 1542/1998 - SEGURANCA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x OLI LUIZ TROMBETTA e outro
- Manifeste-se a autora sobre o interesse na execusão integral
do julgado, em 5 dias. Intimem-se. Advs. PLINIO ROBERTO
DA SILVA e ARMANDO LUIZ MARCON.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1555/1998 - ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS x CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - Expeça-se mandado de
penhora dos valores existentes na conta corrente indicada à f.
234, de titularidade da Executada, até o valor do débito,
(R$244,73) acrescido das custas de execução. Após, intime-se
a Executada para oposição de embargos, em 10 dias. Indefiro o
pedido de transferencia do veículo, ante a inexistencia de título
judicial nesse sentido. Intimem-se. Intime-se a parte interessa-
da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 111,50, para posterior expedição do mandado.
Advs. ALTACIR ANTONIO COSTA e MARIANO TAGLIA-
NETTI.

11. - 128/1999 - OSMAR HEBERLE e outro x LUIS PEDRO
ARIS FIGUEROA e outro - Pagas as custas processuais, entre-
guem-se os autos ao Requerente independentemente de trans-
lado. Intimem-se. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO
AUTOR, NO VALOR DE R$ 16,00 REAIS, A SEREM PA-
GOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPE-
DIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO.

12. BUSCA E APREENSÃO - 520/1999 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PEDRO ARIS-
TIDES ORSSO - Defiro a suspensçao do processo, pelo prazo
de 60 dias, como requerido. Decorrido este prazo sem manifes-
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tação, intime-se para dar prosseguimento ao feito. Intimem-se.
Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e ROGERIO
DE SOUZA CHEDID.

13. DEPOSITO - 616/1999 - COMPANHIA REAL DE INVES-
TIMENTO C.F.I. x EVERSON MARQUES STROER - Defiro
a citação editalícia do Réu, cumprindo ao Autor a juntada da
respectiva minuta, no prazo de 10 dias. Intimem-se. Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA.

14. RESCISAO DE CONTRATO - 1018/1999 - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA e
outro x MARLENE GONCALVES - Diante da noticia de inte-
gral cumprimento do acordo 18/19, arquivem-se com as caute-
las de estilo. Intimem-se. Advs. MAURO FONSECA DE MA-
CEDO e MARCIA VALERIA BENATTI CAMARGO.

15. REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO - 1024/1999 -
SYLVIA TABORDA LEAL x IMOBILIARIA J. LEONEL LTDA
- Expeça-se mandado de citação, como requerido, à f. 338.
Quanto ao pedido de f. 340/341, reporto-me à decisão de f.
330. Intimem-se. Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00, para posterior expedição do mandado. Advs. VALERIA
CARAMURU CICARELLI, MARCELO ZULIAN GOMES e
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ.

16. REGRESSIVA DE INDENIZACAO - 1442/1999 - VERA
CRUZ SEGURADORA S.A. x MILTON CELSO S. GOUVEIA
- 1. Faculto à Escrivania a cobrança judicial das custas proces-
suais pendentes. 2. Ao arquivo, na forma do item 5.8.12 do
CN. Intimem-se. Advs. MANOEL CARLOS DA SILVA, AL-
ZIR DEMETRIO VIECILI e VALDOMIRO SANTIN.

17. DEPOSITO - 877/2000 - BANCO GENERAL MOTORS
S/A. x ADEMAR JOHANN - Defiro o pedido retro. Aguarde-
se conforme requerido. Decorrido o prazo sem manifestação,
intime-se a parte autora para que fomente o prosseguimento do
feito. Intime-se. Advs. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS,
ELISA GOMES TORRES e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

18. RESCISAO DE CONTRATO - 220/2001 - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CTBA.LTD x SO-
LAIME BERTINOTTI DE OLIVERIA - Diante da noticia de
integral cumprimento do acordo 30/31, arquivem-se com as
cautelas de estilo. Intimem-se. Adv. MAURO FONSECA DE
MACEDO.

19. RESCISAO CONTRATUAL - 759/2001 - LUIS CARLOS
FRANCISCO ALVES e outro x ROSE MARIA LARA DOS
SANTOS - 1. A diligência requerida à fl. 64, não merece ser
deferida, uma vez que não houve prolação de sentença nestes
autos, não cabendo, portanto, pedido de expedição de ofício a
fim de localizar o endereço quem não faz parte da relação pro-
cessual. 2 Intime-se.CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO
AUTOR, NO VALOR DE R$ 466,00 REAIS, A SEREM PA-
GOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPE-
DIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Adv. FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE.

20. INDENIZACAO P/ACID.AUTOMOBIL. - 918/2001 -
WILSON KAVILHUKA x CLAUDEMIR CORREIA RICO -
Ao arquivo provisório. Intimem-se. Advs. ALTAIR ROBERTO
RUSCHEL e WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO.

21. REVISIONAL DE CONTRATO - 1119/2001 - MAURI
JOSE ZANETTI e outro x CITIBANK S.A. - Intime-se o deve-
dor para que tome ciência acerca da liquidação da sentença, na
forma do parágrafo 1º do Artigo 475, A do Código de Processo
Civil. Nomeio como perito Judicial para atuar neste feito Edil-
son Luiz Kruger (3335-9640). Intime-se o Expert para que
manifeste sua aceitação ao encargo, formulando desde logo
propostas de honorários. Sobrevindo a proposta,manifestem-se
as parte no prazo comum de 5 dias. Intimem-se. Advs. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA
NETO, CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE
BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO.

22. BUSCA E APREENSÃO - 162/2002 - BV FINANCEIRA
S/A. C.F.I. x ALCEMIRA FARIAS POLI - Defiro vista dos au-
tos, pelo prazo de de 10 dias como requerido. Intimem-se. Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e JULIO CESAR FARIAS
POLI.

23. DESPEJO - 473/2002 - ARTUR PINTO DA COSTA JUNI-
OR x GEVILTON ALVES EVARISTO - 1. Procedidas as bai-
xas e anotações de praxe, oportunamente, arquivem-se. 2. Inti-
me-se. Advs. PERCY ARAUJO e ADRIANO NOGUEIRA.

24. INDENIZACAO P/ DANO MORAL - 1162/2002 - CAR-
MEM MARI FLEITER DA COSTA x BANCO COMERCIAL
URUGUAY S/A. - Defiro vista dos autos, pelo prazo de 10
dias, como requerido. Intimem-se. Advs. GISELE VENZO e
GUSTAVO PAIM VASQUES.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1265/2002 - LENITA CAR-
LIN DE SOUZA x LUIS CARLOS FRANCISCO ALVES e
outro - Em primeiro lugar, intime-se o Exeqüente a cumprir o
despacho de fl. 107. Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00, para posterior expedição do mandado. Advs. ANISIO
DOS SANTOS e FERNANDO ZENATO NEGRELE.

26. INDENIZACAO - 1489/2002 - DECORMADE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x CONSTRU-
TORA TABAJARA LTDA - 1. Aguarde-se a apresentação dos
quesitos conforme mencionado independentemente de intima-
ção. 2. Decorrido o prazo intimem-se as partes para que se
manifestem acerca do petitório de fls. 921/922, realizando, no
prazo de 5 dias, as alterações que julgarem necessárias em suas

respectivas quesitações. 3. Intimem-se. Advs. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON, CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER, EDUARDO MELLO, MATHIEU BER-
TRAND STRUCK, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO,
DIONISIO OLICSHEVIS e LUIZ HENRIQUE DE ANDRA-
DE NASSAR.

27. IMISSAO DE POSSE - 224/2003 - MARCELO DE CAM-
POS x ADRIANA ARMSTRONG - Aguarde-se em cartório
manifestação da parte interessada. Intimem-se. Advs. MILTON
TEODORO DA SILVA e GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI.

28. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 342/2003 - OZEI-
AS PEREIRA DA SILVA x ADECAR VEICULOS - Indefiro o
requerimento retro, cabendo ao Autor diligenciar no sentindo
de obter os dados necessarios para posterior expedição de ofi-
cios. Intimem-se. Adv. JONAS BORGES.

29. IMISSAO DE POSSE - 885/2003 - ROGERIO MEURER
CAMILO x CELSO LUIZ DOS SANTOS - Promovidas as bai-
xas e anotações de praxe, oportunamente, arquivem-se. Inti-
me-se. Advs. MILTON TEODORO DA SILVA e ILCEMARA
FARIAS.

30. REINTEGRACAO DE POSSE - 1097/2003 - ESPOLIO
DE CLAUDIO POLZIN x BENEDITO FERREIRA SOARES
e outro - CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR,
NO VALOR DE R$ 36,00 REAIS, A SEREM PAGOS NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MAN-
DADO DE COBRANÇA. Advs. ELIANE SORAY DA SILVA
POLZIN, CARLOS EDRIEL POLZIN e WALLACE EDUAR-
DY TESONI BARROS.

31. ORDIANRIA REVISIONAL - 1410/2003 - MARLI TAN-
NER x BANCO BCN S/A - BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL e outro - Intime-se a Autora, por carta, para atender a
determinação de f. 184, no prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, III do Código de Processo Civil. Intimem-se. Adv. ROB-
SON ROBERTO SEERIG.

32. - 115/2004 - GILBERTO LUIZ CAVAGLIA x KAREN
CLAUDINO DE OLIVEIRA e outros - Vistos e examinados
estes autos de ação de despejo por falta de pagamento, registra-
dos sob nº 115/2004, em que figuram, como autor Gilberto Luiz
Cavaglia e, como ré, Karen Claudiano de Oliveira. Tendo em
vista que a citação por edital da parte ré não se aperfeiçoou
porquanto não cumpridos os requisitos do art. 232, do Código
de Processo Civil, homologo por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formula-
do pelo autor à fl. 69 e, de consequência, julgo extinto o pro-
cesso, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso
VIII, do mesmo Codex. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE.

33. MONITÓRIA - 434/2004 - BANCO ITAÚ S.A. x MOVE-
LARIA MATERIA PRIMA LTDA. e outros - Verifica-se que o
petitorio retro não foi assinado. Assim, intime-se o patrono da
Ré para firmar o aludido petitório, no prazo de 5 dias. Inti-
mem-se. Advs. DANIEL HACHEM e OSCAR MASSIMILIA-
NO MAZUCO GODOY.

34. EMBARGOS A EXECUCAO - 914/2004 - JOSE SALVA-
DOR ECHS x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS E INCORP.LTDA - 1. Diante da possibilidade de conci-
liação demonstrada pelo autor no petitório de fls. 224, mani-
feste-se a parte ré. 2. Anote-se a Escrivania o pedido de fls.228.
3. Após, voltem conclusos para Saneamento do feito. 4. Inti-
mem-se. Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES.

35. CAU.DE EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1322/2004 -
MARIA GERUZA DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/A.
- Faculto a manifestação da Autora sobre os documentos junta-
dos às fls. 67/94. Em cinco dias. Intimem-se. CUSTAS PRO-
CESSUAIS A CARGO DO REU, NO VALOR DE R$ 339,00
REAIS, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA.
Advs. RENATO DA SILVA OLIVEIRA, ELIETE APARECI-
DA FILLUS, ALCINDO LIMA NETO, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO e VERA LUCIA INES AMAUFI VITOLA.

36. NULIDADE DE CAMBIAL (SUMARIO) - 1389/2004 - D.
GUARIZA & FILHOS LTDA. x MAXIMILIANO GAID-
ZINSKI S/A IND. DE AZULEJOS ELIANE - Diante do petito-
rio de fls. 238, suspendo o feito (Art. 13 do CPC). 2. Intime-se
a parte autora para que no prazo de 10 dias regularize sua re-
presentação processual. 3. Intime-se. Advs. ALEXANDRE
ARSENO, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXAN-
DRE GOMES DE SOUZA LUZ, MURILO CLEVE MACHA-
DO, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES e ERNANI HAR-
LOS JUNIOR.

37. USUCAPIAO - 1434/2004 - EUZIMA ROSA FELIZAR-
DO x HERCULANO ADRIANO VRIESMANN - Verifico que
a carta de intimação foi assinada por pessoas diversa da Auto-
ra, razão pela qual determino a expedição de mandando de in-
timação para que a parte, no prazo de 10 dias, promova os atos
que lhe competem, sob pena de extinção do processo, nos ter-
mos do artigo 267, III do Código de Processo Civil. Intimem-
se. Deve a parte interessada promover o recolhimento das cus-
tas no valor de R$ 40,00, para posterior expedição de mandado
de intimação. Advs. CARMEN L. MANDELLI MOREIRA e
JULIANO MANDELLI MOREIRA.

38. SUMARIA DE COBRANCA - 1467/2004 - JULIA DAR-
RIBA ROZADOS e outro x BANCO BRADESCO S/A - 1. Di-
ante do pedido de fls. 131, faculto a manifestação da parte au-
tora, no prazo de 5 dias, devendo esta, desde logo, reformular
seus pedidos, adequando-os às inovações decorrentes da entra-
da em vigor da Lei 11.232/2005. 2. Intime-se. Advs. WILLIAN
FURMAN, GIZELLE DE ASSIS e LEONARDO MECENI.

39. - 7/2005 - BANCO ITAÚ S.A. x JOSE ROBERTO ALVES
PEREIRA - 1. Defiro a suspensão requerida, conforme funda-
mento do art. 265, inciso IV, alínea “a” do Código de Processo
Civil. 2. Intime-se. Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e RAUL DE ARAUJO SANTOS.

40. SUMARIA DE COBRANCA - 505/2005 - CONJ. RES.
MOR. ITAPOA - CONDOMINIO II x JOAO BATISTA PRES-
TE - 1. intimem-se a parte autora para que, no prazo de 5 dias
manifeste-se seu interesse no prosseguimento do feito. 2. De-
corrido o prazo se manifestação, certifique-se retornando, em
seguida, os autos à conclusão. 3. Intime-se. Adv. JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI.

41. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 559/2005 - JE-
FFERSON JUBANSKI DE SIQUEIRA e outro x BANCO ITAÚ
S.A. e outro - 1. Recebo os recursos de apelação de fls. 177/
186, e o recurso adesivo de fls. 193/195, em seu efeito devolu-
tivo (Art. 520, VII). 2. Intimem-se os apelados para que apre-
sentem suas contra-razôes no prazo legal.3. Intimem-se. Advs.
ARLINDO MENDES DE SOUZA, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, ROSANGELA DIAS
GUERREIRO e GILVAN ANTONIO DAL PONT.

42. REPARACAO DE DANOS - 736/2005 - ANTONIO CAR-
LOS DA CONCEICAO MARQUES x CASA BAHIA COMER-
CIAL LTDA - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta
do oficio de fls. Advs. JOAO MARTINS, GUILHERME TO-
MIZAWA e JOAO ROGERIO F. DE FARIA.

43. SUMARIA DE COBRANCA - 864/2005 - COND. ED.
CAPITAL TORRE CENTRO x ODINEIA FREGA SANSON -
Intime-se o Autor, por carta, para, no prazo de 10 dias, pratique
os atos que lhe competem, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III do Códi-
go de Processo Civil. Intimem-se. Adv. BEATRIZ SANTI.

44. - 917/2005 - LEANDRO DE FARIAS e outros x ESPOLIO
DE MARIA JOSE FRANCA FARIAS - Segunda via do Alvará
expedido, à disposição da parte interessa. Adv. SILVIA CRIS-
TINA XAVIER GLASER.

45. EMBARGOS A EXECUCAO - 1008/2005 - TNG COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA. e outro x MEKIM COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. - Avoco estes autos nº 1008/
2005 e, revogo o despacho de f. 34, considerando o equívoco,
uma vez que ali é mencionado “Embargados” quando deveria
constar Embargantes. Intime-se, portanto, a Embargante para
manifestar-se sobre a impugnação a Embargada. Em 10 dias.
Intimem-se. Advs. PAULO GABRIEL e LUIZ ROBERTO RO-
MANO.

46. - 1264/2005 - MARIA DE FATIMA JACINTO AUGUSTI-
NHO x BRASIL TELECOM S/A - Sobre o prosseguimento do
feito, bem como acerca da certidão supra, manifeste-se a Auto-
ra, no prazo de 5 dias. Intimem-se. Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR.

47. BUSCA E APREENSÃO - 1380/2005 - BANCO FINASA
S/A x ALEXANDRO PEREIRA - Defiro a suspensão do pro-
cesso, pelo prazo de 90 dias, como requerido. Decorrido este
prazo sem manifestação, intime-se para dar prosseguimento ao
feito. Intimem-se. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO.

48. SUMARIA DE COBRANCA - 117/2006 - COND.EDIFICIO
RICARDO x JANETE APARECIDA MOREIRA e outro - 1. À
conta e preparo. 2. Outrossim, tendo em vista que a parte ré se
quer foi citada, esclareça o autor se pretende a extinção do
feito nos moldes do artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil. 3. Intime-se. Adv. PRISCILA SANTOS.

49. EXTINCAO DE OBRIGACAO - 470/2006 - AÇO MINE-
RAÇÃO LTDA. x OFFICINE BM S.R.L. - Diante do contido
no § 3º do artigo do Código de Processo Civil, com a redação
dada pela Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as
partes, em cinco dias, a possibilidade de conciliação e, sendo
esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva proposta. No
mesmo prazo, especifequem as partes se pretendem produzir
provas outras, além daquelas existentes nos autos, devendo,
em caso positivo, apontar objetivamente a respectiva finalida-
de, para que o juizo possa aferir sua necessidade. Não havendo
proposta de acordo, proceder-se-á à analise quanto às prelimi-
nares e aos pedidos de provas. Intimem-se. Advs. CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER
JUNIOR, LUCIO SANTOS DE REZENDE, WALDEMAR
LOPEZ HEREK, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREI-
RA e ADRIANA LOPES HEREK.

50. REINTEGRACAO DE POSSE - 506/2006 - JOÃO LUÍS
ZILLI PORCIDES x NERLI ALVINA MOTA STIMAMILIO -
Esclareça o autor acerca dos valores recebidos pelo marido da
Ré quando da venda do imovel em questão e a possibilidade de
compensação com as perdas e danos alegados, levando-se em
conta que com a rescisão do contrato celebrados entre as partes
em 16/10/1985 será devida a restituição daqueles valores rece-
bidos. Ainda, no mesmo prazo junte o documento comprobató-
rio da aludida inscrição de seu nome em cadastros negativos
decorrentes do não pagamento do financiamento junto à CO-
HAB além das taxas condominiais. Em 10 dias. Intimem-se.
Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES.

51. BUSCA E APREENSÃO - 768/2006 - BANCO ITAÚ S.A.
x CERLEI FÁTIMA FRANZOI - 1. Tendo em vista a nova sis-
temática trazida pela Lei nº 10.931/04, de que o devedor será
citado para em cinco dias pagar a integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário
na inicial (art. 3º, §2º do DL nº 911/69, com redação da Lei nº
10.931/04), determino que o Autor pormenorize quais são os
‘ENCARGOS CONTRATUAIS’ e seus respectivos percentu-
ais incidentes sobre o débito, constantes no demonstrativo de f.
18, no prazo de 10 dias. Determino, no mesmo prazo, a regula-
rizaçao da representação processual da Ré, que devera juntar

aos autos o respectivo instrumento de mandato original ou fo-
tocopia autenticada. A respeito, elucidado o seguinte juilgado:
“MANDADO DE SEGURANCA. DECISAO QUE DETERMI-
NA A REGULARIZACAO DA REPRESENTACAO PROCES-
SUAL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISAO CONFIRMADA.
A REGULARIDADE DA REPRESENTACAO PROCESSUAL
DEVE SER DEMONSTRADA ATRAVES DO INSTRUMEN-
TO DE MANDATO ORIGINAL OU DE FOTOCOPIA AUTEN-
TICADA DA PROCURACAO. MERA COPIA DA PROCU-
RACAO NAO CONFERIDA POR ESCRIVAO NAO SERVE
PARA COMPROVAR A REGULARIDADE DA REPRESEN-
TACAO PROCESSUAL”. (MS 166514-3, Órgão Especial, Rel.
Des. Accácio Cambi, j. em 19/11/2004). Intimem-se. Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

52. DESPEJO C/C COBRANCA - 785/2006 - PAULO ROBER-
TO DE ALMEIDA x ORLEI AMÂNCIO FIDÊNCIO - 1. No
prazo de 10 dias, emende o autor a petição inicial a fim de
apresentar planilha de calculo com discriminação dos valores
devidos e consectários contratuais e legais, a fim de possibili-
tar eventual exercício do direito de purgação da mora. 2. Ou-
trossim, considerando que no instrumento de contrato não consta
o nome do locatório, cuja pessoa somente podera ser verificada
pela numeração dos documentos, esclareça o autor se a inscri-
ção do CPF/MF é constante da inicial ou do referido instru-
mento. 3. Int. Adv. JULIANA BUSO.

53. COBRANCA (EXE) - 789/2006 - MARIA DE DEUS BA-
TISTA x DORACI DURIGAN - Defiro os beneficios da Assis-
tëncia Juridica, sob as penas da lei. Cite-se para responder no
prazo de quinze dias, com as advertências legais. Intime-se.
Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta de cita-
cao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A corre-
pondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de rece-
bimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome das
partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. CAIO GRACO
DE ARAUJO QUADROS.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 164/2006
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA CAROLINA ROHR 0002 000422/2006
MARIA INES DIAS 0003 000423/2006
ROSE MARY GRAHL 0001 000421/2006

1. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 421/2006 - ALVO-
CERTO ASSESSORIA PROMOCIONAL x UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Inicial em Carto-
rio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - valor 223,50 Adv. ROSE
MARY GRAHL.

2. COBRANCA (EXE) - 422/2006 - JOÃO ALCEU BOBATO
x BANCO DO BRASIL S/A. - Inicial em Cartorio, aguardando
Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 633,00 Adv. ANA CAROLINA
ROHR.

3. REPETICAO DE INDEBITO - 423/2006 - J. VILLE IN-
DUSTRIA MECÂNICA LTDA ME x BRASIL TELECOM
CELULAR S/A - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Ini-
cial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 406,00 Adv. MARIA INES DIAS.

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº 135/2006
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo
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CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0023 001490/2003
CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 0018 001081/2002
CELIA REGINA A. DE CAMARG 0034 000153/2005
CHARLES ERVIN DREHMER 0023 001490/2003
CICERO MANOEL BRANDALISE 0051 000031/2006
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LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0032 001414/2004
LUIZ ANTONIO DAROS 0001 000725/1995
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0022 001161/2003
LUIZ GASTAO MENDES LIMA F 0042 000825/2005
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0011 000468/2001
LUIZ RENATO PEDROSO 0040 000724/2005
LUIZ ROBERTO ROMANO 0054 000088/2006
LUIZ SERGIO F. MUCELIN 0039 000549/2005
MARCELLA CEBALHO TRINDADE 0011 000468/2001
MARCELO DALANHOL 0021 000815/2003
MARCELO KAZUSHI BRUGIM MA 0004 000951/1997
MARCELO LUIZ DREHER 0078 000537/2006
MARCIA CHRISTINA MACHADO 0073 000787/2006
MARCIUS FONTOURA LASS 0050 001486/2005

0053 000064/2006
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0014 001344/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0007 000735/2000
MARIA CRISTINA JOBIM C.DE 0036 000413/2005
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0020 000313/2003
MARIA HELENA KUSS 0050 001486/2005
MARIKO L. MATUDA R. PEREI 0070 000784/2006
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 0046 001253/2005
MARIO SERGIO DE ARAUJO CO 0001 000725/1995
MAURICIO MUSSI CORREA 0059 000374/2006
MOACIR DE CASTRO FARIA 0005 000816/1999
MOACIR TADEU FURTADO 0037 000418/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0052 000062/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0049 001462/2005
PATRICIA NYMBERG 0046 001253/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0003 001021/1996
PAULO JOSE GOZZO 0021 000815/2003
PAULO LEANDRO DIETER 0012 000621/2001
PAULO NALIN 0056 000158/2006
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0034 000153/2005
REMY JOAO BROLHI 0023 001490/2003
RICARDO GARCIA DE ANDRADE 0032 001414/2004
ROBERTO B. DEL CLARO 0023 001490/2003
RODRIGO BEVILAQUA 0077 000536/2006
ROGERIO X. RIVA 0048 001436/2005
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0079 000538/2006
ROSANE GIL KOLOTELO WENDP 0030 000834/2004
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0035 000337/2005
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0012 000621/2001
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0043 000851/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0063 000512/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0013 000971/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 0035 000337/2005
TATIANA DENCZUK 0041 000776/2005
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0019 000179/2003

0059 000374/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0055 000151/2006
TELMA M. ZIBARTH DE MORAI 0017 000874/2002
TOLEB BALECHE BARBOSA 0008 000840/2000
VALDOMIRO ALBINO BURIGO 0019 000179/2003
VITORIO KARAN 0044 000887/2005
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0043 000851/2005
WASHINGTON YAMANE 0048 001436/2005

1. EXECUCAO - 725/1995 - RODRIGO SANCHEZ x GLAU-
CIO FARIA DE SOUZA e outro - Preparar as custas processu-
ais no valor de R$31,17, em cinco dias. - Advs. LUIZ ANTO-
NIO DAROS e MARIO SERGIO DE ARAUJO COSTA.

2. COBRANCA - 1012/1996 - CONJUNTO RESID.JARDIM
DAS ARAUCARIAS COND.VI x RICARDO RAMOS DEME-
TERCO - Fica intimada a parte credora para retirar os ofícios e
providenciar o depósito no valor de R$28,00 referente aos mes-
mos, ficando, ainda, cientificada acerca do contido na certidão
supra. - Adv. FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIMENTO.

3. COBRANCA - 1021/1996 - CONDOMINIO NUCLEO HA-
BITACIONAL EUCALIPTOS XVII x MARIA DE LOURDES
BARBOSA PRESTES - Retirar os ofícios bem como providen-
ciar o pagamento no valor de R$28,00( vinte e oito reais), refe-
rente aos mesmos. - Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e ALE-
XANDRA DE SOUZA.

4. RESCISAO DE CONTRATO - 951/1997 - ATICO ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro x NELSON
ABRAO CALIXTO - Manifestem-se as partes em cinco dias
sobre o cálculo de ls. 1368/1369 e fls. 1370. - Advs. ARIVAL-
DIR GASPAR, MARCELO KAZUSHI BRUGIM MATSUBA-
RA, HELCIO SILVA ORANE, FLAVIO LUIZ FONSECA N.
RIBEIRO e ARNALDO OLICHEVIS.

5. DESPEJO - 816/1999 - VILA AMELIA IMOVEIS LTDA x
JOCERGE BAZILIO DA SILVA e outro - Retirar o ofício, bem
como providenciar o pagamento no valor de R$7,00( sete re-
ais) referente ao mesmo. - Advs. ADILSON LUIS FERREIRA,
EMIR MARIA SECCO DA COSTA e MOACIR DE CASTRO
FARIA.

6. REINTEGRACAO DE POSSE - 1013/1999 - PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A. x POSTO NOVA ORLEANS LTDA e
outros - Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito. - Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e LUCIANE
FREITAS OLIVEIRA.

7. RESCISAO DE CONTRATO - 735/2000 - SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND. MERCANTIL S/A. x
NEWTON CESAR CAUMO - Preparar as custas processuais
no valor de R$91,44, em cinco dias. - Advs. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI e ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRA-
GA.

8. DESPEJO - 840/2000 - MOINHO CURITIBANO S/A. x
IVAIR FARIA DE OLIVEIRA - Preparar as custas processuais
no valor de R$155,11, em cinco dias. - Advs. TOLEB BALE-
CHE BARBOSA e ALEXANDRE AUGUSTO GAVA.

9. COBRANCA - 328/2001 - CONDOMINIO EDIFICIO BA-
TEL PROFISSIONAL CENTER x ULRICH ANDREAS DI-
ETZ e outro - Manifestem-se as partes em cinco dias sobre o
cálculo de fls. 442/443, no valor de R$172.521,99. - Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA.

10. RESCISAO DE CONTRATO - 443/2001 - NELSON SEN-
FF CORPORACOES LTDA x METROPOLITANA ENGE-
NHARIA PROJETOS E CONST. LTDA e outros - Manifes-
tem-se as partes em cinco dias sobre o prosseguimento do fei-
to. - Advs. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS
e JOSE VALTER RODRIGUES.

11. INVENTARIO - 468/2001 - ODETE DE LIMA MACHA-
DO x ALEY MACHADO - Fica intimada a parte interessada a
retirar o formal de partilha em cinco dias. - Advs. ADELINO
VENTURI JUNIOR, MARCELLA CEBALHO TRINDADE
CURTI, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e ALBERTO MAG-
NO RIBEIRO VARGAS.

12. EXECUCAO - 621/2001 - MASSAHIRO ONO e outro x
MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e
outro - Fica(m) as partes intimadas sobre a proposta de honorá-
rios periciais, no valor de R$1.500,00, com praazo de cinco
dias para manifestação e depósito, em caso de concordância. -
Advs. SANDRA MARA NETZ DE PAULA e PAULO LEAN-
DRO DIETER.

13. RESCISAO DE CONTRATO - 971/2001 - EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x GENESIO SIL-
VEIRA DIAS - Preliminarmente, colha-se informações junto
ao Banco acerca de eventual saque. Se negativo, expeça-se novo
alvará, conforme pedido de fls. 250. Verificando o preparo de
fls. 247, tendo sido expedida carta precatória, determino a de-
volução na forma usual. - Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES e DANIEL DE CARVALHO.

14. DEPOSITO - 1344/2001 - SLAVIERO DECISAO ADMI-
NIST. DE CONSORCIO S/C LTDA x ZENILDO DOS SAN-
TOS LOPES - Processo suspenso por noventa dias. - Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER.

15. EXECUCAO - 1434/2001 - OTIMA INDUSTRIA COMER-
CIO IMPORTACAO E EXPORT. LTDA x ASSOCIACAO ALI-
ANCA DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE - Na decisão de
fls. 310, foi decretada a desconsideração de personalidade jurí-
dica da devedora. Sendo assim, cumpra-se o pleiteado na peti-
ção de fls. 342, citando os diretores da associação, não olvi-
dando da necessidade de antecipação das custas para tanto. Deve
a serventia proceder com as anotações necessárias, passando a
constar no polo passivo o nome dos sócios. - Advs. ALTAIR
SANTANA DA SILVA e CLAUDIA BUENO GOMES.

16. EXECUCAO - 706/2002 - THADEU GUNHA e outro x
JOAO DE SOUZA LEITE e outro - Manifestem-se as partes
em cinco dias sobre o cálculo de fls. 120/121, no valor de
R$51.553,66. - Advs. JIOMAR JOSE TURIN FILHO e ANTO-
NIO CARLOS CAMPONEZ.

17. EXECUCAO - 874/2002 - LORENA IZABEL DE OLIVEI-

RA e outro x HSBC CORRETORA DE SEGUROS (BRASIL)
S/A - Preparar as custas processuais no valor de R$18,40 e re-
colher GRC, no valor de R$40,00 em cinco dias. - Advs. TEL-
MA M. ZIBARTH DE MORAIS e EDSON GONSALVES ARA-
UJO.

18. DECLARATORIA - 1081/2002 - VICENTE PAULA DOS
SANTOS x BB - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO S/A e outro - Conceda-se carga por cinco dias. -
Advs. CLAUDIO MULLER PAREJA, CARLOS ZUCOLOTO
JUNIOR, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO e JOSAFA
ANTONIO LEMES.

19. EXECUCAO - 179/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO
BARAO DE COTEGIPE x SERGIO LUIZ BLEY e outro - Fica
intimada a parte interessada a retirar a carta de arrematação,
em cinco dias. - Advs. VALDOMIRO ALBINO BURIGO, TA-
TIANA KALKO T. CUNHA BARRETO e BEATRIZ FERREI-
RA DA COSTA HAUARE.

20. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 313/2003 - BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x ALTEVIR ANTUNES - Preparar as custas processuais no valor
de R$79,70 em cinco dias. - Advs. FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA.

21. INDENIZACAO - 815/2003 - ALAOR FRANCISCO PE-
REIRA DE SOUZA x EMPRESA DE AGUA MINERAL ITAI-
PU LTDA - Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial,
no prazo de lei. - Advs. PAULO JOSE GOZZO e MARCELO
DALANHOL.

22. COBRANCA - 1161/2003 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x DIRCEU FRANCISCO
HASS - Processo suspenso por sessenta dias. - Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ.

23. PRESTACAO DE CONTAS - 1490/2003 - JOAO REGIS
FASSBENDER TEIXEIRA (ESPOLIO) x MARCELO ALESSI
e outros - Indefiro o pleito de fls. 835/837, eis que não positi-
vada a situação de abandono do processo, que ademais não
pode ser extinto por paralisação sem que antes a parte seja pes-
soalmente intimada para regular andamento. Aguarde-se por
cinco dias a juntada do original petitório de fls. 8498/861, pro-
movendo-se a devida substituição ou desentranhamento con-
forme o caso. A seguir, contador e preparados, voltem conclu-
sos para assinar. - Advs. ANDYARA Mª DA G. F. MENEZES
TEIXERA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
ROBERTO B. DEL CLARO, REMY JOAO BROLHI, DEME-
TRIUS NICHELE MACEI, CHARLES ERVIN DREHMER e
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO.

24. EXECUCAO - 129/2004 - VALE & VALE PNEUS LTDA x
ROMEU BARBOSA - Fica intimada a parte credora para ma-
nifestar-se acerca do contido na certidão supra, em cinco dias.
- Advs. JOSE ANTONIO VALE e LAURISETE CHAGAS DE
SOUZA.

25. REPETICAO DE INDEBITO - 325/2004 - LAZARO RI-
BEIRO DE ALMEIDA x A.W.EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA - Tendo em vista que não houve o pedi-
do de esclarecimentos dirigidos ao Expert na forma determina-
da pelo artigo 435 do Código de Processo Civil, tenho por fina-
lizada a fase de colheita de provas. No mais, concedo prazo
sucessivo de 10 dias, para as partes apresentarem suas alega-
ções finais, por memoriais, iniciando pela autora. Após, vol-
tem-me para a prolação de sentença. - Advs. FREDERICO
AUGUSTO K. PEREIRA e AIRTON SAVIO VARGAS.

26. INVENTARIO - 543/2004 - DAISI TEREZINHA DORI-
GO BARAO e outros x NIWALDO ALBERTO BARAO - Fica
intimada para comparecer em Cartório a Dra. Ana Paula Wolls-
tein, a fim de firmar o termo de primeiras declarações de fls.
100. - Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN.

27. EXECUCAO - 652/2004 - ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS x SANDRO LUIZ - Providenciar o depósito de R$14,00
referentes aos ofícios. - Adv. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS.

28. INVENTARIO - 799/2004 - SONIA REGINA DA LUZ
CUNHA x ATAIDE DA LUZ - Fica intimada a parte interessa-
da a retirar o formal de partilha em cinco dias. - Adv. ADIL-
SON ARY TODESCHI.

29. ACAO ORDINARIA - 812/2004 - CELSO HANKE CA-
MARGO e outro x DE DOMIT PARTICIPAÇÕES SOCIETA-
RIAS LTDA. - Depositar os honorários do perito, diante da
concordância manifestada as fls. 296. - Advs. JULIO BROT-
TO e EDUARDO DE OLIVEIRA MELLO.

30. DECLARATORIA - 834/2004 - JOSE AUGUSTO DE AN-
DRADE x TATIELI PAPELARIA E INFORMÁTICA
LTDA(MASSA FALIDA) - Cumpra-se a determinação lançada
no último parágrafo do termo de audiência de fls. 121. A se-
guir, intime-se a autora para se manifestar a teor do petitório de
fls. 129/131 e desde logo dizer se insiste na produção de pro-
vas que requereu, no prazo de 5 dias. - Advs. ROSANE GIL
KOLOTELO WENDPAP, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e
ADRIANO PUCINELLI.

31. REVISIONAL DE CONTRATO - 1224/2004 - MARIA
HELENA MEDEIROS x BANCO ITAU S/A - Manifestem-se
as partes sobre o laudo pericial, no prazo de lei. - Advs. CAR-
LA REGINA CORTES TABORDA e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO.

32. EMBARGOS A EXECUCAO - 1414/2004 - CONSTRU-
TORA GUADALUPE LTDA x OLESCZUK & SANTOS LTDA
- Ficam intimadas as partes para manifestarem-se acerca do
laudo pericial de fls. 190/213, no prazo de lei. - Advs. LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA e RICARDO GARCIA DE
ANDRADE DIAS.

33. PAULIANA - 84/2005 - OTIMA INDUSTRIA, COMER-
CIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO x ASSOCIACAO ALI-
ANCA DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE e outro - Prepa-
rar as custas processuais no valor de R$17,50 em cinco dias. -
Advs. ALTAIR SANTANA DA SILVA e CLAUDIA BUENO
GOMES.

34. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 153/2005 - OSMARI
PEREIRA MARQUES DAMMSKI x ELOIR MARQUES
DAMMSKI - Fica intimada a parte interessada a se manifestar
acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Advs. RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE e CELIA REGINA A. DE CAMARGO.

35. INDENIZACAO - 337/2005 - DANILO ANTONIO GOBI
x COMPANHIA BRAS. DISTR.- SUPERMERCADO PAO DE
ACUCAR - Ciência ao autor acerca do contido as fls. 126. -
Advs. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO e STELA
MARLENE SCHWERZ.

36. USUCAPIAO - 413/2005 - GERALDO ALVES DOS SAN-
TOS e outro x - Fica intimada a parte interessada a se manifes-
tar acerca do expediente de fls. 104/105, em cinco dias( Peti-
ção Municipio). - Advs. FREDERICO AUGUSTO K. PEREI-
RA e MARIA CRISTINA JOBIM C.DE MATTOS.

37. RESTAURACAO DE AUTOS - 418/2005 - NEUDES CA-
LIXTO AYRES x EDUARDO SILVA FURTADO e outros -
Manifestem-se as partes em cinco dias sobre o calculo de fls.
102/104, no valor de R$38.058,97. - Advs. ELIANE MARIA
MARQUES e MOACIR TADEU FURTADO.

38. INVENTARIO - 513/2005 - HELENA DOS SANTOS
MACHADO x ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS - Fica
intimada a Dra. Lidia Muchinski para comparecer em Cartório
a fim de firmar o termo de primeiras declarações de fls. 93, em
05 dias bem como retirar os ofícios e providenciar o depósito
de R$28,00 referentes aos mesmos. Ficam ainda, intimados os
demais interessados para manifestarem-se acerca das primeiras
declarações, no prazo de 10 dias. - Advs. LIDIA MUCHINSKI
e CARLOS EDRIEL POLZIN.

39. INVENTARIO - 549/2005 - ATHAYDE IANICK e outros x
HELENA PONTES IANICK - Fica intimado para comparecer
em Cartório o Dr. Luiz Sergio Ferreira Mucelin, a fim de firmar
o termo de primeiras declarações de fls. 53, em 05 dias, bem
como para retirar os ofícios e a carta precatoria providenciando
o depósito de R$43,00 sendo: R$28,00 referentes aos ofícios e
R$15,00 referentes a carta precatória, fotocópias e conferênci-
as. - Adv. LUIZ SERGIO F. MUCELIN.

40. RESCISAO DE CONTRATO - 724/2005 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JUDAS TADEU x COATIS ENGENHA-
RIA E REPRESENTACOES - Fica a parte requerente devida-
mente intimada, para efetuar o depósito complementar dos ho-
noráros do perito, propiciando a entrega do laudo. - Advs.
DAVID ANTONIO BADUY e LUIZ RENATO PEDROSO.

41. DECLARATORIA - 776/2005 - DENI MATEUS DOS SAN-
TOS x PARFOSYSTEN COMERCIO DE FORROS LTDA -
Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca da cer-
tidão do Oficial de Justiça. - Advs. DANIEL FERREIRA e
TATIANA DENCZUK.

42. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 825/2005 - FRAU-
ZEMAR SANTOS LOPES x HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO - Manifestem-se as partes acerca do lau-
do pericial, no prazo de lei. - Advs. LUIZ GASTAO MENDES
LIMA FILHO e DOUGLAS DOS SANTOS.

43. DESPEJO - 851/2005 - LUCIVAL PAULO DA SILVA x
NILDA DOS SANTOS LEONEL e outro - Designo audiência
conciliatória para o dia 31 de julho de 2006, às 15:30 horas.
Intimem-se as partes, por seus advogados via Diário da Justiça
não olvidando de que o autor e réu devem comparecer pessoal-
mente salvo se seus procuradores tiverem poderes para transi-
gir. - Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e VIVIANE
STADLER FAGUNDES.

44. USUCAPIAO - 887/2005 - LUIZ RODRIGUES SIQUEI-
RA e outro x GREGORIO HONCZARYK e outro - Ainda não
citados os confrontantes, cientificadas as Fazendas e tampouco
edital para citação dos réus ausentes e terceiros interessados.
Quanto aos confrontantes, já feito o preparo expeça-se manda-
do. No mais, a partes deverá providenciar o preparo para cien-
tificação das Fazendas e o resumo da inicial para expedição do
edital. - Advs. ARNO FERREIRA MULLER e VITORIO KA-
RAN.

45. DEPOSITO - 1086/2005 - BANCO FINASA S/A x CELIO
ROBERTO MARTINS - Defiro a conversão da ação de busca
em apreensão em depósito. Proceda-se as devidas retificações
nos registros de autuação e distribuição. Defiro o bloqueio de
transferência do DETRAN. Proceda-se via sistema on line. In-
time-se o autor para indicar o endereço no qual o réu pode ser
localizado, no prazo de cinco dias. - Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER.

46. EXECUCAO - 1253/2005 - TELEVISAO NAIPI LTDA. x
MAX MIDIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA. - Sobre a
nomeação de bens a penhora, manifeste-se o autor no prazo de
lei. Advs. PATRICIA NYMBERG.

47. EXECUCAO - 1285/2005 - FACILICRED - SOC. DE
CRED. MICROEMPREENDEDOR LTDA e outros x GLACI
MORO - ME e outros - Defiro a penhora sobre os direitos que
o devedor possui sobre o veiculo. Mediante preparo específi-
co, expeça-se mandado. Determino, desede logo, anotação no
DETRAN via sistema e expedição de ofício ao Banco Santan-
der solicitando informações sobre a situação contratual, ou seja,
quantos ainda resta para quitação. Fica intimada a parte credo-
ra para retirar o ofício e providenciar o depósito de R$7,00
referentes ao mesmo. - Advs. FABIANO LOPES e LAZARO A
VILLAS BOAS MATTOS.
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48. REVISIONAL DE CONTRATO - 1436/2005 - RICARDO
AQUINO DE PAULA x BANCO DO BRASIL S/A - Ficam as
partes intimadas sobre a proposta de honorários periciais, no
valor de R$1.480,00, com prazo de cinco dias para manifesta-
ção e depósito, em caso de concordância. - Advs. ROGERIO
X. RIVA e WASHINGTON YAMANE.

49. PROTESTO - 1462/2005 - BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x GILBERTO MACHADO e ou-
tro - Retirar os ofícios bem como providenciar o pagamento no
valor de R$42,00 ( quarenta e dois reais) referentes aos mes-
mos. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

50. PAULIANA - 1486/2005 - JUVENAL CORREA FILHO x
ANTONIO CARLOS SOARES SCHREINER - Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se o autor no prazo de lei. -
Advs. MARIA HELENA KUSS.

51. RESCISAO DE CONTRATO - 31/2006 - J. T. R. FARMA-
CIA HOMEOPATICA E PRODUTOS NATURAIS x HOMEO-
PATA HOMEOPATIA E PRODUTOS NATURAIS LTDA. -
Vistos e etc. Isto posto, indefiro a tutela antecipada requerida
pela autora e antecipo os efeitos da tutela postulada pela ré-
reconvinte para o efeito de ordenar a autora que promova a
restituição no prazo de cinco dias, contados da intimação dos
materiais hemeopáticos arrolados as fls. 150. Na forma previs-
ta no artigo 331 do CPC designo audiência para o dia 11/09/
2006, às 15:15 horas. Na data em questão, será tentada a obs-
tenção de composição sobre o objeto da lide. Outrossim não
sendo atingido tal objetivo, caberá as partes especificarem as
provas que desejam produzir. Em seguida, o Juízo resolvará as
questões processuais pendentes, e não sendo a hipótese de jul-
gamento antecipado, estabelecerá os pontos controvertidos e
deliberará sobre os requerimentos de provas. - Advs. CICERO
MANOEL BRANDALISE e JOEL OLIVEIRA SANTOS.

52. DESPEJO - 62/2006 - TADEU SUQUEBSKI x FLAVIO
SIELSKI DA SILVA e outro - Vistos e etc. Ante o exposto,
declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito com
fundamento nas disposições do artigo 267, III do Código de
Processo Civil. Custas já satisfeitas. Transitada em julgado,
baixe-se arquivem-se os autos. P.R.I - Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR.

53. ACAO ORDINARIA - 64/2006 - EDIBRAN - EDITORA
BRASIL NATUREZA LTDA x TRANS-GUAIRA LTDA - Aco-
lho a denunciação da lide formulada pela requerida na contes-
tação de fls. 41/87. Procedam-se as anotações necessárias. An-
tecipadas as despesas necessárias, cite-se a denunciada para
apresentar resposta em quinze dias. - Advs. JULIO CESAR KAY
e MARCIUS FONTOURA LASS.

54. COBRANCA - 88/2006 - MICHELANGELO ZAMBOM x
COTEC ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES LTDA. e
outro - Fica(m) cientificada(s) a(s) parte(s) interessada(s) acer-
ca da correspondencia devolvida. - Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO.

55. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 151/2006 - BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x FERNANDO DE FREITAS - Fica intimada a parte interessa-
da a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

56. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 158/2006 -
POPP & NALIN ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA x
SISTEMA - SUPLAN PROJETOS E PARTICIP. S/C LTDA e
outro - Anote-se a renuncia informada as fls. 156/157. Corrija-
se o cadastro computacional desta ação, conforme requerimen-
to de fls. 159. Certifique-se a apresentação de contestação e
quesitos pela segunda requerida. Após, intime-se a primeira ré
pessoalmente para constituir novo procurador no prazo de 10
dias, sob pena de o feito prosseguir a sua revelia. - Advs. PAU-
LO NALIN e GILSON GOULART JR.

57. INVENTARIO - 231/2006 - ARY PEREIRA TABORDA e
outro x CARME LUZ BECKER TABORDA - Para atender a
exigência da instituição financeira, expeça-se alvará de levan-
tamento de valores. - Adv. CILENE MARIA SKORA.

58. REINTEGRACAO DE POSSE - 361/2006 - SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUSTRI-
AS PEDRO N. PIZZATO LTDA - Sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 49/104, intime-se a requerente para manifestar,
querendo, no prazo de 10 dias. - Advs. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA e FERNANDA LOPES MARTINS.

59. REVISIONAL DE CONTRATO - 374/2006 - JOAO CAR-
LOS DO AMARAL x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO - Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor no prazo de lei. - Advs. MAURICIO MUSSI CORREA.

60. DECLARATORIA - 391/2006 - LIDIA SOARES DE OLI-
VEIRA x BANCO ITAU S/A - Preparar as custas processuais
no valor de R$373,51 e recolher a GRC no valor de R$40,00
em cinco dias. - Advs. ALESSANDRO DONIZETHE DE SOU-
ZA VALE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

61. COBRANCA - 449/2006 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS - COND. IX x FRANCISCO CARLOS
CASTRO DOS SANTOS e outro - Retirar os ofícios e provi-
denciar o depósito de R$49,00 referentes aos mesmos. - Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK.

62. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 452/2006 - BAN-
CO BMC S/A x JOVANI RAMOS DE ANDRADE - Defiro a
busca e apreensão liminarmente considerando a prova da mora,
nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Medainte anteci-
pação das custas de lei, expeça-se mandado. Efetivada a medi-
da, cite-se observando a redação dada pela Lei 10.931/2004. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

63. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 512/2006 - UNI-

BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x VAL-
DECIR APARECIDO DA SILVA SANTOS - Retirar os ofícios,
bem como providenciar o pagamento no valor de
R$56,00(cinquenta e seis reais), referentes ao mesmo. - Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

64. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 555/2006 - BUCA-
GRANS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x FIT CAR
COM. DE PECAS E ACESSORIOS P/ VEICULOS LTD - So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se o autor no prazo
de lei. - Advs. DENISE THAMI HAYASHI.

65. CUMPRIMENTO OBRIG.CONTRAT - 574/2006 - VAN-
DERLI GILLIET x BRASIL TELECOM S/A. - Sobre a contes-
tação e documentos manifeste-se o autor no prazo de lei. - Advs.
ERALDO LACERDA JR.

66. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 694/2006 - BAN-
CO ITAU S/A x GILBERTO PENCKAL - Providenciar o com-
pelemento da GRC no valor de R$40,00(quarenta reais), ou
indicar um dos endereços mencionados na inicial. - Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI.

67. MONITORIA - 724/2006 - SEBASTIÃO PLÍNIO CAR-
NEIRO x P. R. ANDERSON - ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA e outro - Providenciar o complemento de R$14,00
referente a carta de citação. - Adv. JISLAINE PRUDENTE.

68. EXECUCAO - 741/2006 - ARMANDO EMILIO MITIDI-
ERI x JOSEF SZUBA - Preliminarmente, intime-se o reque-
rente para acostar os titulos originais. Em seguida, mediante o
preparo das custas do Oficial de Justiça, a ser efetivado no pra-
zo de 10 dias(art. 219, § 2º do CPC), expeça=se mandado de
citação para pagamento ou nomeação de bens em 24 horas, sob
pena de não o fazendo ser efetivada a penhora de bens tantos
quantos suficientes. Não encontrada a parte devedora, deverá
ser efetivado o arresto. Na constrição, em qualquer modo, ob-
servando-se á ordem do artigo 655 do Código de Processo Ci-
vil. Para o caso o pronto pagamento, fixo os honorários advo-
catícios em R$1.500,00( um mil e quinhentos reais), com fun-
damento no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Avo-
quei estes autos. Admito a emenda de fls. 14, deferindo a reti-
ficação nos registros, autuação e distribuição. - Adv. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR.

69. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 782/2006 - CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x HERTA HEBER-
LE - Defiro a busca e apreensão liminarmente, considerando a
prova da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.
Mediante o preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado. Efetivado, cite-se, observando a redação dada pela
lei 10.931/2004. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO.

70. EXECUCAO - 784/2006 - OXXYGENIUS DO BRASIL
LTDA x SANEMAT CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO
LTDA - Mediante o preparo das custas do Oficial de Justiça, a
ser efetivado no prazo de 10 dias(art. 219, § 2º do CPC), expe-
ça-se mandado de citação para pagamento ou bens tantos quan-
tos suficientes. Não encontrada a parte devedora, deverá ser
efetivado o arresto. Na constrição em qualquer modo, observa-
se-a a ordem do artigo 655 do Código de Processo Civil. Para o
caso de pronto pagamento, fixo os honorários em R$ 350,00(tre-
zentos e cinquenta reais), com fundamento no artigo 20, § 4º
do Código de Processo Civil. - Adv. MARIKO L. MATUDA R.
PEREIRA.

71. DESPEJO - 785/2006 - INDÚSTRIAS INDIO LTDA x
CHRISTIANO ROBERTO LOPES - Intime-se a requerente para
emendar a inicial, declinando seu endereço conforme artigo
282, II do Código de Processo Civil. Mediante o preparo espe-
cífico, a ser efetivado no prazo do artigo 219, § 2º do Código
de Processo Civil, cite-se o réu pela forma requerida por todo o
conteúdo da inicial e para que, querendo ofereça resposta que
tiver no prazo de 15(quinze), dias, nos moldes do artigo 297 do
Código de Processo Civil, manifestando-se sobre os fatos men-
cionados pela parte autora, sob pena de presumirem-se verda-
deiros os que não forem impugnados(art. 302/CPC). Poderá ser
evitada a rescisão da locação, com a purgação da mora pela
parte ré desde que requeira no prazo para contestação, autori-
zação para pagar o débito reclamado na inicial, atualizado, in-
dependentemente, de cálculo e mediante déposito judicial no
prazo de até quinze dias após a intimação ou deferimento, in-
cluindo-se os alugueis vencidos, multa moratória, juros de mora,
e honorários advocatícios que desde logo arbitro a razão de
10% ( dez por cento), sobre o débito em seu principal e acessó-
rios na conformidade com o art. 62, inciso II, letras a,b,c e d,
inc. III da Lei. 8.245/91, salvo a hipotese do parágrafo único
do mesmo dispositivo. - Adv. CARLOS ARAUZ FILHO..

72. ARROLAMENTO - 786/2006 - LUIZ ROBERTO MENON-
CIN e outros x ALAYDE NELLY DOTTO MENONCIN - No-
meio inventariante o requerente Luiz Roberto Menoncin, a quem
tenho por compromissado. A pertilha deverá contemplar os ele-
mentos exigidos pela Lei de Registros Públicos ou seja, não
consta do instrumento a correta qualificação dos herdeiros pre-
cipuamente, o regime de casamento não olvidando de que ape-
nas os conjugues cujo regime for universal de bens aparecem
como também devem ser observados. Outrossim são três, imo-
veis arrolados e a partilha não considerou o terceiro. Deverá
ser esclarecido a respeito. Aguarde-se por 20 dias. - Adv. DE-
LOA MULLER.

73. MONITORIA - 787/2006 - PEDRO LUDWIK FILHO x
IMOBILIARIA ALBA S/C LTDA - Mediante o preparo das
custas do Oficial de Justiça, a ser efetivado no prazo de 10
dias( art. 219, § 2º do CPC), cite-se o réu para pagar o valor
reclamado na inicial no prazo de 15(quinze) nos termos doa rt.
1.102-b do Código de Processo Civil, advertindo-se de que,
cumprida a ordem no prazo fixado ficará isento de custas e
honorários advocatícios nos termos do § 1º do art. 1.102/CPC.
Advirta-se ainda, o citando, do teor do contido no caput do art.
1.102c/CPC. - Adv. MARCIA CHRISTINA MACHADO DE
OLIVEIR.

74. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 788/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ALEXSANDRO FRANCIS-
CO DE ANDRADE - Defiro a busca e apreensão liminarmen-
te, considerando a prova da mora, nos termos do art. 3º do De-
creto-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do Oficial de
Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se observando a
redação dada pela Lei 10.931/2004. - Adv. BLAS GOMM FI-
LHO.

75. EXECUCAO - 789/2006 - BANCO DO BRASIL S/A x
FABIELE CRUZ BIAVANCO e outros - Mediante o preparo
das custas do Oficial de Justiça, a ser efetivado no prazo de 10
dias( art. 219, § 2º do CPC), expeça-se mandado de citação
para pagamento ou nomeação de bens em 24 horas sob pena de
não o fazendo ser efetivada a penhora de bens tantos quantos
suficientes. Não encontrada a parte devedora, deverá ser efeti-
vado o arresto. Na constrição em qualquer modo, observar-se-
á a ordem do artigo 655 do Código de Processo Civil. Para o
caso de pronto pagamento fixo os honorários advocacios em
R$1.050,00( um mil e cinquenta reais), com fundamento no
artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. - Adv. JOANES
EVERALDO DE SOUSA.

76. DESPEJO - ALICE PEREIRA DE SOUZA PINTO x MAR-
CO ANTÔNIO SCHMEIL e outro - Efetuar o pagamento do
depósito inicial no valor de R$311,50, em trinta dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. ANDRE LUIZ SCH-
MITZ.

77. ANULATORIA - LEMOS DANOVA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x DALTRE CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro - Efetuar o pagamen-
to do depósito inicial no valor de R$640,00, em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. RODRIGO BEVI-
LAQUA.

78. EXECUCAO - ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPO-
ENTE LTDA x FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA - Efetuar o
pagamento do depósito inicial no valor de R$164,50, em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. MARCE-
LO LUIZ DREHER.

79. DECLARATORIA - DANIEL FARIAS x GRANVITRO
COMÉRCIO DE VIDROS LTDA e outro - Efetuar o pagamen-
to do depósito inicial no valor de R$640,00, em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. ROSALVA ROS-
SANE MENEGHINI.
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LIZIANE CRISTINA ANSELMO 0055 000868/2006
LUCIANA CORDEIRO DISTEFAN 0015 000331/2004
LUCIANE MACHADO 0066 000444/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0057 000872/2006
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0008 000811/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0019 001847/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0002 000284/1991

0003 000455/1996
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0033 001501/2005

0034 001530/2005
0062 000880/2006

LUIZ A. AYRES BUSSE 0002 000284/1991
LUIZ ADAO DE CARLI 0005 000550/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0007 000610/2000
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0030 001414/2005

0058 000873/2006
0059 000874/2006

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0026 000957/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0008 000811/2001
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0016 001044/2004

0020 000014/2005
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0002 000284/1991
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0017 001805/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0046 000535/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0037 000112/2006
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0030 001414/2005

0058 000873/2006
0059 000874/2006

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0019 001847/2004
MANOEL FAGUNDES DE OLIVEI 0017 001805/2004
MANUELA PEDROSA DA SILVA 0054 000865/2006
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0010 000009/2003
MARCELA CRISTINA TEZOLIN 0065 000888/2006
MARCELO JOSE PERALTA 0021 000089/2005
MARCELO LUIZ DREHER 0067 000445/0000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0023 000886/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0025 000940/2005
MARCIO LUIS PIRATELLI 0043 000436/2006
MARCOS AURELIO MATHIAS D 0028 001275/2005
MARCOS VENDRAMINI 0016 001044/2004
MARIA AMÉLIA MACEDO AMARA 0054 000865/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0016 001044/2004

0020 000014/2005
MARIA LUCIA STROPARO 0017 001805/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0017 001805/2004
MARIA RITA SANTIAGO 0008 000811/2001
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0024 000900/2005
MARILIA MARIA PAESE 0065 000888/2006
MARLUS JORGE DOMINGOS 0002 000284/1991
MARTA ENILDA DE BRITTO 0010 000009/2003
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0032 001490/2005
MAURICIO KAVINSKI 0026 000957/2005

0043 000436/2006
MAURICIO PEREIRA DE SILVA 0017 001805/2004
MAURO CEZAR ABATI 0043 000436/2006
MAURO CURY FILHO 0016 001044/2004

0020 000014/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0016 001044/2004

0020 000014/2005
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0041 000378/2006
MEIRE GARCIA Y TARRUFI 0035 001614/2005
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0004 000288/1997
MICHEL LAUREANTI 0033 001501/2005

0034 001530/2005
0062 000880/2006

MICHELE GEISER JACOB 0058 000873/2006
0059 000874/2006

MIKAEL MARTINS DE LIMA 0037 000112/2006
MILTON BAIRROS DA ROSA 0030 001414/2005

0058 000873/2006
0059 000874/2006

MILTON PINHEIRO JUNIOR 0056 000870/2006
MUNIR ABAGGE 0015 000331/2004
MURILO CELSO FERRI 0002 000284/1991

0069 000447/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0035 001614/2005
NELSON RAMOS KUSTER 0038 000286/2006
NEUDI FERNANDES 0050 000840/2006
OLDEMAR MARIANO 0056 000870/2006
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 0021 000089/2005
PATRICIA CASILLO 0028 001275/2005

0032 001490/2005
PATRICIA CHEMIM 0030 001414/2005
PATRICIA NYMBERG 0037 000112/2006
PAULO LEANDRO DIETER 0032 001490/2005
PAULO ROBERTO ANGUINONI 0017 001805/2004
PAULO ROBERTO GONGORA FER 0043 000436/2006
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0030 001414/2005
RAFAELA KARMANN MONTEIRO 0017 001805/2004
RAMIRO DE LIMA DIAS 0017 001805/2004
REGIS TOCACH 0032 001490/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0018 001846/2004
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0063 000886/2006
RENE ARIEL DOTTI 0037 000112/2006
RICARDO KEY SAKAGUT WATAN 0044 000454/2006
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0056 000870/2006
ROBINSON LEON DE AGUERO 0043 000436/2006
RODRIGO CESAR CALDEIRA 0017 001805/2004
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0032 001490/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0037 000112/2006
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0005 000550/1999
RONALDO LIMA MACHADO 0066 000444/0000
ROSANE VIDA CANFIELD 0011 000434/2003
ROSSELIO M. SPINDOLA DE O 0031 001465/2005
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0030 001414/2005
RUBERT ANTONIO RECANNELLO 0065 000888/2006
RUBIANO AUGUSTO RECCANELL 0065 000888/2006
SALADINO GODOY FILHO 0001 000282/1991
SAMIRA VOLPATO 0058 000873/2006

0059 000874/2006
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0028 001275/2005
SANDRA BERTIPAGLIA 0068 000446/0000
SANDRA MARA PFEIFFER 0008 000811/2001
SARAH MARIA LINHARES DE A 0036 000056/2006
SERGIO SCHULZE 0030 001414/2005

0058 000873/2006
0059 000874/2006

SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0032 001490/2005
SILVIO NAGAMINE 0007 000610/2000
SILVIO RORATO 0021 000089/2005

0024 000900/2005
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0028 001275/2005

0032 001490/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0028 001275/2005

0032 001490/2005
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0059 000874/2006
TATIANA KALKO TURQUETI C 0052 000858/2006
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0030 001414/2005

0058 000873/2006
0059 000874/2006

TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0051 000857/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0030 001414/2005

0058 000873/2006
0059 000874/2006

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0037 000112/2006
THAIS PERRONE PEREIRA DA 0007 000610/2000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0008 000811/2001

0029 001298/2005
VALDYR PERRINI 0007 000610/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0013 000161/2004

0031 001465/2005
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0067 000445/0000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0037 000112/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0042 000419/2006

0047 000561/2006
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0044 000454/2006
VINICIUS DANIEL MORETTI 0033 001501/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0017 001805/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0019 001847/2004
WILSON ROBERTO VIEIRA LOP 0002 000284/1991

1. INVENTARIO-282/1991-ALTAMIRO DE SA x ARTHUR
VICTOR DE SA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de dar
ciência aos interessados de que os autos encontram-se em car-
tório a disposição, pelo prazo de dez dias. -r- Advs. JULIO G.
MILITAO DA SILVA e SALADINO GODOY FILHO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1991-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x IND JOAO JOSE
ZATTAR S.A. e outros-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar as partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre o laudo de avaliação de fls. 121/122. -r- Advs.
MURILO CELSO FERRI, MARLUS JORGE DOMINGOS,
DENISE CRISTINA BRZEZINSKI MANSUR, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, JOSE FRANCISCO MA-
CHADO DE OLIVEIRA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, FER-
NANDO AUGUSTO VOSS, WILSON ROBERTO VIEIRA
LOPES, CICERO BRAZ PORTUGAL, LUIZ A. AYRES BUS-
SE, FERRARI DEBIASI, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, CESAR AUGUSTO G. CARVALHO, LEONARDO DA
COSTA, CIBELE FERNANDES DIAS KNOERR, CLAUDIA
MONTEIRO REGINATO, ANTONIO GLENIO F M DE AL-
BUQUERQUE e FERNANDO GUSTAVO KNOERR-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES SA x CLINICA DE ORTOP E TRAU-
MA DR ADRIANO R.D.A.SC LTD e outro - Defiro o pedido
retro. Proceda a serventia junto ao DETRAN/PR via on line, o
bloqueio do veículo. Oficie-se ao credor fiduciário solicitando
que informe este Juízo sobre a atual situação do financiamento

do veículo objeto da penhora. Sobrevindo as informações e,
estando o veículo ainda pendente de fiananciamento, expeça-
se mandado para penhora sobre os direitos que o executado
dtém sobre o bem e, estando quitado referido contrato, penho-
re-se o bem na sua integralidade . Expeça-se mandado, deven-
do o meirinho proceder com as intimações necessárias. Oficie-
se ao Banco Central para realização da penhora (ou bloqueio),
como requerido, informando este Juízo sobre a efetivação da
medida. Intime-se para retirar o ofício, bem como pagar as cus-
tas no valor de R$ 15,00. -r- Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e CICERO
JOSE ALBANO-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-288/1997-MASSA FALIDA
PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇOES LT x CLE-
CIO POSSANI - Defiro os pedidos contidos no petitório de fls.
260. Expeça-se novo mandado a ser cumprido no endereço in-
dicado em fl. 260. Proceda a serventia junto ao DETRAN/PR,
via on line, nova busca em nome do executado, como requeri-
do. Oficie-se a SERVOPA para que informe este Juízo, a atual
posição do financiamento sobre o veículo discriminado no item
b de fl. 260. Sobrevindo as informações, manifeste-se a exe-
quente, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse. Int.Custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00.
Custas de ofício no valor de R$ 8,00. -r- Advs. MICHEL KOI-
ALAINSKI BARBOSA e EDUARDO GRAHAM F.DE LIMA.

5. RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-550/1999-CECI-
LIA FIORIM FERNANDES x MONICA FILIZOLA WERNE-
CK ROCHA e outro - A questão referente a representação pro-
cessual da parte executada encontra-se devidamente suprida,
diante da procuração de fls. 254. Expeça-se novo ofício ao
Banco do Brasil, tendo em vista a longa data daquele expedido
em fls. 219, devendo a parte exequente proceder sua retirada.
Citem-se os executados no endereço indicado na aludida pro-
curação. Intime-se para retirar a Carta Precatória. Custas de
ofício no valor de R$ 8,00. -r- Advs. JEFERSON WEBER,
CARLOS ALBERTO DE O. CASAGRANDE, ELENITA FER-
NANDES CASAGRANDE, LUIZ ADAO DE CARLI, CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI e ROMEU AUGUSTO SIMON
JUNIOR-.

6. ACAO MONITORIA-264/2000-BB ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO S/A x ALI SALIM JEZZINI-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar o exequente
para comprovar o recolhimento da taxa devida à Receita Fede-
ral e, após, expeça-se o ofício requerido em fl. 331. -r- Advs.
ADYR RAITANI JUNIOR, BORTOLO CONSTANTE ESCOR-
SIM e FRANCISCO OCTAVIO DE O. ESCORSIM-.

7. CAUTELAR PREPARATORIA-610/2000-IARA ALVAREN-
GA FREIRE x FEDERACAO DOS TRAB.EMPR.DE
CRED.DO EST.DO PR-FETEC-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar o exequente para que tome ciência de que
os autos encontram-se à disposição para carga, no prazo de 10
dias. -r- Advs. VALDYR PERRINI, THAIS PERRONE PEREI-
RA DA COSTA, DENISE FILIPPETTO, DANIEL CORREA
POLAK, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE e DULCE MARIA GAWLOSKI-.

8. SUMARIA DE COBRANCA-811/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA IZABEL x RIVADAL
OLEGARIO DE PROENCA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de
ofícios como requerido em fl. 192. Intime-se para retirar o ofí-
cio, bem como pagar as custa no valor de R$ 47,00. -r- Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARA-
NA DA SILVA E SENE, LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA,
MARIA RITA SANTIAGO, EDISON LUIZ MACHADO, SAN-
DRA MARA PFEIFFER e FIDELIS CANGUCU RODRIGUES
JUNIOR-.

9. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1444/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
WALDIR GEBHARDT - Manifestem-se as partes sobre o cál-
culo apresentado pelo Contador de fls. 223 à 228. -r- Advs.
GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO e LAURO CA-
TAFESTA-.

10. INVENTARIO-9/2003-VICTHOR MENEGATTI DOS
SANTOS (REPRESENTADO POR) e outro x PEDRO PEREI-
RA DOS SANTOS-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar os interessados para se manifestarem, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o ofício recebido de fls. 166/167. -r- Advs.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER, JULIO CE-
SAR FARIAS POLI e MARTA ENILDA DE BRITTO-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/2003-ALA-
OR PINTO DA ROCHA x KARINE MAITE ALMEIDA e ou-
tro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os
esclarecimentos prestados pelo Oficial de Justiça (fl. 131). -r-
Advs. DENISE LUNELLI MARCONDES LOBO e ROSANE
VIDA CANFIELD-.

12. SUMARIA DE COBRANCA-760/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PILARZINHO x ROSELAINE
DA SILVA - Despacho de fls. 104 - Cumpora-se o item II do
despacho de fl. 92. Int. Despacho de fls. 92 - Decorrido o prazo
fixado, designem-se datas para a realização da praça, indepen-
dentemente de resposta, nos termos do item 5.8.8.3/CN. Int.
Custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00. Intime-se
para retirar o edital, bem como pagar as custas de 7,00. -r- Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-161/2004-BANCO

ABN AMRO REAL S/A x LUCIANA DE CARVALHO COS-
TA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para expedição de novo mandado, a ser
cumprido no endereço indicado pela autora em fl. 152., Custas
do Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00. -r- Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e ENELMO ZAGO-.

14. RESSARCIMENTO-320/2004-GUARISE COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x CLAUDETE APARECIDA DA SILVA -
Aguarde-se audiência designada. Int. -r- Adv. FERNANDO
FERNANDES-.

15. ARROLAMENTO-331/2004-GIULIANA MARIA DE ROS-
SI e outros x MIRCO DE ROSSI-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar os interessados para se manifestarem, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido no parecer técnico da
Fazenda Pública de fls. 94/95. -r- Advs. MUNIR ABAGGE,
LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO DE OLIVE e ISIS EM-
MANUELLE SEMIGUEN M. LIMA-.

16. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1044/2004-MARIA
TEREZA x AZ IMOVEIS LTDA - Sentença proferida em 6 lau-
das. Parte final.. Isto posto, defiro a habilitação postulada e
indefiro o pedido consignatório. Como consectário da sucum-
bência condeno cada parte ao pagamento de 50% das custas
processuais deste incidente e arbitro verba honorária em R$
200,00 (duzentos reais), distribuídos na proporção de 50% a
favor do patrono de cada uma das partes. Expeça-se alvará a
favor da Autora para levantamento dos valores consignados.
Certifique-se nos autos da Ação Civil Pública a condição de
litisconsorte da Requerente, e uma vez decorrido o prazo re-
cursal, remeta-se estes autos ao arquivo provisório, onde deve-
rão permanecer até eventual fase de liquidação da sentença a
ser proferida na ação coletiva. P.R.I. Custa de ofício no valor
de R$ 8,00. -r- Advs. MARCOS VENDRAMINI, MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, DANIELE NEVES POPI-
KA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

17. IND. DAN. MOR. C/C CANC. PROT-1805/2004-CELIA
DA LUZ ANDRADE x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. e outros - Impossibilitada a conciliação
pelo não comparecimento do procurador da autora e por terem
as partes requeridas ora presentes manifestado desinteresse em
formular qualquer proposta para composição. Sobre a prelimi-
nar de ilegitimidade de fls. 95, observo que a matéria ali alega-
da é de direito material, sendo que eventual falta de responsa-
bilidade da parte será analisada com o mérito, e não afasta a
legitimidade processual. Parte autora direcionou seu pedido as
rés, inclusive ao Unibanco, descrevendo seus fundamentos
embasadores dos pedidos, a decisão do mérito ocorrerá após a
instrução. Afasto a preliminar. Sobre a denunciação à lide fls.
61, pela qual a ré financeira Máxima Promotora de Vendas ar-
gumenta que recebeu o titulo proveniente da loja Ciclo esporte
onde foi feita a compra pelo cheque, observo não tratar o pedi-
do inicial e a matéria que embasa de discussão a respeito do
negócio de compra e venda para o qual foi utilizado o título,
mas sim do suposto ato indevido causador de dano e suposta
indevida inscrição para protesto. Tais pedidos são direcionados
apenas as partes que participaram de tais ações, sendo que a
loja Ciclo Esporte não efetuou o que se apresenta a remessa do
titulo em circulação, não houve ação da loja Ciclo esporte após
isso que ensejasse a inscrição do protesto, Eventual necessida-
de de prova a ser feita sobre a origem do titulo independe da
participação da loja como parte, afasto a preliminarde denunci-
ação. Defiro as partes a produção de prova testemunhal, assim
como depoimento pessoal da autora e dos representantesdos
réus, inclusive da denunciada, Defiro prazo de trinta dias para
que as partes apresentem rol de testemunhas e antecipem as
custas caso não ocorra o comparecimento independente de in-
timação. Defiro o prazo de cinco dias para que os requeridos
apresentem substabelecimentos para os representantes proces-
suais presentes qua ainda não o tenham feito anteriormente.
Partes presentes intimadas. Intime-se a advogada da autora pelo
Diário. -r- Advs. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO, HA-
ROLDO ALVES RIBEIRO, GUILHERME MANNAN RO-
CHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO, RAMIRO DE LIMA DIAS, RODRIGO CESAR
CALDEIRA, EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR,
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS, MAURICIO PE-
REIRA DE SILVA, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
JOAO DE BARROS TORRES, JAQUELINE LUCINELI
SKRABA, JOSE MIGUEL DE GODOY, JANDIRA DA GRA-
CA OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR, CRISTINA VELLO,
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, MARIA LUCIA STRO-
PARO, PAULO ROBERTO ANGUINONI, RAFAELA KAR-
MANN MONTEIRO DE ALMEIDA, ANDREA MARIA SOA-
RES QUADROS, CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES,
ANNA PAOLA SOARES QUADROS e MANOEL FAGUN-
DES DE OLIVEIRA -.

18. REV.CONT. C/C REP.IND. E LIM-1846/2004-TANIA
REGINA ALMEIDA D AVILA x BANCO BRADESCO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO - Intime-se o expert para se mani-
festar, sobre o pedido de esclarecimento de fls. 448/455 e, en-
tendendo ser possível, responda. Prazo de dez dias. Sobrevin-
do os esclarecimentos, manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de dez dias. Int. -r- Advs. ANTONIO GERALDO SCUPI-
NARI, GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

19. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1847/2004-
BANCO BANESTADO S/A x ADRIANE REIS DE ARAUJO e
outros - Verifico do acordo entabulado pelas partes às fls. 55/
58, que já havia previsão de adjudicação do imóvel pelo credor
no caso de inexistir licitantes (f. 56 item b), tornando-se desne-
cessário novos atos e diligências para tanto. Nesse passo, os
devedores obrigam-se a desocupar o imóvel espontaneamente,
conforme se verifica do item e de fls. 57. Assim, defiro a adju-
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dicação do imóvel hipotecado em favor do credor, como reque-
rido, nos termos do art. 7º da Lei 5.741/71. Lavre-se termo de
adjudicação, intimando-se a parte interessada para comparecer
em Juízo a fim de assiná-lo. Atendida tal determinação e decor-
rido o prazo legal de recurso, expeça-se a respectiva carta de
adjudicação em favor do exequente. Após, expeça-se mandado
de verificação e intimação, para o caso do imóvel encontrar-se
ocupado pelos devedores ou terceiros, com prazo de trinta dias
e de 10 dias, respectivamente, para que procedam a desocupa-
ção voluntária do imóvel, sob pena de desocupação forçada.
Intimem-se. -r- Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNITZLER e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

20. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-14/2005-URIAS
RODRIGUES DE ALMEIDA e outro x AZ IMOVEIS LTDA -
Sentença proferida em 6 laudas. Parte fina.. Isto posto, defiro a
habilitação postulada e indefiro o pedido consignatório, revo-
gando a tutela antecipada concedida. Expeça-se alvará a favor
dos Autores para levantamento dos valores consignados. Certi-
fique-se nos autos da Ação Civil Pública a condição de litis-
consorte dos Requerentes e, uma vez decorrido o prazo recur-
sal, remeta-se estes autos ao arquivo provisório, onde deverão
permanecer até eventual fase de liquidação da sentença a ser
proferida na ação coletiva. Como consectário da sucumbência
condeno cada parte ao pagamento de 50% das custas processu-
ais deste incidente e arbitro verba honorária em R$ 200,00 (du-
zentos reais), distribuídos na proporçaõ de 50% a favor do pa-
trono de cada uma das partes, com a devida compensação, na
forma do art. 21, caput e Súmula 306 do STJ. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Custa de ofício no valor de R$ 8,00. -
r- Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

21. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-89/2005-ELIZETE
KLAVA x FRANCOVIG E CIA LTDA-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de novas cartas AR/MP, a serem encaminhadas para
os endereços indicados em fl. 173/174. Despesas Postais no
valor de R$ 20,00. -r- Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI, SILVIO RORATO, OSVALDO EVANGELISTA DE
MACEDO, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO e MARCE-
LO JOSE PERALTA-.

22. ACAO MONITORIA-726/2005-OSMAIR VENDRAMIN
x PAULO SERGIO KUNIO TAKAHATA e outro-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicação, a fim de intimar o requerente para se ma-
nifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o ofício recebido de
fls. 41/42. -r- Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

23. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-886/2005-EVELI
DE CASSIA WOJCIK x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Manifeste-se as partes no prazo comum de 5 (ci-
noc) dias, sobre a proposta de honorários apresentada pelo Pe-
rito no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). -r-
Advs. MARCIA MONTALTO ROSSATO, DOUGLAS DOS
SANTOS, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI e FERNAN-
DO JOSE GONCALVES-.

24. COBRANCA DE SEGURO-900/2005-MARILENE HONO-
FRE DO CARMO e outros x CIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS S/A - Pagas as custas processuais, voltem os autos con-
clusos para homologação do acordo. Int. Custas no valor de R$
256,90. -r- Advs. SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO,
ANA PAULA MAGALHAES, LAURA GARBACCIO VIAN-
NA, DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIM, DANIELLA
LETICIA BROERING, GISELLE LOPES DE SOUZA, JOAO
BOSCO LEE, FABIO DIAS VIEIRA e MARIANA GIACO-
MAZZO MEYER-.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-940/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAU-
LO SERGIO MARTINS-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar o autor para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre as certidões do Oficial de Justiça (fls. 79/83). -r- Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-957/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDIO RAIMUNDO DOS
REIS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
certidão do Oficial de Justiça (fl. 44). -r- Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI-.

27. SUMARIA DE COBRANCA-1044/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x JAMES ITALO
SIGNORE e outro - Vistos,etc,. I - Defiro a exclusão do pólo
passivo dos requeridos originários James e Gerson, e defiro a
inclusão no pólo passivo da requerida Sandra. Proceda a Escri-
vania às retificações de praxe. II - Homologo o acordo de fls.
82/83, formulado entre o autor Condomínio Residencial Mali-
bú II e a requerida Sandra Beatriz Soares Signori, e julgo extin-
to o processo com base no art. 269, inc. III, do CPC. Custas
processuais conforme acordado. Oportunamente, arquive-se os
autos. P.R.I. -r- Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

28. SUM.DECL.INEXIG. DE DEBITO-1275/2005-MEDI-
CALWORLD-PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA x MEDCLIN INSTITUTO DA MULHER E DA CRI-
ANCA e outro - Mantenho a decisão agravada por seus própri-
os fundamentos. No mais, aguarde-se audiência designada. Int.
-r- Advs. JEFFERSON COMELI, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CA-
SILLO, JOAO CASILLO, EDUARDO CASILLO JARDIM,
LILIANE CRISTINA VIANA, SAMUEL DE SOUZA RODRI-

GUES, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e MAR-
COS AURELIO MATHIAS D AVILA-.

29. INVENTARIO-1298/2005-JURACY SANTOS x DIRCE
DOS SANTOS - Despacho de fls. 151 - Oficie-se ao Relator do
Agravo de Instrumento informado que os autos sob nº 1298/
2005 enscontram-se em carga ao procurador da autora desde
08/06/2006, e tão logo retornem, serão prestadas as informa-
ções solicitadas através do ofício nº 524/2006. (12 CCv). Des-
pacho de fls. 152 - I - Mantenho a decisão agravada, por seu
próprios fundamentos. Oficie-se ao relator do Agravo, infor-
mando-lhe. II - Todos os herdeiros foram citados, sendo que a
inventariante e também herdeira apresentou plano de partilha,
com a qual concordou o único herdeiro que se manifestou nos
autos. O único bem a partilhar é uma aplicação financeira em
caderneta de poupança em nome da de cujus. Para finalizar
este procedimento, falta o recolhimento do imposto causa mor-
tis e o pagamento de tributo municipal devido pela falecida
(certidão de (fls. 14), após o que, deduzidas as custas processu-
ais do inventário, a taxa Funrejus e os honorários advocatícios
do advogado do espólio (valores plenamente suportáveis pela
herança), poderá a partilha se homologada (com alvará de le-
ventamento em favor dos herdeiros representados nos autos,
pela parte que lhes couber, e abertura de conta judicial à dispo-
sição dos herdeiros que não se manifestaram nos autos). Des-
tarte, remeta-se o feito à contadoria para o cálculo do imposto
causa mortis, conforme requerido pela Fazenda Pública, de-
vendo a contadoria, na ocasião, também elaborar a conta da
scustas processuais e taxa Funrejus. Após, e não havendo im-
pugnação dos interessados, autorizo a expedição de alvará para
levantamento do montante necessário ao pagamento do valor
do imposto causa mortis. Deve a inventariante juntar certidão
na qual conste qual o montante do débito do espólio junto ao
Município de Curitiba (fls. 14), a fim de que se possa efetivar o
pagamento com as forças da herança. Int. -r- TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE e DENISE ROSAS NUNES.

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1414/2005-BV
FINANCEIRA S/A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST.
x ELENICE DORACI FREIBERGER CHEMIN - Intime-se para
retirar o ofício, bem como pagar as custas no valor de R$ 7,00.
-r- Advs. ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGO-
LLA, DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN RADLOFF, JULI-
ANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA,
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS
DA ROSA, SERGIO SCHULZE, TATIANA KARIN DE MI-
RANDA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALAMIR
DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, FLAVIA TSCHOEKE,
FERNANDA BUDAL ARINS, ANGELA ESSER, DARIANE
MARQUES MARTINELLI, ALEXANDRE CHEMIM, PATRI-
CIA CHEMIM, PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR
e RUBENS BORTOLI JUNIOR-.

31. BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1465/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WALTER TADEU HERZMANN-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação a fim de intimar o autor para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre contestação e do-
cumentos de fls. 92/104. -r- Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ROSSELIO
M. SPINDOLA DE OLIVEIRA-.

32. DECL.INEX. DE DEBITO C/C TUT.-1490/2005-ST. MI-
CHEL S/A x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO - BA-
NESPA - Aberta a audiência: não houve possibilidade de con-
ciliação pelo não comparecimento do réu ao seu procurador.
Pela parte autora foi manifestado desinteresse na produção de
outras provas. Tendo em vista o não comparecimento da parte
ré na presente audiência de saneamento e deferimento de pro-
vas, considera o Juízo que tacitamente a parte ré não tem inte-
resse na produção de outras provas. Contados e preparados
voltem conclusos para sentença. Parte presente intimada. -r-
Advs. REGIS TOCACH, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, PAULO LEANDRO DIETER, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, CAROLI-
NA PIMENTEL, ANDRE MELLO SOUZA, JEFFERSON
COMELI, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHE-
CO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, CARLA BARUS-
SO MEDAGLIA HAESBAERT, BLAS GOMM FILHO, ANA
LUISA ABSY, ALEX LUNARDELI VALENTE, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS e RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA-.

33. REVOGACAO DE MANDATO-1501/2005-TEREZA DE
LIMA PENTER e outro x JOAO GUILHERME DE OLIVEI-
RA MORAES e outro-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre as certidões do Oficial de Justiça (fls. 51/52). -r-
Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI,
CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA, LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA e VINICIUS DANIEL MO-
RETTI-.

34. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1530/2005-LUIZ AL-
BERTO DE FARIAS BECHTLOFF e outros x MARCO AU-
RELIO NASSER DE MORAES FILHO e outro- Sobre as con-
testações de fls. 125 e 143, manifestem-se os autores, no prazo
de 10 (dez) dias. Concedo aos réus os benefícios do art. 191 do
Código de Processo Civil. Int. -r- Advs. JOSAFA ANTONIO
LEMES, MICHEL LAUREANTI, CAROLINE DO CARMO
FERRAZ DA COSTA e LUIS RENATO MARTINS DE AL-
MEIDA-.

35. PROT.INTERRUPT.DE PRESCRICAO-1614/2005-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA x JOAO
DINIZ PRESTES CARNEIRO e outro-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de novo mandado, a ser cumprido no endereço indi-
cado pelo autor em fl. 53. Custas do Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00. -r- Advs. NELSON PASCHOALOTTO, MEIRE

GARCIA Y TARRUFI, GRACIENNE DE FATIMA GOES,
ELISANA CARNEIRO CREMA e ELISANGELA FERNAN-
DES-.

36. SUM.RESC.CONT.C/C REINT.POSSE-56/2006-JOEL
FERREIRA DA SILVA e outro x JOSE DILSON RODRIGUES
e outro - Intime-se para pagar as despesas postais no valor de
R$ 20,00. -r- Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA, SARAH MARIA LINHARES DE ARAUJO, EDSON LUIZ
DA ROCHA, GERSON LUIZ WENZEL, CLAUDIO MELO
COLACO e ANA LIRIA AMBONATTI-.

37. CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-112/2006-PACE
CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA x BRASIL TE-
LECOM S/A - Intime-se para pagar as custas remanescentes no
valor de R$ 38,00. -r- Advs. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, PATRICIA NYMBERG,
ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PE-
DERNEIRAS, FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO
DELLA TONIA TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO
ZARDO GUEDES, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META, FERNANDO ALOYSIO MACIEL WELTER, MIKA-
EL MARTINS DE LIMA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-.

38. SUMARIA DE COBRANCA-286/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO IPE x MARIZE RAQUEL BERNO -
Intime-se para pagar as custas remanescentes no valor de R$
6,30. -r- Advs. JEFERSON WEBER, EWERTON LUIZ RIBEI-
RO MATOSO, NELSON RAMOS KUSTER e ELISETE MARY
SALLES STEFANI-.

39. ORD. RESCISAO DE CONTRATO-289/2006-JURACI
PEREIRA x VERA CRUZ CONSULTORIA E ASSESSORIA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedição de novo mandado a ser cumpri-
do no endereço indicado às fl. 41, bem como para expedição de
ofício como requerido em fl. 45. Cistas de ofício no valor de
R$ 1,00. -r- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-.

40. SUMARIA DE COBRANCA-318/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO NOSSA SENHORA APARECIDA x MARIA APA-
RECIDA MOURA - Defiro o pedido formulado pelo autor em
fls. 51. Portanto, para a audiência prevista no despacho de fls.
34, designo o dia 06/11/2005, às 17:00. Recolha-se o mandado
expedido em fls. 50, expedindo-se novo, nos mesmos termos.
Deve o autor atender o contido no segundo parágrafo do despa-
cho de fls. 50. Int. Custas do Oficial de Justiça no valor de R$
40,00. -r- Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2006-MAR-
COS ROBERTO FERREIRA e outro x PORTO SEGURO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS - Diante do contido na peti-
ção apresentada pela executada em fls. 118/119, mantenho o
despacho de fls. 113, por seus próprios fundamentos. Quanto
ao pedido alternativo de fls. 119, verifica-se que veio desprovi-
do da prova de sua existência, bem como de eventual saldo.
Portanto, oficie-se ao Banco Bradesco para bloqueio do valor
do débito, bem como expeça-se novo mandado de penhora, para
que s Sr. Oficial de Justiça proceda seu cumprimento, na inte-
gra, ficando o gerente como depositário. Custas de ofício no
valor de R$ 8,00. Custas do Oficial de Justiça no valor de R$
40,00. -r- Advs. CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI,
JACKSON GLADSTON NICOLODI, CIRO BRUNING, ELI-
ANI GARCIES CHOTI, EDUARDO BRUNING, GISLAINE
RUIZ GUILHEN e MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO
MOZINI-.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-419/2006-BANCO
BMC S/A x GERALDO ANTONIO DA SILVA - Com a ressal-
va de entendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade da
norma infraconstitucional que impõe concessão de liminar de
busca e apreensão e levando em conta a jurisprudência de nos-
so Tribunal de Justiça e STJ acerca da matéria, tenho por bem
em deferir a expedição de mandado de busca e apreensão do
bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de cinco dias para
pagamento do débito apontado pelo autor e prazo de quinze
dias para contestação. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 200,00. -r- Advs. FERNANDO LUZ PEREIRA,
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

43. SUMARIA DE OBRIGACAO DE FAZER-436/2006-GA-
BRIEL GONGORA DONAIRE x UNIMED DO ESTADO DO
PARANA - Manifeste-se as requeridas no prazo de 10 (dez)
dias, conforme termo de fls. 78. -r- dvs. PAULO ROBERTO
GONGORA FERRAZ, JAIME NUNES FILHO, GUILHERME
RANGEL DE MELO ALBERTO, ROBINSON LEON DE
AGUERO, MAURO CEZAR ABATI, MAURICIO KAVINSKI
e MARCIO LUIS PIRATELLI-.

44. EXECUCAO DE SENTENCA-454/2006-REDSKIN CO-
MERCIO DE ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA x FAST
CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça (fls.
264/265). -r- Advs. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MA-
RINS, RICARDO KEY SAKAGUT WATANABE, HUGO
MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-.

45. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-522/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CELIO ROBERTO DA SILVA - Sen-
tença proferido em 2 laudas. Parte final.. Isto posto, julgo pro-
cedente o pedido, confirmando a liminar e consolidando a pos-
se e a propriedade do bem “automóvel marca GM, modelo

CORSA MILLENIUM, ano 2001, gasolina, cor prata, placa AJZ-
1535, chassi 9bgsc19z01c258887, renavam 761787933” em
favor do autor. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais, e honorários advocatícios que fixo no valor de R$
400,00 (quatrocentos resias - corrigidos monetariamente pela
média IGP/INPC a partir da publicação desta sentença). Ofi-
cie-se o órgão de trânsito nos termos do requerimento de fls.
03. P. R. I. -r- Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH.

46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-535/2006-BANCO
ITAU S/A x MARCELINA MARIA FIGUEIREDO - A certidão
de fls. 20v não atesta o recebimento da notificação no seu des-
tino, mas tão somente a expedição, o que também se comprova
no envelope de fls. 21, o qual informa que o destinatário mu-
dou-se. Comprove-se, pois, a notificação da ré. Prazo derradei-
ro de 10 (dez) mdias. Int. -r- Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-561/2006-B.V.
FINANCEIRA S/A C.F.I. x CLAUDECI BIANCHI-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar a autora para se mani-
festar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões do Oficial
de Justiça (fls. 19/23). -r- Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, JOSE TELLES DE
PILAR, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEONAR-
DO WERNER PEREIRA DA SILVA e ERIKA EHARA-.

48. INTERDICAO-621/2006-MARIA SOLANGE ALVES DE
FARIA x JOSE ELOI FARIAS-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar a autora para se manifestar, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a proposta dos honorários priciais de fl. 34. -
r- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

49. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-817/2006-BARBA-
RA FRANÇA ACOSTA MACIEYWSKI e outro x RUWER
PARANHOS MOLSATO-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar os autores para se manifestarem, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a devolução da carta visando a citação do réu.
-r- Adv. FABIANO NEVES-.

50. ORDINARIA DE INDENIZACAO-840/2006-TARCISIO
PERONI x XAVIER SOLER GRAELLS e outro - I-) Citem-se
os réus, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta, consig-
nando-se as advertencias legais. Juntada a contestacao, mani-
feste-se a parte autora no prazo de ate 10 dias. II-) Encerrada a
fase postulatoria, intimem-se as partes para, no prazo comum
de dez dias, manifestarem-se indicando a possibilidade de tran-
sacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de
producao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatoria, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Apos,
venham os autos conclusos para analise da possibilidade de
designacao de audiencia conciliatoria ou despacho saneador
ou julgamento antecipado da lide. Despesas postais no valor de
R$ 20,00. -r- Adv. NEUDI FERNANDES-.

51. CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL-857/2006-
FRANCISCO JOSE DE ARIMATHEA GUGIK x NADIA FER-
REIRA GUGIK - Vistos etc., Considerando a natureza da dis-
cussão travada nos autos principais, e levando em conta, ainda
que em consignação sumária, os fatos infirmados pela requeri-
da na contestação ao pedido do autor e os documentos que en-
tão anexou, não vislumbro fumus boni iuris que demande con-
cessão de liminar sem antes oportunizar manifestação à supli-
cada . Outrossim, não constato fundamentação suficiente acer-
ca de eventual situação de insolvência da requerida em caso de
alienação dos bens indicados pelo autor na exordial, sendo que,
de qualquer sorte, se eventualmente procendente o pedido da
ação principal, não se descarta a possibilidade de reconheci-
mento de fraude à execução, em época própria (art. 593, inc II,
do CPC), o que resguardaria a efetividade do julgado, Sob tal
ótica, em juízo de proporcionalidade e razoabilidade, também
não verifico de pronto os requisitos fumus boni iuris e pericu-
lum in mora. Cite-se a parte requerida, com prazo de 5 (cinco
dias) dias para resposta, consignando-se as advertências legais.
Decorrido o prazo, com ou sem contestação, manifeste-se a
parte autora. -r- Advs. ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BAR-
BOSA, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e ANA CAROLI-
NA COELHO BARROSO-.

52. EXECUCAO DE HIPOTECA-858/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x GELSON LUIZ e outro - Trata-se a presente Ação
de Execução Hipotecária. Citem-se os executados para o paga-
mento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Fixo hono-
rários advocatícios e, 10%, para pronto pagamento. -r- Custas
do Oficial de Justiça no valor de R$ 160,00. -r- Advs. ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO TURQUE-
TI C BARRETO-.

53. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-863/2006-DALVO
BUENO MARTINS x CRISTIANE MENESES DE LIMA -
Advs. JOSÉ FERNANDO PRESSOTO e AJOCIR VICARI-.

54. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-865/2006-RODOL-
FO MACEDO AMARAL x MARCIO FRANCISCO LOPES -
Concedo a antecipaão de tutela, devendo9 ser oficiado ao Ban-
co Central do Brasil para que proceda a exclusão do nome do
autor dos cadastros referentes ao cheque sem fundos, no prazo
de 48 horas. No prazo de 05 dias, deve a parte autora depositar
o valor que aponta como devido. Após, oficie-se à RECEITA
FEDERAL, COPEL Me às empresas de telefonia desta Comar-
ca, solicitando informação acerca do atual endereço do réu.
Sobrevindo resposta positiva, cite-se a parte requerida, consig-
nando-lhe o prazo de 15 dias para receber o valor e ou oferecer
resposta, sob pena de revelia. Decorrido tal prazo, com ou sem
resposta, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. Inti-
me-se. Custas de ofícios no valor de R$ 64,00. -r- Advs. MA-
RIA AMÉLIA MACEDO AMARAL e MANUELA PEDROSA
DA SILVA -.
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55. INTERDICAO-868/2006-MARI SELMA MACHADO x
IZALETE IZABEL MACHADO - 1. Defiro à requerente os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. 2. Para
o interrogatório do interditando, designo o dia 04/08/2006, às
13:30. 3. Cite-se-o, por mandado. 4> Dê-se ciência ao ilustre
representante do Ministério Público. -r- Adv. LIZIANE CRIS-
TINA ANSELMO DA SILVA -.

56. ORDINARIA DE COBRANCA-870/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x COMPENSADOS FAU-
NA BRAZIL LTDA e outros - I-) Cite-se a parte requerida, com
prazo de 15 (quinze) dias para resposta, consignando-se as ad-
vertencias legais. Juntada a contestacao, manifeste-se a parte
autora no prazo de ate 10 dias. II-) Encerrada a fase postulato-
ria, intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias,
manifestarem-se indicando a possibilidade de transacao em
audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de produ-
cao de provas, justificando para cada modalidade de meio pro-
batoria, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Apos,
venham os autos conclusos para analise da possibilidade de
designacao de audiencia conciliatoria ou despacho saneador
ou julgamento antecipado da lide. -r- Advs. OLDEMAR MA-
RIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, MILTON PINHEI-
RO JUNIOR e JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA-.

57. ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-872/2006-MARIA
CHRISTINA DO AMARAL CECCATO DE LIMA e outro x
VITORIA W. VEICULOS LTDA-I-) Cite-se a parte requerida,
com prazo de 15 (quinze) dias para resposta, consignando-se
as advertencias legais. Juntada a contestacao, manifeste-se a
parte autora no prazo de ate 10 dias. II-) Encerrada a fase pos-
tulatoria, intimem-se as partes para, no prazo comum de dez
dias, manifestarem-se indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
ducao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatoria, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Apos,
venham os autos conclusos para analise da possibilidade de
designacao de audiencia conciliatoria ou despacho saneador
ou julgamento antecipado da lide. Despesas postais no valor de
R$ 10,00. -r- Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JA-
QUELINE LORENA MIGLIORINI-.

58. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-873/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x LUIS ANTONIO DE LIMA-Com a
ressalva de entendimento pessoal acerca da inconstitucionali-
dade da norma infraconstitucional que impoe concessao de li-
minar de busca e apreensao, e levando em conta a jurispruden-
cia de nosso Tribunal de Justica e do STJ acerca da materia,
tenho por bem em deferir a expedicao de mandado de busca e
apreensao do bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de
05 dias para pagamento do debito apontado pela parte autora e
prazo de 15 dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou
sem resposta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas do oficial
de justica no valor de R$ 200,00. -r- Advs. AFONSO MARIA
BUENO, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGO-
LLA, DANIEL SANTOS BORIN, JULIANA MUHLMANN,
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MAGGIE MARIAN-
NE ANTHONIJSZ, MICHELE GEISER JACOB, MILTON
BAIRROS DA ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SAMIRA VOLPATO,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, EVANDRO
AFONSO RATHUNDE e DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-874/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x LUIZ CAR-
LOS ROCHA PAULINO-Com a ressalva de entendimento pes-
soal acerca da inconstitucionalidade da norma infraconstituci-
onal que impoe concessao de liminar de busca e apreensao, e
levando em conta a jurisprudencia de nosso Tribunal de Justica
e do STJ acerca da materia, tenho por bem em deferir a expedi-
cao de mandado de busca e apreensao do bem. Efetivada a
medida, cite-se com prazo de 05 dias para pagamento do debito
apontado pela parte autora e prazo de 15 dias para contestacao.
Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte
autora. Int. Custas do oficial de justica no valor de R$ 200,00.
-r- Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGO-
LLA, DANIEL SANTOS BORIN, JULIANA MUHLMANN,
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS
DA ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR, SAMIRA VOLPATO, EVANDRO AFONSO RA-
THUNDE, DARIANE MARQUES MARTINELLI, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, MICHELE GEISER JACOB,
SONIA REGINA CUNHA BREIDE e ALINE BORGES LEAL.

60. ALVARA JUDICIAL-875/2006-TATIANE NUNES DA SIL-
VA x - Concedo a requerente os benefícios da Ratuidade Pro-
cessual. Face os documentos juntados (certidão de óbito e có-
pias dos documentos de identificação civil), que comprovam
ser a requerente TATIANE NUNES DA SILVA herdeiro do fa-
lecido JACI DA SILVA , e de documentos computadorizados
que indicam a existência do saldo decorrente do FGTS em fa-
vor do de cujus, DEFIRO o pedido , autorizando a requerente a
efetuar o levantamento perante a Caixa Econômica Federal de
valores existentes a título de FGTS em nome do falecido JACI
DA SILVA. Expeça-se o competente alvará em nome do procu-
rador da requerente. Se rquerido for, defiro dispensa do prazo
recursal. Arquivem-se oportunamente. P.R.I. Intime-se para re-
tirar o Alvará. -r- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-.

61. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-879/2006-
RYSZARD ONYSKIEWICZ x AUTOLAPEÇAS-COM. DE
PEÇAS E LATARIAS PARA VEICULOS e outros - Cite-os réus,
com prazo de 15 (quinze) dias para purgação da mora e ou
contestação, consignando-se as advertências legais. Decorrido
o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora no
prazo de até 10 dias. Int. -r- Adv. ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE-.

62. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-880/2006-MAR-
CO AURELIO NASSER DE MORAES FILHO x LUIZ AL-
BERTO DE FARIAS BECHTLOFF e outros- 1. Considerando
que o autor possui profissão definida: empresário (vide procu-
ração de fls. 121 dos autos principais), indefiro o pedido visan-
do as benesses da gratuidade processual, pois entendo que sua
condição não se enquadra nos requisitos exigidos para a con-
cessão da “Assistência Judiciária”. 2. Intime-se a parte impug-
nada para resposta, com prazo de 10 dias. Decorrido o prazo,
com ou sem resposta, manifeste-se a parte requerente. Intime-
se para pagar as custas iniciais no valor de R$ 616,00. -r- Advs.
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, JOSAFA ANTO-
NIO LEMES, MICHEL LAUREANTI e CAROLINE DO CAR-
MO FERRAZ DA COSTA-.

63. SUMARIA DE INDENIZACAO-886/2006-LUIS EDUAR-
DO ALMEIDA x ODONTOSERV-PAR COM.E SERV. DE
PROD.ODONTOLOG.LTDA - Emende-se a exordial, adequan-
do-se o pedido para o rito sumário, face o valor dado à causa,
mormente em face do pedido de produção de provas (CPC, 276).
Prazo de 10 dias. Int. -r- Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS e GLAU-
CIRIAN COSTA-.

64. SUMARIA DE COBRANCA-887/2006-VALTER ADRIA-
NO FARIAS e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -
Diante do número elevado de figurantes no pólo ativo desta
ação, devem os requerentes proceder ao rateio das custas pro-
cessuais iniciais. Portanto, promovam o recolhimento das cus-
tas iniciais, e taxas devidas, e atté 5 (cinco) dias. Intime-se. -r-
Advs. FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-.

65. ORDINARIA-888/2006-WANDA GHEDIN DITZEL e ou-
tros x PREVI-CAIXA DE PREV.DOS FUNC. BANCO DO
BRASIL S/A - Diante do número elevado de figurantes no pólo
ativo desta ação, e ainda, em face dea profissão de alguns dos
autores (bancário, comerciante), devem os requerentes proce-
der ao rateio das custas processuais iniciais. Portanto, promo-
vam o recolhimento das custas iniciais, e taxas devidas, em até
5 (cinco) dias. Intime-se. -r- Advs. MARILIA MARIA PAESE,
MARCELA CRISTINA TEZOLIN, RUBERT ANTONIO RE-
CANNELLO LISBOA e RUBIANO AUGUSTO RECCANE-
LLO LISBOA-.

66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-444/0-HSBC
BANK BRASIL S/A x EDERSON SILVERIO FRANCISCO-
Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
441,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. IONEIA ILDA
VERONEZE, CRYSTIANE LINHARES, RONALDO LIMA
MACHADO e LUCIANE MACHADO-.

67. MONITORIA-445/0-ORGANIZACAO EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA x PEDRO AFONSO IORIS-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 178,50 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. MARCELO LUIZ
DREHER, VALKIRIA DE LIMA GASQUES e ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA-.

68. ORD.REV.CONT.C/REPET. INDEBIT-446/0-AQUILES
EUGGENIO MERLIN e outro x HSBC - BANK BRASIL S/A-
Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
178,50 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv. SANDRA
BERTIPAGLIA-.

69. MONITORIA-447/0-BANCO BRADESCO S/A x GRÁFI-
CA E EDITORA IMPREMEART LTDA e outros-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 111/2006 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SÉRGIO JORGE DOMINGOS .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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1.-CARTA DE SENTENCA-1217/2005-CONTROL ADMINIS-
TRACAO DE BENS S/C LTDA X LUIS FRANCISCO RO-
DRIGUES - Dado o lapso temporal ja transcorrido intime-se o
executado para apresentação imediata dos documentos sem pre-
juizos do cumprimentos do item 2 do requerimento de fls. 55.
Int. - Adv(s).IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRA-
VTCHENKO, BERNARDO SCHIMMELPLENG DE SOUZA
e CLAUDIA MADALENA RODRIGUES.

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9399/1997-BANCO DO
BRASIL S/A X CAFERVAZ COMERCIO DE CERERAIS e
Outros - Defiro o pedido retro, aguarde-se por 20 dias, apos
independente de nova conclusão, intime-se o requerente para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias. Int. -
Adv(s).ELOI ANTONIO POZZATI, ACACIO CORREA FILHO
e IVO SHIZUO SOOMA.

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3439/1999-ROBERTO RA-
MOS ANTUNES X JOAO PAIVA DE SIQUEIRA - Prefacila-
mente manifeste-se o requerido sobre o contido na certidão re-
tro, no prazo de 5 dias. Int. - Adv(s).JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA e JOAMIR CASAGRANDE.

4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2967/2003-JOSE SABIR
SALUM X WALTER DAMENHAUER - Sobre o oficos de fls.
63/64, diga o autor. Int. - Adv(s).ELIANE ARAUJO TODO
BOM, MARIO EXPEDIDO OSTROVSKI e .

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12703/2003-BANCO DO
BRASIL S/A X IDA TAGLIAVINI ARTIMONTE e Outro -
Considerando que o procurador cientificou o mandante quanto
a renuncia ( fls. 131 a 133), aguarde-se, pelo prazo de trinta
dias, a constituição de novo procurador, continuando o advo-
gado que renunciou a representar o mandante, desde que ne-
cessário, durante o decenio seubsequente a renuncia por força
do artigo 45 do CPC. Vencido o prazo, tornem para delibera-
ção. int. - Adv(s).miguel horst bompeixe kohler e .

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2392/2004-MICHEL ABRA-
AO NASSAR X TEKINA MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
- O pedido de desconsideração da personalidade juridica deve
ser requerida e decidida junto ao Juizo Deprecante. Int. -
Adv(s).RUBENS CESAR SFENDRYCH, MARCUS VINICIUS
DIAS e MAURO LEITNER GUIMARAES.

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3509/2004-ALEXANDRA-
DA SILVA AMORIM X CIDADELA S.A - Manifete-se o re-
querido, em cinco dias, sobre o calculo de fls. 48/49.Int. -
Adv(s).MARCANTONIO MUNIZ e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN,LINCOLN TAYLOR FERREIRA,ESTEVAO
RUCHINSKI.

8.-INDENIZACAO DANO MORAL-144/2004-TEREZINHA
CONCEICAO FERREIRA LINDOLPHO e Outros X LUCA
COMERCIO DE SISTEMA AUDIO VISUAIS LTDA - Devem
as partes atentarem para oncontido nas fls. 371/372, o despa-
cho saneador foi realizado na audiencia de conciliação, nao
sendo necessário que seja realizado novamente. Designo audi-
encia de instrução e julgamento para o dia 23/05/2007 as 14:00
horas. Int.- Adv(s).RODRIGO J CASAGRANDE, ADERBAL
BUENO DE ALMEIDA, BIANCA HAMMERLE AVELAR e
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR.

9.-MEDIDA CAUTELAR-187/2004-HERMES MANEGILDO
BALCONI X BANCO BANESTADO S.A - Prefacilamente
manifeste-se o exequente quanto a satisfação do debito para
ulterior extinção e levantamento do valor depositado. Int. -
Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L GUND e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

10.-COBRANCA-246/2004-ELIETE SARAIVA FERREIRA X
MILTON SARAIVA FERREIRA e Outro - Manifeste-se a parte
Ré se pretende apresentar quesitos, no prazo de 5 dias, face a
juntada das decisões. Int. - Adv(s).JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE e ADEL EL TASSE.

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-297/2004-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA X
FILHOS DE HENRIQUE MEHL S/A- INDUSTRIA E COMER-
CIO e Outros - Diante do contido na petição retro, constata-se
que a mesma pertence aos autos 710/2004, sendo assim desen-
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tranhe-se a petição de fls. 79 a 80 e junte aos autos em apenso.
int. - Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA
VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK e ANTONIO LUIZ PE-
REIRA JUNIOR.

12.-EMBARGOS DE DEVEDOR-710/2004-FILHOS DE HEN-
RIQUE MEHL S.A INDUSTRIA E COMEERCIO e Outros X
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A - Tendo em vista a
petição da Sra. Perita, intime-se a embargada para juntar os
documentos elencados a fl. 254, item c. Prazo de cinco dias.
Int. - Adv(s).ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY
CHAGAS COUTINHO JR. e LUIS OSCAR SIX
BOTTON,DANIELA SILVA VIEIRA.

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-835/2004-JOSE
MARIA COELHO RODRIGUES X BANCO ABN AMRO
REAL S.A - Recebo a presente apelação em seus efeitos SUS-
PENSIVO e DEVOLUTIVO ( CPC, art. 520). Abra-se vista
dos autos ao apelado para responder no prazo de quinze (15)
dias. Int. - Adv(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI,ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

14.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-859/2004-PNP INS-
TALACOES E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA
- ME X LGT PROJETOS E CONSULTORIA LTDA - Recebo a
apelado em seu efeito DEVOLUTIVO ( CPC, art. 520, IV ). Ao
apelado para responder no prazo de quinze (15) dias. (...). Int.
- Adv(s).JULIANA LIMA PETRI, FABIO HENRIQUE NE-
GRAO FERREIRA DIAS e HEROLDES BAHR NETO.

15.-MEDIDA CAUTELAR-914/2004-CAPITAL REALTY
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA X MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Outros - Recebo as presentes
apelaçãoes (fls. 526 a 530 e 531 a 549) em seu efeito DEVO-
LUTIVO (CPC, art. 520, IV). Ao apelado para responder no
prazo de quinze (15) (...). Int. - Adv(s).BENOIT SCANDELA-
RI BUSSMANN, RAFAEL RAMON, RENATO BELTRAMI e
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,ALCEU RODRIGUES
CHAVES,LUIZ ALBERTO PEREIRA DA SILVA.

16.-BUSCA E APREENSAO-918/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM e Outro X JOA-
CIR SCHLICKMANN - Defiro o sobrestamento do feito pelo
prazo de 60 ( sessenta ) dias. Apos, independentemente de con-
clusão intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao fei-
to. Int. - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e .

17.-COBRANCA - SUMARIA-1/2005-CONDOMINIO EDIFI-
CIO NEWPORT X ALEXANDRE DE ASSIS GOMES e Outro
- Manifeste-se o Autor, no prazo de 5 dias, sobre o contido na
petição do Banco Banestado. Int. - Adv(s).BEATRIZ SANTI e
ROGERIO SADY BEGE,TATIANA KALKO TURQUETI
CUNHA BARRETO,FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

18.-INDENIZACAO DANO MORAL-56/2005-SERGIO DE
MORAES CAMPOS X BANCO BRADESCO S.A - Recebo a
apresente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVO-
LUTIVO ( CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos ao apelado
para responder no prazo de quinze (15) dias. Int. -
Adv(s).ZENAIDE CARPANEZ e CARLOS LEAL S JUNIOR.

19.-EXECUCAO-65/2005-EMPRESA DE AGUAS OURO
FINO LTDA X DABEL DISTRIBUIDORA LTDA - Conside-
rando que a penhora sobre o faturamento é medida que gera
trasntorno em razão da necessidade de nomeação de interven-
tor, deve a parte credora esgotar as diligencias necessárias a
busca de patrimonio. Se já diligenciou deverá trazer as certi-
dões negativas ( detran, registro de Imóveis etc) para compro-
vação do alegado a fl. 292. Int. - Adv(s).JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, OSEAS AGUIAR e NEIVA DE NEZ.

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-85/2005-MPP DO BRA-
SIL AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS E SERVICOS e Ou-
tro X RENAULT DO BRASIL - Manifestem-se as partes sobre
a proposta de honorarios periciais (fls. 322 a 324), no prazo
comum de 5 dias. Int. - Adv(s).HENRIQUE GREGORIS e
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,NELSON
LIMA FILHO.

21.-DEPOSITO-131/2005-BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S.A X GERSON RUBENS DOS SANTOS - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FER-
REIRA e .

22.-DEPOSITO-339/2005-BANCO OURINVEST S/A X JEAN
HUTNER DA CRUZ - Sobre o ofico de fls. 70, manifeste-se a
parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv(s).LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e .

23.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-423/2005-CESAR
RICARDO SKAF X LACA IMOVEIS LTDA e Outro - Defiro
o requerimento de fls. 307 a 308. Desentranhe-se o instrumen-
to de liberação encartado as fls. 303, entregando-o ao reque-
rente mediante recibo, Apos, cumpra-se o item Ii do despacho
de fls. 299. Int. - Adv(s).CICERO PORTUGAL, LUCIANA
CARNEIRO DE LARA e ALCEU RODRIGUES
CHAVES,LUCIANO HINZ MARAN,WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR,LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

24.-RESPONSABILIDADE CIVIL-461/2005-ALDONA LU-
CIA DABROWSKI DE CAMARGO e Outro X FIEL ADMI-
NISTRACAO DE BENS S/C LTDA - Indefiro o pedido de cita-
ção por edital retro formulado, tendo em vista ser necessária a
tentativa de citação pessoal da parte requerida, via oficial de
justiça, anteriormente à citação por edital. Int. - Adv(s).JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, ODECIL ANDERSON BORA
WILLE, DORINA WU H RONG, ROSANA HACK CAMAR-
GO, VANESSA PREDOLLO CANI e .

25.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-510/2005-RO-

BERTA DOS SANTOS RIBAS X BANCO SANTANDER BRA-
SIL S.A - Defiro a dilação do prazo para o requerido apresentar
os documentos por mais 30 (trinta) dias. Int. - Adv(s).LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA e BLAS GOMM FILHO.

26.-INDENIZACAO DANO MORAL-605/2005-CARLOS
ENEIAS KAMINSKI X ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A - Recebo a presente apelação em seus efei-
tos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO ( CPC, art. 520). Abra-se
vista dos autos ao apelado para responder no prazo de quinze
(15) dias. Int. - Adv(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA e
CESAR AUGUSTO TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO.

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-653/2005-DJANIRA
PESSIN DIAS X J SARTOR DISTRIBUIDORA LTDA - A par-
te autora ainda não solicitou informação perante a Receita Fe-
deral e nem perante as empresas de telefonia, posto que o re-
querido pode ser possuidor de terminal não divulgado, por isso
deverá ultimar as diliegncias necessárias antes de ser deferida
a citação por edital. Int. - Adv(s).CELSO FERREIRA DE ME-
LLO e .

28.-COBRANCA - SUMARIA-701/2005-CONDOMINIO DOS
EDIFICIOS TUNIS E CASABLANCA X ARILTON TEIXEI-
RA DOS SANTOS e Outro - Prefacialmente deve o exequente
realizar o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justiça. Apos,
expeca-se o comptente mandado de penhora do bem indicado a
fls. 88. inty. - Adv(s).IDERALDO JOSE APPI e .

29.-INVENTARIO-724/2005-EVERLI ROSANA MARA e
Outros X ESPOLIO GUILHERME MARA e Outro - Defiro o
pedido de suspensão. Int. - Adv(s).ONESIO MACHADO DE
OLIVEIRA e .

30.-OBRIGACAO DE FAZER-735/2005-CLECIO VARGAS
DE OLIVEIRA X GLAUCIMARA CELLA - Ante o contido
aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias integral que recaem
sobre a ré. Outrossim quanto ao ofico consignado a fl. 110 e
retirado as fls. 119-verso, manifeste-se a parte autora quanto
ao encaminhamento do ofico. int. - Adv(s).ADILSON MENAS
FIDELIS e RUDEMAR TOFOLO.

31.-ABERTURA INVENTARIO-786/2005-MARLENE ISA-
BEL GUIMARAES KOIKE e Outros X ESPOLIO EIDI KOI-
KE - Defiro o pedido de suspensão. Int. - Adv(s).JOAO CAR-
LOS KREFETA e .

32.-ARROLAMENTO-893/2005-SONIA THOMAS DIAS X
VILSON JORGE DIAS - Preliminarmente, a inventariante para
que junte a certidoes negativa municipal, em nome do cujus, a
fim de comprovar a quitação dos debitos anteriormente exis-
tentes. Int. - Adv(s).NIVALDO MARTINS e .

33.-ORDINARIA-1078/2005-ANSELMO SCHNEIDER X
BANCO BESC BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA S/A - Deve a parte autora comprovar que o herdeiro, Mar-
cos schneider, foi nomeado inventariante, tendo consequente-
mente capacidade para representar o espolio, no prazo de 5
dias. Int. - Adv(s).JONAS BORGES e .

34.-INDENIZACAO-1120/2005-NILSON PICUSSA X REAL
SEGUROS - ABN AMRO - ... No caso emapreço, a mera ila-
ção que os honorários são onerosos não conforta a arguição de
excesso. Postanto, inexistindo acordo em relação aos honorari-
os, mister que se defina por arbitramento, o que não obsta ao
Perito, ofertar as escusas de que tratam os artigo 146 e 423,
ambos do CPC (...) II - Pelo exposto, levando em conta as pon-
derações do perito ( fl. 92/93), em cotejo com a arguição da
parte ( fl. 95), ARBITRO os honorarios pericias em R$ 2.000,00
( dois mil reais), facultando o deposito em duas parcelas ( a
primeira em prazo máximo de quinze dias), apos o que, serão
iniciados os trabalhos. Int. - Adv(s).IVETE MARIA CARIBÉ
DA ROCHA, MARCELO CARIBE DA ROCHA e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

35.-RESCISAO CONTRATO-1122/2005-EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS MURALHA LTDA X GLOBAL TELE-
COM S/A - Audiencia prevista no art. 331 do CPC, dia 09/05/
2007, as 16:00. As partes para trazerem proposta definidas para
o ato, visando não torná-la inócuo. Int. - Adv(s).NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, THATIANA HOFMEISTER e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,CARMEN GLORIA
ARRIAGA ANDRIOLLI.

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-1175/2005-SEBASTIANA
TEIXEIRA GUIMARAES e Outros X BANCO NOSSA CAI-
XA S,A - A lide versa sobre direitos disponiveis por isso, ante-
cedendo a analise da materia de ordem juridica, poderao as
partes externar, no prazo de dez dias, se ha interesse na compo-
sicao, hipotese em que poderao formular propostas concretas
posto que, com o advento da lei 10.444/02, tornou-se facultati-
va a designacao de audiencia de conciliacao como se ve do par
3 acrescentado ao artigo 331 do Codigo de Processo Civil. II -
Se porventura inexistir interesse na transacao, poderao as par-
tes especificar as provas que intentem produzir , vindo-me os
autos na sequencia para o julgamento conforme o estado do
processo ( sanemaneto ou julgamento de plano). Int. -
Adv(s).ELIZEU MENDES DA SILVA e VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI,ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

37.-COBRANCA - SUMARIA-1214/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JATOBA X MARCIO ROBERTO BRAZAO e
Outro - Aguarde-se manifestação da parte autora pelo prazo de
15 dias. Quedando-se inerte, intime-se pessoalmente o reque-
rente para dar seguimento ao feito sob pena de extinção. Int. -
Adv(s).EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e .

38.-DECLARATORIA-1216/2005-ACILINO ALVES DE SOU-
ZA e Outros X BRASIL TELECOM S/A - Face o contido na
decisão do Agravo de Insturmento ( fls. 120 a 121), deve a
parte Autora, no prazo de 5 dias realizar o preparo das custas

processuais, sob pena de cancelamento da distribuição. int. -
Adv(s).MARIA D’ARC DE SOUZA e .

39.-COBRANCA-1287/2005-CONDOMINIO EDIFICIO AN-
GELA X ADRIANA ZARDO - Sobre a contestacao oferecida,
diga o autor em dez (10) dias. Int. - Adv(s).SANTINO SAGAIS
e ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA.

40.-INTERDICAO JUDICIAL-1306/2005-JOSETE DUBIASKI
DA SILVA e Outros X JOSE PADILHA DA SILVA - A parte
autora como consignado a cota ministerial. Int. -
Adv(s).RAQUEL COSTA DE SOUZA, ANDRESSA ROSA,
LUDIMAR RAFANHIM e .

41.-RESCISAO CONTRATO-1318/2005-ABACO INCORPO-
RACOES LTDA X ADRIANO PADILHA DOS SANTOS e
Outro - Sobre a proposta retro formulada, intime-se a parte re-
querida no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv(s).ISABELLA
SANTIAGO DE JESUS, FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES, LUIS FERNANDO PEREIRA, ALCEU CARLOS
PREISNER JUNIOR e MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI,DANIELE NEVES POPIKA,MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI,MAURO CURY FILHO.

42.-ABERTURA INVENTARIO-1331/2005-SIMONE DE
LIMA FREITAS ANTONIO e Outros X ESPOLIO DE ARNAL-
DO BUENO DE FREITAS - Defiro o sobrestamento do feito
pelo prazo de 30 (trinta) dias para juntada da matricula do imó-
vel. Int. - Adv(s).MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEI-
RO e .

43.-ALVARA JUDICIAL-1343/2005-TEREZA CRISPIM DE
GODOY e Outros X ESPOLIO DE AUSTREZEZELO LIMA
DE GODOY - Certifique-se quanto ao transito em julgado da
decisão de fls. 51/52. Apos, cumpra-se a referida decisão. Int. -
Adv(s).ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS, FERNAN-
DO HENRIQUE CARDOSO e .

44.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1348/2005-JOAREZ
VIRGOLINO AIRES e Outro X - Prefacialmente deverá a par-
te Autora juntar aos autos a ART, bem como infomrar o endere-
ço do inventarinante, no prazo de 10 dias. Int. -
Adv(s).MARCELO CARIBE DA ROCHA, IVETE M CARI-
BE DA ROCHA e .

45.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-63/2006-ESPO-
LIO DE FRANCISCO CHIMENES FILHO X - Defiro a sus-
pensão requerida, pelo prazo de 30 dias. int. - Adv(s).GIOVANI
ZILLI e .

46.-BUSCA E APREENSAO-117/2006-FINANCEIRA ALFA
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVE e Outro X RAUL
COSTA MAIA - Prefacialmente, deve a parte Autora trazer cer-
tidão do Oficio do Distribuidor para comprovar a existencia de
inventário judicial, sob pena de promover a citação dos herdei-
ros, no prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).FABIANA SILVEIRA,
PAULO GUILHERME PFAU e .

47.-ORDINARIA DE NULIDADE-265/2006-TRANS-IGUA-
CU EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
X POSTO E RESTAURANTE CRUZADAO LTDA e Outro -
Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para prestação de caução. Int.
- Adv(s).EDUARDO RESSETTI PINHEIRO MARQUES VI-
ANNA e .

48.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-278/2006-CARMEN
LUCIA PEREIRA DA SILVA X BANCO PANAMERICANO
S/A - Recebo a presente apelação unicamente em seu efeito
devolutivo Devolutivo (CPC, art.520, IV). Abra-se vista dos
autos ao apelado para responder no prazo de quinze dias. Int. -
Adv(s).ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e ADRIANO
MUNIZ REBELLO.

49.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-325/2006-BEA-
TRIZ DA COSTA MATOS X ESPOLIO DE LEONOR BALZER
COSTA - Considerando a renuncia translativa, expeça-se ape-
nas carta de adjudicação em favor de Valdir Balzer Costa, após
o recolhimentos dos tributos em consonancia com itens “a” e
“b” da decisão de fls. 25. Int. - Adv(s).GEORGIA PFEIFFER
e.

50.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-328/2006-
CLAUDIO MARCOS GARCIA ROMERO X LUMICENTER
INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA - A parte
requerida para, querendo, manifestar-se quanto aos documen-
tos juntados com a impugnação ( fls. 184 a 193), no prazo de
cinco dias ( CPC, art. 398), aguardando-se - na continuidade -
que os feitos conexos atinjam a mesma fase para unificação e
prosseguimento simultaneo. Int. - Adv(s).HERMANN SCHAI-
CH IV e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,MARIANA
CARVALHO WAIHRICH,LUCIANA CARNEIRO DE LARA.

51.-REPARACAO DE DANOS SUMARIA-333/2006-OSVAL-
DIR FARIAS RIBEIRO X BANCO BRADESCO S/A - Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica, para o reu novlaor de
R$ 140,00 e pelo autor no valor de R$ 100,00. Int. -
Adv(s).ROGERIO IURK RIBEIRO e MARCOS ANTONIO
NUNES DA SILVA,DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

52.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-350/2006-MARIA
AURORA GOMES MULTINI e Outro X JOSE HENRIQUE
DA SILVA e Outros - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO e .

53.-PERDAS E DANOS - SUMARIA-491/2006-MILTON
MIRÓ VERNALHA FILHO X MARCO CICERO FERNAN-
DES - Ao credor sobre o Ar que retonou negativo. Int. -
Adv(s).OTTO JOÃO LYRA NETO e .

54.-INDENIZACAO ORDINARIA-494/2006-MICHELE ALE-
XANDRA DE OLIVEIRA X LOGPAR SERVICOS DE CRE-
DITO - A lide versa sobre direitos disponiveis por isso, antece-
dendo a analise da materia de ordem juridica, poderao as partes

externar, no prazo de dez dias, se ha interesse na composicao,
hipotese em que poderao formular propostas concretas posto
que, com o advento da lei 10.444/02, tornou-se facultativa a
designacao de audiencia de conciliacao como se ve do par 3
acrescentado ao artigo 331 do Codigo de Processo Civil. II - Se
porventura inexistir interesse na transacao, poderao as partes
especificar as provas que intentem produzir , vindo-me os au-
tos na sequencia para o julgamento conforme o estado do pro-
cesso ( sanemaneto ou julgamento de plano). Int. -
Adv(s).DANIELE NEVES POPIKA e LORENA MARINS
SCHWARTZ.

55.-SUMARIA DE COBRANCA-509/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NATALIA MORO X HORACIO
YASSUCI KANASIRO e Outro - Ao preparo das custas finais,
no valor R$ 105,90. Int - Adv(s).ELISON LUIZ CALEGARI e.

56.-COBRANCA-550/2006-TAKASHI OZAWA e Outro X
JOAO LIRA JUNIOR e Outro - Manifeste-se o credor quanto
ao atual endereço do réu em face ao contido na certidão nega-
tiva de fls. 35. Int. - Adv(s).OTAVIO AUGUSTO GOMES DE
PINHO ANTUNES e .

57.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-600/2006-TEL-
MO CHEREM e Outros X ESPOLIO DE POLHA STIVEL-
BERG CHEREM - Defiro a suspensao requerida. Int. -
Adv(s).WALTER BORGES CARNEIRO, GUSTAVO DE AL-
MEIDA FLESSAK e .

58.-COBRANCA ORDINARIA-609/2006-EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A - EMBRATEL X LI-
NHA R COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).DANIELLA LETICIA BROERING, ANA PAULA MA-
GALHAES e .

59.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-618/2006-MARILE-
NE CRISTINA DA GRACA BATISTA VARGAS X CITIBANK
CORRETORA DE SEGUROS S/A e Outro - Manifeste-se a
parte Autora sobre a contestação e documentos de fls. 50 a 64,
no prazo de 10 dias. int. - Adv(s).JOICE KORMANN BERAL-
DI e ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO,ARMANDO RI-
BEIRO GONCALVES JUNIOR,ADRIANO NERY
KUSTER,FERNANDO DE BONA MORAES,GIOVANA PI-
SANI DE OLIVEIRA FRANCO.

60.-DECLARATORIA NULIDADE DE TIT.-629/2006-CLAU-
DIO MARCOS GARCIA ROMERO X LUMICENTER INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA - Consideran-
do que a autora ja foi intimada para o preparo das custas, aguar-
de-se pelo prazo de trinta dias, apos, promova-se o cancela-
mento da distribuição e desapensamento. Int. -
Adv(s).HERMANN SCHAICH IV, ASBRA MICHEL MATEUS
IZAR e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,MARIANA
CARVALHO WAIHRICH,LUCIANA CARNEIRO DE LARA.

61.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-631/2006-DEJA-
NIRA MARTINS DE SIQUEIRA e Outro X ESPOLIO DE
ODILON JOAQUIM DE SIQUEIRA - ... Ex positis, HOMO-
LOGO POR SENTENCA para que produza seus juridicos e
legais efetiso, a partilha amigável de fls. 03/04, firmada pelos
herdeiros de ODILON JOQAUIM DE SIQUEIRA, ordenando
a expedição dos formais, ressalvados direitos de terceiros, ob-
servando-se o disposito no artigo 1031 e seus paragrafos acres-
cidos pela Lei 9280/96. Custas ex li lege. Observe-se, por fim,
que :a) O recolhimento dos impostos de transmissão “ causa
mortis” e “ inter vivos” será feito administrativamente depois
da conclusão do arrolamento” ( CN 5.10.4.1); em b) “ Nos ar-
rolamentos, homologada a partilha ou adjudicação, os respec-
tivos formais ou alvaras somente serão expedidos e entregues
as partes apos o transitos em julgado da sentença e a compro-
vação, verificada pela Fazenda Publica, do pagamento de tos
os tributos “ (CN, 5.10.4). PRI. - Adv(s).MARIZA SOUZA
HILBERT e .

62.-MONITORIA-650/2006-VIACAO ITAPEMIRIM S/A X
WELINGTON LUIZ NUNES SANTOS - Ao preparo das cus-
tas de envio dos oficos, para posteiror expedição. Int.. -
Adv(s).JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA e .

63.-COBRANCA - SUMARIA-784/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO ITAPUA X GISELE REGINA PIVA - Prefacilamnte de-
verá o autora regularizar a representação processual demons-
tando que a outorgante ( ivone Antunes), figura como sindica
do condominio. Outrossim, deverá juntar a Convenção ou, em
sendo necessário, o Regimento Interno para verificar as dispo-
sições referentes aos encargos de mora. Prazo de dez (10) dias
(CPC, art.284). Int - Adv(s).SERGIO HENRIQUE TEDESCHI,
ROBSON OCHIAI PADILHA e .

64.-DESPEJO-785/2006-ROBERTO HEINZ WERNER X
OMAR FONSECA SIMON - Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justica. - Adv(s).AIRTON SAVIO VARGAS e .

65.-RESOLUCAO CONTRATUAL-786/2006-LUMICENTER
INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA X
CLAUDIO MARCOS GARCIA ROMERO e Outros - Consi-
derando que foi ratificada a liminar nos Autos 157 a 158, e
levando em conta que o equipamento ja foi restituido ao alie-
nante, e sopesando que o feito prosseguira sob a égide do rito
ordinário em face ao valor atribuido a causa a fl. 09, promova-
se a citação da parte requerida para, querendo, ofertar resposta
no prazo de quinze dias sob pena de revelia ( CPC, art. 285 c*/
c art. 319). Ao procurador para o preparo das custas de expedi-
ção e postagem da carta de citação. Int. - Adv(s).MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO, MARIANA CARVALHO
WAIHRICH e HERMANN SCHAICH IV,ASBRA MICHEL
MATEUS IZAR.

66.-COBRANCA ORDINARIA-787/2006-JOSE LUIZ DA SIL-
VA X SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE CURITIBA - O autor busca e
recebimento da importancia de R$ 54.364,45 ( cinquenta e quatri
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mil, trezentos e quarenta e seus reais e quarenta e cinco centa-
vos), referente ao emprestimo que fez em prol do SINDICADO
DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO DE
CURITIBA, pugnando pela concessão do benefico da Assis-
tencia Judiciária. Todavia, em que pese o cheque devolvido e
juntado as fls. 9, a simples concessão de emprestimo de quan-
tia nada modica, afasta a presunção de carencia, pois-salvo as
instituições financeiras que tem o dinheito como mercadoria -
só se empresta o que sobeja. Por isso, o contexto permite con-
cluir que o autor não carece dos recursos para o preparo das
custas processuais. Em sendo assim, INDEFIRO o pedido de
gratuidade. Aguarde-se o preparo pelo prazo de trinta de trinta
dias, apos o que, promova-se o cancelamento da distribuição.
Int. - Adv(s).CARLOS ALBERTO FURLAN e .

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-790/2006-AI-
DEA KALIL e Outro X ITAU S/A - ... Em face ao exposto
DETERMINO A REMESSA do presente cadreno processual
para a primeira Vara da Fazenda Publica desta Comarca de
Curitina. Inocorrendo impugnação tempestiva cumpra-se com
observancia da norma 2.7.6, do CN - Adv(s).MIGUEL ADOL-
FO KALABAIDE e .

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-792/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X VCS COMERCIO DE BRIN-
DES LTDA e Outro - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e .

69.-RESCISAO CONTRATUAL ORDINARIA-803/2006-
CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA X IVO
DE SOUZA JUNIOR - ... Em face ao exposto e mais que dos
autos constam, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela,
DETERMINANDO a citação da parte requerida. Ao procura-
dor para o preparo das custas de expedição e postagem da carta
de citação. Int. - Adv(s).ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS e.

Crime

3ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 031/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0004300-9
REU: ANTONIO OLIVEIRA LIMA.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 03/08/2006 AS 9
HORAS

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000645-3
REU: WALKIR MARCHI.
ADV: ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA.
OBJETO: INTERROGATORIO 26/07/2006 AS A6.15 HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007281-8
REU: CARLOS APARECIDO DOS SANTOS.
ADV: LEONEL DA ROSA VIEIRA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 26/10/2006
AS 15,30 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007472-1
REU: CLEDERSON JOSE SCHMITZ BLAZUIS.
ADV: NOEMI T. VIANNA MARCHIORI - OAB 14.022.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP NO PRAZO LE-
GAL DE 24 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006764-6
REU: CLAYTON LUIZ DE ANDRADE MELGE.
ADV: ECLEIA M. MARTINS - OAB 20.143.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA, BEM COMO
MANIFESTAR-SE ACERCA DA POSSIBILIDADE DE APRO-
VEITAMENTO DAS PROVAS JA PRODUZIDAS NOS AU-
TOS AS FLS. 131 A 133

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009982-5
REU: MARIA APARECIDA DOS SANTOS,ZALMIR ALCIO-
NE MERLIN.
ADV: ADILSON JOSE ALVES PEREIRA, PAULO SERGIO
MELO GUEDES.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000633-0
REU: JOSE ABILA FILHO.
ADV: VALDIR LESKI.
OBJETO: MANIFESTAR-SEM EM CINCO DIAS SOBRE A
AVALIACAO

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004635-9
REU: GILSON MIGUEL SILVA.
ADV: TANIA MARA PODGURSKI.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 20/07/2006
AS 15,30 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000256-6
REU: ROBSON ADRIANO PERES,CLEVERSON SILVA
CRUZ,RODRIGO LUIZ GERMANO,ALCIONE DOS SAN-
TOS.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE, WI-
LLIAN ESPERIDIAO DAVID, PAULO FERNANDO BARBO-
SA.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002131-5
REU: DOROTEIA GALVAO DE OLIVEIRA.

ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DSIA 26/07/2006
AS 10 HORAS. EXPEDIDA PRECATORIA A COMARCA DE
FAZ. RIO GRANDE PARA INQUIRIR A TESTEMUNHA DE
ACUSACAI CLAUDETE LAMARQUE

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002177-3
REU: LEONI MENDES GAUNA JAHN.
ADV: ALEIDA BITTENCOURT MARTINS.
OBJETO: MANIFESTAR-SE EM CINCO DIAS, SOBRE AS
DILIGENCIAS NO SENTIDO DE LOCALIZAR WANDER-
LEIA, NO ENDERECO INFORMADO PELO SR. ADILIO

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004141-3
REU: LEONARDO MACEDO FERREIRA.
ADV: ADELINO ANACLETO - OAB 24.649.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 08/08/2006
AS 14 HORAS

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006336-0
REU: JULIO CESAR RIBAS JUNIOR.
ADV: BENJAMIN PEDRO ZONATO - OAB 8223.
OBJETO: MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE
FLS; 118

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0012326-6
REU: BRUNO LEONARDO BONSENHOR FARIAS,PAULO
HENRIQUE TEIXEIRA.
ADV: ECLEIA MARIA BONSENHOR FARIAS, JEANNE
DARC CRUZ LIMA.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO 25/07/2006 AS 9
HORAS

15 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002640-8
REU: WILMAR FERREIRA DA LUZ JUNIOR.
ADV: JOAMIR CASAGRANDE.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE A POSSIBILIDADE DO
APROVEITAENTO DAS PROVAS PRODUZIDAS NOS AU-
TOS 2004.12199-9.

16 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003160-6
REU: EDSON DO PRADO.
ADV: JULIO GOES MILITAO DA SILVA.
OBJETO: APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO
DO MP

17 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005918-7
REU: LUCAS VINICIUS OLIVEIRA PEREIRA.
ADV: SILVANA DENISE LOBATO - OAB 12.912.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 27/07/2006
AS 16 HAS.

18 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008187-5
REU: VALDECI DOS SANTOS.
ADV: RINE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 27/07/2006
AS 13.30 HORAS

19 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010443-3
REU: JUSTICA PUBLICA,ANDERSON BATISTA DE MELO.
ADV: LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO DI 14/11/2006 AS
13,30 HORAS

20 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012753-0
REU: OSNEI MARCOS SIMIONE.
ADV: NELSON WALTER DA SILVA.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP NO PRAZO LE-
GAL

21 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000008-7
REU: MAURICIO DE LIMA SANTOS PEREIRA.
ADV: JOSE FELDHAUS.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA 26/07/2006 AS 15,00
HORAS

22 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000711-1
REU: OSCAR ALEXANDRE STORRER.
ADV: LUZIA APARECIDA FAVETTA.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP, NO PRAZO LE-
GAL

23 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005176-5
REU: LEIDESMAR BATISTA DE OLIVEIRA.
ADV: LEIDESMAR BATISTA DE OLIVEIRA.
OBJETO: RECONCILIACAO DIA 24/07/2006 AS 13,30 HO-
RAS

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO ANACLETO - OAB 24.649 12 2004.0004141-3
ADILSON JOSE ALVES PEREIRA 06 2002.0009982-5
ALEIDA BITTENCOURT MARTINS 11 2004.0002177-3
BENJAMIN PEDRO ZONATO - OAB 8223 13 2004.0006336-0
DARCI CANDIDO DE PAULA 10 2004.0002131-5
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE 09 2004.0000256-6
ECLEIA M. MARTINS - OAB 20.143 05 2001.0006764-6
ECLEIA MARIA BONSENHOR FARIAS 14 2004.0012326-6
JEANNE DARC CRUZ LIMA 14 2004.0012326-6
JOAMIR CASAGRANDE 15 2005.0002640-8
JOSE FELDHAUS 21 2006.0000008-7
JULIO GOES MILITAO DA SILVA 16 2005.0003160-6
LEIDESMAR BATISTA DE OLIVEIRA 23 2006.0005176-5
LEONEL DA ROSA VIEIRA 03 2000.0007281-8
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA 19 2005.0010443-3
LUZIA APARECIDA FAVETTA 22 2006.0000711-1
NELSON WALTER DA SILVA 20 2005.0012753-0
NOEMI T. VIANNA MARCHIORI - OAB 14.022 04 2000.0007472-1
PAULO FERNANDO BARBOSA 09 2004.0000256-6
PAULO SERGIO MELO GUEDES 06 2002.0009982-5
RINE MARCOS BRANDALIZE 18 2005.0008187-5
RONE MARCOS BRANDALIZE 01 1995.0004300-9
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA 02 1999.0000645-3
SILVANA DENISE LOBATO - OAB 12.912 17 2005.0005918-7
TANIA MARA PODGURSKI 08 2003.0004635-9
VALDIR LESKI 07 2003.0000633-0
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 09 2004.0000256-6

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 033/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004741-3
REU: ROCHEFELER DE SOUZA ARRUDA.
ADV: LUDEMIR KLEBER MOSER.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES DE APELACAO

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
LUDEMIR KLEBER MOSER 01 2005.0004741-3

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 034/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005873-6
REU: FABIANO CHALUSNIAKI,SERGIO SZABO,JULIO
SERGIO MONTANHOLI,CLEITON ACIR RIBEIRO DA SIL-
VA, ALVARO ALVES.
ADV: ACIR PELLANDA, REINALDO ANDREATTA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 18/07/2006 AS
13:30 HORAS

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004414-3
REU: LEANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA,ELTON GEOR-
GES PEREIRA LARANJEIRA.
ADV: ANTONIO FRANCA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 27/07/2006
AS 10 HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005778-4
REU: MARIA LUIZA RODRIGUES DOS SANTOS.
ADV: MARCIO A. PINHEIRO.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 31/08/2006
AS 100 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006294-0
REU: MARIO JOSE GAMA.
ADV: DIRCE DE PAULA MION.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CP NO PRAZO LEGAL

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008901-5
REU: IVO DE LIMA CARNEIRO.
ADV: JOAO BATISTA DOS SANTOS.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 11/08/2006
AS 9 HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007333-1
REU: ELIAS DOS SANTOS VELASQUES.
ADV: ELDES MARTINHO RODRIGUES.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009385-5
REU: NELSON COSTA BACH.
ADV: JORGE VICENTE SILVA.
OBJETO: INTERROGATORIO 23/08/2006 AS 10 HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011386-4
REU: ADRIANO KRELLING GONCALVES.
ADV: VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO.
OBJETO: CUMPRUR O ART. 499 DO CPP

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004741-3
REU: ROCHEFELER DE SOUZA ARRUDA.
ADV: LUDEMIR KLEBER MOSER.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES DE APELACAO

10 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002876-3
REU: OZEIAS FREIRE DA SILVA,ERYCK SOLIMAR MAR-
TINS DOS SANTOS,JOEL FREIRE DA SILVA.
ADV: MANOEL GIOVANI ABELHA, DIVALMIRO OLEGA-
RIO MAIA PEREIRA, LENINE CEYMINI BALKO.
OBJETO: CUMPRIR O ART 499 DO CPP

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR PELLANDA 01 2001.0005873-6
ANTONIO FRANCA 02 2003.0004414-3
DIRCE DE PAULA MION 04 2003.0006294-0
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA 10 2006.0002876-3
ELDES MARTINHO RODRIGUES 06 2004.0007333-1
JOAO BATISTA DOS SANTOS 05 2003.0008901-5
JORGE VICENTE SILVA 07 2004.0009385-5
LENINE CEYMINI BALKO 10 2006.0002876-3
LUDEMIR KLEBER MOSER 09 2005.0004741-3
MANOEL GIOVANI ABELHA 10 2006.0002876-3
MARCIO A. PINHEIRO 03 2003.0005778-4
REINALDO ANDREATTA 01 2001.0005873-6
VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO 08 2004.0011386-4

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 036/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006509-0
REU: GILCELIO ROSA DE AMORIN.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: TESTEMUNHAS DE DEFESA DIS 22/08/2006 AS
15,40 HORAS

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007249-5
REU: LEANDRO DE SOUZA MALHEIROS,EVANDRO JOSE
RIBEIRO,RONIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS OU GIDE-
VALDO DOS SANTOS, JOSE SOARES DOS SANTOS, ADRI-
ANO JOSE PADRE,IVAN CARLOS DA SILVA PRADO.
ADV: JORGE LUIS FERREIRA DE AGUIAR, JOSE LUIZ
FERREIRA DE AGUIAR.

OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 18/08/2006
AS 16,40 HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006288-2
REU: CHIRLEI MARIA RICHTER RIBEIRO .
ADV: CICERO DA SILVA.
OBJETO: CONTRARAZOAR A APELACAO DO ASSISTEN-
TE

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002314-5
REU: ANDRE BATISTA PAZDZIORA.
ADV: IVAN DE AZEVEDO GUBERT.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 22/08/2006 AS
14.20 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005915-7
REU: FABIO ADRIANO PORTUGAL LINO DA SILVA.
ADV: JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES, CICERO
MANOEL BRANDALIZE.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO 28/07/2006 AS
13,30 HORAS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0001242-0
REU: SIDNEY DE SOUZA.
ADV: LENINE CEYMINI BALKO.
OBJETO: INTERROGATORIO 23/08/2006 AS 9.30 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004145-4
REU: LUIS ROGERIO SALDANHA LINHARES,ROBERTO
ALBINO.
ADV: FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012824-0
REU: DANTON RICHLIN DA ROCHA LOURES,MARIA
MARCIA DE PAULA.
ADV: HENRIQUE EHLERS SILVA, MAURICIO DE SANTA
CRUZ ARRUDA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 31/08/2006
AS 16 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0012354-1
REU: JOSE VALDINEI DE OLIVEIRA.
ADV: MARZIO FERRARO JUNIOR.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 24/08/2006
AS 13,30 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010179-5
REU: GIOVANE PATRICIO DA SILVA,DILVAN DA
SILVA,MARCOS ROBERTO SALVADOR.
ADV: ANTONIO HENRIQUE A. RABELLO DE MELLO.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 18/08/2006
AS 15 HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000532-1
REU: ADAIR JOSE NEVES DOS SANTOS,EDINEI MACHA-
DO LEMES.
ADV: ARLEI AZOLIN, FABRICIO COIMBRA CHESCO.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO HENRIQUE A. RABELLO DE
MELLO 10 2005.0010179-5
ARLEI AZOLIN 11 2006.0000532-1
CICERO DA SILVA 03 1998.0006288-2
CICERO MANOEL BRANDALIZE 05 2002.0005915-7
DARCI CANDIDO DE PAULA 01 1997.0006509-0
FABRICIO COIMBRA CHESCO 11 2006.0000532-1
FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER 07 2003.0004145-4
HENRIQUE EHLERS SILVA 08 2003.0012824-0
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 04 1999.0002314-5
JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES 05 2002.0005915-7
JORGE LUIS FERREIRA DE AGUIAR 02 1997.0007249-5
JOSE LUIZ FERREIRA DE AGUIAR 02 1997.0007249-5
LENINE CEYMINI BALKO 06 2003.0001242-0
MARZIO FERRARO JUNIOR 09 2004.0012354-1
MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA 08 2003.0012824-0

3ª Vara da Fazenda
Pública

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 88/2006
Juiza DRª Josely Dittrich Ribas
Juíza:DrªElizabeth N.Calmon de Passos

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER PEREIRA DA SILVA 0043 025660/0000

0054 027323/0000
0061 028500/0000
0063 028582/0000
0071 029294/0000
0072 029310/0000

ACACIO CORREIA FILHO 0020 020222/0000
ADAUTO SALVADOR REIS FACC 0026 022449/0000
ADEMIR TOMAZ DE LIMA 0012 019115/0000
ADRIANA VANESSA RABELO/ P 0026 022449/0000
AIRTON BOZZA 0006 012471/0000
AIRTON MARQUES 0002 010184/0000
ALCEU SCHWEGLER 0104 000146/2006

0112 000154/2006
0114 000156/2006

ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0063 028582/0000
ALESSANDRO FREDERICO DE P 0057 027954/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0070 029232/0000
ALETHEIA C.BIANCOLINI 0057 027954/0000
ALEXANDRE CHEMIM 0069 029010/0000
ALEXANDRE LIPKA 0084 021167/0000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0017 019407/0000
ALUIZIO ANTUNES JR. 0047 026020/0000
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0021 020253/0000
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0043 025660/0000
0045 026012/0000
0046 026014/0000
0047 026020/0000
0048 026140/0000
0050 026722/0000

ANA MARGARIDA T. LEAO 0033 024316/0000
ANA PAULA BRANDT 0039 024796/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0017 019407/0000
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GU 0090 021479/0000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0094 021531/0000
ANDERSSON ALAN DALLAGNOL 0033 024316/0000
ANDRE BORGES MARQUES 0002 010184/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0010 017016/0000

0015 019344/0000
0018 019685/0000
0023 020458/0000
0032 024063/0000
0043 025660/0000
0050 026722/0000
0051 026768/0000
0054 027323/0000
0061 028500/0000
0063 028582/0000
0071 029294/0000
0072 029310/0000

ANE GONCALVES DE RESENDE 0043 025660/0000
0054 027323/0000
0061 028500/0000
0063 028582/0000
0071 029294/0000
0072 029310/0000

ANNELISE MOTTA JOAKINSON 0090 021479/0000
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0070 029232/0000
ANTONIO CARLOS BRASIL F. 0085 021229/0000
ANTONIO CARLOS C LIMA DE 0075 029357/0000
ANTONIO CARLOS C. LIMA DE 0066 028824/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0044 025967/0000
ANTONIO MORIS CURY 0004 011078/0000
ANTONIO RENE CASTANHEIRA 0045 026012/0000

0046 026014/0000
0047 026020/0000
0048 026140/0000
0051 026768/0000

AQUILES MORAES 0043 025660/0000
0054 027323/0000
0061 028500/0000
0063 028582/0000
0071 029294/0000
0072 029310/0000

ARARE GONCALVES CORDEIRO 0006 012471/0000
ARIANE FERNANDES DE OLIVE 0054 027323/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0083 020919/0000
ARLI PINTO DA SILVA 0057 027954/0000
ARLINDO SILVINO 0086 021268/0000
ARLYVAN PROBST 0043 025660/0000

0054 027323/0000
0061 028500/0000
0063 028582/0000
0071 029294/0000
0072 029310/0000

ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0008 016321/0000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0022 020259/0000
BENO FRAGA BRANDAO 0026 022449/0000
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0043 025660/0000
CARLA MARGOT MACHADO SELE 0013 019184/0000
CARLOS ALBERTO M DE MELO 0009 016476/0000
CARLOS ALBERTO MORO 0094 021531/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0003 010287/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0041 025262/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0055 027790/0000
CARLOS BUENO RIBEIRO 0090 021479/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0003 010287/0000

0021 020253/0000
CARLOS FREIRE FARIA 0001 009820/0000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0028 022877/0000
CARMEN SILVIA ARRATA 0094 021531/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0024 020991/0000

0031 023849/0000
CELIA CARTES 0045 026012/0000

0046 026014/0000
0048 026140/0000
0050 026722/0000
0051 026768/0000

CELINA GALEB NITSCHKE 0119 000161/2006
CELSO BORBA BITTENCOURT 0091 021484/0000
CERINO LORENZETTI 0061 028500/0000
CEZAR EUCLIDES MELLO 0009 016476/0000
CHARLES ERVIN DREHMER 0109 000151/2006
CHIRLEI TRISOTO 0018 019685/0000
CICERO BELIN DE MOURA COR 0022 020259/0000
CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 0001 009820/0000

0080 027278/0000
CIRO BRUNING 0118 000160/2006
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0103 000145/2006
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0081 016775/0000

0082 019093/0000
CLAUDIA REGINA MORALES DO 0088 021466/0000

0089 021467/0000
0091 021484/0000
0092 021494/0000

CLAUDINE CAMARGO 0041 025262/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0090 021479/0000
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 0013 019184/0000

0016 019374/0000
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0029 022878/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0020 020222/0000
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0089 021467/0000

0092 021494/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0067 028901/0000
CRISTINA ZANELLO 0001 009820/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0018 019685/0000

0033 024316/0000

0036 024487/0000
0037 024489/0000
0038 024495/0000
0066 028824/0000
0069 029010/0000
0075 029357/0000
0096 114278/0000
0097 125730/0000
0098 127256/0000
0099 129971/0000
0100 130065/0000
0101 130096/0000
0102 130160/0000

DAISY DOS ANJOS 0051 026768/0000
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0017 019407/0000
DALTON ILYSHIN BASTOS 0083 020919/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0043 025660/0000

0054 027323/0000
0061 028500/0000
0063 028582/0000
0071 029294/0000
0072 029310/0000

DANIELE DIAS DOS REIS 0017 019407/0000
DANIELE POTRICH LIMA 0017 019407/0000
DANIELE VALANDRO FARINA 0089 021467/0000

0092 021494/0000
DANIELLE VERNIZI ELIAS 0024 020991/0000
DARCI KASPRZAK 0002 010184/0000
DELVANI ALVES LEME 0001 009820/0000
DEMETRIO BEREHULKA 0035 024435/0000
DENIS NORTON RABY 0096 114278/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0014 019306/0000

0015 019344/0000
0016 019374/0000
0021 020253/0000

DENISE ROSAS NUNES 0101 130096/0000
DEOLINDO ESTURILIO 0094 021531/0000
DULCE ESTHER KAIRALLA 0013 019184/0000
EDGAR LENZI 0027 022700/0000
EDISON RAUEN VIANNA 0001 009820/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0044 025967/0000
EDSON SANTOS MARTINS 0094 021531/0000
EDUARDO PIERRI 0026 022449/0000
ELCI BOZZA 0088 021466/0000

0089 021467/0000
0091 021484/0000
0092 021494/0000

ELIANE TESSARI RIBAS 0024 020991/0000
ELINOR JOUKOSKI 0002 010184/0000
ELTON SCHEIDT PUPO 0091 021484/0000
EMILIANA SILVA SPERANCETT 0107 000149/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0056 027815/0000

0060 028445/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0043 025660/0000

0054 027323/0000
0061 028500/0000
0063 028582/0000
0071 029294/0000
0072 029310/0000

ERNESTO DIAS DOS REIS FIL 0084 021167/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0022 020259/0000
EROS SOWINSKI 0001 009820/0000

0025 021052/0000
0059 028429/0000

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0076 029539/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0024 020991/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0028 022877/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0015 019344/0000
FABIANO JORGE STAINZACK 0024 020991/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0017 019407/0000
FABIULA MULLER 0100 130065/0000
FABRICIA KUTNE REDER 0052 027012/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0068 028909/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0049 026480/0000
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0083 020919/0000
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0065 028711/0000
FLAVIO BUENO 0013 019184/0000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0013 019184/0000

0035 024435/0000
GABRIEL FERRARINI 0082 019093/0000

0083 020919/0000
GABRIELA RUBIN TOAZZA 0033 024316/0000
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0024 020991/0000
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0033 024316/0000
GERALDO MOCELLIN 0073 029324/0000
GERALDO R.N. CARVALHO NET 0086 021268/0000
GILBERTO GRACIA PEREIRA 0047 026020/0000
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 0009 016476/0000
GIORGIA ENRIETTE BIN 0030 023618/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0003 010287/0000

0022 020259/0000
GISELE SOARES 0014 019306/0000

0015 019344/0000
0016 019374/0000
0021 020253/0000

GISLAINE RUIZ GUILHEN 0118 000160/2006
GIZELLE AMBONI PETRI 0017 019407/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0113 000155/2006
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0121 000163/2006

0122 000164/2006
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0005 011638/0000

0016 019374/0000
HARRI KLAIS 0006 012471/0000
HELDERLIANE MACHADO DA LU 0097 125730/0000
HELI AUGUSTO MACHADO CORR 0044 025967/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0030 023618/0000
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0011 019036/0000

0019 019855/0000
IGUACIMIR G. FRANCO 0095 021737/0000
INACIO HIDEO SANO 0020 020222/0000
INGRID KUNTZE 0064 028676/0000
IRENE MARIA BRZEZINSKI DI 0009 016476/0000
IRINEU GALESKI JUNIOR 0086 021268/0000

IRINEU TONINELLO 0003 010287/0000
ISABELLE GIONEDIS GULIN 0024 020991/0000
ITO TARAS 0088 021466/0000

0089 021467/0000
0091 021484/0000
0092 021494/0000

IURI FERRARI COCICOV 0024 020991/0000
0042 025357/0000
0070 029232/0000

JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0072 029310/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0047 026020/0000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0080 027278/0000
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0006 012471/0000
JEANE BURDA NICOLA 0090 021479/0000
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 0053 027257/0000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0123 000165/2006
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0006 012471/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0014 019306/0000

0015 019344/0000
0021 020253/0000
0026 022449/0000
0039 024796/0000
0049 026480/0000
0053 027257/0000
0062 028561/0000
0067 028901/0000
0076 029539/0000

JOAO CARLOS ESQUERDO JUNI 0087 021450/0000
JOAO F. E. PEIXOTO DE OLI 0089 021467/0000

0092 021494/0000
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0039 024796/0000
JOAQUIM LUIZ M. PAIVA 0047 026020/0000
JOE TENNYSON VELO 0005 011638/0000

0015 019344/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0101 130096/0000
JOEL SAMWAYS 0032 024063/0000
JORGE LUIZ MOHR 0042 025357/0000
JORGE WADIH TAHECH 0057 027954/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0071 029294/0000
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0089 021467/0000

0092 021494/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0085 021229/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0058 028032/0000
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0024 020991/0000
JOSE RODRIGUES VIEIRA 0043 025660/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0010 017016/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0006 012471/0000

0115 000157/2006
0116 000158/2006
0123 000165/2006

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0010 017016/0000
0023 020458/0000

JULIANO M. FRANCO 0095 021737/0000
JULIO BROTTO 0026 022449/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0098 127256/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0018 019685/0000

0108 000150/2006
JUSSARA OSIK 0090 021479/0000
KARINA L WOITOWICZ 0081 016775/0000

0082 019093/0000
0083 020919/0000

LAURA MARIA SANTOS NASCIM 0024 020991/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0018 019685/0000

0030 023618/0000
0033 024316/0000
0036 024487/0000
0037 024489/0000
0038 024495/0000
0057 027954/0000
0066 028824/0000
0069 029010/0000
0075 029357/0000
0096 114278/0000
0097 125730/0000
0098 127256/0000
0099 129971/0000
0100 130065/0000
0101 130096/0000
0102 130160/0000

LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0102 130160/0000
LEONARDO DA COSTA 0081 016775/0000

0082 019093/0000
0083 020919/0000

LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0035 024435/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0009 016476/0000
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIR 0081 016775/0000
LIGIA SOCREPPA 0036 024487/0000

0037 024489/0000
0038 024495/0000

LORAINE BENDER LAVALLE 0065 028711/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0106 000148/2006
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0043 025660/0000
LOURIVAL BARAO MARQUES 0081 016775/0000
LUCI R. DAMAZIO 0005 011638/0000

0032 024063/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0018 019685/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0104 000146/2006
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0041 025262/0000
LUIR CESCHIN 0002 010184/0000

0005 011638/0000
0043 025660/0000
0047 026020/0000
0050 026722/0000
0051 026768/0000
0054 027323/0000
0061 028500/0000
0063 028582/0000
0071 029294/0000
0072 029310/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0014 019306/0000
0015 019344/0000
0016 019374/0000
0021 020253/0000

0023 020458/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0002 010184/0000

0003 010287/0000
0016 019374/0000
0022 020259/0000
0023 020458/0000
0024 020991/0000
0042 025357/0000

LUIZ ALFREDO BOARETO 0059 028429/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0006 012471/0000

0064 028676/0000
0123 000165/2006

LUIZ FERNANDO M SERAFIM 0117 000159/2006
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0009 016476/0000
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE 0051 026768/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0026 022449/0000

0062 028561/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0004 011078/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0049 026480/0000
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0026 022449/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0054 027323/0000

0061 028500/0000
0063 028582/0000
0071 029294/0000
0072 029310/0000

MANOEL CAETANO FERREIRA F 0053 027257/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0008 016321/0000

0034 024323/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0010 017016/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0003 010287/0000

0039 024796/0000
MARCELLO TABORDA RIBAS 0025 021052/0000
MARCELO KOVALHUK 0088 021466/0000
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0033 024316/0000
MARCELO PACHECO PIROLO 0117 000159/2006
MARCELO TRINDADE DE ALMEI 0039 024796/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0090 021479/0000
MARCIO ANTONIO L. PIRES P 0053 027257/0000
MARCONI HOLANDA MENDES 0093 021523/0000
MARCOS AURELIO DE LIMA 0024 020991/0000
MARCOS GRABOSKI 0119 000161/2006
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0084 021167/0000

0085 021229/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0061 028500/0000

0099 129971/0000
MARCUS BECHARA SANCHEZ 0059 028429/0000

0074 029326/0000
MARIA ALICE ROSS LEITE MA 0013 019184/0000
MARIA APARECIDA SOUZA E S 0045 026012/0000

0046 026014/0000
0047 026020/0000
0048 026140/0000
0050 026722/0000
0051 026768/0000

MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0008 016321/0000
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0035 024435/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0094 021531/0000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0013 019184/0000
MARIA IZABEL DE MACEDO VI 0110 000152/2006
MARIA LUCIA DEMETRIO SPAR 0120 000162/2006
MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO 0026 022449/0000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0082 019093/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0007 015550/0000
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0083 020919/0000
MARINA BORIO 0120 000162/2006
MARION ARANHA PACHECO MUG 0010 017016/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0025 021052/0000

0040 025202/0000
0074 029326/0000

MARLUS JORGE DOMINGOS 0088 021466/0000
0089 021467/0000
0091 021484/0000
0092 021494/0000

MATEUS EDUARDO S.N.BERTON 0026 022449/0000
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0052 027012/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0003 010287/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0025 021052/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0122 000164/2006
MIRNA LUCHMANN 0027 022700/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0058 028032/0000
MONROE FABRICIO OLSEN 0020 020222/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0030 023618/0000
NAOTO YAMASAKI 0040 025202/0000
NARELVI CARLOS MALUCELLI 0029 022878/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0031 023849/0000
NEUZA O. MARTINS DE LELLI 0086 021268/0000
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 0062 028561/0000
NORIMAR JOAO HENDGES 0085 021229/0000
OKSANDRO GONCALVES 0013 019184/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0014 019306/0000

0023 020458/0000
0026 022449/0000

OSMAR ALFREDO KOHLER 0001 009820/0000
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0094 021531/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0027 022700/0000
PATRICIA DITTRICH FERREIR 0054 027323/0000
PATRICIA LAZZARI DE LIMA 0076 029539/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0058 028032/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0024 020991/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0035 024435/0000
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA 0026 022449/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 016476/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0003 010287/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0001 009820/0000

0055 027790/0000
0059 028429/0000
0074 029326/0000
0080 027278/0000
0085 021229/0000

PEDRO DONAISKI 0018 019685/0000
0033 024316/0000
0036 024487/0000
0037 024489/0000
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0038 024495/0000
0066 028824/0000
0069 029010/0000
0075 029357/0000
0096 114278/0000
0097 125730/0000
0098 127256/0000
0099 129971/0000
0100 130065/0000
0101 130096/0000
0102 130160/0000

RAFAEL ANTONIO CAMPARINI 0006 012471/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0024 020991/0000

0026 022449/0000
RAQUEL RIBAS CHAVES 0031 023849/0000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0006 012471/0000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0110 000152/2006
RENE ARIEL DOTTI 0026 022449/0000
RENE PELEPIU 0067 028901/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0088 021466/0000

0089 021467/0000
0091 021484/0000
0092 021494/0000

ROBERTO DOS SANTOS 0078 029797/0000
0079 029802/0000

ROBERTO FERRAZ 0059 028429/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0018 019685/0000

0033 024316/0000
0036 024487/0000
0037 024489/0000
0038 024495/0000
0066 028824/0000
0069 029010/0000
0075 029357/0000
0096 114278/0000
0097 125730/0000
0098 127256/0000
0099 129971/0000
0100 130065/0000
0101 130096/0000
0102 130160/0000

RODRIGO AGUSTINI 0022 020259/0000
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0049 026480/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0055 027790/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0022 020259/0000
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0111 000153/2006
ROGERIO DISTEFANO 0018 019685/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0045 026012/0000

0046 026014/0000
0048 026140/0000
0050 026722/0000
0051 026768/0000

RONALD ROESNER JUNIOR 0028 022877/0000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0094 021531/0000
ROSE KAMPA 0077 029619/0000
ROSSANA MARGOT C. CORREA 0047 026020/0000
RUTH DA C. GANDOLFO 0095 021737/0000
RUY BARBOSA CORREA FILHO 0002 010184/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0035 024435/0000

0047 026020/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0088 021466/0000

0089 021467/0000
0091 021484/0000
0092 021494/0000

SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 0044 025967/0000
SEBASTIAO VERGO POLAN 0042 025357/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0008 016321/0000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0064 028676/0000
SERGIO STABELINE MINHOTO 0003 010287/0000
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0093 021523/0000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0105 000147/2006
SIDNEY MARTINS 0006 012471/0000

0058 028032/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0011 019036/0000

0019 019855/0000
SILVANA SANTOS ACCIOLY 0031 023849/0000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0017 019407/0000
SILVINO BRANDAO 0034 024323/0000
SIMONE KOHLER 0041 025262/0000
SIMONE MARIA TAVARNARO PE 0026 022449/0000
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0080 027278/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0084 021167/0000

0090 021479/0000
0094 021531/0000

SIND- BLASS GOMM FILHO 0081 016775/0000
0082 019093/0000
0083 020919/0000

SIND- MAURICIO DE P. S. G 0086 021268/0000
0088 021466/0000
0089 021467/0000
0091 021484/0000
0092 021494/0000

SIND- MOLOTOV PASSOS 0085 021229/0000
SIND- PAULO CESAR HERTT G 0095 021737/0000
TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0017 019407/0000
TATIANA M. R. VIRMOND MUN 0033 024316/0000
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0121 000163/2006

0122 000164/2006
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0021 020253/0000
ULISSES SILVIO GELBERT 0004 011078/0000
VALDECI WENCESLAU VASCONC 0081 016775/0000
VALDECIR ALVES DE GOES 0006 012471/0000
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0063 028582/0000
VANESSA FALAVINHA FROLICH 0045 026012/0000

0046 026014/0000
0050 026722/0000
0051 026768/0000

VANESSA MARIA FALAVINHA F 0045 026012/0000
0046 026014/0000
0048 026140/0000
0050 026722/0000
0051 026768/0000

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0011 019036/0000

0019 019855/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0009 016476/0000
VICENTE PAULA SANTOS 0086 021268/0000
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0056 027815/0000

0060 028445/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0020 020222/0000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0007 015550/0000
ZENAIDE CARPANEZ 0007 015550/0000

1. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-9820/0-MDK ENGE-
NHARIA DE PROJETOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- DESPACHO DE FL. 450: Sobre o pedido de fl. 447 e 448,
manifeste-se o Autor e Companhia Paranaense de Energia e o
Advogado Carlos F. Faria. -Advs. CRISTINA ZANELLO, DEL-
VANI ALVES LEME, CARLOS FREIRE FARIA, EDISON
RAUEN VIANNA, OSMAR ALFREDO KOHLER, CINTIA
ESTEFANIA FERNANDES, EROS SOWINSKI e PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

2. ORDINARIA-10184/0-ZELIA GODOLPHIM MAGALHA-
ES e outros x INSTITUTO DE PREVIDENCIA EST IPE- DES-
PACHO DE FL. 347: Claudete Mara Neves dos Santos, Gerson
Cezar Neves, Jeferson Moacir Neves, Denise Cristina Paixão,
Edson João Neves e Rosinei Dutra Neves, manifestaram-se às
fls. 323, noticiando o falecimento da exeqüente, Sueli Neves.
Requerem sua inclusão no pólo ativo da presente. O Estado do
Paraná e o Ministério Público do Estado do Paraná manifesta-
ram-se favoravelmente a substituição às fls. 321 e 345 respec-
tivamente. Assim, admito Claudete Mara Neves dos Santos,
Gerson Cezar Neves, Jeferson Moacir Neves, Denise Cristina
Paixão, Edson João Neves e Rosinei Dutra Neves, para figurar
no pólo ativo da presente, em substituição à exeqüente falecida
Sueli Neves. Procedam-se as anotações e comunicações neces-
sárias. -Advs. RUY BARBOSA CORREA FILHO, AIRTON
MARQUES, ANDRE BORGES MARQUES, ELINOR JOU-
KOSKI, LUIR CESCHIN, DARCI KASPRZAK e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

3. REVISAO DE PENSAO-10287/0-HELENA ZIEMBIK
BAHL x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 377: Expeçam-se
Ofício e novo Precatório Requisitório, com natureza idêntica
ao anterior, nos termos requeridos pelo Estado à fl. 367, nos
itens “a” e “b”, com os quais anuíram a parte credora e o “par-
quet” (fls. 369 e 373), e aguarde-se o pagamento, expedindo-se
oportunamente Alvará, direta e exclusivamente em nome da
parte, ressalvados naturalmente eventuais honorários de sucum-
bência pendentes de pagamento, ante a notícia oficial da apli-
cação da pena de suspensão preventiva do exercício da advoca-
cia pelo prazo de 90 dias, aplicada pela Câmara Especial do E.
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, em sessão especial
realizada no dia 05 de junho último, do Advogado C.A.P., da
autora, noticiando o Informativo Virtual nº 110, da OAB/PR,
que terá o v. Órgão recebido “várias denúncias de que o advo-
gado teria recebido indevidamente ou em duplicidade precató-
rios resultantes de processos judiciais contra a Previdência do
Estado”(sic), e assim em quaisquer outros processos a cargo de
dito profissional porventura pendentes de pagamentos, a qual-
quer título, no período da suspensão, nos processos a cargo
desta Magistrada junto a esta 3ª Vara, em que nenhum ato pode
praticar, naturalmente, na condição de advogado, sbo pena de
imediata comunicação a seu órgào de classe para as providên-
cias cabíveis. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSI-
AS ALVES DE ASSIS, SERGIO STABELINE MINHOTO,
IRINEU TONINELLO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOT-
TA, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO-11078/0-TANIA GOLE-
BIOWSKI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPA-
CHO DE FL. 462: Em face da anuência do Município e do
“parquet” para com o pretendido levantamento, defiro-o, expe-
dindo-se o(s) compentente(s) Alvará(s), na forma da lei, em
operadas as deduções legais. Ao ensejo, expeça-se mandado,
nos termos requeridos ao final da r. cota à fl. 459, averbando-se
perante o Registro Imobiliário competente a existência desta
ação, isto às expensas do Município. -Advs. ULISSES SILVIO
GELBERT, ANTONIO MORIS CURY e LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-.

5. DECLARATORIA-11638/0-WALDOMIRO DAUDT DO
AMARAL x ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para que se manifeste
sobre a decisão proferida em Agravo de Instrumento pelo Su-
premo Tribunal Federal. -Advs. LUCI R. DAMAZIO, GUSTA-
VO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, LUIR CESCHIN e JOE
TENNYSON VELO-.

6. ACAO POPULAR-12471/0-VANDERLEI CAMARGO x
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - CO-
HAB/CT- DESPACHO DE FL. 1072v: Atenda-se integralmen-
te a r. cota ministerial de fl. 1070, com a observação de que o
Ministério Público assume a autoria da ação popular (fl. 1070),
a qual prescinde do prévio preparo das custas processuais, ex-
pedindo-se nova Deprecata e Edital de Citação das pessoas fí-
sica e jurídicas cujo paradeiro atual é ignorado, ambos com
prazo de 20 dias (providenciando a Escrivania a respectiva con-
trafé e minuta, cotando para este fim as suas despesas nos Au-
tos). -Advs. VALDECIR ALVES DE GOES, REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES, SIDNEY MARTINS, ARARE
GONCALVES CORDEIRO, AIRTON BOZZA, HARRI KLAIS,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JEAN MAURICIO DE
SILVA LOBO, RAFAEL ANTONIO CAMPARINI DRIESSEN,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF-.

7. RESPONSABILIDADE CIVIL-15550/0-JOSE RAMOS DE
CASTRO x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
453: Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 448. -Advs.
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, ZENAIDE CARPA-
NEZ e MARILENA INDIRA WINTER-.

8. MANDADO DE SEGURANCA-16321/0-KUGLER VEICU-
LOS LTDA x SR DIRETOR DA COORDENACAO DA RE-
CEITA ESTADUAL-DESPACHO DE FL. 313: Cumpra-se o
venerando Acórdão. Int. -Advs. ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, MANOEL
HENRIQUE MAINGUE e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

9. REVISIONAL DE CONTRATO-16476/0-MARIA FERREI-
RA TADIOTTO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO- DESPACHO DE FL. 291: Defiro o pedido de fl. 290.-
Advs. GILBERTO JUSTINO FERREIRA, IRENE MARIA
BRZEZINSKI DIANIN, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR,
CEZAR EUCLIDES MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, CAR-
LOS ALBERTO M DE MELO, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

10. ORDINARIA-17016/0-FELIPE PAES THOME e outro x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 273: Sobre o
aduzido à fl. 269, diga o Autor. -Advs. JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-.

11. REVISIONAL DE CONTRATO-19036/0-AUTO PECAS
IPE LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
DESPACHO DE FL. 309: No despacho de fl. 306 constou, por
equívoco, o autor, quando deveria ter constado o Requerido.
Destarte, determino a intimação do Reqeurdio para regularizar
sua representação, pois que formulado o pedido de substitui-
ção processual seus Procuradores já haviam renunciado ao
mandato. -Advs. HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-.

12. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19115/0-JOAO PE-
DRO KUCHANOVICZ e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Em conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,
intimamos o Sr. Advogado para adevolução no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas da Lei. -Adv. ADEMIR TOMAZ
DE LIMA-.

13. MED REV CONTR C/PED TUT ANT-19184/0-CLOVIS
ALBERTO DE PINHO & CIA LTDA e outro x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 1163: Face
ao requerido à fl. 1162, com fulcro no artigo 125, IV, do CPC,
designo audiência de conciliação para o dia 23/08/2006, às 16:00
horas. -Advs. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA,
MARIA ALICE ROSS LEITE MACEDO, DULCE ESTHER
KAIRALLA, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, FLAVIO
BUENO, CARLA MARGOT MACHADO SELEME, FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE e OKSANDRO GONCALVES-.

14. ORDINARIA DECLARATORIA-19306/0-SONIA MARIA
BERGER FADEL e outros x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 567: Cite-se o Estado do Paraná para no prazo de
dez dias, cumprir a obrigação de fazer, ou igual prazo oferecer
embargos, sob pena de multa diária de R$ 500,00. Indefiro o
pedido de fl. 544, parte final, pois a parte poderá obter direta-
mente as informações referentes ao enquadramento e pagamen-
tos. -Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES,
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, OSMANN DE OLIVEI-
RA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

15. ORDINARIA DECLARATORIA-19344/0-NADIR KOT-
SUKA DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessada
para que se manifeste sobre a decisão proferida em Agravo de
Instrumento pelo Supremo Tribunal Federal.. -Advs. DENISE
MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER,
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, JOE TENNYSON
VELO e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-.

16. ORDINARIA DECLARATORIA-19374/0-ELZA KOT-
SUKA e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 546: Indefiro o pedido retro, eis que não demonstrada a
impossibilidade da parte em obter, diretamente, as informações
relativas à execução de sentença. Defiro o pedido de priorida-
de, prevista no art. 211-A do CPC. -Advs. DENISE MARTINS
AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, CLEI-
DE ROSECLER KAZMIERSKI e LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI-.

17. NULIDADE DE CLAUSULAS-19407/0-PEDRO LUIZ
SZLACHTA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- DECISÃO DE FL. 415: HOMOLOGO, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, a transação entabulada entre as
partes às fls. 393/396 do Autos em epígrafe, o que faço com
fulcro no artigo 269, inciso III do Diploma Processual Civil e,
de conseqüência, julgo extinto o presente processo, com reso-
lução de mérito, autorizado desde logo o levantamento dos de-
pósitos efetuados ao longo do processo, em deduzido o valor
de eventuais custas processuais remanescentes, expedindo-se a
tanto Alvará, na forma da Lei, consoante requerido à fl. 396, no
item “c”, em renunciando as partes ao decurso do prazo recur-
sal. Oportunamente, feitas as devidas anotações e comunica-
ções de que trata o Código de Normas da E. C.G.J, arquivem-se
os Autos, adotadas as cautelas de estilo. -Advs. SILVESTRE
DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,
GIZELLE AMBONI PETRI, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA, TATIANA KALKO T.C.BARRETO e DANIELE POTRI-
CH LIMA-.

18. ORDINARIA DECLARATORIA-19685/0-TRANSPORTA-
DORA CANCELA LTDA x ESTADO DO PARANA-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessada
para que se manifeste sobre a decisão proferida em Agravo de
Instruento pelo Supremo Tribunal Federal. -Advs. CHIRLEI

TRISOTO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RO-
BERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, JULIO CESAR
RIBAS BOENG e ROGERIO DISTEFANO-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19855/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AUTO PECAS IPE LTDA
e outro- DESPACHO DE FL.76: Sobre o pedido de fl. 76, ma-
nifeste-se o Executado. -Advs. SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e HILDO
ALCEU DE JESUS JUNIOR-.

20. DESAPROPRIACAO-20222/0-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x FRANCISZEK WI-
RWART- DESPACHO DE FL. 249: À devedora (SANEPAR),
para que manifeste-se sobre o crédito pelo mesmo reconhecido
às fls. 244, no valor de R$ 1.542,26, no prazo de quinze dias. -
Advs. INACIO HIDEO SANO, WALDIR COELHO DE LOI-
OLA, CLEVERSON JOSE GUSSO, ACACIO CORREIA FI-
LHO e MONROE FABRICIO OLSEN-.

21. ORDINARIA DECLARATORIA-20253/0-MARIZE SCH-
NEIDER e outros x ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Intime-se os Exeqüentes para que se
manifestem sobre sobre os documetnos de fls. 590/635. -Advs.
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, GISELE SOARES,
DENISE MARTINS AGOSTINI, CARLOS FREDERICO MA-
RES DE SOUZA Fº, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER,
UBIRAJARA AYRES GASPARIN e AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO-.

22. ORDINARIA-20259/0-ADELAIDE THOME CHAMMA e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 266:
Atenda-se à r. determinação de fl. 263, encaminhando-se ao
D.D. Relator do Recurso de Agravo por Instrumento sob o nº
89.779-0, cópia deste despacho, dando-se-lhe a conhecer que
os autores deverão ser, na seqüência, intimados a se pronunciar
sobre a Conetstaçõa oferecida pela Paranaprevidência, intiman-
do-se as partes e o Ministério Público, por fim, à especificação
fundamentada de provas, se não vislumbrarem hipótese de jul-
gametno antecipado da lide, hipótese em que poderão apresen-
tar desde logo as suas alegações finais. -Advs. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO, RODRIGO AGUSTINI, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

23. ORDINARIA DECLARATORIA-20458/0-MIRIAM AL-
BORGHETTI FECHIO e outros x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 911: Defiro o pedido de fl. 910.-Advs.
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, OSMANN DE OLIVEI-
RA, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-.

24. ORDINARIA-20991/0-IVON WASHIGTON ZARDO BRI-
TEZ e outros x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO
DE FL. 415: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. GEN-
TIL ALMEIDA CAMPOS, JOSE MANOEL DE MACEDO
CARON, CASSIANO LUIZ IURK, ELIANE TESSARI RIBAS,
ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, FABIANO
JORGE STAINZACK, DANIELLE VERNIZI ELIAS, LAURA
MARIA SANTOS NASCIMENTO, IURI FERRARI COCICOV,
MARCOS AURELIO DE LIMA, ISABELLE GIONEDIS GU-
LIN, PAULO GOMES JUNIOR, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI e RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-.

25. REPETICAO DE INDEBITO-21052/0-ADAO BORGES
PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
DESPACHO DE FL 680: Manifestem-se os Autores. -Advs.
MARCELLO TABORDA RIBAS, EROS SOWINSKI, MIGUEL
ANGELO SALGADO e MARLI TEREZINHA FERREIRA D
AVILA-.

26. ACAO CIVIL PUBLICA-22449/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MARIO RAMOS e outros-
DESPACHO DE FL. 422: Cumpra-se a 2ª parte do despacho à
fl. 420, antes de mais. -Advs. PAULO OVIDIO SANTOS LIMA,
ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, MATEUS EDUARDO
S.N.BERTONCINI, MARIA LUCIA F.MOREIRA/PROMOTO-
RA, OSMANN DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER, ADRIANA VANESSA RABELO/ PROMOTORA,
LUIZ GUILHERME B. MARINONI, SIMONE MARIA TA-
VARNARO PEREIRA, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL,
RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, EDUAR-
DO PIERRI, LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA e JULIO
BROTTO-.

27. EMBARGOS DO DEVEDOR-22700/0-PAMPER COMER-
CIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA. e outro x RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC.-
DESPACHO DE FL. 162: Defiro o pedido de fl. 159.-Advs.
EDGAR LENZI, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e
MIRNA LUCHMANN-.

28. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-22877/0-DIRECAO
ESTACIONAMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 270: Cumpra-se o venerando Acórdão.
Int. -Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR e ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO-.

29. REPARACAO DE DANOS-22878/0-LUIZ CARLOS MAR-
TINS x MUNICIPIO DE ANTONINA e outro- DESPACHO
DE FL. 333: Cite-se de acordo com os termos do pedido, inclu-
sindo-se as custas processuais. Indefiro o pedido de fl. 332,
“5”, pois conforme entendimento do STJ os honorários advo-
catícios somente são devidos se hovuer oposição de embargos.
-Advs. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO e NARELVI
CARLOS MALUCELLI-.
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30. ORDINARIA-23618/0-MUNICIPIO DE PARAISO DO
NORTE x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS.
271/276:... Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial, tendo em vista a regularidade da cobrança do
valor referente ao ICMS na conta de energia elétrica do Muni-
cípio. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e
em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 para cada
requerido, tendo em vista o disposto no art. 20, § 4º, do CPC.
Ciência ao Ministério Público. Sentença sujeita ao reexame
necessário. -Advs. MURILO CLEVE MACHADO, GIORGIA
ENRIETTE BIN, HELIO EDUARDO RICHTER e LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

31. MANDADO DE SEGURANCA-23849/0-PAOLA CRISTI-
NA GULBINO e outro x DIRETOR PRESIDENTE DA PARA-
NAPREVIDENCIA e outro-DESPACHO DE FL. 297: Cum-
pra-se o venerando Acórdão, procedendo-se a citação do Esta-
do do Paraná para integrar a lide no pólo passivo. Int. -Advs.
SILVANA SANTOS ACCIOLY, RAQUEL RIBAS CHAVES,
NELSON LUIS RIBEIRO e CASSIANO LUIZ IURK-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-24063/0-ESTADO DO PA-
RANA x HONORIO GOUVEIA- DESPACHO DE FL. 29: Pro-
mova a parte interessada a execução do julgado. -Advs. JOEL
SAMWAYS, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e LUCI R.
DAMAZIO-.

33. EMBARGOS DO DEVEDOR-24316/0-ALEIXO PADILHA
DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-DESPACHO DE FL. 83: I.-Recebo o(s) recurso(s) de
apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas
contra razões, no prazo de lei. III- Após, ao representante do
Ministério Público. Int. -Advs. MARCELO NOGUEIRA AR-
TIGAS, ANDERSSON ALAN DALLAGNOL, GEORGIA SA-
BBAG MALUCELLI, ANA MARGARIDA T. LEAO, TATIA-
NA M. R. VIRMOND MUNHOZ, GABRIELA RUBIN TOA-
ZZA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM-.

34. MANDADO DE SEGURANCA-24323/0-PLAYLAND S/
A. e outro x SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 155: Cientifiquem-se as par-
tes e o Ministério Público, preliminarmente, do retorno dos
Autos a esta Vara, e bem assim de todo o processado até aqui,
desde a remessa dos Autos ao E. Tribunal “ad quem”. -Advs.
SILVINO BRANDAO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

35. MANDADO DE SEGURANCA-24435/0-SAAS FEE IND.
E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA. x PRESIDENTE
DA AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A.-DESPACHO
DE FL. 218: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. DE-
METRIO BEREHULKA, PAULO HENRIQUE BEREHULKA,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, LEONARDO VINI-
CIUS TOLEDO DE ANDRADE, FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE e MARIA CLAUDIA SANCHO MOREIRA-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-24487/0-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 171/177:... Face ao expos-
to, julgo procedentes os pedidos deduzidos nestes embargos,
reconhecendo a inexigibilidade do crédito tributário em ques-
tão, operando, com isto, este Juízo, a extinção do processo exe-
cutivo fiscal em apenso, com resolução do mérito. Como coro-
lário desta decisão, fica o Estado do PAraná condenado ao pa-
gamento das custas processuais relativas aos procedimentos,
como condenado ao pagamento de honorários dvocatícios na
ordem de 5% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º
do CPC (observadas as alíneas “a “ a “c” do § 3º). Oportuna-
mente, feitas as anotações e comunicações de que trata o Códi-
go de Normas da E. C.G.J., arquivem-se ambos os autos, adota-
das as cautelas de estilo, atentando-se ao disposto no item 5.13.4.
Dessa decisão recorro de ofício ao E. TJPR (art. 475, § 1º do
CPC) encaminhando-se-lhe oportunamente os Autos. -Advs.
LIGIA SOCREPPA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-24489/0-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 180/186:... Face ao expos-
to, julgo procedentes os pedidos deduzidos nestes embargos,
reconhecendo a inexigibilidade do crédito tributário em ques-
tão, operando, com isto, este Juízo, a extinção do processo exe-
cutivo fiscal em apenso, com resolução do mérito. Como coro-
lário desta decisão, fica o Estado do PAraná condenado ao pa-
gamento das custas processuais relativas aos procedimentos,
como condenado ao pagamento de honorários dvocatícios na
ordem de 5% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º
do CPC (observadas as alíneas “a “ a “c” do § 3º). Oportuna-
mente, feitas as anotações e comunicações de que trata o Códi-
go de Normas da E. C.G.J., arquivem-se ambos os autos, adota-
das as cautelas de stilo, atentando-se ao disposto no item 5.13.4.
Deixo de recorrer de ofício desta decisão, ante o que dispõe o
artigo 475, § 2º do CPC. -Advs. LIGIA SOCREPPA, ROBER-
TO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-24495/0-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 161/167:... Face ao expos-
to, julgo procedentes os pedidos deduzidos nestse embargos,
reconhecendo a inexigibilidade do crédito tributário em ques-
tão, operando, com isto, este Juízo, a extinção do processo exe-
cutivo fiscal em apenso, com resolução do mérito. Como coro-
lário desta decisão, fica o Estado do PAraná condenado ao pa-
gamento das custas processuais relativas aos procedimentos,
como condenado ao pagamento de honorários dvocatícios na
ordem de 5% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º
do CPC (observadas as alíneas “a “ a “c” do § 3º). Oportuna-
mente, feitas as anotações e comunicações de que trata o Códi-
go de Normas da E. C.G.J., arquivem-se ambos os autos, adota-

das as cautelas de stilo, atentando-se ao disposto no item 5.13.4.
Dessa decisão recorro de ofício ao E. TJPR (art. 475, § 1º do
CPC) encaminhando-se-lhe oportunamente os Autos. -Advs.
LIGIA SOCREPPA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

39. ORDINARIA-24796/0-ANA LUIZA CONTER BORGES
e outros x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 175/
182:... Face ao exposto, julgo procedente, em parte o pedido,
condenando o Requerido ao pagamento de indenização por
danos materiais, na forma antes especificada, a ser apurado em
liquidação de sentença, acrescido de correção monetária pelo
INPC, e juros de 6% ao ano, a partir da data do evento. Consi-
derando-se que cada litigante decaiu de parte do pedido, cada
qual responderá igualmente pelo pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, com fundamento no art. 21,
“caput” do CPC. -Advs. JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA,
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, ANA PAULA BRAN-
DT, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

40. DECLARATORIA-25202/0-FUNDACAO SOKOLSKINZ
x MUNICIPIO DE CURITIBA- DECISÃO DE FLS. 257/265:...
Face ao exposto, julgo improcedente o pedido e condeno a au-
tora ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 com fulcro no art. 20, § 4º
do CPC. -Advs. NAOTO YAMASAKI e MARLI TEREZINHA
FERREIRA D AVILA-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-25262/0-PRIMIZIA AS-
SESSORIA EMPRESARIAL LTDA x CHEFE DA FISCALI-
ZACAO DO ISS DO MUNICIPIO DE CTBA.-DESPACHO DE
FL. 77: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE, CARLOS ANTONIO
LESSKIU, SIMONE KOHLER e CLAUDINE CAMARGO-.

42. DECLARATORIA CUM. COBRANÇA-25357/0-RUTH
NICOLA DE FREITAS x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 60: Sobre a contestação, diga o autor, no prazo
legal. -Advs. SEBASTIAO VERGO POLAN, JORGE LUIZ
MOHR, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e IURI
FERRARI COCICOV-.

43. CESSAO DE CREDITO-25660/0-PALMALI INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA. e outros x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 118: Ao Requerente para atendimento da
promoção retro. -Advs. JOSE RODRIGUES VIEIRA, DANI-
EL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO, CARLA ANGELICA HERO-
SO GOMES AUST e LOURILDO FRANKLIN AUST NETO.

44. EXECUCAO FISCAL-25967/0-DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO EST.DO PR.-DER/PR x LUIS FUSSAO
AYMORI-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se o Exe-
qüente para que se manifeste sobre a devolução da precatória
de fls. 48/72. -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ, EDSON LUIZ AMARAL, SEBASTIAO DOMINGUES
DA LUZ e HELI AUGUSTO MACHADO CORREIA-.

45. CESSAO DE CREDITO-26012/0-EVORA C OMERCIAL
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x DEPARTAMENTO
DE ESTRADS DE RODAGEM DO EST.PR-DER e outro-CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessa-
da para que se manifeste sobre os documentos de fls. 37/42,. -
Advs. ANTONIO RENE CASTANHEIRA, CELIA CARTES,
MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA, VANESSA FALAVI-
NHA FROLICH, VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLI-
CH, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ROMERO
SANTOS LIMA JUNIOR-.

46. CESSAO DE CREDITO-26014/0-TOZETTO E CIA LTDA
x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
EST.PR-DER e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Intime-se a parte interessada para que se manifeste sobre os
documentos de fls. 40/45. -Advs. ANTONIO RENE CASTA-
NHEIRA, CELIA CARTES, MARIA APARECIDA SOUZA E
SILVA, VANESSA FALAVINHA FROLICH, VANESSA MA-
RIA FALAVINHA FROHLICH, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

47. CESSAO DE CREDITO-26020/0-SUPERMERCADOS
LUEDGIL LTDA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO EST.PR-DER e outro- DESPACHO DE FL.
40: Manifeste-se o DER - Departamento de Estradas e Roda-
gem do Estado do Paraná. -Advs. ANTONIO RENE CASTA-
NHEIRA, MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA, ROSSA-
NA MARGOT C. CORREA, JOAQUIM LUIZ M. PAIVA, GIL-
BERTO GRACIA PEREIRA, ALUIZIO ANTUNES JR., JAIR
LIMA GEVAERD FILHO, LUIR CESCHIN, SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO-.

48. CESSAO DE CREDITO-26140/0-SUPERMERCADO LU-
EDGIL LTDA e outro x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PR - DER/PR-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para que se manifeste
sobre os documentos de fls. 33/38. -Advs. ANTONIO RENE
CASTANHEIRA, CELIA CARTES, MARIA APARECIDA
SOUZA E SILVA, VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLI-
CH, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ROMERO
SANTOS LIMA JUNIOR-.

49. MANDADO DE SEGURANCA-26480/0-FELIPE MA-
THEWS NICOLOSI SILVEIRA x CHEFE DO CENTRO DE
RECRT E SEL DA PM DO PR-DESPACHO DE FL. 192: Cum-

pra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. RODRIGO ARRUDA
SANCHEZ, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER e FERNANDO BORGES MANICA-.

50. CESSAO DE CREDITO-26722/0-JOAO MELITAO CAG-
NI x LUMIPARTS COMERCIAL LTDA e outro-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Intime-se a parte interessada para
que se manifeste sobre os documentos de fls. 23/28. -Advs.
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, MARIA APARECIDA
SOUZA E SILVA, VANESSA FALAVINHA FROLICH, VA-
NESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH, CELIA CARTES,
LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

51. CESSAO DE CREDITO-26768/0-JOAO MELITAO CAG-
NI x AM SUPERMERCADOS LTDA e outro-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Intime-se a parte interessada para que se
manifeste sobre os documentos de fls. 28/33. -Advs. ANTO-
NIO RENE CASTANHEIRA, DAISY DOS ANJOS, MARIA
APARECIDA SOUZA E SILVA, VANESSA FALAVINHA FRO-
LICH, VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH, LUIZ
GONZAGA CAPRIGLIONE, CELIA CARTES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e ROMERO
SANTOS LIMA JUNIOR-.

52. MANDADO DE SEGURANCA-27012/0-NILCE FERREI-
RA DA SILVA x DIRETOR GERAL DA CEMEPAR CENTRO
DE MEDIC DO PR- DECISAO DE FLS. 95/97:... Face ao ex-
posto, julgo procedente o pedido, concedendo a segurança con-
firmando, portanto, a liminar concedida. Custas pelo Estado do
Paran-Advs. MAURICIO KENJI YONEMOTO e FABRICIA
KUTNE REDER-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-27257/0-DIOGO ZEIDEL
x DIR DEPTO DE REC HUM DA SEC EST ADM E PREVID-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessa-
da para que se manifeste sobre a decisão proferida em Agravo
de Instrumento pelo Superior Tribunal Federal. -Advs. JEFER-
SON LUIZ CALDERELLI, MARCIO ANTONIO L. PIRES
PEREIRA, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

54. CESSAO DE CREDITO-27323/0-ALVARO MANOEL VIT-
TI e outros x CLAUDINEY LOPES FERREIRA e outro-CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se o Cessionário para
que se manifeste sobre a impugnação. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE, PATRICIA DITTRICH FERREI-
RA e ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-27790/0-PARMISA PARTI-
CIPACOES MARUMBY S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DECISÃO DE FLS. 191/212:... Face ao exposto, julgo proce-
dentes os embargos, declarando a icnonstitucionalidade da co-
brança de alíquota profressiva referente ao imóvel IF nº
62.136.005.000-8 e da cobrança das taxas de limpeza e conser-
vação pública e de coleta de lixo nos exercícios de 1999 e 2000.
Reconheço, ainda a inconstitucionalidade e ilegaliade dos dis-
positivos da Lei Complementar nº 28/00, que versam sobre a
fixação de alíquotas e taxas de serviço, bem como da cobrança
da taxa de limpeza e conservação pública, a qual se encontra
inserida no valor do IPTU/2000 E, ainda, a ilegalidade da utili-
zação da taxa SELIC, bem como a inconstitucionalidade e ile-
galidade dos dispositivos da Lei Complementar nº 28/00, que
versam sobre a fixação de alíquotas e taxas de serviço, bem
como da cobrança da taxa de limpeza e conservação pública, a
qual se encontra inserida no valor do IPTU/2000. Condeno o
Embargado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, com fundamento no art.
20, § 4º do CPC. -Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VI-
EIRA DA COSTA-.

56. REPETICAO DE INDEBITO-27815/0-HELENA LE-
VINSKI DA ROSA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL- DESPACHO DE FL. 29:... manifeste-se
então a parte autora. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e
VIVIAN QUIMELLI ROSA-.

57. DECLARATORIA-27954/0-SUPERMERCADO SUPER-
PAO LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
281: A decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela
nos Autos em epígrafe, às fls. 156, já foi reapreciada, em sede
de “juízo de retratação”, em mais de uma oportunidade (fls.
202 e 250); ensejou, igualmente Recurso de Agravo por Instru-
mento (nindeferindo o ínclito Relator, o efeito ativo almejado,
às fls. 248/249, sem que tenham sobrevindo, até aqui, informa-
ções respeitantes ao julgamento deste Agravo ou à interposição
de novo recurso pela Agravante, à E. Corte, “ad quem”). Logo,
é extemporâneo o novo pedido de reconsideração de fls. 252 e
s., restando ao autor impugnar, querendo, a Contestação do
Estado (fls. 231 a 246), pronunciando-se sobre as preliminares
argüidas, a principiar pela ausêncai de Mandato à postulação
em Juízo, regulrizando, se ainda for o caso, a sua representa-
ção processual. — DESPACHO DE FL. 344: À conta e prepa-
ro. R$ 13,30.-Advs. JORGE WADIH TAHECH, ALESSAN-
DRO FREDERICO DE PAULA, ALETHEIA C.BIANCOLINI,
ARLI PINTO DA SILVA e LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM-.

58. SUMARISSIMA-28032/0-GIDAZO GONCALVES DIAS
x DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARA-
NA e outros- DESPACHO DE FL. 41: Considerando-se que o
requerido não foi citado, com a antecedência mínima prevista
no art. 277 do CPC, redesigno a audiência de conciliação para
o dia 06/09/06, às 15:00 horas. -Advs. JOSE DEVANIR FRI-

TOLA, SIDNEY MARTINS, MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO e PATRICIA STROBEL PIAZZETTA-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-28429/0-BANCO ITAU S.A
x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 889: Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, no prazo legal. -Advs. ROBERTO FERRAZ, LUIZ AL-
FREDO BOARETO, MARCUS BECHARA SANCHEZ, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e EROS SOWINSKI-.

60. REPETICAO DE INDEBITO-28445/0-LUIZ CARLOS
CARDOSO TEIXEIRA x COPEL COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA- DESPACHO DE FL. 30:... manifeste-se
então a parte autora...-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e
VIVIAN QUIMELLI ROSA-.

61. CESSAO DE CREDITO-28500/0-ROSEMARI STORRER
e outro x LUIS RICARDO ZIMERMANN- DESPACHO DE
FL. 73:... Ao Estado do Paraná, para que se pronuncie sobre a
petição e documentos de fls. 23/45.-Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, MARCOS WENGERKIEWICZ e CERI-
NO LORENZETTI-.

62. OBRIGACAO DE FAZER-28561/0-ADRIANA DOS SAN-
TOS MARIAN e outros x FAZENDA DO ESTADO DO PA-
RANA- DESPACHO DE FL. 175: Especifiquem a spartes as
provas que efetivamente desejam produzir. — CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Intime-se a autora para que tome ciência
da petição de fls. 176/177. -Advs. NEY FABIANO KNAUBER
BRANDAO, LUIZ GUILHERME B. MARINONI e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-.

63. CESSAO DE CREDITO-28582/0-AIRTON PAULO MEN-
DONCA x MAGAZINE LUIZA SA- DESPACHO DE FL. 48:
Manifestem-se os interessados. -Advs. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e
VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA-.

64. COBRANçA-28676/0-MORADIAS PIRINEUS II CONDO-
MINIO I x COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CU-
RITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 71:... Considerando-se
que não foi cumpido o mandado de citação, em reação ao re-
querido Elias Pinto de Oliveira, foi designado o dia 06/09/2006,
às 14:30 horas, para audiência de conciliação, devendo a auto-
ra depositar as custas devidas ao Oficial de Justiça. -Advs. IN-
GRID KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e SER-
GIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-.

65. ANULATORIA-28711/0-SANEPAR COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA x BANCO ITAU SA-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre o ofício de fl. 27. -Advs. LORAINE
BENDER LAVALLE e FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRIT-
TO MAZUR-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-28824/0-MKJ IMPORTA-
ÇÃO E COMÉRCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Intime-se a Embargante para que se manifeste sobre a impug-
nação de fls. 42/72. -Advs. ANTONIO CARLOS C. LIMA DE
CAMARGO, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-28901/0-CHIARA CRIS-
TINA MARAFON CORREIA x CHEFE DO NUCLEO REGI-
ONAL DA EDUCACAO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
94: Em atenção ao Ofício de fl. 91, encaminhem-se cópia deste
expediente à r. autoridade requisitante, informando-se à D.Dª
Relatora do Recurso de Agravo por Instrumento sob o nº
349.360-5, que esta “a priori” Magistrada mantém a decisão
agravada, de fl. 69, reportando-se aos fundamentos nela expos-
tos por medida de celeridade, isto “s.m.j” dos insignes inte-
grantes da Colenda 4ª Câmara Cível do E. TJPR, a que cometi-
da a apreciação do Recurso em lume, e bem assim que a Agra-
vante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC em 15.5.06
(fls. 71 e s). Como ao recurso manejado não foi atribuído efeito
suspensivo (fls. 92/93), resta que os Autos retornem conclusos
à prolação de Sentença, como se encontravam, havendo já a
douta representante do Ministério Público em exercício peran-
te esta Vara, apresentado o seu Parecer Final (pela concessão
do “writ”. -Advs. RENE PELEPIU, CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER.

68. ORDINARIA-28909/0-BELMIRA NONIS FERREIRA e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 222:
Audiência preliminar de tentativa de conciliação em 14.8.06,
às 13h30min. Cite—se o Requerido por Mandado, na orma da
Lei, atentando-se ao disposto nos arts. 277 e demais aplicáveis
do CPC. -Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT-.

69. EMBARGOS DE TERCEIRO-29010/0-HELOISE ANALU-
CIA CUNHA IMAGUIRE x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 109: Defiro o
pedido de fl. 108. Cumpra-se o despacho de fl. 105, parte fi-
nal.-Advs. ALEXANDRE CHEMIM, ROBERTO MACHADO
FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI
e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

70. DECLARATORIA-29232/0-JANETE PEREIRA BIUDES
x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 56:
Considerando-se os termos das manifestações de fls. 20/34 e
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35/55, informando da impossibilidade de conciliação, deixo de
realizar a audiência prevista no art. 277 do CPC. À impugna-
ção. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, IURI
FERRARI COCICOV e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-.

71. CESSAO DE CREDITO-29294/0-DENIZE BORGES x
CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que conforme
autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JOSAFA ANTONIO LEMES-.

72. CESSAO DE CREDITO-29310/0-MARCIO GRACHIKI x
EXAL ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESA-
RIAIS LT-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se o Ces-
sionário para que se manifeste sobre a impugnação do Estado
do Paraná de fl. 10. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-.

73. ACAO CIVIL PUBLICA-29324/0-ASSOC DOS ESTAB DE
SERV FUN DOS MUN DA REG MET CTB x MUNICIPIO
DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 154/156:... Pelo que
foi expsoto, INDEFIRO a liminar pretendida. Cite-se, com as
advertências legais.-Adv. GERALDO MOCELLIN-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-29326/0-BANCO BANES-
TADO SA x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL.
32: Especifiquem as partes as provas que efetivamente dese-
jam produzir, no prazo legal. -Advs. MARCUS BECHARA
SANCHEZ, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-29357/0-MKJ IMPORTA-
ÇÃO E COMÉRCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Intime-se a Embargante para que se manifeste sobre a impug-
nação de fls. 39/68.. -Advs. ANTONIO CARLOS C LIMA DE
CAMARGO, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM-.

76. MANDADO DE SEGURANCA-29539/0-VANDERLEI DE
LIMA GOENEMANN x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO ESTADO- DECISÃO DE FL. 124: Haven-
do o Impetrante desistido da Impetração (fl. 78), antes mesmo
de prestadas as informações requisitadas da apontada autorida-
de coatora, independentemente da prévia oitiva da r. autorida-
de Impetrada e do “parquet”, julgo desde logo extinto este pro-
cesso, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inci-
so VIII do CPC. Fica destarte, o Impetrante, responsável pelo
pagamento das custas processuais (atentando-se que é benefi-
ciário da assistência judiciária gratuita - fl. 64v, 1º §) não ha-
vendo que se falar em condenação em verba honorária em sede
mandamental. Oportunamente, arquivem-se os Autos, fazen-
do-se as anotações e comunicações de que trata o Código de
Normas da E. C.G.J, promovendose ao ensejo as respectivas
baixas. -Advs. PATRICIA LAZZARI DE LIMA, EROULTHS
CORTIANO JUNIOR e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-.

77. MANDADO DE SEGURANCA-29619/0-ROSANA CELIA
MAIER BENEVIDES x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO
PARANAPREVIDENCIA-DESPACHO DE FLS.187: Intime-
se novamente a Impetrante a emendar a inicial, dseta feita inse-
rindo no pólo passivo da demanda o ESTADO DO PARANÁ,
na condição de litisconsorte passivo necessário, ante o que dis-
põe o art. 110 da Lei Estadual nº 12.398/98, promovendo mei-
os à sua citação. Reservo-me, não obstante, desde logo, a apre-
ciar o pedido de liminar,depois de prestar informações a auto-
ridade apontada comocoatora, ad cautelam , o que possibilitará
o exercício do contraditório e umamelhor verificação da pre-
sença dos pressupostos legais para a concessão damedida ab
initio almejada, sob o crivo do contraditório e à luz de melho-
reselementos de convicção. Assim, apresentada a 2ª via da ini-
cial e de todos osdocumentos que a instruem e providos recur-
sos suficientes ao Meirinho,notifique-se previamente o impe-
trado, nos termos dos arts. 6º e 7º da LMS, aprestar as informa-
ções que tiver no decêndio legal. -Adv. ROSE KAMPA-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-29797/0-MARIA JULIA
JAIMES x DIRETOR DA CENTRAL DE MEDICAMENTOS
DO PR - CEMEPAR e outro- DESPACHO DE FL. 24:... Por
essas razões concedo a medida liminar almejada, “inaudita al-
tera parte”, determinando às apontadas autoridades coatoras
que providenciem incontinete o tratamento necessário à saúde
da parte Impetrante, até o julgamento deste “mandamus”, pro-
vendo-lhe a medicação recomendada pelo profissional médico
que a atende (“adalimumabe” - fl. 13), sob pena de imposição
de multa diária, dentre outras sanções, em valor equivalente ao
do medicamento requisitado. Cientifiquem-se os Impetrados
dessa decisão pelo meio mais célere, notificando-se-os a pres-
tar informações em dez dias, em apresentada as 2ªs vias da ini-
cial com todos os documentos que a instruem também em 05
dias. Acaso argúam preliminares ou promovam à juntada de
novos documentos, manifeste-se a parte Impetrante, em respei-
to ao princípio do contraditório. Por fim, ao Ministério Públi-
co, e a seguir voltem os Autos conclusos ̀ a prolação de Senten-
ça. -Adv. ROBERTO DOS SANTOS-.

79. MANDADO DE SEGURANCA-29802/0-DIAIR DA CU-
NHA PORTES x DIRETOR DA CENTRAL DE MEDICAMEN-
TOS DO PR - CEMEPAR e outro- DESPACHO DE FL. 31:

Face ao direito à proteção à saúde, estatuído pelo art. 196 da
Carta Magna, deve ser assegurado às pessoas que não dispo-
nham de recursos financeiros a prevenção da doença e trata-
mento. Destarte, concedo o prazo de 10 dias à Impetrante para
apresentaar documento que comprove seus rendimentos, con-
siderando-se que a declaração de pobreza autoriza o deferi-
mento do benefícios de justiça gratuita, em virtude previsão
legal, porém não serve para demonstrar a carência de recursos
financeiros par ao fim de recebimento de medicamentos. -Adv.
ROBERTO DOS SANTOS-.

80. EXECUCAO FISCAL-27278/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x J GHIGNONE E CIA LTDA- DESPACHO DE FL. 33Ç
Aguarde-se pelo cumprimento do parcelamento. -Advs. CIN-
TIA ESTEFANIA FERNANDES, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, JEAN CARLO DE ALMEIDA e SIMONE PACHECO
DE OLIVEIRA-.

81. HABILITACAO DE CREDITO-16775/0-PAULO FABIA-
NO JACOMEL x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
LAPIS S/A-DESPACHO DE FLS.: Tendo em vista o contido
no ofício nº 864 da Corregedoria Geral da Justiça (protocolo
205.580/04), através do qual houve solicitação expressa de pro-
vidências, pela Procuradoria de Previdência Funcional deste
Estado do Paraná, a respeito de irregularidades no levantamen-
to de valores oriundos de precatórios requisitórios, tais como a
existência de beneficiários já falecidos, e considerando o lapso
temporal entre a propositura destas ações e o pagamento dos
valores, determino a juntada de procuração atualizada com po-
deres específicos para o levantamento, devendo constar neste a
indicação do valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará
poderá ser expedido em nome desta. -Advs. LOURIVAL BA-
RAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU VASCONCELOS,
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO, LEONARDO DA COS-
TA, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, SIND- BLASS
GOMM FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

82. HABILITACAO DE CREDITO-19093/0-GUSTAVO
DALLA BRIDA GOMES PEREIRA x LABRA INDUSTRIA
BRASILEIRA DE LAPIS S/A-DESPACHO DE FL. 85: Cum-
pra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. MARIA OTILIA
GUERREIRO JORGE, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO,
LEONARDO DA COSTA, GABRIEL FERRARINI, SIND-
BLASS GOMM FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

83. HABILITACAO DE CREDITO-20919/0-NORBERTO
AUGUSTO DE OLIVEIRA x LABRA INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE LAPIS S/A-DESPACHO DE FLS. 28: Tendo em
vista o contido no ofício nº 864 da Corregedoria Geral da Jus-
tiça (protocolo 205.580/04), através do qual houve solicitação
expressa de providências, pela Procuradoria de Previdência
Funcional deste Estado do Paraná, a respeito de irregularida-
des no levantamento de valores oriundos de precatórios requi-
sitórios, tais como a existência de beneficiários já falecidos, e
considerando o lapso temporal entre a propositura destas ações
e o pagamento dos valores, determino a juntada de procuração
atualizada com poderes específicos para o levantamento, de-
vendo constar neste a indicação do valor da parcela, ou, prefe-
rindo a parte, o alvará poderá ser expedido em nome desta. -
Advs. DALTON ILYSHIN BASTOS, FERNANDO GUSTA-
VO KNOERR, LEONARDO DA COSTA, GABRIEL FERRA-
RINI, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, KARINA L WOITOWICZ e
SIND- BLASS GOMM FILHO-.

84. HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21167/0-AIRTON
DE SOUZA x ARAUTUR TRANSPORTADORA TURISTICA
LTDA- DECISÃO DE FL. 30: Vistos, etc... Diante da concor-
dância do Sr. Síndico à fl. 25, do parecer do douto agente do
parquet em exercício nesta Vara à fl. 28, e ainda, da manifesta-
ção favorável da falida para com o pedido inicial, à fl. 26, em
relação ao valor apontado à fl.06, homologo, por Sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Arautur
Transportadora Turística, o crédito no valor de R$ 2.500,00
devido ao autor habilitante, a ser incluído no quadro geral de
credores como crédito privilegiado trabalhista. No tocante à
correção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros mora-
tórios após o período de decretação da quebra, a final, deve-se
observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-
os conforme os comportarem as forças do ativo. O Sr. Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e oportuna-
mente os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.
Custas processuais ex lege pelo habilitante, para preparo a quan-
do do levantamento do numerário. P.R.I.C. -Advs. ERNESTO
DIAS DOS REIS FILHO, MARCOS SERGIO JAKIEMIN
MARTINS, ALEXANDRE LIPKA e SIND- AYSLAN CUNHA
ROCHA-.

85. HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21229/0-JOAO
LUIZ FLORENTINO DO NASCIMENTO x HMS SEGURAN-
CA E VIGILANCIA S/C LTDA- DECISÃO DE FL. 99: Vistos,
etc... Diante da concordância do Sr. Síndico às fls. 08 e 24, do
parecer do douto agente do parquet em exercício nesta Vara à
fl. 27, e ainda, da manifestação favorável da falida para com o
pedido à fl. 94, em relação ao valor apontado à fl 88, homolo-
go, por Sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, na falência de HMS - Segurança e Vigilância S/C Ltda o
crédito no valor de R$ 4.172,59 devido ao autor habilitante, já
computados os juros até a data da quebra, a ser incluído no
quadro geral de credores como crédito privilegiado trabalhista.
No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido cré-
dito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportarem as forças do ati-
vo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à es-
pécie e oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas
as anotações e comunicações de que trata o Código de Normas
da E. C.G.J. Custas processuais ex lege pelo habilitante, para
preparo a quando do levantamento do numerário. P.R.I.C. -Advs.
NORIMAR JOAO HENDGES, MARCOS SERGIO JAKIEMIN

MARTINS, ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI,
SIND- MOLOTOV PASSOS, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e JOSE CARLOS BROCHINI-.

86. HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21268/0-NILCE
MARIA DE SIQUEIRA x JC CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA- DESPACHO DE FL. 61: Converto o feito
em diligência, determinando a publicação do aviso, de acordo
com os termos do art. 98, § 1º da Lei de Falências. — FALÊN-
CIA JC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Com fundamento no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de Falên-
cias, ficamos interessados cientes para que no prazo legal de
(10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que entende-
rem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.268
em que NILCE MARIA DE SIQUEIRA move contra a FALI-
DA, pelo valor de R$ 11.994,39.-Advs. GERALDO R.N. CAR-
VALHO NETO, VICENTE PAULA SANTOS, IRINEU GA-
LESKI JUNIOR, NEUZA O. MARTINS DE LELLIS, SIND-
MAURICIO DE P. S. GUIMARAES e ARLINDO SILVINO-.

87. FALENCIA-21450/0-PORTO FELIZ SA x SORRAB CO-
MERCIO DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Intime-se o Autor para que provi-
dencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
JOAO CARLOS ESQUERDO JUNIOR-.

88. HABILITACAO DE CREDITO-21466/0-MIGUEL DE SI-
QUEIRA x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-
DESPACHO DE FL. 28: Converto o feito em diligência, deter-
minando a publicação do aviso, de acordo com os termos do
art. 98, § 1º, da Lei de Falências. — FALÊNCIA DE ARMDO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.Com fundamento no art.
98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de Falências, ficamos interessados
cientes para que no prazo legal de (10) dez dias, apresentem
eventuais impugnações que entenderem aos pedidos de HABI-
LITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.466 em que MIGUEL DE SI-
QUEIRA, move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 1.216,86.
-Advs. MARCELO KOVALHUK, SANDRA MARA PEREI-
RA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S.
GUIMARAES, CLAUDIA REGINA MORALES DOS SAN-
TOS, MARLUS JORGE DOMINGOS e RITA DE CASSIA PI-
LONI-.

89. HABILITACAO DE CREDITO-21467/0-NIRO PIRES
BATISTA x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-
DESPACHO DE FL. 19: Converto o feito em diligência, deter-
minando a publicação do aviso, de acordo com os termos do
art. 98, § 1º da Lei de Falências. — FALÊNCIA ARMDO CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA. Com fundamento no art. 98, 1º
c/c art. 173, 3º da Lei de Falências, ficamos interessados cien-
tes para que no prazo legal de (10) dez dias, apresentem even-
tuais impugnações que entenderem aos pedidos de HABILITA-
ÇÃO DE CRÉDITO nº 21.467 em que NIRO PIRES BATISTA
move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 3.245,71.-Advs. JOAO
F. E. PEIXOTO DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA, DANIELE VALANDRO FARINA, CRISTIA-
NE PEIXOTO DE OLIVEIRA, SANDRA MARA PEREIRA,
ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S.
GUIMARAES, CLAUDIA REGINA MORALES DOS SAN-
TOS, MARLUS JORGE DOMINGOS e RITA DE CASSIA PI-
LONI-.

90. HABILITACAO DE CREDITO-21479/0-JOSEFA FRAN-
CISCO DA SILVA x ANDERVILLE COM DE VESTUARIO E
ARMARINHOS LTDA- DESPACHO DE FL. 22: Converto o
feito em diligência, determinando a publicação do aviso, de
acordo com os termos do art. 98, § 1º da Lei de Falências. —
FALÊNCIA ANDERVILLE COM DE VESTUARIO E ARMA-
RINHOS LTDA. Com fundamento no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º
da Lei de Falências, ficam os interessados cientes para que no
prazo legal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugna-
ções que entenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO nº 21.479 em que JOSEFA FRANCISCO DA SILVA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 3.248,69. -Advs. MARCIA
HELENA BADER MALUF, CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES, CARLOS
BUENO RIBEIRO, JUSSARA OSIK, ANNELISE MOTTA
JOAKINSON, JEANE BURDA NICOLA e SIND- AYSLAN
CUNHA ROCHA-.

91. HABILITACAO DE CREDITO-21484/0-JOSE LUIZ KA-
CHEL x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- DES-
PACHO DE FL. 21: Converto o feito em diligência, determi-
nando a publicação do aviso, de acordo com os termos do art.
98, § 1º da Lei de Falências. — FALÊNCIA ARMDO CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA. Com fundamento no art. 98, 1º
c/c art. 173, 3º da Lei de Falências, ficamos interessados cien-
tes para que no prazo legal de (10) dez dias, apresentem even-
tuais impugnações que entenderem aos pedidos de HABILITA-
ÇÃO DE CRÉDITO nº 21.484 em que JOSE LUIZ KACHEL
move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 377,53.-Advs. EL-
TON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT,
SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA,
SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGI-
NA MORALES DOS SANTOS, MARLUS JORGE DOMIN-
GOS e RITA DE CASSIA PILONI-.

92. HABILITACAO DE CREDITO-21494/0-SERGIO ANDRA-
DE x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 19: Converto o feito em diligência, determinando
a publIcação do aviso, de acordo com os termos do art. 98, § 1º
da Lei de Falências. — FALÊNCIA ARMO CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA. Com fundamento no art. 98, 1º c/c art. 173,
3º da Lei de Falências, ficamos interessados cientes para que
no prazo legal de (10) dez dias, apresentem eventuais impug-
nações que entenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO nº 21.494 em que SERGIO ANDRADE move con-
tra a FALIDA, pelo valor de R$ 19.801,39.-Advs. JOAO F. E.
PEIXOTO DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA, DANIELE VALANDRO FARINA, CRISTIANE
PEIXOTO DE OLIVEIRA, SANDRA MARA PEREIRA, ITO
TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMA-

RAES, CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS, MAR-
LUS JORGE DOMINGOS e RITA DE CASSIA PILONI-.

93. FALENCIA-21523/0-RADIAL TECNOGRAF MAQUINAS
LTDA x IMP SUPRIMENTOS GRAFICOS LTDA- DESPACHO
DE FL. 40: Defiro o pedido de emenda à inicial, de fl. 37,
fazendo-se a propósito as retificações necessárias na autuação
e registros. Cite-se a requerida na pessoa de seus representan-
tes legais, no endereço declinado às fls. 38/39. Honorários ad-
vocatícios de 10% sobre o valor do débito principal, para hipó-
tese de pronto pagamento. — CERTIFICO que conforme auto-
riza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Intime-se o Autor para que providencie o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. MARCONI HO-
LANDA MENDES e SHIRLEY ROSANA DE MORAES-.

94. HABILITACAO DE CREDITO-21531/0-ZOLEIDE APA-
RECIDA STAUT DE CAMARGO x HOSPITAL E MATERNI-
DADE VILA HAUER LTDA- DESPACHO DE FL. 15: Con-
verto o feito em diligência, determinando a publcação do avi-
so, de acordo com os termos do art. 98, § 1º da Lei de Falênci-
as. — FALÊNCIA HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAU-
ER LTDA. Com fundamento no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da
Lei de Falências, ficamos interessados cientes para que no pra-
zo legal de (10) dez dias, apresentemeventuais impugnações
que entenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDI-
TO nº 21.531 em que ZOLEIDE APARECIDA STAUT DE
CAMARGO, move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 7.985,69.
-Advs. EDSON SANTOS MARTINS, CARMEN SILVIA AR-
RATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARET-
TA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO,
CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA
ROCHA-.

95. HABILITACAO DE CREDITO-21737/0-NILDO MIRAN-
DA DE FREITAS x BEL PALADAR IND E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA- DESPACHO DE FL. 17: Ao habilitante,
para regularizar sua representação processual e apresentar pla-
nilha de cálculo, nos termos do art. 26 da Lei de Falências, no
prazo legal. -Advs. RUTH DA C. GANDOLFO, IGUACIMIR
G. FRANCO, JULIANO M. FRANCO e SIND- PAULO CE-
SAR HERTT GRANDE-.

96. EXECUCAO FISCAL-114278/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x CATTALINI TRANSPORTES LTDA-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo,encaminhei para publicação: Intime-se a Exeqüente para
se pronunciar sobre a nomeação de bens a penhora. -Advs.
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e DENIS NORTON RABY-.

97. EXECUCAO FISCAL-125730/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x JOAO LUIZ DE LARA-CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,encaminhei para
publicação: À Exeqüente para que manifeste-se sobre a Exce-
ção de Pré-Executividade retro. -Advs. ROBERTO MACHA-
DO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DO-
NAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e HEL-
DERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI-.

98. EXECUCAO FISCAL-127256/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x J WALASKI E CIA LTDA-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Intime-se a Exeqüente, para que manifeste-se
sobre a petição retro. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

99. EXECUCAO FISCAL-129971/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x JOALHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo,encaminhei para publicação: À Exeqüente para que ma-
nifeste-se sobre a Exceção de Pré-Executividade retro. -Advs.
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, ROBERTO MA-
CHADO FILHO, PEDRO DONAISKI, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO e MARCOS WENGERKIEWICZ-.

100. EXECUCAO FISCAL-130065/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x AUTOMAT ENGENHARIA E AUTOMACAO
LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a Exe-
qüente, para que manifeste-se sobre a petição retro. -Advs.
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, ROBERTO MA-
CHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO
DONAISKI e FABIULA MULLER-.

101. EXECUCAO FISCAL-130096/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x MINI MERCADO SANTA TEREZA DAVILA
LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo,encaminhei para publicação: Intime-se a Exe-
qüente para se pronunciar sobre a nomeação de precatórios.-
Advs. LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, ROBERTO
MACHADO FILHO, PEDRO DONAISKI, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, JOEL FERREIRA LIMA e DENISE ROSAS
NUNES-.

102. EXECUCAO FISCAL-130160/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x SERVICOS PRO CONDOMINIOS S/C LTDA-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a Exeqüente, para
que manifeste-se sobre a petição retro. -Advs. ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PE-
DRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM
e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

103. DECLARATORIA-145/2006-MARIA ELENA DE ALMEI-
DA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Feito que deu en-
trada em Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo de30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C. -Adv. CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEI-
LER-.
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104. MANDADO DE SEGURANCA-146/2006-HERBERT
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA x DIRETOR GE-
RAL DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA-Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo
de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Art. 257 do C.P.C. -Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e
ALCEU SCHWEGLER-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO-147/2006-HP AFIACAO DE
FERRAMENTAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. SID-
NEI GILSON DOCKHORN-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO-148/2006-RUBENS CASI-
MIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA-Feito que deu entrada
em Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do
C.P.C. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO-149/2006-RUBENS CASI-
MIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA-Feito que deu entrada
em Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do
C.P.C. -Adv. EMILIANA SILVA SPERANCETTA-.

108. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-150/2006-JULIO
CESAR RIBAS BOENG e outro x BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO-Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. JU-
LIO CESAR RIBAS BOENG-.

109. REPETICAO DE INDEBITO-151/2006-ODEMAR JOA-
QUIM DE CAMARGO e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito
inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. CHARLES ERVIN
DREHMER-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO-152/2006-CRONIX CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Feito que deu entrada em Cartório,
aguardando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs.
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e MARIA IZABEL DE
MACEDO VIALLE-.

111. REPETICAO DE INDEBITO-153/2006-SINDAEN - SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS x ES-
TADO DO PARANA-Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv.
ROGERIO CALAZANS DA SILVA-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO-154/2006-CONGEPAN IND
E COM DE ALIMENTOS CONGELADOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Feito que deu en-
trada em Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo de30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C. -Adv. ALCEU SCHWEGLER-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO-155/2006-CONFECCOES
SUL XV LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando de-
pósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. GUILHER-
ME BORBA VIANNA-.

114. MANDADO DE SEGURANCA-156/2006-ITAMARATY
INDUSTRIA E COMERCIO S/A x DIRETOR GERAL DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANA-Feito que deu entrada
em Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do
C.P.C. -Adv. ALCEU SCHWEGLER-.

115. SUMARISSIMA-157/2006-COMPANHIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CTBA - COHAB CT x CONDOMINIO
CONJUNTO RESID MORADIAS ITATIAIA IX-Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo
de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Art. 257 do C.P.C. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

116. INTERPELACAO JUDICIAL-158/2006-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB x ANTE-
NOR DA SILVA e outro-Feito que deu entrada em Cartório,
aguardando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

117. ORDINARIA-159/2006-WALDECIR KARVAT e outros
x ESTADO DO PARANA-Feito que deu entrada em Cartório,
aguardando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs.
MARCELO PACHECO PIROLO e LUIZ FERNANDO M SE-
RAFIM-.

118. COBRANçA-160/2006-PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x ESTADO DO PARANA-Feito que
deu entrada em Cartório, aguardando depósito inicial pelo pra-
zo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Art. 257 do C.P.C. -Advs. CIRO BRUNING e GISLAINE
RUIZ GUILHEN-.

119. REINTEGRACAO DE POSSE-161/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR-Feito que deu entrada em Cartório,
aguardando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs.
CELINA GALEB NITSCHKE e MARCOS GRABOSKI-.

120. EMBARGOS A EXECUCAO-162/2006-MASSA FALIDA

DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs.
MARINA BORIO e MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA-
.

121. ANULATORIA-163/2006-CAIXA SEGURADORA SA x
ESTADO DO PARANA-Feito que deu entrada em Cartório,
aguardando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs.
TRAJANO BASTOS DE O NETO FRIEDRICH e GUSTAVO
DE CAMARGO HERMANN-.

122. ANULATORIA-164/2006-CAIXA SEGURADORA SA x
ESTADO DO PARANÁ-Feito que deu entrada em Cartório,
aguardando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE O
NETO FRIEDRICH e GUSTAVO DE CAMARGO HER-
MANN-.

123. REINTEGRACAO DE POSSE-165/2006-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR CTBA - COHAB-CT x PAULO
SERGIO ARAUJO DREHER-Feito que deu entrada em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -
Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e JEFERSON LUIZ LUCASKI-.
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MARILENA INDIRA WINTER 0014 024998/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0031 029941/0000
MARINEIDE SPALUTO CESAR 0099 045122/0000
MARION ARANHA P. MUGGIATI 0049 034190/0000
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0083 042089/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0094 044389/0000

0065 037999/0000
MARTA P. BONK RIZZO 0049 034190/0000

4ª Vara da Fazenda
Pública
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MAURA GLORIA LANZONE 0008 019367/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0063 037814/0000
MAURICIO J. MATRAS 0018 028010/0000
MAURICIO JULIO FARAH 0031 029941/0000
MAURICIO PERUCCI 0081 040985/0000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0073 038658/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0013 024966/0000
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0001 001452/0000
MAURO VIGNOTTI 0042 033363/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0012 023726/0000

0079 040526/0000
0023 028395/0000

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0066 038012/0000
NATANIEL RICCI 0052 035238/0000

0070 038567/0000
0072 038643/0000

NELSON CORDEIRO JUNIOR 0061 037611/0000
NELSON DE SA RIBAS 0009 019504/0000
ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI 0054 035576/0000
OLINTO ROBERTO TERRA 0066 038012/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0001 001452/0000
ORLANDO ABRAO KALIL 0054 035576/0000
OSCAR M. MAZUCO GODOY 0035 031192/0000
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0040 032601/0000
PATRICIA C. G. BATISTELA 0088 043207/0000
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0034 031123/0000
PAULO BUZATO 0097 044798/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0012 023726/0000

0107 027702/2000
PAULO LUIZ DURIGAN 0057 036831/0000
PAULO MACARINI 0001 001452/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0025 028569/0000

0057 036831/0000
0018 028010/0000
0045 033629/0000
0050 034612/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 0014 024998/0000
PAULO ROBERTO MARTINS PAC 0061 037611/0000
PAULO ROBERTO REGO BARROS 0001 001452/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 0024 028413/0000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0085 042419/0000
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0108 064038/2005
PEDRO DONAISKI 0003 005199/0000

0004 005665/0000
0001 001452/0000

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0001 001452/0000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0102 045590/0000
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0046 033753/0000

0037 031658/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0001 001452/0000

0001 001452/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0105 046701/0000

0076 038960/0000
RAUL CESAR BORGES NAYLOR 0001 001452/0000
REGINA C. GOMES. G. LEPRE 0001 001452/0000

0001 001452/0000
REGINA DE SOUZA REIS 0012 023726/0000
REGINA GOMES G. LEPREVOST 0001 001452/0000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0040 032601/0000
REINALDO E. A. HACHEM 0049 034190/0000
RENATA RODRIGUES SALES 0035 031192/0000

0073 038658/0000
RENE JOSE STUPAK 0053 035572/0000
RENE PELEPIU 0041 032999/0000
RICARDO H. WEBER 0029 028803/0000
RITA ELIZABETH C. GANDOLF 0003 005199/0000
ROBERTO FERRAZ 0001 001452/0000
ROBERTO MARCELINO VARGAS 0063 037814/0000
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0052 035238/0000
RODRIGO BEVILAQUA 0040 032601/0000
RODRIGO DOMINGOS PELUSO J 0061 037611/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0001 001452/0000
RODRIGO SHIRAI 0064 037859/0000
RODRIGO V. SOARES CARDOSO 0088 043207/0000
RONNIE KOHLER 0060 037585/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0053 035572/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0011 023578/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0017 027572/0000
RUBENS ROBERTI 0001 001452/0000
RUI GERALDO CAMARGO VIANA 0001 001452/0000

0001 001452/0000
RUY RIBEIRO 0056 036522/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0016 027463/0000
SAMUEL TORQUATO 0015 027333/0000

0012 023726/0000
SANDRA CRISTINA M. N. G. 0075 038888/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0104 046522/0000

0034 031123/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0017 027572/0000
SAULO ROBERTO DE ANDRADE 0060 037585/0000
SERGIO AUGUSTO KALIL 0054 035576/0000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0001 001452/0000
SIDNEY GUIDO CARLIN 0055 035889/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0013 024966/0000
SIDNEY MARTINS 0084 042291/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0034 031123/0000

0030 029434/0000
0026 028579/0000

SILVIA FATIMA SOARES 0054 035576/0000
SILVIO BRAMBILLA 0084 042291/0000
SIMONE KOHLER 0009 019504/0000

0022 028307/0000
0060 037585/0000

SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0070 038567/0000
0072 038643/0000

SIND. JOSE ROBERTO DUTRA 0010 020372/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0103 046042/0000

0034 031123/0000
SIND.MAURICIO DE PAULA S. 0081 040985/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0087 042919/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0089 043211/0000

0027 028587/0000
0019 028108/0000

0020 028227/0000
0043 033406/0000
0046 033753/0000
0021 028232/0000
0037 031658/0000
0056 036522/0000
0066 038012/0000
0075 038888/0000
0069 038347/0000
0074 038695/0000
0067 038262/0000

SINDICO: FERNANDO CESAR A 0040 032601/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0097 044798/0000

0099 045122/0000
0100 045161/0000

SINDICO: MARCOS MATTIOLI 0007 019198/0000
SINVAL ZOSCHKE 0061 037611/0000
STELLA MARIS MACHADO NATA 0078 040405/0000
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0036 031232/0000
TELISMARA A.D. KLIMIONT 0053 035572/0000
TEREZA CRISTINA C. CARDOS 0010 020372/0000
THEODOCIO MIGUEL ATHERINO 0004 005665/0000
TOROMATU TANAKA 0002 004358/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0082 041482/0000
VALIANA WARGHA CALIIARI 0092 044366/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0089 043211/0000

0056 036522/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0066 038012/0000

0074 038695/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0034 031123/0000

0030 029434/0000
0026 028579/0000

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0098 045118/0000
VERA LUCIA S. BITTENCOURT 0033 031076/0000
VINICIUS RODRIGUES LOPES 0054 035576/0000
VIRGILIO CASTELO BRANCO R 0061 037611/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0035 031192/0000
VITOR HUGO SCARTEZINI 0019 028108/0000

0020 028227/0000
0021 028232/0000

WALDEMAR PONTE DURA 0001 001452/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0061 037611/0000
WILLIAM FELISBERTO FAGUND 0001 001452/0000
WILSON RODRIGUES DE PAULA 0054 035576/0000

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1452/0000-C.R. ALMEI-
DA ENGENHAR E CONSTRUCOES x ESTADO DO PARA-
NA -”E certo que na cessao de crédito, o cedente é aquele que
aliena o direito, enquanto que o cessionário, o que adquire.
Temos também a figura do cedido, o qual é o devedor e cum-
pridor da obrigaçao, no caso concreto o Estado do Paraná (este
deve ser comunicado da cessao, sob pena de pagar para a pes-
soa errada). Oportuno dizer que a cessao de crédito é um negó-
cio jurídico em que o credor transfere a um terceiro o seu direi-
to, tendo conotaçao estritamente contratual. No nosso direito
tem sua disciplina contida no Código Civil (artigo 286 a 298).
Nao há até o momento nenhuma previsao legal que estabeleça
procedimento especial para que se dê cessao de precatórios,
razao pela qual vemos que as disposiçoes do Código Civil sao
aplicáveis ao caso. Atento a esses aspectos, mesmo em caso de
Precatório Requisitório, onde o Estado é o devedor, pode haver
a cessao de crédito, todavia nao perde a qualidade do negócio
jurídico firmado entre as partes (cedente e cessionário), de modo
que nao se pode exigir homologaçao judicial para dar validade
a esse negócio. A lei nao nos traz essa exigência. O que deve
ocorrer, como já dito, é a ciência ao devedor a respeito da ces-
sao. Poderíamos usar o constante no Decreto Estadual nº 5.154/
01 ou similares, criado para a compensaçao de crédito que pos-
sue o devedor de imposto (normalmente de ICMS) perante o
Fisco com o débito do Estado do Paraná (que nao paga em dia
os precatórios), depois de havida a cessao de crédito (o deve-
dor do imposto adiquire crédito de terceiro para com o Estado,
visando a compensaçao no futuro), onde se vê a necessidade de
homologaçao judicial de cessao, dando a impressao de que an-
tes disso a sessao de crédito é inválida (prevê o art. 3º do De-
creto nº 5.003/2001, bem como o art. 1º do Decreto nº 5.154/
2001, que a cessao de créditos só produzirá efeitos depois da
homologada no Juizo da execuçao e comunicado a entidade
devedora pela Presidência do Tribunal de Justiça). Deve ser
lembrado que o contido em Decreto Estadual nao pode contra-
riar ou tratar de assunto nao desenhado em Lei Federal (Códi-
go Civil) ou na Constituiçao da República (é a hierarquia das
leis que prevalece). Importante assinalar que o caput do artigo
78 do ADCT da CF/88 inovou ao estabelecer que o precatório é
passivel de cessao. Nao enxergo óbice à compensaçao almeja-
da, porque calcada na Constituiçao da República (art. 78 do
ADCT), onde nao pode haver restriçao por Decreto Estadual,
ainda mais que a titularidade, validade e liquidez dos créditos/
precatórios está demonstrada, em conformidade com os artigos
286, 288 e 290 do Código Civil, quando celebrado por instru-
mento público ou instrumento particular revestido das soleni-
dades do artigo 654, parágrafo 1º do Código Civil. A partir daí,
temos inúmeras cessoes comunicadas ao juízo, onde se tem o
pedido de homologaçao judicial, o qual ao meu ver, é total-
mente desnecessário, sendo que a partir de agora tais pleitos
serao desconsiderados, mesmo porque a cessao em tela é um
negócio jurídico entre as partes e se houver algum problema
cabe indenizaçao do lesado, sem contar que o Código Civil nao
traz a exigência de homologaçao judicial. Para a compensaçao/
precatório/cessao de crédito, onde se aguarda o pagamento pelo
Estado do Paraná, o assunto é administrativo, devendo apenas
haver mera comunicaçao ao cedido (devedor), a respeito do
negócio firmado entre cedente e cessionário. Destaco, nessa
toada, que, por se tratar de crédito contra a Fazenda Pública, a
cessao somente pode ocorrer via instrumento público (artigo
288 do Código de Processo Civil) logo nao é viável a tradiçao
via instrumento particular (observando o mesmo artigo 288),
do contrário a cessao teria somente efeito inter partes. E, ain-
da, a Fazenda Pública deverá ser notificada da ocorrência da
cessao de crédito, nos termos do artigo 290 do Código Civil.
Ressalto que tal notificaçao poderá ser feita extrajudicialmen-
te. Somente isso, sendo, destarte, desnecessária a homologa-
çao judicial. Com essa inovaçao (compensaçao/precatório/ces-

sao de crédito) surge um novo título de crédito. Afinal, os cré-
ditos oriundos de precatório valem o valor consignado no títu-
lo, estando limitados aos direitos nele contidos, o que enseja
literalidade. De outro vértice, a obrigaçao estabelecida no pre-
catório é independente de qualquer outra por ser um título lí-
quido certo e exigivel, nao havendo mais o que questionar judi-
cialmente. Assim, o precatório é um título autônomo. E, final-
mente, com a viabilidade de cessao dos créditos oriundos de
precatório, este título tem uma nova característica, a abstraçao,
uma vez que fica segregado do direito originário. Insisto na
ideia de que basta a ciência do Estado do Paraná (como deve-
dor do Precatório), acerca da cessao de crédito havida (no caso
por instrumento público). Outrossim, o parágrafo 1º do artigo
78 do ADCT, permite a decomposiçao de parcelas a critério do
credor, isso quer dizer que este pode decompor as parcelas anu-
ais como lhe melhor convier. Um exemplo seria realizar a ces-
sao parcial de parcela anual. O interesse na aquisiçao de um
precatório estaria aposto no parágrafo 2º do artigo 78 do ADCT,
o qual estabelece poder liberatório do pagamento de tributos
da entidade devedora no caso de negativa na liquidaçao da pres-
taçao anual do título. Em sintese, o caput do artigo 78 do ADCT
estabelece que o precatório pode ser parcelado em até dez pres-
taçoes anuais, contudo incorrendo a entidade devedora no
inadimplemento da prestaçao anual, o credor pode empregar o
valor respectivo para quitar obrigaçoes tributárias. Esclareço
que o precatório somente poderá ser utilizado como pagamento
de tributos que se encontrarem na competência impositiva da
entidade devedora correspondente. Dessa maneira, o título que
for originário de um processo contra o Estado pode servir como
moeda de quitaçao tao somente de tributos estaduais. E impra-
ticável, em face do principio federativo, que o Precatório, cuja
entidade devedora correspondente seja um Município seja em-
pregado para pagamento de tributos da competência do Estado
do Paraná. Nao há como fugir do fato que o parágrafo 2º do
ADCT usa o termo pagamento. O Código Tributário Nacional,
no inciso I do artigo 156, prevê que o pagamento é uma moda-
lidade de extinçao do crédito tributário e, como a Emenda Cons-
titucional que alterou tal sistemática nao faz restriçao acerca
da origem dos precatórios, apenas excetuando alguns precató-
rios específicos, quaisquer precatórios que se enquadrem na
segunda parte do caput do artigo 78 em foco sao moeda de
pagamento de tributo, sendo que as restriçoes vigentes, no que
tange à compensaçao de precatório com tributo, como o pará-
grafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nao se aplicam ao caso
que estamos lidando, pois se trata de pagamento. Também, a
título de ilustraçao, se um cidadao ganha uma açao, saindo-se
vitorioso em processo de conhecimento perante uma Vara Cí-
vel, pode perfeitamente ceder seu crédito a um terceiro, antes
da execuçao do julgado. Esse negócio nao exige homologaçao
judicial, para ter validade, porque ele foi feito entre particula-
res, nao se tendo dúvida a respeito da titularidade, liquidez e
exigibilidade do ato. Se algum dos contratantes for lesado, cabe
a medida indenizatória pertinente. A mesma situaçao deve ser
empregada na hipótese (cessao de crédito/compensaçao/preca-
tório). Seguindo o caminho do Código de Processo Civil (arti-
gos 41 e 42), também nao consigo encontrar a necessidade de
homologaçao judicial da cessao. Nesses dispositivos, temos
questao atrelada à substituiçao das partes pura e simples. O
Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: “os adiquirentes
ou cessionários de bem litigioso, ao ingressarem na relaçao
processual, como substituto (sucessores) ou como intervenien-
tes, assumem a mesma posiçao do alienante ou cedente (suce-
dido), em caráter de continuidade, submetendo-se aos efeitos
dos atos praticados por esse no curso da causa (art. 42, pará-
grafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56. Ante o exposto, alterando a
posiçao que era adotada até entao por esse Juízo, ordeno o ar-
quivamento da presente cessao de crédito, entendendo que nao
é mister a homologaçao judicial do negócio jurídico aventado
entre o cedente e o cessionário, devendo apenas haver comuni-
caçao ao cedido (devedor). Diligências e intimaçoes necessári-
as. Ciência ao Ministério Público”.-Adv. GUILHERME BEL-
TRAO DE ALMEIDA, AMAURI PEREIRA DA SILVA, EGON
BOCKMANN MOREIRA, MARCAL JUSTEN FILHO, ADE-
MAR Z. GAILITI, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO, PAU-
LO ROBERTO REGO BARROS BISCAIA, L. A. MACHA-
DO, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO
C. PEREIRA, CARLOS ALBERTO M. BENEDUCE, JORGE
EVENCIO DE CARVALHO, ALUIR ROMANO ZANELLA-
TO FILHO, JOSE ANTONIO COITINHO, RAFAEL MUNHOZ
DE MELLO, MARIENE MIRANDA SCHIMIDT, DEISE A.
BORBA M. E SILVA, JOSE CID CAMPELO, MAURO SOA-
RES DE OLIVEIRA, REGINA C. GOMES. G. LEPREVOST,
MARIA LUIZA CARVALHO RODRIGUES, GILBERTO MA-
RIA, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS, RUI GERALDO CAMARGO VIANA,
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, REGINA GOMES G. LE-
PREVOST, LUIZ ANTONIO ZANLORENZI, GILBERTO
MARIA, MARCIO KRUSSEEWSKI, WALDEMAR PONTE
DURA, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, ANDREA MA-
RIA SOARES QUADROS, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, ROBERTO FERRAZ, REGINA C. GOMES. G. LE-
PREVOST, PEDRO DONAISKI, PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI, LUIR CESCHIN, JOSE AUGUSTO AMARAL PA-
TRUNI, RUBENS ROBERTI, ARVIDT ORTI FROEMMING,
RUI GERALDO CAMARGO VIANA, RAUL CESAR BOR-
GES NAYLOR, WILLIAM FELISBERTO FAGUNDES,
CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, ADRIANO ANTO-
NIO BERTOLIN, ADRIANO BRAGA MENDES, JULIA RI-
BEIRO DA ANUNCIACAO, ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO, PAULO MACARINI, JUAREZ
CORREA DE OLIVEIRA, EDISON DE MELLO SANTOS e
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-4358/0000-ANTONIO
TOLOI, S MULHER E OUTROS x COPEL- “Manifeste-se o
subscritor do petitório a fls. 301 sobre o contido no expediente
a fls. 305”. -Adv. TOROMATU TANAKA-

3.-ORD. DE IND POR DESAPROP IND-5199/0000-ADELAR
HEINRICH e outros x DER PR- “Sobre o contido no expedien-
te retro, manifeste-se o DER-PR”. -Adv. JOSE CID CAMPE-
LO, JOSE CID CAMPELO FILHO, RITA ELIZABETH C.

GANDOLFO, ALUIZIO ANTUNES JUNIOR, PEDRO DO-
NAISKI e LUIR CESCHIN-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-5665/0000-KAMBY S/A IND
DE PROD ALIMENTICIOS x ESTADO DO PARANA -”E certo
que na cessao de crédito, o cedente é aquele que aliena o direi-
to, enquanto que o cessionário, o que adquire. Temos também a
figura do cedido, o qual é o devedor e cumpridor da obrigaçao,
no caso concreto o Estado do Paraná (este deve ser comunica-
do da cessao, sob pena de pagar para a pessoa errada). Oportu-
no dizer que a cessao de crédito é um negócio jurídico em que
o credor transfere a um terceiro o seu direito, tendo conotaçao
estritamente contratual. No nosso direito tem sua disciplina
contida no Código Civil (artigo 286 a 298). Nao há até o mo-
mento nenhuma previsao legal que estabeleça procedimento
especial para que se dê cessao de precatórios, razao pela qual
vemos que as disposiçoes do Código Civil sao aplicáveis ao
caso. Atento a esses aspectos, mesmo em caso de Precatório
Requisitório, onde o Estado é o devedor, pode haver a cessao
de crédito, todavia nao perde a qualidade do negócio jurídico
firmado entre as partes (cedente e cessionário), de modo que
nao se pode exigir homologaçao judicial para dar validade a
esse negócio. A lei nao nos traz essa exigência. O que deve
ocorrer, como já dito, é a ciência ao devedor a respeito da ces-
sao. Poderíamos usar o constante no Decreto Estadual nº 5.154/
01 ou similares, criado para a compensaçao de crédito que pos-
sue o devedor de imposto (normalmente de ICMS) perante o
Fisco com o débito do Estado do Paraná (que nao paga em dia
os precatórios), depois de havida a cessao de crédito (o deve-
dor do imposto adiquire crédito de terceiro para com o Estado,
visando a compensaçao no futuro), onde se vê a necessidade de
homologaçao judicial de cessao, dando a impressao de que an-
tes disso a sessao de crédito é inválida (prevê o art. 3º do De-
creto nº 5.003/2001, bem como o art. 1º do Decreto nº 5.154/
2001, que a cessao de créditos só produzirá efeitos depois da
homologada no Juizo da execuçao e comunicado a entidade
devedora pela Presidência do Tribunal de Justiça). Deve ser
lembrado que o contido em Decreto Estadual nao pode contra-
riar ou tratar de assunto nao desenhado em Lei Federal (Códi-
go Civil) ou na Constituiçao Federal (é a hierarquia das leis
que prevalece). Importante assinalar que o caput do artigo 78
do ADCT da CF/88 inovou ao estabelecer que o precatório é
passivel de cessao. Nao enxergo óbice à compensaçao almeja-
da, porque calcada na Constituiçao Federal (art. 78 do ADCT),
onde nao pode haver restriçao por Decreto Estadual, ainda mais
que a titularidade, validade e liquidez dos créditos/precatórios
está demonstrada, em conformidade com os artigos 286, 288 e
290 do Código Civil, quando celebrado por instrumento públi-
co ou instrumento particular revestido das solenidades do arti-
go 654, parágrafo 1º do Código Civil. A partir daí, temos inú-
meras cessoes comunicadas ao juízo, onde se tem o pedido de
homologaçao judicial, o qual ao meu ver, é totalmente desne-
cessário, sendo que a partir de agora tais pleitos serao descon-
siderados, mesmo porque a cessao em tela é um negócio jurídi-
co entre as partes e se houver algum problema cabe indeniza-
çao do lesado, sem contar que o Código Civil nao traz a exi-
gência de homologaçao judicial. Para a compensaçao/precató-
rio/cessao de crédito, onde se aguarda o pagamento pelo Esta-
do do Paraná, o assunto é administrativo, devendo apenas ha-
ver mera comunicaçao ao cedido (devedor), a respeito do ne-
gócio firmado entre cedente e cessionário. Destaco, nessa toa-
da, que, por se tratar de crédito contra a Fazenda Pública, a
cessao somente pode ocorrer via instrumento público (artigo
288 do Código de Processo Civil) logo nao é viável a tradiçao
via instrumento particular (observando o mesmo artigo 288),
do contrário a cessao teria somente efeito inter partes. E, ain-
da, a Fazenda Pública deverá ser notificada da ocorrência da
cessao de crédito, nos termos do artigo 290 do Código Civil.
Somente isso, sendo, destarte, desnecessária a homologaçao
judicial. Com essa inovaçao (compensaçao/precatório/cessao
de crédito) surge um novo título de crédito. Afinal, os créditos
oriundos de precatório valem o valor consignado no título, es-
tando limitados aos direitos nele contidos, o que enseja literali-
dade. De outro vértice, a obrigaçao estabelecida no precatório
é independente de qualquer outra por ser um título líquido cer-
to e exigivel, nao havendo mais o que questionar judicialmen-
te. Assim, o precatório é um título autônomo. E, finalmente,
com a viabilidade de cessao dos créditos oriundos de precató-
rio, este título tem uma nova característica, a abstraçao, uma
vez que fica segregado do direito originário. Insisto na ideia de
que basta a ciência do Estado do Paraná (como devedor do
Precatório), acerca da cessao de crédito havida (no caso por
instrumento público). Outrossim, o parágrafo 1º do artigo 78
do ADCT, permite a decomposiçao de parcelas a critério do
credor, isso quer dizer que este pode decompor as parcelas anu-
ais como lhe melhor convier. Um exemplo seria realizar a ces-
sao parcial de parcela anual. O interesse na aquisiçao de um
precatório estaria aposto no parágrafo 2º do artigo 78 do ADCT,
o qual estabelece poder liberatório do pagamento de tributos
da entidade devedora no caso de negativa na liquidaçao da pres-
taçao anual do título. Em sintese, o caput do artigo 78 do ADCT
estabelece que o precatório pode ser parcelado em até dez pres-
taçoes anuais, contudo incorrendo a entidade devedora no
inadimplemento da prestaçao anual, o credor pode empregar o
valor respectivo para quitar obrigaçoes tributárias. Esclareço
que o precatório somente poderá ser utilizado como pagamento
de tributos que se encontrarem na competência impositiva da
entidade devedora correspondente. Dessa maneira, o título que
for originário de um processo contra o Estado pode servir como
moeda de quitaçao tao somente de tributos estaduais. E impra-
ticável, em face do principio federativo, que o Precatório, cuja
entidade devedora correspondente seja um Município seja em-
pregado para pagamento de tributos da competência do Estado
do Paraná. Nao há como fugir do fato que o parágrafo 2º do
ADCT usa o termo pagamento. O Código Tributário Nacional,
no inciso I do artigo 156, prevê que o pagamento é uma moda-
lidade de extinçao do crédito tributário e, como a Emenda Cons-
titucional que alterou tal sistemática nao faz restriçao acerca
da origem dos precatórios, apenas excetuando alguns precató-
rios específicos, quaisquer precatórios que se enquadrem na
segunda parte do caput do artigo 78 em foco sao moeda de
pagamento de tributo, sendo que as restriçoes vigentes, no que
tange à compensaçao de precatório com tributo, como o pará-
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grafo 1º do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nao se aplicam ao caso
que estamos lidando, pois se trata de pagamento. Também, a
título de ilustraçao, se um cidadao ganha uma açao, saindo-se
vitorioso em processo de conhecimento perante uma Vara Cí-
vel, pode perfeitamente ceder seu crédito a um terceiro, antes
da execuçao do julgado. Esse negócio nao exige homologaçao
judicial, para ter validade, porque ele foi feito entre particula-
res, nao se tendo dúvida a respeito da titularidade, liquidez e
exigibilidade do ato. Se algum dos contratantes for lesado, cabe
a medida indenizatória pertinente. A mesma situaçao deve ser
empregada na hipótese (cessao de crédito/compensaçao/preca-
tório). Seguindo o caminho do Código de Processo Civil (arti-
gos 41 e 42), também nao consigo encontrar a necessidade de
homologaçao judicial da cessao. Nesses dispositivos, temos
questao atrelada à substituiçao das partes pura e simples. O
Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: “os adiquirentes
ou cessionários de bem litigioso, ao ingressarem na relaçao
processual, como substituto (sucessores) ou como intervenien-
tes, assumem a mesma posiçao do alienante ou cedente (suce-
dido), em caráter de continuidade, submetendo-se aos efeitos
dos atos praticados por esse no curso da causa (art. 42, pará-
grafo 3º, CPC)”. STJ - RJ 186/56. Ante o exposto, alterando a
posiçao que era adotada até entao por esse Juízo, ordeno o ar-
quivamento da presente cessao de crédito, entendendo que nao
é mister a homologaçao judicial do negócio jurídico aventado
entre o cedente e o cessionário, devendo apenas haver comuni-
caçao ao cedido (devedor), o que pode perfeitamente ser feito
extrajudicialmente. Diligências e intimaçoes necessárias. Ci-
ência ao Ministério Público”.-Adv. IVAN XAVIER VIANNA,
GUILHERME GRUMMT WOLF, IVAN XAVIER VIANNA
FILHO, THEODOCIO MIGUEL ATHERINO, EROS SANTOS
CARRILHO, CLAUDIA SOUZA HAUS, PEDRO DONAISKI
e AMANDA LOUISE R. CORVELLO-

5.-CONCORDATA PREVENTIVA-14155/0000-BLUMENAU
MODAS LTDA x - “Manifeste-se a MALHARIA DIANA LTDA
sobre o pleito de fls. 1022/1023”. -Adv. JOSE PAIS SOBRI-
NHO-

6.-FALENCIA-16806/0000-TIME-ADMINISTRACOES E
PARTICIPACOES x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A
-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Nor-
mas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv.
EDSON ISFER-

7.-HABILITACAO DE CREDITO-19198/0000-ELISBERTO
DA SILVA BORBA x MOVEIS PINHEIRO LTDA- “Intime-se
o Sr. Síndico para que preste as informaçoes requerida no refe-
rido expediente”. -Adv. FAURLLIM NAREZI e SINDICO:
MARCOS MATTIOLI-

8.-ACAO ORDINARIA-19367/0000-EVALDIR BOENO x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre o contido no expediente
de fl. 479/485, manifeste-se o requerente”. -Adv. CARLA
CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, MAURA GLORIA LAN-
ZONE, ANDRESSA ROSA, ERENISE DO ROCIO BORTO-
LINI e MARIA FRANCISCA A. MOHR-

9.-ANULATORIA DE LANCAMENTO FISC-19504/0000-
DAVID FERNANDO LAU e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -”Intime-se o interessado para retirar certidao”. -Adv.
NELSON DE SA RIBAS, GILDO JOSE MARIA SOBRINHO
e SIMONE KOHLER-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20372/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAPER COMERC
DE REF INDUSTRIAS LTDA e outros-”SENTENCA:
Vistos...Posto isto, diante da inexistência de título executivo
hábil, julgo extinta a presente execuçao, com fundamento nos
artigos 586 e 618, I do Código de Processo Civil. Condeno o
exeq•ente no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais com supedâneo no artigo 20, parágrafo
4º do Código de Processo Civil fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais). PRI”.- Adv. DANIEL HACHEM, FERNANDO PAULO
MACIEL, DANILO PEREIRA JUNIOR, ANTONIO VINETO
DE OLIVEIRA, CICERO ALESSANDRO GUERIOS, TERE-
ZA CRISTINA C. CARDOSO, SIND. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK e EDIGARDO MARANHAO SOARES-

11.-ACAO DE COBRANCA DE ATRASADOS-23578/0000-
TEREZA PANNEK e outros x IPE- “Defiro o pedido de fl.
291. Proceda-se a intimaçao da procuradora dos autores nos
termos da promoçao ministerial”. -Adv. ROSANNA DI LUCA
MELANI-

12.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-23726/0000-OTHA-
LIA PEREIRA LIMA x IPE e outros -”Intime-se o interessado
para retirar ofício - CN 2.5.5.3".-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, REGINA DE SOUZA REIS, CLAUDINEI BELA-
FONTE, SAMUEL TORQUATO, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e PAULO GOMES JUNIOR-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-24966/0000-IPE x ROGE-
RIO PINTO ARAUJO -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-
se ciência às partes”.-Adv. MAURO RIBEIRO BORGES, GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-24998/0000-AGUIOMAR
DE OLIVEIRA HEIN x IPMC- “Diante da concordância das
partes, homologo o valor da conta apresentada às fls. 363/375,
no importe de R$49.187,59 (quarenta e nove mil, cento e oi-
tenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) do qual deverá
ser descontado R$402,76 (quatrocentos e dois reais e setenta e
seis centavos) referente aos valores da condenaçao da autora
nos autos nº 42.540 em apenso. Expeça-se o competente preca-
tório requisitório nos termos da lei”. -Adv. ANTONIO GLE-
NIO FARIA M. ALBUQUERQUE, LUIZ FERNANDO M. DE
ALBUQUERQUE, MARILENA INDIRA WINTER e PAULO
ROBERTO JENSEN-

15.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-27333/0000-MAXI-
MO SALOMAO NETO x IPE e outros- “Intime-se o Estado do
Paraná como requer o MP, à fl. 393. Intime-se o interessado
para retirar ofício”. -Adv. EDILANIO ROGERIO DE ABREU,
LUCIANO ROCHA WOISKI, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, SAMUEL TORQUATO, IURI FERRARI COCCICOV e
CASSIANO LUIZ IURK-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27463/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x GUARDA-
NAPOS TROPICAL LTDA -”Abra-se vista dos autos como pre-
tendido”.-Adv. JOSIANE DOS SANTOS e SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-

17.-PRECEITO COMINATORIO-27572/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x GILBERTO PORTELA SANTOS e outros-
“Manifeste-se o exequente sobre o contido no petitório a fls.
119”. -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH e RUBENS DE
ALMEIDA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-28010/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x LIJOMAR TRANSPOR-
TES RODOV DE CARGAS- “Diante da impugnaçao apresen-
tada, manifeste-se o requerido”. -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI, ANDREA CUNHA, DOUGLAS MARCEL PE-
RES, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, LUIZ
EDUARDO GOLDMAN e MAURICIO J. MATRAS-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-28108/0000-KELLY
SHERLLY DE LIMA SILVA HAUFFE x MULLER IND E COM
DE MOVEIS LTDA- “Defiro fl. 37. Arquivem-se estes autos”.
-Adv. ALCEU BOLLIS, CELIA REGINA MARCON LEIN-
DORF, ESTEVAO RUCHINSKI, JOSE MAURICIO L. DOS
ANJOS, VITOR HUGO SCARTEZINI e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-28227/0000-JOACIR VEI-
GA KUSS x MULLER IND E COM DE MOVEIS LTDA- “De-
firo fl. 29. Arquivem-se este autos”. -Adv. EDGAR JOSE DOS
SANTOS, ESTEVAO RUCHINSKI, JOSE MAURICIO L. DOS
ANJOS, VITOR HUGO SCARTEZINI e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-28232/0000-ADAO ADIL-
SON DOS SANTOS x MULLER IND E COM DE MOVEIS
LTDA- “Arquivem-se este autos”. -Adv. EDGAR JOSE DOS
SANTOS, ESTEVAO RUCHINSKI, JOSE MAURICIO L. DOS
ANJOS, VITOR HUGO SCARTEZINI e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

22.-ORDINARIA DE NULIDADE-28307/0000-GIL CESAR
DANTAS BRUEL x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Aguarde-
se por trinta dias o preparo das custas processuais”.-Adv. GIL
CESAR DANTAS BRUEL e SIMONE KOHLER-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-28395/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x PANIFICADORA PAO
CROCANTE LTDA -”Aguarde-se por cento e oitenta dias no
arquivio provisório, a manifestaçao da parte interessada”. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28413/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TANGUA
IND E COM DE PROD QUIM LTDA e outros- “Intime-se a
parte interessada sobre o contido no expediente retro”. -Adv.
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, IDAMARA
ROCHA FERREIRA, LILIANE BEATRIZ UES e PAULO SER-
GIO PIASECKI-

25.-ORDINARIA DE REVISAO-28569/0000-SERV GRAF
SERVICOS E REPRESENTACOES GRAFICAS ORION x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-”SENTEN-
CA: Vistos...Diante do exposto, nao havendo obscuridade,
omissao ou contradiçao a ser esclarecido, deixo de acolher os
embargos de declaraçao interpostos por Serv Graf Serviços e
Produçoes Gráficas Orion Ltda e Acácio Neves. PRI. Observe-
se o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Jus-
tiça - Estado do Paraná, no que for aplicável à espécie, mor-
mente item 2.2.14.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CE-
SAR RICARDO TUPONI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28579/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ESTEVES
E LUSTOZA LTDA -”A conta e preparo: R$16,30 (dezesseis
reais e trinta centavos)”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, LU-
CIANA PEREZ e CRISTIANO LUSTOSA-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-28587/0000-OSNY MO-
REIRA RAMALHO x MULLER IND E COM DE MOVEIS
LTDA- “Defiro fl. 33. Arquivem-se estes autos”. -Adv. ANA
PAULA BARRANCO, IVO HARRY CELLI JUNIOR, ESTE-
VAO RUCHINSKI, JOSE MAURICIO L. DOS ANJOS e SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

28.-ACAO DE COBRANCA-28628/0000-ORLANDO IMA-
MURA x ESTADO DO PARANA- “Diante dos cálculos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora”. -Adv. LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, CLEMERSON MERLIN CLEVE e ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

29.-DECLARATORIA DE NULIDADE-28803/0000-JOSE
CLAUDEMIR BENEDICTO x ESTADO DO PARANA- “Ma-
nifeste-se o Estado do Paraná sobre a precatória acostada aos
autos”. -Adv. LUCI R. DAMAZIO, RICARDO H. WEBER,
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, JOSE FERNANDO
PUCHTA e JOAO DE BARROS TORRES-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-29434/0000-ESTEVES E
LUSTOSA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A

e outros- “Contados e preparados voltem, inclusive, nos autos
em apenso: R$37,61 (trinta e sete reais e sessenta e um centa-
vos)”. -Adv. CRISTIANO LUSTOSA, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e LUCIANA PEREZ-

31.-EMBARGOS A FALENCIA-29941/0000-DI COCO COM.
DE PROD. ALIMENT. LTDA x AGRICOLA VALE DO MA-
GEREBA LTDA -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. MAU-
RICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, MAR-
CELO ANTONIO THEODORO e MARILI RIBEIRO TABOR-
DA-

32.-HABILITACAO DE CREDITO-31043/0000-MAXIMILI-
ANO GAIDZINSKI S/A IND DE PISOS E AZULEJOS x THA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- “Defiro o pedido de
fls. 216, concedendo prazo de 15 (quinze) dias para o cumpri-
mento do despacho de fls. 214”. -Adv. FAURLLIM NAREZI-

33.-ACAO TRABALHISTA-31076/0000-MIRO HEUKO x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Recebo o presente recurso ade-
sivo a fls. 768/771, que seguirá o principal. Intime-se a parte
apelante para manifestr-se sobre o recurso”. -Adv. GERMA-
NO A. DRESCH FILHO, ANGELA BENGHI, ERENISE DO
ROCIO BORTOLINI e VERA LUCIA S. BITTENCOURT-

34.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-31123/0000-BOS-
CA S/A TRANSP COMERC E REPRES LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- “Defiro fl. 505. Intime-se o fali-
do e o síndico para os fins pretendidos”. -Adv. GERALDO
DONI JUNIOR, MARCOS ALBERTO PICOLI, PATRICIA
MARIN DA ROCHA, ARNO JUNG, MARCO AURELIO
SCHLICHTA, SIND. PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31192/0000-
CLASSECOR INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA
x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA e outros- “Ma-
nifeste-se a parte autora em prosseguimento do feito”. -Adv.
RENATA RODRIGUES SALES, GIULIANA KARINA RIBEI-
RO DE GODOY, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO,
LUIZ ALBERTO LESCHKAU, VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO e OSCAR M. MAZUCO GODOY, ANDREIA
PIAZZA FONTES-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31232/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x HERMES FRAN-
CISCO KUCZMARSKI e outros- “Aguarde-se por mais trinta
dias o preparo das custas processuais”. -Adv. ALEXANDRE
TORRES VEDANA, TATIANA KALKO TURQUETI C. BAR-
RETO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA, CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO e ELENIZA MARA KUCZ-
MARSKI-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-31658/0000-AILTON PE-
REIRA DOS SANTOS x MULLER IND E COM DE MOVEIS
LTDA- “Em razao da situaçao aventada à fl. 44, a soluçao mais
viável é que os patronos do autor transfiram o numerário para
conta judicial vinculada a esse Juízo, ficando à disposiçao do
requerente, o qual deve ser comunicado. Ciência ao Ministério
Público”. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART, FLAVIO DI-
ONISIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS C. CARVALHO,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, JOSE MAURICIO L. DOS
ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

38.-ORD. DE REV DE PRESTACAO-31844/0000-CIRSO
TEODORO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Indefiro o pedido de fls. 516, visto que a parte
vencedora deverá promover a liquidaçao por arbitramento do
julgado e, oportunamente, os depósitos serao utilizados para
compensaçao dos valores devidos, conforme determinado pelo
acórdao de fls. 357/382”. -jAdv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES-

39.-REVISAO DE VENCIMENTOS-32398/0000-ADEMIR DE
SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA- “Diante da impug-
naçao apresentada pela excepta, manifeste-se a excipiente”. -
Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA, LEONTAMAR VALVER-
DE PEREIRA, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO e JOAO DE BARROS TORRES-

40.-FALENCIA-32601/0000-GALE FERRAMENTAS LTDA x
KIMAFER INDUSTRIA METALURGICA LTDA- “Intime-se
o síndico na forma pregada pelo Ministério Público, à fl. 206”.
-Adv. PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA MA-
CHADO, JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA, SINDI-
CO: FERNANDO CESAR A. PENTEADO, REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES, JULIANO FRANCA TETTO e
RODRIGO BEVILAQUA-

41.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-32999/0000-
NOE FERREIRA DA CRUZ e outros x ESTADO DO PARA-
NA- “Sobre o contido no expediente de fls. 434/561, manifes-
tem-se os requerentes”. - Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT,
RENE PELEPIU, LUIZ CARLOS CALDAS, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA e JOAO DE BARROS TORRES-

42.-ACAO ORDINARIA-33363/0000-EUGENIO FRACASSO
e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e ou-
tros - “Defiro fl. 309. Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”.-Adv. MAURO VIGNOTTI-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-33406/0000-LUIZ RODRI-
GUES DE SOUZA x A.P.C. ARQUITETURA, PLANEJAMEN-
TO E CONSTRUCAO LTDA- “Primeiramente, manifeste-se o
síndico quanto à sua suposta composiçao mencionada às fls.
21, visto que a decisao de fls. 19/20 já transitou em julgado”. -
Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

44.-REVISAO CONTRATUAL-33593/0000-PANIFICADORA
E CONFEITARIA LIPINSKI e outros x BANCO DO ESTADO

DO PARANA S/A -”Registre-se para sentença”.-Adv. MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA e EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33629/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CRISANTO SOA-
RES RIBEIRO e outros -”Intime-se a parte autora para mani-
festar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justiça, em
cinco dias.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

46.-HABILITACAO DE CREDITO-33753/0000-VANDERLEY
BARBOSA x MULLER IND E COM DE MOVEIS LTDA-
“Defiro fl. 66. Arquivem-se estes autos”. -Adv. JOSE NAZA-
RENO GOULART, MARCUS FABRICIUS C. CARVALHO,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, JOSE MAURICIO L. DOS
ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

47.—33785/0000-FERNANDO SIELSKI e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A “Defiro fl. 474. Abra-se vista
dos autos como pretendido”.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, GISELE CANTERGIANI-

48.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-33860/0000-MIL-
TEC ELETRO ELETRONICA LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- “Manifeste-se a parte vencedora
sobre o contido no petitório a fls. 103-verso”. -Adv. LAURI
JOAO ZAMBONI, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA e
LUCIA ROSSETO THEODORO-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-34190/0000-FRANCA E
PAVIN LTDA e outros x BANESTADO LEASING S/A AR-
REND MERC- “Sobre o depósito retro, manifeste-se a parte
credora”. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARTA P.
BONK RIZZO, MARION ARANHA P. MUGGIATI, JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, DANIEL HACHEM e REI-
NALDO E. A. HACHEM-

50.-ACAO ORDINARIA-34612/0000-AGNES MARIA NOHR
RODRIGUES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Dinte da concordância das partes, homologo o valor de
R$35.471,51 (trinta e cinco mil, quatrocentos e setenta e e um
reais e cinquenta e um centavos), conforme apresentado pelo
Banco às fls. 222/234. Intime-se o Banco para que se manifes-
te-se quanto ao prosseguimento do feito”. -Adv. JOSE LUIZ
ALMIRAO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

51.-DECLAR. CUM C/OBRIGACAO ...-34804/0000-MARIA
VANILDA DE FREITAS ZANARDINI CORREA x ESTADO
DO PARANA- “Diante do contido às fls. 143/144, intime-se o
Estado do Paraná”. -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e JOAO DE
BARROS TORRES-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-35238/0000-DIMACI PR
MATERIAL CIRURGICO LTDA e outros x SECRETARIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO DE CTBA -”Aguarde-
se por cento e oitenta dias no arquivo provisório, o preparo das
custas processuais (fl. 474)”.-Adv. ROBERTO NELSON BRA-
SIL POMPEO FILHO e NATANIEL RICCI-

53.-ORDINARIA COMINATORIA-35572/0000-COOPERATI-
VA MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA x DE-
TRAN PR- “Aguarde-se por cento e oitenta dias no arquivo
provisório, o preparo das custas processuais (fl. 179)”. -Adv.
RENE JOSE STUPAK, TELISMARA A.D. KLIMIONT, LA-
ERCIO SCHON RIPKA e RONY MARCOS DE LIMA-

54.—35576/0000-COHAPAR x MUNICIPIO DE QUATIGUA
(pref. JORGE CAMILO RAMALHO) -”Preparadas as custas,
voltem”.-Adv. MARCO ANTONIO MICHNA, CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES, ODEMIL
PINEDA BERGAMASCHI, WILSON RODRIGUES DE PAU-
LA, ORLANDO ABRAO KALIL, SERGIO AUGUSTO KA-
LIL e VINICIUS RODRIGUES LOPES-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-35889/0000-MARILUCIA
ROHR x MULLER IND E COM DE MOVEIS LTDA -”Inti-
me-se o interessado para retirar alvará”.-Adv. SIDNEY GUI-
DO CARLIN-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-36522/0000-BS CONTI-
NENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA -”Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. RUY RI-
BEIRO, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

57.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-36831/0000-AGRO
INDUSTRIAL PINHAIS LTDA x BANESTADO LEASING S/
A ARREND MERC-”SENTENCA: Vistos...Declaro, pois, a
sentença, cujo penúltimo parágrafo de fl. 435 fica acrescido do
tema relativo ao artigo 1.531, do Código Civil de 1.916, con-
forme acima retratado, enfrentando assim o pedido relativo ao
item “e” de fl. 19. No mais, persiste a sentença tal como está
lançada. Publique-se, retificando-se o registro da sentença, ano-
tando-se. Diligências necessárias. Intimem-se.”-Adv. PAULO
LUIZ DURIGAN, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-36892/0000-MA-
LUCELLI E FILHOS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL - “Diante do depósito efetuado, manifeste-se o credor”.
-Adv. MARIA DAS GRACAS M. PASSOS, GERALDO MO-
CELLIN, CLEBER DA SILVA BARBOSA, ISABEL CRISTI-
NA MARQUES e CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

59.-DECLARATORIA DE NULIDADE-37260/0000-AMBIEN-
TAL PARANA FLORESTAS S/A x ESCRITORIO DAVI
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DEUTSCHER ADV ASSOCIADOS SOC CIVIL- “Defiro fl.
743. Intime-se o advogado da parte devedora, na forma e para
os fins pretendidos”. -Adv. ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR e DAVI DEUTSCHER-

60.—37585/0000-CARRIER LOCADORA DE VEICULOS
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -”Rece-
bo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto
no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para
apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do
CPC)”.-Adv. GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JR.,
SAULO ROBERTO DE ANDRADE, EMILIANA SILVA SPE-
RENCETTA, KELLY CHRISTINA FERNANDES, AUREO
VINHOTI, SIMONE KOHLER, RONNIE KOHLER e HERON
ARZUA-

61.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-37611/0000-COOPE-
RATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x ESTADO
DO PARANA e outros -”Registrem-se os autos para senten-
ça”.-Adv. EDUARDO BASTOS DE BARROS, JULIO ASSIS
GEHLEN, FABIO FARES DECKER, SINVAL ZOSCHKE,
RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR, ELIZETE MAR-
CONDES F. DE MIRANDA, FLAVIO BUENO, WALTER
BORGES CARNEIRO, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK,
NELSON CORDEIRO JUNIOR, PAULO ROBERTO MAR-
TINS PACHECO, JOSE VIRGILIO C. B. ROCHA FILHO,
GABRIELA CHRISTINA S. DE MIRANDA e VIRGILIO CAS-
TELO BRANCO ROCHA-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-37783/0000-ANACLETO
PARANA DE OLIVEIRA x BAU IMOVEIS CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA- “Defiro fl. 44. Intime-se o sín-
dico para os fins pretendidos”. -Adv. COMI: DAGOBERTO
A.B. FILHO-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-37814/0000-BANCO ITAU
S/A x BAU IMOVEIS CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA- “Defiro fl. 107. Suspendo o feito na forma pretendida”. -
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, COM: DAGO-
BERTO A.B. FILHO, ROBERTO MARCELINO VARGAS
MADRID, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES,
GABRIELA DE PAULA SOARES e JOAO CARLOS DE MA-
CEDO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-37859/0000-VI-
DRACARIA COMETA DO PARANA LTDA x FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-
se ciência às partes”.-Adv. RODRIGO SHIRAI e IZABEL
CRISTINA MARQUES-

65.-DECLARATORIA-37999/0000-JOAO MARIA PRESTES
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- “Intimem-se os
interessados do cálculo retro. R$6.349,07 (seis mil, trezentos e
quarenta e nove reais e sete centavos)”. -Adv. CRISTIANE R.
C. MELLUSO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e
MARLI TEREZINHA FERREIRA D,AVILA-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-38012/0000-LUIZ RO-
SENDO DOS SANTOS x A.P.C. ARQUITETURA E PLANE-
JAMENTO CONSTRUCAO LTDA- “Primeiramente, manifes-
te-se o síndico quanto à suposta composiçao mencionada às
fls. 53, visto que a decisao de fls. 50/51 já transitou em julga-
do”. -Adv. NADIA DE SOUZA IBRAHIM, CARLOS ROBER-
TO ANDRADE, OLINTO ROBERTO TERRA, VANETE
STEIL VILLATORI, CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA,
LUIZ DANIEL FELIPPE e SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

67.-CONCORDATA PREVENTIVA-38262/0000-CPM - CIA
PARANAENSE DE MADEIRAS LTDA-SUCE COPAMAL x -
“Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o síndico”.
-Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

68.-ORDINARIA DE COBRANCA-38307/0000-MARIA DE
LOURDES DOS SANTOS e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros- “Manifestem-se as partes sobre o expediente de
fls. 304/334”. -Adv. ANTONIO KROKOSZ, CASSIANO LUIZ
IURK, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-38347/0000-MARCO
ANTONIO DE SOUZA x MULLER IND E COM DE MO-
VEIS LTDA- “Defiro fl. 49. Arquivem-se estes autos”. -Adv.
MARCELO DE CARVALHO SANTOS, DENILSON GUI-
LHERME DE PAULA, MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA, ESTEVAO RUCHINSKI, JOSE MAURICIO L. DOS
ANJOS e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

70.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-38567/0000-LUIZ
BRUNO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Arquive-se com as
cautelas legais, considerando a manifestaçao de fl. 208”. -Adv.
CRISTIANE FERRER, SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA
e NATANIEL RICCI-

71.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38607/0000-
COHAB CT x JORGE NOGUEIRA DO SACRAMENTO e
outros -”Intime-se a parte autora para manifestar-se a respeito
da certidao do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.”-Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVA-
TO-

72.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-38643/0000-LUIZ
BRUNO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Arquive-se com as
cautelas legais, considerando a manifestaçao de fl. 57”. -Adv.
CRISTIANE FERRER, SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA
e NATANIEL RICCI-

73.-ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-38658/0000-NA-
CIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA e outros x CLASSE-
COR INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA- “Defi-
ro o pedido a fls. 326 na forma e para os fins pretendidos”. -
Adv. MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, GIULIANA

KARINA RIBEIRO DE GODOY, LUIZ RENATO MARTINS
DE ALMEIDA, ANDREA PIAZZA FONTES, DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO e RENATA RODRIGUES SALES-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-38695/0000-16ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x A.P.C. ARQUITETU-
RA E PLANEJAMENTO CONSTRUCAO LTDA- “O feito já
se encontra julgado, pelo que nao há como se proferir nova
sentença, basta que o síndico o exclusa do quadro geral. Inti-
mem-se. Após, ao arquivo”. -Adv. VANETE STEIL VILLATO-
RI, CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, LUIZ DANIEL
FELIPPE e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-38888/0000-MAURICIO
ALBERTO FERREIRA x MULLER IND E COM DE MOVEIS
LTDA- “Defiro fl. 42. Arquivem-se estes autos”. -Adv. SAN-
DRA CRISTINA M. N. G. DE PAULA, JOSE MAURICIO L.
DOS ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

76.-CONSTRUTIVA CONDENATORIA-38960/0000-CLAU-
DIA ROSELI ALVARENGA x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme dis-
posto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518,
do CPC)”.-Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI,
RAQUEL COSTA DE SOUZA, ANDRESSA ROSA, MANO-
EL EDUARDO ALVES C. DE GOMES, LIDSON JOSE TO-
MASS e MARIA FRANCISCA A. MOHR-

77.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40113/0000-ESTA-
DO DO PARANA x ANALIA FARIA LEAL-”SENTENCA:
Vistos...POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos constam,
JULGO PROCEDENTES os embargos opostos, para RECO-
NHECER o excesso de execuçao apontado no valor de R$
1.749,80, determinando, de conseq•ência, que sejam refeitos
os cálculos apresentados com a exclusao das verbas inseridas
em duplicidade (décimo terceiro salário de 1.988 e pensao de
janeiro de 1.989), devendo seguir a execuçao pelo valor deter-
minado de R$ 8.444,06 - válido para setembro de 2.002 con-
forme cálculo de fls. 04-, com as devidas atualizaçoes
subseq•entes. Pela sucumbência, condeno a Embargada ao
pagamento das custas e despesas processuais, e honorários ad-
vocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), por
eq•idade, na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil. Custas de lei. PRI. No mais, cumpram-se as
disposiçoes do Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da
Justiça, com as anotaçoes e comunicaçoes que se fizerem ne-
cessárias”.-Adv. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e
CARLOS ALBERTO PEREIRA-

78.-ACAO SUMARISSIMA-40405/0000-EDI MARIA BAG-
GIO x IASP - INST DE ACAO SOCIAL DO PARANA-”SEN-
TENCA: Vistos...Posto isto, rejeito os embargos de declaraçao
em comento, persistindo a sentença tal como está lançada, em
seu inteiro teor. PRI. Cumpra-se, no que couber, o Código de
Normas da Corregedoria. Diligências necessárias.”- Adv. IVA-
IR JUNGLOS e STELLA MARIS MACHADO NATAL-

79.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40526/0000-ESTA-
DO DO PARANA x IZAURA CORDEIRO JASZEWKI -”Inti-
me-se o interessado para retirar ofício - CN 2.5.5.3".-Adv. ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e CLAUDINEI BELAFRONTE-

80.-DESAPROPRIACAO-40905/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x OTICA CURITIBA S/A IMPORTACAO INDUSTRIA
E COMERCIO-”SENTENCA: Vistos...Por isso tudo, REJEI-
TO os embargos de declaraçao interpostos pelas duas partes no
processo, persistindo a sentença tal como está lançada. PRI.
Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça”.-Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA NETO e JOSE TORTATO SOBRINHO-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-40985/0000-NOVA AME-
RICA FOMENTO MERCANTIL LTDA x AUTO POSTO 4 D
LTDA -”SENTENCA: Vistos...Posto isso, com fundamento no
art. 92, I, do Decreto-lei nº 7.661/45, JULGO PROCEDENTE
o pedido inaugural e, conseq•entemente declaro habilitado o
valor de R$42.080,00 (quarenta e dois mil e oitenta reais), re-
ferente ao crédito devido a Nova América Fomento Mercantil
Ltda, na falência de Auto Posto 4 D Ltda, como crédito quiro-
grafário. Sobre o valor habilitado, incidirao juros de mora (De-
creto-lei 7.661/45, art. 26) e correçao monetária (aplicando o
INPC), somente se a Massa Falida comportar. Nao incidem aqui
custas nem honorários advocatícios. Justifico que sao indevi-
dos honorários de advogado no processo de habilitaçao ou im-
pugnaçao de crédito na falência, bem como, na concordata, por
ser a disciplina processual mero incidente de apuraçao admi-
nistrativa do passivo concursal. A respeito do tema em questao,
a Jurisprudência dominante tem-se direcionado no sentido de
que a condenaçao em honorários, nos procedimentos de habili-
taçao de crédito, é indevida conforme julgados do colendo Su-
perior Tribunal de Justiça: “DIREITO FALIMENTAR. Deci-
sao que defere habilitaçao de crédito cedido, por isso que reco-
nhece força a valia à cessao, logicamente nao viola o art. 1065
do CCB. A condenaçao em honorários, nos procedimentos de
habilitaçao de crédito, nao se harmoniza com a execuçao cole-
tiva. Recurso especial nao conhecido Unânime”. (REsp 38230/
RJ relator Ministro Fontes de Alencar, 4ª Turma, em 13/02/96).
“FALENCIA. HABILITACAO DE CREDITO. HONORARI-
OS DE ADVOGADO. Nao sao devidos honorários advocatíci-
os na habilitaçao de crédito em falência, ainda quando haja
impugnaçao. Recurso conhecido e provido.” (REsp 108299/SP,
3ª Turma, relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ 30/09/1999).
Passada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para, por oca-
siao da formaçao do Quadro Geral de Credores, observar o cré-
dito aqui habilitado. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná”.-Adv. MAURICIO PERUCCI, LAERCIO ALCAN-
TARA DOS SANTOS, LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR e
SIND.MAURICIO DE PAULA S. GUIMARAES-

82.-EMBARGOS-41482/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
BANCO ITAU S/A- “Manifeste-se o Município de Curitiba
sobre o contido no petitório a fls. 47/48 e documentos”. -Adv.
VALDIR JULIO ULBRICH-

83.-DECLARATORIA DE NULIDADE-42089/0000-ADO-
NALD GIROTTO MARTIN x DETRAN PR- “Por outro lado,
o requerente deve atender ao item “b” de fl. 353. Da mesma
forma, o item “c” de fl. 354. Intime-se a requerente para com-
parecer no dia 28 de agosto de 2006, às 9.00 horas no Instituto
de Criminalistica do Paraná, na Rua Visconde de Guarapuava,
2652, Centro - Ctba, para colheita dos padroes gráficos do
mesmo”. -Adv. CRISTIANE FEROLDI MAFFINI, HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO e MARIZA HELENA
TEIXEIRA-

84.-ACAO CIVIL PUBLICA-42291/0000-COORDENADOR
ESTADUAL DE PROTECAO E DEF CONS x URBS S/A e
outros- “Intimem-se as partes do laudo pericial retro”. -Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA, ELIZANDRA PAREJA TON-
DINELLI, CLAUDIA FRANCISCA SILVANO, SILVIO
BRAMBILLA e SIDNEY MARTINS-

85.-FALENCIA-42419/0000-DOMINIO FOMENTO & TRUS-
TEE LTDA x ANTUERPIA ARQUITETURA E CONSTRU-
COES S/C LTDA -”SENTENCA: Vistos...Posto isto, julgo ex-
tinto o processo em voga, com julgamento de mérito, formula-
do pelo DOMINIO FOMENTO & TRUSTEE LTDA. e ANTU-
ERPIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES S/C LTDA., nos
termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
homologando assim o acordo celebrado entre eles, já distribu-
ídas entre as partes, as custas, despesas processuais e honorári-
os advocatícios. Observadas as formalidades legais, feitas as
baixas na distribuiçao e diligências necessárias, arquive-se o
feito, oportunamente. Cumpra-se, no que for pertinente, o Có-
digo de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná. PRI”.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS Jº, MARIANA CARVALHO POZENATO MARTINS e
MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

86.-REIVINDICATORIA-42853/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARCIA REGINA COSTA PADOVEZI e outros -
”SENTENCA: Vistos...Posto isto, utilizando os argumentos ora
articulados, com atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido inaugural formulado pelo MUNICIPIO DE CURITIBA
em desfavor de SILVIA REGINA COSTA PADOVEZI e MAR-
CIA REGINA COSTA PADOVEZI, condenando a parte ré a
restituir ao autor a área ocupada, sendo incabível a procedên-
cia do pedido de indenizaçao que ora se pretende, ante as con-
diçoes econômicas das requeridas evidenciadas no bojo dos
autos. Pela sucumbência havida, mais a revelia operada, con-
deno as requeridas, pro rata, ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, mais os honorários advocatícios devidos ao
Patrono do requerente, que arbitro em R$400,00 (quatrocentos
reais), o que faço alicerçado nos mandamentos do artigo 20,
parágrafo 4º, do Estatuto Processual Civil, considerando a sim-
plicidade da demanda e o tempo de duraçao do litígio. Tudo
(ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da
Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Códi-
go Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto
legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do
trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente
incidirá juros se nao houver o pagamento). PRI. Cumpra-se, no
que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Paraná”.-Adv. LUIZ MIGUEL JUSTOS
DA SILVA-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-42919/0000-NILDA BU-
ENO DE DEUS x D‘VILLELA IND E COM DE PROD ALI-
MENTICIOS LTDA -”SENTENCA: Vistos...Posto isso, com
fundamento no art. 92, I, do Decreto-lei nº 7.661/45, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inaugural e
conseq•entemente declaro habilitado o valor de R$3.273,30
(três mil, duzentos e setenta e três reais e trinta centavos), refe-
rente ao crédito devido a Nilda Bueno de Deus, na falência de
Pao Real Ltda, como crédito privilegiado. Sobre o valor habili-
tado, incidirao juros de mora (Decreto-lei 7.661/45, art. 26) e
correçao monetária, somente se a Massa Falida comportar. Nao
incidem aqui custas nem honorários advocatícios. Justifico que
sao indevidos honorários de advogado no processo de habilita-
çao ou impugnaçao de crédito na falência, bem como, na con-
cordata, por ser a disciplina processual mero incidente de apu-
raçao administrativa do passivo concursal. A respeito do tema
em questao, a Jurisprudência dominante tem-se direcionado no
sentido de que a condenaçao em honorários, nos procedimen-
tos de habilitaçao de crédito, é indevida conforme julgados do
colendo Superior Tribunal de Justiça: “DIREITO FALIMEN-
TAR. Decisao que defere habilitaçao de crédito cedido, por
isso que reconhece força a valia à cessao, logicamente nao vi-
ola o art. 1065 do CCB. A condenaçao em honorários, nos pro-
cedimentos de habilitaçao de crédito, nao se harmoniza com a
execuçao coletiva. Recurso especial nao conhecido Unânime”.
(REsp 38230/RJ relator Ministro Fontes de Alencar, 4ª Turma,
em 13/02/96). “FALENCIA. HABILITACAO DE CREDITO.
HONORARIOS DE ADVOGADO. Nao sao devidos honorári-
os advocatícios na habilitaçao de crédito em falência, ainda
quando haja impugnaçao. Recurso conhecido e provido.” (REsp
108299/SP, 3ª Turma, relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ
30/09/1999). Passada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico
para, por ocasiao da formaçao do Quadro Geral de Credores,
observar o crédito aqui habilitado. PRI. Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná”. -Adv. JAIR APARECIDO AVANSKI,
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e EDUARDO O.REEILLI C.
BARRIONUEVO-

88.-EMBARGOS DE TERCEIRO-43207/0000-JOSE FRAI-
DES DE OLIVEIRA BICUDO e outros x RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS “Preparadas
as custas (fl. 43), voltem”.-Adv. RODRIGO V. SOARES CAR-
DOSO, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, IDA-

MARA ROCHA FERREIRA e PATRICIA C. G. BATISTELA-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-43211/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE SANTA MARIA RS e outros x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA-”SENTENCA: Diante da ex-
pressa concordância do síndico e do parecer ministerial favorá-
vel, homologo o crédito no valor de R$ 2.865,79 (fls. 99) em
favor de Joao Vaine dos Santos - crédito privilegiado e de R$
2.007,16 referentes ao FGTS - crédito fiscal. Os juros legais e
correçao monetárias serao devidos somente se ao final o ativo
da massa comportar o pagamento. PRI. Após o trânsito em jul-
gado, intime-se o Sr. Síndico para incluir o crédito da reque-
rente no quadro geral de credores.”-Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO
CLARO e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

90.-REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-43350/0000-CO-
HAB CT x NILTO FERREIRA DE CAMARGO e outros-”SEN-
TENCA: Vistos...Sendo assim e ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTES os pedidos formulados por COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT em
face de NILTO FERREIRA DE CAMARGO e MARIA ROSE-
LI VISPOR DE CAMARGO, determinando a reintegraçao da
autora na posse no bem descrito na petiçao inicial. Condeno os
requeridos ao pagamento das custas processuais e verba hono-
rária, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com espeque no
artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, considerando o trabalho reali-
zado, o tempo de duraçao da demanda e o resultado obtido.
PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Paraná.”-Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO e JOSE HAMILTON DIAS-

91.-ACAO ORDINARIA-44365/0000-CRISTIANE DO ROCIO
COUTINHO GUIMARAES e outros x ESTADO DO PARA-
NA -”SENTENCA: Vistos...Posto isto, na forma do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, enfrentando o mérito da
questao, JULGO IMPROCEDENTE o pedido proemial relati-
vo à presente açao, por reconhecer que a absolviçao consegui-
da pela requerente em revisao criminal nao configurou erro ju-
diciário capaz de motivar o pleito indenizatório, o que se apli-
ca também ao pleito de seus filhos, ora autores. Pelo princípio
da sucumbência, condeno os autores, pro rata, ao pagamento
das custas e despesas processuais, mais a verba honorária do
Patrono do réu, que fixo em R$1.200,00 (um mil e duzentos
reais), o que faço nos termos dos parâmetros aventados no arti-
go 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, atento ao
trabalho desenvolvido pelo Causídico, o tempo de duraçao da
demanda, o zelo profissional e a importância da lide. Tudo (ônus
da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº
6.899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil
(artigo 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o
STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em
julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá
juros se nao houver o pagamento). PRI. Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná”.-Adv. ARLETE ANA BELNIAKI SARTO-
RI e LUIZ EDSON FACHIN-

92.—44366/0000-ESTELLA SOARES ZAINA x ESTADO DO
PARANA-”SENTENCA: Considerando-se que a parte autora
(fls. 174) requereu a desistência do pedido inicial, a qual foi
acampada pelo Estado do Paraná (fls. 179) JULGO EXTINTO
o processo sem apreciar o mérito, na forma do artigo 267, VI,
do Código de Processo Civil, sem ônus de sucumbência do re-
querido. PRI. Oportunamente, arquivem-se, com baixa na dis-
tribuiçao”.-Adv. JULIANA L. MALVEZZI, VALIANA WAR-
GHA CALIIARI e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-44387/0000-JOSE MARIA
DOS ANJOS e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”SEN-
TENCA: Vistos...Posto isto, utilizando os argumentos ora arti-
culados, na forma artigo 267, inciso VI, segunda figura, do
Estatuto Adjetivo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
APRECIACAO DO MERITO, acolhendo a prefacial de ilegiti-
midade de parte em relaçao aos pagamentos nao comprovados
nos autos no tocante à taxa de limpeza e conservaçao. Por con-
seguinte, com atençao ao artigo 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM APRE-
CIACAO DO MERITO, considerando a ocorrência da prescri-
çao, isso no tocante à taxa de iluminaçao pública. Atento ao
princípio da sucumbência, condeno os autores, pro rata, ao pa-
gamento das custas e despesas processuais deste litígio, mais a
verba honorária da Procuradora do réu, que arbitro em R$600,00
(seiscentos reais), o que faço alicerçado nos mandamentos do
artigo 20, parágrafo 4º, do Estatuto Processual Civil, conside-
rando a simplicidade da demanda, o tempo de duraçao da lide e
o zelo profissional. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigi-
do pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os
juros legais do novo Código Civil (artigo 406 - aplicando a
taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a
sua legalidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo
desembolso (onde efetivamente incidirá juros se nao houver o
pagamento). PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código
de Normas da Egrégia Corregedoria-Greal da Justiça do Para-
ná”.-Adv. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA e HELOI-
SA HELENA DE O. S. CORVELLO-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-44389/0000-CLEUZA DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”SENTEN-
CA: Vistos...Posto isto, utilizando os argumentos ora articula-
dos, na forma do artigo 267, inciso VI, segunda figura, do Esta-
tuto Adjetivo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
APRECIACAO DO MERITO, acolhendo a prefacial de ilegiti-
midade de parte em relaçao aos pagamentos nao comprovados
nos autos no tocante à taxa de limpeza e conservaçao. Por con-
seguinte, com atençao ao artigo 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM APRE-
CIACAO DO MERITO, considerando a ocorrência da prescri-
çao, isso no tocante à taxa de iluminaçao pública. Atento ao
princípio da sucumbência, condeno os autores, pro rata, ao pa-
gamento das custas e despesas processuais deste litígio, mais a
verba honorária da Procuradora do réu, que arbitro em R$600,00
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(seiscentos reais), o que faço alicerçado nos mandamentos do
artigo 20, parágrafo 4º, do Estatuto Processual Civil, conside-
rando a simplicidade da demanda, o tempo de duraçao da lide e
o zelo profissional. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigi-
do pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os
juros legais do novo Código Civil (artigo 406 - aplicando a
taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a
sua legalidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo
desembolso (onde efetivamente incidirá juros se nao houver o
pagamento). PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código
de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Para-
ná”.-Adv. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA e MARLI
TEREZINHA FERREIRA D,AVILA-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-44478/0000-CHAVES BE-
CKI & CIA LTDA x ESTADO DO PARANA-”SENTENCA:
Vistos...Sendo assim e ante o exposto, JULGO EXTINTA SEM
JULGAMENTO DE MERITO a presente Açao de Repetiçao
de Indébito manejada por Chaves Becki e Cia. Ltda em face do
Estado do Paraná, nos termos do artigo 267, VI do Código de
Processo Civil. Condeno o requerente ao pagamento das custas
processuais e verba honorária, que arbitro em R$ 1.200,00 (um
mil e duzentos reais), com espeque no artigo 20, parágrafo 4º,
do CPC, considerando o trabalho realizado, o tempo de dura-
çao da demanda e o resultado obtido. PRI. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça do Paraná.”-Adv. FABIOLA LOPES BUENO
e JULIO CESAR RIBAS BOENG-

96.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44551/0000-ESTA-
DO DO PARANA x FERNANDO CESAR BORBA DE OLI-
VEIRA -”Recebo o recurso de apelaçao, no seu efeito devolu-
tivo. Exegese do artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se no
artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte contrária para, que-
rendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-razoes recur-
sais”.-Adv. JOAO DE BARROS TORRES e CARLOS BER-
NARDO C. DE ALBUQUERQUE-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-44798/0000-JUNTA DE
CONC E JULG DE CORNELIO PROCOPIO PR e outros x
ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE VALORE -”SEN-
TENCA: Vistos...Posto isso, com fundamento no art. 92, I, do
Decreto-lei nº 7.661/45, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido e conseq•entemente declaro habilitado o
valor de R$1.466,67 (um mil quatrocentos e sessenta e seis
reais e sessenta e sete centavos), referente ao crédito devido a
Maria Madalena Germano Benedito, na falência de Orbram -
Segurança e Transporte de Valores Ltda, como crédito privile-
giado. Sobre o valor habilitado, incidirao juros de mora (De-
creto-lei 7.661/45, art. 26) e correçao monetária (utilizando o
índice INPC), somente se a Massa Falida comportar. Nao inci-
dem aqui custas nem honorários advocatícios. Justifico que sao
indevidos honorários de advogado no processo de habilitaçao
ou impugnaçao de crédito na falência, bem como, na concorda-
ta, por ser a disciplina processual mero incidente de apuraçao
administrativa do passivo concursal. A respeito do tema em
questao, a Jurisprudência dominante tem-se direcionado no
sentido de que a condenaçao em honorários, nos procedimen-
tos de habilitaçao de crédito, é indevida conforme julgados do
colendo Superior Tribunal de Justiça: “DIREITO FALIMEN-
TAR. Decisao que defere habilitaçao de crédito cedido, por
isso que reconhece força a valia à cessao, logicamente nao vi-
ola o art. 1065 do CCB. A condenaçao em honorários, nos pro-
cedimentos de habilitaçao de crédito, nao se harmoniza com a
execuçao coletiva. Recurso especial nao conhecido Unânime”.
(REsp 38230/RJ relator Ministro Fontes de Alencar, 4ª Turma,
em 13/02/96). “FALENCIA. HABILITACAO DE CREDITO.
HONORARIOS DE ADVOGADO. Nao sao devidos honorári-
os advocatícios na habilitaçao de crédito em falência, ainda
quando haja impugnaçao. Recurso conhecido e provido.” (REsp
108299/SP, 3ª Turma, relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ
30/09/1999). Passada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico
no Quadro Geral de Credores observar o crédito aqui habilita-
do. PRI. Ciência ao Parquet. Cumpra-se, no que for pertinente,
o Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná”. -Adv. PAULO BUZATO, JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

98.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-45118/0000-
TANIA MARIA SALGADO RAMOS ALVARENGA x ESTA-
DO DO PARANA -”SENTENCA: Vistos...Posto isso, atento
aos argumentos legais ora colocados, na forma do artigo 269, I,
do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural formula-
do por Tania Maria Salgado Ramos Alvarenga em face do Esta-
do do Paraná, determinando seja declarado o direito da autora
ao avanço diagonal pretendido, a partir de 2002, bem como o
enquadramento decorrente do referido avanço, nos termos da
Lei Complementar 103/04, desde 15 de março de 2004, e, ain-
da, a condenaçao do requerido ao pagamento das diferenças
salariais também decorrentes da nova situaçao declarada, na
ordem de 5% por mês, sobre as parcelas vencidas até o efetivo
avanço obtido ulteriormente na classe que se pretendia (OUT/
2004), com reflexos em férias e adicionais, gratificaçao natali-
na, q•inq•ênios e gratificaçoes. Pelo princípio da sucumbên-
cia, condeno o requerido ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios do Advogado da reque-
rente, que fixo em R$1.000,00 (hum mil reais), nos termos do
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, conside-
rando a natureza da causa e o grau de dificuldade imposto à
demanda, nao se olvidando do tempo de duraçao da lide. Tudo
(ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da
Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Códi-
go Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto
legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do
trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente
incidirá juros se nao houver o pagamento, alterando posiciona-
mento anterior desse Juízo). Deixo de aplicar no caso o reexa-
me necessário, na forma do artigo 475, parágrafo 3º, do CPC.
PRI. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”.-
Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT e VERA GRACE PARANA-
GUA CUNHA-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-45122/0000-DANIEL
HONORATO x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE VA-
LORE -”SENTENCA: Vistos...Posto isso, com fundamento no
art. 92, I, do Decreto-lei nº 7.661/45, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inaugural e conseq•entemente
declaro habilitado o valor de R$9.624,96 (nove mil, seiscentos
e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos), referente ao
crédito devido a Daniel Honorato, na falência de Orbram Se-
gurança e Transporte de Valores Ltda, como crédito privilegia-
do. Sobre o valor habilitado, incidirao juros de mora (Decreto-
lei 7.661/45, art. 26) e correçao monetária, somente se a Massa
Falida comportar. Nao incidem aqui custas nem honorários
advocatícios. Justifico que sao indevidos honorários de advo-
gado no processo de habilitaçao ou impugnaçao de crédito na
falência, bem como, na concordata, por ser a disciplina proces-
sual mero incidente de apuraçao administrativa do passivo con-
cursal. A respeito do tema em questao, a Jurisprudência domi-
nante tem-se direcionado no sentido de que a condenaçao em
honorários, nos procedimentos de habilitaçao de crédito, é in-
devida conforme julgados do colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça: “DIREITO FALIMENTAR. Decisao que defere habilita-
çao de crédito cedido, por isso que reconhece força a valia à
cessao, logicamente nao viola o art. 1065 do CCB. A condena-
çao em honorários, nos procedimentos de habilitaçao de crédi-
to, nao se harmoniza com a execuçao coletiva. Recurso especi-
al nao conhecido Unânime”. (REsp 38230/RJ relator Ministro
Fontes de Alencar, 4ª Turma, em 13/02/96). “FALENCIA.
HABILITACAO DE CREDITO. HONORARIOS DE ADVO-
GADO. Nao sao devidos honorários advocatícios na habilita-
çao de crédito em falência, ainda quando haja impugnaçao.
Recurso conhecido e provido.” (REsp 108299/SP, 3ª Turma,
relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ 30/09/1999). Passada
esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para, no Quadro Geral
de Credores, observar o crédito aqui habilitado. PRI. Ciência
ao Ministério Público. Cumpra-se, no que for pertinente, o
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná”. -Adv. MARINEIDE SPALUTO CESAR, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-45161/0000-4ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x ORBRAM ORGANI-
ZACAO E BRAMBILLA LTDA -”SENTENCA: Vistos...Posto
isso, com fundamento no art. 92, I, do Decreto-lei nº 7.661/45,
JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural e,
conseq•entemente declaro habilitado o valor de R$3.247,15
(três mil, duzentos e quarenta e sete reais e quinze centavos),
referente ao crédito devido, na falência de Orbram Segurança
Transportes de Valores Ltda, intitulando-o como crédito quiro-
grafário. Afasto assim as impugnaçoes da falida e do síndico.
Sobre o valor habilitado, incidirao juros de mora (Decreto-lei
7.661/45, art. 26) e correçao monetária, somente se a Massa
Falida comportar. Justifico que sao indevidos honorários de
advogado no processo de habilitaçao ou impugnaçao de crédito
na falência, por ser a disciplina processual mero incidente de
apuraçao administrativa do passivo concursal. Acerca do tema
em questao, a Jurisprudência dominante tem-se direcionado no
sentido de que a condenaçao em honorários, nos procedimen-
tos de habilitaçao de crédito, é indevida conforme julgados do
colendo Superior Tribunal de Justiça: “DIREITO FALIMEN-
TAR. Decisao que defere habilitaçao de crédito cedido, por
isso que reconhece força a valia à cessao, logicamente nao vi-
ola o art. 1065 do CCB. A condenaçao em honorários, nos pro-
cedimentos de habilitaçao de crédito, nao se harmoniza com a
execuçao coletiva. Recurso especial nao conhecido Unânime”.
(REsp 38230/RJ relator Ministro Fontes de Alencar, 4ª Turma,
em 13/02/96). “FALENCIA. HABILITACAO DE CREDITO.
HONORARIOS DE ADVOGADO. Nao sao devidos honorári-
os advocatícios na habilitaçao de crédito em falência, ainda
quando haja impugnaçao. Recurso conhecido e provido.” (REsp
108299/SP, 3ª Turma, relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ
30/09/1999). Desse modo, nao há que se aplicar o artigo 20 do
CPC na habilitaçao de crédito em falência, ainda que haja im-
pugnaçao. Passada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para,
na formaçao do Quadro Geral de Credores, observar o crédito
aqui habilitado. Comunique o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de
Curitiba. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná”. -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO:
LINNEU DE SOUZA LEMOS-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45582/0000-MAS-
SA FALIDA DE MONREALE MOVEIS DECORACOES PARA
IN x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-”SENTENCA:
Vistos...Sendo assim e ante o exposto, ACOLHO PARCIAL-
MENTE os embargos à execuçao opostos pela MASSA FALI-
DA MONREALE MOVEIS E DECORACOES PARA INTE-
RIORES LTDA. em face da execuçao manejada pelo MUNICI-
PIO DE CURITIBA, excluindo do montante executado os va-
lores relativos à multa moratória e aos juros. Condeno o em-
bargado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios correspondentes a R$ 600,00 (seiscentos reais), nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil
pátrio, considerando que o embargante declinou minimamente
de seus pedidos. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Có-
digo de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do
Paraná. A presente sentença está sujeita ao duplo grau de juris-
diçao, consoante o disposto no artigo 475, I e parágrafo 1º, do
CPC, logo, oportunamente, remeta o processo ao Tribunal de
Justiça do Paraná”.-Adv. ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR-
GO e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

102.-MEDIDA CAUTELAR-45590/0000-DER PR x RODO-
VIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A - VIAPAR- “Recebo
o presente recurso adesivo a fls. 1.146/1.152, que seguirá o
principal. Intime-se parte apelante para manifestar-se sobre o
recurso”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL, PEDRO HENRIQUE
XAVIER, LUCIANO GIACOMET, EGON BOCKMANN
MOREIRA e CLAUDIA TOSIN KUBRUSLY-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-46042/0000-5ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x IZARES CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA -”SENTENCA: Diante da expressa concor-
dância do síndico e do parecer ministerial favorável, homologo
o crédito em favor do requerente no valor de R$36,90 (trinta e
seis reais e noventa centavos). Os juros legais e correçao mo-
netárias serao devidos somente se ao final o ativo da massa
comportar o pagamento. PRI. Após o trânsito em julgado, inti-
me-se o Sr. Síndico para incluir o crédito da requerente no qua-
dro geral de credores”. -Adv. SIND. PAULO VINICIUS B.
MARTINS JR.-

104.-EMBARGOS DO DEVEDOR-46522/0000-SOCIEDADE
EDUCACIONAL TEMA LTDA x RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRED FINANC -”Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º
do CPC”. -Adv. MARCOS OSIAS SILVA e SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

105.-EMBARGOS DO DEVEDOR-46701/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x NATEL CARDOSO DOS SANTOS- “Sobre
a impugnaçao retro, manifeste-se o embargante”. -Adv. LID-
SON JOSE TOMASS, RAQUEL COSTA DE SOUZA, AN-
DRESSA ROSA e CLOVIS GALVAO PATRIOTA-

106.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46848/0000-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x SUELI TEREZINHA DA SILVA E
OUTROS -”Recebo os embargos para discussao com suspen-
sao do curso do feito principal, atento ao disposto no artigo 16
da LEF. Intime-se o embargado para apresentar impugnaçao,
querendo”.-Adv. CARLOS ANTONIO LESSKIU e MARCE-
LLO TABORDA RIBAS-

107.—27702/2000-AUREA NOGUEIRA DA SILVA x ESTA-
DO DO PARANA- “Cumprido as determinaçoes a fls. 198, re-
metam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, LUIZ FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI e PAULO GOMES JUNIOR-

108.-EXECUCAO FISCAL-64038/2005-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FILHOS DE HEMRIQUE MEHL S A IND COM
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo ex-
tinto o presente feito, o que faço com fundamento no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do prazo recursal requerido a fl. 13, na forma do artigo 501 do
CPC, be, como o cancelamento da penhora, se houver. Cum-
pra-se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI. -Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-

1ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS - 18/08/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 7316/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
18/08/2006 16:00 

      
 

1ª Vara de Família

2ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
2ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 01/08/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
2ª 6064/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
01/08/2006 13:30 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
2ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 04/08/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
2ª 14954/06 DEC. DE REC. DE 

UNIÃO ESTÁVEL 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 14:30 

2ª 6494/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 14:30 

2ª 6518/06 SEPARAÇÃO MARTA REGINA 
BEDIN 

04/08/2006 14:30 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
2ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 10/08/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
2ª 6238/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
10/08/2006 14:30 

      
 

3ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 16/08/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 4699/06 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/08/2006 16:30 

3ª 7323/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/08/2006 16:30 

3ª 6704/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE C/C 
ALIMENTOS 

MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

16/08/2006 16:30 

3ª 6699/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE C/C 
ALIMENTOS 

MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

16/08/2006 16:30 

      
 

4ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 04/08/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 6220/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
04/08/2006 14:00 

4ª 6084/06 SEPARAÇÃO JEFERSON RIBEIRO 
 

04/08/2006 14:00 

4ª 6217/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 14:00 

4ª 6235/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 14:00 

4ª 6234/06 DIVORCIO C/C 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 14:00 

4ª 6226/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 14:00 

4ª 6752/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 14:30 

4ª 6791/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 14:30 

4ª 6174/06 DIVORCIO RODRIGO YUKIO 
NISHI 

04/08/2006 14:30 

4ª 6754/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 14:30 

4ª 6793/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 14:30 

4ª 6682/06 REGULARIZAÇÃO DE 
TUTELA 

SIMONE CERETTA 
LIMA 

04/08/2006 15:00 

4ª 6745/06 DIVORCIO GEORGIA SABBAG 
MALUCELLI 

04/08/2006 15:00 

4ª 6701/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE C/C 
ALIMENTOS 

MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

04/08/2006 15:00 

4ª 6614/06 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

REGINA C A A 
COSTA 

04/08/2006 15:00 

4ª 6629/06 GUARDA SANDRO PINHEIRO 
DE CAMPOS 

04/08/2006 15:00 

4ª 6511/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 15:00 

4ª 6743/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 15:00 

4ª 6499/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 15:30 

4ª 5556/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 15:30 

4ª 6496/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 15:30 

4ª 6428/06 RECONHECIMENTO 
DE PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 15:30 

4ª 6423/06 OFERTA DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 15:30 

4ª 6598/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 15:30 

4ª 6484/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

PAULO YVES 
TEMPORAL 

04/08/2006 15:30 

4ª 6730/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 16:00 

4ª 6737/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 16:00 

4ª 6731/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 16:00 

4ª 6732/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 16:00 

4ª 6242/06 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 16:00 

4ª 6733/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 16:00 

4ª 6735/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/08/2006 16:00 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS - 09/08/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 3176/06 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
ALICE PRESA 09/08/2006 16:30 

4ª 10763/05 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE C/C 
ALIMENTOS 

GUI ANTONIO DE 
ANDRADE 
MOREIRA 

09/08/2006 16:30 

4ª 7018/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE C/C 
ALIMENTOS 

REGINA C A A 
COSTA 

09/08/2006 15:30 

4ª 6244/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE C/C 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/08/2006 16:30 

4ª 6346/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE C/C 
ALIMENTOS 

GEORGIA SABBAG 
MALUCELLI 

09/08/2006 16:30 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 18/08/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
      
3ª 4023/06 CONVERSÃO EM 

DIVORCIO 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 14:00 

3ª 5558/06 DECLARAÇÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 14:00 

3ª 4635/06 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 14:00 

3ª 5267/06 DISSOLUÇÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 14:00 

3ª 2737/06 REC. E DISS. DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 14:00 

3ª 4481/06 GUARDA REGINA C A A 
COSTA 

18/08/2006 14:00 

3ª 5251/06 DIVORCIO SIMONE CERETTA 
LIMA 

18/08/2006 14:30 

3ª 5084/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 14:30 

3ª 1362/06 SEPARAÇÃO C/C 
GUARDA E 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 14:30 

3ª 2873/06 REC. UNIÃO 
ESTÁVEL 

FERNANDO H. 
CARDOSO 

18/08/2006 14:30 

3ª 5091/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 14:30 

3ª 4454/06 SEPARAÇÃO C/C 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 14:30 

3ª 7521/06 DIVORCIO LINCOLN TADEU 
CERKUNVIS 

18/08/2006 15:00 

3ª 7271/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 15:00 

3ª 6779/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 15:00 

3ª 6669/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 15:00 

3ª 6851/06 DISSOLUÇÃO DE 
UNIÃO ESTAVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 15:00 

3ª 6867/06 REC. E DISS. UNIÃO 
ESTÁVEL 

GEORGIA SABBAG 
MALUCELLI 

18/08/2006 15:00 

3ª 7531/06 DIVORCIO REGINA C A A 18/08/2006 15:30 
COSTA 

3ª 5274/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 15:30 

3ª 4548/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 15:30 

3ª 4755/06 REC E DISS. DE 
UNIÃO ESTAVEL 

SIMONE CERETTA 
LIMA 

18/08/2006 15:30 

3ª 5259/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 15:30 

3ª 5220/06 ALTERAÇÃO DE 
CLAUSULA 

REGINA C A A 
COSTA 

18/08/2006 15:30 

3ª 6690/06 DIVORCIO REGINA C A A 
COSTA 

18/08/2006 16:00 

3ª 6850/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 16:00 

3ª 6422/06 GUARDA, VISITAS E 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 16:00 

3ª 6421/06 GUARDA SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/08/2006 16:00 

3ª 6419/06 SEPARAÇÃO REGINA C A A 
COSTA 

18/08/2006 16:00 

      
 



3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006 159159159159159

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 10/08/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 6255/06 EXECUÇÃO DE 

ALIMENTOS 
GEORGIA SABBAG 
MALUCELLI 

10/08/2006 14:00 

4ª 6916/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 14:00 

4ª 6933/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

ALICE PRESA 10/08/2006 14:00 

4ª 6994/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 14:00 

4ª 6738/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 14:00 

4ª 7020/06 DIVORCIO REGINA C A A 
COSTA 

10/08/2006 14:00 

4ª 6932/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

ALICE PRESA 10/08/2006 14:00 

4ª 6911/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 14:30 

4ª 6736/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 14:30 

4ª 6955/06 DIVORCIO REGINA C A A 
COSTA 

10/08/2006 14:30 

4ª 6923/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 14:30 

4ª 6914/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 14:30 

4ª 6739/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 14:30 

4ª 6895/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 15:00 

4ª 6990/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 15:00 

4ª 7000/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 15:00 

4ª 6781/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 15:00 

4ª 6996/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 15:00 

4ª 7017/06 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

REGINA C A A 
COSTA 

10/08/2006 15:00 

4ª 6983/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 10/08/2006 15:00 
XAVIER 

4ª 6742/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 15:30 

4ª 6906/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 15:30 

4ª 6500/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 15:30 

4ª 7258/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 15:30 

4ª 6741/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 15:30 

4ª 6902/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 15:30 

4ª 7305/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 15:30 

4ª 7263/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 16:00 

4ª 7320/06 EXONERAÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 16:00 

4ª 7309/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 16:00 

4ª 7310/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 16:00 

4ª 7267/06 OFERTA DE 
ALIMENTOS C/C REG. 
DE VISITAS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 16:00 

4ª 7452/06 GUARDA REGINA C A A 
COSTA 

10/08/2006 16:00 

4ª 7257/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

10/08/2006 16:00 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 11/08/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 6417/06 PEDIDO DE TUTELA GILMST LUIS ROSA 

PINHO 
11/08/2006 14:00 

4ª 6740/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 14:00 

4ª 6377/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 14:00 

4ª 6734/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 14:00 

4ª 6309/06 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

IVO BRUGNOLO 
MACEDO 

11/08/2006 14:00 

4ª 6295/06 ALTERAÇÃO DE 
ACORDO 

FERNANDO H. 
CARDOSO 

11/08/2006 14:00 

4ª 6270/06 SEPARAÇÃO C/C 
ALIMENTOS 

REGINA C A A 
COSTA 

11/08/2006 14:00 

4ª 7076/06 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

REGINA  C A A 
COSTA 

11/08/2006 14:30 

4ª 7311/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 14:30 

4ª 7358/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 14:30 

4ª 7265/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 14:30 

4ª 7317/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 14:30 

4ª 7193/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

GEORGIA SABBAG 
MALUCELLI 

11/08/2006 14:30 

4ª 7395/06 REG. DE GUARDA E 
VISITAS 

GEORGIA SABBAG 
MALUCELLI 

11/08/2006 14:30 

4ª 7181/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

ALESSANDRA N. S. 
DE MATOS 

11/08/2006 14:30 

4ª 6918/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 15:00 

4ª 6898/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 15:00 

4ª 6885/06 ALIMENTOS REGINA C A A 
COSTA 

11/08/2006 15:00 

4ª 6828/06 ALIMENTOS REGINA C A A 
COSTA 

11/08/2006 15:00 

4ª 6794/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 11/08/2006 15:00 
XAVIER 

4ª 6797/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 15:00 

4ª 6857/06 DIVORCIO JONAS BORGES 11/08/2006 15:00 
 

4ª 6854/06 ALIMENTOS CELIA INES DA 
SILVA 

11/08/2006 15:30 

4ª 6843/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 15:30 

4ª 6844/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 15:30 

4ª 6841/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 15:30 

4ª 5453/06 RECONHECIMENTO 
DE PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 16:00 

4ª 4650/06 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 16:00 

4ª 5088/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 16:00 

4ª 4547/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/08/2006 16:00 

4ª 5105/06 EXECUÇÃO DE 
TITULO JUDICIAL 

REGINA C A A 
COSTA 

11/08/2006 16:00 

4ª 418/06 CONFIRMATORIA DE 
PATERNIDADE C/C 
VER. DE ALIMENTOS 

LILIANE TEIXEIRA 11/08/2006 16:00 

      
 

Execuções Penais

JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA DE EXECUÇÕES PE-
NAIS
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO NR: 24/06 - B

CADASTRO: 90.390
SENTENCIADO(A): ODENIR JOSE FERREIRA
FILIAÇÃO: Antonio Olim0io Ferreira e Terezinha Edina Men-
donça
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO – 2056/04
ADVOGADO(A) DR(A): LUCIA MARIA BELONI CORREA

DIAS E CAROLINE LOPES DOS SANTOS COEN
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 07/07/2006, foi
JULGADO PREJUDICADO o benefício acima mencionado,
face cumprimento da pena pelo réu em Livramento Condicio-
nal.

CADASTRO: 58.228
SENTENCIADO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA
FILIAÇÃO: Sebastião Felix de Souza e Olanda Felix e Souza
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICONAL
ADVOGADO(A) DR(A): CARLOS ROBERTO G. EKER-
MANN
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 11/07/2006, foi
CONCEDIDO o pedido acima citado.

CADASTRO: 124.337
SENTENCIADO(A): GILMAR MENDES
FILIAÇÃO: Trajano Mendes e Sebastiana Mendes
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO – 562/05
ADVOGADO(A) DR(A): FRANCISCO AFFONSO DE C.
BELTRÃO
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 11/07/2006, foi
CONCEDIDO o pedido acima citado.

CADASTRO: 129.556
SENTENCIADO(A): DAVID DE PAULA BENEDITO
FILIAÇÃO: Valdemar Benedito e Elza de Paula dos Santos
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO – 63/06
ADVOGADO(A) DR(A): DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 07/07/06, foi CON-
CEDIDO o pedido acima citado.

CADASTRO: 131.556
SENTENCIADO(A): EMMANUEL FRANCICO DE ASSIS
DAVID
FILIAÇÃO: Adolar David e Odete David
BENEFICIO: REGIME ABERTO – 339/06
ADVOGADO(A) DR(A): NELSON SCARPIM JUNIOR
OBJETO: Por decisão deste Juízo datada de 11/07/2006, foi
CONCEDIDO o pedido acima citado.

CADASTRO: 85.680
SENTENCIADO(A): NATALINO VIOERA MIRANDA
FILIAÇÃO: Sebastião Luis Vieira e Francisca Fidelis de Mi-
randa
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO – 2165/06
ADVOGADO (A) DR(A): JOSE CARLOS PPORTELLA JR.
OBJETO: Este Juizo determinou para que Vossa Senhoria se
manifeste sobre o interesse na CONTINUIDADE no PATRO-
CINIO dos autos de Regime Semi-Aberto, juntando o respecti-
vo instrumento PROCURATÓRIO

CADASTRO: 92.076
SENTENCIADO (A): ERIVAL BISSONI DOMINGOS
FILIAÇÃO: Lauro Domingos e Vitalina Domingos
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL – 1278/06
ADVOGADO .(A) DR(A): MARQUEZ HUDSON CORES
OBJETO: Por determinação deste Juízo deverá no prazo de 5
dias o incidente acima mencionado ser instruído com os se-
guintes documentos: Certidão de antecedentes expedida pelo
Distribuidor Criminal desta Capital; Comprovante de endereço
residencial do sentenciado; Proposta de emprego ou ara atendi-
mento a Portaria 30/00, deste Juízo; Comprovante da perma-
nência e conduta carcerária relativo ao período de 29/12/1991
a 31/03/1994; Comprovante da reparação do dano causado em
decorrência da pratica delitiva ou da efetiva impossibilidade
de fazê-lo.

CADASTRO: 98.382
SENTENCIADO (A): OSMAR DE SOUZA DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Getulio Alves dos Santos e Eluza Maria de Souza
BENEFÍCIO: REGIME SEMI ABERTO – 614/06
ADVOGADO (A) DR(A): LETICIA LOPES JAHN
OBJETO: Por determinação deste Juízo, deverá no prazo de 5
dias se MANIFESTAR em cumprimento ao disposto nos §§ 1º
e 2º do artigo 112 da LEP

CADASTRO: 106.310
SENTENCIADO(A): HERMINIO PEREIRA DE ALBUQUER-
QUE
FILIAÇÃO: Venceslau de Albuquerque e Catarina Pereira da
Silva
BENEFÍCIO: PRISÃO DOMICILIAR – 10/05
ADVOGADO (A) DR(A): ADALGISA MENDES
OBJETO: Por determinação deste Juízo, deverá no prazo de 5
dias se MANIFESTAR em cumprimento ao disposto nos §§ 1º
e 2º do artigo 112 da LEP, (reiteração do Edital 15/06)

CADASTRO: 109.088
SENTENCIADO (A): JOAO BARANCELI NETO
FILIAÇÃO: Felicio Baranceli Neto e Lurdes godoi Baranceli
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL – 1279/06
ADVOGADO .(A) DR(A): SONIA REGINA SANTOS SILVEI-
RA
OBJETO: Por determinação deste Juízo deverá no prazo de 5
dias o incidente acima mencionado ser instruído com os se-
guintes documentos: Certidão de antecedentes expedida pelo
Distribuidor Criminal desta Capital; Proposta de emprego ou
ara atendimento a Portaria 30/00, deste Juízo; Comprovante da
permanência e conduta carcerária relativo ao período de 25/05/
1999 a 23/06/2006; Comprovante da reparação do dano causa-
do em decorrência da pratica delitiva ou da efetiva impossibili-
dade de fazê-lo

CADASTRO: 109.947
SENTENCIAD.O (A): WILSON JOSE DE LIMA
FILIAÇÃO: Leonides de Lima e Maria Ivanir de Lima
BENEFÍCIO: COMUTAÇÃO DE PENA – 90/06
ADVOGADO (A) DR(A): DARCI CANDIDO DE PAULA
OBJETO: Por determinação deste Juízo, deverá no prazo de 5
dias se MANIFESTAR em cumprimento ao disposto nos §§ 1º
e 2º do artigo 112 da LEP

CADASTRO: 119.921
SENTENCIADO (A): EDSON MANOEL DE ALMEIDA
FILIAÇÃO: Falviano de Almeida e Maria Luiza de Souza Al-
meida
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO – 1219/06

ADVOGADO (A) DR(A): DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA
OBJETO: Por determinação deste Juízo deverá no prazo de 5
dias o incidente acima mencionado ser instruído com os se-
guintes documentos: Comprovante da permanência e conduta
carcerária relativo ao período de 22/03/2002 a 27/06/2003, cor-
respondente a todo o tempo de prisão (REITERANDO O Edi-
tal – 10/06).

CADASTRO: 121.467
SENTENCIADO (A): JUSCELINO RUFINO DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Manoel Pereira dos Santos e Emilia dos Santos
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO – 2171/2006
ADVOGADO (A) DR(A): JOSSIMAR IORIS
OBJETO: Por determinação deste Juízo deverá no prazo de 5
dias o incidente acima mencionado ser instruído com os se-
guintes documentos: Certidão de antecedentes expedida pelo
Distribuidor Criminal desta Capital; Comprovante da perma-
nência e conduta carcerária relativo ao período de 10/12/2001
a 14/06/2006

CADASTRO: 123.395
SENTENCIADO (A): ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Luiz Pedro dos Santos e Ondina Rodrigues dos
Santos
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO – 424/06
ADVOGADO (A) DR(A): LOURENÇO PEREIRA BORGES
OBJETO: Este Juízo determinou para que no prazo de 10 dias,
se há interesse em ALTERAR o pedido inicial de progressão ao
Regime Aberto para Levantamento de Medida de Segurança,
indicando e comprovando o endereço em que o sentenciado irá
cumprir a liberdade vigiada em caso de deferimento do pedido.

Registros Públicos e
Precatórias Cíveis

REGISTROS PUBLICOS E PRECATORIA CIVEL
JUIZES DE DIREITO:
DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DR. RODRIGO F. LIMA DALLEDONE - SUBSTITUTO
RELACAO N.162/2006
PRECATORIAS CIVEIS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALBERTO CARAMORI PETRY 0046 003624/2006
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0037 000613/2006
ADILSON LUIS FERREIRA 0038 000690/2006
ADILSON MONTEIRO DE SOUZA 0034 015293/2005
ADOLFO DE FREITAS 0006 006103/2004
ADRIANA DE PAULA EDUARDO 0056 006836/2006
ADRIANA EVANGELISTA DIAZ 0034 015293/2005
ADRIANA RIGUEIRA LOSITO 0004 003345/2004
ADRIANA SCARPARI QUEIROZ 0034 015293/2005
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0013 000910/2005
AIRBAL DA SILVA CORRALO 0050 004420/2006
AIRTON MARTINS MOLINA 0043 002880/2006

0054 005773/2006
ALBINO GABRIEL TURBAY JUN 0042 002808/2006
ALESSANDRA LEHENBAUER THO 0056 006836/2006
ALESSANDRA MARA SILVEIRA 0009 008434/2004
ALESSANDRO FRANTZ 0030 014483/2005
ALEXANDRE FRANCO DE CAMAR 0048 004092/2006
ALEXANDRE PIETRANGELO 0043 002880/2006
ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEI 0043 002880/2006
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÇ 0034 015293/2005
ANA LETICIA FELLER 0039 000748/2006
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 0026 010602/2005
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 0008 007041/2004
ANA PAULA CORREA MINHOTO 0034 015293/2005
ANA PAULA MAGALHAES 0037 000613/2006
ANAINA LEMOS DOS SANTOS 0050 004420/2006
ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 0040 001353/2006
ANDRE JOANELLA 0046 003624/2006
ANDRE LUIZ CALVO 0026 010602/2005
ANDREA LUCIA DE BARRROS T 0034 015293/2005
ANIDIR CORDEIRO BORTOLIN 0058 007708/2006
ANTONIO HENRIQUE MARSARO 0026 010602/2005
APARECIDA SIDNEIA DA SILV 0043 002880/2006
ARNO APOLINARIO JUNIOR 0055 006372/2006
AUJOR FERNANDEZ SILVESTRE 0035 015379/2005
BENO FREDERICO HUBERT 0031 014915/2005
CARLA F.H. ZAGOTTO CONSAL 0060 007720/2006
CARLA REGINA CORTES TABOR 0018 004495/2005
CARLOS ALBERTO BIAGGI 0021 007447/2005
CARLOS ALBERTO DA LUZ RAM 0056 006836/2006
CARLOS CESARIO PEREIRA 0035 015379/2005
CARLOS FRANCISCO XAVIER 0044 002898/2006
CARLOS ROBERTO RIBAS SANT 0046 003624/2006
CARLOS WANDERLEI MUHLSTED 0008 007041/2004
CARMEN SILVIA PEREIRA 0029 014469/2005
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA B 0004 003345/2004
CHRISTIANO CESARIO PEREIR 0035 015379/2005
CIRO AURELIO TORRES 0006 006103/2004
CIRO BRUNING 0052 004607/2006
CLAUDIO RENATO SOARES DA 0011 010276/2004
CLAUDIOMIR MARTINI 0010 010271/2004

0025 008978/2005
CLEOMAR ANTONIO ZILIO 0032 015201/2005
CREUSA ROCCATO TREVISAN 0059 007719/2006
CRISTIANE MASCHIO BEUX 0044 002898/2006
CRISTIANE PAIM 0049 004283/2006
DANIEL BARBOSA MAIA 0021 007447/2005
DANIEL ROBERTO DE MATOS J 0034 015293/2005
DANIELA LETICIA BROERING 0037 000613/2006
DANIELE SCARANTE 0001 000337/0097

0002 000336/1997
DEISI LACERDA 0026 010602/2005
DENER PAULO MARTINI 0026 010602/2005
DOUGLAS RENATO BRZEZEINSK 0060 007720/2006
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 0017 002438/2005
EDMARIE DE JESUS CAVALCAN 0007 006403/2004
EDMUNDO MANOEL SANTANA 0060 007720/2006
EDSON LUIZ GOSSNER PEREIR 0038 000690/2006
ELAINE PATRICIA BIMBATO 0034 015293/2005
ELCIVANE MARQUES GONCALVE 0029 014469/2005
ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLI 0050 004420/2006

ELIANA F.P. ALBUQUERQUE L 0016 002221/2005
ELIETE SANTANA MATOS 0007 006403/2004
ELIOMAR FRANCISCO TUMELER 0058 007708/2006
ELISEU MANICA 0050 004420/2006
ESTEVAO RUCHINSKI 0026 010602/2005
FABIANA BERNARDO 0034 015293/2005
FABIANO MERSONI 0015 002136/2005
FABIO LUIZ DA CAMARA FALC 0035 015379/2005
FABIO ROBERTO KAMPMANN 0024 008223/2005
FABRICIO FERRIGNO T. DE O 0034 015293/2005
FARES JAMIL FERES 0043 002880/2006
FERNANDA HILGENBERG 0034 015293/2005
FERNANDO CHIN FEI 0034 015293/2005
FERNANDO GIL DOS SANTOS 0018 004495/2005
FLAVIO CARESTIATO DANIEL 0055 006372/2006
GILBERTO GOMES 0036 000610/2006
GILDA DE ALMEIDA GHELARDI 0020 005957/2005
GILMAR FIORAVANTI 0050 004420/2006
GILSON MAREGA MARTINS 0027 010817/2005
GIOVANI SERAFINI 0051 004437/2006
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0052 004607/2006
GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROS 0034 015293/2005
HAMILTON RONQUI 0034 015293/2005
HELIO GOMES COELHO JUNIOR 0046 003624/2006
HERCULES LUIZ 0034 015293/2005
HIRAN LEAO DUARTE 0007 006403/2004
HOMERO STABELINE MINHOTO 0034 015293/2005
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0021 007447/2005
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0020 005957/2005
JACKSON ANDRE DE SA 0027 010817/2005
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0056 006836/2006
JEFFERSON AGULHAO SPINDOL 0046 003624/2006
JOAO ALFREDO STIEVANO CAR 0040 001353/2006
JOAO BOSCO LEE 0037 000613/2006
JOAO CAETANO SALIBA OLIVE 0003 002510/2004
JOAO CRISTINO FIORAVANTI 0050 004420/2006
JOAO EDUARDO CALIANI 0042 002808/2006
JOAO MENOTTI DE ALMEIDA L 0050 004420/2006
JOAO OLIVEIRA DE LIMA 0036 000610/2006
JOE TENNYSON VELO 0042 002808/2006
JONAS J.F. BERNARDES 0046 003624/2006
JONY NOSSOL 0041 002480/2006
JORGE RENATO DOS REIS 0050 004420/2006
JOSE CARLOS GHELARDI 0020 005957/2005
JOSE CARLOS JORGE STANDLE 0031 014915/2005
JOSE DORIVAL PEREZ 0021 007447/2005
JOSE GLAUCO CARULA 0021 007447/2005
JOSE LUIZ THOME DE OLIVEI 0056 006836/2006
JOSE MOGAR FERREIRA 0056 006836/2006
JOSUE DYONISIO HECKE 0034 015293/2005
JULIANA GRACIELE DE LIMA 0059 007719/2006
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0016 002221/2005

0045 003223/2006
KAREN C.RUIVO 0034 015293/2005
LEILA REGINA DE VARGAS 0028 011352/2005
LEONARDO TORRES FERREIRA 0056 006836/2006
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0013 000910/2005
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0026 010602/2005
LIVIA ESTEVES 0037 000613/2006
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0021 007447/2005

0021 007447/2005
LUCIANA POSSINHO RIBEIRO 0034 015293/2005
LUCIANE MARIA M. DE MELO 0018 004495/2005
LUIS ALFREDO NADER 0058 007708/2006
LUIS ANTONIO LIRA PONTES 0029 014469/2005
LUIS CARLOS DAMASCENO 0022 007729/2005
LUIZ CARLOS FRANCO 0055 006372/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0026 010602/2005
LUIZ FERNANDO CHEMIN 0003 002510/2004
LUIZ FERNANDO MATIAS 0018 004495/2005
LUIZ FERNANDO PONSONI 0015 002136/2005
MARCELLO R. LOMBARDI 0057 007174/2006
MARCELO BERVIAN 0032 015201/2005
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0019 005212/2005
MARCELO JOSE PERALTA 0034 015293/2005
MARCELO OLIVA MURARA 0055 006372/2006
MARCELO SERGIO PEREIRA 0060 007720/2006
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 0019 005212/2005
MARCIA APARECIDA DE MENEZ 0057 007174/2006
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0051 004437/2006
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0010 010271/2004
MARCO ANTONIO SANTOS VICE 0043 002880/2006
MARCO AURELIO DAS SILVA 0034 015293/2005
MARCOS LEATE 0020 005957/2005
MARCOS MATTIOLI 0016 002221/2005
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0032 015201/2005
MELISSA LOYOLA M. DO CANT 0038 000690/2006
MICHEL LUIZ PADILHA 0051 004437/2006
MILTON JOAO BETENHEUSER 0021 007447/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0005 004989/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0051 004437/2006
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0051 004437/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0051 004437/2006
NADIR GON•ALVES DE AQUINO 0034 015293/2005
NELSON PEREIRA DIAS 0036 000610/2006
NERLI SCHAFASCHEK 0014 001908/2005
NEUSA MARIA BUENO DAMASCE 0022 007729/2005
OCTAVIO MAGGI AITA DE CES 0028 011352/2005
ORIVALDO ALENCAR DOS SANT 0057 007174/2006
ORLANDO ISAAC KALIL FILHO 0027 010817/2005
OSNILDA VALDINA MILBRATZ 0061 007736/2006
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0027 010817/2005
OSVALDO MONTEIRO 0059 007719/2006
OTHON FIALHO BLESSMANN 0036 000610/2006
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0044 002898/2006
PAULO AUGUSTO PRATO 0020 005957/2005
PAULO HENRIQUE CORREA MIN 0034 015293/2005
PAULO JOSE GIARETTA 0036 000610/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0047 003813/2006
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0013 000910/2005
PAULO ROBERTO NEVES DE SO 0012 000477/2005
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0026 010602/2005
RAFAEL FERNANDES ESTEVEZ 0049 004283/2006
RAQUEL GON•ALVES 0034 015293/2005
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0021 007447/2005

0021 007447/2005
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0033 015225/2005
REGIANE GIMENEZ 0034 015293/2005
RENATO FERRAZ DE OLIVEIRA 0041 002480/2006
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RICARDO BASTOS 0050 004420/2006
RICARDO BORTOLOZZI 0001 000337/0097

0002 000336/1997
RICARDO RODRIGUES DAMASCE 0022 007729/2005
ROBERTO DE MATOS JORGE FE 0034 015293/2005
ROBERTO EDUARDO TAFARI 0016 002221/2005
ROBERTO ROTH 0043 002880/2006
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0060 007720/2006
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0021 007447/2005

0021 007447/2005
ROBSON GOMES CARNEIRO 0061 007736/2006
ROBSON NASSIF RIBAS 0058 007708/2006
RODRIGO ARGENTINO 0034 015293/2005
RODRIGO COSTA SILVA 0029 014469/2005
ROGERIO LUIS STASIAK 0030 014483/2005
ROSANA CRISTINA KRUPP 0038 000690/2006
SADI MEINE 0026 010602/2005
SERGIO ABI SADER RODRIGUE 0053 004843/2006
SERGIO ANTONIO CAVET 0023 007746/2005
SERGIO CHERMONT DE BRITTO 0037 000613/2006
SILVIO RORATO 0051 004437/2006
SILVIO VITOR DONATI 0043 002880/2006
SIMONE CHAPIESKI 0021 007447/2005

0021 007447/2005
SIMONE PEREIRA NEGRAO 0034 015293/2005
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0021 007447/2005

0021 007447/2005
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0038 000690/2006
SONIA BALBONI 0043 002880/2006
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0008 007041/2004
SUELY PERERIRA CARVALHO M 0034 015293/2005
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0044 002898/2006
VALDELICE DE LOURDES PALM 0034 015293/2005
VALERIA C. CICARELLI 0048 004092/2006
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0039 000748/2006
VERA MARIA DE CARVALHO P. 0034 015293/2005
VITOR CESAR BONVINO 0045 003223/2006
ZAQUEU VILELA BERBEL 0020 005957/2005

1.-CARTA PRECATORIA-337/0097-RIO PARANA CIA SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x NEONCON
PROJETOS E CONSTRUCAO LTDA- Intima-se a parte para
retirada da carta precatoria para distribuicao e apos, ao preparo
das custas (R$99,25 +R$80,00). Adv. DANIELE SCARANTE
e RICARDO BORTOLOZZI-

2.-CARTA PRECATORIA-336/1997-RIO PARANA CIA SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x PEDRO DOS
SANTOS- Intima-se a parte interessada para retirada da carta
precatoria para distribuicao e, apos, ao preparo das custas (R$
120,25 + R$80,00). Adv. DANIELE SCARANTE e RICARDO
BORTOLOZZI-

3.-CARTA PRECATORIA - INV.PAT C/C
PED.CONC.ALI.PROV-2510/2004-Oriundo da Comarca de
ARAUCARIA - PR - VARA DE FAMILIA -I.C. e outros x C.R.-
1. Manifeste-se a parte requerente sobre o seguimento do feito,
em cinco dias. 2. No silencio, devolva-se com as cautelas de
estilo. 3. Int. Adv. JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e
LUIZ FERNANDO CHEMIN-

4.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-3345/2004-Oriun-
do da Comarca de GURUPI - TO - JESP -JESIVAN VIEIRA
DOS SANTOS x GLOBAL VILAGE TELECOM- Para retira-
da de alvara. Adv. CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
e ADRIANA RIGUEIRA LOSITO-

5.-CARTA PRECATORIA - MONITORIA-4989/2004-Oriun-
do da Comarca de SALVADOR - BA - 23¦ VARA CIVEL DE -
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x A.D.F.
TRANSPORTES LTDA- 1. Mediante antecipacao de custas,
oficie-se conforme requerido a fl.69, solicitando o endereco da
parte executada, bem como de seu socio, Irineu Reckzsiegel.
1.1. Informe no referido oficio, o CPF/MF do representante
legal da devedora, indicado a fl. 73. 2. Int. Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

6.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-6103/2004-Oriundo
da Comarca de ALEGRETE - RS - JESP -CARLOS EDUAR-
DO DE OLIVEIRA SUERTEGARAY x PLUMA CONFORTO
E TURISMO LTDA- Renove-se o expediente retro, mediante
correspondencia registrada com A.R.M.P.. Adv. CIRO AURE-
LIO TORRES e ADOLFO DE FREITAS-

7.-CARTA PRECATORIA - BUSCA E APREENSAO-6403/
2004-Oriundo da Comarca de ARIQUEMES - RO - 2¦ VARA
CIVEL DE -BANCO FIAT S/A x ALEXANDRE DA SILVA- 1.
Sobre o seguimento do feito, manifeste-se a parte autora. Adv.
EDMARIE DE JESUS CAVALCANTE, HIRAN LEAO DU-
ARTE e ELIETE SANTANA MATOS-

8.-CARTA PRECATORIA - NULID. DE TERMO DE DISTRA-
TO-7041/2004-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PI-
NHAIS - PR - 2 VARA CIVEL -DENISE SUELI FIGUEIRE-
DO x CIDADELA S/A- Cumpra-se o item 01 de f.22. Int.: 1.
Tendo em vista que dos dois imoveis oferecidos a penhora
(fls.14/16 e 18/19), apenas um esta situado nesta Comarca, re-
duza-se a termo a primeira nomeacao. Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT, CARLOS WANDERLEI MUHLSTEDT, ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI-

9.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-8434/2004-Oriundo
da Comarca de PORTO ALEGRE - RS -JESP -LUIS FELIPE
STUDZINSKI SANTOS x SLAVIERO DECISAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA- Ao calculo geral, inti-
mando-se a devedora, por sua advogada, para o pagamento, em
24 horas. Int.Adv. ALESSANDRA MARA SILVEIRA CORA-
DASSI-

10.-CARTA PRECATORIA - RESPOSABILIDADE CIVIL-
10271/2004-Oriundo da Comarca de FOZ DO IGUACU - PR -
1 VARA CIVEL DE -TAVARES E LIMA S/C LTDA e outros x
AUTOLATINA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -1. Suspendo o feito pelo prazo de sessenta dias. 2.
Apos, manifeste-se a parte exequente acerca do seguimento do
feito, em cinco dias. 3. No silencio, devolva-se com as cautelas
de estilo.4. Int.-Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA e CLAUDIOMIR MARTINI-

11.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
10276/2004-Oriundo da Comarca de PORTO ALEGRE - RS -
17 VARA CIVEL DE -HAMILTON SOARES DA FROTA x
SLAVIERO DECISAO ADMIN. DE CONSORCIOS S/C
LTDA- 1. Manifeste-se a parte exequente sobre o seguimento
do feito, em cinco dias. 2. Oficie-se a origem, solicitando in-
formacoes acerca do julgamento dos embargos. 3. Int. Adv.
CLAUDIO RENATO SOARES DA FROTA-

12.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE HONORARI-
OS-477/2005-Oriundo da Comarca de CAMPO GRANDE - MS
- 7 VARA CIVEL -PAULO ROBERTO NEVES x BANCO DO
ESTADO DO PARANA- 1. Sobre o contido de fls. 28/29, ma-
nifeste-se a parte exequente em cinco dias. 2.Apos, voltem-me.
3. Int. Adv. PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA-

13.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-910/2005-Oriundo
da Comarca de TAGUATINGA - DF - VARA CIVEL -AMARO
VILSON PEIXOTO COELHO x PAULO ROBERTO KUCH-
NIER- 1. Acerca do contido de fls. 231/240, 245/246,bem como
acerca do seguimento do feito, inclusive sobre o recolhimento
de custas do Sr. Avaliador, manifeste-se a parte exequente em
cinco dias. 2. Int. Adv. LINCOLN LOURENCO MACUCH,
PAULO RENATO LOPES RAPOSO e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

14.-CARTA PRECATORIA - DECLARATORIA-1908/2005-
Oriundo da Comarca de FOZ DO IGUACU - PR - 4 VARA
CIVEL -LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABITA•ÇO
PYRYS LTDA x CONDOMINIO DO EDIFICIO MANSÇO DE
FLOREN•A -Tome-se por termo a nomeacao de fls.28/29 e
documento de fl.58, intimando-se a Executada, via Diario da
Justica, para, em 03 (tres) dias, por seu representante legal,
com poderes especificos, pessoalmente, comparecer em Juizo
para assinar o termo de constricao e de deposito fiel dos bens,
ficando ciente, na mesma ocasiao, de que o prazo para embar-
gar, de 10(dez) dias, tem inicio da data da assinatura do docu-
mento.-Adv. NERLI SCHAFASCHEK-

15.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
2136/2005-Oriundo da Comarca de CARLOS BARBOSA - RS
- V -COMERCIO DE AUTOMOVEIS CHIES LTDA x INDUS-
TRIA TREVO LTDA- 1. O curso da presente carta precatoria
foi suspenso na forma do artigo 6§, paragrafo 4§, da Lei 11.101/
05, consoante a r. decisao que se ve por copia as fs. 44/46.
Anotacoes necessarias. 2. Com a urgencia que o caso requer
(via fax e correspondencia com aviso de recebimento), reme-
tam-se fotocopias de fs. 41/46 a origem, solicitando orientaco-
es sobre o seguimento do feito. 3. Sem prejuizo da providencia
supra, manifeste-se a exequente acerca das pecas em
epigrafe.Int. Adv. FABIANO MERSONI e LUIZ FERNANDO
PONSONI-

16.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-2221/2005-Oriun-
do da Comarca de SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 4 VR
CIVEL -RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES
LTDA x AGENOR MIGUEL DA FONSECA e outros- Intima-
se a parte interessada para retirada do edital de arrematacao.
Adv. ROBERTO EDUARDO TAFARI, ELIANA F.P. ALBU-
QUERQUE L. SILVA, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e
MARCOS MATTIOLI-

17.-CARTA PRECATORIA - DEFESA DO CONSUMIDOR‘-
2438/2005-Oriundo da Comarca de RIO DE JANEIRO - RJ -
JESP -BAZAR SAO JORGE MAGARCA x CIA PROVIDEN-
CIA INDUSTRIA- 1. Intime-se o procurador da parte requeri-
da (fl.09), para que no prazo de cinco dias, manifeste sobre os
oficios de fls. 18/19. 2. Apos, voltem-me. Adv. EDAISI KE-
LLY GONCHOROWSKI-

18.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-4495/2005-Oriundo da Comarca de PONTA GROS-
SA - PR - 3 VARA CIVEL -INDUSTRIAS DE MOVEIS DE
ACO RHC LTDA x ROYAL MOVEIS E ACESSORIOS PARA
ESCRITORIO LTDA- A despeito das alegacoes de fs. 42/43,
nao se pode falar em nulidade ou inexistencia da penhora rea-
lizada. Com efeito, depreende-se dos autos que inicialmente o
Sr. Meirinho elaborou relacao dos bens existentes no estabele-
cimento da executada (fs. 39/40) e, diante da decisao de f. 44,
transmudou o documento em auto de penhora, conforme certi-
dao de f. 45. E nao ha ai qualquer nulidade, pois que o ato
atende os requisitos do artigo 665 do CPC, contendo a indica-
cao do dia, mes, ano e lugar em que foi feita (f. 45), os nomes
das partes e aq descricao dos bens penhorados, com os seus
caracteristicos (f.39). So nao houve a nomeacao de depositario
em razao da expressa discordancia do representante da execu-
tada, que alias, negou-se tambem a exarar o seu ciente no do-
cumento (f.45). Releva destacar que as propaladas maculas nao
impediram que a devedora tivesse conhecimento da existencia
e extensao da constricao (sendo certo que inclusive concordou
com a remocao dos bens), nem obstaram a manifestacao de
defesa atraves dos meios cabiveis. A proposito, ja se decidiu
que em materia de nulidade processual, a tendencia e a relativi-
zacao, a luz da razoabilidade, com vistas a conservacao dos
atos processuais ante a ausencia de prejuizo. (TJDF - EIC
1999011068002 - 1¦ C.Civ. - Rel.¦ p/o Ac. Ana Maria Duarte
AMARANTE - DJU 02.06.2005 - p. 59 - no que interessa).
Ante ao exposto, com arrimo no artigo 244 do CPC, indefiro o
pedido retro. Certifique a Serventia se houve apresentacao de
embargos neste Juizo. Apos, manifeste-se a parte exequente
acerca do seguimento do feito. Int. Adv. FERNANDO GIL DOS
SANTOS, LUIZ FERNANDO MATIAS, CARLA REGINA
CORTES TABORDA e LUCIANE MARIA M. DE MELO-

19.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-5212/2005-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
JESP -VALDEMAR FERREIRA PEDROSO x BRASIL TELE-
COM S/A- 1. Manifeste-se a parte requerente sobre a certidao
de fl.14 verso, em cinco dias. 2. Apos, voltem-me. 3. Int. Adv.
MARCELO TORTOZA BIGNELLI e MARCELO HAPONIUK
ROCHA-

20.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-5957/2005-Oriundo da Comarca de LONDRINA - PR
- 2 VARA CIVEL -BANCO NACIONAL S/ A x EDSON RO-
MUALDO DOS SANTOS -1. Reitere-se a intimacao retro. 2.
No silencio, comunique-se a origem. : Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Avaliador
Judicial (informo que o valor das custas e diligencias respecti-

vas, previstas na Tabela XVII - Atos dos Avaliadores Judiciais,
importam em R$205,00).-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, MARCOS LEATE, PAULO AUGUSTO PRATO, ZAQUEU
VILELA BERBEL, GILDA DE ALMEIDA GHELARDI e JOSE
CARLOS GHELARDI-

21.-CARTA PRECATORIA - EMBARGOS DE DECLARA-
CAO-7447/2005-Oriundo da Comarca de CAMBARA - PR (
VARA CIVEL ) -BIAGGI ECARULA ADVOGADOS ASSO-
CIADOS S/C x BANCO BANESTADO S/A- 1. Fl. 37, anote-
se. 2. Considerando o disposto no artigo 747 do CPC, e tendo
em vista que os embargos apresentados neste Juizo nao versam
sobre eventuais vicios da penhora, a competencia para julga-
los e do r. Juizo Deprecante. 3. Assim, oficie-se a origem, jun-
tamente com as peticoes afixadas na contracapa (cujas copias
devem ser mantidas nos autos) e com fotocopias do compro-
vante de deposito de f. 34, solicitando instrucoes sobre o segui-
mento do feito, bem como a indicacao de conta judicial para a
transferencia do montante depositado. Intimem-se. Adv. CAR-
LOS ALBERTO BIAGGI, JOSE GLAUCO CARULA, MIL-
TON JOAO BETENHEUSER, IDAMARA ROCHA FERREI-
RA, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, DANIEL
BARBOSA MAIA, JOSE DORIVAL PEREZ, ROBSON CAR-
LOS PEREIRA DOS SANTOS, RAQUEL LAURIANO RO-
DRIGUES, SIMONE CHAPIESKI, SIRLENE ELIAS RIBEI-
RO, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, RAQUEL
LAURIANO RODRIGUES, ROBSON CARLOS PEREIRA
DOS SANTOS, SIMONE CHAPIESKI e SIRLENE ELIAS
RIBEIRO-

22.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-7729/2005-Oriundo da Comarca de GUARUJA - SP -
2 VARA CIVEL -SUPMAR SUPRIMENTOS MARITIMOS
LTDA x NOVA ADMINISTRADORA DE BENS S/A- 1. Sobre
o contido de fls. 33/39, manifeste-se a parte exequente, bem
como sobre o seguimento do feito, em cinco dias. 2. Int. Adv.
LUIS CARLOS DAMASCENO, RICARDO RODRIGUES
DAMASCENO E SOUZA e NEUSA MARIA BUENO DA-
MASCENO E SOUZA-

23.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-7746/2005-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR - 1 VARA CIVEL -MARIAN LUCIA SOARES
x ICATU HARTFORD SEGUROS S/A- 1. Sobre a nomeacao
de fls. 37/38, manifeste-se a parte exequente em cinco dias. 2.
Int. Adv. SERGIO ANTONIO CAVET-

24.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-8223/2005-Oriundo da Comarca de PORTO UNIAO -
SC - 1 VARA -MUNICIPIO DE IRINEOPOLIS x DORIVAL
LOPES RIBEIRO -1. Suspendo o feito pelo prazo de sessenta
dias. 2. Apos, manifeste-se a parte exequente acerca do segui-
mento do feito, em cinco dias. 3. No silencio, devolva-se com
as cautelas de estilo. 4. Int.-Adv. FABIO ROBERTO KAMP-
MANN-

25.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-8978/2005-Oriun-
do da Comarca de FOZ DO IGUACU - PR - 4 VARA CIVEL -
CLAUDIOMIR MARTINI e outros x FIAT LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- 1. Sobre a peticao de fl.39
e deposito de fl.40, manifeste-se a parte exequente em cinco
dias. 2. No mais, aguarde-se resposta do oficio de fl.38. 3. Int.
Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-

26.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
10602/2005-Oriundo da Comarca de FOZ DO IGUACU - PR -
4 VARA CIVEL -CONDOMINIO DO EDIFICIO LAS HADAS
x CIDADELA S/A -1. O exequente nao concorda com a nome-
acao de bens a penhora efetuada pelo executado, apontando
diversas razoes, como dificil alienacao do bem ofertado e ino-
bservancia do art. 655 do CPC, requerendo a constricao em
numerario atraves da penhora “on line”. 2. No que tange ao
indeferimento da nomeacao ofertada,tal postura e perfeitamen-
te aceitavel, uma vez que nao observou a ordem legal. 3. Ade-
mais, nao viola o art. 657 do CPC a decisao que devolve ao
credor o direito de indicar bens a penhora, quando os ofereci-
dos pelo executado sao rejeitados. (STF, RTJ 91/243). 4. Dian-
te disso torno ineficaz a nomeacao ofertada feita parte executa-
da, a fl. 57, pelo que determino que a parte exequente indique
bens passiveis de penhora, haja vista que este Juizo nao adotou
o sistema de penhora “on line”e tambem porque a requisicao
de informacoes bancarias e medida excepcional, que so tem
lugar quandoo credor comprovadamente nao encontrar bens em
nome da devedora. 5. Int.-Adv. SADI MEINE, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JU-
NIOR, DENER PAULO MARTINI, ANDRE LUIZ CALVO,
LINCOLN TAYLOR FERREIRA, ESTEVAO RUCHINSKI,
DEISI LACERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTI-
AO e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

27.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-10817/2005-Oriundo da Comarca de SALVADOR -
BA - 7 VARA CIVEL -WEG INDUSTRIAS S/A ( UNIDADE
QUIMICA ) x TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA-
1. O petitorio de fl.48, somente tem amparo apos a parte inte-
ressada ter tomado todas as diligencias necessarias para a loca-
lizacao de bens em nome da parte executada, comprovando nos
autos. 2. Nesse sentido, manifeste-se a parte exequente dando
seguimento ao feito, em cinco dias. 3. Int. Adv. OSVALDO
FRANCISCO JUNIOR, JACKSON ANDRE DE SA, GILSON
MAREGA MARTINS e ORLANDO ISAAC KALIL FILHO-

28.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
11352/2005-Oriundo da Comarca de CHAPECO - SC - 3 VARA
CIVEL -SPAGNOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x GUIMAC PARTICIPACOES LTDA - 1. Sobre o peti-
torio de fls. 48/56, manifeste-se a parte exequente em cinco
dias. 2, No silencio, comunique-se a origem, juntamente com
fotocopias de fls. 25/28, 37/39, 43/48 solicitando orientacoes
acerca do seguimento do feito. 3.Int. Adv. OCTAVIO MAGGI
AITA DE CESARO e LEILA REGINA DE VARGAS-

29.-CARTA PRECATORIA - REINTEGRACAO DE POSSE-
14469/2005-Oriundo da Comarca de UBERLANDIA - MG - 5
VARA CIVEL -INDUSTRIAS SUAVETEX LTDA x ALEXAN-
DRE CARDOSO NONATO -1.Designo o dia 13 de SETEM-
BRO de 2006, as 15:20 horas para a oitiva deprecada. 1.1. In-
timem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus
advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comu-

nicando o aqui ordenado. DESPACHO DE FLS. 52: 1. Oficie-
se a origem, solicitando o envio de copia conferida da procura-
cao outorgada pela parte rew, assim como, da defesa apresenta-
da e outras pecas que o douto juizo deprecante julgar necessa-
rias a oitiva designada. 2. Por cautela e porque nao constou no
oficio de fl. 48, pelo mesmo expediente. solicite-se a intimacao
das partes a Serventia da origem. 3. Retifique a Escrivania a
numeracao das folhas destes autos a partir de fl.47. 4. Ciencia
ao MPE.-Adv. CARMEN SILVIA PEREIRA, LUIS ANTONIO
LIRA PONTES, ELCIVANE MARQUES GONCALVES e
RODRIGO COSTA SILVA-

30.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
14483/2005-Oriundo da Comarca de PORTO UNIAO - SC - 2
VARA -IRMAOS SCHWEGLEER E CIA LTDA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL- 1. Sobre a no-
meacao de fls. 18/19 e documentos, manifeste-se a parte exe-
quente na pessoa de seu procurador (fl.06), em cinco dias. 2.
Int. Adv. ROGERIO LUIS STASIAK e ALESSANDRO
FRANTZ-

31.-CARTA PRECATORIA -INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-14915/2005-Oriundo da Comarca de REBOUCAS - PR
- VR CIVEL -ANTONIO FERREIRA DE ANDRADE x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- Da nomea-
cao de fls. 13/14, diga o exequente. Adv. JOSE CARLOS JOR-
GE STANDLER e BENO FREDERICO HUBERT-

32.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO TITULO EXTRA-
JUDICIAL-15201/2005-Oriundo da Comarca de COLOMBO -
PR - VR CIVEL -ICO COMERCIAL S/A - FERRAM E EQUI-
PAMENTOS x HORSE POWER INDUSTRIAL LTDA- 1. So-
bre o contido as fs.47/49 e certidao supra, manifestem-se as
partes. 2.Com fotocopias das pecas em epigrafe, oficie-se a
origem, solicitando informacoes sobre o seguimento do feito.
Int. Adv. MARCELO BERVIAN, MARIENE MIRANDA SCH-
MIDT e CLEOMAR ANTONIO ZILIO-

33.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO TITULO EXTRA-
JUDICIAL-15225/2005-Oriundo da Comarca de PANAMBI -
RS - 1 VARA -BANCO DO BRASIL SA x PATU TECNOLO-
GIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- 1. Solicitem-se in-
formacoes sobre os enderecos dos executados, na forma reque-
rida as fls. 43/44, mediante antecipacao de custas. 2. Int. Adv.
REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

34.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-15293/2005-Oriundo da Comarca de GUARULHOS -
SP - 6 VARA CIVEL -ATLANTICO TRANSPORTES METRO-
POLITANOS LTDA x ANTONIO QUINTEIRO DE ALMEI-
DA -1.Tendo em vista o equivoco na grafia no nome da teste-
munha constante do mandado de folha 173, redesigno o ato
para o dia 24 de outubro do corrente, as 15:00 horas. Expeca-
se o competente mandado, oficie-se a origem e intimem-se as
partes atraves de seus procuradores pelo Diario da Justica. Fica
a re Vera Cruz Seguradora S/A devidamente intimada. Ficam
os interessados intimados.-Adv. ADRIANA SCARPARI QUEI-
ROZ, REGIANE GIMENEZ, FABIANA BERNARDO, KA-
REN C.RUIVO, ADILSON MONTEIRO DE SOUZA, MAR-
CO AURELIO DAS SILVA, DANIEL ROBERTO DE MATOS
J. FERREIRA, LUCIANA POSSINHO RIBEIRO, FABRICIO
FERRIGNO T. DE OLIVEIRA, ELAINE PATRICIA BIMBA-
TO, ADRIANA EVANGELISTA DIAZ, ANDREA LUCIA DE
BARRROS TESONI, HAMILTON RONQUI, RAQUEL
GON•ALVES, SIMONE PEREIRA NEGRAO, SUELY PERE-
RIRA CARVALHO MATHIAS, VERA MARIA DE CARVA-
LHO P. RODRIGUES, HOMERO STABELINE MINHOTO,
NADIR GON•ALVES DE AQUINO, PAULO HENRIQUE
CORREA MINHOTO, ANA PAULA CORREA MINHOTO,
RODRIGO ARGENTINO, ROBERTO DE MATOS JORGE
FERREIRA, GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROSA, ANA HE-
LOISA ZAGONEL NEGRÇO, MARCELO JOSE PERALTA,
HERCULES LUIZ, JOSUE DYONISIO HECKE, FERNAN-
DO CHIN FEI, FERNANDA HILGENBERG e VALDELICE
DE LOURDES PALMIERI-

35.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
15379/2005-Oriundo da Comarca de BALNEARIO CAMBO-
RIU - SC - 1 VARA CIVEL -LUCIANA SILVA x PLACAS DO
PARANA S/A- 1. Oficie-se novamente a origem, com urgencia
(via fax), juntamente com copias de fs. 13/15 e 19/20, solici-
tando a indicacao de conta judicial para transferencia do nu-
merario depositado e orientacoes sobre o seguimento do feito.
2. Intimem-se a executada, na forma do item b de f. 20. Int.
Adv. CARLOS CESARIO PEREIRA, CHRISTIANO CESA-
RIO PEREIRA, AUJOR FERNANDEZ SILVESTRE FILHO e
FABIO LUIZ DA CAMARA FALCAO-

36.-CARTA PRECATORIA - NULIDADE DE ATO JURIDI-
CO-610/2006-Oriundo da Comarca de PRIMAVERA DO LES-
TE - MT - 1 VARA -ALTAIR ANTONINHO BRESSIANI x
OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS - Tendo em
vista o contido no Decreto Judiciario 563/06, redesigno o dia
18 de outubro de 2006, as 15:40 horas, para a pratica do ato
deprecado. Comunique-se a origem e intimem-se. Diligencias
necessarias e ciencia ao Ministerio Publico, se necessario..-
Adv. GILBERTO GOMES, NELSON PEREIRA DIAS, PAU-
LO JOSE GIARETTA, JOAO OLIVEIRA DE LIMA e OTHON
FIALHO BLESSMANN-

37.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-613/2006-Oriundo da Comarca de RIO DE JANEIRO -
RJ - 2 VARA CIVEL -RICARDO DA COSTA PEREIRA WER-
NECK x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e
outros- 1. Mantenho a decisao recorrida por seus proprios fun-
damentos. 2. Requisitadas informacoes, oficie-se. 3. Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente. Int. Adv.
SERGIO CHERMONT DE BRITTO, LIVIA ESTEVES, JOAO
BOSCO LEE, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAU-
LA MAGALHAES e DANIELA LETICIA BROERING-

38.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
690/2006-Oriundo da Comarca de FLORIANOPOLIS - SC - 1
VARA -EDSON LUIZ GOSSNER PEREIRA x CONSTRUTO-
RA GUSTAVO BERMANN LTDA -1. O exequente nao con-
corda com a nomeacao de bens a penhora efetuada pela execu-
tada, apontando inobservancia do art. 655 do CPC, requerendo
que a penhora recaia sobre valores em dinheiro, mediante sis-
tema/convenio BACEN JUD. 2. No que tange ao indeferimen-
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to da nomeacao ofertada, tal postura e perfeitamente aceitavel,
uma vez que nao observou a ordem legal. 3. Ademais, nao viola
o art. 657 do CPC a decisao que devolve ao credor o direito de
indicar bens a penhora, quando os oferecidos pelo executado
sao rejeitados. (STF, RTJ 91/243). 4. Diante disso torno inefi-
caz a nomeacao a nomeacao ofertada feita pela parte executa-
da, a fl.12, pelo que determino que a parte exequente indique
bens passiveis de penhora, haja vista que este Juizo nao adotou
o convenio Bacen Jud, e tambem porque a requisicao de infor-
macoes bancarias e medida excepcional, que so tem lugar quan-
do o credor comprovadamente nao encontrar bens em nome da
devedora. 5. Int.-Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, ROSANA
CRISTINA KRUPP, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREI-
RA, MELISSA LOYOLA M. DO CANTO GOMES e EDSON
LUIZ GOSSNER PEREIRA-

39.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-748/2006-Oriundo
da Comarca de PORECATU - PR - JESP -ASSOCIACAO DE
MORADORES DA VILA RURAL DA AMIZADE x COPEL
DISTRIBUICAO S/A- 1. Tome-se por termo a nomeacao de
fls. 05 e 11, intimando-se a devedora na forma do artigo 669 do
CPC. 2. Oficie-se a origem, solicitando numero de conta para
transferencia do numeraio depositado a fl. 11, preferencialmente
junto ao Banco do Brasil. Adv. ANA LETICIA FELLER e VA-
LERIA JARUGA BRUNETTI-

40.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-1353/2006-Oriundo da Comarca de ATIBAIA - SP - 3
VARA -BOSCH REXROTH LIMITADA x INDUSTRIA LAN-
GER LIMITADA- 1. Mediante antecipacao de despesas, de-
sentranhe-se o mandado de fls. 48, cumprindo no endereco in-
dicado a fl.56. 2. Int. Adv. ANDRE GONCALVES DE ARRU-
DA e JOAO ALFREDO STIEVANO CARLOS-

41.-CARTA PRECATORIA - REGRESSIVA-2480/2006-Oriun-
do da Comarca de OTACILIO COSTA - SC - VARA UNICA -
AGF BRASIL SEGUROS S/A x ANTONIO VALDEMIR DOS
ANJOS MOTA- 1. Intime-se a parte requerente na pessoa de
seu procurador (fl.09), para que providencie o preparo de cus-
tas, em quinze dias, sov pena de cancelamento e devolucao da
presente precatoria. Adv. RENATO FERRAZ DE OLIVEIRA e
JONY NOSSOL-

42.-CARTA PRECATORIA - REPARACAO DE DANOS-2808/
2006-Oriundo da Comarca de PEROLA - PR - VR CIVEL -
TEREZA QUEZADA CHAMPAN x IOLANDA MARIA DA
SILVA - Em cinco dias, diga a parte interessada acerca da cer-
tidao do Sr. Meirinho ( intimei a Santino Gaspar , intimei a
requerida Iolanda Maria da Silva, por todo conteudo do pre-
sente ao que li e bem ciente ficou, aceitaram a contra fe exa-
rando seu ciente. Certifico que deixo de intimar a Derick Rosa
de Oliveira, pelas afirmacoes do Sr. Pedro, portaria, de que o
apto e dele mas esta vazio para alugar. -Adv. JOE TENNYSON
VELO, ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR e JOAO
EDUARDO CALIANI-

43.-INDENIZACAO EM EXEC. SENT.-2880/2006-Oriundo da
Comarca de MARIALVA - PR - VARA CIVEL DE -L.C.S. x
H.S.P.L. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica ( ). -Adv. FARES
JAMIL FERES, ROBERTO ROTH, ALEXANDRE PIETRAN-
GELO, AIRTON MARTINS MOLINA, MARCO ANTONIO
SANTOS VICENTE, APARECIDA SIDNEIA DA SILVA, ANA
CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA, SILVIO VITOR DONATI e
SONIA BALBONI-

44.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
2898/2006-Oriundo da Comarca de ARAGUAINA - TO - 3 VR
CIVEL -RADAR DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x BAN-
CO VOLVO BRASIL S/A -1. O exequente nao concorda com a
nomeacao de bens a penhora efetuada pela executada, apon-
tando inobservancia do art. 655 do CPC, requerendo que a pe-
nhora recaia sobre valores em dinheiro, junto ao executado. 2.
No que tange ao indeferimento da nomeacao ofertada, tal pos-
tura e perfeitamente aceitavel, uma vez que nao observou a
ordem legal. 3. Ademais, nao viola o art. 657 do CPC a decisao
que devolve ao credor o direito de indicar bens a penhora, quan-
do os oferecidos pelo executado sao rejeitados. (STF, RTJ 91/
243).4. Diante disso torno ineficaz a nomeacao ofertada feita
pela parte executada, a fl. 63, pelo que determino que a parte
exequente indique numero de conta existente em nome do exe-
cutado, no prazo de cinco dias. 5. Int.-Adv. CARLOS FRAN-
CISCO XAVIER, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO,
CRISTIANE MASCHIO BEUX e PAULO ARMANDO CAE-
TANO DE OLIVEIRA-

45.-CARTA PRECATORIA - BUSCA E APREENSAO-3223/
2006-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DO RIO PRETO -
SP - 4 VR CIVEL -UNIBANCO RODOBENS ADMINISTRA-
CAO E CONSORCIOS LTDA x BOM ALHO DE HORTIFRU-
TIGRANJEIROS LTDA - Suspendo o feito pelo prazo de ses-
senta dias. Fluido tal prazo, manifeste-se a parte requerente
sobre o seguimento do feito, em cinco dias. No silencio, devol-
va-se com as cautelas de estilo.Int.-Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

46.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA-3624/2006-Oriun-
do da Comarca de SINOP - MT - 5 VARA -RAIO COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA x DISMATAL DISTRIBUIDO-
RA DE MAQUINAS LTDA -1.Designo o dia 12 de DEZEM-
BRO de 2006, as 14:20 horas para a oitiva deprecada. 1.1. In-
timem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus
advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comu-
nicando o aqui ordenado.-Adv. JONAS J.F. BERNARDES,
ADALBERTO CARAMORI PETRY, CARLOS ROBERTO
RIBAS SANTIAGO, HELIO GOMES COELHO JUNIOR, JE-
FFERSON AGULHAO SPINDOLA e ANDRE JOANELLA-

47.-CARTA PRECATORIA - 3813/2006-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - PR - 2 VARA CIVEL -EVARISTO VIT-
TORASSI x COPEL TRANSMISSAO S/A e outros- Da nome-
acao de fls. 37/38. Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA, DIOGO MATTE AMARO -

48.-CARTA PRECATORIA - 4092/2006-Oriundo da Comarca
de PIRAQUARA - PR - VR CIVEL -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GISLAINE MARGARETH RODRIGUES- 1.
Mediante antecipacao de custas, oficie-se conforme requerido
as fls. 21/22. 2. Int. Adv. ALEXANDRE FRANCO DE CA-
MARGO e VALERIA C. CICARELLI-

49.-CARTA PRECATORIA-4283/2006-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS (16¦ VARA CIVEL) -CRISTIANE PAIM
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- 1. Primeiramen-
te, manifeste-se a parte exequente sobre o petitorio de fls. 18/
20, no prazo de cinco dias. 2. Apos, voltem-me. 3. Int. Adv.
CRISTIANE PAIM e RAFAEL FERNANDES ESTEVEZ-

50.-CARTA PRECATORIA-4420/2006-Oriundo da Comarca de
SANTA ROSA - RS -1 VARA CIVEL -VALDIR VIEIRA DA
SILVA x REUNIDAS TRANSPORTES COLETIVOS S/A -
1.Designo o dia 10 de outubro de 2006, as 15:30 horas para a
oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por man-
dado, e as partes, por seus advogados, via Diario da Justica. 2.
Oficie-se a origem comunicando o aqui ordenado.-Adv. ELI-
SEU MANICA, GILMAR FIORAVANTI, JOAO CRISTINO
FIORAVANTI, AIRBAL DA SILVA CORRALO, JORGE RE-
NATO DOS REIS, JOAO MENOTTI DE ALMEIDA LEAO,
ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN, ANAINA LEMOS
DOS SANTOS e RICARDO BASTOS-

51.-CARTA PRECATORIA - 4437/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2 VARA CIVEL -VALDE-
NICE APARECIDA DO PRADO FERNANDES x TRANS
RESIDUOS TRASNPORTES LTDA -1.Designo o dia 30 de
OUTUBRO de 2006, as 14:00 horas para a oitiva deprecada.
1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes,
por seus advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-se a ori-
gem comunicando o aqui ordenado.-Adv. SILVIO RORATO,
GIOVANI SERAFINI, MARCIA MONTALTO ROSSATO,
MICHEL LUIZ PADILHA, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, MURILO CLEVE MACHADO e MOZART ALBU-
QUERQUE BRITES-

52.-CARTA PRECATORIA-4607/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - PR - VR CIVEL -AFFONSO PORTUGAL
GUIMARAES x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GE-
RAIS- 1. Preliminarmente, intime-se o i. subscritor de fl.16,
para que regularize a representacao da executada nos autos,
assim como, junte copia legivel da Guia de fl.17 e extrato, in-
formando a qual Juizo encontra-se vinculado. Prazo de cinco
dias. 2. Apos, voltem. Adv. CIRO BRUNING e GISLAINE
RUIZ GUILHEN-

53.-CARTA PRECATORIA-4843/2006-Oriundo da Comarca de
ANGATUBA - SP - VARA UNICA DE -HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x FRANCISCO AMANCIO DO
AMARAL- 1. Intime-se a parte requerida para se manifeste
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, no prazo de Lei. Adv.
SERGIO ABI SADER RODRIGUES PEDROSA-

54.-CARTA PRECATORIA-5773/2006-Oriundo da Comarca de
MARIALVA - PR - VR CIVEL -O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x HUMBERTO AMARO FEL-
TRIN -1.Designo o dia 13 de novembro de 2006, as 14:00 ho-
ras para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s)
por mandado, e as partes, por seus advogados, via Diario da
Justica. 2. Oficie-se a origem comunicando o aqui ordenado.-
Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

55.-CARTA PRECATORIA-6372/2006-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO - RJ -27 VARA CIVEL -PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A PETROBRAS x FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO S/A- 1. Para a pratica do ato deprecado nomeio o
Sr. Nelson Faret Filho , fixando desde logo o prazo de 30(trin-
ta) dias para a entrega do laudo. 2.As partes para fins o artigo
421, paragrafo 1§, do CPC: as partes dentro de cinco dias ,
contados da intimacao do despacho de nomeacao o perito, in-
diquem o assistente tecnico e apresentem os quesitos.3. Apos,
intime-se o Sr. Perito, para aceitacao do encargo e apresenta-
cao de proposta de honorarios. Int. Adv. FLAVIO CARESTIA-
TO DANIEL, ARNO APOLINARIO JUNIOR, MARCELO
OLIVA MURARA e LUIZ CARLOS FRANCO-

56.-CARTA PRECATORIA-6836/2006-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 18 VARA CIVEL -LUIS ADRIANO
SANTOS DA COSTA x VIACAO ITAPEMIRIM S/A -1.Desig-
no o dia 05 de dezembro de 2006, as 14:00 horas para a oitiva
deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e
as partes, por seus advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-
se a origem comunicando o aqui ordenado.-Adv. JOSE MO-
GAR FERREIRA, LEONARDO TORRES FERREIRA, ALES-
SANDRA LEHENBAUER THOME, CARLOS ALBERTO DA
LUZ RAMOS, JOSE LUIZ THOME DE OLIVEIRA, JAFTE
CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA e ADRIANA DE PAULA
EDUARDO-

57.-CARTA PRECATORIA-7174/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 4 VARA CIVEL -JAIR PERBONI e outros
x DISTRIBUIDORA E REPRESENTACAO DE PRODUTOS
ALIMENT -Intima-se a parte interessada para efetuar o previo
deposito,das custas de avaliacao. (VALOR R$210,00).-Adv.
ORIVALDO ALENCAR DOS SANTOS, MARCIA APARECI-
DA DE MENEZES e MARCELLO R. LOMBARDI-

58.-CARTA PRECATORIA-7708/2006-Oriundo da Comarca de
MAFRA - SC - 1 VARA CIVEL -VALDOMIRO BECKER x
CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA -1.Designo o dia 31 de
JANEIRO de 2007, as 14:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1.
Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por
seus advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem
comunicando o aqui ordenado.-Adv. LUIS ALFREDO NADER,
ROBSON NASSIF RIBAS, ANIDIR CORDEIRO BORTOLIN
e ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO-

59.-CARTA PRECATORIA-7719/2006-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI - PR - VR FAMILIA -I.C.M. x C.L.M.S. -1.De-
signo o dia 31 de JANEIRO de 2007 as 14:40 horas para a
oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por man-
dado, e as partes, por seus advogados, via Diario da Justica. 2.
Oficie-se a origem comunicando o aqui ordenado.-Adv. OS-
VALDO MONTEIRO, CREUSA ROCCATO TREVISAN e
JULIANA GRACIELE DE LIMA-

60.-CARTA PRECATORIA-7720/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR - 2 VARA CIVEL -MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ISVANDIL JOSE DOS
SANTOS -1.Designo o dia 31 de JANEIRO de 2007, as 15:00
horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advogados,

via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comunicando o aqui
ordenado.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, EDMUNDO
MANOEL SANTANA, CARLA F.H. ZAGOTTO CONSAL-
TER, ROBERVANI PIERIN DO PRADO e DOUGLAS RE-
NATO BRZEZEINSKI-

61.-CARTA PRECATORIA-7736/2006-Oriundo da Comarca de
ARAQUARI - SC - VARA UNICA -IVANILDO ANTONIO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -1.De-
signo o dia 31 de JANEIRO de 2007, as 15:20 horas para a
oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por man-
dado, e as partes, por seus advogados, via Diario da Justica. 2.
Oficie-se a origem comunicando o aqui ordenado.-Adv. OS-
NILDA VALDINA MILBRATZ e ROBSON GOMES CARNEI-
RO-

Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 021/2006

001.- 1993.0000211-9/0 - Execução de Título Judicial MONI-
KA REGINA L. POLATI X WINSTON SILVA GHEUR Ao exe-
quente para apresentar o endereço atualizado do executado onde
deverá ser realizada a diligência. Prazo: dez (10) dias. Adv(s)
MOZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREI-
RA

002.- 1993.0003320-0/0 - Execução de Título Judicial BEN-
JAMIN ANTONIO MALUCELLI FILHO X SILVIO ORLEI
DA COSTA (E OUTRO) TEOR DO DESPACHO: “Aparenta
ser pouco efetiva a penhora sobre os direitos do bem alienado
fiduciariamente (fl. 06), sem que antes seja esclarecida a notí-
cia do falecimento do executado Teodoro Horn. Para o prosse-
guimento do processo em relação à parte que faleceu, necessá-
rio que se promova a habilitação de seu sucessor. Neste senti-
do, manifeste-se o exeqüente. Adv(s) DR.PEDRO PAULO
PAMPLONA, PAULO MAURICIO BRANCO, LUIZ ALFRE-
DO RODRIGUES FARIAS JUNIOR

003.- 1996.0002728-6/0 - Execução de Título Judicial MESSI-
AS DOS SANTOS OLIVEIRA X HENRY BOLLMANN TEOR
DO DESPACHO: “I. A petição de fl.180 não deixa claro quem
formula o pedido, tão pouco quem o subscreve. Indefiro, por
ora, a providência nela requerida. II. Aguarde-se por mais trin-
ta (30) dias a manifestação do exequente.” Adv(s) HOMERO
VIEIRA NETO, VICENTE DE PAULA XAVIER, NELSON
VENANCIO

004.- 1997.0010070-6/0 - Execução de Título Judicial JOAO
LUIZ HALAMA X ELIELDA CRISTIANE GRACIANO FER-
REIRA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento efetua-
do Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI, SERGIO ROBER-
TO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA

005.- 1997.0010612-7/0 - Execução de Título Judicial SERA-
FIM ALVES DOS SANTOS X MARIA HELENA VEIRA (E
OUTRO) TEOR DO DESPACHO: “I. Diante do pagamento do
valor débito pela executada, cabe ao exequente, na forma pre-
conizada no termo de fl.117, providenciar o imediato levanta-
mento dos protestos levados a efeito por força da certidão de
dívida expedida (fls.116/117). Intime-se o exequente para dar
cumprimento a essa obrigação, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob pena de fixação de multa diária. II.Diante da certi-
dão de fl.148v. e ofício de fl.161, esclareça a executada, em
cinco (05) dias, sobre o pedido de desbloqueio formulado à
fl.165.” Adv(s) ARIEL VENTURA DE ANDRADE, JOSE DO
CARMO BADARO

006.- 1999.0011500-2/0 - Execução de Título Judicial DARCI
DE NARDI X ALDEMIR ALVES DE SOUZA Manifeste-se a
parte autora, em cinco (05) dias, sobre a resposta de ofício de
fl.85. Adv(s) SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO

007.- 2001.0015765-1/0 - Execução de Título Judicial ANISIO
BATISTA DE SOUZA X DIRNEI RIBEIRO MARTINS Defiro
o pedido de suspensão por 90 dias. Adv(s) EVERRTON CA-
LAMUCCI

008.- 2002.0000150-3/0 - Execução de Título Judicial JOAO
FILLMANN X PEDRO SUREK Na execução por quantia cer-
ta, os embargos do devedor não são adminissíveis antes de se-
guro o juizo pela penhora, conforme preceitua o aritgo 737, I,
do Código de Processo Civil. Por meio da certidão de fls 39,
contata-se que nenhum bem foi constritado judicialmente neste
processo. Desse modo, rejeito os embargos. Adv(s) DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA

009.- 2002.0006374-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DECONTTI X JOAO JOSE DA SILVA NETO TEOR
DO DESPACHO: “I. Recebo o recurso de fls.73/81, no efeito
devolutivo. II. Intime-se a parte recorrida para apresentar con-
tra-razões em dez( 10) dias.” Adv(s) RAFAELA STALL LEI-
TE, CLAUDINEI DOMBROSKI, VILSON STALL, LUCIA
HELENA F. STALL, FREDERICH MARK ROSA SANTOS

010.- 2002.0007187-0/0 - Execução Título Extrajudicial EDE-
LUZ DA APARECIDA MENDES X MARIA LENI SEMANN
Retirar ofício em Cartório Adv(s) IVAN RIBAS, LEVI ROCHA

011.- 2002.0008260-0/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
LIMA X EDITEL LISTAS TELEFONICAS S.A TEOR DO
DESPACHO: “I. O processo já se encontra extinto, por força
da sentença de fl.132.” Adv(s) WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS, MARCELO MOREIRA, CLAUDIO CESAR
PINTO, CHARLES PARCHEN

012.- 2002.0012500-8/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO FIDALGO CARVALHO X BIG CAR MARTELINHO DE
OURO (E OUTROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) JOAO MARCELO KERETCH, CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES

013.- 2002.0017283-9/0 - Processo de Conhecimento RO-
MUALDO MOURA DA ROCHA X WALDECIR FERREIRA

FAJARDO (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido. Adv(s) RICARDO LUCAS CALDERON,
FERNANDA BASTOS KAMMRADT, CLAUDIOMIRO PRI-
OR

014.- 2002.0017367-3/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
CESAR RODRIGUES X DORIVAL TOZI O embargante é re-
presentado por advogado e, portanto, conhecedor da regra pre-
vista no artigo 453, parágrafo 1º, co Código de Processo Civil:
incumbe ao advogado provar o impedimento até a abertura da
audiência; não o fazendo, o juiz procederá a instrução. Para
além disso, não se entende como impedimento declaração que
simplesmente informa que o réu estava trabalhando no momento
da audiência. Saliente-se que, com antecedência, o réu já tinha
conhecimento da data designada para o ato e, portanto, poderia
ter tomado as providências necessárias para garantir o compa-
recimento. E mais uma vez, o réu atuou a destempo quando
apresentou os embargos à execução fora do prazo legal. Adv(s)
SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO

015.- 2002.0019495-6/0 - Processo de Conhecimento CILDA
DA SILVA PAMPLONA X MERCADORAMA À ré para for-
necer a relação de fiscais de loja, empregados seus, e de fiscais
de loja da empresa terceirizada que estava em serviço na sema-
na de 14 de agosto de 2002, conforme já determinado em audi-
ência. Prazo de dez (10) dias. Adv(s) RODRIGO PEREIRA
DIAS, DANIELA MACHADO, FERNANDA AMERICO DU-
ARTE, LETÍCIA DORNELES LORENSI

016.- 2002.0020823-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
CRISTINA NEVES COELHO X EMBRATEL Manifeste-se o
autor, em cinco (05) dias, quanto ao cumprimento pela ré do
informado à fl.51. Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE,
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, SILVIA ROBERTA
COSTA SEQUINEL, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DA-
NIELLA LETICIA BROERING

017.- 2002.0022747-1/0 - Execução de Título Judicial ELISA
MARIA VOSS RIBEIRO X JOSE BOSCHI DE CAMPOS
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) FABIO
HENRIQUE RIBEIRO

018.- 2002.0028528-5/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO LUIZ BONGIOLO X UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS Deferido o desentranhamento apenas dos
documentos juntados pelo autor. Manifeste-se o autor sobre o
depósito efetuado. Adv(s) ANDRE LUIZ LUNARDON, WI-
LLIAM RIYO TSUNETO, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
RODRIGO FERREIRA

019.- 2002.0028561-7/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
MESSIAS TABORDA IUKIS X BANESTADO CREDITO
IMOBILIARIO Inexiste qualquer obscuridade, contradição,
oissão ou dúvida a ser esclarecida, razão pela qual o recurso
não deve ter provimento. Adv(s) MIRIAM CANFIELD PE-
TRECCA, DRA INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO

020.- 2003.0001748-0/0 - Processo de Conhecimento CIVAL
DIAS SANCAO X NEVITON PRETTI CAETANO Manifeste-
se o autor, em cinco (05) dias, sobre as respostas dos ofícios
juntados às fls. 50/51. Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, MAYLIN MAFFINI

021.- 2003.0002552-9/0 - Execução de Título Judicial NICO-
LA IOVINE X LONDON AGENCIA DE INVESTIGACOES
CONFIDENCIAIS LTDA., Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) FÁBIO UILI COELHO, DR. JOSE ORI-
VALDO DE OLIVEIRA

022.- 2003.0002604-8/0 - Execução de Título Judicial DENI-
SE CAVALCANTE SANTOS X SUL AMERICA CAPITALI-
ZACAO CASA TEOR DO DESPACHO: “Esclareça a executa-
da se trata-se de efetivo pagamento ou de substituição da pe-
nhora.” Adv(s) MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDRIE-
LE KARINE PEDRALLI

023.- 2003.0004396-8/0 - Processo de Conhecimento MARTI-
NHA APARECIDA LUIZ DE OLIVEIRA X VANDERLEI
GALVAO (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido Adv(s) ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA,
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID

024.- 2003.0009390-2/0 - Execução de Título Judicial EURI-
DES EDUARDO GURKEWICZ X JEFFERSON PIRES Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCIO
ADRIANO PINHEIRO, CESAR RICARDO TUPONI

025.- 2003.0009470-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
CARLOS HORBATIUK X EMBRATEL À executada EMBRA-
TEL para proceder ao pagamento do valor de R$ 721,51(sete-
centos e vinte e um reais e cinquenta e um centavos) em 24
horas, sob pena de penhora de bens. Adv(s) ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

026.- 2003.0011661-7/0 - Execução de Título Judicial NADIR
ORGECOSKI (E OUTRO) X ANDERSON BERTE ANDRA-
DE Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO

027.- 2003.0014305-6/0 - Execução de Título Judicial ALFRE-
DO SERGIO SARTORI LANDIN SANCHES X ASSESSORIA
IMOBILIARIA JOSUE SOUZA (E OUTRO) Recebo os em-
bargos. Adv(s) MARCO ANTONIO RIBAS

028.- 2003.0014571-5/0 - Execução de Título Judicial REGI-
NALDO DOMINGUES X SELESTINO CARDOSO OLIVEI-
RA Diante do teor da certidão de fls 45v, ao réu para em cinco
dias, demonstrar sua propriedade sobre os bens penhorados (fls
46). Adv(s) DR ALCINDO LIMA NETO

029.- 2003.0021041-3/0 - Processo de Conhecimento CLUBE
CURITIBANO X JOSE MANOEL DE MACEDO CARON
JUNIOR (E OUTRO) À executada MANOELA LAUTERT
CARON para proceder ao pagamento do valor de R$ 940,58
(novecentos e quarenta reais e cinquenta e oito centavos) em
24 horas, sob pena de penhora de bens. Adv(s) ROZILEI MON-
TEIRO, VANETE STEIL VILLATORI
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030.- 2003.0022672-7/0 - Execução de Título Judicial NEIDE
MARIA PASCOTTO X STEEN FINN BAGER TEOR DO
DESPACHO: “Intime-se a exequente para indicar sobre qual
bem deseja fazer incidir a penhora. Para se evitar diligências
inócuas, a autora deverá informar ainda onde o bem poderá ser
encontrado, tendo em vista a certidão negativa de fl. 19v.” Adv(s)
CARLOS ALEXANDRE LORGA

031.- 2003.0023506-7/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DIR RAMOS AGUIRRA X BANCO REAL ABN AMRO
BANK TEOR DO DESPACHO: “I. Recebo o recurso de fls.95/
101, no efeito devolutivo. II. Intime-se a parte recorrida para
apresentar contra-razões em dez (10) dias.” Adv(s) ADRIANA
HELLER RAMOS, KLEBER VELTRINI TOZZI

032.- 2003.0024750-0/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON NAZARÉ DE ALMEIDA X BV FINANCEIRA (E OU-
TRO) TEOR DO DESPACHO: “Julgo improcedentes os em-
bargos de declaração apresentados.” Adv(s) MARINA MAN-
GINI, GEORGIA PFEIFFER, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
LUÍS FERNANDO BUBA

033.- 2004.0015543-0/0 - Processo de Conhecimento WILSON
CLARCK TOSATTO X ANTONIO CELSO CARRANA NO-
GUEIRA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento de mérito. Adv(s) DORVAL ANGELO CURY
SIMOES

034.- 2004.0018418-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE DE
SOUZA MACHADO X ANTONIO CARLOS ROSSI (E OU-
TRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) ANGELA AMELIA ROSSI, JOSUE DYONISIO HE-
CKE

035.- 2004.0019265-2/0 - Processo de Conhecimento DORED
MECANICA DE PRECISAO ME X ARLINDO LEOCADIO
SOUZA CYPRIANO SOARES TEOR DO DESPACHO:
“Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada.”
Adv(s) EDISON DE MELLO SANTOS, MAURICIO BELESKI
DE CARVALHO

036.- 2004.0019858-7/0 - Processo de Conhecimento JANE-
TE GORETE DE SOUZA X BANCO ITAU S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito. Adv(s)
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO

037.- 2004.0022779-5/0 - Processo de Conhecimento NELSON
TADEU FERNANDES X JURANDIR JARSCHEL Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 11/10/2006
Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR

038.- 2004.0023548-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
EDILSON GRAFF BORGES X BANCO PSA FINANCE BRA-
SIL S/A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito. Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELIPE,
KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI, DÉBORA CRIS-
TINA VENERAL, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

039.- 2004.0025976-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DAS GRAÇAS PACHIER FERNANDES X GLOBAL TELE-
COM S/A TEOR DO DESPACHO: “...deixo de receber o re-
curso de fls.79/97. Manifeste-se a autora por meio de sua pro-
curadora sobre o depósito de fls.74/76.” Adv(s) CAMILA
MARIANA DA LUZ KAESTNER, CARMEN GLORIA ARRI-
AGA ANDRIOLI, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA

040.- 2005.0000849-3/0 - Processo de Conhecimento JAQUE-
LINE C. CANOVA X GARANTE - SERVICOS DE APOIO S/
C LTDA A responsabilidade do Juiz que conduz o processo tem
a ver não só com o acertamento da relação jurídica controverti-
da, mas também com sua viabilidade. Tendo em vista a posição
adotada pela Turma Recursal ùnica, relevo os efeitos da reve-
lia, vez que houve posterior arpesentação da carta de preposto.
Audiência de conciliação designada para dia 29/09/2006 às
14:00 horas. Adv(s) BEATRIZ SANTI

041.- 2005.0006432-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO MATOS PEREIRA X SINTRA CON. SINDICATOS DOS
TRABALHADORES NA CONST. CIVIL Sentença julgando
improcedente o pedido. Adv(s) CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

042.- 2005.0008378-7/0 - Processo de Conhecimento CAMI-
LA DE OLIVEIRA ANDRADE X BRASIL TELECOM S/A.
TEOR DO DESPACHO: “I. Recebo o recurso de fls.70/83 no
efeito devolutivo, o qual não havia sido juntado aos autos, quan-
do o despacho de fl.69 foi proferido. II. Intime-se a parte recor-
rida para apresentar contra-razões em dez (10) dias.” Adv(s)
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, CAMILA PEDRO BOM,
SANDRA REGINA RODRIGUES

043.- 2005.0008562-5/0 - Processo de Conhecimento SIMO-
NE REGINA FONTINELI CONCHE (E OUTRO) X AZ IMO-
VEIS LTDA Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
ANDREIA VERANO, LUIZ FERNANDO DIETRICH

044.- 2005.0009988-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES OLIVEIRA DA LUZ X ITAU SEGUROS S/A
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) GILBERTO
VILAS BOAS, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ

045.- 2005.0017245-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES X COMPAGNIE NATIO-
NALE AIR FRANCE (E OUTRO) TEOR DO DESPACHO:
“I.Por meio da fl.57, verifica-se que a primeira ré ainda não foi
citada. Assim, não há o que se falar, por enquanto, em sua reve-
lia. II. Manifeste o autor, em cinco (05) dias, sobre o retorno
negativo da carta de fl.57.” Adv(s) MICHELE TATIANE SOU-
TO COSTA, AMANDA DE LIMA GODOI, LUIZ ANTONIO
PEREIRA RODRIGUES

046.- 2005.0018108-9/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO GONÇALVES ULIANO X PANAMERICANO CONSOR-
CIO NACIONAL (E OUTRO) Recebo o recurso, no efeito de-
volutivo. Adv(s) CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA, DARIA-
NE MARQUES MARTINELLI, ADRIANO MUNIZ REBELLO

047.- 2005.0018752-2/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE AZIS IZAR POR NEUZA BRUNETTI IZAR X DIL-
MA TERESINHA FREIBERGER ME REP. POR DILMA T.

FREIBERGER Sentença julgando procedente o pedido. Adv(s)
SUSAN LY FAUTH, ADILSON PEREIRA LOPES

048.- 2005.0019410-4/0 - Processo de Conhecimento GELSU-
MARA ALMEIDA MUZILLO X BANCO GE CAPITAL S/A
TEOR DO DESPACHO: “Visando à tentativa de composição
entre as partes, manifeste-se a ré, em cinco (05) dias, sobre a
proposta formulada à fl.51.” Adv(s) DRA. DIVA RIBEIRO
LIMA, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

049.- 2005.0020516-1/0 - Processo de Conhecimento DIRLEIA
FERREIRA ROSA X MICROCAMP INTERNACIONAL Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ANNA
CHRISTINA G. DE POLI

050.- 2005.0021279-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS DE LUCAS X ITAU SEGUROS S.A (E OUTRO)
Audiência de conciliação redesignada para dia 29/09/2006 às
8:45 horas. Adv(s) RENATA COTAIT DE LUCAS RIBEIRO
DA SILVA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG

051.- 2005.0021424-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO RIZARDI X SUELENE FATIMA DE ARAUJO
RIZARDI TEOR DO DESPACHO: “I. Indefiro o pedido de
fls.34/36. II. Intime-se a autora para esclarecer se pretende a
produção de outras provas, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s)
MESSIAS ALVES DE ASSIS, WALDEMERITON NEGRAO
DE OLIVEIRA JUNIOR

052.- 2005.0024387-6/0 - Processo de Conhecimento DALTON
TOLOCZKO COUTINHO X EDIFICIO CONDOMINIO AME-
RICA Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial Adv(s)
VANESSA FONSECA DURIGAN, LUIZ GONZAGA DIAS
JUNIOR

053.- 2005.0029871-0/0 - Processo de Conhecimento VANES-
SA MARIA FAORO DE OLIVEIRA X BANCO ITAU S.A Ao
requerido para se manifestar sobre o alegado descumprimento
devendo e, sendo o caso, efetuar o pagamento do valor corres-
pondendte à cláusula penal de 05 dias. Adv(s) FABIO LOU-
RENCO BANA, CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO

054.- 2005.0030830-0/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO ROSA X AMERICANAS COM.S/A. Manifeste-se o autor,
por meio de seu procurador, sobre os documentos da contesta-
ção de fls.31/36. Prazo: dez (10) dias. Adv(s) JOAO BATISTA
ATHANASIO

055.- 2005.0031070-3/0 - Processo de Conhecimento NEREI-
DE BATISTI X ANA PAULA FIGUEIREDO VIEIRA BEZER-
RA Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) FERNAN-
DO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO

056.- 2005.0031386-5/0 - Processo de Conhecimento WILLI-
AN CESAR FURTADO (E OUTRO) X VIAÇÃO GARCIA
Audiência de instrução e julgamento designada para dia 15/09/
2006 às 14:00 horas. Adv(s) VALERIA FINATTI TOMMASI
MANTOVANI, FABIO AMARAL ROCHA

057.- 2005.0031819-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS PEDROSO X CRISTIANE SERAFIM Mani-
feste-se o autor, por meio de seu procurador, sobre o pedido
contraposto formulado às fls. 13/15. Prazo : quinze (15) dias.
Adv(s) DR. LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN, CARLOS
MAZZA FILHO

058.- 2005.0032072-6/0 - Processo de Conhecimento CELIS
REGINA DIAS REISDORFER X BANCO BANESTADO /
ITAU S/A. Manifeste-se a autora, por meio de seu procurador,
sobre as preliminares da contestação de fls.27/65. Adv(s) RO-
QUE PORFIRIO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA

059.- 2005.0034501-6/0 - Processo de Conhecimento NELSON
MARIO KRAMA X ANESIO DIAS TEOR DO DESPACHO:
“II....Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apresentar
manifestação escrita e juntar documentos no prazo de quinze
(15) dias. III. Após, de forma sucessiva, a parte ré poderá apre-
sentar contestação escrita e juntar documentos em igual prazo,
sob pena de incidir a presunção de veracidade dos fatos afirma-
dos pela parte autora (revelia).” Adv(s) MARIA ESTELA LEI-
TE GOMES, ANESIO DIAS

060.- 2005.0034817-8/0 - Processo de Conhecimento EDNAL-
DO WICTHOFF WAGNER X TIM CELULAR S/A Manifeste-
se o autor por meio de seu procurador, sobre os documentos da
contestação de fls. 28/61. Adv(s) DANIEL HENNING

061.- 2006.0001090-6/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR DOS SANTOS X TAIS APARECIDA CORREA DOS
SANTOS Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) SIL-
VIO CESAR BARBOSA, AIRTON SAVIO VARGAS

062.- 2006.0001465-2/0 - Processo de Conhecimento VANES-
SA JOANA KOSIBA X BRASIL TELECOM S/A. (E OUTRO)
TEOR DO DESPACHO: “I. Intimem-se as rés para que de-
monstrem o cumprimento do item “1”, do acordo homologado
à fl.06. Prazo: cinco (05) dias.” Adv(s) ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, MARCUS VINICIUS CARUSO

063.- 2006.0001638-5/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
LAR JOSÉ GOETZ (E OUTRO) X SANDRA MARIA OLI-
VEIRA ARTIGAS Audiência de conciliação designada para dia
16/08/2006 às 18:30. Adv(s) RODRIGO CASTOR DE MAT-
TOS

064.- 2006.0002506-8/0 - Processo de Conhecimento DORIS
HSIAO TSUI CHANG (E OUTRO) X CLAUDIO ANDRE
AMARAL DA SILVA (E OUTROS) I - Indefiro a inclusão no
pólo passivo da empresa Bradesco Seguros e WCA Com. Ltda
vez que não se permite a interenção de terceiros no procedi-
mento do Juizado Especial Cível. II - Só pelo que apresenta a
segunda ré não há como conhecer a alegação de ilegitimidade
passiva. III - Audiência de conciliação designada para dia 06/
10/2006 às 8:45 horas. Adv(s) ADEMILSON DE MAGALHA-
ES, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR, KELLY
WIDDERHOFF DE FREITAS, JANETE ISABEL WOITEXEN,
AURELIO CANCIO PELUSO, JAYME BARBOSA LIMA

065.- 2006.0006820-5/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO PAVAN X VINIX - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA INFORMÁTICA LTDA ANTECIPAÇÃO DA AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 08/11/
2006 ÀS 20:10 HORAS DEVIDO À DUPLICIDADE DE PAU-
TA. Adv(s) NELSON BELTZAC JUNIOR, JOYCE MARIA
VINHAS VILLANUEVA

066.- 2006.0007234-2/0 - Processo de Conhecimento VILMA
APARECIDA DE ANDRADE DE SOUZA X SORAYA CA-
ROLINE CORDEIRO PUPO REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 08/11/2006 ÀS 20:05
HORAS, POR DUPLICIDADE DE PAUTA Adv(s) ANTONIO
LEAL DE AZEVEDO JUNIOR

067.- 2006.0008079-4/0 - Processo de Conhecimento ISABEL
CRISTINA MONTES TEGONI X BANCO ITAU S.A anteci-
pação de tutela indeferida. Aguarde-se audiência designada.
Adv(s) PATRICIA MARIN DA ROCHA

068.- 2006.0011263-7/0 - Processo de Conhecimento DOU-
GLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA X BANCO CITIBANK S/A
TEOR DO DESPACHO: “Indefiro o requerimento de antecipa-
ção dos efeitos da tutela pretendida, vez que a petição inicial
está desprovida de qualquer documento que torne possível o
conhecimento do alegado.” Adv(s) DOUGLAS POSPIESZ DE
OLIVEIRA

069.- 2006.0011527-0/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
FRIEDRICH X ELETRO MOVEIS ALIANÇA O processo au-
tuado sob o nº 2005.27824-2 foi extinto em razão do não com-
parecimento da autora à audiência de instrução e julgamento,
conforme certidão de fls 14. Intime-se a autora para compro-
var, em cinco (05) dias, o recolhimento das custas referentes ao
aludido processo para o regular andamento deste feito. Adv(s)
MARCELO CHEDID

070.- 2006.0012157-2/0 - Processo de Conhecimento alvaro
pedro junior X saron acessoria e contabilidade sc ltda (E OU-
TROS) Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALVA-
RO PEDRO JUNIOR

071.- 2006.0012389-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ALFREDO LIBEL X JLA AGENTE IMOBILIARIO In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARA DENISE
VASSELAI

072.- 2006.0012545-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO AMARAL NEVES X NELSON BATISTA DE OLI-
VEIRA Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LEO-
NILDA ZANARDINI DEZEVECKI

073.- 2006.0012700-5/0 - Processo de Conhecimento CAREN
CRISTINA PILATTI X SILVESTRE BUGAI Informar o corre-
to endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) MARCELO ALESSANDRO BER-
TO

074.- 2006.0012750-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A.
TEOR DO DESPACHO: “O que o autor afirma é que deixou de
fazer uso do aparelho de telefone clelular quando se esgotaram
os 29 minutos de crédito de uso gratuito, porque não houve a
inserção de novos créditos contratados através do termo de com-
promisso de 29 de junho de 2005. O autor não juntou ao pro-
cesso o contrato “pula pula” e o termo de compromisso, o que
impede se conhecer a inteireza do alegado, ainda que de forma
sumária. Aguarde-se a audiência designada.” Adv(s) JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA

075.- 2006.0012806-6/0 - Processo de Conhecimento MARLI
COSTA FONTOURA X ELAINE ROQUE DE AGUIAR (E
OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) AL-
VARO PEDRO JUNIOR

076.- 2006.0013582-5/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MANOEL GONÇALVES DE OLIVEIRA X GLOBAL TELE-
COM É incabível a concessão de medida antecipatória, na for-
ma pretendida, motivo pelo qual indefiro o requerimento. Aguar-
de-se a audiência designada. Adv(s) JOANES EVERALDO DE
SOUSA, ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO

077.- 2006.0013616-6/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES JUNIOR X TELET S/A.
- CLARO É incabível a concessão de medida antecipatória, na
forma pretendida, motivo pelo qual indefiro o requerimento.
Aguarde-se a audiência designada. Adv(s) REGINALDO NO-
GUEIRA GUIMARAES

078.- 2006.0014443-2/0 - Processo de Conhecimento CELIA
REGINA DOMINGUES CORREA X ITAUCARD FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
(E OUTROS) TEOR DO DESPACHO: “I. ...incabível a con-
cessão de medida antecipatória, na forma pretendida, motivo
pelo qual indefiro o requerimento. II. Aguarde-se a audiência
já designada.” Adv(s) SANDRA MARA PEREIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 DORVAL ANGELO CURY SIMOES 033 2004.0015543-0/0
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA 023 2003.0004396-8/0
ADEMILSON DE MAGALHAES 064 2006.0002506-8/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 016 2002.0020823-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 025 2003.0009470-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 062 2006.0001465-2/0
ADILSON PEREIRA LOPES 047 2005.0018752-2/0
ADRIANA HELLER RAMOS 031 2003.0023506-7/0
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS 041 2005.0006432-4/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 032 2003.0024750-0/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 046 2005.0018108-9/0
AIRTON SAVIO VARGAS 061 2006.0001090-6/0
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 038 2004.0023548-0/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 070 2006.0012157-2/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 075 2006.0012806-6/0
AMANDA DE LIMA GODOI 045 2005.0017245-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2003.0001748-0/0
ANDRE LUIZ LUNARDON 018 2002.0028528-5/0
ANDREIA VERANO 043 2005.0008562-5/0
ANDRIELE KARINE PEDRALLI 022 2003.0002604-8/0
ANESIO DIAS 059 2005.0034501-6/0
ANGELA AMELIA ROSSI 034 2004.0018418-4/0

ANNA CHRISTINA G. DE POLI 049 2005.0020516-1/0
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR 066 2006.0007234-2/0
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 005 1997.0010612-7/0
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 058 2005.0032072-6/0
AURELIO CANCIO PELUSO 064 2006.0002506-8/0
BEATRIZ SANTI 040 2005.0000849-3/0
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 064 2006.0002506-8/0
CAMILA MARIANA DA LUZ KAESTNER 039 2004.0025976-7/0
CAMILA PEDRO BOM 042 2005.0008378-7/0
CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO 053 2005.0029871-0/0
CARLOS ALEXANDRE LORGA 030 2003.0022672-7/0
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 012 2002.0012500-8/0
CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 037 2004.0022779-5/0
CARLOS MAZZA FILHO 057 2005.0031819-4/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 039 2004.0025976-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 048 2005.0019410-4/0
CESAR RICARDO TUPONI 024 2003.0009390-2/0
CHARLES PARCHEN 011 2002.0008260-0/0
CLAUDINEI DOMBROSKI 009 2002.0006374-6/0
CLAUDIO CESAR PINTO 011 2002.0008260-0/0
CLAUDIO XAVIER PETRYK 018 2002.0028528-5/0
CLAUDIOMIRO PRIOR 013 2002.0017283-9/0
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 041 2005.0006432-4/0
CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA 046 2005.0018108-9/0
DANIEL HENNING 060 2005.0034817-8/0
DANIELA MACHADO 015 2002.0019495-6/0
DANIELLA LETICIA BROERING 016 2002.0020823-0/0
DARIANE MARQUES MARTINELLI 046 2005.0018108-9/0
DÉBORA CRISTINA VENERAL 038 2004.0023548-0/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 008 2002.0000150-3/0
DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA 068 2006.0011263-7/0
DR ALCINDO LIMA NETO 028 2003.0014571-5/0
DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 021 2003.0002552-9/0
DR. LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN 057 2005.0031819-4/0
DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 002 1993.0003320-0/0
DRA INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO 019 2002.0028561-7/0
DRA. DIVA RIBEIRO LIMA 048 2005.0019410-4/0
EDISON DE MELLO SANTOS 035 2004.0019265-2/0
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO 036 2004.0019858-7/0
EVERRTON CALAMUCCI 007 2001.0015765-1/0
FABIO AMARAL ROCHA 056 2005.0031386-5/0
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 017 2002.0022747-1/0
FABIO LOURENCO BANA 053 2005.0029871-0/0
FÁBIO UILI COELHO 021 2003.0002552-9/0
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 050 2005.0021279-1/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 026 2003.0011661-7/0
FERNANDA AMERICO DUARTE 015 2002.0019495-6/0
FERNANDA BASTOS KAMMRADT 013 2002.0017283-9/0
FERNANDO DE ALMEIDA FILHO 055 2005.0031070-3/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 016 2002.0020823-0/0
FREDERICH MARK ROSA SANTOS 009 2002.0006374-6/0
GEORGIA PFEIFFER 032 2003.0024750-0/0
GILBERTO VILAS BOAS 044 2005.0009988-7/0
HOMERO VIEIRA NETO 003 1996.0002728-6/0
IVAN RIBAS 010 2002.0007187-0/0
JANETE ISABEL WOITEXEN 064 2006.0002506-8/0
JAYME BARBOSA LIMA 064 2006.0002506-8/0
JOANES EVERALDO DE SOUSA 076 2006.0013582-5/0
JOAO BATISTA ATHANASIO 054 2005.0030830-0/0
JOAO MARCELO KERETCH 012 2002.0012500-8/0
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 042 2005.0008378-7/0
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA 074 2006.0012750-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 005 1997.0010612-7/0
JOSUE DYONISIO HECKE 034 2004.0018418-4/0
JOYCE MARIA VINHAS VILLANUEVA 065 2006.0006820-5/0
JOYCE MAUS MISCHUR 064 2006.0002506-8/0
KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI 038 2004.0023548-0/0
KELLY WIDDERHOFF DE FREITAS 064 2006.0002506-8/0
KLEBER VELTRINI TOZZI 031 2003.0023506-7/0
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI 072 2006.0012545-8/0
LETÍCIA DORNELES LORENSI 015 2002.0019495-6/0
LEVI ROCHA 010 2002.0007187-0/0
LUCIA HELENA F. STALL 009 2002.0006374-6/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 004 1997.0010070-6/0
LUÍS FERNANDO BUBA 032 2003.0024750-0/0
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR 002 1993.0003320-0/0
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES 045 2005.0017245-8/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 038 2004.0023548-0/0
LUIZ FERNANDO DIETRICH 043 2005.0008562-5/0
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 052 2005.0024387-6/0
MARA DENISE VASSELAI 071 2006.0012389-9/0
MARCELO ALESSANDRO BERTO 073 2006.0012700-5/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 044 2005.0009988-7/0
MARCELO CHEDID 069 2006.0011527-0/0
MARCELO MOREIRA 011 2002.0008260-0/0
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 024 2003.0009390-2/0
MARCO ANTONIO RIBAS 027 2003.0014305-6/0
MARCUS VINICIUS CARUSO 062 2006.0001465-2/0
MARIA ESTELA LEITE GOMES 059 2005.0034501-6/0
MARINA MANGINI 032 2003.0024750-0/0
MAURICIO BELESKI DE CARVALHO 035 2004.0019265-2/0
MAYLIN MAFFINI 020 2003.0001748-0/0
MESSIAS ALVES DE ASSIS 051 2005.0021424-8/0
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA 039 2004.0025976-7/0
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA 045 2005.0017245-8/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 022 2003.0002604-8/0
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 019 2002.0028561-7/0
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 001 1993.0000211-9/0
NELSON BELTZAC JUNIOR 065 2006.0006820-5/0
NELSON VENANCIO 003 1996.0002728-6/0
PATRICIA MARIN DA ROCHA 067 2006.0008079-4/0
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 044 2005.0009988-7/0
PAULO MAURICIO BRANCO 002 1993.0003320-0/0
RAFAELA STALL LEITE 009 2002.0006374-6/0
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES 077 2006.0013616-6/0
RENATA COTAIT DE LUCAS RIBEIRO
DA SILVA 050 2005.0021279-1/0
RICARDO LUCAS CALDERON 013 2002.0017283-9/0
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 063 2006.0001638-5/0
RODRIGO FERREIRA 018 2002.0028528-5/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 015 2002.0019495-6/0
ROQUE PORFIRIO 058 2005.0032072-6/0
ROZILEI MONTEIRO 029 2003.0021041-3/0
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA
SAMPAIO 006 1999.0011500-2/0
SANDRA MARA PEREIRA 001 1993.0000211-9/0
SANDRA MARA PEREIRA 078 2006.0014443-2/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 042 2005.0008378-7/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT
DE SOUZA 004 1997.0010070-6/0
SILVENEI DE CAMPOS 014 2002.0017367-3/0
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL 016 2002.0020823-0/0
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL 016 2002.0020823-0/0
SILVIO ALEXANDRE MARTO 014 2002.0017367-3/0
SILVIO CESAR BARBOSA 061 2006.0001090-6/0
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA 064 2006.0002506-8/0
SUSAN LY FAUTH 047 2005.0018752-2/0
VALERIA FINATTI TOMMASI MANTOVANI 056 2005.0031386-5/0
VANESSA FONSECA DURIGAN 052 2005.0024387-6/0
VANETE STEIL VILLATORI 029 2003.0021041-3/0
VICENTE DE PAULA XAVIER 003 1996.0002728-6/0
VILSON STALL 009 2002.0006374-6/0
WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA
JUNIOR 051 2005.0021424-8/0
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 023 2003.0004396-8/0
WILLIAM RIYO TSUNETO 018 2002.0028528-5/0
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS 011 2002.0008260-0/0
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO 076 2006.0013582-5/0
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Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
VARA DE FAMILIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE -
RELAÇÃO 46/2006
Juíza de Direito -
Dra. JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS:
Adriana Murara Dias
Alessandra Cardoso Hernandes
Álvaro Eiji Nakashima
Aribert João Rannow.
Cezar Gibran Johnsson
Deise Correa Monteiro Barros Hins
Elaine Martins de Paiva Taborda Nassar.
Eleni Moraes Barros
Elis Raquel Marchi Sari Fraga
Elisangela Sponholz de Souza
Giovani Serafini
Henry Hasse
Janilce Soares Moreira
João Farias Junior
Karina Pawlowsky
Leandra C. Blasque
Leonel Wandley de Siqueira
Luiz Fernando Kuster
Martinho Carlos de Souza
Mauro Sergio Guedes Nastari
Messias Alves de Assis
Nelson Walter da Silva
Patrícia Jarek
Renê Julio e Maricy Portugal Werneck.
Vanderlei Taverna
Viviane Amorim Castilho
Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Wlanize Serpa

1. - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 019/2005- S H A e R C
H x R V A – Manifestem-se à parte autora acerca da contesta-
ção apresentada. Adv. Wlanize Serpa.

2. - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL C/C ALI-
MENTOS E OUTROS nº 026/2006 – C C F x P G – Intime-se
à parte autora, no prazo de 48 horas, para manifestar se tem
interesse no prosseguimento do feito. Adv. Aribert João Ran-
now.

3. - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
nº 034/2004- R E F e B S J S x M D C – Manifeste-se à parte
autora acerca do contido na certidão de fl.20. Adv. Elaine Mar-
tins de Paiva Taborda Nassar.

4. - ALIMENTOS nº 051/2005 – M G F S e S M B x M M F S
– Intime-se à parte autora, para manifestar se tem interesse no
prosseguimento do feito. Adv. Elaine Martins de Paiva Taborda
Nassar.

5. - ADOÇÃO 067/2002- I R R S A e A L A x I A S – Redesigno
o dia 09/11/2006, às 15h para a audiência de instrução e julga-
mento. Adv. Rene Julio e Maricy Portugal Werneck.

6. - SEPARAÇÃO JUDICIAL LITGIOSA nº 085/2001- M A F
x P N F – Manifeste-se à procuradora sobre a certidão de fl. 52-
verso. Adv. Patrícia Jarek.

7. - DECLARATÓRIA DE EXISTENCIA DE UNIÃO ESTÁ-
VEL nº 097/2006- A C F– Considerando que à parte autora foi
devidamente intimada para justificar a necessidade do benefi-
cio da justiça gratuita e, no entanto não se manifestou, intime-
se-a para manifestar se ainda tem interesse na continuidade do
feito. Adv. Giovani Serafini.

8. - ALIMENTOS nº 210/2006 – A S C x J S C –Arbitro os
alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) dos rendimen-
tos do réu, excetuados apenas os encargos obrigatórios, a ser
descontado dos valores pagos pelo INSS. Designo audiência
conciliatória para o dia 24/08/2006, às 15h 45min. Intime-se o
autor para comparecer, sob pena de extinção e arquivamentos
dos autos. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

9. - ADOÇÃO nº 06/1998 – E C e S T W C – Designo dia 28/
09/2006, às 14h 10min, para oitiva dos autores, do adolescente
e das testemunhas arroladas. Adv. Renê Julio, Maricy Portugal
Werneck e Martinho Carlos de Souza.

10. - ADOÇÃO C/C GUARDA E RESPONSABILIDADE PRO-
VISÓRIA e DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR nº 127/
2005 – J H B e S R F B – Diante do exposto, acolho a manifes-
tação do Ministério Público, e com fundamento no art. 267,
inciso VI, do CPC, INDEFIRO o pedido e JULGO EXTINTO
o processo sem apreciação do mérito. Adv. Elisangela Sponholz
de Souza.

11. - DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 226/2005 – M C F x
V G F – Intime-se o réu para, no prazo de dez dias, especificar
as provas que efetivamente pretende produzir. Adv. Elaine Mar-
tins de Paiva Taborda Nassar.

12. - GUARDA PROVISÓRIA C/C REGULAMENTAÇÃO DE
VISITAS nº 240/2006 – N J S x M L P – Tendo em vista que o
autor não anexou documento qualquer que comprove a neces-
sidade da assistência judiciária, faculto a este a produção de
prova que faz jus a tal beneficio, no prazo de cinco dias. Adv.
Janilce Soares Moreira.

13. - EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMETÍCIA nº 243/2006 –
R M O e G O x J O – Tendo em vista que a autora não anexou
documento qualquer que comprove a necessidade da assistên-
cia judiciária, faculto-lhe a produção de prova que faz jus a tal
beneficio, no prazo de cinco dias Adv. Vanderlei Taverna.

14. - DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL nº 249/2006 – A J
M R e M B M R – Tendo em vista que os requerentes não
anexaram documento qualquer que comprove a necessidade da
assistência judiciária, faculto-lhes a produção de prova que faz
jus a tal beneficio, no prazo de cinco dias Adv. Álvaro Eiji
Nakashima.

15. - SEPARAÇÃO JUDICIAL nº 245/2006 – G F C S x V S –
Considerando que a autora contratou advogado, intime-se-a para
justificar a necessidade do beneficio da assistência judiciária,
juntando aos autos o comprovante de seus rendimentos men-
sais. Adv. Luiz Fernando Kuster.

16. - DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL C/ DISSOLU-
ÇÃO nº 262/2005 – M B R S x R S – Manifestem-se à parte
autora acerca da contestação apresentada. Adv. Elis Raquel
Marchi Sari Fraga.

17. - AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 269/2005 – J
B S N x A M C e R R C – Indefiro o pedido, uma vez que o
autor não demonstrou enquadrar-se no perfil descrito no art. 2º
da Lei 1060/50, já que exerce atividade empresarial e consti-
tuiu procurador. Intime-se-o, para no prazo de dez dias, pro-
mover o preparo, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Adv. Leonel Wandley de Siqueira.

18. - SEPARAÇÃO DE CORPOS/ AFASTAMENTO DO CON-
JUGE, C/C ALIMENTOS nº 283/2005 – M C F x P R E –
Manifeste-se à parte autora acerca da informação contida na
certidão de fl. 37-verso. Adv. Adriana Murara Dias.

19. - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS nº 288/2005 – F S e J F S X E R – Manifeste-se à parte
autora acerca da contestação apresentada. Adv. Renê Julio e
Maricy Portugal Werneck.

20. - DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL nº 417/1999 –
S J C x E S S – Intime-se à parte autora, para dar prosseguimen-
to no feito, sob pena de extinção do processo e arquivamento
dos autos. Adv. João Farias Junior.

21. - DIVÓRCIO JUDICIAL nº 434/2005 – J D x H A S D -
Manifeste-se à parte autora acerca da contestação apresentada.
Adv. Nelson Walter da Silva.

22. - DIVÓRCIO nº 582/2002 – S O S x F R S – Manifeste-se
à parte autora acerca da contestação apresentada. Adv. René
Julio e Maricy Portugal Werneck.

23. - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS nº 581/2004 – M D C e S A C x I S R – Manifeste-se a
parte autora acerca da informação contida na certidão de fl. 28-
verso. Adv. Mauro Sergio Guedes Nastari.

24. - ALIMENTOS nº 541/2005 – A B e M C B x A S L –
Manifeste-se à parte autora se ainda há interesse no prossegui-
mento do feito. Adv. Henry Hasse.

25. - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS nº 502/2004 – G C e L C x J M F - Manifeste-se à parte
autora acerca da contestação apresentada. Adv. René Julio e
Maricy Portugal Werneck.

26. - NEGATÓRIA DE PATERNIDADE nº 460/2005 – C A L
C x R V C e G A C C – HOMOLOGO, para que produza os
jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada à fl. 24,
com fulcro no art. 158, parágrafo único do Código de Processo
Civil, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, sem
apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, incisos VI
e VII, do mesmo diploma. Adv. Eleni Moraes Barros.

27. - EXECUÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL nº 174/
2005 – I F P x L A S – HOMOLOGO, para que produza os
jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada à fl. 11,
com fulcro no art. 158, parágrafo único do Código de Processo
Civil, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, sem
apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, incisos VI
e VII, do mesmo diploma. Adv. Elaine Martins de Paiva Tabor-
da Nassar.

28. - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 866/2004 – I C M e R
R C x J M Manifeste-se à parte autora acerca do pagamento das
prestações alimentícias. Adv. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.

29. - ORDINÁRIA DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL
C/C ALIMENTOS PROVISIONAIS nº 329/2003 – R R C x J
M – Sobre os novos documentos apresentados pela autora, às
fls. 87/100, manifeste-se o réu. Adv. Renê Julio e Maricy Por-
tugal Werneck.

30. - DIVÓRCIO nº 1019/2003 – A L M x C M M M – Intime-
se a parte autora para manifestar se ainda tem interesse na con-
tinuidade do feito. Adv. Messias Alves de Assis.

31. - ALIMENTOS nº 1029/2003 – M S N e E R N x M P N -
Manifeste-se a parte autora acerca das informações contidas na
certidão de fl. 24-verso. Adv. Elaine Martins de Paiva Taborda
Nassar.

32. - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 644/2004 – C

C M e T M C x D A C - Manifeste-se à parte autora acerca das
informações contidas na certidão de fl. 43-verso. Adv. Karina
Pawlowsky.

33. - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C ALI-
MENTOS nº 858/2003 – L P S S, M P S S e L A S x A F J S -
Manifeste-se a parte autora se tem interesse no prosseguimento
do feito. Adv. Viviane Amorim Castilho.

34. - DIVÓRCIO LITIGIOSO nº 852/2004 – M L A x D D A –
Nomeio como Curadora a Dra. DEISE CORREA MONTEIRO
BARROS HINS. A curadora deverá oferecer contestação em
quinze dias, ainda que por negativa gera. Adv. Deise Correa
Monteiro Barros Hins.

35. - MEDIDA CAUTELAR DE REGULAMENTAÇÃO DE
VISITAS nº 811/2004 – J C S x D D - Manifeste-se a parte
autora se tem interesse no prosseguimento do feito. Adv. Cezar
Gibran Johnsson.

36. - ALIMENTOS nº 709/2001 – J C S e I C x E M S – A parte
interessada foi intimada a providenciar o andamento do feito,
suprindo a falta existente que lhe impede o prosseguimento,
negligenciando tal chamamento. Em conseqüência, com fun-
damento no art. 267, inciso III, do CPC, JULGO EXTINTO o
processo sem apreciação do mérito. Adv. Renê Julio e Maricy
Portugal Werneck.

37. - ALIMENTOS nº 705/2004 – A L Z e O F R x L L Z -
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os jurídicos e
legais efeitos, a manifestação de vontade das partes (fl. 24, 29),
e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, na forma
do art. 269,III do CPC. Adv. Leandra C. Blasque e Alessandra
Cardoso Hernandes.

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 73/2006
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto
Juíza Substituta: Dra. Renata Maria Fernandes Sassi

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADALBERTO FONSATTI
ADYR CELSO BRAZ JÚNIOR
AFONSO RODEGUER NETO
ALANA MARCHAND RENAUD
ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO
TAKAHASHI
ALESSANDRA MARIA MARGARIDA LA REGINA
ALEXANDER CAMPOS DE LIMA
ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
ALINE GRAZIELE DE O. THEODORO
ALQUILES LENHARO
ANA GABRIELA BECKER
ANA PAULA ORIOLA DE RAEFFRAY
ANA PAULA ORIOLA MARTINS
ANDERSON HATAQUEIAMA
ANDRÉ LUIZ DONEGA VERRI
ANDRÉ LUIZ JUNQUEIRA FAENZA
ANDRÉIA CRISTINA MARQUES CAMPANA
ANDRÉIA ROCHA OLIVEIRA MOTA
ÂNGELA ELISA RAMOS
ÂNGELA ELISA RAMOS PENHA
ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA
ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU DE OLIVEIRA
ANTÔNIO MORELLI SOBRINHO
ANTÔNIO RENATO BREDA
ARMANDO GARCIA GARCIA
ARNOLDO INÁCIO GIAVARINA
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA
BOLESLAU SLIVIANY
BRUNO NORONHA BERGONSE
CAIO MARCELO REBOUÇAS DE BIASI
CARLOS A. DE OLIVEIRA PINHEIRO JÚNIOR
CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA
CARLOS BAYESTORFF JÚNIOR
CARLOS EDUARDO SARDI
CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI
CAROLINE THON
CLARISMUNDO CORREIA VIEIRA
CLÁUDIA RODRIGUES
CLAUDINE APARECIDO TERRA
CLÉSIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDÃO
DANILO SERRA GONÇALVES
DANTE GASTONI SWIN CONSELVAN
DAPHNIS LELEX PACHECO JÚNIOR
DÉBORA ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS
DELY DIAS DAS NEVES
DENISE NISHIYAMA PANÍSIO
DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO
DYANNDRA LISITA CÉLICO
EDEVALDO HATAMURA
ÉDISON ROBERTO MASSEI
EDSON GONSALVES ARAÚJO
EDSON ISFER
ELTON LUIZ DE CARVALHO
EMMANUEL CASAGRANDE
ERICKSON GAVAZZA MARQUES
ÉRIKA EHARA
EVANDRO CÉSAR MELLO DE OLIVEIRA
FABIANA RICARDO MOLINA
FÁBIO MARTINS PEREIRA
FABÍOLA LUKIANOU
FABRÍCIO RESENDE CAMARGO
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FERNANDO RUMIATO

FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
GERUSA LINHARES LAMORTE
GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA
GISELE VERÍSSIMO PAES
GLÁUCIO ALEXANDRE MELO GUEDES
GYSELE VIEIRA SILVA
HÉLDER MASQUETE CALIXTI
HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR
HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO
IDELANIR ERNESTI
IGOR FABRÍCIO MENEGUELLO
IRMO CELSO VIDOR
ITAMAR STRUMIELO DINIZ
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA
JAQUELINE LOBO DA ROSA
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO CARLOS SILVEIRA
JOÃO DA SILVA ANÇÃO NETO
JOÃO LUIZ SPANCERSKI
JOÃO PAULO MARIN
JOSÉ CARLOS DELALLO
JOSÉ FERNANDO VIALLE
JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO
JOSÉ MADSON DOS REIS
JOSÉ NUNES DA SILVA
JOSÉ OSWALDO DE PAULA SANTOS
JOSÉ SCHELL JÚNIOR
JOSÉ SUBTIL DE OLIVEIRA
JULIANO MIQUELETTI SONCIN
KARIZA XAVIER ZAMBRANO
LEANDRO SOUZA ROSA
LEILA CELIMAR GRECCO
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS
LOURIVAL LINO DE SOUSA
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR
LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO
LUIZ ASSI
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ CLÁUDIO EGYDIO DE CARVALHO
LUIZ EDSON FACHIN
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
MARCELO COSTA MEISTER
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MARCO ANTÔNIO DE A. CAMPANELLI
MARCOS JOÃO RODRIGUES SALAMUNES
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA
MARILEIDI MARCHI MORAES
MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO
MAURI NASCIMENTO
MAURO VIOTTO
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN
MIGUEL LIOGGI NETTO
MÍLTON LUIZ CLEVE KÜSTER
MOACIR JÚNIOR CARNEVALLE
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
NESTOR FRESCHI FERREIRA
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSMILDO BUENO DE OLIVEIRA
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PAULO CÉSAR DE HOLANDA GUERRA
PAULO JOSÉ OLIVEIRA DE NADAI
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
PEDRO ÂNGELO ANDREASSA
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA
PIERRE MOREAU
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA
REINALDO CARAM
REINALDO MIRICO ARONIS
RENATA DEQUÊCH
RENATO RIBECHI
RENÉ GUILHERME DA SILVA MEDRADO
RICARDO DE ABREU ARAMBUL
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA
RICARDO LAFFRANCHI
ROBERVAL BUTACCINI
ROBSON FERREIRA DA ROCHA
RODRIGO VICTOR DA SILVA
ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO
ROGÉRIO BRANCO
RONALDO OLIVEIRA MATEUS
ROSEMAR CRISTINA L. MARQUES
ROSICLER CRISTINA RICOLDI
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI
SHIROKO NUMATA
SILVANE ERDMANN BUCZAK
SÍLVIA FÁTIMA SOARES
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
SIMONE ANDREATTI ASSUNÇÃO
SÔNIA CARLOS ANTÔNIO
THIAGO LIMA BREUS
VALDEMAR DE MELO NEVES
VANETE STEIL VILLATORI
VILMAR COSTA
VIVIANE CRISTINA RODRIGUES
VIVIANE STADLER FAGUNDES
VLADIMIR STASIAK
WALTER LUÍS CARNELOSSI
WANDER DA SILVA SARAIVA RABELO
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA

Arapongas
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01. AÇÃO DE COBRANÇA – 622/04 – Apparecida Bertoche
Ortega x Ediomar Garica de Lemos – À Requerente para res-
ponder à apelação interposta, em 15 dias. – ADVs. LEONEL
EDUARDO DE ARAÚJO e DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO.

02. AÇÃO DE REPETIÇÃO – 136/03 – Francisco Raimundo x
Copel Distribuição S.A. – “1. Eventuais divergências em torno
dos cálculos deverão ser dirimidas no momento adequado, sob
pena de retardar ainda mais o seguimento do processo. 2. O
processo comporta julgamento no estado em que se encontra,
posto que suficientemente instruído com provas documentais,
mesmo porque é desnecessária a produção de outras provas.
Assim sendo, decorrido o prazo para a interposição de eventual
recurso, voltem conclusos para julgamento.” – ADVs. OSVAL-
DO DAMIÃO VEIGA FILHO e PAULO CÉSAR DE HOLAN-
DA GUERRA.

03. INVENTÁRIO – 671/06 – Espólio de Wilson Bernardes de
Almeida – Nomeia inventariante a herdeira Elli Bernardes Gon-
çalves. Homologa o inventário. Transitada a sentença em jul-
gado e em sendo dado integral cumprimento ao disposto no art.
1031, § 2º do CPC, será expedida carta de adjudicação. Conce-
de os benefícios da assistência judiciária gratuita. – ADVs.
ANDRÉIA CRISTINA MARQUES CAMPANA e MOACIR
JÚNIOR CARNEVALLE.

04. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 88/06 – Elizia Breder Saar
x Instituto Nacional do Seguro Social – À Requerente para, em
10 dias, especificar minuciosamente as provas que pretende
produzir. – ADVs. HÉLDER MASQUETE CALIXTI e EVAN-
DRO CÉSAR MELLO DE OLIVEIRA.

05. AÇÃO DE COBRANÇA – 765/04 – Araplac – Indústria e
Comércio de Móveis Ltda. x HSBC Seguros (Brasil) S.A. – 2ª
Vara Judicial de Osvaldo Cruz-SP informa que foi designado o
dia 31/08/2006, às 16:30 horas, para o ato deprecado. – ADVs.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, ALESSANDRA HARU-
MI MATSUBARA COUTINHO TAKAHASHI, ALINE GRA-
ZIELE DE O. THEODORO, WALTER LUÍS CARNELOSSI e
REINALDO MIRICO ARONIS.

06. AÇÃO DE USUCAPIÃO – 817/04 – José Domingos Filho
e outra x Espólio de Maria Pereira da Silva e outros – “... 7. O
processo está em ordem. Inexistem irregularidades a serem sa-
nadas. 8. Para a realização da audiência de instrução e julga-
mento, designado o dia 10/8/2006, às 13:30 horas. Defiro os
depoimentos pessoais dos Autores.” – ADVs. FABÍOLA LUKI-
ANOU e SÍLVIA FÁTIMA SOARES.

07. EXECUÇÃO – 467/05 – Lukma Ltda. x Irmandade Santa
Casa de Arapongas – “Designo o dia 15/8/2006, às 13:00 ho-
ras, para a tentativa de conciliação, ocasião em que deverão
comparecer as partes.” – ADVs. BRUNO NORONHA BER-
GONSE, ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, EL-
TON LUIZ DE CARVALHO e ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA.

08. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 667/06 – Valdir Bertolino da
Silva x Raquel Liberatti – “Frente a informação retro, indefiro
o pedido de Assistência Judiciária requerida pelo Autor. Inti-
me-se o Requerente para que recolha as custas processuais de-
vidas, mesmo que de forma parcelada, no prazo de 10 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição.” Ao Requerente para
depósito prévio das custas (R$.814,35), em 10 dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. – ADV. GLÁUCIO ALEXAN-
DRE MELO GUEDES.

09. AÇÃO DE DESPEJO – 219/06 – Marino Vicentini x Flávia
Renata Gregório – “...julgo procedente a presente ação e de-
creto o despejo da Requerida, concedendo-lhe o prazo de quin-
ze (15) dias para a desocupação voluntária, sob pena de ter que
faze-lo compulsoriamente, o que faço com fundamento no arti-
go 5º ‘caput’, combinado com artigo 9º, inciso III, da Lei
n.8.245/91. Condeno a Requerida ao pagamento dos aluguéis
vencidos e vincendos até a data da efetiva desocupação, even-
tual multa contratual, bem como nas custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados na base de vinte por cento sobre
o montante do débito atualizado, conforme artigo 62, letra ‘d’
da Lei 8.245/91. Caso pretenda a execução provisória da sen-
tença, fica o requerente dispensado da caução, por ter sido o
contrato rescindido com base em infração contratual.” – ADV.
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA.

10. AÇÃO DECLARATÓRIA – 946/05 – Celenir Márcia Depi-
eri Sóter x Global Telecom S.A. (Vivo Telecomunicações) –
“O processo comporta julgamento no estado em que se encon-
tra, vez que suficientemente instruído com provas documen-
tais, mesmo porque é desnecessária a produção de outras pro-
vas. Assim sendo, decorrido o prazo para eventual recurso, vol-
tem conclusos para julgamento.” – ADVs. MARCO ANTÔ-
NIO DE A. CAMPANELLI, CAIO MARCELO REBOUÇAS
DE BIASI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS e CAR-
MEM GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI.

11. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 599/06 – Ana Maria Spinar-
di x Fazenda Pública do Estado do Paraná – “1. Concedo à
Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2. Inti-
me-se a Autora para dar atendimento ao artigo 276 do Código
de Processo Civil, no prazo de 10 dias. (...) entendo possível a
supressão da audiência de conciliação, relegando-a para mo-
mento oportuno, como v.g., antes do início da instrução pro-
cessual. (...) Isto posto, cite-se, com as cautelas legais (art. 277,
§§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente de que, no prazo de 10 dias, pode-
rá apresentar sua contestação e também eventual proposta de
conciliação.” À Requerente para retirar a carta precatória, para
providenciar o cumprimento. – ADV. ANDRÉ LUIZ DONEGA
VERRI.

12. CARTA PRECATÓRIA – 247/06 – 1ª Vara Cível de Apucarana
– PR – Banco Finasa S.A. x Telma Maria Migliorini – Não houve
apreensão. Veículo não foi localizado. – ADV. ÉRIKA EHARA.

13. CARTA PRECATÓRIA – 38/05 – 5ª Vara Cível de Londri-

na – PR – Espólio de Júlio da Cunha Cabeiro x Ione Terezinha
Guidini Sonni e outros – Ao Exeqüente para depositar o valor
da diligência do oficial de justiça, para cumprimento do man-
dado de intimação (R$.60,00). – ADVs. ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO e WALTER LUÍS CARNELOSSI.

14. CARTA PRECATÓRIA – 404/05 – 8ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba – PR – Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos x Alto Padrão Informática Ltda. – À Exeqüente sobre o
laudo de avaliação (R$.1.550,00) e cálculo do débito
(R$.1.875,19), em 05 dias. – ADV. RONALDO OLIVEIRA
MATEUS.

15. CARTA PRECATÓRIA – 105/06 – 26ª Vara Cível de São
Paulo – SP – Kasinski Administradora de Consórcio Ltda. x
Jolar Formagini – Não houve citação. Executado em endereço
desconhecido. Não houve arresto. Inexistência de bens. – ADVs.
ALESSANDRA MARIA MARGARIDA LA REGINA e SIMO-
NE ANDREATTI ASSUNÇÃO.

16. CARTA PRECATÓRIA – 24/06 – 4ª Vara Cível de Curitiba
– PR – Condomínio do Edifício Athenas Garden x Glauco Tsu-
ji – Não houve intimação. Executado em lugar incerto. – ADV.
CARLOS BAYESTORFF JÚNIOR.

17. CARTA PRECATÓRIA – 214/06 – Vara Cível de Paranaci-
ty – PR – Banco Itaú S.A. x Antônio dos Santos Homem Neto –
Não houve apreensão. Veículo não foi localizado. – ADV. JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN.

18. CARTA PRECATÓRIA – 232/06 – Vara Cível e Anexos de
Paranacity – PR – Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
x Ricardo Aparecido Alves – Não houve apreensão. Veículo
não foi localizado. - ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

19. CARTA PRECATÓRIA – 226/06 – Vara Cível e Anexos de
Sarandi – PR – Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. x
Antônio Aparecida da Silva – Não houve apreensão. Veículo
não foi localizado. - ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

20. CARTA PRECATÓRIA – 199/05 – 3ª Vara da Justiça Fede-
ral de Londrina – PR – Caixa Econômica Federal x Gilberto
Aparecido Valério – À Exeqüente sobre o laudo de avaliação
(R$.5.700,00). – ADV. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

21. CARTA PRECATÓRIA – 190/06 – 14ª Vara Cível de Curi-
tiba – PR – Multiplan – Adm. Nacional de Consórcios S/C Ltda.
x Andréia Ferreira do Prado Canassa – Executada citada. Não
houve penhora. Inexistência de bens. À Exeqüente sobre a re-
lação de bens da residência da devedora. – ADV. ANA GABRI-
ELA BECKER.

22. CARTA PRECATÓRIA – 225/05 – 2ª Vara Cível de Para-
navaí – PR – Almerina Margarida Sordi Pomim e outros x Car-
los Alberto Gonçalves e outro – À Exeqüente para depositar o
valor da diligência do oficial de justiça, para cumprimento do
mandado de penhora (R$.90,00). – ADVs. PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ e MARILEIDI MARCHI MORAES.

23. CARTA PRECATÓRIA – 229/06 – Vara Cível e Anexos de
Sarandi – PR – Banco Dibens S.A. x Paulo Roberto Torres Hiso
– Não houve apreensão. Veículo não foi localizado. - ADV.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

24. CARTA PRECATÓRIA – 234/06 – Vara Cível e Anexos de
Nova Esperança – PR – Banco Dibens S.A. x Valdoveo Luzia –
Não houve apreensão. Veículo não foi localizado. - ADV. JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN.

25. CARTA PRECATÓRIA – 147/06 – 38ª Vara Cível de São
Paulo – SP – Terra Viagem e Assessoria Ltda. x Wilson Pereira
Ramos – Não houve citação. Executado não reside no endere-
ço indicado. Não houve arresto. Inexistência de bens. – ADVs.
AFONSO RODEGUER NETO e ANDRÉIA ROCHA OLIVEI-
RA MOTA.

26. CARTA PRECATÓRIA – 156/06 – 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina – PR – Conselho Regional de Contabilida-
de do Paraná x Jurandir Zanin – Executado citado. Não houve
penhora. Inexistência de bens. – ADV. BOLESLAU SLIVIANY.

27. CARTA PRECATÓRIA – 227/06 – Vara Cível e Anexos de
Sarandi – PR – Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. x
José Antônio Borges – Não houve apreensão. Veículo não foi
localizado. - ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

28. CARTA PRECATÓRIA – 236/06 – Único Ofício Judicial
de Pirapozinho – SP – Eplan S/S Ltda. x Antônio Carlos Zaca-
rias – Veículo apreendido. Não houve citação. Requerido resi-
de na cidade de Santa Fé. – ADV. CLARISMUNDO CORREIA
VIEIRA.

29. CARTA PRECATÓRIA – 225/06 – Vara Cível e Anexos de
Sarandi – PR – Banco Itaú S.A. x Sônia Onofre da Silva – Não
houve apreensão. Veículo não foi localizado. - ADV. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN.

30. CARTA PRECATÓRIA – 113/06 – 3ª Vara Justiça Federal
de Londrina – PR – Caixa Econômica Federal x Gilcene Apa-
recida Coelho – Executada citada. Não houve penhora. Inexis-
tência de bens. – ADV. FÁBIO MARTINS PEREIRA.

31. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 706/05 – José Vanderlan de
Carvalho Silva x Posto Novo Mauá Comércio de Combustíveis
Ltda. – “... declaro saneado o processo. 3. Defiro a produção
de provas orais, notadamente o depoimento pessoal do autor e
do representante legal da ré, pena de confissão, e de testemu-
nhas, desde que arroladas tempestivamente, já que se trata de
rito sumário. Determino, de ofício, a oitiva de Aroldo Vander
Teixeira da Silva. Designo o dia 6/9/2006, às 13:30 horas, para
a audiência de instrução e julgamento. Embora haja discussão
em torno do momento da fixação dos pontos controvertidos
(art. 331, § 2º, c/c. o art. 451, ambos do C.P.C.), perfilho o

entendimento de que isso deva ocorrer antes do início da ins-
trução, sob pena de prejulgamento ou de cerceamento do direi-
to à produção de provas.” À Requerida para depositar o valor
da diligência do oficial de justiça, para cumprimento do man-
dado e intimação do autor para prestar depoimento pessoal
(R$.30,00). – ADVs. EDEVALDO HATAMURA, MOHAMED
ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO, JOÃO DA SILVA ANÇÃO
NETO, ADALBERTO FONSATTI e ANTÔNIO RENATO
BREDA.

32. AÇÃO DE RESCISÃO – 429/02 – Roberto Bonato Küm-
mel e outra x Dimensional Construtora e Incorporadora Ltda. –
“... decreto a extinção do presente processo, na forma consubs-
tanciada no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Por
extensão, decreto também o procedimento cautelar respectivo
(autos 738/2001). Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. Custas remanescentes pela forma convencionada
(fls.357).” – ADVs. JOÃO ALBERTO GRAÇA, HORÁCIO
FERNANDES NEGRÃO FILHO e ODENIR VITAL BARBO-
SA.

33. AÇÃO CIVIL – 688/03 – Ministério Público do Estado do
Paraná x José Aparecido Bisca – Litisconsorte Ativo: Municí-
pio de Arapongas – “1. Quanto ao pleito de fls.674/675, defiro-
o, determinando a intimação do Município de Arapongas para
que, no prazo de 10 dias, promova a autenticação das cópias
juntadas ou, então, emita a declaração requerida pelo réu
(fls.675, item 2). 2. Designo o dia 30/8/2006, às 13:30 horas,
para a audiência de instrução e julgamento.” – ADV. FERNAN-
DO AUGUSTO SARTORI.

34. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 284/05 – Samoreti – Comér-
cio, Representações e Transportes de Produtos Alimentícios
Ltda. e outros x Batavia S.A. – “Designo o dia 17/8/2006, às
13:00 horas, para a tentativa de conciliação, ocasião em que
deverão comparecer as partes.” – ADVs. MÁRIO DA SILVA
GUERRA FILHO, JOSÉ SCHELL JÚNIOR e SILVANE ERD-
MANN BUCZAK.

35. AÇÃO DE USUCAPIÃO – 325/05 – Luís Carlos Gil Mar-
ques e outros x Distribuidora de Bebidas Eborense Ltda. – “...
declaro saneado o processo. 3. Defiro a produção de provas
orais, notadamente os depoimentos das partes, pena de confis-
são, e de testemunhas. Designo o dia 9/10/2006, às 13:30 ho-
ras, para a audiência de instrução e julgamento. Embora haja
discussão em torno do momento da fixação dos pontos contro-
vertidos (art. 331, § 2º, c/c. o art. 451, ambos do C.P.C.), perfi-
lho o entendimento de que isso deva ocorrer antes do início da
instrução, sob pena de prejulgamento ou de cerceamento do
direito à produção de provas.” À Requerida para depositar o
valor de R$.130,00, referente à diligência do oficial de justiça,
para cumprimento do mandado de intimação e expedição e pos-
tagem das cartas-intimação. – ADVs. ÂNGELA ELISA RA-
MOS e PEDRO ÂNGELO ANDREASSA.

36. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 166/04 – Larissa
Fernanda Damiani Zilli Monteiro x Arasuínos – Comércio e
Transporte de Suínos Ltda. e outros – Den.Lide: HSBC Segu-
ros Brasil S.A. – “1. Manoel Aparecido Monteiro e Márcia
Rodrigues Martinez, genitores do falecido, invocando a exis-
tência de interesse jurídico, ingressaram nos autos e requere-
ram a intervenção como assistentes da autora (fls.399/400), ale-
gando que, como herdeiros necessários do de cujus, possuem
interesse e direito quanto à indenização pleiteada pela autora.
(...) indefiro o pedido de assistência (fls.399/400). Porém, en-
tendo ausentes os requisitos caracterizadores da litigância de
má-fé. 2. No prazo de 05 dias, informe a autora sobre o valor
eventualmente recebido a título de seguro obrigatório (DPVAT).
(...) declaro saneado o processo. 5. Tratando-se de searas dis-
tintas, não vejo razão para suspender o processo enquanto tra-
mitar eventual processo de natureza criminal. Porém, expeça-
se o ofício requerido e solicite-se informação a respeito (fls.353,
parte final). 6. Defiro a produção de provas orais, notadamente
os depoimentos das partes, pena de confissão, e de testemu-
nhas, desde que arroladas tempestivamente, já que o processo
segue o rito sumário. Designo o dia 5/10/2006, às 13:30 horas,
para a audiência de instrução e julgamento. Embora haja dis-
cussão em torno do momento da fixação dos pontos controver-
tidos (art. 331, § 2º, c/c. o art. 451, ambos do C.P.C.), perfilho
o entendimento de que isso deva ocorrer antes do início da ins-
trução, sob pena de prejulgamento ou de cerceamento do direi-
to à produção de provas.” À Requerente para depositar o valor
da diligência do oficial de justiça, para cumprimento do man-
dado de intimação dos Requeridos para prestarem depoimento
pessoal (R$.75,00). Aos Requeridos para o depósito da quantia
de R$.20,00 referente à expedição de postagem da carta-inti-
mação da Requerente para prestar depoimento pessoal. À Li-
tisdenunciada para antecipar as despesas com a expedição e
postagem do ofício requerido às fls.353 (R$.10,00). – ADVs.
CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA, MARCELO COSTA
MEISTER, DELY DIAS DAS NEVES, LUIZ ASSI, REINAL-
DO MIRICO ARONIS, ALANA MARCHAND RENAUD,
RENATO RIBECHI e JOÃO CARLOS SILVEIRA.

37. AÇÃO ORDINÁRIA – 26/04 – Unafix Indústria e Comér-
cio de Componentes Moveleiros Ltda. e outros x Banco Suda-
meris Brasil S.A. – “... concedo aos Requerentes o prazo de 10
dias para efetuarem o depósito dos honorários do perito, con-
forme pleiteado às fls.973, sob pena de presunção de desistên-
cia da prova pericial.” – ADV. LUCIANA APARECIDA TO-
ZZATTO DE ALMEIDA.

38. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 903/05 – Gesiele Dias x
Darom Móveis – “... rejeito a denunciação pretendida. (...) de-
claro saneado o processo. 4. Defiro a produção de provas orais,
notadamente o depoimento pessoal da autora e do representan-
te legal da ré, pena de confissão, e de testemunhas. Designo o
dia 20/9/2006, às 13:30 horas, para a audiência de instrução e
julgamento. Embora haja discussão em torno do momento da
fixação dos pontos controvertidos (art. 331, § 2º, c/c. o art.
451, ambos do C.P.C.), perfilho o entendimento de que isso
deva ocorrer antes do início da instrução, sob pena de prejulga-
mento ou de cerceamento do direito à produção de provas. O

rol de testemunhas deverá ser apresentado em Cartório no pra-
zo previsto no art. 407, caput, do C.P.C.. 5. Intime-se a autora
para, no prazo de 10 dias, juntar cópias autenticadas de seu
CPF e de sua certidão de casamento.” À Requerida para depo-
sitar o valor da diligência do oficial de justiça, para cumpri-
mento do mandado de intimação da autora para prestar depoi-
mento pessoal (R$.30,00). – ADVs. ALEXANDRE SUTKUS
DE OLIVEIRA, ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU DE OLIVEI-
RA, WALTER LUÍS CARNELOSSI e ALESSANDRA HARU-
MI MATSUBARA COUTINHO TAKAHASHI.

39. AÇÃO DE ANULAÇÃO – 698/06 – Móveis Belo Indústria
e Comércio Ltda. x Lista Telefônica Assinantes e Classificados
Ltda. – “... entendo ausentes os pressupostos necessários, ra-
zão por que indefiro a antecipação pretendida. 2. No entanto, a
título de providência de natureza cautelar, com fulcro no art.
273, § 7º, do C.P.C., suspendo os efeitos do contrato, até ulte-
rior deliberação, determinando que a ré se abstenha de qual-
quer iniciativa relativa à cobrança dos valores respectivos. Por
conseguinte, determino que a autora, no prazo de 05 dias, de-
posite a quantia de R$.1.536,00, a qual ficará em conta judici-
al, ciente de que não o fazendo será tomada ineficaz a determi-
nação. (...) entendo possível a supressão da audiência de con-
ciliação, relegando-a para momento oportuno, como v.g., antes
do início da instrução processual. (...) Isto posto, cite-se, com
as cautelas legais (art. 277, §§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente de
que, no prazo de 10 dias, poderá apresentar sua contestação e
também eventual proposta de conciliação. 4. No prazo de dez
dias, deve a autora cumprir o disposto no art. 276 do C.P.C., já
que o processo segue o rito sumário.” – ADVs. LOURIVAL
LINO DE SOUZA e RODRIGO VICTOR DA SILVA.

40. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 708/06 – Sebastiana Maria
Soligo Molinari x Josiane Molinari – Concede os benefícios da
assistência judiciária gratuita e designa o dia 16/08/2006, às
13:00 horas, para o interrogatório da interditanda. – ADV. REI-
NALDO CARAM.

41. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 521/06 – Banco Di-
bens x Robson Gonçalves Coelho – “...acolho o pedido do re-
querente Banco Dibens S/A, para o fim de consolidar-lhe a pro-
priedade e posse plena e exclusiva do bem descrito na peça
inaugural, condenando o requerido ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, o qual arbitro em 10% so-
bre o valor da condenação, o que faço com esteio no parágrafo
3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve ser corrigido até a data
do efeito pagamento.” – ADV. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN.

42. AÇÃO DE CANCELAMENTO – 218/06 – Luís Carlos
Castro Vieira x Darom Móveis Ltda. – “... rejeito a denuncia-
ção pretendida. 2. Digam as partes sobre eventual possibilida-
de de composição, apresentando suas propostas, se for o caso.
Negativa a resposta, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, fazendo-o de forma detalhada.” – ADVs.
MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO, WALTER LUÍS CAR-
NELOSSI e ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COU-
TINHO TAKAHASHI.

43. AÇÃO DECLARATÓRIA – 224/04 – Cleide Rodrigues
Tudino x Unimed de Londrina – Cooperativa de Trabalho Mé-
dico – “Vistos em saneador. 1. Carência de ação – ilegitimida-
de ativa: (...) rejeito a preliminar. (...) declaro saneado o pro-
cesso. 3. Defiro a produção de provas orais, notadamente o
depoimento da autora e do representante legal da ré, pena de
confissão, e de testemunhas. Designo o dia 13/9/2006, às 13:30
horas, para a audiência de instrução e julgamento. Embora haja
discussão em torno do momento da fixação dos pontos contro-
vertidos (art. 331, § 2º, c/c. o art. 451, ambos do C.P.C.), perfi-
lho o entendimento de que isso deva ocorrer antes do início da
instrução, sob pena de prejulgamento ou de cerceamento do
direito à produção de provas. O rol de testemunhas deverá ser
apresentado em Cartório no prazo previsto no art. 407, caput,
do C.P.C. Expeça-se o ofício requerido às fls.266.” À Reque-
rente para antecipar as despesas com a expedição e postagem
da carta-intimação da Requerida para prestar depoimento pes-
soal (R$.20,00). À Requerida para depositar o valor da diligên-
cia do oficial de justiça, para cumprimento do mandado de in-
timação da Requerente para prestar depoimento pessoal e ante-
cipar as despesas com a expedição e postagem do ofício reque-
rido às fls.266 (R$.40,00). – ADVs. ADALBERTO FONSAT-
TI e ARMANDO GARCIA GARCIA.

44. AÇÃO DECLARATÓRIA – 688/06 – Alfeu da Silva Moura
Júnior x Tim Sul S.A. – “1. Concedo ao Autor os benefícios da
assistência judiciária gratuita. 2. Intime-se o Autor para dar
atendimento ao artigo 276 do Código de Processo Civil, no
prazo de 10 dias. (...) entendo possível a supressão da audiên-
cia de conciliação, relegando-a para momento oportuno, como
v.g., antes do início da instrução processual. (...) Isto posto,
cite-se, com as cautelas legais (art. 277, §§ 2º e 3º, do C.P.C.),
ciente de que, no prazo de 10 dias, poderá apresentar sua con-
testação e também eventual proposta de conciliação.” – ADV.
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA.

45. AÇÃO DE RECONHECIMENTO – 764/04 – Marli Apare-
cida Vieira Depoli x Instituto Nacional do Seguro Social – “1.
Verifico que o INSS impugnou a proposta de honorários perici-
ais. Assim, manifeste-se o perito, querendo, no prazo de 05
dias. Após, voltem. 2. Designo o dia 14/9/06, às 13:30 horas,
para a audiência de instrução e julgamento.” – ADV. MÁRIO
DA SILVA GUERRA FILHO.

46. AÇÃO DE NULIDADE – 390/06 – Alexandre Sutkus de
Oliveira x Visanet e outro – Devolvida a carta-citação da re-
querida Visanet com informação de “ausente”. À manifestação
do Requerente, em 05 dias. – ADVs. PAULO JOSÉ OLIVEI-
RA DE NADAI e FERNANDO RUMIATO.

47. MANDADO DE SEGURANÇA – 343/06 – Artefamol –
Indústria e Comércio de Artefatos e Móveis Ltda. x Prefeito do
Município de Arapongas e outro – Terceiro Interveniente: So-
mopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. – À Interveni-
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ente para, em 10 dias, juntar seu contrato social e as respecti-
vas alterações, sob pena de decretação da revelia. – ADV. DAN-
TE GASTONI SWIN CONSELVAN.

48. AÇÃO ANULATÓRIA – 664/06 – Jamil Aparecido Baeza
x Mari & Britta Ltda. – “1. Intime-se o Autor para dar atendi-
mento ao artigo 276 do Código de Processo Civil, no prazo de
10 dias. (...) entendo possível a supressão da audiência de con-
ciliação, relegando-a para momento oportuno, como v.g., antes
do início da instrução processual. (...) Isto posto, cite-se, com
as cautelas legais (art. 277, §§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente de
que, no prazo de 10 dias, poderá apresentar sua contestação e
também eventual proposta de conciliação.” – ADV. LOURI-
VAL LINO DE SOUSA.

49. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS – 668/03 – Dimas Dezan x Banco Unibanco S.A. – “O
processo comporta julgamento no estado em que se encontra.
Ao preparo das custas remanescentes. Após, decorrido o prazo
para interposição de eventual recurso, voltem para decisão.”
Ao Requerente p/pgto.custas remanescentes (R$.30,50). –
ADVs. RENATA DEQUÊCH e ORLANDO ALEXANDRINO.

50. AÇÃO CIVIL – 588/01 – Ministério Público do Estado do
Paraná e outro x Waldyr Ortêncio Pugliesi e outro – “1. As
preliminares suscitadas por Waldyr em sua resposta já foram
apreciadas (fls.3.994/3.997). 2. Do recebimento da inicial: (...)
recebo-a e determino o seguimento do processo. 2. Cite-se
Waldyr, com as cautelas legais. 3. Diligências necessárias, ci-
entificando-se as partes e o Município de Arapongas.” – ADVs.
MAURO VIOTTO e WALTER LUÍS CARNELOSSI.

51. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 514/04 – Daniel
Agredia x Estado do Paraná – “... julgo procedente o pedido e
condeno o réu ao pagamento da indenização total de
R$.7.400,00, corrigidos os valores e acrescidos de juros legais
(1% a.m.) desde o evento danoso (maio de 2.004), conforme
Súmulas 43 e 54 do STJ. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 20%
do valor da condenação, a teor do art. 20, § 3º, do C.P.C. A
decisão não está sujeita ao obrigatório duplo grau de jurisdição
(art. 475, § 2º, do C.P.C.). – ADVs. WALTER LUÍS CARNE-
LOSSI e IGOR FABRÍCIO MENEGUELLO.

52. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 455/05 – Alceu Cândido x
Molicenter Supermercados Ltda. – “Considerado o Decreto
Judiciário n. 563, transfiro a audiência de instrução para o dia
21/9/2006, às 13:30 horas.” – ADVs. HÉLDER MASQUETE
CALIXTI, EVANDRO CÉSAR MELLO DE OLIVEIRA, CAR-
LOS A. DE OLIVEIRA PINHEIRO JÚNIOR e CLÁUDIA
RODRIGUES.

53. EMBARGOS DA DEVEDORA – 306/06 – Madeireira Ban-
deirantes Ltda. x Joaquim Cândido Pereira – “À Embargante
para que se manifeste sobre a impugnação de fls.18/23, no pra-
zo de 10 dias. No mesmo prazo, deverá recolher as custas pro-
cessuais referente a Distribuição e o recolhimento da Taxa Ju-
diciária, sob pena de cancelamento da distribuição.” À Embar-
gante para recolhimento da taxa judiciária e distribuição
(R$.38,30), em 10 dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. – ADV. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA.

54. CARTA PRECATÓRIA – 220/06 – 2ª Vara Cível de São
José do Rio Preto – SP – Solange Miranda M. Cunha x Luiz
Carlos Katz e outra – Designa o dia 26/09/2006, às 13:30 ho-
ras, para audiência de inquirição da testemunhas arrolada. –
ADVs. DYANNDRA LISITA CÉLICO e ADYR CELSO BRAZ
JÚNIOR.

55. AÇÃO DE REPETIÇÃO – 705/04 – Aparecida Lucia da
Silva e outros x Município de Arapongas – “...julgo parcial-
mente procedente o pedido dos autores, declarando a inconsti-
tucionalidade da taxa de iluminação pública cobrada no perío-
do anterior à EC 39/02. Por conseqüência, determino a restitui-
ção dos valores desembolsados no período de 24.09.04 a
31.12.02, indicados no relatório encaminhado pela Copel, com
o acréscimo de juros legais e correção monetária. A correção
monetária representa apenas a reposição do valor da moeda
corroído pela inflação. Assim, é devida a partir do desembolso,
observados os índices adotados pela Contadoria Judicial. Os
juros serão devidos a partir do trânsito em julgado (Súmula 188
do STJ), à razão de 1% ao mês. A liquidação será feita median-
te simples cálculo pela Contadoria Judicial. Deverão ser exclu-
ídos do cálculo eventuais valores pagos por terceiros, ainda
que relacionados aos mesmos endereços dos autores. Eventu-
ais valores que não constem do relatório serão solicitados opor-
tunamente. Condeno o réu ao pagamento integral das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em
20% do valor da condenação, por considerar que os autores
decaíram de mínima parte do pedido. A decisão não está sujeita
ao reexame necessário (art. 475, §§ 2º e 3º, do C.P.C.).” – ADVs.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLI-
VEIRA e JOSÉ SUBTIL DE OLIVEIRA.

56. INVENTÁRIO – 245/02 – Espólio de Manoel Antônio –
Homologa a partilha. Transitada a sentença em julgado, será
expedido formal de partilha. – ADVs. LEANDRO SOUZA
ROSA e ALQUILES LENHARO.

57. EMBARGOS DA DEVEDORA – 88/05 – Transportes e
Serviços Xaruá Ltda. x Liberty Paulista Seguros S.A. – “O pro-
cesso comporta julgamento no estado em que se encontra, vez
que suficientemente instruído com provas documentais, sendo
desnecessária a produção de outras provas. Ao preparo das cus-
tas remanescentes. Decorrido o prazo para interposição de even-
tual recurso, voltem para decisão.” À Embargante p/pgto.custas
remanescentes (R$.19,00). – ADVs. FERNANDO CÉSAR
MARTINS BORGES e JOSÉ NUNES DA SILVA.

58. AÇÃO MONITÓRIA – 892/04 – Cargill Agrícola S.A. x
Indústria de Doces Relâmpago Ltda. – “... julgo extinto o pro-
cesso monitório, determinando o arquivamento dos autos, com
as anotações de praxe. Condeno a autora ao pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo
em R$.500,00 (quinhentos reais), o que faço com fulcro no
artigo 20, § 4º, do CPC, considerando principalmente a singe-
leza da peça de defesa.” – ADVs. JOÃO PAULO MARIN, JOSÉ
CARLOS DELALLO e MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SO-
BRINHO.

59. AÇÃO DE USUCAPIÃO – 513/06 – Clarice Queiroz x
Espólio de André Raullison Tomimitsu Medeiros – “1. Conce-
de à Requerente os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. (...). 4. Intime-se a Autora para informar os nomes dos con-
finantes para realização de sua citação.” – ADV. ROBERVAL
BUTACCINI.

60. CARTA PRECATÓRIA – 219/06 – Juizado Especial da Jus-
tiça Federal de Umuarama – PR – Júlio Tezotto x Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS – Designa o dia 26/09/2006, às
14:30 horas, para audiência de inquirição das testemunhas ar-
roladas. – ADVs. ROSEMAR CRISTINA L. MARQUES e
JOÃO LUIZ SPANCERSKI.

61. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO – 385/06 – Bradesco Vida e
Previdência S.A. x Ozilda Rosa de Oliveira – “1. Defiro a gra-
tuidade requerida pela ré. 2. Sobre o pedido de fls.38, diga a
autora.” – ADV. JOSÉ FERNANDO VIALLE.

62. EXECUÇÃO FISCAL – 415/95 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Transparaná Automotores S.A. – 5ª Vara Cí-
vel de Londrina informa que foram designados os dias 04 e 18/
08/2006, às 13:20 horas, para realização do leilão/praça. – ADV.
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO.

63. EXECUÇÃO – 753/06 – Banco do Brasil S.A. x Antônio
Aparecido Cocato e outros – Ao Exeqüente para depósito pré-
vio das custas (R$.724,45). – ADV. BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA.

64. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 529/06 – Banco San-
tander Brasil S.A. x Valdir Luiz dos Santos – “... acolho o pedi-
do do requerente Banco Santander Brasil S/A., para o fim de
consolidar-lhe a propriedade e posse plena e exclusiva do bem
descrito na peça inaugural, condenando o requerido ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, o qual
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, o que faço com
esteio no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve  ser
corrigido até a data do efeito pagamento.” – ADV. CAROLINE
THON.

65. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 492/06 – Omni S.A.
– Crédito, Financiamento e Investimento x Alfeu Ribeiro da
Silva – “... acolho o pedido do requerente Omni S/A., para o
fim de consolidar-lhe a propriedade e posse plena e exclusiva
do bem descrito na peça inaugural, condenando o requerido ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, o
qual arbitro em 10% sobre o valor da condenação, o que faço
com esteio no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve
ser corrigido até a data do efeito pagamento.” – ADV. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

66. AÇÃO DE DESPEJO – 188/05 – Fábio Aparecido Speran-
dio x Ponciana Duque da Silva e outro – “... são devidas as
seguintes verbas: a) aluguéis, desde 27.10.04 até 14.07.05, data
da desocupação, observados os valores contratados; b) desem-
bolso com materiais e mão de obra, no valor de R$.547,00; c)
multa contratual; d) tarifas de água e de energia elétrica, desde
que devidamente comprovado o pagamento pelo autor. Por todo
o exposto, apesar de prejudicado o pedido de despejo, haja vis-
ta a voluntária desocupação por parte dos réus, condeno-os ao
pagamento dos valores antes explicitados, com o acréscimo de
correção monetária, observados os índices da Contadoria Judi-
cial, e de juros legais (1% a.m.). A correção monetária terá
incidência a partir de cada desembolso (despesas) ou da data
de vencimento de cada aluguel. Os juros incidirão a partir da
citação. Os valores devidos serão apurados mediante simples
cálculo. Condeno os réus ao pagamento das custas processuais,
fixando os honorários advocatícios em 20% do total devido.” –
ADVs. IVAN SÉRGIO RIBEIRO e LUIZ LAERTE DE ARA-
ÚJO.

67. EMBARGOS DA DEVEDORA – 441/05 – Telma Maria
Migliorini Leite x A.M. Cred Factoring Fomento Mercantil S/
C Ltda. – “... julgo improcedentes os embargos, determinando
o regular prosseguimento da execução. Condeno a embargante
ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais
fixo em 15% sobre o valor do débito corrigido, já abrangida a
verba honorária da execução, a teor do art. 20, § 4º, do C.P.C.
Porém, sendo beneficiária da gratuidade, fica dispensada do
pagamento.” – ADVs. LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR, OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

68. CARTA PRECATÓRIA – 251/06 – 8ª Vara Cível de Curiti-
ba – PR – Caixa Econômica Federal x Reginaldo Cantelle – À
Requerente para depósito das custas para cumprimento da de-
precata (R$.168,50). – ADV. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES.

69. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 493/06 – Omni S.A.
– Crédito, Financiamento e Investimento x Alan Milton Colan-
zi da Silva – “...acolho o pedido do requerente Omni S/A., para
o fim de consolidar-lhe a propriedade e posse plena e exclusiva
do bem descrito na peça inaugural, condenando o requerido ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, o
qual arbitro em 10% sobre o valor da condenação, o que faço
com esteio no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve
ser corrigido até a data do efeito pagamento.” – ADV. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

70. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 476/06 – Omni S.A.
– Crédito, Financiamento e Investimento x Rosimar Pereira da
Silva Molina – “... acolho o pedido do requerente Omni S/A.,
para o fim de consolidar-lhe a propriedade e posse plena e ex-
clusiva do bem descrito na peça inaugural, condenando o re-
querido ao pagamento de custas processuais e honorários ad-

vocatícios, o qual arbitro em 10% sobre o valor da condenação,
o que faço com esteio no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo
valor deve ser corrigido até a data do efeito pagamento.” – ADV.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

71. AÇÃO DECLARATÓRIA – 655/06 – Aparecida Iracilde
Tibiletti x Jeanete Pedroso Lima Lachi – ME – “1. Intime-se a
Autora para dar atendimento ao artigo 276 do Código de Pro-
cesso Civil, no prazo de 10 dias. (...) entendo possível a su-
pressão da audiência de conciliação, relegando-a para momen-
to oportuno, como v.g., antes do início da instrução processual.
(...) Isto posto, cite-se, com as cautelas legais (art. 277, §§ 2º e
3º, do C.P.C.), ciente de que, no prazo de 10 dias, poderá apre-
sentar sua contestação e também eventual proposta de concili-
ação.” – ADV. HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR.

72. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTOS
DE TÍTULO – 483/06 – Aparecida Iracilde Tibiletti x Jeanete
Pedroso Lima Lachi – ME – À Requerente sobre a contestação
e documentos, em 10 dias. – ADV. HERÁCLITO ALVES RI-
BEIRO JÚNIOR.

73. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 402/
06 – Mundo dos Naturais no Brasil Ltda. x Jorcele Crepaldi &
Cia. Ltda. – “... defiro a liminar requerida (fls.23, item II, A/F),
determinando o depósito das coisas apreendidas em poder do
Depositário Público. Defiro o acompanhamento da diligência
pela Advogada da autora. Defiro o benefício do art. 172 do
C.P.C. Preste a autora caução real (dinheiro) ou fidejussória,
condicionado o cumprimento da liminar à aceitação da cau-
ção.” – ADV. SÔNIA CARLOS ANTÔNIO.

74. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 192/06 – Maria Tereza Be-
ffa x Luís Carlos Beffa – À Requerente sobre o laudo pericial
de fls.30/32. – ADV. FERNANDO CÉSAR MARTINS BOR-
GES.

75. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 683/06 – Magda Terezinha
Pereira e outros x Maria Edilene Fantin Nantes – “1. Concedo
aos Autores os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2.
Intime-se os Autores para dar atendimento ao artigo 276 do
Código de Processo Civil, no prazo de 10 dias. (...) entendo
possível a supressão da audiência de conciliação, relegando-a
para momento oportuno, como v.g., antes do início da instru-
ção processual. (...) Isto posto, cite-se, com as cautelas legais
(art. 277, §§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente de que, no prazo de 10
dias, poderá apresentar sua contestação e também eventual pro-
posta de conciliação.” – ADV. OSMILDO BUENO DE OLI-
VEIRA.

76. MANDADO DE SEGURANÇA – 97/06 – Amambai Indús-
tria Alimentícia Ltda. x Chefe da Agência de Rendas da Secre-
taria da Receita em Arapongas e outro – “... julgo procedente o
pedido e concedo a segurança pretendida pela impetrante, re-
conhecendo o seu direito de valer-se dos benefícios instituídos
através do Convênio ICMS n.86/05, a partir de 1º.01.06, bem
como para determinar que a autoridade coatora não crie qual-
quer obstáculo tendente a impedir o reconhecimento ou a es-
crituração do ICMS, muito menos promova a cobrança ou im-
posição de penalidade em razão de tal procedimento. Condeno
a impetrada ao pagamento das custas processuais, sendo inde-
vidos os honorários advocatícios.” – ADV. MARCOS RODRI-
GO DE OLIVEIRA.

77. AÇÃO DE COBRANÇA – 131/06 – K. W. Confecções Ltda.
– EPP x Arnaldo Aparecido Pereira – “... julgo procedente o
pedido, condenando o réu ao pagamento da quantia de
R$.2.709,00, com o acréscimo de correção monetária, a partir
da data ajustada para o depósito de cada cheque, e juros legais
(1% a.m.), a partir da citação. Condeno-o ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15%
do valor da condenação, com fulcro no artigo 20, § 3º, do C.P.C.”
– ADV. DANILO SERRA GONÇALVES.

78. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 104/06 – Banco do
Brasil S.A. x Renato Amaro – “... julgo improcedente a exce-
ção, determinando que a execução tenha seu curso neste Juízo.
Condeno o excipiente ao pagamento das custas processuais,
sendo indevida a verba honorária.” – ADVs. CLAUDINE
APARECIDO TERRA e REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA.

79. CARTA PRECATÓRIA – 224/06 – 34ª Vara Cível de São
Paulo – SP – Cookson Overseas Ltda. (Cookson) x Best Metais
e Soldas S.A. e outra – Designa o dia 26/09/2006, às 14:00
horas, para audiência de inquirição das testemunhas arroladas.
– ADVs. ERICKSON GAVAZZA MARQUES, RENÉ GUI-
LHERME DA SILVA MEDRADO, JAQUELINE LOBO DA
ROSA, JOSÉ OSWALDO DE PAULA SANTOS e VALDEMAR
DE MELO NEVES.

80. AÇÃO DE COBRANÇA – 700/02 – Walter Spadão x Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – “... julgo extinto o processo,
pela perda superveniente do objeto, condenando o autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em R$.300,00, o que faço com fulcro no artigo 20,
§ 4º, do C.P.C. Sendo carente de recursos, fica dispensado do
pagamento de custas e honorários, até que se verifique altera-
ção em sua situação de fortuna.” – ADV. IVAN SÉRGIO RI-
BEIRO.

81. AÇÃO DE COBRANÇA – 172/03 – Torreal Engenharia e
Empreendimentos Ltda. x Município de Arapongas – Perito
informa que iniciará os trabalhos de perícia contábil no dia 14/
08/2006, às 13:00 horas, junto à esta Vara Cível. – ADV. MAR-
COS JOÃO RODRIGUES SALAMUNES.

82. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 299/01 – Marco
Aurélio Peruzzo Pablos e outros x Unopar – “Fixo a data de 18
de agosto do corrente ano para as partes apresentarem sua ale-
gações finais, na forma escrita.” – ADVs. ELTON LUIZ DE
CARVALHO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, ANDRÉ
LUIZ JUNQUEIRA FAENZA, LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI.

83. EXECUÇÃO – 357/05 – Maria Adami Ribeiro x Cristiano
Pereira - Designa o dia 01/09/2006, às 13:30 horas, p/realiza-
ção do leilão. Para a realização do mesmo designa o Sr. Fer-
nando Martins Serrano, leiloeiro oficial, arbitrando seus hono-
rários na seguinte forma: em caso de arrematação, 5% sobre o
valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em caso de
adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
parte exequente; em caso de remição, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pelo remitente; e em caso de acordo ou paga-
mento da dívida, arbitra a comissão do leiloeiro em 2% sobre o
valor da transação/pagamento. À Exeqüente para depositar o
valor da diligência do oficial de justiça, para cumprimento do
mandado de intimação do Executado (R$.30,00). – ADVs. RI-
CARDO DE ABREU ARAMBUL e FIDELIS CANGUÇU
RODRIGUES JÚNIOR.

84. AÇÃO MONITÓRIA – 58/05 – Banco Itaú S.A. x Vírus
Indústria e Comércio de Bolsas e outra – “... julgo parcialmen-
te procedentes os embargos opostos pelas rés, fixando o valor
devido na data do ajuizamento em R$.16.763,99. A partir daí,
haverá o acréscimo de juros legais (1% a.m.), além de correção
monetária pelos índices adotados pela Contadoria Judicial e
multa de 2%. O valor efetivamente devido será apurado medi-
ante simples cálculos. Pelo valor que for apurado, ficará cons-
tituído, de pleno direito, o título executivo judicial, converten-
do-se o mandado inicial em mandado executivo. Fixo os hono-
rários advocatícios em 15% do total da condenação. Conside-
rado que o autor decaiu de mínima parte de seu pedido, conde-
no as rés ao pagamento integral das custas processuais e dos
honorários advocatícios.” – ADVs. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO
DE CARVALHO, LUIZ CLÁUDIO EGYDIO DE CARVALHO,
KARIZA XAVIER ZAMBRANO e LUIZ CARLOS GRANA-
DO CHACON.

85. EMBARGOS DO DEVEDOR – 106/05 – Paulo Sérgio Fa-
rias Marques x Shiroko Numata e outra – “... julgo improce-
dentes os embargos opostos por Paulo Sérgio Farias Marques,
determinando o seguimento da execução. Condeno o embar-
gante ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios,
os quais fixo em 15% do valor devido, atualizado, englobando-
se os embargos e a execução.” – ADVs. CARLOS EDUARDO
SARDI, SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANÍ-
SIO.

86. AÇÃO DE REPETIÇÃO – 703/04 – Maria de Fátima dos
Santos Marcatto e outros x Município de Arapongas – “... julgo
parcialmente procedente o pedido dos autores, declarando a
inconstitucionalidade da taxa de iluminação pública cobrada
no período anterior à EC 39/02. Por conseqüência, determino a
restituição dos valores desembolsados no período de 24.09.04
a 31.12.02, indicados no relatório encaminhado pela Copel,
com o acréscimo de juros legais e correção monetária. A corre-
ção monetária representa apenas a reposição do valor da moe-
da corroído pela inflação. Assim, é devida a partir do desem-
bolso, observados os índices adotados pela Contadoria Judici-
al. Os juros serão devidos a partir do trânsito em julgado (Sú-
mula 188 do STJ), à razão de 1% ao mês. A liquidação será
feita mediante simples cálculo pela Contadoria Judicial. Deve-
rão ser excluídos do cálculo eventuais valores pagos por tercei-
ros, ainda que relacionados aos mesmos endereços dos autores.
Eventuais valores que não constem do relatório serão solicita-
dos oportunamente. Condeno o réu ao pagamento integral das
custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo
em 20% do valor da condenação, por considerar que os autores
decaíram de mínima parte do pedido. A decisão não está sujeita
ao reexame necessário (art. 475, §§ 2º e 3º, do C.P.C.).” – ADVs.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLI-
VEIRA e JOSÉ SUBTIL DE OLIVEIRA.

87. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 673/04 – Moacyr Maciel
Silvestre x Luís Andrey Sagae e outros – “... decreto a extin-
ção, na conformidade do disposto no artigo 267, inciso III e
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Condeno o Reque-
rente ao pagamento das custas processuais, com a ressalva de
que o mesmo é beneficiário da justiça gratuita.” – ADV. SIL-
VONEI SÉRGIO ZAGHINI.

88. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 645/04 – Neusa Fiuza de
Andrade x Pennacchi & Cia. Ltda. e outra – “... Ilegitimidade
ativa as causam – despesas com tratamento de passageiras: (...)
só poderá a autora ser reembolsada da importância de R$.50,00,
referente ao recibo de fls.35, faltando-lhe legitimidade quantos
aos demais valores. Lucros cessantes: (...) defiro o pedido de
lucros cessantes, no valor de R$.12.000,00. (...) julgo parcial-
mente procedente o pedido formulado por Neusa Fiuza de An-
drade, condenando os réus ao pagamento das verbas deferidas
no decorrer da decisão, com o acréscimo de juros legais (1%
a.m.) e correção monetária, a partir da data do acidente (Súmu-
las 43 e 54 do S.T.J.). Fixo os honorários advocatícios em 20%
do valor da condenação. Considerando que a autora decaiu de
metade de seu pedido, aproximadamente, nos termos do art. 21
do C.P.C., determino que cada parte responda por metade das
custas e dos honorários, compensando-se estes.” – ADVs. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ, JOSÉ MADSON DOS REIS, ED-
SON GONSALVES ARAÚJO e ALEXANDER VIEIRA.

89. EMBARGOS DO DEVEDOR – 323/04 – Unibanco Aig
Seguros S.A. x Shirleny Maria dos Santos Massei – “... julgo
parcialmente procedentes os presentes embargos que Uniban-
co Aig Seguros opôs à execução que lhes move Shirleny Maira
dos Santos Massei, para: a) declarar extinta a presente execu-
ção em relação aos honorários advocatícios em que fora a em-
bargante condenada da lide secundária movida pelos réus da
ação principal contra si, nos termos do artigo 267, inciso VI do
CPC. b) Determinar sejam os honorários advocatícios exeqüen-
dos, fixados a partir do valor indicado na apólice, corrigidos
monetariamente pelo índice contratado, a partir da data do ajui-
zamento da denunciação da lide em que atuou a embargada,
acrescidos de juros de mora de 0,5% a partir da citação para a
mesma até 11/01/2003 e de 1% ao mês após esta data até o
efetivo pagamento, nos termos do artigo 406 do Código Civil
em vigor combinado com o artigo 161, § 1º, do Código Tribu-
tário Nacional. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte
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arcará com metade do pagamento das custas e despesas proces-
suais, assim como a totalidade dos honorários advocatícios de
seu respectivo patrono.” – ADVs. MÍLTON LUIZ CLEVE
KÜSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA, SHIRLENY MA-
RIA DOS SANTOS MASSEI e ÉDISON ROBERTO MASSEI.

90. EXECUÇÃO – 267/06 – Gilberto Gutierrez Ferreira x Del-
mita Ferreira Costa & Cia. Ltda. – À Exeqüente para cumpri-
mento do disposto no artigo 604, do CPC e para depositar o
valor da diligência do oficial de justiça, para cumprimento do
mandado de citação (R$.30,00). – ADV. EMMANUEL CASA-
GRANDE.

91. EMBARGOS DA DEVEDORA – 728/03 – João Barsotti –
Móveis x Búzios – Indústria e Comércio de Espumas Ltda. –
“Defiro a produção de provas orais, notadamente os depoimen-
tos das partes, pena de confissão, e de testemunhas. Designo o
dia 19/9/2006, às 13:30 horas, para a audiência de instrução e
julgamento. Embora haja discussão em torno do momento da
fixação dos pontos controvertidos (art. 331, § 2º, c/c. o art.
451, ambos do C.P.C.), perfilho o entendimento de que isso
deva ocorrer antes do início da instrução, sob pena de prejulga-
mento ou de cerceamento do direito à produção de provas. O
rol de testemunhas deverá ser apresentado em Cartório no pra-
zo previsto no art. 407, caput, do C.P.C.” À Embargante para
antecipar as despesas com a expedição e postagem da carta-
intimação da Embargada para prestar depoimento pessoal
(R$.20,00). À Embargada para depositar o valor da diligência
do oficial de justiça, para cumprimento do mandado de intima-
ção da Embargante para prestar depoimento pessoal (R$.30,00).
– ADVs. SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI e ARNOLDO INÁ-
CIO GIAVARINA.

92. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 209/04 – Rosinei Woehl de
Azevedo Santos x Município de Arapongas – “... considerando
as peculiaridades do caso, fixo a indenização por danos morais
em 120 (cento e vinte) salários mínimos da época (novembro
de 2.003), valor que reputo justo e razoável. Despesas de fune-
ral: É cabível o pedido referente às despesas havidas com o
funeral, no moldes preconizados no art. 948, I, do Código Ci-
vil/03, no valor de R$.1.800,00, que encontra respaldo no reci-
bo de fls.110. A par disso, despesa não foi elidida por nenhuma
prova em contrário. Valor da motocicleta: (...) defiro o paga-
mento da quantia de R$.1.566,00 referente ao menor orçamen-
to. Seguro obrigatório: (...) autorizo o desconto do valor perti-
nente, bastando que, na fase de liquidação, seja solicitada in-
formação sobre o pagamento ao órgão competente. (...) deve a
pensão mensal ser fixada em um salário mínimo, valor que re-
puto justo e razoável como critério de contribuição da vítima
nas despesas familiares, a partir do evento danoso. (...) julgo
parcialmente procedente o pedido e condeno o réu ao paga-
mento das quantias deferidas no corpo deste decisão, abatido o
valor do seguro DPVAT, com o acréscimo de juros legais (1%
a.m.). e correção monetária. Os juros e a correção monetária
incidirão desde a data do evento ou do efetivo prejuízo (Súmu-
las 43 e 54 do S.T.J.). A liquidação será feita através de cálcu-
los pelo Contador Judicial. Tratando-se de ente público de du-
ração por tempo indeterminado, dispenso a constituição de ca-
pital ou garantia que assegure o cumprimento da obrigação.
Fixo os honorários advocatícios em 20% do valor da condena-
ção (valores devidos até a data do cálculo de liquidação para
pagamento ou execução). É sabido que o dano moral deve ser
fixado segundo o prudente arbítrio do julgador, quanto a pen-
são, a autora fez pedido alternativo (fls.19, A), em razão do
que foi considerado o último salário da vítima para a fixação
do benefício; assim sendo, não há falar em sucumbência quan-
to a tais verbas. Por outro lado, decaiu de parte do pleito refe-
rente aos danos materiais, o que, a meu ver, importa em míni-
ma parcela quanto ao todo. Por conseqüência, condeno o réu
ao pagamento integral das custas e dos honorários. Está a deci-
são sujeita ao obrigatório duplo grau de jurisdição (art. 475, I,
do C.P.C.).” – ADV. PEDRO CARLOS DELMONT PAIS.

93. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 163/06 – Nayr Fortunata Lot
x João Antônio Lot e outra – Aos Requeridos sobre o pleito e
documentos de fls.155/185, em 10 dias. – ADV. LUIZ ANTÔ-
NIO SARTÓRIO.

94. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 113/01 – Cláudia
Maria Jaros x Unopar – Devolvida carta-intimação da Requeri-
da com informação de “ausente”. – ADVs. OSVALDO DA-
MIÃO VEIGA FILHO e ELTON LUIZ DE CARVALHO.

95. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 703/01 – Grasiele
Carreira Oriani e outro x Unopar – “Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 18/10/2006, às 13:30 horas. Os pontos
controvertidos serão fixados no início do ato, como de costume.
As testemunhas deverão ser arroladas no prazo do art. 407, do
CPC.” À Requerida para depositar o valor da diligência do oficial
de justiça, para cumprimento do mandado de intimação do autor e
antecipar as despesas com a expedição e postagem da carta-inti-
mação da autora (R$.50,00). – ADVs. ELTON LUIZ DE CARVA-
LHO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI.

96. AÇÃO MONITÓRIA – 1048/05 – Koch, Koch, Yaedu e
Freitas Ltda. x Elaine Cristina Silickas e outro – “O processo
comporta julgamento no estado em que se encontra, posto que
suficientemente instruído com provas documentais. Além dis-
so, é desnecessária a produção de outras provas. Ao preparo
das custas remanescentes. Após, decorrido o prazo para even-
tual recurso, voltem conclusos para julgamento.” – ADVs.
DÉBORA ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS, RICAR-
DO JORGE ROCHA PEREIRA e VLADIMIR STASIAK.

97. AÇÃO DECLARATÓRIA – 721/04 – Niroflex – Importa-
ção e Exportação Ltda. x Banco Sudameris Brasil S.A. e outra
– À Requerida p/pgto.custas remanescentes (R$.20,00). – ADV.
VANETE STEIL VILLATORI.

98. AÇÃO DE RESCISÃO – 383/04 – João Paulo Cozzo e ou-
tro – Inginacis Miranda Simãozinho e outro – “O processo com-
porta julgamento no estado em que se encontra, vez que sufici-

entemente instruído com provas documentais, sendo desneces-
sária a produção de outras provas. Ao preparo das custas rema-
nescentes. Após, decorrido o prazo para interposição de even-
tual recurso, voltem para decisão.” Aos Requerentes p/
pgto.custas remanescentes (R$.1,00). – ADVs. ÂNGELA ELI-
SA RAMOS PENHA, GISELE VERÍSSIMO PAES, DAPHNIS
LELEX PACHECO JÚNIOR e LEILA CELIMAR GRECCO.

99. AÇÃO DECLARATÓRIA – 813/04 – Carlos Marco – Ata-
cado de Alimentos Ltda. x Belplast S.A. Plásticos Descart e
outra – “O processo comporta julgamento no estado em que se
encontra, vez que suficientemente instruído com provas docu-
mentais, sendo desnecessária a produção de outras provas. Ao
preparo das custas remanescentes. Após, decorrido o prazo para
interposição de eventual recurso, voltem para julgamento.” À
Requerente p/pgto.custas remanescentes (R$.46,75). – ADVs.
ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO, MAURI NASCI-
MENTO, VILMAR COSTA e ROGÉRIO BRANCO.

100. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 802/04 – Carlos Marco
Atacado de Alimentos Ltda. x Belplast S.A. Plásticos Descart e
outra – À Requerente p/pgto.custas remanescentes (R$.48,50).
– ADV. ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO.

101. EMBARGOS DO DEVEDOR – 236/05 – Massanori
Fukushima x Fazenda Pública do Município de Arapongas –
“O processo comporta julgamento no estado em que se encon-
tra, posto que suficientemente instruído com provas documen-
tais e a discussão envolve apenas matéria de direito. Além dis-
so, é desnecessária a produção de outras provas. Ao preparo
das custas remanescentes. Após, decorrido o prazo para even-
tual recurso, voltem conclusos para julgamento.” – ADVs.
WALTER LUÍS CARNELOSSI e ALESSANDRA HARUMI
MATSUBARA COUTINHO TAKAHASHI.

102. AÇÃO DE RESCISÃO – 430/06 – Valquíria Raiacovich
Trevisan x Orlando Antônio Caramel – “O processo comporta
julgamento no estado em que se encontra, posto que suficiente-
mente instruído com provas documentais. Além disso, é desne-
cessária a produção de outras provas. Decorrido o prazo para
eventual recurso, voltem conclusos para julgamento.” – ADV.
CLÉSIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDÃO.

103. AÇÃO DE COBRANÇA – 108/06 – Lucas Batalha Can-
tuário x Bradesco Seguros S.A. – “O processo comporta julga-
mento no estado em que se encontra, posto que suficientemen-
te instruído com provas documentais. Além disso, é desneces-
sária a produção de outras provas. Decorrido o prazo para even-
tual recurso, voltem conclusos para julgamento.” – ADVs.
HÉLDER MASQUETE CALIXTI, EVANDRO CÉSAR ME-
LLO DE OLIVEIRA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

104. PEDIDO DE RETIFICAÇÃO – 52/06 – Maria Terezinha
da Silva – À Requerente p/pgto.custas processuais (R$.201,80).
– ADVs. HÉLDER MASQUETE CALIXTI e EVANDRO CÉ-
SAR MELLO DE OLIVEIRA.

105. EMBARGOS DA DEVEDORA – 400/05 – Lúcia Honó-
rio Ninomya x Equilíbrio Indústria e Comércio de Produtos e
Equipamentos de Estética Ltda. – “O processo comporta julga-
mento no estado em que se encontra, posto que suficientemen-
te instruído com provas documentais, sendo desnecessária a
produção de outras provas. Ao preparo das custas remanescen-
tes. Após, decorrido o prazo para interposição de eventual re-
curso, voltem para decisão.” À Embargante p/pgto.custas re-
manescentes (R$.54,00). – ADVs. ANTÔNIO MORELLI SO-
BRINHO e MIGUEL LIOGGI NETTO.

106. AÇÃO DECLARATÓRIA – 784/05 – Heberte Janderson
Ferreira x Banco Itaú S.A. e outra – “... declaro saneado o pro-
cesso. 2. No entanto, verifico que a Itaucard Financeira S.A.
está representada por dois advogados distintos, cada qual com
procuração distinta. Assim, determino que os subscritores das
contestações esclareçam que, de ora em diante, será o advoga-
do da ré. 3. Defiro a produção de prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes, pena de confissão, e de teste-
munhas. Designo o dia 31/8/2006, às 13:30 horas, para a audi-
ência de instrução e julgamento. Embora haja discussão em
torno do momento da fixação dos pontos controvertidos (art.
331, § 2º, c/c. o art. 451, ambos do C.P.C.), perfilho o entendi-
mento de que isso deva ocorrer antes do início da instrução,
sob pena de prejulgamento ou de cerceamento do direito à pro-
dução de provas. O rol de testemunhas deverá ser apresentado
em Cartório no prazo previsto no art. 407 do C.P.C. 4. A pri-
meira vista, parece que os contratos firmados com os réus fo-
ram falsificados a partir da também e eventualmente falsa cé-
dula de identidade do autor (fls.100/101). Assim, após a co-
lheita da prova oral, se houver necessidade, mesmo porque os
réus não negam que os contratos tenham sido eventualmente
falsificados, poderei determinar a produção de eventual perí-
cia. Visando angariar outros elementos de convicção, oficie-se
ao Instituto de Identificação do Estado de São Paulo e solicite-
se a remessa de cópias de todos os documentos apresentados
para emissão da cédula de identidade de fls.100/101, inclusive
da fotografia, mas desde que esta seja visível.” – ADVs. WAL-
TER LUÍS CARNELOSSI, ALESSANDRA HARUMI MAT-
SUBARA COUTINHO TAKAHASHI, JOSÉ FLÁVIO
EGYDIO DE CARVALHO e GYSELE VIEIRA SILVA.

107. AÇÃO RESCISÓRIA – 117/05 – Amélia Shoko Yaedu x
Primeira Câmara de Conciliação, Mediação e Juizado Arbitral
de Arapongas e outros – “... digam as partes sobre eventual
possibilidade de composição, apresentando suas propostas, se
for o caso. Negativa a resposta, especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, fazendo-o de forma detalha-
da.” – ADVs. GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA, VI-
VIANE CRISTINA RODRIGUES e IRMO CELSO VIDOR.

108. AÇÃO DE COBRANÇA – 313/03 – Daniela Amaral x
Nortox Sociedade Anônima – “A autora argumentou que os di-
retores da ré não foram investidos nos cargos respectivos, de
forma que não poderiam representá-la judicialmente, o que, a
seu ver, conduz à revelia. A ré por sua vez, enfatizou que a

autora está confundindo investidura dos diretores com a repre-
sentação processual, afirmando que à representação processual
basta a comprovação da ata da assembléia geral que elegeu os
administradores. Examinando os autos, não resta dúvida que a
procuração ad judicia da ré foi outorgada por aquele eleito para
representá-la em juízo, tal qual determina o Estatuto Social.
Porém, não se tem notícia de que tenha sido regularmente in-
vestido no cargo, tal qual determina o art. 149, caput, da Lei de
Sociedades Anônimas, a par do art. 19, § 1º, do Estatuto Soci-
al. De qualquer forma, por ora, não há falar em revelia, ante o
que dispõe o art. 13 do C.P.C., vale dizer, se houver incapaci-
dade processual ou irregularidade de representação, deverá o
magistrado suspender o processo e marcar prazo para ser sana-
do o defeito. Isto posto, suspendo o processo e marco o prazo
de 15 dias para que a ré comprove a investidura de seus direto-
res nos cargos, juntando, para tanto, cópia autenticada da ata
respectiva, bem como ratifique os atos praticados.”- ADVs.
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN, ROSICLER
CRISTINA RICOLDI, LUIZ EDSON FACHIN, EDSON IS-
FER, PIERRE MOREAU e ANA PAULA ORIOLA MARTINS.

109. AÇÃO DE COBRANÇA – 630/03 – Daniela Amaral x
Nortox S.A. - “A autora argumentou que os diretores da ré não
foram investidos nos cargos respectivos, de forma que não po-
deriam representá-la judicialmente, o que, a seu ver, conduz à
revelia. A ré por sua vez, enfatizou que a autora está confun-
dindo investidura dos diretores com a representação processu-
al, afirmando que à representação processual basta a compro-
vação da ata da assembléia geral que elegeu os administrado-
res. Examinando os autos, não resta dúvida que a procuração
ad judicia da ré foi outorgada por aquele eleito para representá-
la em juízo, tal qual determina o Estatuto Social. Porém, não se
tem notícia de que tenha sido regularmente investido no cargo,
tal qual determina o art. 149, caput, da Lei de Sociedades Anô-
nimas, a par do art. 19, § 1º, do Estatuto Social. De qualquer
forma, por ora, não há falar em revelia, ante o que dispõe o art.
13 do C.P.C., vale dizer, se houver incapacidade processual ou
irregularidade de representação, deverá o magistrado suspender
o processo e marcar prazo para ser sanado o defeito. Isto posto,
suspendo o processo e marco o prazo de 15 dias para que a ré
comprove a investidura de seus diretores nos cargos, juntando,
para tanto, cópia autenticada da ata respectiva, bem como ratifi-
que os atos praticados.”- ADVs. MICHELLE LEBARBENCHON
MASSIGNAN, ROSICLER CRISTINA RICOLDI, LUIZ ED-
SON FACHIN, EDSON ISFER e PIERRE MOREAU.

110. AÇÃO DE EXIBIÇÃO – 808/02 – Daniela Amaral x Nor-
tox Sociedade Anônima -“A autora argumentou que os direto-
res da ré não foram investidos nos cargos respectivos, de forma
que não poderiam representá-la judicialmente, o que, a seu ver,
conduz à revelia. A ré por sua vez, enfatizou que a autora está
confundindo investidura dos diretores com a representação pro-
cessual, afirmando que à representação processual basta a com-
provação da ata da assembléia geral que elegeu os administra-
dores. Examinando os autos, não resta dúvida que a procura-
ção ad judicia da ré foi outorgada por aquele eleito para repre-
sentá-la em juízo, tal qual determina o Estatuto Social. Porém,
não se tem notícia de que tenha sido regularmente investido no
cargo, tal qual determina o art. 149, caput, da Lei de Socieda-
des Anônimas, a par do art. 19, § 1º, do Estatuto Social. De
qualquer forma, por ora, não há falar em revelia, ante o que
dispõe o art. 13 do C.P.C., vale dizer, se houver incapacidade
processual ou irregularidade de representação, deverá o magis-
trado suspender o processo e marcar prazo para ser sanado o
defeito. Isto posto, suspendo o processo e marco o prazo de 15
dias para que a ré comprove a investidura de seus diretores nos
cargos, juntando, para tanto, cópia autenticada da ata respecti-
va, bem como ratifique os atos praticados.”- ADVs. LUIZ ED-
SON FACHIN, THIAGO LIMA BREUS , EDSON ISFER,
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN, WANDER DA
SILVA SARAIVA RABELO, PIERRE MOREAU, FABIANA
RICARDO MOLINA e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

111. AÇÃO ANULATÓRIA – 425/06 – Daniela Amaral x Nor-
tox S.A. – “Digas as partes sobre a possibilidade de acordo, apre-
sentando suas propostas, se for o caso. Negativa a resposta, es-
pecifiquem detalhadamente as provas que efetivamente desejam
produzir.” – ADVs. LUIZ EDSON FACHIN, EDSON ISFER,
PIERRE MOREAU e ANA PAULA ORIOLA DE RAEFFRAY.

112. AÇÃO ANULATÓRIA – 27/04 – Daniela Amaral x Nor-
tox Sociedade Anônima - “A autora argumentou que os direto-
res da ré não foram investidos nos cargos respectivos, de forma
que não poderiam representá-la judicialmente, o que, a seu ver,
conduz à revelia. A ré por sua vez, enfatizou que a autora está
confundindo investidura dos diretores com a representação pro-
cessual, afirmando que à representação processual basta a com-
provação da ata da assembléia geral que elegeu os administra-
dores. Examinando os autos, não resta dúvida que a procura-
ção ad judicia da ré foi outorgada por aquele eleito para repre-
sentá-la em juízo, tal qual determina o Estatuto Social. Porém,
não se tem notícia de que tenha sido regularmente investido no
cargo, tal qual determina o art. 149, caput, da Lei de Socieda-
des Anônimas, a par do art. 19, § 1º, do Estatuto Social. De
qualquer forma, por ora, não há falar em revelia, ante o que
dispõe o art. 13 do C.P.C., vale dizer, se houver incapacidade
processual ou irregularidade de representação, deverá o magis-
trado suspender o processo e marcar prazo para ser sanado o
defeito. Isto posto, suspendo o processo e marco o prazo de 15
dias para que a ré comprove a investidura de seus diretores nos
cargos, juntando, para tanto, cópia autenticada da ata respecti-
va, bem como ratifique os atos praticados.” – ADVs. LUIZ
EDSON FACHIN, EDSON ISFER, MICHELLE LEBARBEN-
CHON MASSIGNAN, ROSICLER CRISTINA RICOLDI, PI-
ERRE MOREAU e ANA PAULA ORIOLA MARTINS.

113. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 617/06 – Banco
Santander Brasil S.A. x Marcelo dos Santos Rodrigues – “...
acolho o pedido do requerente Banco Santander Brasil S.A.,
para o fim de consolidar-lhe a propriedade e posse plena e ex-
clusiva do bem descrito na peça inaugural, condenando o re-
querido ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios, o qual arbitro em 10% sobre o valor da condenação,

o que faço com esteio no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo
valor deve ser corrigido até a data do efeito pagamento.” – ADV.
IDELANIR ERNESTI.

114. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 567/06 – Banco
Dibens S.A. x Rogério Ferreira Costa – “... acolho o pedido do
requerente Banco Dibens S/A, para o fim de consolidar-lhe a
propriedade e posse plena e exclusiva do bem descrito na peça
inaugural, condenando o requerido ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, o qual arbitro em 10% so-
bre o valor da condenação, o que faço com esteio no parágrafo
3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve ser corrigido até a data do
efeito pagamento.” – ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

115. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 562/06 – Unibanco
- União de Bancos Brasileiros S.A. x André Aparecido Ferreira
– “... acolho o pedido do requerente Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros S.A., para o fim de consolidar-lhe a proprieda-
de e posse plena e exclusiva do bem descrito na peça inaugural,
condenando o requerido ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, o qual arbitro em 10% sobre o valor
da condenação, o que faço com esteio no parágrafo 3º, do art.
20, do CPC, cujo valor deve ser corrigido até a data do efeito
pagamento.” – ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

116. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 523/06 – Unibanco
- União de Bancos Brasileiros S.A. x Alexandre Vieira – “...
acolho o pedido do requerente Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S.A., para o fim de consolidar-lhe a propriedade e
posse plena e exclusiva do bem descrito na peça inaugural,
condenando o requerido ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, o qual arbitro em 10% sobre o valor
da condenação, o que faço com esteio no parágrafo 3º, do art.
20, do CPC, cujo valor deve ser corrigido até a data do efeito
pagamento.” – ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

117. AÇÃO ANULATÓRIA – 436/02 – D.A. x N.S.A. - “A
autora argumentou que os diretores da ré não foram investidos
nos cargos respectivos, de forma que não poderiam representá-
la judicialmente, o que, a seu ver, conduz à revelia. A ré por sua
vez, enfatizou que a autora está confundindo investidura dos
diretores com a representação processual, afirmando que à re-
presentação processual basta a comprovação da ata da assem-
bléia geral que elegeu os administradores. Examinando os au-
tos, não resta dúvida que a procuração ad judicia da ré foi ou-
torgada por aquele eleito para representá-la em juízo, tal qual
determina o Estatuto Social. Porém, não se tem notícia de que
tenha sido regularmente investido no cargo, tal qual determina
o art. 149, caput, da Lei de Sociedades Anônimas, a par do art.
19, § 1º, do Estatuto Social. De qualquer forma, por ora, não há
falar em revelia, ante o que dispõe o art. 13 do C.P.C., vale
dizer, se houver incapacidade processual ou irregularidade de
representação, deverá o magistrado suspender o processo e
marcar prazo para ser sanado o defeito. Isto posto, suspendo o
processo e marco o prazo de 15 dias para que a ré comprove a
investidura de seus diretores nos cargos, juntando, para tanto,
cópia autenticada da ata respectiva, bem como ratifique os atos
praticados.” – ADVs. MICHELLE LEBARBENCHON MASSIG-
NAN, ROSICLER CRISTINA RICOLDI, LUIZ EDSON FACHIN,
EDSON ISFER, WANDER DA SILVA SARAIVA RABELO, PI-
ERRE MOREAU e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

118. AÇÃO DE COBRANÇA – 254/04 – Sebastião Simião e
outro x Bradesco Seguros S.A. – “... julgo parcialmente proce-
dente o pedido, condenando o réu ao pagamento da quantia
total de R$.17.376,00 (dezessete mil, trezentos e setenta e seis
reais), com o acréscimo de juros legais (1% a.m.) e correção
monetária, ambos desde a comunicação do sinistro (16.01.04 –
fls.71). Por óbvio, poderá o réu descontar o valor das duas par-
celas remanescentes, também corrigidas e com o acréscimo de
juros legais desde o vencimento. Fixo os honorários advocatí-
cios em 20% do total devido, em cumprimento do disposto no
art. 20, § 3º, do C.P.C. Os autores decaíram de cerca de 75%
do pedido. Assim, condeno o réu ao pagamento de 25% das
custas processuais e da verba honorária, arcando os autores
com o remanescente, compensada, entretanto, a verba hono-
rária. Porém, sendo beneficiários da gratuidade, ficam dis-
pensados do pagamento, até que haja alteração na situação de
fortuna.” – ADVs. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHA-
GA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERUSA LINHA-
RES LAMORTE.

119. AÇÃO DECLARATÓRIA – 742/06 – Manhani – Trans-
formadores e Eletricidade Industrial Ltda. e outra x Banco Itaú
S.A. – Aos Requerentes para depósito prévio das custas
(R$.696,85). – ADV. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA.

120. AÇÃO DE RECONHECIMENTO – 768/06 – Frango DM
– Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. e outra x Compa-
nhia Paranaense de Energia – Copel – Às Requerentes para
depósito prévio das custas (R$.491,30). – ADVs. FABRÍCIO
RESENDE CAMARGO e NESTOR FRESCHI FERREIRA.

121. AÇÃO CONSTITUTIVA-NEGATIVA – 752/06 – Ademir
Gonçalves Gomes Poliseli x Banco Bradesco S.A. – Ao Reque-
rente para depósito prévio das custas (R$.924,00). – ADVs.
PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA, ROBSON
FERREIRA DA ROCHA e HENRIQUE JAMBISKI PINTO
DOS SANTOS.

122. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL –
750/06 – Ademir Gonçalves Gomes Poliseli x Banco Bradesco
S.A. – Ao Requerente para depósito prévio das custas
(R$.280,80). ADVs. PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE
OLIVEIRA, ROBSON FERREIRA DA ROCHA e HENRIQUE
JAMBISKI PINTO DOS SANTOS.

123. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL –
751/06 – Ademir Gonçalves Gomes Poliseli x Banco Bradesco
S.A. – Ao Requerente para depósito prévio das custas
(R$.328,05). – ADVs. PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE
OLIVEIRA, ROBSON FERREIRA DA ROCHA e HENRIQUE
JAMBISKI PINTO DOS SANTOS.
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1.-ARROLAMENTO 563/1975 - SUMIE SONIA MIYAZAKI
x MITSUO MIYAZAKI - À advogada, em 24 horas, para de-
volver os autos em Cartório face Correição designada para dias
03 e 04-8-2006. - Adv. SUMIE SONIA MIYAZAKI.

2.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 1/1988 - SERV.
AUTON. DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Ao exequente, em 10 dias, para emendar a inicial, adequan-
do-a ao disposto no art. 730 do C.P.C. - Adv. RICARDO
BAZONE DA SILVA.

 3.-EXECUÇÃO 158/1989 - COOP. AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL-CAMAS x RODILSON MARTINS
VALONE - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006.
- Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

4.-ARROLAMENTO 59/1992 - ESPÓLIO DE ALIPIO NUNES
DE BARROS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-
8-2006. - Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

5.-EXECUÇÃO 170/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x AFRO-
DITE AGROPECUÁRIA LTDA e OUTROS - Às partes, em 5
dias, sobre a avaliação:- 1)-R$.203.590,20 - 2)-R$.1.666.500,00
- 3)-R$.1.787.834,40. Total:-R$.3.657.924,60. - Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO, SÉRGIO ANTONIO MEDA,
LUCIANE MARLI SIGNORI e JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

6.-EMB.A EXEC. EM EXEC.SENTENÇA 63/1995 - SEMEN-
TES ITAÚNA LTDA e OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

7.-EXECUÇÃO 164/1995 - EDUARDO BARBOSA CALDEI-
RÃO x DEOCLIDES VIEIRA E SILVA e OUTRO - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório face
Correição designada para dias 03 e 04-7-2006. - Adv. ALCI-
DES CAMPANELLI, ROSSANA HELENA KARATZIOS e
VANESSA JAMUS MARCHI.

8.-EXECUÇÃO 198/1995 - BANCO BRADESCO S/A x JOSÉ
POZZOBOM e OUTRO - Determinado suspensão dos autos
“sine die”. - Adv. NILTON ALVES DE SOUZA.

9.-EXECUÇÃO 203/1995 - TENDTUDO MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA x ELISABETE DE LOURDES FUNA-
RI - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI.

10.-ORDINÁRIA 266/1995 - COMÉRCIO DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO FONCOLLI LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A e OUTRO - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório face Correição designada para
dias 03 e 04-8-2006. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

11.-EXECUÇÃO 164/1996 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x LUIZ FERNANDES BONIN-FIRMA e OUTRO
- Ao exequente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao feito. -
Adv. ÉDER GORINI.

12.-ORDINÁRIA DE RESPONSAB. CIVIL 213/1996 - SA-
MUEL ANTONIO MORITA NOCKO x TRANSMORENA-
TRANSPORTADORA MORENA LTDA e OUTRO - Designa-
do audiência de instrução e julgamento para dia 25-8-2006, às
13:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari, 453.
Indeferida a produção de prova pericial. - Adv. AURASIL IA-
NICELLI RODINI, ADYR SEBASTIÃO FERREIRA, ELIA-
NE DE ARAÚJO S. BOLONHESI, OTONI CÉSAR COELHO
DE SOUSA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CLEI-
DE AP. GOMES R. FERMENTÃO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAÚJO KROETZ.

13.-ANULATÓRIA 214/1996 - OSVALDO APARECIDO PI-
COLO x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-
8-2006. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

14.-PAULIANA 348/1996 - BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A x MARCOS DE MARTIN e OUTROS - Ao exequente, em 3
dias, para pagar custas R$.248,97. - Adv. NARCISO FERREIRA.

15.-EXECUÇÃO 409/1996 - RIBEIRO VEÍCULOS S/A x SID-
NEY TAVARES - Deferida a suspensão dos autos por 180 dias.
- Adv. ELAINE M. D. HERNANDES.

16.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 420/1996 - WALTER VEN-
DRAME e OUTROS x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartorio face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. -
Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

17.-INVENTÁRIO 95/1997 - ESPÓLIO DE GERALDO ADE-
LAIDE DOS SANTOS - Aos herdeiros, em 5 dias, sobre a pe-
tição e documentos de fls. 229/236. - Adv. LOURIVAL THEO-
DORO MOREIRA e MARCELO COELHO DA SILVA.

18.-DEPóSITO 230/1997 - ESTADO DO PARANá x ZILDA
MARIA FODRA RIPOL E CIA. LTDA - Ao advogado, em 24
horas, para devolver os autos em Cartório face Correição de-
signada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. JOSÉ ROBERTO
SAPATEIRO.

19.-INVENTÁRIO 316/1997 - ESPÓLIO DE SALVADOR GI-
OIA - Indeferido o pedido de fls. 52/53 que, por consistirem
em execução de sentença proferida nos autos de reconhecimento
de união estável (n. 153/98), em apenso, devem ser feitos na-
queles autos. - Adv. MARCELO GOMES DOS SANTOS.

20.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 323/1997 - MAURILIO PIU-
BELLI e OUTRA x BANCO DO BRASIL S/A - Ao embarga-
do, em 5 dias, sobre a petição e documentos de fls. 733/743. -
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

21.-EXECUÇÃO 68/1998 - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x TRISOMIL IND. COM. INSUMOS AGRÍCOLAS
LTDA e OUTRO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-
8-2006. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

22.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 194/1998 - JOÃO ÈDEN

ZAMARIAN FÁVARO e OUTROS x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - Ao embargado, em 60 dias, para juntar aos
autos copia de todos os contratos de aberturas de crédito nas
contas correntes n. 6.016-06, de titularidade dos embargantes
João Eden e Carlos Henrique e n. 6.758-71, de Joni Eden, bem
como outros contratos que deram causa a incidência de despe-
sas em tais contas, desde a abertura, até a emissão do titulo
executado (12-6-1996), de serem tomadas por verdadeiras as
alegações dos embargantes (art. 359 do CPC), extinguindo-se a
execução em face da incerteza do titulo executado. - Adv. JOSÉ
CARLOS VIEIRA.

23.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 207/1998 - RICARDO AL-
VES e OUTROS x SOLORRICO S/A - INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006.
- Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO.

24.-ALVARÁ 212/1998 - SANDRA HELENA GIOIA EBARA
x ESP. DE ALDENICE HELENA DOS SANTOS - Declarado
extinto o processo, sem julgamento do mérito. Custas e hono-
rários advocaticios, estes fixados em R$.500,00, pela reque-
rente, a quem foi deferida a assistência judiciaria. - Adv. MAR-
CELO GOMES DOS SANTOS e WALDEMÉRITON NEGRÃO
DE OLIVEIRA JR.

25.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 349/1998 -
R.A.S. x J.F. - Deferido vista dos autos por 5 dias. - Adv. ELI-
SANGELA FLORENCIO.

26.-INVENTÁRIO 368/1998 - ESPÓLIO DE VITOR MAR-
TINS - À inventariante, em 5 dias, para dar prosseguimento ao
feito. - Adv. JOÃO CARLOS PERES e MARCOS ALVES VE-
RAS NOGUEIRA.

27.-EXECUÇÃO 407/1998 - BANCO DO BRASIL S/A x JOSÉ
CARLOS RIBEIRO - Ao advogado, em 24 horas, para devol-
ver os autos em Cartório face Correição designada para dias 03
e 04-8-2006. - Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI.

28.-EXECUÇÃO 56/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x JOSÉ
CARLOS RIBEIRO - Ao advogado, em 24 horas, para devol-
ver os autos em Cartório face Correição designada para dias 03
e 04-8-2006. - Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI.

29.-EXECUÇÃO 95/1999 - SOLOTÉCNICA INDÚSTRIA E
COM. DE SEMENTES LTDA x ARISTEU CARLOS BARRE-
TO - Às partes, em 5 dias, sobre o cálculo atualizado:-
R$.849,08. - Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA.

30.-EXECUÇÃO 125/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x AL-
BERTO SAFADI & FILHOS e OUTROS - Aos executados, em
5 dias, sobre a informação de fl. 132 v. - Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB.

31.-APOSENTADORIA 164/1999 - AMÉLIA FÁBIO VALÉ-
RIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- À exequente, em 5 dias, sobre a petição e documentos de fls.
177/185. - Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

32.-EXECUÇÃO 190/1999 - WADIS VITORIO BENVENUT-
TI x CELINA MARIA SALZANO PIUBELLI-PJ e OUTRO -
Deferido o pedido de substituição processual no polo ativo da
ação. - Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e LEANDRO I.
CAMPI DE ALMEIDA.

33.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 245/1999 - ELDER RUBENS
SILVEIRA RAMPAZZO e OUTRO x BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A - Aos embargantes, em 5 dias, sobre a os
documentos de fls. 111/116. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPA-
TEIRO.

34.-INVENTÁRIO 260/1999 - ESPÓLIO DE SUELI APARE-
CIDA DOS SANTOS RAIA - Ao inventariante, em 5 dias, para
dar prosseguimento ao feito. - Adv. JOÃO CARLOS PERES.

35.-EMB.À EXEC. EM EXEC.SENTENÇA 299/1999 - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x ADEL-
MO FERRONI E OUTROS - Ao exequente, em 5 dias, sobre a
certidão de fl. 176. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR.

36.-ORDINÁRIA 337/1999 - JOSÉ GOMES DA SILVA e OU-
TROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

37.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 341/1999 - CELINA MA-
RIA SALZANO PIUBELLI e OUTRO x WADIS VITORIO
BENVENUTTI - Deferido o pedido de substituição processual
para figurar no polo ativo da ação Wadis Vitorio Benvenutti,
sendo, portanto, parte legitima para prosseguir nestes autos. -
Adv. LEANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA e SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR.

38.-MONITÓRIA-EXEC. SENTENÇA 13/2000 - BANCO DO
BRASIL S/A x PEDRO ANTONIO RODRIGUES & CIA. LTDA
e OUTRO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartorio face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006.
- Adv. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

39.-EXECUÇÃO 14/2000 - BB FINANCEIRA S/A - CRÉD.,
FINANC. E INVESTIMENT x PEDRO ANTONIO RODRI-
GUES e OUTROS - Indeferido os pedidos de nulidade da cita-
ção e da intimação da penhora. Determinado avaliação da me-
ação do executado Pedro Rodrigues. Às partes, em 5 dias, so-
bre a avaliação:- R$.17.500,00. - Adv. JOSÉ CARLOS DIAS
NETO e JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

40.-APOSENTADORIA 97/2000 - DOMINGOS ANTONIO
FERRAREZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006.
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- Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

41.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 118/2000 -
G.O.C. x E.G.P. - À requerente, em 5 dias, para dar prossegui-
mento ao feito. - Adv. SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

42.-APOSENTADORIA 133/2000 - DEOLINDA POLLEGA-
TO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS - Julgado extinto o processo, com julgamento do
mérito. - Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

43.-COBRANÇA 210/2000 - JOSÉ CLAUDIO RIBEIRO x
CAIXA DE PREV. DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - À executada, em 5 dias, sobre a petição de fls. 454/
465. - Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS e RUY CAVAL-
CANTE DE ALBURQUERQUE.

44.-INVENTÁRIO 92/2001 - ESPÓLIO DE EDSON CRUZ
DE ANDRADE - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartorio face Correição designada para dias 03 e 04-
8-2006. - Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

45.-INTERDIÇÃO 95/2001 - JACIRA MARIANO TEIXEIRA
x JOÃO BATISTA MARIANO - Ao advogado, em 24 horas,
para devolver os autos em Cartório face Correição designada
para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. JOÃO CARLOS PERES.

46.-COBRANÇA 184/2001 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e OUTROS x EMENEGILDO SA-
BATINI - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartorio face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006.
- Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

47.-INVENTÁRIO 249/2001 - ESPÓLIO DE DOMINGOS DE
NOBREGA - À inventariante, em 5 dias, para dar prossegui-
mento ao feito. - Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO.

48.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 326/2001 - GERALDO AN-
TONIO ALVIN PIRES x THYRSO SILVA GOMES - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório face
Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. CAR-
LOS JOSÉ COGO MILANEZ.

49.-REGULAMENTAÇÃO DIREITO VISITA 357/2001 -
D.M.P. x F.E.O. - Julgado extinto o processo, sem julgamento
do mérito. - Adv. MARCO AURÉLIO ARAÚJO BUSATO e
SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

50.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS 363/2001 - ESPÓLIO DE
MARIA ARAVECHIA RUIZ - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório face Correição designada para
dias 03 e 04-8-2006. - Adv. ALBERTO MELHADO RUIZ.

51.-EXECUÇÃO 50/2002 - GALIZA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA x CEZAR PERNA-ME - Deferido o pedi-
do de desistência parcial da penhora. Determinado o levanta-
mento da penhora em relação aos itens 2, 3, 6, 7 e 8, os quais
devem ser restituídos ao devedor em 5 dias. À exequente, em 5
dias, para apresentar os bens descritos na petição de fl. 189/
190 para nova avaliação, em razão da noticia de mudança no
estado de conservação dos mesmos. - Adv. JOSÉ ROBERTO
BALAN NASSIF.

52.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 163/2002 - WAL-
DEMÉRITON NEGRÃO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Às partes, em 5 dias,
face acórdão. - Adv. WALDEMÉRITON NEGRÃO DE OLI-
VEIRA JR.

53.-ARROLAMENTO 174/2002 - LAURINDO JOSÉ DE
LIMA x AMALIA PAULINA DE LIMA - Ao advogado, em 24
horas, para devolver os autos em Cartório face Correição de-
signada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. FLÁVIO ROGÉRIO
ZARAMELLO.

54.-EXECUÇÃO 186/2002 - CEREZINE IND. E COM. DE
VITRAUX LTDA x CONSTRURAMA-UMUARAMA CONS-
TRUÇÕES CIVIS LTDA - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório face Correição designada para
dias 03 e 04-8-2006. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

55.-APOSENTADORIA 437/2002 - FRANCISCO SEVERIA-
NO ABADES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS - Despacho concedendo a tutela antecipatória. Sen-
tença julgando procedente o pedido. Custas e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% do valor das prestações venci-
das até a presente data, pelo requerido. - Adv. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA.

56.-APOSENTADORIA 447/2002 - FRANCISCO MILITÃO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartorio face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006.
- Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

57.-RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 451/2002 - HELIO AL-
VES DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
- Julgado parcialmente procedente o pedido. Custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor
corrigido do debito do requerido, pelas partes, sendo 70% pelo
requerente e 30% pelo requerido. - Adv. LUIS EDUARDO
PALIARINI e RICARDO BAZONE DA SILVA.

58.-REV. REPET. INDÉBITO 457/2002 - NELSON MILANEZ
e OUTROS x BANCO ITAÚ S/A - Às partes, em 5 dias, para,
querendo, apresentarem quesitos e indicarem assistentes técni-
cos. - Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e BRAULIO BE-
LINATI G. PEREZ.

59.-INVENTÁRIO 459/2002 - ESPÓLIO DE RUBIRLEI MAR-
COS VEDOVATTE - Às partes, em 10 dias, para, querendo,
formularem pedido de quinhão, nos termos do art. 1.022 do
C.P.C. - Adv. ALDIVINO G. SILVA.

 60.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 14/2003 - R.A.V.M. x R.F.
- Julgado extinto o processo, sem julgamento do mérito. - Adv.
SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

61.-PENSÃO POR MORTE 15/2003 - MARIA JOANA AN-
TUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Julgado procedente o pedido. Custas e honorários advo-
caticios, estes fixados em 10% do valor das prestações venci-
das até a presente data, pelo requerido. - Adv. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA.

62.-HABILITAÇÃO 65/2003 - COMPANHIA DE HABITA-
ÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR x CORCINO JOSé DA COS-
TA e OUTROS - Julgado procedente o pedido. - Adv. FABIA-
NE CAROL WENDLER DIAS, GISAH M. MAYSONNAVE e
SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

63.-ALVARÁ 78/2003 - JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA e
OUTROS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartorio face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006.
- Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

64.-INDENIZAÇÃO 93/2003 - ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL
BELAVISTENSE - AEB x JÚLIO CESAR MOLIANI e OU-
TRO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. -
Adv. JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO.

65.-PREVIDENCIÁRIA 151/2003 - ELZA ROSANA DO PA-
TROCINIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006.
- Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

66.-ARROLAMENTO 189/2003 - ESPÓLIO DE MARCIO
LUCAS GOMES ROSA - Ao advogado, em 24 horas, para de-
volver os autos em Cartório face Correição designada para dias
03 e 04-8-2006. - Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

67.-APOSENTADORIA 202/2003 - DELMIRA GOMES CA-
VALLARI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Despacho concedendo a tutela antecipatória. Sen-
tença julgando procedente o pedido. Custas e honorários advo-
caticios, estes fixados em 10% do valor das prestações venci-
das até a presente data, pelo requerido. - Adv. JOÃO EMÍLIO
ZOLA JÚNIOR.

68.-ALVARÁ 228/2003 - JOSÉ FRANCISCO DA SILVA - Rei-
tera-se aos requerentes, em 5 dias, manifestação sobre a cota
ministerial de fl. 55. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

69.-APOSENTADORIA 278/2003 - JOSEFA LUIZA BELO
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Julgado improcedente o pedido. Custas e ho-
norários advocaticios, estes fixados em R$.500,00, pela reque-
rente. - Adv. JOÃO EMÍLIO ZOLA JÚNIOR.

70.-INDENIZAÇÃO 313/2003 - CRISTINA FERREIRA BAR-
ROS QUIZA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - À
advogada, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv.
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS.

71.-ADOÇÃO 325/2003 - W.B.R. x V.B.T. - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório face Correição
designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. SIMONE BRAN-
DÃO DE OLIVEIRA.

72.-SEPAR. LITIG. CONV. EM CONSENSUAL 56/2004 -
M.L.R.S. e A.S. - Aos requerentes, em 5 dias, sobre a petição
de fl. 104. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA e CLAUDIA
DE MARCHI BELUZO.

73.-EMBARGOS Á EXECUÇÃO 69/2004 - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x LAUDELINO DE
CASTRO - Julgado procedentes os embargos. Determinado que
a importância recebida pelo exequente-embargado a titulo de
beneficio assistencial seja excluída da execução de sentença
promovida nos autos 64/99, de Aposentadoria por Idade. - Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

74.-BUSCA E APREENSÃO 72/2004 - LAERCIO CALDANA
x JOSÉ CARLOS RAMPAZZO - Às partes, em 5 dias, sobre a
certidão de fl. 61. - Adv. FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO,
MAURO FAIDIGA e RENATA FERRACIN DE OLIVEIRA.

75.-USUCAPIÃO 73/2004 - JOSÉ FERREIRA DA SILVA x PE-
DRO VENTURA e OUTROS - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório face Correição designada para dias
03 e 04-8-2006. - Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

76.-APOSENTADORIA 108/2004 - VALDERICE SICA PON-
CIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Julgado procedente o pedido. Custas e honorários advo-
caticios, estes fixados em 10% do valor das prestações venci-
das até a presente data, pelo requerido. - Adv. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA.

77.-INVENTÁRIO 110/2004 - ESPÓLIO DE FELISBINO FER-
REIRA COSTA - Julgado procedente o pedido e homologada a
partilha. - Adv. FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO.

78.-BUSCA E APREENSÃO 120/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DEVANIR FIGUEIREDO DE CASTRO - Ao ad-
vogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio face
Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI.

79.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 150/2004 - R.C.S. x V.C. -
Declarado extinto o processo, com julgamento do mérito. - Adv.
SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

80.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIM. 177/2004 - W.B.S.

x J.A.V. - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006.
- Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

81.-DIVÓRCIO 181/2004 - L.A.A. x A.A.B.R. - Julgado pro-
cedente o pedido. Deferida a guarda de H.L.R.A. ao requeren-
te. Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em
R$.200,00, pela requerida. - Adv. SANDRA REGINA ANDREO
C. AUGUSTI.

82.-ARROLAMENTO 199/2004 - GERCIRA MILANEZ TA-
LARICO x JOSÉ ANGELO TALARICO - À advogada, em 24
horas, para devolver os autos em Cartório face Correição de-
signada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. SIMONE BRANDÃO
DE OLIVEIRA.

83.-DIVÓRCIO 221/2004 - N.A.C. x R.M.C. - Julgado proce-
dente o pedido. Deferida a guarda de T.V.C. à sua mãe. Conde-
nado o requerente a pagar pensão alimentícia ao filho T.V.C.
no valor de 30% do salário mínimo, devendo ser pago até o dia
09 do mês subsequente ao vencido, mediante recibo. Deferida
a guarda de W.P.C. ao requerente. Custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em R$.350,00, pela reque-
rida. - Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO e SIMONE BRAN-
DÃO DE OLIVEIRA.

84.-ARROLAMENTO 232/2004 - ESPÓLIO DE ARUNILDO
DE SOUZA - À advogada, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006.
- Adv. CLAUDIA DE MARCHI BELUZO.

85.-DECLARATÓRIA 261/2004 - BENEDITO BAPTISTA e
OUTROS x MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO -
Aos requerentes, em 5 dias, sobre o oficio de fl. 93. - Adv.
CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

86.-BUSCA E APREENSÃO 300/2004 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x CELSO ANTONIO DA SILVA - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório face
Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. SHEAL-
TIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO.

87.-DECLARATÓRIA 322/2004 - ADAO JOSÉ DE ANDRA-
DE e OUTROS x MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍ-
SO - Aos requerentes, em 5 dias, sobre os ofícios de fl. 91/92.
- Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

88.-ARROLAMENTO 39/2005 - ESPÓLIO DE MARIA CON-
CEIÇÃO DE JESUS BRANDÃO - Julgado procedente o pedi-
do e homologada a partilha. - Adv. CLAUDIA DE MARCHI
BELUZO.

89.-COBRANÇA 69/2005 - PAULO ROBERTO REINO DE
ANDRADE x AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
ALV. DO SUL - Julgado improcedente o pedido. Custas e ho-
norários advocaticios, estes fixados em R$.700,00, pelo reque-
rente. Revogada a assistência judiciaria concedida ao reque-
rente. - Adv. LUIS EDUARDO PALIARINI e RICARDO BA-
ZONE DA SILVA.

90.-BUSCA E APREENSÃO 78/2005 - CÉSAR ROBERTO
PIRES DE RESENDE x NATAL PEREIRA CARNAÚBA - Ao
requerente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv.
SILVIO JOSÉ FARINHOLI ARCURI.

91.-ALVARÁ 89/2005 - ESP. DE AYRES ALVES e OUTROS -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. JU-
BRAIL ROMEU ARCENIO.

92.-EMBARGOS À EXEC.DE SENTENÇA 144/2005 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE
OLIVEIRA - Julgado parcialmente procedentes os embargos.
Custas e honorários advocaticios, estes fixados em 10% sobre
diferença entre o valor executado - corrigido monetariamente
pelo INPC/IBGE -, e o efetivamente devido, distribuídos da
seguinte forma: 70% pelo Embargante e 30% pelo Embargado.
- Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e PÉRICLES
A. G. DE OLIVEIRA.

93.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 152/2005 - J.S.C. x C.L.S.
- Julgado extinto o processo, com julgamento do mérito. - Adv.
JOSÉ AGENOR G. DE MELLO, SIMONE BRANDÃO DE
OLIVEIRA.

94.-EXECUÇÃO 222/2005 - ORIONPEÇAS COMÉRCIO DE
PEÇAS LTDA x LEILA NOVETTI BUFALO-ME - Ao advo-
gado, em 5 dias, para assinar a petição de fls. 62/63. - Adv.
LUIZ FABIANI RUSSO.

95.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 238/2005 - J.A.S. x J.L.S.
- À advogada, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv.
CLAUDIA DE MARCHI BELUZO.

96.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 240/2005 - M.L.B.J. x
M.L.B. - Ao exequente, em 5 dias, sobre os documentos de fls.
60/62, e se tem interesse no prosseguimento do feito. - Adv.
SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

97.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 279/2005 - PÉ-
RICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA x BANCO DO
BRASIL S/A - Declarada a decisão de fls. 17/18 para constar:
“Diante do exposto, julgo procedente a impugnação, e, deter-
minado, de oficio, o aumento do valor da causa para
R$.272.588,79 (duzentos e setenta e dois mil, quinhentos e oi-
tenta e oito reais e setenta e nove centavos), condenando o im-
pugnado no pagamento das custas processuais.” - Adv. PÉRI-
CLES A. G. DE OLIVEIRA, FAUSTO LUIS MORAIS DA SIL-
VA, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

98.-DIVÓRCIO 286/2005 - A.T. e OUTRO - Ao advogado, em

24 horas, para devolver os autos em Cartório face Correição
designada para dias 03 e 04-8-2006 - Adv. SIMONE BRAN-
DÃO DE OLIVEIRA.

99.-CAUTELAR INOMINADA 298/2005 - ELENICE FIGUEI-
RA DONADIO x DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL
LTDA e outros - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-
8-2006. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

100.-ARROLAMENTO 311/2005 - ESPÓLIO DE LUCILLA
MORI HERMENEGILDO - Julgado procedente o pedido e
homologada a partilha. - Adv. MARCO AURÉLIO ARAÚJO
BUSATO.

101.-CAUTELAR INOMINADA 393/2005 - ERNESTO JOÃO
RAMPAZZO NETO x CANP-COMERCIAL AGRÍCOLA NOR-
TE PARANAENSE LTDA - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório face Correição designada para
dias 03 e 04-8-2006. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

102.-BUSCA E APREENSÃO 396/2005 - BANCO BRADES-
CO S/A x JOÃO VICTOR BANDOLIN RAMPAZZO - Julga-
do extinto o processo, sem julgamento do mérito. - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO.

103.-ORDINÁRIA 399/2005 - LUIZ ROBERTO CARDOSO x
COROL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL e OUTRA -
Ao requerente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 43 (Não citada
a COROL face Evandro L. F. Caliani alegar não ter poderes
para tal ato face ter sido proibido por seus superiores. Citar na
sede em Rolândia-Pr., a Av. Ailton Rodrigues Alves, 698, CEP-
86.600-000, na pessoa do presidente Elizeu de Paula ou na pes-
soa de outro diretor). - Adv. NEWTON LEOPOLDO DA CA-
MARA NETO e VICTOR EMANUEL A. HEREMANN.

104.-DECLARATÓRIA 401/2005 - CARNAÚBA & CIA. LTDA
x BANCO BANESTADO S/A - BANESTADO e OUTRO - À
requerente, em 5 dias, sobre os documentos de fls. 350/533. -
Adv. MARCO AURELIO GRESPAN.

105.-REVISIONAL DE ALIMENTOS 417/2005 - J.A.S. x J.L.S.
- Homologado o acordo e, em consequência, julgado extinto o
processo. - Adv. CLAUDIA DE MARCHI BELUZO e WELIN-
TON JOSÉ SERPA GIL.

106.-INVENTÁRIO 439/2005 - ESPÓLIO DE MARIA LUCIA
PANCIONI LEITE - À advogada, em 24 horas, para devolver
os autos em Cartório face Correição designada para dias 03 e
04-8-2006. - Adv. SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

107.-ARROLAMENTO 447/2005 - ESPÓLIO DE PEDRO
BOLZAN - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006.
- Adv. VINÍCIUS ANDRÉ BÚFALO.

108.-SEPARAÇÃO DE CORPOS 452/2005 - S.C.F.V. x G.V.P.
- Julgado procedente o pedido. Custas e honorários advocatici-
os, estes fixados em R$.200,00, pelo requerido. - Adv. WAL-
DEMÉRITON NEGRÃO DE OLIVEIRA.

109.-DECLARATÓRIA 456/2005 - ANTONIO MATA E CIA.
LTDA-ME x BANCO BANESTADO S/A.-BANESTADO e
OUTRO - Designado audiência de conciliação para dia 21-8-
2006 , às 16:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari,
453. - Adv. MARCO AURELIO GRESPAN e FRANCISCO
DUARTE CONTE.

110.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 495/2005 -
J.I.S. x J.C.M. - À requerente, em 5 dias, para dar prossegui-
mento ao feito. - Adv. CLAUDIA DE MARCHI BELUZO.

111.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 501/2005 - A.D.S. x
E.C.E. - Às requerentes, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 34. -
Adv. CLAUDIA DE MARCHI BELUZO.

112.-MONITÓRIA 532/2005 - THEODORA ASTERIA MO-
REIRA-ME x EDSON E. DE SOUZA - À requerente, em 5
dias, para retirar precatória. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

113.-COBRANÇA 536/2005 - TRANSPORTES TOFANI LTDA
x BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS - Designado audi-
ência de conciliação para dia 27-11-2006, às 15:30 horas, no Fó-
rum local sito a Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv. EDMILSON LUIZ
SERGIO BONACHE e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

114.-MONITÓRIA 542/2005 - ALGASOLE COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
BELA VISTA DO PARAÍSO - Às partes, em 5 dias, para espe-
cificarem provas a produzir, demonstrando a pertinência delas
para a solução da lide, sob pena de indeferimento. - Adv. MAR-
CO AURÉLIO ARAÍJO BUSATO, CLAUDIO ROGÉRIO
MALACRIDA.

115.-TUTELA 6/2006 - R.C.M. - Julgado procedente o pedido.
Ao requerente, em 5 dias, para comparecer em Cartório para
prestar compromisso. - Adv. SÉRGIO PAULO DA MOTA.

116.-ALVARÁ 13/2006 - JOSÉ NILTON DE CASTRO MON-
TEIRO e OUTROS - Julgado procedente o pedido. - Adv.
CLAUDIA DE MARCHI BELUZO.

117.-COBRANÇA 18/2006 - VALDIR HORÁCIO DA COSTA
& CIA LTDA. x MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. JOSÉ
AGENOR G. DE MELLO.

118.-SEP. CORPOS 44/2006 - D.C.S. x D.F.S. - Julgado proce-
dente o pedido. Custas e honorários advocaticios, estes fixados
em R$.200,00, pelo requerido. - Adv. MARCO AURÉLIO
ARAÚJO BUSATO.
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 119.-RESTABELECIMENTO SOCIEDADE 73/2006 - P.S.S.
e R.R.C. - Homologada a reconciliação dos requerentes. - Adv.
CLAUDIA DE MARCHI BELUZO.

120.-EXECUÇÃO 88/2006 - COMERCIAL AGRÍCOLA NOR-
TE PARANAENSE LTDA - CANP x RICARDO ALEXAN-
DRE MARTINEZ - À exequente, em 5 dias, sobre a certidão
de fl. 24 (Não encontrado bens no C.R.Imóveis para penhorar).
- Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA e JOSÉ VICENTE
FERREIRA.

121.-TUTELA 95/2006 - P.R.F. - Julgado procedente o pedido.
- Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

122.-REVISIONAL DE ALIMENTOS 110/2006 - G.H.S.S. x
M.P.S. - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tu-
tela. - Adv. DULCE DE OLIVEIRA BANDOLIN.

123.-ALIMENTOS 120/2006 - R.A.S.O. x A.N.O. - Designado
audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 04-
12-2006, as 9:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpidio Ses-
tari, 453. - Adv. DULCE DE OLIVEIRA BANDOLIN.

124.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 127/2006 - FLÁ-
VIO TADEU BERTAIA e OUTRO x EUNICE ALVES BODIG-
NON - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. -
Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

125.-ARROLAMENTO 135/2006 - ESPÓLIO DE SIVERINO
RUIS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. -
Adv. ALBERTO MELHADO RUIZ.

126.-ARROLAMENTO 137/2006 - ESPOLIO DE TEREZINHA
SALOMÃO DE ARAÚJO - À advogada, em 24 horas, para de-
volver os autos em Cartório face Correição designada para dias
03 e 04-8-2006. - Adv. SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

127.-INVENTÁRIO 175/2006 - ESPÓLIO DE ELIZABETE
MOLAN DA SILVA - Aos requerentes, em 10 dias, para emen-
dar a inicial, efetuando pedido, observando, também, a exis-
tência de menores e suas consequências. - Adv. RICARDO
BAZONE DA SILVA.

128.-AUXÍLIO RECLUSÃO 216/2006 - ROSELI MAVARRO
e OUTRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - À requerente, em 10 dias, para emendar a inicial,
esclarecendo o período que alega ter convivido em união está-
vel com José Ap. de Melo, sob pena de indeferimento da inici-
al. - Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

129.-OBRIGAÇÃO DE FAZER 236/2006 - ANTENOR GIL-
BERTO GASPARELLI x SÉRGIO AFONSO FERREIRA - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv.
DULCE DE OLIVEIRA BANDOLIN.

130.-MONITÓRIA 259/2006 - LUIZ ANTONIO ZANFRILLI-
ME x JOSÉ ANTONIO VERTUAN - Ao requerente, em 30
dias, para depositar custas, sob pena de cancelamento da distri-
buição e arquivamento dos autos. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

131.-EXECUÇÃO FISCAL 80/2001 - MUNICíPIO DE ALVO-
RADA DO SUL x JOSE DUTRA RIBEIRO - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartorio face Correição
designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. RICARDO BAZO-
NE DA SILVA.

132.-EXECUÇÃO FISCAL 102/2001 - MUNICIPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ESP. DE AIRES ALVES - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório face Correi-
ção designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. RICARDO
BAZONE DA SILVA.

133.-EXECUÇÃO FISCAL 136/2001 - MUNICIPIO DE AL-
VORADA DO SUL x JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO
- Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartó-
rio face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv.
RICARDO BAZONE DA SILVA.

134.-EXECUÇÃO FISCAL 224/2001 - MUNICIPIO DE AL-
VORADA DO SUL x SIDNEI PEDRO DA SILVA - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório face
Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. RICAR-
DO BAZONE DA SILVA.

135.-EXECUÇÃO FISCAL 233/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ESP. DE AYRES ALVES - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório face Correi-
ção designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. RICARDO
BAZONE DA SILVA.

136.-EXECUÇÃO FISCAL 535/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x RUBENS PE-
DROLLI DE MATOS - Ao advogado, em 24 horas, para devol-
ver os autos em Cartório face Correição designada para dias 03 e
04-8-2006. - Adv. CLAUDIO ROGÉRIO MALACRIDA.

137.-EXECUÇÃO FISCAL 172/2005 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x OSVALDO
MIANO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006.
- Adv. CLAUDIO ROGÉRIO MALACRIDA.

138.-PRECATÓRIA 25/2005 - LONDRINA-PR 1ª V. Exec.
Fiscais (Execução Fiscal 2004.7001.005330-6) - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x E. M. S. GONÇALVES - CONFEC-
ÇÕES - À exequente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 25 (Não
penhorado bens face informação de Pierre Khouri, represen-
tante da firma, que os maquinários ali existentes são alugados e
que não existem bens a serem penhorados). - Adv. ALCEU

PAIVA DE MIRANDA.

139.-PRECATÓRIA - 76/2006 - IEPE-SP - DISTRITAL COM.
RANCHARIA - DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA
x MARILENE GARCIA GAZARINE - Ao advogado, em 24
horas, para devolver os autos em Cartório face Correição de-
signada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. WAGNER LUIS FA-
RINI PIRONDI.

140.-PRECATÓRIA 77/2006 - IEPE-SP - DISTRITAL COM.
RANCHARIA - DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA
x VERA LUCIA PERNA GAZARINE - Ao advogado, em 24
horas, para devolver os autos em Cartório face Correição de-
signada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. WAGNER LUIS FA-
RINI PIRONDI.

141.-PRECATÓRIA 99/2006 - PARANACITY-PR V. Cível
(Reintegração de Posse 737/2006) - CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO I x MARLENE
APARECIDA COGO MILANEZ - À requerente, em 5 dias,
sobre a certidão de fl. 12. - Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN.

142.-ATO INFRACIONAL 14/2002 - M.P. x T.A.C.S. - Ao ad-
vogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório face
Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. RAPHA-
EL ANDRÉ NETO.

143.-EXECUÇÃO 12/2000 - OZIEL NOZAKI x MARCELO
CARAMORI - Julgado extinto o processo. - Adv. SIMONE
BRANDÃO DE OLIVEIRA.

144.-EXECUÇÃO 116/2005 - LUIZ ANTONIO ZANFRILLI -
ME x ANDRÉ LUIZ AVANÇO - Ao advogado, em 24 horas,
para devolver os autos em Cartório face Correição designada
para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

145.-EXECUÇÃO 27/2006 - EDSON BORTOLASSI & CIA.
LTDA x SILVANA DE SOUZA FRASSATO - À advogada, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório face Correição
designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. SIMONE BRAN-
DÃO DE OLIVEIRA.

146.-COBRANÇA 11/1998 - MAURÍLIO DOS SANTOS TE-
DARDI x FININVEST - ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO
S/C LTDA - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006.
- Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

147.-REPARAÇÃO DE DANOS 132/2001 - LAIMERT CRUZ
JUNIOR x ONOFRE TEODORO - Ao exequente, em 5 dias,
sobre o oferecimento de bens de fl. 152 (Uma maquina de be-
neficiar arroz, no valor de R$.20.000,00, instalada no imóvel
sito a Rua do Bonfim, 522, na cidade de Bom Sucesso). - Adv.
LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO.

148.-COBRANÇA 55/2002 - PAULO ROBERTO CEREZINE
x DORIVAL PERNA - Ao requerente, em 5 dias, para dar pros-
seguimento ao feito. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

149.-SUMÁRIA 205/2004 - JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO x
JOÃO AELÇO PELOSI e OUTRO - Ao advogado, em 24 ho-
ras, para devolver os autos em Cartório face Correição desig-
nada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPA-
TEIRO.

150.-COBRANÇA 274/2004 - SANDRA MARA DE GASPE-
RI COUCEIRO x M. ILEUZA DOS SANTOS E CIA. LTDA-
ME - Julgado extinto o processo. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

151.-COBRANÇA 15/2005 - NILCEIA NELY CAVALHEIRO
DE OLIVEIRA x ITAÚ SEGUROS S/A - Recebido o recurso
de apelação. À apelada, em 10 dias, para resposta. - Adv. AN-
TONIO CLAUDIO MAXIMIANO.

152.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 76/2005 - EDGAR JACIN-
TO RAMPAZZO x JOSÉ APARECIDO GONÇALVES - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
face Correição designada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. JOSÉ
ROBERTO SAPATEIRO.

153.-INDENIZAÇÃO 203/2005 - EVA EVANGELISTA BAR-
ROS MARTINS x BANCO ITAÚ S/A - Ao reclamado, em 5
dias, sobre a petição e documentos de fls. 55/87. - Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI e LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI.

154.-INDENIZAÇÃO 2/2006 - SILVIO BARBIERI x BANCO
ITAÚ S/A - Ao reclamado, em 5 dias, sobre a petição e docu-
mentos de fls. 56/88. - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI
e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI.

155.-INDENIZAÇÃO 9/2006 - SIRLEI MELHADO x BAN-
CO ITAÚ S/A - Ao reclamado, em 5 dias, sobre a petição e
documentos de fls. 54/86. - Adv. LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI e LAURO FERNANDO ZANETTI.

156.-INDENIZAÇÃO 10/2006 - RUTH MELHADO x BAN-
CO ITAÚ S/A - Ao reclamado, em 5 dias, sobre a petição e
documentos de fls. 56/88. - Adv. LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI.

157.-COBRANÇA 22/2006 - LUIS APARECIDO BARROS DA
SILVA x BRASIL TELECOM S/A - Ao advogado, em 24 horas,
para devolver os autos em Cartório face Correição designada para
dias 03 e 04-8-2006. - Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

158.-POSSESSÓRIA 70/2006 - JOSÉ DE FARIA e OUTRO x
MARIA LUIZA DE SOUZA BARROS - Ao advogado, em 24
horas, para devolver os autos em Cartório face Correição de-
signada para dias 03 e 04-8-2006. - Adv. JOSÉ AGENOR G.
DE MELLO.
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0016 000055/2004
0022 000223/2005
0027 000343/2005
0043 000127/2006

KELSONS AMATO 0020 000164/2005
0039 000080/2006
0042 000120/2006
0044 000152/2006

LEANDRO ZANETTI 0017 000151/2004
LENIRA GONÇALVES DA SILVA 0002 000120/1990

0003 000052/1994
LEONEL WANDLEY DE SIQUEIR 0003 000052/1994
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0049 000226/2006
LÍSIAS CAMARGO ANDRADE ZA 0015 000327/2003
LIZIANE CRISTINA ANSELMO 0001 000027/1980
LUIR CESCHIN 0005 000160/1998
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0007 000240/2000
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0029 000043/2006
LUZIA BESEN 0055 000108/2005
MARCELO COUTO DE CRISTO 0016 000055/2004
MÁRCIA A. COTTA 0055 000108/2005
MARCIUS FONTOURA LASS 0009 000099/2002

0025 000322/2005
MARCOS H. M. VILELA 0030 000052/2006

0031 000054/2006
0032 000055/2006
0033 000056/2006
0034 000057/2006
0035 000062/2006
0036 000063/2006
0037 000064/2006
0047 000220/2006

MARINA CERQUEIRA LEITE DE 0051 000001/1995
0054 000008/2003

MAURÍCIO TADEU LEAL 0042 000120/2006
MIGUEL CESAR SETIM 0005 000160/1998
OSÉAS AGUIAR 0028 000031/2006
OTTO JOÃO LYRA NETO 0003 000052/1994
PAULO SÉRGIO GUEDES 0006 000174/1999
PÉRICLES JANDYR ZANONI 0015 000327/2003
RAFAEL AMBRÓSIO DIAS 0004 000064/1998

0016 000055/2004
0038 000065/2006

RAFAEL MERCADANTE JUNIOR 0042 000120/2006
ROBERTO ALTHEIM 0056 000114/2005

0057 000118/2005
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0022 000223/2005
TOMAZ NAMIR MORO CONKE 0048 000222/2006
VANESSA DE MATTOS MORENO 0009 000099/2002
YARA ALEXANDRA DIAS 0010 000184/2002

0043 000127/2006

1. INVENTÁRIO-27/1980-ANTÔNIO SERBELO x ESPÓLIO
DE DONAIDA FLORÊNCIO MARTINS SERBELO- Deferi-
do o pedido de suspensão do feito, consoante o requerido pelo
inventariante às fls. 257 -Adv. LIZIANE CRISTINA ANSEL-
MO DA SILVA-.

2. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-120/1990-LEMBRASUL
AGRO-FLORESTAL LTDA x ESTADO DO PARANÁ- Aguar-

de-se em arquivo provisório, manifestação de interesse -Advs.
LENIRA GONÇALVES DA SILVA e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-.

3. INDENIZAÇÃO-52/1994-ROSA MILEK DE SIQUEIRA x
ESTADO DO PARANÁ- Homologo por sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência for-
mulado pelo Espólio de Euripedes de Siqueira, representado
por Rosa Milek Siqueira e, em conseqüência, declaro extinto
este processo, em relação ao autor Espólio de Euripedes de
Siqueira, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, condenando o espólio autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em prol do patro-
no do Estado do Paraná, que fixo em R$. 600,00 (seiscentos
reais), atendidas, assim, as recomendações do artigo 20, § 40
do Código de Processo Civil, tendo em vista o seu grau de zelo
profissional, o trabalho desenvolvido e a natureza da causa.
Determino o prosseguimento do feito, em relação aos autores
Rural Imóveis e José Zinival de Castro, os quais deverão ser
intimados a promoverem o andamento do feito, sob as penas da
lei.-Advs. LEONEL WANDLEY DE SIQUEIRA, LENIRA
GONÇALVES DA SILVA, FRANCISCO CARLOS DUARTE
e OTTO JOÃO LYRA NETO-.

4. EMBARGOS À EXECUÇÃO-64/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL x TERRA-TERRAPLE-
NAGEM PAVIMENTAÇÃO IND. E COM. LTDA.- Aguarde-
se, pelo prazo de trinta (30) dias, manifestação da parte inte-
ressada quando o eventual interesse no prosseguimento da exe-
cução. Se nada for requerido, arquivem-se os autos -Advs.
RAFAEL AMBRÓSIO DIAS e GUIDO JOSÉ DÖBELI-.

5. INVENTÁRIO-160/1998-ADEMAR CARVALHO DOS
SANTOS e outro x ESPÓLIO DE DORVALINO DE LIMA
SANTOS- Por hora defiro tão somente o item 2 da cota minis-
terial retro, devendo Rosicléia Aparecida Costa prestar conta
dos valores recebidos de aluguéis, desde quando e quanto por
mês recebe -Advs. LUIR CESCHIN e MIGUEL CESAR SE-
TIM-.

6. COBRANÇA-174/1999-ESPÓLIO DE HILTON SANTOS e
outro x SIRTE SANTANA e outro- Desentranhe-se a carta pre-
catória de fls. 325/328, restituindo-a ao Juízo da vara de carta
Precatória Cível, para o prosseguimento da execução, com có-
pia do ofício de fls. 323 e do despacho de fls. 316 que decidiu
acerca da impugnação apresentada pela executada sobre avali-
ação (retirar carta precatória) -Advs. CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO e PAULO SÉRGIO GUEDES-.

7. COBRANÇA-240/2000-BATAGUAÇU CURITIBA PEÇAS
PARA MÁQUINAS LTDA x MUNICIPIO DE ADRIANÓPO-
LIS- Foi determinado a abertura de prazo para memoriais de 10
dias para cada parte, tendo em vista não existirem mais provas
a serem produzidas, conforme fls. 365/66, iniciando no dia 24/
07/2006 pelo autor e posteriormente ao requerido e após ao
Ministério Público. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-.

8. ORDINÁRIA POR DANOS MORAIS E OUTROS-38/2002-
AMADO CARDOSO DE LIMA e outro x INDÚSTRIA E EX-
PORTAÇÃO DE MADEIRAS ELDORADO LTDA- Aguarde-
se pelo prazo de trinta (30) dias a manifestação da parte inte-
ressadaquanto ao prosseguimento da execução. Senada for re-
querido, arquivem-se os autos -Advs. JOSÉ CLAUDIO SIQUEI-
RA e KATHIA LISANE BOEHS-.

9. REVOCATÓRIA-99/2002-SINDICO MASSA FALIDA FO-
MENTO DE MÁRMORES E GRANIT x FOMENTO DE
MÁRMORES E GRANITOS LTDA e outros- Considerando o
encerramento da falência e, considerando ainda a concordân-
cia do Doutor Promotor de Justiça, do Doutor Síndico da mas-
sa Falida e dos demais interessados, homologo por sentença o
pedido de fls. 379/380 e, via de consequencia declaro extinto o
presente feito, pela perda do objeto -Advs. CLINIO LEAN-
DRO LINO LYRA, MARCIUS FONTOURA LASS e VANES-
SA DE MATTOS MORENO-.

10. CIVIL PÚBLICA-184/2002-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x ELCIO BERTI- Deferido o pedido
para atualização e posteriormente a intimação do requerido para
que pague os valores devidos, sob as penas da lei -Adv. YARA
ALEXANDRA DIAS-.

11. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-67/2003-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CIMENTO RIO BRANCO S/A- Manifeste-se a beneficiária,
em cinco (05) dias -Adv. JOSÉ CARLOS BUSATTO-.

12. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-71/2003-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CIMENTO RIO BRANCO S/A- Manifeste-se a beneficiária
em cinco (05) dias-Adv. JOSÉ CARLOS BUSATTO-.

13. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-235/2003-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - CBA- A be-
neficiária em cinco (05) dias -Adv. JUAREZ DE PAULA-.

14. ARROLAMENTO-301/2003-ZAMIL GASPARINI e outro
x ESPÓLIO DE DIAHYR GONÇALVES DE ASSUNÇÃO-
Ante ao silêncio da Procuradora, intime-se a herdeira SONIA
GASPARINI, por carta registrada, com aviso de recebimento,
acerca dos petitórios de fls. 36 e 39 -Adv. CLINIO LEANDRO
LINO LYRA-.

15. CONFIRMAÇÃO DE TESTAMENTO-327/2003-RAQUEL
GONÇALVES DOS SANTOS x ESPÓLIO DE ALICE GON-
ÇALVES DOS SANTOS e outros- Ao preparo da conta (
R$707,01) -Advs. PÉRICLES JANDYR ZANONI e LÍSIAS
CAMARGO ANDRADE ZANONI-.

16. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-55/2004-R.P.S. x
A.J.S.- Face ao lapso ocorrido intime-se as partes e os Douto-
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res Procuradores da data correta designada para audiência, dia
09 de agosto de 2006, ás 14:45 horas -Advs. KATHIA LISANE
BOEHS, RAFAEL AMBRÓSIO DIAS e MARCELO COUTO
DE CRISTO-.

17. USUCAPIÃO-151/2004-MAX ROSENMANN e outro x
JUÍZO DE DIREITO- Renove-se a intimação do autor, para
em cinco (05) dias retirar o expediente endereçado a União,
comprovando nos autos, mediante protocolo de entrega naque-
la autarquia -Advs. LEANDRO ZANETTI e BIHL ELERIAN
ZANETTI-.

18. SOBRE PARTILHA-171/2004-SONIA GASPARINI DA
SILVA x ESPÓLIO DE DIAHYR GONÇALVES DE ASSUN-
ÇÃO- Ante o decurso do prazo de suspensão do feito,. mani-
festem-se as partes, em cinco (05) dias -Advs. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA e CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

19. INTERDIÇÃO-44/2005-AIRTON ALVES FONSECA x
RENATO ASSIS FONSECA- Deferido a cota retro do M.P.
Concedo ao curador do interditando o prazo de cinco (05) dias
para manifestação -Adv. ANTONIO FRANÇA-.

20. USUCAPIÃO-164/2005-ROSELI FARIAS BOEING x JU-
ÍZO DE DIREITO- A autora em cinco (05) dias acerca do pros-
seguimento do feito -Adv. KELSONS AMATO-.

21. USUCAPIÃO-176/2005-NATALINA A. R. ARSIE GUE-
TER e outros x JUÍZO DE DIREITO- Deferido o pedido para
expedição de ofício ao DNIT a fim de que este órgão informe
se seus requerimentos foram atendidos pelos autores e se ainda
tem interesse na ação (retirar Ofício) -Adv. CLINIO LEAN-
DRO LINO LYRA-.

22. DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE outros-223/2005-
ALAIDE APARECIDA BIORA SANTOS POLI x MARCOS
PAULO DE OLIVEIRA- Ao requerido em cinco (05) dias so-
bre o petitório de fls. 85/86 -Advs. SANDRA LIA LEDA BA-
ZZO BARWINSKI e KATHIA LISANE BOEHS-.

23. ARROLAMENTO-243/2005-AURELIANA DE FÁTIMA
SCHENA x ESPÓLIO DE JUSTINO SCHENA- Renove-se a
intimação da inventariante para em cinco (05) dias dar atendi-
mento ao respeitável despacho de fls. 50, sob as penas da lei -
Adv. CÉLIO VITOR BETINARDI-.

24. INVENTÁRIO-289/2005-CLEITON MACIEL CULIK e
outro x ESPÓLIO DE CLEVERSON LUIS CULIK- Renove-se
a intimação da inventariante para em cinco (05) dias dar aten-
dimento ao respeitável despacho de fls. 48, atendendo a solici-
tação da Procuradoria Geral do Estado, sob as penas da Lei -
Adv. ADYR TACLA FILHO-.

25. DESAPROPRIAÇÃO-322/2005-MUNICÍPIO DE TUNAS
DO PARANÁ x LOTZ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LTDA- Intime-se o autor, para em cinco (05) dias efetuar o
depósito dos honorários do Doutor Perito Judicial, sob as pe-
nas da lei -Advs. BIHL ELERIAN ZANETTI e MARCIUS
FONTOURA LASS-.

26. DEPÓSITO-334/2005-BANCO ITAÚ S/A x MARCOS
CORADIN SCHENA- Venho a deferir a produção de provas
especificadas pelo Requerido ás fls.69/70, como testemunhais
e pericial contábil, devendo ser depositado o Rol de testemu-
nhas em Cartório com antecedência de 30 (trinta) dias artigo
407 do CPC. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para as partes apre-
sentarem os quesitos da perícia contábil e indicarem querendo
Assistentes Técnicos.Nomeio como Perito Judicial, o Sr Wil-
son Alberto Zappa Hoog, Contador devidamente inscrito pe-
rante o CRC, sob n° , que deverá apresentar proposta de hono-
rários, no prazo de cinco dias, onde os valores serão pagos de
50% no início dos trabalhos e o restante na apresentação do
Laudo. Fixo o prazo de entrega, em 30 (trinta) dias após o de-
pósito inicial.Determino ao Autor, a juntada de planilha contá-
bil discriminando o demonstrativo do débito, no prazo de 1
0(dez) dias, a fim de servir de subsídio a prova pericial. Desig-
no audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
19 / 09 / 2.006, às 14:00 horas (retirar Carta de intimação) . -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e
ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKY-.

27. SEPARAÇÃO LITIGIOSA-343/2005-S.S.F.S.S. x S.N.B.S.-
Defiro a cota ministerial retro. especifiquem as partes, em cin-
co (5) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir.
Cite-se na forma requerida às fls. 49, observadas as formalida-
des legais -Advs. KATHIA LISANE BOEHS e DAYSY PE-
TRONA MAVEL DOS SANTOS CÁCERES-.

28. MONITÓRIA-31/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRÍCOLA DE CEREAIS S/A x IZAIR JOSÉ LUIZ DA SIL-
VA- Antecipe a parte interessada o valor das custas e das dili-
gências do senhor Oficial de Justiça, de conformidader com a
instrução n.º 03/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça do
estado e Portaria n.º 06/00 deste Juízo -Advs. JOÃO JOAQUIM
MARTINELLI e OSÉAS AGUIAR-.

29. INVENTÁRIO-43/2006-ADALGIZA BAILO UFLACKER
x ESPÓLIO DE SILVIO TEIXEIRA DOS SANTOS- Renove-
se a intimação da inventariante para em cinco (05) dias dar
atendimento ao item 2 do respeitável despacho retro, apresen-
tando certidões negativas de tributos, sob as penas da lei -Adv.
LUIZ RENATO COSTA AMORIM-.

30. USUCAPIÃO-52/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS DO
PARANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Deferido o prazo de
quinze (15) dias para a juntada da ART -Adv. MARCOS
H. M. VILELA-.

31. USUCAPIÃO-54/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PA-
RANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Deferido o prazo de quinze (15)
dias para a juntada da ART -Adv. MARCOS H. M. VILELA-.

32. USUCAPIÃO-55/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PA-
RANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Deferido o prazo de quinze (15)
dias para a juntada da ART -Adv. MARCOS H. M. VILELA-.

33. USUCAPIÃO-56/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PA-
RANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Deferido o prazo de quinze
(15) dias para a juntada da ART -Adv. MARCOS H. M. VILELA-.

34. USUCAPIÃO-57/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PA-
RANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Deferido o prazo de quinze (15)
dias para a juntada da ART -Adv. MARCOS H. M. VILELA-.

35. USUCAPIÃO-62/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PA-
RANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Deferido o prazo de quinze (15)
dias para a juntada da ART -Adv. MARCOS H. M. VILELA-.

36. USUCAPIÃO-63/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PA-
RANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Deferido o prazo de quinze (15)
dias para a juntada da ART -Adv. MARCOS H. M. VILELA-.

37. USUCAPIÃO-64/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PA-
RANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Deferido o prazo de quinze (15)
dias para a juntada da ART -Adv. MARCOS H. M. VILELA-.

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-65/2006-VICENTE POLLI
SOBRINHO e outro x ANGELO AUGUSTO SACHETTO- Aos
autores em dez (10) dias sobre a contestação de fls. 29/33 -
Adv. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-80/2006-C.A
ZAMARCHI SERVIÇOS MECÂNICOS x MOZART ANTO-
NIO CORREIA- A exequente em cinco dias ante ao não paga-
mento da dívida e nomeação de bens a penhora-Advs. e KEL-
SONS AMATO-.

40. INDENIZAÇÃO ATO ILICITO C/C ANT. TUTELA-105/
2006-ARISTEU DE ASSIS COUTINHO e outro x MARIUS
DIMAS BARBANA e outro- Redesignada nova data para audi-
ência, dia 18 de setembro de 2006, às 15:00 horas -Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

41. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS-114/2006-PEDRO
PRESTES x IVAIR CECCON e outro- Tendo em vista o Decre-
to Judiciário n.º 563 do Excelentissimo Senhor Desembargador
Presidente do T.J, suspendo o expediente vespertino do dia 27
de Junho de 2006 em todas as repartições Judiciária do Estado,
designo o dia 23 de agosto de 2006, ás 15:00 horas, nova data
para audiência preliminar de conciliação (retirar carta)-Adv.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

42. MANDADO DE SEGURANÇA C/C PEDIDO DE LIMIN-
120/2006-CLÁUDIO JOSÉ COELHO x INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANÁ - I.A.P.- Presentes os pressupostos re-
cursais de admissibilidade intrínsecos (letimidade, interesse,
cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) e ex-
trínsecos (tempestividade e regularidade formal), estando tem-
pestivo o preparo do recurso, venho a receber o recurso de ape-
lação, em seus efeitos legais, na forma do artigo 12 da lei 1,533/
51. Abra-se vista a parte contrária, para que apresente contra-
razões recursais. -Advs. RAFAEL MERCADANTE JUNIOR,
MAURÍCIO TADEU LEAL, KELSONS AMATO e HEITOR
RUBENS RAYMUNDO-.

43. RETIFICAÇÃO DA PERMISSÃO DE PASSAGEM-127/
2006-ELOIR EMÍDIO DA LUZ x ELVA KRAFT- Ao autor em
dez (10) dias sobre a contestação de fls. 23 a 27 -Advs. YARA
ALEXANDRA DIAS e KATHIA LISANE BOEHS-.

44. USUCAPIÃO-152/2006-JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
e outro x JUÍZO DE DIREITO- Deferido o pedido de suspen-
são do feito consoante os autores às fls. 23 -Adv. KELSONS
AMATO-.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-172/2006-MARIA DA
TRINDADE CASTRO e outros x SILVANIRA RODRIGUES
FORTES e outro- Homologo por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência formula-
do pelos autores e, em consequencia, declaro extinto este pro-
cesso, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pelos requerentes. -Adv. CLINIO LEAN-
DRO LINO LYRA-.

46. Recuperação Judicial-187/2006-MARLI DE ALMEIDA -
ME x - Proceda a autora, no prazo de dez (10) dias a juntada
dos documentos exigidos no §2º do artigo 51 da Lei 11.101/05.
Em igual prazo apresente a autora balanço do último trimestre
em relação aos faturamentos mensais, e seu fluxo de caixa, in-
formando ainda a capacidade de pagamento mensal da Empre-
sa em relação aos credores nominados (art. 71, inciso II da Lei
11.101/05) -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

47. BUSCA E APREENSÃO-220/2006-EDGAR ANTONIO
MACHADO x ALAOR BLAY SANCHES- Pelo exposto e tudo
mais que nos autos consta, com esteio no artigo 295, II do CPC,
por sentença, venho a indefirir a inicial de fls. 02/04, por ser o
Autor Edgar Antonio Machado, parte manifestante ilegítima para
propor esta espécie de ação cautelar. Proceda-se a Senhora Es-
crivã aimediata devolução das importâncias recolhidas às fls.
13, que não foram ainda realizadas (citação, busca e apreen-
são, etc...), mediante recibo nos autos, nops termos do C;N
Corregedoria de Justiça -Advs. MARCOS H. M. VILELA e
BIHL ELERIAN ZANETTI-.

48. INVENTÁRIO-222/2006-DAIL AGIBERT MAIA e outro
x ESPÓLIO DE VILARES DIAS AGIBERT e outro- Nomeio a
requerente DAIL AGIBERT MAIA, para o cargo de inventari-
ante, que prestará compromisso em cinco (05) dias e declara-
çãoes nos 20 dias subsequentes -Adv. TOMAZ NAMIR MORO
CONKE-.

49. BUSCA E APREENSÃO-226/2006-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOÃO MARIA
CHAVES CAMARGO-Comprovada a mora da parte requeri-

da, pelo contrato de abertura de crédito ao consomidor (aliena-
ção fiduciária) de financiamento de veículo e pela notificação
de fls. 13/14, defiro a busca e apreensão do bem descrito na
inicial, depositando-se em mãos da parte autora. Efetivada a
liminar de busca e apreensão e depósito, cite-se a requerida
para contestar no prazxo de quinze (15) dias, podendo no pra-
zo de cinco (05) dias, pagar a integralidade da divida pendente
e apresentada com a inicial, hipótese em que o bem lhe será
restituído livre de ônus (art. 3º do Decreto-Lei 911/69, com as
alterações trazidas pela lei 10.931 de 02 de agosto de 2004).
Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) para
pronto pagamento do débito em atraso -Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO-.

50. EXECUTIVO FISCAL-95/1987-FAZENDA NACIONAL
x NISTARDA J. SANTOS- Deferido o pedido de fls. 70 -Adv.
ANA RITA ULRICH-.

51. EXECUTIVO FISCAL-1/1995-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SERRARIAS CORASSA LTDA e
outros- A exequente em cinco (05) dias -Advs. MARINA CER-
QUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-.

52. EXECUTIVO FISCAL-18/1995-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SERRARIAS CORASSA LTDA-
Deferido o pedido de fls. 108. Para a prisão de depositário (fls.
102) expeça-se carta precatória para Comarca de Sengés-PR
(retirar Carta Precatória) -Adv. FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE-.

53. EXECUTIVO FISCAL-13/2001-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PITOL E POLLI LTDA e outros-
deferido o pedido de fls. 95/96 (retirar Carta) -Adv. FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE-.

54. EXECUTIVO FISCAL-8/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ANUAR ANTÔNIO ZANDONAI-
Designo os dias 12 e 26 de setembro de 2006, às 14,30 horas,
para o primeiro e segundo leilão dos bens penhorados nestes
autos, a serem realizados no Átrio do Fórum local, apregoado
pelo Porteiro dos auditórios detse Juízo. Caso não haja expedi-
ente forense nos dias mencionados, fica desde já designado o
primeiro dia útil subsequente, independente de novo aviso.
Expeça-se edital, atendendo-se o disposto nos artigos 22 da
Lei 6.830 de 22.09.1980 -Advs. MARINA CERQUEIRA LEI-
TE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

55. EXECUTIVO FISCAL-108/2005-FAZENDA NACIONAL
x JERONIMO POLLI GUIMARÃES E CIA LTDA-Designo os
dias 12 e 26 de setembro de 2006, às 14,20 horas, para o pri-
meiro e segundo leilão dos bens penhorados nestes autos, a
serem realizados no Átrio do Fórum local, apregoado pelo Por-
teiro dos auditórios detse Juízo. Caso não haja expediente fo-
rense nos dias mencionados, fica desde já designado o primei-
ro dia útil subsequente, independente de novo aviso. Expeça-se
edital, atendendo-se o disposto nos artigos 22 da Lei 6.830 de
22.09.1980 -Advs. MÁRCIA A. COTTA e LUZIA BESEN-.

56. EXECUTIVO FISCAL-114/2005-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MADEIREIRA NAPPO LTDA- De-
ferido o pedido de fls. 19 na forma do inciso I do artigo 24 da
lai n.º 6.830/80 (Assinar auto de adjudicação) -Advs. ROBER-
TO ALTHEIM e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

57. EXECUTIVO FISCAL-118/2005-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MADEIREIRA NAPPO LTDA- De-
firo o pedido de fls. 16 com fundamento no inciso I do art. 24
da Lai 6.830/80 (assinar auto de adjudicação) -Advs. ROBER-
TO ALTHEIM e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

58. ATO INFRACIONAL-106/2005-M.P.E.P. x A.T.F.- Ante ao
exposto e tudo mais do que nos autos consta, por sentença,
JULGO PROCEDENTE, a representação de fis. 03/05, contra
o adolescente Arthur Teixeira Filho, acima qualificado e nos
termos do artigo 112, incisos 1 e IV, Lei 8.069/90, para aplicar
ao adolescente a seguinte medida: MEDIDA DE SEMILIBER-
DADE, prevista no art. 120 do ECA, pelo prazo de três meses,
a contar do trânsito em julgado, consistente em freqüência e
trabalho junto ao Conselho Tutelar do Município de Adrianó-
polis, deste Foro Regional, com relatórios mensais. MEDIDA
SÓCIO-EDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA, nos ter-
mos do art. 118 e 119, inciso II do ECA, pelo período de mais
3 (três) meses, devendo o representado ser acompanhado pelo
Conselho Tutelar do Município de Adrianópolis, deste Foro Regi-
onal, acompanhamento psicológico, em razão da natureza do ato
infracional, sendo obrigatória a freqüência escolar, com relatório
trimestral.Sem custas.-Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x I. KERBER & M.N.KERBER LTDA
CGC-80.002.371/0001-41 e outros- Ao exequente para que efe-
tue o pagamento do senhor avaliador para realização da re-ava-
liação. Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA e

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x I.KERBER &M.N. KERBER LTDA
CNPJ 80.002.371/0001-41 e outros -Aguarda em Cartório ofí-
cio expedido a fim de ser retirado, para o seu encaminhamen-
to.-Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITO
FIN x JULIO CEZAR VALDOMERI CIC Nº 741.914.209-25 e
outros-Manifeste-se o exequente uma vez que decorreu o pra-
zo de suspensão. Adv. MARCELO ELENO BRUNHARA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x CRISROSA MOVEIS LTDA CNPJ N.º
78.754.306/0001-20 e outros- Quanto ao laudo de avaliação no
valor de R$ 42.000,00, e conta no valor de R$ 133.502,60,
manifestem-se as partes. Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x CRISROSA MOVEIS LTDA e outros-
Quanto ao laudo de avaliação no valor de R$ 25.000,00 e conta
no valor de R$ 74.321,83, manifestem-se as partes. Adv. JOSE
CARLOS MARQUES e LUIZ ANTONIO LUNARDI-

6.-ARROLAMENTO-191/1999-DEVORA IVANIR BLANCK
FRANCENER x CLAUDIO FRANCENER(ESPOLIO)-Mani-
feste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito, uma vez
que decorreu o prazo de suspensão. Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI

7.-INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM.-43/2000-M.S.L. e
outros x L.A.- Manifeste-se a autora quanto a correspondencia
que retornou negativa. Adv. SALETE ZANON PERIN e NE-
REI ALBERTO BERNARDI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MARCOS ROMAN CPF Nº
010.387.889-00 e outros- Ao exequente para que junte demons-
trativo atualizado de débito. -Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

9.-INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM.-34/2001-A.S. e ou-
tros x J.S.L.- Para audiencia de Instrução e Julgamento designo
o dia 20de setembro de 2006, às 15:00 horas, as partes se hou-
ver necessidade efetuem o pagamento das despesas do Sr. Ofi-
cial de justiça para as intimações de partes e testemunhas tem-
pestivamente arroladas (art. 407, do CPC) Adv. INES APARE-
CIDA DE PAULA DIAS-
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 10.-INDENIZACAO-329/2001-ADALGIZA DE SOUZA x
BAU DA FELICIDADE (BF UTILIDADES DOMESTICAS
LTDA).- Manifeste-se o exequente quanto a certidão do se-
nhor oficial de justiça o qual nao procedeu a citação da
exequente nem encontrou bens para serem arrestado. Adv.
SILVIO OLIVEIRA SILVA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-336/2001-MUNICIPIO
DE BOA VISTA DA APARECIDA/PR x MOACIR SILVES-
TRO- Aguarda em cartório a retirada do mandado de regis-
tro de penhora, bem como efetue o pagamento das custas do
senhor avaliador para realização de avaliação. Adv. ARY DA
SILVA FILHO

12.-INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM.-352/2001-
N.G.T. e outros x J.D.D.S. -Os presente autos foram julga-
dos extintos, por sentença do MM. Juiz de Direito.-Adv.
ARY DA SILVA FILHO-

13.-REIVINDICATORIA-381/2001-NELSON NUNES e
outros x ASSIS MALACARNE- Manifeste-se o exequente
quanto ao prosseguimento do feito, uma vez que decorreu
o prazo de suspensão. Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

14.-ACAO DE COBRANCA-56/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
CARLOS BARBOSA -Aguarda em Cartório a carta preca-
tória expedida, afim de ser retirada, para ser devidamente
cumprida .E,  a inda  providencie  fo tocópia  para
encaminhamento.Adv:-Adv. LOURIVAL CAETANO, SIL-
VIO SILVA

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2002-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOSE VAL-
DOMIRO CORREA LEITE CPF 084.226.809-04 e outros -
Aguarda em Cartório ofício expedido a fim de ser retirado,
para o seu encaminhamento.-Adv. CAMILO DE TONI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-179/2002-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ERNESTO FU-
RINI e outros- Manifeste-se o exequente quanto a certidão
apresentada de óbito de Ernesto Furini. Adv. CAMILO DE
TONI-

17.-INDENIZACAO-221/2003-MARIA APARECIDA BOR-
GES DE ARAUJO x BRADESCO SEGUROS S/A.- Sobres
a petição e docs. juntados nas fls. 61/65, manifeste-se o
requerido. ADV. JOSE FERNANDO VIALLE-

18.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-290/2003-
BANCO BANESTADO S/A x JOSE LUIZ OLDONI CPF
Nº 476.233.819-20 e outros- Ao exequente para que cum-
pra oficio do CRI, encaminhando matrícula atualizada. Adv.
ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER e LUIZ ANTONIO LUNARDI-

19.-CURATELA-303/2003-ONEZIO PEDRO DA SILVA x
JOAQUIM PEDRODA SILVA- Ao curador para que com-
pareça e assine o termo de compromisso. Adv. ORLANDI-
NO PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

20.-DECLARATORIA-381/2003-LUZIA MARTENDAL x
VERONICA MANDU e outros -Aguarda em Cartório a carta
precatória expedida, afim de ser retirada, para ser devida-
mente cumprida.E, ainda providencie fotocópia para
encaminhamento.Adv:-Adv. NEREI ALBERTO BERNAR-
DI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/2004-
BANCO BANESTADO S/A x NERI BORDIN e outros -
Parte inicial do despacho da fl. 42. 1. Ante o compareci-
mento espontaneo da executada Noemy Schuster ao pro-
cesso (fls. 35/36), declaro suprida a falta de citaçaõ da
mesma, nos termos do art. 214, õ 1º, do CPC. 2. De acordo
com o art. 656, inc. II, do CPC, declaro ineficaz a nomea-
ção de bens à penhora efetivada às fls. 35/36, porquanto
viola o disposto no art. 655, õ 2º, do CPC. 3. Outrossim,
acolho o pedido formulado peloe exequente (fls. 40/41) e
determino a expedição de mandado judicial para penhora
do bem dado em garantia hipotecaria. Aguarda em cartório
o pagamento da guia do Sr. Oficial de Justiça, para o devi-
do cumprimento a despacho proferido nos autos.Adv:-Adv.
CAMILO DE TONI-

22.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-362/2004-
BANCO BANESTADO S/A x ILSO ALBERTO ELICKER
CPF-574.911.199-72 e outros -Manifeste-se o exequente,
uma vez que decorreu o prazo de suspensão. Adv. CAMI-
LO DE TONI,

23.-ARROLAMENTO-51/2005-ARCENNIA GERONIMA
WESTERHOFEN e outros x LUCENO DOMINGO WES-
TERHOFEN-Aguarda em cartorio a retiraa dos autos, apra
pagamento de imposto e colher a manifestação da Fazenda
Pública. Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

24.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-66/2005-ROSI-
CLEIA GROLLI DE LIMA x JOSE MARQUES DE LIMA-
Quanto a contestação apresentanda, manifeste-se o autora.
Adv. ELISANGELA ALONCO DOS REIS

25.-DIVORCIO DIRETO-120/2005-MARIA HELENA
BENFEITO AMARO x ELIAS AMARO -Aguarda em car-
tório a retirada do mandado expedido, para o seu devido
cumprimento.Adv:-Adv. DANIELLE HAUBERT PAS-
CHOAL-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/2005-
BANCO BANESTADO S/A x JOSE CANDIDO MARTINS
e outros -Aguarda em cartório o pagamento da guia do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento a despacho
proferido nos autos.Adv:-Adv. CAMILO DE TONI
 27.-ARROLAMENTO-248/2005-ADAIR MACIEL e outros

x JOAO MARIA ANTUNES MACIEL-ao requerente para
que retire os autos em cartório e providencie o pagamento
dos impostos e parecer da Fazenda Pública. Adv. GERAL-
DO PEREIRA LACERDA-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-292/2005-BAN-
CO ITAU S.A. x SILVANO DALLAZEN -Aguarda em car-
tório o pagamento da guia do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento a despacho proferido nos autos.Adv:-
Adv. JOSE TELLES DO PILAR e RENATA PEREIRA COS-
TA DE OLIVEIRA-

29.-SEPARACAO DE CORPOS-357/2005-J.S.R. x V.S.R.
-Os presente autos foram julgados extintos, por sentença
do MM. Juiz de Direito.-Adv. ARY DA SILVA FILHO e
SALETE ZANON PERIN-

30.-INDENIZACAO-401/2005-NELSON MAGNABOSCO
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-Quanto a contestação
apresentada, manifeste-se o autor. Adv. ORLANDINO
PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

31.-DIVORCIO DIRETO-426/2005-NAIR DE AGUIAR
NATALI x ARI FRANCISCO NATALI- Para audiênica de
ratificação designo o dia 25/10/2006, às 14:30 horas. Adv.
SALETE ZANON PERIN-

32.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-427/2005-ANI-
VALDO DE MOURA MATTOS e outros x O JUIZO -Os
presente autos foram julgados extintos, por sentença do
MM. Juiz de Direito.-Adv. SALETE ZANON PERIN-

33.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-62/2006-E.P.C. e
outros x J.- Parte final da sentença das fls. 31/32. Julgo
procedente o pedido formulado pelas partes para o fim de
decretar o divórcio do casal, e via de consequencia, colo-
car fim ao vínculo matrimonial, forte no art. 226, õ 6º, da
CF. Outrossim, homologo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado quanto à guarda dos fi-
lhos menores, direito de visitas, pensão alimentícia e parti-
lha dos bens (...)P. R. I. Adv. NEREI ALBERTO BERNAR-
DI-

34.-INTERDICAO-65/2006-M.M.T. x E.P.M.- Para inqui-
rição do interditando foi designado o dia 16/08/2006, às
15:00 horas. Adv. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JU-
NIOR-

35.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-92/2006-E.S. x
J.S. - Sobre a contestação e documentos juntados, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de dez dias. - Adv. ORLAN-
DINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/2006-
COOP.CRED.RUR.EXT.SUD. PR - SICREDI FRONTEI-
RA x MARIA JACINTA DO PRADO- Manifeste-se a exe-
quente quanto a certidão do oficial de justiça o qual nao
encontrou bens em nome da executada. Adv. CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

37. -SEPARACAO JUD.  CONSENSUAL-157/2006-
R.K.L.P. e outros x J. -Aguarda em cartório a retirada do
mandado expedido, para o seu devido cumprimento.Adv:-
Adv. CEZAR PAULO LAZZAROTTO-

38.-ALIMENTOS-209/2006-G.P.F.J. x A.J.- Para audiên-
cia de Conciliação, Instrução e Julgamento designo o dia
25/10/2006, às 15:00 horas. Adv. SALETE ZANON PE-
RIN-

39.-ALIMENTOS-217/2006-P.H.S. e outros x L.S.- Para au-
diência de Conciliação, Instrução e Julgamento designo o
dia 25/10/2006, às 15:30 horas. Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI-

40.-ORD.P/CONC.APOSENT.POR INVALI-218/2006-G.S.
x I.I.N.S.S.- Parte final do despacho da fl. 28. Preliminar-
mente, defiro os benefícios da assistência Judiciária Gra-
tuita. 2. Indefiro, por ora, a antecipação da tutela, uma vez
qe o requerente não demonstrou, de plano, fazer jus aos
benefício pleiteado. Apesar de demonstrada a ocorrência
do acidente de trabalho, nõa há prova inequívoca que con-
vença da verossimilhança da alegação, uma vez que não se
pode depreender, de plano, se o acidente que o vitimou o
impossibilitou definitivamente para o trabalho ou se ele se
encontra momentaneamente inapto para o exercício de al-
guma atividade. Pelo exposto, indefiro o pedido de anteci-
pação de tutela. Adv. MARCELO BARZOTTO e LEAN-
DRO ROSA C. DE OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO FISCAL-66/2001-MUNICIPIO DE CAPI-
TAO LEONIDAS MARQUES/PR x OSMAR LAUDELINO
FORTUNA- Manifeste-se o exequente. Adv. ORLANDINO
PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

42.-EXECUCAO FISCAL-31/2004-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE BOA V. D. APARECIDA x ARLINDO DE-
LALIBERA-Manifeste-seo exequente uma vez que decor-
reu o prazo de suspensão. Adv. ELISANGELA ALONCO
DOS REIS e ARY DA SILVA FILHO-

43.-GUARDA-10/2006-J.S. x A.S.S. e outros- Para audi-
ência de Conciliação foi designada o dia 25/10/2006, às
13:30 horas. Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e SALE-
TE ZANON PERIN-

44.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-11/2006-M.P.E.P. x A.M.-
Foi designada audiência em continuação para o dia 18/09/
2006, às 14:30 horas. Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

45.-GUARDA-20/2006-J.E.P.Z. e outros x S.M.- Foi de-
signado o dia 25/10/2006, às 14:00, para oitiva da mãe da
criança e da requerente. Adv. ARY DA SILVA FILHO-
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DR. GENESIO NAILOR FINGER 0011 000168/2000

0040 000950/2004
DR. GERALDO SAVIANA DA SI 0062 001234/2005
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 0021 000371/2003

0051 000747/2005
DR. GUSTAVO LOMBARDI FERR 0075 000370/2006
DR. GUSTAVO VIANA CAMATA 0062 001234/2005
DR. HARRI KLAIS 0007 000118/1999
DR. HERIBERTO RODRIGUES T 0038 000619/2004
DR. HILARIO ORLANDI 0074 000311/2006
DR. HILDEGARD TAGGESSELL 0059 000983/2005
DR. IVON PANCARO DA CUNHA 0079 000418/2006
DR. JAIME ALBERTO STOCKMA 0009 000426/1999
DR. JAIME MARIANO 0070 000264/2006
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLI 0025 000047/2004

0026 000048/2004
0076 000377/2006
0049 000686/2005
0080 000423/2006
0077 000392/2006
0053 000783/2005
0055 000907/2005
0068 000203/2006
0037 000575/2004
0036 000567/2004
0041 000972/2004
0030 000272/2004
0029 000269/2004
0032 000389/2004

DR. JALMIR DE OLIVEIRA BU 0031 000341/2004
DR. JOAO EDMIR DE LIMA PO 0060 001198/2005
DR. JORGE APPI DE MATTOS 0014 000702/2000
DR. JORGE DURVAL DA SILVA 0011 000168/2000
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 0021 000371/2003

0009 000426/1999
0064 000139/2006

DR. JOSE ANDERSON SCHLEMP 0059 000983/2005
DR. JOSE AUGUSTO A. DE NO 0012 000309/2000

0032 000389/2004
DR. JOSE CARLOS MARQUES 0020 000557/2002
DR. JOSE FERNANDO PREZOTT 0008 000169/1999
DR. JOSE FERNANDO VIALLE 0021 000371/2003
DR. JOSE MAURICIO LUNA DO 0004 000308/1997
DR. JOSE PLINIO SILVA 0014 000702/2000
DR. JOSE VICENTE GUTIERRE 0070 000264/2006

DR. JULIANO ANDRESO PAESE 0013 000448/2000
DR. JULIANO HUCK MURBACH 0021 000371/2003
DR. JULIANO RICARDO TOLEN 0076 000377/2006

0040 000950/2004
DR. JULIO CESAR DALMOLIN 0076 000377/2006

0049 000686/2005
0080 000423/2006
0077 000392/2006
0053 000783/2005
0055 000907/2005
0068 000203/2006
0037 000575/2004
0036 000567/2004
0030 000272/2004
0029 000269/2004
0032 000389/2004

DR. JURACI ANTONIO BORTOL 0031 000341/2004
0050 000739/2005

DR. LAERCION ANTONIO WRUB 0014 000702/2000
DR. LAURO HENRIQUE LUNA D 0067 000199/2006
DR. LEANDRO CABRERA GALBI 0082 000462/2006
DR. LEANDRO DE QUADROS 0076 000377/2006

0040 000950/2004
DR. LENIR ROSA GOBO 0083 000472/2006

0062 001234/2005
DR. LUCIANO MACHADO DE SO 0020 000557/2002
DR. LUCIO MAURO NOFFKE 0077 000392/2006

0055 000907/2005
0036 000567/2004

DR. LUIS CARLOS MIGLIAVAC 0081 000458/2006
0039 000639/2004

DR. LUIS OSCAR SIX BOTTON 0042 000989/2004
DR. LUIS OTAVIO RIBEIRO P 0013 000448/2000
DR. LUIZ CARLOS ALVES DE 0006 000088/1999
DR. LUIZ CARLOS PASQUALIN 0006 000088/1999
DR. LUIZ TADEU PEZZUTTI 0013 000448/2000
DR. MANOEL BRAULIO DOS SA 0019 000531/2002

0019 000531/2002
0050 000739/2005

DR. MARCELO HONJO 0023 000545/2003
DR. MARCELO MANOEL 0057 000948/2005
DR. MARCELO TESHEINER CAV 0008 000169/1999

0036 000567/2004
0018 000815/2001

DR. MARCIO ANTONIO SASSO 0030 000272/2004
DR. MARCIO WAGNER 0007 000118/1999
DR. MARCO ANTONIO AIRES C 0085 000119/2006
DR. MARCO ANTONIO PADOVAN 0060 001198/2005
DR. MARCO DENILSON MEULAM 0053 000783/2005

0043 001112/2004
0030 000272/2004

DR. MARCOS ROGERIO SCHMID 0074 000311/2006
DR. MATEUS PEDRO TURRA 0006 000088/1999
DR. MICHEL ARON PLATCHEK 0052 000757/2005
DR. MILTON CONINCK 0061 001217/2005
DR. MOACIR LUIZ GUSSO 0061 001217/2005
DR. MURILO CLEVE MACHADO 0045 000112/2005
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 0062 001234/2005
DR. ORILDO VOLPIN 0017 000692/2001
DR. ORIVAL CORREA DE SIQU 0011 000168/2000
DR. ORIVALDO LUZETTI 0016 000570/2001
DR. OSCAR FLEISCHFRESSER 0010 000887/1999
DR. OTHELO DILON CASTILHO 0003 000615/1996
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0021 000371/2003

0009 000426/1999
0064 000139/2006
0051 000747/2005

DR. PAULO RENEU S. SANTOS 0007 000118/1999
DR. PAULO ROBERTO MARQUES 0065 000190/2006
DR. PAULO ROBERTO MOSER 0013 000448/2000
DR. PAULO ROBERTO PEGORAR 0006 000088/1999

0069 000257/2006
DR. PETRONIUS BRASIL LUCO 0002 000130/1996
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA 0010 000887/1999

0052 000757/2005
0024 000035/2004
0035 000500/2004
0033 000408/2004

DR. RAFAEL CRISTIANO BRUG 0058 000977/2005
DR. RAFAEL VINICIUS MASSI 0034 000422/2004
DR. REGIS PANIZZON ALVES 0043 001112/2004
DR. RENY ANGELO PASTRE 0007 000118/1999
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0017 000692/2001
DR. RONALDO DA FONSECA 0023 000545/2003
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0004 000308/1997

0060 001198/2005
DR. SANDRO LUIZ WERLANG 0014 000702/2000
DR. SANTINO RUCHINSKI 0012 000309/2000

0064 000139/2006
DR. SERGIO DOS SANTOS SIL 0003 000615/1996
DR. SERGIO RICARDO TINOCO 0007 000118/1999
DR. SILVIO BATISTA 0039 000639/2004
DR. VILMAR COZER 0073 000301/2006
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0012 000309/2000

0004 000308/1997
0067 000199/2006

DR. WILSON CARLOS KUHN 0042 000989/2004
DRA. ALANA MARIA GIACOBO 0030 000272/2004
DRA. ALESSANDRA SANTOS AM 0044 000050/2005
DRA. ANA PAULA FINGER MAS 0076 000377/2006
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 0024 000035/2004
DRA. CARMELA MANFROI TISS 0021 000371/2003

0051 000747/2005
DRA. CAROLINE GARCETE 0012 000309/2000
DRA. CINTHIA ZACHARIAS PR 0044 000050/2005

0058 000977/2005
0051 000747/2005
0028 000201/2004

DRA. CIRLENE LIBRELATO SA 0023 000545/2003
DRA. CLAUDIA DENARDIN DON 0020 000557/2002
DRA. CRISTIANE AGATTI STA 0010 000887/1999
DRA. CRISTIANE PAGNONCELL 0061 001217/2005
DRA. ELIANI GARCIES CHOTI 0034 000422/2004
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DRA. ELIRIA MARIA SPECIA 0019 000531/2002
0019 000531/2002
0050 000739/2005

DRA. FLAVIA VELLARDO KOUY 0032 000389/2004
DRA. GISELE CAETANO P. MA 0016 000570/2001

0058 000977/2005
DRA. GISSELDA GESSI MAROD 0083 000472/2006
DRA. HELEN CARNEIRO SOMAV 0045 000112/2005
DRA. IZABELLA CRISPILIO 0054 000810/2005
DRA. JANETE MARIA CLASER 0022 000513/2003
DRA. JULIANA DA COSTA MEN 0047 000420/2005
DRA. JULIANE BUBLITZ FERR 0011 000168/2000
DRA. KATIA REJANE STURMER 0006 000088/1999
DRA. LAURA MARIA BRANT DE 0015 000211/2001
DRA. LEILA CRISTIANE DA S 0051 000747/2005
DRa. LEONI ALDETE PRESTES 0015 000211/2001

0046 000208/2005
DRa. LIANA MARIA GOBO NOG 0083 000472/2006
DRA. LILIAM AP. DE JESUS 0048 000668/2005
DRA. LUCIANA CARLA SUTILE 0057 000948/2005
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI M 0072 000299/2006

0084 000575/2006
DRA. MAGDA LUIZA RIGODANZ 0054 000810/2005
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZ 0016 000570/2001
DRA. MARCIA LORENI GUND 0025 000047/2004

0026 000048/2004
0076 000377/2006
0049 000686/2005
0080 000423/2006
0077 000392/2006
0053 000783/2005
0055 000907/2005
0068 000203/2006
0037 000575/2004
0036 000567/2004
0041 000972/2004
0032 000389/2004

DRA. MARIA LUCILIA GOMES 0084 000575/2006
DRA. MARILI DA LUZ RIBEIR 0054 000810/2005
DRA. MILCA MICHELI CERQUE 0038 000619/2004
DRA. NADIA CARENINA P. TA 0023 000545/2003
DRA. PATRICIA ROHN 0011 000168/2000
DRA. PATRICIA S. EINHARDT 0043 001112/2004
DRA. PATRICIA STROBEL PIA 0010 000887/1999
DRa. REGINA MARIA TONNI M 0070 000264/2006
DRA. RENATA PEREIRA C. DE 0078 000397/2006

0071 000294/2006
0082 000462/2006

DRA. ROMARA COSTA BORGES 0084 000575/2006
DRA. ROSILENY V. DE ASSIS 0022 000513/2003
DRA. SIMONE APARECIDA ZIN 0010 000887/1999
DRA. SIMONE M. S. MONTEIR 0049 000686/2005

0037 000575/2004
DRA. SUELI MARIA OLTRAMAR 0020 000557/2002
DRA. VANDIRA COSER 0073 000301/2006
DRA. VIVIAN CAROLINE CAST 0025 000047/2004

0026 000048/2004
0041 000972/2004
0032 000389/2004

DRA. YEDA VARGAS RIVABEM 0010 000887/1999

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-238/1994-ALEXAN-
DRE MANTOVANI NETO x CEREALISTA SAO DIMAS
LTDA -"Vistos e examinados estes autos... Em razao da
transa‡ao de fls. 59/61, realizada entre as partes, onde ALE-
XANDRE MANTOVANI NETO move contra CEREALISTA
SAO DIMAS LTDA, suspendo o feito, pelo prazo requerido,
na forma do artigo 265, inciso II do CPC., tendo em vista a
finalidade £ltima do processo, que ‚ a composi‡ao da lide.
Custas de lei, ficando ressalvada a cobran‡a dos executados. P.
I. Oportunamente aguarde-se no arquivo".-Adv. DR. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT e DR. AMAURI CARLOS ERZIN-
GER-

2.-INVENTARIO-130/1996-NILVA MARIA FERNANDES x
BRUNO FERNANDES -"Vistos e examinados .... Dos bens
que ficaram por falecimento de BRUNO FERNANDES em que
‚ inventariante NILVA MARIA FERNANDES. Homologo por
senten‡a, para que produza os seus jur¡dicos e legais efeitos a
adjudica‡ao de fls. 183/184, e, mando que se cumpra e guarde
como nela se cont‚m e determina, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Devidamente cumprido o disposto no artigo 1.031, par
grafo 2§ do C¢digo de Processo Civil, peti‡ao de fls. 191, ap¢s
transitado em julgado expe‡a-se carta de adjudica‡ao. Custas
de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se".-Adv. DR. PETRO-
NIUS BRASIL LUCONI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-615/1996-ESCRITORIO
CONTABIL DO JAIR S/C LTDA e outros x BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A -"1. Cumpra-se o V. Acordao,
dando-se ciencia as partes do retorno dos autos. 2. Aguarde-se
por 15 (quinze) dias comunicacao de cumprimento volunt rio
do julgado pelo vencido, ou pedido de execucao de sentenca
pelo vencedor, nos termos do art. 475-J do CPC. 3. Nada di-
zendo, arquive-se."-Adv. DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEI-
RA e DR. OTHELO DILON CASTILHOS-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-308/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x DIRCEU PEDROSO e outros -"Declaro extinta a pre-
sente A•AO DE EXECU•AO que RIO PARAN• COMPANHIA
SECURIZADORA DE CR•DITO E FINANCIAMENTO move
em face de DIRCEU PEDROSO e CLAUDINO DE OLIVEI-
RA, em virtude da peti‡ao de fls. 78, julgo extinta a presente
com fundamento no art. 794, inciso II, do CPC, e determino
levantamento de eventual penhora efetuada. Custas de lei, pe-
los executados, ficando ressalvada sua cobran‡a. P.R.I. Opor-
tunamente arquive-se."-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR, DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e DR.
VITOR HUGO SCARTEZINI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-446/1997-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x L. H.

MAZER & CIA LTDA -"HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 71/72, manifesta-
da pelo autor BANCO DO ESTADO DO PARAN• S/A em
face de L. H. MAZER & CIA LTDA. Em consequˆncia, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na forma
do art. 267, inciso VIII, do CPC. Autorizo o desentranhamento
dos documentos, mediante recibo nos autos. Custas de lei, fi-
cando ressalvada sua cobran‡a das remanescentes devidas para
as devidas baixas. PRI Oportunamente arquive-se." -Adv. DR.
ADELINO MARCON e DR. ARMANDO LUIZ MARCON-

6.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-88/1999-HELAINE DE
FATIMA CORDEIRO DEVES e outros x COPEL - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -"1. Recebo
os recursos de apelacao interpostos pela r‚ de fls. 538/574 e
pelos autores de fls. 575/586, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2. Vista as partes contrarias, para responderem, que-
rendo, no prazo legal. 3. Vista ao Dr. Promotor de Justica. 4.
Subam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a, com as cautelas
de estilo."-Adv. DR. ADELINO MARCON, DRA. KATIA RE-
JANE STURMER, DR. PAULO ROBERTO PEGORARO JU-
NIOR, DR. LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, DR. LUIZ
CARLOS PASQUALINI e DR. MATEUS PEDRO TURRA-

7.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-118/1999-EVERALDO
ALVES DE MEDEIROS x VALMIRO GONCALVES DOS
SANTOS -"1. Recebo o recurso de apelacao interposto pelos
r‚us de fls. 361/373, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
2. Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no prazo
legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica,
com as cautelas de estilo".-Adv. DR. SERGIO RICARDO TI-
NOCO, DR. PAULO RENEU S. SANTOS, DR. HARRI KLAIS,
DR. RENY ANGELO PASTRE e DR. MARCIO WAGNER-

8.-REVISAO DE CONTRATO-169/1999-CONSTRUTORA
AMAURI GAVA LTDA e outros x AUTOLATINA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -"Intimem-se as par-
tes da nova proposta de honor rios pelo Sr. Perito de fls. 348,
no valor de R$ 2.700,00 - para se manifestarem no prazo de
(05) cinco dias (despacho de fls. 346 - item 2====> Havendo
nova proposta, digam as partes no prazo de (05) cinco dias".-
Adv. DR. JOSE FERNANDO PREZOTTO, DR. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-426/1999-LUIZ MA-
RIO PRUZAK x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A -"Vistos, etc... 1. ACOLHO ambos os
embargos de declara‡ao a senten‡a, manifestados ...s fls. 90/
91 e 93, pois realmente existem as omissùes apontadas pelas
partes na senten‡a de fls. 83/88. 2. Assim, considero paga,
tamb‚m, a presta‡ao (parcela) do leasing que venceu em julho
de 1999, em face do comprovante de fl. 29, ao passo que enten-
do devida a multa morat¢ria sobre a parcela pendente, de junho
de 1999, porem no percentual de 2%, eis que o contrato ‚ de
1997, ou seja, ap¢s a mudan‡a de reda‡ao do parag. 1§ do art.
52 do CDC pela Lei n. 9.298, de 1§/08/96. A multa ‚ devida
porque o devedor, dispondo-se a consignar as parcelas, deixou
passar uma delas, nessa incorrendo em inadimplˆncia. 3. Con-
sequentemente, a parte dispositiva da senten‡a fica retificada e
passa a ser: "Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a
pretensâo deduzida na peti‡ao inicial, declarando extintas, pelo
pagamento, as presta‡oes do contrato de leasing n. 7.022623-5
de fls. 14/19, ... exce‡ao da presta‡ao vencida em 08/06/99, no
valor de R$ 197,82 (cento e noventa e sete reais e oitenta e dois
centavos), que dever , a partir do respectivo vencimento, con-
tar corre‡ao monet ria pela m‚dia do IGP-DI e do INPC e juros
de mora de 1% ao mˆs, bem como sofrer multa de 2%, que
determino como montante ainda devido ... r‚, servindo esta
senten‡a como t¡tulo executivo para cobran‡a nestes autos
(CPC, art. 899, par grafo 2§). PRI".-Adv. DR. JAIME ALBER-
TO STOCKMANNS, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI e
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

10.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT.-887/1999-ADA-
NOR VARASCHINI x DETRAN DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO - PR -"Vistos, etc.... Diante de todo
exposto julgo: a) extinto o processo sem julgamento do m‚rito
em rela‡ao ao Estado do Paran , na forma do artigo 267, IV do
C¢digo de Processo Civil; b) extinto o processo sem julgamen-
to de m‚rito em rela‡ao ao DETRAN, em rela‡ao ao pleito de
cancelamento de d‚bitos de ordem tribut ria, na forma do artigo
267, VI, do C¢digo de Processo Civil; c) procedente o pedido
contido da inicial condenando a parte requerida DETRAN -
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PA-
RAN• a promover a altera‡ao dos dados cadastrais envolven-
do o ve¡culo descrito na inicial de acordo com os termos da
venda nela indicadas, isso em 10 dias ap¢s o transito em julga-
do da senten‡a, sob pena de multa di ria no valor de cinquenta
reais. Em face da sucumbˆncia arcar o DETRAN com as custas
processuais e honor rios advocat¡cios envolvendo sua rela‡ao
com a parte autora, os quais fixo, tendo em vista o teor do
artigo 20, paragrafo terceiro, do Codigo de Processo Civil, em
mil reais, no que considero a baixa complexidade da demanda,
que sequer exigiu a produ‡ao de provas em tramite singelo do
feito. Arcar , outrossim, o Estado do Paran , j que deu ensejo ...
demanda (dispensa dos cr‚ditos tribut rios apenas ap¢s a pro-
positura da a‡ao - cf. fl. 234) contra si formulada, com as des-
pesas processuais envolvendo sua rela‡ao processual com a
autora e honor rios advocat¡cios fixados, em aten‡ao ao par
grafo quarto do artigo 20 do C¢digo de Processo Civil, em qua-
trocentos reais, em face da tramita‡ao singela e igualmente sim-
ples resolu‡ao de tal rela‡ao processual que nâo exigiu maio-
res esfor‡os pelos caus¡dicos. Atenda-se, no que pertine, ...s
disposi‡oes do C¢digo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justi‡a. Publique-se. Registre-se. Intimem-se".-Adv. DRA.
CRISTIANE AGATTI STANOGA, DRA. SIMONE APARE-
CIDA ZINI, DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES,
DR. OSCAR FLEISCHFRESSER, DRA. YEDA VARGAS RI-
VABEM BONILHA, DR. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e
DRA. PATRICIA STROBEL PIAZZETTA-

11.-REV. DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-168/2000-IRI-

NEU CLAUDIO LANZARINI e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -".... Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos
formulados nos autos n. 168/2000 (revisional de contrato) e
nos autos n. 610/2000 (cautelar), revogando, nestes £ltimos
autos, a liminar inicialmente concedida. Pela sucumbˆncia con-
deno os autores ao pagamento das custas processuais de ambos
os processos e de honor rios advocat¡cios em prol do advogado
do r‚u, que arbitro globalmente em R$ 800,00 (oitocento re-
ais), a serem corrigidos monetariamente pela m‚dia do IGP-DI
e do INPC desde o ajuizamento da a‡ao principal em 15/03/
2000, considerando o bom trabalho realizado, o lugar da
presta‡ao dos servi‡os e o pouco tempo exigido para tanto (CPC,
art. 20, par grafo 4§). Junte-se c¢pia desta senten‡a nos autos
n. 610/2000. P.R.I.".-Adv. DR. ORIVAL CORREA DE SIQUEI-
RA JR., DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, DR. CAR-
LOS LEAL S. JUNIOR, DR. JORGE DURVAL DA SILVA,
DRA. PATRICIA ROHN e DR. GENESIO NAILOR FINGER-

12.-DECL./REV.CONTRATO C/REP.IND.-309/2000-LEIDE
LORECI ALVES DOS SANTOS x SANTANDER BRASIL
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -".... Ante o exposto,
julgo improcedentes os pedidos feitos na peti‡ao inicial, salvo
aquele relacionado ... multa morat¢ria e apenas para o fim de
declarar que a cobran‡a dessa multa deve ficar limitada a 2%
do saldo devedor. Fica revogada a antecipa‡ao de tutela conce-
dida, relativamente ... proibi‡ao de que o r‚u inscreva a autora
em ¢rgâos de prote‡ao ao cr‚dito por conta de pendˆncia con-
tratual (CPC., art. 273, parag. 4§). Pela sucumbˆncia, por ter o
r‚u deca¡do de parte m¡nima da lide, condeno a autora no paga-
mento integral das custas procesuais e de honor rios advocat¡cios
em favor do patrono do r‚u, que arbitro em R$ 2.800,00 (dois
mil e oitocentos reais), em valores de hoje, considerando o va-
lor do contrato e tenho exigido para acompanhamento do pro-
cesso, mais tamb‚m que nao houve audiˆncias e foram poucas
as interven‡oes realizadas (CPC, arts. 20, parag. 4§ e 21, pa-
rag. £nico). P.R.I."-Adv. DR. SANTINO RUCHINSKI, DR.
VITOR HUGO SCARTEZINI, DRA. CAROLINE GARCETE,
DR. CARLOS EDUARDO M. HAPNER e DR. JOSE AUGUS-
TO A. DE NORONHA-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-448/2000-F. J. R. PRATA &
CIA LTDA x TRANSPARIZOTTO AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA -"1. Ante o transito em julgado da senten-
ca retro, digam os interessados, em (05) cinco dias. 2. Nada
requerendo, arquive-se."-Adv. DR. LUIS OTAVIO RIBEIRO
PRADO, DR. PAULO ROBERTO MOSER, DR. JULIANO
ANDRESO PAESE, DR. DENILSON JOSE DA SILVA PRES-
TES e DR. LUIZ TADEU PEZZUTTI-

14.-DECLARAT. DE INEXIG. DE CRED.-702/2000-DIPLO-
MATA - INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x BCN - BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A -"...Isto posto, julgo pro-
cedente a pretens o articulada na a‡ao cautelar, convolando em
em definitiva a liminar concedida para sustar os efeitos do pro-
testo, e tamb‚m procedente o pedido formulado na a‡ao princi-
pal, declarando a inexigibilidade da duplicata n. 7980, no valor
de R$ 10.800,00, com vencimento em 15.08.2000, indicada a
protesto no 1§ Oficio de Protesto de Titulos da Comarca de
Cascavel. Por sucumbente, condeno o r‚u ao pagamento das
custas processuais e dos honor rios advocat¡cios, estes fixados
em R$ 700,00, corrigido monetariamente pelo INPC at‚ a data
do efetivo pagamento, salientando que o montante do valor ar-
bitrado engloba a verba de sucumbˆncia da a‡ao principal e da
medida cautelar, levando em contaa o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de presta‡ao de servi‡o, a natureza e importƒncia
da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para seu servi‡o, nos termos do artigo 20, paragrafos 3§ e 4§
do Codigo de Processo Civil. Cumpram-se, no mais, as
determina‡oes preconizadas pelo C¢digo de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justi‡a do Estado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se".-Adv. DR. JORGE APPI DE MATTOS, DR. LA-
ERCION ANTONIO WRUBEL, DR. SANDRO LUIZ WER-
LANG e DR. JOSE PLINIO SILVA-

15.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-211/2001-GENUIR
ANTONIO CANTELLI x FERTILIZANTES HERINGER
LTDA -"Declaro extinta a presente ACAO DE EXECUCAO
DE SENTEN•A em que sao partes GENUIR ANTONIO CAN-
CELLI e FERTILIZANTES HERINGER LTDA, em virtude da
peti‡ao de fls. 118/119, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, e determino o levantamento de eventual penhora efetua-
da. Custas de Lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se."-Adv. DRa.
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO e DRA. LAURA MA-
RIA BRANT DE CARVALHO-

16.-ALVARA JUDICIAL-570/2001-MARLENE DE OLIVEI-
RA x ESTE JUIZO -"1. Recebo o recurso de apela‡ao inter-
posto pelo INSS de fls. 91/96, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. Vista a parte contraria, para responder, queren-
do, no prazo legal. 3. Vista ao Dr. Promotor de Justica. 4. Su-
bam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a, com as cautelas
de estilo."-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI, DRA. MARCIA
ELIZA DE SOUZA, DR. ADELSON ANTONIO PINHEIRO e
DRA. GISELE CAETANO P. MAFFESSONI-

17.-ORDIN. DE NUL.DE ATO JURIDICO-692/2001-AGRO
MAQUINAS CARELLI LTDA x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A -"1. Recebo o recurso de apelacao interposto pelo
autor de fls. 288/298, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
2. Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no prazo
legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica,
com as cautelas de estilo".-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR e DR. ORILDO VOLPIN-

18.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-815/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOAO CARDOSO DE JESUS -"HO-
MOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transacao de fls. 131, celebrada entre as partes nestes autos,
onde BANCO VOLKSWAGEN S/A move em face de JOAO
CARDOSO DE JESUS. Em consequencia, JULGO EXTINTO
o processo, com apreciacao de merito, na forma do art. 269 III,
do CPC ja distribuidas entre as partes, custas e honorarios de
advogado. Oficie-se conforme requerido. Custas de lei, fican-

do ressalvada sua cobran‡a. P.R.I. Oportunamente arquive-se."-
Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-531/2002-JOSE
MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI e outros x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -"1. O feito
comporta julgamento antecipado na forma do artigo 330, inci-
so I, do CPC. 2. De-se ciˆncia as partes. 3. Voltem conclusos
para senten‡a, que "a priori" ser julgado por ordem de antigui-
dade."-Adv. DR. MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, DRA.
ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA, DR. MANOEL BRAU-
LIO DOS SANTOS e DRA. ELIRIA MARIA SPECIA DA
ROSA-

20.-ACAO CIVIL PUBLICA-557/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x RENALDO MIGUEL AN-
TUNES e outros -"Carta precatoria a disposicao do autor, com
o preparo das despesas de expedicao no valor de R$ 24,50, em
Cartorio para ser devidamente cumprida.====>Vista ao autor
da devolu‡ao do oficio AR de fls. 929/931 sem cumprimen-
to."-Adv. DR. LUCIANO MACHADO DE SOUZA, DR. JOSE
CARLOS MARQUES, DRA. SUELI MARIA OLTRAMARI,
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN e DRA.
CLAUDIA DENARDIN DONA-

21.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-371/2003-VAL-
DERI ANTONIO MORAS x VALTER GIMENEZ MOLINA -
"1. Recebo o recurso de apelacao interposto pela denunciada
de fls. 175/183, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2.
Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no prazo le-
gal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica,
com as cautelas de estilo".-Adv. DR. JULIANO HUCK MUR-
BACH, DR. ANDRE VINICIUS BECK LIMA, DR. CELSO
SOUZA GUERRA JUNIOR, DR. JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DR.
PAULO GIOVANI FORNAZARI, DRA. CARMELA MAN-
FROI TISSIANI, DR. FABIO NAPOLI MARTINS e DR. JOSE
FERNANDO VIALLE-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-513/2003-FER-
RAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO CASCAVEL
LTDA x GERALDO DOS SANTOS ARAUJO -"Declaro extin-
ta a presente ACAO DE EXECUCAO em que sao partes FER-
RAGENS E MATERIAIS DE CONSTRU•AO CASCAVEL
LTDA e GERALDO DOS SANTOS ARAîJO, em virtude da
peticao de fls. 78, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e
determino o levantamento de eventual penhora efetuada. Pro-
cedam-se as devidas baixas. Custas de lei, ficando autorizado a
cobran‡a das remanescentes pelo executado. P.R.I. Oportuna-
mente arquive-se."-Adv. DR. CARLOS ANTONIO STUD-
ZINSKI, DRA. ROSILENY V. DE ASSIS PONTES e DRA.
JANETE MARIA CLASER SILVA-

23.-DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-545/2003-DOR-
VALINA RIBEIRO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE
CASCAVEL - PR -"Intimem-se as partes para manifestarem-se
da resposta do oficio pela COPEL de fls. 223/225.".-Adv. DR.
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. MARCELO HONJO,
DR. RONALDO DA FONSECA, DRA. CIRLENE LIBRELA-
TO SANTOS e DRA. NADIA CARENINA P. TANIGUTI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-35/2004-COMER-
CIAL E MERCANTIL IGUACU S/A - COMISA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -"HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls.
90/91, manifestada pela embargante COMERCIAL E MER-
CANTIL IGUA•U S/A - COMISA, com a qual concordou a
embargada FAZENDA PîBLICA DO ESTADO DO PARAN•
as fls. 93. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo,
sem apreciacao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do
CPC. Considerando que o pagamento ou parcelamento da d¡vida
pela executada - motivo da desistˆncia dos embargos, implica
no reconhecimento da obriga‡ao exequenda, defiro o pedido
de fls. 93, e com apoio no artigo 26 do CPC., arbitro os honor
rios no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).
Custas de lei, pela embargante, ficando ressalvada a cobran‡a
das remanescentes devidas. P. R. I. Oportunamente desapense-
se e arquive-se." -Adv. DR. CARLOS JOSE DAL PIVA, DRA.
ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO e DR. RAFAEL AU-
GUSTO SILVA DOMINGUES-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-47/2004-AGROPECUARIA
SANTA CRUZ LTDA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -"1. Recebo o recurso de apela-
cao interposto as fls. 189/225, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2 Os pedidos de fls. 229 e 231/235, pelo autor,
serao apreciados ap¢s o transito em julgado da senten‡a. 3.
Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no prazo le-
gal. 4. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica,
com as cautelas de estilo".-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND e DRA. VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-48/2004-AGROPECUARIA
SANTA CRUZ LTDA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -"1. Recebo o recurso de apela-
cao interposto as fls. 126/158, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. Os pedidos de fls. 160 e 162/166, pelo autor,
serao apreciados ap¢s o transito em julgado da senten‡a. 3.
Vista a parte3 contr ria, para responder, querendo, no prazo
legal. 4. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica,
com as cautelas de estilo".-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND e DRA. VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO-

27.-FALENCIA-69/2004-TEXTIL SILVA SANTOS LTDA x
DISCRETE IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA -"A au-
tora, por seu advogado intimado diversas vezes, a se manifes-
tar no feito, certidoes de fls. 51, 52 e 63 verso, para promover
o andamento do feito, conforme determinado pelo despacho de
fls. 53, intimada pessoalmente por oficio AR de fls. 57, reque-
reu a suspensao do feito as fls. 55, deferida as fls. 56, nao mais
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se manifestando, decorrido o prazo de quase um ano. Em cum-
primento ao despacho de fls. 62 de mais de (06) seis meses, foi
cumprida a suspensao de (30) trinta dias, nao tendo mais havi-
do manifestacao da autora, advertida no item 5 de que o pro-
cesso seria extinto, independente de nove intima‡ao pessoal. O
pedido de extin‡ao do processo pela r‚ deixou de ser feito, em
razao de que at‚ a presente data nao houve ainda a cita‡ao ini-
cial determinada, conforme mandado de fls. 50 e verso. Em
consequencia, com fundamento nos artigos 9, par grafo 1§, 257,
267, III, paragrafo 1§ e STJ-RESP 146.602/RS e RESP 13.470/
6, julgo EXTINTO o presente processo, condenando a autora
ao pagamento das custas e despesas procesuais. Custas de lei.
P. R. I. Oportunamente arquive-se." -Adv. DR. ARMANDO
QUINTELA DE MIRANDA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-201/2004-MA-
NAPAPER PAPEIS LTDA x SIMIAO GRAFICA & EDITORA
LTDA - ME e outros -"Intimem-se as partes da informa‡ao pelo
Sr. Avaliador de fls. 224. Prazo de (05) cinco dias".-Adv. DR.
FIDELCINO TOLENTINO, DR. CLEANDRO DA SILVA PA-
DILHA, DR. ALESSANDRO PIERO LUCCA e DRA. CIN-
THIA ZACHARIAS PREISNER-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-269/2004-V. SALAMON &
CIA LTDA x BANCO BANESTADO S/A (BANCO ITAU S/A)
-"... Ante o exposto e fundado nos artigos 267, V, e 301, para-
grafos 1§ e 3§, do CPC., julgo extinto o proceso sem julgamen-
to (resolu‡ao) do m‚rito. Concedo a autora a pagar as custas
processuais e os honor rios advocat¡cios do patrono do r‚u, pelo
alerta do Juizo acerca de litispendˆncia, que arbitro em cento e
cinquenta reais, em valores de hoje. Publique. Registre-se. In-
timem-se."-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING e DR.
JULIO CESAR DALMOLIN-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-272/2004-L. A. REDIVO &
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -"1. Recebo o recurso
de apelacao interposto pelo r‚u de fls. 236/256, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 2. Vista a parte contr ria, para respon-
der, querendo, no prazo legal. 3. Remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo".-Adv. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR. JULIO CESAR DALMO-
LIN, DRA. ALANA MARIA GIACOBO LINHARES, DR.
MARCIO ANTONIO SASSO, DR. ARINALDO BITTEN-
COURT e DR. MARCO DENILSON MEULAM-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-341/2004-EDI SILIPRAN-
DI e outros x PEDRO PASINI -"1. Recebo os recursos de ape-
lacao interpostos pelo r‚u de fls. 144/176 e pelos autores de fls.
144/176, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista as
partes contr rias, para responderem, querendo, no prazo legal.
3. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica, com as
cautelas de estilo".-Adv. DR. JURACI ANTONIO BORTOLOT-
TO, DR. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI e DR. JALMIR
DE OLIVEIRA BUENO-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-389/2004-ITACYR GRAPE-
GIA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -"1. Recebo o recurso de apelacao interpostoas
fls. 103/146, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Os
pedidos de fls. 147 e 149/153, pelo autor, serao apreciados ap¢s
o transito em julgado da senten‡a. 3. Vista a parte contr ria,
para responder, querendo, no prazo legal. 4. Remetam-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de esti-
lo".-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MAR-
CIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DRA.
FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJIAN, DR. JOSE AUGUS-
TO A. DE NORONHA e DRA. VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-408/2004-COMER-
CIAL E MERCANTIL IGUACU S/A - COMISA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -"HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls.
84/85, manifestada pela embargante COMERCIAL E MER-
CANTIL IGUA•U S/A - COMISA, coma a qual concordou a
embargada FAZENDA PîBLICA DO ESTADO DO PARAN•
as fls. 87. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo,
sem apreciacao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do
CPC. Considerando que o pagamento ou parcelamento da d¡vida
pela executada- motivo da desistˆncia dos embargos, implica
no reconhecimento da obriga‡ao exequenda, defiro o pedido
de fls. 87, e com apoio no artigo 26 do CPC., arbitro os honor
rios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Custas de lei, pela
embargante, ficando ressalvada a cobran‡a das remanescentes
devidas. P. R. I. Oportunamente desapense-se e arquive-se." -
Adv. DR. CARLOS JOSE DAL PIVA, DR. RAFAEL AUGUS-
TO SILVA DOMINGUES e DR. ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-422/2004-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x PAULO
ROBERTO MOTA -"HOMOLOGO, para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos, a desistencia requerida pela autora
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, da
presente a‡ao que move contra PAULO ROBERTO MOTA,
em razao de acordo celebrado entre as partes, junto ao 1§ JUI-
ZADO ESPECIAL CIVEL da Comarca, c¢pia de fls. 143/144,
jcuja mat‚ria abrange a questao juridica aqui debatida, como j
constou do despacho de fls. 120. Em consequencia, JULGO
EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na forma do
art. 267, inciso VIII, do CPC. Expe‡a-se alvar na forma reque-
rida. Custas de lei pelo autor, ficando ressalvada a cobran‡a
das remanescentes devidas. P.R.I. Oportunamente arquive-se."
-Adv. DRA. ELIANI GARCIES CHOTI, DR. CIRO BRUNING,
DR. RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI, DR. ELVIS BITTEN-
COURT e DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-500/2004-COMER-
CIAL E MERCANTIL IGUACU S/A - COMISA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -"HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls.
94/95, manifestada pela embargante COMERCIAL E MER-
CANTIL IGUA•U S/A - COMISA, com a qual concordou a

embargada FAZENDA PîBLICA DO ESTADO DO PARAN•
as fls. 97. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo,
sem apreciacao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do
CPC. Considerando que o pagamento ou parcelamento da d¡vida
pela executada - motivo da desistˆncia dos embargos, implica
no reconhecimento da obriga‡ao exequenda, defiro o pedido
de fls. 97, e com apoio no artigo 26 do CPC., arbitro os honor
rios no valor de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais).
Custas de lei, pela embargante, ficando ressalvada a cobran‡a
das remanescentes devidas. P.R.I. Oportunamente desapense-
se e arquive-se." -Adv. DR. CARLOS JOSE DAL PIVA e DR.
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-567/2004-DEVARLEI KUHN
x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
"HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a transacao de fls. 83/85, celebrada entre as partes nestes
autos, onde DEVARLEI KUHN move em face de FORD LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. Em consequen-
cia, JULGO EXTINTO o processo, com apreciacao de merito,
na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre as partes,
custas e honorarios de advogado. Custas de lei, na forma con-
vencionada entre as partes, ficando ressalvada a cobran‡a das
remanescentes devidas. P. R. I. Oportunamente arquive-se."-
Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA
LORENI GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DR. LU-
CIO MAURO NOFFKE, DR. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e DR. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-575/2004-AUTO MECANI-
CA MARCHESINI LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. -"1.
Recebo o recurso de apelacao interposto pelo r‚u de fls. 362/
390, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista a parte
contr ria, para responder, querendo, no prazo legal. 3. Reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas
de estilo".-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA.
MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN
e DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-619/2004-ELMAR MER-
TIN x INSUMOS AGRICOLAS CASCAVEL LTDA -"... ANTE
O EXPOSTO, julgo procedente o pedido e declaro habilitado
na concordata o cr‚dito do requerente, no valor de R$ 30.905,20
ao tempo do ajuizamento da a‡ao (23/07/2004), devendo ser
incluido no quadro geral de credores. C¢pia nos autos princi-
pais. Custas pela concordat ria, que tamb‚m fica condenada a
pagar honor rios ... advogada do requerente, que estabele‡o em
mil e quinhentos reais (CPC., art. 20, paragrafo 4§). P.R.I.".-
Adv. DRA. MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE, DR. HE-
RIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e DR. CLAUDIO STA-
BILE-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-639/2004-CO-
TRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x VEICAR TRANSPORTES LTDA -"Declaro extinta a
presente ACAO DE EXECUCAO que COTRASA COM•RCIO
DE TRANSPORTES E VEæCULOS LTDA move em face de
VEICAR TRANSPORTES LTDA, em virtude da peticao de fls.
50, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e determino o
levantamento de eventual penhora efetuada. Expe‡a-se oficio
ao DETRAN para desbloqueio, conforme requerido. Custas de
lei, ficando ressalvada sua cobran‡a para as devidas baixas. P.
R. I. Oportunamente arquive-se."-Adv. DR. SILVIO BATISTA,
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e DR. ALEXANDRE DE
AGUIAR MARIOTTO-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-950/2004-BANCO
BRADESCO S/A x VEICAR TRANSPORTES LTDA -"HO-
MOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transacao de fls.52, celebrada entre as partes nestes autos, onde
BANCO BRADESCO S/A move em face de VEICAR TRANS-
PORTES LTDA. Em consequencia, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com apreciacao de merito, na forma do art. 269 III, do
CPC ja distribuidas entre as partes, custas e honorarios de ad-
vogado. Oficie-se ao DETRAN conforme requerido. Custas de
lei, ficando ressalvada sua cobran‡a. P.R.I. Oportunamente ar-
quive-se."-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER, DR. LE-
ANDRO DE QUADROS e DR. JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-972/2004-IVAN JOSE SCH-
NEIDER x BANCO UNIBANCO S/A -"1. Recebo o recurso
de apelacao interposto as fls. 197/238, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 2. Os pedidos de fls. 240 e 242/246, pelo
autor, serao apreciados ap¢s o transito em julgado da senten‡a.
3. Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no prazo
legal. 4. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica,
com as cautelas de estilo".-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND e DRA. VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-989/2004-ROZANGELA DE
OLIVEIRA VERISSIMO x UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - UNIBANCO -"1. Ante o transito em julgado da sen-
tenca retro, digam os interessados, em (05) cinco dias. 2. Ante
a prestacao de contas apresentada pelo r‚u de fls. 395/1069,
manifeste-se a autora no prazo de (05) cinco dias. 3. Nada re-
querendo, arquive-se."-Adv. DR. EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA, DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. ELCIO
LUIZ KOVALHUK e DR. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

43.-ACAO ORDINARIA-1112/2004-BANCO DO BRASIL S.A
x FRANCISCO DE OLIVEIRA E CIA LTDA e outros -"Inti-
mem-se os r‚us, para se manifestarem da juntada de documen-
tos pelo autor de fls. 175/472, como determinado no termo de
audiˆncia de fls. 165/166, no prazo de (05) cinco dias."-ADV.
DRA. PATRICIA S. EINHARDT MEULAM, DR. MARCO
DENILSON MEULAM, DR. ELVIS BITTENCOURT, DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. REGIS PANIZZON
ALVES-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-50/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VALDECI SOUZA DA SILVA -"1.

O feito comporta julgamento antecipado na forma do artigo
330, inciso I, do CPC. 2. De-se ciˆncia as partes. 3. Voltem
conclusos para senten‡a, que "a priori" ser julgado por ordem
de antiguidade."-Adv. DRA. ALESSANDRA SANTOS AMA-
RAL e DRA. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-

45.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-112/2005-LABO-
RATORIO ALVARO S/C x REAL SEGUROS S/A -"Dˆ-se
ciˆncia a r‚ da juntada de documentos pela autora de fls. 123/
576, em cumprimento ao determinado na audiˆncia de fls. 92,
item 4===>....4. Outrossim, determino com apoio no art. 130
c/c os arts. 355 e 382 do CPC., que a autora apresente, em
quinze (15) dias, documentos com valor cont bil, nos quais
apare‡am os servi‡os prestados mediante remunera‡ao com a
m quina subtraida (leitora PR 2100), nos dois meses antece-
dentes ao furto, j que houve impugna‡ao ao hist¢rico de fl.
26".-Adv. DR. FLAVIO A. ALBUQUERQUE FERNANDES,
DR. MURILO CLEVE MACHADO e DRA. HELEN CARNEI-
RO SOMAVILLA-

46.-ALVARA JUDICIAL-208/2005-MARILENE KAMINSKI
e outros x ESTE JUIZO -"Homologo, para que surta seus
jur¡dicos e legais efeitos, a presta‡ao de contas efetuada, que
teve a concordƒncia das partes interessadas. Custas de lei. P. I.
Oportunamente desapense-se e arquive-se".-Adv. DRa. LEO-
NI ALDETE PRESTES NALDINO-

47.-INVENTARIO-420/2005-CLEUSA MARIA DAL OSTO x
IRENE DAL OSTO -"Dos bens que ficaram por falecimmento
de IRENE DAL OSTO, em que ‚ inventariante CLEUSA MA-
RIA DAL OSTO. Homologo por senten‡a, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls. 39/40, e mando
que se cumpra e guarde como nela se cont‚m e determina, res-
salvados direitos de terceiros. Devidamente cumprido o dis-
posto no artigo 1.031, par grafo 2§, do C¢digo de Processo
Civel, ap¢s transitado em julgado, expe‡a-se formal de parti-
lha. Custas na forma da lei. P. R. I. Oportunamente, arquive-
se".-Adv. DR. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e DRA.
JULIANA DA COSTA MENDES-

48.-ACAO DE DEPOSITO-668/2005-BANCO BNL DO BRA-
SIL S/A x LAERCIO NINACIO DE JESUS -"1. O feito com-
porta julgamento antecipado na forma do artigo 330, inciso I,
do CPC. 2. De-se ciˆncia as partes. 3. Voltem conclusos para
senten‡a, que "a priori" ser julgado por ordem de antiguida-
de."-Adv. DRA. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-686/2005-CLAUDIO ANTO-
NIO ANGONEZI COGO x BANCO DO BRASIL S.A -"1. Re-
cebo o recurso de apelacao interposto pelo r‚u de fls. 161/189,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Pelo autor, j foi
apresentado contra razùes ao recurso interposto. 3. Remetam-
se os autos ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de
estilo".-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR. JULIO
CESAR DALMOLIN, DRA. MARCIA LORENI GUND e DRA.
SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-739/2005-OLINDA
SILIPRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -"Intime-se
a embargante da juntada de documentos pela embargada de fls.
154/172, no prazo de (05) cinco dias, em cumprimento ao des-
pacho de fls., 152, item 3===> ...Atendida a requisi‡ao acima
e ap¢s manifesta‡ao da embargante ser decidido se serâo ne-
cess rias as outras provas requeridas (de natureza oral e perici-
al), ou se feito poder ser decidido sem elas. INTIMEM-SE".-
Adv. DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, DR. MANO-
EL BRAULIO DOS SANTOS e DRA. ELIRIA MARIA SPE-
CIA DA ROSA-

51.-ACAO MONITORIA-747/2005-BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A x NIVAN CORREIA DO NASCIMENTO e
outros -"Em razâo da transa‡ao de fls. 149/150, realizada entre
as partes, onde BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A move
contra NIVAN CORREIA DO NASCIMENTO e LUCIANE
PRESOTTO DO NASCIMENTO, SUSPENDO o feito, pelo
prazo requerido, nos termos do artigo 792 do CPC."-ADV. DR.
PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR. FABIO NAPOLI MAR-
TINS, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DRA. LEILA
CRISTIANE DA S. RANGEL, DRA. CARMELA MANFROI
TISSIANI e DRA. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-

52.-ACAO CIVIL PUBLICA-757/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x ANTONIO REIS -
"... Ante o exposto, julgo procedente o pedido e declaro a nuli-
dade do procedimento administrativo n. 5.019.158-3 SEEG/
ADG e da decisâo que nele acatou o pedido de indeniza‡ao
feito pelo r‚u ANTONIO REIS, eis que todo ele fundado na
aplica‡ao da EC n§14/2001 ... Constitui‡ao Paranaense, que
nao tem valor jur¡dico, pois surgida de maneira inconstitucio-
nal, consoante reconheceu o STF no julgamento da ADIN n.
2639, em 08/02/2006. Condeno o r‚u (vencido) no pagamento
das custas processuais e dos honor rios devidos ao Minist‚rio
P£blico e ao Procurador do Estado (meio a meio), que arbitro
em trˆs mil reais (R$ 3.000,00), em valores de hoje (art. 19 da
Lei n. 7.347/85; STJ - Resp 463.172/PR). Transitada em julga-
do, encaminhe-se c¢pia ... Corregedoria-Geral da Justi‡a, da
mesma forma que foi comunicada da concessao da antecipa‡ao
de tutela (fls. 196/197, item 8). Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se".-Adv. DR. CARLOS ALBERTO HOHMANN CHO-
INSKI, DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e DR.
MICHEL ARON PLATCHEK-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-783/2005-ALEXANDRE DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL S.A -"1. Recebo o recurso
de apelacao interposto pelo r‚u de fls. 122/142, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 2. Pelo autor, j foi apresentado contra
razoes ao recurso interposto. 3. Remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo".-Adv. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR. JULIO CESAR DALMO-
LIN, DRA. MARCIA LORENI GUND e DR. MARCO DE-
NILSON MEULAM-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-810/2005-CREDICARD

BANCO S/A x EVERTON ALEXANDRE PRATAS -"HOMO-
LOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a tran-
sacao de fls. 43/44, celebrada entre as partes nestes autos, onde
CREDICARD BANCO S/A move em face de EVERTON ALE-
XANDRE PRATAS. Em consequencia, JULGO EXTINTO o
processo, com apreciacao de merito, na forma do art. 269 III,
do CPC ja distribuidas entre as partes, custas e honorarios de
advogado. Custas de lei, ficando ressalvada sua cobran‡a. P.R.I.
Oportunamente arquive-se."-Adv. DRA. MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER, DRA. IZABELLA CRISPILIO e DRA.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-

55.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-907/2005-RODRI-
GO TIMOTHEO TABORDA e outros x VILMAR GRAPEGIA
-"Trata-se de impugna‡ao ao benef¡cio de assistˆncia judici ria
feita pelos titulares do Cart¢rio Distribuidor e desta Serventia
Civel, em face de VILMAR GRAPEGIA, que requereu e obte-
ve a concessao da benesse nos autos n. 562/2005, de A•AO
SUMARIA DE INEXISTåNCIA DE RELA•AO JURæDICA,
que movia contra a BRASIL TELECOM S/A. Ocorre que as
fls. 28 daa citada a‡ao principal, o autor requereu a desistˆncia
do pedido de Assistˆncia Judici ria Gratuita, o que foi deferido
as fl.s 29, tendo efetuado o pagamento das custas, conforme
certificado as fls. 31, do preparo da conta de fls. 30. Assim, a
presente impugna‡ao perdeu seu objeto, razâo pela qual JUL-
GO EXTINTO este incidente. Intimem-se e arquive-se." -Adv.
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR. JULIO CESAR
DALMOLIN, DRA. MARCIA LORENI GUND e DR. LUCIO
MAURO NOFFKE-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-940/2005-BIGO-
LIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x PREDIVAL
CORREIA -"Em razao da transacao de fls. 30/31, realizada entre
as partes, onde BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRU•AO
LTDA move contra PREDIVAL CORREIA, SUSPENDO o fei-
to pelo prazo requerido, nos termos do artigo 792 do CPC." -
Adv. DR. CARLOS ANTONIO STUDZINSKI e DR. ANTO-
NIO MINORU ASHAKURA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-948/2005-INCORPORADO-
RA MILED LTDA x PEDREIRA RIO QUATI LTDA -"A em-
bargante, por seu advogado intimado diversas vezes, a se mani-
festar no feito, certidùes de fls. 11 verso, 12 verso e 15, para
promover o andamento do feito, conforme determinado pelo
despacho de fls. 13, embora intimada pessoalmente pelo man-
dado de fls. 14, nao se manifestou at‚ a presente data, decorri-
do o prazo de mais de (06) seis meses do despacho inicial de
fls. 10. O pedido de extin‡ao do processo pelo embargado dei-
xou de ser feito, em razâo da citada determina‡ao pelo despa-
cho de fls. 13. Em consequˆncia, com fundamento nos artigos
CPC., artigos 9, parag. 1§, 257, 267, III, par g. 1§ e STJ-RESP.
146.602/RS e RESP 13.470/6, julgo EXTINTO os presentes
embargos, condenando a embargante ao pagamento das custas
e despesas processuais, justamente pelo fato do indeferimento
do pedido de assistˆncia judici ria gratuita de fls. 10, sem
interposi‡ao de recurso. Custas de Lei. P.R.I. Oportunamente
pagas as custas processuais, desapense-se e arquive-se, medi-
ante certidâo nos autos de execu‡ao."-Adv. DR. MARCELO
MANOEL, DR. ALEX SANDRO SONDA e DRA. LUCIANA
CARLA SUTILE SONDA-

58.-ARROLAMENTO-977/2005-LAURA MATUCHESKI x
NERIO JOSE MATUCHESKI -"Dos bens que ficaram por fa-
lecimmento de NERIO JOSE MATUCHESKI, em que ‚ inven-
tariante LAURA MATUCHESKI. Homologo por senten‡a, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls.
46, e, mando que se cumpra e guarde como nela se cont‚m e
determina, ressalvados direitos de terceiros. Devidamente cum-
prido o disposto no artigo 1.031, par grafo 2§, do C¢digo de
Processo Civil, peti‡ao de fls. 44, ap¢s transitado em julgado
expe‡a-se Carta de Adjudica‡ao. Custas na forma da lei. P.R.I.
Oportunamente arquive-se".-Adv. DRA. CINTHIA ZACHARI-
AS PREISNER, DRA. GISELE CAETANO P. MAFFESSONI
e DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

59.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-983/2005-RO-
GERIO FAVASSA x ELSINEI MARTINS DOS SANTOS -"VIS-
TOS, etc.... 1. Acolho a presente impugna‡ao ao valor da cau-
sa, que faz ROG•RIO FAVASSA contra ELSINEI MARTINS
DOS SANTOS, na a‡ao de indeniza‡ao por danos materiais e
morais que este move contra aquele nos autos n. 824/2004,
apensos. 2. • que realmente o valor de R$ 2.020,00, dado ...
causa pelo autor, nao reflete economicamente suas pretensùes
indenizat¢rias, estando mais perto disso, na sistem tica de c
lculo apresentada pelo r‚u, o valor sugerido de R$ 30.820,00,
que melhor se ajusta ao art. 259, II do CPC. 3. Assim, retifico o
valor da causa paara R$ 30.820,00, averbando que j houve con-
versâo do rito em razâo da necessidade de realizar prova peri-
cial complexa. INTIMEM-SE."-Adv. DR. HILDEGARD TA-
GGESSELL GIOSTRI, DR. JOSE ANDERSON SCHLEMPER
e DR. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1198/2005-HELO
MICRONUTRIENTES LTDA x FABIO JOSE PADOVANI -
"Em razâo da transa‡ao de fls. 61/64, realizada entre as partes,
onde HELO MICRONUTRIENTES LTDA move contra FABIO
JOSE PADOVANI, SUSPENDO o feito, pelo prazo requerido,
nos termos do artigo 792 do CPC".-Adv. DR. JOAO EDMIR
DE LIMA PORTELA, DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR
e DR. MARCO ANTONIO PADOVANI-

61.-ORD. DE RESOLUCAO CONTRATUAL-1217/2005-ITA-
CIR DE MELLO x ORGANIZACAO COMERCIAL E IMOBI-
LIARIA TRIVELATTO LTD -"1. Para audiencia prevista no art.
331 do Codigo de Processo Civil designo o dia 14/06/2007 as
13:30 horas, intimem-se as partes e/ou os seus patronos habilita-
dos a transigir. 2. Caso resulte inexitosa a audiencia de concilia-
cao, serao fixados os pontos controvertidos, decididas as questo-
es processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas".-Adv. DR. MOACIR LUIZ GUSSO, DRA. CRISTIA-
NE PAGNONCELLI DE GODOY e DR. MILTON CONINCK-

62.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-1234/2005-MA-
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TEUS GARCIA x CELSON RODRIGUES RIBEIRO e outros
-"1. Para audiencia prevista no art. 331 do Codigo de Processo
Civil designo o dia 13/06/2007 as 13:30 horas, intimem-se as
partes e/ou os seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso re-
sulte inexitosa a audiencia de conciliacao, serao fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoes processuais pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas".-Adv. DR.
GUSTAVO VIANA CAMATA, DR. GERALDO SAVIANA DA
SILVA, DR. LENIR ROSA GOBO e DR. NILBERTO RAFA-
EL VANZO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2006-PREDIVAL COR-
REIA x BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -
"HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a desistencia de fls. 53, manifestada pelo autor PREDIVAL
CORREIA em face de BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRU•AO LTDA. Em consequencia, JULGO EXTINTO
o processo, sem apreciacao de merito, na forma do art. 267,
inciso VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressalvada sua
cobran‡a. P. R. I. Oportunamente desapense-se e arquive-se." -
Adv. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA e DR. CARLOS
ANTONIO STUDZINSKI-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-139/2006-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x ORIVALDO STANOGA
e outros -"Em razao da transa‡ao de fls. 37/38, realizada entre
as partes, onde sâo partes BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A, ORIVALDO STANOGA, FABRIZIO DOMINGUES STA-
NOGA e DALVA DOMINGUES STANOGA, SUSPENDO o
feito, pelo prazo requerido, nos termos do artigo 792 do CPC.
Aguarde-se no arquivo provis¢rio." -Adv. DR. PAULO GIO-
VANI FORNAZARI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO
e DR. SANTINO RUCHINSKI-

65.-APREENSAO E DEPOSITO-190/2006-IGUACU POCOS
ARTESIANOS LTDA x ADILSON ALAERTE MENDES -"HO-
MOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transacao de fls. 42, celebrada entre as partes onde IGUA•U
PO•OS ARTESIANOS LTDA move em face de ADILSON
ALAERTE MENDES. Em consequencia, JULGO EXTINTO o
processo, com apreciacao de merito, na forma do art. 269 II, do
CPC ja distribuidas entre as partes, custas e honorarios de ad-
vogado. Custas de lei, ficando ressalvada sua cobran‡a. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se."-Adv. DR. BRUNO LUIS MAR-
QUES HAPNER e DR. PAULO ROBERTO MARQUES HAP-
NER-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-194/2006-HALEX
ISTAR - INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA x MUNICI-
PIO DE CASCAVEL - PR -"AVOCO ESTES AUTOS. VIS-
TOS, etc.... 1. Declaro a nulidade da cita‡ao de fl. 65 e revogo
o despacho que a ordenou, ... fl. 63, pois existe ofensa aos arts.
583 e 586 do CPC. 2. PRIMEIRO, que a exequente nao juntou
nenhum titulo executivo. Apresentou apenas boletos bancarios
(nao previstos em lei como exequiveis), ao inv‚s de duplicatas
ou triplicatas. SEGUNDO que em tais documentos nao figura
o Munic¡pio de Cascavel como devedor. TERCEIRO que a
mesmo que o referido Munic¡pio de Cascavel fosse considera-
do respons vel pelas dividaas do CISOP, deveria constar ex-
pressamente nos t¡tulos executivos, o que nao acontece, at‚
porque o CISOP tem personalidade jur¡dica propria. QUARTO
que ainda que o Munic¡pio de Cascavel pudesse ser executado,
a peti‡ao inicial seria inepta, j que nao requereu a execu‡ao
conforme o art. 730 do CPC. Infelizmente o juizo nao perce-
beu, de in¡cio, tais v¡cios incontorn veis, o que faz agora, pois
se trata de mat‚rica de ordem p£blica, que nâo preclui. 3. ANTE
O EXPOSTO, julgo extinto o processo por ausencia de t¡tulos
executivos contra o executado, facultando ... exequente HA-
LEX ISTAR - INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA a retira-
da dos documentos que apresentou com a peti‡ao inicial, certi-
ficando-se. Custas pela parte proponente. P.R.I.".-Adv. DR.
DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-

67.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-199/2006-LINA
CELIA PEREIRA x ANTONIO ROBERTO CONSENTINO -
"Vistos, etc.... 1. Trata-se de a‡ao cautelar de sustacao de pro-
testo de cheque ajuizada por LINA CELIA PEREIRA contra
ANTONIO ROBERTO CONSENTINO. Foi concedida a limi-
nar em 02/03/2006 (fl. 11), logo em seguida efetivada (fl. 14).
2. O r‚u foi citado e contestou ...s fls. 16/20. 3. Ocorre que a
autora nâo ajuizou a a‡ao principal no trint¡io legal, tampouco
prestou a cau‡ao que o Juizo exigiu como contra-cautela. Ou-
trossim, o r‚u, ao contestar, defendeu a integridade de seu cr‚dito
e a regularidade do ato de protesto. 4. Ante o exposto, fundado
no art. 806 c/c o art. 808, I do CPC, julgo extinto o processo
sem an lise do m‚rito e revogo a liminar de fl. 11, determinando
a imediata lavratura do protesto. 5. Condeno a autora a pagar
honor rios ao advogado do r‚u, que defino em R$ 360,00 (tre-
zentos e sessenta reais). Oficie-se ao Cart¢rio de Protestos. P.R.I.
".-Adv. DR. VITOR HUGO SCARTEZINI e DR. LAURO
HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-

68.-COBRANCA - RITO SUMARIO-203/2006-RENATA
QUEIROZ DA SILVA x BANCO FIAT S/A -"1. Ante a peti‡ao
de fls. 25/26, designo o pr¢ximo dia 22/03/2007, ...s 14:00 ho-
ras, para audiˆncia de concilia‡ao (artigos 277 e 278 do CPC).
2. Cite-se o(s) r‚u(s) para comparecer ao ato, acompanhado de
advogado e, se nâo houver acordo, apresente contesta‡ao es-
crita ou oral na pr¢pria audiˆncia, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se".-Adv.
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORE-
NI GUND e DR. JULIO CESAR DALMOLIN-

69.-ORD. INEXISTENCIA DE DEBITO-257/2006-AUTO
POSTO SABIA LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
-"HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a desistencia de fls. 96/97, manifestada pelo autor AUTO
POSTO SABIA LTDA com a qual concordou expressamente a
r‚ PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. Em consequencia,
JULGO EXTINTO o processo, bem como os autos 63/2006 em
apenso, sem apreciacao de merito, na forma do art. 267, inciso
VIII, do CPC. Oficiem-se aos cart¢rios de protesto como re-
querido. Custas de lei, ficando ressalvada a cobran‡a das re-

manescentes em ambos os processos da autora. P.R.I. Oportu-
namente arquive-se." -Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON,
DR. PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR e DR. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

70.-CURATELA-264/2006-IRMA DE LIMA x JACIR DE
LIMA CAETANO -"Aguarde-se por (30) trinta dias a
manifesta‡èo dos interessados.".-Adv. DR. JAIME MARIANO,
DR. JOSE VICENTE GUTIERRES, DRa. REGINA MARIA TON-
NI MUGNOL e DR. CLAUDIO JOSE DE A. FIGUEIREDO-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-294/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x TADASHI SUGAWA-
RA -"...Nestas condicoes, JULGO PROCEDENTE o pedido,
com a rescisao do contrato de arrendamento, sem prejuizo de
cobranca das parcelas vencidas e composicao de perdas e da-
nos pelas vias adequadas, declarando em definitivo REINTE-
GRADA a autora na posse do VEæCULO CHEVROLET, COR-
SA HATCH WIND 1, 2000/1999, COR CINZA, PLACAS AIX-
8537, CHASSI N. 9BGSC08z0yc120010, discriminado e con-
deno a requerida ao pagamento das custas processuais e em
honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o valor das
parcelas vencidas. Transitada esta em julgado, manifeste a au-
tora interesse na execucao de sentenca. Nao havendo manifes-
tacao, ARQUIVE-SE. Custas de lei. P. R. I."-Adv. DRA. RE-
NATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-299/2006-BANCO
FINASA S/A x SIDNEI GOMES FERREIRA -"1. Estando em
termos, defiro o pedido de fls. 25/26, pelo autor, para retificar
no auto de busca e apreensao de fls. 20, o n£mero da placa daa
moto, para fazer constar corretamente, como sendo "AMS-2529"
e nâo "MAS-2529", como constou. 2. No mais, a senten‡a de
fls. 23 est correta e deve ser cumprida. 3. Transitada em julga-
do, certifique-se, e nao havendo nova manifestacao, arquive-
se. Int.".-Adv. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-301/2006-SOCIEDADE
ESPIRITA FRANCISCO DE ASSIS x SR. PREFEITO MUNI-
CIPAL DE CASCAVEL - PR -"Vistos e examinados estes autos
301/2006, onde sao partes SOCIEDADE ESPIRITA FRANCIS-
CO DE ASSIS e PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL -
PR. Considerando a perda do objeto do mandado de seguran‡a
e que a autoridade impetrada se conformou com a liminar, aco-
lho o pedido de fls. 50 e JULGO EXTINTA a presente a‡ao,
sem aprecia‡ao de m‚rito, na forma do art. 267, inciso VI e
VIII, do CPC. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se."
-Adv. DR. VILMAR COZER e DRA. VANDIRA COSER-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-311/2006-FIPAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MAR-
LEI TERZINHA VANZZO -"HOMOLOGO, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 28, pelo
autor FIPAL ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS LTDA
em face de MARLEI TEREZINHA VANZZO. Em consequen-
cia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito,
na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, fican-
do ressalvada sua cobran‡a para as devidas baixas. P.R.I. Opor-
tunamente arquive-se." -Adv. DR. HILARIO ORLANDI e DR.
MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

75.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-370/2006-ITARARE
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x NEIDE BERNAL SIL-
VA SALLES -"DESPACHO FLS. 47===> 1. Para aprecia‡ao
do pedido de "bloqueio de bens" ‚ necess rio, pelo menos, que
sejam especificados, pois TODOS, como requerido, ‚ superfi-
cial e pode resultar em exagero. 2. Ante o valor dado ... causa,
o rito ‚ sum rio (CPC., art. 275, I), da¡ porque designo audiˆncia
de tentativa de concilia‡ao para o dia 10/04/2007, ...s 14?00
horas, citando-se a r‚ para que compare‡a, acompanhada de
advogado, no ato oferecendo a defesa que tiver (caso nâo haja
acordo), oral ou escrita, sob pena de se presumirem verdadei-
ros os fatos alegados na peti‡ao inicial (CPC., arts. 277 e 278).
Int. ====>DESPACHO FLS. 56 ===> Defiro a emenda de fls.
52/53, que apresenta o rol de testemunhas da autora (CPC.,
arts. 276 e 294). A fim de assegurar resultado pr tico ... eventu-
al senten‡a de procedˆncia do pedido e considerando relevante
o argumento de que a r‚ dispùe de pouco patrim"nio, defiro
com amparo no art. 273, parag. 7§, c/c o art. 798 do CPC, o
bloqueio de aliena‡ao do ve¡culo descrito ... fl. 45, perante o
DETRAN, a fim de que possa futuramente responder pela
obriga‡ao que se pretende declarar nesta a‡ao (CPC, art. 591).
Oficie-se ao DETRAN. Cite-se (fl. 47, item 2). Intime-se".-
Adv. DR. GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-377/2006-LORI CECILIA
MOGNOL x BANCO SUDAMERIS S/A -"1. O processo com-
porta julgamento antecipado, pois a mat‚ria debatida ‚ exclusi-
vamente de direito, inexistindo d£vida de que entre as partes
tenha havido a rela‡âo contratual de abertura de cr‚dito em
conta corrente. 2. O cabimento da a‡âo, em tese, foi objeto da
an lise no despacho inicial (por‚m, se trata de mat‚ria nâo pre-
clusa porque conhec¡vel "ex officio") e na primeira fase de a‡âo
de presta‡âo de contas a preliminar de carˆncia de a‡âo se con-
funde com o m‚rito, pois cabe apenas decidir se realmente existe
o dever do r‚u em realizar a presta‡âo (CPC, art. 330, I c/c art.
915, paragrafo 2§). 3. Ap¢s, voltem conclusos, pela ordem, para
prola‡âo de senten‡a. Intimem-se."-Adv. DR. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DRA. MAR-
CIA LORENI GUND, DRA. ANA PAULA FINGER MASCA-
RELLO, DR. LEANDRO DE QUADROS e DR. JULIANO
RICARDO TOLENTINO-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-392/2006-VICELLI COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A -"1.
O processo comporta julgamento antecipado, pois a mat‚ria
debatida ‚ exclusivamente de direito, inexistindo d£vida de que
entre as partes tenha havido a rela‡âo contratual de abertura de
cr‚dito em conta corrente. 2. O cabimento da a‡âo, em tese, foi
objeto da an lise no despacho inicial (por‚m, se trata de mat‚ria
nâo preclusa porque conhec¡vel "ex officio") e na primeira fase
de a‡âo de presta‡âo de contas a preliminar de carˆncia de a‡âo
se confunde com o m‚rito, pois cabe apenas decidir se realmen-

te existe o dever do r‚u em realizar a presta‡âo (CPC, art. 330,
I c/c art. 915, paragrafo 2§). 3. Ap¢s, voltem conclusos, pela
ordem, para prola‡âo de senten‡a. Intimem-se."-Adv. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND,
DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DR. LUCIO MAURO NO-
FFKE e DR. BRUNO MAY MARTINS-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-397/2006-BANCO
ITAU S/A x WYLTON FRANCISCO S ALVES -"...Em face o
exposto, com fundamento no dispositivo legal acima apontado,
em combina‡âo com o art. 3§ paragrafos 4§ a 6§, do Decreto-
Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e declaro
consolidada em maos do autor BANCO ITAî S/A, a posse e a
propriedade dos bens a seguir descritos: VEæCULO FIAT -
TEMPRA OURO 16 V, ANO/MOD. 1994/1994, COR VER-
MELHA, PLACAS KFD-7814, CHASSI N.
9BD159000R9067696, documento anexo aos autos, valendo a
presente como titulo habil para a transferˆncia do certificado
de propriedade. Condeno o requerido no pagamento das custas
e despesas processuais e em honorarios advocaticios que fixo
em R$ 800,00 (oitocentos reais), consoante apreciacao equita-
tiva preconizada pelo artigo 20, paragrafo 4§, do CPC, consi-
derando o grau de zelo profissional e o trabalho desenvolvido.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se." -Adv. DRA. RENATA PE-
REIRA C. DE OLIVEIRA-

79.-DECLARATORIA - RITO SUMARIO-418/2006-TIMO-
TEO & SANTOS LTDA - ME e outros x BRASIL TELECOM
S/A -"Renove-se a intima‡ao do autor para retirar o oficio ARMP
que encontra-se a disposi‡âo em Cart¢rio para cumprimento.
Prazo de (30) trinta dias."-Adv. DR. IVON PANCARO DA
CUNHA-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-423/2006-LORI CECILIA
MOGNOL x BANCO ITAU S/A -"1. O processo comporta jul-
gamento antecipado, pois a mat‚ria debatida ‚ exclusivamente
de direito, inexistindo d£vida de que entre as partes tenha havi-
do a rela‡âo contratual de abertura de cr‚dito em conta corren-
te. 2. O cabimento da a‡âo, em tese, foi objeto da an lise no
despacho inicial (por‚m, se trata de mat‚ria nâo preclusa por-
que conhec¡vel "ex officio") e na primeira fase de a‡âo de
presta‡âo de contas a preliminar de carˆncia de a‡âo se con-
funde com o m‚rito, pois cabe apenas decidir se realmente existe
o dever do r‚u em realizar a presta‡âo (CPC, art. 330, I c/c art.
915, paragrafo 2§). 3. Ap¢s, voltem conclusos, pela ordem, para
prola‡âo de senten‡a. Intimem-se."-Adv. DR. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO
CESAR DALMOLIN e DR. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-458/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ALCIBRAIL LEIRIA -"...Em face
o exposto, com fundamento no dispositivo legal acima aponta-
do, em combina‡âo com o art. 3§ paragrafos 4§ a 6§, do De-
creto-Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e de-
claro consolidada em maos do autor BANCO SANTANDER S/
A, a posse e a propriedade dos bens a seguir descritos: VEæ-
CULO FORD FIESTA GL, COR BRANCA, ë GASOLINA,
ANO/MOD. 2000, PLACA DAM-6513, CHASSI N. 9BFBSZF-
DAYB338420, documento anexo aos autos, valendo a presente
como titulo habil para a transferˆncia do certificado de propri-
edade. Condeno o requerido no pagamento das custas e despe-
sas processuais e em honorarios advocaticios que fixo em R$
600,00 (seiscentos reais), consoante apreciacao equitativa pre-
conizada pelo artigo 20, paragrafo 4§, do CPC, considerando o
grau de zelo profissional e o trabalho desenvolvido. P. R. I.
Oportunamente, arquive-se." -Adv. DR. LUIS CARLOS MI-
GLIAVACCA-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-462/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
DIEGO ALEX FOGACA DOS SANTOS -"HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de
fls.22, manifestada pelo autor BV FINANCEIRA S/A CFI em
face de DIEGO ALEX FOGA•A DOS SANTOS. Em conse-
quencia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de
merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Procedam-se
as baixas necess rias. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente ar-
quive-se."-ADV. DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA
e DR. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-472/2006-CON-
FRONTE - CONSORCIO FRONTEIRA S/C LTDA x VANDER-
LEI VIEIRA GOMES -"HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 34, manifestada
pelo autor CONFRONTE CONSORCIO FRONTEIRA S/C
LTDA, em face de VANDERLEI VIEIRA GOMES. Em conse-
quencia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de
merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se."-Adv. DR. LENIR ROSA
GOBO, DRA. GISSELDA GESSI MARODIN GOBO e DRa.
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA-

84.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-575/2006-BANCO
FINASA S/A x MARCOS DE FREITAS -"HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls.
20, manifestada pelo autor BANCO FINASA S/A, em face de
MARCOS DE FREITAS. Em consequencia, JULGO EXTIN-
TO o processo, sem apreciacao de merito, na forma do art. 267,
inciso VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressalvada sua
cobran‡a. P. R. I. Oportunamente arquive-se." -Adv. DRA. LU-
CIANA SEZANOWSKI MACHADO, DRA. MARIA LUCILIA
GOMES e DRA. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-

85.-CARTA PRECATORIA-119/2006-Oriundo da Comarca de
VARA JUDICIAL DE VERANOPOLIS - RS -ADILSO BER-
GONSI x JENIALDO MOURA DA SILVA e outros -"1. Para
inquiri‡èo das testemunhas arroladas pelo Ju¡zo deprecante,
designo o dia 06/11/2006, ...s 14:00 horas. 2. Intime-se. 3. Ofi-
cie-se comunicando ao Juizo deprecante. 4. Cumprido o ato
deprecado, preparadas as custas processuais, devolva-se com
as cautelas de estilo".-Adv. DR. DORIMAR BATTAGLION e
DR. MARCO ANTONIO AIRES CRUVINEL-
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1. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
55/1986-L.J.P. x I.N.S.S.-Ciuência às partes sobre o contido
no ofício de fls. 530. -Advs. OMAR SFAIR e ALBER JAMES
MORENO SALZEDAS-.

2. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
354/1997-J.G. x I.N.S.S..- Ciente acerca da r. decisão cuja có-
pia foi acostada às fls. 171. Intimem-se as partes dando-lhes
ciência acerca da referida decisão. -Advs. ANTONIO CELSO
DE OLIVEIRA FIGUEIREDO e ALBER JAMES MORENO
SALZEDAS-.

3. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1189/1997-C.S.o. e outro x
C.S.- Ante o contido às fls. 238, intime-se a parte exequente
para que junte aos autos demonstrativo atualizado do débito,
no prazo de dez dias. -Adv. MARCO ANDRÉ S. BACELAR-.

4. ALIMENTOS-1458/1997-J.A.M.o. e outro x G.I.P.M.- Inti-
me-se o autor, por seu procurador judicial, para no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre a petição de fls. 59/60, reque-
rendo o que melhor lhe aproveite-Adv. JANETE M. CLASER
SILVA-.

5. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1782/1997-D.R.S.O.o. e
outros x A.S.O.-Manifeste-se o credor. -Advs. MARCOS VI-
NICIUS BOSCHIROLLI e MARCO ANDRÉ S. BACELAR-.

6. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
189/1999-L.T.C. x I.N.S.S.- Intime-se a parte exequente para
que se manifeste acerca da exceção de pré-executividade às
fls. 190/191, no prazo de dez dias -Adv. ANTONIO CELSO
DE OLIVEIRA FIGUEIREDO-.

7. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
358/1999-V.L.L.S.M. x I.N.S.S. Intime-se a parte exequente
para que se manifeste acerca da exceção de pré-executividade
às fls. 245/246, no prazo de dez dias. -Adv. ANTONIO CELSO
DE OLIVEIRA FIGUEIREDO-.

8. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1580/1999-A.F.o. e outro x D.C.N.- Intime-se a parte reque-
rente por seu procurador, para no prazo de cinco dias, promo-
ver o andamento do feito, requerendo o que melhor lhe apro-
veite-Adv. DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA-.

9. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-390/2000-V.A.M. x
M.F.M.- Intime-se o procurador do autor, para no prazo de dez
dias, notificar seu outorgante, para que querendo, constitua novo
patrono-Adv. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-.

10. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1069/2001-J.M.F. x V.C.-
Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. PAULO RE-
NEU S. DOS SANTOS-.

11. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1110/2001-J.G.V.o.
e outro x -.J.-Intimem-se as partes por seus procuradores judi-
ciais, para, no prazo de cinco dias, manifestem-se sobre a bai-
xa dos autos, requerendo o que melhor lhes aproveite -Advs.
SILVIA ALBARELLO, RONALDO LUIZ BARBOZA e CAR-
MELA MANFROI TISSIANI-.

12. ALIMENTOS-1883/2001-V.A.M.o. e outros x M.M.- Inti-
me-se a representante dos autores para proceder conforme re-
querido pelo INSS às fls. 69.-Adv. LEONARDO DOLFINI
AUGUSTO-.

13. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-582/2002-A.E.P.D.S.o. e
outros x V.D.S.- Indefiro o pedido de fls. 61, por inexisitr a
possibilidade de suspensão do processo “ad eternium”. Deter-
mino, todavia sua suspensão pelo prazo de 03 (tres) meses-
Advs. ANTONIO PEREIRA TOMÉ e MANOEL BRAULIO
DOS SANTOS-.

14. RETIFICACAO DE REGISTROS PUBLICOS-631/2002-
M.I.L. x -.J.- Intime-se a parte autora para que de andamento
ao item 2 do parecer do Ministério Público de fls. 231, no pra-
zo de dez dias-Advs. AUGUSTO JOSÉ BITTENCOURT e
ELVIS BITTENCOURT-.

15. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-654/2002-L.A.S. x
L.C.S.J.- Intime-se o procurador do autor, para no prazo de dez
dias, notificar seu outorgante, para que querendo constitua novo

patrono-Adv. RUBIANE BARROS BARBOSA KREUZ-.

16. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1608/2002-R.F.o. e outros x J.A.B.S.- Intime-se a parte reque-
rida, por seu procurador judicial, para, no prazo de cinco dias,
regularize a petição de fls. 68/70, sob pena de não ser aprecia-
do o pedido, após vista ao Ministério Público. -Adv. OLAVO
DAVID JUNIOR-.

17. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2186/2002-S.C.o. e outro x I.J.F.-Diga o autor quanto ao inte-
resse no prosseguimento do feito no prazo de cinco dias. -Adv.
RUBIANE BARROS BARBOSA KREUZ-.

18. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2546/2002-J.L.G.o. e outro x M.F.C.- Indefiro o pedido de fls.
32, por inexistir possibilidade de suspensão do processo “ad
eternium”. Determino, todavia, sua suspensão pelo prazo de 03
(três) meses. (...)-Adv. VANESSA TREZZI-.

19. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-1054/2003-P.S.S.
x R.A.V.-Considerando que a despeito de expresso requerimento
(fls. 64/65) e deferimento nesse sentido (fls. 69, item 2), as
testemunhas arroladas pelo réu às fls. 64/65 não foram intima-
das para comparecimento à audiência designada para a data de
12 de julho de 2006, bem como em virtude da não localização
da autora quando tentada sua intimação para o ato (fls.73), sen-
do que o réu requereu seu depoimento pessoal às fls. 59 e 60/
61, defiro o pedido de adiamento formulado às fls. 75/76. defi-
ro a substituição da testemunha José Gava Neto (arrolada às
fls. 64/65) pela testemunha Elisângela Rosa, conforme requeri-
do às fls. 75/76. Antes de designar nova data para realização da
audiência de instrução e julgamento determinoa intimação do
advogado da parte autora para informar o endereço atualizado
de sua constituinte, no prazo de dez dias, a fim de possibilitar o
prosseguimento do feito. -Advs. LEONARDO DOLFINI AU-
GUSTO e YVES CONSENTINO CORDEIRO-.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1095/2003-S.R.M.S.P. x
E.E.V.- Intime-se a parte exequente para apresentar demons-
trativo atualizado do débito, em consonância com o determina-
do no v. acórdão de fls. 118/124. -Adv. ISABEL CRISTINA
ROSSONI-.

21. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1479/2003-V.N.C. x
C.M.C.- Intime-se o advogado subscritor da petição de fls. 72/
73 para que traga aos autos instrumento procuratório outorga-
do pelo cônjuge virago. -Adv. ALEXSANDER BEIL-.

22. ALIMENTOS-1675/2003-G.P.R.o. e outro x L.P.R.- Inti-
mem-se as partes, por seus procuradores judiciais, para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre o parecer ministerial de fls.
48, requerendo o que melhor lhes aproveitem -Adv. ALAÍDE
RODRIGUES BALIERO-.

23. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1818/2003-K.T.S.C.o. e
outros x V.L.C.-Intime-se a parte requerente, por seu procura-
dor judicial, para, no prazo de cinco dias, promover o anda-
mento do feito, requerendo o que melhor lhe aproveite. -Adv.
ELOÁ REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO-.

24. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA-1819/2003-K.T.S.C.o.
e outros x V.L.C.- Intime-se a parte exequente para que, no
prazo de dez dias, manifeste-se acerca do documento de fls.
40. -Adv. ELOÁ REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO-.

25. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2085/2003-A.A.D.S. x
N.C.D.S.-Intime-se a parte requerente, por seu procurador ju-
dicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a
carta precatória, requerendo o que melhor lhe aproveite. -Adv.
PETRONIUS B. LUCONI-.

26. DIVÓRCIO DIRETO-2094/2003-C.G.S. x A.S.-Manifeste-
se a requerente sobre o pedido de fls. 17/18, no prazo de dez
dias. -Adv. ROZELI BRESSIANI-.

27. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2095/2003-R.F.D.S.
x J.I.L.F.- Em virtude da renuncia da curadora nomeada, no-
meio em sua substituição, nos termos do art. 9º, II, do CPC, Dr.
Marcelo Moço Correa, inscrito na OAB-PR sob n. 40.007, que
atuará sob fé de seu grau. Intime-se da presente nomeação, bem
como para que conteste os termos da presente ação no prazo
legal, ainda que o faça por negativa geral.-Adv. MARCELO
MOÇO CORREA-.

28. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2543/2003-N.M.N.F. x I.N.S.S. Intimem-se as partes por seus
procuradores judiciais, para no prazo de cinco dias, manifesta-
rem-se sobre a baixa dos autos, requerendo o que melhor lhes
aproveite-Advs. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e ALBER
JAMES MORENO SALZEDAS-.

29. GUARDA-470/2004-A.T.S. x V.C. Manifeste-se o Credor.
-Adv. KATIA REJANE STURMER-.

30. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-841/2004-I.E.R. x
J.A.M.R.-Intime-se a parte requerente, por seu procurador ju-
dicial, para, no prazo de cinco dias, promover o andamento do
feito, requerendo o que melhor lhe aproveite. -Adv. ALAÍDE
RODRIGUES BALIERO-.

31. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1008/2004-S.R.o. e outro x J.P.F.- Intimem-se as partes, por
seus procuradores, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
festarem sobre as fls. 28-Adv. LAURO BALDI DA SILVA-.

32. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1136/2004-T.M. x S.W.B.C.-Manifeste-se o requerido. -Advs.
SERGIO CANAN e CAROLINA BERNARDON LEONARDI-.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1419/2004-A.O.o. e outro
x A.O.- Intimem-se as partes por seu procurador judicial, para,
no prazo de cinco dias, prestarem informações acerca do cum-

primento do acordo de fls. 92/93, requerendo o qu melhor lhes
aproveite.-Advs. EMERSON ALFREDO FOGAÇA DE AGUI-
AR, CINTIA REGINA BRITO AGUIAR e EDSON RODRIGO
DA SILVA-.

34. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1468/2004-M.P.M.o. e outro x J.B.- Intime-se a parte autora
para que, no prazo de dez dias, regularize o instrumento procu-
ratório de fls. 08, constando como outorgante dos poderes da
procuração a investigante, devidamente representada por sua
genitora-Adv. JOSELICE BAUTITZ-.

35. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1553/2004-E.H.P.o. e outro x E.H.-Manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. ELIEL JOSÉ ALBERTIN BERTINOTTI-.

36. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1736/2004-J.A.R.S. x
A.C.P.S.- Intime-se da nomeação para que conteste os termos
da presente ação no prazo legal, ainda que o faça por negativa
geral -Adv. VIVIANA BIANCONI-.

37. CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO-2129/
2004-S.R.G. x I.A.-Intime-se a parte requerente, por seu procu-
rador judicial, para, no prazo de cinco dias, promover o anda-
mento do feito, requerendo o que melhor lhe aproveite. -Adv.
ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES-.

38. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-2518/2004-
D.C.B.o. e outro x -.J.-Intime-se a parte requerente, por seu
procurador judicial, para, no prazo de cinco dias, promover o
andamento do feito, requerendo o que melhor lhe aproveite. -
Adv. SABRINA MARIA MARTINS-.

39. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2839/2004-R.D.L.M. x
A.M.-Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre as
justificativas e documentos apresentados pelo executado, bem
como sobre o depósito efetuado, no rpazo de cinco dias. -Adv.
TERESINHA DEPUBEL DANTAS-.

40. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2922/2004-A.C.G. x
M.J.G.- Recebo a presente apelação somente em seu efeito de-
volutivo. Intime-se a apaelada para oferecimento de contra-ra-
zões, em quinze dias. Após, com ou sem as contra-razões, re-
metam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, com nossas homenagens.-Advs. SILVIO SIDERLEI BRAU-
NA e RONALDO LUIZ BARBOZA-.

41. RETIFICACAO DE REGISTROS PUBLICOS-53/2005-
S.P.R.o. e outro x -.J.- Primeiramente, intime-se o requerente
para que junte cópia autêntica e atualizada das matrículas dos
lotes n. 13 e 26 da quadra 05 do loteamento denominado Jar-
dim Paraná, neste Município e indique os atuais proprietários
de tais imoveis e de todos os confrotantes do imóvel descrito
na inicial, com suas completas qualificações, a fim de viabili-
zar suas citações, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial-Advs. SERAFIM PORTES ROCHA FILHO
e REOVALDO A. BARBOSA -.

42. ALIMENTOS-98/2005-J.H.A.D.S.o. e outro x J.C.B.A.o. e
outro-Diga o autor quanto ao interesse no prosseguimento do
feito no prazo de dez dias. -Advs. PASCHOAL MUZELI NETO
e CEZAR PAULO LAZZAROTTO-.

43. ALIMENTOS-128/2005-E.F.R.P.o. e outro x H.L.P.-Inti-
me-se a parte requerente, por seu procurador judicial, para, no
prazo de cinco dias, promover o andamento do feito, requeren-
do o que melhor lhe aproveite. -Adv. MARCIO SETENA-
RESKI-.

44. ALIMENTOS-185/2005-E.M.G.o. e outro x J.O.G.- Inti-
me-se a parte autora para emendar o pedido de fls. 18/19 em
conformidade com os requisitos do processo de execução e
apresente o demonstrativo atualizado de débito, no prazo de
dez dias.-Adv. ARNALDO COSTA FARIA -.

45. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-214/2005-C.T.F.o. e outro
x C.F.F.-Defiro o pedido de fls.31, determinando, todavia, a
suspensão do feito por trinta dias. -Advs. MICHEL ARON PLA-
TCHEK e LILIAN TAVARES DA SILVA-.

46. ALIMENTOS-377/2005-M.O.A.o. e outro x D.A.- -Adv.
ALAÍDE RODRIGUES BALIERO-.

47. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-457/2005-A.F. x J.Z.F.o.
e outro- (...) Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de
apelação interposto pelo autor às fls. 50/54.-Advs. OTAVIO
GUTKOSKI e NEUSA FATIMA REFATTI-.

48. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
547/2005-G.M.o. e outro x K.B.S.-Sobre o laudo pericial acos-
tado, manifestem-se as partes. -Advs. ROBERTA KELLI BER-
LATTO e RONIVALDO TOMAZ DE ALMEIDA-.

49. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-548/2005-V.S.N. x
O.N.-Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que
especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de
dez dias, sob pena de preclusão. -Advs. JANETE M. CLASER
SILVA e LAURO BALDI DA SILVA-.

50. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-635/2005-M.A.F.C.
x J.J.C.-Intimem-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, no prazo de cinco dias, sob pena de
preclusão. -Advs. LARISSA KARLA DE PAULA SÁ e MIGUE-
LITO REGIS CARGNIN-.

51. ALIMENTOS-742/2005-A.C.M.J.o. e outro x A.C.M.- In-
time-se a parte requerente, por seu procurador judicial para no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre a certidão de fls. 047,
requerendo o que melhor lhe aproveite.-Adv. ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE-.

52. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-829/2005-W.P.S. x
F.B.P.S.- Intime-se a parte requerente para promover a jutnada

de declarações de duas testemunhas, com firma reconhecida,
que possam declarar que o casal encontrra-se separado de fato
há mais de dois anos-Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-
.

53. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1143/2005-D.R.V.o. e ou-
tros x N.I.V.- Defiro o pedido de fls. 22 e determino a suspen-
são do feito até o dia 10 de outubro de 2006, com fulcro no
artigo 791, III do CPC, remetendo os autos ao arquivo provisó-
rio, com baixa no boletim mensal de movimento forense (item
5.8.12 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justi-
ça)-Adv. PAULO ROBERTO CORREA-.

54. ALIMENTOS-1785/2005-C.B.O.J.o. e outros x L.A.K.-
Intime-se a parte requerente, por seu procurador judicial,para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o parecer ministeri-
al de fls. 87-Adv. EDER WAINE CUARELI-.

55. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1805/2005-F.A.S.o.
e outro x F.N.F.S.-(...)Intimem-se as partes para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir, no prazo de dez dias,
sob pena de preclusão. -Advs. VICTOR DANIEL MARETTI,
VAGNER MARCEL BOER e RONALDO DA FONSECA-.

56. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO C/C ALIMENTOS-1956/
2005-R.F.R.O. x L.C.R.-Intimem-se as partes para que especi-
fiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco
dias, sob pena de preclusão. -Advs. GISELE CAETANO PIN-
TO MAFESSONI, CINTHIA ZACHARIAS PREISNER e MIL-
CA MICHELI CERQUEIRA LEITE-.

57. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1972/2005-G.M.A. x
R.A.J.- Intime-se o procurador do executado, para, no prazo de
dez dias, notificar seu outorgante, para que querendo, consti-
tua novo procurador-Adv. JURANDIR RICARDO PARZIANE-
LLO JUNIOR -.

58. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1973/2005-J.S.M. x
A.D.S.M.-Nomeio curadora a Dra.Viviana Bianconii, que atu-
ará sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para que con-
teste os termos da presente ação no prazo legal, ainda que o
faça por negativa geral. Intime-se o autor, na pessoa de seu
procurador para reconhecer firma das assinaturas contidas nas
declarações -Advs. ALINE SOPELSA e VIVIANA BIANCO-
NI-.

59. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-2065/2005-S.M.R. x
B.B.R.o. e outros-Sobre o laudo pericial acostado, manifes-
tem-se as partes. -Advs. ANESTOR GASPAR DA SILVA e
PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM-.

60. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2069/2005-T.A.F.o. e ou-
tro x S.C.- Indefiro o pedido de penhora do bem indicado às
fls. 118/199. Intime-se o exequente para que dê prosseguimen-
to no feito, no prazo de dez dias, requerendo o que melhor lhe
aproveite-Adv. GERCI LIBERO DA SILVA-.

61. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2078/2005-L.V.R.G. x
C.A.G. Intime-se a curadora nomeada às fls. 10, para oferecer
contestação, no prazo de quinze dias -Adv. ALINE SOPELSA-
.

62. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2135/2005-A.F.T.
x G.M.- Intime-se o autor, por seu procurador judicial, para no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre a certidão de fls. 27
verso, requerendo o que melhor lhe aproveite-Adv. JOSÉ AN-
DERSON SCHLEMPER -.

63. DECLARATÓRIA-2278/2005-R.S.N. x L.E.D.S.L.o. e ou-
tro-x L.E.D.S.L.o. e outro.- Intime-se da nomeação para que
conteste os termos da presente ação no prazo legal, ainda que o
faça por negativa geral, no prazo de quinze dias -Adv. AN-
DREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO-.

64. ALIMENTOS-2355/2005-A.G.K.D.S.o. e outro x J.C.D.S.-
Intime-se a parte requerente, por seu procurador judicial, para,
no prazo de cinco dias, promover o andamento do feito, reque-
rendo o que melhor lhe aproveite. -Adv. VIVIANA BIANCO-
NI-.

65. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2356/2005-C.G.W.P. x
L.E.P.-Intime-se da nomeação para que conteste os termos da
presente ação no prazo legal, ainda que o faça por negativa
geral -Adv. JAQUELINE ZANON-.

66. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2561/2005-F.O.N.
x J.F.N.-Intimem-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão. -Advs. MARCELO RENÊ REINHARDT e INES APA-
RECIDA DE PAULA DIAS-.

67. ALIMENTOS-2648/2005-V.S.S.o. e outro x E.S.S.-Diga o
autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito no prazo
de dez dias. -Adv. VIVIANA BIANCONI-.

68. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2659/2005-F.F.S.L.o. e
outros x T.L.F.-Intime-se a parte requerente, por seu procura-
dor judicial, para, no prazo de cinco dias, promover o anda-
mento do feito, requerendo o que melhor lhe aproveite. -Adv.
ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK-.

69. DIVÓRCIO DIRETO-2719/2005-M.F.S. x G.S.-Defiro o
pedido de fls. 26, determinando, todavia, a suspensão do feito
por 60 (sessenta) dias. -Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREIS-
NER-.

70. ALIMENTOS-2790/2005-C.H.B.B.o. e outro x C.C.B.-Diga
o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito no pra-
zo de dez dias, sob pena de arquivamento dos autos sem o seu
julgamento. -Adv. PATRICIA MARA GUIMARÃES-.

71. DIVÓRCIO DIRETO-2792/2005-S.V. x M.F.R.V.- Intime-
se a parte autora para dar cumprimento ao item 1 do despacho
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de fls. 24, no prazo de cinco dias. -Adv. ORIVALDO LUZETTI-.

72. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2820/2005-H.F.L.o.
e outro x -.J.- Defiro a conversão da natureza do feito de con-
sensual para litigiosa. Intime-se a parte autora na pessoa do
advogado subscritor da petição de fls. 12/13, para que, no pra-
zo de dez dias, apresente instrumento procuratório, bem como
para que proceda a adequação do pedido ao artigo 282 do CPC,
vez que se trata de petição inicial, e à Lei nº 6515/1977 no que
for pertinente. -Adv. LAERCIO MITIHILO ISHIDA-.

73. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-10/2006-V.I.B.L. x
J.G.L.-Intimem-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão. -Advs. ROBERTA KELLI BERLATTO e ADEMAR
ANTONIO DA SILVA-.

74. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-59/2006-S.O.D.S.o. e ou-
tro x J.B.D.S.o. e outro- Intime-se a exequente para declinar
conta bancária para recebimento dos alimentos, no prazo de
dez dias-Advs. PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA e
JONATHAN MICHELSON ESTEVES-.

75. ALIMENTOS-93/2006-K.F.P. x M.R.P.-Intime-se a reque-
rente, por seu procurador judicial, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, se manifestar sobre a certidão de fls. 019-verso, requeren-
do o que melhor lhe aproveite. -Adv. VANDIRA COZER-.

76. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-307/2006-A.R.B.o. e ou-
tro x M.R.R.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a
parte autora -Adv. SUELI MARIA OLTRAMARI-.

77. CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-323/2006-
M.M.M.R. x R.A.M.-Intime-se a parte requerente, por seu pro-
curador judicial, para, no prazo de cinco dias, promover o an-
damento do feito, requerendo o que melhor lhe aproveite. -Adv.
LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK-.

78. CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-399/2006-
N.B.R. x I.T.A.R.- (...) Assim, os atos processuais subsequen-
tes serão praticados excvlusivamente nos autos da ação princi-
pal (autos nº 1349/2006) até julgamento final e conjunto de
ambas as demandas.-Advs. CLEBER AUGUSTO DE LIMA
EVANGELISTA e SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

79. CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS-521/2006-
I.G.S. x V.S.- Intime-se a parte requerente, por seu procurador
judicial, para que providencie o depósito das custas de distri-
buição e FUNREJUS no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento da distribuição e arquivamento do feito, na forma
do artigo 257, do CPC. -Adv. SYRLEI APARECIDA LUIZ
PREZOTTO-.

80. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
526/2006-J.C.L.o. e outro x L.C.P.-Manifeste-se o requerente.
-Adv. OSCAR JOÃO MUGNOL-.

81. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-534/2006-G.L.W. x
M.E.M.W.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a
parte autora -Adv. VILSON FERREIRA-.

82. ALIMENTOS-612/2006-R.C.L.D.S.o. e outro x E.D.S.-Diga
o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito no pra-
zo de quinze dias. -Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

83. ALIMENTOS-667/2006-J.K.M.P. x D.F.P.-Diga o autor
quanto ao interesse no prosseguimento do feito no prazo de
quinze dias. -Adv. VIVIANA BIANCONI-.

84. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-671/2006-L.A.A. x R.A.-
Manifeste-se o credor. -Adv. GILMAR ANTONIO OLTRAMA-
RI -.

85. BUSCA E APREENSÃO DE MENOR-695/2006-M.V.S. x
O.E.- Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. LUCIANO
SILLES DIAS-.

86. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-758/2006-S.V.R.F. x
T.R.V.R.o. e outro- (...) Assim, indefiro o benefício da assis-
tência judiciária gratuita. Intime-se para o recolhimento das
custas processuais esob pena de cancelamento da distribuição,
no prazo de trinta dias. -Adv. LEOPOLDO M. AZUMA-.

87. ALIMENTOS-863/2006-M.E.S.D.o. e outro x A.P.D.-De-
firo o pedido de fls. 33, determinando, todavia, a suspensão do
feito pornoventa dias. -Adv. JOSEANE DA SILVA-.

88. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-944/2006-B.E.S.o. e ou-
tro x M.F.S.o. e outro- Intime-se a parte exequente para que se
manifeste no rpazo de cinco dis. -Adv. SERGIO BOND REIS-
.

89. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1046/2006-E.G.B.o. e ou-
tro x O.S.B.-Manifeste-se o credor. -Adv. LEONARDO DOL-
FINI AUGUSTO-.

90. RETIFICACAO DE REGISTROS PUBLICOS-1315/2006-
C.E.S. x -.J.- Emende o autor a inicial para indicar o valor da
causa, no prazo dez dias-Adv. DULCINEIA DAS NEVES CER-
QUEIRA-.

91. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-1335/2006-
L.D.S.L.o. e outro x -.J.- Intime-se a parocuradora da parte
autora para acostar aos autos procuração a ser firmada por Ané-
sio Alexandre ou requeira sua citação. Prazo des dias. -Adv.
ALAÍDE RODRIGUES BALIERO-.

92. ALIMENTOS-1344/2006-L.H.B.o. e outro x J.B.-Intime-
se a parte exequente, por seu procurador judicial, para que no
prazo de dez dias, em sede de emenda à inicial, sob pena de
indeferimento, ESCLAREÇA A DIVERGÊNCIA ENTRE A
NARRATIVA DA EXORDIAL E A PESSOA INDICADA NO

POLO PASSIVO DA PRESENTE LIDE, TENDO EM VISTA
QUE OS ARGUMENTOS SÃO NO SENTIDO DE COBRAR
DO GENITOR DO AUTOR OS ALIMENTOS DEVIDOS,
CONTUDO, A QUALIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO É DA
PESSOA DO AVÔ PATERNO DO AUTOR, conforme se de-
preende do documento de fls. 13. -Adv. MARCOS ROBERTO
DE SOUZA PEREIRA-.

93. EXECUÇÃO-1345/2006-R.S.C.o. e outro x C.T.T.-Intime-
se a parte exequente, por seu procurador judicial, para que no-
prazo de dez dias, em sede de emenda à inicial, sob pena de
indeferimento, aconforme artigo 282, iniciso, II, do CPC, aplica-
vel pro força do art. 598 do mesmo diploma, qualifique correta-
mente as partes, bem como june aos autos o título executivo sobre
o qual se baseia a execução, atendendo ao disposto no art. 614,
inciso I, do CPC. -Adv. ROBERTA SOARES CARDOZO-.

94. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE ALIMENTOS-1346/
2006-I.A.B.B.o. e outros x -.J.- (...) Primeiramente, intimem-
se as partes para que esclreçam a divergência do numero da
inscrição perante a Ordem dos Advogados do Brasil - Paraná
da procuradora Verginia Bernando Jorge na petição (fls. 05) e
no instrumento procuratório (fls.06)-Adv. VERGINIA BER-
NARDO JORGE-.

95. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1347/2006-V.G.S.o. e ou-
tros x C.F.S.-(...)Intime-se a parte exequente, por seu procura-
dora judicial, para que no prazo de dez dias, em sede de emen-
da à inicial, inclua o filho W.G.S. no polo ativo junto aos de-
mais exequentes, ou apresente novo demonstrativo de débito,
deduzindo da quantia cobrada os valores referentes, proporcio-
nalmente, à parte da pensão que caberia ao filho w.. -Adv.
DANIELI MICHELON DO VALLE-.

96. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1349/2006-I.T.A.R.
x N.B.R.- Intime-se a autora para que, no prazo de dez dias,
esclareça se o réu retirou-se do lar conjugal, bem como qual
dos cônjuges está com os filhos do casal.-Adv. SOLANGE DA
SILVA MACHADO-.

97. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1351/2006-D.J.S. x
V.L.S.O.S.-Intime-se a parte autora, por seu procurador judici-
al, para que no prazo de dez dias, em sede de emenda à inicial,
sob pena de indeferimento, decline o valor da causa, atendendo
ao disposto no artigo 282, inciso V, do CPC. -Adv. OTAVIO
GUTKOSKI-.

98. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1353/2006- x I.L.L.-
Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial, para que
noprazo de dez dias, em sede de emenda à inicial, sob pena de
indeferimento, qualifique corretamente a ré e traga aos autos a
decisão da ação revisional de alimentos que alterou o valor da
pensão alimentícia. retifique-se a autuação. -Adv. LORI HE-
LENA FISCHER-.

99. ALIMENTOS-1358/2006-W.A.S.o. e outro x S.S.-Intime-
se a parte autora, por seu procurador judicial, para que no pra-
zo de dez dias, em sede de emenda à inicial, sob pena de inde-
ferimento, esclareça quem é a pessoa Regiane Gomes que consta
no polo ativo da lide, bem como regularize o instrumento pro-
cutatório de fls. 07, tendo em vista que o outorgante dos pode-
res da procuração na ação de alimentos, nesse caso, deve ser a
criança, devidamente representada por sua genitora. -Adv. VI-
VIANA BIANCONI-.

100. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1360/2006-
M.L.C.o. e outro x -.J.-Intime-se a parte exequente, por seu
procurador judicial, para que no prazo de dez dias, em sede de
emenda à inicial, sob pena de indeferimento, declinem o valor
da causa, atendendo ao disposto no artigo 282, inciso V, do
CPC. -Adv. ALAÍDE RODRIGUES BALIERO-.

101. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABA-
LHO-1369/2006-G.V. x I.N.S.S.(.- ratifico os atos do Juizo de
origem. Ciencia as partes acerca da remessa dos autos a este
Juizo. Intime-se a autora para que se manifeste quanto ao pros-
seguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. VILMAR
COZER e ALBER JAMES MORENO SALZEDAS-.

102. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1372/2006-J.F.S.C. x
G.D.C.-Intime-se a parte exequente, por seu procurador judici-
al, para que noprazo de dez dias, em sede de emenda à inicial,
sob pena de indeferimento, com base no art. 283 do CPC, junto
cópia da homologação judicial do acordo de alimentos celebra-
do entre as partes (copia às fls. 10/11), pois é documento indis-
pensavel a propositura da ação a decisao que fixou os alimen-
tos sobre os quais se pretende a exoneração. -Adv. NILTON
SALES VIEIRA-.

103. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1387/2006-O.G. x
W.J.G.- Ante o teor da informação de fls. 57, intime-se a parte
requerente, por seu porocurador judicial, para que providencie
o depósito das custas de distribuição e FUNREJUS no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição e arqui-
vamento do feito, na forma do artigo 257 do CPC. -Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOERL FILHO-.
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DIRCEU EDSON WOMMER
EDEMILSON PINTO VIEIRA
ELISABETE KLAJN
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01 – USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 101/1996 – JOSÉ
FANGUNDES VIEIRA E OUTRA X MILTON SILVEIRA FER-
REIRA – (Ofício nº 1646/06, datado de 31/05/2006, oriundo
da 2º Vara Cível da Comarca de Toledo/Pr; comunicando que
nos autos de Carta Precatória Cível n.º 92/2005, encontra-se
aguardando o depósito das custas iniciais, no valor de
R$.167,00. Outrossim, em não sendo efetuado o depósito ini-
cial no prazo de trinta dias, a referida Carta Precatória será
restituida ao Juízo Deprecante). – Adv. MARCOS ROGÉRIO
SCHMIDT.

02 – INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 10/2004 –
IBRAC – INDUSTRIA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES
LTDA X MUNICÍPIO DE IBEMA E OUTRO – (Para a audiên-
cia designada para o dia 26/09/2006, às 13:30 horas, os interes-
sados deverão efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, para as devidas intimações). – Adv. DIRCEU ED-
SON WOMMER, VINICIUS ANTONIO GAFFURI, CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEI-
RA, CARLOS MORAES DE JESUS e LUIZ ALBERTO DO-
MINGUES GALVÃO.

03 – INDENIZAÇÃO POR ATO ÍLICITO – 118/2003 – AL-
CEU BOENO DOS SANTOS E OUTRA X VALDIR PIMEN-
TEL DE ALMEIDA E OUTROS – (Para a audiência designada
para o dia 29/08/2006, às 14:15 horas, os interessados deverão
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
intimação da testemunha arrolada João Ferreira de Ataide). –
Adv. JOSÉ FERNANDO MARUCCI.

04 – INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 678/2000 – LUIZ
CORREIA MENDES E OUTROS X COOPERATIVA AGRO-
PECUÁRIA CASCAVEL LTDA – COOPAVEL E OUTRO –
(Ofício nº 1362/06-AMS, datado de 03/07/2006, oriundo da 1º
Vara Cível da Comarca de Cascavel/Pr; comunicando que nos
autos de Carta Precatória Cível n.º 166/2006, foi designado o
dia 05/09/2006, às 13:50 horas, para inquirição da testemunhas
Sr(a). Jucelia de Oliveira e Ana Moraes, arroladas pelos auto-
res). – Adv. PAULO RENEU S. SANTOS, SERGIO RICAR-
DO TINOCO, JOSÉ FERNANDO VIALLE e JOSÉ FERNAN-
DO MARUCCI.

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 29/2006
– COOPAVEL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL X APA-
RECIDA CARDOSO MARQUES DEZAN – Expeça-se man-
dado de penhora, sobre os bens indicados às fls. 56/57. (Os
interessados deverão efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça). – Adv. JOSÉ FERNANDO MARUCCI e
LEILA REGINA FUSINATTO.

06 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 94/2005 –
RIAN DIAS GRANELLA X LUCIMAR JOSÉ GRANELLA –
(Diga o exequente sobre o ofício de fls. 18/20). – Adv. MAR-
COS ANTONIO FERNANDES.

07 – ALIMENTOS – 80/2005 – PENELOPE NATIELE DA
SILVA X DAILTO DA SILVA – (Diga o requerente sobre o ofí-
cio de fls. 18/19). – Adv. MARCOS ANTONIO FERNANDES.

08 – AÇÃO MONITÓRIA – 143/2003 – SIMÃO PEDRO PI-
LATI X LENIR SÁ DA ROCHA – ...intime-se o exequente para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito no prazo de
cinco dias. – Adv. ELISABETE KLAJN.

09 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 11/2005
– CARLOS LABERTO MENDES GAZZONI X PAULA RE-
GINA SALUM – (Diga o exequente sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 26vº). – Adv. ANTONIO MI-
NORU ASHAKURA.
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1277/1987-NELSON
MORAES DE LIMA e outros x DER/PR DEP.DE EST. DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANA -”A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$444.92.” -Adv. CAIO MARIO MO-
REIRA JUNIOR.17.828-PR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A x IND.DE BEBIDAS S. FRIGATI LTDA
e outros -”Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, acerca
do oficio de fls.151 da Vara Civel da Comarca de Cidade Gau-
cha (foi designado os dias 04/09/06 e 19/09/06, as 10hrs 15min
para primeira e segunda praca respectivamente.” Adv. WAL-
TER GONCALVES. 5.548, MARCIA REGINA G.SLAVIK.
34.263 e CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x MENDES & TURMANN LTDA - ME e outros.”Tendo
em vista nao ter tempo habil para expedicao de novo edital de
intimacao, redesigno a alienacao dos bens, em hasta publica,o
dia 10/10/2006, as 9hrs, tendo como lanco minimo o valor da
avaliacao. Caso nao seja positiva, designo o dia 24/10/2006, as
9hrs, para o segundo leilao, por qualquer valor, desde que nao
o seja a preco vil, assim considerando aquele que for inferior a
65% do valor da avaliacao. A parte autora para retirar o edital e
efetuar o recolhimento no valor de R$7.00, referente a taxa de
expedicao e recolher a GRC do oficial no valor de R$90.00.-
Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918, SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208, PATRICIA COR-
REIA GOBBI BATISTELA e MARCIO ANT§BATISTA DA
SILVA. 16.379-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-411/1997-CHEINA - IND.E
COM.DE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -A sentenca transitou
em julgado. A parte interessada para manifestar-se em cinco
dias, nada sendo requerido os autos serao remetidos ao arqui-
vo.-Adv. MIRIAN FECCHIO CHUEIRI. 12.892 e GUILHER-
ME ZORATO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-594/1997-LUIZ CARLOS
FORMIGONI RODRIGUES x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -A sentenca transitou em julgado. A parte
interessada para manifestar-se em cinco dias, nada sendo re-
querido os autos serao remetidos ao arquivo.-Adv. VALMIR
DE SOUZA DANTAS. 10.600 e GUILHERME ZORATO-

6.-ALIENACAO JUDICIAL-427/1998-ALBERTO DE ABREU
TEIXEIRA e outros x PEDRO DE ABREU TEIXEIRA. “Di-
gam as partes.” Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR,
MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR, ALFREDO
ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS.17536PR, CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935-PR, LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16.303 e SEBASTI-
AO DA COSTA GUIMARAES-13.585-

7.-HABILITACAO DE CREDITO-696/1998-BANCO BRA-
DESCO S/A x WALBRAS INDUSTRIA DE ESTOFADOS

LTDA -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamen-
to das custas remanescentes, no valor de R$215.00" -Adv.
WALTER GONCALVES. 5.548-

8.-DECLARATORIA POSITIVA DIREITO-448/1999-LAU-
RINDO DELAPEDRA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCI-
AL-INSS. -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o reco-
lhimento da GRC-Oficial de Justica no valor de R$30,00.” -
Adv. JULIO CASTILHO JUNIOR. 25.319, PAULO ROBER-
TO JOAO PEDRO. 28.305-

9.-ARROLAMENTO-490/2000-IVONEIDE FELIPPE ANTO-
NIO x SEBASTIAO FELIPE e outros.” Manifeste-se a Sr. Elsa
da Silva, por intermedio de seu procurador judicial, acerca da
proposta de partilha amigavel acostada aos autos as f.125/
136.”Adv. WALDEMAR COFES NUNES.43.819-RS, GLAU-
CIO MIAKI. 32.349-PR, MARCIO DINIZ FANCELLI.19.973
e JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-535/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -A sentenca transitou em julgado. A parte
interessada para manifestar-se em cinco dias, nada sendo re-
querido os autos serao remetidos ao arquivo.-Adv. LISIANE
MEHL ROCHA. 16.259, CLAUDIA REGINA FURTADO.
28.252 e GUILHERME ZORATO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-615/2001-MA-
RIO AUGUSTO PARISI x A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS
LTDA e outros -”A parte autora para em cinco dias, retirar a(s)
carta(s) de arrematacao, e efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$1.064.98.” Adv. LUIZ CARLOS BIAG-
GI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

12.-DECLARATORIA-347/2002-LUIZ AMARO ALVES x
IMOBILIARIA PEDROSO LTDA -”Manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de cinco dias, acerca do oferecimento de bens a
penhora: um processador P.4, 3.0 LGA, memoria rom 512 Mg.
avaliado em R$2.000.00.”Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO.
16.966-PR, ROBERTO LAZARO M. REIS. 33.529-PR-

13.-INDENIZACAO-364/2002-ROSANGELA LANZONI
MOREIRA x IESDE-INST.DE ESTUDOS SOCIAIS E
DESENV.EDUCACIONAL -”A parte autora para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no va-
lor de R$381.22.” -Adv. MARIA DE LOURDES LANZO-
NI.16.963-PR, ANA CRISTINA B.DE MESQUITA.19007-PR-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-654/2002-CROMONORTE
INDUSTRIA DE COUROS LTDA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A.” Manifeste-se o requerido, em cinco dias, acerca
da peticao de fls.378.”-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456-

15.-USUCAPIAO-690/2002-CELIO ROMAGNOLO e outros
x CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA S/A e ou-
tros -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento
das custas e despesas processuais, no valor de R$300,33.”Adv.
AYRTON COMAR.O.A.B.- 8.908, ANTONIO ROGERIO.
10.676-PR-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-698/2002-ASAMODA -
ASSOC.DOS SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x VI-
ACAO CRUZ DE MALTA.” Ao credor para adequacao aos ter-
mos da Lei 11.232/2005.”Adv. PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208, CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-5/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x DANIEL MERLINI e outros.” O processo encontra-
se em cartorio a disposicao, pelo prazo de cinco dias.” -Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/2003-JOSE
LUIZ ROSSI x HERON ANDERSON.” Para alienacao dos bens,
em hasta publica designo o dia 10/10/2006 as 9hrs30min, ten-
do como lanco minimo o valor da avaliacao. Caso nao seja po-
sitiva, designo o dia 24/10/2006, as 9hrs30min, para o segundo
leilao, por qualquer valor, desde que nao o seja a preco vil,
assim considerando aquele que for inferior a 65% do valor da
avaliacao. A parte autora para retirar o edital e efetuar o reco-
lhimento no valor de R$ 7.00, referente a taxa de expedicao e
recolher a GRC do oficial no valor de R$30.00.”Adv. ANTO-
NIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840, SAMUEL SILVATI.
16.962 e ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-

19.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-376/2003-JOAO PE-
DRO BENDER NETTO x ACASSIO BERSANI e outros -”A
parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das cus-
tas e despesas processuais, no valor de R$84.78.” -Adv. JESUS
ALVES SOARES. 3.707/PR, HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES.19955/P, MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/
PR, RODRIGO A. BEGO SOARES. 34.562/PR-

20.-ALVARA-442/2003-TEREZINHA CARDOSO DA SILVA
e outros x ESTE JUIZO -”A parte autora no prazo de cinco
dias, retirar o alvara.” -Adv. ALICE DOS SANTOS. 27.398-
PR, LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR, ERICA ANTUNES
PEREIRA. 27.694-PR, KENNYA RUIZ COUTINHO. 26.928-
PR, MAUDE APARECIDA GONCALVES. 23.572, EDIMA-
RA SOARES DE SOUZA. 12.336-PR e ANTONIO ROGERIO.
10.676-PR-

21.-BUSCA E APREENSAO-471/2003-BANCO BMC S/A x
DORIVAL CELLA -”Manifeste-se a parte autora no seu inte-
resse no seguimento do feito no prazo de cinco dias, nao ha-
vendo manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo provi-
sorio por tempo indeterminado.”-Adv. NOBUO NISHIMOTO.
4.848, LEONORA VIEIRA DE M.RAMALHO.12.732-

22.-RESOLUTIVA DE CONTRATO-511/2003-ROBERTO
ZANATTO x BE EIGTH IND.E COM.DE ROUPAS LTDA e

outros.”Manifestem-se as partes interessadas, acerca do oficio
de fls. 191 da Vara de Registros Publicos Ac. de Trabalho e
Precatoria da Comarca de Curitiba (...foi designado audiencia
na Carta Precatoria 6932/2006, dia 15 de janeiro de 2007,as
14horas).”Adv. LILIANE ANDREA DO AMARAL. 26.866,
RAFAEL BARION DE PAULA. 39.236, MAURICIO GON-
CALVES PEREIRA.34.718PR, JESUS ALVES SOARES.3.707/
PR, HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES.19955/P, RODRI-
GO A. BEGO SOARES. 34.562/PR, OSMAR MARGARIDO
DOS SANTOS. 4.527 e MARCIA CRISTINA DA SILVA.
26.495/PR-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35/2004-GRA-
FICA BOAVENTURA LTDA x FLAVIO ANTONIO LINO DE
ALMEIDA e outros -”A parte autora para em cinco dias, efetu-
ar o pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$43.33.” -Adv. CASSIANO VINICIOS NEVES. 31.686-PR-

24.-COBRANCA-391/2004-CIAPEL-CIANORTE COM.DE
PAPEIS E EMBALAGENS LTDA x NATIONWIDE MARITI-
MA VIDA E PREVIDENCIA S/A -”A parte autora para em cin-
co dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$70.51.” -Adv. PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

25.-COBRANCA-416/2004-ARLINDO BATISTA DA SILVA
e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS.” Ao credor para adequacao aos termos da Lei
11.232/2006.”-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA. 20.119/PR-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-479/2004-FLAVIO ANTO-
NIO LINO DE ALMEIDA e outros x GRAFICA BOAVENTU-
RA LTDA -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais, no valor de R$44,78.”
-Adv. MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR, LUIZ
CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-812/2004-CIRO
TOSHIYUKI OBANA x A. BERSANI CONFECCOES -”Ma-
nifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca do oficio
de fls.35/36 da Vara do Trabalho.” Adv. SIDNEY RUIZ. 7.973/
PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e MAURICIO GON-
CALVES PEREIRA.34.718PR-

28.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-69/2005-CELIA OVIL-
DE BERTUSSO x BRADESCO SEGUROS S/A e outros. A
sentenca transitou em julgado. A parte interessada para mani-
festar-se em cinco dias, nada sendo requerido os autos serao
remetidos ao arquivo.-Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR,
FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR, FERNANDA WI-
LLE POSNIAK, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 30.366A,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 32.325-A, SIMONE DE
OLIVEIRA PEREIRA 24098-A e VANESSA TAMARA GO-
LIN AOB/PR 27327-

29.-BUSCA E APREENSAO-291/2005-BANCO DO BRASIL
S.A. x PEDRAO E MENOTI LTDA e outros -”Manifeste-se a
parte autora, no prazo de dez dias acerca da contestacao apre-
sentada as fls. 122/140.” -Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.
10.534-

30.-BUSCA E APREENSAO-408/2005-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x OSMAR AUGUSTO RODRIGUES -”A parte au-
tora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e des-
pesas processuais, no valor de R$16.00.” -Adv. JOSE TELLES
DO PILAR 37911-PR-

31.-BUSCA E APREENSAO-428/2005-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN S.A. (CURITIBA) x ROGERIO AR-
TUR DE ALMEIDA -”Manifeste-se a parte interessada no seu
interesse no seguimento do feito no prazo de cinco dias, nao
havendo manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo pro-
visorio por tempo indeterminado.”-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI.29404-A e ALESSANDRO M. DO SACRA-
MENTO. 29.062-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-449/2005-JORGE
VATRAS e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CIANORTE -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$30.78.” -Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAU-
RICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-

33.-MONITORIA-526/2005-OSVALDO TARELHO x TERE-
ZINHA NOGUEIRA TREVISAN e outros.” Diga o autor sobre
o pedido de nulidade da citacao a fls.56.” -Adv. CIRLENE
ALEXANDRE CIZESKI. 18.791-

34.-ACAO DE EXECUCAO-595/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA x W. GARCIA & CIA LTDA
- ME e outros -despacho de fls.58/59" .. hei por bem desconsi-
derar personalidade juridica da empresa W.Garcia & Cia e Ed-
son Vanderleu Soares Junior, para garantia da execucao de titu-
lo extrajudicial. Defiro o pedido de penhora somente sobre os
direitos descritos nos bens indicados a f.49, em razao da alie-
nacao fiduciaria em garantia, expedindo-se oficio ao Detran
para bloqueio dos bens.” A parte autora para em cinco dias,
efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica no valor de
R$60,00 e retirar o oficio, e pagar a taxa de expedicao no valor
de R$7.00, bem como providenciar fotocopias necessarias para
instrui-lo.” -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377 e
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-678/2005-RAMIRO DE
SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIA-
NORTE.” Suspendo pelo prazo de sessenta dias o processo de
execucao e embargos para que a exequente apresente os her-
deiros ou inventariante para substituicao do polo passivo. Apos
o prazo deferido, caso nao haja atendimento, o processo ser
julgado extinto por negligencia da parte exequente. “-Adv.
LEONCIO BELON. 33.887-PR, JOSE LUIZ PANCOTTE.

33.884-PR e AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-49/2006-MI-
NERPHOS-COM.E IND.ZOOTEC.DE NUTRICAO ANIMAL
LTDA x ANTONIO LAERTE SACCOMANN -”A parte autora
para em cinco dias, retirar a(s) carta(s) de intimacao e oficio, e
efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$14,00, e providenciar fotocopias necessarias para instrui-la.”
-Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE. 24.268-A e EMER-
SON REGINALDO RAIMUNDO 31067-PR-

37.-ARROLAMENTO-83/2006-ANA ROSSAFA LANDUCCI
e outros x ANTONIO LANDUCCI.”Ao arrolante para em cin-
co dias, acostar aos autos a escritura publica de pacto antenup-
cial, mencionado na peticao de f.117/121, uma vez que a mes-
ma veio desacompanhada de referida escritura.” A parte autora
para retirar o oficio e efetuar o recolhimento da taxa de expedi-
cao no valor de R$7,00.”Dr.MARCO ANT§ OLIVEIRA SIL-
VA. 33.808, ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868 e
DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-113/2006-ROSAN-
GELA APARECIDA DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE -”Recebo os embargos para dis-
cussao, suspendendo o curso de execucao. Ao embargado, para,
trinta dias impugna-lo.”-Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE e AGNALDO JUAREZ DAMASCENO.
18.551-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/2006-FER-
RARI ZAGATTO & CIA LTDA x ROMILDO VIDOTTI -”Ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca do de-
posito efetuado no valor de R$8.664.77.” -Adv.REGIS ALAN
BAULI. 25.747-PR e LUIS OTAVIO DE O.GOULART 27.483-PR-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/2006-PO-
OLTECNICA QUIMICA LTDA e outros x LAVANDERIA
IND.MARSTER CLEAN LTDA ME -”Manifeste-se a parte in-
teressada no seu interesse no seguimento do feito no prazo de
cinco dias, nao havendo manifestacao os autos serao remetidos
ao arquivo provisorio por tempo indeterminado.”-Adv. FER-
NANDO ALMEIDA OLIVEIRA-

41.-BUSCA E APREENSAO-185/2006-BANCO ITAU S/A x
WAGNER FERNANDES DE CARVALHO -”Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr.
Oficial de Justica (... a esposa do requerido informou que o
requerido ainda encontra-se trabalhando no Nordeste, com ven-
das, pois representa a Morena Rosa de Cianorte no Nordeste, e
ainda declarou que o requerido ligou, dizendo que vira no final
do mes de julho...)”-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.
6.153-

42.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-193/2006-CLAUDI-
NEI GERALDO x CARLOS APARECIDO DA SILVA RON-
DON EPP -”Manifeste-se a parte interessada no seu interesse
no seguimento do feito no prazo de cinco dias, nao havendo
manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo provisorio
por tempo indeterminado.”-Adv. ELIEL OIOLI PACHECO
147.337-SP-

43.-MONITORIA-194/2006-CLAUDINEI GERALDO x CAR-
LOS APARECIDO DA SILVA RONDON EPP -”Manifeste-se
a parte interessada no seu interesse no seguimento do feito no
prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os autos serao
remetidos ao arquivo provisorio por tempo indeterminado.”-
Adv. ELIEL OIOLI PACHECO 147.337-SP-

44.-DIVISAO-332/2006-FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA
x ANTONIO APARECIDO MAZOTTI e outros -”Manifestem-
se as partes no prazo de cinco dias, acerca da proposta dos
honorarios do senhor perito (R$4.000.00), havendo concordan-
cia as partes para apresentarem seus honorarios periciais. Ma-
nifeste-se a parte autora, acerca da contestacao de fls.71/
73.”Adv. PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS. 6.341, ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, CESAR AUGUSTO
PRAXEDES. 19.935-PR e ADILSON RODRIGUES FERNAN-
DES 39681PR-

45.-COBRANCA-340/2006-PROPLAS-IND.E COM.DE PRO-
DUTOS PLASTICOS LTDA x ETIK ART COM.DE ETIQ.E
PROD.PERSONALIZADOS LTDA -”A parte autora para em
cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas proces-
suais, no valor de R$28.78.” -Adv. EDUARDO AMARAL
POMPEO. 20.551-

46.-PREVIDEN0IARIA DE CONCESSAO-387/2006-IVAN
CAMILO DE SOUSA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-
INSS -”Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias acer-
ca da contestacao apresentada as fls.60/154.” Adv. RUBENS
PEREIRA DE CARVALHO.16794-PR, EDNA MARIA A.DE
CARVALHO 39.716-PR-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-430/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x IVO BERNADINELLE RIBEIRO e
outros -”A parte executado para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais, no valor de R$34.78.”
-Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR-

48.-ACAO DE EXECUCAO-443/2006-COMPANHIA DE
TECIDOS SANTANENSE x DBRUNO INDUSTRIA E CO-
MERCIO -”Manifeste-se a parte interessada no seu inte-
resse no seguimento do feito no prazo de cinco dias, nao
havendo manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo
provisorio por tempo indeterminado.”-Adv. GERTON
ADILVO RIBEIRO 5713/SC-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-457/2006-
PLANT BEM FERTILIZANTES LTDA x JUNIOR ADELINO
GALDINO.” Ao executado para que comprove a propriedade
do bem, por meio de nota fiscal, no prazo de cinco dias.” Adv.
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208 e HAROL-
DO LUIS GALDINO-34.307-PR-
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 50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/2006-BAN-
CO ITAU S/A x CONFECCOES ESCORPION LTDA e outros
-”A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial de Justica no valor de R$120,00, bem como indi-
que bens para posterior penhora.” -Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI.
20.456 e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO. 21.070-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-475/2006-ADESIO SILVES-
TRE e outros x NEUZA APARECIDA MANTEGA FERRARI
-”Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias acerca da
contestacao apresentada as fls. 18/35.” -Adv. JOSE AIRTON
GONCALVES. 16.968, FLAVIO STEINBERG BEXIGA.
33.491-

52.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-477/2006-COMPA-
NHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA x VILSON
FRANCISCO DE HOLANDA e outros -”Manifeste-se a parte
exequente no prazo de cinco dias, acerca do oferecimeno de
bens a penhora: parte ideal de 14.127% da metragem constante
na averbacao AV-15-1022, da data n.5-A, avaliada em
R$80.000.00.” -Adv. DENILSON DA ROCHA E SILVA.
33.176-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-496/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x PEDRO DONIZETE GUARIDO e ou-
tros -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento
das custas e despesas processuais, no valor de R$43.33.” -Adv.
WALTER GONCALVES. 5.548-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/2006-EDER MAURI-
CIO JACOMINI x COOPERMIBRA - COOP.MISTA AGRO-
PECUARIA DO BRASIL -”Recebo os embargos para discus-
sao, eis que tempestivos, suspendendo o curso de execucao. Ao
embargado, para, em dez dias impugna-lo.”- Adv. RENATO
FERNANDES S. JUNIOR.9.117-PR-

55.-BUSCA E APREENSAO-558/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ ROBER-
TO DE OLIVEIRA SANTOS -”Manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica
( constatei que o bem descrito no mandado, encontra-se apre-
endido na delegacia de policia de Terra Boa/Pr, tendo sido apre-
endido por andar o piloto sem CNH...”Adv. LILIAM AP.DE
JESUS DEL SANTO 221678-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-582/2006-WILSON MORE-
TI x VALTER DE SOUZA DANTAS -”Recebo os embargos
para discussao, eis que tempestivos, suspendendo o curso de
execucao. Ao embargado, para, em dez dias impugna-lo.”-Adv.
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO. 28.165-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-604/2006-VALDE-
CIR MODENA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE -”Recebo os embargos para discussao, eis que tem-
pestivos, suspendendo o curso de execucao. Ao embargado, para
em trinta dias impugna-lo.”-Adv. PROCURADOR DO MUNI-
CIPIO DE CIANORTE e AGNALDO JUAREZ DAMASCE-
NO. 18.551-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-606/2006-NOALO
ROCHA DE SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE -”Recebo os embargos para discussao, eis
que tempestivos, suspendendo o curso de execucao. Ao embar-
gado, para, em trinta dias, impugna-lo.”- Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE e AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO. 18.551-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-607/2006-JOSE
VITOR DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CIANORTE -”Recebo os embargos para discussao, eis que
tempestivos, suspendendo o curso de execucao. Ao embarga-
do, para, em trinta dias impugna-lo.”- Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE e AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO. 18.551-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-608/2006-LUZIA
CAMPOS DA SILVA CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE -”Recebo os embargos para dis-
cussao, eis que tempestivos, suspendendo o curso de execucao.
Ao embargado, para em trinta dias impugna-lo.”- Adv. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE e AGNALDO
JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

61.-CAUTELAR DE ARRESTO-609/2006-CARLOS ROBER-
TO DOMINICIS - ME x ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA
DE SOUZA.” Emende a requente a inicial, em dez dias, para o
fim de corrigir o valor da causa, vez que, mesmo na cautelar, o
valor dever corresponder ao beneficio patrimonial visando (RF
226/233).No mesmo prazo devera complemntar o recolhimen-
to das custas e do FUNREJUS, bem como juntar copia autenti-
cada do documento de fls.31. Em caso de nao atendimento as
providencias determinadas, a inicial podera ser indeferida, com
fundamento no artigo 284. CPC.”- Adv. GERALDO CESAR
LOPES SARAIVA.160510, VERA LUCIA D. CESCO LO-
PES.121.853, RENATO MAURILIO LOPES. 145.802 e ALI-
NE SAPIA ZOCANTE. 214.239-SP-

62.-CAUTELAR DE ARRESTO-610/2006-CARLOS ROBER-
TO DOMINICIS - ME x M.S.COMERCIO DE COUROS
LTDA.” Emende a requerente a inicial, em dez dias, para o fim
de corrigir o valor da causa, vez que, mesmo na cautelar, o
valor deve corresponder ao beneficio patrimonial visado (RF
226/233). No mesmo prazo devera complementar o reconhi-
mento das custas e do FUNREJUS, bem como juntar copia au-
tenticada dos documentos de fls.28 e 29. Em caso de nao aten-
dimento das providencias determinadas, a inicial, podera ser
indeferida, com fundamento no artigo 284 do CPC.”- Adv.
GERALDO CESAR LOPES SARAIVA.160510, VERA LUCIA
D. CESCO LOPES.121.853, RENATO MAURILIO LOPES.
145.802 e ALINE SAPIA ZOCANTE. 214.239-SP-

63.-MONITORIA-611/2006-ADEMIR FERREIRA DOS SAN-

TOS x ESPOLIO DE JOSE CORREA DOS SANTOS FILHO -
”A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial de Justica no valor de R$35,00.” -Adv. CARLOS
FERNANDO F.DOS SANTOS 29.586 e CINTIA SHIGUETA
F.DOS SANTOS.33870-

64.-BUSCA E APREENSAO-617/2006-RANDON ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE BARBOSA DE
SOUZA FILHO -”Manifeste-se o requerente, no prazo de cin-
co dias, acerca da certidao do oficial de justica de fls.35. A
parte autora para retirar a carta de notificacao e efetuar o reco-
lhimento da taxa de expedicao no valor de R$ 7.00, bem como
providenciar fotocopias para instrui-la”- Adv. FLAVIO LAURI
BECHER GIL.41.063-RS-

65.-MONITORIA-621/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x WELINTON LUIZ JESUS CLARO CARVA-
LHO -”A parte autora para em cinco dias, retirar a(s) carta(s)
de citacao, e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no
valor de R$7,00, e providenciar fotocopias necessarias para
instrui-la.” -Adv. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-624/2006-MI-
NERPHOS-COM.IND.ZOOTEC.DE NUTRICAO ANIMAL
LTDA x ANTONIO BERTOLINO NEIAS JR -”A parte autora
para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas iniciais de
R$312.00.” -Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE. 24.268-A-

67.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-630/2006-GEL-
SON CANDIDO NEPONUCENO x BANCO ITAU S/A -”A
parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das cus-
tas iniciais no valor de R$616.00.”-Adv. EVANDRO RICAR-
DO DE CASTRO. 37713-PR-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-634/2006-MUNICIPIO DE
CIANORTE x JOAO BATISTA DOS REIS e outros -”A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas ini-
ciais, no valor de R$157.50.” -Adv. VANESSA AMARO CAN-
DIDO.25.523, MARCIO DINIZ FANCELLI.19.973, FRAN-
COISE F.DE MACEDO FREIRE.36869, ADILSON STINGUI-
VITIS LIMA. 37.671-

69.-EXECUCAO FISCAL-64/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARCAL E CIA LTDA e
outros.(despacho de fls.358/359) “...os executados opuseram
excecao de pre-executividade alegando, em sintese a decaden-
cia do direito de constituicao do credito tributario. Tambem
arguem a prescricao do direito de exigir o tributo. Inicialmente,
nao ha que se falar em decadencia, tendo em vista que se trata
de tributo cujo lancamento se deu de oficio pela autoridade
competente para tanto... fica afastada a arguicao de decadencia
do direito do Fisco. No tocante a prescricao, alega a excepta
Marcal e Cia Ltda que o credito estaria prescrito...Da
analise...conclui-se que nao ocorreu a prescricao do direito de
exigir o credito tributario...Nestes termos, nao acolho a alega-
da prescricao em face da empresa executada. Alegam os exci-
pientes Geremias Vicente da Silva e Elizeu Marcal que o credi-
to esta extinto em decorrencia da prescricao, pois a excepta
nao praticou qualquer ato que interrompesse a prescricao con-
tra eles, pois tem personalidade juridica distinta da pessoa juri-
dica da qual sao socios. Tal argumento nao deve prosperar...Se
o redirecionamento da execucao fiscal requerendo a citacao
dos socio se deu antes de decorridos cinco anos entre o ajuiza-
mento da execucao e a efetiva citacao, nao e de se declarar a
ocorrencia da prescricao em relacao a Geremias Vicente da Sil-
va e Elizeu Vieira Marcal.Pelo exposto, nao tendo se consuma-
do os prazos estabelecidos nos artigos 173 e 174 do Codigo
Tributario Nacional pela inercia da Fazenda Estadual, deixo de
reconhecer a ocorrencia dos institutos da decadencia e da pres-
cricao, respestivamente...”.(Despacho de fls.370) “Manifeste-
se a exequente acerca do oficio de fls.368/369.”GUILHERME
ZORATO, ANTONIO PEREIRA DO LAGO.8.844, ADAO
ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082,EDIMAR FINATTI.
18.572-PR e RENATA CRISTINA DO LAGO. 29.607-

70.-EXECUCAO FISCAL-148/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CEREALISTA SAO PAULO LTDA
-”Manifeste-se a executada no prazo de cinco dias, acerca da
certidao de que decorreu o prazo de suspensao.”- Adv. CAR-
MEN BEATRIZ DA M.C.POLONI.11.481 e LOURIVAL RAI-
MUNDO DOS SANTOS-

71.-EXECUCAO FISCAL-215/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x EDILENE APARECIDA PI-
NESSO ALVES -”A parte executada para em, tres dias, compa-
recer em cartorio para assinar termo de penhora.” -Adv. CAR-
LOS ROBERTO GARCIA. 14.623-

72.-EXECUCAO FISCAL-243/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDIC.VETERINARIA DO PARANA x NUTRINORTE
RACOES LTDA -”Manifeste-se a parte autora no prazo de cin-
co dias, acerca da certidao de que nao houve manifestacao pelo
parte citada.” -Adv. CARLOS DOUGLAS REINHARDT JU-
NIOR-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-269/2005-Oriundo da
Comarca de 3¦ VARA CIVEL DE MARINGA-PARANA -
MELO, MORA & CIA LTDA x AGRICOLA JUSSARA LTDA
E OUTROS -”Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias, acerca do laudo de avaliacao de fls.32/33 (imovel consti-
tuido pelo lote de terras sob n.53, gleba Sao Tome,com area
total de 12,10 hectares, avaliado em R$125.000.00, somente os
25% da parte ideal pertence ao executado, corresponde a 1,25
alqueires paulista em R$31.250.00.”Adv. MARIA ALICE C.
DOS REIS. 18.608-B-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-26/2006-Oriundo da Co-
marca de 2¦ VARA CIVEL DE MARINGA-PR -FRIGORIFI-
CO MARINGA LTDA x LUIZ BERNAVA NETO -”Manifeste-
se a parte, no prazo de cinco dias, acerca do laudo de avaliacao
de fls.35/39"-Adv.ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844 e
ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082-

 75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/2006-Oriundo da Co-
marca de 2.VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA-PR. -
BANCO DO BRASIL S/A x KILLCY IND.E COM.DE SU-
COS LTDA e outros -”Manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco dias, acerca do laudo de avaliacao de fls.13 (um imovel
constituido loja n.202, localizado no shopping Nabhan Cia
Fashion, avaliado em R$3.500.00.” -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA. 13.037 e MOISES ZANARDI. 13.047-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-84/2006-Oriundo da Co-
marca de 3.VARA DA FAZ.PUB.FAL.CONC.CURITIBA-PR -
DER/PR DEP.DE EST. DE RODAGEM DO ESTADO DO
PARANA x ICATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
”Manifeste-se a parte autora no seu interesse no seguimento do
feito no prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os au-
tos serao remetidos a Comarca de origem.” Adv.ANTONIO
CARLOS C. DE QUEIROZ-6786, EDSON LUIZ AMARAL.
15.049-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-96/2006-Oriundo da Co-
marca de UNICA VARA CIVEL - GUAIRA-PR -ANDERSON
BARBOSA PEREZ x JOSE LUIZ PEDRO DA SILVA e ou-
tros.” Evitando-se maior prejuizo, ja que ha informacao de que
na copia do oficio de fls.41, a data saiu borrada, redesigno a
audiencia para o dia 07/08/06, as 13hrs.30min.Devera a re
Debus (f.36) apresentar o endereco da testemunha Elaine Go-
doy da Silva, em cinco dias, sob pena de preclusao de sua in-
quiricao.” -Adv. MARCELO MARCOS CARDOSO. 32255-
PR, LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 31.017-PR e ACYR LOU-
RENCO DE GOUVEIA 6040-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-157/2006-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - ALTONIA-PR -GEREVINI PNEUS
LTDA x LUCIANA REGINA FIGUEREDO -”A parte autora
para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de
Justica no valor de R$120,00.” -Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI.
25.287 e RAFAEL ENDRIGO FREITAS FERRI.37.284-

79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-159/2006-Oriundo da
Comarca de 1.VARA CIVEL - SANTA MARIA-RS -MANGLIO
ANTONIO BARAZZUTTI x EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOM. S/A.” Para o ato deprecado, designo
o dia 19/09/2006, as 16hrs.”-Adv. PAULO ROBERTO DOR-
NELLES BRANDAO e SILVIA ROBERTA COSTA SEQUI-
NEL.30275-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-164/2006-Oriundo da
Comarca de 2.VARA CIVEL - UMUARAMA-PR -UNIVER-
SIDADE PARANAENSE - UNIPAR x FABIANO ROBERTO
DA CUNHA -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justica no valor de R$30,00.”
-Adv. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RO-
DRIGUES DA MATA. 36.313-PR-
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RAUL LACERDA BALAZEIRO 0074 000230/2006
RENATA MARACCINI FRANCO 0040 001361/2004
RENATO BRUNO FUHRMANN 0056 001074/2005
RENE ARIEL DOTTI 0022 000996/2001
RENILDO MARTINS DA CUNHA 0045 000246/2005
RICARDO DAMASCENO COSTA 0074 000230/2006
ROBERTO BARCELOS CAETANO 0055 001067/2005
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0009 000869/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 0022 000996/2001
RONALDO CAMILO 0094 000420/2006
RONALDO SCHUBERT 0041 000066/2005
ROSANE PABST CALDEIRA SMU 0055 001067/2005
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS 0010 000916/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0076 000266/2006

0048 000469/2005
0086 000330/2006
0046 000277/2005

ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0058 001124/2005
0043 000088/2005

SALETE STAFFEN 0097 000585/2006
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0021 000927/2001
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0061 001341/2005
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0008 000059/1999
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0022 000996/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0002 000168/1991
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0050 000670/2005
SILVIA FATIMA SOARES 0102 000871/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0041 000066/2005
SILVIO BRAMBILA 0105 000934/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0044 000244/2005
SIMARA ZONTA 0049 000478/2005
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0011 001024/1999
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0013 000343/2000
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0116 000097/2006
TANIA ELISA GARDINI 0086 000330/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0072 000227/2006

0101 000857/2006
0062 001345/2005

TATIANE ACHACAR 0035 000485/2004
TERESINHA DE JESUS HASS 0037 000853/2004
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0113 000967/2006

0052 000869/2005
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0003 000287/1991
VANDERLEI TAVERNA 0107 000936/2006

0019 000243/2001
VICENTE GANTER DE MORAES 0039 001125/2004
VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ 0012 000327/2000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0006 000588/1997
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0012 000327/2000
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0033 000257/2004

0104 000930/2006
0063 001441/2005
0085 000325/2006

WELYNTON JOSE FRANQUI 0041 000066/2005
WILLIAM TSUNETO 0029 000135/2003
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0108 000937/2006
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0010 000916/1999
WINICIUS RUBELE VALENZA 0007 000192/1998

1.-Inventario-358/1977-BENEDITO DE CASTRO LOPES e
outros x MANOEL DE OLIVEIRA LOPES e outros.- Intime-se
o inventariante para satisfazer o item 1 do despacho de fls. 161,
no prazo de 10 dias.-Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO.-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-168/1991-BANCO DO ES-

TADO DO PARANA - BANESTADO S/A x STEEL ALLOYS
IND E COM DE SOLDAS LTDA e outros.- 1) Intime-se o fali-
do na forma requerida as fls. 143. 2) Apos, nova vista ao Mi-
nisterio Publico.-Adv. DEISE ALMIRA BORBA MOURA E
SILVA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, JOSE CAR-
LOS LAUX e AYSLAN CUNHA ROCHA-

3.-Usucapiao-287/1991-ESPOLIO DE MARIO PIRES DE
MATTOS e outros x ESTE JUIZO.- Aguarde-se o cumprimen-
to do mandado de citacao co confrontante faltante.-Adv. VAL-
DOMIRO ALBINI BURIGO-

4.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-541/1992-TRO-
PISUL IND DE MADEIRA E EXPORTADORA LTDA x CO-
MUNICARE CRIACAO GRAFICA LTDA.- 1) Considerando
a certidao supra, e com base no artigo 791, inciso III do Codigo
de Processo Civil, determino a suspensao dos presentes autos.
2) Procedam-se as devidas baixas. 3) Remetam os presentes
autos ao arquivo provisorio aguardando eventual manifestacao
da parte interessada.-Adv. OSCAR GUISS, ELIZABETE MA-
RIA BASSETTO e LUCIANA OLICSHEVIS.-

5.-INDENIZACAO-ORDINARIO-822/1995-ALFREDO
STRAPASSON x ITACOLOMBO IND E COM DE MINERIO
LTDA.- Assiste razao ao executado, cabera ao exequente ante-
cipar os honorarios periciais, assim cumpra-se o despacho de
fl.318.-Adv. JACEGUAY F.DE LAURINDO RIBAS, BENE-
DITO GOMES BARBOZA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-588/1997-GCV -
FACTORING DE FOMENTO MERCTL x LOURDES REGI-
NA DIAS MORAIS.- 1) Para a realizacao dom leilao nomeio o
Sr. Plinio Barroso de Castro Filho. 2) Intime-se-o da nomea-
cao, bem como para providenciar as diligencias necessarias para
a realizacao do leilao.-Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO, EDSON DE OLIVEIRA COELHO, MARCELO AR-
THUR GOMES OSTI e EDILSON GALDINO VILELA DE
SOUZA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-192/1998-ROSA-
DIEME FONSECA ABREU COLLE x ACHILLES RUIZ CO-
LLE -1) Homologo o acordo de fls. 151/164, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, determinando, por conseguinte a
extincao do processo, com fundamento no artigo 269, III do
CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. -Adv. GUILHERME KLOSS
NETO e WINICIUS RUBELE VALENZA-

8.-Reintegracao de Posse-59/1999-VICENTE CORDEIRO DOS
SANTOS x LUIZ ALBERTI.- Diga o exequente, considerando
a certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. AMARILDO PEDRO
GULIN e JOAO PAULO BOMFIM-

9.-FALENCIA-869/1999-GERDAU S/A x FABRICA DE AR-
TEFATOS DE CONCRETO TITAN LTDA ME -Retirar ofício.-
Adv. ROBERTO MOREIRA LINS PASTL, MARCO ANTO-
NIO MAIA CORREA e OSCAR GUISS-

10.—916/1999-NILCE MULLER DE MATTOS x TRANSPOR-
TES PANAZOLLO LTDA e outros.- Considerando a devolu-
cao da Carta Precatoria, diga o requerido.-Adv. DEMETRIO
BEREHULKA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1024/1999-ALZEMIRO
CORREIA LEITE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLOMBO.- 1) Intime-se o espolio autor para juntar o termo
de inventariante nos autois, vez que necessario para regularizar
o polo ativo. Retifique-se a autuacao. 2) No mais, consideran-
do o retorno da carta precatoria expedida, intimem-se as partes
para apresentarem alegacoes finais, no prazo sucessivo de 10
dias, cada qual. 3) Apos, retornem conclusos para sentenca.-
Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, ESTEVAO BUSA-
TO, MARCIA TODESCHINI BORGHETTI, CRISTIANO
JOSE BARATTO e MARIA ADRIANA PEREIRA.-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-327/2000-HELCIN PARTI-
CIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ANTONIO
BRAZ ALVES CARODOS e outros.- Manifeste-se as partes
sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito de fls., 67, no va-
lor de R$ 1.260,00.-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS e VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ
FERNANDES-

13.-FALENCIA-343/2000-OBENAUS IND E COM DE MO-
LAS LTDA x CRUZEIRO IND E COM DE MOLAS LTDA -
Retirar ofício.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA e LAURI JOAO ZAMBONI-

14.-Usucapiao-391/2000-VALENTIN BONTORIN e outros x
ESTE JUIZO.- 1) Tendo em vista a manifestacao da represen-
tante do Ministerio Publico, designo a audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 10 de outubro de 2006 às 14:30 horas,
sendo que o rol de testemunha devera ser apresentado no prazo
maximo de 20 dias antecedentes a audiencia designada, bem
como devem os requerentes serem intimados pessoalmente tendo
em vista o depoimento pessoal a ser prestado. 2) Intimem-se. -
Adv. ENILDO DEL PINO-

15.—746/2000-IRACI OLIVEIRA SANTOS x PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLOMBO - PR.- 1) Nomeio o Dr.Benny
Camlot para a realizacao da pericia, sob a fe de seu grau. 2)
Intime-se o da nomeacao. 3) No mais, cumpra-se o despacho
de fls. 71.-Adv. NELSON WALTER DA SILVA, CRISTIANO
JOSE BARATTO e ESTEVAO BUSATO.-

16.-ARROLAMENTO-802/2000-MARILIA INES BALDAN
NEGRELLO x ELISEU NEGRELLO.- 1) Homologo por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha
de fls. 63/64, atribuindo aos nela contemplados seus respectivos
quinhoes, salvo erro e omissoes e ressalvado o direito de tercei-
ros. 2) Expecam-se os respectivos formais, desde que verificado
o pagamento do tributo pela Fazenda Publica.-Adv. ITO TARAS-

 17.-ACAO DECLARATORIA-805/2000-GPM EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x MUNICIPIO DE
COLOMBO.- 1) Considerando os termos do agravo de instru-
mento interposto ao STJ que deu seguimento ao recurso espe-
cial impetrado, necessario se faz a remessa dos autos aquela
Instancia. 2) No entanto, buscando evitar desencontros quando
da remessa dos autos, aguarde-se a solicitacao formal do Egre-
gio Tribunal para os devidos fins. 3) Quanto a execucao das
verbas de sucumbencia, estas poderao ser firmadas provisori-
amente, assim, desentranhem-se as pecas de execucao, devendo o
exequente se manifestar. 4) Intimem-se-o. 5) Demais diligencias.-
Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO e ESTEVAO BUSATO-

18.-Interdicao-989/2000-JOSEPHINA RIBEIRO DE MORA-
ES x JOAO MENINE NETO.- Renove-se a intimacao da cura-
dora, atraves de seu Procurador Judicial, para prestar o devido
e necessario compromisso legal.-Adv. MARCO ANTONIO
MAIA CORREA-

19.-Inventario-243/2001-ISABEL CRISTINA GODOY DE
PAULA x IDALINA DE GODOY.- 1) Quanto ao pedido de
reserva de meacao, o mesmo ja foi decidido as fls. 77/78. 2) No
mais aguarde-se o julgamento dos autos ordinarios.-Adv. ADRI-
ANA ARTIGAS SANTOS, VANDERLEI TAVERNA, FLORI
CORDEIRO DE MIRANDA e MAURICIO VIEIRA.-

20.-Inventario-536/2001-CEZAR VAIS x JANETE DO ROCIO
OLIVEIRA COSTA. 1) Cite-se os herderiso nao representados
nos autos. 2) Apos, retornem para manifestacao do Ministerio
Publico.-Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI e MARCOS
RENAN SALVATI.-

21.-ANULATORIA DE TITULO DE CRED-927/2001-SPEED
COPIAS EDITORAÇAO E ENCADERNAÇAO LTDA x
STARCELAN PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
e outros -Com base no artigo 331 do CPC, fica designada audi-
ência preliminar para o dia 10 de outubro de 2006, às 13:30
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessÇrio. Intimem-
se.-Adv. HIANAE SCHRAMM, DIEGO ARTURO URRESTA,
FERNANDO MUNIZ SANTOS, RAFAEL FERREIRA FILIP-
PIN, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR-

22.-Indenizacao por Ato Ilicito-996/2001-ANDERSON BAR-
BOZA DA ROZA e outros x DALILA DUARTE PEDRAZZO-
LI e outros.- As partes para alegacoes finais, na forma determi-
nada na audiencia.-Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA,
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, JULIO CESAR BROTTO, ANDREA
BAHR GOMES, SIBELE PACHECO LUSTOSA, EDUARDO
PIERRI, PATRICIA NYMBERG, ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS
e JONNY PAULO DA SILVA-

23.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1170/2001-MARITIMA
SEGUROS S/A x OSMAR VIEIRA FRANCA.- Tendo trans-
corrido o prazo do petitorio de fls. 118/119, diga a autora.-Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI.-

24.-ALVARA JUDICIAL-378/2002-SCALIFER ALINE DE
LIMA e outros x ESTE JUIZO.- 1) Intimem-se os requeridos
para que juntem aos autos o registro imobiliario do dem adqui-
rido, no prazo de 48 horas, na forma requerida as fls. 91. 2)
Apos, nova vista ao Ministerio Publico. -Adv. DAVID ANTO-
NIO BADUY e LIRIAM SEXTO BRUSCH-

25.-ACAO ORDINARIA-555/2002-BRICONN CONSTRUTO-
RA LTDA x CONTRA GERAL DE CONCRETO S/A -Com
base no artigo 331 do CPC, fica designada audiência prelimi-
nar para o dia 03 de outubro de 2006, às 13:30 horas. Não
sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questões processuais pendentes e determinar-
se-ão as provas a serem produzidas, designando audiência de
instrução e julgamento, se necessÇrio. Intimem-se.-Adv. LOUR-
DES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL-

26.-SUSTACAO DE PROTESTO-986/2002-INDUSTRIA DE
CAL UVARANAL LTDA x AUTO POSTO NIENKOTTER.-
1) Defiro o pedido de fls. 46. 2) Expeca-se edital de intimacao
pelo praqzo de 30 (trinta) dias.-Adv. JOAO BATISTA DE AR-
RUDA JUNIOR.-

27.-REMOÇAO DE CURADOR-1042/2002-ANA MARIANA
MOURA x SIRLENE MOURA -1) Intime-se a parte autora para
que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silencio, intime-se pesso-
almente a autora para que manifeste o seu interesse no prosse-
guimento da demanda, no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tincao e arquivamento do processo, com fulcro no artigo 267,
II e III do CPC.-Adv. JORGE LUIZ BORGES e ANDRE LUIZ
NUNES DA SILVA-

28.-ACAO DE INDENIZACAO-57/2003-NEURI AURELIO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL e outros.- 1) Recebo o recurso de apelacao e fls. 243/
252, em ambos os efeitos. 2) A recorrida (COPEL) para contra-
razoes, no prazo de quinze (15) dias. 3) Apos, subam os autos
ao egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com nos-
sas homenagens. Intimacoes e diligencias necessarias.-Adv.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, LEOBER-
TO LUIS BAZZANEZE, PAULO BATISTA FERREIRA, ANA
LETICIA FELLER e HELIO EDUARDO RICHTER-

29.-INDENIZACAO-ORDINARIO-135/2003-RAQUEL PIRES
DO ROSARIO e outros x NILSON SOLDA e outros.- 1) Con-
forme havia sido determinado na audiencia de fls., foi concedi-
do o prazo sucessivo de 10 dias para a apresentacao de alega-
coes finais, pelas partes. 2) Assim, o prazo do autor ja transcor-
reu, nao sendo necessaria nova intimacao porque nao se trata
de peca processual obrigatoria para o julgamento do feito. 3)

Portanto, aguarde-se o prazo e certificado, abra-se vista ao
Ministerio Publico para oferecimento de parecer final. 5) De-
mais diligencias.-Adv. ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE
OLIVEIR, ANDRE LUIZ LUNARDON, WILLIAM TSUNE-
TO e DAYAN G GUNTHER.-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-104/2004-COMERCIO DE
PEDRAS COLORADO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA.- Sobre a impugnacao, diga o embar-
gante.-Adv. JORGE ROSA e ALEXANDRE PYDD.-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/2004-COMERCIO DE
PEDRAS COLORADO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA.- Sobre a impugnacao e documentos.
diga o embargante.-Adv. JORGE ROSA e ALEXANDRE
PYDD.-

32.-INDENIZACAO-217/2004-ELSO CASTANHO DA GLO-
RIA x CREDICARD S/A ADM DE CARTOES DE CREDI-
TO.- ...Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
inicial. Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e
honorarios advocaticios os quais fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais), ficando o autor dispensado do referido pagamento por
ser beneficiario de assistencia judiciaria. P.R.I.-Adv. MARCE-
LO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES e EDUARDO
GARCIA BRANCO.-

33.-Alvara-257/2004-ROSI MARIA DE GODOIS x ESTE JUI-
ZO.- 1) Intime-se a requerente para que junte aos autos decla-
racao solicitada pela representante do Ministerio Publico. 2)
Devera juntar, ainda declaracao dos herdeiros Marcia Cristina
de Godois e Sandra Cristina de Godois dando conta do recebi-
mento das quantias a si repassadas. -Adv. WALDIR DONIZE-
TE DE OLIVEIRA-

34.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-415/2004-ALEXAN-
DRE D’AGOSTIN x ESTE JUIZO.- 1) Considerando o pare-
cer ministerial citem-se os confrontantes da area a ser usucapi-
ada, fls. 06/08, para que, querendo, se manifestar no feito. 2)
Para a comprovacao da posse mansa e pacifica designo o dia
26 de setembro de 2006, às 13:30 horas. 3) Intimem-se. 4) De-
mais diligencias.-Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA-

35.-BUSCA E APREENSAO-485/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x PAULO VIEIRA.- 1) Indefiro o requerimento
para que seja oficiado ao Instituto de Indentificacao do Estado,
tendo em vista que o cadastro deste nao autalizado. 2) Por ou-
tro lado, defiro a expedicao de oficio a Delegacia da Receita
Federal, conforme requerido as fls. 36. 3) Demais diligencias.-
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO, TATIANE ACHACAR e
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-780/2004-LUCIANO
UBIRATA DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/
A.- Sobre a contestacao e documentos, diga o autor. -Adv.
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR.-

37.-INDENIZACAO-853/2004-PAULO RAUPP VIEIRA x
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE COLOMBO e
outros.- 1) Defiro a producao orais consistentes no depoimento
pessoal do autor e oitiva de testemunhas, cujo rol devera ser
apresentado com antecedencia maxima de 20 dias antes da re-
alizacao da audiencia. 2) Designo o dia 25 de setembro de 2006
às 14:30 horas para a realizacao da audiencia de instrucao e
julgamento. 3) Intime-se pessoalmente o autor, considerando o
depoimento pessoal a ser prestado. 4) Intimem-se.-Adv. LUIZ
ALBERTO GLASER JUNIOR, ESTEVAO BUSATO, DENIL-
SON JANDERSON TROMBETTA, FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS, GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e
TERESINHA DE JESUS HASS-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1067/2004-DIS-
TRIBUIDORA PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA x
AUTO POSTO 2 FRONTEIRAS LTDA e outros -Ante a au-
sencia de bens do executado passiveis de constricao judicial,
determino a suspensao do presente feito na forma do artigo
791, III do CPC.-Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-1125/2004-COMISSARIA
ROSSINI LTDA x ANTONIO LUCIO -Intime-se a parte inte-
ressada, para que no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o reco-
lhimento da Guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. VI-
CENTE GANTER DE MORAES-

40.-ACAO DE COBRANCA-1361/2004-HAMBURG SUDA-
MEIKANISCHE DAMPFSCHIFFFAHRTS-GESELLCH x S.
L. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
-Com base no artigo 331 do CPC, fica designada audiência pre-
liminar para o dia 02 de outubro de 2006, às 13:30 horas. Não
sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questões processuais pendentes e determinar-
se-ão as provas a serem produzidas, designando audiência de
instrução e julgamento, se necessÇrio. Intimem-se.-Adv. MAU-
RO VIGNOTTI, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO,
FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO, ALCEU CONCEICAO MACHADO NETO e
RENATA MARACCINI FRANCO-

41.-ACAO DECLARATORIA-66/2005-ANTONIO AIRTO
PERIN e outros x BRASIL TELECOM S/A.- ...Em face ao ex-
posto JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Condeno os
autores ao pagamento de custas processuais e honorarios advo-
caticios, os quais fixo em 10% do valor atribuido a causa, fi-
cando os autores dispensados do referido pagamento por serem
beneficiarios de assistencia judiciaria. P.R.I.-Adv. RONALDO
SCHUBERT, LUIS ANTONIO REQUIAO, SILVIANI IWER-
SON BARONE e WELYNTON JOSE FRANQUI-

42.-Alienacao Judicial-71/2005-ANGELA FERNANDES DOS
ANJOS x ADEMIR FRANCO DE LIMA.- 1) Intime-se a auto-
ra para que traga aos autos a matricula atualizada no imovel
que pretende alienar, bem como a situacao do lote, quem esta
habilitando o imovel. 2) Satisfeito o item supra, nova vista ao
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Ministerio Publico. 3) Demais diligencias.-Adv. CELSO LUIS
DE SOUZA CORDEIRO.-

43.-ACAO DE COBRANCA-88/2005-SANDRO MAURO
ALVES DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S/A.- Consideran-
do o interesse do autor em possivel acordo, designo audiencia
preliminar para o dia 25 de setembro de 2006, às 14:00 horas.
Intimem-se as partes, oportunidade em que sendo infrutifero o
acordo, serao fixados os pontos controvertidos, analisadas as
questoes processuais e deferidas as provas a serem produzidas
na fase instrutoria.-Adv. ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG,
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS.-

44.-BUSCA E APREENSAO-244/2005-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x EDILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA.-
Intime-se o autor para que diga a respeito do interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias. Apos, permanecendo
o silencio, intime-se o autor, pessoalmednte, para os mesmos
fins, em 48 horas.-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

45.-INDENIZACAO-SUMARIO-246/2005-VANDIR PAULA
DE JESUS e outros x DANIEL TOMAZ CORNELIO e ou-
tros.- Intime-se o subscritor da apelacao de fls., para regulari-
zar sua representacao processual, vez que a fl. 16, este substa-
beleceu os poderes que lhe foram outorgados sem reservas se
iguais poderes, no prazo de 10 dias.-Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, LEANDRA DIEGA WAGNER, FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS, JACKSON ROBERTO MORAIS
ALVES e RENILDO MARTINS DA CUNHA.-

46.-ACAO DE DEPOSITO-277/2005-BV FINANCEIRA S/A
x CHRISTIAN SIQUEIRA -1) Homologo o acordo de fls. 35,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, determinando,
por conseguinte a extincao do processo, com fundamento no
artigo 269, III do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

47.-ACAO ORDINARIA-404/2005-HELCIN PARTICIPAÇO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x DANIEL MENDES
PEDROSO e outros.- Sobre a contestacao e documentos, diga
a autora.-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e
RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

48.-BUSCA E APREENSAO-469/2005-BANCO FINSA S/A
(CONTINELTAL BANCO S/A) x ARNALDO DO ROCIO
ALVES.- 1) Nao assiste razao ao autor quanto entende que a
citacao do requerido na pessoa do filho e legal, vez que nao
apresentado qualquer instrumento de procuracao que legitime
tal representacao processual. 2) Portanto, cite-se o requerido,
pessoalmente, para que tome ciencia desta demanda e queren-
do, ofereca peca contestatoria, no prazo legal de 15 dias.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-478/2005-G JACOMINI &
CIA LTDA x BANCO RURAL S/A.- 1) Recebo o recurso de
apelacao em ambos os seus efeitos. 2) Intime-se a parte adver-
sa para querendo, contra razoar no prazo legal de 15 dias.-Adv.
MARCOS HENRIQUE PASCOALINI BASILIO, IGOR TA-
DEU GARCIA, IGUACIMIR G FRANCO, SIMARA ZONTA
e JULIANO MICHELS FRANCO-

50.-ACAO DECLARATORIA-670/2005-EVA PEREIRA BEN-
TO PIVATO x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS
DO PARANA LTDA e outros.- ...Em face ao exposto, JULGO
PARCIALMNETE PROCEDENTE o pedido inicial, determi-
nando que baixa no gravame imposto sobre o bem indicado na
inicial, de propriedade da autora. Condeno as partes ao paga-
mento de custas processuais reciproca e proporcionalmente dis-
tribuidos e quanto aos honorarios advocaticios, cada qual arca-
ra com aqueles dos seus respectivos patronos, em razao da su-
cumbencia reciproca verificada. P.R.I.-Adv. MARIA LUCIA
ARAUJO NOGUEIRA, JOSE SCHELL JUNIOR, SILVANE
ERDMANN BUCZAK, DELMA SANAE CAETANO OTA e
CARLOS EDUARDO SANTINI TELES-

51.-Inventario-718/2005-CINTIA FILHA LUCIO x ANTONIO
LUCIO.- Intime-se a inventariante para que junte aos autos as
Certidoes Negativas de Debito das tres esferas federativas.-Adv.
CARLOS MURILO PAIVA e GIOVANI ALBERTO BUSATO
DE LARA-

52.-BUSCA E APREENSAO-869/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x VALENTINA MARIZA ADAO -
Manifeste-se sobre a Carta Precatoria devolvida.-Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA-

53.-Alvara-888/2005-ESPOLIO DE DIRCEU MEDEIROS BI-
AJONE e outros x ESTE JUIZO -Retirar ofício.-Adv. PATRI-
CIA KUBASKI DE ARAUJO-

54.-ACAO ORDINARIA-993/2005-FURQUIM BEZERRA E
CIA LTDA x PINOCAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL
LTDA.- 1) Deixo de designar audiencia preliminar, tendo em
vista a pequena probalidade de conciliacao entre as partes. 2)
Fixo como pontos controvertidos: a) O produto comercializado
pela requerida coincide com aquele patenteado pela autora? b)
Houve violacao de patente, ou ainda conduta comercial antieti-
ca por parte da requerida? c) A autora tem direito a indeniza-
cao? Em caso positivo qual seria o justo valor? 3) Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir.-Adv. GER-
MANO FERRAZ PACIORNIK e RAFAEL MARCHIORATO
FRANÇA-

55.-ACAO MONITORIA-1067/2005-GILBERTO ANTONIO
DE MARCHI x ROSELY GOBETY. -Sobre os bens oferecidos
a penhora diga o credor.-Adv. ROBERTO BARCELOS CAE-
TANO.-

56.-Reivindicatoria-1074/2005-NORIO KASHIWAGI e outros

x MARCIO DE TAL e outra.- 1) A questao preliminar relativa
a ilegitimidade passiva devera ser analisada apos a instrucao
processual, de modo a verificar quem detem a posse do bem
indicados nos autos, vez que os autores insistem que a mesma
esta sendo exercida pelos reus. 2) Designo audiencia prelimi-
nar para o dia 27 de setembro de 2006, às 14:00 horas, oportu-
nidade em que sendo infrutifero o acordo, deverao ser fixados
os pontos controvertidos e deferidas eventuais provas a serem
produzidas na fase instrutoria. 3) Intimem-se.-Adv. RENATO
BRUNO FUHRMANN, AMARILDO PEDRO GULIN e JOAO
PAULO BOMFIM.-

57.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1076/2005-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTAÇAO S/A x
G. JACOMINI E CIA LTDA.- 1) Declaro ineficaz a nomeacao
de bens firmada pelo executado. 2) Intime-se o credor para que
indique os bens a serem constritados.-Adv. MARCELO BER-
VIAN e EDSON RIBEIRO-

58.-OBRIGACAO DE FAZER-1124/2005-VALMIR JOSE
CATARINO e outros x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVAN-
GELICO DE CURITIBA e outros -Com base no artigo 331 do
CPC, fica designada audiência preliminar para o dia 02 de ou-
tubro de 2006, às 14:00 horas. Não sendo obtida a conciliação
serão fixados os pontos controvertidos, decididas as questões
processuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem
produzidas, designando audiência de instrução e julgamento,
se necessÇrio. Intimem-se.-Adv. MARIA ADRIANA PEREI-
RA, ERALDO LUIZ KUSTER, LARISSA ALCANTARA PE-
REIRA, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER e ROSIANE
FOLLADOR ROCHA EGG-

59.-BUSCA E APREENSAO-1171/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LEONI MARCOS FERNANDES.- 1)
Aguarde-se o prazo de quinze (15) quinze dias, para cumpri-
mento voluntario da decisao. 2) Em caso negativo, diga o ven-
cedor sobre o interesse na execucao da sentenca. 3) Se nada for
requerido no prazo de seis (06) meses, de-se baixa na distribui-
cao e arquivem-se.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

60.-BUSCA E APREENSAO-1172/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x IVONETE GUIMARAES BIALI -Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

61.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-1341/2005-ROMELIA SAL-
DANHA x MUNICIPIO DE COLOMBO.- Sobre a contestacao
e documentos, diga a autora.-Adv. SEBASTIAO SERGIO MI-
RANDA.-

62.-BUSCA E APREENSAO-1345/2005-BV FINANCEIRA S/
A x FERNANDO RODRIGUES -Com base no artigo 331 do
CPC, fica designada audiência preliminar para o dia 27 de ou-
tubro de 2006, às 13:30 horas. Não sendo obtida a conciliação
serão fixados os pontos controvertidos, decididas as questões
processuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem
produzidas, designando audiência de instrução e julgamento,
se necessÇrio. Intimem-se.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DARIANE MARQUES MARTINELLI e MARCE-
LO ALESSANDRO BERTO-

63.-Curatela-1441/2005-MARIA TEREZA DA ROCHA x GIL-
MAR ANTONIO ROCHA. Considerando o laudo de fls., diga
o autor e a representante do Ministerio Publico.-Adv. WALDIR
DONIZETE DE OLIVEIRA-

64.-ACAO DE DIVISAO-1472/2005-ANASTACIA NOVASKI
e outros x FRANCISCO DORIVAL ALVES -Com base no arti-
go 331 do CPC, fica designada audiência preliminar para o dia
05 de outubro de 2006, às 14:00 horas. Não sendo obtida a
conciliação serão fixados os pontos controvertidos, decididas
as questões processuais pendentes e determinar-se-ão as pro-
vas a serem produzidas, designando audiência de instrução e
julgamento, se necessÇrio. Intimem-se.-Adv. FERNANDA
PALUDO, ADELINO VENTURI JUNIOR e CARLOS GIL-
BERTO WARDE JUNIOR-

65.-ARROLAMENTO-1488/2005-LOURIVAL ANTONIO DA
SILVA x ELZA BANDEIRA DA SILVA.- Aguarde-se, em Cartorio
em 60 (sessenta) dias. 2) Apos, voltem.-Adv. KATIA ZANONI-

66.-Inventario-1494/2005-ERONDINA DE JESUS DE LIMA
LINS e outros x GETULIO GONÇALVES LINS.- 1) Intime-se
a inventariante para que junte certidao negativa das tres esferas
governamentais. 2) Apos, ao Ministerio Publico.-Adv. DIONE
VANDERLEI MARTINS-

67.-BUSCA E APREENSAO-1544/2005-BANCO FINASA S/
A x MARCIA PORTELLA DA SILVA.- 1) Tendo em vista a
certidao supra, intime-se a parte autopra para comprovar o pa-
gamento das custas, no prazo de 05 dias, sob pena de extincao.
Permanecendo o silencio, intime-se a parte autora, pessoalmente
para providenciar o comprovante do pagamento das custas no
prazo de 48 horas. 2) Apos voltem os autos conclusos.-Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER.-

68.-ARROLAMENTO-1612/2005-ZORILDE CUNICO LAM-
BERTUCCI x ANTENOR LAMBERTUCCI.- Intime-se a in-
ventariante para que apresente o plano de partilha, conforme ja
determinando no item 01 do despacho de fls. 69.-Adv. FREDI
HUMPHREYS-

69.-BUSCA E APREENSAO-89/2006-BANCO ITAU S/A x
ILSON FAUSTINO DA SILVA.- 1) Tendo em vista a certidao
supra, intime-se a parte autora para comprovar o pagamento
das custas, no prazo de 05 dias, sob pena de extincao. Perma-
necendo o silencio, intime-se a parte autora, pessoalmente para
providenciar o comprovante do pagamento das custas no prazo
de 48 horas. 2) Apos, voltem os autos conclusos.-Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-

70.-Reintegracao de Posse-163/2006-CIA ITAULEASING DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO FRAZAO JUNI-
OR -Verifica-se que a parte autora nao efetuou o preparo das
custas processuais, conforme a certidao retro, devendo ser can-
celada a distribuicao. O cancelamento da distribuicao ocorre
pela falta de pagamento das custas, no caso do artigo 257 do
CPC, pelo simples decurso do prazo, nao sendo necessaria a
intimacao da parte para promover seu recolhimento. Nesse sen-
tido: CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO - INEXISTEN-
CIA DE PREPARO - ARTIGO 257 DO CPC. Sera cancelada a
distribuicao do feito que em 30 dias, nao for preparado no car-
torio em que deu entrada. Apelacao improvida. Sentenca man-
tida. PETICAO INICIAL - PREPARO - CANCELAMENTO
DA DISTRIBUICAO - EFEITOS - Cancelamento da distribui-
cao do feito, por nao ter sido preparada, em 30 (trinta) dias, a
inicial artigo 257 do Codigo de Processo Civil. Independe de
previa intimacao da parte interessada, efetue o preparo para o
cancelamento da distribuicao. Sentenca confirmada. Isto pos-
to, determino o cancelamento na distribuicao do feito com ful-
cro no artigo 257 do CPC, e o consequente arquivamento dos
autos, adotando as providências previstas no Codigo de Nor-
mas. defiro o desentranhamento dos documentos mediante fo-
tocopia nos autos. Intime-se.-Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-

71.-Reintegracao de Posse-206/2006-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARLUS ALEXANDRE
ABDALLA.- 1) Tendo em vista a certidao supra, intime-se a
parte autora para comprovar o pagamento das custas no prazo
de 05 dias, sob pena de extincao. Permanecendo o silencio,
intime-se a parte autora, pessoalmente para providenciar o com-
provante do pagamento das custas no prazo de 48 horas. 2)
Apos voltem os autos conclusos.-Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

72.-BUSCA E APREENSAO-227/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x EDNALDO LUIZ -Verifica-
se que a parte autora nao efetuou o preparo das custas proces-
suais, conforme a certidao retro, devendo ser cancelada a dis-
tribuicao. O cancelamento da distribuicao ocorre pela falta de
pagamento das custas, no caso do artigo 257 do CPC, pelo sim-
ples decurso do prazo, nao sendo necessaria a intimacao da
parte para promover seu recolhimento. Nesse sentido: CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUICAO - INEXISTENCIA DE
PREPARO - ARTIGO 257 DO CPC. Sera cancelada a distri-
buicao do feito que em 30 dias, nao for preparado no cartorio
em que deu entrada. Apelacao improvida. Sentenca mantida.
PETICAO INICIAL - PREPARO - CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO - EFEITOS - Cancelamento da distribuicao
do feito, por nao ter sido preparada, em 30 (trinta) dias, a inici-
al artigo 257 do Codigo de Processo Civil. Independe de previa
intimacao da parte interessada, efetue o preparo para o cance-
lamento da distribuicao. Sentenca confirmada. Isto posto, de-
termino o cancelamento na distribuicao do feito com fulcro no
artigo 257 do CPC, e o consequente arquivamento dos autos,
adotando as providências previstas no Codigo de Normas. de-
firo o desentranhamento dos documentos mediante fotocopia
nos autos. Intime-se.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

73.-Alvara-229/2006-ESPOLIO DE LUIS CARLOS NEVES e
outros x ESTE JUIZO.- 1) Tendo em vista a certidao supra,
intime-se a parte autora para providenciar o andamento do fei-
to, no prazo de 05 dias, sob pena de extincao. Permanecendo
op silencio, intime-se a autora, pessoalmente para providenciar
o andamento do feito em 48 horas. 2) Apos, voltem os autos
conclusos.-Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

74.-ACAO MONITORIA-230/2006-MEPHA INVESTIGA-
ÇAO, DESNV E FABRIC FARMACEUTICA x DAVIFAR
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -1) Tendo em vis-
ta a certidao de fls., intime-se a autora para comprovar o pga-
mento das custas, no prazo de 05 dias, sob pena de extincao.
Permanecendo o silencio, intime-se a autora, pessoalmente para
dar andamento ao feito em 48 horas. 2) Apos voltem conclusos.
Intimem-se-Adv. RICARDO DAMASCENO COSTA e RAUL
LACERDA BALAZEIRO-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/2006-ETERGINO BEN-
TO DA SILVA e outros x OSVALDO MALAFAIA -Verifica-se
que a parte autora nao efetuou o preparo das custas processu-
ais, conforme a certidao retro, devendo ser cancelada a distri-
buicao. O cancelamento da distribuicao ocorre pela falta de
pagamento das custas, no caso do artigo 257 do CPC, pelo sim-
ples decurso do prazo, nao sendo necessaria a intimacao da
parte para promover seu recolhimento. Nesse sentido: CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUICAO - INEXISTENCIA DE
PREPARO - ARTIGO 257 DO CPC. Sera cancelada a distri-
buicao do feito que em 30 dias, nao for preparado no cartorio
em que deu entrada. Apelacao improvida. Sentenca mantida.
PETICAO INICIAL - PREPARO - CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO - EFEITOS - Cancelamento da distribuicao
do feito, por nao ter sido preparada, em 30 (trinta) dias, a inici-
al artigo 257 do Codigo de Processo Civil. Independe de previa
intimacao da parte interessada, efetue o preparo para o cance-
lamento da distribuicao. Sentenca confirmada. Isto posto, de-
termino o cancelamento na distribuicao do feito com fulcro no
artigo 257 do CPC, e o consequente arquivamento dos autos,
adotando as providências previstas no Codigo de Normas. de-
firo o desentranhamento dos documentos mediante fotocopia
nos autos. Intime-se.-Adv. ADEMIR TOMAZ DE LIMA e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

76.-BUSCA E APREENSAO-266/2006-BANCO FINASA S/A
x CARLOS RIBEIRO DA SILVA -Com base no artigo 331 do
CPC, fica designada audiência preliminar para o dia 03 de ou-
tubro de 2006, às 14:00 horas. Não sendo obtida a conciliação
serão fixados os pontos controvertidos, decididas as questões
processuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem
produzidas, designando audiência de instrução e julgamento,
se necessÇrio. Intimem-se.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, PETRUS TYBUR JUNIOR e JEFFERSON
SAKAI PINHEIRO-

 77.-Usucapiao-289/2006-MARIA ALICE DE SOUZA LIMA
x LUCIANO GONÇALVES DOS SANTOS e outros -1) Inti-
me-se a parte autora para que manifeste o seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o
silencio, intime-se pessoalmente a autora para que manifeste o
seu interesse no prosseguimento da demanda, no prazo de 48
horas, sob pena de extincao e arquivamento do processo, com
fulcro no artigo 267, II e III do CPC.-Adv. ALTEMAR BAR-
REIROS HARTIN-

78.-Usucapiao-290/2006-ZEFERINO EZEQUIEL DA ROCHA
e outros x LUCIANO GONÇALVES DOS SANTOS e outros -
1) Intime-se a parte autora para que manifeste o seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permane-
cendo o silencio, intime-se pessoalmente a autora para que
manifeste o seu interesse no prosseguimento da demanda, no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao e arquivamento do
processo, com fulcro no artigo 267, II e III do CPC.-Adv. AL-
TEMAR BARREIROS HARTIN-

79.-Usucapiao-291/2006-OSVALDO DE ANDRADE e outros
x LUCIANO GONÇALVES DOS SANTOS e outros -1) Inti-
me-se a parte autora para que manifeste o seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o
silencio, intime-se pessoalmente a autora para que manifeste o
seu interesse no prosseguimento da demanda, no prazo de 48
horas, sob pena de extincao e arquivamento do processo, com
fulcro no artigo 267, II e III do CPC.-Adv. ALTEMAR BAR-
REIROS HARTIN-

80.-Usucapiao-292/2006-JOSE APARECIDO FERREIRA GUI-
MARAES x LUCIANO GONÇALVES DOS SANTOS e ou-
tros -1) Intime-se a parte autora para que manifeste o seu inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Per-
manecendo o silencio, intime-se pessoalmente a autora para
que manifeste o seu interesse no prosseguimento da demanda,
no prazo de 48 horas, sob pena de extincao e arquivamento do
processo, com fulcro no artigo 267, II e III do CPC.-Adv. AL-
TEMAR BARREIROS HARTIN-

81.-Usucapiao-293/2006-NILTON MARTINS DE LIMA e ou-
tros x LUCIANO GONÇALVES DOS SANTOS e outros -1)
Intime-se a parte autora para que manifeste o seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecen-
do o silencio, intime-se pessoalmente a autora para que mani-
feste o seu interesse no prosseguimento da demanda, no prazo
de 48 horas, sob pena de extincao e arquivamento do processo,
com fulcro no artigo 267, II e III do CPC.-Adv. ALTEMAR
BARREIROS HARTIN.-

82.-Usucapiao-294/2006-ELOINA DIAS x LUCIANO GON-
ÇALVES DOS SANTOS e outros -1) Intime-se a parte autora
para que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silencio, intime-se
pessoalmente a autora para que manifeste o seu interesse no
prosseguimento da demanda, no prazo de 48 horas, sob pena
de extincao e arquivamento do processo, com fulcro no artigo
267, II e III do CPC.-Adv. ALTEMAR BARREIROS HARTIN-

83.-RETIFICACAO DO REGISTRO CIVIL-301/2006-M.S.S.
x E.J.- Diga a autora a respeito do interesse no prosseguimento
do feito, em 05 dias. Permanecendo o silencio, intime-se para
dizer em 48 horas, sob tal interesse, devendo o chamamento
serm pessoal.-Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

84.-BUSCA E APREENSAO-304/2006-OMNI S/A x LEOMAR
BRITES DA SILVA -Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-

85.-Curatela-325/2006-MARILEIA PEREIRA POLILLO x
MARILUCI BARBOSA POLILLO.- 1) Defiro o requerimento
de fls. 26, para tanto, determino a suspensao dos presentes au-
tos pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 2) Apos, retornem conclu-
sos.-Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

86.-BUSCA E APREENSAO-330/2006-BANCO FINASA S/A
x DAMILTON DE ALMEIDA CONCEIÇAO -Com base no
artigo 331 do CPC, fica designada audiência preliminar para o
dia 28 de setembro de 2006, às 13:30 horas. Não sendo obtida
a conciliação serão fixados os pontos controvertidos, decididas
as questões processuais pendentes e determinar-se-ão as pro-
vas a serem produzidas, designando audiência de instrução e
julgamento, se necessÇrio. Intimem-se.-Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e TANIA ELISA GARDINI-

87.-Usucapiao-345/2006-MARIA VIEIRA DE MOURA x LU-
CIANO GONÇALVES DOS SANTOS e outros -1) Intime-se a
parte autora para que manifeste o seu interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silen-
cio, intime-se pessoalmente a autora para que manifeste o seu
interesse no prosseguimento da demanda, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extincao e arquivamento do processo, com
fulcro no artigo 267, II e III do CPC.-Adv. ALTEMAR BAR-
REIROS HARTIN-

88.-Usucapiao-346/2006-JOSE CARLOS FONSECA e outros
x LUCIANO GONÇALVES DOS SANTOS e outros -1) Inti-
me-se a parte autora para que manifeste o seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o
silencio, intime-se pessoalmente a autora para que manifeste o
seu interesse no prosseguimento da demanda, no prazo de 48
horas, sob pena de extincao e arquivamento do processo, com
fulcro no artigo 267, II e III do CPC.-Adv. ALTEMAR BAR-
REIROS HARTIN-

89.-Usucapiao-347/2006-PAULO ALVES DE LARA e outros
x LUCIANO GONÇALVES DOS SANTOS e outros -1) Inti-
me-se a parte autora para que manifeste o seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o
silencio, intime-se pessoalmente a autora para que manifeste o
seu interesse no prosseguimento da demanda, no prazo de 48
horas, sob pena de extincao e arquivamento do processo, com
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fulcro no artigo 267, II e III do CPC.-Adv. ALTEMAR BAR-
REIROS HARTIN-

90.-Usucapiao-348/2006-AMARO ROQUE DE ARAUJO e
outros x LUCIANO GONÇALVES DOS SANTOS e outros -1)
Intime-se a parte autora para que manifeste o seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecen-
do o silencio, intime-se pessoalmente a autora para que mani-
feste o seu interesse no prosseguimento da demanda, no prazo
de 48 horas, sob pena de extincao e arquivamento do processo,
com fulcro no artigo 267, II e III do CPC.-Adv. ALTEMAR
BARREIROS HARTIN-

91.-Usucapiao-349/2006-EDENILSON CARLOS DE OLIVEI-
RA E SILVA e outros x LUCIANO GONÇALVES DOS SAN-
TOS e outros -1) Intime-se a parte autora para que manifeste o
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.
2) Permanecendo o silencio, intime-se pessoalmente a autora
para que manifeste o seu interesse no prosseguimento da de-
manda, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao e arquiva-
mento do processo, com fulcro no artigo 267, II e III do CPC.-
Adv. ALTEMAR BARREIROS HARTIN-

92.-IMISSAO DE POSSE-403/2006-MARA CRISTINA LAN-
ZONI x NELSON JOSE DA SILVA e outros -...DECIDO. Le-
vando em conta o fato da requerida ter sido citada deixando
transcorrer (in albis) o prazo para apresentação de defesa, pre-
sumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na
forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida de busca e apreensão, consolidando-se em
mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Certifique-
se o transito em julgado, notifique-se os requeridos para deixa-
rem o bem no prazo de 30 (trinta) dias. Condeno a requerida ao
pagamento de custas processuais e honorÇrios advocatícios, os
quais fixo em 10% do valor atribuído à causa, corrigidos a par-
tir do ajuizamento da demanda. P.R.I.-Adv. MARA CRISTINA
LANZONI-

93.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-406/2006-MARA
CRISTINA LANZONI x UNIAO.- Sobre a certidao de fls. 15-
v, manifeste-se a requerente.-Adv. MARA CRISTINA LAN-
ZONI-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-420/2006-AUTO POSTO
ROÇA GRANDE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ETADO
DO PARANA.- Sobre a impugnacao apresentada, diga o au-
tor.-Adv. RONALDO CAMILO-

95.-MEDIDA CAUT PROD ANT PROVAS-445/2006-ZENI
MENDES x EMPREITEIRA DE FERRAGENS SOARES LTDA
ME.- Sobre a contestacao e doumentos, diga a autora.-Adv.
PAULO AGUIAR PALACIOS.-

96.-EMBARGOS DE TERCEIRO-455/2006-JOSE EVERAL-
DO NUNES DOS REIS x HELCIN PARTICIPAÇOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.- 1) Diligencie o Sr. Oficial de Jus-
tica a respeito de quem efetivamente reside no imovel indicado
nos autos, retornando os autos conclusos. 2) Por outro lado,
considerando a manifestacao do embargante quanto ao interes-
se de satisfazer o debito pendente perante a embaragada, desig-
no a audiencia prevista no artigo 331 do CPC, para o dia 09 de
outubro de 2006, às 13:30 horas. 3) Intimem-se as partes. 4)
Demais diligencias.-Adv. JULIANO DEFFUNE FLENIK,
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL
EDUARDO BERNARTT-

97.-BUSCA E APREENSAO-585/2006-BANCO FINASA S/A
x CLESI RAMPANELLI. Sobre a contestacao e documentos,
diga o autor.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.-

98.-Inventario-591/2006-EVERLI RIBEIRO DA SILVA x
CLAUDMAR SILVA. -Intime-se a para proceder a juntada das
Certidoes Negativas de Debito das tres esferas federativas. Ofi-
cie-se ao Banco do Brasil na forma requerida as fls. 05 (item
04).-Adv. CELIO VITOR BERTINARDI-

99.-EXECUCAO PROVISORIA-661/2006-KARINA REMOR
CAMPOS x JOEL BELISARIO CASTANHO DE SOUZA.-
Intime-se o autor para que junte aos autos a sentenca objeto de
execucao, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DANIEL MARQUES
VIRMOND e ILKA ALMEIDA PASSOS.-

100.-FALENCIA-693/2006-PIRES DO RIO CITEP COM E IND
DE FERRO E AÇO x MOLLER INDUSTRIA METELURGI-
CA LTDA.- Sobre a contestacao e a tentativa de acordo diga o
requerente.-Adv. ANTONIO LUIZ MORAIS.-

101.-BUSCA E APREENSAO-857/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x HELIO FAVARO -Comprova-
da a mora do devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expe-
ça-se mandado de Busca e Apreensão depositando-se o bem
com o autor. Executada a liminar, cite-se o réu para querendo:
a) efetuar o pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de ser consolidada a posse do bem em favor do autor.
b) Apresentar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob
pena de confissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do
CPC. Comprovado o recolhimento de guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça, expeça-se mandado com as advertências le-
gais.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

102.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-871/2006-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA COHAPAR x SAMO-
ANE SERVEGNINI e outros.- 1) Considerando os argumentos
expostos na inicial, defiro o pedido para imissao provisoria,
desde que seja depositada a oferta, pois a desapropriacao so-
mente sera firmada com o pagamento de previa a justa indeni-
zacao aos expropriados. 2) Assim, feito o deposito, expeca-se
o competente mandado de imissao provisoria. 3) Apos, citem-
se os requeridos para, querendo apresentarem peca contestato-
ria, no prazo legal de 15 dias, devendo constar do mandado as
advertencias de praxe. 4) Nomeio como perito judicial o DR.
Ricardo Lima Torres, sob a fe se seu grau, intime-se o perito

para proceder vistoria imediata, devendo colher as informaco-
es para a realizacao do laudo posteriormente. 5) Intime-se. 6)
Demais diligencias.-Adv. SILVIA FATIMA SOARES-

103.-ACAO DE COBRANCA-904/2006-EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇOES EMBRATEL x COMER-
CIO DE PEDRAS COLORADO LTDA -1) Cite-se a requerida
por mandado. 2) Designo audiencia de conciliacao para o dia
02 de outubro de 2006, às 14:00 horas, a qual deverao compa-
recer pessoalmente ou representados por preposto com poderes
parea transigir, devidamente acompanhado de advogado, oca-
siao em que, nao obtida a conciliacao, o requerido oferecera
resposta escrita (ou oral), acompanhada de documentos e rol
de testemunhas, atraves de advogado. requerida pericia, ofer-
tar-se-ao desde logo os quesitos podendo ser indicado, ja Assi-
tente tecnico. Sera licito ao requerido formular, em seu favor,
pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos des-
critos na inicial. O julgamento de ambas as pretensoes sera
conjunto. 3) Ausente, injustificadamente, os requeridos, repu-
tar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC. artigo
319), salvo se o contrario resultar da prova dos autos. 4) Im-
pugnacao ao valor da causa, se houver, sera decidida de plano.
Decidir-se-a, tambem, na primeira audiencia, eventual contro-
versia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a con-
versao do procedimento sumario em ordinario. A conversao
ocorrera, de igual, se indispensavel prova tecnica de notavel
complexidade. 5) Nao sendo o caso de extincao do processo ou
julgamento antecipado e se houver necessidade de producao de
prova oral, sera na audiencia, designada data para a sua conti-
nuidade. 6) Intime-se. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR
e DANIELLA LETICIA BROERING-

104.-Curatela-930/2006-ANGELINA ANTUNES DA SILVA x
MARCIO ANTUNES DE PAULA -1) Defiro os beneficios da
Justica Gratuita. 2) Designo o dia 25 de agosto de 2006, às
13:30 horas, para que o interditando compareca perante este
Juizo, para os fins do artigo 1181 do Codigo de Processo Civil.
3) Cite-se o interditando e intime-se o representante do Minis-
terio Publico. 4) Oficie-se ao cartorio Distribuidor para que
forneca certidao de antecedentes criminais da requerente. 5)
Intimem-se.-Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

105.-Ord.de Resolucao Contratual-934/2006-J CAROLINO E
CIA LTDA x LUCIANO CORDEIRO e outros.- 1) O pedido de
tutela antecipada sera analisada apos a contestacao. 2) Cite-se
o requerido para querendo oferecer peca contestatoria, no pra-
zo legal de 15 dias, devendo constar do mandado as adverten-
cias de praxe. 3) Demais diligencias.-Adv. SILVIO BRAMBI-
LA e KATIA ROVARIS DE AGOSTINI-

106.-ARROLAMENTO-935/2006-MARIA JOSE MEDEIRO
GALDINO x JOSE GALDINO. 1) Nomeio a requerente inven-
tariante independente de compromisso legal. 2) Intime-se a para
que junte aos autos as Certidoes Negativas de Debito das 03
(tres) esferas federativas.-Adv. OSVALDO MARQUES DE
SOUZA e CARLOS ROBERTO DE SOUZA-

107.-ACAO DE INDENIZACAO-936/2006-TRANSUNIDOS
TRANSPORTES RODOVIARIOS INTERNACIONAIS x RO-
NILDO ISLAN ALVES PACHECO e outros.- Intime-se a parte
autora para emenda a inicial, adequando ao rito sumario e aten-
der ao disposto no artigo 276 do CPC (anexar o rol de testemu-
nhas), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial.-Adv. VANDERLEI TAVERNA-

108.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-937/2006-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA x OXIBERTO
OXIGENIO LTDA -Cite-se para que efetue o pagamento do
débito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou nomear bens a
penhora (artigo 652, CPC). Para hipótese de pronto pagamen-
to, fixo honorÇrios advocatícios em 10% sobre o valor do dé-
bito. Comprovado o recolhimento da guia de custas do Oficial
de Justiça, expeça-se mandado. Deve a parte interessada reco-
lher a diligência do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. WILLY CAR-
LOS ALTENHOFEN e MARCUS VINICIUS CRAMER
MAYER-

109.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-940/2006-IS-
DRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x GELBCKE E
MONTEIRO LTDA -Cite-se para que efetue o pagamento do
débito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou nomear bens a
penhora (artigo 652, CPC). Para hipótese de pronto pagamen-
to, fixo honorÇrios advocatícios em 10% sobre o valor do dé-
bito. Comprovado o recolhimento da guia de custas do Oficial
de Justiça, expeça-se mandado. Deve a parte interessada reco-
lher a diligência do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. NEY ROSA
BITTENCOURT-

110.-ARROLAMENTO-949/2006-GISELLE MARIA LOZZA
CARVALHO x ANTONIETA LOZZA.- 1) Considerando a exis-
tencia de testamento, intime-se a autora para que requeira a
abertura deste em autos proprios. 2) Satisfeito o item supra,
remetam-se os autos ao Ministerio Publico.- Adv. MARCIO
JOSE COTELESSE DE ALMEIDA.-

111.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-950/2006-VIL-
SON JOSE DA SILVA x ESMERALDA DA LUZ DE SOUZA -
Cite-se para que efetue o pagamento do débito no prazo de 24
(vinte e quatro) horas ou nomear bens a penhora (artigo 652,
CPC). Para hipótese de pronto pagamento, fixo honorÇrios
advocatícios em 10% sobre o valor do débito. Comprovado o
recolhimento da guia de custas do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado. Deve a parte interessada recolher a diligência do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. IVANIR JUNGLOS-

112.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-954/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x JP INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e outros -Cite-se para que efetue o paga-
mento do débito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou no-
mear bens a penhora (artigo 652, CPC). Para hipótese de pron-
to pagamento, fixo honorÇrios advocatícios em 10% sobre o
valor do débito. Comprovado o recolhimento da guia de custas
do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Deve a parte inte-

ressada recolher a diligência do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
DANIEL HACHEM-

113.-BUSCA E APREENSAO-967/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ROBERTO DA SILVA LUZ -Comprovada a mora do
devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se manda-
do de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor.
Executada a liminar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o
pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor. b) Apresen-
tar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de con-
fissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. Com-
provado o recolhimento de guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado com as advertências legais.-Adv. MI-
EKO ITO e TONI MENDES DE OLIVEIRA-

114.-Execucao Fiscal-6/1997-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x MEDIANA IND. E COM. DE MOVEIS LTDA e
outros.- 1) Retifique-se a capa dos autos, vez que a execucao
foi redirecionada contra a Massa Falida. 2) Proceda-se a cita-
cao do Sindico. 3) Intime-se o para que preste as informacoes
solicitadas no petitorio de fls. 31/32. 4) Defiro o pedido de
penhora no rosto dos autos de falencia. 5) Saliento que quando
da realizacao do ativo devera ser observado pelo Sindico da
Massa Falida, que o FGTS goza dos mesmos privilegios atri-
buidos aos creditos trabalhistas, na forma do artigo 2º da Lei
8844/94.-Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

115.-Execucao Fiscal-3/2001-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) x ARMAZEM SANTA LUZIA
LTDA.- 1) Considerando que os valores parcelas junto ao INSS
foram quitados ate marco de 2006, bem como que naquela opor-
tunidade restavam tres parcelas para serem satisfeitas, diga o
devedor se houve o devido pagamento. 2) Demais diligencias.-
Adv. AMARILDO PEDRO GULIN, JOAO PAULO BOMFIM-

116.-Carta Precatoria-97/2006-Oriundo da Comarca de 3ª VARA
CIVEL DO FORO CENTRAL CURITIBA -TRANSPORTES
WAGNER LTDA x DIOMAR LUCHTENBERG. Designo o dia
25 de agosto de 2006, às 14:00 horas, para a inquiricao da tes-
temunha deprecada. Oficie-se.-Adv. STEFAN KLAUS GILDE-
MEISTER, FERNANDO CHIN FEI, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, JULIANA WERKHAUSER, MURILO CLEVE
MACHADO e GLAUCO IWERSEN-

117.-Carta Precatoria-192/2006-Oriundo da Comarca de TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA -ESTADO
DE SANTA CATARINA x ADROALDO BERNARDO MAR-
TINS e outros.- Cumpra-se, servindo a presente de mandado.
Apos, devolva-se com as nossas homenagens.-Adv. MANOEL
CORDEIRO JUNIOR-

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 23/2006
Juíza de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
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01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo data para audiência o dia 03 de agos-
to de 2006 às 16:15 horas. Intimem-se pessoalmente as partes.”
Autos nº 198/1999 – Negatória de Paternidade
Adv: Ana Cristina Granato Rossi

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo audiência de conciliação para o dia
03 de agosto de 2006 às 15:45 horas. Intimando-se as partes....
Apreciarei o pedido de justiça gratuita ao final....”
Autos nº 666/2006 – Negatória de Paternidade
Adv: Danton Ilyushin Bastos

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-

guinte despacho: “Inexistindo nos autos prova pré-constiuida
de que o réu é o pai do menor, indefiro, por ora, o pedido de
alimentos provisionais. Defiro a gratuidade processual a parte
autora. Designo audiência de conciliação para o dia 03 de agosto
de 2006, às 14:45, intimando-se as partes...”
Autos nº 591/2006 – Investigação de Paternidade
Adv: Daisy Petrona Mavel dos Santos Cáceres

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Arbitro os alimentos provisórios em 70%
(setenta por cento) do salário mínimo vigente no pais, a partir
da citação. Oficie-se, se for o caso. Designo audiência de con-
ciliação para o dia 03 de agosto de 2006, às 14:30 horas, inti-
mando-se as partes....”
Autos nº 589/2006 – Separação Judicial Litigiosa
Adv: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Arbitro os alimentos provisórios em 01 salá-
rio mínimo vigente no pais, a partir da citação. Oficie-se, se for
o caso. Designo audiência de conciliação para o dia 03 de agosto
de 2006, às 15:15 horas, intimando-se as partes....”
Autos nº 683/2006 – Alimentos
Adv: Elisangela Sponholz de Souza

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “...Designo audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 03 de agosto de 2006, às 15:30
horas, intimando-se as partes, para que nela compareçam, acom-
panhados de advogado, testemunhas e demais elementos pro-
batórios que desejarem produzir... ”
Autos nº 694/2006 – Revisional de Alimentos
Adv: Raphael Lacerda Garcia

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “...Designo audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 03 de agosto de 2006, às 15:30
horas, intimando-se as partes, para que nela compareçam, acom-
panhados de advogado, testemunhas e demais elementos pro-
batórios que desejarem produzir... ”
Autos nº 693/2006 – Revisional de Alimentos
Adv: Raphael Lacerda Garcia

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Inexistindo nos autos prova pré-constiuida
de que o réu é o pai do menor, indefiro, por ora, o pedido de
alimentos provisionais. Defiro a gratuidade processual a parte
autora. Designo audiência de conciliação para o dia 03 de agosto
de 2006, às 16:00 horas, intimando-se as partes...”
Autos nº 731/2006 – Investigação de Paternidade
Adv: Catléia Lazarotto

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Tendo em vista a certidão de fls 31, redesig-
no audiência de tentativa de conciliação para o dia 03 de agos-
to de 2006, às 10:00 horas.”
Autos nº 1325/2004 – Separação Judicial Litigiosa
Adv: Mauricio de Oliveira e Eliázer Antonio Medeiros

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Inexistindo nos autos prova pré-constiuida
de que o réu é o pai do menor, indefiro, por ora, o pedido de
alimentos provisionais. Defiro a gratuidade processual a parte
autora. Designo audiência de conciliação para o dia 03 de agosto
de 2006, às 15:45 horas, intimando-se as partes...”
Autos nº 663/2006 – Investigação de Paternidade
Adv: Daisy Petrona Mavel dos Santos Cáceres

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo audiência de conciliação para o dia
03 de agosto de 2006 às 16:00 horas. Intimando-se as partes....
Apreciarei o pedido de justiça gratuita ao final....”
Autos nº 831/2006 – Dissolução de Sociedade de Fato
Adv: Vanderlei Taverna

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “...Designo audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 03 de agosto de 2006, às 15:30
horas, intimando-se as partes, para que nela compareçam, acom-
panhados de advogado, testemunhas e demais elementos pro-
batórios que desejarem produzir...”
Autos nº 706/2006 – Revisional de Alimentos
Adv: Raphael Lacerda Garcia

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Arbitro os alimentos provisórios em 20% dos
vencimentos líquidos, a partir da citação. Oficie-se, se for o
caso. Designo audiência de conciliação para o dia 03 de agosto
de 2006, às 15:30 horas, intimando-se as partes....”
Autos nº 669/2006 – Ação de Alimentos
Adv: Luzia Aparecida Favetta

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo audiência de conciliação para o dia
03 de agosto de 2006 às 15:00 horas. Intimando-se as partes...”
Autos nº 01/2006 – Dissolução de Sociedade de Fato
Adv: Ana Claudia Rhoden

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Arbitro os alimentos provisórios em 20% dos vencimentos lí-
quidos, a partir da citação. Oficie-se, se for o caso. Designo
audiência de conciliação para o dia 03 de agosto de 2006, às
15:45 horas, intimando-se as partes....”
Autos nº 668/2006 – Separação Litigiosa
Adv: Luzia Aparecida Favetta

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Para audiência de tentativa conciliatória redesigno, o dia 03
de agosto de 2006 às 14:45 horas. Expeça-se mandado para
citação pessoal da requerida”
Autos nº 184/2005 – Declaratória de Sociedade de Fato
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Adv: Alexandre Gonçalves Ribas

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Arbitro os alimentos provisórios em 1 e ½ salário mínimo, a
partir da citação. Oficie-se se. Designo audiência de concilia-
ção para o dia 03 de agosto de 2006, às 14:15 horas, intiman-
do-se as partes...”
Autos nº 580/2006 – Ação de Alimentos
Adv: Maricléia do Rocio Santos

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Arbitro os alimentos provisórios em ½ salário mínimo, a par-
tir da citação. Oficie-se se. Designo audiência de conciliação
para o dia 03 de agosto de 2006, às 10:45 horas, intimando-se
as partes...”
Autos nº 574/2006 – Ação de Alimentos
Adv: Rafael Eduardo Bernartt

19. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Designo audiência de conciliação para o dia 03 de agosto de
2006, às 14:45, intimando-se as partes....”
Autos nº 650/2006 – Divorcio Judicial
Adv: João Zolandeck

20. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “...Assim concedo liminarmente a separação
de corpos das partes, autorizando, destarte, o afastamento da
autora do lar conjugal durante o processo de separação de cor-
pos. Concedo provisoriamente, a guarda dos filhos do casal à
autora. Para audiência de tentativa conciliatória designo data o
dia 03 de agosto às 09:45 horas...”
Autos nº 285/2006 – Separação de Corpos Cautelar
Adv: Alexander Silva Santana

21. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “...Designo audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 03 de agosto de 2006, às 15:30
horas, intimando-se as partes, para que nela compareçam, acom-
panhados de advogado, testemunhas e demais elementos pro-
batórios que desejarem produzir...”
Autos nº 556/2006 – Revisional de Alimentos
Adv: Raphael Lacerda Garcia

22. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para audiência de tentativa conciliatória de-
signo data, o dia 03 de agosto às 09:45 horas. Cite-se o reque-
rido, intime-se a parte autora.”
Autos nº 790/2004 – Dissolução de Sociedade de Fato
Adv: Dione Mara Souto da Rosa

23. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Designo audiência de conciliação para o dia 03 de agosto de
2006, às 14:30, intimando-se as partes....”
Autos nº 648/2006 – Divorcio Direto
Adv: João Batista Arruda Junior

24. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Designo data para audiência de conciliação o dia 03 de agosto
de 2006, às 10:00, intimando-se as partes....”
Autos nº 306/2006 – Ação de Alimentos
Adv: Fernando Augusto da Silva Magalhães

25. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Arbitro os alimentos provisórios em 80% do salário mínimo, a
partir da citação. Oficie-se se. Designo audiência de concilia-
ção para o dia 03 de agosto de 2006, às 09:00 horas, intiman-
do-se as partes...”
Autos nº 513/2006 – Ação de Alimentos
Adv: Luiz Alberto Glaser Junior

26. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Arbitro os alimentos provisórios em 01 salário mínimo, a par-
tir da citação. Oficie-se se. Designo audiência de conciliação
para o dia 03 de agosto de 2006, às 15:45 horas, intimando-se
as partes...”
Autos nº 704/2006 – Divorcio Direto
Adv: João Batista Arruda Junior

27. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Arbitro os alimentos provisórios em 70% do salário mínimo, a
partir da citação. Oficie-se se. Designo audiência de concilia-
ção para o dia 03 de agosto de 2006, às 10:45 horas, intiman-
do-se as partes...”
Autos nº 579/2006 – Ação de Alimentos
Adv: Raphael Lacerda Garcia

28. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Arbitro os alimentos provisórios em 80% do salário mínimo, a
partir da citação. Oficie-se se. Designo audiência de concilia-
ção para o dia 03 de agosto de 2006, às 16:15 horas, intiman-
do-se as partes...”
Autos nº 840/2006 – Ação de Alimentos
Adv: Fabrício Luiz Weschenfelder

29. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Visando resguardar os interesse dos menores, que não podem
ser privado da convivência com os genitores, mesmo que estes
não mais convivam juntos, bem como tutelar o direito do autor
que fora demonstrado, vejo por bem deferir provisoriamente as
visitas do autor aos filhos que encontram-se sob a responsabili-
dade da requerida, em domingos alternados pegando os meno-
res às 09:00 horas e devolvendo-os às 18:00 horas do mesmo
dia. Visando o deslinde processual, designo data para audiên-

cia de tentativa conciliatória o dia 03 de agosto de 2006 às
09:00 horas. Expeça-se precatória para citação da parte ré. No
mais, aguarde-se o retorno da deprecata encaminhada para rea-
lização de Estudo Social. Ciência ao Ministério Publico. Inti-
me-se.”
Autos nº 57/2006 – Ação de Guarda
Adv: Ney Pinto Varella Neto

30. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para audiência de tentativa conciliatória re-
designo data, o dia 03 de Agosto às 15:00 horas. Indefiro a
citação por hora certa, visto que não preenchidos os requisitos
legais para concessão do pedido (art 227 CPC), expeça-se novo
manda para citação do requerido no endereço já informado.
Autos nº 299/2006 – Ação Alimentos
Adv: Ane Patrícia Chemin Branco

31. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Tendo em vista o contido na petição de fls
48, redesigno audiência para o dia 03 de agosto de 2006 às
14:00 horas.
Autos nº 539/2004 – Exoneração de Alimentos
Adv: Cláudio Melchioretto e Adônis Galileu dos Santos

32. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Designo data para audiência de conciliação o dia 03 de agosto
de 2006, às 15:15, intimando-se as partes....”
Autos nº 589/2004 – Reconhecimento de Sociedade de Fato
Adv: Luiz César Toppel Kempinski

33. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Para audiência de tentativa de conciliação designo data, o dia
03 de agosto de 2006 às 14:45.”
Autos nº 1240/2004 – Divorcio Direto Litigioso
Adv: Carlos Henrique Andrade Gemael

34. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Visto que já houve a realização de exame perikcial, ficando
esclarecida a questão da paternidade, restando pendente o pe-
dido quanto aos alimentos, designo, data para audiência de ten-
tativa conciliatória, o dia 03 de agosto de 2006 às 09:45 horas.
Fixo a titulo os alimentos provisórios, o montante de Um Salá-
rio mínimo vigenete no pais, a ser pago pelo requerido ao re-
querente à partir da citação, conbforme determina a lei.”
Autos nº 1356/2002 - Investigação de Paternidade
Adv: Josias Chromiec

35. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Tendo em vista o acordo de fls 21/22, para audiência, designo
o dia 03 de agosto de 2006 às 10:15 horas. Intime-se a procura-
dora para regularizar a representação do requerido.”
Autos nº 1356/2002 - Investigação de Paternidade
Adv: Daisy Petrona Mavel dos Santos Cáceres

VARA FAMÍLIA – COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE –PR
JUIZ DE DIREITO: DR. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 20/2006

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Geraldo Fernandes 01 264/2005
Carlos Roberto Jakimiu 01 264/2005
Geraldo Fernandes 02 418/2005
Carlos Roberto Jakimiu 03 313/2005
Maristela Navarro 03 313/2005
Mariza de Macedo 04 135/2004
Márcio Antonio Batista da Silva 04 135/2004
Rosana Favorin Martins 05 42/2006
Márcio Luiz Bonadio 05 42/2006
Carlito Raimundo Souza 06 214/2006
Yolanda Botan Ramalho Pinto 06 214/2006
Maurília Laurete Souza Chagas 07 315/2004
Anderson Douglas Gali Falleiros 07 315/2004
Jefferson Lima Aguiar 08 07/2005
Carlito Raimundo Souza 08 07/2005

1- Investigação de Paternidade nº 264/2005, requerente I.A.G.,
requerido J.R.L., audiência de instrução e julgamento no dia
27 de setembro de 2006, às 13:30 horas. DRS. GERALDO
FERNANDES e CARLOS ROBERTO JAKIMIU.

2- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 418/2005, re-
querente G.A.R., requerido A.A., audiência de instrução e jul-
gamento no dia 27 de setembro de 2006, às 14:15 horas. DR.
GERALDO FERNANDES.

3- Dissolução de Sociedade Conjugal nº 313/2005, requerente
V.L.L., requerido C.A.V., audiência de conciliação e no dia 17
de setembro de 2006, às 15:00 horas. DRS. CARLOS ROBER-
TO JAKIMIU e MARISTELA NAVARRO.

4- reconhecimento de Dissolução de Sociedade de fato c/c Par-
tilha nº 135/04, requerente C.M.S., requerido A.C.C., julgo
parcialmente procedente o pedido para o fim de reconhecer a
união estável existente entre o casal C.M.S. e o “de cujus”,
S.A.C., entre os anos de 1983 e 2000 ( até 07/11/2000), com
fulcro no artigo 269, inc.I, do CPC. Quanto ao pedido de parti-
lha, este deve ser deferido na proporção de 50% do bem imó-
vel, por fim o pedido de petição de herança merece ser indefe-
rido, sem apreciação do mérito, por falta de interesse de agir,
na forma do artigo 267, inc. VI, do CPC. DRA. MARIZA DE
MACEDO e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

5- Modificação de Guarda c/c Pedido de Liminar nº 42/2006,

requerente V.S., requerido A.Z.C., julgo procedente o pedido
com fulcro no artigo 269, inc. I, do CPC, concedo a guarda do
menor W.W.S., ao autor V.S., a requerida A.Z.C., exercerá o
direito de visitas nos termos já acordado pelas partes, às fls.
162/163. DRS. ROSANA FAVORIN MARTINS e MARCIO
LUIZ BONADIO.

6- Guarda Provisória c/c Guarda Definitiva nº 214/2006, re-
querente J.F.C., requerido V.A.G., às partes para especificarem
às provas que pretendem produzir, indicando sua relevância e
pertinência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado
da lide, no prazo comum de 05 dias, devendo ainda, manifesta-
rem sobre eventual proposta de acordo. DRS. CARLITO RAIMI-
NUNDO SOUZA e YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO.

7- Carta Precatória nº 315/2004, oriunda da Vara Família de
Goioere, figurando como Exeqüente C.S.A. e Executado R.A.R.,
designado a primeira Praça para o dia 16 de outubro de 2006,
às 16:00 horas e a segunda Praça para o dia 27/10/2006, às
09:00 horas. DRS. MAURÍLIA LAURETE SOUZA CHAGAS
E ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS.

8- Separação Judicial nº 07/2005, requerente O.M.M., requeri-
do A.C.M., à partes para comparecerem em Juízo, no prazo de
15(quinze), para ratificarem o acordo de fls. 42/44. DRS. JE-
FFERSON LIMA AGUIAR e CARLITO RAIMUNDO SOUZA.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DESPACHOS E SENTEN•AS PROFERIDOS PELO MM.JU
Dr.SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI-JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N°27/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA DE ORNELAS 0009 000257/2000
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0023 000062/2005
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0058 000008/2006
ALVARO DOS SANTOS MACIEL 0023 000062/2005
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0023 000062/2005
ANA PAULA CONTI BASTOS 0029 000319/2005
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0023 000062/2005
ANTONIO CARLOS GOMES DE C 0021 000229/2004
ANTONIO CARLOS PINTO 0004 000107/1998
ANTONIO VENTURATO MONTEIR 0045 000042/2006

0040 000435/2005
APARECIDO ROMAO M.FERNAND 0033 000354/2005
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0023 000062/2005
CARLOS EDUARDO DE SOUZA L 0056 000021/2004
CARLOS F.FECCHIO DOS SANT 0046 000069/2006
CESAR AUGUSTO MORENO 0060 000117/2002
CESAR EDUARDO BOTELHO PAL 0025 000080/2005

0013 000284/2001
0002 000203/1997

CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 0001 000114/1996
0001 000114/1996
0036 000383/2005

CRISTIANO AUGUSTO V.CALIX 0011 000214/2001
0006 000268/1998

DAMARES FERREIRA 0060 000117/2002
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0006 000268/1998
ELIAS MENDES 0030 000322/2005
ELOI ANTONIO POZZATI 0010 000050/2001

0028 000269/2005
0015 000207/2002

ERIKA FERNANDA RAMOS 0023 000062/2005
FRANCELIZE ALVES MORKING 0023 000062/2005
GLAUCIO HASHIMOTO 0004 000107/1998
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 0023 000062/2005
HELDER MARTINEZ DAL COL 0003 000072/1998

0012 000264/2001
0060 000117/2002

ISRAEL LIUTTI 0019 000121/2004
IVO SHIZUO SOOMA 0016 000094/2003
IZABEL AP.FERMIANO DE J.M 0011 000214/2001
IZALVI BARRETO DA SILVA 0029 000319/2005
JACKCIELI CIOLA KAPFERNBE 0023 000062/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0017 000023/2004

0050 000114/2006
0027 000258/2005
0055 000288/2006
0039 000432/2005
0038 000429/2005
0042 000450/2005

JAIR FELIPES 0017 000023/2004
0026 000225/2005

JEAN FERNANDO PONTIN 0044 000004/2006
0062 000012/2005
0007 000206/1999

JOAO ALVES DA CRUZ 0060 000117/2002
JOAQUIM JOSE V. CALIXTO 0020 000183/2004

0011 000214/2001
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0049 000082/2006

0021 000229/2004
JOSE CLEMENTE MARTINS 0036 000383/2005
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0061 000102/2006
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0050 000114/2006
JOSE LUIZ PANCOTTE 0031 000332/2005
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0001 000114/1996
JULIO CESAR DALMOLIN 0017 000023/2004

0050 000114/2006
0027 000258/2005
0055 000288/2006
0039 000432/2005
0038 000429/2005
0042 000450/2005

JURANDIR FELIPES 0026 000225/2005
KARINE PEREIRA 0023 000062/2005

KELLY CRISTINA FERNANDES 0035 000367/2005
0034 000366/2005

KLEBER VELTRINI TOZZI 0048 000075/2006
LAERCIO MARCOS GERON 0001 000114/1996

0005 000112/1998
LAURO FERNANDO PASCOAL 0008 000070/2000

0028 000269/2005
0009 000257/2000

LETYCIA ROLDAN P.DE LIMA 0059 000051/1999
LILIAM AP.DE JESUS DEL SA 0018 000082/2004

0041 000447/2005
LUCIANO SOARES PEREIRA 0048 000075/2006
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 0013 000284/2001
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0059 000051/1999
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0053 000265/2006
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0047 000074/2006

0048 000075/2006
MAELI DOS SANTOS PARUSSOL 0062 000012/2005

0057 000033/2005
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0023 000062/2005
MARCELO DANTAS LOPES 0019 000121/2004
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 0037 000428/2005
MARCELO SERGIO PEREIRA 0044 000004/2006
MARCIA LORENI GUND 0017 000023/2004

0050 000114/2006
0027 000258/2005
0055 000288/2006
0042 000450/2005

MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI 0007 000206/1999
0002 000203/1997

MARCOS AURELIO R.DA COSTA 0060 000117/2002
MARIZA MARLI GONZAGA BERN 0059 000051/1999
MARLISA DIAS PINTO 0060 000117/2002
MAURO YUTAKA AIDA 0043 000003/2006
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0008 000070/2000

0015 000207/2002
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0054 000279/2006
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0023 000062/2005
ODAIR MARIO BORDINI 0016 000094/2003
PAULA DANIELE JEDLICZKA 0033 000354/2005
PEDRO CARLOS PALMA 0025 000080/2005

0024 000078/2005
0013 000284/2001
0007 000206/1999
0002 000203/1997

PEDRO TEIXEIRA PINTO 0062 000012/2005
PRISCILA PERELLES 0023 000062/2005
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0048 000075/2006
RENATA MARIN SARI 0023 000062/2005
ROBERTA BARCO LOPES 0059 000051/1999
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0044 000004/2006
RODRIGO PARREIRA 0023 000062/2005
ROGERIO MOLLETA NASCIMENT 0056 000021/2004
ROMEU NICOLAU BROCHETTI 0009 000257/2000
ROSE CLEIA VIANA PEREIRA 0022 000042/2005
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0003 000072/1998
RUI GHELLERE 0052 000190/2006

0033 000354/2005
0051 000170/2006
0040 000435/2005

SANDRA REGINA RODRIGUES 0023 000062/2005
SERGIO LUIZ JACOMINI 0025 000080/2005
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0023 000062/2005
SILVIA ASSUN•ÇO DAVET ALV 0023 000062/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0023 000062/2005
SYLVIA HELENA FERREIRA CA 0023 000062/2005
TATIANA MESSIAS DA SILVA 0011 000214/2001
VILMA THOMAL 0023 000062/2005
WANDENIR DE SOUZA 0012 000264/2001
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0014 000014/2002

0003 000072/1998
0012 000264/2001

YURIN ALEXANDRE LUCAS 0032 000347/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/1996-WIL-
SON CAETANO x DOMINGOS BERNARDI e CASSILDA
LUCIO BERNARDI - “Ciˆncia da baixa dos Autos do Tribunal
de Justi‡a.” - Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, CLAU-
DIO CAMARGO DE ARRUDA, LAERCIO MARCOS GERON
e CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/1997-BAN-
CO BRADESCO SA x JOSE ARNALDO PONTIN e outros -
Desp.fls.129: “Avoco os presentes autos a fim de corrigir erro
material, devendo a intima‡Æo de fls.128 ser feita ao Banco
Bradesco e nÆo ao Banestado.” ———— Desp.fls.128: “Ao
Banco Bradesco S/A para se manifestar sobre a in‚rcia do re-
querido sobre os c lculos apresentados (certidÆo de fls.127) e
requerer o que for de direito.” - Adv. PEDRO CARLOS PAL-
MA, CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA e MARCOS
ANTONIO CAPELLAZZI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/1998-COOPE-
RATIVA AGROP.MOURAOENSE LTDA-COAMO x JOSE
MONTEIRO DE ALMEIDA e outros - “Intima‡Æo de acordo
com a Portaria 03/03.” —— “...que decorreu o prazo de sus-
pensÆo, manifeste-se a parte interessada no prazo de cinco
dias.” - Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA, HEL-
DER MARTINEZ DAL COL e WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO-

4.-RETIFICA•ÇO DE AREA E DIVISAS (EM FASE DE
EXECU•ÇO DE SENTEN•A) -107/1998-COMPANHIA DE
HABITA•AO DO PARANA - COHAPAR x - Senten‡a fls.262:
“...Diante de todo o exposto, JULGO, por senten‡a, extinta a
presente execu‡Æo proposta por NELSON TAKANORI
NAKAMURA, ANGELA YOKOYAMA NAKAMURA e
GLAUCIO HASHIMOTO em face da COMPANHIA DE
HABILITA•ÇO DO PARANµ - COHAPAR, tendo em vista a
pagamento do cr‚dito o que fa‡o com fundamento no art.794,
inciso II, cumulado com o art.795, do CPC Brasileiro. Expe‡a-
se Alvar  para levantamento das quantias depositadas …s fls.212
e 224. Custas j  pagas. Observadas as formalidades legais, ar-

Cruzeiro do Oeste

Engenheiro Beltrão
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quivem-se os autos oportunamente. P.R.I.” - Adv. ANTONIO
CARLOS PINTO e GLAUCIO HASHIMOTO-

5.-A•ÇO DE INDENIZA•ÇO-(EM FASE DE EXECU•ÇO DE
SENTEN•A) 112/1998 - GERALDO GUMERCINDO DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE FENIX - Desp.fls.277: “Ao requerente
para se manifestar sobre a certidÆo de fls.252, dando not¡cia
do precat¢rio requisit¢rio, no prazo de 10 dias.” —-——
Desp.fls.282: “Cumpra-se o despacho de fls.277, devendo o
requerente informar tamb‚m sobre o adimplemento da
obriga‡Æo.” - Adv. LAERCIO MARCOS GERON-

6.-EXECU•ÇO POR QUANTIA CERTA -268/1998-JOSE
CANDIDO DA S.MURICY NETO e outros x ELIZABETH
PACHECO DE MATOS e outros - “Ao exequente para no pra-
zo de cinco dias, manifestar-se sobre a certidÆo do Oficial de
Justi‡a de fls.114, verso: “...deixei de proceder a busca e apre-
ensÆo, em virtude de nÆo encontrar os produtos mencionados
no mandado, conforme declara‡Æo anexa dos gerentes das
cooperativas.” - Adv. CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO e
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/1999-JOSE ARNALDO
PONTIN e outros x BANCO BRADESCO SA - Desp.fls.344:
“Tendo em vista o pagamento das custas pela certidÆo de
fls.342, ao arquivo.” - Adv. MARCOS ANTONIO CAPELLA-
ZZI, JEAN FERNANDO PONTIN e PEDRO CARLOS PALMA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2000-BANCO
DO BRASIL SA x RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE e
outros - Desp.fls.159: “As partes sobre o laudo de avalia‡Æo
juntado aos autos e enviado pelo Ju¡zo Deprecado, para, que-
rendo, se manifestarem em cinco dias.” - Adv. MAXMILLIAN
GOMES COLHADO e LAURO FERNANDO PASCOAL-

9.-A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N§ 632200 -
AGRAVADO: BOEHLER THYSSEN TEC.DE SOLDAGEM
LTDA x AGRAVANTE: SABARALCOOL S/A ACUCAR E
ALCOOL - Desp.fls.286: “Arquive-se.” - Adv. ROMEU NI-
COLAU BROCHETTI, LAURO FERNANDO PASCOAL e
ADRIANA DE ORNELAS-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR- (EM FASE DE EXECU•ÇO
DE SENTEN•A) 50/2001-RICARDO ALBUQUERQUE RE-
ZENDE e outros x BANCO DO BRASIL SA - Desp.fls.305:
“Considerando-se que houve a penhora no rosto dos autos, ao
exequente para que requeira o que for de direito no prazo de
cinco dias.” - Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

11.-INDENIZA•ÇO POR MORTE C/C INDENIZA•ÇO POR
DANO PATRIMONIAIS E INDENIZA•ÇO POR DANOS
MORAIS-214/2001-HELTON CALMENCINC rep/p e outros
x ARISTEU ALIANO FILHO - “Intima‡Æo de acordo com a
Portaria 03/03.” - “Ciˆncia da baixa dos autos do Tribunal de
Justi‡a.” - Adv. IZABEL AP.FERMIANO DE J.MONTOR,
TATIANA MESSIAS DA SILVA, JOAQUIM JOSE V. CALIX-
TO e CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-264/2001-CO-
OPERATIVA AGROP.MOURAOENSE LTDA-COAMO x
JOSE TOMEIX - Desp.fls.106: “Defiro a suspensÆo confor-
me requerido as fls.103. Decorrido o prazo, intime-se as partes
para manifesta‡Æo no prazo de cinco dias.” - Adv. HELDER
MARTINEZ DAL COL, WANDENIR DE SOUZA e WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/2001-BAN-
CO BRADESCO SA x DISTRIBUIDORA DE DERIV.DE PE-
TROLEO OLIMPIA LTDA e outros - Desp.fls.190: “Defiro
(fls.186). Ao arquivo provis¢rio, sem baixa na distribui‡Æo,
pelo prazo m ximo de 01 ano, ap¢s transcurso do prazo, mani-
feste-se o exequente, no prazo m ximo de 05 dias, sob pena de
extin‡Æo e arquivamento.” - Adv. PEDRO CARLOS PALMA,
CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA e LUCIO BAGIO
ZANUTO JUNIOR-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-14/2002-JOSE TOMEIX x
COOPERATIVA AGROP.MOURAOENSE LTDA - COAMO -
Desp.fls.261: “A parte exequente para que se manifeste no pra-
zo de cinco dias, sob pena de extin‡Æo.” - Adv. WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-(EM FASE DE EXECU•ÇO
DE SENTEN•A) 207/2002-RICARDO ALBUQUERQUE RE-
ZENDE e outros x BANCO DO BRASIL S/A - “Ao exequente
para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a certidÆo do
Oficial de Justi‡a de fls.534: ...que decorrido o prazo legal sem
que os executados pagasse ou nomeasse bens a penhora, reno-
vei as diligˆncias nesta cidade e comarca, e ai sendo, ap¢s in-
formar dos bens dos devedores deixei de proceder a penhora
virtude nÆo ter sido poss¡vel localizar bens livres e
desembara‡ados de propriedade dos mesmos nesta comarca.” -
Adv. MAXMILLIAN GOMES COLHADO e ELOI ANTONIO
POZZATI-

16.-A G R A V O D E I N S T R U M E N T O (RECURSO
ESPECIAL CÖVEL) N§ 158277-0/02 - RECORRIDO: AME-
RICA HIROKO AKASHI x RECORRENTE: EDUARDO HI-
ROSHI AKASHI - espolio e outros - Desp.fls.228: “Arquive-se.”
- Adv. ODAIR MARIO BORDINI e IVO SHIZUO SOOMA-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-23/2004-KATSUTA FUMIO
x BANCO BANESTADO S/A - Desp.fls.810: “Pelo exame dos
autos nÆo se verifica a ocorrˆncia de qualquer das hip¢teses
previstas nos arts.329 e 330, do CPC, versando a causa sobre
direitos dispon¡veis, diante do que, com fundamento no art.331
do CPC, designo o dia 26/09/2006, …s 15:30 horas, para
realiza‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo e saneamento, na qual
as partes devem comparecer (art.343, par grafo 1§, do mesmo
codex) e ou seus procuradores habilitados a transigir. Nesta
mesma audiˆncia, caso nÆo seja obtida a concilia‡Æo, serÆo
decididas eventuais questäes processuais pendentes, bem como
serÆo deferidas as provas a serem produzidas na audiˆncia de

instru‡Æo e julgamento que ser  designada, em caso de neces-
sidade.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e JAIR FELI-
PES-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82/2004-BANCO
OURINVEST S/A x JEFERSON CRYS GIORI - Senten‡a
fls.78: “...DECIDO. ·s fls.75, os requerentes requereram a
desistˆncia do feito e sua consequente extin‡Æo. A desistˆncia
do autor ‚ um dos motivos de extin‡Æo sem julgamento do
m‚rito (art.267, VIII do CPC). Ante o exposto, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do CPC, julgo extinto o presente pro-
cesso, sem julgamento do m‚rito. Oficie-se ao Detran para efe-
tuar o desbloqueio do ve¡culo. Ap¢s o trƒnsito em julgado, ar-
quive-se, observadas as formalidades legais. As custas j  foram
devidamente pagas. P.R.I.” - Adv. LILIAM AP.DE JESUS DEL
SANTO-

19.-EXECU•ÇO POR QUANTIA CERTA-121/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x ENGEPLASTIC IND. DE PLASTICOS
LTDA e outros - Desp.fls.134: “Tendo em vista a informa‡Æo
do protocolo de fls.132, aguarde-se resposta pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Ap¢s, intime-se o exequente para se manifestar
e dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. MARCELO DANTAS LOPES e ISRAEL LIUTTI-

20.-RETIFICA•ÇO JUDICIAL DE REGISTRO
IMOBILIµRIO-183/2004-IVONEI GOMES DA SILVA - “Ao
requerente para no prazo de cinco dias, provindenciar a retira-
da do mandado de retifica‡Æo.” - Adv. JOAQUIM JOSE V.
CALIXTO-

21.-A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N§ 0298620-5 -
AGRAVANTE: MERCABENCO-MERCANTIL E ADM.DE
BENS CONS.LTDA x AGRAVADO: TTL TRANSPORTES E
REPRESENTA•ÒES LTDA - Desp.fls.543: “Arquive-se.” - Adv.
ANTONIO CARLOS GOMES DE CAMPOS e JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA-

22.-MODIFICA•ÇO DE GUARDA-42/2005-EGUIBERTO
RODRIGUES x JAMILA OMAR EL SAHMARANI -
Desp.fls.74: “Arquive-se.” - Adv. ROSE CLEIA VIANA PE-
REIRA-

23.-REPARACAO DE DANOS-62/2005-IRIANO STEVANA-
TO E OU x BRASIL TELECOM S/A - Senten‡a fls.160/169:
“...Diante do exposto, e por tudo mais que consta, julgo PRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL e consequentemente, declaro
a conduta da r‚ em cobrar tarifa de assinatura b sica ilegal, con-
denando assim a devolu‡Æo dos valores pagos a este t¡tulo em
dobro, valor este que ser  devidamente averiguado no processo
de liquida‡Æo de senten‡a, onde, em razÆo da inversÆo do
“nus da prova, a r‚ dever  juntar extratos detalhados de todos os
valores pagos, observando o prazo prescricional de 10 (dez)
anos, aos autores, acrescidos de corre‡Æo monet ria deste a
propositura do processo e os juros de 0,6% ao ano, estes devi-
dos desde a cita‡Æo. Condeno ainda, a r‚ a compensar os valo-
res da assinatura b sica que compuseram a base de c lculo para
incidˆncia do ICMS, corrigidos a partir dos pagamentos indevi-
dos. Condeno tamb‚m a r‚ ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como aos honor rios advocat¡cios estipula-
dos no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos
termos do art.20, par grafo 3§, do CPC. Cumpram-se as
disposi‡äes contidas no C¢digo de Normas da Corregedoria
Geral da Justi‡a do Estado do Paran , no que for pertinente.
R.P.I.” - Adv. VILMA THOMAL, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE,
SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS, SILVIA ASSUN•ÇO
DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROSO, KARINE
PEREIRA, RENATA MARIN SARI, SYLVIA HELENA FER-
REIRA CAMPOS, RODRIGO PARREIRA, MARCELLA SE-
EGMUELLER DA COSTA PINTO, NATASHA BRASILEIRO
DE SOUZA, JACKCIELI CIOLA KAPFERNBERGER, PRIS-
CILA PERELLES, FRANCELIZE ALVES MORKING, CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e ALVARO DOS
SANTOS MACIEL-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2005-B.B.S.
x P.C.C.L. e outros - Desp.fls.302: “Tendo em vista a
informa‡Æo do protocolo de fls.300, aguarde-se o cumprimento
da Carta Precat¢ria pelo prazo de 60 (sessente) dias. Ap¢s, in-
time-se o exequente para se manifestar e dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.” - Adv. PEDRO CARLOS
PALMA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x OSNIR BENEDITO BASSAN e outros
- Desp.fls.68: “Defiro (fls.65). Ao arquivo provis¢rio, sem bai-
xa na distribui‡Æo, pelo prazo m ximo de 01 ano, ap¢s trans-
curso do prazo, manifeste-se o exequente, no prazo m ximo de
05 dias, sob pena de extin‡Æo e arquivamento.” - Adv. PE-
DRO CARLOS PALMA, CESAR EDUARDO BOTELHO PAL-
MA e SERGIO LUIZ JACOMINI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/2005-
HSBC-BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x PETRO-
HUGO COMERCIO E REPRESENTA•ÒES LTDA e outros -
“Ao exequente para no prazo de cinco dias, providenciar a re-
tirada de of¡cio.” - Adv. JAIR FELIPES e JURANDIR FELI-
PES-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-258/2005-Y.F.S. x B.I. -
Senten‡a fls.97/101: “...Ante o exposto e pelo que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela
autora, o que fa‡o com arrimo no artigo 269, inciso I, do CPC,
para o fim de condenar o r‚u a prestar as contas pretendidas, no
prazo de 15 dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo
em vista a sucumbˆncia do requerido condeno-o ao pagamento
das custas e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$-300,00
(trezentos reias), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do
CPC. Transitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimen-

to ao decisum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constan-
tes do Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de
Justi‡a do Estado. P.R.I.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, JULIO CESAR DALMOLIN e MARCIA LORENI
GUND-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-269/2005-RICARDO ALBU-
QUERQUE REZENDE e outros x ELOI ANTONIO POZZATI
- Desp.fls.317: “Aguarde-se manifesta‡Æo da parte nos autos
em apenso.” - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e ELOI
ANTONIO POZZATI-

29.-MONITORIA-319/2005-J.MALUCELLI EQUIPAMEN-
TOS LTDA x TERRAPLANAGEM BELTRÇO LTDA -
Senten‡a fls.46/49: “...Ante o exposto e pelo mais que dos au-
tos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os embar-
gos monit¢rios de fls.30/32, a fim de reconhecer o pagamento
de somente R$-1.000,00 (mil reais), devendo esses serem des-
contados do valor do d‚bito … ‚poca do pagamento e corrigi-
dos a partir de entÆo. Quanto ao restante do d‚bito reconhe‡o-
os como cr‚dito objeto de cobran‡a, constituindo-os em t¡tulo
executivo judicial. Condeno o requerido, ora embargante, ao
pagamento das custas e despesas processuais e honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R$-400,00 (quatrocentos reais),
com fundamento no art.20, par grafo 4§, do CPC, uma vez que
a sucumbˆncia desse foi em propor‡äes maiores. Observadas
as formalidades legais, oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I.” - Adv. ANA PAULA CONTI BASTOS e IZALVI BAR-
RETO DA SILVA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/2005-CE-
SUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x ELAINE RODER - Desp.fls.56: “Defiro o pedido de sus-
pensÆo pelo prazo m ximo de 01 (um) ano. Aguarde-se em
arquivo provis¢rio. Ap¢s decurso do prazo sem manifesta‡Æo
da parte exequente, intime-a para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extin‡Æo sem julga-
mento do m‚rito.” - Adv. ELIAS MENDES-

31.-MONITORIA-332/2005-J.C.MARQUES & CIA LTDA-ME
x CLAUDIO RALF DRAEGER-ME - Desp.fls.42: “Defiro
(fls.40). Ao arquivo provis¢rio, sem baixa na distribui‡Æo, pelo
prazo m ximo de 01 ano, ap¢s transcurso do prazo, manifeste-
se o exequente, no prazo m ximo de 05 dias, sob pena de
extin‡Æo e arquivamento.” - Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE-

32.-PREVIDENCIARIA-347/2005-CLEONICE DOS SANTOS
NEVES x INSTITUTO NACINAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Desp.fls.34: “Manifeste-se a requerente, sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de 10 dias.” - Adv. YURIN ALE-
XANDRE LUCAS-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-354/2005-
PLANT BEM FERTILIZANTES LTDA x EDIMAR DIAS TU-
NES e outros - Desp.fls.71: “A exequente requer o prossegui-
mento da execu‡Æo em face dos executados EDIMAR DIAS
TUNES e MARIA FLORIPES TUNES, em razÆo dos Embar-
gos n§ 190/2006 terem sido opostos somente pelo executado
PEDRO DIAS TUNES. No entanto, apesar dos Embargos te-
rem sido opostos somente por um dos executados, aos demais
se aproveita, uma vez que o seu fundamento ‚ a validade do
t¡tulo, pedindo a extin‡Æo da execu‡Æo. Assim, j  que a causa
petendi beneficia a todos os executados, o efeito suspensivo
tamb‚m os beneficiar , com fulcro no art.739, par grafo 3§do
CPC. Diante do exposto, indefiro os pedidos de fls.69/70. Por-
tanto, suspenda-se a presente execu‡Æo at‚ decisÆo dos Em-
bargos n§ 190/06. Intime-se.” - Adv. APARECIDO ROMAO
M.FERNANDES, RUI GHELLERE e PAULA DANIELE JE-
DLICZKA-

34.-ORDINARIA-366/2005-NESTOR VIEIRA RIVE e outros
x MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRÇO - Desp.fls.159:
“Recebo a apela‡Æo, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao recorrido para, querendo, contra arrazoar, no prazo de 15
dias.” - Adv. KELLY CRISTINA FERNANDES-

35.-ORDINARIA-367/2005-ARCENO PEREIRA DE SOUZA
e outros x MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRÇO -
Desp.fls.160: “Recebo a apela‡Æo, em seus efeitos suspensivo
e devolutivo. Ao recorrido para, querendo, contra arrazoar, no
prazo de 15 dias.” - Adv. KELLY CRISTINA FERNANDES-

36.-INDENIZA•ÇO POR MORTE C/C INDENIZA•ÇO P/
DANO PATRIMONIAL E DANOS MORAIS-383/2005-ANTO-
NIO PESTANA DE MORAIS x ARISTEU ALIANO FILHO -
Desp.fls.518: “Avoco nos autos. Redesigno a audiˆncia de
concilia‡Æo/instru‡Æo para o dia 12/09/06, …s 14:00 horas,
por readequa‡Æo de pauta. Ciˆncia ao MP.” - Adv. CLAUDIO
CAMARGO DE ARRUDA e JOSE CLEMENTE MARTINS-

37.-SOBREPARTILHA-428/2005-CALEBE HONORIO WELZ
NEGRI x ONàRIO NEGRI - ESPOLIO - Desp.fls.53: “As par-
tes para que digam se pretendem outra providˆncia nos autos,
no prazo de cinco dias.” - Adv. MARCELO LUIZ PINTO VI-
EIRA-

38.-PRESTACAO DE CAUCAO-429/2005-MARIA LINDAL-
VA BATISTA SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A - Desp.fls.94:
“Recebo a apela‡Æo no duplo efeito legal. Ao apelado, para,
querendo, apresentar contra-razäes no prazo legal.” - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-432/2005-PEDRO ALBERTO
ARRIGO x BANCO DO BRASIL S/A - Desp.fls.146: “Tendo
em vista a tempestividade e preparo do Recurso de Apela‡Æo
de fls.126/142 interposto pelo Requerido, recebo-o nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art.520 do CPC). Ao requerente, para
querendo, contra-razoar, no prazo legal, do presente recurso de
apela‡Æo.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO
CESAR DALMOLIN-

40.-SEPARACAO LITIGIOSA-435/2005-J.C.M. x N.M.S.M.
- Desp.fls.38: “Ante o teor da peti‡Æo de fls.36, adio a audiˆncia

designada para hoje. Transcorrido o prazo de trinta dias sem
not¡cia da composi‡Æo amig vel entre as partes, voltem con-
clusos para redesigna‡Æo de data para a audiˆncia de
concilia‡Æo. Intimem-se. Ciˆncia ao MP.” - Adv. RUI GHEL-
LERE e ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

41.-DEPOSITO-447/2005-OMNI S/A -
CRED.FIN.INVETIMENTO x RONELSON VOLANTE -
Desp.fls.39: “Suspenda-se o andamento do feito, pelo prazo
m ximo de 03 meses, ap¢s transcurso do prazo, manifeste-se o
requerente para dizer sobre o cumprimento do acordo noticia-
do …s fls.36/38, no prazo m ximo de 05 dias.” - Adv. LILIAM
AP.DE JESUS DEL SANTO-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-450/2005-M.A.MARTINS &
CIA MARTINS LTDA-EPP x BANCO DO BRASIL S/A -
Desp.fls.103: “Recebo a apela‡Æo, em seu efeito suspensivo e
devolutivo (art.520, caput do CPC), face sua tempestividade e
comprova‡Æo do regular preparo das custas recursais de que
trata o artigo 511, do mesmo Codex. Ao recorrido para, que-
rendo, contra arrazoar, no prazo de 15 dias.” - Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MAR-
CIA LORENI GUND-

43.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-3/2006-CRISNEI-
DE ZUIM PESTANA x JOSE RODRIGUES NUNES e outros -
Desp.fls.132: “Tendo em vista a certidÆo de fls.112-verso, que
o Sr. Jos‚ Rodrigues Nunes nÆo foi encontrado, sendo citado
somente o Hospital requerido e o Munic¡pio de Engenheiro
BeltrÆo, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do
feito em rela‡Æo …quele, bem como em rela‡Æo as prelimi-
nares arguidas em contesta‡Æo, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. MAURO YUTAKA AIDA-

44.-BUSCA E APREENSAO-4/2006-BANCO DO BRASIL S/
A x FRANCISCO RAIMUNDO DE FRAN•A PEREIRA -
Desp.fls.63: “Arquive-se.” - Adv. MARCELO SERGIO PEREI-
RA, ROBERVANI PIERIN DO PRADO e JEAN FERNANDO
PONTIN-

45.-DIVORCIO DIRETO-42/2006-C.A.S. e outros -
“Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/2003” - “Ao reque-
rente para no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
contesta‡Æo de fls.22/27.” - Adv. ANTONIO VENTURATO
MONTEIRO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69/2006-SER-
GIO ZAMPIERI x NATALIN ROSOLEN - Desp.fls.24: “A parte
exequente para se manifestar sobre a peti‡Æo de fls.23, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de extin‡Æo do feito.” - Adv.
CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-

47.-ORDINARIA-74/2006-RICARDO ALBUQUERQUE RE-
ZENDE e outros x NILTON POPPI - Desp.fls.440: “Sobre a
contesta‡Æo e documentos retro, manifeste-se o requerente,
no prazo de 10 dias.” - Adv. LUIZ HENRIQUE DE ANDRA-
DE NASSAR-

48.-MED.CAUT.INCIDENTAL INOMINADA-75/2006-RI-
CARDO ALBUQUERQUE REZENDE e outros x NILTON
POPPI - Desp.fls.546: “Aguarde-se em cart¢rio pela decisÆo
do Agravo de Instrumento.” - Adv. LUIZ HENRIQUE DE AN-
DRADE NASSAR, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA,
KLEBER VELTRINI TOZZI e LUCIANO SOARES PEREI-
RA-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-82/2006-OGAMAR ALVIM
SOARES LINHARES x CAMPAGRO INSUMOS AGRICO-
LAS LTDA - “Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/2003” -
“Ao requerente para no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a contesta‡Æo e documentos de fls.90/191.” - Adv. JONAS
ADALBERTO PEREIRA-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-114/2006-ALFREDO DA SIL-
VA CARVALHO x BANCO DO BRASIL S/A - Senten‡a fls.66/
71: “...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim
de condenar o r‚u a prestar as contas pretendidas, no prazo de
15 dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a
sucumbˆncia do requerido condeno-o ao pagamento das custas
e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$-400,00 (quatrocen-
tos reias), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC.
Transitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao
decisum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constantes do
Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do
Estado. P.R.I.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO
CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

51.-POSSESSORIA-170/2006-JOSE MARIANO x HALINA
DA SILVA - Desp.fls.35: “Arquive-se.” - Adv. RUI GHELLE-
RE-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/2006-PEDRO DIAS
TUNES x PLANT BEM FERTILIZANTES LTDA - Desp.fls.42:
“Sobre a impugna‡Æo, manifeste-se o embargante no prazo de
dez dias.” - Adv. RUI GHELLERE-

53.-INDENIZA•ÇO POR DANOS MATERIAIS E PERDAS E
DANOS-265/2006-IRACY ALDEVINO DA SILVA x COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA - “Ao requerente para
providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento do registro e distribui‡Æo, confor-
me art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do C¢digo de Normas da
douta Corregedoria.” - Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-279/2006-RO-
BERCAP RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA x TTL
TRANSPORTES E REPRESENTA•ÒES LTDA - “Ao exequen-
te para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a certidÆo
do Oficial de Justi‡a de fls.65: “...deixei de cumprir integral-
mente o presente mandado, e virtude das partes interessadas,
s¢ fazer o dep¢sito pr‚vio das diligˆncias do Oficial de Justi‡a,



184184184184184 3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006

para cita‡Æo do executado. Ante o exposto, de acordo com o
art.19, par grafo 2§ do CPC, devolco este a cart¢rio para as
devidas providˆncias.” - Adv. MERCIA REGINA DE OLIVEI-
RA-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-288/2006-WILSON POLATO
CAL•ADOS-ME x BANCO ITAU S/A - “Ao requerente para
providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento do registro e distribui‡Æo, confor-
me art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do C¢digo de Normas da
douta Corregedoria.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

56.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-21/2004-INSTITUTO
NAC.METROL.NORMAL.E QUAL.IND.INMETRO x LUIZ
VENDRAMINI - Desp.fls.41: “...Ao arquivo provis¢rio, sem
baixa na distribui‡Æo, pelo prazo m ximo de 01 ano, ap¢s trans-
curso do prazo, manifeste-se o exequente, no prazo m ximo de
05 dias, sob pena de extin‡Æo e arquivamento.” - Adv. CAR-
LOS EDUARDO DE SOUZA LOBO e ROGERIO MOLLETA
NASCIMENTO-

57.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-33/2005-UNIAO-
FAZ.NACIONAL x COMERCIO DE CAF• E CEREAIS JO-
MAPA LTDA - “As partes para manifestarem-se no prazo de
cinco dias, sobre as avalia‡äes de fls.44/47, nos valores de R$-
48.000,00, R$-80.800,00, R$-21.300,00 e R$-20.800,00, res-
pectivamente.” - Adv. MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO
DA SILVA-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2006-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN-PR x ELISA-
BETE GRANDI FLORENCIO - Desp.fls.26: “Tendo em vista
que a executada j  foi devidamente citada e manifestou-se …s
fls.14/15, informando que o ve¡culo j  foi alienado a muito tem-
po, nÆo sendo de sua autoria as multas aplicadas a ele, pedin-
do assim a penhora do mesmo para poder interpor embargos e
discutir sua condi‡Æo de terceira, a exequente para se mani-
festar sobre tais informa‡äes e pedidos.” - Adv. ALDAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-51/1999-Oriundo da Co-
marca de J.FED.SEC.MGA -CAIXA ECON.FED-CEF x CAR-
LOS ANTONIO ALVES - Desp.fls.340: “Sobre a peti‡Æo de
fls.317/320, manifeste-se a Caixa Economica Federal, maior-
mente sobre o contido no item “09” e “10” de fls.320, no prazo
de cinco dias.” - Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER-
NARDO, ROBERTA BARCO LOPES, MARIZA MARLI GON-
ZAGA BERNARDO, LETYCIA ROLDAN P.DE LIMA MA-
CHADO-

60.-A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N§ 0284772-5 -
AGRAVANTE: FAZENDA PÇBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA x AGRAVADO: ALOISIO ANTONIO KASPER -
Desp.fls.429: “Arquive-se.” - Adv. JOAO ALVES DA CRUZ,
MARCOS AURELIO R.DA COSTA, HELDER MARTINEZ
DAL COL, DAMARES FERREIRA, MARLISA DIAS PINTO
e CESAR AUGUSTO MORENO-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-102/2006-Oriundo da
Comarca de 20¦V.CIV.CTBA-PR -PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x JUSSARA DIESEL LTDA e outros - “Intima‡Æo
de acordo com a Portaria 03/03.” - “Ao exequente para no pra-
zo de cinco dias, manifestar-se sobre a certidÆo do Oficial de
Justi‡a de fls.40: ...citei os executados, que bem cientes fica-
ram de todo o teor do mandado que lhes li, aceitaram a con-
traf‚, apondo suas assinaturas. Deixei de proceder os demais
atos, de acordo com o Art.19 do CPC, por falta de prepara‡Æo
das custas.” - Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

62.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-12/2005-M.P. x A.C.D.S.
e outros - Desp.fls.213: “Avoco nos autos. Redesigno a audiˆncia
de advertˆncia para o dia 22/08/2006, …s 10:00 horas, por
readequa‡Æo de pauta. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.” - Adv.
JEAN FERNANDO PONTIN, PEDRO TEIXEIRA PINTO e
MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-
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1.-ORDINARIA-497/1979-GERTRUDES NETTO BITTEN-
COURT x PREFEITURA MUNIC. DE BORRAZOPOLIS-A
parte requerida para que no prazo de 05 dias junte aos autos
copia da lei que autoriza o referido municipio a firmar
acordo.Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

2.-REP. DE DANOS P/ACIDENTE TRAN-54/1991-CARLOS
ALFREDO LARSEN e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAXINAL. A parte autora para que no prazo de 5 dias ma-
nifestar-se sobre peticao de fls. 193 e documentos juntados.-
Adv. NIKOLAUS HEC-

3.-SOBREPARTILHA-130/1991-MIGUEL DE ALMEIDA x
HERTA MULFEIT DE ALMEIDA. A parte autora para que no
prazo de 05 dias manifestar-se quanto certidao de fls. 61.-Adv.
MOACYR PAULO SEGA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-82/1993-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FINANCEI-
RO x ANTONIO SEBASTIAO MANOSSO e outros. Ciencio
as partes que a tutela jurisdicional ja foi prestada nestes autos,
razao pela qual determino o arquivamento destes autos e baixa
no boletim mensal de movimentacao forense.-Adv. LUCIANA
BERRO e IDAMARA ROCHA FERREIRA-

5.-INDENIZACAO-349/1994-FRANCISCO LOPES RODRI-
GUES e outros x MUNICIPIO DE FAXINAL. A parte autora
para que no prazo legal, dar prosseguimento ao feito. -Adv.
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

6.-REP. DE DANOS P/ACIDENTE TRAN-215/1997-ULRICH
JOHANN BARTZ e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU. Tendo em vista a certidao de fls. 357, redesigno a audien-
cia para o dia 06/09/2006 as 14:00 horas.-Adv. CLOVIS ROBER-
TO DE PAULA e FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS-

7.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-228/2000-MATUSALEM
ALVES DA SILVA REP. POR e outros x ANTONIO ALVES
DA SILVA-Ao procurador dos requerentes para que no prazo
de 05 dias manifeste-se acerca da certidao de fls.65.Adv. ES-
TEFANO SANSONOVSKI-

8.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-167/2001-MAU-

RA RODRIGUES DO VALLE x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. Recebo o recurso de apelacao no
seu duplo efeito.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

9.-INVENTARIO-251/2001-LENICE CUSTODIO DOS SAN-
TOS x ESP. DE JOSE MILTON DOS SANTOS. Primeiramen-
te, deve-se frisar que as primeiras declaracoes nao obedeceram
asformalidades legais, razao pela qual, deve ser declarada nula,
para todos os efeitos, inclusive com relacao aos atos subse-
quentes. Assim, antes mesmo de analisar o pleito de fls. 51, o
inventariante, no prozo de 20 (vinte) dias, retificar as primeiras
declaracoes apresentadas, observando-se os preceitos do art.
993 do CPC. -Adv. MOACYR PAULO SEGA e SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES-

10.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-406/2002-ERMELIN-
DO MARCOMINI x ABEGAIL VIEIRA SAMARA-Diante do
retorno da correspondencia, diga o requerente.Adv. MARGA-
RETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

11.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-76/2003-ULISSES
DE MOURA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO formulado por ULISSES DE MOURA contra o INSS
para o fim de extinguir o processo com julgamento do merito
na forma do art.269, inc. I, do CPC, condenando-a no paga-
mento das custas e despesas processuais e em honorarios de
advogado que arbitro em R$800.00( oitocentos reais), o que
faco com espeque no art.20, parag.4º do CPC, sendo suspensa
a exigibilidade do pagamento de tais verbas de sucumbencia
com a ressalva contida no art.12 da Lei nº1060/50.P.R.I.Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/2003-CORTEZ - CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA, representado e outros x CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A.
(...). A vista exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido veicu-
lado neste EMBARGOS DE TERCEIROS opostos por COR-
TEZ-COMERCIO DE CEREAIS LTDA REPRESENTADO E
OUTROS contra COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRAS
COINBRA S/A e, em consequencia, hei por bem em MANTER
valido o sequestro da soja levada nos autos de execucao em
apenso e objeto destes embargos, com fundamento no art. 269,
inciso I, do estatuto processual civil. Pelo principio da sucum-
bencia, CONDENO a parte Embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios em favor do patrono
da Embargante, nos termos do art. 20, par. 4º, do CPC, arbitra-
dos em R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), face ao tra-
balho desenvolvido, o tempo exigido, o zelo profissional, o lu-
gar da prestacao, a natureza e a importancia da demanda Opor-
tunamente, translade-se copia desta decisao para os aludidos
autos de carta precatoria, desapensando-se e prosseguindo-se
nos mesmos. Cumpram-se as disposicoes contidas no Codigo
de Normas da Egregia Corregedoria Geral da Justica. P.R.I. -
Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e MESSIAS GOMES
PEREIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-251/2003-CO-
OPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE MANDAGUARI
LTDA x MANOEL DE SOUZA. Defiro em parte o pedido de
fls.61/62. -Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE
MARCOS CARRASCO-

14.-ABERTURA DE INVENTARIO-302/2003-CARLA CRIS-
TINA VENANCIO DE ANDRADE x ESP. DE JOSE CARLOS
DE ANDRADE. A parte autora para que no prazo de 5 dias
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
1.019,00 (Um mil, dezenove reais).-Adv. ARI PRUDENCIO
DA SILVA-

15.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-432/2003-MA-
RIA RODRIGUES SCHOAVENGERS x MUNICIPIO DE FA-
XIANL. Ciencio as partes da baixa dos autos, para que se ma-
nifestem no prazo de 05 (cinco) dias requerendo o que de direi-
to. -Adv. VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARA-
TO e MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

16.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-438/2003-OTA-
VIO RAMALHO DA SILVA x MUNICIPIO DE FAXINAL-
Cientifico as partes da baixa dos autos, para que se manifestem
no prazo de 05 dias requerendo o que de direito.Adv. ANDREA
CARBONI BARATO e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

17.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-445/2003-AR-
TUR FONTOURA DE FARIA x MUNICIPIO DE FAXINAL-
Cientifico as partes da baixa dos autos, para que se manifestem
no prazo de 05 dias requerendo o que direito(...)Adv. ANDREA
CARBONI BARATO e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

18.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-446/2003-AVE-
LINO JOAQUIM DA CUNHA x MUNICIPIO DE FAXINAL-
Cientifico as partes da baixa dos autos, para que se manifestem no
prazo de 05 dias requerendo o que de direito.(...)Adv. ANDREA
CARBONI BARATO e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

19.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-495/2003-
MARIA ZENILDA RIBEIRO x MUNICIPIO DE FAXINAL-
Cientifico as partes da baixa dos autos , para que se manifes-
tem no prazo de 05 dias requerendo o que de direito.(...)Adv.
ANDREA CARBONI BARATO e SUZANE OLIVETE SEGA
TILLES-

20.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-496/2003-
VALDINEIA DE SOUZA x MUNICIPIO DE FAXINAL-Cien-
tifico as partes da baixa dos autos, para que se manifestem no
prazo de 05 dias requerendo o que de direito.(...)Adv. ANDREA
CARBONI BARATO e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-212/2004-BRASIL TELE-
COM S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZOPO-
LIS. A parte requerida para que no prazo legal manifestar-se
quanto documentos juntados de fls. 1095/1120.-Adv. EZILIO
HENRIQUE MANCHINI-

22.-IMISSAO DE POSSE-9/2005-ORIGINAL NEGOCIOS E
PARTICIPACOES LTDA x ARMINDO DE JESUS CRISTO-
VAO e outros. Ciencio as partes, querendo, no prazo comum
de cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, indican-
do, desde logo, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130), se pericial demonstrar especificar modalidade objeti-
vo e alcance. Na mesma oportunidade espressem a possibilida-
de de acordo para os fins do art.331, par. 3º, do CPC.-Adv.
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO e ALI AIACHE JUNIOR-

23.-CAUTELAR DE EXIBICAO-74/2005-CELIO PEREIRA x
RADIO NOVA ERA-Diante da peticao de fls.53, arquive-
se.Adv. NEUSA ROCHA MARTINS-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-80/2005-PE-
TROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x
AUTO POSTO JUNIAN LTDA-Diante da certidao de fls.63
verso, diga o exequente sobre o prosseguimento do feito.
Adv.RICARDO BARROS DE ASSIS-

25.-ALVARA-205/2005-JOSE VICENTE MACHADO repre-
sentado por e outros x JOSE VICENTE MACHADO. (...). Os
autores se manifestaram dizendo nao Ter mais interesse no pros-
seguimento do feito. Ante o exposto, determino a extincao do
processo sem julgamento do merito, o que faco por interpreta-
cao sistematica do art. 267, VIII do Codigo de processo Civil.
Oportunamente proceda-se o arquivamento e as baixas neces-
sarias. Custas nos termos da lei. P.R.I.-Adv. NEWTON BUE-
NO LACERDA-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-213/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x LEVI LUZ FERREIRA. O
requerido para, querendo, nomear assistente tecnico, no prazo
legal. -Adv. NIKOLAUS HEC-

27.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-219/2005-
CARLOS ALBANO HOEBEL x MUNICIPIO DE FAXINAL
ESTADO DO PARANA-A procuradora do municipio para que
se junte aos autos copia de lei que autoriza o municipio a fir-
mar acordo, no prazo de 05 dias.Adv. SUZANE OLIVETE
SEGA TILLES-

28.-EXECUCAO ENTREGA DE COISA INC-237/2005-KGM
- COM. E REPRESENTAÇAO DE PRODUTOS AGRO.LTDA
x JOAO ANTONIO FERREIRA DE CASTRO e outros. As par-
tes firmaram acordo para compor a obrigacao e requerem a
homologacao do acordo e a suspensao ate o prazo de cumpri-
mento do acordo, tendo em vista que os pedidos de homologa-
cao e suspensao sao incomparaveis com a sistematica proces-
sual que determina a exticao do processo em face da homolo-
gacao de transacao, vejo por bem susupender execucao ate o
prazo fixado para o acordo, sendo que apos a noticia do cum-
primento do acordo sera o mesmo homologado e extinto.-Adv.
CLAUDEMIR MOLINA e JEFERSON RIBEIRO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2005-MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS x TOKIO OKAGAWA. O embargante para
que junte aos autos os documentos requeridos pelo Ministerio
Publico as fls. 47. -Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

30.-EXECUCAO ENTREGA DE COISA INC-257/2005-J. A.
COM. DE CEREAIS E DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x
OSMAR CAMARGO BRANDAO. A parte exequente para que
no prazo de 5 dias retire a certidao de penhora para providenci-
ar o respectivo registro no oficio imobiliario. -Adv. FABIO
ROBERTO QUINATO-

31.-ALVARA-296/2005-JOAO FRANCISCO DA SILVA x
ESTE JUIZO-Suspendo os presentes autos pelo prazo de 10(dez)
dias..(...)Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

32.-REP. DE DANOS P/ACIDENTE TRAN-418/2005-ALMIR
LUIZ AMDEI e outros x JOSE VALDIR VICENTE e outros-A
parte autora para no prazo legal manifestar-se sobre a contesta-
cao apresentada.Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-467/2005-SILVIO CESAR
TORELLI e outros x TARGINO ELIAS CARVALHO-A parte
autora para que no prazo de 05 dias manifeste-se quanto a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica de fls.157.Adv. MOACYR PAU-
LO SEGA-

34.-RECLAMACAO TRABALHISTA-480/2005-DIRCE TRI-
DA DE GODOY x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS -Espe-
cifiquem as partes, querendo, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, se pericial, delimitar modalidade, finali-
dade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130). Na
mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo para
os fins do art.331, parag.3º, do CPC.-Adv. ARI PRUDENCIO
DA SILVA e EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

35.-IND. DANOS MAT. C/C DANOS MOR-496/2005-MARIA
CRISTINA PASTORI AVILA x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL -Especifiquem as partes, querendo, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, se perici-
al, delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob pena de in-
deferimento. (CPC, art. 130). Na mesma oportunidade expres-
sem a possibilidade de acordo para os fins do art.331, parag.3º
do CPC.-Adv. JEFERSON RIBEIRO, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI e WAGNER SELEME POSSEBON-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x HEIDI ERICA HAIDER SEIDEL -Especifiquem as
partes, querendo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, as pro-
vas que pretendem produzir, indicando, desde logo, que fatos
jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória
requerida, se pericial, delimitar modalidade, finalidade e al-
cance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130).Na mesma
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oportunidade expressem a possibilidade de acordo para os fins
do art.331, parag.3º, do CPC.-Adv. EDSON LUIZ DUCAT e
HELIO BUHEI KUSHIOYADA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-69/2006-
KRINDGES INDUSTRIAL LTDA x OLIVEIRA MACHADO
DE OLIVEIRA. A aprte autora para que no prazo de 5 dias
manifestar-se sobre certidao de fls. 95/96.-Adv. ALEXANDRA
FISTAROL SALLES-

38.-ACAO MONITORIA-95/2006-EDSON MIGUEL SILVA
LINO x FLAVIA CRISTINA PAULUSSI. O requerente para
que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se sobre os embargos.-
Adv. DOUGLAS BEAN BERNARDO-

39.-ALVARA-162/2006-AMANDA RAFAELA CORDEIRO
MENDES, rep. por sua genit e outros x ESTE JUIZO. A parte
autora para acostar ao feito orcamento referente as despesas
que tera com a reforma da casa. -Adv. ESTEFANO SANSO-
NOVSKI-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-183/2006-CO-
CARI -COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
ELI SANTOS COSTA. A parte autora para que no prazo de 5
dias manifestar-se sobre certidao do Srº. Oficial de Justica de
fls.24.-Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO-

41.-RECLAMACAO TRABALHISTA-229/2006-JOANA
MARTINS PAVEZZI x MUNICIPIO DE FAXINAL. Defiro os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Pretende a Reque-
rente o deferimento da tutela antecipada para determinar que o
Requerido implante em folha de pagamentos os vencimentos
que o Requerente vinha auferindo, e ainda que seja desobriga-
da a prestar servicos na biblioteca municipal. Pede, ao final,
que o Requerido lote-a em cargo compativel ao que foi aprova-
do em concurso publico, fixado a multa correspondente. Des-
tarte, na esfera do poder discricionario nesta face inicial, en-
tendo nao estarem presentes os pressupostos para o deferimen-
to da tutela antecipada pleiteada na exorcidial. Verifica-se au-
tos que nao ha, em simples congnicao sumaria, a prova inequi-
voca direito alegado, eis que reducao do salario se deu recon-
ducao da Requerente ao cargo de origem, conforme parecer de
fls. 09. Diante do exposto, deixo de defenir por ora a tutela
peliteada na exordial. -Adv. VALDIR JUDAI-

42.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-230/2006-AUGUSTO ANTU-
NES RIBEIRO x ESTE JUIZO-Defiro por ora os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita. Designo audiencia de justifica-
cao para o dia 13/12/2006, as 13:30 horas.Adv. NEWTON
BUENO LACERDA-

43.-DECLA. INEXIG. DEB CC ANT DE-244/2006-AUTO
POSTO DOS AMIGOS e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. (...). Decido. na especie , cumopre
destacar, que e impossivel a antecipacao da eficacia declarato-
ria, ou mesmo conferir antecipadamente ao autor o bem da cer-
teza juridica, somente capaz de ser a ele atribuido pela senten-
ca declaratoria. A cognicao inerente ao juizo antecipatorio e
por sua natureza completamente inidonia para atribuir ao autor
a declaracao - ou a certeza juridica por ele objetiva. No caso
em que o autor obtem tutela para poder exercer um direito que
ainda sera declarado, fica facil perceber o seu carater antecipa-
torio. A tutela, nesses casos, nao esta assegurado a possibilida-
de do autor exercer o direito no futuro, mas sim viabilizando-
desde logo ao autor o exercicio do direito. Nesta linha de idei-
as, INDEFIRO o pedido de antecipacao de tutela. A requerida
para apresentacao de resposta no prazo de 15 (quinze) dias, ob-
servando-se o disposto no art. 188 do Codigo de processo Civil,
com as advertencias legais.-Adv. BEATRIZ GROSSI MAIA-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-48/2004-F.P.E.P. x
G.H.L.C.-A parte requerida para que no prazo de 05 dias mani-
feste-se quanto a certidao de fls.26, haja vista que decorreu o
prazo de suspensao requerido.Adv. WANDER LUIZETTO
FEREZIN e ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

45.-CARTA PRECATORIA CIVEL-127/2001-Oriundo da Co-
marca de 2ªVARA CIVEL DA COMARCA DE APUCARANA-
PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIO LO-
PES e outros. A parte autora para que no prazo de 05 (cinco)
dias retirar o edital e oficios para o cumprimento dos mesmos.
-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

46.-CARTA PRECATORIA CIVEL-28/2006-Oriundo da Co-
marca de GASPAR-SC 2º VARA -BUNGE ALIMENTOS S/A
x ANDRE DE BODAS e outros. A parte exequente para que no
prazo de 5 dias manifestar-se sobre certidao de fls. 33.-Adv.
VALDIR JOSE MICHELS-

47.-CARTA PRECATORIA CIVEL-59/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR 10ª VARA CIVEL -BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x ESP. DE ANTONIO CAMACHO
e outros-Diante da certidao de fls.32, diga o requerente.(...)Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-

48.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-91/2002-S.F.O. e
outros x A.M.T.O.-A procuradora dos requerentes para, no pra-
zo de 05 dias, manifestar-se quanto o parecer ministerial de
fls.70.Adv.MOACYR PAULO SEGA e SUZANE OLIVETE
SEGA TILLES-

49.-DEST. PATRIO PODER C/C TUTELA-46/2005-M.E.J.A.
x R.M.F. e outros -Nomeado, sob a fé de seu grau, curador
especial ao requerido, manifeste-se no prazo de 15(quinze) dias.-
Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

50.-MEDIDA DE PROTECAO-69/2005-M.P.E.P. x E.C.C.F.-
Para a oitiva das testemunhas arroladas as fls.3132, designo o
dia 13/12/2006, as 15:30 horas.Adv. NEWTON BUENO LA-
CERDA-

51.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-257/1989-A.B.B. x
E.S.O. A parte autora para que no prazo de 10 dias manifestar-

se quanto peticao de fls. 23/25.-Adv. NIKOLAUS HEC-

52.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-189/1991-R.C.M.
x D.W.. A parte autora para que no prazo legal manifestar-se,
sobre a manifestacao do Ministerio Publico de fls. 130.-Adv.
MOACYR PAULO SEGA-

53.-ALIMENTOS-101/2002-A.S.S. e outros x J.C.S.-(...) Ante
o exposto, determino a extincao do processo sem julgamento
do merito, o que faco por interpretacao sistematica do art.267,
III, parag.1, do CPC, e do 5.13.6 do Codigo de Normas, levan-
do-se em consideracao que o juiz deve zelar pela rapida solu-
cao do litigio nao permitido, por intermedio de seu poder de
diretor do processo, que se torne mais um das centenas e mi-
lhares de processos que ficam paralisados em cartorio a espera
de iniciativa do autor, apenas tornando cada vez mais volumo-
sa e morosa a prestacao da atividade jurisdicional gerando o
descredito no Poder Judiciario, oportunamente proceda-se o
arquivamento e as baixas necessarias. Custas nos termos da
lei.P.R.I.Adv. JOSE CARLOS ALVES BASTIANI e CARLOS
ROBERTO BASTIANI-

54.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-430/2002-M.P.E.P.f. e
outros x F.L.T.-Ao procurador do requerido para se manifestar
quanto ao exame pericial e os alimentos devidos.Adv. JORGE
CELSO CECERE-

55.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-88/2004-A.P.V. x
F.V.N.-A parte autora para que no prazo legal manifeste-se quan-
to a contestacao apresentada.Adv. ESTEFANO SANSONO-
VSKI-

56.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-197/2004-M.P.E.P.f. e
outros x P.P.S. Considerando que se trata de direito indisponi-
vel, tendo em vista que nao ha elementos minimos para fixacao
dos alimentos, designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 23/11/2006 as 13:30 horas ocasiao em que se colhido o
depoimento das partes, devendo ser intimadas pessoalmente e
advertidas do disposto no art. 343, par.1º do CPC,e oitiva de no
maximo 03 (tres) testemunhas de cada parte, que deverao ser
arroladas com antecedencia de 20 dias da data da audiencia
devendo ao partes informar se as testemunhas comparecerao
independentemente ou nao de intimacao.-Adv. SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES-

57.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-224/2004-M.P.E.P.f. e
outros x R.B. O requerido para manifestar-se a respeito do re-
sultado do exame de DNA realizado (fl. 68/74), bem como efe-
tuar proposta referente ao valor da pensao alimenticia devida.-
Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-53/2005-J.M.M.B. e ou-
tros x M.N.B.-(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO, nos termos do art.794, inciso I, do CPC, em razao do
fato de que o devedor satisfez a sua obrigacao. Preclusa a deci-
sao, proceda-se o arquivamento e as baixas necessarias. Opor-
tunamente, arquive-se. Custas nos termos da Lei. P.R.I.Adv.
MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

59.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-59/2005-T.S.F.r.p. e ou-
tros x J.G.P.-Designo audiencia de tentativa de conciliacao
art.331 c/c art.125 do CPC, a qual deverao comparecer as par-
tes pessoalmente(art.125, IV, do CPC) e acomapnhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
23/11/2006, as 16:00 horas.(...)Adv. JOSE EDNEUDES BA-
TISTA-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-128/2005-M.P.E.P.f. e ou-
tros x D.J.D.S. O procurador do executado para apresentar pro-
posta de parcelamento atraves de peticao, considerando que
nao ha audiencia de conciliacao nos autos de execucao, consi-
derando que ja existe um titulo executivo as fls. 07. -Adv.
MARCELO VIEIRA JUSTUS-

61.-DIVORCIO CONSENSUAL-135/2005-M.C.G.T. x I.G.T.
(...). O pedido de conversao de Divorcio Litigioso em Consen-
sual preenche os requeisitos elencados pelo art 1.121 do Codi-
go de Processo Civil. Observadas as formalidades legais e ten-
do em vista a manifestacao favoravel do Ministerio Publico,
HOMOLOGO por sentenca para que produza seus juridicos
efeitos o acordo das partes realizado em audiencia as fls. 27, o
que faco com fundamento no art.1580, par. 2º do Codigo Civil
e nos artigos 1.123 e 269. inciso III, ambos do Codigo de Pro-
cesso Civil e consequentemente, DECRETO o DIVORCIO de
M.C.G.T e I.G.T, voltando a mulher a usar o nome de solteira.
Quanto a guarda dos filhos menores, partilha dos bens, alimen-
tos, custas processuais e honorarios advocaticios, cumpra-se
determinado no acordo de fls. 32/33. P.R.I. GONCA-Adv. JOR-
GE CELSO CECERE e NEWTON BUENO LACERDA-

62.-DIVORCIO LITIGIOSO-154/2005-P.F.P. x L.M.F. -Nome-
ado, sob a fé de seu grau, curador especial ao requerido, mani-
feste-se no prazo de 15(quinze) dias.-Adv. NEWTON BUENO
LACERDA-

63.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-165/2005-M.C.D. x
P.S.R. -Nomeado, sob a fé de seu grau, curador especial ao
requerido, manifeste-se no prazo de 15 (quinze) dias.-Adv.
JORGE CELSO CECERE-

64.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-171/2005-M.P.E.P.F. e
outros x S.B. Considerando a certidao retro, redesigno audien-
cia de tentativa de conciliacao-art.331, c/c art.125 do CPC- a
qual deverao comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV,
do CPC) e acompanhados de seus procuradores e advogados,
trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de
viabilizar eventual tranacao em 19/09/2006 as 14:30 horas.-
Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

65.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-202/2005-M.P.E.P.f. e
outros x J.L.F. e outros. Designo Audiencia de tentativa de con-
ciliacao - art.331, c/c art. 125 do CPC - a qual deverao compa-

recer as partes pessoalmente (art.125, IV, do CPC) e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual
transacao em, 07/03/2007 as 13:30 horas.-Adv. ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ-

66.-ALIMENTOS-260/2005-I.F.R.r.p.s.g. e outros x R.R. Con-
siderando a manifestacao de fls. 26, nomeio, sob a fé de seu
grau, curador especial ao requerido, apresentar contestacao no
prazo legal.-Adv. NIKOLAUS HEC-

67.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-338/2005-BE-
NEDITO ARANTES NOGUEIRA e outros x ESTE JUIZO-A
parte autora para que no prazo de 05 dias manifeste-se quanto
a peticao de fls.28 e documentos juntados.Adv. ESTEFANO
SANSONOVSKI-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-43/2006-J.C.B. e outros x
J.A.B. A parte autora para dar prosseguimento ao feito no pra-
zo de 10(dez) dias, sob pena de extincao pela inercia do autor.
-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-90/2006-A.B.B. x E.S.O.
A parte autora para juntar os documentos no prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-136/2006-C.M.M.G.r.p.s.g.
e outros x A.G.. A parte autora para que no prazo de 5 dias
manifestar-se quanto certidao de fls.17. -Adv. JORGE CELSO
CECERE-

71.-LAVR. REGISTRO DE OBITO-176/2006-NEUZA MARIA
DINIZ GUERRA x ESTE JUIZO. (...). E o relatorio. Decido.
No caso ora colocando a deslinde judicial, a requerente logrou
exito na comprovacao da ausencia de assento de obito de seu
sogro em epoca oportuna. Isto posto, com fundamento nas dis-
posicoes contidas na Lei 6.015/73, determino que se proceda o
assento de obito no Cartorio de registro Civil de APUCARANA,
conforme os dados constantes na inicial, enviando, posterior-
mente, copia a este Juizo. P.R.I.-Adv. MOACYR PAULO SEGA-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-350/1980-RETIFICADORA
MARINGA LTDA x PREFEITURA MUNIC. DE BORRAZO-
POLIS-Diante da peticao de fls.291, diga o requerente sobre o
prosseguimento do feito.Adv. ANIBAL BIM, ROGERIO
EDUARDO DE CARVALHO BIM-

2.-INVENTARIO-217/1985-MARIA CRISTINA DE CAMAR-
GO e outros x ANTONIO ALVES DE CAMARGO. Defiro o
pedido de fls 189.-Adv. MOACYR PAULO SEGA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-126/1988-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALGODOEIRA FLOR DO
VALE DO IVAI LTA. A parte requerida para que no prazo legal
manifestar-se sobre o petitorio de fls. 200/2004. -Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-86/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x J. MARIA LOPES
MERC. LTDA. E OU-Defiro o pedido de fls.333 pelo prazo de
10 dias.Adv. CARLOS ROBERTO BASTIANI-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-114/1993-MARIO CIVIDI-
NI x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS-A parte requerida para
se manifestar no prazo de 05 dias sobre o pedido de desistencia
do requerente, advertindo que a nao manifestacao no referido
prazo, acarretara concordancia tacita com o pedido e a conse-
quente extincao do processo.Adv. EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-425/1995-REGIS
COMERCIO DE INSUMOS LTDA. x NEY LESSAK e outros-
(...) Para que o bem seja reconhecido como instrumento de tra-
balho ha de ser ele indispensavel ou necessario ao exercicio da
profissao. Conforme ficou constatado na certidao de fls.131,
queo veiculo (caminhao) e unico meio de transporte que o exe-
cutado esta utilizando para desenvolver sua atividade, ou seja,
comercializacao de doces. E certo que o credor tera dificulda-
de em cobrar o que lhe e devido, mas o ordenamento juridico
preserva o trabalho do devedor em detrimento do credito do
exequente. (...)Assim, caracteriza-se o veiculo do executado
como necessario ao exercicio da profissao de modo que deve
ser abarcado pela correta exegese do art.649, VI, do CPC.(...)Em
sendo assim, declaro sem efeito o auto de reforco de penhora
de fls.124, porque e nulo em face da impenhorabilidade do bem
de propriedade do executado. Manifeste-se o credor sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito
no prazo de 05(cinco) dias.Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAU-
LA e CARLOS ROBERTO BASTIANI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-131/1999-RIO
PARANA COMP. SECURATIZADORA DE CREDITOS FI-
NAN. x JOSE JORGE MANSANO-A tutela jurisdicional ja foi
prestada nestes autos, razao pela qual determino o arquivamento
destes autos e a baixa no boletim mensal de movimentacao
forense.Adv. SHIROKO NUMATA e NIKOLAUS HEC-

8.-RECLAMACAO TRABALHISTA-315/1999-DOROTEIA
SCHUESTER LEPRE x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS-
A parte requerida para que no prazo de 05 dias manifeste-se
sobre a peticao de fls.204.Adv. EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI-

9.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-101/2000-RI-
CARDO WILLIANS GABRIEL x MUNICIPIO DE BORRA-
ZOPOLIS - PR. A parte autora para que no prazo de cinco dias
manifeste-se, quanto a certidao de fls 97, que decorreu o prazo
de suspensao, conforme requerido. -Adv. ELSO CARDOSO
BITENCOURT-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-273/2000-SHE-
LL GAS (LPG) BRASIL S.A x FORTALEZA DISTRIBUIDO-
RA E TRANSPORTE DE GAS LTDA-O CPC nao preve proce-
dimento de impugnacao a avaliacao em sede de execucao.
Mesmo assim, e corrente e recomendavel que as partes sejam
ouvidas. Contudo, a providencia visa a correcao de erros e
omissoes visiveis na avaliacao e nao ao estabelecimento de
debate acerca do valor de mercado de bem penhorado. Neste
contexto, a impugnacao ao valor do bem penhorado, pelo exe-
cutado, ante a alegacao de que o valor estaria em desacordo
com a realidade imobiliaria local, nao merece acolhida, pois,
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desacompanhada de qualquer indicio ou meio de prova. Assim,
partindo do pressuposto que a impugnacao ao laudo tem que
estar respaldada em elementos concretos e nao em meras con-
jecturas, tem-se como incontestavel a lisura do procedimento
do oficial de justica avaliador.(...)Assim, em que pese os argu-
mentos deduzidos na peticao de fls.143/144, entendo que o
imovel foi corretamente avaliado, ate porque o Sr. Avaliador
Judicial, dotado de fe publica.(...)Alias, dada a nova oportuni-
dade o avaliador judicial nada acrescentou ou alterou, manten-
do sua avaliacao. Assim sendo, homologo a avaliacao judicial
de fls.77/78, posto que nao configuarada hipotese prevista no
art.683 do CPC.Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE
e KLEBER STOCCO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/2000-PEDRO DE LEAO
x BANCO DO BRASIL S/A-As partes para que no prazo de
10(dez) dias manifestem-se sobre o laudo de fls.198.Adv. NI-
KOLAUS HEC e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2001-AUTOMECANI-
CA FAXINAL DIESEL LTDA, repr. por e outros x BANCO
DO BRASIL S/A. O embargante para que se manifeste sobre os
documentos juntados as fls. 211 a 623, restando assim prejudi-
cado o agravo retido de fls. 626/628.-Adv. NIKOLAUS HEC-

13.-INDENIZACAO-192/2001-FRANCISCO CAMPOS FI-
LHO e outros x MUNICIPIO DE FAXINAL-Ao procurador do
autor para que no prazo de 05 dias manifeste-se sobre a certi-
dao de fls.74.Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-233/2001-SER-
VIGAS - DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x HUDSON BER-
NINI-Tendo em vista a inercia do exequente, proceda-se a re-
messa dos autos ao arquivo provisorio ate ulterior manifesta-
cao do exequente, devendo ser observado o disposto no item
5.8.12 do Codigo de Normas.Adv. HOSINE SALEM e KLE-
BER STOCCO-

15.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-475/2002-TEKO
KOTAKA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Ciencio as partes da baixa dos autos, para que se
manifestem no prazo de 05 (cinco) dias requerendo o que de
direito. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

16.-EMBARGOS A ARREMATACAO-307/2003-DURVAL
FERRO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros. A parte
requerida para que no prazo legal manifestar-se quanto o peti-
torio de fls.114 e certidao de fls. 111.-Adv. BEATRIZ FONSE-
CA DONATO e SANDRO HENRIQUE TROVAO-

17.-ARROLAMENTO-345/2003-LUIZA PEREIRA DE LIMA
e outros x ESP. DE RAIMUNDO SOUZA LIMA-A parte in-
ventariante para que no prazo de 05 dias manifeste-se sobre
oficio de fls.41.Adv. CARLOS ROBERTO BASTIANI-

18.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-32/2004-MARLENE
MATHEUS x DIVINO APARECIDO MARTINS e outros. Em
conformidade com o disposto na sumula nº 240 do STJ, caso a
parte autora nao de regular andamento ao processo, intime-se o
requerido para se manifestar no prazo de cinco dias sobre a
inercia da requerente, advertindo que a nao manifestaçao no
referido prazo, acarretara concordancia tacita com a contuma-
cia da autora e consequente extinçao do processo.-Adv. NIKO-
LAUS HEC e CARLOS ROBERTO BASTIANI-

19.-ACAO POPULAR-53/2004-JOAO OSCAR AGASSI x
MARIA DE LOURDES PEREIRA e outros. Os requeridos de-
vidamente citados deixaram de apresentar contestacao, fls.548,
razao pela qual declaro a sua REVELIA nos termos do artigo
319 do CPC. Nomeio como curador dos requeridos o Dr. NI-
COLAUS HEC, para patrocinar a defesa, sob a fe de seu grau.-
Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, NIKOLAUS
HEC e JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-

20.-INDENIZACAO-78/2004-DYEISON BATISTA DE OLI-
VEIRA representado por e outros x EDSON PINTO DE GO-
DOY - FAZENDA N.SENHORA APARECIDA-Defiro o pedi-
do de fls.73/74 e 91, tendo em vista que no Conflito de Compe-
tencia 7204, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, em
29.06.2005, por unanimidade de votos, conheceu do conflito e
definiu a competencia da justica trabalhista a partir da Emenda
Constitucional nº45/2004, para julgamento das acoes de inde-
nizacao por danos morais e patrimoniais decorrentes de aci-
dente de trabalho. Ante o exposto declaro a incompetencia
material absoluta deste juizo para apreciar o pedido. (...)Adv.
MARCELO VIEIRA JUSTUS, ABEL ABELARDO STADNI-
KY e SERGIO LUIZ CANDEO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-236/2004-J. A.
COMERCIO DE CEREAIS E DEFENSIVOS LTDA x JOSE
MARCOLINO DA SILVA e outros-Diante do petitorio de fls.50,
diga o exequente.Adv. FABIO ROBERTO QUINATO-

22.-INTERDICAO-360/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CLAUDINEY BATISTA DE OLI-
VEIRA-Vista ao curador nomeado, para apresentacao das ale-
gacoes finais, no prazo legal.Adv. SUZANE OLIVETE SEGA
TILLES-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-380/2004-J.A.
COMRCIO DE CEREAIS E DEFENSIVOS LTDA e outros x
ISRAEL GREGORIO DA SILVA. Defiro o pedido de fls 48.dv.
FABIO ROBERTO QUINATO-

24.-INTERDICAO-489/2004-MINISTERIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANA x DANIEL PACHECO DE FARIA-Ao
curador nomeado para apresentacao de memoriais no prazo de
10(dez)dias.Adv. MARCOS BAUR-

25.-RECLAMACAO TRABALHISTA-516/2004-SERGIO PE-
REIRA PEDROSO x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS-Ana-
lisando o presente procedimento constata-se que comporta jul-

gamento antecipado da lide, em razao de que trata de materia
de direito e a de fato ja esta devidamente comprovada nos au-
tos pela documentacao acostada, assim nao ha necessidade de
haver instrucao processual.Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS
e EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

26.-EXEC. POR QUANTIA CERTA/C DEV-517/2004-NIVAL-
DO OCANI x DERALDO FERREIRA DOS SANTOS NETO-
Indefiro o pedido de expedicao de oficios da maneira como
requerido as fls.39/40, tendo em vista que tal pedido carece de
interesse processual, em especial, necessidade de intervencao
do Poder Judiciario para que a parte obtenha a informacao de-
sejada, pois referidas informacoes podem ser obtidas adminis-
trativamente. A parte autora para que de regular andamento ao
procedimento no prazo de 10 dias, sob pena de suspensao da
execucao nos termos do art.791, inciso III, do CPC.Adv. MAR-
GARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

27.-ACAO MONITORIA-1/2005-ANNA BURNELLI MASE-
LLI x J.B. INSUMOS PARA RAÇAO LTDA-ME-Diante da
certidao de fls.59, manifeste-se o requerente.Adv. SETTIMO
PIEROTTI-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-149/2005-ANI-
BAL APARECIDO DE MELLO x ARILDO FERREIRA DE
CASTRO. Em conformidade com o disposto na sumula nº 240
do STJ, intime-se o executado para se manifestar no prazo de
cinco dias sobrea a inercia do exequente, advertindo que a nao
manifestaçao no referido prazo acarretara em concordancia ta-
cita com a contuacia do autor e consequente extinçao da exe-
cuçao.-Adv. JOSE TEODORO ALVES-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-166/2005-TE-
XACO BRASIL LTDA x AUTO POSTO JUNIAN. Tendo em
visra a certidao do SR. Oficial de Justiça de fls 41. Defiro o
pedido de fls 47.-Adv. MARCOS J. R. SALAMUNES-

30.-IND. DANOS MAT. C/C DANOS MOR-206/2005-ANTO-
NIO ENEIAS SALGADO x GERSON ALMEIDA DOS SAN-
TOS-Redesigno a audiencia para o dia 06/09/2006, as 15:00
horas.Adv. JOSE EDNEUDES BATISTA e KLEBER STOC-
CO-

31.-AÇAO PREVIDENCIARIA-230/2005-TEREZINHA QUE-
DAS DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que nao ha possibili-
dade de acordo, nos termos do art.331, parag.3º, do CPC, de-
signo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 08/03/07
as 13:30 horas para a oitiva de testemunhas que deverao ser
arroladas no prazo maximo de 20 dias anteriores a audiencia
bem como depoimento pessoal do autor advertindo-o do dis-
posto no art.343, parag.1º, do CPC, devendo a parte informar
se as testemunhas comparecerao independentemente de inti-
macao ou nao.Adv. CARLOS ROBERTO BASTIANI-

32.-ACAO MONITORIA-253/2005-JOSE CARLOS FERRAN-
TI x JOSE MARIA LAGE-A parte requerente para que no pra-
zo de 10 dias junte-se aos autos comprovante de
deposito.(...)Adv. RENATO DE OLIVEIRA e JOAO RENATO
BITTENCOURT DE OLIVEIRA-

33.-INTERDICAO-262/2005-ROSIMARI DE SOUZA JESUI-
NO x HELIO BALDUINO RIBEIRO-A parte autora para que
no prazo de 05 dias manifeste-se sobre oficio de fls.28.Adv.
SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

34.-CAUTELAR DE EXIBICAO-274/2005-FERNANDO
MARCIO AVILA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA
DO BRASIL E BANCO e outros-A parte autora para que no
prazo de 05 dias manifeste-se sobre o petitorio de fls.181.Adv.
JEFERSON RIBEIRO-

35.-MED. CAUT. DE PROD. ANTEC. PR-289/2005-OSWAL-
DO SALVADOR PETRILLI e outros x MILTON APARECIDO
FRANCISCO DE ALMEIDA e outros-A parte requerente para
que no prazo de 05 dias manifeste-se quanto a Informacao de
fls.118.Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

36.-NOTIFICACAO JUDICIAL-298/2005-LICINIO FRANÇA
DE MORAIS x INTERSERV - INTERNET-Indefiro o pedido
de fls.30/31, uma vez que existem outros meios de localizar o
requerido.Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

37.-ORD. DE DEV.DE VAL.AP.INDEVID-348/2005-MARI-
NO RODRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-
Para a realizacao do ato previsto no art.331 do CPC, designo o
dia 08/02/2007, as 13:30 horas.Adv. CARLOS EDUARDO
SARDI, MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS e
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-365/2005-JULIO ANTONIO
VASSOLER x SOFIA LOURES MACARIO-Diga a autora no
prazo de 05 dias sobre o prosseguimento do feito.Adv. ANA-
CLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO-

39.-EMBARGOS DE DEVEDOR-379/2005-AUTO POSTO
BORRAZOPOLIS LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A. Ciencio as partes, no prazo comum de cinco (05)
dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde logo,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130),
se pericial demonstrar especificar modalidade objetivo e alcan-
ce. Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo
para os fins do art.331, par. 3º, do CPC. -Adv. CIRINEU DIAS
e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

40.-ACAO DE COBRANCA-396/2005-CELSO SAUCEDO
DOMINGUEZ x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS-PR-O reu
devidamente citado deixou de apresentar contestacao, razao pela
qual declaro a sua revelia ficando seus efeitos atenuados em razao
da indisponibiliadde do direito. As partes para no prazo de 10 dias
especificarem as provas que pretendem produzir.Adv. BRUNO
FRIEDRICH SAUCEDO e EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

 41.-ACAO CIVIL PUBLICA-421/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x RODOLFO HAIDER. O reu
devidamente citado deixou de apresentar contestaçao, razao pela
qual declaro a sua revelia ficando seus efeitos atenuados em
razao da indisponibilidad do direito. Designo audiencia de ins-
truçao de julgamento para o dia 08.02.2006, as 14:00 horas
ocasiao para o colhido o depoimento do requerido e eventuais
testemunhas arroladas com antecedencia maxima de 10 dias da
data da audiencia ou que compareçam independentemente de
intiaçao. -Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

42.-ORD.DEVOLUCAO DE VALORES APR.-427/2005-JOR-
GE DOMINGOS MENDES x BANCO BANESTADO S.A.
Ciencio as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05)
dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde logo,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130),
se pericial demonstrar especificar modalidade objetivo e alcan-
ce. Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo
para os fins do art.331, par. 3º, do CPC.-Adv. CARLOS
EDUARDO SARDI e SUELI CRISTINA GALLELI-

43.-RECLAMACAO TRABALHISTA-481/2005-JOSE CAR-
LOS PERSINATO x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS-Re-
cebo a reconvencao apresentada de fls.92/94. Ao autor recon-
vindo na pessoa de seu procurador para querendo contesta-la
no prazo de 15 dias advertindo-o o disposto no art.319 do CPC.
Sobre a contestacao, diga o autor, no prazo de 10(dez)dias, nos
termos do art.327 do CPC.Adv. ARI PRUDENCIO DA SILVA
e EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-495/2005-PO-
LIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA x JB INSUMOS PARA RACAO LTDA-A parte autora
para que no prazo de 05 dias manifeste-se quanto a certidao de
fls.44 e fls.50/51.Adv. WALDIR FIGUEIREDO RECCANE-
LLO-

45.-BUSCA E APREENSAO-12/2006-OMNI S/A- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO LAU-
RO DOS SANTOS. Defiro o pedido de fls 28, mediante copia
nos autos.-Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-18/2006-COCA-
RI- COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
DURVALINA FELIX DE SOUZA. A executada para apresen-
tar prova de propriedade do imovel dado em penhora e a res-
pectiva certidao negativa de onus, sob pena de inificacia da
nomeacao. NEWTON BUENO LACERDA-

47.-ACAO MONITORIA-135/2006-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL REG. DE MANDAGUARI - e outros x JAIR
MELLO SOTOSKI. A parte autora para que no prazo legal
manifestar-se sobre os embargos de fls. 32/45.-Adv. ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS CARRASCO-

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-472/2001-MUNICI-
PIO DE FAXINAL x JOAO NICOLA MARONEZZI-A parte
requerida para que no prazo sucessivo de 05 dias manifeste-se
quanto a avaliacao e conta geral de fls.55/57.Adv. NEWTON
BUENO LACERDA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-6/2005-MUNICI-
PIO DE FAXINAL x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
As partes, querendo , no prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as provos que pretendem produzir, indicando desde logo,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, sob pena de indeferimento CPC, art. 130,
se pericial domonstrar e especificar a modalidade objetivo e
alcance para os fins do art. 17, paragrafo unico da Lei 6.830/
80. Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de acor-
do.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES e DARLI BER-
TAZZONI BARBOSA-

50.-CARTA PRECATORIA DE FAMILIA-93/2004-Oriundo da
Comarca de SAO CARLOS - SP - 5º VARA CIVEL -MARIU-
LA JOSE DE OLIVEIRA x ERMELINDO PAVODAN. A parte
autora para que no prazo legal manifestar-se quanto a certidao
de fls. 58.-Adv. CELIO VIDAL-

51.-CARTA PRECATORIA CIVEL-58/2005-Oriundo da Co-
marca de JUNDIAI/SP - 2ª VARA CIVEL -JOSE DEL MOU-
RA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-Redesigno audiencia para o dia 07/02/2007, as 13:30
horas.Adv. TANIA CRISTINA NASTARO-

52.-CARTA PRECATORIA CIVEL-208/2005-Oriundo da Comar-
ca de CAMPO MOURÃO/VARA FEDRAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x JAIR JORGE e outros-Diante da certidao
de fls.29-verso, diga o requerente.Adv. LUIZ ALFREDO DA CU-
NHA BERNARDO e LETYCIA R.R. DE LIMA MACHADO-

53.-CARTA PRECATORIA CIVEL-274/2005-Oriundo da Co-
marca de MARINGA-PR 5º VARA CIVEL -FERNANDO MEN-
DES ROCHA x MARCIO HENRIQUE FACHI e outros. Inde-
firo o pedido de fls. 20/21, uma vez que aos devedores sera
oportunizado o reforco da garantia, quando, avaliado o bem e
for constatado valor inferior ao credito em execucao, nos ter-
mos do artigo 685, II, do Codigo de Processo Civil. Reduza-se
a termo a nomeacao de bens e os executados para, no prazo de
vinte e quatro horas, lancarem sua assinatura, sob pena inefica-
cia, os quais por este ato serao contituidos depositario. Apos,
deverao os executados serem intimados para, querendo, ofere-
cerem, embargos, em 10 (dez) dias, nos termos do art.669, do
CPC. -Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO-

54.-CARTA PRECATORIA CIVEL-279/2005-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 3A. VARA FEDERAL -INSS e
outros x MATERNIDADE SAO LUIZ e outros-Suspendo a pre-
sente carta precatoria ate o final do parcelamento do debito.Adv.
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA-

55.-CARTA PRECATORIA CIVEL-313/2005-Oriundo da Co-

marca de CAMPO MOURAO-PR VARA CIVEL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL- CEF x MOISES JUSTINO DE MORA-
ES-Defiro o pedido de suspensao de fls.30. Adv. JURANDI
FELIPES-

56.-CARTA PRECATORIA CIVEL-30/2006-Oriundo da Co-
marca de MARINGA-PR 5º VARA CIVEL -ECOLOGICA DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO
JUNIAN LTDA e outros-Sobre a conta geral e avaliacao, mani-
feste-se as partes no prazo sucessivo de 05 dias.Adv. PAULO
ROBERTO LUVISETI-

57.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-68/2004-M.A.P.O. x
J.A.M. -Considerando a manifestacao de fls.38 nomeio, sob a
fé de seu grau, curador especial ao requerido, manifeste-se no
prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. NIKOLAUS HEC-

58.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-28/2005-M.I.S. x
B.G.S. (...) e a sintese do essencial. decido. O estatuto da Crin-
ça e do Adolescente nao e voltado apenas ao menor carente ou
em situaçao de risco, mas a proteger o menor em qualquer situ-
açao em que ele se encontre. A guarda e uma das formas de
colocaçao de uma criança ou adolescente em uma familia subs-
tituta nos termos do art. 28 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, sendo que a guarda destina-se a regularizar uma situaçao
de fato ja existente conferindo direito e obrigaçoes. Uma das
principais caracteristica da guarda que decorre de sua propria
naturaza, e a precariedade, isto e, podera ser revogada ou mo-
difivcada a qualquer tempo razao de uma iminente ou concreta
exposiçao da criança ou adolescente a uma situaçao de risco.
Desse modo, diante da situaçao de risco evidenciada nos autos,
concedo a guarda provisoria de B.g.S. a requerente M.I. S.o
que faço com fundamento no art. 6º c.c art. 33 2º, art. 98, inci-
so II, e art. 101, inciso VIII, sendo todos da Lei 8.069/90 ECA.
A parte autora para comparecer no prazo de cinco dias no car-
torio para firmar o termo de guarda provisorio. Nomeio como
curador da requerida. DR. Vandro Marcio Taborda Rocha, para
apresentar contestaçao no prazo legal. -Adv. MARCELO VI-
EIRA JUSTUS, VANDRO MARCIO TABORDA ROCHA.-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-48/2003-F.S.O.r.p. e ou-
tros x E.S.O.-A tutela jurisdicional ja foi prestada nestes autos,
razao pela qual determino o arquivamento destes autos e a bai-
xa no boletim mensal de movimentacao forense.(...)Adv. SU-
ZANE OLIVETE SEGA TILLES e NEWTON BUENO LA-
CERDA-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-398/2003-F.S.O.R.P.M. e
outros x E.S.O.-Considerando o pedido de fls.67, defiro o pe-
dido de suspensao pelo prazo de 30(trinta) dias.Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-276/2004-T.F.A.r.p. e ou-
tros x L.V.A. Defiro o pedido de fls.39. A parte autora para que
informe se houve o pagamentodas prestacoes que venceram
posteriormente.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

62.-ALIMENTOS-328/2004-WALACE SANTOS DE ASSIS,
representada por e outros x ALEXANDRO NICOLINO DE
ASSIS. O requerente para se manifestar quanto a certidao re-
tro, e dar prosseguimentoao ao feito no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-348/2004-L.A.P.L.r.p. e
outros x V.A.L.-(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, nos termos do art.794, inciso I, do CPC, em ra-
zao do fato de que o devedor satisfez a sua obrigacao.Adv. SU-
ZANE OLIVETE SEGA TILLES-

64.-DIVORCIO LITIGIOSO-255/2005-S.A.D. x O.C.D.-Aco-
lho a manifestacao do Ministerio Publico de fls.64, conside-
rando que se trata de direito indisponivel, designo audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 07/02/2007, as 15:00 horas,
ocasiao em que sera colhido o depoimento das partes e teste-
munhas arroladas.ADV.LUIZ ANTONIO ZANLORENZI e
MARCELO VIEIRA JUSTUS-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-275/2005-A.J.L.R.S. e
outros x J.S.-A parte autora para que no prazo de 05 dias mani-
feste-se quanto certidao de fls.49 e 50.Adv. SUZANE OLIVE-
TE SEGA TILLES-

66.-DISSOL.CONSENSUAL UN.ESTAVEL-123/2006-JOSE
MARCOS DE OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO. A parte
autora para que emende a inicial, adequando o pedido, consi-
derando que nao ha pedido de reconhecimento da uniao esta-
vel, que deve ocorrer antes da dissoluçao. Junte aos autos de-
claraçao de testemunhas, com firma reconhecida, pra colabo-
raçao do Juizo quanto aos presentes autos.-Adv. CARLOS
ROBERTO BASTIANI-

67.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-125/2006-CLAUDIO
JOSE FRANQUIM e outros x ESTE JUIZO. (...) E a sintese do
essencial. decido. Trata-se de pedido de conversao de separa-
çao judicial em divorcio nos termos do art. 226, 6º, CF e no art.
1580.CC. Foram observadas todas as formalizadades legais e o
requisito temporal da separaçao judicial ha mais de um ano,
bem como a manifestaçao favoravel do representante Ministe-
rio Publico. Ante o exposto, converto a separaçao judicial dos
requerentes em divorcio, nos termos do art. 1580, 1ª do Codigo
Civil, declarando dissolvido o casamento. As custas processu-
ais ficarao a cargo dos requerentes na proporçao de 50% para
cada um, P.R.I. Oportunamente, avverbe-se . Apos arquivem-
se.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

68.-ALIMENTOS-246/2006-K.R.V. e outros x C.S.V. Defiro
por ora, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita a parte
requerente. Arbritro os alimentos provisorios a favro do reque-
rente em 30 por cento do salario minimo, cujos pagamentos de-
verao ser efetuados ate o quinto dia util do mes subsequente ao
vencido, mediante remessa bancaria ou recibo. Designo audien-
cia de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 07.02.2007,
as 14:30 horas.-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-
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WILLY COSTA DOLINSKI -OAB 0019 000619/2004

0008 000211/2004
YARA SUELI LANG OAB/PR 16 0012 000330/2004

1.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-661/2003-JO-
SUE HENRIQUE DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -
Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias, no va-
lor de R$273.35 (duzentos e setenta e tres reais e trinta e quatro
centavos). -Adv. GISELLE LOPES DE SOUZA 31553/PR,
MARCELO RICARDO U. B. ALMEIDA-

2.-RESPONSABILIDADE CIVIL-706/2003-DILAIR LEITE
DA SILVA x SUPERMERCADO NANDI LTDA -...Manifeste-
se sobre a certidao do Oficial de Justiça ( ...Deixei de intimar a
requerente por nao encontra-la no referido endereco...). Forne-
ca a procuradora da requerente o endereco correto da mesma
para a sua intimacao, em cinco dias. -Adv. GILVANA PESSI M
CAMARGO 28942/PR-

3.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-56/2004-ODA-
IR AZEVEDO PINHEIRO x GLOBAL TELECOM e outros -
Carta Precatoria a disposiçao em Cartorio.-Adv. AMANDA
GIMENES DE C. COUTINHO-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-94/2004-BANCO
ITAU S/A x MARIA SIRLEI SEUBERT SILVA e outros -Ho-
mologo o acordo de fls. 53/55 para que prosuza seus efeitos
jurídicos e legais. Suspendo o feito pelo prazo requerido. De-
corrido o prazo, manifestem-se as partes.-Adv. TATIANA P.
KAMINSKI OAB.PR.17997 e KARIN L HOLLER M BER-
SOT OAB/PR28944-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-96/2004-BANCO
ITAU S/A x DIONISIO RAFAGNIN e outros -Decorreu o pra-
zo da suspensao requerida, manifeste-se nos autos.-Adv. TATI-
ANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997, KARIN L HOLLER M
BERSOT OAB/PR28944 e CESAR EDWARD ABBATE SOSA
16.179 PR-

6.-EXECUCAO-134/2004-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x NELSON MAK e outros -Efetuar o
preparo das custas processuais em cinco dias, no valor de
R$35.00 (trinta e cinco reais) -Adv. MARIZA RIBEIRO DA
SILVA 18599/PR-

7.-DESPEJO C/C EXEC.DE ALUGUEIS-164/2004-HARRY
MORAIS MAFALDO x GOMES E CARRAD LTDA e outros -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as. Designo au-
diencia de conciliaçao e saneamento para o dia 13/09/2006, as
16:00 horas, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus
procuradores, habilitados a transigir e com propostas concre-
tas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pontos con-
trovertidos, decidindo-se as questoes processuais pendentes e
as provas a serem produzidas, designando-se audiencia de ins-
truçao e julgamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e
paragrafos do CPC. -Adv. MUNIR KASSEN HANDMAN OAB/
SP 238871-

8.-ALVARA JUDICIAL-211/2004-ADEMAR WALTER e ou-
tros x . Este juizo nao se manifesta acerca do posicionamento
da parte. Quem deve se manifestar e requerer o que entender de
direito e a propria parte. -Adv. WILLY COSTA DOLINSKI -
OAB/PR 28.302-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-236/2004-NUTRIPLUS

- ALIMENTAÇAO E TECNOLOGIA LTDA x MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU - PR. Analisando o presente feito para nele
proferir sentenca, verifiquei que o requerido postulou pela pro-
ducao de prova pericial. Por assim ser, considerando que o in-
teresse do municipio e indisponivel, intime-se o reu para escla-
recer se ainda pretende a producao da referida prova e como
pretende realiza-la. -Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI OAB/
PR 23.848B e ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-307/2004-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOM S/A - EMBRATEL x V PILATI EM-
PRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -Efetuar
o preparo das custas processuais em cinco dias, no valor de
R$35.00 (trinta e cinco reais). -Adv. ADILSON CASTRO JU-
NIOR OAB/PR 18435-

11.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE DE TIT-316/2004-JET FLY
COMERCIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU. Sobre o documento
juntado, manifeste-se a parte requerida em cinco dias. -Adv.
GLAUCIA MARIA ASCOLI OAB/PR 23.848B-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-330/2004-LUIZ
JOSE BALDISSERA x INACIO URNAU -Indefiro o petitório
retro, posto que não demonstrada, ainda que perfunctoriamen-
te, a infrutifera busca de endereco da Sra Maria Odete Urnau,
bem como pelo fato de que a mesma nao se encontra em lugar
incerto e nao sabido (certidao fls. 29v). Diante disso, forneca a
parte autora o endereco para a devida citacao da Sra Maria
Odete Urnau. Em cinco dias. -Adv. YARA SUELI LANG OAB/
PR 16024-

13.-REPARACAO DE DANOS-385/2004-DELSI CHITOLINA
x EDIMAR REDIVO. Sobre a juntada da Carta Precatoria,
manifestem-se as partes interessadas em dez dias. -Adv. DAL-
TON CHITOLINA OAB/PR 19.898 e ROBILAN SUSSAI OAB/
PR 20.292-

14.-BUSCA E APREENSAO-402/2004-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FABIO CAR-
LOS XAVIER MARINS -Efetuar pagamento da diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. LI-
LIAM A JESUS DEL SANTO 221678/SP-

15.-BUSCA E APREENSAO-405/2004-BANCO FIAT S/A x
ELIOMAR SIMOES DE ALMEIDA -A sentença transitou em
julgado, manifestar interesse.-Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI 31.167/PR, NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/PR
13.670-

16.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-427/2004-JOAO
CARLOS RIBEIRO x ATIVOS SA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS. Reiterando a intimacao retro, ci-
encia as partes da decisao do agravo, em cinco dias. -Adv.
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO OAB/PR20835-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-483/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x COORDENADORA EXECUTIVA DO PRO-
CON - FI -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco
dias, no valor de R$38.00 (trinta e oito reais). -Adv. GILBER-
TO FIOR OAB/PR 29289-

18.-RESCISAO CONTRATUAL C/C REINT-614/2004-LOTE-
ADORA TUPARENDI LTDA x KATLEY SMAHA PROVIN
AGUILERA e outros . Designo audiencia de conciliaçao e sa-
neamento para o dia 25/07/2006, as 16:00 horas, a qual deve-
rao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a
transigir e com propostas concretas. Se nao for obtida a conci-
liaçao, fixar-se-ao os pontos controvertidos, decidindo-se as
questoes processuais pendentes e as provas a serem produzi-
das, designando-se audiencia de instruçao e julgamento, se ne-
cessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos do CPC. -Adv.
LEANDRO DE OLIVEIRA OAB/PR 29.283 e SILVIO RO-
RATO OAB/PR 19.481-

19.-INVENTARIO-619/2004-JANDIRA PAES DE SOUZA x
ESPOLIO DE SALVADOR ROCHA MEDRADO. Antes de
eventual homologacao, regularize a inventariante a representa-
cao processual do menor. -Adv. WILLY COSTA DOLINSKI -
OAB/PR 28.302-

20.-BUSCA E APREENSAO-631/2004-BANCO ITAU S/A x
IEDA MARIA RAFAGNIN -Manifeste-se em cinco dias sobre
resposta/oficio-Adv. MARIANA F GAMBA OAB/PR 38.417B,
JOSE BENTO VIDAL FILHO OAB/PR15.936-

21.-INVENTARIO SOB RITO DE ARROL.-644/2004-LUCI
ANDREGHETTI DOS SANTOS x ESPOLIO DE ADEMAR DE
ARAUJO CARDOSO. Aos herdeiros para que assinem o termo
de renuncia em dez dias. -Adv. ENIR BECKER OAB/PR 30.097-

22.-ALVARA JUDICIAL-686/2004-RENATO SPADA x -Efe-
tuar o preparo das custas processuais em cinco dias, no valor
de R$143,34 (cento e quarenta e tres reais e trinta e quatro
centavos). -Adv. CARLOS ALBERTO F PAEZ OAB/PR 10589-

23.-EXECUCAO-712/2004-BANCO BANESTADO S/A x
ROBERTO FLAVIO ZANCHET e outros -Designo os dias 07/
11/2006 e 20/11/2006, ás 09:00 horas, para Arrematação do
bem penhorado em primeira e segunda praça/leilão. Nomeado
o leiloeiro oficial para atuar nos autos o Sr. FERNANDO MAR-
TINS SERRANO. Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. KARIN L HOLLER M BERSOT OAB/
PR28944, TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e ELIE-
TE APARECIDA DE GOUVEIA-

24.-MONITORIA-466/2005-MOILHO IGUACU AGROIN-
DUSTRIAL LTDA x SONIA MARIA ZARO -Efetuar pagamento
da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento
nº 01/99.-Adv. CESAR AUGUSTO SCHOMMER 34166/PR-

25.-COBRANCA DE CONDOMINIO-152/2006-CONDOMI-

NIO EDIFICIO MONTE CARLO x ARNILDO DATSCH e
outros -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça.
(... deixei de proceder a citacao dos requeridos...), em cinco
dias. -Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/PR 30.145-
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1.-REPETICAO DE INDEBITO-832/2003-VITURINO PETU-
CO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR -Encontra-se
disponível, ao patrono da requerente, na Tesouraria da Secreta-
ria Municpal da Fazenda, o Empenho nº 996/2006 relativo aos
honorários de sucumbência.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO 33580/PR-

2.-MONITORIA-63/2004-APARECIDO JOSE SCARAMUS-
SA x HUMBERTO LUIZ DO PRADO -Edital a disposiçao em
Cartorio (trazer disquete).-Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR
OAB/PR 15937-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-351/2004-LARISSA
MORAES DA SILVA e outros x RICARDO ALBERTO LOPEZ
BURGOS e outros -Edital a disposiçao em Cartorio (trazer dis-
quete).-Adv. MARIO ESPEDIDO OSTROVSKI 8522/PR-

4.-REPARACAO DE DANOS-370/2004-RADIO MORENA
LTDA x TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.
Designo audiencia de conciliaçao e saneamento para o dia 04/
10/2006, as 16:00 horas, a qual deverao comparecer as partes
e/ou seus procuradores, habilitados a transigir e com propostas
concretas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pon-
tos controvertidos, decidindo-se as questoes processuais pen-
dentes e as provas a serem produzidas, designando-se audien-
cia de instruçao e julgamento, se necessario, tudo na forma do
art. 331 e paragrafos do CPC. -Adv. ELVIS GIMENES OAB/
PR 17.922 e MARIO ESPEDIDO OSTROVSKI 8522/PR-

5.-USUCAPIAO-480/2004-JOSEFINA DE ABREU x SAO
LUIZ - PARTIC, INCORP, E ADM DE BENS LTDA -Carta de
Citaçao, bem como Ofício, à disposiçao em Cartório.-Adv. JOSE
MARCELO N.TEIXEIRA OAB 24.394-

6.-BUSCA E APREENSAO-616/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x CLOVIS ANTONIO FRAS-
SETTO -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justi-
ça(... deixei de intimar, pois o requerido não esta mais neste
endereço...). -Adv. ELTON ALAVER BARROSO OAB/PR
34050-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-34/2005-DHYAN MARIA
ZANINI x PRESIDENTE DO CONS DE ENS DO CAMPOS
DA UNIOESTE -Ante o exposto e pelo mais que dos autos
consta, JULGO EXTINTO o presente processo, sem aprecia-
ção de mérito, reconhecendo a falta de interesse de agir ao au-
tor, o que faço fulcrado no inciso VI, do art. 267, do Código de
Processo Civil. Custas já preparadas. Sem honorarios posto que
incabíveis na espécie. -Adv. ANDRE EDUARDO QUEIROZ
OAB/PR 36.818 e ISABELA MARQUES HAPNER OAB/PR
28000-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-53/2005-IVO QUA-
GLIOTTO e outros x JOAO FRANCISCO PEREZ -Isto posto
e pelo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o presen-
te processo, sem apreciação de mérito, com fundamento nos
artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. -Adv. RENATA PASQUALINI OAB/PR 30.062-

9.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-103/2005-IMOBILI-
ARIA FOZ NACOES LTDA x HUSSEIN MOHAMAD HIMA-
DI -Isto posto e pelo mais que dos autos consta, HOMOLOGO

o acordo entabulado pelas partes às fls. 28/29 e, JULGO EX-
TINTO o presente processo, com apreciação de merito, o que o
faço fulcrado no inciso III, do art. 269, do Código de Processo
Civil.-Adv. MONICA RIBEIRO TAVARES OAB - 28.627-

10.-BUSCA E APREENSAO-105/2005-BV FINANCEIRA S/
A x JULIO CODATO. Isto posto e pelo que mais dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o efeito
de consolidar a posse e propriedades plenas e exclusivas do
veículo descrito na inicial, em maos do requerente. Condeno o
requerido nas custas processuais e honorarios advocaticios do
veiculo descrito na inicial, em maos do requerente. -Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI 31.167/PR e JOSE TELLES
DO PILAR 37911 PR-

11.-BUSCA E APREENSAO-141/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALTAMIRO NUNES -Isto posto e pelo mais que
dos autos consta, JULGO EXTINTO o presente processo, sem
apreciação de mérito, com fundamento nos artigos 158, para-
grafo unico e 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. -
Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL 26.272/PR-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2005-RAY-
MOND ASSAD EL SARRAF x ANTONIO DE JESUS LOPES
-Reiterando a intimação anterior, efetuar o pagamento das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias.-Adv.
KEILA CRISTINA LIMA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2005-MIGUEL ANGEL
SCIOSCIA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Manifestem-se as partes se pretendem a produção de ou-
tras provas, especificando e justificando o desiderato. Ao mes-
mo tempo, digam se o acordo é uma possibilidade a ser consi-
derada neste feito. No prazo de dez dias.-Adv. ANTONIO LU
OAB/PR 17.666-

14.-COBRANCA C/C INDEN.POR DANOS-175/2005-MARIA
GORETI DA SILVA RICARDO DA SILVA x SULINA SEGU-
RADORA S/A. Isto posto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido
na exordial. para o fim de CONDENAR a seguradora Sulina
Seguradora S/A ao pagamento da importancia de quarenta sala-
rios minimos vigente s no dia do pagamento, indeferindo a ver-
ba de dano moral. Pelo principio da sumbencia, CONDENO as
partes ao pagamento das custas e honorarios advocaticios dos
patronos das parte adversas, estes fixados em 10% (dez por cen-
to) sobre o proveito economico auferido pela autora (resultado
da liquidacao). A condenacao da autrora, entretanto, observara
as regras do art. 12 da LAJ. -Adv. GRACIELLA BARANOSKI
35148/PR e ADILSON DE CASTRO JUNIOR OAB 18.435-

15.-ORDINARIA-211/2005-WESLEY ROBERTO CIA LTDA
x AGROLUNA LTDA e outros -Isto posto e pelo mais que dos
autos consta, JULGO EXTINTO o presente processo, sem apre-
ciação de mérito, com fundamento nos artigos 158, paragrafo
unico e 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. -Adv.
EGIDIO F ARGUELLO JUNIOR 30713/PR e JOAO JOEL V
JUNIOR OAB/SP 201408-

16.-DESPEJO C/C EXEC.DE ALUGUEIS-228/2005-JOSE
LEOPOLDINO NETO x LEILA BARBOSA DE SOUZA -Isto
posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o
presente processo, sem apreciação de mérito, com fundamento
nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. -Adv. JOAO JORGE ZIEMANN OAB/PR
17160/PR-

17.-DESPEJO-302/2005-IMOBILIARIA FOZ NACOES x NI-
DAL YOUSSEF ABOU-LATIF -Isto posto e pelo mais que dos
autos consta JULGO EXTINTO o presente processo, com apre-
ciação de merito, o que o faço fulcrado no inciso III, do art.
269, do Código de Processo Civil.-Adv. MONICA RIBEIRO
TAVARES 28627/PR-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-318/2005-JOAO SIDNEY
SMANIA e outros x JEFERSON LUIZ LIRA -Ante o exposto e
pelo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o presente
processo, sem apreciação de mérito, reconhecendo a falta de
interesse de agir ao autor, o que faço fulcrado no inciso VI, do
art. 267, do Código de Processo Civil. Custas já preparadas.
Sem honorarios posto que incabíveis na espécie. -Adv. SIMO-
NE RUPP BALDESSAR -OAB 19.726-

19.-USUCAPIAO-347/2005-MARIA DE LOURDES DE OLI-
VEIRA TELES x VALDECI JOAO DA SILVA. Sobre o Oficio
retro, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Alem
disso, diga a aprte sobre o "AR" juntado em fls.51. -Adv. WI-
LLY COSTA DOLINSKI -OAB/PR 28.302-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-373/2005-ALCEU GABRI-
EL VIEIRA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Manifestem-se as partes se pretendem a produção de ou-
tras provas, especificando e justificando o desiderato. Ao mes-
mo tempo, digam se o acordo é uma possibilidade a ser consi-
derada neste feito. No prazo de dez dias.-Adv. SERGIO BAR-
ROS DA SILVA OAB/PR 15632, LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO 26.082/PR-

21.-DECLARATORIA-410/2005-LUZIA DE MELLO x ESTA-
DO DO PARANÁ -Ciência as partes acerca da baixa dos res-
pectivos autos. Manifeste-se a parte interessada acerca do pros-
seguimento do feito. -Adv. ANIZIO JORGE DA SILVA MOU-
RA e MARCELO CESAR MACIEL OAB/PR 34816/B-

22.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-460/2005-LINDI-
NALVA CESAROA DE OLIVEIRA x MARIA ODETE PEREI-
RA PINTO -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco
dias, no valor de R$85,75 (oitenta e cinco reais e setenta e cinco
centavos). -Adv. ROSEMARI P. DE CAMARGO OAB 36.137-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-467/2005-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU. O prazo retro requerido fora a ha mui-
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to, ultrapassado. Assim, digam as partes se tem outras provas a
produzir, em cinco dias. -Adv. LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO 26.082/PR e MARCELLO MOREIRA OAB/PR 20411-

24.-REPARACAO DE DANOS-471/2005-CHIN PI HUANG
HO e outros x JEILSON DE CODOY MAGALHAES e outros
-Carta de Citaçao à disposiçao em Cartório.-Adv. FABRICIO
DE O KLEBIS OAB/SP 183854-

25.-ALVARA JUDICIAL-496/2005-IVONETE RODRIGUES
DA SILVA e outros x -Manifeste-se em cinco dias sobre res-
posta/oficio-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI -OAB/PR
28.302-

26.-REVISIONAL DE ALUGUEL-533/2005-IMOBILIARIA
FOZ NACOES x ZAKARIA YEHYA HASSAN -Isto posto e
pelo mais que dos autos consta JULGO EXTINTO o presente
processo, com apreciação de merito, o que o faço fulcrado no
inciso III, do art. 269, do Código de Processo Civil.-Adv. MO-
NICA RIBEIRO TAVARES 28627/PR-

27.-ARROLAMENTO SUMARIO-542/2005-ZILDA DOS
SANTOS GOMES e outros x ESPOLIO DE JOAO PEREIRA
GOMES -Proceda a inventariante o recolhimento do imposto,
conforme guia anexa aos autos, em cinco dias.-Adv. JULIANE
C. DE SOUZA FAVA -32.444/PR-
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1.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-251/2004-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ADOLFO
BORCHART -Isto posto e pelo mais que dos autos consta,
HOMOLOGO o acordo entabulado pelas partes às fls. 66/67 e,
JULGO EXTINTO o presente processo, com apreciação de
merito, o que o faço fulcrado no inciso III, do art. 269, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. ELTON ALAVER BARROSO
OAB/PR 34050-

2.-BUSCA E APREENSAO-501/2004-BV FINANCEIRA S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x VALDIR PEREI-
RA DE MORAIS -Isto posto e pelo mais nos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial para o efeito de consoli-
dar a posse e propriedade plenas e exclusivas do veiculo des-
crito na inicial em maos do requerente. Condeno o requerido
nas custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em 10% do valor dado à causa (CPC> art. 20,õ 3º).-Adv. CRIS-
TIANE BELLINATI G LOPES 19.937 e MARCELO LOCA-
TELLI OAB/PR 37.816-

3.-INDENIZACAO-556/2004-LEONICE MARTINI DA SIL-
VA x PARAGUACU DE AUTOMOVEIS LTDA -Isto posto e
pelo mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo enta-
bulado pelas partes às fls. 166/167 e, JULGO EXTINTO o pre-
sente processo, com apreciação de merito, o que o faço fulcra-
do no inciso III, do art. 269, do Código de Processo Civil.-Adv.
EGIDIO F ARGUELLO JUNIOR 30713/PR e SADI MEINE
OAB/PR 10.674-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/2005-INVES-
TFOZ ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA x ARTUR CAR-
LOS REIS -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. FABIANA CAL-

DEIRA CARBONI 37.432/PR-

5.-MANDADO DE SEGURANCA-16/2005-F.J.C. COMERCI-
AL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA x CHEFE DA
AGENCIA DA RECEITA ESTADUAL DE FOZ. Manifeste-se
o procurador da impetrante, informando se a pretensao reque-
rida ja foi atendida, conforme cota ministerial de fls. 141. Em
cinco dias. -Adv. JADER ALBERTO PAZINATO 973/2004 SC-

6.-ALVARA JUDICIAL-60/2005-MARCELO DOS SANTOS
LUIZ FERREIRA x . Comprove a requerente a regularizacao
de sua representacao, em dez dias. -Adv. GRACIELLA BARA-
NOSKI 35148/PR-

7.-USUCAPIAO-85/2005-DIONISIO MARQUES e outros x
HENRIQUE SCHULTZ E OUTROS. manifeste-se acerca da
devolução da Carta Precatora sem o devido cumprimento por
falta de preparo, conforme Ofício de fls. 139, em cinco dias. -
Adv. CLAUDIA CANZI OAB/PR 15.565-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-138/2005-FUNDACAO EDU-
CACIONAL DO ESTADO DO PARANA x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. Manifestem-se
as partes acerca da presente causa de extincao do credito tribu-
tario (art. 174 do CTN), conforme cota ministerial de fls. 89.
No prazo de dez dias. -Adv. ANTONIO LU OAB/PR 17.666 e
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 26.082/PR-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2005-MARCIO AURE-
LIO SIMOES E OUTROS x BANCO BANESTADO S.A. Ma-
nifeste-se a parte autora em dez dias, acerca dos documentos
juntados. -Adv. ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. OAB 25.195,
JULIANE B. FERREIRA OAB/PR 26.265-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/2005-EM-
PRESA FUNERARIA NOSSA SENHORA DO ROCIO LTDA-
FILI x ALIMENTOS ZAELI LTDA -Isto posto e pelo mais que
dos autos consta, HOMOLOGO o acordo entabulado pelas par-
tes às fls. 25 e, JULGO EXTINTO o presente processo, com
apreciação de merito, o que o faço fulcrado no inciso III, do
art. 269, do Código de Processo Civil.-Adv. GRACIELLA
BARANOSKI 35148/PR-

11.-EXECUCAO-261/2005-BANCO BANESTADO S/A x
NELSON DA CUNHA MOREIRA e outros -Edital a disposi-
çao em Cartorio (trazer disquete).-Adv. KARIN L HOLLER M
BERSOT OAB/PR28944-

12.-RESCICAO CONTRATUAL-263/2005-VALERIA CRISTI-
NA FRANCA ALVES x JACONIAS PAIVA DA SILVA -Isto
posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o
presente processo, sem apreciação de mérito, com fundamento
nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. -Adv. KELYN CRISTINA TRENTO 33582/PR-

13.-INTERDICAO-266/2005-MERCE RIOS MALDONADO x
ODILONIA LEDESMA RIOS -Sobre a contestação, diga a parte
autora no prazo de dez dias, e querendo apresente os quesitos
para pericia medica. -Adv. WILLY COSTA DOLINSKI -OAB/
PR 28.302-

14.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-289/2005-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x PAULO AFONSO FIGUEIRA
ALBERT -Sobre a contestação, diga a parte autora no prazo de
dez dias. -Adv. LILIAM A JESUS DEL SANTO 221678/SP-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/2005-
CECM - COMERCIO DO VESTUARIO COSTA OESTE DO
PR x SILMG COMERCIAL DE COLCHOES LTDA ME e ou-
tros -Edital a disposiçao em Cartorio (trazer disquete).-Adv.
MARCELO RICARDO U. B. ALMEIDA-

16.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-336/2005-AN-
TONIO FERRONATO x BANCO BANESTADO S/A. Isto posto
e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido estampado na inicial de impugnacao, para o fim de de-
terminar seja alterado o valor dado a causa pelo embargante-
impugnado, para R$72,530,78. Condeno o impugnado ao pa-
gamento das custas do presente incidente. -Adv. JAAFAR AH-
MAD BARAKAT OAB/PR 28.975, CARLOS GOMES SAL-
GADO OAB/PR 255107, KARIN L HOLLER M BERSOT
OAB/PR28944 e TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

17.-BUSCA E APREENSAO-338/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO DIAS NUNES -Isto posto e pelo mais que
dos autos consta, HOMOLOGO o acordo entabulado pelas par-
tes às fls. 27 e, JULGO EXTINTO o presente processo, com
apreciação de merito, o que o faço fulcrado no inciso III, do
art. 269, do Código de Processo Civil.-Adv. ALESSANDRA
SANTOS AMARAL 26.272/PR-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-366/2005-JORGE
VANDERLEI DA SILVA x METROPOLITANA PARAGUA-
CU ADM DE CONSORCIOS S/C -Especifiquem as partes, no
prazo de 10 dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. Designo audiencia de conciliaçao e sanea-
mento para o dia 05/10/2006, as 15:30 horas, a qual deverao
comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir e com propostas concretas. Se nao for obtida a concilia-
çao, fixar-se-ao os pontos controvertidos, decidindo-se as ques-
toes processuais pendentes e as provas a serem produzidas,
designando-se audiencia de instruçao e julgamento, se neces-
sario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos do CPC. -Adv.
ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.819, NAJLA S FARES OAB/
PR 38943 e SADI MEINE OAB/PR 10.674-

19.-DECLARATORIA-380/2005-ATALIBA AYRES DE
AGUIRRA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A -Ciência as
partes acerca da baixa dos respectivos autos. Manifeste-se a
parte interessada acerca do prosseguimento do feito. -Adv.
BRUNO L MARQUES HAPNER OAB/PR 27111, MILTON
LUIZ C.KUSTER - OAB/PR 7919 e RODRIGO S MARCON-
DES OAB/PR 34032-

 20.-BUSCA E APREENSAO-381/2005-BANCO FINASA S/
A x SERGIO MARKOWSKI -Isto posto e pelo mais nos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o efeito
de consolidar a posse e propriedade plenas e exclusivas do vei-
culo descrito na inicial em maos do requerente. Condeno o re-
querido nas custas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em 10% do valor dado à causa (CPC> art. 20,õ 3º).-
Adv. RENATA P COSTA DE OLIVEIRA 38959 PR-

21.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-388/2005-GENE-
CI SOARES POMPEO x HSBC BANK BRASIL S/A. Sobre a
proposta de acordo apresentada, manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias. -Adv. MARLENE DE LIMA MARTINS -
OAB 31.026-

22.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-411/2005-OSMAR
STORMOSKI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO -Carta de Citaçao, bem como Oficio à disposiçao em
Cartório.-Adv. MARLENE DE LIMA MARTINS -OAB 31.026-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-414/2005-FUNDACAO
DE SAUDE ITAIGUAPY x VALMIR ANTUNES DOS SAN-
TOS -Isto posto e pelo mais que dos autos consta, HOMOLO-
GO o acordo entabulado pelas partes às fls. 38 e, JULGO EX-
TINTO o presente processo, com apreciação de merito, o que o
faço fulcrado no inciso III, do art. 269, do Código de Processo
Civil.-Adv. WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-473/2005-MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Manifestem-se as partes se
pretendem a produção de outras provas, especificando e justi-
ficando o desiderato. Ao mesmo tempo, digam se o acordo é
uma possibilidade a ser considerada neste feito. No prazo de
dez dias.-Adv. PAULO V BARROS MARTINS JR 19608-PR-

25.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-476/2005-RICAR-
DO ROCHA POLINO x IBI ADMINISTRADORA E PROMO-
TORA LTDA e outros -Efetuar o preparo das custas processu-
ais em cinco dias, no valor de R$248,50. -Adv. SANDRO BAL-
DUINO MORAIS OAB/PR 16902-

26.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-513/2005-EXPOR-
TADORA E COMERCIO DE CALCADOS CHACO LTDA x
LUNE CALCADOS LTDA e outros. Reiterando a intimacao
anterior, retirar edital a disposiçao em Cartorio (trazer disquete),
bem como efetuar o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça, em cinco dias. -Adv. VILSON DREHER OAB/PR 17.572-

27.-REVISAO CONTRATUAL-516/2005-HELIO HERKHO-
FF x CARTAO HSBC GOLDCARD VISA-BANCO HSBC
BANK BRASIL -Para audiencia de conciliaçao, instruçao e
julgamento, designo o dia 14/09/2006, as 16:00 horas, a que
deverao comparecer as partes. Nela, será tentada a conciliaçao
e o réu poderá apresentar resposta por intermédio e acompa-
nhado de advogado, arrolando suas testemunhas. Na mesma
audiencia, será decidido sobre a produçao de provas, designan-
do-se outra data para a instruçao, se necessário. (SENHOR
PROCURADOR, COMPARECER NESTA SERVENTIA A FIM
DE RETIRAR CARTA DE CITAÇAO; PAGAMENTO DA DI-
LIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA; CARTA PRECATO-
RIA OU EDITAL. Obs: CONFORME SEU REQUERIMEN-
TO NA INICAL) Para a devida citaçao da parte requerida. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24151-B/PR-

28.-USUCAPIAO-546/2005-MARIO LUIZ TOME x AGUIDA
APARECIDA DE SOUZA -Manifeste-se acerca da certidao de
fls.46, em cinco dias. -Adv. DECIO RIBEIRO JUNIOR OAB/
PR 16.435-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-575/2005-BAN-
CO ITAU S/A x BRASOESTE IMP E EXP DE MANUFATU-
RADOS LTDA e outros -...Manifeste-se sobre a certidao do
Oficial de Justiça. -Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

30.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-633/2005-LEONI-
CE MARTINI DA SILVA x AUTOESTE VEICULOS LTDA -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as. Designo au-
diencia de conciliaçao e saneamento para o dia 05/10/2006, as
16:00 horas, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus
procuradores, habilitados a transigir e com propostas concre-
tas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pontos con-
trovertidos, decidindo-se as questoes processuais pendentes e
as provas a serem produzidas, designando-se audiencia de ins-
truçao e julgamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e
paragrafos do CPC. -Adv. ALEX DISARZ OAB/PR 34333 e
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 16246/PR-
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ELOI PEDRO BONAMIGO 0100 000101/2006
ELVIS BITTENCOURT 0067 000651/2005
ERLON FERNANDO CENI DE OL 0070 000693/2005
ESTER ALVES DE LIMA 0002 000135/1995
EVANDRO JOECI BORGES 0092 000033/2006
EWERTON LINEU BARRETO RAM 0065 000561/2005

0012 000487/2002
0009 000492/2001
0039 000731/2004
0015 000510/2002
0117 000320/2006
0031 000451/2004

EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0059 000404/2005
FABIO ALBERTO DE LORENSI 0034 000461/2004

0043 000913/2004
0080 000904/2005
0071 000715/2005
0121 000413/2006
0016 000529/2002
0111 000251/2006
0057 000400/2005
0087 000978/2005
0037 000665/2004

Francisco Beltrão
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FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0143 000183/2001
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0033 000459/2004

0006 000517/1999
0051 000238/2005
0049 000220/2005
0035 000495/2004

FABRICIO TREVIZAN DE ALME 0033 000459/2004
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 0015 000510/2002
FERNANDO SAGGIN 0070 000693/2005
FERNANDO SALVATTI GODOI 0110 000250/2006

0136 000522/2006
FLAVIO RAMOS 0097 000087/2006
GABRIEL ANGELO LUVISON 0070 000693/2005
GEANE FAE 0029 000368/2004
GELINDO J. FOLLADOR 0034 000461/2004

0043 000913/2004
0043 000913/2004
0080 000904/2005
0071 000715/2005
0037 000665/2004

GEONIR VINCENSI 0065 000561/2005
0012 000487/2002
0061 000433/2005
0009 000492/2001
0079 000891/2005
0039 000731/2004
0027 000286/2004

GEOVANI GHIDOLIN 0129 000478/2006
GIOVANI MARCELO RIOS 0120 000381/2006

0043 000913/2004
0052 000265/2005
0073 000765/2005
0055 000359/2005
0021 000638/2003
0063 000548/2005

GIUZEILA CERINI MACHADO 0029 000368/2004
0036 000614/2004

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0072 000757/2005
GUSTAVO FASCIANO SANTOS 0082 000923/2005

0074 000770/2005
0109 000237/2006
0067 000651/2005
0138 000527/2006
0085 000950/2005
0078 000857/2005

HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0058 000403/2005
0003 000252/1997
0002 000135/1995
0086 000960/2005
0023 000705/2003

INES QUERUBINA CENI 0036 000614/2004
ISABELA MARQUES HAPNER 0106 000208/2006
IVAN GONCALVES MARTINS 0053 000283/2005
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0051 000238/2005
IVO RODRIGUES DO NASCIMEN 0145 000189/2004
IVO SANTOS JUNIOR 0019 000591/2003

0058 000403/2005
0046 000132/2005
0014 000504/2002

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0041 000786/2004
JANAINA ROVARIS 0038 000711/2004
JOAO ALBERTO MARCHIORI 0025 000139/2004

0129 000478/2006
0099 000100/2006

JOAO BOSCO LEE 0038 000711/2004
JOCELANI PINZON 0024 000109/2004
JONES MARIO DE CARLI 0002 000135/1995
JONNY PAULO DA SILVA 0147 000295/2005
JORGE JOSE GOTARDI 0049 000220/2005
JORGE LUIZ DE MELO 0091 000026/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0032 000454/2004
JOSUE DYONISIO HECKE 0002 000135/1995
JULIANA WERLANG 0020 000599/2003
JULIANO LAGO 0065 000561/2005

0117 000320/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0088 000018/2006

0083 000925/2005
0062 000505/2005
0041 000786/2004
0091 000026/2006
0097 000087/2006
0020 000599/2003
0038 000711/2004
0139 000537/2006
0141 000539/2006
0134 000516/2006

LILIANE GRUHN 0033 000459/2004
0104 000177/2006
0051 000238/2005
0049 000220/2005
0133 000513/2006
0035 000495/2004

LINO MASSAYUKI ITO 0047 000157/2005
LIZEU ADAIR BERTO 0140 000538/2006
LOURENCO A. R. FIGUEIRA 0001 000294/1988
LUCIANA PAULA MAZETTO 0045 000120/2005

0081 000912/2005
0105 000200/2006

LUCIANA VECK LISBOA MIRAN 0148 000114/2006
LUCIANE BUAES DORNELES 0143 000183/2001
LUCIANO MARCHESINI 0142 000038/2006
LUCIMARY ANZILIERO DE LOR 0034 000461/2004

0043 000913/2004
0080 000904/2005
0071 000715/2005
0013 000500/2002
0087 000978/2005
0037 000665/2004

LUCIO MAURO NOFFKE 0041 000786/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0070 000693/2005
LUIZ ANTONIO FABRO DE ALM 0043 000913/2004

0079 000891/2005
LUIZ ANTONIO SILVA 0060 000424/2005

LUIZ CARLOS CACERES 0020 000599/2003
LUIZ FERNANDO POZZA 0147 000295/2005

0040 000766/2004
LUIZ RENATO MANFROI 0006 000517/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0008 000308/2000
MARCELO ANDRADE MOREIRA 0021 000638/2003

0079 000891/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0067 000651/2005
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0065 000561/2005

0093 000040/2006
0094 000041/2006

MARCELO DE MOURA 0084 000927/2005
MARCELO O. KUSMIRSKI 0120 000381/2006
MARCELO RUIZ RODRIGUES DO 0031 000451/2004
MARCIA LORENI GUND 0041 000786/2004
MARCIA PAULA BONAMIGO 0062 000505/2005

0024 000109/2004
MARCOS RODRIGO SUSIN 0081 000912/2005
MARIA AMELIA C.MASTROROSA 0051 000238/2005
MARIA APARECIDA DE PAULA 0059 000404/2005

0020 000599/2003
0004 000136/1999

MARIA LUIZA SOUZA DUARTE 0087 000978/2005
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0008 000308/2000
MARINEZ FERREIRA 0118 000343/2006
MARLEY TREVISAN 0059 000404/2005

0069 000689/2005
MATEUS FERREIRA LEITE 0120 000381/2006

0122 000420/2006
0052 000265/2005
0055 000359/2005
0021 000638/2003
0063 000548/2005

MAURICIO GHETTINO 0044 000005/2005
MERCIA RIBEIRO 0050 000237/2005

0121 000413/2006
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0038 000711/2004
MONICA DALMOLIN 0083 000925/2005

0091 000026/2006
0097 000087/2006
0139 000537/2006
0134 000516/2006

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0023 000705/2003
MONICA FRANCO BRESOLIN 0062 000505/2005

0032 000454/2004
0024 000109/2004

MURILO CLEVE MACHADO 0023 000705/2003
NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA 0072 000757/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0126 000444/2006
NEUDI FERNANDES 0070 000693/2005
NILO NORBERTO NESI 0001 000294/1988
NILSO LUIZ FERNANDES 0068 000653/2005

0054 000307/2005
NILTO SALES VIEIRA 0018 000147/2003
OLDAIR CAMICCIA 0125 000428/2006
OLDEMAR MARIANO 0069 000689/2005

0083 000925/2005
0093 000040/2006
0031 000451/2004

OSCAR DANILO MACIEL 0034 000461/2004
0128 000462/2006
0026 000261/2004

OSMAR LUIZ SCHIPPER 0056 000362/2005
OSWALDO TONDO 0001 000294/1988

0052 000265/2005
0013 000500/2002

PATRICIA KLASSEN 0097 000087/2006
PAULA SCHIMITZ DE SCHIMIT 0143 000183/2001

0040 000766/2004
0053 000283/2005
0072 000757/2005
0048 000203/2005

PAULO CESAR LAGO DE ALMEI 0101 000120/2006
PAULO JOSE GIARETTA 0001 000294/1988

0132 000496/2006
0137 000525/2006

RAQUEL B.S. LAVRATTI 0068 000653/2005
0054 000307/2005
0128 000462/2006
0075 000783/2005
0077 000823/2005
0076 000822/2005
0084 000927/2005

RAQUEL GONCALVES NUNES 0092 000033/2006
RAUL JOSE PROLO 0065 000561/2005

0061 000433/2005
0079 000891/2005
0039 000731/2004
0117 000320/2006
0027 000286/2004

ROBERT A BUSATO 0088 000018/2006
ROBERTO BAHIA 0108 000234/2006
ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR 0124 000425/2006
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0033 000459/2004

0051 000238/2005
0049 000220/2005
0035 000495/2004

RODRIGO BIEZUS 0043 000913/2004
0052 000265/2005
0073 000765/2005
0055 000359/2005
0021 000638/2003
0063 000548/2005

RODRIGO DALLA VALLE 0112 000256/2006
0095 000045/2006
0115 000292/2006

RODRIGO LONGO 0082 000923/2005
0074 000770/2005
0109 000237/2006
0067 000651/2005
0138 000527/2006
0085 000950/2005
0078 000857/2005

RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 0122 000420/2006
0050 000237/2005
0114 000273/2006
0116 000311/2006
0118 000343/2006
0021 000638/2003
0063 000548/2005
0110 000250/2006

RODRIGO PARIZOTTO BANDEIR 0107 000216/2006
RONALDO LIMA MACHADO 0006 000517/1999
RONIR IRANI VINCENSI 0065 000561/2005

0061 000433/2005
0079 000891/2005
0039 000731/2004
0027 000286/2004

ROSALIA FATIMA ROSSATTO D 0146 000082/2005
ROSELILCE FRANCELI CAMPAN 0119 000359/2006
ROSEMAR ANGELO MELO 0114 000273/2006
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0005 000149/1999
RUBENS STEINER 0129 000478/2006
SADI JOSE DE MARCO 0131 000490/2006
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0144 000040/2004
SANDRA MARA COSTA 0032 000454/2004
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0096 000071/2006

0016 000529/2002
SILVIA ARRUDA GOMM 0147 000295/2005
THAIS ANDREIA KUNZ 0050 000237/2005

0108 000234/2006
ULISSES FALCI JUNIOR 0028 000364/2004
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0034 000461/2004

0043 000913/2004
0080 000904/2005
0071 000715/2005
0136 000522/2006
0057 000400/2005
0087 000978/2005
0037 000665/2004

VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0050 000237/2005
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0113 000272/2006

0090 000024/2006
0101 000120/2006
0044 000005/2005
0017 000628/2002
0130 000489/2006

WILIAM NORIO MISSAWA 0135 000521/2006

1.-ORD. DE RESCISAO DE CONTRATO-294/1988-HILARIO
DALLA CORT e outros x LEOPOLDO COLASSO BELLO -
Ao Exequente, para retirar de Cartorio o Edital de Leilao, para
os devidos fins e as partes, para tomarem ciencia das datas de-
signadas para os dias 25/09/2006 e 09/10/2006, as 9:15 horas,
para realizacao do Primeiro e Segundo Leilao.-Adv. OSWAL-
DO TONDO, PAULO JOSE GIARETTA, LOURENCO A. R.
FIGUEIRA e NILO NORBERTO NESI-

2.-REPARACAO DE DANOS-135/1995-TRANSPORTES
RODOVIARIOS NEVADA LTDA x KOSUKE MIYAMOTTO
e outros -As partes, sobre o transito em julgado da decisao de
fls. 318/319, e requerendo o que convier a seus interesses.-
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, ESTER AL-
VES DE LIMA, JONES MARIO DE CARLI e JOSUE DYO-
NISIO HECKE-

3.-EXECUCAO-252/1997-OSMAR MONTAGNA x COLAM-
BRA COMPENSADOS E LAMINADOS BRASIL LTDA -A
exequente, no prazo de cinco (5) dias, informar a este Juizo,
sobre a fase em que se encontra a falencia mencionada nos
autos.-Adv. ACACIO PERIN -

4.-CAUT.DE CAUCAO DE TIT.DIV.PUB-136/1999-A.D. x
B.B. -As partes, sobre o decurso do prazo de suspensao, reque-
rendo o que convier a seus interesses.-Adv. APARECIDO DA
SILVA MARTINS e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-

5.-DECLARATORIA-149/1999-MAREL INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA x ESTADO DO PARANA -A requerentee, so-
bre o decurso do prazo, sem oferecimento de embargos.-Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA -

6.-REVISAO CONTRATUAL CC-517/1999-LUCIANY DA
SILVA MUNIZ DRAGER x FIAT LEASENG S/S - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -A autora, no prazo de cinco (5)
dias, manifestar-se acerca da resposta do Banco Itau de fls.
452, constante do seguinte: Emn resposta a seu oficio 878/2006,
referente aos autos de Acao de Revisao Contratual n. 517/1999...
informamos que o saldo da conta judicial 00026003007-1 de
R$. 11.998,83.-Adv. LUIZ RENATO MANFROI.

7.-ARROLAMENTO SUMARIO-70/2000-JUVENTINO ZA-
LESKI e outros x ANTONIO ZALESKI -Ao interessado, no
prazo de legal, prestar as contas, na forma ja determinada.-
Adv.DANIELI CRISTINA MARCON-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-308/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SILAS ANGELO RADIN -Ao autor,
no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a devolucao da
carta precatoria, apos o manuseio requerer o que conveir aos
seus direitos. - Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-

9.-DECLARATORIA-492/2001-CLAUDINO PRZYVARA x
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -A requerente, so-
bre o decurso do prazo, sem oferecimento de embargos.-Adv.
GEONIR VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI.-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-626/2001-F.A. x
G.A.V. -A autora, para retirar de cartorio, o mandado de aver-
bacao para o de- vido cumprimento.-Adv. CLOVIS CARDOSO.-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-388/2002-L.F. x
A.B.S. -A autora, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se acer-

ca da certidao do Senhor Oficial de Justica do Juizo Deprecado
de fls. 96/97, constante do seguinte: ... deixei de proceder a
intimacao de Aldomir Braz da Silva, em virtude de que o mes-
mo ser passo desconhecida no local e sequer existir no. 956,
onde encontrei os n. 870 e apos 1.200, -Adv. ANDREA REGI-
NA DE MORAIS BENEDETTI-

12.-DECLARATORIA-487/2002-ANGELO JOSE SARTORI x
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -Ao autor, para no
prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas
no valor de R$. 304,71 (trezentos e quatro reais e setenta e um
centavos). -Adv. GEONIR VINCENSI -

13.-USUCAPIAO-500/2002-ELTON GEHLEN e outros x
DAMBROS, PIVA & CIA LTDA -As partes, sobre o topico da
sentenca seguinte: ... Ante o exposto, com esteio no artigo 500
do Codigo Civil de 1916, julgo PROCEDENTE o presente pe-
dido inicial para declarar o dominio do autor Elton Gehlen so-
bre o imovel consubstanciado no Lote Urbano n. 02 (dois), da
quadra n. 29 (vinte e nove), Loteamento 01, do Municipio de
Marmeleiro -PR, contendo uma area aproximada de 800,00m2
(oitocentos metros quadrados). Deixo de impor ao reu conde-
nacao referente a sucubencia, por nao ter havido o oferecimen-
to voluntario de contestacao. Arbitro os honorarios do Curador
Especial em R$. 500,00 (quinhentos reais). Custas ex lege. Tran-
sitada em julgado desta decisao e satisfeitas as obrigacoes fis-
cais como preceituado no artigo 945 do Codigo de Processo
Civil, expeca-se mandado para transcricao no Cartorio de Re-
gistro de Imoveis no Municipio de Marmeleiro, Comarca de
Francisco Beltrao-PR, arquivem-se os autos. Cumpram-se as
disposicoes do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica, no que for aplicavel. P.R.I. Adv. OSWALDO TONDO
e LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI-

14.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-504/2002-ELIR
ALCHIERE x ITACIR DOS SANTOS MAZZETTO - AO AU-
TOR, no prazo de dez (10) dias, informar acerca do cumpri-
mento da deprecata para inquiricao das testemunhas arroladas,
objeto de prova emprestada nos presentes autos. E As partes,
sobre o topico do despacho de fls. 290/291, constante do se-
guinte: ... Isto posto, torno ineficaz a venda noticiada as fls.
275/280 pelo oficio de Registro de Imoveis da Comarca de
Morretes-PR, determinando ao Sr. Oficial daquele oficio, que
proceda a devida notificacao dos compradores a fim de tomem
as medidas que entenderem cabiveis ao ressarcimento do dano
eventualmente sofrido, bem como, proceda o registro da cau-
cao operada nestes autos, tornando dessa forma prevento o Jui-
zo. Ainda, condeno o autor em litigancia de ma-fe, fixando multa
em 1% sobre o valor da causa, devendo esta ser entendida como
sancao pelo comportamento inadequado a determinacao deste
Juizo, fixando ainda multa indenizatoria em valor correspon-
dente a 10% sobre o valor da causa, atenta a gavidade dos atos
e danos decorrentes da atitude do autor, tal como sua conduta
protelatoria e a gravidade do ato operado, o que faco com ful-
cro no artigo 17, inciso V cc art. 18 paragafo 2º do Codigo de
Processo Civil. 2) - Oficie-se ao Oficio do Registrode Imoveis
da Comarca de Morretes - PR, para os fins acima determina-
dos.3) - Informe o autor, no prazo de dez (10) dias, acerca do
cumprimento da deprecata para inquiricao das testemunhas por
si arroladas, objeto de prova emprestada nos presentes autos,
conforme constante da deliberacao de fls. 252. 3) - Conside-
rando ainda o contido na peticao de fls. 286/288, no que se
refere a Instauracao do Inquerito Policial por Fraude contra a
Administracao da Justica, de-se vista dos autos ao Ministerio
Publico. 4) Oportunamente, retornem conclusos. 4) - Intimaco-
es e diligencias necessarias. ADV. CARLOS NATAL GIARET-
TA e IVO SANTOS JUNIOR-

15.-INDENIZACAO-510/2002-NAIR DO CARMO GODOY
x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As partes, no
prazo de cinco (5) dias, manifestarem-se sobre a informacao
do Senhor Perito de fls. 133, constante do seguinte: ... Vem
com todo acatamento e respeito a elevada presenca, informar
que a autora nao compareceu a Clinica do Trabalho para exa-
mes medico periciais, na data previamente marcada. Desta for-
ma, prejudicando nossos trabalhos, alem dos prejuizos finan-
ceiros.-Adv. FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS-

16.-DIVORCIO LITIGIOSO-529/2002-J.F.B. x I.V.B. -Ao au-
tor, no prazo de cinco (5) dias, comprovar o Mandado de Ins-
cricao.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA -

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-628/2002-A.M.P.P. x
O.G.P. -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... 1.
Tendo em vista o contido na peticao defls. 114, que obteve o
parecer ministerial favoravel de fls. 117, julgo extinto o pre-
sente feito, o que faco com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil e demais dispositivos legais aplica-
veis a especie. 2. Custas pelo executado, suspendo a exigibili-
dade das mesmas ante ao beneficio da assistencia judiciaria
gratuita que ora defiro ao executado. 3. De-se baixa na distri-
buicao. Oportunamente arquivem-se. P.R.I.-Adv. VIVIANE
MENEGAZZO DALLA LIBERA. SIDNEY BERGER e MAU-
RICIO GHETTINO-

18.-AÇÃO MONITORIA-147/2003-BANCO BRADESCO S.A
x AGROSUINOS DISTRIBUIDORA DE RACOES LTDA e
outros -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Ante
o exposto, julgo procedente em parte, os embargos, para, con-
soante aplicacao das disposicoes insertas no Codigo de Defesa
do Consumidor, ja que se esta diante de relacao de consumo: a)
reduzir os juros remuneratorios para o percentual de 12% ao
ano; b) determinar a exclusao da capitalizacao; c) reduzir a
multa para 2% sobre o valor da divida; d) determinar que a
correcao monetaria seja feita pelo IGPM, ante a ausencia de
indice previsto no contrato. Em razao da sucumbencia recipro-
ca pagara o embargado 80% das custas processuais e honorari-
os advocaticios devidos ao procurador do embargante, que fixo
em R$. 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), ficando os res-
tantes 20% a cargo do embargante, que pagara honorarios ad-
vocaticios ao advogado do banco embargador, estes fixados em
R$. 350,00 (trezentos e cinquenta reais),possibilitada a com-
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pensacao, valores que serao atualizados pelo IGP-M, a partir
do transito em julgado desta decisao, ate a data do pagamento.
Procedam-se demais diligencias de praxe. Apos o transito em
julgado, arquive-se. P.R.I.-Adv. NILTO SALES VIEIRA e AN-
TONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

19.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-591/2003-S.L.G. x L.T.B.
-As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ...POSTO ISSO,
JULGO parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial
para: a) decretar a dissolucao da sociedade conjugal de fato
entre os litigantes. b) - determinar qaue os bens moveis que
guarnecem a residencia permanecerao com a re, e o veiculo
Chevette, ano 1976, com o autor; c) - condeno a re a pagar ao
autor a quantia de R$. 850,00 (oitocentos e cinquenta
reais),como forma de complementacao da sua parte na meacao.
Ante a sucumbencia reciproca condeno as partes no pagamento
das custas e despesas processuais na proporcao de 50% para o
autor a 50% para o re. Fixo honorarios advocaticios para am-
bos os procurados em 500,00 (quinhentos reais), admitida a
compensacao. Indefiro beneficios de assistencia judiciaria gra-
tuita as partes, uma vez que ambas constituiram procurados
que certamente na estao trabalhando graciosamente, bem como
as partes possuem bens, os quais foram partilhados na presente
acao. Cumpra-se as disposicoes do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica, noque for aplicavel. P.R.I.-Adv. IVO
SANTOS JUNIOR e CLOVIS CARDOSO-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-599/2003-CASA CHICO DE
PNEUS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -As partes, no pra-
zo de cinco (5) dias, manifestarem sobre a proposta de honora-
rios do Senhor Perito de fls. 329, cosntante do seguinte: 1) -
Que aceita a honrosa nomeacao de exercer o cargo de perito
nos presentes autos. 2) - Para o desempenho dessa funcao de
confianca, fixa os honorarios periciais em R$. 10.000,00 (dez
mil reais), levando em consideracao os quesitos das partes, bem
como o tempo necessario para a leitura dos autos e elaboracao
das respostas e digitacoes e analises das planilhas demonstrati-
vas relativas caso em concreto. 3) - Salienta, desde ja, que as
partes podem efetuar o pagamento dos honorarios em 2 (duas)
parcelas: a primeira no inicio dos trabalhos e a segunda com a
entrega do laudo, o que ocorreu no prazo aproximado de 60
(sessenta) dias. 4) - Outrossim, se alguma das partes estiver
obrigada pela assistencia judiciaria gratuita, concorda em rece-
ber os honorarios ora fixados, em unica parcela, apos o transito
em julgado, acrescidos de juros e correcao monetaria.Adv. JU-
LIO CESAR DALMOLIN, LUIZ CARLOS CACERES, MA-
RIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH, JULIANA WER-
LANG e AMAURI ROBERTO BALAN-

21.-AUXILIO ACIDENTE - SUMARIO-638/2003-VALDIR
PITUCO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -AS PARTES, no prazo legao, manifestarem-se sobre res-
posta aos quesitos de fls. 73/76. E SOBRE O TEOR DO DESP-
CHO DE FLS. 100, constante do seguinte: 1) -Em analise a
manifestacao de fls. 91/92, cota ministerial de fls. 94, e ao lau-
do pericial de fls. 86/88, observo que de fato deixou o Sr. Peri-
to de responder aos quesitos formulados pelo INSS as fls. 73/
76. Intimado para suprir a omissao (fls. 96 e verso), informa
que para complementacao da pericia havera a necessidade de
nova avaliacao clinica e exames, solicitando para tanto a im-
portancia de R$. 500,00 (quinhentos reais). Data vênia, nao ha
que se falar em nova cobranca de honorarios periciais, mesmo
porque o Sr. Perito ja cobrou pelos seus servicos quando da
elaboracao do laudo de fls. 86/88, ocasiao em que deixou de
responder os quesitos formulados pelo INSS (FLS. 73/76), logo,
nao podem ser as partes obrigadas a arcar com o onus de sua
omissao. Isto posto, determino a intimacao doSr. Perito, para
que no prazo de trinta (30) dias, efetue a complementacao do
laudo respondendo aos quesitos de fls. 73/76, independente-
mente de deposito de valores,pelas razoes acima expostas, sob
as penas da lei. 2) - O mandado de intimacao devera ser instrui-
do com copia dos quesitos de fls. 73/76, laudo pericial de fls.
86/88 e da presente deliberacao. 3) - Intimacoes e diligencias
necessarias.-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE, RODRIGO
BIEZUS, GIOVANI MARCELO RIOS, MARCELO ANDRA-
DE MOREIRA e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO-

22.-USUCAPIAO-655/2003-RUDINEY REGINATTO e outros
x JOSE VIEIRA DOS SANTOS -Ao autor, para no prazo de
cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor
de R$.952,11 (novecentos e cinquenta e dois reais e onze cen-
tavos). -Adv. CLOVIS CARDOSO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-705/2003-CAIXA SEGURA-
DORA S/A x NELSI MACHADO DE SOUZA -Ao Embargan-
te, no prazo de cinco (5) dias, proceder o preparo do saldo de
custas no valor de R$. 89,61 (oitenta e nove reais e sessenta e
um centavos).Adv. MURILO CLEVE MACHADO, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA -

24.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-109/2004-REVIL LUIZ
SAVANHAGO x BANCO ITAU S/A -As partes, no prazo de
cinco (5) dias, manifestar-se sobre o transito em julgado da
sentença, requerendo o que convier a seus interesses.-Adv.
JOCELANI PINZON, MONICA FRANCO BRESOLIN e MAR-
CIA PAULA BONAMIGO-

25.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-139/2004-V.B.O. x
V.B.O. -Ao Curador Especial, de forma dativa, no prazo de
cinco (5) dias, manifestar-se nos autos, a fim de exercer a defe-
sa do reu.-Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI-

26.-SEPARACAO CONSENSUAL-261/2004-J.H.W. e outros
x J.D. -A autora, no prazo de cinco (5) dias, retirar de Cartorio
o Formal de Partilha, para os devidos fins.-Adv. OSCAR DA-
NILO MACIEL-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2004-WINETOU
TRENTIN x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As
partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Ante ao exposto,
julgo procedentes os embargos a execucao fiscal, para o fim
de: a) - declarar incidentalmente, a inconstitucionalidade de
Lei Municipal 2152/93 no que tange a instituicao da cobranca

das taxas em questao; b) - declarar a nulidade dos lancamentos
das taxas agregadas ao IPTU de 1998 a 2201 (taxas de combate
a incendio, conservacao de logradouros e limpeza pulbica).
Ressalto que a execucao devera prosseguir em relacao ao IPTU
a taxa de coleta de lixo referentes aos anos de 1998 a 2001.
Condeno, ainda, o requerido, ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, os quais, por equidade, ja que
se trata de causa em que restou vencida a Fazenda Publica, e
ainda em atencao ao disposto no artigo 20, paragrafo 4º, do
Codigo de Processo Civil ( a duracao da causa, o lugar da pres-
tacao do servico, o zelo do profissional, a natureza e a impor-
tancia da causa) considerando que se trata de causa repetitiva,
cujas pecas processuais sao todas identicas, que exigem apenas
provas documentais pre-existentes, bem como e caso de julga-
mento antecipado da lide, portanto nao ha necessidade de rea-
lizacao de audiencia, vao fixados os honorarios em R$. 100,00
(cem reais). Destaco, ainda, nesta Comarca 99% das dos em-
bargos a execucao fiscal relativos as taxas agregadas ao IPTU
sao ajuizadas pelo mesmo escritorio de advocacia, em favor de
contribuintes diversos a proposito do mesmo direito, motivos
pelos quais a fixacao dos honorarios em valor baixo se justifi-
ca. Nao cabe reexame necessario da presente sentenca ja que o
valor da condenacao e inferior a 60 (sessenta) salarios mini-
mos, conforme estatuido pela Lei 10.352/2001. P.R.I.-Adv.
RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR
VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, RONIR
IRANI VINCENSI e CRISTIANO VICENTE DA SILVA e JU-
LIANO LAGO-

28.-EXECUCAO-364/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE LTDA x IDACIR DE MEIRA -A Exe-
quente para, no prazo de cinco (5) dias, dizer de seu interesse
no prosseguimento do feito, face a certidao lavrada no vº. 71,
constante do seguinte: Certifico que decorreu o prazo de sus-
pensao, sem que nada fosse requerido nos autos.-Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA e ULISSES FALCI JUNIOR-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-368/2004-M.Z. e outros x
F.Z. -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo
em vista ocontido na peticao de fls. 77, que obteve a concor-
dancia ministerial de fls. 79, julgo extinto o presente feito, o
que faco com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC e demais
dispositivos legais aplicaveis a especie. Custas pelo executado,
face o principio da causalidade. De-se baixa na distribuicao.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. GIUZEILA CERINI
MACHADO, AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO
e GEANE FAE-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-393/2004-G.H.D.A.S. x
E.S. -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ...Tendo
em vista o contido na peticao de fls. 45, que obteve a concor-
dancia ministerial de fls. 46, julgo extinto o presente feito, o
que faco com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC e demais
dispositivos legais aplicaveis a especie. Custas pelo executado,
face o principio da causalidade. De-se baixa na distribuicao.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. ANDREIA REGINA DE
MORAIS BENEDETTI e MARCELO DE OLIVEIRA NICO-
LAU-

31.-REVISAO CONTRATUAL CC-451/2004-RICARDO DE
MARTINI e outros x BANCO HSBC S/A -A parte interessada
da pericia solicitada, no prazo de cinco (5) dias, depositar os
honorarios periciais, no valor de R$. 1.150,00 (um mil, cento e
cinquenta reais).-Adv. DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO,
MARCELO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS, EDMAR LUIZ COSTA JR e
OLDEMAR MARIANO-

32.-ANULACAO DE TITULO-454/2004-VALDEMOR VIEI-
RA x FRANCISCO LEVANDOWSKI e outros -Ao curador
especial, PARA dizer se aceita a nomeacao e apresentar con-
testacao, no prazo legal. - ADV. ACACIO PERIN-

33.-ACAO CIVIL PUBLICA-459/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ARNO DALLA COSTA -Ao
requerido, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a mani-
festacao do Perito de fls.280, constante do seguinte: ... Minha
proposta de honorarios e de R$. 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), desde que o reu assuma os valores referentes aos exa-
mes laboratoriais.Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA, CIRO
ALBERTO PIASECKI, LILIANE GRUHN e FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE-

34.-USUCAPIAO-461/2004-FRANCISCO LOPES x MARIA
NATALINA LOPES -As partes, no prazo de cinco (5) dias, di-
zerem se ha interesse na realizacao de audiencia preliminar.-
Adv. OSCAR DANILO MACIEL, VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR, GELINDO J. FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI e LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI-

35.-ANULACAO CAMBIAL-495/2004-SERGIO CAPRA x
JOAO NERI GERO DE ALVES e outros -As partes, no prazo
de cinco (5) dias, manifestarem-se sobre a proposta de honora-
rios do Senhor Perito de fls. 154, constante do seguinte: Clai-
mor Botti, Engenheiro Agronomo, agradecer a confianca depo-
sitada ao nomear-me Perito Oficial do Juizo, e dizer, que para a
elaboracao do Laudo Pericial, minha proposta de honorarios e
de R$. 1.500,00 (um mil e quinhentos reias), para efetuar a
referida pericia.-Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRI-
GO ALBERTO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE, LILIANE GRUHN e CLOVIS CARDOSO-

36.-PREVIDENCIARIA - AUX.ACIDENTE-614/2004-CAR-
LOS MAGNO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -As partes, no prazo de cinco
(5) dias, manifestarem-se sobre outra proposta de honorari-
os do Sennhor Perito de fls.190, constante do seguinte: ...
Sendo a proposta de honorarios medicos de R$. 700,00 (se-
tecentos reais), sendo a primeira parcela de R$. 250,00 (du-
zentos e cinquenta reais) no ato, a segunda de R$. 250,00,
apos 30 dias e a terceira de R$. 200,00, apos 60 dias da
realizacao da mesma.-Adv. GIUZEILA CERINI MACHA-
DO e INES QUERUBINA CENI-

 37.-SEPARACAO LITIGIOSA-665/2004-L.P.S. x J.S.S. -Ao
Autor, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a certi-
dao de fls. vº. 197, constante do seguinte:... Deixei de intimar
Jair Silva Stang, por o mesmo residir na Rua Plinio Salgado, n.
51, Bairro Jardim Periperi, Sao paulo-SP.-Adv. FABIO ALBER-
TO DE LORENSI, GELINDO J. FOLLADOR, VANDERLEI
JOSE FOLLADOR, LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
e ACACIO PERIN-

38.-DECL.INEXISTENCIA DE REL.JURI-711/2004-LAER-
CIO ADRIANO DE MELLO x EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES -As partes, no prazo de
cinco (5) manifestarem-se sobre a resposta do Brasil Telecom,
de fls. 128.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MICHELE
PATRICIA ROVARIS MASSARDO, JANAINA ROVARIS,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JOAO BOSCO LEE, ANA
PAULA MAGALHAES e DANIELLA LETICIA BROERING-

39.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-731/2004-AMERI-
CO AUGUSTO DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO -As partes, no prazo de cinco (5) dias, ma-
nifestarem-se sobre a resposta do oficio do Orgao Municipal
de fls. 223/226. E SOBRE O TEOR DO DESPACHO DE FLS.
221, constante do seguinte: Apos a analise dos autos constato a
necessidade de baixa-los em diligencia, a fim de esclarecer al-
guns aspectos importantes para o julgamento. Assim, determi-
no que seja oficiado a Secretaria de Urbanismo desse Munici-
pio para que a mesma informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se
os seguintes imoveis Quadra n. 03-FB, lote 85, area de
229.556m2 e na Quadra 03 FB - Lote 80, com area de
249.878,16 m2, localizado no bairro Padre Ulrico, estao lotea-
dos, bem como se ha no local: I - meio-fio ou calcamento, com
canalizacao de aguas pluviais. II - Abastecimento de agua. III -
sistema de esgostos sanitarios. IV - redede iluminacao publica,
com ou sem posteamento para distribuicao domiciliar; V - es-
cola primaria ou posto de saude a uma distancia maxima de 3
(tres quilometros do imovel considerado. Com a resposta do
oficio intimem-se as partes e o Ministerio Pbulico para que se
manifestem, vindo em seguida conclusos para sentenca.-Adv.
GEONIR VINCENSI, RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONIL-
DO HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, RONIR
IRANI VINCENSI e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-766/2004-IRMAOS PE-
TRYCOSKI E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -As partes, sobre o topico da sentenca se-
guinte: ... Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos.
Em consequencia, condeno a embargante ao pagamento da in-
tegralidade das custas processuais e honorarios de advogado
que, considerada a natureza da causa e o trabalho exigido, fixo,
com base no contido no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de
Processo Civil (por equidade, portanto), no importe de R$.
800,00 (oitocentos reais). P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA e PAULA SCHIMITZ DE SCHIMITZ-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-786/2004-PAULO ANTONIO
BARALDI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -As partes, sobre o teor do despacho de fls. 133,
constante do seguinte: Cumprido o disposto no artigo 518, pa-
ragrafo unico, do CPC, remetam-se estes autos ao eg. Tribunal
de Justica com as homenagens deste Juizo.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE e EDMAR
LUIZ COSTA JR-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-810/2004-C.J.B. x C.N.B.
-A exequente, sobre o teor do despacho de fls. 24, constante do
seguinte: 1. - Aprovo o calculo de fls. 11/12, para que produza
seus juridicos e legais efeitos. 2 - Faculto a escrivania a extrair
certidao para fins de execucao. 3. Intimem-se. Outrossim, as
custas a serem preparadas pelo executado, no prazo de cinco
(5) dias, importa no valor de R$. 220,04 (duzentos e vinte reais
e quatro centavos).-Adv. EDUARDO GODINHO PASA e
EDUARDO BRENTANO BRENER-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-913/2004-E.S.C. x D.C. -
As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo em
vista o contido na peticao de fls. 53, que obteve a concordancia
ministerial de fls. 55, julgo extinto o presente feito, o que faco
com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC e demais dispositi-
vos legais aplicaveis a especie. Custas pelo executado, face o
principio da causalidade. De-se baixa na distribuicao. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.-Adv. FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO J. FO-
LLADOR, LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI, GELIN-
DO J. FOLLADOR, CRISTIANE GABRIEL PACHECO, LUIZ
ANTONIO FABRO DE ALMEIDA, RODRIGO BIEZUS e
GIOVANI MARCELO RIOS-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-5/2005-JOSE FERNAN-
DO DE ALMEIDA e outros x ANICE DE OLIVEIRA ALMEI-
DA -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo
em vista o contido na peticao de fls. 75, que obteve a concor-
dancia ministerial de fls. 78, julgo extinto o presente feito, o
que faco com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC e demais
dispositivos legais aplicaveis a especie. Custas pelo executado,
face o principio da causalidade. De-se baixa na distribuicao.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. VIVIANE MENEGA-
ZZO DALLA LIBERA e MAURICIO GHETTINO-

45.-DIVORCIO LITIGIOSO-120/2005-V.A.A. x M.Q.A. -Ao
autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$.449,71 (quatrocentos e quaren-
ta e nove reais e setenta e um centavos). -Adv. CLAUDSON
MARCUS LIZ LEAL, LUCIANA PAULA MAZETTO -

46.-SEPARACAO LITIGIOSA-132/2005-P.G.F. x E.F. -A reque-
rente, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se acerca do conti-
do na certidao de fls. 71 e vº., constante do seguinte: Certifico
que decorreu o prazo, sem que o procurador da re informasse o
atual endereco de seu cliente.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR.-

47.-EXECUCAO-157/2005-UNIPAR - UNIVERSIDADE PA-

RANAENSE x EDIMAR FIGUEIRA -A exequente, no prazo
de cinco (5) dias, manifestar-se sobre o Laudo de Avaliacao de
fls. 28, constante do seguinte: a) - Aparelho de som stereo, usa-
do, avaliado em R$. 140,00; b) - Geladeira domestica prosdo-
cimo, usada, no valor de R$. 210,00; c) - Fogao a gas, marca
Dako, 4 bocas, usado, avaliado em R$. 120,00; d) - 20 caixas
de vasilhame com garrafas 600 ml, avaliado em R$. 300,00; e)
- Um congelador - frezer horizontal, usado, valiado em R$. 320,00
(trezentos e vinte reais), totalizando no valor de R$. 1.090,00
(um mil e noventa reais).-Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

48.-INDENIZACAO-203/2005-NELSON ROSA x ESTADO
DO PARANA -As partes, para a audiencia de instrucao e julga-
mento, neste Juizo, no dia 16/08/2006, as 15:00 horas. E SO-
BRE O TEOR DO DESPACHO DE FLS. 59, constante do se-
guinte: 1) - Defiro a producao de prova testemunhal especifi-
cada pelas partes. 2) - Designo audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 16/08/2006, as 15:00 horas, ocasiao em que
sera tomado o depoimento pessoal do autor, sob pena de con-
fissao e inquiridas as testemunhas arroladas as fls. 51 e 52/53.
3) - Intimacoes e diligencias necessarias.Adv. CLAUDSON
MARCUS LIZ LEAL e PAULA SCHIMITZ DE SCHIMITZ-

49.-RESCISAO DE CONTRATO-220/2005-ANTONIO BO-
NIN x GILBERTO ANTONIO MENIN -As partes, para a audi-
encia de instrucao e julgamento, neste Juizo, no dia 30/08/2006,
as 15:00 horas. E SOBRE O TOPICO DO DESPACHO DE
FLS. 74, constante do seguinte: ... Vistos, etc. 1. Defiro a pro-
ducao de prova testemunhal especificada pelo reu. 2. Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 30/08/2006, as
15:00 horas, ocasiao em que sera tomado o depoimento pesoal
do autor, sob pena de confissao. Dou os presentes por intima-
dos.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, CIRO ALBERTO PIASE-
CKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN
DE ALBUQUERQUE, LILIANE GRUHN e ALEXANDRO
TAQUEO KOYAMA-

50.-PREVIDENCIARIA-REVIS.DE BENEF-237/2005-SALE-
TE APARECIDA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Ao Autor, para manifestar-se, no
prazo legal, sobre a contestacao e documentos de fls.17/46.-
Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL, THAIS ANDREIA
KUNZ, MERCIA RIBEIRO -

51.-DECLARATORIA-238/2005-MAREL INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA x GLOBAL TELECOM LTDA -Ao requerido,
no prazo de cinco (5) dias, retirar de Cartorio, o Alvara Judici-
al, Para os devidos fins. -Adv. MARIA AMELIA
C.MASTROROSA VIANNA e IVANA RIBEIRO DE SOUZA
MARCON, MARCIA PAULA BONAMIGO-

52.-DIVORCIO LITIGIOSO-265/2005-M.N.L.S. x D.L.S. -Ao
autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$. 459,46 (quatrocentos e cin-
quenta e nove reais e quarenta e seis centavos). -Adv. RODRI-
GO BIEZUS, GIOVANI MARCELO RIOS, MATEUS FER-
REIRA LEITE -

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/2005-MARIA ALICE
PEREIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ...Ante o
exposto, julgo procedentes os embargos para o fim declarar
nulo o processo de execucao n. 11/95, desde a citacao, uma vez
que a embargante e parte passiva ilegitima, bem como para
desconstituir a penhora de fls. 154 (autos n. 11/95). Em conse-
quencia, condeno a embargada ao pagamento da integralidade
das custas processuais e honorarios de advogado que, conside-
rada a natureza da causa e o trabalho exigido, fixo, com base
no contido no artigo 20, paragrafo 4º. do Codigo de Processo
Civil (por equidade, portanto), no importe de R$. 800,00 (oito-
centos reais). P.R.I.-Adv. IVAN GONCALVES MARTINS e
PAULA SCHIMITZ DE SCHIMITZ-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-307/2005-A.C.D.S. x
C.C.D.S. -As partes, sobre o teor do despacho de fls. 27, cons-
tante do seguinte: 1. Homologo o calculo de fls. 24, para fins
de execucao. Outrossim, as custas a serem preparadas pelo exe-
cutado importa no valor de R$. 270,55 (duzentos e setenta re-
ais e cinquenta e cinco centavos).-Adv. RAQUEL B.S. LAVRAT-
TI, CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

55.-PREVIDENCIARIA-REVIS.DE BENEF-359/2005-JAIR
LONGO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Ante
ao exposto, julgo improcedente o pedido deduzido a inicial, o
que faco nos artigos 61 da Lei 8.213/95 e 269, inciso I do Co-
digo de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento
das custas do processo e de honorarios advocaticios que, em
atencao a natureza e importancia da causa, ao trabalho realiza-
do pelo advogado, ao tempo exigido para o servico, sem olvi-
dar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestacao do ser-
vico e a exigencia de fixacao equitativa 9art. 20, paragrafo 3º e
4º, do Codigo de Processo Civil), fixo em R$. 350,00 (trezen-
tos e cinquenta reais), porem suspendo a exigibilidade, por for-
ca do prescrito nos artigos 3º, V e 12 da Lei n. 1.60/50 9Lei da
Assistencia Judiciaria), uma vez que a parte autora litiga sob o
manto da assistencia judiciaria gratuita. A causa esta sujeita a
remessa necessaria (art. 475,I do Codigo de Processo Civil).
Aguarde-se, portanto, o decurso do prazo recursal. Oportuna-
mente, com ou sem a interposicao de recurso voluntario, su-
bam os autos ao Egregeio Tribunal de Justica do Estado do
Parana para reexame necessario. Cumpra-se o Codigo de Nor-
mas da Egregia Corregedoria Geral da Justica do Parana, no
que for aplicavel. P.R.I. -Adv. MATEUS FERREIRA LEITE,
GIOVANI MARCELO RIOS, RODRIGO BIEZUS e CHRIS-
TIAN REIS DE SA OLIVEIRA-

56.-ARROLAMENTO-362/2005-JOSEFINA DA SILVA QUA-
DROS x DORACILIO MARCONDES DE QUADROS -A In-
ventariante, no prazo de cinco (5) dias, retirar de Cartorio o For-
mal de Partilha, no prazo legal.-Adv. OSMAR LUIZ SCHIPPER-

57.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-400/2005-E.R.R. x
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C.B. -A autora, no prazo legal, para retificar o pedido de desis-
tencia da acao. E SOBRE O TEOR DO DESPACHO DE FLS.
36, constante do seguinte: Intime-se como requerido pelo Mi-
nisterio Publico.-Adv. ANGELITA GUARDINI.-

58.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-403/2005-SO-
NIA CLOSOSKI MALACARNE x PEDRO MALACARNE e
outros -A autora, para retirar oficio na forma requerida, para os
devidos fins.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR.-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-404/2005-GILMAR BATTIS-
TI E CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A -As par-
tes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Ante ao exposto
rejeito as preliminares suscitadas, e no merito, julgo proceden-
te o pedido inicial para o fim de condenar o Banco requerido a
prestar a contas pedidas, desde o inicio da contratualidade ate
os dias atuais, no prazo de 48 (quarenta e oito), sob pena de
nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar, de acordo
com o artigo 915, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil,
inclusive trazendo aos autos copia do contrato celebrado entre
as partes. Condeno o Requerido no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, por equidade, arbitro
em R$. 500,00 (quinhentos reais), atenta ao disposto no artigo
20, paragrafo 4º, do CPC, tendo em vista a duracao do proces-
so, zelo do profissional e o local da prestacao do servico. P.R.I.-
Adv. MARLEY TREVISAN, EDUARDO RAFAEL SABADIN,
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ e MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

60.-REVISAO CONTRATUAL CC-424/2005-IRINEU ALDI-
NO UHRY E CIA LTDA x BANCO BRADESCO S.A -Ao Au-
tor, para retirar de Cartorio, a carta precatoria e providenciar o
devido cumprimento.-Adv. LUIZ ANTONIO SILVA-

61.-ACAO DE COBRANCA-433/2005-FATIMA ILONE TO-
NELLO x HSBC SEGUROS -As partes, para contra-arrazoa-
rem, no prazo legal, querendo, a apelacao apresentada pelo autor
e reu. ( RECIPROCAMENTE). E sobre o teor do despacho de
fls. 81, constante do seguinte: 1. Recebo a apelacao no seu
efeito suspensivo e devolutivo. 2. Cumprido o disposto no arti-
go 518, paragrafu unico, do CPC, remetam-se estes autos ao
eg. Tribunal de Justica com as homenagens deste Juizo.-Adv.
RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR
VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, RONIR
IRANI VINCENSI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-505/2005-TRANSPORTADO-
RA MARONEZI LTDA x BANCO ITAU S/A -As partes, sobre
o topico da decisao dos Embargos de Declaracao de fls.78, cons-
tante do seguinte: ... Ante ao exposto deixo de receber os em-
bargos visto que sao intempestivos,o que faco com fulcro no
artigo 536 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.-Adv. JU-
LIO CESAR DALMOLIN, MARCIA PAULA BONAMIGO e
MONICA FRANCO BRESOLIN-

63.-PREVIDENCIARIA - AUX.ACIDENTE-548/2005-VAL-
DEVINO ROMANSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -As partes, no prazo de cinco (5) dias,
manifestarem-se sobre a manifestacao do Perito de fls. 138,
constante do seguinte: Eu, Dr. Antonio Rodrigues Cortez Juni-
or, medico, ortopedista, aceito ser perito, sendo que a proposta
de honorarios medicos e de R$. 1.000,00 (um mil reais), divi-
didos em duas parcelas, sendo que a primeira de R$. 500,00
(quinhentos reais) devera ser paga no ato da pericia e a segun-
da parcela de R$. 500,00 (quinhentos reais) apos 30 dias da
realizacao da mesma.-Adv. GIOVANI MARCELO RIOS, RO-
DRIGO BIEZUS, MATEUS FERREIRA LEITE e RODRIGO
OLIVEIRA DE MELO-

64.-ALIMENTOS-550/2005-G.O.M. x A.M. -A Autor, sobre o
decurso do prazo de suspensao, requerendo o que convier a seu
interesse.-Adv. ANGELITA GUARDINI-

65.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-561/2005-GENESIO
FACHINELLO x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -
As partes, sobre o topico do despacho de fls. 71/72, constante
do seguinte: ... Assim, indefiro a producao de prova pericial,
por entender que a mesma nao se faz necessaria para o deslinde
da presente lide, estando o presente processo pronto para jul-
gamento, ja que se trata apenas de materia de direito. Ao minis-
terio Publico para parecer de merito. Intimem-se. Apos, conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentenca.-Adv. RAUL
JOSE PROLO, GEONIR VINCENSI, ARNI DEONILDO
HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, RONIR IRA-
NI VINCENSI, MARCELO BIENTINEZ MIRO, EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS e JULIANO LAGO-

66.-INVENTARIO E PARTILHA-612/2005-PIO JOAO BUSA-
NELLO x RODRIGO BUSANELLO -A Inventariante, no pra-
zo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a resposta do Oficio
do Banco do Brasil de fls. 47/65, na forma requerida.-Adv.
CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI-

67.-ACAO DE COBRANCA-651/2005-TERESINHA BARTS-
CH BECKMANN x BRADESCO SEGUROS S.A -As partes,
para a audiencia de instrucao e julgamento, neste Juizo, no dia
02/08/2006, as 13:30 horas. E SOBRE O TEOR DO DESPA-
CHO DE FLS. 46, constante do seguinte: 1. Para realizacao de
audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 02/08/2006,
as 13:30 horas, ocasiao em que sera tomado o depoimento pes-
soal da autora, sob pena de confissao.-Adv. RODRIGO LON-
GO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS, DALILA CRISTINA
MARCON, ELVIS BITTENCOURT e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-653/2005-R.S.P. x R.P. -
As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo em
vista o contido na peticao de fls. 26, que obteve a concordancia
ministerial de fls. 28, julgo extinto o presente feito, o que faco
com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC e demais dispositi-
vos legais aplicaveis a especie. Custas pelo executado, face o
principio da causalidade. De-se baixa na distribuicao. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.-Adv. CARLOS FERNANDES,

NILSO LUIZ FERNANDES e RAQUEL B.S. LAVRATTI-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-689/2005-CICELIS ARTEGA-
TOS DE CIMENTO LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO -As partes, sobre o topico da sentenca
seguinte: ... Ant ao exposto, rejeito as preliminares suscitadas,
no merito, julgo procedente o pedido, condenanco o Requerido
a prestar as contas, desde novembro de 1986 ate os dias de hoje
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser
licito impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o ar-
tigo 915, paragrafo 2º, do CPC, inclusive trazendo aos autos
copia do contrato celebrado (contrato de abertura de credito).
Condeno o Requerido no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que, por equidade, arbitro em R$.
500,00 (quinhentos reais), atenta ao disposto no artigo 20, pa-
ragrafo 4º,do CPC, tendo em vista a duracao do processo, grau
de zelo do profissional e o local da prestacao do servico. P.R.I.-
Adv. EDUARDO RAFAEL SABADIN, MARLEY TREVISAN
e OLDEMAR MARIANO-

70.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-693/2005-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A LTDA x
JOSE ANTONIO PRESOTTO -As partes, no prazo de cinco
(5) dias, manifestarem sobre a proposta de honorarios do Se-
nhor Perito de fls. 127, constante do seguinte: 1) - Que aceita a
honrosa nomeacao de exercer o cargo de perito nos presentes
autos. 2) - Para o desempenho dessa funcao de confianca, fixa
os honorarios periciais em R$. 1.550,00 (um mil e quinhentos
e cinquenta reais), levando em consideracao os quesitos das
partes, bem como o tempo necessario para a leitura dos autos e
elaboracao das respostas e planilhas demonstrativas relativas
ao caso em concreto. 3) - Salienta, desde ja, que as partes po-
dem efetuar o pagamento dos honoarios em 2 (duas) parcelas: a
primeira no inicio dos trabalhos e a segunda com a entrega do
laudo, o que ocorrera no prazo maximo de 60 (sessenta)dias. 4)
- Outrossim, se alguma das partes estiver abrigada pela assis-
tencia judiciaria gratuita, concorda em recever os honorarios
ora fixados, em unica parcela, apos o transito em julgado, acres-
cidos de juros e correcao monetaria. 5) - Por fim, REQUER,
desde ja que a parte requerida traga aos autos a planilha evolu-
tiva do pagamento das parcelas pagas e as inadimplidas, desde
o inicio da contratacao, a fim de que possa responder os quesi-
tos formulados pelas partes a contento.-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, GABRIEL ANGELO LUVISON, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI, ADAIR CASAGRANDE,
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, FERNANDO
SAGGIN, DENARDI DE BRITTO e NEUDI FERNANDES-

71.-ALVARA-715/2005-MARIA LUIZA PERNONCINI e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO -Aos autores, no prazo de cinco (5)
dias, indicarem os motivos da referida permuta. -Adv. FABIO
ALBERTO DE LORENSI, GELINDO J. FOLLADOR, VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR e LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI-

72.-REPARACAO DE DANOS-757/2005-ICLENES MARTA
BELUSSO x ESTADO DO PARANA -Ao Autor, para manifes-
tar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e documentos de fls.
52/67.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA, NELCINDO
JOSE DE OLIVEIRA BIAVA .-

73.-REPARACAO DE DANOS-765/2005-VOLMIR LUIZ
SARETTA e outros x MARLENE MARIZE DA SILVEIRA -
Ao requerido, no prazo de cinco (5) dias, retirar de Cartorio o
Oficio, na forma solicitada, para os devidos fins.-Adv. NEI-
MAR JOSE POMPERMAIER-

74.-ACAO DE COBRANCA-770/2005-NOERCY TEREZI-
NHA SA SILVEIRA BARONI x HSBC SEGUROS S.A -As
partes, para contra-arrazoarem, no prazo legal, querendo, a
apelacao apresentada pelo autor e reu. (RECIPROCAMENTE).
E SOBRE O TEOR DO DESPACHO DE FLS.74, constante do
seguinte: 1. Recebo as apelacoes no seu efeito suspensivo e
devolutivo. 2. De-se vista aos apelados para contra razoes. 3.
Apos, remetam-se estes autos ao eg. Tribunal de Justica com as
homenagens deste Juizo.-Adv. RODRIGO LONGO, GUSTA-
VO FASCIANO SANTOS, DALILA CRISTINA MARCON e
DANIELA LETICIA BROERING-

75.-ALIMENTOS-783/2005-A.L.M.C. x L.C. e outros -Ao re-
querido, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos a composicao
de fls. 11/15, queç obteve o parecer ministerial favoravel de
fls. 19/20, julgando, consequentemente, extinto o presente fei-
to, o que faco com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC e
demais dispositivos legais aplicaveis a especie. Concedo as
partes os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.-Adv. CEZAR AUGUSTO BAU DE
CARLI-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-822/2005-A.C.D.S. x
C.C.D.S. -Ao executado, sobre o topico da sentenca seguinte:
... Tendo em vista o contido na peticao de fls. 16, que obteve o
parecer ministerial favoravel (fls.17), julgo extinto o presente
feito, o que faco com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC e
demais dispositivos legais aplicaveis a especie. Custas pelo
executado, face o principio da causalidade. De-se baixa na dis-
tribuicao. P.R.I Oportunamente, arquive-se.-Adv. RAQUEL B.S.
LAVRATTI e CARLOS FERNANDES-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-823/2005-A.C.D.S. x
C.C.D.S. -Ao executado, sobre o topico da sentenca seguinte:
... Tendo em vista o contido na peticao de fls. 16, que obteve o
parecer ministerial favoravel (fls. 17), julgo extinto o preente
feito, o que faco com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC e
demais dispositivos legais aplicaveis a especie. Custas pelo
executado, face o principio da causalidade. De-se baixa na dis-
tribuicao. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. BEM COMO PRO-
CEDER O PREPARO DO SALDO DE CUSTAS NO VALOR
DE R$.250,21 (duzentos e cinquenta reais e vinte um centa-
vos).-Adv. CARLOS FERNANDES-

78.-ACAO DE COBRANCA-857/2005-NATALIA ROSA DE

LIMA x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A -As partes,
para contra-arrazoarem, no prazo legal, querendo, a apelacao
apresentada pelo autor e reu (RECIPROCAMENTE). E sogre
o teor do despacho de fls. 80, constante do seguinte: 1. Recebo
as apelacoes no seu efeito suspensivo e devolutivo. 2. De-se
vista aos apelados para contra-razoes. 3. Apos, remetam-se es-
tes autos ao eg. Tribunal de Justica com as homenagens deste
Juizo.-Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SAN-
TOS, DALILA CRISTINA MARCON e DANIELLA LETICIA
BROERING-

79.-RECONHECIMEN.DE UNIAO ESTAVEL-891/2005-
E.C.H. x L.R. -As partes, para a audiencia preliminar, neste
Juizo, no dia 31/08/2006, as 14:00 horas.-Adv. RAUL JOSE
PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR VINCENSI,
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VIN-
CENSI, MARCELO ANDRADE MOREIRA, LUIZ ANTONIO
FABRO DE ALMEIDA e CRISTIANE GABRIEL PACHECO-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-904/2005-C.P.D. e outros
x V.D. -A exequente, sobre o topico da sentenca seguinte: ...
De acordo com o parecer ministerial defls. 28, julgo extinto o
presente feito, o que faco com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a especie. Custas
pelo executado, face o principio da causalidade. De-se baixa
na distribuicao. P.R. I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. FA-
BIO ALBERTO DE LORENSI, GELINDO J. FOLLADOR,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR e LUCIMARY ANZILIERO
DE LORENSI-

81.-ALIMENTOS-912/2005-C.P.S. x A.S. -Ao Autor, sobre o
decurso do prazo, sem que fosse contestada a acao.-Adv. CLAU-
DSON MARCUS LIZ LEAL, LUCIANA PAULA MAZETTO
e MARCOS RODRIGO SUSIN-

82.-ACAO DE COBRANCA-923/2005-GENY DO CARMO
DE FREITAS DAMASCENO MEZZOMO x SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -As partes, no pra-
zo de cinco (5) dias, dizerem se ha interesse na designacao de
audiencia preliminar.-Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO
FASCIANO SANTOS, DALILA CRISTINA MARCON e DA-
NIELA LETICIA BROERING-

83.-PRESTACAO DE CONTAS-925/2005-METALURGICA
WS LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL - BANCO MUL-
TIPLO -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ...Ante
ao exposto, rejeito as preliminares suscitadas, no merito, julgo
procedente o pedido, condenando o Requerido a prestar as con-
tas pedidas, desde a abertura da conta ate os dias de hoje no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser
licito impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o ar-
tigo 915, paragrafo 2º, do CPC, inclusive trazendo aos autos
copia do contrato celebrado (contrato de abertura de credito).
Condeno o Requerido no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que, por equidade, arbitro em R$.
350,00 (trezentos e cinquenta reais), atenta ao disposto no arti-
go 20, paragrafo 4º, do CPC, tendo em vista a duracao do pro-
cesso, grau de zelo do profissional e o local da prestacao do
servico. P.R.I. Procedam-se as demais diligencias.-Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e OLDEMAR
MARIANO-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-927/2005-E.G.S. x F.L.S.
-As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia
31/08/2006, as 14:30 horas. E SOBRE O TEOR DO DESPA-
CHO DE FLS. 27, constante do seguinte: 1) - Acato parcial-
mente a cota ministerial retro. 2) - Para fins de tentativa de
conciliacao, designo o dia 31/08/2006, as 14:30 horas, o que
faco valendo-me do disposto no artigo 125, inciso IV, do Codi-
go de Processo Civil.Adv. RAQUEL B.S. LAVRATTI e MAR-
CELO DE MOURA-

85.-ARROLAMENTO SUMARIO-950/2005-ELIANE KREF-
TA OLIVEIRA e outros x LAURO KREFTA -A Inventariante,
para retirar de Cartorio, O FORMAL PARTILHA, no prazo le-
gal.-Adv. GUSTAVO FASCIANO SANTOS e RODRIGO LONGO-

86.-ACAO DE COBRANCA-960/2005-ODIR SERRAGLIO x
KARAN ARAUJO E CIA LTDA -As partes, no prazo de cinco
(5) dias, dizerem acerca do interesse na conciliacao. Adv. ACA-
CIO PERIN e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

87.-INDENIZACAO-978/2005-HERON CASAGRANDE E
CIA. LTDA. x BRASIL T. INTERMODAL LTDA. - MATRIZ -
Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contesta-
cao e documentos de fls.39/77.-Adv. FABIO ALBERTO DE
LORENSI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, LUCIMARY
ANZILIERO DE LORENSI, DANIELA RIANI, MARIA LUI-
ZA SOUZA DUARTE e CAROLINA DURANS BALBY-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-18/2006-IVANILDA DEZEM
DE SOUZA e outros x HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ...
Ante ao exposto, rejeito as preliminares suscitadas, no merito,
julgo procedente o pedido, condenando o requerido a prestar
as contas pedidas, desde a abertura da conta ate os dias de hoje
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser
licito impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o ar-
tigo 915, paragrafo 2º, do CPC, inclusive trazendo aos autos
copia do contrato celebado (contrato de abertura de credito).
Condeno o requerido no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que, por equidade, arbitro em R$.
350,00 (trezentos e cinquenta reais), atenta ao disposto no arti-
go 20, paragrafo 4º, do CPC, tendo em vista a duracao do pro-
cesso, grau de zelo do profissional e o local da prestacao do
servico. P.R.I.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e ROBERT
A BUSATO-

89.-DESPEJO-23/2006-ESPOLIO DE JOAO DE OLIVEI-
RA CABRAL x TEREZINHA A. ZIENTARSKI E CIA.
LTDA -Ao Autor, sobre o decurso do prazo de suspensao,
requerendo o que convier a seu interesse.-Adv. ANDRE
DOS SANTOS DAMAS -

 90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-24/2006-J.P.R. x V.R. -A
exequente, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a
certidao de fls. vº. 21, constante do seguinte: ... constatei a
inexistencia de Registro de Carta Precatoria oriunda desta Co-
marca, para fins de citacao do requerido Vanderlei R. Posterior
a data de 18/05/2006. Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA-

91.-PRESTACAO DE CONTAS-26/2006-JOSE SIMIONATO
NETO x BANCO ITAU S/A -As partes, sobre o topico da sen-
tenca seguinte: ... Ante ao exposto, rejeito as preliminares sus-
citadas e no merito, julgo procedente o pedido, condenanco o
requerido a prestar as contas pedidas, desde junho de 1986 ate
os dias de hoje, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar,
de acordo com o artigo 915, paragrafo 2º, do CPC, inclusive
trazendo aos autos copia do contrato celebrado entre as partes.
Condeno o requerido no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticiows que, por equidade, arbitro em R$.
350,00 (trezentos e cinquenta reais), atenta ao disposto artigo
20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil (a duracao da
causa, o lugar da prestacao do servico, o zelo do profissional, a
natureza e a importancia da causa) considerando que se trata
de causa repetitiva, cujas pecas processuais sao todas identi-
cas, que exigem apenas provas documentais pre-existentes, bem
como e caso de julgamento antecipado da lide, nao havendo
necessidade sequer de realizacao de audiencia de instrucao e
julgamento. Destaco, ainda, nesta Comarca 90% das acoes de
prestacao de contas sao ajuizadas pelo mesmo escritorio de
advocacia, em favor de pessoas diverdas, porem a proposito do
mesmo direito, motivos pelos quais a fixaxao dos honorarios
em valor baixo se justifica. P.R.I.-Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MONICA DALMOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-

92.-USUCAPIAO-33/2006-HERON CESAR CASAGRANDE
e outros x LAURO MIGUEL MACIAG e outros -Ao Autor, no
prazo legal, manifestar-se sobre a contestacao apresentada pelo
reu de fls. 44/51.-Adv. RAQUEL GONCALVES NUNES-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-40/2006-PAULO HENRIQUE
ZANELLA BARALDI x HSBC BAMERINDUS S/A -Ao au-
tor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo
das custas no valor de R$. 215,41 (duzentos e quinze reais e
quarenta e um centavos),, para a prolacao da sentenca. -Adv.
MARCELO BIENTINEZ MIRO -

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-41/2006-P.H.Z. x P.A.B. -
A exequente, sobre o topico da sentenca seguinte: ... De acordo
com o parecer ministerial de fls. 42, julgo extinto o presente
feito, o que faco com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC e
demais dispositivos legais aplicaveis a especie. Custas pelo
executado, face o principio da causalidade. De-se baixa na dis-
tribuicao. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. MARCELO
BIENTINEZ MIRO-

95.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-45/2006-L.G.Z. x
G.B. e outros -A autora, para retirar de cartorio, o mandado de
averbacao para o devido cumprimento.-Adv. RODRIGO
DALLA VALLE-

96.-ACAO P/VENDA DE BEM EM COND.-71/2006-M.C.S.
x O.A.A. -A autora, para retirar oficio de citacao e providenci-
ar a devida postagem, na forma requerida.-Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-87/2006-RECAPADORA DE
PNEUS ANTONINHO LTDA x BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL LTDA -A autora, no prazo de cinco (5) dias, retirar
os oficios, e encaminhar para o SPC e o Serasa,para os devidos
fins.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN.-

98.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-94/2006-L.S.P. e outros
x L.V.G.P. -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ...
POSTO ISSO, em face da ausencia de provas convincentes do
aumento das possibilidades financeiras do reu, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Em consequencia, condeno as au-
toras ao pagamento das custas processuais remanescentes (cer-
tidao de fls. 78) e honorarios de advogado que os arbitro em
R$. 350,00 (trezentos e cinquenta reais), tendo em vista a natu-
reza da demanda e sua singeleza. Observam-se as regras apli-
caveis do Codigo de Normas da Corregedoria Geral de Justica.
P.R.I. OUTROSSIM, AS CUSTAS A SEREM PREPARADAS
EM CINCO (5) DIAS, IMPORTA NO VALOR DE R$. 566,87
(quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta e sete centavos). -
Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI, ALEXANDRO TAQUEO
KOYAMA e ALECXANDRO SCHWARTZ-

99.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-100/2006-T.L.O. x
J.L. -Ao Autor, sobre o decurso do prazo, sem que fosse con-
testada a acao.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI-

100.-NOTIFICACAO-101/2006-ZENILDO CICHELERO x
ANA CICHELERO -Ao autor, no prazo de cinco (5) dias, pro-
ceder o preparo do saldo de custas no valor de R$. 17,51 (de-
zessete reais e cinquenta e um centavos), apos retirar o proces-
so de notificacao.-Adv. ELOI PEDRO BONAMIGO-

101.-ALIMENTOS-120/2006-J.F.M.F. x A.F. -As partes, sobre
o topico da sentenca seguinte: ... Posto isso, julgo parcialmente
procedente o pedido de alimentos, com fundamento no art. 7º
da Lei 8560/92 e nos artigos 1.694 e seguintes do Codigo Civil,
condenando o requerido Antonio da Fonseca ao pagamento de
um salario minimo nacional (hoje 350,00 trezentos cinquenta
reais) como alimentos, talvalor sera atualizado de acordo com
a variacao do salario minimo nacional. Considerando que o autor
decaiu em parte minia do pedido condeno o requerido ao paga-
mento integral das custas e despesas processuais e honorarios
advocaticios os quais fixo R$. 350,00 (trezentos e cinquenta re-
ais), consoante artigo 20, paragrafo quarto doC. Cumpram-se as
diposicoes do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica,no que for aplicavel. Oportunamente, arquive-se observa-
das as cautelas de estilo. P.R.I.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO
DALLA LIBERA e PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA-
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102.-ALVARA-132/2006-SOLANGE FATIMA KERCHNER
MEREDICK e outros x JUIZO DE DIREITO -A autora, no prazo
de cinco (5) dias, para retirar o oficio, na forma requerida, para
os devidos fins.-Adv. DEBORA BETANIA DE TONI-

103.-ARROLAMENTO-163/2006-ANTONIA DE SOUZA
PINTO e outros x ROMALIO ANTUNES PINTO -A Inventari-
ante, sobre o topico da sentenca seguinte: 1. Homologo, por
sentenca,para que produza seus juridicos e legais efeitos, o plano
de partilha apresentado as folhas 07 destes autos de arrolamen-
to de bens, deixados pelo de cujus Romalio Antunes Pinto atri-
buindo ao nela contemplado os respectivos quinhoes, salvo erro
ou omissao, e ressalvados direitos de terceiros, bem assim, da
Fazenda Publica. 3. Pagas as custas, transitada em julgado esta,
e para expedicao do formal de partilha, observe-se o disposto
no paragrafo 2º, do artigo 1.031, do Codigo de Processo Civil.
Cumpra-se, no que for pertinente,o Codigo de Normas das
Corregedoria Geral da Justica. Oportunamente, certifique-se o
transito em julgado desta decisao, e, apos as anotacoes de esti-
lo, arquivem-se. P.R.I. Adv. CLOVIS CARDOSO-

104.-AÇÃO MONITORIA-177/2006-GABRIELA BEZERRA
TAURINHO FEIL x JARDELINO FEIL -A autora, sobre o to-
pico da decisao defls. 25, constante do seguinte: ... 3. Diante
do exposto, indefiro a peticao inicial, com base no contido no
artigo 295, inc V, primeira figura, do CPC, porquanto o tipo de
procedimento escolhido pela autora nao corresponde a nature-
za da causa. Intime-se.-Adv. LILIANE GRUHN e ALEXAN-
DRO TAQUEO KOYAMA-

105.-DIVORCIO LITIGIOSO-200/2006-O.S. x A.O.S. -Ao
autor, no prazo de cinco (5) dias, comprovar a publicacao do
edital.Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL e LUCIANA
PAULA MAZETTO-

106.-MANDADO DE SEGURANCA-208/2006-CLEDERSON
JOSUE FERREIRA x DIRETOR DA UNIV. EST. DO OESTE.
DO PR - UNIOESTE -As partes, sobre o topico da sentenca
seguinte: ... Posto Isso, concedo a seguranca pleiteada, confir-
mando a liminar concedida as fls. 120, para o fim de determi-
nar que a autoridade coatora aceite a tranferencia ex officio do
impetrante e efetue sua matricula definitiva no segundo ano
letivo no Curso de Bacharelado em Direito. Custas pela impe-
trada. Segundo entendimento sumulado pelos tribunais superi-
ores, nao ha condenacao em honorarios advocaticios.
Oportunamente,independentemente de recurso voluntario das
partes, reemtam-se os autos ao eg. Tribunal de Justica, para
fins de reexame necessario (artigo 12, paragrafo unico da Lei
n. 1533/51). Cumpra-se as disposicoes do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica, no que for aplicavel. P.R.I.-
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCH e ISABELA MARQUES
HAPNER-

107.-EXECUCAO-216/2006-BANDEIRA E KRASSMAN
LTDA x CLEUSA FATIMA TORMEN SOTTILI e outros -Ao
Exequente, sobre o decurso do prazo, sem oferecimento de
embargos.-Adv. RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA-

108.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-234/2006-HER-
MES ANGHIONI E CIA LTDA x ELETRODIRETO - CEN-
TRAL DE ATENDIMENTO DE DISTRIB -Ao Autor, para
manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e documen-
tos de fls. 61/99.-Adv. THAIS ANDREIA KUNZ, ROBERTO
BAHIA -

109.-CAUTELAR INOMINADA-237/2006-BENITO CHIA-
PETTI x BANCO DO BRASIL S/A -A autora, sobre o teor do
despacho de fls. 51, constante do seguinte: Em atencao ao pe-
titorio retro, inicialmente importante ressaltar que o pedido ini-
cial foi no sentido de que o requerido se abstivesse de inserir
nome ao autor em cadastros de protecao ao credito, sendo que
em momento algum requereu o autor a retirada de seu nome
dos cadastros de protecao ao credito, ate porque ao que tudo
indica seu nome ainda nao havia sido inscrito. A abstencao e
para que nao ocorra este encaminhamento e nao para que o
nome seja retirado. Pois bem, neste sentiedo e que foi deferido
o pedido liminar (fls. 42/43), sendo que os oficios foram con-
feccionados tambem neste sentido. As fls. 48 o autor noticia
que o reu nao retirou seu nome do Banco de dados mencionan-
do o descumprimento da liminar e requerendo a fixacao de multa
diaria por descumprimento da decisao. Assim, determino que o
SERASA retire o nome do autor de seus cadastros imediata-
mente. Fixo multa diaria de R$. 350,00 (trezentos e cinquenta
reais) por dia de atraso, para o caso de descumprimento da pre-
sente decisao. Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv. RO-
DRIGO LONGO e GUSTAVO FASCIANO SANTOS-

110.-ORDINARIA DE CONCES.DE BENEF.-250/2006-
CLAUDECIR DE SOUSA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Ao Autor, para manifestar-se, no
prazo legal, sobre a contestacao e documentos de fls. 20/37 -
ADV., VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FERNANDO SAL-
VATTI GODOI e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO-

111.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-251/2006-K.E.R. x
E.N.R. -Ao Autor, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se
sobre a certidao do Senhor Oficial de Justica de fls.15, cons-
tante do seguinte: ... Deixei de CITAR o executado ELIZAN-
DRO NUNES RIBEIRO, por este nao residir naquela localida-
de sendo que ninguem o conhece. E verificando um termo de
audiencia anexo ao mandado, consta que a referida audiencia
foi realizada no Forum de Dois Vizinhos, Parana, possivelmen-
te este reside na localidade de Sede Progresso, Municipio de
Verê, Comarca de Dois Vizinhos, Estado do ParanÈ. E SOBRE
O TOPICO DO DESPACHO DE FLS. 14, constante do seguin-
te: ... 2. Ante o exposto, determino a citacao pessoal do reque-
rido para, no prazo de 03 (tres) dias, pagar o montante de R$.
344,48 (trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito
centavos) relativo as tres ultimas prestacoes em atraso e mais
aquelas que se vencerem a partir da propositura da execucao,
provar que o fez ou justificar a impossibilidade de faze-lo, sob
pena de prisao de 01 a 03 meses. 3. Defiro aos requerentes os
beneficios da assistencia judiciaria. 4. Cumpra-se e intimem-

se, inclusive o Ministerio Publico. - ADV. FABIO ALBERTO
DE LORENSI-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2006-ADENIR CANEI
x RJU - COM E BENEF DE FRUTAS E VERDURAS LTDA -
Ao autor, sobre a conta de fls.24, no valor de R$. 594,91 (qui-
nhentos e noventa e quatro reais e noventa e um centavos). E
sobre o teor do despacho de fls. 23, constante do seguinte: 1.
Acolho a emenda retro. 2. Procedam-se as anotacoes e retifica-
coes de praxe, inclusive junto a distribuicao, no que refere-se a
retificacao do valor atribuido a causa. 3. Elabore-se conta de
custas, obsrvando-se o contido na peticao retro. (fls. 21). cons-
tante do seguintepara no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 594,91 (quinhentos
e noventa e quatro reais e noventa e um centavos) -Adv. RO-
DRIGO DALLA VALLE-

113.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-272/2006-E.D.S.P. x
A.L.P. -A exequente, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se
sobre a certidao do Senhor Oficial de Justica de fls. 17/18, cons-
tante do seguinte: ... Citei o executado ANTONIO LOPES PE-
REIRA de todo o conteudo do mandado e das copias da inicial,
o qual apos ouvir a leitura das pecas, exarou sua nota de ciente
e aceitou a contra fe que lhe ofereci, por ocasiao da diligencia
o mesmo apresentou-me recibos de depositos em favor da au-
tora.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA-

114.-PREVIDENCIARIA-REVIS.DE BENEF-273/2006-MA-
RIA IRENE NICLOTTI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Ao Autor, para manifestar-se, no pra-
zo legal, sobre a contestacao e documentos de fls. 16/58.-Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO.-

115.-ALIMENTOS-292/2006-C.B.C.B. x V.B. -A autora, para
a audiencia conciliacao, instrucao e julgamento, neste Juizo,
no dia 24/08/2006, as 15:00 horas. E SOBRE O TEOR DO
DESPACHO DE FLS.9, constante do seguinte: 1. Processe-se
em segredo de justica e com insencao de custas. 2. Arbitro os
alimentos provisorios em R$. 105,00 (cento e cinco reais), equi-
valente a 30% (trinta por cento) do salario minimo, a partir da
citacao, cujos pagamentos deverao ser efetuados diretamente a
genitora da autora ou mediante remessa bancaria, ante a ausen-
cia de qualquer indicativo acerca dos ganhos mensais auferi-
dos pelo requerido. 3. Designo audiencia de ocnciliacao e ins-
trucao e julgamento para o dia 24/08/2006, as 15:00 horas. 4.
Cite-se o reu e intime-se a autora a fim de que comparecam a
audiencia, acompanhados de seus advogados e testemunhas,
independentemente de previo deposito de rol, importando a
ausencia desta em extincao e arquivamento do processo e da-
quele em confissaoe revelia. 5. Na audiencia, se nao houver
acordo, podera o reu contestar, desde que o faca por interme-
dio de advogado, passando-se, em seguida, È ouvida das teste-
munhas e a prolacao de sentenca. 6. Intimem-se.-Adv. RODRI-
GO DALLA VALLE-

116.-PREVIDENCIARIA-311/2006-LUIZ DAPONTE x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Ao Au-
tor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e
documentos de fls.19/49.-Adv. ARNI DEONILDO HALL.-

117.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-320/2006-FIDEL-
CINO ALVES TEIXEIRA x MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO - PR -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal,
sobre a contestacao e documentos de fls. 15/31.-Adv. RAUL
JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL.-

118.-CUM.DE OBRIG.BENEF.PREVIDENCI-343/2006-RO-
BERTO CARLOS DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Ao Autor, para manifestar-se,
no prazo legal, sobre a contestacao e documentos de fls.15/63.-
Adv. MARINEZ FERREIRA -

119.-PREVIDENCIARIA - AUX.ACIDENTE-359/2006-
CLEUSA DE FATIMA CAMBRUZZI DA ROSA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Ao Autor, para
manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e documen-
tos de fls. 45/82.-Adv. ROSELILCE FRANCELI CAMPANA -

120.-EXECUCAO-381/2006-POSTO CENTRO OESTE LTDA
x CATTANI CARGAS SUL LTDA -A exequente, no prazo de
cinco (5) dias, manifestar-se sobre a nomeacao de bens a pe-
nhora de fls. 37, constante do seguinte: 01 (um caminhao/Fur-
gao Marca Mercedez Benz 1113, ano de fabricacao 1978, pla-
cas AEU - 6594 e Chassis - 34405811399747, em bom estado e
conservacao e uso, no valor de R$. 28.000,00 (vinte e oito mil
reais). MARCELO O KUSMIRSKI-

121.-DECLARATORIA C/C PET HERANCA-413/2006-L.D.S.
x D.Z. e outros -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal,
sobre a contestacao e documentos de fls. 19/64.-Adv. MERCIA
RIBEIRO -

122.-APOSENTADORIA PO INVALIDEZ-420/2006-PEDRO DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -Ao
Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e
documentos de fls. 26/54.-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE -

123.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-421/2006-R.F.B.
x J.A.V.S. -Ao Autor, sobre o decurso do prazo, sem que fosse
contestada a acao.-Adv. CLOVIS CARDOSO-

124.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-425/2006-
ABREU CASA DAS TINTAS LTDA x PLUSSYSNE DEZLER
SIGN - INDUST DE ADESIVOS LTDA -A autora, para retirar
oficio de citacao e providenciar a devida postagem, na forma
requerida.-Adv. ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR-

125.-ALIMENTOS-428/2006-H.T.D. e outros x A.D. -A auto-
ra, para a audiencia conciliacao, instrucao e julgamento, neste
Juizo, no dia 05/10/2006, as 16:00 horas. E SOBRE O TEOR
DO DESPACHO DE FLS. 11, constante do seguinte: 1. Pro-
cesse-se em segredo de justica e com isencao de custas. 2. Ar-
bitro os alimentos provisorios em R$. 105,00 (cento e cinco

reais), equivalente a 30 (trinta por cento) do salario minimo, a
partir da citacao, cujos pagamentos deverao ser efetuados dire-
tamente a genitora da autora ou mediante remessa bancaria,
ante a ausencia de qualquer indicativo acerca dos ganhos men-
sais auferidos pelo requerido. 3. Designo audiencia de concili-
acao e instrucao e julgamento para o dia 05/10/2006, as 16:00
horas. 4. Cite-se o reu e intime-se a autora a fim de que compa-
recam a audiencia, acompanhados de seus advogados e teste-
munhas, independentemente de previo deposito de rol, impor-
tando a ausencia desta em extincao e arquivamento do proces-
so e daquele em confissao e revelia. 5. Na audiencia, se nao
houver acordo, podera o reu contestar, desde que o facao por
intermedio de advogado, passando-se, em seguida, a ouvida das
testemunhas e a prolacao de sentenca. 6. Intimem-se.-Adv.
OLDAIR CAMICCIA-

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-444/2006-BAN-
CO DO BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS AGUA BRANCA LTDA -A exequente, no prazo de
cinco (5) dias, manifestar-se sobre a certidao do Senhor Oficial
de Justica de fls. vº. 08, constante do seguinte: ... Deixei de
efetuar a BUSCA E APREENSAO do seguinte bem: 01 Prensa
Hidraulica marca LAMPE, modelo AFL - 2500, com gerador
de 15 XVA, mesa de alimentacao automatica, com 10 cilindros
superiores, com aplicador de cola automatico, com 02 rolos de
borracha estriada, com esteira transpordora S/A e mesa entra-
da, em razao de nao localiza-la no endereco do mandado, se-
gundo informacoes do procurador da executada Sr. Jair Link, a
referida maquina encontra-se na cidade e Comarca de DIONI-
SIO CERQUEIRA-SC, junto a empresa JLK, situada na Rua
Republica Argentina, s/nº.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

127.-EXECUCAO-455/2006-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL - CRESOL MARMELEIRO e outros x SELVINO
GELLER e outros -A exequente, no prazo de cinco (5) dias,
manifestar-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justica de
fls. vº. 39, constante do seguinte: ... Procedi a CITACAO do
executado SELVINO GELLER, de todo o conteudo do manda-
do e inicial, que bem ciente ficou... Procedi a CITACAO da
executada LEONICE G. DE SOUZA, de todo o conteudo do
mandado e inicial... deixei de proceder a penhora, ante a nao
localizacao de bens de propriedade dos executados SELVINO
GELLER e LEONICE GELLER DE SOUZA.-Adv. ANGELI-
TA GUARDINI-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-462/2006-L.F.T. x L.D.P.
-Ao autor, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a
justificativa de fls. 10/17.Adv. OSCAR DANILO MACIEL -

129.-RECONHEDC.DE SOCIED.DE FATO-478/2006-R.A.S.
x N.S.D.S. -Ao autor, no prazo manifestar-se, no prazo legal,
sobre a contestacao e documentos de fls. 20/28. E SOBRE O
TOPICO DO DESPACHO DE FLS. 18, constante do seguinte:
... Ante ao exposto indefiro o pedido de tutela antecipada o que
faco com fulcro no artigo 273 do Codigo de Processo Civil. 2)
- Cite-se o requerido para contestar o pedido no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertencias legais. 3) - Intimem-se. Di-
ligencias Necessarias. Adv. RUBENS STEINER.-

130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-489/2006-B.H.B.M. x
V.M. -Ao Autor, para retirar de Cartorio, a carta precatoria e
providenciar o devido cumprimento.-Adv. VIVIANE MENE-
GAZZO DALLA LIBERA-

131.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-490/2006-ANGE-
LO CARLETTI e outros x SANTINA FIUZA CARLETTI e
outros -A requerente, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se
sobre o topico da Certidao do Senhor Oficial de Justica de fls.
40, constante do seguinte: ... Deixei de CITAR os requeridos
SANTINA FIUZA CARLETTI, APARECIDA DE FATIMA
CARLETTI E SILVA, DARCI WITTES DA SILVA, MARIA
DE FATIMA CARLETTI, VALDECIR CARLETTI, por estes
residirem È Rua Minas Gerais n. 544, Cidade e Comarca de
Xanxere, Estado de Santa Catarina, podendo ainda ser locali-
zados atraves do fone 49-34335414 ou 49-34333424. E Jose
Carletti e sua esposa Ivone Maria Zanetti Carletti, por estes
residirem na Cidade de Pranchita, Comarca de Santo Antonio,
podendo ser localizados atraves do fone 46-3540-1520.-Adv.
SADI JOSE DE MARCO-

132.-ARROLAMENTO SUMARIO-496/2006-ROSA MARIA
ANTONIOLLI BEZ x EIBINO BEZ -A Inventariante, sobre o
topico da sentenca seguinte: Homologo, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o plano de partilha apre-
sentado as folhas 02/08 destes autos n. 469/2006, de arrola-
mento de bens, deixados pelo decesso de Eibino Bez, atribuin-
do aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro
ou omissao, e ressalvados direitos de terceiros, bem assim, da
Fazenda Publica. Pagas as custas, transitada em julgado esta, e
para expedicao do formal de partilha, observe-se o disposto no
paragrafo 2º, do artigo 1.031, do Codigo de Processo Civil.
Cumpra-se, no que for pertinente, o Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica. Oportunamente, certifique-se o tran-
sito em julgado desta decisao, e, apos as anotacoes de estilo,
arquivem-se. P.R.I.Adv. PAULO JOSE GIARETTA, CARLOS
NATAL GIARETTA e -

133.-DIVORCIO CONSENSUAL-513/2006-R.M.S. e outros x
J.D. -A Autora, no prazo de cinco (5) dias, retirar de cartorio, o
mandado de averbacao p/ o devido cumprimento.-Adv. EDUAR-
DO BRENTANO BRENER e LILIANE GRUHN-

134.-PRESTACAO DE CONTAS-516/2006-JOELCIR JOSE
SCHULTZ - FI x BANCO ITAU S/A -A AUTORA, no prazo de
dez (10) dias, atender a determinacao do teor do despacho de
fls. 15, cosntante do seguinte: 1. Emende a autora a peticao
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para o fim de mencionar a
data em que foi aberta a conta corrente no Banco requerido,
sob pena de indeferimento.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN
e MONICA DALMOLIN-

135.-INDENIZACAO-521/2006-CONSISA INFORMATICA
LTDA x HENRIQUE ZAMADEI & CIA LTDA -A AUTORA,

no prazo legal, emendar a inicial a fim de adequar ao rito su-
mario.-Adv. WILIAM NORIO MISSAWA-

136.-PREVIDENCIARIA-REVIS.DE BENEF-522/2006-NEL-
SON MARTINS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Ao autor, NO PRAZO LEGAL, adequar
ao rito sumario.-Adv. FERNANDO SALVATTI GODOI e VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR-

137.-ACAO DE COBRANCA-525/2006-CLAUDIOMIR DE
MOSSI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -A autora, para
retirar oficio de citacao e providenciar a devida postagem, na
forma requerida.-Adv. PAULO JOSE GIARETTA-

138.-ACAO DE COBRANCA-527/2006-VALI FELTEN WE-
LLER e outros x BCS SEGUROS S/A -A autora, para retirar
oficio de citacao e providenciar a devida postagem, na forma
requerida. E SOBRE O TOPICO DO DESPACHO DE FLS.
16, constante do seguinte: 1. Concedo, provisoriamente, em
favor da parte autora, o bneneficio da justica gratuita ...-Adv.
RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS e DA-
LILA CRISTINA MARCON-

139.-PRESTACAO DE CONTAS-537/2006-DADA REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME x BANCO ITAU S/
A -A autora, para retirar oficio de citacao e providenciar a de-
vida postagem, na forma requerida. E SOBRE O TEOR DO
DESPACHO DE FLS. 28, constante do seguinte: 1) - A acao de
prestacao de contas normalmente tem duas fases e compete a
quem: a) tem direito de exigi-las; b) tem a obrigacao de presta-
la (CPC, art. 914, I e II). 2) - No caso vertente, cuida-se de
acaoa intentada por quem alega ter o direito de exigir contas do
reu. na hipotese, o rito processual e o estabelecido no artigo 915,
paragrafo, do Codigo de Processo Civil. 3) - Assim, sendo, nos
termos do aludido artigo 915, cite-se o requerido para, no prazo de
cinco (5) dias, apresentar as contas ou contestar o pedido inicial.-
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA DALMOLIN-

140.-PRESTACAO DE CONTAS-538/2006-ALUMICESAR
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A -A autora, para retirar oficio de citacao e providenciar
a devida postagem, na forma requerida. E SOBRE O TEOR
DO DESPACHO DE FLS. 821, constante do seguinte: 1) - A
acao de prestacao de contas normalmente tem duas fases e com-
pete a quem: a) tem direito de exigi-las; b) tem a obrigacao de
presta-la (CPC, art. 914, I e II). 2) No caso vertente, cuida-se
de acao intentada por quem alega ter o direito de exigir contas
do reu. Na hipotese, o rito processual e o estabelecido no artigo
915 e paragrafos do Codigo de Processo Civil. 3) - Assim, sen-
do, nos termos do aludido artigo 915, cite-se o requerido para,
no prazo de cinco (5) dias, apresentar as contas ou contestar o
pedido inicial.-Adv. LIZEU ADAIR BERTO-

141.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-539/2006-AJW
LUBRIFICANTES LTDA x BANCO BRADESCO S/A e ou-
tros -Ao autor, no prazo legal, dizer o que efetivamente deseja
a titulo de antecipacao de tutela, uma vez que ora fala em SPC,
ora em SPC e Serasa, ora em banco de dados da requerida.
Igualmente deve os autos alertar para a legitimidade da segun-
da requerida.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

142.-EXECUCAO FISCAL-38/2006-INSTITUO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x MADEREIRA MARMELEIRO LTDA -
A exequente, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a
certidao do Senhor Oficial de Justica de fls. 6, constante do
seguinte: ... Deixei de CITAR a executada MADEIREIRA
MARMELEIRO LTDA, por esta nao mais existir naquela cida-
de e nao deixou bens arrestar.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

143.-CARTA PRECATORIA-183/2001-Oriundo da Comarca de
IRAI-RS. -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x EDIVAR
MARTINI e outros -As partes, para tomar ciencia da data de-
signada para o dia 11/09/2006, as 9:15 horas, para realizacao
do primeiro e segundo leilao, bem como a exequente compro-
var a publicacao do Edital enviada por E. Mail atraves de Cartorio
no diario da Justica, com data prevista para publicacao no dia 27/
07/2006.-Adv. LUCIANE BUAES DORNELES, FABIO BERTO-
LI ESMANHOTTO e PAULA SCHIMITZ DE SCHIMITZ-

144.-CARTA PRECATORIA-40/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ITACIR DOS SAN-
TOS e outros -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proce-
der o preparo do saldo das custas no valor de R$. 257,14 (duzen-
tos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos), para ser devol-
vida a origem. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

145.-CARTA PRECATORIA-189/2004-Oriundo da Comarca de
LINS/SP - 2º OFICIO JUDICIAL -MASSA FALIDA DE GA-
RAVELO E CIA x JOAO DORNELES CANDEIA -Ao autor,
no prazo de cinco (5) dias, retirar de Cartorio, o Mandado de
Averbacao de Penhora, para o devido cumprimento. Be como a
requerente no prazo de cinco (5) dias, informar o endereco do
executado a fim de que o mesmo seja intimacao da penhora.-
Adv. IVO RODRIGUES DO NASCIMENTO-

146.-CARTA PRECATORIA-82/2005-Oriundo da Comarca de
CHAPECO/SC - VARA DE FAMILIA -LUIS ANTONIO BOR-
GES x LUIZ ALBERTO DA SILVA BORGES -Ao Exequente,
para tomar ciencia das datas designadas para os dias 25/09/06 e
09/10/06, as 10:30 para realizacao do Primeiro e Segundo Lei-
lao, bem como comprovar a publicacao do Edital enviada por
E. Mail atraves de Cartorio no Diario da Justica, com data pre-
vista para publicacao no dia 04/07/2006.-Adv. ROSALIA FA-
TIMA ROSSATTO DE MELLO-

147.-CARTA PRECATORIA-295/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR.-4ª VARA DA FAZ. PUB. -BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x IRMAOS PE-
TRYCOSKI E CIA. LTDA. EXEQUENTE, no prazo de cinco
(5) dias, manifestar-se sobre a certidao de fls. vº. 88, constante
do seguinte: Certifico que ate a presente data, nao houve res-
posta ou atendimento do Cartorio do Registro de Imoveis do
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Segundo Oficio e do Orgao Inss, e requerer o que convier aos
seus direitos. Adv. SILVIA ARRUDA GOMM, JONNY PAU-
LO DA SILVA e LUIZ FERNANDO POZZA-

148.-CARTA PRECATORIA-114/2006-Oriundo da Comarca de
SAO LOURENÇO DO OESTE/SC. - VARA UNICA -CEN-
TRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA - CELESC x
VALTER DA ROCHA -Ao Autor, no prazo de cinco (5) dias,
manifestar-se sobre a diligencia do Senhor Oficial de Justica
de fls. vº.11, constante do seguinte: ... Dexei de CITAR o exe-
cutado em razao de nao encontra-lo, segundo informacoes de
sua mae o mesmo encontra-se ha mais de (08) oito meses, PRE-
SO na 19º SDP, onde entao me dirigi e CITEI-o inteiro teor do
mandado e das copias da inicial,o qual apos ouvir a leitura das
pecas, exarou sua nota de ciente e aceitou a contrafé, constatei
em Cartorio que o executado nao pagou seu debito e tampouco
ofereceu bens a penhora, no entanto, deixei de proceder a em
seus bens em razao de nao ter encontrado nada em seu nome,
deixo de relacionar os que guarnecem sua residencia em face
do mesmo somente porruir os necessarios, bens de familia.-
Adv. LUCIANA VECK LISBOA MIRANDA-
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 1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-676/1985-CIA BAN-
DEIRANTES S/A x NILVO E. SALVATORI E OUTRO - Intime-
se no prazo de cinco (05) dias, sobre o Auto de Penhora e Depósi-
to de fls. 187. -Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-176/1989-BANCO
DO BRASIL S/A x CRIACOES IDILSON DE CONFECCOES
- 1. Intime-se a parte exeqüente para dar prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05
(cinco) dias. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. AMAU-
RI ROBERTO BALAN OAB/PR 14.600 e FLORA M CLOCK
SCHIER OAB/PR 9.844-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-239/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ISRAEL KRETSCHMER -
1. Defiro o pedido do exeqüente, determinando a suspensão
deste procedimento por prazo indeterminado. Intimem-se. Di-
ligências necessárias. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA
OAB/PR 3.941-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-469/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x WALDEMAR DO NASCI-
MENTO - Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a(s)
resposta(s) do(s) ofício(s), de fls. 144. -Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-977/1995-BANCO
REAL S/A x ADAO KREUSCHER NETO E OUTROS - De-
corrido o prazo de suspensão intime-se a parte autora para dar
prosseguimento ao feito no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-117/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x VIGANDO LUIZ VALCA-
NAIA JR E OUTROS - Defiro o pedido de fls. 57, determinan-
do a suspensão deste procedimento pelo prazo de 90 (noventa)
dias, findo o qual deverá ser a parte autora intimada para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Di-
ligências necessárias. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA
OAB/PR 3.941-

7.-INDENIZAÇAO-584/1996-TRANSPORTADORA VERDES
CAMPOS LTDA x VALERIO BELNIAK - Indefiro o pedido
de fls. 189 uma vez que a exeqüente não demonstrou a efetiva-
ção de qualquer diligência com o fim de encontrar o endereço
do réu. Determino a intimação pessoal do representante legal
da exeqüente para que dê andamento ao processo no prazo de
48 (quarenta e oito) horas sob pena de extinção. Intimações e
diligências necessárias. -Adv. ANTONIO CARLOS KOPPE
OAB/PR 6.251-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-278/1997-RETIMAQ
- RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x FABIO RICARDO DOS
SANTOS - Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a
carta precatória de fls. 75/77,e ainda sobre a(s) resposta(s) do(s)
ofício(s), de fls. 80/82. -Adv. JOAO NEY MARÇAL OAB/PR
10.702-

9.-INSOLVENCIA-540/1997-CLEBERTO DO NASCIMENTO
E SILVA E OUTRA - 1. Para que se possa fazer uma análise
dos pedidos constantes nas alíneas “a”, “b”, e “c”, hei por bem
designar audiência para esclarecimentos dos fatos. Para tanto
designo o dia 23/08/06 às 14:00 horas, devendo ser intimadas
as partes e pessoalmente as pessoas constantes na alínea “d”
para prestarem depoimentos. Intimem-se. Diligências necessá-
rias. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419, LE-
TICIA DO N. E SILVA OAB/PR31526-B, ARARY Q. CARVA-
LHO OAB/PR 20.367 e FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB
20.202-

10.-DECLARACAO DE CREDITO-476/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x CLEBERTO DO NASCIMENTO E SILVA E
SUA ESPOSA - 1. Recebo o recurso de agravo retido nos autos
de fls. 241/242, posto que tempestivo. 2. Intime-se o Agravado
para oferecer contra-minuta no prazo de 10 dias. Intimações e
diligências necessárias. -Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR
6.056-

11.-DECLARACAO DE CREDITO-543/1998-SAGEL IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA x CLEBERTO DO NASCI-
MENTO E SILVA E OUTRA - Intime(m)-se, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a r. decisão dos embargos de declaração de
fls. 38, e conforme item 2.9.7 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria de Justiça, passo a descrever sua parte dispositi-
va: “...Diante do exposto, declaro a omissão existente na sen-
tença, devendo seu dispositivo passar a ter a seguinte redação:
Face ao contido na cota ministerial de fls. 32, e a desídia do
autor em dar prosseguimento ao feito, julgo extinto o presente
processo, nos termo do art. 267, III do Código de Processo Ci-
vil. Condeno a parte autora ai pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios do patrono da ré, os quais fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), (art. 20, parágrafos 3º e 4º do
CPC). Na parte em que não foi objeto de correção, permanece
a sentença como lançada nos autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO OAB/PR 21.236-A,
FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202 e ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-481/1999-BAYER
CROPSCIENCE LTDA x GILBERTO ROSA E CIA LTDA - 1.
Intime-se o exeqüente, para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. PAULO
EDUARDO M.O BARCELLOS SP79416-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-682/1999-ODILON
CASAGRANDE x RENE BRITO DANGUI - Intime-se sobre
o laudo de avaliação de fls. 46/49, no prazo de cinco (05) dias.
-Adv. TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-71/2000-RETITREVO -
RETÍFICA TREVO LTDA x PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO E OUTRO - 1. Mantenho a decisão de fls. 331, por

seu próprio e jurídico fundamento. 2. Redesigno audiência de
justificação para o dia 18/08/2006, às 14:30 horas, na sede des-
te Juízo. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419, JAQUELINE S FERRARINI
OAB/PR 23.503-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-242/2001-
IBERKRAFT - INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE LTDA.
x FERNANDO MARTINS SERRANO - 1. Recebo o recurso
de apelação de fls. 12/123, em seu duplo efeito, uma vez que
não se enquadra em uma das exceções legais (art. 520 do Códi-
go de Processo Civil), posto que tempestivo. 2. Intime-se o
apelado para oferecer contra-razões no prazo de 15 dias. 3. Em
seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
CLAUDIO P. DE SOUZA OAB/PR 18.833 e ELIANA CLAU-
DIA DE CARLOS OAB 23.906-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-490/2001-LUIZ
BOLES DE SOUZA x MERQUIDES BRUSQUE DA SILVA,
VALMOR CAVICHON - Intime-se no prazo de cinco (05) dias
sobre a certidão de fls. 60, assim transcrita: “Certifico que até a
presente data não houve qualquer manifestação nos presentes
autos pelos executados (intimações de fls. 58 e 59 verso). -
Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-762/2001-CELITO GIA-
COMET x MUNICIPIO DE CANDOI-PR - Intime(m)-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 161, em sua
parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita:
“...Considerando que o exeqüente noticiou o pagamento dos
valores executados (fls. 141), o que restou comprovado às fls.
145/159, acolho o parecer ministerial para, com fundamento
nos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil,
declarar por sentença, extinta a execução iniciada às 83/86.
Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a
inicial. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se. (item 5.13.1, C.N.). -
Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529 e GUS-
TAVO ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-633/2002-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x JORGE AUGUSTO NASCIMENTO
- Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a(s) resposta(s)
do(s) ofício(s), de fls. 89/101. -Adv. JOSE ALTEVIR M.B.DA
CUNHA OAB 6.891-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-169/2003-SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, AD-
MINI e outros x PAULO ROBERTO HUPALO - Defiro o pedi-
do de fls. 52, determinando a suspensão deste procedimento
pelo prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual deverá ser a parte
autora intimada para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. VANISE
MELGAR TALAVERA OAB 27.316-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-183/2003-CEZAR
ROBERTO BONATTO x CARLOS FELIZARDO - Intime-se
no prazo de cinco (05) DIAS, sobre o Laudo de Avaliação de
fls. 37/41. D.S. -Adv. PAULO EDUARDO T. BUENO OAB
23.504-B-

21.-EXIBICAO-452/2003-ANTONIO CORDEIRO DOS SAN-
TOS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o
preparo das custas processuais de fls. 2984, a qual importa em
um total de R$ 644,00. -Adv. JOSE A. A. DE NORONHA OAB/
PR 23.044-

22.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-531/2003-JAIR
DE ALMEIDA FIUZA E MELSSE APARECIDA STRESSER e
outros x ELOIR ANTONIO DE OLIVEIRA E ROSILMERI
AZEVEDO DE e outros - Intime(m)-se, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a r. decisão dos Embargos de Declaração de fls.
253/254 e conforme item 2.9.7 do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria de Justiça, passo a descrever sua parte dispo-
sitiva: “...Diante do exposto, acolho o presente pedido, para
reconhecer a contradição existente na sentença de f. 236/240,
para que passe a constar na parte final: “Condeno os requeren-
tes ao pagamento de custas processuais e honorários advocatí-
cios que fixo em R$ 500,00 (Quinhentos reais), com fulcro no
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.” Em se-
guida, voltem os autos conclusos para a análise do recurso de
apelação interposto e a petição de fl. 251. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/
PR 16.061, LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/PR 6.740 e IBE-
RE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495-

23.-DECLARATORIA DE NULIDADE-533/2003-CLEMEN-
TINA BRISTOT GALVAN ME x AUTO POSTO ROZETTI
LTDA E BANCO ITAU S/A - 1. Redesigno audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 30/08/2006 às 14:00 horas. 2.
Intimações e diligência necessárias. -Adv. CASSIO VIECELI
OAB/SC 13.561, JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244 e
ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR 24524-

24.-DECLARATORIA DE INEX. DE DEB.-635/2003-JOSE
ALVIR SIQUEIRA BEBIDAS E JOAO JORGE FERREIRA x
CLOVIS LUIZ SCHONS PECAS LTDA - Intime(m)-se no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 78/81, em sua
parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita:
“...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido para
declarar subsistente o débito. No tocante à cautela, como o aces-
sório não pode ter seguimento na falta do principal, que é um
dos requisitos da cautelar, inclusive, pelos mesmo argumentos
já expostos, julgo improcedente, também, a medida cautelar
em apenso. Condeno a requerente ao pagamento das despesas
processuais e honorários de advogado, que estabeleço em 15%
(quinze por cento), sobre o valor corrigido da causa, na forma
do disposto no artigo 20, parágrafo 3º, “c”, do Código de Pro-
cesso Civil, já incluídos os referentes à cautelar. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. NENETTI A. ORZECHOWSKI
OAB 23.964 e LUCIANO RIBEIRO VITORASSI OAB 21.562-

 25.-USUCAPIAO-29/2004-CLAUDIO HENRIQUE STOE-
BERL x MARIANI GOMES BALDIN - 1. Para figurar como
perito nomeio Sérgio Miranda de Souza, cujo endereço se en-
contra junto à Escrivania, que deverá apresentar o laudo no
prazo de 20 (vinte) dias a contar da data do depósito de seus
honorários, devendo atentar para o disposto no artigo 431-A do
Código de Processo Civil, devendo dar ciência às partes da data
e local da realização dos trabalhos. 2. Determino que as partes,
no prazo de 05 (cinco) dias apresentem seus quesitos e, que-
rendo, nomeiem assistente técnico; -Adv. CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL OAB 5.792 e GERALDO NEI T. DE CA-
MARGO OAB 4.225-

26.-INDENIZAÇAO-560/2004-LUCIANO ALVES BATISTA x
MUNICIPIO DE GUARAPUAVA - Intime-se no prazo de cin-
co (05) dias, para que proceda o preparo das custas processuais
de fls. 76, a qual importa em um total de R$ 164,50. -Adv.
FABIO MARTINS RIBAS OAB/PR 31.332-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-702/2004-SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL,ADMINIS e outros x AUGUSTO RODRIGUES
DA SILVA - Intime-se para que manifeste-se no prazo de cinco
(05) dias, sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça do Juízo
Deprecado cuja cópia encarta-se em fls. 62/V e ainda sobre o
auto de penhora de (cópia fls. 63). -Adv. VANISE MELGAR
TALAVERA OAB 27.316-

28.-CAUTELAR INOMINADA-703/2004-ARLEIA DE AL-
MEIDA PAULA NEVES x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
E ROSANA APARECIDA SCHWART - Intimem-se sobre a
decisão dos Embargos de Declaração de fls. 131/132, assim
transcrita: “...Diante do exposto, declaro a contradição exis-
tente no despacho, devendo ser suspenso os efeitos do despa-
cho de fl. 117. 3. Tendo em vista a vontade das partes em pro-
duzir prova oral, e, a impossibilidade, por ora de se efetivar
uma conciliação, há que se dar início a fase instrutória. Para
tanto designo audiência de instrução e julgamento para dia 06/
09/2006, às 14:30 horas. O rol de testemunhas deverá ser jun-
tado aos autos até 20 (vinte) dias antes da data acima mencio-
nada. Se houver necessidade, expeça-se carta precatória, de-
vendo nela constar a data designada para a audiência de instru-
ção neste juízo com o fim de se evitar eventual inversão tumul-
tuária do processo e declaração de futura nulidade. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Adv. OLINDO DE OLIVEIRA
OAB/PR 18.664 e ALAIR VALTRIN OAB/PR 16.610-

29.-INDENIZ. POR DANO MORAL E MAT-41/2005-EIDO-
ARTE DE MEIRA x JABUR PNEUS S/A - 1. Considerando-se
que o direito em litígio admite transação e que não há nenhuma
evidência que permita concluir pela impossibilidade de conci-
liação, designo audiência preliminar para o dia, 30/08/2006 às
13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação. 2. Sem êxito a con-
ciliação, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o fei-
to e por fim determinadas as provas a serem produzidas, desig-
nando-se audiência de instrução e julgamento se necessário. 3.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. MARCIA E. PERIN
LEITE OAB/PR 33.673 e PAULO ROGÉRIO MAEDA OAB/
PR 20.912-

30.-DECLARATORIA-58/2005-ARLEIA DE ALMEIDA PAU-
LA NEVES x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA E ROSANA
APARECIDA SCHWART - Intime(m)-se, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a r. decisão de fls. 51/52 e conforme item 2.9.7 do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça, passo a
descrever sua parte dispositiva: “...Diante do exposto, declaro
a contradição existente no despacho, devendo ser suspenso os
efeitos do despacho de fl. 37. 3. Tendo em vista a vontade das
partes em produzir prova oral, e, a impossibilidade, por ora de
se efetivar uma conciliação, há que se dar início a fase instrutó-
ria. Para tanto designo audiência de instrução e julgamento para
06/09/2006, às 14:30 horas. O rol de testemunhas deverá ser
juntado aos autos até 20 (vinte) dias antes da data acima men-
cionada. Se houver necessidade, expeça-se carta precatória,
devendo nela constar a data designada para a audiência de ins-
trução neste juízo com o fim de se evitar eventual inversão tu-
multuária do processo e declaração de futura nulidade. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Adv. OLINDO DE OLIVEI-
RA OAB/PR 18.664 e ALAIR VALTRIN OAB/PR 16.610-

31.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-133/2005-POS-
TO SANTA CLARA LTDA x CENTRAIS ELETRICAS DO RIO
JORDAO S/A - ELEJOR - 1. Considerando-se que o direito em
litígio admite transação e que não há nenhuma evidência que
permita concluir pela impossibilidade de conciliação, designo
audiência preliminar para o dia, 04/09/2006 às 15:00 horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV,
do CPC) e acompanhadas de seus procuradores e advogados,
trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação. 2. Sem êxito a conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim de-
terminadas as provas a serem produzidas, designando-se audi-
ência de instrução e julgamento se necessário. 3. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. JOAO RIBEIRO NETO OAB/
PR 21.599 e JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

32.-Alvará Assistência Judiciária-277/2005-JOAO ALVES DA
SILVA - 1. Designo audiência para oitiva de testemunhas o dia
31/08/2006, às 15:00 horas, na sede deste Juízo. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS
OAB/PR 20.209-

33.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-323/2005-KARIN
KATHARINA LEH x J. A. BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
- 1. Considerando-se que o direito em litígio admite transação
e que não há nenhuma evidência que permita concluir pela
impossibilidade de conciliação, designo audiência preliminar
para o dia, 06/09/2006 às 14:00 horas, à qual deverão compa-
recer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
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concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual
transação. 2. Sem êxito a conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos, saneado o feito e por fim determinadas as pro-
vas a serem produzidas, designando-se audiência de instrução
e julgamento se necessário. 3. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. -Adv. FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745 e SA-
MIRA NABBOUH ABREU OAB/PR 17.143-

34.-ANULACAO DE PARTILHA-394/2005-JOAO ROSA
GASPAR E ANTONIO MAZUREK GASPAR x PEDRO JU-
RANDY ELIAS DO NASCIMENTO E SEBASTIAO DO N e
outros - 1. Considerando-se que o direito em litígio admite tran-
sação e que não há nenhuma evidência que permita concluir
pela impossibilidade de conciliação, designo audiência preli-
minar para o dia, 15/08/2006 às 13:30 horas, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação. 2. Sem êxito a conciliação, serão fixados
os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim determina-
das as provas a serem produzidas, designando-se audiência de
instrução e julgamento se necessário. 3. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. Outrossim intimem-se sobre o despacho de fls.
136, assim transcrito: “1. Aguarde-se a realização da audiência
preliminar.” -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR
16.061, ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB 20.673 e MAY-
BI F.P.B MOREIRA OAB/PR 40.541-

35.-REPARACAO DE DANOS-423/2005-ASSOCIACAO DOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS DE TURVO x PEDRO SIRENEU
NOVAKOSKI - 1. Tendo em vista o pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, redesigno audiência de conciliação para
o dia 26/09/2006, às 14:30 horas na sede deste Juízo. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Adv. ANDERSON A.DA SILVA
OAB/PR 22.099-

36.-REIVINDICATORIA-457/2005-BRASCARBO AGROIN-
DUSTRIAL LTDA x PAULO DINARTE TAVARES - 1. Tendo
em vista a vontade das partes em produzir prova oral, há que se
dar início a fase instrutória. Para tanto designo audiência de
instrução e julgamento para 05/09/2006, às 14:00 horas. 2.
Deverão as partes juntar o rol de testemunhas até 20 (vinte)
dias antes da audiência (art. 407 do CPC). Intimem-se Diligên-
cias necessárias. -Adv. GIOVANA M.FONSECA OAB/PR
29.585 e JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

37.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-478/2005-JOSIA-
NE MULINARI LIMA x HOSPITAL DE CARIDADE SAO
VICENTE DE PAULO - Tendo em vista que o requerimento de
fls. 94, redesigno a audiência que havia sido designada para a
data de hoje para 29/08/2006, às 13:30 horas. Intimem-se. Di-
ligências necessárias. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/
PR 10.991 e CARLOS A. B. CAGGIANO OAB/PR 16.366-

38.-EXECUCAO-659/2005-PLEXPEL COMERCIO E INDUS-
TRIA DE PAPEL LTDA x GGS COMERCIO DE PAPEIS
LTDA. - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28/v. -Adv. ANA CLAUDIA F.
PODOLAK OAB/PR 21883-

39.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-679/2005-LAU-
DEMIRO FLIZICOSKI e outros x DILAIR DE FATIMA CHI-
MILOSKI - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez)
dias, a respeito da contestação apresentada. -Adv. LUIZ
EDUARDO GOLDMAN OAB/PR 13.079-

40.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-75/2006-MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA x MARILETE LEOPOLDINA DE MORAES,
e outros - 1. Considerando-se que o direito em litígio admite
transação e que não há nenhuma evidência que permita con-
cluir pela impossibilidade de conciliação, designo audiência
preliminar para o dia, 26/09/2006 às 14:00 horas, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação. 2. Sem êxito a conciliação, serão fixados
os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim determina-
das as provas a serem produzidas, designando-se audiência de
instrução e julgamento se necessário. 3. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. -Adv. ZAMIR ALBERTO L.MARTINI OAB/
PR15822 e ANTONIO LIDIO OAB/PR 16.976-

41.-BUSCA E APREENSAO-171/2006-BANCO BMG S/A x
JOSE RODRIGUES DE CARVALHO - Intime-se no prazo de
05 (cinco) dias, para que compareça em cartório retirar a Carta
Precatória expedida, para que proceda o seu devido encami-
nhamento. -Adv. EMERSON L.SANTANA OAB.27.717-PR.-

42.-INDENIZAÇAO-263/2006-DOROTIL TEREZINHA CA-
SAGRANDE MELHEM x RADIO DIFUSORA DE GUARA-
PUAVA LTDA - 1. Audiência de conciliação dia 04/09/2006, às
15:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
em condições de transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM
OAB/PR 7.169-

43.-RESSARCIMENTO-273/2006-MARIA ROSA DE MORA-
ES x HELIO BERNARDO MANYS, e outros - 1. Audiência de
conciliação dia 04/09/06, às 14:30, horas, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados al-
ternativas possíveis. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-289/2006-SIPAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x HELMUT ADAM PAIM
- Intime-se o requerente para, querendo, emendar a petição ini-
cial no prazo de dez dias sob pena de indeferimento (artigo 284
do Código de Processo Civil), devendo juntar aos autos o origi-
nal do título executado. (art. 283 c/c art. 614, I, ambos do COC).
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. FABIO LUIS AN-
TONIO OAB/PR 31.149-

45.-ORDINARIA DE NULIDADE ATO JUR-314/2006-PATRI-
CIA SIQUEIRA SILVA x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA -
PR - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Audiência de conciliação dia 04/09/2006, às 14:00 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. Intimem-se. diligências
necessárias. -Adv. ALAIR VALTRIN OAB/PR 16.610-

46.-INDENIZ. POR DANO MORAL E MAT-334/2006-VIL-
MAR MARTINS DA SILVA x AUTO VIAÇÃO CATARINEN-
SE LTDA - 1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Audi-
ência de conciliação dia 28/08/2006, às 13:30 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

47.-REPARACAO DE DANOS-378/2006-PARASUL TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x ARI PERON - I - Para au-
diência, a que deverão comparecer as partes designo a data de
29 de agosto de 2006, às 14:00 horas, na sede deste Juízo (CPC,
arts. 277/278). -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/
PR15.651-

48.-CARTA PRECATORIA-70/2001-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DE FRANCISCO BELTRAO - PR -BANCO
BANESTADO S/A x CASA CHICO DE PNEUS LTDA. - Inti-
me-se no prazo de cinco (05) DIAS, para que providencie o
pagamento das custas processuais de fls.143, a qual importa
em um total de 486,68. -Adv. MILTON J.BETENHEUSER
JUNIOR 14.341 PR-

49.-CARTA PRECATORIA-93/2006-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CHOPINZINHO - PR -ALTAIR ALVES DE
OLIVEIRA E OUTROS x ESPOLIO DE FABIOLA DAMO -
Para o ato deprecado designo o dia 29/08/2006 às 15:00 horas.
Int. Dil. D.S. -Adv. INES LUCAS OAB/PR 14.572 e SIDNEY
J. MATIOTTI OAB/SC 3554-

50.-CARTA PRECATORIA-98/2006-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA - PR -SEBASTIAO DA
LUZ E SOUZA x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
- Designo audiência para oitiva de testemunha o dia 28/08/2006,
às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA 14.562
e CARLOS WERZEL OAB/PR 10.646-
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1.-INVENTARIO-265/1993-JOHN MILTON TABER e outros
x LUIS FELIPE TABER - * INTIMADA a inventariante para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove o recolhimento do
imposto de transmissao causa mortis, conforme solicitacao da
Fazenda Publica (fl. 76). - Adv. JOSE CID CAMPELO e RITA
ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO

2.-REIVINDICATORIA-129/1994-AUREO CAMARGO FI-
LHO e outros x DARCI CAMARGO - Despacho de fl. 243:
“...INTIMEM-SE os autores para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuem o deposito da primeira parcela, enquanto as de-
mais deverao ser depositadas nos meses subsequentes, sob pena
de preclusao na producao da prova.” - * INTIMADAS as par-
tes de que houve concordancia do Sr. Perito em parcelar os
honorarios periciais em quatro parcelas, desde que os trabalhos
iniciem-se apos o deposito de, pelo menos, 50% (cinquenta por
cento). - Adv. ISIONE STEENBOCK FIM, FERNANDA TI-
ROLLE CONDESSA, JULIANA ANGELIKA U. SCHULTHEIS
SZER e FABIO SILVEIRA ROCHA

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-203/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SARA RASCHETTI
MARCON e outros - Despacho de fl. 75-verso: “I. Ainda que a
execucao deve ser processada de forma menos onerosa ao de-
vedor, nao se pode olvidar que tem como unica e exclusiva
finalidade a satisfacao da obrigacao de divida liquida e certa.
Logo, decorrido o prazo sem nomeacao de bens e, ainda, frus-
tradas todas as diligencias visando constricao de bem suficien-
te para pagamento do debito, impoe-se deferir o pedido de pe-
nhora sobre saldo em conta corrente e ate a satisfacao da obri-
gacao, pois se trata de bem com preferencia sobre todos os
demais (art. 655, do CPC) e esta demonstrada a excepcionali-
dade da medida...Assim, DEFIRO a penhora de dinheiro, me-
diante ordem de bloqueio do valor suficiente para satisfacao da
obrigacao e por intermedio do sistema BACEN JUD 2.0. CUM-
PRA-SE, observando-se os termos do Regulamento BACEN
JUD 2.0.” - Adv. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-119/1996-JOAO GODO-
FREDO YURK NETO x MUNICIPIO DE GUARATUBA -
Despacho de fl. 181: “I. Nos termos do art. 730, I, do CPC,
REQUISITE-SE o pagamento do debito, de natureza comun,
ao Presidente do egregio Tribunal de Justica do Parana, deven-
do instruir com copia do titulo executivo e certidao do transito
em julgado, inclusive dos embargos opostos, alem do demons-
trativo atualizado do debito (fl. 167) e da certidao do decurso
do prazo sem impugnacao das partes (fl. 179) ou manifestacao
do Ministerio Publico (fl. 180). II. Intimem-se. Apos, aguarde-
se no arquivo provisorio.” - * INTIMADO o autor para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, providencie a retirada do Precatorio
Requisitorio, que encontram-se em cartorio. - Adv. SILVIO
OTAVIO DOS SANTOS BONONE, EDSON CARLOS PEREI-
RA DE SA e CARLOS HENRIQUE NATAL GOMES

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-44/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED FI-
NANC x C T EMPREITEIRA DE OBRAS E ADM DE IMO-
VEIS S/A - Despacho de fl. 129-verso: “I. Ainda que a execu-
cao deve ser processada da forma menos onerosa ao devedor,
nao se pode olvidar que tem como unica e exclusiva finalidade
a satisfacao da obrigacao de divida liquida e certa. Logo, de-
corrido o prazo sem nomeacao de bens e, ainda, frustradas to-
das as diligencias visando constricao de bem suficiente para
pagamento do debito, impoe-se deferir o pedido de penhora
sobre saldo em conta corrente e ate satisfacao da obrigacao,
pois se trata de bem com preferencia sobre todos os demais
(art. 655, do CPC) e esta demonstrada a excepcionalidade da
medida...Assim, DEFIRO a penhora de dinheiro, mediante or-
dem de bloqueio do valor suficiente para satisfacao da obriga-
cao e por intermedio do sistema BASEN JUD 2.0.. CUMPRA-
SE, observando-se os termos do Regulamento BACEN JUD
2.0.” - Adv. MIRNA LUCHMANN, LUCIANA BERRO, PA-
TRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e IDAMARA ROCHA
FERREIRA

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-303/1997-JOAO GON-
CALVES DIAS e outros x EVANESA LUZIA RAME MYLA -
Despacho de fl. 352: “I. INTIME-SE a re reconvinte EVANE-
SA LUZIA RAME MYLA para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre o interesse na producao da prova peri-
cial e, havendo interesse, efetue o deposito em conta vinculada
ao juizo, sob pena de preclusao na producao da prova...” - Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS
e CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR

7.-ABERTURA DE MATRICULA-90/2000-ALI EL MESS-
MAR x - Sentenca de fls. 25/26: “...DIANTE DO EXPOSTO,
havendo abandondo da causa por mais de trinta dias por negli-
gencia da parte, apos regular intimacao mediante edital (art.
267, 1§, do CPC), JULGO extintos os processos (autos n§. 231/
00 e 090/00) sem resolucao de merito (art. 267, III, do Codigo
de Processo Civil). Condeno o autor ao pagamento das despe-
sas processuais. Apos o transito em julgado e as devidas anota-
coes e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv. DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, GISELLE DE ASSIS, ORLEY WILSON
PACHECO e CARINA PESCAROLO

8.-INDENIZACAO-107/2000-DAVID GUNTOWSKI e outros
x MUNICIPIO DE GUARATUBA e outros - Despacho de fl.
81: “...Havendo nova proposta de honorarios, INTIMEM-SE
as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-

se...” - * Proposta de honorarios periciais orcada em R$ 1.250,00
(um mil, duzentos e cinquenta reais). - Adv. NEREU DE OLI-
VEIRA e DENISE LOPES SILVA

9.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-231/2000-ALI EL
MESSMAR x ESTE JUIZO -Sentenca de fls. 114/115: “...DI-
ANTE DO EXPOSTO, havendo abandono da causa por mais
de trinta dias por negligencia da parte, apos regular mediante
edital (art. 267, 1§, do CPC), JULGO extintos os processos
(autos n§. 231/00 e 090/00) sem resolucao de merito (art. 267,
III, do Codigo de Processo Civil). Condeno o autor ao paga-
mento das despesas processuais. Apos o transito em julgado e
as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, GISELLE DE ASSIS, CA-
RINA PESCAROLO e JEFERSON HONORATO MORO

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-237/2000-IVETE
TEREZINHA PIEPER x WILSON ROBERTO LEAL DE LIMA
- Despacho de fl. 190: “I. Como ja se decidiu, DEFIRO a pe-
nhora de dinheiro, mediante ordem de bloqueio do valor suficien-
te para satisfacao da obrigacao e por intermedio do sistema BA-
CEN JUD 2.0, das contas correntes/poupanca dos bancos SAFRA
e BRASIL S/A. II. CUMPRA-SE, observando-se os termos do
Regulamento BACEN JUD 2.0.” - Adv. WALTER TOFFOLI,
MARISOL BENTO MERINO e MARELISE TEIXEIRA

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-118/2001-EU-
MED COM DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS - Des-
pacho de fl. 94: “I. Havendo concordancia na substituicao da
taxa SELIC para o indice de correcao monetaria pela media
INPC/IGPM, acrescido de juros moratorios, remetam-se os au-
tos a Sra. Contadora Judicial para que, no prazo de 10 (dez)
dias, elabore novo demonstrativo dos debitos, de forma separa-
da para cada valor devido e com aplicacao da correcao moneta-
ria pela media INPC/IGPM a partir do respectivo vencimento
(fl. 60), alem da aplicacao da taxa de juros moratorios de 0,5%
(meio por cento) ao mes a partir dos respectivos vencimentos e
ate quando da vigencia do novo Codigo Civil em 11 de janeiro
de 2003, sendo que a partir de entao devera incidir a taxa de
juros moratorios de 1% (um por cento) ao mes, nos termos do
art. 406, do Codigo Civil c.c art. 161, 1§, do Codigo Tributario
Nacional. II. Apos, INTIMEM-SE as partes para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestem-se...” - * Informacao da Sra.
Contadora (fl. 94-verso). * Custas remanescentes, no importe
de R$ 172,71 (cento e setenta e dois reais e setenta e um centa-
vos). * Conta Geral: R$ 140.782,06 (cento e quarenta mil, se-
tecentos e oitenta e dois reais e seis centavos). - Adv. JOAO
BATISTA ATHANASIO, NARELVI CARLOS MALUCELLI e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES

12.-MONITORIA-201/2002-DINATEC IND E COM LTDA x
CLINICA RADIOLOGICA DE GUARATUBA LTDA - * IN-
TIMADA a autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
feste-se sobre a correspondencia devolvida (fl. 40) e informe o
atual endereco da re. - Adv. RUY CARDOSO FERREIRA

13.-ALVARA-207/2002-SILVIO ANTONIO BERTOTI x ESTE
JUIZO - Despacho de fls. 56/57: “...DIANTE DO EXPOSTO,
julgo procedente o pedido com o efeito de AUTORIZAR a la-
vratura de escritura de compra e venda do imovel descrito na
matricula n§ 11.172, do Registro de Imoveis desta Comarca (fl.
10), por intermedio do ESPOLIO DE EDUARDO PAREJA
LINHARES, representado por sua inventariante IZABEL INEZ
PAREJA, conforme contrato particular de compromisso de com-
pra e venda celebrado em 31 de maio de 1988 (fl. 08). Expeca-
se alvara, com prazo de 30 (trinta) dias e independentemente
de prestacao de contas. Ciencia ao Ministerio Publico. Apos as
devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv.
JULIANA APARECIDA PACHECO

14.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-228/2002-CIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x GUNTHER AL-
GAYER e outros - Despacho de fl. 170: “...contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentenca.” - * INTIMADO o autor
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das
custas processuais remanescentes, no importe de R$ 151,25
(cento e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos). - Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA, CLEVERSON JOSE GUS-
SO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE LUIZ CAL-
VO, LINCOLN TAYLOR FERREIRA e ESTEVAO RU-
CHINSKI

15.-MANUTENCAO DE POSSE-522/2003-SEBASTIAO
FLOR DA SILVA e outros x LUCIANO ALMEIDA DE SOU-
ZA e outros - Sentenca de fls. 153/161: “...DIANTE DO EX-
POSTO, nao atendidos os requisitos do art. 927, do CPC, JUL-
GO improcedente o pedido de manutencao na posse formulado
pelos autores SEBASTIAO FLOR DA SILVA, GILBERTO
FLOR DA SILVA, ELISEU FLOR DA SILVA e JOEL FLOR
DA SILVA e, por outro lado, havendo identificacao precisa do
imovel vindicado, demonstracao do dominio e injusta posse
exercida por quem nao detem titulo de propriedade, pois houve
mera permissao conbustancial em contrato de comodato res-
cindido e sem induzir posse (art. 1.208, do CC), julgo proce-
dente o pedido formulado pelos reus reconvintes ESPOLIO DE
LUCIANO ALMEIDA DE SOUZA e MARIA FRIDA DA VEI-
GA SOUZA com o efeito de determinar a imissao na posse do
imovel descrito na matricula sob n§ 21.856, do Registro de
Imoveis desta Comarca (fl. 08), julgado extinto o processo com
resolucao de merito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Conde-
no os autores ao pagamento das despesas processuais e dos
honorarios advocaticios que fixo no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), considerando o trabalho realizado e o tempo exi-
gido para o servico, nos termos dos 3§ e 4§, do art. 20, do CPC.
Procedam-se as devidas anotacoes na autuacao, registro e dis-
tribuicao. Apos o transito em julgado, expeca-se mandado de
imissao na posse do imovel. P.R.I.” - Adv. OTAVIO MOREIRA
DA SILVA NETO, MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA,
JOAQUIM TRAMUJAS NETO e CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-308/2005-BANCO
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BNL DO BRASIL S/A x ANDERSON CARLOS ALVES - *
INTIMADO o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tue o pagamento das custas processuais remanescentes, no im-
porte de R$ 31,15 (trinta e um reais e quinze centavos), nos
termos da sentenca de fl. 28. - Adv. NEUSA MARIA CANDI-
DO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO e LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO-

17.-MONITORIA-140/2006-RG PREST FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x ESTHER DE SOUZA JAMUR - * INTIMA-
DA a autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre a conta geral as fl. 18 e deposito de fls. 19/20. Adv. RI-
CARDO LUIS BELLI-

18.-ARROLAMENTO-243/2006-MARIA DE LOURDES
ARAUJO NOGUEIRA x ESPOLIO DE OSVALDO MAURO
NOGUEIRA - Sentenca de fl. 17-verso: “Nomeio MARIA DE
LOURDES ARAUJO NOGUEIRA como inventariante, inde-
pendentemente de termo de compromisso. Por outro lado, ha-
vendo prova da quitacao dos tributos relativos aos bens do es-
polio e as suas rendas, HOMOLOGO de plano para que produ-
za seus efeitos legais e de direito a partilha dos bens integran-
tes do espolio de OSVALDO MAURO NOGUEIRA (fls. 02/
05), atribuindo-lhes o conjuge superstite contemplado, salvo
erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros e eventuais
lancamentos tributarios, consoante artigos 1.031 do Codigo de
Processo Civil e art. art. 2.015, do Codigo Civil. Apos o transi-
to em julgado e manifestacao da Fazenda Publica, nos termos
do 2§, do art. 1031, do CPC e item 5.10.4, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justica, expecam-se carta de
adjudicacao. Custas ex legis. Apos as devidas anotacoes e bai-
xas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv. JEFERSON HONORATO
MORO

19.-EXECUCAO FISCAL-123/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x IND DE CONSERVAS
PALMEIRA LTDA e outros - Despacho de fl. 36: “I. DEFIRO a
suspensao pelo prazo de 06 (seis) meses, como requer...” - Adv.
DELOA MULLER, RENATO ANTUNES VILLANOVA, DE-
NISE LOPES SILVA e MARCO ANTONIO JOHNSON-

20.-CARTA PRECATORIA-198/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 3¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE -CON-
DOMINIO EDIFICIO TROPICAL RESIDENCE x IRINEU
CALOPRESO - * INTIMADO o exequente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas para elabora-
cao do laudo de avaliacao, no importe de R$ 230,00 (duzentos
e trinta reais). - Adv. IVALDO C. KLOSTER, MARIA LUCIA
JAMUR DUBAS, ANA CAROLINA JAMUR DUBAS, CEZAR
DENILSON MACHADO DE SOUZA e MARCELO CHEDID-

21.-CARTA PRECATORIA-163/2002-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA PR 4 VARA CIVEL -CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SANTORINI x MIGUEL ARCHIMEDES RICHTER
- * INTIMADO o exequente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento das custas para elaboracao do laudo
de avaliacao, no importe de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e
cinco reais). - Adv. LENITA BEATRIZ SIMIONATO, JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA e MIGUEL ARCHIMEDES RICHTER

COMARCA DE IBIPORA - PR.
VARA ÚNICA CÍVEL
RELAÇAO Nº 45/2006
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON M.MOLINA 0001 000050/1998
AMANDIO SBRUSSI 0009 000435/2004

0016 000271/2005
0006 000008/2004

ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0017 000277/2005
CARLA CRISTINA MARTINS CA 0011 000146/2005
CARLOS ALBERTO MARICATO 0023 000427/2005

0001 000050/1998
CARLOS FRANCHELLO 0025 000022/2006
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0025 000022/2006
CESAR BESSA 0015 000217/2005
CIDIO GUIMARAES SEVERINO 0012 000184/2005
CLAUDIA ULIANA ORLANDO 0018 000284/2005
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 0014 000206/2005
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0032 000240/2006

DARIO BECKER PAIVA 0003 000329/2001
DELFIM SUEMI NAKAMURA 0029 000149/2006
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 0034 000298/2006

0026 000071/2006
EDERALDO SOARES 0010 000101/2005
FABIO APARECIDO FRANZ 0039 000061/2006
FERNANDO S.GON•ALVES 0005 000176/2003
FLORINDO MARCOS PEDRAO 0011 000146/2005
FRANCISCO ROSSI 0031 000218/2006
GIANE LOPES TSURUTA 0028 000107/2006

0038 000080/2006
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 0013 000190/2005

0019 000292/2005
0002 000297/2001

JOAO GARCIA SANCHES 0004 000022/2002
JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 0015 000217/2005
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0027 000082/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0036 000309/2006
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0008 000389/2004
LUIS EDUARDO NETO - OAB/P 0016 000271/2005
LUIS HASEGAWA 0016 000271/2005
LUIZ ANTONIO BERMEJO 0003 000329/2001
LUIZ HENRIQUE VIEIRA-OAB/ 0001 000050/1998
LUIZ ROSA COELHO 0033 000285/2006
MARCELLO PEREIRA COSTA 0007 000281/2004

MARCO ANTONIO ROLLWAGEN D 0007 000281/2004
MARCO AURELIO CRESPAN 0037 000074/2006
MARCOS C.AMARAL VASCONCEL 0001 000050/1998
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0020 000343/2005
MARCOS ROBERTO VRENNA 0022 000425/2005
MARINA DE OLIVEIRA 0003 000329/2001
MAURO APARECIDO 0012 000184/2005
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0011 000146/2005
MILCA VIRGINIA NUNES DA S 0020 000343/2005
PAULO AFONSO M.NOLASCO 0024 000011/2006
RAUL BARBI 0013 000190/2005

0002 000297/2001
RICARDO KIFFER AMORIM 0010 000101/2005
RONALDO DE FREITAS PEREIR 0040 000062/2006
RUI SANTOS DE SA 0008 000389/2004

0021 000379/2005
SAMIR THOME FILHO 0037 000074/2006
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0012 000184/2005
SILMARA REGINA LAMBOIA 0035 000299/2006
SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA 0030 000152/2006
WALTER ARMELIN ANGELI 0001 000050/1998

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-50/1998-BANCO
BRADESCO S/A x DORVALINO GUANDALINI e outros - -
Fls. 468: 1 - Defiro o pedido de fls. 466/467 e determino a
atualização monetária do débito e da avaliação de fls. 461, di-
zendo as partes em cinco dias; 2 - Redesigno as praças para
dias 01/09 e 11/09/2006, às 14:45 horas. Diligências necessári-
as; - Fls. 469: Importa o cálculo de atualização monetária da
avaliação de fls. 461 em R$149.693,24 e o do débito em
R$289.197,79; - Fls. 472: Em face do deferimento do pedido
de instauração do concurso particular de credores, às fls. 447,
intime-se das designações de praceamento os credores (na pes-
soa de seus advogados), a execução nº 430/1998 (Banco do
Estado do Paraná S/A) e 223/1998 (Cafeeira e Cerealista Fel-
trin), nas quais foi também penhorado o imóvel objeto do refe-
rido praceamento, para os fins do Art. 711 do C.P.C. -Adv.
MARCOS C.AMARAL VASCONCELOS, AIRTON
M.MOLINA (adv. do Banco do Estado do Paraná), WALTER
ARMELIN ANGELI (adv. da Caffeira e Cereal. Feltrin), CAR-
LOS ALBERTO MARICATO e LUIZ HENRIQUE VIEIRA -
OAB/PR. 19.850-

2.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-297/2001-ZENIR
DOS SANTOS x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -DESPACHO:
À autora.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, RAUL BARBI-

3.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-329/2001-MARCIA
SAHAO TURQUINO e outros x MARCOS ANTONIO FRAN-
CO e outros -DESPACHO: Às partes, ante a baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para conhecimento do V. acórdão
“...Diante do exposto, nego seguimento ao recurso”. -Adv.
MARINA DE OLIVEIRA, DARIO BECKER PAIVA e LUIZ
ANTONIO BERMEJO-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-22/2002-COOPE-
RATIVA CENTRAL DE ALGODAO LTDA. - COCEAL x CAM-
PAL - COOP.AGROP.DO MEDIO PARANAPANEMA LTDA. -
DESPACHO: Indefiro o pedido de fls. 166/168, posto que as
pessoas nominadas às 167/168 não figuram no polo passivo da
presente Execução e tampouco, exista comprovação de que as
mesmas devam responder solidariamente pela obrigação contra-
ída pela pessoa jurídica. -Adv. JOAO GARCIA SANCHES-

5.-INDENIZACAO (ORD)-176/2003-MARTA PELIZER x
FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. -DES-
PACHO: Esclareça a autora, se o veículo aludido esteja em
circulação, ou, não estando, o local onde o mesmo se encon-
tra.-Adv. FERNANDO S.GONÇALVES-

6.-ALVARA JUDICIAL-8/2004-JEFFERSON VIEIRA SILVA
x -Julgada(o)(os), por sentença, extinto o presente Alvará, com
fulcro no disposto pelo art. 267, III do CPC. -Adv. AMANDIO
SBRUSSI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/2004-ANGELO CESAR
MAJEWSKI e outros x ANTONIO HAMILTON MASSON e
outros -...Diante do exposto e por mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos opos-
tos, para, em conseq•ência, vir a expurgar do pólo passivo da
demanda a pessoa de Juliana C. Maluf Majewski (ora segunda
embargante) e do pólo ativo a empresa Terra Dourada Trans-
portes Ltda. ( ora Segunda embargada); declarando insubsis-
tente a penhora efetivada sobre o imóvel residencial do embar-
gante, sobre o veículo Parati, de placas AAU-7364, e sobre a
totalidade do veículo Parati, de placas AGJ-7506, devendo so-
mente incidir a constrição sobre os direitos pertencentes ao pri-
meiro embargante em relação a este último bem. Assim sendo,
determino ainda o prosseguimento da execução em apendo, com
as ressalvas e modificações constantes no dispositivo acima
descrito, cuja efetividade fica suspensa por ora, nos termos do
esposado na alínea “d”, parte integrante da fundamentação desta
decisão. Após o trânsito em julgado, deve a Escrivania proce-
der com as diligências necessárias, no intuito de fazer valer
integralmente os efeitos incidentes nos comandos proferidos
no dispositivo supra citado.No mais, restando caracterizada a
sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), impõe-se a
distribuição proporcional, entre os litigantes, das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuído à execução, sopesado os cri-
térios legais expressos no art. 20,par. 4º, do CPC. Condeno a
cada parte ap pagamento da metade da sucumbência acima for-
malizada, em absoluta proporção ao decaimento de suas pre-
tensões iniciais, possibilitando aos mesmos a compensação re-
cíproca a ser apurada. -Adv. MARCO ANTONIO ROLLWA-
GEN DA SILVA e MARCELLO PEREIRA COSTA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2004-ITAU PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S/A x PEDRO SERAPIAO -DESPACHO:
Ao embargado, ante a decisão do agravo. - Adv. RUI SANTOS
DE SA e LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-
9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-435/2004-AMAN-
DIO SBRUSSI x GETÚLIO FERNANDES DELGADO -

Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução. -Adv.
AMANDIO SBRUSSI-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-101/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x E.M. INOUE E CIA LTDA e outros -
Importam os cálculos de atualização da avaliação e do débito
(fls. 79), em R$28.097,54 e R$17.024,46, respectivamente. -
Adv. EDERALDO SOARES e RICARDO KIFFER AMORIM-

11.-PRESTAÇAO DE CONTAS-146/2005-ASMI-ASSOC.
DOS SERV. MUNIC. DA PREF. DE IBIPORA x
DIR.ANTECESSORA DA ASMI-
AS.SERV.MUNIC.PREF.IBIPORA -Julgado(a), por sentença,
procedente o pedido inicial.-Adv. MIGUEL ANGELO ARA-
NEGA GARCIA, CARLA CRISTINA MARTINS CARDOSO
e FLORINDO MARCOS PEDRAO-

12.-REPARACAO DE DANOS-184/2005-AMALIA DE PAU-
LA TORRES x MAGALI CELIA COSTA FERNANDES e ou-
tros -Audiencia de conciliação para o dia 14/08/2006, às 14:30
Horas. -Adv. CIDIO GUIMARAES SEVERINO, MAURO
APARECIDO e SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

13.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-190/2005-RAIMUN-
DO RIBEIRO DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Redesignação audiência de instr.e julgamento para dia 21/09/
2006, às 14:30 horas. -Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR,
RAUL BARBI-

14.-INVENTARIO-206/2005-MAURILIO PEREIRA DO NAS-
CIMENTO x ALZIRA BAZILIO SILVA BUENO -DESPACHO:
Ao procurador da Fazenda Estadual, ante renúncia em favor de
herdeiro único.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

15.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS - SUM.-217/2005-SINDI-
CATO DOS SERV. PÚBL. MUNICIPAIS DE IBIPORA x FO-
LHA DE IBIPORA, PUBLIC.E ASSESS. M COMUNICAÇAO
e outros -Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-
Adv. CESAR BESSA e JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

16.-INDENIZACAO (SUM)-271/2005-MAURO GIROLDO x
SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANCA AUTOMOTIVA
S/A -Rejeitado os embargos declaratórios de fls. 72/84, posto
não se vislumbra quaisquer omissões acerca da “fixação de
ponto controvertido”, posto que a especificação de prova aten-
de o pedido do próprio requerido em sua contestação às fls. 52,
quando aduz e pretenda a oitiva de testemunhas. Audiência de
instrução e julgamento para o dia 26/09/2006, às 14:30 Horas.
-Adv. AMANDIO SBRUSSI, LUIS HASEGAWA e LUIS
EDUARDO NETO - OAB/PR 38.985 A-

17.-BUSCA E APREENSAO (FID)-277/2005-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLAUDILINO MARU-
CA DOS SANTOS -DESPACHO: Ao requerente, ante a res-
posta do ofício remetido à VIVO. -Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-284/2005-LU-
ZZA & SOUZA LTDA. x TELHACOR TINTAS E VERNIZES
LTDA. e outros-Manifeste-se a Exequente quanto ao ofício de
fls. 233 (Sorocaba), em cinco dias.-Adv. CLAUDIA ULIANA
ORLANDO-

19.-AÇ.CONCES.BEN.PREVIDENCIARIO-292/2005-DEL-
CIDES CREMONEZI x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Redesignada audiência de instr.e julgamento para dia 25/09/
2006, às 14:30 Horas.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

20.-AÇ.PREVID.DE PENSAO P/MORTE-343/2005-MARIA
IDERCI PEREIRA SALDANHA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL - Redesignada audiência de instr.e
julgamento para dia 28/08/2006, às 14:30 Horas. -Adv. MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO e MILCA VIRGINIA NU-
NES DA SILVA-

21.-COBRANCA (SUM)-379/2005-AUTO POSTO IBIPORA
LTDA. x VALDEMIR BIANCHINI -Audiencia de conciliação para
o dia 07/08/2006, às 10:00 Horas. -Adv. RUI SANTOS DE SA-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-425/2005-SOU-
ZA & FAVORETTO LTDA. x NEUZA APARECIDA BRITTA
MAJE e outros -DESPACHO: Aos executados, ante petição e
docs. de fls. 83/103. -Adv. MARCOS ROBERTO VRENNA-

23.-DESAPROPRIACAO-427/2005-MUNICIPIO DE IBIPORA-
PR. x MELANIA POZZI DE CARVALHO e outros - Acerca da
contestação e docs.de fls. 119/133 e 135/144, diga o(a) expro-
priante no prazo legal.-Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-11/2006-AGENCIA DE VI-
AGENS E TURISMO ESTRELA DOURADA LTDA. x CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS TALISMA LTDA. -DESPA-
CHO: Recebida a apelação em seu efeito devolutivo. Ao em-
bargado, para querendo, responda no prazo legal. -Adv. PAU-
LO AFONSO M.NOLASCO-

25.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-22/2006-IMOBILI-
ARIA E CONSTRUTORA ARAGARÇA S/C LTDA. x MARIA
MADALENA DA SILVA - Defiro o pedido de fls. 49, desde
que antecipadas as despesas da intimação por A.R.M.P. da tes-
temunha arrolada, em 48,00 horas, em face da proximidade da
audiência. (OBS: ARMP: R$7,00)-Adv. CARLOS FRANCHE-
LLO, CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

26.-ARROLAMENTO SUMARIO-71/2006-RUTE APARECI-
DA CAZARO PIMENTEL e outros x JOAO EUGENIO DA
SILVA PIMENTEL -Julgado(a) por sentença, a fim de que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de
fls.04/05, em favor dos herdeiros, e mandando que se guarde o
que nela se contém e determina, ressalvados direitos de tercei-
ros.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

27.-ARROLAMENTO SUMARIO-82/2006-RODRIGO FER-

NANDES DA COSTA x MILTON FERNANDES DA COSTA
e outros -DESPACHO: Ao recolhimento do imposto. -Adv. JOSE
SUBTIL DE OLIVEIRA-

28.-INDENIZ.P/DANOS MAT.E MORAIS-107/2006-SORAYA
ROCHA BOTEGA x MARIANE PEIXOTO BISCAIA e outros
-DESPACHO: À autora, conforme pedido de fls. 190/191.-Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/2006-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Julgado(a), por sentença, impro-
cedente o pedido inicial dos presentes embargos, face os argu-
mentos supra expostos, para de conseq•ência vir a declarar o
prosseguimento da execução em apenso e a condenação da
embargante ao pagamento das custas judiciais e verba honorá-
ria que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução,
atendendo-se o princípio da sucumbência e o disposto no art.
20, par. 4º do estatuto processual civil vigente e aplicável à
espécie.-Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-

30.-DESAPROPRIACAO-152/2006-MUNICIPIO DE IBIPO-
RA-PR. x HELMUT HUGO CHRISTIAN RUHLE e outros -
A(o)(s)requerido para providenciar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 1.125,10. Decorrido o prazo para pa-
gamento, será a parte intimada pessoalmente, onde serão acres-
cidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de R$.30,00
por intimação. -Adv. SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA-

31.-INDENIZACAO (SUM)-218/2006-EDUARDO SILVANO
FIGUEIRA x MAPFRE SEGUROS -Audiencia de conciliação
para o dia 29 DE AGÔSTO DE 2006, ÀS 10:00 HORAS.-Adv.
FRANCISCO ROSSI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2006-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Foram recebidos os embargos, .
A(o) Embargado(a), para querendo, responda no prazo legal.-
Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

33.-INDENIZ.P/DANOS MAT.E MORAIS-285/2006-VILMAR
RODRIGUES DE OLIVEIRA x SECRETARIA MUNICIPAL
DE ESP. REC. E LAZER DA PMI -DESPACHO: ...Ora, se o
autor possui condições para arcar com os honorários de seu
advogado e com todos os gastos de um time de futebol, certa-
mente possui para recolher as custas judiciais e quitar os hono-
rários de sucumbência, ao final do processo, em caso de impro-
cedência de seu pedido. Desta feita, sem maiores delongas, deixo
de conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor/requerente. Ao requerente para que, no prazo de 05(cin-
co) dias, recolha as custas judiciais iniciais, sob as penas da
lei.-Adv. LUIZ ROSA COELHO-

34.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-298/2006-PAULO FER-
NANDES DA SILVA x GILMAR DE ALMEIDA-SERRALHE-
RIA - ...Desta feita, sem maiores delongas, concedo a liminar
pleiteada para os fins de determinar a suspensão da obra indi-
cada na exordial, de responsabilidade da requerida, no tocante
à edificação do muro igualmente indicado e a obras de terra-
planagem, até o final do litígio. O descumprimento do disposto
neste comando sujeitará a requerida ao pagamento de multa
cominatória diária no valor de R$1.000,00, com fulcro no art.
936, II, do CPC. IV - Adote-se as diligências necessárias, ob-
servando o Sr. Oficial de Justiça ao que dispõe o art. 938 do
CPC. -Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-299/2006-PEDRO MUFFA-
TO E CIA.LTDA. x DOCEIRA CAMPOS DO JORDAO LTDA.
- ...Desta feita, sem maiores delongas, concedo a liminar plei-
teada, para os fins de determinar a sustação do aludido protesto
em nome do autor, sobre o débito registrado nos autos, até o
final deste litígio. III - Oficie-se ao Cartório de Protesto de
Títulos desta Comarca para os devidos fins. IV - Intime-se o
requerente para que, no prazo de cinco dias, venha a prestar
caução real ou fidejussória em Cartório, sob pena de revogação
da medida liminar concedida. V - Efetivada a medida liminar,
cite-se a requerida na forma da lei. -Adv. SILMARA REGINA
LAMBOIA-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-309/2006-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x DOLORES DOS SANTOS ALVES - ...Assim, sem maiores
delongas, liminarmente concedo a reintegração em favor da
requerente na posse do bem descrito às fls. 02, com a entrega
do mesmo, caso seja localizado, ao seu representante para tan-
to; nomeando-o fiel depositário do aludido bem, até o final deste
litígio. III - Igualmente defiro, desde já, os benefícios do art.
172 e parágrafos, para o cumprimento da diligência. IV - Efeti-
vada esta, cite-se a requerida na forma da lei.-Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - 6A.V.CIVEL -COOPERATIVA
AGROP.DE LONDRINA LTDA. - CATIVA x LEAO & BION-
DI LTDA. -Inquirição da(s) testemunha(s) JOSÉ CARLOS SI-
ENA, para dia 22/08/2006, às 10,00 hrs.-Adv. SAMIR THO-
ME FILHO e MARCO AURELIO CRESPAN-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2006-Oriundo da Co-
marca de SAO JERONIMO DA SERRA-PR. - V. CIVEL -GAR-
ÇA RURAL - COM. E REPRS. AGROPECUARIOS LTDA. x
EGBERT DE GROOT -Sobre o Laudo de Avaliação de fls. 13,
que importa em R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), diga a exequen-
te.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

39.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-61/2006-LAERCIO
WACHISKI x EVERALDO ASSALIN -Audiencia de concilia-
ção para o dia 15/09/2006, ÀS 10:00 HORAS. - ADV. FABIO
APARECIDO FRANZ-

40.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-62/2006-MARIA
EUGENIA BURIN x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A -
CASAS PERNAMBUCANAS -Audiência de conciliação para
o dia 22 DE SETEMBRO DE 2006, ÀS 9:00 HORAS. -Adv.
RONALDO DE FREITAS PEREIRA-
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1.-INVENTARIO-233/1996-ESPOLIO DE PARANHEKA
ANTISCO ZACERKONEY -Devolver os autos em 24:00 ho-
ras. -Adv. MILTON OSNY STINGHEN-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-281/1996-BANCO
DO BRASIL S/A e outros x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS MANIL LTDA e outros -Defiro a suspensão pelo
prazo de 01 (um) ano. Os autos deverão aguardar no arquivo
provisório. -Adv. FERNANDO ESTEVAO DENEKA, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO, WALTER TOFFOLI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-58/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA e
outros -Ao exequente face decurso do prazo de suspensão, e
para que junte os documentos solicitados pelo perito. -Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO-

4.-INDENIZACAO-165/1997-BANCO DO BRASIL S/A x
COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA -Defiro a suspen-
são pelo prazo de 180 dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

5.-DESAPROPRIACAO-149/1998-O MUNICIPIO DE IMBI-
TUVA x GILSON MARIO QUADROS E SUA ESPOSA e ou-
tros -Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos, aguar-
de-se pedido de informações. (obs. oficio do Tribunal solici-
tando informações foi juntado em 12/07 e respondido pela MM.
Juíza em 17/07/2006). -Adv. DANILO PORTHOS SCHRUT-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-170/1998-CIA
REAL DE INVESTIMENTOS C.F.I x MADEIREIRA PAREN-
TEX LTDA e outros -Ao exequente sobre as respostas dos ofí-
cios de fls. 218/229. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-258/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x ARLETE HORTMANN LEMOS -Para ar-
rematação designados os dias 01/08/2006 e 17/08/2006 as 14:00
horas (na primeira data por valor superior a avaliação, que cor-
rigida em 12/01/2006, atingiu R$ 285.000,00, e na segunda data
a quem fizer a melhor oferta, desde que não seja preço vil;
conta geral do debito atualizada em 02/09/2004, atingiu R$
175.452,89, mais os acréscimos legais. Outrossim caso resultar
negativas as hastas, fica desde logo, designado os dias 23/10/
2006 as 10:00 horas e 07/11/2006 as 14:00 horas para 1º e 2º
leilão/praça. Nomeado como leiloeiro publico Jair Vicente
Martins (comissão 5%). -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e WALTER TOFFOLI-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-290/1998-MASSA FALIDA
DE INDOOR INDUSTRIA DE PORTAS LTDA x CONSTRU-
PORTAS-INDUSTRIA E COMERCIO DE PORTAS LTDA -
Ciência as partes sobre o venerável acórdão para em 10 (dez)
dias requererem o que for de direito, decorrido o prazo sem
manifestação, arquivem-se. Manifeste-se ainda a falida quanto
ao pedido de fls. 338. -Adv. WALTER TOFFOLI, JOAQUIM
A. DE QUADROS, MOACIR TAQUES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-267/1999- (em execução)-
MADEIREIRA PARENTEX LTDA x BANESTADO S/A -Ao
Exequente, em (10) dez dias, face decurso do prazo de suspen-
são. (informar sobre o andamento da carta precatória). -Adv.
WALTER TOFFOLI-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-308/1999-COMERCIAL DE
BEBIDAS SIDAL x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Equivocado o despacho de fls. 342, penitencio-me
pelo erro, assiste razão ao embargado (fls. 341), assim, indefi-
ro o pedido de fls. 339/340, do embargante. Apos, as devidas
anotações e baixas, tornem ao arquivo. -Adv. WALTER TO-
FFOLI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-32/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x OSMAR CELESTINO DA SILVA - FI e
outros -Defiro a suspensão pelo prazo de 10 dias. -Adv. MAURI-
CIO ELIAS NASTAS ASSAD e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

12.-DECLARATORIA-115/2000-OGLAIR SCHEIDT e outros
x MUNICIPIO DE IMBITUVA e outros -Segundo os históricos

apresentados pela Copel, realmente não foram cobrados os va-
lores referentes a taxa de iluminação publica durante o período
de outubro de 2000 ate dezembro de 2002, não restando por-
tanto direito aos requerentes de ressarcimento nesse período.
Assim, determino que os exeqüentes excluam do calculo apre-
sentado, os valores correspondentes ao referido período. -Adv.
MARCELO TABORDA RIBAS-

13.-RETIF. DE REGISTRO DE IMOVEL-181/2000-ESPOLIO
DE ELY PINHEIRO DE ALMEIDA, REP.P/INV. e outros x
JOSE DILSON LANGOSKI e outros -Defiro a cota ministerial
retro. (Considerando o teor da manifestação de fls. 215 da sra.
Oficiala do Registro de Imóveis, aos requerentes para provi-
denciarem a documentação pertinente). -Adv. JOSEVAL JOR-
GE PEDROSO DE MORAES-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-252/2000- (em execução)-
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO x JOSE VALMIR
LUIZ DA SILVA -Apos as devidas anotações e baixas, reme-
tam-se os autos ao ARQUIVO PROVISORIO, ate nova mani-
festação da exequente. -Adv. ELIETE CRISTINA MASSUQUE-
TO e PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

15.-ANULACAO DE TITULOS-265/2000- (em execução)-
COMERCIAL DE VIDROS GUARAPUAVA LTDA x JOSE
VALMIR LUIZ DA SILVA -Apos as devidas anotações e bai-
xas, remetam-se os autos ao ARQUIVO PROVISORIO, ate nova
manifestação da exequente. -Adv. ELIETE CRISTINA MAS-
SUQUETO e PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

16.-ANULACAO DE TITULOS-282/2000- (em execução)-
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO x JOSE VALMIR
LUIZ DA SILVA -Ao exequente sobre as certidões de fls. 99/
100 do sr. oficial de justiça. -Adv. PAULO ROBERTO CAR-
NEIRO PACENKO-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-91/2001- (em execução)-
AUTO PEÇAS IMBITUVENSE LTDA x AMERICAN FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA -Ao Exequente, em
05 (cinco) dias, face decurso do prazo de suspensão. -Adv.
WALTER TOFFOLI-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-325/2001-CERAMICA SUL
PARANA LTDA x ESTADO DO PARANA -Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extin-
ção destes autos de fls. 658/660, com base no disposto no arti-
go 269, II, do CPC. -Adv. CHIRLEI TRISOTTO-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-336/2001-MASSA FALIDA
DE INDOOR INDUSTRIA DE PORTAS LTDA x FAZENDA
NACIONAL -Diante do exposto, havendo satisfação da obri-
gação, nos termos dos incisos I do art. 794 c/c art. 795 do CPC,
JULGO EXTINTA a execução. Custas ex legis e honorários
como já fixados e pagos. -Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-124/2002-COMPENSADOS
DINOR LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Ciência as partes sobre o venerável acórdão para em
10 (dez) dias requererem o que for de direito, decorrido o pra-
zo sem manifestação, arquivem-se. -Adv. WALTER TOFFOLI-

21.-PAULIANA-167/2002-AGRO COMERCIAL AFUBRA
LTDA x LAURO FERREIRA DOS SANTOS e outros -Devol-
ver os autos em 24:00 horas. -Adv. BENTO ABELARDO LO-
PES-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-213/2002-ALTEVIR PEDRO
BOBATO x BANCO ITAU S/A -Ciência as partes sobre o ve-
nerável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for de
direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.-Adv.
WALTER TOFFOLI e JOSE ELI SALAMACHA-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-319/2002-COMPENSADOS
DINOR LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -As partes sobre a proposta de honorários do perito no
valor de R$ 5.000,00. Se não houver oposição, o embargante
deverá depositar o valor dos honorários, cujo laudo devera ser
apresentado em 60 (sessenta) dias. -Adv. WALTER TOFFOLI-

24.-USUCAPIAO-133/2003-JOSE KENGELSKI -Face ao ex-
posto, julgo procedente o pedido exordial para declarar o do-
mínio do requerente sobre a área descrita na inicial, de acordo
com os artigos 550 e seguintes, do Código Civil. esta sentença
servira como titulo para matricula, oportunamente, no Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca. Custas pagas (fls. 78 v.),
expeça-se mandado para registro no cartório competente. -Adv.
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER e WILSON LUIZ
MOLETA-

25.-RETIF. DE REGISTRO DE IMOVEL-187/2003-COMPEN-
SADOS LAPAZ LTDA x AKEMI TANIGUCHI -Face ao ex-
posto, este juízo julga procedente o pedido inicial para o fim de
mandar retificar o registro da matricula nº 20.666, fazendo cons-
tar os dados indicados no memorial descritivo de fls. 87/91.
Expeçam-se os mandados respectivos. -Adv. LICIANE BARA-
TELLA MATOS, JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA
e OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-226/2003-LAMINADOS
LAMITALI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Ciência as partes sobre o venerável acórdão para
em 10 (dez) dias requererem o que for de direito, decorrido o
prazo sem manifestação, arquivem-se.-Adv. WALTER TOFFOLI-

27.-AVALIACAO POR RENDAS E DANOS-384/2003-CERA-
MICA GNATTA LTDA e outros x CECILIA ANTONIUK
GRANDE e outros -1.Trata-se de procedimento para avaliação
das rendas indenizáveis aos proprietários de área na qual foi
concedido alvará de pesquisa mineral a empresa Cerâmica
Gnatta Ltda, bem como avaliação dos danos decorrentes da
exploração de minério nesse imóvel. 2. Os superficiários da
localidade concordaram com a pesquisa, com exceção dos des-
cendentes de Natel Grande, de modo que este juízo nomeou

perito judicial, na forma do artigo 38, parágrafo 1º, do Decreto
nº 62.934/68. 3. Apresentado o laudo de fls. 70/82, os requeri-
dos impugnaram o valor estimado (fls. 86/95), alegando não
terem sido intimados para acompanhar os trabalhos periciais,
de modo que foi determinada nova avaliação, que veio aos au-
tos nasa fls. 114/120, concordando a requerente (fls. 121). De
seu turno, os requeridos não discordaram expressamente dos
valores (fls. 123), mas apenas requereram manifestação do
Departamento Nacional de Pesquisa e Mineração- D.N.P.M., o
qual foi intimado e asseverou que não se manifesta a respeito
de perícias, ressalvando que apenas as partes interessadas po-
deriam apresentar contestação técnica do método empregado
pelo perito (fls. 126). 4. O Ministério Publico concordou com
os laudos apresentados (fls. 128). E o relatório. DECIDO. 5. O
feito encontra-se devidamente instruído, sendo que o D.N.P.M.
comunicou a autorização de pesquisa, juntando o alvará com-
petente, e o titular do direito de pesquisa, pessoa jurídica naci-
onal, informou os nomes dos proprietários da área a ser pesqui-
sada e respectivas matriculas imobiliárias. 6. Os interessados
formularam quesitos e acompanharam os trabalhos desenvolvi-
dos, não havendo oposição fundamentada aos valores estima-
dos. Dessa forma, diante da documentação apresentada e da
responsabilidade atribuída ao perito, acolho o laudo de avalia-
ção que foi elaborado pelo perito judicial, com o qual concor-
daram a requerente e o Ministério Publico, homologando os
valores calculados pelo expert e julgo por sentença a renda de
R$ 348,10 e indenização de R$ 720,00 pelos danos e prejuízos
que possam ser causados pelo trabalho de pesquisa, a serem
atualizadas desde a data do laudo (27/12/04), alem da indeni-
zação moral sugerida pelo perito (fls. 118), equivalente a dois
salários mínimos. 7. Intime-se a titular da autorização de pes-
quisa a depositar, no prazo de 08 (oito) dias, quantia corres-
pondente ao valor da renda de 2 (dois) anos e a caução para
pagamento da indenização. 8. Efetivado o deposito, dentro de
8 (oito) dias e mediante requerimento da titular, intimem-se os
proprietários do solo a permitir os trabalhos de pesquisa, dan-
do conhecimento dessa decisão ao Diretor Geral do D.N.P.M.,
e, se for o caso, as autoridades policiais locais, para que garan-
tam a execução dos trabalhos. (Obs. compareceu em cartório o
representante da firma requerente e efetuou o deposito de R$
1.517,50, sendo que referido valor foi depositado em poupança
judicial, na agencia do Banco Itaú Local). -Adv. FERNANDO
ESTEVAO DENEKA e NEZIO TOLEDO-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-63/2004-COMPENSADOS
VJ LTDA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Ciência as partes sobre o venerável acórdão
para em 10 (dez) dias requererem o que for de direito, decorri-
do o prazo sem manifestação, arquivem-se.-Adv. WALTER
TOFFOLI-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-101/2004-REU-
NIDAS INDUSTRIA DE FARINHAS LTDA x COMPENSA-
DOS R.A. LTDA -Declaro extinto o processo, ordenando as
baixas necessárias e o arquivamento dos autos, não sem antes
levantar a constrição judicial. Custas de lei (R$ 70,00- saldo).
-Adv. MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI-

30.-MONITORIA-102/2004-FONTANA DI TREVI LTDA x
MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes sobre o vene-
rável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for de
direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se. -Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-114/2004-BANCO DO
BRASIL S/A e outros x INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS WALENGA LTDA -As partes para que, no prazo de
10 (dez) dias, manifestem-se. Decorrido o prazo, sem manifes-
tação, apos as devidas anotações e baixas, arquivem-se. -Adv.
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, WALTER TOFFOLI, FER-
NANDO ESTEVAO DENEKA-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-123/2004-JU-
VENCIO INDIO DE OLIVEIRA x JOSE RENATO LEMES -
Ao exequente para comparecer em cartório para assinar o auto
de adjudicação. REITERAÇÃO. -Adv. FABYANO ALBERTO
STALSCHMIDT PRESTES-

33.-USUCAPIAO-177/2004-ELISSANDRO RIBAS SERPA -
Ante o teor da decisão nº 0231/2006 da 18ª Câmara Cível, onde
foi recebido e conseqüentemente reconhecido o Agravo Regi-
mental, dando ao agravante o efeito de reconhecimento de ocor-
rência de erro material nos autos 177/2004, determino a retifi-
cação da qualificação da parte autora para ELISSANDRO JOSE
ZARPELON. Sendo assim, publiquem-se e intimem-se, inclu-
sive ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, para
que proceda a devida abertura de matricula e registro do imó-
vel usucapido. -Adv. EVALDO HOFMANN JUNIOR e WIL-
SON LUIZ MOLETA-

34.-ALVARA-319/2004-JEAN CARLO GOIS e outros x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF -Ciência as partes sobre o
venerável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for
de direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se. -
Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA e LUIS RENATO SIN-
DERSKI-

35.-MONITORIA-383/2004-AGRONEW DISTRIBUIDORA
DE INSUMOS LTDA - ME x ODAIR PILLATI -Diante do ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela auto-
ra, condenando o requerido ao pagamento da quantia pretendi-
da, atualizada desde a inicial, acrescidos de juros moratórios
de 1% ao mês, a contar dessa mesma data, bem como ao paga-
mento das despesas processuais e dos honorários advocatícios
que fixo no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
causa, considerando o zelo da profissional e o trabalho realiza-
do, nos termos do parágrafo 3º, do art. 20 do CPC. -Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

36.-DECLARATORIA-392/2004-ANTONIO EDENILSO DE
ALMEIDA x MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as partes
sobre o venerável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o
que for de direito, decorrido o prazo sem manifestação, arqui-
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vem-se.-Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA-

37.-DECLARATORIA-409/2004-OSDIVAL DOS SANTOS
FERNANDES e outros x JOAO AUGUSTINHO ROSSA e ou-
tros -Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial,
determinando juntada desta sentença nos autos nº 32/65, nos
quais os autores pretendem o registro de quinhão superior ao
que tem direito, condenando-os na verbas da litigância de má-
fé equivalente a 1% do valor da causa, nos termos do artigo 18,
do CPC. Em face do principio da sucumbência, ficam os auto-
res condenados ao pagamento das despesas processuais e de
20% do valor da ação, a titulo de honorários para o patrono dos réus
e dos litisdenunciados. -Adv. MILTON SANTOS DE OLIVEIRA,
SAUL JOAO CHEMIM e JOSE ALFREDO DALZOTTO-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-500/2004-COM-
PENSADOS DINOR LTDA x MACROMAQ EQUIPAMEN-
TOS LTDA e outros -Ao requerente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 68v. (decor-
reu o prazo legal da publicação do edital, sem que houvesse
manifestação). -Adv. LICIANE BARATELLA MATOS-

39.-COBRANCA-581/2004- PREMIUM TABACOS DO BRA-
SIL LTDA x ANTONIO MARCIO PAES DE ALMEIDA -Ao
autor, em (10) dez dias, face decurso do prazo de suspensão. -
Adv. IEDA R.S. WAYDZIK-

40.-GUARDA (FAMILIA)-25/2005-J.V.S. e sua esposa J.N.A.S.
x P.S.O. e outros -Defiro a cota ministerial retro. (O Ministério
Publico pugna pela emenda da inicial com fulcro no art. 284,
para que seja inserida no polo ativo a Sra. J.N.A.S., uma vez
que a mesma e avo e convive com os menores, citando-se nova-
mente por edital os genitores, os quais se encontram em local
incerto e não sabido. Outrossim, requer ainda a juntada aos
autos dos antecedentes criminais da Sra. J.N.A.S., bem como a
fotocópia da carteira de identidade dos requerentes. -Adv. RO-
BERTO YAMASHITA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-28/2005-LUBERA
TRANSPORTES LTDA - ME x PRESIDENTE COMISSAO
MUNICIPAL DE LICIT. DE IVAI-PR -Ciência as partes sobre
o venerável acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que
for de direito, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-
se. -Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER e WILSON ARI-
EL EIDAM-

42.-REPARACAO DE DANOS- 127/2005-LAMINADOS E
COMPENSADOS KERTSCHER LTDA x REDFACTOR FAC-
TORING E FOMENTO COMERCIAL e outros -Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar
inexigíveis as duplicatas nº 1067-3 e 1067-5, condenando as
requeridas ao pagamento de danos morais equivalentes a R$
4.884,81, atualizados a partir do apontamento para protesto,
cujo valor será rateado entre as rés, na proporção de 90% (no-
venta por cento) para a revel Compensados Paranaense Ltda, e
10% (dez por cento) para a contestante Redfactor Factoring e
Fomento Comercial. Em vista do principio da sucumbência, a
revel arcara integralmente com as despesas do processo de sus-
tação de protesto apenso e 90% (noventa por cento) deste pro-
cesso declaratório, e a contestante pagara 10% (dez por cento)
das despesas dos presentes autos declaratórios. -Adv. FERNAN-
DO ESTEVAO DENEKA, FABIO TELENT e ANDRE DA-
MAS-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-138/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL-SICRE-
DI x MARCIO CAETANO DOS SANTOS e outros -Defiro a
suspensão pelo prazo de 60 dias. -Adv. MAGALI SCHEMBER-
GER SCHAFRANSKI-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-139/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL-SICRE-
DI x HAMILTON LUIZ TEIXEIRA DAMIANI -Defiro a sus-
pensão pelo prazo de 60 dias. -Adv. MAGALI SCHEMBER-
GER SCHAFRANSKI-

45.-USUCAPIAO-168/2005-EDILSON GORTE e outros -De-
signo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/11/
2006 as 14:30 horas. -Adv. VITOR LEAL-

46.-USUCAPIAO-169/2005-CELMA GORTE STARCKE E SEU
MARIDO e outros -Designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 26/10/2006 as 14:45 horas. -Adv. VITOR LEAL-

47.-BUSCA E APREENSAO-258/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JOAO MA-
RIA PINHEIRO -Manifeste-se a requerente, informando o an-
damento da carta precatória. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

48.-ARROLAMENTO-314/2005-ESPOLIO DE EVANIRA
DESCHK EURICK -Ao inventariante, em (10) dez dias, face
decurso do prazo de suspensão. -Adv. EDSON APARECIDO
STADLER-

49.-EXCECAO DE SUSPEICAO-331/2005-CELSO KOBEL-
NIK e sua esposa x ANDRE LUIZ CARNEIRO DE MELLO
(perito) -Diante do exposto, rejeito a exceção oposta por Celso
Lobenik e sua mulher nos autos de Ação de Demarcação c/c
Reintegração de Posse sob nº 347/03 que lhe move Valdomiro
Taradenko. Condeno o excipiente ao pagamento das custas pro-
cessuais. Certificado o transito em julgado, certifique-se, tam-
bém, nos autos principais, o resultado da exceção e prossiga-se
neles. -Adv. EDSON DOMARESKI-

50.-BUSCA E APREENSAO-348/2005-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE EDIL-
SON ANTUNES RODRIGUES -A requerente sobre a certidão
negativa do sr. oficial de justiça de fls. 37. -Adv. TATIANE
ACHCAR-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-395/2005-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x

AMAURI DINIZ MADEIRAS - ME e outros -As partes para
que, no prazo comum de (05) cinco dias, manifestem-se sobre
avaliação no valor de R$ 1.900,00, e conta geral no valor de R$
6.505,50, ambas datadas de 13/07/2006. -Adv. MARCELO
BERVIAN e FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-413/2005-COMPENSADOS
DINOR LTDA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante do exposto, julgo parcialmen-
te procedentes os embargos, para excluir os sócios do polo pas-
sivo, condenando os embargantes ao pagamento de 90% (no-
venta por cento) das despesas processuais e honorários adver-
sos, que arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do
artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, em substituição aos honorári-
os estimados na execução, uma vez que os embargantes não se
valeram da possibilidade de pronto pagamento da divida, e o
embargado ao pagamento de 10% (dez por cento) das despesas
processuais e honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (mil re-
ais). Prossiga-se na execução, certificando-se o desfecho des-
tes embargos nos autos de execução fiscal, desapensando-se e
arquivando-se este caderno processual. -Adv. WALTER TO-
FFOLI-

53.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CONJUGAL-452/2005-E.B.
x A.C.D. -Designo o dia 24/10/2006 as 13:15 horas, para audi-
ência de conciliação, tendo em vista a pauta deste Juízo. -Adv.
NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e VERA APARECI-
DA BOBATO MASSUQUETO-

54.-USUCAPIAO-498/2005-EDNA GASPAR TEIXEIRA -Ao
procurador do requerente para que deposite o valor das custas
ao oficial de justiça no valor de R$ 187,56, referente as cita-
ções dos 2 confrontantes residentes na localidade de Apiaba, e
ainda para que informe o endereço dos confrontantes que resi-
dem na Comarca de Irati-Pr, para expedição de carta precató-
ria. -Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

55.-BUSCA E APREENSAO-511/2005-BANCO FINASA S/A
x JOSE EDILSON ANTUNES RODRIGUES -Ao requerente
sobre a certidão negativa do sr. oficial de justiça de fls. 22. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-552/2005-CAM-
POS GERAIS COMERCIO DE RESIDUOS LTDA x TRANS-
BUSATTO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -Defiro o
pedido, desentranhe-se o mandado para integral cumprimento.
(Obs. pagar as custas devidas ao oficial de justiça no valor de
R$ 105,00 p/ cumprimento do mandado). -Adv. AMAURI PAU-
LO CONSTANTINI-

57.-BUSCA E APREENSAO-571/2005-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JOAO CAR-
LOS FERREIRA -Ao requerente para depositar as custas devi-
das ao sr. oficial de justiça no valor de R$ 35,00. REITERA-
ÇÃO. (PRAZO DE 30 DIAS). -Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

58.-MONITORIA-11/2006-CERAMICA SUL PARANA LTDA
x MARIA INEZ KROMP DO VALLE e outros -Manifeste-se a
autora em 10 (dez) dias. (decorreu o prazo legal da citação,
sem que houvesse interposição de embargos). -Adv. TANIA
DIAS DOS SANTOS-

59.-REPARACAO DE DANOS- 14/2006-LAMINADOS
BAUM LTDA - ME x VERA CRUZ SEGUROS S/A e outros -
Ciência ao requerido sobre a impugnação de fls. 151/156. Apos,
aguarde-se a realização da audiência designada as fls. 148. -
Adv. LEANDRA AP. PAVLAK, MARCELO JOSE PERALTA
e ALYSSON DE CRISTO MOLETA-

60.-BUSCA E APREENSAO-30/2006-BANCO FINASA S/A
x LEONIDES SOARES -Isto posto, com fundamento no De-
creto lei nº 911/69 e no art. 56 da lei nº 10.931/04, julgo proce-
dente a ação, declarando rescindido o contrato confirmando a
liminar concedida, consolidando a posse e a propriedade plena
do bem nas mãos do proprietário fiduciário, que devera provi-
denciar a venda extrajudicial do bem e depositar eventual sal-
do, acompanhado de demonstrativo da operação, na forma es-
tabelecida no art. 3º, parágrafo 5º, do Decreto-Lei nº 911/69.
Cumpra-se o disposto no art. 2º do Decreto Lei nº 911/69 (re-
dação do art. 55, parágrafo 3º da Lei 10.931/04). Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais, bem como da
multa contratual, que, sendo prefixação de perdas e danos, com-
preende também honorários advocatícios, conforme art. 8º do
Decreto nº 22.626/33. Arquive-se apos o transito em julgado e
demais cautelas legais. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA e MARCELO LOCATELLI-

61.-BUSCA E APREENSAO-42/2006-OMNI S/A - C.F.I. x
MARCOS AURELIO EIDAM DOS SANTOS -A requerente
sobre a certidão negativa do sr. oficial de justiça de fls. 21. -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

62.-BUSCA E APREENSAO-60/2006-CONSORCIO NACIO-
NAL EMBRACON LTDA x JEAN CARLO GOIS -Defiro o
pedido retro requerido. Ao requerido para que, no prazo de 10
(dez) dias, complemente o valor do deposito. Decorrido o pra-
zo sem manifestação, desentranhe-se o mandado para integral
cumprimento. (obs. Ver petição de fls. 45/48, onde encontra-se
mencionado o valor de R$ 993,21 referente a complementa-
ção). -Adv. MOACIR TAQUES-

63.-MONITORIA-68/2006-SOUZA CRUZ S/A x ELIANE
TEREZINHA W. DALZOTO -Recebo os embargos. Ao embar-
gado para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, apresente
impugnação. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e ODE-
NIR DIAS DE ASSUNCAO-

64.-MONITORIA-69/2006-SOUZA CRUZ S/A x LUIZ ARGE-
MIRO FERREIRA DALZOTO -Recebo os embargos. Ao em-
bargado para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, apre-
sente impugnação. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-

 65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-72/2006-MARIO SCHOR-
NOBAY x BANCO DO BRASIL S/A -Diante das preliminares
argüidas, ao embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias,
querendo, manifeste-se.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA
DA CUNHA-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-73/2006-MARIO SCHOR-
NOBAY e outros x SICREDI - CAMPOS GERAIS - COOP.
CREDITO RURAL -Diante das preliminares argüidas, ao em-
bargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, mani-
feste-se. -Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

67.-ARRESTO-111/2006-CTA- CONTINENTAL TOBACCOS
ALLIANCE S/A x JACINTO INACIO HECKLER -Ao preparo
da conta R$ 63,00 (saldo). -Adv. VALTER LOURENCO DE
SOUZA-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-122/2006-S.A.
MOAGEIRA E AGRICOLA x TRANSBUSATTO LTDA -Ao
exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv. ABEL JOSE COR-
DEIRO JUNIOR-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-125/2006-COM-
PENSADOS DINOR LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Diante das preliminares argüidas, ao
embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo,
manifeste-se. -Adv. WALTER TOFFOLI-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-126/2006-COLA-
PINUS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Diante das preliminares argüidas, ao embargante para
que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifeste-se.-Adv.
WALTER TOFFOLI-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-138/2006-CTA -
CONTINENTAL TOBACCOS ALLIANCE S/A x JACINTO
INACIO HECKLER -Ao exequente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste-se sobre a exceção de pré-executividade e docu-
mentos juntados. -Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-144/2006-BAN-
CO ITAU S/A x AMAURI DINIZ MADEIRAS M.E. e outros -
Ao exequente para que, se manifeste no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-

73.-USUCAPIAO-163/2006-JOAO SCHIMANECKI E SUA
ESPOSA e outros x HERDEIROS DE CARLOS CAPSCHAK
e outros -Em 27/04/2006, João Schimanecki e Nair Schimane-
cki, qualificados nos autos, ingressaram perante este juízo com
Ação de Usucapião Ordinário. Em virtude de a inicial não pre-
encher os requesitos legais, foi determinado sua retificação (fls.
53). Entretanto, deixou o Autor transcorrer in albis o prazo as-
sinalado (fls. 54 v.). Sem retificação, a inicial e inábil a dar
inicio a relação jurídica processual. Diante disso, com funda-
mento no art. 284, parágrafo único, do CPC, indefiro a petição
inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito.
Arquive-se apos as cautelas legais. -Adv. EDSON APARECI-
DO STADLER-

74.-BUSCA E APREENSAO-172/2006-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CARLOS BERALDO
-Via de conseqüência, Julgo extinto o feito, conforme artigo
269, III, do CPC. Proceda-se as baixas de estilo. Custas já pa-
gas (fls. 42). -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-182/2006-SANTA
CLARA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos e
suspendo a execução (autos nº 33/2005). -Adv. PRISCILA
MELO CHAGAS-

76.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-183/2006-TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS CAVALINHO LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A -Ao requerente para que se manifeste no prazo de
10 (dez) dias. (documentos juntados pelo Banco do Brasil as
fls. 28/80). -Adv. WALTER TOFFOLI-

77.-ARRESTO-188/2006-PEDRO MUFFATO & CIA LTDA x
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FORTUNA LTDA -Ma-
nifeste-se a procuradora do requerente do despacho de fls. 54 e
ainda para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre a
contestação juntada. (Despacho de fls. 54: Trata-se de medida
cautelar de arresto, na qual foi deferida medida liminar, e a
autora pleiteia remoção dos bens e seu deposito nas mãos da
requerente, bem como arbitramento de honorários (fls. 51/52).
Vieram-me. Decido. Defiro o petitório retro apenas no que tan-
ge a remoção e deposito dos bens nas mãos do requerente. A
questão dos honorários, em processo cautelar, tem sido objeto
de controvérsias doutrinarias e jurisprudenciais, sendo enten-
dimento deste juízo que a sucumbência nos honorários devera
ser imposta quando a pretensão for resistida, o que pode não
ocorrer neste procedimento, mas somente na futura execução,
de maneira que este procedimento seria apenas uma medida
cautelar e não um processo cautelar especificadamente, haven-
do arbitramento de honorários apenas no processo principal.
caso seja resistida a pretensão, os honorários serão arbitrados
na sentença. Veja-se doutrina de Humberto Theodoro Junior
em Curso de Direito Processual Civil, Editora Forense, 3¦ ed.
Vol.II, fls. 379/380: E que inexistindo um litígio a dirimir no
bojo do procedimento preventivo, e mesmo porque inexiste um
direito substancial de cautela, que tenha de estar em controvér-
sia para autorizar a tutela cautelar, muitas vezes o pedido de
providencia preventiva assume feito unilateral, provocando um
procedimento de natureza mais administrativa que jurisdicio-
nal. Cumpre, pois, distinguir entre a medida cautelar e o pro-
cesso cautelar. Medida cautelar ocorre sempre que se defere
qualquer providencia de prevenção em face do objeto e demais
elementos do processo principal. Mas processo cautelar, como
procedimento verdadeiramente contencioso, só ocorre quando
o pedido de medida cautelar e contestado pelo promovido. Ai
sim, estabelecido um conflito efetivo de interesses no campo

da tutela preventiva, em razão da resistência do adversário, te-
remos uma relação processual capaz de provocar a configura-
ção de parte vencedora e parte vencida, ao final do procedi-
mento. E, em conseqüência, termos consectários da sucumbên-
cia processual, previsto no art. 20 do CPC, ou seja, a imposi-
ção ao sucumbente da condenação nas custas do processo e
honorários advocatícios da parte vencedora. -Adv. BARBARA
JUSTINA KNISS-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-196/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x COMPENSADOS VJ LTDA -A parte autora para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que a
petição inicial deu entrada em cartório, efetue o devido prepa-
ro, sob pena de cancelamento da distribuição e extinção do
processo sem julgamento de mérito nos termos dos art. 257 e
267, inciso III do CPC). Obs. R$ 185,50 (100% Vara Cível). -
Adv. OLDEMAR MARIANO-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-207/2006-LAMI-
NADOS LAMITALI LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP -I- Recebo os embargos e suspendo a execução
(autos n§ 38/05). II- Ao Embargado para que, no prazo de 10
(dez), querendo, apresente impugnação. -Adv. WALTER TO-
FFOLI e LUCIANO MARCHESINI-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-208/2006-
COMPENSADOS EXPOENTE LTDA x FAZENDA NACIO-
NAL - Recebo os embargos e suspendo a execução (autos nº
81/2000). -Adv. WALTER TOFFOLI-

81.-BUSCA E APREENSAO-232/2006-BANCO BMC S/A x
JOSE AUGUSTO POLAK -Ao requerente sobre a certidão da
sra. oficiala de justiça de fls. 18. (deixei de dar cumprimento
ao presente mandado, tendo em vista que não foi efetuado de-
posito das custas do oficial de justiça p/ busca e apreensão). -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-242/2006-PEDRO
MUFFATO & CIA. LTDA x DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS FORTUNA LTDA -A exequente para que se manifeste
sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv. BARBARA JUS-
TINA KNISS-

83.-BUSCA E APREENSAO-277/2006-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x ETSON LUIZ
DOS SANTOS -Ao requerente para que autentique os docu-
mentos de fls. 08/10 (contrato e instrumento de protesto). -Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

84.-BUSCA E APREENSAO-282/2006-BANCO UNICO S/A
x TELMO JOSE SANDESKI -Ao requerente para que autenti-
que o documento de fls. 22. Apos, voltem para manifestação
acerca do pedido. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

85.-EXECUCAO FISCAL-3/1998-FAZENDA NACIONAL x
OSNI MULLER & CIA LTDA -Tendo em vista o parcelamento
administrativo, determino a suspensão do feito, pelo prazo de
01 (um) ano. Os autos deverão aguardar no arquivo provisório,
o decurso do prazo, ou a manifestação da parte interessada. -
Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO e WALTER
TOFFOLI-

86.-EXECUCAO FISCAL-38/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CURTUME V.J. LTDA -As partes
para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias sobre infor-
mações do sr. contador e contas de fls. 151/156. -Adv. WAL-
TER TOFFOLI-

87.-EXECUCAO FISCAL-96/1999-FAZENDA NACIONAL x
COMERCIAL DE BEBIDAS SIDAL LTDA -Ao executado para
que, no prazo de (05) cinco dias, manifeste-se sobre avaliação
no valor de R$ 205.000,00, datada de 05/06/2006. -Adv. WAL-
TER TOFFOLI-

88.-EXECUCAO FISCAL-21/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CERAMICA SUL PARANA LTDA -
Diante do exposto, havendo satisfação da obrigação, nos ter-
mos dos incisos I do art. 794 c/c art. 795 do CPC, JULGO
EXTINTA a execução. Custas e honorários como já fixados e
pagos. -Adv. CHIRLEI TRISOTTO-

89.-EXECUCAO FISCAL-74/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE MADEIRAS
BOBATO LTDA -As partes para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentem as informações solicitadas pelo sr. contador. -
Adv. WALTER TOFFOLI-

90.-EXECUCAO FISCAL-37/2003-FAZENDA NACIONAL x
JORGE JARSKI -Defiro a suspensão pelo prazo de 01 ano. -
Adv. ANDRE L. D'ALCANTARA SCHMITT e MARCIA ISA-
BEL FERNANDES-

91.-EXECUCAO FISCAL-129/2003-FAZENDA NACIONAL
x VENSKE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e outros
-Defiro o pedido retro. (arquivamento da execução, sem baixa
na distribuição, ate posterior manifestação da exequente). Os
autos deverão aguardar no arquivo provisório. -Adv. CRISTI-
NA LUISA HEDLER-

92.-EXECUCAO FISCAL-36/2004-FAZENDA NACIONAL x
CELSO BATISTA SCHOEFEL -Apos as devidas anotações e
baixas, voltem os autos ao ARQUIVO PROVISORIO, lá per-
manecendo ate nova manifestação da exequente. -Adv. CRIS-
TINA LUISA HEDLER-

93.-EXECUCAO FISCAL-133/2005-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x AGP LAMINADOS DE
MADEIRA -Manifeste-se o exequente. (decorreu o prazo legal
da intimação da penhora sem que houvesse interposição de
embargos). -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

94.-EXECUCAO FISCAL-25/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
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DO PARANA - IAP x P.L.M. - INDUSTRIA E COM. DE MA-
DEIRAS LTDA -Manifeste-se o exequente. (executado efetuou
o pagamento da divida no valor de R$ 1.827,01 em 01/06/2006).
-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

95.-CARTA PRECATORIA-11/1999-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR. – 2ª VARA CIVEL -VIANA AGRO-
MERCANTIL LTDA x IVACOL - IVAI COM. DE CEREAIS E
ALIMENTOS LTDA. -Ao Exequente, em (10) dez dias, face
decurso do prazo de suspensão. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

96.-CARTA PRECATORIA-127/2003-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO PR x JOSE RE-
NATO LEMES e outros -As partes para que, no prazo comum
de (05) cinco dias, manifestem-se sobre avaliação no valor de
R$ 137.500,00, e conta geral no valor de R$ 17.826,95, ambas
datadas de 10/07/2006. (Obs. A exequente para depositar as
custas ao sr. oficial de justiça no valor de R$ 116,62 para inti-
mação dos executados). -Adv. MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI-

97.-CARTA PRECATORIA-94/2005-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS x EUGENIO KLUSKA SOBRINHO -Ma-
nifeste-se o exequente. (decorreu o prazo legal da intimação da
penhora, sem que houvesse interposição de embargos). -Adv.
MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

98.-CARTA PRECATORIA-151/2005-Oriundo da Comarca de
CORBELIA - PR - VARA CIVEL -ILACY MUJOL x EUGE-
NIO KLUSKA SOBRINHO -Manifeste-se o exequente. (decor-
reu o prazo legal da intimação da penhora sem que houvesse
interposição de embargos). -Adv. NESTOR VALDO VISINTIM-

99.-CARTA PRECATORIA-186/2005-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -BANCO DO BRA-
SIL S/A x EVALDO DA SILVA -Defiro a suspensão pelo prazo
de 60 dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

100.-CARTA PRECATORIA-30/2006-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 1a. VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A
x TRANSBUSATTO LTDA e outros -Tendo em vista o teor da
petição retro, declaro ineficaz a penhora de fls. 14/15, art. 656,
IV do CPC. Desentranhe-se o mandado para integral cumpri-
mento. (Obs. pagar custas devidas ao oficial de justiça no valor
de R$ 70,00 p/ cumprimento do mandado). -Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI, JOAQUIM A. DE QUADROS-

101.-CARTA PRECATORIA-65/2006-Oriundo da Comarca de
UNIAO DA VITORIA - PR - VARA CIVEL -VIRGILIO CE-
SAR DE MELLO x MADEIREIRA PARENTEX LTDA -Ao
exequente para comparecer em cartório para assinar o auto de
adjudicação. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

102.-CARTA PRECATORIA-80/2006-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -PEDRO KUASNEI
x CAETANO LUIZ SCHRAN -A parte autora para que, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, contados da data em que a petição inicial
deu entrada em cartório, efetue o devido preparo, sob pena de
cancelamento da distribuição e devolução da carta precatória
sem cumprimento nos termos dos art. 257 e 267, inciso III do
CPC). Obs. R$ 115,00 (100% Vara Cível), R$ 30,00 (distribui-
ção), R$ 202,30 (Custas p/ avaliação e diligencia). -Adv. PE-
DRO KUASNEI-
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-264/1991-EDEMETRIO
BENATO E S/ MULHER LIZETE I.V. BENATO x ESPOLIO
DE: ALBINO DA S.RESELO e outro- Ao requerente para que
diga se tem interesse no prosseguimento do feito. -Adv. RU-
BENS ANTONIO DE LIMA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-245/1992-BANCO
DO BRASIL S/A. x FLAJON IND. E COM DE MALHAS
LTDA e outros- suspenso pelo prazo de 06 (seis) meses.-Advs.
ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO e WALTER
TOFFOLI-.

3. MEDIDA CAUTELAR-177/1999-AUGUSTO SEGUNDO
GUERREIRO x RESIERI MOSELE- Ao requerente para que
se manifeste se tem interesse no prosseguimento do feito em 05
(cinco) dias, sob pena de extinção. -Advs. LUCIANO CHIZI-
NI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-.

4. AÇAO MONITORIA-275/1999-BANCO DO BRASIL S/A.
x ELSON ALZIRO MICHELSON e outro- Ao requerente para
que compareça em cartório, a fim de retirar a carta precatória
para seu devido cumprimento.-Advs. JOSE ELI SALAMACHA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARCOS AURELIO ABIB
e CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-.

5. EXECUÇAO P/ENTREGA COISA INCE-240/2001-SADIA
S/A. x AGOSTINHO BRANDALIZE- Sobre a resposta do ofí-
cio (fls.70), intime-se a requerente para que se manifeste. -Advs.
DIRCEU BENEDITO MENEZES e MAURO CZELUSNIAK-
.

6. INTERDICAO JUDICIAL-205/2002-NOEMIA CARVALHO
DE SOUZA x AILTON CARVALHO DE SOUZA-Diante do
exposto, julgo procedente o pedido com fulcro nos arts.1767 e
seguintes do CC art.1.187 do CPC, para de consequência: a)
decretar a interdição de AILTON CARVALHO DE SOUZA ,
nomeando-lhe como curadora a Sra NOÊMIA CARVALHO DE
SOUZA. A curadora deverá prestar contas da situação do inter-
ditado anualmente, sempre no mês de dezembro, possibilitan-
do a este Juízo a análise do exercício da sua função, conforme
disposto no art.1783 do CC. Por outro lado, fica ele dispensado
da especialização de hipoteca legal. Intime-se o curador para
prestar compromisso, em cinco dias, a contar da publicação da
presente. -Adv. EWALDO GARCEZ ROCHA-.

7. ARROLAMENTO-276/2002-MATILDE ARAUJO DO NAS-
CIMENTO x ESPOLIO DE: JULIA VIEIRA DE ARAUJO
CONDESSA E IARA- À requerente para que compareça em
cartório a fim de retirar a carta prercatória para seu devido cum-
primento. -Advs. NAGIB NEJM NETO E OLGA S.NEJM,

MARCOS KAZUHIRO KISHINO e LILIANE KRUETZ-
MANN ABDO-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-279/2002-WHL
COMERCIO DE COMBUSTíVEIS LTDA. x MALANSKI E
CIA.LTDA. e outro- Ao exequente para que providencie o pa-
gamento da diligência do oficial de justiça, no valor de R$ 42,00
(quarenta e dois reais), podendo ser depositado na conta da Sra
Rita Praxedes, na agência 0182-1, conta 5.077-6, Banco do
Brasil, devendo ser enviado comprovante via fax.-Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-421/2002-MARIANO IVASKO
& CIA.LTDA. x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO
CENTRO SUL DO PARA- A respeito do agravo retido de
fls.417/419, manifeste-se a parte contrária, no prazo de 10 (dez)
dias. -Advs. RENATO COSTA LUZ P. HORA e MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-666/2002-J.Z. x S.S.D.-
Deixo de receber a petição de fls. 114/118 como embargos por
não ter sido proposta em autos apartados e não estar seguro o
juízo (art.737, CPC). Contudo, sobre ela manifeste-se a exe-
qüente e posteriormente o Ministério Público.-Advs. AFRA-
NIO M.F. DE SOUZA e ALCEU MACHADO DE MIRANDA-
.

11. ARROLAMENTO-215/2003-JOAO SNAK x ESPOLIO DE:
LADEMIRO SNAK E MARIA SNAK- Aos requerentes para
que digam se têm interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
MATIAS TADEU WEBER-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-249/2003-SILVIO STAFIN
x FRANCISCO CARLOS CORDEIRO- Posto Isto, julgo im-
procedente os pedidos destes embargos para condenar o em-
bargante ao pagamento das custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor des-
tes embargos e da execução em apenso, corrigidos monetaria-
mente desde a propositura da ação, “ex vi” da Súmula 14 do
STJ, ficando sem efeito o arbitramento inicial daqueles autos,
nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, dado o grau de zelo do
profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e im-
portância da causa, bem como o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo exigido para o seu serviço. -Advs. EDIGARDO
MARANHAO SOARES e LUIS SERGIO CHEMIN-.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-331/2003-BANCO
WOLKSWAGEN S/A. x LUDOVICO SWIECH-Ciência às
partes sobre a baixa dos autos para que, no prazo de 10 (dez)
dias, requeiram o de direito. Não havendo manifestação, arqui-
ve-se. -Advs. OKSANDRO O.GONÇALVES, FERNANDA
BASTOS KAMMRADT, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR
e ABEL JOSE CORDEIRO JR.-.

14. INDENIZATORIA C/C/DANOS MORAI-1167/2003-PAU-
LO VECELOVICZ x MUNICIPIO DE IRATI- A fim de reade-
quar a pauta, avoco estes autos para redesignar a audiência para
o dia 06/03/2007, às 14:00 horas. -Advs. WALDIRENE BU-
DAL, SILMAR FERREIRA DIETRICH e ULYSSES DE MAT-
TOS-.

15. INDENIZAÇAO DEC.ACID.TRABALHO-2566/2003-JE-
FERSON LUIS MACEDO x MIDO-TOOLS BRASIL -
IND.COM.EXPORT.E IMPORT.LTDA.- A fim de readequar a
pauta, avoco estes autos para redesignar a audiência para o dia
23/01/2007, às 14:30 horas.-Advs. MARCELO GUTERVIL e
PLINIO ROBERTO FILLUS-.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-223/2004-BANCO
DIBENS S/A. x JULIO CESAR SANTOS- Tendo em vista que
o autor não providenciou o depósito das custas processuais
apesar de devidamente intimado (cert.fls.17 vº), nos termos do
art. 257 do CPC, determino o cancelamento da distribuição do
processo e conseqüentemente o arquivamento do feito..-Adv.
ANGELA ESSER-.

17. INTERDICAO JUDICIAL-236/2004-EUGENIO DE-
MCZUK x VERCY GALVAO-Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido com fulcro nos arts.1767 e seguintes do CC
art.1.187 do CPC, para de consequência: a) decretar a interdi-
ção de VERCY GALVÃO, nomeando-lhe como curador o Sr.
EUGÊNIO DEMCZUK. O curador deverá prestar contas da
situação do interditado anualmente, sempre no mês de dezem-
bro, possibilitando a este Juízo a análise do exercício da sua
função, conforme disposto no art.1783 do CC. Por outro lado,
fica ele dispensado da especialização de hipoteca legal. Inti-
me-se o curador para prestar compromisso, em cinco dias, a
contar da publicação da presente. -Adv. AFRANIO M.F. DE
SOUZA-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-267/2004-RETI-
MAQ - RETIFICA DE MAQUINAS LTDA. x OLDAIR PAS-
SOS- Suspenso pelo prazo de 90 (noventa) dias.-Adv. JOAO
NEY MARÇAL-.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO-318/2004-ROSELY DE FA-
TIMA DESCHERMAYER x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL- A fim de readequar a pauta, avoco estes autos para rede-
signar a audiência para o dia 06/02/2007, às 16:00 horas. -Advs.
ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ e LUIZ CARLOS
KRANZ-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-326/2004-AUTO
POSTO IPIRANGA LTDA. x SAHARA COM.IMP.E EXP.DE
CONF.LTDA.- Ao requerente para que providencie o depósito
da diligência do oficial de justiça no valor de R$ 84,00 (oitenta
e quatro reais) à oficial de justiça Rita de Cássia Praxedes, po-
dendo ser depositada na conta 5.077-6, agência 0182-1, Banco
do Brasil, enviando comprovante via fax. -Advs. VIRGILIO
CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL e CE-
SAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-.

21. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-51/2005-CLAU-

DIO IVA LETCHACOVSKI x ABN AMRO BANK S/A.- A fim
de readequar a pauta, avoco estes autos para redesignar a audi-
ência para o dia 13/02/2007, às 14:00 horas.-Advs. NELSON
ANCIUTTI BRONISLAWSKI, FERNANDO ONESKO, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

22. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-61/2005-EDSON
LUIS SOARES CONSTANTINO x SAURI BIRANOSKI BU-
ENO- A fim de readequar a pauta, avoco estes autos para rede-
signar a audiência para o dia 13/02/2007, às 15:00 horas.-Advs.
NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI, FERNANDO
ONESKO e POTIRA KELLY PRATES SOOMA-.

23. MANDADO DE SEGURANCA-216/2005-FLEISCHER &
FLEISCHER LTDA. x ROMEU STENCEL- Ante o teor do re-
querimento de fls.79, julgo extinto o processo, com fundamen-
to no art.267, VIII, do CPC. Custas “ex lege”. -Adv. CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-.

24. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-219/2005-ADUBOS
VIANA LTDA. x DEONISIO MAJEWSKI- Ante o teor da cer-
tidão de fls. 38, manifeste-se a requerente.-Advs. JOSE ELI
SALAMACHA e CLAUDIO R.MAGALHAES BATISTA-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-228/2005-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A. x MENINA DE JESUS FERNAN-
DES- Sobre a contestação e documentos de fls. 49/54, intime-
se a requerente para que se manifeste no prazo de 10 (dez)
dias.-Advs. CESAR AUGUSTO CARVALHO, GUILHERME
BRUST BRUN, SAMUEL FERREIRA XALAO e RAFAEL
FERREIRA XALAO-.

26. INVENTARIO-241/2005-ARLETE DE SOUZA ROCHA
BEHER x ESPOLIO DE: EDUARDO DE SOUZA ROCHA-
Suspenso pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. FABRIZZIO
MATTE DOSSENA-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-278/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
LUIZ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA- Ante o teor da certi-
dão do oficial de justiça de fls. 19vº, manifeste-se o requeren-
te. -Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-.

28. INCIDENTE DE FALSIDADE-504/2005-SLAVIERO OES-
TE AGRICOLA FLORESTAL LTDA. x AMILCAR PAULA DE
OLIVEIRA- À requerente para que se manifeste sobre a res-
posta do ofício. -Advs. PAULO HENRIQUE DA ROCHA L.
DEMCHUK e THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA
REZE-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-524/2005-AMBIENTAL
PARANA FLORESTAS S/A. x BAIANO E INTEGRANTES
DO MOVIMENTO SEM TERRAS- Nos termos da decisão li-
minar e despachos de fls. 105 e 145, defiro o pedido de revigo-
ramento de fls. 155/157. -Adv. ADSON GABINO DE MORA-
ES JUNIOR-.

30. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-603/2005-N.A.B.F.
x V.F.- Audiência de conciliação e saneamento para o dia 29/
08/2006 às 15:00 horas. -Advs. MARCELO GUTERVIL e PLI-
NIO ROBERTO FILLUS-.

31. DESAPROPRIACAO-26/2006-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ESPOLIO DE: PAU-
LINA DOBOCZ GOMES E OUTROS- À requerente para que
providencie o pagamento das diligências do oficial de justiça,
no valor de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais). -Adv. TA-
DEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI-.

32. REGRESSIVA-95/2006-UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
x SLAVEL SLAVIEIRO DE CASCAVEL LTDA e outro- A fim
de readequar a pauta, avoco estes autos para redesignar a audi-
ência para o dia 30/01/2007, às 15:00 horas. -Advs. ELIANE
GARCIES CHOTI e CIRO BRUNING-.

33. SEPARACAO DE CORPOS-97/2006-N.A.B.F. x V.F.- Em
razão do artigo 105, do CPC, suspendo o feito a fim de que
sejam decididos simultaneamente. -Advs. MARCELO GUTER-
VIL e PLINIO ROBERTO FILLUS-.

34. RESSARCIMENTO DE DANOS-100/2006-O ESTADO
DO PARANA x HONORIO CASTILHO DA CONCEIÇAO- A
fim de readequar a pauta, avoco estes autos para redesignar a
audiência para o dia 06/02/2007, às 14:00 horas. —Adv. LILI-
ANE KRUETZMANN -ABDO-.

35. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-222/2006-JORGE
ESPERIDIAO ROTH x DIMON - EXPORTADORA DE FU-
MOS LTDA.- Sobre a correspondência devolvida, manifeste-
se o requerente.-Advs. VANESSA QUEIROZ e PEDRO DA
SILVA QUEIROZ-.

36. ARROLAMENTO-251/2006-DANILO JULIO AFORNA-
LI x ESPOLIO DE: MARIZA RANGEL AFORNALI- Homo-
logo por sentença para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos a adjudicação de fls. 05/07, destes autos de arrolamento
dos bens deixados por falecimento de MARIZA RANGEL
AFORNALI, cabendo ao herdeiro filho MARCO AURÉLIO
AFORNALI a totalidade dos bens inventariados, ressalvados
erros, omissões e direitos de terceiros. Ao inventariante para
que providencie o recolhimento dos impostos devidos. -Adv.
JOSE CARLOS ROSA-.

37. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-262/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A. x CELSO SCHWAB- Ao requerente
para que se manifeste sobre as fls. 17vº. -Adv. ERIKA EHA-
RA-.

38. SUMARISSIMA DE COBRANCA-279/2006-MARCIO
JOSE CARDOSO x HSBC SEGUROS S/A.- A fim de reade-
quar a pauta, avoco estes autos para redesignar a audiência para
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o dia 30/01/2007, às 16:00 horas.-Advs. DANIELLE S. BIS-
CAIA MADUREIRA e JOAO MANOEL GROTT-.

39. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-423/2006-CENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SAO JOSE DE CAPEL
x BANCO FINASA S/A.- Com a suspensão do processo princi-
pal intime-se o excepto para a resposta em 10 (dez) dias. -Advs.
EDSON JOSÉ DA SILVA, LUCIANA SEZANOWSKI e RO-
MARA COSTA BORGES DA SILVA-.

40. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-431/2006-OXIQUI-
MICA AGROCIÊNCIA LTDA. x DIFERSUL DISTRIBUIDO-
RA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. e outros- Suspendo o
andamento processual dos presentes autos, ante a oposição pelo
executado de exceção de incompetência, até o julgamento final
desta, na forma do art.306, do CPC. -Advs. PEDRO HENRI-
QUE DE SOUZA HILGENBERG e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-432/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
JOSE SIDOSKI- Sobre o pedido de purgação da mora, mani-
feste-se o autor. -Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA, JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO e
TATIANA BERTUOL DE O. SIECIECHOWICZ-.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-444/2006-BANCO
FINASA S/A. x GRÁFICA E EDITORA ND LTDA.- Ao reque-
rente para que providencie o pagamento da diligência da ofici-
al de justiça Rita Praxedes, no valor de R$252,00 (duzentos e
cinquenta e dois reais), podendo ser depositado na conta 5077-
6, agência 0182-1, Banco do Brasil, devendo ser enviado com-
provante via fax. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-.

43. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-463/2006-DIFERSUL
DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. e ou-
tros x OXIQUIMICA AGROCIÊNCIA LTDA.- Recebo a exce-
ção de incompetência, suspendendo o andamento dos autos
principais nº 431/2006, até o julgamento final desta, na forma
do art. 306, do CPC. Diga a excepta em 10 (dez) dias. -Advs.
JOAQUIM ALVES DE QUADROS e PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-488/2006-AGRICOLA E
COMERCIAL APIABA LTDA. x INMETRO- Recebo os em-
bargos para discussão e suspendo o curso da execução. O em-
bargado para, querendo, impugná-los no prazo de 30 (trinta)
dias.-Advs. JERONIMO GRECHINSKI e ELIANE DE LIMA-
.

45. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-490/2006-DIFERSUL
DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. e ou-
tro x DU PONT DO BRASIL S/A- Recebo a exceção de in-
competência oposta pelo executado, em conseqüência, suspen-
do o andamento dos autos principais nº 453/2006, até o julga-
mento deste. Ao excepto para que se manifeste em 10 (dez)
dias.-Advs. JOAQUIM ALVES DE QUADROS e CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-52/1996-E. GLINSKI & CIA.
LTDA. x FAZENDA NACIONAL- Quanto ao prosseguimento
do feito, manifeste-se a parte interessada. -Advs. WALTER
TOFFOLI, WALDIR JOSE BATHKE, DOLIZETE FATIMA
MICHELIN e CEZAR SALDANHA SOUZA JUNIOR-.

47. EXECUCAO FISCAL-278/2005-MUNICIPIO DE INACIO
MARTINS x RESERPA REGL.SERV.E PART.LTDA.- Sobre a
certidão do oficial de justiça, manifeste-se o exeqüente. -Adv.
SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO-.

48. CARTA PRECATORIA - FAMILIA-69/2006-Oriundo da
Comarca de V.CIVEL COM.E ANEX.D-D.A.DE A. x J.A.D.-
Sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a requeren-
te. -Adv. CELI IZABEL REBELATO-.

49. CARTA PRECATORIA - FAMILIA-107/2006-Oriundo da
Comarca de VARA DE FAMILIA E AN-R.A.C.M. x C.M.- Sobre
a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a autora. -Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER-.

50. CARTA PRECATORIA - FAMILIA-114/2006-Oriundo da
Comarca de V.INF.E JUV.FAM.E AN-A.L.REP.P/MAE E.L. x
C.M.N.- Sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se o
requerente. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM-.

COMARCA DE JACAREZINHO – PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
JUIZ: DR. RODRIGO OTÁVIO R. G. AMARAL
RELAÇÃO Nº 023/2006

ADVOGADOS N º ORDEM
Adilson Castro Júnior  27
Allaymer Ronaldo R. B. Bonesso 25
Ana Flávia Aimone 29
Ana Paula Delgado de Souza 06
Beatriz T. da Silveira Moura 06
Carlos Alberto Barbosa Ferraz 22
Celso Antônio Rossi 11
Celso Augusto Milani Cardoso 32
César Augusto de Mello e Silva 30
Crystiane Linhares 15, 16
Denise Sfeir 18
Ederaldo Soares 35
Edvaldo de Albuquerque Melo 38
Elinton Borges Zansavio da Silva 27
Emmanuel A. O. Carlos 23
Ercílio Rodrigues de Paula 21
Evaldo Gonçalves Leite 20

Fábio Augusto Orlandi de Oliveira 10, 34
Fernanda Coronado F. Marques 19
Fernando José Garcia 01
Gilberto Pedriali 14
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 06
Jefferson do Carmo Assis 31
José Antônio Néia Davanço 09, 18
José Augusto Araújo de Noronha 10
José Carlos Dias Neto 34
José Carlos Fernandes Martins 05
José Carlos Pinotti Filho 12
José Geraldo Machado  20, 21, 35
José Glauco Carula 33
José Roberto de Souza 39
Juliano Miqueletti Soncin 02
Liliana Orth Diehl 05
Lucilene Machado 23
Luís Antônio Requião 30
Luís Carlos Costa 09
Luiz Carlos Checozzi 05
Marcus Venício Cavassin 08
Maria Regina Zárate Nissel 10
Mauri José Roika 07
Mauro Fonseca de Macedo 13
Paulo Sérgio Rosso 07, 36, 39
Pedro Pavoni Neto 11
Reinaldo Mirico Aronis 26
Ricardo Neves Costa 03, 28
Ricardo Webermann 01
Roger Striker Trigueiros  04
Rosa Maria Fernandes de Andrade-OAB/PR 25214-A 37
Shiroko Numata 17
Sidney Castanho Scholtão 06
Soraya Saad Lopes 26
Valdecy Schön 06
Vanise Melgar Talavera 24

01. RETIFICAÇÃO DE ÁREA 282/05 – Roberto Carvalho de
Moraes e outra: Defiro o pedido de fls.33. Cumpra-se o item I
e II do despacho de fls.32. Advº. Fernando José Garcia e/ou
Ricardo Webermann.

02. CARTA PRECATÓRIA 076/06 – Unibanco – União de
Bancos Brasileiros S/A x Renato Paulino de Souza: Ao reque-
rente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito (fls.07
– diligência do oficial de justiça – deixei de efetuar a apreen-
são do veículo em virtude do requerido ter alegado que o ven-
deu). Advº. Juliano Miqueletti Soncin.

03. BUSCA E APREENSÃO 164/06 – Banco Finasa S/A x
Hamilton Rodrigues dos Santos: Manifeste-se o autor em cinco
dias (fls.28 – resposta de ofício bloqueio DETRAN/PR). Advº.
Ricardo Neves Costa.

04. CARTA PRECATÓRIA 072/06 – Sindicato dos Servidores
P. Mun. Rolândia–SISROL x Maria Eunice Farina de Almeida:
Ao exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito (fls.06/07 – diligências do oficial de justiça – citei Maria
Eunice Farina de Almeida – constatei os móveis que guarne-
cem a residência ...). Advº. Roger Striker Trigueiros.

05. COBRANÇA 119/06 – Antônio da Silva x Marítima Segu-
ros S/A: “... julgo procedente o pedido contido na inicial para
condenar a ré ao pagamento da quantia de R$7.488,00, atuali-
zada monetariamente pelo IGPM-FGV desde a data do óbito
do segurado e acrescida dos juros de mora de 12% ao ano des-
de a citação, nos termos do art.406 do Código Civil c.c. art.162,
§1º do Código Tributário Nacional. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas, das despesas processuais e dos honorários advo-
catícios do procurador do autor, os quais fixo em 15% do valor
atualizado da condenação ...”. Advºs. José Carlos Fernandes
Martins x Luiz Carlos Checozzi e/ou Liliana Orth Diehl.

06. EXECUÇÃO 134/00 – Banco do Brasil S/A x Fernando
Jeferson Faleiros e outro: Proceda-se a atualização da conta
geral (fls.313verso – R$297.627,37) e da avaliação (fls.225–
R$300.345,50). Após, manifeste-se as partes e os interessados
em cinco dias. Advºs. Beatriz T. da Silveira Moura e/ou Ana
Paula Delgado de Souza x Sidney Castanho Scholtão x Valde-
cy Schön x Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza

07. ORDINÁRIA 164/87 – Luiz Antônio Ximenes e outra x
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná: Em face da
ausência de qualquer impugnação, homologo os cálculos de
fls.411/413. Expeça-se a certidão solicitada no pedido de
fls.416. Após, aguarde-se por trinta dias a notícia do pagamen-
to. Advºs. Mauri José Roika x Paulo Sérgio Rosso.

08. AÇÃO POPULAR 210/04 – Tómas Aimone Filho e outro x
Município de Jacarezinho e outra: Proceda-se à citação das
autoridades municipais por carta com aviso de recebimento em
mão própria. Relativamente ao pedido de dispensa da citação
dos funcionários da segunda ré, manifeste-se ela no prazo de
cinco dias. Advº. Marcus Venício Cavassin.

09. EMBARGOS À EXECUÇÃO 260/02 – Selma Eneide da
Silva Carvalho x Cooperativa de Crédito dos Plantadores de
Cana do Paraná Ltda: Por se tratar de direito que admite a tran-
sação, designo audiência preliminar para o dia 17/10/2006, às
14:30 horas. Ficam as partes aqui também intimadas por seus
respectivos procuradores habilitados a transigir, podendo até a
audiência especificar provas e sugerir pontos controvertidos para
fixação. Advºs. José Antônio Néia Davanço x Luís Carlos Costa.

10. REPARAÇÃO DE DANO MORAL 370/05 – João Fernan-
des Madeira x Banco do Estado de São Paulo: “... julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial para condenar o réu a pa-
gar o autor a quantia correspondente a cinco vezes o valor da
dívida inscrita no órgão de proteção ao crédito, corrigido mo-
netariamente pelo IGPM da Fundação Getúlio Vargas e acres-
cido dos juros de mora de 12% ao ano desde a época da inscri-
ção (art.406 do Código Civil c.c art.162, §1º do Código Tribu-
tário Nacional). Condeno o réu ao pagamento das custas, das

despesas processuais e dos honorários do procurador do autor,
os quais fixo em 15% do valor da condenação ...”. Advºs. Fá-
bio Augusto Orlandi de Oliveira x José Augusto Araújo de No-
ronha e/ou Maria Regina Zárate Nissel.

11. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 136/01 – Luiz
Antônio Penteado Setti x Fazenda São Vicente Ltda e outro:
Em face de uma justificativa plausível quanto ao descumpri-
mento da carta precatória, determino o prosseguimento do fei-
to independentemente dela. Para a ouvida das testemunhas ar-
roladas pelos réus (fls.408), designo o dia 26/10/2006, às 14:00
horas. Intime-se os respectivos advogados e as testemunhas.
Advºs. Celso Antônio Rossi x Pedro Pavoni Neto.

12. ALVARÁ 374/95 – Joel Ferreira Colaço: Sobre a informa-
ção de fls.195, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em
cinco dias. Advº. José Carlos Pinotti Filho.

13. EXECUÇÃO 226/06 – Liquigás Distribuidora S/A x Co-
mercial de Alimentos Novo Paulista Ltda-ME: Defiro o pedido
de suspensão pelo prazo de trinta dias. Após o decurso do pra-
zo, manifeste-se a exequente em cinco dias. Advº. Mauro Fon-
seca de Macedo.

14. EXECUÇÃO 090/06, 091/06 e 092/06 – HSBC Bank Bra-
sil S/A – Banco Múltiplo x Associação Educacional Pedro II e
outros: Ao exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito em cinco dias (decorreu o prazo de trinta dias sem
resposta do ofício). Advº. Gilberto Pedriali.

15. BUSCA E APREENSÃO 469/05 – Banco Itaú S/A x Már-
cio Cesar da Cruz: Ao requerente para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito em cinco dias (respostas de ofícios –
fls.29/38). Advº. Crystiane Linhares.

16. BUSCA E APREENSÃO 400/05 – Banco Itaú S/A x Ales-
sandro Flávio de Almeida: Sobre a informação de fls.53, mani-
feste-se o autor em cinco dias. Advº. Crystiane Linhares.

17. EXECUÇÃO 012/05 – Banco Banestado S/A x Marcelo
Miranda Chevalier e outra: Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de trinta dias. Após o decurso do prazo, manifeste-se o
exequente em cinco dias. Advº. Shiroko Numata.

18. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS 197/06 – José Carlos
Brugeff e outra x Município de Jacarezinho: Da análise dos
documentos juntadas com as peças da contestação, compro-
vou-se o início da realização das obras para resolver o proble-
ma noticiado na inicial, razão pela qual concedo mais quarenta
e cinco dias para a conclusão delas, sob pena da incidência da
multa diária já fixada. Sobre a contestação e os documentos
juntados, manifestem-se os autores no prazo de dez dias. Advºs.
José Antônio Néia Davanço x Denise Sfeir.

19. COBRANÇA 137/06 – Mauro Antônio Ramos e outra x
HSBC Seguros Brasil S/A: Da análise dos presentes autos, cons-
tata-se que o réu juntou apenas substabelecimento e carta de
preposição (fls.43/44) apesar de ter feito referência aos atos
constitutivos na petição de fls.42. Por se tratar de irregularida-
de sanável, antes de decretar a revelia, intime-se o réu para, em
cinco dias, juntar peças referentes aos seus atos constitutivos.
Proceda-se à intimação em nome da Advogada subscritora da
petição de fls.42. Advº. Fernanda Coronado F. Marques.

20. OBRIGAÇÃO DE NÃO-FAZER 085/05 – Sonia Maria
Ventura x Banco Itaú S/A: “... julgo parcialmente procedente o
pedido formulado na inicial para determinar ao réu que deixe
de efetuar o desconto mensal em conta-corrente dos valores
devidos pela autora a título do empréstimo realizado. Diante
do principio da sucumbência, é forçoso reconhecer que a auto-
ra alcançou êxito parcial na sua pretensão, enquanto o réu im-
pugnou in totum os pedidos formulados na inicial. Condeno o
réu ao pagamento da verba honorária adversa, a qual arbitro
em R$437,00 e, em contrapartida, condeno a autora na verba
honorária arbitrada também em R$437,00. No que se refere às
custas e despesas processuais, condeno as partes ao pagamento
pro rata delas ...”. Advºs. José Geraldo Machado x Evaldo
Gonçalves Leite.

21. BUSCA E APREENSÃO 333/04 – José Maria de Almeida
x José Chamas Cassar Filho: Dentre as provas requeridas pelas
partes, defiro o depoimento pessoal, a ouvida de testemunhas e
a juntada de novos documentos. Designo o dia 31/10/2006, às
14:00 horas, para a realização da audiência de instrução e jul-
gamento, oportunidade em que serão produzidas as provas orais.
Intimem-se, pessoalmente, as partes para comparecerem e pres-
tarem depoimento pessoal, sob pena de confesso. Intimem-se
eventuais testemunhas a serem arroladas pelas partes com pelo
menos dez dias de antecedência da data da audiência, desde
que não haja a informação de que comparecerão independente-
mente de intimação. Advºs. José Geraldo Machado x Ercilio
Rodrigues de Paula.

22. CARTA PRECATÓRIA 034/06 – Fundação Educacional
Miguel Mofarrej x Josiani Celefi dos Santos: À requerente para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito em cinco dias
(fls.11verso–laudo de avaliação–R$600,00). Advº. Carlos Al-
berto Barbosa Ferraz.

23. CARTA PRECATÓRIA 066/03 – Jocimar Almir Ristow x
Getúlio Yasuhiro Miyamento e outro: Sobre o valor remanes-
cente apurado ou a ser apurado no juízo deprecante, manifeste-
se o exequente em cinco dias, sob pena de devolução. Advºs.
Lucilene Machado e/ou Emmanuel A. O. Carlos.

24. EXECUÇÃO 031/05 – Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial Administração Regional no Estado do Paraná x So-
ares Representações SC Ltda e outro: Manifeste-se o exequen-
te em cinco dias (fls.139 – resposta do ofício). Advº. Vanise
Melgar Talavera.

25. COBRANÇA 234/02 – Banco do Brasil S/A x André Luiz
Garcia e Cia Ltda e outros: Indefiro o pedido de citação por

edital de André Luiz Garcia em face da certidão de fls.285verso.
Intime-se o exequente para, em cinco dias, comprovar a publi-
cação do edital de citação. Advº. Allaymer Ronaldo R. B. Bo-
nesso.

26. EXECUÇÃO 145/04 – Diogo Navas x José Edilson Migli-
ari e outro: Sobre a conta (fls.243 – R$272.157,72) e os novos
documentos (fls.244/245 – ofícios) , manifestem-se as partes
em cinco dias. Advºs. Soraya Saad Lopes x Reinaldo Mirico
Aronis.

27. COBRANÇA 011/06 – Arlindo Nogueira x Sul América
Cia Nacional de Seguros: “... julgo procedente o pedido conti-
do na inicial, condenando a ré ao pagamento de R$2.845,99,
atualizados monetariamente pelo IGPM-FGV desde a data em
que ocorreu o pagamento parcial e acrescido dos juros de mora
de 12% ao ano desde a citação. Condeno, ainda, a ré ao paga-
mento das custas, das despesas processuais e dos honorários
advocatícios dos procuradores do autor, os quais fixo em 15%
sobre o valor da condenação ...”. Advºs. Elinton Borges Zansa-
vio da Silva x Adilson Castro Júnior.

28. BUSCA E APREENSÃO 165/06 – Banco Finasa S/A x Sér-
gio Rodrigues dos Santos: Intime-se o autor para, em cinco dias,
fornecer o endereço de cada um dos órgãos a serem oficiados,
sob pena de indeferimento. Advº. Ricardo Neves Costa.

29. ALVARÁ 140/06 – Maria Ester de Oliveira Machado x José
Machado: Manifeste-se a requerente em cinco dias (fls.33/34 –
ofício respondido). Advº. Ana Flávia Aimone.

30. CARTA PRECATÓRIA 081/06 – Município de Conselhei-
ro Mairinck x Paulo de Oliveira: Para o ato deprecado, designo
o dia 20/09/2006, às 14:30 horas. Advºs. César Augusto de Mello
e Silva x Luís Antônio Requião.

31. EXECUÇÃO 221/00 – União Administradora de Consórci-
os SC Ltda x José Antônio Paneguini Corrêa: Manifeste-se a
exequente em cinco dias (decorreu o prazo sem resposta do
ofício). Advº. Jefferson do Carmo Assis.

32. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 131/2001-A – Antônio
Rezende da Silva e outra x Cooperativa de Crédito Rural dos
Plantadores de Cana do Paraná Ltda: Em face da noticia de que
houve a abertura do inventário (fls.590), a substituição deve
ser feita pelo espólio, a ser representado pelo inventariante,
conforme item II do despacho de fls.588. Intime-se, portanto, o
procurador judicial do falecido para, em cinco dias, comprovar
documentalmente a abertura do inventário, a nomeação do in-
ventariante e promover a substituição pelo espólio, a fim de
que o processo possa voltar a tramitar. Advº. Celso Augusto
Milani Cardoso.

33. CAUTELAR 404/05 – J. H. dos Santos & Cia Ltda x Banco
do Brasil S/A: Defiro o pedido de fls.151, concedendo o prazo
de mais vinte dias. Advº. José Glauco Carula.

34. INDENIZAÇÃO 195/06 – Laura Maria Faria x Banco do
Brasil S/A: Da análise dos presentes autos, constata-se que o
aviso de recebimento da carta de citação foi juntado em 07/06/
2006 (fls.136verso), razão pela qual o prazo para apresentação
da resposta se esgotou em 22/06/2006. Considero, portanto,
intempestiva a contestação, que foi protocolada apenas em 28/
06/2006 pelo sistema do protocolo judicial integrado. Prepara-
das às custas (fls.142verso –R$55,00), voltem conclusos. Advºs.
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira x José Carlos Dias Neto.

35. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 022/06 – Che-
vauto Peças e Acessórios para Veículos Ltda-ME x Banco do
Brasil S/A: “... julgo improcedente o pedido contido na presen-
te impugnação, determinando que o valor da causa permaneça
aquele indicado pelo autor na inicial dos autos em apenso.
Condeno os impugnantes ao pagamento do valor das custas deste
incidente ...”. Advºs. José Geraldo Machado x Ederaldo Soa-
res.

36. ANULATÓRIA 130/04 - A. P. P. Brambilla & Cia Ltda x
Estado do Paraná: Intime-se o réu para, em cinco dias, compro-
var, documentalmente, o cumprimento da ordem judicial de
exclusão do nome do autor do cadastro de contribuintes
inadimplentes pelo auto de infração anulado. Advº. Paulo Sérgio Rosso.

37. ORDINÁRIA 207/05 – José Paulo dos Santos x Seara Ali-
mentos S/A: Da análise do documento apresentado pela ré, cons-
tata-se que o nome da sua procuradora não estava correto na
publicação do despacho que determinou a manifestação quanto
ao laudo pericial. Diante da irregularidade, devolvo a ela o pra-
zo de cinco dias para se manifestar sobre o laudo pericial, con-
cedendo o direito de vista dos autos fora do cartório, uma vez
que o prazo já se encerrou para o autor. Mantenho, por ora, a
data da audiência, até porque entendo que há tempo hábil para
a realização dela depois da manifestação sobre o laudo pericial.
Advº. Rosa Maria Fernandes de Andrade-OAB/PR 25.214-A

38. EXECUÇÃO 260/06 - A. G. de Paula & Cia Ltda x Maria
Rosa Ribeiro dos Santos: À exequente para manifestar-se so-
bre o prosseguimento do feito (fls.17verso – diligência do ofi-
cial de justiça). Advº. Edvaldo de Albuquerque Melo.

39. MANDADO DE SEGURANÇA 123/06, 124/06 e 125/06 –
Ailton Carvalho Esteves, Maria Alice Henrique Dias da Silva e
Marcos Donizete Vieira da Luz x Marcos Augusto Drehmer -
Delegado da Receita: “... julgo procedente o pedido contido na
exordial, confirmando a liminar já deferida, afastando definiti-
vamente o ato administrativo impugnado e liberando o impe-
trante do encargo de fiel depositário. Condeno o Estado do
Paraná ao pagamento das custas e das despesas processuais.
Sem condenação em honorários advocatícios diante da Súmula
105 do STJ. Finalmente, de acordo com a disposição contida
no art.12, § único, da Lei 1533/51, independentemente de re-
curso voluntário, determino o reexame necessário junto ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Advºs. José Ro-
berto de Souza x Paulo Sérgio Rosso.

Jacarezinho
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COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUIZ DE DIREITO: LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
RELAÇÃO Nº 20/06
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº  AUTOS
Alessandra Cordeiro Stabach 011 255/03
Benedito Brunieri 008 211/00
Edison Soares de Arruda 018 314/01
Evaldo Gonçalves Leite 012 187/05
Francisco Carlos Mainardes da Silva 023 011/01
Humberto Bagatin 017 098/06
Izilda Mostachio Martin 020 077/04
João Aquiles Assaf 019 154/06
José do Espírito S. D. Ribeiro 015 015/01
Juvenal Antonio Tedesque da Cunha 021 078/00
Léia Fernanda de Souza 010 298/02
Márcia Cristina A. B. Idalgo 015 015/01

024 146/05
Marcio Beruski 009 330/00

015 015/01
016 091/06

Maria Aparecida Avelino 002 316/04
015 015/01
018 314/01
022 392/03

Maria de Lurdes Marcelino da Silva 001 214/04
Maria Neuza Barbosa Richter 014 318/05
Mieko Kuniyochi Ikehara 006 161/06
Natálio Erony Bertapelli 004 215/06
Otávio Cadenassi Neto 005 203/06
Pedro P. Pedrosa 020 191/02
Wilson Rodrigues de Paula 003 217/06

013 137/04

01) INVENTÁRIO – AUTOS N.º 214/04 – LUIZA MANOEL
DA COSTA E OUTROS x ALCÍDIO JOSÉ DE MELLO E
OUTRA – Intime-se a requerente para a retirada do edital de
citação dos herdeiros no prazo de dez dias. DRA. MARIA DE
LURDES MARCELINO DA SILVA.

02) AÇÃO DE ALIMENTOS – AUTOS N.º 316/04 – M.B.R. x
C.N.R. – Intime-se a parte autora para retirada da carta preca-
tória de intimação no prazo de cinco dias. DRA. MARIA AVE-
LINO.

03) ARROLAMENTO SUMÁRIO – AUTOS Nº 217/06 – JOR-
GE PEROSK x MARIA DO CARMO DA SILVA PEROSK –
Nomeio para o exercício do encargo de inventariante, o reque-
rente Jorge Perosk, independentemente de termo de compro-
misso. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o plano de partilha e a cessão de direitos
hereditários apresentado, e determino que seja cumprido o dis-
posto na partilha, salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos
de terceiros, bem assim, da Fazenda Pública. Transitada em
julgado estas, e para expedição dos formais de partilha, obser-
ve-se o disposto no § 2.º do art. 1031 do Código de Processo
Civil. DR. WILSON RODRIGUES DE PAULA.

04) ARROLAMENTO SUMÁRIO – AUTOS N.º 215/06 –
JOÃO BATISTA BIAZIN x ASSUMPTA CARNIEL BIAZIN –
Nomeio para o exercício do encargo de inventariante, o reque-
rente João Batista Biazin, independentemente de termo de com-
promisso. Homologo, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o plano de partilha apresentado às fls.
02/06 destes autos, e determino que seja cumprido o disposto
na partilha, salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de
terceiros, bem assim, da Fazenda Pública. Transitada em julga-
do esta, e para expedição dos formais de partilha, observe-se o
disposto no § 2.º do art. 1031 do Código de Processo Civil.
DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.

05) AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO –
AUTOS N.º 203/06 – MARIA LUIZA FARINCHO x MUNICÍ-
PIO DE JOAQUIM TÁVORA/PR – Defiro a gratuidade. Cite-
se, nos termos do art. 802 do Código de Processo Civil. DR.
OTÁVIO CADENASSI NETO.

06) ARROLAMENTO – AUTOS Nº 161/06 – SEICHIN KU-
NIYOCHI x SHINHITI KUNIYOCHI – Intime-se a peticiona-
ria de fls. 02, para que no prazo de dez dias, proceda a emenda
à inicial, juntando-se aos autos procuração do requerente e de-
mais herdeiros, bem como apresente plano de partilha e as cer-
tidões negativas, a fim de que possa haver homologação do
arrolamento de bens. DRA. MIEKO KUNIYOCHI IKEHARA.

07) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ – AUTOS Nº 159/1998 – JULIO DOS SANTOS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – Sobre a im-
pugnação feita ao valor das custas processuais de fls. 194/195,
manifeste-se a exeqüente em cinco dias. DRA. MARIA APA-
RECIDA AVELINO.

08) EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE – AUTOS Nº 211/00 – CARLOS ALBERTO
DE OLIVEIRA FILHO x CEREFOL – CEREALISTA FORTA-
LEZA LTDA. – Juntado o laudo de avaliação manifestem-se
sobre ele as partes no prazo comum de dez dias. DR. BENEDI-
TO BRUNIERI.

09) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
Nº 330/00 – BANCO DO BRASIL S/A x CREUSA TAVARES
DOS SANTOS E OUTRO – Decorrido o prazo de suspensão
sem manifestação do exeqüente, intime-se-o para este fim, no
prazo de cinco dias. DR. MÁRCIO BERUSKI.

10) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
Nº 298/02 – COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS
PLANTADORES DE CANA PR x HEMERSON CARLOS

DEMEU – Intime-se o requerente para que efetue o pagamento
das custas processuais e custas do oficial de justiça na comarca
de Curitiba/PR, visto que a carta precatória encontra-se aguar-
dando as necessárias providências. DRA. LÉIA FERNANDA
DE SOUZA.

11) AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - AUTOS Nº 255/03 –
B. V. FINANCEIRA x EVERSON APARECIDO ROSA – Inti-
me-se o requerente para que efetue o pagamento da diligência
do oficial de justiça no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais),
para o cumprimento do mandado de citação. DRA. ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH.

12) AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – AUTOS Nº 187/05 –
BANCO ITAÚ S/A x VALDIR SPINA – Intime-se o requerente
para que efetue o pagamento da diligência do oficial de justiça
no valor de R$ 30,00 (trinta reais). DR EVALDO GONÇAL-
VES LEITE.

13) EXECUÇÃO FISCAL – AUTOS Nº 137/04 – MUNICÍPIO
DE QUATIGUÁ/PR x JOSÉ MANOEL DE CAMARGO – In-
time-se o requerente para que efetue o pagamento da diligência
do oficial de justiça no valor de R$ 30,00 (trinta reais). DR.
WILSON RODRIGUES DE PAULA.

14) AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE – AUTOS Nº
318/05 – OLÍVIA MACHADO PEREIRA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL – Intime a parte autora para
replicar em dez dias. DRA. MARIA NEUZA BARBOSA RI-
CHTER.

15) AÇÃO SUMÁRIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL –
AUTOS Nº 15/01 – CELSO BALBINO E OUTRO x ASSOCI-
AÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO NORTE PIONEI-
RO – PRONORPI E OUTROS – Intimem-se as partes da reali-
zação da audiência na comarca de Mirandópolis/SP, onde será
ouvida a testemunha arrolada pelos requerentes, designada para
o dia 02/08/2006 às 15h00min. DR. JOSÉ DO ESPÍRITO SAN-
TO DOMINGUES RIBEIRO, DRA. MARIA APARECIDA
AVELINO, DR. MARCIO BERUSKI E DRA. MÁRCIA CRIS-
TINA A. B. IDALGO.

16) SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – AUTOS Nº
091/06 – J. I. e S. B. I. – Intimem-se as partes para que reco-
lham o imposto inter vivos que importa no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), no prazo de sessenta dias, a contar da data do
trânsito em julgado. DR. MARCIO BERUSKI.

17) RETIFICAÇÃO DE ASSENTO DE REGISTRO CIVIL –
AUTOS Nº 98/06 – RAFAELA REUSING BENEDETI – Inti-
me-se a parte autora para que no prazo de cinco dias, promova
o recolhimento das custas em favor do Ministério Público. DR.
HUMBERTO BAGATIN.

18) INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS –
AUTOS Nº 314/01 – VALDIRA APARECIDA MENDES x
PAULO T. TAMURA – Intimem-se as partes da designação da
data de 13/09/2006 às 13h30min. para realização da audiência
para oitiva de testemunha. DRA. MARIA APARECIDA AVE-
LINO E DR. EDISON SOARES DE ARRUDA.

19) EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS Nº 154/06 – MARI
INÊS L. GOUVEIA x KAZUO HOSHINO – Intime-se a parte em-
bargante para replicar em dez dias. DR. JOÃO AQUILES ASSAF.

20) AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS POR ATO ILÍCITO
– AUTOS Nº 191/02 – ARI ANTONIO DE GÓES x BANCO
FINASA S/A – Intime-se o procurador da requerida para apre-
sentação de suas derradeiras alegações, no prazo de dez dias.
DR. PEDRO P. PEDROSA.

21) EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS Nº 78/00 – ADE-
MAR IWAO MIZUMOTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – Intime-se o embargante para que promo-
va o pagamento das custas remanescentes, planilha de fls. 114/
116, no prazo de cinco dias. DR. JUVENAL ANTONIO TE-
DESQUE DA CUNHA.

22) AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – AUTOS Nº 392/
03 – ANTONIO NADOLNY FILHO x MUNICÍPIO DE GUA-
PIRAMA – Manifeste-se a Dra. Maria Ap. Avelino, quanto à
declaração firmada perante a Escrivã do Cível e Anexos, junta-
da às fls. 108. DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

23) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS Nº 11/01 – CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA (CREA) x LUIS CARLOS TOLEDO – Intime-se o exe-
qüente para retirar o edital de hasta pública no prazo de cinco
dias. DR. FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA.

24) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
Nº 146/05 – GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S/A x LUIZ
CARLOS BELASQUE – Intime-se a Dra. Márcia C. A. Idalgo
para que proceda a devolução destes autos no prazo de quaren-
ta e oito horas. DRA. MÁRCIA CRISTINA A. B. IDALGO.
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1.-INDENIZACAO -982/1987- ANTONIO HOPATA e outros
x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PARANA. “Homologo, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos as cessões de crédito de fls. 618 à 619, 647 à 648 e 676
à 677...Intimem-se pessoalmente os cedentes da presente deci-
são.” -Adv. MARISA FERREIRA COLACO PROENCA, LI-
NEU MANSANI TURRA, RAFAEL STEC TOLEDO, DEBO-
RA FRANCO DE GODOY e ALCEU SCHWEGLER-

2.-DESAPROPRIACAO -542/1992- MUNICIPIO DA LAPA x
ZENY DOS SANTOS CARRANO DE ALMEIDA. “Intime-se
a devedora para que cumpra o julgado, depositando o montante
da condenação, sob o acréscimo de multa percentual de 10%,

no prazo de quinze dias.” -Adv. MILTON HAMMERSCHMI-
DT, TERESINHA DE JESUS HASS, CESAR LUCIO CAR-
RANO DE ALMEIDA e JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS
SANTOS-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -272/1994- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO XAVI-
ER e outros. “Tendo em vista os cálculos de fls. 162 à 164, diga
o exequente.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e ANTONIO
CARLOS EFING-

4.-DECLARATORIA -388/1994- HOFFMANN INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS x ANA MARIA HOFFMANN
DOS SANTOS e outros. “Diga o exequente, em cinco dias.” -
Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA, AN-
TONIO JOSE HORNING SIQUEIRA e ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -403/1996- SO-
LORRICO - INDUSTRIA E COMERCIO x ARTHUR EMA-
NUEL PINTO PIUS e outros. “Estando o bem imóvel garantin-
do pacto de cédula rural pignoratícia, não pode ser penhorado
nestes autos. Assim, indefiro a indicação. Digam as partes em
cinco dias.” -Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO e VALERIO
SCHMIDT-

6.-REPARACAO DE DANOS -514/1996- NIVALTUR TURIS-
MO x ORLANDO HORNUNG e outros. “Manifeste-se o re-
querente.” -Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA,
ALOISIO SUPLICY WIEDMER, PAULO SERGIO FERRARI
e CELINA VIEIRA DITTRICH-

7.-RESPONSABILIDADE CIVIL -615/1997- PAULO DYBAS
x FERTIBRAS. “Manifeste-se o exequente.” -Adv. JOSE DA
COSTA VALIM NETO e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLO-
RENZI-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -5/1998- BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL x CLAUDIO SALGADO
MONASTIER e outros. “Diga o exequente, em cinco dias.” -
Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, LUIZ FER-
NANDO CHEMIM, JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS e
RICARDO RODOLFO BORN-

9.-INVENTARIO E PARTILHA -785/1998- ESP. JOAO GUI-
MARAES x LEONOR WEINHARDT GUIMARAES. “Ante o
contido de fl. 283, manifestem-se as partes.” -Adv. ADEMIR
GONCALVES, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, ANTONIO
FRANCA e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -799/1998-
BANCO DO BRASIL x ADAUTO CORDEIRO DE SOUZA e
outros. “Manifeste-se o exequente.” -Adv. FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO e KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO -135/1999- BENEDITO
BENTO MARQUES x BANCO DO BRASIL. “Da baixa dos
autos, ciência as partes.” -Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ
e VICTOR GERALDO JORGE-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -172/1999-
BANCO DO BRASIL x CLAUDIO SALGADO MONASTI-
ER. “Tendo em conta a certidão de fl. 110, diga, preliminar-
mente o executado, ante a petição de fls. 101 à 103 e despacho
de fl. 109 e verso.” -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e
JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -410/1999- META-
LURGICA INDUSTRIAL BOSCH x FAZENDA NACIONAL.
“...Por tais razões, homologo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência formulada pela embargante, com
fulcro no artigo 267, inciso VI, decretando a extinção dos pre-
sentes embargos e condenando a embargante ao pagamento das
custas do processo e honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 3.000,00. Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas
da Douta Corregedoria-Geral da Justiça. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se.” -Adv. TERESINHA DE JESUS HASS,
LUIZ FERNANDO COELHO e MARCIA ABE-

14.-ACAO MONITORIA -656/1999- BANCO HSBC BAME-
RINDUS x EMERSON LUIZ KLENKE. “Contados e prepara-
dos (R$ 30,00), voltem conclusos.” -Adv. ERLON DE FARIA
PILATI e VALERIO SCHMIDT-

15.-ACAO MONITORIA -58/2000- SYNGENTA PROTECAO
DE CULTIVOS x COMERCIAL AGRICOLA CAPIVARA.
“Acerca da certidão de fl. 352 verso, diga a autora, em cinco
dias.” -Adv. PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA,
JULIO CHRISTIAN LAURE e LENITA MAROCHI-

16.-ARROLAMENTO -63/2001- ESP. DEOLINDO SANTA-
NA DE OLIVEIRA x MERCEDES DE OLIVEIRA. “Verifica-
se que o plano de partilha não delimita as frações ideais dos
imóveis cabíveis a cada um dos herdeiros. Além disso, parte
dos valores depositados em conta-corrente foram levantados
mediante expedição de alvará, estando desatualizada a partilha
apresentada. Diante de tais circunstâncias, devem ser intima-
dos os herdeiros para que, nos termos do artigo 1031 do Códi-
go de Processo Civil, apresentem, partilha amigável especifi-
cando as frações ideais dos imóveis, bem como o percentual
dos valores depositados em conta-corrente a que cada um fará
jus...” -Adv. JEANE BURDA NICOLA-

17.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -250/2001- BAN-
CO BRADESCO x CARLOS MARCELO ALBERTI PIRES.
«...julgo parcialmente procedente presente ação de alienação
fiduciária convertida em depósito para efeito de condenar o réu
Carlos Marcelo Alberti Pires a entregar o bem descrito na inici-
al no prazo de vinte e quatro horas, ou, no mesmo prazo, a
quantia equivalente ao saldo devedor devidamente atualizado,
afastando, contudo, a possibilidade de prisão do réu. Ressalve-
se, desde já, ao autor, a utilização da faculdade contida no arti-
go 906 do Código de Processo Civil, se for o caso. Condeno o
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réu ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos ter-
mos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o trabalho desenvolvido pelo patrono do autor,
o tempo e zelo profissional necessário para o serviço.» -Adv.
DANIEL HACHEM e KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR-

18.-ACAO DE COBRANCA -527/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIA
DE LOURDES CORDEIRO MAGALHAES. “Contados e pre-
parados (R$ 220,75), voltem conclusos.” -Adv. RAFAELLO
FONTANA e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BA-
TISTA-

19.-COBRANCA - RITO SUMARIO -44/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ESP.
VALERIA SLAGA. “Tratando-se a competência de matéria
cognoscível de ofício e considerando o acréscimo ao artigo
114 da Constituição, pela Emenda Constitucional nº 45/04,
do estabelecimento da competência da Justiça do Trabalho,
para conhecimento e julgamento de ações sobre representa-
ção sindical, entre sindicatos e trabalhadores e entre sindica-
tos e empregadores, passo a apreciar dita matéria...Por toda
essa ordem de razões e encampando entendimento majoritá-
rio das cortes nacionais, determino a remessa dos autos ao
douto Juízo de Direito do Foro Trabalhista da Comarca de
Araucária.” -Adv. RAFAELLO FONTANA e MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

20.-COBRANCA - RITO SUMARIO -46/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x AFON-
SO PEDRO MURBACH. “Digam as partes.” -Adv. MARCIA
REGINA RODAKOSKI e MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA-

21.-ALIMENTOS -124/2003- C.B.S.R. e outros x A.C.S.R.
“Digam as partes, em cinco dias.” -Adv. HELBA REGINA M.
DE MORAIS, ANDRE LUIS FRANCA DE NARDE e MAR-
CELO ALESSANDRO BERTO-

22.-NEGATIVA ALEGACAO PATERNIDADE -406/2003-
D.P.O. x M.V.C.O. “Defiro os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita ao requerido.” -Adv. RUBIA BAJA e LAIS TE-
REZINHA KLENKI MARTINS-

23.-ACAO DE COBRANCA -587/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GRET-
SON LUIZ DZIERWA. “Tratando-se a competência de maté-
ria cognoscível de ofício e considerando o acréscimo ao arti-
go 114 da Constituição, pela Emenda Constitucional nº 45/
04, do estabelecimento da competência da Justiça do Traba-
lho, para conhecimento e julgamento de ações sobre repre-
sentação sindical, entre sindicatos e trabalhadores e entre sin-
dicatos e empregadores, passo a apreciar dita matéria...Por
toda essa ordem de razões e encampando entendimento majo-
ritário das cortes nacionais, determino a remessa dos autos ao
douto Juízo de Direito do Foro Trabalhista da Comarca de
Araucária.” -Adv. RAFAELLO FONTANA-

24.-ACAO DE COBRANCA -602/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HELIO
KOCHINSKI. “Ante o contido de fls. 150 à 152, manifestem-
se as partes.” -Adv. RAFAELLO FONTANA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE -625/2003- IVONE SAN-
TOS DE MELO e outros x JOAO DIRCEU SILVEIRA NE-
VES. “...Ante o exposto, julgo procedente a presente ação,
confirmando a liminar anteriormente deferida, para reintegrar
os autores na posse do bem descrito na inicial. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% do valor da ação. Expeça-
se o competente mandado de reintegração. Cumpra-se no que
couber, o Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.” -Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA -864/2003- FIC
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO x HAR-
RY SCHULZ & CIA. “Ante o contido de fls. 66 à 71, mani-
festem-se os interessados.” -Adv. ANNA STELA BASSO
ZITO, AMANDA RAMOS GIANONI, HELLEN BORGES
FIAUX LOPES e VANUZA VIDAL SAMPAIO-

27.-MONITORIA -243/2004- ANTONIO CARLOS TON x
JOSE ELOY TIBES DE SOUZA e outros. “Digam as par-
tes.” -Adv. CLOVIS SUPLICY WIEDMER e MARCOS MAT-
TIOLI-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -283/2004-
LOACIR DE PAULA CUNHA x MARCELA BECHARA
CARNEIRO. “Ante a conta de fls. 30 e 31, manifeste-se o
exequente.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA e EDINEY LINHARES-

29.-ORDINARIA DE DESOCUPACAO -2/2005- RADIO
NOVA DIMENSAO FM x GRUPO CLARO. “Verifico que a
postulante não foi franqueada vista dos autos, para manifes-
tar-se acerca da petição de fls. 218 à 220. Assim, para evitar
alegação de cerceamento de defesa e eventual nulidade pro-
crastinatória do feito, diga a autora em cinco dias, acerca da
reportada petição.” -Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARA-
ES JUNIOR, CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FOR-
BES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-

30.-ARROLAMENTO -72/2005- ESP. ADOLPHO FOSQUE-
RAU e outros x DIVA FOSQUERAU STANISK. “Ante o con-
tido às fls. 129 e 130, manifeste-se a parte interessada.” -Adv.
VALERIO SCHMIDT-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -662/2005-
C.A.B.D.S. x F.J.R. “Tendo em vista a contestação de fls. 17

à 19, diga a requerente.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PA-
QUETE JUNIOR e ANDERSON RODRIGUES-

32.-BUSCA E APREENSAO -787/2005- BANCO WOLKS-
VAGEN x MIXBETON SERVICOS DE CONCRETAGEM.
“Tendo em vista o contido de fls. 27 e 28, julgo extinto os
autos de nº 787/05 e 865/05, com julgamento de mérito, com
fundamento no artigo 269, inciso II do Código de Processo
Civil. após, observadas as formalidades legais, oportunamen-
te arquivem-se. Cumpra-se no que couber o Código de Nor-
mas do Douto Corregedor-Geral da Justiça...” -Adv. MAGDA
L.R. EGGER, RODRIGO GHESTI e ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO-

33.-REVISAO DE CONTRATO BANCARIO -838/2005- CO-
OPERFRETE-COOPERATIVA PARAN. FRETEIRO ROD. x
BANCO BRADESCO. “Ante o contido às fls. 402, manifes-
te-se o requerente.” -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS-

34.-INVENTARIO E PARTILHA -1014/2005- ESP. WAN-
DERLEY CAETANO DA CRUZ x MARIA JOANA ANDRA-
DE DA CRUZ. “...Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 05 à 09 destes
autos de Inventário e Partilha dos bens deixados por faleci-
mento de Wanderley Caetano da Cruz. Em conseqüência ad-
judico aos interessados os seus respectivos quinhões, salvo
erro, omissão ou direito de terceiros. Transitado em julgado,
e cumprido o contido no parágrafo 2º do art. 1031 do Código
de Processo Civil (comprovação verificada pela Fazenda Pú-
blica, do pagamento dos impostos), expeça-se os competen-
tes formais de partilha e Carta de Adjudicação.” -Adv. EDI-
NEY LINHARES-

35.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -15/2006-
J.F.M. e outros. “Ante o contido às fls. 31 e 32, manifestem-
se os interessados.” -Adv. MARIA LUCIA WEINHARDT-

36.-BUSCA E APREENSAO -63/2006- EVERSON ALVES
DA SILVA x OFICINA FIGURA. “...manifeste-se o requeren-
te.” -Adv. ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA e RAFAEL
STEC TOLEDO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE -183/2006- AMADEUS
PORTES BUENO e outros x SELECTAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS. “No prazo legal, regularizem os
autores a representação, posto que o ilustre profissional da
advocacia que os representa não tem poderes para ajuizar a
presente ação. Por ora, mantenho o despacho agravado.” -
Adv. ELIAS ASSAD, JOAO PAULO BONFIM e PAULO SER-
GIO FERRARI-

38.-USUCAPIAO -515/2006- SANTO STEKLAIN e outros.
“Intimem-se os autores a trazerem aos autos comprovantes de
que encontram-se em dia com os impostos devidos e certidão
do distribuidor comprovando que contra ela e seus antecesso-
res não foram interpostas ações possessórias nos últimos vin-
te anos...” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BA-
TISTA-

39.-EXECUCAO FISCAL -241/2003- UNIAO x EDSON GIL-
BERTO RIGONI - TRANSPORTES. “Pela via da exceção de
pré-executividade (fls. 44 à 54), pretende o executado a nuli-
dade da presente execução fiscal. A via da exceção de pré-
executividade é criação jurisprudencial, acolhida pelos tribu-
nais, para que se possa coibir o prosseguimento de execução
que, flagrantemente, esteja maculada por alguma irregulari-
dade ou ilegalidade, tanto com relação ao processo em si, como
no que tange ao título embasador do procedimento executório
deflagrado. E para que seja evidente o motivo ensejador do
acolhimento da objeção, conditio sine qua non que seja evi-
dente a mácula e não dependa de discussão, circunstância esta
inexistente na presente objeção. Impende gizar que nas hipó-
teses de impossibilidade de tal prova, o indeferimento da ex-
ceção não se erigirá em prejuízo à parte, eis que qualquer
instrução, tendente à desconstituição do título poderá ser pro-
cedida em eventuais embargos. No presente caso, os argu-
mentos expendidos são insuficientes ao deferimento da pre-
tensão, devendo a mesma ser submetida, se for o caso, ao
mencionado procedimento de embargos. Portanto, indefiro o
aludido pedido, ordenando o prosseguimento da execução.” -
Adv. MARCIA ABE, ANTONIO CARLOS TAQUES CAMAR-
GO e DENIS ARANHA FERREIRA-

40.-EXECUCAO FISCAL -3/2004- INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA - INMETRO x VEREDA COMERCIO
DE CEREAIS. “Tendo em vista a certidão de fl. 33/verso,
intime-se o exequente, para que no prazo de quarenta e oito
horas de andamento ao feito sob pena de extinção.” -Adv.
ELIANE DE LIMA-

41.-EXECUCAO FISCAL -487/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x ADAO SLUZARZ. “Tendo em vista o contido de fl. 17 e o
documento de fl. 18, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução.
Observadas as formalidades legais arquivem-se. Custas na for-
ma da Lei. Cumpra-se no que couber o Código de Normas do
Corregedor-Geral da Justiça.” -Adv. MILTON HAMMERS-
CHMIDT e TERESINHA DE JESUS HASS-

42.-EXECUCAO FISCAL -2/2006- INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x ARIELLI DO BRASIL. “Ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.”
-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

43.-CARTA PRECATORIA -44/2005- Oriundo da Comarca
de J.D. COMARCA SANTA ROSA DO SUL - SC - ELIZEU
CARDOSO SCANDOLARA x JUSCELINA CORREA SCHE-
LEMBERG. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
festem-se as partes.” -Adv. ELIETE DE LARA LUCIO, IVO
CARMINATI, OSVALDO CEDORIO DOS SANTOS JUNI-
OR, LODI MAURINO SODRE, ANA CRISTINA DA ROSA
e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-
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1.—111/2001-CANAL DEZ S/C LTDA x FREISMAR COMER-
CIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros -”Especifi-
quem as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir”-Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA, JOVINO TERRIN, GERALDO SAVIA-
NI DA SILVA e GILBERTO PEDRIALLI-

2.—235/2001-CANAL DEZ S/C LTDA x FREISMAR COMER-
CIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros - “Nao ‚
caso de se anular a audiˆncia retratada no termo de fls. 147, em
face de ter sido dada ao curador especial oportunidade de
manifesta‡Æo sobre o ocorrido em dita audiˆncia, tendo o mes-
mo as fls. 152/153 pleiteado produ‡Æo de provas j  deferidas.
Designo audiˆncia de INSTRU•ÇO E JULGAMENTO para o
dia 08/02/2007, as 14:00 horas”.- Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, GILBERTO PEDRIALLI, JOAO EDSON
LAN•AS CAPUTO, MARCOS C. AMARAL VASCONCE-
LLOS e GERALDO SAVIANI DA SILVA-

3.-REVISIONAL DE ALUGUERES-870/2003-J JUNIOR EN-
GENHARIA LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS S/A - “I
- Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 230, intimando-
se o r‚u, agora, inclusive, tamb‚m para se manifestr sobre os
documentos de fls. 233, 313, tudo em cinco dias; II - Audiˆncia
de concilia‡Æo e saneamento dia 13/03/2007, as 16:00 horas”
(despacho de fl. 230) I - Quanto ao pleito de fls. 202/203, reti-
fico o despacho de fls. 29/32, indefiro as pretensäes ali lan‡adas
por falta de amparo legal mesmo porque notifica‡äes para pa-
gamento nÆo constituem amea‡as e nÆo se pode impedir o
sagrado e constitucional direito de a‡Æo; II - Sobre os docu-

mentos de fls. 81/201 diga a autora, em cinco dias, especifican-
do nesse prazo provas; III - Sobre o documento de fls. 204/206
e 223/227 diga o r‚u, em cinco dias, tamb‚m especificando pro-
vas; IV - Quanto ao contido as fls. 228/229, oficie-se infor-
mando que as negativa‡äes em questÆo sÆo as relativas aos
contratos em discussÆo promovidas pelo r‚u”).- Adv. HELEN
K. SILVA CASSIANO, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA, SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

4.-REPARACAO DE DANOS-364/2004-FABIANO DE OLI-
VEIRA E SOUZA x MANOEL JUSTINO TEIXEIRA SOUSA
DE ALMEIDA -Para a audiˆncia de Concilia‡Æo, designo o
dia 15/03/2007, as 14:00 horas (OS PROCURADORES DE-
VERÇO COMPARECER COM AS PARTES).-Adv. JULIANA
SILVA VIEIRA, JOSE NOGUEIRA FILHO e WANDERLEY
PAVAN-

5.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1011/2004-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x J.JUNIOR ENGENHARIA LTDA - “I -
Quanto ao pleito de restitui‡Æo dos bens apreendidos, ratifico
o despacho de fls. 191, j  que o d‚bito de R$ 80.000.00, contra-
tado para pagamento em 30 dias, nÆo foi pago, ainda que par-
cialmente, segundo o credor, no vencimento; II - Especifiquem
as partes, em cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as; III - A a‡Æo revisional apresenta-se
prejuidicial a presente. Deste modo, recomend vel a instru‡Æo
conjunta, com julgamento na mesma oportunidade. A instru‡Æo
se realizar  nos autos de a‡Æo revisional, ap¢s a especifica‡Æo
das povas, passarei a deliberar para fins de tal instru‡Æo”.-
Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO e FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

6.-DESPEJO-1030/2004-MARCIA A. GOBBI DO AMARAL
x JOSE LUIZ CORREA MACHADO - “I - Acolho o agravo
retido. II - Como ja houve desocupa‡Æo e retomada, a nÆo
realiza‡Æo poderia ensejar prejuizos as partes. III - Designo o
dia 15/02/2007, as 14:00 horas, para a instru‡Æo e julgamen-
to. IV - Defiro a prova oral”.- Adv. JOSE CICERO CELESTI-
NO e RENATO TAVARES YABE-

7.-REPARACAO DE DANOS-46/2005-JANAINA DA SILVA
ROCHA x KOFO TAMAYOSE e outros - “Cite-se por manda-
do, ficando a audiˆncia redesignada para o dia 01 de MAR•O
de 2007, as 14:00 horas”.- Adv. GISELE ASTURIANO MAR-
TINS-

8.—224/2005-EDUARDO FREDERICO x AGOSTINHO PI-
FER -Para a audiˆncia de Concilia‡Æo, designo o dia 14/03/
2007, as 15:30 horas (OS PROCURADORES DEVERÇO
COMPARECER COM AS PARTES).-Adv. JEOVAH BARNA-
BE e ALDO CESAR MAKIOLKE-

9.-REVISIONAL DE ALUGUERES-335/2005-PAULO SER-
GIO RODRIGUES x BANCO DIBENS S/A - “Atenda-se o plei-
to de fls. 60, ficando a audiencia redesignada para o dia 14 de
mar‡o de 2007, as 15:00 horas”.- Adv. FABIOLA CUBAS DE
PAULA e ANDERSON DE AZEVEDO-

10.-INDENIZACAO-371/2005-GENILDA CONCEI•AO ES-
PADAR PEREIRA x MARCIA REGINA VICENTE DE ME-
LLO -Para a audiˆncia de Concilia‡Æo, designo o dia 07/03/
2007, as 14:0 horas (OS PROCURADORES DEVERÇO COM-
PARECER COM AS PARTES).-Adv. SONIA APARECIDA
YADOMI e CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

11.-ORDINARIA-576/2005-BANCO DO BRASIL S/A x N.
PEREIRA E CIA LTDA -Para a audiˆncia de Concilia‡Æo, de-
signo o dia 07/02/2007, as 15:00 horas (OS PROCURADO-
RES DEVERÇO COMPARECER COM AS PARTES).-Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e ADRIANO
MARRONI-

12.-COBRANCA (SUM)-661/2005-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ANA CAROLINA x AGNALDO MARCE-
LO NOBILE e outros - “Acolho o pleito de fls. 144/146, con-
cedendo, como ali consignado, em carater provis¢rio a requeri-
da gratuidade. Citem-se os r‚us para os fins e termos da presen-
te demanda, com as advertˆncias de que deverÆo comparece-
rem na audiˆncia de concilia‡Æo, instru‡Æo e julgamento que
desde j  designo para o dia 01/09/2006, as 14:00 horas, acom-
panhados de advogados e nela oferecerm defesa oral, ou escri-
ta, sob pena de se presumirem aceitos por verdadeiros os fatos
articulados na pe‡a vestibular, incorrendo tamb‚m na pena de
confissÆo quanto a mat‚ria de fato, caso nÆo compare‡am
pessoalmente, ou comparecendo, se recusem a depor”.- Adv.
MARCELO PAGNAN ESCUDERO e OSWALDO AMERICO
DE SOUZA JUNIOR-

13.-COBRANCA (SUM)-796/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
MERIDIAN RESIDENCES x ROBERTO FANUCCHI e ou-
tros - “Considerando o pleito de fls. 53/54 redesigno a audiˆncia
para o dia 14 de dezembro do ano em cusrso, as 15:30 horas,
renovadas as diligencias anteriormente determinadas”.- Adv.
PAULO CESAR CHANAN SILVA e BARBARA SUTER-

14.-REVISIONAL DE ALUGUEL-869/2005-TRANCEN
TRANPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A - “Tendo em vista o pleito
retro redesigno a audiˆncia para o dia 09/02/2007, as 15:00
horas”.- Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e EDUARDO
LUIZ CORREIA-

15.-EMB. A EXECUCAO-891/2005-JANETE GUEDES KUL-
LER ZANONI e outros x BANESTADO - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Para a audiˆncia de Concilia‡Æo, de-
signo o dia 07/02/2007, as 16:00 horas (OS PROCURADO-
RES DEVERÇO COMPARECER COM AS PARTES).-Adv.
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR e MOACI MEN-
DES LEITE-

16.—990/2005-LEONOR MAZER KOPCIWEZYNSKI x DE-
BORA DE CASSIA VANZELLA DE SA -Para a audiˆncia de
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Concilia‡Æo, designo o dia 06/03/2007, as 16:00 horas (OS
PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS
PARTES).-Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA e ISRA-
EL MASSAKI SONOMIYA-

17.—1045/2005-SOLONORTE ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA x BRASIL TELECOM S/A -Para a audiˆncia de
Concilia‡Æo, designo o dia 07/02/2007, as 14:00 horas (OS
PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS
PARTES).-Adv. FABIO ROTTER MEDA e ANA PAULA DO-
MINGEUS DOS SANTOS-

18.-INDENIZACAO-1091/2005-ANA LUIZA BORGES DE
SOUZA x BANCO ITAU S/A -Para a audiˆncia de Concilia‡Æo,
designo o dia 06/03/2007, as 14:00 horas (OS PROCURADO-
RES DEVERÇO COMPARECER COM AS PARTES).-Adv.
ALDO MASSAHARU MAKITA e LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-

19.-RENOVATORIA DE LOCA•AO-1146/2005-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x MOACIR DE
OLIVEIRA e outros - “Em que pese toda a argumenta‡Æo dos
r‚us mantenha o entendimento de que a audiˆncia retratada no
art. 331 deva ser realizada, ficando a mesma desde j  designada
para o dia 13 de dezembro do ano em curso, as 10:00 horas”.-
Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA, RUBENS ROS-
SINI FILHO e RICHARDSON CARVALHO-

20.-REPARACAO DE DANOS-1194/2005-SIMONI PALMEI-
RA DA SILVA e outros x SOUZA CRUZ S/A - “Oficiem-se as
entidades indicadas as fls. 829, itens “I” a “V” ficando a
audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, desde j  designada
para o dia 25/10/2006, as 15:00 horas. Devem as autoras pres-
tarem as informa‡äes requeridas as fls. 828/833, no prazo de
cinco dias”.- Adv. MAISA CARLA ORCIOLI DE C. SANTOS
e JULIANE ZANCANARO BERTASI-

21.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-87/2006-LILIAN
MARA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A -Para a audiˆncia
de Concilia‡Æo, designo o dia 01/03/2007, as 15:00 horas (OS
PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS
PARTES).-Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

22.-EMBARGOS A ARREMATACAO-99/2006-BRUNA DE
SOUZA MASSAROTO e outros x MARIA DAS GRACAS R
FIGUEROA -Para a audiˆncia de Concilia‡Æo, designo o dia
08/03/2007, as 15:30 horas (OS PROCURADORES DEVER-
ÇO COMPARECER COM AS PARTES).-Adv. ADYR SEBAS-
TIAO FERREIRA e ARTHUR OLIVA FILHO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-125/2006-NELSON COSTA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Para a audiˆncia de
Concilia‡Æo, designo o dia 14/03/2007, as 16:00 horas (OS
PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS
PARTES).-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e SEBASTI-
AO SEIJI TOKUNAGA-

24.-ORDINARIA-129/2006-EZEQUIEL BALBINO SANTOS
e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Para a audiˆncia de
Concilia‡Æo, designo o dia 25/10/2006, as 14:00 horas (OS
PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS
PARTES).-Adv. ADRIANO MARRONI e MARCOS AURE-
LIO LIOGI-

25.-ORDINARIA-135/2006-VERA LUCIA DE MEDEIRO e
outros x CAIXA SEGURASDORA S/A -Para a audiˆncia de
Concilia‡Æo, designo o dia 13/03/2007, as 15:30 horas (OS
PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS
PARTES).-Adv. MARIO MA0RCONDES NASCIMENTO,
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e GLAUCO IWER-
SEN-

26.-OUTROS PROCESSOS-202/2006-JULIO RIBEIRO DE
CASTRO e outros x SINDSERV - SINDICATO DOS SERV.
PUB. MUN. DE LOND. -Para a audiˆncia de Concilia‡Æo,
designo o dia 09/02/2007, as 16:00 horas (OS PROCURADO-
RES DEVERÇO COMPARECER COM AS PARTES).-Adv.
EMMANUEL CASAGRANDE e GERVAZIO LUIZ DE MAR-
TIN JUNIOR-

27.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-256/2006-SWEET
NORTE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros x BAN-
CO ITAU S/A - “Nova data para o dia 14/12/2006, as 16:00
horas (retirar carta precat¢ria)”.- Adv. MARCOS JOSE DE
PAULA-

28.—489/2006-CHIMENTAO AGROINDUSTRIA LTDA x EM-
PREMON EQUIPAMENTOS LTDA - “ ... III - para a audiˆncia
de que trata o art. 277 do CPC, designo o dia 23/11/2006, as 10:00
horas ...”.- Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

29.-REVISIONAL DE ALUGUEL-539/2006-SAMUEL LUIZ
DA SILVA x FININVEST S/A e outros - “ ... Isso posto, ...
DEFIRO a liminar ... Assim, defiro a exibi‡Æo dos documen-
tos pleiteados, ... IV - Para a audiˆncia de que trata o art. 277
do CPC, designo o dia 14/03/2007, as 14:00 horas. ... V - Inti-
me-se o autor para, querendo, emendar a inicial, especificando
provas, arrolando testemunhas, apresentando quesitos e indi-
cando assistente, se pretender fazer uso de tais provas, at‚ que
seja expedida a cita‡Æo sob pena de preclusÆo. VI - Defiro,
provisoriamente, o pedido de assistencia judici ria gratuita”.-
Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

30.-COBRANCA (ORD)-561/2006-JOSE AUGUSTO NETO x
MARCIA REGINA BATAGLIA DEGUCHI -”Para a audiˆncia
de que trata o artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer
as partes, designo o dia 01/03/2007, as 16:00 horas”.-Adv.
DOROTHEU DA SILVA ALVES-

31.-COBRANCA (ORD)-580/2006-MARIZA SOARES MAR-
TINS x AGF BRASIL SEGUROS S/A -”Para a audiˆncia de
que trata o artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as

partes, designo o dia 08/03/2007, as 16 horas”.-Adv. DENIS
OKAMURA-

32.-COBRANCA (ORD)-588/2006-BELEMTINTAS COMER-
CIO DE TINTAS LTDA x AIRTEC LTDA -”Para a audiˆncia
de que trata o artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer
as partes, designo o dia 13/03/2007, as 14:00 horas”.-Adv.
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

33.-COBRANCA (ORD)-595/2006-VERA LUCIA MARCON-
DES x AGF BRASIL SEGUROS S/A -”Para a audiˆncia de que
trata o artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as par-
tes, designo o dia 08/03/2007, as 15:00 horas “.-Adv. DENIS
OKAMURA-

34.-COBRANCA (ORD)-598/2006-THE APOSTOLIC ORDER
x NIVAIL DE PADUA GALLIGAN ME e outros -”Para a
audiˆncia de que trata o artigo 277 do CPC, a que deverÆo
comparecer as partes, designo o dia 08/03/2007, as 14:00 ho-
ras”.-Adv. SILVANA GARCIA MONTAGNINI-

35.-COBRANCA (ORD)-621/2006-NAIR ANGELA ROCHA x
REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -”Para a audiˆncia do
artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer as partes, designo
o dia 13/03/2007, as 15:00 horas”.- -Adv. DENIS OKAMURA-
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Guilherme Tomas Valduga 0020 000472/2002
Gustavo Aydar de Brito 0056 000423/2006
Gustavo Rodrigues de Paul 0057 000451/2006
Hamilton Zuliani 0019 000234/2002
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0032 000866/2003
Hitomi Fukase 0019 000234/2002
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0016 000389/2001

0033 000927/2003
0023 000820/2002

Jair Antonio Wiebelling 0034 000973/2003
Jefferson do Carmo Assis 0041 000145/2005
Joao Eliseu da Costa Sabe 0051 001170/2005
Joao Evanir Tescaro Junio 0042 000346/2005
Joao Francisco Goncalves 0008 000805/1999

0003 000301/1998
Joao Lopes de Oliveira 0017 000838/2001
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0025 000987/2002
Joao Simao Neto 0019 000234/2002
Jorge Carlos dos Reis Mar 0019 000234/2002
Jose Jorge Biolo 0007 000254/1999
Jose Valnir Zambrim 0053 000256/2006

Juliana Pisicchio Zanoni 0037 000462/2004
Juliano Franca Tetto 0039 000942/2004
Julio Cezar Nalin Salinet 0022 000536/2002
Larissa Kalckmann Araujo 0034 000973/2003
Lauro Fernando Zanetti 0043 000449/2005

0053 000256/2006
0058 000578/2006

Leila Denise Velasque Cru 0026 000995/2002
Leonardo de Almeida Zanet 0053 000256/2006

0058 000578/2006
Leonardo Ribeiro Portella 0055 000324/2006
Leonardo Santana de Abreu 0039 000942/2004
Ludmeire Camacho Martins 0005 000544/1998

0031 000574/2003
Luis Daniel Alencar 0017 000838/2001
LUIS DANIEL ALENCAR 0025 000987/2002
Luiz Trindade Cassettari 0005 000544/1998
Marcelo Alves Valduga 0020 000472/2002
Marcelo da Costa Gamborgi 0005 000544/1998
Marcelo Dal Pont Gazolla 0041 000145/2005
Marcelo Tesheiner Cavassa 0011 000884/1999
Marcio Mitio Itiyama 0001 000381/1988
Marco Antonio de A. Campa 0049 001096/2005
Marco Antonio Goncalves V 0024 000868/2002

0030 000565/2003
Marcos Alberto Sant’ana B 0030 000565/2003
Marcos Leate 0016 000389/2001

0033 000927/2003
0023 000820/2002

Marcus Fabricio Eller 0001 000381/1988
Mariana Gamba Marzochi 0029 000547/2003
Mario Rocha Filho 0037 000462/2004

0060 000637/2006
Mario Ronaldo Camargo 0050 001131/2005
Mauro Shiguemitsu Yamamot 0007 000254/1999
Mauro Viotto 0006 000832/1998
Mauro Zarpelao 0042 000346/2005
Milton Luiz Cleve Kuster 0005 000544/1998
Nadia Hommerschag Nora 0037 000462/2004

0060 000637/2006
Nelson Paschoalotto 0029 000547/2003
Nereida Galindo Milreu Sa 0027 000034/2003
ORLANDO GOMES 0045 000607/2005
Oswaldo Am‚rico de Souza 0009 000833/1999
Otavio Guilherme Ely 0005 000544/1998
Patricia Eliane da Rosa S 0026 000995/2002

0032 000866/2003
Paulo Afonso da Motta Rib 0024 000868/2002
Paulo Afonso Magalhaes No 0010 000851/1999
Paulo C. de Holanda Guerr 0038 000918/2004
Pedro Egidio Marafiotti 0005 000544/1998
Pedro Paulo Pedrosa 0016 000389/2001

0033 000927/2003
0023 000820/2002

PERICLES JOSE MENEZES DEL 0044 000490/2005
Pericles Jose Menezes Del 0056 000423/2006
Pricila Acosta Carvalho 0048 001015/2005
Radir Garcia Pinheiro 0057 000451/2006
Reinaldo Mirico Aronis 0012 000044/2000
Ricardo Furlan 0051 001170/2005
Ricardo Kifer Amorim 0042 000346/2005
Ricardo Laffranchi 0047 000877/2005

0026 000995/2002
Richardson Carvalho 0032 000866/2003
Roberto Laffranchi 0026 000995/2002
Rodrigo Garcia Coutinho 0046 000764/2005
Rodrigo Garcia Santanna B 0039 000942/2004
Roger Piazzalunga 0038 000918/2004
Rubens Rossini Filho 0044 000490/2005
Sandro Augusto Bonacin 0037 000462/2004

0060 000637/2006
Sebastiao da Silva Ferrei 0017 000838/2001

0025 000987/2002
Sebastiao Nei dos Santos 0040 000097/2005
Shealtiel Lourenco Pereir 0053 000256/2006

0058 000578/2006
Shiroko Numata 0008 000805/1999
Silvana Dal Pizzol Ely 0005 000544/1998
Sonia Regina Dias Barata 0002 000386/1994
Sueli Cristina Galleli Ca 0058 000578/2006
Tarcisio Araujo Kroetz 0024 000868/2002
Temis Chenso da Silva Rab 0030 000565/2003
Thaisa Cristina Cantoni M 0048 001015/2005
Tirone Cardoso de Aguiar 0054 000267/2006
Toramatu Tanaka 0044 000490/2005
Tyrone Cardoso de Aguiar 0053 000256/2006

0058 000578/2006
Viterlei Antonio Victor 0051 001170/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/1988-BAN-
CO DA AMAZONIA S/A. x MANACA - COM. REP. DE LU-
BRIFICANTES LTDA. e outros - Defiro o pedido de fls.241.
Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv. CAR-
LOS A. COQUI, Marcio Mitio Itiyama, Marcus Fabricio Eller,
Carlos Eduardo Sardi e Francismara Tumiate-

2.-FALENCIA-386/1994-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x M. LEONELLO ACUCAR E ALCOOL LTDA.
Sobre o contido na certidao de fls.173/verso, manifeste-se o
procurador do autor em cinco dias -Adv. Sonia Regina Dias
Barata C. Bispo-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/1998-MI-
CHAL KOSINSKI JUNIOR x NEY VALENTE DA COSTA e
outros -Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da
parte interessada. -Adv. Joao Francisco Goncalves, Carlos Hen-
rique Schiefer, Antonio Carlos Jardini Luiz e Adiloar Franco
Zemuner-

4.-MONITORIA-507/1998-JOSE DIVINO GONZAGA x JOSE
DONIZETE FRANCISCO e outros. Intimem-se os reus para
que no prazo de 10 dias preparem as custas processuais, con-

forme conta de fls.135, no importe de R$591,80, sob pena de
prosseguimento da execucao -Adv. Cloves Jose de Pinho-

5.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-544/1998-ANTONIO
GANGINI e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. e outros.
Ao contador judicial para conferencia do calculo, manifestan-
do-se em seguida os interessados -Adv. Otavio Guilherme Ely,
Silvana Dal Pizzol Ely, Pedro Egidio Marafiotti, Marcelo da
Costa Gamborgi, Luiz Trindade Cassettari, Ludmeire Cama-
cho Martins, Edson Evangelista da Silva, Denise Teixeira Re-
bello Maia, Milton Luiz Cleve Kuster e Glauco Iwersen-

6.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-832/1998-MAURO VIOT-
TO x LONDRINA EMPREENDIMENTOS IMOB. NORTE
SUL S/C LTDA. Sobre o contido as fls.245, manifeste-se a exe-
quente em cinco dias -Adv. Mauro Viotto-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/1999-CARLOS ALBERTO
DA SILVA CARNEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Aguar-
de-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte interessada. -
Adv. Jose Jorge Biolo e Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

8.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-805/1999-RICAR-
DO NAKAMURA e outros x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO. Ao contador. Apos vista as partes para promo-
verem o prosseguimento do feito -Adv. Joao Francisco Goncal-
ves e Shiroko Numata-

9.-DESPEJO-833/1999-DIANA DA SILVA MARTINS e outros
x IMOBILIARIA MORENA S/C LTDA e outros. O prossegui-
mento do feito aguarda recolhimento de custas de diligencia do
Sr. Oficial de Justica, conforme certidao de intimacao de fls.160.
Caso persista o interesse do autor no pleito, promova o recolhi-
mento referido em 5 dias, se inerte, arquivo provisorio - Adv.
Oswaldo Am‚rico de Souza Junior-

10.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-851/1999-G.E.G.F.
e outros x R.D.C. e outros -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s)
sobre o contido no oficio de fls.411/418. Adv. Paulo Afonso
Magalhaes Nolasco-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-884/1999-V.L.S.A.M. x
C.A.N. - Defiro o pedido de fls.121; oficie-se ao DETRAN,
solicitando o bloqueio judicial do veiculo. Esclareca o autor
em 5 dias, se pretende ainda a extincao do feito, conforme re-
querido as fls.119. Providencie a autor a postagem do oficio
expedido -Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani e Alessandro
Moreira do Sacramento-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2000-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A. x EZEQUIEL NORATO -Recebo o re-
curso, em seus efeitos DEVOLUTIVO (art. 520 do CPC), uma
vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua
interposicao. Ao(s) apelado(s) para oferecer(em) suas contra-
razoes no prazo de lei. Apos, remetam-se estes ao Egregio Tri-
bunal de JUSTI•A do Estado, com as homenagens deste Juizo
e cautelas de estilo. -Adv. Reinaldo Mirico Aronis, Fatima Apa-
recida Lucchesi e Elaine Cristina Andreotti-

13.-RESOLUCAO CONTRATUAL-62/2001-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA x ROGERIO GUSMAO e outros - De-
firo o pedido de fls.156; expeca-se oficio a Delegacia da Re-
ceita Federal, solicitando o endereco atualizado do executado.
Providencie o credor o recolhimento da taxa em atencao ao
provimento 43/89. Indefiro os demais pedidos, ao menos ate a
resposta do oficio expedido. Deve a parte interessada retirar
oficio e providenciar o recolhimento da taxa em atencao ao
Provimento n§ 43/89. -Adv. Fernando Jose Mesquita-

14.-MONITORIA-175/2001-CASA VISCARDI S/A. COM. E
IMP. x SIND.DOS TRABALH.NA
CAPT.PURIF.TRAT.DISTR.AGUA E C. Intime-se a devedora
para pagamento em 24 horas, sob pena de penhora de bens su-
ficiente ate satisfacao da divida -Adv. Carlos Roberto Ferreira
e FLAVIO NIXON PETRILO-

15.-ALIENACAO JUDICIAL-353/2001-MARINETE ROMA-
NIOLO XAVIER x RICARDO ROMANHOLO e outros. Aguar-
de-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte interessa-
da -Adv. Ademir Simoes e Clarissa Lichiardi Salinet-

16.-DEPOSITO-389/2001-B.A.A.S. x A.M.C. -Manifeste(m)-
se o(s) interessado(s) sobre o contido no oficio de fls.173/174 -
Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Pedro Paulo Pe-
drosa-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-838/2001-
COND. EDIF. BARAO DO CATUAI x CAIO LAURO CAM-
POS TERENZI -HOMOLOGO por sentenca, para que surta
seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes, e via de consequencia, JULGO EXTINTO o presente feito,
nos termos do art. 269, inciso III do CPC. Promova-se o levan-
tamento da penhora. Custas de lei, ja solvidas. De-se baixa na
distribuicao e arquivem-se os autos. P.R.I -Adv. Joao Lopes de
Oliveira, Luis Daniel Alencar e Sebastiao da Silva Ferreira-

18.-ANULACAO ATO JURIDICO-864/2001-MARIA DE
LOURDES CAMARA x JOSE PADILHA DE PAULA - Defiro
o pedido de fls.93/94; retifique-se o nome do executado no polo
passivo, anotando-se inclusive no distribuidor. Apos, expeca-
se oficio a Delegacia da receita Federal, solicitando o endereco
atualizado do executado. Deve a parte interessada retirar oficio
e providenciar o recolhimento da taxa em atencao ao Provi-
mento n§ 43/89. -Adv. Celina Kazuko Fujioka Mologni-

19.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-234/2002-JOSE BELUC-
CI E OUTRA x WALSH GOMES FERNANDES e outros -
Sobre o regular prosseguimento do feito, manifeste-se o autor
em cinco dias, sob pena de arquivo provisorio. -Adv. Hamilton
Zuliani, Jorge Carlos dos Reis Martin, Joao Simao Neto e Hito-
mi Fukase-

20.-DECL.INEXT. REL.JURIDIC.(ORD)-472/2002-HUGO
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KAZUO MIZUBUTI e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA. Defiro o pedido de dilacao do prazo requerido -Adv. Mar-
celo Alves Valduga, Guilherme Tomas Valduga-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-521/2002-COND. RESIDEN-
CIAL AEROPORTO-I x GEANCARLO CANDEO ANDRE-
OTTI -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica de fls.129 - “... Deixei de intimar o reque-
rido em virtude do mesmo encontra-se em local ignorado. De-
volvo o mandado em cartorio para os devidos fins “ -Adv. CRIS-
TIANE BERGAMIN MORRO e ANGELA YUKIKO HORI-
TA-

22.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-536/2002-MILTON POLI-
TI x JORGE BADIN -Recebo o recurso, em seus efeitos DE-
VOLUTIVO E SUSPENSIVO(art. 520 do CPC), uma vez pre-
enchidos os pressupostos de admissibilidade para sua interpo-
sicao. Ao(s) apelado(s) para oferecer(em) suas contra-razoes
no prazo de lei. Apos, remetam-se estes ao Egregio Tribunal de
JUSTI•A do Estado, com as homenagens deste Juizo e cautelas
de estilo. -Adv. Carlos Sergio Capelin, Julio Cezar Nalin Sali-
net e Francisco Cesar Salinet-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-820/2002-CEN-
TERSHOP - ADM., PROMOCOES E EVENTOS S/C LTDA x
JOSE ARTUR DE ALMEIDA e outros. Tendo em vista a adju-
dicacao de fls.69, informe o exequente se persiste interesse no
prosseguimento do feito -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Mar-
cos Leate, Pedro Paulo Pedrosa-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-868/2002-
F.M.K. x P.C.R.M.L. e outros. Defiro os pedidos formulados
pelo exequente as fls.137/138 para determinar a reducao a ter-
mo da penhora do credito depositado na conta da CEF, na for-
ma do oficio de fls.142, intimando-se em seguida o executado
para firmar em cartorio o termo de pehora. Expeca-se carta
precatoria para a Comarca Iguape-SP, para fins de penhora dos
imoveis indicados as fls.138, intimando-se o exequente para
sua retirada em cartorio. Apos, aguarde-se o prazo de eventuais
embargos do executado. Providencie o interessado o recolhi-
mento da guia do Sr. Oficial de Justica para cumprimento do
mandado -Adv. Fabiola Cordeiro Fleischfresser, Paulo Afonso
da Motta Ribeiro, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Alexan-
dre Helleder de Quadros, Tarcisio Araujo Kroetz, Ana Paula
Muggiati dos Santos e Marco Antonio Goncalves Valle-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-987/2002-CAIO LAURO
CAMPOS TERENZI x COND. EDIFICIO BARAO DO CA-
TUAI -HOMOLOGO por sentenca, para que surta seus devi-
dos e legais efeitos, o acordo celebrado nos autos, e via de
consequencia, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos
do art. 269, inciso III do CPC. Custas de lei, ja solvidas. De-se
baixa na distribuicao e arquivem-se os autos. P.R.I -Adv. Se-
bastiao da Silva Ferreira, JOAO LOPES DE OLIVEIRA e LUIS
DANIEL ALENCAR-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MAYSE
RODRIGUES PORRO e outros - Sobre o regular prossegui-
mento do feito, manifeste-se a exequente em cinco dias, sob
pena de arquivo provisorio. -Adv. Ricardo Laffranchi, Roberto
Laffranchi, Leila Denise Velasque Cruz, Ademir Simoes e Pa-
tricia Eliane da Rosa Sardeto-

27.-IMISSAO DE POSSE-34/2003-CARLOS EDUARDO FOR-
NAZIEIRO FERRACINI x ELISEU TEIXEIRA VASCONCE-
LOS. O reu promoveu a desocupacao voluntaria do imovel em
10 fev 05, tal como noticiado pelo autor as fls.194, dando cum-
primento integral a sentenca de fls.111/117, confirmada atra-
ves de acordao n§19477. Assim, uma vez que nem a sentenca
de primeiro grau e nem o acordao (transitado em julgado) fa-
zem mencao ao arbitramento da taxa de ocupacao, entao a pre-
tensao deduzida pelo autor nao tem motivacao, sendo certo que
a ele era dado valer-se de imissao forcada, dispositivo que res-
tou desnecessario por forca da desocupacao voluntaria.Arquivo,
com as anotacoes e demais atos. intimem-se -Adv. Abraham
Lincoln de Souza e Nereida Galindo Milreu Sabaini-

28.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-483/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL ILHA BELA x CHRISTIANE KO-
MINSKI NOCHI -Sobre o regular prosseguimento do feito, e
especialmente em relacao as fls.105, manifeste-se o interessa-
do, requerendo o que for de direito. Prazo de cinco dias. -Adv.
Danilo Serra Goncalves-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-547/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x A.G COM. DE FERRAGENS LTDA. Pre-
liminarmente, manifeste-se a autora sobre a carta precatoria
expedida a Comarca de maringa as fls.40 -Adv. Nelson Pas-
choalotto e Mariana Gamba Marzochi-

30.-MONITORIA-565/2003-E.R.D.T.L. x M.D.S.L. Esclareca
a autora/embargada se o objetivo da instrucao requerida as
fls.393/394 e a convalidacao da citacao da pessoa juridica MA
Santos Leite ME ou a inclusao de terceiro (Marco Aurelio da
Silva) no polo passivo da acao. Dez dias. Apos, conclusao para
decisao sobre os embargos monitorios -Adv. Geovania Tatiba-
na de Souza, Marcos Alberto Sant’ana Bitelli

31.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-574/2003-COMPA-
NHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x
MARCOS ROBERTO RAMOS MENDONCA e outros. Com-
prove o autor a citacao pessoal dos reus ou promova a citacao
mediante mandado -Adv. Ludmeire Camacho Martins-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-866/2003-DEBORA APARE-
CIDA RODRIGUES e outros x UNIVERSIDADE NORTE DO
PARANA - UNOPAR. Concedo aos embargante os beneficios
da assistencia judiciaria gratuita, mediante simples pedido, com
ressalva expressa a regra do art.12 da lei 1060/50. Oportuna-
mente ao arquivo -Adv. Patricia Eliane da Rosa Sardeto, Ade-
mir Simoes, HENRIQUE AFONSO PIPOLO, Arivaldy Rosaria
Stela Alves, Richardson Carvalho-

 33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-927/2003-
FRANK OGATA x ISRAEL DE SOUZA MARAZAKI -Deve a
parte interessada providenciar o deposito da diligencia do Sr.
Avaliador para cumprimento do mandado expedido, manifes-
tando-se os interessados em seguida. -Adv. Ivan Ariovaldo Pe-
goraro, Marcos Leate, Pedro Paulo Pedrosa-

34.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-973/2003-ELI-
ZEU GUERRA x CREDICARD S/A. ADM. DE CARTOES DE
CREDITO. Defiro o pedido de dilacao de prazo para deposito
dos honorarios do Sr. Perito. Apos, encaminhe-se os autos ao
Sr. perito -Adv.ELISANDRE MARIA BEIRA-

35.-CAUTELAR INOMINADA-335/2004-JARU COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL SA. Promova a requerente a relacao dos contratos nao
apresentados. Apos, nova conclusao para decisao -Adv. Adhe-
mar de Oliveira e Silva Filho-

36.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-436/2004-JOSE
CARLOS PEREIRA e outros x VERA CRUZ SEGURADORA
-Preparem-se as custas processuais no importe de R$ 809,00. -
Adv. Fernanda Coronado Ferreira Marques-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-462/2004-ALE-
XANDRE DANIEL BELLUOMINI x CENTRO DE INT. E
ATUALIZACAO E PERIODONTIA CONST L. A excepiente
deve comprovar a propriedade do imovel residencial objeto da
alegacao de impenhorabilidade do bem de familia, prazo de
cinco dias. Intimem-se. Apos, intime-se o excepto sobre os do-
cumentos, prazo de cinco dias, voltando em seguida os autos
conclusos para decisao -Adv. Danilo Serra Goncalves, Mario
Rocha Filho, Sandro Augusto Bonacin, Nadia Hommerschag
Nora e Juliana Pisicchio Zanoni Parron-

38.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-918/2004-VILMA
THOMAL x COPEL - DISTRIBUICAO S.A. Intime-se o reu
para que subscreva a contestacao de fls.20/30, prazo de cinco
dias, pena de revelia. Apos, voltem conclusos para saneamento
-Adv. Roger Piazzalunga e Paulo C. de Holanda Guerra-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-942/2004-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. x MARANELO COM. DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA -Suspendo o pro-
cesso conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor, independente de intimacao. -Adv. Leonardo Santana de
Abreu, Rodrigo Garcia Santanna Bevilaqua e Juliano Franca
Tetto-

40.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-97/2005-BRADESCO
SEGUROS S/A. x TRANSPORTADORA FALCAO LTDA. e
outros. Comprove o requerido a citacao do litisconsorte em cinco
dias -Adv. Sebastiao Nei dos Santos-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-145/2005-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x EDSON DA SILVA
ARCINDO -Suspendo o processo conforme requerido. Decor-
rido o prazo, manifeste-se o autor, independente de intimacao.
-Adv. Jefferson do Carmo Assis, Marcelo Dal Pont Gazolla e
Fabio Giuliano Bordin-

42.-REPARACAO DE DANOS-346/2005-TEREZINHA APA-
RECIDA PIVARO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -
Recebo o recurso, em seus efeitos DEVOLUTIVO(art. 520 do
CPC), uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilida-
de para sua interposicao. Ao(s) apelado(s) para oferecer(em)
suas contra-razoes no prazo de lei. Apos, remetam-se estes ao
Egregio Tribunal de JUSTI•A do Estado, com as homenagens
deste Juizo e cautelas de estilo. -Adv. Joao Evanir Tescaro Ju-
nior, Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim, Fabiola Patricia
Soares e Mauro Zarpelao-

43.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-449/2005-TERNINA
GONCALVES PICOLOTO x BANCO ITAU S/A. - Oficie-se
ao juizo da 4a. Vara Civel de Londrina para informar sobre os
depositos realizados pelo ora autor, contendo datas, valores e
periodicidade. Oficie-se ao SERASA para apresentar extrato
das inscricoes do nome do autor, contendo a data, valores e
nome do credor para o mesmo periodo. Apos, manifestem-se as
partes sobre os documentos juntados. Deve a parte interessada
retirar oficio(s), promovendo a postagem, independentemente
da parte ser beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. -Adv.
Claudia Regina Lima e Lauro Fernando Zanetti-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-490/2005-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x ROSA
ZEN - INDUSTRIA DE TRICO LTDA e outros. Ciencia aos
interessados sobre a decisao do agravo juntado as fls.181/188 -
Adv. Rubens Rossini Filho, Toramatu Tanaka, Cassio Nagasa-
wa Tanaka, Gilberto Nagasawa Tanaka e PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR-

45.-REVISAO CONTRATO - (SUMARIO)-607/2005-JR LO-
TEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x WALDIR
RONQUI e outros. Intimem-se os executados para pagamento
do saldo das custas processuais no importe de R$ 477,71, con-
forme pactuado as fls.42/44, sob pena de execucao -Adv. OR-
LANDO GOMES-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-764/2005-RODRIGO
GARCIA COUTINHO x ILMO. SR. DIR. PRES. COMPANHIA
SANEAMENTO-SANEPAR. Preliminarmente requeiro seja
juntado pelo impetrante o comprovante de pagamento das cus-
tas de interven‡âo do Ministerio Publico. Apos, nova vista -
Adv. Rodrigo Garcia Coutinho-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-877/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARIA
CRISTHIANE FARIA e outros -Deve a parte interessada pro-
videnciar o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica para
cumprimento do mandado expedido. -Adv. Ricardo Laffranchi-

48.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-1015/2005-IZA-

BELLA REGINA BASSO PIMENTEL x VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A -Recebo o recurso, em seus efeitos DEVOLU-
TIVO E SUSPENSIVO(art. 520 do CPC), uma vez preenchi-
dos os pressupostos de admissibilidade para sua interposicao.
Ao(s) apelado(s) para oferecer(em) suas contra-razoes no pra-
zo de lei. Apos, remetam-se estes ao Egregio Tribunal de
JUSTI•A do Estado, com as homenagens deste Juizo e cautelas
de estilo. -Adv. Thaisa Cristina Cantoni Manhas, Antonio Car-
los Cantoni, Pricila Acosta Carvalho, Fernanda Coronado Fer-
reira Marques e Caroline Rosa Fran‡a-

49.-INTERDICAO-1096/2005-NADIR GUEDES DOS SAN-
TOS x CESAR MOREIRA DOS SANTOS -Suspendo o pro-
cesso conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor, independente de intimacao. -Adv. Marco Antonio de A.
Campanelli-

50.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-1131/2005-TEREZI-
NHA PIRES DE MORAES BORGES e outros x SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanha, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Carlos Roberto Ferreira,
Mario Ronaldo Camargo-

51.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-1170/2005-VI-
TERLEI ANTONIO VICTOR x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. -Sobre a contestacao e docu-
mentos que a acompanha, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal. -Adv. Joao Eliseu da Costa Sabec, Viterlei Antonio
Victor, Ricardo Furlan-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-154/2006-ICL
FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x JABUR
PNEUS S/A. e outros. Sobre a nomeacao de bens, manifeste-se
o credor em cinco dias. Para a hipotese de concordancia, lavre-
se termo e aguarde-se a oposicao de embargos no prazo de lei -
Adv. Fabiano Lopes-

53.-EXECUCAO P.E.DE COISA CERTA-256/2006-NEUSA
DE AQUINO GARBES x BANCO DO ESTADO DO PARAN•
S/A.sucessor(BANCO ITAU). O pedido de incompetencia ab-
soluta sera apreciada simultaneamente por ocasiao do julga-
mento dos embargos -Adv. Tyrone Cardoso de Aguiar, Lauro Fer-
nando Zanetti, Shealtiel Lourenco Pereira Filho, Leonardo de Al-
meida Zanetti, Francisco Duarte Conte e Jose Valnir Zambrim-

54.-INDENIZACAO-267/2006-IRACI MILITAO GARCIA e
outros x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACOES -Sobre
a contestacao e documentos que a acompanha, manifeste-se o au-
tor, querendo, no prazo legal. -Adv. Tirone Cardoso de Aguiar-

55.-DECLARATORIA-324/2006-VINTAGE DENIM ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA x VOICE CLOTHING CON-
FECCOES LTDA -Sobre a contestacao e documentos que a
acompanha, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv. Eduardo de Freitas Alvarenga, Estela Maris Aoki Camar-
go, Leonardo Ribeiro Portella-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-423/2006-K.T. e outros x
C.S.R.P.L. -Sobre a impugnacao e documentos que a acompa-
nha, manifeste-se o embargante, querendo, no prazo legal. -Adv.
Pericles Jose Menezes Deliberador, Gustavo Aydar de Brito-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-451/2006-FLAVIO DOS
SANTOS EUGENIO x MAGNIFICO REITOR DA UNIVER-
SIDADE EST. DE LONDRINA -Sobre as informacoes presta-
das, manifeste-se o impetrante, querendo, no prazo legal. -Adv.
Radir Garcia Pinheiro, Albertino de Lima, Gustavo Rodrigues
de Paula-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-578/2006-BANCO BANES-
TADO S.A (BANCO ITAU) x NEUSA DE AQUINO GARBES
-Recebo os embargos opostos (...), com suspensao do feito em
apenso. - A(o) Embargada(o) para oferecer impugnacao, que-
rendo, no prazo de 10(dez) dias. -Adv. Sueli Cristina Galleli
Campos, Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenco Pereira
Filho, Leonardo de Almeida Zanetti, Francisco Duarte Conte e
Tyrone Cardoso de Aguiar-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2006-MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x JOSE CARLOS PEREIRA e
outros. Preliminarmente recolha-se a taxa de FUNREJUS e
custas processuais no importe de R$ 185,00 -Adv. Fernanda
Coronado Ferreira Marques-

60.-ARROLAMENTO-637/2006-FRANCISCO TEIXEIRA x
BEATRIZ TEIXEIRA - ESP. DE:. -Nomeio o herdeiro ascen-
dente, Francisco Teixeira, inventariante, independentemente de
compromisso. Junte-se as certidoes negativas Municipal, Esta-
dual Federal. Apos abre-se vista a Fazenda Publica Estadual e
recolham-se os impostos. Defiro os beneficos da assistencia
judiciaria gratuita.Intimem-se. -Adv. Mario Rocha Filho, San-
dro Augusto Bonacin, Nadia Hommerschag Nora e Alexandre
Alberto Merlo Vianna-

COMARCA DE MANOEL RIBAS
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Juiz de Direito Marcelo de Resende Castanho
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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ADEMAR KENHITI ISSI 0019 000042/2004
ALEX NASCIMENTO BECEL 0008 000197/2001
ALVARO BRANCO 0065 000066/2006
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0006 000060/2001

0010 000068/2002
0008 000197/2001
0057 000138/2006
0027 000067/2005
0034 000215/2005
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ANTONIO CARLOS BINI 0032 000194/2005

0035 000249/2005
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0046 000060/2006
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ARI PRUDENCIO DA SILVA 0024 000003/2005
AROLDO BARAN DOS SANTOS 0028 000075/2005

0037 000005/2006
0021 000129/2004
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0002 000072/2000
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BLAS GOMM FILHO 0033 000214/2005
CARLOS AUGUSTO GARCIA 0016 000002/2004

0020 000066/2004
CEZAR ROMERO ZIEGMANN 0014 000103/2003
CLEMENTE MARTINS 0010 000068/2002
DALVA INÒS HUF CARVALHO 0064 000041/2006
DJALMA FERREIRA DE AGUIAR 0019 000042/2004
EMERSON L. SANTANA 0053 000114/2006
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0006 000060/2001
EVERALDO CARLOS DOS SANTO 0013 000033/2003
FABIO ROBERTO QUINATO 0040 000020/2006
FERNANDO JOSE SANTILIO 0025 000029/2005
HUMBERTO B. GONGORA FILHO 0055 000126/2006
IVAN CARVALHO MARTINS 0060 000152/2006
J. ELMO ALVARES LINHARES 0015 000239/2003
JOAO DE PAULA XAVIER 0005 000051/2001

0043 000047/2006
0007 000070/2001
0066 000021/2004
0031 000130/2005

JOAO RENATO BITTENCOURT D 0043 000047/2006
JOSIEL SCHEMBERGER 0001 000054/2000
JULIO CESAR DA COSTA 0025 000029/2005
LEANDRO ALBUQUERQUE MUCHI 0059 000149/2006
LUCIO CLOVIS PELANDA 0041 000022/2006
MARCELLO CESAR PEREIRA FI 0058 000139/2006

0054 000118/2006
MARCI APARECIDA LEMES 0063 000022/2006
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0012 000012/2003
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0004 000104/2000

OMAR YASSIM 0062 000034/2005
OSVALDY IVAN BUDAL 0007 000070/2001
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RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0016 000002/2004
REIMAR RENATO RODRIGUES 0004 000104/2000
RENATO DE OLIVEIRA 0043 000047/2006
RENATO FERNANDES SILVA JU 0017 000013/2004
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WILLIAN FURMAN 0045 000053/2006

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/2000-
COM.TRANSP.DE LENHA E MAD. TRANSMICKAELLY
LTDA x J.P. BRIGINA E CIA LTDA -Defiro o pedido de sus-
pensÆo, pelo prazo requerido. Decorrido, sobre o prossegui-
mento do feito manifeste-se o requerente, no prazo de cinco
dias.-Adv. JOSIEL SCHEMBERGER-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-72/2000-EDSON
RIBEIRO DE LIMA E QUELI NUNES PRADO DE LIMA e
outros x - Ao autor para que retire o mandado de averbacao-
Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2000-DIMA-
SA S/A x LUIZ CARLOS MACHIAVELLI PETRECHEN- Ao
autor para que se manifeste quanto a certidao de fls. 91 (deixei
de proceder a avaliacao tendo em vista que a parte nao reco-
lheu as custas do avaliador, no valor de R$ 209,55 (duzentos e
nove reais e cinquenta e cinco centavos)-Adv. TORIBIO AU-
GUSTO PIMENTEL BUDAL-

4.-EMBARGOS A ARREMATACAO-104/2000-SEBASTIAO
MACIEL DE LARA e outros x JULIO DA SILVA VITORINO-
Reitere-se a intimacao de fls. 152 (Ao executado para que pre-
pare a conta de custas de fls. 151, no valor de R$ 266,11 (du-
zentos e sessenta e seis reais e onze centavos)-Adv. NICANOR

Manoel Ribas



204204204204204 3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006

BUENO TEIXEIRA e REIMAR RENATO RODRIGUES-

5.-INVENTARIO-51/2001-ROZALINA HÃÇALO BOBEK x
ESTEFANO HÃÇALO- Defiro o pedido de suspensÆo pelo
prazo requerido. Decorrido, manifeste-se o autor, sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. JOAO DE
PAULA XAVIER-

6.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-60/2001-CAPEMI
- CAIXA DE PECÃLIOS, PENSÊES E MONTEPIOS BE e
outros x MUNICÖPIO DE NOVA TEBAS- Vistos e examina-
dos. Considerando que o exequente, o executado bem como o
representante do Ministerio Publico concordaram quanto ao
calculo de fls. 305/307, entendo por homologar os mesmos.
Considerando o lapso temporal da atualizacao de fls. 345, deve
o contador judicial atualizar o calculo apresentado. Após expe-
ca-se precatorio requisitorio, informando, que o precatorio em
questao e de natureza comum, na forma e moldes do artigo
100, paragrafo 1º. Em seguida, encaminhem-se ao Tribunal de
Justica copia desta decisao.-Adv. EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

7.-EXECUÇÇO DE SENTEÇA-70/2001-ODILON CASA-
GRANDE x CONRADO TRIZZOTI e outros- Sobre o laudo
de avaliaçÆo de fls. 234, manifestems-e as partes, no prazo de
cinco dias, a qual importa em R$ 11.700,00 (onze mil e sete-
centos reais)-Adv. OSVALDY IVAN BUDAL, TORIBIO AU-
GUSTO PIMENTEL BUDAL e JOAO DE PAULA XAVIER-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-197/2001-NIVALDO MA-
ZIEIRO x MUNICÖPIO DE MANOEL RIBAS- Sobre a junta-
da da carta precatoria de fls. 171/173, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias-Adv. ALEX NASCIMENTO BECEL e
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

9.-MONITORIA-224/2001-PANTELAS - INDUSTRIA E CO-
MÍRCIO DE TELAS E ARAMES e outros x MUNICÖPIO DE
NOVA TEBAS- Considerando que o Municipio de Nova Tebas
teve ciencia da sentenca de fls. 173/178 no dia 25 de outubro
de 2005 (fls. 184) e apresentou recurso de apelacao somento
no dia 14/06/2006, entendo ser tal recurso intempestivo, moti-
vo pelo qual deixo de recebe-lo-Adv. MARIA ADRIANA PE-
REIRA e ANTONIO CARLOS BINI-

10.-RECLAMAÇÇO TRABALHISTA-68/2002-ROSANA
CRISTINA DE SOUZA RAIMUNDO, e outros x MUNICÖ-
PIO DE NOVA TEBAS- Ao autor para que prepare a conta de
custas de fls. 578, sendo no valor de R$ 7,51 (sete reais e cin-
quenta e um centavos) ao distribuidor e R$ 14,70 (quatorze
reais e setenta centavos) ao civel-Adv. CLEMENTE MARTINS,
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e ANTONIO CARLOS
BINI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-132/2002-CO-
MÍRCIO DE COMBUSTÖVEIS VILHAR LTDA x JUCERLEI
SCHMITZ- ao autor para que prepare a conta de custas de fls.
79, no valor de R$ 41,30 (quarenta e um reais e trinta centa-
vos)-Adv. PAULO ROBERTO BELO-

12.-ORD.DE RESTABELECIMENTO CONT.-12/2003-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA- SANEPAR x
MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS- Defiro o pedido de sus-
pensao pelo prazo requerido. Decorrido, manifeste-se o autor
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv.
MARCUS VENICIO CAVASSIN-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-33/2003-JOAO
DUTKA x JOSE APARECIDO DOS SANTOS -Defiro o pedi-
do de suspensÆo, pelo prazo requerido. Decorrido, sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o requerente, no prazo
de cinco dias.-Adv. MELVIS MUCHIUTI e EVERALDO CAR-
LOS DOS SANTOS-

14.-INVENTARIO-103/2003-SIDNEY APARECIDO PAN-
DOLFO e outros x GENESIO PEDRO PANDOFO -Defiro o
pedido de suspensÆo, pelo prazo requerido. Decorrido, sobre
o prosseguimento do feito manifeste-se o requerente, no prazo
de cinco dias.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

15.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-239/2003-PENU-
CAMP COMERCIO DE PNEUS LTDA x MUNICIPIO DE
NOVA TEBAS- Tendo em vista que houve concordancia 0acita
quanto a conta de fls. 219, pois, as partes devidamente intima-
das deixaram de impugna-la. Portanto, homologo a conta su-
pra. Intime-se o exequente para requerer o que de direitoAdv.
J. ELMO ALVARES LINHARES e ANTONIO CARLOS BINI-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-2/2004-PAULO SERGIO
SPADOTTO x ALIANCA DO BRASIL - COMPANHIA DE
SEGUROS- Ciente da peticao retro. Intime-se o autor, para que
comprove o deposito de 50% (cinquenta por cento) dos hono-
rarios periciais, no prazo de cinco dias-Adv. CARLOS AUGUS-
TO GARCIA, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e WAGNER SE-
LEME POSSEBON-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2004-COO-
PERMIBRA- COOPERATIVA MISTA AGROP BRASIL x L W
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS -Defiro o
pedido de suspensÆo, pelo prazo requerido. Decorrido, sobre
o prosseguimento do feito manifeste-se o requerente, no prazo
de cinco dias.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/2004-COO-
PERMIBRA - COOPERATIVA AGR. MISTA AGROP.BRASIL
x MATEUS VIEIRA LINO -Defiro o pedido de suspensÆo,
pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido, sobre o prosseguimento
do feito manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias.-
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

19.-ACAO POPULAR-42/2004-ORLANDO MENDES e ou-
tros x NILO KLHEN- Defiro a cota ministerial de fls. 148.
Especifiquem as partes, bem como o Ministerio Publico, as

provas que pretendem produzir, necessidade e utilidade, no
prazo de cinco dias-Adv. DJALMA FERREIRA DE AGUIAR,
ADEMAR KENHITI ISSI e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

20.-USUCAPIAO-66/2004-NEREU MALINONSKI e outros x
JOVELINA MARIA LEANDRO e outros- Em que pese o des-
pacho de fls. 110 ter determinado para que as partes especifi-
quem as provas que pretendem produzir, entendo que nÆo há
como, realizar saneamento antes da audiencia prevista no arti-
go 331, paragrafo 2º do CPC. Além disso, em procedimentos
desta natureza, antes da realizacao da instrucao foi oferecida
contestacao com preliminar, e necessario que seja realizada a
audiencia de conciliacao e saneamento. Intimem-se as partes e
seus Advogados, bem como o ilustre Representante do Minis-
terio Publico, cientes de que nessa audiencia, caso nao se rea-
lize o acordo, sera ordenado o processo, nos termos do artigo
331, paragrafo 2º, do supra citado diploma legal. No despacho
proferido as fls. 110 foi oportunizado as partes para especifica-
rem provas, entendo por bem restabelecer nova oportunidade
para que as partes apresentem as provas que pretendem produ-
zir, necessidade e utilidade, sendo que até a audiencia, as par-
tes sugerir pontos controvertidos para fixacao. Designo audi-
encia de conciliacao para o dia 11 de outubro de 2006, as 13:00
horas-Adv. MELVIS MUCHIUTI e CARLOS AUGUSTO GAR-
CIA-

21.-ARROLAMENTO-129/2004-ROSENI RICKEN
LEHMKUHL x ESPOLIO DE ROBERTO RICKEN -Defiro o
pedido de suspensÆo, pelo prazo requerido. Decorrido, sobre
o prosseguimento do feito manifeste-se o requerente, no prazo
de cinco dias.-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS-

22.-ARROLAMENTO-144/2004-MARIA VITOS DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE GERLADO RODRIGUES DOS SAN-
TOS- Defiro o pedido de suspensao pelo prazo requerido. De-
corrido, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

23.-USUCAPIAO-197/2004-ANTONIO WILLEMANN e ou-
tros x - ... Isto posto, com fundamento nos artigos 1.238 e se-
guintes do Codigo de Processo Civil e 941 e seguintes do CPC,
julgo procedente o pedido contido na inicial para declarar o
dominio da autora sobre o imovel descrito na inicial, salientan-
do que a presente decisao servira de titulo para matricula a ser
oportunamente realizada no Cartorio de Registro de Imovel desta
Comcarca. Custas e despesas processuais pelos autores. Deixo
de arbitrar os honorarios advocaticios da procuradora dos au-
tores, tendo em vista que a natureza do presente procedimento
faz presumir acordo particular sobre os mesmos. com transito
em julgado, expeca-se mandado para se proceda o registro no
cartorio de Registro de Imoveis desta Comarca. PRI-Adv.
AROLDO BARAN DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS
BINI-

24.-INVENTARIO-3/2005-CARLOS TAKASHIMA x ESPO-
LIO DE EGIDIO LOCH -Defiro o pedido de suspensÆo, pelo
prazo requerido. Decorrido, sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias.-Adv. ARI
PRUDENCIO DA SILVA e PAULO ROBERTO BELO-

25.-ARROLAMENTO-29/2005-SEBASTIANA FELICIA BA-
TISTA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO BATISTA FILHO -
Defiro o pedido de suspensÆo, pelo prazo de 01 (um) ano.
Decorrido, sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o re-
querente, no prazo de cinco dias.-Adv. JULIO CESAR DA
COSTA, e FERNANDO JOSE SANTILIO-

26.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-40/2005-ANA
DE SOUZA x A UNIAO- Defiro o requerimento do autor, para
que passe a constar do polo passivo a ECT - Empresa de Cor-
reios e Telegrafos, proceda a escrivania as anotacoes necessa-
rias. Intime-se o autor, para que, no prazo de cinco dias, junte
aos autos o endereco da empresa acima mencionada. Após, cite-
se a ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos, para
que, querendo conteste a presente acao, no prazo legal-Adv.
MELVIS MUCHIUTI-

27.-IMISSAO DE POSSE-67/2005-RUBENS JORDANI BE-
LEZE e outros x A.P. DOS SATOS CEREAIS e outros- Reite-
re-se a intimacao de fls. 74 (sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias-Adv. RU-
BENS JORDANI BELEZE e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

28.-ALIMENTOS-75/2005-M.C.M.F.R.P. e outros x M.A.S.F.-
Sobre os documentos de fls. 46, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/2005-JOSE
PEDRO BECKER x VALDIR DE SOUZA- Quanto ao prosse-
guimento do feito, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS-

30.-ARROLAMENTO-103/2005-MARIA FRANCISCA DA
CRUZ x MANOEL JOAO DA CRUZ -Defiro o pedido de sus-
pensÆo, pelo prazo requerido. Decorrido, sobre o prossegui-
mento do feito manifeste-se o requerente, no prazo de cinco
dias.-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-130/2005-CONSTANTINO
AGONILHA FILHO e outros x ABILIO ROSSI- Abilio Rossi,
nos autos de acao cautelar de sustacao de protesto ajuizado por
Constantino Agonilha filho e sua mulher, requereu a revogacao
da liminar de fls. 14, oficiando-se ao 1º Tabelionato de Protes-
to de Manoel Ribas para que seja efetivado o protesto do che-
que nº 763223, c/c 028400-9, no valor de R$ 4.000,00, tendo
em vista nao ter sido proposta a acao principal no prazo legal.
No caso de liminar em cautelar, o prazo previsto no artigo 806,
CPC, para o ajuizamento da acao principal, deve ser contado a
partir do dia em que a parte contraria passa a sofrer a restricao
judicial que lhe foi imposta no procedimento preparatorio. ou,
em outros termos, se concedida a liminar na acao cautelar, o

termo inicial do prazo de 30 dias se da a partir da efetivacao da
medida, para que a acao principal seja ajuizada. No caso dos
autores, a liminar foi concedida em 14/07/05 (fls. 14), sendo
efetivada a medida com a expedicao de oficio ao Sr. Oficial de
Protesto na mesma data (fls. 15), e a acao de rescisao contratu-
al ajuizada em 15/08/05 (fls. 02 dos autos 177/2005 em apen-
so). O termino do prazo decadencial se deu em 15/08, data do
ajuizamento da acao prinicipal, posto que no dia 13/08 (saba-
do) nao houve expediente forense. Assim, deve ser mantida a
eficacia da medida cautelar, pelo que indefiro o pedido de fls.
41/42-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-194/2005-L.O.R.P.S.G. e outros
x G.C.O.- Defiro o pedido de suspensao pelo prazo de 30 dias.
Decorrido, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/2005-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-BANESPA x ADE-
MIR STRESSER e outros- sobre a avalicao de fls. 43, manifes-
tem-se as partes, as partes no prazo de 05 dias-Adv. BLAS
GOMM FILHO-

34.-ACAO CIVIL PUBLICA-215/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x NILO KLHEIN- ... portan-
to, apreciadas as preliminares, determino que as partes especi-
fiquem as provas que pretendem produzir justificando-as. Pra-
zo de 10 dias-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

35.-INVENTARIO-249/2005-ADEMILTON APARECIDO
GOMES x -Defiro o pedido de suspensÆo, pelo prazo requeri-
do. Decorrido, sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o
requerente, no prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO CARLOS
BINI-

36.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-288/2005-DIONE
DE OLIVEIRA TONASSI e outros x JOAO BATISTA TONAS-
SI- Defiro o pedido de suspensao pelo prazo requerido. Decor-
rido, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2006-DELA-
LIBERA PERON & BERTOLI LTDA x MARCOS SAMUEL
DE GOIS- Tendo em vista a certidao supra, intime-se o exe-
quente para que proceda o registro da penhora efetivada as fls.
19, motivo pelo qual revogo o despacho de fls. 32-Adv. AROL-
DO BARAN DOS SANTOS-

38.-PREVIDENCIARIA-9/2006-OSVALDO MIGUEL DUTRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Vistos em saneador. O feito tramita regularmente, inexistindo
materias de natureza processual a serem decididas assim como
nÆo existem vicios ou irregularidades a serem corrigidos. De-
claro, pois, saneado o feito. Defiro a producao das seguintes
provas: depoimento pessoal das partes, sob pena de confesso;
prova testemunhal, desde que arroladas tempestivamente; do-
cumental, desde que para a juntada sejam observados os prazos
legais e prova pericial, em havendo necessidade. Designo au-
diencia de instrucao e julgamento para o dia 23/08/2006, as
15:00 horas, primeira data viavel na pauta. Os pontos contro-
vertidos serao fixados no inicio da audiencia supra.-Adv. MO-
NICA MARIA PEREIRA BICHARA-

39.-PREVIDENCIARIA-10/2006-EDIVAL PONTAROLO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Vis-
tos em saneador. O feito tramita regularmente, inexistindo ma-
terias de natureza processual a serem decididas assim como
nÆo existem vicios ou irregularidades a serem corrigidos. De-
claro, pois, saneado o feito. Defiro a producao das seguintes
provas: depoimento pessoal das partes, sob pena de confesso;
prova testemunhal, desde que arroladas tempestivamente; do-
cumental, desde que para a juntada sejam observados os prazos
legais e prova pericial, em havendo necessidade. Designo au-
diencia de instrucao e julgamento para o dia 23/08/2006, as
16:00 horas, primeira data viavel na pauta. Os pontos contro-
vertidos serao fixados no inicio da audiencia supra.-Adv. MO-
NICA MARIA PEREIRA BICHARA-

40.-ARROLAMENTO-20/2006-CATHARIANA MARIA DO
CARMO e outros x DURVAL DE MARTINS DE PAIVA- Ao
autor para que retire o formal de partilha-Adv. FABIO ROBER-
TO QUINATO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/2006-EQUA-
GRIL S/A - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS x ANTONIO
AUGUSTO PACHECO- Homologo o acordo celebrado entre
as partes, as fls. 30/34, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, determinando que se cumpra o que nele se contem.
Suspendo os presentes autos ate o efetivo cumprimento do acor-
do. Decorrido, quanto ao prosseguimento do feito manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias-Adv. LUCIO CLOVIS PELAN-
DA-

42.-PREVIDENCIARIA-24/2006-MARIA RODRIGUES DE
JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se o autor,
no prazo legal-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

43.-REGUL. DE VISITAS-47/2006-G.J.M. x T.B.M.S. e ou-
tros- ... Trata-se de Pedido de visita, por tempo determinado.
Cumpre-me salientar que a guarda da infante foi concedida li-
minarmente ao requerido em razao de uma grave situacao onde
a ora requerente foi presa em flagrante delito pela pratica de
trafico de entorpecentes, sendo que no ato da prisao a reque-
rente trazia a infante consigo com intuito de tentar distrair a
atencao dos policiais, valendo-se da crianca para seu intento
criminoso. Contudo, diante da nova situacao fatica, qual seja, a
requerente atualmente goza de liberdade, conforme documen-
tacao trazida, de modo que a justica, pois, entende os interes-
ses da infante T.B.M.S. Portanto, nos termos do artigo 15 da
Lei nº 6.515/1977, defiro o pedido formulado pela requerente,
para que permaneca com a infante no periodo compreendido
entre esta data (dia da presente decisao) ate as 18:00 horas do

dia 30/06/2006, no endereco mencionado no pedido. O des-
cumprimento da presente decisao podera ensejar medida de
busca e apreensao da infante-Adv. RENATO DE OLIVEIRA,
JOAO RENATO BITTENCOURT DE OLIVEIRA e JOAO DE
PAULA XAVIER-

44.-INDENIZACAO-48/2006-ALEXSSANDRA DUNIN
HANYSZ x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS e outros- So-
bre as contestacoes apresentadas, manifeste-se o autor, no pra-
zo de 10 dias-Adv. VALDECY SCHON-

45.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-53/2006-E.J.A.M.
x M.L.B. e outros- Sobre a contestacao apresentada, manifes-
te-se o autor, no prazo legal-Adv. WILLIAN FURMAN e SET-
TIMO PIEROTTI-

46.-DIVORCIO DIRETO-60/2006-D.B.N. e outros x - Quanto
ao requerimento de fls. 26/27, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

47.-DIVORCIO DIRETO-61/2006-R.B.S. e outros x - quanto
a devolucao da carta precatoria de fls. 23/26, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

48.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-62/2006-L.O. x E.F.-
Quanto a contestacao apresentada, manifeste-se o requerente,
no prazo legal-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

49.-PREVIDENCIARIA-69/2006-M.S.V. x I.N.S.S.- Ao autor
para impugnar a contestacao no prazo legal-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

50.-COBRANCA-101/2006-DEOCLECIANO DUTRA DE
ALMEIDA x JULIO PAULO CARTELLI- Defiro os beneficios
da assistencia judiciaria ao requerente. Intime-se o requerente
a fim de que informe o Juizo sobre a possibilidade de arcar
com os honorarios da pericia-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/2006-
MAQS-TORK AGROCOMERCIAL LTDA x EDJALMO JOSE
GUERREZZI- Sobre a certidÆo de fls. 24, manifeste-se o au-
tor (deixei de proceder a avalicao, tendo em vista que a parte
nao recolheu as custas do avaliador, no valor de R$ 209,55
(duzentos e nove reais e cinquenta e cinco centavos) -Adv.
PAULO ROBERTO BELO-

52.-MEDIDA CAUTELAR-113/2006-CLAUDIO VUJANSKI
x HIPOLITO E MACEDO LTDA e outros- Consoante ao pedi-
do de fls. 25, entendo por acolher tal argumentaçÆo tendo em
vista que de fato o titulo protestado faz referencia direta aos
fatos alegados na exordial de modo que a sustacao do protesto
e medida de justica. Portanto, determino a sustacao do protesto
com base nos mesmos fundamentos do despacho proferido as
fls. 17/18-Adv. MARCUS VINICIUS N. BURKO-

53.-BUSCA E APREENSÇO-114/2006-BANCO BMG S/A x
CLOVIS FERREIRA CABRAL- Considerando a certidao re-
tro, sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias-Adv. EMERSON L. SANTANA-

54.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-118/2006-NICOLAU
KOLTUN PRIMO x LAURO MARQUES DA SILVA- Quanto
contestacao apresentada, manifeste-se o autor, no prazo legal-
Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA e MARCELLO CESAR
PEREIRA FILHO-

55.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-126/2006-BANCO
BMG S/A x SILVIO BACK- Considerando a certidao retro,
sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, no pra-
zo de cinco dias-Adv. HUMBERTO B. GONGORA FILHO-

56.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-133/2006-CLAU-
DIO VIJANSKI x HIPOLITO E MACEDO LTDA e outros-
Citem-se os reus, por carta com aviso de recebimento, no ende-
reco constante na inicial, para oferecerem resposta ao pedido
formulado na inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia e
confissao. Intime-se o autor para, no prazo de cinco dias, reti-
rar a carta de citacao e comprovar a devida postagem no cor-
reio. Acolho o pedido formulado pelo autor as fls. 08, segundo
paragrafo, de modo dque ficam estendidos os efeitos da deci-
sao de sustacao de protesto com relacao a segunda requerida.-
Adv. MARCUS VINICIUS N. BURKO-

57.-ALIENACAO JUDICIAL-138/2006-JOSE GUILHERME
STIPP CAMILO e outros x - ... Presentes estao o interesse e
legitimidade. Considerando a documentaçÆo apresentada, a
qual demonstra a procedencia do pedido de alvara, bem como a
expressa concordancia do representante do Ministerio Publico,
defiro o pedido inicial, a fim de autorizar a venda da cota parte
do imovel pertencente ao menor e descrita as fls. 07 usque 09,
por valor nao inferior ao da avaliacao de fls. 13, ou seja, R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) referente a parte do autor,
sendo o imovel a ser adquirido nao podera ser em valor inferior
a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), o que devera constar
expressamente do alvara. Expeca-se o necessario alvara judici-
al, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo a prestacao de contas
ocorrer em igual prazo, e conter o seguinte: juntada da escritu-
ra e registro relativo a venda do bem em questao e escritura
publica do bem a ser adquirido. PRI-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

58.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-139/2006-LAU-
RO MARQUES DA SILVA x NICOLAU KOLTUN PRIMO-
Intime-se o autor, para que, no prazo de cinco dias prepare as
custas processuais, bem como recolha o funrejus-Adv. MAR-
CELLO CESAR PEREIRA FILHO e MAURILIO VIANA PE-
REIRA-

59.-DIVORCIO DIRETO-149/2006-J.M.L. x G.M.L. e outros-
Intime-se o requerente, para que, no prazo de 05 dias, junte aos
autos declaraçÆo de proprio punho de que necessita dos bene-
ficios da assistencia judiciaria gratuita-Adv. LEANDRO AL-
BUQUERQUE MUCHIUTI-
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 60.-ARROLAMENTO-152/2006-DURVALINO FRANCISCO
FELIZARDO e outros x MAGDALENA PEREIRA FELIZAR-
DO- Quanta a manifestacao da Fazenda Publica de fls. 119/
123, manifeste-se o inventariante, no prazo de cinco dias-Adv.
IVAN CARVALHO MARTINS-

61.-INVENTARIO NEGATIVO-174/2006-FERNANDA DE
ALMEIDA BRAZ e outros x - Primeiramente, junte o reque-
rente, declaracao de proprio punho de que necessita dos bene-
ficios da assistencia judiciaria gratuita-Adv. NICANOR BUE-
NO TEIXEIRA-

62.-CARTA PRECATORIA-34/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL E ANEXOS DE CANDIDO DE ABREU -BAN-
CO DO BRASIL S/A x DIVONZIL DA LUZ E SILVA e outros-
Quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 77, manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias-Adv. OMAR YASSIM-

63.-CARTA PRECATORIA-22/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL E ANEXOS DE CANTAGALO-PR -JOSE A.
BITENCOURT RAMOS x IRAZE JOSE ROCHA DE ABREU
E OUTROS- Reitere-se a intimacao de fls. 19, sob pena de
devolucao da deprecata sem o seu devido cumprimento (ao autor
para que recolha as custas de avaliacao, no valor de R$ 72,00
(setenta e dois reais)-Adv. MARCI APARECIDA LEMES-

64.-CARTA PRECATORIA-41/2006-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL e JEFCRIM DE GUARAPUAVA-PR -LOU-
RIVAL JOS[E DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Para inquiricao das testemunhas arro-
ladas pelo requerido, designo o dia 13/09/2006, as 14:30 horas.
Oficie-se ao Juizo Deprecante informando a data da audien-
cia.-Adv. DALVA INÒS HUF CARVALHO-

65.-CARTA PRECATORIA-66/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE IVAIPORA-PR -VALENTIN DARCIN x
VALMIR MEIRA SANTOS- Intime-se o exequente para que
prepare as custas processuais, no prazo de 10 dias-Adv. ALVA-
RO BRANCO-

66.-IMPUGNACAO CANDIDATURA-21/2004-M.P.E.P. x
M.F.- Cumpra-se imediatamente a sentenca de fls. 65/70, de-
vendo ser intimado, pessoalmente o impugnado e o Presidente
do Conselho Tutelar local. De-se ciencia as partes da baixa dos
autos, requerendo o que for de direito com as advertencias de
praxe. Apos ao arquivo-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER-
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1.-INDENIZACAO-71/1995-GERALDO ALVES DOS SAN-
TOS e outros x J.C. POLISELI E IRMAOS LTDA e outros -
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MENTO x FINIVEST S/A ADM DE CARTOES DE CREDI-
TO E TURISMO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA, MARCELO BRA-
GA ANTUNES e JOSE AUGUSTO ARAUJO NORONHA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-103/1999-ROBER-
TO TABORDA CAVALHEIRO e outros x NELSI DE CAM-
POS ROTHER -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CONTA GE-
RAL. -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO e ENI DOMIN-
GUES-

7.-BUSCA E APREENSAO-425/1999-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x GERALDO HERCULANO RAMOS -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. SEBASTO SEIJI
TOKUNAGA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-734/1999-SUDA-
MERIS ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CRED.E
SERV. x GUILHERME DE LIMA BASTOS -OBS.: DEPOSI-
TAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E RETIRAR
OFICIOS.- -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-143/2000-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE DIMAS REIS e outros -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e ARAKEM MANOEL RIBEIRO
DOS SANTOS-

10.-ORDINARIA-171/2000-MARCIA CLOTILDE FACCI
CAPELETTE x FUNDACAO UNIVERDIDADE ESTADUAL
DE MARINGA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. JOAO LUIZ AGNER REGIANI e IVONE ROL-
DAO FERREIRA-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-609/2001-RAFADAM CON-
FECCOES LTDA ME x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. SERGIO
YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE, CAROLINE GAR-
CETE-

12.-INDENIZACAO-323/2002-JOEL OBINO e outros x MU-
NICIPIO DE MARINGA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR e REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

13.-BUSCA E APREENSAO-358/2002-EDNA NOBRE GAMA
e outros x MAURO DEVANER PAVAN e outros -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CLEBER TADEU
YAMADA e MILTON HIROSHI TAZIMA-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-386/2002-OSMAR MARGA-
RIDO DOS SANTOS x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv.
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x LUCIA MARIA VILE-
LA PEDRAS E OUTRO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CON-
TA GERAL. -Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER e ROGERIO VERDADE-

16.-INDENIZACAO-501/2002-DORACI LUJAN OLIMPIO x
BRASIL TELECON S/A -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA.-

17.-MONITORIA-508/2002-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A- BANESPA x MIRALACTO IND. E COM. DE
LATICINIOS LTDA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA E RETIRAR CARTA PRECA-
TORIA.- -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

18.-COBRANCA-703/2002-COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL x NAME-INGA ARMAZENS GERAIS
LTDA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. LEONARDO RODRIGUES, ALEXANDRE DA
SILVA MORAES, ODAIR MARIO BORDINI, JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA e WALDEMAR DE MOURA-

19.-DEPOSITO-11/2003-BANCO BRADESCO S/A x NOVAIS
CARVALHO LTDA-ME —OBS.: RETIRAR GRC. -Adv. RO-
MARA COSTA BORGES-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-142/2003-VILELA DISTRI-
BUIDORA DE AUTO PECAS LTDA x BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. ANTONIO ELSON SABAINI e JOSIANE GODOY-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-155/2003-WAL-
TER GUIOMAR x CARLOS FERNANDO CORREIA MEN-
DES -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-

22.-FALENCIA-165/2003-GERDAU S/A x DELMONICO DO
BRASIL LTDA-ME -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. ROGERIO VERDADE-

23.-INDENIZACAO-256/2003-ELIAS COSTA e outros x RE-
CINGA-RECICLAGEM DE PLASTICOS LTDA e outros -
OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. ALESSANDRO DE GAS-
PARO PINTO-

24.-DEPOSITO-315/2003-BANCO FINASA S/A e outros x
SANDRA MARA RICIERI BALIELO -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e JESUS SOARES MARTINS-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-319/2003-EVERSON
LUIS DE ANDRADE x REITOR DA UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DE MARINGA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. ZILDA MARA CONSALTER e LEILA APA-
RECIDA FERREIRA GARCIA-

26.-MONITORIA-472/2003-WILSON CATANEO x MARIA

DE FATIMA ZACHARINI -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. CLAUDIO GUIMARAES e FULVIO
LUIS STADLER KAIPERS-

27.-BUSCA E APREENSAO-758/2003-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA-SICREDI x MIGUEL PAU-
LO LOGULLO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. RICARDO RIBEIRO e JAIME PEGO SIQUEIRA-

28.-BUSCA E APREENSAO-5/2004-BANCO BRADESCO S/
A x CAIO TAKAMITI TANOSHI -OBS.: RETIRAR OFICI-
OS. -Adv. ROMARA COSTA BORGES-

29.-COBRANCA-199/2004-ALZENIR DOS SANTOS x PA-
RANA COMPANHIA S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e ORLAN-
DO ALEXANDRINO-

30.-EXECUCAO DE HIPOTECA-459/2004-FININ CRED
FACTORING LTDA. x MARLON CHRISTIAN LACERDA
LINARES VEICULOS e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS E
EDITAL. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-623/2004-COO-
PERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO DE MARINGA x
DINAMICA MOTORPECAS LTDA - ME e outros -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SAN-
TOS e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-

32.-EXECUCAO DE HIPOTECA-749/2004-CONSORCIO
NACIONAL LUIZA LTDA x PAULO DE CARVALHO BAS-
SETO e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. SERGIO
SAES-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-828/2004-AUTO
CAR CORRETORA DE VEICULOS LTDA e outros x ERYC-
SON LIMA DIAS -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. LUIZ
CARLOS SANCHES-

34.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-109/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x KOSUKE MIYAMOTO -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, SABRINA MARCOLLI RUI, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO e JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR-

35.-INTERDICAO-147/2005-DIVALDO FERREIRA x LEO-
NARDO DA SILVA FERREIRA -OBS.: RETIRAR OFICIOS
E ACOMPANHAR PUBLICACAO DO EDITAL DE INTER-
DICAO NOS DIAS 26/07, 09/08 E 23/08/2006. -Adv. EDNA
DE SOUZA MAZIA-

36.-INTERDICAO-241/2005-MARIA HELENA ALVES SAN-
TOS x MARCELO ALVES DOS SANTOS -OBS.: RETIRAR
OFICIOS E ACOMPANHAR PUBLICACAO NO DIARIO DA
JUSTICA DO EDITAL DE INTERDICAO NOS DIAS 26/07,
09/08 E 23/08/2006. -Adv. GERALDO PEGORARO FILHO-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-296/2005-DCL
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x BEVERA-
GE SHOPPING LANCHES LTDA e outros. SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO JULGO IMPROCEDENTE A
PRESENTE EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE E DE-
TERMINO A CONTINUIDADE DO PROCESSO DE EXE-
CUCAO, DEVENDO A EXEQUENTE INDICAR BENS A
PENHORA. CUSTAS A SEREM COMPUTADAS AO FINAL,
POR CONTA DOS EXECUTADOS. PROCEDA-SE A RETI-
FICACAO DO NOME DA EXECUTADA (KARIN BONIS-
CH) NA AUTUACAO E NA DISTRIBUICAO. -Adv. CELI
MAYUNI FURUKAWA, CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ
e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

38.-INTERDICAO E CURATELA-335/2005-LUCINA DOS
SANTOS LOURENCO x PEDRO AVELINO DOS SANTOS -
OBS.: RETIRAR OFICIOS E ACOMPANHAR PUBLICACAO
DO EDITAL DE INTERDICAO NO DIARIO DA JUSTICA
NOS DIAS 26/07, 09/08 E 23/08/2006. -Adv. VALDIR RO-
BERTO ALVES SANTANA-

39.-COBRANCA-365/2005-SIMONE DOS SANTOS FERREI-
RA BORDADOS x VALISERE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
JAIME PEGO SIQUEIRA e MILTON CLEBER SIMOES VI-
EIRA-

40.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-377/2005-
DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A x J. SERGIO E SILVA LTDA - E.P.P. e outros -
OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS-

41.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-385/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GILSON MORAES DIAS -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. SIMONE
CHIODEROLLI NEGRELLI-

42.-DEPOSITO-391/2005-BANCO PANAMERICANO S/A x
AILTON ALVES CARDOSO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.37. -Adv.
ERIKA EHARA-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-513/2005-TRANSPORTA-
DORA TRANSCONTEX LTDA x BANCO ITAU S/A -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EMILIANA
RAMOS FELIPPE DA SILVA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-532/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x JULIO CESAR DO COUTO COSTA e
outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-562/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A x ACB MATERIAIS PARA CNSTRU-
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COES LTDA-ME -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 96. -Adv. ROGERIO
VERDADE-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-573/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANSELMO GERONASSO e outros -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. NOBUO NISHIMOTO-

47.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-604/2005-SERGIO
RICARDO SILVA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MA-
RINGA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. ADRI-
ANO MARCOS MARCON-

48.-INTERDICAO-616/2005-LAZARA APARECIDA DA
CRUZ BORGES x JUNIOR CESAR BORGES -OBS.: RETI-
RAR OFICIOS. -Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

49.-BUSCA E APREENSAO-619/2005-BANCO BRADESCO
S/A x NEIRIE ESTER DE OLIVIERA -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARIANA FAULIN GAM-
BA-

50.-COBRANCA-672/2005-SICPA BRASIL INDUSTRIA DE
TINTAS E SISTEMAS LTDA x SOMAR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA -DESP.: NAO HA NOS
AUTOS CIRCUNSTANCIAS QUE EVIDENCIEM INTERES-
SE DAS PARTES EM CONCILIAREM (ART. 331, PARAG.3º,
CPC). AS QUESTOES PROCESSUAIS SERAO SANADAS
EM AUDIENCIA. DEFIRO A PRODUCAO DE PROVAS,
ORAIS, CONSISTENTE NO DEPOIMENTO PESSOAL DAS
PARTES, DESDE JA CONVOCADAS SOB PENA DE CON-
FISSAO, OITIVA DE TESTEMUNHAS, SE DEPOSITADO O
ROL COM ANTECEDENCIA DE 60 DIAS (ART. 407, CPC).
PARA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO,
DESIGNO O DIA 09/10/2006 AS 13:30 HORAS, NESTE JUI-
ZO. INTIMEM-SE O PROCURADOR DA REQUERERIDA
PARA REGULARIZAR A REPRESENTACAO, TENDO EM
VISTA QUE O OUTORGANTE NAO ERA MAIS SOCIO POR
OCASIAO DO AJUIZAMENTO DA ACAO, SOB PENA DOS
ATOS SEREM TIDOS COMO INEXISTENTES. -Adv. MAG
CARVALHO PALETTA e SERGIO RICARDO MELLER-

51.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-732/2005-R P ATIVI-
DADES AUX AO TRANSPORTE AEREO LTDA x TIM SUL
S/A e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR e FABIULA
SCHMIDT-

52.-EXECUCAO HIPOTECARIA-735/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x JOAO PARRA MURO e outros -OBS.: DEPOSI-
TAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E APRESEN-
TAR CONTRAFE.- -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-860/2005-PE-
TROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x
IDALGO & SILVA LTDA e outros. OBS.: TOMAR CIENCIA
DO OFICIO DE FLS. 41, ORIUNDO DA COMARCA DE
LOANDA - PR. -Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS-

54.-ACAO DE COBRANCA-1000/2005-FUNDACAO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO x ELIZET-
TY BERGAMO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

55.-BUSCA E APREENSAO-1019/2005-BANCO DIBENS S/
A x SILAS FLAVIO LEONEL SANTOS -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

56.-REINTEGRACAO POSSE - LIMINAR-1042/2005-SAFRA
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OCEAN
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

57.-ORDINARIA DECL. REPETICAO IND-30/2006-CURTU-
ME CENTRAL LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. EVERTON BOGONI-

58.-INTERDICAO-56/2006-MARIA ISABEL DE FREITAS x
MARCIO SANDERS DA SILVA -OBS.: RETIRAR OFICIOS.
-Adv. ROBERTA PATRICIA FIGUEIREDO ROCHA-

59.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-67/2006-AGRO-
PECUARIA RONCADOR S/A x TORLIM INDUSTRIA FRI-
GORIFICA LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -
Adv. BASSIM CHAKUR FILHO e WALDIR JORGE PELA-
RICO JUNIOR-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-272/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x ASSEDIO JEANS WEAR LTDA ME -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA e WILSON JOSE DE FREI-
TAS-

61.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-278/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARLI APARECIDA DOS SANTOS
-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ERI-
KA EHARA-

62.-BUSCA E APREENSAO-328/2006-BV FINANCEIRA S/
A CRED, FINANC. INVEST x ROHNY CASSIO BENEDITO
-OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. EMERSON
L. SANTANA-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-334/2006-ED-
VALDO MITSUO SEKO x EDER ANTONIO TOZZO e outros
-SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO ART.
794, I DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. EXPECA-
SE ALVARA EM NOME DO ESCRIVAO PARA LEVANTA-
MENTO DO VALOR DEVIDO AO CONTADOR E OUTRO

ALVARA PARA O LEVANTAMENTO DO RESTANTE DO
VALOR DEPOSITADO AS FLS. 24, EM NOME DO EXE-
QUENTE, APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DE-
TERMINADAS NO CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS JA PAGAS. PRI. -Adv.
JOSE CARLOS LOPES-

64.-BUSCA E APREENSAO-375/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x LUIZ DA SILVA CAMARGO -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA-

65.-USUCAPIAO-383/2006-ANTONIO GALVANI e outros x
ISSAME YAMAGUCHI e outros. OBS.: APRESENTAR CON-
TRAFE. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI e PAULO ROBER-
TO PEREIRA DE SOUZA-

66.-BUSCA E APREENSAO-401/2006-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA APARECIDA
ALVES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 25. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

67.-BUSCA E APREENSAO-410/2006-BANCO BRADESCO
S/A x LUCIA DE FATIMA OLIVEIRA PIRIH -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. 18. -Adv. JUNE BASSO CHAGAS e MARIANA GAM-
BA MARZOCHI-

68.-INTERDICAO-425/2006-BEATRIZ TORRES ZAIM x
GELSON CUTO ZAEIN -OBS.: RETIRAR CARTA CITATO-
RIA OU INTIMATORIA.- -Adv. RODNEI FRANCE ALVA-
RENGA-

69.-COBRANCA-439/2006-BANCO DO BRASIL S/A x ANEJ
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e ou-
tros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA EXPEDIDA. -Adv.
EDUARDO AMARAL POMPEO e LIANA CLAUDIA BOR-
GES PAULINO-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-510/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTO PECAS VIA MARINGA LTDA
- ME e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA e WIL-
SON JOSE DE FREITAS-

71.-COBRANCA-549/2006-BANCO DO BRASIL S/A x
TRANSPORTADORA CORACINI LTDA ME e outros -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
SIMONE BOER RAMOS-

72.-BUSCA E APREENSAO-580/2006-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x CAF - CENTRO DE ATIVIDADES FISICAS S/
C LTDA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AU-
GUSTO MINCACHI FAUSTINO e LEILLA CRISTINA VI-
CENTE LOPES-

73.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-69/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOTASSARI E SAR-
TORIO LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE INFOR-
MACAO DO CONTADOR DE FLS. 107-V. -Adv. MARIA
MISUE MURATA e LUIZ ALBERTO BARBOSA-

74.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-124/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M M AGOSTINHO
& CIA LTDA e outros —OBS.: RETIRAR ALVARA. -Adv.
MARIA MISUE MURATA-

75.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-90/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROCLER COMER-
CIO DE AUTO PECAS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CONTA GERAL. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

76.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-132/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JARBAS VI-
CENTE DE SOUZA. DESP.: DEFIRO OS BENEFICIOS DA
JUSTICA GRATUITA CONFORME REQUERIDO AS FLS.
17-19. -VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-236/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JACIRA INES
SAUER FERIANE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 35. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-198/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PLURIPECAS
COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 23. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

79.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-249/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIBOI PRO-
DUTOS PECUARIOS LTDA. -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 14. -Adv.
LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

80.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-462/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA INEI-
DA FIGUEIREDO ZANI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 18/19. -Adv.
LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

81.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-489/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TAPECARIA
PEDRO TAQUES LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 88. -Adv. LAER-
CIO APARECIDO GREJANIN-

82.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-539/2005-FAZENDA

PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARA LUCIA
SANZOVO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 14. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

83.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-862/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ERASMO PE-
REIRA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

84.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1170/2005-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA - IAP x VALDECIR AZEVE-
DO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA DE FLS.12. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

85.-EXECUCAO FISCAL-11/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PAICANDU x VICKY. OBS.: MANIFESTAR
SOBRE O OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. -Adv.
MARCIA BIANCHI COSTA-

86.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-82/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x COHAPAR -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. MARCIA BIANCHI COSTA-

87.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-133/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x VICKY. OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O OFERECIMENTO DE BENS A
PENHORA. -Adv. MARCIA BIANCHI COSTA-

88.-CARTA PRECATORIA-236/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO DA 2ºVC DE FOZ DO IGUACU-PR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D M A EX-
PORTADORA DE ALIMENTOS LTDA. OBS.: INTIME-SE A
REQUERENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEI-
TO. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

89.-CARTA PRECATORIA-3/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 2º V C APUCARANA -MARCIA FINITTI
PRATES NOGUEIRA x CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.25. -Adv. EDIVAL MURADOR-

90.-CARTA PRECATORIA-127/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 17 V.C. DE CURITIBA -ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IRINEU
DOS SANTOS FERREIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 13/14. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 035/2006
Juiz de Direito: ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 044
ADRIANA ELIZA FEDERICHE MINCACHE - 124
ADRIANO KAZUO GOTO - 039
ADRIANO MARCOS MARCON - 118
AIRTON KEIJI UEDA - 081
ALBERTO LIMA CARNEIRO - 134
ALCIDES SIQUEIRA GOMES - 108
ALCINDO DE SOUZA FRANCO - 113
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR - 016
ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI - 008
ALESSANDRO LUCAS SANTOS - 008
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO - 020
ALEXANDRE NELSON FERRAZ - 054
ALEXANDRE NELSON FERRAZ - 084
ALEXANDRE NELSON FERRAZ - 090
ALEXANDRE NELSON FERRAZ - 091
ALEXANDRE NELSON FERRAZ - 111
ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA - 098
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 073
ANA PAULA PICAZZIO - 062
ANDREZA CRISTINA MANTOVANI - 015
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI - 133
ANIBAL BIM - 018
ANTONIO JUSTINO FORCELLI - 010
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES - 122
ARISTEU VIEIRA - 095
ARLINDO TEIXEIRA - 055
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 033
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 042
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 049
CARLOS ROBERTO GONCALVES PEREIRA - 093
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI - 056
CECILIA INACIO ALVES - 079
CELSO PIRATELLI - 116
CESAR AUGUSTO MORENO - 078
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE - 059
CHARLES P ZIMMERMANN - 114
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA - 057
CLAUDINEI CODONHO - 038
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA - 133
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - 026
DANIELE C UBIALI BITTENCOURT - 103
DESIREE ZOLET KURUKE FERRER - 114
DIRCEU GALDINO - 023
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 021
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 025
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 039
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 068
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 096
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 097
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 102
EDNA DE SOUZA MAZIA - 003
EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER - 006
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 100
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 122
ELI PEREIRA DINIZ - 096

ELI PEREIRA DINIZ - 097
ELIDA CRISTINA MONDADORI - 144
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 109
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 110
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 128
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 145
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 169
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 170
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 171
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA - 152
ERIKA EHARA - 061
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA - 012
FERNANDO CESAR ROCCO - 148
FERNANDO DE PAULA XAVIER - 098
FIORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO - 015
FIORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO - 055
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS - 101
GILMAR TOMAZ DE SOUZA - 114
GLAUCIO HASHIMOTO - 095
GLAUCO IWERSEN - 078
GUSTAVO TOMAZETI CARRARA - 011
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA - 009
HELENO GALDINO LUCAS - 167
HOSINE SALEM - 106
HOSINE SALEM - 164
IVAN PEGORARO - 080
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO - 008
JAIME PEGO SIQUEIRA - 136
JAIME PEGO SIQUEIRA - 157
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 049
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 072
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 123
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO - 112
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 016
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 082
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA - 031
JESUS SOARES MARTINS - 053
JOÃO AMARO DE FARIA FILHO - 129
JOAO CARLOS ESQUERDO JUNIOR - 027
JOAO CARLOS SILVEIRA - 159
JOAO CASILLO - 019
JOAO HORTMANN - 046
JOAO JOAQUIM MARTINELLI - 063
JOAO JOAQUIM MARTINELLI - 137
JOEL KRAVTCHENKO - 132
JOEL MARCOS FACCIN - 160
JONATHAS CESAR DOS SANTOS - 064
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA - 089
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI - 127
JOSE CARLOS CARDOSO GOES SILVA - 081
JOSE DA ROCHA CARNEIRO - 087
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 028
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 069
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 149
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 166
JOSE MAREGA - 075
JOSE MIGUEL GIMENEZ - 060
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA - 050
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA - 094
JULIANA AMOROSO MACHADO COTTA - 140
JULIANO MIQUELETTI SONCIN - 099
JUNES MARTA PARIZ - 105
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA - 051
JUSSARA CORTES VOLPATO - 107
LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS - 146
LECIR MARIA SCALASSARA - 051
LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA - 118
LELIS VIEIRA DOS SANTOS - 001
LEONARDO AUGUSTO GENARI - 065
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO - 052
LUCIENE DAS GRACAS TEIDER - 005
LUIS FERNANDO DIETRICH - 101
LUIS OSCAR SIX BOTTON - 104
LUIS OSCAR SIX BOTTON - 141
LUIZ ACACIO DE CAMARGO JUNIOR - 036
LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS - 126
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT - 127
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - 152
LUZ MARINA CAMPOS GUERRA - 066
MARA REGINA PORCELANI - 048
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ - 100
MARCELO BARROS MENDES - 092
MARCELO DAL PONT GAZOLA - 038
MARCELO DANTAS LOPES - 047
MARCELO TESHEINER CAVASSANI - 078
MARCIA BIANCHI COSTA - 142
MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREIRA - 151
MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO - 121
MARCO ANTONIO LEMOS ALVES - 039
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO - 029
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS - 098
MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN - 077
MARIA LUIZA BACCARO - 037
MARIA LUIZA BACCARO - 141
MARIA LUIZA BACCARO - 154
MARIA REGINA VIZIOLI - 069
MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO - 138
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - 083
MARLISA DIAS PINTO - 167
MARTA BOTTI CAPELLARI - 102
MARTA BOTTI CAPELLARI - 103
MARTINS VIVAS - 067
MAURICIO KENJI YONEMOTO - 147
MAURICIO MELO LUIZE - 012
MAURICIO MELO LUIZE - 013
MAURICIO MELO LUIZE - 155
MAURICIO MELO LUIZE - 161
MAURO VIGNOTTI - 139
MILTON APARECIDO MARTINI - 078
MILTON HIROSHI TAZIMA - 120
NABOR NISHIKAWA - 068
NELSON PASCHOALOTTO - 130
NELSON PASCHOALOTTO - 131
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NIVALDO FONÇATTI - 007
ODAIR VICENTE MORESCHI - 016
OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA - 024
ORLANDO ALEXANDRINO - 030
OSEIAS MARTINS BARBOZA - 081
OSEIAS MARTINS BARBOZA - 168
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS - 143
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS - 153
PATRICIA GASPARRO SEVILHA - 163
PATRICIA SAUGO - 165
PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA - 117
PAULO ROBERTO DE SOUZA - 041
RAIMUNDO M B CARVALHO - 008
REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC - 023
REGINALDO MAZZETTO MORON - 022
RENATO TADASHI SAIKI - 156
ROBERTO FARIAS DE OLIVEIRA - 035
ROBERTO PERALTO - 014
ROBERTO ROTH - 139
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM - 089
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA - 002
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA - 035
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA - 088
ROSEMERY DESSOTTI SILVA - 004
SERGIO RICARDO MELLER - 046
SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA - 064
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES - 070
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES - 071
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES - 074
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES - 076
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES - 085
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES - 086
SILVIA HELENA BUCHALLA - 032
SILVIA HELENA BUCHALLA - 034
SILVIA HELENA BUCHALLA - 172
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO - 022
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO - 119
SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR - 148
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI - 019
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES - 043
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES - 120
SUELY EMIKO MIYAMOTO - 045
TARCIZIO FURLAN - 125
TARCIZIO FURLAN - 150
UMBERTO CARLOS BECKER - 158
UMBERTO CARLOS BECKER - 162
VALDIR DOS SANTOS - 007
VALTER SIMOES DE MELO - 017
VILMA THOMAL - 070
VILMA THOMAL - 071
VILMA THOMAL - 073
VILMA THOMAL - 074
VILMA THOMAL - 076
VILMA THOMAL - 085
VILMA THOMAL - 086
VITORIO KARAN - 135
VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA - 115
WADSON NICANOR PERES GUALDA - 032
WADSON NICANOR PERES GUALDA - 034
WADSON NICANOR PERES GUALDA - 172
WALDEMAR DE MOURA - 136
WALDIR FRARES - 038
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO - 040

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - FALENCIA - 0134/1987 - RODA VIVA COM DE CA-
MINHOES E AUT [x] O JUIZO - Digam o Síndico e o MP. -
Adv.: LELIS VIEIRA DOS SANTOS

[002] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0834/
1987 - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A [x] ART-
TUBU’S MOVEIS DECORACOES LTD - Manifeste o seu in-
teresse no andamento do feito. - Adv.: RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA

[003] - EXECUCAO FISCAL - 0405/1995 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] ORG AGROPE-
CUARIA CENTRAL LTDA - Nomeada como curadora à lide,
podendo substabelecer na pessoa de algum dos advogados que
atuam no serviço de assistência jurídica da Universidade Esta-
dual de Maringá. Manifestar no prazo legal. - Adv.: EDNA DE
SOUZA MAZIA

[004] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0145/
1996 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] OSVINO
SILVESTRE PAULI - Retirar ofícios expedidos, e preparar
custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: ROSEMERY DESSOTTI
SILVA

[005] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0275/
1996 - DEBORA CRISTINA DE ARRUDA [x] UBYRAJARA
VENDRAMINI JUNIOR - Os autos retornaram do arquivo e
encontram-se em cartório. - Adv.: LUCIENE DAS GRACAS
TEIDER

[006] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1107/
1996 - ASPEN PARK EMPREEND E PARTIC LTD [x] ED-
SON PIGNATTI RICCI - Diga o credor em cinco dias. - Adv.:
EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER

[007] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0473/1997
- IZAEL OZANO DE SOUZA [x] PREFEITURA MUNICIPAL
DE ASTORGA - Tem razão o credor, na manifestação de fls..
124 et seq., (f. 65/66 na numeração do TJ). O valor correto da
requisição deve ser R$ 14.999,38, sobre o qual incide correção
monetária desde 1/2/2003, e não como constou do precatório.
Determino a retificação. - Adv.: VALDIR DOS SANTOS e NI-
VALDO FONÇATTI

[008] - PAULIANA - 0606/1998 - ALCIDES JOSE MARIA
BATISTA DE SOUZA [x] ANTONIO FRANCISQUINI BAP-
TISTA - Designo o dia 30/11/2006 às 15 horas, para audiência

de instrução e julgamento. Intimem-se as partes para compare-
cerem e darem depoimentos pessoais, sob pena de confesso.
Intimem-se as testemunhas já arroladas, e as que forem arrola-
das até trinta dias antes da data designada, cumprindo-se o CN
5.4.2. Depreque-se a oitiva das testemunhas residentes fora da
Comarca, e que as partes não prometeram trazer à audiência
neste juízo. Cumpra-se o CN 2.3.10. Deve a parte autora reco-
lher guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da par-
te requerida e testemunhas eventualmente arroladas. Da mes-
ma forma deve a parte requerida recolher guia de custas do
Oficial de Justiça para intimação da parte autora e testemunhas
eventualmente arroladas (desconsiderar tal recolhimento em
caso de assistência judiciária gratuita). - Adv.: RAIMUNDO M
B CARVALHO e IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO e ALES-
SANDRO LUCAS SANTOS eALESSANDRO EDISON MAR-
TINS MIGLIOZZI e

[009] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0190/1999 - AN-
TONIO CARLOS FESTA [x] CARLOS MENDES - Deve a parte
vencedora iniciar a fase de cumprimento do julgado, em dez
dias. - Adv.: HEBER MARCELO GOMES DA SILVA

[010] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0386/
1999 - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A [x] EL-
BAMAR CONFECCOES LTDA - É ao credor que compete
exibir o cálculo do seu crédito (art. 614 II CPC). Quanto à con-
ta de custas e despesas processuais, ao contador para realizá-
las, se isso foi ou for requerido. - Adv.: ANTONIO JUSTINO
FORCELLI

[011] - ADJUDICACAO COMPULSORIA - 0727/1999 - AN-
TONIO CARLOS FERRAZ [x] IVANOR BALDISSERA - Deve
a parte vencedora iniciar a fase de cumprimento do julgado, em
dez dias. - Adv.: GUSTAVO TOMAZETI CARRARA

[012] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0371/2000 -
GILSON AMBLETO JUSTI [x] FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Homologo o cálculo de f. 147. Diga
o credor. - Adv.: EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e MAU-
RICIO MELO LUIZE

[013] - INVENTARIO - 0444/2000 - IDALINA DIAIR REGLA
CAROLINO [x] PAULO JORGE CAROLINO - Manifestar
sobre o esboço da partilha. - Adv.: MAURICIO MELO LUIZE

[014] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0622/2000 - J DIAS
INFORMATICA [x] BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
Manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.: RO-
BERTO PERALTO

[015] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0020/
2001 - SEBASTIAO NUNHES [x] MARIO APARECIDO PE-
RINI - Se o substabelecimento foi feito com reserva de pode-
res, como confessado retro, então foi válida a intimação feita
na pessoa do outro advogado. Até porque não existe nos autos
pedido para que as intimações sejam feitas unicamente na pes-
soa do subscritor da pela retro. Logo, a impugnação à nomea-
ção é intempestiva, razão porque a indefiro. Cumpra-se f. 142.
———————— Providenciar o comparecimento da parte
em Cartório para assinar o termo de penhora. - Adv.: ANDRE-
ZA CRISTINA MANTOVANI e FIORI AUGUSTO MINCA-
CHE FAUSTINO

[016] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0067/2001 - MA-
RINGA CENTER COMERCIO DE TURBINAS LTDA [x]
SCANIA LATIN AMERICA LTDA - Sobre o laudo digam. Pra-
zo sucessivo de 10 dias. No mesmo prazo digam sobre o pleito
de f. 1462 et seq. No mesmo prazo esclareça a autora o que
contêm as caixas de documentos mencionadas a f. 1462, para
que o Juízo possa deliberar acerca da tempestividade de sua
exibição. Quanto ao perito engenheiro mecânico, arbitro em
cinco mil reais os seus honorários, porque a quantia é adequa-
da à complexidade do trabalho a desenvolver. Deve a autora
para depositar os honorários, periciais do perito engenheiro,
em dez dias, sob pena de preclusão da prova. - Adv.: ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR e ODAIR VICENTE MORESCHI
e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[017] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0094/2001
- VITOR BOROWSKI [x] JOSE AMARILDO JANUARIO -
Recolher guia de custas do avaliador judicial. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000) - Adv.: VALTER SIMOES DE MELO

[018] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE RELACAO
JURIDICA - 0569/2001 - MASSUCHIN E CIA LTDA [x] AR-
TPLUS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - Manifes-
tar o interesse no andamento do feito. - Adv.: ANIBAL BIM

[019] - EXECUCAO PROVISORIA - 0719/2001 - ASPEN
PARK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA [x]
GILBERT LANGE ZPPONE - Deferido o pedido de vista dos
autos pelo prazo de 05 dias. - Adv.: JOAO CASILLO e SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI

[020] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0753/2001 - VO-
LKSWAGEN LEASING S/A [x] FRIGORIFICO PAISSANDU
LTDA - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedi-
ção R$ 7,00. - Adv.: ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO

[021] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0813/2001 - JOSE
FRANCISCO QUARESMA SOARES DA SILVA [x] MUNI-
CIPIO DE MARINGA - Diga o réu, tendo em vista a Súmula nº
240 do STJ. - Adv.: DOUGLAS GALVAO VILARDO

[022] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0039/2002 - IVA-
NI GOMES DOS SANTOS [x] HOSPITAL PSIQUIATRICO
DE MARINGA SANATORIO MARINGA - Ciência sobre a
baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: REGINALDO MAZZETTO MORON e SILVIO SU-
NAYAMA DE AQUINO

[023] - SUMARIA DE COBRANCA - 0088/2002 - FUNDA-
CAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA [x] MO-
VEIS SANTO ANTONIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- Designo dia 29/11/2006 às 14:00 horas para a audiência de
instrução e julgamento. Int.-se as partes para comparecerem e
darem depoimentos pessoais, sob pena de confesso. Int.-se as
testemunhas já arroladas, e as que forem arroladas até trinta
dias antes da data designada, cumprindo-se o CN 5.4.2. Cum-
pra-se o CN 2.3.10. ——————— Deve a parte autora re-
colher guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da
parte requerida e testemunhas eventualmente arroladas. Da
mesma forma deve a parte requerida recolher guia de custas do
Oficial de Justiça para intimação da parte autora e testemunhas
eventualmente arroladas (desconsiderar tal recolhimento em
caso de assistência judiciária gratuita). - Adv.: REGINA ELI-
ZABETH COUTINHO RIBARIC e DIRCEU GALDINO

[024] - REMOCAO DE INVENTARIANTE - 0156/2002 -
NELSON JOSE RODRIGUES [x] CLEOZA RODRIGUES
FERRAZ DE MEDEIROS - Marco dia 29/8/2006 às 15:10 ho-
ras para a audiência prevista no art. 331 do CPC. - Adv.: OLI-
VARDE FRANCISCO DA SILVA

[025] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0194/2002 - OSMAR
ASSALIN [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Deve a parte ven-
cedora iniciar a fase de cumprimento do julgado, em dez dias.
- Adv.: DOUGLAS GALVAO VILARDO

[026] - DEPOSITO - 0284/2002 - BV FINANCEIRA S/A CRED
FINANC E INVESTIMENTO [x] PAULO ROBERTO VINHA
- Deve a parte vencedora iniciar a fase de cumprimento do jul-
gado, em dez dias. - Adv.: CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES

[027] - ACAO MONITORIA - 0465/2002 - PORTO FELIZ S/A
[x] M S A INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
Manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.: JOAO
CARLOS ESQUERDO JUNIOR

[028] - DEPOSITO - 0485/2002 - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A [x] RUBENS OLIVEIRA MACHADO - Manifes-
te o seu interesse no andamento do feito. - Adv.: JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA

[029] - ARROLAMENTO - 0542/2002 - MARIA DA CON-
CEICAO DE OLIVEIRA [x] ELOI DE OLIVEIRA - Diga(m)
o(s) autor(es) em cinco dias. - Adv.: MARCOS VIEIRA DE
CAMARGO

[030] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0543/2002 -
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO [x] PATRI-
CIA DANIELA SOUZA MESQUITA - Prossiga o autor promo-
vendo as diligências necessárias ao andamento do feito, em 48
horas, sob pena de extinção por abandono. - Adv.: ORLANDO
ALEXANDRINO

[031] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0555/2002 - CICE-
RO GOMES DE PAIVA [x] FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST - Diga o credor em 5 dias. -
Adv.: JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA

[032] - ARROLAMENTO DE BENS - CAUTELAR - 0713/
2002 - ODAIR NICOLAU LIMONTA [x] WALTER RODRI-
GUES JUNIOR - Recebo a apelação só no efeito devolutivo,
porque presente uma das hipóteses do art. 520 do CPC. Intime-
se o recorrido para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio
TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo
retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida
apresentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -
Adv.: WADSON NICANOR PERES GUALDA e SILVIA HE-
LENA BUCHALLA

[033] - PRESTACAO DE CONTAS - 0770/2002 - EDMILSON
WILLIANS FREDERICO BRASSANINI [x] BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - Como não houve notícia de conces-
são de efeito suspensivo ao agravo, int-se o réu para depositar
os honorários periciais em dez dias, sob pena de preclusão da
prova. R$ 2.000,00. - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

[034] - ORDINARIA DISSOLUÇAO PARCIAL DE SOCIE-
DADE - 0830/2002 - ODAIR NICOLAU LIMONTA [x] EN-
CLIMAR ENGENHARIA DE CLIMATIZACAO LTDA - Avo-
quei estes autos. Observe-se f. 1252. Recebo a apelação de fls.
1233 e seguintes, no duplo efeito, exceto quanto à parte da
sentença que confirmou a antecipação de tutela, onde o efeito é
só devolutivo. Recebo e desprovejo os embargos declaratórios
de f. 1254 e seguintes, por não vislumbrar contradição ou omis-
são a sanar. - Adv.: WADSON NICANOR PERES GUALDA e
SILVIA HELENA BUCHALLA

[035] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0858/
2002 - JULIANA PAULA BAGATIN [x] BANCO BANESPA
S/A - Promova a parte vencedora a execução do julgado, em
dez dias. - Adv.: RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA
e ROBERTO FARIAS DE OLIVEIRA

[036] - INVENTARIO - 0080/2003 - IARA DOLORES BURG
[x] ARCENDINO PAULINO BURG - Diga o inventariante. -
Adv.: LUIZ ACACIO DE CAMARGO JUNIOR

[037] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0100/2003 - TRANS-
MINEIRA TRANSPORTES LTDA [x] BANCO BRADESCO
S/A - Deve a parte vencedora iniciar a fase de cumprimento do
julgado, em dez dias. - Adv.: MARIA LUIZA BACCARO

[038] - ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 0190/
2003 - ORLANDO BASSANI [x] INES FRARES - Marco dia
19/9/2006 às 15:30 horas para a audiência prevista no art. 331
do CPC. Int.-se as partes para comparecerem, pessoalmente ou
por preposto com poderes para transigir. - Adv.: MARCELO
DAL PONT GAZOLA e WALDIR FRARES e CLAUDINEI
CODONHO

[039] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0203/2003 - HOME-
RO PERCILIANO CASSEMIRO [x] COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - As despesas da liquidação
correm por conta da parte sucumbente, que deu causa à mesma
liquidação. São despesas que integram a sucumbência. Logo, o
Município de Maringá é quem deve pagar os honorários perici-
ais. A Copel foi excluída, logo não tem responsabilidade a res-
peito. Int-se para esse fim. Prazo de vinte dias. - Adv.: MAR-
CO ANTONIO LEMOS ALVES e DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO e ADRIANO KAZUO GOTO

[040] - IMISSAO DE POSSE - 0217/2003 - MARIA APARE-
CIDA OLIVATO [x] MAURICIO DE CARVALHO MICHE-
LANTI - Depositar o valor referente aos honorários advocatí-
cios no valor de R$ 520,00, devidamente corrigidos desde 30/
03/2005, acrescido de juros de mora, sob pena de execução de
sentença. - Adv.: WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

[041] - CARTA PRECATORIA - 0228/2003 - JONES GATTAS
DIAS [x] NEWTON ‘ZACARIAS DO AMARAL BRANDAO
- Diga o exeqüente em cinco dias. - Adv.: PAULO ROBERTO
DE SOUZA

[042] - PRESTACAO DE CONTAS - 0230/2003 - WILSON
GOMES PITANGA [x] BANCO BANESTADO S/A - Já que
transitou em julgado a decisão agravada, int-se o réu para de-
positar, em cinco dias, os honorários periciais, sob pena de se-
rem recusadas as contas que prestou. ———Depositar os ho-
norários do perito R$ 3.500,00. - Adv.: BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ

[043] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0374/2003
- UNIVERSAL PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA
[x] DENIS ROGERIO DESOUZA ME - Fornecer endereço do
executado e recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: SONIA MARIA MOREIRA BER-
NARDES

[044] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0387/2003
- JOAO BOSCO DIAS [x] EMBRATEL EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES - Int-se a ré para deposi-
tar querendo, o valor de f. 159 (R$ 12.908,12) em conta judici-
al, em 15 dias. - Adv.: ADILSON DE CASTRO JUNIOR

[045] - ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 0395/
2003 - SERGIO PEREIRA PARDINHO [x] MARINEIDE VE-
RISSIMO DE FREITAS - Manifeste o seu interesse no anda-
mento do feito. - Adv.: SUELY EMIKO MIYAMOTO

[046] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0413/2003 - SOMAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA [x] IPI-
RANGA COMERCIAL QUIMICA S/A - A proposta do perito é
razoável, considerada a complexidade do trabalho e os preços
usualmente vistos em outros processos. Arbitro os honorários
do periciais em R$ 2.100,00. Int-se a embargante para deposi-
tar os honorários periciais em dez dias, sob pena de preclusão
da prova. ——Deve a embargante depositar os honorários do
perito R$ 2.100,00. - Adv.: SERGIO RICARDO MELLER e
JOAO HORTMANN

[047] - INVENTARIO - 0431/2003 - SALETE DA SILVA RI-
BEIRO [x] SEBASTIAO MOURA REZENDE - Diga a CEF
sobre f.115 e s. ou melhor, f.116 e s. - Adv.: MARCELO DAN-
TAS LOPES

[048] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0484/2003 - LUIZ
CARLOS MENOSSI [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Sobre
os documentos juntados retro, inclusive quanto à tempestivida-
de da juntada, diga a parte contrária em dez dias. - Adv.: MARA
REGINA PORCELANI

[049] - PRESTACAO DE CONTAS - 0493/2003 - OZIEL DE
PAULA FILHO [x] BANCO ITAU S/A - Quanto à irresignação
do réu, acerca da possibilidade de discutir-se a legalidade das
cláusulas contratuais, a questão foi resolvida a f. 66, quinto
parágrafo. Arbitro honorários periciais em R$ 2.500,00, valor
razoável para a complexidade do caso. Int-se o réu para depo-
sitar os honorários periciais, nos termos da advertência que já
constou do acórdão: não está obrigado a depositar, mas se não
o fizer serão julgadas boas as contas do autor. ——————
Deve o réu depositar os honorários do perito R$ 2.500,00. -
Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ

[050] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0533/2003 -
VALDECYR MILTON POZZA [x] FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA - Sobre a certidão/informação retro
diga(m) o(s) autor(es) em cinco dias. - Adv.: JOSE SEBASTI-
AO DE OLIVEIRA

[051] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0764/2003 - VALDE-
MIR BEDIM [x] FINANCIAL CIA DE SEGUROS S/A - Mani-
festar sobre o depósito efetuado. Preparar custas processuais
R$-701,75 pela parte requerida - Adv.: LECIR MARIA SCA-
LASSARA e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

[052] - DEPOSITO - 0036/2004 - BANCO BNL DO BRASIL
S/A [x] MAURO SERGIO DOS SANTOS - Prossiga o autor,
promovendo as diligências necessárias ao andamento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção por abandono. - Adv.: LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO

[053] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0058/2004 - SANDRA
MARA RICIERI [x] DOUGLAS AUGUSTO DE CARVALHO
COBRA - Int-se a embargante para pagar a parte que lhe cabe
das custas, e cumpra-se f. 74. ———Preparar custas processu-
ais R$ 463.33. - Adv.: JESUS SOARES MARTINS

[054] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0137/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] GLAUDECIR QUIRINO
BEZERRA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
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portaria 01/2000). - Adv.: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

[055] - DEPOSITO - 0171/2004 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A [x] SANDRA MARIA FELIPE - Devem as partes apre-
sentarem alegações finais em forma de memoriais. Prazo de 10
(dez) dias, para cada uma das partes, iniciando-se pelo autor. O
prazo é sucessivo e cada parte poderá levar os autos em carga.
- Adv.: FIORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO e ARLIN-
DO TEIXEIRA

[056] - EXECUCAO P/ENTREGA DE COISA CERTA - 0235/
2004 - ELIAS JOSE PEREIRA [x] AMARILDO DO PRADO
COSTA - Manifeste o seu interesse no andamento do feito. -
Adv.: CATARINA APARECIDA CABRIOTTI

[057] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0279/2004 - CLAU-
DETE SORIANO LOCATELI [x] FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - Comparecer em Cartório para reti-
rar documentos desentranhados - Adv.: CLAUDIA CRISTINA
DE OLIVEIRA SILVA

[058] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0359/
2004 - JOAO NUNES FILHO [x] VALOR CAPITALIZACAO
S/A VALORCAP - O que pedem a fl. 102 já está a f. 101. Sus-
pendo a execução. Nada sendo requerido, aguarde-se no arqui-
vo provisório pela iniciativa dos interessados, com a baixa pre-
vista no CN5.8.12. - Adv.: ZACARIAS QUINTANILHA

[059] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0442/2004 - JU-
RACI VALDEMAR FERRAREZE [x] DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA DER - Providen-
ciar o depósito das despesas de correio, para postagem da carta
de intimação. - Adv.: CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE

[060] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 0488/2004 - PLANALTO E ENGENHARIA E
URBANIZACAO LTDA [x] VALDAIR DE OLIVEIRA SOA-
RES - Preparar custas processuais R$ 29,91 - Adv.: JOSE MI-
GUEL GIMENEZ

[061] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0539/2004 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] BR 9 LOGISTICA - Manifestar sobre as informações colhi-
das através de ofício(s). (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ERIKA
EHARA

[062] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0580/2004 -
CONDOMINIO EDIFICIO LEONARDO DA VINCI [x] MA-
RIA CHIARI ABRAHAM - Manifeste o seu interesse no anda-
mento do feito. - Adv.: ANA PAULA PICAZZIO

[063] - ORDINARIA DE ANULACAO DE TITULO - 0588/
2004 - EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICI-
OS LTDA [x] FUNDICAO AZEVEDO LTDA - Manifestar no
prazo legal, sobre a carta precatória devolvida. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: JOAO JOAQUIM MARTINELLI

[064] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0621/2004
- CLEITON NOVAIS SILVA [x] MARLI BATISTA DA SILVA
- Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certifi-
cando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN
5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apresentar
contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: SER-
GIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA e JONATHAS
CESAR DOS SANTOS

[065] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0666/
2004 - COTRILU COMERCIO E REPRES PRODUTOS
AGROPECUARIOS L [x] ANTONIO BAVELONI - Diga o
credor em cinco dias. - Adv.: LEONARDO AUGUSTO GE-
NARI

[066] - INVENTARIO - 0682/2004 - CINTHIA REGIANE
KOTAKA UEMURA [x] NOBUO UTIUMI UEMURA - Reco-
lher guia de custa do Oficial de Justiça para citação das Fazen-
das Públicas. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: LUZ MARINA
CAMPOS GUERRA

[067] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0706/2004 -
SICOOB METROPOLITANO - MARINGA [x] JULIO TINE-
LLI FILHO - Nomeio curador à lide na pessoa do Dr. Martins
Vivas, coordenador do Núcleo de Prática Jurídica do CESU-
MAR, autorizando-o a substabelecer na pessoa de algum dos
advogados que lá atuam. Int-se para manifestar. ———Apre-
sentar contestação no prazo legal. - Adv.: MARTINS VIVAS

[068] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0723/2004 - PAOLA
TATIANA UEDA YAIRO [x] VANILSON RICARDO ANDR-
ZEJEWSKI - Recebo a apelação só no efeito devolutivo, por-
que presente uma das hipóteses do art. 520 do CPC. Intime-se
o apelado para as contra razões. Depois, subam ao E. TJPR,
certificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo reti-
do (CN 5.12.5). ————— Deve a parte recorrida apresentar
contra razões ao recurso no prazo legal. - Adv.: DOUGLAS
GALVAO VILARDO e NABOR NISHIKAWA

[069] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0741/2004 -
ANAUA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICI [x] BANCO ITAU S/A - O feito comporta julgamen-
to imediato. Contados e preparados, registre-se para sentença e
voltem. ............Deve o requerente preparar custas processu-
ais. R$36,91 - Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA

[070] - DECLARATORIA - 0912/2004 - MANOEL LUPION
NETO [x] BRASIL TELECOM S/A - Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões.
Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre

eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —————
——— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao re-
curso recebido no prazo legal. - Adv.: VILMA THOMAL e SIL-
VIA ASSUNCAO DAVET ALVES

[071] - DECLARATORIA - 0932/2004 - LAZARO CANDIDO
DE CARVALHO [x] BRASIL TELECOM S/A - Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-
razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, an-
tes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —
——————— Deve a parte recorrida apresentar contra-ra-
zões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: VILMA THO-
MAL e SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES

[072] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0941/2004 - DAL-
VINA RIBEIRO DE JESUS [x] BANCO BRADESCO S/A -
Providenciar o pagamento das custas conforme determina o item
5.8.1.1 do Código de Normas, no valor de R$ 380,67. Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JAIR ANTONIO WIEBELLING

[073] - DECLARATORIA - 0966/2004 - ELSA MARIA BOR-
GES [x] BRASIL TELECOM S/A - Recebo a apelação em am-
bos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões. De-
pois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre even-
tual existência de agravo retido (CN 5.12.5). ———————
— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso
recebido no prazo legal. - Adv.: VILMA THOMAL e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

[074] - DECLARATORIA - 0981/2004 - LAVINIA JANERI
PEREIRA [x] BRASIL TELECOM S/A - Recebo a apelação
em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-ra-
zões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes,
sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). ——
—————— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões
ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: VILMA THOMAL
e SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES

[075] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0997/
2004 - BANCO DO BRASIL S/A [x] GRAFICA E EDITORA
HINOS LTDA ME - Manifestar sobre a certidão do Sr. Avalia-
dor Judicial. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE MAREGA

[076] - DECLARATORIA - 1007/2004 - ADELSON PALMI-
RO DE SOUZA [x] BRASIL TELECOM S/A - Recebo a apela-
ção em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-
razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, an-
tes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —
——————— Deve a parte recorrida apresentar contra-ra-
zões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: VILMA THO-
MAL e SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES

[077] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 1072/2004 - BANCO
BANESTADO S/A [x] ROSEMARI DE CASTRO FAVA - No-
meio curador à lide na pessoa da dra. Maria Lúcia Sanches
Foltran, do serviço de assistência jurídica da Universidade Es-
tadual de Maringá, autorizando-o a substabelecer na pessoa de
algum dos advogados que lá atuam. - Adv.: MARIA LUCIA
SANCHES FOLTRAN

[078] - SUMARIA DE COBRANCA - 0005/2005 - HERMINE
OETTINGER FUCHS [x] BANCO TOYOTA DO BRASIL S/
A - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apela-
do para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, cer-
tificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido
(CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apre-
sentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.:
MILTON APARECIDO MARTINI e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e CESAR AUGUSTO MORENO e GLAUCO
IWERSEN

[079] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0026/
2005 - TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
[x] ARIVALDO TELES PEDRONI E CIA LTDA - Diga(m) o(s)
credore(s) em cinco dias. - Adv.: CECILIA INACIO ALVES

[080] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0034/2005 -
CAOME DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA [x]
BANCO FINASA S/A - Sobre o pedido de desistência diga o
réu. - Adv.: IVAN PEGORARO

[081] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0047/2005 - ABDO
ELRHIM ABOU NOUH [x] ALVARO LUIZ DE CASTRO -
Manifestem as partes sobre a proposta de honorários apresen-
tada pelo Perito, fls. 307/319, R$ 3.200,00. - Adv.: OSEIAS
MARTINS BARBOZA e JOSE CARLOS CARDOSO GOES
SILVA e AIRTON KEIJI UEDA

[082] - CARTA PRECATORIA - 0051/2005 - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO [x] M C PNEUS LTDA -
Diga o exeqüente em cinco dias. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR

[083] - ORDINARIA DE RESTITUICAO - 0057/2005 - VAL-
DAIR DE OLIVEIRA SOARES [x] PLANALTO ENGENHA-
RIA E URBANIZACAO LTDA - Preparar custas processuais
R$ 725,56 - Adv.: MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

[084] - DEPOSITO - 0061/2005 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A [x] LUCIEL FAGUNDES DE PAULO - Manifestar o inte-
resse no andamento do feito. - Adv.: ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

[085] - DECLARATORIA - 0069/2005 - ANAN ROSA FRAN-
CINI [x] BRASIL TELECOM S/A - Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões.
Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre
eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —————
——— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao re-
curso recebido no prazo legal. - Adv.: VILMA THOMAL e SIL-

VIA ASSUNCAO DAVET ALVES

[086] - DECLARATORIA - 0071/2005 - HELENA MASCOTE
CORTEZ [x] BRASIL TELECOM S/A - Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões.
Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre
eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —————
——— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao re-
curso recebido no prazo legal. - Adv.: VILMA THOMAL e SIL-
VIA ASSUNCAO DAVET ALVES

[087] - ACAO MONITORIA - 0076/2005 - PNEURAMA LTDA
[x] AYLON E AYLON LTDA - Deferido o pedido de desentra-
nhamento dos documentos. Comparecer em Cartório para de-
sentranhar os documentos mediante recibo nos autos. - Adv.:
JOSE DA ROCHA CARNEIRO

[088] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0090/2005 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A [x] ROSA MARIA SI-
QUEIRA DE CARVALHO - Diga o credor em cinco dias. -
Adv.: RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

[089] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0192/2005 -
ARISTIDES ZEQUIM [x] BANCO SANTANDER BRASIL S/
A - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apela-
do para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, cer-
tificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido
(CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apre-
sentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.:
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA

[090] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0238/2005 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] MARCIO APARECIDO
FALAVINA - Deferido o pedido de desentranhamento da pre-
catória. Comparecer em Cartório para desentranhar a precató-
ria, mediante recibo nos autos. - Adv.: ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ

[091] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0239/2005 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] NILO HILARIO DO PRA-
DO - Manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.:
ALEXANDRE NELSON FERRAZ

[092] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0252/
2005 - OSMAR MESTRINIER [x] TRANSPORTADORA
MARZAN LTDA - Manifeste o seu interesse no andamento do
feito. - Adv.: MARCELO BARROS MENDES

[093] - FALENCIA - 0335/2005 - TYCO DINACO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LT [x] BALFAR IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA - Diga a autora.
- Adv.: CARLOS ROBERTO GONCALVES PEREIRA

[094] - SUMARIA DE COBRANCA - 0341/2005 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL CORDOBA [x] SERGIO CARLOS
GIRALDELLI - Diga o autor em cinco dias. - Adv.: JOSE SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA

[095] - SUMARIA DE COBRANCA - 0342/2005 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL CORDOBA [x] ANTONIO VIEIRA DE
PAULA - Certifique-se se decorreu o prazo de cumprimento
voluntário da sentença (15 dias contados do trânsito em julga-
do). Expeça-se mandado de penhora e avaliação. O valor do
débito deverá ser acrescido da multa de 10%, tendo em vista a
falta de cumprimento voluntário da sentença (art. 475J do CPC).
Se o exeqüente indicar bens para penhora, penhorem-se-os. Feita
a penhora e a avaliação, int-se o devedor, na pessoa de seu
advogado para, querendo, ofertar impugnação em quinze dias.
Se não tiver advogado nos autos, int-se-o pelo correio. Se não
forem encontrados bens penhoráveis, atenda-se o item 9.4.12
do CN. Autorizo a realização das diligências na forma do art.
172 e parágrafos do CPC, devendo o meirinho cumprir o item
9.3.7 do CN. ——————————Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. - Adv.: GLAUCIO HASHIMOTO e ARIS-
TEU VIEIRA

[096] - EXECUCAO FISCAL - 0375/2005 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] MONOLUX
CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Deliberação sobre conexão
após garantido o Juízo. A penhora deve recair sobre o imóvel
gerador. Penhore-se como pede o credor - Adv.: DOUGLAS
GALVAO VILARDO e ELI PEREIRA DINIZ

[097] - EXECUCAO FISCAL - 0376/2005 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] MONOLUX
CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Deliberação sobre conexão
após garantido o Juízo. A penhora deve recair sobre o imóvel
gerador. Penhore-se como pede o credor - Adv.: DOUGLAS
GALVAO VILARDO e ELI PEREIRA DINIZ

[098] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0380/2005 - ADER-
BAL GONCALVES [x] HIRAN MORA CASTILHO - Marco o
dia 19/09/2006 às 16:30 horas para a audiência prevista no art.
331 do CPC. Int-se as partes para comparecerem, pessoalmen-
te ou por preposto com poderes para transigir. - Adv.: FER-
NANDO DE PAULA XAVIER e ANA CLAUDIA PIRAJA
BANDEIRA e MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

[099] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0397/2005 -
BANCO ITAU S/A [x] PEDRO TORRECILHAS FILHO - Pros-
siga o autor, promovendo as diligências necessárias ao anda-
mento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção por abando-
no. - Adv.: JULIANO MIQUELETTI SONCIN

[100] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0427/2005 - ADAO
LOPES DA SILVA [x] COMPANHIA DE SEGUROS RIO
BRANCO - Recebo a apelação adesiva em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao
Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existên-
cia de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a
parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no
prazo legal. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MARCE-

LO BALDASSARRE CORTEZ

[101] - ACAO MONITORIA - 0458/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A [x] MARIA DE FATIMA ZACHARINI -
ME - Marco dia 19/9/2006 às 16:00 horas para a audiência
prevista no art. 331 do CPC. Int.-se as partes para comparece-
rem, pessoalmente ou por preposto com poderes para transigir.
- Adv.: LUIS FERNANDO DIETRICH e FULVIO LUIS STA-
DLER KAIPERS

[102] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0460/2005 - ARNAL-
DO GONCALVES DA CRUZ [x] PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARINGA - Defiro a prova pericial. Nomeio perito o sr.
Paulo Afonso Rodrigues, sob a fé do grau. Int.-se as partes, e
depois o Ministério Público, para, em cinco dias, apresentarem
os quesitos. Juntados os quesitos, int.-se o perito para formular
proposta de honorários (anotando-se que a parte autora, única
a requerer perícia, é beneficiária da assistência judiciária, ra-
zão porque não haverá antecipação dos honorários). Apresen-
tada a proposta digam. - Adv.: MARTA BOTTI CAPELLARI e
DOUGLAS GALVAO VILARDO

[103] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0464/2005 - GERAL-
DO MARTINS FAGUNDES [x] PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARINGA - Arbitro os honorários periciais em novecen-
tos reais. Contudo, o autor, que requereu, é beneficiário da Lei
Federal nº 1060, de 1950, razão porque não haverá adianta-
mento dos honorários, a serem postulados pelo vencido, ao fi-
nal. Int-se o réu para exibir os documentos reclamados pelo
perito (f.111). ———Deve o requerido apresentar os documen-
tos reclamados pelo perito fls. 111. - Adv.: MARTA BOTTI
CAPELLARI e DANIELE C UBIALI BITTENCOURT

[104] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0481/2005 - BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A LIQUIDACAO EXTRAJ [x]
HELIO RODRIGUES PODADEIRO - Considerando que os
autos contém documentos da Receita Federal, protegidos pelo
sigilo fiscal, determino que o processo tramite em segredo de
justiça. - Adv.: LUIS OSCAR SIX BOTTON

[105] - DESPEJO - 0517/2005 - SHOPPING CONTROL AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES LTD [x] DE PAULA E
PONTES LTDA - GARAPA - Autorizo depósito nos autos das
importâncias que o réu entender devidas. - Adv.: JUNES MAR-
TA PARIZ

[106] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0551/2005 - MARTA
REGIANE TEIXEIRA [x] SHOPPING DE FERRAGENS LTDA
- Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: HOSINE SALEM

[107] - DESPEJO - 0612/2005 - MARCIO BOVO [x] AMOD
MARINGA SERVICOS DE CONVENIOS ODONTOLOGI-
COS - Manifestar o interesse no andamento do feito. - Adv.:
JUSSARA CORTES VOLPATO

[108] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0636/
2005 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANDRI
LTDA [x] CRIATIVE COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME -
Providenciar o comparecimento da parte em Cartório para assi-
nar o termo de penhora. - Adv.: ALCIDES SIQUEIRA GOMES

[109] - DEPOSITO - 0678/2005 - BV FINANCEIRA S/A CRED
FINANC E INVESTIMENTO [x] RAEL DE BRITO - Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[110] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0695/2005 -
BANCO SAFRA S/A [x] NILSON MARTINS DE SOUZA -
Proferida sentença: Vistos... Homologo por sentença, para que
produza jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes litigantes, nos termos da petição de fls. 34/35, pelo que,
com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
declaro extinto o processo. Custas de lei. Oportunamente, fei-
tas as devidas anotações inclusive na distribuição, arquive-se. -
Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[111] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0721/2005 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] KMC ALIMENTOS LTDA
- Manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.: ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ

[112] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0727/2005
- ZACARIAS VEICULOS LTDA [x] MICHELLE APARECI-
DA DE SOUZA - Manifeste o seu interesse no andamento do
feito. - Adv.: JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO

[113] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0732/2005 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] MA FILIPIN EMBALAGENS - Conside-
rando que os autos contém documentos da Receita Federal,
protegidos pelo sigilo fiscal, determino que o processo tramite
em segredo de justiça. Diga o credor - Adv.: ALCINDO DE
SOUZA FRANCO

[114] - DECLARATORIA - 0801/2005 - VIA NUTRI DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA [x] KFG INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - Digam. - Adv.: GIL-
MAR TOMAZ DE SOUZA e DESIREE ZOLET KURUKE
FERRER e CHARLES P ZIMMERMANN

[115] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0812/
2005 - ENEIAS DE CARVALHO [x] MARTA LOPES DE LIMA
- Nomeio curador à lide na pessoa da dra. Viviane Giovanete
Ramos Ferreira, do serviço de assistência jurídica da Universi-
dade Estadual de Maringá, autorizando-a a substabelecer na
pessoa de algum dos advogados que lá atuam. ———Apresen-
tar contestação no prazo legal. - Adv.: VIVIANI GIOVANETE
RAMOS FERREIRA

[116] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0818/
2005 - AUTO TECNICA DIESEL LTDA [x] ANTONIO CAR-
LOS KASPCHAH DE OLIVEIRA - Recolher guia de custa do
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Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CELSO PIRA-
TELLI

[117] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0874/2005 -
SICOOB METROPOLITANO COOPERATIVA DE CREDITO
MUTUO [x] GERALDO DE MORAES - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA

[118] - DECLARATORIA - 0890/2005 - ELIANA GUILHER-
METTI [x] UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA -
Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as
provas que pretendem efetivamente produzir, indicando circuns-
tanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como os
pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.: ADRIANO
MARCOS MARCON e LEILA APARECIDA FERREIRA GAR-
CIA

[119] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0900/2005 -
EDIVALDO VICENTE DE ALMEIDA [x] DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Prossiga o autor, pro-
movendo as diligências necessárias ao andamento do feito, em
48 horas, sob pena de extinção por abandono. - Adv.: SILVIO
SUNAYAMA DE AQUINO

[120] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0903/2005 - CON-
DOMINIO RESIDENCIAL TENNESSE [x] LICEIA REGINA
IWAMOTO - Marco dia 19/9/2006 às 15:40 horas para a audi-
ência prevista no art. 331 do CPC. Int.-se as partes para com-
parecerem, pessoalmente ou por preposto com poderes para tran-
sigir. - Adv.: SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES e MIL-
TON HIROSHI TAZIMA

[121] - ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 0940/
2005 - CRISTIANE GANEM KISNER [x] JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA - Sobre os documentos juntados, inclusive quan-
to à tempestividade da juntada, diga a parte contrária em dez
dias. - Adv.: MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO

[122] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0959/2005 - IRACE-
MA MANTOVANI [x] BRADESCO SEGUROS S/A - O feito
comporta julgamento imediato. Contados e preparados, regis-
tre-se para sentença e voltem. ............Deve o requerente pre-
parar custas processuais. R$ 745,79 - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

[123] - PRESTACAO DE CONTAS - 0969/2005 - JULIO BER-
TUCI NETO [x] BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - Sobre as contas prestadas diga o autor em 15
dias, devendo, caso as impugne, apresentar sua próprias con-
tas, com saldo líquido apto a embasar sentença. - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING

[124] - ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 0987/
2005 - GONCALVES E TORTOLA LTDA [x] BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A - Diga a autora. - Adv.: ADRI-
ANA ELIZA FEDERICHE MINCACHE

[125] - INTERDICAO - 0993/2005 - NASCIM DA SILVA [x]
DARCILIO DA SILVA - Nomeio em substituição o Dr. J. Gear-
des Soares (fls. 11). - Adv.: TARCIZIO FURLAN

[126] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1022/2005 -
LUIZACRED S/A SICIEDADE DE CREDITO FINAN E IN-
VEST [x] MARCOS ANTONIO BARROCO DOS SANTOS -
Prossiga o autor promovendo as diligências necessárias ao an-
damento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção por aban-
dono. - Adv.: LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS

[127] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 1031/2005 - JOSE ALMIR FERNANDES [x]
MARIO ROBERTO LOURENCO - Avoco estes autos. Averbo
minha suspeição por motivo de foro íntimo. Encaminhem-se ao
Dr. Juiz Substituto. - Adv.: LUIZ CARLOS MARQUES AR-
NAUT e JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

[128] - REINTEGRACAO DE POSSE - 1052/2005 - CIA ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] OSMAR
FRANCISCO PIMENTEL - Proferida sentença: Vistos... Ho-
mologo por sentença, para que produza jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes litigantes, nos termos da
petição de fls. 28/30, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso
III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo.
Custas de lei. Oportunamente, feitas as devidas anotações in-
clusive na distribuição, arquive-se. - Adv.: EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA

[129] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 1059/
2005 - LUIZ CARLOS RODRIGUES PALLONI [x] JOSE
EDSON GOMES DE SIQUEIRA - Informar o atual endereço
do seu cliente José Edson Gomes de Siqueira, para proceder
sua citação. Adv: JOÃO AMARO DE FARIA FILHO

[130] - PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRICAO -
1078/2005 - BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A [x] JOVENIL FUGIO MURAYAMA - Manifeste o seu
interesse no andamento do feito. - Adv.: NELSON PASCHOA-
LOTTO

[131] - PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRICAO -
0003/2006 - BANCO ITAU S/A [x] GUMERCINDO SANTOS
- Manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.: NEL-
SON PASCHOALOTTO

[132] - CARTA PRECATORIA - 0008/2006 - SIEMENS LTDA
[x] CONSORCIO PROMDR - Manifeste o seu interesse no

andamento do feito. - Adv.: JOEL KRAVTCHENKO

[133] - CARTA PRECATORIA - 0091/2006 - JACI SOUZA
LIMA DONHA [x] BRADESCO SEGUROS S/A - Designado
o dia 11/10/2006 às 14:00 horas, para a audiência de inquirição
das testemunhas arroladas. - Adv.: CLAUDIO ROBERTO
MAGALHAES BATISTA e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI

[134] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0092/2006 -
RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA [x]
JAIME TIVO - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: ALBERTO LIMA CARNEIRO

[135] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0094/
2006 - ANAHI VIDAL PATINO [x] ANTONIO ALVES MEN-
DONCA - Manifeste o seu interesse no andamento do feito. -
Adv.: VITORIO KARAN

[136] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0115/2006
- RADAMES ROBINSON TOSATTI [x] MARLENE YUKIE
SARAIVA MUNIZ - Proferida sentença homologando o acor-
do e com as baixas necessárias e pagas as custas, arquivem-se -
Adv.: WALDEMAR DE MOURA e JAIME PEGO SIQUEIRA

[137] - ACAO MONITORIA - 0122/2006 - AUTO TECNICA
DIESEL LTDA [x] VANDERLEI DOS SANTOS - Tendo em
vista que o requerido não cumpriu, no prazo legal, o mandado
monitório, nem ofertou embargos, constitui-se, de pleno direi-
to e independente de outra qualquer providência, o título exe-
cutivo judicial, nos expressos termos do art. 1102-c, do CPC. -
Adv.: JOAO JOAQUIM MARTINELLI

[138] - ANULATORIA - 0132/2006 - CRISTIANE GANEM
KISNER [x] CLEVERSON MARCEL COLOMBO - Manifes-
tar sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos
documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO

[139] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0139/2006 - ORBIS
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
L [x] MARILIA GERMANO DE PAULO - O feito comporta
julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se para
sentença e voltem. ............Deve o requerente preparar custas
processuais. R$18,71 - Adv.: MAURO VIGNOTTI e ROBER-
TO ROTH

[140] - ACAO MONITORIA - 0150/2006 - BANCO SOFISA
S/A [x] M C PNEUS LTDA - Prossiga o autor promovendo as
diligências necessárias ao andamento do feito, em 48 horas,
sob pena de extinção por abandono. - Adv.: JULIANA AMO-
ROSO MACHADO COTTA

[141] - PRESTACAO DE CONTAS - 0161/2006 - S M CO-
MERCIO DE VIDROS LTDA ME [x] UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Especifiquem as partes,
em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem
efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a fina-
lidade de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos
que pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de
poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de
indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será
entendida acarretará preclusão da faculdade de produção de
provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). - Adv.: MARIA LUIZA BACCARO e LUIS
OSCAR SIX BOTTON

[142] - EXECUCAO FISCAL - 0190/2006 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU [x] VICKY - Mani-
feste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.: MARCIA
BIANCHI COSTA

[143] - DECLARATORIA - 0212/2006 - ESPOLIO DE PEDRO
TAMURA [x] FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA - Manifeste o seu interesse no andamento do feito.
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça - Adv.: OSMAR
MARGARIDO DOS SANTOS

[144] - SUMARIA DE COBRANCA - 0215/2006 - CONDO-
MINIO EDIFICIO DI CAVALCANTI [x] GB CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA - Concedo ao autor o prazo de 10 dias, para
manifestar-se sobre a contestação. - Adv.: ELIDA CRISTINA
MONDADORI

[145] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0268/2006 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] JEFERSON GARCIA MACHADO - Proferida sentença:
Vistos... Homologo por sentença, para que produza jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência de fls. 23, pelo que com
fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, declaro
extinto o processo. Custas de lei Oportunamente, feitas as de-
vidas anotações, inclusive na Distribuição, arquivem-se. - Adv.:
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[146] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0290/2006
- ADAO APARECIDO CAMILOTTI [x] JOAO ALBERTO
BUENO - Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: LAERCIO ALCANTARA
DOS SANTOS

[147] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0291/
2006 - AUTO POSTO RODONELLO LTDA [x] MARIBOI
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - Manifeste o seu in-
teresse no andamento do feito. - Adv.: MAURICIO KENJI
YONEMOTO

[148] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0297/
2006 - ANTONIO RUCCI [x] PREFEITURA MUNICIPAL DE
FLORESTA - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, in-
dicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,

bem como os pontos controvertidos que pretendem demons-
trar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir
de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento.
Ausência de atendimento a este despacho será entendida
acarretará preclusão da faculdade de produção de provas,
levando ao julgamento antecipado, nos termos da jurispru-
dência: (...). - Adv.: SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO
GASPAR e FERNANDO CESAR ROCCO

[149] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
0302/2006 - BANCO BRADESCO S/A [x] DREAM HOU-
SE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - Ma-
nifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.: JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

[150] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0344/
2006 - MARIA HELENA DA SILVA [x] JOAO JANUARIO
DA SILVA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: TARCIZIO FURLAN

[151] - ORDINARIA DE ANULACAO DE TITULO - 0355/
2006 - MARCELO PATARO MURADAS [x] MARITA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - Impossí-
vel aditamento da inicial depois da citação dos réus. Sobre
a contestação diga o autor. - Adv.: MARCIO ANTONIO
LUCIANO PIRES PEREIRA

[152] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0359/2006
- RODRIGO DOLFINI [x] BANCO PSN FINANCE BRA-
SIL S/A - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir,
indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma
delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem
demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juí-
zo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de inde-
ferimento. Ausência de atendimento a este despacho será
entendida acarretará preclusão da faculdade de produção
de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos
da jurisprudência: (...). - Adv.: EMILIANA RAMOS FELI-
PPE DA SILVA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

[153] - MANDADO DE SEGURANCA - 0366/2006 - LI-
GIA TAMURA [x] SECRETARIO DE FAZENDA DO MUN-
CIPIO DE MARINGA - Proferida sentença: Vistos... Ho-
mologo a desistência de fls., para os fins do art. 158 do
CPC, e, de consequência julgo extinto o processo, na for-
ma do art. 267, VIII, do CPC. Custas remanescente pelo
autor desistente. Providenciem-se as baixas e comunica-
ções necessárias. - Adv.: OSMAR MARGARIDO DOS
SANTOS

[154] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0368/2006
- PAULO MACHADO [x] BV FINANCEIRA S/A CRED
FINANC E INVESTIMENTO - Recolher guia de custa do
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MA-
RIA LUIZA BACCARO

[155] - MANDADO DE SEGURANCA - 0406/2006 - MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] DI-
RETOR DA 15 REGIONAL DE SAUDE MARINGA - De-
ferido o pedido de vistas dos autos. - Adv.: MAURICIO
MELO LUIZE

[156] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0408/
2006 - MARIA IVANE DA SILVA [x] CLODOMIRO ADOL-
FO CELSO SIQUEIRA DREWS - Diga(m) o(s) autor(es)
em cinco dias. - Adv.: RENATO TADASHI SAIKI

[157] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0439/2006 -
EUGENIO BRAGANCA DE OLIVEIRA [x] DEJAIR DOS
SANTOS - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: JAIME PEGO SIQUEIRA

[158] - INVENTARIO - 0442/2006 - LEONARDO YUKI-
TAKA ISO JUNIOR [x] LEONARDO YUKITAKA ISO -
Diga a inventariante - Adv.: UMBERTO CARLOS BECKER

[159] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
0446/2006 - A FERREIRA DOS SANTOS [x] FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Manifeste o
seu interesse no andamento do feito. Recolher guia de cus-
ta do Oficial de Justiça. - Adv.: JOAO CARLOS SILVEI-
RA

[160] - MANDADO DE SEGURANCA - 0449/2006 - ER-
NANDO CISCOUTO PELUSO [x] REITOR DA UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE MARINGA - Manifeste o seu in-
teresse no andamento do feito. - Adv.: JOEL MARCOS FAC-
CIN

[161] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0460/2006
- ROSANA FELICIDADE GREGORIO [x] FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - Impugnar, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias, os embargos recebidos com sus-
pensão do processo principal. - Adv.: MAURICIO MELO
LUIZE

[162] - ALVARA JUDICIAL - 0474/2006 - LEONARDO
YUKITAKA ISO JUNIOR [x] - Em primeiro lugar o objeto
deste alvará é outro, como se vê da inicial, e não pode a
parte alterar o pedido e a causa de pedir livremente, como
quer. Em segundo lugar os móveis em questão sequer inte-
gram a liste de bens do espólio, nas primeiras declaração.
Em terceiro lugar nem em sede de alvará nem em sede de
inventário se pode deferir, liminar e sem oportunidade de
contraditório e ampla defesa, medida compulsória para atin-

gir patrimônio de terceiro, ou litigioso. Se há litígio entre
espólio e terceiro, a respeito de posse/domínio de bens,
compete à inventariante promover a ação cabível. Indefiro
f. 34. - Adv.: UMBERTO CARLOS BECKER

[163] - MANDADO DE SEGURANCA - 0519/2006 - CEN-
TRO DE DIAGNOSTICOS DE ECOCARDIOLOGIA DE
MARING [x] SECRETARIO DE FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO MARINGA - Proferida decisão dos embargos
de declaração: Recebo e provejo os embargos declaratóri-
os, por que, com efeito, houve omissão. Defiro, em parte, a
liminar, apenas para autorizar o depósito, nos autos, dos
valores que o impetrante entender como devidos. Os depó-
sitos deverão ser conduzidos a conta judicial. Anoto que só
o depósito integral do tributo suspende sua exigibilidade
(Súmula nº 112 do STJ), de maneira que a presente liminar
não pode se pronunciar precocemente sobre o tema da sus-
pensão da exigibilidade. Intime-se as partes desta decisão.
Dessa intimação, reiniciar-se-a o prazo para eventual agra-
vo. Cumpra-se, no mais, a decisão anterior. - Adv.: PATRI-
CIA GASPARRO SEVILHA

[164] - DECLARATORIA - 0602/2006 - MARTA REGIA-
NE TEIXEIRA [x] BCN LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL LTDA - Providenciar o depósito das despe-
sas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.:
HOSINE SALEM

[165] - EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 0626/2006 -
LIZETTE LIERMANN [x] NIPPONFLEX IND E COM DE
COLCHOES LTDA - Manifestar sobre a exceção no prazo
de 10 dias. - Adv.: PATRICIA SAUGO

[166] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0648/2006 - ESPO-
LIO DE ODILON POPULIM [x] BANCO DO BRASIL S/A
- Impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, os embar-
gos recebidos com suspensão do processo principal. (art.
740 do CPC). - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[167] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0655/2006 - MAR-
COS ROBERTO PEREIRA [x] INGA VEICULOS - Apre-
ciarei o pedido de liminar depois da contestação. Recebo
os embargos para discussão, ordenando a suspensão do pro-
cesso principal, o que deverá lá ser certificado. Cite-se o
embargado para contestar, no prazo de lei, sob pena de re-
velia e confissão ficta. Constem do mandado as advertên-
cias do art. 285 do CPC. A citação deverá ser feita na pes-
soa do advogado do embargado com procuração nos autos.
- Adv.: HELENO GALDINO LUCAS e MARLISA DIAS
PINTO

[168] - INVENTARIO - 0665/2006 - DOURIVALDO TEI-
XEIRA [x] FRANCISCO TEIXEIRA - Nomeio inventari-
ante o requerente. Compromisso em 5 dias, primeiras de-
clarações em 20 dias. - Adv.: OSEIAS MARTINS BARBO-
ZA

[169] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0673/
2006 - BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVES-
TIMENTO [x] ROBSON DA SILVA - Consoante a juris-
prudência dominante, não tem validade a notificação edita-
lícia do devedor, para fim de constituição em mora, em ca-
sos como o presente. É o que se vê dos precedentes: “...”.
Int.-se, pois, a parte autora, para, em vinte dias, comprovar
válida constituição do devedor em mora, ainda que sob a
forma de protesto, sob pena de extinção da ação. - Adv.:
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[170] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0674/2006
- BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMEN-
TO [x] FABIO ALVES SANTANA - Consoante a jurispru-
dência dominante, não tem validade a notificação editalícia
do devedor, para fim de constituição em mora, em casos como
o presente. É o que se vê dos precedentes: “...”. Int.-se, pois,
a parte autora, para, em vinte dias, comprovar válida consti-
tuição do devedor em mora, ainda que sob a forma de pro-
testo, sob pena de extinção da ação. - Adv.: EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA

[171] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0679/
2006 - BANCO ITAU S/A [x] NORBERTO ROBERTO DA
SILVA - Consoante a jurisprudência dominante, não tem
validade a notificação editalícia do devedor, para fim de
constituição em mora, em casos como o presente. É o que
se vê dos precedentes: “...”. Int.-se, pois, a parte autora,
para, em vinte dias, comprovar válida constituição do de-
vedor em mora, ainda que sob a forma de protesto, sob pena
de extinção da ação. - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA

[172] - CARTA DE SENTENCA - 0702/2006 - ODAIR NI-
COLAU LIMONTA [x] ENCLIMAR ENGENHARIA DE
CLIMATIZACAO LTDA - Despacho de fls. 1255. Com efei-
to o recurso contra a parte da sentença que confirma a an-
tecipação da tutela jurisdicional não tem efeito suspensi-
vo. E os requeridos não cumpriram, até agora, a ordem para
pagar ao autor a parte incontroversa do crédito deste, con-
soante as decisões de f. 175, f. 196, f. 1190. Determinei,
por isso, o bloqueio da importância, nas contas bancárias
só da 1ª ré, por enquanto, através do sistema Bacenjud.
Quanto à questão da remessa de cópia ao Ministério Públi-
co, cabe à parte promovê-la por seus meios, se quiser.
........Despacho de fls. 1255 verso. Avoquei estes autos. Os
presentes foram extraídos para execução provisória e par-
cial da sentença, na parte que confirmou a antecipação da
tutela, pois devem ser autuados como “Carta de Sentença”
e não “autos suplementares”. Ficam, pois , sujeitos à car-
ga, nos termos do CPC.. - Adv.: WADSON NICANOR PE-
RES GUALDA e SILVIA HELENA BUCHALLA
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

01. EXECUÇÃO - 176/02 - Banco Banestado Sa x Paulo Le-
mes de Toledo e outro. “Colha-se a manifestação do exequen-
te.” Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

02. EXECUÇÃO - 08/99 - Banco do Estado do Paraná Sa x
João Hidalgo Martines e outro. Ao exequente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adv. Arnaldo Romualdo Mar-
tins.

03. EXECUÇÃO - 189/95 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Luiz Sanches e outros. “Defiro.” (Ao exequente para depositar
os custos das diligências do Sr. Oficial de Justiça). Adv. Anto-
nio de Jesus Moriggi.

04. EXECUÇÃO - 133/97 - José Carlos Farias x Banco do Bra-
sil Sa. Ao exequente sobre o decurso do prazo de suspensão do
feito. Adv. José Carlos Farias.

05. EXECUÇÃO - 104/06 - Bernardo da Silva Nascimento x
Município de Mirador. Ao exequente sobre o decurso do prazo
sem pagamento ou interposição de embargos. Adv. Silvio Feli-
pe Nunes

06. EXECUÇÃO - 211/05 - Alexandre Henrique Picão Hidalgo
x Adanírio Hidalgo dos Santos. Ao exequente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões
dos Anjos.

07. MONITÓRIA - 52/03 - Banco Itaú Sa x José Otávio Borto-
lassi e outro. “Vistos, etc... Com fulcro no exposto e face tudo
mais quanto dos autos consta, REJEITO OS EMBARGOS
OPOSTOS (CPC, art. 1.102, “c”, parágrafo 3º) e JULGO
PROCEDENTE a ação monitória, condenando os embargan-
tes réus ao pagamento da importância de R$-22.293,25). Tal
montante deverá ser acrescido de juros de mora, no importe
de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir de 31/03/2003,
haja vista tratar-se de mora ex re, além de correção monetária,
apurável mediante emprego do INPC/IBGE, contada também a
partir de tal data. Condeno, em conseqüência, os embargantes
ao pagamento das despesas processuais, além de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da conde-
nação...” Advs. Antonio de Jesus Moriggi e Alberto José Zer-
bato.

08. EXECUTIVO FISCAL - 294/01 - Município de Paraíso do
Norte x Maria Alves de Farias. Ao exequente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

09. EXECUTIVO FISCAL - 144/01 - Município de Paraíso do
Norte x Colarol Comércio Indústria de Laticínios Rondon Ltda.
Ao exequente sobre o decurso do prazo de suspensão do feito.
Adv. Rodnei Rene Marchioro.

10. EXECUTIVO FISCAL - 293/01 - Município de Paraíso do
Norte x Maria Alves de Farias. Ao exequente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

11. EXECUTIVO FISCAL - 284/01 - Município de Paraíso do
Norte x Marina Rosa de Jesus. Ao exequente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

12. EXECUTIVO FISCAL - 109/02 - Município de Paraíso do
Norte x Miguel Antonio de Almeida. Ao exequente sobre o de-
curso do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Mar-
chioro.

13. EXECUTIVO FISCAL - 16/02 - Município de Paraíso do
Norte x Maria Alves de Farias. Ao exequente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

14. EXECUTIVO FISCAL - 111/04 - Município de Paraíso do
Norte x Maria Moura Hernandes. “Ante o falecimento da exe-
cutada, com esteio no art. 791, II, e 265, I, do CPC, suspendo o
curso desta ação. Deve a parte interessada tomar as medidas
adequadas, atendendo os ditames legais, visando o seguimento
do feito. Ou seja, deve arrolar todos os herdeiros e endereços,
de modo atualizado e correto.” Adv. Rodnei Rene Marchioro.

15. EXECUTIVO FISCAL - 126/02 - Município de Paraíso do
Norte x Marina Rosa de Jesus. Ao exequente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

16. EXECUTIVO FISCAL - 76/04 - Município de Paraíso do

Norte x Clodovino Chiquetti. Ao exequente sobre o decurso do
prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

17. EXECUTIVO FISCAL - 119/02 - Município de Paraíso do
Norte x Rui Maciel Correa e outro. “Face a não manifestação
do douto causídico, nomeio o Dr. FÁBIO DELMIRO DOS
SANTOS. Intime-se-o para manifestação.” Adv. Fábio Delmi-
ro dos Santos.

18. EXECUTIVO FISCAL - 173/01 - Município de Paraíso do
Norte x Rui Maciel Correa e outro. “Ante a injustificada inér-
cia do insigne causídico nomeado (fls. 43), nomeio o Dr. FÁ-
BIO DELMIRO DOS SANTOS para que o faça, nos termos
legais.” Adv. Fábio Delmiro dos Santos.

19. EXECUTIVO FISCAL - 88/04 - Município de Paraíso do
Norte x Geneci dos santos. “Diga a exequente.” Adv. Rodnei
Rene Marchioro.

20. EXECUTIVO FISCAL - 162/01 - Município de Paraíso do
Norte x Antonio Luiz Prizon. “Indefiro o descabido pleito de
fls. 17/18. Inexiste intimação de alguém para que figure como
executado. Os pleitos devem ser endereçados ao juízo de for-
ma escorreita, observando as regras que norteiam o processo
executivo.” Adv. Rodnei Rene Marchioro.

21. EXECUTIVO FISCAL - 85/04 - Município de Paraíso do
Norte x Francisco Oliver Moura. “Ante o falecimento do exe-
cutado, com esteio no art. 791, II, e 265, I, do CPC, suspendo o
curso desta ação. Deve a parte interessada tomar as medidas
adequadas, atendendo os ditames legais, visando o seguimento
do feito. Ou seja, deve arrolar todos os herdeiros e endereços,
de modo atualizado e correto.” Adv. Rodnei Rene Marchioro.

22. EXECUTIVO FISCAL - 219/01 - Município de Paraíso do
Norte x Francisco Oliver Moura. “Ante o falecimento do exe-
cutado, com esteio no art. 791, II, e 265, I, do CPC, suspendo o
curso desta ação. Deve a parte interessada tomar as medidas
adequadas, atendendo os ditames legais, visando o seguimento
do feito. Ou seja, deve arrolar todos os herdeiros e endereços,
de modo atualizado e correto.” Adv. Rodnei Rene Marchioro.

23. EXECUTIVO FISCAL - 110/02 - Município de Paraíso do
Norte x Francisco Oliver Moura. “O feito encontra-se suspen-
so conforme despacho de fls. 28. Deve a parte interessada to-
mar as medidas adequadas, atendendo os ditames legais, visan-
do o seguimento do feito.” Adv. Rodnei Rene Marchioro.

24. EXECUTIVO FISCAL - 48/04 - Município de São Carlos
do Ivaí x PPM engenharia Ltda e outro. “Tendo em vista a ma-
nifestação da parte credora (fls. 38), discordando da nomeação
realizada pela esfera devedora (fls. 09/10), acolho o entendi-
mento daquela, nos termos do art. 656, I, do CPC, Mesmo por-
que a execução se faz no interesse do credor (art. 612, CPC).
Expeça-se mandado de penhora, a qual deverá recair sobre nu-
merário pertencente à executada, existente ante as instituições
financeiras locais (ao exequente para depositar os custos das
diligências do Sr. Oficial de Justiça).” Advs. Fernando Covez-
zi da Silva e Fabiano Nuud de Souza.

25. EXECUTIVO FISCAL - 13/98 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Devanir Pereira Cerâmica. À exequente sobre o
decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Roberto Alexan-
dre Hayami Miranda.

26. EXECUTIVO FISCAL - 132/02 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x LIR Oliveira & J. E. Rodrigues Ltda. À exe-
quente sobre o decurso do prazo sem pagamento ou ofereci-
mento de bens à penhora. Adv. Roberto Alexandre Hayami
Miranda.

27. EXECUTIVO FISCAL - 20/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Soltrefarma Medicamentos Ltda. À exequente
sobre o decurso do prazo sem pagamento ou oferecimento de
bens à penhora. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

28. EXECUTIVO FISCAL - 26/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Alaor Costa Paulo. À exequente sobre o ofício
recebido da Receita Federal. Adv. Roberto Alexandre Hayami
Miranda.

29. EXECUTIVO FISCAL - 14/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Lelefran Indústria Comércio de Materiais de
Construção Ltda. “Defiro com fulcro no item 16.5.5, do Códi-
go de Normas (À exequente para retirar mandado de registro
da penhora). Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

30. EXECUTIVO FISCAL - 04/97 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Jair Dubiella. À exequente para retirar carta
precatória para cumprimento. Adv. Roberto Alexandre Hayami
Miranda.

31. EXECUTIVO FISCAL - 28/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Aparecido Santaroza. “Abra-se vista à Fazenda
Pública Estadual.” Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

32. EXECUTIVO FISCAL - 05/05 - Conselho Regional de
Medicina Veterinária x Alcides Tagliamento & Cia Ltda. “Diga
o executado, em 05 dias.” Adv. Valmor Tagliamento Bremm.

33. EXECUTIVO FISCAL - 03/05 - Conselho Regional de
Medicina Veterinária x Colarol - comércio Indústria de Laticí-
nios Rondon Ltda. “1) Tendo em vista a manifestação da parte
credora (fls. 20), discordando da nomeação realizada pela es-
fera devedora (fls. 10/11), acolho o entendimento daquela, nos
termos do art. 656, I, do CPC. Mesmo porque a execução se faz
no interesse do credor (art. 612, do CPC). 2) Diga o executado,
em 05 dias, ante o contido às fls. 20.” Adv. Alessandro Henri-
que Bana Pailo.

34. EXECUTIVO FISCAL - 18/05 - Instituto Ambiental do
Paraná x Serraria Suruquá Ltda. Ao exequente sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Luciano Marchesini.

35. EXECUTIVO FISCAL - 19/80 - Instituto Nacional do Se-
guro Social x Massa Falida de Laticínios Bandeirantes Sa. “Diga
o exequente em cinco dias. Adv. Antonio Carlos Monteiro.

36. EXECUTIVO FISCAL - 136/04 - Instituto Nacional do
Seguro Social x Paulo Mariano. “1. Intime-se o executado, por
intermédio do seu procurador judicial, para que compareça
pessoalmente em cartório, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de
assinar o termo de penhora... 3. Indefiro o pleito de retirada da
moto das mãos do executado, tendo em vista não ter o deposi-
tário público da Comarca, local adequado para guardá-la, bem
como não há indícios de que o executado possa estar deterio-
rando o bem.” Advs. Mauro Lúcio Rodrigues e Roseli Gonçal-
ves Teixeira.

37. CARTA PRECATÓRIA - 85/04 - Curitiba/Pr - 2ª Vara da
Fazenda Pública - Execução - 389/04 - Agência de Fomento do
Paraná x Marcela Inácio da Silva e outro. À exequente sobre o
decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Samuel Machado
de Miranda.

38. CARTA PRECATÓRIA - 114/04 - Curitiba/Pr - 2ª Vara da
Fazenda Pública - Execução - 467/04 - Agência de Fomento do
Paraná x Maria Aparecida Otaviano dos Santos e outro. À exe-
quente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Samuel
Machado de Miranda.

39. CARTA PRECATÓRIA - 92/06 - Paranavaí/Pr - Família -
Execução de Honorários - 405/04 - João Henrique Ernesto de
Andrade x E. V. I. “Intime-se a parte exequente para depositar
as custas processuais e diligências do Sr. Oficial de Justiça.”
Adv. João Henrique Ernesto de Andrade.

40. BUSCA E APREENSÃO - 133/06 - Omni Sa x Reinaldo
Rodrigues de Oliveira. “O despacho de fls. 18 deve ser inte-
gralmente obedecido, em 05 dias (juntar original do contrato
de fls. 09/10). Adva. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo.

41. BUSCA E APREENSÃO - 149/06 - Banco General Motors
Sa x Assunta Ines Tormena de Freitas. “Vistos, etc. Haja vista a
transação noticiada às fls. 26, com esteio no art. 269, III, do
CPC, JULGO EXTINTA a presente ação, com análise do méri-
to...” Adva. Simone Chioderolli Negrelli.

42. BUSCA E APREENSÃO - 127/06 - Banco Finasa Sa x
Edmilson Luis Alves. Ao requerente sobre o decurso do prazo
sem pagamento do débito ou apresentação de contestação. Adva.
Érika Ehara.

43. BUSCA E APREENSÃO - 132/06 - Banco Bradesco Sa x
José Adelino de Freitas. Ao requerente sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. Adva. Mariana Gamba Marzochi.

44. BUSCA E APREENSÃO - 131/06 - Banco Bradesco Sa x
José Adelino de Freitas. Ao requerente sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. Adva. Mariana Gamba Marzochi.

45. BUSCA E APREENSÃO - 147/06 - Banco Finasa Sa x Eri-
naldo Juvenal Pereira. Ao requerente sobre o decurso do prazo
sem pagamento do débito ou apresentação de contestação. Adv.
Ivan Pegoraro.

46. BUSCA E APREENSÃO - 165/06 - BV Financeira Sa x
Ronaldo Caldeira da Silva. “Deve a autora, em 48h, juntar o
original do contrato (fls. 08/09) e fotocópia autenticada do do-
cumento de fls. 16.” Adv. Emerson L. Santana.

47. COBRANÇA - 128/06 - Cooperativa de Crédito de Livre
Admissão Maringá - Sicredi Maringá x José Adelino de Frei-
tas. Ao requerente sobre o decurso do prazo sem contestação.
Adv. Ricardo Ribeiro.

48. ARRESTO - 64/06 - Pistori Comércio Agropecuário Ltda x
Edno Alves Rodrigues e outros. Ao requerente sobre o decurso
do prazo sem contestação. Adv. Pedro Francisco Vicentim.

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 170/02 - Brasil Verdum de
Almeida x José Aparecido Pires de Almeida e outro. “Defiro”.
(Ao requerente para depositar os custos das diligências do Sr.
Oficial de Justiça - R$-125,00). Adv. Elias Zordan.

50. USUCAPIÃO - 82/05 - Sueli Florêncio Rodrigues e outros
x Aurélio Fachin. “Designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 05/03/2007, às 14h, ocasião em que será tomado o
depoimento pessoal dos autores e das testemunhas arroladas
inicialmente.” Advs. Janete Serafim da Silva Prizon e José Luiz
Fornagieri.

51. COBRANÇA - 82/06 - Elaine Zuccoli Alberton x Itaú Se-
guros Sa. À requerente sobre o trânsito em julgado da decisão.
Adva. Adriana Aparecida Martinez.

52. REVISIONAL - 281/02 - Euclair José Chagas x Banco do
Brasil Sa. “Diga o autor em 05 dias. Adv. Edmar José Chagas.

53. REPETIÇÃO DO INDÉBITO - 246/02 - Valmor Bremm e
outros x Município de Paraíso do Norte. “1. Recebo o recurso
de apelação, em ambos os efeitos, vez que preenchidos os re-
quisitos legais. 2. Ao apelado para, em 15 dias, querendo, ofer-
tar contra-razões...” Adv. Valmor Tagliamento Bremm.

54. SUPRIMENTO JUDICIAL - 274/05 - Valdecir Peres Novo
x Norma Kátia Cardoso Fávaro. “HOMOLOGO, para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre
as partes... e, em conseqüência JULGO EXTINTO os presen-
tes autos... o que faço com fulcro no art. 269, inciso III, do
CPC...” Advs. Fábio Luiz Cardoso Borba e Elizete Sandra Si-
mões dos Anjos.

55. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 142/05 - Sérgio Ya-
oshimitsu Yokoo x Alvino Tormena e outro. “Vistos, etc... Com
esteio no rapidamente exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido veiculado na Exceção oposta, reconhecendo a compe-
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Advogado                                                Ordem   Processo 
Adriana Aparecida Martinez 051 082/06 
Alberto José Zerbato 007 052/03 
Alessandro Henrique Bana Pailo 033 003/05 
Álvaro Aparecido Carreira 084 272/05 
Anderson Luiz Pereira Gonzales 070 135/05 
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José Augusto Araújo de Noronha 063 108/05 
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José Carlos Furtado 073 002/02 
   
José Luiz Fornagieri 092 143/06 
José Marega 069 119/05 
José Ricardo Ferreira 085 144/06 
José Roberto Gazola 064 070/06 
Liliam Aparecida de Jesus Del Santo 040 133/06 
Lizeth Sandra Ferreira Detros 055 142/05 
Luciano Marchesini 034 018/05 
Luis Gustavo Fragoso da Silva 055 142/05 
Mariana Gamba Marzochi 043 
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tência deste juízo para processar e julgar o feito principal, o
qual deve imediatamente retomar seu curso normal...” Advs.
Lizeth Sandra Ferreira Detros e Luiz Gustavo Fragoso da Silva.

56. COBRANÇA - 89/06 - Elizabete Bernardes dos Santos x
Itaú Previdência Seguros Sa. À requerente sobre a contestação
apresentada. Adva. Sueli Antunes Caetano.

57. COBRANÇA - 197/01 - Aparecida Cezarina Leite e outros
x Município de Mirador. “Colha-se a manifestação das partes
sobre a baixa dos autos do Tribunal.” Advs. Hermeto Botelho
Neto e Osvaldo Buniotti.

58. COBRANÇA - 59/93 - A. Canassa & Coutinho Ltda x Mu-
nicípio de São Carlos do Ivaí. “Tendo em vista que os valores
constantes no ofício de fls. 4.438 divergem dos constantes às
fls. 4.450/4.451, manifestem-se as partes, em 05 dias. Ou seja,
devem os litigantes, de forma expressa, expor seu entendimen-
to em juízo, sob pena de homologação dos cálculos delineados
às fls. 4.454.” Advs. Roberto Resquetti Cerqueira e Paulo Le-
mos.

59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 70/04 - Antonio Raulino
Boaroli e outra x Alcino da Silva Pazo e outros. “Digam os
autores em 05 dias.” Adv. Osvaldo Buniotti.

60. ANULAÇÃO DE TÍTULO - 133/05 - Alexandre Batista x
Banco Itaú Sa. “1. Recebo o recurso de apelação, em ambos os
efeitos, vez que preenchidos os requisitos legais. 2. Ao apelado
para, em 15 dias, querendo, ofertar contra-razões...” Adv. Fer-
nando Covezzi da Silva.

61. CONSTITUTIVA - 61/06 - Odilon Salviano Gomes e outra
x Banco do Brasil Sa. Aos requerentes sobre a contestação apre-
sentada. Adv. Péricles Araújo Gracindo de Oliveira.

62. INDENIZAÇÃO - 90/01 - Lelefran Indústria Materiais de
Construção Ltda x Banco do Estado do Paraná Sa. “Diga a au-
tora em 05 dias.” Adv. Rogério Guedes Pereira.

63. INDENIZAÇÃO - 108/05 - Antonio Martins Annibelli e
outro x Luiz Gimenez de Abreu. “Designo o dia 18/01/2007, às
15h, a fim de que se realize a audiência prevista no art. 331, do
CPC.” Advs. José Augusto Araújo de Noronha e Pedro Francis-
co Vicentim.

64. CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 70/06 -
Caroline Costa e outros x Cooperativa Agrícola Regional de
Produtores de Cana Ltda. “Diga a parte autora, em 10 dias,
ante a certidão de fls. 93/verso...” Adv. José Roberto Gazola.

65. USUCAPIÃO - 146/03 - Sivaldo Aparecido Muriano e ou-
tra x Aristides Souza de Oliveira. “1) Deve o promovente pro-
videnciar, em 10 dias, Certidão, ante o Cartório Distribuidor
desta Comarca, a respeito de eventual existência de ações pos-
sessórias/reivindicatórias, envolvendo réu e imóvel almejado,
nos últimos 20 anos. 2) Sem prejuízo do acima, designo audi-
ência de instrução e julgamento para 14/12/2006, às 14h.” Advs.
Janete Serafim da Silva Prizon e Fábio Luiz Cardoso Borba.

66. USUCAPIÃO - 152/04 - João Candido de Oliveira x Silas
Pioli. “1) 1) Deve o promovente providenciar, em 10 dias, Cer-
tidão, ante o Cartório Distribuidor desta Comarca, a respeito
de eventual existência de ações possessórias/reivindicatórias,
envolvendo réu e imóvel almejado, nos últimos 20 anos. 2)
Nomeio curador, em favor dos citados por edital, o nobre Dr.
FÁBIO DELMIRO DOS SANTOS, o qual deverá ser cientifi-
cado do encargo, bem como para se manifestar, em 10 dias.”
Advs. Elizete Sandra Simões dos Anjos e Fábio Delmiro dos
Santos.

67. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 219/00 - Jorge Baggio filho
x João Guandalin e outro. “1. Recebo o recurso de apelação,
apenas no efeito devolutivo, vez que preenchidos os requisitos
legais. 2. Ao apelado para, em 15 dias, querendo, ofertar con-
tra-razões...” Adv. Rodnei Rene Marchioro.

68. EMBARGOS DE TERCEIRO - 232/05 - Dionísio Warling
x Espólio de Daltro Guimarães Roderjan. “Colha-se a manifes-
tação do embargante.” Adva. Jackeline Segate Vieira.

69. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - 119/05 - Álvaro Car-
reira x Cocamar Ltda. “Vistos, etc... Com esteio no rapidamen-
te exposto, e face tudo mais quanto dos autos consta, JULGO
EXTINTOS os presentes Embargos à Arrematação, opostos
por... sem análise do mérito, em decorrência da mencionada
ausência de uma das condições da ação, fazendo-o com apego
no art. 267, VI, do CPC...” Advs. José Carlos Farias e José
Marega.

70. EMBARGOS DO DEVEDOR - 135/05 - Antonio Luiz Pri-
zon x Sicredi - Cooperativa de Crédito Rural de Maringá. “Vis-
tos, etc... Com base no exposto, e face tudo mais quanto dos
autos consta, JULGO PROCEDENTES os embargos... com o
fim de ordenar a exclusão da capitalização de juros junto ao
débito correspondente, observado o mencionado na motivação,
mediante simples cálculo aritmético...” Advs. João Neudes de
Lucena e Anderson Luiz Pereira Gonzales.

71. SINDICÂNCIA - 03/05 - D. do F. x C. D. S. C. do I. “Rede-
signo para 27/09/2006, às 16h.” Adv. Valdeir Borges dos Santos.

72. CIVIL PÚBLICA - 06/02 - Ministério Público x Antonio
Rubens Primão e outros. “Indefiro a inspeção judicial requeri-
da pelo Ministério Público, com esteio na discricionaridade de
que disponho, eis que a reputo despicienda para o deslinde do
feito. Defiro a produção das seguintes provas: 1) Depoimento
pessoal dos réus, sob pena de confesso; 2) oitiva de testemu-
nhas, a serem oportunamente arroladas (as do Ministério Pú-
blico, já o foram - fls. 217); 3) documental, consistente na jun-
tada do que as partes reputarem pertinente e relevante, até a
data em que realizar-se-á audiência instrutória; 4) pericial, nos
moldes alinhavado às fls. 217. Por primeiro, deverão as partes

formular quesitos e indicar assistentes técnicos, querendo, no
prazo comum de 10 dias. Após, deverá o Sr. Avaliador (Paulo
Roberto Wicthoff) entregar o laudo, em trinta dias.” Advs. An-
tonio de Jesus Filho - José Alves Bezerra e Rogério Guedes
Pereira.

73. CIVIL PÚBLICA - 02/02 - Ministério Público x Álvaro
Carreira e Jair Divino Dério. “1) Recebo o recurso de apelação
em ambos os efeitos, vez que preenchidos os requisitos legais.
Aos apelados para, em 15 dias, querendo, ofertar contra ra-
zões...” Advs. Osvaldo Buniotti e José Carlos Furtado.

74. ARROLAMENTO - 65/06 - Espólio de Antonio Florêncio
Jacomin. “Vistos, etc. Homologo, por sentença, a adjudicação
dos bens deixados por ANTONIO FLORÊNCIO JACOMIN,
em favor de WANDERLEI APARECIDO JACOMIN, nos ter-
mos iniciais, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de
terceiro. Certificado o trânsito em julgado, pagos os respecti-
vos tributos, após a verificação da fazenda Pública... expeça-se
Carta de Adjudicação...” Adv. Reinol Elias Júnior.

75. INVENTÁRIO - 302/05 - Espólio de Maria Aparecida Gobo
Marcelino. “Vistos, etc. Homologo, por sentença, a adjudica-
ção dos bens deixados por MARIA APARECIDA GOBO MAR-
CELINO, em favor de LUIZ CHINELATO e MARIA HELE-
NA DOS SANTOS MARIANO, nos termos iniciais, salvo erro
ou omissão e ressalvados direitos de terceiro. Certificado o trân-
sito em julgado, pagos os respectivos tributos, após a verifica-
ção da fazenda Pública... expeça-se Carta de Adjudicação...”
Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

76. INVENTÁRIO - 269/04 - Espólio de José Carlos Camillo
Silva. À inventariante sobre a avaliação procedida. Adva. Jane-
te Serafim da Silva Prizon.

77. INVENTÁRIO - 92/06 - Espólio de Luciano Basílio de
Souza. “Vista à Fazenda Pública.” Adv. Roberto Alexandre
Hayami Miranda.

78. INVENTÁRIO - 120/05 - Espólio de Maria de Fátima Cam-
pagni Gargantini. “Vista à Fazenda Pública.” Adv. Roberto Ale-
xandre Hayami Miranda.

79. ALVARÁ - 217/05 - Moacir Luiz Zavan. “Diga o interessa-
do em 05 dias, sob pena de arquivamento.” Adva. Elizete San-
dra Simões dos Anjos.

80. ALVARÁ - 53/04 - Maria Iraci Francisca Santos. “Vistos,
etc... Destarte, com base no rapidamente exposto, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido veiculado na peça preambular, por
absoluta falta de previsão legal, determinando a EXTINÇÃO
da presente ação, nos termos legais...” Adva. Rosângela Bueno
Galo.

81. ALVARÁ - 71/04 - Ellen Pereira Branco. “Vistos, etc...
Destarte, com base no rapidamente exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido veiculado na peça preambular, por abso-
luta falta de previsão legal, determinando a EXTINÇÃO da
presente ação, nos termos legais...” Adv. Fábio Luiz Cardoso
Borba.

82. ANULATÓRIA - 203/00 - L. F. Z. x V. Z. “1) ... 2) Na
seqüência, diga a parte autora, em 10 dias...” Adv. José Carlos
Farias.

83. INTERDIÇÃO - 349/02 - José Broto x Ronaldo Broto.
“Vistos, etc... Destarte, JULGO EXTINTA a vertente ação, fa-
zendo-o com espeque no art. 267, III, do CPC, face o desinte-
resse demonstrado pela esfera promovente, deixando de prati-
car atos que lhe competiam...” Adva. Rosângela Bueno Galo.

84. INTERDIÇÃO - 272/05 - José Barboza x Fábio Henrique
Barboza. “1) ... 2) Na seqüência, manifeste-se o Curador...”
Adv. Álvaro Aparecido Carreira.

85. CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO - 144/06 -
C. A. S. x R. P. Ao requerente sobre o decurso do prazo sem
contestação. Adv. José Ricardo Ferreira.

86. SEPARAÇÃO JUDICIAL - 92/04 - E. da C. F. x C. R. F. Ao
requerente para retirar carta precatória para cumprimento. Adv.
Valdeir Borges dos Santos.

87. SEPARAÇÃO JUDICIAL - 269/05 - M. A. dos S. A. x J. R.
A. “Designo o dia 11/12/06, às 14h45m, a fim de que se realize
audiência prevista no art. 331, do CPC. reitero que a revelia do
réu (silente, conforme certidão de fls. 25/verso) não permite o
reconhecimento dos efeitos previstos no art. 319, do CPC, ante
o que reza o art. 320, II, do CPC, apenas no que tange à guar-
da e alimentos, relativos à filha menor. Portanto, a título de
cautela, visando evitar futura e eventual argüição de invalida-
de, intime-se pessoalmente o demandado quanto ao ato desig-
nado...” Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

88. DIVÓRCIO - 106/06 - L. A. A. x A. B. S. A. Ao requerente
sobre a contestação apresentada. Adva. Rosângela Bueno Galo.

89. DIVÓRCIO DIRETO - 236/04 - J. V. da S. x L. M. da S.
“Vistos, etc... Com base no rapidamente exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial, de forma a DECRETAR O DI-
VÓRCIO DIRETO..., devidamente qualificados... com fulcro
no artigo 2º, IV, da Lei 6.515/77 c/c artigo 226§ 6º da Consti-
tuição Federal...” Adv. Fernando Covezzi da Silva.

90. DIVÓRCIO CONSENSUAL - 103/06 - B. N. de F. e outra.
“Vistos, etc.. Com base no rapidamente exposto, HOMOLO-
GO o pedido de fls. 02/04, formulado pelas partes, em seus
exatos termos, a fim de que produza os seus efeitos jurídicos e
legais, bem como DECRETO O DIVÓRCIO... com fulcro no
artigo 2º, IV, da Lei 6.515/77 c/c artigo 226§ 6º da Constitui-
ção Federal...” Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

91. DIVÓRCIO DIRETO - 55/06 - A. C. F. e outra. Aos reque-

rentes sobre o decurso do prazo de suspensão do feito. Adva.
Elizete Sandra Simões dos Anjos.

92. DIVÓRCIO DIRETO - 143/06 - S. J. L. e outra. “Vistos,
etc.. Com base no rapidamente exposto, HOMOLOGO o pe-
dido de fls. 02/04, formulado pelas partes, em seus exatos ter-
mos, a fim de que produza os seus efeitos jurídicos e legais,
bem como DECRETO O DIVÓRCIO... com fulcro no artigo
2º, IV, da Lei 6.515/77 c/c artigo 226§ 6º da Constituição Fede-
ral...” Adv. José Luiz Fornagieri.

93. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 185/01 - S. H. C.
x S. C. Às partes sobre a juntada do laudo do exame de DNA.
Advs. Rogério Guedes Pereira e Fábio Antonio Maximiano de
Souza.

94. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 43/03 - M. W. F.
e outra x A. C. T. Às partes sobre a juntada do laudo do exame
de DNA. Adv. Fernando Covezzi da Silva.

95. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 167/05 - H. N. M. x S. C.
D. “Vistos, etc... Destarte, JULGO EXTINTA a vertente ação,
fazendo-o com espeque no art. 267, III, do CPC, face o desin-
teresse demonstrado pela esfera promovente de praticar atos
que lhe competiam...” Adv. Silvio Felipe Nunes.

96. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 104/04 - F. A. da S. e
outro x A. C. “1... 2. Devem os autores, em 05 dias, discrimi-
nar, de forma atualizada, quais os valores a que efetivamente
fazem jus, bem como se ostentam interesse na mantença das
constrição (fls. 20)...” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

97. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 81/04 - A. M. F. dos S.
M. x J. M. À exequente sobre a certidão da Escrivania. Adva.
Elizete Sandra Simões dos Anjos.

98. ALIMENTOS - 188/05 - C. V. G. x S. M. V. “1)... 6) Na
hipótese de inércia, às alegações finais, em 10 dias, sucessi-
vos...” Advs. Fernando Covezzi da Silva e Edalvo Garcia.

99. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - 150/06 - H. N. M. D. e
outro. “Vistos, etc... Ante o exposto, homologo o ajuste cele-
brado às fls. ¾ para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos... Advs. Rosângela Bueno Galo e Silvio Felipe Nunes.

100. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - 135/06 - R. F. e ou-
tro. “Vistos, etc. HOMOLOGO, a fim de que surta seus efei-
tos legais e jurídicos, o acordo noticiado pelas partes às fls. 02/
03, em seus exatos termos...” Adva. Janete Serafim da Silva
Prizon.

101. GUARDA - 02/00 - C. A. S. À citada por edital nomeio
curador o Dr. Fábio Delmiro dos Santos.” Adv. Fábio Delmiro
dos Santos.

102. GUARDA - 26/04 - S. S. da S. e outra x L. R. J. e outra.
“1) Nomeio Curador, a fim de que atue em favor do réu citado
por edital, o diligente Dr. FÁBIO DELMIRO DOS SANTOS.
Intime-se-o do encargo, bem como para que ofereça resposta,
nos termos legais...” Adv. Fábio Delmiro dos Santos.

103. DECRETAÇÃO DA PERDA DO PÁTRIO PODER - 47/
97 - A. B. de S. e outra x L. M. A. “Colha-se a manifestação das
partes.” Advs. Elizete Sandra Simões dos Anjos - Janete Sera-
fim da Silva Prizon e Sueli Lemes de Toledo.

104. DECRETAÇÃO DA PERDA DO PÁTRIO PODER - 13/
05 - E. G. B. x J. G. da S. À requerente para emendar a inicial
para narrar de forma detalhada os fatos praticados pela reque-
rida e que, em conseqüência, geraram a situação de extinção
do poder familiar em relação a filha. Adva. Janete Serafim da
Silva Prizon.

105. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL - 11/04 - M. P. x
C. E. D. e outros. “Designo o dia 06/11/2006, às 15h30m, para
que sejam colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas
pelas partes.” Adv. Fernando Covezzi da Silva e Sueli Lemes
de Toledo Amorim.

106. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL - 24/04 - M. P. x
J. F. dos S. e outro. “Nomeio defensora, a fim de que atue em
favor do representado, a diligente Dra. JANETE SERAFIM DA
SILVA PRIZON, a qual deverá ser intimada do encargo, bem
como para apresentar defesa prévia, no tríduo legal.” Adv. Ja-
nete Serafim da Silva Prizon.
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-383/1998-J.R.M.F. x I.N.S.S.-
,..aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. FAUSTO TREN-
TINI, ROSELI GONCALVES TEIXEIRA e ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-

2.-DIVORCIO DIRETO-453/1999-A.Z. x V.L.B.Z.-...aguarde-
se pelo prazo de trinta dias ....Adv. FABIO DOS REIS RUIZ-
OAB-PR 29.957 e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

3.-ALVARA-1030/1999-N.B. x E.J.-...Primeiramente, intime-
se o requerente para juntar aos autos certidao atualizada do
assento de nascimento de F.C.C. .... Adv. ANTONIO HOME-
RO MADRUGA CHAVES-

4.-OUTROS PROCESSOS-130/2000-L. x D.V.-diante dos doc.
juntados, manifeste-se a requerente no prazo de dez dias ....Adv.
IVANDO SANTOS SOUZA, RICARDO ANTONIO BALES-
TRA e LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-602/2000-A.R.C. x I.N.S.S.-
....Esclareca o exequente em dez dias, se tem interesse no pros-
seguimento do feito ...Adv. ODECIO TREVISAN, ALECIO
TREVISAN e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-762/2000-S.E.V. e outros x
D.J.O.-. Deve o executado comparecer em cartorio para assi-
nar o termo de levantamento da penhora ...Adv. JOSE PAULO
DIAS DA SILVA e SHIRLEY OLIVETTI-

 7.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-877/2000-J.E.S.
e outros x E.J.-...diante da manifestacao da Fazenda Publica
Estadual, abra-se vista aos requerents pelo prazo de dez
dias...Adv. MARIA EUNICE DE MOURA BASSO-

8.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-38/2001-H.C.N.
e outros x E.J.-.....Defiro o o pedido formulado .. oficie-se ....
arquivem-=se ...Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-850/2001-A.G.D.S.A. e ou-
tros x J.A.A.-...diante do retorno da c.P., sem cumprimento,
manifeste-se o exequente no prazo de dez dias ....Adv. SEBAS-
TIAO ANTONIO DE MORAIS FILHO e SILVIA NOGUEIRA
COSTA-

10.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-931/2001-
M.S.S.G.P.G. x J.P.P.G.-...Designo o dia 27 de setembro de 2006,
as 10.00 horas para a venda do bem penhorado em primeiro
leilao, por preco nao inferior ao da avaliacao ....Nao havendo
licitante, a venda sera feita em 18 de outubro de 2006, as 10.00
horas, em segunda praca, pelo mesmo criterio de preco .. Expe-
cam-se editais... se for o caso, intime-se o credor hipotecario...
O devedor devera ser intimado por mandado e se nao for loca-
lizado, ficara intimado pelo proprio edital .... Adv. ALCEU LUIZ
PILLONETTO e JOSE PAULO PEREIRA GOMES-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-972/2001-N.K.F.S. e ou-
tros x C.S.-......diante do exposto, antes de extinguir o proces-
so, reitere-se oficio a Cx. E. Federal esclarecendo os dados do
executado, bem como que o saldo do FGTS deve ser utilizado
para a quitacao-amortizacao do contrato de financiamento des-
crito nos docs,. de,fls17 e 33-36 ..Adv. ADEL MOHAMAD A.
AWADA OAB. 28.331 e MARCOS AURELIO DIAS-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1/2002-S.N.R.S. e outros
x F.R.S.-..abra-se vista a parte exequente para dar regular an-
damento ao processo, sob pena de extincao e arquivamento
....Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JOSE CAR-
LOS FURTADO e CLAUDIO EVANDRO STEFANO-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-140/2002-J.F. e
outros x A.G.L.-...diante dos oficios de fls.184-187, manifeste-
se a exequente no prazo de dez dias .....Adv. MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS e ABILIO NORONHA DIAS-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-745/2002-C.S.S. e outros
x M.D.S.-...diante do oficio de fls.115, manifeste-se a exequente
no prazo de dez dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS e ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-804/2002-P.H.A.D.S. e
outros x V.D.S.-...Esclarece a exequente se o executado retor-
nou ao endereco indicado pois ja nao foi localizado em uma
oportunidade - fls.,39 ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-869/2002-B.V.Z. e
outros x E.Z.-...Homologado acordo das partes .. feito suspen-
so ate 25-07.2008 ...custas processuais pelo executado R$249.88
. Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI e JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-930/2002-A.S.M. x
P.R.F.-...diante dos docs., de fls.62-67, manifeste-se o exequente
no prazo de dez dias ....Adv. ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1008/2002-M.D.F.D.S. e
outros x J.P.D.S.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-427/2003-P.R.C. x E.M.N.-
...diante da certidao de fls.156 ( nao efetivacao da penhora ) ,
manifeste-se a parte exequente no prazo de dez dias ....Adv.
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA e RENATO BENVIN-
DO FRATA-

20.-OUTROS PROCESSOS-934/2003-V.Z.P. x S.G.-Custas
processuais, totais R$421.65, sendo trinta por cento por conta
da autora e setenta por cento por conta do requerido .. Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e ABEL DE SOU-
ZA MORANGUEIRA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-998/2003-M.V.C. e outros
x E.C.S.-...suspendo o feito ate nova manifestacao da parte
exequente quanto ao seu prosseguimento.... remetam-se os au-
tos ao arquivo .,...Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-141/2004-L.A.F.D.S. e
outros x J.A.D.S.-...suspendo o feito pelo prazo de noventa dias
....Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-265/2004-I.H.N.D.S. e
outros x F.D.S.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/2004-N.M.Y. e outros x
N.G.M. e outros-.. De-se ciencia do retorno dos autos do E.
Tribunal Ad Quem .... Decorridos dez dias e nada sendo reque-
rido, arquivem-se os autos ....Adv. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ, MARILEIDE MARCHI MORAES e JOSE ORTIZ-

25.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-333/2004-
L.A.C. e outros x E.J.-...Cumpra-se a cota ministerial - ... re-
quer a intimacao do advogado constituido para se manifestar
sobre o novo acordo apresentado ....Adv. WAGNER DE MELO
VOLPATO-

26.-ACIDENTE DE TRABALHO-341/2004-M.R.G.B. x
I.N.S.S.I.-...diante da proposta de honorarios formulada (
fls.154),manifestem-se as partes no prazo de cinco dias ...Nao
havendo impugnacao por parte do reu, dvera, no mesmo prazo,
antecipar os honorarios periciais, ....Adv. MAURO LUCIO

RODRIGUES e CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-343/2004-T.D.S.S. e ou-
tros x W.S.-diante da nao efetivacao da penhora, manifeste-se
o exequente em dez dias ....Adv. ROGERIA DA SILVA GUE-
DES, ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES, IZAIAS
LINO DE ALMEIDA e ADEL MOHAMAD A. AWADA OAB.
28.331-

28.-OUTROS PROCESSOS-377/2004-J.P.F.D.R. x R.P.D.-
...aguarde-se pelo prazo de noventa dias ....Adv. ALDREY
FABIANO AZEVEDO e MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-383/2004-A.A.S. e outros
x O.C.S.-...diante do termo de praca negativo - fls.68-60, inti-
me-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extincao e arquivamento do processo ....Adv. LUIZ
A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629 e JOSE CARLOS
FURTADO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-394/2004-I.E.F. x F.D.S.C.-
...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para
determinar a desconstituicao da busca e apreensao realizada
sobre o veiculo maca Mercedes Bens 1111, ano 1964, cor azul,
placa BTB-3998, com a reintegracao definitiva da posse do bem
em favor do embargante. De consequencia julgo extinto o pro-
cesso com julgamento do merito... feito extinto - art.269, I do
CPC ... Certifique-se a presente decisao nos autos de busca e
apreensao em apenso .... Sucumbente, pagara a embargada as
custas e despesas processuais, bem como os honorarios de ad-
vogado do procurador do embargante que fixo em dez por cen-
to do valor atribuido a causa......Adv. MARIA DE JESUS SAN-
TOS GASPAR e LUIZ A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629-

31.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-614/2004-C.C.D.S.
x H.C.F.D.S. e outros-.... custas processuais remanecentes, a
cargo do autor - R$419.00 . Adv. ADALBERTO ANTONIO
DA SILVA, FUAD ESPER CHEIDA, CLAUDIO EVANDRO
STEFANO e JOSE PAULO DIAS DA SILVA-

32.-OUTROS PROCESSOS-636/2004-R.B.F. e outros x
M.B.S.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ...Adv. RENA-
TO BENVINDO FRATA e WAGNER DE MELO VOLPATO-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-641/2004-C.D.S.S. e ou-
tros x A.S.-..Intime-se o exequente para no prazo de dez dias,
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito ....Adv. SHIR-
LEY OLIVETTI e ANDERSON D AQUILA GONCALVES-

34.-DUVIDA-727/2004-T.B.M.J. x E.J.-.... De-se ciencia as
partes do retorno dos autos do E. Tribunal Ad quem ... Decorri-
dos dez dias e nada sendo requerido, arquivem-se os autos
...Adv. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-

35.-ACIDENTE DE TRABALHO-731/2004-E.J.S. x I.N.S.S.I.-
.....Intimem-se as partes da data ja designada para a realizacao
da pericia medica - ( pericia medica - dia 28 de agosto de 2006,
as 14.00 horas, Dr. Cleonir M. Rakoski - ) Adv. MAYCOLN
ROGERIO LEAL TRENTINI e VERA LUCIA IGLESIAS COS-
TA-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-851/2004-M.L.G.B.F. e
outros x F.P.F.-.....Diante da certidao de fls.94 ( nao efetivacao
da penhora ), manifeste-se a parte exequente no prazo de dez
dias .... dv. HELEN MARIA FERREIRA OAB/MS 8034 e MI-
GUEL LIOGGI NETTO-OABPR 37215B-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-852/2004-A.A.S. e outros
x O.C.S.-...diante do termo de praca negativo, intime-se a parte
exequente para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
cao e arquivamento ......Adv. LUIZ A.HOAICK RODRIGUES
OAB/28.629 e JOSE CARLOS FURTADO-

38.-DIVORCIO CONSENSUAL-906/2004-J.M.S. e outros x
E.J.-....de-se ciencia as partes dos doc,. de fls.197-214... De-
corridos dez dias e nada sendo requerido, arquivem-se os autos
...Adv. JOAO HENRIQUE ERNESTO DE ANDRADE, LUZI-
MAR CIRIACO DA SILVA OAB 32.893 e FABIO DOS REIS
RUIZ-OAB-PR 29.957-

39.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-926/2004-V.O. x
A.S.O. e outros-...diante da contestacao e doc.de fls.74-92,
manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias ....Adv. AN-
DERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-958/2004-A.K.D.S.M. e
outros x O.G.M.-...expedido carta precatoria para a comarca de
Nova Londrina - Pr, para cumprimento do mandado prisional
....Adv. LUIZ A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629 e LA-
ERCIO PEDRO DE OLIVEIRA-

41.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-992/2004-M.F.S.
e outros x E.J.-...diante da manifestacao da Fazenda Publica
Estadual, abra-se vista aos requerentes pelo prazo de dez dias
....Adv. SUELI SANDRA A. R. BOTTA OAB-30.650 e CIBE-
LE NOGUEIRA DA ROCHA OAB-30.068-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1049/2004-M.R.S.A. e
outros x E.A.A.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias .....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

43.-ACIDENTE DE TRABALHO-33/2005-M.M.S. x
I.N.S.S.I.-...remetam-se os autos ao E. T. Justica .....Adv. HEI-
ZER RICARDO IZZO OAB/PR 31.839-

44.-ACIDENTE DE TRABALHO-66/2005-C.S.L. x I.N.S.S.I.-
...diante da proposta de honorarios formulada... manifeste-se
as partes no prazo de cinco dias (valor dos honorarios - R$300.00
).. Nao havendo impugnacao por parte do reu, devera, no mes-
mo prazo, antecipar os honorarios periciais.... Adv. LUSIA
NOGUEIRA FIRMIANO OAB 37920 e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

 45.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-90/2005-
E.V.S.F.S. e outros x R.L.C. e outros-....suspendo o feito pelo
prazo de noventa dias ..Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFA-
NO e ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-

46.-DIVORCIO DIRETO-174/2005-J.V.S. x L.L.S.S.-...defiro
. Desentranhem-se os docs., indicados, mediante a substituicao
por fotocopias ....Adv. MIGUEL HADDAD-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-203/2005-H.H.A.S. e ou-
tros x V.A.S.-....Abra-se vista a parte exequente para dar regu-
lar andamento ao processo, sob pena de extincao e arquiva-
mento ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-266/2005-A.T.F. x M.L.S.C.
e outros-...sentenca .... Diante do exposto, afasto as prelimina-
res e julgo improcedente o pedido inicial, mantendo a penhora
sobre o veiculo Volkswagen, modelo GOL 16V de cor cinza
ano-modelo 1998-1999, placa ADL 3800..... ficando revogada
a ordem de manutencao de posse em favor do embargante .
Feito extinto - art.269, I do CPC ... sucumbente pagara o em-
bargante as despesas do processo e os honorarios de advogado
dos procuradores dos embargados, que fixo em quinze por cen-
to do valor atribuido a causa.,. corrigido monetariamente .....,
na proporcao de cinquenta por cento para cada procurador
....Adv. ELTON ALAVER BARROSO OAB(PR) 34.050, MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e ANTONIO HOME-
RO MADRUGA CHAVES-

49.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-296/2005-Y.N.G. e
outros x N.-...Abra-se vista as partes pelo prazo de dez dias
para se manifestarem sobre o laudo pericialde DNA juntado
aos autos ( com resultado positivo... o requerido e o pai bioligi-
co da autora....Adv. ERIC COSTA CANDIDO e CRISTIANE
SIMONE KIMURA OAB-31.972-

50.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-326/2005-A.P.M.S.
x P.S.P.S.-...... diante do exposto, homologo o pedido de desis-
tencia da acao....e julgo, de consequencia, extinto o processo
sem julgamento do merito - art.267, VIII do CPC ... arquivem-
se ....Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

51.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-342/2005-A.G.F. x E.J.-
...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. ITACIR BIA-
ZUS-

52.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-385/2005-N.F. e
outros x L.B.C.-...Deferida a suspensao do processo pelo pra-
zo de seis meses ....Adv. JUNIOR CEZAR N. FREITAS OAB/
30.412-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-393/2005-A.C.R.S. e ou-
tros x C.R.S.-.... intime-se a parte exequente para dar anda-
mento ao feito, no prazo de dez dias, sob pena de extincao e
arquivamento ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-394/2005-C.C.R.S. e ou-
tros x C.R.S.-..Abra-se vista a parte exequente para dar regular
andamento ao processo, sob pena de extincao e arquivamento
.....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

55.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-396/2005-E.R.B.
x S.A.S.-...diante da certidao de fls.65....., manifeste-se a parte
exequente no prazo de dez dias ....Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-446/2005-N.G.M. e outros
x A.C.M.-...Diante do oficio de fls.68-69 ( resposta de oficio
do DETRAN ) , manifeste-se a exequente no prazo de dez dias
....Adv. NILSON GONCALVES COSTA-

57.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-555/2005-O.H.S.
e outros x J.C.F.-...diante do requerimento conjunto de fls.71,
defiro o pedido de adiamento e suspendo o feito pelo prazo de
noventa dias .... Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministerio
Publico ....Adv. JOSE CARLOS FURTADO-

58.-DIVORCIO DIRETO-588/2005-J.A.F. e outros x E.J.-
...Aguarde-se pelo prazo de trinta dias....Adv. PATRICIA DE
MOURA LEAL e MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

59.-ACIDENTE DE TRABALHO-612/2005-A.S.B. x I.N.S.S.-
....diante da proposta de honorarios formulada... manifestem-
se as partes no prazo de cinco ... ( proposta de honorarios
R$150.00 ) ...Nao havendo impugnacao por parte do reu, deve-
ra no mesmo prazo, antecipar os honorarios periciais ....Adv.
MARIA DE JESUS SANTOS-0AB-18.053-B e CELIA APA-
RECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

60.-ALIMENTOS-644/2005-G.N.A. e outros x P.A.N.-...TRen-
do em vista que a lei autoriza o pagamento de dividas por ter-
ceiros, interessados ou nao .... ilegitima e a pretensao da autora
em exigir esclarecimentos sobre a motivacao do pagamento ....
Quanto ao pleito de intimacao dos depositantes para informa-
rem o atual endereco do reu, aguarde-se o retorno da carta pre-
catoria ....Adv. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-655/2005-T.P.P.R. e outros
x C.A.R.-.....Diante da certidao de fls.61, (nao efetivacao da
penhora ) manifeste-se a parte exequente no prazo de dez dias
...Adv. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-

62.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-659/2005-C.H.P.C. x
E.J.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. CYBELLE
DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

63.-ALIMENTOS-700/2005-L.K.P.S. e outros x L.S.S.-...Sus-
pendo o feito pelo prazo de trinta dias ....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

64.-ACIDENTE DE TRABALHO-751/2005-HELIO FRAN-
CISCO CORREIA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
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SOCIAL INSS-....Diante da proposta de honorarios formula-
da( R$150.00 ), . manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias .Intimem-se outrossim, as partes da data ja designada para
a realizacao da pericia medica ( dia 01 DE AGOSTO DE 2006,
AS 14.00 HORAS, no consultorio do perito, medico, Dr. Cleo-
nir M. Rakoski, em Paranavai ) ,. .Adv. MARCOS AURELIO
DIAS e CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-759/2005-G.K.L.M. e ou-
tros x S.M.-...Diante da certidao e doc,. de fls.57-59, manifes-
te-se a exequente no prazo de dez dias ....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-794/2005-T.L.F. e outros
x I.A.F.-...diante da certidao de fls.107 ( nao localizacao do
exexcutado ), manifeste-se a exequente no prazo de dez dias
....Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDE
MARCHI MORAES e GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/
PR31.128-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-801/2005-GABRIELA
FARIA DA SILVA e outros x AGNALDO HELENO DA SIL-
VA-....suspendo o feito pelo prazo de trinta dias ....Adv. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

68.-DIVORCIO DIRETO-810/2005-VERONICA MARIA VI-
EIRA DOS SANTOS x VALDIR DOS SANTOS-....Intime-se a
procuradora para indicar o atual endereco de sua cliente ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-837/2005-N.F.C. e outros
x A.F.C.-...Aguarde-se pelo prazo de noventa dias ....Adv. CRIS-
TIANE CHAVES DA SILVA FURUKAWA-

70.-OUTROS PROCESSOS-849/2005-C.C.S. x I.N.S.S.-...di-
ante da proposta de honorarios formulada, manifestem-se as
partes no prazo de cinco dias . Nao havendo impugnacao por
parte do reu, devera, no mesmo prazo, antecipar os honorarios
periciais .... Intimem-se outrossim as partes, da data designada
para a realizacao da pericia - ( data para a realizacao da pericia
31 de julho de 2006, as 14.00 horas - perito Dr. Cleonir M.
Rakoski ...Adv. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS e CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

71.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-857/2005-M.C.G.M.
x J.T.M.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

72.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-858/2005-A.V. e ou-
tros x A.B.V.-..diante da decisao do E. T. Justica do Pr, oficie-
se ao empregador do autor A.V., solicitando a reducao em cin-
quenta por cento do valor atualmente pago a titulo de alimen-
tos, diante da exoneracao em relacao ao filho B.B.V. .(oficio ja
providenciado pela escrivania ). Apos, intime-se a requerida
para se manifestar sobre a peticao e docs. de fls.79-85, no pra-
zo de dez dias ....Adv. GISELE CARDOSO PIPERNO GAR-
CIA, ANDREA DANIELLA AZEVEDO AOB 34.113 e LAU-
RI TRENTINI-

73.-ALIMENTOS-874/2005-I.C.C.C. e outros x I.L.C.-...Re-
designo audiencia de conciliacao e julgamento para o dia 09 de
outubro de 2006, as 14.00 horas....Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

74.-ALIMENTOS-891/2005-A.C.V.L. e outros x R.F.L.-...Ho-
mologado acordo das partes - fls.29-30 ... feito extinto - art.269,
III do CPC ... arquivem-se ...Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e
PATRICIA DE SOUZA FREIRE COSTA-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-911/2005-T.E.R.G. e ou-
tros x R.A.P.G.J.-..diante do deposito de fls.51, manifeste-se a
exequente ......Adv. MAGNO E.M.B.DA SILVA-OAB/PR
30.718 e CAMILA TRINDADE DA FONSECA-

76.-DIVORCIO DIRETO-942/2005-A.C.V.G.R. x C.G.R.-...Inti-
me-se a procuradora da autora para indicar o atual endereco de
sua cliente .....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

77.-ALIMENTOS-955/2005-L.S.F. e outros x J.F. e outros-
...Custas processuais R$368.30 - a cargo do requerido - Adv.
LUIZ A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629 e WAGNER DE
MELO VOLPATO-

78.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-956/2005-F.M.C. e
outros x M.P.-...Acolho a justificativa de fls.150-151.. Rede-
signo a audiencia de conciliacao e saneamento para o dia 09 de
agosto de 2006, as 14.30 horas.....Adv. LUIZ ALBERTO MA-
RIN e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

79.-DIVORCIO DIRETO-960/2005-M.K. x L.O.K.-...diante da
certidao de fls.24, manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias ....( nao localizacao do requerido para citacao ) ...Adv.
JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA-

80.-ACIDENTE DE TRABALHO-1007/2005-A.F.A. x I.N.S.S.-
...aguarde-se por trinta dias ....Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

81.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1050/2005-H.S. x
C.L.S.-...Defiro o pedido de adiamento de fls.52 ... Quanto a
nova data indicada, ja ha audiencia designada para o dia e ho-
rario pretendido .. Aguarde-se pelo prazo de dez dias ....Adv.
ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA e LAERCIO PEDRO DE
OLIVEIRA-

82.-OUTROS PROCESSOS-1060/2005-M.L. x G.M.B.-... di-
ante da certidao de fls.28( nao citacao do requerido ), manifes-
te-se a parte autora no prazo de dez dias ....Adv. IRIS BRITO
DE FREITAS-

83.-ALIMENTOS-17/2006-J.C.S. x S.A.O.S. e outros-...Dian-
te da peticao de fls.40, aguarde-se pelo prazo de trinta dias
...Adv. CARLOS ANTONIO MAZZIN VANTINI-

 84.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-26/2006-C.H.N. x
F.R.S.-..... DESPACHO DE FLS.32...Tendo em vista que a lei
exige a realizacao de audiencia de ratificacao... fica facultado
aos interessados o comparecimento em juizo nos proximos trinta
dias, em qualquer data, as 13.00 horas, para a audiencia dos
conjuges nos termos do art.1122, paragrafo primeira parte, do
cpc ... DESPACHO DE FLS.34 ... Aguarde-se pelo prazo de
trinta dias....Adv.HERMETO BOTELHO NETO e CAMILA
MARIA GUIMARO-OABSP221.310-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2006-S.G. x K.C.G. e
outros-..Intime-se a parte embargada para, no prazo de dez dias,
manifestar acerca do pleito de desistencia ....Adv. JOSE CAR-
LOS FURTADO e ADEMILSON APARECIDO ORTELAN-

86.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-51/2006-
C.R.M.L. e outros x E.J.-...Diante da manifestacao da Fazenda
Publica Estadual, abra-se vista aos requentes pelo prazo de dez
dias ...Adv. ROBERTO NOBORU IAMAGURO e TELSON
JOSE FERNANDES-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-57/2006-B.O.A. e outros
x R.A.A.-...abra-se vista dos autos a parte exequente para dar
regular andamento ao processo, sob pena de extincao e arqui-
vamento ....Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-65/2006-F.H.S.G. e outros
x C.P.G.-...Intime-se a parte exequente para no prazo de dez
dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito ...Adv.
SHIRLEY OLIVETTI-

89.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-71/2006-A.L.L.
e outros x E.J.-...diante da manifestacao da Fazenda Publica
Estadual, abra-se vista dos autos aos requerentes pelo prazo de
dez dias ....Adv. ANDERSON D AQUILA GONCALVES-

90.-ACIDENTE DE TRABALHO-82/2006-E.S.V. x E.J.-...Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, fzendo a exata correlacao fato-ptova... Caso requei-
ram prova pericial,esclarecam, modalidade, objeto, extensao e
relevancia para o deslinde do feito ...Adv. ROGERIA DA SIL-
VA GUEDES-

91.-DIVORCIO DIRETO-150/2006-M.J.L.M. x A.M.-...Desig-
no audiencia de instrucao e julgamento para o dia 26 de outu-
bro de 2006 as 15.00 horas....Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-154/2006-R.C.A. e outros
x C.C.D.A.-...diante da certidao de fls.22 ( decorreu o prazo e
o executado nada requereu ), manifeste-se a parte exequente
no prazo de dez dias ....Adv. FERNANDA FERNANDES MI-
RANDA-23625PR-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-157/2006-J.B.C. e outros
x J.A.C.-...diante da certidao de fls.16 ( decorreu o prazo do
executado nada requereu ), manifeste-se a parte exequente no
prazo de dez dias ...Adv. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS-

94.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-159/2006-C.P.Z. e outros
x E.J.-Despacho de fls.58 .........Do exposto, intimem-se os re-
querentes para esclarecerem se os demais erros ja foram objeto
de retificacao ....Adv. PATRICIA DA CRUZ BISCOLA OAB
32.756-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-198/2006-B.K.M. e outros
x M.S.M.-...Deferida a suspensao do processo pelo prazo de
sessenta dias ....Adv. MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR
35.238-

96.-ACIDENTE DE TRABALHO-206/2006-A.C.N.M. x
I.N.S.S.-...Efetivamente a peticao de fls.50-58 foi erroneamen-
te digirida para estes autos- n.206.06.. Do exposto, promova-se
o seu desentranhamento e devolucao para a parte requerida .
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, fazendo a exata correlacao fato-prova... Caso requei-
ram prova pericial, esclarecam, modalidade, objeto, extensao e
relevancia para o deslinde do feito ....Adv. WILLIAN CESAR
DUARTE-

97.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-207/2006-M.G.D.S.
x M.S.M.-...Deferida a suspensao do processo pelo prazo de ses-
senta dias....Adv. MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238-

98.-DIVORCIO DIRETO-211/2006-S.M.S. x I.O.S.-... Desig-
no audiencia de instrucao e julgamento para o dia 26 de outu-
bro de 2006, as 16.00 horas .....Adv. MIGUEL HADDAD-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-231/2006-W.B.S. e outros
x M.G.S.-...Diante da certidao de fls.23 ( decorreu o prazo do
executado nada requereu ), diga a exequente no prazo de dez
dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

100.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-275/2006-C.C.M. x
J.C.L.M. e outros-...Assim, para a audiencia prevista no art.331
do CPC, designo o dia 31 de outubro de 2006, as 13.30 horas
....Adv. RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR 26.807 e SUELI
ANTUNES CAETANO-OAB-PR 27.997-

101.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-303/2006-L.D. x
N.T.F.-...feito extinto - art.794, I do CPC ... arquivem-se ...Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

102.-PROCESSO CAUTELAR-336/2006-C.F.E. x J.L.M.-
....Pleiteia a requerente a reconsideracao da decisao que inde-
feriu a liminar para a fixacao de alimentos provisionais .. Em
que pese os novos argumentos apresentados, estes nao foram
acompanhados de qualquer inicio de prova acerca de sua de-
pendencia economica, nao se vislumbrando o fumus boni juris
.. Do exposto, indefiro o pedido de fls.32-34....Adv. ADAL-
BERTO ANTONIO DA SILVA-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-355/2006-A.L.S.C. e ou-

tros x E.A.C.-...... Aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....ADV.
ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-371/2006-S.N.N. x J.O.-
...diante do exposto, intime-se o executado para no prazo de 72
horas, comprovar o pagamento das parcelas vencidas em
20.05.2006 e 20.06.2006, e, eventualmente a de 20.07.2006 (
se ja estiver vencida ), sob pena de ser decretada a sua prisao ...
Intime-se a exequente para juntar copia da decisao do E. T.
Justica que fixou os alimentos provisionais.....Adv. RICARDO
ANTONIO BALESTRA-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-383/2006-V.G.S.R. e ou-
tros x V.N.R.-...diante da certidao de fls.13 ( decorreu o prazo
e o executado nada requereu ), manifeste-se a parte exequente
no prazo de dez dias ...Adv. JOSE ANTONIO DUMAS-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-384/2006-L.L. e outros
x S.B.S.-...Defiro . expeca-se alvara em favor da exequente
referente ao deposito de fls.46 ( ja expedido pela escrivania e
entregue para a exequente ) ..Adv. ROBERTO FERREIRA e
FABIO LUIS FRANCO OAB-PR 23.145-

107.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-398/2006-
J.F.D.S.S. e outros x E.J.-....Intimem-se os requerentes para no
prazo de dez dias, esclarecerem se tem interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extincao e arquivamento ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

108.-INVEST. DE PATERNIDADE-408/2006-M.P.E.P. e ou-
tros x M.H.Y.-.... Assim, para a audiencia prevista no art.331
do CPC, designo o dia 01 de novembro de 2006, as 13.30 horas
.....Adv. ROBERTO NOBORU IAMAGURO OAB 34.322-

109.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-420/2006-L.D.S. x
E.J.D.S.-...... Tendo em vista que a lei exige a realizacao de
audiencia de ratificacao... fica facultado aos interessados o
comparecimento em juizo nos proximos trinta dias, em qual-
quer data, as 13.00 horas....Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-444/2006-L.O.M. e ou-
tros x C.M.G.M.-...Deferido o levantamento ... o pedido de fls.54
nao procede, visto que a geniota continua com a representacao
legal do exequente ,.. Intime-se o exequente para no prazo de
dez dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito
...Adv. HERMETO BOTELHO NETO e ANTONIO BEZER-
RA SOBRINHO-

111.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-468/2006-M.A.R.S.
x A.P.S.-...diante da contestacao e docs. de fls.23-32, manifes-
te-se a parte autora no prazo de dez dias .....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

112.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-481/2006-
M.S.C.N. e outros x E.J.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias
....Adv. FERNANDA FERNANDES MIRANDA-23625PR-

113.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-482/2006-M.A.L.L. x
J.R.C.L.L.-...diante da contestacao e doc,. de fls.17-74, mani-
feste-se a parte autora no prazo de dez dias ...Adv. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA-

114.-DIVORCIO DIRETO-483/2006-V.D.S. e outros x E.J.-
...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. LAURI TREN-
TINI-

115.-DIVORCIO CONSENSUAL-484/2006-M.F.M. e outros
x E.J.-...aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. MARIO
HELIO L.A. FILHO OAB/22.010-

116.-DIVORCIO DIRETO-485/2006-L.B.M.A. x E.G.A.-...di-
ante da certidao de fls.18 -(Nao localizacao do requerido ),
manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias ..Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

117.-DIVORCIO DIRETO-486/2006-V.F.S. x E.B.S.-...Desig-
no audiencia de instrucao e julgamento para o dia 06 de no-
vembro de 2006, as 15.30 horas ...Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

118.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-494/2006-
J.M.G. e outros x E.J.-diante da manifestacao da Fazenda Pu-
blica Estadual, abra-se vista aos requerentes pelo prazo de dez
dias...Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

119.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-495/2006-M.V.A.R. e
outros x M.N.R.-...Diante da certidao de fls.24 ( nao efetiva-
cao de penhora ), manifeste-se a exequente no prazo de dez
dias....Adv. EDILSON AVELAR SILVA e FABIO VILELA
EUZEBIO-

120.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-515/2006-N.J.S. x G.L.S.-
...diante da justificativa e doc... manifeste-se a parte exequente
no prazo de dez dias...Adv. ANDERSON DONIZETE DOS
SANTOS-

121.-ALIMENTOS-548/2006-E.G.D.S.S. e outros x E.R.S.-...di-
ante da certidao de fls.17 - nao localizacao do executado -,
diga a autora no prazo de dez dias ....Adv. ROGERIA DA SIL-
VA GUEDES-

122.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-564/2006-S.E.M.S. x
J.J.P.S.-....DIANTE DA JUSTIFICACAO E DOC,. DE FLS.15-
32, MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE NO PRAZO DE
DEZ DIAS. ...Adv. FERNANDA FERNANDES MIRANDA-
23625PR-

123.-ACIDENTE DE TRABALHO-585/2006-S.A.B. x
I.N.S.S.-..aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. FERNAN-
DA ZACARIAS-OAB32022-

124.-ALIMENTOS-587/2006-L.J.P.I. e outros x M.-...diante da

certidao de fls.18 ( nao citacao do requerido ), manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias....Adv. ANTONIO MARCOS
SOLERA OAB-PR 36101-

125.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-588/2006-J.K.P.L.
e outros x A.O.L.-...diante da certidao de fls.17 ( nao efetiva-
cao da penhora ), manifeste-se a parte exequente no prazo de
dez dias ....Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR
36101-

126.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-589/2006-
A.B.L. e outros x E.J.-...feito julgado procedente ... expecam-
se mandados ... arquivem-se...Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

127.-DIVORCIO DIRETO-595/2006-M.R.C.V. x E.V.-...dian-
te da contestacao e doc., de fls.23-28, manifeste-se a parte au-
tora no prazo de dez dias....Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-598/2006-A.N.C. e ou-
tros x M.S.C.-...Diante da certidao de fls.15-verso,( nao cita-
cao do executado ) manifeste-se a parte exequente no prazo de
dez dias....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

129.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-610/2006-C.D.S.S. e ou-
tros x A.S.-...Diante dos comprovantes de deposito de fls.21-
22, manifeste-se a parte exequente no prazo de dez dias ....Adv.
SHIRLEY OLIVETTI-

130.-ALIMENTOS-629/2006-E.H.D. e outros x E.J.-...cumpra-
se a cota ministerial ...o indice de reajuste indicado - quarenta
e um por cento do salario minimo, nao corresponde ao valor
apontado - R$175.00 ... esclarecam as partes ....Adv. JUNIOR
CEZAR N. FREITAS OAB/30.412-

131.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-637/2006-G.M.R. e ou-
tros x J.V.R.-...diante da certidao de fls.14 ( decorreu o prazo e
o executado nada requereu ) - manifeste-se a parte exequente
no prazo de dez dias .....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

132.-ALIMENTOS-640/2006-L.H.T.O. e outros x S.R.T.O.-
...Deferida a gratuidade com advertencia ....fixado pensao pro-
visoria -um terco do salario minimo - ... designada audiencia
de conciliacao e julgamento para o dia 23 de outubro de 2006,
as 14.30 horas...A autora devera comparecer na audiencia com
testemunhas e a sua ausencia importa no arquivamento do pro-
cesso ...Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI e GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF-

133.-DIVORCIO DIRETO-659/2006-S.G.M. x M.D.S.M.-...di-
ante da certidao de fls.19( nao localizacao do requerido ) ,ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de dez dias ....Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

134.-ALIMENTOS-661/2006-J.V.M.B. e outros x A.B.-...Di-
ante da certidao de fls.17 ( nao citacao do requerido ), diga a
autora no prazo de dez dias ....Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

135.-ALIMENTOS-680/2006-J.C.B. e outros x G.B.B. e ou-
tros-...Deferida a gratuidade com advertencia ....Fixado pen-
sao privisoria - um terco do salario minimo - ...Designada audi-
encia de conciliacao e julgamento para o dia 31 de outubro de
2006, as 14.00 horas.... A autora devera comparecer na audien-
cia com testemunhas e a sua ausencia importa no arquivamento
do processo .. O requerido nao foi localizado para citacao e
intimacao, manifeste-se a autora ...Adv. FREDERICO AUGUS-
TO TELES-

136.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-684/2006-R.V.L.
x F.R.O.L. e outros-...deferido os beneficios da gratuidade com
advertencia .... para a audiencia de conciliacao e julgamento,
designo o dia 31 de outubro de 2006, as 14.30 horas .. a autora
devera comparecer na audiencia com testemunhas e a sua au-
sencia importa no arquivamento do processo ...Adv. JUAREZ
LOPES FRANCA-

137.-DIVORCIO CONSENSUAL-692/2006-L.S.G. e outros x
E.J.-...Para a ratificacao das clausulas do divorcio ..... designo
o dia 17 de agosto de 2006, as 13.00 horas...Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

138.-INVEST. DE PATERNIDADE-711/2006-S.A.I. x F.C.-
...deferida a gratuidade com advertencia ... pleiteia a autora a
fixacao, desde logo, de alimentos provisionais ..... Portanto,
incabivel a fixacao de alimentos provisorios em favor da auto-
ra ....cite-se ......Adv. TANIA REGINA GONCALVES SPOLA-
DORE-

139.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-126/2005-D.G.C. e
outros x A.M.C.G.-...Intime-se o procurador dos requerentes
para indicar o atual endereco de seus clientes ...Adv. ANDER-
SON LUIS PEREIRA GONZALEZ-

140.-ADOCAO-164/2005-M.C.M. e outros x F.A.E.O.-...Inti-
me-se a procuradora para indicar o atual endereco de seus cli-
entes ....Adv. GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA e AN-
DREA DANIELLA AZEVEDO AOB 34.113-

141.-OUTRAS ACOES/MENORES-183/2005-J.C.M. e outros
x J.V.R.D.S.-...tendo em vista se tratar de lide envolvendo di-
reitos personalissimos .... designo audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 24 de outubro de 2006, as 15.00
horas...Determino o comparecimento pessoal da requerida C.
para seu interrogatorio ....Adv. RAMIRO KULEVICZ-

142.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-112/2006-J.S.P. e
outros x R.L.S.-...tendo em vista que a genitora aderiu... ao
pedido... designo o dia 22 de agosto de 2006, as 13.00 horas
para a sua inquiricao.... Ao SAI parta realizacao de estudo so-
cial ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-
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ESCRIVAO: ELDEMAR THOME
RELACAO Nº 237/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDERSON HATAQUEIAMA 0002 000453/2002
ANDREY HERGET 0007 000295/2006

0004 000194/2004
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0005 000283/2005
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0007 000295/2006

0004 000194/2004
FABIO ALBERTO LORENSI 0003 000185/2004
GELINDO JOAO FOLLADOR 0003 000185/2004
GLAUCO IWERSEN 0002 000453/2002
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0003 000185/2004
JORGE LUIZ DE MELO 0006 000036/2006

0001 000152/2001
LUCIMARY A. DE LORENSI 0003 000185/2004
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0007 000295/2006

0004 000194/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0002 000453/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0005 000283/2005
MAURICIO S. FAZOLO 0007 000295/2006

0004 000194/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0002 000453/2002
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0002 000453/2002
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0002 000453/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0002 000453/2002
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0003 000185/2004
PAULO ANTONIO BARCA 0006 000036/2006
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0003 000185/2004

1.-REVISIONAL CONTRATO C/C DEPOS-152/2001-PATO-
MOTOR - COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-<< Comprove o re-
querido o alegado em fls. 365 no prazo de 05 dias.>>-Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-

2.-INDENIZACAO-453/2002-GIOCAR CAMINHOES LTDA
x UNIBANCO SEGUROS S/A-<< A conta e preparo no valor
de R$ 40,65.>>-Adv. GLAUCO IWERSEN, MURILO CLE-
VE MACHADO, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MIRIAN PERSIA DE SOUZA,
ANDERSON HATAQUEIAMA e MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-185/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CLEUZA DE LOURDES
BITTENCOURT COGO e outros-<< Manifestem-se as parte
sobre oficios juntados as fls. 412, (CURITIBA-PR VARA DE
REGISTROS PUBLICOS ... redesignado o dia 11 de setembro
de 2006, as 14 horas para a realizacao do ato deprecado.), fls.
418 (CORONEL VIVIDA-PR VARA CIVEL E ANEXOS ...
foi designada a data de 20/09/2006, as 14 horas para a audien-
cia) e fls. 426 (MARINGA-PR 4ªVARA CIVEL ... foi designa-
do o dia 11 de outubro de 2006, as 14:30 horas, para a inquiri-
cao da testemunha Marilene Meneguzo). Aguarda pela 1ª re o
recolhimento da diligencia do Sr. Oficial de Justica para o de-
vido cumprimento.>>- Adv. GELINDO JOAO FOLLADOR,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO LOREN-
SI, LUCIMARY A. DE LORENSI, INE ARMY CARDOSO DA
SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

4.-COBRANCA-194/2004-MESALIRA E DARIVA LTDA x
AKZO NOBEL LTDA - DIVISAO INTERVET-<< Manifeste-
se a parte contraria sobre fls. 9367. >>-Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZO-
LO, MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

5.-EXECUCAO HIPOTECARIA-283/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x GALCIA ALVES e outros-<< Diga a parte exe-
quente, devendo esclarecer se concorda com a imediata sus-
pensao do processo nos termos requeridos pela parte executa-
da.>>-Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

6.-REVISIONAL-36/2006-CHIOSSI MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-<< Manifeste-se o requerido sobre fls. 810/811, infor-
mamdo se ha interesse na realizacao de audiencia preliminar
(artigo 331 , paragrafo 3º, do CPC).>>-Adv. JORGE LUIZ DE
MELO e PAULO ANTONIO BARCA-

7.-INVENTARIO-295/2006-AMELIA JOSEFINA ROTTA e
outros x ESPOLIO DE SERGIO ESTEVAO ROTTA-<< Cum-
pra-se o paragrafo unico do artigo 1125 do CPC.>>-Adv. AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURI-
CIO S. FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALVARO SCHENATTO 0009 000184/2005
ANGELICA SOCCA CESAR RECU 0009 000184/2005
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0007 000408/2004
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0004 000219/2000
AURIMAR JOSE TURRA 0006 000088/2002
CASSIO LISANDRO TELLES 0002 000333/1999

CELSO GUERRA SOUZA JUNIOR 0001 000608/1998
CLECI MARIA DARTORA 0008 000141/2005
DARIANE PAMPLONA 0007 000408/2004
EDSON LUIZ AMARAL 0007 000408/2004
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0002 000333/1999
ELVIS BITENCOURT 0001 000608/1998
FABIANA ELIZA MATTOS 0003 000484/1999
FABIOLA OLIVO 0009 000184/2005
FELIPE CORONA MENEGASSI 0005 000317/2001
FERDINANDO DAMO 0002 000333/1999
FERNANDA DAMO 0002 000333/1999
GILSON MARCONDES 0008 000141/2005
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 0007 000408/2004
JORGE LUIZ DE MELO 0009 000184/2005
JOSEANE LUZIA SILVA 0007 000408/2004
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0009 000184/2005
LAERCIO ANTONIO VICARI 0007 000408/2004
LETICIA BRAZ TENORIO 0008 000141/2005
LUCIANE APARECIDA CAXAMBU 0007 000408/2004
LUCIANO DALMOLIN 0010 000364/2005
LUIZ ALBERTO DO VALE 0007 000408/2004
MARCELO VARASCHIN 0002 000333/1999
MARCOS VENICIUS ZANELA 0007 000408/2004
MARILENE PALHARES DE SOUZ 0007 000408/2004
NERI ANTONIO GARBIN 0006 000088/2002
NERII LUIZ CEMZI 0008 000141/2005
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN0001 000608/1998
REMO RIGON 0009 000184/2005
SAUDINO BARBIERO 0003 000484/1999
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0010 000364/2005
TADEU KARAZEKI JUNIOR 0001 000608/1998
WALMOR PICCOLI 0002 000333/1999

1.-REPARACAO DE DANOS-608/1998-DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS DAL PASQUALE LTDA e outros x
VARGUINHAS - COMERCIO E TRANSPORTES LTDA-
<< Manifestem-se as partes sobre oficio de fls. 288/
301.>>-Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR,
CELSO GUERRA SOUZA JUNIOR, TADEU KARAZEKI
JUNIOR e ELVIS BITENCOURT-

2. -RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-333/1999-
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS x SOLLO SUL
INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros-<< Indefiro o
pedido de fls. 214/215 eis que ja garantido o juizo com a
concordancia tacita da parte exequente , isto diante da
nomeacao realizada, tudo conforme fls. 199 e 206/210.
Manifeste-se a parte exequente quanto ao prosseguiemnto
do feito, tendo em vista inclusive a certidao de fls. 211
v e r s o . > > - A d v.  WA L M O R  P I C C O L I ,  F E R N A N D A
DAMO, FERDINANDO DAMO, ELIANDRA CRISTINA
WINCK, MARCELO VARASCHIN e CASSIO LISAN-
DRO TELLES-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-484/1999-EDUCANDA-
RIO DONA FRIDA S/C LTDA x UNIBANCO - S/A-<<
Manifeste-se a parte sobre documentos juntados as fls.
304/309.>>-Adv. SAUDINO BARBIERO, FABIANA
ELIZA MATTOS-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-219/2000-CACILDA
ENATA CARDOSO DOS SANTOS x RUFINA OLDONI
TUMELERO e outros-<< A conta e preparo no valor de
R$ 1.606,53.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS-

5.-DEPOSITO-317/2001-BANCO BANESTADO S/A. x
ILSON JOSE BINI LOPES-<< Aguarda a retirada de al-
vara judicial.>>-Adv. FELIPE CORONA MENEGASSI-

6.-INVENTARIO-88/2002-GENI MARIA DA SILVA x
ESPOLIO DE JOAO DA SILVA-<< Manifeste-se a parte
sobre informacao do sr. avaliador judicial de fls. 144.>>-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA e NERI ANTONIO GAR-
BIN-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-408/2004-ANABOR
DORNELLES x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PR/DER-<< Manifeste-se a parte sobre
informacao do Sra. perita juntada as fls. 253, (que o va-
lor cobrado nao e apenas de uma consulta, pois apos re-
alizada a consulta , terei que responder os quesitos do
processo ... , portanto, o minimo que posso fazer e de
R$ 500,00 ou solicito que designe outro profissional).>>-
Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI, DARIANE PAM-
PLONA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ,
MARCOS VENICIUS ZANELA, EDSON LUIZ AMA-
RAL, JOSEANE LUZIA SILVA, LUIZ ALBERTO DO
VALE, LUCIANE APARECIDA CAXAMBU, MARILE-
NE PALHARES DE SOUZA AMADEI e JOAO LUCIDO-
RO RIBEIRO-

8.-ARROLAMENTO-141/2005-ROZECLER APARECI-
DA GUSTMAN SAMBUGARO e outros x ESPOLIO DE
ORLANDO GUSTMANN DE CASTRO-<< Manifeste-se
a parte sobre laudo de avaliacao de fls. 62.>>-Adv. GIL-
SON MARCONDES, LETICIA BRAZ TENORIO, NERII
LUIZ CEMZI e CLECI MARIA DARTORA-

9.-REPARACAO DE DANOS-184/2005-PLACIDO SAL-
VADORI x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Mani-
festem-se as partes sobre oficio de fls 99, (REALEZA-
PR VARA CIVEL ... que foi designado a audiencia de
oitiva da testemunha arrolada pela parte re Roberto Wag-
ner Bernardi paar o dia 13/08/2006, as 16 horas.).>>-
Adv. JORGE LUIZ DE MELO, FABIOLA OLIVO, AL-
VARO SCHENATTO, KATIA ISABEL MORETTI DE
ALMEIDA FER, ANGELICA SOCCA CESAR RECUE-
RO e REMO RIGON-

10.-REVISIONAL-364/2005-VOLMIR VILSON FANTIN e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-<< A conta
e preparo no valor de R$ 21,00.>>-Adv. LUCIANO DALMO-
LIN, SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA-
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ANDRESSA R PACENKO 0001 000684/1995
ANDREY HERGET 0002 000181/1996
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0001 000684/1995
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0010 000236/2004
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI 0003 000347/1996
CASSIO LISANDRO TELLES 0004 000060/1999
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 0004 000060/1999
CLEUDIR MARIA GOEDERT BEC 0009 000217/2004
DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO 0001 000684/1995
EDSON BECKHAUSER 0009 000217/2004
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0004 000060/1999
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0002 000181/1996
FELIPE CORONA MENEGASSI 0009 000217/2004
GEORGES HAMILTON VIANA 0006 000350/2003
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0007 000374/2003

0005 000128/2003
IVO WENDT JUNIOR 0004 000060/1999
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0005 000128/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0001 000684/1995
LELIA MARA GOMES DA SILVA 0009 000217/2004
LIRIANE MELINA CAMARGO 0001 000684/1995
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0006 000350/2003
MARCELO GIORDINI 0009 000217/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0001 000684/1995
MELISSA TELMA 0005 000128/2003
OSEAS AGUIAR 0005 000128/2003
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0007 000374/2003

0005 000128/2003
OSVALDO TELLES 0004 000060/1999
PATRICIA PIAZZAROLI 0004 000060/1999
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0001 000684/1995
PAULO HENRIQUE WENDT 0005 000128/2003
PAULO R C PACENKO 0001 000684/1995
ROBERTO CAVALHEIRO 0011 000329/2006
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0009 000217/2004
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0001 000684/1995
VALDERICO DALLA COSTA 0008 000007/2004

1.-EXECUCAO-684/1995-COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA SAO CRISTOVAO x CEREALISTA VITORINENSE LTDA-
<< Manifestem-se as partes sobre oficio juntado as fls. 230.>>-
Adv. DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO, MARCIA REGI-
NA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA,
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, LIRIANE
MELINA CAMARGO, ANDRESSA R PACENKO e PAULO
R C PACENKO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SUB EMPREITEIRA REIS S/C LTDA
e outros -<<Aguarda a retirada de oficio para devida posta-
gem.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-347/1996-EDI SILIPRAN-
DI e outros x IDALINA VIEIRA DA SILVA e outros-<< Aguar-
da o recolhimento da diligencia do sr. oficial de justica para o
devido cumprimento.>>-Adv. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI-

4.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-60/1999-RINALDI
S/A - INDUSTRIA DE PNEUMATICOS x BYTE BRASIL IN-
FORMATICA LTDA e outros-<< Manifestem-se as partes so-
bre peticao do sr. perito judicial juntado as fls. 436.>>-Adv.
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPES, PATRICIA PIAZZA-
ROLI, IVO WENDT JUNIOR, ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK, OSVALDO TELLES e CASSIO LISANDRO TELLES-

5.-ACAO MONITORIA-128/2003-SUNSHINE DO BRASIL
INDUSTRIA QUIMICA E COMERCIO LT x DARCI P. PAR-
ZIANELLO E CIA LTDA-<< A desconsideracao da personali-
dade juridica , como e certo, exige comprovacao do encerra-
mento irregular da sociedade empresaria. Diante de tal fato
manifeste-se a parte exequente.>>-Adv. PAULO HENRIQUE
WENDT, OSEAS AGUIAR, JOAO JOAQUIM MARTINELLI,
MELISSA TELMA, OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY
CARDOSO DA SILVA-

6.-EXECUCAO FORCADA-350/2003-ANGELO MEZZOMO
x IRMAOS BAGGIO LIMITADA-<< Manifetse-se a parte con-
traria.>>-Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA,
GEORGES HAMILTON VIANA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/2003-BOMBAS DIESEL
SUDOESTE LTDA e outros x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A-<< Aguarda o recolhimento da dili-
gencia do sr. oficial de justica para o devido cumprimento.>>-
Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA
SILVA-

8.-INVENTARIO-7/2004-ONEIDES ROSSI x ESPOLIO DE
GEMMA MARDI ROSSI-<< Diga o inventariante sobre fls.
100/101.>>-Adv. VALDERICO DALLA COSTA-

9.-INVENTARIO E PARTILHA-217/2004-ERLI RODRIGUES
CURZEL x ESPOLIO DE LAURINDO CURZEL e outros-<<
Manifestem-se as partes sobre laudo de avaliacao de fls. 195.>>-
Adv. LELIA MARA GOMES DA SILVA, EDSON BECKHAU-
SER, CLEUDIR MARIA GOEDERT BECKHAUSER, MAR-
CELO GIORDINI, RODRIGO CORONA MENEGASSI e FE-
LIPE CORONA MENEGASSI-

10.-ALVARA JUDICIAL-236/2004-FRANCISCA CARMELIN-
DA DOS SANTOS x ESTE JUIZO-<< Aguarda a retirada de
alvara judicial.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

 11.-DECLARATORIA-329/2006-ANDERSON CHICOUSKI
DOS SANTOS x REGINA RIBAS TRANSPORTES LTDA-<<
Diante da discussao do debito cobrado pela empresa requerida
em juizo, aliado aos demais documentos constantes dos autos
(contrato, protesto e, principalmente os referentes ao inquerito
policial instaurado visando apurar a conduta da
re)verossimilhanca da alegacao e possibilidade de reversao da
medida pretendida , bem como diante da necessidade de que o
autor tenha seu nome nao inscrito nos cadastros de protecao ao
credito para viabilidade de suas atividades habituais (possibili-
dade de dano de dificil reparacao) , DEFIRO a liminar , com
base no artigo 273, inciso I do CPC. Desta forma , determino a
requerida se abstenha de incluir o nome do autor nos orgaos de
protecao ao credito ou que retire o nome se ja incluso , sob
pena do pagamento de multa diaria no valor de R$300,00. De-
termino, igualmente , a sustacao dos efeitos do protesto referi-
do nos autos, oficiando-se ao cartorio respectivo. Cite-se a re
para que ofereca resposta , no prazo legal, com as advertencias
previstas nos artigos 285 e 319 do CPC. Aguarda a retirada de ofi-
cio para devida postagem.>>- Adv. ROBERTO CAVALHEIRO-
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1.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-238/2006-BANCO
ITAU S/A. x ALZIRA CORREA MACEDO -”Deve a parte in-
teressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382-

2.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-239/2006-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x RE-
GINALDO PEREIRA DA SILVA -”Deve a parte interessada
providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382-

3.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-240/2006-ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDGAR
MENDES GOMIDE -”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA OAB/30.382-

4.-BUSCA E APREENSAO-241/2006-BANCO ITAU S/A. x
AUGUSTO CEZAR DOS REIS URIZAR -”Deve a parte inte-
ressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).”
-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, JANAINA
GIOZZA 28.317-A/PR e GUSTAVO SALDANHA SUCHY
OAB/PR 28222-

5.-INVENTARIO NEGATIVO-242/2006-IVANIR LIMA DOS
SANTOS e outros x -”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. ALLAN
KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/2006-SUGUIURA IN-
DUSTRIA MECANICA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”Deve a parte interessada providenci-
ar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

7.-REIVINDICATORIA-537/1998-HERMINIO ALVES DE
ALMEIDA x TERESA DE JESUS C.PESSOA -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 19,49, em 5 (cinco) dias.-Adv. CILENE MARIA SKORA,
MARIA ELZI DE MATTOS T. BANZZATTO-

8.-RESPONSABILIDADE CIVIL-241/1999-EURIDICE CA-
PELINI GUILHERME e outros x J. BREY E CIA LTDA e ou-
tros -Providencie a parte interessada o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 795,31, em 5 (cinco) dias.-Adv. CILE-
NE MARIA SKORA, MARIA ELZI DE MATTOS T. BAN-
ZZATTO-

9.-DECL.INEXIST.DEBITO C/C.REP.D-1056/2000-EUGE-
NIO LIBRELOTO STEFANELO x VIP JET AEROTAXI -Pro-
videncie a parte interessada o preparo das custas processuais
no valor de R$ 375,30, em 5 (cinco) dias.-Adv. MARCIO JOSE
COTELESSE DE ALMEIDA-

10.-ORDINARIA-1337/2001-CLAUDIO DE SOUZA ENCAR-
NACAO 025.966.419-76 e outros x A. Z. IMOVEIS LTDA
77.962.926/0001-92-”Intimem-se os autores para que, no pra-
zo de (05) dias, promovam o deposito dos honorarios periciais,
sob pena de, nao o fazendo, serem reputados desistentes da
prova pericial. Intimem-se. Adv. JOAO BATISTA VALIM OAB/
PR 13.242, ADEMIR TOMAZ DE LIMA OAB/PR 35.075-

11.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1832/2003-OTI-
MA IND. COM. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e
outros x SINFO - SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA e
outros-”Deve a parte requerida efetuar o preparo das custas do
Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. OSCAR SILVE-
RIO SOUZA OAB/PR 16.067 e DANIELLE ROSA E SOUZA
OAB/PR 20.129-

12.-DEC.NUL.LANC.C/CPED.COMP.REP.-156/2005-SOCIE-
DADE EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x O MUNICIPIO
DE PINHAIS -Providencie a parte interessada o preparo das
custas processuais no valor de R$ 11,20, em 5 (cinco) dias.-
Adv. ALAN MESNISKI OAB/PR 28.204, CESARIO RICAR-
DO MARCONCIN-

13.-EXECUCAO FISCAL-116/1998-U N I A O x IND E COM
DE MINERIOS E METAIS ZANELLO LTDA -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. DANIELA MARIA DE OLIVEIRA L. GRI-
LLO, DANIEL HOLZMANN COIMBRA, LUIZ ANTONIO
DUARESKI, ROBERTO CAMPOS HIDALGO e VANESSA
NOBELL GARCIA-

14.-EXECUCAO FISCAL-594/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x PRISCILA DOS SANTOS GONZALEZ e
outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. PLINIO LUIZ BONAN-
CA e RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

15.-EXECUCAO FISCAL-1664/1998-FAZENDA NACIONAL
x RESTAURANTE E LANCHONETE LA N’OSVALDO
LTDA. e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao
somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO e VANESSA NOBELL GARCIA-

16.-EXECUCAO FISCAL-1805/1998-FAZENDA NACIONAL
x MOMODEC MOVEIS MODELO E DECORACOES LTDA.
-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. MARIA CIBELI CORREA
RIBEIRO e VANESSA NOBELL GARCIA-

17.-EXECUCAO FISCAL-1869/1998-FAZENDA NACIONAL
x TECH III IND. DE SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO
LTDA. -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. GABRIEL GUY LEGET e
VANESSA NOBELL GARCIA-

18.-EXECUCAO FISCAL-1925/1998-FAZENDA NACIONAL

x AMAZONAS IND METALURGICA LTDA e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. GABRIEL GUY LEGET e VANESSA
NOBELL GARCIA-

19.-EXECUCAO FISCAL-2035/1998-CONSELHO REG DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x INSACAR IND DE EMBA-
LAGENS PLASTICAS E OUTROS -”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA 15.360/PR-

20.-EXECUCAO FISCAL-2193/1998-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x PLASBRAS IND. E COM. DE PROD.
PLASTICOS E ACO LTDA e outros -”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. MARCELO MARTINS OAB/PR 18.526-

21.-EXECUCAO FISCAL-234/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ABBONDANZA DIST. DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA e outros -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

22.-EXECUCAO FISCAL-286/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x JOSUE GERVASIO VAZ e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

23.-EXECUCAO FISCAL-821/1999-FAZENDA NACIONAL
x DELICIAS DE MINAS COMERCIO DE PAO DE QUEIJO
LTDA -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. SERGIO RICARDO ME-
NEZES GUERRERA e VANESSA NOBELL GARCIA-

24.-EXECUCAO FISCAL-91/2000-FAZENDA NACIONAL x
THAMA IMP E EXP E COMERCIO DE COURO E MANUF.
LTDA e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao
somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. UILDE MARA
ZANICOTTI OLIVEIRA, LUCIANE BAGGIO LOSSO e VA-
NESSA NOBELL GARCIA-

25.-EXECUCAO FISCAL-100/2000-FAZENDA NACIONAL
x LUVIMEN IND DE PREGOS LTDA e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. VALDYR PERRINI e VANESSA NOBELL
GARCIA-

26.-EXECUCAO FISCAL-125/2000-UNIAO x LUPRE IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESPECIAIS LTD -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. LUIZ FERNANDO COELHO
e VANESSA NOBELL GARCIA-

27.-EXECUCAO FISCAL-144/2000-UNIAO x TRANSPOR-
TES ESPECIALIZADOS KOCHANI LTDA -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. LUIZ FERNANDO COELHO e VANESSA
NOBELL GARCIA-

28.-EXECUCAO FISCAL-337/2000-FAZENDA NACIONAL
x LANTEKA IND. E COM. DE PLATICOS LTDA -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. SERGIO RICARDO MENEZES GUER-
RERA e VANESSA NOBELL GARCIA-

29.-EXECUCAO FISCAL-350/2000-FAZENDA NACIONAL
x GR AUTO MECANICA LTDA ME -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-

ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO e VANESSA NOBE-
LL GARCIA-

30.-EXECUCAO FISCAL-666/2000-FAZENDA NACIONAL
x PNEUTIBA COM DE PNEUS LTDA -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. AIRTON BUENO JUNIOR e VANESSA NOBELL GAR-
CIA-

31.-EXECUCAO FISCAL-745/2000-FAZENDA NACIONAL
x CLM EMBALAGENS DO BRASIL LTDA -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR e VANESSA NO-
BELL GARCIA-

32.-EXECUCAO FISCAL-880/2000-FAZENDA NACIONAL
x ALVARO WELKE NUNES ME e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO e VANESSA NOBE-
LL GARCIA-

33.-EXECUCAO FISCAL-896/2000-FAZENDA NACIONAL
x LUPRE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESPECI-
AIS LT -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO e VANESSA NOBELL GARCIA-

34.-EXECUCAO FISCAL-908/2000-FAZENDA NACIONAL
x SUPERJET SERVICOS INDUSTRIAIS DE JATEAMENTO
LTDA -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO e VANESSA NOBELL GARCIA-

35.-EXECUCAO FISCAL-925/2000-FAZENDA NACIONAL
x ELIZABETH DOS SANTOS DRUZINA ME -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO e VANES-
SA NOBELL GARCIA-

36.-EXECUCAO FISCAL-930/2000-FAZENDA NACIONAL
x DISPASIL DISTRIBUIDORA DE PROD.ALIM.SILVA LTDA
e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no bole-
tim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execu-
cao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF,
art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somen-
te esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao,
de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO e VANESSA NOBELL GARCIA-

37.-EXECUCAO FISCAL-961/2000-FAZENDA NACIONAL
x TRANSPORTES ESPECIALIZADOS KOCHANI LTDA ME
e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no bole-
tim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execu-
cao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF,
art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somen-
te esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao,
de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO, DANIEL HOLZMANN COIMBRA e VANES-
SA NOBELL GARCIA-

38.-EXECUCAO FISCAL-29/2001-UNIAO x REVINCOM
IMPERMEABILIZACAO E PINTURA LTDA e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. CARLOS MOREIRA VIEIRA e VA-
NESSA NOBELL GARCIA-

39.-EXECUCAO FISCAL-38/2001-UNIAO x ROSCHT IND
E COM DE EMBALAGENS PARA LIXO LTDA -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. CARLOS MOREIRA VIEIRA e VANESSA
NOBELL GARCIA-

40.-EXECUCAO FISCAL-47/2001-UNIAO x POSTO DE
GASOLINA GAROTA DOURADA LTDA e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
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no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. CARLOS MOREIRA VIEIRA, VANES-
SA NOBELL GARCIA e MANOLO AURELIO B KELLER-

41.-EXECUCAO FISCAL-373/2001-UNIAO x TRANSPOR-
TADORA MEHL LTDA -”Com lancamento de baixa exclusi-
vamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente es-
tes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO e VANESSA NOBELL
GARCIA-

42.-EXECUCAO FISCAL-687/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LOURIVAL SANTOS LEAL e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

43.-EXECUCAO FISCAL-760/2001-UINAO x SANTINA
CARVALHO ZANELLO -”Com lancamento de baixa exclusi-
vamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente es-
tes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO e VANESSA NOBELL
GARCIA-

44.-EXECUCAO FISCAL-797/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LOURIVAL SANTOS LEAL e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

45.-EXECUCAO FISCAL-1265/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DIVINO VIEIRA e outros -”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

46.-EXECUCAO FISCAL-1600/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ERCULANA DE LIMA E SILVA e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

47.-EXECUCAO FISCAL-1757/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DANIELE MEIRA PADILHA e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

48.-EXECUCAO FISCAL-2061/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x GECONIAS MARTINHO PAES e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

49.-EXECUCAO FISCAL-2248/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CARLOS MIGUEL DOS SANTOS e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

50.-EXECUCAO FISCAL-2631/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CARLOS ALBERTO FERREIRA DIAS e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

51.-EXECUCAO FISCAL-2683/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SIDNEY TURAZZI e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

52.-EXECUCAO FISCAL-2724/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DARCI CORDEIRO e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-

Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

53.-EXECUCAO FISCAL-2984/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAO NARCISO OTASU e outros -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

54.-EXECUCAO FISCAL-2987/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALBERTO INACIO DUARTE e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

55.-EXECUCAO FISCAL-3000/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CLODOMIRO GOMES RODRIGUES e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

56.-EXECUCAO FISCAL-3067/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

57.-EXECUCAO FISCAL-33/2002-O CONSELHO REGIO-
NAL DE MED VETERINARIA DO PARANA x ODENICE
FERREIRA MONTEIRO GONCALVES -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RENATO FARTO LANA OAB/PR 33.052-

58.-EXECUCAO FISCAL-34/2002-O CONSELHO REGIO-
NAL DE MED VETERINARIA DO PARANA x DINA LON-
GO - ME -”Com lancamento de baixa exclusivamente no bole-
tim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execu-
cao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF,
art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somen-
te esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao,
de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN e LEONARDO ZAGONEL SERAFIM
35.338/PR-

59.-EXECUCAO FISCAL-110/2002-A UNIAO x TERESA DA
SILVEIRA MAIA -”Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao
somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. NIVALDO TA-
VARES TORQUATO e VANESSA NOBELL GARCIA-

60.-EXECUCAO FISCAL-129/2002-A UNIAO x CONFOR-
TEX IND COMERCIO MOVEIS LTDA -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. ANDRE L. D’ALCANTARA SCHMITT e VANESSA
NOBELL GARCIA-

61.-EXECUCAO FISCAL-224/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x METALURGIA STILOCARTAS
LTDA e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao
somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. FABIO BERTO-
LI ESMANHOTTO OAB/24.558-

62.-EXECUCAO FISCAL-323/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x METALURGICA STILOCARTAS
LTDA e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao
somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. FABIO BERTO-
LI ESMANHOTTO OAB/24.558, LUIZ ALFREDO RODRI-
GUES FARIAS JUNIO e DAIANA DA S. OLIVEIRA-

63.-EXECUCAO FISCAL-336/2002-A UNIAO x COMMA-
DEX INDUSTRIA COMERCIAL EXP. DE MADEIRAS LTDA
-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR e
VANESSA NOBELL GARCIA-

64.-EXECUCAO FISCAL-341/2002-A UNIAO x LABORA-
TORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA. -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-

visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. AIRTON BUENO JUNIOR e VANESSA NOBELL GAR-
CIA-

65.-EXECUCAO FISCAL-814/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x METALURGICA STILOCARTAS
LTDA e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao
somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. FABIO BERTO-
LI ESMANHOTTO OAB/24.558-

66.-EXECUCAO FISCAL-955/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x VICENTE CLEMENTINO DE SOUZA FILHO e
outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

67.-EXECUCAO FISCAL-1123/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA EDITH DA SILVA FERREIRA e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

68.-EXECUCAO FISCAL-1157/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE GILBERTO SCHEFER e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

69.-EXECUCAO FISCAL-1191/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x BRANDINA TAVARES PIMENTEL e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

70.-EXECUCAO FISCAL-138/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSUE FERREIRA e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

71.-EXECUCAO FISCAL-547/2003-A UNIAO x ALEGRIA
DE CRIANCA - IND.E COM.DE BRINQUEDOS -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e VANES-
SA NOBELL GARCIA-

72.-EXECUCAO FISCAL-776/2003-A UNIAO x TECNO-
PLUS REVESTIMENTOS LTDA -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv.
CRISTINA LUISA HEDLER e VANESSA NOBELL GARCIA-

73.-EXECUCAO FISCAL-779/2003-A UNIAO x ANTONIA
SATIKO MIYAMOTO MIYAZAWA -”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez rela-
cionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv.
CRISTINA LUISA HEDLER e VANESSA NOBELL GARCIA-

74.-EXECUCAO FISCAL-1002/2003-A UNIAO x VEGA IM-
PORTADORA LTDA -”Com lancamento de baixa exclusiva-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. CRISTINA
LUISA HEDLER e VANESSA NOBELL GARCIA-

75.-EXECUCAO FISCAL-1022/2003-A UNIAO x RODO-
FRANKEL TRANSPORTES LTDA -”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez rela-
cionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv.
CRISTINA LUISA HEDLER e VANESSA NOBELL GARCIA-

76.-EXECUCAO FISCAL-1046/2003-A UNIAO x TOMASO-
NI INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-

visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. FERNANDA CECYN e VANESSA NOBELL GARCIA-

77.-EXECUCAO FISCAL-1072/2003-A UNIAO x PERFAZ
TUDO ACABAMENTOS NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA-
ME -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. CRISTINA LUISA HED-
LER e VANESSA NOBELL GARCIA-

78.-EXECUCAO FISCAL-1113/2003-A UNIAO x DIPECAU-
TO PECAS LTDA ME -”Com lancamento de baixa exclusiva-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. LUCIA
MARIA MAIA BUTTURE e VANESSA NOBELL GARCIA-

79.-EXECUCAO FISCAL-1365/2003-A UNIAO x JOBSTEL
COM.INSTALACAO E SERVICOS DE TELECOMUNICAC
-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER
e VANESSA NOBELL GARCIA-

80.-EXECUCAO FISCAL-1478/2003-A UNIAO x PAULO
SERGIO BARBALHO -”Com lancamento de baixa exclusiva-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. CRISTINA
LUISA HEDLER e VANESSA NOBELL GARCIA-

81.-EXECUCAO FISCAL-1502/2003-A UNIAO x JOCRIS
DISTRIBUIDORA DE MED. LTDA. ME -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. JOSE CARLOS BROCHINI e VANESSA NOBELL GAR-
CIA-

82.-EXECUCAO FISCAL-91/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PRISCILA DOS SANTOS GONZALEZ e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

83.-EXECUCAO FISCAL-236/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALEXANDRE CIRINEU TINTE e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

84.-EXECUCAO FISCAL-360/2004-A UNIAO x ROSECLEI
APARECIDA FERRAZ -”Com lancamento de baixa exclusi-
vamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente es-
tes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv.
CRISTINA LUISA HEDLER e VANESSA NOBELL GARCIA-

85.-EXECUCAO FISCAL-376/2004-A UNIAO x BOX LINEA
TOTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ACRILICOS e outros
-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. SANDRA LUIZA STOCCO e
VANESSA NOBELL GARCIA-

86.-EXECUCAO FISCAL-724/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ABBONDANZA DIST DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

87.-EXECUCAO FISCAL-825/2004-A UNIAO x MOBITEC
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e VANES-
SA NOBELL GARCIA-

88.-EXECUCAO FISCAL-827/2004-A UNIAO x INFRATEL
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INFRAESTRUTURA EM TELECOMUNICACOES LTDA -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER
e VANESSA NOBELL GARCIA-

89.-EXECUCAO FISCAL-969/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ADMIN VICENTE DE SOUZA -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

90.-EXECUCAO FISCAL-587/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EDGAR BACH e outros -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

91.-EXECUCAO FISCAL-924/2005-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x CARILLON
IND.COM.PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o
item 1.”-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA 15.360/PR-

92.-EXECUCAO FISCAL-1089/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x REINALDO ELIAS LESNIEWSKI -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

93.-EXECUCAO FISCAL-1655/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MAICON ALVES RAMOS e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

94.-EXECUCAO FISCAL-1770/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ROSILENE DE FATIMA SIZANOSKI WALTRICK
e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no bole-
tim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execu-
cao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF,
art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somen-
te esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao,
de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIR-
RE DE CASTRO-

95.-EXECUCAO FISCAL-2215/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x GILBERTO MAURICIO DE REZENDE CARNAS-
CIALI e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao
somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P.
AGUIRRE DE CASTRO-

96.-EXECUCAO FISCAL-2284/2005-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x HERLAN CLEMENTE CHINASSO e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

97.-EXECUCAO FISCAL-187/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x COMERCIO DE ROUPAS CENTER CLAUDIA
LTDA e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao
somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P.
AGUIRRE DE CASTRO-

98.-EXECUCAO FISCAL-283/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DAVI DALKASTAGNI e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

99.-EXECUCAO FISCAL-289/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ROSANA RODRIGUES SANTANA e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

100.-EXECUCAO FISCAL-349/2006-O MUNICIPIO DE PI-

NHAIS x CELSO AUGUSTO M. RIBAS E CIA LTDA e outros
-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

101.-EXECUCAO FISCAL-830/2006-M.P. x A.M.L.D. e ou-
tros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

102.-EXECUCAO FISCAL-898/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LEOCRECIA MARIA NEIS SCHNEIDER e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

103.-EXECUCAO FISCAL-922/2006-M.P. x A.M.S. e outros
-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

104.-CARTA PRECATORIA-750/2002-Oriundo da Comarca de
4ªV.DE FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA/PR -
S.M.T.N. e outros x O.L.S.-”Tendo em vista que o veiculo in-
formado as fls. 29 e alienado fiduciariamente indefiro o pedido
de fls. 32, portanto deixo de proceder a penhora do referido
bem ate regularizacao do mesmo. A parte exequente para que in-
dique bens do executado passiveis de penhora, livres de onus. In-
time-se.”-Adv. JOSE MAURICIO REGO BARROS OAB/26000-

105.-ALIMENTOS COM PED.ALIM.PROVIS-1629/2001-C.F.
x R.C. e outros-”Ante a devolucao do AR de fls. 79. Intime-se
o procurador do requerente para que informe no prazo de dez
(10) dias o seu atual endereco.”-Adv. JOAO APº VENANCIO
OAB/PR 18.944-
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0038 000772/2005

PAULO H. FRANK JR.-OAB/PR 0042 000919/2005
PLINIO MARCOS MILLEO-OAB/ 0049 001099/2005
RAULI GROSS JUNIOR - OAB/ 0003 000633/1998
ROBERVAL IENECK - OAB/PR 0026 001150/2004

0011 000040/2003
0003 000633/1998

ROMMEL R. VON JELITA-OAB/ 0066 000471/2006
RUBENS C.T. FLORENZANO-OA 0031 000373/2005
RUBENS DE LIMA - OAB/PR 7 0007 000632/2002
SANDRA MARA ALBACH-OAB/PR 0009 000916/2002
SANDRA NEGRI COGO - OAB/P 0016 001098/2003
SILVANA MENDES HELMES-OAB 0048 001052/2005

0010 001161/2002
0008 000736/2002

SILVIA BAUMEL-OAB/PR 34.4 0018 000267/2004
SILVIA MESSIAS MENDES-OAB 0028 000084/2005
SVEN STRASBURGER - OAB/PR 0019 000494/2004
VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB 0037 000749/2005
VIVIANE WEINGARTNER - OAB 0046 001016/2005
WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 0016 001098/2003
ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 0027 000049/2005

0071 000514/2006

1.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-300/1994-F.R.T. x L.L.T.- (À parte
requerente para manifestar-se sobre a petição de fls.141/143,
da Fazenda Pública). -Adv. JORGE LUIZ MARTINS - OAB/
PR 14.939-

2.-ALIMENTOS-475/1997-R.L.V. x A.C.- (À parte exeqüente
para manifestar-se sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça à
fl.50). -Adv. DORIVAL TARABAUCA - OAB/PR 34.018-

3.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-633/1998-E.R.R.
e outros x E.P.J.- ...Por essas razões, JULGO PROCEDENTE
o pedido para declarar que E.P era o pai de E.R., o qual passará
a ser chamar E.R.P., e para condenar em alimentos, devidos
desde a data da citação até o falecimento do pai biológico, a ser
suportado pela herança, em 15% (quinze por cento) de
R$.990,00 (novecentos e noventa reais). Por sucumbência, con-
deno os réus no pagamento das custas e verba honorária que
arbitro em R$.350,00 (trezentos e cinqüenta reais), levando em
consideração os parâmetros traçados pelo art.20, parág.3º do
Código de Processo Civil. Ainda, condeno os réus L.C.P. e G.C.P.
a pagar honorários, que arbitro em R$.350,00 (trezentos e cin-
qüenta reais), para o curador, Dr. Roberval Ieneck. -Adv. RAULI
GROSS JUNIOR - OAB/PR 25.278 e ROBERVAL IENECK -
OAB/PR 26.545-

4.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-623/2000-C.S.S.p.A.S. x
S.S.- Diga a exeqüente. -Adv. LIGIA V. F. RIBAS - OAB/PR
28.296-

5.-DIS UNIÃO EST C/ DIV DE BENS-376/2001-C.P. x N.P.-
A revisão de alimentos requer ação própria. -Adv. JOSE A.
MALAQUIAS - OAB/PR 20.195 e AMILCAR C.TEIXEIRA
F§-OAB/PR 21.856-

6.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-179/2002-
A.L.P.r.B.C. x L.C.P.- Diga a parte autora. -Adv. DALTON LUIS
SCREMIN - OAB/PR 16.708-

7.-ARBRITAMENTO DE ALIMENTOS-632/2002-H.V.C.N. x
J.N.C.C.r.M.N.- Intime-se o procurador da credora, para que
informe sobre o paradeiro de sua cliente. -Adv. RUBENS DE
LIMA - OAB/PR 7.828-

8.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-736/2002-F.P.S.N.O.r. x
F.P.S.- Diga o exeqüente. -Adv. SILVANA MENDES HELMES-
OAB/PR 19.918-

9.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-916/2002-R.M. x
V.M.- Manifestem-se as partes sobre fls.223. -Adv. SANDRA
MARA ALBACH-OAB/PR 12.233 e CONSUELO GUASQUE
- OAB N§27.217-

10.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1161/2002-F.P.N.J.P.S. x
F.P.S.- Diga o exeqüente. -Adv. SILVANA MENDES HELMES-
OAB/PR 19.918-

11.-OFERTA DE ALIMENTOS-40/2003-V.M. x N.G.M.- So-
bre as fls.42/43, manifeste-se o requerido. -Adv. ROBERVAL
IENECK - OAB/PR 26.545-

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-433/2003-L.S.A. x
R.B.X. - Digam as partes. -Adv. EDILENE LUZ M. GRAF-OAB
21.596/PR e CESAR LUIZ TAVARNARO-OAB/PR 4.828-

13.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-470/2003-T.P.R.G.R.

e outros x M.L.R.G.- Designo audiência de conciliação para o
dia 21/08/2006, às 14h00. -Adv. HELCIO SILVA ORANE -
OAB/PR 9.829 e PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

14.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-875/2003-
J.C.M.P.M.r. e outros x J.M.- Diga o credor. -Adv. JOAO LUIZ
STEFANIAK - OAB/PR 16.362-

15.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1026/2003-A.G.S.r.
e outros x E.L.S.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre
a certidão do Sr.Oficial de Justiça à fl.66, verso). -Adv. DOU-
GLAS S. OSTERNACK-OAB/PR 10.504-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1098/2003-L.M.D. x
Z.D.- Redesigno a audiência para o dia 11/08/2006, às 13h30.
-Adv. SANDRA NEGRI COGO - OAB/PR 19.460, WILLIAM
S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR e CLEOFAS V. DE MORA-
ES-OAB/PR 22.218-

17.-DIVÓRCIO DIRETO-125/2004-R.C.M.K. x D.J.H.K.- Vis-
tos, etc. (...) Diante de tais circunstâncias, observado o total
desinteresse por parte dos autores no prosseguimento do feito,
não resta alternativa, senão a de decretar a extinção do proces-
so sem o julgamento do mérito, pela inércia da parte, conforme
os ditames legais do art.267, inc. III do Código de Processo
Civil. Custas isentas. -Adv. DAVISON SILVA - OAB/PR 19.555-

18.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-267/2004-B.F.O. e
outros x M.- (Aos requerentes para manifestarem-se sobre a
petição de fls.35/37, da Fazenda Pública). -Adv. SILVIA BAU-
MEL-OAB/PR 34.419-

19.-ANULAÇÃO DE REGISTRO DE NASCI-494/2004-
A.J.A.P. x J.H.P. e outros- ...Por essas razões, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para declarar que A.J.A.P. não é pai de
J.H.P. Por conseqüência, ela passará a se chamar J.H.R. (...)
Deixo de condenar a ré em sucumbência, por deferir a gratui-
dade, visto se tratar de menor. -Adv. SVEN STRASBURGER -
OAB/PR 37.939 e PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

20.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-526/2004-L.F.C.S.R. e
outros x J.C.L.S.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre
a certidão do Sr.Oficial de Justiça a fl.70). -Adv. EVERSON
MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

21.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-592/2004-
M.C.Z.J.Z. x M.- (Às partes para manifestarem-se sobre a peti-
ção de fls.42/43, da Fazenda Pública). -Adv. CARLOS RO-
BERTO MOREIRA-OAB/PR 18217-

22.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-823/2004-J.C.F.B.r.
e outros x E.C.M.B.- Intime-se a Sra. S.C.D.F.B., na pessoa de
sua advogada, Dra. Josélia A.Kloth, para que se manifeste acerca
do doc.juntado às fls.29/31. -Adv. JOSELIA AP. KLOTH - OAB/
PR 19.464-

23.-DESC.REG.CIVIL e REC. PATERN.-831/2004-C.S.S.V.R.
e outros x M.- Intime-se a parte autora, através de seus procu-
radores Mario Pietroski Jr. e Maria Paula Pulner Pietroski, para
que informem os nomes, qualificações e endereços dos herdei-
ros (dados completos), para que se proceda a citação dos mes-
mos. -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-OAB/PR 22673 e
MARIA PAULA P.PIETROSKI-OAB/PR31443-

24.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-834/2004-L.M.S.r. e ou-
tros x O.S.S.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre a
justificativa e documentos apresentados às fls.61/67). -Adv.
GRAZIELA GOMES - OAB/PR 23.989-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1062/2004-N.O.M. x D.R.-
Vistos, etc. (...) Diante de tais circunstâncias, observado o total
desinteresse por parte da autora no prosseguimento do feito,
não resta alternativa, senão a de decretar a extinção do proces-
so sem o julgamento do mérito, pela inércia da parte, conforme
os ditames legais do art.267, inc.III do Código de Processo Ci-
vil. As custas já foram pagas. -Adv. AMILCAR C.TEIXEIRA
Fº-OAB/PR 21.856, GISAH S. F. DA CUNHA-OAB/PR 33.231
e JOSE A. MALAQUIAS - OAB/PR 20.195-

26.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1150/2004-R.D.r.
e outros x R.S.L.- Diga a parte autora. -Adv. ROBERVAL IE-
NECK - OAB/PR 26.545-

27.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-49/2005-A.E.F.r.
e outros x J.R.A.- (À parte requerente para manifestar-se sobre
a certidão do Sr.Oficial de Justiça à fl.46). -Adv. ZAQUE SE-
VERINO MACHADO-OAB/PR 20970-

28.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-84/2005-P.P.r. e outros x
N.P.- ...Desta forma, com fundamento no art.733, parág.1º do
Código de Processo Civil, decreto a prisão de N.P., pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Expeça-se o mandado de prisão, consignan-
do-se que o pagamento do débito, mesmo que a destempo, eli-
dirá automaticamente a ordem (art.733, parág.3º do Código de
Processo Civil). Designo para o cumprimento de tal medida a
Cadeia Pública Local, assegurando permanecer recluso em cela
apartada dos demais presos que se encontrem em situação jurí-
dica distinta. -Adv. JOSE A. MALAQUIAS - OAB/PR 20.195
e SILVIA MESSIAS MENDES-OAB/PR 31.982-

29.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-186/2005-M.S.S. x E.S.-
Visto, etc. (...) Sendo assim, tendo em vista que a ação princi-
pal foi extinta, venho, por conseqüência, julgar também a pre-
sente cautelar extinta, com fulcro no art.808, inc.III do Código
de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. IVO PERICLES CAL-
DAS - OAB/PR 25.241-

30.-REC. E DIS. UN. EST. CC ALIM.-260/2005-L.A.C.L.R. e
outros x E.M.- Defiro a cota retro. “Sem embargo das razões
apresentadas pela autora na audiência a que se refere a ata de
fl.235, o acordo feito no processo de execução diz respeito
apenas aos alimentos. Requeiro seja ela instada a se manifestar
sobre os outros pedidos, esclarecendo se ainda tem interesse

Ponta Grossa
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no prosseguimento do processo.(...)”. -Adv. ALEXANDRE P.
BUHRER - OAB/PR 25.633-

31.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-373/2005-L.B.M.R. x
R.M.R.- Ante todo o exposto, por não haver nenhum óbice ao
que pleiteia a autora, estando comprovada a separaçãofática
pelo período exigido pela legislação e ainda o parecer ministe-
rial favorável, julgo procedente a presente ação, decretando,
com fulcro no art.226, parág.6º da Constituição Federal e do
art.1580, parág.2º do Código Civil o divórcio de L.B.M.D.R. e
R.M.D.R. A autora voltará a utilizar o nome de solteira, qual
seja, L.B., conforme determina o art.25, parág.único da Lei
6515/77. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
Fixo honoráriosadvocatícios em um saláriomínimo ao patrono
da Autora, também a ser custeado pelo réu. (...). -Adv. RU-
BENS C.T. FLORENZANO-OAB/PR 22870-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-443/2005-C.K. e outros
x I.D.K.- ...Por essas razões, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido para, mantendo os 33% (trinta e três por
cento) sobre a aposentadoria do réu, majorar a outra parcela,
de 33% (trinta e três por cento) do pró-labore, para 71,43%
(setenta e um vírgula quarenta e três por cento) do saláriomíni-
mo. Como a sucumbênciaérecíproca, condeno ambas as partes
no rateio das custas e verba honorária que arbitro em R$.350,00
(trezentos e cinqüenta reais) para cada um dos patronos das
partes, levando em consideração os parâmetros traçados pelo
art.20, parág.4º do Código de Processo Civil, suspendendo a
exigibilidade dessa verba para as autoras, as quais concedo a
gratuidade, por serem as credoras de alimentos. -Adv. LUIZ
SEBASTIAO FAVERO-OAB/PR 24.253 e FERNANDO G.DOS
SANTOS-OAB/PR 24.168-

33.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-464/2005-A.C.B.V.r.
e outros x M.P.V.- (À parte requerente para manifestar-se sobre
a correspondência devolvida à fl.45). -Adv. JUSSARA F. DE
GOES - OAB/PR 19.221-

34.-ALIMENTOS-518/2005-L.B.B.r. e outros x M.B.- Diga a
parte autora. -Adv. ANNIE OZGA RICARDO - OAB/PR
31.798-

35.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-667/2005-S.M.F.O.
x L.F.L.O.- Sobre a certidão retro, digam as partes. -Adv. GE-
RALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

36.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-677/2005-ANTONIO JOSNEI
DE MOURA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- ...Por essas razões, JULGO PROCEDENTE o
pedido para condenar o réu a revisar o benefício do autor, para
que seja majorado a 50% do salário de benefício, com o paga-
mento das diferenças vencidas, corrigidas pelo IGP-DI desde o
vencimento de cada parcela, e juros em 1% ao mês, excetuan-
do-se as parcelas vencidas até cinco anos antes da propositura
da demanda. Por sucumbência, condeno o réu no pagamento
das custas e verba honorária que arbitro em 10% sobre o valor
da condenação (uma anualidade), levando em consideração os
parâmetrostraçados pelo art.20, parág.3º do Código de Proces-
so Civil, e a Súmula 111 do STJ. -Adv. ORIANA R. SMIGUEL-
OAB/PR 32.366-

37.-ALIMENTOS-749/2005-K.T.R.C.r. e outros x J.S.C.- (À
parte requerente para manifestar-se sobre o ofício de fls.31/
32). -Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/PR 10.204-

38.-NEG.DE PAT. CC ANUL.REG.CIVIL-772/2005-H.A.N.A.
x K.L.C.A. e outros- ...Desta forma, ante a simplicidade trazi-
da ao caso pelo resultado negativo do exame pericial, o qual é
praticamente infalível, julgo procedente o pedido, declarando
que o autor, H.A.N.A. nãoé o pai biológico da ré, K.L.C.A.
Defiro os benefícios da justiça gratuita com base na lei 1060/
50. (...). -Adv. ALI MUSTAPHA ATAYA-OAB/PR 30.182 e
PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

39.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-785/2005-A.A.C.J. x
J.L.C.- Designo nova data para audiência o dia 12/09/2006, às
13h45. -Adv. INDIANARA M.R.SCHUINKI-OAB/PR 24148-

40.-SEP.JUD. LITIGIOSA CC AL.PROV-788/2005-A.C.B. x
J.M.B.- Diga a parte autora sobre a certidão de fls.21, verso. -
Adv. DEBORA C. SCHAFRANSKI-OAB/PR 37.898 e NATA-
NIEL P. BROGLIO-OAB/PR 22.215-

41.-CONC. DE AUXÍLIO DOENÇA-905/2005-VANIRA APA-
RECIDA DE PAULA DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sentença de fls.125/130:
...Por essas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido para con-
denar o réu a conceder auxílio doença a autora, desde 01/06/
2003 e até que esteja ela reabilitada para função de acordo com
seu estado físico. Condeno-o, ainda ao pagamento das parcelas
vencidas, atualizadas monetariamente a base do IGP-DI desde
o vencimento de cada parcela, acrescido de juros de 1% ao
mês. Por sucumbência, condeno o réu no pagamento das custas
e verba honorária que arbitro em 10% sobre uma anualidade,
levando em consideração os parâmetrostraçados pelo art.20,
parág.3º, do Código de Processo Civil, na forma da Sumula
111, do STJ. -Despacho de fl.138: Recebo a apelação, em seu
duplo efeito. A apelada para, querendo, responder. -Adv. MAR-
CO ANTONIO GROTT - OAB/PR 34.317-

42.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-919/2005-B.W.R.r. e
outros x N.C.R.- Por essas razões, JULGO PROCEDENTE o
pedido para converter em definitivos os alimentos provisórios,
no montante de 20% (vinte por cento) dos rendimentos do réu,
abatidos apenas os descontos legais, e mantendo os descontos
em folha de pagamento. Por sucumbência, condeno o réu no
pagamento das custas e verba honorária que arbitro em 15%
(quinze por cento) sobre o valor de uma anuidade, levando em
consideração os parâmetrostraçados pelo art.20, parág.3º do
Código de Processo Civil, pois indefiro o pedido de gratuida-
de, já que sua renda não autoriza o benefício. -Adv. PAULO H.
FRANK JR.-OAB/PR 25.322 e DELMA SANAE C. OTA -
OAB/PR 25.283-

 43.-DIVÓRCIO DIRETO-956/2005-J.P.F. x P.D.R.F.- Em subs-
tituição, nomeio curador o Dr.Paulo Grott Filho. -Adv. PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

44.-CONC. DE AUXÍLIO DOENÇA-977/2005-ORLANDO
PACHECO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Embora o autor já tenha se submetido a duas perí-
cias (a administrativa e a realizada na Justiça Federal), para
que não ocorra cerceamento de defesa, diga o autor se pretende
nova perícia. Caso positivo, que formule desde logo seus que-
sitos. -Adv. JOAO MANOEL GROTT - OAB/PR 29.334-

45.-DECL. REC. SOCIEDADE DE FATO-993/2005-V.F.D.S.
x M.C.B.- ...Por essas razões, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do para declarar e dissolver a uniãoestável que havia entre
V.F.D.S. e M.C.B., determinando a partilha dos bens arrolados
as fls.03, e ainda, para mandar o réu se retirar do lar conjugal,
levando consigo apenas seus pertences pessoais, para que a
autora possa para lá retornar. Por sucumbência, condeno o réu
no pagamento das custas e verba honorária que arbitro em
R$.350,00 (trezentos e cinqüenta reais), levando em conside-
ração os parâmetrostraçados pelo art.20, parág.4º do Código
de Processo Civil. -Adv. MARCIA E.M.SCHMIDT-OAB/PR
24.936-

46.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1016/2005-T.S. x A.S.-
Vistos, etc. Tendo em vista que o devedor adimpliu o débito,
com que a parte exeqüente dáquitação, julgo extinta a presente
execução, com base no artigo 794, I, do Código de Processo
Civil. Custas processuais e honoráriosadvocatícios, os quais já
foram estabelecidos, no despacho inicial em face do réu. -Adv.
VIVIANE WEINGARTNER - OAB/PR 25.061-

47.-ORDINÁRIA DE PARTILHA DE BENS-1018/2005-C.V.R.
x R.A.C.- (À parte requerente para manifestar-se sobre a con-
testação e documentos juntados às fls.82/108). -Adv. EDY ANA
F. SILVEIRA - OAB/PR 15.304-

48.-CONC. DE AUXÍLIO DOENÇA-1052/2005-D.A.F. x
I.N.S.S.I.- Diga a parte autora. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES-OAB/PR 19.918-

49.-CONC. DE AUXÍLIO DOENÇA-1099/2005-V.P.S. x
I.N.S.S.I.- Diga a parte autora. -Adv. PLINIO MARCOS MIL-
LEO-OAB/PR 37.282-

50.-GUARDA C/C ALIMENTOS-1156/2005-W.M.B.r. e ou-
tros x W.H.B.- Vistos, etc. (...) Desta forma, julgo extinto o
processo com o julgamento do mérito, embasado no art.269,
inc. III do Código de Processo Civil. Custas isentas. (...). -Adv.
JOSE FLORIANO T.PEIXOTO-OAB/PR37172-

51.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1161/2005-M.A.S. x
P.S.- (À parte requerente para manifestar-se sobre a contesta-
ção apresentada à fl.15). -Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/
PR 31.348-

52.-ALIMENTOS CC REP.DANOS MORAIS-1164/2005-
M.C.Q.R.r. e outros x R.R.- (À parte requerente para manifes-
tar-se sobre a correspondência devolvida à fl.21). -Adv. CLAU-
DIMAR B. DA SILVA-OAB/PR 14.562-

53.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-175/2006-M.F.B.r.
e outros x A.M.E.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre
a certidão do Sr.Oficial de Justiçaà fl.18). -Adv. LUIS F. S.
BISCAIA - OAB/PR 20.293-

54.-ALIMENTOS-176/2006-G.B.C.r. e outros x P.B.C.- Diga a
parte autora. -Adv. LUIS C. SIMIONATO JR.-OAB/PR 29.319-

55.-DIVÓRCIO JUDICIAL-197/2006-V.P.S.M. x D.M.- Acato
a emenda. (...) Por isso, diga a autora se pretende aguardar o
prazo ou converter a ação para separação judicial. -Adv. HEN-
RIQUE A. MASS - OAB 10.466/PR-

56.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-216/2006-J.L.R. e
outros x J.L.L.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre o
ofício de fls.32/33). -Adv. JOSE A. MALAQUIAS - OAB/PR
20.195-

57.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-240/2006-HENRIQUE PINTO
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- (À parte requerente para manifestar-se sobre a contesta-
ção e documentos, às fls. 21/28). -Adv. ORIANA R. SMIGUEL-
OAB/PR 32.366-

58.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-292/2006-A.O.R. e
outros x G.C.O.- Intime-se como requer o Ministério Público. -
Adv. AMAURI BECHINSKI - OAB/PR 22.375-

59.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-344/2006-L.B.M. x
L.P.- ...Por essas razões, concedo a guarda provisória de
A.D.P.D.M. e D.D.P.D.M. a L.B.D.M., mediante termo nos
autos. (À parte requerente para comparecer em cartório para
assinar e retirar o termo de guarda). -Adv. MARIA C. R. BA-
RANOSKI-OAB/PR 17.450-

60.-ALIMENTOS-377/2006-V.R.R.R. e outros x M.S.R.- Inti-
me-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que
traga aos autos o endereço correto do requerido, a fim de que
se proceda a sua citação e intimação do mesmo. -Adv. DAGUI-
MAR M. DA SILVA-OAB/PR 31.811-

61.-SEPARAÇÃO JUDICIAL C/PED.LIM.-417/2006-R.S.J. x
J.A.J.- Vistos, etc. (...) Desta forma, atendidas as formalidades
legais, estando comprovado que o casamento ocorreu há mais
de um ano, conforme requer o art.4º da Lei 6515/77, o pedido
ratificado e assinado por ambos, e ainda o parecer ministerial
favorável, homologo o acordo de fls.21/23, com fulcro no
art.1121 do CPC, decretando assim a separação do casal R.D.S.J.
e J.A.J. A autora voltará a usar o nome de solteira, R.D.S. (...)
Custas pró-rata, sendo que defiro o pedido de Justiça Gratuita
a parte autora. Sendo assim, faça-se valer o artigo 12 da Lei

1060/50. -Adv. OLINDO DE OLIVEIRA - OAB/PR 18.664-

62.-MED.CAUT.POSSE E GUARDA PROV.-420/2006-D.R.S.
x L.E.R.D.S. e outros- ...Isto posto, julgo extinto o processo
sem o julgamento do mérito, pela perda do objeto, com fulcro
no art.267, inc.IV do Código de Processo Civil. (...) Custas
isentas. -Adv. DENISE C. DIVARDIN-OAB/PR 20.973-

63.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-427/2006-J.M.B. x
N.K.B.- Cite-se a parte requerida, via postal, de todo o conteú-
do da inicial e intime-se para que compareça a audiênciaconci-
liatória designada para o dia 04/09/2006, às 13h30, advertin-
do-a, que eventual resposta deverá ser apresentada quinze dias
após a realização da referida audiência. Defiro os benefícios
da justiça gratuita. -Adv. CIRO A. C. CAMPAGNOLI-OAB/
PR 26.051-

64.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-435/2006-A.L.D.S.r. e
outros x L.S.D.S.- Cite-se a parte requerida, via postal, de todo
o conteúdo da inicial e intime-se para que compareça a audiên-
ciaconciliatória designada para o dia 05/09/2006, às 13h30,
advertindo-a que eventual resposta deverá ser apresentada quin-
ze dias após a realização da referida audiência. Defiro os bene-
fícios da justiça gratuita. -Adv. JUSSARA ZANETTI - OAB/
PR 7.036-

65.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-464/2006-I.G.S.r. e
outros x J.O.S.- ...Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a
serem pagos pelo requerido em 33% (trinta e três por cento) do
saláriomínimo. Tal valor deverá ser entregue diretamente a ge-
nitora das menores, mediante recibo, até o quinto dia útil de
cada mês. Designo o dia 06/09/2006, às 14h30 para a realiza-
ção da audiência de conciliação, sendo que ambas as partes
deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da
Lei 5478/68 e sob as penas do art.7º da mesma lei. -Adv. CLE-
OFAS V. DE MORAES-OAB/PR 22.218-

66.-ALIMENTOS-471/2006-M.S.r. e outros x M.S.S.- ...Sen-
do assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos mensal-
mente pelo requerido em 33% (trinta e três por cento) do salá-
riomínimo vigente. Tal valor deve ser repassado diretamente a
genitora dos requerentes, até o quinto dia útil de cada mês,
mediante recibo. Designo o dia 06/09/2006, às 14h00 para a
realização da audiência de conciliação, sendo que ambas as
partes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º
da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7º da mesma lei. (...) De-
firo os benefícios da justiça gratuita. -Adv. ROMMEL R. VON
JELITA-OAB/PR 23.958-

67.-ALIMENTOS-475/2006-E.G.S.S.R. e outros x M.G.S.-
...Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos
mensalmente pelo requerido em 33% (trinta e três por cento)
do saláriomínimo vigente. Tal valor deve ser repassado direta-
mente a genitora dos requerentes, até o quinto dia útil de cada
mês, mediante recibo. Designo o dia 06/09/2006, às 14h15 para
a realização da audiência de conciliação, sendo que ambas as
partes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º
da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7º da mesma lei. (...) De-
firo os benefícios da justiça gratuita. -Adv. PAULO CESAR
DE SOUZA - OAB/PR 25118-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-490/2006-F.R.S. x
M.M.R. e outros- Cite-se a parte requerida, via postal, de todo
o conteúdo da inicial e intime-se para que compareça a audiên-
ciaconciliatória designada para o dia 20/09/2006, às 13h30,
advertindo-a que eventual resposta deverá ser apresentada quin-
ze dias após a realização da referida audiência. Defiro os bene-
fícios da justiça gratuita. -Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-
OAB/PR 24.932-

69.-ALIMENTOS-500/2006-R.D.N.r. e outros x R.D.N.- ...Sen-
do assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo re-
querido em 33% (trinta e três por cento) do saláriomínimo. Tal
valor deverá ser depositado na conta informada às fls.03, até o
quinto dia útil de cada mês. Designo o dia 12/09/2006, às 14h30
para a realização da audiência de conciliação, sendo que am-
bas as partes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos
do art.6º da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7º da mesma lei.
(...) Defiro os benefícios da justiça gratuita. -Adv. MARLI
MARLENE HORST-OAB/PR 28.582-

70.-ALIMENTOS-508/2006-J.L.R. e outros x A.V.D.B.L.- ...No
caso em tela, o pai do autor é pessoa apta ao trabalho, contudo,
não vem adimplindo com que o lhe foi atribuído, inviabilizan-
do também sua cobrança pelos meios legais, visto não ter sido
encontrado no processo executório. Designo o dia 26/09/2006,
às 14h30 para a realização da audiência de conciliação, sendo
que o autor e a ré, deverão estar pessoalmente presentes, nos
termos do art. 6º da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7º da
mesma lei. (...) Defiro os benefícios da justiça gratuita. -Adv.
JOSE A. MALAQUIAS - OAB/PR 20.195-

71.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-514/2006-J.A.A.r. e
outros x J.R.A.- Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a
serem pagos mensalmente pelo requerido em 33% (trinta e três
por cento) do saláriomínimo. Tal valor deve ser repassado dire-
tamente a genitora do requerente mediante recibo, até o quinto
dia útil de cada mês. Designo o dia 18/09/2006, às 13h45 para
a realização da audiência de conciliação, sendo que ambas as
partes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º
da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7º da mesma lei. (...) De-
firo os benefícios da justiça gratuita. -Adv. ZAQUE SEVERI-
NO MACHADO-OAB/PR 20970-

72.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-515/2006-L.O.r. e outros
x M.L.O.- Cite-se a parte requerida, via postal, de todo o con-
teúdo da inicial e intime-se que compareça a audiênciaconcili-
atória para o dia 18/09/2006, às 13h30, advertindo-a que even-
tual resposta deverá ser apresentada quinze dias após a realiza-
ção da referido audiência. -Adv. INES APARECIDA MOCE-
LIM-OAB/PR 37567-

73.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-539/2006-I.R.G. x

L.G.G.- Não há provas suficientes para que seja concedida a
liminar, portanto, por ora, indefiro-a. Cite-se a parte requerida,
via postal, de todo o conteúdo da inicial e intime-se para que
compareça a audiência conciliatória designada para o dia 20/
09/2006, às 14h30, advertindo-a que eventual resposta deverá
ser apresentada quinze dias após a realização da referida audi-
ência. -Adv. ANGELO PILATTI JUNIOR-OAB/PR 2.472-

74.-SEPARAÇÃO JUD. CONTENCIOSA-543/2006-K.M.B.M.
x J.M.- Designo o dia 19/09/2006, às 14h30 para a realização
de audiência para tentativa de reconciliação. -Adv. MATIAS
ALVES DA COSTA-OAB/PR 8.238-

75.-DISSOLUÇÃO CONS. UNIÃO ESTAV.-586/2006-
M.M.M.R. e outros x M.- ...Desta forma, estando as partes re-
presentadas por patrono comum, o pedido assinado por ambos
e o parecer ministerial favorável, homologo o presente acordo,
nos termos às fls.02/06, para que produza desde já seus jurídi-
cos e legais efeitos, com fulcro no art.57 da Lei 9099/95 e do
art.24 da Lei 5478/68. (...) Custas remanescentes pelas partes.
-Adv. LUIS H.LOPES DE SOUZA-OAB/PR 29.323-

76.-RE.ALIMENTOS C/C ANT.TUTELA-593/2006-C.V.R. x
R.A.C.- Intime-se a parte requerente para que emende a inicial
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, fazendo
constar no pólo passivo da ação os filhos menores representa-
dos pela mãe. -Adv. EDY ANA F. SILVEIRA - OAB/PR 15.304-

77.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-625/2006-A.M.J.
e outros x M.- Intimem-se, como requer o Ministério Público. -
Adv. LUIZ E.GOLDMAN - OAB/PR 13.079-

78.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-677/2006-
L.F.N. e outros x M.- Ouvirei o casal na data de sua apresenta-
ção. -Horário das 08h30 às 11h00, de segunda a sexta-feira. -
Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

79.-DIVÓRCIO DIRETO-684/2006-L.S.S.A. e outros x M.-
Defiro o pedido de justiça gratuita. Ouvirei o casal na data de
sua apresentação. -Horário das 08h30 às 11h00, de segunda a
sexta-feira. -Adv. LUCIANE A. CAXAMBU-OAB/PR 14.502-

80.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-706/2006-R.J.S.B.R.r. e
outros x C.B.R.- Intime-se o credor, através de seu advogado
constituído, para que, em dez dias, emende a inicial, sob pena
de indeferimento, no que concerne ao procedimento a ser se-
guido. Saliento que, conforme entendimento doutrinário e ju-
risprudencial, a regra do art.733 é utilizada quando da execu-
ção das trêsúltimas parcelas vencidas da dívida alimentícia. Por
sua vez, o art.732 é utilizado quando se pretende reivindicar
maior número de meses em atraso, constituindo cada um,
açãoautônoma. De qualquer forma, determino também que seja
juntado demonstrativo do débito, devidamente atualizado. -Adv.
LARISSA SUZANE BISCAIA-OAB/PR 34084-
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1.-ALIMENTOS-258/1995-C.S.L. e outros x V.L.L.- Manifes-
te-se o autor. Int. Adv. SILVIA MATTEI, CARLOS LADIMIR
ESTEVES e SANDRA JUSSARA RICHTER-

2.-DEPOSITO-20/1998-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZ.DE CRED.FINANCEIROS x MAURO ANTONIO
CAUDURO- Homologo, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes as
fls. 111/114 e por consequencia, julgo extinto o presente pro-
cesso, com julgamento de merito, com fulcro no art. 269, inci-
so III do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Adv. MARCELO
ELENO BRUNHARA e ROMEU DENARDI-

3.-EXECU•ÇO-157/2002-JERONIMO ECKERDT x NESTOR
SPIEGEL- Considerando o pedido de desistencia de fls. 43,
JULGO EXTINTO os presentes autos, sem apreciacao de me-
rito, com fundamento nos artigos 158, paragrafo unico e 569
do CPC. P.R.I. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES-

4.-INVENTARIO NEGATIVO-216/2002-ALCEU STAHL x
ALVES STAHL e outros- Tendo em vista que o invetariante
devidamente intimado a dar andamento ao feito deixou trans-
correr IN ALBIS, o prazo que lhe assistia sem promover os atos
que lhe competia e, tendo em vista o parecer ministerial, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, pelo aban-
dono da causa, na forma do artigo 267, inciso III do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e OSMAR
CODOLO FRANCO-

5.-ALIMENTOS-340/2002-A.L. x E.I.L. e outros- Consideran-
do o obito noticiado as fls. 112, bem como o parecer ministeri-
al de fls. 115, JULGO EXTINTO o presente processo, sem apre-
ciacao de merito, pela ausencia de pressuposto de desenvolvi-
mento valido do processo, em razao da morte da parte autora, o
que o faco fulcrado no artigo 267, incisos IV e IX do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Adv. SILVIA MATTEI, OSMAR CODO-
LO FRANCO, JOEL ROBERTO HAUENSTEIN e SONIA
MARIA SCHWERZ BARILI-

6.-EXTINCAO DE OBRIGACAO-130/2003-H.N.B. x M.T.B.-
Tendo em vista o contido as fls. 45 e o parecer ministerial de
fls. 48, JULGO EXTINTO o presente processo, sem aprecia-
cao do merito, com fulcro no art. 267, inciso VI do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES,
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e SANDRA JUSSARA
RICHTER-

7.-ALIMENTOS-190/2003-N.J.B. e outros x H.B.- Conside-
rando a manifestacao de fls. 33, bem como o parecer ministeri-
al de fls. 36, JULGO EXTINTO os presentes autos, sem apre-
ciacao de merito, na forma do artigo 267, inciso III, do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. Adv. ANA MARIA ANTUNES PE-
REIRA-

8.—332/2003-AIRTON LUIS OBERGER x MARIO LUZA-
NI- Tendo em vista o contido na peticao de fls. 36, que da con-
ta do pagamento da divida pelo executado, JULGO EXTINTA
a presente Execucao, com satisfacao do credor, o que o faco
nos termos do inciso I do artigo 794, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA e ALVARO MARTINHO WALKER-

9.-IMISSAO DE POSSE-10/2004-COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA RONDON - COPAGRIL x PEDRO RAIMUNDO
RECKTENWALD e outros- Considerando o pedido de desis-
tencia de fls. 78, bem como a anuencia dos requeridos, JULGO
EXTINTO os presentes autos, sem apreciacao de merito, com
fundamento nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII,

do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Adv. RUI SANTO BAS-
SO e JAYRO ROQUE ZANCHET-

10.-DIVORCIO DIRETO-41/2004-L.G. x S.G.- Pelo exposto,
devidamente comprovado o lapso temporal de separacao, bem
como a manifestacao favoravel do Representante do Ministe-
rio Publico, nos termos do artigo 226, paragrafo 6§ da Cons-
tituicao Federal, combinado com o artigo 40 da Lei 6.515, de
26/12/1977, JULGO PROCEDENTE o pedido estampado na
inicial e decreto o Divorcio do casal. P.R.I. Adv. PAULO FER-
NANDO BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS
SCHEWINSKI e EDEVAL BUENO-

11.-ALIMENTOS-68/2004-M.S.D.S.G. e outros x M.B.G.-
Considerando o pedido de desistencia de fls. 30, bem como o
parecer ministerial de fls. 33, JULGO EXTINTO os presentes
autos, sem apreciacao de merito, com fundamento nos artigos
158, paragrafo unico e 267, inciso VIII, do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

12.-DIVORCIO DIRETO-158/2004-N.B. x D.L.B.- Redesig-
no a audiencia para o dia 18/10/06 as 15:15 horas. Renovem-
se as diligencias, atentando a Escrivania para o endereco cons-
tante as fls. 44. Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA
e RAQUEL STEFFENS-

13.-ALIMENTOS-250/2004-B.P.O. e outros x A.S.O.- Con-
siderando o pedido de desistencia de fls. 29, bem como o pa-
recer ministerial de fls. 32, JULGO EXTINTO os presentes
autos, sem apreciacao de merito, com fundamento nos artigos
158, paragrafo unico e 267, inciso VIII do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, CRIS-
TIANE NUNES DE OLIVEIRA e SILVIA MATTEI-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-198/2005-MERCADO L K
LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o autor.
Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND, LEANDRO DE
QUADROS e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

15.-CAUTELAR INOMINADA-250/2005-VICENTE TOYO-
JI MAEDA x CIRO MIKAMI- Considerando o pedido de fls.
24/25, bem como a concordancia do requerido, manifestada a
fl. 27, JULGO EXTINTO os presentes autos, sem apreciacao
de merito, com fundamento nos artigos 158, unico e 267, III
do Codigo de Processo Civil. Condeno ainda o requerente ao
pagamento das custas e honorarios advocaticios ao patrono
do requerido, os quais fixo em R$ 250,00 (Duzentos e cin-
quenta reais), em observancia do artigo 20, 4§ do codex pro-
cessual. Transitada em julgado arquivem-se os autos. P.R.I.
Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA, CARLOS LADI-
MIR ESTEVES e MARCELO WORDELL GUBERT-

16.—252/2005-LABORATORIO ALVARO LTDA x LABO-
RATORIO DE ANALISES CLINICAS MARGRAF - F.I.- HO-
MOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes as fls. 24/25 e
por consequencia, JULGO EXTINTO o presente processo,
com julgamento de merito, com fulcro no art. 269, inciso III
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Adv. FLAVIO A. DE A.
FERNANDES-

17.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-265/2005-A.J.L. x
L.C.N.L.- ...Designo para o dia 09/11/2006 as 13:00 horas a
audiencia de ratificacao. Int. Adv. CARMEM ADRIANA IS-
RAEL LINDENMAYER e NEUSA MARIA ISRAEL-

18.-ALIMENTOS-423/2005-D.V.S. e outros x S.S.- Tendo em
vista o requerimento ministerial de fls. 44, bem como o conti-
do as fls. 47, designo nova audiencia de conciliacao para o
dia 28/09/2006 as 09:30 horas. Intime-se o requerido a com-
parecer para audiencia acompanhado de advogado. Ciencia
ao Ministerio Publico. Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA-

19.—105/2006-SILVANO GONCALVES ROQUE e outros x
ESTE JUIZO- ..Designo para o dia 25/10/06 as 13:00 horas a
oitiva do requerente, sua genitora e testemunhas que tenham
conhecimento sobre os fatos. Int. Adv. JOEL ROBERTO HAU-
ENSTEIN, SILVIA MATTEI e OSMAR CODOLO FRANCO-

20.-ALIMENTOS-132/2006-L.S.S. e outros x C.S.- Manifes-
te-se o autor. Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

21.-ALIMENTOS-160/2006-D.P. e outros x I.P.-...Redesigno
audiencia para o dia 19/09/2006 as 16:00 horas. Int. Adv. ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-

22.-NULIDADE-208/2006-RODOLFO PFEIFER x BANCO
ITAU S/A- Para a audiencia, a que deverao comparecer pes-
soalmente as partes, designo o dia 13/12/2006 as 13:00 horas.
Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

23.—211/2006-CRISTIANE GRAEF DIETZ x BRASIL TE-
LECOM S/A- Para a audiencia, a que deverao comparecer
pessoalmente as partes, designo o dia 13/12/2006, as 13:45
horas. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

24.—229/2006-ROSA DOS SANTOS SOARES x ESTE JUI-
ZO- Designo para o dia 25/10/06 as 14:00, para a oitiva da
requerente, a sua genitora e seus irmaos. Int. Adv. ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

25.—232/2006-SEBASTIAO VASCONCELOS PROCOPIO e
outros x ESTE JUIZO- Designo para o dia 25/10/06 as 13:30
horas, para a oitiva do requerente, sua genitora e testemunhas
que tenham conhecimento sobre os fatos. Int. Adv. ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA-

26.-ALIMENTOS-235/2006-G.O.C. e outros x N.C.-...Rede-
signo a audiencia para o dia 10/10/2006 as 14.00hs.

Obs.(Manifeste-se a autora sobre a certidao de fls. 18-ver-
so).-Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

27.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-236/2006-L.F.B.D.S. e
outros x S.D.S.- Manifeste-se o autor. Int. Adv. ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA e ALISNEIA KERN TULIO-

28.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-239/2006-D.S. e outros x
C.S.- Manifeste-se o autor. Int. Adv. EDINARA REGINA
SCHAEFER-

29.-DIVORCIO DIRETO-299/2006-F.A.B. x L.J.S.- Defiro
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Designo audi-
encia previa de conciliacao para o dia 08 de novembro de
2006 as 14:00 horas. Cite-se o reu para que compareca ao ato,
acompanhado de advogado, ciente de que o prazo de 15 (quin-
ze) dias, para contestar, inicia-se a partir da data supra. Inti-
mem-se a autora, seu procurador e o Ministerio Publico. Int.
Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

30.-TUTELA-300/2006-ROSANE KRUMMENAUER x RO-
SELAINE KRUMMENAUER e outros- ..Designo para o dia
18/10/2006 as 14:30 horas, para a oitiva da requerente e re-
queridas. Int. Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER, NEUSA MARIA ISRAEL e ANA CRISTINA ZI-
MERMAN-

31.-DIVORCIO DIRETO-311/2006-E.C.C.S. e outros x E.J.-
..Designo para o dia 08/11/2006 as 13:00 a audiencia de pre-
via conciliacao. Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREI-
RA-

32.—337/2006-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPA-
GRIL x ELTON SPIEGEL- Manifestge-se o autor. Int. Adv.
RUI SANTO BASSO, JAYRO ROQUE ZANCHET e HUD-
SON FERREIRA D’ANGELO-

33.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-341/2006-Z.N. x
A.L.N.- ..Designo para o dia 08/11/2006 as 13:30 horas a au-
diencia de conciliacao Adv. ALISNEIA KERN TULIO-

34.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-371/2006-J.D.O.
e outros x S.A.O.- Processe-se em segredo de justica. Defiro
o pedido de Assistencia Judiciaria Gratuita. Cite-se o requeri-
do, para que compareca a audiencia de conciliacao que desig-
no para o dia 08/11/06 as 15:00 horas, para a qual o requerido
devera ser intimado para comparecer acompanhado de advo-
gado e com a advertencia de que se nao comparecer, havera
revelia. Nao havendo acordo em audiencia, a parte requerida
podera contestar o feito atraves de advogado, para apos se
ouvir as testemunhas e ao final sera proferida a sentenca.
Defiro os beneficios do art. 172 do CPC. Ciencia ao Ministe-
rio Publico. Intime-se. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREI-
RA-

35.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-372/2006-
C.D.W. e outros x V.E.W.- .. Designo para o dia 08/11/2006
as 14:30 horas, audiencia de conciliacao. Int. Adv. ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-

36.-ALIMENTOS-373/2006-A.D.F. e outros x V.F.D.S.- De-
signo o dia 12/09/2006 as 16.30 horas, para audiencia de con-
ciliacao, na qua deverao estar presentes, autores e reu. Int-
Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

37.-ARROLAMENTO-384/2006-PAULO LUIZ SCHREINER
e outros x LIDWINA SCHREINER- Manifeste-se o autor. Int.
Adv. ROMEU DENARDI-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-55/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x SE-
BASTIAO PINHEIRO DO NASCIMENTO- Tendo em vista o
contido na peticao de fls. 32, que da conta do pagamento da
divida pelo executado, JULGO EXTINTA a presente Execu-
cao, com satisfacao do credor, o que o faco nos termos do
inciso I do artigo 794, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Adv. ROMEU DENARDI-

39.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-29/2002-M.C.S.T. x
D.S.D. e outros- DISPOSITIVO... Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido estampado na inicial. P.R.I. Adv.
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e NEUSA MARIA IS-
RAEL-

40.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-42/2004-G.O. e ou-
tros x C.G. e outros- DISPOSITIVO.. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido estampado na inicial. P.R.I. Adv.
SANDRA JUSSARA RICHTER, ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA e FLAVIA PICCININ PAZ-

41.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-84/2005-J.A.G. x
C.C.M. e outros- ...Para a audiencia de Instru‡ao e Julgamen-
to, designo o dia 18/10/2006 as 16:00 horas. Intimem-se. Adv.
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA, FLAVIA PICCININ PAZ,
MARCELO WORDELL GUBERT e PAULO FERNANDO
BRAGHINI-

42.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-118/2005-A.B. e ou-
tros x G.A.B.- DISPOSITIVO.. Ante o acima exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial. P.R.I. Adv. CARLOS
LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

43.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-148/2005-W.E.L. e
outros x T.L.P.L. Para a oitiva do pai biologico e da adoles-
cente, designo o dia 28/09/06 as 10.00 horas. Int. -Adv. HU-
DSON FERREIRA D’ANGELO e NELSON FERREIRA
D’ANGELO-

44.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-61/2006-L.S.P. x
T.A.C. e outros. ... Intim-se a requerente para que informe em
10 dias o endere‡o do pai biologico Sr. Daniel Gilberto Car-
doso e requeira a sua citacao. Int. -Adv. ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Armando Gracioli 18 289/04
Bruna Maria Piga 05 051/04

034/05
Celso Hideo Makita 15 372/96
Eder Gorini 15 372/96
Fábio Robreto Quinato 12 070/06

071/06
109/06

13 072/06
108/06

14 011/05
Ivan Carvalho Martins 17 104/04
João Macias Nogueira 16 245/05
Joaquim Diniz da Silveira 08 275/05
Joaquim Gonçalves Pigarro 05 051/04

034/05
Joceyr de Carvalho Guilherme 08 275/05
José Clemente Martins 07 131/05
Juscelino Kubitschek de Oliveira 10 234/06
Leslie José Pereira de Arruda 06 011/04
Luiz Flórido Alcântara 07 131/05
Maria Isabel Araújo 03 283/05
Milca Virginia Nunes da Silva 03 033/06

04 024/06
Mônica Maria Pereira Bichara 02 260/06

271/06
272/06

03 283/05
033/06

04 024/06
052/06

11 079/06
130/06
166/06
171/06
202/06

Renato Fernandes Silva Junior 09 194/05
Sergio Luiz Rodrigues da Silva 04 052/06

13 072/06
108/06

Vinícius Amorim 01 067/05

01 – CARTA PRECATÓRIA – 067/05 – Conselho Regional de
Farmácia X Luiz José da Silva – Sobre o despacho de fls. 57,
manifeste-se o exequente – Adv. Vinícius Amorim

02 – PREVIDENCIÁRIAS – 260 – 271 – 272/06 – Cleuza de
Fátima da Silva – Valdir Martins Borges – Ivone Barreiro Mo-
reira X INSS – Aos autores para que no prazo de 10 dias emen-
dem a inicial adequando o procedimento ao rito sumário, sob
pena de preclusão da prova, ou, em igual prazo, altere o valor
da causa, possibilitando que o feito tramite pelo rito ordinário
– Adv. Mônica Maria Pereira Bichara

03 – PREVIDENCIÁRIAS – 283/05 – 033/06 – Francisca Pau-
lino da Silva – Amélia Rosa Braga Rufino X INSS – Redesig-
nada a audiência de instrução e julgamento para o dia 15/08/
2006 às 15:00 e 15:30 horas – Adv. Mônica Maria Pereira Bi-
chara, Maria Isabel Araújo e Milca Virgínia Nunes da Silva

04 – PREVIDENCIÁRIAS – 024 – 052/06 – Vilma Fernandes
– Maria Pereira Simões X INSS – Redesignada a audiência de
instrução e julgamento para o dia 19/09/2006 às 13:30 e 14:00
horas – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara, Milca Virgínia
Nunes da Silva e Sergio Luiz Rodrigues da Silva

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 051/04 – 034/05 – F. H.
R. X S. I. R. – Processo julgado extinto nos termos do art. 794,
inc. III do CPC – Adv. Bruna Maria Piga e Joaquim Gonçalves
Pigarro

06 – ALVARÁ JUDICIAL – 011/04 – Eduardo Verri de Castro
– Julgado por sentença insatisfatórias as contas prestadas – Adv.
Leslie José Pereira de Arruda

07 – CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 131/
05 – Aldo Stein X Município de Godoy Moreira – Julgado pro-
cedente o pedido inicial de exibição de documentos, já apre-
sentados nos autos, condenando o réu no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios ao patrono do embarga-
do no montante de R$ 300,00 nos termos do art. 20 § 4º do
CPC – Adv. José Clemente Martins e Luiz Flórido Alcântara

08 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 275/05 – Joceyr de Car-
valho Guilherme X Armando Benetore – Julgado procedente
em parte os embargos nos termos do art. 741 V do CPC – Adv.
Joceyr de Carvalho Guilherme e Joaquim Diniz da Silveira

09 – EXECUÇÃO – 194/05 – Coopermibra – Cooperativa Mista
Agropecuária do Brasil X Ademil Santos Vaz – Designado os
dias 02 e 16/10/2006, às 09:00 horas para arrematação dos bens
penhorados. Retirar de cartório edital de praça para devida pu-
blicação – Adv. Renato Fernandes Silva Junior

10 – EXECUÇÃO – 234/06 – Cirino da Cunha X Paulo Casale
– Tendo decorrido o prazo legal sem oposição de embargos,
manifeste-se o exequente – Adv. Juscelino Kubitschek de Oli-
veira

11 – PREVIDENCIÁRIAS – 079 – 130 – 166 – 171 – 202/06 –

São João do Ivaí
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Elizabete Rodrigues da Silva – Adelia Aparecida Beretelo –
Adolfina Ferreira Melo – Helio Julio Borges – Rosa Miguel
dos Passos X INSS – Sobre as contestações apresentadas, ma-
nifeste-se os autores – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara

12 – PREVIDENCIÁRIAS – 070 – 071 – 109/06 – Amélia Ri-
beiro do Couto – Luciana Vieira – Maria das Graças Amaral X
INSS – Sobre as contestações apresentadas, manifeste-se os
autores – Adv. Fábio Roberto Quinato

13 – PREVIDENCIÁRIAS – 072 – 108/06 – Terezinha Marigo
Perinoto – Arlita Tavares da Cruz X INSS – Designado o dia
08/08/2006, às 16:00 e 16:20 horas para audiência de concilia-
ção – Adv. Fábio Roberto Quinato e Sergio Luiz Rodrigues da
Silva

14 – PREVIDENCIÁRIA – 011/05 – Conceição Antonia da Silva
Correia X INSS – Manifeste-se a autora sobre o prosseguimen-
to da ação – Adv. Fábio Roberto Quinato

15 – EXECUÇÃO – 372/96 – Banco do Estado do Paraná S/A
X Carlos Alberto Emerenciano e outro – “... Julgado proceden-
te a exceção de pré-executividade oposta para os fins acima
expostos, e com o transito em julgado desta decisão, determino
o levantamento das penhoras citadas – Adv. Eder Gorini e Cel-
so Hideo Makita

16 – EXECUÇÃO – 245/05 – Geraldo Ricardo de Almeida X
Cell Cerealista Luar Ltda. ME – Ao preparo das custas finais
da execução (R$ 232,50) –Adv. João Macias Nogueira

17 – ARROLAMENTO – 104/04 – Amarildo Francisco e ou-
tros X Sebastião Francisco e Maria dos Anjos Francisco – Ao
pagamento das custas finais (R$ 294,00) – Adv. Ivan Carvalho
Martins

18 – AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 289/04 – Dir-
ceu Carlos e outra X Município de São João do Ivaí – Ao paga-
mento das custas finais (R$ 404,50) – Adv. Armando Gracioli
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVE 0016 000872/2006
AMERSON TEIXEIRA DE CARVA 0005 000099/2005
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 0003 001230/2004
APARECIDO JOSE DA SILVA 0012 000671/2005
AUGUSTINHO DA SILVA 0010 000659/2005
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0002 000590/2004
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0001 000075/2003
CARLOS VANDERLEI MUHLSTED 0004 001399/2004
CLEIDE DE OLIVEIRA 0014 000889/2005
DARLISA DA SILVA 0004 001399/2004

0007 000291/2005
ELENI JULIATO PIOVESAN 0006 000131/2005
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 0004 001399/2004
ERALDO LUIZ KUSTER 0008 000470/2005
ERIKA MIYUKI MORIOKA 0002 000590/2004
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0008 000470/2005
EUCLIDES DA SILVA JUNIOR 0007 000291/2005
FERNANDO RUMIATO 0016 000872/2006
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 0003 001230/2004
ILDETE REGINA VALE DA SIL 0007 000291/2005
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0013 000863/2005
JOAOZINHO SANTANA 0013 000863/2005
LOURDES BERNARDETE BELTRA 0006 000131/2005
LUIS CARLOS JAVOSCHY 0011 000669/2005
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0014 000889/2005
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0009 000570/2005
LUZIA BESEN 0005 000099/2005
MAJORIE SILVEIRA BUENO AR 0002 000590/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0015 000785/2006
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0013 000863/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0010 000659/2005
MAURICIO VIEIRA 0012 000671/2005
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 0006 000131/2005
NESTOR TOMOYUKI SUZUKI 0002 000590/2004
OSMAR PERON JUNIOR 0007 000291/2005
PATRICIA BORGES GUERIOS 0010 000659/2005
PAULO J.O.DE NADAI 0016 000872/2006
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0009 000570/2005
PAULO SERGIO WINCKLER 0008 000470/2005

0011 000669/2005
0014 000889/2005
0001 000075/2003

RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0008 000470/2005
ROBSON IVAN STIVAL 0002 000590/2004
RONALD ROESNER JUNIOR 0001 000075/2003
ROSANE PABST CALDEIRA 0015 000785/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0008 000470/2005
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0004 001399/2004
WALTER TOFFOLI 0005 000099/2005

1.--75/2003-JOSE VANDERLEI DOS SANTOS e outros x CI-
MAD CONSTRUCOES LTDA e outros-1 os auytos 1281/2003
em apenso serao julgados simultaneamente com os presentes.
2. as preliminares arguidas nos autos 1281/2003 as fls. 485
quanto a extincao do processo sem julgamento do merito e as
mencionadas nestes autos as fls. 587 d eilegimidade passiva , a
de fls. 589 de inepcia da inicial, a de fls. 591 de impossibilida-
de juridica do pedido, a de fls. 592 de decadencia , serao apre-
ciadas ao final, a pos a completa instrucao do feito. 3. para
audiencia prevista no artigo 331 co do codigo de processo civil

e que sera somente de conciliacao designo o dia 25 de outubro
de 2006, as 15.30 horas, neste forum. 4. intimem-se as partes e
ou seus procuradores habilitados a transigir.-Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO e RONALD ROESNER JUNIOR-

2.-DECLARATORIA-590/2004-VALEVEL MOTORS LTDA x
NISSAN DO BRASIL LTDA-designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 16 de agosto de 2006, as 14.00 horas
neste juizo. as partes e testemunhas encontram-se intimadas
conforme consta do termo de fls. 430.Adv. ERIKA MIYUKI
MORIOKA, NESTOR TOMOYUKI SUZUKI, MAJORIE SIL-
VEIRA BUENO ARIGHI, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

3.-REIVINDICATORIA-1230/2004-VR IMOVEIS LTDA x
ISMAEL AGUERA LOPES-1. o processo foi parcialmente sa-
neado as fls. 91 e na audiencia de fls. 93 nao houve acordo. 2.
defiro as provas requeidas. 3. o ponto conttrovertido e a pre-
tensao da autora em reaver o imovel descrito na inicial pelas
razoes e documentos juntados, o que foi contestado pelos reus
quando apresentaram a defesa. 4. para audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 25 de setembro de 2006, as 14.00
horas, neste forum. 5. determino o comparecimento ds partes
para prestarem depoimento pessoal, sobpena de confesso, sen-
do que tal advertencia devera constar do mandado que sera
expedido somente apos o preparo de custas e diligencias do
oficial de justica. o rol de testemunhas podera se apresentado
nos termos do artigo 407 do codigo de processo civil.-Adv. ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT e HELENA MARIA REGIS
ARAUJO-

4.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-1399/2004-EDIL-
SON GONCALVES CORDEIRO x CARLOS MARCOS DA
VEIGA PAIAO-o processo foi parcialmente saneado as fls. 120
e na audiencia de fls. 122/123 as partes nao chegaram a um
acordo.- 2. para audiencia de instrucao e julgamento designo
odia 09 de marco de 2007, as 14.00 horas neste forum. 3. deter-
mino o comparecimento das partes para prestarem depoimento
pessoal, sob pena de confesso, devendo tal advertencia constar
do mandado.- 4. fixo o prazo de sessenta dias anteriores a data
da audiencia para a apresentacao do rol de testemunhas sob pena
de preclusao nos termos do artigo 407 do codigo de processo
civil, possibilitando assim o cumprimento do mandado de inti-
macao e a efetiva realizacao da mesma. Adv. DARLISA DA SIL-
VA, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI
MUHLSTEDT e ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-99/2005-IGUACU CELULO-
SE PAPEL S/A x FAZENDA NACIONAL-1. inexistem preli-
minares a serem apreciadas. 2. para audiencia prevista no arti-
go 331 do codigo de processo civil e que sera somente de con-
ciliacao, designo o dia 08 de novembro de 2006, as 15.30 horas
neste forum. intimem-se as partes e ou seus procuradores habi-
litados a transigir.-Adv. WALTER TOFFOLI, AMERSON TEI-
XEIRA DE CARVALHO e LUZIA BESEN-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-131/2005-EWERSON
VITOR SANTOS MARTINS e outros x HOSPITAL E MATER-
NIDADE SANTA MADALENA SOFIA-1. proceda-se a altera-
cao do nome da re conforme consta de fls. 32. 2. a ilegitimida-
de do requerido arguida ass fls. 42 sera apreciada ao final apos
completa instrucao do feito. 3. para audiencia prevista no arti-
go 331 do codigo de processo civil, e que sera somente de con-
ciliacao, designo o dia 06 de novvembro de 2006, as 16.00
horas neste forum. 4. intimem-se as partes e ou seus procura-
dores habilitados a transigir,-Adv. ELENI JULIATO PIOVE-
SAN, MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO e LOURDES BER-
NARDETE BELTRAMI RIVAROL-

7.-CAUTELAR DE BUSCA E APRRENSAO-291/2005-RALF
JAEHRIG x BOTICELLI IND COM ARTEFATOS MADEIRA
E MOVEIS LTDA-1. as preliminares arguidas as fls. 43 quanto
a ilegitimidade ativa ad causam , a de fls. 45 de inepcia da
inicial , a de fls. 46 quanto a falta de interesse de agir, entendo
que somente ao final e que serao analisadas. 2. para audiencia
prevista no artigo 331 do codigo de processo civil designo o
dia 23 de outubro de 2006, as 15.45 horas neste forum. inti-
mem-se as partes e ou seus procuradores habilitdos a transigir.-
Adv. EUCLIDES DA SILVA JUNIOR, OSMAR PERON JU-
NIOR, ILDETE REGINA VALE DA SILVA e DARLISA DA
SILVA-

8.--470/2005-M M INCORPORACOES SC LTDA e outros x
MARIA ODETE DE OLIVEIRA-1.as preliminares arguidas as
fls. 84 quanto ao nao cabimento da rescisao contratual, a de
igual fls. em relacao ao contrato rescindido , a de fls. 85 quanto
ao inadimplemento da re entendo que somente ao final apos a
completa instrucao do feito serao apreciadas. 2.para audiencia
prevista no artigo 331 do codigo de processo civil e que sera
somente de conciliacao designo o dia 11 de outubro de 2006,
as 16.00 horas neste forum. intimem-se as partes e ou seus pro-
curadores habilitados a transigir. Adv. ERALDO LUIZ KUS-
TER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI e PAULO SERGIO WINCKLER-

9.--570/2005-DIRLEI DOS SANTOS e outros x A Z IMOVEIS
LTDA-1. a preliminar de indeferimento da justica gratuita ar-
guida as fls. 64 deveria ter sido oposa nos termos do artigo 7
paragrafo unico da lei 1060/50. 2. quanto a outra preliminar ali
mencionada de falta de interesse de agir sera apreciada ao fi-
nal, apos a completa instrucao do feito. 3. defiro o pedido de
fls. 129.4. para audiencia prevista no artigo 331 do codigo de
processo civil e que sera somente de conciliacao, designo o dia
06 de outubro de 2006, as 15.45 horas neste forum.5. intimem-
se a partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.-Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH-

10.-REIVINDICATORIA-659/2005-GERALDO ANTONIO
SCHUEDA e outros x BERNARDO ANTONIO DA SILVEI-
RA e outros-1. as preliminares arguidas de fls. 31 quanto a ca-

rencia de acao pela impossibilidade juridica do pedido e falta
de interesse processual, entendo que somente apos a completa
instrucao da lide e que serao analisadas. 2. defiro as provas
requeridas.3. para audiencia prevista no artigo 331 do codigo
de processo civil, designo o dia 18 de setembro de 2006, as
14.00 horas neste forum. 4. nao havendo conciliacao nos ter-
mos do paragrafo segundo do mencionado artigo, procederei
de imediato a instrucao da lide para maior agilizacao e econo-
mica processual, sendo que o ponto controvertido e a pretensao
dos autores em reivindicar o imovel descrito na inicial pelas
razoes e documentos anexados, o que foi contestado pelos reus
quanedo apresentaram a defes. 5. determino o comparecimento
das partes para prestarem depoimento pessoal sob pena de con-
fesso, sendo que tal advertencia devera constar do manddo que
somente sera expedido apos o preparo das custas e diligencias
do oficial de justica. 6. fixo o prazo de sessenta dias anteriores
a data da audiencia para a apresentacao do rol de testemunhas
sob pena de preclusao nos termos do artigo 407 do codigo de
processo civil, possibilitando assim o cumprimento do manda-
do de intimacao e a efetiva realizacao da mesma. intime-se as
testemunhas arroladas as fls. 100.-Adv. , PATRICIA BORGES
GUERIOS e MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI-

11.--669/2005-ELISEU MOREIRA DE OLIVEIRA e outros x
G LAFFITTE INCORP.E EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS L e outros-1. as preliminares arguidas as fls. 162 quan-
to a impossibilidade juridica do pedido, a de fls. 164 em rela-
cao a ilegitimidade passiva, a de fls. 321 quanto a nulidade dos
contratos serao apreciadas ao final. 2. para audiencia prevista
no artigo 331 do codigo de processo civil,e que sera somente
de conciliacao, designo o dia 04 de outubro de 2006, as 15.45
horas neste forum. 3. intimem-se as partes e ou seus procura-
dores habilitados a transigir.-Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER e LUIS CARLOS JAVOSCHY-

12.-INDENIZACAO-671/2005-SUELI DE SOUZA x ROSA-
NE CIT-1.a preliminar de fls. 34 quanto a irregularidade pro-
cessual esta suprida conforme consta de fls. 46. 2. defiro as
provas requeridas. 3. para audiencia prevista no artigo 331 do
codigo de processo civil, designo o dia 12 de marco de 2007, as
14.00 horas neste forum.-4. nao havendo conciliacao nos ter-
mos do paragrafo segundo do mencionado artigo , procederei
de imediato a instrucao da lide para maior agilizacao e econo-
mia processual, sendo que o ponto controvertido e a pretensao
da autora em ser indenizada pelos fatos narrados na inicial e
documentos juntados, o que foi contestado pela re quando apre-
sentou sua defesa. 5. determino o comparecimento das partes
para prestarem depoimento pessoal, sob pena de confesso, sen-
do que tal advertencia devera constar do mandado que somente
sera expedido apos o preparo de custas e diligencias do oficial
de justica.fixo o prazo de sessenta dias anteriores a data da
audiencia para a apresentacao do rol de testemunhas sob pena
de preclusao nos termos do artigo 407 do codigo de processo
civil, possibilitando assim o cumprimento do mandado de inti-
macao e a efetiva realizacao da mesma. intimem-se as testemu-
nhas arroladas as fls. 19/20. Adv. MAURICIO VIEIRA e APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-

13.-REPARACAO DE DANOS-863/2005-EDILSON JOSE
MENIGUINI x GLOBAL TELECOM S/A-1. a preliminar de
fls. 25 quanto ao rito adotado nao deve ser acolhida. primeiro
porque a re compareceu, contestou e nenhum prejuizo teve,
aplicando-se o disposto no artigo 250 paragrafo unico do codi-
go de processo civil. em segundo lugar porque o valor dado a
causa nao e o valor do pedido. a indenizacao, se procedente,
sera arbitrada pelo juizo logo entendo como correto o rito em-
preendido pelo autor. 2. a outra preliminar de fls. 27 quanto a
carencia da acao entendo que somente ao final, apos a comple-
ta instrucao do feito, sera possivel aprecia-la. 3.defiro as pro-
vas requeridas. 4. para audiencia prevista no artigo 331 do co-
digo de processo civil, designo o dia 08 de marco de 2007, as
14.00 horsa neste forum.-5. nao havendo conciliacao, nos ter-
mos do paragrafo segundo do mencionado artigo, procederei
de imediato a instrucao da lide para maior agilizacao e econo-
mia processial, sendo que o ponto controvertido e a pretensao
do autor em ser reparado dos danos mencionados na inicial
pelas razoes ali expostas e documentos juntados, o que foi con-
testado pelo reu quando apresentou sua defesa. 6. determino o
comparecimento das partes para prestarem depoimento pesso-
al, sob pena de confesso, sendo que tal advertencia devera cons-
tar do mandado que somente sera expedido apos o preparo de
custas e diligencias do sr oficial de justica. 7. fixo o prazo de
sessenta dias anteriores a data da audiencia, para a apresenta-
cao do rol de testemunhas, sob pena de preclusao nos termos
do artigo 407 do codigo de processo civil, possibilitando assim
o cumprimento do mandado de intimacao e a efetiva realizacao
da mesma. Adv. JOAOZINHO SANTANA, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA e IVANA RIBEIRO DE SOUZA
MARCON-

14.--889/2005-PAULO SERGIO DO PRADO x G LAFFITTE
INCORP.E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS L e ou-
tros-1. a preliminar arguida as fls. 209 quanto a ilegitimidade
passiva sera apreciada ao final, apos a completa instrucao do
feito. 2. para audiencia prevista no artigo 331 do codigo de
processo civil, e que sera somente de conciliacao, designo o
dia 28 de setembro de 2006, as 16.00 horas neste forum. 3.
intimem-se as partes e ou seus procuradores hablitados a tran-
sigir,-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER, CLEIDE DE OLI-
VEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-785/2006-ALESSANDRO
LAERZIO ASSUNCAO x PARANA PREVIDENCIA-audien-
cia de conciliacao para o dia 22 de agosto de 2006, as 16.00
horas.Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE
PABST CALDEIRA-

16.-INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-872/2006-
JOAO MARIA DOS SANTOS x JOAO RAIMUNDO MATOS
e outros-indeferido o pedido de tutela antecipada.audiencia de
conciliacao para o dia 23 de outubro de 2006, as 15.30
horas.Adv. PAULO J.O.DE NADAI, FERNANDO RUMIATO
e ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA-
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-480/1994-LEVY JA-
MESON GUIMARAES e outros x VIRIA ALICE BERNAR-
DIN e outros. Vistas as partes face o contido no oficio juntado
aos autos as fls.493 oriundo da Terceira Vara Civel de Ponta
Grossa, informando que foram designados os dias 08/08/2006
a partir das 10:00 horas e o dia 18/08/2006 a partir das 14:00
horas, para arrematacao, que se realizara no atrio do Hotel Vila
Velha, a Rua Balduino Taques, nº 123, Ponta Grossa/Pr. -Adv.
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, FLAVIA MELISSA
LOVATO, RENATO V.GUASQUE, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, JOSE OLINTO NERCOLINI e ANA
PAULA MATAVELLI-

2.-INTERDICAO-602/2003-MAURICIO ANTUNES x AN-
DREIA DE OLIVEIRA ANTUNES -Intime-se as partes face o
contido no oficio juntado aos autos as fls.58, informando que
foi agendado para o dia 30 de agosto de 2006, as 13:30 horas
com o Dr. Eduardo F. Louren;o, na Unidade de Saude Central,
na rua Isabel Redentora, nº 1629, nesta Cidade, para a realiacao
da pericia. Prazo 5 dias.-Adv. CELIO VITOR BETINARDI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/2004-AUTO POSTO
CONSUL LTDA x LUIZ DO PRADO NETO e outros. 1. En-
tendo que nao e o caso de julgamento antecipado, pois que as
partes divergem quanto aos calculos conforme consta de fls.143.
2. Nao acolho a preliminar de fls.95 quanto a INADMISSIBI-
LIDADE DOS EMBARGOS, pois que a penhora ocorreu con-
forme consta de fls.83. 3. Defiro as provas requeridas. 4. En-
tendo que torna-se inviavel a designacao de audiencia de con-
ciliacao nos termos do artigo 331 do CPC. 5. O ponto contro-
vertido e a pretencao da embargante em desconstituir a execu-
cao promovida pelos embargados face o alegado e documentos
juntados, o que foi impugnado pelos mesmos quando apresen-
taram a defesa. 6. Para a prova pericial nomeio o Sr. Sandro
Rogerio Rauen Lopes. 7. Intime-se as partes para querendo in-
dicarem assistentes tecnicos e apresentarem quesitos. 8. fixo o
prazo de 30 dias para a entrega do laudo. 9. Apresente o Sr.
Perito proposta de honorarios, que serao pagos ao final eis que
o autor e beneficiario da assistencia judiciaria. 10. Diga o Sr.
Perito dia e hora que realizara a pericia, o fazendo com bastan-
te antecedencia para que as partes possam ser intimadas, se
desejarem acompanha-la. 11. Oportunamente designarei audi-
encia de instrucao, se necessaria. Intime-se.-Adv. GILVAN
ANTONIO DAL PONT e STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

4.-ALVARA JUDICIAL-531/2006-JUVERCINA CARDOSO
DA SILVA e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para reti-
rar o alvara. Prazo 5 dias.-Adv. SOLANGE APARECIDA LEAL
P GIBRIM-

5.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-732/2006-NILVO DAL
BEM x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o edital e
ecaminhar a publicacao. Prazo 5 dias.-Adv. SILVIO BATISTA,
DANIELA MARI WERKHAUSER e PATRICIA MARIN DA
ROCHA-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-810/2006-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL TOPAZIO x CACILDA SOUZA DA LUZ.
Designado audiencia de conciliacao para o dia 26/09/2006 as
15:45 horas n/Forum. Cite-se. Intime-se. Intime o autor face o
contido na certidao negativa de citacao de fls.41 do Sr. Oficial
de Justica. Prazo cinco dias.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-813/2006-BANCO ITAU S/
A x CLARICE FERREIRA DE OLIVEIRA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para retirar a Carta Precatoria e encaminhar ao
devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. IONEIA ILDA VE-
RONEZE-

8.-ORDINARIA-818/2006-ADARCI BASTOS DA SILVA e
outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS. Em de-
correncia da materia alegada, reservo-me para apreciar a Tute-
la Antecipada apos a contestacao. Intime-se. Cite-se prazo quin-
ze dias. Ciente o Ministerio Publico.-Adv. LOURDES ZAMU-
NER-

9.-BUSCA E APREENSAO-880/2006-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x JOSE MIGUEL

São José dos Pinhais
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DE OLIVEIRA. Deferida a liminar requerida na inicial. Ao re-
querente para efetuar o deposito das diligencias do Sr. oficial
de Justica.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

10.-BUSCA E APREENSAO-881/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x EVANDRO
CESAR ABRANTES. Deferida a liminar requerida na inicial.
Ao requerente para efetuar o deposito das diligencias do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

11.-BUSCA E APREENSAO-882/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x DOLORES
CARDOZO. Deferida a liminar requerida na inicial. Ao reque-
rente para efetuar o deposito das diligencias do Sr. Oficial de
Justica. Prazo cinco dias.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

12.-BUSCA E APREENSAO-888/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x FERNANDO DE SOUZA SERENARIO. 1. Exa-
minando os autos, face o alegado e documentos juntados, DE-
FIRO liminarmente a busca e apreensao pleiteada na inicial. 2.
Intime-se o autor para efetuar o deposito das diligencias do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

13.--891/2006-KATIA REGINA FERNANDES DE ANDRA-
DE x BV FINANCEIRA S.A. Reservo-me para apreciar a Tu-
tela Antecipada apos a contestacao. Cite-se prazo quinze dias.
Concedo os beneficios da assistencia judiciaria ate prova em
contrario.-Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-

14.-CARTA PRECATORIA-140/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 15ª VARA CIVEL DA COMARCA DE -JANE
TEREZINHA RODRIGUES SIMOR x LINDOLFO VICENTE
SCHNEIDER -Vista ao autor face a certidao positiva de cita-
cao e negativa de penhora em bens do devedor .-Adv. NEUSA
MARIA GARANTSKI e RUTH BRUSTOLIN-
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1.-DEPOSITO-377/2002-BANCO BRADESCO S/A x EXT
E COM AREIA AVE MARIA. Pelo exposto, julgo PRO-
CEDENTE o presente pedido para o fim de que o reu en-
tregue o bem ou consigne o equivalente em dinheiro refe-
rente ao debito devido no prazo de vinte e quatro horas
sob pena de prisao pelo prazo de 90 dias, com fulcro no
artigo 904, õ 1º do CPC. Condeno o reu em custas proces-
suais e em honorarios advocaticios, que arbitro em dez
por cento sobre o valor dado a causa. Custas "ex-lege".
PRI.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO GHES-
TI e TELMO DORNELLES-

 2.-ANULATORIA-525/2002-MASTEL PROJETOS E CONS-
TRUCOES ELETRICAS LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS. Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pre-
sente pedido. Condeno a autora em custas processuais e em
honorarios advocaticios, que arbitro de R$ 3.000,00 (tres mil
reais), fazendo com fulcro no artigo 20 õ 3º e 4º do CPC. PRI.-
Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN RAU-
EN CESAR LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, INGER
KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI e SORAIA AL
FARAH MARQUES-

3.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-541/2002-ARTIRIO
NADIR PEREIRA DA CRUZ e outros x. Pelo exposto, julgo
PROCEDENTE a presente acao, para atribuir o dominio do
imovel descrito na inicial em favor da autora. Custas "ex-lege".
Transitada em julgado esta decisao, proceda-se o respectivo
registro do imovel no Cartorio competente. PRI.-Adv. MARI-
LENE TREVISAN-

4.-DEPOSITO-582/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
ELISABET ZILSE -Homologo por sentenca para que surta os
seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado as fls.98/99
dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se con-
tem e declara. Julgo extinto o presente feito nos termos do arti-
go 269, inciso III do CPC, determinando seu arquivamento apos
cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao.
Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANDREA HERTEL MALUCELLI, ANGELA ES-
SER e NARA ELAINE XAVIER DA SILVA-

5.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-227/2004-MOISES
MAMEDIO DE SANTANA e outros x . 1. A preliminar arguida
as fls.72 quanto a ILEGITIMIDADE ATIVA, entendo que so-
mente ao final podera ser apreciada apos a completa instrucao
da lide. 2. A IMPUGNACAO DE JUSTICA GRATUITA cons-
tante de fls.193 deveria ter sido oposta nos termos do artigo
261 do CPC. 3. Melhor analisando os autos, entendo que ocor-
re CARENCIA as ACAO em relacao a RECONVENCAO. Tra-
ta-se de via nao correta para os requeridos pleitearem seus di-
reitos. Na acao de Reconvencao os polos se invertem. Deve
haver conexao entre elas, o que incorre aqui, em decorrencia
da natureza da acao de usucapiao e dos ritos processuais serem
diferentes. Portanto ocorre total incompatibilidade entre a pre-
sente acao e a de reconvencao oposta, ja que os pedidos sao
distintos nao se coadunando entre si. "A ACAO ORIGINARIA
E DIRETA, SENDO INADMISSIVEL SUA POSTULACAO
PELA VIA RECONVENCIONAL" (RT 540/182). Logo tenho
para comigo que a CARENCIA DA RECONVENCAO esta ple-
namente configurada. Em assim sendo, nos termos do artigo
267-VI do CPC, declaro os reus-reconvintes carecedores da acao
de Reconvencao, declarando extinto o processo em relacao a
sua postulacao. Condeno-os em custas processuais com a Re-
convencao e em honorarios advocaticios que arbitro em R$
1.000,00 (hum mil reais), o fazendo com fulcro no artigo nu-
mero 20, õ 3º e 4º do CPC. PRI. 4. Defiro as provas requeridas.
5. Face a natureza da lide inviavel a conciliacao, pelo que, de-
signo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 29 de se-
tembro de 2006, as 14:00 horas neste Forum. 6. Determino o
comparecimento das partes para prestarem depoimento pesso-
al, sob pena de confesso. 7. Intime-se. 8. Ciente ao Ministerio
Publico.-Adv. MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVI-
SAN TAMBOSI, ASBRA MICHEL MATEUS IZAR e FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO-

6.-RESTITUICAO DE VALORES PAGOS-1619/2004-JOAO
RODRIGUES VILAS BOAS x OCA ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA. Em assim sendo, nos termos do
artigo 267 - V - VI do CPC, declaro EXTINTO o presente pro-
cesso. Condeno o autor em custas processuais e em honorarios
advocaticios, que arbitro em dez por cento sobre o valor dado a
lide. PRI.-Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA, EGYDIO MAR-
QUES DIAS NETTO e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO-

7.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-101/2005-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ILDONE-
TE ALVES BORTOLETO e outros -Homologo por sentenca
para que surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de
extincao formulado as fls.50/51 dos autos e mando que se cum-
pra e guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto o
presente feito em relacao a Walter Bortoleto. Determinando as
anotacoes de estilo e baixa na distribuicao. A lide prossegue
contra a primeira requerida. Retifique-se a autuacao. Custas
"ex-lege". P.R.I.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR, PAULINO SIQUEI-
RA CORTES NETO e EGYDIO MARQUES DIAS NETTO-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-250/2005-HEGEZA INDUS-
TRIA DE COMPONENTES FLORESTAIS LTDA x PEDRO
PINTO RIBEIRO. Pelo exposto, juldo PROCEDENTE o pre-
sente pedido, declarando rescindido o contrato de compra e
venda celebrado entre as partes, deferindo a tutela antecipada
para que o aludido bem venha a permanecer em maos da auto-
ra. Condeno ainda o reu em perdas e danos com valores apura-
veis em execucao de sentenca durante o periodo que a supli-
cante ficou sem a posse do bem, alem de custas processuais e
em honorarios advocaticios que arbitro em quinze por cento
sobre o valor dado a lide. PRI.-Adv. PAULO ROBERTO JEN-
SEN e EDSON APARECIDO STADLER-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-297/2005-GERSON LOPAS
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS. Pelo
exposto, julgo PROCEDENTE o presente pedido, condenando
o requerido a restituir os valores pagos ao autor, observado o
prazo prescricional quinquenal, devidamente corrigidos, com
juros a partir do transito em julgado da sentenca (sumula 188
STJ) e na razao de 1% ao mes nos termos do artigo 161 õ 1º do
CTN. Condeno o requerido em custas processuais e em hono-
rarios advocaticios, que fixo em 15% sobre o valor da conde-
nacao. PRI.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCUS
VINICIUS SPOSITO, NELSON CASTANHO MAFALDA,
INGER KALBEN SILVA, GLAUCIA LOURENCO STENCEL

BOZZI e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

10.-INDENIZACAO-595/2005-GESSY LEITE RODRIGUES x
RIBEIRO IMOVEIS.1. Inexistem preliminares a serem aprecia-
das. 2. Defiro as provas requeridas. 3. Para a audiencia prevista
no artigo 331 do CPC, designo o dia 20 de marco de 2007, as
14:00 horas neste Forum. 4. Nao havendo conciliacao, nos ter-
mos do paragrafo segundo do mencionado artigo, procederei de
imediato a instrucao da lide, para maior agilizacao e economia
processual, sendo que o ponto controvertido e a pretencao do
autor em ser indenizado pelos fatos narrados na inicial e docu-
mentos juntados, o que foi contestado pela re quando apresentou
sua defesa. 5. Determino o comparecimento das partes para pres-
tarem depoimento pessoal, sob pena de confesso. 6. Fixo o prazo
de sessenta dias anteriores a da audiencia para a apresentacao do
rol de testemunhas, sob pena de preclusao nos termos do artigo
407 do CPC, possibilitando assim o cumprimento do mandado
de intimacao e a efetiva realizacao da mesma. 7. Intime-se.-Adv.
JOSE LUIZ RICETTI e ANTONIO SERGIO PALU FILHO-

11.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-605/2005-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x EUNICE
RODRIGUES ROSA DE LIMA OLIVEIRA e outros. 1. A pre-
liminar de fls.46 quanto a EXCECAO DE INCOMPETENCIA
DO JUIZO deveria ter sido oposta nos termos do artigo 307 do
CPC. 2. Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC e que
sera somente de conciliacao, designo o dia 06 de novembro de
2006 as 14:30 horas neste Forum. 3. Intime-se as partes e ou
seus procuradores habilitados a transigir.-Adv. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JU-
NIOR e JAIME SCHMITT KREUSCH-

12.-ORDINARIA-631/2005-NEIDE CAETANO DE ARAUJO
x MARISE EDELIR BORTOLAN. 1. Inexistem preliminares a
serem apreciadas. 2. Defiro as provas requeridas. 3. Para audi-
encia prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia 22 de marco
de 2007, as 14:00 horas neste Forum. 4. Nao havendo concili-
acao, nos termos do paragrafo segundo do mencionado artigo,
procederei de imediato a instrucao da lide para maior agiliza-
cao e economia processual, sendo que o ponto controvertido e
a pretencao da autora em que seja declarado a rescisao do con-
trato mencionado na inicial pelas razoes e documentos junta-
dos, o que foi contestado pela re quando apresentou sua defe-
sa. 5. Determino o comparecimento das partes para prestarem
depoimento pessoal, sob pena de confesso. 6. Fixo o prazo de
sessenta dias anteriores a data da audiencia para a apresenta-
cao do rol de testemunhas, sob pena de preclusao nos termos
do artigo 407 do CPC, possibilitando assim o cumprimento do
mandado de intimacao e a efetiva realizacao da mesma. 7. Inti-
me-se.-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
ROGERIO VERAS, MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA e JOSIANE ROLIM DE MOURA-

13.--998/2005-PEDRO DE SOUZA GUSMAO x BANCO
BRADESCO S/A. 1. Inexistem preliminares a serem aprecia-
das. 2. Defiro as provas requeridas. 3. Vistas ao autor face a
juntada dos documentos de fls.105 e seguintes. 4. Para a audi-
encia prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia 07 de marco
de 2007, as 14:00 horas neste Forum. 5. Nao havendo concili-
acao, nos termos do paragrafo segundo do mencionado artigo,
procederei de imediato a instrucao da lide para maior agiliza-
cao e economia processual, sendo que o ponto controvertido e
a pretencao do autor em ser indenizado pelos fatos narrados na
inicial e documentos juntados, o que foi contestado pelo reu
quando apresentou sua defesa. 6. Determino o comparecimen-
to das partes para prestarem depoimento pessoal sob pena de
confesso. 7. Fixo o prazo de 60 dias anteriores a dada da audi-
encia para a apresentacao do rol de testemunhas, sob pena de
preclusao nos termos do artigo 407 do CPC, possibilitando as-
sim o cumprimento do mandado de intimacao e a efetiva reali-
zacao da mesma. 8. Intime-se. -Adv. ROSE MARY BUFFARA
DE C.VIANNA, RITA NIEMEYER LAMARAO P SOARES,
ALVARO DIRCEU DE CAMARGO V.NETO e PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA-

14.-ANULACAO DE TITULO-1067/2005-THYSSENKRUPP
PRESTA DO BRASIL LTDA x IMAM DO BRASIL S/A. 1. Os
autos em apenso serao julgados simultaneamente com os pre-
sentes. 2. Nao acolho a preliminar arguida as fls.81 quanto a
EXTINCAO DO PROCESSO CAUTELAR EM FACE DA PER-
DA DA EFICIENCIA DA MEDIDA CAUTELAR. A acao princi-
pal conforme consta de fls.02 dos presentes autos foi protocolada
em 16/09/2005 e nao na data mencionada. Ora a liminar dos autos
em apenso de fls.57 foi concedida em 19/08/2005. Logo a lide
principal foi proposta dentro do prazo legal. 3. Para a audiencia
prevista no artigo 331 do CPC e que sera somente de conciliacao,
designo o dia 13 de outubro de 2006, as 15:30 horas neste Forum.
4. Intime-se as partes e ou seus procuradores habiltados a transi-
gir. -Adv. GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, FREDERICO
RICARDO R E LOURENCO, ANDRE LUIZ BETTEGA
D`AVILA e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

15.-ARROLAMENTO SUMARIO-468/2006-MARIA DE
LOUDES MARGARIDA KREITLOW e outros x EGON KREI-
TLOW -Homologo por sentenca para que surta os seus juridi-
cos e legais efeitos a ADJUDICACAO de fls.02/05 e mando
que se cumpra e guarde como nela se contem e declara. Decor-
rido o prazo de lei e recolhidos os impostos de transmissao
devidos, bem como cumprido o artigo 1031, õ 2º do CPC, ex-
peca-se a competente Carta de Adjudicacao. Apos arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo. Custas "ex-lege".-Adv. ADE-
LINO VENTURI JUNIOR-

16.-ARROLAMENTO SUMARIO-846/2006-RONALDO
PAULO BAHR JUNIOR x RONALDO PAULO BAHR -Homolo-
go por sentenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos a
PARTILHA de fls.05/07 e mando que se cumpra e guarde como
nela se contem e declara. Decorrido o prazo de lei, pago os tributos
devidos bem como cumprido o art.1031, õ segundo do CPC, expe-
ca-se o competente formal de partilha. Dispenso o prazo para re-
curso, apos a oitiva do Ministerio Publico, se for o caso. Apos
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas "ex-lege".-
Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-
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1.-DEMARCACAO-598/1996-JOSE NEGOSSEKY e outros x
ANA NEGOSSEKY SEMES -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
o contido no petitorio de fls.306 apresentado pelo requerente.
Prazo de cinco dias.-Adv. TELMO DORNELLES e MARILE-
NE TREVISAN-

2.--908/2000-FOAPAR FOMENTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x ADP BRASIL LTDA -Vista ao au-
tor face a certidao positiva de citacao e negativa de penhora em
bens do devedor .-Adv. MARCO AURELIO R. PALMA-

3.-OBRIGACAO DE FAZER-313/2001-TEODORO MACHA-
DO BORGES x TALEL ALE BARK. Deferido o pedido de sus-
pensao do processo pelo prazo de sessenta dias.-Adv. JOEL
SIQUEIRA BUENO e TEOMAR PIACESKI-

4.-DESAPROPRIACAO-375/2001-MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x ESPOLIO DE FREDERICO REGINA-
TO e outros. Digam as partes se ainda tem provas a produzir.
Em caso contrario abrirei prazo para as razoes finais.-Adv.
SORAIA AL FARAH MARQUES, INGER KALBEN SILVA,
CLAUDIO SOCCOLOSKI, DANIELE LOUISE GEARA e
RAFAEL BOFF ZARPELON-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-153/2002-MAR-
COS ANTONIO MIANES x MORVAN TACLA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face a devolucao da Carta Precatoria. Pra-
zo 5 dias.-Adv. DARLISA DA SILVA-

6.-REVISIONAL P/INEXECUCAO CONTR-322/2002-
HORST HENRIQUE BORN x EMAVEL EMPREENDIMEN-
TOS AGUA VERDE LTDA e outros. Digam as partes se ainda
tem provas a produzir.-Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES,
EDSON LUIZ GABRIEL, ANNE CARLA GABRIEL e PE-
TRUS TYBUR JUNIOR-

7.-ALVARA DE PESQUISA-482/2003-MARC CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
proceder o recolhimento das custas ao Fundo Especial do Mi-
nisterio Publico. Prazo 5 dias.-Adv. TELMO DORNELLES-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-478/2004-LENILCE RIBEI-
RO DE ALMEIDA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE
MADEIRAS ZANIOLO S/A. Deferido o pedido de suspensao
do processo ate o dia 15 de junho de 2006.-Adv. GILBERTO T
DOMBROSKI, JOAQUIM JOSE G. RAULI, JOAO CASILLO,
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RENATO LUIS MENDES CANTELLI, CARLOS ROBERTO
CLARO, MICHEL GUERIOS NETTO. e TELMO DORNEL-
LES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1324/2004-CIBE-
LE BRANDAO PRECOMA x CRISTIANE ARTIGAS GON-
CALVES -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do
SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia corres-
pondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias. -Adv.
ROSANA VIDOLIN MARQUES-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1747/2004-LIGIA
MARA CARNEIRO OKADA e outros x JATIR SCHIMTT
ROSSONI e outros. Vistas as partes face a contestacao apre-
sentada as fls.167 e seguintes por Bradesco Seguros S/A.-Adv.
ILIA DE MOURA E COSTA, PATRICIA PIAZZAROLI, FUAD
SALIM NAJI, VERA LUCIA DA SILVA, JOAO CESAR SIL-
VEIRA PORTELA-

11.-DEPOSITO-1215/2005-BANCO OURINVEST S/A x NEL-
SON EDSON HENEQUIN -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. LILIAM APARECIDA J
DEL SANTO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-1413/2005-MINERACAO
TABATINGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Vistas ao embargante face a impugnacao apresenta-
da as fls.98 e seguintes.-Adv. ALDO DE MATTOS SABINO
JR-

13.-HABILITACAO DE CREDITO-1418/2005-CHARLES
ELTON DA SILVA e outros x MASSA FALIDA DE SAFETY
LOGISTICA E TRANSPORTES LTD. Intime-se a falida con-
forme requer o ministerio publico as fls.51.-Adv. JULIENNE
PEROZIN GAROFANI-

14.--122/2006-ALBANO E BATISTA COMERCIO DE RECI-
CLAGEM LTDA ME e outros x BANCO UNIAO DE BAN-
COS S/A -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e ELIETE
APARECIDA KOVALHUK-

15.-COBRANCA DE AUTOS-365/2006-O JUIZO x CAETA-
NO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA -Intime-se o requerido
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 207,01.
Prazo 5 dias.-Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEI-
DA-

16.--414/2006-ADRIANA ALVES DA SILVA x BANCO PA-
NAMERICANO S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efe-
tuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 255,44. Prazo
5 dias.-Adv. PATRICIA DANIELLE C.DA CRUZ e LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO-469/2006-CIFRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIS MARCELO
FRANCA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na
informcao apresentada pelo Sr. Oficial de Justica as fls.27 .
Prazo 5 dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

18.--772/2006-DELLISUL COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA x MILEITE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
a devolucao da Carta de Citacao com a informacao "mudou-
se". Prazo 5 dias.-Adv. ANTONIO GUSTAVO SCHERFER
FRANCO-

19.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-862/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x MASSA FALIDA VI-
DRACARIA COMETA DO PARANA LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitorio de fls.20
apresentado pelo exequente, prazo de cinco dias.-Adv. BRA-
ZILIO BACELLAR NETO-

20.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1030/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu
procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio no prazo
de tres (03) dias, a fim de assinar o termo de penhora dos bens
oferecidos em garantia da execucao, e tambem aceitar o encar-
go de depositario dos referidos bens. O procurador somente
podera assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para
assumir o encargo de depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Esta-
do do Parana).-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

21.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1031/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu
procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio no prazo
de tres (03) dias, a fim de assinar o termo de penhora dos bens
oferecidos em garantia da execucao, e tambem aceitar o encar-
go de depositario dos referidos bens. O procurador somente
podera assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para
assumir o encargo de depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Esta-
do do Parana).-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

22.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1033/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu
procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio no prazo
de tres (03) dias, a fim de assinar o termo de penhora dos bens
oferecidos em garantia da execucao, e tambem aceitar o encar-
go de depositario dos referidos bens. O procurador somente po-
dera assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para
assumir o encargo de depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Esta-
do do Parana).-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

23.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1034/2005-MUNICI-

PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu
procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio no prazo
de tres (03) dias, a fim de assinar o termo de penhora dos bens
oferecidos em garantia da execucao, e tambem aceitar o encar-
go de depositario dos referidos bens. O procurador somente
podera assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para
assumir o encargo de depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Esta-
do do Parana).-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

24.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1037/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu
procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio no prazo
de tres (03) dias, a fim de assinar o termo de penhora dos bens
oferecidos em garantia da execucao, e tambem aceitar o encar-
go de depositario dos referidos bens. O procurador somente
podera assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para
assumir o encargo de depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Esta-
do do Parana).-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

25.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1038/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu
procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio no prazo
de tres (03) dias, a fim de assinar o termo de penhora dos bens
oferecidos em garantia da execucao, e tambem aceitar o encar-
go de depositario dos referidos bens. O procurador somente
podera assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para
assumir o encargo de depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Esta-
do do Parana).-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

26.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1039/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu
procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio no prazo
de tres (03) dias, a fim de assinar o termo de penhora dos bens
oferecidos em garantia da execucao, e tambem aceitar o encargo
de depositario dos referidos bens. O procurador somente podera
assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para assumir
o encargo de depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado
do Parana).-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

27.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1040/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu
procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio no prazo
de tres (03) dias, a fim de assinar o termo de penhora dos bens
oferecidos em garantia da execucao, e tambem aceitar o encar-
go de depositario dos referidos bens. O procurador somente po-
dera assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para
assumir o encargo de depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Esta-
do do Parana).-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

28.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1041/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu
procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio no prazo
de tres (03) dias, a fim de assinar o termo de penhora dos bens
oferecidos em garantia da execucao, e tambem aceitar o encar-
go de depositario dos referidos bens. O procurador somente
podera assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para
assumir o encargo de depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Esta-
do do Parana).-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

29.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1042/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu
procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio no prazo
de tres (03) dias, a fim de assinar o termo de penhora dos bens
oferecidos em garantia da execucao, e tambem aceitar o encargo
de depositario dos referidos bens. O procurador somente podera
assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para assumir
o encargo de depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado
do Parana).-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

30.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1043/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu
procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio no pra-
zo de tres (03) dias, a fim de assinar o termo de penhora dos bens
oferecidos em garantia da execucao, e tambem aceitar o encargo
de depositario dos referidos bens. O procurador somente podera
assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para assumir
o encargo de depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado
do Parana).-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

31.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1113/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL -Intime-se o(a) devedor(a),
na pessoa de seu procurador, para comparecer pessoalmente
em Cartorio no prazo de tres (03) dias, a fim de assinar o termo
de penhora dos bens oferecidos em garantia da execucao, e
tambem aceitar o encargo de depositario dos referidos bens. O
procurador somente podera assinar o termo se tiver poderes
especiais, inclusive para assumir o encargo de depositario dos
bens nomeados. (item 5.8.3 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado do Parana).-Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA-

32.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1119/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL -Intime-se o(a) devedor(a),
na pessoa de seu procurador, para comparecer pessoalmente
em Cartorio no prazo de tres (03) dias, a fim de assinar o termo

de penhora dos bens oferecidos em garantia da execucao, e
tambem aceitar o encargo de depositario dos referidos bens. O
procurador somente podera assinar o termo se tiver poderes
especiais, inclusive para assumir o encargo de depositario dos
bens nomeados. (item 5.8.3 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado do Parana).-Adv. DANIEL
ARTUR CASTRO DIAS-

33.-CARTA PRECATORIA-196/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 14º VARA CIVEL DA COMARCA -BANCO
NOSSA CAIXA SA x ANGELA MARIA MADRUGA BEN-
THIEN -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nos ofi-
cios juntados aos autos as fls.28 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) -
CEP 83.005.970 - (41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito -
Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
RELAÇÃO n.º 50/2006

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adriana Szabelski 08  170/2005
Amadeu Alice Netto 04  879/2003
Ardenuz Macagnan 11  1699/2005
Christianne K.W. Pancheniak 10  1662/2005
Cléia Sueli Trevisan 13  66/2006
Daniel de Carvalho 05  093/2003
Elayne A. de Freitas 06  238/2004
Fabiano Alberti de Brito 03  513/2003
Fabiano da Rosa 07  933/2004
Fernando Henrique Cardoso 17  282/2006
Ivani Floriano Frare Assis 15  138/2006
James Eli de Oliveira 02  265/2002
Janaina Theulen Zagonel 20  797/2006
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 15  138/2006
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 16  190/2006
João Martins 21  858/2006
Jorge Durval da Silva 12  1759/2005
José Reinoldo Adams 14  69/2006
Juliana A. Ulrike Schultheis Czerny 03  513/2003
Karoline Lorenz 18  513/2006
Marcelo Buzato 12  1759/2005
Marcelo Tortoza Bignelli 06  238/2004
Marcelo Tortoza Bignelli 09  1173/2005
Neiton M. Priebe 01  733/2000
Rosana Maria Vidolin Marques 19  706/2006
Teomar Piaceski 13  66/2006

01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 733/2000 – K.M. x I.F.M.
Ante o depósito dos alimentos em atraso, diga a parte autora.
Adv. Dr. Neiton M. Priebe.

02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
265/2002 – A.R. e outros x W.J.A. Em face da certidão supra,
intime-se o procurador da autora. Adv. Dr. James Eli de Oliveira.

03 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 513/2003 – S.M. x
M.T.V.M. Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência às partes para que
requeiram o que entenderem pertinente. Outrossim, oficie-se à
Embaixada Alemã, nos termos do pedido de fls. 324, a fim de
que informe este Juízo a situação em que vivem as crianças na
Alemanha. Adv. Dr. Fabiano Alberti de Brito e Dra. Juliana
Angelika Ulrike Schultheis Czerny.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 879/2003 – D.A.S. e outros
x N.S. Promova a parte autora o andamento do processo, vez que
o requerido sequer foi citado. Adv. Dr. Amadeu Alice Netto.

05 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
093/2003 – P.M.C.S. e outros x E.R.G.A. Indique o procurador
o endereço da autora. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

06 – DISSOLUÇÃO DE UNIÇAO ESTÁVEL C/C ALIMEN-
TOS 238/2004 – I.T.C. x E.K. Para a realização da audiência
de Instrução e Julgamento, designo o dia 06 de setembro de
2006 às 16:00 horas. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas e Dr. Mar-
celo Tortoza Bignelli.

07 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 933/2004 – R.O.A. e ou-
tros x E.A. Em face da liberação do alimentante que foi segre-
gado por trinta dias, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Fabi-
ano da Rosa.

08 – ADOÇÃO 170/2005 – C.L.Z. e outros. Como curador es-
pecial, nomeio a Dra. Adriana Szabelski, sob a fé e compro-
misso de seu grau. Intime-se e dê-se vista dos autos para mani-
festação. Adv. Dra. Adriana Szabelski.

09 – ORDINÁRIA DE REVERSÃO DE GUARDA C/C PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA 1173/2005 – R.A.C.N. x M.S.
Proceda a parte autora ao preparo das custas. Adv. Dr. Marcelo
Tortoza Bignelli.

10 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C RETIFICA-
ÇÃO E ALIMENTOS 1662/2005 – G.C.R.C. e outros x S.E.T.
e outros. Manifeste-se a parte autora acerca da resposta dos
ofícios. Adv. Dra. Christianne K.W. Pancheniak.

11 – REVISIONAL C/C TUTELA ANTECIPADA 1699/2005 –
E.V.O.C. x J.V.S.C. e outros. Manifeste-se a parte autora acer-
ca da contestação apresentada. Adv. Dr. Ardenuz Macagnan.

12 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C REGULAMEN-
TAÇÃO DE VISITAS E LIMINAR 1759/2005 – B.H.B. x
R.A.B. Para a realização da audiência preliminar, designo o
dia 06 de setembro de 2006 às 14:00 horas. Adv. Dr. Jorge Durval

da Silva e Dr. Marcelo Buzato.

13 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C TUTELA 66/
2006 – D.M.M. x C.L.P. Para realização da audiência prelimi-
nar, designo o dia 22 de setembro de 2006 às 15:00 horas. Sem
prejuízo da realização desse ato, encaminhe-se a assistente so-
cial para relatório. Adv. Dra. Cléia Sueli Trevisan e Dr. Teomar
Piaceski.

14 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 69/2006 – W.V.W. e ou-
tros x G.W. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da justifica-
ção apresentada. Adv. Dr. José Reinoldo Adams.

15 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C TUTELA AN-
TECIPADA 138/2006 – J.N.M. x N.B.N. Realize-se estudo
social. Sem prejuízo dessa determinação, para realização da
audiência preliminar, designo o dia 19 de setembro de 2006 às
16:00 horas. Adv. Dra. Janete de Fátima S.B. Bringhenti e Dra.
Ivani Floriano Frare Assis.

16 – ALIMENTOS 190/2006 – C.V.C. e outros x C.C. Proceda
o requerido ao preparo das custas a fim de ensejar a homologa-
ção. Adv. Dra. Janete de Fátima S.B. Bringhenti.

17 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 282/2006 –
H.A.C.F. x R.C.M.F. Manifeste-se a parte autora acerca da con-
testação e da reconvenção apresentada. Adv. Dr. Fernando Hen-
rique Cardoso.

18 – ALIMENTOS C/C LIMINAR 513/2006 – C.M.L.S. e ou-
tros x C.A.S. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita,
inclusive quanto aos honorários. Como nesse momento a fixa-
ção da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimen-
tos provisórios devidos aos autores em 20% dos rendimentos
líquidos (brutos, menos descontos obrigatórios), que deverão
ser descontados diretamente em folha e depositados na conta já
indicada pela repres. da menor. Oficie-se ao INSS. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 25 de agosto de 2006
às 15:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passa-
rá a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv.
Dra. Karoline Lorenz.

19 – ALIMENTOS C/C REGULARIZAÇÃO DE GUARDA
706/2006 – T.R.R.W. e outros x F.W. Defiro por ora os benefí-
cios da justiça gratuita, inclusive quanto aos honorários. Como
nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por estima-
tiva, arbitro os alimentos provisórios devidos a autora em 18%
dos rendimentos líquidos (brutos, menos descontos obrigatóri-
os), que deverão ser descontados diretamente em folha e de-
positados na conta já indicada pela repres. da menor. Oficie-se
ao empregador. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser reali-
zada em 18 de setembro de 2006 às 15:30 horas. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta
a partir da audiência. Adv. Dra. Rosana Maria Vidolin Marques.

20 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 797/2006 – A.H.S.
e outros.Procedam as parte à juntada de duas declarações de
testemunhas que comprovem o lapso de separação do casal.
Adv. Dra. Janaina Theulen Zagonel.

21 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 858/2006 – M.L.A.M.
x R.L.L. e outros. Após, recolhidas as custas iniciais, voltem.
Adv. Dr. João Martins.

ESTADO DO PARANÁCOMARCA DE SÃO MATEUS DO
SUL – PARANÁ.
JUIZ DE DIREITO-
 DR. GUILHERME /REDERICO HERNANDES DENZ
RELAÇÃO nº 009/2006

Advogado Ordem Processo
Denise Moraes Novicki 001 161/04
Denise Moraes Novicki e 002 628/02
Caio Graco Araújo de Quadros
 Genesi Maria Nallin Bettanin 003 94/04
Denise Moraes Novicki 004 278/04
 Simone Marina Gelinski Brandl 005 86/04
Francisco Lírio de Oliveira Portes 006 193/05
Pedro Pereira dos Santos 007 348/04
Argos Fayad e Djenane Fayad 008 83/04
Denise Moraes Novicki 009 69/2005
Simone Marina Gelinski 010 53/04
Denise Moraes Novicki 011 265/05
Cristiano de Assis Niz 012 298/05
Denise Moraes Novicki 013 227/05
Denise Moraes Novicki 014 59/2005
Denise Moraes Noviki e 015 324/04
Demerson Luis F. Levandoski
Tadeu Oliva Kurpiel 016 64/2005
Djenane Fayad
Andréia Ferreira de Souza e 017 256/05
Daniele de F. de Almeida Lopes
Denise Moraes Novicki 018 225/05
Denise Moraes Novicki 019 124/04
Rone Marcos Brandalize 020 363/04
Cristiano de Assis Niz 021 105/05
Francisco Lírio Portes 022 266/04
Fernando César Toporowicz 022 266/2004

01) - Ação de Execução Exoneratória de Pensão Alimentícia nº
161/04 – Requerente: M.C.C e requerido: M.C.F.C. e A.F.C.
Advogados: Dra. Denise Moraes Novicki. “Julgada procedente
esta execução”.

02) - Ação de Execução de Pensão Alimentícia nº 628/2002.
Requerente: J.D.S.F, representada por sua mãe L.P.T e requeri-
do: J.F.S.F. Advogados: Dra. Denise Moraes Novicki e Dr. Caio

São Mateus do Sul
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Graco Araújo de Quadros. “Julgado Extinta esta Execução ”.

03) - Ação de Execução de Alimentos nº 94/04. Requerente:
G.C.M, representado por sua mãe E.N.M e requerido V.L.T.
Advogado: Dra. Genesi M. Nallin Bettanin. “Julgado extinto
esta execução”.

04) - Execução de Pensão Alimentícia nº 278/04. Requerente:
M.F.F.V, representado por sua mãe M.A.F e requerido A.R.S.V.
Advogado: Dra. Denise Moraes Novicki. “Julgado extinto esta
Execução”.

05) - Ação de Execução de Alimentos nº 86/04. Requerente:
J.C.M.D, representado por sua mãe A.P.B.M e requerido:
C.A.G.D Advogada: Dra. Simone Marina Gelinski Brandl. “Diga
a parte requerente”.

06) - Ação de Conversão de Separação Judicial em Divórcio nº
193/2005. Requerente: M.J.A. e M.P.I. Advogado: Dr. Francis-
co Lírio de Oliveira Portes: “Julgado procedente esta execu-
ção”.

07) - Ação de Execução de Pensão Alimentícia nº 348/04. Re-
querente: S.S.S; S.S.S; A.S.S, representados por sua mãe C.S.S:
requerido A.A.S. Advogado: Dr. Pedro Pereira Gonçalves: “Jul-
gado extinta esta execução”.

08) - Ação de Execução de Alimentos nº 83/2004. Requerente:
L.F.S, representado por sua mãe T.J.F.S e requerido L.P.S. Ad-
vogados: Argos Fayad e Djenane Fayad: “Julgado extinta esta
execução”.

09) - Ação de Execução de Pensão Alimentícia nº 69/2005.
Requerente: A.J.M.L; J.A.M.L; J.F.M.L; L.F.M.L, representa-
dos por sua mãe T.J.M e requerido J.D.L Advogado: Dra. Deni-
se Moraes Novicki: “Julgado extinta esta execução”.

10) - Ação Cautelar Inominada com Pedido Liminar de Afasta-
mento do Companheiro da Morada do Casal nº 53/2004. Re-
querente: P.A.L e requerido J.P.M. Advogado: Simone Marina
Gelinski Brandl: “Julgado extinto este processo”.

11) - Ação de Execução de Pensão Alimentícia nº 265/05. Re-
querente: S.L.L.M e requerido I.M Advogado: Dra. Denise
Moraes Novicki: “Julgado extinta esta execução”.

12) - Ação de Execução de Alimentos nº 298/05. Requerente:
J.I.O, representada por sua mãe V.L.I e requerido Z.W.O. Ad-
vogado: Dr. Cristiano de Assis Niz: “Julgado extinta esta exe-
cução”.

13) - Execução de Alimentos nº 227/2005. Requerente: G..R.B.
representada por sua mãe J.A.R.B e requerido G.C.S.B. Advo-
gada: Dra. Denise Moraes Novicki: “Julgado extinta esta exe-
cução”.
14) - Ação de Execução de Pensão Alimentícia nº 59/2005.
Requerente: L.M. representada por sua mãe M.F.M, e requeri-
do R.C.B. Advogado: Dra. Denise Moraes Novicki: “Julgado
extinta esta execução”.

15) - Ação de Execução de Pensão Alimentícia nº 324/04. Re-
querente: J.C.P.G, representado por sua mãe A.J.P. e requerido
J.C.G. Advogados: Dra. Denise Moraes Novicki e Dr. Demer-
son Luis Furtado Levandoski: “Julgado extinta esta execução”.

16) - Ação de Execução de Pensão Alimentícia nº 64/2005.
Requerente: J.P.F. e requerido J.F Advogados: Dr. Tadeu Oliva
Kurpiel e Ra. Djenane Fayad: “Julgado extinto este processo”.

17) - Medida Cautelar Inominada nº 256/05. Requerente:
A.M.P.Z e requerido J.O.F.P Advogadas: Dra. Andréia Ferreira
de Souza e Dra. Daniele Fátima de Almeida Lopes: “Julgado
extinto este processo sem julgamento de mérito”.

18) - Ação de Execução de Pensão Alimentícia nº 225/2005.
Requerente: I.G.P. e requerido O.W.A.N. Advogada: Dra. De-
nise Moraes Novicki: “Julgado extinta esta execução”.

19) - Ação de Execução de Pensão Alimentícia nº 124/04. Re-
querente: J.C.P.G., representado por sua mãe A.J.P. e requerido
J.C.G Advogada: Dra. Denise Moraes Novicki: “Julgado extin-
to o processo”.

20) - Ação de Execução de Pensão Alimentícia nº 363/04. Re-
querente: N.I.A.J., representado por sua mãe T.A. e requerido
I.L.J Advogado: Dr. Rone Marcos Brandalize: “Julgado extinto
esta execução”.

21) - Reconhecimento de União Estável c/c sua Dissolução nº
105/05. Requerente: A.L.B. e A.L.C.P.. Advogado: Dr. Cristia-
no de Assis Niz: “Julgado extinto o processo”.

22) Ação de Conversão de Separação Judicial em Divórcio nº
266/04. Requerente: L.I.F. e requerido M.A.F. Advogados: Dr.
Francisco Lírio Portes e Dr. Fernando César Toporowicz “Jul-
gado procedente o pedido”.

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL – PARANÁ.
JUIZ DE DIREITO - DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ
RELAÇÃO nº 011/2006

Advogado Ordem Processo
Victor Celso Stalin Muller 01 352/2004
Genesi M N Betanin 01 352/2004
Genesi M N Betanin 02 247/2005
Geraldo Coelho 03 309/2005
Tadeu Oliva Kurpiel 04 175/2004
Argos Fayad 04 175/2004
Djenane Fayad 04 175/2004
Denise Moraes Novicki 05 223/2005
Denise Moraes Novicki 06 161/2005

Simone Marina Gelinski Brandl 07 028/2006
Fernando César Toporowicz 08 578/2004
Fernando César Toporowicz 09 622/2003
Caio Graco de Araújo Quadros 10 061/2006
Enéas Jéferson Melnisk 11 167/2004
Simone Marina Gelinski Brandl 12 087/2004
Simone Marina Gelinski Brandl 13 606/2004
Caio Graco de Araújo Quadros 14 307/2004
Denise Moraes Novicki 15 294/2005
Argos Fayad 16 274/2005
Djenane Fayad 16 274/2005
Fernando César Toporowicz 17 162/2005
Genesi M N Betanin 17 162/2005
Elizângela de Andrade Retzlaff Godoy 18  416/2004
Genesi M N Betanin 19 048/2004
Fernando César Toporowicz 20 226/2005
Fernando César Toporowicz 21 116/2006
Andréia Ferreira de Souza 21 116/2006
Daniele de Fátima de Almeida Lopes 21 116/2006
Vanessa T. Beltrão Lacerda 21 116/2006
Genesi M N Betanin 22 280/2005
Genesi M N Betanin 23 039/2005
Djenane Fayad 23 039/2005
Denise Moraes Novicki 23 039/2005
Tadeu Oliva Kurpiel 24 333/2005
Scheila Farias de Souza 24 333/2005
Fernando César Toporowicz 25 018/2006
Argos Fayad 26 350/2005
Djenane Fayad 26 350/2005
Denise Moraes Novicki 27 546/2002
Alceu Biancolini 27 546/2002

01) Ação de Execução de Alimentos, nº 352/2004 – CMJ, JRM,
JRM representados por sua genitora ORM x CM – Intima a
parte requerente para que dê prosseguimento ao feito sob pena
de extinção. Adv.: Victor Celso Stalin Muller x Genesi M N
Betanin.

02) Ação de Reconhecimento de união estável c/c dissolução,
Medida cautelar de guarda provisória e Pensão Alimentícia, nº
247/2005 - ASH x JERS – Diga a parte requerente. Adv.: Dra.
Genesi M N Betanin.

03) Ação de Dissolução de Sociedade Conjugal c/c pedido de
guarda, nº 309/2005 – PEP x LMS – intima a parte requerente
para que dê prosseguimento ao feito, no prazo de quarenta e
oito horas, sob pena de extinção. Adv.: Geraldo Coelho.

04) Ação de Investigação de paternidade c/c alimentos, nº 175/
2004 – MA representada por seu avô PAN x DFS – Intima as
partes para que especifiquem as provas que pretendem produ-
zir. Adv.: Tadeu Oliva Kurpiel x Argos Fayad e Djenane Fayad.

05) Ação de Execução de Alimentos , nº 223/2005 – JCMS x
ACS – Nos termos do Art 794 do CPC, julgada extinta a execu-
ção. Adv.: Denise Moraes Novicki.

06) Ação de execução de Pensão Alimentícia, nº 161/2006 –
LZD representado por NZD x LWD – Diga a parte requerente.
Adv.: Denise Moraes Novicki.

07) Ação de Execução de Alimentos, nº 028/2006 – AS, ELA
assistidos por RA x AS – Diga a parte requerente. Adv.: Simone
Marina Gelinski Brandl.

08) Ação de Execução de Alimentos, nº 578/2004 – LZF repre-
sentado por PJJZ x RF – Diga a parte requerente. Adv.: Fernan-
do César Toporowicz.

09) Ação de Execução de Pensão Alimentícia, nº 622/2003 -
JBP representada por JABP x JRS – Diga a parte requerente.
Fernando César Toporowicz

10) Ação de Separação Judicial Litigiosa, nº 61/2006 0 NMZS
x ES – Diga a parte requerente. Adv.: Caio Graco de Araújo
Quadros.

11) Ação de execução de Pensão Alimentícia, nº 167/2004 –
JFF representada por AOF x LCFF – Diga a parte requerente.
Adv.: Denise Moraes Novicki.

12) Ação de Execução de Alimentos, nº 087/2004 – WLB as-
sistido por sua mãe OCL x LFB – Diga a parte exeqüente. Adv.:
Simone Marina Gelinski.

13) Ação de execução de Alimentos, nº 606/2004 - WLB repre-
sentado por OC L x LFB – Diga a parte exeqüente. Adv.: Simo-
ne Marina Gelinski Brandl.

14) Ação de Execução de Título Judicial, nº 307/2004 – CGAQ
x JKB – diga a parte requerente. Adv.: Caio Graco de Araújo
Quadros.

15) Ação de execução de Pensão Alimentícia, n 294/2005 –
JCMD, EMD representados por sua mãe MAZM x SLD – nos
termos do artigo 794 do CPC, julgada extinta a execução. Adv.:
Denise Moraes Novicki.

16) Ação de Dissolução de Sociedade de Fato c/c Partilha de
Bens, nº 274/2005 – AGL x IO – Diga a parte requerente. Adv.:
Argos Fayad e Djenane Fayad.

17) Medida Cautelar Inominada, nº 162/2005 – JSS x OWI –
Intima as partes pela sentença de fls 38 – Julgada extinta sem
julgamento do mérito. Adv.: Fernando César Toporowicz x
Genesi M N Betanin.

18) Ação de execução de Sentença, nº 416/2004 – JCX - Intima
a parte requerente para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to do feito, sob pena de extinção. Adv.: Elizângela de Andrade
Retzlaff Godoy.

19) Ação de Execução de Pensão Alimentícia, nº 048/2004 –

PSR, PACSR e PSR representado por sua mãe PAS x GPR –
Intima a parte requerente para que se manifeste sobre o contido
no ofício de folhas 56. Adv.: Genesi M N Betanin.

20) Ação de Execução de Pensão Alimentícia, nº 226/2005 –
PHV representado por DRS x PV – Diga aparte requerente.
Adv.: Fernando César Toporowicz.

21) Ação de Execução de Alimentos, nº 116/2006 - GSA repre-
sentado por sua genitora MS x MNA – Diga a parte requerente.
Adv.: Fernando César Toporowicz x Andréia Ferreira de Sou-
za, Daniele de Fátima de Almeida Lopes e Vanessa Beltrão
Lacerda.

22) Ação de Execução de Pensão Alimentícia, nº 280/2005 –
LMKS representada por sua mãe ETK x JWO - Intima a parte
requerente sobre a certidão de folhas 13. Adv.: Genesi M N
Betanin.

23) Ação de Separação Litigiosa c/c Medida Cautelar de Guar-
da Provisória e Pensão Alimentícia, nº 039/2005 – QCMA x
LMC – Intima a parte requerente sobre o ofício de folhas 25.
Adv.: Genesi M N Betanin e Djenane Fayad x Denise Moraes
Novicki.
24) Ação de execução de Pensão Alimentícia, nº 333/2005 –
TRN representado por NMRC x MRN – diga a parte requeren-
te. Adv.: Tadeu Oliva Kurpiel x Scheila Farias de Souza.

25) Ação de Execução de Alimentos, nº 18/2006 – ERHA re-
presentada por VCHA x OWAN – Diga a parte
requerente. Adv.: Fernando César Toporowicz.

26) Ação de dissolução de Sociedade de Fato, partilha de bens
com pedido de Tutela antecipada, n 350/2005 – JNT x COM –
Diga a parte requerente,. Adv.: Argos Fayad e Djenane Fayad.

27) Ação revisional de pensão alimentícia, nº 546/2002 – VSM
x OAGU- Intima as partes da baixa dos Autos. Adv.: Denise
Moraes Novicki x Alceu Biancolini.
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-73/1995-BANCO BRADES-
CO S/A x FIEMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA -Adv.
Renato Vargas Guasque- Defiro o pedido de fls. 178. Suspen-
da-se o andamento do feito pelo prazo de 06 meses. Após, diga
o requerente.

2.-INTERDICAO-145/1996-TEREZA CASTURINA COSTA x
JOSE CASTORINO DOS SANTOS -Adv. Rubens Benck-
....SENTENÇA......Desta forma e com base art. 267,III,CPC,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito,
tendo em vista o abandono, por parte da requerente..Sem custas...

3.-MONITORIA-51/1997-ALVES & ROCCO LTDA x OCTA-
VIO N DE PAULA -Adv. Joel Dutra- Defiro o pedido retro.
Suspenda-se o andamento do feito pelo prazo de 06(seis) me-
ses. Após, diga o requerente.

4.-USUCAPIAO-185/1997-ROMILDO DE ALMEIDA CALA-
DO e outros x -Adv. THIAGO ROBERTO LOPES- ao Dr. Cu-
rador para alegações finais.

5.-USUCAPIAO-84/2000-JURANDIR CORREIA RUSSI e
outros x JOSE FRANCELINO DE OLIVEIRA -Adv. Jose Soa-
res Filho e Karine Isabelle Benck- ....SENTENÇA.....Diante
do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, com fulcro
art. 183 da CF, observados os ditames dos art. 941 e seguintes
do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para decla-
rar o domínio dos autores Jurandir e sua mulher, sobre o lote de
terreno urbano, cujas medidas, divisas e confrontações encon-
tram-se de acordo com o memorial descritivo e planta do imó-
vel as fls.06 e 09, aos quais por brevidadem reporto-me. Esta
sentença servirá de titulo para matricula oportunamente, no CRI
desta Comarca. Custas pelo autores. Com o trânsito em julga-
do, expeça-se o competente mandado.......

6.-EXECUCAO HIPOTECARIA-167/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA SS/A x SONIA REGINA SANTOS -Adv.
Dinizar Domingues- Designada praça unica para o dia 13 de
agosto de 2.006, ás 13:40 no átrio do Fórum.

7.-BUSCA E APREENSÃO-21/2002-BANCO BRADESCO S/
A x CARLOS ESPINHEL -Adv. Luciana Sezanowski- Mani-
feste-se o autor, no prazo maximo de 05 dias, tendo em vista o
teor da certidão de fls. 69.

8.-BUSCA E APREENSÃO-90/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x ANTONIO ESTALINO ALVES -Adv. Aristides Alberto
Tizzot Franca e Noel Garcez Franca Junior-
.....SENTENÇA......Desta forma, e com base art. 267,III,CPC,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito,
tendo em vista o abandono, por parte da requerente. Custas na
forma da lei...

9.-BUSCA E APREENSÃO-29/2003-BANCO VOLSKWAGEN
S/A (CURITIBA) x JOSE NERICO DA SILVA -Adv. Alessandro
Moreira Sacramento- Manifeste-se o autor, no prazo maximo de
05 dias, tendo em vista o teor da certidão de fls. 80-verso.
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10.-RESCISAO DE CONTRATO-65/2003-ORLANDO AL-
FREDO PATINO e outros x EZEQUIEL LEAL DOS SANTOS
e outros -Ao autor e/ou exequente para manifestação da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls.449 verso. -Adv. Rubens
Benck-

11.-BUSCA E APREENSÃO-182/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVEST. x NEIDE GONCALVES
DE OLIVEIRA GARCIA -Adv. Rosiane Aparecida Martinez-
Manifeste-se o autor, no prazo maximo de 05 dias, tendo em
vista o teor da certidão de fls. 74-verso.

12.-USUCAPIAO-334/2003-ODORICO LUIZ DE ANDRADE
e outros x IMOVEIS UNIAO DE TELEMACO BORBA LTDA
-Adv. Paulo Cesar de Souza, Maria Goretti Pereira e Rubens
Benck- ....SENTENÇA......Considerando os termos do pedido
formulado, a disponibilidade do direito envolvido, bem assim a
manifestação ministerial favorável, acolho a pretensão dos re-
querentes para HOMOLOGAR o pedido de desistencia formu-
lado e via de consequencia, JULGAR EXTINTA A PRESEN-
TE AÇÃO, art. 267, VIII,CPC. Custas já preparadas...

13.-JUSTIFICACAO DE OBITO-107/2004-LUZIANE CASSIA
GABRIELA GUILHERME DA SILVA x ABIGAIL ALVES DE
LIMA (ESPOLIO) -Adv. Antonio Marcos Pedroso Junior-
....SENTENÇA.....Em razão do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado pela autora, para autorizar a lavratura
do registro de obito de Abigail Alves de Lima nos termos da
fundamentação e em consonancia com o disposto no item 15.8.6
do CN. Transitada em julgado, expeça-se mandado.

14.-JUSTIFICACAO DE OBITO-314/2004-SEBASTIÃO DE
JESUS DOS SANTOS x -Adv. Ivo Tadeo Bona-
....SENTENÇA.....Em razão do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para autorizar a lavratura do
registro de obito de Jose Aguinelo dos Santos nos termos da
fundamentação e em consonancia com o item 15.8.6. CN. Cus-
tas pelo autor. Transitada em julgado, expeça-se o mandado.....

15.-LAVRATURA ASSENTO NASCIMENTO-370/2004-ZE-
NITA DE JESUS ALVES x -Adv. Frederico Mercer Guimara-
es, Joel Tramontim de Oliveira e Joel Dutra-
.....SENTENÇA.....Desta forma, e com base art. 267,III,CPC,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito,
tendo em vista o abandono, por parte da requerente. Sem cus-
tas....

16.-RETIFICACAO DE NOME-24/2005-ISMAEL RODRI-
GUES e outros x -Adv. Karine Isabelle Benck-
....SENTENÇA......Desta forma com base art. 267,III,CPC,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, ten-
do em vista o abandono, por parte dos requerentes. Sem custas.....

17.-CAUTELAR DE PRODUÇÃO DE PROVA-40/2005-SU-
PERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL
S/A x L. A. DIAS DE PONTES & FILHA LTDA -Adv. Roberto
Trigueiro Fontes- ao autor para preparo das custas remanes-
centes no valor de R$ 17,11.

18.-ALVARA JUDICIAL-42/2005-GEAN LEMES PINHEIRO
e outros x -Adv. DINIZAR DOMINGUES-
....SENTENÇA......ACOLHO A PRETENSÃO DOS REQUE-
RENTES para HOMOLOGAR o pedido de desistencia formu-
lado e via de consequencia, JULGAR EXTINTO o presente
alvará.....Sem custas.....

19.-BUSCA E APREENSÃO-282/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ROMILDO APARECIDO FLORA -Adv. Jose
Martins- ....SENTENÇA........Desta forma e com base art.
267,III,CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamen-
to do mérito, tendo em vista o abandono, por parte do reque-
rente. Custas na forma da lei. ...

20.-ARROLAMENTO-286/2005-ADALBERTO BENEDITO
DE ARAUJO e outros x ESTHER RICKLI FIEKER - ESPO-
LIO -Adv. Ligia Souza Matheus Betim- ao inventariante sobre
petição da Fazenda de fls.53.

21.-JUSTIFICACAO DE OBITO-304/2005-IVONETE COR-
DEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA x CIDALIA CORDEIRO
DE MEDEIROS -Adv. Andre Luiz Ribeiro Dabul-
.....SENTENÇA.......em razão do exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pelo autor, para autorizar a lavra-
tura do registro de obito de Cidalia Cordeiro de Medeiros, nos
termos da fundamentação e em consonancia com o disposto no
item 15.8.6. do CN. Sem custas......Transitada em julgado, ex-
peça-se mandado....

22.-REIVINDICATORIA-308/2005-AMANTINO LINO DE
OLIVEIRA x PAULO DIRCEU JACUMASSO -Adv. Mirian
Cristina Montalvao Tavares- ao autor sobre a certidão do ofici-
al de justiça de fls.48 - testemunha não encontrada.

23.-RETIFICACAO REGISTRO NASCIM-318/2005-LAURI-
TA APARECIDA x -Adv. Frederico Mercer Guimaraes e Italo
Leandro da Costa e Silva- ....SENTENÇA......Desta forma e
com base art. 267,III,CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
sem julgamento do mérito, tendo em vista o abandono, por par-
te do requerente. Sem custas ante o deferimento da gratuidade
legal....

24.-BUSCA E APREENSÃO-321/2005-CIFRA S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALDREI
ADRIANO DE MEDEIROS -Adv. Marcelo Tesheiner Cavas-
sani- Manifeste-se o autor, no prazo maximo de 05 dias, tendo
em vista o teor da certidão de fls. 40-verso.

25.-BUSCA E APREENSÃO-342/2005-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCIO ALESSANDRO
FREIRE -Adv. Andre Luiz Bauml Tesser- sobre a certidão de
fls.39 verso, manifeste-se o requerente.

26.-B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-412/2005-OMNI S/

A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JU-
LIANA SCHNEIDER ALVES -Adv. Liliam Aparecida de Jesus
Del Santo- Sobre a certidão de fls.42 verso, manifeste-se o re-
querente.

27.-B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-418/2005-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x REGINAL-
DO RIBEIRO BOENO -Adv. Andre Luiz Bauml Tesser- Mani-
feste-se o autor para que de prosseguimento ao feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.

28.-B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-485/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x PEDRO VOLINESKI -Adv. Jose
Martins- Sobre a contestação e documentos de fls 43 a 49,
manifeste-se a parte requerente, no prazo de 10 dias.

29.-PRESTACAO DE CONTAS-494/2005-DANILO RIGO x
BANCO DO BRASIL S/A -Adv. Mariano Casanova Thomé-
defiro o pedido de fls.127, suspenda-se o andamento do feito
por trinta dias.

30.-BUSCA E APREENSÃO-554/2005-BANCO DIBENS S/A
x JOEL RODRIGUES CECILIO -Adv. Andre Luiz Bauml Tes-
ser- .....SENTENÇA.....Posto isto, julgo PROCEDENTE a pre-
tensão deduzida por Banco Dibens para consolidar, em seu fa-
vor a posse e a propriedade da motocicleta marca HONDA,
CG150 Titan,.........Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e hon. adv. os quais arbitro em R$ 1.000,00 (mil
reais).......

31.-BUSCA E APREENSÃO-557/2005-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE JOEL PEREIRA -
Adv. Andre Luiz Bauml Tesser- ....SENTENÇA.....JULGO
PROCEDENTE a pretensão deduzida por Unibanco, para con-
solidar, em seu favor, a posse e a propriedade da Motocicleta
HONDA........Condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e hon.adv. os quais arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais).......

32.-BUSCA E APREENSÃO-621/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x OSVALDO VIEIRA DE GODOY NETO -Adv.
Jose Martins- ....SENTENÇA....Desta forma, e com base art.
267,III,CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamen-
to do mérito, tendo em vista o abandono por parte do requeren-
te. Custas na formar da lei.....

33.-BUSCA E APREENSÃO-637/2005-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WUESLEI WILI-
AN BUENO -Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo-
....SENTENÇA......Desta forma, e com base art. 267,III,CPC,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito,
tendo em vista o abandono, por parte da requerente. Custas na
forma da lei....

34.-JUSTIFICACAO DE OBITO-650/2005-JOSE MARIA DA
SILVA x -Adv. Karine Isabelle Benck- Não obstante o parecer
ministerial de fls. 14, converto o julgamento em diligencia, para
determinar seja intimado o requerente para que informe o local
de sepultamento do falecido, bem como se o “de cujus” deixou
filhos menores e bens a inventariar. Concedo o prazo de 10(dez)
dias para tais providencias.Int.

35.-BUSCA E APREENSÃO-656/2005-BANCO DIBENS S/A
x DENER ROGERIO DOS SANTOS OLIVEIRA -Adv. Sergio
Eduardo Gomes Sayao Lobato- ....SENTENÇA......JULGO
PROCEDENTE a pretensão deduzida por Banco Dibens, para
consolidade em seu favor, a posse e a propriedade da motoci-
cleta marca Honda......CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS processuais e hon. adv. os quais arbitro em R$
1.000,00 (mil reais)....

36.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-660/2005-DIRCE
APARECIDA DE ALMEIDA x IVAN IANKI RIBEIRO-ESPO-
LIO e outros -Adv. Paulo Rogerio Alves Ferreira- ao autor so-
bre a carta precatoria devolvida de fls.33/36

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-28/2006-SORLE GOMES
MENDONCA MERHI e outros x JOSNEI SOVINSKI -Adv.
Edson Aparecido Stadler, Osvane Adolfo Mendes- Ciente da
interposição do agravo de instrumento. Em sede de Juízo de
Retratação, mantenho a decisão guerreada por seus próprios
fundamentos. Não havendo requerimento liminar em sede de
agravo e considerando ainda as novas disposições acerca do
mencionado recurso, encaminhem-se os autos, cumprindo-se a
decisão de fls.42/43. Int. Dil. necessárias.

38.-BUSCA E APREENSÃO-55/2006-CIFRA S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCELO
ANDERSON RAMOS -Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani e
Alessandro Moreira Sacramento- Manifeste-se o autor, no pra-
zo maximo de 05 dias, tendo em vista o teor da certidão de fls.
29 verso.

39.-BUSCA E APREENSÃO-68/2006-BANCO FINASA SA x
HEBER LUIZ WILCZEK -Adv. Erika Ehara- Manifeste-se o
autor, no prazo maximo de 05 dias, tendo em vista o teor da
certidão de fls. 27 verso.

40.-BUSCA E APREENSÃO-120/2006-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CASSIANO ROS-
NEI DA SILVA BUENO -Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del
Santo- Defiro o pedido de fls. 17. Suspenda-se o andamento do
feito pelo prazo requerido. Após, diga o requerente.

41.-BUSCA E APREENSÃO-121/2006-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GILMAR DA SIL-
VA -Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo- Manifeste-se o
autor, no prazo maximo de 05 dias, tendo em vista o teor da
certidão de fls. 25 verso.

42.-BUSCA E APREENSÃO-138/2006-BANCO DIBENS S/A
x APARECIDO GRACIANO DA CRUZ -Adv. Sergio Eduardo
Gomes Sayao Lobato- Manifeste-se o autor, no prazo maximo
de 05 dias, tendo em vista o teor da certidão de fls. 30 verso.

 43.-BUSCA E APREENSÃO-139/2006-BANCO DIBENS S/
A x JURANDIR RODRIGUES DE SOUZA -Adv. Sergio Eduar-
do Gomes Sayao Lobato- Manifeste-se o autor, no prazo maxi-
mo de 05 dias, tendo em vista o teor da certidão de fls. 30
verso.

44.-BUSCA E APREENSÃO-141/2006-BANCO DIBENS S/A
x EDINA MARIA TRINDADE DE OLIVEIRA -Adv. Sergio
Eduardo Gomes Sayao Lobato- Manifeste-se o autor, no prazo
maximo de 05 dias, tendo em vista o teor da certidão de fls. 30
verso.

45.-RETIFICACAO DE NOME-157/2006-JOSE EURICO
FREITAS x -Adv. Waldi Moreira Soares- Cumpra-se a cota
ministerial retro.

46.-MONITORIA-183/2006-GILBERTO GUTIERREZ FER-
REIRA x ELOINA ROSA DA SILVA -Adv. Alceu Okagawa
Falleiros e Emmanuel Casagrande- ... Desta forma, não haven-
do embargos nem pagamento, converto a decisão inicial man-
damental em titulo executivo judicial. Igualmente, converto o
mandado inicial em mandado executivo (CPC art. 1102c). Cite-
se....

47.-MONITORIA-184/2006-GILBERTO GUTIERREZ FER-
REIRA x ELIZIANE CRISTINA DE ANDRADE -Adv. Emma-
nuel Casagrande- 1. Fls. 18, defiro. 2. Suspenda-se o andamen-
to do feito pelo prazo de 30 dias. 3. Após, diga o requerente.

48.-JUSTIFICACAO DE OBITO-213/2006-MANOEL JOAO
ALVES x -Adv. Adriano Martins Rodrigues- ....Em razão do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para autorizar a lavratura do registro de óbito de João Jose
Alves, nos termos da fundamentenção e em consonância com o
disposto item 15.8.6. do CN. Custas de lei pelo
autor....Transitada em julgado, expeça-se mandado....

49.-MONITORIA-215/2006-POSTO DO PAPEL LTDA x JOAO
MARCOLINO CARNEIRO -Adv. Dinizar Domingues- ... Desta
forma, não havendo embargos nem pagamento, converto a de-
cisão inicial mandamental em titulo executivo judicial. Igual-
mente converto o mandado inicial em mandado executivo (CPC,
art. 1102c). Cite-se....

50.-MONITORIA-218/2006-CAMACUA MAQUINAS E MO-
TORES LTDA x EDENIR PINTO DE CAMARGO -Adv. Dini-
zar Domingues- ....Desta forma, não havendo embargos nem
pagamento, converto a decisão inicial mandamental em titulo
executivo judicial. Igualmente, converto o mandado inicial em
mandado executivo (CPC, art. 1102c). Cite-se o devedor....

51.-MONITORIA-219/2006-CAMACUA MAQUINAS E MO-
TORES LTDA x MARISA FERNANDES COSTA ME -Adv.
Dinizar Domingues- .....Desta forma, não havendo embargos
nem pagamento, converto a decisão inicial mandamental em
titulo executivo judicial. Igualmente, converto o mandado ini-
cial em mandado executivo (CPC art. 1102c). Cite-se...

52.-MONITORIA-220/2006-CAMACUA MAQUINAS E MO-
TORES LTDA x IVONETE FATIMA F. FERREIRA ME -Adv.
Dinizar Domingues- 1. Fls. 97: defiro. 2. Suspenda-se o anda-
mento do feito pelo periodo de 08(oito) meses. 3.Após, diga o
requerente.

53.-BUSCA E APREENSÃO-235/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADRIANA FERREIRA
PEDROSO -Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato- Mani-
feste-se o autor, no prazo maximo de 05 dias, tendo em vista o
teor da certidão de fls. 27 verso.

54.-BUSCA E APREENSÃO-240/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCILEIA BUENO DE
CAMARGO -Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato- Ma-
nifeste-se o autor, no prazo maximo de 05 dias, tendo em vista
o teor da certidão de fls. 29 verso.

55.-BUSCA E APREENSÃO-252/2006-BANCO DIBENS S/A
x GONCALO LEAL RAMOS -Adv. Sergio Eduardo Gomes
Sayao Lobato- Manifeste-se o autor, no prazo maximo de 05
dias, tendo em vista o teor da certidão de fls. 31 verso.

56.-BUSCA E APREENSÃO-254/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALMIR ROGERIO VIEI-
RA -Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato- Manifeste-se
o autor, no prazo maximo de 05 dias, tendo em vista o teor da
certidão de fls. 31 verso.

57.-MONITORIA-267/2006-RETIMAQ RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x ANTONIO CEZAR DE PAULA -Adv. Joao
Ney Marçal- ... Desta forma, não havendo embargos nem paga-
mento, converto a decisão inicial mandamental em titulo exe-
cutivo judicial. Igualmente converto o mandado incicial em
mandado executivo (CPC, art. 1102c). Cite-se....

58.-BUSCA E APREENSÃO-271/2006-BV. FINANCEIRA S.A
CREDITO FINAN E INVESTIMENTO x CESAR APARECI-
DO DE OLIVEIRA -Adv. Emerson L. Santana e Carlos Alberto
Araujo Rovel- ao autor para manifestação da certidão do Ofici-
al de Justiça de fls.33 verso.

59.-BUSCA E APREENSÃO-276/2006-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VITORINO DE
CAMPOS -Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo- 1. Sobre
a continuidade do feito, diga o requerente. 2. Em pretendendo
o julgamento antecipado da lide, recolham-se as custas rema-
nescentes. 3. Após, tornem conclusos.

60.-BUSCA E APREENSÃO-277/2006-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ ANTONIO
DA SILVA -Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo- 1. So-
bre a continuidade do feito, diga o requerente. 2.Em preten-
dendo o julgamento antecipado da lide, recolham-se as custas
remanescentes. 3. Após, tornem conclusos.

 61.-BUSCA E APREENSÃO-279/2006-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUCIANE SILVA
GONCALVES -Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo- 1.
Sobre a continuidade do feito, diga o requerente. 2. Em preten-
dendo o julgamento antecipado da lide, recolham-se as custas
remanescentes. 3. Após, tornem conclusos.

62.-BUSCA E APREENSÃO-284/2006-BANCO DIBENS S/A
x MAURICIO DOS SANTOS -Adv. Sergio Eduardo Gomes
Sayao Lobato- 1. Sobre a continuidade do feito, diga o reque-
rente. 2. Em pretendendo o julgamento antecipado da lide, re-
colham-se as custas remanescentes. 3. Após, tornem conclu-
sos.

63.-BUSCA E APREENSÃO-292/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DENILSON DE JESUS
PEREIRA GODOI -Ao autor e/ou exequente para manifesta-
ção da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.33 verso. -Adv.
Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato-

64.-BUSCA E APREENSÃO-293/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROSA LEMES -Adv. Ser-
gio Eduardo Gomes Sayao Lobato- Manifeste-se o autro, no
prazo maximo de 05 dias, tendo em vista o teor da certidão de
fls. 31 verso.

65.-BUSCA E APREENSÃO-294/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE ISMAEL PEDRO-
SO -Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato- Manifeste-se
o autor, no prazo maximo de 05 dias, tendo em vista o teor da
certidão de fls. 29 verso.

66.-BUSCA E APREENSÃO-297/2006-BANCO DIBENS S/A
x JOSE FERREIRA DA SILVA -Adv. Sergio Eduardo Gomes
Sayao Lobato- Manifeste-se o autor, no prazo maximo de 05
dias, tendo em vista o teor da certidão de fls. 34 verso.

67.-BUSCA E APREENSÃO-299/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x REGIANE DEFAIX -Adv.
Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato- Manifeste-se o autor para
que de prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento.

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-300/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x THAIS DE OLI-
VEIRA BORBA CASTRO -Adv. Jose Martins- Manifeste-se o
autor, no prazo maximo de 05 dias, tendo em vista a certidão de
fls. 21 verso.

69.-BUSCA E APREENSÃO-301/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SEBASTIAO CHELER BROENCA -Adv. Jose
Martins- Manifeste-se o autor, no prazo maximo de 05 dias,
tendo em vista o teor da certdião de fls. 29 verso.

70.-BUSCA E APREENSÃO-309/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x TANIA MARIA GOMES -Adv. Blas Gomm Fi-
lho- Manifeste-se o autor, no prazo maximo de 05 dias, tendo
em vista o teor da certidão de fls. 37 verso.

71.-BUSCA E APREENSÃO-325/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO SERGIO MELO
-Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato- Manifeste-se o
autor para que de prosseguimento ao feito, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extinção e arquivamento.

72.-BUSCA E APREENSÃO-327/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x BELARMINO DE OLI-
VEIRA -Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato- Manifes-
te-se o autor para que de prosseguimento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.

73.-BUSCA E APREENSÃO-328/2006-BANCO DIBENS S/A
x CARLOS JUCK -Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayao Loba-
to- Manifeste-se o autor para que de prosseguimento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.

74.-BUSCA E APREENSÃO-330/2006-BANCO DIBENS S/A
x IZIQUIEL PINHEIRO -Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayao
Lobato- Manifeste-se o autor, para que de prosseguimento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquiva-
mento.

75.-BUSCA E APREENSÃO-352/2006-BANCO FINASA SA
x DUILIS SEBASTIAO VIEIRA -Adv. Emerson L. Santana-
ao autor para manifestação da certidão do Oficial de Justiça de
fls.30 verso.

76.-EMBARGOS DE TERCEIROS-382/2006-ELSON DIAS
DE OLIVEIRA x MANUEL PEREIRA DA SILVA -Adv. Luci-
ana Hainoski, Cintia Endo e Dinizar Domingues- Recebo os
Embargos para discussão e, via de consequencia, determino a
suspensão do feito principal, no que tange ao bem objetos des-
tes Embargos. Analisando detidamente os autos, notadamente
o documento de fls., entendo suficientemente provada a posse
do embargante, razão pela qual defiro, liminarmente, os em-
bargos. Expeça-se mandado de manutenção de posse em favor
do Embargante; salientando-se que, diante da alegada impossi-
bilidade de prestar caução, não deverá dispor do bem até des-
linde deste feito. Cumprida a liminar, cite-se o embargado para
contestar no prazo legal.

77.-BUSCA E APREENSÃO-386/2006-BANCO DIBENS S/A
x LUIZ CARLOS DA ROCHA MOREIRA -Ao autor e/ou exe-
quente para manifestação da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.34 verso. -Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-390/2006-WINSTON
ADAM CAMARGO x ATO DO SENHOR PREFEITO DO
MUNICIPIO DE IMBAU -Adv. Deoclecio Bispo da Silva-
.....SENTENÇA....Diante do todo o exposto, com base na fun-
damentação supra dispendida, estando ademais ausentes pres-
supostos de constituição e desenvolvimento válido do writ, uma
vez decorridos mais de cento e vinte dias do suposto “ato ilegal
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ou abusivo”, JULGO EXTINTO O PRESENTE, art. 267,IV,
CPC. Custas pelo impetrante....

79.-BUSCA E APREENSÃO-402/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JASON BUENO VEINERTE -Adv. Jose Mar-
tins- ao autor para manifestação da certidão do oficial de justi-
ça de fls.23 verso

80.-BUSCA E APREENSÃO-404/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VALDIR CARNEIRO DE OLIVEIRA -Ao autor
e/ou exequente para manifestação da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.23 verso. -Adv. Jose Martins-

81.-BUSCA E APREENSÃO-427/2006-BANCO FINASA SA
x VANDERLEI GASPAR DE PAIVA -Ao autor e/ou exequente
para manifestação da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.29
verso. -Adv. Carlos Alberto Araujo Rovel-

82.-BUSCA E APREENSÃO-429/2006-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSIEL DE MO-
RAIS LOPES -Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo- ao
autor para manifestação da certidão do Oficial de Justiça de
fls.24 verso.

83.-ARROLAMENTO-441/2006-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS x EMIR LACERDA DOS SANTOS-ESPOLIO -Adv.
Rubens Benck- 1. Nomeio inventariante a Srª. Maria Apareci-
da dos Santos, independentemente de compromisso. 2. Intime-
se-a para que junte aos autos, no prazo de 20(vinte) dias, copia
autenticada atualizada da matricula nº 5.736 do CRI local, bem
como do imóvel descrito às fls. 28. 3. Int. Dil. necessarias.

84.-BUSCA E APREENSÃO-442/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE EDSON RIBEIRO
BANKS DE LIMA -ao autor para pagamento das custas inici-
ais sob pena de cancelamento da distribuição. R$ 410,20 ao
cartorio e R$ 262,50 ao oficial de justiça. -Adv. Sergio Eduar-
do Gomes Sayao Lobato-

85.-BUSCA E APREENSÃO-443/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE MARIA PRESTES
-ao autor para pagamento das custas iniciais sob pena de can-
celamento da distribuição. R$ 515,20 ao cartorio e R$ 262,50
ao oficial de justiça. -Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato-

86.-BUSCA E APREENSÃO-444/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLARA MARIA FLO-
RENZANO MONTANHA -ao autor para pagamento das cus-
tas iniciais sob pena de cancelamento da distribuição. R$ 578,20
ao cartorio e R$ 262,50 ao oficial de justiça. -Adv. Sergio Eduar-
do Gomes Sayao Lobato-

87.-BUSCA E APREENSÃO-445/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FRANCISCO PEDROSO
-ao autor para pagamento das custas iniciais sob pena de can-
celamento da distribuição. R$ 641,20 ao cartorio e R$ 175,00
ao oficial de justiça. -Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayao Lo-
bato-

88.-BUSCA E APREENSÃO-446/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RICARDO SANTOS -ao
autor para pagamento das custas iniciais sob pena de cancela-
mento da distribuição. R$ 389,20 ao cartorio e R$ 175,00 ao
oficial de justiça. -Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato-

89.-BUSCA E APREENSÃO-447/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RAFAEL DE OLIVEIRA -
ao autor para pagamento das custas iniciais sob pena de cancela-
mento da distribuição. R$ 515,20 ao cartorio e R$ 175,00 ao
oficial de justiça. -Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato-

90.-ALVARA JUDICIAL-448/2006-ADRIANE RUDIAK x -
Adv. Eduardo Kavasaki- .....SENTENÇA.......Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, em virtude de sua inépcia e
JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, art. 267,I,
295,III,CPC. sem custas....

91.-BUSCA E APREENSÃO-450/2006-ISAAC APARECIDO
YUNG x JOAO MARCOLINO CARNEIRO -Adv. Edson Apa-
recido Stadler- Anteriormente à apreciação da liminar, impõe-
se seja o autor intimado a proceder à emenda da inicial, para
esclarecer o porque de o financiamento do veículo cuja busca e
apreensão se requer ter sido feito em nome de Orlei Barbosa
Domingues ME, bem como para que o autor junte aos autos
copia do contrato entabulado com o Banco Panamericano. Int.

92.-ALVARA JUDICIAL-453/2006-JEAN MAZER x ANGE-
LO MAZER FILHO ESPOLIO -Adv. Francisley Pereira- Inti-
me-se o requerente para que junte aos autos certidão de depen-
dentes habilitados junto a Previdencia Social.

93.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-272/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CORADIN & NO-
CERA LTDA -Adv. Marcos Bahena-
....SENTENÇA....JULGAR EXTINTA esta execução fiscal, art.
794,I,CPC.

94.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-81/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO BATISTA
MATEUS -Adv. Waldi Moreira Soares- Verificada a tempesti-
vidade, recebo o recurso interposto, em seus efeitos legais. Ao
recorrido para contra-razões. Intimem-se. Após, remetam-se ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las de estilo e nossas homenagens.

95.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-38/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDSON LEMES SIL-
VA -Adv. Pedro Teodoro Sora- ..Considerando que o devedor
satisfez sua obrigação, JULGO EXTINTA a execução fiscal,
art.794,I,CPC....

96.-CARTA PRECATORIA-29/2006-Oriundo da Comarca de
MARILIA-SP- 1º VARA CIVEL -CAMPNEUS LIDER DE

PNEUMATICOS LTDA x PATRICIA NOGUEIRA MATIAS -
Ao autor e/ou exequente para manifestação da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.15. -Adv. Dorival Magalhaes Silva e
Mathias Magalhães Silva-

97.-CARTA PRECATORIA-96/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 3ª VARA CÍVEL -UNOPAR UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x RONALDO DE
OLIVEIRA e outros -Ao autor e/ou exequente para manifesta-
ção da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.16. -Adv. Ricar-
do Laffranchi e Maria Cristina da Silva-

98.-CARTA PRECATORIA-99/2006-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUAÇU - PR - 1ª VARA CÍVEL -VIA VENETTO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x CENTRAL DISTRI-
BUIDORA DE CIMENTOS LTDA -ao autor para pagamento
das custas iniciais sob pena de cancelamento da distribuição.
R$ 331,70 ao cartorio, R$ 22,75 ao distribuidor e R$ 35,00 ao
oficial de justiça. -Adv. Gilberto Maria-

99.-CARTA PRECATORIA-101/2006-Oriundo da Comarca de
SÃO VICENTE - SP - 4ª VARA CIVEL -ALCIDES ANTONE-
LI x VERA LUIZA FAVARO IGAKI -1. Ao autor para paga-
mento das custas iniciais sob pena de cancelamento da distri-
buição. R$179,45 ao cartorio, R$ 22,75 ao distribuidor, R$ 15,80
à taxa judiciaria e R$ 105,00 ao oficial de justiça. 2. Ao autor
para juntar aos autos cópia da inicial, procuração e despacho
judicial, uma vez que as peças não fizeram acompanhar da de-
precata. -Adv. Nelson Feijo Junior-
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0062 000897/2005

LEANDRO DE QUADROS 31.857 0023 000230/2004
LENIR ROSA GOBO - 9.329/P 0112 000083/2006
LEONEL STEVAM FILHO 0035 000803/2004
LETICIA TEREZA DE L.BECKE 0029 000459/2004
LILIAM A.DE JESUS DEL SAN 0089 000442/2006
LILIAN MICHELE MICHELIN-3 0078 000308/2006
LORAINE BENDER LAVALLE-OA 0106 000113/2006

0107 000114/2006
0105 000112/2006

LUCIANO MARCHESINI-16524/ 0100 000266/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 0061 000829/2005
LUIZ FERNANDO PALMA-11315 0018 000140/2003

0106 000113/2006
0107 000114/2006
0105 000112/2006

MARCELO DALANHOL-31510/PR 0048 000521/2005
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0095 000130/1995
MARCIA L. GUND-29734/PR 0087 000435/2006

0085 000431/2006
MARCIA REGINA FRASSON SCU 0052 000581/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20 0052 000581/2005

0005 000453/1998
MARCIO TULIO OCHOA-24020/ 0025 000301/2004
MARCO ANTONIO BARZOTTO-34 0059 000807/2005

0060 000808/2005
MARCOS ROGERIO DE SOUZA-3 0054 000642/2005
MARY L.ADDAD DE ANDRADE-1 0012 000385/2001
NILTON BUSSI-2081/PR 0014 000429/2002

0013 000579/2001
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0015 000478/2002
NORTON EMMEL MUHLBEIER-22 0002 000516/1995

0095 000130/1995
ODIL C. TOLEDO PUQUES-737 0044 000400/2005
PAULO SERGIO DANIEL-30752 0022 000102/2004
RAGGI FEGURI FILHO 0019 000413/2003
REINALDO MIRICO ARONIS-35 0090 000452/2006
RENATA P.COSTA DE OLIVEIR 0094 000479/2006
RENY ANGELO PASTRE-8016/P 0003 000366/1997

0011 000066/2001
0027 000322/2004
0032 000648/2004

RICARDO CANAN-33819/PR 0062 000897/2005
ROBERTO MELLO MILANEZE-25 0009 000259/2000

0095 000130/1995
RODRIGO MUNCHEN-37.563/PR 0025 000301/2004
ROLDAO FAZZOLARI-2862/PR 0033 000745/2004
RONIZE FANTIN-26722/PR 0018 000140/2003

0075 000165/2006
0037 000070/2005
0076 000169/2006

RUY FONSATTI JUNIOR-24841 0046 000458/2005
0071 000082/2006

SANTINO RUCHINSKI-26606-A 0011 000066/2001
0064 000006/2006
0097 000201/2003

SERGIO CANAN-7459/PR 0065 000008/2006
0055 000654/2005

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-5 0057 000711/2005
SERGIO SIMAO DIAS-32971/P 0034 000787/2004

0103 000076/2006
0013 000579/2001

SIMONE CRISTINA ESCHER-30 0014 000429/2002
TANIA FOGA•A DAVILA RAVAG 0096 000055/2003
TATIANA ORLANDI-30939/PR 0055 000654/2005
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0059 000807/2005

0066 000016/2006
TATIANE ACHCAR-214.652/SP 0040 000203/2005

0051 000570/2005
VALDIR MIGUEL MICHELS 0110 000113/2005
VALTER SCARPIN-6751/PR 0055 000654/2005
VANESSA CRISTINA VEIT- 33 0068 000027/2006

0067 000026/2006
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0042 000346/2005

0038 000172/2005
VLADIMIR JOSE RAMBO-32165 0048 000521/2005
WILSON JOSE ASSUMP•AO-278 0056 000671/2005
WILSON NALDO GRUBE FILHO- 0097 000201/2003

1.-EXECUCAO -275/1993- FERTIPAR-FERTILIZANTES DO
PARANA LTDA x CLEMENCIA ALVES GERALDO e outros-
Ao autor ante decurso do prazod e suspensão.-Adv. BRENO
MARQUES DA SILVA-16811-PR-

2.-INVENTARIO -516/1995- VERONICA DALPOSSO x ZE-
FERINO DALPOSSO- Julgo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a sobrepartilha de bens constan-

te de fls. 247/255, nestes autos de arrolamento, dos bens deixa-
dos por falecimento de Zeferino Dalposso em que é inventari-
ante Verônica Dalposso, ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiro. Transitada em julgado, tendo em vista que se tratam ape-
nas de valores depositados junto ao Banco do Brasil S/A, expe-
ça-se o competente alvará para levantamento dos valores. Pa-
gas as custas, arquivem-se.-Adv. JOAO CARLOS POLETTO-
36326/PR, AFONSO SIMCH-25001/PR e NORTON EMMEL
MUHLBEIER-22720/PR-

3.-EXECUCAO -366/1997- BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros -An-
tecipar as custas do Avaliador Judicial R$ 883,95, que deverá
ser recolhido em guia própria.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-
8016/PR-

4.-EXECUCAO -524/1997- HUMBERTO DELLA COSTA x
ADILES ZORZO e outros- Ante o ofício de fl. 184, diga o exe-
quente no prazo de cinco dias.-Adv. EMILIANO H.DELLA
COSTA-27958/PR-

5.-EXECUCAO -453/1998- BANCO BANESTADO S/A x JU-
ARES ADEMAR BECKER e outros- Carta de adjudicação à
disposição. Custas R$ 125,50.-Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-20456/PR-

6.-EXECUCAO -20/1999- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TEREZINHA BLOEMER- Ofício de intimação do
perito à disposição para cumprimento.-Adv. BRAULIO BELI-
NATI G.PEREZ-20457/PR e JOMAH HUSSEIN A.MOHD
RABAH-19947/PR-

7.-EXECUCAO -147/1999- ap. ao 27/1998 - DILSO SPERA-
FICO x OLICIA COPETTI e outros- Ao preparo das custas no
valor de R$ 987,64 (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. DA-
RIO GENNARI-10130/PR-

8.-EXECUCAO -442/1999- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x RUBENS ROBERTO CASSEL e outros- Deferido o
pedido de vista pleiteado à fl. 203, pelo prazo improrrogável de
cinco dias.-Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-

9.-DECLAR. DIREITO-259/2000-ROSA MATTES HOCHS-
CHEIDT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Ás partes ante baixa do processo e V. Acórdão -Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES-22768/PR e ROBERTO MELLO MI-
LANEZE-25704/PR-

10.-DECLAR. DIREITO -487/2000- IVANI MENEGON x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Determinado a
remessa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a incompe-
tência absoluta deste Juízo para apreciação da matéria a ser
analisada nestes autos.--Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-
22768/PR e ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS/36450-

11.-INOMINADA -66/2001- AMELIO DEZEM e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- Extinto autos, art. 794, I do CPC.
Custas na forma da Lei.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-
A/PR e RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

12.-DECLARATORIA-385/2001-ALFREDO SALLES DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Ás
partes ante baixa do processo e V. Acórdão -Adv. MARY
L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR e ALBERTO RODRI-
GO PATINO VARGAS/36450-

13.-ACAO CIVIL PUBLICA- 579/2001- MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x ALBINO CORA-
ZZA NETO- Às partes ante manifestação do Sr. Perito.-Adv.
JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR, SERGIO SIMAO
DIAS-32971/PR, ALBINO CORAZZA NETO, ADRIANE
VERONESE-22829/PR e NILTON BUSSI-2081/PR-

14.-ACAO CIVIL PUBLICA- 429/2002- MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALBINO CORAZZA NETO
e outros- I - Quanto às alegações preliminares de impossibili-
dade jurídica do pedido, de ilegitimidade ativa e de prescrição,
pelos requeridos Albino Coraza Neto e Nelson Barbara Buca-
ção, às fls. 6840/6844, estas já se encontram devidamente ana-
lisadas nos itens "III" e "IV" da decisão de fls. 424/427, as
quais foram, inclusive, objeto de agravo de instrumento de fls.
6805/6837, restando, portanto, precluso o direito dos autores
em discutir tais assuntos nos presentes autos. II - Tendo em
vista a certidão de fl. 6860-verso, decreto a revelia dos réus ali
referidos, sem, entretanto, declarar os seus efeitos, em face da
oferta de cointestação por outros réus, tudo com fundamento
nos artigos 319 e 320, inciso I do Código de Processo Civil. III
- O processo está em ordem. As partes são legítimas, estão de-
vidamente representadas e o pedido é juridicamente possível,
pelo que declaro o feito saneado. Por consequência, fixo os
seguintes pontos controvertidos: 1) "a ocorrência de danos ao
erário público, conforme referido na inicial"; 2) "nexo de cau-
salidade entre os alegados eventos danosos ao erário Público e
a conduta de todos os réus"; 3) "devolução ao erário público,
pelos réus, do valor apurado na CPI referida na inicial, bem
como, dos valores que receberam eventualmente, direta ou in-
diretamente, através de interpostas pessoas físicas ou jurídicas,
por supostos serviços de publicidade nos anos de 1995 e 1996
contratados com dispensa de licitação, devidamente corrigido".
IV - Esclareçam os réus Nésio e Isolde a respeito a pertinência
e finalidade da prova pericial requerida à fl. 6884 (CPC, art.
331, par. 3º). V - Defiro a produção de prova oral e o pedido de
juntada de documentos referidos nos itenms "a" e "b" de fl.
6882. Oficie-se na forma requerida. VI - Deixo de apreciar o
pedido de prova pericial e para designar audiência de instrução
e julgamento após a juntada dos documentos e a devida mani-
festação das partes. Intimem-se e dê-se ciência ao Ministério
Público.- Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/
PR, SIMONE CRISTINA ESCHER-30799/PR, NILTON BUS-
SI-2081/PR e ADALBERTO PRZYBYLSKI-8538/PR-

15.-ARRESTO -478/2002- JOSE ADEMIR CAMARGO e ou-
tros x SIGUEO TOMIMITSU- Ao preparo das custas no valor

Toledo



226226226226226 3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006

de R$ 145,47.-Adv. NILTON RIBEIRO DE SOUZA-

16.-ORD. INDENIZACAO -482/2002- JOSE DIONIZIO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE TOLEDO- Designado para pe-
rícia o dia 18 de agosto de 2006, às 08:30 horas, noi IOT -
Instituto de Ortopedia e Traumatologia, localizado à Rua Ben-
to Munhoz da Rocha Neto, 1541, nesta Cidade e Comarca. Pro-
posta de honorários para realização da perícia 02 salários-mí-
nimos.-Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-15688/PR e JOAO
CARLOS POLETTO-36326/PR-

17.-SUM. DE INDENIZACAO -575/2002- CELSO VALCA-
RENGHI e outros x MARCIO JOAO BUDNY- Às partes ante
a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. DARCI HEERDT-24908/
PR e GILMAR JEFERSON PALUDO-32230/PR-

18.-INVENTARIO -140/2003- MARLI ROSSETTO ZANET-
TE x JADI JOSE ROSSETTO- Às partes ante esboço de parti-
lha.-Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR e RONIZE
FANTIN-26722/PR-

19.-ORD. INDENIZACAO-413/2003-JOAO DIAS MOTA x
CAIADO PNEUS LTDA e outros. Para audiencia de instrucao
e julgamento designo o dia 24 de outubro de 2006, as 14:00
horas, onde deverao comparecer as partes acompanhadas de
seus procuradores. As testemunhas deverao ser arroladas no
prazo de 10 (dez) dias antes da audiencia (art. 407 CPC).-Adv.
EGBERTO FANTIN-35225/PR, ALESSANDRO HENRIQUE
BANA PAILO, CELSO PIRATELLI -18562/PR, RAGGI FE-
GURI FILHO, ALCINDO DE SOUZA FRANCO-5295/PR e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-18435-PR-

20.-DESPEJO-435/2003-ALDINO ERICH BAUNGART x
ANTONIO DE SOUZA SANTOS - Ao requerido para efetuar
o pagamento das custas remanescentes cfe. condenação, sob
pena de execuçao, R$ 76,00. - (INTIMAÇÃO REITERADA) -
Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-

21.-ORD. INDENIZACAO- 58/2004- ROBERTO ESPINOLA
x FABRICIA ALVES SEABRA DE SOUZA- Designado para
perícia, o dia 25 de agosto de 2006, às 8:30 horas, no IOT -
Instituto de Ortoprdia e Traumatologia, sito à Rua Bento Mu-
nhoz da Rocha Neto, 1541, nesta Cidade e Comarca. Proposta
de honorários para realização da perícia. 02 salários-mínimos.-
Adv. HELIO LULU-10525/PR, JOSE CARLOS DOS SANTOS-
85142/SP e EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO-

22.-SUM. DE INDENIZACAO-102/2004-HAGAP - ENGE-
NHARIA DE MONTAGENS ELETRICAS LTDA x INDUS-
TRIA E COM.PRODUTOS DE LEITE BOMBARDELLI LTDA
- Audiência na 3a. Vara Cível da Cascavel - Pr., dia 14.03.2007,
às 13:50 horas. - Adv. PAULO SERGIO DANIEL-30752/PR e
ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-230/2004-IN-
COPESA INDUSTRIA E COMERCIO DE PELES S/A x BAN-
CO BANESTADO S/A - Nos termos do item 2.9.4.5 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná, determino em relaçao ao substabelecimento de fls. 225,
que todas as publicaçoes sejam feitas em nome do Dr. Leandro
de Quadros - OAB-31.857. Indefiro o pedido de solicitaçao de
informaçoes ao BACEN quanto ao ítem "B" do despacho de fl.
166 que é obrigaçao do banco embargado apresentá-lo, nos ter-
mos do artigo 333 do CPC. Tendo em vista a manifestaçao de
fls. 220/221 no que concerne ao item "a" de fl. 166 e verifican-
do que o embargante nao se manifestou sobre tal documento,
mesmo devidamente intimado à fl. 222-verso, contados e pre-
parados, voltem conclusos para decisao. Ao preparo das custas
no valor de R$ 304,50. - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLI-
VEIRA-25563/PR, ENIO EXPEDITO FRANZONI-23990-A/
PR e LEANDRO DE QUADROS 31.857-

24.-DECLARATORIA -297/2004- TRANSOBRADINHO
TRANSPORTE DE CARGA LTDA x BONANO DO BRASIL-
IND.E COM.IMP E EXP.FURGOES LTDA e outros- Ofício à
disposição para cumprimento. às partes ante manifestação do
Sr. Perito.-Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR,
GEORGE EDUARDO RIPPER VIANNA e FABIANO JOSE
BORDIGNON-23062/PR-

25.-ANULATORIA -301/2004 ap. ao 301/2004 - ARNALDO
BARROS COSTA x AHMED MOSTAFA AHMED e outros-
Extinto autos em relação ao requerido Werner Gustavo Keller
com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Deixo de condenar o
requerente nas custas e em honorários advocatícios.-Adv. JU-
LIANE ISABEL P.BASSI-26473/PR, MARCIO TULIO
OCHOA-24020/PR, JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR,
ELIANE BORGES DA SILVA-31014/PR e RODRIGO MUN-
CHEN-37.563/PR-

26.-PRESTACAO CONTAS -320/2004- ALBERTO RETTOR
x BANCO BANESTADO S/A- Às partes ante a baixa dos au-
tos e v. acórdão.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR e KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

27.-PRESTACAO CONTAS -322/2004- ERCILIO JOSE GRES-
PAN x BANCO DO BRASIL S/A- Ao requerido ante conta de
fls. 504 no valor de R$ 1.077,68.-Adv. RENY ANGELO PAS-
TRE-8016/PR-

28.-COBRANCA -407/2004- JAIME NELSON GATTO x LA-
REDO ENGARRAFADORA DE BEBIDAS LTDA- Ofício de
intimação do Perito à disposição para cumprimento.-Adv. JORGE
GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR e HELIO LULU-10525/PR-

29.-USUCAPIAO -459/2004- ANTONIO MARION DA RO-
CHA e outros x URBANIZADORA PALMEIRA LTDA- "...Pelo
exposto, acolho o parecer ministerial e julgo procedente o pe-
dido inicial intentado por ANTONIO MARION DA ROCHA E
ELIZETE MIRIAN MICHAELSEN DA ROCHA. Consequen-
temente, declaro pertencer-lhe o domínio do imóvel descrito
na petição inicial, ressalvados direitos de terceiros não citados.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o mandado para o Re-

gistro do Domínio do Imóvel Lote Urbano nº 15, da quadra D,
da Vuila Industrial, com área de 750,00mm2, contendo como
benfeitorias uma casa de alvenaria de 85,50 m2, com as se-
guintes confrontações: NORTE: na extensão de 50 metros com
os lotes nºs 1, 2 e 3; LESTE, na extensão de 15 metros, com o
lote nº 7; SUL - na extensão de 50 metros, com o lote nº 14;
OESTE - na extensão de 15 metros, com a Rua 1º de Julho, a
favor dos requerentes. Tendo em vista a ausência de resistência
de quem quer que seja ao pedido inicial, inclusive por parte do
réu representado por curador, que não motivou o pleito inicial,
condeno os autores ao ônus da sucumbência..."-Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE-17867/PR e LETICIA TEREZA DE
L.BECKER-34469/PR-

30.-SUM. DE INDENIZACAO -510/2004- ADELINO SOA-
RES DE ALMEIDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO
VERDE DO OESTE- Ao preparo das custas no valor de R$
24,00.-Adv. EVANIO CARLOS SOLANHO-34304/PR-

31.-PRESTACAO CONTAS- 622/2004- LODOVINO ROQUE
GRESPAN x BANCO ITAU S/A- Recolher despesas postais
para intimação do banco réu. R$ 15,00.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR-

32.-COBRANCA -648/2004- BANCO DO BRASIL S/A x IS-
MAEL WILSON CADAMURO- Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 7,00.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

33.-INVENTARIO -745/2004- MARIA CANDIDA AMARAL
x JOSE MARCOLINO DO AMARAL-ESPOLIO -Homologa-
do partilha adjudicando os bens em favor dos herdeiros e cessi-
onários habilitados, ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Cumprir o disposto no art. 1031, parágrafo 2º do CPC. Custas
na forma da lei.-Adv. ROLDAO FAZZOLARI-2862/PR-

34.-MONITORIA -787/2004- ESTADO DO PARANA x ELI
LUIZ DE OLIVEIRA e outros- Ante as informações de fls. 48/
49, manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias.-Adv.
SERGIO SIMAO DIAS-32971/PR-

35.-ORDINARIA-803/2004-CHRISTIAN FLORIANO E SIL-
VA x LABCATH LTDA. Quanto ao singelo pedido preliminar,
este improcede uma vez que o pedido inicial possui todos os
requisitos descritos no artigo 282 do Codigo de Processo Civil.
Ademais disso, ja houve o aditamento a incial (fls. 38). Rejei-
to, assim esta preliminar. O processo esta em ordem. As partes
sao legitimas, estao devidamente representadas e o pedido e
juridicamente possivel, pelo que declaro o feito saneado. Fixo
os seguintes pontos controvertidos: 1) Ocorrencia do evento
danoso. 2) Nexo de causalidade entre o evento danoso e a con-
duta do requerido. 3)Resolucao contratual. 4) Dano Moral.
Defiro a producao de prova oral consistente no depoimento
pessoal do autor e do representante legal da re, sob pena de
confissao, assim com a oitiva das testemunhas que poderao ser
arroladas no prazo de 10 dias antecedentes a audiencia (art.
407 do CPC). Para audiencia de instrucao e julgamento desig-
no a data de 25 de outubro de 2006, as 14:00 horas...-Adv.
LEONEL STEVAM FILHO-

36.-PRESTACAO CONTAS -55/2005- RAIMUNDO MENE-
ZES ROSA x BANCO ITAU S/A- Às partes ante a baixa dos
autos e v. acórdão.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN -18.782/
PR e KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

37.-AUTORIZACAO -70/2005- CLARICE JULIANA DE OLI-
VEIRA x - Deferida a suspensão pelo prazo de 02 anos.-Adv.
RONIZE FANTIN-26722/PR-

38.-AUTORIZACAO -172/2005- RODRIGO LEANDRO EN-
GELSING e outros x - Ao preparo das custas remenescentes e
Funrejus no valor de R$ 167,08.-Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-14486/PR-

39.-BUSCA APREENSAO -195/2005- BANCO ABN AMRO
REAL S/A x APARECIDO EDIMAR PIRES DE SOUZA- Ao
autor ante decurso do prazo de suspensão. (INTIMAÇÃO REITE-
RADA).-Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-26272/PR-

40.-BUSCA APREENSAO -203/2005- BANCO BNL DO BRA-
SIL S/A x LAZARO RAMOS- Ao autor ante ofícios de fls. 31,
36 e 37 (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. TATIANE ACH-
CAR-214.652/SP-

41.-USUCAPIAO -344/2005- SONIA FRANCISCA DOS SAN-
TOS FERREIRA x OSWALDO SATURNINO DA SILVA-ES-
POLIO e outros- Ao autor ante retorno da Carta Precatória.-
Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-19349PR-

42.-USUCAPIAO -346/2005- RIVELINO ROSSETTO x - Ao
autor providenciar publicação do edital.-Adv. VICENTE DA-
NIEL CAMPAGNARO-14486/PR-

43.-EMBARGOS- 358/2005 ap. ao 252/99 - INDUSTRIAL DE
MAQUINAS S/A x EDIVANIA TENORIO BARROS e outros
-Recebo o recurso, tempestivamente interposto, (pelo embar-
gante), somente no efeito devolutivo, tendo em vista o disposto
no inciso V do artigo 520 do Código de Processo Civil. Ao
apelado para apresentação de contra razões no prazo legal. Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.-Adv. JEFFERSON L.D. FAZZOLARI-19068/PR e
HELIO LULU-10525/PR-

44.-EXECUCAO -400/2005- BALTH & CIA LTDA x HEINZ
MARTINS GUTSCH- Extinto autos, art. 267, VIII do CPC,
condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas
processuais, por ter sido ela quem desistiu da ação. Defiro o
pedido de desentranhamento do documento de fl. 06, devendo
ser substituído por fotocópia autenticada. Oficie-se solicitando
a devolução da Carta Precatória.-Adv. ODIL C. TOLEDO PU-
QUES-7375/MS-

45.-EXECUCAO -410/2005- AMELIO DEZEM x LEONDI-
NA TURETTA GRASIANI e outros- Ao autor ante certidão do

Oficial de Justiça que deixou de proceder penhora por não ter
encontrado bens.-Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-
25563/PR-

46.-PRESTACAO CONTAS -458/2005- PASSAMANARIA FIO
FORTE LTDA x BANCO ITAU S/A-"...Assim, tendo em vista
as informações supra, de ofício corrijo o erro material constante
na decisão de fl. 172, para que conste que as custas serão pagas
na forma do artigo 12 da Lei 1.060/50. No mais, persiste a sen-
tença, tal como está lançada..."-Adv. RUY FONSATTI JUNI-
OR-24841/PR e JORGE LUIZ DE MELO - OAB/PR 17145-

47.-USUCAPIAO-493/2005-RICARDO WELTER e outros x -
Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 17 de
outubro de 2006, as 15:00 horas, onde devera comparecer a
parte acompanhada de seu procurador. As testemunhas deverao
ser arroladas 10 dias antes da audincia. Ao autor providenciar
cumprimento do oficio de intimacao.-Adv. JOACIR PEDRO
KOLLING-28034/PR-

48.-MONITORIA- 521/2005- COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO FRIEDRICH LTDA -Diante
do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada
pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em
10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo vi-
ável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo,
especificar as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de pre-
clusao. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a aná-
lise quanto aos s pedido de provas. -Adv. MARCELO DALA-
NHOL-31510/PR e VLADIMIR JOSE RAMBO-32165/PR-

49.-SUM. DE INDENIZACAO -530/2005- DELMINA RIBEI-
RO DOS SANTOS x FRANCISCO CARLOS WISNIESKI e
outros -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor
-Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA-

50.-REVISIONAL -538/2005- JAIME FERNANDO BECHLIN
x BANCO ITAU S/A- Sobre os documentos juntados manifes-
te-se o mautor.-Adv. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-
31462/PR-

51.-BUSCA APREENSAO -570/2005- OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LEANDRO
DONDA- Ao preparo das custas remanescentes no valor de R$
89,47.-Adv. TATIANE ACHCAR-214.652/SP-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX -581/2005 ap.
ao 379/2005 - GELASIO NAU x BANCO BANESTADO S/A -
Recebo os embargos para discussão com suspensão do princi-
pal. Ao embargado para, querendo, impugnar no prazo legal. -
Adv. MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

53.-PRESTACAO CONTAS -598/2005- ZEFERINO ROQUE
POTRICH x BANCO BRADESCO S/A- Recolher despesas
postais para expedição do ofício de intimação do requerido. R$
15,00.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

54.-INOMINADA-642/2005-NEW MICRONS FABRICACAO
DE COLCHOES LTDA - ME x BERGAMO INNVELON BRA-
SIL FABRICACAO COLCHOES LTDA e outros -Providenciar
cumprimento do ofício de citação por "AR". (Art.19, pp. 1º,
CPC) -Adv. MARCOS ROGERIO DE SOUZA-35575-A/PR-

55.-ACAO CIVIL PUBLICA-654/2005-M.P.E.P. x D.A.D. e
outros - Ante o pleito de Assistência ás fls. 10.029/10.931, com
fundamento no artigo 51 do CPC, digam as demais partes, em
cinco dias, sucessivamente. - Adv. JULIANA V. STOFELA
PROMOTORA SUBSTI, SERGIO CANAN-7459/PR, VALTER
SCARPIN-6751/PR, GUIOMAR MARIO PIZZATTO-6276/PR,
ADALBERTO PRZYBYLSKI-8538/PR, TATIANA ORLAN-
DI-30939/PR e ADALBERTO PRZYBYLSKI-8538/PR-

56.-DEPOSITO -671/2005- COOPERAT.DE CREDITO
AGROP.DO OSTE - SICREDI OESTE x KELLY LISSANDRA
BRUCH E CIA LTDA e outros- Ao preparo das custas no valor
de R$ 629,21.-Adv. WILSON JOSE ASSUMPÇAO-27827/PR-

57.-PRODUCAO ANT. PROVAS -711/2005- JUCELINO GON-
CALVES DE SOUZA x LAZARO DOURADO- Às partes ante
laudo pericial.-Adv. AGOSTINHO DOS S.LISBOA-30361/PR
e SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-5991/PR-

58.-USUCAPIAO -787/2005- FLAVIO ANTUNES e outros x
INCORPORADORA E IMOBILIARIA SADIRIL LTDA- Ofí-
cios à disposição para cumprimento. Adv. CARMEN L.BEFFA
GALLASSINI-27956/PR-

59.-PRESTACAO CONTAS -807/2005- ADEMAR AIRTON
ELLWANGER x BANCO ITAU S/A -Recebo o recurso, tem-
pestivamente interposto, (pelo requerido), no efeito devolutivo
e suspensivo. Ao apelado para apresentação de contra razões
no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.-Adv. MARCO ANTONIO BAR-
ZOTTO-34.922/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17.997/PR-

60.-REVISIONAL -808/2005- TRANSPORTADORA BLINDA-
GEM LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor -
Adv. MARCO ANTONIO BARZOTTO-34.922/PR-

61.-BUSCA APREENSAO -829/2005- ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DENISE
CARDOSO ROSSETO- "...Pelo exposto, julgo procedente o
pedido inicial para o fim de confirmar a liminar e conceder à
empresa autora, em definitivo, a posse do veículo descrito na
inicial. Por consequência, autorizo à empresa autora a transfe-
rência do bem, junto ao Detran, para si ou à pessoa de sua
indicação, após o trânsito em julgado. Oficie-se para o seu cum-
primento. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e

de honorários advocatícios, em favor do patrono da empresa aur-
tora, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da cau-
sa, em face da revelia da ré e do julgamento antecipado da lide,
nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil..."-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-6881/PR-

62.-PRESTACAO CONTAS -897/2005- AUTO POSTO 2N
LTDA x BANCO ITAU S/A -Recebo o recurso, tempestiva-
mente interposto, (pelo requerido), no efeito devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para apresentação de contra razões no prazo
legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.-Adv. RICARDO CANAN-33819/PR e KA-
RIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

63.-RENOVATORIA- 899/2005- BANCO DO BRASIL S/A x
NELSON MESSIAS BASTOS- Ao preparo das custas no valor
de R$ 14,00.-Adv. GILBERTO FIOR-29289/PR-

64.-REVISIONAL -6/2006- TRANSPORTES DELTA LTDA x
BANCO BRADESCO S/A- Sobre a contestação e documentos
manifeste-se a parte autora.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-
26606-A/PR-

65.-ORD. INDENIZACAO -8/2006- MARILISE PAGLIOSA
MASSOLA x JOHANN REINHOFER- "...Pelo exposto, pro-
nuncio, de ofício, a prescrição do direito pleiteado pela autora.
Por consequência, julgo extinto o processo com resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Pro-
cesso Civil. Condeno a autora no pagamento de custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais), em atenção ao trabalho desenvolvido e julga-
mento antecipado da lide, nos termos dos artigos 20, parágrafo
4º do Código de Processo Civil..."- Adv. SERGIO CANAN-
7459/PR e FABIO FARES DECKER-

66.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -16/2006- MODI-
LAC-INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- Tendo em vista o
indeferimento do pedido de efeito suspensivo à decisão agravada,
cumpra-se, integralmente, aquela decisão.-Adv. EVERTON BO-
GONI-33784/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-

67.-REVISIONAL CONTRATO -26/2006- CARLOS ALBER-
TO GATTO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Sobre o agravo retido manifeste-se o agravado.-
Adv. VANESSA CRISTINA VEIT- 33.912/PR-

68.-REVISIONAL CONTRATO -27/2006- LUCIA BENEDET-
TI GATTO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Ao autor manifestar ante a interposição de agra-
vo retido.-Adv. VANESSA CRISTINA VEIT- 33.912/PR-

69.-DECLARATORIA -44/2006- LUIZA DA SILVA x BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Ao preparo das custas
no valor de R$ 760,67.-Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD
RABAH-19947/PR e EDUARDO BUSSATTA-OAB/PR 31383-

70.-ANULATORIA- 80/2006- BIOMAQ EQUIPAMENTOS
AGROINDUSTRIAL LTDA x BANCO ITAU S/A- Ao preparo
das custas no valor de R$ 268,40.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-

71.-EXECUCAO -82/2006- COOP.AGRICOLA MISTA DUO-
VIZINHENSE LTDA - CAMDUL x ALCEU MARIA PEREI-
RA- Ao autor ante certidão do Oficial de Justiça de fl. 63 ver-
so.-Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR-

72.-REVISIONAL CONTRATO -112/2006- PEDRO BECKER
x BANCO BRADESCO S/A - BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTO- Ao preparo das custas no valor de R$ 304,50.-
Adv. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-31462/PR-

73.-REVISIONAL CONTRATO -113/2006- PEDRO BECKER x
BANCO DO BRASIL S/A- Ao preparo das custas no valor de R$
304,50.-Adv. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-31462/PR-

74.-DECLARATORIA -120/2006- DARCI JOSE BACKES x
JOSE ADEMAR FRIEDRICH FI -Recebo o recurso, tempesti-
vamente interposto, (pelo requerido), no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para apresentação de contra razões no
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná.-Adv. DAYRO GENNARI-18679/PR
e ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI-

75.-165/2006 ap. ao 399/2005 -MARTINS & AROLDI LTDA
x NELSON MIGUEL SCHARDON- Extinto autos, art. 267,
VIII do CPC, condenando a parte autora ao pagamento das cus-
tas processuais, por ter sido ela quem desistiu da açÔo.-Adv.
RONIZE FANTIN-26722/PR-

76.-INVENTARIO NEGATIVO- 169/2006- ERIMEIDE FAUS-
TINA DA SILVA x DANIEL MAGALHAES OLIVEIRA - ES-
POLIO- Atender cota ministerial de fl. 26.-Adv. RONIZE FAN-
TIN-26722/PR-

77.-PRESTACAO CONTAS -278/2006- DENIZ ANTONIO
ZARANTONELO x BANCO DO BRASIL S/A- Ofício de cita-
ção à disposição para cumprimento (INTIMAÇÃO REITERA-
DA).-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

78.-AUTORIZACAO -308/2006- ROSANI DE FATIMA DE
BORBA CADONA e outros x - Atender cota ministerial.-Adv.
LILIAN MICHELE MICHELIN-33.761/PR-

79.-ARROLAMENTO -327/2006- MANOEL MATIAS LOPES
e outros x DOSOLINA RODRIGUES LOPES - ESPOLIO -
Nomeio inventariante aos requerentes Manoel Matias Lopes.
Homologado partilha adjudicando os bens em favor dos herdei-
ros e cessionários habilitados, ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Cumprir o disposto no art. 1031, parágrafo 2º do CPC.
Custas pelos requerentes.-Adv. DARIO GENNARI-10130/PR-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX -359/2006 ap.
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ao 295/2006 - SOMAR FORTE LTDA e outros x QUIMICA
FORTE LTDA- Sobre a impugnação manifeste-se o embargan-
te.-Adv. ENIMAR PIZZATTO-

81.-AUTORIZACAO- 370/2006- ANDREIA HENKEL e ou-
tros x - Atender cota ministerial de fls. 19.-Adv. ALEXAN-
DRO DALLA COSTA-OAB/PR-35052-

82.-BUSCA APREENSAO -416/2006- BANCO FINASA S/A
x PAULO CANDIDO DE OLIVEIRA- Ao autor ante certidão
do Oficial de Justiça de fls. 20 verso que deixou de proceder a
busca e apreensão por não ter encontrado o bem objeto da mes-
ma.-Adv. EMERSON L. SANTANA-27.717/PR-

83.-PRESTACAO CONTAS -418/2006- ONDI DALPRA E CIA
LTDA - ME x COOP.CREDITO AGROPECUARIO DO OES-
TE - SICREDI OESTE- Independentemente de retorno dos ofí-
cios, determinado citação. Ofício à disposição para cumprimen-
to.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

84.-PRESTACAO CONTAS -419/2006- CLEOCIR ANTONIO
JUKINHESKI x BANCO ITAU S/A- Independentemente de re-
torno dos ofícios, determinado citação. Ofício à disposição para
cumprimento.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

85.-EXECUCAO -431/2006 ap. ao 598/2005 - ZEFERINO
ROQUE POTRICH x BANCO BRADESCO S/A- Recolher
GRC referente a diligência do Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado de citação. R$ 90,00.-Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

86.-ARROLAMENTO- 432/2006- MARIA LUCIA BOLSON
HAMERSKI e outros x ESTEVAO HAMERSKI - ESPOLIO -
Nomeio inventariante aos requerentes Maria Lúcia Bolson Ha-
merski. Homologado partilha adjudicando os bens em favor dos
herdeiros e cessionários habilitados, ressalvados eventuais di-
reitos de terceiros. Cumprir o disposto no art. 1031, parágrafo
2º do CPC. Custas pelos requerentes.-Adv. JOAO CARLOS
POLETTO-36326/PR-

87.-EXECUCAO -435/2006 ap. ao 622/2004 - LODOVINO RO-
QUE GRESPAN x BANCO ITAU S/A- Recolher GRC referente a
diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de
citação. R$ 90,00.-Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

88.-AUTORIZACAO -437/2006- SALVADOR SONI x -Pre-
parar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC: "...será cancelada distribuição do feito que, em 30
dias não for preparado..." R$ 95,75.-Adv. JOACIR PEDRO
KOLLING-28034/PR-

89.-BUSCA APREENSAO -442/2006- OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JULIANO
FORNAZARI DA SILVA -Preparar custas iniciais, no prazo de
30 dias sob penas do Art. 257,CPC: "...será cancelada distri-
buição do feito que, em 30 dias não for preparado..." R$ 427,00
cível e R$ 150,00 diligência do Oficial de Justiça .-Adv. LILI-
AM A.DE JESUS DEL SANTO-221.678-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX -452/2006 ap.
ao 124/2005 - HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A x CLAUDIO
FRASSON -Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob
penas do Art. 257,CPC: "...será cancelada distribuição do feito
que, em 30 dias não for preparado..." R$ 616,00.-Adv. REI-
NALDO MIRICO ARONIS-35.137-A/PR-

91.-EXECUCAO -461/2006- RECAPADORA DE PNEUS
TOLEDO LTDA x AUTO POSTO 2N LTDA -Preparar custas
iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC: "...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for prepa-
rado..." R$ 616,00 cível e R$ 90,00 referente a diligência do
Oficial de Justiça.-Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-

92.-EXCEÇÚO -464/2006 ap. ao 196/2006 - CHECKTUDO
COM SERVICOS DE INFORMACOES x COMETA VEICU-
LOS E PECAS LTDA -Preparar custas iniciais, no prazo de 30
dias sob penas do Art. 257,CPC: "...será cancelada distribuição
do feito que, em 30 dias não for preparado..." R$ 70,00.-Adv.
ANDRÉA MARIA CASADO NOVAIS-99137/RJ-

93.-COBRANCA -470/2006- PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x TRANSPORTES RUHOFF LTDA -Preparar custas
iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC: "...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for prepa-
rado..." R$ 633,00.-Adv. IVERLY ANTIQUEIRA
D.FERREIRA-13995-

94.-BUSCA APREENSAO -479/2006- BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LUIZ CARLOS DA SILVA -Preparar custas inici-
ais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC: "...será can-
celada distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado..."
R$ 448,00 cível e R$ 262,50 referente a diligência do Oficial de
Justiça.--Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-

95.-EXECUCAO -130/1995- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x J. C. DIEL & CIA LTDA e outros -Deter-
minado a remessa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a
incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da matéria
a ser analisada nestes autos.--Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA, ROBERTO MELLO MILANEZE-25704/PR e NORTON
EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

96.-EXECUCAO -55/2003- FAZENDA NACIONAL x ILSON
FINK -Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça
Federal, ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreci-
ação da matéria a ser analisada nestes autos.--Adv. TANIA
FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e EMILIANO H.DELLA COS-
TA-27958/PR-

97.-EXECUCAO-201/2003-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x AGRICOLA SPERAFICO LTDA - Manti-
do o despacho de fls. 246, por seus próprios fundamentos. -
Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO-10801/PR e SANTI-

NO RUCHINSKI-26606-A/PR-

98.-EXECUCAO -154/2005- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x INCORPORADORA E IMOBILIA-
RIA JOACABA LTDA- Ao Dr. Curador ante termo de conversão
do arresto em penhora e, para querendo, oferecer embargos no
prazo legal.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/PR-

99.-EXECUCAO- 164/2005- FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x MADEIRAS CACORE LTDA- Às partes
ante avaliação no prazo comum de cinco dias. R$ 1.200,00 em
junho/2006.-Adv. DAYRO GENNARI-18679/PR-

100.-EXECUCAO-266/2005-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA-IAP x ARINO BARBOSA DE SOUZA - Ao autor,
ante depósito, R$ 2.733,26. (INTIMAÇÃO REITERADA). -
Adv. LUCIANO MARCHESINI-16524/PR-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -27/2006- ap. ao
180/2005 - JOSE DE ANDRADE e outros x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO- Sobre a impugnação
manifeste-se o embargante.- Adv. FABIANO JOSE BORDIG-
NON-23062/PR-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL- 48/2006 ap. ao
237/2005 - RIMMAZA SUPERMERCADOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Sobre a impugna-
ção manifeste-se o embargante.-Adv. CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO-31462/PR-

103.-EXECUCAO -76/2006- FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x INAB INDUSTRIA NACIONAL DE BE-
BIDAS LTDA- Declarada ineficaz a nomeação de bens de fls.
33/65. Expeça-se mandado de penhora sobre os 45.000 engra-
dados de cerveja de marca colônia conforme requerido à fl.
67.-Adv. SERGIO SIMAO DIAS-32971/PR e JORGE GILBER-
TO SCHNEIDER-11768/PR-

104.-EXECUCAO -77/2006- FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x INAB INDUSTRIA NACIONAL DE BE-
BIDAS LTDA -Ao devedor na pessoa de seu advogado (com
poderes especiais), para assinar o termo de penhora, ou pesso-
almente e aceitando encargo de depositário, no prazo de 03
dias (item 5.8.3CN) -Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-
11768/PR-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -112/2006 ap. ao
064/2006 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
- SANEPAR x MUNICIPIO DE TOLEDO- aguarde-se a devi-
da segurança do juízo nos autos apensos de execução.-Adv.
LORAINE BENDER LAVALLE-OAB/PR 39277 e LUIZ FER-
NANDO PALMA-11315/PR-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -113/2006 ap. ao
029/2006 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
- SANEPAR x MUNICIPIO DE TOLEDO- aguarde-se a devi-
da segurança do Juízo nos autos apensos de execução.-Adv.
LORAINE BENDER LAVALLE-OAB/PR 39277 e LUIZ FER-
NANDO PALMA-11315/PR-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL- 114/2006 AP. AO
015/2006 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
- SANEPAR x MUNICIPIO DE TOLEDO- aguarde-se a devi-
da segurança do Juízo nos autos apensos de execução.-Adv.
LORAINE BENDER LAVALLE-OAB/PR 39277 e LUIZ FER-
NANDO PALMA-11315/PR-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL- 121/2006 ap. ao
12/2006 - INAB INDUSTRIA NACIONAL DE BEBIDAS
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC: "...será cancelada distribuição do feito que, em 30
dias não for preparado..." R$ 616,00.-Adv. JORGE GILBER-
TO SCHNEIDER-11768/PR-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -122/2006 ap. ao
06/2006 - INAB INDUSTRIA NACIONAL DE BEBIDAS
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC: "...será cancelada distribuição do feito que, em 30
dias não for preparado..." R$ 616,00.-Adv. JORGE GILBER-
TO SCHNEIDER-11768/PR-

110.-PRECATORIA -113/2005- Oriundo da Comarca de GAS-
PAR - SC / 1A. VARA -BUNGE ALIMENTOS S/A x ANILDO
JOAO BORGHETTI e outros- Indeferido o pedido de fls. 44/
46, haja vista que o mesmo deve ser feito diretamente no Juízo
de origem. Proceda-se conforme decisão de fls. 41.-Adv. VAL-
DIR MIGUEL MICHELS-

111.-PRECATORIA -53/2006- Oriundo da Comarca de PARA-
NACITY/PR - VARA CIVEL -UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x NERLI JOSE TRAESEL- Ao subs-
critor da petição de fl. 15 para juntar o original (item 1.7.2-
CN).-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-35.975/PR-

112.-PRECATORIA -83/2006- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL/PR - 2ª VARA CIVEL -CONFRONTE CONSORCIO
FRONTEIRA SC LTDA x TEREZA DO NASCIMENTO DA
SILVA -Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas
do Art. 257,CPC: "...será cancelada distribuição do feito que,
em 30 dias não for preparado..." R$ 189,50 cível e R$ 90,00
referente a diligência do Oficial de Justiça.-Adv. LENIR ROSA
GOBO - 9.329/PR-

113.-PRECATORIA -89/2006- Oriundo da Comarca de ALTO-
NIA/PR CARTORIO CIVEL COM. E ANEXOS -ILHA GRAN-
DE COM.DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x AL-
GOMIX AGROINDUSTRIAL LTDA -Preparar custas iniciais,
no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC: "...será cance-
lada distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado..."
R$ 163,87 cível e R$ 35,00 diligência do Oficial de Justiça.-
Adv. JOUBERTH THOMAZ GUERRA-37.627/PR-
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1.-SEP. JUD. LITIGIOSA -185/1996- O.A.C. x M.G.M.B.C. -
Dê-se ciência as partes acerca da baixa dos autos em Cartório.
-Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991, JEFFERSON
L.D.FAZZOLARI 19.068, FABIANO JOSE BORDIGNON
23.062 e LUCIANO BRAGA CORTES 16.726-

2.-SEP. JUD. LITIGIOSA -506/1998- G.T.C. x L.F.C. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 28: -Defero o pedido retro. Recolhi-
das as eventuais custas, tornem ao arquivo. -Adv. HELIO LULU
10.525/PR-

3.-MODIF.CLAUS.GUARDA E RESPONS. -495/1999- J.D.K.
x M.I.E. -Pronunciamento judicial de fls. 126: -Diga o autor,
sobre o prosseguimento, em 10n(dez) dias, sob pena de extin-
ção. -Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867-

4.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -606/2002- D.W.P. e outros
x D.L.P. -Pronunciamento judicial de fls. 173: Julgo extinta a
execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. Custas pelo exe-
cutado. Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o
processo. -Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA 9.672, LEDA
REGINA GAMBETTA 22.862 e JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH 19.947-

5.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -105/2003- A.A.R. x N.R.
-Pronunciamento judicial de fls. 84: -Mantenho a decisão por
seu próprios fundamentos, em nada abalados pela petição re-
tro, em especial por NÃO se tratar de execução de sentença. -
Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867 e JEFFERSON
L.D.FAZZOLARI 19.068-

6.-SEP. JUD. LITIGIOSA -186/2003- I.M.O. x R.C.Q.O. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 198: -Dê-se ciência as partes acer-
ca da baixa dos autos em Cartório. -Adv. MARCOS TIEGS
28.090, FABIANO JOSE BORDIGNON 23.062 e KEYLA
MONQUERO 28.209-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -645/2003- V.H.S.D. e ou-
tros x J.F.D. -Pronunciamento judicial de fls. 132: -Nos termos
da r.decisão de fl. 74, item 3 e da petição retro, DEFIRO a
conversão da presente, para que prossiga pelo rito comum, quan-
to às verbas que não possuem caráter de urgência. Cite-se para,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o débito ou nomear
bens à penhora (observe-se o endereço retro atualizado); Em
caso de pronto pagamento ou não oposição de embargos, fixo
os honorários em 10% sobre o valor do débito atualizado. -
Adv. SOLANGE DA SILVA 17.409 e CLEVERSON IVAN
MERLO 35.681-

8.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -744/2003- C.D.B. e
outros x I.S. -Pronunciamento judicial de fls. 27: Consideran-
do que os presentes autos estão em trâmite desde 27/10/2003
sem que tenha ocorrido a citação do requerido (!), o pleito de
fl. 22 não merece ser acolhido. Destarte, acolho o parecer mi-
nisterial retro e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos artigos 219, õ 3º e
267, inciso IV, do Código de Processo Civil. -Adv. DELMAR
MARINO HOFFMANN 29.709 e SIMONE CRISTINA ES-
CHER 30.799-

9.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -805/2003- M.C.S. e outros
x V.S. -Pronunciamento judicial de fls. 60: -Fl. 59 verso: Di-
gam a parte exeq•ente e o Ministério Público. -Adv. JORGE
NEI SANTOS AMARANTE 29.726, RUY FELIPE NUNES
CORREA 30.771-

10.-SEP. JUD. LITIGIOSA -252/2004- R.T.R. x J.R. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 139/152: -......Ante o exposto e o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão ini-
cial e DECRETO a separação do casal, por culpa do réu (art.
1573, inciso I, do Código Civil), nos termos do art. 1.572, ca-
put, do CC, dissolvendo a sociedade conjugal. A autora passará
a assinar RAIMUNDA TEREZINHA PEREIRA DA CRUZ.
Expeçam-se os competentes mandados. Condeno o réu ao pa-
gamento de alimentos aos filhos e à autora, nos moldes do item
4 da fundamentação, sendo que os valores deverão ser deposi-
tados, até o dia 10 (dez) de cada mês, em conta bancária em
nome da ré. A partilha dos bens e das dívidas obedecerão ao
item 6 da fundamentação. Oportunamente, expeçam-se formais
de partilha. Pelo princípio da sucumbência, condeno o réu, tanto
na principal, como na cautelar de arrolamento de bens, ao pa-
gamento da integralidade das custas e despesas processuais,
atualizadas desde o desembolso, considerando a mínima perda
da autora e em honorários advocatícios dos Drs. Patronos da
autora que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face da
complexidade das causas (principal e arrolamento), da realiza-
ção de audiência de instrução, do vulto patrimonial e do zelo
demonstrado na defesa dos interesses de sua patrocinada. -Adv.
LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO 21.835 e HELI AL-
BERTO ZENI 2.877-

11.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -482/2004- W.R.S.S. e
outros x A.D. -Pronunciamento judicial de fls. 89: -Os embar-
gos de declaração merecem provimento parcial, de modo a sa-
nar a ausência de fundamentação quanto ao indeferimento dos
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benefícios da assistência judiciária gratuita. O requerido é
qualificado como técnico agrícola, constituiu advogada par-
ticular, não se valendo de nenhum dos serviços gratuitos exis-
tentes na Comarca, arcou com os valores atinentes ao exame
de DNA, recebendo remuneração mensal que não implica
presunção de miserabilidade. Ademais, as custas podem ser
parceladas pela Sra. Escrivã. Resta assim, saneada a omis-
são. No mais, a sentença não conta com obscuridade, con-
tradição ou outra omissão, estando devidamente fundamen-
tado o termo inicial das pensões, com base na lei e na juris-
prudência. Calha um único esclarecimento, qual seja, a in-
disponibilidade de direito à percepção de alimentos a que
faz jus menor de idade, a acompanhar as razões já lançadas.
Eventual insurgência deve ser manejada por meio de recurso
apropriado. Cumpra-se o item 2.2.14 do Código de Normas.
-Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12.443-B e IDA
MARIA RUARO 27.964-

12.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -595/2004- M.C.O. e ou-
tros x R.I.O. -Pronunciamento judicial de fls. 33: -Razão assis-
te ao Dr. Promotor de Justiça. Depreque-se, com prazo de 30
(trinta) dias, a citação do executado, observando-se o teor da r.
decisão de fl. 14 e o endereço fornecido pelo Ministério Públi-
co. -Adv. PAULO JOSE LOEBENS OAB/PR 36.835-

13.-MODIF.CLAUS.GUARDA E RESPONS. -840/2004-
N.C.R. x M.A.V.D.S. -Pronunciamento judicial de fls. 42: -Fl.
41: Informe o auto, em 10 (dez) dias. -Adv. JOSE DOMINGOS
DE QUEIROZ 11211-

14.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -856/2004- L.A.S. e ou-
tros x E.A.S. -Pronunciamento judicial de fls. 73: -Ante a deci-
são de fl. 50, inadequado o pleito de fl. 71. Ademais, o SAJUG
patrocina os interesses do executado (fls. 33/35), não lhe sendo
lícito (ou ético) pedir a prisão do próprio cliente. Assim, diga a
parte exeq•ente, em 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento,
sob pena de extinção. -Adv. ANDREIA DE ARAUJO LEIDENS
35.713, CLEVERSON IVAN MERLO 35.681, SOLANGE DA
SILVA 17.409-

15.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -52/2005- J.F.S. e outros x
S.S. -Pronunciamento judicial de fls. 32: -Defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. GILMAR JE-
FERSON PALUDO 32.230-

16.-REC. E DIS. SOCIEDADE FATO -58/2005- I.L.T. x
M.A.M. -Pronunciamento judicial de fls. 80: -Ante o informe
de fl. 78, nada mais resta a ser decidido. Aguarde-se por 30
(trinta) dias pela manifestação dos interessados. Decorrido, in
albis, o prazo, ao arquivo. -Adv. VICENTE D. CAMPAGNA-
RO OAB: 14.486 e FRANCINE RICARDO 27.960-

17.-SEP. JUD. LITIGIOSA-72/2005-D.C.P.A.P. x M.B.A.P. -Pro-
nunciamento judicial: Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
dando conta que não foi possivel localizar o requerido, manifes-
te-se o autor. -Adv. JOSE GERALDO CANDIDO 15.688-

18.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -94/2005- D.M.S.A. e ou-
tros x U.O.A. -Pronunciamento judicial de fls. 50: -Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. CLO-
VIS LOTHAR BREMER 13.312, TATIANA ORLANDI 30.939-

19.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -150/2005- J.L.G. e ou-
tros x P.M.N. -Pronunciamento judicial de fls. 51: -Atenda-se à
promoção ministerial retro. -Adv. FRANCINE RICARDO 27.960-

20.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -183/2005- K.C.G. e ou-
tros x J.C.C.G. -Pronunciamento judicial de fls. 31: -Intime-se
o Dr. Advogado para que justifique ter feito carga dos autos e,
após, ter procedido à devolução sem qualquer manifestação (fl.
26), em comportamento negligente com a parte e em evidente
desídia em relação ao Juízo, sob pena de comunicação à OAB/
PR para as providências disciplinares pertinentes. -Adv. EMI-
LIANO HUMB. DELLA COSTA 27.958 e LUCIANO MAR-
CIO DOS SANTOS 31.022-

21.-MODIF.CLAUS.GUARDA E RESPONS. -380/2005-
M.A.M.M. x A.M.C. -Pronunciamento judicial de fls. 30: -De-
signo audiência de conciliação para o dia 09 de agosto de 2006,
às 13:30 horas, à qual as partes deverão comparecer com efeti-
vas propostas para conciliar-se. Desde logo, defiro a realização
de estudo social na residência das partes, cujos relatórios de-
vem ser entregues até a data da audiência, ora designada. -Adv.
FRANCINE RICARDO 27.960, ORLEI NESTOR BAIERLE-
SAJUG e DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJUG-

22.-SEP. JUD. LITIGIOSA -455/2005- M.B.A.P. x D.C.P.A.P.
-Pronunciamento judicial: Sobre a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, dando conta que não foi possivel localizar nem
o autor, nem o requerido, manifestem-se as partes.-Adv. IO-
LANDA DOS ANJOS 34.981, SIMONE CRISTINA ESCHER
30.799 e JOSE GERALDO CANDIDO 15.688-

23.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO -470/2005- M.G.S.
x J.C.S. -Pronunciamento judicial de fls. 22: Fls. 20/21: Diga a
parte ré. -Adv. RODRIGO MUNCHEN OAB 37563-

24.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -582/2005- J.V.S.O. e ou-
tros x E.R.O. -Pronunciamento judicial de fls. 50: -...diante do
pagamento parcial do débito, no valor de R$ 450,00 (quatro-
centos e cinq•enta reais), a prisão civil é medida que se im-
põe. Contudo, nos termos do requerimento de fl. 38, intime o
executado, pela derradeira vez, para que pague o valor integral
(três ultimas parcelas vencidas quando do ajuizamento da ação
mais as vincendas no curso dos autos) da dívida alimentar. Res-
salte-se desde já que justificativas da natureza da que foi apre-
sentada serão rechaçadas de plano, com imediata decretação
da prisão civil. -Adv. VICENTE D. CAMPAGNARO OAB:
14.486 e VLADIMIR JOSE RAMBO 32.165-

25.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -587/2005- P.S. e outros x
L.D.S. -Pronunciamento judicial de fls. 33: -Fl. 32: Defiro.
Expeça-se mandado. -Adv. DARCI HEERDT 24.908-

 26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -617/2005- T.O.S. e ou-
tros x V.B.S. -Pronunciamento judicial de fls. 48: -Diga a
exeq•ente, sobre o prosseguimento, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção. -Adv. DARCI HEERDT 24.908-

27.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -779/2005- E.S.N. e ou-
tros x J.R.N. -Pronunciamento judicial de fls. 30/31: -... Ex
positis, INDEFIRO o pleito. Expeça-se nova deprecata. -Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867-

28.-AÇAO DE GUARDA -798/2005- E.M.A. e outros x A.B.S.
-Pronunciamento judicial de fls. 68: Designo a data de
08.11.2006, às 15:00 horas, para a realização de audiência de
instrução e julgamento, onde serão inquiridas as partes, sob
pena de confesso (CPC, art. 343, par. 2º), e as testemunhas
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, precisando-
lhes o nome, profissão, residência e local de trabalho (art, 407
do CPC). Por fim, devem observar as restrições do parágrafo
único, do art. 407 do CPC. -Adv. MANOEL VALDEMAR
BARBOSA FILHO 11041, MIGUEL MARTIN FERNANDEZ
17610 e ARQUIMEDES BARROS DA SILVA 26.641-

29.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -836/2005- R.N. e outros
x J.N.N. -Pronunciamento judicial de fls. 37: -.....intime-se o
executado, pela derradeira vez, para que pague o valor integral
(três ultimas parcelas vencidas quando do ajuizamento da ação
mais as vincendas no curso dos autos) da dívida alimentar. Res-
salte-se desde já que o descumprimento desta ordem ensejará a
imediata decretação da prisão civil. -Adv. ORLEI NESTOR
BAIERLE-SAJUG, DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJUG e
JAIME DARLAN MARTINS-

30.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -848/2005- G.M.P.O. x
J.M.O. -Pronunciamento judicial de fls. 39/40: -...Em relação
aos alimentos, FIXO os alimentos no valor de 30% (trinta por
cento) do salário mínimo nacional para cada filho, no total de
R$ 210,00 (duzentos e dez reais). Julgo PROCEDENTE o pe-
dido para o fim de decretar o divórcio do casal, dissolvendo-se
a sociedade conjugal e o vínculo conubial, declarando cessados
os deveres matrimoniais e o regime matrimonial de bens. A re-
querente permanecerá com o nome de casado, já que não se ma-
nifestou a respeito do assunto. Pelo princípio da sucumbência,
condeno o réu ao pagamento das custas processuais, na forma da
lei, e ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), levando em conta o grau de zelo, a
natureza e importância da causa e o trabalho realizado pelo ad-
vogado. -Adv. GLACI B. HEISS - OAB/PR Nº 27.962-

31.-DIVORCIO CONSENSUAL -871/2005- C.W. e outros x -
Pronunciamento judicial de fls. 36: -Eventual transferência do
imóvel e/ou expedição de formal de partilha apenas serão leva-
dos a efeito depois de cumpridas as obrigações tributárias. As-
sim, determino as baixas e anotações necessárias, com o
conseq•ente arquivamento do feito, aguardando manifestação
da parte interessada acerca da expedição de formal. -Adv. SER-
GIO CANAN 7.459/PR-

32.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -940/2005- T.M.G. x N.V. -
Pronunciamento judicial de fls. 27/28: -Julgo PROCEDENTE
o presente pedido e, por conseguinte, DECRETO o divórcio do
casal, dissolvendo-se definitivamente o vínculo matrimonial,
com fulcro no artigo 1580, õ 1º, do novo Código Civil. Custas
pelo requerido, bem como honorários advocatícios do Dr. Ad-
vogado da autora, que arbitro, por eq•idade, ante a simplici-
dade da causa, em R$ 500,00 (quinhentos reais). À Dra. Advo-
gada que atuou na curadoria especial arbitro honorários de R$
500,00 (quinhentos reais), o que faço com fundamento no art.
22, õ 1º, da Lei n.º 8.906/94, sendo que os honorários serão pa-
gos pelo Estado. -Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768-

33.-DIVORCIO LITIG. C/C ALIMENTOS -954/2005- L.D.H.
x A.J.H. - Pronunciamento judicial de fls. 23 verso: Sobre a
certidão negativa de fl. 23 verso, dando conta que o Sr. Oficial
deixou de intimar a autora, manifeste-se a Autora. -Adv. ZENI-
NHO GOLDONI-

34.-DIVORCIO CONSENSUAL -16/2006- A.P. e outros x -
Pronunciamento judicial de fls. 21: -Eventual transferência do
imóvel e/ou expedição de formal de partilha apenas serão leva-
dos a efeito depois de cumpridas as obrigações tributárias. As-
sim, determino as baixas e anotações necessárias, com o
conseq•ente arquivamento do feito, aguardando manifestação
da parte interessada acerca da expedição de formal. -Adv. RO-
SELI L. MERELES COLMAN OAB 13.422-

35.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -21/2006- A.R.D.S.
x I.I.N.S.S. -Pronunciamento judicial de fls. 113: Homologo o
acordo apresentado para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos e, em consequência, julgo extinta a execução, com fulcro
no art. 269, III, do CPC. Custas ex lege pela autora. Cumpridas
as formalidades legais, será arquivado o processo. -Adv. MARY
LUCIA A. DE ANDRADE 12.443-B-

36.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -28/2006- V.I.B. e ou-
tros x S.N.D.S. -Proncunciamento judicial de fls. 50: Determino
que as partes compareçam, no dia 30.08.2006, às 09:30 horas,
perante a Sra. Escrivã, para tratarem acerca de eventual reconhe-
cimento de paternidade ou, em não sendo possível, realização do
exame de DNA e pagamento do seu valor, bem como sobre as
conseq•ências do resultado positivo (reconhecimento, alimen-
tos, guarda e visitas). -Adv. LEANDRO R. NESELLO 31.858-

37.-AÇAO CAUTELAR SEP. CORPOS -70/2006- N.M.F. x
G.Z. -Pronunciamento judicial de fls. 53: -Os atos de instrução
e o julgamento deste feito se darão, em conjunto, com o feito
principal. DEFIRO o ingresso do réu, com o acompanhamento
do Sr. Oficial de Justiça, no imóvel que serviu de lar comum,
para retirada dos bens mencionados no último parágrafo de fl.
50, bem como roupas de uso pessoal do requerido. Os demais
bens, não existindo como determinar a propriedade, neste mo-
mento, devem permanecer no referido imóvel, sendo que a atri-
buição de propriedade dependerá da instrução e partilha. -Adv.
ELIANE C. DE LIMA BOMBARDELLI 23813, FABIANO

JOSE BORDIGNON 23.062 e KEYLA MONQUERO 28.209-

38.-AÇAO ANULATÓRIA -81/2006- N.K. x S.E. -Pronuncia-
mento judicial de fls. 76: Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando a sua pertinên-
cia e finalidade, no prazo de 05 (cinco) dias. No caso de ser
requerida prova oral, quem assim o fizer, deverá, sob igual pena,
de forma a viabilizar a melhor organização da pauta, já tão
abarrotada, no mesmo prazo, apresentar rol de testemunhas. -
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768-

39.-SEP. JUD. LITIGIOSA -89/2006- J.A.A. x A.B.A. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 21: -Especifiquem as partes e o
Ministério Público as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando a pertinência e a finalidade, no prazo de 10
(dez) dias. No caso de ser requerida prova oral, quem assim o
fizer, deverá, sob pena de preclusão÷de forma a viabilizar a
melhor organização da pauta, já tão abarrotada, no mesmo pra-
zo, apresentar rol de testemunhas. -Adv. ALEXANDRO DELLA
COSTA 35.052, LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 31.022-

40.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -161/2006- A.K.C. e outros
x J.C. -Pronunciamento judicial de fls. 25: Julgo extinta a execu-
ção, nos termos do art. 794, I, do CPC. Custas pelo executado.
Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o processo. -
Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI 27956-

41.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -174/2006- G.M.M.
x I.I.N.S.S. -Pronunciamento judicial de fls. 93: -1. Recebo o
recurso de apelação interposto pelo autor (fls. 90/92) em am-
bos efeitos. -Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA 16977-

42.-ALIMENTOS -301/2006- L.N.S. e outros x A.S. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 26:Recebo a emenda retro. Defiro, por
ora, A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça.
Determino a citação do(a)(s) Requerido(a)(s) para contestar(em)
o feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei (arts.
285 e 319 do CPC). -Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE
17.867 e DILZA APª PEREIRA DA LUZ 39984-

43.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -323/2006- F.R.R.A. e
outros x E.A. -Pronunciamento judicial de fls. 29: -1. Recebo a
emenda retro. Processe-se em segredo de justiça (art. 155, II,
Código de Processo Civil). 2. Considerando o baixo valor das
prestações vencidas, defiro o processamento da execução das 04
(quatro) parcelas na forma do rito especial. Cite-se o executado,
por carta precatória, para que, em 03 (três) dias, efetue o paga-
mento das pensões alimentícias vencidas quando da propositura
da ação (abril, março, fevereiro e janeiro), bem como as que se
vencerem a partir de então até a data do efetivo pagamento, com
os devidos acréscimos legais, prove que o fez ou justifique a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser decretada a sua pri-
são civil (CPC, art. 733, õ 1º). 3. Para a hipótese de pronto paga-
mento, arbitro os honorários advocatícios em R$ 350,00 (trezen-
tos e cinq•enta reais), com fulcro no artigo 20, õ 3º combinado
com o õ 4º, do Código de Processo Civil. -Adv. SERGIO LUIZ
DE OLIVEIRA 5.991 e CLEUSA FRITZEN 37.624-

44.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -335/2006- V.G.S. e outros x
-Pronunciamento judicial de fls. 12: -Julgo PROCEDENTE o
presente pedido e, por conseg•inte, DECRETO o divórcio do
casal requerente, dissolvendo-se definitivamente o vínculo
matrimonial, com fulcro nos artigos 25 e 35, ambos da Lei n.o
6.515/77 e artigo 1580, õ 1.º, do Código Civil. Defiro a dispen-
sa do prazo recursal. Custas e despesas processuais pelos re-
querentes, tendo em vista que as partes recolheram as custas da
Separação Consensual, autos nº 432/1997 e por certo reúnem
condições de arcar com as custas da presente conversão. -Adv.
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 19.349-

45.-SEP. JUD. LITIGIOSA -344/2006- E.A.S. x V.P.D. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 18: Defiro, por ora, A.J.G., deven-
do o feito processar-se em segredo de justiça. Determino a cita-
ção do(a)(s) Requerido(a)(s), para apresentar contestação no
prazo legal, contado da data da audiência de conciliação, de-
signada para 17.10.2006, às 16:30 horas. Quanto ao pedido de
alimentos, ante a prova pré-constituída de parentesco (fls. 10/
13) e o dever alimentar, fixo a cada filho menor o valor de 25%
(vinte e cinco por cento) do salário mínimo nacional, o que,
atualmente, equivale a R$ 87,50 (oitenta e sete reais e cinq•enta
centavos), a ser pago todo dia 10 (dez) de cada mês, a partir da
citação, mediante depósito na conta corrente descrita à fl. 17,
servindo o comprovante de depósito como quitação. A fixação
da verba no patamar mencionado se deve à ausência de com-
provação de rendimentos do réu e ao fato de serem quatro cre-
dores. -Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN 29.709-

46.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -361/2006- S.A.C. e outros x
-Pronunciamento judicial de fls. 15: Julgo PROCEDENTE o
presente pedido e, por conseg•inte, DECRETO o divórcio do
casal requerente, dissolvendo-se definitivamente o vínculo
matrimonial, com fulcro nos artigos 25 e 35, ambos da Lei n.o
6.515/77 e artigo 1580, õ 1.º, do Código Civil. Defiro a dispen-
sa do prazo recursal. Custas e despesas processuais pelos reque-
rentes. -Adv. DARYENE M. GENNARI PROCHNAU 16921-

47.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -376/2006- E.J.S. e
outros x L.S. -Pronunciamento judicial de fls. 33: -1. Recebo a
emenda à petição inicial de fls. 23/32. Retifique-se o pólo pas-
sivo, para inclusão dos herdeiros do falecido genitor. Anota-
ções e diligências necessárias, em especial na autuação e junto
à Sra. Distribuidora, sem prejuízo dos demais livros e registros
do Cartório. 2. O presente feito processar-se-á em Segredo de
Justiça (art. 155, inciso II, do Código de Processo Civil). 3.
Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária ao re-
querente, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com a advertência do
art. 4º do mesmo diploma legal, nomeando-lhe a subscritora da
inicial para patrocinar seus interesses. 4. Citem-se os réus para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias, constando as advertên-
cias de lei (arts. 285 e 319 do CPC). -Adv. MICHELE K. CO-
VATTI - 38.835 e EDINARA REGINA SCHAEFER 38.045-

48.-ALIMENTOS C/C REGUL. VISITAS -379/2006- S.E.S. x

S.A.R. -Pronunciamento judicial de fls. 14/15: -Recebo a emen-
da à petição inicial de fl. 12. Processe-se em Segredo de Justiça
(art. 155, inciso II, do Código de Processo Civil). Defiro, por
ora, os benefícios da Assistência Judiciária aos requerente, nos
termos da Lei n.º 1.060/50, com a advertência do art. 4º do
mesmo diploma legal, nomeando-lhe a subscritora da inicial
para patrocinar seus interesses. tendo em vista estar perfeita-
mente demonstrado o parentesco (fl. 07) e considerando a pre-
sumida necessidade alimentar da alimentanda, porém na falta
de dados mais concretos quanto à disponibilidade por parte do
requerido, fixo os alimentos provisórios em 28,6% (vinte e oito
vírgula seis por cento) do salário mínimo vigente no país (Lei
n.º 5478/68, art. 4º), que deverão ser pagos mediante recibo,
diretamente à ré, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de
cada mês. Quanto ao pedido de regulamentação provisória,
agurade-se os argumentos de contestação, a partir do qual po-
der-se-á avaliar os motivos da negativa da mãe em permitir as
vistas. Citem-se os réus para contestar o pedido no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertências legais (CPC - arts. 285 e
319). -Adv. GETULIO MARCONDES 16.252-

49.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -416/2006- J.M. e outros x -
Pronunciamento judicial de fls. 17: -Julgo PROCEDENTE o
presente pedido e, por conseg•inte, DECRETO o divórcio do
casal requerente, dissolvendo-se definitivamente o vínculo
matrimonial, com fulcro nos artigos 25 e 35, ambos da Lei n.o
6.515/77 e artigo 1580, õ 1.º, do Código Civil. Defiro a dispen-
sa do prazo recursal. Custas e despesas processuais pelos re-
querentes, tendo em vista que as partes recolheram as custas da
Separação Consensual, autos nº 549/2002 (fl.12) e por certo
reúnem condições de arcar com as custas da presente conver-
são. -Adv. VALDECIR FERRANDIN 38.521-

50.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -429/2006- M.J.S. e ou-
tros x S.A.S. -Pronunciamento judicial de fls. 23: -1. Recebo a
emenda à petição inicial de fls. 09/21. 2. Cite-se para, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o débito ou nomear bens à
penhora; 3. Em caso de pronto pagamento ou não oposição de
embargos, fixo os honorários em 10% sobre o valor do débito
atualizado. -Adv. LACY DEI SVALDI ZAMUNER 16.355-

51.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -458/2006- T.H.L.A. e
outros x R.A.A. -Pronunciamento judicial de fls. 27: -1. Pro-
cesse-se em segredo de justiça (art. 155, II, Código de Processo
Civil). 2. Nos termos do parecer ministerial retro, intimem-se
os exeq•entes para que informem a fase em que se encontra a
execução alimentar impetrada na Comarca de Goioerê - Para-
ná, bem como as respectivas prestações alimentares executa-
das, sob pena de indeferimento por litispendência. -Adv. JE-
SUINO RUYZ CASTRO 30.762 e RENILDES S. DE OLIV.DE
SOUZA 33.680-

52.-ALIMENTOS -487/2006- S.M. e outros x -Pronunciamen-
to judicial de fls. 11: Homologo o acordo apresentado para que
surta seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, julgo
extinto o processo, com análise de mérito. Custas quitadas.
Atendidas as formalidades legais, será arquivado o processo. -
Adv. SILVIA MATTEI 27.976-

53.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -496/2006- N.J.D.S. e ou-
tros x -Pronunciamento judicial de fls. 17: -Julgo PROCEDEN-
TE o presente pedido e, por conseg•inte, DECRETO o divór-
cio do casal requerente, dissolvendo-se definitivamente o vín-
culo matrimonial, com fulcro nos artigos 25 e 35, ambos da Lei
n.o 6.515/77 e artigo 1580, õ 1.º, do Código Civil. Defiro a
dispensa do prazo recursal. Custas e despesas processuais pe-
los requerentes. -Adv. VALDECIR FERRANDIN 38.521-

54.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -502/2006- G.Q. e outros
x J.C.M.Q. -Pronunciamento judicial de fls. 15: -Nos termos,
no prazo e sob as sanções do art. 284 e do art. 616 do CPC,
deve a parte exeq•ente emendar a inicial, esclarecendo os va-
lores pleiteados, uma vez que o acordo de fl. 08 NÃO fixou a
pensão no valor de 05 (cinco) salários mínimos, como se vê da
cláusula 2, que envolvia um pagamento único, em sede de exe-
cução de alimentos, do valor referido. -Adv. JOACIR PEDRO
KOLLING 28.034 e DANIEL ALEXANDRE BEAL 33.747-

55.-REC. E DIS. SOCIEDADE FATO -513/2006- J.E.S. x -
Pronunciamento judicial de fls. 21: -Nos termos, no prazo e sob
as sanções do art. 284 do CPC, deve a requerente emendar a
inicial indicando quem figurará no pólo passivo. -Adv. ELIANE
BORGES DA SILVA 31.014 e JOICYMARA GOZZI 35.528-

56.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -514/2006-
W.B.G.S. e outros x S.S. -Pronunciamento judicial de fls. 23: -
1. Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária ao
requerente, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com a advertência
do art. 4º do mesmo diploma legal, nomeando-lhe o subscritor
da inicial para patrocinar seus interesses. 2. Cite-se o requeri-
do para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da
lei (arts. 285 e 319 do CPC). -Adv. MARCOS R. DE SOUZA
PEREIRA 38.405-

57.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -516/2006- L.S. x
I.I.N.S.S. -Pronunciamento judicial de fls. 38: -Para audiência
de conciliação designo o dia 03 de outubro de 2.006, às 13:15
horas. Cite-se o réu para comparecer em audiência, ocasião em
que poderá defender-se, desde que por intermédio de advoga-
do, ficando o réu ciente de que, não comparecendo e não se
representando de Procurador com poderes para transigir (CPC,
art. 277, õ3º), ou não se defendendo será revel e, ainda que não
se apliquem os efeitos próprios da revelia, por tratar-se de pes-
soa jurídica de direito público, não poderá apresentar contesta-
ção em outra oportunidade. -Adv. JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH 19.947-

58.-ALIMENTOS -517/2006- T.E.C. e outros x S.J.C. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 12: Concedo, por ora, A.J.G., de-
vendo o feito processar-se em segredo de justiça. Arbitro ali-
mentos provisórios em 01 (um) salário mínimo nacional, que
deverão ser depositados na conta bancária informada, a partir
da citação e até todo dia 10 (dez) de cada mês. Determino a



3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006 229229229229229

citação do Requerido para tomar ciência do feito e sua intima-
ção para comparecer à audiência de conciliação, instrução e
julgamento em 09.08.2006, às 15:00 horas. Na audiência, se
não houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do
feito. -Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF 29.468-

59.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -518/2006- V.A.O.
x P.C.R.O. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 26/27: -1.
O presente feito processar-se-á em Segredo de Justiça (art. 155,
inciso II, do Código de Processo Civil). 2. Citem-se os requeri-
dos para contestar no prazo de 15 dias, sob as penas da lei
(arts. 285 e 319 do CPC). ....ante os argumentos expendidos,
DEFIRO parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para
reduzir a pensão ao importe de 35% (trinta e cinco por cento)
do salário mínimo nacional mensal, considerando que são dois
credores, bem como que não sobrevieram as razões dos meno-
res, não se tendo qualquer informação acerca das necessidades
deles, recomendando-se prudência. -Adv. VALDECIR FER-
RANDIN 38.521-

60.-ALIMENTOS -520/2006- S.S.A. e outros x L.A. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 10: Concedo, por ora, A.J.G., devendo
o feito processar-se em segredo de justiça. Arbitro alimentos
provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo naci-
onal, que deverão ser descontados diretamente na folha de pa-
gamento do Requerido e depositados em conta bancária em
nome da(o) Representante Legal do(a)(s) Requerente(s), a par-
tir da citação e até todo dia 10 (dez) de cada mês. Determino a
citação do Requerido para tomar ciência do feito e sua intima-
ção para comparecer à audiência de conciliação, instrução e
julgamento em 09.08.2006, às 15:30 horas. Na audiência, se
não houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do
feito. -Adv. GLACI B. HEISS - OAB/PR Nº 27.962-

61.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -521/2006- V.L.B.D. x
P.S.D. -Pronunciamento judicial de fls. 16: Defiro, por ora,
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça.
Determino a citação do(a)(s) Requerido(a)(s), para apresentar
contestação no prazo legal, contado da data da audiência de
conciliação, designada para 10.08.2006, às 13:15 horas. -Adv.
GLACI B. HEISS - OAB/PR Nº 27.962-

62.-ALIMENTOS -528/2006- B.K.B.H. e outros x D.A.H. -
Pronunciamento judicial de fls. 11: -.....diante de todo o expos-
to, e tendo em vista o atendimento ao princípio da economia
processual, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito,
com base nos artigos 267, V e 301, õ3º do CPC. Custas suspen-
sas na forma do art. 12 da Lei 1060/50. -Adv. JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ 11211-

63.-ALIMENTOS -529/2006- A.D.S.M. e outros x A.L.M. -
Pronunciamento judicial de fls. 12: Concedo, por ora, A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Arbitro ali-
mentos provisórios em 57,17 (cinquenta e sete vírgula dezesse-
te por cento) do salário mínimo nacional, que deverão ser de-
positados na conta bancária informada, a partir da citação e até
todo dia 10 (dez) de cada mês. Determino a citação do Reque-
rido para tomar ciência do feito e sua intimação para compare-
cer à audiência de conciliação, instrução e julgamento em
17.10.2006, às 15:00 horas. Na audiência, se não houver acor-
do, será procedida a instrução e julgamento do feito. -Adv. JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ 11211-

64.-ALIMENTOS -530/2006- G.A.L.L. e outros x C.L. e ou-
tros -Pronunciamento judicial de fls. 13: Concedo, por ora,
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Ar-
bitro alimentos provisórios em 57,17% (cinquenta e sete vírgu-
la dezessete por cento) do salário mínimo n acional, que deve-
rão ser depositados em conta bancária em nome da(o) repre-
sentante legal do(a)(s) Requerente(s) - cujo número deverá ser
informado pelo(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s), em cinco dias
-, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de cada mês. Deter-
mino a citação do Requerido para tomar ciência do feito e sua
intimação para comparecer à audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento em 21.11.2006, às 13:30 horas. Na audiência,
se não houver acordo, será procedida a instrução e julgamento
do feito. -Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 11211-

65.-ALIMENTOS -531/2006- P.C.B.D.S. e outros x P.P.D.S. -
Pronunciamento judicial de fls. 11: Concedo, por ora, A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Arbitro ali-
mentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário míni-
mo, que deverão ser descontados diretamente na folha de paga-
mento do Requerido e depositados em conta bancária em nome
da(o) Representante Legal do(a)(s) Requerente(s), a partir da
citação e até todo dia 10 (dez) de cada mês. Determino a cita-
ção do Requerido para tomar ciência do feito e sua intimação
para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julga-
mento em 09.08.2006, às 16:00 horas. Na audiência, se não
houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do fei-
to. -Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 11211-

66.-SEP. JUD. LITIGIOSA -534/2006- D.S.B. x L.A.B. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 20: -Nos termos, no prazo e sob as
sanções do art. 284 do CPC, deve a requerente emendar a inici-
al descrevendo conta bancária, na qual quer ver depositado o
valor dos alimentos que pleiteia, na hipótese de serem deferi-
dos. Ressalto que, ante a distância em que reside o requerido,
em tese devedor de alimentos, em relação aos em tese credores,
inviável o pagamento direto mediante recibo. Portanto, é indis-
pensável a descrição de conta para depósito, sob pena de inefi-
cácia de decisão judicial, o que é inadmissível. -Adv. ANDER-
SON PAULO DE LIMA 32.093-

 67.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -536/2006- J.A.O. e ou-
tros x V.M.O. -Pronunciamento judicial de fls. 15: -Nos ter-
mos, no prazo e sob as sanções do art. 284 e do art. 616 do
CPC, deve a parte exeq•ente emendar a inicial, adaptando o
pedido executivo às últimas três parcelas anteriores ao ajuiza-
mento, as quais têm o caráter de atualidade e urgência e autori-
zam a prisão civil, retificando, ainda, a planilha de cálculo,
com base no salário mínimo nacional. -Adv. JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ 11211-

 68.-ALIMENTOS -537/2006- N.K.S.D.S. e outros x E.R.D.S.
-Pronunciamento judicial de fls. 12: Concedo, por ora, A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Arbitro ali-
mentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário míni-
mo, que deverão ser descontados diretamente na folha de paga-
mento do Requerido e depositados em conta bancária em nome
da(o) Representante Legal do(a)(s) Requerente(s), já informa-
da, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de cada mês.
Determino a citação do Requerido para tomar ciência do feito e
sua intimação para comparecer à audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento em 26.10.2006, às 13:30 horas. Na audi-
ência, se não houver acordo, será procedida a instrução e julga-
mento do feito. Oficie-se. -Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ 11211-

69.-ALIMENTOS -538/2006- C.D.B.S.A. e outros x D.A. e
outros -Pronunciamento judicial de fls. 11: -Nos termos, no
prazo e sob as sanções dos arts. 283 e 284 do CPC, deve a
requerente emendar a inicial regularizando o ato de representa-
ção, uma vez que, salvo situações excepcionais previstas em
lei (vg guarda) nos moldes do art. 1634, V, do Código Civil,
somente aos pais é dado representar os filhos menores de de-
zesseis anos. -Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 11211-

70.-ALIMENTOS -539/2006- J.F.S.C. e outros x F.C.N. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 11: Concedo, por ora, A.J.G., de-
vendo o feito processar-se em segredo de justiça. Arbitro ali-
mentos provisórios em 35% (trinta e cinco por cento) do salá-
rio mínimo nacional, que serão descontados em sua folha de
pagamento, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de cada
mês. Determino a citação do Requerido para tomar ciência do
feito e sua intimação para comparecer à audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento em 15.08.2006, às 13:30 horas. Na
audiência, se não houver acordo, será procedida a instrução e
julgamento do feito. Oficie-se. -Adv. JOSE DOMINGOS DE
QUEIROZ 11211-

71.-SEP. JUD. LITIGIOSA -543/2006- E.R.O.L. x V.M.D.O.L.
-Pronunciamento judicial de fls. 20: Defiro, por ora, A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Determino
a citação do(a)(s) requerido(a)(s), para apresentar(em) contes-
tação no prazo legal, contado da data da audiência de concilia-
ção, designada para 15.08.2006, às 15:30 horas. Arbitro ali-
mentos provisórios em 50% (cinquenta por cento) do salário
mínimo nacional, os quais deverão ser pagos a partir da cita-
ção, mediante depósito em conta bancária em nome da(o)(s)
requerente(s) - cujo número deverá ser informado pelo(a)(s)
seu(s) advogado(a)(s), em cinco dias -, até o dia dez de cada
mês. -Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN 29.709-

72.-ALIMENTOS -544/2006- N.M.P. e outros x P.N.M.P. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 11: Concedo, por ora, A.J.G., de-
vendo o feito processar-se em segredo de justiça. Arbitro ali-
mentos provisórios em 35% (trinta e cinco por cento) do salá-
rio mínimo, que deverão ser pagos diretamente em mãos da(o)
representante legal do(a)(s) Requerente(s), mediante recibo, a
partir da citação e até todo dia 10 (dez) de cada mês. Determi-
no a citação do Requerido para tomar ciência do feito e sua
intimação para comparecer à audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento em 15.08.2006, às 14:00 horas. Na audiên-
cia, se não houver acordo, será procedida a instrução e julga-
mento do feito. -Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 11211-

73.-ALIMENTOS -545/2006- V.D.B. e outros x E.F.B. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 14: Concedo, por ora, A.J.G., de-
vendo o feito processar-se em segredo de justiça. Arbitro ali-
mentos provisórios em 35% (trinta e cinco por cento) do salá-
rio mínimo nacional, que deverão ser pagos diretamente em
mãos da(o) representante legal do(a)(s) Requerente(s), medi-
ante recibo, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de cada mês.
Determino a citação do Requerido para tomar ciência do feito e
sua intimação para comparecer à audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento em 15.08.2006, às 14:30 horas. Na audiência, se
não houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do
feito. -Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 11211-

74.-ALIMENTOS -546/2006- C.E.S.Z. e outros x V.Z. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 12: Concedo, por ora, A.J.G., de-
vendo o feito processar-se em segredo de justiça. Arbitro ali-
mentos provisórios em 01 (um) salário mínimo, que deverão
ser descontados diretamente na folha de pagamento do Reque-
rido e depositados em conta bancária em nome da(o) Repre-
sentante Legal do(a)(s) Requerente(s) já informada, a partir da
citação e até todo dia 10 (dez) de cada mês. Determino a cita-
ção do Requerido para tomar ciência do feito e sua intimação
para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julga-
mento em 15.08.2006, às 15:00 horas. Na audiência, se não
houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do fei-
to. Oficie-se. -Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 11211-

75.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -547/2006- B.R.A. e
outros x C.B.S. -Pronunciamento judicial de fls. 11: Defiro,
por ora, A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de
justiça. Determino a citação do(a)(s) Requerido(a)(s) para
contestar(em) o feito, no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. JE-
SUINO RUYZ CASTRO 30.762 e RENILDES S. DE OLIV.DE
SOUZA 33.680-

76.-AÇAO CAUTELAR SEP. CORPOS -548/2006- R.S.L. x
F.H.L. -Pronunciamento judicial de fls. 22/24: -...consideran-
do a gravidade dos fatos descritos na vestibular, DEFIRO a
liminar e DETERMINO a separação de corpos do casal, de-
vendo o requerido deixar o lar conjugal, podendo levar consigo
suas roupas e pertences pessoais. DEFIRO, outrossim, o pedi-
do de alimentos provisórios em favor de seus filhostendo em
vista a prova pré-constituída de paternidade (fls. 11/12), arbi-
trando-os no valor de 30% do salário líquido do réu (R$ 636,30
- seiscentos e trinta e seis reais e trinta centavos), conforme se
depreende do demonstrativo de pagamento de fl. 17 (saliente-
se que o adiantamento quinzenal deve ser incluído no valor
líquido), no total de R$ 190,89 (cento e noventa reais e oitenta
e nove centavos), que deverá ser depositado em conta bancária
informada pela requerente em 10 (dez) dias. Oficie-se. DEFI-

RO a guarda provisória das menores à sua genitora. -Adv. JOR-
GE NEI SANTOS AMARANTE 29.726-

77.-TUTELA -103/1998- I.P.M. x -Pronunciamento judicial de
fls. 330:- Considerando as razões expostas no petitório de fls.
301 e tendo em vista a documentação acostada às fls. 302/324,
acolho o parecer do ilustre Promotor de Justiça (fls. 327/329)
e, julgo boas as contas prestadas nestes autos, homologando-
as. Aguarda-se a prestação de contas em relação ao exercício
de 2006. -Adv. DARYENE M. GENNARI PROCHNAU 16.921
e DAYRO GENNARI 18.679-

78.-PEDIDO DE GUARDA -14/2006- E.G.C. e outros x
D.V.S.G. -Pronunciamento judicial de fls. 16: -Para inquirição
dos requerentes e da mãe biológica, na forma do parecer retro,
designo dia 12 de setembro de 2006, às 16:30 horas. -Adv. JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ 11211-

79.-ADOÇAO -25/2006- W.J.G. e outros x J.J.T.E.G. e outros -
Pronunciamento judicial de fls. 65: -Aos autores para provi-
denciarem os meios para citação do requerido, nos termos da
certidão de fls. 62 e 64. -Adv. MARCEL SARTURI 28.837-

80.-AÇAO SOCIO -EDUCATIVA- 37/2006-R.M.P. x R.C.R. -
Pronunciamento judicial de fls. 74: -Informe o Dr. Defensor
Constituído, em 10 (dez) dias, sob pena de revogação do bene-
fício da remissão e continuação do processo. -Adv. JORGE NEI
SANTOS AMARANTE 29.726-

81.-RETIFICAÇAO ASSENTO -59/2006- V.D.T.D.S.L. x -Pro-
nunciamento judicial de fls. 22/24: -...Ante o exposto e o mais
que dos autos consta, atento ao parecer ministerial, nos arts. 57
e 109 da lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE a pretensão para
determinar a retificação no assento de casamento da requerente
para que de seu nome seja suprimido o patronímico de seu fale-
cido marido LAZZARI, mantendo inalterados os demais dados
consignados. -Adv. AUGUSTO F. DO NASC. FILHO 29.693-
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1.-Servidao-760/1987-COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA x EWALDO NEUBAUER- Indefiro o pedi-
do de fls.145, haja vista que houve equivoco no despacho de
fls.143, pois confrome decisao de fls.136, o importe deposita-
do pertence aos herdeiros do ex-escrivao Oseimar Kurten Ri-
bas. -Adv. CARLOS ABRAO CELLI-

2.-Desapropriacao-441/1988-MUNICIPIO DE BITURUNA x
SANDRA CINI E OUTROS- Manifestem-se os requeridos,no
prazo de dez dias, se possuem interesse na execucao do julga-
do. -Adv. LIDIA FIJEWSKI e JAIRO BELMIRO TASCA-

3.-Indenizacao-456/1994-VERA MARIA PORN DA SILVA x
COMPENSADOS & LAMINADOS ITARARE LTDA -...As-
sim, tendo em vista que se trata de competencia absoluta (rati-
one materia), estabelecida constitucionalmente e, portanto, afe-
rivel a qualquer tempo e grau de jurisdicao, determino a remessa
dos autos a Justica do Trabalho.-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP e IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

4.-Indenizacao-396/1995-VOLNEI PIRES e outros x PINHO-
LAMINAS INDUSTRIAL LAMINADORA LTDA -...Assim,
tendo em vista que se trata de competencia absoluta (ratione
materia), estabelecida constitucionalmente e, portanto, aferi-
vel a qualquer tempo e grau de jurisdicao, determino a remessa
dos autos a Justica do Trabalho.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-72/1996-CLAUDINEI SCH-
NEIDER x MARIA LEONOR BORA- Concedido vistas dos
autos pelo prazo de dez dias. -Adv. MARTIM CANEVER-

6.-Inventario-77/1996-FRANCISCA HELENA KWASNI-
EWSKI x JOAO KWASNIEWSKI- suepenso o feito por trinta
dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

7.-Indenizacao-405/1996-TEODOSIO VODIANI x RFFSA
REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A.- EM LIQUIDACAO -
...Assim, tendo em vista que se trata de competencia absoluta
(ratione materia), estabelecida constitucionalmente e, portan-
to, aferivel a qualquer tempo e grau de jurisdicao, determino a
remessa dos autos a Justica do Trabalho.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO
LOPES e LUCIANA PEREZ-

8.-Indenizacao-619/1998-ALOISIO DZIURZA e outros x CO-
PEL -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ZANI DALTON FA-
RAH, EDSON MARCIO HOPEN CORREA-

9.-Ordinaria de Cobranca-493/1999-BANCO DO BRASIL S/
A x RENATO PCZYNYNS -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
CARLO RODRIGO BREHMER-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-599/1999-AMILTON JOSE
VOLLET x IRENE DE MACEDO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a informacao do se-
nhor avaliador judicial -Adv. GETULIO PEREIRA-

11.-Arbitramento de Honorarios-747/1999-VIRGILIO CESAR DE
MELO x WILSON OTAVIO MARCONCIN -Ciˆncia as partes do
retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO e FERNANDA LOPES MARTINS-

12.-Usucapiao-554/2000-TEREZINHA GOMES LORENSINI
e outros x -Com amparo no art.12, inciso V, do CPC, defiro o
pedido de fls.131,acolhendo a habilitacao dos herdeios do de
cujus. Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. HELLEN CRISTINA
WOLFF BORTOLINI e MAURICIO FERNANDO OTTO-

13.-Ord.de Revisao de Contrato-863/2000-EMADI ESQUA-
DRIAS DE MAD. IGUACU LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A- Intimem-se pessoalmente os procuradores legais das partes,
cientificando-lhes do retorno autos, para que requeiram o que
de direito, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO NELSON
NASCIMENTO e JOSE ELI SALAMACHA-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-135/2001-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PRADO & STEFANIACK LTDA - ME e outros -
Arquivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da parte
interessada.-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO e RICAR-
DO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

15.-Interdicao-605/2001-I.D.S. x M.L.D.S. -Devem os reque-

rentes comprovar a publicacao dos editais, no prazo de vinte
dias.-Adv. CLEITON CESAR SCHAEFER-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-37/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x CELIO ALEXAN-
DRE MACHADO SILVA -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s),
no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa de intima-
cao.-Adv. VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI-

17.-Execucao de Titulo Judicial-444/2002-MARCIELI SOA-
RES e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata
de competencia absoluta (ratione materia), estabelecida consti-
tucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

18.-Usucapiao-558/2002-CELIA TEREZINHA BALARDINE LAR-
SEN e outros x MARIA JOSEPHA AMAZONAS LIMA - Manifes-
te-se o requerente quanto ao cumprimento do item 2 da cota minis-
terial de fls.49. O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

19.-Execucao de Titulo Judicial-574/2002-MARCIELI SOA-
RES e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata
de competencia absoluta (ratione materia), estabelecida consti-
tucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

20.-Indenizacao-612/2002-ROBERTO MOREIRA x J.M.M.
COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA- ...Isto pos-
to, intime-se o reu para que efetue o pagamento dos honorarios
periciais,no prazo de cincodias, sob pena de perda
daprova,quando sera designada audiencia para a producao da-
prova oral. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

21.-Execucao de Titulo Judicial-856/2002-MARCIELI SOA-
RES e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata
de competencia absoluta (ratione materia), estabelecida consti-
tucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

22.-Arrolamento-1031/2002-EVERLI WENDT e outros x TAR-
CILA SOTT WENDT- Suspenso o feito por noventa dias. -Adv.
GETULIO PEREIRA e LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

23.-Embargos a Execucao-1101/2002-G.R. EXTRACAO DE
AREIA E TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x MARCIELE
SOARES -...Assim, tendo em vista que se trata de competencia
absoluta (ratione materia), estabelecida constitucionalmente e,
portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de jurisdicao, deter-
mino a remessa dos autos a Justica do Trabalho.-Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

24.-Reintegracao de Posse-1154/2002-COPEL x LENIR MA-
RIA DE CASTRO- Intimem-se pessoalmente os procuradores
legais das partes, cientificando-lhes do retorno autos,para que
requeiram o que de dirieto, no prazo de cinco dias. -Adv. RO-
NALDO JOSE E SILVA, DENISE CANOVA e FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

25.-Reintegracao de Posse-1166/2002-COPEL x HARALD S.
KISTMACHER -...Declarado competente este Juizo para jul-
gamento do feito. Estabeleco como pontos controvertidos (ma-
teria fatica):a)esbulho possessorio,b)pose pelos reus,c)se a posse
dos reus e mansa,pacifica e ininterrupta,d)realizacao ou nao de
benfeitorias,c)ocupacao da faixa de seguranca operacional. De-
firo a producao e provas documental, testemunhal, pericial e
depoimento pessoal dos requeridos que devera englobar as ques-
toes discutidas. Para atuar como perito nomio o senhor Assib
Ayoub.AS partes, no prazo comum de cinco dias, indicarao as-
sistentes tecnicos e formularao quesitos..-Adv. JOSE ROBER-
TO DOS SANTOS JUNIOR, JEFERSON LUIZ DE LIMA,
DENISE CANOVA e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

26.-Reintegracao de Posse-1176/2002-COPEL x RENATO
MOECKE -...Declarado competente este Juizo para julgamen-
to do feito. Estabeleco como pontos controvertidos (materia
fatica):a)esbulho possessorio,b)pose pelos reus,c)se a posse dos
reus e mansa,pacifica e ininterrupta,d)realizacao ou nao de
benfeitorias,c)ocupacao da faixa de seguranca operacional.
Defiro a producao e provas documental, testemunhal, pericial
e depoimento pessoal dos requeridos que devera englobar as
questoes discutidas. Para atuar como perito nomio o senhor
Assib Ayoub.AS partes, no prazo comum de cinco dias, indica-
rao assistentes tecnicos e formularao quesitos..-Adv. JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS JUNIOR, JEFERSON LUIZ DE LIMA,
JOSAPHAT PORTO LONA CLETO e JORGE DERBLI-

27.-Reintegracao de Posse-1186/2002-COPEL x JOSE ORLAN-
DO DOS SANTOS -...Declarado competente este Juizo para
julgamento do feito. Estabeleco como pontos controvertidos
(materia fatica):a)esbulho possessorio,b)pose pelos reus,c)se a
posse dos reus e mansa,pacifica e ininterrupta,d)realizacao ou
nao de benfeitorias,c)ocupacao da faixa de seguranca operaci-
onal. Defiro a producao e provas documental, testemunhal,
pericial e depoimento pessoal dos requeridos que devera en-
globar as questoes discutidas. Para atuar como perito nomio o
senhor Assib Ayoub.AS partes, no prazo comum de cinco dias,
indicarao assistentes tecnicos e formularao quesitos..-Adv.
CRISTINA KAKAWA e FABIO AMARAL NOGUEIRA-

28.-Reintegracao de Posse-1196/2002-COPEL x RICARDO
WIERZBIBICKI e outros -...Declarado competente este Juizo
para julgamento do feito. Estabeleco como pontos controverti-
dos (materia fatica):a)esbulho possessorio,b)pose pelos reus,c)se
a posse dos reus e mansa,pacifica e ininterrupta,d)realizacao
ou nao de benfeitorias,c)ocupacao da faixa de seguranca ope-
racional. Defiro a producao e provas documental, testemunhal,

pericial e depoimento pessoal dos requeridos que devera en-
globar as questoes discutidas. Para atuar como perito nomio o
senhor Assib Ayoub.AS partes, no prazo comum de cinco dias,
indicarao assistentes tecnicos e formularao quesitos..-Adv. JOSE
ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, JEFERSON LUIZ DE
LIMA e MAURICIO FERNANDO OTTO-

29.-Execucao de Titulo Judicial-7/2003-MARCIELI SOARES e
outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP. RODOVIA-
RIOS LTDA. -...Assim, tendo em vista que se trata de competen-
cia absoluta (ratione materia), estabelecida constitucionalmente
e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de jurisdicao, deter-
mino a remessa dos autos a Justica do Trabalho.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

30.-Ord. Rescisao de Contrato-35/2003-MARIO WOWCSUK
x LUCIA RASKOP -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ZANI
DALTON FARAH-

31.-Reintegracao de Posse-142/2003-ESTEFANO VICHOT x
AMERICO CARLOTO e outros- ...Compulsando-se os autos
denota-se que houve o requerimento deprova pericial por am-
bas as partes. Assim, tanto requerente,quanto requerido deverao
suportar as despesas com a realizacao da prova tecnica. Intimem-
se as partes para que depositem o valor dos honorarios periciais,
no prazo e quinze dias, sob pena de perda da prova. -Adv. MAR-
TIM CANEVER e ZEIDAN MARCELO FARAJ-

32.-Execucao de Titulo Judicial-191/2003-MARCIELI SOA-
RES e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata
de competencia absoluta (ratione materia), estabelecida consti-
tucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

33.-Execucao de Titulos Extrajud.-251/2003-DIMON DO BRA-
SIL TABACOS LTDA x LAURO WOLFF e outros -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. IEDA R.S. WAYDZIK-

34.-Embargos a Execucao-266/2003-G.R. EXTRACAO DE
AREIA E TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x MARCIELE
SOARES e outros -...Assim, tendo em vista que se trata de com-
petencia absoluta (ratione materia), estabelecida constitucio-
nalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de juris-
dicao, determino a remessa dos autos a Justica do Trabalho.-
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

35.-Alvara-291/2003-AMILTON GILMAR MIRANDA PAZ e
outros x -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. ROGERIO LUIS STASIAK-

36.-Execucao de Titulo Judicial-314/2003-MARCIELI SOA-
RES e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata
de competencia absoluta (ratione materia), estabelecida consti-
tucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

37.-Execucao de Titulo Judicial-375/2003-MARCIELI SOA-
RES e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata
de competencia absoluta (ratione materia), estabelecida consti-
tucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

38.-Execucao de Titulo Judicial-389/2003-MARCIELE SOA-
RES e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata
de competencia absoluta (ratione materia), estabelecida consti-
tucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

39.-Reintegracao de Posse-444/2003-MUNICIPIO DE BITU-
RUNA x CELIO DE FREITAS- Intime-se a parte que produziu
o documento a responder,no prazo de dez dias,ciente de que
nao seprocedera ao exame pericial se concordar em retirar o
documento e a parte contraria nao se opuser ao desentranha-
mento.. -Adv. ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO e
ANGELA RENATA LOTOSKI-

40.-Execucao de Titulo Judicial-497/2003-MARCIELI SOA-
RES e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata
de competencia absoluta (ratione materia), estabelecida consti-
tucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

41.-Execucao de Titulo Judicial-506/2003-FLORISVALDO
CHAGAS x MAD. THOMASI S/A -...Assim, tendo em vista
que se trata de competencia absoluta (ratione materia), estabe-
lecida constitucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo
e grau de jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica
do Trabalho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e FER-
NANDA LOPES MARTINS-

42.-Indenizacao-566/2003-ELOIR LOURENCO DE SOUZA x
GILSON DA LUZ -...Assim, tendo em vista que se trata de
competencia absoluta (ratione materia), estabelecida constitu-
cionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e FERNAN-
DA LOPES MARTINS-

 43.-Interdicao-575/2003-ALGEMIRO LASKOWSKI x DAVI
LASKOWSKI -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

44.-Execucao de Titulo Judicial-593/2003-FLORISVALDO
CHAGAS x MAD. THOMASI S/A -...Assim, tendo em vista
que se trata de competencia absoluta (ratione materia), estabe-
lecida constitucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo
e grau de jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica
do Trabalho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e FER-
NANDA LOPES MARTINS-

45.-Execucao de Titulo Judicial-594/2003-MARCIELI SOA-
RES e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata
de competencia absoluta (ratione materia), estabelecida consti-
tucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

46.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-627/2003-LIDER ADMINIS-
TRADORA LTDA x CARLA DEISE SANTOS- Intime-se a
autora para que se manifeste sobre o petitorio de fls.61/62,no
prazo e cinco dias. -Adv. GIORGIA MOLL-

47.-Indenizacao-653/2003-NEZIA NUNES x NILTON HOBI
& CIA LTDA- ...Estabeleco como pontos controvertidos (ma-
teria fatica): a)chao escorregadio, b)pratica de ilicito, c)dano
material, d)dano moral, e)nexo de causalidade, f)pre-existen-
cia de osteoporose.Defiro a producao de prova documental,
testemunhal, pericial e depoimento pessoal que devera englo-
bar as questoes discutidas.Indubitalque a relacao havia entre as
partes e de consumo.Desta forma, inverto o onus da prova, de-
vendo, a re, provar que o fato constitutivo do direito da autora
nao e verdadeiro... Para atuar como perito nomeio Gilmar Bo-
rille e HardiSiebneicher. Aspartes, no prazo comum de cinco
dias, indicarao assitentes tecnicos e formularao quesitos... As
custas da prova serao suportadas pela parte re, ante a inversao
do onus da prova. -Adv. GETULIO PEREIRA e MARCELO
DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

48.-Execucao de Titulo Judicial-684/2003-MARCIELI SOA-
RES e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata
de competencia absoluta (ratione materia), estabelecida consti-
tucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

49.-Alvara-754/2003-SOLIDE MARIA PAIOLA x -A requerente
devera retirar de cartorio o alvara requerido.-Adv. JAQUILI-
NE LAZZARETTI-

50.-Embargos a Execucao-835/2003-COPEL x VITOR LO-
TOSKI -...Defiro a producao de prova documental, testemu-
nhal, pericial devera englobar as questoes discutidas. Para atu-
ar como perito nomio o senhor Assib Ayoub.AS partes, no pra-
zo comum de cinco dias, indicarao assistentes tecnicos e for-
mularao quesitos..-Adv. JEFERSON LUIZ DE LIMA e VITOR
LOTOSKI-

51.-Anulacao de Atos Juridicos-943/2003-IONE ALVES x
ALZA SOARES DA SILVA e outros -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

52.-Falencia-968/2003-CENTRAL - CENTRO COML. ALI-
MENTOS LTDA x MAURO FERNANDO DOS SANTOS
GOMES- Intime-se a requerente para que acoste aos autos, no
prazo de dez dias, documento comprovando ser o requerido
comerciante. -Adv. MACSIRLENE BRUSTOLIN-

53.-Execucao de Titulos Extrajud.-990/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ACOUGUE E MERCEARIA ROXO LTDA - ME e
outros- Suspenso o feito por sessenta dias. -Adv. EDSON
MARCIO HOPEN CORREA, CARLOS ALBERTO SENKIV
e CARLO RODRIGO BREHMER-

54.-Indenizacao por Ato Ilicito-1109/2003-ANTONIO DA
CUNHA x EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL
TRANSPORTE TURISMO -...Assim, tendo em vista que se
trata de competencia absoluta (ratione materia), estabelecida
constitucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e
grau de jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do
Trabalho.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e PAULO RO-
BERTO MOSER-

55.-Impugnacao ao Valor da Causa-1173/2003-HARALD S.
KISTMACHER x COPEL- Ex positis, com esteio no atigo 258
do CPC, rejeito a impugnacao ao valor da causa,mantendo o
valor atribuido pelo impugnado, uma vez que o importe nesses
casos e meramente estimativo. Condeno o impugnante ao pa-
gamento das despesas processuais... -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

56.-Indenizacao-37/2004-LUCIO WACHILEWSKI x CASAS
KANADENSE -...Assim, tendo em vista que se trata de compe-
tencia absoluta (ratione materia), estabelecida constitucionalmen-
te e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de jurisdicao, de-
termino a remessa dos autos a Justica do Trabalho.-Adv. MARCE-
LO JOSE BOLDORI e GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO-

 57.-Indenizacao-81/2004-PEDRO MATIAS RODRIGUES x
DISSENHA S/A IND. COM. -...Assim, tendo em vista que se
trata de competencia absoluta (ratione materia), estabelecida
constitucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e
grau de jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do
Trabalho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

58.-Execucao de Titulo Judicial-96/2004-MACIELI SOARES
e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP. RODO-
VIARIOS LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata de com-
petencia absoluta (ratione materia), estabelecida constitucio-
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nalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de juris-
dicao, determino a remessa dos autos a Justica do Trabalho.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

59.-Interdicao-108/2004-B.E.K. x S.J.K. -Manifestem-se os
interessados sobre o laudo pericial, no prazo legal.-Adv. SU-
SANE LEA KONELL e GIOVANI ANDREOLI-

60.-Indenizacao-160/2004-ANIBAL DO CARMO MATTOZO
x HSBC CORRETORA DE SEGUROS (BRASIL) S/A -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. ZANI DALTON FARAH, LUCIA-
NO LINHARES-

61.-Ordinaria de Indenizacao-226/2004-EDMUNDO OTTO
FILHO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL CRUZ MA-
CHADO- Intime-se a procuradora do requerido para que assi-
ne a peticao de fls.89/91, no prazo de cinco dias. -Adv. SUSA-
NE LEA KONELL-

62.-Rescisao de Contrato-240/2004-MARCIO JOSE CHAVES
x ALEX SANDRO ZIPPERER- Intime-se pessoalmente opro-
curador do requerido para que infore o endereco de seu cliente,
no prazo de cinco dias. -Adv. GETULIO PEREIRA-

63.-Execucao de Titulo Judicial-288/2004-MARCIELI SOA-
RES e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata
de competencia absoluta (ratione materia), estabelecida consti-
tucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

64.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-317/2004-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MARI ELISA ALCANTARA
CASTILHO- Deve o requerente proceder a entrega do bem
apreendido ao senhor depositario publico desta comarca, no
prazo legal. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

65.-Declaratoria-430/2004-OSVALDINO ANTONIUTTI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

66.-Declaratoria-453/2004-LAURINDO LOURES x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

67.-Declaratoria-455/2004-HILARIA KULIBABA REINEHR
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.119 -
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

68.-Anulatoria-503/2004-CESAR ANTONIO DOS SANTOS x
JOSE ALVORI FOSTER JARDINAGEM -A (a) requerida de-
vera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada e o
requerente retirar oficio. -Adv. MURILO MOISES BENASSI e
JAQUILINE LAZZARETTI-

69.-Execucao de Titulo Judicial-568/2004-TEODOSIO VODI-
ANI x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA -...As-
sim, tendo em vista que se trata de competencia absoluta (rati-
one materia), estabelecida constitucionalmente e, portanto, afe-
rivel a qualquer tempo e grau de jurisdicao, determino a remes-
sa dos autos a Justica do Trabalho.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

70.-Declaratoria-605/2004-SONIA MARIA CHEICO SOARES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

71.-Declaratoria-648/2004-DIRCEU GROBB x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

72.-Declaratoria-791/2004-JOAO MARIA SOARES DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE BITURUNA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

73.-Declaratoria-841/2004-MARIA HELENA FAGANELLO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.124 -
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

74.-Declaratoria-857/2004-OSVALDO DA LUZ x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

75.-Declaratoria-860/2004-MARCELO PEREIRA DE SOUZA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

76.-Declaratoria-861/2004-JULIA BEREZOWSKI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

 77.-Declaratoria-967/2004-MOACIR KOTARSKI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

78.-Declaratoria-991/2004-PAULO CESAR GONCALVES
BATISTA x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.68
-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

79.-Usucapiao-1231/2004-JULIO ROMAO SCHMEGEL e
outros x -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. ZANI DALTON FARAH e LUCIANO LI-
NHARES-

80.-Declaratoria-1519/2004-TEMTUDO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VI-
TORIA -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorri-
do para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

81.-Declaratoria-1826/2004-OLGA LINA NEUMANN SCHU-
MANN x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Intime-se a
exequente a juntar aos autos demonstrativo atualizado do debi-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

82.-Monitoria-1869/2004-ADILSON WENGERKIEWICZ &
CIA LTDA x MARIA CRISTINA BAUTISTA CAMPOY- Defe-
rido opedido de desentranhamento mediante fotocopia -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

83.-Embargos a Execucao-1886/2004-MARIA SOLANGE DE
LARA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Sobre a pe-
ticao de fls.15, manifeste-se a embargada,no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

84.-Ord.de Revisao de Contrato-1923/2004-CARLA DEISE
DOS SANTOS x LIDER ADMINISTRADORA LTDA -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminha-
do-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e MARCELO
GARCIA LAURIANO LEME-

85.-Interdicao-2259/2004-A.G.D.S. x L.L. -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUCI-
ANO RICARDO HLADCZUK-

86.-Monitoria-2263/2004-G.M.A.R COMERCIO CONFEC-
COES LTDA - ATUAL MODAS x EMERSINA NUNES -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FER-
NANDES NEVES-

87.-Declaratoria-2330/2004-ALVINO GLASER x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI AN-
DREOLI-

88.-Indenizacao-25/2005-NATALIA LOURENCO DOS SAN-
TOS x MAD. MIGUEL FORTE S/A -...Assim, tendo em vista
que se trata de competencia absoluta (ratione materia), esta-
belecida constitucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer
tempo e grau de jurisdicao, determino a remessa dos autos a
Justica do Trabalho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e FERNANDA LOPES MARTINS-

89.-Ord.de Reajuste de Beneficios-38/2005-IRINEU JAVOR-
SKI x INSS-..Os pontos controvertidos gravitam em torno da
ocorrencia de acidente de trabalho e incapacidade para o
trabalho.Defiro a producao de provas,na forma requerida pelo
procurador do autor. Defiro aproducao da prova pericial, no-
meando como perito o Dr.James Yared. As partes, no prazo
comum de cinco dias, indicarao assistentes tecnicos e formula-
ra quesitos. -Adv. MARCO AURELIO HLADCZUK, MARI-
ANTONIETA PAILO FERRAZ e CARLA VIVIANE MARTINI-

90.-Indenizacao por Ato Ilicito-260/2005-ERONDINA DE
FATIMA KSIOZKIEVICZ VARELA e outros x DELANIR
RIVA DOS SANTOS e outros -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GERALDINO RI-
BEIRO-

91.-Declaratoria-327/2005-JOSIANE MARIA DOS SANTOS
GUIMARAES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Rece-
bo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, no prazo legal.-Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

92.-Declaratoria-519/2005-MARLENE DOS SANTOS x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

93.-Alvara-688/2005-CARMELIA BENTO DA ROSA x -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

94.-Reparacao de Danos-738/2005-UNI-PORTO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA - ME x COM. AVES SU-
DESTE LTDA -Para a audiencia de conciliacao ou saneamen-
to, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procurado-
res, habilitados a transigir, designo o dia 09 de janeiro de 2007,
as 13.30 horas, na sede deste Juizo. Nao obtida a conciliacao,
sera saneado o processo, se for o caso, analisadas eventuais
preliminares e fixados os pontos controvertidos, com o exa-
me das povas requeridas, ou determinado o julgamento ante-
cipado da lide.Deve a requerente retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado. -Adv. JAIRO MELO CHRIST-

95.-Indenizacao-818/2005-VERA MARIA PORN DA SILVA
x COMPVIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSA-
DOS LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata de compe-
tencia absoluta (ratione materia), estabelecida constitucional-
mente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de jurisdi-
cao, determino a remessa dos autos a Justica do Trabalho.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

 96.-Monitoria-897/2005-RANDA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PORTAS LTDA x COM. MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO JUVENIL LTDA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

97.-Sumarissima de Cobranca-913/2005-INES DE PAULA

ALMEIDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Para a au-
diencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao compa-
recer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir,
designo o dia 13 de dezembro de 2006,as 13.30 horas, na sede
deste Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera saneado o proces-
so, se for o caso, analisadas eventuais preliminares e fixados
os pontos controvertidos, com o exame das povas requeridas,
ou determinado o julgamento antecipado da lide.-Adv. LUIS
CARLOS PYSKLEVITZ, BLASS GOMM FILHO e LAER-
TES BOGUS JUNIOR-

98.-Inventario-1293/2005-ZENO DZIURKOWSKI x ESPO-
LIO DE TEOFILO DZIURKOWSKI- Manifeste-se a Fazen-
da Publica Estadual sobre as primeiras declaracoes. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

99.-Arrolamento-1320/2005-JOANA TOMCZAK x ESTANIS-
LAU TOMCZAK MACHINISKI- Deve arequerente fornecer
todas as copias necessarias a expedicao do formal de partilha.
-Adv. CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK-

100.-Execucao de Titulos Extrajud.-1488/2005-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x CLAUCIA CRISTINE VLA-
DYKA MAIA- ...Assim e que,diante da falta de comprovacao
suficiente quanto ao esgotamento das diligencis possiveis de
serem realizadas para obtencao de informacoes acerca de bens
de titularidade dos executados, indefiro o pleito retro. -Adv.
LAERTES BOGUS JUNIOR-

101.-Manutencao de Posse-1494/2005-PEDRO LOPES NE-
POMUCENO e outros x PEDRO CLAUDINO BARBOZA e
outros -Manifestem-se os interessados sobre o valor dos ho-
norarios periciais, no prazo legal.-Adv. VALDIR GEHLEN,
ENIO G. C. NOGARA, LUCIANO DANIEL CRESPO e CA-
ROLINA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK-

102.-Declaratoria-1737/2005-POLZIN & STELMAK LTDA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA-

103.-Excecao de Incompetencia-1779/2005-CASAS KANA-
DENSE DE ARGEU FERRAZ DA SILVA LTDA x LUCIO
WACHILEWSKI -...Assim, tendo em vista que se trata de com-
petencia absoluta (ratione materia), estabelecida constitucio-
nalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de ju-
risdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO e MARCE-
LO JOSE BOLDORI-

104.-Reintegracao de Posse-1810/2005-SUZANA LADI LOU-
RES MARINHO e outros x MARIA DA LUZ DE ARAUJO BE-
LLO -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) re-
querente-Adv. ZANI DALTON FARAH, LUCIANO LINHARES-

105.-Usucapiao-1856/2005-ZIGMUNDO OSTROWSKI e ou-
tros x GUNTHER BOGDAN e outros- Comprove o requeren-
te a postagem dos oficios recebidos, noprazo de cinco dias. -
Adv. MARCO AURELIO HLADCZUK-

106.-Ordinaria de Cobranca-1892/2005-PEDRO DALGALLO
x REGIONAL SAUDE LTDA-HOSPITAL REGIONAL UVA
-Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) reque-
rente-Adv. FABIANA C. RAMPAZZO ALMEIDA-

107.-Arrolamento-100/2006-ROSALIA RODAK LITKA x
AMADEU LITKA- Suspenso o feito por sessenta dias. -Adv.
LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

108.-Busca e Apreensao-Cautelar-202/2006-PEDRO HINKA
e outros x CONRADO SCHIER FILHO -Sobre a impugnacao
e documentos juntados, manifeste-se a embargante.-Adv. CAR-
LA BEATRIZ CARNEIRO MONTE-

109.-Indenizacao-227/2006-DANRLEI KARAS e outros x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK, MARCO AURELIO HLADCZUK-

110.-Alvara-259/2006-MARISA MENDES SCHMITZ x -So-
bre o parecer do Ministerio Publico, manifeste-se a parte re-
querente .-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

111.-Ord.de Resolucao Contratual-283/2006-PEDRO HINKA
e outros x CONRADO SCHIER FILHO -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. CARLA BE-
ATRIZ CARNEIRO MONTE-

112.-Usucapiao-287/2006-ADENIR PTAK e outros x -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

113.-Sustacao de Protesto-337/2006-JOAO ANTONIO WOI-
NAROSKI x EMBRAMAD - EMPRESA BRASILEIRA MA-
DEIRAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA
JUNIOR-

114.-Sustacao de Protesto-385/2006-JOAO ANTONIO WOI-
NAROSKI x EMBRAMAD EMPRESA BRASILEIRA MADEI-
RAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JU-
NIOR-

115.-Consignacao em Pagamento-443/2006-EDUARDO TZE-
CIUK x BANCO DO BRASIL S/A -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUCIANO
RICARDO HLADCZUK-

116.-Prestacao de Contas-466/2006-FERNANDO HELIO
MARTINS x BANCO ITAU S/A -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, LUCIO MAURO

NOFFKE e JULIO CESAR DALMOLIN-

 117.-Ordinaria-467/2006-JOAO ANTONIO WOINAROSKI
x EMBRAMAD - EMPRESA BRASILEIRA DE MADEIRAS
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JU-
NIOR-

118.-Alvara-475/2006-MARIA ILIANE DE PAULA ARAUJO
x- Emende-se a inicial juntando-se certidao de xistencia/inexis-
tencia de dependentes habiliados perante o orgao
previdenciario,bem como informar sobre a existencia de filhos
do casal, caso em que devera haver a concordandia expressa dos
mesmos com o pedido da autora, no prazo de quinze dias. -Adv.
GUSTAVO FOLTZ LACCHINI e JOAO FRANCISCO ZANO-
TELLI-

119.-Interdicao-479/2006-E.G.L. x T.S.V.- Intime-se a reque-
rente para que esclareca se existe vinculo de parentesco com
a interditanda e qual o grau. -Adv. ANDRE LUIS ALEIXO-

120.-Usucapiao-480/2006-THEODORO HERMAN e outros
x WALDIR BOGUT e outros -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARCELO JOSE BOLDORI-

121.-Usucapiao-481/2006-CAIO QUADROS e outros x ES-
TANISLAU WOITILAK -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. CAIO QUADROS-

122.-Inventario-483/2006-MARIA MIHALSKI HENNING x
WLADISLAWA MIHALSKI e outros -Comparecer em Carto-
rio, no prazo legal, para assinatura do termo de compromisso
de inventariante, e nos vinte dias seguintes prestar as primei-
ras declaracoes. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

123.-Usucapiao-489/2006-AMADEU MENDES e outros x -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LAURETE DUB PINTO
CONTE e SIMONE LONGO-

124.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-22/1996-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE ERVA
MATE TACHARIN LTDA -Sobre a avaliacao, manifestem-se
os interessados.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

125.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2072/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LEONARDO MIKOLAIWSKI -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

126.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-562/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x EMILIO DA SILVA -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$203,60 Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO-

127.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-83/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ESPOLIO DE ESTEFANO STACHE-
RA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

128.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1067/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ARMINDO KATS-
CHOR -Nomeado curador na pessoa do Dr.(a) .Autos com
vistas.-Adv. MARCO AURELIO HLADCZUK-

129.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1038/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x J.J ESQUADRIAS MA-
DEIRAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

130.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1271/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR JOAO FRON-
ZA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

131.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-175/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CICERO CESAR DE OLIVEIRA -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO, MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

132.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-440/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ADALGISA DIAS DOS PASSOS -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

133.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-212/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CAFE TROPEIRO LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

134.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO
O PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVIS-
TO NO ARTIGO 257 DO CPC, AS PETICOES SEGUINTES:
EXECUCAO - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A X COR-
PORE CONSULTORIA E PARTICIPACOES S/A -ADV-IVER-
LY ANTIQUERA DIAS FERREIRA- EMBARGOS A EXE-
CUCAO - HERBERT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
ADV-ALCEU SCHWEGLER-

135.-Carta Precatoria-85/2004-Oriundo da Comarca de PAL-
MAS - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA x MAD. EMPOCADO LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao de fls.21-
verso -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-
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Crime

Assis Chateaubriand

RELAÇÃO DE PROCESSOS QUE ENCONTRAM-SE EM
CARGA COM OS SENHORES ADVOGADOS, COM PRA-
ZO EXCEDIDO, QUE DEVERÃO SER DEVOLVIDOS NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24:00) HORAS (ART. 196
DO CPC).

Autos            Natureza          Data/Carga                    Advogado
47/05             Alimentos          29.05.06     Dra. Dioneia Haiashi Higuchi

13/05              Guarda             20.06.06       Dr. Kenji D.P. Hatanomo

2006.001-2       PC                  15.02.06      Dra. Dioneia Haiashi Higuchi

2000.010-2       PC                  20.04.06      Dra. Dioneia Haiashi Higuchi

2003.036-0       PC                  09.05.06      Dr. Dermeval Ribeiro Vianna

14/05                                      20.06.06      Dra. Dioneia Haiashi Higuchi

46/05                                      03.07.06     Dra. Dioneia Haiashi Higuchi

183/03                                    03.07.06     Dra. Dioneia Haiashi Higuchi

154/05                                    04.07.06      Dra. Dioneia Haiashi Higuchi

57/04                                      05.07.06        Dr. Adilson Andrade Amaral

188/05                                    05.07.06       Dr. Adilson Andrade Amaral

120/04                                    05.04.06       Dr. Adilson Andrade Amaral

187/03                                    10.07.06      Dra. Dioneia Haiashi Higuchi

31/04                                      10.07.06      Dra. Dioneia Haiashi Higuchi

13/06                                           11.07.06  Dr. Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto

76/05                                     11.07.06                      Dr. Altair Machado

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND –
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIANO RODRIGO DE SOUZA
RELAÇÃO Nº 009/2006

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS -
 DR. ADILSON ANDRADE AMARAL
 DR. ALBERTO ANTONIO SANTANA
 DRA. ALINE SOPELSA
 DR. ANTONIO CAIBAS DA SILVA
 DR. ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS
 DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
 DR. CARLOS ROBERTO STEUCK
 DR. CARLOS EDUARDO LULU
 DR. CLOVES LUIZ ANGELELI
 DR. DIRLEI DE SOUZA
 DR. EDESIO NASSAR
 Dr. EDESIO RAMID NASSAR
 DR. ENZO ALEIXO
 DR. IVO MARCHI
 DR. FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELLA
 DRA. GISELE REGINA DA SILVA
 DRA. GLAUCE KELLY GONÇALVES
 DR. JEFFERSON LIMA MESSIAS DA SILVA
 DR. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH
 DR. JOSÉ HUMBERTO PINHEIRO
 DR. JOSÉ REINALDO RODRIGUES
 DR. LOTHÁRIO HERMES KOBER
 DRA. LUCIANE DE CASTRO
 DR. MARCO ANDRÉ S. BACELAR
 DR. MARTNS GIMENES BALERO
 DR. NATALINO BARIVIERA
 DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR
 DRA. RONIZE FANTIN
 DR. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA
 DR. RUBENS JOSÉ DA COSTA
 DR. SERGIO LUIZ DO AMARAL
 .DR. SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA
 DRA. SONIA REGINA S. SILVEIRA
 DRA. VANIA KINZNER
 DRA. VIVIAN DE SOUZA
 DRA. VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI
 DR. WILSON JOSÉ ASSUMPÇÃO

Ação Sócio Educativa nº 20/06 – E.P.F. - extinto o feito, por
ausência de interesse processual superveniente à propositura da
ação. Sentença datada de 27.06.06. Adv. Dr. Natalino Bariviera.

Execução de Alimentos nº 42/00 – A C.N. X J.F.N. - manifesta-
ção acerca do prosseguimento do feito. Adv. Dr. Antonio Cai-
bas da Silva.

Reconhecimento de Sociedade Concubinária... nº 145/03 –
C.R.K. X P.R.B. - apresentação de alegações finais no prazo de
lei. Adv. Dr. Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto.

Investigação de Paternidade nº 149/05 – A G. X D.B.L. - mani-
festação acerca do exame de DNA realizado. Adv. Dr. Enzo
Aleixo.

Execução de Alimentos nº 165/05 – J. C.S e outro x R.S. -
juntar aos autos, planilha atualizada do débito alimentar, com
relação aos alimentos devidos pelo executado à sua filha J.C.S,
no prazo de dez dias. Adv. Dr. Adilson Andrade Amaral.

Execução de Alimentos nº n141/05 – L.A. T.P. X M.D.P. - ma-
nifestação acerca da justificação apresentada. Adv. Dr. Siomar
Caires Ferreira de Souza.

Guarda nº 07/05 – J.S.S.R. E outra x L.B. E outra – manifesta-
ção acerca da contestação apresentada. Adv. Dr. Martins Gi-
menes Balero.

Investigação de Paternidade nº 31/03 – E S. X S J.S. - Proce-
dente o pedido. Reconhecido o autor como filho do requerido.
Requerido condenado ao pagamento da pensão alimentícia, em

um salário mínimo e às custas processuais e honorários advo-
catícios. Sentença datada de23.06.06. Adv. Dr. Ivo Marchi e
Luciane de Castro.

Investigação de Paternidade no 113/04 – G.S. X A V.S. -Proce-
dente o pedido, reconhecendo o autor como filho do requerido.
Fixada pensão alimentícia em trinta e três por cento do salário
mínimo. Requerido condenado ainda, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. Sentença datada de
23.06.2006. Advs. Drs. Gisele Regina da Silva e Dioneia
Hayashi Higuchi.

Ação de Alimentos nº 179/04 – L.S L. X F.P.L. Extinto o feito,
com fulcro no art. 269, inc. III do CPB. Fixados honorários
advocatícios ao procurador da autora, em R$ 300,00 Sentença
datada de 20.06.06. Advs. Drs. Edesio Nassar e Enzo Aleixo.

Execução de Alimentos nº 74/05 – L.C.M.L. X M.R.L. - Extin-
to o feito, com fulcro no art. 267, III e § 1º, do CPB. Sentença
datada de 20.06.06. Adv. Dr. Glauce Kelly Gonçalves.

Execução de Alimentos nº 166/05 – D.M.M. X J.C.M. - Extin-
to o feito, com fundamento no art. 269, inc. III do CPC. Sen-
tença datada de 21.06.06. Adv. Dr. Adilson Andrade Amaral.

Alvará Judicial nº 175/05 – A.L.L.J. - Fixado o prazo de trinta
dias para o cumprimento, conforme requerido. Adv. Dr. Siomar
Caires Ferreira de Souza.

Modificação de Guarda nº 185/05 – S.R.F. X J.R.O.N. - Homo-
logado o acordo firmado entre as partes. Extinto o feito, com
fulcro no art. 269, inc. III do CPC. Sentença datada de 22.06.06.
Adv. Dr. Sergio Luiz do Amaral e Sergio Luiz do Amaral.

Ação de Alimentos nº 195/05 – S.W.M.M. X S M. - Homologa-
do o acordo firmado entre as partes e determinado a extinção
do feito., com fulcro no art. 269, inc. III do CPC. Sentença
datada de 20.06.06. Adv. Dr. Antonio Caibas da Silva.

Investigação de Paternidade nº 08/06 – D.M.S. X A L.M. - audiên-
cia de conciliação e saneamento, designada para o dia 09 de no-
vembro de 2006, às 16:20 horas. Adv. Dr. Carlos Alberto Steuck.

Ação de Alimentos nº 12/06 – G.R.V. E outra x G.V. - Homolo-
gado o acordo firmado entre as partes e determinada a extinção
do feito, com fulcro no art. 269, inc. III do CPC. Sentença da-
tada de 20.06.06. Adv. Dr. Fernando Alberto Santin Portela.

Execução de Alimentos nº 56/06 – H.T.J.S. X C.R.S. - mani-
festação acerca do decurso do prazo sem que o requerido efe-
tuasse o pagamento. Adv. Dr. Alberto Antonio Santana.

Pedido de Guarda nº 66/06 – A.F.A. X M.C.A B. - emendar a
inicial e incluir os genitores no polo passivo, diante da ocor-
rência de concordância com o pedido, sob pena de indeferi-
mento. Adv. Dra. Vivian de Souza.

Execução de Alimentos nº 70/06 – C.F.S. X S.A R.S. - manifesta-
ção acerca do pagamento efetuado. Adv. Dr. Natalino Bariviera.

Carta Precatória nº 2006.000020-7 – oriunda da 2ª Vara Crimi-
nal da comarca de Cascavel/PR. Réu Robson Josue dos Santos
–audiência de para oitiva de testemunha arrolada na denúncia,
designada para o dia 07 de dezembro de 2006, às 16:30 horas.
Adv. Dra. Aline Sopelsa

Processo Crime nº 1984.0000001-3 – Arlindo Florencio da Sil-
va e outros – extinta a punibilidade dos réus Manoel Pereira,
pela prescrição e de Renato Aurelio Acosta da Rocha, pelo cum-
primento integral da pena. Decisão datada de 08.06.06. Adv.
Dr. Salazar Barreiros Junior e Vania Kinzner.

Processo Crime nº 1995.00007-2 – José Caires de Souza –
manifestação, em três dias, acerca das testemunhas não encon-
tradas. Adv. Dr. Carlos Eduardo Lulu.

Processo Crime nº 1999.00008-8 – Valdecir da Silva Primaki e
outro – apresentação, no prazo de lei, das razões de recurso.
Adv. Dr. Adilson Andrade Amaral.

Processo Crime nº 1999.00017-7 – Marcio Ricardo Xavier e
outro – extinta a punibilidade do réu Marcio Ricardo Xavier,
ante a ocorrência da prescrição. Sentença datada de 11.07.06.
Adv. Dra. Ronize Fantin.

Processo Crime nº 2000.000038 – Clevison Ferreira e outros –
juntar comprovante de endereço de Clevison Ferreira, na cida-
de de Curitiba. Adv. Dr. Fernando Alberto Santin Portella.

Processo Crime nº 2000.000027-5 – Carlos de Alcantara e ou-
tros – apresentação, no prazo de lei, de alegações finais. Advs.
Drs. Gisele Regina da Silva, Sonia Regina S. Silveira e José
Reinaldo Rodrigues.

Processo Crime nº 2000.000043-7 – Renildo Souto Marcelino
e outro – juntar comprovante de residência do réu Renildo Souto
Marculino. Adv. Dr. José Humberto Pinheiro.

Processo Crime nº 2001.00021-8 – José Benedito Pereira de
Souza – manifestação, no prazo de lei, acerca da testemunha
não encontrada. Adv. Dr. Jefferson Lima Messias da Silva.

Processo Crime nº 2001.000042-0 – Azaria Aparecido Bento e
outra – apresentação de defesa prévia no prazo de lei. Adv. Dr.
Adilson Andrade Amaral.

Processo Crime nº 2002.0003-1 – Douglas Borges Rosa – ma-
nifestação, em três dias, acerca da certidão de fls. 67v, sob pena
de desistência tácita. Adv. Dr. Enzo Aleico.

Queixa Crime nº 2003.00020-3 – Edson Pires Onofre x Erci
Pires Onofre – extinta a punibilidade do réu Erci Pires Onofre,
com fulcro no art. 61 do CPP e art. 107, inc. IV, c.c art. 2109,

inc. VI e art. 110, § 1º e 2º do CPB. Adv. Dr. Roque Barbosa de
Oliveira e Edesio Ramid Nassar.

Processo Crime nº 2003.00043-2 – Dirceu Jacinto de Almeida
e outros – apresentação de defesa preliminar no prazo de lei.
Adv. Dr. Enzo Aleixo.

Processo Crime nº 2003.000057-2 – Demarques Rogerio da
Costa – manifestação acercadas testemunhas aroladas pela de-
fesa e não encontradas. Adv. dr. Martins Gimenes Balero.

Processo Crime nº 2003.000139-0 – Adelmo da Silva – extinta
a punibilidade do acusado, ante o cumprimento integral das
condições impostas por ocasião da suspensão condicional do
processo. Sentença datada de 21.06.2006. Adv. Dr. Dirlei de
Souza.

Processo Crime nº 2003.000140-4 – Gesiel dos Santos Celesti-
no – extinta a punibilidade, ante o cumprimento integral das
condições impostas. Sentença datada de 06.07.06. Adv. Dr.
Natalino bariviera.

Processo Crime nº 2004.0000039-6 – Gesiel dos Santos Celes-
tino e outro – apresentação de defesa prévia, no prazo de lei.
Adv. Dr. Adilson Andrade Amaraql.

Processo Crime nº 2004.00065-5 – Alex Sandro de Oliveira e
outros – manifestação na fase do art. 499 do CPP. Advs. Drs.
Marcos André Bacelar, Carlos Eduardo Lulu e Sergio Luiz do
Amaral.

Processo Crime nº 2005.000004-5 – Ismael Aparecido dos San-
tos – adequar, no prazo de três dias, o rol de testemunhas, ao
limite de cinco (05), previsto no art. 539 do CPP. Adv. Dr. Jo-
mah Hussein Ali Mohd Rabah.

Pedido de Liberdade Provisória nº 2006.00000153-1 – Arlei
Rodrigues Brito – Indeferido o pedido de liberdade provisória.
Adv. Dr. Rubens José da Costa.

JUÍZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 07/2006
JUIZ: DR. GUSTAVO HOFFMANN

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ELOA REGINA B. RAMOS PINTO 01 2006.1583-4

01 – Pedido de Prisão Temporária nº 2006.1583-4; Reqdos:
CLAUDEMIR DE LIMA e outros;
Ato: Intimação da procuradora de que por decisão datada de
19/07/2006, foi prorrogada a prisão temporária por mais 30 (trin-
ta) dias, com base no art. 2º da L. 7.960/89.
Adv. Dra. ELOA REGINA B. RAMOS PINTO;

VARA CRIMINAL – COMARCA DE CRUZEIRO DO
OESTE –PR
JUIZ DE DIREITO: DR. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 19/2006

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Wagner Francisco de Souza Mena 01 2000.42-9

Ronaldo Camilo 02 2003.149-8

Wagner Francisco de Souza Mena 03 120/97

Ronaldo Camilo 04 95/2002

Carlito Raimundo Souza 04 95/2002

Lenon Fabiano Miranda 05 2004.116-3

Benedito Felipe de Souza 06 2005.184-0

Eduardo Pacheco 07 2004.88-4

Ronaldo Camilo 08 2004.90-6

Wilton Silva Longo 08 2004.90-6

Maricléia do Rocio Santos 09 2005.208.0

Maristela Navarro 09 2005.208-0

1- Processo Crime nº 2000.42-9, réu Cezar Volpato e outro,
para no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a ausência
dos réus na audiência admonitória. DR. WAGNER FRANCIS-
CO DE SOUZA MENA.

2-Processo Crime nº 2003.149-8, réu Nicanor de Souza, julgo
procedente a pretensão punitiva para o fim de condenar o réu
como incurso nas sanções do artigo 329 e 331, todos do Código
Penal, condenado à pena de 03 meses de detenção, regime ini-
cial aberto. DR. RONALDO CAMILO.

3- Processo Crime nº 120/97, réus Adriano de Souza Silva e
outros, inquirição das testemunhas de acusação no dia 11 de
setembro de 2006, às 13:30 horas. DR. WAGNER FRANCIS-
CO DE SOUZA MENA.

4- Processo Crime nº 95/2002, réu Eliton Dionizio de Lima e
outro, inquirição das testemunhas de defesa neste Juízo, no dia
13 de setembro de 2006, às 15:00 horas, expedição de carta
precatória a Vara criminal de Umuarama e Pinhais, para inqui-
rição das testemunhas de defesa, prazo de 60 dias. DRS. RO-
NALDO CAMILO e CARLITO RAIMUNDO SOUZA.

5- Processo Crime nº 2004.116-3, réu José Carlos de Oliveira
Reis, inquirição da testemunha de acusação no dia 11 de se-
tembro de 2006, às 16:30 horas e expedição de carta precatória
a vara criminal de Cianorte, para inquirição das testemunhas
de acusação cabo César e soldado Valloto, prazo de 60 dias,
bem como para no prazo de 03 dias, apresentar defesa prévia

em favor do acusado nos autos supra mencionado . DR. LE-
NON FABIANO MIRANDA.

6- Processo Crime nº 2005.184-0, réu Clóvis Martins, inquiri-
ção das testemunhas de acusação no dia 05 de setembro de
2006, às 15:45 horas e expedição de Carta Precatória a Vara
Criminal de Loanda-Pr., para inquirição da testemunha de acu-
sação Ari Edson Scaranello, prazo de 60 dias. DR. BENEDITO
FELIPE DE SOUZA.

7- Processo Crime nº 2004.88-4, réu Jair Pinheiro de Souza,
inquirição das testemunhas de acusação no dia 20 de setembro
de 2006, às 13:30 horas. DR. EDUARDO PACHECO.

8- Processo Crime nº 2004.90-6, réus Marcelo da Conceição
Silva e outro, inquirição da testemunha de acusação no dia 04/
09/2006, às 13:00 horas, bem como da expedição de carta pre-
catória a vara criminal de Cianorte, para inquirição da vítima
Ronaldo Batista Bueno, prazo de 60 dias. DRS. RONALDO
CAMILO E WILTON SILVA LONGO.

9- Processo Crime nº 2005.208.0, réus Ademir Cavalini dos
Santos e outros, inquirição das testemunhas de acusação no dia
13 de setembro de 2006, às 13:00 horas, bem como expedição
de carta precatória a Vara Criminal de São José dos Pinhais,
para inquirição do menor Willian Jeorjeto, prazo de 60 dias.
DRS. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS e MARISTELA
NAVARRO.

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
Juíza: Dra. CAMILE SANTOS DE SOUZA
RELAÇÃO Nº. 011/2006

RÉU PRESO
01 – Dr. JUAREZ JOSÉ DA SILVA

01 – Autos nº 106/2005. Processo Crime. Réu: LUCIANO AL-
VES DE LIMA. Defensor. Dr. JUAREZ JOSÉ DA SILVA. “In-
timar o defensor de que recebido o Recurso de Apelação inter-
posto, bem como para que no prazo legal (art. 600, CPP) apre-
sente as razões de recurso, nos autos supra”.

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
Juíza: Dra. CAMILE SANTOS DE SOUZA
RELAÇÃO Nº. 012/2006

RÉU PRESO
01 – Dr. ELOY DIRCEU GIRALDI

01 – Autos nº 08/2006. Processo Crime. Réus: ADILSON DES-
PASSEL e SIDNEI VAZ DOS SANTOS. Defensor. Dr. ELOY
DIRCEU GIRALDI. “Intimar o defensor que foi expedida car-
ta precatória a Quedas do Iguaçu/PR, para inquirição das teste-
munhas de defesa, nos autos supra”.

COMARCA DE GUARAPUAVA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
RUA CAPITÃO FREDERICO VIRMOND, Nº 1913, CENTRO,
CEP : 85.010-120, FONE/FAX : (42) 3623-2413
JUIZ DE DIREITO – DR. AUSTREGÉSILO TREVISAN
ESCRIVÃO - PAULO ALEXANDRE VERBOSKI

RELAÇÃO Nº 29-2006

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS
-Dr. Alfeu Ribas Kramer (8)
-Dr. Cícero Ribas Bacelar Júnior (14)
-Dr. Claiton José de Oliveira (9)
-Dr. Elcio José Melhem (1, 4, 7, 8 e 14)
-Dr. João Ribeiro (11)
-Dr. José Amoriti Trinco Ribeiro (6 e 10)
-Dr. Luís Carlos Antonio (15)
-Dr. Luiz Tavanaro Gaya (17)
-Dr. Márcia Elaine Perin Leite (16)
-Dr. Miguel Nicolau Júnior (2 e 3)
-Dr. Milton Luiz dos Santos Tiepolo (5)
-Dr. Ricardo José Dagostim (9)
-Dr. Rodrigo Bettega Ressetti (8 e 13)
-Dr. Ronildo de Oliveira Lima (12)
______________________________________________________________________________________________
1 - Processo Criminal nº 2001.548-1 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x ADÃO JOSÉ GOMES: “Por
sentença datada de 06/09/2005, foi o réu Adão José Gomes
pronunciado, com fundamento no artigo 408 do Código de Pro-
cesso Penal, a fim de ser submetido a julgamento pelo Egrégio
Tribunal do Júri, como incurso nas sanções do artigo 121, § 2º,
inciso II, c/c artigo 14, II, ambos do Código Penal. Outrossim,
foi concedido ao mesmo o direito de permanecer em liberdade
no aguardo de julgamento perante o Júri Popular.” Adv.: Dr.
Elcio José Melhem.

2 - Processo Criminal nº 2003.164-1 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x JUAREZ HERCULANO
CÓRDOVA: “Por sentença datada de 12/11/2004, foi o réu Ju-
arez Herculano Córdova pronunciado, com fundamento no ar-
tigo 408 do Código de Processo Penal, a fim de ser submetido
a julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri, como incurso nas
sanções do artigo 121, caput, do Código Penal. Outrossim, foi
concedido ao mesmo o direito de permanecer em liberdade no
aguardo de julgamento perante o Júri Popular.” Adv.: Dr. Mi-
guel Nicolau Júnior.

Cascavel

Cruzeiro do Oeste

Guaraniaçu

Guarapuava



3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006 233233233233233

3 - Processo Criminal nº 1996.51-1 – MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x VICTÓRIO PAULINO LEITE:
“Por sentença datada de 12/02/2005, foi o réu Victorio Paulino
Leite condenado pela prática da conduta descrita no artigo 121,
§§ 3º e 4º, do Código penal, a pena de 02 (dois) anos de deten-
ção, em regime inicial aberto, substituída por duas penas restri-
tivas de direitos, e a 40 (quarenta) dias-multa, com valor unitá-
rio de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época
dos fatos, sendo reconhecida, no entanto, a prescrição retroati-
va, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c/c os artigos
109, V e 110, todos do Código Penal, sendo declarada extinta a
punibilidade do réu.” Adv.: Dr. Miguel Nicolau Júnior.

4 - Processo Criminal nº 2004.1310-2 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x FERNANDO DOS SAN-
TOS: “Por sentença datada de 13/08/2005, foi o réu Fernando
dos Santos condenado pela prática da conduta descrita no arti-
go 14, caput, da Lei 10.826/03, a pena de 02 (dois) anos de
reclusão, em regime inicial aberto, substituída por duas penas
restritivas de direitos, e a 10 (dez) dias-multa, com valor unitá-
rio de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época
dos fatos.” Adv.: Dr. Elcio José Melhem.

5 - Processo Criminal nº 2004.259-3 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x JULIO CESAR SOARES:
“Por sentença datada de 12/08/2005, foi extinta a punibilidade
do réu Julio César Soares quanto à imputação de cometimento
do crime tipificado no artigo 16, “caput”, da Lei 6.368/76, em
virtuda da prescrição retroativa pela pena em perspectiva, com
fundamento no disposto no art. 107, inciso IV, c/c art. 109,
inciso VI e artigo 110, todos do Código Penal, bem como foi
condenado pela prática da conduta delitusa descrita no artigo
10, § 1º, inciso III, da Lei 9.437/97, à pena de 01 (um) ano de
detenção, em regime inicial aberto, substituída por uma pena
restritiva de direitos, e a 10 (dez) dias-multa, com valor unitá-
rio de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época
dos fatos.” Adv.: Dr. Milton Luiz dos Santos Tiepolo.

6 – Pedido de Restituição de Coisa Apreendida nº 2006.1220-7
– REQUERENTE: JOÃO CARLOS DA SILVA: “Junte-se
documento(s) que comprove(m) a origem do motor MWM nº
400311 instalado no veículo que pleiteia restituição. (...).” Adv.:
Dr. José Amoriti Trinco Ribeiro.

7 - Processo Criminal nº 2004.1181-9 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x JOEL MARQUES ARAÚ-
JO E OUTRO: “Por sentença datada de 16/08/2005, foi o réu
Joel Marques Araújo condenado pela prática da conduta des-
crita no artigo 180, caput, do Código Penal, a pena de 01 (um)
ano e 02 (dois) meses de reclusão, em regime inicial aberto,
substituída por duas penas restritivas de direitos, e a 13 (treze)
dias-multa, com valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salá-
rio mínimo vigente à época dos fatos.” Adv.: Dr. Elcio José
Melhem.

8 - Processo Criminal nº 2003.1144-2 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x ADEMIR FRANCISCO DE
SOUZA, CÉLIO ROBERTO OLIVEIRA, GILBERTO MIRAN-
DA e LUÍS HENRIQUE FERREIRA SENGER: “Abra-se vista
dos autos aos Drs. Defensores para os fins do artigo 499 do
CPP.” Adv.: Dr. Alfeu Ribas Kramer, Dr. Elcio José Melhem e
Dr. Rodrigo Bettega Ressetti.

9 - Carta Precatória nº 2006.1102-2 (extraída dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 2003.3-3, da Comarca de Cantagalo/PR) –
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x VAN-
DERLEI NECKEL: “Para o ato deprecado (inquirição de teste-
munha arrolada pelo Ministério Público), designo o dia 17/08/
2006, às 14:00 horas.” Adv. Dr. Claiton José de Oliveira e Dr.
Ricardo José Dagostim.

10 – Processo Criminal nº 2005.2091-7 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ x MARIO RIBEIRO DA
CRUZ: “Para a inquirição das testemunhas arroladas pelo Mi-
nistério Público, redesigno o dia 17/08/2006, às 15:45 horas.”
Adv. Dr. José Amoriti Trinco Ribeiro.

11 – Processo Criminal nº 2001.13-7 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x VILMAR IZIDORO: “For-
neça o Dr. Defensor, no prazo de 05 (cinco) dias, e endereço
específico onde o réu poderá ser encontrado, sob pena de de-
cretação de sua prisão preventiva.” Adv. Dr. João Ribeiro.

12 – Processo Criminal nº 2004.1034-0 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ x GILMAR SCHINE-
MANN: “Fica a Defesa intimada da expedição da carta preca-
tória à Comarca de Pinhão (PR), para inquirição das testemu-
nhas arroladas na denúncia.” Adv. Dr. Ronildo de Oliveira Lima.

13 – Processo Criminal nº 2004.214-3 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ x SIDNEI LEMOS: “I –
Recebo o aditamento. II - Abra-se vista à Defesa pelo prazo de
03 (três) dias, para os fins do artigo 384, parágrafo único, do
Código de Processo Penal.” Adv. Dr. Rodrigo Bettega Ressetti.

14 – Processo Criminal nº 2006.1116-2 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ x DANILO MUSSATO,
HELCIO JUNIOR POLLI, JEONEDES ANTONIO CORREA,
MARCIO ALEXANDER DELLANORA E VALDECI JOSÉ
CAMARGO: “Abra-se vista dos autos à Defesa para apresen-
tação das alegações preliminares, no prazo legal.” Adv. Dr.
Cícero Ribas Bacelar Júnior e Dr. Elcio José Melhem.

15 - Carta Precatória nº 2006.1069-7 (extraída dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 48/2005, da Comarca de Prudentópolis/PR) –
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x JOSÉ
ROZALDO ANTONIO: “Para o ato deprecado (inquirição de
testemunha arrolada pelo Ministério Público), designo o dia 16/
08/2006, às 16:00 horas.” Adv. Dr. Luís Carlos Antonio.

16 – Processo Criminal nº 2005.112-2 – MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x MARCILINO DE OLIVEIRA E
OUTROS: “Para a oitiva da testemunha faltante (Sérgio Maurício

Gaspar), arrolada pelo Ministério Público, designo o dia 17/08/
2006, às 13:30 horas.” Adv. Dr. Márcia Elaine Perin Leite.

17 – Processo Criminal nº 2004.68-0 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x EZEQUIEL MONTANHA-
NA: “Fica a Defesa intimada da expedição da carta precatória
à Comarca de Cambé (PR), para realização da audiência admo-
nitória e fiscalização do cumprimento das penas, inclusive com
a entrega em Juízo, pelo condenado, de sua CNH.” Adv. Dr.
Luiz Tavanaro Gaya. Luiz Tavanaro Gaya

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO 11/2006
JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
FÁBIO APARECIDO FRANZ 01 44/06
VILSON DONIZETI GALVÃO 02 64/05

01.- PROCESSO CRIMINAL N.º 44/2006 – JUSTIÇA PÚBLI-
CA x FABIO ZANELATTO DE MORAES.- Deferido o reque-
rimento de fls. 51,sendo determinado a restituição dos objetos
descritos na mencionada petição e apreendidos nos autos a pes-
soa de Tila Katlin Spindola, esposa do réu mediante termo nos
autos. Adv. Dr. Fábio Aparecido Franz.

02.- PROCESSO CRIMINAL N.º 64/2005 – JUSTIÇA PÚBLICA
x RITA DE CASSIA OLIVEIRA.- Apresentar contra razões de
recurso no prazo de oito dias. Adv. Dr. Vilson Donizeti Galvão.

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ.
CARTÓRIO DA 4ª VARA CRIMINAL
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO nº. 16/2006
Dra. CARLA PEDALINO – JUÍZA DE DIREITO
REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ - ESCRIVÃO

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
BRAULINO PEREIRA FERREIRA  004  019/1998

CÉLIA APARECIDA LOPES  003  320/1.998

CARLOS EDUARDO SARDI  007  043/2.002

FABIO M. P. LIGMANOVSKI  006  2002.1216-1

GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 004  019/1998

HÉLIO CAMILO DE ALMEIDA  005  2005.1289-2

JOSÉ AUGUSTO DUARTE  009  206/2.002

MARCOS CESAR KAIMEN  002  2006.2208-3

MAURÍCIO SANCHES VILARDI  007  043/2.002

OTÁVIO RUFINO GOMES  001  2005.393-8

SUELI CRISTINA GALLELI   007  043/2.002

VINICIUS DA SILVA BORBA  008  2006.3306-9

001 – PROCESSO CRIME  nº. 2005.393-8 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X ERMELINDO VIEIRA DE ABREU.
“Intime-se a defesa para que, querendo, forneça o endereço do
acusado ou junte instrumento de manado.” Adv. Dr. OTÁVIO
RUFINO GOMES – OAB nº. 19.062-PR.

002 – PROCESSO CRIME nº. 2006.2208-3 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X CHARLES DE OLIVEIRA MENDES.
“Apresentar defesa prévia, no tríduo legal.” Adv. Dr. MAR-
COS CÉSAR KAIMEN – OAB nº. 33.305-PR.

003 – PROCESSO CRIME nº. 320/1.998 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X MARCOS ANTONIO CAETANO.
“A fase do art. 499, do CPP., no prazo legal.” Adv. Dr. CÉLIA
APARECIDA LOPES – OAB nº. 13.641-PR.

004 – PROCESSO CRIME nº. 019/1.998 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X JOSÉ BARBOSA, HÉLIO GARCIA, MANOEL RI-
BEIRO DOS SANTOS FILHO, JOÃO MUNIZ, JOSÉ VAN-
DERLEI DE AZEVEDO e IUCÉZAR HERBART TEROSO.
“A fase do art. 499, do CPP., no prazo legal.” Adv. Dr. GARI-
BALDI MENEZES DELIBERADOR – OAB nº. 10.481-PR e
BRAULINO PEREIRA FERREIRA - OAB nº. 11.365-PR.

005 – PROCESSO CRIME nº. 2005.1289-2 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X ELIAS RODRIGUES DA SILVA.
“Manifeste-se a defesa quanto a testemunha não localizada, no
prazo legal.” Adv. Dr. HÉLIO CAMILO DE ALMEIDA - OAB
nº. 12.595-PR.

006 – PROCESSO CRIME nº. 2002.1216-1 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X ANOTINO CARLOS DE JESUS PEREIRA.
“Designo audiência para inquirição das testemunhas arroladas
na denúncia, bem como da testemunha de defesa Elias Escu-
deiro, tendo em vista as razões apresentadas às fls. 70, para o
dia 21/07/06, às 14;00 horas.” Adv. Dr. FABIO M. P. LIGMA-
NOVSKI - OAB nº. 37.995-PR.

007 – PROCESSO CRIME nº. 043/2.002 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X EMERSON ANTONIO DE FREITAS e VITOR
CLAUDIO TAVARES BATISTA.

“Para as testemunhas residentes nesta Comarca, designo o dia
11/08/06, às 16;30 horas. II – Expedido Cartas Precatórias aos
Juízos de Rolândia-Pr., Maringá-Pr., Pato Branco-Pr., Jaguapi-
tã-Pr., e Apucarana-Pr., para oitiva das testemunhas de defesa
lá residentes” Adv. Dr. CARLOS EDUARDO SARDI - OAB
nº. 13.870-PR., Dr. MAURÍCIO SANCHES VILARDI - OAB
nº. 71.213-SP. e Dr. SUELI CRISTINA GALLELI - OAB nº.
14.364-PR.

008 – HABEAS CORPUS nº. 2006.3306-9 – REGINA MARIA
AMÂNCIO X JOSÉ ARNALDO PERON MARTINS.
“...estando em trâmite o inquérito policial perante este Juízo
sob nº. 2004.5992-7, é este Juízo a autoridade coatora, não
podendo assim, apreciar o presente feito. Em vista do exposto,
determino a remessa do presente ao Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, juízo competente para apreciar o pedido” Adv.
Dr. VINICIUS DA SILVA BORBA - OAB nº. 31.296-PR.

009 – PROCESSO CRIME nº. 206/2.002 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X ATAÍDE FRANCISCO DE JESUS.
“A defesa para indicar o endereço da testemunha Joaquim de
Oliveira Silva, não localizada, no prazo de 03 (três) dias” Adv.
Dr. JOSÉ AUGUSTO DUARTE – OAB nº. 37.745-PR.

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ.
CARTÓRIO DA 4ª VARA CRIMINAL
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO nº. 17/2006
Dra. CARLA PEDALINO – JUÍZA DE DIREITO
REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ - ESCRIVÃO

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADRIANA M.F.REBECCHI 002 2005.6594-5

ANTONIA JOSÉ S. MAZIERO  001  2005.3850-6

JOÁO S.GOMES FILHO  002  2005.6594-5

JOSE ROMEU AMARAL FILHO   002  2005.6594-5

ROBERTO MARCELINO DUARTE  002 2005.6594-5

WASHINGTON L.S.TEIXEIRA  002  2005.6594-5

WASHINGTON L.S.TEIXEIRA  003  2006.1052-2

001 – PROCESSO CRIME nº. 2005.393-8 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X ERMELINDO VIEIRA DE ABREU.
“A fase do art. 500,do CPP, no prazo legal.” Adv. Dr. ANTO-
NIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO – OAB nº. 13.893-PR.

002 – PROCESSO CRIME nº. 2005.6594-5 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X ALDO VILAR, CLAUDETE PERES PORTIERI,
PEDRO PORTIERI, VOLNEI FERREIRA, ELISSANDRA
CAVALHEIRO DUARTE , VALDIR DIPP E OUTROS.
“Audiência de testemunha de acusação designada para o dia
28/07/2006 às 13,30 horas.” Adv. Dr. ADRIANA MARTINS
DE FARIAS REBECCHI – OAB nº.30.935 PR., Dr.JOÃO DOS
SANTOS GOMES FILHO, OAB nº 16.214 PR., Dr.JOSE RO-
MEU DO AMARAL FILHO, OAB nº7.824-PR., Dr. ROBER-
TO MARCELINO DUARTE – OAB nº09.896 PR.,
Dr.WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, OAB nº16.243.

003 – PROCESSO CRIME nº. 2006.1052-2 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X ELISSANDRA CAVALHEIRO DUARTE E OUTROS.
“Audiência de testemunha de acusação designada para o dia
28/07/2006 às 13,30 horas.” Adv. Dr.WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA, OAB nº16.243.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PALMITAL – PARANÁ
RELAÇÃO DE Nº 07/2006

Processo Crime nº 60/2005 – OBJETIVO: INTIMAR DEFENSOR
Acusado:(s): CLAUDINEI CRUZ DA SILVA
Intimação do defensor do acusado da sentença que se segue:
“Diante do exposto, julgo procedente a denúncia e Pronuncio o
réu Claudinei Cruz da Silva, no art. 121 § 2º incisos I e IV e
129 § 1º inciso,I, ambos do Código Penal e art. 16 caput da lei
10.826/03, a fim de que seja submetido a julgamento pelo Tri-
bunal do Júri desta Comarca. de Palmital/Pr.
Doutor: LUIZ OCTÁVIO PAIVA, OAB/PR 24.594.

Poder Judiciário do Estado do Paraná
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Pinhais
Única Vara Criminal
Juiz de Direito: Dra. Marcia Regina Hernandez de Lima
RELAÇÃO Nº 051/2006

ADVOGADOS
·Dr. Pedro Fratucci Savordelli (01) (02) (03) (04)
·Dra. Luci Marlene Habib (04)

AUTOS

01 – Habeas Corpus n.º 2006.638-0 – ALEXSANDRO SILVA
SILVEIRA – “Feito remetido ao EgrégioTribunal de Justiça do
Estado, face a declinação de competência” – Advogado: Dr.
Pedro Fratucci Savordelli;

02 – Habeas Corpus n.º 2006.647-9 – ANDRÉIA APARECIDA
PRESTES– “Feito remetido ao EgrégioTribunal de Justiça do
Estado, face a declinação de competência” – Advogado: Dr.
Pedro Fratucci Savordelli;

03 – Habeas Corpus n.º 2006.625-8 – ANDRÉIA APARECIDA
PRESTES – “Feito remetido ao EgrégioTribunal de Justiça do
Estado, face a declinação de competência” – Advogado: Dr.
Pedro Fratucci Savordelli;

04 – Processo Criminal n.º 2006.517-0 – ALEXSANDRO
SILVA SILVEIRA, ANDRÉIA APARECIDA PRESTES –
“Para audiência de instrução e julgamento foi designado o
dia 31/08/2006, às 13h30min. Pedidos de liberdade inde-
feridos” – Advogado: Dr. Pedro Fratucci Savordelli / Dra.
Luci Marlene Habib;

VARA CRIMINAL
COMARCA DE RESERVA
LISTA Nº 15/2006
Juíza de Direito: Dr.ª DANIELA FLÁVIA MIRANDA

Índice
NOME Nº
DOUGLAS BEAN BERNARDO 2
WALDI MOREIRA SOARES 1

1. -PROCESSO-CRIME n.º 17/2006, em que figura como acu-
sado HIVERLEY DE ASSIS TIMÓTIO. Intimo-o de que fora
designada a data de 31 de JULHO de 2006, às 15:00 h, para
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia. Adv. Waldi
Moreira Soares.

2. -CARTA PRECATÓRIA n.º 30/2006, oriunda da Vara Criminal
da Comarca de Grandes Rios-PR e extraída dos autos de PRO-
CESSO-CRIME n.º 19/2004, em que figuram como acusados
MAURO FERNANDES DOS SANTOS e VALDEVINO ALBI-
NO DE LIMA. Intimo-o de que fora designada a data de 31 de
JULHO de 2006, às 13:30 h, para audiência de inquirição de tes-
temunha arrolada na defesa prévia. Adv. Douglas Bean Bernardo.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N.19/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
FÁTIMA APARECIDA LUCHESI 01 2002.006-6

MARCOS AUGUSTO DE MORAES CABRAL 02 2005.075-4

 01 – PROCESSO CRIME N. 2002.006-6- RÉU: NELSON
SANCHES. Designado o dia 04 de agosto de 2006, às 10h15,
pelo Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-PR., para realização do interrogatório do réu. Adv. Drª.
Fátima Aparecida Lucchesi.

RÉU PRESO
 02 – PROCESSO CRIME N. 2005.075-4- RÉU: NATANIEL
BATISTA DE FRANÇA. Recebida a apelação em seu duplo
efeito. Apresentação pela defesa das razões de recurso no pra-
zo legal. Adv. Dr. Marcos Augusto de Moraes Cabral.

PODER JUDICIÁRIO  JUÍZO DE DIREITO DA  2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE TOLEDO-PR
RELAÇÃO Nº: 33/06
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
01 – MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM
02 – ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA
03 – ELIANE BORGES DA SILVA
04 – ERINEU EUSEBIO PERGHER
05 – MIRIAN S. SCUZIZIATO
06 – VIVIANE NERVO PERGHER
07 - DENIS NORTON RABY
08 - SERGIO CANAN
09 – HÉLIO LULU
10 – DELMAR MARINO HOFFMANN
11 - LEANDRO ROHR NESELLO
12 - VITOR HUGO SCARTEZINI
13 - ZELINDO TIBOLA
14 - SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA
15 - ILIO BOSCHI DEUS
16 - LUIZ VENICIUS COMPAGNONI
17 – MARCELO GAYA DE OLIVEIRA
18 – CARLEFE MORAES DE JESUS
19 – JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH

1. -Processo Crime nº 2005.831-3 – Réu: César Augusto Liso-
wski – Intimá-lo para se manifestar na fase do artigo 499 do
CPP, no prazo legal – Adv. Dr. Marcio Adriano Martins Zem;

2. -Processo Crime nº 2005.522-5 – Réu: César Augusto Liso-
wski – Intimá-lo para se manifestar na fase do artigo 499 do
CPP, no prazo legal – Adv. Dr. Marcio Adriano Martins Zem;

3. -Carta Precatória nº 2006.853-6 – Réu: Adair Ângelo
Gaiardo e Valdir Berno – Intimá-los da designação de au-
diência neste Juízo, no dia 18 de Setembro de 2006, às 14:00
horas – Eliamar Xavier de Oliveira, Eliane Borges da Sil-
va, Erineu Eusébio Pergher, Adv Mirian S. Scuziziato e
Viviane Nervo Pergher;

4. -Carta Precatória nº 2006.818-8 – Réu: Ademir Luiz Borto-
lotto – Intimá-lo da designação de audiência admonitória neste
Juízo, designada para o dia 21 de Setembro de 2006, às 16:00
horas – Denis Norton Raby e Sergio Canan.

5. -Carta Precatória no 2006.822-6 – Réus: ELVIS DUARTE
BARBOSA, LAUDIVAR RAHINI e ROMILO PEREIRA BIS-
PO – Intimá-lo da data de 28/08/2006, às 14:30 horas designa-
da para o interrogatório dos réus. Adv. Dr Hélio Lulu;
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6. -liberdade provisória nº 06.849-8 – requerente: EDERSON
JOAQUIM DE ALMEIDA – intimá-lo para colacionar ao feito,
certidões da Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu – PR,
da 1ª e 2ª Varas Criminais de todo e Instituto de Identificação
do Estado do Paraná. Adv. Delmar Marino Hoffmann;

7. -processo crime nº 2005.745-7 – requerente: PAULO CE-
SAR OLIVEIRA MARTINS, CLEVERSON JOSÉ RODRI-
GUES DA SILVA, JACOB RODRIGUES DA SILVA, CLAU-
DIO POSCA DOS SANTOS, ORLANDO CASTANHO DOS
ANJOS, JOÃO VAZ LOPES, ARNANDLO GUDE, LORI LUIZ
COGHETO, FIDELCINO PORTEIRO DOS SANTOS, VAL-
DEMIR ANTONIO OLIVEIRA MARTINS, SIMÃO PEDRO
LOPES VAZ e NORBERTO RODRIGUES DE CARVALHO –
cientificá-los acerca do depoimento da testemunha Danilo Bac-
cin (fls. 2308/2309) e da data designada no Juízo deprecado
para a oitiva da testemunha Ademir Bellini (fl. 2423) e, ainda,
da expedição de carta precatória à Comarca de Foz do Iguaçu,
para inquirição da testemunha Antonio Carlos Salles Ribeiro.
Adv. Leandro Rohr Nesello, Vitor Hugo Scartezini, Zelindo
Tibola, Sergio dos Santos Silveira, Ilio Boschi Deus, Luiz Ve-
nicius Compagnoni e Marcelo Gaya De Oliveira;

8. -Carta Precatória nº 2006.871-4 – Réu: Onofre César Paim da
Silva – Intimá-lo da designação de audiência neste Juízo no dia
03 de outubro de 2006, às 16:00 horas – Carlefe Moraes de Jesus

9. -Carta Precatória nº 2006.870-6 – Réu: Irio Wayhs – Intimá-
lo da designação de audiência neste Juízo no dia 03 de outubro
de 2006, às 16:30 horas – Jomah Hussein Ali Mohd RabahV

COMARCA DE UBIRATÃ – PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: DR. WILSON JOSÉ DE FREITAS
JUNIOR
RELAÇÃO Nº 23/2006

Advogados
01. Dyellber Fernando de O. Araújo, OAB/GO nº 24.520; e
Walter de Araújo, OAB/GO nº 4.520;
02. José Marcelo de Jesus, OAB/PR nº 27.248;
03. Rogério Petroniho, OAB 19.893;
04. Silvério Petronilho, OAB 11.831.

01. Processo Crime nº 29/2006 – réus: Jeova Acunsao Roma-
nholli Junior e Armando Tancredi Neto – “Recebida a denúncia
em data de 06.07.06 e designado o dia 22 de agosto de 2006, às
15:00 horas, para audiência de instrução e julgamento. Depre-
cado as Comarcas de Goiânia – GO e Apararecida de Goiânia –
GO, a oitiva das testemunhas arroladas pelas defesas”. Advs.:
Dr. Dyellber Fernando de O. Araújo, OAB/GO nº 24.520; e Dr.
Walter de Araújo, OAB/GO nº 4.520;

02. Carta Precatória nº 103/2006 – (Processo Crime nº 55/2005,
em Goioerê – Pr) – réu Pedro Mendes Queiroz – “Designado o
dia 05 de setembro de 2006, às 14:00 horas, para oitiva da tes-
temunha de defesa, Pedro Cipriano Neto”. Adv.: Dr. José Mar-
celo de Jesus, OAB/PR nº 27.248;

03. Queixa Crime nº 17/04 – querelante Cláudio Xavier de Ara-
újo e querelado Marcelo Aparecido Soares – “Proceder a devo-
lução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. Adv.: Dr. Rogério Petroniho, OAB
19.893;

04. Queixa Crime nº 16/04 – querelante Waldemar Walter D.
Molim e querelado Marcelo Aparecido Soares – “Proceder a
devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC”. Adv.: Dr. Silvério Petronilho,
OAB 11.831.

RELAÇÃO N° 190/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da r. decisão, proferida em 10/07/2006, que determinou a re-
messa dos autos ao Juizado Especial Criminal desta Comarca,
nos autos de Queixa-Crime n.º 1999.144-0, em que figura como
querelante José Orlando dos Santos, e querelado Eugênio Rosa.
DR. FÁBIO AMARAL NOGUEIRA, OAB/PR 24.640, com
escritório profissional em União da Vitória- PR;
DR. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, OAB/PR 10.420-
A, com escritório profissional em Porto União- SC.

RELAÇÃO N° 191/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
para que apresente as respectivas razões de recurso, no prazo
legal (artigo 600 do Código de Processo Penal), nos autos de
Processo-Crime n.º 2004.1024-3, em que figura como réu Jor-
ge Hamilton Kobryn e outro.
DR. LUÍS MARCELO SCHNEIDER, OAB/PR 22.570-A, com
escritório profissional em Porto União- SC.

Ubiratã

União da Vitória

Juizados Especiais

Andirá

RELAÇÃO Nº 001/2006
COMARCA DE ANDIRÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUÍZA SUBSTITUTA – LARISSA ALVES GOMES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                                     ORDEM                 AUTOS
MAYKON JONATHA RICHTER               01               2005.0000270-6

1. - AÇÃO PENAL 2005.0000270-6 – Antonio Carlos Barbosa
da Silva Junior – “Prazo de 10 (dez) dias para Alegações Fi-
nais” – Adv. Maykon Jonatha Richter – OAB/PR 36.356

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL CAMPO LARGO/PR
ANTONIO IVAIR REINALDIN – JUIZ DE DIREITO
SUPERVISOR
RELAÇÃO 18/06

Autos nº 241/04 – Autor: Comércio de Artigos Nacionais e
Importados Rivabem Ltda X Réu: Il Planeta Comercial Impor-
tadora e Exportadora Ltda. Vistos,... Posto isso, conheço dos
presentes embargos de declaração porque tempestivos, rejei-
tando-os no mérito, porquanto não configurada qualquer das
hipóteses previstas no artigo 48 da Lei 9099/95. Intime-se. Dr.
Giorgio Pignalosa, Dr. Carlos Augusto Weber, Dr. Raphael
Marcondes Karan,

Autos nº 245/06 – Requerente: Luana Mara Ferreira X Reque-
rido: Cabral Motor São José Ltda e Moto Honda da Amazônia
Ltda. Vistos,... Presentes os requisitos, recebo o recurso. Inti-
me-se a parte recorrida para as contra-razões, guardando o pra-
zo legal. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as
nossas homenagens. Intime-se. Dr. João Luiz Costa Lopes.

Autos nº 420/06 – Requerente: Antonio dos Santos X Requeri-
do: Cocel. Vistos,... Tendo-se em vista o cumprimento da obri-
gação como se comprova-se as fls.18, julgo extinto o feito,a
teor do art.794, inciso I, do CPC. Oportunamente arquive-se.
Dr. Adriano Huber Junior.

Autos nº 435/06 – Requerente: Marlus Montes Zibetti X Re-
querido: Fininvest S/A Vistos,... Considerando que as partes
transigiram, homologo o acordo de fls..33/34, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, ao mesmo tempo em que, com
fundamento no art.269, inciso III, do CPC, julgo extinto o fei-
to, com resolução do mérito. Oportunamente arquive-se. Inti-
me-se. Dr. José Augusto Araújo de Noronha.

Autos nº 454/05 – Reclamante: Roberto Pedroso Ferreira X
Reclamado: Angelin Antonio Cardoso. Vistos,... Sobre o expe-
diente de fl.39/41, e os documentos de fl.43/44, diga o exe-
qüente. Intime-se. Dra. Roberta Pedroso Ferreira

Autos nº 516/05 e 517/05 – Requerente: Esquadrias de Madei-
ras Stocco ltda X Requerido: Agueda Maria Schimidt de Sou-
za. Vistos,.... Diga o autor sobre a certidão de fl.17, e sobre a
continuidade do feito em 48 horas, sob pana de arquivamento .
Translade-se cópia dos autos em 48 horas, sob pena de arqui-
vamento. Translade-se copia aos autos 517/05. Intime-se. Dra.
Daysi Regina Brito.

Autos nº 535/06 – Requerente: Kathia lanusa Wiezzer X Re-
querido: Divair Maria Meiga Bertogy. Vistos,.... Considerando
que as partes transigiram, Homologo o acordo de fl.18/19, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, ao mesmo tempo em
que com fundamento no art.269, inciso III do CPC, julgo extin-
to o feito, com julgamento de mérito. Oportunamente arquive-
se. Intime-se. Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos, Dra. Ka-
thia Lanusa Wiezzer

Autos nº 647/05 – Reclamante: Marco Antonio de Amorin X
Reclamado: Fabio Rafael Dalponte. Vistos,... Tendo-se em vis-
ta a inexistência de bens, bem como de numerário, diga o exe-
qüente, em 48 horas sob pena de extinção. Intime-se. Dr. Luiz
Adão Marques.

Autos nº 666/01 – Reclamante: Stella Augustyn Seguro X Recla-
mado: Silvia Leodina Pirres Mourge. Vistos,... Indique o exeqüen-
te bens passiveis de penhora, em 48 horas, sob pena de extinção.
Em sendo expedida nova deprecata a parte exeqüente deverá cum-
pri-la. Intime-se. Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.

Autos nº 872/05 – Requerente: Dalmir Genari X Requerido:
Brasil Telecom S/A Vistos,.... Tendo-se em vista o cumprimen-
to da obrigação como se comprova às fls.75, julgo extinto o
feito, a teor do art.794, inciso I, do CPC. Expeça-se alvará de
levantamento em nome do reclamante. Oportunamente arqui-
ve-se. Intime-se. Dr. Alberto Rodrigues Alves, Dra. Sandra
Regina Rodrigues e Dra. Ana Paula Domingues dos Santos.

Autos nº 886/03 – Reclamante: Carmelo Uber X Reclamado:
Leyrison Antonio Ferreira Vistos,.... Tendo-se em vista o cum-
primento da obrigação como comprova-se as fls.15/16, julgo
extinto o feito, a teor do art. 26, pelo reclamado, devendo ser
substituído por cópia nos autos. Oportunamente arquive-se.
Intime-se. Dr. Laércio Marcos Torezin.

Autos nº 943/05 – Requerente: Ana Paula Ferraz Gaitto X Re-

Campo Largo

querido: Getúlio Cordeiro. Vistos,... Tendo-se em vista a certi-
dão de fl.27, que dá conta que a parte autora não promoveu o
andamento do feito, deixando de indicar bens a penhora, pre-
sumindo-se a inexistência dos mesmos, razão pela qual a teor
do artigo 53 § 4º da Lei 9.099/95, julgo extinto o feito. Oportu-
namente arquive-se. Intime-se. Dra. Maylin Maffini.

Relação dos advogados a serem intimados pela relação 18/06
Dr. Alberto Rodrigues Alves
Dr. Adriano Huber Junior
Dra. Ana Paula Domingues dos Santos.
Dr. Carlos Augusto Weber
Dra. Daysi Regina Brito
Dr. Giorgio Pignalosa
Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Dr. João Luiz Costa Lopes
Dra. Kathia Lanusa Wiezzer
Dr. Laércio Marcos Torezin
Dr. Luiz Adão Marques
Dra. Maylin Maffini
Dr. Raphael Marcondes Karan
Dra. Roberta Pedroso Ferreira
Dra. Sandra Regina Rodrigues
Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE COLORADO - COLORADO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 007/2006

001 -2004.0000178-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO EGEIA DA COSTA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
Defiro o pedido de julgamento antecipado da lide. Suspendo a
audiência designada às fls.113. Voltem-me conclusos para de-
cisão.  Adv(s) NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR,
WILTON FERRARI JACOMINI

 002 -2004.0000179-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CORDEIRO DE FREITAS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
Defiro o pedido de julgamento antecipado da lide. Suspendo a
audiência designada às fls.109. Voltem-me conclusos para de-
cisão.  Adv(s) NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR,
WILTON FERRARI JACOMINI

 003 -2004.0000180-5/0 - Processo de Conhecimento ODETE
AMERICA BERGAMO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
Defiro o pedido de julgamento antecipado da lide. Suspendo a
audiência designada às fls.119. Voltem-me conclusos para de-
cisão.  Adv(s) NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR,
WILTON FERRARI JACOMINI

 004 -2004.0000183-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
SOUTTO DE MELLO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
Defiro o pedido de julgamento antecipado da lide. Suspendo a
audiência designada às fls.115. Voltem-me conclusos para de-
cisão.  Adv(s) NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR,
WILTON FERRARI JACOMINI

 005 -2004.0000185-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO VALDENIR LODI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
Defiro o pedido de julgamento antecipado da lide. Suspendo a
audiência designada às fls.114. Voltem-me conclusos para de-
cisão.  Adv(s) NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR,
WILTON FERRARI JACOMINI

 006 -2004.0000191-8/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO LUIZ LEIBANTI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
Defiro o pedido de julgamento antecipado da lide. Suspendo a
audiência designada às fls.117. Voltem-me conclusos para de-
cisão.  Adv(s) NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR,
WILTON FERRARI JACOMINI

 007 -2004.0000192-0/0 - Processo de Conhecimento RUI
CESAR FRANCO PINTO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
Defiro o pedido de julgamento antecipado da lide. Suspendo a
audiência designada às fls.115. Voltem-me conclusos para de-
cisão.  Adv(s) NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR,
WILTON FERRARI JACOMINI

 008 -2004.0000195-5/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA APARECIDA FIORI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
Defiro o pedido de julgamento antecipado da lide. Suspendo a
audiência designada às fls.108. Voltem-me conclusos para de-
cisão.  Adv(s) NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR,
WILTON FERRARI JACOMINI

 009 -2004.0000199-2/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO ALVES LUCIO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
Defiro o pedido de julgamento antecipado da lide. Suspendo a
audiência designada às fls.115. Voltem-me conclusos para de-
cisão.  Adv(s) NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR,
WILTON FERRARI JACOMINI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 001 2004.0000178-9/0

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 002 2004.0000179-0/0

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 003 2004.0000180-5/0

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 004 2004.0000183-0/0

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 005 2004.0000185-4/0

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 006 2004.0000191-8/0

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 007 2004.0000192-0/0

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 008 2004.0000195-5/0

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 009 2004.0000199-2/0

WILTON FERRARI JACOMINI 001 2004.0000178-9/0

WILTON FERRARI JACOMINI 002 2004.0000179-0/0

WILTON FERRARI JACOMINI 003 2004.0000180-5/0

WILTON FERRARI JACOMINI 004 2004.0000183-0/0

WILTON FERRARI JACOMINI 005 2004.0000185-4/0

WILTON FERRARI JACOMINI 006 2004.0000191-8/0

WILTON FERRARI JACOMINI 007 2004.0000192-0/0

WILTON FERRARI JACOMINI 008 2004.0000195-5/0

WILTON FERRARI JACOMINI 009 2004.0000199-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 002/2006

001 - 2006.0000186-7/0 - Processo de Conhecimento ELZA
EMILIA IENSEN GOMES X LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) ANTONIO WOICIECHOWSKI, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 001 2006.0000186-7/0

ANTONIO WOICIECHOWSKI 001 2006.0000186-7/0

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE MANDAGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. KETBI ASTIR JOSÉ
RELAÇÃO nº 13/2006

ÍNDICE DE ADVOGADOS
01. -Dr. Mauro Vignotti
02. -Dra. Denise Akemi Mitsuoka
03. -Dr. Alberto Rodrigues Alves
04. -Dra. Sandra Regina Rodrigues
05. -Dra. Marcela Virginia Thomaz
06. -Dr. Leonardo Augusto Genari
07. -Dr. Nelson Merlini
08. -Dr. Fernando César Rocco
09. -Dr. Ari Alves Pereira
10. -Dr. Henrique Lauriano de Souza
11. -Dr. José Ivan Guimarães Pereira
12. -Dr. Sérgio Luiz Belotto Junior
13. -Dra. Tatiana Manna Bellasalma
14. -Dr. Eduardo Luiz Goffi Júnior
15. -Dr. Bráulio Belinatti Garcia Perez
16. -Dr. Márcio Rogério Depolli
17. -Dr. Andrigo Oliveira Marcolino
18. -Dr. Almeri Pedro de Carvalho
19. -Dr. José Carlos Gonçalves Magro
20. -Dra. Maria Henriqueta Costa Bruno
21. -Dr. Hipólito Nogueira Porto Junior
22. -Dr. Fernando César Rocco
23. -Dr. Hermelindo Bagon
24. -Dr. Luiz Manrique
25. -Dra. Glauce Kossatz de Carvalho
26. -Dr. Juscelino Kubitschek de Oliveira
27. -Dr. Roberto Kazuo Rigoni Fujita
28. -Dr. Wagner Rogério de Lima
29. -Dra. Marielza Fornaciari Bloot
30. -Dr. Jesus Soares Martins
31. -Dr. Patrick Franco
32. -Dra. Maria Angélica Gaspar Pioli
33. -Dr. Carlos Pioli
34. -Dr. Luiz Carlos Sanches
35. -Dr. Luis Guilherme Vanin Turchiari
36. -Dr. José Plínio da Silva
37. -Dr. Paulo Henrique Gardemann

01. -EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 386/2005
– Juliano Fracasso X Hilário Nunes da Silva – Indefiro pois, o
pedido de fls. 22/25 e mantenho a penhora de fls. 16 e em pros-
seguimento do feito, não tendo havido interposição de embar-
gos, intime-se o exeqüente para dizer, no prazo de dez dias, se
pretende adjudicar o bem penhorado como forma de pagamen-
to, depositando em Juízo a diferença, se existente. Advs. Drs.
MAURO VIGNOTTI e DENISE AKEMI MITSUOKA.

02. -RECLAMAÇÃO nº 145/2005 – Maria Grosso Masquiari
X Brasil Telecom S/A – Diante do exposto e pelo que mais
consta nos autos, rejeito as preliminares processuais argüidas
e, no mérito, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e,
em conseqüência, condeno a requerida a devolver ao reclamante
os valores pagos indevidamente, na forma simples, a partir de
janeiro de 2001 à dezembro de 2003, nos limites pedidos, acres-
cidos de correção monetária pelo INPC/IBGE desde a data da
cobrança indevida e juros de 01% ao mês, estes devidos desde
a citação, valor final que será devidamente liquidado do pro-
cesso de execução. Determino, outrossim, para fins de cálculo
do débito que, em razão da inversão do ônus da prova, nos
termos do Código de Defesa do Consumidor, a reclamante jun-
te extratos detalhados de todos os valores pagos indevidamen-
te, em 05 dias, contados do transito em julgado desta. Julgo
improcedente o pedido contraposto, ante o disposto no artigo
8º, parágrafo 1º da Lei 9099/95 e com fundamento no artigo
51, inciso IV da mesma lei, e por entender que a franquia é ato
de belevolência que não pode ser cobrado no presente momen-
to da relação jurídica existente ente as partes. Sem condenação
ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/
95. Adv. Drs. ALBERTO RODRIGUES ALVES e SANDRA
REGINA RODRIGUES.

03. -AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE CO-
BRANÇA CUMULADA COM DEVOLUÇÃO DE VALORES
PAGOS nº 85/2006 – Maria Aranda Rodrigues e Outra x Brasil
Telecom S/A – Diante do exposto e pelo que mais consta nos
autos, rejeito as preliminares processuais argüidas e, no méri-
to, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, em conse-
qüência, declaro a conduta da reclamante em cobrar ‘tarifa de
assinatura básica’ ilegal e abusiva, de modo que determino a
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imediata suspensão da cobrança de tal “tarifa” e condeno a re-
querida a devolver às reclamantes os valores pagos indevida-
mente, na forma simples, nos últimos dois anos, nos termos
requeridos, acrescidos de correção monetária pelo INPC/IBGE
desde a data da cobrança indevida e de juros de 1% ao mês,
estes devidos desde a citação, valor final que será devidamente
liquidado no processo de execução, pois não considero o cál-
culo apresentado junto a inicial, pois desacompanhado de do-
cumentos comprobatórios. Determino, outrossim, para fins de
cálculo do débito que, em razão da inversão do ônus da prova,
nos termos do Código de Defesa do Consumidor, a reclamada
junte extratos detalhados de todos os valores pagos indevida-
mente, em 05 dias, contados do transito em julgado desta. Jul-
go improcedente o pedido contraposto, ante o disposto no arti-
go 8º, parágrafo 1º da Lei 9.099/95 e com fundamento no arti-
go 51,inciso IV da mesma lei, por entender que a franquia é ato
de benevolência que não pode ser cobrado no presente momen-
to da relação jurídica existente entre as partes. Sem condena-
ção ao pagamento de custas e despesas processuais e honorári-
os advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9099/
95. Adv. Drs. MARCELA VIRGINIA THOMAZ, LEONAR-
DO AUGUSTO GENARI, ALBERTO RODRIGUES ALVES e
SANDRA REGINA RODRIGUES.

04. -AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº 91/2006 – Geraldo Gomes X Cristiano Gioppo e outros – Já
efetuada a penhora (fls. 16), designo audiência de conciliação
para o dia 16 de agosto de 2006, às 08:30 horas, devendo as
partes serem intimadas para comparecimento, cientificando o
devedor que poderá interpor embargos em tal data, o que faço
com fundamento no artigo 53, parágrafo 1º da Lei 9.099/95.
Adv. Dr. NELSON MERLINI.

05. -EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 324/2004
– Anísio Luiz Ré X Etna Confecções Ltda – Ante o petitório
retro, lavre-se auto de adjudicação dos bens suficientes para a
cobertura e intime-se o devedor para apresentação dos bens
penhorados (fls. 15) ao Juízo, no prazo de 05 dias, para futura
entrega ao credor. Adv. Dr. FERNANDO CESAR ROCCO.

06. -RECLAMAÇÃO nº 383/2005 – Anderson Ângelo Pinelli
X Leandro Henrique Presse – Diante do exposto e por tudo o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO INICIAL, para CONDENAR, como CONDENO, o recla-
mado LEANDRO HENRIQUE PRESSE, a efetuar o pagamen-
to ao reclamante, da importância de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), referente ao valor correspondente do motor
de partida que emprestou do reclamante e não devolveu, corri-
gido monetariamente desde a data da propositura da ação, ou
seja, desde o dia 17 de novembro de 2005, acrescido de juros
moratórios à razão de 1% ao mês a partir da citação do recla-
mado, que ocorreu no dia 26 de dezembro de 2005, por estar
comprovando a realização do empréstimo e a não devolução do
bem. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos
termos do art. 55, caput, 1ª parte, da Lei nº 9.099/95. Vistos,
etc. Homologo para que surta seus efeitos jurídicos e legais a
sentença prolatada às fls. 27/40, o que faço nos termos do arti-
go 40 da Lei nº 9.099/95. Adv. Dr. ARI ALVES PEREIRA.

07. -AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL nº 87/
2006 – Sueli Hitomi Marubayashi X Banco do Brasil S.A. –
Defiro (fls. 28/30). Intime-se o executado para pagamento no
prazo de 15 dias, sob pena de se acrescer multa no percentual
de 10% e o feito prosseguir sobre o rito de execução, o que
determino com fundamento no artigo 475 - J do CPC c/c 52,
caput, da Lei 9.099/95. Adv. Drs. HENRIQUE LAURIANO
DE SOUZA e JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

08. -AÇÃO DE COBRANÇA nº 110/2005 – Cleonice Marchi
Araújo e outros X Banco HSBC Bamerindus S/A – Defiro (fls
78). Após a expedição do alvará, arquivem-se estes autos, ob-
servadas as formalidades legais, dando-se baixa no boletim
mensal. Advs. SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR e TATIA-
NA MANNA BELLASALMA.

09. -AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA nº133/2006 – Anil-
sa Cristina Konfratowski Estabile – Designo audiência de con-
ciliação para o dia 23 de agosto de 2006, às 08:30 horas, nos
termos do artigo 21 e seguintes da Lei 9.099/95. Adv. Dr.
EDUARDO LUIZ GOFFI JÚNIOR.

10. -EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL nº 398/2005 – Atí-
lio Donassan e outros X Banco Itaú S/A – Adotando os argu-
mentos expostos às fls. 64/70, rejeito a execução de pré-execu-
tividade interposta às fls. 55/57, por entender que não é o meio
processual cabível para discussão de competência do Juízo, não
tendo o executado comprovado a existência de nenhuma das
hipóteses elencadas no artigo 618 do CPC. Registre-se, ainda,
que este Juízo não é incompetente para o processamento e jul-
gamento desta causa, ante o exposto no artigo 16 da Lei 7.347/
85 c/c artigo 98 do CDC. Ao exeqüente sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de 10 dias. Advs. Drs. TATIANA MANNA
BELLASALMA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI e ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO.

11. -AÇÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE ACIDEN-
TE E TRÂNSITO nº 347/2005 – Antonio Pascoalino Crepaldi X
Edir Bandeira e outro – Ante o teor da certidão de fls. 69, arqui-
vem-se estes autos, observadas as formalidades legais, dando-se
baixa no boletim mensal. Advs. Drs. ALMERI PEDRO DE CAR-
VALHO e JOSÉ CARLOS GONÇALVES MAGRO.

12. -AÇÃO DE COBRANÇA nº 414/2005 – Aparecida Alves
Moscardi X José Luiz Leite – Ante o teor da certidão de fls. 17,
arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais,
dando-se baixa no boletim mensal. Adv. Dra. MARI HENRI-
QUETA COSTA BRUNO.

13. -EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 337/2005
– Hipólito Nogueira Porto Junior X Wilson Petri – Intime-se o
exeqüente via edital, com prazo de 05 dias, para providenciar o
regular andamento do processo, no prazo de 48 horas, sob pena

de extinção e arquivamento, o que determino com fundamento
no artigo 267 parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Adv.
Dr. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JÚNIOR.

14. -AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
DE MORAIS nº 136/2006 – Irineu Donizete Bertolo e outros X
VIAPAR – Rodovias Integradas do Paraná S/A – Designo audi-
ência de conciliação para o dia 30 de agosto de 2006, às 08:30
horas, nos termos do artigo 21 e seguintes da Lei nº 9.099/95.
Adv. Dr. FERNANDO CESAR ROCCO.

15. -AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS nº
137/2006 – José Airton Ferreira X Brasil Telecom S/A. - De-
signo audiência de conciliação para o dia 30 de agosto de 2006,
às 08:30 horas, nos termos do artigo 21 e seguintes da Lei nº
9.099/95. Adv. Dr. HERMELINDO BAGON.

16. -AÇÃO DE EXECUÇÃO nº 90/2006 – Bendito Moreira X
Reginaldo Nunes e outra - Designo audiência de conciliação
para o dia 30 de agosto de 2006, às 08:30 horas, nos termos do
artigo 21 e seguintes da Lei nº 9.099/95. Adv. Dr. HERMELIN-
DO BAGON.

17. -AÇÃO SEMÁRIA DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA EM CONTA
POUPANÇA nº 277/2005 – Éderson Rodrigues Martins e ou-
tros X Banco HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo – Ante
a manifestação de fls. 143/146, intime-se o reclamado para
pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de se acrescer multa
no percentual de 10% e o feito prosseguir sob o rito de execu-
ção, o que determino com fundamento no artigo 475 – J do
CPC c/c artigo 52, caput, da Lei 9.099/95. Adv. Drs. LUIZ
MANRIQUE e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO.

18. -AÇÃO DE COBRANÇA nº 39/2006 – Sebastião Celestino
e outra X Liberty Paulista Seguros S/A – Defiro (fls. 59). Emi-
ta-se alvará de levantamento. Arquivem-se estes autos, obser-
vadas as formalidades legais, dando-se baixa no boletim men-
sal. Adv. Dr. NELSON MERLINI, JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA.

19. -AÇÃO DE COBRANÇA nº 55/2005 – Joaquim José Pe-
reira e outros X Bradesco – Vistos, etc. Diante dos petitórios
de fls. 147 e de fls. 148, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I do CPC. Emita-se alvará de levantamento da quantia depo-
sitada às fls. 144. Sem custas e sem honorários advocatícios.
Adv. Drs. TATIANA MANNA BELLASALMA e WAGNER
ROGÉRIO DE LIMA.

20. -RECLAMAÇÃO nº 63/2006 – João Pedro Barbosa X SA-
NEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná – Diante do
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, ante o fato de ser legal a
cobrança da correspondente taxa de esgoto feita pela reclama-
da no período reivindicado pelo reclamante, visto que o recla-
mante tinha ciência de que o serviço de esgoto, compulsório e
de utilidade pública que é, encontrava-se à sua disposição des-
de o ano de 1999, não obstante só ter acionado o serviço em
sua propriedade em novembro de 2005, justificando-se pois a
cobrança da taxa respectiva. Sem condenação em custas e ho-
norários advocatícios, nos termos do art. 55, caput, 1ª parte, da
Lei 9.099/95. Vistos, etc. Homologo para que surta seus efeitos
jurídicos e legais a sentença prolatada às fls. 62/70, o que faço
nos termos do artigo 40 da Lei 9.099/95. Dra. MARIELZA
FORNACIARI BLOOT.

21. -RECLAMAÇÃO nº 330/2005 – Genoefa de Souza Grossi
X Edna Simone da Silva – Diante do exposto e por tudo o mais
que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante o fato de somente ser possí-
vel pleitear a desconstituição do contrato de locação nos Juiza-
dos Especiais Cíveis quando for para o uso próprio, o que não
é o caso dos autos, o que faço com fundamento no artigo 51, II,
da Lei nº 9.099/95. Sem condenação em custas e honorários
advocatícios, nos termos do art. 55, caput, 1ª parte, da Lei nº
9.099/95. Homologo para que surta seus efeitos jurídicos e le-
gais a sentença prolatada às fls. 37/41, o que faço nos termos
do artigo 40 da Lei 9.099/95. Adv. Drs. NELSON MERLINI e
JESUS SOARES MARTINS.

22. -AÇÃO DE COBRANÇA nº 505/2001 – Comércio de Teci-
dos Tescaro Ltda X Auto Posto Mônaco – Ante o teor do docu-
mento de fls. 148, observa-se a não ocorrência do bloqueio
judicial, devendo-se dar cumprimento ao ofício de fls. 146, tão
somente em relação ao veículo Gol. Oficie-se ao Detran, nos
termos já determinados. Após, arquivem-se estes autos, obser-
vadas as formalidades legais, dando-se baixa no boletim men-
sal. Adv. Drs. PATRICK FRANCO e HENRIQUE LAURIANO
DE SOUZA.

23. -AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER PARA OUTORGA
DE ESCRITURA DEFINITIVA nº 366/2005 – Altair Cazetta X
Tereza Rodrigues de Souza – Considerando que não há notíci-
as de que Tereza Rodrigues de Souza exerce as funções de in-
ventariante do espólio de Joaquim Rosa de Jesus, ausente se
encontra sua qualidade de representante do mesmo em juízo,
nos termos que autoriza o artigo 12, inciso V do CPC, de modo
que razão assiste a juíza leiga quando proferiu o despacho de
fls. 46, e, via de conseqüência, suspendo o processo por 15
dias e determino que se inclua no pólo passivo, qualificando-se
devidamente, para citação pessoal, os herdeiros filhos de Joa-
quim Rosa de Jesus, sob pena de extinção do processo, sem
resolução do mérito (artigo 13 c/c 267, inciso VI ambos do
CPC). Adv. Drs. MARIA ANGÉLICA GASPAR PIOLI, CAR-
LOS PIOLI e PATRICK FRANCO.

24. -RECLAMAÇÃO nº 157/2004 – Auto Elétrica do Ivan X
Tim Sul S/A – Vistos, etc. Diante dos petitórios de fls. 497,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I do CPC. Sem custas e sem
arbitramento de honorários advocatícios. Emita-se alvará de
levantamento. Adv. Drs.LUIZ CARLOS SANCHES e LUIZ

GUILHERME VANIN TURCHIARI.

25. -AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA nº 413/2005 – Lu-
zia Alvarez Braga X FENASEG – Federação Nacional das
Empresas de Seguros Privados e de Capitalização – Recebo o
recurso inominado em ambos os efeitos, a fim de evitar dano
irreparável para a parte, o que faço com fundamento no artigo
43 da Lei 9.099/95. Ao recorrido para oferecer contra razões
recursais no prazo de 10 dias. Após, com ou sem resposta, re-
meta-se os autos a Turma Recursal, observadas as formalida-
des legais. Adv. Drs.JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA.

26. -EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 09/2004
– Antonio Hernandes Cabrera e outros X Banco Itaú S/A – Ante
o petitório de fls. 189, diga o executado no prazo de 10 dias,
inclusive para querendo complementar o valor nos termos re-
queridos. Adv. Dr. JOSÉ PLINIO DA SILVA.

27. -EXECUÇÃO TÍTULO JUDICIAL nº 398/2005 – Atílio
Donassan e outros X Banco Itaú – Sobre o petitório retro (fls.
72/83) diga o exeqüente no prazo de 10 dias. Adv. Drs. TATIA-
NA MANNA BELLASALMA.

28. -AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS nº 122/
2005 – Jair Araújo X Sercomtel S.A. Telecomunicações – Ao
calculo. Intime-se o reclamado para pagamento no prazo de 15
dias, sob pena de se acrescer multa no percentual de 10% e pó
feito prosseguir sob o rito de execução, o que determino com
fundamento no artigo 475 – J do CPC c/c artigo 52, caput, da
Lei 9.099/95. Adv. Drs. NELSON MERLINI e PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 104/2006

001 -2005.0003739-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
PALIARI X BANCO DO BRASIL S/A AOS ADVOGADOS
DO BANCO RECLAMADO, DR. MANOEL RONALDO LEI-
TE JÚNIOR E DR. JAIRO BASSO, PARA QUE JUNTEM
PROCURAÇÃO NOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. Adv(s) CLEUZA APARECIDA VALERIO COSTA,
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, JAIRO BASSO

002 -2006.0000652-7/0 - Processo de Conhecimento EDSON
LUIZ NECKEL FILHO X BANCO UNIBANCO S/A AO RE-
CLAMADO PARA QUE CUMPRA O DETERMINADO NA
ATA DE AUDIÊNCIA PROVIDENCIANDO O PAGAMEN-
TO DE R$ 52,50 REFERENTE A 50% SOBRE O VALOR DA
DEGRAVAÇÃO DO CD. Adv(s) DINO COSTACURTA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

003 -2006.0001961-5/0 - Execução Título Extrajudicial GEL-
LER & SUPERTI LTDA X SUELI DE ASSIS Redesignação de
Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 16/08/2006 Adv(s)
LUCIMAR ZANNE NOVO

004 -2006.0002824-6/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X NEIVA VICENTINI
BESAGIO Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:20
do dia 02/08/2006 Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI, MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

005 -2006.0002889-0/0 - Execução Título Extrajudicial AUTO
ELETRICA IMA LTDA X CREUZA DE ARAUJO VIMIEIRO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 08/
08/2006 Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CLEUZA APARECIDA VALERIO COSTA 001 2005.0003739-0/0

DINO COSTACURTA 002 2006.0000652-7/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 005 2006.0002889-0/0

JAIRO BASSO 001 2005.0003739-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 002 2006.0000652-7/0

LUCIMAR ZANNE NOVO 003 2006.0001961-5/0

MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 001 2005.0003739-0/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 004 2006.0002824-6/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 004 2006.0002824-6/0

 Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 098/2006

001 -2002.0000125-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
HONORIO FILHO X KESAHARO KOZIMA A CONSIDE-
RAÇÃO DO CREDOR FACE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA QUE DEIXOU DE PROCEDER A PENHORA Adv(s)
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI, JEFERSON
LUIZ CALDERELLI

002 -2002.0000255-0/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRA TELLES BENATTI X ANABELLA MOVEIS E
DECORACOES LTDA COMPETE A PARTE EXEQUENTE
DILIGENCIAR NA BUSCA DE BENS DE PROPRIEDADE
DO DEVEDOR PASSIVEIS DE PENHORA, E ESSA NAO
EXAURIU TODAS AS POSSIBILIDADES DE LOCALIZA-
ÇÃO DE TAIS BENS, PORTANTO INDEFIRO O REQUERI-
MENTO CONTIDO NO PETITORIO RETRO, UMA VEZ
QUE A CONSULTA JUNTO AO SISTEMA BACEN JUD E
REALIZADO TAO SOMENTE QUANDO SE ESGOTARAM
TODAS AS POSSIBILIDADES DE SE ENCONTRAREM
BENS DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR, O QUE NAO É
O CASO. CONCEDO AO EXEQUENTE O PRAZO DE 30
DIAS PARA INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA DE
PROPRIEDADE DO EXECUTADO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇAO Adv(s) HELIO DE MATOS VENANCIO, RUI BARBO-

SA GAMON, CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA

003 -2003.0000104-0/0 - Processo de Conhecimento MILTON
LOMBARDI MANCANO (E OUTROS) X JOAO ALVES DA
SILVA (E OUTRO) AO REU PARA COMPARECIMENTO
PERANTE ESTE JUIZADO A FIM DE ASSINAR O TERMO
DE PENHORA E DEPOSITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
DEVENDO INDICAR SEU ENDEREÇO PARA QUE O BEM
SEJA AVALIADO Adv(s) MARLI DE FATIMA SILVEIRA
CORSI, JOAO AMARO DE FARIA FILHO

004 -2003.0000646-7/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO CIPRIANO PEREIRA X ROGERIO GARDIM INDIQUE
A AUTORA O CORRETO E ATUAL ENDEREÇO DO RE-
CLAMADO TENDO EM VISTA QUE NAO COMPETE AO
PODER JUDICIAIRIO SE TORNAR AUXILIAR DO RECLA-
MANTE Adv(s) ALOISIO CARLOS MARCOTTI

005 -2003.0001157-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUCIA RODRIGUES BERNARDES X LUIS CESAR VAR-
GAS INDIQUE O CREDOR NO PRAZO DE 30 DIAS, O ATU-
AL E CORRETO ENDEREÇO DO DEVEDOR SOB PENA
DE EXTINÇAO Adv(s) VALDIR ROBERTO ALVES SANTA-
NA, ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO

006 -2003.0001212-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE AIR-
TON SVERSUTI X HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO
MULTIPLO A MANIFESTAÇÃO DO CREDOR FACE O CON-
TIDO NO PETITORIO DE FLS. 62 Adv(s) SERGIO SAES,
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

007 -2004.0000243-7/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTÔNIO VAZ TEIXEIRA X EMBRATEL S/A A MANIFES-
TAÇÃO DO AUTOR NO PRAZO DE 10 DIAS, FACE O DE-
POSITO DE FLS. NO VALOR DE R$1.359,88 Adv(s) JURAN-
DIR PIRES DE OLIVEIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

008 -2004.0002274-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA DE LARA DONHA CLARO X ALTEMIR DIVINO RI-
BEIRO AO AUTOR PARA INDICAR O CORRETO E A TUAL
ENDEREÇO DO REU, NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) MA-
RIA DE LARA DONHA CLARO

009 -2004.0002923-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE DE
BARROS X SELMA FERREIRA DOS SANTOS (E OUTRO)
A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR NO PRAZO DE 10 DIAS,
ACERCA DOS OFICIOS DE FLS. EXPEDIDOS PELO DE-
TRAN Adv(s) LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

010 -2004.0003458-4/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO DOS SANTOS X VIA EXPRESSO VEICULOS
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO. AO APELADO PARA APRESENTAÇÃO
DAS CONTRA RAZOES, QUERENDO. APOS APRESENTA-
DAS OU NAO AS CONTRA RAZOES REMETAM-SE   -OS
AUTOS A EGREGIA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DO PARA-
NA Adv(s) DANIEL MACIEL RIBEIRO DE CAMPOS, JOAO
NIVALDO DA SILVA

011 -2004.0003466-1/0 - Processo de Conhecimento HORA-
CIO HEITOR BREDA X CERDEIRA & ARAUJO LTDA AO
AUTOR PARA APRESENTAR AS CONTRA RAZOES AO
RECURSO INTERPOSTO, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL
Adv(s) ODORICO TOMASONI, MARCOS AURELIO CER-
DEIRA

012 -2005.0000111-6/0 - Processo de Conhecimento LEVI
RODRIGUES DE SOUZA X REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A PARA CIENCIA DA SENTENÇA QUE HOMOLO-
GOU O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES E
JULGOU EXTINTO O PROCESSO Adv(s) MICHELLE ME-
NEGUETI GOMES, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA

013 -2005.0000705-2/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DA DA FONSECA FREITAS X CREDICARD BANCO S/A A
MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, FACE O DEPOSITO DE FLS.
NO VALOR DE R$3.215,69 Adv(s) KEITE DAIANE FONSE-
CA FREITAS, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

014 -2005.0001759-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DAS GRAÇAS X HSBC SEGURADORA S/A PARA CIEN-
CIA DA SENTENÇA QUE HOMOLOGOU O ACORDO EN-
TABULADO ENTRE AS PARTES E JULGOU EXTINTO O
PROCESSO Adv(s) NEI CARVALHO DA SILVA, JUSCELI-
NO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

015 -2005.0001784-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MOMENTE ANDREO X JORGE NICOLICHE “....JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA CONDENAR O
RECLAMADO A PAGAR A IMPORTANCIA DE R$5.064,74
A TITULO DE RESSARCIMENTO DOS DANOS
MATERIAIS.....FIXO O VALOR DA INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS NA IMPORTANCIA DE R$3.000,00. SEN-
TENÇA HOMOLOGADA PELO JUIZ DE DIREITO. TENDO
EM VISTA QUE NO ATESTADO DE FLS. 44 NAO CONS-
TOU O CID DA DOENÇA DEIXO DE ACOLHER O REFE-
RIDO DOCUMENTO COMO JUSTIFICATIVA PELA AUSEN-
CIA DAA PARTE REQUERIDA NA AUDIENCIA DE INS-
TRUÇAO E JULGAMENTO Adv(s) MARY MITIE KAWA-
NICHI ORITA, HEBER MARCELO GOMES DA SILVA

016 -2005.0001867-0/0 - Processo de Conhecimento TONI
PAULO KAZUAKI HINO X RANDON SISTEMAS DE AQUI-
SIÇÃO S/C LTDA AO REU PARA CUMPRIR O JULGADO
NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇAO
Adv(s) DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT,
CLAUDIO GUILHERME TESHEINER

017 -2005.0002005-0/0 - Processo de Conhecimento ALAN RO-
BERTO DE OLIVEIRA X COPEL DISTRIBUICAO S/A
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INICIAL,

Maringá
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PARA CONDENAR A REQUERIDA A RESTITUIÇÃO IME-
DIATA DA QUANTIA PAGA, DE R$15,12 MONETARIA-
MENTE ATUALIZADA PELO INDICE DO INPC DO
IBGE......SENTENÇA HOMOLOGADA Adv(s) ADRIANO
KAZUO GOTO

018 -2005.0003030-3/0 - Processo de Conhecimento MAURO
DOS SANTOS JR PANIFICADORA X CIC COMUNICACAO
VISUAL LTDA - ME (E OUTRO) “....JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR A REQUE-
RIDAS A PAGAR AO AUTOR A QUANTIA POR DANOS
MORAIS NO VALOR DE R$4.000,00....SENTENÇA HOMO-
LOGADA PELO JUIZ DE DIREITO Adv(s) JOAO EVERAR-
DO RESMER VIEIRA, GIAN MARCO DEL PINTOR, SER-
GIO WILSON MALDONADO, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

019 -2005.0003146-5/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X ROSANGELA LOVI-
SON LIMONI PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE ENTEN-
DEU INCABIVEL A EXPEDIÇÃO DE OFICIO AO DETRAN
BEM COMO AO BACEN JUD, SENDO DETERMINADA A
EXPEDIÇÃO DE MANDADO EXECUTIVO PARA QUE SE
PROCEDAM AS DILIGENCIAS Adv(s) MARCELO PAULO
SAUTCHUK MARCHI

020 -2005.0003906-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA OSIPI DE SOUZA X CHUBB DO BRASIL COM-
PANHIA DE SEGUROS   -“....JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO INICIAL PARA CONDENAR A SEGURADORA A PA-
GAR A QUANTIA DE R$12.000,00,,,,,SENTENÇA HOMOLO-
GADA PELO JUIZ DE DIREITO Adv(s) IVANI SIRIANI DA
SILVA, ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR

021 -2006.0000213-5/0 - Processo de Conhecimento SYGLIA
DE NAZARE RIBEIRO HOYOS X CONFIANÇA MUDAN-
ÇAS E TRANSPORTES SENTENÇA DA JUIZA LEIGA FOI
HOMOLOGADA PELO JUIZ DE DIREITO Adv(s) JESUS
SOARES MARTINS, CLOVIS BARROS BOTELHO NETO

022 -2006.0001081-7/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X ROSENILDA THEO-
DORO VINCULO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO AO RE-
COLHIMENTO DE CUSTAS Adv(s) MARCELO PAULO
SAUTCHUK MARCHI

023 -2006.0001101-0/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
JESUS AFFONSO DA SILVA (E OUTRO) X LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS A MANIFESTAÇÃO DA REQUERIDA, NO
PRAZO DE 10 DIAS, ACERCA DO PEDIDO DE DESISTEN-
CIA DO PRIMEIRO AUTOR FORMULADO AS FLS. 39
Adv(s) LUIZ MANRIQUE, JUSCELINO KUBITSCHEK DE
OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

024 -2006.0001619-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES BEZERRA DE SÁ X BRASIL TELECOM S.A.
A MANIFESTAÇÃO DA AUTORA EM 10 DIAS, FACE A
CONTESTAÇÃO APRESENTADA Adv(s) MAGDA ROCHA,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

025 -2006.0002028-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ZANZIN X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A (E OU-
TRO) A CONSIDERAÇÃO DO REQUERIDO PARA, QUE-
RENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE
15 DIAS Adv(s) LUIZ MANRIQUE

026 -2006.0002539-6/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X LUCIA HELENA
TAMAYOSE DE MORAES “...JULGO EXTINTO O PROCES-
SO. DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS QUE INSTRUEM A INICIAL PELA RECLAMADA
MEDIANTE A SUBSTITUIÇÃO POR COPIA AUTENTICA-
DA Adv(s) URSULA ERNLUND SALAVERRY

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 007 2004.0000243-7/0

ADRIANO KAZUO GOTO 017 2005.0002005-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2006.0001619-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2006.0001619-5/0

ALOISIO CARLOS MARCOTTI 004 2003.0000646-7/0

ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 005 2003.0001157-9/0

ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR 020 2005.0003906-1/0

CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA 002 2002.0000255-0/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 013 2005.0000705-2/0

CLAUDIO GUILHERME TESHEINER 016 2005.0001867-0/0

CLOVIS BARROS BOTELHO NETO 021 2006.0000213-5/0

DANIEL MACIEL RIBEIRO DE CAMPOS 010 2004.0003458-4/0

DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT 016 2005.0001867-0/0

EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 006 2003.0001212-6/0

GIAN MARCO DEL PINTOR 018 2005.0003030-3/0

HEBER MARCELO GOMES DA SILVA 015 2005.0001784-7/0

HELIO DE MATOS VENANCIO 002 2002.0000255-0/0

IVANI SIRIANI DA SILVA 020 2005.0003906-1/0

JEFERSON LUIZ CALDERELLI 001 2002.0000125-2/0

JESUS SOARES MARTINS 021 2006.0000213-5/0

JOAO AMARO DE FARIA FILHO 003 2003.0000104-0/0

JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 018 2005.0003030-3/0

JOAO NIVALDO DA SILVA 010 2004.0003458-4/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 018 2005.0003030-3/0

JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA 007 2004.0000243-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 012 2005.0000111-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 014 2005.0001759-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 023 2006.0001101-0/0

KEITE DAIANE FONSECA FREITAS 013 2005.0000705-2/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 009 2004.0002923-3/0

LUIZ MANRIQUE 023 2006.0001101-0/0

LUIZ MANRIQUE 025 2006.0002028-3/0

MAGDA ROCHA 024 2006.0001619-5/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 019 2005.0003146-5/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 022 2006.0001081-7/0

MARCOS AURELIO CERDEIRA 011 2004.0003466-1/0

MARIA DE LARA DONHA CLARO 008 2004.0002274-0/0

MARLI DE FATIMA SILVEIRA CORSI 003 2003.0000104-0/0

MARY MITIE KAWANICHI ORITA 015 2005.0001784-7/0

MICHELLE MENEGUETI GOMES 012 2005.0000111-6/0

NEI CARVALHO DA SILVA 014 2005.0001759-3/0

ODORICO TOMASONI 011 2004.0003466-1/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 023 2006.0001101-0/0

RUI BARBOSA GAMON 002 2002.0000255-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2006.0001619-5/0

SERGIO SAES 006 2003.0001212-6/0

 SERGIO WILSON MALDONADO 018 2005.0003030-3/0

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI 001 2002.0000125-2/0

URSULA ERNLUND SALAVERRY 026 2006.0002539-6/0

VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA 005 2003.0001157-9/0

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PONTA
GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 78/2006

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Agenir Braz Dalla Vecchia 03 2000.2623-9

André dos Santos Damas 24 2006.2193-0

Andréa Hilgemberg Pontes 07 2004.1738-4

Angela Bontorin 20 2006.837-4

Carlos Eduardo Martins Biazetto 06 2004.974-1

Eddy Clebber Dalssoto 23 2006.1172-8

Everson Manjinski 12 2005.3504-8

Everson Manjinski 23 2006.1172-8

Everson Manjinski 17 2006.468-9

Fabrício Fontana 21 2006.976-6

Fabrício Fontana 22 2006.979-1

Geraldo Manjinski Junior 18 2006.659-0

Geraldo Manjinski Junior 19 2006.662-8

Gislaine Antunes de Lima 11 2005.3110-1

Graziela Gomes 05 2003.2623-8

Henrique Arthur Mass 25 2006.2368-7

Isabel Aparecida Holm 08 2005.1179-5

José Leocádio de Camargo 12 2005.3504-8

Kelly Yuriko Yokota 09 2005.2474-5

Luciana de Barros Camargo Barbone 11 2005.3110-1

Luis Fernando Stolle Biscaia 13 2005.3701-2

Marcantonio Muniz 04 2002.1946-1

Nataniel Pinotti Broglio 01 1999.405-7

Patrícia Nymberg 12 2005.3504-8

Paulo Henrique Camargo Viveiros 02 1999.533-9

Paulo Henrique Frank Junior 16 2006.374-2

Pedro Henrique de Souza Hilgenberg 10 2005.2721-5

Rada Karoline Elias Ajaime 15 2006.149-9

Roberto Ribas Tavarnaro 14 2006.67-7

Romeo Piazera Junior 14 2006.67-7

Sergio Zadorosny Filho 17 2006.468-9

Simone Stoiani 18 2006.659-0

Viviane Weingärtner 20 2006.837-4

Wilson Ribeiro Junior 13 2005.3701-2

01. EXECUÇÃO 1999.405-7 – WILLIAN FEGERT X ADIL-
SO DO AMARAL SCHEMBERGER - Ao exeqüente para indi-
car bens penhoráveis e sua localização, no prazo de dez dias,
sob pena de extinção, visto que o executado não possui contas
na instituição financeira indicada. - Adv. NATANIEL PINOT-
TI BROGLIO.

02. PROCESSO DE CONHECIMENTO 1999.533-9 – FRAN-
CISCO WAGNER SOUZA ARAÚJO X ADRIANO REIS MAIA
– Ao autor para se manifestar sobre o recibo de protocolamento
de ordens judiciais, no qual consta que não houve valores a
bloquear. Prazo de 10 dias. – Adv. PAULO HENRIQUE CA-
MARGO VIVEIROS.

03. EXECUÇÃO 2000.2623-9 AGENIR BRAZ DALLA VEC-
CHIA X DIOLOR NOFFEKE RENAUDIN – O exeqüente para
manifestar-se em relação ao contido na certidão do senhor ofi-
cial de justiça, bem como requerer o que entender cabível. Pra-
zo 5 dias. – Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA.

04. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2002.1946-1 – PEDRO
AIRTON PINHEIRO X INES MACHADO ESTEFANIAK
BORSUK – Ao autor para indicar bens penhoráveis e sua loca-
lização, no prazo de dez dias, visto que não foi encontrada a
executada (imóvel permanentemente fechado). - Adv. MAR-
CANTONIO MUNIZ.

05. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.2623-8 – RO-
SANGELA DE FÁTIMA LINO X METODO SISTEMA HA-
BITACIONAL – TRACCYS – A autora para manifestar-se so-
bre o bem oferecido à penhora e sua avaliação (fls. 45). – Adv.
GRAZIELA GOMES.

06. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.974-1 – APA-
RECIDA DE FÁTIMA LIMA X LUIZ CESAR DIAS GON-
ÇALVES - Intimação da autora quanto à data para realização
de leilão: 17/08/2006, às 18:30 horas, no átrio deste Juizado
Especial Cível. Após a realização do leilão, deverá a autora, no
prazo de 5 dias, manifestar-se quanto ao resultado, ou reque-
rer o que entender necessário, sob pena de arquivamento sem
baixas na distribuição. Se negativo o leilão, faculta-se à autora
adjudicar o bem penhorado pelo valor da avaliação ou requerer
novo leilão. Facultam-se outras formas de divulgação do ato. -
Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

07. EXECUÇÃO 2004.1738-4 – WALDOMIRO JOÃO NAHM
X ROMILDO MANOSSO INDÚSTRIA DE MÓVEIS – ME –
Sentença julgando extinta a execução, com base no art. 267, III
do CPC c/c 51, caput da Lei 9.099/95 (abandono de causa por
mais de 30 dias). Autoriza-se a entrega dos títulos anexos à
inicial ao exeqüente mediante recibo nos autos. – Adv. AN-
DRÉA HILGEMBERG PONTES.

08. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.1179-5 – ANI-
TA DVORECKY SLUCARZ X BRASIL TELECOM S/A - À
ré para oferecer resposta escrita ao recurso interposto pela au-
tora, no prazo de dez dias (Lei 9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv.
ISABEL APARECIDA HOLM.

09. EXECUÇÃO 2005.2474-5 – ADONES REIS DA SILVA X
WAGNER APARECIDO ALMEIDA e OUTRA – Sentença jul-
gando extinta a execução, tendo em vista que a parte executada
obteve remissão de sua dívida através de transação. – Adv.
KELLY YURIKO YOKOTA.

10. EXECUÇÃO 2005.2721-5 – DOUGLAS HADDOCK LINO
X ANGELA MARIA DOS REIS – Sentença julgando extinta a
execução (Art. 53, § 4.º da lei 9.099/95 (inexistência de bens
da executada). Autorizada a entrega do título de crédito anexo
à inicial ao exeqüente, mediante recibo nos autos. – Adv. PE-
DRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG.

11. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.3110-1 – JOSI-
ANE ANTUNES SILVA CARVALHO X BSH CONTINENTAL
ELETRODOMÉSTICOS LTDA e OUTRA – À ré BSH para
que se manifeste sobre a petição de fls. 86. Prazo de 5 dias. –
Adv. LUCIANA DE BARROS CAMARGO BARBONE, GIS-
LAINE ANTUNES DE LIMA.

12. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.3504-8 – ER-
NESTIDES CAVALHEIRO X TRIBUNA DO PARANÁ e OU-
TROS – Ciência às partes sobre audiência de Instrução e Julga-
mento (inquirição de testemunhas) a se realizar no dia 10 de
agosto de 2006, às 15:30h, no Juizado Especial Cível da Co-
marca de Palmeira (Av. Sete de Abril, 571 – Centro – Palmeira/
PR), em cumprimento a carta precatória expedida por este juí-
zo. – Adv. EVERSON MANJINSKI, PATRÍCIA NYMBERG,
JOSÉ LEOCÁDIO DE CAMARGO.

13. EMBARGOS DE TERCEIRO 2005.3701-2 – ALESSAN-
DRO MACHADO X LUCIANE FRANÇA e OUTRAS - Inti-
mação das partes para Audiência de Instrução e Julgamento:
dia 07 de agosto de 2006, às 10:00 horas. Pena de extinção
para ausência do embargante e aplicação da pena de revelia
para ausência das embargadas. Em relação ao processo de em-
bargos. Audiência antecipada por requisição do juiz não toga-
do que presidirá a audiência. – Adv. LUIS FERNANDO STO-
LLE BISCAIA, WILSON RIBEIRO JUNIOR.

14. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.67-7 – BRUNO
PEROZIN GAROFANI X CASSULI ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS S/C LTDA – Sentença julgando extinto o processo (art.
51, III da Lei 9.099/95 – por analogia, incompetência absolu-
ta). O autor pretende reembolso de despesas, lucros cessantes e
indenização por danos morais. O fundamento do pedido é de
que houve contratação para trabalhar para o réu. Trata-se de
ação que versa sobre relação de trabalho. A competência para
dirimir é da justiça trabalhista. A Emenda Constitucional 45
ampliou a competência daquela esfera para relação de traba-
lho, e não mais apenas relação de emprego. – Adv. ROBERTO
RIBAS TAVARNARO, ROMEO PIAZERA JUNIOR.

15. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.149-9 – ELAINE
TORRES DO NASCIMENTO X WLADIMIR REBONATO LEI-
TE – A autora para manifestar-se sobre o bem oferecido à penhora
e sua avaliação. – Adv. RADA KAROLINE ELIAS AJAIME.

16. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.374-2 – PEDRO
ROSA DE FRANÇA X BRASIL TELECOM S/A – Ciência ao
autor da homologação da transação efetuada entre as partes. –
Adv. PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR.

17. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.468-9 – MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO FELIPE DA SILVA – ME X ASSIS
LAROCA ROSA – ME - Intimação das partes para Audiência
de Instrução e Julgamento: dia 14 de agosto de 2006, às 09:00
horas. Pena de extinção para ausência do autor e aplicação da
pena de revelia para ausência do réu. Rejeita-se a alegação de
inépcia da inicial. O pedido indica valor certo, embora conste
como estimado, o qual se toma para delimitar o pedido. - Adv.
EVERSON MANJINSKI, SERGIO ZADOROSNY FILHO.

18. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.659-0 – JOSÉ
ORCENI DOS SANTOS REIS X BANESTADO CLUBE S/C e
OUTRO – Sentença julgando extinto o processo em razão da
desistência da ação contra a ré ITAÚ e por ilegitimidade passi-
va do outro réu, Art 51, caput da Lei 9.099/95 c/c 267, VI e
VIII do CPC. – Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR, SI-
MONE STOIANI.

19. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.662-8 – ANTO-
NIO SLUÇARZ X CARLOS DE SOUZA – Sentença julgando
extinto o processo, ante o peticionado em fls. 14. – Adv. GE-
RALDO MANJINSKI JUNIOR.

20. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.837-4 – CESAR
ROBERTO ARAÚJO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X
MARCIO PAULO WEINGARTNER - Ciência às partes da homo-
logação da transação celebrada (Art. 22, parágrafo único, Lei 9.099/
95). – Adv. ANGELA BONTORIN, VIVIANE WEINGÄRTNER.

21. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.976-6 – JOSE
ARI TABORDA X BRASIL TELECOM S/A – Desnecessária
audiência de Instrução e Julgamento. Ciência ao autor sobre
documentos juntados com a contestação (arquivados na secre-
taria), facultando-se que se manifeste em 5 dias. – Adv. FA-
BRÍCIO FONTANA.

22. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.979-1 – BENE-
DITO REIS PAULUK X BRASIL TELECOM S/A – Desneces-
sária audiência de Instrução e Julgamento. Ciência ao autor
sobre documentos juntados com a contestação (arquivados na
secretaria), facultando-se que se manifeste em 5 dias. – Adv.
FABRÍCIO FONTANA.

23. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.1172-8 – AL-

VARO JOSE DA SILVA X PEDRO DE MELO DIAS e OU-
TRA – Intimação das partes para Audiência de Conciliação:
dia 14 de agosto de 2006, às 14:30 horas. Pena de extinção
para ausência do autor e aplicação da pena de revelia para au-
sência do réu. - Adv. EVERSON MANJINSKI, EDDY CLEB-
BER DALSSOTO.

24. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.2193-0 – GIA-
GY – COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA X MARCO ANTO-
NIO GOES e OUTRO – Sentença julgando extinto o processo
(Art. 51, IV da Lei 9.099/95). Impedimento preexistente - au-
tor não é pessoa física capaz nem microempresa (Art. 8.º, § 1.º
da Lei 9.099/95), mas empresa de pequeno porte (fls. 21). Au-
torizada a devolução dos documentos anexos à inicial, exceto
procuração, mediante recibo nos autos. – Adv. ANDRÉ DOS
SANTOS DAMAS.

25. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.2368-7 – ELA-
ZIR DUARTE MEGA X BANCO DO BRASIL S/A – Indeferi-
do pedido de remarcação da audiência conciliatória. a) a inti-
mação para a audiência neste caso foi anterior; b) a audiência
se destinará a tentativa de conciliação, o que dispensa a pre-
sença de advogado. A autora deverá ainda se manifestar sobre
o AR de fls. 15v, para que confirme o endereço do réu ou re-
queira o que entender cabível. Prazo 5 dias. – Adv. HENRI-
QUE ARTHUR MASS.

JUIZ SUPERVISOR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE SANTA IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ SUPERVISOR: DR. MARCOS CAIRES LUZ
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
VLADIMIR CASTRO JORDÃO ..... ................... ............ 01
JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS ..... ................... .......... 02

01 – AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA E DANOS MORAIS Nº 53/2005 – José Eustáquio
Guimarães X Banco Itaú S.A “Intimação das partes para que-
rendo, contra razões no prazo de 10 dias advogado Dr Vladimir
Castro Jordão X Dr. José Cordeiro dos Santos.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIÃO DA
VITÓRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 027/2006

001 -2002.0000012-4/0 - Execução de Título Judicial MAU-
RICIO FERNANDO OTTO X VIOLETA JACOB SZPAK Ho-
mologado o acordo de fls.69 e 70 para que surtam seus jurídi-
cos e legais efeitos. Adv(s) MAURICIO FERNANDO OTTO,
ANGELA RENATA LOTOSKI

002 -2002.0000046-9/0 - Execução de Título Judicial HILTON
THOMAL X CARLOS ROBERTO STROHMAYER Manifeste-
se o exequente, no prazo de três dias, manifeste-se sobre peque-
no valor bloqueado. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

003 -2002.0000051-5/0 - Execução de Título Judicial HILTON
THOMAL X ELOIR DE JESUS ESTOKERO Manifeste-se o
exequente, no prazo de três dias, manifeste-se sobre pequeno
valor bloqueado. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

004 -2002.0000086-8/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
MARCELO RODRIGO MALTAURO Tendo em vista a transa-
ção efetuada pelas partes, julgada extinta a ação na forma do
art. 269, III do CPC. Autorizado o desentranhamento dos docu-
mentos, mediante recibo e cópia nos autos. Adv(s) ANDER-
SON DOUGLAS MOLERI

005 -2002.0000136-8/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X ILTON CESAR
MARTINS Manifeste-se o exequente, no prazo de três dias,
manifeste-se sobre pequeno valor bloqueado. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

006 -2002.0000139-2/0 - Execução de Título Judicial NILSON
IVAN KERBER X CARLOS GIOVANI SILVA Manifeste-se o
exequente, no prazo de três dias, manifeste-se sobre pequeno
valor bloqueado. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

007 -2002.0000205-4/0 - Execução de Título Judicial ADÃO
ALVARINO SOARES X MADEIRAS APARELHADAS VEN-
SÃO LTDA Ao exequente para que, no prazo de tres dias mani-
festar quanto ao interesse em adjudicar o bem. Adv(s) SAN-
DRA MARA MARAFON DA SILVA

008 -2002.0000232-1/0 - Processo de Conhecimento DISUL -
DISTRIBUIDORA SULINENSE DE PAPÉIS LTDA X KELI
MARA LINSMEYER Manifeste-se o exequente, no prazo de
três dias, manifeste-se sobre pequeno valor bloqueado. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

009 -2002.0000258-5/0 - Processo de Conhecimento LANÇA-
RIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X KATIA ABI-
LHOA CRIPA Manifeste-se o exequente, no prazo de três dias,
manifeste-se sobre pequeno valor bloqueado. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

010 -2002.0000309-3/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
ACIREMA WILLE GLEICH X MALHAWILLE IND. E COM.
DE MALHAS LTDA Ao autor para que em cinco dias informe
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que bens pretende adjudicar. Adv(s) ITALO MARIO BAZZO,
VALDEMAR KLEMANN

011 -2002.0000333-6/0 - Execução de Título Judicial SERGIO
LUIS GAMBARAZZI X GISELE CARLA ANDRUKIU Mani-
feste-se o exequente, no prazo de três dias, manifeste-se sobre
pequeno valor bloqueado. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

012 -2002.0000344-1/0 - Execução Título Extrajudicial SILVIO
KRAUFCZIK X FABIO R. POSSELT Ao autor para que no pra-
zo de cinco dias indique bens a serem penhorados. Sob pena de
arquivamento.   -Adv(s) ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR

013 -2002.0000621-1/0 - Processo de Conhecimento ADAL-
GISA IRENE TUSSET X BRASIL TELECOM S.A Indeferida
a inicial, com base nos arts. 295, VI e 284, do CPC. Julgado
extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do
art.267,I do mesmo ordenamento. Sem custas. Adv(s) BYARA
D TASSIS PIRES

014 -2003.0000083-5/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X CLEIDE GOMES
ROMEIRO Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 180
dias. Determinado o arquivamento. Adv(s) VIRGILIO CESAR
DE MELO

015 -2003.0000226-5/0 - Execução Título Extrajudicial SOCI-
EDADE DE ENSINO DE BENEFICIENCIA PROVINCIA DO
SUL X WALTER GIL BORNMANN Ao autor para que, no
prazo de cinco dias, manifeste-se sobrea certidão do Sr. Meiri-
nho. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

016 -2003.0000293-6/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X GEANNE CAR-
LA SANTOS Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
180 dias. Determinado o arquivamento. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

017 -2003.0000317-6/0 - Processo de Conhecimento CELSO
JOEL CORTELLINI X JONAS NOBLIA ARPINO Ao autor
para que em cinco dias informe se pretende ou não adjudicar o
bem penhorado, sob pena de arquivamento. Adv(s) ITALO
MARIO BAZZO, ITALO MARIO BAZZO JUNIOR

018 -2003.0000320-4/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
KONKEL X FRUTÍCOLA AJ LTDA Ao autor para que se ma-
nifeste quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção. Adv(s) LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES

019 -2003.0000327-7/0 - Processo de Conhecimento OTÍLIA
OTREMBA (E OUTRO) X LUCIO OTREMBA (E OUTRO)
Manifestem-se as partes quanto à perícia realizada. Adv(s)
LUCIANO RICARDO HLADCZUK

020 -2003.0000335-4/0 - Execução de Título Judicial IRACI
TEREZINHA BAIAK KONFIDERA X ROSEMERY DE
LOURDES MARTINS VEIGA Manifeste-se o exequente, no
prazo de três dias, manifeste-se sobre pequeno valor bloquea-
do. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

021 -2003.0000514-0/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
SON LUIZ DOMBOROWSKI X INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS DE CIMENTO MARCELINO Manifeste-se
o autor em cinco dias quanto a decisão de fls.111 e 112. Adv(s)
MARCOS GARCIA LAURIANO LEME, JEFFERSON DOU-
GLAS BERTOLOTTE

022 -2003.0000532-9/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA BENDA ALCANTARA X RENE GUILHERME KOER-
NER Homologada a decisão do Juiz Leigo, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos. Julgada parcialmente proceden-
te a ação. Condenado o reclamado ao pagamento de R$8.500,00
com aplicação de jutos de 0,5% ao mês e correção monetária a
partir da data da citação e 1% a partir da citação até efetivo
pagamento. Adv(s) HELLEN CRISTINA WOLF BORTOLINI,
IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR

023 -2003.0000574-6/0 - Execução de Título Judicial NILSON
IVAN KERBER X JOAO CARLOS MARQUES Manifeste-se
o exequente, no prazo de três dias, manifeste-se sobre pequeno
valor bloqueado. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

024 -2003.0000594-8/0 - Processo de Conhecimento HEIL &
HEIL LTDA X CARLINHOS SCHNEIDER (E OUTRO) Ten-
do em vista a transação efetuada pelas partes, julgada extinta a
ação na forma do art. 269, III do CPC.   -Autorizado o desen-
tranhamento dos documentos pelo requerido, mediante recibo
e cópia nos autos. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

025 -2003.0000609-9/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ANTONIO TONIN FRONCZAK X JOSE ROGERIO TEI-
XEIRA Trata-se de execução de sentença da Vara Cível, por-
tanto a sentença deverá ser executada nos próprios autos. Au-
torizado o desentranhamento dos documentos. Determinado o
arquivamento dos autos. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK, FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

026 -2004.0000027-2/0 - Processo de Conhecimento CRESPIN
S. & CIA LTDA (Fabrica de Botas Gaúchas) X AMMARA CA-
ROLINA DE LIMA JURKEWICZ Ao autor para que no prazo
de três dias manifeste-se sobre a certidão de fls. 27. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

027 -2004.0000093-1/0 - Processo de Conhecimento ERNES-
TO GOHL FILHO X CARLOS ALBERTO MALLON Em que
pese o pedido da reclamante de emenda da inicial para tornar
compatível com o rito do Juizado Especial Cível, tal pedido
não foi apreciado. Assim, para que não haja prejuízo para ne-
nhuma das partes, acolho o pedido de emenda e a recebe como
ação de cobrnaça. Considerando que a parte requerida admitiu
a emenda, extraiam-se dos os autos os embargos à monitória de
fls. 35 e ss. uma vez que não tem mais lugar neste autos. Desig-
nada nova data para instrução e julgamento para o dia 08/08/

2006, às 10:15 horas, oportunidade que deverá ser apresentada
contestação. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS
FERNANDES NEVES, ANDERSON DOUGLAS MOLERI

028 -2004.0000161-5/0 - Processo de Conhecimento LOJA
MARA LTDA - ME X CELSO ANTONIO PADILHA Homolo-
gada a decisão do Juiz Leigo para que surtam jurídicos e legais
efeitos. Julgado extinto o feito, sem o conhecimento do mérito.
Ao autor para que efetue o pagamento de custas ao FUNRE-
JUS. Após autorizado o desentranhamento dos documentos de
fls. 05.06 e 16, com cópia nos autos. Adv(s) CARLO RODRI-
GO BREHMER

029 -2004.0000243-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO ROMULO CAPOBIANCO X REAL PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S.A Ao procurador do reclamado para que
retire o Alvará de levantamento. Adv(s) ROSSANDRA MON-
TEIRO DA CUNHA CODAGNONE, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, FLAVIO MENDES BENINCASA

030 -2004.0000275-3/0 - Execução Título Extrajudicial ACIR
ESTACIO DE PAULA X DEONISIO VIEIRA NIZER Mani-
feste-se o autor quanto a certidão de fls.35. Adv(s) ITALO
MARIO BAZZO

031 -2004.0000428-4/0 - Processo de Conhecimento LAURIN-
DO ZATORSKI X JULIO MARQUES DA COSTA Ao autor para
que no prazo de três dias informe o CPF do exequente para pos-
sibilitar a penhora on line. Adv(s) LUCIANO LINHARES

032 -2004.0000438-5/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
MARIA FROELICH LAMPERT X ARNALDO REZENDE Ao
autor para que no prazo de três dias informe o CPF do executa-
do para possibilitar a penhora on line. Adv(s) MARILENE
DARCI DALMOLIN VENSÃO, IVO WENDT JUNIOR

033 -2004.0000528-4/0 - Execução de Título Judicial LOTÉ-
RICA DO CALÇADÃO LTDA X TOMAZ DZIURKOWSKI
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias. Deter-
minado o aguardo no arquivo. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

034 -2004.0000641-3/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO FERREIRA DA SILVA X BROMILDA OLIVEIRA SCOTT
Manifeste-se o exequente, no prazo de três dias, manifeste-se
sobre pequeno valor bloqueado. Adv(s) ITALO MARIO BA-
ZZO JUNIOR, VALDIR GEHLEN, GILBERTO TADEU DOM-
BROSKI   -035 -2004.0000672-8/0 - Processo de Conhecimento
TEREZINHA MENCIEN MONTE X BRASIL TELECOM S.A
Avocados os autos. Julgada extinta a ação com base no art.51.
I da Lei 9099/95. Condenado o autor ao pagamento das custas.
Adv(s) ALTINO LUIZ LEMOS, ISABEL APARECIDA HOLM

036 -2004.0000832-4/0 - Execução Título Extrajudicial LWR
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA X TANIA VANDER
CORDEIRO MARIANO O autor deixou de promover os atos
que lhe competia. Julgada extinta a ação na forma do art. 267,
III do CPC. Autorizado o desentranhamento dos documentos,
pelo reclamante, mediante recibo e cópia nos autos. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

037 -2004.0000905-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
PAULINA PIRES SCHEIBE (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S.A Aos autores para que no prazo de dez dias manifes-
tem-se quanto o valor do pedido, para, querendo, emendar a
inicial ou desmembrando o feito. Adv(s) WALKYRIA SCKU-
DLAREK COAS, JOÃO CARLOS COAS JUNIOR

038 -2004.0001106-8/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE
MARCIA DA MAIA DO NASCIMENTO X BRASIL TELE-
COM SA Recebido o recurso. Ao autor para que apresente as
contra-razões recursais dentro do prazo legal (10 dias). Adv(s)
GENI SALETE OSTROWSKI, FELIPE SOARES VARGAS

039 -2004.0001341-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA MEDEIROS MELLO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S.A Avocados os autos que estavam suspensos. Ao autor para
que dê cumprimento ao despacho de fls.41. Adv(s) ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, MARCELO GARCIA LAURIA-
NO LEME

040 -2004.0001484-1/0 - Processo de Conhecimento HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X TATIANE BEATRIZ GO-
DOIS ALMEIDA Julgada extinta a ação tendo em vista a ilegi-
timidade passiva do feito, com fulcro no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil. Autorizado o desentranhamento
dos documentos pelo autor mediante recibo e cópia nos autos.
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

041 -2004.0001510-8/0 - Processo de Conhecimento EVARIS-
TO NILSON KMITA - ME X ANA MARIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA Homologada a deci-
são do Juiz Leigo para que surtam jurídicos e legais efeitos.
Julgado procedente o pedido do reclamante, para condenar a
requerida ao pagamento de R$10.400,00 (dez mil e quatrocen-
tos reais) a títulos de danos morais. Sem condenação de custas
e honorários. Declarado inexigível o título protestado, reco-
nhecendo a nulidade do mesmo e devendo ser cancelado por
definitivo. Adv(s) MARCOS ROGERIO HOBERG

042 -2004.0001655-0/0 - Processo de Conhecimento MERCA-
DO E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X ROSANE
CHAICOSKI Julgada procedente a ação. Condenada parte re-
clamada ao pagamento de R$408,00 (quatrocentos e oito reais)
corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data do ven-
cimento (06/12/2002) e acrescido de juros de 0,5% a partir da
citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

043 -2004.0001689-0/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
JARENTCHUK X SIDNEY DE OLIVEIRA Julgado deserto o
recurso, tendo em vistas a falta de preparo, conforme art.42 da
Lei 9099/95. Adv(s) HELIO DE MACEDO KRULJAC

044 -2004.0001703-2/0 - Processo de Conhecimento RALF S.
WALDRAFF & CIA LTDA (Pingo de Ouro) X CLEUSA MA-
RIA DE AGOSTINHO BIANCHINI Autorizado o desentranha-
mento dos documentos mediante recibo e cópia nos autos. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

045 -2004.0001706-8/0 - Processo de Conhecimento RALF S.
WALDRAFF & CIA LTDA (Pingo de Ouro) X JOÃO JAIR
SEPANHAKI Julgada procedente a ação. Condenada parte re-
clamada ao pagamento de R$ 189,80 (cento e oitenta e nove
reais e   -oitenta centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC
a partir das datas dos vencimentos e acrescido de juros de

0,5% e correção monetária até a citação e 1% a partir da citação,
até efetivo pagamento. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

046 -2004.0001710-8/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X VALDECIR CA-
LISTRO Ao autor para que compareça neste Juizo para retirar
a Carta de Adjudicação. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
JÔNATAS FERNANDES NEVES

047 -2004.0001719-4/0 - Processo de Conhecimento RALF S.
WALDRAFF & CIA LTDA (Pingo de Ouro) X VANDERLEI
BURNIER Ao autor para que em cinco dias junte a ficha de
controle interno. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

048 -2004.0001765-1/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
DAL MAS GUGELMIN - ME X ERNANI CARLOS CAL-
DART Ao autor, para que em três (03) dias, informe o atual
endereço da parte reclamada, ou querendo requerer à Copel,
desde que informe o CPF do reclamado, para que seja possível
a intimação da sentença. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
JÔNATAS FERNANDES NEVES

049 -2004.0001898-0/0 - Processo de Conhecimento IVO AL-
BERTO KNEBEL X CELSO BERNARDINO ANES Findo o
prazo de suspensão, ao reclamante para manifestação. Adv(s)
ENIO RIBAS JUNIOR, JENIFFER GLASS DA SILVA, CA-
ROLINA SOCHA DE SOUZA

050 -2004.0001953-7/0 - Processo de Conhecimento JORGE
MARCOS FARAH X PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A
Ao autor para que prove o alegado no petitório de fls.75. Adv(s)
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, MARCELO GARCIA
LAURIANO LEME, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SUNAMI-
TA LINDSAY COELHO, SILVIO NAGAMINE, LUCIANO
DELL AGNOLO KUHN

051 -2004.0001970-3/0 - Execução Título Extrajudicial SA-
COLÃO E VAREJO VERDURAMA LTDA X ELFRIDA PE-
REIRA DOS SANTOS NEPOMUCENO Ao procurador do au-
tor para que assine a petição de fls.25. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

052 -2004.0002001-8/0 - Carta Precatória -GERALDO FAUST
X IVO GAIOVICZ Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) ACACIO PERIN, MANUELA ROSA DE
CASTILHO

053 -2004.0002008-0/0 - Processo de Conhecimento INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FUMO FLOR DO NORTE LTDA X
BRASIL TELECOM S.A Ao autor para que no prazo de cinco
dias comprove a condição de microempresa. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL

054 -2004.0002065-0/0 - Processo de Conhecimento MODAS
KRELING LTDA (Centri Modas) X ANA RITA DA SILVEIRA
KLEIN Julgada procedente a ação. Condenada parte reclama-
da ao pagamento de R$78,40 (setenta e oito reais e quarenta
centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data
do vencimento (12/06/2001) e acrescido de juros de

0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em julgado. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

055 -2004.0002086-4/0 - Processo de Conhecimento MODAS
KRELING LTDA (Centri Modas) X DANIELI FERREIRA DA
CRUZ Ao autor para que no prazo de cinco dias esclareça se o
saldo é de R$20,90, conforme petição de fls.18, ou de R$43,50.
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

056 -2004.0002090-4/0 - Processo de Conhecimento MODAS
KRELING LTDA (Centri Modas) X CLEIA TILGLER DE
SOUZA AZAMBUJA Tendo em vista a transação efetuada pe-
las partes, julgada extinta a ação na forma do art. 269, III do
CPC. Autorizado o desentranhamento dos documentos pelo re-
querido, mediante recibo e cópia nos autos. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER   -057 -2004.0002100-6/0 - Processo
de Conhecimento ANA REGINA COMÉRCIO DE CORTINAS
E DECORAÇÕES LTDA X EMORI RIBEIRO Homologada a
decisão do Juiz Leigo para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos. Julgada extinta a ação interposta por Ana Regina Co-
mércio de Cortinas e Decorações ltda, por tratar-se de ação
monitória. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS
FERNANDES NEVES

058 -2004.0002110-7/0 - Execução de Título Judicial LAURO
KUSMA & CIA LTDA X JANE TEREZINHA GEACOMINI
METNK Homologado o acordo de fls. 23 e 24 para que surtam
jurídicos e legais efeitos. Julgada extinta a ação com base no
art.269, III do Código de Processo Civil. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

059 -2004.0002204-3/0 - Processo de Conhecimento CENTRI
MODAS - COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA X JANETE
GONCALVES DOS SANTOS Deixada de homologar a sen-
tença do Juiz Leigo. Julgada improcedente a ação com base no
art.269, I do CPC. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

060 -2004.0002347-2/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X ADRI-
ANA MARY CORREA Manifeste-se o exequente, no prazo de

três dias, manifeste-se sobre pequeno valor bloqueado. Adv(s)
MURILO MOISES BENASSI

061 -2004.0002473-8/0 - Processo de Conhecimento ANA
REGINA COMÉRCIO DE CORTINAS E DECORAÇÕES
LTDA X LOTÉRICA DO CALÇADÃO LTDA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 11/04/2007 Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO, MARCOS ANTONIO BO-
HRER

062 -2004.0002474-0/0 - Processo de Conhecimento LAURIN-
DO ZATORSKI X DEUSIVAN ALVES BARROS Ao autor para
que no prazo de três dias informe o CPF do exequente para
possibilitar a penhora on line. Adv(s) LUCIANO LINHARES,
IÊDA MARIA MORAIS

063 -2004.0002478-7/0 - Processo de Conhecimento JACY
DINA WILLE PRIETO X JOSE CASIMIRO SWIRSKI NET-
TO (E OUTRO) Homologada parcialmente a decisão do Juiz
Leigo. Julgada parcialmente procedente a ação, a fim de con-
denar os reclamados ao pagamento de dano material no valor
de R$725,00 (setecentos e vinte e cinco reais), que deverão ser
corrigidos monetariamente e aplicados juros de 1% a partir da
citação e até ela os juros deverão ser de 0,5% e danos morais
arbitrados como suficientes neste momento, considerando o
dano sofrido pela vítima (cadastro no SPC de dívida já paga),
vexame e, por outro lado capacidade de pagamento pelos re-
queridos e caráter pedagógico da medida em 10 (dez) salários
mínimos. Adv(s) LUCIANO DANIEL CRESPO, LAURY AN-
GELO FURLAN FAGUNDES

064 -2004.0002525-7/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE APARECIDA ROCHA X CASAS BAHIA COMERCIAL
LTDA Recebido o recurso. Ao autor para que apresente as con-
tra-razões recursais dentro do prazo legal (10 dias). Adv(s)
SARA NUNES FERREIRA WAHL, RUBENS GONÇALVES
DE BARROS

065 -2005.0000005-2/0 - Processo de Conhecimento LAURO
KUSMA & CIA LTDA X MARLENE CORDEIRO PEREIRA
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias. Deter-
minado o arquivamento. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
JÔNATAS FERNANDES NEVES

066 -2005.0000026-6/0 - Processo de Conhecimento LAURO
KUSMA & CIA LTDA X LOURENÇA TEREZINHA DE PAU-
LA OLBERTZ Ao autor para em cinco dias junte aos autos os
valores e as datas dos pagamentos efetuados pela reclamada.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNAN-
DES NEVES

067 -2005.0000028-0/0 - Processo de Conhecimento LAURO
KUSMA & CIA LTDA X OLIVIA RIBAS THEODORO Ao
autor para em cinco dias junte aos autos os valores e as datas
dos pagamentos efetuados pela reclamada e a data do venci-
mento da dívida.   -Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔ-
NATAS FERNANDES NEVES

068 -2005.0000029-1/0 - Processo de Conhecimento LAURO
KUSMA & CIA LTDA X ELIZABETH SILVA Ao autor para
em cinco dias junte aos autos os valores e as datas dos paga-
mentos efetuados pela reclamada e a data do vencimento da
dívida. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FER-
NANDES NEVES

069 -2005.0000268-3/0 - Execução Título Extrajudicial DIR-
CE DAL MAS GUGELMIN - ME X NARA SOLANGE CAR-
DOSO Ao reclamante para que informe o novo endereço da
reclamada. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS
FERNANDES NEVES

070 -2005.0000271-1/0 - Execução Título Extrajudicial HOS-
PITAL REGIONAL DE CARIDADE NOSSA SENHORA DA
APARECIDA X NILSON CLAUDIONOR DA GOTTA Julga-
do extinto o feito, sem julgamento do mérito, por ser esta Vara
imcompetente para o processamento da demanda. Autorizado o
desentranhamento dos documentos pelo autor, mediante recibo
e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

071 -2005.0000403-9/0 - Processo de Conhecimento LADY
WESSLING X MAGALI ROSANE DA SILVA O autor deixou
de promover os atos que lhe competia. Julgada extinta a ação
na forma do art. 267, III do CPC. Autorizado o desentranha-
mento dos documentos, pelo reclamante, mediante recibo e
cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔ-
NATAS FERNANDES NEVES

072 -2005.0000465-8/0 - Processo de Conhecimento HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X MARCIA APARECIDA
BRIZOLLA Julgada procedente a ação. Condenada parte re-
clamada ao pagamento de R$ 107,47 (cento e sete reais e qua-
renta e sete centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC a
partir da data do vencimento (14/08/2003) e acrescido de juros
de 0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em julgado da
decisão, até efetivo pagamento. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

073 -2005.0000482-4/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
M. P. & CIA LTDA (Leon Calçados) X ELIZABETE DE FATI-
MA CORDEIRO Julgada procedente a ação. Condenada parte
reclamada ao pagamento de R$ 45,73 (quarenta e cinco reais e
setenta e três centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC
a partir da data do vencimento (07/01/2003 e 28/01/2003) e
acrescido de juros de 0,5% a partir da citação e 1% após o
trânsito em julgado da decisão. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

074 -2005.0000658-2/0 - Processo de Conhecimento PAULI-
NA HOFFMANN X ROGER MANFREDINI PIGATTO Ho-
mologada a decisão do Juiz Leigo para que surtam seus jurídi-
cos e legais efeitos. Julgado parcialmente procedente o pedido
da autora, condenando o requerido ao pagamento de R$878,52,
referentes aos gastos com o conserto do seu veículo, com juros
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de 0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em julgado da
sentença, até efetivo pagamento. Adv(s) LUÍS CARLOS PYSK-
LEVITZ, THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS

075 -2005.0000752-1/0 - Processo de Conhecimento AMÉLIO
DO PRADO X JUNG SUZUKI Ao advogado do reclamado
para que junte aos autos o original dos documentos de fls.18/
20 no prazo de cinco dias. Adv(s) EDUARDO WAGNER
MONTEIRO, MARCO AURELIO BARBIERI

076 -2005.0000827-8/0 - Processo de Conhecimento MERCA-
DO E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X ANTONIO
EDSON DE MELLO Julgada procedente a ação. Condenada
parte reclamada ao pagamento de R$ 600,00 (seiscentos reais)
corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data do ven-
cimento (06/12/2002) e acrescido de juros de 0,5% a partir da
citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

077 -2005.0000870-0/0 - Processo de Conhecimento JAIRA
MOVEIS LTDA (Maga Móveis) X WILSON PIRES DO PRA-
DO Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:15 do dia
20/09/2006 Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS
FERNANDES NEVES

078 -2005.0000871-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAD-
SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA X
JDS ENGENHARIA E   -CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA Au-
torizado o desentranhamento dos documentos mediante recibo
e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

079 -2005.0000957-0/0 - Processo de Conhecimento ELETRO-
MÓVEIS ARNALDO LTDA X TADEU DA LUZ CORDEIRO
Julgada procedente a ação. Condenada parte reclamada ao pa-
gamento de R$ 80,00 (oitenta reais) corrigidos monetariamen-
te pelo INPC a partir da data do vencimento (03/06/2002) e
acrescido de juros de 0,5% a partir da citação e 1% após o
trânsito em julgado da decisão, até efetivo pagamento. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NE-
VES

080 -2005.0000959-4/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO E. KARPOVISCH E CIA LTDA - ROCKY POINT X JOSE
CARLOS BARBOSA AGOSTINI Ao autor para que esclareça
em que data deu-se o pagamento de R$20,00 pela reclamada.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNAN-
DES NEVES

081 -2005.0000977-2/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
ADALIZE JULIANA DOS SANTOS Julgada procedente a ação.
Condenada parte reclamada ao pagamento de R$ 1.306,98 (um
mil trezentos e seis reais e noventa e oito centavos) corrigidos
monetariamente pelo INPC a partir da data do vencimento (28/
04/2000) e acrescido de juros de 0,5% a partir da citação e 1%
após o trânsito em julgado da decisão. Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

082 -2005.0000992-5/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
ANTONIO LUIZ DE PAULA CORREA Julgada procedente a
ação. Condenada parte reclamada ao pagamento de R$ 173,70
(cento e setenta e três reais e setenta centavos) corrigidos mo-
netariamente pelo INPC a partir da data do vencimento (14/01/
2002) e acrescido de juros de 0,5% a partir da citação e 1%
após o trânsito em julgado da decisão, até efetivo pagamento.
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

083 -2005.0000994-9/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
MARILUCI RAMOS Julgada procedente a ação. Condenada
parte reclamada ao pagamento de R$331,41 (trezentos e trinta
e um reais e quarenta e um centavos) corrigidos monetariamen-
te pelo INPC a partir da data do vencimento (10/08/2000) e
acrescido de juros de 0,5% a partir da citação e 1% após o
trânsito em julgado da decisão. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

084 -2005.0000995-0/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
ADILSON LUIS RIBEIRO Julgada procedente a ação. Conde-
nada parte reclamada ao pagamento de R$ 113,70 (cento e tre-
ze reais e setenta centavos) corrigidos monetariamente pelo
INPC a partir da data do vencimento (22/02/2001) e acrescido
de juros de

0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em julgado da
decisão, até efetivo pagamento. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

085 -2005.0000999-8/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
NORBERTO JHONATHAN FERREIRA Ao autor para que
manifeste-se em tres dias sobre a certidão de fls. 16. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

086 -2005.0001009-9/0 - Execução de Título Judicial LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
ROSELI LENCZUK Deferido o pedido de suspensão pelo pra-
zo de 60 dias. Determinado o arquivamento. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

087 -2005.0001011-5/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
SILVIO TRESKA Julgada procedente a ação. Condenada parte
reclamada ao pagamento de R$ 72,00 (setenta e dois reais) cor-
rigidos monetariamente pelo INPC a partir da data do venci-
mento (30/08/2001) e acrescido de juros de 0,5% a partir da
citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão, até efetivo
pagamento. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

088 -2005.0001019-0/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X

JOSÉ CORREA Julgada procedente a ação. Condenada parte
reclamada ao pagamento de R$ 112,00 (cento e doze reais)
corrigidos   -monetariamente pelo INPC a partir da data do
vencimento (19/07/2001) e acrescido de juros de 0,5% a partir
da citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão, até efe-
tivo pagamento. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

089 -2005.0001028-9/0 - Processo de Conhecimento FLARES-
SO E VODONOS - SUPERMERCADO ALIANÇA M.E. LTDA
X NILCE S DOMAINSKI Face o pagamento da dívida, JUL-
GADA EXTINTA a ação com base no art. 794,I do Código de
Processo Civil. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER, LU-
CIANO LINHARES

090 -2005.0001060-8/0 - Processo de Conhecimento FLARES-
SO E VODONOS - SUPERMERCADO ALIANÇA M.E. LTDA
X ANTONIO REMI JUVIAK Manifeste-se o autor sobre o pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

091 -2005.0001083-5/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X IRMA
MARIA TELLES Julgada procedente a ação. Condenada parte
reclamada ao pagamento de R$167,50 (cento e sessenta e sete
reais e cinquenta centavos) corrigidos monetariamente pelo
INPC a partir da data do vencimento (09/12/2002) e acrescido
de juros de 0,5% até a citação e 1% após a citação, até efetivo
pagamento. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

092 -2005.0001084-7/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X ADRI-
ANE DOS SANTOS Deferido o pedido de suspensão pelo pra-
zo de 60 dias. Determinado o arquivamento. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

093 -2005.0001085-9/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X IZIEL
SOARES DE MIRANDA Julgada procedente a ação. Conde-
nada parte reclamada ao pagamento de R$112,00 (cento e doze
reais) corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data do
vencimento (09/08/2002) e acrescido de juros de 0,5% até a
citação e 1% após a citação, até efetivo pagamento. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

094 -2005.0001113-9/0 - Processo de Conhecimento TECNO-
HOUSE SUPORTE E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA X MARIA ALCENIR DE CARVALHO Face o pagamento
da dívida, JULGADA EXTINTA a ação com base no art. 794,I
do Código de Processo Civil. Autorizado o desentranhamento
dos documentos pela reclamada, mediante cópia e recibo nos
autos. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

095 -2005.0001119-0/0 - Processo de Conhecimento TECNO-
HOUSE SUPORTE E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA X CASSIANO LUIS STECHECHEN Julgada proceden-
te a ação. Condenada parte reclamada ao pagamento de R$ 68,50
(sessenta e oito reais e cinquenta centavos) corrigidos moneta-
riamente pelo INPC a partir da data do vencimento (11/12/2002)
e acrescido de juros de 0,5% a partir da citação e 1% após o
trânsito em julgado da decisão. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

096 -2005.0001122-8/0 - Processo de Conhecimento TECNO-
HOUSE SUPORTE E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA X FERNANDA RUARO Ao autor para que junte aos
autos no prazo de cinco dias, autorização concedida por Leila
de Fatima Ruaro para que Fernanda Ruaro realizasse compras
em seu nome. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

097 -2005.0001153-2/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X VILMA PENDIUK
SANTOS Julgada procedente a ação. Condenada parte recla-
mada ao pagamento de R$ 29,66 (vinte e nove reais e sessenta
e seis centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC a partir
da data do vencimento (23/02/2000) e acrescido de juros de
0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em julgado da
decisão, até efetivo pagamento. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

098 -2005.0001157-0/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X ROSANE MAIA Ao
autor para que em cinco dias informe as datas em que se deram
os pagamentos mencionados no petirório de   -fls.25 e 26. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

099 -2005.0001224-1/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-
MAR ARAÚJO LOPES X MAD CAD - MARIA DAS GRA-
ÇAS BENDOCHI Ao autor para que no prazo de três dias in-
forme o CPF do exequente para possibilitar a penhora on line.
Adv(s) LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ

100 -2005.0001364-5/0 - Processo de Conhecimento ERONY
FERREIRA BATISTA-ME (ESTRELA DALVA CALÇADOS)
X SILENE DE FATIMA SZWED Indeferido o pedido por ca-
ber à parte diligências no sentido de trazer aos autos a informa-
ção requerida. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNA-
TAS FERNANDES NEVES

101 -2005.0001366-9/0 - Processo de Conhecimento ERONY
FERREIRA BATISTA-ME (ESTRELA DALVA CALÇADOS) X
MICHELE APARECIDA DA SILVA Ao autor para que no prazo
de cinco junte aos autos autorização da reclamada para que Ele-
nice da Silva efetuasse compras em seu nome. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

102 -2005.0001379-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
WALTER FERREIRA X JOVINO PERSICO O autor deixou
de promover os atos que lhe competia. Julgada extinta a ação
na forma do art. 267, III do CPC. Autorizado o desentranha-
mento dos documentos, pelo reclamante, mediante recibo e
cópia nos autos. Adv(s) LUIS MARCELO SCHNEIDER

103 -2005.0001399-7/0 - Processo de Conhecimento JURAN-

DIR MIGUEL VALÓRIO X RICARDO BEATRIZ JUNIOR
Homologado o acordo de fls. 19 e 20 para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos. Após a quitação total da dívida, auto-
rizado o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial, pelo reclamado, mediante recibo e cópia nos autos.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNAN-
DES NEVES

104 -2005.0001451-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO E. KARPOVISCH E CIA LTDA - ROCKY POINT X PAU-
LO RENATO PEREIRA DE BARROS Manifeste-se o exequen-
te, no prazo de três dias, manifeste-se sobre pequeno valor blo-
queado. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

105 -2005.0001457-0/0 - Processo de Conhecimento LWR
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA X ANDRÉIA APA-
RECIDA LIMA Julgada procedente a ação. Condenada parte
reclamada ao pagamento de R$42,70 (quarenta e dois reais e
setenta centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC a par-
tir da data do vencimento (02/10/2000) e acrescido de juros
de0,5% até a citação e 1% após a citação, até efetivo pagamen-
to. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

106 -2005.0001462-1/0 - Processo de Conhecimento BARÃO
& CIA LTDA X JACY BUGHAY ROCHA Julgada procedente
a ação. Condenada parte reclamada ao pagamento de R$ 234,30
(duzentos e trinta e quatro reais e trinta centavos) corrigidos
monetariamente pelo INPC a partir da data do vencimento (07/
12/2001) e acrescido de juros de 0,5% a partir da citação e 1%
após o trânsito em julgado da decisão, até efetivo pagamento.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

107 -2005.0001470-9/0 - Processo de Conhecimento BARÃO
& CIA LTDA X DIRLEI APARECIDA CABRAL DE LIMA
Julgada procedente a ação. Condenada parte reclamada ao pa-
gamento de R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais) corrigidos
monetariamente pelo INPC a partir da data do vencimento (14/
06/2003 e 23/07/2003) e acrescido de juros de 0,5% a partir da
citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

108 -2005.0001490-0/0 - Processo de Conhecimento BARÃO
& CIA LTDA X CARLOS FAGUNDES Julgada procedente a
ação. Condenada parte reclamada ao pagamento de R$ 97,00
(noventa e sete reais) corrigidos monetariamente pelo INPC a
partir da data do vencimento e acrescido de juros de 0,5% a
partir da citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO   -

109 -2005.0001493-6/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
DE FATIMA QUANDT-ME - CRIARE PAPEIS X GISLAINE
SKUBZ WINTER O autor deixou de promover os atos que lhe
competia. Julgada extinta a ação na forma do art. 267, III do
CPC. Autorizado o desentranhamento dos documentos, pelo
reclamante, mediante recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO

110 -2005.0001494-8/0 - Processo de Conhecimento UNI -
TURBOS LTDA X OURIVALDO LINZMEYER Ao procura-
dor do autor para que em três dias assine a petição de fls.23,
sob pena de ser desconsiderado seu conteúdo. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO

111 -2005.0001496-1/0 - Processo de Conhecimento UNI -
TURBOS LTDA X JOSIANE GREVE Ao procurador do autor
para que no prazo de três dias assine o petitório retro. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

112 -2005.0001504-0/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-
MAR ARAÚJO LOPES X ASSER BENDOCHI Ao autor para
que no prazo de três dias informe o CPF do exequente para
possibilitar a penhora on line. Adv(s) LUÍS CARLOS PYSK-
LEVITZ

113 -2005.0001543-1/0 - Processo de Conhecimento LWR
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTSA ME X ISAURA RI-
BEIRO DOS SANTOS SOUCHUK Ao autor para que no prazo
de cinco dias junte aos autos demonstrativo detalhado dos va-
lores pagos pela reclamada e seus respectivos pagamentos, bem
como para que junte autorização da reclamada para que Iraci
Cruz realizasse compras em nome da reclamada. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

114 -2005.0001544-3/0 - Processo de Conhecimento LWR
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTSA ME X NILTON FER-
NANDES Julgada procedente a ação. Condenada parte recla-
mada ao pagamento de R$94,55 (noventa e quatro reais e cin-
quenta e cinco centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC
a partir da data do vencimento (23/01/2003) e acrescido de ju-
ros de 0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em julgado
da decisão. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

115 -2005.0001553-2/0 - Processo de Conhecimento LWR
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTSA ME X INES DOS
ANJOS MARTINS Julgada procedente a ação. Condenada par-
te reclamada ao pagamento de R$89,15 (oitenta e nove reais e
quinze centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC a par-
tir da data do vencimento (22/09/2000 e 11/10/2000) e acresci-
do de juros de 0,5% até a citação e 1% após a citação, até
efetivo pagamento. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

116 -2005.0001560-8/0 - Processo de Conhecimento LWR
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTSA ME X TADEU DO-
MARADZI Ao reclamante para que informe de forma precisa o
valor das parcelas pagas, bem como as datas em que se deram
os pagamentos, sob pena de extinção. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO

117 -2005.0001564-5/0 - Processo de Conhecimento LWR CO-
MERCIO E DISTRIBUIDORA LTSA ME X MARCIA PACHE-
CO Julgada procedente a ação. Condenada parte reclamada ao
pagamento de R$ 129,47 (cento e vinte e nove reais e quarenta e
sete centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da

data do vencimento (20/09/2004 e 10/08/2004) e acrescido de
juros de 0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em julgado
da decisão. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

118 -2005.0001566-9/0 - Processo de Conhecimento LWR
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTSA ME X JAIR JOSE
LORENA Julgada procedente a ação. Condenada parte recla-
mada ao pagamento de R$99,52 (noventa e nove reais e cin-
quenta e dois centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC
a partir da data do vencimento (08/10/2004 e08/10/2004) e
acrescido de juros de 0,5% até a citação e 1% após a citação,
até efetivo pagamento. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

119 -2005.0001646-7/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X CELIA MARLENE
PIALA DE PAULA   -O autor deixou de promover os atos que
lhe competia. Julgada extinta a ação na forma do art. 267, III
do CPC. Autorizado o desentranhamento dos documentos, pelo
reclamante, mediante recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO

120 -2005.0001661-0/0 - Processo de Conhecimento ZOLDERI
RAIMUNDO & CAI LTDA - ME (Relocenter) X SERGIO LUIS
CORDEIRO Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:20
do dia 06/09/2006 Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

121 -2005.0001702-6/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
ANTONIO RODRIGUES PALHANO X VITOR CHUEDE
Homologada a decisão do Juiz Leigo, para que surtam seus ju-
rídicos e legais efeitos. Julgado procedente o pedido do recla-
mante para condenar o reclamado ao pagamento de R$2.351,15
(dois mil quinhentos e cinquenta e um reais e quinze centavos),
atualizados até a data do pagamento. Adv(s) WALKYRIA
SCKUDLAREK COAS

122 -2005.0001710-3/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X JOACIR PEREIRA
MARTINS Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 180
dias. Determinado o arquivamento. Adv(s) VIRGILIO CESAR
DE MELO

123 -2005.0001759-3/0 - Processo de Conhecimento UNI -
TURBOS LTDA X PAULO HENRIQUE CRAY DA COSTA O
autor deixou de promover os atos que lhe competia. Julgada
extinta a ação na forma do art. 267, III do CPC. Autorizado o
desentranhamento dos documentos, pelo reclamante, mediante
recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

124 -2005.0001798-5/0 - Execução Título Extrajudicial LUIS
MARCELO SCHNEIDER X VICENTE SKAREK Ao autor para
que manifeste-se em cinco dias quanto a certidão de fls.21,
verso. Adv(s) LUIS MARCELO SCHNEIDER

125 -2005.0001820-4/0 - Processo de Conhecimento SARA
ERNANI DA SILVA X GERSON BENTO ABILHÔA Julgada
procedente a ação. Condenada parte reclamada ao pagamento
de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) corrigidos monetari-
amente pelo INPC a partir das datas dos vencimentos e acresci-
do de juros de 0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em
julgado da decisão. Adv(s) LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO

126 -2005.0001830-5/0 - Processo de Conhecimento OLIVIR
CORREIA SCHAN X LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA Homologada a decisão do Juiz Leigo para que sur-
tam seus jurídicos e legais efeitos. Julgado procedente o pedi-
do do autor para condenar a reclamada ao pagamento da inde-
nização pleiteada no valor de seu pedido, correspondente a
R$12.000,00 (doze mil reais) que deverão ser corrigidos desde
a citação, atualizando-se pelo INPC, cumulados com juros de
0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. Adv(s) ZEIDAN
MARCELO FARAJ, GENI SALETE OSTROWSKI

127 -2005.0001851-9/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA LUCIA K. M. & CIA LTDA (Confe. Rio Branco) X TE-
REZA LEMOS DOS SANTOS Julgada procedente a ação. Con-
denada parte reclamada ao pagamento de R$ 609,72 (seiscen-
tos e nove reais e setenta e dois centavos) corrigidos monetari-
amente pelo INPC a partir da data do vencimento e acrescido
de juros de 0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em
julgado da decisão. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

128 -2005.0001857-0/0 - Processo de Conhecimento CASSIO
ROBIN PORTES X MARCIA SAMIRA MILCZUK Autoriza-
do o desentranhamento dos documentos, pelo autor, mediante
recibo e cópia nos autos. Adv(s) GILSON ORTH

129 -2005.0001890-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA PRECHLHAK X MULTIBRÁS S.A. ELETRODO-
MÉSTICOS - BRASTEMP Homologada a decisão do Juiz Lei-
go para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Julgado im-
procedente o pleito da reclamante, sem no entanto, conhecer
do mérito. Condenado o reclamante a custas processuais. Adv(s)
LUTYMERI SCALET, SANDRO MARCELO PEROTTI   -

130 -2005.0001906-3/0 - Processo de Conhecimento WILMAR
OSWALD X BRIKE BRAK AZANBUJA Deferido o pedido.
Determinado o arquivamento. Adv(s) LAURETE DUB PINTO
CONTE, SIMONE LONGO, MARCOS ANTONIO BOHRER

131 -2005.0001913-9/0 - Processo de Conhecimento LUCAS
FABRI X ALEX SANDRO ZIPPERER (E OUTRO) Tendo em
vista a transação efetuada pelas partes, julgada extinta a ação
na forma do art. 269, III do CPC. Autorizado o desentranha-
mento dos documentos pelo requerido, mediante recibo e cópia
nos autos. Adv(s) MURILO MOISES BENASSI

132 -2005.0001931-7/0 - Processo de Conhecimento LUNA
MODAS LTDA - ME X TEREZINHA MARLI KLAC Julgada
procedente a ação. Condenada parte reclamada ao pagamento
de R$176,60 (cento e setenta e seis reais e sessenta centavos)
corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data do ven-
cimento (29/12/2004) e acrescido de juros de 0,5% a partir da
citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão. Adv(s)
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VIRGILIO CESAR DE MELO

133 -2005.0001936-6/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA LUCIA KOWALSKI MALI E CIA LTDA X CLAUDIA
VICTOSOSKI Julgada procedente a ação. Condenada parte
reclamada ao pagamento de R$ 92,90 (noventa e dois reais e
noventa centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC a par-
tir da data do vencimento e acrescido de juros de 0,5% a partir
da citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

134 -2005.0001957-0/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH MARTINS X MARIO NAKALSKI (E OUTRO) Homo-
logada a decisão do Juiz Leigo, para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos. Julgado procedente o pedido da reclamante.
Condenados os requeridos ao pagamento da indenização re-
querida da quantia de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
pelos danos morais que declaradamente causaram, importância
que deverá ser corrigida pelo INPC, cumulado com juros de
0,5% ao mês, após o transito em julgado da decisão. Adv(s)
ANTONIO TAVARES BUENO, LUCIANO LINHARES, LU-
CIANO LINHARES

135 -2005.0001974-6/0 - Execução Título Extrajudicial A.J.
LUCEK - COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GLP - M.E X
LUIZ HENRIQUE WAGNER Julgada extinta a ação na forma
do art. 267, VIII do CPC. Autorizado o desentranhamento dos
documentos, pelo reclamante, mediante recibo nos autos. Adv(s)
VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI

136 -2005.0001989-6/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS AUGUSTO TREBIEN X LUCIANA SCHULTZ SULZ-
BACH Manifeste-se o autor quanto ao auto de penhora, fls.20.
Adv(s) ZANI DALTON FARAH, LUCIANO LINHARES

137 -2005.0002037-7/0 - Processo de Conhecimento ERNA-
NE VIEIRA PADILHA X BRASIL TELECOM S.A Julgado
extinto o feito com base no artigo 51, inciso III da Lei 9099/95,
tendo em vista esta Comarca não ser domicílio de nenhuma das
partes. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

138 -2005.0002100-1/0 - Processo de Conhecimento UNIPE COM.
DE CALÇADOS LTDA (CRYSTAL CALÇADOS) X JACI SALE-
TE CECCHIN SUCHARSKI Tendo em vista a transação efetuada
pelas partes, julgada extinta a ação na forma do art. 269, III do CPC.
Autorizado o desentranhamento dos documentos, mediante recibo
e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

139 -2005.0002102-5/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COM. DE CALÇADOS LTDA (CRYSTAL CALÇADOS) X
FERNANDO MARCIRIO HEGELE Julgada procedente a ação.
Condenada parte reclamada ao pagamento de R$ 349,20 (tre-
zentos e quarenta e nove reais e vinte centavos) corrigidos
monetariamente pelo INPC a partir da data do vencimento (18/
10/2001) e acrescido de juros de 0,5% a partir da citação e 1%
após o trânsito em julgado da decisão. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO   -

140 -2005.0002103-7/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COM. DE CALÇADOS LTDA (CRYSTAL CALÇADOS) X
LIDIA DE LIMA OLIVEIRA Julgada parcialmente procedente
a ação. Condenada parte reclamada ao pagamento de R$ 624,70
(seiscentos e vinte e quatro reais e setenta centavos) corrigidos
monetariamente pelo INPC a partir das datas dos vencimentos
e acrescido de juros de 0,5% a partir da citação e 1% a partir do
trânsito em julgado, até efetivo pagamento. Julgada extinta a
ação com relação ao cheque DU-952876, tendo em vista que o
reclamante não é sujeito ativo para impretar a demanda. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

141 -2005.0002112-6/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COM. DE CALÇADOS LTDA (CRYSTAL CALÇADOS) X
ERNANI HENING Ao autor a fim de que junte aos autos em
cinco dias a nota fiscal referente à compra das mercadorias
constantes no bloco de controle nº2322. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

142 -2005.0002114-0/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COM. DE CALÇADOS LTDA (CRYSTAL CALÇADOS) X EVA
SOARES Julgada procedente a ação. Condenada parte reclama-
da ao pagamento de R$ 107,76 (cento e sete reais e setenta e seis
centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data
do vencimento (02/11/2001 e 19/11/2001) e acrescido de juros
de 0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em julgado da
decisão. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

143 -2005.0002119-9/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE AP. MARTINS - ME (Espaço Masculino) X NELCI TERE-
ZINHA MONTEIRO Julgada procedente a ação. Condenada
parte reclamada ao pagamento de R$520,00 (quinhentos e vin-
te reais) corrigidos monetariamente pelo INPC a partir das da-
tas dos vencimentos e acrescido de juros de 0,5% a partir da
citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

144 -2005.0002126-4/0 - Processo de Conhecimento DIST.
GIGANTE DE CALÇADOS LTDA ( Mercadão Paranaense) X
GILVANE EVERTON ARABAR Julgada procedente a ação.
Condenada parte reclamada ao pagamento de R$ 101,80 (cento
e um reais e oitenta centavos) corrigidos monetariamente pelo
INPC a partir da data do vencimento e acrescido de juros de
0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em julgado da
decisão. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

145 -2005.0002136-5/0 - Processo de Conhecimento DIST.
GIGANTE DE CALÇADOS LTDA ( Mercadão Paranaense) X
MARI LUCIA RASERA FERREIRA Julgada extinta a ação ten-
do em vista a ilegitimidade passiva do feito, com fulcro no ar-
tigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Autorizado o
desentranhamento dos documentos pelo autor mediante recibo
e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

146 -2005.0002140-5/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE AP. MARTINS - ME (Espaço Masculino) X SANDRA TE-
REZINHA DOS ANJOS Ao autor para em cinco dias junte aos
autos os valores e as datas dos pagamentos efetuados pela re-
clamada e a data do vencimento da dívida. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

147 -2005.0002151-8/0 - Processo de Conhecimento HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X TEREZA BUENO DA LUZ

ALVES (E OUTRO) Ao autor para que junte aos autos no pra-
zo de cinco dias, autorização concedida por Tereza Bueno da
Luz Alves para que Edineide Apda Bueno Alves da Luz e Már-
cia Apda Bueno Alves realizassem compras em seu nome. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

148 -2005.0002154-3/0 - Processo de Conhecimento HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X CARINA VOGEL Julgada
procedente a ação. Condenada parte reclamada ao pagamento
de R$ 64,20 (sessenta e quatro reais e vinte centavos) corrigi-
dos monetariamente pelo INPC a partir da data do vencimento
(07/02/2004) e acrescido de juros de 0,5% a partir da citação e
1% após o trânsito em julgado da decisão. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

149 -2005.0002158-0/0 - Processo de Conhecimento HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X DARLAN AUGUSTO
PEREIRA DA SILVA   -Julgada procedente a ação. Condenada
parte reclamada ao pagamento de R$ 150,60 (cento e cinquen-
ta reais e sessenta centavos) corrigidos monetariamente pelo
INPC a partir da data do vencimento (31/07/2004) e acrescido
de juros de 0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em
julgado da decisão. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

150 -2005.0002163-2/0 - Processo de Conhecimento HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X LIANARA CAMILO DA
SILVA Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias.
Determinado o aguardo no arquivo. Adv(s) CARLO RODRI-
GO BREHMER

151 -2005.0002172-1/0 - Processo de Conhecimento HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X ALFREDO LINZMEYER
NETO Face o pagamento da dívida, JULGADA EXTINTA a
ação com base no art. 794,I do Código de Processo Civil. De-
terminado o arquivamento dos autos. Adv(s) CARLO RODRI-
GO BREHMER

152 -2005.0002176-9/0 - Processo de Conhecimento HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X LILIAN CARLA CARDO-
SO Julgada procedente a ação. Condenada parte reclamada ao
pagamento de R$59,80 (cinquenta e nove reais e oitenta centa-
vos) corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data do
vencimento (11/12/2003) e acrescido de juros de 0,5% até a
citação e 1% após a citação, até efetivo pagamento. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

153 -2005.0002191-1/0 - Processo de Conhecimento DARIU
GUERRENHO X LIDIA BERNADETE DE OLIVEIRA Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 27/09/
2006 Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL

154 -2005.0002198-4/0 - Processo de Conhecimento G.M.R.A.
COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA X ANDRÉ ROBSON
VERISSIMO Ao autor para que em dez dias emende a inicial
para esclarecer a dicotomia entre a pessoa jurídica emitente da
Nota Fiscal e o autor da ação. Sob pena de inépcia. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

155 -2005.0002220-3/0 - Processo de Conhecimento MARELI
ILDA SILVA - FI (LIZA COSMÉTICOS) X ANDREIA BRITO
Julgada procedente a ação. Condenada parte reclamada ao pa-
gamento de R$87,00 (oitenta e sete reais) corrigidos monetari-
amente pelo INPC a partir da data do vencimento (17/11/2001)
e acrescido de juros de 0,5% até a citação e 1% após a citação,
até efetivo pagamento. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

156 -2005.0002231-6/0 - Processo de Conhecimento MARELI
ILDA SILVA - FI (LIZA COSMÉTICOS) X JACQUELINE
ROVEDA Ao autor para que em cinco dias junte aos autos au-
torização da reclamada para que Scharline Roveda efetuasse
compras em seu nome. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

157 -2005.0002235-3/0 - Processo de Conhecimento RADAE-
LLI HAIDUK & CIA LTDA (Supermercado Dukelli) X ELIA-
NE SCHIMITT OSORIO Julgada procedente a ação. Condena-
da parte reclamada ao pagamento de R$353,00 (trezentos e cin-
quenta e três reais) corrigidos monetariamente pelo INPC a partir
da data do vencimento (14/10/2004) e acrescido de juros de
0,5% até a citação e 1% após a citação, até efetivo pagamento.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

158 -2005.0002271-0/0 - Processo de Conhecimento ELETRO-
MÓVEIS ARNALDO LTDA X LUIZ GRACIR RODRIGUES
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias. Deter-
minado o arquivamento. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

159 -2005.0002363-2/0 - Processo de Conhecimento ELETRO-
MÓVEIS ARNALDO LTDA X INES TEREZA WISNIEWSKI
DE OLIVEIRA Julgada procedente a ação. Condenada parte
reclamada ao pagamento de R$33,50 (trinta e três reais e cin-
quenta centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC a par-
tir da data do vencimento (05/02/2003) e acrescido de juros de
0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em julgado da
decisão.   -Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

160 -2005.0002373-3/0 - Processo de Conhecimento ELETRO-
MÓVEIS ARNALDO LTDA X MARIO JORGE NAGURNI-
AK Julgada procedente a ação. Condenada parte reclamada ao
pagamento de R$152,40 (cento e cinquenta e dois reais e qua-
renta centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC a partir
da data do vencimento acrescido de juros de 0,5% a partir da
citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

161 -2005.0002378-2/0 - Processo de Conhecimento ELETRO-
MÓVEIS ARNALDO LTDA X MESSIAS MARIANO DE
FREITAS Julgada procedente a ação. Condenada parte recla-
mada ao pagamento de R$ 616,00 (seiscentos e dezeseis reais)
corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data do ven-
cimento (23/08/2004) e acrescido de juros de 0,5% a partir da
citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

162 -2005.0002609-8/0 - Processo de Conhecimento LAIR
KEHRVALD X ZAURI ANTONIO DE LOURDES Homologa-
da a decisão do Juiz Leigo para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos. Julgado improcedente o pedido do autor. Adv(s)
ENIO RIBAS JUNIOR, ACIR OLISKOWSKI

163 -2005.0002612-6/0 - Processo de Conhecimento PRECH-

LHAK & CIA. LTDA - ME (Porto Presentes) X EMILIA
GONÇALVES Julgada procedente a ação. Condenada parte re-
clamada ao pagamento de R$ 163,07 (cento e sessenta e três
reais e sete centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC a
partir da data do vencimento e acrescido de juros de 0,5% a
partir da citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

164 -2005.0002939-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X JOSE HRYCYK
Ao autor para que esclareça no prazo de cinco dias a divergên-
cia entre os valores constantes na inicial e nas notas. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

165 -2005.0002953-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ HEN-
RIQUE WAGNER-ME X LAURECI BORGES Julgada proce-
dente a ação. Condenada parte reclamada ao pagamento de R$
128,12 (cento e vinte e oito reais e doze centavos) corrigidos
monetariamente pelo INPC a partir da data do vencimento e acres-
cido de juros de 0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em
julgado da decisão. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

166 -2005.0003166-7/0 - Processo de Conhecimento CESAR
ONEY DE OLIVEIRA CABRAL X EDENIR RODRIGO RES-
SEL KORMANN Homologada a sentença do Juiz Leigo para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Julgado parcialmen-
te procedente o pedido do reclamante para condenar o recla-
mado ao pagamento do valor de R$3.791,88 (três mil setecen-
tos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos), devidamen-
te corrigidas pelo índice INPC, desde a data do sinistro, acres-
cidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até
pronto pagamento. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL

167 -2005.0003299-5/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO DOMIT - FI (LOJA DENISE E FLOR DA VITORIA) X
SERGIO MAJOR ALVES Tendo em vista a divergência nos
valores constantes na inicial e nas notas. Ao autor para que em
cinco dias esclareça a divergência. Adv(s) VIRGILIO CESAR
DE MELO

168 -2005.0003300-0/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO DOMIT - FI (LOJA DENISE E FLOR DA VITORIA) X
SUELI APARECIDA NERIS DA ROCHA Julgada procedente
a ação. Condenada parte reclamada ao pagamento de R$ 71,79
(setenta e um reais e setenta e nove centavos) corrigidos mone-
tariamente pelo INPC a partir da data do vencimento e acresci-
do de juros de 0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em
julgado da decisão. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

169 -2005.0003301-2/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO DOMIT - FI (LOJA DENISE E FLOR DA   -VITORIA) X
ELZA CORREIA DE OLIVEIRA KAVILHUKA Julgada pro-
cedente a ação. Condenada parte reclamada ao pagamento de
R$ 31,00 (trinta e um reais) corrigidos monetariamente pelo
INPC a partir da data do vencimento e acrescido de juros de
0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em julgado da
decisão. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

170 -2005.0003358-0/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X RONY FERNANDO
SANTANA Homologado o acordo de fls.19 e 20 para que surtam
jurídicos e legais efeitos. Autorizado o desentranhamento dos
documentos após a quitação da divida, pelo reclamado mediante
recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

171 -2005.0003359-1/0 - Execução Título Extrajudicial ALE-
XANDRE UBERNA - ME (Sudelar Móveis) X SIMONE FER-
REIRA Manifeste-se o exequente, no prazo de três dias, mani-
feste-se sobre pequeno valor bloqueado. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO 172 -2005.0003444-1/0 - Processo de Co-
nhecimento BACHIR ABBAS & CIA. LTDA X TEREZINHA
SANT CLAIR PEREIRA DA SILVA Ao autor para que junte
certidão de microempresa no prazo de cinco dias. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

173 -2005.0003661-8/0 - Processo de Conhecimento CENTRI
MODAS - COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA X DANIELE
TWARDOVSKI Face o pagamento da dívida, JULGADA EX-
TINTA a ação com base no art. 794,I do Código de Processo
Civil. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

174 -2005.0003664-3/0 - Processo de Conhecimento RALF S.
WALDRAFF & CIA LTDA (Pingo de Ouro) X MARCELO
FREITAS Ao autor para que junte a nota fiscal referente à com-
pra. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

175 -2005.0003665-5/0 - Processo de Conhecimento RALF S.
WALDRAFF & CIA LTDA (Pingo de Ouro) X SILVANA APA-
RECIDA HUCK DOS SANTOS Ao autor para que junte a nota
fiscal referente a compra no prazo de cinco dias. Adv(s) CAR-
LO RODRIGO BREHMER

176 -2005.0003667-9/0 - Processo de Conhecimento RALF S.
WALDRAFF & CIA LTDA (Pingo de Ouro) X CLAUDINE
GOMES DOS SANTOS Ao autor para que em cinco dias junte
aos autos a nota fiscal, pois o documento juntado a inicial é uma
nota de controle interno (sem nome do cliente) e o valor não
corresponde a inicial. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER
177 -2005.0003720-2/0 - Processo de Conhecimento ILDO
DALGALLO (Lojão do Keima) X PRICILA DE FATIMA BUR-
GATH Julgada procedente a ação. Condenada parte reclamada
ao pagamento de R$ 300,50 (trezentos reais e cinquenta centa-
vos) corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data do
vencimento (29/02/2004 e 05/04/2004) e acrescido de juros de
0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em julgado da
decisão. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

178 -2005.0003722-6/0 - Processo de Conhecimento ILDO
DALGALLO (Lojão do Keima) X JULIANE WASCHOW Jul-
gada procedente a ação. Condenada parte reclamada ao paga-
mento de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) corrigidos mo-
netariamente pelo INPC a partir da data do vencimento (08/03/
2004 e 08/02/2004) e acrescido de juros de 0,5% a partir da
citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

179 -2005.0003726-3/0 - Processo de Conhecimento GLERIÊ
CONFECÇÕES M.E. X ANGELA MAGDALENA DA SILVA
Julgada procedente a ação. Condenada parte reclamada ao paga-
mento de R$ 41,00 (quarenta e um reais) corrigidos monetaria-

mente pelo INPC a partir da data do vencimento (29/11/2001) e
acrescido de juros de 0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito
em julgado da decisão.   -Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

180 -2005.0003753-0/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
IENTZ X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉ-
TRICA Homologada a decisão do Juiz Leigo para que surtam
jurídicos e legais efeitos. Julgada extinta a ação sem julgamen-
to do mérito, tendo em vista a ausência do autor em audiência.
Condenado o reclamante ao pagamento das custas. Adv(s) LAU-
RY ANGELO FURLAN FAGUNDES

181 -2005.0003917-4/0 - Processo de Conhecimento ZENON
STACECHEN JUNIOR X SEBASTIÃO LUIZ DE MELLO (E
OUTRO) Julgada extinta a ação na forma do art.51, I da Lei
9099/95, ante o não comparecimento da parte autora na audiên-
cia. O autor deverá proceder o recolhimento de custas ao FUN-
REJUS. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN

182 -2005.0003958-0/0 - Processo de Conhecimento RALF S.
WALDRAFF & CIA LTDA (Pingo de Ouro) X SEBASTIÃO
LUIZ DE MELLO Ao autor para que junte as notas fiscais re-
ferentes às compras no prazo de cinco dias. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

183 -2005.0004233-8/0 - Processo de Conhecimento MERCA-
DO E COM. DE CARNES KERBER LTDA - M.E. X ELIZIA-
NI MIRIAN RAMOS Julgada procedente a ação. Condenada
parte reclamada ao pagamento de R$ 250,00 (duzentos e cin-
quenta reais) corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da
data do vencimento e acrescido de juros de 0,5% a partir da
citação e 1% após o trânsito em julgado da decisão. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

184 -2005.0004234-0/0 - Processo de Conhecimento MERCA-
DO E COM. DE CARNES KERBER LTDA - M.E. X ELIZA-
BETE MARIA DOS SANTOS Julgada procedente a ação. Con-
denada parte reclamada ao pagamento de R$200,87 (duzentos
reais e oitenta e sete centavos) corrigidos monetariamente pelo
INPC a partir da data do vencimento (17/02/2004) e acrescido
de juros de 0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em
julgado da decisão. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

185 -2005.0004236-3/0 - Processo de Conhecimento MERCA-
DO E COM. DE CARNES KERBER LTDA - M.E. X DAICI
NAIR GROHSKLAUS Julgada procedente a ação. Condenada
parte reclamada ao pagamento de R$ 660,90 (seiscentos e ses-
senta reais e noventa centavos) corrigidos monetariamente pelo
INPC a partir da data do vencimento e acrescido de juros de
0,5% a partir da citação e 1% após o trânsito em julgado da
decisão. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

186 -2005.0004402-3/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X EDISON LUIZ DE
LIMA Tendo em vista a transação efetuada pelas partes, julgada
extinta a ação na forma do art. 269, III do CPC. Autorizado o
desentranhamento dos documentos pelo requerido, mediante re-
cibo e cópia nos autos. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

187 -2005.0004413-6/0 - Processo de Conhecimento LANÇA-
RIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X JOÃO CAR-
LOS MORAIS Tendo em vista a transação efetuada pelas par-
tes, julgada extinta a ação na forma do art. 269, III do CPC.
Autorizado o desentranhamento dos documentos pelo requeri-
do, mediante recibo e cópia nos autos. Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

188 -2005.0004681-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CARLOS DE OLIVEIRA X CLAITON LUÍS CECCHIN LTDA
Às partes para que indiquem se possuem prova testemunhal a
produzir. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, VIR-
GILIO CESAR DE MELO

189 -2005.0004967-8/0 - Processo de Conhecimento MODAS
KRELING LTDA (Centri Modas) X CELIA LUIZA KASEMI-
RINSKI Tendo em vista a transação efetuada pelas partes, jul-
gada extinta a ação na forma do art. 269, III do CPC. Autoriza-
do o desentranhamento dos documentos, mediante recibo e cópia
nos autos. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER   -

190 -2005.0005011-1/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARNEIRO X ALEXANDRA PASQUALI (E OUTROS) Ao
autor para que manifeste-se em dez dias sobre qual das parte
pretende acionar, ou junte outros documentos que levem o Juízo
a concluir que outras pessoas são responsáveis pela locação. Sob
pena de inépcia. Adv(s) ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA

191 -2005.0005048-7/0 - Execução Título Extrajudicial DE’MON
LINGERIE LTDA X ANDREIA DALERMO FERREIRA LEI-
TE Homologado o acordo de fls.12 e 13 para que surtam jurídi-
cos e legais efeitos. Após a quitação da dívida, autorizado o de-
sentranhamento dos documentos pelo reclamado, mediante reci-
bo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

192 -2005.0005058-8/0 - Processo de Conhecimento ALEX
ALVES X GLOBAL TELECON VIVO OPERADORA DE TE-
LEFONIA CELULAR Homologado o acordo de fls.86 a 88 para
que surtam jurídicos e legais efeitos. Adv(s) ALEX ALVES

193 -2006.0000265-3/0 - Processo de Conhecimento LUÍZA BOR-
NHOFT X MARCIA SAMIRA MILCZUK Julgada procedente a
ação. Condenada parte reclamada ao pagamento de R$750,00 (se-
tecentos e cinquenta reais) corrigidos monetariamente pelo INPC
a partir das datas dos vencimentos de cada cheque e acrescido de
juros de 0,5% até a citação e 1% após a citação, até efetivo paga-
mento. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

194 -2006.0000366-5/0 - Processo de Conhecimento ILÁRIO
BREM - ME - LOJA BREM X ROBERTO CARLOS CUSTÓ-
DIO Homologado o acordo de fls.10 para que surtam seus jurí-
dicos e legais efeitos. Adv(s) JULIA BREM

195 -2006.0000377-8/0 - Execução Título Extrajudicial IRMÃOS
LEVIS LTDA X CELIO DE FREITAS Ao autor para que no pra-
zo de cinco dias junte certidão de microempresa expedida pela
Junta Comercial. Adv(s) LAURETE DUB PINTO CONTE

196 -2006.0000466-5/0 - Processo de Conhecimento MOVA-
TA MOTOSERRAS E EQUIPAMENTOS LTDA X CASEMI-
RO DOCZKOWSKI Deferido o pedido de suspensão pelo pra-
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zo de 60 dias. Determinado o arquivamento. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

197 -2006.0000699-3/0 - Processo de Conhecimento EZIO
ALFREDO MAYER X ELIAS KUCHINSKI Deferido o pedi-
do de suspensão por 60 dias. Aguardará o processo no arquivo.
Adv(s) FÁBIO ROBERTO LORENA

198 -2006.0001014-6/0 - Processo de Conhecimento CLÉBER
CHIPITOSKI X ALVIR CERRI Na forma do art. 8º da Lei 9099/
95 o autor esta impedido de ajuizar ação no JECIVEL porque
só quem tem legitimidade é a empresa ou no caso específico, a
microempresa. Por isso, JULGADO EXTINTO o processo por
ilegitimidade ativa. Autorizado o desentranhamento do titulo
mediante recibo nos autos. Adv(s) LUCIANO RIBAS PASSOS

199 -2006.0001026-0/0 - Processo de Conhecimento IRMÃOS
MARKIEVICZ LTDA X SULPINUS INDUSTRIAL MADEIREI-
RA LTDA Julgado extinto o feito, com fulcro no art.8º da Lei
9099/95, face a imcompetência deste Juízo. Determinado o arqui-
vamento dos autos. Adv(s) LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO

200 -2006.0001029-6/0 - Processo de Conhecimento IRMÃOS
MARKIEVICZ LTDA X MARIA ELIANE KOGUT Julgado
extinto o feito, com fulcro no art.8º da Lei 9099/95, face a
imcompetência deste Juízo. Determinado o arquivamento dos
autos. Adv(s) LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO

201 -2006.0001050-2/0 - Processo de Conhecimento CLEMEN-
TE JACKIW X JOÃO NELSON CARNEIRO Ao autor para
que em cinco dias junte procuração concedida por Clemente
Jackiw e certidão de microempresa   -atualizada. Adv(s) LUCI-
ANO RIBAS PASSOS

202 -2006.0001051-4/0 - Processo de Conhecimento CLEMEN-
TE JACKIW X COMÉRCIO DE ERVA MATE LOS HERVEI-
ROS LTDA Ao autor para que no prazo de cinco dias junte aos
autos procuração concedida por Clemente Jackiw e certidão de
microempresa atualizada. Adv(s) LUCIANO RIBAS PASSOS

203 -2006.0001052-6/0 - Processo de Conhecimento LÚCIA
MOCHNACZ X TOM SOBRE TOM LTDA Manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias, quanto ao contido nas fls.17 e 18.
Adv(s) LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO

204 -2006.0001293-1/0 - Processo de Conhecimento INGRID
HILDEGARD DAMMANN MOREIRA DE CASTILHO X
ITAÚ SEGUROS S.A. Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:00 do dia 20/09/2006 Adv(s) MANUELA ROSA DE
CASTILHO, SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

205 -2006.0001297-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
PALIANO X IRENE CORREIA SCHRAN Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:00 do dia 20/09/2006 Adv(s)
EDUARDO WAGNER MONTEIRO

206 -2006.0001301-0/0 - Processo de Conhecimento JULIO RO-
CHA X PLANIEX - FABRICA DE MÓVEIS COLONIAIS LTDA
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:15 do
dia 20/09/2006 Adv(s) ERALDO ANTONIO DE CASTRO

207 -2006.0001302-1/0 - Processo de Conhecimento ANDREY
OSVALDO GONÇALES X MEIRATUR TRANSPORTES
TURÍSTICOS LTDA Designação de Audiência de Conciliação
as 17:15 do dia 20/09/2006 Adv(s) VITOR HUGO RANKEL

208 -2006.0001303-3/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
MARCOS GZESCHNIK X MEIRATUR TRANSPORTES TU-
RÍSTICOS LTDA Designação de Audiência de Conciliação as
17:15 do dia 20/09/2006 Adv(s) VITOR HUGO RANKEL

209 -2006.0001304-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CÉSAR GROBE X MEIRATUR TRANSPORTES TURÍSTI-
COS LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 17:15
do dia 20/09/2006 Adv(s) VITOR HUGO RANKEL

210 -2006.0001305-7/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
JOÃO MARIA DOS SANTOS Designação de Audiência de
Conciliação as 13:40 do dia 06/09/2006 Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

211 -2006.0001306-9/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
LEANDRO CAMPOS TOPOLSKI Designação de Audiência
de Conciliação as 13:50 do dia 06/09/2006 Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

212 -2006.0001307-0/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
SERGIO ADRIANO FELIX DOS SANTOS Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 06/09/2006 Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

213 -2006.0001308-2/0 - Processo de Conhecimento LOJAS AR-
CON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X PAU-
LO GERMANO Designação de Audiência de Conciliação as 14:10
do dia 06/09/2006 Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER   -

214 -2006.0001309-4/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
EDSON SERPA DE BRITTO Designação de Audiência de
Conciliação as 14:20 do dia 06/09/2006 Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

215 -2006.0001310-9/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
MARIA WAGNER DE MELO Designação de Audiência de
Conciliação as 14:30 do dia 06/09/2006 Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

216 -2006.0001311-0/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
JAMES HORÁCIO DE LIMA Designação de Audiência de
Conciliação as 14:40 do dia 06/09/2006 Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

217 -2006.0001312-2/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X

VALERIA DE FATIMA DE BARROS Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:50 do dia 06/09/2006 Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

218 -2006.0001313-4/0 - Processo de Conhecimento LOJAS AR-
CON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X ANA
MARIA DA LUZ Designação de Audiência de Conciliação as 15:00
do dia 06/09/2006 Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

219 -2006.0001314-6/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
EDSON CHAGAS DOMINGUES Designação de Audiência de
Conciliação as 15:10 do dia 06/09/2006 Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

220 -2006.0001327-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CACILIA PLASSE X WALTER GIL BORNMANN Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 27/09/2006
Adv(s) ANDERSON DOUGLAS MOLERI

221 -2006.0001328-4/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON DOUGLAS MOLERI X ARAUSERV SERVIÇOS E
OBRAS LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:00 do dia 27/09/2006 Adv(s) ANDERSON DOU-
GLAS MOLERI

222 -2006.0001329-6/0 - Processo de Conhecimento ILOIZI
MARIA GEHLEN KOCHINSKI LTDA (Billie Brothers) X RO-
SANE BEATRIZ CANFIELD Ao autor para que no prazo de 03
(três) dias junte aos autos Certidão Simplificada de Micro Em-
presa da parte autora. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

223 -2006.0001330-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIS
FALK - ME (Lojas Falk’S) X FRANCIELLE APARECIDA
FLEITUX Designação de Audiência de Conciliação as 15:30
do dia 06/09/2006 Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

224 -2006.0001331-2/0 - Processo de Conhecimento CONFEC-
ÇOES FLOREMAR M.E. LTDA X FRANCIELLE APARECI-
DA FLEITUX Designação de Audiência de Conciliação as 15:50
do dia 06/09/2006 Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

225 -2006.0001332-4/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
JULIA BUCHTTA Designação de Audiência de Conciliação as
16:00 do dia 06/09/2006 Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

 226 -2006.0001333-6/0 - Processo de Conhecimento ILDO
DALGALLO (Lojão do Keima) X CLEUSA ROSANI RAMOS
SANTANA   -Designação de Audiência de Conciliação as 16:10
do dia 06/09/2006 Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

227 -2006.0001334-8/0 - Processo de Conhecimento ILDO
DALGALLO (Lojão do Keima) X REJANE DE FÁTIMA ARA-
UJO Designação de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia
06/09/2006 Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO PERIN 052 2004.0002001-8/0
ACIR OLISKOWSKI 162 2005.0002609-8/0
ALEX ALVES 192 2005.0005058-8/0
ALTINO LUIZ LEMOS 035 2004.0000672-8/0
ANDERSON DOUGLAS MOLERI 004 2002.0000086-8/0
ANDERSON DOUGLAS MOLERI 027 2004.0000093-1/0
ANDERSON DOUGLAS MOLERI 220 2006.0001327-2/0
ANDERSON DOUGLAS MOLERI 221 2006.0001328-4/0
ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA 190 2005.0005011-1/0
ANGELA RENATA LOTOSKI 001 2002.0000012-4/0
ANTONIO TAVARES BUENO 134 2005.0001957-0/0
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 012 2002.0000344-1/0
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 039 2004.0001341-2/0
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 050 2004.0001953-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 013 2002.0000621-1/0
CARLO RODRIGO BREHMER 002 2002.0000046-9/0
CARLO RODRIGO BREHMER 003 2002.0000051-5/0
CARLO RODRIGO BREHMER 005 2002.0000136-8/0
CARLO RODRIGO BREHMER 006 2002.0000139-2/0
CARLO RODRIGO BREHMER 008 2002.0000232-1/0
CARLO RODRIGO BREHMER 009 2002.0000258-5/0
CARLO RODRIGO BREHMER 011 2002.0000333-6/0
CARLO RODRIGO BREHMER 020 2003.0000335-4/0
CARLO RODRIGO BREHMER 023 2003.0000574-6/0
CARLO RODRIGO BREHMER 024 2003.0000594-8/0
CARLO RODRIGO BREHMER 028 2004.0000161-5/0
CARLO RODRIGO BREHMER 033 2004.0000528-4/0
CARLO RODRIGO BREHMER 040 2004.0001484-1/0
CARLO RODRIGO BREHMER 042 2004.0001655-0/0
CARLO RODRIGO BREHMER 044 2004.0001703-2/0
CARLO RODRIGO BREHMER 045 2004.0001706-8/0
CARLO RODRIGO BREHMER 047 2004.0001719-4/0
CARLO RODRIGO BREHMER 054 2004.0002065-0/0
CARLO RODRIGO BREHMER 055 2004.0002086-4/0
CARLO RODRIGO BREHMER 056 2004.0002090-4/0
CARLO RODRIGO BREHMER 059 2004.0002204-3/0
CARLO RODRIGO BREHMER 072 2005.0000465-8/0
CARLO RODRIGO BREHMER 073 2005.0000482-4/0
CARLO RODRIGO BREHMER 076 2005.0000827-8/0
CARLO RODRIGO BREHMER 081 2005.0000977-2/0
CARLO RODRIGO BREHMER 082 2005.0000992-5/0
CARLO RODRIGO BREHMER 083 2005.0000994-9/0
CARLO RODRIGO BREHMER 084 2005.0000995-0/0
CARLO RODRIGO BREHMER 085 2005.0000999-8/0
CARLO RODRIGO BREHMER 086 2005.0001009-9/0
CARLO RODRIGO BREHMER 087 2005.0001011-5/0
 CARLO RODRIGO BREHMER 088 2005.0001019-0/0
CARLO RODRIGO BREHMER 089 2005.0001028-9/0
CARLO RODRIGO BREHMER 090 2005.0001060-8/0
CARLO RODRIGO BREHMER 091 2005.0001083-5/0
CARLO RODRIGO BREHMER 092 2005.0001084-7/0
CARLO RODRIGO BREHMER 093 2005.0001085-9/0
CARLO RODRIGO BREHMER 094 2005.0001113-9/0
CARLO RODRIGO BREHMER 095 2005.0001119-0/0
CARLO RODRIGO BREHMER 096 2005.0001122-8/0
CARLO RODRIGO BREHMER 147 2005.0002151-8/0
CARLO RODRIGO BREHMER 148 2005.0002154-3/0
CARLO RODRIGO BREHMER 149 2005.0002158-0/0
CARLO RODRIGO BREHMER 150 2005.0002163-2/0
CARLO RODRIGO BREHMER 151 2005.0002172-1/0
CARLO RODRIGO BREHMER 152 2005.0002176-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 173 2005.0003661-8/0

CARLO RODRIGO BREHMER 174 2005.0003664-3/0

CARLO RODRIGO BREHMER 175 2005.0003665-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 176 2005.0003667-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 177 2005.0003720-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 178 2005.0003722-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 179 2005.0003726-3/0

CARLO RODRIGO BREHMER 182 2005.0003958-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 183 2005.0004233-8/0

CARLO RODRIGO BREHMER 184 2005.0004234-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 185 2005.0004236-3/0

CARLO RODRIGO BREHMER 186 2005.0004402-3/0

CARLO RODRIGO BREHMER 187 2005.0004413-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 189 2005.0004967-8/0

CARLO RODRIGO BREHMER 196 2006.0000466-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 210 2006.0001305-7/0

CARLO RODRIGO BREHMER 211 2006.0001306-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 212 2006.0001307-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 213 2006.0001308-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 214 2006.0001309-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 215 2006.0001310-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 216 2006.0001311-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 217 2006.0001312-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 218 2006.0001313-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 219 2006.0001314-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 225 2006.0001332-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 226 2006.0001333-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 227 2006.0001334-8/0

CAROLINA SOCHA DE SOUZA 049 2004.0001898-0/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 137 2005.0002037-7/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 188 2005.0004681-9/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 075 2005.0000752-1/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 205 2006.0001297-9/0

ENIO RIBAS JUNIOR 049 2004.0001898-0/0

ENIO RIBAS JUNIOR 162 2005.0002609-8/0

 ERALDO ANTONIO DE CASTRO 206 2006.0001301-0/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 197 2006.0000699-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 038 2004.0001106-8/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 181 2005.0003917-4/0

FLAVIO MENDES BENINCASA 029 2004.0000243-7/0

FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 025 2003.0000609-9/0

GENI SALETE OSTROWSKI 038 2004.0001106-8/0

GENI SALETE OSTROWSKI 126 2005.0001830-5/0

GILBERTO TADEU DOMBROSKI 034 2004.0000641-3/0

GILSON ORTH 128 2005.0001857-0/0

HELIO DE MACEDO KRULJAC 043 2004.0001689-0/0

HELLEN CRISTINA WOLF BORTOLINI 022 2003.0000532-9/0

IÊDA MARIA MORAIS 062 2004.0002474-0/0

IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR 022 2003.0000532-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 035 2004.0000672-8/0

ITALO MARIO BAZZO 010 2002.0000309-3/0

ITALO MARIO BAZZO 017 2003.0000317-6/0

ITALO MARIO BAZZO 030 2004.0000275-3/0

ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 017 2003.0000317-6/0

ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 034 2004.0000641-3/0

IVO WENDT JUNIOR 032 2004.0000438-5/0

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 021 2003.0000514-0/0

JENIFFER GLASS DA SILVA 049 2004.0001898-0/0

JOÃO CARLOS COAS JUNIOR 037 2004.0000905-7/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 026 2004.0000027-2/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 027 2004.0000093-1/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 046 2004.0001710-8/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 048 2004.0001765-1/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 051 2004.0001970-3/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 057 2004.0002100-6/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 058 2004.0002110-7/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 065 2005.0000005-2/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 066 2005.0000026-6/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 067 2005.0000028-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 068 2005.0000029-1/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 069 2005.0000268-3/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 071 2005.0000403-9/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 077 2005.0000870-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 079 2005.0000957-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 080 2005.0000959-4/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 100 2005.0001364-5/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 101 2005.0001366-9/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 103 2005.0001399-7/0

JULIA BREM 194 2006.0000366-5/0

LAURETE DUB PINTO CONTE 130 2005.0001906-3/0

LAURETE DUB PINTO CONTE 195 2006.0000377-8/0

LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES 018 2003.0000320-4/0

LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES 063 2004.0002478-7/0

LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES 180 2005.0003753-0/0

LUCIANO DANIEL CRESPO 063 2004.0002478-7/0

 LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 050 2004.0001953-7/0

LUCIANO LINHARES 031 2004.0000428-4/0

LUCIANO LINHARES 062 2004.0002474-0/0

LUCIANO LINHARES 089 2005.0001028-9/0

LUCIANO LINHARES 134 2005.0001957-0/0

LUCIANO LINHARES 134 2005.0001957-0/0

LUCIANO LINHARES 136 2005.0001989-6/0

LUCIANO RIBAS PASSOS 198 2006.0001014-6/0

LUCIANO RIBAS PASSOS 201 2006.0001050-2/0

LUCIANO RIBAS PASSOS 202 2006.0001051-4/0

LUCIANO RICARDO HLADCZUK 019 2003.0000327-7/0

LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ 074 2005.0000658-2/0

LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ 099 2005.0001224-1/0

LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ 112 2005.0001504-0/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 102 2005.0001379-5/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 124 2005.0001798-5/0

LUIZ CARLOS DA ROCHA 050 2004.0001953-7/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 125 2005.0001820-4/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 199 2006.0001026-0/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 200 2006.0001029-6/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 203 2006.0001052-6/0

LUTYMERI SCALET 129 2005.0001890-0/0

MANUELA ROSA DE CASTILHO 052 2004.0002001-8/0

MANUELA ROSA DE CASTILHO 204 2006.0001293-1/0

MARCELO GARCIA LAURIANO LEME 039 2004.0001341-2/0

MARCELO GARCIA LAURIANO LEME 050 2004.0001953-7/0

MARCO AURELIO BARBIERI 075 2005.0000752-1/0

MARCOS ANTONIO BOHRER 061 2004.0002473-8/0

MARCOS ANTONIO BOHRER 130 2005.0001906-3/0

MARCOS GARCIA LAURIANO LEME 021 2003.0000514-0/0

MARCOS ROGERIO HOBERG 041 2004.0001510-8/0

MARILENE DARCI DALMOLIN VENSÃO 032 2004.0000438-5/0

MAURICIO FERNANDO OTTO 001 2002.0000012-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 029 2004.0000243-7/0

MURILO MOISES BENASSI 060 2004.0002347-2/0

MURILO MOISES BENASSI 131 2005.0001913-9/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 025 2003.0000609-9/0

ROSSANDRA MONTEIRO DA CUNHA

CODAGNONE 029 2004.0000243-7/0

RUBENS GONÇALVES DE BARROS 064 2004.0002525-7/0

SANDRA MARA MARAFON DA SILVA 007 2002.0000205-4/0

SANDRA MARA MARAFON DA SILVA 204 2006.0001293-1/0

SANDRO MARCELO PEROTTI 129 2005.0001890-0/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 053 2004.0002008-0/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 064 2004.0002525-7/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 153 2005.0002191-1/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 166 2005.0003166-7/0

SILVIO NAGAMINE 050 2004.0001953-7/0

SIMONE LONGO 130 2005.0001906-3/0

SUNAMITA LINDSAY COELHO 050 2004.0001953-7/0

THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS 074 2005.0000658-2/0

 VALDEMAR KLEMANN 010 2002.0000309-3/0

VALDIR GEHLEN 034 2004.0000641-3/0

VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI 135 2005.0001974-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 014 2003.0000083-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 015 2003.0000226-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 016 2003.0000293-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 026 2004.0000027-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 027 2004.0000093-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 036 2004.0000832-4/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 046 2004.0001710-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 048 2004.0001765-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 051 2004.0001970-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 053 2004.0002008-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 057 2004.0002100-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 058 2004.0002110-7/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 061 2004.0002473-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 065 2005.0000005-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 066 2005.0000026-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 067 2005.0000028-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 068 2005.0000029-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 069 2005.0000268-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 070 2005.0000271-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 071 2005.0000403-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 077 2005.0000870-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 078 2005.0000871-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 079 2005.0000957-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 080 2005.0000959-4/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 097 2005.0001153-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 098 2005.0001157-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 100 2005.0001364-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 101 2005.0001366-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 103 2005.0001399-7/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 104 2005.0001451-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 105 2005.0001457-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 106 2005.0001462-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 107 2005.0001470-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 108 2005.0001490-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 109 2005.0001493-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 110 2005.0001494-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 111 2005.0001496-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 113 2005.0001543-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 114 2005.0001544-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 115 2005.0001553-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 116 2005.0001560-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 117 2005.0001564-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 118 2005.0001566-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 119 2005.0001646-7/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 120 2005.0001661-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 122 2005.0001710-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 123 2005.0001759-3/0

 VIRGILIO CESAR DE MELO 127 2005.0001851-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 132 2005.0001931-7/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 133 2005.0001936-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 138 2005.0002100-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 139 2005.0002102-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 140 2005.0002103-7/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 141 2005.0002112-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 142 2005.0002114-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 143 2005.0002119-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 144 2005.0002126-4/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 145 2005.0002136-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 146 2005.0002140-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 154 2005.0002198-4/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 155 2005.0002220-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 156 2005.0002231-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 157 2005.0002235-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 158 2005.0002271-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 159 2005.0002363-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 160 2005.0002373-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 161 2005.0002378-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 163 2005.0002612-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 164 2005.0002939-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 165 2005.0002953-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 167 2005.0003299-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 168 2005.0003300-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 169 2005.0003301-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 170 2005.0003358-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 171 2005.0003359-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 172 2005.0003444-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 188 2005.0004681-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 191 2005.0005048-7/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 193 2006.0000265-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 222 2006.0001329-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 223 2006.0001330-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 224 2006.0001331-2/0

VITOR HUGO RANKEL 207 2006.0001302-1/0

VITOR HUGO RANKEL 208 2006.0001303-3/0

VITOR HUGO RANKEL 209 2006.0001304-5/0

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 037 2004.0000905-7/0

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 121 2005.0001702-6/0

ZANI DALTON FARAH 136 2005.0001989-6/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 126 2005.0001830-5/0
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JUÍZO DE DIREITO DA DIREÇÃO DO FÓRUM DE
ARAPONGAS-PR
EDIFÍCIO DO FÓRUM - RUA EURILEMO ESQ. C/ FLA-
MINGOS S/Nº CEP: 86701-230
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS DO CONCURSO PARA ESCRIVÃO DA
VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE ARA-
PONGAS-PR

O Doutor EVANDRO LUIZ CAMPAROTO, MM. Juiz de
Direito Diretor do Fórum da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, de conformidade com as disposições do Regulamento
do Concurso de Auxiliares da Justiça (Acórdão n. 8695, art.
28), no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a quem interessar possa, a parte dispositiva da
sentença proferida, ficando intimados os interessados para in-
terposição de eventual recurso no prazo de 05 (cinco) dias.
“ Isto posto, com fulcro no art. 50 do Regulamento do Concur-
so (Acórdão 8.695 – CM), por ter apresentado todos os docu-
mentos necessários, confirmo a inscrição definitiva e julgo ha-
bilitada a candidata ADRIANA CRISTINA FONTES BAY ”.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos 07 dias do mês de julho do ano dois mil e seis.
Eu,__________Alessandra Cristina Cangussú Dantas Liberat-
ti, Secretária do Concurso, digitei e subscrevo.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
ESTADO DO PARANÁ - DIREÇÃO DO FÓRUM
EDITAL DE REABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
PARA PROVIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DISTRI-
TAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA COMARCA
DE ASSAÍ – PR.

 O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de
Direito Diretor do Fórum da Comarca de Assaí, Estado do Para-
ná, por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente do Tribunal de Justiça nos termos do protocolo nº
142.503/2002 e Ofício nº 9.988/2005- CGJ/PR, comunica a to-
dos os candidatos que foi autorizado o prosseguimento do Con-
curso Público de Ingresso e preenchimento de uma vaga de Ofi-
cial Distrital de São Sebastião da Amoreira-Pr, desta Comarca
de entrância intermediária de Assaí - Pr, encontrando-se abertas
as inscrições na Secretaria da Direção do Fórum desta Comarca
de Assaí, Estado do Paraná, sito à Rua Bolívia s/nº, centro, cep-
86.220-000, do dia 10 de julho a 10 de agosto de 2006, nos ter-
mos do art. 9º do Acórdão 9911-CM, de 05 de julho de 2005.
DAS INSCRIÇÕES:
 Os interessados deverão dirigir ao Doutor Juiz de Direito Di-
retor do Fórum, Presidente do Concurso, requerimento, em que
consiste endereço completo para fins de intimação, juntando,
desde logo, declaração de conhecimento e submissão às pres-
crições do Regulamento do Concurso Público de Ingresso nas
Atividades Notarias e de Registros; fotocópia autenticada de
documento oficial de identidade; diploma de bacharel em di-
reito ou documento comprobatório de que tenha completado,
até a data da primeira publicação do Edital, 10 (dez) anos de
exercício em serviço notarial ou de registro; instrumento de
mandato, público ou particular, no caso de inscrição realizada
por procuração; indicação das fontes de referências pessoais;
comprovante do depósito da taxa de inscrição afixada pelo
Conselho Diretor do FUNREJUS, no valor de R$100,00 (cem
reais), a ser efetuado no Banco Itaú S/A, agência 2930, conta
corrente nº 00044-9 em nome do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, CNPJ nº 77.821.841/0001-94, anexando, também,
declaração de que tem condições de apresentar, após a realiza-
ção do concurso, e no caso de vir e ser classificado, os seguin-
tes documentos comprobatórios de (art. 11, V do Acórdão
nº9911-CM):
 I - nacionalidade brasileira;
 II - capacidade civil;
 III - quitação com as obrigações eleitorais e militares;
 IV - estar inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda (CPF/MF);
 V - ser bacharel em Direito ou ter completado, até a data da
primeira publicação do edital do concurso, dez (10) anos de
exercício em serviço notarial ou de registro;
 VI – verificação de conduta condigna para o exercício da profissão.
 A comprovação do requisito exigido no art. 11, V, do Acórdão
nº 9911-CM, será feita mediante a apresentação de fotocópia
autenticada do diploma ou do certificado de conclusão do cur-
so de bacharel em direito, emitido por faculdade oficial e reco-
nhecida pelo Ministério da Educação; ou título de nomeação
como titular em serventia extrajudicial ou fotocópia autentica-
da dos atos em que se procedeu a designação como empregado
juramentado, escrevente ou, ainda, documento comprobatório
do exercício de atividade notarial ou de registro pelo período
mínimo de dez (10) anos.
 O candidato deverá comunicar à Banca Examinadora eventual
mudança de endereço, reputando-se eficazes, na ausência da
comunicação, as intimações enviadas ao local anteriormente
indicado. Não serão aceitas inscrições condicionais nem por
outros meios não previstos no edital.
 Findo o prazo das inscrições, o Juiz Presidente fará expedir e
afixar no local de costume do Fórum, bem como publicar no
Diário da Justiça, edital contendo a relação nominal dos candi-
datos cujas inscrições foram deferidas ou indeferidas, para o
fim de impugnação, com prazo de cinco (05) dias.
 Havendo impugnação, dela será intimado o candidato impug-
nado para responder, querendo, em cinco (05) dias. Transcorri-
do esse prazo, o Juiz Presidente decidirá. Da decisão que jul-
gar a impugnação, caberá recurso ao Conselho da Magistratu-
ra, interposto perante o Juiz Presidente, no prazo de quarenta e
oito (48) horas, contado da intimação do interessado.
 DAS INTIMAÇÕES:
 Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização
das provas, mediante edital afixado na sede do juízo, e pelo Di-
ário da Justiça, com antecedência mínima de dez (10) dias.

 DAS PROVAS:
 Os locais, dia e hora da realização das provas serão divulga-
dos, por edital, no Diário da Justiça do Estado do Paraná, com
um mínimo de dez (10) dias de antecedência da data da prova.
A designação de nova data importará na publicação de novo
edital. A Comissão Examinadora poderá se utilizar de outros
meios de comunicação para efetuar essa divulgação. Para in-
gressar nos locais de realização das provas, o candidato deverá
exibir o comprovante de inscrição e cédula oficial de identida-
de, bem como assinar lista de presença, que será juntada aos
autos principais do concurso.
 A ausência do candidato, na data, hora e local designados para
as provas, seja qual for o motivo, implicará no cancelamento
da respectiva inscrição.
 A prova será feita sem consulta, sendo proibido ao candidato
utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação.
 É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identifi-
cá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de
anulação da mesma e conseqüente eliminação do concurso.
 DA AVALIAÇÃO:
O concurso de ingresso na atividade notarial e de registro será
composto de prova de conhecimento e de títulos. A prova de
conhecimento, de caráter eliminatório e classificatório, será
realizada em duas etapas:
 I – prova preambular com 50 (cinqüenta) questões objetivas
de múltipla escolha, com valor de 2,0 (dois) pontos cada ques-
tão, que versará sobre as matérias de Direito Constitucional (2
questões), Direito Civil (5 questões), Direito Processual Civil
(5 questões), Direito Penal (4 questões), Direito Processual
Penal (4 questões), Direito Administrativo (3 questões), Direi-
to Comercial (5 questões), Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Paraná (3 questões), Lei de Registros
Públicos (5 questões), Lei dos Notários e Registradores (3 ques-
tões), Regimento de Custas (5 questões) e Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná (6 ques-
tões), com as seguintes observações:
 a) a prova preambular selecionará os candidatos que atingirem
as maiores notas, desde que superiores à nota mínima de cin-
qüenta (50) pontos.
 b) havendo notas idênticas na última colocação, todos os can-
didatos empatados serão classificados.
 II - prova escrita, será composta de:
 a) 20 (vinte) questões teóricas objetivas sobre os mesmos temas
da prova preambular, valendo 4,0 (quatro) pontos cada questão,
versando sobre as matérias de: Direito Constitucional (1 ques-
tão), Direito Civil (1 questão), Direito Processual Civil (1 ques-
tão), Direito Penal (1 questão), Direito Processual Penal (1 ques-
tão), Direito Administrativo (1 questão), Direito Comercial (1
questão), Código de Organização e Divisão Judiciárias do Esta-
do do Paraná (3 questões), Lei de Registros Públicos (2 ques-
tões), Lei dos Notários e Registradores (2 questões), Regimento
de Custas (2 questões); Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná (4 questões).
 b) duas (02) questões práticas, com valor de 10 (dez) pontos
cada questão, podendo consistir na elaboração de escrituras,
atas, editais, registros, instrumentos e certidões, ou quaisquer
outros documentos, sobre atos próprios da atividade notarial. A
prova escrita terá caráter habilitatório e classificatório e será
avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, consideran-
do-se habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior
a 50 (cinqüenta) pontos.
 Conteúdo do programa:
 Direito Constitucional: I - Teoria Geral do Estado; II – A Cons-
tituição e as Leis; III – Constituições Brasileiras; IV – Princípi-
os Fundamentais da Constituição de 1988; V – Direitos e Ga-
rantias Fundamentais; VI – Direitos e Deveres Individuais e
Coletivos; VII – Direitos Sociais; VIII – Ordem Social; IX –
Nacionalidade; X – Direitos Políticos; XI – Partidos Políticos;
XII – Organização do Estado; XIII – Organização dos Poderes:
Legislativo, Executivo e Judiciário e Funções Essenciais à Jus-
tiça; XIV – Defesa do Estado e das Instituições Democráticas;
XV – Tributação e Orçamento; XVI – Ordem Econômica e Fi-
nanceira; XVII - Constituição do Estado do Paraná.
 Direito Civil: I – Lei de Introdução ao Código Civil; II – Parte
Geral: a) Das Pessoas (Pessoas Naturais, Pessoas Jurídicas, Do-
micílio); b) Dos Bens; c) Dos Fatos Jurídicos (Do Negócio Jurí-
dico, Dos Atos Jurídicos Lícitos, Dos Atos Ilícitos); d) Da Pres-
crição e da Decadência; e) Da Prova; III – Parte Especial – Do
Direito das Obrigações: a) Modalidades das Obrigações; b) Da
Transmissão das Obrigações; c) Do Adimplemento e Extinção
das Obrigações; d) Do Inadimplemento das Obrigações; e) Dos
Contratos em Geral; f) Das Várias Espécies de Contrato; g) Dos
Atos Unilaterais; h) Dos Títulos de Crédito; i) Da Responsabili-
dade Civil; j) Das Preferências e Privilégios Creditórios. – Do
Direito de Empresa: a) Do Empresário; b) Da Sociedade; c) Do
Estabelecimento; d) Dos Institutos Complementares. - Do Direi-
to das Coisas: a) Da Posse; b) Dos Direitos Reais; c) Da Propri-
edade; d) Da Superfície; e) Das Servidões; f) Do usufruto; g) Do
uso; h) Da Habitação; i) Do Direito do Promitente Comprador; j)
Do Penhor, Da Hipoteca e da Anticrese. – Do Direito de Famí-
lia: a) Do Direito Pessoal; b) Do Direito Patrimonial; c) Da União
Estável; d) Da Tutela e da Curatela. – Do Direito das Sucessões:
a) Sucessão em Geral; b) Sucessão Legítima; c) Sucessão Testa-
mentária; d) Do Inventário e da Partilha. – Disposições Finais e
Transitórias. Lei nº. 9.492 de 10/09/1997. Protestos de Títulos
com alterações da Lei nº.9.841 de 05/10/1999 e alterações pos-
teriores. Direito Processual Civil: Código de Processo Civil: I –
Processo de Conhecimento: a) Da Jurisdição da Ação; b) Das
Partes e dos Procuradores; c) Do Ministério Público; d) Dos
Órgãos Judiciários; e) Dos Auxiliares da Justiça; f) Dos Atos
Processuais; g) Da Formação, da Suspensão e da Extinção do
Processo; h) Do Processo e do Procedimento; i) Do Procedimen-
to Ordinário; j) Do Processo nos Tribunais; k) Dos Recursos; II –
Processo de Execução: a) Execução em Geral; b) Diversas Espé-
cies de Execução; c) Dos Embargos do Devedor; d) Da Execu-
ção por Quantia Certa contra Devedor Insolvente; e) Da Remi-
ção; f) Da Suspensão e da Extinção do Processo de Execução; III
– Processo Cautelar: a) Medidas Cautelares; IV – Procedimento
Especiais: a) Procedimentos Especiais de Jurisdição Contencio-
sa e de Jurisdição Voluntária.
 Direito Penal: Código Penal: I – Parte Geral: a) Da Aplicação da
Lei Penal; b) Do Crime; c) Da Imputabilidade Penal; d) Do Concur-
so de Pessoas; e) Das Penas; f) Das Medidas de Segurança; g) Da
Ação Penal; h) Da Extinção da Punibilidade; II – Parte Especial: a)
Dos Crimes contra a Pessoa; b) Dos Crimes contra o Patrimônio; c)
Dos Crimes contra a Propriedade Imaterial; d) Dos Crimes contra a
Organização do Trabalho; e) Dos Crimes contra o Sentimento Reli-
gioso e contra o Respeito aos Mortos; f) Dos Crimes contra os Cos-
tumes; g) Dos Crimes contra a Família; h) Dos Crimes contra a
Incolumidade Pública; i)Dos Crimes contra a Paz Pública; j) Dos
Crimes contra a Fé Pública; k) Dos Crimes contra a Administração

Pública; III – Disposições Finais.
 Direito Processual Penal: Código de Processo Penal: I – Do Pro-
cesso em Geral: a) Disposições Preliminares; b) Do Inquérito Poli-
cial; c) Da Ação Penal; d) Da Ação Civil; e) Da Competência; f)
Das Questões e Processos Incidentes; g) Da Prova; h) Do Juiz, Do
Ministério Público, Do Acusado e Defensor, Dos Assistentes e Au-
xiliares da Justiça; i) Da Prisão e da Liberdade Provisória; j) Das
Citações e Intimações; k) Da Aplicação Provisória de Interdições de
Direitos e Medidas de Segurança; l) Da Sentença; II – Dos Proces-
sos em Espécie: a) Do Processo Comum; b) Dos Processos Especi-
ais; c) Dos Processos de Competência do STF e dos Tribunais de
Apelação; III – Das Nulidades e dos Recursos em Geral: a) Das
Nulidades; b) Dos Recursos em Geral; IV – Da Execução: a) Dispo-
sições Gerais; b) Da Execução das Penas em Espécie; c) Dos Inci-
dentes da Execução; d) Da Graça, do Indulto, da Anistia e da Reabi-
litação; e) Da Execução das Medidas de Segurança; V – Das Rela-
ções Jurisdicionais com Autoridade Estrangeira: VI – Disposições
Gerais.
 Direito Administrativo: I – Conceito, Objeto, Fontes e Regime
Jurídico - Administrativo; II – Princípios Básicos da Administra-
ção; III – Princípios de Direito Administrativo; IV – Estado, Go-
verno e Administração Pública; V – Organização Administrativa -
Órgãos, Cargos e Agentes Públicos; VI – Poderes Administrati-
vos; VII – Atos Administrativos; VIII – Licitação; IX – Contratos
Administrativos; X – Serviços Públicos; XI – Bens Públicos; XII –
Limitações a Direito de Propriedade; XIII – Intervenção na Or-
dem Econômica; XIV – Responsabilidade Civil do Estado; XV –
Controle da Administração; XVI – Improbidade Administrativa;
XVII – Processo Administrativo.
 Direito Comercial: I – Atividade Empresarial; II – Regime Jurídi-
co da Livre Iniciativa; III – Registro de Empresa; IV – Livros Co-
merciais; V – Estabelecimento Empresarial; VI – Nome Empresa-
rial; VII – Propriedade Industrial; VIII – O Empresário e os Direi-
tos do Consumidor; IX – Teoria Geral do Direito Societário; X –
Constituição das Sociedades Contratuais; XI – Sócio da Socieda-
de Contratual; XII – Sociedade Contratuais Menores; XIII – Soci-
edade Militada; XIV – Dissolução de Sociedade Contratual; XV –
Sociedades por Ações; XVI – Teoria Geral do Direito Cambiário;
XVII – Letra de Câmbio; XVIII – Constituição e Exigibilidade do
Crédito Cambiário; XIX – Nota Promissória; XX – Cheque; XXI
– Duplicatas; XXII – Títulos de Crédito Impróprios; XXIII – Teo-
ria Geral do Direito Falimentar; XXIV – Lei de Falências e de
Recuperação de Empresas – Lei nº. 11.101 de 09/02/2005; XXV –
Processo Falimentar; XXVI – Pessoa e Bens do Falido; XXVII –
Regime Jurídico dos Atos e Contratos do Falido; XXVIII – Regi-
me Jurídico dos Credores do Falido; XXIX – Crimes Falimenta-
res; XXX – Concordata; XXXI – Liquidação Extrajudicial de Ins-
tituições Financeiras; XXXII – Contratos Mercantis: Teoria Geral
dos Contratos: Compra e Venda Mercantil; Contratos de Colabo-
ração; Contratos Bancários; Contratos Intelectuais; Seguro.
 Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Para-
ná: I – Lei nº. 14.277 de 30/12/2003 com alterações posteriores.
Lei de Registros Públicos: I - Lei nº. 6.015 de 31/12/73 com alte-
rações posteriores. Lei dos Notários e Registradores: I – Lei nº.
8.935 de 18/11/94 com alterações posteriores. Regimento de Cus-
tas: I – Lei nº. 6.149/70 com alterações posteriores; II - Tabelas de
Custas (Tabela XI e XV) e Lei nº. 13.611 de 04/06/2002; Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça: Provimento nº. 87
com alterações posteriores.
 A prova de títulos será apurada mediante a atribuição de nota até
100 (cem) pontos (art. 26 do Acórdão nº 9911-CM).
Dos valores conferidos aos títulos:
 I. Cada período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta (30)
meses, de exercícios, após a aprovação em concurso, de qualquer
carreira que exija o título de bacharel em direito: dez (10) pontos;
II.Cada período de cinco anos ou fração superior a trinta (30) me-
ses de exercícios de titularidade de serviços estrajudicial; dez (10)
pontos;
  III.Cada período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, prestado como juramentado em serventia
notarial ou de registro: cinco (5) pontos;
  IV. Aprovação em concurso de ingresso ou remoção em serviço
notarial e de registro: cinco (5) pontos;
  V. Exercícios comprovado de atividade de Juiz Leigo ou de Con-
ciliados dos Juizados Especiais, por período igual ou superior a
um (01) ano, dois (2) pontos;
VI. Apresentação de tese aprovada em congresso relacionado à
atividade notarial ou de registro, quando publicada em revistas
especializadas; um (1) ponto, independente
VII. Participação em encontro, simpósito ou congresso sobre te-
mas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a apre-
sentação de certificado de aproveitamento: um (1) ponto, inde-
pendente do número de participações.
 Na correção das provas, a Banca Examinadora adotará critérios obje-
tivos uniformes para a atribuição de notas. Em todas as provas será
observada a escala de zero (0) a cem (100) pontos para a atribuição de
notas. Será eliminado do certame o candidato que obtiver, na prova
preambular ou na prova escrita, nota inferior a cinqüenta (50) pontos.
Anulada alguma prova, será ela renovada. Anulada algum a questão,
a Banca Examinadora decidirá se a prova deve ser renovada ou se os
pontos relativos à questão serão creditados a todos os candidatos. O
domínio da língua portuguesa servirá como critério de avaliação da
prova escrita. A nota final de aprovação no concurso corresponderá à
média aritmética ponderada igual ou superior a cinqüenta (50) pon-
tos, na escala de zero (0) a cem (100), atribuindo-se peso 3 (três) à
prova preambular, peso 6 (seis) à prova escrita e peso 1 (um) à prova
de títulos.
 É dispensável a correção das demais provas do candidato que não
lograr aprovação nas disciplinas eliminatórias. Será considerado
aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, média final cin-
qüenta (50). Havendo empate entre candidatos, a procedência na
classificação será decidida da seguinte forma (art. 37 do Acórdão
9911- CM):
 I - o mais idoso;
 II - o mais antigo no serviço público.
  A classificação dos candidatos se fará de acordo com a ordem
decrescente das notas obtidas.
 O candidato deverá exibir o protocolo de inscrição e documento de
identidade para ter ingresso nos locais de realização das provas.
DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA:
 Ultimada a classificação dos aprovados, o Juiz Presidente abrirá
o prazo de quinze (15) dias, prorrogável por igual período, para a
apresentação, pelo candidato classificado em primeiro (1º) lugar,
dos documentos exigidos para a inscrição definitiva, que são os
mesmos já apresentados por ocasião da inscrição provisória acres-
cidos dos seguintes documentos:
I - atestado de antecedentes fornecido por Instituto de Identifica-
ção da Secretaria de Segurança Pública dos Estados em que haja
residido nos últimos cinco (05) anos;
II - certidão dos distribuidores criminais das Justiças estadual e
federal das comarcas em que haja residido nos últimos cinco (05)
anos;

III - curriculum vitae detalhado e cronológico, com indicação dos
lugares em que residiu nos últimos cinco (05) anos, dos cursos que
freqüentou e respectivos estabelecimentos, bem como de todos os
cargos ou atividades profissionais que tiver exercido;
IV - certidão expedida pela Corregedoria-Geral da Justiça e pelo
Departamento Administrativo do Tribunal de Justiça que, no âm-
bito do Poder Judiciário do Paraná, ateste não ter o candidato sido
condenado, por decisão definitiva, à pena de demissão de cargo
público, à perda de delegação para o exercício da atividade nota-
rial ou de registro, ou punido administrativamente, constando, se
for o caso, o cancelamento, por decurso do prazo, do registro da
penalidade;
V - declaração de rendas e bens;
VI - declaração de que não percebe proventos de aposentadoria
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da ConstituiçãoFede-
ral e de que não exerce cargo incompatível com aquele para o qual
pretende delegação ou, se o exerce, de que dele se exonerará antes
de ser nomeado ou, se aposentado, que renunciará aos respectivos
proventos.
VII - fotocópia autenticada da carteira de identidade e do CPF. O candi-
dato aprovado, nos termos do edital, deverá se submeter a exame de
sanidade física e mental, bem como de aptidão psicológica.
A Banca Examinadora realizará sindicância sobre qualquer candidato.
Durante a sindicância, os candidatos poderão ser intimados a exibir docu-
mentos e justificar situações por escrito ou ser convocados
a prestar esclarecimentos perante a Banca Examinadora. Negar-
se-á habilitação ao candidato, mediante decisão fundamentada, se
constatada a existência de conduta incompatível com a dignidade
e o decoro necessários ao exercício do cargo, ou inaptidão física
ou mental para o exercício das atribuições funcionais. A negativa
de habilitação igualmente será negada se o candidato se recusar a
prestar informações ou a comparecer perante a Banca Examina-
dora, bem como ao que não apresentar os documentos exigidos.
Examinada a documentação, a Banca Examinadora fará publicar
no Diário da Justiça a relação final dos candidatos habilitados,
Decorrido o prazo de cinco (5) dias para a interposição de recurso,
contados dessa publicação, os autos serão remetidos ao Conselho
da Magistratura para homologação do resultado final do concurso.
Quando, à vista dos documentos apresentados, o candidato não pre-
encher os requisitos para a confirmação da inscrição, será aberto pra-
zo para o segundo (2º) classificado, e assim sucessivamente.
DOS RECURSOS:
As decisões do Juiz Presidente, relativamente à recusa da admis-
são de candidatos ao cancelamento de inscrição, à declaração de
inaptidão física e mental e à classificação final dos aprovados se-
rão passíveis de recurso ao Conselho da Magistratura, no prazo de
cinco (05) dias.
O recurso, devidamente fundamentado, será dirigido ao Presiden-
te da Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juízo
de retratação, fundamentando sua decisão.
Mantida a decisão, o recurso subirá para julgamento pelo Conse-
lho da Magistratura.
Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedi-
dos de revisão de notas das provas escritas e de títulos.
Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em caráter
definitivo e final, dos recursos previstos pelo Regulamento.
Havendo recurso pendente de julgamento, ficará assegurado ao
candidato a participação nas provas.
DA HOMOLOGAÇÃO:
Julgados em caráter definitivo os recursos previstos no Acórdão nº
9911-CM o Juiz Presidente apreciará a documentação do candida-
to classificado, relatará o processo e decidirá sobre a confirmação
da inscrição e habilitação do mesmo. Decorrido o prazo de qua-
renta e oito (48) horas para a interposição de recurso, contados da
publicação da sentença, será determinada a subida dos autos ao
Conselho da Magistratura, nas vinte e quatro (24) horas seguintes.
Compete ao Conselho da Magistratura homologar o resultado do
concurso.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
A posse, perante o Juiz de Direito do Fórum será realizada no
prazo de trinta (30) dias, após a publicação do ato de delegação no
órgão oficial, prorrogável por igual período.
Não ocorrendo a posse no prazo marcado, será tomada sem efeito
a delegação por ato do Presidente do Tribunal de Justiça.
O exercício da atividade de registro terá início dentro de trinta
(30) dias, contados da posse.
 Se o exercício não ocorrer no prazo legal, o ato de delegação será
declarado sem efeito pelo Presidente do Tribunal de Justiça.
Dado e passado na Secretaria da Direção do Fórum da Comarca de
Assaí , Estado do Paraná, aos vinte (20) dias do mês de (06) junho de
dois mil e seis (2006). Eu,_____________________(Odalvo Viana
Marques), Secretario da Direção, que o digitei e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - ES-
TADO DO PARANÁ
DIREÇÃO DO FÓRUM
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR CARLOS MAURÍCIO FERREIRA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES
DO TRABALHO E DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC ...
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de 05 (cinco) dias, contados desta
publicação, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia útil,
para eventual interposição de recurso, que foi proferida sentença
nos autos sob n. 2005.97366-0/0, de concurso para provimento dos
cargos de Auxiliar de Cartório do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Londrina, PR, com o seguinte teor: “...Diante do
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, DEFIRO E CON-
FIRMO a inscrição e habilitação de PATRÍCIA HARUMI ARAI,
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG n.
10.730.403-7/SSP-PR, regulamente inscrita no C.P.F./MF sob n.
032.791.689-37, nascida aos 22.09.1981, natural de Bandeirantes-
PR, filha de Mauro Hiroaki Arai e de Amélia Shizue Taji Arai, para
nomeação ao cargo de Auxiliar de Cartório, do Quadro de Auxilia-
res da Justiça desta Comarca. Remeta-se os autos ao Excelentíssimo
Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça, que determinou a
baixa, para as providências que julgar necessárias. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Londrina, 17 de julho de 2006. (a) Carlos Mau-
rício Ferreira. Juiz de Direito – Diretor do Fórum...”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandei passar o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar público do costume. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
(Eneida César Sant’Anna), Escrivã e Secretária da Direção do
Fórum, o fiz digitar e subscrevi.

Concursos

Arapongas

Assaí

Londrina
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Ministério Público

P O R T A R I A  Nº  137

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS JURÍDICOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Resolução nº 648, de 16 de abril de 2004, ten-
do em vista o contido no protocolo 9650/06, resolve

C A S S A R

a licença especial concedida através da Portaria nº 130, de 05
de junho de 2006, à servidora VERA LUCIA MACHADO
DE ANDRADE, RG nº 1.982.572/PR, Auxiliar Técnico, a par-
tir de 03 de julho de 2006, ficando os quarenta e dois (42) dias
restantes assegurados para fruição em época oportuna, a crité-
rio da Procuradoria Geral de Justiça.

Curitiba, 14 de junho de 2006.

LUIZ EDUARDO TRIGO RONCAGLIO
Subprocurador-Geral de Justiça
PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

P O R T A R I A  Nº  123 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve 

 
A S S E G U R A R 

 
aos servidores abaixo indicados, licença especial de 90 (noventa) dias, para ser 
usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos 
termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de 
1970. 
 
Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período 

 Aquisitivo 
Complemento 

Ana da Conceição da Silva 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.815.534-2  

6079/06 90 22/05/00 - 21/05/05 - 

Roseli Tavares de Oliveira 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 1.099.477  

7935/06 90 16/05/01 - 16/05/06 - 

 
Curitiba, 22 de maio de 2006. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  124 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
 partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Adir Pereira de Lima 
Agente de Manutenção 
R.G. n° 4.225.676 

7214/06 
7534/06 

01 
06 

 

23/03/98 - 22/03/03 09/05/06 
12/05/06 

 

21 
 

Adriano Villa 
Contador 
R.G. n° 4.173.260 

8103/06 01 
 

02/08/98 - 01/08/03 16/06/06 
 

63 
 

Andrea Cristina Koslovski 
Telefonista 
R.G. n° 6.323.938 

7168/06 12 23/03/98 - 22/03/03 08/05/06 
 

45 
 

Catarina Schinda da Silva 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 3.629.475-2 

7333/06 05 10/04/95 - 09/04/00 08/05/06 
 

40 
 

Christiane Loureiro da Costa 
Técnico Superior 
R.G. n° 1.682.936 

8052/06 05 09/08/97 - 08/08/02 22/05/06 
 

82 
 

Cristiane Dal Col 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 5.160.181-5 

7959/06 17 15/06/99 - 14/06/04 17/05/06 
 

56 
 

Cristiane do Rocio B. Caron 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 1.116.990 

7789/06 01 12/05/93 - 11/05/98 18/05/06 
 

08 
 

Edna Oliveira Gonçalves 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 3.584.925-4 

7395/06 04 10/01/97 - 09/01/02 02/05/06 
 

57 
 

George Nacere Abib 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 4.109.585-7 

7318/06 01 01/02/96 - 31/01/01 12/05/06 
 

38 
 

 
Curitiba, 22 de maio de 2006. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  125 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
 partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Ines Bastos Braga 
Técnico Superior 
R.G. n° 1.379.503 

7931/06 01 
 

02/11/95 - 01/05/00 19/05/06 
 

- 
 

Ivete A. de Oliveira Branco 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 1.157.108 

7795/06 01 
 

23/03/98 - 22/03/03 12/05/06 
 

77 
 

Jair Tomaz e Silva Filho 
Motorista 
R.G. n° 5.327.164 

7327/06 01 23/03/98 - 22/03/03 11/05/06 
 

70 
 

Lucineti Nadolny Imfeld 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 3.426.504-6 

7907/06 02 01/12/00 - 30/11/05 18/05/06 
 

88 
 

Luiz Carlos Engracio da Silva 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 2.063.578 

8085/06 01 05/11/96 - 05/11/01 19/05/06 
 

74 
 

Odete Vilella Ximenes 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 669.979-0 

7635/06 89 10/08/98 - 10/02/03 15/05/06 
 

- 
 

Paulo Roberto Julião 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 1.214.792-9 

7908/06 02 14/03/79 - 14/03/84 22/05/06 
 

35 
 

Regina Westphalen C. Pinto 
Telefonista 
R.G. n° 1.225.680 

7397/06 01 07/07/94 - 07/07/99 05/05/06 
 

10 
 

Silvana Carvalho Teodoro 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 5.122.492-2 

7342/06 01 10/01/92 - 10/01/97 10/05/06 
 

09 
 

Wélida Silveira Brum 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 6.999.803 

7155/06 05 23/03/98 - 22/03/03 08/05/06 
 

57 
 

 
Curitiba, 22 de maio de 2006. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  129 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
 partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Ana Vitória Grubhofer 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 371.690 

8778/06 01 
 
 

03/01/99 - 02/01/04 31/05/06 
 

74 
 

Danton Grandó P. M. da Silva 8798/06 04 29/09/98 - 28/09/03 30/05/06 69 

Danton Grandó P. M. da Silva 
Analista de Sistemas 
R.G. n° 1.227.920-5 

8798/06 04 
 

29/09/98 - 28/09/03 30/05/06 
 

69 
 

Denise Barbosa Laynes 
Técnico Superior 
R.G. n° 2.090.048 

9018/06 90 25/03/83 - 24/03/93 05/06/06 
 

90 
 

Eliana H. M. dos Santos 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 3.490.813-3 

8187/06 01 04/04/94 - 03/04/99 19/05/06 
 

51 
 

Fátima Maria de Matos Dias 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 1.715.973 

8630/06 05 28/09/94 - 27/09/99 29/05/06 
 

79 
 

Francisco José Bialle 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.084.532-3 

8927/06 23 14/01/96 - 13/01/01 01/06/06 
 

09 
 

Gabriel Augusto Tavares 
Contador 
R.G. n° 3.498.618-5 

8879/06 03 01/02/96 - 31/01/01 07/06/06 
 

03 
 

Giselle Guimarães Pereira 
Técnico Superior 
R.G. n° 1.672.900 

8874/06 60 14/05/96 - 13/05/01 05/06/06 
 

- 
 

Ines Bastos Braga 
Técnico Superior 
R.G. n° 1.379.503 

9109/06 01 02/11/95 - 01/05/00 09/06/06 
 

- 
 

Josimar Isidoro 
Motorista 
R.G. n° 3.189.970-2 

9037/06 30 14/06/98 - 13/06/03 03/07/06 
 

60 
 

 
Curitiba, 05 de junho de 2006. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  130 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
 partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Julia del Valle Mañez 
Assistente Social 
R.G. n° 1.214.191 

8451/06 02 
 

23/03/98 - 22/03/03 29/05/06 
 

88 
 

Luci Helena Siman de Lima 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 4.189.706-6 

8797/06 01 
 

10/01/97 - 10/01/02 31/05/06 
 

67 
 

Luiz Augusto dos S. Fonseca 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 5.243.088 

8781/06 01 23/03/98 - 22/03/03 30/05/06 
 

19 
 

Maria C. M. R. Dias Pereira 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.246.125-3 

8531/06 02 07/11/99 - 06/11/04 01/06/06 
 

19 
 

Marlene Jaremtchuk 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 3.194.308-6 

8281/06 01 01/12/95 - 30/11/00 23/05/06 
 

19 
 

Marylucy Kasuko Iida 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.875.243 

8975/06 01 
01 

11/01/96 - 10/01/01 05/06/06 
16/06/06 

18 
 

Roseli Tavares de Oliveira 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 1.099.477 

8976/06 15 16/05/96 - 16/05/01 05/06/06 
 

72 
 

Sergio Luiz de Oliveira 
Vigia 
R.G. n° 4.544.003-6 

8683/06 30 17/05/99 - 16/05/04 02/06/06 
 

30 
 

Vanessa Hermann Alves 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.509.958-0 

8291/06 
8981/06 

01 
01 
01 

18/04/00 - 17/04/05 29/05/06 
05/06/06 
13/06/06 

- 
 

Vera L. Machado de Andrade 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 1.982.572 

8700/06 30 07/02/95 - 06/02/00 03/07/06 
 

12 
 

 
Curitiba, 05 de junho de 2006. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  131 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve 

 
A S S E G U R A R 

 
aos servidores abaixo indicados, licença especial de 90 (noventa) dias, para ser 
usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos 
termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de 
1970. 
 
Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período 

 Aquisitivo 
Complemento 

Beatriz Terezinha Müller 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 4.074.942-0  

9118/06 90 27/05/01 - 26/05/06 - 

Cleusa de Souza 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 3.811.619-3  

9029/06 90 14/01/01 - 13/01/06 - 

Lucia Keretch 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.237.256-0 

8285/06 90 02/05/01 - 02/05/06 - 

 
Curitiba, 06 de junho de 2006. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  138 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
JURÍDICOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 648, de 16 de abril 
de 2004, resolve 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
 partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Atazir Ozik 
Telefonista 
R.G. n° 1.300.831-0 

9728/06 01 
 

11/08/98 - 10/02/03 16/06/06 
 

02 
 

Beatriz Terezinha Müller 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 4.074.942-0 

9737/06 01 
 

27/05/96 - 26/05/01 16/06/06 
 

70 
 

Carlos E. P. Pederneiras 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 566.284-2 

9043/06 01 01/12/95 - 30/11/00 16/06/06 
 

86 
 

Fátima Maria de Matos Dias 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 1.715.973 

9177/06 01 28/09/94 - 27/09/99 07/06/06 
 

83 
 

Geraldo Antonio Bertocco 
Auditor 
R.G. n° 1.916.622 

9722/06 01 23/03/98 - 22/03/03 16/06/06 
 

47 
 

Iracema Bortolasso 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 1.906.897-8 

9729/06 01 02/07/94 - 01/07/99 16/06/06 
 

02 
 

Jair Tomaz e Silva Filho 
Motorista 
R.G. n° 5.327.164 

9616/06 01 23/03/98 - 22/03/03 16/06/06 
 

70 
 

Luciano Gonçalves Correa 
Motorista 
R.G. n° 4.756.823 

9536/06 01 23/03/98 - 22/03/03 22/05/06 
 

38 
 

Luís Otávio Bottamedi 
Auditor 
R.G. n° 4.236.429 

9691/06 01 16/04/98 - 15/04/03 16/06/06 
 

02 
 

Luiz Carlos Engracio da Silva 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 2.063.578 

9178/06 01 05/11/96 - 05/11/01 16/06/06 
 

72 
 

Marcos Florentino Alves 
Telefonista 
R.G. n° 3.507.927 

9615/06 01 23/03/98 - 22/03/03 16/06/06 
 

55 
 

Odenir Antonio Marqueti 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.125.512-9 

9254/06 02 05/03/95 - 04/03/00 08/06/06 
 

54 
 

 
Curitiba, 14 de junho de 2006. 

 
LUIZ EDUARDO TRIGO RONCAGLIO 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  

PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

P O R T A R I A  Nº  139 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
JURÍDICOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 648, de 16 de abril 
de 2004, resolve 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
 partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Patrícia S. Favoretto Teixeira 
Assessor Jurídico 
R.G. n° 5.549.567 

9375/06 
9533/06 

01 
 

23/03/98 - 22/03/03 14/06/06 
 

66 
 

Paulo Ricardo Dambiski 
Agente de Manutenção 
R.G. n° 3.619.007 

8782/06 15 
 

23/03/98 - 22/03/03 16/06/06 
 

75 
 

Paulo Roberto Julião 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 1.214.792-9 

9582/06 01 14/03/79 - 14/03/84 14/06/06 
 

36 
 

Pedro Luís Pereira 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 3.924.654-6 

9645/06 01 05/11/99 - 04/11/04 16/06/06 
 

85 
 

Regina Westphalen C. Pinto 
Telefonista 
R.G. n° 1.225.680 

9199/06 01 07/07/94 - 07/07/99 06/06/06 
 

10 
 

Rodrigo F. de O. Ferreira 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 5.080.335-0 

9384/06 05 01/03/93 - 28/02/98 10/07/06 
 

63 
 

Rosane do Rocio Cardoso 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.992.765-9 

9256/06 02 02/07/98 - 02/07/03 08/06/06 
 

58 
 

Rosângela B. G. dos Santos 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.228.863-4 

9397/06 03 02/07/98 - 01/07/03 12/06/06 
 

59 
 

Rosemeire de Souza Charello 
Contador 
R.G. n° 3.898.139 

8771/06 01 23/03/98 - 22/03/03 16/06/06 
 

51 
 

Silmara Gomes Ferreira 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.388.966-6 

9306/06 02 14/01/01 - 13/01/06 08/06/06 
 

88 
 

Silvia Selenko 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 1.919.484 

9687/06 01 14/01/96 - 14/01/01 16/06/06 
 

02 
 

Vera L. Machado de Andrade 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 1.982.572 

9649/06 19 07/02/95 - 06/02/00 10/07/06 
 

23 
 

 
Curitiba, 14 de junho de 2006. 

 
LUIZ EDUARDO TRIGO RONCAGLIO 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  

PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

P O R T A R I A  Nº  141 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
 partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Celso Pereira Lima 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.549.271-2 

10160/06 01 
 

10/01/97 - 09/01/02 05/06/06 
 

39 
 

Christiane Loureiro da Costa 
Técnico Superior 
R.G. n° 1.682.936 

10183/06 07 
 

09/08/97 - 08/08/02 27/05/06 
 

75 
 

Cristina Ribaski do Carmo 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.254.626-7 

9824/06 01 
 

17/07/94 - 16/07/99 16/06/06 
 

08 
 

Elizabeth H. Thomé Krause 
Técnico Superior 
R.G. n° 1.848.570 

9858/06 01 24/06/97 - 23/06/02 16/06/06 
 

20 
 

Esabele Cristine Lopes Dec 
Secretária Executiva 
R.G. n° 4.913.623 

9821/06 01 23/03/98 - 22/03/03 16/06/06 
 

55 
 

Fábio Henrique dos Santos 
Auditor 
R.G. n° 4.233.230-5 

9943/06 01 13/04/00 - 12/04/05 16/06/06 
 

77 
 

Jeane Maria Schilipake 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.461.680-9 

10027/06 01 14/01/96 - 13/01/01 16/06/06 
 

01 
 

João F. de Bomfim Pinto 
Motorista 
R.G. n° 6.577.250-7 

9979/06 01 31/05/99 - 30/05/04 16/06/06 
 

89 
 

João Marques M. de Araújo 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 3.729.762-3 

9331/06 01 14/01/91 - 13/01/96 16/06/06 
 

28 
 

 
Curitiba, 21 de junho de 2006. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  142 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
 partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Julia del Valle Mañez 
Assistente Social 
R.G. n° 1.214.191 

10023/06 01 
 

23/03/98 - 22/03/03 16/06/06 
 

89 
 

Lorivaldo Daufembach 
Junior 
Técnico de Suporte 
R.G. n° 4.909.330 

10181/06 05 
 

23/03/98 - 22/03/03 22/05/06 
 

34 
 

Luci Helena Siman de Lima 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 4.189.706-6 

10008/06 01 
 

10/01/97 - 10/01/02 16/06/06 
 

67 
 

Luciano Gonçalves Correa 
Motorista 
R.G. n° 4.756.823 

9885/06 05 23/03/98 - 22/03/03 29/05/06 
 

34 
 

Maria C. M. R. Dias Pereira 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.246.125-3 

9796/06 01 07/11/99 - 06/11/04 16/06/06 
 

20 
 

Maria de L. S. F. Ozório 
Auditor 
R.G. n° 3.807.916 

9830/06 01 23/03/98 - 22/03/03 16/06/06 
 

26 
 

Maria Marina Motta Mingori 
Telefonista 
R.G. n° 3.122.195 

9907/06 01 23/03/98 - 22/03/03 16/06/06 
 

19 
 

Maria P. Mazarotto Thomé 
Contador 
R.G. n° 3.629.781-6 

10171/06 01 01/02/90 - 01/02/95 16/06/06 
 

80 
 

Mário Vitor dos Santos 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.068.388 

9894/06 01 23/03/98 - 22/03/03 16/06/06 
 

89 
 

 
Curitiba, 21 de junho de 2006. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  143 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
 partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Marlene Jaremtchuk 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 3.194.308-6 

9980/06 01 01/12/95 - 30/11/00 16/06/06 
 

19 
 

Marli Terezinha da Silva 
Técnico Supeiror 
R.G. n° 1.875.916-0 

10103/06 02 
 

01/08/99 - 31/07/04 19/06/06 
 

73 
 

Michelle Andréa Bini Salsa 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 4.886.576-3 

9990/06 01 
 

29/01/01 - 28/01/06 16/06/06 
 

89 
 

Odenir Antonio Marqueti 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.125.512-9 

9888/06 01 
 

05/03/95 - 04/03/00 16/06/06 
 

55 
 

Paulo Roberto Mingori 
Motorista 
R.G. n° 3.865.837 

9906/06 
10162/06 

01 23/03/98 - 22/03/03 16/06/06 
 

11 
 

Paulo Takamitsu Shime 
Auditor 
R.G. n° 3.938.129 

10135/06 01 23/03/98 - 22/03/03 12/05/06 
 

88 
 

Rosane do Rocio Cardoso 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.992.765-9 

9890/06 01 02/07/98 - 02/07/03 16/06/06 
 

59 
 

Sandra Lúcia Paes Soares 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 17.738.160 

10035/06 04 23/03/98 - 22/03/03 06/06/06 
 

08 
 

Sérgio R. Lourenço Losito 
Auditor 
R.G. n° 4.186.879 

10107/06 02 23/03/98 - 22/03/03 19/06/06 
 

54 
 

 
Curitiba, 21 de junho de 2006. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

P O R T A R I A Nº 117/2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 14.143/2006-TRE,

R E S O L V E

C O N C E D E R ao servidor JULIO RODOLFO KUMMER,
ocupante do cargo de Analista Judiciário – Área de Atividade
Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, LICENÇA PARA PARTICIPAR
DE CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL, com fulcro
no § 4º do artigo 20, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União,
no período compreendido entre os dias 24 de julho e 08 de
dezembro de 2006.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 17 de julho de 2006.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral
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PORTARIA Nº 195/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
14559/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, Juiz
de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, para, sem
prejuízo de suas demais atribuições, atender os serviços da 171ª
Zona Eleitoral da Comarca de ALMIRANTE TAMANDARÉ,
nos dias 13 e 14.07.2006, em virtude de Licença para Trata-
mento de Saúde da Juíza de Direito Titular, Doutora JOSEANE
FERREIRA MACHADO LIMA.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 18
de julho de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7o Piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora SUELY FILIPPETTO – JuÍza do Trabalho da 6ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando a Ré MONITORI-
AL SISTEMA DE SEGURANÇA e seus sócios RENATO
LUPO DE ANDRADE e RICARDO LUPO DE ANDRADE,
atualmente em local incerto e não sabido, do ajuizamento da
ação trabalhista abaixo mencionada perante esta Vara na qual
figuram como rés, devendo comparecer à AUDIÊNCIA INI-
CIAL, no endereço constante no cabeçalho, na data e horário
abaixo, para apresentação de defesa, sob pena de confissão e
revelia e, quando poderão apresentar sua resposta (artigo 847,
da Consolidação das Leis do Trabalho), sendo-lhes facultado
designar preposto na forma prevista no artigo 843, da CLT. O
não comparecimento importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato.

Processo Autor Dia/Hora
RT 20302/2005 ELIAS LOURENÇO DA SILVA 14/09/2006,
13h40

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, aos 13 de julho de 2006. Digitado por Renata F. Pena-
chio – Técnico Judiciário, e subscrito por, ________ Ricardo
dos Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza do Trabalho

8a. Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, No. 400 - 3o. ANDAR - N/C

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Prazo 5 dias
Expedido nos autos do processo RT 5795/00

RECLAMANTE: ONEIDE DE PAULA SIVLA
RECLAMADA: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.
LTDA. E OUTROS.
O Dr. BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA, Juiz do Tra-
balho em exercício na 8ª Vara de Curitiba, no uso de suas atri-
buições legais.F A Z S A B E R através do presente Edital, que
fica INTIMADA a executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, para os efeitos
do Art. 884 da CLT, bem como para CIENCIA do depósito trans-
ferido da MC 13/2000 (fl.263).E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, é passado o presente Edital, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta Vara.Dado e passado nesta Secretaria,
aos 21/7/2006. Eu, André Luís Fernandes Dutra, Técnico Judi-
ciário, digitei.Dalva Bacchi Lemos-Diretora de Secretaria/Bento
Luiz de Azambuja Moreira-Juiz do Trabalho. Original Assina-
do.

8a. Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, No. 400 - 3o. ANDAR - N/C

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Prazo 20 dias
Expedido nos autos do processo RT 5618/00

RECLAMANTE: LORENA RODRIGUES DO COUTO
RECLAMADA: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA. E
OUTROS.
O Dr. BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA, Juiz do Tra-
balho em exercício na 8ª Vara de Curitiba, no uso de suas atri-
buições legais.F A Z S A B E R através do presente Edital, que

fica INTIMADA a executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, para os efeitos
do Art. 884 da CLT, bem como para CIENCIA do depósito trans-
ferido da MC 13/2000 (fl.50).E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, é passado o presente Edital, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta Vara.Dado e passado nesta Secretaria,
aos 21/7/2006. Eu, André Luís Fernandes Dutra, Técnico Judi-
ciário, digitei.Dalva Bacchi Lemos-Diretora de Secretaria/Bento
Luiz de Azambuja Moreira-Juiz do Trabalho. Original Assina-
do.

8a. Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, No. 400 - 3o. ANDAR - N/C

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Prazo 20 dias
Expedido nos autos do processo RT 10828/00

RECLAMANTE: JULIETA MENDES CARNEIRO
RECLAMADA: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.
O Dr. BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA, Juiz do Tra-
balho em exercício na 8ª Vara de Curitiba, no uso de suas atri-
buições legais.F A Z S A B E R através do presente Edital, que
fica ciente a EXECUTADA, ora em lugar incerto e não sabido,
acerca da transferencia do depósito de fl. 230, oriundo dos au-
tos da MC 13/2000, bem como fica INTIMADO para os efeitos
do Art. 884 da CLT.E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é passado o presente Edital, que será publicado
no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na
sede desta Vara.Dado e passado nesta Secretaria, aos 21/7/2006.
Eu, André Luís Fernandes Dutra, Técnico Judiciário, digitei.
Dalva Bacchi Lemos-Diretora de Secretaria/Bento Luiz de
Azambuja Moreira-Juiz do Trabalho. Original Assinado.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00096/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EAEJ-00010-2004 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Ribeiro Bernardes
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Willian Furman - PR23051
Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263
Intime-se a executada para juntada, no prazo de cinco dias, da
procuração original.
Ao exeqüente:
Indicar outros bens passíveis de penhora, em 10 dias.

TRT-PR-EAEJ-00056-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurivan Luiz e Silva
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimenti-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263
Daniele Ferreira da Freitas - PR39264

Juntem os procuradores das executadas, no prazo de cinco dias,
as respectivas procurações originais

TRT-PR-ET-00105-2004 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Euclides da Silva
Réu : Joel Cardoso Castilho
Fozmont Montagem Industrial Ltda.
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
Eloi Contini - RS35912
Ao embargante:
A providência requerida já foi determinada nos autos da
RT25369/99, conforme cópia juntada à fls.129.
Aos embargados:
Cobrem-se as custas arbitradas à fls. 125, dos embargados.

TRT-PR-ET-00150-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Brasilia Veículos Ltda.
Réu : Joao Manoel de Souza Filho
ADV(S) : Samuel Cesar de Oliveira Neto - PR22899

Para a admissibilidade dos embargos, (art. 1050 e 282 do CPC),
faculto ao embargante, para no prazo de dez dias, apresentar
prova quanto a apreensão judicial realizada, bem como o nome
e a qualificação completa do(s) embargado(s) (endereço, CEP,
cidade), sob pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-RT-00311-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Carlos Wacheisk
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Audiência de 1.6.06 adiada para 12.9.06, as 13h50. Compare-
cer sob as penas da lei.

TRT-PR-ET-00337-2005 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Restaurante Dom Gabriel Ltda.
Réu : Antonio Ribeiro Neto
ADV(S) : Cicero Manoel Brandalise - PR37119

Intime-se o embargante para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-RT-00340-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Ferreira dos Passos
Réu : Tecjur Ltda.

ADV(S) : Angelo Itamar de Souza - PR18916
Audiência de 1.6.06 adiada para 12.9.06, as 13h55. Compare-
cer sob as penas da lei.

TRT-PR-AIND-00428-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Vieira Flaidok
Réu : Maria Dolores Tortato Nicolau
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Audiência de 23.5.06 adiada para 4.9.06, as 13h45. Compare-
cer sob as penas da lei.

TRT-PR-RT-00725-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Gilberto Hegler
Réu : Eletro Import Indústria e Comércio de Eletrodomesticos
Ltda.
Ana Rita da Costa Branco Pegado
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
Audiência de 1.6.06 adiada para 18.9.06, as 13h45. Compare-
cer sob as penas da lei.
Intime-se o autor para que informe, em 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial, o endereço atual do reclamados, em
razão das certidões negativas do oficial de justiça.

TRT-PR-PS-00802-2004 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Sandro Alberto do Nascimento
Réu : Esponjaco Indústria e Comércio de Produtos de Aco Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977

Intime-se o exeqüente para indicar outros bens passíveis de
penhora. No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

TRT-PR-RT-01133-1990 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcina Sanches Bueno Veronesi
Réu : INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

Para levantamento de valores depositados em conta vinculada
é necessário que o interessado esteja enquadrado nas regras do
FGTS, portanto, indefiro a expedição de alvará.
Para expedição de alvará é necessário que o interessado com-
prove documentalmente o motivo pelo qual não conseguiu efe-
tuar o saque. No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral

TRT-PR-RT-01177-2006
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete Lucas de Souza
Réu : Centro Cultural Brasil Estados Unidos de Curitiba
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Audiência de 27.6.06 adiada para 21.9.06, às 16h. Comparecer
sob as penas da lei.

TRT-PR-RT-01209-1998 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Roberto Boeira
Réu : Dne Assessoria de Cobranca e Vendas Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

Ciência ao exequente que, considerando-se o reduzido espaço
físico desta unidade jurisdicional e o volume de processos em
tramitação, os autos aguardarão manifestação do interessado
no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-01380-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Yumi Uchimura
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina (Em Intervenção)
Instituto de Cultura Espirita do Paraná (Em Intervenção)
Associação Alianca de Assistência Ao Estudante
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Audiência de 31.5.06 adiada para 11.9.06, às 13h50. Compare-
cer sob as penas da lei.

TRT-PR-RT-02250-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Claudia Silva Saldanha
Réu : Restaurante Locatelli Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Audiência de 22.6.06 adiada para 5.10.06, as 15h. Comparecer
sob as penas da lei.

TRT-PR-RT-02344-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alaor Camargo dos Santos
Réu : Psn Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Audiência de 22.6.06 adiada para 5.10.06, as 15h15. Compare-
cer sob as penas da lei.

TRT-PR-RT-02776-2001 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Ribeiro de Medeiros
Réu : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
ADV(S) : Ines Rosolem - PR19205

Intime-se o exeqüente para vista dos docuemntos encaminha-
dos pela DRF, referentes ao CPF 275.592.706-72, diretamente
na Direção do Fórum, em razão do sigilo fiscal, no horário das
14h às 18h, munido da publicação.

TRT-PR-RT-03262-1999 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gumercindo Anhaia Chaves
Réu : Ehaltur Excursoes Ltda.
ADV(S) : Maximiliano Gomes Mens Woellner - PR31117

Vista ao exeqüente das informações prestadas pelo CRI de S.
José dos Pinhais, requerendo o que entender de direito, no pra-
zo de dez dias.

TRT-PR-RT-03490-2003 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Pereira
Réu : Trojan Construção Civil Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio

Norconsil Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Oliveira Busato - PR27165
Se o ato pretendido tiver por finalidade obter vistas dos autos
e/ou restringir-se a extração de fotocópias daqueles autos de-
verá comparecer diretamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-RT-03813-2003 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel de Elizandra Cariolato
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Justifique o procurador o pedido de desarquivamento doa au-
tos. Se o ato pretendido tiver por finalidade obter vista dos au-
tos e/ou restringir-se a extração de fotocópias dos autos, deverá
comparecer idretamente ao Arquivo Geral.

TRT-PR-PS-04849-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karla Cristiane Novak
Réu : Cibraus S.A. Companhia Brasileira de Administração de
Usuario de Saude
S&M Consultoria e Participações Ltda.
M&S Administração de Ativos Ltda.
Coopesaude Cooperativa de Gestao de Serviços de Saude
Grupo Pro Vida Assistência Medica S/C Ltda.
Claudine Marcos Sfaier
Simone Sfaier
ADV(S) : Fabiola Sfaier - PR21692
Audiência de 25.5.06 adiada para 27.7.06, as 14h05. Compare-
cer sob as penas da lei.

TRT-PR-RT-05340-2001 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Suplicy Wiedmer
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Carlos Alberto Borrelli Barbosa - PR20208

Vista ao exeqüente, dos cálculos refeitos pelo contador.

TRT-PR-RT-08122-2002 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Regina Antunes
Réu : Horacy Santos & Cia Ltda. (Massa Falida)
Horfran Comercial Eletro Moveis Ltda.
Transkalico Transportes Ltda.
Edith Borges dos Santos
Glaci Terezinha Salin
Shirlei Terezinha Pinto
Sueli Terezinha Budel
Ilda Terezinha Rosa
Horaci Santos Filho
Francisco Carlos dos Santos
Horaci Santos Neto
Angelo Miguel Carniel
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Carlos Alberto Bogus - PR20408
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Rogerio Bueno da Silva - PR25961
Intimem-se os réus a contraminutarem a impugnação à senten-
ça de Liquidação apresentada pela exeqüente, em 05 dias

Ao exeqüente:
Manifeste-se a exeqüente, em dez dias, sobre o bem indicado à
penhora (fls.20 da deprecata), presumindo-se, no silêncio, a
sua concordância.

TRT-PR-RT-10440-2003 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Wendhausen Rothbarth
Réu : Telepar Celular S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Se o ato pretendido tiver por finalidade obter vista dos autos e/
ou restringir-se a extração de fotocópias dos autos, deverá com-
parecer idretamente ao Arquivo Geral.

TRT-PR-RT-13435-1996 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Bernardo Favaro
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Gerson Vanzin Moura da Silva - PR19180

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 13/55 ao
procurador dos reclamantes, mediante recibo nos autos, dis-
pensando a renumeração dos mesmos. Intime-se o procurador
para providenciar o desentranhamento, no prazo de cinco dias.
Após, cumpra-se a determinação de fls. 509 item VII, arqui-
vando os autos.

TRT-PR-RT-13760-1999 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Angioletti Koche
Réu : IBG Indústria Brasileira de Gases Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Ciencia ao exeqüente da designação de hasta pública para o dia
26/07/2006 às 13h, na Central de Mandados do Fórum Traba-
lhista de Jundiaí, localizada na Rua da Padroeira, 499, 8º an-
dar-Centro-Jundiaí-SP.

TRT-PR-CS-14617-2001 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alois Hickmann
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709

Nada a acrescer em face do já exposto às fls.714.

TRT-PR-RT-15439-1994 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aloisio Cesar Cavallari
Réu : União Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Vista ao exeqüente, dos cálculos de IR apresentado, sendo que
no silêncio presumirá concordância

TRT-PR-RT-15695-2001 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Maria dos Santos Silva
Réu : Toaldo & Toaldo Ltda.
Claudemir Luiz Toaldo
Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661

Regulamente opostos, conheço dos embargos de declaração.
Não prospera a insurgência do executado em embargos decla-
ratórios, postulando devolução de prazo para manifestação acer-
ca dos cálculos refeitos pelo Sr.Calculista, objeto da
r.determinação de fls.321.
É certo que equivocou-se a secretaria do juízo quando do cum-
primento de referida determinação, porquanto intimado procu-
rador substabelecente, sem reserva, como se observa às fls.275/
276 e fls.601, situação esta observada e regularizada às fls.628-
verso.
Não obstante o equívoco, tal não foi impecilho ao embargante,
através de sua procuradora substabelecida (fls.276) em ter acesso
aos cálculos refeitos pelo Sr.Contador, bem como manifesta-
ção do exeqüente, pois, como reconhecido pelo próprio embar-
gante (fls.636, V), os autos foram retirados para “xerox”, sen-
do possível concluir que referidos cálculos e manifestação fo-
ram objeto de cópias e conhecimento pelo executado, haja vis-
ta serem estas as últimas peças colacionadas aos autos. Não
parece crível, portanto, que outro tenha sido o objeto da carga
em comento.
Portanto, em que pese equivocado o procurador intimado para
manifestar-se às fls.601, como dito, após a carga realizada,
deixou o embargante de requerer, em momento oportuno, a re-
abertura do prazo que ora pleitea, pelo que resta preclusa a
oportunidade.
Rejeito.

TRT-PR-RT-16111-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Marins Kluck
Réu : Gazeta Mercantil S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Faria de Brito - PR12510
Audiência de 22.6.06 adiada para 5.10.06, as 14h40. Compare-
cer sob as penas da lei.

TRT-PR-RT-17313-2001 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Roberto Medeiros
Réu : Pre Fabricados Juncao Ltda.
ADV(S) : Giane Wantowski - PR29203

Intime-se o executado para pagamento das custas processuais
ainda devidas, fls. 247, bem como para que comprove o reco-
lhimento das contribuições previdenciária e fiscal, sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-18346-1994 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Stielher
Réu : Iap Instituto Ambiental do Paraná
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072

Não obstante os argumentos expendidos pelo exeqüente, man-
tenho a r.determinação de fls.422, observado, ainda, o disposto
no artigo 25, inciso XLV do Regimento Interno deste
E.Regional.

TRT-PR-RT-18366-2004 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Artigas de Cristo
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intime-se o exequente, para que querendo, manifeste-se sobre
os cálculos apresentados, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-18999-2003 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Carlos Clemente de Alexandre
Réu : Ertile Angelo Pasinato
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609

Intime-se o autor para retirada de sua CTPS, mediante recibo
nos autos.

TRT-PR-RT-19330-2003 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elibia Siqueira de Vargas
Réu : Condomínio Ed Santa Maria Maggiore
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
efetuar, em secretaria, a retirada da ctps da recte, ora preenchi-
da.

TRT-PR-RT-21086-2004 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cintia Aparecida Pereira
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intime-se o exeqüente, para que, querendo, manifeste-se sobre
os cálculos apresentados.

TRT-PR-RT-21176-2003 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Cleonice Bueno Soares
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Jose Antonio Simoes
Jerfferson Simões
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

Intime-se o exeqüente para que se manifeste

TRT-PR-RT-21890-2003 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Cristina Mokwa

Réu : Jockey Promoções e Organização de Eventos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724

Intime-se o autor para se manifestar sobre os bens oferecidos a
penhora

TRT-PR-RT-22149-2004 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espólio Antonio Crespo da Cunha
Réu : Formanova Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marino Reneu Dresch - PR12220
Luiz Carlos Piloto - PR26061

Intime-se o exeqüente para retirada da CTPS, no prazo de cin-
co dias, mediante recibo nos autos.
A executada:
intime-se a executada para recolhimento e comprovação do
pagamento das custas.

TRT-PR-RT-22285-2001 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Beatriz Albiero
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Josiane Grossl - PR26112

Vista ao executado, dos cálculos refeitos pelo contador às fls.
815 e segts.

TRT-PR-RT-22633-2000 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Alves Pacheco
Réu : Gelci da Rosa
ADV(S) : Arione Pereira - PR5704

Intime-se o exeqüente para que requeira o que entender de di-
reito

TRT-PR-RT-23484-1993 - (30 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisete Maria Bacon Modesto Assumpcao
Réu : Ecta Edicoes Tecnicas e Assessoria Comercial Ltda.
Uesa - Administração e Participantes Ltda.
Etactur - Turismo Tecnico Agropecuário Ltda.
Comef - Corretora de Mercados Futuros S/C Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015

Aguarde-se por trinta dias.

TRT-PR-RT-30064-1997 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Faria Alves
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Hatsuo Fukuda - PR16475

Intime-se a executada para ciência da penhora

TRT-PR-RT-30612-1999 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Kologe da Silva
Réu : Perfectt Associados Recursos Humanos Ltda.
Tasso Romeu Martins Cwikla
Edenisia Siqueira
ADV(S) : Jonas Carvalho Goulart - PR16421

Tendo em vista o silêncio do exeqüente, retornem os autos ao
arquivo geral.

TRT-PR-RT-30991-1997 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ulderico Pedro Colmiram
Réu : Construções e Empreendimentos Pkz Ltda.
Jefferson Marcos dos Santos Januario
Ramires Moacir Pozza Junior
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Intime-se o exeqüente para vista dos documentos enviados pela
DRF/PR,ref. CPF003.356.559-71, diretamente na Direção do
Fórum, devido ao sigilo fiscal, no período das 14h às 18h, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-31432-1999 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Donizete Carvalho
Réu : Eduardo Fernandes Bezerra
Seemark Lareiras e Decorações Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

Nos termos da OJ EX SE - 31: “SÓCIO. FRAUDE À EXECU-
ÇÃO. O sócio que ainda não foi citado para responder pessoal-
mente com seus bens pelos débitos da empresa não pratica fraude
à execução se dispõe deles. Sem divergência, APROVADA.
(RA/SE 1/2004. DJPR 14.05.04)”.
Considerando que o sócio Eduardo Fernandes Bezerra foi cita-
do em nome próprio em 01.02.05 (fls.333/334) e alienou o bem
em data anterior a sua citação, mais de dois anos antes, em
04.07.2002 (doc. fl. 355). Nos termos da OJ acima citada, aca-
tada por este Juízo, entendo que o sócio executado, não come-
teu a fraude a execução, alegada pelo exeqüente. Em razão do
exposto, indefiro o requerido pelo exeqüente à fls. 354.
Preliminarmente, esclareça o exeqüente a divergência nos no-
mes das partes lançadas na petição protocolo nro. 110711, no
prazo de cinco dias, após venham conclusos.

TRT-PR-RT-31440-1995 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Antonio Ferraro Biasi
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Deferido o prazo requerido

TRT-PR-RT-31804-1998 - (10 dias)

Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Malmgren
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382

Vista a executada das alegações de fls. 757, sendo que no si-
lêncio preumirá concordância. Prazo de dias.

TRT-PR-RT-32920-1996 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza da Cruz Padilha
Réu : Julio Esteves Neto
Ricardo Esteves
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285

intime-se o exequetne par que, no prazo de dez dias, requeira o
que entender de direito.

TRT-PR-CP-34825-1996 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracy Cristianinho Brusamarello
Réu : Radial Transportes S.A.
ADV(S) : Gelson Arend - PR9431
- Intime-se o exeqüente, através de seu procurador para retira-
da da Carta de Arrematação, mediante recebimento nos autos,
bem como para que, no prazo de dez dias, requeira o que en-
tender de direito.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor

10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 362, 4º piso, CEP: 80420-010,

Curitiba/PR 310-7010
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA,

COM PRAZO DE 20 DIAS:
10 ET 188/2005

EMBARGANTE: PARANÁ TRADING CORPORATION LDA
EMBARGADO: EDILSON WISCHRAL – CTPS: 60.477/034

A DRª PATRICIA DE MATOS LEMOS, Juíza do Trabalho
da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz
saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO O RECLAMADO, acima
nominado, ora em lugar incerto e não sabido, para comparecer
à 10ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, localizada na rua Vi-
cente Machado, 400, 4º piso, no dia 23 de agosto de 2006, às
13h25 , para AUDIÊNCIA UNA, referente aos autos supra-
mencionados, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob
as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do
CPC.
O não comparecimento de Vossa Senhoria, importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

Curitiba, 21 de julho de 2006.

PATRICIA DE MATOS LEMOS
Juíza do Trabalho

10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 362, 4º piso, CEP: 80420-010,

Curitiba/PR 310-7010
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA,

COM PRAZO DE 20 DIAS:
10 PS 5018/2005

RECLAMANTE: ROLNALDO LINS
1ª RECLAMADA: BRGF COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
E LUBRIFICANTES LTDA

A DRª PATRICIA DE MATOS LEMOS, Juíza do Trabalho
da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz
saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO A RECLAMADA, acima no-
minada, ora em lugar incerto e não sabido, para comparecer à
10ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, localizada na rua Vicente
Machado, 400, 4º piso, no dia 15 de agosto de 2006, às 16h51,
para AUDIÊNCIA UNA em procedimento sumaríssimo, re-
ferente aos autos supramencionados, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo
apresentar defesa e oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,
bem como testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), que de-
verão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a
parte comprovar, por escrito que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.
O não comparecimento de Vossa Senhoria, importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

Curitiba, 21 de julho de 2006.

PATRICIA DE MATOS LEMOS
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00055/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-07012-2006 - (25 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Casturino Ribeiro
Réu(s) : Hot Service Air Cargo Ltda.
INTIMADO(S) : Hot Service - (RÉU - 1) - CNPJ: 04.754.467/
0004-20
A Doutora SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza do Tra-
balho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob n.º 7012/2006, que lhe move DIRCEU CASTURI-
NO RIBEIRO que está notificando a ré, HOT SERVICE, ora
em lugar incerto e não sabido, a comparecer à audiência desig-
nada para 29.09.2006 às 13h30, perante a 12ª Vara do Trabalho
de Curitiba, na Av. Vicente Machado, 400, 3º piso, nesta Capi-
tal.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.

SANDRA MARA FLUGEL ASSAD
Juiz do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00141-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-ACPU-00013-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Procuradoria Regional do Trabalho 9 Região
Réu - Clube Curitibano
ADV(S) - Rogerio Poplade Cercal - PR7072
1. Vista às partes quanto aos esclarecimentos prestados pelo sr.
perito.
2. Após, incluam-se os autos para encerramento da instrução
processual.
3. Intimem-se.

TRT-PR-EAEJ-00094-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vanderlei Mascencio Leocadio
Réu - Semplice Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
1. Revejo o item 2 do despacho de fls. 24.
2. Regularize a executada sua representação processual, em 5
dias.
3. A exceção de pré-executividade no processo trabalhista so-
mente em situações excepcionais, em que são discutidas as
condições da ação, os pressupostos de constituição e de desen-
volvimento válido e regular do processo, ou outras questões
que impliquem nulidade absoluta ou extinção do processo de
execução, quando ainda não houve a garantia do juízo. Não se
enquadrando em uma destas hipóteses, o meio adequado para a
insurgência da ré são os embargos à execução.
4. Intime-se à executada, na pessoa do advogado que subscre-
veu a petição de fls. 20.

TRT-PR-PS-00192-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rafaela Ribatski Pires
Réu - Paulo Roberto da Silva Xavier
ADV(S) - Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
1. Intime-se a signatária da petição retro para que apresente o
comprovante de pagamento do INSS no prazo de cinco dias.
2. No silêncio , venham os autos conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-01182-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adolar Aparecido Peres
Réu - Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Intime-se a Reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias forne-
cer as guias CD para a postulação do seguro-Desemprego pelo
Reclamante, bem como para fornecer as guias para saque do
FGTS, ante a dispensa sem justa causa.

TRT-PR-RT-01802-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Isaac da Silva
Réu - Carlos Alberto Pereira
ADV(S) - Messias Alves de Assis - PR14930
1. O autor reitera o pedido de incidência da cláusula penal em
relação as parcelas do acordo pagas fora das datas aprazadas
(janeiro, fevereiro e março-2006).
2. Entretanto, não foi carreado aos autos o comprovante de
pagamento relativamente a parcela com vencimento em 10-01-
2006, visto que o documento de fls. 226 refere-se a fevereiro-
2006 e o de fls. 232 (um deles) a março-2006.
3. Desta forma, intime-se a reclamada para que proceda a jun-
tada aos autos de tal documento, no prazo de 5 dias, sob pena
de presumir-se verdadeira a alegação do autor, no sentido que a
parcela de janeiro-2006 também foi paga em atraso.

TRT-PR-RT-02651-1997
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Josnei Aparecido do Nascimento
Réu - Orlando Ruppel
ADV(S) - Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Indefere-se o requerimento formulado pela parte autora na pe-
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tição de fls. 286-287, vez que não cabe a este juízo proceder
diligência que incumbe a própria parte.
Intime-se.

TRT-PR-PS-03304-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Simone Ribeiro Pinto
Réu - Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Federação de Vela e Motor do Estado do Paraná
Romano Antonio Zambom
Rosmar Ramos
ADV(S) - Ricardo Antonio Balestra - PR6911
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-RT-03388-1998
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Romualdo Russo
Réu - Gtech Brasil Holdings S.A.
ADV(S) - Aloizio Ribeiro Lima - PR18718
Ricardo Russo - PR31666
Vistos, etc ...
1. Cadastre-se o atual procurador da parte autora.
2. Observo que a decisão de fls. 271 não observou que o C.
TST determinou a baixa dos autos à origem em razão do acor-
do noticiado pelas partes (fls. 207).
3. Assim, a competência para homologar o acordo incumbe a
esta Vara do Trabalho.
4. Deste modo, revogo a decisão de fls. 271 e homologo o acor-
do noticiado entre as partes às fls. 207-208, que foi inclusive
assinado pelo autor e seu advogado.
5. Custas pela ré, calculadas sobre o valor da avença, no impor-
te de R$ 1.440,00, devendo ser comprovado o seu recolhimen-
to em cinco dias.
6. Cumpridos os itens anteriores, retornem os autos ao Arquivo
Geral.
7. Intimem-se.

TRT-PR-RT-03571-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Egide de Brito
Réu - APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) - Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
1. Intime-se a Reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
comprovar os depósitos fundiários sobre todas as parcelas sa-
lariais auferidas pela autora durante o período de vigência do
pacto laboral, sob pena de execução direta pelas diferenças
existentes, observando-se o deferido na sentença, às fls. 250.
2. Intime-se.

TRT-PR-PS-03763-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Antonio de Campos Filho
Réu - Maristela Fabrica de Cupulas e Abajures
ADV(S) - Yara Ejczis Henriques - PR35353
1. Dê-se ciência à ré dos bloqueios efetivados, para fins de
direito.
2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
3. Observe a Secretaria que o prazo para interposição de em-
bargos já está vencido (fls. 30).

TRT-PR-RT-04639-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luizemar Francisco da Silva
Réu - Centro de Orientacao e Controle de Excepcionais de
Curitiba
ADV(S) - Joao Carlos Heinzen - PR25242
Edgar Lenzi - PR28579
Vistos, etc...
Indefiro o pedido de tutela antecipada de reintegração do autor
no emprego, porque não se encontra presente a prova inequívo-
ca da verossimilhança, prevista no artigo 273, do CPC, vez que
não restou provado que o problema de saúde indicado pelo au-
tor foi desencadeado pela execução dos serviços na reclamada.
A matéria envolve a produção de prova por parte do autor, sen-
do que os documentos existentes nos autos são insuficientes
para convencer o juízo sobre a veracidade da tese da inicial.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-05150-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Marcos Santana
Réu - Sid Informatica S.A. (Massa Falida)
Sharp do Brasil S.A. Indústria de Equipamentos Eletronicos
(Massa Falida)
ADV(S) - Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Giovanna Lepre Sandri - PR26386
1. Cadastre-se o atual procurador da parte autora.
2. Defere-se vista dos autos.
3. Intime-se.
4. No silêncio, devolvam-se os autos ao Arquivo Geral.

TRT-PR-PS-05829-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marco Antonio Dacol Reway
Réu - Sigel Comunicação Visual Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) - Cesar Alves do Nascimento - PR30464
1. Intime-se a parte autora para os fins previstos no artigo 884
da CLT (prazo- 5 dias).
...

TRT-PR-RT-07045-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudio Agibert
Réu - Cimar Organização Contabil S-C Ltda.
Jose Domingos Cim
Carlos Mafioletti
Devair dos Santos
ADV(S) - Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
1. Mantenho o despacho de fls. 592 por seus próprios funda-
mentos.
2. Dê-se ciência ao credor.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-07725-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Leslie Zurah de Melo Orlandi
Réu - Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADV(S) - Liliane Cristina Viana - PR29473
1. Inicialmente, determina-se que a reclamada seja intimada
para, no prazo de cinco dias, comprovar o pagamento da parce-
la do acordo, sob pena de execução.
2. Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-08212-1999
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Erinaldo Pereira dos Santos
Réu - Trorion S.A.
ADV(S) - Julio Cesar de Liz - PR20577
será cumprido o item 4, do despacho de fls. 415 (4. Após, inti-
me-se a reclamada para em 5 dias entregar ao autor as guias
para de comunicação de dispensa para fins de habilitação no
seguro-desemprego, sob pena de execução por quantia equiva-
lente).

TRT-PR-RT-08439-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joel Carneiro
Réu - Viaplan Engenharia Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Pereira - PR21468
..
2. Após, intime-se a executada para, em 5 dias, apresentar có-
pia atualizada do registro do imóvel oferecido à penhora (ma-
trícula 43996-4ª CRI), sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-08610-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Laerte Padilha
Réu - Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Claudio Roberto Padilha - PR27060
1. Deduza-se da conta geral o depósito retro, transferido da
MC 19-2004.
2. Após, dê-se ciência a reclamada dos valores transferidos.

TRT-PR-RT-08997-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mario Vieira Junior
Réu - Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) - Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
1. Inicialmente, determina-se que a reclamada seja intimada
para, no prazo de cinco dias, comprovar o pagamento do acor-
do, sob pena de execução.
2. Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-09457-1995
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Guerra de Almeida
Réu - Global Administração e Conservação de Condominios
Ltda.
Guairaca Transportadora
Martins Comércio Importação e Exportação Ltda.
Oficina Mecanica Motam
Antares Residencial
Alair Martins do Nascimento
Oranides Borges do Nascimento
Helio Martins Borges
Celson Martins Borges
ADV(S) - Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
...
2. Será cumprido o item 2, do despacho de fls. 444 (2. Decorri-
do o quinquídio legal, intime-se a executada para efetuar o pa-
gamento, em cinco dias, da diferença apontada na certidão su-
pra, sob pena de prosseguimento da execução.).

TRT-PR-RT-09756-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carmen Celia Bassani
Réu - Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
(Hospital Psiquiatrico Nossa Senhora da Luz)
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Será intimada a ré para, no prazo de 05 dias, comprovar o pa-
gamento das custas processuais (fls. 159). Se não houver mani-
festação a respeito, a referida parcela será executada.

TRT-PR-RT-09879-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Carlos Bernardes
Réu - Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) - Alexandre Euclides Rocha - PR24495
1. Desentranhe-se o substabelecimento de fls. 417, renumeran-
do-se os autos, uma vez que se referem a autos diversos, colo-
cando-o na contracapa dos autos para devolução à reclamada.
2. Cadastre-se o novo advogado da reclamada, conforme re-
querido.
3. Intime-se a ré para retirada do documento apresentado equi-
vocadamente.

TRT-PR-RT-10080-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wagner Mendes Siqueira
Réu - Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Grupo Metropolitana Serviços
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
O autor não apresenta qualquer comprovação de formalização
cartorial do grupo econômico, o que lhe outorgaria personali-
dade jurídica. Nessa situação de existência apenas de fato do
grupo, para que obtivesse título executivo judicial contra todas
as empresas que o compõe, deveria tê-las nominado no pólo
passivo da exordial.
O requerimento de alargamento do polo passivo é feito a des-
tempo, pois já operada a estabilização do processo com a apre-
sentação da defesa.
Nada a deferir.

TRT-PR-RT-10808-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor - Tania Maria Vieira dos Anjos
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, À IMPUGNAÇÃO
à SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADA.

TRT-PR-RT-11176-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cleber Nunes dos Santos
Réu - Telelistas Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, À IMPUGNAÇÃO
à SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADA.

TRT-PR-RT-11473-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Baltasar Blanco Mateos
Réu - Ro Propaganda e Publicidade Ltda.
Jaol Editora de Jornais Ltda.
ADV(S) - Alessandra Back - PR37663
1. No processo do trabalho o número máximo de testemunhas a
serem indicadas é de 03 (três) para cada parte (artigo 821, da
CLT).
2. Indique, portanto, o autor, em cinco dias, quais as testemu-
nhas que deverão comparecer à audiência de instrução, obser-
vando-se que as testemunhas indicadas às fls. 188 (Letícia,
Ângelo e Cleison) já encontram-se cientes da nova data desig-
nada para a realização da audiência de instrução.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-11873-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Fabio Natario Daniel
Réu - Sentinela Vigilância S-C Ltda.
Jose Antonio Simoes
Jerfferson Simões
ADV(S) - Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-RT-12303-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Ernesto Loureiro da Silveira
Réu - Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) - Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
1. A providência já foi tomada às fls. 396.
2. Intime-se a reclamada do despacho de fls. 395 (1. Defere-se
parcialmente o requerido pelo réu na petição retro.2. Libere-se
o depósito de fls. 388 em favor do reclamado.3. Quanto aos
depósitos de fls. 381 e 389 deverão permanecer em conta judi-
cial à disposição desta unidade judiciária, a fim de garantir,
ainda que parcialmente, o adimplemento de eventual parcela
do acordo e as despesas processuais devidas, bem como o pa-
gamento da contribuição previdenciária incidente.4. Intime-se
o executado).

TRT-PR-RT-13025-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marta de Souza Batista
Réu - Mercantil Curitiba Ltda.
ADV(S) - Amabilon Dalcomuni - PR16174
Cleusa Souza da Silva - PR20908
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 219-220, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, inclusive quanto à discriminação das parcelas.
2. Custas e demais despesas processuais deverão ser suporta-
das pela ré, NO MONTANTE JÁ CALCULADO NOS AUTOS,
devendo ser liberado o depósito de fls. 222 efetivado para tan-
to.
3. Ante o caráter indenizatória da parcela, intime-se o órgão
previdenciário para manifestar-se sobre o acordo e o recolhi-
mento dos valores atinentes ao demonstrativo de fls. 187.
4. Intimem-se as partes.
5. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos, fican-
do levantada a penhora sem outras formalidades.

TRT-PR-RT-13542-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joel dos Santos
Réu - Supermercados Fantinato Ltda.
Lydio Octavio Fantinato
Maria de Andrade Fantinato
Otavio Manasses Fantinato
Nisete Anna Fantinato Kuwahara
ADV(S) - Fredy Yurk - PR17659
1. Denega-se seguimento aos embargos, por intempestivos.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-14338-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudecir Aparecido Dias
Réu - Ferresa Engenharia e Construções Ltda.
Estado do Paraná (Seop Secretaria de Estado de Obras Publi-
cas)
ADV(S) - Paulo Roberto Barbieri - PR6094
1. Inicialmente, determina-se que a 1ª reclamada sejam intima-
da para, no prazo de cinco dias, comprovar o pagamento da
parcela do acordo, sob pena de execução.
2. Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-15839-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Carlos da Silva
Réu - Repro Set Indústria Grafica Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Stempniak - PR11208
será intimado o autor para contraminutar os embargos à execu-
ção.

TRT-PR-RT-16402-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor - Kleber de Oliveira Conceição
Réu - Lucas Wrubleski
Jonas Teixeira de Moura
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
1. Defere-se, apenas e tão somente, o benefício de que trata o
par. 3º do art. 790, da CLT, para isentar o autor do recolhimen-
to de custas judiciais.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-17061-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Lucia da Silva
Réu - Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-RT-18295-1998
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vanderlei Pereira de Souza
Réu - Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) - Ilia de Moura e Costa - PR14242
Paulo Roberto Pereira - PR21468
1. Observa-se nos autos que quando da juntada da Carta de
Sentença foram extraviadas diversas peças processuais, não
possibilitando o prosseguimento da execução enquanto não re-
tornarem os autos de agravo de instrumento, eis que, provavel-
mente, constará no mesmo as peças faltantes.
2. Quanto à impugnação apresentada pela reclamada, nada a
apreciar, uma vez que os cálculos já foram refeitos e já foram
objeto de agravo de petição pela ré, tendo sido negado seu pro-
vimento (conforme cópia de fls. 972-982).
3. Desta decisão a ré interpôs recurso de revista, o qual foi
denegado seu seguimento, e interposto agravo de instrumento
que se encontra pendente de julgamento, conforme se observa
no extrato de fls. 992.
4. Indefere-se a expedição de ofício ao TST, uma vez que é
necessário análise dos autos de Agravo de Instrumento a fim de
se verificar quais são as peças necessárias para restaurar os
autos.
5. Fica sem efeito o despacho de fls. 963.
6. Desconsideram-se os cálculos de fls. 904-960.
7. Libere-se o depósito de fls. 903 à parte autora.
8. Caso o autor entenda pelo prosseguimento, deverá juntar aos
autos as peças faltantes.
9. No silêncio, aguarde-se o retorno do Agravo de Instrumento.
10. Antes de dar cumprimento ao item 7, dê-se ciência às par-
tes.

TRT-PR-RT-18302-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Hoeldtke
Réu - Condomínio Edifício Apiacas
ADV(S) - Angela Benghi - PR16082
Fabiano Haluch Maoski - PR25663
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 146-147, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, inclusive quanto à discriminação das parcelas apresentada
às fls. 157.
2. Custas e demais despesas processuais deverão ser suporta-
das pela ré, NO MONTANTE JÁ CALCULADO NOS AUTOS,
devendo o depósito de fls. 151 ser liberado para tanto, com
exceção das parcelas previdenciárias incidentes.
3. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
4. Após, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, conce-
dendo-se o prazo de dez dias para aquele órgão manifestar-se
sobre o recolhimento, sob pena de preclusão.
5. Intimem-se as partes.
6. Cumpridos os itens anteriores, libere-se eventual saldo re-
manescente do depósito de fls. 151 à executada e arquivem-se
os autos.

TRT-PR-RT-19137-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rogerio Francisco Maronka
Réu - Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
ADV(S) - Claudio Roberto Padilha - PR27060
1. Regularize a reclamada sua representação em juízo, vez que
os advogados que substabeleceram às fls. 102 não possuem ins-
trumento de mandato juntado aos autos, no prazo de 5 dias e
sem autorização da retirada dos autos em carga, por ora.
2. Intime-se a ré, na pessoa do subscritor da petição de fls. 101.

TRT-PR-RT-20192-1998
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Oseias Lemes
Réu - Laser Press Indústria Grafica e Editora Ltda.
Rodrigo Moreira Nogueira
ADV(S) - Jose Augusto Amaral Patruni - PR13369
1. Revejo o item 2, do despacho de fls. 193.
2. Custas pela 2ª ré, calculadas sobre o valor da avença, no
importe de R$ 5,00, dispensando-se seu pagamento diante do
pequeno valor atribuído.
3. Intime-se o 2º réu para comprovar, em 5 dias, o pagamento
da diferença do valor devido a título de INSS.
4. Após, observe a Secretaria que o mesmo deverá permanecer
inativo nos presentes autos ante o acordo homologado, prosse-
guindo-se a execução em relação a 1ª ré.
5. Certifique a Secretaria a conta geral, quanto aos valores de-
vidos pela 1ª ré, deduzindo-se o valor pago pela 2ª ré.
6. Cumpridos os itens anteriores, intime-se o autor para reque-
rer, em 30 dias, o que entender de direito quanto ao prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-RT-21083-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdenir Avelino de Barros
Réu - Empresa Cristo Rei Ltda.
ADV(S) - Willian Moreira Castilho - PR32557



246246246246246 3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006

1. a ré será intimada acerca do teor da petição de fls. 524 e dos
documentos que a acompanham.
2. após, os autos irão conclusos para deliberação acerca do
pedido de reabertura do prazo, formulado pelo autor no petitó-
rio retro.

TRT-PR-RT-21701-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adriano Pires de Araujo
Réu - Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
1. Consideram-se definitivamente delimitados os valores da
presente execução, segundo os cálculos ora apresentados.
2. Ciência à 4ª ré pelo prazo de 05 dias.
3. Intime-se.
...

TRT-PR-RT-21832-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Rubens Bontorin
Réu - Carrefour Administradora de Cartoes de Credito Comér-
cio e Participações Ltda.
ADV(S) - Mauro Joselito Bordin - PR15755
Será intimada a ré para, no prazo de 05 dias, comprovar o pa-
gamento das custas processuais (fls. 156). Se não houver mani-
festação a respeito, a referida parcela será executada.

TRT-PR-RT-22306-2000
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aparecida Pimentel
Réu - Sueli da Silva Ribeiro
ADV(S) - Julio Cesar Ziroldo - PR27462
Regularize a parte autora, em cinco dias, a petição de fl. 129,
diante da inexistência de assinatura do signatário.

TRT-PR-RT-24298-1997
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Casemiro Kloss
Réu - Grafiplex Grafica Industrial Ltda.
Daisy Teixeira de Lima Mariano
Ilizeu Mariano
ADV(S) - Alexandre Luiz Damian dos Santos - PR23383
...
2. Após, intime-se a reclamada para efeutar pagamento, no pra-
zo de 5 dias, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-RT-26125-1998
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roberto Colaco
Réu - Serraria Made Toras Ltda.
Omacir Simoes da Rocha
Zeli Eva da Rocha
ADV(S) - Genesio Felipe de Natividade - PR10747
1. Mantenho o despacho de fls. 219.
2. Intime-se.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – sobreloja – CEP:80.420-010

Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Nº 195/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 1253/03
Exeqüente : VANESSA CRISTINE BRUNHOLO
Executado : TEGAPE IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE TE-
CIDOS TECNICOS LTDA
Valor : R$ 360,40, atualizado até 31/07/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Darci da Silva Vieira, Técnico Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

Curitiba, 17 de julho de 2006.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – sobreloja – CEP:80.420-010

Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Nº 196/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 15208/02
Exeqüente : TEREZINHA ANASTACIO MOSSON
Executado : SOUTHFRN STAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ADESIVOS LTDA
Valor : R$ 14.926,37, atualizado até 31/07/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Darci da Silva Vieira, Técnico Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

Curitiba, 17 de julho de 2006.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – sobreloja – CEP:80.420-010

Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Nº 197/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 19250 - 2002
Exeqüente : JOSE CARLOS GALLEAS
Executado : OLAVO POZZO
Valor : R$ 1.285,95, atualizado até 31/07/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Darci da Silva Vieira, Técnico Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

Curitiba, 17 de julho de 2006.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – sobreloja – CEP:80.420-010

Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Nº 198/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 10347 - 2004
Exeqüente : IVONILSON ERNESTO FERNANDES
Executado : CARLOS ROBERTO FARIA
Valor : R$ 9.871,70, atualizado até 31/07/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Darci da Silva Vieira, Técnico Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

Curitiba, 17 de julho de 2006.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ N.º 208-06
Prazo 20 dias

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGER COELHO, MMª
Juíza do Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citada HAUER CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos da RT nº
15463/2005, que figura como autor LAZARO PEDRO DE
MORAES, da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá
tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, com endereço
supra, e designada audiência UNA, que se realizará dia 17 de
agosto de 2006, às 14h00min, no mesmo endereço, ocasião
em que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847),
ou fazer-se substituir por gerente ou preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art.
843, § 1º). ficando ciente, ainda, de que a ausência injustifica-
da, implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
Poderá, ainda, apresentar defesa e oferecer as provas que jul-
gar necessárias, constante de documentos, sob as penas do art.
359 do CPC, bem como, testemunhas (máximo de três), as quais
deverão comparecer independentemente de intimação, poden-
do apresentar nomes e endereços na Secretaria para as respec-
tivas intimações, até 15 (quinze) dias, antes da audiência, sob
pena de preclusão, tudo nos termos dos art. 843 a 845 da CLT,
c/c art. 396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos vinte
dias do mês de julho do ano de 2006. Eu, Darci da Silva Vieira,
Técnico Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni
Stipp , Diretora de Secretaria , subscrevi.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – sobreloja – CEP:80.420-010

Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Nº 207/06

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT 16373//1998
Exeqüente : JACO SYDORAK
Executada : ROSALIA MARIA MANCIA SENGER e RAS-
BEL SENGER
Valor : R$ 42.582,55 atualizado para o dia 31/07/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Darci da Silva Vieira, Técnico Judiciária digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

Curitiba, 17 de julho de 2006.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1º RÉ N.º 203/03
COM PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGUER COELHO,
MMa.. Juiza da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL APTUS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, 1a.

ré nos autos da RT nº 19479/2003, em que figura como autor
SIMONE DE GOUVEIA FERRAZ , para, no prazo de dez dias
manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, po-
dendo, no mesmo prazo, impugná-lo, querendo Os interessa-
dos poderão tomar conhecimento na Secretaria da Vara, locali-
zada no endereço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos dezessete dias do mês de julho de dois mil e seis..
Eu, Darci da Silva Vieira, Técnico Judiciário , digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANELORE ROTHENBERGUER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5 piso - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DO 1º RÉU Nº 204/06
PRAZO 20 DIAS

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGER COELHO, MMª
Juíza do Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citado ELETRÖNICA AKIRA COMERCIO
E SERVIOS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, 1º réu
nos autos PS-138-04, que figura como autor EVERTON KO-
VALIK da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá to-
mar conhecimento na Secretaria desta Vara, com endereço su-
pra, bem assim, de que foi designada audiência UNA, que se
realizará 28 de setembro de 2006, às 09h45min, no mesmo
endereço, ocasião em que deverá comparecer e apresentar res-
posta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir por gerente ou pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações a
obrigarão (CLT art. 843, § 1º). ficando ciente, ainda, de que a
ausência injustificada, implicará em revelia e confissão quanto
à matéria de fato. Poderá, ainda, apresentar defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob
as penas do art. 359 do CPC, bem como, testemunhas (máximo
de duas), as quais deverão comparecer independentemente de
intimação, podendo apresentar nomes e endereços na Secreta-
ria para as respectivas intimações, até 15 (quinze) dias, antes
da audiência, sob pena de preclusão, tudo nos termos dos art.
843 a 845 da CLT, c/c art. 396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos dezesse-
te dias do mês de julho do ano de 2006. Eu, Darci da Silva
Vieira, Tecnico Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dal-
comuni Stipp, Diretora de Secretaria substituta, subscrevi.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5 piso - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ N.º 205/06
PRAZO 20 DIAS

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGER COELHO, MMª
Juíza do Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-

to, que está sendo citada RENATA DA SILVA FRANÇA, ora
em lugar incerto e não sabido, ré nos autos da ACPg nº 84/06,
que figura como autor WMS SUPERMERDADOS DO BRA-
SIL S.A, da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá
tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, com endereço
supra, e designada audiência UNA, que se realizará 20 de se-
tembro de 2006, às 10h30min, no mesmo endereço, ocasião
em que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847),
ou fazer-se substituir por gerente ou preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art.
843, § 1º). ficando ciente, ainda, de que a ausência injustifica-
da, implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
Poderá, ainda, apresentar defesa e oferecer as provas que jul-
gar necessárias, constante de documentos, sob as penas do art.
359 do CPC, bem como, testemunhas (máximo de três), as quais
deverão comparecer independentemente de intimação, poden-
do apresentar nomes e endereços na Secretaria para as respec-
tivas intimações, até 15 (quinze) dias, antes da audiência, sob
pena de preclusão, tudo nos termos dos art. 843 a 845 da CLT,
c/c art. 396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, dezessete
dias do mês de julho do ano de 2006. Eu, Darci da Silva Vieira,
Técnico Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni
Stipp , Diretora de Secretaria , subscrevi.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – sobreloja – CEP:80.420-010

Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Nº 194/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 2023/05
Exeqüente : ELENITA DE CARVALHO SANTA CLARA
Executado : GALVANOPLASTIA SARTOR LTDA
Valor : R$ 5.442,68, atualizado até 31/07/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Darci da Silva Vieira, Técnico Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

Curitiba, 17 de julho de 2006.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – sobreloja – CEP:80.420-010

Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Nº 199/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 10347 - 2004
Exeqüente : IVONILSON ERNESTO FERNANDES
Executado : ANTONIO ADIR VAZ
Valor : R$ 9.871,70, atualizado até 31/07/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Darci da Silva Vieira, Técnico Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

Curitiba, 17 de julho de 2006.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – sobreloja – CEP:80.420-010

Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Nº 200/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 21001 - 2002
Exeqüente : FABIANO ZARDO CALIARI
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Executado : MARCIO RAIMUNDO MENDES DO AMARAL
Valor : R$ 51.022,99, atualizado até 31/07/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Darci da Silva Vieira, Técnico Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp , Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

Curitiba, 17 de julho de 2006.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – sobreloja – CEP:80.420-010

Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Nº 206/06

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominadas, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT 2266/2003
Exeqüente : LUIZ CALDIN JUNIOR
Executada : SIDNEI LINCOLN ZANELLATO
Valor : R$ 66.427,19 atualizado para o dia 31/07/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Darci da Silva Vieira, Técnico Judiciária digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

Curitiba, 17 de julho de 2006.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5o piso, anexo - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA 1a. RÉ N.º 191/2006
PRAZO 20 DIAS

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGUER COELHO,
MM. Juíza do Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citado(a) ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E
MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar incerto e não
sabido, 1a. ré(s) nos autos da RT-8762/2006, que figura como
autor(a) LEONILDA MARIA TEIXEIRA, da propositura da
ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na Se-
cretaria desta Vara, com endereço supra, bem assim, de que foi
designada audiência UNA, que se realizará dia 03 de outubro
de 2006, às 10h30min, no mesmo endereço, ocasião em que
deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fa-
zer-se substituir por gerente ou preposto que tenha conheci-
mento dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843,
§ 1º). ficando ciente, ainda, de que a ausência injustificada,
implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato. Po-
derá, ainda, apresentar defesa e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do art. 359
do CPC, bem como, testemunhas (máximo de três), as quais
deverão comparecer independentemente de intimação, poden-
do apresentar nomes e endereços na Secretaria para as respec-
tivas intimações, até 15 (quinze) dias, antes da audiência, sob
pena de preclusão, tudo nos termos dos art. 843 a 845 da CLT,
c/c art. 396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos dezesse-
te dias do mês de julho do ano de 2006. Eu, Darci da Silva
Vieira, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dal-
comuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANELORE ROTHENBERGUER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5o piso, anexo - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA 1a. RÉ N.º 192/2006
PRAZO 20 DIAS

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGUER COELHO,
MM. Juíza do Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citado(a) AMBIENTAL – SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, 1a.
ré(s) nos autos da RT-9425/2006, que figura como autor(a)
LUCIENE ARRUDA DE OLIVEIRA, da propositura da ação
trabalhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria
desta Vara, com endereço supra, bem assim, de que foi desig-
nada audiência UNA, que se realizará dia 24 de outubro de
2006, às 09h45min, no mesmo endereço, ocasião em que de-
verá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-
se substituir por gerente ou preposto que tenha conhecimento
dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º).
ficando ciente, ainda, de que a ausência injustificada, implica-
rá em revelia e confissão quanto à matéria de fato. Poderá, ain-
da, apresentar defesa e oferecer as provas que julgar necessári-
as, constante de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,

bem como, testemunhas (máximo de três), as quais deverão
comparecer independentemente de intimação, podendo apre-
sentar nomes e endereços na Secretaria para as respectivas in-
timações, até 15 (quinze) dias, antes da audiência, sob pena de
preclusão, tudo nos termos dos art. 843 a 845 da CLT, c/c art.
396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos dezesse-
te dias do mês de julho do ano de 2006. Eu, Darci da Silva
Vieira, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dal-
comuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANELORE ROTHENBERGUER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5o piso, anexo - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA 1a. RÉ N.º 193/2006
PRAZO 20 DIAS

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGUER COELHO,
MM. Juíza do Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citado(a) AMBIENTAL SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, 1a.
ré(s) nos autos da RT-9509/2006, que figura como autor(a)
LUCIENE ARRUDA DE OLIVEIRA, da propositura da ação
trabalhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria
desta Vara, com endereço supra, bem assim, de que foi desig-
nada audiência UNA, que se realizará dia 24 de outubro de
2006, às 09h46min, no mesmo endereço, ocasião em que de-
verá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-
se substituir por gerente ou preposto que tenha conhecimento
dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º).
ficando ciente, ainda, de que a ausência injustificada, implica-
rá em revelia e confissão quanto à matéria de fato. Poderá, ain-
da, apresentar defesa e oferecer as provas que julgar necessári-
as, constante de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,
bem como, testemunhas (máximo de três), as quais deverão
comparecer independentemente de intimação, podendo apre-
sentar nomes e endereços na Secretaria para as respectivas in-
timações, até 15 (quinze) dias, antes da audiência, sob pena de
preclusão, tudo nos termos dos art. 843 a 845 da CLT, c/c art.
396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos dezesse-
te dias do mês de julho do ano de 2006. Eu, Darci da Silva
Vieira, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dal-
comuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANELORE ROTHENBERGUER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1.ª RÉ N.º 201 - 2006
COM PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGER COELHO, MMª
Juíza do Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando ITD TRANSPORTES
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, 1.ª ré nos autos da
RT n.º 16291/2004 em que figura como autor NILTON COR-
DEIRO JUNIOR, da decisão proferida às fls. 160/164, que
ACOLHEU EM PARTE os pedidos da autora, bem como da
decisão de embargos, proferida às fls.171.. Os interessados
poderão tomar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada
no endereço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu, Darci da Silva Vieira, Técnico Judiciário, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria subs-
tituta, subscrevi.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18.ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1.ª RÉ N.º 202 - 2006
COM PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGER COELHO, MMª
Juíza do Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando SUPPORT PRODUÇÕES
ARTISTICAS LTDA, TALENTOS BRILHANTES C. COMU-
NICAÇÃO VISUAL S/C LTDA [ME], CLAUDIO ROBERTO
FLORITO, ora em lugar incerto e não sabido, 1.ª , 2 e 3 rés nos
autos da RT n.º 19328/2005 em que figura como autor ELAI-
NE CRISTINA DA SILVA VIEIRA, da decisão proferida às fls.
43-49, que ACOLHEU EM PARTE os pedidos da autora. Os
interessados poderão tomar conhecimento na Secretaria da Vara,
localizada no endereço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu, Darci da Silva Vieira, Técnico Judiciário, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria , subs-
crevi.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00156/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00010-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosimeri do Rocio Prado
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional
ADV(S) : Maria Lucia V. Lozovey Buzato - PR6997
Renato Celso Beraldo Junior - PR36493

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-PS-00026-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Bueno da Silva
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional
ADV(S) : Maria Lucia V. Lozovey Buzato - PR6997
Edson Goncalves - PR38291

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-AIND-00045-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eliane da Rocha Stremel
Réu : Município da Lapa
ADV(S) : Igo Iwant Losso - PR2108
Teresinha de Jesus Hass - PR9904

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-ACCS-00057-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Miguel Moenik
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00058-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Nilceu Ariel Sprea
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00084-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arnaldo do Carmo Schefer
Réu : Mineração Tabipora Ltda.
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00085-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Ricardo Correa Vargas (Espólio De)
Réu : Raul Moraes da Silva
ADV(S) : Nelson Walter da Silva - PR18257
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00086-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ministério Público do Estado do Paraná
Réu : Município de Campo Largo
ADV(S) : Silvio Seguro - PR15310
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00087-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Miguel Campos
Réu : Município de Campo Largo
ADV(S) : Norberto Jose Rossi - PR11233
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00142-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anderson Sebastião
Réu : Metalúrgica Lavoro Ltda. [ME]
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Data da audiência: 05/02/2007 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00143-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vandoni Deucher
Réu : Impropel Indústria de Produtos da Pecuária Ltda.
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00144-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ismael Vitor Leal
Réu : Claudiomar Gomes de Oliveira
ADV(S) : Edson Goncalves - PR38291
Data da audiência: 07/02/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00145-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tatiane da Silva Grose
Réu : Rei Midas Objetos de Arte Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00146-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Maria Gonçalves Santana
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Data da audiência: 07/02/2007 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00147-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gisleny Vilas Boas Dias
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Papel,
Papelão e Cortiça de Araucária
ADV(S) : Joao Belmiro dos Santos - PR6433
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00148-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Marques dos Santos
Réu : Belniaki e Belniaki Ltda.
ADV(S) : Fabio Grein Pereira - PR34741
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

Varas do Trabalho do
Interior
Araucária
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TRT-PR-PS-00149-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cristiano da Silva
Réu : Pot Lefe Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Joao Miguel Raffaelli - PR12053
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00150-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Monica Alessandra dos Santos
Réu : Foto e Loja Ideal Ltda.
ADV(S) : Joao Miguel Raffaelli - PR12053
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00192-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ludoir Fernando Padilha
Réu : M Grocheveski & Cia Ltda.
ADV(S) : Renato Celso Beraldo Junior - PR36493

Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fl. 53), inti-
me-se o exeqüente para manifestação, em 10 dias, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00317-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Santos
Réu : Incosel Indústria Comércio e Engenharia Eletrica
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : George Bueno Gomm - PR1454
Leocimary Toledo Staut - PR10989
Marianne Saraiva Lima - PR37076

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-PS-00370-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Brandemburg
Réu : Eduardo Santo Branco
ADV(S) : Luiz Carlos Gemin - PR18320
Itel Eduardo T Polonio - PR23963

I I - HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls.221/
223, exceto quanto à natureza jurídica atribuída aos títulos e
valores declarados, eis que não condizentes com aqueles esco-
rados no título executivo.
II - Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de
execução e não estando as verbas declaradas em consonância
com o título executivo, restam plenamente exigíveis as contri-
buições previdenciárias já liquidadas e homologadas nos au-
tos, mesmo porque não é dado às partes litigantes transigir so-
bre direito de terceiro, isto é, do INSS.
III - Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor do
acordo mais as decorrentes dos atos de execução. Intime-se a
comprovar o recolhimento das CUSTAS e o depósito referente
aos: HONORÁRIOS CONTÁBEIS (R$ 246,61 - FL.218) e
DESPESAS DE CRI (R$ 412,09 - FL.218), em cinco dias, sob
pena de execução.
IV - O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá
ser comprovado até trinta dias após o vencimento da última
parcela do acordo, sob pena de execução.
V - Intimem-se.
VI - Finalmente, comprovado ou não o recolhimento previden-
ciário, intime-se o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da
CLT, inclusive para apresentação de cálculos, se for o caso.

TRT-PR-PS-00371-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Antonio de Campos Brandemburg
Réu : Eduardo Santo Branco
ADV(S) : Luiz Carlos Gemin - PR18320
Itel Eduardo T Polonio - PR23963

I I - HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls.228/
230, exceto quanto à natureza jurídica atribuída aos títulos e
valores declarados, eis que não condizentes com aqueles esco-
rados no título executivo.
II - Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de
execução e não estando as verbas declaradas em consonância
com o título executivo, restam plenamente exigíveis as contri-
buições previdenciárias já liquidadas e homologadas nos au-
tos, mesmo porque não é dado às partes litigantes transigir so-
bre direito de terceiro, isto é, do INSS.
III - Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor do
acordo mais as decorrentes dos atos de execução. Intime-se a
comprovar o recolhimento das CUSTAS e o depósito referente
aos: HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS (R$ 859,33 - FL.225),
HONORÁRIOS CONTÁBEIS (R$ 111,12 - FL.225) e DESPE-
SAS DE CRI (R$ 118,90 - FL.225), em cinco dias, sob pena de
execução.
IV - O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá
ser comprovado até trinta dias após o vencimento da última
parcela do acordo, sob pena de execução.
V - Intimem-se.
VI - Finalmente, comprovado ou não o recolhimento previden-
ciário, intime-se o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da
CLT, inclusive para apresentação de cálculos, se for o caso.

TRT-PR-PS-00372-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Luiz de Campos Brandemburg
Réu : Eduardo Santo Branco
ADV(S) : Luiz Carlos Gemin - PR18320
Itel Eduardo T Polonio - PR23963

I I - HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls. 220/
222, exceto quanto à natureza jurídica atribuída aos títulos e
valores declarados, eis que não condizentes com aqueles esco-
rados no título executivo.
II - Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de
execução e não estando as verbas declaradas em consonância
com o título executivo, restam plenamente exigíveis as contri-
buições previdenciárias já liquidadas e homologadas nos au-
tos, mesmo porque não é dado às partes litigantes transigir so-
bre direito de terceiro, isto é, do INSS.
III - Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor do
acordo mais as decorrentes dos atos de execução. Intime-se a
comprovar o recolhimento das CUSTAS e o depósito referente
aos: HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS (R$ 859,33 - FL.217),
HONORÁRIOS CONTÁBEIS (R$ 111,12 - FL.217) e DESPE-
SAS DE CRI (R$ 658,06 - FL.217), em cinco dias, sob pena de
execução.
IV - O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá
ser comprovado até trinta dias após o vencimento da última
parcela do acordo, sob pena de execução.
V - Intimem-se.
VI - Finalmente, comprovado ou não o recolhimento previden-
ciário, intime-se o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da
CLT, inclusive para apresentação de cálculos, se for o caso.

TRT-PR-RT-00543-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jodevan Alexandre de Lima
Réu : Sadlovski e Waisczyk Ltda. - Posto de Molas Trevo
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fl. 61), inti-
me-se o exeqüente para manifestação, em 10 dias, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00826-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juliana Aparecida Lustosa
Réu : Transportes Coletivos Nossa Senhora da Piedade Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00827-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jefferson Carlos do Rosario Pereira
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00828-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Izaias Correa
Réu : El Marafon & Cia Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00829-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria das Graças Emilia da Silva
Réu : Bbm & Promocel Embalagens Especiais Ltda.
C & e Embalagens Especiais Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00830-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Simão Hrycyna
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00831-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eva da Silveira Ferreira
Réu : Bbm & Promocel Embalagens Especiais Ltda.
C & e Embalagens Especiais Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00832-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Helena de Menezes Magalhães
Réu : Bbm & Promocel Embalagens Especiais Ltda.

C & e Embalagens Especiais Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00833-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Regina Celia Gonçalves
Réu : Bbm & Promocel Embalagens Especiais Ltda.
C & e Embalagens Especiais Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00834-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcio Lopes Barboza
Réu : Bbm & Promocel Embalagens Especiais Ltda.
C & e Embalagens Especiais Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00836-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivair Carlos Machado
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Fosfertil S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00837-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Odete Maria Januario de Oliveira
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00838-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Fernando Mikosz
Réu : Consorcio Skanska Jpman
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00839-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alessandro Dias Carneiro
Réu : Consorcio Skanska Jpman
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00840-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Claudecir Ceve Santos
Réu : Sergio Valente Withers
ADV(S) : Itel Eduardo T Polonio - PR23963
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00842-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudiney Aparecido Caetano
Réu : Dana Indústrias Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00868-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edeumilton Martins Moreira
Réu : Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199

Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00869-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Colaco
Réu : Jp Manutenção Industrial Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00870-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Reinaldo Soares da Silva
Réu : Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00871-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos dos Santos
Réu : Buturi Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00872-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Osvaldo Afonso de Siqueira
Réu : Cidionir Paloma Coelho - ME
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00873-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilmar Roberto Schiochet
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Ana Maria Silverio Lima - PR17933
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00874-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alfredo Branco Novaes
Réu : Fanatico Futebol Clube
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00875-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Carlos Chaves
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00876-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cornelio José de Castro Neto
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00877-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Orlando Ferreira das Chagas
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 13:23
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00878-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Decio Paolinetti
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00879-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lucas Gonçalves Fischer
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00880-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arthurnezio de Araujo
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00881-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joel Antonio de Moraes
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01005-2000 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Ramos
Réu : Jesualdo Taborda - Construtor
Carlos Reginaldo Batista de Oliveira
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Mario Masahar Suzuki - PR16903

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-RT-01065-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos José de Assis
Réu : Schundai Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Alexandre Zolet - PR27144
Leandro Luiz Zangari - PR30775

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-RT-01070-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Miguel Cordeiro
Réu : Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Daiane Terezinha Piotto - PR32116

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-RT-01147-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marilda Aparecida Lorena
Réu : Laminados Valiplast Fabricação e Comércio de Plásticos
Ltda.
ADV(S) : Mirian Regina Knapik - PR29304
Luciana Cordeiro Distefano - PR33190

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-RT-01180-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gerson Luis Campanaro
Réu : Madeireira Los Pedros Ltda.
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835

Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fl. 78), inti-
me-se o exeqüente para manifestação, em 10 dias, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01269-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Erica Conceição Bernini
Réu : Florin Serviços Ltda.
ADV(S) : Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192

Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fl. 177), inti-

me-se o exeqüente para manifestação, em 10 dias, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-01354-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silco dos Santos
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-RT-01365-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Wanderley Pinto
Réu : Dinamica Ltda.
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor

Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS - PR
AV. PREFEITO DEDI BARICHELLO MONTAGNER, 191

85660-000 DOIS VIZINHOS-PR
EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de vinte dias

EDITAL : 14/2006
AUTOS : RT 233/2006
RECLAMANTE : Antônio João de Graauw
RECLAMADA : Mercado Planejamento e Administração de
Planos Urbanos Ltda.

O Doutor José Eduardo Ferreira Ramos, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Dois Vizinhos-Pr, FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fica
Citada a reclamada MERCADO PLANEJAMENTO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE PLANOS URBANOS LTDA (CNPJ
76.710.607/0001-27), atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que foi designada a data de 13/09/2006, às 15h00min,
para audiência inaugural, a qual se realizará na sede da Vara do
Trabalho de Dois Vizinhos/Pr, sita na Avenida Prefeito Dedi
Barichello Montagner, nº 191, centro, nesta cidade de Dois
Vizinhos/Pr, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no artigo 843 da CLT. O não comparecimento importará
revelia e confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.
Eu, ____, Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Dois Vizinhos, 18 de Julho de 2006.

Angélica Candido Nogara Slomp
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -

EDITAL de CITAÇÃO da RECLAMADA,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

LUCIANE ROSENAU, Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está CITANDO a Recla-
mada ATIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,
atualmente, em lugar incerto e não sabido, nos autos de RT nº
100/2004, em que figura como Autor: TEREZINHA DE FATI-
MA DE SOUZA, da decisão de fl. 197, a qual homologou os
cálculos apresentados pelo contador, bem como, CITANDO a
mesma para pagar em 48 horas e/ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$8.674,88 (oito mil, sete-
centos e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos),
representados por: R$6.195,37 devidos ao Exeqüente; R$145,50
de custas processuais; R$ 400,55 de honorários contábeis e
R$379,37 de despesas com editais; R$953,78 de honorários
assistenciais; R$474,38 de INSS (Empregador); R$125,93 de
INSS (Empregado), valores estes atualizados até 30.06.2006, e
mais despesas de publicação de edital, se for o caso.
Cientifique-se a Executada de que, a contar da garantia do Ju-
ízo, dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de
embargos.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Vara.
Foz do Iguaçu, 12 de julho de 2006. Eu, _______ Aparecida
Nandi – Diretora de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -
EDITAL de CITAÇÃO dos RECLAMADOS,

PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

LUCIANE ROSENAU, Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou

dele tomarem conhecimento de que está CITANDO os Recla-
mados JANAINA RODRIGUES DA SILVA, JOSÉ AIRTON
DE SOUZA e RODRIGO SARTÓRIO LAUREANO DOS
SANTOS, os quais encontram-se, atualmente, em lugar incer-
to e não sabido, nos autos de RT nº 667/2004, em que figura
como Autor: AYLTON ROQUE PEREIRA DA SILVA, da deci-
são de fl. 94, a qual determinou a inclusão dos sócios no pólo
passivo, bem como, CITANDO os mesmos para pagarem em
48 horas e/ou garantirem a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$17.177,72 ( dezessete mil, cento e setenta e
sete reais e setenta e dois centavos), representados por:
R$12.369,01 devidos ao Exeqüente; R$1.402,19 devidos ao
INSS-Empregador; R$561,27 devidos ao INSS-Empregado;
R$1.965,91 de honorários advocatícios; R$597,56 de despesas
de edital; R$281,79 de custas processuais; valores estes atuali-
zados até 31.07.2006, e mais despesas de publicação de edital,
se for o caso.
Cientifiquem-se os Executadas de que, a contar da garantia do
Juízo, dispõem do prazo de 05 (cinco) dias para apresentação
de embargos.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Vara.
Foz do Iguaçu, 12 de julho de 2006. Eu, _______ Aparecida
Nandi – Diretora de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -

EDITAL de CITAÇÃO da RECLAMADA,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

LUCIANE ROSENAU, Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está CITANDO a Recla-
mada CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA, na pessoa dos
sócios HERBERT MORA CASELLA e ADELINA CASE-
LLA MORA, a qual encontra-se, atualmente, em lugar incerto
e não sabido, nos autos de RT nº 647/2003, em que figura como
Autor: DACIO ROBERTO ZANELLA, da decisão de fl. 71, a
qual homologou os cálculos apresentados pelo contador, bem
como, CITANDO a mesma para pagar em 48 horas e/ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$3.867,46 (três mil, oitocentos e sessenta e sete reais e qua-
renta e seis centavos), representados por: R$2.892,99 devidos
ao Exeqüente; R$165,85 devidos ao INSS-Empregador;
R$44,04 devidos ao INSS-Empregado; R$443,17 de honorári-
os advocatícios; R$251,51 de honorários contábeis; R$69,84
de custas processuais; valores estes atualizados até 31.07.2006,
e mais despesas de publicação de edital, se for o caso.
Cientifique-se a Executada de que, a contar da garantia do Ju-
ízo, dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de
embargos.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Vara.
Foz do Iguaçu, 12 de julho de 2006. Eu, ________ Aparecida
Nandi – Diretora de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00044/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00001-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdete Aparecida da Silva Marques
Réu : Yamanaka Comércio de Alimentos Ltda.
Cavichioli e Cia Ltda. - Np do Socio Nevio Cavichioli
ADV(S) : Zoroastro do Nascimento - PR13313
...intime-se a Executada acerca da garantia da execução, para
os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-CS-00007-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luis Cesar de Araujo Silva
Réu : Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Para vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apre-
sentado pela parte autora, devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00019-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcio Roberto Crotti de Araujo
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
ADV(S) : Antonio Lu - PR17666
Para vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apre-
sentado pela parte autora, devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-AIND-00053-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Pedro Rodrigues França
Réu : Hoteis do Paraná S.A. - Hotepar
ADV(S) : Eliane Vargas Rocha Velho - PR18654
Dener Paulo Martini - PR24413

Intime-se o procurador autor para que, em dez dias, informe o
atual e correto endereço da testemunha MARCOS ANTONIO
MENDES e de seu constituinte. No silêncio, será considerado
que desistiu da inquirição da testemunha e que seu cliente está
ciente da data da audiência. Igualmente, intime-se a reclamada
para que, no mesmo prazo, informe o atual e correto endereço
da testemunha TADEU SOARES, mantendo-se em silêncio
entender-se-a que desistiu de sua oitiva.

TRT-PR-AIND-00065-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcia Cristina Negrini Pias
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Guilherme Martins Hoffmann - PR17706
Gilberto Fior - PR29289
De que foi designada audiência de encerramento da instrução
processual, nos autos supra, para o dia 08/08/2006, às 13h28min.

TRT-PR-RT-00138-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ederson Batista
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Marcelo R Urizzi de Brito Almeida - PR30715
Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842
De que foi designada audiência de encerramento da instrução
processual e renovação da proposta conciliatória, nos autos
supra, para o dia 01/08/2006, às 13h25min.

TRT-PR-RT-00139-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alexandro Dias
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842
Marcelo R Urizzi de Brito Almeida - PR30715
De que foi designada audiência de encerramento da instrução
processual e renovação da proposta conciliatória, nos autos
supra, para o dia 01/08/2006, às 13h28min.

TRT-PR-RT-00265-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ivanir José Pigosso
Réu : Interlagos Distribuidora de Bebidas Ltda.
Facil Comércio de Bebidas e Alimentos Ltda.
Potencial Comércio e Importação de Bebidas Ltda.
Mahmoud Ahmad Omairi
ADV(S) : Antonio Vanderli Moreira - PR5287
Para vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apre-
sentado pela parte autora, devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00305-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Norma Beatriz Espindola Pacheco dos Santos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Para vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apre-
sentado pela parte autora, devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00356-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Anildo Alves de Morais
Réu : Foz Maximos Campestre Hotel Ltda.
Hehuen Mapu Empresa Hoteleira Ltda.
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
intimar a parte autora para vista e manifestação à certidão em
epígrafe, no prazo de cinco dias, independentemente de despa-
cho (artigo 5.º, da Ordem de Serviço n.º 01/2001, de
19.11.2001).

TRT-PR-RT-00377-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cheile Fatima Pereira Pinto
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uru -
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Para vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apre-
sentado pela parte autora, devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00399-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Pedro de Alencar
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Fernanda Corrêa Silveira - SC10814
Para vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apre-
sentado pela parte contrária, devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00404-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Alessi
Réu : G M L Igu Agencia de Turismo Ltda.
ADV(S) : Elvis Gimenes - PR17922
Joao Vladimir Viland Policeno - PR37507
1. Homologo o acordo de fl. 48. 2. Deverá a Reclamada, em
cinco dias, comprovar nos autos o recolhimento das custas pro-
cessuais, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00481-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adelino Poggere
Réu : Associação dos Servidores Municipais de Matelandia
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Município de Matelandia
ADV(S) : Marcos Vinicius Boschirolli - PR19647
Para vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apre-
sentado pela parte contrária, devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00482-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vanusa Vanelli Pauletti
Réu : D Agostinho Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Moises Antonio Agostinho - PR25743
1. Intime-se a Executada acerca do bloqueio em conta-corrente
(o qual converto em penhora), e para os fins do artigo 884 da
CLT, em relação à contribuição previdenciária...

TRT-PR-RT-00485-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cecilia Machado da Rosa
Réu : Gobbi & Subeldia Ltda.
ADV(S) : Josimar Diniz - PR32181
Intime-se o procurador da Executada para que, em 48 horas,
informe o número do CNPJ de sua constituínte, sob pena de
prosseguimento da execução em face dos sócios.

TRT-PR-RT-00530-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Roseli Grossel
Réu : Ana Engler de Almeida
ADV(S) : Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-PS-00607-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ornelio Sell
Réu : Dirceu Luiz Buron
ADV(S) : Luiz Carlos Gomes - PR24391
1. Ante a inércia do Reclamante à intimação de fl. 148, deixo
de homologar o “acordo” noticiado às fls. 145/6, por ausência
de poderes especiais de seu procurador para transigir. O valor
reconhecidamente recebido pelo Reclamante deverá ser abati-
do da execução. Observe a Secretaria. 2. Pelo mesmo funda-
mento, REVOGO o despacho de fl. 123...

TRT-PR-RT-00779-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudijane de Goes
Réu : Sobradinho Bar
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181
J. Indefiro o requerido, pois o que pretende a Autora é a con-
cessão de liminar. Para tanto, é necessário o manejo da medida
jurídicamente adequada. Int.

TRT-PR-RT-00851-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cledir Rosani Chicoski
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - Ibadis
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00873-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Patricia Camargo
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - Ibadis
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00876-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lourival Rodrigues do Nascimento
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
ADV(S) : Yara Sueli Lang - PR16024
De que foi designada Audiência de Intrução processual, nos
autos supra, para o dia 20/09/2006, às 14h00min., ocasião em
que as partes deverão comparecer para prestar depoimento,
advertindo-se que o não comparecimento, importará em pena
de confissão, devendo também arrolar suas testemunhas até 15
dias antes da audiência, sob pena de entender-se que compare-
cerão independentemente de notificação ou que desistiram da
prova testemunhal.

TRT-PR-RT-00886-2002
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Noemi Pereira Gouveia
Réu : Condomínio do Edifício Golden Foz Resedence Service
ADV(S) : Ana Christina Helbling Vidal - PR22599
De que no prazo de dez dias, será expedido autorização judici-
al para realização dos atos expropriatórios, o que implicará o
acréscimo de novas despesas processuais relacionadas a hasta
bem como diligência de remoção, publicação de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evitá-las, poderá o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a quita-
ção integral do débito. Caso seja designada a hasta, as próprias
partes ou o depositário anteriormente indicado poderão as suas
expensas providenciar a remoção do bem, desde que antes de
expedir a autorização de remoção.

TRT-PR-RT-00894-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ari Bald(Espólio De)
Réu : Natalino Borges
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
A parte autora para retirar sua CTPS em Secretaria.

TRT-PR-RT-00898-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Tereza Ines Mariano
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703

Para vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apre-
sentado pela parte autora, devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00984-1999
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rubens Mlaker
Réu : Hotel Gopa S.A.
ADV(S) : Ana Christina Helbling Vidal - PR22599
De que no prazo de dez dias, será expedido autorização judici-
al para realização dos atos expropriatórios, o que implicará o
acréscimo de novas despesas processuais relacionadas a hasta
bem como diligência de remoção, publicação de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evitá-las, poderá o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a quita-
ção integral do débito. Caso seja designada a hasta, as próprias
partes ou o depositário anteriormente indicado poderão as suas
expensas providenciar a remoção do bem, desde que antes de
expedir a autorização de remoção.

TRT-PR-RT-01031-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Sergio de Mello
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Aderbal Souto Gomes - PR6624
Renato Pedro de Souza - PR18502
Sandra Zorzi - PR28963
1. Intime-se, novamente, o Exeqüente para apresentar sua CTPS
à Secretaria, para que sejam feitas as devidas anotações. 2. Atu-
alize-se a conta até a data do depósito de fl. 241. Após, tratan-
do-se de execução definitiva, libere-se o depósito, na propor-
ção da conta a ser elaborada, observando-se que o valor refe-
rente ao INSS - cota empregado - deve ser abatido do crédito
do Exeqüente e recolhidas as custas e a contribuição previden-
ciária...

TRT-PR-RT-01206-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Karla Simone Weber
Réu : Centro Educacional Pentagono Ltda. - ME
ADV(S) : Paulo Roberto Martini - PR17267
Intime-se o Exeqüente para que se manifeste acerca do prosse-
guimento da execução, requerendo o que entender de direito,
no prazo de dez dias...

TRT-PR-RT-01219-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Silvio Lemes do Nascimento
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Adriano Cauhi de Oliveira
Hugo Benedito Martinho Filho
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Intime-se o Exeqüente para que se manifeste acerca do prosse-
guimento da execução, requerendo o que entender de direito,
no prazo de dez dias...

TRT-PR-RT-01321-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jane Antunes da Silva
Réu : Churrascaria Bufalo Branco Ltda.
ADV(S) : Carlos Wisland Sanwais - PR19562
Para vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apre-
sentado pela parte autora, devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-01396-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lenir Oliveira da Silva Cardoso
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme (Insolven-
te Civil)
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181
A parte autora para retirar oficio em Secretaria e apresentar a
sua CTPS.

TRT-PR-RT-01564-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valentim da Silva
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
ADV(S) : Antonio Lu - PR17666
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-02744-2000
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adelipio Mendes de Oliveira
Réu : Cidadela S.A.
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
ADV(S) : Iracema Garcia Vaz - PR11445
Rafael Leonardo Berna Sanabri - PR29277
...intime-se as Executadas da reavaliação, dos imóveis confor-
me fls. 599/601, dos autos em epígrafe e
de que no prazo de dez dias, será expedido autorização judicial
para realização dos atos expropriatórios, o que implicará o acrés-
cimo de novas despesas processuais relacionadas a hasta bem
como diligência de remoção, publicação de editais, armazena-
gem de bens e outras. Para evitá-las, poderá o executado com-
parecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a quitação
integral do débito. Caso seja designada a hasta, as próprias par-
tes ou o depositário anteriormente indicado poderão as suas
expensas providenciar a remoção do bem, desde que antes de
expedir a autorização de remoção.

TRT-PR-RT-04120-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : João Maria Brites
Réu : Construtora Queiroz Galvao S.A.
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
De que para o início dos trabalhos periciais, foi designado o

dia 15/08/2006 (treça-feira), às 17h30min. à Rua Maranhão,
84 Centro, Foz do Iguaçu/PR, (fone. 3574-6625), a Sra. Perita
solicita o comparecimanto da partes munidos dos exames e pron-
tuários que estão em sua posse.

TRT-PR-RT-04298-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fabiana Aparecida Pereira
Réu : Araujo Pereira Loterias Ltda.
ADV(S) : Monica Ribeiro Tavares - PR28627
Para vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apre-
sentado pela parte contrária, devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-04307-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eleney Batista Rogulski
Réu : Dalla Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Para apresentar o cálculo de liqüidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária (quota do empregado e do empregador ou
contribuinte a ele equiparado). Prazo de dez dias. Concomitan-
tamente, apresentar sua CTPS, em Secretaria para o cumpri-
mento da obrigação de fazer.

TRT-PR-RT-04677-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Maria da Silva
Réu : Habitar Engenharia e Serviços Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Para contra-arrazoar Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-04728-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilberto de Camargo
Réu : Município de Foz do Iguaçu
Associação de Promoção do Menor - Aprom
ADV(S) : Joel Fernando Goncalves - PR19823
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Clovis Grapeggia

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 20817/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, oferecer resposta ao agravo de petição interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-RT-00963-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Juarez Campos Artiles
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Maria da Penha Nascimento - SP144594
Intimado autor para contraminutar agravo de petição

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21430/2006

Ficam as partes abaixo relacionadas, intimadas para tomar ci-
ência do despacho proferido nos autos em epígrafe.

TRT-PR-RT-01723-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Alexandre de Souza
Réu : Agrícola Rubi Ltda.
Laercio Artioli
José Carlos Siena
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Edson Luis Firmino - SP108283
proferido despacho determinando a inclusão dos sócios no pólo
passivo da ação

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04410/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00080-1997 - (30 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Dair Antonio dos Santos
Réu : Disbrafer Ind. e Comércio de Lajes
Bento Bueno Cardoso
ADV(S) : Claudio Roberto Andrade de Proença - PR31416

Intime-se o exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, mani-
festar-se sobre o resultado negativo do bloqueio de numerários
via convenio BacenJud/TST.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00136-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Altamir Jose Ferreira
Réu : Moveis Firenze
Moveis e Presentes Potira
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465

Considerando inexistirem alguns depósitos de FGTS referente
ao período contratual, intimar o autor para apresentar, no prazo
de 10 dias, o valor devido das diferenças.

Após, execute-se.

TRT-PR-RT-00156-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jorge Santos Ferreira
Réu : Arteprado Artefatos de Cimento Ltda.
Redram Construtora de Obras Ltda.
Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Atualizar a conta, incluindo custas, despesas processuais e a
cláusula penal estipulada.

Expedir mandado de citação para pagamento ou garantia da
execução no prazo legal, sob pena de penhora de bens.

Expedir alvará para liberaçaõ do FGTS e intimar o reclamante
para que forneça o número do PIS e da sua CTPS, para que
possa ser possível habilitá-lo junto ao programa de seguro de-
semprego.

TRT-PR-PS-00208-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luis Carlos dos Santos
Réu : Brasil Palu Importação e Exportação de Madeira Ltda.
ADV(S) : Joao Batista de Toledo - PR8716
Para retirada da CTPS do Autor devidamente anotada, bem como
da remessa das guias de retiradas ao Banco do Brasil S/A.

TRT-PR-PS-00247-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Tadeu Grabias
Réu : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportuaria
ADV(S) : Tiago de Moraes Machado - RS47029
Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR30919
Fica Vossa Senhoria intimada para saque de guia de retirada
junto ao Banco do Brasil S/A, referente devolução das custas
processuais.
saque em nomedos procuradores: Fabio Luis de AraújoRodri-
gues e TiagodeMoraes Machado.

TRT-PR-RT-00249-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Ananias Pereira
Réu : Nasser dos Santos Bandeira
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-PS-00279-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Patricia Zambon
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Afonso Jose Ribeiro - PR37483
No prazo de 48 anotar a CTPS da parte autora, sob pena de
aplicar-se a multa constante da sentença transitada em julgado.

TRT-PR-RT-00283-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nelson Manoel da Costa
Réu : Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
Telecomunicações do Paraná S.A. Telepar
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Guia de retirada disponível na Caixa Economica Federal.

TRT-PR-RT-00326-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Leurival Ferreira
Réu : Laboratorio Alinelle Cosmeticos Ltda.
Edilson Silva Mainardes
Carlos Alberto Freitas Cabral
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00349-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elisandra Cristina Meirelles
Réu : Plastivac Ind Comércio de Acessorios Plasticos Ltd
ADV(S) : Amali Ali El Chab - PR25861
Da disponibilidade da CTPS da parte autora nesta Secretaria

Porecatu

São José dos Pinhais
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para anotações determinadas em sentença transitada em
julgado,em 48 horas, sob pena de aplicação da multa ali cons-
tante.

TRT-PR-PS-00356-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jessica Aparecida Correa
Réu : Irene Ramthum Calixto
Simon Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Marcio Ruiz Paloma - PR25133

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00401-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sandra Carla Mariotto Valenga
Réu : Transbrasil S.A. - Linhas Aereas
ADV(S) : Ana Luiza Mariotto Valenga - PR25780

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão contida na CPE 160/2006.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00468-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Juliana Arend
Réu : Tamare Com.De Bolsas e Art.De Couro Ltda. - Cavezza-
le
Rede 12 Comércio de Bolsas e Artef de Couro Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Guia de retirada encaminhada ao Banco do Brasil S/A(ag. 0982),
devolução verba previdenciária- parte empregador.

TRT-PR-RT-00546-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdemiro Vieira
Réu : Município de Agudos do Sul
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

Intimar o autor para se manifestar sobre os comprovantes de
depósito de FGTS, e também sobre a petição de fl. 68, no prazo
de 10 dias.

TRT-PR-RT-00562-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Amiro Antunes
Réu : Grau Const.De Obras Ltda. P/Leila W.Schatz
Grau Const.De Obras Ltda. P/Marli Ditiuk
ADV(S) : Dalva Dilmara Ribas - PR9686

Vistos, etc...
Junte-se a GR devolvida e inutilizada aos autos.

Intime-se o favorecido através de seu procurador, para em 10
dias, manifestar se há interesse no reenvio da Guia de Retirada
a agência bancária para levantamentos dos valores, sob pena
de perdimento em favor da União, conforme SECOR N. 01/
2004, item 5.

TRT-PR-RT-00565-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro Pruchaki da Silva
Réu : Município de Agudos do Sul
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

Intimar o autor para se manifestar sobre os comprovantes de
depósito de FGTS juntados pela reclamada, e sua manifesta-
ção, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00570-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Idivanilson Nenus de Morais
Réu : Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.
Polipay Transportes Ltda.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491
Depositar CTPS do Autor nesta Secretaria para retificação.

TRT-PR-RT-00625-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Patricia da Rocha
Réu : Associação Comunitaria de Desenvolvimento Cultural e
Artistico de Quitandinha - Pr
ADV(S) : Antonio Favaro - PR12691
AnotarCTPS da Autora depositada nesta Secretaria, sob pena
de aplicação da multa constante da sentença transitada em jul-
gado.

TRT-PR-RT-00705-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cirnaldo Margotti
Réu : Acidol Paraná Ltda.
ADV(S) : Rosangela Aparecida de Melo Moreira - PR15233
Jose Carlos Farah - PR6549
Manifestar-se sobre cálculo readequado, em dez dias, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-RT-00710-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Roselma Perpetua Zapora
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Comprovar nos autos, em dez dias, a totalidade dos depósitos
fundiários devidos na vigência do contrato de trabalho, rela-
tvio aos últimos três anos deste contrato, sob pena de imediata
execução pelo equivalente, com abatimento dos valores reco-
lhidos.

TRT-PR-RT-00786-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Juliano Ferreira dos Santos
Réu : Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Bora Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954

Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Os advogados abaixo nominados ficam intimados de que nos
autos supra foram designadas como novas datas para realiza-
ção de Praça e Leilão os dias 06/10/2006 e 20/10/2006, em
virtude da suspensão da anterior (26/05/2006) por consequen-
cia da greve dos servidores, ficando mantidas as condições an-
teriores.

TRT-PR-RT-00788-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdir Vieira Ribeiro
Réu : Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Bora Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Os advogados abaixo nominados ficam intimados de que nos
autos supra foram designadas como novas datas para realiza-
ção de Praça e Leilão os dias 06/10/2006 e 20/10/2006, em
virtude da suspensão da anterior (26/05/2006) por consequen-
cia da greve dos servidores, ficando mantidas as condições an-
teriores.

TRT-PR-RT-00789-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Volmir Ribeiro
Réu : Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Bora Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Os advogados abaixo nominados ficam intimados de que nos
autos supra foram designadas como novas datas para realiza-
ção de Praça e Leilão os dias 06/10/2006 e 20/10/2006, em
virtude da suspensão da anterior (26/05/2006) por consequen-
cia da greve dos servidores, ficando mantidas as condições an-
teriores.

TRT-PR-RT-00790-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Zelmo Camargo
Réu : Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Bora Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Os advogados abaixo nominados ficam intimados de que nos
autos supra foram designadas como novas datas para realiza-
ção de Praça e Leilão os dias 06/10/2006 e 20/10/2006, em
virtude da suspensão da anterior (26/05/2006) por consequen-
cia da greve dos servidores, ficando mantidas as condições an-
teriores.

TRT-PR-RT-00791-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Silvano Hoffmann Guimaraes
Réu : Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Bora Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Os advogados abaixo nominados ficam intimados de que nos
autos supra foram designadas como novas datas para realiza-
ção de Praça e Leilão os dias 06/10/2006 e 20/10/2006, em
virtude da suspensão da anterior (26/05/2006) por consequen-
cia da greve dos servidores, ficando mantidas as condições an-
teriores.

TRT-PR-RT-00792-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ademar Hoffmann Guimaraes
Réu : Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Bora Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Os advogados abaixo nominados ficam intimados de que nos
autos supra foram designadas como novas datas para realiza-
ção de Praça e Leilão os dias 06/10/2006 e 20/10/2006, em
virtude da suspensão da anterior (26/05/2006) por consequen-
cia da greve dos servidores, ficando mantidas as condições an-
teriores.

TRT-PR-RT-00793-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Deluir Vieira Alves
Réu : Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Bora Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Os advogados abaixo nominados ficam intimados de que nos
autos supra foram designadas como novas datas para realiza-
ção de Praça e Leilão os dias 06/10/2006 e 20/10/2006, em
virtude da suspensão da anterior (26/05/2006) por consequen-
cia da greve dos servidores, ficando mantidas as condições an-
teriores.

TRT-PR-RT-00794-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edson Pereira da Silva
Réu : Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Bora Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Os advogados abaixo nominados ficam intimados de que nos
autos supra foram designadas como novas datas para realiza-
ção de Praça e Leilão os dias 06/10/2006 e 20/10/2006, em
virtude da suspensão da anterior (26/05/2006) por consequen-
cia da greve dos servidores, ficando mantidas as condições an-
teriores.

TRT-PR-RT-00795-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Afonso de Souza Ruiz
Réu : Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Bora Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961

Os advogados abaixo nominados ficam intimados de que nos
autos supra foram designadas como novas datas para realiza-
ção de Praça e Leilão os dias 06/10/2006 e 20/10/2006, em
virtude da suspensão da anterior (26/05/2006) por consequen-
cia da greve dos servidores, ficando mantidas as condições an-
teriores.

TRT-PR-RT-00796-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Danilo de Avila
Réu : Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Bora Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Os advogados abaixo nominados ficam intimados de que nos
autos supra foram designadas como novas datas para realiza-
ção de Praça e Leilão os dias 06/10/2006 e 20/10/2006, em
virtude da suspensão da anterior (26/05/2006) por consequen-
cia da greve dos servidores, ficando mantidas as condições an-
teriores.

TRT-PR-RT-00797-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Genildo Melo de Souza
Réu : Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Bora Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Os advogados abaixo nominados ficam intimados de que nos
autos supra foram designadas como novas datas para realiza-
ção de Praça e Leilão os dias 06/10/2006 e 20/10/2006, em
virtude da suspensão da anterior (26/05/2006) por consequen-
cia da greve dos servidores, ficando mantidas as condições an-
teriores.

TRT-PR-RT-00798-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Izaias Barros Nascimento
Réu : Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Bora Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Wagner da Matta e Caldas - PR24572
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Os advogados abaixo nominados ficam intimados de que nos
autos supra foram designadas como novas datas para realiza-
ção de Praça e Leilão os dias 06/10/2006 e 20/10/2006, em
virtude da suspensão da anterior (26/05/2006) por consequen-
cia da greve dos servidores, ficando mantidas as condições an-
teriores.

TRT-PR-RT-00845-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cidnei Grein Correa (Espólio de)
Réu : Transbrasil S.A. Linhas Aereas
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279

Intime-se a executada para que deposite em 48 horas o débito
existente na presente reclamatória, sob pena de penhora de bens.

TRT-PR-RT-00905-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lucimara Valaski Bortolan
Réu : Banco Meridional do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Fica Vossa Senhoria intimada para depositar a importância de
R$ 2.471,72 (atualização em 16/05/2006) referente readequa-
ção de conta, conforme decisão em Impugnação à Sentença de
Liquidação, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-RT-01001-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Roberto Lucio da Silva
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423
Tatiana Schmidt Manzochi - PR28223
Guias de retiradas encaminhadas à CEF(ag. 0406), inclusive
saldo remanescente à Executada.

TRT-PR-RT-01036-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Pedro da Silva (Espólio de)
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Ouro Fino Ltda.
Mario Kioshi Kishino
Norma Sueli Kichino
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Fica Vossa Senhoria intimada do resultado negativo do leilão
realizadoem 31/03/2006, bem como para requerer o que enten-
der de direito.

TRT-PR-RT-01146-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Cesar Ferreira Barroso
Réu : New Business
Flavio Tadeu Rodrigues Vieira
Antonio Carlos Pimenta Araujo
ADV(S) : Marcelo de Olivera Viana - PR22796
Fica Vossa Senhoria intimado para ter vistas dos autos pelo
prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-01201-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Aldo Niepiçue
Réu : Indústria e Comércio de Calcados Alexsander Ltda.
ADV(S) : Edegard Jose de Souza - PR21637

Tendo em vista o descumprimento do acordo pactuado, atuali-
zar a conta, incluindo todas as custas, despesas e verbas previ-
denciárias e execute-se.

No que tange à obrigação de fazer, intimar a reclamada para
devolver a CTPS na Secretaria desta Vara devidamente anotada
no prazo improrrogável de 5 dias, sob pena de aplicação de
multa diária de R$ 100,00.

TRT-PR-RT-01252-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adilson Marques de Jesus
Réu : Madeireira Tingui do Brasil Ltda.
ADV(S) : Monica Zinelli da Silveira - PR21543

Considerando que a penhora realizada não garante integralmente
as execuções, intimar o exequente para que indique a forma de
prosseguimento no prazo de 10 dias.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01262-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Zeni Nascimento Leal
Réu : Ceei - Indústria Eletro Eletronica Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376

Intimar o procurador da reclamante para que indique especifi-
camente quais os autos em que pretende que ocorra a reunião
requerida.

TRT-PR-RT-01354-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Joana Alves Ribeiro
Réu : Marilene Martins Helpa
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

Sem razão a reclamante. As anotações a serem feitas na CTPS
decorrem do mandamento judicial, e não do simples pedido na
exordial.
Denota-se claramente à fl. 26 que a reclamada foi condenada a
“anotar a CTPS da reclamante, fazendo nela constar o contrato
de trabalho entre 12 de janeiro de 1994 e 27 de agosto de 2001”.

Ainda, quanto ao salário a ser registrado é de fato o equivalen-
te a um salário mínimo, tendo em vista que, conforme já julga-
do, a única testemunha ouvida foi insuficiente para afastar a
prova documental de que recebia efetivamente um salário mí-
nimo mensal.

Intime-se

TRT-PR-RT-01355-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jurandir Maia de Lima
Réu : Maria Cristina Kravetz
ADV(S) : Joao Batista de Toledo - PR8716
Manifestar-se sobre a forma de prosseguimento da
execução,ante o resultado negativo da consulta junto ao DE-
TRAN/PR e a informação prestada pela Receita Federal (fl.
191).

TRT-PR-RT-01400-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edenir da Aparecida Silva
Réu : Jurueri Engenharia Ltda.
ADV(S) : Edson Fogaca da Silva - PR17436
guia de retirada encaminhada ao Banco do Brasil (ag. 0982).

TRT-PR-RT-01495-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lucimara Sirichuk Melo
Réu : Construtora Triunfo Ltda.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Manifestar-se sobre cálculo readequado, em dez dias, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-RT-01505-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cezar Luiz Rodrigues Tulio
Réu : Stamplus Ferramentaria e Estamparia Ltda.
Edson Luiz Schoen
Zeni Cubas de Lima
Miguel Angelo Fagionato dos Santos
Elizabete Maria de Camargo Fagionato dos Santos
ADV(S) : Ariane Fernandes de Oliveira - PR30593
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01557-1999 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ivo Dziuba Potzapski
Réu : Morvalho Ind e Com. de Peças Mecanicasltda
Mario Oliveira de Moraes
Maria Alice de Carvalho Moraes
ADV(S) : Ajocir Vicari - PR9081
Mauricio Arantes Martins - PR15298

I - Tem razão a Executada na medida em que da sentença de
Embargos à Execução de fls. 208/209 esta fora intimada na
pessoa da advogada que consta do instrumento de procuração
de fl. 98, a qual foi revogada tacitamente com a nova procura-
ção juntada à fl. 176.
Entretanto, com a retirada dos autos em “carga” pelo atual pro-
curador à fl. 235, a Executada tomou ciência da sentença men-
cionada.
II - Assim, torno sem efeito a certidão de fl. 210, verso, no que
diz respeito ao decurso do prazo para a Executada recorrer da
decisão de fls. 208/209, declarando nulos todos os atos pratica-
dos a partir de fl. 214 e julgando desfeita a arrematação preten-
dida pelo licitante.
III - Devolva-se ao licitante o valor por ele ofertado e intime-se
o leiloeiro para que faça o mesmo em relação ao valor da taxa
de leilão.
IV - Anote a Secretaria nos registros eletrônicos e na capa dos
autos a procuração de fl. 176.
V - Certifique a Secretaria o decurso do prazo para a Executa-
da recorrer da sentença de fls. 208/209 com base na certidão de
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“carga” dos autos de fl. 235.
VI - Levem-se os bens novamente à Hasta pública, cumpridas
as formalidades legais.

TRT-PR-RT-01609-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro Sobrinho do Bonfim
Réu : Cooperativa de Trabalhos Multiplos Maxicoop
Cidadela S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Manifestar-se sobre a forma de prosseguimento da execução,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-01784-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcos Arruda
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Ricardo Bruzamolin - PR12861
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Guias de retiradas encaminadas ao Banco do Brasil S/ A (ag.
0982), inclusive saldo remanescente ao executado.
Encaminhada guia de retirada à CEF(ag. 0406) para liberação
de depósito recursal ao Executado.

TRT-PR-RT-02188-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria da Graca Martins Masuko
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Ouro Fino Ltda.
ADV(S) : Itel Eduardo Turbay Polonio - PR23963
Fica Vossa Senhoria intimada do resultado negativo do leilão
realizado em 31/03/2006, bem como para requerer o que en-
tender de direito.

TRT-PR-RT-02207-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Rocha da Silva
Réu : Valintin Lataria e Pintura Ltda.
Morgana Adam Moro Valintin da Silva
Jose Valintin da Silva Neto
ADV(S) : Renato Américo de Oliveira - PR38238
Manifestar-se sobre a forma de prosseguimento da execução,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-02271-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Geraldo da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Prev. dos Func do Banco do Brasil
ADV(S) : Juceli Sacht - PR21463
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Fica Vossa Senhoria intimado da disponibilidade de guia de
retirada junto à CEF (ag.0406) para liberação de depósito re-
cursal.

TRT-PR-RT-02506-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elci Villa
Réu : Claudio Ramos
ADV(S) : Antonio Miozzo - PR13246
Tobias de Macedo - PR21667
FIca Vossa Senhoria intimada para retirada da CTPS do Autor e
demais documentos em Secretaria (Guias Seguro-Desemprego
eTRCT).
Conforme solicitado no balcão desta Secretaria, fica o Execu-
tado intimado para pagar os valores executados, por seu procu-
rador: R$ 3.568,79 em 31/05/2006, já abatidos osvalores do
depósito recursal e excluído da conta o valor referente à inde-
nização seguro-desemprego.

TRT-PR-RT-02609-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz de Matia
Réu : Orbram Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Eulezia Brambilla Alegre Alarcon
Euclair Brambilla Cardoso
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça na CPE 1083/06.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05710/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EAEJ-00001-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Pereira Ddos Santos
Réu : Madeireira Camillo Ltda.
João Camilo
Joel Camilo
Jairo Camilo
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
1. Primeiramente, em razão da certidão de fls. 80, reexpeça-se
o mandado de fls. 78 para cumprimento.
2. Intime-se o autor para, em 10 dias, e através de documenta-
ção hábil, comprovar o período de vínculo do exequente, a fim
de se verificar o quadro societário no período do contrato de
trabalho.
3. Após, voltem conclusos para análise das petições de fls. 81 e
85.

TRT-PR-CS-00009-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ilton Antunes dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

Intime-se o autor para que apresente os cálculos de liquidação
em 10 dias, nos termos do artigo 879 da CLT.

TRT-PR-EAEJ-00009-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adamir Ramos
Réu : Acidral Exportadora Manufaturados Ltda.
Cidral & Cidral Agentes de Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789

1. Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

2. No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-CS-00010-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Savio Luciano Gomes
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Intime-se o reclamado para manifestar-se, no prazo de dez dias,
sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo autor, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-EAEJ-00011-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Izaias Miller
Réu : Movisa Móveis Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789

Intime-se o reclamante para apresentar o CNPJ da executada,
no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-PS-00014-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valmir Nunes da Silveira
Réu : Marcia Aparecida Ruppel
ADV(S) : Fernando Zenato Negrele - PR27082

Intime-se a ré para que comprove no prazo de cinco dias a inte-
gralidade dos depósitos do FGTS na conta vinculada do autor,
fornecendo também as guias para sua liberação.

TRT-PR-RT-00032-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edilberto Jose Cordeiro
Réu : Cooperativa Aerotaxi dos Motorista Profissionais do .Ae-
roporto Afonso Pena
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Depositar CTPS do autor nesta Secretaria, para as devidas ano-
tações.

TRT-PR-RT-00038-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valmor de Oliveira
Réu : Ultraleve Clube de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto B Muniz - PR14325
Informar nos autos o CPF do autor a fim de possibilitar o reco-
lhimento do Imposto de Renda.

TRT-PR-RT-00039-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Flavio dos Santos
Réu : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportuaria
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresentados os documentos solicitados pelo autor (fls. 334/
438).
Intime-se o autor para que apresente o cálculo de seu crédito,
inclusive valores correspondentes à previdência, em 10 dias.

TRT-PR-RT-00054-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Andre Kuiaski
Réu : Auto Viação Sanjotur Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Manifestar-se, no prazo preclusivo de dez dias, acerca da rea-
dequação dos cálculos apresentados pelo perito.

TRT-PR-RT-00056-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ademir Jose Zoletti
Réu : Safety Logística e Transportes Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692

1. Desarquivem-se os autos, mantendo-os em Secretaria por 30
dias.
2. Após, na ausencia de manifestação do autor, retornem ao
arquivo.
3. Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-00095-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcelo Luis Luqui da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Eurico Martins de Almeida Júnior - SP29039
1. HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo contador às fls.
275/281, porque adequados ao título executivo, fixando seus
honorários em R$ 100,00, a cargo da executada.
2. Considerando a garantia da execução, com o depósito de fls.
283, cite-se a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-PS-00102-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Autor : Eliane de Negreiros
Réu : Elza Baptista Borniek (Restaurante Dicarlos)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça na CPE 888/06.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-PS-00111-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ato Rocha Sa
Réu : Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste Pr Ltda.
ADV(S) : Afonso Novak - PR6352

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça na CPE 185/2006.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-PS-00117-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Tereza Maria Hickmann
Réu : Douglas Zimermann
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Depositar CTPS do autor em Secretaria, para as devidas anota-
ções, conforme sentença fl. 24.

TRT-PR-PS-00142-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nei Delbem
Réu : Construtora de Obras Knutz Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

1. Existindo obrigação de fazer e de pagar determinadas na
decisão transitada em julgado, o Reclamante deve ser intimado
para, em 10 dias:
1.1. Apresentar o cálculo do seu crédito, nos termos do artigo
879, “caput” e §§ 1º, 1°-A, da CLT.
1.2. Depositar sua CTPS em Secretaria para as anotações devi-
das.

TRT-PR-RT-00152-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Martha da Paz Grycajuk
Réu : Hospital e Maternidade de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Caetano Branco Pimpao de Almeida - PR9750
ALVARÁ DISPONÍVEL NA CEF

TRT-PR-PS-00204-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Eva Maria Vieira da Rosa
Réu : Bruna & Camila Supermercados Ltda. (Supermercado
Rio Verde)
ADV(S) : Emerson Eduardy Senko - PR27863
Depositar CTPS do autor em Secretaria para as anotações devi-
das.

TRT-PR-RT-00233-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nedson Jose Pimentel
Réu : Sandro Fernandes da Silva - (ME)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00250-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lucineia Ferreira de Carvalho
Réu : A Italianinha Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Emerson Eduardy Senko - PR27863

1 Homologo o acordo de folha 21 e declaro extinto o processo
com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III, do
CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 30,00 (trinta reais)
pelo reclamante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-00253-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Robson Carlos dos Santos
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

1 Homologo o acordo de folhas 127/128 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 140,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), até o dia 10-07-2006, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.

5- Retirem-se os autos da pauta de julgamento.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-PS-00281-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Neli Terezinha Gonchoroski dos Santos
Réu : Arpeco S.A. Artefatos de Papeis
ADV(S) : Francisco Paulo Smitek Sobieray - PR34579

Considerando-se que a condenação limitou-se ao pagamento
da indenizaçao por dano moral e tendo em vista a garantia da
execução, atualize-se a conta e intime-se a reclamada para os
efeitos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-PS-00289-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jéssica Caroline Santos
Réu : Joel Ramos Marques (Benezer Produções Artísticas)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Depositar CTPS do autor em Secretaria para as devidas anota-
ções.

TRT-PR-RT-00296-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sergio Kekes
Réu : Ajardim Paisagismo Ltda. Me(N/P Nair Brunetta)
Terramoto Construções e Comércio Ltda.
Ajardini Paisagismo Ltda. N/P Silvio Jose Brunetta
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre o bem indicado à
fl. 264, devendo, em caso de discordância, indicar outros bens
passíveis de penhora, livres e desembaraçados, suficientes para
garantir a execução.

TRT-PR-PS-00330-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francisco Alex de Souza Nogueira
Réu : Sernosque Correa e Cia Ltda.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR6675
Anotar CTPS do autor, que encontra-se depositada nesta Se-
cretaria e manifestar-se sobre os cálculos apresentados.

TRT-PR-RT-00335-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Keila do Rocio Sauviuk
Réu : A2 Mobília Atual Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Considerando a garantia da execução, com o depósito de fls.
151, cite-se a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-PS-00356-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Alexandre Vrech
Réu : Mundi Mao de Obra Temporaria Ltda.
Duren Equipamentos Industriais Ltda.
ADV(S) : Emerson Eduardy Senko - PR27863

1. Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se a
respeito da petição de fls. 131/139, do reclamado.
2. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-00359-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jair Maximiano
Réu : G.R. S.A.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Encontra-se disponível no Banco do Brasil, agencia local, guia
de retirada referente ao pagamento da clausula penal, ao recla-
mante.

TRT-PR-RT-00359-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Marilda Canteri
Réu : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Valdinei Santos Silva - PR10353
Jose Carlos Mateus - PR11391
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
1- Homologo a desistência da ação da parte autora em relação
à 2.ª Reclamada e declaro extinto o processo sem julgamento
de mérito, quanto a esta, na forma do Art. 267, VIII, do C.P.C.
2- Homologo o acordo de folhas 238/240, entabulado entre a
Autora e a 1.ª Reclamada, e declaro extinto o processo com
julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III, do CPC.
3-Custas processuais no montante de R$ 65,20, pela Reclama-
da, calculadas sobre o valor do acordo, cujo recolhimento deve
ser comprovado nos autos em cinco dias, sob pena de execu-
ção.
4- A Reclamante, sucumbente na pretensão objeto da perícia
realizada nestes autos, deverá efetuar, no prazo de cinco dias, o
depósito dos honorários periciais, os quais fixo em R$ 1.000,00
(hum mil reais), já deduzidas as importâncias liberadas a título
de antecipação às fls. 198 e 200.
5- Em razão do caráter indenizatório das parcelas que com-
põem o acordo, não haverão recolhimentos FISCAIS e PREVI-
DENCIÁRIOS.
6- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
7- Retirem-se os autos da pauta de julgamento do dia 02-06-
2006.
8- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
9- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
10 - Intimem-se.
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TRT-PR-PS-00422-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Manoel Ferreira dos Santos
Réu : Halim Makarios
ADV(S) : Maria Gomes Sampaio - PR10522
Arno Jung - PR19585

1- Homologo o acordo de folhas 45/47, para que surtam os
efeitos legais.
2- Custas processuais no montante de R$ 22,00, pela reclama-
da, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
6- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), mediante traslado,
devendo a Secretaria certificar a entrega.
7 - Intimem-se.

TRT-PR-PS-00428-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gisleia Aparecida dos Santos Ramos
Réu : Stampa Distribuidora de Doces Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Ademar Serafim Junior - PR33866
Promover as anotações na CTPS da autora, conforme determi-
nado em sentença.

TRT-PR-RT-00431-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sidnei Aparecido de Oliveira
Réu : Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Wagner Roberto Pereira de Lima - PR17766
1- Homologo o acordo de folhas 242/243, para que surtam os
efeitos legais.
2- Custas processuais no montante de R$ 40,00, pela reclama-
da, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o autor para manifestação, no prazo de dez, infor-
mando se ocorreu a retificação da CTPS.
5- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), mediante traslado,
devendo a Secretaria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-PS-00481-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mauricio Jose Goncalves
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Vanessa Karam de Chueri Sanches - PR31083

1- Homologo o acordo de folhas 77/79 e declaro extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III,
do CPC.
2- Custas processuais no montante de R$ 120,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3 - Fixo os honorarios pericias em R$ 1.500,00, ja deduzidos
os valores de fls. 81, devendo a reclamada comprovar o paga-
mento em 5 (cinco) dias, sob pena de execucao.
4- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
5- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
6- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
7- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
8- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
9 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-00493-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Magno Macedo dos Santos
Réu : Office Express Serv Auxil de Transp Aéreo Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
1. Tendo-se em vista já existirem, neste Juízo, declarações ar-
quivadas de bens e rendimentos dos sócios da executada, inti-
me-se o exequente, para consulta somente pelo advogado cons-
tituído nos autos, devendo, no prazo de 10 (dez) dias, indicar a
forma de prosseguimento da execução.
2. Decorrido o prazo acima sem manifestação o processo ficará
suspenso por um ano, nos termos do art. 40, caput, da Lei n.
6830/80. No silêncio, os autos serão arquivados provisoriamen-
te, independentemente de despacho, nos termos do art. 40 par.
2. da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00507-2005 - (100 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edison Torquato
Réu : Tenneco Automotive Brasil Ltda.
ADV(S) : Ernani Teixeira dos Santos - PR37161
Jose Marcos Delafina de Oliveira - SP53508
Jose Carlos Mateus - PR11391
1- Exclua-se a segunda reclamada do pólo passivo.
2- Homologo o acordo de folhas 394/396 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,

III, do CPC.
3- Custas processuais no montante de R$ 800,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
4- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
5- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
6- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
7- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
8- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
9 - Junte-se o original da carta precatória inquiritória.
10- Intimem-se.

Indefiro o requerido às fls. 400/403, tendo em vista que, nos
termos do acordo celebrado entre o reclamante e a primeira
reclamada (fls. 394/396) e homologado por este Juízo às fls.
398, a requerente foi excluída do pólo passivo da presente lide.

Intime-se.

TRT-PR-RT-00527-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mariza Berlande dos Santos
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Intime-se a autora para que informe, no prazo de cinco dias, se
as demais parcelas do acordo foram pagas nas datas aprazadas.

TRT-PR-RT-00552-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Márcio dos Santos
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira - PR14514
Joaozinho Santana - PR23034
1 Homologo o acordo de folhas 48/49 e declaro extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III,
do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 120,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-00553-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Eduardo Pereira de Lima
Réu : Hochtief do Brasil S.A.
ADV(S) : Angela Benghi - PR16082
Joaozinho Santana - PR23034
1- Homologo o acordo de folhas 44/45 e declaro extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III,
do CPC.
2- Custas processuais no montante de R$ 400,00 (quatrocentos
reais), pela reclamada, cujo recolhimento deverá ser compro-
vado nos autos, no prazo de dez dias.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-00569-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Arcindo Mendes da Costa
Réu : Chacara Corrego Fundo P/Pedro Amando Sales Lobo
Cond Esperanca P/Pedro Amando Lobo/Luciano S Lobo
Pedro Amando Lobo
Luciano Stresser Lobo
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
1. Tendo em vista a condição do Autor de maior de 60 anos de
idade, dê-se aos autos tramitação preferencial.
2. Anote a Secretaria esta condição nos registros eletrônicos
(SUAP), utilizando para isto o código 360 e proceda a imediata
identificação dos autos, na forma do ATO GP/CORREG 1/2004,
colocando etiqueta contendo a expressão TRAMITAÇÃO PRE-
FERENCIAL e fixando fita adesiva vermelha na lombada dos
autos.
3. Quanto aos demais pedidos do autor, remeto-me ao despa-
cho de fls. 163.
4. Aguarde-se o resultado da tentativa de penhora via convenio
TST/BACEN.
5. Intime-se.

TRT-PR-RT-00577-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vanderlei Carlos Servino
Réu : Vigor Serviços S/C Ltda.
Frigorifico Argus Ltda.
ADV(S) : Ademir Kalinoski Ribeiro - PR30122

Orandi Almeida - PR18518

Indefiro o requerido, uma vez que a procuração do autor, junta-
da à fl. 67, revoga as anteriores, e até porque os depósitos estão
sendo feitos exatamente como estabelecido no acordo de fls.
75.
Intime-se.

TRT-PR-RT-00579-2005 - (100 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sidglei Cleverson Pereira
Réu : Lumicenter Indústria e Comércio de Luminarias Ltda.
ADV(S) : Iguaraci Aparecida de Carvalho - PR16039
Joaozinho Santana - PR23034

1- Homologo o acordo de folhas 75/77 e declaro extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III,
do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 200,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-00601-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Selemar Maria de Oliveira Silva
Réu : Thayra Artesanatos Ltda.
ADV(S) : Amadeu Alice Netto - PR19613

Retirar a CTPS da reclamante, depositada nesta Secretaria, para
as devidas anotações, no prazo de cinco dias, sob pena de mul-
ta arbitrada no valor de R$ 400,00, a ser revertida a favor da
Reclamante.

TRT-PR-RT-00602-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Patrícia dos Santos
Réu : Thayra Artesanatos Ltda.
ADV(S) : Amadeu Alice Netto - PR19613

Retirar a CTPS da reclamante, depositada nesta Secretaria, para
as devidas anotações, no prazo de cinco dias, sob pena de mul-
ta arbitrada no valor de R$ 400,00, a ser revertida a favor da
Reclamante.

TRT-PR-RT-00610-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Carlos Henning
Réu : Vam Projetos e Instalacoes. de Redes Telefonicas Ltda.
ADV(S) : Joao Alfredo Cooper - PR10107
1. Comprove o autor, em 10 dias, a condição de sócios das
pessoas indicadas, juntando Contrato Social e eventuais altera-
ções, da executada.
2. No silencio, cumpra-se o disposto no item 2 do despacho de
fls. 181.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-00610-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Iracilda Lemes Marcilio
Réu : Ceei - Indústria Eletro Eletronica Ltda.
Stokai Sistemas Automotivos Ltda.
Ferus Indústria Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083

Quanto à 2ª devedora, STOKAI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LTDA, regularmente citada via edital às fls. 711, intime-se o
reclamante para indicar, no prazo de 10 dias, a forma de pros-
seguimento da execução, tendo em vista a certidão de baixa do
CNPJ às fls. 332.

TRT-PR-RT-00622-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ilson de Lima
Réu : Panificadora e Confeitaria Pao de Mel
Pedro Tadeu Pereira da Rocha
ADV(S) : Afonso Novak - PR6352

1. Defiro por 10 dias.
2. Anote-se no sistema o nome do novo procurador constituído.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-00625-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gilbeto Roberto de Faria
Réu : Cetroton Indústria e Comércio de Cadeiras e Compensa-
dos Ltda. Np Socio Virgilio Antonio Romagna
Retifica Motortec S.A.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

I- Homologo o acordo nos seus estritos termos.
II- Intime-se a 1ª Reclamada para pagamento, em dez dias, das
custas processuais, que deveráo ser calculadas sobre o valor do
acordo, sob pena de prosseguimento da execução.
III- A Reclamada deverá ser intimada, também, para compro-
var mensalmente o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria (Lei 10035/2000), sob as penas da lei.

TRT-PR-PS-00640-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Luis Soares Fragoso
Réu : Florestal Rio Negro Ltda.

ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

Intime-se a executada para que esclareça a que título recolheu
o valor constante da guia de fls. 35, em 10 dias.

TRT-PR-RT-00649-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Glorita Catarina de Lima
Réu : Hospital Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Vanessa Karam de Chueri Sanches - PR31083
Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

1 Homologo o acordo de folhas 205/207 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 100,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-00674-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Roberto Romao Pereira
Réu : Suzuki Agropecuária Ltda.
Masashi Suzuki
Jorge Atsushi Suzuki
Hiroshi Suzuki
ADV(S) : Elisabete Ferreira Pundeck - PR14087

1. Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

2. No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00727-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcos de Almeida
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Marcos de Almeida - PR24847
Conforme decisão de fl. 344, depositar a CTPS nesta Secreta-
ria para retificação.

TRT-PR-RT-00737-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joaquim Alves Alexandre
Réu : V.A.M Projetos Inst. de Rede Telefonicas Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Joaozinho Santana - PR23034
Ananias Cezar Teixeira - PR25976
AUTOR: FORNECER CPF PARA FINS DE RECOLHIMEN-
TO DO IMPOSTO DE RENDA.

1. Utilizando-se do depósito de fls. 247, liberem-se os valores,
constantes da atualização de fls. 301/302, a quem de direito.
2. Expeça-se guia de retirada à ré para saque do valor remanes-
cente.
3. Comprovados os levantamentos, ARQUIVEM-SE OS AU-
TOS.

TRT-PR-RT-00799-1994 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francisco Domingues dos Santos Sobrinho
Réu : Castmetal Produtos Metalurgicos Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Concedo ao exequente o prazo solicitado, sendo que no silen-
cio os autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-00817-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Carlos Pillatto
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1. Ante os termos do acórdão de fls. 113/118, deixo de apreciar
o acordo entabulado pelas partes, pois extinto o processo sem
julgamento do mérito.
2. Libere-se o depósito recursal de fls. 86 à ré.
3. Arquivem-se os autos
4. Intimem-se.

TRT-PR-RT-00826-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Wilson Anastacio Pereira
Réu : Massa Falida Vemetek Tecidos e Couros Ltda.
ADV(S) : Marlos Augusto Melek - PR27465
1. Nada a deferir, uma vez que não existem valores nos autos a
título de depósito recursal, tendo em vista o não recolhimento
dos mesmos por tratar-se a ré de massa falida.
2. Cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 126.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-00840-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdeci Alves de Figueiredo
Réu : Sabatke Terraplanagem Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

1. Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, mani
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festar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

2. No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00870-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Estanislau Kava
Réu : M.Y. Hinokuma Ltda.
ADV(S) : Teofilo Luiz dos Santos Neto - PR21504
Fica Vsa. Senhoria intimada para retirar a CTPS que se encon-
tra disponível na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-00873-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Janaina Cardoso dos Santos
Réu : Office Express Serv Auxil de Transp Aéreo Ltda.
Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportuaria
ADV(S) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - RS53840

Intime-se o favorecido para, em 10 dias, manifestar se há inte-
resse no levantamentos dos valores constantes da guia devolvi-
da pelo banco, sob pena de perdimento em favor da União,
conforme SECOR N. 01/2004, item 5.

TRT-PR-RT-00918-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Higor Se Souza Vieira
Réu : Antonio Rogerio Bolzzoni
Elza Maria Nogozechy Bolzzoni
ADV(S) : Waldemar Ponte Dura - PR12416

Intimem-se os exequentes para manifestarem-se, no prazo de
dez dias, sobre a petição de fls. 161/162.

TRT-PR-RT-00925-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Diogenes Albuquerque de Carvalho
Réu : Adebram Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. (Massa
Falida de)
ADV(S) : Silvio Batista - PR9239

Retirar CTPS do autor, depositada nesta Secretaria, para as
devidas anotações, bem como fornecer a guia destinada a habi-
litação no seguro-desemprego.

TRT-PR-RT-00939-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Dorvalina Bortolussi Pruche
Réu : Wilson Ferro de Lara
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Apresentar CTPS da reclamante, no prazo de cinco dias, para
as devidas anotações, conforme homologação do acordo nos
autos.

TRT-PR-RT-00947-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alexandre Jose Felizardo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286

Ante as alegações da executada quanto à data do cumprimento
da decisão de fls. 371/373, item 3, intime-se o exequente para,
no prazo de 10 dias, manifestar-se a respeito, informando a
este Juízo acerca da data em que deixou de constar nos seus
registros as restrições no sistema ODI, com a devida compro-
vação de suas alegações.

TRT-PR-RT-00949-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Zacarias de Paula Xavier (Espólio de)
Réu : Coespar Obras e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222
Efetuar depósito referente aos honorários do contador, bem
como das custas processuais, sob pena de penhora de valores.

TRT-PR-RT-00970-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose de Gouveia Filho
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
1. HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo contador às fls.
231/236, porque adequados ao título executivo, fixando seus
honorários em R$ 100,00, a cargo da executada.
2. Considerando a garantia da execução, com o depósito de fls.
238, intime-se a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00986-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdomiro Leonardo da Silva
Réu : Inepar Fem Equipamentos e Montagens S.A.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
1. Atente a procuradora do autor, nestes como em outros autos
nos quais atua como outorgada, para o que lhe é solicitado atra-
vés das intimações que lhe são feitas.
2. Intime-se, novamente, a ilustre procuradora para que com-
prove a condição de sócios daqueles que pretende ver citados,
conforme sua petição de fls. 256, em 10 dias.
3. Nada a deferir ante a petição de fls. 263, pois a executada já
foi citada para pagamento, conforme fls. 06, da CP 340/2004.

TRT-PR-RT-01005-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jaime Pinheiro Lima
Réu : Adorno Logística de Transportes Ltda. - (ME)
ADV(S) : Cesar Alves do Nascimento - PR30464

Retirar CTPS do autor, a disposição nesta Secretaria, para as
devidas anotações, no prazo de dez dias, sob pena de aplicação
de multa no importe de R$ 100,00 por dia, até o total de 30
dias.

5. No silêncio, o Diretor da Secretaria deve promover as anota-

ções na CTPS (CLT, artigo 39, §1º) e lançar na conta geral a
multa devida para execução.

TRT-PR-RT-01016-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Rubens Dorigo
Réu : V Romanelli & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Para depositar CTPS do Autor para anotações contidas em sen-
tença

TRT-PR-RT-01020-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joaquim Valdemir Vaz
Réu : Prefast Construções Industriais Ltda. (Massa Falida de)
Toledo do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

1. Indefiro.
2. Remeto-me ao despacho de fls. 242.
3. Inime-se.

TRT-PR-RT-01038-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Josemar Ribeiro
Réu : Supermercado Estrela (N/P do Sr. Luis Carlos Varasquin)
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
Paulo Winicius de Castro - PR39465
1- Homologo o acordo de folhas 32/37, para que surtam os
efeitos legais.
2- Custas processuais no montante de R$ 80,00, pelo reclama-
do, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos no prazo
de 5 dias, sob pena de execução.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
6- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), mediante traslado,
devendo a Secretaria certificar a entrega.
7 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-01040-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Reginaldo Vieira
Réu : Ass Hospital N Senhora das Dores de Tijucas do Sul
Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Depositar CTPS do Autor para anotação determinada em sen-
tença.

TRT-PR-RT-01042-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nelson Luiz Alves de Oliveira
Réu : Alcides Baldo
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
1. Indefiro.
2. Remeto-me ao despacho de fls. 34.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-01057-2005 - (100 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Celio Goncalves Machado
Réu : Portfoliohitech Stands e Displays Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - PR31367

1- Homologo o acordo de folhas 108/109 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 160,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-01081-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sara Tempesta Lincoln
Réu : Codesul
ADV(S) : Paulo Jose Gozzo - PR13306
Retirar CTPS da autora, a disposição nesta Secretaria, para as
devidas anotações, bem como entregar comunicação de dispensa
para fins de eventual percepção do seguro desemprego), em
cinco dias, sob pena de indenização direta, já apurada à fl. 202.

TRT-PR-RT-01102-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alvino Alves de Paula
Réu : Artex S.A.
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
1. Tendo em vista a manifestação do autor, reexpeça-se a guia
de retirada de fls. 499.
2. Comprovado o levantamento, encaminhem-se os autos ao
arquivo.
3. Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-01111-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Autor : Hamilton Christian Kubitski
Réu : New Security Prevencao e Segurança No Trabalho Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco e Peixoto de Oliveira - PR12161
Rafael Fadel Braz - PR23014
João Carlos Rodrigues Barbosa - SP177101
Jose Carlos Mateus - PR11391

O silêncio das partes implica na concordância tácita, razão pela
qual julgo extinto o processo com julgamento de mérito con-
forme artigo 269, III, do CPC, em relação à 3.ª ré.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-01114-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Mauricio Wendel Prado
Réu : Rio Sul Serviços Aereos Regionais S.A.
ADV(S) : Gilberto Stinglin Loth - PR34230
Fica Vossa Senhoria intimada para manifestar-se sobre cálcu-
los readequados em dez dias, sob pena de de preclusão.

TRT-PR-RT-01148-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Walter Fast
Réu : Madeireira Tingui do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ayrton Lopes da Silva - PR12551

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01150-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Claudemir Rogonaci da Conceição
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
Multilajes Pre Moldados de Concreto Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Manifestar-se, no prazo preclusivo de dez dias, sobre a reade-
quação dos cálculos apresentada pelo perito.

TRT-PR-RT-01175-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valquiria Alves Carneiro
Réu : Tapetes e Decorações Pedroso Ltda.
ADV(S) : Elisangela Pereira - PR26296
Vista, para manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de
preclusão, da readequação dos calculos apresentados.

TRT-PR-RT-01176-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Margaret Aparecida da Silva Vieira
Réu : Sundown do Brasil Bicicletas Ltda.
Exteima Importadora e Exportadora de Pecas Automotivas Ltda.
Rolando Rozenblum Elpern
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
1. Defiro a extração da carta de sentença.
2. A decisão de fundo deferiu ao requerente os benefícios da
Justiça gratuita, razão pela qual fica dispensado do recolhimento
dos emolumentos constantes do artigo 789-B, IV, da CLT.
3. Intime-se o autor para que forneça ao Juízo, em 10 dias, as
cópias necessárias à formação dos autos em referencia.
4. Após a juntada dos documentos, autue-se os autos de execu-
ção provisória e remetam-se os autos principais ao E. TRT da
9ª Região.

TRT-PR-RT-01180-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Inacio Rodrigo de Castro
Réu : W.S. Harlesden Comercial do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116
Ivo Dyniewicz - PR18347

1. Homologo a retificação do acordo, na forma apresentada pelas
partes às fls. 43.
2. Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.
3. Intimem-se.

TRT-PR-RT-01202-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mauricio Jose Goncalves
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Vanessa Karam de Chueri Sanches - PR31083
1- Homologo o acordo de folhas 66/68 e declaro extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III,
do CPC.
2- Custas processuais no montante de R$ 120,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-01204-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Anderson de Oliveira Moreira
Réu : Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.
Carlos Daniel Bernini Amaral
Elizete Helena Bonancin Amaral
ADV(S) : Claudia Helena Stival - PR29782

I- Homologo o acordo nos seus estritos termos.
II- Intime-se a Reclamada para pagamento, em dez dias, das

custas processuais (R$ 30,00), que deveráo ser calculadas so-
bre o valor do acordo, bem como dos honorários contábeis (R$
230,00), sob pena de prosseguimento da execução.
III- A Reclamada deverá ser intimada, também, para compro-
var mensalmente o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria (Lei 10035/2000), sob as penas da lei.
IV - Realize a Secretaria os procedimentos para desbloqueio de
contas da executada.

VI- Ao final, intime-se o INSS para os efeitos do Art. 832, § 4.º
da C.L.T.

TRT-PR-RT-01245-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mauro Celso de Moura
Réu : Conduspar Condutores Eletricos Ltda.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803
Encaminhado Alvará judicial à CEF, ag.0406, para liberação
do depósito recursal à Reclamada.

TRT-PR-RT-01264-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Salvador dos Santos
Réu : Feliz e Cia Ltda.
Denny Wilian Feliz
Alan Rodrigo Feliz
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1. Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

2. No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01274-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Aulisnei Neuton de Souza
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Giovani Marcos Negrissoli - PR27470
Em vista da decisão de fls. 259, libere-se o valor recolhido a
título de depósito recursal à reclamada e intime-se o autor para
recolhimento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01293-2004 - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Amelia Ribeiro dos Santos
Réu : Hospital Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Vanessa Karam de Chueri Sanches - PR31083
Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
1 Homologo o acordo de folhas 105/107 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 60,00, pelo reclaman-
te, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), até o dia 10-08-2006, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de julgamento.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-01294-2004 - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Terezinha da Maia
Réu : Hospital Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Vanessa Karam de Chueri Sanches - PR31083
Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
1 Homologo o acordo de folhas 98/100 e declaro extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III,
do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 60,00, pelo reclaman-
te, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), até o dia 10-08-2006, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de julgamento.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-01344-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Amorim de Lima Filho
Réu : Terramoto Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
Alvará disponível na CEF de São José dos Pinhais

TRT-PR-RT-01344-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marco Antonio Temellis
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Stremel Andrade - PR23890
Jose Carlos Farah - PR6549
1- Homologo o acordo de folhas 111/112 , para que surtam os
efeitos legais.
2- Custas processuais no montante de R$ 24,00, pela reclama-
da, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
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ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
6- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), mediante traslado,
devendo a Secretaria certificar a entrega.
7- Com a homologação do acordo, resta prejudicado o recurso
ordinário de fls.99/108, interposto pelo Autor.
8- Intimem-se.

TRT-PR-RT-01428-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Flavia de Azevedo Nogueira
Réu : Cetesul Engenharia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Andre de Azevedo Nogueira - PR26286
1. Indefiro o pedido do autor, uma vez que a declaração de
imposto de renda da ré serve apenas para demonstrar a sua
movimentação fiscal.
2. Por outro lado, a quebra do sigilo fiscal dos sócios da execu-
tada só poderá ocorrer após a citação dos mesmos e a compro-
vada falta de pagamento dos valores devidos.
3. Assim sendo, intime-se o autor para que, no prazo de 10
dias, em querendo que a execução prossiga nestes moldes, jun-
te aos autos o contrato social da executada, bem como, a solici-
tação de inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda e a
citação dos mesmos para pagamento.

TRT-PR-RT-01461-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elisete Reckziegel
Réu : Woodgran do Braisil
ADV(S) : Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Retirar a CTPS da autora para as devidas anotações, como de-
terminado em sentença, no prazo de cinco dias, sob pena de
aplicação de multa no importe de R$ 500,00, a ser revertida em
favor da Reclamante.

TRT-PR-RT-01462-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nidia Leon da Costa
Réu : Transbrasil S.A. Linhas Aereas
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1. Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

2. No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01464-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Elena Nunes
Réu : Robocop Comércio de Produtos Agropecuarios Ltda.
Paulo Roberto Barcala
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Fernando Zenato Negrele - PR27082
1. Designo audiencia para o dia 27/07/2006, às 16:30.
2. Intimem-se as partes e seus procuradores.

TRT-PR-RT-01484-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alex Sandro Fernandes
Réu : Claudio de Lima Correa
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Cristiane Abdalla Neme - PR21192

I- Homologo o acordo nos seus estritos termos.
II- Intime-se a Reclamada para pagamento, em dez dias, das
custas processuais, que deveráo ser calculadas sobre o valor do
acordo, sob pena de prosseguimento da execução.
III- A Reclamada deverá ser intimada, também, para compro-
var mensalmente o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria (Lei 10035/2000) e do Imposto de Renda (Lei 10833/2003 -
Art. 28), sob as penas da lei.
IV - Após o cumprimento dos itens II e III , libere-se a penhora
de fl. 104/105 .
V- Intime-se o INSS para os efeitos do Art. 832, § 4.º da C.L.T.

TRT-PR-CS-01496-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Siedeliski
Réu : Interagro S.A. Alimentos
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Manifestar-se, no prazo de dez dias, acerca da readequação dos
cálculos apresentados, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-01527-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Rogerio Silveira
Réu : Mh Administração e Participação Ltda.
ADV(S) : Jose Mauro Langer - PR13106

Intime-se o reclamante para manifestar-se sobre a petição de fl.
252.
Ref. ao não comparecimento do reclamante ao Ministério do
Trabalho para habilitação ao Seguro-Desemprego.

TRT-PR-RT-01566-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Daiton Oreges Fagundes de Oliveira
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
1. Tendo a executada promovido o recolhimento dos valores
previdenciários e fiscais (fls. 269/270), cumpra-se o item V do
despacho de fls. 263.
2. Comprovados os levantamentos, ARQUIVEM-SE OS AU-
TOS.
3. Intime-se a executada.

TRT-PR-RT-01577-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Autor : Antonio Vicente da Silva
Réu : Js Indústria Plastica Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

1. Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

2. No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01625-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luirs Reis
Réu : Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Luiz Eugenio Muller - PR6174
Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Guia de retirada encaminhada à CEF (ag.0406), inclusive sal-
do remanescente à executada.

TRT-PR-RT-01689-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Isaias Lopes dos Santos
Réu : A. M. G. Batista Almeida & Cia Ltda.
Supermercado Boza Ltda.
Valdir Miranda - Secos e Molhados
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420

1 Homologo o acordo de folhas 31/32 e declaro extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III,
do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 40.00, pelo reclaman-
te, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-01698-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Aparecida Detoni Costa
Réu : Haniel Comércio de Chocolates Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

1. Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

2. No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01703-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Roseli Maria Mariani
Réu : Aeb Bioquimica Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Fortes de Camargo - PR22827
Leo Marcos Paiola - PR15629
Jose Leocaio de Camargo - PR23931
1. Com a readequação dos cálculos de fls. 443/461, verifica-se
que, por ocasião da liberação dos valores, tido como, incontro-
versos, foram recolhidos valores a maior a título de imposto de
renda (fls. 420).
2. Tratando-se porém, agora, de execução definitiva, pois se
verifica a concordancia das partes com os cálculos readequa-
dos, a fim de promover as liberações dos valores a quem de
direito, oficie-se à Receita Federal, solicitando que promova a
devolução do valor recolhido a maior, devendo se solicitar àque-
le órgão que deposite tal valor na mesma conta judicial da qual
o valor foi retirado.
3. Após efetuada a devolução, liberem-se os valores a quem de
direito e, em havendo valores remanescentes, devolvam-se à
executada.
4. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-01833-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Matilde Reway Uhlick
Réu : Ponsirenas e Cia Ltda.
Ricardo Ponsirenas Saladrigas
Cristina Von Glehn Ponsirenas
ADV(S) : Jose Mauro Langer - PR13106

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), indicar a
forma de prosseguimento da execução.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01848-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Joao de Souza
Réu : Sulgrades Componentes Para Moveis Ltda.
Am Padilha Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Guia de retirada disponível no Banco do Brasil em nome do
autor e do procurador Luiz do Nascimento Lima (OAB/PR
24576).

TRT-PR-RT-01867-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mario de Jesus Suman
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre os bens indicados
pela executada (fl. 445), devendo, em caso de discordância,
indicar outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados, suficientes para garantir a execução.

TRT-PR-RT-01909-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Davi Jufo de Oliveira

Réu : T&M Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Disponível na contracapa dos autos certidão para habilitação
no crédito da massa falida.

TRT-PR-RT-02030-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fabiano de Oliveira Santos
Réu : Auto Escola Rally Ltda. N/P Joao Batista Lopes
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

Intime-se o autor para, em 10 dias, fornecer o correto e atuali-
zado endereço da executada.

TRT-PR-RT-02054-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Patrick Alessandro Bacetto
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Abner Pereira da Silva - PR24395
Disponibilidade de guias às partes (autor: juros e ré: saldo re-
manescente).

TRT-PR-RT-02078-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ednaldo Barbosa
Réu : Embrapinus Componentes de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Neimar Batista - PR25715
1. Tendo-se em vista que a reclamada entregou tempestivamen-
te os títulos ao reclamante, por ocasião do acordo pactuado,
tem-se que o autor é quem deu causa ao atraso na compensação
do referido título, não cabendo, neste caso, a imposição de multa
à ré por por mora no pagamento da parcela avençada.
2. De qualquer forma, deveria o autor, na hipótese de inadim-
plemento, efetuar a comprovação de que, na data aprazada para
depósito, houve falta ou insuficiencia de fundos para compen-
sar o título apresentado.
3. Expeça-se ofício à CEF, solicitando a transferencia do depó-
sito de fls. 456 para conta judicial, a disposição dos autos EPA
106/2005, desta Vara do Trabalho, mediante comprovação nes-
tes autos.
4. Intimem-se.

TRT-PR-RT-02158-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Belarmino Ferreira de Medeiros
Réu : Saibreira Boa Esperanca Ltda.
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404

1. Tendo em vista o contido na informação de fls. 309, revogo
o despacho de fls. 306, pois a execução se dá de forma provisó-
ria no presente feito.

2. Intime-se o autor para que se manifeste acerca dos bens ofe-
recidos à penhora.

TRT-PR-RT-02444-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maurilio Jose Floriano
Réu : Felix Radicheski Me (Ervas Medicinais)
ADV(S) : Jose Mauro Langer - PR13106

Indique o autor a localização do imóvel que consta na escritura
juntada na folha 94, pois não é o mesmo da constatação de fl.
117.

Após, voltem conclusos para apreciação.

TRT-PR-RT-02455-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Leandro Ferreira da Silva
Réu : Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Luiz Eugenio Muller - PR6174
Neiton M Priebe - PR23917
1. Com a readequação dos cálculos de fls. 507/536, verifica-se
que, por ocasião da liberação dos valores, tido como, incontro-
versos, foram liberados valores a maior ao exequente (fls. 496),
bem como, recolhidos valores a maior a título de imposto de
renda (fls. 495).
2. Tratando-se porém, agora, de execução definitiva, pois se
verifica a tácita concordancia das partes com os cálculos rea-
dequados, a fim de promover as liberações dos valores a quem
de direito, primeiramente intime-se o autor para que promova a
devolução do valor que lhe foi liberado a maior, devendo depo-
sitá-lo no prazo de 48 horas, devidamente atualizado, sob pena
de execução.
3. Oficie-se ainda à Receita Federal, solicitando que promova
a devolução do valhor recolhido a maior, devendo se solicitar
àquele órgão que deposite tal valor na mesma conta judicial da
qual o valor foi retirado.
4. Após efetuadas as devoluções, liberem-se os valores a quem
de direito e, em havendo valores remanescentes, devolvam-se à
executada.
5. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-02705-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mauro Candido de Souza
Réu : Construtora Andrade Gutierrez S.A.
ADV(S) : Roberto Pereira - PR22564
Frederico Augusto Kuramoto Pereira - PR28265

Não conheço da impugnação aos cálculos apresentada, tendo
em vista que a matéria ventilada não se refere a equívocos pra-
ticados pela calculista quando da readequação da conta, mas
essencialmente à reforma da decisão de impugnação à sentença
de Liquidação proferida às fls. 707/710, que somente pode ser
atacada via recurso próprio, qual seja, o Agravo de Petição, nos
termos do art. 897, alínea “a”, da CLT.

Intime-se.

TRT-PR-RT-02723-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Osvaldo Cardoso
Réu : Eraldo Palmerini
ADV(S) : Sonia Gama Roberti Birskis - PR26858

Clair da Flora Martins - PR5435
1 - Fica o Executado intimado para comparecer na agência ban-
cária e providenciar o saque da guia de retirada disponível no
prazo de dez dias, sob pena de considerar-se depósito abando-
nado com o conseqüente recolhimento em favor do Tesouro
Nacional, na forma do Provimento SECOR 01/2004.

2- Intime-se a parte autora para que informe o número do NIT/
PIS/PASEP, no prazo de dez dias, a fim de possibilitar o reco-
lhimento previdenciário (fl. 137), expedindo-se nova guia de
retirada com o código 1708.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05010/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EAEJ-00005-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Josenildo Santos de Jesus
Réu : Cobra Indústria e Comércio de Produtos de Fibra de Vi-
dro Ltda.
Luis Hiromitsu Massaki
Osvaldo Yassutaka Massari
ADV(S) : Jose Carlos Rosa - PR9693
Valmir Ribeiro - PR32465

Inócuo o pedido do reclamante no que tange às obrigações de
fazer - fornecer guias de seguro desemprego e TRCT para sa-
que do FGTS - vez no despacho de fls.10 já foi determinada
sua conversão em obrigação de pagar, que desde logo foi inclu-
sa na conta geral.

Considerando a comprovação do pagamento das parcelas do
acordo, atualizar a conta, devendo permanecer apenas a co-
brança da cláusula penal, que será de 15% sobre as duas pri-
meiras parcelas, tendo em vista o pequeno atraso, e 30% sobre
a última, mais custas e indenização de FGTS e Seguro Desem-
prego.

VALOR DEVIDO PELOS RÉUS, QUE DEVERÁ SER PAGO
EM 48 HORAS, SOB PENA DE PENHORA DE BENS: R$
1860,00. (31/05/2006)

TRT-PR-RT-00034-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Domiciliano Sobrinho
Réu : Triunfando Serviços e Transportes Ltda.
Wenceslau Bonifacio da Silva
Maria Pelagia Dombroscki
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Guia de retirada disponível na CEF, ag. 406

TRT-PR-RT-00084-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo da Silva Ferreira
Réu : Construlad Serviços Na Construção Ltda.
Emilia Voinhak Aleixo
Luiz Roberto Aleixo
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00172-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Andrea Suzana de Campos Anton
Réu : Centro de Formação de Condutores de Veículos Imperial
Ltda.
ADV(S) : Joel Siqueira Bueno - PR7121
Lourdes Zamuner - PR36099

Revejo o despacho de fl. 74, e defiro o pedido de fls. 78/79.
Entendo que a melhor interpretação a ser dada ao art. 413, do
Cód. Civil nos autos em tela somente será alcançada com a
exclusão total da cláusula penal, por conta do atraso mínimo de
algumas horas para o cumprimento da obrigação trabalhista,
prestigiando o interesse no adimplemento.
Recolha-se o mandado e intime-se o INSS, na forma do art.
879, § 3°.

TRT-PR-RT-00189-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sebastiao Alves de Miranda
Réu : Jose Juanir Franco
Bela Vista Caminhoes
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se acerca dos ofícios enviados pelos cartórios de registro de
imóveis, vez que se constata não haver nenhum bem passível
de penhora.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-CPE-00224-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Serafim
Réu : Engeomec Engenharia e Obras Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Glaucia Lourenco Stencel Bozzi - PR28792

I- Trata-se de ato processual inexistente, pois praticado por ter-
ceiro estranho à lide, que não integra nenhum dos pólos da
demanda.

II- Ainda, não há qualquer previsão legal para a reserva de cré
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ditos de terceiros em eventual venda judicial de bens.

III - Indefiro, pois. Intime-se.

TRT-PR-RT-00284-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro de Chaves Alves
Réu : Tibagi Engenharia Cosntrucoes e Mineração Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468

Lavre a Secretaria o TERMO DE PENHORA sobre o imóvel
matrícula 42.299 do Registro de Imóveis de São José dos Pi-
nhais - 2° Ofício. Intime-se o representante da executada - Bruno
Lacombe Miraglia, por meio de seu procurador, a respeito da
penhora e de que fica constituído depositário, nos termos do
parágrafo 5º do art. 659 do CPC. Esclarecer que, a partir deste
ato, passam a fluir os prazos definidos pelo artigo 884 da CLT.

Expeça-se mandado para avaliação dos bens, cientificando o
Executado.

Oficie-se ao Registro de Imóveis para averbação da penhora
formalizada.

TRT-PR-RT-00320-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Milton Rosa
Réu : Zotelli & Tomas Obras Industriais Ltda.
ADV(S) : Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025

Em razão de inexistir na Comarca de Rio do Sul depositário
judicial, deverá o reclamante, munido da carta de adjudicação,
promover a remoção do bem e também eventual transferencia
para sua propriedade.

Intime-se.

TRT-PR-PS-00345-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Eraldo Damasceno Bezerra
Réu : Laptel Manutenção de Redes Telefonicas Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Joao Roberto Meerholz
ADV(S) : Vinicius Moreira Zulian - PR26760

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça na CPE 719/2006 e
sobre a petição e os bens indicados à penhora na CPE 4005/
2005.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-PS-00401-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Osmario Lapkouski
Réu : Brasil Telecom S.A. - Telepar Brasil Telecom
ADV(S) : Eliana Meira Nogueira - PR9665
Guias de Retirada disponíveis na CEF e no Banco de Brasil.

TRT-PR-RT-00470-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcilio Antonio Cordeiro Luiz
Réu : Inepar Fem Equipamentos e Montagens S.A.
Jose Anibal Petraglia
Norberto Letti
Josefina Strano
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

O prazo médio para o retorno de cartas precatórias enviadas ao
Estado de São Paulo é de 180 dias. A CPE 476/2004 foi envia-
da à 1° Vara do Trabalho de Araraquara somente em março de
2006 para cumprimento de determinação do juízo deprecante.
Diante disso, aguarde-se seu retorno.

TRT-PR-RT-00551-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luizico de Souza
Réu : Irmaos Lipinski Ltda. (Massa Falida de)
Davi Lipinski
Everson Alexandre Lipinski
ADV(S) : Milton Jose Paizani - PR14094

A questão da impenhorabilidade dos imóveis já foi apreciada
no despacho de fl. 204, sendo indeferido o pleito naquele mo-
mento.

Ressalte-se que cabe a quem alega, e não ao juízo ou ao autor
comprovar a condição excepcional do bem posta em discussão.

Aguarde-se a avaliação do imóvel.

Complementado o despacho de fl. 210, deverá a secretaria des-
ta Vara do Trabalho retificar o termo de penhora do imóvel,
pois nele constou equivocadamente a penhora sobre a totalida-
de do imóvel de matrícula 0199, enquanto devera constar ape-
nas a parte ideal pertencente ao executado Davi Lipinski e sua
esposa.

TRT-PR-RT-00578-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vidal Alves
Réu : Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.
Air Less Serrana Serviços Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

I- Pelos termos do ofício n° 403/2006 considero citada a exe-
cutada via carta precatória.

II - Diante da ordem de preferência legal (art. 655 do CPC),
procedo a penhora de numerário na conta-corrente da executa-
da, via convênio TST/BACEN.

III - Sendo positivo o bloqueio oficie-se aos Bancos solicitan-

do-se a transferência dos valores a uma conta judicial à dispo-
sição deste Juízo e promova-se a intimação da executada, para
os efeitos do artigo 884 da CLT.

IV - Concomitantemente, visando a celeridade da tramitação,
intimar o exequente para se manifestar acerca do bem indica-
do.

TRT-PR-RT-00663-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Emiliano Elio de Oliveira
Réu : Rodoferrea Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Jozildo Moreira - PR20177
Guia de Retirada disponível na CEF.

TRT-PR-RT-00754-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lourival Leal de Moura
Réu : Comércio de Cereais Terra e Cor
Jose Alberto Kudlavies e Cia Ltda. Cerealista
Ruy Fernando Zanao
José Alberto Kudlavies
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Ante a decisão que deu povimento ao Agravo de Petição do
reclamante, intimá-lo para que indique a forma de prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00756-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Helena das Neves
Réu : Voltreze - Comércio de Veículos Automotores Ltda.
Suzana Fernandes Borges
Carlos Alexandre Borges
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça na CPE 1238/2006,
com tramitação na 3° Vara do Trabalho de São José-SC.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00775-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carolina Redecker
Réu : Dalvo Ramirez Balzon & Cia Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Peixer - PR8431

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça, indicando a forma de
prosseguimento da execução, considerando que os bens penho-
rados não garantem a execução.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00943-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Escolastica Silva de Souza
Réu : Rissardo & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça e documentos envia-
dos pela vara deprecada.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00976-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Luiz de Queiroz
Réu : Restaurante Octus Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

A mera mudança da localização da empresa não configura irre-
gularidade alguma, conforme se denota no Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral da Pessoa Jurídica, fornecido
pela Secretaria da Receita Federal, permanecendo a reclamada
exercendo suas atividades regularmente, informação esta facil-
mente obtida pelo reclamante em sua diligencia.

Indefiro, pois, a inclusão dos sócios no pólo passivo da deman-
da.

Intime-se. No silencio, cumpra-se o item V do despacho de fl.
143

TRT-PR-RT-01013-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Magna Aparecida Franzoni
Réu : Ceei - Indústria Eletro Eletronica Ltda.
Stokai Sistemas Automotivos Ltda.
Ferus Indústria Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Glaucia Lourenco Stencel Bozzi - PR28792

I- Antes de mais, trata-se de ato processual inexistente, pois
praticado por terceiro estranho à lide, que não integra nenhum
dos pólos da demanda.

II- Ainda, não há qualquer previsão legal para a reserva de cré-
ditos de terceiros em eventual venda judicial de bens.

III - Indefiro, pois. Intime-se.

TRT-PR-RT-01020-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adilson Mallin Junior
Réu : Csi Cargo Logística Integral S.A.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Guia de Retirada disponível na CEF.

TRT-PR-RT-01035-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ilina Franco Greboge
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Ouro Fino Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Indefiro a inclusão dos sócios no pólo passivo da presente re-
clamatória, vez que ainda existem bens da empresa devedora
capazes de suportar a execução.

Designe-se nova hasta pública para expropriação dos bens pe-
nhorados, observando-se as formalidades legais.

Fica nomeado como leiloeiro oficial o Senhor Paulo Setsuo
Nakakogue. Intimem-no.

TRT-PR-RT-01035-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro Luiz Cardoso de Lima
Réu : Zanon do Brasil Ltda.
Guilhermo Cesar Cassina
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a petição de fls. 214/215, indicando a forma de pros-
seguimento da execução.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01036-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Pedro da Silva (Espólio de)
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Ouro Fino Ltda.
Mario Kioshi Kishino
Norma Sueli Kichino
ADV(S) : Glaucia Lourenco Stencel Bozzi - PR28792

I- Antes de mais, trata-se de ato processual inexistente, pois
praticado por terceiro estranho à lide, que não integra nenhum
dos pólos da demanda.

II- Ainda, não há qualquer previsão legal para a reserva de cré-
ditos de terceiros em eventual venda judicial de bens.

III - Indefiro, pois. Intime-se.

TRT-PR-RT-01047-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Andre de Oliveira
Réu : Safety Logística e Transportes Ltda. (Massa Falida de)
Global Telecon Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399

Intimar o reclamante para retirar na Secretaria desta Vara do
Trabalho os documentos entregues pela reclamada, quais se-
jam , a CTPS devidamente assinada, as Guias de TRCT e o
Requerimento de Deseguro Desemprego.

Considerando que transcorreu “in albis” o prazo para apresen-
tação de contra-minuta aos embargos interpostos, faço conclu-
sos os autos para julgamento.

TRT-PR-RT-01057-2003 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gilberto Vieira da Costa
Réu : Manuli Auto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcos Leandro Pereira - PR17178

Intime-se a reclamada para, no prazo de 48 horas, efetuar o
recolhimento dos valores devidos ao Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS), sob pena de execução.

TRT-PR-RT-01109-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Batista
Réu : Jurueri Engenharia Ltda.
Elisabete Ferreira
Jose Adriano Pinto
ADV(S) : Karoline Lorenz - PR34671

Considerando que os créditos trabalhistas não recebidos em vida
pelo empregado serão pagos primeiramente aos dependentes
habilitados junto à previdencia social, nos termos do art. 1° da
Lei 6.858/80, aguarde-se a expedição da certidão de habilita-
dos pelo INSS.

TRT-PR-RT-01137-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Josefa Souza dos Santos
Réu : Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Narcizo Lipka - PR13030
Guia de Retirada disponível na CEF, ag. 406.

TRT-PR-RT-01158-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Claudinei Alves
Réu : Olidir Francisco Foggiatto
Paulo Aluisio Fuggiatto
Fogiatto Lataria e Pintura Ltda.
ADV(S) : Everton Luiz Santos - PR31204
Guia de retirada disponível no Banco do Brasil, ag. 982-2.

TRT-PR-RT-01164-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jaelson Pereira Damasceno
Réu : M F de Saby Montagens Ltda. P/Dr Moacyr Lacintra
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), indicar a
forma de prosseguimento da execução, ante o resultado negati-
vo da pesquisa junto ao Detran/SP.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01192-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Solange Cristina Ferreira
Réu : Imbrapinus Componentes de Madeira Ltda.
Arielli Ind. e Com. de Moveis Ltda.
Opcao Selecao e Treinamento de Pessoal Ltda.
Lineo Tochetto
Andre Mauricio Tochetto
ADV(S) : Neimar Batista - PR25715
Guia de Retirada disponível no Banco do Brasil, ag. 982-2.

TRT-PR-RT-01286-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Serli Aparecida Machado
Réu : Ruth da Costa Gandolfo
ADV(S) : Paulo Roberto Moreira Gomes - PR22659
- Intimar o reclamante para, no prazo de 10 dias, apresentar a
sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho.

- Guia de Retirada disponível no Banco do Brasil.

TRT-PR-RT-01323-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Natalina Floriano Beitum
Réu : Hospital Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Vanessa Karam de Chueri Sanches - PR31083
Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

1 Homologo o acordo de folhas 170/172 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 60,00, pelo reclaman-
te, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-01372-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jorge de Oliveira Borges
Réu : Pedro Jose de Paula & Cia Ltda.
Edison Luiz de Paula & Cia Ltda.
Pachets Lanches e Pizzas Ltda.
ADV(S) : Izabel Amalia Goscinski - PR22161
Intime-se o executado, por meio de seu procurador, a respeito
da penhora e de que fica constituído depositário, nos termos do
parágrafo 5º do art. 659 do CPC. Esclarecer que, a partir deste
ato, passam a fluir os prazos definidos pelo artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01373-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luzia Francisca Goncalves Miguel
Réu : Edison Luiz de Paula & Cia Ltda.
Pedro Jose de Paula & Paula Ltda.
Pachets Lanches e Pizzas Ltda.
ADV(S) : Izabel Amalia Goscinski - PR22161
Intime-se o executado, por meio de seu procurador, a respeito
da penhora e de que fica constituído depositário, nos termos do
parágrafo 5º do art. 659 do CPC. Esclarecer que, a partir deste
ato, passam a fluir os prazos definidos pelo artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01423-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcia Aparecida Tavares do Nascimento
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Celia do Rocio de Paula - PR22701
Guia de Retirada disponível no Banco do Brasil, ag. 982-2.

TRT-PR-RT-01460-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Martins Rodrigues
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - PR32660
Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Guia de Retirada disponível na CEF, ag. 406.

TRT-PR-RT-01481-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cirino Eleuterio dos Santos
Réu : Matopar Madeiras Mato Grosso Paraná Ltda.
Raphael Farias
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça na CPE 1898/2003.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01548-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jeferson Proenca Pinto
Réu : El Chook & Cia Ltda.
Davi Antonio El Chook
Antoinette Abboud El Chook
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça.
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No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01569-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Eleandro Laurentino Gomes
Réu : Hidrapeq Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda.
Gsn System do Brasil Ltda.
ADV(S) : Fernando Henrique Cardoso - PR36953

Atualize-se a conta e execute-se.

No que concerne às guias de seguro desemprego, expedir habi-
litação junto à Delegacia Regional do Trabalho.

Já em relação ao FGTS, já há alvará disponível na Caixa Eco-
nomica Federal para o levantamento dos depósitos na conta
vinculada do empregado.

TRT-PR-RT-01610-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Eliton Roberto Nazario
Réu : Comindus Restaurante Ltda.
Hochtief do Brasil S.A.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

Revejo o despacho de fls. 201/202, isentando a procuradora da
devolução do montante gasto com os cálculos de liquidação.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

TRT-PR-RT-01687-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Marcelo Ramos
Réu : Curpevil Curtidora de Peles Vitoria Ltda.
Josiane Fatima Souza Kuhl
Maria Carmen Fucs Teixeira
ADV(S) : Jose Mauro Langer - PR13106
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez), manifestar-
se sobre o documento juntado pelo Detran/PR, indicando a for-
ma de prosseguimento da execução.

No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01768-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rubens Rodrigues
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Intimar o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar o depo-
sitário fiel do bem penhorado, bem como endereço atualizado
para sua intimação, para só então poder ser designada hasta
pública para sua expropriação.

NO silencio, arquivar provisoriamente.

TRT-PR-RT-01881-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Olival Honor Junior
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049

Intime-se a executada para, no prazo de 5 dias, integralizar a
conta nos termos do que foi constatado na certidão supra, sob
pena de penhora de bens.

TRT-PR-RT-01887-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Albari Jose Abilhoa
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

I - Defiro a liberação do depósito recursal, conforme requeri-
do, vez que os valores executados já são defitinivos.

II- Intime-se o reclamante sobre a disponibilidade da Guia de
Retirada;

III- A substituição do depositário fiel dos bens penhorados fica
condicionada à indicação do nome completo e endereço do atual
representante da reclamada.

IV - Aguarde-se o cumprimento do despacho de fl. 302.

TRT-PR-RT-02050-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Almerinda Kraus de Souza
Réu : Sorvemania Com.Alim(Maria Vera Fernandes Muchenski
Marcelo de Andrade Bueno
Gileine Miranda Mafra Bueno
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Considerando que o sócio indicado possuía apenas 1% da quo-
tas do capital social, indefiro o prosseguimento da execução
sobre o seu patrimonio na presente reclamatória.

Intimar o reclamante para se manifestar no prazo de 10 dias,
sob pena de arquivamento provisório dos autos, nos termos do
§ 2º do Art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-02108-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sebastiao Nivaldo de Arruda
Réu : Patriarca Consultoria e Adm de Serviços Ltda.
I R H Terceirização de Mao de Obra Efetiva Ltda.
Air Less Serrana Serviços Ltda.
ADV(S) : Adriano de Oliveira - PR26232
Intime-se o exequente para se manifestar sobre o bem indicado
à penhora pelo executado, sob pena do seu silencio ser enten-
dido como aceitação.

TRT-PR-RT-02270-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mario Jose de Assis
Réu : Eximia Recursos Humanos A e Ltda.
Siemens Engenharia e Service Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Fica V. Senhoria intimada para retirar a CTPS do reclamante
devidamente anotada.

TRT-PR-RT-02318-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Norberto Goncalves de Souza
Réu : Sundown do Brasil Bicicletas Ltda.
Rolando Rozenblum Elpern
Noemi Elpern Kotliarevski de Rozenblum
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222
Guilherme Barbosa de Araújo - SP155467
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181

I- Homologo o acordo nos seus estritos termos, exceto no que
concerne aos honorários contábeis, que deverão ser recolhidos
no prazo de 10 dias.

II- Custas processuais dispensadas, na forma da lei.

III- A Reclamada deverá ser intimada para comprovar mensal-
mente o recolhimento da contribuição previdenciária (Lei
10035/2000), sob as penas da lei.

IV- Intime-se o INSS para os efeitos do Art. 832, § 4.º da C.L.T.

V- Para a liberação de valores bloqueados e já transferidos a
contas vinculadas ao juízo, deverá a secretaria observar se há
outras reclamatórias em que haja débito da reclamada.

TRT-PR-RT-02468-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cezario Maloski
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira - PR14514
Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Guia de retirada disponível na CEF.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 51-2006

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acór-
dãos:

TRT-PR-00626-1989-006-09-00-7-ACO-21828-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Aurora Ramos da Cunha
Agravado(s): União
ADVOGADO(S): Maria Rita Santiago-Edison Luiz Machado-
Roberto Stoltz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. Por igual votação,
REJEITAR as preliminares de ilegitimidade e nulidade e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-03140-1991-021-09-00-8-ACO-21835-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): União
Agravado(s): José Orlando Pizani
ADVOGADO(S): Antonio Domingos Bossolan-Marcos Ossa-
mu Nakaguma
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamen-
tado, determinar o refazimento dos cálculos, excluindo a par-
cela adicional DL 1971-82, da base de cálculo das horas ex-
tras. Custas, para a agravante, isentas (art. 790-A, inc. I, da
CLT). EMENTA: Agravo de petição. Coisa julgada. O Juiz
tem o dever de respeitar a coisa julgada, consoante o disposto
nos artigos 879, parágrafo 1º, da CLT, e 5º, inciso XXXVI, da
CF-88.

TRT-PR-01426-1994-053-09-00-6-ACO-21826-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): União
Agravado(s): Benjamin Rota
ADVOGADO(S): Ceres Paczkoski Baitala-Nemora Pellissari
Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o refazimento dos
cálculos, deduzindo, do principal, a parcela previdenciária, para,
depois, incidir os juros de mora, e, por último, calcular o valor
do imposto de renda, nos termos do fundamentado. Custas, para
o agravante, isentas (art. 790-A, inc. I, da CLT). EMENTA:
Descontos fiscais quanto aos créditos trabalhistas. Fase liqui-
datória. Critérios. Coisa julgada. Autorizados os descontos fis-
cais pelo v. aresto, haverá alteração dos cálculos, pois o co-
mando é para que não incidam sobre a contribuição previden-
ciária, a qual deve ser deduzida, para, só depois, serem calcu-
lados os juros de mora e o imposto de renda, ainda que assim
não tenha sido abordado anteriormente pela executada. Enten-
dimento contrário implicaria ofensa à coisa julgada (artigos 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, 879, parágrafo 1º, da CLT e
610 do CPC)

TRT-PR-02185-1995-022-09-00-5-ACO-21625-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ

Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Oison Carlos Pecini(Recurso Adesivo)-Adminis-
tração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dermot R Freitas Barbosa-Marco Cezar Trot-
ta Telles-Dermot Rodney de Freitas Barbosa-Joao de Barros
Torres-Liliane Maria Busato Batista Turra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO AUTOR, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02058-1996-018-09-00-8-ACO-21649-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Oliveti Oliveira Santos(Recurso Adesivo)-BF
Utilidades Domesticas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado-Eliton Araujo
Carneiro-Roberto Joaquim de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DA RECLA-
MANTE e das contra-razões respectivas. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, na forma da fundamenta-
ção, a) determinar à ré a prática dos atos necessários a possibi-
litar à autora sua habilitação perante o seguro desemprego, sob
pena de conversão da obrigação de fazer em dar – indenização
em valor equivalente; b) determinar a adoção do índice de cor-
reção do mês seguinte, excetuadas as parcelas com época pró-
pria de exigibilidade; c) autorizar a dedução das contribuições
previdenciárias; por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA para, nos ter-
mos da fundamentação acrescer à condenação: a) reembolso
dos valores despendidos mês a mês em viagens, no percentual
mensal de 30% dos salários; b) FGTS e multa de 40% inciden-
tes sobre a totalidade dos salários pagos à autora em todo perí-
odo contratual. Custas inalteradas.

TRT-PR-00049-1999-095-09-00-4-ACO-21811-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): União
Agravado(s): Jose Maria da Silva
ADVOGADO(S): Denis Dynkowski-Luiz Carlos Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inexigíveis (artigo 790-A,
inciso I, da CLT).

TRT-PR-01325-1999-670-09-00-4-ACO-21763-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Irene Marques de Lima Amaral-Britania Eletro-
domesticos S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Enilson Luiz Wille-Luiz Eugenio Muller
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER de am-
bos os recursos ordinários de ambas as partes e das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso ordinário do reclamante; por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da reclamada
para, nos termos da fundamentação, afastar da condenação as
diferenças de FGTS depositado. Custas inalteradas.

TRT-PR-00011-2001-653-09-00-4-ACO-21806-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): União(INSS-Contribuição Previdenciária-MP
258-05)
Recorrido(s): J Pires Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Denise de Pinho Tavares Filla-Cristina Lui-
sa Hedler-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, determinar a incidência da contri-
buição previdenciária sobre o valor de R$ 612, 00, equivalente
a 60% do valor do acordo, conforme os limites do recurso.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00328-2001-322-09-00-8-ACO-21675-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Antonio Carlos Buffara
Recorrido(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
ADVOGADO(S): Tatiana Lazzaretti Zempulski-Cristiano Ever-
son Bueno-Geraldo Hassan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para afastar a pres-
crição total quanto aos direitos decorrentes da alegada supres-
são da GIT, alteração na forma de pagamento do ATS, diferen-
ças em face da implantação do Plano de Cargos e Salários e
ACT 93-94; declarar prescritas as parcelas exigíveis anterior-
mente a 26 de março de 1996; acolher parcialmente os pedidos,
apenas no tocante às diferenças de adicional por tempo de ser-
viço e por aplicação do reajuste previsto no ACT 93-94, com
reflexos e parâmetros definidos, inclusive parcelas vincendas,
com juros e correção monetária; autorizar os descontos previ-
denciários e fiscais; determinar que a liquidação se fará por
cálculos e de forma direta. Custas isentas.

TRT-PR-00603-2001-670-09-00-1-ACO-21654-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: AUDREY MAUCH

Recorrente(s): Banco Santander Meridional S.A.
Recorrido(s): Gerson Moro
ADVOGADO(S): Marcelo Rodrigues-Fabiana Meyenberg Vi-
eira-Celso Fernando Gutmann-Manuel Antonio Teixeira Neto-
Marcelo Antonio Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU, bem como das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, fixar o
regime de caixa para efeitos de dedução fiscal. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00920-2001-322-09-00-0-ACO-21617-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 18227-2006
EMBARGANTE: Condomínio Bell Mar III
Recorrente(s): Condomínio Bell Mar III
Recorrido(s): Jurandir Balduino do Amaral
ADVOGADO(S): Carlos Gelenski Neto-Luiz Carlos Leandro
Filho-Luiz Salvador-Olimpio Paulo Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO RECLAMADO, condenando-o ao paga-
mento de multa no valor de 1% do valor atribuído à ação, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-05799-2001-002-09-00-3-ACO-21620-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 10995-2006
EMBARGANTE: Jose Carlos Sabino
Recorrente(s): Jose Carlos Sabino-Fasamed Comércio Farma-
ceutico S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jair Aparecido Avansi-Jaeme Goncalves dos
Santos-Rosemeire Arseli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos Em-
bargos de Declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO para fins de prequestionamento.

TRT-PR-19076-2001-010-09-00-6-ACO-21814-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s): União
Agravado(s): Eugeni Aparecida da Silva Mora
ADVOGADO(S): Sidnei Soares Di Bacco-Alexandre Nishimu-
ra-Alvaro Eiji Nakashima-Jose Augusto Panka
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00479-2002-653-09-00-0-ACO-21838-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s): União
Agravado(s): Intercambio Comercial Kobe Ltda.
ADVOGADO(S): Leila Patrícia Donadel-Odenir Vital Barbo-
sa-Itacir Joaquim da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da União e da contraminuta. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determi-
nar a incidência das contribuições previdenciárias sobre os va-
lores declarados devidos no título executivo, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00555-2002-072-09-00-6-ACO-21829-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.-União
Agravado(s): Cleomar Agustinho Pozza-Itibra Engenharia e
Construções Ltda.
ADVOGADO(S): Euclides Eudes Panazzolo-Claudia Alessan-
dra de Bilachi-Joao Luiz de Laia-Adriana Christina Castilho
Andrea
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição apresentados pela 2ª ré e pela UNIÃO , bem
como das respectivas contraminutas. No mérito, por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo da 2ª ré. Sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO ao agravo da UNIÃO
para declarar a Justiça do Trabalho competente para cobrar as
contribuições sociais devidas a terceiros e determinar a sua in-
clusão nos cálculos de liquidação e cobrança na presente exe-
cução. Custas acrescidas em R$ 44,26 (quarenta e quatro reais
e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, inciso IV, da
CLT.

TRT-PR-00673-2002-022-09-00-8-ACO-21653-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Marcio da Silva Dias-Recurso Adesivo-ALL
América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marineide Spaluto-Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA E ADESIVO DO
AUTOR, bem como das respectivas contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, nos termos da fundamentação, parte
integrante deste dispositivo, REJEITAR o pedido de decreta-
ção da nulidade da sentença por negativa de prestação jurisdi-
cional, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RÉ para: a) autorizar o abatimento dos valores pagos ao autor a
título de “adicional de revezamento”; b) autorizar o abatimento
dos valores pagos a título de horas extras, mês a mês; c) deter-
minar que a dedução do imposto de renda seja efetuada em
uma única oportunidade; d) excluir da condenação os honorá
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rios advocatício; por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para: a) acrescer
à condenação o pagamento do adicional noturno, abatidos va-
lores pagos ao mesmo título, e determinar que a redução Legal
da hora noturna seja observada quando da apuração das horas
extras; b) determinar a integração do adicional noturno na base
de cálculo das horas extras noturnas. Custas inalteradas.

TRT-PR-00800-2002-653-09-00-6-ACO-21807-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): União(INSS-Contribuição Previdenciária-MP
258-05)
Recorrido(s): Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADVOGADO(S): Pedro Carlos Delmont Pais-Alexander Viei-
ra-Osvaldo Damiao Veiga Filho-Cristina Luisa Hedler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do INSS e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso do INSS
para, nos termos da fundamentação, determinar a incidência de
contribuição previdenciária sobre o valor de R$ 7.200,00. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01473-2002-018-09-00-3-ACO-21815-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): Ricardo Alves Moraes-União
ADVOGADO(S): Erika Fernanda Ramos-Samir Thome Filho-
Luciana Patricia Mitugui Bruschi Menezes-Ana Paula Domin-
gues dos Santos-Antonio Francisco Correa Athaide-Lillian Si-
mone Boneti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-01524-2002-003-09-00-8-ACO-21727-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Albino Porochniak-Município de Curitiba-RE-
MESSA EX OFFICIO-Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rafael Fadel Braz-Luiz Carlos da Silva-Mar-
celo Crissanto Mallin-Luis Carlos Barreto-Maureen Daisy Re-
dondo Machado-Isabel Sueli Maggi dos Anjos
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DOS RÉUS E RECURSO DO AUTOR, bem
como as correlatas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RÉUS para:
a) restringir a condenação ao adicional de horas extras para o
labor destinado à compensação; b) afastar a condenação no to-
cante à equiparação salarial; c) determinar que a correção mo-
netária referente a salário em sentido estrito incida a partir do
mês seguinte ao da prestação do trabalho, observando-se, quanto
às demais prestações, a época em que se tornaram legalmente
exigíveis; d) fixar os critérios para efetivação dos descontos
fiscais. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO AUTOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-01546-2002-670-09-00-9-ACO-21644-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Jose Mario Goncalves-Recurso Adesivo-Renault
do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Romulo Silveira da Rocha Sampaio-Aildo
Catenacci-Sebastiao Antunes Furtado-Cristina Maria Ramalho-
Ricardo Sampaio-Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal’Lin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DO AUTOR,
assim como das contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DO AUTOR, analisado preferencialmente, para, nos ter-
mos da fundamentação, acrescer à condenação horas extras e
reflexos; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos termos da fun-
damentação, determinar a adoção do regime de caixa para efei-
tos de dedução fiscal. Custas inalteradas.

TRT-PR-04838-2002-513-09-00-0-ACO-21803-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): União(INSS-Contribuição Previdenciária-MP
258-05)
Recorrido(s): Ademir Medina Sanches-Ford Comércio e Servi-
ços Ltda.
ADVOGADO(S): Cristina Luisa Hedler-Rita de Cassia Ferrei-
ra Leite-José Valter Oliveira Custodio-Simone Fonseca Esma-
nhotto-Carla Ciendra Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares suscitadas em contra-razões. Por igual votação, CONHE-
CER DO RECURSO, assim como das contra-razões. No méri-
to, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL) para determinar a incidência da con-
tribuição previdenciária segundo a proporção das parcelas de
natureza salarial indicada pela autarquia, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-06699-2002-652-09-00-0-ACO-21742-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18209-2006
EMBARGANTE: Trombini Embalagens Ltda.
Recorrente(s): Messias Pereira Dias-Trombini Embalagens Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klin-
genfus-Nelto Luiz Renzetti-Tobias de Macedo-Andre Ricardo
Lopes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da reclamada. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO aos em-
bargos de declaração da reclamada e condenar a embargante na
multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, com base no
que dispõe o art. 538, parágrafo único, do CPC, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-17281-2002-003-09-00-0-ACO-21624-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 12062-2006
EMBARGANTE: Arminda Aparecida Teixeira de Canha Locci
Recorrente(s): Banco Banestado S.A. e Outro(01)-Arminda
Aparecida Teixeira de Canha Locci-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rodrigo Martins Takashima-Gerson Luiz
Graboski de Lima-Antonio Celestino Toneloto-Paulo Henrique
Zaninelli Simm-Leticia Daniele Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos Em-
bargos de Declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para fins de prequestiona-
mento quanto as matérias referentes a intervalo intrajornada e
desconto previdenciário e fiscal.

TRT-PR-17306-2002-014-09-00-9-ACO-21762-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18211-2006
EMBARGANTE: Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrente(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrido(s): Aldineia Bento Neves
ADVOGADO(S): Marcelo Eduardo Menezes Arcos-Reinaldo
Mirico Aronis-Wilhelm Heinrich Voss-Maria Conceicao Ramos
Castro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamado e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO e condenar o embargante
na multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos
do art. 538, parágrafo único, do CPC, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-18062-2002-015-09-00-8-ACO-21782-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Reckitt Benckiser Brasil Ltda.
Recorrido(s): Marco Antonio Rola-Aptus Serviços Especiais
Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Rogerio Niels-Jose Antonio Garcia Jo-
aquim-Noemi Guimaraes Bastos Niels
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-22178-2002-012-09-00-2-ACO-21729-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 17654-2006
EMBARGANTE: Município de Pinhais
Recorrente(s): Município de Pinhais
Recorrido(s): Joao Lelinski-Associação de Proteção A Mater-
nidade e A Infancia
ADVOGADO(S): Vilson Osmar Martins Junior-Paulo Sergio
Guedes-Elizabeth B Lopes Murakami
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO RECLAMADO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-22494-2002-006-09-00-2-ACO-21759-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18700-2006
EMBARGANTE: Jose Fernandes da Silva
Recorrente(s): Jose Fernandes da Silva-HSBC Bank Brasil S.A.
Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adrian Moreno-Tobias de Macedo-Mirian
Aparecida Goncalves-Diogo Fadel Braz-Jane Salvador
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de ambas as partes. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, prestar esclareci-
mentos acerca dos critérios para apuração das horas extras de-
correntes da supressão do intervalo entre jornadas (art. 67 da
CLT), que deverão integrar o v. acórdão. Por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DO RECLAMADO.

TRT-PR-22702-2002-012-09-00-5-ACO-21621-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 18321-2006
EMBARGANTE: Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos
e
Hospitalares de Curitiba Ltda. Unimed
Recorrente(s): Heloisa Cristina Gavio Coura Werneck-Socie-
dade Cooperativa de Serviços Medicos e Hospitalares de Curi-
tiba Ltda. Unimed
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ribas Santiago-Oderci Jose

Bega-Luiz Antonio Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-00032-2003-325-09-00-8-ACO-21768-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: MARCOS ELISEU ORTEGA
Recorrente(s): Valdir Pereira de Melo
Recorrido(s): Boifran Carnes Especiais Ltda.
ADVOGADO(S): Marcio Antonio Batista da Silva-Luiz Car-
los Fernandes Domingues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para acres-
cer à condenação horas extras e reflexos, adicional de assidui-
dade de dezembro-2001, FGTS, juros de mora, bem como ho-
norários advocatícios, nos termos da fundamentação. Custas
acrescidas, pela parte passiva, sucumbente, sobre o valor arbi-
trado de R$1.000,00 (um mil reais), no importe de R$20,00.

TRT-PR-00127-2003-072-09-00-4-ACO-21627-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Frigoeste Frigorifico Sudoeste Ltda.
Recorrido(s): Massa Falida de Frigonal Distribuidora de Car-
nes Ltda.-Sindico: Vanilton Polli-Delcimo Antonio de Brito
ADVOGADO(S): Airton Jose Alberton-Laercio Antonio Vica-
ri
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU, por intempes-
tivo e deserto. Custas inalteradas.

TRT-PR-00290-2003-008-09-00-4-ACO-21650-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Glaucio Passold-Unibanco União de Bancos
Brasileiros S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Reinaldo Mirico Aronis-Viviane Castelli-
Sandra Jussara Kuchnir
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e NÃO CONHECER O
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU e das suas contra-razões,
porque inexistentes. No mérito, sem divergência de votos, nos
termos da fundamentação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-00341-2003-670-09-00-7-ACO-21659-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Nair de Moraes-Botica Comercial Farmaceuti-
ca Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Cardoso Jacinto-Luciane
Lazaretti Bosquiroli Bistafa
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁ-
RIOS DA RECLAMADA E DA RECLAMANTE. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação: a) determinar que, para as horas extras des-
tinadas à compensação, sejam pagas a mais apenas o adicional;
b) determinar que os valores comprovadamente pagos sob iguais
títulos, sejam abatidos independentemente do mês de compe-
tência do fato gerador. Por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. Custas
inalteradas. EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA-DO-
ENÇA PROFISSIONAL. Prevalece a conclusão alcançada pelo
Perito, ainda que não corresponda àquela encontrada pelo INSS
ao tempo dos afastamentos do trabalho durante o vínculo em-
pregatício, porque as avaliações na esfera administrativa não
vinculam o Poder Judiciário. Aplicável a parte final do inciso II
da Súmula 378 do C. TST.

TRT-PR-00592-2003-322-09-00-3-ACO-21750-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18219-2006
EMBARGANTE: Banco Banestado S.A.-Denise Elisete Tria-
quim Garcia
Recorrente(s): Denise Elisete Triaquim Garcia-Recurso Adesi-
vo-Banco Banestado S.A. e Outro(01)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima-Antonio Car-
los Mendes Alcantara-Leticia Feres Tetto-Gustavo Moreira
Gorski-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração apresentados pelas partes. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO aos embargos
de declaração dos reclamados, condenando-os ao pagamento
de multa de 1% sobre o valor da causa atualizado; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de de-
claração da reclamante para esclarecer que as comissões e res-
pectivos repousos também geram diferenças de gratificação
semestral e reflexos, conforme os termos da fundamentação.

TRT-PR-00593-2003-653-09-00-0-ACO-21804-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): União(INSS-Contribuição Previdenciária-MP
258-05)
Recorrido(s): Azulbras Indústria de Moveis Ltda.
ADVOGADO(S): Cristina Luisa Hedler-Alexander Vieira-Pe-
dro Carlos Delmont Pais-Nivaldo Tavares Torquato-Osvaldo
Damiao Veiga Filho

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER O RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO, bem como das contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVI-
MENTO para o fim de determinar a incidência da contribuição
previdenciária sobre o valor total do acordo, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00626-2003-092-09-00-6-ACO-21808-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): União(INSS-Contribuição Previdenciária-MP
258-05)
Recorrido(s): Murilo Calderon-Tapejara
ADVOGADO(S): Cristina Luisa Hedler-Maria de Nazare Gui-
maraes Borges-Ruth Martins e Silva-Denilson da Rocha e Sil-
va
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do INSS. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencidos os Exmos. Juiz Tobias de Macedo Filho e Ubi-
rajara Carlos Mendes, em pontos diversos, DAR PROVIMEN-
TO ao apelo para determinar que o valor da contribuição previ-
denciária seja apurado com base no título judicial transitado
em julgado, segundo os parâmetros traçados pela Lei 8.212-91.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00735-2003-653-09-00-0-ACO-21643-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Base Informatica Ltda.
Recorrido(s): Sandra Ligia Szytko
ADVOGADO(S): Alceu Jose Bermejo Fone-Adalberto Fonsatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, das contra-razões e do docu-
mento de fls. 282. No mérito, sem divergência de votos, nos
termos da fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para: a) declarar prescrito o direito de ação quanto às ver-
bas exigíveis anteriormente a 24-10-1998; b) determinar a ado-
ção do regime de caixa para efeito de retenção fiscal. Custas
inalteradas.

TRT-PR-01027-2003-670-09-00-1-ACO-21636-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.-
Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Obadias Rodrigues Soares
ADVOGADO(S): Fabiano Krause de Freitas-Leticia Daniele
Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm-Jose Carlos Mateus-
Antonio Augusto Castanheira Neia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PRIMEIRA E DA SEGUN-
DA RÉS e das contra-razões do autor. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA DELPHI; por igual votação, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA VOLKSWAGEN
para, nos termos da fundamentação, afastar sua condenação
subsidiária. Custas inalteradas.

TRT-PR-01143-2003-022-09-00-8-ACO-21786-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Talvanes dos Santos-Recurso Adesivo-Fospar
S.A. Fertilizantes Fosfatados do Paraná
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Irapuan Zimmermann
de Noronha-Joaquim Miro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER de am-
bos os recursos, principal da reclamada e adesivo do reclaman-
te, e das contra-razões, todavia, NÃO CONHECER dos docu-
mentos de fls. 221-230, por intempestivos. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recur-
so ordinário da reclamada para, nos termos da fundamentação,
afastar a condenação em honorários advocatícios; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
adesivo do reclamante para, nos termos da fundamentação,
acrescer à condenação: a) horas extras pelo excesso semanal e
reflexos e b) as horas extras decorrentes da infringência ao in-
tervalo mínimo entre jornadas (art. 66 da CLT) e semanal (art.
67 da CLT) e reflexos. Custas pela reclamada acrescidas no
importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor provisoriamen-
te arbitrado à condenação de R$ 5.000,00.

TRT-PR-01358-2003-322-09-00-3-ACO-21733-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARCOS ELISEU ORTEGA
EMBARGADO: V. Acordão n. 16811-2006
EMBARGANTE: Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrente(s): Antonio Pereira da Silva-Recurso Adesivo-Coa-
mo Agroindustrial Cooperativa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Luiz Henrique Tor-
tola-Roque Burin-Leticia Daniele Simm-Paulo Henrique Zani-
nelli Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da parte passiva e, no méri-
to, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO, a fim de
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-01426-2003-670-09-00-2-ACO-21634-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Construtora Marna Ltda.-Dm Construções de
Obras Ltda.
Recorrido(s): Francisco Borges Xavier
ADVOGADO(S): Gleidel Barbosa Leite Junior-Jose Carlos
Farah-Gustavo Pereira Farah-Luiz Gustavo Correa-Claudia
Maria Borges Costa Pinto-Alessandro Coimbra
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DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, ADMITIR O RECURSO ORDINÁRIO DAS
RECLAMADAS, bem como as correlatas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA 1ª RECLAMADA para: a) reputar váli-
do o acordo de compensação de jornada de fls. 160, limitando
sua eficácia até a data de 29-01-2003; b) retirar da condenação
as multas convencionais deferidas. Por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA 2ª RECLAMADA, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01523-2003-654-09-00-6-ACO-21622-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 18500-2006
EMBARGANTE: Antoninho Campos
Recorrente(s): Antoninho Campos
Recorrido(s): Pinus Taeda Indústria de Madeiras Ltda.
ADVOGADO(S): Ana Luiza Manzochi-Henderson Vilas Boas
Baraniuk-Tomaz da Conceição
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-02005-2003-095-09-00-6-ACO-21635-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Milton Akira Higuto-Furnas Centrais Elétricas
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Erian Karina Nemetz-Alaisis Ferreira Lopes-
Jose Brito de Almeida Sobrinho-Marcelo Ricardo Urizzi de Brito
Almeida
DECISÃO: por maioria de votos, vencida em parte a MM. Ju-
íza Nair Maria Ramos Gubert, CONHECER DOS RECURSOS
ORDINÁRIOS DO AUTOR E DA RÉ. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos termos da fundamentação:
a) fixar como base de cálculo do adicional de periculosidade
todas as parcelas de natureza salarial, à exceção daquelas já
calculadas com base no adicional de periculosidade; b) fixar o
mês de exigibilidade como época própria para efeito de inci-
dência de juros e correção monetária; por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) afas-
tar a prescrição extintiva do direito de ação quanto aos haveres
alusivos ao período compreendido entre a admissão e 6-11-1998;
b) acrescer à condenação adicional de transferência e reflexos.

TRT-PR-02568-2003-003-09-00-6-ACO-21613-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 16156-2006
EMBARGANTE: Maria de Lurdes Silveira
Banco Banestado S.A. e outro
Recorrente(s): Maria de Lurdes Silveira-Banco Banestado S.A.
e Outro (01)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Gustavo Moreira
Gorski-Nei Pereira de Carvalho-Leticia Feres Tetto-Marcia Eiko
Kiwara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE E DOS
RECLAMADOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AOS EMBARGOS DA RECLAMANTE; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS
DOS RECLAMADOS para, nos termos da fundamentação,
considerar prequestionada a matéria pertinente à base de cál-
culo das horas extras.

TRT-PR-02699-2003-012-09-00-4-ACO-21740-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18966-2006
EMBARGANTE: Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
Recorrente(s): Ivo Cardoso
Recorrido(s): Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADVOGADO(S): Raul Aniz Assad-Luis Cesar Esmanhotto-
Cristiane Bientinez Sprada-Ana Cristina Tavarnaro Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Em
razão da natureza evidentemente protelatória da medida, por
unanimidade de votos, em condenar o executado ao pagamento
de multa no valor de um por cento sobre o valor da causa, em
favor da parte contrária.

TRT-PR-03623-2003-020-09-00-0-ACO-21662-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Roberto Carlos Nunes
Recorrido(s): Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Adriano Campaner-Carolina Qui-
nelato da Costa-Sibely de Oliveira Lazari-Ozorio Cesar Cam-
paner-Adriana Aparecida Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) acrescer à condenação mais quatro multas convencio-
nais; b) deferir os honorários advocatícios assistenciais, no per-
centual de 15%. Custas pela Reclamada de R$ 80,00, calcula-
das sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente ar-
bitrado em R$ 4.000,00. EMENTA: ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA. MEMBRO DA CIPA. FECHAMENTO DA FILI-
AL. De acordo com o disposto no art. 165 da CLT, descabe a
reintegração do membro da CIPA ao emprego, no caso de fe-
chamento da filial. O fechamento da filial da empregadora auto-

riza a despedida do empregado representante da CIPA, porquan-
to sua atividade está vinculada à própria existência do estabe-
lecimento. Ou seja, com a extinção da empresa ou da filial,
extingue-se, também, a CIPA e o mandado de seus integrantes.
A estabilidade provisória assegurada ao cipeiro na letra “a” do
artigo 10 do ADCT, tem por finalidade a garantia do emprego,
para possibilitar ao empregado o exercício do mister para o
qual foi eleito. Se não existe mais o estabelecimento e, conse-
qüentemente, a CIPA, inexiste direito a ser assegurado no que
concerne à reintegração ao emprego e também com referência
ao pagamento da indenização substitutiva.

TRT-PR-06393-2003-009-09-00-4-ACO-21785-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-Daniel
Andrejczuk-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Maison Serviços Tecnicos e Pro-
fissionais Ltda.-Planeserv Planejamento e Serviços Ltda.-Mer-
cado Planejamento e Administração de Planos Urbanos Ltda.
ADVOGADO(S): Raphael Zarpelon-Mauro Jose Auache-Jose
Carlos Pereira Marconi da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMADA SANEPAR E
DO RECLAMANTE e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA SANEPAR para, nos
termos da fundamentação, afastar a condenação em honorários
advocatícios. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-06710-2003-012-09-00-5-ACO-21752-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 17785-2006
EMBARGANTE: Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): Jussara de Fatima Greca-Recurso Adesivo-Bra-
sil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Flavio Dionisio Ber-
nartt-Marcia Jokowiski-Regina Maria Rosenau
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-06876-2003-652-09-00-0-ACO-21651-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Cristiano Antunes-Recurso Adesivo-Companhia
Brasileira de Distribuição
Recorrido(s): OS MESMOS Senff Parati S.A.
ADVOGADO(S): Wilhelm Heinrich Voss-Silvia Elisabeth Na-
ime Elias-Andre Luiz Ramos de Camargo-Stela Marlene
Schwerz-Maria Conceicao Ramos Castro-Marco Antonio Pei-
xoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA
E ADESIVO DO AUTOR, bem como das contra-razões do re-
clamante. No mérito, sem divergência de votos, nos termos da
fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para: a) reconhecer a
correção dos apontamentos feitos nos controles quanto aos in-
tervalos intrajornada; b) excluir a condenação imposta em face
do desrespeito ao intervalo intrajornada mínimo; por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar a ré no pagamento de adicional de insalubridade
e reflexos.

TRT-PR-09296-2003-015-09-40-0-ACO-21801-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Embrasa S.A. Alimentação e Serviços
ADVOGADO(S): Islei Cezar Dominguez-Rosangela de Fati-
ma Santana Dalpiaz-Cristina Luisa Hedler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS e, no mérito, por maioria de votos, ven-
cido o excelentíssimo juiz Ubirajara Carlos Mendes (relator),
DAR-LHE PROVIMENTO para determinar a execução de par-
celas previdenciárias devidas durante todo o interregno contra-
tual, e não somente sobre as parcelas salariais, objeto da con-
denação, nos termos do fundamentado. Custas isentas (art. 790-
A, I, da CLT. EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCI-
ÁRIAS. VERBAS DECORRENTES DE VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO RECONHECIDO JUDICIALMENTE. A Justiça do
Trabalho é competente para a execução de parcelas previden-
ciárias decorrentes apenas de sentenças condenatórias em pe-
cúnia que proferir e dos valores objeto de acordo homologado,
que integrem o salário de contribuição, não se estendendo àque-
las oriundas de sentenças declaratórias de vínculo de emprego
(Súmula nº 368, item I, do C. TST-Res. 138-05, de 10.11.05).

TRT-PR-09419-2003-006-09-00-7-ACO-21665-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Eletronave Industrial Eletronica de Aeronaves
Ltda.
Recorrido(s): Antonio Augusto Todo Bom Neto
ADVOGADO(S): Roberto Pontes Cardoso Junior-Alzir Perei-
ra Sabbag-Carlos Eduardo Grisard
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA RÉ, assim como das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-09920-2003-010-09-00-2-ACO-21780-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Valerio de Assis Souza Silva-Recurso Adesivo-
Banco Banestado S.A. e Outro

Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima-Antonio Ce-
lestino Toneloto-Monica Cararo Bremer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, principal e adesivo, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso dos reclamados para, nos termos da funda-
mentação: a) determinar a apuração das comissões pagas com
base nos extratos já existente nos autos; b) excluir os reflexos
das comissões em sábados; c) excluir da condenação as verbas
participação nos lucros relativas ao períodos 1999 e 2000, d)
excluir a determinação de retenção dos valores previdenciários
em relação às parcelas reconhecidas como pagas no decorrer
do contrato de trabalho e e) excluir da condenação os honorári-
os advocatícios. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso adesivo do reclamante para, nos termos da
fundamentação: a) acrescer à condenação o pagamento de di-
ferenças de comissões; b) determinar que seja considerado no
cálculo das diferenças salariais os valores recebidos a título de
gratificação de cargo, complemento de gratificação de cargo,
complemento provisório de comissão, rendimento suplementar
de cargo e complemento de rendimento suplementar de cargo;
c) determinar o pagamento integral das horas extraordinárias,
inclusive quanto às comissões e seus reflexos nos repousos se-
manais remunerados; d) acrescer à condenação as horas extras
e reflexos decorrentes da infringência ao intervalo mínimo en-
tre jornadas; e) acrescer à condenação diferenças salariais de-
correntes da incorporação da gratificação semestral operada em
março de 1999; f) determinar o cômputo das comissões e prê-
mios na base de cálculo da verba participação nos lucros e g)
acrescer à condenação as diferenças da multa de 40% do FGTS.
Custas acrescidas, pelos reclamados, no importe de R$ 200,00,
calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 10.000,00.

TRT-PR-10103-2003-015-09-00-9-ACO-21645-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Rubina Rocio de Oliveira Duarte-Banco Itau S.A.
e Outro(01)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto-Monica Cararo
Bremer-Joao Marcos Cremasco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DOS RECLAMADOS E DA AU-
TORA, assim como, das contra-razões respectivas. No mérito,
sem divergência de votos, nos termos da fundamentação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
AUTORA para, nos termos da fundamentação: a) fixar em quin-
ze minutos o intervalo intrajornada cumprido a partir de junho
de 2001; b) determinar a devolução dos valores descontados
sob as rubricas “associação-mens.” e “s.g.Azul-vg” no período
imprescrito que vai até dezembro de 2001; por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DOS
RECLAMADOS. Custas inalteradas.

TRT-PR-12330-2003-003-09-00-9-ACO-21770-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: MARCOS ELISEU ORTEGA
Recorrente(s): Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Recorrido(s): Dalmir Cesar de Souza-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Viviane Castelli-Jose Antonio Garcia Joa-
quim-Roberto Pierri Bersch-Indalecio Gomes Neto-Mauricio
Graeff Burin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para excluir da condenação as quantias alusivas a aluguel
de veículo e combustível, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-13632-2003-002-09-00-8-ACO-21767-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: MARCOS ELISEU ORTEGA
Recorrente(s): Indústria de Faqueados Fenix Ltda.
Recorrido(s): Valdecir Nunes
ADVOGADO(S): Jose Vicente da Silva-Yoshihiro Miyamura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-15781-2003-016-09-00-4-ACO-21746-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 17421-2006
EMBARGANTE: Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos
e
Hospitalares de Curitiba Unimed
Recorrente(s): Lucio Marcal da Costa Neto-Sociedade Coope-
rativa de Serviços Medicos e Hospitalares de Curitiba Unimed
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Moacir Salmoria-Paulo Roberto Koehler
Santos-Marcelo de Oliveira Lobo-Cristiane Teoro do Carmo
Amaral
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-16390-2003-652-09-00-0-ACO-21758-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18217-2006
EMBARGANTE: Marcelo Ferreira de Andrade
Recorrente(s): Marcelo Ferreira de Andrade
Recorrido(s): Bowling Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Silvino de Assis Brandao Neto-Giovani da

Silva-Mariana Werneck de Sotti Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-18191-2003-008-09-00-9-ACO-21757-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18971-2006
EMBARGANTE: Marcos Venicius de Macedo Pinto
Recorrente(s): Abb Ltda.
Recorrido(s): Marcos Venicius de Macedo Pinto
ADVOGADO(S): Andrea Carla Alvarenga de Lima-Jose Lucio
Glomb-Fabiola Paula Bee Alenski-Cristiane Bientinez Sprada
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO do reclamante e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-18486-2003-001-09-00-0-ACO-21678-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Silvana Alves de AbRÉU-Recurso Adesivo-Mun-
cipio de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação Ecumenica de Proteção
Ao Excepcional
ADVOGADO(S): Lidson Jose Tomass-Jonas Borges-Maria
Francisca de Almeida Mohr-Rafael Wobeto de Araujo
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DE FLS. 288-297 DO SEGUNDO RÉU E DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE, assim como das contra-razões
apresentadas, mas NÃO CONHECER do documento fls. 324-
328, porque incompleto. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO SEGUNDO RECLAMADO para, nos termos da fundamen-
tação: a) isentá-lo do recolhimento de custas processuais; b)
excluir o pagamento das horas extras deferidas no período de
aviso prévio em decorrência da não observância da redução
prevista no artigo 488 da CLT. Por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior (Revisor), DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação: a) antecipar o início do
período imprescrito para 26-01-98; b) determinar que as recla-
madas comprovem a efetivação dos depósitos do FGTS inci-
dente sobre as parcelas pagas durante o contrato de trabalho,
acrescida da multa de 40%, sob pena de execução direta pelo
valor equivalente. Custas inalteradas.

TRT-PR-21264-2003-004-09-00-4-ACO-21647-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Cleizer Aparecida de Almeida Nazario-Caixa
Economica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS Sentinela Serviços Especiais S-C
Ltda.
ADVOGADO(S): Josiel Vaciski Barbosa-Moacyr Fachinello-
James Dantas-Celio Lucas Milano-Raquel Cristina Baldo-Cus-
todia Souza dos Santos Cortez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELA RECLA-
MANTE E SEGUNDA RECLAMADA, assim como das con-
tra-razões da primeira reclamada. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, acrescer à condenação horas extras e reflexos, in-
clusive decorrentes da inobservância ao intervalo intrajornada;
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA. Custas acresci-
das em R$ 40,00, calculadas sobre R$ 2.000,00, pela reclama-
da.

TRT-PR-21595-2003-007-09-00-3-ACO-21837-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
REDATOR: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 9524-2006
EMBARGANTE: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica-IBGE
Recorrente(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica-IBGE
Recorrido(s): Maria Cristina de Brito-Gesel Gerenciamento de
Serviços de Mao de Obra Ltda.
ADVOGADO(S): Gisele Hatschbach Bittencourt-Carlos Alber-
to Domingues Fagundes-Alexandre Nishimura-Alvaro Eiji
Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO; no
mérito, por igual votação, REJEITÁ-LOS. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REVISÃO DO
JULGADO. DESCABIMENTO. Os embargos de declaração
constituem instrumento processual destinado a completar ou
aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito modifica-
tivo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado e
manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do
recurso. Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para
obter a modificação da decisão embargada. Ausência de en-
quadramento em qualquer das hipóteses previstas nos artigo
897-A da CLT e 535, incisos I e II, do CPC. Embargos conheci-
dos e desprovidos.

TRT-PR-93001-2003-022-09-00-9-ACO-21640-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Sindicato dos Condutores Autonomos de Veícu-
los Rodoviarios de Paranaguá
Recorrido(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na-OGMO-PR
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ADVOGADO(S): Leandro Alberto Bernardi-Michel Laurean-
ti-Josafa Antonio Lemes-Iwerson Luiz Wronski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-95003-2003-022-09-00-2-ACO-21669-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Edson Thadeu Luvizotto-Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Michele C. T. Silvério-Alceu Maron Filho-
Tatiana Lazzaretti Zempulski
VINCULADO: 95003-2003-022-09-40-7 (CS-00136-2006)
ADV.PROC.VINC: Tatiana Lazzaretti Zempulski-Alceu Ma-
ron Filho-Michele C. T. Silvério
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER do recurso ordinário da reque-
rente e do recurso ordinário do requerido e das respectivas con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso da requerente; por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso do requerido. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00036-2004-325-09-00-7-ACO-21817-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Ely Ferreira-União
Recorrido(s): OS MESMOS Joao Bove
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Baisch-Maria Luiza Soares Car-
doso-Gilberto Julio Sarmento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DO RÉU E DA UNIÃO, como terceira interessa-
da. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RÉU e, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO para autorizar que
os descontos fiscais sejam apurados de uma só vez (regime de
caixa – art. 55, XIV do Decreto 3.000-99 e art. 46 da Lei 8.542-
92). Custas inalteradas.

TRT-PR-00039-2004-025-09-00-6-ACO-21798-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Salvador Felisbino dos Santos-Recurso Adesi-
vo-Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool-Instituto Nacional do Se-
guro Social-INSS
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Edilson
Lopes-Lauro Fernando Pascoal
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, preliminar-
mente, por unanimidade de votos, DETERMINAR a retifica-
ção da autuação para constar o nome do Reclamante e da Au-
tarquia Federal (INSS) como recorrentes e recorridos OS MES-
MOS. Por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS DAS PARTES. No mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação, limitar a condenação aos valores indicados na
inicial em relação a cada item; declarar prescritos eventuais
direitos exigíveis anteriormente a 21-01-1999; excluir da con-
denação o pagamento de horas extras in itinere e reflexos. Sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMANTE. Por unanimidade de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-00097-2004-092-09-00-1-ACO-21616-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: ENEIDA CORNEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 18627-2006
EMBARGANTE: Companhia Melhoramentos Norte do Para-
ná
Recorrente(s): Paulo Cesar Braga Fernandes-Recurso Adesi-
vo-Companhia Melhoramentos Norte do Paraná
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Mara Nobile Fernandes-Marcos Ju-
lio Olive Malhadas Junior-Denilson da Rocha e Silva-Paulo
Cesar Braga Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-00105-2004-006-09-00-0-ACO-21778-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Associação Radio Taxi Paraná
Recorrido(s): Cleuza Aparecida Cavazani
ADVOGADO(S): Regiane Lustosa dos Santos Franca-Ricardo
Reimann-Jaqueline Terezinha Santos Lisotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas não al-
teradas.

TRT-PR-00134-2004-325-09-00-4-ACO-21753-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18136-2006
EMBARGANTE: Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A.-Banco Multiplo-Recurso
Adesivo-Neuza Freitas dos Santos
Recorrido(s): OS MESMOS Sentinela Serviços Especiais S-C

Ltda.-Tamara Serviços Tecnicos S-C Ltda.-Higi Serv Limpeza
e Conservação Ltda.-Employer Organização de Resursos Hu-
manos Ltda.
ADVOGADO(S): Celio Lucas Milano-Luiz Carlos Fernandes
Domingues-Marcia Regina Antoniassi-Tatiana Villas Boas Zan-
conato-Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-James Dantas-
Evelyn Fabricia de Arruda-Pedro Carlos Palma
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO corrigindo erro material, determinar que onde se lê
“(reclamante: Luiz Carlos Bonatto)” leia-se “(reclamante: Neuza
Freitas dos Santos)”.

TRT-PR-00163-2004-025-09-00-1-ACO-21747-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 17420-2006
EMBARGANTE: Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Recorrente(s): Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Recorrido(s): Benedito Lopes Filho
ADVOGADO(S): Lauro Fernando Pascoal-Nilson Roberto
Custodio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO e condenar a embargante
na multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, conforme
art. 538, parágrafo único, do CPC, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-00227-2004-017-09-00-0-ACO-21694-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s): Nilton Florencio
RECLAMADO(s): Município de Jacarezinho
ADVOGADO(S): Eliana Cristina Bittencourt-Luiz Fernando
Balielo Rossi-Claudionor Siqueira Benite-Denise Sfeir
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO”, em face da Súmula n.º 303 do C. TST
e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para determinar a incidência das retenções fis-
cais ao final, sobre o total, nos termos do fundamentado. Cus-
tas isentas.

TRT-PR-00258-2004-017-09-00-0-ACO-21695-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Ari Oliveira
Recorrido(s): Município de Jacarezinho
ADVOGADO(S): Luiz Fernando Rossi-Eliana Cristina Bitten-
court-Claudionor Siqueira Benite
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO para deferir o pedido de di-
ferenças salariais e reflexos decorrentes da redução salarial,
tudo nos termos da fundamentação. Custas pelo réu no importe
de R$70,00, calculadas sobre R$3.500,00 ora acrescido à con-
denação e dispensadas na forma da lei.

TRT-PR-00311-2004-089-09-00-7-ACO-21735-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: MARCOS ELISEU ORTEGA
EMBARGADO: V. Acordão n. 16972-2006
EMBARGANTE: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo-Rosan-
gela Reghin da Costa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nilson Cerezini-Wilson Roberto Vieira Lo-
pes-Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Ana Paula de Sa-
Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da parte passiva e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, impon-
do-se à embargante o pagamento de multa, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-00320-2004-653-09-00-7-ACO-21637-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
Recorrido(s): Ariane Monzani Gobbo
ADVOGADO(S): Maria Zelia O e Oliveira-Marcelo de Carva-
lho Santos-Mirian Aparecida Gleria Gnann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos
da fundamentação: a) autorizar a dedução previdenciária, ob-
servado o regime de competência; b) determinar a adoção do
índice de correção do mês de exigibilidade. Custas inalteradas.

TRT-PR-00332-2004-073-09-00-7-ACO-21633-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Maurilio Maciel
Recorrido(s): Juvenilson de Oliveira Alves
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Belo-Gilmar Rodrigues Ba-
tista
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RÉU, bem como das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, excluir da condenação reflexos
do salário in natura. Custas inalteradas.

TRT-PR-00346-2004-662-09-00-6-ACO-21743-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR

EMBARGADO: V. Acordão n. 18212-2006
EMBARGANTE: Marcelo Abilio Calca
Recorrente(s): Marcelo Abilio Calca
Recorrido(s): Hoftalmar-Hospital de Olhos de Maringa S-C
Ltda.
ADVOGADO(S): Aparecido Domingos Errerias Lopes-Elson
Sugigan-Eliseu Alves Fortes-Gian Marco Del Pintor
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00393-2004-654-09-00-5-ACO-21638-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Jose Osni Pruence-Companhia Ultragaz S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luciana Pisa Queiroz-Marcos Wilson Silva-
Jose Carlos Busatto
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁ-
RIOS DO AUTOR E DA RÉ. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação: a)
declarar inválidos os registros de jornada e fixar os horários de
trabalho do autor para fins de apuração das horas extras; b)
acrescer à condenação reflexos das horas extras decorrentes da
inobservância do intervalo intrajornada mínimo Legal; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RÉ para, nos termos da fundamentação: a) ex-
cluir da condenação os honorários advocatícios; b) determinar
a adoção do índice de correção do mês seguinte ao laborado
quanto aos salários.

TRT-PR-00458-2004-091-09-00-3-ACO-21668-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa-Employer
Organização de Recursos Humanos Ltda.
Recorrido(s): Jose Carlos Galego Serrano
ADVOGADO(S): Almerindo Pereira-Marisa Simone Ferreira-
Luiz Henrique Tortola-Roque Burin-Indalecio Gomes Neto-
Araripe Serpa Gomes Pereira-Analu Riesemberg Gleich
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RÉS. Por unanimidade de
votos, REJEITAR as preliminares de incompetência absoluta e
nulidade processual por cerceio do direito de defesa e, no mé-
rito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS RECUR-
SOS, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00491-2004-023-09-00-5-ACO-21642-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Kaneboseda Agropecuária S-C Ltda.
Recorrido(s): Ivantuir Trevizan da Silva
ADVOGADO(S): Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Dur-
val Antonio Sgarioni Junior-Fabiano Nuud de Souza-Celia Apa-
recida Zanatta Jorge Elias
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA RÉ, bem como das contra-razões e, no mérito, sem diver-
gência de votos, nos termos da fundamentação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, excluir da condenação os reflexos dos domingos e feria-
dos laborados na remuneração dos repousos semanais. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00498-2004-071-09-00-0-ACO-21646-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Agilmar Antonio Dalla Vecchia-Companhia de
Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS Mercado Planejamento e Admi-
nistração de Planos Urbanos Ltda.
ADVOGADO(S): Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho-Age-
nir Braz Dalla Vecchia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DA SEGUNDA RECLAMADA E DO AUTOR,
bem como das respectivas contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, nos termos da fundamentação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA SEGUNDA RECLA-
MADA para excluir da condenação as diferenças salariais de-
correntes do acúmulo de função; por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Revi-
sora), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para: a) determinar que se observe o salário
contratual na base de cálculo do adicional de insalubridade; b)
acrescer à condenação os reflexos decorrentes da violação do
intervalo intrajornada.

TRT-PR-00510-2004-653-09-00-4-ACO-21810-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): União(INSS-Contribuição Previdenciária-MP
258-05)
Recorrido(s): Nilson Alves Ferreira
ADVOGADO(S): Cristina Luisa Hedler-Osvaldo Faria do Car-
mo-Ricardo Pinto Manoera
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO APE-
LO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00600-2004-653-09-00-5-ACO-21809-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): União(INSS-Contribuição Previdenciária-MP
258-05)
Recorrido(s): M M Vieira Confecções Ltda.

ADVOGADO(S): Alexander Vieira-Nivaldo Tavares Torqua-
to-Itacir Joaquim da Silva-Osvaldo Damiao Veiga Filho-Cristi-
na Luisa Hedler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, bem como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inexistentes.

TRT-PR-00603-2004-654-09-00-5-ACO-21655-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Indústria Nacional de Acos Laminados Inal S.A.
Recorrido(s): Waldemir Silva Pereira-Moro Construções Ltda.-
EPP-Sms Demag Ltda.
ADVOGADO(S): Adelmo Felicori Junior-Vilson Osmar Mar-
tins Junior-Wiliam Mussak Monteiro-Edson Jose Vianna-Dio-
go Fadel Braz
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA RÉ e, no mérito, por igual votação, nos termos da funda-
mentação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, afastar a condenação subsidiária da
recorrente.Custas inalteradas.

TRT-PR-00606-2004-325-09-00-9-ACO-21840-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: ODETE GRASSELLI
Recorrente(s): Banco Itau S.A. e Outro-União
Recorrido(s): OS MESMOS Claudemir Roberto Perussi-Sertec
Corretora de Seguros Ltda.
ADVOGADO(S): Silvania Maria Bolzon-Luiz Carlos Baisch-
Sibele Ferioli Csucsuly-Antonio Carlos Cazarim-Aldo Henri-
que Alves-Marcia Paiva Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos interpostos e das respectivas contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DOS BANCOS RECLAMADOS E
DO RECURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO FEDERAL, anali-
sados conjuntamente, para fins de: (a) – determinar que no côm-
puto da correção monetária sejam observados os parâmetros
supracitados; e, (b) – comandar que a apuração, o recolhimen-
to e o aporte das exações fiscais (imposto de renda retido na
fonte-IRRF) observem os parâmetros fixados nesta decisão tur-
mária, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00709-2004-025-09-00-4-ACO-21657-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Edson dos Santos-Perobálcool Industrial de Açú-
car e Álcool Ltda. e Outros(02)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gilberto Julio Sarmento-Lauro Fernando
Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO AUTOR para: a) acrescer à condenação o pa-
gamento de diferenças a título de horas “in itinere” pagas, de
forma simples, em recibos de pagamento, pois devida a inci-
dência do adicional de horas extras e reflexos; b) condenar as
rés ao pagamento de honorários ao patrono do autor, no impor-
te de 15% sobre o valor líquido da condenação; c) declarar
nulo o pedido de demissão do autor e fixar a data da rescisão
como sendo 15.09.04. Como conseqüência, condenar as rés ao
pagamento das verbas rescisórias decorrentes e de indenização
substitutiva do seguro-desemprego, a ser apurada em liquida-
ção de sentença, além de retificar a CTPS para constar a corre-
ta data do desligamento, considerada a projeção do aviso pré-
vio para efeito de tempo de serviço; d) acrescer à condenação o
pagamento da multa de 40% sobre os depósitos fundiários; e e)
deferir o pagamento de diferenças nos depósitos realizados na
conta vinculada do autor, a ser apurado em liquidação de sen-
tença mediante cálculos. Por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS RÉS, para res-
tringir o valor das condenações pecuniárias impostas aos Réus,
no máximo, ao valor correspondente indicado na petição inici-
al para cada pretensão, exceto no que diz respeito à incidência
de correção monetária e juros moratórios sobre tais valores.
Tudo nos termos da fundamentação. Custas pelas rés, no im-
porte de R$30,00 (trinta reais) em razão do acréscimo provisó-
rio de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) à condenação.

TRT-PR-00742-2004-653-09-00-2-ACO-21769-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: MARCOS ELISEU ORTEGA
Recorrente(s): Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Pa-
ranaense Ltda.
Recorrido(s): Juliano Ferreira
ADVOGADO(S): Ivan Foncatti-Albertino Bernardo de Lima
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00758-2004-068-09-00-5-ACO-21639-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Windsur Moda Masculina Ltda-Sueli Aparecida
de Lima de Oliveira-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Blazius Indústria do Vestuario Ltda.
ADVOGADO(S): Rosemeira da Silva Stockmanns-Egberto
Fantin-Jaime Alberto Stockmanns
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ tão-somente quanto ao item afe-
to à correção da decisão proferida pelo Juízo a quo às fls. 226.



3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006 261261261261261

No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, ficando prejudicada a análise dos demais itens do
seu apelo, bem como do recurso adesivo da autora. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00818-2004-325-09-00-6-ACO-21805-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): União(INSS-Contribuição Previdenciária-MP
258-05)
Recorrido(s): Frigorifico Frigoprata Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Carlos
Lomir Janes de Souza-Cristina Luisa Hedler-Edilson Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da União (INSS) e, no mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas processuais dispensadas, por força
do art. 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-00819-2004-654-09-00-0-ACO-21656-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Irineu Gomes de Morais
Recorrido(s): Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Ex-
portação Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Nazareno Goulart-Fabricio Zipperer
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE e das contra-razões, e, no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu
Pinto Junior (Revisor), DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, na forma da fundamentação, condenar a ré na reparação
por danos materiais derivadas da mora salarial.Custas, a cargo
da ré, no importe de R$ 12,00 (doze reais), calculadas sobre o
valor da condenação, fixado provisoriamente em R$ 600,00
(seiscentos reais).

TRT-PR-00903-2004-096-09-00-7-ACO-21760-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 17498-2006
EMBARGANTE: Banco Bradesco S.A. e outro
Recorrente(s): Jorge Kaveski
Recorrido(s): Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S): Marcelo de Oliveira Lobo-Cristiane Teoro
do Carmo Amaral-Moacir Salmoria-Leonir Antonio Bega Mar-
tins-Rodrigo Thomazinho Comar-Larissa Degasperi Bonacin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração e CON-
DENAR os embargantes na multa de 1% sobre o valor da causa
atualizado, com base no que dispõe o art. 538, parágrafo único,
do CPC, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00953-2004-670-09-00-0-ACO-21787-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Jose Valdir Bueno
Recorrido(s): Bardusch Arrendamentos Texteis Ltda.
ADVOGADO(S): Celso Wolf-Claudia Pereira-Izabel Amalia
Goscinscki
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas não alteradas.

TRT-PR-01054-2004-654-09-00-6-ACO-21732-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: MARCOS ELISEU ORTEGA
EMBARGADO: V. Acordão n. 16846-2006
EMBARGANTE: Paulo Seraphim
Recorrente(s): Paulo Seraphim
Recorrido(s): Francisco Vieira
ADVOGADO(S): Joel Siqueira Bueno-Dirceu Augustinho Zan-
lorenzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da parte passiva e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-01146-2004-654-09-00-6-ACO-21737-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18218-2006
EMBARGANTE: Pedro Vicente Ferreira
Recorrente(s): Pedro Vicente Ferreira-Csn Companhia Siderur-
gica Nacional
Recorrido(s): OS MESMOS Sms Demag Ltda.-DSD Constru-
ções e Montagens
ADVOGADO(S): William Mussak Monteiro-Adelmo Felicori
Junior-Cleber Eduardo Albanez-Alcione Roberto Toscan-Wili-
am Mussak Monteiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-01185-2004-662-09-00-8-ACO-21776-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Amauri Sandaniel-Recurso Adesivo-Speto’S
Transportes Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria Cristina Vieira Silva-Joao Everardo
Resmer Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS

RECURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES e das
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO A AMBOS OS RECURSOS, nos termos da funda-
mentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-01203-2004-022-09-00-3-ACO-21715-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Diolmar Antonio da Silva-Município de Para-
naguá
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alexandre Goncalves Ribas-Norimar Joao
Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para acres-
cer à condenação: a) diferenças de adicional de insalubridade
decorrentes da base de cálculo composta pela remuneração das
horas normais; b) parcelas salariais ordinárias vencidas e vin-
cendas (salário básico, adicionais de risco, insalubridade e pro-
dutividade) até que o réu comprove a implantação definitiva
em folha de pagamento; c) pagamento pelo trabalho prestado
em feriados, conforme se apurar nos cartões de ponto trazidos
aos autos e pelos critérios fixados, com parâmetros e reflexos
idênticos aos deferidos para os domingos, inclusive o adicional
de 100%; d) a determinação de que, no prazo de 10 dias após o
trânsito em julgado da sentença, o réu comprove a regularidade
dos depósitos fundiários de todo o período imprescrito até a
data do ajuizamento da ação, sob pena de execução direta dos
valores correspondentes; e) honorários de advogado, no impor-
te de 15% sobre o valor líquido da condenação. Por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO RÉU para determinar que os descontos fiscais sejam
feitos de uma só vez, sobre o total das verbas tributáveis da
condenação, deduzidas parcelas indenizatórias, fundiárias e
previdenciária, tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-01243-2004-654-09-00-9-ACO-21629-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Indústria Nacional de Aços Laminados Inal S.A.
Recorrido(s): Marcelo do Nascimento
ADVOGADO(S): Wiliam Mussak Monteiro-Alberto Manenti-
William Mussak Monteiro-Rosane Loyola Basso-Ana Clara de
Carvalho Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ, assim como das
contra-razões, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, afastar a con-
denação subsidiária da segunda reclamada e, conseqüentemen-
te, excluí-la do pólo passivo da demanda, extinguindo-se o pro-
cesso com julgamento do mérito, em relação a ela. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-01345-2004-513-09-00-0-ACO-21648-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Maria Aparecida de Moura Dias-Editora Abril
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lelio Shirahishi Tomanaga-Paulo Henrique
Zaninelli Simm
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁ-
RIOS DA RÉ E DA AUTORA e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos termos da fundamentação,
declarar a nulidade processual, determinando o retorno dos autos
ao primeiro grau a fim de que seja facultada à reclamada a
oitiva da testemunha Marlânia e proferida nova sentença. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01380-2004-654-09-00-3-ACO-21766-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: MARCOS ELISEU ORTEGA
Recorrente(s): Jose Damasio da Silva-Berneck Aglomerados
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jackson Luiz Deip-Vanessa Karam de Chu-
eiri Sanches-Sandra Calabrese Simao-Mauricio Dal Negro Car-
valho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para acrescer à condenação
horas extras, com reflexos, bem como para reconhecer o cará-
ter salarial das horas extras decorrentes da falta de concessão
do intervalo mínimo intrajornada e acrescer os reflexos decor-
rentes à condenação. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para
determinar que os honorários advocatícios incidam sobre o
montante líquido da condenação, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas acrescidas, pela parte passiva, sucumbente,
sobre o valor arbitrado de R$40.000,00 (quarenta mil reais), no
importe de R$800,00.

TRT-PR-01392-2004-654-09-00-8-ACO-21788-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Claudinei Zeferino da Silva-Recurso Adesivo-
Berneck Aglomerados S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jackson Luiz Deip-Marco Aurelio Guimara-
es-Sandra Calabrese Simao-Mauricio Dal Negro Carvalho-Va-
nessa Karam de Chueiri Sanches
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como das contra-

razões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para determinar o abatimento do adicional de
revezamento (códigos 139 e 141). Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE para ampliar a condenação em ho-
ras extras. Custas inalteradas.

TRT-PR-01423-2004-658-09-00-6-ACO-21612-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 18028-2006
EMBARGANTE: Tania Geittenes Tondelo
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): Tania Geittenes Tondelo
ADVOGADO(S): Telmar Carlos Schossler-Ivo Harry Celli Ju-
nior-Evandro Luis Pezoti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-01553-2004-095-09-00-0-ACO-21734-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARCOS ELISEU ORTEGA
EMBARGADO: V. Acordão n. 16849-2006
EMBARGANTE: Comercial Destro Ltda.
Recorrente(s): Rui Carlos Krobauer-Comercial Destro Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Henrique Zaninelli Simm-Maria Clau-
dia de Vasconcelos Kruger-Leticia Daniele Simm-Verginia Ber-
nardo Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da parte passiva, porque
juridicamente inexistentes, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01575-2004-022-09-00-0-ACO-21619-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 12652-2006
EMBARGANTE: Ivo Joao Vieira
Recorrente(s): AMBEV Companhia de Bebidas das Américas
Recorrido(s): Ivo Joao Vieira
ADVOGADO(S): Ana Paula Esmerio Magalhaes-Adilson de
Castro Junior-Danielle Maria Amorim Benjamim-Jose Maria
Goncalves Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01581-2004-095-09-00-7-ACO-21821-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
REDATOR: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Recorrente(s): Antonio Carlos Antunes de Barros-União
Recorrido(s): OS MESMOS Vigilância Pedroso Ltda.
ADVOGADO(S): Carla Martini-Rocelei de Anhaia Atesler-
Gerson Antonio Baluta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. Não proce-
dem os embargos de declaração interpostos com o objetivo de
obter pronunciamento do órgão julgador a respeito de disposi-
tivos legais e constitucionais não invocados nas razões de re-
curso ordinário que a parte entende violados pela decisão em-
bargada. O Tribunal revisor somente está obrigado a enfrentar
as questões jurídicas devolvidas à sua apreciação, consoante
preconiza a Súmula n.º 297 do C. TST, que trata do requisito
do prequestionamento exigido na instância extraordinária.

TRT-PR-01685-2004-322-09-00-6-ACO-21677-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Zair Faria Teixeira-Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marco Cezar Trotta Telles-Tatiana Lazzaretti
Zempulski-Altevir Lucas Hartin Junior-Antonio Carlos Lacer-
da-Cristiano Everson Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ
para determinar que não se aplica ao autor, portuário, a redu-
ção da hora noturna. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para determi-
nar o pagamento de diferenças de horas extras, considerando-
se devidas com adicional 100% todas as horas laboradas em
domingos ou feriados (mesmo as que ultrapassem a meia-noi-
te), sem a concessão da folga compensatória em outro dia da
mesma semana; pagamento como extra, com o adicional cor-
respondente (50% para os dias normais e 100% para o trabalho
em dias de domingo ou feriado, quando inexistente a folga com-
pensatória) de uma hora, quando a jornada cumprida superou
seis horas, e de 15 minutos, quando a jornada, superior a qua-
tro, limitou-se a seis horas, referentes aos intervalos intrajorna-
da não concedidos regularmente; em todos os casos, reflexos e
parâmetros fixados na fundamentação; deferir os reflexos das
horas extras laboradas em supressão ao intervalo entrejornadas
em repouso semanal remunerado (exceto quanto às horas labo-
radas em tais dias) e com estes em férias e 13º salário, mais o
FGTS, 8%, a ser depositado na conta vinculada do autor; inde-
nização pela supressão parcial de horas extras; estender a con-
denação em parcelas vincendas também no que diz respeito às
horas extras deferidas, impondo à ré a obrigação de trazer aos
autos os registros de jornada posteriores aos existentes nos au-
tos, para fins de liquidação de sentença, na fase respectiva,
tudo conforme consta da fundamentação. Custas acrescidas, pelo
valor ora arbitrado à condenação de R$5.000,00, no importe de
R$100,00.

TRT-PR-01956-2004-071-09-00-9-ACO-21712-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: SANDRA MARA FLUGEL ASSAD
Recorrente(s): Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autono-
mos do Alto Uruguai Ltda.-Coomtaau
Recorrido(s): Terezinha Garcia-Município de Cascavel
ADVOGADO(S): Grasiela de Oliveira-Fabio Andre Martins
Zakseski-Regina Maria Tonni Mugnol
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02148-2004-069-09-00-2-ACO-21831-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): União
Agravado(s): Badotti Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Ricardo Messias-Fabricio Vasconcelos
Pereira-Luiz Augusto Broetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição apresentado e da contraminuta. No mérito, por
igual votação e na forma da fundamentação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para determinar a incidência da contri-
buição previdenciária sobre o valor acordado, na forma elenca-
da. Custas inexistentes.

TRT-PR-02177-2004-021-09-00-4-ACO-21630-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Damarcio Marques da Silva-Rodovias Integra-
das do Paraná S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Sentinela Serviços Especiais S-C
Ltda.-Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Patricia Fontana Weffort-Regina Maria Bas-
si Carvalho-James Dantas-Celio Lucas Milano-Alexandre Fer-
reira Abrao-Rita de Cassia Bassi Bonfim
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA TERCEIRA RECLAMADA por-
que deserto, bem assim, diante de seu caráter acessório, NÃO
CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE.
Custas inalteradas.

TRT-PR-02779-2004-010-09-00-8-ACO-21658-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Sti Soluções em Tecnologia da Informação Ltda.-
Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
Recorrido(s): Felipe Augusto de Azevedo Rezende-Coopriori
Cooperativa de Profissionais de Informatica Teleinformatica e
de Apoio Ltda.
ADVOGADO(S): Felipe Eduardo Martins Pereira-Lucyanna
Joppert Lima Lopes-Daniel de Castro Magalhães-Paulo Rober-
to Chiquita-Charles Miguel dos Santos Tavares
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ, por inexistente. Por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA 3ª RÉ e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para reduzir os honorários advocatícios ao
percentual de 15% sobre o valor da condenação, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02942-2004-018-09-00-3-ACO-21789-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Microlins Brasil Ltda.
Recorrido(s): Tatiana Batista Gomes-Perspectiva Ensino S-S
Ltda.
ADVOGADO(S): Marcos Dutra de Almeida-Paulo Cesar Cor-
tez-Juliano Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ MICROLINS e das contra-ra-
zões. No mérito, por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza
Eneida Cornel, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos
da fundamentação, limitar a responsabilidade subsidiária da ré
Microlins a 31.3.04. Custas inalteradas.

TRT-PR-03221-2004-018-09-00-0-ACO-21632-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Deny Bispo Rodrigues-Recurso Adesivo-Cco
OMNI Engenharia e Serviços Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Global Village Telecom Ltda.
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Daniel Lucas Oliveira
Cruz-Paulo Roberto Pereira-Ana Paula Pavelski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ E ADESIVO
DO AUTOR, bem como das contra-razões e documentos junta-
dos como subsídio jurisprudencial. No mérito, sem divergência
de votos, nos termos da fundamentação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA para
excluir da condenação o adicional de periculosidade e refle-
xos; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR para determinar que, quan-
do da apuração das horas extras deferidas, seja adotado o horá-
rio médio de saída registrado nos cartões-ponto para os dias em
que ausente anotação em cartão-ponto a respeito, observando-
se o horário máximo de 21h00min.

TRT-PR-03476-2004-002-09-00-8-ACO-21728-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 17648-2006
EMBARGANTE: Edson Luiz Nascimento de Oliveira
Recorrente(s): Edson Luiz Nascimento de Oliveira-Município
de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS Argras Ltda.
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ADVOGADO(S): Vilson Osmar Martins Junior-Fabiano Arche-
gas-Nuredin Ahmad Allan-Maria Francisca de Almeida Mohr-
Ivo Harry Celli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-03758-2004-018-09-00-0-ACO-21628-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): União Norte do Paraná de Ensino S-C Ltda.-
UNOPAR
Recorrido(s): Luiz Aparecido Costa
ADVOGADO(S): Luiz Henrique Vieira-Priscilla Menezes Ar-
ruda Sokolowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) de-
terminar que na apuração das horas extras seja observada a ori-
entação da Súmula nº 366, do E. TST; b) excluir da condena-
ção os reflexos das horas extras realizadas em domingos e feri-
ados nos repousos semanais remunerados. Custas inalteradas.

TRT-PR-03872-2004-002-09-00-5-ACO-21730-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 17655-2006
EMBARGANTE: Argras Ltda.
Recorrente(s): Valter Padilha-Município de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS Argras Ltda.
ADVOGADO(S): Lidson Jose Tomass-Vilson Osmar Martins
Junior-Maria Francisca de Almeida Mohr-Ivo Harry Celli Juni-
or-Fabiano Archegas-Nuredin Ahmad Allan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-04220-2004-019-09-00-0-ACO-21773-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Hildevan Gomes da Silva
Recorrido(s): J Junior Engenharia Ltda.-Sercomtel S.A. Tele-
comunicações-Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.-
Brasil Telecom S.A.-Global Village Telecom Ltda.
ADVOGADO(S): Sandra Regina Rodrigues-Margarida Sath-
ler-Karla Marques Lopes-João Vicente Capobiango-Natasha
Brasileiro de Souza-Silvonei Sergio Zaghini-Tatiana Lopes de
Andrade-Eder Fabrilo Rosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pelo reclamante, bem como
das contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
AUTOR para, nos termos da fundamentação: a) deferir refle-
xos dos valores pagos para compra de passagens de ônibus e b)
deferir os benefícios da justiça gratuita à parte autora. Custas
acrescidas, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor,
ora arbitrado, em R$ 5.000,00, pela reclamada.

TRT-PR-04845-2004-513-09-00-4-ACO-21707-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): Aparecido da Silva
ADVOGADO(S): Liana Yuri Fukuda-Ana Claudia Neves Ren-
no-Valentin Zazycki
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, por igual votação, NÃO
CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO para declarar a inexistência de vínculo empregatício
entre o autor e o Município, rejeitando, como conseqüência, a
anotação na CTPS, e manter os demais parâmetros estabeleci-
dos na sentença a quo, inclusive a condenação do réu ao paga-
mento de todas as verbas deferidas, a título indenizatório, tudo
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-05060-2004-018-09-00-0-ACO-21706-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): Sonia Valentina Ferro Gambarotto
ADVOGADO(S): Paulo Nobuo Tsuchiya-Mercio de Macedo
Galvao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO como também das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas isentas, na for-
ma do art. 790-A da CLT.

TRT-PR-05380-2004-663-09-00-3-ACO-21784-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Claudenilson Maia-Carrefour Comércio e Indús-
tria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): José Lucio Glomb-Jussara Grando-Pericles
Pessoa Salazar Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER OS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES e das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, ampliar a conde-

nação em horas extras e reflexos e acrescer à condenação o
pagamento de adicional noturno e reflexos. Por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, fixar
novo critério de cálculo de horas extras. Custas acrescidas, pela
reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor
arbitrado de R$ 5.000,00.

TRT-PR-05839-2004-011-09-00-0-ACO-21775-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): Selma Amaral Almeida Grise
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Jose Paulo Granero Pe-
reira-Nelto Luiz Renzetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado e das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso para, nos termos da fundamentação: a) afastar a integra-
ção da ajuda alimentação à remuneração da autora e b) deter-
minar que, na apuração das horas extras, seja observada a de-
terminação contida na Súmula nº 366 do C. TST. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-06834-2004-015-09-00-0-ACO-21663-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Lowreno Calixto Ianczyk Ferreira-Recurso Ade-
sivo-HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Rogerio de Moura e Claro-Manoel
Ferreira Rosa Neto-Tobias de Macedo-Marcus Vinicius Sass
Toloto-Fabiano Silveira Abagge-Marcio Jones Suttile
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS PRINCIPAL E ADESIVO, bem como das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO 1º RECLAMADO para,
nos termos da fundamentação: a) determinar a adoção do divi-
sor 180 para o cálculo das horas extras; b) determinar a aplica-
ção da OJ 23 da SDI-TST no período imprescrito anterior a
20.06.2001; c) excluir as horas extras deferidas decorrentes da
supressão parcial do intervalo intrajornada; d) determinar a
compensação integral dos valores pagos a título de horas ex-
tras. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas, porque adequado o valor provisoria-
mente arbitrado à condenação. EMENTA: CARGO DE CON-
FIANÇA BANCÁRIO-GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO-FIDÚ-
CIA-A percepção de gratificação de função não é suficiente
para excepcionar o bancário da jornada de seis horas diárias,
sendo necessário para configurar o cargo de confiança bancá-
rio a que alude o artigo 224, o 2º, da CLT, a inequívoca de-
monstração de grau maior de fidúcia. O Autor não tinha acesso
a informações privilegiadas. O acesso a dados de movimenta-
ção de conta corrente era comum a empregados terceirizados e
estagiários, portanto não tinha a conotação que lhe pretende
dar o Reclamado. Não se vislumbra, também, a percepção do
salário diferenciado. Assim, descabe o enquadramento do obrei-
ro na exceção legal.

TRT-PR-06894-2004-002-09-00-7-ACO-21754-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18969-2006
EMBARGANTE: Renemassi Serviços de Limpeza e Conser-
vação Ltda.
Recorrente(s): Marizete Aparecida Alves
Recorrido(s): Renemassi Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.-Imv Instituto de Molestias Vasculares S-C
ADVOGADO(S): Cristiane Abdalla Neme Pezoti-Patricia Odia
Ferreira do Amaral-Ana Paula Esmerio Magalhaes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da reclamada e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação, condenando a embargante ao pagamento da
multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, em face da
natureza protelatória da medida, conforme dispõe o art. 538,
parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-08783-2004-652-09-00-0-ACO-21761-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18914-2006
EMBARGANTE: Luiz Gustavo Torres-Holcim(Brasil)S.A.
Recorrente(s): Luiz Gustavo Torres-Holcim(Brasil)S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rafael Linne Neto-Claiton Ferreira Borca-
th-Miriam Cristina Artur-Ana Carolina Muller Moreira de Car-
valho-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELAS
PARTES. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO aos embargos de declaração do reclamante; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de de-
claração da reclamada para esclarecer que a presente ação foi
ajuizada em 20.5.04.

TRT-PR-09618-2004-001-09-00-4-ACO-21738-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18210-2006
EMBARGANTE: White Martins Gases Industriais S.A.
Recorrente(s): White Martins Gases Industriais S.A.
Recorrido(s): Valmir da Silva-Transportadora Simonetti Ltda.
ADVOGADO(S): James Wahl-Luiz Antonio Bertocco-Antonio
Carlos Duarte Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da segunda ré e, no mérito, por igual vo-

tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a embar-
gante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa
atualizado.

TRT-PR-10745-2004-651-09-00-1-ACO-21614-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 5723-2006
EMBARGANTE: Maringa Passagens e Turismo Ltda.
Recorrente(s): Eliseu Ribeiro da Silva-Maringa Passagens e
Turismo Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edson Massaro Postalli-Filipe Alves da Mota
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos Em-
bargos de Declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO para fins de prequestionamento.

TRT-PR-11456-2004-004-09-00-3-ACO-21748-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 17423-2006
EMBARGANTE: Elevadores Otis Ltda.
Recorrente(s): Mario Edson Laskawski-Elevadores Otis Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joao Carlos Heinzen-Elionora Harumi
Takeshiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para esclarecer que não se aplica à hipótese o disposto no o
1º do art. 58 da CLT.

TRT-PR-12003-2004-011-09-00-2-ACO-21673-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Messias Roberto Luis-Reksidler & Cia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nelson Knob-Jose Vidotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para acolher
a justa causa imputada ao empregado e afastar da condenação
o pagamento das verbas rescisórias deferidas, assim como a
entrega das guias do FGTS e do seguro-desemprego e, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO AUTOR para determinar o pagamento de hono-
rários assistenciais, no importe de 15% sobre o valor da conde-
nação, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-12516-2004-009-09-00-7-ACO-21793-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Terra Networks Brasil S.A.
Recorrido(s): Roberta Ires Moreira Badke
ADVOGADO(S): Jussara Grando-Mauro Jose Auache
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, afastar a
condenação da ré a ressarcir o valor das taxas bancárias refe-
rentes à emissão de extratos. Custas inalteradas.

TRT-PR-13186-2004-651-09-00-1-ACO-21652-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Tharcila de Oliveira-CIC Companhia de Desen-
volvimento de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação Instituto Tecnologico
Industrial-FUNDACEN
ADVOGADO(S): Francisco Ferraz Batista-Cassio Ariel Moro-
Raul Aniz Assad-Rossana Moreira Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELA RECLA-
MANTE E SEGUNDA RECLAMADA, assim como das con-
tra-razões da primeira reclamada e da reclamante. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, acrescer à condenação: a) diferenças salariais de-
correntes de equiparação salarial, e reflexos; b) FGTS dos me-
ses de dezembro-2002 a janeiro-2003, acrescido da multa de
40%; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA.

TRT-PR-13543-2004-008-09-00-0-ACO-21791-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Centro de Formação de Instrutores Itupava Ltda.
Recorrido(s): Volnei de Carli
ADVOGADO(S): Leocimary Toledo Staut-Francisco Carlos
Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado e das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, determinar que os descon-
tos fiscais sejam apurados de uma só vez. Custas inalteradas.

TRT-PR-17830-2004-001-09-00-5-ACO-21765-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: MARCOS ELISEU ORTEGA
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): Leonaldo Vicente de Paula
ADVOGADO(S): Marcelo Giovani Batista Maia-Patrick Ro-
cha de Carvalho-Fabio Alexandre Peixoto-Indalecio Gomes
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por

igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para ex-
cluir da condenação a “indenização suplementar pela insufici-
ência dos juros moratórios” e para determinar que os descontos
fiscais sejam procedidos de uma vez só, no final, sobre o crédi-
to tributável da parte autora, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-18498-2004-651-09-00-1-ACO-21739-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MARCOS ELISEU ORTEGA
EMBARGADO: V. Acordão n. 16847-2006
EMBARGANTE: Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): Livinio Schumacher-Brasil Telecom S.A.-Recur-
so Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo Giovani Batista Maia-Indalecio
Gomes Neto-Patrick Rocha de Carvalho-Fernando Agapito de
Almeida
VINCULADO: 18498-2004-651-09-00-1(IUJ-00003-2005)
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da parte passiva e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-18740-2004-003-09-00-4-ACO-21751-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 17618-2006
EMBARGANTE: Fundação da Universidade Federal do Para-
ná Para o Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cul-
tura
Recorrente(s): Norberto de Jesus Santana
Recorrido(s): Fundação da Universidade Federal do Paraná Para
O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura-
FUNPAR
ADVOGADO(S): Zaki Hussein Zraik Neto-Luiz Antonio Aba-
gge-Debora Gleicy Nogueira-Maria Lucia Araujo Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-19272-2004-015-09-00-5-ACO-21796-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Luiz Vitor Verza-Recurso Adesivo-Empresa Pa-
ranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural-EMATER
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Roque Porfirio-Itamar Nienkoetter-Ilian Lo-
pes Vasconcelos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, principal da reclamada e adesivo do
reclamante, bem como das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO aos recursos or-
dinários de ambas as partes. Custas não alteradas.

TRT-PR-19972-2004-012-09-00-0-ACO-21698-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Município de Curitiba
Recorrido(s): Benedita Barbosa-Ambiental Serviços Terceiri-
zados Ltda.
ADVOGADO(S): Edna Aparecida do Espirito Santo-Ana Ma-
ria Maximiliano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, bem assim, das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação: a) a indeni-
zação do seguro desemprego; b) os honorários advocatícios; c)
as custas processuais. Custas inalteradas e isentas, nos termos
do art. 790-A, da CLT.

TRT-PR-81012-2004-322-09-00-1-ACO-21721-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Adilson Costa Barreto
Recorrido(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na-OGMO-PR
ADVOGADO(S): Leandro Alberto Bernardi-Mario de Natal
Balera
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR DOS AU-
TORES e não conhecer das contra-razões, por intempestivas e,
no mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado. Custas inalteradas. EMEN-
TA: TRABALHADOR PORTUÁRIO. CANCELAMENTO DO
REGISTRO NO OGMO. ART. 27, o 3º, DA LEI Nº 8.630-93.
APOSENTADORIA ESPECIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INE-
XISTÊNCIA. A Lei nº 8.630-93, que dispôs sobre a moderni-
zação do sistema portuário no País, estabeleceu, em seu art.
27, o 3º, a extinção do registro do trabalhador portuário pela
aposentadoria. Nos termos da referida lei, o registro depende
do preenchimento de alguns requisitos, dentre os quais o de
não ter havido a aposentadoria. A readmissão de trabalhadores
portuários em gozo de aposentadoria especial, quando já em
vigor a Lei nº 8.630-93, com base em Resolução anterior (Re-
solução Normativa nº 261-69) contrária a seus termos, não gera
direito adquirido por conter vício na origem. Com efeito, não
se cogita em direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da Constitui-
ção Federal) quando direito nunca houve, mas ilegalidade ma-
nifesta “ab initio”. Recurso Ordinário dos Autores a que se nega
provimento.

TRT-PR-00020-2005-073-09-00-4-ACO-21795-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
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Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18432-2006
EMBARGANTE: Município de Borrazópolis
Recorrente(s): Município de Borrazópolis
Recorrido(s): Celia Zamperline Hilberath
ADVOGADO(S): Elso Cardoso Bitencourt-Ezilio Henrique
Manchini-Maria Ines Roxadelli Piccini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO e
em razão da natureza evidentemente protelatória da medida,
condenar o reclamado no pagamento de multa no valor de 1%
sobre o valor da causa, em favor da parte contrária.

TRT-PR-00020-2005-664-09-00-2-ACO-21779-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Daniel Norberto de Souza
Recorrido(s): Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADVOGADO(S): Ana Carolina Conte Boucas-Vivian Bastos
Luiz-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Eleazar Ferreira-Luci-
ana Betoni Pavanello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fun-
damentação, declarar a nulidade do acordo compensatório.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00053-2005-089-09-00-0-ACO-21664-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Holcim Brasil S.A.
Recorrido(s): Osiris Tavares de Lima
ADVOGADO(S): Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-
Gustavo Moreira Gorski-Indalecio Gomes Neto-Genezio Be-
larmino Izidoro-Aluisio Henrique Ferreira
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, ADMITIR O RECURSO DA RECLAMADA
e as contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para: a) excluir da conde-
nação o pagamento de indenização a título de CPMF; b) deter-
minar que seja observado o “regime de caixa” para os descon-
tos fiscais, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei. EMENTA: CPMF. DEPÓSITO DE SALÁRIOS EM CON-
TA-CORRENTE. TRIBUTO FEDERAL. REDUÇÃO SALA-
RIAL NÃO CARACTERIZADA. INDENIZAÇÃO INDEVI-
DA. Dano, em sentido amplo, consiste em uma lesão a um bem
jurídico, pressuposto da responsabilidade civil contratual, con-
soante os termos do artigo 186 do atual Código Civil. E não há
caracterização de dano material na cobrança da Contribuição
Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira-CPMF, pois é
imposição que decorre de norma de ordem pública (Lei nº 9.311,
de 24 de outubro de 1996). Ademais, o mero crédito dos have-
res trabalhistas em conta-corrente não tem qualquer relevân-
cia. Isso porque a CPMF é devida a partir da ocorrência do fato
gerador, que só ocorre com o lançamento a débito, por institui-
ção financeira, em conta corrente, não havendo como o Autor
se eximir dessa obrigação. Redução salarial não caracterizada.
Sentença que se reforma para excluir da condenação o paga-
mento de indenização a título de CPMF.

TRT-PR-00055-2005-653-09-00-8-ACO-21839-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: ODETE GRASSELLI
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Alcides Custodio-Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Maurici Antonio Ruy-Elton Luiz de Carva-
lho-Rita de Cassia Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DA TERCEIRA RE-
CLAMADA, bem como das contra-razões respectivas. Por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Benedito
Xavier da Silva, NÃO CONHECER DA REMESSA NECES-
SÁRIA. Sem divergência de votos, REJEITAR a preliminar de
incompetência material. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO para declarar que as
horas trabalhadas em feriados estão abrangidas pela compen-
sação de jornada no regime 12x36, sendo indevidas horas ex-
tras, na forma do fundamentado. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00082-2005-089-09-00-1-ACO-21641-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Sebastião Pereira da Silva
Recorrido(s): Catia Roberta de Azevedo
ADVOGADO(S): Valdir Judai-Jose Teodoro Alves-Edson Car-
los Pereira-Joao Aparecido Michelin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS, bem como das
contra-razões, e, no mérito, por maioria de votos, vencida par-
cialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Revisora),
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, excluir da condenação a indenização do seguro-
desemprego. Custas inalteradas.

TRT-PR-00095-2005-653-09-00-0-ACO-21822-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Valdemar Vicente de Lima-Ambiental Vigilância
Ltda.
ADVOGADO(S): Elton Luiz de Carvalho-Rita de Cassia Re-
zende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA SEGUNDA RECLAMADA e das contra-razões.
Por igual votação, REJEITAR a preliminar de incompetência

material da Justiça do Trabalho. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para,
nos termos da fundamentação, excluir da condenação o paga-
mento pelo trabalho havido aos domingos e feriados, bem as-
sim os reflexos legais. Custas inalteradas.

TRT-PR-00147-2005-069-09-00-4-ACO-21626-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: AUDREY MAUCH
Recorrente(s): Ailton Teixeira de Queiroz-Recurso Adesivo-Gl-
Liscar Comércio de Auto Peças Ltda. e Outro
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Giani Lanzarini da Rosa Lima-Simone Mon-
teiro Fleig-Alessandro Severino Valler Zenni-Luiz Antonio de
Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS PRINCIPAL DAS RECLAMADAS E ADESIVO
DO RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-ra-
zões, rejeitando a prefacial de deserção recursal. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS para, nos termos da fun-
damentação, autorizar os descontos relativos ao vale transpor-
te, na forma da Lei; por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação: a) acrescer à condenação o FGTS e multa de
40% incidentes sobre as comissões pagas ao reclamante no
período anterior a 25-1-00, porque aplicável à hipótese a pres-
crição trintenária; b) acrescer à condenação o pagamento de
uma multa convencional por instrumento coletivo violado vi-
gente no curso do contrato e juntado ao caderno processual.

TRT-PR-00154-2005-668-09-00-9-ACO-21764-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Sonia Maria Tristao Pereira
Recorrido(s): Selma Fachinetti Neri-Doranei Lucano Quintino
Firmiano & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Jean Carlos Storer-Marcela Leila Rodrigues
da Silva Vales-Marcia Sandra Tumelero
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)
determinar a inclusão na lide dos réus excluídos pela sentença
de origem (Rafael Quintino Firmiano (3o e 8o requeridos –
pessoa física e pessoa jurídica), Cristiana Paula Firmiano (4a e
9a requeridos – pessoa física e jurídica), Valdomiro Firmiano
(7o requerido) e Selma Fachinetti (10a requerida), condenan-
do-os solidariamente ao pagamento das verbas deferidas em
sentença; b) reconhecer o vínculo empregatício do período de
05-09-1997 a 01-01-1998; c) reconhecer que a autora laborava
aos sábados, das 7h45 às 12h, sendo devidas hora extras e re-
flexos, conforme parâmetros já estabelecidos em sentença; d)
declarar que a época de safra se estendia até 18 de dezembro e
que, no referido período, a autora usufruía de 1h de intervalo;
e) determinar que a jornada, na época de safra, se encerrava às
22h; f) acrescer à condenação horas extras decorrentes da su-
pressão do intervalo entre-jornadas e reflexos; g) determinar
que os honorários assistenciais são fixados no percentual de
15% sobre o valor total da condenação; h) acrescer à condena-
ção o pagamento de indenização referente ao imposto de ren-
da, considerando-se a diferença entre os valores que a autora
pagaria se tivesse recebido as parcelas no momento próprio e a
importância a ser recolhida ao Fisco. Custas, pelos réus, acres-
cidas, no importe de R$200,00, sobre o valor provisório da
condenação de R$10.000,00.

TRT-PR-00175-2005-053-09-00-6-ACO-21704-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Janete Gonçalves de Azevedo do Amaral
Recorrido(s): Município de Quedas do Iguaçu
ADVOGADO(S): Serafim Pereira da Silva-Elizabete Graebin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões do reclamado e, no mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para, nos
termos da fundamentação, acrescer à condenação, a título in-
denizatório: aviso prévio e sua integração, 13º salário propor-
cional e férias (+1-3) proporcionais. Custas inalteradas.

TRT-PR-00188-2005-073-09-00-0-ACO-21725-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Município de Borrazópolis
Recorrido(s): Irene Minateli de Moraes
ADVOGADO(S): Elso Cardoso Bitencourt-Pedro de Jesus Ruy-
Ezilio Henrique Manchini
DECISÃO: por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Benedito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DE OFÍCIO
DA REMESSA NECESSÁRIA. Por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO, assim como das respectivas contra-razões e, no mérito,
sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos do fundamentado, excluir a condenação
em férias 2001-2202. Custas isentas. EMENTA: FÉRIAS.
PROVA DE CONCESSÃO OU PAGAMENTO. De acordo com
os arts. 135 e 145, parágrafo único, da CLT, o comunicado e a
prova da concessão ou do pagamento de férias devem se dar
por escrito, com o ciente do empregado. Se assim não ocorre,
mas o trabalhador acaba por admitir como correta praxe outra,
de quitação através de Portarias, sem se colher assinatura, ela
não pode ser ignorada, passando a servir, assim, como prova.

TRT-PR-00198-2005-091-09-00-7-ACO-21749-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18698-2006
EMBARGANTE: Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool

Recorrente(s): Joel Rodrigues Cavalheiro-Recurso Adesivo-
Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lauro Fernando Pascoal-Magalhaes Rodri-
gues da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO e condenar a embargante na mul-
ta de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00289-2005-665-09-00-5-ACO-21719-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT IRATI
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Derci Rodrigues de Souza-Weber Musial e Cia
Ltda.
ADVOGADO(S): Michely Franco-Liliane Kruetzmann Abdo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação, afastar a responsabili-
dade subsidiária do ESTADO DO PARANÁ, extinguindo-se o
processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269,
inciso I, do CPC, quanto a este reclamado. Custas inalteradas,
somente pela primeira Reclamada (Weber Musial e Cia Ltda).
EMENTA: ESTADO DO PARANÁ-DONO DA OBRA. RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA INEXIS-
TENTE. O ESTADO DO PARANÁ celebrou contrato com a
primeira Reclamada para execução de obras de reparos e me-
lhorias na Agência de Rendas da cidade de Irati. Referida con-
tratação, conforme prova dos autos, não se encontra eivada de
qualquer vício. Trata-se de contrato de empreitada e não de
terceirização, sendo o Reclamado (Estado do Paraná) o dono
da obra e não o tomador dos serviços. O contrato de empreita-
da não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária, a não
ser quando o dono da obra for uma empresa construtora ou
incorporadora. A solidariedade de que trata o art. 455 da CLT
alcança tão-somente o empreiteiro, em razão do inadimplemento
do subempreiteiro, jamais o dono da obra. Aplicação do enten-
dimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 191
da SDI-1 do C. TST. Sentença que se reforma para afastar a
responsabilidade subsidiária do Estado do Paraná, extinguin-
do-se o processo com julgamento do mérito quanto a este Re-
clamado.

TRT-PR-00305-2005-009-09-00-2-ACO-21682-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Curitiba
Recorrido(s): Sandra do Rocio do Nascimento Almeida-Ambi-
ental Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO(S): Rosa Maria Alves Pedroso Xavier-Hyperi-
des Zanello Neto-Alexandre Nishimura-Alvaro Eiji Nakashi-
ma
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
dispensadas.

TRT-PR-00317-2005-091-09-00-1-ACO-21631-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
Recorrente(s): Valter Plinio de Moura
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Silvio Rubens Meira Prado-Marcos Roberto
Meneghin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões do segundo Reclamado e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação acolher: a) pedido de diferenças do so-
breaviso; b) reflexos do sobreaviso. Custas inalteradas.

TRT-PR-00331-2005-093-09-00-8-ACO-21688-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Santa Cecilia do Pavao
Recorrido(s): Wanderlei dos Santos-Construtora Soares Filho
S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Michelle Cristina Bazo-Roberto Carlos Sot-
tile
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00355-2005-092-09-00-0-ACO-21781-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Clayton Fernando Costa da Silva-Companhia de
Saneamento do Paraná SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gianny Vaneska Gatti Felis-Marcos Rober-
to Meneghin-Renato Pineda Sartori
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES, bem
como das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO da ré,
analisado de forma preferencial. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL recurso ordinário do reclamante para,
nos termos da fundamentação: a) afastar a limitação temporal
imposta pela sentença quanto às diferenças salariais e reflexos;
b) fixar a remuneração como base de cálculo do adicional de
insalubridade; c) fixar novos divisores para cálculo do salário
hora e d) acrescer à condenação o pagamento de honorários
advocatícios no importe de 15% sobre o valor líquido da con-

denação. Custas acrescidas, pela reclamada, no importe de R$
100,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 5.000,00.

TRT-PR-00361-2005-092-09-00-8-ACO-21802-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: ODETE GRASSELLI
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Paulo Straub-Maria de Nazare Guima-
raes Borges-Reginaldo Andre Nery
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECORRENTE e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00486-2005-094-09-00-0-ACO-21674-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Evandro Sukenski
Recorrido(s): Sadia S.A.
ADVOGADO(S): Danielle Hidalgo C Albuquerque-Grace Van-
san de Oliveira-Monica Franco Bresolin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00494-2005-091-09-00-8-ACO-21690-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Alzira de Souza Jampietro
Recorrido(s): Município de Fenix
ADVOGADO(S): Luciene das Graças Teider Araujo Costa-Rui
Ghellere Ghellere-Fernanda Ghellere
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00496-2005-069-09-00-6-ACO-21755-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18167-2006
EMBARGANTE: Clair Terezinha Schroder Lopes
Banco Itau S.A.
Recorrente(s): Clair Terezinha Schroder Lopes-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Heloisa Inez de Jesus-Adriana Christina de
Castilho Andrea-Antonio Celestino Toneloto-Gerson Luiz Gra-
boski de Lima-Antonio Carlos Mendes Alcantara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração apresentados pelas partes. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00505-2005-654-09-00-9-ACO-21744-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18699-2006
EMBARGANTE: Braffeman Fábrica Brasileira de Máquinas e
Artefatos Metalúrgicos Ltda-Sérgio Kojo
Recorrente(s): Sérgio Kojo-Recurso Adesivo-Braffeman Fábrica
Brasileira de Máquinas e Artefatos Metalúrgicos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Andre Goncalves Zipperer-Nelson Schiavon
Rachinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de ambas as partes. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO aos
embargos de declaração opostos pela reclamada. Por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de de-
claração opostos pelo reclamante para, nos termos da funda-
mentação, sanar omissão concernente ao pedido, deduzido em
contra-razões, de aplicação de multa por litigância de má-fé à
reclamada, prestando os esclarecimentos que deverão fazer parte
do v. acórdão.

TRT-PR-00524-2005-017-09-00-6-ACO-21692-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Rui Martins da Silva-Município de Jacarezinho
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Eliana Cristina Bittencourt-Claudionor Si-
queira Benite-Luiz Fernando Rossi
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁ-
RIOS e das contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, determi-
nar que as horas extras sejam apuradas pelos cartões-ponto
anexados aos autos. Por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) acrescer à condenação
os reflexos das horas extras decorrentes do intervalo intrajor-
nada, b) acrescer à condenação as horas extras e reflexos rela-
tivos à supressão do intervalo entre jornadas, c) acrescer à con-
denação as férias e d) deferir os benefícios da Justiça gratuita.

TRT-PR-00554-2005-089-09-00-6-ACO-21681-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autono-
mos do Alto do Uruguai Ltda.-Município de Apucarana
Recorrido(s): OS MESMOS Rubens Alves de Oliveira
ADVOGADO(S): Grasiela de Oliveira-Dirceu Carlos Cenatti-
Rubens Henrique de Franca-Edna L. Cordeiro Fabiano-Valdir
Judai
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DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DA COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHA-
DORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI. Por unanimi-
dade de votos, CONHECER DO RECURSO DO MUNICÍPIO
DE APUCARANA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00578-2005-093-09-00-4-ACO-21685-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Nova América da Colina
Recorrido(s): Patricia Tozette
ADVOGADO(S): Dêmore Luiz Barão-Luciane Cristina de
Castro Pires-Vicente de Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, por inexistente Custas na
forma da lei.

TRT-PR-00604-2005-657-09-00-0-ACO-21702-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Marcia Aparecida Faria-Recurso Adesivo-Mu-
nicípio de Rio Branco do Sul e Outro
Recorrido(s): OS MESMOS Provopar Municipal
ADVOGADO(S): Jose Euclair Martins-Rita de Cassia Tenczuk-
Joao Amadeu Stresser da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RÉUS. Sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA AUTORA. Custas inalteradas. EMENTA:
MUNICÍPIO-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA-Como a
reclamante prestou serviços ao MUNICÍPIO DE RIO BRAN-
CO DO SUL (tomador), através da PROVOPAR MUNICIPAL
(prestadora), a qual não quitou seus haveres trabalhistas, corre-
ta a r. sentença que declarou a responsabilidade subsidiária do
tomador por eventuais direitos conferidos à reclamante, nos
termos da Súmula nº 331 do C. TST.

TRT-PR-00696-2005-095-09-00-5-ACO-21693-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Eleandra de Carvalho-Cooperativa Mista dos Tra-
balhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Grasiela de Oliveira-Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim-Josimar Diniz-Alexander Roberto Alves Vala-
dão-Marcelo Pinto Sancandi-Ana Lucia de Camargo Mascare-
llo-Sergio Barros da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO e, por igual votação, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos da fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-00737-2005-021-09-00-7-ACO-21618-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 18229-2006
EMBARGANTE: Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Recorrente(s): Nelson de Oliveira-Usina de Acucar Santa Te-
rezinha Ltda.e Outros(4)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Aparecido Domingos Errerias Lopes-Henri-
que Willian Bego Soares-Rita de Cassia Bassi Bonfim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS RECLAMADAS. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00782-2005-095-09-00-8-ACO-21771-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): José Granza-Engrenagem Construções e Empre-
endimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Renato Pedro de Souza-Luiz Jorge Grell-
mann-Rubia Mara Camana-Rosaldo Jorge de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVI-
MENTO para: a) excluir da condenação os honorários advoca-
tícios; b) determinar que a dedução fiscal seja efetuada sobre o
total tributável da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00848-2005-657-09-00-2-ACO-21716-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Rio Branco do Sul
Recorrido(s): Milton Cezar Faria Santos-D A Marques Comér-
cio de Materiais de Construção Ltda.-ME
ADVOGADO(S): Rita de Cassia Tenczuk-Jose Euclair Mar-
tins
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO, por força do artigo 475, o 2º, do CPC,
E DO RECURSO VOLUNTÁRIO DA EMPRESA DE OBRAS
E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL, pela
falta de preparo. Por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO DO MUNICÍPIO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-00951-2005-095-09-00-0-ACO-21709-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU

Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Eliane Vitt Buzin-Ordesc Organização Para O
Desenvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Luiz Jorge Grellmann-Elzi Marcilio Vieira
Filho-Marcelo Pinto Sancandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01001-2005-003-09-00-4-ACO-21772-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Carla Cristina Rolim Lous-Unirim Unidade Re-
nal do Portao Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Sergio Gubert-Claudio Roberto Andra-
de de Proenca-Claudia Anderman
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários interpostos pelas partes, bem como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da recla-
mante para, nos termos da fundamentação, deferir horas extras
e reflexos; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso ordinário da reclamada. Custas acrescidas, pela reclama-
da, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor arbitra-
do de R$ 5.000,00.

TRT-PR-01106-2005-669-09-00-4-ACO-21667-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Roberto Batista Soares
Recorrido(s): Osvaldo Cardoso-Tmc Perfilados e Metalurgica
Ltda.-Metalurgica Perfilmetal Ltda.
ADVOGADO(S): Marco Henrique Damiao Beffa-José Rober-
to Beffa-Carlos Eduardo Sardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para condenar a segunda e a
terceira rés como responsáveis solidárias pelas verbas traba-
lhistas devidas ao autor, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CON-
FIGURAÇÃO. REQUISITOS. O nexo relacional entre empre-
sas para configuração do grupo econômico não precisa repou-
sar em direção hierárquica, como sugere uma interpretação
positivista e restritiva do art. 2º, o2º, da CLT. Basta que se cons-
tate um simples vínculo de coordenação entre as empresas, cri-
tério que melhor atende o principal objetivo da criação da figu-
ra do grupo econômico na legislação trabalhista. A idéia jacen-
te é a de que, em uma sociedade de crescente despersonaliza-
ção do empregador e de pulverização dos empreendimentos
empresariais, é essencial assegurar maior garantia aos créditos
trabalhistas. Trata-se, ainda, da comunicação do caráter infor-
mal dos conceitos, no Direito do Trabalho, em moldes que ofe-
reçam aos empregados plena garantia contra manobras fraudu-
lentas ou outros atos prejudiciais a que se prestariam, com faci-
lidade, as interligações grupais entre administrações de empre-
sas associadas, caso prevalecesse o aspecto meramente jurídi-
co-formal. Quando se depare com esse fenômeno, é dever do
juiz aplicar o dispositivo legal para estender a responsabilida-
de a todas as empresas do grupo. Recurso provido, no particu-
lar, para condenar as rés como responsáveis solidárias pelos
créditos reconhecidos.

TRT-PR-01169-2005-322-09-00-2-ACO-21679-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): José Carlos Mendes-Orbe Engenharia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Município de Paranaguá
ADVOGADO(S): Carlos Augusto Marinoni-Alexandre Goncal-
ves Ribas-Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, bem como das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a) acrescer à condenação dois feriados trabalhados, em
dobro; b) determinar sejam consideradas como extras as horas
excedentes da quadragésima quarta hora semanal; c) conceder
ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita. Por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA 1ª
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) excluir
da condenação novo pagamento do aviso prévio; b) excluir a
condenação ao pagamento do salário-família. Custas inaltera-
das. EMENTA: SALÁRIO-FAMÍLIA-REQUISITOS-ÔNUS
DA PROVA-O pagamento do salário-família é condicionado à
apresentação da certidão de nascimento do filho pelo obreiro,
que tem que se habilitar para receber o benefício, haja vista
que a empresa não tem como pagá-lo se o empregado não com-
prova a existência de filhos menores. Sendo do empregado o
interesse em perceber tal verba, a ele compete comprovar a
apresentação da documentação necessária ao empregador, bem
como a recusa deste em recebê-la. Não tendo o obreiro com-
provado a entrega das certidões de nascimento dos filhos ao
empregador ou mesmo a recusa de recebimento, medida im-
prescindível para a concessão do benefício de salário-família,
não procede tal pedido.

TRT-PR-01208-2005-658-09-00-6-ACO-21686-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Rosa Velazquez-Cooperativa Mista dos Trabalha-
dores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Thales Zamprongna de Souza-Josimar Di-
niz-Alexander Roberto Alves Valadão-Grasiela de Oliveira-
Sergio Barros da Silva-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-
Marcelo Pinto Sancandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA

REMESSA DE OFÍCIO e, por igual votação, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para: a) excluir da condenação subsidiária a multa
diária de R$50,00 pela não anotação da CTPS da autora; b)
para fixar os honorários de advogado em 15% sobre o valor
líquido da condenação, nos termos do art. 11, o1o, da Lei 1060-
50; e c) autorizar a compensação dos valores recolhidos a títu-
lo de contribuição previdenciária – cota parte empregador, nos
termos da fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-01287-2005-658-09-00-5-ACO-21684-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Maria Ines de Andrade Machado-Recurso Ade-
sivo-Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Elzi Marcilio Vieira Filho-Alexander Roberto
Alves Valadão-Marcelo Pinto Sancandi-Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim-Luiz Jorge Grellmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO SEGUNDO RÉU para: a) excluir da condenação a
multa do art. 467, da CLT; b) determinar que os descontos fis-
cais sejam feitos de uma só vez, sobre o total das verbas tribu-
táveis da condenação, deduzidas parcelas indenizatórias, fun-
diárias e previdenciária. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA para con-
denar os réus no pagamento de honorários advocatícios de 15%
sobre o valor da condenação, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-01287-2005-071-09-00-6-ACO-21696-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Cascavel
Recorrido(s): Rosane da Silva Forte-Cooperativa Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.-Coomtaau
ADVOGADO(S): Patricia Mara Guimaraes-Regina Maria Tonni
Mugnol-Grasiela de Oliveira-Dulcineia das Neves Cerqueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01318-2005-661-09-00-0-ACO-21671-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Sonia Castanho Teruel Batista-Lojas Riachuelo
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alaercio Cardoso-Paulo Edson Franco-Cris-
tiane Aparecida da Silva-Adriana Aparecida Rocha-Arlindo
Moreira Barbosa-Marcelo Adriano Campaner-Luis Plinio Te-
les
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para: a)
determinar o pagamento em indenização pelos danos morais
sofridos no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais); b) determi-
nar que o abatimento dos valores já pagos a título de horas
extras deve ser realizado tão-somente no próprio mês da pres-
tação de serviço; c) determinar que o abatimento das horas ex-
tras observe os distintos adicionais, percentuais e títulos das
parcelas a que foram pagas; d) condenar a reclamada ao paga-
mento das horas trabalhadas em domingos e feriados com o
adicional de 100%, independentemente da concessão de folga
compensatória semanal; e) acrescer à condenação o deferimen-
to de duas multas normativas por instrumento violado; f) deter-
minar o pagamento de honorários assistenciais no importe de
15%; e g) determinar que sejam utilizados os índices de corre-
ção monetária do mês subseqüente ao vencido para os salários
e, no tocante às demais verbas (aviso prévio, férias, 13º salário
e FGTS), de acordo com a data de exigibilidade prevista em lei
para cada uma. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RÉ, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas acrescidas sobre o valor de R$25.000,00 (vinte
e cinco mil reais), no importe de R$500,00 (quinhentos reais).

TRT-PR-01468-2005-024-09-00-5-ACO-21724-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Antonio Jorge Dantas-Recurso Adesivo-Muni-
cípio de Ponta Grossa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Jose Adriano Ma-
laquias-Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Benedito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DE OFÍCIO
DA REMESSA NECESSÁRIA. Por unanimidade de votos,
CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS, VOLUNTÁ-
RIO DO RECLAMADO E ADESIVO DO RECLAMANTE e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. DEPÓSITOS DO FGTS.
CONFISSÃO DE DÍVIDA. COMPROMISSO DE PAGAMEN-
TO JUNTO AO ÓRGÃO GESTOR DO FGTS. PARCELA-
MENTO. O acordo de parcelamento firmado entre o Municí-
pio Reclamado e o órgão gestor do fundo não afasta o direito
do obreiro ao correto recolhimento do FGTS, no prazo previsto
no art. 15 da Lei nº 8.036-90, porquanto não é o órgão gestor o
titular do direito em discussão, mas apenas o administrador dos
valores depositados. FGTS. MULTA DO ART. 22 DA LEI Nº
8.036-90. NATUREZA ADMINISTRATIVA. A multa prevista
no art. 22 da Lei nº 8.036-90, imposta ao empregador pelo atra-
so no recolhimento dos depósitos do FGTS, não reverte ao
empregado, em face da sua natureza administrativa, sendo in-
corporada ao Fundo.

TRT-PR-01480-2005-303-09-00-3-ACO-21700-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Daniele Maciel do Rosario-Cooperativa Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Sergio
Barros da Silva-Andreia Strassburger-Alexsander Roberto Al-
ves Valadao-Grasiela de Oliveira-Josimar Diniz-Glaucia Ma-
ria Ascoli
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO e das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO, para, nos termos da fun-
damentação, excluir da responsabilidade do Município quanto
a multa imposta pelo descumprimento de obrigação de fazer
(anotação em CTPS) e para excluir da condenação o pagamen-
to de honorários advocatícios.Custas isentas.

TRT-PR-01512-2005-303-09-00-0-ACO-21717-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Alessandra Dimer Lara-Ordesc Organização Para
O Desenvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Elzi Marcilio Vieira Filho-Marcelo Pinto
Sancandi-Alexander Roberto Alves Valadão-Elizeu Luciano de
Almeida Furquim-Fabio Alexandre Sombrio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO e das
contra-razões correlatas. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) excluir da condenação a multa do o 8° do art. 477 da
CLT; b) excluir da condenação o pagamento de honorários ad-
vocatícios; e, c) autorizar os descontos fiscais pelo montante
da condenação. Custas alteradas para R$ 20,00, sobre o valor
arbitrado de R$ 1.000,00, pela primeira Reclamada. EMEN-
TA: CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO-Nos termos
do parágrafo segundo do artigo 443 da CLT, o contrato por
prazo determinado só será válido em se tratando: de serviço
cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação
do prazo (alínea “a”); de atividades empresariais de caráter tran-
sitório (alínea “b”); e de contrato de experiência (alínea “c”).
Da análise das alíneas “a” e “b” do o 2° do art. 443 da CLT,
verifica-se, portanto, que o contrato por prazo certo tem como
característica principal a transitoriedade, seja do serviço (alí-
nea “a”), seja da empresa (alínea “b”). No caso dos autos, a
natureza do serviço prestado pela Autora não se amolda nas
hipóteses em que a CLT e a legislação trabalhista especial au-
torizam essa espécie de contrato, pois é evidente que a tarefa
que era desenvolvida pela Recorrida (auxiliar de monitor) in-
sere-se no campo das atividades normais e contínuas de res-
ponsabilidade do Recorrente (Município de Foz do Iguaçu) em
suas creches.

TRT-PR-01587-2005-303-09-00-1-ACO-21689-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Doracilda Fagundes da Silva-Ordesc Organiza-
ção Para O Desenvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi-Alexander Roberto
Alves Valadão-Elzi Marcilio Vieira Filho-Elizeu Luciano de
Almeida Furquim-Fabio Alexandre Sombrio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SEGUNDO RÉU,
assim como das contra-razões apresentadas pela reclamante.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação:
a) afastar a condenação ao pagamento da multa prevista no ar-
tigo 477, o 8º, da CLT; b) determinar que a primeira reclamada
entregue à autora as guias para percepção do seguro-desempre-
go, sob pena de indenização pelo equivalente; c) excluir a con-
denação em honorários advocatícios; d) estabelecer que os des-
contos fiscais sejam efetuados em uma única oportunidade,
sobre os créditos tributáveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-01606-2005-322-09-00-8-ACO-21661-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Ademir Boing dos Santos
Recorrido(s): Associação dos Funcionários da Empresa Para-
naense de Classificação de Produtos-CLASPAR
ADVOGADO(S): Mariluiza Razente-Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: INCOMPETÊNCIA
MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO-ASSOCIAÇÃO
DE EMPREGADOS E EX-EMPREGADOS-AÇÃO QUE VISA
À REINTEGRAÇÃO DE SÓCIOS-RELAÇÃO JURÍDICA
ASSOCIATIVA Associação de empregados e ex-empregados
criados por iniciativa dos obreiros, com a intenção de oferecer
lazer, recreação e assistência aos sócios e seus cônjuges e fi-
lhos, sem ingerência do empregador tanto na fundação quanto
na administração e manutenção, conforme prevêem seus esta-
tutos. Neste caso, havendo pedido dos autores relativo à reinte-
gração ao quadro associativo, ainda que a vinculação à Associ-
ação tenha por condição o fato de ser ou ter sido empregado, o
substrato jurídico da relação jurídica material e a causa de pe-
dir da pretensão não decorrem da relação de trabalho, mas da
relação associativa, inexistindo portanto competência material
da Justiça do Trabalho para julgar o pedido inicial.

TRT-PR-01739-2005-303-09-00-6-ACO-21833-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
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Agravante(s): União
Agravado(s): L J P Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Jane Anita Galli de Almeida-Fabrizio Can-
dia dos Santos-Jose Carlos Torrecilhas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da União e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas pela agravante, que deu
causa ao desnecessário processamento do apelo, indevidas.

TRT-PR-01763-2005-019-09-00-6-ACO-21777-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Brata Brasilia Taxi Aereo-Viação Planalto Ltda.-
Condor Transportes Urbanos Ltda.-Lotaxi Transportes Urba-
nos Ltda.-Transportadora Wadel Ltda.-Brata Brasilia Transporte
e Manutenção Aerea S.A.-Agropecuária Vale do Araguaia-Wag-
ner Canhedo Azevedo
Recorrido(s): Edger Sathler Rosa-Viação Aerea Sao Paulo S.A.-
VASP
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado-Joao Celio de
Moura Berthe-João Tadeu Severo de Almeida Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AOS RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS
para, nos termos da fundamentação, excluir do pólo passivo o
sócio Wagner Canhedo Azevedo. Custas inalteradas.

TRT-PR-01826-2005-562-09-00-7-ACO-21705-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Luzia Aurelia Pecci-Município de Florestopolis
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcos Vinicius Rosin-Marco Aurelio Ca-
valheiro Marcondes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE e das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO para, nos termos da fundamentação: a) determinar os des-
contos previdenciários; b) excluir da condenação os honorári-
os advocatícios; c) determinar a incidência da correção mone-
tária, nas verbas salariais, a partir do mês subseqüente ao tra-
balhado; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ADESIVO DA RECLAMANTE, nos termos da funda-
mentação. Custas inexigíveis nos termos do art. 790-A da CLT.

TRT-PR-01895-2005-562-09-00-0-ACO-21741-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18333-2006
EMBARGANTE: Usina Central do Paraná S.A. Agricultura
Indústria e Comércio
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura In-
dústria e Comércio
Recorrido(s): Marli de Oliveira Santos
ADVOGADO(S): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Luiz Alber-
to Pereira Ribeiro-Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração dos reclamados e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-01968-2005-024-09-00-7-ACO-21726-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Maria Raquel Istschuk
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos do fundamentado. Custas já dispensadas (fl. 64). EMEN-
TA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. DESCON-
TO DE IMPOSTO DE RENDA. Incabíveis manobras extrale-
gais para transferir, mesmo em parte, a responsabilidade tribu-
tária a terceiro. O fato de o empregador não ter pago, durante a
contratualidade, os valores discutidos em Juízo, não tem o con-
dão de atrair sua responsabilização pelo débito fiscal, sequer a
título indenizatório. Conferir os danos materiais pleiteados se-
ria admitir, indiretamente, a indigitada responsabilização fis-
cal.

TRT-PR-02199-2005-562-09-00-1-ACO-21680-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Município de Centenario do Sul
Recorrido(s): José Marcos Lago
ADVOGADO(S): Ed Nogueira de Azevedo Junior-Fabricio Luis
Akasaka Torii
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RECLAMADO, bem
como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA AO LONGO DE MAIS DE
VINTE E CINCO ANOS-SUPRESSÃO-AFASTAMENTO DO
CARGO-SÚMULA Nº 372, I, DO C. TST. A jurisprudência
trabalhista há tempos tem decidido que o exercício da função
de confiança com o pagamento de gratificação correspondente
por um período ininterrupto de dez ou mais anos acaba por se
incorporar na remuneração do empregado por gerar-lhe uma
certa estabilidade financeira, razão pela qual sua supressão se-
ria ilícita em virtude dos prejuízos materiais advindos. Tal po-
sicionamento encontra-se exposto no item I da Súmula nº 372
do C. TST. No caso dos autos, restou demonstrado o percebi-

mento pelo Autor de gratificação por função de confiança ao
longo de mais de vinte e cinco anos, situação esta que permite
que seja adotado o referido entendimento sumulado.

TRT-PR-02200-2005-562-09-00-8-ACO-21720-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Município de Centenario do Sul
Recorrido(s): João Ferreira Juliao
ADVOGADO(S): Ed Nogueira de Azevedo Junior-Fabricio Luis
Akasaka Torii
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem como das con-
tra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
PERCEBIDA AO LONGO DE MAIS DE VINTE ANOS-SU-
PRESSÃO-AFASTAMENTO DO CARGO-SÚMULA Nº 372,
I, DO C. TST. A jurisprudência trabalhista há tempos tem deci-
dido que o exercício da função de confiança com o pagamento
de gratificação correspondente por um período ininterrupto de
dez ou mais anos acaba por se incorporar na remuneração do
empregado por gerar-lhe uma certa estabilidade financeira, ra-
zão pela qual sua supressão seria ilícita em virtude dos prejuí-
zos materiais advindos. Tal posicionamento encontra-se exposto
no item I da Súmula nº 372 do C. TST. No caso dos autos,
restou demonstrado o percebimento pelo Autor de gratificação
por função de confiança ao longo de mais de vinte anos, situa-
ção esta que permite que seja adotado o referido entendimento
sumulado.

TRT-PR-02208-2005-660-09-00-0-ACO-21683-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Moises Almeida
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Mala-
quias-Regina Fatima Wolochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, com exceção dos pedidos de condena-
ção do réu ao pagamento dos valores de FGTS não depositados
em alguns meses da contratualidade e de deferimento de hono-
rários assistenciais, por falta de interesse recursal. No mérito,
por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, por igual votação, DETERMINAR o
encaminhamento de ofício à CEF para comunicá-la da ocor-
rência de infração ao art. 22 da Lei n.º 8.036-90, a fim de que
adote as providências necessárias à cobrança da multa, tudo
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02333-2005-018-09-00-5-ACO-21691-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Maria Almizi Rodrigues Santos
Recorrido(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Liana Sarmento de Mello Quaresma-João
Vicente Capobiango
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER do recurso ordinário da recla-
mante e das contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para, nos ter-
mos da fundamentação, acrescer à condenação: a) aviso prévio
indenizado, férias proporcionais acrescidas de um terço, 13º
salário proporcional e FGTS mais multa de 40% e b) indeniza-
ção da estabilidade acidentária e reflexos.Custas pelo reclama-
do, acrescidas no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o va-
lor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 3.000,00,
das quais fica isento do recolhimento, nos termos do art. 789-A
da CLT.

TRT-PR-02375-2005-018-09-00-6-ACO-21714-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Marli Alves dos Santos-Município de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS Igapó Serviços de Higiene e Lim-
peza Ltda.-(ME)
ADVOGADO(S): Nilson Roberto Martines Garcia-Wilson Leite
de Morais-Maria do Carmo Pinhatari Ferreira-Celso Zamoner-
Fabio Cesar Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELA AUTORA
E PELO SEGUNDO RECLAMADO, assim como das contra-
razões apresentadas pela reclamante. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação: a) deferir o pagamento de verbas referentes ao reco-
nhecimento de dispensa sem justa causa; b) determinar que a
primeira ré forneça as guias alusivas ao seguro-desemprego e
para liberação dos depósitos do FGTS, sob pena de indeniza-
ção pelo equivalente; c) acrescer à condenação o pagamento de
salário-família. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO SEGUNDO RÉU, nos termos da fundamenta-
ção. Custas sobre o valor acrescido à condenação de R$
1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-02393-2005-513-09-00-7-ACO-21623-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 18505-2006
EMBARGANTE: Ultramed Unidade de Ultrassonografia S-C
Ltda.
Recorrente(s): Ultramed Unidade de Ultrassonografia S-C Ltda.
Recorrido(s): Rafael Mendes de Carvalho
ADVOGADO(S): Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Ro-
berto Cezar Vaz da Silva-Carlos Roberto Scalassara-Olga Ma-
chado Kaiser-Jorge Willians Tauil
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA E DO

RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02714-2005-024-09-00-6-ACO-21699-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Adriana Aparecida Antoniacomi-Município de
Ponta Grossa-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Jose Adriano Ma-
laquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR A
REAUTUAÇÃO dos presentes autos para constar o recurso do
réu como RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO. Por igual vota-
ção, CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCI-
PAL DA AUTORA E ADESIVO DO RÉU. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO DO RÉU, examinado preferencial-
mente. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA. Custas inalteradas.
EMENTA: FÉRIAS USUFRÚIDAS NA TOTALIDADE-TER-
ÇO CONSTITUCIONAL PAGO DE FORMA INCOMPLETA-
INDEVIDO PAGAMENTO EM DOBRO. Não se justifica o
pagamento em dobro das férias usufruídas, consoante os ter-
mos do artigo 137, caput, da Consolidação das Leis do Traba-
lho, que restringe o pagamento aos dias não concedidos. Assim
determina o Enunciado n.º 81, do colendo Tribunal Superior
do Trabalho, que limita a dobra apenas aos dias não usufruídos
das férias.

TRT-PR-02814-2005-024-09-00-2-ACO-21687-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Ivone do Rocio Neumann Bomfim
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para: a) reconhecer como base de cálcu-
lo para o adicional de insalubridade o salário da autora e b)
condenar o réu ao pagamento das diferenças de adicional de
insalubridade e reflexos; c) deferir indenização à autora pela
diferença entre o valor que será descontado, a título de imposto
de renda, pelo regime de caixa, e o que seria eventualmente
devido pelo cálculo do tributo a partir das tabelas e alíquotas
aplicáveis a cada mês, no curso do contrato; d) condenar o réu
ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 15%
sobre o valor da condenação; e) determinar, ainda, os descon-
tos previdenciários e a aplicação de correção monetária e juros
de mora, tudo nos termos da fundamentação. Custas invertidas,
devidas pelo réu, no importe de R$40,00 (quarenta reais), cal-
culadas sobre o valor provisório arbitrado à condenação de
R$2.000,00 (dois mil reais), dispensadas, com fulcro no art.
790 –A, inciso I, da CLT ˆ .

TRT-PR-02908-2005-024-09-00-1-ACO-21723-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Gilma Feltrim de Oliveira Rossi
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, mas não das con-
tra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos do fundamentado, deter-
minar a incidência de FGTS (8%) sobre os terços constitucio-
nais deferidos. Custas já isentadas (fl. 50). EMENTA: FÉRI-
AS REGULARMENTE CONCEDIDAS. DOBRA DO ART. 137
DA CLT SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DEFERIDO
JUDICIALMENTE. O pressuposto fático determinante da apli-
cação do art. 137 da CLT é a ausência de fruição “oportuno
tempore” das férias, ou seja, dentro do período concessivo. A
intenção do legislador, ao ditar a norma em questão, foi preser-
var a higidez física e mental do trabalhador, bem como sua
qualidade de vida, após doze meses de ininterrupto labor. Inde-
vida a incidência da dobra quando o pagamento do terço cons-
titucional correspondente é feito fora do prazo de que trata o
art. 134 da CLT. Recurso da Reclamante a que se nega provi-
mento, no particular.

TRT-PR-02931-2005-024-09-00-6-ACO-21713-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Luciane Ligoski-Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Mala-
quias
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER dos recursos ordinários inter-
postos pelas partes. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da reclamante para, nos
termos da fundamentação, condenar o reclamado ao pagamen-
to do FGTS sobre o terço constitucional de férias; por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do Município.
Custas inalteradas.

TRT-PR-03087-2005-024-09-00-0-ACO-21722-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Marise Aparecida de Oliveira Santos-Municí-
pio de Ponta Grossa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões da Reclamante, mas não conhecer das contra-razões
do reclamado, por intempestivas. Por maioria de votos, parci-

almente vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, NÃO
CONHECER DE OFÍCIO DA REMESSA NECESSÁRIA. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMADO, nos termos do fundamentado. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado, determinar a incidência de FGTS (8%) sobre os ter-
ços constitucionais deferidos. Custas já isentadas (fl. 18).
EMENTA: FÉRIAS REGULARMENTE CONCEDIDAS.
DOBRA DO ART. 137 DA CLT SOBRE TERÇO CONSTITU-
CIONAL DEFERIDO JUDICIALMENTE. O pressuposto fáti-
co determinante da aplicação do art. 137 da CLT é a ausência
de fruição “oportuno tempore” das férias, ou seja, dentro do
período concessivo. A intenção do legislador, ao ditar a norma
em questão, foi preservar a higidez física e mental do trabalha-
dor, bem como sua qualidade de vida, após doze meses de inin-
terrupto labor. Indevida a incidência da dobra quando o paga-
mento do terço constitucional correspondente é feito fora do
prazo de que trata o art. 134 da CLT. Recurso da Reclamante a
que se nega provimento, no particular.

TRT-PR-03318-2005-303-09-00-0-ACO-21813-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s): União
Agravado(s): Pires Serviços de Segurança Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Lourenco de Castro-Fabrizio Candia dos
Santos-Tatiana Denczuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da União e da contraminuta da executada. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para de-
terminar a incidência das contribuições previdenciárias sobre
os valores apurados em liquidação de sentença (fls. 355-381),
com a devida atualização, abatidos os valores pagos sob os
mesmos títulos. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03713-2005-303-09-00-2-ACO-21832-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): União
Agravado(s): Colibri Transportes e Locações Ltda.
ADVOGADO(S): Fabrizio Candia dos Santos-Evangelista da
Silva Santos-Andreia Strassburger
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar o recolhimento das contribuições
previdenciárias, de acordo com o cálculo apresentado pelo ex-
pert. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03940-2005-303-09-00-8-ACO-21701-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Cristiani Novicki-Cooperativa Mista dos Traba-
lhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Glaucia Maria Ascoli-Marcelo Pinto Sancan-
di-Alexsander Roberto Alves Valadao-Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim-Andreia Strassburger-Carla Martini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para de-
terminar que os valores já pagos referentes à cota previdenciá-
ria patronal do segundo réu (tomador), a serem comprovados
em liquidação de sentença, sejam abatidos da contribuição pre-
videnciária por ele devida e para reduzir o percentual dos ho-
norários advocatícios a 15%, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-04061-2005-303-09-00-3-ACO-21708-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Rosani Miranda da Costa-Cooperativa Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Glaucia Maria Ascoli-Thales Zamprongna de
Souza-Carla Martini-Grasiela de Oliveira-Alexander Roberto
Alves Valadão-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Marcelo
Pinto Sancandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO MUNICÍPIO RÉU e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
reduzir os honorários advocatícios que são devidos na condi-
ção de assistenciais, à base de 15% sobre o valor da condena-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-04102-2005-002-09-00-0-ACO-21736-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: MARCOS ELISEU ORTEGA
EMBARGADO: V. Acordão n. 16913-2006
EMBARGANTE: Eclair Serighelli e outros(04)
Recorrente(s): Eclair Serighelli e Outros(04)-Fundo de Pensão
Multipatrocinado Funbep e Outros(02)-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Regina Carla Pereira Bergamini-Valdyr Ar-
naldo Lessnau Perrini-Indalecio Gomes Neto-Christiane Baci-
cheti-Ivan Jose Silveira-Leticia Feres Tetto-Eloisa Maria Men-
donca Avelar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da parte ativa e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-04152-2005-658-09-00-1-ACO-21711-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Maria Tereza dos Santos Tibes-Recurso Adesi-
vo-Município de Foz do Iguaçu
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Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Elzi Marcilio Vieira Filho-Marcelo Pinto
Sancandi-Carla Martini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU
para autorizar os descontos fiscais, apurados de uma só vez
(regime de caixa). Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA
para acrescer à condenação os honorários assistenciais na base
de 15% sobre o valor da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04337-2005-011-09-00-3-ACO-21697-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Departamento de Trânsito do Paraná-DETRAN
Recorrido(s): Clovis Sebastiao Nunes Furtado-Ambiental Vi-
gilância Ltda.
ADVOGADO(S): Marcia Jokowiski-Joaquim Tramujas Neto-
Casemiro Laporte Ambrozewicz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, por igual votação, REJEITAR a preli-
minar de ilegitimidade passiva. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-05078-2005-010-09-00-1-ACO-21660-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Ernesto Comparin de Freitas
Recorrido(s): Luiz Fernando Gottshild
ADVOGADO(S): Leandro Galli-Sergio Luiz Moreira dos San-
tos Dal Lin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-05831-2005-651-09-00-3-ACO-21792-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): Arcilia Fernandes da Silva
ADVOGADO(S): Jose Paulo Granero Pereira-Marissol Jesus
Filla-Fernanda Ulhoa Cintra Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem como das con-
tra-razões respectivas e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamen-
tado: a) excluir da condenação o pagamento de horas extras
laboradas em domingos e feriados, sem a respectiva concessão
de folga concessória, e os seus reflexos; b) determinar, quanto
ao critério de abatimento, sejam deduzidos os valores pagos
em folha, os quais correspondem às horas extras prestadas no
mês anterior; c) determinar o pagamento, como extra, as exce-
dentes da sexta diária e trigésima semanal, não cumulativos,
mantendo-se os demais critérios estabelecidos pelo MM. Juízo
de origem; d) determinar que a atualização monetária, quanto
aos salários, ocorra a partir do mês subseqüente ao vencido; e)
reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho para apre-
ciar a matéria referente aos descontos fiscais, determinar a in-
cidência do imposto de renda sobre o total da condenação, quan-
do o crédito se tornar disponível à Reclamante, observando-se
as isenções, os rendimentos não tributáveis, alíquotas e capaci-
dade contributiva, conforme estabelecido pelo Decreto 3000-
99. Custas inalteradas. EMENTA: JORNADA DE TRABA-
LHO. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA (ART.
224, o 2º, DA CLT). ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS. A pro-
va do exercício de cargo de confiança é fato impeditivo do di-
reito a horas extras. O recebimento de comissão ou gratifica-
ção de cargo superior ao salário-base, não justifica, por si só, o
reconhecimento de cargo de fidúcia, mas deve estar conjugado
com a realidade fática obreira, no desempenho das atividades
inerentes à sua função, denotando confiança superior àquela
exigida de qualquer outro empregado. Não comprovados os
requisitos quanto à existência de elevados poderes e atribui-
ções e da distinção remuneratória, mormente quando percebe
salário singelo, mesmo após trinta anos de serviço na empresa,
incidem as regras comuns relativas à jornada de trabalho.

TRT-PR-12901-2005-015-09-00-7-ACO-21666-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Vanda Matter-Funbep Fundo de Pensão Multi-
patrocinado e Outro(01)-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Yara D’Amico-Ivan Jose Silveira-Marcia Eiko
Kiwara-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁ-
RIOS DA RECLAMANTE E ADESIVO DOS RECLAMADOS,
e respectivas contra-razões. Por igual votação, REJEITAR as
preliminares de incompetência material e de continência de
ações, argüidas pelos Reclamados. No mérito, por maioria de
votos, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS,
restando prejudicada a análise, no recurso adesivo dos Recla-
mados, dos itens relativos a dedução previdenciária e fiscal,
época própria para incidência da correção monetária e abati-
mento de valores pagos, tudo consoante fundamentação, ven-
cidos parcialmente os Exmos. Juízes Luiz Celso Napp e Sérgio
Murilo Rodrigues Lemos, em pontos diversos. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-12999-2005-028-09-00-9-ACO-21799-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

Recorrido(s): Champagnat Veículos S.A.
ADVOGADO(S): Marcus Vinicius Sass Toloto-Eliezer Men-
des Fonseca-Tobias de Macedo-Luiz Guilherme Muller Prado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-13017-2005-029-09-00-2-ACO-21745-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18215-2006
EMBARGANTE: Consorcio Saenge Geva
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR-Consorcio Saenge Geva
Recorrido(s): Joao Maria Castro Filho-Carvalho Seg Comércio
de Acessorios Para Segurança e Serviços Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): Olga Clea Stankewicz Schmidt-Renato Pi-
neda Sartori-Deisi do Rocio Muller-Carlos Eduardo Grisard
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para sanar a contradição e
esclarecer que a condenação referente às multas dos arts. 467 e
477 da CLT e ao seguro desemprego não pode recair sobre a
reclamada Consórcio Saenge Geva, conforme os termos da fun-
damentação.

TRT-PR-13739-2005-005-09-00-7-ACO-21756-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18207-2006
EMBARGANTE: CBCC Companhia Brasileira de Contact
Center
Recorrente(s): CBCC Companhia Brasileira de Contact Cen-
ter-Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Karina da Silva Rigoni
ADVOGADO(S): Giovanna Specke Puglia-Marcelo Jorge Dias
da Silva-Rodrigo Spessatto-Miriam Persia de Souza-Carlos
Roberto Ribas Santiago-Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt-
Murilo Cleve Machado-Paulo Roberto Koehler Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-14477-2005-029-09-00-8-ACO-21783-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Aline Marchesine-Recurso Adesivo-Teleperfor-
mance CRM S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Miriam Persia de Souza-Milton Luiz Cleve
Kuster-Patrick Rocha de Carvalho-Norma Regina Pinho Ribas-
Jose Daniel Tatara Ribas-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira reclamada, do adesivo da reclamante,
bem como das respectivas contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recur-
so da primeira reclamada para, nos termos da fundamentação,
determinar que a correção monetária seja efetuada com os índi-
ces de atualização referentes ao mês subseqüente ao da presta-
ção de serviços, quanto aos salários; por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso adesivo da reclamante. Cus-
tas não alteradas.

TRT-PR-16324-2005-011-09-00-7-ACO-21790-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido(s): Lucilia Fernandez Cotta
ADVOGADO(S): Marcia Eiko Kiwara-Ivan Jose Silveira-Yara
D Amico-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário dos reclamados e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so, nos termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-18248-2005-651-09-00-2-ACO-21800-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Iwerson Fabricio Fernandes-Academia Corpus
Sport Center Ltda.
ADVOGADO(S): Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho-Ali-
do Lorenzatto-Paulo Cesar Hertt Grande
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubira-
jara Carlos Mendes, CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO do Instituto Nacional do Seguro Social e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para,
nos termos da fundamentação, determinar a incidência das con-
tribuições previdenciárias sobre o valor do 13º salário propor-
cional, conforme fixado em acordo. Custas inalteradas.

TRT-PR-53112-2005-651-09-00-9-ACO-21615-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 12633-2006
EMBARGANTE: CBCC Companhia Brasileira de Contact
Center
Recorrente(s): CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido(s): Gelcineia Leite Dantas-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Koehler Santos-Carlos Ro-
berto Ribas Santiago-Jose Daniel Tatara Ribas-Indalecio Go-
mes Neto-Norma Regina Pinho Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-

tação, DAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração, ape-
nas para fins de prequestionamento. Conforme já decidido, a
tese da reclamada foi inovatória quanto a alegação de que, ain-
da que deferidas diferenças, não haveria mudança nos valores
recebidos pela autora e que a reclamante não demonstrou pre-
juízos. Por outro lado, o argumento recursal de que o pagamen-
to do referido benefício é de competência da União Federal,
não podendo a ré ser responsabilizada pelo mesmo e que, quando
muito, caberia à União o pagamento das diferenças devidas,
não foi enfrentado especificamente pelo Acórdão. Assim, con-
sidere a embargante que o fato do pagamento do benefício ser
de competência da União não implica em reconhecer que é tam-
bém da União a responsabilidade pelo pagamento de diferen-
ças devidas, mormente quando foi o empregador quem deu causa
ao prejuízo. A reclamante já recebeu as parcelas do seguro-
desemprego e as diferenças apuradas em razão do recebimento
a menor deverão ser satisfeitas pela reclamada, conforme deci-
diu o julgado, com amparo no artigo 186 do Código Civil.

TRT-PR-53540-2005-010-09-00-7-ACO-21731-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Jose Marcelo de Oliveira-Recurso Adesivo-Ins-
tituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural-
EMATER
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mario Roberto Jagher-Itamar Nienkoetter
DECISÃO: preliminarmente, por maioria de votos, vencido o
Exmo Juiz Relator, determinar a reautuação do feito para con-
vertê-lo de “ROPS” para classe de Recurso Ordinário – “RO”.
Por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA
para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação o
pagamento de honorários advocatícios. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, determinar a incidên-
cia de uma multa convencional por mês de descumprimento,
conforme expressamente previsto na cláusula 47ª da CCT 2004-
2005. Custas inalteradas.

TRT-PR-78001-2005-303-09-00-7-ACO-21670-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas de
Comunicações Postais, Telegráficas e Similares do Paraná-Sin-
tcom-Pr
ADVOGADO(S): Daniela Schweig Cichy-Daniele Cologni-
Denise Martins Agostini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a nulidade
do processo a partir da audiência de instrução de fls. 131, de-
terminando o retorno dos autos à Vara de origem para ser de-
signada data de audiência de instrução, possibilitando a produ-
ção de prova documental e testemunhal, tudo nos termos da
fundamentação. Sem custas, por ora.

TRT-PR-78020-2005-092-09-00-8-ACO-21676-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): José Francelino Alves
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Gianny Vaneska Gatti Felis-Marcia Cristina
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO e, por igual votação,
REJEITAR a suscitação do conflito de competência. No méri-
to, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-78020-2005-660-09-00-2-ACO-21827-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Sindico: Clemenceau Merheb Calixto-Disapel
Eletro Domesticos Ltda.
ADVOGADO(S): Ademar Yoshiaki Huzioka-Carlos Roberto
Claro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Re-
curso em Execução de Penalidade Administrativa e das contra-
razões respectivas e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: MASSA FALIDA. PENALIDA-
DE PECUNIÁRIA IMPOSTA EM FACE DE INFRAÇÃO AD-
MINISTRATIVA. INEXIGIBILIDADE. É inexigível da massa
falida o recolhimento de valores atinentes a penalidades pecu-
niárias impostas em decorrência de infrações administrativas,
nestas incluídas a violação a dispositivos da CLT. Desse modo,
o crédito tributário oriundo de violação às normas de proteção
ao trabalho não pode ser habilitado perante o juízo falimentar.
Inteligência do art. 23 da Lei de Falências vigente à época da
decretação da quebra, no caso, o Decreto-Lei 7.661-45 e Sú-
mula 192 do Excelso Supremo Tribunal Federal.

TRT-PR-80048-2005-652-09-00-5-ACO-21830-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s): Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Marcia Abe-Rafael Boff Zarpelon-Liliane
Cristina Viana
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Re-
curso em Execução de Penalidade Adminitrativa, interposto pela
executada e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos do fundamentado. Custas pela execu-
tada, ao final, nos termos do artigo 789-A, inciso IV da CLT.

TRT-PR-80062-2005-009-09-40-2-ACO-21836-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

Recorrente(s): H Iglesias Construção Civil Ltda.
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Daniel Muller Martins-Daniel Holzmann
Coimbra-Jose Carlos Cal Garcia Filho-Tatiana Alessandra Es-
pindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Re-
curso em Execução de Penalidade Administrativa e das contra-
razões respectivas e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, afastar a condenação imposta à executada relativa ao pa-
gamento de honorários advocatícios. Custas inalteradas. EMEN-
TA: EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830-80. ART. 2º. REQUISI-
TOS. LEI 8.383-91. ENCARGOS LEGAIS. 1. Indicando as
CDAs em execução a forma utilizada para o cálculo dos juros e
da correção monetária: as normas legais, o termo inicial, a base
de cálculo e o valor dos juros do período, tem-se atendidos os
pressupostos exigíveis à legitimidade de tais documentos, a teor
do que dispõe o art. 2º da Lei de Execuções fiscais. 2. A Lei nº
8.383-91 instituiu a Unidade Fiscal de Referência-UFIR como
medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tribu-
tos e de valores expressos em cruzeiros na legislação tributária
federal, bem como os relativos a multas e penalidades de qual-
quer natureza (art. 1º), inexistindo nulidade da CDA que indica
o valor do débito em reais e em unidade fiscal de referência. 3.
Irrepreensível a cobrança do encargo de 20% previsto no art. 1º
do Decreto-lei 1.025-1969, sobre o valor do débito fiscal, dada,
inclusive, a finalidade de referida taxa, qual seja, custear todas
as despesas referentes ao recolhimento de tributos impagos,
dentre elas os honorários advocatícios.

TRT-PR-80095-2005-024-09-00-0-ACO-21823-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Almeida e Markowcz Ltda. [ME]
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Ademar Yoshiaki Huzioka-Alcidio Soares
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, CO-
NHECER do Recurso em Execução de Penalidade Administra-
tiva da executada e das contra-razões do exeqüente. No mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas ine-
xistentes.

TRT-PR-80272-2005-020-09-00-3-ACO-21816-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente(s): Brasil Fashion Indústria de Confecções Ltda.
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Fabio Alex Sgobero-Urias Vicente de Araú-
jo Neto-Dirceu Galdino-Celso Schmitz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so dos embargantes. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-80500-2005-664-09-40-3-ACO-21812-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Clam Conselho Londrinense de Assistência A
Mulher
Agravado(s): União
ADVOGADO(S): Adolfo Luis de Souza Gois-Vicente de Pau-
lo Palhares Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so da executada e, por igual votação, INDEFERIR o efeito sus-
pensivo ativo. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-91001-2005-656-09-00-2-ACO-21794-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados No Com. de Ponta
Grossa
Recorrido(s): Paranatrator Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Luiz Stefaniak-Celso Justus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário interposto pelo sindicato autor, das contra-razões
da ré autora e dos documentos de fls. 1291-1305, como subsí-
dio jurisprudencial. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário interposto pelo
sindicato autor para, nos termos da fundamentação, afastar a
declaração de ilegitimidade ativa ad causam, reconhecer a apli-
cação dos instrumentos normativos juntados com a inicial e
determinar a remessa dos autos ao juízo de origem para julga-
mento dos demais pedidos formulados na inicial, como se en-
tender de direito. As custas serão fixadas na sentença definiti-
va.

TRT-PR-91018-2005-005-09-00-8-ACO-21672-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Sindicato dos Emprjegados em Estabelecimen-
tos de Serviços de Saude de Curitiba e Região-SINDESC
Recorrido(s): Antonio Monteiro Vascular Associados S-S
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels-Max Hercilio Gon-
calves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO SINDICATO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-91031-2005-008-09-00-6-ACO-21774-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Airton José Maso Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos de Serviços de Saude de Curitiba e Região-
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Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels-Max Hercilio Gon-
calves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES, das
contra-razões, bem como dos documentos de fls. 361-375, como
subsídio jurisprudencial. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas não alteradas.

TRT-PR-96033-2005-011-09-00-4-ACO-21797-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ODETE GRASSELLI
EMBARGADO: V. Acordão n. 16038-2006
EMBARGANTE: DM Construtora de Obras Ltda.
Recorrente(s): DM Construtora de Obras Ltda.
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Marcelo Costenaro Cavali-Tarcisio Araujo
Kroetz-Lucelia Biaobock Peres de Oliveira-Fabio Artigas Gri-
llo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA AUTORA e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO
e, reconhecendo a natureza manifestamente protelatória, con-
denar a embargante no pagamento da multa de 1% sobre o va-
lor da causa, devidamente atualizado, em favor da ré.

TRT-PR-99527-2005-071-09-00-4-ACO-21818-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Vilmar Francisco Sganderla-União
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Raphael Otavio Bueno Santos-Sergio Ricar-
do Tinoco-Paulo Reneu Simoes dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DO AUTOR E RÉ. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ e DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, fixar a pensão em 40% da
remuneração percebida pelo autor à época do acidente do tra-
balho. Custas inalteradas.

TRT-PR-00001-2006-017-09-00-0-ACO-21703-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Paulina Maria Rita da Silva-Recurso Adesivo-
Município de Cambara
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jaziel Godinho de Morais-Fabio Augusto
Orlandi de Oliveira-Marisilvia Aparecida Fonseca-Rodrigo
Faeda Dariva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, ORDINÁRIO DO RECLAMADO E
ADESIVO DA RECLAMANTE, bem como das contra-razões
apresentadas e, NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFI-
CIO, por não estar a r. sentença sujeita ao duplo grau de juris-
dição. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO RECLAMADO, nos termos da fundamen-
tação. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas. EMENTA: FGTS-ATRASO
NO RECOLHIMENTO-DIFERENÇAS-EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS-LEI COMPLEMENTAR N. 110-2001. A Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, autorizou a
Caixa Econômica Federal a creditar nas contas vinculadas do
FGTS o complemento de atualização monetária resultante da
aplicação dos Planos Verão e Collor I, sobre o saldo das contas
mantidas, no período de 10 de dezembro de 1988 a 28 de feve-
reiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990. Para tanto,
deveria o titular da conta vinculada firmar junto ao órgão ges-
tor termo de adesão (inciso I do artigo 4°) até a data limite de
30 de dezembro de 2003 (art. 4º, o 3º, do Decreto 3.913-2001).
No caso dos autos, a irregularidade no recolhimento das parce-
las do FGTS impediu com que a Autora pudesse, em tempo
hábil, reivindicar administativamente a perda do valor nominal
dos depósitos ocasionados pelos planos econômicos Verão e
Collor I. Portanto, correta a r. sentença de origem que conde-
nou o Município Reclamado a pagar a Reclamante as diferen-
ças do FGTS decorrentes do expurgo de índices de correção
dos Planos Verão e Collor I.

TRT-PR-00096-2006-678-09-00-1-ACO-21710-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Pedro Wolcz
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação: a) determinar que a base de cálculo do adicional de
insalubridade é o salário básico, contratual, acrescido das par-
celas que a partir dele são calculadas, e condenar o réu ao pa-
gamento das diferenças de adicional de insalubridade e refle-
xos; b) condenar o réu a pagar ao autor indenização equivalen-
te à diferença entre o valor a ser por ele recolhido para o Im-
posto de Renda, e o que seria por ele devido, caso se observas-
se o critério de apuração mês a mês, e c) condenar o réu ao
pagamento de honorários assistenciais no importe de 15% so-
bre o valor da condenação. Custas dispensadas.

TRT-PR-00102-2006-909-09-00-0-ACO-21824-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
IMPETRANTE(s): H.Costa-Engenharia e Comércio Ltda.

IMPETRADO(s): Exma. Sra. Juíza do Trabalho em Exercício
Na 1ª VT de Ponta Grossa-União
ADVOGADO(S): Tamar Nanci Christmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, CONCEDER se-
gurança pleiteada, nos termos da fundamentação. Custas dis-
pensadas.

TRT-PR-00167-2006-678-09-00-6-ACO-21718-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Marisa Teresinha Bandeira Garcia
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Dione Isabel Ro-
cha Stephanes-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RECLAMADO. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA-EMPREGA-
DO PÚBLICO-FGTS-DIFERENÇAS. O fato da Autora, após
ser admitida através de concurso público, exercer cargo de agen-
te social sob a égide do regime celetista junto ao Município de
Ponta Grossa, nos termos do inciso III do artigo 7º da CF, e,
artigo 15 da Lei 8036-90, lhe concede o direito de ter recolhido
em sua conta vínculada o FGTS. Portanto, correta a r. sentença
de origem ao condenar o Município Reclamado a proceder aos
depósitos do FGTS em conta vinculada, pois, ainda que tenha
o Réu comprovado o recolhimento do FGTS em alguns meses
da contratualidade, subsistem diferenças em favor da Recla-
mante.

TRT-PR-80002-2006-654-09-00-0-ACO-21834-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes
Ltda.
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Fernanda Cecyn-Aldo de Mattos Sabino Ju-
nior-Neimar Batista
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Re-
curso em Execução de Penalidade Administrativa interposto pelo
Exeqüente-Embargado, e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei. Ciência ao Ministério Público do Tra-
balho, dada a alteração da competência estabelecida pela EC
n.º 45-04. EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. NOVA
COMPETÊNCIA. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. EC
45-04. EFEITOS. A Emenda Constitucional n.º 45-04, que pro-
moveu a intitulada Reforma do Judiciário, inseriu na compe-
tência da Justiça do Trabalho o processo e julgamento das “ações
relativas às penalidades administrativas impostas aos emprega-
dores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho”
(art. 114, VII, CF), ampliando, desse modo, a competência
material desta Justiça Especializada. Por se tratar de modifica-
ção de competência em razão da matéria, as alterações introdu-
zidas pela EC 45-04 possuem aplicação imediata, pois são con-
sideradas normas de ordem pública, sendo inderrogável por
convenção das partes, segundo o disposto no art. 111 do CPC.
A alteração da competência em razão da matéria não afeta a
validade da sentença proferida, mas altera a competência fun-
cional por graus de jurisdição, atribuindo o julgamento do re-
curso a Tribunal diverso do qual o Juízo a quo está hierarquica-
mente vinculado.

TRT-PR-80003-2006-091-09-00-5-ACO-21820-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Construtora Chave Ltda.
ADVOGADO(S): Daisy Lucy Dezan Silveira-Conrado Luiz
Alves Dias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Re-
curso em Execução de Penalidade Administrativa e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: RECURSO
EM EXECUÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA.
SÓCIO-GERENTE DE EMPRESA. RESPONSABILIDADE.
DÉBITO FISCAL ORIGINÁRIO DE MULTA POR INFRAÇÃO
DE LEI TRABALHISTA. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do
disposto no inciso II do artigo 135 do Código Tributário Naci-
onal, o sócio-gerente de pessoa jurídica de direito privado so-
mente responde com seu patrimônio particular por débitos de-
correntes de obrigações tributárias resultantes de atos pratica-
dos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social
ou norma estatutária, sendo necessário, para tanto, prova da
prática de qualquer dessas condutas. Ademais, como o citado
dispositivo legal abarca tão-somente créditos originários de
obrigações tributárias, não incide nos casos de execução fiscal
que tenha por objeto cobrança de multa por descumprimento
de legislação trabalhista. Recurso conhecido e desprovido.

TRT-PR-80004-2006-028-09-00-3-ACO-21819-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Metalurgica Lider Ltda.-Sindico: Mauricio de
Paula Soares Guimaraes
ADVOGADO(S): Mauricio Paula Soares Guimaraes-Marcia
Abe
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do REPA
e, por igual votação, REJEITAR a preliminar argüida pelo Mi-
nistério Público do Trabalho, de incompetência material da
Justiça do Trabalho. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas isentas, nos termos do art. 790-A, I e II da CLT.

TRT-PR-83008-2006-006-09-00-6-ACO-21825-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Marion e Marion Ltda.
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Gleidel Barbosa Leite Junior-Antonio Car-
los Goncalves

DECISÃO: tendo o d. MPT se manifestado na forma do Pare-
cer já exarado às fls. 127, por unanimidade de votos, CONHE-
CER do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas, pela Impetran-
te, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor atribuído
à causa no valor de R$ 10.000,00, parcialmente já recolhidas
(fl. 44).

Curitiba, 25 de julho de 2006.
CIRLEY LOEBLEIN

Diretora do Serviço de Acórdãos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02026/2006

Ficam os agravados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer reposta aos Agravos de Instrumento, bem como aos re-
cursos principais, nos termos do parágrafo 6º, do artigo 897 da
CLT:

TRT-PR-00527-2005-017-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03133
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Jacarezinho
AGRAVADO(s) : Alício Aparecido Vidal
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12190-2001-007-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03134
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ivanilde Ferreira Barino
AGRAVADO(s) : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADVOGADO(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14276-2004-016-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03135
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ivelise Terezinha Marques Minetto
AGRAVADO(s) : Ademar Leal
ADVOGADO(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro -
PR20218
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-51224-2004-322-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03136
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : Antonio Miranda
Consórcio Gel Acma Formato
ADVOGADO(S) : Fabiola Lopes Bueno - PR21758
Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05419-2004-663-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03137
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jurandir Sernichiari
AGRAVADO(s) : Município de Londrina
ADVOGADO(S) : Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira -
PR36279
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00801-2005-658-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03138
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
AGRAVADO(s) : Idenes Mariano Natividade Luiz
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda.
ADVOGADO(S) : Grasiela de Oliveira - PR38598
Carla Martini - PR32171
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01528-2004-011-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03139
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
AGRAVADO(s) : Iracema Rodrigues Pereira
ADVOGADO(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00068-2002-002-09-41-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03140
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) : David Miranda da Cruz
ADVOGADO(S) : Jonas Borges - PR30534
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00200-2005-662-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03141
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Global Village Telecom Ltda.
AGRAVADO(s) : Josias Franca de Souza
ADVOGADO(S) : Alcides Siqueira Gomes - PR11797
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00403-2005-094-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03142
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Marilda Bonamigo
AGRAVADO(s) : Município de Cruzeiro do Iguaçu
Guara Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S) : Magaly Simone Menz Guzzo - PR20652
Liliane Gruhn Pagani - PR20217
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21143-2003-002-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03143
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Humberto Joao Schonrock Filho
AGRAVADO(s) : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunica-
ções e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Viviane Castelli - PR31576
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00054-2004-652-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03144
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jose Carlos Milani Repinoski
AGRAVADO(s) : Izael Martins Padilha
ADVOGADO(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291

DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05958-2005-014-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03145
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Aristides Vicente Gonçalves
AGRAVADO(s) : Eletrosul Centrais Eletricas S.A.
ADVOGADO(S) : Marcelo Luiz Dreher - PR24801
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00847-2002-670-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03146
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Volkswagen do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Cristiano Siedeliski
ADVOGADO(S) : Anselmo Maschio - PR12584
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12240-2004-010-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03147
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Eliseu Siebert
AGRAVADO(s) : Federação Paranaense de Futebol
ADVOGADO(S) : Fernando Zenato Negrele - PR27082
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12573-2003-014-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03148
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio
Ltda.
AGRAVADO(s) : Eliana Marcal Morini Wachholz
ADVOGADO(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02401-1999-004-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03149
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Disapel Eletrodomesticos Ltda.
Sindico: Clemenceau Merheb Calixto
AGRAVADO(s) : Rosangela Santos de Menezes
ADVOGADO(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01252-2004-658-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03150
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná
AGRAVADO(s) : Claudio Roberto Ramires
Empasesa Ltda.
ADVOGADO(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02775-2003-513-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03151
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
AGRAVADO(s) : Florisvaldo Lino de Souza
ADVOGADO(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01243-2004-095-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03152
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : Francisco Pereira da Silva
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11950-2003-005-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03153
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB
AGRAVADO(s) : Deusdete Araujo da Paz
ADVOGADO(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01482-2004-654-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03154
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Ultragaz S.A.
AGRAVADO(s) : Ademir Antonio Petita
ADVOGADO(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00573-2005-658-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03155
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : Osvaldo Muniz
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08776-2004-008-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03156
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Dirce Cordeiro de Ramos Walflor
AGRAVADO(s) : R H Promoções de Eventos Ltda.
Anrela Restaurante Ltda.
ADVOGADO(S) : Adriana Goncalves - PR25767
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02996-2004-018-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03157
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Araceli Rocha do Nascimento
AGRAVADO(s) : Hoepers Recuperadora de Credito Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
Marcia Vianna - PR21689
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00168-2002-670-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03158
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Volkswagen do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Eder Buzatto
ADVOGADO(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00419-2005-095-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03159
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
AGRAVADO(s) : Midiam do Nascimento Santos
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
ADVOGADO(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
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DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00036-2004-001-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03160
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ideni de Fatima dos Santos
AGRAVADO(s) : Lojas Riachuelo S.A.
ADVOGADO(S) : Silvia Elisabeth Naime Elias - PR17121
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04124-2004-513-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03161
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
AGRAVADO(s) : Donizete Sebastião da Costa
Empreluz Construções Ltda.
ADVOGADO(S) : Tania Valeria de Oliveira - PR25554
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01567-2004-069-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03162
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Nilson Carneiro Eduardo
AGRAVADO(s) : Companhia Cascavelense de Transporte e
Trafego - CCTT
ADVOGADO(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12578-2003-005-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03163
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Itaipu Binacional
AGRAVADO(s) : Joarez Antunes Guimaraes
Principal Vigilância S/C Ltda.
Veper Serviços de Vigilância Ltda.
Vigilância Pedrozo Ltda.
ADVOGADO(S) : Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Rocelei de Anhaia Atesler - RS52398
Norton Passos Waldraff - PR18884
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15697-2004-005-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03164
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Carlos Alberto Moreira de Mello
AGRAVADO(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12254-2004-006-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03165
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Irandi Coutinho
AGRAVADO(s) : Upofa União Previdencial
ADVOGADO(S) : Gelson Arend - PR9431
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00354-2004-671-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03166
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
AGRAVADO(s) : Espolio de Valdir Andrade
ADVOGADO(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01174-2003-071-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03167
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) : Mario Jesus Santos de Castro
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADVOGADO(S) : Marcelo Honjo - PR31365
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00162-2004-671-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03168
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Ademir Anisio Spada
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brsail
PREVI
ADVOGADO(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01194-2002-659-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03169
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Polijuta Indústria e Comércio de Embala-
gens Ltda.
AGRAVADO(s) : Rodrigo Maia da Silva
Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
Rh System Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00946-2004-096-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03170
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) : Valeria Adriana Zanoni
ADVOGADO(S) : Amauri Roberto Balan - PR14600
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01252-2004-096-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03171
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : Fabio Henrique de Oliveira
ADVOGADO(S) : José Adriano Malaquias - PR20195
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12343-2005-015-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03172
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jose Edson Rodrigues
AGRAVADO(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19792-2002-016-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03173
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) : Adelaide Candida da Silva
ADVOGADO(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-16827-2005-001-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03174
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luiz Henrique Doria Guimaraes

AGRAVADO(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08814-2004-652-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03175
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunica-
ções e Eletricidade
AGRAVADO(s) : Joao Carlos Pimentel
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04587-2004-004-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03176
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
AGRAVADO(s) : Luiz Claudio Soares de Oliveira
ADVOGADO(S) : Christian Marcello Manas - PR29190
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14757-2003-016-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03177
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Clube Curitibano
AGRAVADO(s) : Sergio Luiz Deslandes de Souza
ADVOGADO(S) : Rocheli Silveira - PR20210
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10038-2004-001-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03178
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunica-
ções e Eletricidade
AGRAVADO(s) : Mivaldo de Oliveira
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Elizeo Aramis Pepi - PR22798
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19407-2002-005-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03179
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Viação Cometa S.A.
AGRAVADO(s) : Valfrides de Carvalho
ADVOGADO(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18705-2003-005-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03180
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunica-
ções e Eletricidade
AGRAVADO(s) : Jose Marcos da Luz
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-53304-2005-019-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03181
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Carlos Vieira da Silva
AGRAVADO(s) : Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S) : José Carlos Pinotti Filho - PR25375
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00771-2005-660-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03182
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cargill Agrícola S.A.
AGRAVADO(s) : Pedro Valdecy Alves
ADVOGADO(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01343-2004-663-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03183
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Bruno de Souza Barros
AGRAVADO(s) : Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADVOGADO(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Fernanda Arantes Mansano - PR29512
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03394-2004-661-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03184
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Nilsen de Jesus Paeslandin Cassarotti
AGRAVADO(s) : Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) : Mirian Ap G Gnann - PR15264
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00352-2003-670-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03185
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Ae-
roportuaria
AGRAVADO(s) : Joelcio da Rocha Neves
Tri Star Serviços Aeroportuarios Ltda.
ADVOGADO(S) : Paulo Roberto Ortelani - SP122897
Joaozinho Santana - PR23034
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-16118-2003-011-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03186
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Neuza do Rocio de Lima
AGRAVADO(s) : Reproset Indústria Grafica Ltda.
ADVOGADO(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10440-2004-016-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03187
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
AGRAVADO(s) : Jorge Takeda
ADVOGADO(S) : Fabiano Archegas - PR22805
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00071-2005-661-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03188
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : Maria Regina Ribeiro de Moraes
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Daltro Simoes
ADVOGADO(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00795-2004-091-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03189

Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Centro Educacional Integrado Ltda.
AGRAVADO(s) : Marcia Regina Staszczak de Castro
ADVOGADO(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00661-2002-670-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03190
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Volkswagen do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Jose Clodomir Pereira
ADVOGADO(S) : Jussara Osik - PR14281
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09660-2002-016-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03191
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
AGRAVADO(s) : Fernando Vilela Bedene
ADVOGADO(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10655-2004-001-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03192
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Liete Segalla Moreira
AGRAVADO(s) : Ajitel Manufatura de Componentes Eletrico
Eletronicos Ltda.
ADVOGADO(S) : Sandro Fabiano Santos - PR26849
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00449-2005-094-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03193
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Daniel Dzindzik
AGRAVADO(s) : Município de Cruzeiro do Iguaçu
Guara Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S) : Magaly Simone Menz Guzzo - PR20652
Liliane Gruhn Pagani - PR20217
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15373-2004-012-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03194
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
AGRAVADO(s) : Alcioni Carme Leandro
ADVOGADO(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00564-2004-664-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03195
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Fernando Laurindo Alves
AGRAVADO(s) : Francovig & Cia. Ltda.
ADVOGADO(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00209-2002-670-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03196
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Renault do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Claudia Adriana Bagatim
ADVOGADO(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02326-2003-012-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03197
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Enize da Silva dos Santos
AGRAVADO(s) : Município de Pinhais
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
ADVOGADO(S) : Elizabeth Bezerra Lopes Murakami -
PR30563
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00334-2004-666-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03198
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Inpacel Indústria de Papel Arapoti Ltda.
AGRAVADO(s) : Carlos Eduardo Rissetti Bittencourt
ADVOGADO(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10229-2005-015-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03199
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Joao Aparecido da Silva
AGRAVADO(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-78021-2005-069-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03200
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ademir Adones Bruschi
AGRAVADO(s) : DM Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO(S) : Neliton Pereira - PR12245
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21195-2003-003-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03201
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Silmar Maia Apetz
AGRAVADO(s) : Centro Integrado de Educação Sagrado Co-
racao
ADVOGADO(S) : Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01716-2002-069-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03202
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Nordica Veículos S.A.
AGRAVADO(s) : Guaraci Pedro Zanini
ADVOGADO(S) : Omar Sfair - PR11992
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21145-2004-015-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03203
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Maria Teresa Fricks Cavalcante
AGRAVADO(s) : Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04671-2004-664-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03204
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Bordignon Materiais de Construção e De-
coração Ltda.
AGRAVADO(s) : Anderson Aparecido da Rocha Rodriges
ADVOGADO(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01394-2002-654-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03205

Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luciano da Silva
AGRAVADO(s) : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADVOGADO(S) : Antonio Elcio Cavicchioli - SP103305
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01707-2005-071-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03206
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Agassis Linhares Neto - Fazenda Tres Me-
ninas
AGRAVADO(s) : Davi Satiro da Silva
ADVOGADO(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00097-2005-071-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03207
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Marivanda Ferronato Carniel
AGRAVADO(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Leandro Jose Cabulon - PR27256
Cesar Augusto Ramos Gradela - PR29205
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02603-2003-002-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03208
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
AGRAVADO(s) : Cleuson Ulisses Santos
ADVOGADO(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00354-2005-017-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03209
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Yoki Alimentos S.A.
AGRAVADO(s) : José Adão Ribeiro
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Fernandes Martins - PR19577
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-20931-2002-002-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03210
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Nossa Serviço Temporário Ltda.
AGRAVADO(s) : Sergio Soares
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADVOGADO(S) : Moacir Salmoria - PR18325
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00038-2005-094-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03211
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Valdir Manoel da Rocha
AGRAVADO(s) : Município de Marmeleiro
ADVOGADO(S) : Edson Ghettino - PR18989
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00308-2005-668-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03212
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : José Eduardo dos Santos
AGRAVADO(s) : Município de Guaira
ADVOGADO(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00107-2003-023-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03213
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Frigorifico Margem Ltda.
AGRAVADO(s) : Claudeir dos Santos
ADVOGADO(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01821-1999-025-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03214
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Comercial de Combustivel Meurer Ltda.
AGRAVADO(s) : Manoel Francisco
ADVOGADO(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00011-2004-666-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03215
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Celso Correa
AGRAVADO(s) : Tratoterra Terraplanagem Ltda.
ADVOGADO(S) : Paulo Jose Farinha Nunes - PR26669
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02163-2004-019-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03216
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ouroclin Assistência A Saude S/C Ltda.
AGRAVADO(s) : Joao Sellani
ADVOGADO(S) : Joaquim Jose de Melo - PR20992
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01891-2005-562-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03217
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jorge Rudney Atalla
AGRAVADO(s) : João Paulo Inacio da Silva
ADVOGADO(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09060-2003-003-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03218
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : TVA Sul Paraná Ltda.
AGRAVADO(s) : Nelson Oyama
ADVOGADO(S) : Rosana Akemi Ida - PR27438
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09533-2003-011-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03219
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Fundação Instituto Tecnologico Industrial
AGRAVADO(s) : Gislaine Bezerra Souza Tourinho
Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O Desen-
volvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR
Companhia de Habitacao Popular de Curitiba COHAB - CT
ADVOGADO(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00811-2002-025-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03220
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Agropecuária Candyba Ltda.
AGRAVADO(s) : Maria Pereira do Nascimento Godegue
ADVOGADO(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01922-1999-001-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03221
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Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Golden Cross Assistência Internacional de
Saude Ltda.
AGRAVADO(s) : Sueli do Prado Vais
Goldencoop Cooperativa de Trabalho de Pesquisa e Promoção
de Vendas Ltda.
Massa Falida de Courtier Sante Representações Ltda.
Courtier Sante Representações Ltda. (Massa Falida) Sindico
Jose Ernesto Rezende
Sindico: Jose Ernesto Rezende
Fink Representações Comerciais Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10887-2000-001-09-41-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03222
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Executivos S.A. Administração e Promoção
de Seguros
AGRAVADO(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Rosenice Rodrigues da Silva
ADVOGADO(S) : Rejane Fontes - PR17299
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00286-2004-671-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03223
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Inpacel Indústria de Papel Arapoti Ltda.
AGRAVADO(s) : Claudemir Alves
Comércio e Transportes de Lenha e Madeira Transmickaelly
Ltda.
ADVOGADO(S) : Donizete Gelinski - PR29337
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06691-2003-012-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03224
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
AGRAVADO(s) : Simone Werneck Andrade Lassen
ADVOGADO(S) : Luciane Werneck Andrade - PR21283
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09186-2002-007-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03225
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) : Henrique Luiz Amorieli
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa -
PR21170
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-16510-2003-014-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03226
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco Bradesco S.A.
AGRAVADO(s) : Aldo Xavier da Silva
ADVOGADO(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00296-2003-670-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03227
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Associação de Ensino Versalhes
AGRAVADO(s) : Jesus Arcanjo de Sao Miguel
ADVOGADO(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01540-2005-024-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03228
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Bunge Alimentos S.A.
AGRAVADO(s) : Pedro Pereira Mariano
ADVOGADO(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14004-2004-013-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03229
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Marlon Henrique Moreira
AGRAVADO(s) : Montesinos Sistemas de Administração Pri-
sional Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADVOGADO(S) : Ricardo de Queiroz Duarte - PR11241
Aldacy Rachid Coutinho - PR11945
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04241-2001-021-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03230
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luiz Antonio Possar
AGRAVADO(s) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Walter da Costa - PR13167
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00028-2005-018-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03231
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Londrina
AGRAVADO(s) : Daniela Aparecida Lemos de Moraes
Força Máxima Terceirização de Serviços Ltda. - (ME)
ADVOGADO(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01074-2004-657-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03232
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Gilson Aimore Inacio dos Santos
AGRAVADO(s) : Pedro de Souza
ADVOGADO(S) : Jaime Luiz Schluga - PR8699
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00625-2005-661-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03233
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ivonice Oliveira dos Santos
AGRAVADO(s) : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) : Jose Luis Jacobucci Farah - PR27704
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00739-2004-071-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03234
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Abb Ltda.
AGRAVADO(s) : Nelson Domingos de Lara
ADVOGADO(S) : Marcelo Honjo - PR31365
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00525-2002-012-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03235
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL

AGRAVANTE(s) : Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) : Rosemary Cristina Kuhr Figueiredo
ADVOGADO(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03608-2004-513-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03236
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
AGRAVADO(s) : Antonio Galdino Filho
ADVOGADO(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-16211-1997-651-09-41-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03237
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ludmila Hubar Patriani
AGRAVADO(s) : Banfort Banco Fortaleza S.A.
BACEN Banco Central do Brasil
ADVOGADO(S) : Idelanir Ernesti - PR4723
Gerson Vanzin Moura da Silva - PR19180
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08435-2004-006-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03238
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Fabio Alves
AGRAVADO(s) : Julio Lerner Engenharia Civil
ADVOGADO(S) : Gisele Mattner - PR20183
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17222-2003-004-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03239
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : Atila Pericles de Freitas
ADVOGADO(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00578-2004-089-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03240
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Isolda de Lourdes Maculan Oliveira
AGRAVADO(s) : Fundação Faculdade de Filosofia Ciencias e
Letras de Jandaia
Diretorio Academico 14 de Dezembro
ADVOGADO(S) : Rogerio Quaglia - PR24583
Carlos Romeu Ramos - PR10897
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01538-2005-024-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03241
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Bunge Alimentos S.A.
AGRAVADO(s) : Gustavo Panaczewicz
ADVOGADO(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-53335-2005-664-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03242
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Nilson do Carmo Pinheiro
AGRAVADO(s) : Companhia Ultragaz S.A.
ADVOGADO(S) : José Carlos Bussato - PR5116
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21041-2003-015-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03243
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Evaldo Domingues
AGRAVADO(s) : Brasilsat Harald S.A.
ADVOGADO(S) : Bianca Hammerce Avelar - PR36372
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-93014-2004-014-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03244
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Curitiba
AGRAVADO(s) : Josue Alves Figueira
ADVOGADO(S) : Eladio Prados Junior - PR11000
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03658-2004-018-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03245
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Marco Antonio Saturno
AGRAVADO(s) : Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Lydio Antonio Amorim - PR3892
Liana Sarmento de Mello Quaresma - PR24371
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00763-2005-657-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03246
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Moller Indústria Metalúrgica Ltda.
AGRAVADO(s) : Carlos Fernando Machado
ADVOGADO(S) : Aderlan Angelo Camargo - PR34692
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05814-2005-013-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03247
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Gava & Cia Ltda.
Sindico: Marcello de Souza Taques
AGRAVADO(s) : Flavio Eduardo Fernandes
ADVOGADO(S) : Carlos Henrique Machado - PR36547
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12590-2003-007-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03248
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cesar Benjamin Duarte Ferreira
AGRAVADO(s) : Sociedade Paranaense de Cultura
ADVOGADO(S) : Afonso Jose Ribeiro - PR37483
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11241-2003-014-09-41-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03249
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco Mercantil do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Rodrigo Lucio Valerio
ADVOGADO(S) : Alessandro Henrique Betoni - PR25555
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11928-2002-008-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03250
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Manolo Fontoura Ferraresi
AGRAVADO(s) : Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00666-2004-094-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03251
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Genir Zancanaro
AGRAVADO(s) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01926-2003-004-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03252
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Aparecido Fraga
AGRAVADO(s) : Centro de Integração de Tecnologia do Para-
ná - CITPAR
ADVOGADO(S) : Geni Regina da Silva Propst - PR12899
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12102-2003-006-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03253
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
AGRAVADO(s) : Valney Frank de Souza
ADVOGADO(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09993-2004-006-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03254
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Wilson Antoniolli
AGRAVADO(s) : Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07929-1999-009-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03255
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
AGRAVADO(s) : Sandra Helena Bilhar Di Filippo
ADVOGADO(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07929-1999-009-09-41-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03256
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sandra Helena Bilhar Di Filippo
AGRAVADO(s) : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADVOGADO(S) : Elis Daniele Senem - PR34301
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01474-2004-069-09-41-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03257
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) : Geoberto Galeano Fernandes
Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados
Ltda.
Probank Ltda.
ADVOGADO(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Marcelo Honjo - PR31365
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01474-2004-069-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03258
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Digidata Consultoria e Serviços de Proces-
samento de Dados Ltda.
AGRAVADO(s) : Geoberto Galeano Fernandes
Caixa Economica Federal
Probank Ltda.
ADVOGADO(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Marcelo Honjo - PR31365
Luiz Carlos Lugues - PR12146
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10825-1999-015-09-41-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03259
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Gracilvanda Souza Sucupira
AGRAVADO(s) : Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
HSBC Seguros Brasil S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudici-
al)
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Lineu Miguel Gomes - PR10605
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10825-1999-015-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03260
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
AGRAVADO(s) : Gracilvanda Souza Sucupira
HSBC Seguros Brasil S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudici-
al)
ADVOGADO(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01754-2003-095-09-41-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03261
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
AGRAVADO(s) : Fernando Machado Manta Junior
ADVOGADO(S) : Itamar Luiz Monteiro Cortes - PR24691
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01754-2003-095-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03262
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Fernando Machado Manta Junior
AGRAVADO(s) : Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S) : Alexsander Roberto Alves Valadao -
PR22761
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00358-2002-093-09-41-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03263
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil - PREVI
AGRAVADO(s) : Antonio Ferri
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00358-2002-093-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03264
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Antonio Ferri
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI

ADVOGADO(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00639-2004-654-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03265
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Milton Lindbergh de Faria Ribeiro
AGRAVADO(s) : Shell Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00639-2004-654-09-41-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03266
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Shell Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Milton Lindbergh de Faria Ribeiro
ADVOGADO(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00913-2000-022-09-41-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03267
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s) : Humberto Ferreira de Macedo
ADVOGADO(S) : Joao Carlos Gelasko - PR12133
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00913-2000-022-09-42-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03268
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Humberto Ferreira de Macedo
AGRAVADO(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
ADVOGADO(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03022/2006

Ficam os requerentes, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de cinco dias, apresentar as peças necessárias à forma-
ção das seguintes Cartas de Sentenças

TRT-PR-00323-2003-073-09-40-0 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00141
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : João José Vitor de Andrade
REQUERIDO(s) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-17877-2004-003-09-40-6 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00142
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Jose Teofilo Ferreira
REQUERIDO(s) : Shell do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00241-2005-657-09-40-7 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00143
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Valmir Soares de Lima
REQUERIDO(s) : Fagundes Instalações Industriais e Transporte
Ltda.
ADVOGADO(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-04760-2003-513-09-40-0 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00144
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Moacir Camillo
REQUERIDO(s) : Banco Itaú S.A.
ADVOGADO(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-03708-2002-006-09-40-6 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00145
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Manoel Jose Vieira Neto
REQUERIDO(s) : Iob Informações Objetivas Publicações Ju-
ridicas Ltda.
ADVOGADO(S) : Sabrina Zein - PR35277
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-12556-2002-011-09-40-8 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00146
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Bernadete Cantador
REQUERIDO(s) : Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-06060-2003-008-09-40-3 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00147
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Jose Aparecido Ferreira
REQUERIDO(s) : Electrolux do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-03136-2004-001-09-40-5 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00148
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Sidnei Eriovaldo de Oliveira
REQUERIDO(s) : Ouro Verde Transportes e Locação Ltda.
ADVOGADO(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-12403-2002-016-09-40-2 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00149
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Dirceu Rosa dos Santos
REQUERIDO(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) : Marion de Bastos Kuster - PR18486
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor
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BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0168/2006

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório de se-
guinte teor:
FICAM O(S) ADVOGADO(S)/INTERESSADO(S)
INTIMADO(S) A RESTITUIR OS AUTOS ABAIXO-RELA-
CIONADOS, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS.

ACAO ORDINARIA

91.00.02271-3 - RENATO NAZI JUNIOR E OUTROS X BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSIANE ROLIM DE MOURA

ACAO CAUTELAR

92.00.07050-7 - JEVERSON ALVES QUEIROZ X BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA KALKO

ACAO ORDINARIA

92.00.08033-2 - JEVERSON ALVES QUEIROZ X BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA KALKO

CONSIGNATORIA

92.00.14359-8 - NAIDE IVONETE DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

93.00.03632-7 - JOSE AUREO CORREA DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO GOULART

ACAO ORDINARIA

95.00.00446-1 - JAIRO AMODIO ESTORILIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

96.00.04657-3 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

EXECUCAO DIVERSA

96.00.04935-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ GONZAGA DIONYSIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, CI-
RINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA CARRARO
VARGAS, EDGAR LUIZ DIAS, MARCELO LUIZ DREHER,
MAURICIO PIOLI

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.08492-0 - LUIZ GONZAGA DIONYSIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA
CARRARO, EDGAR LUIZ DIAS, MARCELO LUIZ
DREHER, MAURICIO PIOLI

ACAO ORDINARIA

98.00.09471-7 - IVANY KLAUMANN X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

CONSIGNATORIA

98.00.13378-0 - ANGELA MARIA GARCIA BASSANI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

RESTAURACAO DE AUTOS

98.00.24676-2 - ARILDO NICOLAU TOMAZ E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

98.00.26873-1 - ARILDO NICOLAU TOMAZ E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

ACAO ORDINARIA

98.00.30005-8 - ROSANGELA GRABOVSKI X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). TATIANA KALKO

CONSIGNATORIA

99.00.09905-2 - ELISIO LOPES RODRIGUES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

99.00.11445-0 - MARIA DO CARMO LUCAS ISRAEL E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

ACAO ORDINARIA

99.00.13177-0 - MARIA DO CARMO LUCAS ISRAEL E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

CONSIGNATORIA

99.00.16695-7 - LEVI LUIZ CARDOSO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR

ACAO CAUTELAR

99.00.21741-1 - DIRCEU RODRIGUES DALLEDONE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO DALLEDONE

ACAO ORDINARIA

99.00.26548-3 - DIRCEU RODRIGUES DALLEDONE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO DALLEDONE

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.006378-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSEMARIE CARRARO MELO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008104-0 - GILBERTO RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS, EDGAR LUIZ DIAS, MAURICIO PI-
OLI

2000.70.00.021768-4 - JOSE CORREIA DE AMORIM E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.029847-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEVI LUIZ CARDOSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR

2000.70.00.032130-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA
CARRARO, EDGAR LUIZ DIAS, MAURICIO PIOLI

2001.70.00.004407-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA RUTH DORADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CIRINEI ASSIS
KARNOS, CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, MAU-
RICIO PIOLI

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013063-7 - GILBERTO RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS, EDGAR LUIZ DIAS, MAURICIO PI-
OLI

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025272-0 - IONE SABOIA BAGGIO X BANCO
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAN VAN ERVEN

2001.70.00.026558-0 - DONATILIO BECKER X BANCO
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAN VAN ERVEN

2001.70.00.027717-0 - ELEVIR BECKER DE OLIVEIRA E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RAFAEL SCHIER GUERRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002330-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GISELI APARECIDA SEIXAS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, CIRINEI ASSIS
KARNOS, CLAUDIA LORENA CARRARO, EDGAR LUIZ
DIAS, MAURICIO PIOLI

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034620-1 - ADAUTO ALVES DA SILVA X COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - CO-
HAB-CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA

2002.70.00.037661-8 - JOSE CARLOS DE BRITO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - CARTEIRA DE CREDITO
IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.042144-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEYLA VIEIRA DE ARAUJO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS, EDGAR LUIZ DIAS, MAURICIO PI-
OLI

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078478-2 - SAMUEL SOUZA DA CRUZ E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.000478-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANIZIO MARTINS FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMANDA DE LIMA GODOI

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002188-2 - PEDRO MADRUGA PEDROSO X
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA -
COHAB - CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.000529-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS VONS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS, EDGAR LUIZ DIAS, MAURICIO PI-
OLI

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021514-0 - IVANDEL DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026502-7 - LUIZ CARLOS VONS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS, EDGAR LUIZ DIAS, MAURICIO PI-
OLI

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.030248-6 - GLAUCO ANTONIO ANDION BOR-
BA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2005.70.00.011023-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFERSON ADRIANO SANTOS VEIGA
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS, EDGAR LUIZ DIAS, MAURICIO PI-
OLI

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.019815-8 - RUBENS BARRENTIN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

2005.70.00.029438-0 - FRANCISCO EURIDES DE SOUZA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

2005.70.00.030572-8 - SEBASTIAO SILVIO SCHATZMANN
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSIANE ROLIM DE MOURA

PETIÇÃO

2006.70.00.010132-5 - COMPANHIA DE HABITACAO PO-
PULAR DE CURITIBA - COHAB - CT X SEBASTIAO SIL-
VIO SCHATZMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSIANE ROLIM DE MOURA

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.012024-1 - DOMINGOS SOARES REIS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

 CURITIBA, 19 de julho de 2006.

 ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA CLÁUDIA ROCHA
MENDES BRUNELLI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0169/2006

NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
DESPACHO INTIMANDO-SE AS PARTES PARA QUE SE
MANIFESTEM SOBRE OS ESCLARECIMENTOS AO LAU-
DO PERICIAL APRESENTADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027096-1 - ROSALVA PINHEIRO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE

2003.70.00.046710-0 - NELZITA ALVES MAIA DAL LAGO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME BORBA VIANNA

2004.70.00.037419-9 - EUNICE DOS SANTOS ZAUER -
ESPOLIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

2005.70.00.015513-5 - JOAO ROBERTO MARQUES DA
CUNHA E OUTRO X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO

NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
DESPACHO INTIMANDO-SE AS PARTES PARA QUE SE
MANIFESTEM SOBRE O LAUDO PERICIAL APRESENTA-
DO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056595-0 - CELSO LUIZ SGODA E OUTRO X
BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARTIN ROEDER FILHO

2004.70.00.020393-9 - ADILSON ARAUJO DE ANDRADE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). WALTER BARRACHO, LUIZ GASTAO MEN-
DES LIMA FILHO

2004.70.00.038775-3 - HELENA MARIA MENEGUZZI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA

2005.70.00.000165-0 - SILVANA JAVORSKY DOS SANTOS
X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA -
COHAB E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
DESPACHO INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA QUE
PROVIDENCIE A JUNTADA, EM, NO MÀXIMO 15 (QUIN-
ZE) DIAS, DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PE-
RITO, QUAIS SEJAM:
 - declaração dos reajustes salariais obtidos pela categoria pro-
fissional, emitida pelo respectivo sindicato, ou declaração do
próprio empregador e conforme abaixo:

JULHO 1989 a FEVEREIRO 1991 - Trabalhadores Metalúrgi-
cos;

MARÇO 1991 a NOVEMBRO 2002 - Trabalhadores na Indús-
tria Petroquímica.

(fls. 239,8 c/c 336)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073202-2 - TOMAZ AURELIO RODRIGUES
DELVALLE X BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON

NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
DESPACHO INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA QUE
PROVIDENCIE A JUNTADA, EM, NO MÀXIMO 15 (QUIN-
ZE) DIAS, DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PE-
RITO, QUAIS SEJAM:
 - Cópia do contrato original e eventuais alterações;
 - Declaração “legível” dos reajustes salariais da categoria pro-
fissional do mutuário, no período contratual transcorrido.
(fls. 176, 10 c/c 202)

CONSIGNATORIA

2003.70.00.040762-0 - ADAO DE ASSIS SCHAMPOVSKI E
OUTRO X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA - COHAB-CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTOO ADRIANE DA SILVA

NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
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DESPACHO INTIMANDO-SE AS PARTES PARA QUE SE
MANIFESTEM SOBRE O LAUDO PERICIAL COMPLE-
MENTAR APRESENTADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003227-2 - RONALDO GOMES PEREIRA X
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA/
COHAB/CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
DESPACHO INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA QUE
PROVIDENCIE A JUNTADA, EM, NO MÀXIMO 15 (QUIN-
ZE) DIAS, DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PE-
RITO, QUAIS SEJAM:
 - Declaração dos reajustes salariais obtidos pela categoria pro-
fissional, emitida pelo respectivo sindicato, ou declaração do
próprio Empregador e conforme abaixo:

1) Alcione Guimarães Rodrigues - Categ. Pro f. - Empregados
Estabelecimentos Bancários
 - Reajustes salariais obtidos a partir de OUTUBRO/2000

2) Aldair de Assis - categ. Trabalhadores na Indústria do Fumo
 - Reajustes salariais obtidos a partir de ABRIL/1991
3) Paulo Rogério Cury - categ. prof. Trabalhadores nas Ind.
Produtos Químicos
 - Reajustes salariais obtidos a partir de OUTUBRO/2000
(fls. 359,2 c/c 362)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.10716-6 - BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
E OUTROS X ALCIONE GUIMARAES RODRIGUES E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
DESPACHO INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA QUE
PROVIDENCIE A JUNTADA, EM, NO MÀXIMO 15 (QUIN-
ZE) DIAS, DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PE-
RITO, QUAIS SEJAM:
 - REITERAR O REQUERIDO EM JANEIRO/2006 (fl. 252),
pois na forma indicada (fls. 257) as fls. 117 dos autos constam
cópias da CTPS do Autor e não a documentação solicitada.
(fl. 260)

CONSIGNATORIA

2000.70.00.012096-2 - MARIO ROBERTO ALVES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTOO ADRIANE DA SILVA

 CURITIBA, 19 de julho de 2006.

 ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNE-
LLI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. PRCTBSH01-2006/0170

MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA........ .......... 001

No processo abaixo, foi proferido ato ordinatório com o se-
guinte teor:
Fica(m) o(s) advogado(s) interessado(s) intimado(s) a restittuir
os autos abaixo relacionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas.

ACAO ORDINARIA

001 - 2001.70.00.010199-6 - ALBERTO GOMES DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA (OAB
PR016869).

Curitiba, Quarta-feira, 19 de julho de 2006..

 ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNE-
LLI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. PRCTBSH01-2006/0171

ADNILTON JOSE CAETANO.................. ...................... 060
AFONSO CELSO NUNES..................... ......................... 027
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO....... ...... 020
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO....... ...... 021
ALEXANDRE OCTAVIO RAAD................. ................... 030
ANDERSON LOVATO........................ ............................ 063
ANDRESSA RABELLO FERREIRA.............. ................ 043
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANTOS.......... .......... 061
ARY CORREIA LIMA NETO.................. ....................... 033
ARY CORREIA LIMA NETO.................. ....................... 044
ARY CORREIA LIMA NETO.................. ....................... 045
BEATRIZ SCHIEBLER...................... ............................. 010
BRUNO BOCKMANN MOREIRA................. ................ 007
CARLOS ALEXANDRE LORGA................. .................. 046
CLAUDINEI DOMBROSKI.................... ........................ 049
CLAUDINEI DOMBROSKI.................... ........................ 050
CLAUDIO PISCONTI MACHADO............... ................. 055
CLAUDIO PISCONTI MACHADO............... ................. 056
CLEA MARA LUVIZOTTO.................... ........................ 026
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA.............. .................... 007
ERICKSON DIOTALEVI..................... ........................... 005
ERICKSON DIOTALEVI..................... ........................... 006
FABIANE CAROL WENDLER DIAS............. ................ 023
FABIANE CAROL WENDLER DIAS............. ................ 024
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA............ .................. 001
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA.... .... 025
FREDERICH MARK ROSA SANTOS............. ............... 049
FREDERICH MARK ROSA SANTOS............. ............... 050
GILBERTO ADRIANE DA SILVA.............. .................... 015
GILBERTO ADRIANE DA SILVA.............. .................... 016
GILBERTO ADRIANE DA SILVA.............. .................... 036
GILBERTO ADRIANTE DA SILVA............. ................... 034
GILBERTO ADRIANTE DA SILVA............. ................... 037
HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA.......... ............ 038
HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA.......... ............ 039
HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA.......... ............ 053
HELCIO KRONBERG........................ ............................. 041
HEROLDES BAHR NETO..................... ........................ 064
HUMBERTO SARAN SOLON................... .................... 029
ILCEMARA FARIAS........................ ............................... 023
ILCEMARA FARIAS........................ ............................... 024
JOAO CANDIDO CUNHA PEREIRA FILHO....... ......... 063
JOAQUIM ANTONIO COUTINHO RIBEIRO....... ........ 052
JOSE VIDOTTI........................... .................................... 059
JULIO CESAR DALMOLIN................... ........................ 011
JULIO CESAR DALMOLIN................... ........................ 014
LEANDRO RICARDO ZENI................... ....................... 041
LISIMAR VALVERDE PEREIRA............... .................... 031
LUIS OSCAR SIX BOTTON.................. ......................... 023
LUIS OSCAR SIX BOTTON.................. ......................... 024
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES......... ............. 051
LUIZ CARLOS LIMA....................... .............................. 025
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE.... 026
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE.... 035
LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRACIA.. .... 032
LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO.......... .............. 012
LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO.......... .............. 013
MARCUS ELY SOARES DOS REIS............. .................. 008
MARIA DE LOURDES RODRIGUES............. ............... 042
MARIO CELSO MARCONDES DE ALBUQUERQUE...026
MARTIN ROEDER FILHO.................... ......................... 018
MARTIN ROEDER FILHO.................... ......................... 019
MARTIN ROEDER FILHO.................... ......................... 028
MARTIN ROEDER FILHO.................... ......................... 058
MAURICIO ALESSANDRO VOOS............... ................. 057
MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI...... ....... 004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER............... .................... 017
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS........ ...... 048
MURILO UBIRAJARA GUSE.................. ...................... 009
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ........ .......... 010
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ........ .......... 042
PAULO ANGELIM RAMOS.................... ....................... 048
PAULO LUIZ DURIGAN..................... ........................... 062
PENELOPE BOZZA......................... .............................. 022
RENATO GALVAO CARRILLO................. .................... 033
RENATO GALVAO CARRILLO................. .................... 044
RENATO GALVAO CARRILLO................. .................... 045
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA............... ..................... 044
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA............... ..................... 045
ROBSON ROBERTO SEERIG.................. ...................... 032
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES............ .............. 017
RONE MARCOS BRANDALIZE................. .................. 040
ROSYMERI KERN BARBOSA.................. .................... 004
SANDRA SUEMI SAKAMOTO.................. ................... 022
SILVIA FATIMA SOARES................... ........................... 007
SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA......... ............. 047
VALDETE APARECIDA STRESSER DUARTE...... ....... 054
WILLIAN VAN ERVEN...................... ............................ 002
WILLIAN VAN ERVEN...................... ............................ 003
WILMAR ALVINO DA SILVA................. ....................... 017

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em conclusão, conheço o mé-
rito do pedido. Julgo a pretensão formulada na preambular par-
cialmente procedente, com força no art. 269, inc. I, do CPC.

Condeno a Caixa Econômica Federal a revisar a definição ini-
cial dos encargos mensais e a posterior evolução, tanto dos
encargos quanto do saldo, da forma que segue:(...).”

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.00.019586-0 - ODAIR DONAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA (OAB
PR027147). OBS.: (fl. 345)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”A parte autora requereu a de-
sistência do feito. Ante a concordâncias das partes (fls. 214,
221 e 224). Homologo, por sentença, para que produza seus
legais e jurídicos efeitos, a desistência requerida, julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do arti-
go 267, VIII do Código de Processo Civil.Nos termos do artigo
26, caput, do Código de Processo Civil, condeno a parte autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em favor da Caixa Econômica Federal, os quais fixo em R$
100,00 (cem reais).Deixo de fixar honorários advocatícios em
favor do Banco Banestado S.A., tendo em vista a declaração de
fl. 214.Eventuais custas remanescentes deverão ser custeadas
pela parte autora (fl. 214).Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.”

ACAO ORDINARIA

002 - 2001.70.00.025273-1 - VALDEMAR ANDRE DE SOU-
ZA X BANESTADO S/A e outros
Adv.: Dr(s).WILLIAN VAN ERVEN (OAB PR027513). OBS.:
(fl. 226)

No processo abaixo, foi proferido ato ordinatório com o se-
guinte teor:
Certifico e dou fé que, em cumprimento ao disposto no artigo
234, do Provimento n.º 02, de 1º de junho de 2005, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e nos termos da
Portaria n.º 01/2006, desta Vara Federal Especializada, enca-
minho os presentes autos para cumprimento dos itens rubrica-
dos:
( X ) VI- Intimação da parte contrária para manifestar-se em 05
(cinco) dias, sempre que forem juntados novos documentos ,
nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil;

ACAO ORDINARIA

003 - 2001.70.00.025273-1 - VALDEMAR ANDRE DE SOU-
ZA X BANESTADO S/A e outros
Adv.: Dr(s).WILLIAN VAN ERVEN (OAB PR027513). OBS.:
(fl. 229, republicado)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Em conclusão, conheço o
mérito do pedido. Julgo a pretensão formulada na preambular
parcialmente procedente, com força no art. 269, inc. I, do CPC.
Condeno a Caixa Econômica Federal a revisar a definição ini-
cial dos encargos mensais e a posterior evolução, tanto dos
encargos quanto do saldo, da forma que segue:(...).”

ACAO ORDINARIA

004 - 98.0020275-7 - ROSANE GEARA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSYMERI KERN BARBOSA (OAB PR015482),
MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI (OAB
PR032507). OBS.: (fls. 317/326, verso)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)Esta é, con-
tudo, uma decisão a ser adotada pelo Juízo competente para a
demanda. Vale dizer, pelo Juízo Estadual.Por tais motivos, a
Justiça Federal não possui competência para o processamento
da execução promovida pelo Banestado, ora em discussão. Cabe,
aliás, exclusivamente a este Juízo Federal o referido exame,
conforme assentado pelas súmulas 150 e 224, do STJ. Caberá à
parte autora, querendo, buscar junto ao Juízo Estadual a sus-
pensão daquele feito, com força no art. 265, IV, CPC.Intimem-
se as partes.Decorrido o prazo recursal e nada sendo requerido
e remetam-se os autos à Eg. Justiça Estadual, Vara de origem,
com meus respeitosos cumprimentos. Baixa de estilo.”

EXECUCAO DIVERSA

005 - 2004.70.00.039577-4 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A X MILTON DOS SANTOS RIBEIRO JUNIOR e
outros
Adv.: Dr(s).ERICKSON DIOTALEVI (OAB PR006842). OBS.:
(fls. 143/145)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)Esta é, con-
tudo, uma decisão a ser adotada pelo Juízo competente para a
demanda. Vale dizer, pelo Juízo Estadual.Por tais motivos, a
Justiça Federal não possui competência para o processamento
da execução promovida pelo Banestado, ora em discussão. Cabe,
aliás, exclusivamente a este Juízo Federal o referido exame,
conforme assentado pelas súmulas 150 e 224, do STJ. Caberá à
parte autora, querendo, buscar junto ao Juízo Estadual a sus-
pensão daquele feito, com força no art. 265, IV, CPC.Intimem-
se as partes.Decorrido o prazo recursal e nada sendo requerido,
proceda-se a baixa da Caixa Econômica Federal no presente
feito e, posteriormente, remetam-se os autos à Eg. Justiça Esta-
dual, Vara de origem, com meus respeitosos cumprimentos.
Baixa de estilo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2004.70.00.039578-6 - MILTON DOS SANTOS RIBEI-
RO JUNIOR X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros
Adv.: Dr(s).ERICKSON DIOTALEVI (OAB PR006842). OBS.:

(fls. 294/295, verso)

No processo abaixo, foi proferido despacho com o seguinte
teor:
“(...) Após, às partes para manifestação, no prazo sucessivo de
dez (10) dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS de que eventual
pedido de esclarecimentos não poderá se confundir com uma
perícia nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial
de quesitos já foi concedida às partes.
Intimem-se.(...)”

ACAO ORDINARIA

007 - 2000.70.00.009641-8 - SERGIO BUBNIAK e outros X
CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR e outros
Adv.: Dr(s).CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA (OAB
PR012764), BRUNO BOCKMANN MOREIRA (OAB
PR014112), SILVIA FATIMA SOARES (OAB PR025719).
OBS.: (fl. 317, item 5)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1)
Primeiramente, intime-se a parte autora para que, em 10 (dez)
dias, emende a inicial para adequar o valor da causa nos termos
do art. 259, V, do CPC e complementar o pagamento das custas
iniciais.No caso presente, busca-se a revisão integral do ajuste
entabulado entre as partes, mediante questionamentos atinen-
tes tanto ao reajustamento dos encargos mensais quanto à cor-
reção do saldo devedor. O mutuário deveria ter atribuído à cau-
sa o valor correspondente ao montante atualmente exigido pela
instituição mutuante, cuja irregularidade pretendem ver reco-
nhecida pelo Judiciário. É esse o conteúdo econômico do bem
da vida postulado em Juízo, mensurado, em 04/2006, em R$
36.636,70, consoante se infere da planilha de evolução do sal-
do devedor acostada em instrução à inicial (fl. 31).2) Na mes-
ma oportunidade, a parte deverá, também, quantificar os valo-
res controverso e incontroverso referente às prestações men-
sais, em cumprimento ao disposto no art. 50 da Lei 10931/
04.Nesta toada, explico, o valor que a parte autora entende
devido, ou seja, o valor incontroverso, deverá ser pago direta-
mente na conta do contrato, nos termos do §1° do artigo em
referência.Por outro lado, o valor controverso, que é a diferen-
ça entre a quantia que a parte sustenta como correto (incontro-
verso) e aquela cobrada pela instituição financeira, deverá ser
depositada judicialmente, salvo se apresentar motivos que en-
sejem sua dispensa (§ 4º do art. 50 da Lei 10931/04).3) Deverá
a parte autora, também, explicar o porquê da apresentação para
juntada da petição de fls. 40/46 (cópia da petição inicial, mas
com valor da causa diverso). 4) Cumprido o item anterior, vol-
tem-me conclusos para apreciação do pedido de antecipação
da tutela.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2006.70.00.017598-9 - PAULO PEREIRA DE NOVAES
e outros X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILI-
ÁRIO e outros
Adv.: Dr(s).MARCUS ELY SOARES DOS REIS (OAB
PR020777). OBS.: (fl. 48 e verso, na íntegra)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1)
Compartilho do entendimento pelo qual a transferência do imó-
vel através do denominado “contrato de gaveta” não retira a
legitimidade do cessionário para pleitear a revisão das cláusu-
las contratuais.A jurisprudência tem assentado o entendimento
de que se deve atribuir legitimidade ativa ao cessionário: “De-
tém o “gaveteiro” legitimidade ativa para postular em nome
próprio a revisão judicial das cláusulas contratuais, não impor-
tando a data em que foi celebrada a transferência, uma vez que
de referidos negócios jurídicos decorrem direitos aos cessioná-
rios, que não podem ficar à margem de qualquer regulamenta-
ção. Não é viável que o Poder Judiciário ignore uma prática
utilizada em larga escala e aceita pela sociedade em geral, haja
vista que, diariamente, centenas de pessoas celebram os cha-
mados “contratos de gaveta”. “2) Primeiramente, intime-se o
autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se pretende, em
emenda à inicial, substituir a Caixa Econômica Federal pela
EMGEA no pólo ativo da presente demanda tendo em vista a
cessão de crédito feita por aquela a esta e o conhecimento de
tal negócio jurídico por parte dos autores, haja vista os docu-
mentos juntados à inicial (em especial a planilha de fl. 19, em
seu preâmbulo).3) No mesmo prazo acima, deverá a parte auto-
ra emendar a inicial, trazendo aos autos o contrato de financia-
mento em questão, por se tratar de documento essencial à pro-
positura da ação.4) Na mesma oportunidade acima o autor de-
verá especificar os seus requerimentos “e” e “g” (fl. 13), dizen-
do se seriam pedidos de antecipação de tutela, fundamentando-
os.5) Verifico que o pedido de tutela antecipada pressupõe o
cumprimento do disposto no art. 50 da Lei n°10931/04.Assim,
à parte autora para que, no mesmo prazo acima e no caso de
pedido de tutela antecipada, emende a inicial e quantifique
pormenorizadamente os valores controverso e incontroverso
relativo às prestações mensais e, ainda, discrimine as obriga-
ções contratuais que pretende controverter nos presentes autos,
nos termos do artigo supra mencionado.Nesta toada, explico, o
valor que a parte autora entende devido, ou seja, o valor incon-
troverso, deverá ser pago diretamente na conta do contrato, nos
termos do §1° do artigo em referência.Por outro lado, o valor
controverso, que é a diferença entre a quantia que a parte sus-
tenta como correto (incontroverso) e aquela cobrada pela insti-
tuição financeira, deverá ser depositada judicialmente, salvo se
apresentar motivos que ensejem sua dispensa (§ 4º do art. 50
da Lei 10931/04).6) Na mesma oportunidade, deverá a parte
autora adequar o valor da causa nos termos do art. 259, V, do
CPC.No caso presente, busca-se a revisão integral do ajuste
entabulado entre as partes, mediante questionamentos atinen-
tes tanto ao reajustamento dos encargos mensais quanto à cor-
reção do saldo devedor. O mutuário deveria ter atribuído à cau-
sa o valor correspondente ao montante atualmente exigido pela
instituição mutuante, cuja irregularidade pretendem ver reco-
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nhecida pelo Judiciário. É esse o conteúdo econômico do bem
da vida postulado em Juízo, mensurado, em 01/2006, em R$
28.317,61, consoante se infere da planilha de evolução do sal-
do devedor acostada em instrução à inicial (fl. 19).7) Por fim,
defiro o pedido de concessão do benefício da assistência judi-
ciária gratuita, em sede de cognição sumária, com vista aos
documentos constantes dos autos, entendendo estarem presen-
tes os requisitos que dão ensejo à sua concessão.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2006.70.00.012808-2 - ANDRE LUIZ SEVERINO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MURILO UBIRAJARA GUSE (OAB PR030874).
OBS.: (fls. 20/21)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos
267, IV e 295 do Código de Processo Civil.Deixo de condenar
os autores supracitados ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, uma vez que sequer houve a citação
da ré.Transitada em julgado e nada mais sendo requerido, de-
sapensem-se e arquivem-se os presentes, com a devida baixa e
anotações necessárias.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

010 - 2006.70.00.009612-3 - CLEUNICE VENANCIO NEGRO
X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv.: Dr(s).OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ (OAB
PR017676), BEATRIZ SCHIEBLER (OAB PR021739). OBS.:
(fls. 57/58)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)2. Após, vis-
tas à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2006.70.00.011758-8 - MARLENE BROBOWSKI X
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIÁRIO e ou-
tros
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162).
OBS.: (fl.175, item 2)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DECISÃO/
LIMINAR(...).Relatei. Decido:1) Recebo as petições de fls. 78/
80 e 84 como emenda à inicial.(...)9) Suspendo o leilão extra-
judicial do imóvel em debate, nos termos acima.10) Intime-se
o leiloeiro. Atribua-se urgência. Instrua-se o mandado de inti-
mação com cópia da presente decisão.11) Intime-se a parte de-
mandante a respeito.12) Intime-se a Caixa Econômica Federal
para que se abstenha de promover dito leilão, até ordem em
contrário deste Juízo, sob pena de que eventual arrematação/
adjudicação venha a ser anulada (artigo 462 do Código de Pro-
cesso Civil), sem prejuízo de eventual fixação futura de astre-
intes, com lastro no artigo 461 do mesmo Código.13) Defiro o
depósito dos valores que a requerente reputa incontroverso e
controverso. Saliento que a suspensão do leilão fica atrelada ao
referido depósito, bem como ao pagamento da integralidade
das parcelas atualmente cobradas pela instituição mutuante,
observadas as disposições do artigo 50 da Lei nº 10.931/04,
salvo se a requerente apresentar motivos hábeis a ensejarem a
respectiva dispensa (§ 4º do artigo 50 da Lei nº 10.931/04).Cui-
dando-se de parcelas incontroversas (R$ 295,22) deverão ser
entregues diretamente ao agente financeiro mutuante, para aba-
timento na conta do contrato, conforme o art. 50, §1°, da Lei
10931/2004. Caso este recuse o recebimento (a ser comprova-
do pela parte mutuária), o devedor fica autorizado a depositar
ditos valores em Juízo.Por outro lado, ressalto que os valores
controversos, que nada mais são do que a diferença entre os
valores que a parte sustenta como corretos (incontroversos -
R$ 295,22) e o valor atualizado cobrado pela instituição finan-
ceira (R$ 444,76), deverão ser depositados em juízo.Assim,
deverá a parte autora depositar em juízo o montante correspon-
dente aos valores controversos (R$ 149,54) em conta a ser aberta
na Caixa Econômica Federal PAB/ Justiça Federal, vinculada
aos presentes autos.Intime-se.14) Intime-se a parte autora, ain-
da, para que, em dez dias, comprove a regularidade do paga-
mento das despesas condominiais e IPTU, nos termos do artigo
49 da Lei nº 10.931/04.15) Cientifiquem-se os requerentes de
que o não-cumprimento dos itens “13” e “14” acima implicará
em revogação da liminar ora concedida.16) Defiro o pedido de
abstenção da instituição financeira de inscrever o nome da
mutuária em cadastros de restrição ao crédito, tendo em vista
que a pendência de ação judicial em que se questiona o quan-
tum debeatur referente a contrato de mútuo habitacional possui
o condão de obstar o agente mutuante de apontar os nomes dos
devedores nas aludidas listagens.Determino à Caixa Econômi-
ca Federal, destarte, que se abstenha de lançar o nome da re-
querente em cadastros restritivos ao crédito EM DECORRÊN-
CIA DA DÍVIDA DISCUTIDA NESTES AUTOS, em confor-
midade com a jurisprudência predominante no âmbito do Eg.
TRF da 4ª Rg.Intimem-se.17) Intime-se a parte demandada tam-
bém a respeito do item “9”, acima, de que a parte autora foi
autorizada a depositar na conta do contrato os valores por ela
defendidos como correto e que, na hipótese de recusa, o valor
será depositado em Juízo. Concomitante à intimação, cite(m)-
se a(s) demandada(s) para que, querendo, ofereça(m) resposta
no prazo de lei, advertida das conseqüências cominadas à reve-
lia pelo art. 285 do CPC. Na mesma oportunidade intime-se o
banco mutuante para que informe, para fins de aplicação opor-
tuna do art. 462 do CPC, se está realizando ou se já consumou
leilão/execução extrajudicial do imóvel hipotecado e, tendo
realizado, diga para quem alienou o referido bem. Deverá apre-
sentar, ainda, a planilha de evolução do saldo devedor do fi-
nanciamento em questão, eis que tal se trata de ônus do credor,
nos termos do artigo 13, caput, da Lei nº 8.692/93.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2006.70.00.009601-9 - MARIA JOANA FERREIRA
PORTELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO (OAB
PR028551). OBS.: (fls. 85/89-verso)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório com o
seguinte teor:

“Apresentada contestação, intimação do(a) Autor(a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produ-
zir;”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2006.70.00.009601-9 - MARIA JOANA FERREIRA
PORTELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO (OAB
PR028551). OBS.: (fl.177)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)2. Constato
que a presente demanda se enquadra no disposto no art. 330 do
CPC, entretanto, oportunizo às partes, no prazo de 5 (cinco)
dias, especificarem, justificadamente, as provas que julgam
necessárias.(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2006.70.00.006256-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAURO JOSEMAR WALASKI
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162).
OBS.: (fl. 32)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)Relatei. De-
cido: 1) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, em consonância com os motivos abaixo. (...) 2. (...)
Diante de tais considerações, defiro o pedido de depósito dos
valores que a parte sustenta serem corretos. Cuidando-se de
parcelas incontroversas (R$ 71,59), deverão ser entregues di-
retamente ao agente financeiro mutuante, para abatimento na
conta do contrato, conforme o art. 50, §1°, da Lei 10931/2004.
Caso este recuse o recebimento (a ser comprovado pela parte
mutuária), o devedor fica autorizado a depositar ditos valores
em Juízo. Por outro lado, ressalto que os valores controversos
(R$ 221,04), que nada mais são do que a diferença entre os
valores que a parte sustenta como corretos (incontroversos -
R$ 71,59) e o valor atualizado cobrado pelo Agente Financei-
ro, deverão ser depositados em juízo.Assim, deverá a parte au-
tora depositar em juízo o montante correspondente aos valores
controversos (R$ 71,59) em conta a ser aberta na Caixa Econô-
mica Federal PAB/ Justiça Federal, vinculada aos presentes
autos, salvo se parte apresentar motivos ensejadores para a sua
dispensa, conforme previsto no § 4º do art. 50 da lei 10.931/
2004. Estes serão devidamente analisados por este juízo.3) Isto
posto: (...)3.3) Intime-se a parte autora a respeito do deferi-
mento da tutela, para que promova o depósito dos valores, con-
troversos e incontroversos, observada a ressalva do item “2”,
acima.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2005.70.00.033751-1 - JUSSARA VIEIRA LIMA X BAN-
CO BANESTADO S/A e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA (OAB
PR032085). OBS.: (fls. 72/73)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório com o
seguinte teor:

“Apresentada contestação, intimação do(a) Autor(a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produ-
zir;”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.00.033751-1 - JUSSARA VIEIRA LIMA X BAN-
CO BANESTADO S/A e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA (OAB
PR032085). OBS.: (fl. 155)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Considerando
o exposto no despacho proferido às fls. 268, reconheço a com-
petência desta Vara Especializada para atuar nesta demanda.
Traslade-se cópia das decisões proferidas no Agravo de Instru-
mento nº 2005.04.01.007720-9 e do Conflito de Competência
nº 2004.04.01.057335-0 a fim de instruir o presente caderno.À
SRIP para que sejam tomadas todas as medidas pertinentes à
redistribuição.Ciência às partes. 2. Concomitantemente, inti-
me-se a Sasse e a Caixa Econômica Federal para que se mani-
festem acerca das certidões constantes ás fls. 266 e 267 dos
autos, no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2003.70.00.050803-5 - ARNO BOOS e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB
PR007919), WILMAR ALVINO DA SILVA (OAB PR012386),
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES (OAB PR034032).
OBS.: (fl. 271)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)Relatei. De-
cido:1) Acolho as citadas petições do autor como emenda à
inicial.2) Merece acolhida parcial o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em consonância com os motivos abaixo.(...)4)
(...).Diante de tais considerações, defiro o pedido de depósito
dos valores que a parte sustenta serem corretos. No despacho
de fls. 73/74 foi indicado ao autor a forma como deveria quan-
tificar os valores controversos e incontroversos. Pois bem, da
forma como foi feito o depósito (judicialmente, em conta vin-
culada a esta ação) entende-se que a totalidade do valor cobra-
do pela instituição financeira e controversa, já que o valor indi-
cado à fl. 83 e igual àquele cobrado pela ré (fl. 50). Não restam
valores incontroversos, portanto.5) Isto posto:(...)5.3) Intime-
se a parte autora a respeito do deferimento parcial da tutela,
para que continue promovendo o depósito dos valores, contro-
versos, observado o item “4”, acima.5.4) Oportunamente, re-
metam-se estes autos à DIST a fim de que seja excluída a Caixa
Econômica Federal do pólo passivo e incluida a EMGEA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2006.70.00.013616-9 - EJNAR ADOLFO FABER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARTIN ROEDER FILHO (OAB PR039222).
OBS.: (fls. 88/90, excertos)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório com o
seguinte teor:

“Apresentada contestação, intimação do(a) Autor(a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produ-
zir;”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.00.013616-9 - EJNAR ADOLFO FABER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARTIN ROEDER FILHO (OAB PR039222).
OBS.: (fl. 182)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)Relatei. De-
cido:1) Concedo o prazo de dez dias para que a autora promo-
va a inclusão na lide do outro mutuário, João Henrique Fran-
cisco.2) Em resumo apertado, pode-se dizer que: (i) o processo
deve ser efetivo para o titular do direito; (ii) ao mesmo tempo,
não pode causar prejuízo irreversível para aquele que, ao final,
não sucumbir na causa.Anoto também que é indevida a percep-
ção generalizada de que o simples ingresso em Juízo baste para
a suspensão da exigibilidade das prestações mensais. Ao con-
trário, o fato de o mutuário estar discutindo a dívida não impe-
de, como regra geral, que o credor promova a execução da dí-
vida, nos termos do art. 585, §1º, do código de processo civil,
lógica esta, aliás, subjacente ao enunciado da súmula 317, do
STJ, que autoriza o prosseguimento da execução de título ex-
trajudicial, como definitiva (inclusive venda do imóvel) apesar
de haver embargos em trâmite perante o Tribunal.A suspensão
da exigibilidade das prestações é cabível mediante apreciação
dos requisitos de verossimilhança e perigo de dano, exigidos
para qualquer provimento liminar. Advirta-se, por sinal, que
referidas decisões sempre são precárias, de modo que - caso,
em sentença, o pedido seja tido como improcedente - haverá
cancelamento automático de todo e qualquer efeito que aludida
decisão interlocutória tenha gerado. É o que se infere da súmu-
la 405, do Supremo Tribunal Federal.Vale dizer: ainda que haja
uma decisão interlocutória autorizando o depósito em Juízo de
valores, a mora será imputada aos mutuários se a sentença for
pela improcedência do pedido. Isto porque, como já menciona-
do, o processo judicial não pode provocar um prejuízo irrever-
sível para quem não deu causa ao processo. Deste modo, se, ao
final, vier a ser reconhecida razão ao banco credor, os mutuári-
os estarão em mora (deverão arcar com juros moratórios e re-
muneratórios sobre o atrasado, nos termos de cláusula especí-
fica), dado que a liminar não se sobrepõe a uma sentença de
improcedência.A Lei 10.931, de agosto de 2.004, com o intuito
de coibir a utilização do processo judicial com o escopo mera-
mente protelatório da satisfação das obrigações contratuais,
impôs uma série de requisitos, enumerados em seu artigo 50,
para que se possa discutir a dívida em Juízo.Deve-se enfatizar,
portanto, que (i) a Lei obriga o mutuário a especificar, na pre-
ambular, quais obrigações contratuais são por ele aceitas e quais
não são; (ii) as obrigações com as quais o mutuário concorda
deverão ser pagas diretamente na conta do contrato; (iii) as
obrigações com as quais o mutuário discorda devem ser pagas,
no mesmo valor exigido pelo banco, em conta judicial específi-
ca; (iv) o mutuário não pode alegar, para fins de definição do
valor a ser depositado, a compensação entre alegados créditos
e os débitos (§5º, do art. 50); (v) logo, o Juiz também não pode
fundamentar a suspensão liminar do crédito com base neste
argumento de compensação de valores, algo semelhante ao que
já ocorre na matéria tributária (súmula 212, STJ); (vi) o Juiz
apenas pode suspender a exigibilidade do valor controvertido
(§4º). Em leitura a contrario sensu, não há autorização legal
para a suspensão da exigibilidade dos valores
incontroversos.Concluo, enfim, que a exigência de depósito da
totalidade do valor mensal exigido (controverso em Juízo; in-
controverso na conta do contrato) é indispensável para uma
racional administração da Justiça, em tais casos.3) No quanto
tange aos pedidos de antecipação de tutela postulados às fls.
55/58 pela autora e à vista do dano iminente por ela alegado,
defiro o depósito dos valores que a requerente reputa incontro-
verso e controverso. Saliento que a retirada do nome da autora
dos organismos de restrição de crédito fica atrelada ao referido
depósito, bem como ao pagamento da integralidade das parce-
las atualmente cobradas pela instituição mutuante, observadas
as disposições do artigo 50 da Lei nº 10.931/04, salvo se a re-
querente apresentar motivos hábeis a ensejarem a respectiva
dispensa (§ 4º do artigo 50 da Lei nº 10.931/04).Cuidando-se

de parcelas incontroversas (R$ 279,16) deverão ser entregues
diretamente ao agente financeiro mutuante, para abatimento na
conta do contrato, conforme o art. 50, §1°, da Lei 10931/2004.
Caso este recuse o recebimento (a ser comprovado pela parte
mutuária), o devedor fica autorizado a depositar ditos valores
em Juízo.Por outro lado, ressalto que os valores controversos,
que nada mais são do que a diferença entre os valores que a
parte sustenta como corretos (incontroversos - R$ 279,16) e o
valor atualizado cobrado pela instituição financeira (R$ 323,43
- valor informado pela autora à fl. 49), deverão ser depositados
em juízo.Assim, deverá a parte autora depositar em juízo o
montante correspondente aos valores controversos (R$ 44,27)
em conta a ser aberta na Caixa Econômica Federal PAB/ Justi-
ça Federal, vinculada aos presentes autos.Intime-se.4) Intime-
se a parte autora, ainda, para que, em dez dias, comprove a
regularidade do pagamento das despesas condominiais e IPTU,
nos termos do artigo 49 da Lei nº 10.931/04.5) Cientifique-se a
requerente de que o não-cumprimento dos itens “3” e “4” aci-
ma implicará em revogação da liminar ora concedida.6) Defiro
o pedido de abstenção da instituição financeira de inscrever o
nome da mutuária em cadastros de restrição ao crédito, tendo
em vista que a pendência de ação judicial em que se questiona
o quantum debeatur referente a contrato de mútuo habitacional
possui o condão de obstar o agente mutuante de apontar os
nomes dos devedores nas aludidas listagens.Determino à Caixa
Econômica Federal, destarte, que se abstenha de lançar o nome
da requerente em cadastros restritivos ao crédito EM DECOR-
RÊNCIA DA DÍVIDA DISCUTIDA NESTES AUTOS, em con-
formidade com a jurisprudência predominante no âmbito do
Eg. TRF da 4ª Rg.Intimem-se.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

020 - 2006.70.00.013920-1 - ELISANGELA APARECIDA DE
OLIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO
(OAB PR027126). OBS.: (fls. 60/61-verso)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório com o
seguinte teor:

“Apresentada contestação, intimação do(a) Autor(a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produ-
zir;”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2006.70.00.013920-1 - ELISANGELA APARECIDA DE
OLIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO
(OAB PR027126). OBS.: (fl. 109)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, afasto a preli-
minar suscitada pela Caixa Econômica Federal, conheço o
mérito dos pedidos formulados pela parte autora e julgo-os par-
cialmente procedentes, nos termos do artigo 269, I, do Código
de Processo Civil.(...)”

ACAO ORDINARIA

022 - 2004.70.00.015278-6 - YEDA GONCALVES DE CA-
MARGO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA SUEMI SAKAMOTO (OAB PR035130),
PENELOPE BOZZA (OAB PR037025). OBS.: (fls. 482/514)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Com razão o Ban-
co Bamerindus do Brasil S/A - Em Liquidação Extrajudicial,
quanto ao argumento veiculado às fls. 73/74.Atente-se para a
regra disposta pelo artigo 18 da Lei nº 6.024/74:(...)Por conta
do exposto, declaro suspenso o feito, no estado em que se en-
contra. Fica o Banco Bamerindus do Brasil S/A - Em Liquida-
ção Extrajudicial obrigado a comunicar a este Juízo o término
do aludido procedimento.Intimem-se as partes. Anote-se na capa
dos autos (suspensão - artigo 24 da Lei nº 6.024/74).”

ACAO ORDINARIA

023 - 2002.70.00.079058-7 - LUIZ HENRIQUE BASTOS
MENDES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e outros
Adv.: Dr(s).ILCEMARA FARIAS (OAB PR025854), FABIA-
NE CAROL WENDLER DIAS (OAB PR025942), LUIS OS-
CAR SIX BOTTON (OAB PR028128). OBS.: (fls. 207/208)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Primeiramen-
te, concedo os benefícios de prioridade na tramitação, nos ter-
mos do art. 1.211-A do CPC, veiculada pela recente Lei nº
10.173/2003, porquanto o autor é maior de 60 anos.Certifique-
se tal condição, de forma bem evidente, na capa dos autos.2.
Com razão a parte autora em seu pedido de fls. 210/212, insur-
gindo-se contra a decisão de fls. 207/208 que determinou a sus-
pensão do feito no estado em que se encontra, nos termos do
artigo 18, da Lei nº 6.024/74, fundamentando sua pretensão no
Estatuto do Idoso (Lei 10.173/2001, com alteração na Lei
10.741/2003 e inclusão dos artigos 1.211-A e 1.211-B do CPC),
que prioriza a tramitação dos feitos.De qualquer modo, consi-
derando a complexidade da questão, e a magnitude dos interes-
ses em conflito, reputo que o tema será devidamente apreciado
por época da sentença.Assim, dê-se prosseguimento ao feito,
nos termos delineados na decisão de fl. 167, a partir do item 5,
intimando-se a Caixa Econômica Federal para manifestação do
laudo pericial apresentado às fls. 16/179. Prazo: 10 (dez)
dias.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA
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024 - 2002.70.00.079058-7 - LUIZ HENRIQUE BASTOS
MENDES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e outros
Adv.: Dr(s).ILCEMARA FARIAS (OAB PR025854), FABIA-
NE CAROL WENDLER DIAS (OAB PR025942), LUIS OS-
CAR SIX BOTTON (OAB PR028128). OBS.: (fl.214)

No processo abaixo, foi proferido ato ordinatório com o se-
guinte teor:
Certifico e dou fé que, em cumprimento ao disposto no artigo
234, do Provimento n.º 02, de 1º de junho de 2005, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e nos termos da
Portaria n.º 01/2006, desta Vara Federal Especializada, enca-
minho os presentes autos para cumprimento dos itens rubrica-
dos:
 ( x ) XXVI - Retornando os autos da Instância Superior, inti-
mar as partes para requererem o que entender de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso;

CONSIGNATORIA

025 - 98.0001292-3 - CICERO GRACIANO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS LIMA (OAB PR002181), FER-
NANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA (OAB
PR018850). OBS.: (fl. 323)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de suspensão do presente processo pelo prazo de 30 (trinta)
dias.2. Decorrido o prazo acima, intime-se a Transcontinental
Empreendimentos Imobiliários e Administração de Créditos
LTDA para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se o acordo
firmado (fl. 562-563) foi cumprido integralmente cumprido por
todas as partes.3. Após, voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

026 - 95.0013884-0 - PAULO GERMANO DITTMAR e ou-
tros X GUAIBA NEGOCIOS IMOBILIARIOS SA e outros
Adv.: Dr(s).MARIO CELSO MARCONDES DE ALBUQUER-
QUE (OAB PR004670), LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE (OAB PR004817), CLEA MARA LUVIZOT-
TO (OAB PR006887). OBS.: (fl. 571)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1)
Noto que o pedido de sustação dos leilões (item “a” do “reque-
rimento”) já foi analisado nos autos de ação cautelar em apen-
so, de modo que fica prejudicado o seu exame aqui.2) Á parte
autora para que, em 10 (dez) dias, emende a inicial adeqüando
o valor da causa nos termos do art. 259, V, do CPC e comple-
mente o pagamento das custas iniciais.No caso presente, bus-
ca-se a revisão integral do ajuste entabulado entre as partes,
mediante questionamentos atinentes tanto ao reajustamento dos
encargos mensais quanto à correção do saldo devedor. O mutu-
ário deveria ter atribuído à causa o valor correspondente ao
montante atualmente exigido pela instituição mutuante, cuja
irregularidade pretendem ver reconhecida pelo Judiciário. É esse
o conteúdo econômico do bem da vida postulado em Juízo,
mensurado, em 03/2006, em R$ 217.900,00 consoante se infe-
re da planilha de evolução do saldo devedor acostada em ins-
trução à contestação da ação cautelar (fl. 94 daqueles autos).3)
Na mesma oportunidade acima e sob pena de indeferimento da
inicial a parte autora deverá especificar pormenorizadamente o
seu pedido e dizer em que termos gostaria de ver reestabeleci-
das as condições sinalagmáticas do contrato em discussão.4)
Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

027 - 2006.70.00.011027-2 - JOAO LUIS KESIKOWSKI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AFONSO CELSO NUNES (OAB PR012378).
OBS.: (fl. 41)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITO:”DESPACHO1)Primeiramente, à parte autora
para que, em dez dias, emende a inicial, trazendo aos autos o
contrato de financiamento em questão, por se tratar de docu-
mento essencial à propositura da ação. 2) No mesmo ato deve-
rá a parte indicar se a folha 32 ou 33 é a correta a indicar o
valor da causa (salientando que as custas recolhidas às fls. 02-
verso e 54 referem-se a 100% do valor indicado à fl. 33), soli-
citando o desentranhamento daquela incorreta.3) Na mesma
oportunidade acima a parte autora deverá justificar o porquê de
os netos da autora representarem o espólio e não a sua filha
Nívea Regina Santana Miranda (art. 1829, I CC)4) Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

028 - 2006.70.00.015797-5 - LILIAN ANITA SANTANA -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARTIN ROEDER FILHO (OAB PR039222).
OBS.: (fl. 55)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHOA
parte autora deduz, ao crivo deste Juízo, discussão a respeito
da evolução de dívida contraída sob a égide do SFH. A título de
antecipação dos efeitos da tutela, a parte requerente postula a
inibição da execução judicial e extrajudicial; inibição dos apon-
tamentos do nome dos autores em cadastros restritivos ao cré-
dito e, por fim, a autorização para depositar os valores
incontroversos.Relatei. Decido. 1) Noto que figuram como au-
tores os “gaveteiros” Selma Solange Grigio e José Admilson da
Cruz Alves, além do mutuário original Neri do Carmo

Santana.Ocorre que, caso o objeto desta ação seja, também, a
revisão contratual do período referente àquele em que os mutu-
ários originais ainda não tinham transferido o bem, deverão
todos estes mutuários ser incluídos em um dos pólos da
demanda.Assim, intime-se a parte autora para que, em emenda
à inicial e no prazo de 10 (dez) dias, promova a inclusão dos
também mutuários originais Mary Stella de Carvalho Santana,
José Santana e Aracy Lima Santana no pólo ativo ou passivo da
presente demanda, haja vista tratar-se de hipótese de litiscon-
sórcio necessário, nos termos do art.47 do CPC.2) Deverão os
autores, também, explicar o porquê de os documentos de fls.
49/50 e 51/53, embora de mesma data, constarem como substa-
belecido e compradora, respectivamente, José Admilson da Cruz
Alves e Selma Solange Grigio. Intime-se.3) Na mesma oportu-
nidade, a parte deverá, também, quantificar os valores contro-
verso e incontroverso referente às prestações mensais, em cum-
primento ao disposto no art. 50 da Lei 10931/04 e consideran-
do que não houve valor proposto para depósito no item do pe-
dido na inicial (fls. 16 e 17). Nesta toada, explico, o valor que
a parte autora entende devido, ou seja, o valor incontroverso,
deverá ser pago diretamente na conta do contrato, nos termos
do §1° do artigo em referência. Por outro lado, o valor contro-
verso, que é a diferença entre a quantia que a parte sustenta
como correto (incontroverso) e aquela cobrada pela instituição
financeira, deverá ser depositada judicialmente, salvo se apre-
sentar motivos que ensejem sua dispensa (§ 4º do art. 50 da Lei
10931/04). Intime-se.4) Por conta dos documentos juntados à
inicial, cumpre observar acerca da legitimidade passiva nesta
ação.Sabe-se que, no direito pátrio, a cessão de crédito não
demanda a expressa concordância do devedor. É o que dispõe
o art. 290 do Código Civil em vigor (art. 1.069 do anterior).
Porém, ao mesmo tempo — em que pese não ser necessária a
sua anuência — é indispensável que o credor promova a sua
notificação, justamente para que saiba a quem deve pagar, com
o escopo de obter a correspondente quitação, como lhe é de
direito (art. 319, CC/02).É considerado notificado o devedor
que, em escrito público ou particular, se declarou ciente da ces-
são feita.Apesar de o Código Civil não ser taxativo em relação
à forma pela qual deva ser feito tal ato, ele estabelece que o
devedor deve declarar que está ciente da cessão. No entanto,
compulsando os autos, verifico que houve ciência por parte
dos autores, tendo em vista o documento de fl. 47, a mensagem
de cessão do contrato no documento de fl. 56 e o preâmbulo da
planilha de evolução do financiamento às fls. 81/112.A Caixa
Econômica Federal não tomou maiores cuidados ao realizar a
notificação, de forma que ela não se deu de forma escorreita,
como se daria, por exemplo, por intimação extrajudicial via
cartório.Contudo, não vislumbro prejuízo a nenhuma das par-
tes em ser feita a substituição da Caixa Econômica Federal pela
EMGEA, especialmente em razão de serem, ambas,
solventes.Nessa toada, a EMGEA possui pertinência subjetiva
para responder à pretensão veiculada na inicial.5) Assim, inti-
me-se o(s) autor(es) a fim de que se manifestem, no prazo de
10 (dez) dias, acerca da citação da EMGEA, sob pena de opor-
tuno arquivamento do caderno processual.6) No caso de ser
requerida a citação da EMGEA, remetam-se os autos à DIST
para ser feita a substituição do pólo passivo da Caixa Econômi-
ca Federal pela EMGEA.7) Cumpridos os itens anteriores, vol-
tem-me conclusos para apreciação do pedido de antecipação
da tutela.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

029 - 2006.70.00.017154-6 - SELMA SOLANGE GRIGIO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HUMBERTO SARAN SOLON (OAB PR028516).
OBS.: (fls. 138/139)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DECISÃOA par-
te autora deduz, ao crivo deste Juízo, discussão a respeito da
evolução de dívida contraída sob a égide do Fundo de Arrenda-
mento Residencial - FAR. A título de antecipação dos efeitos
da tutela, a parte requerente postula a manutenção da sua posse
no imóvel objeto do contrato.Relatei. Decido:Quanto à obriga-
toriedade de discriminação do valor incontroverso, na petição
inicial, sob pena de inépcia, a Lei 10.931, de agosto de 2.004,
com o intuito de coibir a utilização do processo judicial com o
escopo meramente protelatório da satisfação das obrigações
contratuais, impôs uma série de requisitos para que se possa
discutir a dívida em Juízo.Confira-se:Art. 50. Nas ações judici-
ais que tenham por objeto obrigação decorrente de emprésti-
mo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá
discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratu-
ais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor
incontroverso, sob pena de inépcia.§ 1o O valor incontroverso
deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.§
2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa
mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modo contratados.§ 3o Em havendo concordância do réu, o
autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo,
com remuneração e atualização nas mesmas condições aplica-
das ao contrato:I - na própria instituição financeira credora,
oficial ou não; ouII - em instituição financeira indicada pelo
credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse
sentido. § 4o O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o
§ 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irre-
parável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão deta-
lhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobran-
ça no caso concreto.§ 5o É vedada a suspensão liminar da exi-
gibilidade da obrigação principal sob a alegação de compensa-
ção com valores pagos a maior, sem o depósito do valor inte-
gral desta.Deve-se enfatizar, portanto, que (i) a Lei obriga o
mutuário a especificar, na preambular, quais obrigações con-
tratuais são por ele aceitas e quais não são; (ii) as obrigações
com as quais o mutuário concorda deverão ser pagas direta-
mente na conta do contrato; (iii) as obrigações com as quais o
mutuário discorda devem ser pagas, no mesmo valor exigido
pelo banco, em conta judicial específica; (iv) o mutuário não
pode alegar, para fins de definição do valor a ser depositado, a
compensação entre alegados créditos e os débitos (§5º, do art.

50); (v) logo, o Juiz também não pode fundamentar a suspen-
são liminar do crédito com base neste argumento de compensa-
ção de valores, algo semelhante ao que já ocorre na matéria
tributária (súmula 212, STJ); (vi) o Juiz apenas pode suspender
a exigibilidade do valor controvertido (§4º). Em leitura a con-
trario sensu, não há autorização legal para a suspensão da exi-
gibilidade dos valores incontroversos.Assim, determino que, no
prazo de 10 (dez) dias, o autor cumpra o disposto no art. 50, da
Lei 10.931, de agosto de 2.004. Caso o requisito do art. 50 não
seja cumprido, este feito será extinto sem julgamento do
mérito.Intime-se”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

030 - 2006.70.00.017513-8 - VALDETE DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE OCTAVIO RAAD (OAB
PR032730). OBS.: (fl. 19 e verso)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto,Conheço o
mérito do pedido a fim de julgá-lo parcialmente procedente,
com força no art. 269, inc. I, do CPC. Condeno a Caixa Econô-
mica Federal a substituir os índices aplicados para variação
dos encargos mensais por aqueles que reflitam a efetiva varia-
ção do salário da categoria profissional, conforme declaração
constante em fls. 43 dos autos. Deverá revisar também os refle-
xos que disto decorrem para o contrato, i.e., as alterações que,
da redução dos encargos, advirão para o saldo; juros mensais e
prêmios de seguro.Também condeno o banco a se abster de
promover o refinanciamento da dívida, havendo transferência
do contrato, conforme regra do art. 2º da Lei 8.004/90, na atual
redação. Apenas poderá adequar o valor do encargo à renda do
novo mutuário.Os demais pedidos improcedem.Frente à sucum-
bência recíproca (art. 21, parágrafo único, CPC), responsabili-
zo ambas as partes pelo recolhimento das custas e despesas do
processo. Também restam compensadas as verbas honorárias,
que fixo em 15% do valor da causa (súmula 306, STJ).Publique-
se, registre-se e intime-se.”

ACAO ORDINARIA

031 - 2002.70.00.021858-2 - JOSE CARLOS LACORTE CA-
NIATO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LISIMAR VALVERDE PEREIRA (OAB
PR012338). OBS.: (fls. 602/606)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”2.4. Exclusão dos consectári-
os moratórios:Dado que o banco equivocou-se quanto às pres-
tações cobradas, reconheço que os mutuários não devem arcar
com o pagamento de multa moratória, juros moratórios ou re-
muneratórios incidentes sobre as prestações em atraso. Aplico
à hipótese a regra disposta no artigo 396 e 476 do atual Código
Civil (arts. 963 e 1.052 do anterior).Em conclusão,Conheço o
mérito do pedido dos autores no bojo do feito ordinário. Julgo
parcialmente procedente a pretensão formulada nas respecti-
vas petições iniciais, conforme artigo 269, inc. I, do CPC. Con-
deno a Caixa Econômica a revisar a evolução da dívida em
discussão, da forma como segue:a) o banco deverá recalcular
as prestações mensais. Para tanto, deverá substituir os índices
efetivamente aplicados por aqueles que retratem a efetiva evo-
lução do salário mínimo no período em discussão.b) o banco
deverá substituir a sistemática de amortização aplicada pelo
banco réu (i.e., aplicação da price deturpada pelo PES), pelo
chamado método linear ponderado, explicado no anexo. Cui-
da-se de fórmula hábil a cumprir, na hipótese, a regra dos arti-
gos 6º, V; 39, V; 51, IV e §1º, todos do CDC e artigos 478/480
do CC/02. Fica o registro de que a solução seria diversa caso se
cuidasse de contrato com cobertura pelo FCVS ou de contrato
celebrado sob regime de equilíbrio inflacionário.c) Afasto os
consectários moratórios incidentes sobre as prestações em atra-
so, com força nos artigos 963 e 1.052, CC/16.Portanto, depois
do eventual trânsito em julgado da presente sentença, os mutu-
ários serão convocados para que, no prazo de 24hs., purguem a
mora. Para tanto, os mutuários deverão pagar todas as presta-
ções em atraso, de uma só vez, devidamente atualizadas pelo
critério contratual (TRB), sem a incidência de juros moratóri-
os; juros remuneratórios ou multa contratual sobre aludidos
encargos em atraso. Pagando referidos valores, a dívida terá
evolução normal, com aplicação do referido critério definido
no anexo.Não pagando tais valores, a dívida será considerada
vencida, com continuidade da execução. Deste modo, se dá
guarida ao postulado da economia dos meios. Também se res-
peito à ampla defesa. Caso o banco houvesse evoluído a dívida
de outro modo, possivelmente os mutuários teriam purgado a
mora, impedindo a exigibilidade antecipada do saldo
vincendo.Frente à sucumbência recíproca, responsabilizo am-
bos os litigantes pelas custas do processo (ação consignatória).
Sem custas quanto aos embargos opostos contra a execução
(art. 7º da Lei 9.289/96). Também restam compensadas as ver-
bas sucumbenciais fixadas em R$ 3.000,00 (três mil reais),
conforme regra do art. 21, CPC e súmula 306, STJ.Traslade-se
cópia para os autos em apenso.Publique-se, registre-se e inti-
me-se.”

ACAO ORDINARIA

032 - 98.0029710-3 - ALMIR EDSON GALASSI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRA-
CIA (OAB PR025764), ROBSON ROBERTO SEERIG (OAB
PR026128). OBS.: (fls. 219/230)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Em conclusão, Conheço o
mérito do pedido. Julgo parcialmente procedente a pretensão
veiculada na petição inicial, com força no art. 269, inc. I,
CPC.Declaro que os autores não são responsáveis pelo paga-
mento do resíduo contratual advindo da disparidade de indexa-

ção do saldo e das prestações mensais. Desde que complemen-
tem as prestações faltantes para término das 300 avençadas,
nada mais lhe poderá ser cobrado pela Caixa Econômica Fede-
ral quanto ao contrato em discussão nestes autos. O Banco não
poderá se habilitar quanto ao resíduo junto ao Conselho Cura-
dor do FCVS, já que a contratação não se deu ao amparo da
legislação do SFH.Indefiro o pedido de ativação da cobertura
do FCVS; o pedido de concessão de desconto de 100% e, por
fim, o pedido de revisão contratual, nos termos da
fundamentação.A sucumbência entre as partes foi recíproca.
Nos termos do art. 21, caput, do CPC, ambas as partes deverão
suportar as despesas do processo.As verbas sucumbenciais, que
fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), restam compensadas (Sú-
mula 306 do STJ e artigo 21, caput, do Código de Processo
Civil).Publique-se, registre-se e intime-se.”

ACAO ORDINARIA

033 - 2002.70.00.031270-7 - REGINALDO MINORU YAMA-
DA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ARY CORREIA LIMA NETO (OAB PR022173),
RENATO GALVAO CARRILLO (OAB PR026176). OBS.: (fls.
367/381)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, declaro extin-
to o processo sem enfrentamento do mérito, com lastro no arti-
go 267, VI, do Código de Processo Civil, por impossibilidade
jurídica do pedido, ante a fundamentação acima delineada.
Restam prejudicadas as demais preliminares suscitadas pelas
rés.Responsabilizo os demandantes pelo pagamento das despe-
sas processuais verificadas e honorários advocatícios devidos
aos patronos da Cohab - CT e da Caixa Econômica Federal, os
quais fixo, pro rata, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com força
no artigo 20, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. A
exigibilidade de dita quantia resta suspensa, entretanto, nos
termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Oficie-se à 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, perante
a qual tramita o feito autuado sob o nº 1222/2000, comunican-
do-se a dito Juízo o teor da presente decisão.P. R. I.”

ACAO ORDINARIA

034 - 2004.70.00.026809-0 - DANIEL DE SOUZA NOGUEI-
RA e outros X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA - COHAB-CT e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO ADRIANTE DA SILVA (OAB
PR032085). OBS.: (fl. 117/120)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Face ao instrumento de tran-
sação acostado às fls. 171-172, homologo a transação realiza-
da entre as partes, declarando extinto o processo com julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de
Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de condenar os
requerentes em honorários advocatícios, uma vez que estes fo-
ram fixados no instrumento de transação em referência.2. Ten-
do em vista o acordo celebrado entre a parte autora e o Banco
Banestado, declaro extinto o presente sem julgamento do méri-
to, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, em relação à Caixa Econômica Federal.Condeno os mu-
tuários Paulo Ivo Rodrigues Junior e Angelina Ferreira Rodri-
gues ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor da CEF, os quais fixo em R$ 300,00 (trezen-
tos reais).3. Transitada em julgado e nada mais sendo requeri-
do, arquivem-se os presentes com a devida baixa e anotações
necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

035 - 2003.70.00.033317-0 - PAULO IVO RODRIGUES JU-
NIOR e outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE (OAB PR004817). OBS.: (fl. 181)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte autora para que manifeste sobre a contestação apresenta-
da, no prazo do art. 327 do CPC. (...)4. Indefiro o pedido de
inversão do ônus da prova, enquanto mecanismo de distribui-
ção da responsabilidade pelas custas judiciais. Resguardo para
o momento da sentença, a apreciação das conseqüências da
existência ou inexistência de uma determinada prova. 5. No-
meio como perito judicial o Sr. Aderbal Nicolas
Müller.Considerando ser a parte autora beneficiária da justiça
gratuita (fl. 41), fixo desde logo os respectivos honorários peri-
ciais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta
centavos), valor máximo previsto na Resolução n.º 440, de 30
de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.6. As partes,
se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos e indicar os
assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art. 421, §1º do
CPC), sob pena de preclusão.7. Seguem, desde já, os quesitos
do juízo, em anexo.Às partes, para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias. Intimem-se. (...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

036 - 2005.70.00.034724-3 - ESVETLANA VENUS STAUT e
outros X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CTBA - COHAB e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA (OAB
PR032085). OBS.: (fls. 118/122)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Cite-se a re-
convinda para que, nos termos do artigo 316 CPC, se assim
quiser, oferecer resposta, advertida de que não sendo contesta-
da a pretensão, serão presumidos verdadeiros os fatos narrados
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na inicial (art. 285 do CPC). Concomitantemente, deverá a par-
te requerida especificar, justificadamente, as provas que reputa
necessárias para o deslinde do feito.2. Oportunamente, voltem-
me conclusos.”

PETIÇÃO

037 - 2006.70.00.009974-4 - CIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA COHAB/CT X ESVETLANA VENUS
STAUT e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO ADRIANTE DA SILVA (OAB
PR032085). OBS.: (fl. 17)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Primeiramen-
te, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

038 - 2005.70.00.026306-0 - JOB ANDRES GAMARRA GA-
VANCHO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e outros
Adv.: Dr(s).HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA (OAB
PR039806). OBS.: (fl. 145, item 1)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1)
Apensem-se estes autos aos de ação ordinária de nº
2005.70.00.026306-0.2) Após, nos termos do disposto nos ar-
tigos 261 do CPC, cite-se o impugnado para que apresente res-
posta dentro do prazo de 05 (cinco) dias.”

PETIÇÃO

039 - 2006.70.00.015878-5 - CIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA COHAB/CT X JOB ANDRES GAMAR-
RA GAVANCHO e outros
Adv.: Dr(s).HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA (OAB
PR039806). OBS.: (fl. 20)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Em fls. 262/
264, a parte autora requer reforma da decisão de fl. 252 em
relação à inversão do ônus da prova com base na existência da
verossimilhança das alegações e da hipossuficiência do consu-
midor (condição financeira dos mutuários).Primeiramente, cons-
tato que a decisão impugnada indeferiu o pedido de inversão
do ônus da prova enquanto mecanismo de distribuição da res-
ponsabilidade pelas custas judiciais (item 3) e que a discussão
a respeito das conseqüências da existência ou não de uma pro-
va será analisada por ocasião do mérito.Enfatizo que, no que
concerne à realização da dilação probatória, não há que se con-
fundir o ônus da prova com o custeio de despesas processuais
(periciais), os quais se subsumem a regramentos distintos esta-
belecidos no CPC. Caso haja necessidade, a parte poderá re-
querer o benefício da Justiça Gratuita se não puder arcar com
as custas processuais.Dessa forma, mantenho a decisão de fl.
252.Intime-se a parte autora, inclusive, para que, no prazo de
10 (dez) dias, comprove nos autos o depósitos dos honorários
periciais, ou, não tendo condições de fazê-lo, deverá postular
os benefícios da Lei 1.060/50, preenchendo os requisitos nela
constantes, bem como para apresentar quesitos e indicar assis-
tente técnico.2. Havendo o pagamento da custas pericias, cum-
pra-se o determinado no despacho de fls. 252, a partir do item
7.3. Caso contrário, voltem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

040 - 2005.70.00.027996-1 - MARIZA KAMPERT e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RONE MARCOS BRANDALIZE (OAB
PR010933). OBS.: (fl. 268 e verso)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)Relatei. De-
cido: 1) Merece acolhida parcial o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em consonância com os motivos abaixo. (...)3)
Isto posto: 3.1) Primeiramente, o pedido de assistência judiciá-
ria gratuita, nos moldes em que foi requerido no processo, não
atende aos requisitos legais. A parte autora não firmou a decla-
ração sob as penas da lei. Concedo o prazo de 10 (dez) dias
para a parte adequar seu pedido de assistência judiciária, para
que seja passível de deferimento. Intime-se, ainda, a parte au-
tora a respeito do deferimento parcial da tutela3.2) Intime-se a
parte demandada para que se abstenha de promover a execução
extrajudicial em razão do contrato discutido no presente; se
abstenha de lançar o nome dos autores em cadastros restritivos
ao crédito e, na hipótese de já ter lançado, promova o levanta-
mento no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação. 3.3)
Concomitantemente à intimação, cite(m)-se a(s) demandada(s)
para que, querendo, ofereça(m) resposta no prazo de lei, adver-
tida das conseqüências cominadas à revelia pelo art. 285 do
CPC.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

041 - 2006.70.00.009713-9 - MARIO BOSSI e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).LEANDRO RICARDO ZENI (OAB PR029479),
HELCIO KRONBERG (OAB PR038296). OBS.: (fls. 35/36-
verso, excertos)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo a ape-
lação interposta pelo Banco Bamerindus do Brasil S/A (fls. 320/
343), nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. À Caixa Econômi-
ca Federal e à parte autora, para as contra-razões.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

042 - 2003.70.00.037274-5 - ROBSON LUIZ SANTOS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ (OAB
PR017676), MARIA DE LOURDES RODRIGUES (OAB
PR020667). OBS.: (fl. 346, itens 1 e 2)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) 3. Indefiro o
pedido de inversão do ônus da prova, enquanto mecanismo de
distribuição da responsabilidade pelas custas judiciais. Resguar-
do para o momento da sentença, a apreciação das conseqüênci-
as da existência ou inexistência de uma determinada prova. 4.
Nomeio como perito judicial o Sr. Sebastião Wanderley G. Cor-
deiro, fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais),
que podem ser parcelados em duas vezes. No prazo de 30 (trin-
ta) dias, deve a parte autora efetuar o recolhimento total ou
recolher a primeira parcela, devendo a segunda parcela ser re-
colhida no prazo máximo de novos 30 (trinta) dias, a partir da
data para pagamento da primeira. A autora deverá, nos prazos
estabelecidos, juntar aos autos os comprovantes de recolhimento
das custas. Não haverá novo despacho cobrando este dever da
parte em recolher as custas, ou juntar os recibos. A falta de
juntada dos comprovantes será entendida como desistência da
prova e o processo será julgado imediatamente no estado em
que se encontra. 5. As partes, se assim desejarem, deverão for-
necer os quesitos e indicar os assistentes técnicos no prazo de
cinco dias (art. 421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.6.
Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.Às partes,
para que, querendo, formulem quesitos suplementares, a teor
do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias. Intimem-se. (...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

043 - 2005.70.00.023399-7 - REGINA MARIA GEQUELIN
ROSSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ANDRESSA RABELLO FERREIRA (OAB
PR031794). OBS.: (fls. 192/196, itens 3/6)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)3. Indefiro o
pedido de inversão do ônus da prova, enquanto mecanismo de
distribuição da responsabilidade pelas custas judiciais. Resguar-
do para o momento da sentença, a apreciação das conseqüênci-
as da existência ou inexistência de uma determinada prova. 4.
Nomeio como perito judicial o Sr. Sebastião Wanderley
G.Cordeiro, fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos
reais), que podem ser parcelados em duas vezes. No prazo de
30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o recolhimento total
ou recolher a primeira parcela, devendo a segunda parcela ser
recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta) dias, a partir
da data para pagamento da primeira. A autora deverá, nos pra-
zos estabelecidos, juntar aos autos os comprovantes de recolhi-
mento das custas. Não haverá novo despacho cobrando este
dever da parte em recolher as custas, ou juntar os recibos. A
falta de juntada dos comprovantes será entendida como desis-
tência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra. 5. As partes, se assim desejarem,
deverão fornecer os quesitos e indicar os assistentes técnicos
no prazo de cinco dias (art. 421, §1º do CPC), sob pena de
preclusão.6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em
anexo.Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suple-
mentares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias. Inti-
mem-se. (...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

044 - 2004.70.00.032309-0 - ANA LUISA WAMBIER FIALLA
X EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS e outros
Adv.: Dr(s).ARY CORREIA LIMA NETO (OAB PR022173),
RENATO GALVAO CARRILLO (OAB PR026176), RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB PR030685). OBS.: (fls. 253/
257)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório com o
seguinte teor:

“Apresentada contestação, intimação do(a) Autor(a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produ-
zir;”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

045 - 2004.70.00.032309-0 - ANA LUISA WAMBIER FIALLA
X EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS e outros
Adv.: Dr(s).ARY CORREIA LIMA NETO (OAB PR022173),
RENATO GALVAO CARRILLO (OAB PR026176), RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB PR030685). OBS.: (fl. 260)

No processo abaixo, foi proferido ato ordinatório com o se-
guinte teor:
Certifico e dou fé que, em cumprimento ao disposto no artigo
234, do Provimento n.º 02, de 1º de junho de 2005, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e nos termos da
Portaria n.º 01/2006, desta Vara Federal Especializada, enca-
minho os presentes autos para cumprimento dos itens rubrica-
dos:
 ( x ) XXVI - Retornando os autos da Instância Superior, inti-
mar as partes para requererem o que entender de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso;

ACAO ORDINARIA

046 - 2001.70.00.032906-5 - CARLOS PAUL STERN ESTA-
VILLO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ALEXANDRE LORGA (OAB
PR031119). OBS.: (fl. 235)

No(s) processo abaixo(s), foi proferido ato ordinatório com o
seguinte teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entender de direito, em 15 (quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso;

EMBARGOS A EXECUCAO

047 - 2001.70.00.011863-7 - HELIO JOSE SHUERSOVSKI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA (OAB
PR029314). OBS.: (fl. 318)

No(s) processo abaixo(s), foi proferido ato ordinatório com o
seguinte teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entender de direito, em 15 (quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso;

ACAO ORDINARIA

048 - 2000.70.00.019432-5 - CESAR THOME FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO ANGELIM RAMOS (OAB PR011634),
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS (OAB
PR018665). OBS.: (fl. 267)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Primeiramen-
te, defiro o pedido requerido pela parte autora no item “a” de
fl. 472.Assim, oportunamente, remetam-se os presentes autos à
DIST, a fim de que seja adequado o rito processual, fazendo-se
constar os presentes como Ação Ordinária revisional de
contrato.Concomitantemente, deverá a DIST excluir a Sra. Iso-
leide Lemos de Souza do pólo passivo da presente demanda,
conforme solicitado pela demandante.(...).Relatei. Decido: 1)
Merece acolhida parcial o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em consonância com os motivos abaixo. Verifico que
resta prejudicado o pedido de inibição de execução extrajudi-
cial referente ao contrato em questão, uma vez que já houve a
ocorrência do primeiro (dia 21/02/2006) e segundo (dia 14/03/
2006) leilões, conforme infere-se do documento acostado às
fls. 29.Por outro lado, há que se ressaltar ainda o perigo de
irreversibilidade da medida em face da possibilidade de venda
do imóvel a terceiros que, ao menos a princípio, seria de boa-
fé.Portanto, considerando-se que venda do imóvel a terceiros
terá como inelutável conseqüência a finalização do presente
processo, sem a apreciação a que fazem jus os autores, deter-
mino que, até decisão em contrário por parte deste magistrado,
a Caixa Econômica Federal não proceda a venda do imóvel a
terceiros. 2) Por fim, compartilho do entendimento pelo qual é
possível o depósito dos encargos contratuais inclusive no bojo
de feito ordinário. Com o devido respeito aos ilustres defenso-
res da tese oposta, assim entendo pelas razões que seguem:
(...)Diante de tais considerações, condiciono a suspensão da
execução extrajudicial ao depósito do valor que os requerentes
reputam incontroverso da quantia em atraso, salvo se apresen-
tarem motivos hábeis a ensejarem sua dispensa (§ 4º do artigo
50 da Lei nº 10.931/04), bem como da integralidade das parce-
las atualmente cobradas pela instituição mutuante, observadas
as disposições do artigo 50 da Lei nº 10.931/04, sob pena de a
venda do imóvel ser autorizada.3) Isto posto: 3.1.) Intime-se a
parte demandada para que se abstenha de vender o imóvel a
terceiros em razão do contrato discutido no presente.3.2) Inti-
me-se a parte demandada também a respeito do item “2”, aci-
ma, de que a parte autora foi autorizada a depositar o valor dos
encargos em Juízo. 3.3) Intime-se a parte autora a respeito do
deferimento da tutela, para que promova o depósito dos valo-
res, bem como para que em dez dias, comprove a regularidade
do pagamento das despesas condominiais e IPTU, nos termos
do artigo 49 da Lei nº 10.931/04.3.4) Cientifique-se a parte
autora de que o não-cumprimento do item “3.3” acima implica-
rá na revogação da tutela ora concedida.3.5) Cite-se a deman-
dada para que, querendo, apresente contestação no prazo de
lei, advertida da regra do art. 285, do CPC. Deverá, ainda, a
demandada trazer aos autos, as cópias do contrato de financia-
mento firmado, da planilha atualizada de evolução do financi-
amento e dos documentos relativos ao procedumento de execu-
ção extrajudicial, em conformidade com o solicitado pelo au-
tor à fl. 465.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

049 - 2006.70.00.007154-0 - MARIA JANE PINHEIRO DA
SILVA PADILHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FREDERICH MARK ROSA SANTOS (OAB
PR010416), CLAUDINEI DOMBROSKI (OAB PR030248).
OBS.: (fls. 474/475)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório com o
seguinte teor:

“Apresentada contestação, intimação do(a) Autor(a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produ-
zir;”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

050 - 2006.70.00.007154-0 - MARIA JANE PINHEIRO DA
SILVA PADILHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FREDERICH MARK ROSA SANTOS (OAB
PR010416), CLAUDINEI DOMBROSKI (OAB PR030248).
OBS.: (fl. 624)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-

SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”A Caixa Econômica Federal
argüiu a incompetência desta Circunscrição Judiciária, por meio
de exceção, cujos autos estão apensos aos autos decorrentes de
ação de procedimento ordinário (n.º 2005.70.00.031424-9) em
face dela proposta pela excepta-autora. Afirmou que a ação
deveria ter sido proposta em uma das Varas de Joinville, Esta-
do de Santa Catarina, porque a lide decorre de mútuo hipotecá-
rio pactuado para aquisição de imóvel situado naquela cidade,
bem como porque no contrato foi eleito o foro com jurisdição
sobre a localidade em que situado o bem (cláusula trigésima
quinta - fl. 54).A excepta se manifestou alegando, em síntese,
que, por se tratar de contrato de adesão, não lhe foi oportuniza-
da a discussão da sua substância e alcance, possuindo disposi-
ções contrárias ao atual sistema de proteção contratual conferi-
do pelo Código de Defesa do Consumidor, sendo abusiva a clá-
usula de eleição de Foro. Defende, ainda a aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor.Sustenta, por fim, que o foro
de Curitiba deve ser mantido ante a sua hipossuficiência em
relação ao agente financeiro e em vista de sua opção pelo foro
de seu domicílio (Curitiba - documento de fl. 77).Os autos vêm
conclusos.Breve relato. Decido.A competência territorial para
ações fundadas em direito real sobre imóveis está regulada no
artigo 95 do CPC, que estabelece: “Nas ações fundadas em di-
reito real sobre imóveis é competente o foro da situação da
coisa. Pode o autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou
de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de propriedade,
vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e
nunciação de obra nova.”No caso em testilha, a cláusula trigé-
sima quinta do contrato prevê o seguinte:”O foro do contrato é
o da Sede da Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdi-
ção sobre a localidade onde estiver situado o imóvel financia-
do.” (fl. 54).Esta cláusula está em descompasso com a vontade
do devedor, hipossuficiente em relação ao credor. Aquele não
teve a possibilidade de negociar as condições contratuais por
se tratar, neste caso, de um contrato de adesão, devendo o con-
trato ser interpretado a seu favor, conforme estabelece o artigo
47 da lei 8.078/90. Assim tem se posicionado a
jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA - COTRATO REFERENTE A PRESTAÇÃO
DE CASA PRÓPRIA ADQUIRIDA ATRAVÉS DO SFH - EXIS-
TÊNCIA DE CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DO FORO.I - a ma-
nifestação de vontade da parte aderente não se dá no mesmo
plano de igualdade, nos contratos desta natureza, tipicamente
de adesão.II - a modificação de competência, no caso vertente,
talvez na prática, possa frustrar a utilização da justiça pelo ade-
rente, com a dificuldade de acesso ao foro distante.III - ade-
mais, por expressa disposição legal, esse Foro é o da localiza-
ção do imóvel (art. 95 do CPC).IV - agravo improvido.(TRF -
Segunda Região, Agravo de Instrumento Nº 9402201335, Pri-
meira Turma, 24/04/1996, DJ. Data: 20/06/1996, Página: 42434,
Relator Juiz Ney Fonseca.)Tendo em vista que, conquanto o
contrato ter sido firmado em Joinville (SC), localidade onde se
situa o imóvel objeto do mútuo, a mutuária passou a ter o seu
domicílio nesta Circunscrição de Curitiba (Pr), mais precisa-
mente na Rua Maurício Nunes Garcia, 380, apartamento 12C,
Jardim Botânico (documento de fl. 77), devendo, portanto, ser
Curitiba o foro competente.Ante o exposto, rejeito a exceção
de incompetência da Caixa Econômica Federal (fls. 02/07) de-
terminando este juízo como sendo o competente para julgar a
ação ordinária nº 2005.70.00.031424-9.Traslade-se cópia da
presente decisão para os autos em apenso.Intimem-se as
partes.Decorrido o prazo para impugnação da presente decisão
interlocutória, desapense-se e arquive-se o presente caderno
processual.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

051 - 2005.70.00.033726-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA EMILIA RIBEIRO
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES (OAB
PR034955). OBS.: (fls. 80/81)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita,
com vista aos documentos constantes dos autos, entendendo
estarem presentes os requisitos que dão ensejo à sua conces-
são.2. Defiro prova pericial.3. Nomeio como perito judicial o
Sr. Maurício Cadenas.Considerando ser a parte autora benefi-
ciária da justiça gratuita, fixo desde logo os respectivos hono-
rários periciais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e
oitenta centavos), valor máximo previsto na Resolução n.º 440,
de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.4. As
partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos e indi-
car os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art. 421, §1º
do CPC), sob pena de preclusão.Intimem-se.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

052 - 2006.70.00.000410-1 - IZABEL CRISTINA DE MATOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAQUIM ANTONIO COUTINHO RIBEIRO
(OAB PR023643). OBS.: (fls. 159, itens 1/4)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte autora para que manifeste sobre a contestação apresenta-
da, no prazo do art. 327 do CPC.(...)4. Indefiro o pedido de
inversão do ônus da prova, enquanto mecanismo de distribui-
ção da responsabilidade pelas custas judiciais. Resguardo para
o momento da sentença, a apreciação das conseqüências da
existência ou inexistência de uma determinada prova. 5. No-
meio como perito judicial o Sr. Maurício Cadenas, fixando os
honorários em R$ 700,00 (setecentos reais), que podem ser
parcelados em duas vezes. No prazo de 30 (trinta) dias, deve a
parte autora efetuar o recolhimento total ou recolher a primeira
parcela, devendo a segunda parcela ser recolhida no prazo má-
ximo de novos 30 (trinta) dias, a partir da data para pagamento
da primeira. A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar
aos autos os comprovantes de recolhimento das custas. Não
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haverá novo despacho cobrando este dever da parte em reco-
lher as custas, ou juntar os recibos. A falta de juntada dos com-
provantes será entendida como desistência da prova e o proces-
so será julgado imediatamente no estado em que se encontra. 6.
As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos e
indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art. 421,
§1º do CPC), sob pena de preclusão.7. Seguem, desde já, os
quesitos do juízo, em anexo.Às partes, para que, querendo, for-
mulem quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em
cinco (05) dias. Intimem-se. (...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

053 - 2005.70.00.028727-1 - SHIRLEY MULLER SLUPSKI
X BANCO ITAU S/A e outros
Adv.: Dr(s).HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA (OAB
PR039806). OBS.: (fls. 193/197, itens 1 e 4/7)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Reitere-se a
intimação da parte autora acerca da certidão de fl. 185.2, Apre-
sentados os documentos, vistas ao Banestado pelo prazo de 15
(quinze) dias.” (OBS: O ato ordinatório da folha 185 intima a
parte autora a manifestar-se diante da juntada de documentos
pelo Banestado em folhas 159/183.)

ACAO CAUTELAR

054 - 92.0012096-2 - JOSE CANTARUTI NETO e outros X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).VALDETE APARECIDA STRESSER DUARTE
(OAB PR017173). OBS.: (fl. 188)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1)
Intime-se a parte autora para que, no prazo derradeiro de 10
(dez) dias, cumpra o item “8-c” do despacho exarado às fls. 37/
39, sob pena de indeferimento da petição inicial.2) Apresenta-
da a cópia do contrato de financiamento, prossiga-se no cum-
primento do despacho de fl. 108.” OBS: o item 8-c da folha 38
determina a intimação da autora para juntar, em dez dias e sob
pena de extinção do feito (art. 284, CPC): “com os documentos
a tanto necessários, tais como cópia do contrato de financia-
mento entabulado entre si e a ré e os demais documentos indis-
pensáveis à comprovação dos direitos aos quais afirma fazer
jus” (art. 283, CPC).

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

055 - 2006.70.00.005110-3 - IPEMA ANTUNES CAVALHEI-
RO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLAUDIO PISCONTI MACHADO (OAB
PR014892). OBS.: (fl. 110)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1)
Constato que o pedido liminar de abstenção da ré em promover
execuções ou cobranças em face do contrato em discussão já
foi objeto de análise na ação cautelar apensa.2) É, também,
pedido liminar da autora o constante na inibição dos aponta-
mentos do seu nome em cadastros restritivos ao crédito.Ocorre
que, deverá a parte autora, em emenda à inicial e no prazo de
10 (dez) dias, quantificar pormenorizadamente os valores con-
troverso e incontroverso referente às prestações mensais, em
cumprimento ao disposto no art. 50 da Lei 10931/04. Nesta
toada, explico, o valor que a parte autora entende devido, ou
seja, o valor incontroverso, deverá ser pago diretamente na conta
do contrato, nos termos do §1° do artigo em referência. Por
outro lado, o valor controverso, que é a diferença entre a quan-
tia que a parte sustenta como correto (incontroverso) e aquela
cobrada pela instituição financeira, deverá ser depositada judi-
cialmente, salvo se apresentar motivos que ensejem sua dis-
pensa (§ 4º do art. 50 da Lei 10931/04).Intime-se.3) A parte
autora formula à inicial requerimento de quitação do seguro
desde a data da abertura da “CAT”.É o que examino adiante.
Num primeiro plano, convém tecer algumas considerações so-
bre o alcance da jurisdição, no âmbito de ações como a presen-
te, isto é: pedidos orientados à revisão de contratos. Caso este
Juízo declare, liminarmente, que a dívida está quitada; as pres-
tações estão erradas; que o sistema de amortização adotado é
incorreto; que o saldo devedor tem evoluído ao descompasso
da Lei, etc., e, posteriormente, em sentença, seja julgado IM-
PROCEDENTE o pedido (risco inerente a qualquer demanda),
que terá adiantado à parte autora? Por acaso a mora não terá
incidido? Este pleito é incabível em sede de cognição sumária.
Ademais, não cabe antecipação dos efeitos da tutela meramen-
te declaratória. Se a declaração é expressão de “certeza” jurídi-
ca, como se a pode deferir com base em um Juízo de
Verossimilhança?Como muito bem resume MARINONI, “o
problema não é o de admitir uma constituição ou uma declara-
ção fundada em cognição sumária, mas sim o de se indagar
sobre a viabilidade e a utilidade destas tutelas em face das di-
versas situações concretas. (....) é impossível a antecipação da
eficácia meramente declaratória, ou mesmo conferir antecipa-
damente ao autor o bem da “certeza jurídica”, o qual somente é
capaz de ser a ele atribuído pela sentença declaratória. A cog-
nição inerente ao juízo antecipatório é por sua natureza com-
pletamente inidônea para atribuir ao autor a declaração ou a
certeza jurídica por ele objetivada” . Ademais, não haveria qual-
quer utilidade para a parte em obter uma antecipação de tutela
exclusivamente declaratória, porquanto sua finalidade - o acer-
tamento definitivo da relação - não é compatível com o caráter
precário das decisões ante-sentenciais. Assim em nada se acres-
centará à esfera jurídica da autora a suspensão do pagamento
das prestações do financiamento até o final da ação. 4) Cum-
prido o item “2”, voltem-me conclusos para análise do pedido
de antecipação de tutela constante na inibição dos apontamen-
tos do seu nome em cadastros restritivos ao crédito”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

056 - 2006.70.00.009435-7 - IPEMA ANTUNES CAVALHEI-
RO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLAUDIO PISCONTI MACHADO (OAB
PR014892). OBS.: (fls. 140/141, na íntegra)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DECISÃO/LIMI-
NARA parte autora deduz, ao crivo deste Juízo, discussão a
respeito da execução de dívida contraída sob a égide do SFH. A
título de antecipação dos efeitos da tutela, a parte requerente
postula a inibição da execução extrajudicial.Relatei. Decido:1)
Efetividade da tutela x segurança jurídica:O processo consti-
tui-se em um instrumento para efetivação de direitos que lhe
são pré-existentes. Deste modo, entendo que há um direito fun-
damental (ainda que não totalmente efetivo, infelizmente) que
obriga ao Estado-Juiz disponibilizar às partes um instrumento
realmente adequado para tutela das prerrogativas que possu-
em. Importa dizer: o processo deve garantir ao titular do direito
uma fruição tanto quanto possível idêntica àquela que teria caso
não houvesse a necessidade do processo.Contudo, é fato que
esta busca incessante de efetividade encontra um óbice em ou-
tra ordem de idéias. Isto porque - dado que nenhum Juiz é vi-
dente - não há como saber, de antemão, qual das duas partes
possui realmente o direito alegado. O acertamento da lide so-
mente ocorre, como regra geral, depois da oitiva da outra parte
(em respeito à isonomia) e depois de ampla dilação
probatória.Daí que - se por um lado o processo deve garantir ao
“vencedor” da causa uma fruição idêntica à que teria caso o
sujeito passivo da relação jurídica de direito material houvesse
cumprido a prestação espontaneamente - também é certo que o
processo deve ser administrado de modo que não venha a cau-
sar prejuízo irreversível a quem não sucumbir (p.ex., art. 273,
§2º, CPC).Portanto, em resumo apertado, pode-se dizer que:
(i) o processo deve ser efetivo para o titular do direito; (ii) ao
mesmo tempo, não pode causar prejuízo irreversível para aque-
le que, ao final, não sucumbir na causa.Vê-se que estes dois
valores são mutuamente excludentes. Ao se privilegiar a efeti-
vidade do pretenso direito do autor (ainda não demonstrado,
dependente, portanto, de comprovação ao longo do feito), cor-
re-se o risco de se imputar, ao final, um prejuízo indevido ao
requerido caso a conduta deste, em sentença, seja tida como
devida.Por outro lado, caso se privilegie a segurança jurídica
do réu, em detrimento da efetividade do alegado direito do au-
tor, corre-se o risco oposto: de que o processo acabe por se
converter em um ritualismo infenso, incapaz de garantir
direitos.O devido processo legal não é, em suma, um direito
apenas à dialeticidade do rito. Antes, também se traduz na ne-
cessidade de que ambas as pretensões - do autor e do réu -
tenham possibilidade de “sobreviver”, caso reconhecidas como
justas em sentença.2) Caráter precário das decisões liminares e
risco de prejuízo para o próprio demandante, quando deixa de
realizar depósitos:Anoto também que é indevida a percepção
generalizada de que o simples ingresso em Juízo baste para a
suspensão da exigibilidade das prestações mensais. Ao contrá-
rio, o fato de o mutuário estar discutindo a dívida não impede,
como regra geral, que o credor promova a execução da dívida,
nos termos do art. 585, §1º, do código de processo civil, lógica
esta, aliás, subjacente ao enunciado da súmula 317, do STJ,
que autoriza o prosseguimento da execução de título extrajudi-
cial, como definitiva (inclusive venda do imóvel) apesar de haver
embargos em trâmite perante o Tribunal.A suspensão da exigi-
bilidade das prestações é cabível mediante apreciação dos re-
quisitos de verossimilhança e perigo de dano, exigidos para
qualquer provimento liminar. Advirta-se, por sinal, que referi-
das decisões sempre são precárias, de modo que - caso, em
sentença, o pedido seja tido como improcedente - haverá can-
celamento automático de todo e qualquer efeito que aludida
decisão interlocutória tenha gerado. É o que se infere da súmu-
la 405, do Supremo Tribunal Federal.Vale dizer: ainda que haja
uma decisão interlocutória autorizando o depósito em Juízo de
valores, a mora será imputada aos mutuários se a sentença for
pela improcedência do pedido. Isto porque, como já menciona-
do, o processo judicial não pode provocar um prejuízo irrever-
sível para quem não deu causa ao processo. Deste modo, se, ao
final, vier a ser reconhecida razão ao banco credor, os mutuári-
os estarão em mora (deverão arcar com juros moratórios e re-
muneratórios sobre o atrasado, nos termos de cláusula especí-
fica), dado que a liminar não se sobrepõe a uma sentença de
improcedência.A respeito deste tema, conquanto na matéria tri-
butária, é interessante atentar para o voto do Ministro Luiz Fux,
do Superior Tribunal de Justiça:”...(...)Deste modo, a parte au-
tora deve ter ciência de que - ao postular determinada interven-
ção judicial fundada no Juízo de probabilidade - assume o ris-
co de que, se vier a sucumbir em sua pretensão, ao final, terá
que suportar eventuais consectários moratórios devidos - quan-
do menos - sobre a diferença devida e não apropriada na conta
do contrato, na data correta.Anoto, por oportuno, que nem
mesmo uma consignatória exclui o mencionado risco. Isto por-
que, como sabido, a consignação somente afasta a mora se vier
a ser julgada procedente, nos termos do art. 891, do CPC e do
art. 337, CC/02.Concluo, enfim, que é interessante para a pró-
pria parte demandante efetivar depósitos ao longo dos autos.3)
Obrigatoriedade de discriminação do valor incontroverso, na
petição inicial, sob pena de inépcia:A Lei 10.931, de agosto de
2.004, com o intuito de coibir a utilização do processo judicial
com o escopo meramente protelatório da satisfação das obriga-
ções contratuais, impôs uma série de requisitos para que se possa
discutir a dívida em Juízo.Confira-se:Art. 50. (...).Deve-se en-
fatizar, portanto, que (i) a Lei obriga o mutuário a especificar,
na preambular, quais obrigações contratuais são por ele aceitas
e quais não são; (ii) as obrigações com as quais o mutuário
concorda deverão ser pagas diretamente na conta do contrato;
(iii) as obrigações com as quais o mutuário discorda devem ser
pagas, no mesmo valor exigido pelo banco, em conta judicial
específica; (iv) o mutuário não pode alegar, para fins de defini-
ção do valor a ser depositado, a compensação entre alegados
créditos e os débitos (§5º, do art. 50); (v) logo, o Juiz também
não pode fundamentar a suspensão liminar do crédito com base
neste argumento de compensação de valores, algo semelhante
ao que já ocorre na matéria tributária (súmula 212, STJ); (vi) o
Juiz apenas pode suspender a exigibilidade do valor contro-

vertido (§4º). Em leitura a contrario sensu, não há autorização
legal para a suspensão da exigibilidade dos valores incontro-
versos.4) Lei 10.931 e o amplo acesso à prestação
jurisdicional:Também se faz indispensável confrontar o referi-
do dispositivo (art. 50 da Lei 10.931) com a regra do art. 5º,
inc. XXXV, da Constituição:”XXXV - a Lei não excluirá da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito”.Extraio do mencionado art. 5º, XXXV, a obrigação de
que a Lei viabilize o exame do mérito da alegação de violação
a direito. Daí que as formalidades processuais (p.ex., pressu-
postos e condições da ação) - cuja falta justamente impede o
referido conhecimento do mérito - somente se validam na exata
dimensão em que realmente estejam tutelando o direito ao de-
vido processo legal.Importa dizer: as formalidades somente se
legitimam se realmente estiverem sendo necessárias - no caso
concreto - para tutelar o direito à ampla defesa; contraditório e
Juiz Natural. Em caso contrário, tal formalidade será incons-
titucional, por agredir o postulado do amplo acesso à prestação
jurisdicional.Ora, a formalidade imposta pelo art. 50, caput, da
Lei 10.931/04 está tutelando o devido processo legal? Está ga-
rantindo o direito à proteção contra prejuízos irreversíveis (sob
a ótica do réu) sem prejudicar o direito à tutela (ótica do
autor)?Penso que não há uma única resposta. Isto porque julgo
que a exigência submete-se a uma “constitucionalidade rebus
sic standibus”!!, decorrente da necessidade de se aferir tam-
bém o caso concreto, i.e., a interpretação dos fatos, antes de se
cogitar da interpretação meramente normativa.Em outras pala-
vras, deve-se examinar a situação discutida, a fim de aferir se
aqueles vetores anteriormente mencionados (efetividade x se-
gurança jurídica) estão sendo equacionados de forma
equilibrada.Suponha-se, p.ex., que o mutuário esteja pagando
mais de 15 anos de um contrato. Alega, na preambular, que já
liquidou a dívida. Suponha-se ainda que haja suficientes ele-
mentos de convicção a apontar para esta conclusão. Há veros-
similhança, enfim.Em um caso como este, condicionar a dis-
cussão judicial ao depósito dos valores controvertidos corres-
ponderia a um odioso solve et repete, incompatível com o men-
cionado princípio da inafastabilidade do controle
jurisdicional.Isto porque, segundo consagrado na doutrina es-
pecializada, é fato que há um direito constitucional aos provi-
mentos liminares, enquanto decorrência direta do direito fun-
damental à efetividade do processo.Portanto, sempre que hou-
ver verossimilhança de que a dívida já foi liquidada, julgo que
será inválida a exigência fixada nos §§ do art. 50 da Lei menci-
onada. Entendimento contrário, obrigaria o mutuário - muitas
vezes despido de recursos - a pagar prestações eventualmente
incabíveis, para que pudesse, apenas depois de anos, ver reco-
nhecido o direito à outorga de quitação e correspondente resti-
tuição de valores pagos indevidamente.Contudo, solução de tal
naipe não pode vingar quando se cuida de contrato celebrado
recentemente, em que não se vislumbre probabilidade efetiva
de que a dívida tenha sido liquidada.A finalidade do processo
judicial - destinado à revisão do contrato - não pode ser outra
senão a de garantir ao mutuário o pagamento do valor justo
devido. Daí que não se pode vislumbrar no processo judicial
um simples mecanismo de postergação da satisfação das obri-
gações contratuais.Portanto, se o mutuário alega que deve
$70,00 e o banco exige $100,00, nada autoriza que estes $70,00
não sejam, desde logo, satisfeitos. Cuida-se, a rigor, de uma
antecipação da tutela do incontroverso (art. 273, §4º, CPC), só
que em favor do réu.A vingar entendimento contrário, autori-
zar-se-á indevida deturpação da função ética do processo civil:
o de garantir a efetividade de direitos! Jamais a de criar prerro-
gativas, contribuindo para uma noção generalizada de que, no
Brasil, basta se socorrer ao Poder Judiciário para que as obri-
gações contratuais, legais, etc, deixem de ser satisfeitas, crian-
do uma sensação indevida de que, ao litigante, não se pode
exigir nada. Este não é o conteúdo do art. 5º, XXXV, CF, repi-
ta-se.Desta forma, quando não há probabilidade de que a inte-
gralidade da dívida já tenha sido liquidada, penso que a exi-
gência do art. 50, da Lei 10.931 se revela indispensável a fim
de garantir a efetividade do processo, inclusive para o próprio
demandante (frente ao conhecido risco de que “ganhe, mas não
leve”, por não ter feito qualquer depósito durante a sabidamen-
te morosa duração do processo).Concluo, enfim, que a exigên-
cia de depósito da totalidade do valor mensal exigido (contro-
verso em Juízo; incontroverso na conta do contrato) é indis-
pensável para uma racional administração da Justiça, em tais
casos.5) No quanto tange aos pedidos de antecipação de tutela
postulados nesta ação, Entendo que o rito do Decreto-Lei nº
70/66 não é ilegal ou inconstitucional, desde que seja atribuída
à imissão na posse eficácia semelhante à dos embargos à exe-
cução. Todo o entendimento, pacificado pelo Supremo, de que
o rito extrajudicial não é ofensivo ao artigo 5º, LIV, da Consti-
tuição Federal, funda-se no reconhecimento de que o aludido
procedimento não suprime o direito de defesa dos devedores,
mas apenas o posterga para a fase de imissão na posse (artigo
37, § 2º, parte final);Assim, reputo inconstitucional a primeira
parte do artigo 37, § 2º, do Decreto-Lei nº 70/66, na medida em
que pretende impor ao Juiz a obrigação de determinar a deso-
cupação do imóvel, salvo diante de prova de pagamento/con-
signação de valores, atribuindo indevido caráter absoluto ao
título executivo manejado pelo Banco.6) Nada obstante, não se
pode desconsiderar que o sistema de amortização adotado no
contrato em questão foi o SFA, não tendo sido prevista cober-
tura de eventual saldo devedor remanescente pelo FCVS. Por
essa razão, impõe-se a detida averiguação, em sede de cogni-
ção exauriente, acerca do acarretamento ou não de onerosida-
de excessiva para os devedores em decorrência das cláusulas
ajustadas por ocasião da celebração da avença.7) Face a esse
quadro, e diante dos elevados valores em jogo, i.e., o direito
fundamental à moradia e os consectários daí decorrentes, defi-
ro a suspensão do procedimento executivo extrajudicial, a fim
de assegurar a discussão da dívida, direito este fundamental
preconizado no artigo 5º, XXXV, LIV e LV da Constituição
Federal.8) Suspendo o leilão extrajudicial do imóvel em deba-
te, nos termos acima.9) Intime-se o leiloeiro. Atribua-se urgên-
cia. Instrua-se o mandado de intimação com cópia da presente
decisão.10) Intime-se a parte demandante a respeito.11) Inti-
me-se a Caixa Econômica Federal para que se abstenha de pro-
mover dito leilão, até ordem em contrário deste Juízo, sob pena

de que eventual arrematação/adjudicação venha a ser anulada
(artigo 462 do Código de Processo Civil), sem prejuízo de even-
tual fixação futura de astreintes, com lastro no artigo 461 do
mesmo Código.12) Intime-se a parte autora para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, emende a inicial e quantifique pormenori-
zadamente os valores que reputa incontroverso e controverso.
Saliento que a continuidade da suspensão do leilão fica atrela-
da ao referido depósito, bem como ao pagamento da integrali-
dade das parcelas atualmente cobradas pela instituição mutu-
ante, observadas as disposições do artigo 50 da Lei nº 10.931/
04, salvo se a requerente apresentar motivos hábeis a enseja-
rem a respectiva dispensa (§ 4º do artigo 50 da Lei nº 10.931/
04).Saliento que as parcelas incontroversas deverão ser entre-
gues diretamente ao agente financeiro mutuante, para abati-
mento na conta do contrato, conforme o art. 50, §1°, da Lei
10931/2004. Caso este recuse o recebimento (a ser comprova-
do pela parte mutuária), o devedor fica autorizado a depositar
ditos valores em Juízo.Por outro lado, ressalto que os valores
controversos, que nada mais são do que a diferença entre os
valores que a parte sustenta como corretos e o valor atualizado
cobrado pela instituição financeira, deverão ser depositados em
juízo.Assim, deverá a parte autora depositar em juízo o mon-
tante correspondente aos valores controversos em conta a ser
aberta na Caixa Econômica Federal PAB/ Justiça Federal, vin-
culada aos presentes autos. 13) Intime-se a parte autora, ainda,
para que, em dez dias, comprove a regularidade do pagamento
das despesas condominiais e IPTU, nos termos do artigo 49 da
Lei nº 10.931/04.14) Cientifiquem-se os requerentes de que o
não-cumprimento dos itens “12” e “13” acima implicará em
revogação da liminar ora concedida.15) Após a emenda à inici-
al, intime-se a parte demandada também a respeito do item “12”,
acima, de que a parte autora foi autorizada a depositar na conta
do contrato os valores por ela defendidos como correto e que,
na hipótese de recusa, o valor será depositado em Juízo. Con-
comitante à intimação, cite(m)-se a(s) demandada(s) para que,
querendo, ofereça(m) resposta no prazo de lei, advertida das
conseqüências cominadas à revelia pelo art. 285 do CPC. Na
mesma oportunidade intime-se o banco mutuante para que in-
forme, para fins de aplicação oportuna do art. 462 do CPC, se
está realizando ou se já consumou leilão/execução extrajudici-
al do imóvel hipotecado e, tendo realizado, diga para quem
alienou o referido bem. Deverá apresentar, ainda, a planilha de
evolução do saldo devedor do financiamento em questão, eis
que tal se trata de ônus do credor, nos termos do artigo 13,
caput, da Lei nº 8.692/93.”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

057 - 2006.70.00.017950-8 - ROBERTO FILIZOLA e outros
X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv.: Dr(s).MAURICIO ALESSANDRO VOOS (OAB
SC017089). OBS.: ((fls. 33/37)

No processo abaixo, foi proferido despacho com o seguinte
teor:
“(...) Após, às partes para manifestação, no prazo sucessivo de
dez (10) dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS de que eventual
pedido de esclarecimentos não poderá se confundir com uma
perícia nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial
de quesitos já foi concedida às partes.
Intimem-se.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

058 - 2004.70.00.035848-0 - AGOSTINHO CREPLIVE FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARTIN ROEDER FILHO (OAB PR039222).
OBS.: (fl. 181, item 8)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”VISTOS EM INS-
PEÇÃO1. Recebo os embargos de terceiro possuidor, e sus-
pendo a execução (art. 1.051, CPC),2. Intime-se a parte embar-
gada para que, querendo, oferte impugnação no prazo de lei. 3.
Intime-se a CEF também para que, na própria contestação, que-
rendo, especifique as provas. Requerendo prova pericial, deve-
rá ofertar quesitos, desde logo.4. Oportunamente, intime-se a
parte autora para se manifestar sobre a impugnação, ocasião
em que também deverá especificar as provas (e apresentar que-
sitos, querendo prova técnica). Isto agilizará o feito.5. Oportu-
namente, voltem-me conclusos.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

059 - 2006.70.00.003319-8 - ALMIR PIEKAS X EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv.: Dr(s).JOSE VIDOTTI (OAB PR004365). OBS.: (fl. 130)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em conclusão,Conheço o mé-
rito do pedido formulado pelos autores na petição inicial e jul-
go parcialmente procedentes os embargos ofertados contra a
execução de autos nº 2000/8897-5. Por mais que a CEF possa,
em tese, promover a execução judicial (art. 585, §1º, CPC), no
caso está cobrando valores em desconformidade com aqueles
fixados na sentença cuja cópia foi entregue em fls. 53 e ss.,
cujo teor determinou a alteração do comportamento contratual
da embargada.Portanto, a Caixa Econômica Federal deverá -
querendo satisfazer o referido crédito - trazer aos autos infor-
mes com os valores adequados às referidas sentenças, viabili-
zando também oportuna intimação dos executados para que,
querendo, purguem a mora no valor correto devido. Certamen-
te, os mutuários não purgaram a mora porquanto o banco exi-
giu valores incorretos.Responsabilizo a embargada pelo reem-
bolso das despesas processuais promovidas pelo embargante.
Sem custas (art. 7º da Lei de Custas).Condeno a CEF ao paga-
mento de honorários sucumbenciais em favor do procurador do
embargante, cujo montante fixo em R$ 2.000,00 (dois mil re-
ais). Levo em conta o zelo do demandante; o valor e complexi-
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dade da causa e a regra do art. 20, §4º, CPC.Traslade-se cópia
para os autos em apenso.Publique-se, registre-se e intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

060 - 2000.70.00.014745-1 - ROBSON DA ROCHA OLOPES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADNILTON JOSE CAETANO (OAB PR025650).
OBS.: (fls. 138/142)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de fls. 134.Expeça-se Carta Precatória para a Subseção Ju-
diciária de Florianópolis/SC, para a citação do Espólio de Gil-
berto Romualdo Erbano,na pessoa de sua representante legal,
Sra. Larissa Moiana Erbano. Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

061 - 2005.70.00.024565-3 - ROBERTO LIMA FILHO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANTOS (OAB
PR035326). OBS.: (fl. 135)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o
depósito dos honorários periciais, conforme determinado no
item “8” do despacho de fl. 180, sob pena de julgamento do
presente processo no estado em que se encontra.(...).”

ACAO ORDINARIA

062 - 2005.70.00.000871-0 - ALEXANDRE ZAMBERLAN e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO LUIZ DURIGAN (OAB PR017583). OBS.:
(fl. 217, item 1)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Vistos em inspe-
ção1. Recebo a apelação interposta pela Caixa Econômica Fe-
deral (fls. 815/822), nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. À
parte autora, para as contra-razões.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

063 - 2002.70.00.069482-3 - LUCIANO VIEIRA LINHARES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).JOAO CANDIDO CUNHA PEREIRA FILHO
(OAB PR009625), ANDERSON LOVATO (OAB PR025664).
OBS.: (fl. 828, itens 1 e 2)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido
de vistas pelo prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

064 - 2003.70.00.009522-1 - VITOR SALGADO MONASTI-
ER e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HEROLDES BAHR NETO (OAB PR023432).
OBS.: (fl. 644)

Curitiba, Quarta-feira, 19 de julho de 2006..

 ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTBPR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO PRCTBPR01-2006/0130

ADRIANO ANHE MORAN..................... ....................... 016
ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO.......... ......... 023
ANA LUIZA MANZOCHI..................... .......................... 013
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES........... ............. 028
CARMEN ESTER ROMERO.................... ...................... 002
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENÇA..... ... 010
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS................. ........................ 003
FABIO GREIN PEREIRA.................... ............................ 024
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA............. ................ 008
GERMANO LAERTES NEVES.................. .................... 009
GLAUCE VIANNA.......................... ............................... 015
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ.................. ....................... 030
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO............ ................... 006
JONAS BORGES........................... ................................. 004
JONAS BORGES........................... ................................. 007
JORGE GOMES ROSA NETO.................. ...................... 027
JORGE LUIZ BORGES...................... ............................. 022
JOSE NAZARENO GOULART.................. ..................... 017
JOSE VALTER RODRIGUES.................. ........................ 001
JOVELINO ARTIFON....................... .............................. 019
KAREN LIS FERREIRA CARVALHAL SANTOS.... ...... 021
KARINA MIQUELETTO VIDAL................ ................... 005
MARA DO ROCIO SIMIONI.................. ........................ 029
MARCOS TON RAMOS....................... .......................... 025
MARIZE SENES RIBEIRO................... .......................... 026
MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI......... ....... 031
REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL........ ............. 020
REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA...... ....... 012
RENATA VERMELHO MARTINS................ .................. 014
SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA......... ........... 018
WALERIA CHIBIOR........................ ............................... 011

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido formulado pela parte autora, extinguindo
o processo com exame de mérito, nos termos do art. 269, inciso
I, do CPC....”.

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.00.016605-0 - CONCEIÇÃO INEZ CARON X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).JOSE VALTER RODRIGUES (OAB PR015319).
OBS.: fl.236-240

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.00.008018-8 - JOAO HENRIQUE HOFFMANN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARMEN ESTER ROMERO (OAB PR018409).
OBS.: fl.91-94

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...5. Após, inti-
me-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
contestação e o processo administrativo juntado, oportunidade
em que deverá especificar as provas que efetivamente deseja
realizar. Se requerido perícia, deverá tomar o cuidado de veri-
ficar e afirmar se as empresas nas quais pretende a produção do
exame pericial permanecem em atividade no mesmo endereço,
sob pena de indeferimento. Se requerido prova oral, deverá in-
dicar desde logo o rol de testemunhas, informando se compare-
cerão espontaneamente, bem como se há necessidade de expe-
dição de carta precatória para sua oitiva.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.00.009089-3 - ADAO MIGUEL PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLOVIS OLIVEIRA PASSOS (OAB PR015459).
OBS.: fl.57

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ...3.Respondido, dê-se vista às partes, por 5 dias...”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2005.70.00.031236-8 - BERNARDESSA KUCZYNSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: fl.70

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Concedo ao requerente o
benefício da Justiça Gratuita.2. Cite-se o INSS conforme re-
querido, servindo este como mandado.3. A segunda via deste,
acompanhada de cópia da petição inicial, servirá de contrafé
para a Autarquia Previdenciária, querendo, contestar a presen-
te ação no prazo legal, oportunidade em que deverá trazer có-
pia do procedimento administrativo, exceto as peças já colaci-
onadas aos autos, bem como declinar pormenorizadamente as
provas de seu interesse (art. 300 do CPC). Na mesma oportuni-
dade, apresente o INSS os quesitos que entender necessários e
esclareça o tempo de serviço incontroverso, juntando a corres-
pondente certidão/histórico de tempo de serviço.4. Após, inti-
me-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
contestação e o processo administrativo juntado, oportunidade
em que deverá especificar as provas que efetivamente deseja
realizar. Se requerido perícia, deverá tomar o cuidado de veri-
ficar e afirmar se as empresas nas quais pretende a produção do
exame pericial permanecem em atividade no mesmo endereço,
sob pena de indeferimento. Se requerido prova oral, deverá in-
dicar desde logo o rol de testemunhas, informando se compare-
cerão espontaneamente, bem como se há necessidade de expe-
dição de carta precatória para sua oitiva.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2006.70.00.002919-5 - DANIEL FUZETTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).KARINA MIQUELETTO VIDAL (OAB
PR032673). OBS.: fl.171

Conforme inciso XXXI do Art. 234, do Provimento nº 02/2005,
da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, DESARQUIVEM-
SE OS AUTOS. Intime-se o requerente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2002.70.00.055606-2 - GERSON ORTIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO (OAB
PR009521). OBS.: fl.21

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,..., CASO EM QUE SERÁ REQUISITA-
DO O PAGAMENTO.
NESSA OPORTUNIDADE, DEVE A PARTE AUTORA DIZER
SE RENUNCIA OU NÃO AOS VALORES EXCEDENTES
AOS SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PARA REQUISIÇÃO
DOS VALORES MEDIANTE RPV, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO;
NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES
PROPOSTOS, DEVERÁ A PARTE AUTORA INICIAR A EXE-
CUÇÃO PELOS ARTIGOS 604 E 730 DO CPC.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2005.70.00.031235-6 - ALEXANDRE STACHERA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: fl.32

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Cumprido o item anterior, abra-se vista ao requerente e, se
nada mais for requerido em dez dias, retornem para sentença
de extinção”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2003.70.00.074754-6 - JOSE BENEDITO DE OLIVEI-
RA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178). OBS.: fl.162

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Intimem-se as partes e abra-se vista ao Ministério Público
Federal...”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.00.051733-4 - LUIZ CARLOS MARQUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GERMANO LAERTES NEVES (OAB PR022566).
OBS.: fl.65

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
1.Em razão da dificuldade dos sucessores apresentarem os nú-
meros dos seus CPFs, bem como a proximidade do prazo final
para inclusão do precatório no próximo exercício orçamentá-
rio, determino, em caráter excepcional, que o precatório seja
expedido em nome da autora falecida. O crédito requisitado
deverá ser liberado por alvará judicial.2. Indefiro o pedido de
atualização dos valores executados, pois o crédito será atuali-
zado pelo Tribunal e, eventual pagamento residuaL, deverá ser
pleiteado por precatório complementar.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2004.70.00.018351-5 - DEOLINDA RIBAS DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN-
ÇA (OAB PR031416). OBS.: fl.114

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se novamente a
parte autora para fornecer o endereço atual da massa falida do
Hospital e Maternidade São Carlos Ltda, no prazo de dez
dias...”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2005.70.00.034887-9 - MARIA BARBOSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WALERIA CHIBIOR (OAB PR034425). OBS.:
fl.222

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
...Respondido, intimem-se as partes para que se manifestem
em 5 dias, a começar pelo autor”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2005.70.00.006988-7 - DINARTE FAGUNDES COR-
DEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA
(OAB PR017196). OBS.: fl.397

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Com a manifestação do INSS, abra-se vista à parte autora.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2002.70.00.023839-8 - ALCIDES RUFINO e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).ANA LUIZA MANZOCHI (OAB PR024824).
OBS.: fl.275

Nos processos abaixo foi exarado o seguinteato de Secretaria:
“CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS SA SUPE-
RIOR INSTÂNCIA;
NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2005.70.00.002821-6 - JOSE BILEK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RENATA VERMELHO MARTINS (OAB
PR034758). OBS.: fl.49

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,..., CASO EM QUE SERÁ REQUISITA-
DO O PAGAMENTO.
NESSA OPORTUNIDADE, DEVE A PARTE AUTORA DIZER
SE RENUNCIA OU NÃO AOS VALORES EXCEDENTES
AOS SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PARA REQUISIÇÃO
DOS VALORES MEDIANTE RPV, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO;
NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES
PROPOSTOS, DEVERÁ A PARTE AUTORA INICIAR A EXE-
CUÇÃO PELOS ARTIGOS 604 E 730 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

015 - 2005.70.00.010558-2 - MARTHA REMUSZKA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GLAUCE VIANNA (OAB PR032231). OBS.: fl.35

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
A autora requereu a complementação da execução pelo valor...O
INSS, intimado a se manifestar em 30 dias, nada disse, o que
autorizaria a imediata expedição do precatório. Contudo, por
cautela e em face da falta de memória discriminada do cálculo,
foi determinado à Contadoria Judicial que fizesse conta para
conferência, chegando a quantia de 3585, 29, para janeiro de
2006. Tendo em vista que os cálculos da Contadoria, seguem
os parâmetros determinados jurisprudencialmente, ...e dada
discordância do INSS quando intimado a falar sobre o pedido
de complementação, determino que se requisite por precatório
o valor indicado na fl.66.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.00.050873-4 - MARIA EVANIR BIM DA SIL-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANO ANHE MORAN (OAB PR018536).
OBS.: fl.67

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
1.Tendo em vista a proximidade do prazo final para inclusão
dos precatórios no próximo exercicio orçamentário, expeça-se
requisição em favor do autor falecido, Renato Mussel Duarte.
Contudo, o levantamento ficará condicionado ao processamen-
to definitivo do pedido de habilitação. Na mesma oportunida-
de, requisite-se o crédito de Cláudio Biscaia Taborda, indicado
no resumo dos cálculos da fl.50. 2. Após, intime-se a parte au-
tora para complementar o pedido de habilitação, devendo tra-
zer cópia do RG da habilitanda e comprovar se a viúva é pensi-
onista do falecido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2003.70.00.070806-1 - RENATO MUSSEL DUARTE e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE NAZARENO GOULART (OAB PR010075).
OBS.: fl.83

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...6. Após, inti-
me-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
contestação e o processo administrativo juntado, oportunidade
em que deverá especificar as provas que efetivamente deseja
realizar. Se requerido perícia, deverá tomar o cuidado de veri-
ficar e afirmar se as empresas nas quais pretende a produção do
exame pericial permanecem em atividade no mesmo endereço,
sob pena de indeferimento. Se requerido prova oral, deverá in-
dicar desde logo o rol de testemunhas, informando se compare-
cerão espontaneamente, bem como se há necessidade de expe-
dição de carta precatória para sua oitiva.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2006.70.00.003885-8 - DEONESIO GOMES DE SIQUEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA (OAB
PR027454). OBS.: fl.85

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo o agravo retido...”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.00.003949-8 - NERI SALLES ZOCCOLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOVELINO ARTIFON (OAB PR005733). OBS.:
fl.159

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...5. Após, inti-
me-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
contestação e o processo administrativo juntado, oportunidade
em que deverá especificar as provas que efetivamente deseja
realizar. Se requerido perícia, deverá tomar o cuidado de veri-
ficar e afirmar se as empresas nas quais pretende a produção do
exame pericial permanecem em atividade no mesmo endereço,
sob pena de indeferimento. Se requerido prova oral, deverá in-
dicar desde logo o rol de testemunhas, informando se compare-
cerão espontaneamente, bem como se há necessidade de expe-
dição de carta precatória para sua oitiva.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

020 - 2006.70.00.003335-6 - JONAS TIBES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL (OAB
PR009628). OBS.: fl.46

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedido da fl. 59,
concedendo à parte autora mais quinze dias de prazo para emen-
dar a inicial...”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2006.70.00.010946-4 - ZIFREDO NEGOSEKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).KAREN LIS FERREIRA CARVALHAL SANTOS
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(OAB PR037451). OBS.: fl.60

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”...3. Após, intimem-se as
partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10 dias, a
começar pelo autor...”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

022 - 2006.70.00.002621-2 - JAIR DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JORGE LUIZ BORGES (OAB PR011964). OBS.:
fl.56

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se o pro-
curador da parte autora para que providencie a assintura da
inicial, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

023 - 2006.70.00.016669-1 - ZONOR CHEQUIM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO (OAB
PR037294). OBS.: fl.26

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...6. Após, inti-
me-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
contestação e o processo administrativo juntado, oportunidade
em que deverá especificar as provas que efetivamente deseja
realizar. Se requerido perícia, deverá tomar o cuidado de veri-
ficar e afirmar se as empresas nas quais pretende a produção do
exame pericial permanecem em atividade no mesmo endereço,
sob pena de indeferimento. Se requerido prova oral, deverá in-
dicar desde logo o rol de testemunhas, informando se compare-
cerão espontaneamente, bem como se há necessidade de expe-
dição de carta precatória para sua oitiva.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

024 - 2006.70.00.002665-0 - ANTONIO LEVINO DA CON-
CEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO GREIN PEREIRA (OAB PR034741). OBS.:
fl.52

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido formulado pela parte autora, extinguindo
o processo com exame de mérito, nos termos do art. 269, inciso
I, do CPC. C...”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

025 - 2005.70.00.024110-6 - WILSON MASSANO CHIN IMO-
TO e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS TON RAMOS (OAB PR023577). OBS.:
fls. 164-167

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo com julgamento do mérito, nos seguintes moldes:a)
nos termos do art. 269, II do CPC, pelo reconhecimento do
pedido pelo INSS, no tocante ao pedido de revisão do benefí-
cio com o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor
junto ao Centro de Integração de Tecnologia do Paraná como
sendo principal, a fim de revisar a RMI para R$ 950,68.b) nos
termos do art. 269, I, julgo procedente o pedido, a fim de con-
denar o INSS ao pagamento das diferenças vencidas e não pres-
critas. Será calculado por ocasião do cumprimento da senten-
ça, considerando a data da 1ª DER em 03.04.1998. ...Defiro o
benefício da justiça gratuita que não tinha sido apreciado até o
momento.Sentença sujeita ao reexame necessário...”.

ACAO ORDINARIA

026 - 2004.70.00.022034-2 - IDEMAR NATALINO CONSO-
LI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIZE SENES RIBEIRO (OAB PR026515).
OBS.: fls 177-180

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença :”
...JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, FACE AO PAGA-
MENTO...”

ACAO ORDINARIA

027 - 2004.70.00.040380-1 - UADIA SPHAIR CABRAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JORGE GOMES ROSA NETO (OAB PR029046).
OBS.: fl.111

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2003.70.00.082542-9 - BENEDITO FARIAS DE PAU-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES (OAB
PR017928). OBS.: fl.59

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2002.70.00.076755-3 - VALDIR GRIGOLO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARA DO ROCIO SIMIONI (OAB PR013017).
OBS.: fl.67

030 - 2001.70.00.011608-2 - ANA CLAUDINO PINTO - ES-
POLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ISLEI CEZAR DOMINGUEZ (OAB PR025620).
OBS.: fl.143

031 - 99.0002809-0 - MARIA ZWIERZIKOWSKI MARCHET-
TI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI
(OAB PR018720). OBS.: fl.232

CURITIBA, Terça-feira, 18 de julho de 2006.

MARIA ELISA MARIANO LACOMBE ATALLA
Diretora de Secretaria da Vara Previdenciária

BOLETIM PRCTBEF01-2006/0060

1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: ALESSANDRA AN-
GINSKI COTOSKY

ALBERTO RENE BRUEL..................... ......................... 003
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR........... .............. 023
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO....... ..... 037
ARLETE ANA BELNIAKI.................... .......................... 036
AYSLAN CUNHA ROCHA..................... ....................... 010
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO...... ...... 038
CARLOS ROBERTO CLARO................... ...................... 032
CARLOS ROBERTO CLARO................... ...................... 034
CARLOS ROBERTO CLARO................... ...................... 039
CARLYLE POPP........................... .................................. 001
CELSO ARAUJO MARQUES................... ...................... 002
CESAR AUGUSTO BROTTO................... ...................... 006
CESAR AUGUSTO BROTTO................... ...................... 025
CLEBER MARCONDES....................... .......................... 014
EDISON FREITAS DE SIQUEIRA............. .................... 004
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ.............. ................... 005
FABIO ARTIGAS GRILLO................... .......................... 028
FLAVIA APOLO........................... ................................... 021
FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE........ ............... 035
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 024
FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI........... ............ 007
FRANCISCO MACHADO DE JESUS............. ............... 011
GERALDO MOCELLIN....................... .......................... 027
JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA......... ........... 021
JOAO MAESTRELI TIGRINHO................ ..................... 017
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA....... ............ 029
JULIANA KURIU.......................... ................................. 031
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 020
LEONARDO SPERB DE PAOLA................ ................... 008
LUCIANO ELIAS REIS..................... ............................. 030
LUIZ GUSTAVO FRAXINO................... ........................ 009
LUIZ ROBERTO ROMANO.................... ....................... 012
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO.......... ............ 026
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI................ .................. 005
MARINA BORIO........................... ................................. 022
NAILOR CAETANO DA SILVA................ ..................... 015
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS............ .............. 005
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO DA HORA...... ......... 016
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO............... ................. 019
ROBSON ZANETTI......................... ............................... 018
RODRIGO SHIRAI......................... ................................ 031
ROXANA BARLETA MARCHIORATTO............ ........... 033
TARCISIO ARAUJO KROETZ................. ...................... 028
VINICIUS MORO CONQUE................... ....................... 006
VINICIUS MORO CONQUE................... ....................... 025
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 013

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“1. O executado em sua petição de fls. 62 e seguintes pede que
não haja a remoção dos bens penhorados, remoção esta que
ocorreria quando da reavaliação do bem. Alega ser o bem, um
caminhão, indispensável para suas atividades comerciais, não
podendo ser privada desde data muito anterior ao leilão do bem,
sendo que o mesmo está em perfeitas condições......2. Observo
que a remoção do bem é medida determinada pelo § 3 º do
artigo 11 da LEF e houve manifestação da exeqüente no senti-
do de que houvesse a remoção . Assim, a princípio, esta deve-
ria ser realizada. Ocorre, contudo, que em que pese a execução
realizar-se em benefício do exeqüente deve ser observada a
possibilidade de menor ônus possível ao executado, quando a
satisfação do exeqüente puder realizar-se por mais de uma for-
ma. A manutenção do bem sob guarda do depositário (executa-
do) por ora não acarreta prejuízo à exeqüente, tampouco im-
porta, por si só, em obstáculo à satisfação do crédito. Por outro
lado, mantendo o bem, a executada pode prosseguir com suas
atividades comerciais. 4. Colaciono decisões.....Desta manei-
ra, defiro o pedido do executado para que o bem penhorado
permaneça sob sua guarda e utilização até dois dias antes da
primeira data do leilão, quando deverá entregar o veículo ao
leiloeiro Oficial deste Juízo, Sr. Jair Vicente Martins, no ende-
reço Rua José Hauer, n º 1.778, Boqueirão, nesta Capital
9FONE: 3024-0451).”

EXECUCAO FISCAL

001 - 2001.70.00.029467-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X KOMPATSCHER CIA LTDA
Adv.: Dr(s).CARLYLE POPP (OAB PR015356).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 234, inciso XXVI, do Provi-
mento n º 02/2005 da CG, do E.Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, intimem-se as partes para requererem o que entende-

rem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cálcu-
los de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2000.70.00.019259-6 - EMSEPAR SEGURANCA LTDA-
MASSSA FALIDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CELSO ARAUJO MARQUES (OAB PR007220).

No(os) processo(os) abaixo foi proferida sentença, concluin-
do:
“.....declaro extinto o processo, nos termos do artigo 267, inci-
so VI, do Código de Processo Civil....”

EXECUCAO FISCAL

003 - 2005.70.00.013395-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X INDUSTRIAS ALIMENTICIAS MAGUARY LTDA
Adv.: Dr(s).ALBERTO RENE BRUEL (OAB PR037485).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 172/175. Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. 2. Aguarde-se a decisão do TRF quanto ao
efeito suspensivo pleiteado pela agravante. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

004 - 2004.70.00.032381-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X FRATELLI ZOCCOLI COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA ME e outros
Adv.: Dr(s).EDISON FREITAS DE SIQUEIRA (OAB
RS022136).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 144/145. Preliminarmente, traga o executado matrícula
atualizada do imóvel nomeado, em 15 dias. 2. Após, conclusos
para apreciar as petições de fls. 162 e 165.”

EXECUCAO FISCAL

005 - 2003.70.00.030168-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES NA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM
GERAL DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ (OAB
PR018443), RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS (OAB
PR018924), MARCOS CEZAR BERNEGOSSI (OAB
SP136896).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 234, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 02/2005-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2005.70.00.005079-9 - MICHEL GELHORN X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).VINICIUS MORO CONQUE (OAB PR027226),
CESAR AUGUSTO BROTTO (OAB PR031044).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

007 - 2005.70.00.026159-2 - MUNICIPIO DE FENIX X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI (OAB
PR024280).

008 - 2005.70.00.032670-7 - DECOSIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DO VESTUARIO LTDA X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO SPERB DE PAOLA (OAB
PR016015).

009 - 2005.70.00.032669-0 - MERCADO VIDEIRA LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIZ GUSTAVO FRAXINO (OAB PR026220).

010 - 2005.70.00.032537-5 - ANDERVILLE COMERCIO DE
VESTUARIO E ARMARINHOS LTDA - MASSA FALIDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AYSLAN CUNHA ROCHA (OAB PR032184).

011 - 2005.70.00.032671-9 - GUIMARALVES COMERCIO E
RECUPERACAO DE PECAS P/ VEICULOS X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FRANCISCO MACHADO DE JESUS (OAB
PR006217).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
 ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim nº 060/2006, intimando(a) o (a) o(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 dias.”

EXECUCAO FISCAL

012 - 2003.70.00.021424-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MODERNAGE COMERCIO E REPRESENTACAO
DE MOVEIS LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ ROBERTO ROMANO (OAB PR021363).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA

“DE ACORDO COM A PORTARIA 01/01- ITEM 1.5, FICA O
EXECUTADO INTIMADO PARA QUE, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, JUNTE AOS AUTOS MATRÍCULA ATUA-
LIZADA DO IMÓVEL, BEM COMO A ANUÊNCIA DO PRO-
PRIETÁRIO, NO CASO DE NOMEAÇÃO DE BENS DE TER-
CEIROS .”

EXECUÇÃO FISCAL

013 - 2006.70.00.007996-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X VECOPAR VEICULOS E PE-
CAS LTDA
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
concluindo:
“.....3. Assim sendo, verifico que na hipótese em exame, os
argumentos dos execipientes não dizem respeito a matérias
passíveis de apreciação por este meio processual. Aliás, não há
que se falar em exclusão do excipiente do pólo passivo desta
execução, uma vez que omesmo não foi citado em nome pró-
prio e sequer houve pedido de redirecionamento da cobrança
contra o mesmo, de modo que não figura como parte no feito.
Ressalto, ainda, que a mera indicação do nome do sócio na
CDA não tem o condão, por si só, de autorizar o redireciona-
mento da execução contra o mesmo. 3. Restitua ao subscritor.
4. Após, voltem conclusos para apreciação das petições de fls.
14/15 e 50/65. INTIME-SE.”

EXECUÇÃO FISCAL

014 - 2005.70.00.024018-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X INDUSTRIAS TODESCHINI S/
A
Adv.: Dr(s).CLEBER MARCONDES (OAB PR024530).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“...2. Intime-se o executado a comprovar as alegações de fls.
49/50, em cinco dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

015 - 2006.70.00.007030-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CIDRAL CIDRAL LIMITADA
Adv.: Dr(s).NAILOR CAETANO DA SILVA (OAB PR035662).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em conta a manifestação de fls. 66/67, intime-se o
executado a regularizar a representação processual bem como
a apresentar cópia da matrícula atualizada dos imóveis indica-
dos, no prazo de 15 dias, sob pena de ineficácia da nomeação.”

EXECUCAO FISCAL

016 - 2004.70.00.042827-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FUNDACAO DE EDUCACAO CULTURA ESPIRI-
TA PARANA STA CATARINA
Adv.: Dr(s).RENATO COSTA LUZ PINHEIRO DA HORA
(OAB PR028618).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
concluindo:
“...3. Como se vê está a princípio configurada a hipótese do art.
656, I. Os medicamentos são produtos de difícil alienação em
leilão. Um primeiro problema seria a validade dos mesmos,
que poderia ser contornado mediante a substituição, uma vez
que são bens perfeitamente fungíveis. O probelama maior, con-
tudo, é que os potenciais adquirentes, presumilvelmente far-
mácias ou redes de farmácias, podem obter tais medicamentos
em lotes maiores, em condições mais vantajosas junto aos la-
boratórios ou representantes comerciais de tais produtos o que
os afastaria da aquisição em leilão. 4. Assim sendo, declaro
ineficaz a nomeação de fl. 72. Intime-se o executado a efetuar
o pagamento ou nomear outros bens em garantia da dívida, no
prazo de cinco dias. No silêncio, proceda-se à penhora de tan-
tos bens quanto bastem para garantir o crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

017 - 2003.70.00.040181-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA
Adv.: Dr(s).JOAO MAESTRELI TIGRINHO (OAB PR004844).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
concluindo:
“....2. No caso em exame, o devedor nomeia à penhora seu nome
empresarial e o exeqüente não concorda com a nomeação e
informa a existência de veículo pertencente ao executado, sen-
do que o mesmo tem preferência na ordem establecida no art.
11 da LEF. 3. Como se vê, em princípio, configurada a hipótese
do inciso I do art. 656 do CPC. Assim sendo, torno insubsisten-
te a nomeação de fl. 53. 4. Intime-se o executado a nomear
outros bens, no prazo de 5 dias, decorrido o prazo, proceda-se
à penhora do veículo indicado pelo exeqüente à fl. 63.
INTIME(M)-SE.”

EXECUÇÃO FISCAL

018 - 2005.70.00.015175-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ALLCROSS CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Adv.: Dr(s).ROBSON ZANETTI (OAB PR021499).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,

concluindo:

“...4. Pelas razões expostas, com fundamento no art. 113 do

Código de Processo Civil, declaro a incompetência absoluta da

Justiça Federal para o processo e julgamento do presente feito,

e determino a remessa dos autos à Justiça do Trabalho, dando-

se baixa na distribuição. INTIMEM-SE.”
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EXECUÇÃO FISCAL

019 - 2002.70.00.064412-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X TOALHEIRO INDUSTRIAL CURITIBANO LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO (OAB
PR006265).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
concluindo:
“....Por fim, a executada em petição de fl. 86/88 argumenta que
realizou o depósito do montante integral, conforme constante
no aviso de emitido pela exeqüente (fl. 22), correspondente à
CDA 90 6 05 013247-07 (fl. 22 verso). Este depósito teria sido
realizado no dia 30 de agosto de 2005, sendo que a data de
vencimento era 31 de agosto de 2006 e o valor constante na
DARF é de R$ 194.947,87, o mesmo valor constante do depó-
sito de fl. 46. Diante desses fatos, manifeste-se a exeqüente,
em cinco dias, a respeito da suficiência ou não do depósito ou
não do depósito de fl. 46 e das petições da executada. Em rela-
ção ao despacho de fl. 75, verifico que não houve manifestação
da exeqüente, que deverá também quanto a esse despacho ma-
nifestar-se, caso entenda haver necessidade de análise do pedi-
do de penhora no rosto dos autos em trâmite na 4 ª Vara Federal
desta Subseção. INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO FISCAL

020 - 2005.70.00.023397-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X OMAR CAMARGO CORRETORA DE CAMBIO E
VALORES LTDA
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“1. Fls. 90/91 e 108/109. Acolho as alegações da Fazenda Na-
cional e defiro o pedido de preferência. Nesse sentido decidiu
o TRF 4 ª Região:......3. Oficie-se ao Juízo da 2 ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba solicitando o valor atualizado
do débito objeto da execução n º 90.00.10207-0. 4. Com a res-
posta, intime-se o INSS a depositar em conta vinculada a estes
autos a importância correspondente, para posterior transferên-
cia dos valores.”

EXECUCAO FISCAL

021 - 2003.70.00.001187-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X PIL CONSTRUTORA PIANO-
WSKI LTDA
Adv.: Dr(s).FLAVIA APOLO (OAB PR021156), JAMES HEN-
RIQUE CASTRO DE SOUZA (OAB PR034372).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
concluindo:
“....Dessa forma, a concordância da embargante com os novos
valores cobrados, a princípio, lhe retiraria o interesse em pros-
seguir com os presentes embargos. Observo, contudo, que re-
manesce matéria controvertida com relação ao mérito, ao débi-
to propriamente dito. Assim, diga a embargante se persiste o
interesse no prosseguimento do feito ou não, renunciando o
direito, se for o caso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

022 - 96.0004693-0 - HERMES MACEDO S/A - MASSA FA-
LIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARINA BORIO (OAB PR008828).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o advogado subscritor da petição de fl. 74 a com-
provar nos autos que cientificou o mandante de sua renúncia
(art. 45 do CPC), em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

023 - 2003.70.00.012095-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA
Adv.: Dr(s).ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR (OAB
PR017134).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 56. A suspensão da execução somente terá lugar após a
devida formalização do parcelamento junto ao exeqüente e com-
provação nos autos. A mera comunicação de que parcelará o
débito não tem o condão de suspender a execução como requer
a executada. Assim, cumpra-se o mandado expedido. 2. Inti-
me-se.”

EXECUÇÃO FISCAL

024 - 2006.70.00.006199-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CORPORACAO DA MODA COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 259. Acolho a emenda à inicial. 2. Intime-se a autora
para que se manifeste sobre a contestação de fls. 19/29 e de-
mais documentos que a acompaham, no prazo legal.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

025 - 2005.70.00.005078-7 - IDETTE AGHION X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).VINICIUS MORO CONQUE (OAB PR027226),
CESAR AUGUSTO BROTTO (OAB PR031044).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:

“1. Intime-se o embargante a manifestar seu interesse na exe-
cução do julgado, no prazo de 15 dias.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

026 - 2001.70.00.020887-0 - JAYME JOSE BERNARDO RO-
DRIGUES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv.: Dr(s).MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO (OAB
PR008749).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em conta o trânsito em julgado da decisão de fls.
325/327 remetam-se os autos à contadoria para elaboração do
cálculo conforme determinado no acórdão. 2. Elaborado o cál-
culo, requisite-se o pagamento. INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

027 - 2000.70.00.009681-9 - PAN ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICACOES LIMITADA - MASSA FALIDA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GERALDO MOCELLIN (OAB PR012711).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
conluindo, em síntese:
“...2. O caso em exame não configura nenhuma das hipótese de
suspensão elencadas no art. 151, do CTN, razão pela qual aco-
lho as alegações da exeqüente. 2. Observo, contudo, que já trans-
correu período considerável entre a petição de fl. 14/15 e ma-
nifestação de fl. 24. Assim, ainda que a princípio devesse a
executada trazer notícia de eventual deferimento do pedido de
compensação, informe a exeqüente a respeito do mesmo em 15
dias.....”

EXECUCAO FISCAL

028 - 2005.70.00.009326-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X FLOORING IND DE PISOS PERFIS E COMPONEN-
TES DE MOVEIS LT
Adv.: Dr(s).TARCISIO ARAUJO KROETZ (OAB PR017515),
FABIO ARTIGAS GRILLO (OAB PR024615).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o exeqüente a manifestar-se sobre a satisfação de
seu crédito, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 00.1076313-9 - LIVIA PURICH FONTANIVE X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA (OAB
PR014553).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Sobre a petição e documentos de fls. 173/178, manifeste-se
o embargante, em 30 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

030 - 2005.70.00.018286-2 - JOSE POLICHUK X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA - CRF/PR
Adv.: Dr(s).LUCIANO ELIAS REIS (OAB PR038577).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“ 1. Considero que na manifestação de fl. 100/101 o embargan-
te desistiu de apresentar nos autos os documentos solicitados.
Quanto à prova pericial solicitada entendo que ela não se pres-
ta para a comprovação de compensação. Em que pese o dispos-
to no § 3º do art. 16 da LEF, entendo que é possível a alegação
de compensação desde que está já tenha sido efetivamente rea-
lizada, ou seja, ainda que prescinda de prévia autorização judi-
cial ou adminstrativa deve ter havido o efetivo encontro de con-
tas registrado documentalmente. A embargante não demonstra
ter efetuado a compensação, conforme decisões: Agravo de Ins-
trumento, Processo n º 2004.04.01.134139, Relator: Welling-
ton mendes de Almeida, DJU data: 25/09/2002, página 543;
Agravo de Instrumento, Processo n º 2004.04.01.050390-5,
Relator: João Serreaux Chagas, DJU data: 13/04/2005, páina
546. 2. Quanto às demais matérias, isto é, excesso de multa,
juros, inexigibilidade do encargo legal, custas processuais,
SELIC e condenação em honorários advocatícios, entendo que
por serem todas matérias eminentemente de direito, não há que
se falar em realização de prova pericial......”

EMBARGOS A EXECUCAO

031 - 2005.70.00.003581-6 - AUTOMATON EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA-MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).RODRIGO SHIRAI (OAB PR025781), JULIANA
KURIU (OAB PR032855).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“1. Fls. 107/108. Considerando que a decisão proferida no Re-
curso Especial 665.414 em trâmite junto ao Superior Tribunal
de Justiça poderá interferir diretamente no julgamento dos pre-
sentes embargos, suspendo a determinação de fls. 105, para
que o embargante promova o recolhimento das custas proces-
suais até o julgamento definitivo de referido recurso......
INTIME(M)SE.”

EMBARGOS A ARREMATACAO

032 - 2003.70.00.082822-4 - PROJETO ETIQUETAS E ADE-
SIVOS LTDA - MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZENDA NA-
CIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO CLARO (OAB PR014148).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 90. Intime-se o embargante a juntar aos autos planilha
de cálculo do débito que pretende executar, no prazo de 15
dias. Quanto à retificação de valores, estes deverão ser apre-
sentados pela embargada nos autos da execução fiscal respecti-
va.”

EMBARGOS A EXECUCAO

033 - 2003.70.00.060772-4 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
CRISTO REI LTDA - MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ROXANA BARLETA MARCHIORATTO (OAB
PR033247).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o síndico a manifestar-se sobre os cálculos apre-
sentados às fls. 76/78, no prazo de 30 dias. 2. Havendo anuên-
cia, cumpra-se o disposto no despacho de fl. 80.”

EXECUCAO FISCAL

034 - 2000.70.00.014331-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X DANIEL COMERCIO E REPRESENTACOES DE
TELHAS LTDA ME - MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO CLARO (OAB PR014148).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM A PORTARIA 01/01 - ITEM 1.4, FICA O
EXECUTADO INTIMADO PARA QUE, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, JUNTE AOS AUTOS A ANUÊNCIA DO PRO-
PRIETÁRIO, NO CASO DE NOMEAÇÃO DE BENS DE TER-
CEIROS .”

EXECUCAO FISCAL

035 - 89.0001100-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X ISA
S/A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
Adv.: Dr(s).FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE (OAB
PR021375).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. fL. 62. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido, reite-
radamente, no sentido de que é pertinente à requisição das de-
clarações de rendimentos e de bens do devedor, a pedido do
credor, junto à Receita Federal, com a finalidade de localizar
bens para o aparelhamento da execução fiscal.
Não obstante o entendimento manifestado por este Juízo, em
ocasiões anteriores, em sentido contrário, entendo que diante
das reiteradas decisões daquela Corte, admitindo tal procedi-
mento, e visando imprimir maior celeridade ao procedimento
de cobrança, merece reconsideração tal posicionamento, a fim
de acompanhar as decisões do Tribunal mencionado. Observo,
todavia, que tal medida somente é admissível uma vez que de-
monstrado pelo credor que realizou todas as diligências ao seu
alcance, no sentido de encontrar bens suficientes à garantia da
dívida. No caso dos autos, os documentos juntados anterior-
mente, demonstram que o credor realizou efetivas e numerosas
diligências, não logrando êxito na localização de bens desone-
rados de ônus, de modo que DEFIRO o pedido. OFICIE-SE. 3.
Juntadas as declarações solicitadas, o processo prosseguirá em
segredo de Justiça, com vista unicamente às partes e seus pro-
curadores, devendo o credor manter o sigilo a respeito das in-
formações assim obtidas, que somente poderão ser utilizadas
para os fins do processo de execução fiscal, sob as penas da lei.
INTIME(M)-SE.

EXECUCAO FISCAL

036 - 99.0008558-2 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - BA-
CEN X JULIO CESAR SALOMAO
Adv.: Dr(s).ARLETE ANA BELNIAKI (OAB PR017617).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ Avoco os autos. 1. Considerando a Emenda Constitucional n
º 45, de 31/12/2004, revogo o desapcho retro. 2. Providencie a
secretaria cópia dos presentes embargos para apensá-las às có-
pias da execução fiscal que se encontram na contra-capa, para
que, distribuídos por dependência a estes autos, sejam, posteri-
ormente remetidos à Justiça do Trabalho, em conformidade à
determinação do item 3 despacho de fl. 42 dos autos da exec-
ção fiscal, em apenso.3. Cumprido o item supra, remetam-se os
presentes embargos, bem como a execução fiscal, em apenso, à
Vara Ambiental, Agrária e Residual de Curitiba, conforme de-
terminado no item 4 do despacho de fl. 42, dos autos da execu-
ção fiscal n º 2004.70.00.025679-8. INTIMEM-SE.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

037 - 2005.70.00.033603-8 - JAMHAR AMINE DOMIT X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO
(OAB PR022761).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Diante da decisão do TRF 4 ª Região que negou provimento
ao agravo de instrumento interposto por Teca - Assessoria e
Consultoria de Empresas Ltda da decisão de fls. 238/239, defi-
ro o pedido de fl. 269, primeira parte. Providencie a Secretaria
os atos necessários à restituição dos valores depositados pela
requerente. 2. Deixo de apreciar o pedido formulado na parte
final da petição de fl. 269, tendo em vista a decisão supramen-
cionada. 3. Requeira o exeqüente, em 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 96.0017943-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X CRISTUR CRISTO REI AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA

Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
(OAB PR020812).

No(s0 processo(s) abaixo foi proferido o seguitne ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 234, inciso IXI, do Provi-
mento n º 02/2005 da CG, do E.Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, expedi o Boletim n º 060/2006 para a intimação do
advogado da executada acerca do cálculo apresentado pela Fa-
zenda Nacional nas fls. 45/46, no prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

039 - 2002.70.00.064353-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CIA ESTEARINA PARANANENSE
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO CLARO (OAB PR014148).

WANESSA ELISE MILANI
DIRETORA DE SECRETARIA - 1ª VARA FEDERAL DE
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GUILHERME KIRTSCHIG.................... ......................... 007
GUILHERME KIRTSCHIG.................... ......................... 059
GUILHERME KIRTSCHIG.................... ......................... 069
GUILHERME KIRTSCHIG.................... ......................... 070
HELOISA GUARITA SOUZA.................. ....................... 014
ILCEMARA FARIAS........................ ............................... 026
IRACI DA SILVA BORGES.................. ........................... 012
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 019
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 043
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 044

IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA............... ...................... 013
IVONE ROLDAO FERREIRA.................. ...................... 045
JACQUELINE ANDREA WENDPAP.............. ................ 022
JAIME OLIVEIRA PENTEADO................ ..................... 081
JOAO AUGUSTO DA SILVA.................. ........................ 021
JOAO BATISTA DE TOLEDO................. ....................... 027
JOELCIO FLAVIANO NIELS................. ........................ 047
JORGE ELOIR MAURER..................... .......................... 039
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO........... ................. 009
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR............... ...................... 042
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA............... ................... 014
JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERN040
JULIANO ARLINDO CLIVATTI............... ...................... 013
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA........... ................ 072
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 002
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 079
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 053
LEONARDO KAYUKAWA...................... ...................... 047
LISIANE MEHL ROCHA..................... ........................... 056
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA... .. 022
LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA....... ........ 068
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 055
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 062
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 071
LUIZ EDSON FACHIN...................... ............................. 017
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ.................. .......................... 046
LUIZ GUSTAVO FRAXINO................... ........................ 078
LUIZ RENATO PEDROSO.................... ......................... 066
MARCELO GAIA........................... ................................ 032
MARCELO GAIA........................... ................................ 033
MARCELO LUIZ DREHER.................... ........................ 058
MARCELO LUIZ DREHER.................... ........................ 060
MARCELO NASSIF MALUF................... ....................... 038
MARCO ANTONIO DE SOUZA................. ................... 043
MARCO ANTONIO DE SOUZA................. ................... 044
MARCOS WENGERKIEWICZ................... .................... 013
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 055
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 062
MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA......... ........... 041
MATHUSALEM ROSTECK GAIA................ ................. 032
MATHUSALEM ROSTECK GAIA................ ................. 033
MICHELLE PINTERICH..................... ........................... 014
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 049
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 050
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 052
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 083
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 006
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 015
PEDRO HENRIQUE XAVIER.................. ...................... 064
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA............... ................. 012
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA............... ................. 020
PIAZZETA, BOEIRA E ZANKOSKI S/C - ADVOC013
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 058
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 060
RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO.............. .................. 016
REYMI DOMINGOS SAVARIS JUNIOR.......... ............. 088
RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELOS... ...... 005
ROBERVAL KUGLER MENDES................. .................. 038
RODOLFO LINCOLN HEY.................... ........................ 040
RODRIGO SHIRAI......................... ................................ 084
ROGERIO BALINSKI....................... .............................. 065
RUTH DA COSTA GANDOLFO................. ................... 004
SANDRA APARECIDA STOROZ................ ................... 022
SANDRO VICENTINI....................... ............................. 025
SELITA MARIA SOUZA GARCIA.............. ................... 009
SILVANA SANTOS TURIN................... ......................... 019
SILVANA SANTOS TURIN................... ......................... 043
SILVANA SANTOS TURIN................... ......................... 044
SIMONE CLIMACO......................... .............................. 018
TIAGO DE MORAES MACHADO................ ................. 041
TIAGO DE MORAES MACHADO................ ................. 065
VALTER DA ROSA GANDOLFO................ ................... 004
VERONICA MARZULLO AGUIAR............... ................ 065
VINICIUS DE ANDRADE MENDES............. ................ 038
VITORIO KARAN.......................... ................................ 080
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 007
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 054
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 059
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 069
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 070
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 082
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 086
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 030
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO............ .......... 085
WILSON BARROSO FILHO................... ....................... 034
WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES........ ....... 011
WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES........ ....... 013

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da baixa dos autos da Superior Instância, e para reque-
rerem o que de direito, em 15 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Prov. nº 02/05-TRF/4ª Região, art.
234, XXVI)

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.00.019540-8 - JOSE DOMINGOS SECCON,
SEVERO ILTCHECHEN, ROGERIO IVAN REGERT, LAU-
RO GLOVACKI, MARCIANO ANTONIO HURYN, CLAU-

DEMIR EGON FRIES, JOSE ROBERTO ESTACIO DE PAU-
LA, GILMAR JOSE RUCKER, ABEL FRANCISCO MELLO,
IRINEU LOZINSKI, ODAIR MARCHIORI, LAERTES PAU-
LO DE FREITAS PADILHA, VICENTE ROIEK, LUIS SER-
GIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS BAYESTORFF JUNIOR (OAB
PR020656), ANDERSON DOUGLAS MORELI (OAB
PR032195), ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR (OAB
SC013509).

MANDADO DE SEGURANCA

002 - 2001.70.00.041793-8 - RULIWI REFEICOES INDUS-
TRIAIS LTDA X CHEFE DE ARRECADACAO DO INSS EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

003 - 2004.70.00.005449-1 - CONTELUC CONSULTORIA DE
NEGOCIOS E CONTABILIDADE S/C LTDA, D S CONSUL-
TING S/C LTDA, GONCALVES E WRUBLESKI ASSESSO-
RIA CONTABIL S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).ALTAIR SANTANA DA SILVA (OAB PR025795).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

ACAO ORDINARIA

004 - 2000.70.00.031582-7 - ORLANDO GALHOTTI MAR-
TINS, JOAO BATISTA WENDT X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VALTER DA ROSA GANDOLFO (OAB
PR028145), RUTH DA COSTA GANDOLFO (OAB
PR036175). OBS.: (sent. da fl. 128)

005 - 2000.70.00.010826-3 - MARIA APARECIDA SCARA-
MUZZA, MABEL HOLZMANN, OSVALDO ULISSES MA-
ZAY, GISELE TEREZINHA THOMAZ PENNA, MARCOS
JOSE MUZY PENNA, GLAUCIA HILMAR BERNASKI,
RAQUEL MARIA DE ANDRADE MONTEIRO, ELIANE
FORLIN ROTH, DIRCE PEREIRA MARTINS, MARILZA
VIEIRA DAS NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELOS
(OAB PR015711), GILSON BONATO (OAB PR020589), ER-
NANI MANCIA (OAB PR026164). OBS.: (sent. da fl. 354)

006 - 98.0025023-9 - ADOLFO KADANOS, ALVARO NO-
GUEIRA OLENDZKI, CLAUDETE KRUGER ALVES LIMA,
DINARTE PINHEIRO, ELOI DEGRAF, JOAO ALTAIR
GUERLINGUER, MARIA RIBAS STREMEL, REGINALDO
DIAS, VALDEMAR MORAIS, VERA MARIA PENTEADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: (sent. da fl. 335)

AÇÃO MONITÓRIA

007 - 2001.70.00.018525-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JEFFERSON BLEY MARTINS, MARIA MAGALI
PETRES BLEY MARTINS
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).
OBS.: (sent. da fl. 134)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2000.70.00.009169-0 - LEILA MORAES ORMENEZE,
CAMILO ARLINDO MARQUES, LUCIA MACHADO
NEWTON, LAURA DE ALMEIDA SEGURADO, ROBERTO
TADEU MACHADO, EDISON CESAR ALVES LOPES DOS
SANTOS, LIGIA CELINA DANIUS VIEIRA DO AMARAL,
ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA, RENE JULIO, ROB-
SON EUGENIO TOSCANO LEINING - ESPOLIO X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA (OAB
PR020208). OBS.: (sent. da fl. 231)

009 - 00.0105595-0 - AMILCAR WOEHL e outros, ARLETE
BREY WOEHL, ANTONIO CONRADO, ANETE BREY CON-
RADO, COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PINHEIRO LTDA
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER
Adv.: Dr(s).SELITA MARIA SOUZA GARCIA (OAB
PR013902), JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO (OAB
PR019114), DANIEL MULLER MARTINS (OAB PR029308).
OBS.: (sent. da fl. 390)

010 - 98.0013491-3 - HUDSON MIGUEL SILVA, GILMAR
FABIANO, HELIO ROBERTO MICULIS, HERBERT RI-
CHARD FUCHS, PEDRO IVO ALBERTI, PAULO ROBER-
TO MARCAL, ERMINIO JOAO BALDAO, ANTONIO MAR-
COS BALDAO, GIANI PIOVESAN, MARIA JANETE DA-
LAZUANA GUETER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).GERSON MARCIO E ZARDO (OAB PR015561),
ARILDO NIZER (OAB PR024692). OBS.: (sent. da fl. 449)

011 - 97.0015565-0 - TRANSPORTADORA CANCELA LTDA
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES
(OAB PR034813). OBS.: (sent. da fl. 426)

012 - 95.0003934-6 - AROLDO CANDIDO DO ROSARIO,
AZOR KUSSEN, ANTONIO RICARDO DE PAULA, ANTO-
NIO CESAR BALLES, ARIEL CORDEIRO, AIRTON COLA-
CO DA SILVA, ANTONIO VAZ DE JESUS, ADIRSON SIL-
VESTRE MARQUES, CAROLINDO SANT ANA, ADEMIL-

SON PORFIRIO GUILHERME, AFONSO DO ROSSIO BAR-
BOSA, ALCIR NASCIMENTO QUEIROZ, ANTONIO VANI
LORENA, ARIENE VIEIRA SILVA FILHO, BENJAMIN GU-
NHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IRACI DA SILVA BORGES (OAB PR007093),
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA (OAB PR018838). OBS.:
(sent. da fl. 352)

013 - 95.0011276-0 - PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS
S/A X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PIAZZETA, BOEIRA E ZANKOSKI S/C - ADVO-
CACIA EMPRESARIAL (OAB PR000362), MARCOS WEN-
GERKIEWICZ (OAB PR024555), JULIANO ARLINDO CLI-
VATTI (OAB PR025703), WOLMAR FRANCISCO AMELIO
ESTEVES (OAB PR034813), IVAR LUIZ NUNES PIAZZE-
TA (OAB RS013263). OBS.: (sent. da fl. 350)

014 - 93.0010842-5 - F BERTOLDI INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA X FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOSE MACHADO DE OLIVEIRA (OAB
PR005366), HELOISA GUARITA SOUZA (OAB PR016597),
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB PR019116), MICHE-
LLE PINTERICH (OAB PR021918). OBS.: (sent. da fl. 384)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 1999.70.00.030834-0 - ZENEIDE MARIA PLATNER,
ANA MICHALZECHEN DA SILVA, CUSTODIA DE SOUZA
MIRANDA, LEONAI CARLOS LOPES, ROSEMARI BATIS-
TA DA COSTA, ROSANA DE SANTANA SILVA, RICARDO
LUIZ BRANDAO, ODAIR PIRES CORREIA, ALAERCIO
PEREIRA, JOSSILEI TEREZINHA DA SILVA SCOPEL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: (sent. de fls. 375)

016 - 97.0023380-4 - EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALMERINDO PEREIRA (OAB PR012716), RE-
NATO OLIVEIRA DE ARAUJO (OAB PR035181). OBS.:
(sent. da fl. 743)

017 - 95.0002791-7 - JOSE LUIZ ZANELLA DE QUEIROZ X
UNIÃO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL - BA-
CEN
Adv.: Dr(s).LUIZ EDSON FACHIN (OAB PR009271). OBS.:
(sent. da fl. 99)

018 - 95.0002648-1 - HILARIO VILI TAMBOSI X BANCO
CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).CESAR CONDEIXA CABRAL (OAB SC001514),
SIMONE CLIMACO (OAB SC016126). OBS.: (sent. da fl. 225)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias, tendo em vista o desapensamento dos
autos de embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 99.0010836-1 - JACIR ADOLFO ERTHAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818),
ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396), GISELE
AGOSTINI BUQUERA (OAB PR024859).

020 - 95.0003897-8 - ANTONIO DOS SANTOS SILVA, ABEL
JOSE PEREIRA PINTO, ADELSON MORAIS DA SILVA,
ADEMIR GUERRIERI, ADEMIR JOSE INGLES, ADILSON
ALVES TOMAZOLI, ADILSON BINO, ALFREDO GERMA-
NO RISTAU, ALTAIR DE SOUZA, ALVIN CLEMS, AMAU-
RY PEREIRA CAMPOS, ANDERSON NOVASKI CORREA
BRANCO, ANGELO AFONSO VEIGA, ANTONIO CASEMI-
RO FILHO, ANTONIO JURCZYSZYN, APARECIDO ALVES
TAVARES, AROLDO FERREIRA, AYRTON FASSINA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PEDRO PAULO CARDOZO LAPA (OAB
PR018838).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2000.70.00.027986-0 - ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS, SERGIO MAURO WAINER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO AUGUSTO DA SILVA (OAB PR011582).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de expedição de
alvará em nome da pessoa jurídica Wendpap, Storoz e Marecki
Advogadas Associadas, tendo em vista a absoluta identidade
entre as integrantes desta e as advogadas beneficiárias da verba
honorária em questão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2000.70.00.025259-3 - GILSON SANT ANNA DE OLI-
VEIRA, HELIO REDED STRAUSS, JORGE WOJTECKI,
JOSE CARLOS LUCINA, JOSE QUIRINO DA SILVA, KLAUS
BRODHAGE, PAULO ROBERTO BARBOSA, RAMEZ
CHAMMA JUNIOR, RENATA DE SOUZA SALVIA, ANTO-
NIO TARASZKIEWICZ NETO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JACQUELINE ANDREA WENDPAP (OAB
PR013027), SANDRA APARECIDA STOROZ (OAB
PR031050), LUCIANA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEI-
RA (OAB PR031605), ANA PAULA MARTIN (OAB
PR033643). OBS.: (desp. da fl. 379)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre os documentos acostados pela CEF às fls.
138/218, bem assim quanto ao depósito da fl. 137, devendo
esclarecer se de fato foi cumprida a obrigação pela CEF, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

ACAO CAUTELAR

023 - 2000.70.00.021670-9 - RAFAEL AUGUSTO CASSETA-
RI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALVARO AUGUSTO CASSETARI (OAB
PR029094). OBS.: (desp. da fl. 232)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

ACAO ORDINARIA

024 - 99.0008045-9 - MARLENE TEREZINHA SAVINHONI
DE OLIVEIRA, ANGELO RUIZ GIMENEZ, EDSON LUIZ
TUFANINI, ANTONIO SEINCHUKA, ADAO SOARES DE
LIMA, JOAO PARTICA DOS SANTOS, CICERO QUINTI-
NO, ANTONIO BISPO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453),
ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884). OBS.: (desp.
da fl. 375)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2000.70.00.021236-4 - ACIR DA COSTA, DITMAR
WARKENTIN, LUIZ EDUARDO SOARES MAYER, GERAL-
DO SERGIO GUIMARAES, WELLINGTON BLEY, THEO-
DOR GUENTER FRIESEN, ALDAIR TROVA DE OLIVEI-
RA, ANGELO SALEM PRIETTO DOS SANTOS, SERGIO
YUKIO MITSUI, ELCIO LUIS LUGNANI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA (OAB PR019882),
SANDRO VICENTINI (OAB PR022911). OBS.: (desp. da fl.
304)

026 - 99.0000697-6 - CARMEN ETSUKO KATAOKA HI-
GASKINO, NAPOLEAO REHLANDER, MARTA REGINA
TAZONIERO DO AMARAL, CLAUDIO RIBEIRO DA SIL-
VA, JAIR RODRIGUES MARQUES, JANE MARIA SPREN-
GER BODNAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ILCEMARA FARIAS (OAB PR025854). OBS.:
(desp. da fl. 378)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem acerca da petição e documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

027 - 2000.70.00.020380-6 - TEREZA DA SILVEIRA BRA-
GA DA SILVA, SIDNEI APARECIDO GONCALVES DOS
SANTOS, NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS, SIRLEI GON-
CALVES DE MORAIS ARMSTRONG, JOSE GARCIA DE
MORAIS, PEDRO LUSTOSA MENDES, JEREMIAS CLARO
DE FREITAS, APARICIO RODRIGUES DE LIMA, ISAITA
EHART PINA BRIATORI, JOAO MARCILINO RAMOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO BATISTA DE TOLEDO (OAB PR008716).

028 - 1999.70.00.033768-5 - ARTUR DE ABREU, NORBER-
TO RICARDO GRUN, PAULO ROBERTO DE SOUZA LEAO
MAIA, EDSON REINALDO TAFARELLO, ARY RAMOS,
EDSON CICERO LISARTE, JOSE ROBERTO SILVA PINTO,
OLINDA RENAUD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ARTUR DE ABREU (OAB PR025366).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 97.0026883-7 - LUIZA NOGUEIRA FAGUNDES, MAR-
CELO LUIZ PURKOT, MAJORI DO ROCIO CARNEIRO
SODRE, MARCIO CORREA GOMES, MARIA APARECIDA
DOS SANTOS, MARIA APARECIDA DE ANDRADE, MA-
RIA JOSE DIAS, MARIA ZABATI DE OLIVEIRA, MARLE-
NE NAZARI, MEIRE APARECIDA SANCHES DINAROSKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRACIANE VIEIRA LOURENCO (OAB
PR019682), ALFREDO LINCOLN PEDROSO (OAB
PR022660).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exequente
para requerer o que entender a bem de seus direitos, conforme
determinado no decisum dos embargos à execução.

ACAO ORDINARIA

030 - 2000.70.00.001423-2 - RESTAURANTE VELHA NA-
POLITANA LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: (desp. da fl. 170)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes acerca do depósito/pagamento da requisição pelo e. TRF/
4ª, com discriminativo das contas abertas em favor de cada um
e do advogado, as quais se encontram a disposição destes em
qualquer uma das agências da CEF (nos estados do Paraná,
Santa Catarina e Rio Grande do Sul), para o devido levanta-
mento dos valores, que será efetuado pelas próprias partes.
Quando do levantamento, deverão ser apresentados documen-
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tos originais na referida instituição bancária, bem como o nú-
mero da conta. (Resolução nº 399, de 26/10/04, art. 2º, CJF).
Devem as partes, querendo, manifestarem-se no prazo de 30
dias. (art. 1º, XIV, Port. 01/05)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

031 - 1999.70.00.031579-3 - COMERCIO DE CEREAIS KNA-
PIK LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA (OAB
PR015782), ANTONIO CARLOS M. ALCANTARA (OAB
PR024000), EDISON LUIS COLINSKI (OAB PR026078).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

032 - 99.0010078-6 - FRANCISCO LUCIO DOS SANTOS,
HELENA PODGURSKI, JOSE EDUARDO COELHO, LEO-
NOR FERREIRA DELGADO, LUIZ CLAUDIO DOS SAN-
TOS, WILSON DE JESUS TELINSKI, OSMAIL RODRIGUES,
PORFIRIO CARLOS VIEIRA, SEBASTIAO MENDES, SUE-
LI VAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MATHUSALEM ROSTECK GAIA (OAB
PR007105), MARCELO GAIA (OAB PR024522).

033 - 99.0010079-4 - JOSE CARLOS PALMATO FERREIRA,
ISIDORO MORAES PRESTES, JOAO PEDRO DE QUA-
DROS, ELOINA CORREIA DE ARRUDA, JOAO LOPES
CORREA, JOSE KUSCHENI, JOSE JAIR BATISTA, JOSE
IVO URBAN, JULIO ANTUNES, JOSE AUGUSTO DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MATHUSALEM ROSTECK GAIA (OAB
PR007105), MARCELO GAIA (OAB PR024522).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes acerca da expedição do alvará, bem como de que o referido
alvará encontra-se a disposição para levantamento na CEF PAB
deste juízo.

034 - 98.0025124-3 - PAULO ROBERTO BAGGIO PEREI-
RA, PERCIVAL ROSA DE QUEIROZ, LAURO NEUMANN,
SUELY REZENDE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILSON BARROSO FILHO (OAB SP109121).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte cre-
dora para adequar sua pretensão aos termos do art. 475-J do
CPC, instruindo o requerimento com a memória discriminada e
atualizada do cálculo, documento que formaliza a liquidação a
cargo da parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

035 - 98.0023992-8 - ANTONIO DOS SANTOS, JOSIMERE
SOCORRO DE LIMA, SONIA REGINA RODRIGUES, AU-
REA RIBEIRO DE MENDONCA, ORLANDO TAVARES DA
COSTA, FRANCISCO FELIX DA SILVA, HALINA JADWI-
GA GRUS THOME, HIDERALDO APARECIDO EUZEBIO,
ANA SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453),
ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884). OBS.: (desp.
da fl. 336)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Tendo
em vista que à fl. 196 o executado Renato Costa Veiga se pro-
pôs a pagar a dívida em 5 parcelas, pedido com o qual concor-
dou a União, intime-se-o para que se dirija diretamente à admi-
nistração para que se informe acerca da maneira a ser efetuado
o pagamento, devendo comprovar nos autos o seu integral cum-
primento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 98.0020848-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
ALTINO SCOMACAO FANINI, ANTONIO REINOLDO RO-
DRIGUES, ARNALDO AGUIAR, DIRCEU GAISSLER, RAUL
BISSON, RENATO COSTA VEIGA
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: (desp.
da fl. 204)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

037 - 2001.70.00.019167-5 - ERIVAN FRANCISCO DANTAS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLAUDINEI BELAFRONTE (OAB PR025307).
OBS.: (desp. da fl. 371)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
dos exeqüentes para se manifestarem expressamente quanto à
petição e documentos apresentados pela União Federal às fls.
303/319.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 97.0008403-5 - AMANTINO DE OLIVEIRA, ORLAN-
DO ROLIM - ESPOLIO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ROBERVAL KUGLER MENDES (OAB
PR004485), MARCELO NASSIF MALUF (OAB PR017579),

VINICIUS DE ANDRADE MENDES (OAB PR018876). OBS.:
(desp. da fl. 322)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o traslado das peças origi-
nais de fls. 113 e seguintes para os autos principais, arquivan-
do-se os presentes, tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença prolatada nos autos de desapropriação nº 00.0079299-
3, tornando definitiva a execução ora iniciada nestes autos.

CARTA DE SENTENÇA

039 - 97.0004478-5 - PEDRO ZANELLA, OSVALDO HUB-
NER, MADORINO DA ROSA-ESPOLIO, LIDIO PASQUA-
LOTTO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).EGIDIO MUNERETTO (OAB PR003647), JOR-
GE ELOIR MAURER (OAB PR019247), EDUARDO MUNA-
RETTO (OAB PR024655). OBS.: (decisão de fls. 360)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação procurador
dos exeqüentes para se manifestar acerca da certidão da fl. 277,
pois o exeqüente Ednir Ristow, relacionado no resumo de cál-
culo da fl. 241, não integra nehum dos pólos da presente de-
manda, conforme inicial da fl. 02, não obstante ter executado e
levantado valores (fls. 76 e 127).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

040 - 96.0017674-4 - SINVAL DIAS DOS SANTOS, JOSE
MORAES NETO, HUMBERTO DOMINGUES, IVANY MA-
RES DA COSTA, AMERICO YASYNAS KAVASAKI, ARA-
MIS CARVALHO, LUCAS TREVISAN, PEDRO DAM-
BROSKI, ROQUE DA SILVA LEME, ROBERTO ANTONIO
RISTOW, MARIA TEREZA RISTOW, ELVIO RISTOW X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).RODOLFO LINCOLN HEY (OAB PR016817),
JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNY
(OAB PR021742).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido da fl. 408 uma vez
que não há qualquer valor pendente de levantamento nos pre-
sentes autos. Observo que a guia de depósito da fl. 400 é cópia
do comprovante de pagamento juntado à fl. 384, o qual foi le-
vantado através do alvará 497/2006.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

041 - 94.0008082-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ANDRE-
AS HORST GRUBER, EDSON ALVES DA CRUZ
Adv.: Dr(s).MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA (OAB
RS030391), TIAGO DE MORAES MACHADO (OAB
RS047029), FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES (OAB
RS053840). OBS.: (decisão da fl. 409)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação de Sandra Mara
M. Rogalewski e Andréa Heloísa C. Sauer para, no prazo de 10
dias, comprovarem ser o autor de cujus Gerson Sauer co-titular
das contas 100.016.837-6 e 100.028.778-2, possibilitando o
prosseguimento da execução. Quanto aos herdeiros de Gerson
Sauer, tendo em vista a existência de controvérsia entre os
mesmos e que o debate acerca dos valores devidos a cada um é
de competência exclusiva do juízo cível, determino que proce-
dam à abertura de inventário. Observo que deverá ser informa-
do ao juízo do inventário o levantamento realizado nos presen-
tes autos por Andréa Heloísa Cássia Sauer, conforme certidão
da fl. 316, possibilitando a correta distribuição dos valores de-
vidos a cada um dos herdeiros.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

042 - 94.0003582-9 - GERSON SAUER, SILVESTRE SAL-
VADOR X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, BAN-
CO DO BRASIL S.A
Adv.: Dr(s).CLEA MARA LUVIZOTTO (OAB PR006887),
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR (OAB PR022224), ADRIA-
NO MORO BITTENCOURT (OAB PR025600). OBS.: (desp.
da fl. 344)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para requererem o que entenderem a bem de seus direitos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

043 - 92.0008691-8 - RAUL BUENO MARTINS, ODAIR FO-
LLADOR, ANTONIO CAZANGI, CARLOS ALBERTO TEO-
DOSIO, CELSO LUIZ ZEN, DAMACENO MAURICIO DA
ROCHA, DANIEL LUIZ ROMANELLI, DINIZ GARBULO,
ERNESTO WENTH, IDOLINO BATISTA DE LIMA, ILDE-
FONSO MASSAKI KAMOGAWA, JUELIS FLORENCIO DOS
SANTOS, MARIO TATSU, METODIO MAZUR, YOSHIO
NISHIYAMA X UNIÃO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO
BRASIL - BACEN, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE SOUZA (OAB PR008163),
SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818), ISABELLA
ASSIS DA COSTA (OAB PR024396). OBS.: (desp. da fl. 401)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem acerca da petição e guia de depósito
da CEF de fls. 491/514.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

044 - 92.0005845-0 - LUIZ CORREIA, MOISES DA SILVA
CORREA, LUIZ ANTONIACOMI DALLAVECHIA, VALDE-

MAR DA ROCHA, PLINIO DE CARLI, RUBENS RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, JOSE FERNANDO RODRIGUES,
JOSE MORAIS, LAURA ETSUKO KASSAOKA, LINOZIRA
SUPLICY ROCHA, MARCOS CESAR VASCONCELOS,
MARLENE RIBAS PRESTES, SILVIO FERREIRA SOBRI-
NHO, SIMAO BLINDER, VITOR PEREIRA, WINFIELD
BATISTA DOS SANTOS X UNIÃO FEDERAL, BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL - BACEN, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE SOUZA (OAB PR008163),
SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818), ISABELLA
ASSIS DA COSTA (OAB PR024396).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para se manifestar sobre o ofício de fls. 1393/1394.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

045 - 91.0013087-7 - FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE MARINGA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).IVONE ROLDAO FERREIRA (OAB PR016632),
CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO (OAB PR019502).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes acerca da informação da fl. 388.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

046 - 89.0003120-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X
EMILIO ROMANI S/A - MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779), LUIZ
GEREMIAS DE AVIZ (OAB PR013432). OBS.: (desp. da fl.
385)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do Sindicato
dos Empregados das Empresas de Segurança e Vigilância de
Curitiba para promover o pagamento do débito exeqüendo em
15 dias, sob pena de multa de 10%, conforme previsão do art.
475-J do CPC. Não havendo concordância com o montante
apresentado pela parte exeqüente, deverá o executado esclare-
cer precisamente se concorda com parte do débito, devendo
neste caso promover seu pagamento e impugnar a diferença,
situação que ensejará a multa apenas sobre o restante.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

047 - 95.0006674-2 - FLAVIO FAGUNDES FERREIRA X
PEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA, ORDEM DOS ADVO-
GADOS DO BRASIL - SECCIONAL DO PARANA, SINDI-
CATO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE SEGU-
RANCA E VIGILANCIA DE CURITIBA/PR
Adv.: Dr(s).JOELCIO FLAVIANO NIELS (OAB PR023031),
LEONARDO KAYUKAWA (OAB PR035849). OBS.: (desp.
da fl. 843)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: homolo-
go o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, conforme fundamentação.

AÇÃO MONITÓRIA

048 - 1999.70.00.029644-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MIGUEL IATSUNIKE SOBRINHO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: (sent.
da fl. 73)

049 - 99.0018837-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SIDNEI SERAFIM
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616). OBS.: (sent. da fl. 83)

050 - 2000.70.00.021010-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIO SIMAS JUNIOR
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616). OBS.: (sent. da fl. 94)

051 - 2003.70.00.010835-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDSON LUIZ DO NASCIMENTO
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (sent. da fl. 115)

EXECUCAO DIVERSA

052 - 96.0009196-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NELSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR, MARIA
JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616). OBS.: (sent. da fl. 159)

MANDADO DE SEGURANÇA

053 - 2006.70.00.017703-2 - CARLOS ALBERTO PEREIRA
X CONSELHEIRA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493). OBS.:
(sent. de fls. 634/635)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

054 - 2001.70.00.023573-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF X ADENIR ROGERIO DA SILVA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

EXECUCAO DIVERSA

055 - 95.0007072-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALFREDO FUMAGALLI NETO, LE HAVRE CONSTRU-
COES LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041).

056 - 90.0009062-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALBERTO KAVA DE SOUZA
Adv.: Dr(s).LISIANE MEHL ROCHA (OAB PR016259), AN-
GELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB PR024669).
OBS.: (desp. da fl. 266)

057 - 00.0104068-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GILBERTO PACHECO, AIRTON ALVES FERREIRA JU-
NIOR, TERREX TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM S/
C LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (desp. da fl. 201)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de desentranhamen-
to de documentos, mediante substituição por fotocópias.

EXECUCAO DIVERSA

058 - 92.0006818-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RICARDO JORGE BOHLEN SELEME
Adv.: Dr(s).GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ (OAB
PR019514), RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532), MARCELO LUIZ DREHER (OAB PR024801).
OBS.: (desp. da fl. 172)

059 - 2001.70.00.040768-4 - BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A X OSVALDO SOUZA FOGACA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).
OBS.: (desp. da fl. 395)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

060 - 91.0000928-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X BELA VISTA IMOVEIS LTDA, ANTONIO PUPO SILVEI-
RA
Adv.: Dr(s).GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ (OAB
PR019514), RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532), MARCELO LUIZ DREHER (OAB PR024801).
OBS.: (desp. da fl. 548)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: homolo-
go o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, conforme fundamentação.
Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, ora
fixados.

AÇÃO MONITÓRIA

061 - 89.0001892-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAQUIM LEMOS DE MELLO
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (sent. da fl. 270)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca dos odícios de fls. 164 e 167.

EXECUCAO DIVERSA

062 - 1999.70.00.031053-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FAISAL BRAHIM, MARLENE NAIR MAGALHA-
ES BRAHIM
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Não
cabe, e sequer se afigura possível, que este juízo aponte as ver-
dadeiras possibilidades de êxito na negociação. De fato, a este
Juízo incumbe anotar que a penhora nestes autos não atinge a
parte ideal de propriedade da Sra. Targina Maria Marchioratto
Nogueira, nada obstando, ao menos em face da existência da
execução sub examine, que negocie ou aliene sua cota parte no
imóvel, conforme decisão de fls. 381/383.

EXECUCAO DIVERSA

063 - 98.0023352-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X JOAO ROBERTO LUPION
MELLO, TEREZA AMALIA MARCHIORATTO MELLO,
AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA PRACA DO BA-
TEL
Adv.: Dr(s).CRISTIANE L CASTRO (OAB PR027317). OBS.:
(desp. da fl. 451)

————————————————————— Nos autos



3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006 281281281281281

abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
apresentarem alegações finais, no prazo de 15 dias.

ACAO DIVERSA

064 - 98.0017285-8 - ASSOCIACAO DE INTEGRACAO CO-
MUNITARIA PRO ESTRADA DO COLONO, MUNICIPIO DE
SERRANOPOLIS DO IGUACU X INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RE-
NOVAVEIS
Adv.: Dr(s).PEDRO HENRIQUE XAVIER (OAB PR006511),
DIONISIO SABATOSKI (OAB PR017555). OBS.: (desp. da
fl. 176, item 2)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
de que foram designados os dias 26/07/2006 e 09/08/2006, às
15h, para a realização de 1º e 2º leilão/praça, respectivamente,
nos autos de carta precatória nº 119/1.01.0000272-7 junto ao
Juízo de Direito de Porto Xavier/RS.

EXECUCAO DIVERSA

065 - 98.0000653-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X COMER-
CIAL AGRICOLA COSTA BRAVA LTDA
Adv.: Dr(s).VERONICA MARZULLO AGUIAR (OAB
RS017867), ROGERIO BALINSKI (OAB RS045195), TIAGO
DE MORAES MACHADO (OAB RS047029), FABIO LUIS
DE ARAUJO RODRIGUES (OAB RS053840). OBS.: (fl. 178)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a renovação da intimação
do embargante para integralizar a garantia do juízo, no prazo
de 15 dias, viabilizando o recebimento dos embargos. Desta-
que-se que permanecido inerte o devedor, serão rejeitados os
embargos, com a retomada da marcha processual à execução
apensa.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

066 - 2005.70.00.029951-0 - NELSON ANDRE MACHADO
DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ RENATO PEDROSO (OAB PR027490).
OBS.: (desp. da fl. 19)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença acolhendo em parte
os embargos e julgando parcialmente procedente o pedido con-
tido na inicial, conforme fundamentação, e condenando a CEF
ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados.

AÇÃO MONITÓRIA

067 - 2001.70.00.029132-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X REALDINA BUSARELLO
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (sent. de fls. 138/144)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de pesquisa de veí-
culos registrados em nome da empresa executada, bem como o
pedido de penhora de eventual saldo existente em contas-ban-
cárias em nome do executado e de expedição de ofício à Recei-
ta Federal. Antes, porém, foi determinada a intimação da exe-
qüente para trazer aos autos extrato atualizado dos débitos ob-
jeto de execução, viabilizando-se assim a pesquisa solicitada e
eventual bloqueio judicial de forma efetiva e escorreita.

EXECUCAO DIVERSA

068 - 2001.70.00.017444-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA- INFRAERO X
CWB SERVICOS LTDA
Adv.: Dr(s).LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA
(OAB PR018588). OBS.: (desp. de fls. 155/156)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença acolhendo em parte
os embargos e julgando parcialmente procedente o pedido, con-
forme fundamentação; e condenando as partes, tendo em vista
a sucumbência recíproca, ao pagamento de honorários advoca-
tícios ao procurador da parte contrária, os quais são desde já
compensados entre si.

AÇÃO MONITÓRIA

069 - 2001.70.00.007401-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GISCELEIA CHAERKI - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).
OBS.: (sent. de fls. 243/252)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca da guia de depósito da fl. 258-verso.

EXECUCAO DIVERSA

070 - 2001.70.00.004537-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIS CLAUDIO COSTA, SOLANGE DO ROCIO
DE OLIVEIRA COSTA, LUIZ CLAUDIONOR COSTA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

071 - 2000.70.00.028128-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da embargan-
te para comprovar o pagamento integral dos honorários perici-
ais, no prazo de 15 dias.

072 - 2000.70.00.019444-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SONIA REGINA BECKER FERREIRA
Adv.: Dr(s).JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA (OAB
PR011423). OBS.: (desp. da fl. 346)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho inde-
ferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANÇA

073 - 2006.70.00.017903-0 - COMERCIAL EXPORTADORA
WK LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS NO PARANA
Adv.: Dr(s).GUILHERME CORDEIRO NETO (OAB
PR018981). OBS.: (decisão de fls. 124/126)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, DEFIRO EM
PARTE o pedido liminar para determinar que a autoridade co-
atora dê continuidade à análise do pedido administrativo, a fim
de investigar a existência de união estável. Em caso positivo,
determino que, atendendo aos demais requisitos da Lei nº 8.112/
90, defira o pedido de pensão feito pelo impetrante.Notifique-
se a autoridade coatora. Vista ao Ministério Público
Federal.Após, anote-se para sentença.”

MANDADO DE SEGURANÇA

074 - 2006.70.00.017901-6 - JOSE PEDRO DE SOUZA X
DIRETORA DE GESTAO ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA
DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).BENVINDA L. BRENNEISEN (OAB PR021014).
OBS.: (decisão de fls. 43/47)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi designada para o dia 17 de agosto de
2006, às 14h, a audiência de conciliação, nos termos do art.
277 do CPC.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

075 - 2006.70.00.017776-7 - CONDOMINIO EDIFICIO LILI-
ANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELISON LUIZ CALEGARI (OAB PR022142).
OBS.: (desp. da fl. 31)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANÇA

076 - 2006.70.00.016380-0 - BIOGENESIS DO BRASIL LTDA
X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA (OAB
PR031102). OBS.: (sent. de fls. 99/100)

077 - 2006.70.00.016275-2 - PERSIANAS INTERNACIONAL
LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv.: Dr(s).ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON
(OAB PR013889). OBS.: (sent. de fls. 59/60)

078 - 2006.70.00.015381-7 - SIEMENS LTDA X INSPETOR
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).LUIZ GUSTAVO FRAXINO (OAB PR026220).
OBS.: (sent. da fl. 140)

079 - 2006.70.00.015098-1 - POSITIVO INFORMATICA LTDA
X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062). OBS.:
(sent. de fls. 111/112)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foram expedidas as cartas precatórias 178,
179 e 180/2006, para os juízos de Direito das Comarcas de
Campo Largo/PR, Lapa/PR e Tijucas/SC, respectivamente, para
inquirição das testemunhas de defesa não residentes em Curiti-
ba, conforme fls. 240/242.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL

COMUM)

080 - 2003.70.00.004161-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-

RAL X CLAYTON TREVISAN, TEODORO DURAU, MAR-

COS DURAU
Adv.: Dr(s).VITORIO KARAN (OAB PR018663), FAIGA

DAYENA GRANDO (OAB PR032043), ELIAS PRESTES

MOREIRA KARAM (OAB PR033061).

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Como
já sinalizado pela própria impetrante, a apresentação das con-
tas relativas ao PIS e COFINS devem ser levadaas à compensa-
ção e homologação diretamente junto à Secretaria da Receita
Federal.

MANDADO DE SEGURANCA

081 - 1999.70.00.033936-0 - SULBRAVE ONIBUS E PECAS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv.: Dr(s).GERSON VANZIN MOURA DA SILVA (OAB
PR019180), JAIME OLIVEIRA PENTEADO (OAB
PR020835), ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189). OBS.: (desp. da fl. 288)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença acolhendo em parte
os embargos e julgando parcialmente procedente o pedido con-
tido na inicial, conforme fundamentação; e condenando as par-
tes, tendo em vista a sucumbência recíproca, ao pagamento de
honorários advocatícios à parte contrária.

AÇÃO MONITÓRIA

082 - 2003.70.00.039888-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BENEDITO DO NASCIMENTO SANTANA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: (sent. de fls. 239/247)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
esclarecer, no prazo de 10 dias, se desiste do recurso de apela-
ção interposto, tendo em vista a prolação de sentença (fls. 150/
156), bem como a interposição de recurso (fls. 162/171).

AÇÃO MONITÓRIA

083 - 2003.70.00.025597-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SALVA HAMDAR
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616). OBS.: (desp. da fl. 174)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, recebo os
embargos e mantenho a sentença tal como foi lançada.Publique-
se, registre-se, intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

084 - 2003.70.00.000416-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDMAR RHINOW, WALDEMAR RHINOW
Adv.: Dr(s).BRAZILIO BACELLAR NETO (OAB PR007425),
RODRIGO SHIRAI (OAB PR025781). OBS.: (sent. de fls. 307/
308)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da baixa dos autos da Superior Instância, e para reque-
rerem o que de direito, em 15 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso, e observando a aplicação do disposto
no art. 475-B do CPC. (Prov. nº 02/05-TRF/4ª Região, art. 234,
XXVI)

ACAO ORDINARIA

085 - 2002.70.00.066895-2 - CENTRO DE MEDICINA NU-
CLEAR DO PARANA LTDA S/C X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).WELLINGTON TREUMANN PEDROSO (OAB
PR005436), CLEITON SACOMAN (OAB PR031142).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da apresentação do laudo pericial, cientificando-lhes que
os assistentes técnicos deverão apresentar seus pareceres no
prazo de 10 dias, nos termos do parágrafo único do art. 433 do
CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

086 - 2003.70.00.081365-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO ANSELMO BORGES RIBEIRO, JUSSA-
RA RIBEIRO CABRAL
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: (desp. da fl. 158, item 6)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar quanto aos documentos juntados às fls. 78/93.

EMBARGOS A EXECUCAO

087 - 2005.70.00.012575-1 - DINOR SIQUEIRA, SERGIO
SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (desp. da fl. 94)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a renovação da intimação
do embargante para cumprir o despacho da fl. 43, comprovan-
do suas alegações sobre o bem penhorado, juntando a docu-
mentação no prazo de 15 dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

088 - 2005.70.00.026062-9 - JOACIR GONSALVES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).REYMI DOMINGOS SAVARIS JUNIOR (OAB
SC016842). OBS.: (desp. da fl. 45)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o deferimento de prazos,
ou respectiva dilação, para que o exeqüente promova a execu-
ção do julgado, em prazo não superior a cento e oitenta dias.
(Portaria 05/2001-9VF, artigo 1º, de 18.07.2001)

AÇÃO MONITÓRIA

089 - 2004.70.00.001482-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARION YARA CHARIN
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

Curitiba, Sexta-feira, 14 de julho de 2006.
_________________________________

GELSON PACHECO
Diretor de Secretaria

Vara Federal Ambiental

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0041 / 2006

Dr(a). MARCELO MALUCELLI
Juiz(a) Federal

Dr(a). FABIANO BLEY FRANCO
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALEXANDRE CHEMIM....................... ......................... 007
AMILTON FERREIRA DA SILVA.............. .................... 020
ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE013
ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE ALBUQU002
ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE ALBUQU004
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO.... .... 012
CARLOS ROBERTO CLARO................... ...................... 014
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO............. ................ 001
DANIELE CRISTIANE DRULLA............... .................... 002
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.. 013
ELCIO LUIZ KOVALHUK.................... ......................... 016
EMILIANA SILVA SPERANCETTA............. .................. 010
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA.............. .................. 019
FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARES....... .... 015
FLAVIA APOLO........................... ................................... 012
FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN....... .......... 009
GRACIANE VIEIRA LOURENCO............... .................. 021
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES............... ................... 019
JAMES H. CASTRO DE SOUZA............... ..................... 012
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO............ .................. 003
JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN................ ....................... 006
LAURI JOAO ZAMBONI..................... .......................... 005
LINCOLN EDUARDO ALBUQUERQUE DE CAMARGO
F008
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS......... ............... 010
LUIS OSCAR SIX BOTTON.................. ......................... 016
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA....... ....... 015
MARILIA BUGALHO PIOLI.................. ........................ 018
MAURICIO HOLZKAMP...................... ......................... 017
OCTAVIO CAMPOS FISHER.................. ....................... 017
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA............... ................... 020
PATRICIA CHEMIM........................ ............................... 007
RODOLFO LINCOLN HEY.................... ........................ 006
ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO....... ......... 021
SERGIO BATISTA HENRICHS................ ...................... 005
SERGIO GOMES........................... ................................. 007
TRICIANA CUNHA PIZZATTO................ ..................... 018
VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA........... .................. 011
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 021

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) profe-
rido ( s ) o ( s ) seguinte ( s ) despacho ( s ), constantes do
Boletim de Intimação nº 40/2006 “.
“ 1) Intime-se o depositário por seu procurador judicial para q
ue apresente os bens penhorados ,em 05 dias, sob pena de ficar
caracterizado como depositário infiel “. 2) Após, apreciarei o
petitório retro “.

EXECUCAO FISCAL

001 - 96.0000563-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MARQUESIAN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA, ROBERTO MARQUES FILHO
Adv.: Dr(s).CARLOS WAGNER SILVA SEVERO (OAB
PR021240). OBS.: Fl. 202

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) profe-
rido ( s ) o ( s ) seguinte ( s ) despacho ( s ), constantes do
Boletim de Intimação nº 40/2006 “.
 “ Ante o noticiado pela Fazenda Nacional , e considerando a
existência de penhora no rosto dos autos falimentares , não há
óbice à alienação noticiada , eis que resguardada a prioridade
do pagamento da referida dívida . Intimem-se “.

EXECUCAO FISCAL

002 - 97.0019379-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
ADUSOLO FERTILIZANTES S/A
Adv.: Dr(s).ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE (OAB PR009033), DANIELE CRISTIANE
DRULLA (OAB PR028395). OBS.: Fl. 87

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) lavra-
do (s) o ( s ) seguinte ( s ) Ato ( s ) de Secretaria , constantes do
Boletim de Intimação nº 40/2006:
“ Com base no inciso XXVI do Provimento nº 02, de 01 de
junho de 2005 da Corregedoria -Geral da Federal da 4ª Região,
proceda-se à intimação das partes para se manifestarem sobre o
retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região, requerendo o que entenderem de direito, apresen-
tando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso, sob
pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO
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003 - 98.0010266-3 - DIMENSAO ASSESSORIA E PLANE-
JAMENTO IMOBILIARIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO (OAB
PR019082). OBS.: Fl. 237

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) lavra-
do ( s ) o ( s ) seguinte ( s ) Ato ( s ) de Secretaria, constantes do
Boletim de Intimação nº 40 /2006:
“ Com base no inciso XXVI do Provimento nº 02, de 01 de
junho de 2005 da Corregedoria -Geral da Federal da 4ª Região,
proceda-se à intimação das partes para se manifestarem sobre o
retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região, requerendo o que entenderem de direito, apresen-
tando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso, sob
pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

004 - 98.0011555-2 - ADUSOLO FERTILIZANTES SA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE (OAB PR009033). OBS.: Fl. 224

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) profe-
rido ( s ) o ( s ) seguinte ( s ) despacho ( s ), constantes do
Boletim de Intimação nº 40/2006 “.
“ 1) Oficie-se , com urgência , ao Detran - PR determinando o
desbloqueio administrativo dos veículos de fl. 140, 141, 143 e
145 em relação a estes autos. Ciência à executada. 2) Após,
voltem ao arquivo “ .
 Observação : O ofíco acima referido foi expedido em 02/06/
2006 e , às fl. 235/238 , foram juntadas as certidões de libera-
ção dos 04 veículos , expedidas pelo DETRAN-PR “ .

EXECUCAO FISCAL

005 - 98.0017201-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X TRANSPORTADORA TAPAJOS SA, AMA-
DEU BRUNING, REGINA MARIA CALDANA BRUNING
Adv.: Dr(s).LAURI JOAO ZAMBONI (OAB PR005886), SER-
GIO BATISTA HENRICHS (OAB PR018459). OBS.: Fl. 232

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram )
proferido(s) o ( s ) seguinte ( s ) despacho ( s ), constantes do
Boletim de Intimação nº 40 /2006 “.
“ 1) A adjudicação é ato jurídico perfeito . Assim, seu valor
deve ser descontado do total do débito remanescente . 2) Inti-
mada a retirar do depósito do leiloeiro o referido bem , a exe-
qüente quedou-se inerte, motivo pelo qual determino a perda
do referido bem nos termos do art. 1275, III, do CCB. Tendo
em vista os custos de trnsporte e depósito , autorizo o leiloeiro
a alienar o referido bem visando a dedução de tais custos ,con-
forme art 1263 do CCB ,devendo demonstrar o montante de
suas despesas . 3) Intimem - se as partes e o leiloeiro “.

EXECUCAO FISCAL

006 - 98.0020812-7 - ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
X LANCHONETE R R DO VALE
Adv.: Dr(s).RODOLFO LINCOLN HEY (OAB PR016817),
JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN (OAB PR027076). OBS.: Fl.
73

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) lavra-
do ( s ) o ( s ) seguinte(s) Ato ( s ) de Secretaria , constantes do
Boletim de Intimação nº 40/2006:
“ Com base no inciso XXVI do Provimento nº 02, de 01 de
junho de 2005 da Corregedoria -Geral da Federal da 4ª Região,
proceda-se à intimação das partes para se manifestarem sobre o
retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região, requerendo o que entenderem de direito, apresen-
tando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso, sob
pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EXECUCAO FISCAL

007 - 99.0001716-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CA-
CEFFO LTDA - MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).SERGIO GOMES (OAB PR003890), ALEXAN-
DRE CHEMIM (OAB PR011428), PATRICIA CHEMIM (OAB
PR029264). OBS.: fL. 111

No ( s ) processo ( s )abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) profe-
rido ( s ) o ( s ) seguinte ( s ) despacho ( s ), constantes do
Boletim de Intimação nº 41/2006 “.
 “ 1) Em razão do bem penhorado pertencer a terceiro , não
incluído na lide e do requerimento de fl. 235-6, declaro levan-
tada a penhora de fl. 228 . 2) Oficie-se ao 1º CRI determinando
o levantamento da penhora (R-3), em relação a estes autos.
Ciência ao subscritor de fl. 263 . 3) Ao exeqüente para que
requeira o que de direito . Prazo de 20 dias “.

EXECUCAO FISCAL

008 - 99.0027428-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
CHAVES IND E COM DE AQUECEDORES LTDA, JOSE
ROBERTO MARQUES
Adv.: Dr(s).LINCOLN EDUARDO ALBUQUERQUE DE
CAMARGO FILHO (OAB PR025655). OBS.: Fl. 241

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) profe-
rido ( s ) o ( s ) seguinte ( s ) despacho ( s ) , constantes do
Boletim de Intimação nº 41/2006 “.
 “ 1) O executado, em exceção de pré-executividade , alegou a
prescrição do direito da exeqüente de cobrar o presente crédito
tributário . Requereu, também, sua exclusão do pólo passivo da
execução . A exeqüente alegou não ter ocorrido a referida pres-
crição e afirmou carecerem as alegações do executado de subsí-

dios probatórios . 2) A exceção de pré-executividade não é ato
processual previsto em lei. Decorre de uma construção juris-
prudencial , criada ante o imperativo de situações que tornam a
exig^^encia de penhora para a efetivação da defesa do execu-
tado extremamente onerosa , uma vez que a matéria a ser ale-
gada é de simples resolução . É cabível em casos nos quais a
natureza da matéria justifique e quando está acom´panhada de
prova pré - constituida , não existindo dúvidas a respeito do
alegado . Em se tratando de tributo sujeito à homologação era
mister trazer cópias das declarações de rendimenttos ( DCTFs )
referentes ao débito . Assim, não etando presentes tais docu-
mentos, não conheço da presetne exceção de pré-executivida-
de . Intimem-se “.

009 - 2000.70.00.015871-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ALMEIDA CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA, LEOPOLDO DMETRUK DE ALMEIDA
Adv.: Dr(s).FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN (OAB
PR032225). OBS.: Fl. 57

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) profe-
rido ( s ) o ( s ) seguinte ( s ) despacho ( s ), constantes do
Boletim de Intimação nº 40 /2006 “.
 “ Cientifique-se o subscritor do petitório de fl. 132/133 que o
depósito efetuado a título de honorários advocatícios ( fl. 139 )
está à sua disposição para levantamento diretamente na Agên-
cia 0650 da Caixa Econômica Federal , nos termos do art. 17
da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da
Justiça Federal . Após, certificado o levantamento , arquivem-
se com as baixas necessárias “.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2000.70.00.000868-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X SUMAL SURUBIJU MADEIRAS LTDA
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123), EMILIANA SILVA SPERANCETTA (OAB
PR022234). OBS.: Fl. 140

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) profe-
rido ( s ) o ( s ) seguinte ( s ) despacho ( s ), constantes do
Boletim de Intimação nº 40/2006 “.
 “ Intime - se a executada , por seu procurador judicial , para
que demonstre os depósitos efetuados posteriormente a março
de 2005 atéosdias atuais .Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

011 - 2000.70.00.032452-0 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X SAN-
DRO POTTA
Adv.: Dr(s).VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB
PR035322). OBS.: Fl. 199

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) profe-
rida ( s ) a ( s ) seguinte ( s ) sentença ( s ), constantes do
Boletim de Intimação nº 41/2006:
 “ .....Por tais fundamentos, julgo improcedentes os embargos ,
devendo da execução que tramita nos autos nº
2000.70.00.030002 - 2 prosseguir regularmente. Apesar da su-
cumbência da embargante , não é o caso de serem fixados ho-
norários nestes embargos ,eis que incide nos débitos da Fazen-
da o encargo legal do Decreto- Lei nº 1.025/69 que, nos termos
da Súmula nº 168 do TFR , susbttui os honorários advocatícios
nos embargos. Sem custas ( Lei nº 9.289/96, art. 7º ) . Traslade
- se, ainda , cópia desta sentença aosautos da execução . Publi-
que - se. Registre - se. Intimem - se “.

EMBARGOS A EXECUCAO

012 - 2001.70.00.021559-0 - TRANS IGUACU EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FLAVIA APOLO (OAB PR021156), ANTONIO
IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO (OAB PR021189),
JAMES H. CASTRO DE SOUZA (OAB PR025598). OBS.: Fl.
380/382

No(s) processo(s) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) lavrado (
s ) o ( s ) seguinte ( s ) Ato ( s ) de Secretaria, constantes do
Boletim de Intimação nº 41/2006:
“Com base no inciso XXVI do Provimento nº 02, de 01 de
junho de 2005 da Corregedoria -Geral da Federal da 4ª Região,
proceda-se à intimação das partes para se manifestarem sobre o
retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região, requerendo o que entenderem de direito, apresen-
tando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso, sob
pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2001.70.00.038648-6 - CONSTRUTORA PARANA LI-
MITADA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE (OAB PR002525), ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE (OAB PR005026). OBS.: Fl. 350

No(s) processo(s) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) lavrado (
s ) o ( s ) seguinte ( s ) Ato ( s ) de Secretaria , constantes do
Boletim de Intimação n º 41 /2006:
“Com base no inciso XXVI do Provimento nº 02, de 01 de
junho de 2005 da Corregedoria -Geral da Federal da 4ª Região,
proceda-se à intimação das partes para se manifestarem sobre o
retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região, requerendo o que entenderem de direito, apresen-
tando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso, sob
pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EXECUCAO FISCAL

014 - 2001.70.00.033588-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARACI MODA MULHER LTDA - MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO CLARO (OAB PR014148).
OBS.: Fl. 101

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi ( ram ) profe-
rida ( s ) a ( s ) seguinte ( s ) sentença ( s ), constantes do
Boletim de Intimação nº 41/2006:
“ ..............POR TAIS FUNDAMENTOS , julgo EXTINTA a
presente execução , com fulcro no artigo267, VI do CPC . Con-
deno o exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em R$ 100,00 ( cem reais ) , corrigidos pelo IPCA - E, com
fundamento no artigo 20 §§ 3º e 4º do CPC. Sem custas ( Lei nº
9.289/96 , art. 4º , I ) . Sentença não sujeita ao reexame neces-
sário ( art. 475, § 2º , do CPC ) . Publique-se . Registrem - se .
Intimem - se “.

EXECUCAO FISCAL

015 - 2004.70.00.038711-0 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO PARANA - CRC/PR X MAURICIO
RIBEIRO SCHEAFFER
Adv.: Dr(s).FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARES
(OAB PR020738), LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PE-
REIRA (OAB PR022076). OBS.: Fl. 47/48

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) lavrado(s)
o(s) seguinte(s) Ato(s) de Secretaria, constantes do Boletim de
Intimação nº 41/2006:
“Com base no inciso XXVI do Provimento nº 02, de 01 de
junho de 2005 da Corregedoria -Geral da Federal da 4ª Região,
proceda-se à intimação das partes para se manifestarem sobre o
retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região, requerendo o que entenderem
de direito, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação,
se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2003.70.00.024184-5 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS
Adv.: Dr(s).ELCIO LUIZ KOVALHUK (OAB PR027571),
LUIS OSCAR SIX BOTTON (OAB PR028128). OBS.: Fl. 152

EXECUCAO FISCAL

017 - 2003.70.00.025786-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X GRAMOPHONE PRODUTO-
RA DE AUDIO SC LTDA ME
Adv.: Dr(s).OCTAVIO CAMPOS FISHER (OAB PR021894),
MAURICIO HOLZKAMP (OAB PR026390). OBS.: Fl. 202

No (s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 42/2006 “.
 “ 1. A executada Fasamed Comércio Farmacêutico S.A apre-
sentou exceção de pré-executividade, alegando a decadência
dos créditos referentes às anuidades de 1998 e 1999, pois con-
tando-se de seu termo inicial em 31.03.1998 e 31.03.1999 o
prazo qüinqüenal teria findado em 31.03.2003
e 31.03.2004, respectivamente, e a inscrição em dívida ativa só
ocorreu em 28.02.2005. Afirmou, ainda, que a CDA é um título
executivo extrajudicial uno, mesmo se formado por mais de um
débito, e a decadência de alguns desses créditos ensejaria a
nulidade da CDA, alcançando os demais débitos. Requereu a
extinção do feito.
Nas f. 94-108 manifestou-se novamente, acrescentando a ale-
gação de prescrição com relação às anuidades de 1998, 1999 e
2000.
Em resposta, o CRF disse que o crédito objeto das CDAs não
foi alcançado pela decadência, visto que a exigibilidade se en-
contrava suspensa
ante decisões em mandados de segurança entre os períodos de
03.03.1998 a 07.11.2000, 12.04.1999 a 01.04.2004 e 19.09.2000
a 21.03.2003, respectivamente, data em que transitaram em jul-
gado. Desse modo, a execução se deu dentro do prazo qüinqüe-
nal. Argumentou que mesmo que tais créditos estivessem ine-
xigíveis, estes poderiam ser destacados dos demais, não tendo
sua exigibilidade afetada.
2. Assiste razão ao exeqüente. Conforme se depreende da do-
cumentação apresentada, a exigibilidade das anuidades de 1998,
1999 e 2000 encontrava-se suspensa entre os anos 1998 a 2000,
1999 a 2004 e 2000 a 2003, respectivamente. Logo, não há que
se falar em decadência ou prescrição de tais títulos.
Restando comprovada a tempestividade na cobrança dos crédi-
tos mais antigos, resta prejudicada a alegação de nulidade total
da CDA. Assim, rejeito a exceção de pré-executividade.
3. Intime-se a executada, por seu procurador judicial, desta
decisão e para que pague o débito ou ofereça bens à penhora no
prazo de 05 (cinco) dias.
4. Decorrido este prazo sem manifestação, comunique-se o ofi-
cial de justiça para que proceda à penhora de bens suficientes à
integral garantia do Juízo.

EXECUCAO FISCAL

018 - 2005.70.00.008234-0 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X FASA-
MED COMERCIO FARMACEUTICO S/A
Adv.: Dr(s).TRICIANA CUNHA PIZZATTO (OAB PR026395),
MARILIA BUGALHO PIOLI (OAB PR036498). OBS.: Fl. 182
e verso

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi(ram) proferi-
da( s ) a(s) seguinte (s) sentença(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 41/2006:
“ .... POR TAIS FUNDAMENTOS, julgo improcedentes estes
embargos, determinando o regular prosseguimento da execu-
ção fiscal nº 2004.70.00.010347 - 7 pelo saldo remanescente
do débito apresentado pelo embargado nas fl. 49 - 51 dos pre-
sentes autos. Em que pese a sucumbência da embargante , en-

tendo que o Instituto Nacional do Seguro Social deva ser con-
denado em honorários, uma vez que não
noticiado o parcelamento do débito deu causa à oposição dos
presentes embargos , uma vez que a embargante viu-se forçada
a contratar um advogado que fizesse sua defesa em Juízo. Des-
sa forma , condeno o embargado ao pagamento de honorários
advocatícios que fixo , nos
termos do artigo 20, § 4, do CPC, em R$ 500,00. Sem custas (
Lei nº 9.289/96, art. 7º ) . Sentença não sujeita ao reexame
necessário .
Publique - se. Registrem - se. Intimem - se .

EMBARGOS A EXECUCAO

019 - 2005.70.00.009476-6 - KRAUSE FOTOLITOS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IDEVAN CESAR RAUEN LOPES (OAB
PR017763), FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA (OAB
PR031349). OBS.: Fl. 63/65

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho( s ), constantes do Boletim de Inti-
mação nº 41/2006 “.
 “ 1) Diante da existência de débito remanescente emexecuçao
, indefiro o requerimento de levantamento da penhora formula-
do à fl. 59. 2 ) À embargante para que se manifeste acerca da
documentação juntada aos autos ,fl. 63-6, no prazo de 05 dias
“.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

020 - 2005.70.00.017532-8 - PARANA CLINICAS PLANOS
DE SAUDE SA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AMILTON FERREIRA DA SILVA (OAB
PR003161), OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA (OAB
PR036386). OBS.: Fl. 67

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) lavrado(s) o(s)
seguinte(s) ato de secretaria , constante(s) do Boletim de Inti-
mação nº 41/2006 . Intime - se o Embargante para que se mani-
feste, querendo , sobre o retorno destes autos do TRF- 4ª Re-
gião, requerendo o que entender
de direito , apresentando, desde logo, os cálculos de liqüida-
ção, se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo de 15 dias
( inciso
XXVI do artigo 234 do Provimento nº 02, de 01 de junho de
2005 , da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4 ª Região
)”.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

021 - 2005.70.00.017533-0 - POSTO DIESEL LTDA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GRACIANE VIEIRA LOURENCO (OAB
PR019682), WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038),
ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO (OAB
PR031954). OBS.: Fl. 89

Curitiba, Segunda-feira, 17 de julho de 2006.
_________________________________

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0331

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA...... ......... 008
CLOVIS APARECIDO MARTINS............... ................... 020
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ....... ........ 018
DENISE COSTA RIBAS..................... ............................. 010
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 003
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO......... ..... 019
GABRIEL BARDAL......................... .............................. 012
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ........ ......... 018
GUILHERME KIRTSCHIG.................... ......................... 020
ILO DIEHL DOS SANTOS................... .......................... 001
IRECE NASCIMENTO TREIN................. ...................... 013
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 016
JULIANA MAIA BENATO.................... .......................... 007
LAVITO UTATA WATANABE.................. ...................... 010
LUIS RENATO SINDERSKI.................. ......................... 017
LUIZ CELSO DALPRA...................... ............................ 009
MARCELO CARON BAPTISTA................. ................... 017
MARCO ANTONIO ANDRAUS.................. ................... 004
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO............ .................. 002
MIGUEL HILU NETO....................... ............................. 017
OSMAR ALVES GUELFI..................... ........................... 005
OSMAR ALVES GUELFI..................... ........................... 006
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 011
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 018
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 014
SERGIO AUGUSTO GOMEZ................... ...................... 015
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 020
ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES........ ......... 010

(DESPACHO DE FLS. 51):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Sendo o depósito integral de tributo com efeito suspensivo
da exigibilidade faculdade atribuída ao contribuinte pelo CTN,
art. 151, inciso II, basta a interessada o promover em conta
vinculada aos presentes autos. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA
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001 - 2006.70.00.018649-5 - IMCOPA IMPORTACAO EXPOR-
TACAO E INDUSTRIA DE OLEOS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).ILO DIEHL DOS SANTOS (OAB RS052096).

(DESPACHO DE FLS. 94/95):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Posto isso, indefiro a liminar pretendida. Intime-se a impe-
trante desta decisão e para que, no prazo de 10(dez) dias, es-
clareça se o pedido constante na parte final do item 73 da exor-
dial para que a autoridade fique impedida de pagar o pró-labo-
re em percentuais diferentes daqueles pagos aos servidores ainda
em atividade, haja vista o nítido ilegal de tais descontos ou
pagamentos diferenciados é objeto do presente writ, na medida
em que, no item denominado PEDIDOS, não consta sua formu-
lação quer em sede de liminar, quer em sede de decisão defini-
tiva. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial.”

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.00.018635-5 - MARIA CIBELI CORREA RI-
BEIRO X CHEFE DE DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
DA GERENCIA REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO
MINISTERIO DA FAZENDA
Adv.: Dr(s).MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO (OAB
PR026570).

(DESPACHO DE FLS. 81 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“- Tendo em vista o documento de fl. 77, defiro o benefício da
assistência judiciária gratuita. Anote-se na capa dos autos.
2- No mesmo prazo, deve a parte autora emendar a petição
inicial, adequando o valor da causa ao cálculo de fl. 13.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.00.018433-4 - LUZIA DE FATIMA GONÇAL-
VES X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

(DESPACHO DE FLS. 52/53):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“- Posto isso, indefiro a liminar requerida.
- Designo a data de 31.08.2006, às 14:00 horas para a realiza-
ção da audiência de Conciliação.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

004 - 2006.70.00.017898-0 - ANTONIO RODRIGUES BA-
TISTA X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO ANDRAUS (OAB PR026193).

(DESPACHO DE FLS. 45):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os embargantes para manifestar-se acerca da im-
pugnação da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, devendo especifi-
car justificadamente as provas que pretendam produzir, sendo
desde já indeferido o requerimento genérico de produção pro-
batória.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

005 - 2006.70.00.015361-1 - WEISSBURG FREI DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OSMAR ALVES GUELFI (OAB PR004218).

(DESPACHO DE FLS. 50):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a embargante para manifestar-se acerca da impug-
nação da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, devendo especificar
justificadamente as provas que pretendam produzir, sendo des-
de já indeferido o requerimento genérico de produção probató-
ria.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

006 - 2006.70.00.015518-8 - ROSANA FERRARI COMAZZI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OSMAR ALVES GUELFI (OAB PR004218).

(DESPACHO DE FLS. 148 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Com base no CPC, art. 130, esclareça a OAB-PR, documen-
talmente, em 5 (cinco) dias, se houve e qual o conteúdo de
eventual decisão administrativa proferida em resposta à provo-
cação de fls. 18, protocolada em 27.10.1998 pela autora.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2006.70.00.013345-4 - MARIA CRISTINA BRITO DE
ARAUJO X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEC-
CAO DO PARANA
Adv.: Dr(s).JULIANA MAIA BENATO (OAB PR026923).

(DESPACHO DE FLS. 82):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Indefiro o pedido de fls. 80, pois o mesmo deve ser efetua-
do nos autos principais. Intime-se.
2- Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 70/
76 e nada havendo para ser requerido nestes autos, determino
que os mesmos sejam remetidos ao arquivo.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

008 - 2005.70.00.027581-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA DE LOURDES DE BIAGGI
Adv.: Dr(s).CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA
(OAB PR036548).

(DESPACHO DE FLS. 107):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intimem-se os embargados para efetuarem o pagamento do
valor a que foram condenados, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor não pago
- inteligência do CPC, art. 475-J.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

009 - 2005.70.00.020065-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALICE HEY AMARO e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CELSO DALPRA (OAB PR006550).

(DESPACHO DE FLS. 140):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“2. Intime-se a parte autora sobre a petição de fls. 139.”

ACAO SUMARIA

010 - 2005.70.00.006313-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X DVD IMPORT LTDA
Adv.: Dr(s).DENISE COSTA RIBAS (OAB PR020841), LA-
VITO UTATA WATANABE (OAB PR023642), ZEUX HEN-
RIQUE DE ALMEIDA PONTES (OAB PR032910).

(DESPACHO DE FLS. 51 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro a suspensão do feito por 60 dias, conforme requeri-
do à fl.43.”

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2005.70.00.000625-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO NILTON BIRNFELD e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

(DESPACHO DE FLS. 225):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o executado/embargante a fim de que se manifeste
quanto ao pedido de desistência formulado à fl.223, no prazo
de 10 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

012 - 2004.70.00.015776-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALVARO IRINEU MULATTI
Adv.: Dr(s).GABRIEL BARDAL (OAB PR033233).

(DESPACHO DE FLS. 228):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a executada/embargante a fim de que providencie o
depósito dos honorários periciais, conforme determinado à
fl.210/211, no prazo de 5 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2004.70.00.001031-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROBERTO JORGE PLOPOSKI
Adv.: Dr(s).IRECE NASCIMENTO TREIN (OAB PR014317).

(DESPACHO DE FLS. 304):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...indefiro o pedido formulado..”

MANDADO DE SEGURANCA

014 - 2003.70.00.026303-8 - JOAO ALBERTO TOSIN X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

(DESPACHO DE FLS. 202):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Havendo concordância, proceda a Secretaria a penhora do
valor, com as anotações e intimações pertinentes.” - Prazo para
oposição de embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2003.70.00.001748-9 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X SERGIO AUGUSTO GOMEZ
Adv.: Dr(s).SERGIO AUGUSTO GOMEZ (OAB PR006890).

(ATO DE FLS. 345 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:
“...à intimação das partes acerca da baixa dos autos, para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias...”

MANDADO DE SEGURANCA

016 - 2002.70.00.039793-2 - SINDICATO NACIONAL DOS
DOCENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR
X CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510).

(DESPACHO DE FLS. 455/456):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Posto isso, defiro o pedido de fls. 416/417 para determinar
que, depois de apurado o valor pertinente pela parte autora,
com oitiva da CEF, sejam por ela levantadas as quantias depo-
sitadas em contas vinculadas aos presentes autos relativos a
competências anteriores a janeiro de 2002.”

MANDADO DE SEGURANCA

017 - 2001.70.00.032282-4 - ABS INDUSTRIA DE BOMBAS
CENTRIFUGAS LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRA-
BALHO DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).LUIS RENATO SINDERSKI (OAB PR017347),
MARCELO CARON BAPTISTA (OAB PR021590), MIGUEL

HILU NETO (OAB PR021733).

(DESPACHO DE FLS. 65):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro a suspensão do feito por 60 dias, conforme requeri-
do à fl.64.”

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2001.70.00.001185-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA NATALIA FURQUIM
Adv.: Dr(s).CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ
(OAB PR015071), GLADYS LUCIENNE DE SOUZA COR-
TEZ (OAB PR019514), RAQUEL CRISTINA BALDO FA-
GUNDES (OAB PR019532).

(DESPACHO DE FLS. 681 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o ofício de fl.680, intime-se a parte autora a
fim de que promova o recolhimento das custas da carta preca-
tória diretamente no juízo deprecado.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2001.70.00.000902-2 - AGENCIA DE CORREIOS
FRANQUEADA BATEL LTDA X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
(OAB PR004093).

(DESPACHO DE FLS. 248 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“intime-se a CEF a fim de que junte aos autos o demonstrativo
atualizado do débito, a fim de que seja determinado o bloqueio
do valor suficiente à garantia da execução, conforme requeri-
do. Prazo:15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

020 - 94.0008555-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GUILHERME REPANAS e outros
Adv.: Dr(s).CLOVIS APARECIDO MARTINS (OAB
PR014169), VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).

 Quarta-feira, 19 de julho de 2006.
 _____________________

 Marcia Ditzel Goulart
 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR
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(DESPACHO DE FLS. 51):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Sendo o depósito integral de tributo com efeito suspensivo
da exigibilidade faculdade atribuída ao contribuinte pelo CTN,
art. 151, inciso II, basta a interessada o promover em conta
vinculada aos presentes autos. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.00.018649-5 - IMCOPA IMPORTACAO EXPOR-
TACAO E INDUSTRIA DE OLEOS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).ILO DIEHL DOS SANTOS (OAB RS052096).

(DESPACHO DE FLS. 94/95):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Posto isso, indefiro a liminar pretendida. Intime-se a impe-
trante desta decisão e para que, no prazo de 10(dez) dias, es-
clareça se o pedido constante na parte final do item 73 da exor-
dial para que a autoridade fique impedida de pagar o pró-labo-
re em percentuais diferentes daqueles pagos aos servidores ainda
em atividade, haja vista o nítido ilegal de tais descontos ou
pagamentos diferenciados é objeto do presente writ, na medida
em que, no item denominado PEDIDOS, não consta sua formu-

lação quer em sede de liminar, quer em sede de decisão defini-
tiva. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial.”

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.00.018635-5 - MARIA CIBELI CORREA RI-
BEIRO X CHEFE DE DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
DA GERENCIA REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO
MINISTERIO DA FAZENDA
Adv.: Dr(s).MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO (OAB
PR026570).

(DESPACHO DE FLS. 81 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“- Tendo em vista o documento de fl. 77, defiro o benefício da
assistência judiciária gratuita. Anote-se na capa dos autos.
2- No mesmo prazo, deve a parte autora emendar a petição
inicial, adequando o valor da causa ao cálculo de fl. 13.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.00.018433-4 - LUZIA DE FATIMA GONÇAL-
VES X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

(DESPACHO DE FLS. 52/53):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“- Posto isso, indefiro a liminar requerida.
- Designo a data de 31.08.2006, às 14:00 horas para a realiza-
ção da audiência de Conciliação.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

004 - 2006.70.00.017898-0 - ANTONIO RODRIGUES BA-
TISTA X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO ANDRAUS (OAB PR026193).

(DESPACHO DE FLS. 45):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os embargantes para manifestar-se acerca da im-
pugnação da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, devendo especifi-
car justificadamente as provas que pretendam produzir, sendo
desde já indeferido o requerimento genérico de produção pro-
batória.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

005 - 2006.70.00.015361-1 - WEISSBURG FREI DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OSMAR ALVES GUELFI (OAB PR004218).

(DESPACHO DE FLS. 50):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a embargante para manifestar-se acerca da impug-
nação da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, devendo especificar
justificadamente as provas que pretendam produzir, sendo des-
de já indeferido o requerimento genérico de produção probató-
ria.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

006 - 2006.70.00.015518-8 - ROSANA FERRARI COMAZZI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OSMAR ALVES GUELFI (OAB PR004218).

(DESPACHO DE FLS. 148 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Com base no CPC, art. 130, esclareça a OAB-PR, documen-
talmente, em 5 (cinco) dias, se houve e qual o conteúdo de
eventual decisão administrativa proferida em resposta à provo-
cação de fls. 18, protocolada em 27.10.1998 pela autora.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2006.70.00.013345-4 - MARIA CRISTINA BRITO DE
ARAUJO X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEC-
CAO DO PARANA
Adv.: Dr(s).JULIANA MAIA BENATO (OAB PR026923).

(DESPACHO DE FLS. 82):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Indefiro o pedido de fls. 80, pois o mesmo deve ser efetua-
do nos autos principais. Intime-se.
2- Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 70/
76 e nada havendo para ser requerido nestes autos, determino
que os mesmos sejam remetidos ao arquivo.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

008 - 2005.70.00.027581-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA DE LOURDES DE BIAGGI
Adv.: Dr(s).CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA
(OAB PR036548).

(DESPACHO DE FLS. 107):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intimem-se os embargados para efetuarem o pagamento do
valor a que foram condenados, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor não pago
- inteligência do CPC, art. 475-J.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

009 - 2005.70.00.020065-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALICE HEY AMARO e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CELSO DALPRA (OAB PR006550).

(DESPACHO DE FLS. 140):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
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“2. Intime-se a parte autora sobre a petição de fls. 139.”

ACAO SUMARIA

010 - 2005.70.00.006313-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X DVD IMPORT LTDA
Adv.: Dr(s).DENISE COSTA RIBAS (OAB PR020841), LA-
VITO UTATA WATANABE (OAB PR023642), ZEUX HEN-
RIQUE DE ALMEIDA PONTES (OAB PR032910).

(DESPACHO DE FLS. 51 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro a suspensão do feito por 60 dias, conforme requeri-
do à fl.43.”

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2005.70.00.000625-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO NILTON BIRNFELD e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

(DESPACHO DE FLS. 225):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o executado/embargante a fim de que se manifeste
quanto ao pedido de desistência formulado à fl.223, no prazo
de 10 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

012 - 2004.70.00.015776-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALVARO IRINEU MULATTI
Adv.: Dr(s).GABRIEL BARDAL (OAB PR033233).

(DESPACHO DE FLS. 228):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a executada/embargante a fim de que providencie o
depósito dos honorários periciais, conforme determinado à
fl.210/211, no prazo de 5 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2004.70.00.001031-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROBERTO JORGE PLOPOSKI
Adv.: Dr(s).IRECE NASCIMENTO TREIN (OAB PR014317).

(DESPACHO DE FLS. 304):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...indefiro o pedido formulado..”

MANDADO DE SEGURANCA

014 - 2003.70.00.026303-8 - JOAO ALBERTO TOSIN X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

(DESPACHO DE FLS. 202):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Havendo concordância, proceda a Secretaria a penhora do
valor, com as anotações e intimações pertinentes.” - Prazo para
oposição de embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2003.70.00.001748-9 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X SERGIO AUGUSTO GOMEZ
Adv.: Dr(s).SERGIO AUGUSTO GOMEZ (OAB PR006890).

(ATO DE FLS. 345 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:
“...à intimação das partes acerca da baixa dos autos, para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias...”

MANDADO DE SEGURANCA

016 - 2002.70.00.039793-2 - SINDICATO NACIONAL DOS
DOCENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR
X CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510).

(DESPACHO DE FLS. 455/456):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Posto isso, defiro o pedido de fls. 416/417 para determinar
que, depois de apurado o valor pertinente pela parte autora,
com oitiva da CEF, sejam por ela levantadas as quantias depo-
sitadas em contas vinculadas aos presentes autos relativos a
competências anteriores a janeiro de 2002.”

MANDADO DE SEGURANCA

017 - 2001.70.00.032282-4 - ABS INDUSTRIA DE BOMBAS
CENTRIFUGAS LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRA-
BALHO DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).LUIS RENATO SINDERSKI (OAB PR017347),
MARCELO CARON BAPTISTA (OAB PR021590), MIGUEL
HILU NETO (OAB PR021733).

(DESPACHO DE FLS. 65):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro a suspensão do feito por 60 dias, conforme requeri-
do à fl.64.”

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2001.70.00.001185-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA NATALIA FURQUIM
Adv.: Dr(s).CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ
(OAB PR015071), GLADYS LUCIENNE DE SOUZA COR-
TEZ (OAB PR019514), RAQUEL CRISTINA BALDO FA-
GUNDES (OAB PR019532).

(DESPACHO DE FLS. 681 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o ofício de fl.680, intime-se a parte autora a
fim de que promova o recolhimento das custas da carta preca-
tória diretamente no juízo deprecado.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2001.70.00.000902-2 - AGENCIA DE CORREIOS
FRANQUEADA BATEL LTDA X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
(OAB PR004093).

(DESPACHO DE FLS. 248 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“intime-se a CEF a fim de que junte aos autos o demonstrativo
atualizado do débito, a fim de que seja determinado o bloqueio
do valor suficiente à garantia da execução, conforme requeri-
do. Prazo:15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

020 - 94.0008555-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GUILHERME REPANAS e outros
Adv.: Dr(s).CLOVIS APARECIDO MARTINS (OAB
PR014169), VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).

 Quarta-feira, 19 de julho de 2006.
 _____________________

 Marcia Ditzel Goulart
 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0332

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ALEXANDRE DALLA VECHIA................. ................... 002
ANA CAROLINA ROHR...................... .......................... 007
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES........... ............. 017
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES........... ............. 018
ANNA PAULA DE ARAUJO GOES.............. ................. 017
ATILA SAUNER POSSE..................... ............................ 005
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO........... .......... 009
CARLOS FREIRE FARIA.................... ........................... 014
CESAR AUGUSTO BROTTO................... ...................... 001
CHIRLEY MARIO ESCORSIN................. ...................... 019
EDISON RAUEN VIANNA.................... ........................ 014
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.... ..... 014
GERALD KOPPE JUNIOR.................... ......................... 014
GRACIANE VIEIRA LOURENCO............... .................. 004
HENRIQUE GAEDE......................... .............................. 010
HENRIQUE GAEDE......................... .............................. 013
IVAIR JUNGLOS.......................... .................................. 016
JOEL KRAVTCHENKO....................... ........................... 018
JOSE MESSIAS SIQUEIRA.................. .......................... 003
JOSIANE TRINKEL........................ ................................ 011
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 006
JULIO CESAR ZIROLDO.................... ........................... 012
LUIZ CARLOS BERALDI LOYOLA............. ................ 008
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO............ .................. 015
VIVALDO SILVA DA ROCHA................. ....................... 019

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 37/38):
“Posto isso, indefiro a inicial por ausência de liquidez e certeza
sob a forma processual, na forma do art. 8.º da Lei n.º 1.533/
1951.Sem honorários, conforme entendimento sumulado. Cus-
tas pela impetrante.P. R. I.”

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.00.017914-4 - DANIELLE BROTTO X REI-
TOR DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO BROTTO (OAB PR031044).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 91/92):
“Posto isso, extingo o processo sem apreciação do mérito, por
perda de objeto.Sem honorários, conforme entendimento dos
Tribunais Superiores. Custas na forma da Lei.Dê-se vista dos
autos ao MPF.Arquive-se oportunamente.P.R.I.”

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.00.015663-6 - ORBI TECNOLOGIA LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO AEROPORTO
AFONSO PENA DE SAO JOSE DOS PINHAIS
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE DALLA VECHIA (OAB
PR027170).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 103/104):
“Posto isso, extingo o processo sem apreciação do mérito, por
perda de objeto.Sem honorários, conforme entendimento dos
Tribunais Superiores. Custas na forma da Lei.Dê-se vista dos
autos ao MPF.Arquive-se oportunamente.P.R.I.”

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2006.70.00.015009-9 - ALDO COMPONENTES ELE-
TRONICOS LTDA X INSPETOR DA SECRETARIA DA RE-

CEITA FEDERAL NA ALFANDEGA DO AEROPORTO
AFONSO PENA
Adv.: Dr(s).JOSE MESSIAS SIQUEIRA (OAB SC011508).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 101/103):
“Posto isso, indefiro a inicial por inadequação da via processu-
al escolhida, na forma da Lei n.º 1.533/1951, artigos 1.º e
8.º.Sem honorários, conforme entendimento sumulado. Custas
pela parte impetrante.Comunique-se ao relator do agravo a pro-
lação da presente sentença.P. R. I.”

MANDADO DE SEGURANÇA

004 - 2006.70.00.014800-7 - ALCEU LILI BORATO e outros
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e outros
Adv.: Dr(s).GRACIANE VIEIRA LOURENCO (OAB
PR019682).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 98/100):
“..., extingo o processo sem apreciação do mérito, por perda de
objeto.Sem honorários, conforme entendimento dos Tribunais
Superiores. Custas na forma da Lei.Dê-se vista dos autos ao
MPF.Arquive-se oportunamente.P.R.I.”

MANDADO DE SEGURANÇA

005 - 2006.70.00.014580-8 - FORMIGHIERI INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).ATILA SAUNER POSSE (OAB PR035249).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 113/116):
“Posto isso, confirmo a liminar e concedo a segurança para
determinar aos impetrados que dêem imediato seguimento aos
procedimentos necessários à liberação das mercadorias descri-
tas nas invoices descritas na petição inicial (com exceção da
invoice cujo desembaraço já foi objeto de decisão, conforme
informado pela impetrante), se não houver outro óbice que não
o movimento paredista.Sem honorários, conforme entendimento
dos Tribunais Superiores. Custas na forma da Lei.À Distribui-
ção, para inclusão na autuação das autoridades referidas na
petição de fls. 77.Dê-se vista dos autos ao MPF.Decorrido o
prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao Tri-
bunal Regional Federal da 4.ª Região, em cumprimento ao pos-
to na Lei n.º 1.533/1951, art. 12, parágrafo único.P.R.I.”

MANDADO DE SEGURANÇA

006 - 2006.70.00.013976-6 - POSITIVO INFORMATICA LTDA
X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FL. 27):
“ ..., homologo, para que produza seus efeitos jurídicos e le-
gais, o pedido de desistência da e julgo extinto o processo sem
apreciação do mérito, com fundamento nos artigos 158, pará-
grafo único e 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.
Sem honorários por não ter havido a perfectbilização da rela-
ção processual. Custas pelo autor. No caso de nova propositura
do presente feito, em respeito ao preceito do CPC, art. 253,
inciso II, deverá a parte autora protocolar a inicial diretamente
nesta vara, sob pena de caracterização de litigância de má-fé.
P.R.I. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2006.70.00.013777-0 - ERICO NARDELLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANA CAROLINA ROHR (OAB PR033974).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 66/68):
“DISPOSITIVOPosto isso, julgo improcedente o pedido for-
mulado e denego a segurança pleiteada, devendo o impetrado
tomar as providências necessárias ao cancelamento da conces-
são do grau ao impetrado.Em razão da litigância de má-fé, nos
termos da fundamentação, condeno a parte autora a pagar mul-
ta que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais). Esse valor reverterá
em favor da União Federal e deverá ser, independentemente do
mínimo legal estipulado para suas cobranças judiciais, cobrado
através da pertinente execução, se não adimplido espontanea-
mente pela impetrante no prazo de 30 (trinta) dias a partir da
intimação desta decisão.....”

MANDADO DE SEGURANÇA

008 - 2006.70.00.013349-1 - GIANCARLO MOCELIN MU-
RARO X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS BERALDI LOYOLA (OAB
PR005954).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 141/144):
“Posto isso, julgo improcedente o pedido e nego a
segurança.Sem honorários, conforme entendimento sumulado.
Custas pelo impetrante.Comunique-se a prolação desta senten-
ça ao relator do agravo interposto pelo meio mais expedito.Dê-
se ciência ao Ministério Público Federal.P. R. I.”

MANDADO DE SEGURANÇA

009 - 2006.70.00.013299-1 - EDUARDO CESAR SCHERER
X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA-
UFPR
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO (OAB
PR028701).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 506/510):
“Posto isso, revogo a liminar e denego a segurança.Sem hono-
rários advocatícios, conforme entendimento pacífico das Cor-
tes Superiores. Custas na forma da lei.Remetam-se os autos à
SRIP para a substituição da autoridade impetrada pelo Delega-
do da Receita Federal em Curitiba.Dê-se vista ao Ministério
Público Federal.Revogada a liminar, atente a impetrante que
poderá recolher os tributos não pagos relativos ao período em
que ela vigorou sem juros ou multa em até 30 (trinta) dias da
intimação da sentença, na forma do art. 63, § 2.º, da Lei n.º
9.430/1996.P.R.I.”

MANDADO DE SEGURANÇA

010 - 2006.70.00.011909-3 - TIBAGI ENGENHARIA CONS-
TRUCOES E MINERACAO LTDA X CHEFE DO SERVICO
DE ORIENTACAO E ANALISE TRIBUTARIA DA DELEGA-
CIA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).HENRIQUE GAEDE (OAB PR016036).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 69):
“ ..., homologo por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, a transação extrajudicial firmada pelas par-
tes e julgo extingo o processo com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Sem honorários, tendo em vista a realização de acordo entre as
partes. Custas na forma da lei. Decorrido o prazo para recurso,
arquivem-se. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2006.70.00.005039-1 - CLAUDIO JOSÉ DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSIANE TRINKEL (OAB PR016189).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 196/199):
“Posto isso, julgo procedentes os pedidos para:a) reintegrar a
União Federal na posse do imóvel situado à R. Sargento Erwin,
n.º 2217, bloco 13, apt. 201, da Vila de SO/SGT; eb) condenar
o réu ao pagamento de indenização por perdas e danos à auto-
ra, quantificada no valor da taxa de ocupação do bem multipli-
cada pelo número de meses de duração da ocupação irregular,
contada a partir de novembro de 2005, devendo se abater dessa
indenização os valores a esse título já recolhidos administrati-
vamente no período, sendo ela independente, porém, de even-
tual multa administrativa aplicada sobre o réu.Condeno o réu,
ainda, a suportar as custas processuais e a pagar honorários
advocatícios que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais).Expeça-
se mandado de intimação e reintegração de posse, fazendo cons-
tar no título a possibilidade de solicitação de força militar para
a desocupação na forma do item 8.5 da ICA-19-5 (fls. 07), que
deverá ser dirigida pelo Oficial de Justiça ao comando da Or-
ganização Militar.P. R. I.”

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

012 - 2006.70.00.000207-4 - UNIÃO FEDERAL X AROLDO
MARCIO MATIAS
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR ZIROLDO (OAB PR027462).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA
(SENTENÇA DE FLS. 542/544):
:”Posto isso, dou provimento ao presente recurso de embargos
de declaração para corrigir erro material havido e esclarecer
que estão prescritas as parcelas cujo recolhimento tenha se dado
antes de 08.06.2000 e, ainda, atribuindo-lhe efeitos infringen-
tes, para julgar parcialmente procedentes os pedidos e conde-
nar a União a restituir à parte autora a diferença entre o que foi
efetivamente recolhido a título de PIS e COFINS e o que seria
devido seguindo as normas tributárias anteriores ao advento da
Lei n.º 9.718/1998, relativas aos meses não atingidos pela
prescrição.Ficam sem efeitos os itens “b” e “c” da sentença de
fls. 495/498.Com a interposição de embargos, interrompe-se o
prazo para a interposição de outros recursos.P.R.I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2005.70.00.015785-5 - LEADING SERVIÇOS DE CON-
TABILIDADE S/S LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).HENRIQUE GAEDE (OAB PR016036).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 216/221):
“Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido para de-
terminar ao Banco Banestado S.A. que apresente todos os do-
cumentos relativos a operações bancárias travadas entre si -
Banco Banestado S.A. - e as demais requeridas, inclusive as
operações de pagamento de cheque administrativo emitido pelo
primeiro requerido.Uma vez que os documentos já foram envi-
ados a este juízo e, muito provavelmente, encerram dados não
abrangidos pela autorização aqui conferida, deverá o Banco
Banestado S.A., no prazo de 15 (quinze) dias contados da inti-
mação da presente sentença, retirar em carga as 4 (quatro) cai-
xas arquivadas em secretaria - que estão lacradas como apre-
sentadas - para retirar dos documentos apresentados aqueles



3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006 285285285285285

que não dizem respeito à ordem acima emanada, devolvendo
aqueles abrangidos pela determinação até o final do prazo. Com
a entrega, intime-se a CVM para ter acesso à documentação,
ficando facultada a extração, às suas expensas de
cópias.Considerando o pequeno valor dado à causa, o trabalho
envolvido no feito e a sucumbência recíproca, condeno os re-
queridos a pagarem ao requerente o valor total de honorários
advocatícios de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), que deve-
rá ser dividido pro rata. Custas à proporção de 90% para os
requeridos e 10% para a requerente.À SRIP, para retificar a
autuação, excluindo a COPEL do pólo passivo como determi-
nado às fls. 86/88.P. R. I. “

ACAO CAUTELAR

014 - 2003.70.00.033832-4 - COMISSAO DE VALORES
MOBILIARIOS - CVM X BANCO BANESTADO S/A e ou-
tros
Adv.: Dr(s).CARLOS FREIRE FARIA (OAB PR004708), EDI-
SON RAUEN VIANNA (OAB PR010941), EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS (OAB PR024498), GERALD
KOPPE JUNIOR (OAB PR024526).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 192/196):
“Por tudo o exposto, julgo cumprida pelo devedor a obrigação
imposta e extingo a execução, na forma do CPC, art. 794, inc.
I.Após o prazo para o recurso voluntário, arquivem-se os autos.P.
R.I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2000.70.00.002554-0 - GRAFICA AUTENTICA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO (OAB
PR026570).

(DESPACHO DE FLS. 384 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
 -determinando a intimação da parte autora para, no prazo de
10 dias, manifestar-se sobre fls. 369/383.

ACAO ORDINARIA

016 - 2000.70.00.020483-5 - VALDEMIR MILANI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IVAIR JUNGLOS (OAB PR023861).

(DESPACHO DE FLS. 395-2º E 403 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
 -determinando a intimação da parte autora para, no prazo im-
prorrogável de 15 dias, manifestar-se sobre fls. 388/394 , re-
querendo o que for de direito;
-ressaltando que se houver reiteração de pedido para novo pra-
zo, a presunção será a de satisfação e em conseqüência os au-
tos para a extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 98.0023723-2 - GASPARINO MOREIRA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES (OAB
PR017928), ANNA PAULA DE ARAUJO GOES (OAB
PR023299).

(DESPACHO DE FLS. 341-1º e 349 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo improrrogável de
10 dias:
-promover a execução pertinente na forma do art. 632 do CPC
, a qual prescinde quer da apresentação de extratos, quer da
elaboração de cálculos para iniciar à execução:
-caso nada seja requerido determina o arquivamento dos autos.

DECLARATORIA

018 - 98.0004818-9 - SILAS JACINTO DE OLIVEIRA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES (OAB
PR017928), JOEL KRAVTCHENKO (OAB PR020892).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 218/311):
“Por tudo o exposto, julgo cumprida pelo devedor a obrigação
imposta e extingo a execução, na forma do CPC, art. 794, inc.
I.Após o prazo para o recurso voluntário, arquivem-se os autos.P.
R.I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 00.0083579-0 - OTAVIO ARCHANJO DE MELO X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).VIVALDO SILVA DA ROCHA (OAB PR003586),
CHIRLEY MARIO ESCORSIN (OAB PR009770).

 Quinta-feira, 20 de julho de 2006.
 _____________________

 Marcia Ditzel Goulart
 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0333

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 012

ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 013
AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ........ ........... 017
CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE
009
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA.......... ............. 008
DANIELA RACHE GEBRAN................... ...................... 014
ELTON SCHEIDT PUPO..................... ........................... 016
FABIO ROBERTO GUSSO.................... ......................... 006
FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA...... ........... 020
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 003
FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN....... .......... 005
JOAO CARLOS REQUIAO.................... ........................ 017
JONAS BORGES........................... ................................. 001
JORGE LUIZ MOHR........................ .............................. 007
KARINA S DE OLIVEIRA................... ........................... 004
LEANDRO GALLI.......................... ................................ 002
LUIS RENATO SINDERSKI.................. ......................... 007
MARCY HELEN VIDOLIN.................... ........................ 019
MARIA GOMES SAMPAIO.................... ........................ 011
MOYSES GRINBERG........................ ............................. 010
PATRICIA SCHMIDT SILOTO................ ....................... 018
PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE........... .............. 020
RICARDO MENDES CALLADO................. .................. 005
SEBASTIAO VERGO POLAN.................. ..................... 007
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 015
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.............. ............ 018
WILLIAM OZORIO......................... ............................... 017

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 13):
“1.Tendo em vista que uma das causas de pedir da inicial con-
siste na possibilidade da inscrição da autora nos quadros do
Conselho requerido com a apresentação de certidão de conclu-
são do curso - que pressupõe a respectiva colação de grau -
intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, com-
provar tenha ocorrido sua colação de grau.2. Após, voltem-me
conclusos com urgência para apreciação da liminar requerida.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.00.018644-6 - ANA PAULA TEODORO DE
SANTIS X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETE-
RINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 154/155):
“Posto isso, indefiro a liminar....”

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.00.017524-2 - CASSIANA KURZAVSKI X
REITOR DO CENTRO UNIVERSITATRIO CAMPOS DE
ANDRADE
Adv.: Dr(s).LEANDRO GALLI (OAB PR022821).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:
(ATO DE FL. 38):
“encaminhei estes autos à intimação da parte exeqüente acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

003 - 2006.70.00.007520-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA ELEUSINA DA SILVA CATROCHIO e ou-
tros
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
((DESPACHO DE FL. 34-2º):
“..2- Após, dê-se vista dos autos às partes pelo prazo sucessivo
de 5 (cinco) dias e voltem-me conclusos para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

004 - 2006.70.00.005302-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MA-
LIBU II
Adv.: Dr(s).KARINA S DE OLIVEIRA (OAB PR032912).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO
(DESPACHO DE FL. 566-3º):
“...3. Após, proceda-se a intimação da PREVHAB sobre o des-
pacho de fls. 537, devendo tal ré justificar quais seriam as pro-
vas documentais complementares e o que pretende comprovar
com a perícia solicitadas às fls. 534. Destaco que deixo de de-
terminar a intimação da CEF, por já ter tal parte manifestado às
fls. 542 seu desinteresse na produção de provas....”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.00.028159-1 - CARLOS ALBERTO MULLER
X SERVICO DE ASSISTENCIA E SEGURO SOCIAL DOS
ECONIMIARIOS SASSE e outros
Adv.: Dr(s).RICARDO MENDES CALLADO (OAB
RJ061074), FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN
(OAB RJ079995).

( ATO DE FLS. 165 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes :
-da baixa dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo
requerido nesse prazo, serão os autos arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA

006 - 2005.70.00.011608-7 - CELLSITE TELECOMUNICA-
COES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s).FABIO ROBERTO GUSSO (OAB PR034020).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FL. 115):
“ ..., Tendo em vista a concordância da CEF quanto ao pedido
de desistência, que foi formulado por procurador que tinha
poderes especiais para tanto, acato o pedido de desistência e
extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem ho-
norários, tendo em vista a realização de acordo entre as partes.
Custas pela autora. Decorrido o prazo para recurso, arquivem-
se. P. R. I.[Tab] “

ACAO ORDINARIA

007 - 2004.70.00.023070-0 - SONIA DE FATIMA SCHERMAK
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE LUIZ MOHR (OAB PR014849), LUIS
RENATO SINDERSKI (OAB PR017347), SEBASTIAO VER-
GO POLAN (OAB PR024855).

( ATO DE FLS. 240 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
 - da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO SUMARIA

008 - 2003.70.00.047628-9 - ELEVADORES FIEL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv.: Dr(s).CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA (OAB
PR029597).

(DESPACHO DE FLS. 135 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
 -determinando a intimação da parte autora para, no prazo de
10 dias, manifestar-se sobre fls. 131/134 , requerendo o que for
de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.00.026327-0 - RENY MARIA WOTROBA
HANKE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE (OAB PR023580).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 39-2º):
“...2. Após, manifeste-se o exeqüente, no prazo de 15 dias, so-
bre os depósitos efetuados nos autos, bem como acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido como
indicativo da satisfação total do crédito em execução, com a
conseqüente extinção do processo. Intime-se.3. Não havendo
manifestação, voltem-me conclusos para sentença de extinção.
“

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2003.70.00.021868-9 - ADIR MORO ANTONELLI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MOYSES GRINBERG (OAB PR029228).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 95):
“1. Tendo em vista a complexidade e o valor da causa, os que-
sitos formulados pelas partes e o trabalho a ser desenvolvido
pelo Sr. Perito, bem como a manifestação da parte às fls.91,
fixo o valor dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos
reais), pagos em duas parcelas mensais iguais e sucessivas, no
valor de cem reais cada, devendo o depósito da primeira ser
comprovado nos autos em 5 dias e as demais a cada 30 dias a
partir da primeira. Intime-se o procurador judicial da parte au-
tora e o perito nomeado nos autos.2. Comprovado o depósito
de primeira parcela, intime-se o perito judicial designado para
dar início aos trabalhos, devendo entregar o laudo em 30 dias.”

CONSIGNATORIA

011 - 2003.70.00.007045-5 - ELIZABETE SLOWIK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA GOMES SAMPAIO (OAB PR010522).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 146-3º):
“...3. Havendo pagamento (FLS. 148/152), intime(m)-se o(s)
embargado(s) para que se manifeste(m) no prazo de 15 dias....”

EMBARGOS A EXECUCAO

012 - 2002.70.00.078496-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HAROLDO GRACA
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 146-3º):
“...3. Havendo pagamento (FLS. , intime(m)-se o(s)
embargado(s) para que se manifeste(m) no prazo de 15 dias....”

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2003.70.00.004183-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MOACIR ALVES CORDEIRO FILHO
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

(DESPACHO DE FLS. 320-1º E 324 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
 -determinando a intimação da parte autora para, no prazo de
10 dias, manifestar-se sobre fls. 309/319 , requerendo o que for
de direito, sob pena de ser considerada satisfeita a obrigação.

ACAO ORDINARIA

014 - 2002.70.00.073736-6 - ANTONIO CARLOS POSSAMAI
DELLA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA RACHE GEBRAN (OAB PR020106).

(ATO DE FLS. 215/216 ):
No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) credor(es)
para comparecer(em) em Secretaria para retirar o Edital de Leião
, para fins de sua publicação.

EXECUCAO DIVERSA

015 - 2002.70.00.016420-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SCOPE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

(DESPACHO DE FLS. 327 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
 -determinando a intimação da parte autora para, no prazo de
10 dias, manifestar-se sobre fls. 310/326 , requerendo o que for
de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2002.70.00.002699-1 - LUIZ ALCEU PEREIRA JORGE
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELTON SCHEIDT PUPO (OAB PR007023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(despacho de fl. 685):
“Tendo em vista a assunção do pagamento noticiado pelas re-
querentes, dou por cumprida a obrigação, aplicando, analogi-
camente, o artigo 794, inciso II, do Código de Processo
Civil.Decorrido o prazo para agravo, arquivem-se.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2001.70.00.040487-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros X LABORATORIO DE
HEMODINAMICA E ANGIOPLASTIA DO PARANA S/C
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS REQUIAO (OAB PR010399),
WILLIAM OZORIO (OAB PR013006), AUREA CRISTHINA
DE ALMEIDA CRUZ (OAB PR017613).

(DESPACHO DE FLS. 540-5º ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para promover a citação da União
Federal, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

018 - 2001.70.00.029231-5 - CONSTRUTORA PESSOA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS (OAB
PR021820), PATRICIA SCHMIDT SILOTO (OAB PR028776).

(DESPACHO DE FLS. 243 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
 -determinando a intimação da parte autora para, no prazo de
10 dias, manifestar-se sobre fls. 230/235 e 238/242 , requeren-
do o que for de direito.

ACAO ORDINARIA

019 - 2000.70.00.022676-4 - DULCE ANA GUERRA NORTE
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCY HELEN VIDOLIN (OAB PR022700).

(DESPACHO DE FLS. 536 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora de fls. 534/535 e determinando o arqui-
vamento dos autos,

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 97.0016211-7 - JOAO BATISTA RODRIGUES e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE (OAB
PR032709), FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA
(OAB SP119384).

 Quinta-feira, 20 de julho de 2006.
 _____________________

 Marcia Ditzel Goulart
 Diretora de Secretaria da 3ª Vara
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 2. Intime-se o autor para, que-
rendo, apresentar contra-minuta ao agravo retido interposto, no
prazo de 10 (dez) dias. (...).”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

001 - 2001.70.00.032439-0 - MUNICIPIO DE MANDIRITU-
BA X ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CACOES e outros
Adv.: Dr(s).SERGIO LUIZ CHAVES (OAB PR019328).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Primeiramente,
intime-se a CEF para que traga aos autos planilha demonstrati-
va da dívida, devidamente atualizada. (...) “

EXECUCAO DIVERSA

002 - 2000.70.00.030356-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Entendo que
os honorários arbitrados à fl. 41/42 foram condizentes com a
natureza da causa, motivo pelo qual os torno definitivos. Não
obstante, o disposto na sentença dos embargos à execução, que
não possui vínculo decisório algum com a presente execução,
razão pela qual não obriga o magistrado à adoção da mesma
parcela de honorários.2. Intime-se a parte exeqüente para que
se manifeste acerca da satisfação do seu crédito.3. No silêncio,
arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2004.70.00.008871-3 - LUIS PAULO JAWORSKI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA (OAB
PR023877).

Em cumprimento ao Provimento 02 de 01 de junho de 2005,
no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2001.70.00.023026-7 - EDMUNDO BONFLEUR e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GUSTAVO ALBERTO WEBER (OAB PR016261).

005 - 2004.70.00.011545-5 - DIRCE VALENGO TREZUPP e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA (OAB
PR025780).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2000.70.00.005817-0 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
BARAO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ (OAB
PR017613).

007 - 2002.70.00.069444-6 - WALMIR MARCHI X INSTI-
TUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA -
IBGE
Adv.: Dr(s).DENNIS OTTE LACERDA (OAB PR028060).

Em cumprimento ao Provimento 02 de 01 de junho de 2005,
no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para falar em 05 (cinco) dias, sobre as
petições/documentos apresentados.

ACAO ORDINARIA

008 - 99.0014674-3 - JOSE PEDRO MATTOSO ALLAGE e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LIDSON JOSE TOMASS (OAB PR014044).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

009 - 89.0006005-8 - WALTER SEBASTIAO VASCONCE-
LLOS BRANCO X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDEN-
CIA SOCIAL - INPS
Adv.: Dr(s).AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO
(OAB PR014215), CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER
(OAB PR026058).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. Após, intime-se a parte exe-
quente para que diga o que entender de direito, no prazo de 15
(quinze) dias. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2004.70.00.018440-4 - CRISANTO SCHARNOSKI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JENIFFER GLASS DA SILVA (OAB PR033667).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) 2. Após, in-
time-se parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que
se manifeste acerca da satisfação de seu crédito.Oportunidade
em que deverá se manifestar acerca dos valores depositados
pela Caixa Econômica Federal.Saliento que o silêncio impor-
tará na presunção de satisfação dos créditos dos autores. 3.
Havendo manifestação no sentido de satisfação ou transcorrido
in albis o prazo supra deferido, registrem-se os autos para sen-
tença e voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

011 - 96.0020151-0 - ALTAMIRO FERNANDES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO JORGE DIAS DA SILVA (OAB
RS042433).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Baixo o feito em diligência.1.
Às fls. 616/620 o MPF requereu a sua inclusão no feito na qua-
lidade de terceiro prejudicado e a conseqüente retificação do
despacho de fls. 614 que não conheceu dos embargos de decla-
ração por ele oposto às fls. 610/613.A União, em seguida (fl.
721), referendou o pedido formulado pelo MPF.2. Muito em-
bora o MPF não tenha legitimidade para responder à ação, con-
forme restou decidido à fl. 603, o fato é que em razão das pecu-
liaridades deste processo ele possui interesse jurídico no feito.
Tal interesse está evidenciado na medida em que um dos pedi-
dos constantes na petição inicial é no sentido de suspender os
efeitos da Recomendação nº 07/2005 por ele editada.Sobre o
tema cito a lição de Cândido Rangel Dinamarco:”O interesse
que legitima a assistência é sempre representado por reflexos
jurídicos que os resultados do processo possam projetar sobre
a esfera de direitos do terceiro. Esses possíveis reflexos ocor-
rem quando o terceiro se mostra titular de algum direito ou
obrigação cuja existência ou inexistência depende do julgamento
da causa pendente, ou vice-versa.”(Intistiuições de Direito Pro-
cessual Civil - volume II. Malheiros Editores Ltda. 2001. pgs.
383/384)Com efeito, tendo em vista, repito, as peculiaridades
deste processo, admito a participação do MPF como assistente
da parte requerida. Destaco, outrossim, ser desnecessária a in-
timação da parte autora para impugnar tal pedido, nos termos
do art. 51 do CPC, na medida em que a sua petição inicial foi
dirigida contra o MPF, o que evidencia que a parte autora reco-
nhece o interesse jurídico do MPF no deslinde da causa.Quanto
ao pedido formulado pelo MPF no item “2” de fl. 620, no to-
cante ao alcance da liminar concedida, entendo prudente aguar-
dar o inteiro teor do julgado referido no extrato de fl. 715, por
meio do qual o TRF da 4ª Região julgou agravo de instrumento
interposto pela União contra a referida liminar.3. À SRIP para
que inclua o MPF como assistente da parte requerida.4. Inti-
me-se o MPF da presente decisão, bem como para que em 10
(dez) dias informe no que consiste o procedimento referido no
ofício de fl. 740 e contra quem ele é dirigido, juntando aos
autos os documentos que entender pertinentes.5. Em seguida,
intimem-se a parte autora e a União da presente decisão e da
manifestação do MPF quanto ao item anterior.6. Após, voltem-
me os autos conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2005.70.00.026423-4 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).RODRIGO MENEZES (OAB PR024785).

Em cumprimento à Portaria nº 03, de 23 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para
 apresentar nova procuração, com poderes para receber e dar
quitação, tendo em vista o tempo decorrido desde a outorga do
mandato.

ACAO ORDINARIA

013 - 1999.70.00.032351-0 - NERVAL KLINGENFUSS X
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv.: Dr(s).ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA (OAB
PR016980).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) intime-se a parte embargada
para manifestar-se sobre a satisfação de seu crédito, no prazo
de 15 (quinze) dias. Não havendo insurgência expressa no pra-
zo assinalado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2003.70.00.013804-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HELEINE ANTONIETA DORIGO BRANDALIZE
Adv.: Dr(s).ANGELA DORIGO KUCHARSKI (OAB
PR028365).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Diante do exposto, defiro a
liminar para determinar à autoridade coatora que aprecie e pro-
fira decisão nos processos administrativos mencionados no pe-
dido de liminar, colocando à disposição da impetrante os valo-
res pertinentes, caso devidos.Prazo para o cumprimento dessas
providências: 30 (trinta) dias. Intimem-se.3. Após, ao MPF para
elaboração de parecer.4. Por fim, venham os autos conclusos
para sentença.”

MANDADO DE SEGURANÇA

015 - 2006.70.00.015912-1 - IMCOPA IMPORTACAO EXPOR-
TACAO E INDUSTRIA DE OLEOS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).ILO DIEHL DOS SANTOS (OAB RS052096).

Em cumprimento ao Provimento 02 de 01 de junho de 2005,
no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte ré para falar em 05 (cinco) dias, sobre as peti-
ções/documentos apresentados.

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2001.70.00.040535-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NILTON DA SILVA ENES e outros
Adv.: Dr(s).GRACIANE VIEIRA LOURENCO (OAB
PR019682).

017 - 2001.70.00.022503-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADORALDO LUIZ DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).TEOFILO L. SANTOS NETO (OAB PR021504).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Ante o teor da liminar retro noti-
ciada, a representação judicial da CEF ficará a cargo de seus
procuradores anteriormente constituídos, ou seja, aqueles men-
cionados na petição retro. À Secretaria, para as anotações ne-
cessárias. 2. Defiro o pedido retro. Destarte, oficie-se como
requerido. 3. Com a resposta, dê-se vista à CEF, pelo prazo de
15 (quinze) dias, para que dê prosseguimento ao feito. 4. No
silêncio, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.”

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2004.70.00.027611-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LEILA SILVA RODRIGUES
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532), MARCELO LUIZ DREHER (OAB PR024801).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
requerer o que entender de direito, em 15 dias, apresentando,
desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

019 - 2004.70.00.038853-8 - RETIBENS DISTRIBUIDORA
DE PECAS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116).

Em cumprimento a Portaria 01, de 07 de julho de 2006, deste
juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi determinada
a intimação da parte autora para promover a liquidação do jul-
gado, nos termos dos artigos 475-C ou 475-E do CPC, ou apre-
sentar cálculos, conforrme disposto no art. 475-B do CPC, fi-
cando desde já ciente de que, em caso de não manifestação, os
autos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 06 (seis) me-
ses (art. 475-J, § 5º), findo o qual serão arquivados indepen-
dentemente de nova intimação.

ACAO ORDINARIA

020 - 2003.70.00.040559-3 - LUIZ ANTONIO AMATUZZI DE
PINHO ESPOLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO (OAB
PR031432).

021 - 96.0020338-5 - PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Compulsando dos
autos, verifica-se que foram deferidos os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, conforme despacho de fl. 137.Assim,
correto o pedido formulado à fl. 241, razão pela qual revogo o
despacho de fl. 238.Isto posto, intimem-se as partes acerca deste
despacho, para que, querendo, manifestem-se no prazo de 15
(quinze) dias.Silentes as partes, arquivem-se os autos depois
de realizadas as baixas de estilo.”

ACAO ORDINARIA

022 - 97.0011339-6 - NEUSA APARECIDA BRUSAMOLIN
FRANK e outros X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO
ABASTECIMENTO
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO (OAB
PR019114).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, defiro o pe-
dido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando à ré
que receba do autor os documentos necessários pelo Edital nº

0006/2006 - DGP/DPF para o fim de cursar o Curso de Forma-
ção Profissional a ser iniciado em 24 de julho de 2006 para o
cargo de escrivão de Polícia Federal.Intime-se o autor.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

023 - 2006.70.00.012603-6 - SIMIAO MATHIAS JUNIOR X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).CLAUDIA MARA GRUBER (OAB PR033165).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte autora para que
requeira o que entender de direito, em 10 dias. Saliento que o
silêncio implicará a presunção de concordância com os valores
já pagos. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2002.70.00.066265-2 - FRANCISCA LAS FILUS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).REGINALDO BAITLER (OAB PR025075).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

025 - 2003.70.00.015194-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FRANCISCA LAS FILUS
Adv.: Dr(s).REGINALDO BAITLER (OAB PR025075).

Em cumprimento à Portaria nº 02 de 01 de setembro de 2005,
desta vara, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi deter-
minada a intimação da(s) parte(s) para ciência da baixa dos
autos e manifestação quanto a eventuais depósitos nos autos de
mandado de segurança, no prazo de 10(dez) dias, findo o qual
o impetrado será intimado com a mesma finalidade. Decorrido
o prazo sem manifestação, serão os autos arquivados indepen-
dentemente de nova intimação.

MANDADO DE SEGURANCA

026 - 2004.70.00.023367-1 - APC ASSOCIACAO DOS PRO-
FISSIONAIS DA COPEL X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).ADELCIO CERUTI (OAB PR005643).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Avoco os autos. 1. Revogo o
despacho retro.2. Intime-se o procurador da parte autora para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente procuração com
poderes para desistir do feito.3. Cumprido o item supra, vol-
tem-me os autos conclusos e registrados para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

027 - 2006.70.00.009555-6 - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA CAPANEMA LTDA - COAGRO e outros X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS e outros
Adv.: Dr(s).EVIO MARCOS CILIAO (OAB PR010447).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. Dos documentos trazidos,
dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

028 - 92.0010493-2 - LEONEL BROCKELT e outros X UNIÃO
FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Avoco os autos.1. Revogo o
despacho de fl. 148.2. Indefiro o petitório retro. Com efeito, a
competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta, de
modo que é imprescindível a mensuração do conteúdo econô-
mico da demanda para se determinar a competência para julga-
mento do feito. Outrossim, indefiro o pedido de intimação à
CEF para apresentação dos extratos, porquanto poderá a parte
autora obtê-los administrativamente, não sendo necessária a
intervenção deste juízo. Destarte, concedo ao autor novo prazo
de 30 (trinta) dias para emendar a inicial. “

ACAO ORDINARIA

029 - 2005.70.00.011136-3 - ANTONIO VIOLADA FILHO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a auto-
ra para que comprove o recolhimento das custas decorrentes do
porte de remessa e retorno (referentes à apelação interposta),
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de deserção.Após, voltem-
me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

030 - 2005.70.00.016853-1 - GIZELA DA SALETE DIAS FER-
REIRA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Revogo o despacho retro. 2. Inti-
me-se a parte embargada para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, diga sobre a satisfação do seu crédito. 3. No silêncio, ar-
quivem-se os autos com as baixas necessárias. (...).”
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EMBARGOS A EXECUCAO

031 - 2003.70.00.013470-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEIZE GARZARO TREVISAN
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

032 - 2003.70.00.015193-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARILDA CARRARO MERLIN e outros
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Primeiramente,
cumpre esclarecer que a pretensão de fls. 77, deverá ser reque-
rida nos autos de embargos à execução, tendo em vista que se
trata de execução proveniente de título judicial daqueles
autos.Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 2003.70.00.045972-3 - MAURO FERRAZ e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Primeiramente,
intimem-se os procuradores do embargado para que firmem a
petição de fls. 113, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem-me
conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

034 - 2004.70.00.009780-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAURO FERRAZ e outros
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte
autora para que apresente sua impugnação à contestação no
prazo legal.Após, voltem-me conclusos”

ACAO ORDINARIA

035 - 2005.70.00.006338-1 - FUNDACAO INSTITUTO TEC-
NOLOGICO INDUSTRIAL - FUNDACEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FRANCISCO FERRAZ BATISTA (OAB
PR026297).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2005.70.00.019287-9 - VICENTE BURKOT e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Trata-se de ação ordiná-
ria, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada
por RODONORTE - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS S/A em face do DER - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ, do
ESTADO DO PARANÁ, UNIÃO - AGU e AGÊNCIA NACIO-
NAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT.Expôs que
no dia 09 de novembro de 2005 protocolizou juntou ao DER/
PR pedido de reajuste anual de tarifa de pedágio nas rodovias
da qual é concessionária, pois de acordo com a Cláusula XIX
do Contrato de Concessão, os cálculos de reajuste devem ser
submetidos à autarquia estadual que, caso discorde deles, de-
verá manifestar-se; caso permaneça em silêncio, os cálculos
seriam homologados. Afirmou que busca o amparo judicial para
evitar atos públicos e notórios praticados pela atual adminis-
tração do Estado do Paraná contra as concessionárias de
rodovias.Afirmou que a partir do momento em que o reajuste
não é homologado, instituições, como as seguradoras, exigem
novas garantias. Argumentou que ao rejeitar a homologação do
reajuste, o projeto econômico-financeiro da Autora não possui
mais sustentação. Sustentou que ao não homologar o reajuste,
o DER está a violar o contrato assinado por entre eles.Requereu,
por fim, a declaração de que pode praticar a tarifa integral,
aplicado o reajuste contratual, sem que haja qualquer embara-
ço ou obstáculo para a implementação desse direito.Com a pe-
tição inicial (fls. 02/24), vieram documentos (fls. 25/178).A
liminar foi deferida para o fim de “determinar aos requeridos,
Estado do Paraná e DER/PR, que não impeçam ou não sancio-
nem administrativamente a requerente pela implantação do re-
ajuste de pedágio das rodovias sob sua responsabilidade se-
gundo os índices que foram formalmente comunicados e se
encontram encartados às fls. 144/146 destes autos” (fls. 179/
182).Antes de ser intimado da decisão ou citado, o DER apre-
sentou memoriais, requerendo a extinção do feito, sem apreci-
ação do mérito, em vista da falta de interesse de agir (fls. 186/

188).A Autora protocolizou petição em data de 16 de dezembro
de 2005, informando que um grupo de pessoas, autodenomina-
do de “Movimento Usuários de Rodovias do Brasil - MURB”,
juntamente com Antonio Roberto Filho e Aparecido Custódio
da Silva invadiram e destruíram as cancelas da praça de pedá-
gio localizada na BR 277, próximo à localidade de São Luiz do
Purunã. Expôs que ACIR PEPPES MEZADIR efetuou paga-
mento aos membros do movimento para tanto. Requereu fosse
determinada a imediata desocupação da praça de pedágio inva-
dida e que tal ato fosse acompanhado pela Polícia Federal, em
vista da “conivência silente” da Polícia Militar do Paraná com
os atos (fls. 216/224).Em nova decisão, proferida em 16/12/
2005, o MM. Juiz Mauro Spalding determinou a expedição de
ofícios endereçados ao Superintendente da Polícia Federal em
Curitiba e ao Superintendente da Polícia Rodoviária Federal
para que, em conjunto, tomassem as medidas cabíveis no senti-
do de liberar as praças de pedágio ocupadas, de modo a garan-
tir a manutenção da ordem pública, identificando, inclusive,
pessoas que eventualmente resistissem à decisão. Na oportuni-
dade, requisitou-se a instauração de inquérito policial pela Po-
lícia Federal para apurar eventual crime de quadrilha, desobe-
diência ou qualquer ilícito que obstaculizasse o cumprimento
da ordem judicial. Por fim, determinou-se a expedição de inti-
mação para os Sr. Acir Peppes Mezzadir, Aparecido Custódio
da Silva e Antonio Roberto Filho advertindo-os que novas in-
vasões de praças de pedágio acarretariam a incidência de multa
no valor de R$ 20.000,00 por dia, a ser suportada individual-
mente pelos senhores acima mencionados (fls. 267/269).Apa-
recido Custódio da Silva protocolizou petição em que informa-
va não ter nenhuma relação com os fatos e requereu fosse jul-
gada improcedente a presente ação (fls. 277/281).A União con-
testou o feito, argüindo, em preliminar, a sua ilegitimidade para
a causa, pois nos termos da Lei 9.277/96 transferiu-se ao Esta-
do do Paraná, por intermédio do seu Departamento de Estradas
e Rodagem, o exercício da competência regulatória sobre o tre-
cho rodoviário. No mérito, afirmou que só cabe ao Estado do
Paraná fiscalizar o cumprimento do contrato de concessão (fls.
299/303).O Estado do Paraná apresentou contestação, oportu-
nidade em que argüiu, em preliminar, carência de ação, por
ausência de pretensão resistida, pois não havia nenhum indica-
tivo que a tarifa não teria a sua cobrança autorizada. No méri-
to, expôs que o contrato com a Rodonorte sofreu três altera-
ções, que não foram consideradas para o ajuste: em 15 de ju-
nho de 1998, um termo de alteração unilateral reduziu as tari-
fas do pedágio em quase 50% do valor inicial; em 22 de março
de 2000, um Termo Aditivo afastou os efeitos jurídicos do an-
terior, alterou tarifas e introduziu modificações nas obrigações
da concessionária; em15/05/2002 houve a reestruturação dos
encargos e investimentos da concessionária. Afirmou que to-
das essas alterações não podem ser desprezadas na formulação
da tarifa. Argumentou que a metodologia da fixação da tarifa é
complexa e trabalhada para que no final dos 24 anos do contra-
to, a concessionária tenha sido remunerada suficientemente
pelos investimentos realizados. Sustentou a impossibilidade de
utilização da TIR do acionista, devendo ser utilizado o balança
como metodologia para a fixação do reajuste anual (fls. 305/
315).A ANTT apresentou contestação, oportunidade em que
argumentou a sua ilegitimidade, pois a administração e a ex-
ploração do trecho objeto de concessão foi delegado ao Estado
do Paraná. Desse modo, sustentou que apenas pode fiscalizar o
convênio celebrado com o Estado do Paraná e não os contratos
celebrados. Argumentou inexistirem pedidos formulados em
face da ANTT (fls. 319/327).O DER contestou, argüindo, de
início, a falta de interesse de agir da Autora, pois em nenhum
momento foi negado o direito ao reajuste das tarifas. No méri-
to, argumentou que existe ação cautelar ajuizada pelo contes-
tante para o fim de revisar o valor da tarifa, sob o argumento de
que os encargos suportados pela Autora são inferiores àqueles
previstos na sua proposta comercial. Sustentou que tal tese não
diz respeito ao reajuste anual, mas demonstra que o usuário
está pagando a mais do que é devido (fls. 342/347).Houve ré-
plica (fls. 353/370).A parte autora requereu a produção de pro-
va pericial, documental e testemunhal (fls. 374/375), ao passo
que o Estado do Paraná e o DER requereram a produção de
prova pericial (fls. 377/378).A União nada requereu (fl. 380),
assim como a ANTT (fl. 383).Noticiou-se a impetração de ha-
beas corpus preventivo em virtude da determinação deste Juízo
dirigida à Policia Federal e à Policia Rodoviária Federal no
sentido de efetuar a prisão em flagrante em caso de descumpri-
mento da ordem (fls. 384/394).Os autos vieram conclusos.É o
relatório dos autos até o presente momento.2. O relatório aci-
ma realizado tem por objeto facilitar a identificação das preli-
minares, que podem ser resolvidas em despacho saneador; das
questões controvertidas e; das provas requeridas pelas partes.3.
Em relação aos pressupostos processuais e as condições da ação,
estas merecem atenção, pois consistem em teses sustentadas
pelas partes da presente relação processual.No tocante à ilegi-
timidade para a causa da União, da leitura do Convênio nº 006/
96, celebrado entre a União e o Estado do Paraná (fls. 127/
137), percebe-se que o objeto do contrato era a administração
das rodovias (fl. 128). Em nenhum momento percebe-se que a
União transferiu a titularidade das estradas e rodovias para o
Estado do Paraná. A União continua titular dos bens objeto do
convênio de delegação, de modo que em qualquer problema
administrativo envolvendo as entradas, deve intervir. Não se
pode desconhecer que no item 3, da cláusula quarta, do menci-
onado convênio, o Ministério dos Transportes pode “analisar e
aprovar minutas de editais e contratos a serem firmados entre o
delegatário e o concessionário” (fl. 132), o que deixa evidente
seu interesse na discussão sobre as tarifas. A respeito:EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA.
PEDÁGIO. REAJUSTE DE TARIFAS. - É manifesto o interes-
se não só econômico como também jurídico da União na con-
tenda, pois a União interveio no contrato de concessão das ro-
dovias, quando da respectiva celebração, através do Ministério
dos Transportes, bem assim, pois ao delegar para os Estados,
inclusive o do Paraná, mediante convênio, a exploração das
rodovias, condicionou à sua aprovação a respectiva programa-
ção (TRF4, AG 2004.04.01.010573-0, Quarta Turma, Relator
Valdemar Capeletti, publicado em 28/09/2005)Raciocínio idên-
tico pode ser formulado em relação a ANTT. Não procede o
argumento de que a ANTT só poderia supervisionar as atitudes
do Estado do Paraná, pois a Lei que a institui (Lei 10.233/03)

assim dispõe:DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULA-
ÇÃO DOS TRANSPORTES TERRESTRE E AQUAVIÁRIO
Seção I Dos Objetivos, da Instituição e das Esferas de Atuação
Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de Regulação
dos Transportes Terrestre e Aquaviário: (...) II - regular ou su-
pervisionar, em suas respectivas esferas e atribuições, as ativi-
dades de prestação de serviços e de exploração da infra-estru-
tura de transportes, exercidas por terceiros, com vistas a: a)
garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimento a
padrões de eficiência, segurança, conforto, regularidade, pon-
tualidade e modicidade nos fretes e tarifas; b) harmonizar, pre-
servado o interesse público, os objetivos dos usuários, das em-
presas concessionárias, permissionárias, autorizadas e arren-
datárias, e de entidades delegadas, arbitrando conflitos de inte-
resses e impedindo situações que configurem competição im-
perfeita ou infração da ordem econômica. As duas situações
trazidas pelas alíneas acima transcritas inserem-se no contexto
destes autos. A Autora está em litígio com o Poder Concedente
em virtude de divergências quanto à tarifa. Caberia à ANTT
tem uma posição mais atuante no caso, principalmente para
supervisionar o bom cumprimento do contrato, que repercute,
diretamente, no usuário das entradas concedidas à Rodonorte.
Não há como imaginar uma situação de tranqüilidade para o
usuário quando há manifestações e baderna nas praças de pe-
dágio. Entender o contrário significa desconsiderar o motivo
pelo qual existem as agências.Já em relação ao interesse pro-
cessual da parte Autora, é preciso deixar bem claro o objeto
dos autos: um provimento judicial que lhe assegure o direito de
aplicar o reajuste mesmo sem a homologação dos cálculos por
parte do Departamento de Estradas e Rodagem e que esse au-
mento ocorra sem qualquer tipo de obstáculo, seja por parte
dos movimentos populares, seja por parte do próprio
governo.Em um primeiro momento, da leitura da Cláusula XIX
do Contrato (fl. 69), poder-se-ia concluir que a ausência de
homologação dos cálculos apresentados teria o mesmo efeito
que a autorização (item 5 da Cláusula XIX, fl. 71). No entanto,
tendo em vista as atitudes da parte Ré, em especial, o Governo
do Paraná e o DER, em contestar os valores praticados pelas
concessionárias e o fato notório que uma das bandeiras políti-
cas do atual governo do Estado é a redução de tarifas, levaram
a autora a utilizar a via jurisdicional para ter certeza do seu
direito. Por outro lado, as invasões das praças de pedágio, con-
forme noticiado nos autos, podem consistir em modo de coer-
ção para que a concessionária não aumente as tarifas, o que a
autoriza buscar o respaldo do Poder Judiciário para o reajuste
do preço praticado.Dessa forma, regulares os pressupostos pro-
cessuais e as condições da ação, o feito merece prosseguimen-
to.4. A questão objeto dos autos é simples e pontual, como bem
explicou o Dr. Mauro Spalding (fl. 181), pois não abrange a
metodologia do reajuste, mas apenas se ele pode ser implemen-
tado da forma como o foi, ou seja, sem a autorização expressa
do DER.Muito embora a parte Ré, no caso, o Estado do Paraná
e o DER tenham trazido aos autos questões referentes ao modo
como foi efetuado o reajuste (utilizado o TIR ao invés do ba-
lanço), a questão foge da abrangência dos autos, que se restrin-
gem unicamente, repito, ao modo como ocorreu o reajuste. Se
o Poder Concedente deseja discutir como foram realizados os
cálculos, deveria não ter homologado a conta apresentada ou
ter procurado a via jurisdicional. Acaso quisesse discutir a ques-
tão nestes autos, deveria ter formulado reconvenção (art. 315
do CPC).5. Após tais considerações, chega-se à conclusão que
não há necessidade de produção de prova pericial, que apenas
seria necessária caso o objeto dos autos fosse a metodologia
aplicada, tampouco a produção de prova testemunhal, inútil ao
presente feito. Da mesma forma, não há necessidade de produ-
ção de prova documental, pois considero que os documentos
aqui trazidos são suficientes para a resolução da lide.Desse
modo, indefiro os pedidos de produção de prova pericial, for-
mulados pela parte Autora, pelo Estado do Paraná e pelo DER;
de prova testemunhal e de prova documental, ambos requeri-
dos pela parte Autora.6. Intimem-se. Decorrido o prazo recur-
sal, faça-se conclusão para sentença.7. Junte-se cópia do ofício
expedido nesta data, contendo informações ao Relator do HC
nº 2006.04.00.000919-4.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2005.70.00.034003-0 - RODONORTE CONCESSIONA-
RIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A X DER e outros
Adv.: Dr(s).RENATO CARDOSO DE A ANDRADE (OAB
PR010517), ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO (OAB
PR016601). OBS.: fls. 837/840

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, concedo a se-
gurança, julgando procedente o presente mandado de seguran-
ça e declarando extinto o processo com julgamento de mérito
com fulcro no art. 269, I, do CPC.Sem condenação em honorá-
rios advocatícios, porquanto incabíveis à espécie (Súmula 105
do STJ). Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.00.016059-7 - RENAULT DO BRASIL S/A e
outros X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv.: Dr(s).LUCIUS MARCUS OLIVEIRA (OAB PR019846).
OBS.: fls. 837/840

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, concedo a se-
gurança, julgando procedente o presente mandado de seguran-
ça e declarando extinto o processo com julgamento de mérito
com fulcro no art. 269, I, do CPC. Sem condenação em honorá-
rios advocatícios, porquanto incabíveis à espécie (Súmula 105
do STJ). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2006.70.00.016056-1 - CIA SIDERURGICA NACIONAL
X INSPETOR DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA 9 REGIAO FISCAL

Adv.: Dr(s).MIGUEL HILU NETO (OAB PR021733). OBS.:
fls. 113/115

KELY CRISTINA LAURENTINO
DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB08-2006/0138
08ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “VERA LUCIA FEIL PONCIANO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “ DANIELLE PERINI
ARTIFON”

ADELAR JOAO VIAN....................... ............................. 014
ALFREDO LINCOLN PEDROSO................ .................. 023
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO.... .... 026
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 002
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 025
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 027
APARECIDO SOARES ANDRADE............... ................. 005
AURA GRUBE NERY DE LIMA................ .................... 017
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI............... .................. 022
CIRO CECCATTO.......................... ................................. 013
DAMASSO AIR GOMES...................... .......................... 016
DELMARI DIAS........................... .................................. 009
EDUARDO CHAMECKI....................... ......................... 008
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA............. ................ 024
GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA............. ................. 017
GILVAN ANTONIO DAL PONT................ ..................... 011
GRACIANE VIEIRA LOURENCO............... .................. 023
GUSTAVO DOS SANTOS BARDDAL DRUMMOND....018
JORGE LUIZ BORGES...................... ............................. 001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI.................. ..................... 004
LUIZ CELSO DALPRA...................... ............................ 028
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI... ....... 020
MARCIO ANTONIO SASSO................... ....................... 012
MARCOS TON RAMOS....................... .......................... 026
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 003
MARIO JOSE RAMOS GANDARA............... ................ 029
MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANI. .. 021
MERIANE DA GRACA SANDER................ .................. 007
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 010
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 015
RITA DE CASSIA ALVES................... ............................ 006
SILVIO LUIZ DE COSTA................... ............................ 014
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 019
WALTER TOFFOLI......................... ................................ 006

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se a parte embargada do teor da sentença das fls.
148-150, bem como para oferecer Contra-Razões, no prazo le-
gal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 2004.70.00.032608-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MOEMA GUIMARAES BELLO e outros
Adv.: Dr(s).JORGE LUIZ BORGES (OAB PR011964). OBS.:
(fl. 165)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Dê-se vista dos cálculos realizados pela Contadoria (fls. 83-
87) à parte exeqüente, pelo prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.00.030104-0 - ROSANGELA DO ROCIO POR-
CIDES SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (fl. 93)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se a parte embargada do teor da sentença das fls.
58-60, bem como para oferecer Contra-Razões, no prazo le-
gal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2005.70.00.012609-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X IVONE TREVISAN
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829). OBS.: (fl. 69)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a parte embargante para se manifestar sobre a
impugnação apresentada pela CEF, bem como para dizer se
pretende a produção de provas, devendo especificá-las e justi-
ficá-las, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

004 - 2006.70.00.007029-8 - CAROLINA MERKLE BROWN
KANTOR e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e outros
Adv.: Dr(s).LUIS EDUARDO MIKOWSKI (OAB PR026413).
OBS.: (fl. 136)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor José Rosa de Oliveira para que se manifeste
sobre a possibilidade de coisa julgada com os autos nº
1997.70.03.014164-4 em trâmite na 1ª Vara Federal de Marin-
gá.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)
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005 - 2006.70.00.009248-8 - ELENIR FARIA PEREIRA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).APARECIDO SOARES ANDRADE (OAB
PR018176). OBS.: (fl. 99)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se a parte executada para oferecer Contra-Razões,
no prazo legal.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

006 - 2006.70.00.010068-0 - BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A e outros X JOSE PEDRO SEMMER
Adv.: Dr(s).WALTER TOFFOLI (OAB PR003741), RITA DE
CASSIA ALVES (OAB PR022750). OBS.: (fl. 167)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“III. Diante do exposto, JULGO EXTINTA por sentença a pre-
sente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil.”

DECLARATORIA

007 - 98.0015630-5 - DAMIANI COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MERIANE DA GRACA SANDER (OAB
PR018765). OBS.: (fl. 187)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“III. Dessa forma, defiro o depósito em juízo do valor corres-
pondente ao imposto de renda descontado da complementação
de aposentadoria, a ser efetuado pela PETROS (gestora dos
recursos) a partir da ciência desta decisão, nos termos do art.
151, II, do Código Tributário Nacional.
(...)
V. Intimem-se os autores para, no prazo de 10 (dez) dias, pro-
ceder a juntada dos termos de concessão de suas aposentadori-
as (carta de concessão expedida pelo INSS).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2006.70.00.018217-9 - ARMANDO PINTO TEIXEIRA
NETO e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDUARDO CHAMECKI (OAB PR036078). OBS.:
fls. 195-196)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Dessa forma, homologo a desistência formulada e JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
com fulcro no artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 598, ambos
do Código de Processo Civil.”

EXECUCAO DIVERSA

009 - 2004.70.00.026796-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ODARIA TOMACHEWSKI
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: (fl. 60)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Intime-se a parte Embargada para apresentar impugnação,
no prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

010 - 2006.70.00.012874-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDUARDO LOURENCO WACH
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).
OBS.: (fl. 70)

011 - 2006.70.00.012869-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HILDA REGINA GABARDO PIRES e outros
Adv.: Dr(s).GILVAN ANTONIO DAL PONT (OAB PR015275).
OBS.: (fl. 178)

012 - 2006.70.00.015644-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NELIO BATISTA LOUREIRO
Adv.: Dr(s).MARCIO ANTONIO SASSO (OAB PR028922).
OBS.: (fl. 62)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição
das fls. 162-165, no prazo de 10 (dez) dias.”

013 - 2003.70.00.084101-0 - MARCUS DE ALMEIDA RE-
ZENDE X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852). OBS.: (FL.
166)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Conforme se depreende do despacho da fl. 250, a carga dos
autos está vedada aos procuradores da parte autora. Entretanto,
a fim de que não reste prejuízo aos autores, entendo cabível a
carga dos autos para fotocópia, devendo ocorrer a devolução
do processo no mesmo dia.”

ACAO ORDINARIA

014 - 99.0003193-8 - MARIA APARECIDA MESSIAS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILVIO LUIZ DE COSTA (OAB PR019758), ADE-

LAR JOAO VIAN (OAB PR024265). OBS.: (fl. 262)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se a parte embargada do teor da sentença das fls.
154-155, bem como para oferecer Contra-Razões, no prazo le-
gal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

015 - 2005.70.00.025383-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELSO KOROBINSKI e outros
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705). OBS.: (fl. 165)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Concedo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido na fl.
80.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.00.025892-4 - ERMELINO ROCHA CORDEI-
RO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DAMASSO AIR GOMES (OAB PR011463). OBS.:
(fl. 89)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar memória discriminada e atualizada do cálculo, nos ter-
mos do artigo 604 do CPC.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

017 - 2005.70.00.027612-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SUELI ALVES GUERRA e outros
Adv.: Dr(s).GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA (OAB
PR030216), AURA GRUBE NERY DE LIMA (OAB
PR039318). OBS.: (fl. 97)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) intimem-se os antigos procuradores para requererem a
expedição de alvará referente aos honorários advocatícios, in-
formando o respectivo número de seu CPF, no prazo de 10 (dez)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2003.70.00.043217-1 - LORENCO COSTA - ESPOLIO
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GUSTAVO DOS SANTOS BARDDAL DRUM-
MOND (OAB PR032889). OBS.: (fl. 37)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Antes de apreciar o pedido da fl. 215, intime-se a CEF para,
em 10 (dez) dias, esclarecer se a empresa executada DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS RELUZ LTDA encontra-se
em processo falimentar, tendo em vista informações verbais
passadas ao oficial de justiça e certificadas na fl. 100v.”

AÇÃO MONITÓRIA

019 - 2002.70.00.050351-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS RELUZ
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: (fl. 223)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, rejeito os presentes embargos à execução,
e julgo improcedente o pedido principal.
No tocante ao pedido subsidiário, acolho os presentes embar-
gos à execução e, julgo parcialmente procedente o pedido de-
duzido na inicial, devendo a execução prosseguir pelo valor de
R$ 4.031,02 (quatro mil trinta e um reais e dois centavos), atu-
alizado até abril de 2004, ressalvada a possibilidade de a Caixa
Econômica Federal efetuar a compensação de eventual valor já
pago e sacado pelos exeqüentes na forma da Lei Complemen-
tar nº 110/01.
Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento
de verba honorária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS
e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que
figurem os respectivos representantes ou substitutos processu-
ais, não haverá condenação em honorários advocatícios (art.
29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.164-41, de 24.8.2001).”

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 2005.70.00.006015-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CARLOS ZIS e outros
Adv.: Dr(s).MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI
(OAB PR020735). OBS.: (fls. 169-170)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, acolho os presentes embargos à execução
e, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial,
fixando-se o valor da execução de sentença da forma como
apurada pela Contadoria, ou seja, R$ 35,84 (trinta e cinco reais
e oitenta e quatro centavos) para Carlos Eduardo Von Kruger e
R$ 36,21 (trinta e seis reais e vinte e um centavos) para Maria
Felis Pinheiro, valores atualizados até junho de 2003, e, no
tocante a embargada Risolete Maria Novak dos Santos, deverá
a execução prosseguir nos moldes da inicial de execução apre-
sentada pela parte (R$ 271,62, duzentos e setenta e um reais e

sessenta e dois centavos). Fica ressalvada a possibilidade de
ser efetuada a compensação de eventual valor já pago e sacado
pelos exeqüentes na forma da Lei Complementar nº 110/01.
Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento
de verba honorária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS
e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que
figurem os respectivos representantes ou substitutos processu-
ais, não haverá condenação em honorários advocatícios (art.
29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.164-41, de 24.8.2001).”

EMBARGOS A EXECUCAO

021 - 2004.70.00.039937-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE ADILSON PINTO e outros
Adv.: Dr(s).MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI (OAB PR009495). OBS.: (fls. 203-204)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Efetuado(s) o(s) depósito(s) pela CEF, intime-se a parte
autora para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito, re-
querendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 99.0005217-0 - ALCINDO DOMINGUES DO PRADO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CANDIDO ANTONIO DEMBISKI (OAB
PR021009). OBS.: (fl. 362)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Efetuados os depósitos pela CEF, intime-se a parte autora
para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito, requeren-
do o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 97.0027716-0 - JOSE NILTON DA SILVA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRACIANE VIEIRA LOURENCO (OAB
PR019682), ALFREDO LINCOLN PEDROSO (OAB
PR022660). OBS.: (fl. 373)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VI. Efetuado(s) o(s) depósito(s) pela CEF, dê-se vista dos au-
tos à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 98.0030326-0 - ALDAIR LUIS SCARIOT e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178). OBS.: (fl. 417)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Dê-se vista dos cálculos realizados pela Contadoria (fls. 75-
79) à parte exeqüente, pelo prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2003.70.00.030105-2 - MARIA DEOMIRA ZANOTTO
LUCCA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (fl. 85)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 90 (noventa) dias,
apresentar memória discriminada de seu crédito atualizado até
a data da propositura da ação, nos termos dos arts. 475-B e
475-J (incluído pela Lei nº 11.232/2005), c/c o art. 614, II, do
CPC.”

ACAO ORDINARIA

026 - 99.0024709-4 - INCALSAC-COMERCIO DE MARTE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189), MARCOS TON RAMOS (OAB
PR023577). OBS.: (fl. 373)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Dê-se vista dos cálculos realizados pela Contadoria (fls.64-
68) à parte exeqüente, pelo prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2003.70.00.029156-3 - HELIO BRUCK ROTENBERG
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (fl. 74)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) intimem-se os autores para manifestação, devendo o res-
pectivo advogado, inclusive, firmar a petição das fls. 441/444,
no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

028 - 98.0018137-7 - CELSO APARECIDO DINATO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ CELSO DALPRA (OAB PR006550). OBS.:
(fl. 445)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“I. Intime-se a parte embargada para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar memória discriminada e atualizada de seu cré-
dito, nos termos dos arts. 475-B e 475-J (incluído pela Lei nº
11.232/2005), c/c o art. 614, II, do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

029 - 2004.70.00.006805-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PEDRO BORGES DE MEDEIROS - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).MARIO JOSE RAMOS GANDARA (OAB
PR019716). OBS.: (fl. 272)

Curitiba, Sexta-feira, 14 de julho de 2006.

JOSÉ PENIA
DIRETOR DE SECRETARIA

08ª VARA FEDERAL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 14/2006 - PRAZO DE VINTE
(20) DIAS - AÇÃO: MONITÓRIA Nº 2005.70.00.009545-0
- EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF -
EXECUTADO(S): ESTEVAM BORGES - A MM. JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA DA 7ª VARA DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CURITIBA, NOS AUTOS ACIMA DIS-
CRIMINADOS: FAZ SABER, aos que o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, em especial ESTEVAM
BORGES, brasileiro, casado, RG 452.512/SP, CPF
080.404.199-72, ficando por este meio CITADO que por este
Juízo e Secretaria da 7ª Vara Federal, se processam os autos da
Ação Monitória em epígrafe, tendo por objeto a execução do
contrato de crédito rotativo, referente à conta número 3671-0,
Agência 3915, da CEF, objetivando a cobrança do valor de R$
10.656,92, e demais acréscimos legais, com cálculo de
16.02.2005, onde no caso de pronto pagamento ficará(ão)
isento(s) do pagamento de custas e honorários advocatícios,
devendo o(s) ora executado(s) providenciar o pagamento do
aludido numerário no prazo de quinze (15) dias, ou neste prazo
embargar(em), querendo, o aludido feito, sob pena de consti-
tuir-se de pleno direito, o título executivo judicial e prossegui-
mento da execução (art. 1.102c, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos, o presente Edital será publicado e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete (07) dias do
mês de junho do ano de dois mil e seis (2006).
Eu________________ (Luis Carlos Muhlmann), Supervisor de
Processamentos Diversos, que o datilografei e; eu, Diretora de
Secretaria da 7ª Vara Federal, Circunscrição Judiciária de Cu-
ritiba, que o conferi e assino por ordem da MM. Juíza desta
Vara. Kely Cristina Laurentino - DIRETORA DE SECRETA-
RIA DA 7ª VARA - ORIGINAL ASSINADO.

GRAVADO NA PASTA DE JULHO DO DIA 3
CEF X ESTEVAM BORGES

Varas Federais de
Apucarana

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE

APUCARANA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0134/2006

Dr(a). GILSON LUIZ INÁCIO

Juiz(a) Federal Designado

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS........... ............ 002

IRMO CELSO VIDOR........................ ............................ 001

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

“4. Após, intime-se a embargada para que indique as provas

que pretende produzir, declinando objetivamente sua finalida-

de;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2006.70.15.001027-1 - MOACYR VAZ TEIXEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).IRMO CELSO VIDOR (OAB PR036774).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

“5. Havendo reprodução da demanda em curso naquele Juízo,

vista à parte autora para manifestação.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-

RIO)

002 - 2006.70.15.001226-7 - NILO OKI SAWAMURA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB

PR032845).

Apucarana, Quarta-feira, 19 de julho de 2006.

_________________________________

Cecília F. H. Watanabe

Diretora de Secretaria

Vara Federal e JEF Adjunto de Apucarana
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
APUCARANA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0135/2006

Dr(a). STELLA STEFANO MALVEZZI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR................ ...................... 001

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Encaminho estes autos para intimação da parte autora se
manifestar acerca da contestação do réu.

1.2. Prazo de 5 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2006.70.15.001781-2 - FERNANDINA RODRIGUES DA
SILVA ZEFERINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR (OAB PR024428).

Apucarana, Quarta-feira, 19 de julho de 2006.
_________________________________

Cecília F. H. Watanabe
Diretora de Secretaria

Vara Federal e JEF Adjunto de Apucarana

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
APUCARANA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0136/2006

Dr(a). ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA
Juiz(a) Federal

DANIELA PAZINATTO....................... ........................... 001
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO................. ................. 003
JOSE TEODORO ALVES..................... ......................... .003
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR......... .......... 004
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA............ ............. 002
VALDIR JUDAI............................ ................................... 003

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido das fls. 139/140 e concedo os benefícios da
assistência judiciária gratuita à parte autora, ficando suspensa
a cobrança das verbas de sucumbência, nos termos do art. 12
da Lei 1.060/50.”

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

001 - 2005.70.15.006188-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARINEL MARTINS
Adv.: Dr(s).DANIELA PAZINATTO (OAB PR027238).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Posto isso, forte no art. 113, do CPC, de ofício, declino da
competência para processar e julgar a presente demanda em
favor da r. Justiça Comum Estadual de Apucarana/PR.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.15.001624-8 - NEIDIVAL RAMALHO DE OLI-
VEIRA X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEC-
CAO DO PARANA
Adv.: Dr(s).NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA (OAB
PR015606).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“2. Intime-se a executada para que comprove a propriedade
dos ens ofertados à penhora.”

EXECUÇÃO FISCAL

003 - 2005.70.15.006267-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X BABYPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE LA-
TEX E PLASTICOS LTDA
Adv.: Dr(s).JOSE TEODORO ALVES (OAB PR012547), VAL-
DIR JUDAI (OAB PR015291), JOAQUIM AGNELO CORDEI-
RO (OAB PR026808).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“5. Juntada a contestação, havendo alegação de preliminares e/
ou trazidos documentos novos, manifeste-se a parte autora so-
bre a contestação e/ou documentos, bem como indique ela as
provas que pretende produzir, declinando objetivamente sua
finalidade.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2006.70.15.000837-9 - DORIVAL CRESPO GIGLIOT-
TI, ALECIO GARBIN, ARLINDO GORZONI, JOSE SCOPA-
RO, JAIME EZEQUIEL DA SILVA, ADEVALDO VALDER-
RAMA, JOSE APARECIDO BISCA, DOMINGOS KAWKA,
VALMIR GORZONI, ADRIANO VALENTIN VALDERRAMA
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR015789).

Apucarana, Quarta-feira, 19 de julho de 2006.
_________________________________

Cecília F. H. Watanabe
Diretora de Secretaria

Vara Federal e JEF Adjunto de Apucarana

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL E
JEF CRIMINAL DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0042/2006

DR. VITOR MARQUES LENTO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

ANGELICA MAJOLO........................ ............................. 025
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.......... ............... 018
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES........... ............ 020
CARLOS JOSE DAL PIVA................... ........................... 037
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR.......... ............. 027
CICERO JOAO DE OLIVEIRA................ ...................... 017
CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS...... ...... 004
DANUBIO CUNHA DA SILVA................. ...................... 006
EDSON RUBENS ANDRADE................... ..................... 021
ERIVALDO CARVALHO LUCENA............... ................ 031
ERIVALDO CARVALHO LUCENA............... ................ 032
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO............... .................. 008
EVERTON BOGONI......................... .............................. 022
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI............ ............. 038
GETULIO LADISLAU RODRIGUES............. ................ 019
GILBERTO FIOR.......................... .................................. 001
GILBERTO FIOR.......................... .................................. 002
GILBERTO FIOR.......................... .................................. 003
GILBERTO FIOR.......................... .................................. 014
GILBERTO FIOR.......................... .................................. 033
GILBERTO FIOR.......................... .................................. 034
GILBERTO SANTI......................... ................................. 005
ISAIAS GRASEL ROSMAN................... ........................ 009
JOSE DORIVAL BANDEIRA.................. ....................... 023
JULIANO ANDRIOLI....................... .............................. 039
KARINA ALESSANDRA DE SOUZA............. ............... 008
LIGIA SOCREPPA......................... ................................. 024
LUIZ ANTONIO SILVA..................... ............................. 028
MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO......... ........... 030
MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI.......... ............... 015
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 041
MAURICIO DEFASSI....................... .............................. 004
MAURICIO DEFASSI....................... .............................. 029
MILTON JOSE GNOATO JR.................. ........................ 011
MILTON PIRES MARTINS................... .......................... 013
ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR............... ......................... 018
PERICLES BENTO LEMOS................... ........................ 016
RICARDO ZANATA MIRANDA................. ................... 010
RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR...... ......... 026
RUI FONSECA............................ ................................... 012
SIDONIA SAVI MORO...................... ............................. 040
TADEU KARASEK JUNIOR................... ....................... 035
VILMAR COZER........................... ................................. 007
WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR......... ............. 036

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:” 1. Tendo em vista a vigên-
cia da Lei 11.232/05, intime-se o exeqüente para adequar a
execução, nos termos do artigo 475-J, do CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2006.70.05.002234-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X N F MARQUES E CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO FIOR (OAB PR029289).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedido retro.2.
Altere-se a classe para “execução de título judicial”.3. Suspen-
do a presente execução, pelo prazo de 180 dias.(...)”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

002 - 2005.70.05.000848-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO ALFREDO BROCK
Adv.: Dr(s).GILBERTO FIOR (OAB PR029289).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Considerando a decisão
proferida em 05/10/2004, transitada em julgado em 17/11/2005,
que, por unanimidade, negou provimento Agravo de Instrumento
nº 2004.04.01.023447-5/PR, interposto pela Caixa Econômica
Federal, (...) indefiro o pedido da exeqüente, fl. 76.2. Intime-
se, inclusive, para que se manifeste quanto ao prosseguimento
do feito no prazo de 20 dias.(...)”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

003 - 2004.70.05.006768-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALCIDES LUIZ DE SOUZA
Adv.: Dr(s).GILBERTO FIOR (OAB PR029289).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Ante o exposto, defiro a anteci-
pação de tutela e a nomeação da autora como fiel depositária
do veículo Marca Agrale, mod. 8500 TCA, ano 2003, placas
ALD-6403, chassi 9BYC27P2S3C000557, determinando sua
imediata liberação, bem como os respectivos documentos even-
tualmente retidos, independentemente do pagamento de qual-
quer penalidade pecuniária...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2006.70.05.002716-9 - PIZZATTO E OLIVEIRA LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS
(OAB PR014855), MAURICIO DEFASSI (OAB PR036059).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Ciente da decisão proferi-
da no agravo de instrumento (fls. 349/374).2. Arquivem-se os
autos mediante baixa na distribuição.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2001.70.05.005255-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ANA MARIA ROMANINI LA-
ZARETTI - ME e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO SANTI (OAB PR018519).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Ciente da decisão proferi-
da no agravo de instrumento (fls. 147/157).2. Arquivem-se os
autos mediante baixa na distribuição.Intimem-se. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2002.70.05.001871-0 - UNIÃO FEDERAL X NILSON
CIRINO DA SILVA
Adv.: Dr(s).DANUBIO CUNHA DA SILVA (OAB PR026086).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedido retro.
Desentranhe-se os documentos, conforme requerido, substitu-
indo-os por cópias.2. Intime-se.3. Após, arquivem-se os autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

007 - 2003.70.05.002547-0 - MARIA ARAUJO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VILMAR COZER (OAB PR033156).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido do INSS de
suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de
aguardar o julgamento do pedido de revisão do processo admi-
nistrativo do autor junto à autarquia, devendo esta informar
nos autos tão logo ocorra a preclusão. 2. Intimem-se...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2005.70.05.003037-1 - JOSE CIELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EUCLIDES EUDES PANAZZOLO (OAB
PR018655), KARINA ALESSANDRA DE SOUZA (OAB
PR033781).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “2. Nestes termos, intime-se a
impetrante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto no art.
282, II e V c/c art. 284, parágrafo único e 267, I, todos do
Código de Processo Civil: a) atribuindo valor à causa compatí-
vel com a natureza financeira almejada, bem como procedendo
ao recolhimento da diferença das custas processuais, caso ne-
cessário,; b) direcionando a demanda à correta autoridade coa-
tora responsável pela ameaça ou violação do direito líquido e
certo, observando o disposto no parágrafo 1°, do artigo 1°, da
Lei n° 1.533/51...”

MANDADO DE SEGURANÇA

009 - 2006.70.05.002697-9 - MADEREIRA CALDEIRAS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
PREVIDENCIÁRIO DE CASCAVEL PR
Adv.: Dr(s).ISAIAS GRASEL ROSMAN (OAB RS044718).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Apresentados os cálculos,
manifestem-se as partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

010 - 2005.70.05.004224-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ROBERTO ZANIBONI
Adv.: Dr(s).RICARDO ZANATA MIRANDA (OAB
PR022907).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“...a Secretaria, de ordem: “ procede a intimação do(a) autor
para se manifestar sobre o ofício/carta precatória/mandado de
fls. 217/227, em 5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

011 - 2003.70.05.006692-7 - MAURO CESAR GUACHINESKI
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MILTON JOSE GNOATO JR (OAB PR012833).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Deixo de apreciar o pedido
contido na petição da Fazenda Pública Municipal a que se refe-
re o item 1 supra, uma vez que contem pedido idêntico ao de
fls. 373/375, já apreciado por este juízo no item 3 do despacho
de fl. 368. Comunique-se.”

EXECUCAO FISCAL

012 - 98.6010640-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
ELETRO MECANICA MIRIM LTDA e outros
Adv.: Dr(s).RUI FONSECA (OAB PR012277).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. O STJ deu provimento (fl. 178)
ao Recurso Especial n. 749.905 - PR, afastando os honorários
advocatícios arbitrados em 1ª instância. Desta forma nada resta
a ser executado nos presentes autos. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2002.70.05.002896-0 - ALFREDO LUIZ FORTE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a Autora do retorno
da carta precatória e para requerer o que for de seu interesse,
no sentido de dar prosseguimento ao feito, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de extinção do feito...”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

014 - 2005.70.05.000786-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X COUNTRY STORE COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO FIOR (OAB PR029289).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido da parte auto-
ra de folhas 228/229, de desistência da oitiva das testemunhas
arroladas, residentes em Vitória da Conquista - BA. 2. Comu-
nique-se ao Juízo deprecado, solicitando a devolução da carta
precatória. 3. Compulsando os autos, verifico que ainda não
foi apreciado o pedido de oitiva das testemunhas arroladas à
folha 168, residentes em Cascavel. Neste viés, defiro o pedido
de oitiva das testemunhas arroladas, que deverão ser pessoal-
mente intimadas para comparecer à audiência. 4. Designo o dia
16 de agosto de 2006, às 14 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento 5. Intimem-se as partes, na pessoa
dos respectivos procuradores...”

ACAO ORDINARIA

015 - 2003.70.05.007602-7 - IDALIO PORTO NOVAES X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI (OAB
PR029877).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...).2. Juntados
aos autos os antecedentes, dê-se vista às partes para se mani-
festarem quanto a fase prevista no artigo 499 do CPP.(....)”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

016 - 2002.70.05.003445-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).PERICLES BENTO LEMOS (OAB PR017485).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
a seguinte decisão: “...Em face do exposto, ACOLHO a pre-
sente exceção, para o efeito de declarar a incompetência deste
juízo federal para o processamento e julgamento da ação cau-
telar apensa. Determino a remessa deste e daqueles autos à sub-
seção judiciária de Jacarezinho/PR, mediante baixa no setor de
distribuição. Intimem-se...

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

017 - 2006.70.05.001616-0 - UNIÃO FEDERAL X MANOEL
GARCIA QUINTANILHA MANZZANO
Adv.: Dr(s).CICERO JOAO DE OLIVEIRA (OAB MS003316).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“...a Secretaria, de ordem: “ intima as partes do retorno dos
autos da instância superior para requererem o que entenderem
de direito, em 15 (quinze) dias, apresentado, desde logo, os
cálculos de liquidação, se for o caso.”

ACAO CAUTELAR

018 - 2002.70.05.009943-6 - JOAO LUIZ CORDEIRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A CREDITO IMOBILIA-
RIO e outros
Adv.: Dr(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB
PR020457), ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR. (OAB PR025195).

ACAO ORDINARIA

019 - 2003.70.05.001367-4 - POLICLINICA SAO VICENTE
DE PAULA LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA e outros
Adv.: Dr(s).GETULIO LADISLAU RODRIGUES (OAB
PR006422).

020 - 2003.70.05.007140-6 - FRANCISCO EDSON DE SOU-
ZA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO TANURI MENDES (OAB
PR005963).

AÇÃO MONITÓRIA

021 - 2003.70.05.002560-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIS DIAS DOS REIS
Adv.: Dr(s).EDSON RUBENS ANDRADE (OAB PR014241).

MANDADO DE SEGURANÇA

022 - 2005.70.05.002736-0 - ECO CONTABILIDADE E CON-
SULTORIA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CASCAVEL/PR
Adv.: Dr(s).EVERTON BOGONI (OAB PR033784).

MANDADO DE SEGURANCA

023 - 2004.70.05.003133-4 - MUNICIPIO DE PINHAL DE
SAO BENTO e outros X GERENTE-EXECUTIVO DO INSS
EM CASCAVEL/PR
Adv.: Dr(s).JOSE DORIVAL BANDEIRA (OAB PR022874).

024 - 2002.70.05.005659-0 - SPERAFICO ALIMENTOS LTDA

Varas Federais de
Cascavel
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X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv.: Dr(s).LIGIA SOCREPPA (OAB PR017516).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a parte exeqüente
para que apresente o cálculo, que quer seja executado, nos ter-
mos do art. 475-B, segunda parte (...)”

ACAO ORDINARIA

025 - 2001.70.05.004982-9 - MARIO PAETZOLD X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANGELICA MAJOLO (OAB PR010385).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”...2. Intimem-se as partes do
retorno dos autos da instância superior, para requererem o que
entenderem de direito, no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

026 - 2003.70.05.000987-7 - IRACELI DOS SANTOS e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv.: Dr(s).RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR
(OAB PR029759).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...intimando-se a retirá-lo (alva-
rá de levantamento), bem como se manifeste(m), quanto à sa-
tisfação do crédito, no prazo de 10 dias, cientificando-o(s) de
que o silêncio será interpretado como concordância tácita com
os valores ora disponibilizados...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2002.70.05.009368-9 - NELSON BAZZANEZE e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR (OAB
PR026666).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”... intime-se a embargante
para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se quanto à impug-
nação apresentada pela embargada.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

028 - 2006.70.05.000289-6 - PRONABEL COSMETICOS E
PERFUMARIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO SILVA (OAB PR023546).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...Apesar de o
veículo ser instrumento do crime, não é objeto cujo fabrico,
alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito. O veí-
culo também não é produto do crime ou proveito auferido pela
prática do fato criminoso. Ausentes, portanto, os requisitos do
art. 91, II, do Código Penal, em se cogitando a hipótese de
sentença condenatória.Não obstante isto, dada a existência de
compartimento oculto, adrede preparado para a prática delitu-
osa, conforme a perícia acostada aos autos, dado que o bem
apreendido interessa ao processo, sendo necessário verificar a
real finalidade do compartimento oculto, e em conformidade
com o disposto no art. 118 do Código de Processo Penal, inde-
firo o pedido de restituição...”

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

029 - 2006.70.05.001679-2 - BIANCA PEREIRA X MINIS-
TÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MAURICIO DEFASSI (OAB PR036059).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intimem-se as partes para apre-
sentarem alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
a iniciar pela parte autora”

ACAO ORDINARIA

030 - 2003.70.05.002536-6 - ADEMIR PERIGO e outros X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv.: Dr(s).MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO (OAB
PR028483).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Considerando que a oitiva da
testemunha não encontrada pode ser de grande importância na
elucidação da verdade dos fatos, defiro o pedido retro (prazo
de 30 dias para que possa apresentar o novo endereço da teste-
munha). Intime-se.”

ACAO PENAL

031 - 2003.70.05.006582-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VANDERLI OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).ERIVALDO CARVALHO LUCENA (OAB
PR028725).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“...a Secretaria, de ordem: “ intima o subscritor da petição de
fls. 100/1001 para firmá-la, no prazo de 05 dias.”

ACAO PENAL

032 - 2003.70.05.006582-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VANDERLI OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).ERIVALDO CARVALHO LUCENA (OAB
PR028725).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro os pedidos retro (ex-
pedição de carta precatória e que ela seja entregue em mãos
dos procuradores) (carta precatória disponível).”

EXECUCAO DIVERSA

033 - 95.6011129-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO CARLOS LOUREIRO e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO FIOR (OAB PR029289).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido retro. Expe-
ça-se a competente Carta Precatória para citação do executado,
fazendo constar o endereço constante à fl. 60-v./62.Quanto à
expedição de ofício à BV Financeira S/A, intime-se a exeqüen-
te para que forneça o endereço completo da financeira para que
possa ser realizada da intimação.”

EXECUCAO DIVERSA

034 - 2004.70.05.006855-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOANICE RIBEIRO DE LIMA
Adv.: Dr(s).GILBERTO FIOR (OAB PR029289).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão rejeitando a exceção de incompetência, declarando a
competência deste juízo para processar e julgar a ação ordiná-
ria nº 2006.70.05.000219-7. Intimem-se.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

035 - 2006.70.05.001591-0 - AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X EXPRESSO VI-
TORIA DO XINGU LTDA
Adv.: Dr(s).TADEU KARASEK JUNIOR (OAB RS036504).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a parte autora para
falar sobre as contestações apresentadas e para especificar, fun-
damentadamente, as provas que pretende produzir, no prazo de
10 (dez) dias. Em caso de requerimento de prova testemunhal,
deverão as partes indicar quantas e quais testemunhas preten-
dem ouvir em audiência, informando se estas comparecerão
independentemente de intimação, devendo limitar o número de
testemunhas em 03 (três) por fato que pretendem provar, ou
justificar a necessidade da oitiva de todas elas. Saliento, que se
as partes quiserem utilizar prerrogativa disposta no artigo 407
do CPC, as testemunhas deverão obrigatoriamente comparecer
à audiência independentemente de intimação.”

AÇÃO DE USUCAPIÃO

036 - 2005.70.05.003509-5 - CLAUDETE MANFRIN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR (OAB
PR036599).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Do retorndo dos autos da Ins-
tãncia Superior, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze)
dias, requer o que entender direito,..”

ACAO ORDINARIA

037 - 2001.70.05.002759-7 - CASCAVEL MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“...a Secretaria, de ordem: “ intima o autor para requerer o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos ao
arquivo e restaurando-se eventual levantamento de baixa para
o caso de decurso do prazo in albis.”

ACAO ORDINARIA

038 - 2002.70.05.002074-1 - FRANCISCA BATISTA BONA-
FEDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI (OAB
PR019349).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Retifique-se a Secretaria o
valor da causa de acordo com a decisão de folha 279/281, cal-
culando o valor devido a título de diferença de custas proces-
suais e intime-se a parte Autora para que proceda seu recolhi-
mento (R$ 580,63), no prazo de 10 (dez) dias. 4. Intimem-se as
Autoras Hospital Nossa Senhora da Consolata Ltda e Hospital
Bom Jesus do Campo Novo para juntar aos Autos cópia dos
respectivos Contratos Sociais, no mesmo prazo do item anteri-
or...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

039 - 2004.70.05.004682-9 - HOSPITAL NOSSA SENHORA
CONSOLATA LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JULIANO ANDRIOLI (OAB PR029724).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Uma vez que os autores Ocla-
dir Pedro Costa, Odila Filipini Bortolotto e Oriente Cândido
dos Santos (fls. 333), Osni Dubiela (fl. 366) nada opuseram em
relação aos valores depositados e Osvaldo Ireno informou sua
desistência, prossiga o feito em relação aos demais. 2. Em rela-
ção a José Carlos Cabral Zavalski, esclareço que este apresen-
tou execução de sentença, à qual foi apresentada embargos à
execução n. 2005.70.05.000573-0, o qual foi objeto de apela-
ção, aguardando julgamento pelo E. TRF da 4ª Região. 3. Fei-
tas as considerações, chamo o feito à ordem e defiro parcial-
mente a petição de fl. 393, concedendo a autora Noêmia de

Jesus Rodrigues o prazo de 30 (trinta) dias para a elaboração
da conta de liquidação. No mesmo prazo, deverão ser atualiza-
dos os cálculos em relação aos autores Nilza Borguezam Ro-
cha, Odair Sebastião Valter e Osvaldo Pereira dos Santos e for-
mulada petição conjunta de cumprimento de sentença, nos ter-
mos da Lei n. 11.232/2005. Intime-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

040 - 98.6014233-5 - JOSE CARLOS CABRAL ZAVALSKI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SIDONIA SAVI MORO (OAB PR014259).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Considerando que nos pre-
sentes autos já foi realizada perícia (laudo juntado à folha 61),
bem com não há outros requerimentos probatórios, declaro en-
cerrada a instrução processual. Intimem-se. 2. Após, venham
os autos conclusos para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

041 - 2004.70.05.005989-7 - SEBASTIAO JOSE SALES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

Cascavel, Quinta-feira, 20 de julho de 2006.
_________________________________

Cláudia Fernanda Castilha
Diretora de Secretaria

VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CÍVEL E PREVIDENCIÁRIO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 50/2006

Despachos e Sentenças proferidos pela MMª. Juíza Federal
Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, e pelo MM. Juiz Fe-
deral Substituto Dr. PAULO ALKMIN COSTA JUNIOR.

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 04/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“a Secretaria intima a parte autora da liberação do valor, con-
forme demonstrativo de transferência, o qual poderá ser retira-
do em qualquer agência da CEF, cientificando-a do prazo de 10
(dez) dias para requerer o que entender de direito. Após...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005836-4 - MAURICIO DE LIMA SILVA MAR-
QUES X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2004.70.05.005886-8 - JOEL HARDT DE ALMEIDA X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2004.70.05.005896-0 - ARI CARVALHO DE CASTRO X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2004.70.05.005965-4 - JOAO BARBOZA DE MATTOS X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2004.70.05.006197-1 - ALESSANDRO ROBERTO MARI X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emen-
dar/completar a petição inicial, apresentando comprovante de
residência, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002380-2 - ALAIRDE SANTOS VENDRAME X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLENE JORDAO DA MOTTA ARMILIATO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Deixo de receber o recurso de fls. 154/160, declarando a res-
pectiva deserção, haja vista a falta de preparo (art. 42, §1º, c/c
art. 54, § único, da Lei nº 9099/95 art. 1º da Lei nº 10259/
2001), tendo em vista que o porte de remessa e de retorno foi
recolhido fora do prazo previsto no art. 42, §1º, da Lei nº 9099/
95.’

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.003872-2 - CESAR JOAO PILOTTO X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE CASTILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o pedido de fls. 90/91, porque a sentença julgou to-
talmente improcedente o pedido inicial, inclusive o pedido de
exclusão do nome d parte autora do SERASA e SCPC. Intime-
se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2004.70.05.005970-8 - MILTON DREHER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA DOCKHORN MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Acatando o parecer do Ministério Público Federal de fls. 95/
98, como razões de decidir, delino da competência da Justiça
Federal par processar e julgar o presente feito. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.003223-9 - ELIZABETH D ALMEIDA GARRETT
e Outros X
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS POLETTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Acolho a preliminar de incompetência absoluta da Justiça Fe-
deral, haja vista que a ré é sociedade anônima. Intime-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004951-3 - MARCIO BATISTA DOS SANTOS X
CAIXA SEGURADORA S/A
Adv. : Dr(s). BRENO FAGUNDES RAMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Deixo de receber o recurso de fls. 202/208, declarando a res-
pectiva deserção, haja vista a falta de preparo (art. 42, §1º, c/c
art. 54, §único, da Lei nº9099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10259/
2001), tendo em vista que o porte de remessa e de retorno foi
recolhido fora do prazo previsto no art. 42, § 1º da Lei nC
9099/1995.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.003986-6 - TEREZINHA PICOLOTO X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE CASTILHO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
parcial procedência.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004870-3 - ETIARA SACHET X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE CASTILHO

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005 de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da
Justiça do TRF/4ª Região, foi expedido o seguinte Ato de Se-
cretaria:
“... procedo ao desarquivamento dos autos e vista ao interessa-
do pelo prazo de 05 (cinco) dias. Em nada sendo requerido, os
autos deverão retornar ao arquivo.”

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.05.008527-9 - GENUINO STUANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2003.70.05.005441-0 - GENUINO STUANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) apresentar cópia da
CTPS (carteira de trabalho e previdência social), ou outro do-
cumento hábil à demonstração da profissão do autor; b) escla-
recer, detalhadamente, os fatos relacionados à doença (qual é a
doença, como e quando se originou); c) esclarecer, detalhada-
mente, os fatos relacionados à alegada incapacidade (qual é a
incapacidade, como e quando se originou); d) juntar compro-
vante de residência atualizado em nome do autor.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002605-0 - TEREZINHA GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) atribuir valor à cau-
sa.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002454-5 - VALDOMIRO OLIVEIRA DOALTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NERILDA BITTENCOURT VENDRAME

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) juntar comprovante
de residência atualizado em nome do autor; b) juntar a carta de
indeferimento administrativo; c) adequar pedido da inicial com
a situação da autora, se benefício de amparo social ao deficien-
te ou idoso.”
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PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002680-3 - JOSELIA APARECIDA PAZ CARVA-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) juntar comprovante
de residência , válido, atualizado em nome do autor.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002493-4 - CLEONICE DE JESUS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

2006.70.05.002705-4 - SAMARA WEBER HAGGE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) apresentar cópia da
CTPS (carteira de trabalho e previdência social), ou outro do-
cumento hábil à demonstração da profissão do autor.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002413-2 - LUIS ROQUE FROEDER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2006.70.05.002577-0 - MANOEL INACIO PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) esclarecer, detalha-
damente, os fatos relacionados à doença (qual é a doença, como
e quando se originou); c) esclarecer, detalhadamente, os fatos
relacionados à alegada incapacidade (qual é a incapacidade,
como e quando se originou).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002091-6 - NEUZA SILVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL PELLIZETTI

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) esclarecer se a ori-
gem da doença está relacionada com acidente de trabalho.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002602-5 - ARLINDO LUCAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) juntar comprovante
de residência atualizado em nome do autor.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002345-0 - FRANCISCO BENO GIEHL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA VIEIRA

2006.70.05.002529-0 - ANA PAULA DINIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2006.70.05.002530-6 - JOSE ADAO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria desentranha os documentos de fls. 12, 13, 14 e
15; disponibilizando-os à parte autora, pelo prazo de 10 (dez)
dias e mediante certidão nos autos. Após, remete os autos ao
arquivo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004563-5 - IRENE FREITAS CARNEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERIDIANE APARECIDA THOMAZINHO

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato

de Secretaria:
“... a Secretaria desentranha os documentos de fls. 08/10, 18/
23 e 31; disponibilizando-os à parte autora, pelo prazo de 10
(dez) dias e mediante certidão nos autos. Após, remete os autos
ao arquivo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.001043-1 - JORGINO MACHADO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
improcedência.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.003323-2 - ESTANISLAVA MELNIK TERNOSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARA GUIMARAES

2005.70.05.005469-7 - NOEMIA SOARES BARBOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

2006.70.05.001325-0 - MARIA ISABEL ROSA GRIEBELER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELOY DIRCEU GIRALDI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o requerimento do autor (fls. 312), haja vista que é
desnecessária a autorização judicial porque a própria lei con-
cede à mãe o direito de representação dos filhos absolutamente
incapazes. Intime-se.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.001342-0 - MARINA SCHALLENBERGER GOL-
FETTO e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão decli-
nando da competência para uma das Varas Cíveis da Comarca
de Cascavel/PR.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002332-2 - MAURICIO LOPES PROENCA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

2006.70.05.002338-3 - JOSE LOUREIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para se manifestar acerca
do cálculo apresentado pelo INSS às fls. 172/198, e caso quei-
ra o pagamento seja efetuado sem precatório, apresentar re-
núncia de valor (nos termos do art. 17, §4º, da Lei nº 10259/
01), assinada pelo autor. Prazo: 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.009461-3 - WALDEMAR GRAEFF X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando extinto o processo sem apreciação do mérito com base
no art. 51, I, da Lei nº 9099/95.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.001788-7 - ENORY DE FRANÇA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria dá vista à parte autora da petição de fl. 43/
verso. Prazo: 05 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.000303-7 - EXPEDITA VIEIRA BARBOSA DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) esclarecer, detalha-
damente, os fatos relacionados à doença (qual é a doença, como
e quando se originou); b) esclarecer, detalhadamente, os fatos
relacionados à alegada incapacidade (qual é a incapacidade,
como e quando se originou); c) juntar termo de tutela; d) juntar
instrumento procuratório assinado pelo representante legal da
autora.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002607-4 - MICHELE DE FATIMA NETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de
05 (cinco) dias, junte aos autos documetno idôneo (RG, CTPS)
da pessoa que consta a fatura de energia elétrica juntada nos
autos a fim de comprovar o grau de parentesco deste com o
autor ou, então, outro comprovante de residência em sue nome,
sob pena de indeferimento da petição inicial.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.001956-2 - ELOA FERREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora paa se manifestar acerca da informa-
ção prestada na fl. 25, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.001132-0 - MARLENE DE PAULA MELO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando extinto o processo sem apreciação do mérito, com fun-
damento no art. 295, VI, c/c art. 267, I, ambos do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.001822-3 - QUERINO STEINHEUSER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL PELLIZETTI

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar/completar a
petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento, nos seguintes termos: a) juntar compro-
vante de residência em nome do autor e atualizado.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002385-1 - GERSON FERREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria: a) intima o advogado para que assine a petição
de fl. 110; b) procede o desarquivamento dos autos, dando-se
vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo
requerido, proceder-se-á o seu retorno ao arquivo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2003.70.05.009097-8 - MARA LUCIA DA SILVA SILVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO BARBIERI BRANDI

Nos processos abaixo relacionado foi expedido o competente
Ato de Secretaria: “a Secretaria intima a parte autora para que
se manifeste acerca do cálculo apresentado pelo INSS (R$
34.114,86), no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, sendo o
caso, apresentar renúncia expressa do valor excedente a 60 (ses-
senta) salários mínimos para a tramitação do feito no JEF, a
qual deverá estar representada por documento contemporâneo
firmado pelo autor, não sendo necessários o reconhecimento
de firma e o comparecimento pessoal do autor neste Juízo Fe-
deral... Não havendo a renúncia de que trata o item anterior,
será cancelada a audiência e os autos serão encaminhados para
livre distribuição para uma das Varas Federais desta Subseção
Judiciária, em virtude da declinação da competência (art. 3º, §
3º, da Lei nº 10259/2001).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.000874-6 - ADOLFO GARDASZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONALISA MICHEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista o teor da certidão supra, desentranhe-se a pe-
tição e documentos de fls. 69/70, devendo os mesmos serem
entregues ao seu subscritor, mediante certidão nos autos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.000729-8 - JAQUELINE JEREMIAS MOREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) apresentar cópia da
CTPS (carteira de trabalho e previdência social), ou outro do-

cumento hábil à demonstração da profissão do autor; b) escla-
recer qual era a profissão/atividade laboral do autor quando da
doença e quando da incapacidade; c) esclarecer se a origem da
doença está relacionada com acidente de trabalho.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002427-2 - ALBINO ZAPAUOVSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNA CRISTINA SEMBAI GRINKO PEZZINI

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) juntar comprovante
de residência atualizado em nome do autor.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002528-8 - MARIA APARECIDA CLARA MORES-
CHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2006.70.05.002573-2 - DIRCEU JOSE ANSOLIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) esclarecer, detalha-
damente, os fatos relacionados à doença (qual é a doença, como
e quando se originou); b) esclarecer, detalhadamente, os fatos
relacionados à alegada incapacidade (qual é a incapacidade,
como e quando se originou); c) juntar comprovante de residên-
cia atualizazado em nome do autor.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002492-2 - SUELI TEREZINHA DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
procedência.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005224-6 - IRAIDE VIGO GALVAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLEFE MORAIS DE JESUS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perita a DOU-
TORA NEIVA MARIA DO ROSÁRIO (PSIQUIATRA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA VISCONDE DE GUA-
RAPUAVA, Nº 1320, CENTRO, FONE 3224-2094, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 07 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 17H 30MIN,
para a realização da prova, devendo o autor levar todos os exa-
mes médicos que disponha... O pedido de antecipação de tutela
será apreciado após a contestação.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.001839-9 - CIRLEI BATISTA DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL PELLIZETTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR VILSON DALMINA (ORTOPEDISTA)... Intimem-se as
partes para indicação de assistente técnico e apresentação de
quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para
que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
1596, CENTRO, FONE 3224-5091, CASCAVEL/PR, NO DIA
14 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 14 horas, para a realização da
prova, devendo o autor levar todos os exames médicos que dis-
ponha...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002298-6 - ELISABETE DAUDETE PADILHA
VALENTIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR VILSON DALMINA (ORTOPEDISTA)... Intimem-se as
partes para indicação de assistente técnico e apresentação de
quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para
que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
1596, CENTRO, FONE 3224-5091, CASCAVEL/PR, NO DIA
14 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 14 horas e 30 min, para a reali-
zação da prova, devendo o autor levar todos os exames médi-
cos que disponha... o pedido de antecipação de tutela será apre-
ciado após a contestação...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL
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2006.70.05.002571-9 - VERA LUCIA LOURENCO MEN-
DONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Nomeio perito o DOUTOR ROGÉRIO FONSECA VITURI
(ORTOPEDISTA)... Intimem-se as partes para, querendo, indi-
carem assistente técnico e apresentarem quesitos no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que compareçam na
RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1596, CENTRO,
FONE 224-5091, CASCAVEL/PR, NO DIA 14 DE AGOSTO
DE 2006, ÀS 14 HORAS, para a realização da prova, devendo
o autor levar todos os exames médicos que disponha...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002335-8 - RUDI BORGES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Nomeio perito o DOUTOR ROGÉRIO FONSECA VITURI
(ORTOPEDISTA)... Intimem-se as partes para, querendo, indi-
carem assistente técnico e apresentarem quesitos no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que compareçam na
RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1596, CENTRO,
FONE 224-5091, CASCAVEL/PR, NO DIA 14 DE AGOSTO
DE 2006, ÀS 14 HORAS e 30 MIN, para a realização da prova,
devendo o autor levar todos os exames médicos que disponha...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002476-4 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR TALVANY D. OLIVEIRA (MÉDICO NEUROLOGIS-
TA)... Intimem-se as partes para indicação de assistente técni-
co, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que
compareçam na RUA SANTA CATARINA, 925, CENTRO,
NEUROCLÍNICA CASCAVEL, FONE 3225-1030, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 18 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 10 HORAS,
para a realização da prova, devendo o autor levar todos os exa-
mes médicos que disponha...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002714-5 - DEONISIO DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR TALVANY D. OLIVEIRA (MÉDICO NEUROLOGIS-
TA)... Intimem-se as partes para indicação de assistente técni-
co, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que
compareçam na RUA SANTA CATARINA, 925, CENTRO,
NEUROCLÍNICA CASCAVEL, FONE 3225-1030, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 18 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 10h 30 min,
para a realização da prova, devendo o autor levar todos os exa-
mes médicos que disponha...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002698-0 - ANA DE JESUS FELIX X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MICHELL RISSO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito a DOU-
TORA FABIANA BRUNATTO SAROLLI (PSIQUIATRA)...
Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico e for-
mularem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARANHÃO, 790, CEN-
TRO, EDIFICO GREEN, 3º ANDAR, SALA 305, FONE 3223-
9468, CASCAVEL/PR, NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2006,
ÀS 14 HORAS, para a realização da prova, devendo o autor
levar todos os exames médicos que disponha...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002682-7 - MARIA LORECI VIEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perita a DOU-
TORA ANDREA MARIA RIGO LISE (PSIQUIATRA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MATO GROSSO, ESQ.
AFONSO PENA, Nº 2405, CENTRO, FONE 222-2111, CAS-
CAVEL/PR, NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 11h 30
min, para a realização da prova, devendo o autor levar todos os
exames médicos que disponha...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002431-4 - ANTONIA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR JOÃO TALES LARA MANOEL (CLÍNICO GERAL)...
Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico e for-
mularem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA DOMICILIANO TEO-
BALDO BRESOLIN, 352, SÃO CRISTÓVÃO, (HOSPITAL
SANTA CATARINA), FONE 2101-6300, CASCAVEL/PR, NO
DIA 17 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 17 h 30min, para a realiza-
ção da prova, devendo o autor levar todos os exames médicos
que disponha... Para comprovar o exercício de atividade rural
da ‘de cujus’, determino a designação de audiência. Porém,
considerando que a pauta de audiências encontra-se preenchi-
da pelos próximos meses, em razão do excesso de demanda
neste Juizado Especial Federal Previdenciário; considerando a
necessidade de racionalizar o trabalho da Secretaria, evitando
cancelamentos de audiências; considerando que as intimações
das partes e dos respectivos advogados para comparecerem à
audiência devem ser realizadas com adequada antecedência,
aguarde-se a liberação da pauta de audiências e, com adequada
antecedência, á Secretaria para designar data, intimando-se as
partes. A parte autora para trazer até 3 (três) testemunhas, des-
de que indique seus nomes previamente até 05 (cinco) dias an-
tes da audiência, informando a necessidade de intimação das
mesmas.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002483-1 - MERCEDES LASKOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR VICTOR DE SOUZA (ORTOPEDISTA) e DOUTOR
LUIZ DE CASTRO BASTOS (CARDIOLOGISTA)... Intimem-
se as partes para indicação de assistente técnico e formularem
quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para
que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
1596, CENTRO, FONE 3224-5091, CASCAVEL/PR, NO DIA
16 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 14 HORAS 20 MIN, para a
realização da prova com o ortopedista, E NA RUA MARA-
NHÃO, Nº 790, SALA 402, 4º ANDAR - ED. GREEN, FONE
(45) 3223-2868, CASCAVEL/PR, NO DIA 15 DE AGOSTO
DE 2006, ÀS 14 HORAS, para realização da prova com o car-
diologista, devendo o autor levar todos os exames médicos que
disponha... O pedido de antecipação de tutela será apreciado
após a contestação... Para comprovar o exercício de atividade
rural da ‘de cujus’, determino a designação de audiência. Po-
rém, considerando que a pauta de audiências encontra-se pre-
enchida nos próximos meses, em razão do excesso de demanda
neste Juizado Especial Federal Previdenciário; considerando a
necessidade de racionalizar o trabalho da Secretaria, evitando
cancelamentos de audiências; considerando que as intimações
das partes e dos respectivos advogados para comparecerem à
audiência devem ser realizada com a adequada antecedência,
aguarde-se a liberação da pauta de audiências e, com adequada
antecedência, à Secretaria para designar data, intimando-se as
partes. A parte autora para trazer até 3 (três) testemunhas, des-
de que indique seus nomes previamente até 05 (cinco) dias an-
tes da audiência, informando a necessidade de intimação das
mesmas.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002581-1 - ARNO GEHLEN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR TALVANY D. OLIVEIRA (MÉDICO NEUROLOGIS-
TA)... Intimem-se as partes para indicação de assistente técni-
co, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que
compareçam na RUA SANTA CATARINA, 925, CENTRO,
NEUROCLÍNICA CASCAVEL, FONE 3225-1030, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 21 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 10h 30 min,
para a realização da prova, devendo o autor levar todos os exa-
mes médicos que disponha... o pedido de antecipação de tutela
será apreciado após a contestação...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002090-4 - VIVALDO BOITA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL PELLIZETTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR HUMBERTO GOLFERI JUNIOR (PNEUMOLOGIS-
TA)... Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistente
técnico e formular quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se as partes para que compareçam na RUA ANTONINA,
2130, CENTRO - CLINÍCA RESPIRAR, FONE 224-5661,
CASCAVEL/PR, NO DIA 18 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 9 H e
45 MIN, para a realização da prova, devendo o autor levar to-
dos os exames médicos que disponha... o pedido de antecipa-
ção de tutela será apreciado após a contestação...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.001455-2 - ALGENOR FERREIRA FRANCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO MANOEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR JOÃO TALES LARA MANOEL (CLÍNICO GERAL)...
Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico e for-
mularem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA DOMICILIANO TEO-
BALDO BRESOLIN, 332, SÃO CRISTÓVÃO, (HOSPITAL
SANTA CATARINA), FONE 2101-6300, CASCAVEL/PR, NO
DIA 14 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 17 h 30min, para a realiza-
ção da prova, devendo o autor levar todos os exames médicos
que disponha... O pedido de antecipação de tutela será apreci-
ado após a contestação...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002507-0 - ANTONIO BIANCHINI NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Nomeio perito o DOUTOR ROGÉRIO FONSECA VITURI
(ORTOPEDISTA)... Intimem-se as partes para, querendo, indi-
carem assistente técnico e apresentarem quesitos no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que compareçam na
RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1596, CENTRO,
FONE 224-5091, CASCAVEL/PR, NO DIA 08 DE AGOSTO
DE 2006, ÀS 14 HORAS e 30 MIN, para a realização da prova,
devendo o autor levar todos os exames médicos que disponha...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.001927-6 - CECILIA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perita a DOU-
TORA JULIANA MARIA PAIVA VIANA (DERMATOLOGIS-
TA)... Intimem-se as partes para indicação de assistente técni-
co e quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes
para que compareçam na RUA LONDRINA, 2622, COUNTRY,
FONE 3037-3701, CASCAVEL/PR, NO, NO DIA 15 DE
AGOSTO DE 2006, ÀS 10 HORAS, para a realização da pro-
va, devendo o autor levar todos os exames médicos que dispo-
nha...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002403-0 - JAIMIR MASSON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Nomeio perito o DOUTOR ROGÉRIO FONSECA VITURI
(ORTOPEDISTA)... Intimem-se as partes para, querendo, indi-
carem assistente técnico e apresentarem quesitos no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que compareçam na
RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1596, CENTRO,
FONE 224-5091, CASCAVEL/PR, NO DIA 15 DE AGOSTO
DE 2006, ÀS 14 HORAS, para a realização da prova, devendo
o autor levar todos os exames médicos que disponha...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002402-8 - MIGUEL OLIVEIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR CARLOS ALBERTO LISE (CARDIOLOGISTA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MATO GROSSO, ESQ.
AFONSO PENA, Nº 2405, CENTRO, FONE 3222-2111, CAS-
CAVEL/PR, NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 9h 30
min, para a realização da prova, devendo o autor levar todos os
exames médicos que disponha... Para comprovar o exercício
de atividade rural da de cujus, determino a designação de audi-
ência. Porém, considerando que a pauta de audiências encon-
tra-se preenchida nos próximos meses, em razão do excesso de
demanda neste Juizado Especial Federal Previdenciário; consi-
derando a necessidade de racionalizar o trabalho da Secretaria,
evitando cancelamentos de audiências; considerando que as
intimações das partes e dos respectivos advogados para com-
parecerem à audiência devem ser realizadas com adequada an-
tecedência, aguarde-se a liberação da pauta de audiências e,
com adequada antecedência, à Secretaria para designar data,
intimando-se as partes. A parte autora para trazer até 05 (cinco)
dias antes da audiência, informando a necessidade de intima-
ção das mesmas.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002473-9 - OLIVIA DO PRADO LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:

“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR JOÃO TALES LARA MANOEL (CLÍNICO GERAL)...
Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico e for-
mularem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA DOMICILIANO TEO-
BALDO BRESOLIN, 332, SÃO CRISTÓVÃO, (HOSPITAL
SANTA CATARINA), FONE 2101-6300, CASCAVEL/PR, NO
DIA 16 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 17 h 30min, para a realiza-
ção da prova, devendo o autor levar todos os exames médicos
que disponha...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002606-2 - JUAREZ XAVIER DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR LUIZ DE CASTRO BASTOS (CARDIOLOGISTA)... In-
timem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARANHÃO, 790, SALA
402, 4º ANDAR, ED. GREEN, FONE 223-2868, CASCAVEL/
PR, NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 14 H 20 MIN, para
a realização da perícia, devendo o autor levar todos os exames
médicos que disponha...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002482-0 - SIRLEI SANTOS DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR SÉRGIO NASCIMENTO PEREIRA (CLÍNICO GE-
RAL).... Intimem-se as partes para indicação de assistente téc-
nico e apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se as partes para que compareçam na RUA MARANHÃO,
945 (POLICLÍNICA - PRONTO SOCORRO), CENTRO, FONE
3225-2266, CASCAVEL/PR, NO DIA 14 DE AGOSTO DE
2006, ÀS 10h 30 min, para a realização da prova, devendo o
autor levar todos os exames médicos que disponha... O pedido
de antecipação de tutela será apreciado após a contestação...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002426-0 - GENESIO REBOUCAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR SÉRGIO NASCIMENTO PEREIRA (CLÍNICO GE-
RAL).... Intimem-se as partes para indicação de assistente téc-
nico e apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se as partes para que compareçam na RUA MARANHÃO,
945 (POLICLÍNICA - PRONTO SOCORRO), CENTRO, FONE
3225-2266, CASCAVEL/PR, NO DIA 14 DE AGOSTO DE
2006, ÀS 10 HORAS, para a realização da prova, devendo o
autor levar todos os exames médicos que disponha... O pedido
de antecipação de tutela será apreciado após a contestação...
Para comprovar o exercício de atividade rural da ‘de cujus’,
determino a designação de audiência. Porém, considerando que
a pauta de audiências encontra-se preenchida nos próximos
meses, em razão do excesso de demanda neste Juizado Especi-
al Federal Previdenciário; considerando a necessidade de raci-
onalizar o trabalho da Secretaria, evitando cancelamentos de
audiências; considerando que as intimações das partes e dos
respectivos advogados para comparecerem à audiência devem
ser realizadas com adequada antecedência, aguarde-se a libe-
ração da pauta de audiências e, com adequada antecedência, à
Secretaria para designar data, intimando-se as partes. A parte
autora para trazer até 3 (três) testemunhas, desde que indique
seus nomes previamente até 05 (cinco) dias antes da au

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002451-0 - DELMO EMILIO SPERLING X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARA GUIMARAES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Nomeio perito o DOUTOR ROGÉRIO FONSECA VITURI
(ORTOPEDISTA)... Intimem-se as partes para, querendo, indi-
carem assistente técnico e apresentarem quesitos no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que compareçam na
RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1596, CENTRO,
FONE 224-5091, CASCAVEL/PR, NO DIA 11 DE AGOSTO
DE 2006, ÀS 14 HORAS, para a realização da prova, devendo
o autor levar todos os exames médicos que disponha...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.05.002315-2 - LEDI GIELOW X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

Cascavel, 20 de julho de 2006.

LUCIANO DE ALMEIDA GONÇALVES
Diretor de Secretaria
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Intime-se novamente a embargada M. H. Benvenho & Cia. Ltda.
para, em 10 dias, apresentar cópia do Livro de Registro de ICMS
ou Registro de Saída, Guia de informação Anual do ICMS e
Livro Razão, relativos aos meses de julho/1989 a dezembro/
1989, na forma do despacho de fl. 15

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 2005.70.05.001711-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X M H BENVENHO E CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB SC008672).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho:”Intime-se, novamente, a parte exe-
quente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca do
prosseguimento do feito, tendo em vista a certidão negativa do
oficial de justiça.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2001.70.05.003159-0 - ITAIPU BINACIONAL X SOCI-
EDADE EQUATORIAL DE COMUNICACOES LTDA
Adv.: Dr(s).ANTONIO ACIR BREDA (OAB PR002977).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca das alegações apresentadas pelo INSS às
fls. 338/346, apresentando a prova documental (comprovantes
de recolhimento de valores em nome do exeqüente pelo Muni-
cípio de Espigão Alto do Iguaçu) requerida pela Autarquia, es-
pecificando se houve ou não eventual compensação das referi-
das contribuições.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2004.70.05.002608-9 - JOSE NILSON ZGODA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERAFIM PEREIRA DA SILVA (OAB PR013635).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “

Verifico que nestes autos encontra-se pendente o julgamento
de Agravo de Instrumento (Agresp nº 2006.04.00.018253-0)
interposto pelo INSS.
2. Assim, aguarde-se o trânsito em julgado da decisão no refe-
rido Agravo de Instrumento. “

ACAO ORDINARIA

004 - 2005.70.05.002257-0 - LEOLINDA TELES LUDEVIG e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).NILVA ANTONIA KIRCHKEIN (OAB PR031481).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Verifico que nestes autos encontra-se pendente o julgamento
de Agravo de Instrumento (Agrext nº 2006.04.00.014219-2)
interposto pela Impetrante.
2. Assim, aguarde-se o trânsito em julgado da decisão no refe-
rido Agravo de Instrumento.”

ACAO ORDINARIA

005 - 2005.70.05.001761-5 - ARACY RAMOS DE FREITAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Verifico que nestes autos encontra-se pendente o julgamento
de Agravo de Instrumento (Agresp nº 2006.04.00.014362-7)
interposto pela Impetrante. 2. Assim, aguarde-se o trânsito em
julgado da decisão no referido Agravo de Instrumento. 3. Inti-
mem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

006 - 2005.70.05.003096-6 - CLINICA ANESTESIOLOGICA
DE TOLEDO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CASCAVEL/PR
Adv.: Dr(s).OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS (OAB
PR004527).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
No despacho de fl. 404 foi determinado que a exeqüente Colhe
Oeste Comércio de Máquinas demonstrasse seu interesse de
agir, .... Alegou que a requerente possui um crédito a título de
PIS sobre o faturamento e que não houve julgamento do mérito
na sentença que declarou nula a primeira execução proposta.2.
A Fazenda Nacional, na petição de fls. 413/416, entendeu res-
tar “claro que houve manifestação quanto ao mérito da preten-
são da exeqüente COLHE OESTE COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS AGRÍCOLAS LTDA., haja vista que foi acolhido o cálcu-
lo da contadoria do Juízo (fls. 355/360)...”. Ainda, subsidiaria-
mente, requereu o não conhecimento da pretensão executória
face a ausência do interesse de agir.
3. Diante dos fatos, acolho as alegações da Fazenda Nacional,
tendo em vista que o Tribunal já se manifestou no sentido de
declarar como corretos os valores apurados pela contadoria deste
juízo a quo, pois os valores calculados nos moldes da Lei Com-
plementar nº 07/70 são superiores aos efetivamente pagos pela
empresa no período (fls. 392/395). Não há, portanto, valores
remanescentes a serem restituídos.
4. Intimem-se. 5. Após, ... remetam-se os autos ao arquivo...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2000.70.05.006229-5 - AVELINO CARLOS WELP e
outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB SC008672).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Consoante artigo 475-J do Código de Processo Civil, com re-
dação dada pela Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005
(publicada no DOU de 23/12/2005), determino a intimação dos
embargados para que, no prazo de 15 (quinze) dias, paguem
espontaneamente o valor pleiteado na fl. 56, sob pena do acrés-
cimo da multa de 10% (dez por cento) do total da condenação.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

008 - 2005.70.05.005369-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OSMAR DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA (OAB
PR027958).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando nula a execução em relação aos embarga-
dos Pedro Prudêncio dos Santos, Izelso Bonsere e Hilário João
Longo e improcedente em relação ao embargado Rodolfo Rai-
neki.

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 2005.70.05.001054-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RODOLFO RAINEKI e outros
Adv.: Dr(s).LAERCION ANTONIO WRUBEL (OAB
PR018923).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão no Agravo de
Instrumento interposto pela Fazenda Nacional. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 99.6011218-7 - MARLINTE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
DENEGANDOa segurança pleiteada. Outrossim, foi proferido
o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação no efeito
devolutivo... Intime-se o apleado da sentença e para, no prazo
legal, apresentar contra-razões...”

MANDADO DE SEGURANÇA

011 - 2006.70.05.000973-8 - MARIA MARLISE WELTER X
REITOR DA UNIOESTE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA
Adv.: Dr(s).ISABELA MARQUES HAPNER (OAB PR028000).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
CONCEDENDO PARCIALMENTE a segurança pleiteada.
Outrossim, foi proferido o seguinte despacho: “Recebo o re-
curso de apelação no efeito devolutivo... Intime-se a apelada
da sentença e para, no prazo legal, apresentar contra-razões...”

MANDADO DE SEGURANÇA

012 - 2006.70.05.000458-3 - EUCATUR - EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTE E TURISMO LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM CASCAVEL/
PR
Adv.: Dr(s).DEOCLECIO ADAO PAZ (OAB PR016519).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
CONCEDENDO a segurança pleiteada. Outrossim, foi profe-
rido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação no
efeito devolutivo... Intime-se a parte autora da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões...”

MANDADO DE SEGURANÇA

013 - 2006.70.05.000501-0 - ANELISE PESSI X REITOR DA
UNIOESTE - CAMPUS EM CASCAVEL/PR
Adv.: Dr(s).TERESINHA DEPUBEL DANTAS (OAB
PR013124).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.Expeça-se alvará.”

EXECUCAO FISCAL

014 - 2001.70.05.000181-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BRASPOSTE PRE MOLDADOS DE CONCRETO e
outros
Adv.: Dr(s).EDELBERTO ALVES RODRIGUES (OAB
SP84781).

015 - 2003.70.05.005634-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X CERAMICA RIO DO SALTO
LTDA
Adv.: Dr(s).MIGUELITO REGIS CARGNIN (OAB PR026554).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2002.70.05.010160-1 - JURANDIR DE OLIVEIRA
FRANCA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

017 - 2002.70.05.010083-9 - ALCI JORGE MAMGUE X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

018 - 94.6010077-5 - MURARO E FILHOS LTDA e outros X
FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A
Adv.: Dr(s).HELIO LULU (OAB PR010525).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2005.70.05.001713-5 - CELSO NOÉ X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

020 - 2005.70.05.000673-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOCEMAR JOSE VIZOLI
Adv.: Dr(s).JAIME AIRTON HANAUER (OAB PR025964).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando :
...Quanto ao item “a”, saliento que, nos termos do art. 804 do
CPP, o pagamento das custas processuais é ônus do vencido,
sendo que “a pobreza do condenado não impede a condenação
nas custas, uma vez que a exeqüibilidade ou não da sua co-
brança é matéria de execução e nesta deve ser considerada”.
(Grifei). No tocante ao item “b”, ressalto que as questões rela-
tivas à dosimetria da pena privativa de liberdade e a sua não
substituição por restritiva de direitos foram devidamente exa-
minadas e os fundamentos da decisão estão bem lançados e
explicitados na sentença embargada. O alegado equívoco pren-
de-se à fundamentação da sentença, sendo o recurso de embar-
gos de declaração manifestamente incabível para atender a pre-
tensão de reforma deduzida pela ora embargante. Assim, não
sendo o caso de contradição, obscuridade, omissão ou qual-
quer outro vício material, nítida é a pretensão da embargante
de reexame de questão já decidida, sendo inviável, portanto,
emprestar efeitos infringentes aos presentes embargos. ISTO
POSTO, conheço dos presentes embargos de declaração e nego-
lhes provimento.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

021 - 2005.70.05.003278-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARIA FELIPA LIMA PEREIRA
Adv.: Dr(s).ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA
(OAB PR032179).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “

...APÓS O TRÂNSITO, EXPEÇA-SE ALVARÁ”

ACAO ORDINARIA

022 - 2000.70.05.005980-6 - JOAO MANTOVANI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

023 - 2000.70.05.005984-3 - SEBASTIAO FRANCISCO MI-
RANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os pedidos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2006.70.05.001222-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X JONAS LUDKE e outros
Adv.: Dr(s).MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.
Expeça-se alvará.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2004.70.05.004993-4 - HELBERTO EDWINO
SCHWARZ e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDUARDO OLEINIK (OAB PR033136).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando o pedido de desistência formulado
pela parte autora.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

026 - 2006.70.05.002205-6 - CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES COELHO LTDA X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE (OAB
PR025045).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) :”...
Indefiro o requerimento de antecipação de tutela, no que se
refere à suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas dos
contratos, bem como à proibição do débito das mesmas por
parte da ré, uma vez que os cálculos colacionados aos autos
são documentos produzidos unilateralmente, sendo insuficien-
tes para demonstrar, de forma inequívoca, a alegação no senti-
do de que a dívida já está quitada. Além disso, entendo que o
pagamento regular das parcelas não traz para a autora risco de
dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que terá
garantido o direito à repetição, em caso de procedência. Indefi-
ro o requerimento de antecipação de tutela, em relação à proi-
bição de inscrição do nome da autora em órgãos de restrição de
crédito, tendo em vista que a autora não comprovou que sofreu
ou está ameaçada de sofrer tal sanção.
Indefiro o requerimento de antecipação de tutela, quanto ao
pedido de expedição de ofício ao departamento de defesa do
consumidor, por se tratar de providência que pode ser realizada
pela própria autora. Defiro, por outro lado, o requerimento de
intimação da ré para apresentar, no prazo da contestação, os
documentos relacionados à fl. 78, item “c”, embora não se tra-
te, propriamente, de uma antecipação dos efeitos da tutela. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

027 - 2006.70.05.002727-3 - IRMÃOS SCUSSIATTO LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JONAS ADALBERTO PEREIRA (OAB
PR016094).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Tendo em vista o teor da decisão final proferida nos Autos de
Habeas Corpus sob nº 2006.04.00.000350-7/PR (fl. 647), de-
termino o regular prosseguimento do presente feito até os seus
ulteriores termos. 2.Nesse sentido, para a realização da audiên-
cia de instrução, com a tomada do depoimento pessoal do exci-
piente e dos exceptos, bem como da testemunha Rosalvo Tava-
res da Silva designo o dia 31 de agosto de 2006, às 16:30 horas.
3. Outrossim, oficie-se aos Doutos Juízos Deprecados, solici-
tando sejam designadas as respectivas audiências, para a oitiva
das testemunhas arroladas pelo excipiente, com urgência e em
data posterior à designada por este Juízo. 4. Ademais, tendo em
vista que embora regularmente intimado (fl. 591v) o defensor
constituído do excipiente não apresentou o endereço atual e
completo da testemunha Mauro Judas Baratter, reputo que de-
sistiu de sua oitiva”.

EXCEÇÃO DA VERDADE

028 - 2005.70.05.004417-5 - JOSE MARCOS DE ALMEIDA
FORMIGHIERI X SUANE MOREIRA OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS (OAB
PR019411), FABIO BITTENCOURT DA ROSA (OAB
RS005658), AMIR JOSE FINOCCHIARO SARTI (OAB
RS006509).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Ao INSS para dizer se houve pagamento dos honorários ad-
vocatícios, bem como acerca do prosseguimento do feito. 2.
Prazo: 10 (dez) dias.

EXECUCAO FISCAL

029 - 95.6011445-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS. X J E DE PAULA E CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).INES AP. DE PAULA DIAS (OAB PR019596).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Defiro o pedido de fl. 26; oficie-se à Caixa Econômica Fe-
deral, determinando ao Sr. Gerente que proceda, no prazo de
10(dez) dias, à transferência do valor depositado na conta
3935.005.0014.205-3 (fl. 23), diretamente para a conta corren-
te nº 0373.006.00000.051-3, de titularidade do CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, encerran-
do-se àquela.
2. Outrossim, intime-se o Executado, por intermédio de seu
procurador judicial (fl. 09), para proceder ao pagamento do
crédito remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Decorrido o prazo fixado, sem manifestação do Executado,
intime-se o Exeqüente para indicar bens passíveis de penhora,
no prazo de 30 (trinta) dias.

EXECUCAO FISCAL

030 - 2003.70.05.005699-5 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO PARANA - CRC/PR X EMILIO FER-
NANDO MARTINI
Adv.: Dr(s).SANDRO LUIZ WERLANG (OAB PR029760).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...
Após, Intime(m)-se o(s) impugnado(s) para, querendo,
manifestar(em)-se no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

031 - 2006.70.05.002311-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO
Adv.: Dr(s).SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO (OAB
PR015480).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Indefiro o requerimento de fl. 514, item “2”, uma vez que os
documentos trazidos pela Caixa Econômica Federal (fls. 504/
513) não são simples cálculos de atualização do crédito, mas
sim comprovantes de transferência de valores para a(s) conta(s)
vinculada(s) do exeqüente.
2. Renovo o prazo para manifestação acerca da satisfação do
crédito (item “2”, fl. 503).
3. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

032 - 94.6010713-3 - MARCOS JORDAO DA MOTTA X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).MARLENE JORDAO DA MOTTA ARMILIATO
(OAB PR004345).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Tendo em vista o teor da decisão final da Impugnação ao Valor
da Causa, intimem-se os autores para comprovar o recolhimen-
to da diferença das custas judiciais, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinção do feito.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

033 - 2004.70.05.004684-2 - ARTIDORO BALAREZO MO-
RAL e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).DIETER MICHAEL SEYDOTH (OAB PR030706).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Concedo à autora o prazo requerido. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

034 - 96.6010766-8 - FRIGOBRAS CIA BRASILEIRA DE
FRIGORIFICOS X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANDRE DALANHOL (OAB PR011288).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Defiro o requerimento de fl. 105. Intimem-se os procurado-
res constituídos para que informem o atual endereço da execu-
tada, caso dele tenham conhecimento. Prazo de 5 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

035 - 2005.70.05.004055-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IMOBILIARIA AVANT e outros
Adv.: Dr(s).EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO (OAB
PR019265).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Acerca do requerimento de fl. 159 manifestem-se os réus, no
prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se.

AÇÃO MONITÓRIA

036 - 2003.70.05.001489-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OTTO FRANCISCO DOS PASSOS e outros
Adv.: Dr(s).SOLANGE DA SILVA MACHADO (OAB
PR031375).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
...c) Apresentado o LAUDO PERICIAL, dê-se vista às partes
pelo PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, a iniciar pelo(s)
autor(es), inclusive para os fins do disposto no parágrafo único
do art. 433 do CPC.

ACAO ORDINARIA

037 - 2004.70.05.005792-0 - ILARIO CLARO KOZIK e ou-
tros X BANCO BANESTADO S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO (OAB
PR028483).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Uma vez o art. 151, II, do CTN determina que o depósito do
montante integral da dívida suspende a exigibilidade do crédi-
to tributário e que o Impetrante alega tê-lo realizado conforme
consta no petitório de fl. 158, intime-se-o para emendar a inici-
al, devendo comprovar o alegado depósito.

MANDADO DE SEGURANÇA

038 - 2006.70.05.001967-7 - EXPOAGRO EXPORTADORA
AGRO PECUARIA LTDA X GERENTE EXECUTIVA DO
INSS EM CASCAVEL-PR.
Adv.: Dr(s).JULIANA PENAYO DE MELO (OAB PR030524).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Intime-se o autor para comprovar o recolhimento das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da Distribuição (art. 257, CPC).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

039 - 2006.70.05.002136-2 - JORGE EMANUEL PEDROSO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).TADEU KARASEK JUNIOR (OAB RS036504).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Apresentada a contestação,
caso sejam formuladas preliminares ou deduzidos os fatos men-
cionados no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos docu-
mentos, dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo
de dez dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

040 - 2006.70.05.001523-4 - GLOBOAVES AGRO AVICOLA
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).HENRIQUE PEDRO BREMM (OAB PR036957).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “..., intime(m)-se o(s) Exeqüe
nte(s) para que se manifeste(m) acerca da satisfação do seu
crédito, cientificando-o(s) de que o seu silêncio importará na
concordância tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo:
cinco dias....”

ACAO ORDINARIA

041 - 2000.70.05.002287-0 - JOSE PEREIRA DA SILVA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

042 - 97.6010712-0 - PAULO ROBERTO MARSON BROT-
TO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

043 - 2001.70.05.003282-9 - ADIR JOSE THIBES DE SOU-
ZA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
...Isso posto, reconheço que o veículo satisfaz os requisitos para
sua impenhorabilidade estabelecidos no art. 649, inc. VI, do
CPC e declaro nula a penhora realizada no auto da fl. 95. Por
conseqüência, não se iniciou o prazo para oposição de embar-
gos à execução.
8. Oficie-se ao DETRAN, determinando o cancelamento do
registro da penhora realizada.
9. Intimem-se.

EXECUÇÃO FISCAL

044 - 2006.70.05.001918-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ISUEL EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA
Adv.: Dr(s).EDER WAINE CUARELI (OAB PR036034).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Intime-se o autor para comprovar o recolhimento das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da Distribuição (art. 257, CPC).

MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO

045 - 2006.70.05.002753-4 - FREDERICO LEONEL X UNI-
AO FEDERAL - MINISTERIO DA DEFESA - CENTRO DE
PAGAMENTO DO EXÉRCITO BRASILEIRO - CPEX e ou-
tros
Adv.: Dr(s).IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU (OAB
PR013537).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Após, não vislumbrando a necessidade de produção de outras
provas, voltem os autos conclusos para julgamento antecipado,
nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil,
intimando-se previamente as partes.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

046 - 2006.70.05.000826-6 - ALBER JAMES MORENO
SALZEDAS X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CLAUDIO CEZAR ORSI (OAB PR025287).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Indefiro o pedido de fl. 32, porque o Sr. Carlos Alberto Con-
stantino não compõe o pólo passivo da presente execução. Inti-
me-se.
2. Defiro o pedido do INSS; expeça-se mandado de citação e
demais atos executórios contra a empresa executada, no ende-
reço fornecido à fl. 37.

EXECUÇÃO FISCAL

047 - 2006.70.05.000745-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X SETA SERVICOS ESPECIAIS
LTDA ME
Adv.: Dr(s).DANUBIO CUNHA DA SILVA (OAB PR026086).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Considerando o teor da petição apresentada pela parte auto-
ra, bem como dos documentos anexos, verifico que o objeto da
ação ajuizada na Justiça Estadual é diferente da presente, razão
pela qual determino o prosseguimento desta, nos termos em
que foi proposta, adotando-se o rito sumário (art. 16, Decreto-
Lei nº 58/39 c/c Lei nº 9.245/95).
2. Designe-se data de 20 de Setembro de 2006 às 14:30 horas
para a realização de audiência de conciliação.
3. Cite-se a Ré Premar Pré-Moldados Marialva Ltda. (art. 277,
CPC), advertindo-a de que se deixar de comparecer à audiên-
cia injustificadamente reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na petição inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (art. 277, § 2º, CPC).
4. Intime-se a Autora para comparecer à audiência.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

048 - 2006.70.05.001568-4 - CLEUSA MARIA BECKER X
PREMAR PREMOLDADOS MARIALVA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO CORREA (OAB PR012891).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Considerando o teor da petição apresentada pela parte auto-
ra, bem como dos documentos anexos, verifico que o objeto da
ação ajuizada na Justiça Estadual é diferente da presente, razão
pela qual determino o prosseguimento desta, nos termos em
que foi proposta, adotando-se o rito sumário (art. 16, Decreto-
Lei nº 58/39 c/c Lei nº 9.245/95).
2. Designe-se data de 20 de Setembro de 2006 às 16:30 horas
para a realização de audiência de conciliação.
3. Cite-se a Ré Premar Pré-Moldados Marialva Ltda. (art. 277,
CPC), advertindo-a de que se deixar de comparecer à audiên-
cia injustificadamente reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na petição inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (art. 277, § 2º, CPC).
4. Intime-se a Autora para comparecer à audiência.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

049 - 2006.70.05.001621-4 - MARLENE DONIZETE DE
CARVALHO X PREMAR PREMOLDADOS MARIALVA
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO CORREA (OAB PR012891).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Considerando o teor da petição apresentada pela parte auto-
ra, bem como dos documentos anexos, verifico que o objeto da
ação ajuizada na Justiça Estadual é diferente da presente, razão
pela qual determino o prosseguimento desta, nos termos em
que foi proposta, adotando-se o rito sumário (art. 16, Decreto-
Lei nº 58/39 c/c Lei nº 9.245/95).
2. Designe-se data de 20 de Setembro de 2006 às 15:30 horas
para a realização de audiência de conciliação.
3. Cite-se a Ré Premar Pré-Moldados Marialva Ltda. (art. 277,
CPC), advertindo-a de que se deixar de comparecer à audiên-
cia injustificadamente reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na petição inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (art. 277, § 2º, CPC).
4. Intime-se a Autora para comparecer à audiência.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

050 - 2006.70.05.001663-9 - ELENA MARIA GIOTTI X PRE-
MAR PREMOLDADOS MARIALVA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO CORREA (OAB PR012891).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Considerando o teor da petição apresentada pela parte auto-
ra, bem como dos documentos anexos, verifico que o objeto da
ação ajuizada na Justiça Estadual é diferente da presente, razão
pela qual determino o prosseguimento desta, nos termos em
que foi proposta, adotando-se o rito sumário (art. 16, Decreto-
Lei nº 58/39 c/c Lei nº 9.245/95).
2. Designe-se data de 20 de Setembro de 2006 às 17:30 horas
para a realização de audiência de conciliação.
3. Cite-se a Ré Premar Pré-Moldados Marialva Ltda. (art. 277,
CPC), advertindo-a de que se deixar de comparecer à audiên-
cia injustificadamente reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na petição inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (art. 277, § 2º, CPC).
4. Intime-se a Autora para comparecer à audiência.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

051 - 2006.70.05.001526-0 - JOAO CARLOS FARIAS KUTS-
CHER X PREMAR PREMOLDADOS MARIALVA LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO CORREA (OAB PR012891).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Intime(m)-se o(s) apelantes para comprovar(em) que
efetuou(aram) o recolhimento das custas remanescentes tem-
pestivamente, nos termos do artigo 14, inc. II da Lei nº 9.289/
96.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

052 - 2005.70.05.005219-6 - MALCI ELETRO MOTOR LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDER WAINE CUARELI (OAB PR036034).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção apenas no efeito devolutivo. Ao(s) apelado(s) para, no pra-
zo legal, apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou
não contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ª
Região.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

053 - 2005.70.05.004094-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X UNIMED - CASCA-
VEL
Adv.: Dr(s).DANIELE COLOGNI (OAB PR037844).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,
a iniciar pela Caixa Econômica Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

054 - 2000.70.05.001174-3 - SEVERINA GIRELLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

Cascavel, Segunda-feira, 17 de julho de 2006.
_________________________________

Vera Lucia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 129/2006

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal LUCIANA DA
VEIGA OLIVEIRA e pela MM. Juíza Federal Substituta
CAMILA PLENTZ KONRATH,ambas na 1ª Vara Federal
e JEF Cível da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Ação Ordinária.
Citada nos termos do art. 730 do CPC, a União não concordou
com o valor exeqüendo e apresentou embargos.
Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, e a exe-
cução prosseguiu com o valor fixado na sentença (fl. 110).
Recebidos os valores requisitados, a parte autora restou silen-
te, pressupondo sua satisfação com o pagamento.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.11483-2 - DARCI LERMEN E OUTROS X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da r. sentença proferida nestes autos
que condenou o executado Lindolfo Fiúza Júnior em honorári-
os advocatícios e litigância de má-fé.
O executado foi citado e teve um crédito penhorado.
Transferido o valor penhorado para conta vinculada a estes autos
e convertido em renda em favor da União, esta manifestou-se
satisfeita quanto ao crédito, requerendo a extinção da execu-
ção.

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do art.
794, I, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.14165-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X ADE-
MAR RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

Varas Federais de
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“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nos autos da
Ação Civil Pública proposta pela APADECO em face da CEF,
que condenou esta ao pagamento de diferenças na correção
monetária das cadernetas de poupança.
Citada nos termos do art. 652 do CPC, a CEF ofereceu embar-
gos, que foram rejeitados.
Recebidos os valores depositados, a parte exeqüente restou si-
lente, pressupondo sua satisfação com o pagamento.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005006-8 - DARCI LIMA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2003.70.02.001702-1 - VALDEMAR SCHUINGEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2003.70.02.001790-2 - BERNARDO MATUCZAK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ESTEVO OLDEMAR ZAKSZESKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nos autos da
Ação Civil Pública proposta pela APADECO em face da CEF,
que condenou esta ao pagamento de diferenças na correção
monetária das cadernetas de poupança.
Citada nos termos do art. 652 do CPC, a CEF ofereceu embar-
gos, que foram julgados improcedentes.
A parte exeqüente interpôs agravo de instrumento, o qual foi
dado provimento, para que os honorários fossem majorados.
Recebidos os valores depositados, a parte exeqüente manifes-
tou sua satisfação com o pagamento.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.007434-0 - APARECIDA DALMAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nos autos da
Ação Civil Pública proposta pela APADECO em face da CEF,
que condenou esta ao pagamento de diferenças na correção
monetária das cadernetas de poupança.
Citada nos termos do art. 652 do CPC, a CEF ofereceu embar-
gos, que foram rejeitados.
Recebidos os valores depositados, a parte exeqüente restou si-
lente, pressupondo sua satisfação com o pagamento.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.007949-0 - SEBASTIAO ASSIS AVELAR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nos autos da
Ação Civil Pública proposta pela APADECO em face da CEF,
que condenou esta ao pagamento de diferenças na correção
monetária das cadernetas de poupança.
Citada nos termos do art. 652 do CPC, a CEF ofereceu embar-
gos, que foram julgados improcedentes.
Recebidos os valores depositados, a parte exeqüente manifes-
tou sua satisfação com o pagamento.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
[Tab]Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na
distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.02.002818-7 - THEREZINHA BATISTELLA COZER
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido para:

a)determinar ao INSS que promova a revisão do valor da Ren-
da Mensal Inicial do benefício percebido pelo autor Fabrício
da Sílva Spíndola, considerando, nos salários-de-contribuição
utilizados para o cálculo do salário-de-benefício, os valores

reconhecidos pela Justiça do Trabalho como integrantes de sua
remuneração, seja a título de “salário por fora” e “ajuda ali-
mentação” (fls. 48/49), seja a título de horas-extras (fls. 51/
52); e
b)condenar o INSS ao pagamento das diferenças remuneratóri-
as decorrentes da revisão determinada acima, limitado às par-
celas vencidas após 01.06.1999.

Sobre as verbas referidas no item ‘b’ do dispositivo, incidirão
juros de mora de 1% ao mês, na forma do art. 406 do Código
Civil c/c art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a partir
da citação do Instituto Nacional do Seguro Social, de acordo
com a Súmula 204/STJ. Incidirá ainda correção monetária, a
partir do vencimento de cada parcela, pela variação do IGP-DI
no período.

Em razão da sucumbência mínima do autor, condeno o INSS
ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência em
favor do patrono do autor, na forma do art. 21, parágrafo único,
do CPC, os quais fixo em 10% sobre o valor das parcelas ven-
cidas até o ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 111/
STJ.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2004.70.02.003870-3 - FABRICIO DA SILVA ESPINDOLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE ANDRE MENEZES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS nos efei-
tos suspensivo e devolutivo.
2. Intime-se a parte autora da sentença e para contra-razões.
3. Apresentadas ou não aquelas e não havendo recurso, reme-
tam-se os autos ao e. TRF da 4ª Região.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2004.70.02.003870-3 - FABRICIO DA SILVA ESPINDOLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE ANDRE MENEZES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Assim, não há como negar ser o Réu litisdenunciante o
único responsável pelos transtornos causados à Autora, em de-
corrência da ausência de transferência do veículo para o seu
nome depois de tê-lo comprado. A União não possui qualquer
responsabilidade, pois embora tenha sido responsável pelo co-
metimento de infrações à legislação de trânsito que levaram à
imposição de multas a partir de maio de 2002, ocasião em que
obteve autorização nos autos da ação penal nº
2000.70.02.004074-1 para utilizar-se do automóvel, por ser
entidade de direito público, essas penalidades são eximidas pelo
ente autárquico DETRAN, ficando também o proprietário do
veículo desobrigado do pagamento dessas multas.

Também não há simplesmente como transferir a responsabili-
dade à litisdenunciada Maria Terezinha Kwiatkowski, pois na
ocasião em que a Autora começou a procurá-lo para tentar des-
vincular-se da propriedade do veículo, há registros em docu-
mentos anexados nos autos nos quais o Requerido confessa ter
mantido contato por diversas vezes com o filho da litisdenunci-
ada. No entanto, mesmo percebendo a aflição da Autora, que
recebia constantemente notificações para pagamento de multas
e tributos do automóvel, não demonstrou qualquer esforço no
sentido de transferir definitivamente a propriedade do veículo
para a litisdenunciada Maria Terezinha Kwiatkowski, já que a
situação lhe favorecia, pois sabia que qualquer gravame em
relação ao veículo não lhe seria cobrado, uma vez que nada
havia do veículo em seu nome.

3. Dispositivo

Ante o exposto:

a) na forma do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo sem exame do mérito em relação aos Reque-
ridos Estado do Paraná e Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná - DETRAN, reconhecendo a ilegitimidade para figu-
rarem no pólo passivo da ação, deixando de condenar a Autora
em honorários advocatícios, por não ter sido a responsável pela
inclusão das entidades na ação;

b) na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo
procedente o pedido, para determinar em definitivo a transfe-
rência da propriedade do veículo marca Fiat, modelo Palio EL,
placas AHB 7822, chassi 9BD178037V029742, ao Réu Valdir
da Silva Vaz;

c) julgo improcedente a denunciação da lide formulada pelo
Requerido Valdir da Silva Vaz em desfavor de Maria Terezinha
Kwiatkowski e da União.

Custas pelo Requerido Valdir da Silva Vaz. Condeno-o, ainda,
em honorários advocatícios em favor da Autora, os quais fixo,
atendendo ao disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Condeno-o, também, em honorários advocatícios em favor da
União, no mesmo valor arbitrado para a Autora.

Deixo de condená-lo em honorários advocatícios em favor de
Maria Terezinha Kwiatkowski, diante da ausência de manifes-
tação da Requerida nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela Requeri-
do.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004178-7 - SIMONE APARECIDA DOS REIS X
VALDIR DA SILVA VAZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO
OLIVI, MARCIO ROGERIO DE SOUZA, ABNER WANDEM-
BERG RABELO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS nos efei-
tos suspensivo e devolutivo.
2. Intime-se a parte autora da sentença e para contra-razões.
3. Apresentadas ou não aquelas e não havendo recurso, reme-
tam-se os autos ao e. TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004897-6 - ALVINA ZANG KUNRATH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para:
a) determinar o reconhecimento, pelo Instituto Nacional do
Seguro Social -INSS, do período de 1º de abril de 1951 até 1º
de abril de 1998, trabalhado pela autora ALVINA ZANG KUN-
RATH, como segurada especial rural;
b) determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
que implemente em favor da autora o benefício de aposentado-
ria por idade, no valor de um salário mínimo, a partir de
30.06.1998 (DER).
c) condenar o INSS ao pagamento das prestações em atraso do
benefício não atingidas pela prescrição.
Sobre as prestações vencidas e não atingidas pela prescrição,
incidirão juros de mora de 1 % ao mês, a partir da citação do
INSS, na forma da Súmula 204 do E. STJ, e correção monetá-
ria, calculada pela variação do IGP-DI no período referente a
cada parcela.
Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência, em 10% sobre o valor apenas das prestações ven-
cidas (Súmula 111 do STJ), na forma do art. 20, §§ 3º e 4º, do
Código de Processo Civil.
Sem custas, por força do artigo 4º, incisos I e II, da Lei nº
9.289/96.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004897-6 - ALVINA ZANG KUNRATH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na
inicial.
Custas pela Autora. Condeno-a, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuído à causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela Autora.

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.000696-2 - LEILA DOUKAKOS X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não vejo razões para alterar os fundamentos da decisão
supra transcrita. Tendo sido flagrado o veículo transportando
inúmeras mercadorias de origem estrangeira com nítida desti-
nação comercial, e tendo o impetrante consentido com a utili-
zação ilícita do coletivo, a manutenção da apreensão é medida
que se impõe.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, denego a segurança.
Custas pelo impetrante. Honorários advocatícios incabíveis, na
forma das Súmulas 512/STF e 105/STJ.
Comunique-se com urgência ao relator do agravo de instrumento
nº 2006.04.00.003192-8 (fl. 154), o inteiro teor desta decisão.
Intime-se o depositário, para que no prazo de 10 (dez) dias,
devolva o veículo à Delegacia da Receita Federal, comprovan-
do a entrega neste juízo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo impetran-
te.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.02.010197-1 - DELIO KERN X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR

Adv. : Dr(s). CLAUDIO ORAINDI RODRIGUES NETO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não vejo razões para alterar os fundamentos da decisão
supra transcrita. Apenas no que concerne à alegada boa-fé da
Autora, comungo do entendimento de que a responsabilização
do transportador por fatos ilícitos praticados pelos passageiros
somente se justifica quando ficar demonstrado que o transpor-
tador tinha ciência destes ilícitos, compactuando com a sua
prática. Sendo assim, caso ficasse demonstrado que o ônibus
da Autora destinava-se ao transporte de turistas para esta re-
gião, que eventualmente pudessem ter praticado algum ilícito
fiscal, sem qualquer participação do transportador, seria ilegí-
tima a responsabilização.
Todavia, este não é o caso dos autos, pois a viagem destinou-se
exclusivamente ao transporte de mercadorias importadas irre-
gularmente do Paraguai.
Em primeiro lugar, anoto que, conforme descrito nas informa-
ções prestadas pela Receita Federal, não foi apresentada a lista
de passageiros. Além disso, as bagagens estavam sem identifi-
cação e o veículo trafegava sem autorização.
Por outro lado, a gigantesca quantidade de mercadorias apre-
endidas, aliado às condições em que estas mercadorias esta-
vam sendo transportadas, conforme demonstram as fotografias
à fl. 28, indicam que a única atividade de todos os passageiros
foi exclusivamente a aquisição de mercadorias no Paraguai.
Assim, não há como negar que a Autora sabia que estava sendo
transportada a gigantesca quantidade de mercadorias estran-
geiras encontradas no coletivo, o que afasta a alegação de que
tenha agido de boa-fé.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido
na inicial.
Custas pela Autora. Condeno-o, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa.
Tendo o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após
liberar liminarmente o veículo em depósito à Autora, negado
provimento ao agravo de instrumento (fl. 127), intime-se a
Demandante para devolver o veículo à Delegacia da Receita
Federal em Foz do Iguaçu, no prazo de 10 (dez) dias, compro-
vando a entrega nestes autos, sob pena de ser considerada de-
positária infiel.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela
Autora.[Tab]

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.003568-8 - ASTRA AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA ME X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) No que concerne à alegada boa-fé da Autora, comungo do
entendimento de que a responsabilização do transportador por
fatos ilícitos praticados pelos passageiros se justifica quando
ficar demonstrado que o transportador tinha ciência destes ilí-
citos, compactuando com a sua prática, neste caso, o fato da
Autora ter aumentado a velocidade do veículo diante da pre-
sença de Policiais Federais, presume-se que a mesma tinha ci-
ência do teor ilícito das mercadorias que transportava na oca-
sião da apreensão.
Assim, como o Demandante é o proprietário do veículo e o
conduzia com as mercadorias, restou configurada a infração,
não havendo alternativa senão a aplicação da legislação em
comento, o que enseja a manutenção da apreensão com a futura
decretação da penalidade de perdimento.

3. Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na ini-
cial.
Custas pelo Autor. Condeno-o, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuído à causa.
Intime-se a Autora para devolver o veículo no prazo de 10 (dez)
dias na Delegacia da Receita Federal, comprovando a entrega
nestes autos, sob pena de prisão pela caracterização de deposi-
tária infiel.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo
Autor.[Tab]

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.02.007684-8 - INEIDE MARIA PACHECO SILVES-
TRO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Desconstituídas as penhoras, fica prejudicada a análise
das demais questões suscitadas, pois não se encontra presente
um dos pressupostos de admissibilidade dos embargos, ou seja,
a segurança do juízo.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos, para o
fim de determinar o levantamento das penhoras efetuadas so-
bre os imóveis constantes das matrículas nºs. 12.424 e 19.172,
ambas do Cartório de Registro de Imóveis de Marechal Cândi-
do Rondon, restando prejudicada a análise das demais matéri-
as.

Condeno a embargada em honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) do valor dado à causa, nos termos do art.
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20, §§ 3º e 4º do CPC.

Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Marechal Cân-
dido Rondon dando ciência desta decisão.

Solicite-se ao juízo deprecado a devolução da Carta Precatória
nº 130/2005.

Certifique a Secretaria o cumprimento do item 2 do despacho
de fl. 42.

Trasladem-se, para estes autos, cópias dos documentos de fls.
14 e verso, 16, 18 e 51 constantes dos autos de execução em
apenso.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela embar-
gada. Apresentado o recurso ou decorrido o prazo, intimem-se
os embargantes da sentença e para contra-razões, se o caso.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.02.008147-9 - LUIZ CARLOS TOMIMATSU E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO GUEDES BERTI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intimem-se os embargantes da sentença e paraquerendo, apre-
sentar contra-razões.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.02.008147-9 - LUIZ CARLOS TOMIMATSU E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO GUEDES BERTI

FOZ DO IGUAÇU, 19/07/2006

Marcelo Siqueira Picinini
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE
FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0034 / 2006

Dr. ANTONIO CESAR BOCHENEK
Juiz Federal

Dr. ADRIANO VITALINO DOS SANTOS
Juiz Federal Substituto

ANDRE LUIZ NISTAL...................... ............................. 002
ELCILENE DA SILVA ROCHA................ ...................... 005
ELCIO SCAPATICIO....................... ................................ 002
EMERSON SCAPATICIO..................... .......................... 002
FRANCISCO CELIO SCAPATICIO............. ................... 002
JAIRO MOURA............................ .................................. 005
JOEL FERNANDO GONCALVES................ .................. 003
JOSE CLAUDIO RORATO.................... ......................... 006
LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS............. ................. 001
MARCELO GEORGE FERRARI................. ................... 004
OSMAR CODOLO FRANCO.................... ..................... 005

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi redesignado o dia
25/10/2006, às 17h30min, para a realização da audiência de
oitiva da testemunha de acusação Mario Fracaro. Fica a Defesa
ainda, intimada da expedição da Carta Precatória 697/06, para
a Subseção Judiciária de Brasília/DF, com a finalidade de oiti-
va da testemunha de acusação Adi Alecssandro Dias Inácio,
devendo acompanhar seu andamento diretamente no Juízo De-
precado, independentemente de novas intimações (consoante
Súmula nº 273 do Superior Tribunal de Justiça).

ACAO PENAL

001 - 2003.70.02.007557-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MANOEL TEIXEIRA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS (OAB
SP154156).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 500 do Código de Processo Pe-
nal.

ACAO PENAL

002 - 2004.70.02.003212-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VIVIAN MARQUES
Adv.: Dr(s).FRANCISCO CELIO SCAPATICIO (OAB
SP056618), ELCIO SCAPATICIO (OAB SP108435), ANDRE
LUIZ NISTAL (OAB SP111072), EMERSON SCAPATICIO
(OAB SP162270).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada do despacho a seguir transcri-
to: “Considerando o contido na certidão lavrada à fl. 26, dando
conta de que o áudio colhido na audiência realizada em 30/05/
2006 está inaudível, designo o dia 08/08/2006, às 17 horas,
para a audiência na qual o réu será novamente interrogado acerca
dos fatos narrados na denúncia.”

CARTA PRECATÓRIA

003 - 2006.70.02.001339-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-

RAL X IGNACIO ARMANDO MERCHUK
Adv.: Dr(s).JOEL FERNANDO GONCALVES (OAB
PR019823).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi redesignado o dia
01/08/2006, às 15h30min, para a audiência de interrogatório
do réu.

CARTA PRECATÓRIA

004 - 2006.70.02.005111-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X SONIA CAROLINA AQUINO VAZQUEZ e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO GEORGE FERRARI (OAB
PR025435).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da sentença prolatada, cujo dis-
positivo a seguir transcrevo: “Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido de restituição formulado, forte nos artigos 118 e
ss. do Código de Processo Penal, para determinar a entrega do
veículo marca M. BENZ, modelo L 1113, cor amarela, ano 1983,
placas AAN-0196, ao requerente”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

005 - 2005.70.02.007411-6 - WILSON ITER X MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).OSMAR CODOLO FRANCO (OAB PR017750),
JAIRO MOURA (OAB PR022362), ELCILENE DA SILVA
ROCHA (OAB PR035023).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal.

ACAO PENAL

006 - 2003.70.02.001346-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X DORLI NARDI, JOSE DELANO HABITZROITER
Adv.: Dr(s).JOSE CLAUDIO RORATO (OAB PR008136).

Foz do Iguaçu, Quinta-feira, 13 de julho de 2006.
_________________________________

ANDRÉA REIS TOLAZZI
Diretora de Secretaria

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
Nº. 031/2006 — Prazo de quinze (15) dias
FAZ SABER
aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que, perante este Juízo e Secretaria, se processam os autos de
ação Penal nº 2001.70.07.001695-7, que o MINISTÉRIO PÚ-
BLICO FEDERAL move contra MARCOS ROBERTO PAWE-
LAK, em razão do mesmo ter sido denunciado como incurso
nas sanções do art. 289, § 1º, do Código Penal (moeda falsa). E
não sendo possível CITAR pessoalmente o acusado MARCOS
ROBERTO PAWELAK, brasileiro, amasiado, comerciante,
nascido em 20.08.1976, na cidade de Capanema/PR, filho de
Elio Luiz Pawelak e de Carmem Pawelak, portador do RG
nº 07108970 II/SSP/PR, em face do mesmo se encontrar em
lugar incerto e não sabido, CITA-o nos termos do artigo 361
do Código de Processo Penal, INTIMA-o para que compareça
à audiência para o seu interrogatório, a qual será realizada no
dia17/08/2006, às 14 horas,perante este Juízo Federal, locali-
zado na Rua Tenente Camargo, 1660, Edifício Banestado — 1º
andar, Centro, nesta cidade de Francisco Beltrão/PR, e NO-
TIFICA-O de que tem direito à assistência de advogado cons-
tituído pelo mesmo. E para que chegue ao conhecimento de
todos e principalmente do acusado, mandou o MM. Juiz passar
o presente Edital, que será afixado no lugar de costume nesta
Vara e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
Seu prazo, que começará a fluir da data da publicação, terá
transcorrido assim que decorram os 15 (quinze) dias fixados
e, assim, perfeita a CITAÇÃO e a INTIMAÇÃO. Expedido
nesta cidade de Francisco Beltrão/PR, aos . Eu, ________,
Gustavo Cezar Guntowski, Técnico Judiciário, digitei e confe-
ri, e eu, __________, Angélica Mamie Saito, Diretora de Se-
cretaria, reconferi.

LADEMIRO DORS FILHO
Juiz Federal Substituto

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL
ADJUNTO DE GUARAPUAVA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0129/2006

Dra. Fabrício Bittencourt da Cruz
Juiz Federal Substituto

ANTONIO PEREIRA ALBINO................. ...................... 010
CEZAR ROMERO ZIEGMANN.................. ................... 001
CEZAR ROMERO ZIEGMANN.................. ................... 015
CÍCERO RIBAS BACELLAR JR............... ..................... 008
DANIELA DE ASSIS PEREIRA............... ....................... 012
FABIO FERREIRA......................... ................................. 008
LUIZ ANTONIO DE SOUZA.................. ........................ 004
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 007

MARCELO DA SILVA....................... ............................. 009
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 010
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 011
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 012
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 005
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 006
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 013
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 014
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 017
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 018
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 019
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 020
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 021
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 022
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 007
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 009
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 010
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 011
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 012
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 005
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 006
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 013
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 014
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 017
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 018
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 019
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 020
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 021
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 022
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS.......... ............ 002
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS.......... ............ 003
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS.......... ............ 016

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo a Caixa Econômica Federal efetuado o depósito do
valor devido a título de honorários advocatícios, expeça-se al-
vará de levantamento, ou outro meio equivalente, intimando-
se, na seqüência, o advogado da parte autora para proceder à
retirada do alvará, bem como para manifestar-se quanto ao pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito no
prazo de 5 (cinco) dias. Consigno, desde já, que a ausência de
manifestação da parte será entendida como expressão da satis-
fação de seu crédito.

2. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).

3. Nada sendo requerido, ou sendo formulado pedido de extin-
ção do feito, registrem-se para sentença e voltem-me conclu-
sos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 98.4010892-1 - EDINELSON MARQUES BEZERRO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR ROMERO ZIEGMANN (OAB PR015380).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

3. Elaborada a conta, expeça-se alvará de levantamento e inti-
me-se a parte exeqüente para proceder à sua retirada junto à
Secretaria desta Vara Federal, bem como para, querendo, plei-
tear o que entender de direirto, no prazo de 05 (cinco) dias.
Consigno desde já que a ausência de manifestação da parte será
entendida como expressão da satisfação de seu crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.06.004276-2 - SALVADOR PORUZENSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (OAB
PR009432).

003 - 2004.70.06.000156-9 - TEREZINHA VALENGA RATU-
CHINSKI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (OAB
PR009432).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Diante da hipótese aventada pela Caixa Econômica Federal de
desistência do prosseguimento da ação em razão do valor per-
seguido, defiro a suspensão pleiteada, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, ao término da qual a exeqüente deverá ser inti-
mada para manifestar-se sobra a continuidade da presente exe-
cução.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2001.70.06.001429-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PURETZ E FILHOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO DE SOUZA (OAB PR010565).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:
. Diante da realização de depósito judicial pela Caixa Econô-
mica Federal, expeçam-se dois alvarás de levantamento, ou outro
meio equivalente, cada um correspondente a 50% (cinqüenta
por cento) do valor transferido, para os advogados Marcos An-
tonio Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, de acordo
com os termos da petição apresentada pelo Dr. Marcos Antonio
Bettega e com o contrato firmado entre o ex-advogado dos au-
tores e a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, intimando-se,

na seqüência, os advogados acima referidos para:
a) retirarem os alvarás expedidos junto à Secretaria desta Vara
Federal; e
b) para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
prosseguimento do feito, tendo em vista os documentos acosta-
dos pela Caixa Econômica Federal nestes autos, relativos à(s)
ocorrência(s) verificada(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
titular(es) que compõe(m) o pólo ativo da demanda.
2. Caso pretendam promover a execução de eventual diferen-
ça, deverão instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil.
Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada
deve ser indicada de forma clara e específica, com o abatimen-
to dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) Autor(es).
3. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
4. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie, inde-
pendentemente de nova intimação das partes.

ACAO ORDINARIA

005 - 98.4010455-1 - LAURO NOGUEIRA CUSTODIO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

006 - 98.4010209-5 - SALETE SOUZA MACHADO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

b) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Federal,
intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 20 (vinte) dias.
4. Caso pretenda iniciar o processo de execução, deverá ins-
truí-lo com memória discriminada de cálculo, conforme previ-
são do artigo 604 do Código de Processo Civil.
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.
Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO ORDINARIA

007 - 99.4011769-8 - SEBASTIAO TEIXEIRA RIBAS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXI, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte Exeqüente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, consi-
derando o depósito para pagamento do débito realizado nestes
autos;
b) havendo manifestação pela satisfação do crédito, façam-se
conclusos para sentença;

ACAO ORDINARIA

008 - 2005.70.06.000243-8 - MAGDALENA VOLLWEITER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CÍCERO RIBAS BACELLAR JR. (OAB
PR029328), FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista o teor da decisão proferida nos autos de agra-
vo de instrumento, intime-se a Caixa Econômica Federal para
que junte aos autos os extratos das contas vinculadas de FGTS
dos autores, para fins de elaboração dos cálculos para execu-
ção da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Após, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de quinze (15) dias.

3. Decorrido sem manifestação o prazo concedido no item “2”,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição, adotando-se
as cautelas cabíveis à espécie.
4. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO ORDINARIA

009 - 99.4011210-6 - OLGA SANTANA WALTER DE FARI-
AS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista o provimento do agravo de instrumento, inti-
me-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os
extratos das contas vinculadas de FGTS dos autores, para fins
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de elaboração dos cálculos para execução da sentença, no pra-
zo de 30 (trinta) dias.
2. Após, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis.

ACAO ORDINARIA

010 - 98.4011931-1 - PEDRO DA CRUZ - ESPOLIO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884),
MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MARCOS R DOS
SANTOS (OAB PR034959).

011 - 99.4011841-4 - ORLEI DE ALMEIDA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante da existência de valores depositados em conta judici-
al a título de reembolso de custas, expeça-se alvará de levanta-
mento ou outro meio equivalente.
2. Cumprida a determinação supra, intime-se o advogado cre-
dor para retirar os alvarás expedidos junto à Secretaria desta
Vara Federal, bem como se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre o prosseguimento do feito.
3. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré.
4. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie, inde-
pendentemente de nova intimação das partes.
Intime-se. Cumpra-se.

ACAO ORDINARIA

012 - 98.4012329-7 - HORACIO DE QUADROS OLIVEIRA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453),
MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MARCOS R DOS
SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

2. Realizada a operação bancária de que trata o item anterior,
expeçam-se alvarás de levantamento ou outro meio equivalen-
te, cada um no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cen-
to) do valor transferido, para os advogados Marcos Antonio
Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, de acordo com os
termos da petição apresentada pelo Dr. Marcos Antonio Bette-
ga e com o contrato firmado entre o ex-advogado dos autores e
a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campêlo.

3. Após, intimem-se os advogados da parte autora para retira-
rem seus respectivos alvarás, e, ainda, para se manifestarem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de (10) dias. Con-
signo, desde já, que a ausência da manifestação da parte será
entendida como expressão da satisfação de seu crédito.

4. Nada sendo requerido dentro do prazo acima concedido quan-
to ao prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquiva-
mento destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie,
ou conclusão para sentença de extinção, caso tenha ocorrido
execução da sentença na forma do artigo 652 do CPC.

ACAO ORDINARIA

013 - 97.4011846-1 - MARIO STORI e outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

1. Tendo a Caixa Econômica Federal efetuado o depósito do
valor devido a título de honorários advocatícios, expeçam-se
dois alvarás de levantamento, ou outro meio equivalente, cada
um correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor trans-
ferido, para os advogados Marcos Antonio Bettega e Rita Eli-
zabeth Cavallin Campêlo, de acordo com os termos da petição
apresentada pelo Dr. Marcos Antonio Bettega e com o contrato
firmado entre o ex-advogado dos autores e a Dra. Rita Elizabe-
th Cavallin Campêlo, intimando-se, na seqüência, os advoga-
dos acima referidos para:
a) retirarem os alvarás expedidos junto à Secretaria desta Vara
Federal; e
b) para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
prosseguimento do feito, tendo em vista os documentos acosta-
dos pela Caixa Econômica Federal nestes autos, relativos à(s)
ocorrência(s) verificada(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
titular(es) que compõe(m) o pólo ativo da demanda.

2. Caso pretendam promover a execução de eventual diferen-
ça, deverão instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil.
Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada
deve ser indicada de forma clara e específica, com o abatimen-
to dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) Autor(es).

3. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou

comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

4. Nada sendo requerido, ou sendo formulado pedido de extin-
ção do feito, registrem-se para sentença e voltem-me conclu-
sos.

Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 98.4011277-5 - EDIELCIO JOSE CORCINO DE MER-
CES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante da existência de valores depositados em conta judici-
al a título de honorários advocatícios (fl. 301), expeça-se alva-
rá de levantamento, ou outro meio equivalente.

2. Cumprida a determinação supra, intime-se o advogado cre-
dor para retirar o alvará expedido junto à Secretaria desta Vara
Federal.

3. Na seqüência, aguarde-se o cumprimento da carta precatória
expedida à fl. 318.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 98.4010699-6 - DIRCEU CONRADO DE LIMA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR ROMERO ZIEGMANN (OAB PR015380).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida
nos autos de embargos à execução nº 2005.70.06.000246-3,
intime-se a executada para, no prazo de quinze (15) dias, mo-
vimentar a conta “Garantia de Embargos”, transferindo o valor
reconhecido como devido na sentença dos embargos, devida-
mente corrigido, para conta judicial a ser aberta em nome do
advogado constituído pelos autores na agência da Caixa Eco-
nômica Federal vinculada a este Juízo, ou seja, agência 3937.

2. Com relação ao valor controverso, consigno desde já que,
após a realização da operação bancária de que trata o item an-
terior, este passará a estar à disposição da executada para livre
movimentação conforme suas conveniências.

3. Juntados aos autos os comprovantes da transferência de va-
lores acima determinada, expeça-se alvará de levantamento,
intimando-se, na seqüência, a advogada Vânia Mara Moreira
dos Santos, para que proceda à retirada do alvará, bem como se
manifeste, no prazo de dez (10) dias, sobre o prosseguimento
do feito, requerendo o que entender de direito. Consigno desde
já que a ausência de manifestação será entendida como expres-
são da satisfação de seu crédito.

4. Cumpridas as determinações supra e não sendo formulados
quaisquer outros requerimentos pelas partes, registrem-se para
sentença e voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 99.4011237-8 - MARISETE DE FATIMA PRAISNER e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (OAB
PR009432).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

1. Diante da realização de depósito judicial pela Caixa Econô-
mica Federal, expeçam-se dois alvarás de levantamento, ou outro
meio equivalente, cada um correspondente a 50% (cinqüenta
por cento) do valor transferido, para os advogados Marcos An-
tonio Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, de acordo
com os termos da petição apresentada pelo Dr. Marcos Antonio
Bettega e com o contrato firmado entre o ex-advogado dos au-
tores e a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, intimando-se,
na seqüência, os advogados acima referidos para:
a) retirarem os alvarás expedidos junto à Secretaria desta Vara
Federal; e
b) para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
prosseguimento do feito, tendo em vista os documentos acosta-
dos pela Caixa Econômica Federal nestes autos, relativos à(s)
ocorrência(s) verificada(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
titular(es) que compõe(m) o pólo ativo da demanda.

2. Caso pretendam promover a execução de eventual diferen-
ça, deverão instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil.
Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada
deve ser indicada de forma clara e específica, com o abatimen-
to dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) Autor(es).

3. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-

vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

4. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie, inde-
pendentemente de nova intimação das partes.

ACAO ORDINARIA

017 - 98.4010303-2 - LUIZ ANTONIO BIDA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

1. Tendo a Caixa Econômica Federal efetuado o depósito do
valor devido a título de honorários advocatícios, expeçam-se
dois alvarás de levantamento, ou outro meio equivalente, cada
um correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor trans-
ferido, para os advogados Marcos Antonio Bettega e Rita Eli-
zabeth Cavallin Campêlo, de acordo com os termos da petição
apresentada pelo Dr. Marcos Antonio Bettega e com o contrato
firmado entre o ex-advogado dos autores e a Dra. Rita Elizabe-
th Cavallin Campêlo, intimando-se, na seqüência, os advoga-
dos acima referidos para:
a) retirarem os alvarás expedidos junto à Secretaria desta Vara
Federal; e
b) para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
prosseguimento do feito, tendo em vista os documentos acosta-
dos pela Caixa Econômica Federal nestes autos, relativos à(s)
ocorrência(s) verificada(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
titular(es) que compõe(m) o pólo ativo da demanda.

2. Caso pretendam promover a execução de eventual diferen-
ça, deverão instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil.
Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada
deve ser indicada de forma clara e específica, com o abatimen-
to dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) Autor(es).

3. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

4. Nada sendo requerido, ou sendo formulado pedido de extin-
ção do feito, registrem-se para sentença e voltem-me conclu-
sos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 98.4012771-3 - ABEL DOS SANTOS ANDRADE e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

1. Diante do trânsito em julgado da decisão proferida nos Em-
bargos à Execução, intime-se a executada para, no prazo de 15
(quinze) dias, movimentar a conta “Garantia de Embargos”,
transferindo todo o valor nela depositado para conta judicial a
ser aberta em nome do advogado constituído pelos autores na
agência da Caixa Econômica Federal vinculada a este Juízo, ou
seja, agência 3937.
2. Juntados aos autos os comprovantes da transferência de va-
lores acima determinada, expeçam-se dois alvarás de levanta-
mento, ou outro meio equivalente, cada um correspondente a
50% (cinqüenta por cento) do valor transferido, para os advo-
gados Marcos Antonio Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Cam-
pêlo, de acordo com os termos da petição apresentada pelo Dr.
Marcos Antonio Bettega e com o contrato firmado entre o ex-
advogado dos autores e a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campê-
lo, intimando-se, na seqüência, os advogados acima referidos
para:
a) procederem à retirada dos alvarás; e
b) para se manifestarem sobre o prosseguimento do feito, re-
querendo o que entenderem de direito no prazo de 10 (dez)
dias. Consigno, desde já, que a ausência de manifestação da
parte será entendida como expressão da satisfação se seu crédi-
to.
3. Caso pretendam promover a execução de eventual diferença
relativa ao principal, deverão instruí-la com memória discrimi-
nada de cálculo, conforme previsão do artigo 604 do Código de
Processo Civil. Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a
ser executada deve ser indicada de forma clara e específica,
com o abatimento dos valores já creditados pela Ré na(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
4. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, registrem-se para sentença e voltem-
me conclusos.

ACAO ORDINARIA

019 - 98.4010738-0 - ACIR DE SOUZA e outros X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

1. Diante da manifestação da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL de fls. 286, de que não pretende oferecer embargos à exe-
cução, intime-se a executada para, no prazo de 15 (quinze) dias,
movimentar a conta “Garantia de Embargos”, transferindo todo
o valor nela depositado para conta judicial a ser aberta em nome
dos advogados constituídos pelos autores na agência da Caixa
Econômica Federal vinculada a este Juízo, ou seja, agência 3937.
2. Juntados aos autos os comprovantes da transferência de va-
lores acima determinada, expeçam-se dois alvarás de levanta-
mento ou outro meio equivalente, cada um correspondente a
50% (cinqüenta por cento) do valor transferido, para os advo-
gados Marcos Antonio Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Cam-
pêlo, de acordo com os termos da petição apresentada pelo Dr.
Marcos Antonio Bettega e com o contrato firmado entre o ex-
advogado dos autores e a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campê-
lo, intimando-se, na seqüência, os advogados acima referidos
para procederem à retirada dos alvarás.
3. Cumprida a determinação supra, intimem-se os advogados
credores para retirarem os alvarás expedidos junto à Secretaria
desta Vara Federal, bem como se manifestarem, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o prosseguimento do feito.
4. Caso pretendam promover a execução de eventual diferen-
ça, deverão instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil.
Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada
deve ser indicada de forma clara e específica, com o abatimen-
to dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) Autor(es).
5. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
6. Decorrido o prazo acima fixado, com ou sem aproveitamen-
to, registrem-se os autos para sentença e voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 98.4012775-6 - MANOEL ALVES DE ARAUJO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

1. Vistos em Inspeção.

2. Diante da realização de depósito judicial pela Caixa Econô-
mica Federal, expeçam-se dois alvarás de levantamento, ou outro
meio equivalente, cada um correspondente a 50% (cinqüenta
por cento) do valor transferido, para os advogados Marcos An-
tonio Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, de acordo
com os termos da petição apresentada pelo Dr. Marcos Antonio
Bettega e com o contrato firmado entre o ex-advogado dos au-
tores e a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, intimando-se,
na seqüência, os advogados acima referidos para:
a) retirarem os alvarás expedidos junto à Secretaria desta Vara
Federal; e
b) para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
prosseguimento do feito, tendo em vista os documentos acosta-
dos pela Caixa Econômica Federal nestes autos, relativos à(s)
ocorrência(s) verificada(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
titular(es) que compõe(m) o pólo ativo da demanda.

3. Caso pretendam promover a execução de eventual diferen-
ça, deverão instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil.
Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada
deve ser indicada de forma clara e específica, com o abatimen-
to dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) Autor(es).

4. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie, inde-
pendentemente de nova intimação das partes.

ACAO ORDINARIA

021 - 97.4011388-5 - AUGUSTO GONCALVES DE CHAVES
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

1. Diante da realização de depósito judicial pela Caixa Econô-
mica Federal, expeçam-se dois alvarás de levantamento, ou outro
meio equivalente, cada um correspondente a 50% (cinqüenta
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por cento) do valor transferido, para os advogados Marcos An-
tonio Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, de acordo
com os termos da petição apresentada pelo Dr. Marcos Antonio
Bettega e com o contrato firmado entre o ex-advogado dos au-
tores e a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, intimando-se,
na seqüência, os advogados acima referidos para:
a) retirarem os alvarás expedidos junto à Secretaria desta Vara
Federal; e
b) para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
prosseguimento do feito, tendo em vista os documentos acosta-
dos pela Caixa Econômica Federal nestes autos, relativos à(s)
ocorrência(s) verificada(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
titular(es) que compõe(m) o pólo ativo da demanda.

2. Caso pretendam promover a execução de eventual diferen-
ça, deverão instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil.
Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada
deve ser indicada de forma clara e específica, com o abatimen-
to dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) Autor(es).

3. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

4. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie, inde-
pendentemente de nova intimação das partes.

ACAO ORDINARIA

022 - 98.4010353-9 - ORIDES MOREIRA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

____________________________________________________
MÁRCIO LUIZ DEPARIS

DIRETOR DA SECRETARIA SUBSTITUTO
PRGUA01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL
ADJUNTO DE GUARAPUAVA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0133/2006

Dr. Valkíria Kelen de Souza
Juíz Federal Substituto
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Diante dos termos da certidão acima lavrada, reitere-se a inti-
mação da Caixa Econômica Federal para, no prazo de 10 (dez)
dias, informar os valores pagos à autora Cleusa Scamparini de
Lima em virtude de sua adesão aos termos da LC 110/01, sob
pena de serem reputados corretos os cálculos apresentados pelo
autor em eventual execução de honorários que dependa das
informações ora requisitadas, conforme dispõe o art. 604, § 1º,
do CPC.
Na mesma oportunidade, a ré deverá manifestar-se quanto ao
autor Eugênio Kloster, em relação ao qual persiste a contradi-
ção apontada na petição da fl. 219, em virtude do cotejo das
informações contidas no extrato das fls. 198/199 e no relatório

da fl. 214.
2. Vindas aos autos as informações da Caixa Econômica Fede-
ral, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito no
prazo de 10 (dez) dias.
3. Decorrido sem manifestação o prazo fixado no item anterior,
arquivem-se os presentes autos.

ACAO ORDINARIA

001 - 98.4011243-0 - AMADEU DELLA JUSTINA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR ROMERO ZIEGMANN (OAB PR015380).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

b) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Federal,
intime-se a parte autora para que tenha ciência dos termos de
adesão e dos extratos acostados aos autos, bem como se mani-
feste sobre o prosseguimento do feito no prazo de 20 (vinte)
dias.

7. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).

8. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

002 - 99.4010173-2 - DEJALMA VIOLA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

b) Após o traslado das peças referidas na alínea “b” do item
“3.1”, expeçam-se os competentes alvarás para liberação da
verba honorária, intimando-se os advogados credores para reti-
rá-los junto à Secretaria desta Vara Federal, bem como se ma-
nifestarem quanto ao prosseguimento do embargos, no prazo
de 5 (cinco) dias. Consigno, que a ausência de manifestação
será entendida como expressão da satisfação do crédito e ense-
jará a baixa e arquivamento do feito independentemente de nova
intimação das partes, o que ora já determino.

ACAO ORDINARIA

003 - 97.4011989-1 - DIVONSIR WARGENHAK e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

2. Realizada a operação bancária de que trata o item anterior,
expeçam-se alvarás de levantamento ou outro meio equivalen-
te, cada um no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cen-
to) do valor transferido, para os advogados Marcos Antonio
Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, de acordo com os
termos da petição apresentada pelo Dr. Marcos Antonio Bette-
ga e com o contrato firmado entre o ex-advogado dos autores e
a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campêlo.

3. Após, intimem-se os advogados da parte autora, para retira-
rem seus respectivos alvarás, e, ainda, para se manifestarem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de (10) dias. Con-
signo, desde já, que a ausência da manifestação da parte será
entendida como expressão da satisfação de seu crédito.

4. Nada sendo requerido dentro do prazo acima concedido quan-
to ao prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquiva-
mento destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie,
ou conclusão para sentença de extinção, caso tenha ocorrido
execução da sentença na forma do artigo 652 do CPC.

ACAO ORDINARIA

004 - 97.4011909-3 - PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

a) retirarem os alvarás expedidos junto à Secretaria desta Vara
Federal; e
b) para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
prosseguimento do feito, tendo em vista os documentos acosta-
dos pela Caixa Econômica Federal nestes autos, relativos à(s)
ocorrência(s) verificada(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
titular(es) que compõe(m) o pólo ativo da demanda.

2. Caso pretendam promover a execução de eventual diferen-
ça, deverão instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil.
Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada
deve ser indicada de forma clara e específica, com o abatimen-
to dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) Autor(es).

3. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

4. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie, inde-
pendentemente de nova intimação das partes.

ACAO ORDINARIA

005 - 97.4011765-1 - JOSE DOMINGOS DE LIMA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

intimando-se, na seqüência, os advogados acima referidos para:
a) retirarem os alvarás expedidos junto à Secretaria desta Vara
Federal; e
b) para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
prosseguimento do feito, tendo em vista os documentos acosta-
dos pela Caixa Econômica Federal nestes autos, relativos à(s)
ocorrência(s) verificada(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
titular(es) que compõe(m) o pólo ativo da demanda.

2. Caso pretendam promover a execução de eventual diferen-
ça, deverão instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil.
Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada
deve ser indicada de forma clara e específica, com o abatimen-
to dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) Autor(es).

3. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

4. Nada sendo requerido, ou sendo formulado pedido de extin-
ção do feito, registrem-se para sentença e voltem-me conclu-
sos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 97.4011481-4 - ERONDI ROSA DA CRUZ e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

2. Juntados aos autos os comprovantes da transferência de va-
lores acima determinada, expeçam-se dois alvarás de levanta-
mento, cada um no valor equivalente a 50% (cinqüenta por cen-
to) do valor transferido, para os advogados Marcos Antonio
Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, de acordo com os
termos da petição apresentada pelo Dr. Marcos Antonio Bette-
ga e com o contrato firmado entre o ex-advogado dos autores e
a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, intimando-se, na se-
qüência, os advogados acima referidos:
a) para que procedam à retirada dos alvarás;
b) para manifestarem-se sobre o prosseguimento do feito, re-
querendo o que entenderem de direito no prazo de cinco (05)
dias. Consigno, desde já, que a ausência de manifestação da
parte será entendida como expressão da satisfação se seu crédi-
to.
3. Nada sendo requerido dentro do prazo acima fixado, ou sen-
do formulado pedido de extinção do feito, registrem-se para
sentença e voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

007 - 97.4011485-7 - GILBERTO FRANCISCO RIBEIRO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

008 - 97.4011844-5 - MARLI DO BELEM SUTIL DE OLI-
VEIRA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante da revogação de mandato de procuração ao Dr. Aure-
liano José Arêdes, acostada aos autos à fl. 72, intime-se a parte
autora na pessoa do seu patrono, Dr. Pedro Algesi Schaedler
para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se ainda persiste o
termo de renúncia de valores (fl.52), que excedem ao teto de
60(sessenta) salários mínimos estabelecido no art. 3º da Lei
10.259/01.

ACAO ORDINARIA

009 - 2003.70.06.004386-9 - DIONE PRATES DE OLIVEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR (OAB
PR035154).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Por meio da petição acostada aos autos à fl. 114, a parte
Exeqüente alega que o Instituto Nacional do Seguro Social ain-
da não efetivou a implantação da revisão do benefício. Toda-
via, a documentação que acompanha a peça acima referida é
insuficiente para análise de diferenças porventura existentes.

2. Desse modo, intime-se a requerente para, no prazo de 10
(dez), apresentar novos dados e documentos que apontem o
que de direito, vez que àquela autarquia federal já afirmou às
85/88, que já providenciara a atualização dos valores.

3. Oportunamente, intime-se o Instituto Nacional do Seguro
Social no que pertine à sentença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2003.70.06.001021-9 - MARIANO KOTESKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSE MARY GRAHL (OAB PR018430).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Por meio da petição acostada aos autos à fl. 83, a parte Exe-
qüente alega que o Instituto Nacional do Seguro Social ainda
não efetivou a implantação da revisão do benefício. Todavia, a
documentação que acompanha a peça acima referida é insufi-
ciente para análise de diferenças porventura existentes.

2. Desse modo, intime-se a requerente para, no prazo de 10
(dez), apresentar novos dados e documentos que apontem o
que de direito, vez que àquela autarquia federal afirmou às 69/
72, que já providenciara a atualização dos valores.

3. Oportunamente, intime-se o Instituto Nacional do Seguro
Social no que pertine à sentença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2003.70.06.004897-1 - BEATRIZ POTOSKI WILCEK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSE MARY GRAHL (OAB PR018430).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Primeiramente, intime-se o procurador da parte autora para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, confirmar se realmente há
interesse na implantação da revisão do benefício do autor, vez
que de acordo com a informação trazida aos autos pelo Institu-
to Nacional do Seguro Social (fl.87), resultará em valor inferi-
or àquele obtido ao tempo da concessão.

ACAO ORDINARIA

012 - 2003.70.06.004360-2 - IGNÁCIO FRANCISCO XAVI-
ER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ARTEMIO PEREIRA (OAB PR008275).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Preliminarmente, intime-se o patrono da parte Exeqüente
para, no prazo de 05 (cinco) dias, assinar a petição de execu-
ção (fl.153), eis que apócrifa.

2. CITE-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS na pessoa de seu Procurador, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

013 - 2001.70.06.001571-3 - LUIZ ZANOVELLO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

Trata-se de execução de sentença na qual a parte exeqüente,
intimada a manifestar-se quanto a satisfação de seu crédito,
impugna o valor depositado pelo Tribunal Regional Federal da
4ª Região, alegando que os valores não foram devidamente cor-
rigidos como deveriam e que foram depositados com data de
09/2004 (setembro do ano dois mil e quatro). Afirma, que hou-
ve incorreção na forma do cálculo da correção monetária.
Decido.
Não procede a alegação da parte exeqüente quanto a incorre-
ções na correção da quantia paga a título de precatório.
Primeiramente há que falar que existem distinções a serem fei-
tas entre as expressões “expedição” e “inscrição”, de modo que
o precatório considera-se inscrito na data de sua autuação, fato
que, no caso dos presentes autos, ocorreu no mesmo mês de
sua expedição (vide fls. 68 e 69).
A requisição de pagamento 2004/1726 (fl.68) foi expedida cor-
retamente, cuja data-base que dá início à correção, ou seja,
setembro/2004 é a que foi indicada na petição inicial da execu-
ção e no cálculo apresentado, respectivamente acostados aos
autos, notadamente às fls. 57 e 60.
Além disso, a partir do momento da expedição do precatório, o
crédito da parte exeqüente passa a estar sujeito unicamente à
correção referida no art. 9º da Resolução nº 438, do Conselho
da Justiça Federal, que regulamenta, no âmbito da Justiça Fe-
deral de primeiro e segundo graus, os procedimentos relativos
à expedição de requisições, ao cumprimento da ordem crono-
lógica dos pagamentos, ao saque e levantamento dos depósitos.
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De acordo com tal dispositivo, “para efeito da atualização mo-
netária de que trata este instrumento, será utilizado o Índice de
Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E,
divulgado pelo IBGE, ou aquele que vier a substituí-lo”. Em
decorrência de tal previsão, o Conselho da Justiça Federal edi-
ta, anualmente, portaria informando os coeficientes de corre-
ção monetária dos Precatórios a cargo do Tesouro Nacional,
que serão utilizados pelos Tribunais para atualização dos valo-
res a serem pagos. Para o exercício do precatório expedido à fl.
68, os índices de correção monetária constam da Portaria nº
45, de 29 de junho de 2005.
Ante o exposto, e considerando que a quantia expressa no de-
monstrativo de transferência expedido pela Secretaria de Pre-
catórios do Tribunal em 10/02/2006 (fl.72), é resultado da apli-
cação dos índices de atualização previstos pelo CJF sobre o
valor pleiteado pela parte exeqüente, indefiro o pedido formu-
lado à fl. 76.
Intime-se a parte exeqüente acerca da presente decisão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2003.70.06.002741-4 - CARLOS VOGES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO
(OAB PR029281).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Defiro o pedido solicitado pela parte autora, pelo prazo de 15
(quinze) dias, para elaboração de cálculo, como requerido à fl.
383.
Intime-se. Cumpra-se.

ACAO ORDINARIA

015 - 97.4011368-0 - ANA ROSA BOHENECK DA SILVA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:
1. Diante do não oferecimento de embargos à execução, inti-
me-se a executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, movi-
mentar a conta “Garantia de Embargos”, transferindo todo o
valor nela depositado para conta judicial a ser aberta em nome
dos advogados constituídos pelos autores na agência da Caixa
Econômica Federal vinculada a este Juízo, ou seja, agência 3937.
2. Juntados aos autos os comprovantes da transferência de va-
lores acima determinada, expeçam-se dois alvarás de levanta-
mento, cada um no valor equivalente a 50% (cinqüenta por cen-
to) do valor transferido, para os advogados Marcos Antonio
Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, de acordo com os
termos da petição apresentada pelo Dr. Marcos Antonio Bette-
ga e com o contrato firmado entre o ex-advogado dos autores e
a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, intimando-se, na se-
qüência, os advogados acima referidos para procederem à reti-
rada dos alvarás.
3. Cumprida a determinação supra, intimem-se os advogados
credores para retirarem os alvarás expedidos junto à Secretaria
desta Vara Federal, bem como se manifestarem, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o prosseguimento do feito.
4. Caso pretendam promover a execução de eventual diferen-
ça, deverão instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil.
Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada
deve ser indicada de forma clara e específica, com o abatimen-
to dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) Autor(es).
5. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
6. Decorrido o prazo acima fixado, com ou sem aproveitamen-
to, registrem-se os autos para sentença e voltem-me conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO ORDINARIA

016 - 98.4010381-4 - JOAO MARCINEK NETO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Incabível o pleito da fl. 262, uma vez que a parte deve mani-
festar-se de forma conclusiva quanto ao prosseguimento do feito,
tendo em vista a petição das fls. 256/257, em que a parte autora
discorda dos valores pagos voluntariamente pela Caixa Econô-
mica Federal a título de honorários advocatícios, resta-lhe pro-
mover a execução do valor remanescente, não havendo que se
falar em mera intimação da requerida para complementação do
depósito, uma vez que a quantia já paga corresponde ao que a
Caixa entende como devido.
2. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, promover a execução da diferença de honorários advoca-
tícios, instruindo-a com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil, além
de contrafé para citação. Cabe referir, ainda, que a origem da
diferença a ser executada deve ser indicada de forma clara e
específica, com o abatimento do valor já pago pela ré.
3. Apresentada a manifestação e peças, cite-se a Caixa Econô-
mica Federal nos termos do artigo 652, do Código de Processo
Civil, expedindo-se carta precatória à Subseção Judiciária de
Curitiba

4. Decorrido sem manifestação o prazo acima concedido, pro-
ceda-se à baixa e arquivamento destes autos, adotando-se as
cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

017 - 98.4012195-2 - SABINO PASQUALETTO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Discordando a parte autora do valores pagos voluntariamen-
te pela Caixa Econômica Federal a título de honorários advo-
catícios, resta-lhe promover a execução do valor remanescen-
te, não havendo que se falar em mera intimação da requerida
para complementação do depósito, uma vez que a quantia já
paga corresponde ao que a Caixa entende como devido.
2. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, promover a execução da diferença de honorários advoca-
tícios, instruindo-a com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil, além
de contrafé para citação, consistente em cópias da petição de
execução, dos atos decisórios proferidos no feito e da respecti-
va certidão de trânsito em julgado. Cabe referir, ainda, que a
origem da diferença a ser executada deve ser indicada de forma
clara e específica, com o abatimento do valor já pago pela ré.
3. Apresentada a manifestação e peças, cite-se a Caixa Econô-
mica Federal nos termos do artigo 652, do Código de Processo
Civil, expedindo-se carta precatória à Subseção Judiciária de
Curitiba
4. Decorrido sem manifestação o prazo acima concedido, pro-
ceda-se à baixa e arquivamento destes autos, adotando-se as
cautelas cabíveis à espécie.
Intime-se. Cumpra-se.

ACAO ORDINARIA

018 - 2000.70.06.001255-0 - ROBERIO FERREIRA DE AL-
MEIDA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIA-
NO (OAB PR016366).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Nos presentes autos, a parte autora informou não se opor ao
arquivamento do feito, ressalvados os créditos devidos pela ré
a título de honorários advocatícios.
2. Uma vez oportunizada à parte autora a manifestação sobre a
continuidade da ação, sob pena de arquivamento dos autos, não
é conveniente que a ressalva referida na peça da fl. 221 esteja
desacompanhada da respectiva petição de execução dos crédi-
tos que os autores entendem devidos, uma vez que não compe-
te a este Juízo assumir o ônus da verificação da existência ou
não de crédito. Ademais, por uma questão lógica, a ressalva
feita pela parte autora não se coaduna com a manifestação pelo
arquivamento do feito, devendo a parte autora optar por uma
ou outra e, na hipótese de entender ser credora de honorários
advocatícios, promover a respectiva execução.
3. Ante o exposto, concedo à parte autora o prazo derradeiro de
5 (cinco) dias para manifestar-se de forma efetiva quanto ao
prosseguimento do feito.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

019 - 99.4010505-3 - MARIO MATHEUS FERREIRA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Nos presentes autos, a parte autora informou não se opor ao
arquivamento do feito, ressalvados os créditos devidos pela ré
a título de honorários advocatícios.
2. Uma vez oportunizada à parte autora a manifestação sobre a
continuidade da ação, sob pena de arquivamento dos autos, não
é conveniente que a ressalva referida na peça da fl. 295 esteja
desacompanhada da respectiva petição de execução dos crédi-
tos que os autores entendem devidos, uma vez que não compe-
te a este Juízo assumir o ônus da verificação da existência ou
não de crédito. Ademais, por uma questão lógica, a ressalva
feita pela parte autora não se coaduna com a manifestação pelo
arquivamento do feito, devendo a parte autora optar por uma
ou outra e, na hipótese de entender ser credora de honorários
advocatícios, promover a respectiva execução.
3. Ante o exposto, concedo à parte autora o prazo derradeiro de
5 (cinco) dias para manifestar-se de forma efetiva quanto ao
prosseguimento do feito.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

020 - 97.4011486-5 - DARCI DIAS BARBOSA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Nos presentes autos, a parte autora informou não se opor ao
arquivamento do feito, ressalvados os créditos devidos pela ré
a título de honorários advocatícios.
2. Uma vez oportunizada à parte autora a manifestação sobre a
continuidade da ação, sob pena de arquivamento dos autos, não

é conveniente que a ressalva referida na peça da fl. 349 esteja
desacompanhada da respectiva petição de execução dos crédi-
tos que os autores entendem devidos, uma vez que não compe-
te a este Juízo assumir o ônus da verificação da existência ou
não de crédito. Ademais, por uma questão lógica, a ressalva
feita pela parte autora não se coaduna com a manifestação pelo
arquivamento do feito, devendo a parte autora optar por uma
ou outra e, na hipótese de entender ser credora de honorários
advocatícios, promover a respectiva execução.
3. Ante o exposto, concedo à parte autora o prazo derradeiro de
5 (cinco) dias para manifestar-se de forma efetiva quanto ao
prosseguimento do feito.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

021 - 98.4010231-1 - LAURO STELMACH e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Nos presentes autos, a parte autora informou não se opor ao
arquivamento do feito, ressalvados os créditos devidos pela ré
a título de honorários advocatícios.
2. Uma vez oportunizada à parte autora a manifestação sobre a
continuidade da ação, sob pena de arquivamento dos autos, não
é conveniente que a ressalva referida na peça da fl. 318 esteja
desacompanhada da respectiva petição de execução dos crédi-
tos que os autores entendem devidos, uma vez que não compe-
te a este Juízo assumir o ônus da verificação da existência ou
não de crédito. Ademais, por uma questão lógica, a ressalva
feita pela parte autora não se coaduna com a manifestação pelo
arquivamento do feito, devendo a parte autora optar por uma
ou outra e, na hipótese de entender ser credora de honorários
advocatícios, promover a respectiva execução.
3. Ante o exposto, concedo à parte autora o prazo derradeiro de
5 (cinco) dias para manifestar-se de forma efetiva quanto ao
prosseguimento do feito.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

022 - 97.4011775-9 - ARNALDO JOSE DE LARA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Nos presentes autos, a parte autora informou não se opor ao
arquivamento do feito, ressalvados os créditos devidos pela ré
a título de honorários advocatícios.
2. Uma vez oportunizada à parte autora a manifestação sobre a
continuidade da ação, sob pena de arquivamento dos autos, não
é conveniente que a ressalva referida na peça da fl. 221 esteja
desacompanhada da respectiva petição de execução dos crédi-
tos que os autores entendem devidos, uma vez que não compe-
te a este Juízo assumir o ônus da verificação da existência ou
não de crédito. Ademais, por uma questão lógica, a ressalva
feita pela parte autora não se coaduna com a manifestação pelo
arquivamento do feito, devendo a parte autora optar por uma
ou outra e, na hipótese de entender ser credora de honorários
advocatícios, promover a respectiva execução.
3. Ante o exposto, concedo à parte autora o prazo derradeiro de
5 (cinco) dias para manifestar-se de forma efetiva quanto ao
prosseguimento do feito.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

023 - 2000.70.06.001382-7 - ANTONIO ROBERTO LIMA
MACIEL e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Nos presentes autos, a parte autora informou não se opor ao
arquivamento do feito, ressalvados os créditos devidos pela ré
a título de honorários advocatícios.
2. Uma vez oportunizada à parte autora a manifestação sobre a
continuidade da ação, sob pena de arquivamento dos autos, não
é conveniente que a ressalva referida na peça da fl. 222 esteja
desacompanhada da respectiva petição de execução dos crédi-
tos que os autores entendem devidos, uma vez que não compe-
te a este Juízo assumir o ônus da verificação da existência ou
não de crédito. Ademais, por uma questão lógica, a ressalva
feita pela parte autora não se coaduna com a manifestação pelo
arquivamento do feito, devendo a parte autora optar por uma
ou outra e, na hipótese de entender ser credora de honorários
advocatícios, promover a respectiva execução.
3. Ante o exposto, concedo à parte autora o prazo derradeiro de
5 (cinco) dias para manifestar-se de forma efetiva quanto ao
prosseguimento do feito.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

024 - 98.4011296-1 - FRANCISCA FERREIRA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Nos presentes autos, a parte autora informou não se opor ao
arquivamento do feito, ressalvados os créditos devidos pela ré
a título de honorários advocatícios.
2. Uma vez oportunizada à parte autora a manifestação sobre a
continuidade da ação, sob pena de arquivamento dos autos, não
é conveniente que a ressalva referida na peça da fl. 313 esteja
desacompanhada da respectiva petição de execução dos crédi-
tos que os autores entendem devidos, uma vez que não compe-
te a este Juízo assumir o ônus da verificação da existência ou
não de crédito. Ademais, por uma questão lógica, a ressalva
feita pela parte autora não se coaduna com a manifestação pelo
arquivamento do feito, devendo a parte autora optar por uma
ou outra e, na hipótese de entender ser credora de honorários
advocatícios, promover a respectiva execução.
3. Ante o exposto, concedo à parte autora o prazo derradeiro de
5 (cinco) dias para manifestar-se de forma efetiva quanto ao
prosseguimento do feito.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

025 - 98.4010468-3 - TADEU CAETANO PINTO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

ACAO ORDINARIA

001 - 2001.70.06.001211-6 - HEIDE CORREIA CAMARGO
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

002 - 2002.70.06.000840-3 - AURIA CORREIA TAVELA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

003 - 2004.70.06.000185-5 - MARIA DE LURDES BAHLS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSMERY TEREZINHA CORDOVA (OAB
PR011331).

004 - 2002.70.06.004218-6 - CLAUDINÉIA KRAUS DE PAU-
LA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO (OAB
PR019724), DALVA INES HUF CARVALHO (OAB
PR022422), CARLOS FERNANDO HUF (OAB PR025604).

005 - 2003.70.06.001075-0 - ILMA SCHWEIGERT VEBER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA INES HUF CARVALHO (OAB PR022422).

006 - 2002.70.06.002432-9 - ABRÃO ANTONIO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

007 - 2002.70.06.002776-8 - MARIA DA LUZ FOGAÇA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

008 - 2005.70.06.000108-2 - ANA SIEBRE DOS SANTOS e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
(OAB PR021978).

ACAO SUMARIA

009 - 2002.70.06.002459-7 - IRAIDES LEMES DOS SANTOS
RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) nada sendo requerido, aguarde-se o julgamento pelo STF do
agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, contra decisão das fls. 96 e 96 verso.

ACAO ORDINARIA

010 - 2005.70.06.000375-3 - URSULA MENZEL ROTTGER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:

PELO EXPOSTO, julgo extinta a presente Execução de Sen-
tença, nos termos do inciso I do artigo 794 c/c artigo 795, am-
bos do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado a sentença, e observadas as cautelas de
estilo, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2004.70.06.000015-2 - CARLOS METINOSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI (OAB
PR025926).

012 - 2003.70.06.000570-4 - JOAO MARIA RAFAEL e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI (OAB
PR025926).

013 - 2004.70.06.000149-1 - VASSILIO NAYDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (OAB
PR009432).

014 - 2004.70.06.002745-5 - MARIO KUSMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIS CARLOS ANTONIO (OAB PR019324), KI-
ARA CRISTINA DIAS PEREIRA (OAB PR029728).

015 - 2005.70.06.000432-0 - LUCIA STADLER STASIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES (OAB
PR015278), MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA
(OAB PR027556).

016 - 2002.70.06.004360-9 - PEDRO PROTCZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI (OAB
PR025926).

017 - 2002.70.06.004413-4 - ADA LOURDES GASPAROT-
TO BLANC e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF

Adv.: Dr(s).JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI (OAB
PR025926).

018 - 2003.70.06.001269-1 - PORCINA DE AUDA OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI (OAB
PR025926).

019 - 2004.70.06.002315-2 - ANTENOR PEREIRA DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES (OAB
PR015278).

020 - 2004.70.06.002329-2 - JONAS STRECHAR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES (OAB
PR015278).

021 - 2004.70.06.000912-0 - IEDA APARECIDA POLANSKI
GASPARELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA INES HUF CARVALHO (OAB PR022422).

022 - 2003.70.06.003585-0 - JOAO VITOR FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

023 - 2003.70.06.000912-6 - JOAO RENE SIQUEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

024 - 2004.70.06.000298-7 - CLEMENTE GEREMIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SOLANGE DA SILVA MACHADO (OAB
PR031375).

025 - 2003.70.06.000822-5 - ARAMIS JOSE ZADRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA
(OAB PR027556).

026 - 2003.70.06.000933-3 - MIRATAN YARED MEDEIROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA
(OAB PR027556).

027 - 2003.70.06.000833-0 - MAGDALENA VOLLWEITER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

028 - 2003.70.06.004741-3 - OLIVERIO CORDEIRO DE
CRISTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES (OAB
PR015278).

029 - 2003.70.06.003328-1 - MARIA ABEGAIL DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA
(OAB PR027556).

030 - 2003.70.06.001246-0 - JOAO MARIA DE BRITO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

031 - 2003.70.06.002313-5 - BERNADETE CARNEIRO DE
MELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

032 - 2003.70.06.001247-2 - ELI NEVES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

033 - 2003.70.06.001645-3 - LEONIDES CHERNIZ DA CRUZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

034 - 2003.70.06.003916-7 - MARIA INEZ KAMINSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

035 - 2003.70.06.001145-5 - JOAO MARIA PORTELLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

036 - 2003.70.06.000588-1 - AIRTON SILVÉRIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

037 - 2003.70.06.001359-2 - ERMOGENES DOMANSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

038 - 2003.70.06.002752-9 - FRANZ MILLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA
(OAB PR027556).

039 - 2003.70.06.002770-0 - GERHARD TEMARI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA
(OAB PR027556).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

040 - 2003.70.06.002974-5 - ELISABETH MAYER LEH X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA
(OAB PR027556).

041 - 2003.70.06.004137-0 - DARCY SCHIMITH X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANA NEZELO ROSA (OAB PR028484).

____________________________________________________
MÁRCIO LUIZ DEPARIS

DIRETOR DA SECRETARIA SUBSTITUTO
PRGUA01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL
ADJUNTO DE GUARAPUAVA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0166/2006

Dr. Fabrício Bittencourt da Cruz
Juiz Federal Substituto

EDILSON JAIR CASAGRANDE................. ................... 002
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES.......... ........... 001

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Os presentes au-
tos vieram-me conclusos para análise do pleito das fls. 400/
402, conforme disposto no item “c” do despacho da fl. 410.
Trata-se de pedido de execução do saldo remanescente da exe-
cução já em curso neste feito, em que há pedido expresso para
que a verba em questão seja requisitada mediante expedição de
Requisição de Pequeno Valor.Efetivamente, entendo que nada
impede o prosseguimento do feito com a execução de valores
não incluídos na primeira execução promovida neste feito. No
entanto, quanto ao pedido acessório à execução, ou seja, de
expedição de Requisição de Pequeno Valor, algumas conside-
rações devem ser feitas:Como a própria parte autora refere em
sua petição, a execução de R$ 6.353,44 (seis mil, trezentos e
cinqüenta e três reais e quarenta e quatro centavos) diz respeito
ao valor remanescente do débito da União Federal, devendo
ser entendida, portanto, como parte integrante da execução ini-
cialmente proposta.Partindo-se da premissa da unicidade das
execuções promovidas nestes autos e submetendo-se tal fato ao
crivo do Texto Constitucional, a conclusão a que se chega é a
de que a pretensão da parte autora está eivada de inconstituci-
onalidade, uma vez que se opõe frontalmente à regra inserta no
art. 100, § 4º da CF. Por tal dispositivo constitucional, acres-
centado pela EC nº 37, de 12 de junho de 2002, fica vedada “a
expedição de precatório complementar ou suplementar de va-
lor pago, bem como fracionamento, repartição ou quebra do
valor da execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em
parte, na forma estabelecida no § 3º deste artigo e, em parte,
mediante expedição de precatório”.A interpretação reclamada
pelo dispositivo em questão é a de que o valor da execução
deve ser considerado em sua integralidade para fins de expedi-
ção de requisição de pagamento, ou seja, a CF veda expressa-
mente a expedição ora de Precatório, ora de Requisição de Pe-
queno Valor - modalidade de requisição instituída pelo § 3º do
art. 100 da CF -, para pagamento de valores que componham a
unicidade antes referida.Ante o exposto, indefiro o pedido da
parte exeqüente formulado às fls. 400/402, na parte relativa à
expedição de requisição de Pagamento de Pequeno Valor.Intime-
se a parte autora acerca da presente decisão. Decorrido o prazo
recursal, cite-se a União Federal, na pessoa do Advogado Ge-
ral da União em Curitiba, nos termos do artigo 730 do Código
de Processo Civil, mediante expedição de carta precatória à
Subseção Judiciária de Curitiba/PR.Decorrido o prazo para ofe-
recimento de embargos, expeça-se requisição de pagamento,
na modalidade “Precatório”, referente ao valor remanescente
ora executado.Sem prejuízo das determinações supra, provi-
dencie-se o estorno ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região
do valor referido no demonstrativo de transferência constante
da fl. 417, conforme solicitado à fl. 420.Intime-se. Cumpra-
se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 94.4010226-8 - MOACIR DE OLIVEIRA MOTTA X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES (OAB
PR010028).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
103028443, 103028451, 103028478, 103028486, 103028460,
103028435, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal; res-
salte-se que para realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
(CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 97.4011734-1 - ALBERTI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA. e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
SC010440).

____________________________________________________

JOEL ADALBERTO SEHENEM

DIRETOR DA SECRETARIA

PRGUA01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPU-
AVA - PARANÁ.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0056/2006

Dra. <VALKIRIA KELEN DE SOUZA>
Juíza Substituta Federal

ANDERSON ADALTON DA SILVA.............. ................. 017
ANDRESSA RIZENTAL PACENKO.............. ................ 011
DANIELE COLOGNI........................ .............................. 017
GERALDO CEZAR SANTOS BOND.............. ............... 002
GRACILIANO RIBEIRO..................... ........................... 008
MARA DO ROCIO SIMIONI.................. ........................ 009
MARCO ANTONIO FARAH.................... ...................... 016
MARIA IZABEL BUCHMANN.................. .................... 012
MARIA IZABEL BUCHMANN.................. .................... 014
MARIA IZABEL BUCHMANN.................. .................... 015
MARIO CESAR LANGOWSKI.................. .................... 016
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO......... .............. 013
MIRIAN APARECIDA CALDAS................ .................... 003
MIRIAN APARECIDA CALDAS................ .................... 004
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 006
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 007
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA............... ..................... 010
SAVIANO CERICATO....................... ............................. 001
SAVIANO CERICATO....................... ............................. 005

No processo abaixo relacionado foi certificado o seguinte:

Certifico e dou fé, que nesta data, encaminho os autos para
vista da parte Autora, nos termos do artigo 234, inciso VI, do
Provimento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (intimação da parte
contrária para manifestar-se em 5 (cinco) dias, sempre que fo-
rem juntados novos documentos, nos termos do artigo 398 do
CPC). Para constar, lavrei este termo.

Fls. 114-116.

JUIZADO ESPECIAL

001 - 2004.70.06.001331-6 - TERESINHA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SAVIANO CERICATO (OAB PR036840).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são:

1. Tendo em vista que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS já apresentou cálculos, INTIME-SE a au-
tora para que se manifeste especificamente acerca dos cálculos
das fls. 241-245, e, discordando, deverá impugná-los de forma
fundamentada, bem como deverá apresentar os seus cálculos.

2. Considerando a possibilidade de opção pelo pagamento sem
precatório, com a renúncia expressa ao valor excedente, INTI-
ME-SE, ainda, a autora para, querendo, apresentar o compe-
tente Termo de renúncia ao crédito excedente ao limite de 60
(sessenta) salários mínimos, na forma prevista pelo artigo 17, §
4º, da Lei nº 10.259/01, no prazo de 10 (dez) dias.

JUIZADO ESPECIAL

002 - 2004.70.06.002746-7 - ERICA VERONICA KIPPER
HUPFER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).GERALDO CEZAR SANTOS BOND (OAB
PR003418).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são:

1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, somente no efeito devo-
lutivo.

2. Diante do presente recurso, o que confere à parte autora a
possibilidade de contra-arrazoar, mas obrigatoriamente através
de representação por advogado (art. 41, § 2º da Lei nº 9.099/
95), e considerando que o mesmo é beneficiário de Assistência
Judiciária Gratuita, faz-se necessária a nomeação de defensor
dativo.
Assim, nomeio como advogada a Dra. Mirian A. Caldas, OAB/
PR nº 40.304, com endereço comercial na Rua Xavier da Silva,
903, centro, Fone (42) 3623-4409, Guarapuava/PR, para repre-
sentar os interesses da autora, no prazo de 10 (dez) dias, conta-
dos a partir da intimação.

3. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

003 - 2005.70.06.003296-0 - MARIA DA APARECIDA MA-
CIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MIRIAN APARECIDA CALDAS (OAB
PR040304).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são:

1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, somente no efeito devo-
lutivo.

2. Diante do presente recurso, o que confere à parte autora a
possibilidade de contra-arrazoar, mas obrigatoriamente através
de representação por advogado (art. 41, § 2º da Lei nº 9.099/
95), e considerando que o mesmo é beneficiário de Assistência
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Judiciária Gratuita, faz-se necessária a nomeação de defensor
dativo.

Assim, nomeio como advogada a Dra. Mirian A. Caldas, OAB/
PR nº 40.304, com endereço comercial na Rua Xavier da Silva,
903, centro, Fone (42) 3623-4409, Guarapuava/PR, para repre-
sentar os interesses da autora, no prazo de 10 (dez) dias, conta-
dos a partir da intimação.

3. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

004 - 2006.70.06.000054-9 - LAURO HUCHEMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MIRIAN APARECIDA CALDAS (OAB
PR040304).

No processo abaixo relacionado foi certificado o seguinte:

Certifico e dou fé que a Requisição de Pagamento expedida
nestes autos, foi transmitida ao E. Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, por via eletrônica, pela MM. Juíza Federal Subs-
tituta, Drª. Valkiria Kelen de Souza.

JUIZADO ESPECIAL

005 - 2004.70.06.001341-9 - DONATO DE FREITAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SAVIANO CERICATO (OAB PR036840).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são:

1. encaminhem-se os autos a contadoria deste juízo, para que
os devidos cálculos sejam elaborados e para que se esclareça se
a impugnação, apresentada pela autarquia às fls. 57-61, merece
prosperar ou não.

2. Após intimem-se as partes para que se manifestem.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

006 - 2006.70.06.000377-0 - SERGIO PLACIDINO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são:

Em seguida, intime-se a parte autora para se manifestar acerca
do laudo pericial e dos cálculos apresentados pelo INSS, no
prazo de 05 (inco) dias, bem como providencie a Secretaria a
solicitação de pagamento dos honorários devidos ao
Sr Perito.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

007 - 2006.70.06.000126-8 - JOSE MOACIR BLASIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são:

1. Intime-se a Sra. Perita para, no prazo de 10 (dez) dias, com-
plementar o laudo das Fls. 98-99, respondendo aos quesitos
mencionados no item 3, do despacho da fl. 96.

2. Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para manifes-
tação, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como providencie a
Secretaria a solicitação de pagamento dos honorários da Sra.
Perita.

JUIZADO ESPECIAL

008 - 2005.70.06.000134-3 - ATACILIA BARANHUK DE-
MCZUK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).GRACILIANO RIBEIRO (OAB PR013820).

No processo abaixo relacionado foi certificado o seguinte:

Certifico e dou fé, que nesta data, encaminho os autos para
vista das partes acerca do acórdão transitado em julgado, nos
termos do artigo 24, inciso III, da Portaria n° 01, de 14/11/
2005, deste Juízo (No caso de IMPROCEDÊNCIA do pedido
os autos serão arquivados, após intimação das partes sobre o
que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias, a menos
que haja justificativa para não se utilizar este procedimento).
Para constar, lavrei este termo

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2005.70.06.002878-6 - JUDITH MACHADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARA DO ROCIO SIMIONI (OAB PR013017).

No processo abaixo relacionado foi certificado o seguinte:

Certifico e dou fé, que nesta data, encaminho os autos para
vista das partes acerca do acórdão transitado em julgado, bem
como para que se cumpra o decidido quando procedente o pe-
dido, nos termos do artigo 24, inciso III, da Portaria n° 01, de
14/11/2005, deste Juízo. Para constar, lavrei este termo

JUIZADO ESPECIAL

010 - 2003.70.06.004771-1 - VILSON CORREIA DIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONILDO DE OLIVEIRA LIMA (OAB
PR011105).

No processo abaixo relacionado foi certificado o seguinte:

Certifico e dou fé, que nesta data, encaminho os autos para
vista das partes acerca do acórdão transitado em julgado, bem
como para que se cumpra o decidido quando procedente o pe-
dido, nos termos do artigo 24, inciso III, da Portaria n° 01, de
14/11/2005, deste Juízo. Para constar, lavrei este termo

JUIZADO ESPECIAL

011 - 2005.70.06.002231-0 - GRACIELE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDRESSA RIZENTAL PACENKO (OAB
PR038098).

No processo abaixo relacionado foi certificado o seguinte:

Certifico e dou fé, que nesta data, encaminho os autos para
vista das partes acerca do acórdão transitado em julgado, nos
termos do artigo 24, inciso III, da Portaria n° 01, de 14/11/
2005, deste Juízo (No caso de IMPROCEDÊNCIA do pedido
os autos serão arquivados, após intimação das partes sobre o
que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias, a menos
que haja justificativa para não se utilizar este procedimento).
Para constar, lavrei este termo

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

012 - 2005.70.06.002690-0 - ODETE CAPELLI DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

No processo abaixo relacionado foi certificado o seguinte:

Certifico e dou fé, que nesta data, encaminho os autos para
vista das partes acerca do acórdão transitado em julgado, bem
como para que se cumpra o decidido quando procedente o pe-
dido, nos termos do artigo 24, inciso III, da Portaria n° 01, de
14/11/2005, deste Juízo. Para constar, lavrei este termo.

JUIZADO ESPECIAL

013 - 2004.70.06.000241-0 - ANADIR FIUZA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO (OAB
PR015316).

No processo abaixo relacionado foi certificado o seguinte:

Certifico e dou fé, que nesta data, encaminho os autos para
vista das partes acerca do acórdão transitado em julgado, nos
termos do artigo 24, inciso III, da Portaria n° 01, de 14/11/
2005, deste Juízo (No caso de IMPROCEDÊNCIA do pedido
os autos serão arquivados, após intimação das partes sobre o
que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias, a menos
que haja justificativa para não se utilizar este procedimento).
Para constar, lavrei este termo.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

014 - 2005.70.06.003734-9 - ESTEFANO KAPUCHINSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

No processo abaixo relacionado foi certificado o seguinte:

Certifico e dou fé, que nesta data, encaminho os autos para
vista das partes acerca do acórdão transitado em julgado, bem
como para que se cumpra o decidido quando procedente o pe-
dido, nos termos do artigo 24, inciso III, da Portaria n° 01, de
14/11/2005, deste Juízo. Para constar, lavrei este termo.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

015 - 2005.70.06.002689-3 - LEONEL JOSE DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são:

1. Ante o teor da decisão da fl. 30, que determinou a inversão
do ônus da prova, renove-se a intimação da Caixa Econômica
Federal - CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra
integralmente o referido despacho juntando aos autos toda a
documentação de que disponha para o esclarecimento da cau-
sa, os extratos da conta-poupança da autora e o demonstrativo
do valor que entende ser devido, nos termos do art. 11 da Lei n°
10.259/2001.
2. Como no presente feito não será realizada audiência, já que
a análise do mérito da demanda depende apenas da apresenta-
ção dos extratos da conta-poupança da autora, após o cumpri-
mento das determinações acima, abra-se vista à parte autora
para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Caso a autora concorde ou deixe de manifestar sobre os cál-
culos apresentados pela CEF, registrem-se os autos para sen-
tença. Havendo discordância, remetam-se os autos à Contado-
ria Judicial para conferência e, em seguida, registrem-se para
sentença.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

016 - 2005.70.06.001037-0 - OCALINA PEREIRA DA LUZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO CESAR LANGOWSKI (OAB PR012801),
MARCO ANTONIO FARAH (OAB PR018938).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença:

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do Código
de Processo Civil, para fins de condenar a Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT a pagar ao autor o montante
referente ao seguro automático previsto para o caso de extravio
de encomendas SEDEX postadas sem valor declarado, no mon-
tante de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), acrescido
do valor do serviço postal - R$ 33,50 (trinta e três reais e cin-
qüenta centavos) -, a título de indenização pelos danos materi-
ais, bem como a quantia de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais) a título de danos morais, atualizadas monetariamente pelo
INPC, nos termos da Lei n. 8.699/81, a contar da publicação da
sentença e acrescidos de juros legais de 1% ao mês (art. 406 do
CC, combinado com o art. 161, §1º do CTN), a contar de 30/
04/2005, ou seja, da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ).

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

017 - 2005.70.06.003345-9 - FRANCISCO JOSE FERNAN-
DES ALVES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).ANDERSON ADALTON DA SILVA (OAB
PR022099), DANIELE COLOGNI (OAB PR037844).

Guarapuava, Quarta-feira, 19 de julho de 2006.
_________________________________

DANIEL ADDOR SILVA
Diretor de Secretaria

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPUA-
VA - PARANÁ.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL ADJUNTO DE
GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 017_0220737/2006/EF

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.70.06.002073-7.
CITANDO: FARIA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA-
ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.030.099/0001-39, na pes-
soa de seu representante legal, que se encontra em lugar incer-
to e não sabido.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDORA: União Federal.
OBJETO: pagar em 05 (cinco) dias a quantia de R$ 5.380,10
(cinco mil, trezentos e oitenta reais e dez centavos), atualizada
até setembro/2004, devendo ser acrescido as demais comina-
ções legais, neste Juízo, situado na Rua Saldanha Marinho, 1321,
Guarapuava (PR), ou para, no mesmo prazo, garantir a execu-
ção, sob pena de penhora ou arresto em tantos bens quantos
bastem para a satisfação do débito exeqüendo.
NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS/1994.
CDA nº 90 6 01 007990-03
DATA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 28/01/2002.
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos sete (07) dias do
mês de janeiro (01) do ano dois e seis (2006). Eu, _____ (VCM),
Analista Judiciário, digitei e conferi. E eu,_____________ (Ro-
gério Madeira Fernandes), Diretor da Secretaria, reconferi e
subscrevo.

João Batista Brito Osório
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0168/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS............. .................. 011
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA......... ......... 020
CARLOS RENATO CUNHA.................... ....................... 001
FABIO LOPES VILELA BERBEL.............. .................... 005
GISELLE BILHAO ALBERTONI TRISTAO....... ............ 009
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR......... .............. 012
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO............. .................... 017
JOSE ANTONIO ANDRE..................... .......................... 015
JOSE CICERO CELESTINO.................. ......................... 018
JULIANA MAIA BENATO.................... .......................... 006
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 019
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 016
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA.......... .............. 013
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 003
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES PEREIR004
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR............... .................. 007
VERA ALICE ROSSI....................... ................................ 010
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 005
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 011
WOLNEY CESAR RUBIN..................... ......................... 002

ZAQUEU VILELA BERBEL................... ....................... 008
ZAQUEU VILELA BERBEL................... ....................... 014

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição,
ao MM Juiz Distribuidor do Foro da Subseção de Curitiba,
declinando da competência ...

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.01.003534-9 - ESMERALDINO JOAO CAR-
DOZO X GERENTE EXECUTIVO DO IBAMA NO ESTADO
DO PARANA
Adv.: Dr(s).CARLOS RENATO CUNHA (OAB PR035367).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no efeito
devolutivo. 2- Ao recorrido para contra-razões ...

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.01.001457-7 - NEWTON IWAO NOGAMI X
CHEFE DE SERVIÇO DE BENEFÍCIOS DO INSS EM LON-
DRINA
Adv.: Dr(s).WOLNEY CESAR RUBIN (OAB PR024811).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... remetam-se os autos ao SRIP para redistribuição a uma das
Varas do JEF desta Subseção Judiciária ...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.01.003466-7 - ANTENOR ZAMARIAN e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO ...

ACAO ORDINARIA

004 - 2005.70.01.002251-0 - SUMIE NAKANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES
PEREIRA (OAB PR027755).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO ...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.01.005245-8 - DIRCEU LUIZ COMAR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195), FABIO
LOPES VILELA BERBEL (OAB PR034846).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo. 2- À
apelada para contra-razões ...

MANDADO DE SEGURANÇA

006 - 2005.70.01.005369-4 - JOSE ROBERTO SAPATEIRO X
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DO
PARANA
Adv.: Dr(s).JULIANA MAIA BENATO (OAB PR026923).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
... sobre os cálculos da Contadoria, abra-se vista às partes para
manifestação em dez dias ...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2005.70.01.006200-2 - ANGELINA LUIZA MARCHINI
BRAMBILLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (OAB
PR010891).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

008 - 2005.70.01.006997-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X LAERCIO LIDIONE
Adv.: Dr(s).ZAQUEU VILELA BERBEL (OAB PR008274).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
... 2- Designo audiência de conciliação para o dia 17 de agosto
de 2006, às 14:30hs ...

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

009 - 2006.70.01.002332-3 - CONDOMINIO EDIFICIO RE-
SIDENCIAL BOULEVARD PARK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GISELLE BILHAO ALBERTONI TRISTAO (OAB
PR023193).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
... considerando que o ambiente processual da presente lide é
propício para a composição amigável, designo audiência de

Varas Federais de
Londrina
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conciliação para o dia 13/09/2006 às 14:00hs ... além dos ilus-
tres representantes judiciais, comparecerá pessoalmente o réu/
embargante intimado por intermédio de seu digno patrono ...

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2003.70.01.017232-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA IZABEL GOMES
Adv.: Dr(s).VERA ALICE ROSSI (OAB PR006294).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Defiro a produção de prova oral ... 2- Designo o dia 11/09/
2006 às 15:00hs para realização da audiência ...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2006.70.01.000452-3 - JOSE NUNES SANTOS FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195), ADEIR-
CO RODRIGUES DE ASSIS (OAB PR021302).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Defiro a suspensão do feito por 90 dias ...

EMBARGOS A EXECUCAO

012 - 2004.70.01.009329-8 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X FORTUNATO HISSAITI SASAKI e outros
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR016833).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
... à parte autora para depósito dos honorários periciais ...

ACAO ORDINARIA

013 - 2004.70.01.005658-7 - FERNANDO CONSOLIN SCA-
FF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA (OAB
PR019847).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
... 4- ... ao autor para manifestação em dez dias e dizer as pro-
vas que pretende pruduzir, especificando-as ...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.01.001367-6 - NELSON MARINELI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU VILELA BERBEL (OAB PR008274).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
... 5- ... diga o autor em réplica, devendo especificar as provas
a serem produzidas de modo justificado ...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2006.70.01.001233-7 - FRANCISCO FLAVIO MORAIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO ANDRE (OAB PR014953).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Vista à exeqüente.

AÇÃO MONITÓRIA

016 - 2004.70.01.005119-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IGOMER RUOTOLO e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Intime-se o procurador do exeqüente para juntar procuração
atualizada com poderes expressos para “receber e dar quita-
ção” ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2003.70.01.001339-0 - ARMANDO ALFIERI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO TAVARES DE LIMA FILHO (OAB
PR011524).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
- fls. 181/182 e 183 - indefiro o pedido porquanto apenas pes-
soas jurídicas com fins filantrópicos têm direito ao benefício
pleiteado.
- Cumpra-se o despacho de fl. 179, a partir do item “2”, sob
pena de preclusão da prova pericial ...

ACAO ORDINARIA

018 - 2003.70.01.015107-5 - ORQUIZA E CIA LTDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE CICERO CELESTINO (OAB PR015035).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Recebo o recurso interposto pela parte embargada .. no efei-
to devolutivo. 2- Intime-se o subscritor da petição de fl. 88
para assinatura em referida peça ...

EMBARGOS A EXECUCAO

019 - 2004.70.01.009300-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CIRCE DOS SANTOS SAKAMOTO
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em am-
bos os efeitos. 2- Ao recorrido para contra-razões e ciência da
sentença ...

AÇÃO MONITÓRIA

020 - 2004.70.01.004719-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCO ANTONIO BENITEZ e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA (OAB
PR028850).

LONDRINA, Quinta-feira, 20 de julho de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

BOLETIM PRLON03-2006/0226

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA............. ................ 015
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA............. ................ 017
ALENCAR NAUL ROSSI..................... .......................... 013
BERNADETE CAZARINI KURAHASHI........... ............ 014
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 016
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 011
CECILIA INACIO ALVES................... ............................ 018
DALVA VERNILLO ........................ ............................... 010
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ................. ................. 022
ELZA RIBEIRO VALIM..................... ............................. 001
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA................ .................... 019
JOSE ROBERTO SAPATEIRO................. ....................... 016
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 004
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 005
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 006
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 007
LUIZ AFONSO DIZ CLETO.................. ......................... 022
NADIA CRISTINA CAMPANER COELHO......... .......... 020
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 012
RAUL BARBI............................. ..................................... 003
RENATO ANTUNES VILLANOVA............... ................. 009
RODRIGO MARTINS BARBOSA................ .................. 009
ROGEL MARTINS BARBOSA.................. ..................... 009
ROMEU SACCANI.......................... ............................... 008
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 023
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 012
WILLYAN ROWER SOARES................... ...................... 021

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar acerca da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 97.2012514-4 - ERNESTO CARLETTI e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELZA RIBEIRO VALIM (OAB PR015674).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Preliminarmente à apreciação do pedido de fls. 210, à CEF
para esclarecer se tal pedido importa em desistência da penho-
ra já efetivada nos autos (fls. 54), bem como de eventual blo-
queio realizado pelo Banco Bradesco, conforme determinação
de fls. 193.
Caso a Exeqüente não tenha mais interesse nas medidas acima,
deverá comprovar que diligenciou recentemente no intuito de
buscar bens dos Executados.
Deverá ainda a Exeqüente apresentar o valor atualizado do dé-
bito, descontando o valor já pago em virtude da penhora no
rosto dos autos (fls. 165).
Fixo um prazo de 15 dias para as providências acima.
Intime-se a CEF.”

EXECUCAO DIVERSA

002 - 95.2013827-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ROBERTO JORGE SERPA e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...Não obstante as razões formuladas a fls. 41/42, tenho que
não pode ser acolhida a pretensão da parte exeqüente.
Isso se deve ao fato de que existe a alta possibilidade de que a
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (AI 382298)
venha a se consumar, o que ocasionaria a imediata extinção de
todas as execuções que se baseiam na sentença proferida nos
autos de Ação Civil Pública nº 93.001.3933-9.
Desse modo, também a presente ação viria a ser extinta, por
falta de título executivo, e os valores que se encontram deposi-
tados (lembre-se, ainda à ordem e disposição do Juízo) seriam
devolvidos ao Tribunal. Qualquer decisão deste Juízo em senti-
do diverso estaria menosprezando a decisão proferida pelo STF,
pois seria a permissão do pagamento de uma execução cujo
título executivo foi anulado por aquela Corte.
...Posto isso e pelo que mais dos autos consta, indefiro o pedi-

do de fls. 41/42.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2002.70.01.021827-0 - ANDRE RIBEIRO VIEIRA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RAUL BARBI (OAB PR045049).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte fica intimada
de que para o caso de pronto pagamento foram arbitrados os
honorários advocatícios em 5% do valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2006.70.01.002888-6 - JOAO CAETANO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

005 - 2006.70.01.002889-8 - FRANCISCO CLAUDIO SAN-
TILLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

006 - 2006.70.01.002900-3 - EXPEDITO BORTOTTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

007 - 2006.70.01.002890-4 - MARIA ALCANTARA PACHE-
CO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...Não obstante as razões expendidas pelos Exeqüentes, tenho
que não pode ser acolhido seu pedido, tendo em vista os funda-
mentos já aduzidos, a fls. 129/131...
...Posto isso e pelo que mais dos autos consta, indefiro o pedi-
do de fls. 159/163.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2002.70.01.018197-0 - WAGNER ELOY e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ROMEU SACCANI (OAB PR003556).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro a inspeção judicial pretendida pelo réu, pois a nature-
za da controvérsia encontra melhor solução nos laudos já apre-
sentados pela Sra. Perita e pelo Assistente Técnico da parte
autora (o réu não apresentou parecer de assistente), ambos pro-
fissionais com formação necessária para o mister.
Assim, registrem-se para sentença e voltem conclusos.
Intime-se ambas as partes.”

ACAO ORDINARIA

009 - 2003.70.01.014147-1 - RECMASTER RECUPERADO-
RA DE PLASTICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).RENATO ANTUNES VILLANOVA (OAB
PR015360), ROGEL MARTINS BARBOSA (OAB PR028091),
RODRIGO MARTINS BARBOSA (OAB PR038784).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“I. Ao INSS para que, no prazo de 10 dias, informe de forma
específica, o valor do benefício recebido pela Autora, desde de
sua implantação até a data do ajuizamento do presente feito.
Ainda para que esclareça, se for o caso, qual o percentual pago
pela União à título de complementação, conforme determina a
Lei 8.186/91.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2005.70.01.004085-7 - OFELIA CILLANI ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Tendo em vista o arquivamento do inventário, intime-se a CEF
para que traga aos autos cópia do formal de partilha lá expedi-
do, a fim de se verificar quais os herdeiros e seus respectivos
quinhões herdados do patrimônio do falecido Réu, em 30 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2004.70.01.007190-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NIVALDO BENEDITO DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...II. Após, às partes para se manifestarem sobre o laudo peri-
cial, bem como para apresentarem alegações finais, na forma
de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-
se pelo Autor.
III. Cumprido os itens anteriores, registrem-se os autos para
sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2005.70.01.004700-1 - WANDERLEI SILVA DA ROSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195), NEU-

SA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB PR020251).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“1. Não obstante a pendência de julgamento do agravo de ins-
trumento nº 2005.04.01.038750-8 (fls. 140), entendo que o fei-
to deve prosseguir, uma vez que o Recurso Extraordinário in-
terposto pelo Réu Não tem o condão de suspendê-lo.
Assim, intime-se o INSS para proceder à revisão do benefício
previdenciário da Autora.
3. Após, intime-se a parte autora.”

013 - 2004.70.01.002051-9 - MARIA NAZIR TESTA DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ALENCAR NAUL ROSSI (OAB SP0017573).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1.Concedo ao Impetrante o
benefício da assistência judiciária gratuita.2.Considerando que
não consta dos autos documento que permita o imediato con-
vencimento do Juízo acerca dos fatos narrados na petição inici-
al, bem como buscando melhor esclarecer o ocorrido, postergo
a apreciação da liminar para momento posterior à apresentação
das informações da Autoridade Impetrada.3.Ao(à) Impetrante
para que instrua devidamente a contrafé, fornecendo cópias de
todos os documentos que instruem a petição inicial, no prazo
de 10 (dez) dias.4. Após, notifique-se a Autoridade Impetrada
para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias. Para
tal providência, cópia deste despacho servirá de ofício. 5. Após
a apresentação das informações, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público Federal.6. Com o parecer ministerial, regis-
tre-se para sentença.7. Intime-se o Impetrante.”

MANDADO DE SEGURANÇA

014 - 2006.70.01.003492-8 - JEFERSON ADRIANO TOMA-
DON X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRI-
NA
Adv.: Dr(s).BERNADETE CAZARINI KURAHASHI (OAB
PR036510).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Em face da notícia do óbito do sexto filho do de cujus José
Gonçalves da Silva, tenho por regular e homologo a substitui-
ção processual com a habilitação dos herdeiros do Autor. (do-
cumentos de fls. 316/331).
II - Remetam-se os autos ao SRIP para retificação do termo de
autuação, nele fazendo em substituição ao Autor José Gonçal-
ves da Silva os nomes de Esmerinda da Silva Defacio, Irondina
Soares da Silva, Leonilda Gonçalves da Silva, Santilo Gonçal-
ves da Silva e Sebastiana Gonçalves da Paixão.
III - Entretanto, verifica-se que não foi informado nos autos o
número de CPF da sucessora LEONILDA GONÇALVES DA
SILVA, sem o que fica inviabilizada a expedição de precatório.
IV - Intime-se o Procurador dos Exeqüentes para que, no prazo
de 60 (sessenta) dias, cumpra a exigência especificada no item
III.
Intimem-se os Exeqüentes.”

015 - 91.2011978-0 - LAZARO GONCALVES, EMIRENE
FABRINI e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA (OAB
PR016925).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“I. Consoante prevê o art. 871 do CPC, é vedada a apresenta-
ção de contra-notificação nos próprios autos. Em razão disso,
indefiro o pedido de fls. 48/50.
II. Tendo em vista a desistência da parte requerente quanto à
notificação do requerido Wadir Ribeiro, proceda-se a baixa na
distribuição com relação à referida pessoa.
III. Por fim, cumpra-se o item “III” do despacho de fl. 18.
IV. Intimem-se.”

MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO

016 - 2005.70.01.007869-1 - JOSE ROBERTO SAPATEIRO X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARA-
NA - CRC/PR e outros
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965), JOSE
ROBERTO SAPATEIRO (OAB PR020936).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...II- Cumprido o item I, dê-se vistas ao embargado para que
se manifeste sobre a satisfação do crédito.
III - Havendo concordância da embargada, expeça-se ofício para
liberação dos valores.
III- Nada mais havendo, arquivem-se com a devida baixa.
Intimem-se as partes.”

017 - 2005.70.01.004087-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OSWALDO SARTORELLI
Adv.: Dr(s).ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA (OAB
PR016925).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos, iniciando-se pela
CEF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

018 - 2004.70.01.005594-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AFONSO MASSAO IIZUKA e outros
Adv.: Dr(s).CECILIA INACIO ALVES (OAB PR014672).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
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“...Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2005.70.01.001364-7 - MARIA VICENTE FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ISRAEL MASSAKI SONOMIYA (OAB
PR028849).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o pedido de fls. 22 porque a procuração deverá per-
manecer nos autos em sua versão original e o documento de fls.
16 é mera cópia. De ambos os documentos, baste a extração de
cópias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

020 - 2006.70.01.000943-0 - MANOEL BATISTA POCAS X
PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM
LONDRINA PR
Adv.: Dr(s).NADIA CRISTINA CAMPANER COELHO (OAB
PR026445).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na
Distribuição e anotações de estilo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2000.70.01.001876-3 - JOSE CICERO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILLYAN ROWER SOARES (OAB PR019887).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro a produção das provas requeridas à fls. 100, pelo au-
tor, por julgá-las impertinentes para o esclarecimentos dos fa-
tos. O depoimento pessoal do autor o é porque somente à parte
contrária cabe requerê-lo. As razões do autor são veiculadas na
petição inicial e não há necessidade de vir pessoalmente em
juízo para depor ou reafirmá-las. As demais provas nada acres-
centarão, até porque o único fato que poderia reclamar averi-
guação é a alegada utilização indevida de doumentos do autor,
por terceiros, para a abertura de fimra em seu nome e o registro
na Junta Comercial, o que sequer foi contestado. Assim, rema-
nesce para julgamento apenas a questão de direito relativa à
legitimidade passiva da Junta Comercial do Paraná e eventual
responsabilidade desse órgão pelos danos que o autor alega ter
sofrido e, ainda, a pertinência da anulação do registro da em-
presa constituída em nome do autor.
Assim, registrem-se para sentença e voltem conclusos para jul-
gamento antecipado.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

022 - 2004.70.01.004194-8 - ADIVALDO ALVES PRIMO X
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).LUIZ AFONSO DIZ CLETO (OAB PR013987),
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ (OAB PR030768).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...III.Após, intime-se a CEF para especificar, de forma justifi-
cada, as provas que pretendem produzir, também em 10 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

023 - 2005.70.01.007637-2 - ROBSON KIYOSHI HORIKA-
WA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

Londrina, Terça-feira, 18 de julho de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

BOLETIM PRLON03-2006/0227

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO................ ................... 008
ALVARO GILBERTO POLIZELLI.............. .................... 014
BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ........... ................. 010
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO....... .......... 013
ENIVALDO PINTO POLVORA................. ..................... 018
FLORIANO TERRA FILHO................... ......................... 016
HAMILTON ANTONIO DE MELO............... ................. 004
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR............. .................. 005
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 012
LUIZ CARLOS DA COSTA................... ......................... 007
MANUEL PEREIRA DOS REIS................ ...................... 019
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR........ ........... 015
PEDRO DEJNEKA.......................... ............................... 017
RENATA SILVA BRANDAO................... ........................ 006
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 009
SANDRA MATSUBARA....................... ......................... 001
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 020
SERGIO HENRIQUE GOMES.................. ..................... 003

SERGIO RENATO DALLA COSTA.............. .................. 011
WILSON LOPES DA CONCEICAO.............. ................. 002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Defiro o pedido de tramitação prioritária prevista no artigo
1.211-A do Código de Processo Civil, conforme requerido a
fls. 170/174.
...Assim, revogo o despacho de fls. 166/167, e determino a in-
timação do INSS para manifestar-se sobre as petições de fls.
157/165 e 170/174.
3. O impetrante fica desde já advertido de que no caso de não
cumprimento espontâneo pelo INSS, restar-lhe-á, tão-somente,
a alternativa da execução.
Intimem-se as partes (primeiro o INSS).”

MANDADO DE SEGURANCA

001 - 99.2012032-4 - IUGI MATSUMURA X GERENTE RE-
GIONAL DO INSS EM LONDRINA PR
Adv.: Dr(s).SANDRA MATSUBARA (OAB PR029109).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo 15 dias,
apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

002 - 2001.70.01.006213-6 - LORENCA JOSE DE AZEVE-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON LOPES DA CONCEICAO (OAB
PR021643).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos, iniciando-se pela
CEF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2004.70.01.008288-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALICE KATSUKO OGUIDO
Adv.: Dr(s).SERGIO HENRIQUE GOMES (OAB PR035245).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-

mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 99.2016780-0 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).HAMILTON ANTONIO DE MELO (OAB
PR011323).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2002.70.01.013930-7 - ARY FERIATO e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR (OAB
PR031263).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no

Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2002.70.01.012659-3 - JOSE FERREIRA NEVES e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RENATA SILVA BRANDAO (OAB PR030452).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento



304304304304304 3ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/20063ª feira | 25/Jul/2006

do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2002.70.01.020469-5 - ELCIO PEREIRA DE OLIVEI-
RA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DA COSTA (OAB PR033403).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2001.70.01.010199-3 - BENEDITO DIRCEU RUOTO-
LO e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO (OAB
PR020222).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Proces-
so Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2002.70.01.004463-1 - ALFREDO RAFALSKI e outros
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de

combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2002.70.01.007111-7 - HELDER MARCOS FAGGION
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ (OAB
PR029010).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in

mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2002.70.01.011798-1 - ROMOLO DE AGOSTINI JUNI-
OR - ESPOLIO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SERGIO RENATO DALLA COSTA (OAB
PR024335).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito. A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada. Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal. Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2000.70.01.007499-7 - MARIO IVO LIRANTOCI e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) para se manifestar(em) sobre o cálculo elaborado
pela Contadoria Judicial.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

013 - 2006.70.01.001265-9 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X AMILCAR DIAS CASACA
Adv.: Dr(s).CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO (OAB
PR022618).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2004.70.01.000493-9 - CANUTO LEOCADIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALVARO GILBERTO POLIZELLI (OAB
PR011916).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 98.2013350-5 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR015789).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s), no prazo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.01.004525-9 - MARIA DE JESUS LEME X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).FLORIANO TERRA FILHO (OAB PR014881).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Dispositivo. Em vista do ex-
posto, julgo improcedentes os presentes embargos, devendo a
execução prosseguir pelo valor inicialmente pleiteado, devida-
mente atualizado.Sem custas, na forma da lei.Em razão da su-
cumbência, condeno a Embargante ao pagamento de honorári-
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os advocatícios à parte adversa, os quais fixo em 10% (dez por
cento) do valor atribuído à causa, devidamente
atualizado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2005.70.01.000029-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MARIA BALESTRE e outros
Adv.: Dr(s).PEDRO DEJNEKA (OAB PR014452).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”3 - Ante o exposto, por não
verificar de pronto a verossimilhança das alegações contidas
na petição inicial, indefiro o pedido de antecipação de tutela,
ressalvando a possibilidade do pedido vir a ser novamente apre-
ciado depois da instrução do feito.Cite-se.Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2006.70.01.002060-7 - EDUARDO ALONSO DE OLI-
VEIRA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ENIVALDO PINTO POLVORA (OAB PR034893).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Defiro o pedido de fls. 58, o que faço para autorizar o desen-
tranhamento dos documentos encartados às fls. 09 e 12, medi-
ante substituição por cópia de todas as páginas onde haja ano-
tações.
Intime-se o Autor para providenciar o desentranhamento, em
15 dias.
Após, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2003.70.01.007064-6 - FRANCISCO DE ASSIS FER-
REIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MANUEL PEREIRA DOS REIS (OAB PR005769).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Intime-se a CEF para promover o andamento ao feito, deven-
do atualizar a dívida com base nos parâmetros definidos no
item 3 da sentença de fls. 86/89, promovendo a execução do
julgado na forma prevista no art. 475-J, do CPC, em 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

020 - 2004.70.01.004819-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PATRICIA ADRIANE ROBERTO
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

Londrina, Quarta-feira, 19 de julho de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA
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03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
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BERNADETE CAZARINI KURAHASHI........... ............ 014
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 016
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 011
CECILIA INACIO ALVES................... ............................ 018
DALVA VERNILLO ........................ ............................... 010
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ................. ................. 022
ELZA RIBEIRO VALIM..................... ............................. 001
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar acerca da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 97.2012514-4 - ERNESTO CARLETTI e outros X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELZA RIBEIRO VALIM (OAB PR015674).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Preliminarmente à apreciação do pedido de fls. 210, à CEF
para esclarecer se tal pedido importa em desistência da penho-
ra já efetivada nos autos (fls. 54), bem como de eventual blo-
queio realizado pelo Banco Bradesco, conforme determinação
de fls. 193.
Caso a Exeqüente não tenha mais interesse nas medidas acima,
deverá comprovar que diligenciou recentemente no intuito de
buscar bens dos Executados.
Deverá ainda a Exeqüente apresentar o valor atualizado do dé-
bito, descontando o valor já pago em virtude da penhora no
rosto dos autos (fls. 165).
Fixo um prazo de 15 dias para as providências acima.
Intime-se a CEF.”

EXECUCAO DIVERSA

002 - 95.2013827-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ROBERTO JORGE SERPA e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...Não obstante as razões formuladas a fls. 41/42, tenho que
não pode ser acolhida a pretensão da parte exeqüente.
Isso se deve ao fato de que existe a alta possibilidade de que a
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (AI 382298)
venha a se consumar, o que ocasionaria a imediata extinção de
todas as execuções que se baseiam na sentença proferida nos
autos de Ação Civil Pública nº 93.001.3933-9.
Desse modo, também a presente ação viria a ser extinta, por
falta de título executivo, e os valores que se encontram deposi-
tados (lembre-se, ainda à ordem e disposição do Juízo) seriam
devolvidos ao Tribunal. Qualquer decisão deste Juízo em senti-
do diverso estaria menosprezando a decisão proferida pelo STF,
pois seria a permissão do pagamento de uma execução cujo
título executivo foi anulado por aquela Corte.
...Posto isso e pelo que mais dos autos consta, indefiro o pedi-
do de fls. 41/42.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2002.70.01.021827-0 - ANDRE RIBEIRO VIEIRA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RAUL BARBI (OAB PR045049).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte fica intimada
de que para o caso de pronto pagamento foram arbitrados os
honorários advocatícios em 5% do valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2006.70.01.002888-6 - JOAO CAETANO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

005 - 2006.70.01.002889-8 - FRANCISCO CLAUDIO SAN-
TILLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

006 - 2006.70.01.002900-3 - EXPEDITO BORTOTTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

007 - 2006.70.01.002890-4 - MARIA ALCANTARA PACHE-
CO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...Não obstante as razões expendidas pelos Exeqüentes, tenho
que não pode ser acolhido seu pedido, tendo em vista os funda-
mentos já aduzidos, a fls. 129/131...
...Posto isso e pelo que mais dos autos consta, indefiro o pedi-
do de fls. 159/163.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2002.70.01.018197-0 - WAGNER ELOY e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ROMEU SACCANI (OAB PR003556).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro a inspeção judicial pretendida pelo réu, pois a nature-
za da controvérsia encontra melhor solução nos laudos já apre-
sentados pela Sra. Perita e pelo Assistente Técnico da parte
autora (o réu não apresentou parecer de assistente), ambos pro-
fissionais com formação necessária para o mister.
Assim, registrem-se para sentença e voltem conclusos.
Intime-se ambas as partes.”

ACAO ORDINARIA

009 - 2003.70.01.014147-1 - RECMASTER RECUPERADO-
RA DE PLASTICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).RENATO ANTUNES VILLANOVA (OAB
PR015360), ROGEL MARTINS BARBOSA (OAB PR028091),
RODRIGO MARTINS BARBOSA (OAB PR038784).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“I. Ao INSS para que, no prazo de 10 dias, informe de forma

específica, o valor do benefício recebido pela Autora, desde de
sua implantação até a data do ajuizamento do presente feito.
Ainda para que esclareça, se for o caso, qual o percentual pago
pela União à título de complementação, conforme determina a
Lei 8.186/91.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2005.70.01.004085-7 - OFELIA CILLANI ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Tendo em vista o arquivamento do inventário, intime-se a CEF
para que traga aos autos cópia do formal de partilha lá expedi-
do, a fim de se verificar quais os herdeiros e seus respectivos
quinhões herdados do patrimônio do falecido Réu, em 30 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2004.70.01.007190-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NIVALDO BENEDITO DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...II. Após, às partes para se manifestarem sobre o laudo peri-
cial, bem como para apresentarem alegações finais, na forma
de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-
se pelo Autor.
III. Cumprido os itens anteriores, registrem-se os autos para
sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2005.70.01.004700-1 - WANDERLEI SILVA DA ROSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195), NEU-
SA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB PR020251).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“1. Não obstante a pendência de julgamento do agravo de ins-
trumento nº 2005.04.01.038750-8 (fls. 140), entendo que o fei-
to deve prosseguir, uma vez que o Recurso Extraordinário in-
terposto pelo Réu Não tem o condão de suspendê-lo.
Assim, intime-se o INSS para proceder à revisão do benefício
previdenciário da Autora.
3. Após, intime-se a parte autora.”

013 - 2004.70.01.002051-9 - MARIA NAZIR TESTA DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ALENCAR NAUL ROSSI (OAB SP0017573).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1.Concedo ao Impetrante o
benefício da assistência judiciária gratuita.2.Considerando que
não consta dos autos documento que permita o imediato con-
vencimento do Juízo acerca dos fatos narrados na petição inici-
al, bem como buscando melhor esclarecer o ocorrido, postergo
a apreciação da liminar para momento posterior à apresentação
das informações da Autoridade Impetrada.3.Ao(à) Impetrante
para que instrua devidamente a contrafé, fornecendo cópias de
todos os documentos que instruem a petição inicial, no prazo
de 10 (dez) dias.4. Após, notifique-se a Autoridade Impetrada
para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias. Para
tal providência, cópia deste despacho servirá de ofício. 5. Após
a apresentação das informações, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público Federal.6. Com o parecer ministerial, regis-
tre-se para sentença.7. Intime-se o Impetrante.”

MANDADO DE SEGURANÇA

014 - 2006.70.01.003492-8 - JEFERSON ADRIANO TOMA-
DON X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRI-
NA
Adv.: Dr(s).BERNADETE CAZARINI KURAHASHI (OAB
PR036510).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Em face da notícia do óbito do sexto filho do de cujus José
Gonçalves da Silva, tenho por regular e homologo a substitui-
ção processual com a habilitação dos herdeiros do Autor. (do-
cumentos de fls. 316/331).
II - Remetam-se os autos ao SRIP para retificação do termo de
autuação, nele fazendo em substituição ao Autor José Gonçal-
ves da Silva os nomes de Esmerinda da Silva Defacio, Irondina
Soares da Silva, Leonilda Gonçalves da Silva, Santilo Gonçal-
ves da Silva e Sebastiana Gonçalves da Paixão.
III - Entretanto, verifica-se que não foi informado nos autos o
número de CPF da sucessora LEONILDA GONÇALVES DA
SILVA, sem o que fica inviabilizada a expedição de precatório.
IV - Intime-se o Procurador dos Exeqüentes para que, no prazo
de 60 (sessenta) dias, cumpra a exigência especificada no item
III.
Intimem-se os Exeqüentes.”

015 - 91.2011978-0 - LAZARO GONCALVES, EMIRENE
FABRINI e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA (OAB
PR016925).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“I. Consoante prevê o art. 871 do CPC, é vedada a apresenta-

ção de contra-notificação nos próprios autos. Em razão disso,
indefiro o pedido de fls. 48/50.
II. Tendo em vista a desistência da parte requerente quanto à
notificação do requerido Wadir Ribeiro, proceda-se a baixa na
distribuição com relação à referida pessoa.
III. Por fim, cumpra-se o item “III” do despacho de fl. 18.
IV. Intimem-se.”

MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO

016 - 2005.70.01.007869-1 - JOSE ROBERTO SAPATEIRO X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARA-
NA - CRC/PR e outros
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965), JOSE
ROBERTO SAPATEIRO (OAB PR020936).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...II- Cumprido o item I, dê-se vistas ao embargado para que
se manifeste sobre a satisfação do crédito.
III - Havendo concordância da embargada, expeça-se ofício para
liberação dos valores.
III- Nada mais havendo, arquivem-se com a devida baixa.
Intimem-se as partes.”

017 - 2005.70.01.004087-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OSWALDO SARTORELLI
Adv.: Dr(s).ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA (OAB
PR016925).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos, iniciando-se pela
CEF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

018 - 2004.70.01.005594-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AFONSO MASSAO IIZUKA e outros
Adv.: Dr(s).CECILIA INACIO ALVES (OAB PR014672).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2005.70.01.001364-7 - MARIA VICENTE FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ISRAEL MASSAKI SONOMIYA (OAB
PR028849).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o pedido de fls. 22 porque a procuração deverá per-
manecer nos autos em sua versão original e o documento de fls.
16 é mera cópia. De ambos os documentos, baste a extração de
cópias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

020 - 2006.70.01.000943-0 - MANOEL BATISTA POCAS X
PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM
LONDRINA PR
Adv.: Dr(s).NADIA CRISTINA CAMPANER COELHO (OAB
PR026445).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na
Distribuição e anotações de estilo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2000.70.01.001876-3 - JOSE CICERO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILLYAN ROWER SOARES (OAB PR019887).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro a produção das provas requeridas à fls. 100, pelo au-
tor, por julgá-las impertinentes para o esclarecimentos dos fa-
tos. O depoimento pessoal do autor o é porque somente à parte
contrária cabe requerê-lo. As razões do autor são veiculadas na
petição inicial e não há necessidade de vir pessoalmente em
juízo para depor ou reafirmá-las. As demais provas nada acres-
centarão, até porque o único fato que poderia reclamar averi-
guação é a alegada utilização indevida de doumentos do autor,
por terceiros, para a abertura de fimra em seu nome e o registro
na Junta Comercial, o que sequer foi contestado. Assim, rema-
nesce para julgamento apenas a questão de direito relativa à
legitimidade passiva da Junta Comercial do Paraná e eventual
responsabilidade desse órgão pelos danos que o autor alega ter
sofrido e, ainda, a pertinência da anulação do registro da em-
presa constituída em nome do autor.
Assim, registrem-se para sentença e voltem conclusos para jul-
gamento antecipado.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

022 - 2004.70.01.004194-8 - ADIVALDO ALVES PRIMO X
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).LUIZ AFONSO DIZ CLETO (OAB PR013987),
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ (OAB PR030768).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...III.Após, intime-se a CEF para especificar, de forma justifi-
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cada, as provas que pretendem produzir, também em 10 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

023 - 2005.70.01.007637-2 - ROBSON KIYOSHI HORIKA-
WA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

Londrina, Terça-feira, 18 de julho de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

BOLETIM PRLON03-2006/0227

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO................ ................... 008
ALVARO GILBERTO POLIZELLI.............. .................... 014
BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ........... ................. 010
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO....... .......... 013
ENIVALDO PINTO POLVORA................. ..................... 018
FLORIANO TERRA FILHO................... ......................... 016
HAMILTON ANTONIO DE MELO............... ................. 004
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR............. .................. 005
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 012
LUIZ CARLOS DA COSTA................... ......................... 007
MANUEL PEREIRA DOS REIS................ ...................... 019
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR........ ........... 015
PEDRO DEJNEKA.......................... ............................... 017
RENATA SILVA BRANDAO................... ........................ 006
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 009
SANDRA MATSUBARA....................... ......................... 001
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 020
SERGIO HENRIQUE GOMES.................. ..................... 003
SERGIO RENATO DALLA COSTA.............. .................. 011
WILSON LOPES DA CONCEICAO.............. ................. 002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Defiro o pedido de tramitação prioritária prevista no artigo
1.211-A do Código de Processo Civil, conforme requerido a
fls. 170/174.
...Assim, revogo o despacho de fls. 166/167, e determino a in-
timação do INSS para manifestar-se sobre as petições de fls.
157/165 e 170/174.
3. O impetrante fica desde já advertido de que no caso de não
cumprimento espontâneo pelo INSS, restar-lhe-á, tão-somente,
a alternativa da execução.
Intimem-se as partes (primeiro o INSS).”

MANDADO DE SEGURANCA

001 - 99.2012032-4 - IUGI MATSUMURA X GERENTE RE-
GIONAL DO INSS EM LONDRINA PR
Adv.: Dr(s).SANDRA MATSUBARA (OAB PR029109).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo 15 dias,
apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

002 - 2001.70.01.006213-6 - LORENCA JOSE DE AZEVE-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON LOPES DA CONCEICAO (OAB
PR021643).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos, iniciando-se pela
CEF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2004.70.01.008288-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALICE KATSUKO OGUIDO
Adv.: Dr(s).SERGIO HENRIQUE GOMES (OAB PR035245).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-

do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 99.2016780-0 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).HAMILTON ANTONIO DE MELO (OAB
PR011323).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2002.70.01.013930-7 - ARY FERIATO e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR (OAB
PR031263).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-

SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2002.70.01.012659-3 - JOSE FERREIRA NEVES e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RENATA SILVA BRANDAO (OAB PR030452).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2002.70.01.020469-5 - ELCIO PEREIRA DE OLIVEI-
RA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DA COSTA (OAB PR033403).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2001.70.01.010199-3 - BENEDITO DIRCEU RUOTO-
LO e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO (OAB
PR020222).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Proces-
so Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2002.70.01.004463-1 - ALFREDO RAFALSKI e outros
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
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julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2002.70.01.007111-7 - HELDER MARCOS FAGGION
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ (OAB
PR029010).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-

cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2002.70.01.011798-1 - ROMOLO DE AGOSTINI JUNI-
OR - ESPOLIO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SERGIO RENATO DALLA COSTA (OAB
PR024335).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que
o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito. A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada. Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal. Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2000.70.01.007499-7 - MARIO IVO LIRANTOCI e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) para se manifestar(em) sobre o cálculo elaborado
pela Contadoria Judicial.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

013 - 2006.70.01.001265-9 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X AMILCAR DIAS CASACA
Adv.: Dr(s).CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO (OAB
PR022618).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2004.70.01.000493-9 - CANUTO LEOCADIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALVARO GILBERTO POLIZELLI (OAB
PR011916).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Trata-se de execução de
título executivo judicial, formado na Ação Civil Pública ajui-
zada pela APADECO, que tramitou na 4ª Vara da Justiça Fede-
ral de Curitiba-PR (autos nº 93.0013933-9), para a restituição
do empréstimo compulsório que incidiu sobre a aquisição de
combustíveis.Após o ajuizamento da presente execução, o Su-
premo Tribunal Federal deu provimento a agravo regimental e
a recurso extraordinário interposto em ação rescisória para des-
constituir o título executivo judicial formado.Em relação ao
julgado do STF, foram opostos embargos de declaração, moti-
vo pelo qual este juízo determinou, como cautela, a suspensão
do processo.Posteriormente, sob a alegação de que por analo-
gia ao estabelecido no art. 265, inciso IV, alínea “a” do CPC e
considerando que o § 5º do mesmo dispositivo legal regra que

o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano na
hipótese de dependência do julgamento de outra causa, deter-
minou-se o normal prosseguimento do feito.A União interpôs
agravo de instrumento.2. Entendo que a decisão que determi-
nou o prosseguimento do feito deve ser reformada.Sob o pris-
ma ético de se consignar que deve o juiz respeitar a efetividade
do processo, sob pena de a insurgência contra decisões do STF
gerar a instabilidade jurídica, a qual não é recomendada no
Estado Democrático de Direito. Demais disso, é certo que quan-
do o STF decide em prol do contribuinte os juízes federais,
invariavelmente, seguem a dita decisão, ainda que não tenha
ela transitado em julgado.Na vertente jurídica, tem-se que a
decisão do STF autoriza o juiz de primeira instância a adotar as
medidas necessárias a garantir a sua efetividade.Basta consul-
tar os repositórios de jurisprudência para ver que o STF tem
preconizado o uso de medida cautelar para suspender acórdão
rescindendo, notadamente quando está em jogo interesse eco-
nômico do Estado, de grande monta (STF-Pleno, Pet. 1.347-
SP, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU 24.9.1997).A Segunda Tur-
ma do mesmo tribunal (STF, Pet. 2.487-SP, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJU 15.03.2002, p. 34), concedeu medida cautelar
para suspender a execução de acórdão rescindendo, por se ve-
rificarem, para essa suspensão, os requisitos do periculum in
mora e o fumus boni juris, visto que este acórdão era contrário
à jurisprudência firmada pelo próprio STF.No caso dos autos,
presentes estão os dois requisitos meritórios da medida caute-
lar. O fumus boni juris encontra-se na decisão do STF - sua
orientação jurisprudencial - e o periculum in mora no fato de
ser bem provável que os valores eventualmente levantados não
sejam restituídos aos cofres da União Federal.Ademais, verifi-
ca-se que em outros processos em que foi determinado o nor-
mal prosseguimento do feito, houve reforma da decisão pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento é
de que o feito deve permanecer suspenso até o trânsito em jul-
gado da ação rescisória, com base no posicionamento majoritá-
rio do Superior Tribunal de Justiça (RESP 761578/PR, relator
Ministro José Delgado, decisão de 01.09.2005, DJU de
26.09.2005, p. 255) e na decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal (Reclamação nº 2694, rel. Ministro Gilmar Men-
des).3. Assim, nos termos do art. 523, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, reformo a decisão que determinou o prosseguimento
do feito e mantenho suspenso o processo até a decisão definiti-
va da ação rescisória pelo STF.4. Comunique-se o Juiz Relator
do agravo da presente decisão, servido-se esta de ofício.5. Inti-
mem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 98.2013350-5 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR015789).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s), no prazo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.01.004525-9 - MARIA DE JESUS LEME X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).FLORIANO TERRA FILHO (OAB PR014881).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Dispositivo. Em vista do ex-
posto, julgo improcedentes os presentes embargos, devendo a
execução prosseguir pelo valor inicialmente pleiteado, devida-
mente atualizado.Sem custas, na forma da lei.Em razão da su-
cumbência, condeno a Embargante ao pagamento de honorári-
os advocatícios à parte adversa, os quais fixo em 10% (dez por
cento) do valor atribuído à causa, devidamente
atualizado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2005.70.01.000029-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MARIA BALESTRE e outros
Adv.: Dr(s).PEDRO DEJNEKA (OAB PR014452).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”3 - Ante o exposto, por não
verificar de pronto a verossimilhança das alegações contidas
na petição inicial, indefiro o pedido de antecipação de tutela,
ressalvando a possibilidade do pedido vir a ser novamente apre-
ciado depois da instrução do feito.Cite-se.Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2006.70.01.002060-7 - EDUARDO ALONSO DE OLI-
VEIRA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ENIVALDO PINTO POLVORA (OAB PR034893).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Defiro o pedido de fls. 58, o que faço para autorizar o desen-
tranhamento dos documentos encartados às fls. 09 e 12, medi-
ante substituição por cópia de todas as páginas onde haja ano-
tações.
Intime-se o Autor para providenciar o desentranhamento, em
15 dias.
Após, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2003.70.01.007064-6 - FRANCISCO DE ASSIS FER-
REIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MANUEL PEREIRA DOS REIS (OAB PR005769).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-

pacho:
“Intime-se a CEF para promover o andamento ao feito, deven-
do atualizar a dívida com base nos parâmetros definidos no
item 3 da sentença de fls. 86/89, promovendo a execução do
julgado na forma prevista no art. 475-J, do CPC, em 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

020 - 2004.70.01.004819-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PATRICIA ADRIANE ROBERTO
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

Londrina, Quarta-feira, 19 de julho de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL
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DALVA VERNILLO......................... ............................... 018
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 014
FABIO MARTINS PEREIRA.................. ........................ 001
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JUNIOR....... ......... 015
GENI KOSKUR............................ .................................. 006
HENRIQUE AFONSO PIPOLO................. ..................... 012
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 004
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JOSE DORIVAL PERES..................... ............................. 019
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 020
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 009
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA......... ........ 017
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No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, em virtude
do pagamento do débito exequendo pelo(a) Executado(a), de-
claro extinto o processo de execução, com fulcro no art. 794, I,
do CPC.

EXECUCAO DIVERSA

001 - 95.2013887-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ISMAR HEDREIRAS e outros
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2004.70.01.004597-8 - AYRTON PEDROSO DE ALMEI-
DA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA ELIZABETH JACOB (OAB PR015793).

003 - 98.2011725-9 - ERLEI ODINO GUSSO e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO (OAB
PR011933).

004 - 2000.70.01.011932-4 - PAULO MUNHOZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

005 - 2003.70.01.001599-4 - ENEDIR COSTA DA SILVA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAPHAEL DIAS SAMPAIO (OAB PR024315).

006 - 2003.70.01.004166-0 - AIRTON ALVES AFONSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589).

007 - 2001.70.01.003773-7 - IRMAOS MARCATO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA (OAB
PR015606).

008 - 2001.70.01.005964-2 - MSE ENGENHARIA DE ELE-
TRICIDADE LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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009 - 2004.70.01.002982-1 - ANGELO DE ADELIO MAROS-
TICA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO (OAB
PR011849), LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820), WALTER LUIS CANELOSSI (OAB PR024905).

010 - 2002.70.01.011416-5 - SQUILLO - INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

011 - 2004.70.01.004923-6 - EDVARD ANTONIO BONALU-
MI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARUSA LEITE (OAB PR008068).

012 - 2000.70.01.000417-0 - ANTONIO CARLOS TAQUES
CAMARGO e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).HENRIQUE AFONSO PIPOLO (OAB PR025756).

013 - 2002.70.01.007079-4 - JUNTAS SANTA CRUZ LIMI-
TADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ANTE O EXPOSTO, aco-
lho os presentes embargos declaratórios para sanar a omissão e
o erro material apontados, na forma da fundamentação supra.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.01.000501-1 - CARMO LAZARO CESTARI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Por tais fundamentos, jul-
go improcedente o pedido formulado na inicial e, por conse-
guinte, denego a segurança (...)

MANDADO DE SEGURANÇA

015 - 2006.70.01.001343-3 - RAQUEL CRISTINA DE CAR-
VALHO X DIRETORA DA UNOPAR - UNIVERSIDADE
NORTE DO PARANA - CAMPUS DE ARAPONGAS - PR e
outros
Adv.: Dr(s).FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JUNIOR
(OAB PR027788), ROBERTO LAFFRANCHI (OAB
PR030909), RICARDO DE ABREU ARAMBUL (OAB
PR035158).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, inexistindo
omissão, contradição ou obscuridade na decisão objeto de in-
surgência, rejeito os presentes Embargos de declaração.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.01.005867-9 - ANTONIO CASARIN DE OLI-
VEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE BRANDALIZE (OAB PR009793).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Por tais fundamentos, ex-
tinguindo o feito com análise do mérito (art. 269, I do CPC),
julgo procedente o pedido (...)
Por fim, conforme fundamentação supra, antecipo parcialmen-
te os efeitos da sentença (...)

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.01.004778-1 - LIVANDIL BUENO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA (OAB
PR017374), RENATO TAVARES YABE (OAB PR017656).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Por tais fundamentos, jul-
go procedente o pedido (...)

ACAO ORDINARIA

018 - 2005.70.01.001914-5 - BERNADETE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742), ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR023320).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Por tais fundamentos, co-
nheço os presentes embargos de declaração, uma vez tempesti-
vos, e acolho-os (...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2005.70.01.004012-2 - NELSON ROBERTO AMAN-
THEA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE DORIVAL PERES (OAB PR013019).

020 - 2001.70.01.001912-7 - MARIA ANISIA MARQUES LUIZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, homologo
o pedido de desistência e declaro extinto o processo, com ful-
cro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2006.70.01.001542-9 - ALCEBIADES GUERGOLET-
TE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

EXECUCAO DIVERSA

022 - 2005.70.01.000850-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIS CARLOS DE ALMEIDA
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2001.70.01.003618-6 - FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E e outros X
IGARASHI E SACCHETTO LTDA
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

Sexta-feira, 14 de julho de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina
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DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERI-
DOS/ AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL E
PELA MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA.

BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA.......... ................ 012
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA............. ............... 004
EDMEIRE AOKI SUGETA.................... ......................... 006
FABIO MARTINS PEREIRA.................. ........................ 010
FABIO MARTINS PEREIRA.................. ........................ 015
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 014
JUBRAIL ROMEU ARCENIO.................. ...................... 016
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 005
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 001
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 002
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 008
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ........... ............... 007
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 009
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 013
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 003
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 011

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À CEF para comprovar que houve cessão de crédito noticiada
nos presentes autos, no prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2001.70.01.008044-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE CARLOS CARDADOR e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À CEF para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 15 dias

EXECUCAO DIVERSA

002 - 2000.70.01.014687-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALTAIR MAROSTICA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Intime-se a CEF para informar se a renegociação noticiada à fl.
28 foi devidamente cumprida, devendo, ainda, manifestar-se
sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
10 (dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

003 - 2005.70.01.000930-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALERIA CRISTIANA CARREIRA
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Renove-se a intimação do SEBRAE para cumprir o item 2 do
despacho da fl. 532, tendo em vista a ausência de pagamento
espontâneo dos honorários advocatícios executados e conside-
rando, ainda, que não possível efetuar a citação do Executado,
consoante certidão encartada à fl. 514. Para tanto, concedo o
prazo complementar de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2001.70.01.005560-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros X GONCALVES E VI-
DOTTO LTDA
Adv.: Dr(s).CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA (OAB
PR002555).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Tendo em vista a decisão noticiada à fl. 581 ainda não se en-
contra preclusa, determino o prosseguimento do feito nos seus
ulteriores termos.
. Considerando que o benefício econômico pretendido pela parte
autora é inferior a 60 salários mínimos, conforme petição e
planilha encartadas às fls. 468/470. Tendo em vista o disposto
no artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01, que estabelece
regra de competência absoluta para processar os feitos cujo valor
não supera 60 salários mínimos, declaro ex officio a incompe-
tência deste Juízo para conhecer da presente causa.
. Proceda-se à remessa dos autos à DISTRIBUIÇÃO para a sua
redistribuição a uma das varas do Juizado Especial Federal desta
Subseção Judiciária.

005 - 2005.70.01.008117-3 - MARCELO EDUARDO PEREI-
RA X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACOES e outros
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Verifica-se que a questão discutida nos presentes embargos
monitórios prescinde de outras provas, além daquelas constan-
tes dos autos. Desta feita, entendo que o presente feito está
devidamente instruído para o deslinde da lide, razão pela qual
indefiro as provas requeridas pela parte ré às fls. 150/151, com
fulcro no artigo 130 do Código de Processo Civil.
- Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova (fls. 150/
151), tendo em vista que os documentos necessários ao julga-
mento da lide já foram devidamente apresentados pela CEF,
reputo prejudicado o pedido formulado nesse sentido.

AÇÃO MONITÓRIA

006 - 2002.70.01.021468-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANDRE LUIZ LOURENCO
Adv.: Dr(s).EDMEIRE AOKI SUGETA (OAB PR026428).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
O pedido formulado pela parte autora não merece ser acolhido,
considerando que no dispositivo da sentença (fl. 248) constou
expressamente a condenação da parte autora para pagar os ho-
norários advocatícios para cada Réu. Caso houvesse a isenção
do pagamento dos honorários advocatícios relativos ao SE-
BRAE/PR, tal determinação deveria constar expressamente em
sentença, o que não se verifica in casu.
- Pelas razões acima, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias
para a parte autora, querendo, proceder ao adimplemento dos
honorários advocatícios, na forma determinada no item 2 do
despacho da fl. 392, sob pena de prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

007 - 2002.70.01.007279-1 - INDUSTRIA E COMERCIO DE
JUNTAS UNIVERSAL LTDA e outros X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB
PR019886).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Manifeste-se a CEF sobre a carta precatória juntada, dando
prosseguimento ao feito

AÇÃO MONITÓRIA

008 - 2002.70.01.022586-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARGARETI DO NASCIMENTO
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Reitere-se a intimação do despacho da fl. 170, agora pelo pra-
zo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

009 - 2002.70.01.026844-2 - EUSTAQUIO MAGALHAES
TRINDADE X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À CEF para se manifestar sobre os Embargos Monitórios, no
prazo de 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2002.70.01.027545-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELSO SOARES DA COSTA
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Tendo ocorrido o decurso do prazo fixado no despacho da fl.
136, item 4, intime-se o Exeqüente para dar prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 15
(quinze) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 98.2014349-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X FLIPER CALCADOS E CONFECCOES
LTDA
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Mantenho a decisão que determinou a suspensão do presente
feito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2002.70.01.010088-9 - ANTONIO CARLOS GIRALDI
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA (OAB
PR016588).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Considerando que não há custas processuais remanescentes
devidas pela parte autora, consoante informação prestada à fl.
229, renove-se a intimação da parte autora para proceder ao
adimplemento espontâneo dos honorários advocatícios arbitra-
dos a favor da União, conforme manifestação da fl. 224, pará-
grafo final, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

013 - 2002.70.01.002205-2 - JOSE JAIME MAIA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Renove-se a intimação da CEF para se manifestar, na forma
determinada no despacho da fl. 81, no prazo complementar de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido.

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2003.70.01.016331-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GERALDO GARCIA DA SILVA
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida às
fls. 96/100, intime-se a CEF para requerer o que entender de
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

015 - 2003.70.01.001919-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANDREY DELTON MOREIRA
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(
À parte expropriada para se manifestar sobre a possibilidade
de composição cogitada pelo INCRA.
Bem como para apresentar memória de calculo discriminada e
atualizada
Justificar o pedido de retenção do depósito prévio...
Para tanto concedo o prazo de 10 dias.

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO P FINS DE REFORMA
AGRÁRIA

016 - 99.2012003-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X VERA MARIA
ZUGAIB QUEIROZ e outros
Adv.: Dr(s).JUBRAIL ROMEU ARCENIO (OAB PR005462).

Sexta-feira, 14 de julho de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina
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No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista o trânsito em jul-
gado da sentença proferida às fls., intime-se o CRO para re-
querer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.01.004898-0 - YANO KATUTAKA X CONSE-
LHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv.: Dr(s).FABIO CIUFFI (OAB PR007724), HOMERO
FLESCH (OAB PR027050), AMARILIS ROCHA NUNES JOR-
GE (OAB PR030046).

002 - 2003.70.01.018528-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ODONTOLOGIA - CRO X CLINICA YANO KATUTAKA
Adv.: Dr(s).FABIO CIUFFI (OAB PR007724), HOMERO
FLESCH (OAB PR027050), AMARILIS ROCHA NUNES JOR-
GE (OAB PR030046).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Reitere-se a intimação da CEF
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de trinta dias.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

003 - 2005.70.01.005061-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RUBENS MORAES
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Indefiro a expedição de ofício à
Receita Federal para o fim requerido à fl. 59, haja vista que a
CEF não comprovou que efetuou as diligências noticiadas na
referida petição, com o objetivo de localizar o atual endereço
do Réu. Remanescendo interesse da Autora em nova aprecia-
ção do mesmo pedido, deve demonstrar o exaurimento dos re-
cursos postos a sua disposição.

AÇÃO MONITÓRIA

004 - 2005.70.01.004077-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TRANS R3 AGROPECUARIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Reitere-se a intimação da CEF
para se manifestar acerca da Carta Precatória colacionada às
fls. 176/183, requerendo o que entender de direito. Para tanto,
concedo o prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUCAO DIVERSA

005 - 2001.70.01.004036-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LAERCIO MENDES DE OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a CEF para dar prosse-
guimento ao feito, cumprindo a determinação contida no item
4 do despacho da fl. 202, item 4, no prazo de 20 (vinte) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2002.70.01.021494-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X W SYSTEM SISTEMAS DE ENERGIA LTDA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): A questão discutida nos presentes
embargos monitórios prescinde de outras provas, além daque-
las constantes dos autos. Desta feita, entendo que o presente
feito está devidamente instruído para o deslinde da lide, razão
pela qual indefiro as provas requeridas pela CEF à fl. 82 e pela
parte ré à fl. 84, com fulcro no artigo 130 do Código de Proces-
so Civil.
Intimem-se as partes da presente decisão, sendo que, na mesma
oportunidade, deverá ser dada vista à parte ré dos extratos en-
cartados às fls. 91/266.

AÇÃO MONITÓRIA

007 - 2004.70.01.005118-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLARICE LUX
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599), ANDERSON DE AZEVEDO (OAB PR025759).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerido à fl. 231, defiro
a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

008 - 2003.70.01.015889-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSALIA MOREIRA
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Conforme asseverado no item 2.
do despacho da fl. 19, o valor da causa é indispensável para a
fixação da competência do Juízo.
Destarte, intime-se a parte autora que comprove documental-
mente que a Ré nega-se a disponibilizar os extratos fundiários,

conforme relatado à fl. 23. Neste caso, em se verificando a
hipótese, o Juízo determinará que a CEF colacione aos autos os
extratos referidos para o cálculo do valor da causa. Para tanto,
fixo o prazo de trinta dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2006.70.01.000777-9 - ANA MARGARIDA SETTI ROSA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).LILIA SENDIN MARTINS (OAB PR025223).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerido à fl. 219, dê-se
vista ao novo procurador da CEF para dar prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito. Para tanto, conce-
do o prazo de 30 (trinta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

010 - 99.2011117-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CHIVILAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se novamente a Ré BRAS-
MED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. para
que cumpra o despacho da fl. 356 ( regularizar sua representa-
ção processual, sanando as irregularidades apontadas pelo Mi-
nistério Público Federal às fls. 349/352, itens a e b).
Intime-se também a Ré CASA D’ÁGUA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. para que proceda ao reconhecimento
de firma da assinatura lançada à fl. 361, comprovando assim
qual sócio da empresa outorgou a referida procuração, dando
integral cumprimento ao despacho ora citado.
Quanto à informação declinada à fl. 360, de que não será pos-
sível regularizar representação da firma PAULA - CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. em razão do faleci-
mento do seu representante, intime-se o respectivo procurador
para que esclareça tal obstáculo, haja vista que a cláusula déci-
ma quarta do contrato social das fls. 368/372 prevê que o fale-
cimento de um dos sócios não dissolverá necessariamente a
sociedade.
Fixo o prazo de vinte dias para o cumprimento das providênci-
as acima determinadas.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

011 - 2001.70.01.007965-3 - MUNICIPIO DE RIO BOM e
outros X PAULA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA, EMPRESA BRASMED DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA, CASA D AGUA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).MAURO QUILLES BALDASSARRE (OAB
PR010081), CLAUDIO PARPINELLI (OAB PR011242).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Dessa forma, aliando os dois
aspectos acima mencionados - o grau do impacto dos honorári-
os advocatícios sobre a capacidade econômica da sucumbente
e a descaracterização da condição de necessitada - reputo exis-
tirem elementos suficientes que demonstram que a Autora tem
condições de suportar os ônus da sucumbência imposta no jul-
gado, razão pela qual defiro o prosseguimento da execução pro-
movida pela CEF nos seus ulteriores termos.

ACAO DIVERSA

012 - 99.2011497-9 - DEBORA CRISTINA TURONE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DECIO VANDERLEI NOGUEIRA (OAB
SP108314).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a CEF para se manifes-
tar sobre a exceção de pré-executividade oposta às fls. 48/60,
no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

013 - 2005.70.01.003118-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OSORIO LEMES DE ARAUJO e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o contido à fl. 171, concedo
a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias para a parte autora
apresentar os cálculos de liquidação do julgado.

ACAO SUMARIA

014 - 2003.70.01.007428-7 - CONDOMINIO EDIFICIO RE-
SIDENCIAL DRUMOND X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS C DO AMARAL VASCONCELLOS
(OAB PR016440).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Renove-se a intimação da CEF
quanto ao despacho proferido à fl. 71, para cumprimento no
prazo complementar de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamen-
to do feito.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se

AÇÃO MONITÓRIA

015 - 2004.70.01.007610-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BENTO ELISIO MARCOLINO
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o trânsito em julgado da sen-
tença, dê-se vista à CEF para requerer o que entender de direi-
to. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

016 - 2003.70.01.007010-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE DIVINO MAGALHAES
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista os valores apre-
sentados às fls. 25/30 e o montante efetivamente levantado à fl.
36, intime-se a parte exequente para que se manifeste quanto à
satisfação do crédito. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quin-
ze) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2003.70.01.005125-1 - JOSE SALMAZO MORESCA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI (OAB PR008445).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 03/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da parte autora acerca da expedição
de Alvará de levantamento, nestes autos, o qual encontra-se à
disposição na CEF/PAB da Justiça Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO

018 - 2003.70.01.016409-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE SALMAZO MORESCA
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI (OAB PR008445).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Preliminarmente, intime-se a CEF
para comprovar que diligenciou acerca da existência de bens
passíveis de constrição judicial em nome da Executada Indús-
tria e Comercio de Alimentos Casalinga Ltda. Para tanto, con-
cedo o prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUCAO DIVERSA

019 - 2001.70.01.006628-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS CA-
SALINGA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Preliminarmente, tendo em vista
que o subscritor das fls. 86/89 não possui procuração encartada
nos autos, intime-se-o para que regularize, em quinze dias, a
representação processual.

ACAO ORDINARIA

020 - 2004.70.01.009789-9 - MAGDA LUZIA DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON ALVES DA CRUZ (OAB PR035169).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Mantenho a decisão da fl. 137,
item 1, por seus próprios fundamentos.
Desta feita, recebo a petição das fls. 142/145 como agravo re-
tido, para que seja oportunamente apreciado, na forma do arti-
go 523 do Código de Processo Civil.
Abra-se vista à CEF dos expedientes apresentados às fls. 146/
204, pelo prazo de 10 (dez) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

021 - 2005.70.01.000246-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE SILVA
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359), ADRIANO MARRONI (OAB PR023657).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 03/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da parte autora acerca da expedição
de Alvará de levantamento, nestes autos, o qual encontra-se à
disposição na CEF/PAB da Justiça Federal.
Em seguida, intime-se a parte autora para requerer o que enten-
der de direito, em quinze dias.
Nada sendo requerido e com a juntada da via autenticada do
alvará, arquivem-se os autos.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

022 - 2004.70.01.000001-6 - OTILIO RIBEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANO TOMANAGA (OAB PR024469).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Por conseguinte, revogo o
despacho das fls. 98/99, indeferindo a prova pericial requerida
pela parte embargante, com fulcro no artigo 130 do Código de
Processo Civil, haja vista que o presente feito está devidamen-
te instruído para o deslinde da lide.
Outrossim, cumpre esclarecer que tal medida visa evitar a rea-
lização de atos desnecessários que apenas procrastinem a solu-
ção da lide, visando maior celeridade na prestação jurisdicio-
nal.

AÇÃO MONITÓRIA

023 - 2002.70.01.026165-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GIORDANI VIEIRA DA SILVA
Adv.: Dr(s).JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR (OAB
PR031263).

Segunda-feira, 17 de julho de 2006.

Alessandra Vendramine Vanço
Diretor de Secretaria e.e.

1º Vara Federal de Londrina
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DOS/ AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL E
PELA MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA.

ALESSANDRO BRANDALIZE.................. .................... 011
ANA PAULA LIMA BRAGA................... ....................... 006
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 008
EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 018
FABIO MARTINS PEREIRA.................. ........................ 007
FABIO MARTINS PEREIRA.................. ........................ 014
IVAN ARIOVALDO PEGORARO................ ................... 004
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR......... .............. 017
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA............... ........................ 013
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 005
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 015
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA......... ........ 012
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.............. ................. 001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.............. ................. 012
PAULO HENRIQUE GARDEMANN............... .............. 016
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 003
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 009
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 010

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Vista ao SEBRAE/PR sobre o comprovante de transferência
juntado

ACAO ORDINARIA

001 - 2002.70.01.026977-0 - ESCRITORIO CONTABIL SAN-
TO ANTONIO S/C X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA (OAB
PR019406).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Suspendo o presente feito por 180 dias

EXECUCAO DIVERSA

002 - 95.2013140-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO BATISTA DE CARVALHO MAGALHAES e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À CEF para se manifestar sobre os embargos monitórios, no
prazo de 10 dias

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2003.70.01.006466-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE MORAIS DO NASCIMENTO
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Preliminarmente, intime-se a parte requerente para comprovar
o seu interesse de agir, considerando que o procedimento de
opção de nacionalidade restringe-se às pessoas que se enqua-
drem na hipótese prevista na alínea “c” do incido I do artigo 12
da Constituição Federal, qual seja, filho de pai brasileiro ou
mãe brasileira. Para tanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias.

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

004 - 2006.70.01.003382-1 - SHARIF MAHAYRI
Adv.: Dr(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO (OAB
PR006361).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À CEF para apresentar o valor atualizado da dívida, no prazo
de 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

005 - 2002.70.01.007597-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARLINDO LOCATELLI E FILHOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
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À parte autora acerda da petição e expedientes encartados às
fls. 409/412, pelo prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

006 - 97.2015833-6 - NILO OKI SAWAMURA e outros X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ANA PAULA LIMA BRAGA (OAB PR023722).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Tendo em vista a manifestação do Sr. Perito às fls. 201/202,
intime-se a CEF para apresentar os extratos da conta-corrente
nº 1553.001.00004610-6, relativos ao período compreendido
entre 1º de abril de 1998 e 29 de junho de 2001 para comple-
mentação dos extratos já colacionados aos autos. Para tanto,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

007 - 2003.70.01.001922-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA ODETE MARTINS DE ABREU
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Suspendo o feito por 180 dias

AÇÃO MONITÓRIA

008 - 2002.70.01.007839-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO PINHEIRO
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

EXECUCAO DIVERSA

009 - 2005.70.01.001778-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FATIMA BARBOSA DE SOUZA
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

010 - 2004.70.01.010898-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X APARECIDO PEREIRA RODRIGUES e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À parte embargante sobre o laudo pericial

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2005.70.01.002020-2 - DENIZE ESPERIDIAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO BRANDALIZE (OAB PR031242).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Renove-se a intimação do INSS e SEBRAE/PR para se mani-
festarem sobre o item 1 do despacho exarado à fl. 561, no pra-
zo complementar de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

012 - 2002.70.01.008806-3 - CONSYSTEM CONSULTORIA
E SISTEMAS S/C LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA (OAB
PR017374), MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA (OAB
PR019406).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Mantenho a decisão que determinou a suspensão do feito até o
transito em julgado da ação rescisória em trâminte no STF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2002.70.01.012626-0 - ARMANDO GOMES e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOSE LUIZ NUNES DA SILVA (OAB PR027255).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À CEF para comprovar as publicações do edital 04/06, no pra-
zo de 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2003.70.01.002950-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALDEMAR CARNEIRO e outros
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Tendo em vista a existência de bens que possam ser passíveis
de penhora, consoante se vê da certidão do DETRAN à fl. 178,
intime-se a CEF para se manifestar acerca do veículo constante
da referida certidão. Deverá, ainda, colacionar aos autos plani-
lha de débito atualizada. Para tanto, concedo o prazo de 15
(quinze) dias.

EXECUCAO DIVERSA

015 - 2003.70.01.003843-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CURUPY INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):

Tendo em vista que com a penhora da fl. 184 os valores perten-
centes a INDÚSTRIAS REUNIDAS CARIRI S/A encontram-
se indisponíveis, bem como levando em consideração o teor do
ofício das fls. 214/217, fica mantida constrição sobre os depó-
sitos das fls. 182 e 199.

ACAO ORDINARIA

016 - 88.2017550-9 - INDUSTRIAS REUNIDAS CARIRI S/A
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE GARDEMANN (OAB
PR025359).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À Secretaria para calcular o valor das custas processuais ainda
devidas com relação àquelas recolhidas à fl. 159. Em seguida,
intime-se a parte apelante para o recolhimento, em 05 (cinco)
dias.
Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS às fls. 134/
138, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a parte autora para apresentar contra-razões, no pra-
zo legal.

ACAO ORDINARIA

017 - 2002.70.01.030008-8 - CLAUDIO GASPARI e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR016833).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 03/2003, inciso II,
desta 1a. Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de
Processo Civil, intimo o procurador da parte exequente para
suprir a(s) irregularidade(s) apontada em informacao nos au-
tos, a qual noticia que a(s) procuracao(oes) encartada(s) nao
tem poderes para receber e dar quitacao.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2000.70.01.009221-5 - BALAU S/A MERCANTIL E
INDUSTRIAL e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

Segunda-feira, 17 de julho de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLONSH01
BOLETIM Nº 0034/2006

DESPACHO E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E
SUBSTITUTO DA VARA DO SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE LONDRINA:

ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA............ ............ 003
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA............ ............ 034
ALBERTO MELHADO RUIZ................... ...................... 002
ALBERTO MELHADO RUIZ................... ...................... 017
ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI.... ..... 016
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI............ ............. 026
CARLOS ALBERTO MARICATO................ .................. 007
EDNO MONTEIRO GONCALVES................ ................ 025
FERNANDO SILVA GONCALVES............... ................. 001
FLAVIA SANTIN VAZ...................... .............................. 019
GIANE LOPES TSURUTA.................... .......................... 023
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA..... ......... 021
JERONIMO FRANCISCO NETO................ ................... 014
JERONIMO FRANCISCO NETO................ ................... 032
JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA.......... ............. 005
LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES............ ............... 012
LUIS OSCAR SIX BOTTON.................. ......................... 001
LUIZ FABIANI RUSSO..................... ............................. 009
LUIZ FABIANI RUSSO..................... ............................. 010
MARCO ANTONIO BRANDALIZE............... ................ 020
MARCO ANTONIO BRANDALIZE............... ................ 022
MARCO ANTONIO ROLLWAGEM DA SILVA....... ...... 021
MARCOS JOSE DE PAULA................... ........................ 029
MARIA JOSE FAUSTINO.................... ........................... 033
NARCISO FERREIRA....................... ............................. 011
NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI......... ............ 018
NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI......... ............ 024
RONALDO DE FREITAS PEREIRA............. ................. 030
SILAS RODRIGUES DA SILVA............... ...................... 008
SILVIA FATIMA SOARES................... ........................... 016
SONIA APARECIDA YADOMI................. ...................... 027
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA............. .................. 004
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA............. .................. 006
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA............. .................. 013
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA............. .................. 015
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA............. .................. 028
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA............. .................. 031

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Atendendo a requerimento da parte autora (fl. 426) e
tendo em vista o benefício que advirá às partes em decorrência
da composição, seja em razão de sua maior agilidade, seja pela
melhor potencialidade de pacificação do conflito trazido a Ju-
ízo, designo do dia 31/08/2006, às 14:15 horas, para a realiza-
ção de nova audiência, ficando os procuradores das partes en-
carregados do comparecimento destas ao ato, não obstante even-
tual intimação a ser enviada por este Juízo...

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.01.005312-0 - NEIRIVALDO FRANCISCONI
BORGES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).FERNANDO SILVA GONCALVES (OAB
PR025174), LUIS OSCAR SIX BOTTON (OAB PR028128).
OBS.: fl. 427

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Tendo chegado ao conhecimento deste Juízo que o
empreendimento a que se refere o contrado dos presentes autos
recebeu incentivo para negociação e tendo em vista o benefício
que advirá às partes em decorrência da composição, seja em
razão de sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade
de pacificação do conflito trazido a Juízo, designo do dia 30/
08/2006, às 16:15 horas, para a realização de nova audiência,
ficando os procuradores das partes encarregados do compare-
cimento destas ao ato, não obstante eventual intimação a ser
enviada por este Juízo...

EXECUCAO DIVERSA

002 - 2001.70.01.003703-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ODENIR APARECIDO DE SOUZA e outros
Adv.: Dr(s).ALBERTO MELHADO RUIZ (OAB PR008640).
OBS.: fl. 102

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 01/
09/2006, às 15:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

003 - 2005.70.01.006122-8 - EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS - EMGEA X AGDA XAVIER DA SILVA ESCOBAR e
outros
Adv.: Dr(s).ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA (OAB
PR016096). OBS.: fl. 55

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 28/
08/2006, às 14:15 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

004 - 2005.70.01.008025-9 - VERA LUCIA COLLOONI DE
SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA (OAB
PR035424). OBS.: fl. 230

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 29/
08/2006, às 17:15 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. Deve-
rão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

005 - 99.2013069-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE CARLOS BROCA e outros
Adv.: Dr(s).JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA (OAB
PR010166). OBS.: fl. 58

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 30/
08/2006, às 14:15 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

006 - 98.2013908-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X BENEDITO DE CAMPOS RODRIGUES e outros
Adv.: Dr(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA (OAB
PR035424). OBS.: fl. 94

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 31/
08/2006, às 16:00 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

007 - 99.2014210-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GENSON KEMMER e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO MARICATO (OAB
PR021329). OBS.: fl. 69

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 31/
08/2006, às 14:00 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

008 - 94.2010998-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE DE AGOSTA NETO e outros
Adv.: Dr(s).SILAS RODRIGUES DA SILVA (OAB PR017048).
OBS.: fl. 132

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 30/
08/2006, às 15:00 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

009 - 94.2013094-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CARLOS ALBERTO BANDEIRA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ FABIANI RUSSO (OAB PR006453). OBS.:
fl. 91

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Diante da informação da fl. 83, e tendo em vista o
benefício que advirá às partes em decorrência da composição,
seja em razão de sua maior agilidade, seja pela melhor potenci-
alidade de pacificação do conflito trazido a Juízo, designo do
dia 28/08/2006, às 15:15 horas, para a realização de nova audi-
ência, ficando os procuradores das partes encarregados do com-
parecimento destas ao ato, não obstante eventual intimação a
ser enviada por este Juízo...

EXECUCAO DIVERSA

010 - 98.2014728-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e outros X MARINA APARECIDA BERNINI PAIVA
Adv.: Dr(s).LUIZ FABIANI RUSSO (OAB PR006453). OBS.:
fl. 84

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Diante da informação da fl. 127, e tendo em vista o
benefício que advirá às partes em decorrência da composição,
seja em razão de sua maior agilidade, seja pela melhor potenci-
alidade de pacificação do conflito trazido a Juízo, designo do
dia 28/08/2006, às 17:15 horas, para a realização de nova audi-
ência, ficando os procuradores das partes encarregados do com-
parecimento destas ao ato, não obstante eventual intimação a
ser enviada por este Juízo...

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

011 - 99.2013296-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LAURISTON FRANK FERREIRA e outros
Adv.: Dr(s).NARCISO FERREIRA (OAB PR007869). OBS.:
fl. 128
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Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 29/
08/2006, às 14:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

012 - 2006.70.01.002907-6 - SEMIR BOMANSOUR e outros
X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA e outros
Adv.: Dr(s).LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES (OAB
PR014353). OBS.: fl. 136

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 31/
08/2006, às 17:00 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2006.70.01.001226-0 - ENIO MINORU HIRATA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA (OAB
PR035424). OBS.: fl. 227

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 30/
08/2006, às 15:15 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.01.000116-9 - WALMIR ALEXANDRE RIBEI-
RO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JERONIMO FRANCISCO NETO (OAB
PR022047). OBS.: fl. fl. 126

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 01/
09/2006, às 13:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2005.70.01.008024-7 - SILVANA MODESTO SILVA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA (OAB
PR035424). OBS.: fl. 203

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 28/
08/2006, às 16:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora

estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

016 - 2004.70.01.010676-1 - JOAO ANTONIO MORATO
TORRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI
(OAB PR022942), SILVIA FATIMA SOARES (OAB
PR025719). OBS.: fl. 198

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Diante da informação da fl. 194, e tendo em vista o
benefício que advirá às partes em decorrência da composição,
seja em razão de sua maior agilidade, seja pela melhor potenci-
alidade de pacificação do conflito trazido a Juízo, designo do
dia 29/08/2006, às 14:15 horas, para a realização de nova audi-
ência, ficando os procuradores das partes encarregados do com-
parecimento destas ao ato, não obstante eventual intimação a
ser enviada por este Juízo...

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.01.001175-0 - BENEDITO ALVES DE FARIAS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALBERTO MELHADO RUIZ (OAB PR008640).
OBS.: fl. 195

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 31/
08/2006, às 15:00 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2005.70.01.007521-5 - WANDERLEY BOSELLI DAN-
TAS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
outros
Adv.: Dr(s).NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI (OAB
PR015749). OBS.: fl. 233

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 01/
09/2006, às 15:00 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.01.001292-1 - ROBERTO BATISTA DOS SAN-
TOS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FLAVIA SANTIN VAZ (OAB PR034538). OBS.:
fl. 268

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 01/
09/2006, às 16:00 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

020 - 2005.70.01.007032-1 - LUIZ CARLOS TRAPP X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO BRANDALIZE (OAB
PR016439). OBS.: fl. 209

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 01/
09/2006, às 14:00 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-

se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

021 - 2005.70.01.003240-0 - ANGELO CESAR MAJEWSKI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA
(OAB PR033935), MARCO ANTONIO ROLLWAGEM DA
SILVA (OAB PR039831). OBS.: fl. 162

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 31/
08/2006, às 14:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

022 - 2005.70.01.007116-7 - ULISSES MALUCELLI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO BRANDALIZE (OAB
PR016439). OBS.: fl. 178

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 30/
08/2006, às 16:00 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

023 - 2005.70.01.002718-0 - IRICEMA TEREZINHA DAMA-
ZIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GIANE LOPES TSURUTA (OAB PR010158).
OBS.: fl. 166

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 30/
08/2006, às 14:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

024 - 2005.70.01.006482-5 - CELINA DE FATIMA BAPTIS-
TELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI (OAB
PR015749). OBS.: fl. 214

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Diante da informação da fl. 303, e tendo em vista o
benefício que advirá às partes em decorrência da composição,
seja em razão de sua maior agilidade, seja pela melhor potenci-
alidade de pacificação do conflito trazido a Juízo, designo do
dia 29/08/2006, às 15:15 horas, para a realização de nova audi-
ência, ficando os procuradores das partes encarregados do com-
parecimento destas ao ato, não obstante eventual intimação a
ser enviada por este Juízo...

ACAO ORDINARIA

025 - 93.2011545-1 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA X
BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN e outros
Adv.: Dr(s).EDNO MONTEIRO GONCALVES (OAB
PR006803). OBS.: fl. 304

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Diante da informação da fl. 241, e tendo em vista o
benefício que advirá às partes em decorrência da composição,
seja em razão de sua maior agilidade, seja pela melhor potenci-
alidade de pacificação do conflito trazido a Juízo, designo do
dia 29/08/2006, às 16:15 horas, para a realização de nova audi-

ência, ficando os procuradores das partes encarregados do com-
parecimento destas ao ato, não obstante eventual intimação a
ser enviada por este Juízo...

ACAO ORDINARIA

026 - 2002.70.01.005597-5 - ABILIO MUSSI e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI (OAB
PR019751). OBS.: fl. 242

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 31/
08/2006, às 16:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

027 - 2006.70.01.001890-0 - SEBASTIAO VICENTE DE LIMA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).SONIA APARECIDA YADOMI (OAB PR030987).
OBS.: fl. 125

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 30/
08/2006, às 15:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

028 - 2005.70.01.007938-5 - AYLTON ARIMATEAS CALDAS
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA (OAB
PR035424). OBS.: fl. 281

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 01/
09/2006, às 16:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

029 - 2006.70.01.000702-0 - LEONARDO DOMINGUES DO
AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS JOSE DE PAULA (OAB PR016422).
OBS.: fl. 161

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 31/
08/2006, às 13:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

030 - 2005.70.01.007238-0 - CARLOS ANTONIO MARTINE-
LLI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RONALDO DE FREITAS PEREIRA (OAB
PR017248). OBS.: fl. 106

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
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ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 30/
08/2006, às 16:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

031 - 2005.70.01.005695-6 - MARIA IGNEZ DIAS PARRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA (OAB
PR035424). OBS.: fl. 201

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 30/
08/2006, às 15:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

032 - 2005.70.01.008008-9 - EDEJALMA FERREIRA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JERONIMO FRANCISCO NETO (OAB
PR022047). OBS.: fl. 108

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Diante da informação da fl. 719, e tendo em vista o
benefício que advirá às partes em decorrência da composição,
seja em razão de sua maior agilidade, seja pela melhor potenci-
alidade de pacificação do conflito trazido a Juízo, designo do
dia 01/09/2006, às 16:30 horas, para a realização de nova audi-
ência, ficando os procuradores das partes encarregados do com-
parecimento destas ao ato, não obstante eventual intimação a
ser enviada por este Juízo...

ACAO ORDINARIA

033 - 99.2011782-0 - SERGIO CHICO PIAI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA JOSE FAUSTINO (OAB PR008914).
OBS.: fl. 720

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 30/
08/2006, às 17:00 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

034 - 98.2012921-4 - MARIA HELENA CABRAL DE OLI-
VEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA (OAB
PR016096). OBS.: fl. 267

Londrina, Quarta-feira, 19 de julho de 2006.
JOSÉ WILLY NETO
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº PRMAR01-2006/0102

Juiz Federal: Dr. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

Juiz Federal Substituto: Dr. EMANUEL ALBERTO SPE-
RANDIO GARCIA GIMENES

JABER EVARISTO TONELLI PEIXER........... ............... 004
JOSE OSVALDO MOROTI..................... ........................ 003
NEUZA TEBINKA SENHORINI................. ................... 001
OSEIAS MARTINS BARBOSA.................. .................... 002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “... declaro extinto o processo, sem resolução do
mérito (art. 267, IV, do CPC)...”

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.03.002748-6 - JOAO BATISTA DOS SANTOS
X GERENTE REGIONAL NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS AGENCIA EM MARINGA-PR
Adv.: Dr(s).NEUZA TEBINKA SENHORINI (OAB PR034269).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... intime-se com urgência a parte impetrante para
que, no prazo de 10 (dez) dias, pondere acerca da possibilidade
de desistência do presente mandado de segurança para posteri-
or ajuizamento perante a Subseção Judiciária de Londrina, fi-
cando desde já autorizado o desentranhamento dos documen-
tos que instruíram a inicial, à exceção da procuração, ou, no
mesmo prazo, requeira a remessa dos presentes autos para a
Subseção Judiciária de Londrina.”

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.03.004294-3 - MINERADORA DE AGUAS
RAINHA LTDA X DELEGADO DA RECEITA PREVIDEN-
CIARIA DO INSS EM LONDRINA
Adv.: Dr(s).OSEIAS MARTINS BARBOSA (OAB PR015735).

Processo para intimação do advogado a fim de que retire, em
secretaria, o(s) Alvará(s) de Levantamento expedido(s).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2006.70.03.000548-0 - JOSE OSVALDO MOROTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE OSVALDO MOROTI (OAB PR024103).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... deixo para apreciar o requerimento de liminar
por ocasião da análise do mérito do presente mandado de segu-
rança, juntamente com a sentença... Recebo a petição de fl.
462 como emenda à inicial...”

MANDADO DE SEGURANÇA

004 - 2006.70.03.003003-5 - CURTUME PANORAMA LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv.: Dr(s).JABER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB
MS008586).

MARINGÁ (PR), Quinta-feira, 20 de julho de 2006.

GLACI REGINA P.F. KLOCKNER
Diretora de Secretaria, em exercício

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA V. F. CRIMINAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 43/2006

Dr. MARCOS CESAR ROMEIRA MORAES
Juiz Federal

Dr. RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO
Juiz Federal Substituto

CARLOS MASSAITI HIGUTI................. ....................... 008
EDIMARA NOVEMBRINO ERNANDES............ .......... 001
EDSON NIELSEN.......................... ................................. 014
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA......... ..... 005
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA......... ..... 006
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA......... ..... 007
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS............ ................... 003
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS............ ................... 015
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS............ ................... 016
ILSE MARIA DIESEL...................... ............................... 009
JAIME PEGO SIQUEIRA.................... ........................... 002
JOAO GALDINO GOMES GONCALVES........... ........... 014
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR............... .................... 004
JUAREZ LOPES FRANÇA.................... ......................... 011
LUCIANA ROMANI STADLER................. .................... 015
LUIZ CARLOS MANZATO.................... ........................ 013
MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI......... ............... 010
MARIA LUCIA F REICHENBACH.............. .................. 013
PAULO HIROSHI KIMURA................... ........................ 013
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS.............. ................... 010
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS.............. ................... 012
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ............. ................ 005
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ............. ................ 006
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ............. ................ 007

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “À defesa para
se manifestar acerca do artigo 500 do Código de Processo Pe-
nal”.

ACAO PENAL

001 - 99.3013127-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
FRANCISCO DAS CHAGAS DAVILA COSTA e outros
Adv.: Dr(s).EDIMARA NOVEMBRINO ERNANDES (OAB
SP117450).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferida a Decisão: “.. corroborando
com os fundamentos da decisão às fls..., INDEFIRO o pedido
de reconsideração formulado ..”.

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FI-
ANÇA

002 - 2006.70.03.002938-0 - DANIELE MULLER FREIRE X

JUSTICA PUBLICA
Adv.: Dr(s).JAIME PEGO SIQUEIRA (OAB PR018593).

003 - 2006.70.03.003018-7 - THAISA MENDES CARVALHO
X JUSTICA PUBLICA
Adv.: Dr(s).FULVIO LUIS STADLER KAIPERS (OAB
PR027834).

____________________________________________
No processo abaixo foi prolatada a Sentença: “.. julgo PROCE-
DENTE o pedido da requerente.., para autorizar-lhe a devolu-
ção do veículo Semi-Reboque, Carreta Tanque, marca Krone,
chassi nº 9AUV10130N1020727, placas KQD-7592, e das res-
pectivas chaves e documentos, eventualmente apreendidos,
mantendo-se cópia nos autos..”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

004 - 2005.70.03.005807-7 - MK TAKAKI E CIA LTDA X
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR (OAB
PR035447).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “.. determino..
seja novamente intimada a parte requerente para instruir seu
pedido com o contrato de arrendamento mercantil - leasing,
envolvendo o veículo de placas ATB 8107. Prazo de 15 (quin-
ze) dias..”.

PETIÇÃO

005 - 2005.70.03.006820-4 - SAFRA LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
(OAB PR027717), ROSIANE APARECIDA MARTINEZ (OAB
PR029945).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “.. determino
que: a) seja certificada, nos autos nº 2005.70.03.003726-8, a
distribuição deste procedimento, destacando seu objeto; b) se-
jam intimados os representantes legais da empresa “Transbalan
Transporte Rodoviário Ltda”..; c) seja renovada vista ao MPF..
d) seja efetuado o apensamento destes autos aos de Incidente
de Restituição nº 2005.70.03.003726-8.”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

006 - 2005.70.03.007459-9 - BANCO SAFRA S/A X JUSTI-
CA PUBLICA
Adv.: Dr(s).EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
(OAB PR027717), ROSIANE APARECIDA MARTINEZ (OAB
PR029945).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “.. determino..
seja novamente intimada a parte requerente para demonstrar a
vinculação do veículo de placas ATB-8114 ao contrato cons-
tante dos autos.. Prazo de 15 (quinze) dias..”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

007 - 2005.70.03.007458-7 - SAFRA LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL X JUSTICA PUBLICA
Adv.: Dr(s).EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
(OAB PR027717), ROSIANE APARECIDA MARTINEZ (OAB
PR029945).

____________________________________________
No processo abaixo foi prolatada a Sentença: “.. com fulcro no
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o
presente incidente de restituição..”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

008 - 2005.70.03.007391-1 - ANTONIO CELSO VIEIRA X
JUSTICA PUBLICA
Adv.: Dr(s).CARLOS MASSAITI HIGUTI (OAB PR010347).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “Considerando
a juntada de documento.. as informações constantes da certi-
dão.. antes da análise do recurso.., intime-se.. para, no prazo
de 05 (cinco) dias, querendo, manifestar-se..”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

009 - 2006.70.03.001463-7 - TRANSPORTADORA RODA
BEM LTDA X JUSTICA PUBLICA
Adv.: Dr(s).ILSE MARIA DIESEL (OAB PR029718).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “Intime-se Zil-
berto Bózio.. para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos
fotocópias autenticadas do certificado de registro de veículo e
respectiva autorização para transferência, juntados aos autos à
fl. 96, sob pena de indeferimento do pedido de extração de
cópias..”.

COMUNICAÇÃO DE PRISÃO EM FLAGRANTE

010 - 2006.70.03.001558-7 - JUSTICA PUBLICA X IZAQUEL
RICARTE DE ALMEIDA e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI (OAB
PR019647), RODRIGO PAGLIARINI SANTOS (OAB
PR031485).

No processo abaixo foi proferido o Despacho: “Recebo o re-
curso de apelação interposto.. Intime-se para que apresente as
razões no prazo legal..”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

011 - 2005.70.03.003905-8 - TATIANA TAVARES BUTI X
JUSTICA PUBLICA
Adv.: Dr(s).JUAREZ LOPES FRANÇA (OAB PR021286).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferida a Decisão: “.. determino.. a
realização de perícia no bem objeto deste incidente de restitui-
ção.. intimem-se.. para juntar aos autos o certificado de regis-
tro do veículo ou cópia deste, autenticada, contendo verso e
anverso..”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

012 - 2006.70.03.002280-4 - FRANCISCO BOZIO X JUSTI-
CA PUBLICA
Adv.: Dr(s).RODRIGO PAGLIARINI SANTOS (OAB
PR031485).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferida a Decisão: “Reconheço a com-
petência deste Juízo para o processamento e julgamento dos
fatos apurados nestes autos e ratifico os atos processuais prati-
cados..”. Ainda, no processo, foi expedida a Carta Precatória
nº 284/2006 à Comarca de Nova Esperança/PR com o fim de
inquirir as testemunhas de acusação: HILTAMAR FUME-
GALLI, VALMIR ROGERIO LODDI, JOSÉ GONÇALVES
DOS SANTOS, ERCÍLIO DE SOUZA LIMA e VALDECI
GOMES CARDOSO.

ACAO PENAL

013 - 2002.70.03.003559-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ARNALDO VERZOLLA, ROGERIO RODRIGUES
SALOMAO, RAIMUNDO BORGES
Adv.: Dr(s).PAULO HIROSHI KIMURA (OAB PR006876),
LUIZ CARLOS MANZATO (OAB PR015748), MARIA LU-
CIA F REICHENBACH (OAB PR028567).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “Intime-se.. para
que, em 10 (dez) dias, compareça perante a secretaria desta
Vara Federal Criminal em Maringá/PR, a fim de que retire o
decalque da numeração do armamento. Intime-se, ainda de que,
retirado o decalque, deverá providenciar a regularização do
registro da arma apreendida em seu nome junto ao órgão com-
petente, juntando aos autos a documentação pertinente, no pra-
zo de 30 (trinta) dias..”.

INQUÉRITO POLICIAL

014 - 2005.70.03.005798-0 - JUSTICA PUBLICA
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167), JOAO GAL-
DINO GOMES GONCALVES (OAB PR009228).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferido o Despacho: “Concedo à acu-
sada Thaísa Mendes Carvalho o prazo de 5 (cinco) dias para a
juntada do rol de testemunhas, conforme requerido..”.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

015 - 2006.70.03.002789-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X THAISA MENDES CARVALHO e outros
Adv.: Dr(s).FULVIO LUIS STADLER KAIPERS (OAB
PR027834), LUCIANA ROMANI STADLER (OAB
PR029661).

____________________________________________
No processo abaixo foi proferida a Decisão: “Designo o dia 08
de agosto de 2006, às 15 horas e 30 minutos, para audiência de
inquirição da testemunha LINDA FONTANA MELO, arrolada
pela acusação, que será realizada na sede deste Juízo..”

ACAO PENAL

016 - 2002.70.03.015123-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X PAULO ROBERTO SILVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).FULVIO LUIS STADLER KAIPERS (OAB
PR027834).

Maringá/PR, 19 de julho de 2006.
______________________

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMAREF01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0044/ 2006
Dr(a). ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz(a) Federal
Dr(a). MATHEUS GASPAR
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ANDRE RICARDO FORCELLI................. ..................... 003
CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA......... .......... 011
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE........ ........ 010
DIRCEU GALDINO......................... ............................... 005
EDALVO GARCIA.......................... ............................... 008
FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES............ ................. 009
GERALDO NILTON KORNEICZUK.............. ............... 013
GERALDO NILTON KORNEICZUK.............. ............... 016
JEFERSON LUIZ CALDERELLI............... ..................... 004
MARIA REGINA VIZIOLI................... ........................... 012

Varas Federais de
Maringá
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MONICA CAMERON LAVOR................... .................... 007
SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES........... ............. 015
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO.............. .................. 001
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES.......... ........... 002
VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI..... ....... 006
WAGNER DOS SANTOS...................... ......................... 014

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “(...) RECONHEÇO a ineficácia da
nomeação dos bens pela parte executada, descritos à fls. 211/
228, nas condições acima. Intime-se. (...)”

EXECUCAO FISCAL

001 - 2003.70.03.003416-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X SANATORIO MARINGA LTDA
Adv.: Dr(s).SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO (OAB
PR033911).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:” Intime-se a parte embargante para
manifestar-se sobre impugnação e/ou documentos juntados aos
autos, bem como para indicar as provas que pretende produzir,
declinando objetivamente sua finalidade. Prazo: 05 (cinco)
dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

002 - 2006.70.03.002259-2 - ALBERTO SEGHEZI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES (OAB
PR011415).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:”... Intimação da parte executada para
que regularize a nomeação, providenciando a juntada de todos
os documentos que se fazem usualmente necessários, tais como,
cópia atualizada da matrícula do imóvel, anuência dos proprie-
tários e do cônjuge, se for o caso, e nota fiscal que comprove a
propriedade de bem móvel; bem como para indicar o local onde
se encontra o bem nomeado e precisar o seu estado de conser-
vação. Mantendo-se inerte a parte executada, não regularizan-
do a nomeação de bem à penhora, esta é ineficaz, caso em que
deverá ser desentranhado o mandado de citação, penhora e ava-
liação para integral cumprimento.Prazo: 05(cinco) dias. “

EXECUÇÃO FISCAL

003 - 2006.70.03.003258-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X LOUCALAR - PRESENTES E UTILIDADES DOMES-
TICAS LTDA EPP
Adv.: Dr(s).ANDRE RICARDO FORCELLI (OAB PR027685).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:” (...) Diante do exposto, nos termos da
fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO dedu-
zido nos presentes embargos à execução.
Deixo de fixar honorários porque a execução comporta o en-
cargo legal previsto no art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69.
Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).
Remetam-se os autos à SRIP para retificação do nome da parte
executada/embargante, devendo constar Raçalto Brasil Agro-
pecuária Ltda.
Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fis-
cal em apenso.
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se, com as
baixas e anotações de estilo.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, entendo que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento dos documentos de fls. 12-95 e 100-190, ficando os pro-
curadores das partes intimados para, querendo, retirarem os
referidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de destruição. Não sendo retirados os documentos no prazo
assinado, fica a Secretaria autorizada a destruí-los.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Na mesma oportunidade, intime-se a União (Fazenda Nacio-
nal) para que se manifeste acerca do requerimento de exclusão
do CADIN (fls. 203-209), diretamente nos autos de execução
fiscal apensos, onde a questão deverá ser apreciada.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

004 - 2005.70.03.007004-1 - RECALTO DO BRASIL AGRO-
PECUARIA LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JEFERSON LUIZ CALDERELLI (OAB
PR026258).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
com o seguinte teor:” (...) Diante do exposto, indefiro o reque-
rimento da parte embargante. Intime-se. (...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

005 - 2005.70.03.006754-6 - R COIMBRA COMERCIO IM-
PORTACAO E REPRESENTACOES LIMITADA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DIRCEU GALDINO (OAB PR006875).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
com o seguinte teor:” (...) indefiro o requerimento de fls. 34/
35. Intimem-se. (...)”

EXECUCAO FISCAL

006 - 2003.70.03.004367-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X INSTALUZ INSTALACOES
ELETRICAS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI
(OAB PR016847).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

com o seguinte teor:” (...) RECONHEÇO a ineficácia da no-
meação do bem pela parte executada, descrito às fls. 40/42, nas
condições acima. Intime-se.(...)”

EXECUCAO FISCAL

007 - 2003.70.03.014576-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X TEXTIL ELIZABETH DIST DE
TEC E DERIVADOS TEXTEIS e outros
Adv.: Dr(s).MONICA CAMERON LAVOR (OAB PR035965).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “(...) a parte exeqüente informou a
impossibilidade de parcelamento do débito referente ao Sim-
ples, pela ausência de previsão legal de tal benefício.
Desta feita, quanto ao requerimento da parte exeqüente de de-
signação de datas para a realização de leilão do bem penhora-
do, cumpra-se a portaria n. 05/2005.”

EXECUCAO FISCAL

008 - 2004.70.03.007925-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X FRANTZ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -
ME
Adv.: Dr(s).EDALVO GARCIA (OAB PR009880).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ Intime-se a parte executada para que
requeira o que for de seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de quinze dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

009 - 2003.70.03.005046-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CARREMAR ELETRODOMESTICOS LTDA
Adv.: Dr(s).FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES (OAB
PR018822).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) intime-se a parte embargante
para que se manifeste acerca dos documentos, e promova a jun-
tada aos autos de cópia atualizada e autenticada da matrícula
do imóvel, no prazo de trinta dias. (...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

010 - 2005.70.03.004837-0 - JOSE ROBERTO DELMUTTI
COSTA CURTA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
(OAB PR017523).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) Defiro à parte embargatne o
prazo suplementar de trinta dias. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2003.70.03.012572-0 - DISMARINGA DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA e outros X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA (OAB
PR020208).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. Intime-se.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

012 - 2005.70.03.000009-9 - JORGE DELEFRATI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA VIZIOLI (OAB PR020561).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ Considerando que os presentes em-
bargos não foram instruídos com instrumento de procuração
outorgado pelo embargante, determino que a parte embargatne
a corrija no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, nos
termos do artigo 284 do CPC. Intime-se (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2004.70.03.004101-2 - WALDOMIRO AMADEU PRA-
JIANTE e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GERALDO NILTON KORNEICZUK (OAB
PR015508).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ Defiro carga dos autos, conforme
requerimento de fl. 102, pelo prazo de cinco dias. (...)”.

EXECUCAO FISCAL

014 - 99.3012517-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X AULOS RODRIGUES E SILVA E COM-
PANHIA LIMITADA e outros
Adv.: Dr(s).WAGNER DOS SANTOS (OAB PR022219).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ Tendo em vista a certidão de fl. 13,
intime-se a parte excipiente para que no prazo de cinco dias,
esclareça se a presente exceção de incompetência refere-se aos
autos de Carta Precatória n. 2005.70.03.006460-0, como cons-
ta na inicial, ou aos autos de Carta Precatória n.
2004.61.26005780-6, conforme consta à fl. 03. (...)”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

015 - 2005.70.03.007573-7 - FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES (OAB
PR013585).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. Intime-se. (...)”

EXECUCAO FISCAL

016 - 2004.70.03.007679-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X WALDEVINO RODRIGUES
Adv.: Dr(s).GERALDO NILTON KORNEICZUK (OAB
PR015508).

Maringá(PR), 13/07/2006.

Eleandro do Carmo Watanabe
Diretor de Secretaria
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Dr(a). ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz(a) Federal
Dr(a). MATHEUS GASPAR
Juiz(a) Federal Substituto(a)
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:” Intime-se a parte embargante para
manifestar-se sobre impugnação e/ou documentos juntados aos
autos, bem como para indicar as provas que pretende produzir,
declinando objetivamente sua finalidade. Prazo: 05 (cinco)
dias.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

001 - 2006.70.03.002334-1 - OSNALDO DOS SANTOS MEI-
RELES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ELI PEREIRA DINIZ (OAB PR005587).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

002 - 2005.70.03.004001-2 - TERMINAIS AEREOS DE MA-
RINGA SBMG S.A X CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).ALMERI PEDRO DE CARVALHO (OAB
PR013911).

003 - 2006.70.03.002817-0 - KILMAN IND COM DE ALI-
MENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).MARLI SANTOS (OAB PR019981).

004 - 2006.70.03.001648-8 - HARMONIA IND COM DE
MOVEIS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO VALERIO (OAB PR022150).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:” (...) Diante do exposto, julgo extinta a
presente execução fiscal, em virtude da satisfação da obriga-
ção, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.
Determino o levantamento das penhoras efetivadas consoante
auto de fl. 24. Oficie-se ao CRI do 1.º Ofício desta Comarca,
solicitando o cancelamento dos registros das penhoras que re-
caíram sobre os imóveis matriculados sob n.º 30.188, 30.189 e
30.190, referente a esta execução.
Custas já pagas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as devidas anotações.”

EXECUCAO FISCAL

005 - 94.3010314-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X COMERCIO DE CAFE E CEREAIS SAN-
TA MARCIA LIMITADA e outros
Adv.: Dr(s).OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS (OAB
PR004527).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:” (...) Ante a liquidação da dívida, DE-
CLARO extinta a ação de execução fiscal em exame, com fun-
damento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de
Processo Civil, em virtude da satisfação do crédito.
Custas na forma da lei. Sem honorários.
Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, com as devi-
das baixas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

006 - 2003.70.03.005899-8 - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. X BRASPEM ENGENHARIA E
MONTAGEM LTDA
Adv.: Dr(s).EDMAR WINAND (OAB PR029838).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:” (...) Diante do exposto, nos termos da
fundamentação, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzi-
do nos presentes embargos e, em conseqüência, DECLARO
EXTINTA a Execução Fiscal movida pelo Conselho Regional
de Química (CRQ) nos autos nº 2003.70.03.006765-3.
Nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,
CONDENO a parte embargada ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Sem custas (artigo 7º da Lei nº 9.289/96).
Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fis-
cal em apenso.
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se, com as
baixas e anotações de estilo.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, considero que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento das fotocópias de fls. 08/22 e 41/104, ficando os procu-
radores das partes intimados para, querendo, retirarem as refe-
ridas fotocópias, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
destruição. Não sendo retirados os documentos no prazo assi-
nado, fica a Secretaria autorizada a destruí-los.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Consta, ainda, ato de secretaria com o seguinte teor:” intima-
ção da parte embargante acerca da sentença, bem como para
apresentar suas contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2004.70.03.004464-5 - MARINGA PRODUTOS E EQUI-
PAMENTOS PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).WILSON JOSE DE FREITAS (OAB PR009219).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:”(...) Diante do exposto, nos termos da
fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO deduzido nos presentes embargos à execução para
determinar a exclusão da Certidão de Dívida Ativa que instrui
a Execução Fiscal nº 2005.70.03.002482-1 os valores referen-
tes à contribuição para o INCRA, tendo em vista ser indevida
sua cobrança. EXTINGO O PROCESSO COM EXAME DE
MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.
Considerando a sucumbência mínima da parte embargada, nos
termos do parágrafo único do artigo 21 do CPC, CONDENO a
parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios,
os quais fixo em 5% sobre o valor do crédito executado, após a
exclusão dos valores referentes à contribuição para o INCRA.
Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).
Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que apre-
sente o cálculo atualizado da dívida, com a exclusão dos valo-
res referentes à contribuição para o INCRA.
Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fis-
cal em apenso.
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se, com as
baixas e anotações de estilo.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, entendo que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento dos documentos de fls. 32-91 e 125-156, ficando os pro-
curadores das partes intimados para, querendo, retirarem os
referidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de destruição. Não sendo retirados os documentos no prazo
assinado, fica a Secretaria autorizada a destruí-los.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Consta, ainda, ato de secretaria com o seguinte teor: “ intima-
ção da parte embargante acerca da sentença, bem como para
apresentar suas contra-razões.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

008 - 2005.70.03.006697-9 - STEVIAFARMA INDUSTRIAL
S/A e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI (OAB
PR034234).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:” (...) Diante do exposto, nos termos da
fundamentação, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzi-
do nos presentes embargos e, em conseqüência, DECLARO
EXTINTA a Execução Fiscal movida pelo Conselho Regional
de Química (CRQ) nos autos nº 2003.70.03.006769-0.
Nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,
CONDENO a parte embargada ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais fixo em R$ 700,00 (setecentos reais).
Sem custas (artigo 7º da Lei nº 9.289/96).
Remetam-se os autos à SRIP para retificação da autuação, a
fim de constar corretamente o nome da empresa devedora/em-
bargante Shell Brasil Ltda, conforme documento à fl. 14.
Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fis-
cal em apenso.
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se, com as
baixas e anotações de estilo.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, considero que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento das fotocópias de fls. 18/54, ficando os procuradores
das partes intimados para, querendo, retirarem as referidas fo-
tocópias, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de destruição.
Não sendo retirados os documentos no prazo assinado, fica a
Secretaria autorizada a destruí-los.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Consta, ainda, ato de secretaria com o seguinte teor: “ intima-
ção da parte embargante acerca da sentença, bem como para
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apresentar suas contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 2003.70.03.015050-7 - SHELL BRASIL S/A - BASE DE
ABASTECIMENTO MARINGA X CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO BERTOCCO (OAB PR006639).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:”(...) Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido deduzido nos presentes embargos e extingo o processo
com exame de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Ci-
vil).
Deixo de fixar honorários porque a execução comporta o en-
cargo legal previsto no art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69.
Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).
Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fis-
cal em apenso.
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se, com as
baixas e anotações de estilo.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das cópias que trouxeram aos autos, considero que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento das cópias de fls. 30/66 e 79/86, ficando os procurado-
res das partes intimados para, querendo, retirarem as referidas
fotocópias, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de destrui-
ção. Não sendo retirados os documentos no prazo assinado,
fica a Secretaria autorizada a destruí-los.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2004.70.03.004918-7 - FRANCOMIL COMERCIO IMO-
BILIARIO LIMITADA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JAIME PEGO SIQUEIRA (OAB PR018593).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:”Intimem-se as partes, para que requei-
ram o que de direito no prazo de trinta dias, sob pena de arqui-
vamento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 96.3015680-6 - FRIGORIFICO MARINGA LIMITADA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA DO LAGO (OAB
PR008844).

012 - 2003.70.03.008160-1 - ABATEDOURO COROAVES
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
Adv.: Dr(s).GLAUCIO HASHIMOTO (OAB PR027937).

013 - 2004.70.03.005982-0 - OURO VERDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - MASSA FALIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH
(OAB PR023114).

014 - 2002.70.03.015649-9 - R COIMBRA COMERCIO IM-
PORTACAO E REPRESENTACOES LIMITADA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DIRCEU GALDINO (OAB PR006875).

015 - 2004.70.03.007246-0 - OURO VERDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - MASSA FALIDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH
(OAB PR023114).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “(...) intime-se a parte executada para
que espontaneamente promova o pagamento do saldo devedor
remanescente, apresentado pela CEF. Prazo: 05 dias.”

CARTA PRECATORIA

016 - 2002.70.03.001529-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CONSTRUTORA GRANADO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO LUVISETI (OAB PR019987).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “Intimem-se os peticionários de fls.
52/56 para trazerem aos autos cópias devidamente autentica-
das dos documentos juntados, para que se afira a real situação
do imóvel, conforme requerido pela parte exequente à fl. 74.
(...)”

EXECUCAO FISCAL

017 - 2000.70.03.006351-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X NATURAGUA POCOS ARTESIANOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).GERALDO NILTON KORNEICZUK (OAB
PR015508).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria com o seguinte teor:” intimação da embargatne para que se
manifeste acerca do laudo pericial de fls. 274/282.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

018 - 2005.70.03.004083-8 - CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9A REGIAO/PR e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS DE LAMARE PAULA (OAB
PR034862).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) indefiro o requerimento da parte
embargante. Intime-se. (...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

019 - 2005.70.03.001291-0 - JOAO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO A DE SOUZA SERRA (OAB PR029667).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho com o seguinte teor: “ (...) entendo desnecessária a produ-
ção de prova requerida pela parte embargada. Intimem-se. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 2003.70.03.003248-1 - MARCON MARINGA CONS-
TRUCOES CIVIS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320).

Maringá(PR), 18/07/2006.

Eleandro do Carmo Watanabe
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA SEGUNDA VARA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0083/2006

Dr(a). LEDA DE OLIVEIRA PINHO
Juiz(a) Federal

Dr(a). JOSE CARLOS FABRI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 024
ALEXANDRE PELISSARI CIDADE............. ................. 016
ALMERINDO PEREIRA...................... ........................... 011
DIRCEU GALDINO......................... ............................... 009
DOUGLAS GALVAO VILARDO................. ................... 005
EDSON NIELSEN.......................... ................................. 001
EDSON NIELSEN.......................... ................................. 007
EDUARDO A BOSSOLAN..................... ........................ 004
IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA.............. .................. 018
JAIME ANTONIO MIOTTO................... ........................ 010
JAIME ANTONIO MIOTTO................... ........................ 013
JAIME ANTONIO MIOTTO................... ........................ 021
JOAO ANTONIO DA CRUZ................... ........................ 014
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 020
LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER.............. .................. 003
LUIS ROBERTO SANTOS.................... .......................... 003
MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA......... ............ 022
MAURO COMINATTO MEN.................... ..................... 017
MAURO VIGNOTTI......................... .............................. 002
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 023
PAULO SHIRO YAMASHITA.................. ....................... 012
ROGEL MARTINS BARBOSA.................. ..................... 006
SABRINA MARCOLLI RUI................... ......................... 008
SHIGUEMASSA IAMASAKI................... ....................... 025
SILVIO FERREIRA PRIMO.................. .......................... 015
WILSON LUIS DE PAULA................... .......................... 019
WILSON LUIS DE PAULA................... .......................... 022

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) intimem-se as partes acerca do cálculo da con-
tadoria.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

001 - 2005.70.03.007792-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO FRANCISCO DA ROCHA e outros
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167).

002 - 2005.70.03.007513-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO HELIO CARDIA e outros
Adv.: Dr(s).MAURO VIGNOTTI (OAB PR018098).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) intime-se a parte autora, por intermédio de seu
procurador, para pagamento espontâneo dos honorários advo-
catícios, mediante depósito judicial em conta vinculada a este
processo. Prazo: 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

003 - 2003.70.03.003764-8 - EDUARDO SANTOS PERGO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIS ROBERTO SANTOS (OAB PR017738),
LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER (OAB PR020487).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 2. Atendida a determinação, intimem-se os au-
tores: JANILSON APARECIDO SANTANA e FRANCISCA
CORDEIRO DE QUEIROZ AMES, na pessoa de seu novo pro-
curador, para se manifestarem acerca da satisfação de seu cré-
dito, ficando advertidos de que sua inércia será interpretada
como concordância tácita. Prazo: 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

004 - 95.3010495-2 - ROSANGELA COSTA FRANZOI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).EDUARDO A BOSSOLAN (OAB PR031642).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 3. Sendo alegadas preliminares ou sendo apre-
sentados documentos, intime-se a parte autora para impugnar
e/ou falar sobre os documentos no prazo legal.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2006.70.03.003060-6 - VALDIR GOMES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DOUGLAS GALVAO VILARDO (OAB
PR027419).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), REQUERER o que
de direito , em 10(dez) dias, tendo em vista o trânsito em julga-
do da sentença.

ACAO ORDINARIA

006 - 2002.70.03.013529-0 - C RAIMUNDO JUNIOR ALI-
MENTOS - EPP X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).ROGEL MARTINS BARBOSA (OAB PR028091).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Intime-se a parte exeqüente para que requeira o
que entender de direito, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 98.3011184-9 - LUIZ CARLOS RECCHIA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Intime-se a parte exeqüente para que se manifes-
te acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2000.70.03.002177-9 - ANNA DARELI LOURENCO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SABRINA MARCOLLI RUI (OAB PR029608).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Em atenção ao requerimento de fls. 191-193,
concedo novo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora
cumpra a determinação constante do item 1, letra “a”, parte
final, da decisão de fls. 127-129. Ressalto, contudo, que tal
prazo não obstará a fluência da marcha processual.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2006.70.03.001967-2 - HICONCI HIDRAULICA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACI-
ONAL
Adv.: Dr(s).DIRCEU GALDINO (OAB PR006875).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) nada obstante a expedição do alvará nº 296/
2005, verifico que não foi efetuado o levantamento do saldo da
conta nº 0652.005.09110542-7, conforme se verifica no extra-
to de fl. 155. 4. Assim, intime-se a parte exeqüente para que
esclareça o ocorrido, bem como requeira o que entender de
direito, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2001.70.03.006412-6 - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CEREAIS LOESK LIMITADA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB PR029852).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) 2. Com os esclarecimentos, vista às partes, su-
cessivamente, para manifestação. Prazo: 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

011 - 98.3013262-5 - EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALMERINDO PEREIRA (OAB PR012716).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) retirar os documentos desentranhados, no pra-
zo de 10(dez) dias, ficando advertido de que, permanecendo
inerte, eles serão destruídos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2002.70.03.008145-1 - SATIKO FUSSUMA YAMASHI-
TA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PAULO SHIRO YAMASHITA (OAB PR023871).

013 - 2001.70.03.007192-1 - AUTO POSTO MARIALVA LTDA
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB PR029852).

014 - 2000.70.03.003608-4 - R AMORIM E COMPANHIA
LIMITADA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOAO ANTONIO DA CRUZ (OAB PR014603).

015 - 2002.70.03.012575-2 - ASSI LIBANORIO E CIA LTDA
e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SILVIO FERREIRA PRIMO (OAB PR029748).

016 - 2002.70.03.011616-7 - INSTITUTO DO RIM DE CIA-
NORTE S/C LIMITADA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE PELISSARI CIDADE (OAB
PR023339).

017 - 97.3012437-0 - GRAFICA REGENTE LIMITADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MAURO COMINATTO MEN (OAB PR023904).

018 - 95.3010329-8 - LOTEAMENTOS ORCELLO LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA (OAB
PR003555).

019 - 2000.70.03.006029-3 - LUIZ SUMIO ITIKAWA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON LUIS DE PAULA (OAB PR018139).

020 - 97.3011316-5 - GRANACON CONSTRUCOES CIVIS
LIMITADA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2002.70.03.009389-1 - MERCADINHO LUJANE LTDA
e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB PR029852).

022 - 2001.70.03.002216-8 - VILMA MARIA BORGHI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA (OAB
PR016802), WILSON LUIS DE PAULA (OAB PR018139).

023 - 2003.70.03.002996-2 - CRISTIANE DAS DORES SIL-
VA DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

024 - 2002.70.03.012565-0 - MARION E MARION LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) INDEFIRO o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

025 - 2006.70.03.003996-8 - DAMA S/A DISTRIBUIDORA
DE AUTOMOVEIS MARINGA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).SHIGUEMASSA IAMASAKI (OAB PR035409).

Maringá, Quarta-feira, 19 de julho de 2006.

Welligton Luiz dos Santos
Diretor de Secretaria - em exercício

2ª Vara Federal

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 183/06
PRAZO: 30 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E JEF CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARIN-
GÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal de Execuções Fiscais e JEF Cível de Maringá, sito na
Avenida XV de Novembro, 734, 1º andar, se processam os au-
tos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 93.30.10499-1, em que é
exeqüente o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e executado(s):

W D COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS LTDA.
(CNPJ/MF n.º 78.470.879/0001-22)
WANDERLEI BATISTA
(CPF n.º 533.715.189-49)
DIRCEU BATISTA
(CPF n.º 361.570.749-49)

constando dos autos que o(s) executado(s) se encontra(m) em
local incerto e não sabido. Por este edital ficam CITADAS a
empresa executada na pessoa de quem a legalmente represente,
e os sócios co-executados, em nomes próprios, na qualidade de
co- responsável tributáriopara que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague(m) a dívida de natureza tributária, no valor de R$
2.524,47 (dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e qua-
renta e sete centavos) atualizada até setembro/05, conforme
Certidão(ões) de Dívida Ativa sob o nº 30.974.674-4, registra-
da em 30/09/1998, mais acréscimos legais, custas e honorários
de advogado, ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e aces-
sórios. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o presente edital, que será afixado e publicado na for-
ma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em . Eu,
_____________Silvia Taisa Rodrigues Sandri , Técnica Judi-
ciária, o expedi. Eu, _____________Eleandro do Carmo Wata-
nabe, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 184/06
PRAZO: 30 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E JEF CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARIN-
GÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal de Execuções Fiscais e JEF Cível de Maringá, sito na
Avenida XV de Novembro, 734, 1º andar, se processam os au-
tos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.70.03.006581-1, em
que é exeqüente a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e
executado(s):

JOSÉ RILDO LIMA FEITOSA
(CPF/MF n.º 211.461.794-72)

constando dos autos que o(a) executado(a) se encontra em lo-
cal incerto e não sabido. Por este edital fica(m) CITADO o
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executado JOSÉ RILDO LIMA FEITOSA, para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de natureza tributária,
no valor de R$ 10.944,00 (dez mil e novecentos e quarenta e
quatro reais) atualizada até Agosto/05, conforme Certidão(ões)
de Dívida Ativa sob o n.º 90.1.05.003668-33, registradas em
30/05/2005, mais acréscimos legais, custas e honorários de
advogado, ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessó-
rios. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o presente edital, que será afixado e publicado na for-
ma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em . Eu,
__________Silvia Taisa Rodrigues Sandri , Técnica Judiciária,
o expedi. Eu, _____________Eleandro do Carmo Watanabe,
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 185/06
PRAZO: 30 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E JEF CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARIN-
GÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal de Execuções Fiscais e JEF Cível de Maringá, sito na
Avenida XV de Novembro, 734, 1º andar, se processam os au-
tos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 1999.70.03.005649-2, em
que é exeqüente o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS e executado(s):

DESTILARIA DE AGUARDENTE PAISSANDU LTDA.
(CNPJ/MF n.º 77.191.955/0001-06)
ALBERTO SEGHEZI
(CPF/MF n.º 108.224.619-00)
EDNER SEGHESE
(CPF/MF n.º 239.718.439-72)
IVAN SEGHESE
(CPF nº 276.259.829-04)
THEREZINHA MENEGUETTI SEGHEZZI
(CPF nº 397.608.809-97)
constando dos autos que o(a) executado(a) se encontra em lo-
cal incerto e não sabido. Por este edital fica(m) CITADO(S)
o(s) co-executado(s) ALBERTO SEGHESE, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de natureza tributária, no
valor de R$ 155.870,08 (cento e cinqüenta e cinco mil, oito-
centos e setenta reais e oito centavos) atualizada até março/
06, conforme Certidão(ões) de Dívida Ativa sob o n.º
32.794.136-7 e 32.794.137-5, registrada em 10/09/1999, mais
acréscimos legais, custas e honorários de advogado, ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em . Eu, _________
Silvia Taisa Rodrigues Sandri , Técnica Judiciária, o expedi.
Eu, _____________Eleandro do Carmo Watanabe, Diretor de
Secretaria, conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 186/06
PRAZO: 30 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E JEF CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARIN-
GÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal de Execuções Fiscais e JEF Cível de Maringá, sito na
Avenida XV de Novembro, 734, 1º andar, se processam os au-
tos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 93.30.10509-2, em que é
exeqüente a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e executado(s):

ARTEFATOS DE FERRO MAUÁ LTDA.
(CNPJ/MF n.º 75.315.432/0001-90)
ROSEMAR VIEIRA SILVA – ESPÓLIO
(CPF/MF n.º 045.719.329-87)
ANTÔNIO VITOR ROSA
(CPF/MF n.º 172.392.149-15)

constando dos autos que o(a) executado(a) se encontra em lo-
cal incerto e não sabido. Por este edital fica(m) CITADO(S)
o(s) co-executado(s) ANTÔNIO VITOR ROSA, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de natureza tribu-
tária, no valor de R$ 2.963,85 (dois mil, novecentos e sessenta
e três reais e oitenta e cinco centavos) atualizada até setem-
bro/04, conforme Certidão(ões) de Dívida Ativa sob o n.º
FGPR000005451, registrada em 18/09/1984, mais acréscimos
legais, custas e honorários de advogado, ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será
afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em . Eu,
__________Silvia Taisa Rodrigues Sandri , Técnica Judiciária,
o expedi. Eu, _____________Eleandro do Carmo Watanabe,
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 187/06
PRAZO: 30 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E JEF CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARIN-
GÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal de Execuções Fiscais e JEF Cível de Maringá, sito na
Avenida XV de Novembro, 734, 1º andar, se processam os au-
tos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.70.03.001426-8, em
que é exeqüente o CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINÁRIA e executado(s):

RANCHO AGROPECUÁRIA LTDA.
(CNPJ/MF nº 03.274.730/0001-79)

constando dos autos que o(a) executado(a) se encontra em lo-
cal incerto e não sabido. Por este edital fica CITADA a empre-
sa executada, na pessoa de quem a representante legalmente,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de
natureza tributária, no valor de R$ 1.709,01 (um mil, seten-
centos e nove reais e um centavo) atualizada até março/05,
conforme Certidão(ões) de Dívida Ativa sob o n.º 4010, regis-
trada em 07/03/2005, mais acréscimos legais, custas e honorá-
rios de advogado, ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida
e acessórios. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou expedir o presente edital, que será afixado e publicado
na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em . Eu,
____________Silvia Taisa Rodrigues Sandri , Técnica Judiciá-
ria, o expedi. Eu, _____________Eleandro do Carmo Watana-
be, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 188/06
PRAZO: 30 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E JEF CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARIN-
GÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal de Execuções Fiscais e JEF Cível de Maringá, sito na
Avenida XV de Novembro, 734, 1º andar, se processam os au-
tos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.70.03.007893-0, em
que é exeqüente a UNIÃO FEDERAL e executado(s):

CARLOS ALBERTO FERMINO
(CPF/MF n.º 958.360.129-20)

constando dos autos que o(a) executado(a) se encontra em lo-
cal incerto e não sabido. Por este edital fica(m) CITADO o
executado CARLOS ALBERTO FERMINO, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de natureza tribu-
tária, no valor de R$ 3.717,82 (três mil, setecentos e dezesse-
te reais e oitenta e dois centavos) atualizada até julho/06, con-
forme Certidão(ões) de Dívida Ativa sob o n.º 90.6.04.012396-
78, registradas em 10/08/2004, mais acréscimos legais, custas
e honorários de advogado, ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para satisfação da
dívida e acessórios. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado e
publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em . Eu,
__________Silvia Taisa Rodrigues Sandri , Técnica Judiciária,
o expedi. Eu, _____________Eleandro do Carmo Watanabe,
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 189/06
PRAZO: 30 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E JEF CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARIN-
GÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal de Execuções Fiscais e JEF Cível de Maringá, sito na
Avenida XV de Novembro, 734, 1º andar, se processam os au-
tos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.70.03.006791-1, em
que é exeqüente a AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO
– ANP e executado(s):

LARIGÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA.
(CNPJ/MF nº 73.506.412/0001-71)

constando dos autos que o(a) executado(a) se encontra em lo-
cal incerto e não sabido. Por este edital fica CITADA a empre-
sa executada, na pessoa de quem a represente legalmente, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de nature-
za tributária, no valor de R$ 1.202,43 (hum mil, duzentos e
dois reais e quarenta e três centavos) atualizada até setem-
bro/05, conforme Certidão(ões) de Dívida Ativa sob o n.º
30102064476, registrada em 17/07/2002, mais acréscimos le-
gais, custas e honorários de advogado, ou garanta(m) a execu-
ção, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será
afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em . Eu, __________
Silvia Taisa Rodrigues Sandri , Técnica Judiciária, o expedi.
Eu, _____________Eleandro do Carmo Watanabe, Diretor de
Secretaria, conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 190/06
PRAZO: 30 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E JEF CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARIN-
GÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal de Execuções Fiscais e JEF Cível de Maringá, sito na
Avenida XV de Novembro, 734, 1º andar, se processam os au-
tos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 2003.70.03.005714-3, em
que é exeqüente a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e
executado(s):

GINAJU COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-
ME
(CNPJ/MF n.º 79.088.969/0001-16)
GILSON MOLINA
(CPF/MF n.º 276.307.149-04)

constando dos autos que o(a) executado(a) se encontra em lo-
cal incerto e não sabido. Por este edital fica(m) CITADO(S)
o(s) co-executado(s) GILSON MOLINA, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de natureza tributária, no
valor de R$ 3.216,46 (seis mil, seiscentos e dois reais e doze
centavos) atualizada até março/06, conforme Certidão(ões) de
Dívida Ativa sob o n.º 90.6.98.005057-66 e 90.6.98.005058-
47, registradas em 07/07/1998, mais acréscimos legais, custas
e honorários de advogado, ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para satisfação da
dívida e acessórios. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado e
publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em . Eu, __________
Silvia Taisa Rodrigues Sandri , Técnica Judiciária, o expedi.
Eu, _____________Eleandro do Carmo Watanabe, Diretor de
Secretaria, conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 191/06
PRAZO: 30 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E JEF CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARIN-
GÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal de Execuções Fiscais e JEF Cível de Maringá, sito na
Avenida XV de Novembro, 734, 1º andar, se processam os au-
tos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.70.03.007872-2, em
que é exeqüente a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e
executado(s):

SALES E SHIBATA LTDA. - EPP
(CNPJ/MF n.º 76.894.708/0001-03)
MARIA DA CONCEIÇÃO SALES SHIBATA
(CPF n.º 797.087.148-87)

constando dos autos que o(s) executado(s) se encontra(m) em
local incerto e não sabido. Por este edital ficam CITADAS a
empresa executada na pessoa de seu representante legal, Srª.
MARIA DA CONCEIÇÃO SALES HIBATA, e esta em nome
próprio, na qualidade de co- responsável tributáriopara que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de natureza tribu-
tária, no valor de R$ 55.157,82 (cinqüenta e cinco mil, cento
e cinqüenta e sete reais e oitenta e dois centavos) atualizada
até julho/05, conforme Certidão(ões) de Dívida Ativa sob o nº
90.4.04.014089-04, registrada em 16/08/2004, mais acréscimos
legais, custas e honorários de advogado, ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será
afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em . Eu, _________
Silvia Taisa Rodrigues Sandri , Técnica Judiciária, o expedi.
Eu, _____________Eleandro do Carmo Watanabe, Diretor de
Secretaria, conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 192/06
PRAZO: 60 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E JEF CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARIN-
GÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal de Execuções Fiscais e JEF Cível de Maringá, sito na
Avenida XV de Novembro, 734, 1º andar, se processam os au-
tos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 99.30.12076-9, em que é
exeqüente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e
executado(s):

CALDEIRARIA BRASIL LTDA.
(CNPJ/MF n.º 77.721.876/0001-51)
MAURO GARCIA XAVIER
(CPF/MF n.º 361.665.299-53)
MILTON XAVIER DE MENDONÇA JÚNIOR
(CPF/MF n.º 331.027.679-15)

constando dos autos que o(a) executado(a) se encontra em lo-
cal incerto e não sabido. Por este edital fica(m) CITADO(S)
o(s) co-executado(s) MILTON XAVIER DE MENDONÇA
JÚNIOR, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a
dívida de natureza tributária, no valor de R$ 77.875,41 (seten-
ta sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e um
centavos) atualizada até Julho/06, conforme Certidão(ões) de
Dívida Ativa sob o n.º FGPR199800727, registrada em 30/09/
1997, mais acréscimos legais, custas e honorários de advoga-
do, ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos
bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em . Eu,
_____________ Silvia Taisa Rodrigues Sandri , Técnica Judi-
ciária, o expedi. Eu, _____________Eleandro do Carmo Wata-
nabe, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 193/06
PRAZO: 60 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E JEF CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARIN-
GÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal de Execuções Fiscais e JEF Cível de Maringá, sito na
Avenida XV de Novembro, 734, 1º andar, se processam os au-
tos de EXECUÇÃO DE SENTENÇA n.º 1999.70.03.005047-
7, em que é exeqüente o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
– CEF e executado(s):

CALDEIRARIA BRASIL LTDA.
(CNPJ/MF n.º 77.721.876/0001-51)
MILTON XAVIER DE MENDONÇA JÚNIOR
(CPF n.º 331.027.679-15)
MAURO GARCIA XAVIER
(CPF n.º 361.665.299-53)

constando dos autos que o co-executado se encontra em local
incerto e não sabido. Por este edital fica INTIMADO o execu-
tado Sr. MILTON XAVIER DE MENDONÇA JÚNIOR, da
penhora que recaiu sobre os créditos que o executado MAURO
GARCIA XAVIER possui ou venha possuir nos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial n.º 820/2004, e trâmite perante a
4ª Vara Cível desta Comarca de Maringá/PR; ficando cientes
de que findo o prazo de publicação deste edital, começará a
fluir o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em . Eu, _________
Silvia Taisa Rodrigues Sandri , Técnica Judiciária, o expedi.
Eu, _____________Eleandro do Carmo Watanabe, Diretor de
Secretaria, conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0073

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz(a) Federal

CARLOS FELIPE KOMOROWSKI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADALBERTO CORDEIRO ROCHA............... ............... 037
ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI............. ............... 023
ANDERSSON ALAN DALLAGNOL............... .............. 008
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK............... ................ 030
ATILA SAUNER POSSE..................... ............................ 023
BRUNA MARQUES SARAIVA.................. .................... 008
CARLOS PEREIRA GONCALVES............... .................. 032
CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA.......... .............. 021
CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA.......... .............. 022
CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA.......... .............. 025
CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN........... ............... 014
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO........ .......... 032
COLBERT RIBEIRO DIAS................... .......................... 035
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA.......... .............. 017
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS........... .............. 008
ELIAN PRADO CAETANO.................... ........................ 006
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 001
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 010
FABIANO ANTONIO FERNANDES MEIRA........ ......... 034
FABIANO CORREA DE MEDEIROS............. ................ 005
FABIO HENRIQUE RIBEIRO................. ....................... 026
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 009
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 019
FRANCISCO FERNANDO BITTENCOURT DE CAMARG007

Varas Federais de
Paranaguá
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FRANCISCO FERNANDO BITTENCOURT DE CAMARG008
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE........... ................. 020
GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT...... ....... 027
GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT...... ....... 028
GIOVANNA PRICE DE MELO................. ...................... 011
GIOVANNA PRICE DE MELO................. ...................... 012
GIOVANNA PRICE DE MELO................. ...................... 013
HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA.......... .......... 031
HELIO KRAWCZUK......................... ............................. 032
JEAN COLBERT DIAS...................... ............................. 035
JORGE VICENTE SILVA.................... ............................ 036
JOSE ALEXANDRE SARAIVA................. ..................... 007
JOSE ALEXANDRE SARAIVA................. ..................... 008
JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO........ ........ 031
LISIENNE DO ROCIO M. MARON M. LIMA..... .......... 006
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR............. ................... 033
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 020
MARCIAL F D ASSUNCAO PEREIRA........... ............... 031
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 009
MARIA SOLANGE MARECKI.................. .................... 015
MARINEIDE SPALUTO...................... ........................... 016
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 004
MAURA GLORIA LANZONE................... ..................... 029
MAURO JUNIOR SERAPHIM.................. ..................... 018
RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA........... ......... 029
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK.............. .................... 006
REGINA SAYURI NAKAMORI................. .................... 032
REGINALDO MARTINS...................... .......................... 031
RODRIGO S. GRACIOSA.................... .......................... 024
ROSE MARY GRAHL........................ ............................ 002
SEBASTIAO MOURA CORREIA DE FREITAS..... ....... 031
SYLVIA MOREIRA PINTO................... ......................... 018
VICENTE PAULA DOS SANTOS............... ................... 036
VICTOR GERALDO JORGE................... ....................... 003

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) 5.Apresentadas as contestações, intime-se a parte autora
para sobre elas se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias. 6.
Após, diante do cabimento, na espécie, da aplicação do inciso
I do artigo 330 do Código de Processo Civil, faça-se conclusão
para sentença.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2005.70.08.000666-8 - ROSIMARI MIRANDA GINES-
TE DOMINGOS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -
RFFSA e outros
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2002.70.08.001921-2 - ADJANIL PALENSKE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSE MARY GRAHL (OAB PR018430).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a auto-
ra para que emende a inicial de execução, promovendo a cita-
ção do réu, nos termos do art. 614 do CPC. Prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

003 - 2003.70.08.000654-4 - ROBERTO NASCIMENTO RI-
BEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VICTOR GERALDO JORGE (OAB PR011368).

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação das partes para que tomem ciência do conteúdo do
precatório expedido e juntado aos autos, ciente de que não ha-
vendo manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, o precatório
será transmitido ao TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

004 - 2003.70.08.002294-0 - LEONIDAS MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) reafirmo a
competência desta Vara Federal.11. O processo comporta jul-
gamento antecipado (CPC, art. 330).12. Faça-se a conclusão
para sentença.Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.08.000998-0 - SIDERIA BUBOLA HONORIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANO CORREA DE MEDEIROS (OAB
PR028553).

O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
200570080012796
intimação do(a) autor(a) para manifestação, em 10 (dez) dias e,
com ou sem apresentação da réplica, intimação das partes para
especificarem de forma justificada, em 5 dias, as provas que
pretendem produzir (inciso V do artigo 234 do Provimento nº
02, de 1º de junho de 2005).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2005.70.08.001435-5 - PRODUTOS ALIMENTICIOS

ORLANDIA S/A - COMERCIO E INDUSTRIA X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).LISIENNE DO ROCIO M. MARON M. LIMA
(OAB PR016970), ELIAN PRADO CAETANO (OAB
PR019788), RAUL DA GAMA E SILVA LUCK (OAB
PR027407).

O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação das partes, para especificarem de forma justificada,
em 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir (inciso V
do artigo 234 do Provimento nº 2, de 1º de junho de 2005).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2005.70.08.001279-6 - MONTE OLIVEIRA ALIMEN-
TOS LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE ALEXANDRE SARAIVA (OAB PR011901),
FRANCISCO FERNANDO BITTENCOURT DE CAMARGO
(OAB PR035822).

MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO

008 - 2006.70.08.000112-2 - MONTE OLIVEIRA ALIMEN-
TOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOSE ALEXANDRE SARAIVA (OAB PR011901),
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS (OAB PR022230),
FRANCISCO FERNANDO BITTENCOURT DE CAMARGO
(OAB PR035822), ANDERSSON ALAN DALLAGNOL (OAB
PR036320), BRUNA MARQUES SARAIVA (OAB PR039284).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) intime-se o
procurador da CEF, para que, no prazo de 10 (dez) dias, com-
pareça à agência da CEF que funciona na sede deste Juízo para
levantar os valores, uma vez que o alvará será para lá encami-
nhado nos termos do art. 378 do Provimento n° 02/2005, bem
como para que, no mesmo prazo, manifeste a satisfação de seu
crédito, ciente de que o seu silêncio será interpretado como
satisfação.5. Após, satisfeito o crédito ou decorrido o prazo em
branco, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2001.70.08.003469-5 - JOAO DERNIZIO PUPPI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832),
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA (OAB
PR033041).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO RECEBENDO O RECURSO INTERPOSTO, NOS EFEI-
TOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO E DETERMINANDO
A INTIMAÇÃO DO APELADO PARA APRESENTAR CON-
TRA-RAZÕES:

ACAO ORDINARIA

010 - 2005.70.08.000662-0 - MARIA PEREIRA ALVES X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e outros
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2005.70.08.000991-8 - ALICE DIAS GOMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).

012 - 2005.70.08.000990-6 - YAMIR TUYUTY CORDEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).

013 - 2005.70.08.001003-9 - ANNA PETERSEN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).

014 - 2005.70.08.001263-2 - LINDALVA DA CUNHA UTRA-
BO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN (OAB
PR028823).

015 - 2005.70.08.001057-0 - ADM DO BRASIL LTDA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIA SOLANGE MARECKI (OAB PR032148).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Diante do exposto, acolho
a exceção de pré-executividade para julgar extinta a execução
de sentença, com base no art.295, parágrafo único, I e III c/c
art.267, I, todos do CPC. Deixo de condenar a exeqüente em
honorários em face da ausência de oferecimento de embargos.
Intime-se a exeqüente para requerer a execução do julgado com
base na nova redação do art.475 do CPC.”

CONSIGNATORIA

016 - 2001.70.08.003502-0 - JOACIR ROCHA MOREIRA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARINEIDE SPALUTO (OAB PR010937).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” 1.Tendo em vis-
ta que o executado manifestou-se, em 04/2006, pela continui-
dade do feito (fl. 158), intime-se o mesmo para que se manifes-
te sobre a petição da CEF (fl. 163), de 06/2006. Prazo de 5
(cinco) dias.2. Após, voltem-me conclusos.”

AÇÃO MONITÓRIA

017 - 2003.70.08.002047-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RODRIGO SENA DE ANDRADE

Adv.: Dr(s).DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA (OAB
PR025947).

O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação do requerente, acerca do desarquivamento e vista dos
autos pelo prazo de 5 (cinco) dias, devendo retornar os mesmos
ao arquivo, em nada sendo requerido (inciso XXIX do artigo
234 do Provimento nº 02 de 1º de junho de 2005).

ACAO ORDINARIA

018 - 1999.70.08.002628-8 - TIBAGI SERVICOS MARITI-
MOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).SYLVIA MOREIRA PINTO (OAB PR017183),
MAURO JUNIOR SERAPHIM (OAB PR017670).

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação da exeqüente, no sentido de se manifestar acerca da
certidão negativa do oficial de justiça (inciso XX do artigo 234
do Provimento nº 02, de 17 de junho de 2005).

CARTA PRECATÓRIA

019 - 2006.70.08.000192-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCELO MACIEL
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO INTIMANDO-SE PARA PROSSEGUIMENTO, APÓS
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO REQUERIDO.

EXECUCAO DIVERSA

020 - 2000.70.08.000399-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDISON ALBERTO FIORIN - ESPOLIO DE
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA INTIMANDO A
IMPETRANTE PARA QUE JUNTE AOS AUTOS A PROCU-
RAÇÃO ORIGINAL EM 5 (CINCO) DIAS.

MANDADO DE SEGURANÇA

021 - 2006.70.08.000698-3 - GIACOMET INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL
DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA (OAB
PR032141).

022 - 2006.70.08.000717-3 - MOACIR ELOY CROCETTA
BATISTA E CIA LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIO-
NAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA (OAB
PR032141).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista que este Ju-
ízo obteve a informação do fim da greve dos servidores da re-
ceita federal, deixo de analisar o pedido das fls. 106/108, ante
a perda de seu objeto.Intime-se a impetrante para que diga se
pretende a continuidade do feito, devendo, em caso positivo,
requerer o que entender cabível no prazo de 10 (dez) dias. Caso
não haja interesse no prosseguimento do feito, ou decorrido o
prazo sem manifestação, faça-se conclusão para sentença.”

MANDADO DE SEGURANÇA

023 - 2006.70.08.000869-4 - INSOL INTERTRADING DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI (OAB
PR029624), ATILA SAUNER POSSE (OAB PR035249).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista a
comunicação da decisão administrativa e argumentos expostos
pela União, intime-se a impetrante para dizer se tem interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Após,
voltem-me conclusos para sentença.”

MANDADO DE SEGURANÇA

024 - 2006.70.08.000478-0 - TCP TERMINAL DE CONTEI-
NERES DE PARANAGUA S/A X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).RODRIGO S. GRACIOSA (OAB PR034604).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA, BEM COMO INTI-
MANDO A IMPETRANTE PARA QUE JUNTE AOS AUTOS
O VERSO DA PROCURAÇÃO DE FL. 15, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.

MANDADO DE SEGURANÇA

025 - 2006.70.08.000792-6 - LINEA DO PARANA MADEI-
RAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA (OAB
PR032141).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA INTIMANDO A
IMPETRANTE PARA QUE JUNTE AOS AUTOS A PROCU-
RAÇÃO ORIGINAL EM 5 (CINCO) DIAS.

MANDADO DE SEGURANÇA

026 - 2006.70.08.000926-1 - EDALBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).FABIO HENRIQUE RIBEIRO (OAB PR033029).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se o em-
bargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, instrua a petição
inicial apresentando cópia da inicial da execução, das certi-
dões de dívida ativa, do auto de penhora e da certidão de inti-
mação da penhora, nos termos do artigo 283 do CPC.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

027 - 2006.70.08.001141-3 - LUIZ SERGIO CARDOSO DA
SILVA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT
(OAB PR026738).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)Pelo expos-
to, julgo improcedente a exceção de pré- executividade apre-
sentada pelo executado e determino o prosseguimento regular
da execução.Intimem-se.”

EXECUÇÃO FISCAL

028 - 2005.70.08.001501-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ROBERTO SANTOS
Adv.: Dr(s).GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT
(OAB PR026738).

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-
do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso (inciso
XXVI do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º de junho de
2005).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

029 - 2005.70.08.000713-2 - NIVALDO DOS SANTOS CRUZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA (OAB
PR013445), MAURA GLORIA LANZONE (OAB PR025651).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...).2. Em face
da informação contida às fls. 294, intime-se com urgência a ré
Juçara de Oliveira Pinheiro, por seu procurador, para que no
prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a não localização da
testemunha Vera Lúcia Marques, consignando-se que, em seu
silêncio, reputar-se-á a desistência da sua oitiva. Decorrido o
prazo, havendo ou não a indicação do endereço da testemunha,
comunique-se ao MM. Juízo da 3a Vara Criminal de Curiti-
ba.(...).”

ACAO PENAL

030 - 2001.70.08.003377-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL e outros X ADILSON DE OLIVEIRA TOLEDO e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS SCHURMIAK (OAB
PR022097).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Na fase do arti-
go 499 do CPP os réus Vinícus João Dornelles Passini, Moin-
ses de Freitas e Renato Laudevino de Andrade requereram rea-
lização de nova perícia nas máquinas apreendidas, conforme se
vê às fls. 205/206 e 211, visando delimitar se as suas peças e
componentes têm sua importação proibida.É o breve relatório.
Decido.O esclarecimento pretendido pelos réus, acerca da proi-
bição de importação de peças e componentes das máquinas
apreendidas, não pode ser obtido por exame pericial, como já
foi consignado no laudo feito pelos peritos da Polícia Federal,
juntado às fls. 123/129 do inquérito policial, pois depende da
análise da legislação aplicável à importação em questão. Tal
análise, inclusive, foi feita pela Receita Federal ao lavrar os
autos de infração cujas cópias estão acostadas aos autos do IPL
(fls. 95/114).Sendo assim, indefiro o pedido dos réus, uma vez
que a perícia pretendida é desnecessária para o julgamento da
presente ação penal.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

031 - 2005.70.08.000061-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VINICIUS JOAO DORNELLES PASSINI e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO MOURA CORREIA DE FREITAS
(OAB PR006057), REGINALDO MARTINS (OAB PR011699),
JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO (OAB
PR026565), MARCIAL F D ASSUNCAO PEREIRA (OAB
PR029965), HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA (OAB
PR036312).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”A fim de melhor
adequar a pauta de audiências, redesigno a audiência de oitiva
de testemunhas de acusação para o dia 01 de agosto de 2006, às
14:00 horas.(...).”

ACAO PENAL

032 - 2003.70.08.001370-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ELIAS JOSE FERREIRA ROMUALDO e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS PEREIRA GONCALVES (OAB
PR017781), CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO (OAB
PR026995), HELIO KRAWCZUK (OAB SP176490), REGI-
NA SAYURI NAKAMORI (OAB SP179842).
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Verifico que a
defesa prévia apresentada pelo réu às fls. 52/53 veio desacom-
panhada das declarações abonatórias. Desta forma, intime-se o
réu, por seu procurador, para que junte as referidas declara-
ções.2. Designo o dia 24 de agosto de 2006, às 13:30 horas,
para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação - Seifa do Rocio Santos Fermino e Renato Francisco
da Silva.Intimem-se o réu e o seu defensor da presente
decisão.Notifiquem-se.Ciência ao Ministério Público Federal.”

ACAO PENAL

033 - 2003.70.08.000816-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MOACIR BATISTA CORDEIRO FILHO
Adv.: Dr(s).LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR (OAB
PR030959).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO INTIMANDO-SE AS PARTES PARA FINS DO ARTI-
GO 500 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL (ALEGAÇÕES
FINAIS).

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

034 - 2005.70.08.000630-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MIGUEL BRASILIO DA SILVA
Adv.: Dr(s).FABIANO ANTONIO FERNANDES MEIRA (OAB
PR034243).

035 - 2003.70.08.000050-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X SONIA APARECIDA LUCIANO e outros
Adv.: Dr(s).COLBERT RIBEIRO DIAS (OAB PR005836),
JEAN COLBERT DIAS (OAB PR035230).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Recebo o recur-
so de apelação da fl. 1614 no efeito devolutivo, com funda-
mento no artigo 593, inciso II, do Código de Processo
Penal.Intime-se o requerente para apresentar as razões recur-
sais, no prazo legal.(...).”

ACAO CAUTELAR

036 - 2000.70.08.000065-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL e outros X MIGUEL KRUG FILHO
Adv.: Dr(s).JORGE VICENTE SILVA (OAB PR014987), VI-
CENTE PAULA DOS SANTOS (OAB PR018877).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”O pedido formu-
lado por Edson Mantovani Junior não pode prosperar. Com efei-
to, conforme já mencionado na decisão que decretou o seqües-
tro, o veículo cujo desbloqueio é requerido foi adquirido no
ano de 2005, após os fatos delituosos objeto da ação penal nº
2005.70.08.001335-1. Não há como afastar, portanto, a possi-
bilidade de que tenha sido adquirido com o proveito do
crime.Sendo assim, ainda que o requerente alegue que a aqui-
sição foi de boa-fé, a sua pretensão somente pode ser deduzida
pela via dos embargos de terceiro, nos termos do artigo 130 do
Código de Processo Penal, e não por simples petição.Indefiro,
pois, o pedido das fls. 39/40.”

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATÓRIAS

037 - 2005.70.08.001597-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).ADALBERTO CORDEIRO ROCHA (OAB
PR022415).

Paranaguá Segunda-feira, 17 de julho de 2006.
__________________________
Gerson de Souza Hartmann Jr

Diretor de Secretaria
PRPAR01

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
PATO BRANCO/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0040/2006

DR. RAFAEL WEBBER - Juiz Federal Substituto

ADAIR CASAGRANDE....................... .......................... 001
ADÃO FERNANDES DE OLIVEIRA............. ................ 021
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ALTIVIL ALVES MACHADO.................. ....................... 012
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DIRCEU DIMAS PEREIRA................... ......................... 021
ELADIO LUIZ ROOS....................... .............................. 022
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA........ .......... 001
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA..... ... 010
GERALDO JOSE DA ROSA................... ........................ 008
GUIDO VICTOR GUERRA.................... ........................ 008
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 007
IVONE TEREZINHA RANZOLIN............... ................... 005
LIDIANE HILBERT BRATI.................. .......................... 007
LUCIOLA LOPES CORREA................... ........................ 010
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ.................. .......................... 016

MAX HUMBERTO RECUERO................... ................... 018
NERII LUIZ CEMZI....................... ................................. 017
RENATA VERMELHO MARTINS................ .................. 007
RENATO ANTUNES VILLANOVA............... ................. 015
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 007
SAVIANO CERICATO....................... ............................. 004
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR........... ................ 008
VANESSA CEMZI FARIAS................... .......................... 017
VILSON ANTONIO BEBER................... ........................ 019
VILSON ANTONIO BEBER................... ........................ 020
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No processo abaixo relacionado foi proferido ato de secretaria
com o seguinte teor: “... encaminho os presentes autos para
intimação da parte exeqüente do teor dos documentos juntados
às fls. 82/84, oriundos do Juízo deprecado”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2005.70.12.000819-1 - FUNDACAO CULTURAL CE-
LINAUTA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).ADAIR CASAGRANDE (OAB PR008879), ER-
LON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA (OAB PR021549),
CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO (OAB PR037104).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “1. Primeiramente, observo que o pedido de fls.
15, para depósito das quantias controversas, não necessita de
autorização deste Juízo. De acordo com o art. 352 do Provi-
mento nº 02, da Corregedoria-Geral, os depósitos destinados à
suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III,
CTN) serão feitos em conta vinculada aos autos independente-
mente de autorização judicial, diretamente na Caixa Econômi-
ca Federal, que encaminhará cópia da guia ao Juízo para ser
juntada aos autos. Observo ainda, que os depósitos subseqüen-
tes relativos a estes autos serão feitos na mesma conta vincula-
da, sendo dispensada a juntadas das guias de depósito. Intime-
se a parte autora. 2. Cite-se a União Federal conforme requeri-
do para, querendo, contestar o pedido no prazo de sessenta dias
(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.12.000529-7 - CECAD - CENTRO CARDIO-
LÓGICO DE DIAGNÓSTICO NÃO INVASIVO DO SUDO-
ESTE SOCIEDADE SIMPLES LTDA X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).CELIO ARMANDO JANCZESKI (OAB
PR025835).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “1. Primeiramente, observo que o pedido de fls.
15, para depósito das quantias controversas, não necessita de
autorização deste Juízo. De acordo com o art. 352 do Provi-
mento nº 02, da Corregedoria-Geral, os depósitos destinados à
suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III,
CTN) serão feitos em conta vinculada aos autos independente-
mente de autorização judicial, diretamente na Caixa Econômi-
ca Federal, que encaminhará cópia da guia ao Juízo para ser
juntada aos autos. Observo ainda, que os depósitos subseqüen-
tes relativos a estes autos serão feitos na mesma conta vincula-
da, sendo dispensada a juntadas das guias de depósito. Intime-
se a parte autora. 2. Cite-se a União Federal conforme requeri-
do para, querendo, contestar o pedido no prazo de sessenta dias
(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.12.000528-5 - MM - CARDIOLOGIA INTER-
VENCIONISTA SOCIEDADE SIMPLES LTDA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CELIO ARMANDO JANCZESKI (OAB
PR025835).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “(...). 4. Apresentada a contestação, intime-se a
parte Autora para manifestação, em 10 (dez) dias, bem como
para no mesmo prazo especificar, de forma justificada, as pro-
vas que pretende produzir (...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2006.70.12.000353-7 - NARDINA ZANCANARO e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SAVIANO CERICATO (OAB PR036840).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “(...). 6. Intimem-se as partes para, querendo,
indicarem assistente técnico e formularem quesitos, no prazo
de 5 (cinco) dias (...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2006.70.12.000064-0 - FERNANDO HENRIQUE CO-
MIN TURRA X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).IVONE TEREZINHA RANZOLIN (OAB
PR013008), AURIMAR JOSE TURRA (OAB PR017305).

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão com o
seguinte teor: “... Posto isso, indefiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela. Intimem-se as partes acerca desta deci-
são...”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2006.70.12.000422-0 - SERRARIAS CAMPOS DE PAL-
MAS S/A X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “(...). 4. Apresentada a contestação, abra-se vista
à parte autora para apresentar impugnação, querendo, no prazo
de 10 dias, indicando, desde já, as provas que pretende produ-
zir (...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2006.70.12.000141-3 - SHIRLEI MARGARIDA HAAS
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377),
SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396), RENATA
VERMELHO MARTINS (OAB PR034758), LIDIANE HIL-
BERT BRATI (OAB PR036221).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “1. Avoco os autos. 2. Revogo o despacho de fls.
200. 3. Inicialmente, cumpre registrar que não há assinatura no
substabelecimento juntado às fls. 18. Assim, intime-se o Dr.
Valmir Luiz Chiocheta Junior para que aponha sua assinatura
no substabelecimento de fls. 18. 4. Ainda, verifica-se que foi
atribuída à causa o valor de R$ 22.000,00 (vinte dois mil re-
ais), figurando no pólo ativo cinco autores. Ocorre que, haven-
do litisconsórcio ativo facultativo, o valor da causa, para fins
de verificação da competência, deve ser considerado individu-
almente em relação a cada um dos autores. Assim, o valor glo-
bal dado à causa deve ser dividido pelo número de figurantes
no pólo ativo da ação. Neste sentido (...). 5. Sendo assim, inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento, emendar a inicial indicando como valor da
causa o real proveito econômico que pretende obter, devendo
observar, ainda, que para os feitos cujo valor seja de até 60
(sessenta) salários mínimos a competência é do Juizado Fede-
ral que, nesta Vara Federal, se processa via virtual (E-PROC).
O novo valor deve vir acompanhado de planilha explicativa do
resultado obtido”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2006.70.12.000498-0 - ELAINE VIACELLI CANTU e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GUIDO VICTOR GUERRA (OAB PR003734),
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR (OAB PR032555),
GERALDO JOSE DA ROSA (OAB PR037907).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “... intimem-se as partes para apresentação das
alegações memoriais, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias...”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2005.70.12.001059-8 - ANGELO FRANCESCHI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALEX COPETTI (OAB PR038555).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “... intime-se a parte autora para se manifestar
sobre a eventual contestação apresentada pela EMGEA, bem
como para especificar a prova pericial requerida às fls. 185,
apresentando os quesitos informados ...”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2005.70.12.000907-9 - CLARIMONT TRIZOTTO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREI-
RA (OAB PR028265), LUCIOLA LOPES CORREA (OAB
PR032037).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “1. Tendo em vista a manifestação do INSS (fls.
144), informando a implantação do benefício, intime-se a parte
autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 30
(trinta) dias. 2. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, ar-
quivem-se, com as baixas necessárias”.

ACAO ORDINARIA

011 - 2004.70.12.000221-4 - TEREZA NORMELY PEPPE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ARNI DEONILDO HALL (OAB PR013837).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “1. Reitere-se o item 2 do despacho de fls. 22,
devendo o exeqüente se manifestar no prazo de 15 (quinze)
dias.

Às fls. 22, foi proferido despacho com o seguinte teor: “(...). 2.
Após, intime-se o exeqüente para se manifestar sobre o depósi-
to, bem como sobre a satisfação do débito(...)”.

EXECUÇÃO FISCAL

012 - 2006.70.12.000201-6 - CONSELHO REGIONAL DOS
REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DO PARA-
NA X VALDIR QUADROS
Adv.: Dr(s).ALTIVIL ALVES MACHADO (OAB PR003253).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “1. Mantenho a decisão de fls. 111. O processo
falimentar encontra-se encerrado, conforme cópia da sentença
de fls. 86, não havendo possibilidade do exeqüente habilitar-se
junto aos autos falimentares. Nesse sentido (...). Intimem-se os
executados (...)”.

EXECUCAO FISCAL

013 - 2004.70.12.000962-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X PETRYCOSKI INDUSTRIA DE MOVEIS E ESTO-
FADOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ANDREY HERGET (OAB PR016575).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença com o
seguinte teor: “... Posto isso, declaro satisfeita a obrigação da
parte devedora quanto às CDAs nº 90.6.02.017453-16 (fls. 02),
julgando extinta a execução fiscal nº 2004.70.12.001239-6, nos
termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Após o trânsito em julga-
do, proceda-se à baixa e ao arquivamento dos autos, com as
cautelas de estilo”.

EXECUCAO FISCAL

014 - 2004.70.12.001239-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X TELLES ADVOGADOS & ASSOCIADOS ADVOC
CONSULT ASSES SC
Adv.: Dr(s).CASSIO LISANDRO TELLES (OAB PR015225).

No processo abaixo relacionado foi proferido ato de secretaria
com o seguinte teor: “Nos casos de devolução de mandado sem
cumprimento, diante da impossibilidade de cumprimento da
diligência, proceder a intimação da parte para manifestação no
prazo de 10 (dez) dias”.

EXECUCAO FISCAL

015 - 2004.70.12.001557-9 - CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9A REGIAO/PR X CLEOMAR RISSO
Adv.: Dr(s).RENATO ANTUNES VILLANOVA (OAB
PR015360).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “... abra-se vista às partes Rés para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.12.000437-9 - CAVAG INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRA-
SILEIRAS S/A - ELETROBRAS e outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779), LUIZ
GEREMIAS DE AVIZ (OAB PR013432), VLADIA VIANA
REGIS (OAB RJ091121).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “1. Cumpra-se. 2. Designo o dia 02/08/2006, às
13h30, para realização de audiência de inquirição das testemu-
nhas AMARILDO PASA, HAROLDO AGENOR GERÔNIMO
e DENÍLSON NUNES ALVES, arroladas pela defesa. 3. Expe-
ça-se o respectivo mandado de intimação. 4. Oficie-se ao Juízo
Deprecante, comunicando. 5. Intimem-se os defensores do réu
(fls. 10), pela imprensa oficial. 6. Ciência ao Ministério Públi-
co Federal”.

CARTA PRECATÓRIA

017 - 2006.70.12.000548-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X DOMINGOS NUNES ALVES
Adv.: Dr(s).NERII LUIZ CEMZI (OAB PR019368), VANES-
SA CEMZI FARIAS (OAB PR034327).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “1. O feito comporta o julgamento antecipado de
que trata o CPC, art. 330, inciso I, haja vista que as partes,
mesmo instadas a fazê-lo, não apontaram qualquer prova que
demandasse nova instrução. 2. A antecipação de tutela será
analisada quando da prolatação da sentença. 3. Registre-se os
autos para sentença. 4. Após voltem conclusos. Intimem-se”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2006.70.12.000296-0 - TEREZINHA PEDROSO DE
MORAES e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MAX HUMBERTO RECUERO (OAB PR026406).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença com o
seguinte teor: “... Posto isso, julgo extinta a execução fiscal nº
2005.70.12.000514-1, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.
Tendo em vista que houve citação, obrigando a executada a
contratar advogado para apresentação de defesa, cabível a con-
denação de honorários advocatícios (cf. Súmula 153, STJ e
TRF4, AC 200271000435560/RS, Primeira Turma, Rel. Álva-
ro Eduardo Junqueira, DJU 05/10/2005, p. 555). Deixo, no
entanto, de fixar os honorários nesses autos, fixando-os nos
autos dos embargos à execução nº 2006.70.12.000238-7, em
apenso. Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, proceda-se à baixa e ao arquivamento dos autos,
com as cautelas de estilo”.

EXECUÇÃO FISCAL

019 - 2005.70.12.000514-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X SOLLO SUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA
Adv.: Dr(s).VILSON ANTONIO BEBER (OAB PR023837).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença com o
seguinte teor: “... Posto isso, julgo os presentes embargos ex-
tintos, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI,
do CPC. Tendo em vista que houve citação nos autos de execu-
ção fiscal, obrigando a executada a contratar advogado para
apresentação de defesa, cabível a condenação de honorários
advocatícios (cf. Súmula 153, STJ e TRF4, AC
200271000435560/RS, Primeira Turma, Rel. Álvaro Eduardo
Junqueira, DJU 05/10/2005, p. 555), que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), nos termos do § 4°, observados os requisi
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tos do § 3°, ambos do art. 20 do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Após o trânsito em julga-
do, proceda-se à baixa e ao arquivamento dos autos, com as
cautelas de estilo”.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

020 - 2006.70.12.000238-7 - SOLLO SUL INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).VILSON ANTONIO BEBER (OAB PR023837).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “1. Intimem-se as partes da baixa dos autos. 2.
Nada sendo requerido no prazo de 30 (trinta) dias, arquivem-
se”.

ACAO ORDINARIA

021 - 2005.70.12.000389-2 - IVANIR GEMELLI X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).ADÃO FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB
PR037642), DIRCEU DIMAS PEREIRA (OAB PR039086).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho com o
seguinte teor: “Intimem-se as embargadas para esclarecerem as
alegações do embargante (fls. 70/71), manifestando-se também
sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco)
dias, justificando-as”.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EX-
TRAJUDICIA

022 - 2005.70.12.001052-5 - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA -
CRMV/PR X NEUSA SALVADOR DE LIMA, RAQUEL TEI-
XEIRA DE LIMA
Adv.: Dr(s).ELADIO LUIZ ROOS (OAB PR012106).

Pato Branco, Quinta-feira, 20 de julho de 2006.
___________________________

Marcos José Romano
Diretor de Secretaria

01A VF E JEF CRIMINAL DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 190/2006
Silvia Regina Salau Brollo

Juiza Federal

WAGNER CAETANO BRUGINSKI

Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... Ante o exposto, indefiro a
petição inicial, com base no art. 295, III, do Código de Proces-
so Civil, em face da falta de interesse processual do autor, e
julgo extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do
art. 267, I, do mesmo Código. Sem custas processuais, por for-
ça da assistência judiciária gratuita, que ora concedo (Lei nº
1.060/50). Publique-se. Registre-se. Intime-se o autor.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.001966-4/PR

AUTOR : JOSE LEBIS
ADVOGADO : GARDENIA MASCARELO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se o
procurador da parte autora para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, compareça em secretaria e subscreva a petição de fls. 365-
388 sob pena de desentranhamento. ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.005917-7/PR

AUTOR : LUIZ ALBERTO RIBEIRO
ADVOGADO : MARLUS FABIANO SIGWALT
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
: BANCO DO BRASIL SA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Anote-se na
capa dos autos a prioridade na tramitação, nos termos do art.
71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 2. Tendo em vista
tratar-se de litisconsórcio passivo necessário, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a citação
da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos. ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.001046-6/PR

AUTOR : LIBERATA FERNANDES
: LAURENTINO OBZUT
ADVOGADO : REGINA APARECIDA GOSMANN
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Consideran-
do a certidão de fl. 282 e tendo em vista os termos da Portaria
nº 23 de 23/06/2006 da Presidência do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região que alterou o horário de expediente do dia
27/06/2006, redesigno a audiência marcada para aquela data,
para o dia 17/08/2006, às 17:00 h. Na audiência, apreciarei o
pedido de nova perícia. ...”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.09.002336-5/PR

AUTOR : FABIANO SOBONIA

ADVOGADO : LUCIA HEROCO HERAI
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... Ante o exposto, julgo im-
procedentes os embargos à execução interpostos, extinguindo-
os com base no art. 269, I, do CPC. Condeno os embargantes
ao pagamento dos honorários advocatícios ao procurador da
Caixa Econômica Federal, que fixo em 10% (dez por cento) do
valor da causa. Sem custas, nos termos do art. 7.º da Lei n.º
9.289/96. Oportunamente, translade-se cópia desta decisão para
a execução n.º 200070090020913. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, a começar pelos embargantes. Apresentado recur-
so ou decorrido o prazo para tanto, intime-se a CEF da senten-
ça ou para contra-razões, se o caso.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2000.70.09.002799-3/PR

EMBGTE : LUIZ CESAR FERREIRA DA SILVA
: LUCIANE DAS GRACAS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE
EMBGDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... Em razão do exposto, aco-
lho a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido de con-
denação da RFFSA na obrigação de pagar, e julgo parcialmente
procedente o pedido, nos moldes da fundamentação, para de-
terminar a aplicação correta do disposto nas Leis 8186/91 e
9.032/95 e, de conseqüência: a) condeno o INSS a revisar a
renda mensal inicial do benefício de pensão por morte, aumen-
tando o coeficiente de cálculo do salário-de-benefício para
100%, de acordo com o art. 75 da Lei nº 8.213/91, na redação
dada pela Lei nº 9.032/95, e alterada pela Lei 9.528/97, bem
como a pagar à autora as diferenças relativas às prestações dos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, às quais,
dado o caráter alimentar da verba em discussão, deve incidir a
correção monetária desde o vencimento de cada parcela pelo
mesmo índice de reajuste dos benefícios previdenciários e ju-
ros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação; b) con-
deno o INSS e a União a revisarem a renda mensal do benefício
de pensão por morte, de forma que corresponda ao valor inte-
gral recebido pelo trabalhador ferroviário da ativa, ocupante
do mesmo cargo, nos termos dos artigos 2°, parágrafo único e
5° da Lei 8.186/91, devendo a União dispor dos recursos ne-
cessários e o INSS efetuar o pagamento, inclusive das diferen-
ças relativas às prestações dos cinco anos anteriores ao ajuiza-
mento da presente ação, ressalvado o período em que a parcela
previdenciária foi superior à remuneração do ferroviário em
atividade, às quais deve incidir a correção monetária desde o
vencimento de cada parcela pelo INPC e juros de mora de 1%
ao mês, a contar da data da citação; c) condeno a RFFSA a
encaminhar ao INSS e à União Federal as informações e docu-
mentos necessários para a revisão do pagamento da comple-
mentação. Condeno a União e o INSS, porque decaíram da maior
parte do pedido, ao pagamento pro rata de honorários sucum-
benciais, que fixo em 10% (dez por cento) do valor devido,
incluindo as diferenças nas prestações vencidas até a presente
data, com fundamento nos artigos 20, § 4° e 21, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Penal. Sem custas, ante o deferi-
mento da assistência judiciária gratuita. Sentença sujeita a ree-
xame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a co-
meçar pelos réus. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo
legal para tanto, intime-se a autora da sentença e para contra-
razões, se for o caso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.003964-6/PR

AUTOR : ISABEL MUNIZ BATISTA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
: UNIÃO FEDERAL
: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
ADVOGADO : ANDREA MARIA SOARES QUADROS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... Em virtude do exposto, jul-
go improcedentes os presentes embargos à execução. Condeno
a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios ao
patrono da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do
valor da causa. Sem custas (art. 7.º da Lei 9.289/96). Sentença
não sujeita à remessa obrigatória. Oportunamente, e ainda que
de forma não concomitante, translade-se cópia desta sentença
para os autos 1999.70.09.004059-2, desapensem-se e arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela União.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal para tanto, in-
time-se a embargante da sentença ou para contra-razões, se for
o caso.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2005.70.09.004832-5/PR

EMBARGANTE : UNIAO - FAZENDA NACIONAL
EMBARGADO : SERRARIA NEIVERTH LTDA
ADVOGADO : AMAURI PAULO CONSTANTINI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 3. Havendo
contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se ma-
nifeste, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Na seqüência, tendo em
vista que a matéria tratada nos autos é exclusivamente de direi-
to, anotem-se para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.004835-0/PR

AUTOR : GLORIA NETTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : RODRIGO GABRIEL BROTTO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
: UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 3.2. Após, in-
time-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10

(dez) dias. 3.3. Na seqüência, intimem-se as partes para espe-
cificarem as provas que efetivamente pretendem produzir, jus-
tificando sua necessidade, no prazo de 05 (cinco) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.002222-5/PR

AUTOR : ROBERTO MRYCZKA
: WALQUIRIA DE ALMEIDA MRYCZKA
ADVOGADO : ALEIXO MENDES NETO
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “CERTIFICO E
DOU FÉ que encaminho os autos para a intimação da parte
autora acerca do trânsito em julgado da sentença de fls. 48-
49.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.006729-0/PR

AUTOR : FLAVIO RIBAS TEBCHIRANI
ADVOGADO : MARCO AURELIO KREFETA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “... intime-se a parte autora
para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a emenda da peça
inicial, com adequação do valor da causa ao consignado no
artigo 260 do CPC.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.003224-3/PR

AUTOR : GETUNE BRITO NUNES
ADVOGADO : MARCO AURELIO KREFETA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... Em razão do exposto, julgo
procedente o pedido para condenar o INSS a revisar a renda
mensal inicial do benefício de pensão por morte, aumentando o
coeficiente de cálculo do salário-de-benefício para 100%, de
acordo com o art. 75 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela
Lei nº 9.528/97, bem como a pagar à autora as prestações atra-
sadas dos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da pre-
sente ação, às quais, dado ao caráter alimentar da verba em
discussão, deve incidir a correção monetária desde o venci-
mento de cada parcela pelo mesmo índice de reajuste dos bene-
fícios previdenciários e juros de mora, estes à razão de 1% ao
mês, a contar da data da citação (Súmula 03 TRF - 4a Região).
Condeno o réu, também, ao pagamento de honorários de advo-
gado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dos atrasados,
incluindo as prestações vencidas até a presente data, na forma
da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e às custas pro-
cessuais. Sentença sujeita a reexame necessário. Anote-se na
capa destes autos a prioridade na sua tramitação, haja vista que
a autora possui mais de 60 anos de idade (Lei 10.741, de 1.º/
10/2003, art. 71). Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a co-
meçar pelo INSS. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo
legal para tanto, intime-se a autora da sentença e para contra-
razões, se for o caso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.000085-0/PR

AUTOR : NALVINA ALVES DE LIMA CHEZINI
ADVOGADO : ANESIO KOWALSKI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Expeça-se ofí-
cio ao Juízo da Vara Criminal da Comarca de Irati/PR solici-
tando a devolução da Carta Precatória n.º 80/2005, indepen-
dentemente de cumprimento. 2. Homologo a desistência for-
mulada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL à fl. 152,
quanto à oitiva das testemunhas arroladas na Denúncia que não
foram encontradas. 3. Assim, deve o rito ordinário ter prosse-
guimento. Para tanto, expeça-se Carta Precatória ao Juízo da
Comarca de Imbituva/PR, com as seguintes finalidades: a) in-
quirição das testemunhas arroladas na Defesa Prévia (fls. 44/
45). b) intimação do acusado DAURI MARCONDES DA LUZ
acerca do inteiro teor deste despacho e para que compareça à
referida audiência. Prazo para cumprimento: 90 (noventa) dias.
4. Decorrido o prazo fixado mencionado no item ‘3’ deste des-
pacho, voltem-me conclusos, independentemente da Carta Pre-
catória ter sido devolvida. 5. Intimem-se as demais partes acer-
ca do inteiro teor deste despacho, especialmente quanto à ex-
pedição da deprecata: o MPF, por carga dos autos; o procura-
dor dos acusados, por publicação na Imprensa Oficial; e o acu-
sado ANOLDO RIBEIRO no endereço que forneceu à fl. 149.”

ACAO PENAL Nº 2004.70.09.004126-0/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : ANOLDO RIBEIRO
: DAURI MARCONDES DA LUZ
ADVOGADO : ALYSSON DE CRISTO MOLETA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “JULGO EXTINTO o presente
processo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos
e legais, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil.Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.000911-0/PR

EXEQUENTE : FABRICA DE ATAUDES PARANAENSE
LTDA - MASSA FALIDA
ADVOGADO : JOAQUIM ALVES DE QUADROS
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.09.009968-0/PR

EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : CVL AUTOMOVEIS COMERCIAL DE VEI-
CULOS LTDA
ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... INTIME-SE
a executada para que, nos termos do artigo 475-J do Código de
Processo Civil, pague, no prazo de 15 (quinze) dias o montante
reclamado, sob pena de incidir a multa de 10% (dez por cento)
do valor do débito, prevista no mesmo artigo. 3. Sendo ofereci-
do depósito em conta vinculada, como forma de garantia do
Juízo (para os fins da impugnação prevista pelo art. 475-J, § 1º
do Código de Processo Civil), desde já o recebo, ficando dis-
pensada a lavratura do termo de penhora. Saliento que, neste
caso, deverá a parte consignar expressamente que não se trata
de pagamento e o valor deverá ser acrescido dos 10% (dez por
cento) previstos no item anterior. 4. Não ocorrendo o pagamen-
to, ou o depósito para garantia do Juízo, expeça-se mandado de
penhora. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 99.90.11340-8/PR

EMBGTE : TERRA BRASILIS CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA
ADVOGADO : MAURO CZELUSNIAK
EMBGDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.09.004637-3/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : GASTAO ARTHUR MICHELON JR
: PEDRO JACINTHO NETO
ADVOGADO : GILSON DOS SANTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Diante do exposto, reco-
nheço a incompetência absoluta deste Juízo para julgar o plei-
to, razão pela qual determino a remessa destes autos ao Juizado
Especial Federal desta Subseção Judiciária. ...”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI Nº
2006.70.09.000412-0/PR

REQUERENTE : OLGA BELEY
ADVOGADO : ANDRESSA MARTINS

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI Nº
2006.70.09.002101-4/PR

REQUERENTE : ANDERSON MOLLA
ADVOGADO : JOSE HERMINIO FAGUNDES CUNHA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “CERTIFICO E
DOU FÉ que encaminho os autos para a intimação da parte
interessada acerca do desarquivamento dos mesmos e para que
se manifeste em 05 dias, ciente de que se nada for requerido os
autos retornarão ao arquivo, conforme art. 234, item 29 do Pro-
vimento 02/2005.”

EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 2005.70.09.002391-2/PR

EMBGTE : LEONI RODRIGUES
ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO
: TOBIAS FERNANDO MADUREIRA
: LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS
EMBGDO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.09.010774-2/PR

AUTOR : DARCI DE MEDEIROS GALVAO
ADVOGADO : ANDERSON TOLEDO NUNES PEREIRA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.16.000413-9/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
EXECUTADO : ROSANI MARIA NOGARA, : PAULO
AURELIO SCHUH, : MARIO ALBERTO RIBEIRO,
SCHURI COMPENSADOS LTDA - MASSA FALIDA
A DOUTORA ANDRÉIA CASTRO DIAS, MM.ª JUÍZA
FEDERAL DA VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE TOLEDO, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, nos autos da Execução Fiscal acima epi-
grafada, ficam CITADOS os devedores ROSANI MARIA NO-
GARA e MARIO ALBERTO RIBEIRO, inscritos no CPF nº
368.315.909-00 e 880.880.819-04, respectivamente, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida que, em 21/01/
2005, importava em R$ 452.236,80 (quatrocentos e cinqüenta
e dois mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta centavos),
inscritas em 08/06/204 no Registro de Dívida Ativa sob o nºs
35.707.457-2, 35.707.458-0 e 35.707.459-9, decorrentes con-
tribuições, a ser devidamente atualizada na data do pagamento,
ou ofereçam bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida (artigo 10 da
Lei nº 6.830/80). O presente Edital é expedido com prazo de
30 (trinta) dias e será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume, na sede deste Juízo, no endereço supra. A
Secretaria deste Juízo funciona no horário das 13 às 18 horas.
Eu, ____, Sérgio Antônio de Brito, Analista Judiciário, o digi-
tei e conferi. Eu, ____, Rafael Correa Torres, Diretor de Secre-
taria, o conferi. Toledo-PR, 17 de julho de 2006.

ANDRÉIA CASTRO DIAS
Juíza Federal

Varas Federais de
Ponta Grossa

Varas Federais de
Toledo
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO
DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA

FALÊNCIA DE ARTE SERVIÇOS METALURGICOS
LTDA., PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.-

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 33.511/1996, em que é requerente OSTEN FERRAGENS
LTDA. e requerido ARTE SERVIÇOS METALURGICOS
LTDA., faz saber aos que virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo mesmo INTIMA OS CREDORES E DEMAIS INTE-
RESSADOS, com o prazo de 10 (dez) dias, para requererem o
que for a bem dos seus direitos, conforme petição do Síndico
de fls. 157/158, cujos principais tópicos ora se transcreve: “
(...) A Massa Falida não tem recursos arrecadados para dar pros-
seguimento à ação de falência, razão pela qual se faz necessá-
ria a intimação dos credores e interessados para, querendo,
aportar os valores suficientes para custear o procedimento. (...)
Curitiba, 23 de março de 2006. (a) Paulo Vinicius de Barros
Martins JR. - Síndico”. DESPACHO DE FLS. 162: “Defiro o
pedido de fls. 157/158, cumprindo-se como ali é requerido. Em
23 de junho de 2006. (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito.” E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRE-
SENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quatorze dias do
mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu, ___, MARA REGI-
NA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR -

A V I S O AOS CREDORES

FAÇO CIÊNCIA aos credores e interessados sobre o plano de
PAGAMENTO AOS CREDORES TRABALHISTAS da Massa
Falida de MULTIPLAN ADMINSITRAÇÃO NACIONAL
DE CONSÓRCIO S/C LTDA. apresentado pelo Sr. Síndico
às fls. 1.176, a seguir transcrito: “... No que concerne ao inicio
da liquidação requer seja expedido Edital concernente ao art.
114 da LF. (Dec.-Lei 7661/45) dando conhecimento público
quanto ao início da liquidação do passivo trabalhista nos ter-
mos do acordo geral celebrado com os respectivos credores.
Requer outrossim, seja definido Por esse D. Juízo as retenções
a serem efetivadas pela Massa Falida quando do pagamento
aos credores. DESPACHO DE FLS. 1.174: “ ... 3. Proceda-se a
publicação a que alude o art. 114 da LF, a fim de que se dê
inicio da liquidação do passivo trabalhista, o que, desde já de-
firo...” Curitiba, 14/06/2006 (a) Fabiana Passos de Melo _ Ju-
íza de Direito. Tudo conforme consta dos autos de AUTO FA-
LÊNCIA, sob o n.° 90/02 em que é requerente MULTIPLAN
ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA., a qual se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba/PR. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu, ___________________, MARIA MARGARETE R. DA
SILVA, E. Juramentada, que o digitei e assino.

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
ALTAIR GODOI DA LUZ, BRASILEIRO, FILHO DE

JOSÉ DA LUZ E ROSA DE GODOI DA LUZ.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ALTAIR GODOI DA LUZ que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1404/2005 de CONVERSÃO EM DIVÓRCIO, em
que é requerente TEREZA MARIA DA SILVA LUZ e
requerido(a) ALTAIR GODOI DA LUZ. Tendo o requerente
alegado, em síntese, o seguinte: “Que as partes contraíram
matrimonio em 27 de janeiro de 1979; que dessa união adveio
o nascimento de 01 (um) filho; que o casal não possui bens
suscetíveis de partilha; que o casal encontra-se separado judi-
cialmente desde 1982; que o requerido encontra-se em lugar
incerto e não sabido.
 DESPACHO: Retifique-se junto a distribuição registro e au-
tuação para Conversão. Cite-se com as advertências legais.
Int. Em, 14/03/2006 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de
Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ALTAIR GODOI DA LUZ, para que apresente defe-
sa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o
fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afirmados

pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 19 de maio de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

- JUSTIÇA GRATUITA -

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE
JOVINA FERREIRA DE MORAIS, BRASILEIRA,

CASADA, FILHA DE ANTONINA FERREIRA.

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA, MMª.
Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) JOVINA FERREIRA DE MORAIS, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 1739/2004 de DIVORCIO JUDICIAL, em que é
requerente VICENTE DE MORAIS e requerido JOVINA FER-
REIRA DE MORAIS, tendo o requerente alegado, em síntese,
o seguinte: “que a requerente e o requerido são casados entre si
sob o regime de comunhão total de bens, ato celebrado no dia
11.05.68; que da união nasceram quatro filhos; que o casal está
separado de fato há mais de vinte anos; que durante a união o
casal não adquiriu bens; que a requerente deverá voltar ao seu
nome de solteira; que a requerida encontra-se em lugar incerto
e não sabido; que a requerente é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 21.06.04 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de JOVINA FERREIRA DE MORAIS.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 06 de agosto de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(A)JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
TEREZA BUHNEMANN ARRUDA TEIXEIRA,

BRASILEIRA, FILHA DE JOSÉ BEMM DE ARRUDA E
TRINDADE BUHNEMANN.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) TEREZA BUHNEMANN ARRUDA
TEIXEIRA que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Famí-
lia, se processam os autos n.º 3447/2005 de DIVÓRCIO JU-
DICIAL, em que é Requerente LOURIVAL ALVES TEIXEI-
RA e Requerido(a) TEREZA BUHNEMANN ARRUDA TEI-
XEIRA. Tendo o requerente alegado, em síntese, o
seguinte:“Que as partes casaram-se em 23/05/1980; que des-
sa união não adveio o nascimento de filhos; que o casal não
adquiriu bens suscetíveis de partilha; que o casal encontra-se
separado de fato desde o ano de 1982; a requerida encontra-
se em lugar incerto e não sabido.
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Ctba.,
11.11.2005 (a) JOECI MACHADO CAMARGO, Juíza de
Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de TEREZA BUHNEMANN ARRUDA TEIXEIRA,
para que apresente defesa, querendo, no prazo de quinze (15)
dias, sob pena de não o fazendo se presumirem como verdadei-
ros os fatos afirmados pela parte autora na inicial (CPC, arts.
285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de dezembro de 2005. Eu, __________
Lestir Bortolon Filho, Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: ADELIR DEIZY GARRIDO

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ADELIR DEIZY GARRIDO, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 2062/1995 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é re-
querente FERNANDA DEIZY IASKIO e ANGELA PATRICIA
IASKIO, representadas por ADELIR DEIZY GARRIDO e re-
querido SIMÃO CARLOS IASKIO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para

que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2062/1995. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ADELIR DEIZY GARRIDO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: ADOLFO JEFFERSON FERNANDES LOPES

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ADOLFO JEFFERSON FERNANDES
LOPES, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos nº 170/2004 de REVISÃO DE ALIMEN-
TOS, em que é requerente ADOLFO JEFFERSON FERNAN-
DES LOPES e requerido ANDREY THIERRY ADRIANO
LOPES e BRUNNA NICOLLE ADRIANO LOPES, represen-
tados por HORTÊNCIA ADRIANO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 170/2004. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ADOLFO JEFFERSON FERNANDES LOPES.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: ANALINDA CARDOSO CLETO PIRES

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ANALINDA CARDOSO CLETO PIRES,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos nº 913/2003 de ALIMENTOS, em que é reque-
rente ANALINDA CARDOSO CLETO PIRES e requerido
RONIE MIRANDA PIRES.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 913/2003. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ANALINDA CARDOSO CLETO PIRES.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: CELIA REGINA DA COSTA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) CELIA REGINA DA COSTA, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos nº 1430/1998 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que
é requerente JESSICA APARECIDA DA COSTA SANTANA,
representada por CELIA REGINA DA COSTA e requerido JOSE
ALVES SANTANA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para

que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1430/1998. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de CELIA REGINA DA COSTA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: DANIELLE DE PAULA STEFANES KUSTER

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) DANIELLE DE PAULA STEFANES
KUSTER, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família,
se processam os autos nº 806/2004 de EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, em que é requerente FELIPE STEFANES KUSTER
DE CAMPOS, representado por DANIELLE DE PAULA STE-
FANES KUSTER e requerido MIZAEL PEREIRA DE CAM-
POS FILHO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 806/2004. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de DANIELLE DE PAULA STEFANES KUSTER.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: EDICLÉIA MARA RUTHES

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) EDICLÉIA MARA RUTHES, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos nº 1245/1999 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que
é requerente BILLY JOHN RUTHES CALADO, representado
por EDICLÉIA MARA RUTHES e requerido WANDERLEI
CALADO.
Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.
DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1245/1999. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de EDICLÉIA MARA RUTHES.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: HELEN ALDRIN TEIXEIRA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) HELEN ALDRIN TEIXEIRA, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos nº 503/2005 de ALIMENTOS, em que é requerente EMA-
NUELLE TRINDADE, MATHEUS TRINDADE, representa-
dos por HELEN ALDRIN TEIXEIRA e requerido ROBSON
ADRIANO TRINDADE.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
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sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 503/2005. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de HELEN ALDRIN TEIXEIRA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: JORACI LUIZ DE ANDRADE

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JORACI LUIZ DE ANDRADE, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos nº 2198/2002 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que
é requerente JORACI LUIZ DE ANDRADE e requerido MA-
RIO NAKAZIMA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2198/2002. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de JORACI LUIZ DE ANDRADE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: LILIANA APARECIDA SCHRAMM DE SOUZAA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) LILIANA APARECIDA SCHRAMM DE
SOUZA, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos nº 1679/1996 de EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, em que é requerente MYLLA NATIELI SCHRAMM
ALESSI, representada por LILIANA APARECIDA SCHRAMM
DE SOUZA e requerido MAURICIO ALESSI.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1679/1996. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de
costume e publicados na imprensa desta capital para intimação
de LILIANA APARECIDA SCHRAMM DE SOUZA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: LUCIANA BARBOSA CUNHA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) LUCIANA BARBOSA CUNHA, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos nº 680/2000 de ALIMENTOS, em que é requerente JO-
NATHAN CUNHA DA SILVA e IZABELLE CUNHA DA SIL-
VA, representados por LUCIANA BARBOSA CUNHA e re-
querido CLAUDIO APARECIDO DA SILVA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,

sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 680/2000. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de LUCIANA BARBOSA CUNHA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: MARIA DE FATMA DOS SANTOS SIQUEIRA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SI-
QUEIRA, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família,
se processam os autos nº 1744/1999 de EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, em que é requerente MARIA LAURA DOS SAN-
TOS SIQUEIRA, MARCIO LUIZ DOS SANTOS SIQUEIRA,
MARIA LUCIA DOS SANTOS SIQUEIRA e MARLY DOS
SANTOS SIQUEIRA, representados por MARIA DE FATIMA
DOS SANTOS SIQUEIRA e requerido SAULO RODRIGUES
DE SIQUEIRA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1744/1999. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SIQUEIRA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: MARILI BERTOLINO

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARILI BERTOLINO, que por este Juí-
zo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos nº
1076/2001 de ALIMENTOS, em que é requerente JULIA PI-
CANÇO e PEDRO PICANÇO, representados por MARILI
BERTOLINO e requerido JEFFERSON DE LIMA PICANÇO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1076/2001. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MARILI BERTOLINO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: REJANE ROBERTA FERREIRA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) REJANE ROBERTA FERREIRA, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos nº 2578/2004 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que
é requerente RODRIGO DE MOURA ESTEFANE JUNIOR,
representado por REJANE ROBERTA FERREIRA e requerido
RODRIGO DE MOURA ESTEFANE.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2578/2004. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de REJANE ROBERTA FERREIRA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: RENATA MARIA PEDROSO DA SILVA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) RENATA MARIA PEDROSO DA SILVA,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos nº 157/2002 de ALIMENTOS, em que é reque-
rente RAFAEL RODRIGO PEDROSO BARRETO, represen-
tado por RENATA MARIA PEDROSO DA SILVA e requerido
PAULO ROGERIO DA SILVA BARRETO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 157/2002. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de RENATA MARIA PEDROSO DA SILVA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: ROSANA APARECIDA NUNES DE ASSIS

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ROSANA APARECIDA NUNES DE AS-
SIS, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos nº 1816/2000 de ALIMENTOS, em que é
requerente ALYSON DE ASSIS MARCELINO e WESLEI DE
ASSIS MARCELINO, representados por ROSANA APARECI-
DA NUNES DE ASSIS e requerido OSMIR MARCELINO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1816/2000. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ROSANA APARECIDA NUNES DE ASSIS.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: ROSANE CORDEIRO

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ROSANE CORDEIRO, que por este Juí-
zo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos nº
2515/2001 de ALIMENTOS, em que é requerente BRUNA
KAROINA CORDEIRO PEREIRA, EDUARDO FILLIPI COR-
DEIRO PEREIRA, LETICIA AMANDA CORDEIRO PEREI-
RA, representados por ROSANE CORDEIRO e requerido
EDISON LUIZ PEREIRA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2515/2001. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ROSANE CORDEIRO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: ROSIMERI APARECIDA SOUZA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ROSIMERI APARECIDA SOUZA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 2486/2005 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em
que é requerente EDUARDO CARDOSO, representado por
ROSIMERI APARECIDA SOUZA e requerido GILMAR
EDUARDO CARDOSO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.
DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2486/2005. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ROSIMERI APARECIDA SOUZA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: SANTINA URBANA DE MOURA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SANTINA URBANA DE MOURA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 1329/2002 de ALIMENTOS, em que é requerente
GRACIELA APARECIDA DE MOURA e FRANCIELE DE
MOURA, representada por SANTINA URBANA DE MOURA
e requerido ANTONIO CELSO RODRIGUES DE MOURA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1329/2002. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de SANTINA URBANA DE MOURA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: SELMA JUSSARA ROCHA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SELMA JUSSARA ROCHA, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 1337/2004 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é re-
querente GABRIEL CORDEIRO, representado por SELMA
JUSSARA ROCHA e requerido AMAURY GOOD CORDEI-
RO JUNIOR.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
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que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1337/2004. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de SELMA JUSSARA ROCHA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: SIDNEY LANDI

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SIDNEY LANDI, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos nº 1128/
2000 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é requerente
KARINE PARANÁ E SILVA LANDI, RAFAEL PARANÁ E
SILVA LANDI, RACHEL PARANÁ E SILVA LANDI, repre-
sentados por ROSELIS DIONE REWAI PARANÁ E SILVA e
requerido SIDNEY LANDI.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte requerida
para que, no prazo de 24:00 horas, para pagar ou nomear bens
à penhora.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1128/2000. Intime-se o exe-
cutado, por edital, para, em vinte e quatro horas, pagar o mon-
tante devido ou nomear bens à penhora”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juiz de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de SIDNEY LANDI.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “«LUIZ CARLOS DE
LIMA FRANÇA»” COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA)

DIAS.

O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ - JUIZ DE DIREITO
DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. FAZ SA-
BER, que por este edital com o prazo de 60 (sessenta) dias, fica
CITADO o réu: «LUIZ CARLOS DE LIMA FRANÇA», CPF/
MF sob nº «655.816.108-78», para querendo, contestar a pre-
sente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, ou requerer a
purgação da mora no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não
o fazendo, importar na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285 do CPC), nestes
autos de BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA sob nº «257/
2004», proposta por «BANCO LLOYDS TSB S/A» contra
«LUIZ CARLOS DE LIMA FRANÇA», no qual o autor alega
ter celebrado Contrato de Financiamento - CDC Veículos nº
00080014876, no valor de 14.531,79, pelo prazo de 39 meses,
Para garantia dessa obrigação o Réu deu em alienação fiduciá-
ria o veículo MARCA FIAT, MODELO ELBA CSL IE, ANO
1994, COR CINZA, CHASSI Nº 9BD146000R5261158, DUT
4430003881, PLACA AEQ-7591. Ocorre que o Réu deixou de
pagar alguns valores com relação à venda do veículo, restando
em dívida com o autor no valor de R$ 38.592,90, motivo pelo
qual, requer-se a citação do réu para contestar a presente ação
ou purgar a mora. DESPACHO: “Defiro o pedido retro. Expe-
ça-se edital para citação do réu. Int. Curitiba, 29/06/06. (a) Plí-
nio Augusto Penteado de Carvalho - Juiz de Direito Designa-
do.” E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, mandou o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Capital do Estado do
Paraná, aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e
seis. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gradowski, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

 (A) JOSCELITO GIOVANI CÉ
 JUIZ DE DIREITO.

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE LAURO
SELIG, E/OU HERDEIROS; TERCEIROS INTERESSA-

DOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

Edital de citação de ESPÓLIO LAURO SELIG e/ou herdei-
ros; terceiros interessados, ausentes, incerto e desconhecidos,
para contestarem, no prazo de QUINZE DIAS, a contar do
trigésimo primeiro dia da primeiro dia da primeira publicação
deste, a ação de USUCAPIÃO sob nº 1304/2004, que tramita
neste Juízo, sito Av. Candido de Abreu, 535, 2º andar, Ed. Mon-
tepar, movida por BENEDITO PEDRO DA SILVA, brasilei-
ro, viúvo, aposentado, portador do R.G. Sob nº 220.742-7 e
inscrito no CPF/MF sob nº 016.180.329-68, residente e do-

miciliado nesta Capital, em face de BENEDITO DE SOU-
ZA ALMEIDA E VICENTE SOUZA ALMEIDA E ESPÓ-
LIO DE LAURO SELIG, referente ao lote nº 54, com 2,5
metros de frente para a rua Ulisses V ieira, pelo lado direito
limita-se com o lote 55 com a extensão, e pelo lado esquerdo
limita-se com a propriedade do Sr. Lauro Selig, com extensão
de 11,43 metros ficando cietes de que não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelos autores, de conformidade com os artigos 285 e 319
do CPC.Curitiba, 5 de junho de 2006. Eu digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS

A AUTORA GOZA DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDA-
DE DA JUSTIÇA

A DRA. ANA LÚCIA FERREIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO
DA SEXTA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMAR-
CA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se proces-
sam os termos dos autos nº 328/2006 de AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA, em que é requerente ANADEC – ASSOCIAÇÃO
NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSU-
MIDOR e requerida ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
NACIONAL GAZIN LTDA., que tem por finalidade ver a Re-
querida ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL
GAZIN LTDA., condenada a respeitar o Decreto 70.951/72 que,
em seu art. 42, fixa patamar máximo de taxa de administração:
12% do valor do bem quando este se limitar a 50 vezes o salá-
rio mínimo e, 10% quando superior e proceder com a devolu-
ção aos consumidores/consorciados de grupos em andamento e
já encerrados, respeitados os prazos prescricionais, dos valores
pagos acima do patamar legal, por este CHAMA os TERCEI-
ROS INTERESSADOS detentores de contrato com a requeri-
da, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da primeira
publicação deste, querendo, venham intervir no feito, na forma
do artigo 94 da Lei nº. 8.078/90. E para que chegue ao conhe-
cimento de terceiros interessados e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, se passa o presente edital e cópias de igual
teor que serão afixadas no lugar de costume e publicado na
imprensa desta capital para conhecimento geral. DESPACHO
DE FLS. 95: “Defiro os benefícios da gratuidade. Acolho o
bem lançado pronunciamento ministerial de fls. 92 a 94, para,
por ora, indeferir o pleito liminar pretendido na inicial, sendo
certo, que, depois de estabelecido o contraditório e juntados os
documentos pela Requerida, será analisado se estão presentes
o fumus boni iuris e o periculum in mora, a justificar a conces-
são da liminar buscada na inicial. Cite-se, pois, com as adver-
tências de estilo, sendo certo que a carta de citação deverá ser
instruída com cópia do parecer ministerial, tudo para permitir
que a Requerida, com a contestação, traga aos autos os docu-
mentos a que se refere a digna representante do Parquet. Deve-
rá a parte Requerente, por sua vez, providenciar a minuta do
edital a que se refere no item “3” do citado pronunciamento.
No mais, oficie-se ao PROCON – PR para ciência da demanda
e para a devida divulgação prevista no Código de Defesa do
Consumidor. Intimem-se” Curitiba, sete de abril de 2006. (a)
Ana Lúcia Ferreira – Juíza de Direito. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Curitiba, aos trinta dias do mês de
junho de dois mil e seis. Eu, ........., Liliana Lima Bittencourt,
Escrivã que mandei digitar e subscrevi por ordem do MM. Juiz

ANA LÚCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO HERDEIRO CÔNJUGE:
PEDRO FERREIRA DA ROCHA NETTO (SEU(S)

FILHO(S), HERDEIRO(S) E/OU SUCESSOR(ES), NO
ESPÓLIO DE DEOILDE MENDES DA ROCHA, COM

PRAZO DE VINTE (20) DIAS:

 Edital de citação do herdeiro cônjuge PEDRO FERREIRA DA
ROCHA NETTO, brasileiro, viúvo, funcionário Público Esta-
dual, portador da CI/RG nº 223.774-SSP/PR e inscrito no CPF/
MF sob nº 114.528.469-87, com endereço à Rua Guaianazes nº
1.151, Bairro Vila Izabel, Curitiba/PR, e ataualmente com en-
dereço e domicílio ignorados, para tomar ciência,
acompanhar(em) ou venha(m) contestar os fatos articulados
através da inicial, nos autos de pedido de INVENTÁRIO Nº
28.503/2005, do espólio de DEOILDE MENDES DA ROCHA
(falecida em 26/08/1991), requerido por COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT e
CELSO LUIZ FERREIRA (este, nomeado inventariante em 001/
04/2005) e OUTROS, em trâmite neste Juízo de Direito da 12ª
Vara Cível, sito na Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 6º an-
dar, FÓRUM CÍVEL, Curitiba - Paraná, ficando ciente dos ter-
mos da ação o herdeiro cônjuge PEDRO FERREIRA DA RO-
CHA NETTO, do pedido de Inventário e Partilha, que em peti-
ção sintetizada, aduz o seguinte: “O referido Inventario tem
como autora da herança a Sra. Deoilde Mendes da Rocha. Os
herdeiros necessários são os Srs. Pedro Ferreira da Rocha Net-
to (cônjuge), Francisco Carlos Ferreira, casado com Márcia Alfa
Rielli Ferreira e Celso Luiz Ferreira, sendo que a COHAB-CT
é cessionária dos herdeiros. O único bem a ser inventariado é a
parte ideal de 1.694,80m2, do terreno com área de
506.306,06m2, que constitui o remanescente da área de
833.853,00m2, sito no lugar Cercado, Distrito de Umbará, ca-
dastrado na Prefeitura Municipal de Curitiba sob a indicação
fiscal nº 81-364-040.000-2, consoante transcrição nº 1.322 do
Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição desta Co-
marca, avaliado em R$ 10,321,30 (dez mil, trezentos e vinte e
um reais e trinta centavos), sendo este o valor dado à causa”.
Pelo presente edital, CITA o herdeiro cônjuge PEDRO FER-
REIRA DA ROCHA NETTO, para que fique ciente do presente
pedido de Inventário e Partilha nº 28.503/2005, e para que no
prazo de 10(dez) dias venha aos autos por intermédio de advoga-
do, ficando, ainda, ciente de que o prazo acima, fluirá após o
vencimento da primeira publicação. ADVERTÊNCIA: Presu-
mem-se verdadeiros os fatos articulados pelo requerente se não
contestados (Artº 285, 2ª parte e 319 do CPC). E para que che-

gue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue igno-
rância, foi expedido o presente edital com o prazo de vinte(20)
dias, que será afixado no átrio do Fórum e publicado na forma da
lei. Curitiba, 07/07/2006. E eu, (a) (Francisco Luiz Ciola Mou-
rão) E. Juramentado, o digitei e subscrevo. (sob minuta).

 (A) WOLFGANG WERNER JAHNKE
 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.

 EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE LUIZ
CARLOS LEMES, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor WOLFGANG WERNER JAHNKE, Juiz de Direito
Substituto da Décima Segunda Vara Cível (12a.) desta Comarca
de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ S A B E R a quem interessar possa, que perante este Juízo
e Cartório da 12a Vara Cível foi requerida o pedido de CURA-
TELA registrada sob nº 29.222/2005 de LUIZ CARLOS LE-
MES, tendo em vista que o mesmo é portador de retardo mental
grave, causado por uma lesão em seu cérebro, que o torna inca-
paz de exercer e praticar quaisquer atos da vida civil e adminis-
trar seus interesses. Foi, pela Mma. Juíza de Direito Dra. The-
mis de Almeida Furquim Cortes, declarada a INTERDIÇÃO
PLENA DE LUIZ CARLOS LEMES, havendo sido nomeado
sua Curadora, a SRA. DIRCENÉIA LEMES DA SILVA, afim
de reger sua pessoa e administrar seus bens (§ único, artº 1.183
CPC). O presente edital deverá ser publicado pela imprensa
local e pelo órgão oficial por três vezes, com o intervalo de dez
(10) dias – Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de Julho (07),
do ano de dois mil e seis (2006). – E eu, (a) (Francisco Luiz
Ciola Mourão) E. Juramentado, o digitei e subscrevo.

 (A) WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO SUBTITUTO.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “EDISON LUIZ DIAS
BATISTA,” COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREITO
DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. FAZ
SABER, que por este edital com o prazo de 30 (trinta) dias,
fica CITADO o réu: EDISON LUIZ DIAS BATISTA, brasilei-
ro, inscrito no CPF/MF sob nº 735.472.209-04, para querendo,
contestar a presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias ou
proceder a purgação da mora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de não o fazendo, importar na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285 do
CPC), nestes autos de BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁ-
RIA sob nº 1.578/2003, proposta por HSBC BANK BRASIL S/
A. - BANCO MÚLTIPLO contra EDISON LUIZ DIAS BATIS-
TA, no qual o autor alega que, firmou CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA sob nº
800031355, do valor de R$ 7.550,00, a ser pago em 39 presta-
ções mensais, para aquisição do bem: VEÍCULO AUTOMÓ-
VEL, GM KADETT GL, CHASSI Nº 9BGKS08GRPC324125,
ANO 94, COR VERMELHA, PLACA AVM - 0626. Ocorre que,
o réu não cumpriu com as obrigações pactuadas, deixando de
efetuar o pagamento das parcelas desde 11.03.2003 - 12ª par-
cela, gerando assim, o vencimento antecipado do referido Con-
trato. Diante do exposto, o autor não teve outra alternativa, se-
não a propositura da presente ação. O autor requer a citação do
réu para querendo, contestar a presente ação ou purgar o débito,
bem como a condenação do réu ao pagamento do valor devido,
bem como, das custas processuais e honorários advocatícios so-
bre 20% o valor da causa (R$ 7.550,00). DESPAHO: “Defiro o
pedido retro. Expeça-se edital. Int.” Em 30.06.2006 (a) Plinio
Augusto Penteado de Carvalho – Juiz de Direito Designado. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
de futuro alegar ignorância, mandou o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade de Curitiba – Capital do Estado do Paraná, aos Sete dias
do mês de Julho do ano de Dois Mil Seis. Eu, (a) Sylvia Castello
Branco Gradowski, Escrivã, o fiz digitar e assino.

(A) JOSCELITO GIOVANI CÉ
 JUIZ DE DIREITO.

ESTADO DO PARANÁ – COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS

O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, FAZ SA-
BER, a todos que o presente edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, com o prazo de QUINZE (15)dias que não tendo
sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo qualificado, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no
dia designado, a fim de ser interrogado se ver processar e acom-
panhar a todos os demais termos dos autos a que responde.
AUTOS Nº 1997.4082-8
ARTIGO: 171, caput, c/c. artigo 29, caput, ambos do Código
Penal
AUDIÊNCIA: 14/08/2006, às 14:30hs
RÉU(S): MARIA ALICE GIRARDI
FILIAÇÃO: Tercilio Girardi e Éster Girardi
Dado e passado nesta cidade e comarca.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
Eu, _____,César Eduardo Fonseca, Escrivão, o subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PARANÁ

 EDITAL DE CHAMAMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, COM  PRAZO DE TRINTA DIAS

A AUTORA GOZA DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDA-
DE DA JUSTIÇA

A DRA. ANA LÚCIA FERREIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO
DA SEXTA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMAR-
CA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-

cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se proces-
sam os termos dos autos nº 328/2006 de AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA, em que é requerente ANADEC – ASSOCIAÇÃO
NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSU-
MIDOR e requerida ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
NACIONAL GAZIN LTDA., que tem por finalidade ver a Re-
querida ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL
GAZIN LTDA., condenada a respeitar o Decreto 70.951/72 que,
em seu art. 42, fixa patamar máximo de taxa de administração:
12% do valor do bem quando este se limitar a 50 vezes o salá-
rio mínimo e, 10% quando superior e proceder com a devolu-
ção aos consumidores/consorciados de grupos em andamento e
já encerrados, respeitados os prazos prescricionais, dos valores
pagos acima do patamar legal, por este CHAMA os TERCEI-
ROS INTERESSADOS detentores de contrato com a requeri-
da, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da primeira
publicação deste, querendo, venham intervir no feito, na forma
do artigo 94 da Lei nº. 8.078/90. E para que chegue ao conhe-
cimento de terceiros interessados e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, se passa o presente edital e cópias de igual
teor que serão afixadas no lugar de costume e publicado na
imprensa desta capital para conhecimento geral. DESPACHO
DE FLS. 95: “Defiro os benefícios da gratuidade.  Acolho o
bem lançado pronunciamento ministerial de fls. 92 a 94, para,
por ora, indeferir o pleito liminar pretendido na inicial, sendo
certo, que, depois de estabelecido o contraditório e juntados os
documentos pela Requerida, será analisado se estão presentes
o fumus boni iuris e o periculum in mora, a justificar a conces-
são da liminar buscada na inicial.  Cite-se, pois, com as adver-
tências de estilo, sendo certo que a carta de citação deverá ser
instruída com cópia do parecer ministerial, tudo para permitir
que a Requerida, com a contestação, traga aos autos os docu-
mentos a que se refere a digna representante do Parquet.  Deve-
rá a parte Requerente, por sua vez, providenciar a minuta do
edital a que se refere no item “3” do citado pronunciamento.
No mais, oficie-se ao PROCON – PR para ciência da demanda
e para a devida divulgação prevista no Código de Defesa do
Consumidor.  Intimem-se”  Curitiba, sete de abril de 2006. (a)
Ana Lúcia Ferreira – Juíza de Direito. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Curitiba, aos trinta dias do mês de
junho de dois mil e seis. Eu, ......,  Liliana Lima Bittencourt,
Escrivã que mandei digitar e subscrevi por ordem do MM. Juiz

                          ANA LÚCIA FERREIRA
                               JUÍZA DE DIREITO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO

RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 – 18º ANDAR
FONE: 233-4107 – FAX: 224-8606

ITALO CONTI JÚNIOR – OFICIAL
CIC Nº 004056559/91

EDITAL

ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do Registro de Imóveis da
Oitava (8ª) Circunscrição desta Comarca de Curitiba-PR, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acham depositados em seu Cartó-
rio, na Rua José Loureiro nº 133, 18º Andar, nesta Capital,
como determina o art. 19 da Lei 6.766 de 18.12.79, alterada
pela Lei nº 9.785, de 29.01.99, os Autos contendo os documen-
tos exigidos pelo Art. 18 da referida Lei nº 6.766, referente ao
Loteamento aprovado pela Prefeitura Municipal local sob nº2263
em 11/04/2006 conforme Decreto nº 394/06, sob a denominação
de“MORADIAS MONTEIRO LOBATO I”, situado no Dis-
trito de Tatuquara, nesta Capital, procedido no imóvel denomi-
nado Lote Y, com a área total de 498.650,50m2., fazendo frente
para a Rua Ferdinand Otto Muller, confrontando com a Rua
Paulina Kavinski Pontarolla e com o Rio Barigui, de forma irre-
gular, objeto da Matrícula nº 113.886, deste Ofício, de proprie-
dade da “COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
CURITIBA – COHAB-CT.” Cujos documentos ficam franquea-
dos ao exame dos interessados, na conformidade com o citado
art. 19.
E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
edital que será publicado no “Diário da Justiça” e em Jornal
local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser im-
pugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
última publicação.
Curitiba, 07 de julho de 2006.

(a) ITALO CONTI JUNIOR
TITULAR
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Comarcas do Interior

Andirá

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE  DIAS, DO RÉU FABIANO HENRIQUE

MORGANTE, NA FORMA DA LEI.
AÇÃO PENAL 2004.0000094-9

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem
ou dele conhecimento virem, com o prazo de  dias, que nos autos
de Processo Crime nº. 2004.0000094-9, em que é autor O Minis-
tério Público e réu FABIANO HENRIQUE MORGANTE, atu-
almente em lugar incerto e não sabido; incurso no art(s). 331, do
Código Penal, foi CONDENADO a pena de 06 meses de deten-
ção e pagamento das custas do processo, sendo a pena priva-
tiva de liberdade  substituída pela restritiva de direitos, qual
seja, prestação pecuniária equivalente a 02 (dois) salários
mínimos, conforme sentença proferida em 01 de setembro de
2005. Como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
presente fica intimado da mencionada decisão, da qual poderá
interpor, dentro de cinco dias a contar do término do prazo em
questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio
deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos treze
dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. (18/07/2006).
NADA MAIS. Eu, ............. (CARLOS EDUARDO ABIB DA-
VID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

LARISSA ALVES GOMES
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE  DIAS, DO RÉU LUCIANO PEREIRA DA

FONSECA, NA FORMA DA LEI.
AÇÃO PENAL 2002.0000014-7

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem
ou dele conhecimento virem, com o prazo de  dias, que nos autos
de Ação Penal nº. 2002.000014-7, em que é autor o Ministério
Público e réu LUCIANO PEREIRA DA FONSECA, atualmente
em lugar incerto e não sabido; incurso no artigo 331, do Código
Penal, foi CONDENADO a pena de 06 meses de detenção, sendo
a pena privativa de liberdade  substituída pela restritiva de
direitos, qual seja, pagamento em dinheiro no valor de 02 (dois)
salários mínimos, conforme sentença proferida em 01 de setem-
bro de 2005. Como não tenha sido possível intimá-lo pessoal-
mente, pelo presente fica intimado da mencionada decisão, da
qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do término do
prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o
julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o
presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixa-
do no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná,
aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. (13/07/
2006). NADA MAIS. Eu, ..... (CARLOS EDUARDO ABIB DA-
VID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

LARISSA ALVES GOMES
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE  DIAS, DO RÉU LUCIANO PEREIRA DA

FONSECA, NA FORMA DA LEI.
AÇÃO PENAL 2003.0000049-1

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem
ou dele conhecimento virem, com o prazo de  dias, que nos autos
de Processo Crime nº. 2003.0000049-1, em que é autor O Minis-
tério Público e réu LUCIANO PEREIRA DA FONSECA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido; incurso no art(s). 16, da Lei
6368/76, foi CONDENADO a pena de 06 meses de detenção e
pagamento de vinte dias-multa, sendo a pena privativa de li-
berdade  substituída pela restritiva de direitos, qual seja, pres-
tação de serviços a comunidade, conforme sentença proferida
em 01 de setembro de 2005. Como não tenha sido possível inti-
má-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da mencionada
decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar
do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de
ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos
foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Andirá, Esta-
do do Paraná, aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil
e seis. (13/07/2006). NADA MAIS. Eu, ........ (CARLOS EDUAR-
DO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

LARISSA ALVES GOMES
JUÍZA SUBSTITUTA

Cambé

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBÉ-PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS ESPOÓLIO DE
ISAMU SAIKI,  através de seu representante legal e seu ( s )
herdeiro ( os ) , bem, como TAKESHI TACHIBANA, sua mu-
lher MIFUKI TACHIBANA e TAMOTSU SAWAKI e sua mu-
lher KINEKO SAWAKI, bem como seus herdeiros, se faleci-
dos forem, bem com EVENTUAIS INTERESADOS  AUSEN-
TES E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE ( 30 ) TRINTA
DIAS, a DOUTORA BEATRIZ FRUET DE MORAES , M Ma.
JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL,
FAZ SABER , que perante este Juízo se processam os autos sob o
n º 305/94, de Ação de USUCAPIÃO, em que é requerente LUIZ
RODRIGUES, por seua advogado, alegando , em síntese que plei-
teia ação de usucapião sobre uma área de terras urbanas, consis-
tente da data de terras n º 16, da quadra 06.  com 300 metros
quadrados, situada  no Parque Residencial Cambé e, se acha den-
tro das seguintes  divisas e confrontações : pela frente , coma Rua
Riacho Fundo, numa largura de 12,00 metros , de um lado coma
datra n º 17, numa extensão de 25,00 metros ; de outro lado com a
data n º 15, numa extensão de 25,00 metros , finalmente, nos fun-
dos com a data n º 09 , numa largura de 12,00 metros . O imóvel
encontra-se matriculado sob o n º 23.790, junto ao Cartório de

Campina Grande do Sul

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
ARILDO SILVA BAHIA

COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS
O Doutor Wolfgang Werner Jahnke Juiz de Direito Designado
da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do
Sul Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o pra-
zo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Arildo
Silva Bahia, filho(a) de Ademar Pinto Bahia e de Conceição Pe-
reira da Silva, natural de Campina Grande do Sul Paraná, nascido(a)
aos 04-09-1969, portador do documento de identidade Rg. nº
6.104.176-1/Paraná, anteriormente residente na Rua Jundiia do
Sul nº 20 Vila Osternack Curitiba Paraná, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a com-
parecer (em) perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia
06 de outubro de 2006 às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos dos
autos de Processo Criminal nº 2004.0000250-0, a que responde(em)
como incurso(s) nas sanções do artigo 155, § 3º, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de julho do
ano de dois mil e seis. Eu, ____________ (Francine Mihalski),
Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S):
EDIMAR JOSÉ MONTEIRO

COM PRAZO DE CINCO (05) DIAS
O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE  JUIZ DE
DIREITO DESIGNADO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL  ESTADO
DO PARANÁ, ETC...
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem, com
prazo de cinco (05) dias, ou dele conhecimento tiverem que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) EDI-
MAR JOSÉ MONTEIRO, pelo presente intima-o(s) do R.
despacho proferido nos Autos de Processo Criminal sob nº
2004.0000244-5, em que a Justiça Pública move contra a pes-
soa de EDIMAR JOSÉ MONTEIRO, nas sanções do delito
do artigo 168, § 1º, inciso III, do Código Penal, despacho esse
a seguir transcrito: Autos nº 2004.0000244-5  Vistos, etc.
Tendo em vista o teor da certidão do senhor Oficial de Justiça,
com base no artigo 362 do Código de Processo Penal, cite-se o
denunciado via edital, com prazo de cinco (05) dias designan-
do-se o dia 26-10-2006 às 13:30 horas para seu interrogatório.
Diligências necessárias. Campina Grande do Sul, 03-05-2006.
(a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira  Juíza de Direito.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos treze dias do mês de julho do
ano de dois mil e seis. Eu, _________, (Francine Mihalski),
Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
JOÃO CARLOS DA COSTA

COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS
O Doutor Wolfgang Werner Jahnke Juiz de Direito Designado
da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do
Sul Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de João
Carlos da Costa, filho(a) de Antonio da Costa e de Maria Araújo
Costa, natural de Lavínia São Paulo, nascido(a) aos 05-03-1965,
portador do documento de identidade Rg. nº 3.970.714/Paraná,
anteriormente residente na BR 116 KM 12 Divisa com São Pau-
lo Campina Grande do Sul Paraná, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer
(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 24 de
outubro de 2006 às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 2004.0000198-8, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 304 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de julho do
ano de dois mil e seis. Eu, ____________ (Francine Mihalski),
Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
JOEL GONÇALVES DE OLIVEIRA

COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS
O Doutor Wolfgang Werner Jahnke  Juiz de Direito Designa-
do da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do
Sul  Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
Joel Gonçalves de Oliveira, filho(a) de Antonio Gonçalves de
Oliveira e de Durvalina de Paula de Oliveira, natural de Con-
goinhas  Paraná, nascido(a) aos 01-06-1954, portador do do-
cumento de identidade Rg. nº 437.168/Paraná, anteriormente
residente na Rua Olívio Rocha nº 341  Jardim Bandeirantes
 Colombo  Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 31 de outu-
bro de 2006 às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 2004.0000093-0, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 272 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de julho do
ano de dois mil e seis. Eu, ____________ (Francine Mihalski),
Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
JOSÉ VALDECIR NASCIMENTO

COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS
O Doutor Wolfgang Werner Jahnke  Juiz de Direito Designa-
do da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do

Campo Mourão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO – PR.CARTÓRIO

DA 2ª VARA CÍVEL
.EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: ITAMAR

GERSON C. DE SOUZA, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA- MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEL ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedida nos autos n° 311/99, de
ACÃO DE REINTEGRACÃO DE POSSE promovida por GM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL contra ITA-
MAR GERSON C. DE SOUZA. E, pelo presente CITA o Reque-
rido: ITAMAR GERSON C. DE SOUZA, brasileiro, casado, ven-
dedor, inscrito no CPF n° 030.985.199-83 e da C.I. RG n°
8.253.610, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos
da presente AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, abaixo
transcrita em síntese, para contestar, querendo, no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de revelia e de serem tidos como verdadeiros
os fatos articulados pelo Autor na inicial. SÍNTESE DA INICI-
AL: “(...) GM LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL
(...) vem a presença de Vossa Excelência propor a presente AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE com pedido de liminar em
face de ITAMAR GERSON C. DE SOUZA (...), pelas razões de
fato e de direito que passa a expor: Através do incluso CON-
TRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL de n° 1069590,
firmado em 08/02/1999, a autora arrendou ao réu o veículo abai-
xo descrito e caracterizado: MARCA FIAT, MODELO TIPO 1.6
IE, TIPO AUTOMÓVEL, COR VERMELHA, CHASSI/SÉRIE
ZFA160000R506636, ANO 1994. O veículo foi recebido pelo
Réu em perfeitas condições de uso e funcionamento e sem defei-
tos, conforme termo de recebimento e aceitação devidamente
firmado pelo arrendatário; Por força do contrato firmado entre
as partes, o réu obrigou-se a pagar o arrendamento do bem em 24
parcelas mensais e consecutivas, com vencimento inicial em 08/
03/1999 e término previsto para 08/02/2001 e reajustes de acor-
do com o estabelecido em cláusulas contratuais. Ocorre que o
arrendatário passou a descumprir o contrato firmado, tornando-
se inadimplente com suas obrigações, ocasionando o vencimen-
to antecipado de todas as obrigações e a rescisão contratual. O
débito vencido refere-se às parcelas vencidas e 08/03/1999 a 08/
07/1999 e perfaz o montante de R$ 3.074,04. Mostrando-se im-
possível a solução amigável da pendência, a autora promoveu a
notificação extrajudicial do réu /Protesto, quedando-se o mesmo
inerte quanto ao pagamento de seu débito, impondo á Autora
somente a via judicial para ressarcir-se dos seus prejuízos. Es-
tando, desse modo, caracterizado o esbulho ao direito real da
arrendadora e tratando-se o bem arrendado de bem móvel, passí-
vel de sofrer danos por intempéries, pelo uso inadequado ou po-
dendo ser ocultado para impedir a aplicação do direito da credo-
ra, torna-se necessária a reintegração na posse do bem em mãos
da autora. Isto posto requer a autora que V.Exa., digne-se em
conceder a REINTEGRAÇÃO LIMINAR do bem arrendado e
descrito no item 1, dispensando a audiência de justificação, face
o eminente risco de frustração do cumprimento da ordem judici-
al, bem como determinar que, executada a liminar de reintegra-
ção de posse, se proceda a citação do réu para, querendo, apre-
sentar defesa, sob pena de revelia, acompanhando a presente até
final julgamento. Requer, outrossim, que V.Exa., declare ao fi-
nal a total procedência desta ação para reintegrar a autora na
posse do bem arrendado. Tornando definitiva a liminar concedi-
da, bem como condene o Réu ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e honorários advocatícios a serem arbitrados,
ressalvando, desde logo, o direito do requerente de cobrar, pelas
vias próprias, as parcelas do arrendamento mercantil que deixa-
ram de ser pagas e de buscar o ressarcimento por eventuais per-
das e danos. Finalmente requer a autora os benefícios do art. 172
e seus parágrafos para que o Sr. Oficial de Justiça possa cumprir
fielmente as ordens desse d. Juízo. Protesta a requerente pela
produção de todas as provas admitidas em direito, sem a exclu-
são de qualquer uma, em especial pelo depoimento do réu a jun-
tada de documentos, a realização de perícias, etc... Dá-se a cau-
sa o valor de R$ 3.074,04 (Três mil setenta e quatro reais e qua-
tro centavos) são os termos em que P. Deferimento. Curitiba, 21
de julho de .1999 (a) Vânia de Fátima C. Luiz - proc. Judicial.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se O presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo
Mourão, aos seis dias do mês de junho do ano de dois e seis. Eu,
(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
.JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CONHECIMENTO
DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS, COM PUBLICAÇÃO GRATUITA.
O Doutor JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO,
MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 207/2006 de
Medida Cautelar de Protesto contra alienação de bens promovi-
da por ISRAEL JAMES PERES e WESLEY PERES, representa-

Cascavel

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU(S): ADOLFO MARCELO FRADE

PRAZO: QUINZE DIAS
PROCESSO CRIME: 2006.1190-1

O Doutor GUSTAVO HOFFMAN, Juiz de Direito da Terceira
Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente o(s)
acusado(s), 1) ADOLFO MARCELO FRADE, brasileiro,
RG.: 2.262.232-3/PR, nascido aos 04/12/1960, natural de
Jussara / PR, filho de Manoel Francisco Frade e Jacy Fer-
reira Frade, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum, 3º andar, sito à Avenida Tan-
credo Neves, 2320, no dia 16 de julho de 2006, às 13h30min,
a fim de ser interrogado, devendo constituir advogado para se
defender, e acompanhar os demais termos do processo a que
responde como incurso nas penas do art. 12, c/c 18, inc. III da
L. 6.368/76, sob pena de tornar-se  REVEL(IS).
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 21 de julho de 2006. Eu, ________ (Vanessa S. Z.
M. Neis), escrivã designada o subscrevo.

GUSTAVO HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA G.H BILSE SILVA E CIA LTDA - PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.
O DOUTOR CARLOS EDUARDO M STELA ALVES JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem, principalmente a executa-
da G.H BILSE SILVA E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de EXECU-
CAO DE TITULOS EXTRAJUD. sob nº 000533/2006, em que
HERCULES COMPONENTES ELETRICOS LTDA move con-
tra G.H BILSE SILVA E CIA LTDA, para pagamento no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, do principal e acessórios, proveni-
ente do débito no valor de R$ 16.615,74 (dezesseis mil, seiscen-
tos e quinze reais e setenta e quatro centavos), decorrente da
aquisição, por parte do Executado, de materiais elétricos diver-
sos, gerando uma duplicata com vencimento em 19/12/2005, a
qual venceu e não foi paga; sendo pelo exeqüente tentado um acor-
do, restando infrutífera, o referido título foi protestado, sendo que
para garantia do débito mencionado foi ARRESTADO os seguin-
tes bens: “01 máquina de solda, marca Miller XMT 400 C/CV; 01
máquina de solda, marca Lincolm Eletric com oxigênio; 01 serra
fita elétrica, marca Shark; 01 mesa de mármore, medindo 1,80 x
1,00m, os quais foram depositados em mãos da requerente na pes-
soa de seu representante legal Sr. Marcelo Costa, o qual compro-
meteu-se a não abrir mão do bem sob sua guarda, na forma da Lei.
– Tem o presente edital o prazo de trinta (30) dias, e a finalidade
de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da executada G.H BILSE SILVA E
CIA LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, após decorrido os trinta (30) dias da
publicação do edital, pagar a quantia acima mencionada acrescida
de juros e correção monetária, multa, honorários advocatícios e
custas processuais, ou nomear bens à penhora, sob pena do arresto
procedido ser transformado automaticamente  em PENHORA, fi-
cando pelo mesmo edital INTIMADO a embargar a execução, no
prazo de dez (10) dias contados da conversão acima mencionada,
sob pena de prosseguimento da ação até final com a venda em
hasta pública do bem penhorado para a satisfação total do débito e
seus acessórios. Mandou expedir o presente edital que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma da Lei. DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e seis.
Eu, ______ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGADA JURAMEN-
TADA, do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA PORTARIA Nº 01/

2003  (ART. 225, VII, CPC)

Registro de Imóveis desta cidade. Ficam os requeridos ESPOLIO
DE ISAMU SAIKI, através de seu representante legal , bem como
seus herdeiros , se falecidos forem, qualificações ignoradas, en-
contrando-se em lugar incerto e não sabido, e eventuais interessa-
dos, ausentes, incertos  e desconhecidos

Sul  Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
José Valdecir Nascimento, filho(a) de José Maria Nascimento
e de Josefina Maria Nascimento, natural de Iretama  Paraná,
nascido(a) aos 21-03-1980, portador do documento de identi-
dade Rg. nº 2.446.053/Paraná, anteriormente residente na Rua
Darvil José Caron nº 744  Jardim Nichelle  Campina Gran-
de do Sul  Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante
este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 20 de outubro de
2006 às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Proces-
so Criminal nº 2005.0000029-0, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 155 caput  do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de julho do
ano de dois mil e seis. Eu, ____________ (Francine Mihalski),
Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

dos por sua mãe Rosa Aparecida dos Santos contra ADELIA CAR-
MACIO, que pelo presente, com prazo de trinta dias, a contar da
primeira publicação na imprensa, ficam devidamente NOTIFI-
CADOS TERCEIROS INTERESSADOS, dos termos da menci-
onada ação, em cuja inicial alegam: A genitora dos Requerentes
antes nominada viveu maritalmente com o Sr. SEBASTIÃO PE-
RES, o qual veio a falecer em data de 27 de janeiro de 2006; Da
união antes noticiada, adveio o nascimento dos ora postulantes,
o que se demonstra pelas acostadas certidões de nascimento, em
que pese o relacionamento amoroso dos pais ter sofrido soluçai
de continuidade pela vontade unilateral do falecido, ocorrendo
assim, a separação de fato. Os requerentes durante muito tempo
buscam o amparo jurisdicional, com vistas à pensão alimentícia
a que fazem jus, porem o intento restou inexitoso, ... que o pran-
teado pai, foi proprietário de vários imóveis, no afã de ludibriar
os filhos ora requerentes, foi forjado a venda paulatina de seus
bens à requerida, sua concubina, .... as pseudovendas de bens
imóveis do de cujus para a sua “companheira” ora Requerida,
são passíveis de anulação, .... correm os requerentes o sério risco
de a Requerida transmitir o domínio dos referidos bens a ela
fraudulentamente alienados e simplesmente mudar de endereço,
.... há que se investigar as vendas de referidos imóveis, uma vez
que os requerentes, menores e absolutamente incapazes estão
sendo lesados em seu direito de herança. Requererm a expedi-
ção de editais para conhecimento de terceiros, seja oficiado as
Serventias Registrais da comarca, a intimação da requerida, a
restituição dos autos aos requerentes e os benefícios da gratuida-
de da justiça. Deu-se a causa o valor de R$ 1.000,00. (a) José
Luiz Gurgel – Advogado”. Despacho de fls. 39: “Autos nº 207/
2006. I- Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta; II- Defiro o protesto requerido ( art. 867, CPC). Expeçam-se
mandado e edital, este com prazo de 30 dias; III– Feita a intima-
ção e decorridas 48 horas, sejam os autos entregues aos reque-
rentes, independentemente de translado (art. 872, CPC). Campo
Mourão, 07 de julho de 2006. James Hamilton de Oliveira Ma-
cedo - Juiz de Direito”. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
julho do ano de dois mil e seis. Eu, __ (Dejair Palma), Escrivão.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO
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Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =

A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 961/2004, em que
é requerente ROSDELI MARIA BARBOSA DA SILVA e re-
querido ANTONIO GONÇALVES DA SILVA, sendo que me-
diante o presente edital dá conhecimento de que pela MMª Ju-
íza de Direito desta Comarca, Dra. LUCIANE PEREIRA RA-
MOS, foi proferida decisão em data de 29/11/2005, JULGAN-
DO PROCEDENTE o pedido, decretando a interdição do re-
querido ANTONIO GONÇALVES DA SILVA, brasileiro, ca-
sado, residente a Travessa Campo Grande, 31 – vila Jeová –
Castro/Pr, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe Curadora a Sra.
ROSDELI MARIA BARBOSA DA SILVA, brasileira, casada,
comerciante autônoma, portadora da CI.RG nº 5.625.060-3,
inscrita do CPF sob nº 901.016.699-68, residente e domicilia-
da na Travessa Campo Grande, 31 – Vila Jeová – Castro/Pr, a
qual foi dispensada da especialização de hipoteca legal. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Pa-
raná, aos trinta (30) dias do mês de junho (06) do ano de dois
mil e seis (2006). Eu, _______ (Cleuza Marlene Resseti Gui-
loski), Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assi-
no por  determinação do MM. Juiz de Direito.

CLEUZA MARLENE RESSETI GUILOSKI
EMPREGADA JURAMENTADA – PORTARIA 24/87

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO - Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 40/2001, em que é
requerente MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ e requerido SEBASTIÃO FERREIRA,  sendo que median-
te o presente edital dá conhecimento de que pela MMª Juíza de
Direito desta Comarca, Dra. LUCIANE PEREIRA RAMOS,
foi proferida decisão em data de 08/08/2005, JULGANDO
PROCEDENTE o pedido, decretando a interdição do requeri-
do SEBASTIÃO FERREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em
08/12/54, em Jaguariaíva/PR, filho de Maria dos Anjos Ferrei-
ra, residente na Rua Otávio Torres Pereira, 736, Vila Rio Bran-
co – Castro/Pr, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe Curadora a
Sra. MARISA FERREIRA, brasileira, solteira, serviços gerais,
portadora da CI.RG nº  5.843.439-6, nascida em Castro – PR,
em 29/12/1972, filha de Zenilda Ferreira, residente e domicili-
ada na Rua Otávio Torres Pereira, 736 – Vila Rio Branco –
Castro/Pr,   a qual foi dispensada da especialização de hipoteca
legal. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos trinta (30) dias do mês de junho (06) do
ano de dois mil e seis (2006). Eu, _______ (Cleuza Marlene
Resseti Guiloski), Empregada Juramentada, que o digitei, subs-
crevi e assino por  determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada – Portaria 24/87

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO - Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 771/2004, em que
é requerente MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ e requerida SIRLEI DE PAULA MACHADO, sendo que
mediante o presente edital dá conhecimento de que pela MMª
Juíza de Direito desta Comarca, Dra. LUCIANE PEREIRA
RAMOS, foi proferida decisão em data de 01/12/2005, JUL-
GANDO PROCEDENTE o pedido, decretando a interdição da
requerida SIRLEI DE PAULA MACHADO, brasileira, soltei-
ra, nascida em 22.03.77, filha de Angelina de Paula Machado
Carvalho, natural de Castro-PR, portadora da CI.RG 8.543.215-
0, residente e domiciliada na Localidade de Rio Bonito, Distri-
to do Abapan – Comarca de Castro/Pr, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeando-lhe Curadora sua mãe ANGELINA DE PAULA
CARVALHO, brasileira, viúva, do lar, portadora da CI.RG nº
5.768.862-9, filha de Antonio de Paula Machado e Anna Rosa
dos Santos, natural de Castro-PR, residente e domiciliada na
localidade de Rio Bonito, Distrito de Abapan – Castro/Pr, a
qual foi dispensada da especialização de hipoteca legal. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Pa-
raná, aos trinta (30) dias do mês de junho (06) do ano de dois
mil e seis (2006). Eu, _______ (Cleuza Marlene Resseti Gui-
loski), Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assi-
no por  determinação do MM. Juiz de Direito.

   Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada – Portaria 24/87

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO - Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =

A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 847/2004, em que

é requerente MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ e requerida WANDERLENE ZIARESKI, sendo que
mediante o presente edital dá conhecimento de que pela MMª
Juíza de Direito desta Comarca, Dra. LUCIANE PEREIRA
RAMOS, foi proferida decisão em data de 10/03/2006, JUL-
GANDO PROCEDENTE o pedido, decretando a interdição da
requerida WANDERLENE ZIARESKI, brasileira, solteira, nas-
cida em 12.08.67, portadora da CI.RG nº 9.895.182-2, filha de
WANDERLEY MIROSLAU ZIARESKI e MARLENE COR-
REA ZIARESKI, natural de Castro-PR, residente e domicilia-
da na Rua Peregrino Ferrari Jr, nº 95, Bairro Bom Sucesso,
nesta Comarca, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe Curadora
sua mãe, Sra. MARLENE CORREA ZIARESKI, brasileira,
casada, do lar, portadora da CI/RG nº 5.280.293-8, residente e
domiciliada na Rua Peregrino Ferrari Jr, nº 95, Bairro Bom
Sucesso, nesta Comarca, a qual foi dispensada da especializa-
ção de hipoteca legal. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Castro, Estado do Paraná, aos trinta (30) dias do mês
de junho (06) do ano de dois mil e seis (2006). Eu, _______
(Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Juramentada,
que o digitei, subscrevi e assino por  determinação do MM.
Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada – Portaria 24/87

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) LUIZ CAR-
LOS DE CARVALHO PRIMO - COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS - ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.

ADVOGADO(A) - .

Edital de citação do(a) senhor(a)  LUIZ CARLOS DE CAR-
VALHO PRIMO, brasileiro, casado, de profissão ignorada,
atualmente residente em lugar incerto e não sabido,  para  con-
testar, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a ação
de DIVÓRCIO CONTENCIOSO DIRETO sob n.º  348/2006,
que tramita  - sob os auspícios da Justiça Gratuita - na única
Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da
República s/nº, Edifício do Fórum, movida por MARILU APA-
RECIDA CLARO CARVALHO. O prazo de 15 (quinze) dias
para contestar, por intermédio de advogado, fluirá a partir da-
quele assinado para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias
contados de sua publicação.  ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-
ão verdadeiros os fatos articulados pelo Autor  se não contesta-
dos (Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 12 de julho de 2006.
Eu,____________________  (Marcos Henrique Romualdo da
Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

William Artur Pussi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) NORBER-
TO NOBUAKI YOKOTA - COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS - ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - .

Edital de citação do(a) senhor(a)  NORBERTO NOBUAKI
YOKOTA, brasileiro, divoricado, comerciante, atualmente re-
sidente em lugar incerto e não sabido,  para que o mesmo, no
PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, efetue o pagamento das presta-
ções alimentícias devidas aos requerentes R.Y., nos autos de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob n.º  612/2004, que tra-
mita  - sob os auspícios da Justiça Gratuita - na única Vara de
Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da Repúbli-
ca s/nº, Edifício do Fórum, movida por   (representante do(a/s)
Requerente(s)), ou ainda, prove que o fez ou demonstre a im-
possibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão. O prazo de três
(03) dias começará a fluirá a partir daquele assinado para o
presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias contados de sua pu-
blicação. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadeiros os fa-
tos articulados pelo Autor  se não contestados (Artigo 285 e
319 do CPC). Cianorte, 12 de julho de 2006.
Eu,____________________  (Marcos Henrique Romualdo da
Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

WILLIAM ARTUR PUSSI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIANORTE,
PARANÁ

        CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
  Noeli Aparecida Barros Luchelli

 VIVIAN APARECIDA MARQUES DA SILVA E
ROSINEIDE IGNÁCIO BUENO

EmpregadAS JuramentadAS

Edital de Publicação de Sentença

Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000806/2004, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): JOAO
MARTINS DE LISBOA, que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº 000806/2004. Di-
ante do exposto, em razão da incapacidade do réu para os atos
da vida civil,julgo procedente a ação para decretar a interdição
de João Martins de Lisboa. Nomeio como curadora Cleonice
Maria Cardoso de Souza, brasileira, do lar,portadora da cédula
de identidade n. 10.020.634-2-PR, residente e domiciliada na
Rua Duarte da Costa, 119, Cianortinho. Lavre-se termo de cu-
ratela constando que a curadora não poderá alienar ou onerar
bens de qualquer natureza pertencentes ao interdito, a menos
se autoriza judicialmente, e deverá aplicar exclusivamente na
saúde, alimenta~]ao e bem-estar dele valores recebidos de en-
tidades previdenciárias, e que se aplicando, no caso, o artigo
919 do Código de Processo Civil e respectivas sanções. Intime-
se a curadora para prestar o compromisso. Inscreva-se a sen-
tença no Registro Civil e publique-se na Imprensa Oficial por
três vezes, com intervalo de dez dias, nos termos do artigo 1.184

Cianorte

do estatuto processual, publicando-se os editais. Cumpra-se o
disposto no artigo 1.188 do mesmo diploma legal. Cumpra-se o
disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. Ciência ao Ministério Público. Cianorte, 07 de julho de
2.006. (a). Dr.(ª) Rodrigo do Amaral Barboza. (a) Juiz Substi-
tuto”. Cianorte, 03 de julho de 2.006. Eu, ______(Bel. Virgili-
no Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO PR

 EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

  FAZ SABER a todos os interessados, que serão levados à venda
e arrematação em primeira e segunda praças, do aparelho de
som de propriedade do acusado LUCIANO MOREIRA e MAR-
CELO MACHADO, na seguinte forma:

Primeira Praça: 16/10/2006, às 16:00 horas, por valor superior
à avaliação.
Segunda Praça:  27/10/2006, às 09:00 horas, para venda a quem
der mais, não sendo aceito preço vil ( inferior a 60% da avali-
ação) .

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à rua Peabiru, 157.
PROCESSO: Processo Crime nº 2000.59-3.
RÉU: LUCIANO MOREIRA.
DESCRIÇÃO DOS BENS:01 aparelho de som, marca Sharp,
3x1, série CMS 59090900550060048902, com duas caixas de
alto falantes, aparelho este em funcionamento.
DEPÓSITO: Depositário Público.
AVALIAÇÃO: R$ 50,00 ( cinqüenta reais).
ÔNUS: Nada consta nos presentes  autos.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o acusado ( es)
LUCIANO MOREIRA e MARCELO MACHADO, bem como
seu respectivo cônjuge, se casado for, se porventura não forem
encontrados para sua intimação pessoal, por ocasião do cum-
primento do mandado.
      O(A) REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA
GRATUITA. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cru-
zeiro do Oeste, __20_/__07__/_2006__. Do que para constar,
Eu_______, esc. Que digite e assino.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO PR

         EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

 FAZ SABER a todos os interessados, que serão levados à ven-
da e arrematação em primeira e segunda praças, da CPU de
propriedade do acusado LINDOMAR LÁZARO ZACARIAS,
na seguinte forma:

Primeira Praça: 16/10/2006, às 16:00 horas, por valor superior
à avaliação.
Segunda Praça:  27/10/2006, às 09:00 horas, para venda a quem
der mais, não sendo aceito preço vil ( inferior a 60% da avali-
ação) .

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à rua Peabiru, 157.
PROCESSO: Processo Crime nº 2005.122.0.
RÉU: LINDOMAR LÁZARO ZACARIAS.
DESCRIÇÃO DOS BENS:01 CPU Pentium 100, 16 MB de
memória, Windows 95, CD Rum Creative 32 X, HD de 800
MB em perfeito estado de conservação.
DEPÓSITO: Depositário Público.
AVALIAÇÃO: R$ 250,00 ( duzentos e cinqüenta reais).
ÔNUS: Nada consta nos presentes  autos.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o acusado ( es)
LINDOMAR LÁZARO ZACARIAS, bem como seu respectivo
cônjuge, se casado for, se porventura não forem encontrados
para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do
mandado.
      O(A) REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA
GRATUITA. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cru-
zeiro do Oeste, __17_/__07__/_2006__. Do que para constar,
Eu_______, esc. Que digite e assino.

  RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

         EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

 FAZ SABER a todos os interessados, que serão levados à ven-
da e arrematação em primeira e segunda praças, a carreta rebo-
que de propriedade do executado ANTONIO MATIAS, na se-
guinte forma:

Primeira Praça: 16/10/2006, às 16:00 horas, por valor superior
à avaliação.
Segunda Praça:  27/10/2006, às 09:00 horas, para venda a quem
der mais, não sendo aceito preço vil.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à rua Peabiru, 157.
PROCESSO: Execução de Alimentos nº 397/2004.
EXEQUENTE: KARINA GONÇALVES MATIAS, represen-
tada pela genitora SUELI GONÇALVES.
EXECUTADO: ANTONIO MATIAS.
DESCRIÇÃO DOS BENS:01 Carreta/ Reboque/C. Aberta de

Cruzeiro do Oeste

Marca Canção Tucano de cor prata, ano de fabricação 2002,
placa AJC-9763, chassi nº 9A9BC055121CT4146, Renavan nº
77.612912-0, com pneus bons e carreta em bom estado de con-
servação.
DEPÓSITO: em mãos do Executado.
AVALIAÇÃO: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
ÔNUS: Execução de Alimentos nº 234/2003, Vara Família de
Palotina-Pr.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o devedor( es)
ANTONIO MATIAS, bem como seu respectivo cônjuge, se
casado for, se porventura não forem encontrados para sua inti-
mação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
      O(A) REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA
GRATUITA. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cru-
zeiro do Oeste, __17_/__07__/_2006__. Do que para constar,
Eu_______, esc. Que digite e assino.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

        EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

 FAZ SABER a todos os interessados, que serão levados à ven-
da e arrematação em primeira e segunda praças, o imóvel de
propriedade do executado ROGÉRIO ANTONIO RINALDI,
na seguinte forma:

Primeira Praça: 16/10/2006, às 16:00 horas, por valor superior
à avaliação.
Segunda Praça:  27/10/2006, às 09:00 horas, para venda a quem
der mais, não sendo aceito preço vil ( inferior a 60% da avali-
ação) .

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à rua Peabiru, 157.
PROCESSO: Carta Precatória nº 315/2004, Oriunda da Vara
Família de Goioerê_Pr., extraía dos autos de Execução de Ali-
mentos nº 76/2001.
EXEQUENTE: CARLA DE SOUZA ANTONIALLI.
EXECUTADO:  ROGÉRIO ANTONIO RINALDI.
DESCRIÇÃO DOS BENS:Data de Terras 06, quadra 125, si-
tuada na planta geral de Mariluz, com área de 450 metros qua-
drados, com limites e confrontações constantes na matrícula nº
9048, do Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício desta co-
marca, contendo uma construção em alvenaria onde funciona
uma facção, com área aproximadamente de 380,00 metros qua-
drados,.
DEPÓSITO: em mãos do Executado.
AVALIAÇÃO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
ÔNUS: Nada consta nos presentes  autos.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 40.306,44 ( data 06/09/2005)
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o devedor( es)
ROGÉRIO ANTONIO RINALDI, bem como seu respectivo
cônjuge, se casado for, se porventura não forem encontrados
para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do
mandado.
      O(A) REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA
GRATUITA. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cru-
zeiro do Oeste, __17_/__07__/_2006__. Do que para constar,
Eu_______, esc. Que digite e assino.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _ANTONIO
APARECIDO GUERINO, filho de Avelino Venâncio e de Ana
Roberta Venâncio, nascido em 30/09/1974,     por este Juízo e
Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Cri-
me n.º _2005.143-2, incurso(s) nas sanções do artigo 180, ca-
put, do Código Penal, e constando dos autos que o(s) réu(s)
encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)
mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo Crime n.º
__2005.143-2, incurso nas sanções do artigo  180, caput, do
Código Penal.  INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo,
no dia __08__/_08__/_2006_, às _13_/ 00___ horas, a fim de
se ver(em) processar e ser(em) interrogado(s) nos autos supra
mencionado, cientificado(s) de que não comparecendo à audi-
ência acima nem constituírem advogado(s) ficará(ão) suspen-
sos o processo e o curso do prazo prescricional nos termos do
artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e
comarca de Cruzeiro do Oeste, _21 de julho de 2006___. Do
que para constar, Eu_______, escrivã que digitei e assino.

  RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE __20___ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s)  CLAUDE-
MIR DA SILVA, filho de Vera Lúcia Fátima da Silva, nasci-
do em  15/07/1982 e EMANOEL BARBOSA FERREIRA,
filho de João Ferreira dos Santos e de Terezinha Barbosa
Ferreira, nascido em 26/12/1981,   que por este Juízo e Car-
tório da Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Cri-
me n.º __2002.79-1,  incurso(s) nas sanções do artigo 155, §
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4, inc. IV,   do Código Penal e constando dos autos que o(s)
réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m)
o(s) mesmo(s)  INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juí-
zo, no dia _02/_10__/_2006___, às __13__/_00___ horas, a
fim de participar(em) da audiência admonitória nos autos
supra mencionado. Cumpra-se. Dada e passada nesta cida-
de e comarca de Cruzeiro do Oeste, _17___/__07____/
_2006____. Do que para constar,Eu_______, esc. que digitei
e assino.

 RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _MAURO
BARROS, filho de Edésio Barros e de Neusa Colussi Bar-
ros, nascido em 19/12/1963,      por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º
_2005.229-3, incurso(s) nas sanções do artigo 157, caput, c/
c artigo 14, inc. II, c/c artigo 61, inc. II, “c”  e “h”, todos do
Código Penal, e constando dos autos que o(s) réu(s) encon-
tra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
CITADO(S) do presente Processo Crime n.º __2005.143-2,
incurso nas sanções do artigo  157, caput, c/c artigo 14, inc.
II, c/c artigo 61, inc. II, “c”  e “h”, todos do Código Penal.
INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo, no dia __08__/
_08__/_2006_, às _13_/ 00___ horas, a fim de se ver(em)
processar e ser(em) interrogado(s) nos autos supra mencio-
nado, cientificado(s) de que não comparecendo à audiência
acima nem constituírem advogado(s) ficará(ão) suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional nos termos do ar-
tigo 366 do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade
e comarca de Cruzeiro do Oeste, _21 de julho de 2006___.
Do que para constar, Eu_______, escrivã que digitei e assi-
no.

     RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

   EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _PAULO
SÉRGIO NUNES VIEIRA, filho de Valdir Vieira e de Ma-
ria Aparecida Nunes Vieira, nascido em 03/04/1983,      por
este Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos
de Processo Crime n.º _2006.478-6, incurso(s) nas sanções
do artigo 16, caput, da Lei nº 6.368/76  e constando dos au-
tos que o(s) réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via
edital, fica(m) o(s) mesmo(s)  CITADO(S) do presente Pro-
cesso Crime n.º __2006.478-6, incurso nas sanções do artigo
16, caput, da Lei nº 6.368/76.  INTIMADO(S) à
comparecer(em) neste Juízo, no dia __21__/_09__/_2006_,
às _13_/ 00___ horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em)
interrogado(s) nos autos supra mencionado, cientificado(s)
de que não comparecendo à audiência acima nem constituí-
rem advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso
do prazo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P.
Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cru-
zeiro do Oeste, _21 de julho de 2006___. Do que para cons-
tar, Eu_______, escrivã que digitei e assino.

   RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE __15___ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s)  WANDER-
LEI PRIORI, filho de Luiz Julio Priori e Percilia Lucato
Priori,   que por este Juízo e Cartório da Vara Criminal,
tramitam os autos de Processo Crime n.º __2002.81-3,
incurso(s) nas sanções do artigo 180, caput,  do Código Pe-
nal e constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se em
local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo, no dia _28/
_08__/_2006___, às __13__/_00___ horas, a fim de
participar(em) da audiência admonitória nos autos supra
mencionado. Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e co-
marca de Cruzeiro do Oeste, _17___/__07____/_2006____.
Do que para constar,Eu_______, esc. que digitei e assino.

  RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE INTIMAÇÃO

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s)  VANDER-
LEY FERREIRA GUIMARÃES, filho de Geraldo Ferreira
Guimarães e de Bernardina Pereira de Jesus,    que por este
Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos de
Processo Crime n.º __2003.7.6, incurso(s) nas sanções do
artigo 155,§4º, inc. I e IV, do Código Penal e constando dos
autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via
edital, fica(m) o(s) mesmo(s)  INTIMADO(S) à
comparecer(em) neste Juízo, no dia _15/_08__/_2006__, às
__13__/_00___ horas, a fim de participar(em) da audiência
admonitória nos autos supra mencionado. Cumpra-se. Dada
e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste,
_11___/__07____/_2006____. Do que para
constar,Eu_______, esc. que digitei e assino.

 RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 JUIZ DE DIRIETO

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INTER-
DIÇÃO DE CLARA KOLHES, COM PUBLICAÇÃO POR
TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ (10) DIAS. A
Doutora GENEVIEVE PAIM PAGANELLA, MM. Juíza Subs-
tituta da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                      F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo foi profe-
rida a sentença em data de 05/05/06, pelo Dr. RODRIGO BRUM
LOPES, nos autos n.° 084/04 de INTERDIÇÃO em que é re-
querente:  EUGENIA KOLHES e requerida: CLARA KOLHES,
declarando-a totalmente incapaz de praticar os atos da vida ci-
vil, por ser portadora de retardo mental profundo, enfermidade
de cunho permanente nomeando como Curadora a Sra. EUGE-
NIA KOLHES, bras., viúva, aposentada, RG nº6.887.604-4,
residente e domiciliada na Rua Giusep Garibaldi, 150, nesta
cidade e Comarca de Dois Vizinhos - PR. e para que chegue ao
conhecimento de todos, e futuramente ninguém possa alegar
ignorância, determinou o MM. Juiz que fosse expedido o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, Estados do Paraná, aos 19/07/06. Eu, ____(Silvani
S. Tramontin) Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

 GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juíza Substituta

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INTER-
DIÇÃO DE EMERSON MARTINS MOREIRA, COM PUBLI-
CAÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS. A Doutora GENEVIEVE PAIM PAGANELLA, MM.
Juíza Substituta da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
 F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que neste Juízo foi proferida a sentença
em data de 10/04/06, pelo Dr. RODRIGO BRUM LOPES, nos
autos n.° 380/04 de INTERDIÇÃO em que é requerente:  MA-
RILENE VIEIRA DOS SANTOS e requerida: EMERSON
MARTINS MOREIRA, declarando-a absolutamente incapaz de
praticar os atos da vida civil, por ser portadora de retardo men-
tal profundo, enfermidade de cunho permanente nomeando
como Curadora a Sra. MARILENE VIEIRA DOS SANTOS,
bras., casada, domestica, RG nº7.890.687-1, residente e domi-
ciliada na Rua Pedro Cabral, 472, nesta cidade e Comarca de
Dois Vizinhos - PR. e para que chegue ao conhecimento de
todos, e futuramente ninguém possa

EDITAL DE CITAÇÃO DE QUINTINO ALVES DE MIRAN-
DA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. A Doutora GENE-
VIEVE PAIM PAGANELLA, MM. Juíza Substituta da Comar-
ca de Dois Vizinhos, Paraná, etc..
F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramita os
autos nº000263/2005 de CURATELA em é autor: DEVERCI-
NA DA SILVA TOPANOTTI, e requeridos: QUINTINO AL-
VES DE MIRANDA, sendo que por este meio Cita-o réu au-
sente QUINTINO ALVES DE MIRANDA, com publicidade de
vinte (20) dias e cinco (05) dias para manifestar-se sobre o pre-
sente, conforme inicial em síntese: A DEVERCINA DA SILVA
TOPANOTTI, ingressou com a Ação Curatela contra QUINTI-
NO ALVES DE MIRANDA, em data de 20/06/05 com base
nos segtes fatos e fundamentos nos artigos 1.767 (CCB) e 1.177
(CPC) e inicial em síntese:  que a requerente requer a alteração
de cutatela de Barduino Alves de Miranda, que há aproximada-
mente 30 anos o Curatelado passou a residir gratuitamente em
uma peça separada da residência da requerente; que o requeri-
do não repassa o valor integral recebido do INSS, que o curate-
lado necessita de maiores cuidados médicos e que o valor rece-
bido não é suficiente; que o curatelado não consegue se adap-
tar junto a residência do requerido; que a requerente tem sido a
única  pessoa a abrigar de forma humana o curatelado; que
requer seja decretada a alteração da Curatela do requerido para
a requerente; que requer a assistência gratuita; que dá-se a cau-
sa o valor de R$100,00. Dois Vizinhos-Pr., 20 de junho de 2005.
ADVERTÊNCIA - ART.1.195 CPC. Cinco dias para manifes-
tar-se, sob as penas da lei. E para que chegue ao conhecimento
de todos e que futuramente não possam vir alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma legal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Es-
tado do Paraná, aos 19 de julho de 2.006. Eu,_____(Elpidio
Pereira Batista/Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramen-
tada, digitei e subscrevi.

GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juíza Substituta

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA ESCRIVANIA
CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE FRANCISCO

BELTRÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TEREZA ANTU-
NES MOREIRA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação e Intimação de TEREZA ANTUNES MO-
REIRA, brasileira, casada, residente e domiciliada em local
incerto, para comparecer à audiência de tentativa de concilia-
ção, nos autos de Divórcio Litigioso, sob n.º 300/2006 em que
é Autor J. L. C. e Ré T. A. M., neste Juízo, situado à Rua Te-
nente Camargo, n.º 2112, Fórum, na Cidade e Comarca de Fran-
cisco Beltrão – PR, se esta resultar frustrada, o prazo de 15
dias, para contestar a presente ação, fluirá da data da audiên-
cia, já designada para o dia 24/08/2006, às 15h30min; sendo
que o requerente, alegou em síntese, o seguinte: “ o casal con-
traiu matrimônio em 17 de outubro de 1955 na localidade de
Taquara Verde, município de Curitibanos – SC; que o reque-
rente conviveu apenas um (01) dia com a requerida, que o aban-
donou sem explicar os motivos; que o requerente nunca mais
soube notícias da requerida; que o requerente convive com sua
atual companheira há mais de quarenta (40) anos com a qual
tem sete (07) filhos e, por motivos religiosos, necessita regular
sua atual união; que o casal não possui bens móveis o u imó-
veis passíveis de partilha; que o casal não teve filhos; que o
requerente dispensa desde já os alimentos para si; que o reque-
rente não apresentará qualquer objeção para a requerida  conti-
nuar a utilizar o nome de casada. Fundamentou seu pedido no
artigo 24 da Lei nº 6.515/77 e artigo 226, § 6º do da Constitui-
ção Federal de 1988, alegando, ainda, estar separado da reque-
rida há aproximadamente dezessete (17) anos. Requereu, por
fim, a citação da requerida por edital, a produção de todos os
meios de prova em direito admitidas, a intervenção do Ministé-
rio Público, a procedência dos pedidos para o fim de decretar o
divórcio judicial das partes, expedindo-se o mandado de aver-
bação, requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Deu-se à causa o valor de R$ 300,00 (trezentos reais). (as) an-
dréa Regina de Moraes Benedetti– Advogada – OAB/PR 27.456.
O PRAZO PARA RESPOSTA, DE 15 (QUINZE) DIAS, SERÁ
CONTADO A PARTIR DA DATA DESIGNADA PARA REA-
LIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. ADVERTÊNCIA: ART. 285/CPC
“... não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo
réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. Fran-
cisco Beltrão, 19 de julho de 2006. Eu,___________ Alex F.
Bedenarski, Empregado Juramentado, que o digitei e o subs-
crevi.

 GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE ILDO GOLDONI, COM
PRAZO DE (30) DIAS.

Edital de citação de ILDO GOLDONI, brasileiro, separado ju-
dicialmente, atualmente em lugar incerto, FICA CITADO nos
autos sob o nº. 558/2006 de Ação de Conversão de Separação
em Divórcio, que Ivanir Caliari move contra Ildo Goldoni,
PARA, QUERENDO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
CONTESTAR A PRESENTE AÇÃO, SOB PENA DE RE-
VELIA, a requerente alegou em síntese, o seguinte: que se ca-
sou com o requerido em 15 de julho de 1972, no Município de
Ponte Serrada – SC, com regime Parcial de Bens, que em 23 de
Fevereiro de 1987 se separaram judicialmente, que não contra-
íram bens nem filhos, que a requerente convive com o Sr. Anto-
nio Paes de Luca há 19 anos, sendo que pretendem oficializar
esta União, por fim, alegou que tendo transcorrido mais de um
ano da separação do casal e vez que objetiva legalizar suas
situações, pretende desfazer o vínculo matrimonial com o re-
querido. Postula a requerente: a) a citação por edital do reque-
rido; b) seja acolhido o pedido, nos termos do arts. 1.580, § 2º
do Código Civil e art. 40 da Lei 6.515/77, concomitantemente,
seja convertida a separação judicial em divórcio, e expedido
mandado ao cartório competente; c) seja intimado o ilustre re-
presentante do Ministério Público; d) seja concedido os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita, haja vista, que a Re-
querente não dispõem de condições de arcar com as despesas
processuais e honorários advocatícios, conforme esculpido no
art. 4º da Lei 1.060/50 com as devidas alterações da Lei. 7.510/
86. Deu-se à causa o valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinqüen-
ta reais). Francisco Beltrão, 05 de Junho de 2006. (ass.) Raquel
B.S Lavratti – Advogada – OAB/PR 18.646. ADVERTÊNCIA:
ART 285/CPC “... não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor”. Francisco Beltrão, 18 de Julho de 2006. Eu ___________
Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o digitei e o subs-
crevi.

 GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO BEL-
TRÃO SEGUNDA VARA CÍVEL, E ANEXOS. Rua Tenente
Camargo, 2112, Cx. P. 85.601.610 Fone (046) 523-4200 Casi-
miro Badenorski – Escrivão. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
HENRIQUE PRATTI, INSCRITO NO CPF/MF, N°
030.921.000-34 – com prazo de trinta (30) dias. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos n°. 472/1998 de Execução de Tí-
tulos Extrajudiciais, em que é Exeqüente Rio Paraná Compa-
nhia Séc. de Créditos Financeiros e Executado, que pelo pre-
sente edital INTIMA o executado SR. HENRIQUE PRATTI,
brasileiro, casado, industrial, inscrito no CPF/MF sob n°.
030.921.000-34, atualmente em lugar incerto, a respeito da
penhora no rosto dos autos de Desapropriação n°.
2003.70.07.004121-3, em trâmite junto a Justiça Federal, con-

forme AUTO DE SUBSTITUIÇÃO E PENHORA NO ROSTO
DOS AUTOS DE FLS. 199, constando os seguintes bens Imó-
veis: 01) Lote Rural n°. 03 (três), remanescente – originário da
subdivisão do antigo Lote Rural n°. 03, da subdivisão particu-
lar, com área de 4.790,850 m2, situado na Fazenda denomina-
da Jaciretã, Município de Renascença, nesta Cidade e Comar-
ca, com os limites e confrontações constantes da matrícula n°.
19.825, do 1° Ofício do Registro de Imóveis; 02) Lote Rural
n°. 02, da subdivisão particular do lote n°. 8, com área de
5.628,870 m2, situado na Fazenda, denominada Jaciretã, no
Município de Renascença, nesta Comarca, com os limites e
confrontações constantes da matrícula n° 5.204, do 1° Ofício
do Registro de Imóveis, tudo conforme inteiro teor do despa-
cho de fls. 245 seguinte: “1) Defiro o requerimento retro. 2)
Intime, se conforme requerido. Francisco Beltrão, 27 de março
de 2006. (ass.) Carina Daggios, MM. Juíza de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume, no fórum
local e publicado na forma da lei. Cumpra-se. Francisco Bel-
trão-PR, em 18/04/2006. Eu, (a) Wilma Titon, Empregada Ju-
ramentada, que o digitei e subscrevi. (a) CARINA DAGGIOS
– Juíza de Direito.

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de noventa(90) dias, ou dele  conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar   pessoalmente da sentença,
o(s) réu(s) DEYVIDI CORREA DE OLIVEIRA, RG.
4.935.278-SSP/SP, filho de Vanderlei Correa de Oliveira e Maria
Salete Martins de Oliveira, nascido aos 02.11.1981, natural de
União da Vitória/PR, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos
autos de processo criminal 2002/735-4, foi condenado por sen-
tença de 09.06.2004, incurso nas sanções do art. 155, § 4º, in-
ciso I do Código Penal, à pena de 02(dois) anos de reclusão,
em regime semi-aberto, e pagamento de 10 (dez) dias-multa
sob o valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente à época dos fatos, sem direito de apelar em liberdade.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá
interpor recurso, dentro do prazo de cinco (5) dias, a contar do
término do prazo em questão, para que futuramente não se ale-
gue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 21 de julho de 2006. Eu, ______________ Gissele Apa-
recida Lima Chagas,  Auxiliar de Cartório, que digitei e subs-
crevi.

     AUSTREGÉSILO TREVISAN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
305/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
560,85 (quinhentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos),
que deverá ser devidamente corrigida na data do efetivo paga-
mento, proveniente da dívida ativa registrada sob n.º 000042,
referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo que para garantia
do débito foi ARRESTADO o seguinte bem: “Um terreno loca-
lizado em lote 01, quadra 002, planta 38”. O presente edital
tem a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado
ADOLFO VERCESI, para no prazo de CINCO DIAS, após
decorrido o prazo editalício, pagar a quantia acima menciona-
da, acrescida de juros, correção monetária, multa, honorários
advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à penhora,
sob pena de ser convertido em PENHORA o ARRESTO, fican-
do pelo mesmo edital, o executado e sua esposa, se casado for,
INTIMADOS a EMBARGAR a execução no prazo de TRINTA
DIAS, contados da conversão, sob pena de prosseguimento da
ação, com a venda em hasta pública do bem penhorado para a
satisfação da dívida. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e no futuro não possam alegar ignorância, man-
dou expedir o presente edital que será publicado e afixado no
local de costume, na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, aos 21 de julho
de 2006. Eu ____________________ Suely Imaculada do Pra-
do – Funcionária Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

Dois Vizinhos

Francisco Beltrão

Guarapuava

Guaratuba
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  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATU-
BA – PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
307/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
560,38 (quinhentos e sessenta reais e trinta e oito centavos),
que deverá ser devidamente corrigida na data do efetivo paga-
mento, proveniente da dívida ativa registrada sob n.º 001237,
referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo que para garantia
do débito foi ARRESTADO o seguinte bem: “Um terreno loca-
lizado em lote 10, quadra 004, planta 38”. O presente edital
tem a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado
ADOLFO VERCESI, para no prazo de CINCO DIAS, após
decorrido o prazo editalício, pagar a quantia acima menciona-
da, acrescida de juros, correção monetária, multa, honorários
advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à penhora,
sob pena de ser convertido em PENHORA o ARRESTO, fican-
do pelo mesmo edital, o executado e sua esposa, se casado for,
INTIMADOS a EMBARGAR a execução no prazo de TRINTA
DIAS, contados da conversão, sob pena de prosseguimento da
ação, com a venda em hasta pública do bem penhorado para a
satisfação da dívida. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e no futuro não possam alegar ignorância, man-
dou expedir o presente edital que será publicado e afixado no
local de costume, na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, aos 21 de julho
de 2006. Eu ____________________ Suely Imaculada do Pra-
do – Funcionária Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
306/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
553,57 (quinhentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e sete
centavos), que deverá ser devidamente corrigida na data do efe-
tivo pagamento, proveniente da dívida ativa registrada sob n.º
001239, referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo que para
garantia do débito foi ARRESTADO o seguinte bem: “Um ter-
reno localizado em lote 05, quadra 002, planta 46”. O presente
edital tem a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do exe-
cutado ADOLFO VERCESI, para no prazo de CINCO DIAS,
após decorrido o prazo editalício, pagar a quantia acima men-
cionada, acrescida de juros, correção monetária, multa, hono-
rários advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de ser convertido em PENHORA o ARRES-
TO, ficando pelo mesmo edital, o executado e sua esposa, se
casado for, INTIMADOS a EMBARGAR a execução no prazo
de TRINTA DIAS, contados da conversão, sob pena de prosse-
guimento da ação, com a venda em hasta pública do bem pe-
nhorado para a satisfação da dívida. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será publicado
e afixado no local de costume, na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná,
aos 21 de julho de 2006. Eu ____________________ Suely
Imaculada do Prado – Funcionária Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
318/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
624,46 (seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e seis cen-
tavos), que deverá ser devidamente corrigida na data do efetivo
pagamento, proveniente da dívida ativa registrada sob n.º
001293, referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo que para
garantia do débito foi ARRESTADO o seguinte bem: “Um ter-
reno localizado em lote 09, quadra 008, planta 55”. O presente
edital tem a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do exe-
cutado ADOLFO VERCESI, para no prazo de CINCO DIAS,
após decorrido o prazo editalício, pagar a quantia acima men-
cionada, acrescida de juros, correção monetária, multa, hono-
rários advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de ser convertido em PENHORA o ARRES-
TO, ficando pelo mesmo edital, o executado e sua esposa, se

casado for, INTIMADOS a EMBARGAR a execução no prazo
de TRINTA DIAS, contados da conversão, sob pena de prosse-
guimento da ação, com a venda em hasta pública do bem pe-
nhorado para a satisfação da dívida. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será publicado
e afixado no local de costume, na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná,
aos 21 de julho de 2006. Eu ____________________ Suely
Imaculada do Prado – Funcionária Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
321/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
1.334,94 (hum mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e
quatro centavos), que deverá ser devidamente corrigida na data
do efetivo pagamento, proveniente da dívida ativa registrada
sob n.º 000025, referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo
que para garantia do débito foi ARRESTADO o seguinte bem:
“Um terreno localizado em lote 02, quadra 000, planta 38”. O
presente edital tem a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
do executado ADOLFO VERCESI, para no prazo de CINCO
DIAS, após decorrido o prazo editalício, pagar a quantia acima
mencionada, acrescida de juros, correção monetária, multa,
honorários advocatícios e custas processuais, ou nomear bens
à penhora, sob pena de ser convertido em PENHORA o AR-
RESTO, ficando pelo mesmo edital, o executado e sua esposa,
se casado for, INTIMADOS a EMBARGAR a execução no pra-
zo de TRINTA DIAS, contados da conversão, sob pena de
prosseguimento da ação, com a venda em hasta pública do bem
penhorado para a satisfação da dívida. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publica-
do e afixado no local de costume, na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Guaratuba, Estado do Para-
ná, aos 21 de julho de 2006. Eu ____________________ Sue-
ly Imaculada do Prado – Funcionária Juramentada, que o digi-
tei e subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
323/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
1.334,94 (hum mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e
quatro centavos), que deverá ser devidamente corrigida na data
do efetivo pagamento, proveniente da dívida ativa registrada
sob n.º 000027, referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo
que para garantia do débito foi ARRESTADO o seguinte bem:
“Um terreno localizado em lote 04, quadra 000, planta 38”. O
presente edital tem a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
do executado ADOLFO VERCESI, para no prazo de CINCO
DIAS, após decorrido o prazo editalício, pagar a quantia acima
mencionada, acrescida de juros, correção monetária, multa,
honorários advocatícios e custas processuais, ou nomear bens
à penhora, sob pena de ser convertido em PENHORA o AR-
RESTO, ficando pelo mesmo edital, o executado e sua esposa,
se casado for, INTIMADOS a EMBARGAR a execução no pra-
zo de TRINTA DIAS, contados da conversão, sob pena de pros-
seguimento da ação, com a venda em hasta pública do bem
penhorado para a satisfação da dívida. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publica-
do e afixado no local de costume, na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Guaratuba, Estado do Para-
ná, aos 21 de julho de 2006. Eu ____________________ Sue-
ly Imaculada do Prado – Funcionária Juramentada, que o digi-
tei e subscrevi.

 CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º

322/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
1.334,94 (hum mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e
quatro centavos), que deverá ser devidamente corrigida na data
do efetivo pagamento, proveniente da dívida ativa registrada
sob n.º 000026, referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo
que para garantia do débito foi ARRESTADO o seguinte bem:
“Um terreno localizado em lote 03, quadra 000, planta 38”. O
presente edital tem a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
do executado ADOLFO VERCESI, para no prazo de CINCO
DIAS, após decorrido o prazo editalício, pagar a quantia acima
mencionada, acrescida de juros, correção monetária, multa,
honorários advocatícios e custas processuais, ou nomear bens
à penhora, sob pena de ser convertido em PENHORA o AR-
RESTO, ficando pelo mesmo edital, o executado e sua esposa,
se casado for, INTIMADOS a EMBARGAR a execução no pra-
zo de TRINTA DIAS, contados da conversão, sob pena de pros-
seguimento da ação, com a venda em hasta pública do bem
penhorado para a satisfação da dívida. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publica-
do e afixado no local de costume, na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Guaratuba, Estado do Para-
ná, aos 21 de julho de 2006. Eu ____________________ Sue-
ly Imaculada do Prado – Funcionária Juramentada, que o digi-
tei e subscrevi.

 CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
324/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
1.045,70 (hum mil, quarenta e cinco reais e setenta centavos),
que deverá ser devidamente corrigida na data do efetivo paga-
mento, proveniente da dívida ativa registrada sob n.º 000028,
referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo que para garantia
do débito foi ARRESTADO o seguinte bem: “Um lote de terre-
no nº 05, quadra 000, planta 38, desta Cidade e Comarca de
Guaratuba, Estado do Paraná”. O presente edital tem a finali-
dade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, para no prazo de CINCO DIAS, após decorrido o
prazo editalício, pagar a quantia acima mencionada, acrescida
de juros, correção monetária, multa, honorários advocatícios e
custas processuais, ou nomear bens à penhora, sob pena de ser
convertido em PENHORA o ARRESTO, ficando pelo mesmo
edital, o executado e sua esposa, se casado for, INTIMADOS a
EMBARGAR a execução no prazo de TRINTA DIAS, conta-
dos da conversão, sob pena de prosseguimento da ação, com a
venda em hasta pública do bem penhorado para a satisfação da
dívida. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume,
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Guaratuba, Estado do Paraná, aos 21 de julho de 2006. Eu
____________________ Suely Imaculada do Prado – Funcio-
nária Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
327/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
687,21 (seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e um centavos),
que deverá ser devidamente corrigida na data do efetivo paga-
mento, proveniente da dívida ativa registrada sob n.º 000039,
referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo que para garantia
do débito foi ARRESTADO o seguinte bem: “Um lote de terre-
no nº 08, quadra 001, planta 38, desta Cidade e Comarca de
Guaratuba, Estado do Paraná”. O presente edital tem a finali-
dade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, para no prazo de CINCO DIAS, após decorrido o
prazo editalício, pagar a quantia acima mencionada, acrescida
de juros, correção monetária, multa, honorários advocatícios e
custas processuais, ou nomear bens à penhora, sob pena de ser
convertido em PENHORA o ARRESTO, ficando pelo mesmo
edital, o executado e sua esposa, se casado for, INTIMADOS a
EMBARGAR a execução no prazo de TRINTA DIAS, conta-
dos da conversão, sob pena de prosseguimento da ação, com a
venda em hasta pública do bem penhorado para a satisfação da
dívida. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume,
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Guaratuba, Estado do Paraná, aos 21 de julho de 2006. Eu
____________________ Suely Imaculada do Prado – Funcio-

nária Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
340/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
560,85 (quinhentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos),
que deverá ser devidamente corrigida na data do efetivo paga-
mento, proveniente da dívida ativa registrada sob n.º 000044,
referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo que para garantia
do débito foi ARRESTADO o seguinte bem: “Lote de terreno
nº 03, quadra 002, planta 38, desta Cidade e Comarca de Gua-
ratuba, Estado do Paraná”. O presente edital tem a finalidade
de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO VER-
CESI, para no prazo de CINCO DIAS, após decorrido o prazo
editalício, pagar a quantia acima mencionada, acrescida de ju-
ros, correção monetária, multa, honorários advocatícios e cus-
tas processuais, ou nomear bens à penhora, sob pena de ser
convertido em PENHORA o ARRESTO, ficando pelo mesmo
edital, o executado e sua esposa, se casado for, INTIMADOS a
EMBARGAR a execução no prazo de TRINTA DIAS, conta-
dos da conversão, sob pena de prosseguimento da ação, com a
venda em hasta pública do bem penhorado para a satisfação da
dívida. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume,
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Guaratuba, Estado do Paraná, aos 21 de julho de 2006. Eu
____________________ Suely Imaculada do Prado – Funcio-
nária Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
339/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
553,57 (quinhentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e sete
centavos), que deverá ser devidamente corrigida na data do efe-
tivo pagamento, proveniente da dívida ativa registrada sob n.º
001259, referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo que para
garantia do débito foi ARRESTADO o seguinte bem: “Um lote
de terreno nº 07, quadra 007, planta 46, desta Cidade e Comar-
ca de Guaratuba, Estado do Paraná”. O presente edital tem a
finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOL-
FO VERCESI, para no prazo de CINCO DIAS, após decorrido
o prazo editalício, pagar a quantia acima mencionada, acresci-
da de juros, correção monetária, multa, honorários advocatíci-
os e custas processuais, ou nomear bens à penhora, sob pena de
ser convertido em PENHORA o ARRESTO, ficando pelo mes-
mo edital, o executado e sua esposa, se casado for, INTIMA-
DOS a EMBARGAR a execução no prazo de TRINTA DIAS,
contados da conversão, sob pena de prosseguimento da ação,
com a venda em hasta pública do bem penhorado para a satis-
fação da dívida. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e no futuro não possam alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado no local
de costume, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, aos 21 de julho de
2006. Eu ____________________ Suely Imaculada do Prado
– Funcionária Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
342/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
560,38 (quinhentos e sessenta reais e trinta e oito centavos),
que deverá ser devidamente corrigida na data do efetivo paga-
mento, proveniente da dívida ativa registrada sob n.º 001289,
referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo que para garantia
do débito foi ARRESTADO o seguinte bem: “Lote de terreno
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nº 12, quadra 005, planta 55, desta Cidade e Comarca de Gua-
ratuba, Estado do Paraná”. O presente edital tem a finalidade
de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO VER-
CESI, para no prazo de CINCO DIAS, após decorrido o prazo
editalício, pagar a quantia acima mencionada, acrescida de ju-
ros, correção monetária, multa, honorários advocatícios e cus-
tas processuais, ou nomear bens à penhora, sob pena de ser
convertido em PENHORA o ARRESTO, ficando pelo mesmo
edital, o executado e sua esposa, se casado for, INTIMADOS a
EMBARGAR a execução no prazo de TRINTA DIAS, conta-
dos da conversão, sob pena de prosseguimento da ação, com a
venda em hasta pública do bem penhorado para a satisfação da
dívida. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume,
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Guaratuba, Estado do Paraná, aos 21 de julho de 2006. Eu
____________________ Suely Imaculada do Prado – Funcio-
nária Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
362/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
553,57 (quinhentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e sete
centavos), que deverá ser devidamente corrigida na data do efe-
tivo pagamento, proveniente da dívida ativa registrada sob n.º
001241, referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo que para
garantia do débito foi ARRESTADO o seguinte bem: “Lote de
terreno nº 07, quadra 003, planta 46, desta Cidade e Comarca
de Guaratuba, Estado do Paraná”. O presente edital tem a fina-
lidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, para no prazo de CINCO DIAS, após decorrido o
prazo editalício, pagar a quantia acima mencionada, acrescida
de juros, correção monetária, multa, honorários advocatícios e
custas processuais, ou nomear bens à penhora, sob pena de ser
convertido em PENHORA o ARRESTO, ficando pelo mesmo
edital, o executado e sua esposa, se casado for, INTIMADOS a
EMBARGAR a execução no prazo de TRINTA DIAS, conta-
dos da conversão, sob pena de prosseguimento da ação, com a
venda em hasta pública do bem penhorado para a satisfação da
dívida. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume,
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Guaratuba, Estado do Paraná, aos 21 de julho de 2006. Eu
____________________ Suely Imaculada do Prado – Funcio-
nária Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
297/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
660,79 (seiscentos e sessenta reais e setenta e nove centavos),
que deverá ser devidamente corrigida na data do efetivo paga-
mento, proveniente da dívida ativa registrada sob n.º 001283,
referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo que para garantia
do débito foi ARRESTADO o seguinte bem: “Um terreno loca-
lizado em lote 08, quadra 004, planta 55”. O presente edital
tem a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado
ADOLFO VERCESI, para no prazo de CINCO DIAS, após
decorrido o prazo editalício, pagar a quantia acima menciona-
da, acrescida de juros, correção monetária, multa, honorários
advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à penhora,
sob pena de ser convertido em PENHORA o ARRESTO, fican-
do pelo mesmo edital, o executado e sua esposa, se casado for,
INTIMADOS a EMBARGAR a execução no prazo de TRINTA
DIAS, contados da conversão, sob pena de prosseguimento da
ação, com a venda em hasta pública do bem penhorado para a
satisfação da dívida. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e no futuro não possam alegar ignorância, man-
dou expedir o presente edital que será publicado e afixado no
local de costume, na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, aos 21 de julho
de 2006. Eu ____________________ Suely Imaculada do Pra-
do – Funcionária Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
296/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
1.334,94 (hum mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e
quatro centavos), que deverá ser devidamente corrigida na data
do efetivo pagamento, proveniente da dívida ativa registrada
sob n.º 000024, referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo
que para garantia do débito foi ARRESTADO o seguinte bem:
“Um terreno localizado em lote 01, quadra 000, planta 38”. O
presente edital tem a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
do executado ADOLFO VERCESI, para no prazo de CINCO
DIAS, após decorrido o prazo editalício, pagar a quantia acima
mencionada, acrescida de juros, correção monetária, multa,
honorários advocatícios e custas processuais, ou nomear bens
à penhora, sob pena de ser convertido em PENHORA o AR-
RESTO, ficando pelo mesmo edital, o executado e sua esposa,
se casado for, INTIMADOS a EMBARGAR a execução no pra-
zo de TRINTA DIAS, contados da conversão, sob pena de pros-
seguimento da ação, com a venda em hasta pública do bem
penhorado para a satisfação da dívida. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publica-
do e afixado no local de costume, na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Guaratuba, Estado do Para-
ná, aos 21 de julho de 2006. Eu ____________________ Sue-
ly Imaculada do Prado – Funcionária Juramentada, que o digi-
tei e subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado ADOLFO
VERCESI, com o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora CRISTINE LOPES – Juíza Substituta da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do executado ADOLFO
VERCESI, atualmente em lugar incerto e não sabido, que pôr
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos n.º
298/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA move contra
ADOLFO VERCESI, para pagamento da importância de R$
687,21 (seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e um centavos),
que deverá ser devidamente corrigida na data do efetivo paga-
mento, proveniente da dívida ativa registrada sob n.º 000032,
referente a débitos de IPTU e TAXAS, sendo que para garantia
do débito foi ARRESTADO o seguinte bem: “Um terreno loca-
lizado em lote 01, quadra 001, planta 38”. O presente edital
tem a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado
ADOLFO VERCESI, para no prazo de CINCO DIAS, após
decorrido o prazo editalício, pagar a quantia acima menciona-
da, acrescida de juros, correção monetária, multa, honorários
advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à penhora,
sob pena de ser convertido em PENHORA o ARRESTO, fican-
do pelo mesmo edital, o executado e sua esposa, se casado for,
INTIMADOS a EMBARGAR a execução no prazo de TRINTA
DIAS, contados da conversão, sob pena de prosseguimento da
ação, com a venda em hasta pública do bem penhorado para a
satisfação da dívida. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e no futuro não possam alegar ignorância, man-
dou expedir o presente edital que será publicado e afixado no
local de costume, na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, aos 21 de julho
de 2006. Eu ____________________ Suely Imaculada do Pra-
do – Funcionária Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU MARCO
AURÉLIO NICOLAK - Processo Crime nº 2004.30-2

Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente MARCO AURÉLIO
NICOLAK, brasileiro, solteiro, natural de Curitiba-Pr, nasci-
do aos 19/10/1984, filho de Rubens Daniel Nicolak e de Jussa-
ra da Silva Nicolak, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido pelo presente EDITAL fica intimado a comparecer pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 22 de se-
tembro de 2006, às 13:00 horas, a fim de participar da audiên-
cia admonitória nos autos supra citados, sob pena de revoga-
ção do benefício da substituição da pena privativa de liberda-
de.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, 21 de julho de 2006. Eu ______________ (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARATUBA    ESTADO DO PARANÁ

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direi-
to desta Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -PR. no uso
de suas atribuições legais, e t c . . .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam  os autos de Ação Penal nº 2004.74-4, que a Justiça
Pública move contra ADENILSON DE ALMEIDA, brasilei-
ro, solteiro, natural de Ponta Grossa-Pr, nascido aos 02/4/1983,
filho de João Emílio de Almeida e de Maria da Trindade de
Almeida; ELIANA APARECIDA VEIGA, brasileira, natural
de Pitanga-Pr, nascida aos 02/03/1980, filha de Tereza Pedroso
Veiga e ITEVALDO RICHERTT, brasileiro, solteiro, natural
de Morretes-Pr, nascido aos 27/02/1961, filho de Florisvaldo
Richertt e de Fausta Manilza Richertt, como incursos nas san-
ções do artigo 12, da Lei nº 6.368/76, não tendo sido possível
intimá-los pessoalmente, em razão de encontrarem-se em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital ficam INTIMADOS
da sentença de fls. 225/229, proferida por este Juízo, nos autos
acima mencionados, conforme parte final seguinte: “...DITO
ISSO e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a denúncia para o fim de ABSOLVER os réus
ADENILSON DE ALMEIDA, ELIANA APARECIDA VEI-
GA e ITEVALDO RICHERTT, o que faço com fundamento
no art. 386, VI, do Código de Processo Penal... ”(a) Marisa de
Freitas – Meritíssima Juíza de Direito. Ficando os réus cientifi-
cados de que, querendo, poderão apelar da sentença supra refe-
rida, dentro do prazo legal. Dado e passado, nesta cidade e
Comarca de Guaratuba- Estado do Paraná, aos 18 dias do mês
de julho do ano 2.006. Eu ______________, (Lorizete Apare-
cida Machado), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

     MARISA DE FREITAS
  -Juíza de Direito-

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU AMIR DE
PAULA - Processo Crime nº 2001.189-3

Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente AMIR DE PAULA,
brasileiro, casado, natural de Morretes-Pr, nascido aos 06/10/
1952, filho de Adão de Paula e de Virgínia de Paula, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente EDI-
TAL fica intimado a comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum local, no dia 27 de setembro de 2006, às 13:00 ho-
ras, a fim de participar da audiência admonitória nos autos su-
pra citados, sob pena de regressão do regime prisional.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, 21 de julho de 2006. Eu ______________ (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

  MARISA DE FREITAS
  Juíza de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU MÁRCIO
ASSUNÇÃO - Processo Crime nº 2004.217-8

Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente MÁRCIO ASSUN-
ÇÃO, brasileiro, solteiro, natural de Guaratuba-Pr, nascido aos
25/02/1984, filho de Antonio da Conceição e de Maria da Lua
Pinto Assunção, portador do RG nº 9.030.893/PR, estando atu-
almente em lugar incerto e não sabido pelo presente EDITAL
fica intimado a comparecer perante este Juízo, no Edifício do
Fórum local, no dia 11 de outubro de 2006, às 13:00 horas, a
fim de participar da audiência admonitória nos autos supra ci-
tados, sob pena de regressão do regime prisional.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, 21 de julho de 2006. Eu ______________ (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

   MARISA DE FREITAS
   Juíza de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU EMERSON DAVI
FERREIRA DOS SANTOS - Processo Crime nº 2004.541-0

Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente EMERSON DAVI
FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de
Londrina-Pr, nascido aos 13/07/1975, filho de Claudionor Fer-
reira dos Santos e de Maria de Fátima Santos, portador do RG

nº 6.291.567/PR, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido pelo presente EDITAL fica intimado a comparecer pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 02 de ou-
tubro de 2006, às 13:00 horas, a fim de participar da audiên-
cia admonitória nos autos supra citados, sob pena de regressão
do regime prisional.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, 21 de julho de 2006. Eu ______________ (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

  MARISA DE FREITAS
 Juíza de Direito

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS - PRAZO DE
180 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DANIELLE GUIMARÃES
DA COSTA, M.Mª. Juíza de Direito da Comarca de Imbituva,
Estado do Paraná, nos termos do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça

 AVISA

Que após o prazo de cento e oitenta (180) dias, serão elimina-
dos os processos do Juizado Especial Cível, abaixo relaciona-
dos, podendo os interessados dentro do prazo estabelecido no
presente edital, requerer o desentranhamento de documentos
ou as providências que entenderem pertinentes:

 1. 2003.0000014-0/0                  Processo de Conhecimento
ERMINIO KOVALTCHUK
JOSÉ HOMENCHUK
Adv(s) AUREO STUPP

 2. 2003.0000015-2/0 Processo de Conhecimento
SIMIÃO ROBERTO KRUSCH
JOAO CARLOS JARSKI
Adv(s) AUREO STUPP

 3. 2003.0000016-4/0 Processo de Conhecimento
MIGUEL TELEGINSKI
MARILÉIA GOMES DA SILVA, MIGUEL SIDNEI GOMES
DA SILVA, ZILDA RAIMAN SCHOLZE, LEONI
RAIMANN CARDOZO
Adv(s) ADILSON ARY TODESCHI, ADILSON ARY TODES-
CHI, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE

 4. 2003.0000018-8/0 Processo de Conhecimento
JOAO ERNANI DE OLIVEIRA
PEDRO VANDOSKI

 5. 2003.0000019-0/0 Processo de Conhecimento
BLOBAL NEGOCIOS E INTERMEDIAÇÕES
DARCI MARIA GAUER

 6. 2003.0000020-4/0 Processo de Conhecimento
MIGUEL CHEREVATI
IVONE MASSALAKA DE ALMEIDA

 7. 2003.0000023-0/0Processo de Conhecimento
DILMAR LUIS BAU
NEUSI APARECIDA PEREIRA DE LIMA

 8. 2003.0000025-3/0Processo de Conhecimento
PAULO GONÇALVES
ANGELO MACHADO DO NASCIMENTO

 9. 2003.0000026-5/0Processo de Conhecimento
REFRIGERAÇÃO REFRISUL
RAFAEL RIBINSKI

 10. 2003.0000027-7/0Processo de Conhecimento
ILCON RABEL, LURDES DE FATIMA RODRIGUES DOS
SANTOS
JOSE FREIRE

 11. 2003.0000028-9/0Processo de Conhecimento
ALCEU LANGOSKI
CECILIANO CAMARGO

 12. 2003.0000030-5/0Processo de Conhecimento
EUGENIO GIRARDI GASPERIN
 JOAO BATISTA REYNARD FILHO

 13. 2003.0000035-4/0Processo de Conhecimento
JOÃO CONRADO CAETANO DOS SANTOS
DILMA ALVES DE ALMEIDA

 14. 2003.0000041-8/0Processo de Conhecimento
LUCIANO PADILHA
ARNALDO MENON

 15. 2003.0000042-0/0Processo de Conhecimento
JOÃO PEDRO BRUM DA FONSECA
LUIZ BENIVAL DA CUNHA

 16. 2003.0000043-1/0Processo de Conhecimento
VILSON FERREIRA
PEDRO JANIR POLETO

 17. 2003.0000044-3/0Processo de Conhecimento
EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CAÇÕES
SOLIANE DO ROCIO NASCIMENTO SCHEIDT
    18. 2003.0000046-7/0Processo de Conhecimento
LEONI TEREZINHA SCHNEIDER

Imbituva
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LUCIANE APARECIDA GANS STADLER
Adv(s) MARLI VOGLER MAUDA, MARCIA MARIA BAR-
RIDA

 19. 2003.0000056-8/0Processo de Conhecimento
JOSE CELMO FERREIRA
ANTONIO GERSON LIMA DE CARVALHO

 20. 2003.0000057-0/0Processo de Conhecimento
ANGELO MACHADO DO NASCIMENTO
LUIZ FRANCISCO SOARES

 21. 2003.0000058-1/0Processo de Conhecimento
EUGENIO GIRARDI GASPERIN
EDIO IRANEI GAUER

 22. 2003.0000059-3/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
JORGE BOBEK

 23. 2003.0000060-8/0Processo de Conhecimento
BENEDITA DE OLIVEIRA
THEODORO CHARLES SCHROEDER

 24. 2003.0000061-0/0Processo de Conhecimento
REGIANE APARECIDA BARBOSA VELOZO
PAULO ROBERTO SELZER

 25. 2003.0000062-1/0Processo de Conhecimento
ANGELO BRAZ RIBEIRO DE JESUS
THEODORO CHARLES SCHROEDER

 26. 2003.0000063-3/0Processo de Conhecimento
AIRTON ANDRADE
THEODORO CHARLES SCHROEDER

 27. 2003.0000065-7/0Processo de Conhecimento
ROSDAER DO ROSARIO
THEODORO CHARLES SCHROEDER

 28. 2003.0000066-9/0Processo de Conhecimento
OSVALDO FERNANDO STADLER
JOSE PEDRO FERRAS

 29. 2003.0000067-0/0Processo de Conhecimento
JOAO AMILTON DE ALMEIDA
CACILDA SCHEIDT

 30. 2003.0000069-4/0Processo de Conhecimento
COMÉRCIO DE VEÍCULOS MENON LTDA
FÁBIO CORREIA PINHO
Adv(s) ALESSANDRA MASSUQUETO

 31. 2003.0000070-9/0Processo de Conhecimento
ARI RIBEIRO DOS SANTOS
ANTONIO VALDECI PACHECO

 32. 2003.0000071-0/0Processo de Conhecimento
CAMINHOS DO PARANA S/A
VILMAR SEBASTIAO ANDRADE

 33. 2003.0000072-2/0Processo de Conhecimento
ADRIANO DO CARMO DA CUNHA
CELIA MENDES

 34. 2003.0000076-0/0Processo de Conhecimento
IONE BORGO DOS SANTOS
ANTONIO HELITON RIBEIRO

 35. 2003.0000078-3/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
LEONIDES SOARES

 36. 2003.0000079-5/0Processo de Conhecimento
LINO KLEIN
AMADEU LANGOSKI

 37. 2003.0000080-0/0Processo de Conhecimento
ANTONIO LOURIVAL DO NASCIMENTO
ANTONIO DURVAL LOPES SIRINO

 38. 2003.0000082-3/0Processo de Conhecimento
CLINIPAF CLINICA MEDICA IVAI, ADEMIR DE SOUZA
ANTONIO SOBERANO
Adv(s) AUREO STUPP

 39. 2003.0000085-9/0Processo de Conhecimento
ARILDO LIKES
LAURICI ALESSI

 40. 2003.0000086-0/0Processo de Conhecimento
ANTONIO LAERTE POSSEBAM
TEREZINHA ODILA POSSEBAM

 41. 2003.0000087-2/0Processo de Conhecimento
JOSE CAETANO DOS SANTOS
RIVAIL MOREIRA DOS SANTOS

 42. 2003.0000088-4/0Processo de Conhecimento
JOSE DIRCEU PEDROSO
ROSEMERI CARLA BERALDO

 43. 2003.0000089-6/0Processo de Conhecimento
PAULO HOFFMAN SIQUEIRA, JULIO CESAR VOLSKI
VENDELINO VORPAGEL

 44. 2003.0000090-0/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS KANZLER
celso kubaski
45. 2003.0000091-2/0Processo de Conhecimento
MAREDY DE ANTONI
NILO BORGO
   46. 2003.0000093-6/0Processo de Conhecimento
ALCIDES LEAL
VALDOMIRO GUILHERME SCHENEMANN

 47. 2003.0000096-1/0Processo de Conhecimento
JOAO RALO LAURINDO
ESTEFANO OLCHOVEI NOVAK

 48. 2003.0000097-3/0Processo de Conhecimento
DARCI HAAS
AROLDO ALVARO FERREIRA

 49. 2003.0000100-2/0Processo de Conhecimento
ALTEVIR TEIXEIRA
ROSELI LUCASKI TEIXEIRA

 50. 2003.0000104-0/0Processo de Conhecimento
CANDEIAS ESPORTE LAZER E RECREAÇÃO
ANTONIA ROSANGELA PINTO

 51. 2003.0000105-1/0Processo de Conhecimento
sandro faix
LEONARDO SIDOSKI
Adv(s) ALYSSON DE CRISTO MOLETA

 52. 2003.0000107-5/0Processo de Conhecimento
MARCELO ZAREBELNEI
PEDRO JOSE DONINI

 53. 2003.0000109-9/0Execução Título Extrajudicial
MAURO SERGIO GALVÃO DA SILVA
LUIZ SIDNEI PENTEADO

 54. 2003.0000113-9/0Processo de Conhecimento
TELEPAR CELULAR S/A
DOMINGOS POLAK

 55. 2003.0000114-0/0Processo de Conhecimento
DENILSON FILIPACK
JOSE SCHRAM

 56. 2003.0000115-2/0Processo de Conhecimento
JOSE TEIXEIRA
DENILSON ANTONIO ALESSI

 57. 2003.0000123-0/0Processo de Conhecimento
ABILIO PARABOLICAS
JOSE MARIO HEKLER

 58. 2003.0000126-5/0Processo de Co-
nhecimento
MADOLAN MADEIREIRA E TRANSPORTE, MAD-ROMAN
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
HENRIQUE AMAURI RIBEIRO

 59. 2003.0000127-7/0Processo de Conhecimento
MAD-ROMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
ZENIO DERKACH

 60. 2003.0000128-9/0Processo de Conhecimento
LUIZ EROALDO ROMAN, ANGELA MARIA SANTANA
ROMAN
HENRIQUE AMAURI RIBEIRO

 61. 2003.0000130-5/0Processo de Conhecimento
EDNA NOGUEIRA
JOCIMARA RODRIGUES VIEIRA, VALDEVINA TERESI-
NHA PEREIRA FRANCO

Eu, _______________________________(Joel Pereira da
Cruz) Secretário Designado, o subscrevi.

DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA
 Juíza de Direito

EDITAL de INTIMAÇÃO de conversão da pena restritiva
de direitos aplicada em  Pena privativa de liberdade e

AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA
Réu:   ANTONIO NALCIO LOURENÇO PINTO – vulgo

“Nalcio”
 P. CRIME nº 2004.69-8 – (098/2004)

Defensor: Dr. ALYSSON DE CRISTO MOLETA   - OAB/PR.
nº 30.679

Prazo de  90  dias

A Excelentíssima Senhora Doutora DANIELLE GUIMA-
RÃES DA COSTA, Meritíssima Juíza de Direito da Única
Escrivania Criminal desta Cidade e Comarca de Imbituva,

Estado do Paraná, na forma da lei,
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de noventa (90) dias,
que não foi possível intimar pessoalmente o réu ANTONIO
NALCIO LOURENÇO PINTO, vulgo “Nalcio”,  natural de
Imbituva-Pr., nascido aos 23.10.1983,  RG. nº 2.469.476-3-PR.,
filho de Antonio Nivon Divo Lourenço Pinto e de Doloures
Inês de Lima, residente, atualmente, em lugar incerto e não
sabido, que nos autos de Processo Crime nº 2004.69-8 – (098/
2004),  que lhe move a Justiça Pública local, foi por despacho
deste Juízo datado de  12.07.2006, determinado a conversão da
pena restritiva de direitos aplicada em pena privativa de liber-
dade, fixada em dois anos de reclusão (fls.147) e o imediato
cumprimento da mesma pelo sentenciado, que será no regime
aberto, mediante condições (fls.161/162), sendo designado o
dia 06.11.2006, às 14:40 horas para audiência admonitória. E,
constando dos autos a revelia de nominado réu, é expedido o
presente Edital, com prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação  e afixação deste em lugar público e de costume no
forum local, e no Diário da Justiça do Estado do Paraná, pelo
qual, fica nominado réu e seu Defensor INTIMADOS do des-
pacho acima aludido e da audiência admonitória. Fica, nomi-
nado réu, advertido de que eventual não comparecimento oca-
sionará nova regressão do regime. E, para que chegue ao co-

nhecimento do réu e seu Defensor, bem como de terceiros inte-
ressados, incertos e desconhecidos, mandou a MMª Juíza, fos-
se expedido o presente, que será publicado nas forma da Lei e
afixado em lugar de costume no forum local e publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Imbituva-Pr., aos 19 dias do mês de
julho de 2006. Eu,      ,Néli de Fátima Penteado, aux. jur.,
conferi e subscrevo.

      Leocir Tréz - Escrivão
    Autorizado-Portaria nº 041/2004

EDITAL   DE    CITAÇÃO    E    INTIMAÇÃO -  Prazo
de 15 dias

Réu: ELIEL ROBERTO FERNANDES
Processo Crime nº  2004.178-3 - (096/2004)
A Excelentíssima Senhora Doutora DANIELLE GUIMARÃES
DA COSTA, Meritíssima Juíza de Direito da Única Escrivania
Criminal desta Cidade e Comarca de Imbituva, Estado do Para-
ná, na forma da lei,
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de quinze  (15) dias,
que não foi possível citar pessoalmente o réu ELIEL ROBER-
TO FERNANDES, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Ivaí-
PR., nascido aos 20.07.1986, RG.nº 9.839.301-3-PR., filho de
Miguel Airton Fernandes e de Natalia de Fátima Stadler, atual-
mente encontra-se em lugar incerto e desconhecido (Foragido).
Em face disso, é expedido o presente Edital, com prazo de quin-
ze (15) dias, contados da publicação  e afixação deste em lugar
público e de costume no Fórum local e no Diário da Justiça do
Estado do Paraná, pelo qual, fica nominado réu CITADO de
que foi denunciado em 24.09.2004 e a peça recebida em
25.10.2004 (fls.32), como incurso nas sanções do artigo 155,
caput, do Código Penal e INTIMADO a comparecer perante
este Juízo, no Fórum local, na Rua Santo Antonio, nº 915, no
dia 05.10.2006, às 13:15 horas, munido de documento de iden-
tidade ou equivalente e acompanhado de Advogado, para audi-
ência de interrogatório nos autos de Processo Crime nº
2004.178-3-(096/2004), que lhe move a Justiça Pública. E, para
que chegue ao conhecimento do nominado réu, bem como de
terceiros interessados, incertos e desconhecidos, mandou a
Meritíssima Juíza, fosse expedido o presente Edital, que será
publicado nas forma da Lei e afixado em lugar de costume no
Fórum local e no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de Imbituva-Paraná,  aos 19
dias do mês de julho de 2006. Eu,                   ,Néli de Fátima
Penteado, aux.jur., digitei, conferi e subscrevo.

 Leocir Tréz – Escrivão
 Autorizada Portaria nº 041/2004

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – DO EXECUTADO, VALDECI
MARIANO DE ASSIS– PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor, MM. Juiz Substituto, MURILO GASPARINI
MORENO na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem interes-
sar possa, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº 29/05 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exeqüente:
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e, execu-
tado: VALDECI MARIANO DE ASSIS.  Determina-se a CI-
TAÇÃO do executado,  VALDECI MARIANO DE ASSIS, a
fim de que pague o montante inicial, que importa o valor de R$
78,15 (Setenta e oito reais e quinze centavos), acrescida de ju-
ros e multa de mora, além dos demais encargos indicados na
certidão de dívida ativa e atualizações (fl. 03/04), ou nomea-
ção de bens à penhora, no prazo de cinco dias (art. 8o, I, da Lei
6830/90). Consignando-se que à parte ré, não procedendo com
o pagamento ou a nomeação de bens à penhora, esta poderá
recair em qualquer bem, quantos bastem, para a liquidação da
dívida (art. 10, Lei 6830/90). Para o caso de pronto pagamento,
foram fixados os honorários advocatícios da parte autora no
equivalente a 10% sobre o valor atualizado do débito. Fique a
devedora cientificada de que terá o prazo de 30 (trinta) dias
para oferecer embargos à execução, na forma do art. 16, da Lei
6830/80.   /DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de
Joaquim Távora, Estado do Paraná, aos 13 (treze) de Julho de
2006. Eu, __________ (SUELI AP. ARAÚJO DE ALMEIDA).
Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e subscrevo.

MURILO GASPARINI MORENO
Juiz Substituto

 COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO DOS PAIS DA Cç: G., BEM

COMO EVENTUAL INTERESSADO – COM PRAZO
DE 30 (TRINTA DIAS).

O MM. Juiz Substituto em exercício nesta comarca, Dr. MU-
RILO GASPARINI MORENO na forma da lei, etc... FAZ
SABER a quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório
se processam os autos sob nº 11/06 de AÇÃO DE MEDIDA
DE PROTEÇÃO, em que é requerente: MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ e a Cç: G. Determina-se
a CITAÇÃO dos pais da Cç: G., bem como eventuais interes-
sados, para que manifestem o interesse em reaver com a crian-
ça. /DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Joaquim
Távora, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de
julho de 2006. Eu, _____________ (SUELI AP. ARAÚJO DE
ALMEIDA). Escrivã da Vara da Infância e Juventude e Ane-
xos, que digitei e subscrevo.

MURILO GASPARINI MORENO
Juiz Substituto

 COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO – DO EXECUTADO, COMERCIAL
TAVORENSE DE ABRASIVOS LTDA, em cumprimento ao
r. despacho de fls. 36, inclui-se no pólo passivo da demanda
os sócios – gerentes da empresa executada, Srs. MAURO
FERNANDO E CRISTIAN MARCELO PULQUERIO
ALVES – PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor, MM. Juiz de Direito, MURILO GASPARINI
MORENO na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem interes-
sar possa, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº 18/00 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exeqüente:
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e, execu-
tado: COMERCIAL TAVORENSE DE ABRASIVOS LTDA,
em cumprimento ao respeitável despacho de fls. 36, inclui-
se no pólo passivo da demanda os sócios – gerentes da em-
presa executada, Srs. MAURO FERNANDO e CRINTIAN
MARCELO PULQUERIO ALVES.  Determina-se a CITA-
ÇÃO da  empresa executada, COMERCIAL TAVORENSE
DE ABRASIVOS LTDA, em cumprimento ao respeitável
despacho de fls. 36, inclui-se no pólo passivo da demanda os
sócios – gerentes da empresa executada, Srs. MAURO FER-
NANDO e CRINTIAN MARCELO PULQUERIO ALVES,
a fim de que pague o montante inicial, que importa o valor de
R$ 1.720,88 (Um mil setecentos e vinte reais e oitenta e oito
centavos), acrescida de juros e multa de mora, além dos demais
encargos indicados na certidão de dívida ativa e atualizações
(fl. 03/06), ou nomeação de bens à penhora, no prazo de cinco
dias (art. 8o, I, da Lei 6830/90). Consignando-se que à parte ré,
não procedendo com o pagamento ou a nomeação de bens à
penhora, esta poderá recair em qualquer bem, quantos bastem,
para a liquidação da dívida (art. 10, Lei 6830/90). Para o caso
de pronto pagamento, foram fixados os honorários advocatíci-
os da parte autora no equivalente a 10% sobre o valor atualiza-
do do débito. Fique a devedora cientificada de que terá o prazo
de 30 (trinta) dias para oferecer embargos à execução, na for-
ma do art. 16, da Lei 6830/80.   /DADO E PASSADO, nesta
cidade e comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, aos 07
(sete) de Julho de 2006. Eu, __________ (SUELI AP. ARAÚ-
JO DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e
subscrevo.

MURILO GASPARINI MORENO
Juiz Substituto

 COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO – DO EXECUTADO, UPSHOT
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA COM CNPJ SOB O N.º
04182045/0001-85– PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

O Doutor, MM. Juiz Substituto, MURILO GASPARINI
MORENO na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem interes-
sar possa, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº 36/04 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exeqüente:
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e, execu-
tado: UPSHOT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA COM
CNPJ SOB O N.º 04182045/0001-85.  Determina-se a INTI-
MAÇÃO da  empresa executada,  UPSHOT INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA COM CNPJ SOB O N.º 04182045/0001-
85, a fim de que no prazo de 05 (cinco) dias apresente a este
juízo os bens penhorados, sob pena de sofrer as sanções previs-
ta para o depositário infiel.   /DADO E PASSADO, nesta cida-
de e comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, aos 10
(dez) de Julho de 2006. Eu, __________ (SUELI AP. ARAÚJO
DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e subs-
crevo.

MURILO GASPARINI MORENO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
 EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS
Edital de Citação de COORDENADORES E RESPONSÁVEIS
PELO ASSENTAMENTO SÃO CARLOS e DEMAIS COOR-
DENADORES DO MOVIMENTO DOS TRABALHADORES
SEM TERRA NO ESTADO DO PARANÁ e outros RÉUS
DESCONHECIDOS, para que fiquem cientes que por este Ju-
ízo tramita a Ação de Interdito Proibitório, registrada sob nº304/
2005 em que é requerente CAMINHOS DO PARANÁ S/A e
requeridos os mesmos acima, bem como da respeitável decisão
que segue transcrita:- “Autos nº 304/05. 1. Desentranhe-se có-
pia da petição inicial, remunerando o feito. 2. Ao que se vê dos
autos, a posse da autora está sobejamente comprovada. O justo
receio de ser molestado na posse também ficou configurado,
onde a ocupação pelos requeridos, da praça do pedágio inseri-
do nesta Comarca. Destarte, ainda que em estágio inicial do
processo, mas estando presentes os requisitos legais, previstos
no artigo 932, do Código de Processo Civil, defiro o pleito li-
minar, ordenando aos requeridos que se abstenham de praticar
atos atentatórios ao exercício da posse da autora, bem como
impedimento do tráfego de veículos, bem como se abstenham
de praticar atos que ponham em risco os bens objetos da con-
cessão na área de competência deste Juízo, relativamente às
praças de pedágio, rodovia e faixa de acostamento. Arbitro em
R$3.000,00 (três mil reais) o valor da multa, por hora de des-
cumprimento da ordem judicial. 3. Expeça-se mandado proibi-
tório. 4. Citem-se os requeridos, para contestarem, no prazo de
15 (quinze) dias. 5. Expeçam-se editais para citação dos réus
desconhecido, em jornal de ampla circulação. 6. Expeça-se ofí-
cio à Polícia Rodoviária Estadual, dando conta da presente de-
cisão. 7. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. Lapa, 05 de maio de 2.005. (a) José Orlando
Cerqueira Bremer – Juiz de Direito”. Ficando também intima-
dos para, querendo, apresentarem manifestação, no prazo de

Joaquim Távora

Lapa
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quinze dias, por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA:
Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na inicial. Lapa, 14/06/2006. Eu, ____________,
Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

             (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº219/2006 em que é requerente
Rafael Hukan e requeridos Interessados Incertos, referente a:-
“Um imóvel, com a área de 01 alqueire, 32 litros e 177,60m2,
ou seja, 43.737,60m2, situado na localidade de Espigão Bran-
co, quarteirão de Fazenda dos Forjos, no município da Lapa/
PR”, confrontando com terras de:- Antonio Strugala, José Fa-
gundes, Reflorestadora Espigão Branco e Aluízio Ucan. Fican-
do também INTIMADOS para que querendo apresentem mani-
festação, no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado.
ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Lapa, 24/05/2006. Eu,
_________________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «RENATA KAWANE LOU-
RENÇO E OUTRO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «RENATA
KAWANE LOURENÇO E OUTRO», residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob «000775/1998»,
de «INVESTIGACAO DE PATERNIDADE» proposta por
«RENATA KAWANE LOURENÇO E OUTRO» contra
«JOSE ROBERTO VENANCIO», para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, especialmente de «RE-
NATA KAWANE LOURENÇO E OUTRO», foi expedido o
presente edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO,
para que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê
andamento nos autos acima mencionado, através de seu advo-
gado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «18/07/06».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

  FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «LEONARDO GABRIEL DOS
SANTOS E OUTRO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «LEONARDO
GABRIEL DOS SANTOS E OUTRO», residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob «000830/2005»,
de «EXECUCAO DE ALIMENTOS» proposta por «LEO-
NARDO GABRIEL DOS SANTOS E OUTRO» contra «RA-
FAEL DOS SANTOS», para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente de «LEONARDO
GABRIEL DOS SANTOS E OUTRO», foi expedido o pre-
sente edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para
que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê anda-
mento nos autos acima mencionado, através de seu advogado,
sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos «18/07/06».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «CAMILLY NATASHA DE
SOUZA E OUTRO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR « CARLOS MAURICIO FERREIRA » Juiz de
Direito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «CAMILLY
NATASHA DE SOUZA E OUTRO», residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob «000848/2005»,
de «ACAO DE ALIMENTOS» proposta por «CAMILLY
NATASHA DE SOUZA E OUTRO» contra «THIAGO PE-
REIRA DE SOUZA», para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «CAMILLY NA-
TASHA DE SOUZA E OUTRO», foi expedido o presente
edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que
querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento
nos autos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena
de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos «18/07/06».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

  FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «LAYSA GONÇALVES
BRENZAM», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR « CARLOS MAURICIO FERREIRA » Juiz de
Direito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «LAYSA GON-
ÇALVES BRENZAM», residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos sob «000874/1991», de «ACAO DE ALI-
MENTOS» proposta por «LAYSA GONÇALVES BREN-
ZAM» contra «JOSE CARLOS ALVAREZ BRENZAM»,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de «LAYSA GONÇALVES BRENZAM», foi
expedido o presente edital ficando o mesmo devidamente
INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado, através
de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «18/07/
06». Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação
judicial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «JOSE DA SILVA«CARLOS MAU-
RICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «JOSE DA SILVA»,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «001291/
2006» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por «RUTH
DIORIO DA SILVA» contra «JOSE DA SILVA», a requerente e
casada com o requerido sob o regime parcial de bens ha 19
anos, dessa relacao nasceram tres filhas no entanto ha 11 anos
a vida conjugal tornou-se dificil, o casal possui um imovel o
qual ficara em condominio entre as partes, especialmente de
«JOSE DA SILVA», foi expedido o presente edital, ficando o
mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de pre-
sumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do pra-
zo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «18/07/06». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «GILSON CHAVES DE
MIRANDA«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente a «GILSON CHAVES DE
MIRANDA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001275/2006» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«SHIRLEI FRANCO MIRANDA» contra «GILSON CHAVES
DE MIRANDA», as partes contrairam nupcias em 15/09/1987
sob o regime de comunhao parcial de bens, na constancia do
casamento o casal teve tres filhos, a vida em comum foi rompi-
da ha 15 anos, permanecendo inalteradas ate o presente mo-
mento, especialmente de «GILSON CHAVES DE MIRANDA»,
foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «18/07/06». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «MAURO FERNANDES
FRANCISCO E EMILI FERNANDES FRANCISCO » , COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara da Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
FAZ SABER a todos que este virem ou dele conhecimento ti-
verem, em especial a «MAURO FERNANDES FRANCISCO
E EMILI FERNANDES FRANCISCO», residente em lugar in-
certo e não sabido, que atendo ao que consta nos autos nº
«000418/2004» de «EXONERACAO DE
OBRIG.ALIMENTAR», proposto por «MAURO MANOEL
FRANCISCO» contra «MAURO FERNANDES FRANCISCO
E OUTRO» pelo presente o(a) SR(a) «MAURO MANOEL
FRANCISCO e EMILI FERNANDES FRANCISCO», devida-
mente INTIMADO para que compareça à audiência de Instru-
ção e Julgamento designada para o dia «14/11/2006», às
«09:45», a realizar-se em sala deste Juízo, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo, a fim de
partipar da audiência de INSTRUCAO E JULGAMENTO, aci-
ma designada, prestar depoimento pessoal, sob pena de confis-
são. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos «18/07/06». Eu, ______________________
(Lucio Dias), Escrivão, o digitei e subscreví e assino por deter-
minação, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «ALEXANDRO YSHIHARA
BRITO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara da Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
FAZ SABER a todos que este virem ou dele conhecimento ti-
verem, em especial a «ALEXANDRO YSHIHARA BRITO»,
residente em lugar incerto e não sabido, que atendo ao que consta
nos autos nº «002074/2004» de «DISSOLUCAO DE SOCIE-
DADE», proposto por «ELZA KATSUKO YONAMINE» con-
tra «ALEXANDRO YSHIHARA BRITO» pelo presente o(a)
SR(a) «ALEXANDRO YSHIHARA BRITO», devidamente
INTIMADO para que compareça à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia «19/04/2007», às «08:45», a
realizar-se em sala deste Juízo, sito à Av. Duque de Caxias, 689
- Edif. do Fórum, Centro Administrativo, a fim de partipar da
audiência de INSTRUCAO E JULGAMENTO, acima designa-
da, prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «18/07/06». Eu, ______________________ (Lucio
Dias), Escrivão, o digitei e subscreví e assino por determina-
ção, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ. Av. Duque de Ca-
xias n° 689 – FÓRUM – Centro Administrativo. CEP: 86015-
902. Londrina – PR. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
DE OSCAVO GOMES DOS SANTOS, MARIA DA GLARIA
SANTOS PINTO, IDYLA SANTOS CORREA, LEOPOLDI-
NA JUVENAL SANTOS, ARACY SOARES SANTOS, BEM
COMO DE TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS. Edital de citação e intimação de Oscavo Gomes dos
Santos, Maria da Glaria Santos Pinto, Idyla Santos Correa,
Leopoldina Juvenal Santos, Aracy Soares Santos, bem como de
terceiros interessados ausentes incertos e desconhecidos, para
contestarem, dentro do prazo de QUINZE (15) DIAS, por in-
termédio de advogado, a AÇÃO DE AÇÃO DE USUCAPIÃO
DE BENS, autuado sob n° 000713/2006 proposta por VITOR
CUSTODIO e LUZIA PEREIRA CUSTODIO contra OSCAVO

GOMES DOS SANTOS, MARIA DA GLARIA SANTOS PIN-
TO, IDYLA SANTOS CORREA, LEOPOLDINA JUVENAL
SANTOS e ARACY SOARES SANTOS, que tramita por este
Juízo, sito à Av. Duque de Caxias, 689 – Centro Administrativo
– Fórum, através da qual a autora pleiteia que seja declarada
proprietária do: “Data de terras sob lote 32, com a área de 2,50
alqueires paulistas, ou 6,00 hectares, no qual edificou uma casa
de alvenaria, com aproximadamente 80 metros quadrados, si-
tuado na Gleba Guairacá, dentro da Fazenda Três Bocas, no
Distrito de Lerroville.”. ADVERTÊNCIA: Caso não seja apre-
sentada defesa, dentro do prazo supra estipulado, presumir-se-
ão como verdadeiros todos os fatos narrados pela autora, de-
cretando-se a(s) sua(s) completa(s) revelia(s). Londrina, aos 17
de Julho de 2006. Eu, (a) (Regiane Rossi), Escrevente Jura-
mentada, que o digitei e subscrevi.

(a) JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA –
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «GABRIEL ROBERTO DE
LIMA SILVA E OUTROS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «GABRIEL
ROBERTO DE LIMA SILVA E OUTROS», residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob «000649/2004»,
de «EXECUCAO DE ALIMENTOS» proposta por «GABRI-
EL ROBERTO DE LIMA SILVA E OUTROS» contra «DI-
NARTE ANTONIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR», para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, espe-
cialmente de «GABRIEL ROBERTO DE LIMA SILVA E
OUTROS», foi expedido o presente edital ficando o mesmo
devidamente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48
(quarenta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencio-
nado, através de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «18/07/06». Eu____________________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria nº. 01/2004.-

 FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «JURANDIR ALEXANDRE
MIRANDA LOPES E OUTRO», COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «JURANDIR
ALEXANDRE MIRANDA LOPES E OUTRO», residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob «000697/2002»,
de «EXECUCAO DE ALIMENTOS» proposta por «JU-
RANDIR ALEXANDRE MIRANDA LOPES E OUTRO»
contra «ANTONIO CARLOS MORENO LOPES», para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especial-
mente de «JURANDIR ALEXANDRE MIRANDA LOPES
E OUTRO», foi expedido o presente edital ficando o mesmo
devidamente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48
(quarenta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencio-
nado, através de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «18/07/06». Eu____________________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria nº. 01/2004.-

  FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «LUCAS PINHATI LOPES E
OUTROS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «LUCAS PI-
NHATI LOPES E OUTROS», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob «000710/2005», de «ACAO DE ALI-
MENTOS» proposta por «LUCAS PINHATI LOPES E
OUTROS» contra «MARCO ANTONIO LOPES BATISSO-
CO», para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente de «LUCAS PINHATI LOPES E OU-

Londrina
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TROS», foi expedido o presente edital ficando o mesmo de-
vidamente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48
(quarenta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencio-
nado, através de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «18/07/06». Eu____________________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «MARIA ELIZA TORINO PE-
RES», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «MARIA ELI-
ZA TORINO PERES», residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos sob «000730/2005», de «CONVERSAO DE
SEPAR.EM DIVORC.» proposta por «MARIA ELIZA TO-
RINO PERES» contra «DIOGO MIGUEL PERES», para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, espe-
cialmente de «MARIA ELIZA TORINO PERES», foi expe-
dido o presente edital ficando o mesmo devidamente INTI-
MADO, para que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas dê andamento nos autos acima mencionado, através de
seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta ci-
dade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «18/07/
06». Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação
judicial, portaria nº. 01/2004.-

  FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «MARCIANA RODRIGUES
DE FREITAS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «MARCIANA
RODRIGUES DE FREITAS», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob «000942/2005», de «CONVERSAO
DE SEPAR.EM DIVORC.» proposta por «MARCIANA
RODRIGUES DE FREITAS» contra «SORLEI APARECI-
DO SIMAO», para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de «MARCIANA RODRIGUES
DE FREITAS», foi expedido o presente edital ficando o mes-
mo devidamente INTIMADO, para que querendo no prazo de
48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos acima men-
cionado, através de seu advogado, sob pena de extinção. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «18/07/06». Eu____________________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «ADRIANA LIMA SANTOS
E OUTROS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «ADRIANA
LIMA SANTOS E OUTROS», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob «001070/2004», de «EXECUCAO
POR QUANTIA CERTA» proposta por «ADRIANA LIMA
SANTOS E OUTROS» contra «SEGIO KUBOTA», para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, espe-
cialmente de «ADRIANA LIMA SANTOS E OUTROS», foi
expedido o presente edital ficando o mesmo devidamente
INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado, através
de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «18/07/
06». Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação
judicial, portaria nº. 01/2004.-

  FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «EDUARDA VENTURA E
OUTRO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «EDUARDA
VENTURA E OUTRO», residente e domiciliado(a) em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob «001223/2003», de «INVEST.DE
PATER.C/C ALIMENTOS» proposta por «EDUARDA
VENTURA E OUTRO» contra «ROBERTO DA SILVEI-
RA BORGES», para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente de «EDUARDA VENTURA
E OUTRO», foi expedido o presente edital ficando o mesmo
devidamente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48
(quarenta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencio-
nado, através de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «18/07/06». Eu____________________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria nº. 01/2004.-

   FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «LUZENIR DE OLIVEIRA»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «LUZENIR DE
OLIVEIRA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob «001243/2005», de «CAUTELAR SEPARAÇAO
DE CORPOS» proposta por «LUZENIR DE OLIVEIRA»
contra «MARTIN REINHOLD ZIWICH», para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmen-
te de «LUZENIR DE OLIVEIRA», foi expedido o presente
edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que
querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento
nos autos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena
de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos «18/07/06».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «CAIO CESAR MOSTACHI»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «CAIO CESAR
MOSTACHI», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob «001411/2005», de «GUARDA E
RESPONSABIL.DE MENOR» proposta por «CAIO CESAR
MOSTACHI» contra «RENATA MARQUE DE OLIVEI-
RA», para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente de «CAIO CESAR MOSTACHI», foi
expedido o presente edital ficando o mesmo devidamente
INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado, através
de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «18/07/
06». Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação
judicial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «JEVERSON RODRIGUES»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «JEVERSON
RODRIGUES», residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob «001449/2005», de «ACAO DE ALIMENTOS»
proposta por «JEVERSON RODRIGUES» contra «DEIL-
TON RODRIGUES», para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «JEVERSON RO-
DRIGUES», foi expedido o presente edital ficando o mesmo
devidamente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48
(quarenta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencio-
nado, através de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «18/07/06». Eu____________________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «ANDRE BELJAK BATAGLIA
E OUTRO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «ANDRE BE-
LJAK BATAGLIA E OUTRO», residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
se processam os autos sob «001603/2005», de «GUARDA E
RESPONSABIL.DE MENOR» proposta por «ANDRE BE-
LJAK BATAGLIA E OUTRO» contra «MARLY DE FATI-
MA TEODORO», para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente de «ANDRE BELJAK
BATAGLIA E OUTRO», foi expedido o presente edital fi-
cando o mesmo devidamente INTIMADO, para que queren-
do no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos
autos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de
extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «18/07/06».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «LIDIA PEREIRA DOS SAN-
TOS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «LIDIA PEREI-
RA DOS SANTOS», residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos sob «001964/2004», de «ACAO DE ALI-
MENTOS» proposta por «LIDIA PEREIRA DOS SANTOS»
contra «CARLOS LUIZ DOS SANTOS», para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de
«LIDIA PEREIRA DOS SANTOS», foi expedido o presente
edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que
querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento
nos autos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena
de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos «18/07/06».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «SIDNEIA DE OLIVEIRA»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «SIDNEIA DE
OLIVEIRA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob «001836/2004», de «CONV.LIT. DE SEP. EM DI-
VORCIO» proposta por «SIDNEIA DE OLIVEIRA» con-
tra «ELIAS ALVES RIBEIRO», para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, especialmente de «SID-
NEIA DE OLIVEIRA», foi expedido o presente edital fican-
do o mesmo devidamente INTIMADO, para que querendo no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos

acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de ex-
tinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «18/07/06».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «JEAN BATISTA DA SILVA E
OUTROS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «JEAN BATIS-
TA DA SILVA E OUTROS», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob «001989/2004», de «EXECUCAO
DE ALIMENTOS» proposta por «JEAN BATISTA DA SIL-
VA E OUTROS» contra «JOAO BATISTA DA SILVA», para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, espe-
cialmente de «JEAN BATISTA DA SILVA E OUTROS», foi
expedido o presente edital ficando o mesmo devidamente
INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado, através
de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «18/07/
06». Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação
judicial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ZINEIDE MARIA DA
SILVA«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Di-
reito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ZINEIDE MARIA DA
SILVA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001363/2006» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«NIVALDO PEDRO DA SILVA» contra «ZINEIDE MARIA
DA SILVA», o requerente casou-se com a requerida em 22/08/
1981, sob o regime de comunhao parcial de bens, o  casamento
durou ate o ano de 1991, o requerente desde 1993 vive sob
uniao estavel com outra pessoa ate os dias atuais, nao ha ne-
nhum bem movel ou imovel adquiridos na constancia do casa-
mento, especialmente de «ZINEIDE MARIA DA SILVA», foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «18/07/06». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «NELSON PINHEIRO
LIMA«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Di-
reito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «NELSON PINHEI-
RO LIMA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001359/2006» de «SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA»,
proposta por «APARECIDA CONCEIÇAO LEITE LIMA» con-
tra «NELSON PINHEIRO LIMA», as partes casaram-se no dia
28/12/1952 sob o regime de comunhao universal de bens, do
casamento foram gerados 5 filhos, decorridos 32 anos do casa-
mento, o requerido fugiu de casa ha aproximadamente um ano
e meio, especialmente de «NELSON PINHEIRO LIMA», foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «18/07/06». Eu, __  (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO
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  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «KARINA DE CASTRO MO-
REIRA E OUTROS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «KARINA DE
CASTRO MOREIRA E OUTROS», residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob «002038/2004»,
de «ACAO DE ALIMENTOS» proposta por «KARINA DE
CASTRO MOREIRA E OUTROS» contra «MARCELO
FERREIRA MOREIRA», para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, especialmente de «KARINA DE
CASTRO MOREIRA E OUTROS», foi expedido o presente
edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que
querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento
nos autos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena
de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos «18/07/06».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «ELEIDE ALMEIDA DOS
SANTOS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «ELEIDE AL-
MEIDA DOS SANTOS», residente e domiciliado(a) em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob «002311/2004», de «DIVORCIO
LITIGIOSO» proposta por «ELEIDE ALMEIDA DOS SAN-
TOS» contra «ROBERTO DOS SANTOS», para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmen-
te de «ELEIDE ALMEIDA DOS SANTOS», foi expedido o
presente edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO,
para que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê
andamento nos autos acima mencionado, através de seu advo-
gado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «18/07/06».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

  FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «SUELI APARECIDA DA
LUZ», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «SUELI APA-
RECIDA DA LUZ», residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos sob «002475/2004», de «SEPARACAO JUDI-
CIAL LITIGIOSA» proposta por «SUELI APARECIDA DA
LUZ» contra «JOAO CARLOS DA LUZ», para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de
«SUELI APARECIDA DA LUZ», foi expedido o presente
edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que
querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento
nos autos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena
de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos «18/07/06».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «VITOR DOS SANTOS RO-
DRIGUES E OUTROS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-

lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «VITOR DOS
SANTOS RODRIGUES E OUTROS», residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob «002589/2004»,
de «EXECUCAO DE ALIMENTOS» proposta por «VITOR
DOS SANTOS RODRIGUES E OUTROS» contra «ELI-
SEU QUIRINO RODRIGUES», para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, especialmente de «VITOR
DOS SANTOS RODRIGUES E OUTROS», foi expedido o
presente edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO,
para que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê
andamento nos autos acima mencionado, através de seu advo-
gado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «18/07/06».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE LEILÃO E EVENTUAL VENDA A QUEM MAIS
DER, bem como de INTIMAÇÃO do(s) devedor(es): MER-
CADÃO DOS TAPETES COMERCIO DE CARPETES LTDA,
pessoa jurídica  de direito privado, com sede na Rua Quintino
Bocaiúva, 855, em Londrina-PR -CNPJ/MF n.º 81.039.935/
0001-83.-
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à venda
pública os bens móveis por determinação deste Juízo, da se-
guinte forma:
1º LEILÃO: DIA 15 DE AGOSTO DE 2006, ÁS 13:20 HO-
RAS, por preço não inferior ao valor da avaliação;
2º LEILÃO: DIA 29 DE AGOSTO DE 2006, ÁS 13:20 HO-
RAS, por maior lanço, desprezando o valor da avaliação, não
se aceitando o preço vil.-
LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr.
BEM (S):” I- VEÍCULO marca/modelo: VW/Kombi, ano fab/
’mod: 1993/1994, cor Bege, placa AEC-1483, chassi nº
9BWZZZ23ZPP024141, renavam nº 61.370853-9;”
DEPOSITÁRIO(S): Em mãos do representante legal da deve-
dora, Sr. Alexandre Negrão de Melo.-
AVALIAÇÃO: I: R$ 9.664,00 (nove mil, seiscentos e sessenta
e quatro reais em Maio de 2006).
ÔNUS:  Nada consta.-
VALOR DA AÇÃO: R$ 6.667,45 (03/1997).
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, ficando arbitrados ho-
norários no caso de arrematação em 5% sobre o valor da arre-
matação a serem pagos pelo arrematante; no caso de adjudica-
ção em 2% sobre o valor da avaliação, a serem pagos pelo exe-
qüente; no caso de remissão em 2% sobre o valor da avaliação
a serem pagos pela parte executada bem como no   caso de
acordo ou pagamento da dívida após a expedição do edital em
2% sobre o valor da transação/pagamento.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 36/1997, movi-
da pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra MERCADÃO DOS TAPETES COMERCIO DE
CARPETES LTDA -
AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s) dia(s)
acima designado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente da devedora(es) acima nominado(s),
ficando este(s) devidamente INTIMADO(S), caso não seja
encontrado(a) no endereço indicado nos autos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume. Londri-
na-Pr., aos  07 de julho de 2006. Eu,_____________(Eneida
César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ -

EDITAL DE PRIMEIRO E EVENTUAL SEGUNDO
LEILÃO,  ARREMATAÇÃO  E INTIMAÇÃO.

FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fó-
rum serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte for-
ma:
PROCESSO: AÇÃO DECLARATÓRIA   sob nº 484/00, que
EDSON RIDÃO E CELMA CRISTINA MOLINA RIDÃO,
move contra CONSTRUTORA ALMANARY EMPREENDI-
MENTOS E ASSESSORIA LTDA.
 DATA DA lº LEILÃO;  dia 06 de setembro de 2006, às 15:00
horas, pelo lanço superior ao da avaliação;
DATA DA 2º LEILÃO: dia 06 de setembro de 2006, às 15:00
horas, pelo  maior lanço oferecido, desprezando-se preço vil,
ficando transferidos para o primeiro dia útil, às mesmas horas,
caso não haja expediente forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DOS BENS:  “Veículo marca/modelo Camione-
te Fiat Strada Working, ano/modelo 2000, cor branca, chassi nº
9BD278072Y2741190, placa AEL-0005”.
AVALIAÇÃO DO BEM:  avaliado em R$ 15.000,00 (quinze
mil reais).
DEPÓSITO:  Em mãos do Sr. Nelson Sanches, com endereço
na Rua Jonatas Serrano, nº 147, nesta cidade.
ONUS:   nada consta.
RECURSO PENDENTE: Não há.
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
intimada a executada CONSTRUTORA ALMANARY EMPRE-
ENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, das designações supra, caso não tenha sido
encontrado pessoalmente para sua intimação. E, para que che-

gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar  igno-
rância, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum, e publicado pela imprensa, na forma da lei.  Londri-
na,  aos 14 de julho de 2006, Eu,____________(Edson José
Brognoli), Escrivão da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE   LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA, ARREMATAÇÃO  E INTIMAÇÃO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fó-
rum serão levados à praça os bens penhorados, da seguinte for-
ma:
 PROCESSO: AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE PARCELAS sob
nº 816/99 que  GILSON BENTO COUTINHO E OUTRO,
movem contra PENCIL CONSTRUÇÕES LTDA.
DATA DA lª PRAÇA;  dia 06 de setembro de 2006, às 14:30
horas, pelo lanço superior ao da avaliação;
DATA DA 2ª PRAÇA: dia 19 de setembro  de 2006, às 14:30
horas, pelo  maior lanço oferecido, desprezando-se preço vil,
ficando transferidos para o primeiro dia útil, às mesmas horas,
caso não haja expediente forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DO BEM:  “data de terras nº 01, da quadra 09,
medindo a área 354,77 m2, do loteamento denominado Jardim
Leste, subdivisão do lote 42, da Gleba Simon Frazer, com divi-
sas e confrontações constantes da matrícula nº 2.755, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis do 3º Ofício desta Comarca”.
AVALIAÇÃO DO BEM: avaliado em  R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais).
ONUS: IPTU exercícios 2003 e 2004.
RECURSO PENDENTE: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
intimado a requerida PENCIL CONSTRUÇÕES LTDA,  das
designações supra, caso não tenha sido encontrado pessoalmente
para a sua intimação. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar  ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado pela
imprensa na forma da lei. Londrina, aos 13 de julho de 2006.
Eu_________ (Edson José Brognoli) Escrivão da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná
 Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Fabiano Macedo da Costa Barros, MM. Juiz de Di-
reito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
Lei. Etc.

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do Cí-
vel, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos de
EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 01/2000, no valor de R$ 3.979,92
(três mil novecentos e setenta e nove reais e noventa e dois
centavos), apenso aos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº
19/2001, no valor de R$ 2.148,64 (dois  mil cento e quarenta e
oito reais e sessenta e quatro centavos) e EXECUÇÃO FIS-
CAL, sob nº 03/2000, no valor de R$ 5.498,58 (cinco mil qua-
trocentos e noventa e oito reais e cinqüenta e oito centavos),
somando um total de R$ 11.627,14 (onze mil seiscentos e  vin-
te e sete reais e quatorze centavos). Propostos por INST. NAC.
METROLOGIA, NORM. QUALIDADE IND. -  INMETRO,
contra  ZAIONS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALI-
MENTOS LTDA. Será levado à praça o produto da penhora
feita ao executado  ZAIONS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE ALIMENTOS LTDA, conforme a seguir: Primeira Praça:
Dia 16 de outubro de 2006, às 9h, no átrio do Fórum local, por
preço não inferior ao da avaliação. Segunda Praça: Dia 26 de
outubro de 2006, às 9h, no mesmo local, pelo maior lanço,
ressalvada a hipótese de oferta vil, considerando para tal, lance
não inferior a 65% do valor da Avaliação. Bens: “01 (um) lote
de terras urbano, medindo 1.210,00m² (um mil duzentos e dez
metros quadrados), situado na Rua Zacarias de Paula Xavier,
no quadro urbano da cidade de Paulo Frontin, a aproximada-
mente 50 (cinqüenta) metros do asfalto de entrada da cidade,
distante também, aproximadamente 50 (cinqüenta) metros da
Igreja Matriz  e do Supermercado Boi Crioulo, contendo as
características e confrontações descritas na matrícula nº 4.463
do Cartório de Registro de Imóveis desta comarca, valorado
em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), valor apurado em 27 de
março de 2006, às fls. 117. Depósito:  Em mãos do Sr. Miguel
Ângelo Zaionc. Intimação: Caso o executado não seja encon-
trado, para intimação pessoal, pelo senhor Oficial de Justiça,
fica intimado das designações supra, pelo presente edital. Não
havendo expediente forense nas datas encimadas, fica pré-fi-
xado o primeiro dia útil subsequente, para a realização do ato,
no mesmo horário e local. E para que chegue ao conhecimento
do público em geral, expediu-se o presente edital com prazo de
20 (vinte) dias, que será afixado e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do
Paraná, aos 21 de julho de 2006. Eu,
_____________________________ Éderson Adriano Neves,
Escrevente Juramentado que o digitei e subscrevo.

Fabiano Macedo da Costa Barros
Juiz de Direito

EDITAL DE CONHECIMENTO DE CREDORES DA
MASSA FALIDA DE J.C. GRACIANO E CIA. LTDA.,

COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MM. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARA-
NÁ, ETC...

F A Z    S A B E R    a todos quanto o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de dez dias, que por
este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, se proces-
sam aos termos dos autos de Falência nº084/2003, da firma J.
C. Graciano e Cia. Ltda. Por meio deste, que será afixado na
sedo do Juízo, e por cópia publicado na imprensa Oficial e
local, A  V  I  S  A aos credores da Massa Falida de J.C. GRA-
CIANO E CIA. LTDA., que durante dez dias poderão indicar
bens disponíveis à arrecadação ou o que bem lhes interessa-
rem. Mandaguari, aos vinte seis dias do mês de junho do ano
de dois mil e seis. Eu, (a) original assinado (Fabiano Lopes
Soares), Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO:  MORZART
GOUVEIA BELO DA SILVA - Prazo de 20 (vinte) dias.
A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Marechal  Cândido Rondon,
Estado do Paraná, etc...
Pelo presente faz saber a todos que por este Juízo tramitam os
autos sob nº 302/2004 de AÇÃO CIVIL PÚBLICA, em que são
requerentes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ e MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
, e requeridos: ADEMIR ANTÔNIO OSMAR BIER, ARISTON
LUIS LIMBERGER e MOZART GOUVEIS BELO DA SILVA
, este último atualmente em lugar incerto, onde o Requerente
alega em sua inicial em resumo o seguinte: “ Que Ademir Anto-
nio Osmar Bier foi Prefeito do Município de Marechal Cândi-
do Rondon, na gestão de 1993/1996, que Ariston Luis Limber-
ger foi Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon,
na gestão de 1997/2000, e que Mozart Gouveia Belo da Silva é
advogado. Que em data de 05/06/1996 o então Chefe do Exe-
cutivo Municipal de Marechal Cândido Rondon, Ademir Antô-
nio Osmar Bier, celebrou contrato de Prestação de Serviço
Especializado no Campo do Direito Tributário com o advoga-
do Mozart Gouveia Belo da Silva, com escritório em Brasília-
DF, para atuar na Vara da Justiça Federal em Brasília, Tribu-
nais Superiores, inclucive Excelso Pretório, ajuizando ações
para liberar ativos (royalties) retidos pela União quando da
adoção do Fundo Social de Emergência. Que estabeleceu-se
na Cláusula Quarta, que o pagamento dos serviços somente
ocorreria quando efetivamente liberados os ativos por força
de sentença, no valor de 15% (quinze por cento) do total libe-
rado. Que esse contrato foi firmado em 05/06/96, entre Ademir
Antônio Osmar Bier e Mozart Gouveia Belo da Silva, revestiu-
se de ilegalidade, pois não era o caso de contratação direta,
sem licitação (arts. 13, V e § 1º, e 25, II e § 1º, da Lei 8666/93)
eis que : o serviço e a pessoa contratada não eram incomuns;
não há complexidade ou singularidade na ação ajuizada e não
se constata a notória especialização ou qualificação do con-
tratado; nada há de excepcional ou inédito para esse serviço;
além de ter o Município Assessores Jurídicos, era possível a
competição mediante a realização do concurso, dentre vários
profissionais que poderiam atender satisfatoriamente ao inte-
resse público, mesmo das Subseções de Curitiba, Cascavel ou
de Foz do Iguaçu, local onde poderia ter sido ajuizada a ação
(art. 109, § 2º, da Constituição da República). Que Ademir
Antonio Osmar Bier não  pprocedeu ao imprescindível proces-
so de inexigibilidade, consoante exigido pelo art. 26, § único,
da Lei nº 8666/93, ou seja, não houve qualquer parecer, justi-
ficativa e razão para a contratação direta e sobre o preço acor-
dado, aliás, evidentemente excessivo. Que não tendo havido
essas providências, logo não houve ratificação as situação que
caracterizaria eventual inexigibilidade e tampouco a publica-
ção na imprensa oficial como condição de eficácia do ato).
Que combinado com Ademir Antônio Osmar Bier, concorreu
para a consumação da ilegalidade, consciente da ilicitude de
seu pleito, Mozart Gouveia Belo da Silva, estimulando-o (reu-
niu-se com prefeitos da região fazendo explanação sobre a sua
capacidade profissional) a celebrar o contrato direto e benefi-
ciando-se da inexigibilidade ilegal. Que a conduta  de Mozart
Gouveia Belo da Silva, acima descrita, configura ato de im-
probidade administrativa que viola os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições e causam
lesão ao erário. Que vislumbrando que haveria decisão políti-
ca  liberando as verbas pleiteadas, em data de 01/03/00 o ora
denunciado Ariston Luis Limberger, firmou com Mozart Gou-
veia Belo da Silva, Termo Aditivo ao referido contrato, alte-
rando-se a Cláusula Quarta, nos seguintes termos: ‘Havendo
intervenção do contratado no âmbito administrativo, visando
a liberação dos ativos, objeto do contrato ora aditado, com a
dispensa de precatório, ficam elevados as honorários previs-
tos, majorados para 25% (vinte e cinco por cento)’. Que a
petição de desistência do processo foi encaminhada ao Tribu-
nal Regional Federal da 1ª Região, onde foi homologada. E
assim, na data de 29/12/2000, Ariston Luiz Limberger, através
da Nota de Empenho nº 14086/00, pagou os honorários a Mo-
zart Gouveia Belo da Silva, na quantia de R$169.300,00 (cen-
to e sessenta e nove mil  e trezentos reais). Que essa ilegítima
modificação importou, na verdade, em nove, contrato, por tra-
duzir-se em nova prestação de serviço, e assim, também ilíci-
to, que ppor não ser o caso de inexigibilidade, quer pela au-
sência das formalidades pertinentes à esta. Que deste modo,

Mallet

Mandaguari

Marechal Cândido Rondon
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Ariston Luis Limberger, dolosamente, inexigiu licitação fora
das hipóteses previstas em lei e deixou de observar as formali-
dades ppertinentes à  inexigibilidade. Que combinado com ele,
concorreu para a consumação da ilegalidade, consciente da
ilicitude de seu  pleito, Mozart Gouveia Belo da Silva, estimu-
lando-o a celebrar o contrato direto e beneficiando-se da ine-
xigibilidade ilegal. Que o preço exorbitante (art. 25, § 2º da
Lei 8.666/93), suportado pelo erário, constitui-se em evidente
desvio de rendas públicas, dolosamente engendrado em comum
por Ademir Antônio Osmar Bier, Ariston Luis Limberger e
Mozart Gouveia Belo da Silva, em proveito deste.Que as con-
dutas de Ademir Antônio Osmar Bier, Ariston Luis Limberger e
Mozart Gouveia Belo da Silva anteriormente descritas confi-
guram atos de improbidade administrativa que violam os de-
veres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdades
às instituições e causam enriquecimento ilícito à Mozart. Que
pediu: a) condenação de Ademir Antônio Osmar Bier na repa-
ração dos danos, nos termos do art. 5º da Lei 8.429/92, haja
vista que as demais sanções encontram-se prescritas por força
do art. 23 da Lei 8.429/92; b) a condenação de Ariston Luis
Limberger nas cominações previstas no art. 12, II e III da Lei
8.429/92; c) a condenação de Mozart Gouveia Belo da  Silva
nas cominações previstas no art. 12, I e III da Lei 8429/92.
Que atribuiu à causa o valor de R$169.300,00 (cento e sessen-
ta e nove mil e trezentos reais)”.  Desta forma, como se encon-
tra o Requerido MOZART GOUVEIA BELO DA SILVA, atu-
almente em lugar incerto, expediu-se o presente edital, com o
prazo de 20(vinte) dias, para a NOTIFICAÇÃO do Requeri-
do,  para  no  prazo  15 (quinze)  dias, contados  da data da
publicação deste Edital, querendo, oferecer resposta por escri-
to, que poderá ser instruída com documentos e justificações,
(art. 17, parágrafo 7º da Lei nº 8.429/92). Dado e passado aos
treze  dias do mês de julho do ano dois mil e seis. Eu, ..... ,Bel.
Margarete da Silva, auxiliar juramentada,  o digitei e subscre-
vi.

 BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MMª.
DRª. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.107/2006 de CURA-
TELA, que  requerente RITA DE CASSIA ORTELAN BILIA-
TO move em face de OSMAR BILIATTO, sendo que, por sen-
tença proferida em 05/06/2006, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de OSMAR BILIATTO, filho de ANTONIO BILIATTO
e de ERNESTINA PIANTA BILIATTO, nascido em 04/04/
1962, cuja decisão transitou em julgado (foi requerido e de-
ferido a dispensa do prazo recursal),   incapaz,  ficando im-
possibilitado de reger sua pessoa e seus bens, em virtude de sua
incapacidade relativa que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado
seu curador a senhora RITA DE CÁSSIA ORTELAN BILI-
ATTO, RG Nº.4.667.004-3-SSP-PR e CPF Nº.618.979.149-20.
E para que cheque ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Marialva, Paraná, aos
19 (dezenove) dias do mês de julho (06) do ano dois mil e seis
(2006). Eu,____________(CARLOS ZUCOLIN BELASQUE)
Escrivão,  que datilografei e subscrevi.

             MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVELDA COMAR-
CA DE MARINGÁ - DO ESTADO DO PARANÁ.EDITAL DE
CITAÇÃO DO(A)(S) REQUERIDOS, CONECTION REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS, RONALDO CESAR DA SILVA
e CASSIA REGINA ROSARIO, COM PRAZO DE 20 DIAS.O
DOUTOR  MARIO SETO TAKEGUMA, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...FAZ
SABER, aos requeridos CONECTION REPRESENTACOES
COMERCIAIS, RONALDO CESAR DA SILVA e CASSIA
REGINA ROSARIO, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os
autos de ORDINARIA DE COBRANCA sob nº 000751/2005,
em que são: BANCO DO BRASIL S/A requerente -e- CONEC-
TION REPRESENTACOES COMERCIAIS, RONALDO CE-
SAR DA SILVA e CASSIA REGINA ROSARIO requeridos. É
o presente Edital expedido para CITAÇÃO dos mesmos dos
termos da petição inicial resumida a seguir transcrita: “Em data
de 28/9/2005 o credor Banco do Brasil, interpôs a competente
Ação ordinária de Cobrança em face dos réus CONECTION
REPRESENTACOES COMERCIAIS, RONALDO CESAR DA
SILVA e CASSIA REGINA ROSARIO, autuada sob nº 751/2005.
O Banco autor é credor dos réus da importância de R$-
42.423,58, cujo credito é oriundo de saldo devedor do contrato
de descontos de títulos, identificado sob nº 328.401.664, fir-
mado entre as partes com o valor de credito aberto de R$-
68.000,00, conforme demonstram os extratos anexos, referida
operação apresenta em 20/9/2005, um saldo devedor de R$-
40.423,34. Acresça-se a esse valor as despesas que o banco
teve com os protestos dos títulos oferecidos para desconto, em

razão do contrato firmado entre as partes, no montante de R$-
2.004,24, importância esta atualizada até setembro de 2005.
Desta forma o saldo devedor alcança o montante de R$-
42.423,58. Incorreram, assim, os réus na sanção prevista na
clausula nona do instrumento contratual. Ante o exposto é a
presente para requerer a Vossa Excelência digne-se em deter-
minar a citação dos réus, através de Oficial de Justiça junto à
Av. Herval nº 620, sala 207, na cidade de Maringá, para que-
rendo apresentarem contestação no prazo de 15 dias, sob pena
de revelia (art. 330 II do CPC), bem como informem as provas
que pretendem produzir. Seja julgada totalmente procedente a
demanda, condenando os réus ao pagamento de R$-42.423,58,
acrescidos desde esta data de correção monetária, juros de mora
na razão de 12% a.a. multa contratual de 2% e juros remunera-
tórios na forma dos instrumentos contratuais. Condenação dos
réus ao pagamento de honorários advocatícios no percentual
de 20%, custas e demais despesas processuais e legais. Protes-
ta desde já, pela produção de todas as provas em direito admi-
tidas, em especial, prova documental, testemunhal, pericial e
depoimento pessoal dos réus, sob pena de confesso. Dá-se a
presente o valor de R$-24.423,58. FICANDO DESDE JÁ, CI-
ENTE DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRE-
SUMIR-SE-ÃO COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGA-
DOS NA INICIAL. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o
MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 26 de junho de 2.006.
Eu  (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.PORTARIA 002/2000.SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS.ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE CÁTIA APARECIDA
AZONI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRA-
BALHO DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ.

F A Z   S A B E R   a todos a quem o presente edital chegar e
dele conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos
sob n.º 1151/2001 de AÇÃO DE PEDIDO DE GUARDA, em
que é requerente FELISBINA DE MORAES FERREIRA E
OUTRO e requerido O JUÍZO. E como consta dos autos que
a GENITORA DA MENOR Gabriela Nunes Azoni Ferreira
encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica a mesma CITA-
DA para no prazo de quinze (15) dias, querendo, contestar a
presente ação, sob pena de revelia, ficando, ainda, citada do
inteiro teor da petição inicial, de forma resumida e despacho
de fls. 26, conforme a frente se vê: “Os requerentes através de
advogado devidamente constituído, requereram o presente pe-
dido a fim de obterem a guarda da neta Gabriela Nunes Azoni
Ferreira, vez que os pais a deixaram sob os cuidados dos reque-
rentes desde a idade e um ano e oito meses. A mãe da menor
encontra-se em lugar incerto e não sabido e o pai trabalha como
gerente de um posto na cidade de Curitiba – Pr, motivo pelo
qual requereram o presente pedido. DESPACHO DE FLS. 26:
“I- Concedo a guarda provisória. Lavre-se termo próprio. II-
Promova-se a sindicância. III- Cite-se. Em, 21/12/2001. (a.)
Newton Pereira – Juiz de Direito”. OBS. O PRESENTE EDI-
TAL DEVERÁ SER PUBLICADO NA FORMA GRATUI-
TA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUITA. NÃO SEN-
DO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL SERÃO ACEI-
TOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA
PARTE AUTORA.  DADO E PASSADO, nesta cidade e Comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná aos 29 de maio de 2006. Eu
______________ (PAULO EDUARDO NAMI), Escrivão, di-
gitei e subscrevi.

Newton Pereira
Juiz de Direito

EDI TAL DE PRAÇA E  INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados  HUSSEN SALEM e MARIA DAMIANA SALEM,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07/AGOSTO/2006, às 14:00 horas,
por valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 21/AGOSTO/2006, às 14:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000393/2003, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
EXECUTADOS: HUSSEN SALEM e MARIA DAMIANA
SALEM
DESCRIÇÃO DOS BENS: “   - Data de terras 17, remanes-
cente, da quadra 07, situada no loteamento denominado JAR-
DIM IPANEMA, desta cidade com área de 312,00 m2, com as
seguintes divisas, metragens e confrontações: Divide-se com a
Rua 28.105, no rumo NE 27o 55´SO numa distância de 24,00
m2, com a data 16, no rumo SE 62o 05´NO numa distancia de
13,00 metros, com a data 18, no rumo SO 27o 55´NE numa
distância de 24,00 metros; e finalmente com a rua 28.101, no
rumo NO 62o 05´ SE, numa distância de 13,00 metros. Todos
os rumos acima mencionados referente ao norte verdadeiro.
Terreno cercado nos fundos e laterais com muros e paredes em
alvenaria; frente com muro e grades de metalom, contendo em
seu interior uma construção residencial em alvenaria, coberta
com telhas de barro, com área de 100,95 m2; - uma constru-
ção residencial em alvenaria com área de 56,41m2, coberta
com telhas de fibrocimento, em regular estado de conservação
objeto da matricula n. 12.681 do CRI 2o Oficio desta Comar-
ca”.

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 83.455,50 (oitenta e três mil, qua-
trocentos e cinquenta e cinco reais e cinqüenta centavos) em
data de 27/04/2005. Débito no valor de R$ 1.641,94 em data de
06/03/2006. Ciente de que deverá apresentar  memória de cal-
culo atualizada do débito, com pelo menos cinco (05) dias de
antecedência da data da primeira praça. ÔNUS: Além dos pre-
sentes autos consta como credor hipotecário BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/ª ; encontra-se arrestado os autos 191/
1998 de Execução hipotecária da 3a Vara Cível; - arrestado nos
autos 626/1995 de Execução da 4a Vara Cível. Nos termos do
item 5.8.9, do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná, eventuais arrematantes ou adjudi-
cantes deverão juntar certidões negativas das Fazendas Públi-
cas do Estado e do Município, a fim de que sejam expedidas as
respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores  HUS-
SEN SALEM e MARIA DAMIANA SALEM, bem como seus
respectivos cônjuges, se casados forem, se porventura não fo-
rem encontrados para sua intimação pessoal, por ocasião do
cumprimento do mandado, para os efeitos do parágrafo 5º do
art. 687 do CPC. Fica estabelecido que se por ventura ocorrer
qualquer impedimento nos dias e horários acima mencionados,
a realização do leilão ou praça será no primeiro dia útil seguin-
te, no mesmo horário. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém no futuro alegue ignorância
mandou expedir o presente edital que será afixado na sede des-
te  Juízo, no local de costume e publicado na imprensa local, na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
MARINGÁ, em 20 de Março de 2006.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A PRESENTE PUBLICAÇÃO
TRATA-SE DE DILIGÊNCIA DO Juízo.

 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA ALTAMI-
RANO PEREIRA NETO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000014/2006, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade com
o respeitável despacho de fls. 45, foi determinada a expedição
do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida AL-
TAMIRANO PEREIRA NETO, atualmente em lugar incerto,
para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, para providenciar a escri-
tura definitiva de compra e venda e seu Registro, ou ainda,
querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a reque-
rente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Requerente
por sua antecessora ENGENHO S/A – Comercial e Industrial,
firmou contratos de compromisso de compra e venda, sob n.º
284, com o Requerido, em data de 30/03/1980, tendo como
objeto o lote n.º 13 da quadra n.º 21, da planta BALNEÁRIO
SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de Mati-
nhos/PR, com área total de 375M², medindo 15 metros de fren-
te para a rua n.º 09, tendo de extensão da frente aos fundos do
lado direito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros;
do outro lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a
largura de 15 metros. Todas as prestações foram pagas e o Re-
querido não providenciou o Registro do imóvel para o seu nome.
DO DIREITO - O compromitente que já recebeu todas as pres-
tações e precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e
venda, tem a proteção do direito para liberar-se de sua obriga-
ção. Esta matéria está disciplinada no art. 347, do Código de
Processo Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art. 1.218,
I, do atual diploma processual. DADO E PASSADO nesta Ci-
dade e Comarca de Matinhos – PR., aos 22/05/06. Leandro
Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei.
Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA LUIZ FER-
NANDES DOMINGUES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000257/2006, proposta por INPA-
CEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de confor-
midade com o respeitável despacho de fls.66, foi determinada
a expedição do presente edital para o fim de CITAR a parte
requerida LUIZ FERNANDES DOMINGUES, atualmente em
lugar incerto, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados após o decurso do prazo do presente edital, comparecer
perante este Juízo a fim de assinar escritura definitiva de com-
pra e venda, ou ainda, querendo, apresente resposta a ação pro-
posta, onde a requerente alega em síntese o seguinte: DOS
FATOS -  A Requerente por sua antecessora UMUARAMA S/
A. Comércio E Indústria firmou contrato de compromisso de
compra e venda, em data de 29/07/1983, tendo como objeto o
lote n.º 03 da quadra n.º 44, da planta BALNEÁRIO SAINT
ETIENNE, situado no município e Comarca de Matinhos/PR,
com área total de 350m², medindo 14 metros de frente para a
rua n.º 20, tendo de extensão da frente aos fundos do lado di-
reito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros: do outro
lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 14

metros, conforme documentos inclusos. Todas as prestações
foram pagas e o Requerido não providenciou a transcrição do
imóvel para o seu nome. DO DIREITO - O compromitente que
já recebeu todas as prestações e precisa que se lavre a escritura
definitiva de compra e venda, tem a proteção do direito para
liberar-se de sua obrigação. Esta matéria está disciplinada no
artigo 347, do Código de Processo Civil de 1939 e não foi re-
vogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma processual.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos –
PR., aos 19 de junho de 2.006. Leandro Ferreira do Nascimen-
to, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Ven-
druscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA GERCY
FERNANDES DE OLIVEIRA, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000259/2006, proposta por INPA-
CEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de confor-
midade com o respeitável despacho de fls.66, foi determinada
a expedição do presente edital para o fim de CITAR a parte
requerida GERCY FERNANDES DE OLIVEIRA, atualmente
em lugar incerto, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados após o decurso do prazo do presente edital, compare-
cer perante este Juízo a fim de assinar escritura definitiva de
compra e venda, ou ainda, querendo, apresente resposta a ação
proposta, onde a requerente alega em síntese o seguinte: DOS
FATOS -  A Requerente por sua antecessora UMUARAMA S/
A. Comércio E Indústria firmou contrato de compromisso de
compra e venda, em data de 30/10/1980, tendo como objeto o
lote n.º 11 da quadra n.º 61, da planta BALNEÁRIO SAINT
ETIENNE, situado no município e Comarca de Matinhos/PR,
com área total de 325m², medindo 13 metros de frente para a
rua n.º 29, tendo de extensão da frente aos fundos do lado di-
reito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros: do outro
lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 13
metros, conforme documentos inclusos. Todas as prestações
foram pagas e o Requerido não providenciou a transcrição do
imóvel para o seu nome. DO DIREITO - O compromitente que
já recebeu todas as prestações e precisa que se lavre a escritura
definitiva de compra e venda, tem a proteção do direito para
liberar-se de sua obrigação. Esta matéria está disciplinada no
artigo 347, do Código de Processo Civil de 1939 e não foi re-
vogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma processual.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos –
PR., aos 19 de junho de 2.006. Leandro Ferreira do Nascimen-
to, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Ven-
druscolo) Titular, o conferi e subscrevo.
Airton Jose Vendruscolo

Titular da Serventia
Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA CLAU-
DIO MACHADO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000035/2006, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade com
o respeitável despacho de fls. 42, foi determinada a expedição
do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida CLAU-
DIO MACHADO, atualmente em lugar incerto, para querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso do prazo
do presente edital, para providenciar a escritura definitiva de
compra e venda e seu Registro, ou ainda, querendo, apresente
resposta a ação proposta, onde a requerente alega em síntese o
seguinte: DOS FATOS -  A Requerente por sua antecessora
ENGENHO S/A – Comercial e Industrial, firmou contratos de
compromisso de compra e venda, sob n.º 119, com o Requeri-
do, em data de 31/10/1979, tendo como objeto o lote n.º 01 da
quadra n.º 62, da planta BALNEÁRIO SAINT ETIENNE, situ-
ado no município e Comarca de Matinhos/PR, com área total
de 375M², medindo 15 metros de frente para a rua n.º 29, tendo
de extensão da frente aos fundos do lado direito de quem da
referida rua olha o imóvel 25 metros; do outro lado mede 25
metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 15 metros. To-
das as prestações foram pagas e o Requerido não providenciou
o Registro do imóvel para o seu nome. DO DIREITO - O com-
promitente que já recebeu todas as prestações e precisa que se
lavre a escritura definitiva de compra e venda, tem a proteção
do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta matéria está
disciplinada no art. 347, do Código de Processo Civil de 1939
e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma
processual. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Matinhos – PR., aos 22/05/06. Leandro Ferreira do Nascimen-
to, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Ven-
druscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

 Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E  ANEXOS
Rua Visconde do Rio Branco nº 197 CEP 83.350-000

Tel.041-462-1179 ramal 23
Tania Mara Zanciskoski Pereira – Escrivã

       Márcia Mª. de Oliveira Gonçalves - Juramentada

“EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 60 (SESSEN-
TA) DIAS, DOS REQUERIDOS SRS. MAURO MINEO  e  s/
m  LENI MARIA MINEO”.
O DOUTOR JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SAL-
MON, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível da
Comarca de Morretes, rua Visconde do Rio Branco nº 197, se
processam os autos de ORDINÁRIA EX EMPTO sob nº 06/
2005 requerido por WANDERLEI APARECIDO DE OLIVEI-
RA GASQUES e s/m ELMA DOS SANTOS GASQUES, brasi-
leiros, casados, ele de profissão técnico florestal, portador do
RG.: nº 3.815.762-0 SSP/PR, inscrito no CPF nº 565.117.959-
0, ela de profissão do lar, portadora do RG.: 6.011.515- 0, ins-
crita no CPF.: 571.704.529-87, residentes e domiciliados na
Rua Topázio, nº 47, Vila 31 de Março, em Ponta Grossa/PR,
tem curso pelo Cartório da Única Vara Cível desta Comarca os
autos nº 06/2005, de Ação Ordinária de Extinção de obrigação,
tendo como objeto que: “No início do ano de 1997 os autores
tomaram conhecimento da venda de 01 imóvel da cidade de
Morretes, denominado “Chácara Paraíso”, medindo 6,5 alquei-
res. Informam que a requerida Futurama Imóveis publicou anún-
cio no jornal A Gazeta do Povo, do dia 02 de março de 1997,
cuja cópia está autenticada pro Margarida Mitiko Takeda Hoya-
gui, RG.: 1.694.483-1, bibliotecária da Biblioteca Pública do
Paraná (documento em anexo), nos seguintes termos: “Morre-
tes (Chácara Paraíso/6,5 Alqueires Linda, c/200 pés de bana-
neiras, diversas árvores frutíferas, lado, divisa com rios Sagra-
do e Candoga, 2 residências, moeda de cana, a 200 mts posto
telefônico. Maiores informações FUTURAMA (322-6765)” Por
se tratar do imóvel almejado, os autores dirigiram-se à referida
imobiliária, no intuito de obter os demais esclarecimentos so-
bre a chácara e dar início às negociações para aquisição do
bem. Na data de 02 e março de 1997, as partes firmaram o
negócio jurídico, onde os compradores adquiriram o imóvel pelo
montante de R$ 47.480,00 (quarenta e sete mil, quatrocentos e
oitenta reais) pago à Futurama Imóveis Ltda. (conforme recibo
provisório em anexo), R$ 29.300,00 (vinte e nove mil, e tre-
zentos reais) no momento da assinatura do contrato em 05 de
arco de 1997, bem como14 notas promissórias de R$ 870,00
(oitocentos e setenta reais), vencendo-se a primeira parcela em
05 de abril de 1997, pagos ao Sr. Mauro Mineo. Assim, como
se extrai da escritura pública de cessão de direitos hereditários
possessórios  (documento em anexo), o Dr. Mauro Mineo e sua
mulher Leni Maria Mineo outorgaram os direitos que lhes com-
petiam sobre os bens deixados pelo Espólio de Deolindo Mau-
rício de Paula, “(...) cessão essa que fazem única e exclusiva-
mente sobre a parte ideal, com área de 6,00 (seis) alqueires,
mais ou menos, dentro de uma área maior com 252.202,00m2,
no terreno denominado Candonga, situado no Município e Co-
marca de Morretes, nesse Estado, cuja área maior possui as
seguintes medidas, características e confrontações: limitando
ao Norte, pela reta de rumo magnético 61º30’NE e extensão de
240 metros, confrontando com terras de domínio do estado: a
Leste, pelo Rio Sagrado entre dois marcos, confrontando com
terras ocupadas por João Santos e com domínio do Estado: ao
Sul, pela reta que mede 286,2 metros, a contar da margem es-
querda do Rio Sagrado, até um marco, no rumo magnético
82º0’NO, confrontando com terras do domínio do Estado, a
Oeste, pelas retas de rumo magnético 8º0’NE e 20º30’NE,
medindo respectivamente as distâncias de 621,8 metros e 245,0
metros, confrontando ainda com terras de domínio do Estado,
(...)” Após a efetivação da avenca os adquirentes passaram a
ocupar a chácara de forma mansa e pacífica, tendo ajuizado a
competente ação de usucapião para aquisição da propriedade
plena  (autos 209/99),. Ocorre, porém, que no momento em
que receberam a posse do imóvel foram surpreendidos negati-
vamente com a extensão da chácara, pois adquiriram um bem
com 6,5 alqueires, mas receberam apenas 0,8996 alqueires na
cidade de Morretes- Paraná, conforme, anunciado em jornal. É
fato notório que os negócios relativos à Comarca e venda pos-
suem três elementos essências, quais sejam: o acordo de vonta-
des, a coisa e o preço. Os contratantes livremente entabularam
o pacto levando em consideração o imóvel descrito na escritura
pública de cessão de direitos hereditários e possessórios que
estabelece expressamente a área da chácara como sendo de 6,5
alqueires. Trata-se, portanto, de venda ad mensuram onde os
autores adquiriram um imóvel de 6,5 alqueires por R$ 47.480,00.
Nesse caso, não pode o comprador ser obrigado a receber me-
nor número de alqueires do que pagou. Tudo conforme petição
inicial dos autos supra mencionados. Dando ciência, ainda, aos
acima citados MAURO MINEO e s/m LENI MARIA MINEO,
de que terão o prazo de 15 (quinze) dias contados do término
do prazo deste edital, após sua publicação, para apresentarem
suas CONTESTAÇÕES (art. 232, inciso IV do CPC) e AD-
VERTINDO-OS de que não havendo contestação, presumir-
se-ão aceitos como  verdadeiros os fatos articulados pelos au-
tores na inicial (art. 285 do CPC). E para ninguém alegue igno-
rância, mandou expedir o presente edital, que será publicado
uma vez no Diário da Justiça e afixado no local de costume, no
Fórum local. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mor-
retes, aos vinte e dois dias do mês de Junho do ano de dois mil
e seis. Eu _________________ Márcia de Oliveira Gonçalves,
E. Juramentada do Cartório Cível  e Anexos, o digitei.

JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): CLAUDE-
TE VIEIRA DOS SANTOS.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): CLAUDE-
TE VIEIRA DOS SANTOS, portador(a) da Certidão de Nas-
cimento nº 12.990, lavrada ás fls. 276v, do Livro “A”, nº 58, do
Cartório de Registro Civil da sede desta comarca, nascida aos
08.06.1987, filha de Amantino Vieira dos Santos e de Cenira
Cascemira dos Santos, residente e domiciliado(a) nesta cidade,
que por este Juízo e Comarca tramitam os autos nº 380/04 de
Interdição, em que é requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO e
interditado(a): CLAUDETE VIEIRA DOS SANTOS, decla-
rando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente to-
dos os atos da vida civil, sendo portador(a) de Retardo Mental
Moderado (CID - 10 F71), pelo que foi nomeado(a): AMAN-
TINO VIEIRA DOS SANTOS, como curador(a). Obs.: O pro-
cesso tramita como Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas, 02 de junho de 2006.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

JAILTON JUAN CARLOS TONTINI
Juiz Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO da executada INDÚS-
TRIA DE CONFECÇÕES CORTELINI LTDA. CGC nº
81.201.550/0001-70, na pessoa de seu representante legal.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) de propriedade
da executada INDUSTRIA DE CONFECÇÕES CORTELI-
NI LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO : Dia
10.08.2006, às 9:00 horas, por preço não inferior ao da avali-
ação;
SEGUNDO LEILÃO      :  Dia 30.08.2006, às 9:00 horas,
Para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO :Autos nº 13/05 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INME-
TRO e executada: INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES CORTE-
LINI LTDA;
BEM(NS) :1º) 50 (cinqüenta) blusas de gola alta com manga
em elanca tamanhos P,M e G cores variadas.-Avaliada cada blu-
sa, nova, por R$25,00 e todas as 50 por R$1.250,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$1.250,00, em 21.11.05;
DEPÓSITO :
Em mãos da Depositária particular a executada, LOURDES T.
S. CORTELINI;
VALOR DA DÍVIDA :R$1.494,02, em 24.11.2005;
ÔNUS : O constante dos autos;
INTIMAÇÃO :Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s) INDUSTRIA DE CONFECÇÕES CORTELI-
NI LTDA, na pessoa de seu representante legal, se por ventura
não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 25 de maio de 2006. Eu,____ __, Luiz Antonio de Si-
queira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

 JAILTON JUAN CARLOS TONTINI
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO dos executados ANIL-
TO SOUZA RIBAS - ME (CGC nº 72.336.365/0001-00), e
ANILTO SOUZA RIBAS, (CPF nº 452.037.849-49).
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em LEILÃO ÚNICO, o(s) bem(ns) de propriedade do exe-
cutado ANILTO SOUZA RIBAS - ME, na seguinte forma:
LEILÃO : Dia
20.06.2006, às 14:00 horas, pelo maior lance oferecido, con-
tando que a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO :Na hipótese de fechamento do Fórum nas da-
tas acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil subse-
quentes;
LOCAL :Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”,
sito à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO :Autos nº 197/03
de Executivo Fiscal, em que é exequente: INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL INSS e executados: ANILTO
SOUZA RIBAS – ME e OUTRO;
BEM(NS)
:1º) 1.100 kg, (hum mil e cem quilos) de gado vivo. – Avaliado
o quilo de gado vivo por R$1,75 e todos os 1.100kilos por
R$1.925,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO :R$1.925,00, em 29.08.05; DEPÓ-
SITO :
Em mãos do Depositário particular, o próprio executado, ANI-
TO SOUZA RIBAS;
VALOR DA DÍVIDA :R$1.484,06, em 23.07.03;
ÔNUS :O constante dos
autos; OBSERVAÇÃO:  Pelo exeqüente foi nomeado como
Leiloeiro o Sr. SADI LUIZ SIMON. Sendo a taxa de comissão

de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (Código de Proces-
so Civil, art. 705), e as custas processuais no ato da arremata-
ção. Telefone (46) 3225-2268.
INTIMAÇÃO : Fica(m) desde
logo intimado(s) o(s) executado(s) ANILTO SOUZA RIBAS -
ME, na pessoa de seu reresentante legal, e ANILTO SOUZA
RIBAS, se por ventura não for(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
Palmas, 20 de abril de 2006. Eu,________________________,
Luiz Antonio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o
fiz digitar, conferi e subscrevi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO do executado J. B.
ANTUNES & CIA. LTDA. CGC nº 84.977.040/0001-88, na
pessoa de seu representante legal, JOSÉ BORELLI ANTU-
NES, CPF nº 214.299.529-20, e sua ESPOSA, se casado for.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em Leilão único, os bens de propriedade do devedor J. B.
ANTUNES E CIA. LTDA., na seguinte forma:
PRAÇA : Dia
31.08.2006, às 9:00 horas, pelo maior lance oferecido contan-
do que a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO :Na hipótese de fechamento do Fórum na data
acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”,
sito à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO : Autos nº 01/05
de Executivo Fiscal, em que é exequente: FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e executada: J. B. ANTUNES
E CIA. LTDA;
BEM(NS)
 :1º) 50% (cinqüenta por cento) da área de terras constante no
registro R-6-5.783, ou seja somente uma parte com a área de
167.383 metros quadrados, dentro de uma área maior constan-
te na matrícula nº 5.783 de 27 de abril de 1988, consta do qui-
nhão nº 2, da divisão Judicial do Imóvel Serro Agudo, situado
neste município, contendo a área a área de 883.300 m2, de
terras de matas e capoeiras apropriadas a agricultura, com ex-
clusão de 224 pinheiros, com 18 polegadas de diâmetro e aci-
ma, vendidos conforme inscrição nº 1.683L 4-D, de Registro
Diversos, deste Cartório, cujo Quinhão nº 2, com as divisas e
confrontações, constantes da matricula 5.783 e registro nº R-6-
5.783, Joana Teresa Antunes e José Borelli Antunes, conforme
registro nº R-10-5.783. - Avaliado o alqueire de referida área
de terras, por estimativa, em R$4.000,00 e todos os 3,458 al-
queires por R$13.832,00;
DEPÓSITO :
Em mãos da Depositária Pública deste juízo, LEILA FÁTIMA DE LIMA;
VALOR DA DÍVIDA :R$24.263,26, em 09.01.06;
ÔNUS : O constante dos autos;
INTIMAÇÃO :Fica desde logo intimado o executado J. B.
ANTUNES & CIA. LTDA, na pessoa de seu representante
legal, JOSÉ BORELLI ANTUNES e sua ESPOSA, se por
ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 26 de maio de 2006.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siquei-
ra Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

JAILTON JUAN CARLOS TONTINI
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

 EDITAL DE CITAÇÃO do executado ARLEI ARSENO,
CPF nº 441.748.109-15,
Com o prazo de trinta (30) dias.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, nos termos seguintes:
PROCESSO: Autos nº 50/05 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado:
Arlei Arseno;
OBJETIVO: CITAÇÃO do executado ARLEI ARSENO, para
que pague(m) em 05 (cinco) dias, contados do prazo de dila-
ção, sob pena de se(rem) penhorados(s) bem(s) seu(s),
suficiente(s) à garantia da execução;
VALOR DO DÉBITO: R$1.361,54, em 29.06.05;
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente execução,
no prazo de trinta (30) dias, reputar-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pelo exequente.
Palmas-PR, 22 de maio de 2006.
Eu,_______________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, que o digitei e imprimi.
Obs: Certidão da dívida ativa nº 2553131-0

JAILTON JUAN CARLOS TONTINI
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO do executado PEDRO PORTELA
DOS SANTOS-F LEANDRINA DE JESUS PORT.SAN, RG
nº 2391204-0, na pessoa de seu representante legal,
Com o prazo de trinta (30) dias.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, nos termos seguintes:
PROCESSO: Autos nº 66/05 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: PEDRO PORTELA DOS SANTOS-F LEANDRI-

NA DE JESUS PORT-SAN;
OBJETIVO: CITAÇÃO do executado PEDRO PORTELA
DOS SANTOS-F LEANDRINA DE JESUS PORT-SAN, para
que pague(m) em 05 (cinco) dias, contados do prazo de dila-
ção, sob pena de se(rem) penhorados(s) bem(s) seu(s),
suficiente(s) à garantia da execução;
VALOR DO DÉBITO: R$93,78, em 07.04.06;
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente execução,
no prazo de trinta (30) dias, reputar-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pelo exequente.
Palmas-PR, 16 de junho de 2006.
Eu,______________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, que o digitei e imprimi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

  EDITAL DE CITAÇÃO dos executados RESTAURANTE
E LANCHONETE GADEZAM LTDA, CGC nº 02.344.658/
0001-46, na pessoa de seu representante legal, e MARLENE
ADELAIDE ZAMPIERON GANZER, CPF nº 918.697.909-
44.
Com o prazo de trinta (30) dias.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, nos termos seguintes:
PROCESSO: Autos nº 08/04 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: Fazenda Pública do Estado do Paraná e executa-
dos: Restaurante e Lanchonete Gadezam Ltda, e outra;
OBJETIVO: CITAÇÃO dos executados RESTAURANTE E
LANCHONETE GADEZAM LTDA, na pessoa de seu repre-
sentantelegal, e MARLENE ADELAIDE ZAMPIERON
GANZER, para que pague(m) em 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação, sob pena de se(rem) penhorados(s) bem(s)
seu(s), suficiente(s) à garantia da execução;
VALOR DO DÉBITO: R$38.072,11, em 12.02.04;
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente execução,
no prazo de trinta (30) dias, reputar-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pelo exequente.
Palmas-PR, 13 de junho de 2004.
Eu,______________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, que o digitei e imprimi.
Obs: Certidão da dívida ativa nº 2730165-7.

 PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – PR
Cartório da Única Vara Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO do requerido MURB – Movimento
dos Usuários das Rodovias do Brasil e Réus desconhecidos.
Prazo de 30 (trinta) dias.

FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os termos dos autos sob nº 444/2005 de Interdito Proi-
bitório, requerido por Caminhos do Paraná S/A contra Acir
Peres Mezzadri, Aparecido Custódio da Silva, MURB (Mo-
vimento dos Usuários das Rodovias do Brasil) e outros Réus
Desconhecidos, em trâmite nesta Vara Cível, no inteiro teor
da petição inicial da presente ação que a seguir vai transcri-
ta em seu resumo: “Autos nº 444/2005 - CAMINHOS DO
PARANÁ S/A, por seu procurador e advogado infra-assina-
do, com instrumento de procuração, em anexo (doc.01) vem
à presença de V. Exa., com fundamento no artigo 932 e se-
guintes do Código de Processo Civil Brasileiro e art. 1.210 e
seguintes do Código Civil, requerer: INTERDITO PROI-
BITÓRIO (com ordem liminar proibitória) em face de ACIR
PERES MEZZADRI, brasileiro, portador do CPF/MF sob
nº 109.099.079-00, residente e domiciliado na Rua Oswaldo
Cruz, nº 1.521, CEP. 83.601-150, em Campo Largo-PR,
APARECIDO CUSTÓDIO DA SILVA, brasileiro, portador
do CPF/MF sob nº 234.314.829-53, residente e domiciliado
na Rua Fausto Pereira, nº 291, CEP. 81.170-130, em Curiti-
ba-PR, MURB (Movimento dos Usuários das Rodovias do
Brasil), com qualificação e representação momentaneamen-
te ignorada, bem como outros RÉUS DESCONHECIDOS,
pelas razões que passará a expor: 1. DAS ATIVIDADES DA
REQUERENTE: A Requerente é pessoa jurídica de direito
privado, concessionária de serviços públicos, a qual foi ou-
torgada a título de concessão temporária, a responsabilida-
de pela exploração e conservação do Lote 04 do Anel de In-
tegração Viário, através do Contrato 074/97 (doc.02), fir-
mado entre a manifestante e o governo do Estado do Paraná
por intermédio do Departamento de Estradas e Rodagem -
DER, com a anuência da União, através do Ministério dos
Transportes e Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem.O Lote 04 do Anel Viário compreende as seguin-
tes Rodovias, sendo: a) BR-277, entre os quilômetros 140,000
(Spréa) e 344,000 (trecho de Guarapuava); b) BR-373, en-
tre os quilômetros 184,000 (Ponta Grossa) e 284,500 (Pru-
dentópolis); c) BR-476 entre os quilômetros 156,420 (Arau-
cária) a 198,200 (Lapa); d) PR-427 entre os quilômetros
32,540 (Lapa) e e) 73,760 (Porto Amazonas). Compreende
ainda no referido Lote 04, trecho de oferta de 17 quilôme-
tros na PR-438, entre a BR-277 e a cidade de Teixeira
Soares.Assim, o segmento rodoviário, sob administração da
Autora encontra-se inclusa na extensão da circunscrição ter-
ritorial deste M.M.Juízo, inclusive com a praça de pedágio
no 158 + 400 m - BR-227.Em decorrência do referido con-
trato sobrevieram deveres, entre os quais destaca-se a ne-
cessidade de prestação de serviço adequado de forma regu-
lar e contínua (Lei Federal nº 8.987/95, art.6º). Deve, assim,
zelar pela preservação dos direitos dos usuários, a integri-
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dade dos bens vinculados a concessão, bem como, e PRINCI-
PALMENTE, garantir a fluidez dos fluxos de tráfego nas rodo-
vias que compõem o lote concedido (Contrato de Concessão,
cláusula XXIV, doc. incluso), promovendo as medidas que se
fizerem necessárias para a satisfação dos interesses dos usuári-
os, e garantia dos serviços adequados.Diante destes princípios
elementares, passaremos a nos manifestar. 2. DOS FATOS:
Como anteriormente mencionado, foi realizado, entre o Gover-
no do Estado do Paraná e Autora, o contrato de concessão de
serviços nº 74/97. Após, prévia licitação internacional, a ven-
cedora (ora Autora) obedeceu a rigorosas exigências para for-
malização de acordo visando atender o interesse público. Entre
as disposições acordadas foi previsto o reajuste anual das tari-
fas de pedágio, conforme segue: “1. O valor da Tarifa Básica
de cada Praça será reajustado anualmente, sem prejuízo do dis-
posto no caput e no § 1º do art. 70 da Lei n 9.069, de 29 de
junho de 1995.”(Cláusula XIX, pág. 16). Dessa forma, seguin-
do normas estabelecidas, a Autora promoveu o reajuste do ano
de 2005 no importe de 7,96% . Ocorre que, com estas medidas
houve manifestações contrárias por parte dos Requeridos, che-
gando ao limite inaceitável de realizar atos antijurídicos, entre
os quais ameaçar invadir as praças de pedágio. Estas notícias
foram amplamente veiculadas na mídia, conforme se observa
nos documentos acostados a presente manifestação. Ressalta-
se que o movimento esta sendo organizado não só dentro do
segmento administrado pela Autora, mas em todo o Anel de
Integração do Estado do Paraná aplicando-se nas Praças de
Pedágio de outros Lotes concedidos. Neste contexto, os Re-
queridos ao adotarem tal posição, causaram prejuízos não so-
mente a Autora quanto à impossibilidade de executar prestação
de serviços conforme preconizado em contrato, mas também
aos próprios usuários dos serviços que se sentem inseguros, ao
passarem pelas Praças de Pedágio, evidenciando transparente
ato atentatório à ordem pública. Assim, justifica-se o receio da
Autora de que ocorram invasões na Praça de Pedágio, o que
implicaria além dos prejuízos acima descritos, ofensa ao patri-
mônio público – a estrada, instalações acessórias, todos os bens
de uso comum, sob administração temporária da Autora – além
de derivar violação aos direitos dos usuários das rodovias em
apreço, colocando em risco sua integridade e segurança. Dian-
te de tais fatos, não há como permanecer inerte restando a Au-
tora, buscar as medidas necessárias, de caráter preventivo que
assegure o fluxo normal de veículos nas rodovias, bem como
cumprimento de suas obrigações contratuais. Convém lembrar
que a interrupção da rodovia ou ocupação da faixa de domínio,
de praça de pedágio – além de ensejar turbação ou esbulho da
posse dos bens de uso comum que a Autora exerce em nome da
União Federal e do Estado do Paraná – constituem condutas
antijurídicas proscritas pelo Código Brasileiro de Trânsito, em
seu artigo 174 (promoção de eventos organizados na via públi-
ca), artigo 181 (estacionamento de veículos na pista de rola-
mento da rodovia), artigo 253 (bloqueio da via de rolamento,
com veículo), entre outros. 3. COMENTÁRIOS RELEVAN-
TES: Quando foi delegado a prestação de serviços públicos
confiou-se, a ora Autora, tarefa de guarda, conservação e im-
plantação de melhorias no bem publico rodoviário, o que tem
sido feito até o presente momento de forma esmerada. Interes-
sante notar que as boas obras realizadas não são divulgadas
nem contestadas. Ao que parece cabe a Concessionária rece-
ber, apenas, exigências e críticas descabidas. Não bastasse isto,
algumas pessoas propagam uma imagem negativa da Concessi-
onária sem antes verificar a verdadeira realidade dos fatos. É o
caso dos Requeridos que, não se sabe se por desconhecimento
ou interesse político, aproveitam-se da ocasião do reajuste para
promover danos a Autora, quer morais ou físicos. As atitudes
dos Requeridos estão eivadas de ilegalidades, pois incitar a
população (1) a ameaçar (2) e invadir (3) as praças de pedágio
constitui três atos condenáveis que vão contra os interesses da
coletividade. Nada impede que haja livre expressão de pensa-
mento quanto ao reajuste da tarifa de pedágio, porém ressalte-
se que existem meios legais de expressar este direito. Se os
Requeridos alegam agir em nome da população e para o bem
desta, porque não procuram agir conforme a lei? 4. DO DIREI-
TO: A Autora, como guardiã de bem público e ante o justo re-
ceio de moléstia a posse da rodovia e das instalações acessóri-
as, cuja defesa é DIREITO, e DEVER da Autora, é parte legíti-
ma para promover a presente ação de Interdito Proibitório. O
justo temor deriva de ameaças concretas, que, de resto, reitera-
riam um triste precedente, resultando em atos de vandalismos e
excessos. O pedido busca alicerce na legislação civil e proces-
sual civil.  A lei processual é enfática: “Art.932. O possuidor,
direto ou indireto, que tenha justo receio de ser molestado na
posse, poderá impetrar ao juiz que o segure da turbação ou
esbulho iminente, mediante mandato proibitório, em que se
comine ao réu, determinada pena pecuniária.” Da mesma for-
ma que venerando Código Civil: “Art.1210. O possuidor tem o
direito a ser mantido na posse em caso de turbação, restituído
no de esbulho e segurado de violência iminente, se tiver justo
receio de ser molestado cominando pena a quem lhe transgre-
dir o preceito.”  Neste ínterim tem-se que a defesa do bem pú-
blico constitui, não somente um direito, mas um dever da Auto-
ra que e responsável pelo mesmo. 5. DA DOUTRINA E JU-
RISPRUDÊNCIA: A proteção possessória do qual está revesti-
do o interdito proibitório, está no caráter preventivo, daquele
que tem justo receio em ser molestado na sua posse, diante de
um perigo iminente. Precede ainda, de ameaça séria que em
determinado lapso de tempo resultará em turbação ou esbulho.
No caso noticiado, demonstram-se todos os pressupostos ne-
cessários para a concretização do direito, quer seja pelos fato-
res externos veiculados nos meios de comunicação, os quais
convergem para o resultado final, com a consumação do ato em
si, ou ainda pelo justo receio diante do histórico em casos simi-
lares. Ainda o justo receio será o temor baseado em fatos, cir-
cunstâncias seguras, diga-se neste caso, a interrupção do fluxo
de veículos ou abertura da cancela para passagem dos veículos
e a presunção de que a mesma poderá ocorrer – violência imi-
nente. Do mestre HUMBERTO THEODORO JÚNIOR eviden-
cia-se o caráter preventivo da ação diante da iminência de ame-
aça: “Enquanto os interditos de reintegração e manutenção pres-
supõem lesão à posse já consumada, o interdito proibitório, é
de natureza preventiva e tem por objetivo impedir que se con-
sume dano apenas temido. O mandado que o possuidor obtém,
na última hipótese, é de segurança contra esbulho ou turbação
iminente, no qual, além da interdição do mal ameaçado, haverá
também a cominação de pena pecuniária para eventualidade de

transgressão do preceito (art.932)”. Da lição de PONTES DE
MIRANDA, ainda, extrai-se o seguinte: “Justo receio – ‘Re-
ceio’, isto é, ter conhecimento de fatos ou circunstâncias que
lhe façam suspeitar de que o réu vai molestar a posse. Quem
receia tem que encobrir-se (recelare), porque teme... Para que
seja exercida a ação de interdito proibitório, não é preciso que
se preveja o que há de acontecer, mas apenas que se tema que
aconteça. Basta que se receie ou haja fundamento nesse receio.
Não se exige a inevitabilidade, tanto assim que se quer o evita-
mento, Nem que se diga quando pode ocorrer, tanto assim que
só se alude à iminência, que resulta de ser justo o receio.” (Co-
mentários ao Código de Processo Civil. Ed. Forense. Rio de
Janeiro, Tomo XIII, pg. 316 e 317). Para a jurisprudência basta
a previsão do fato de turbação, para que se dê ensejo à prote-
ção:  “O interdito proibitório, como ação preventiva, não parte
de um fato consumado, (turbação ou esbulho), mas da previsão
fundada de que uma ou outra possa ocorrer a qualquer momen-
to (RT.486/94)”. “A ameaça iminente, que autoriza o interdito
proibitório, não é apenas a que deva fatalmente acontecer em
tempo determinado, mas que se pode antever, ou obrigar, ainda
que em tempo incerto ou eventual (RT179/90).” Assim, cum-
pre a Autora, os pressupostos legais para requerer a concessão
do mandado liminar proibitivo, para o qual desde já requer sua
concessão, a fim de impedir que os Requeridos venham prati-
car ato lesivo à posse da Autora, com a cominação de pena
pecuniária para o seu descumprimento. 6. DAS SIMILARIDA-
DES DE CASOS: Ações com o objeto idêntico ao presente, já
foram ajuizadas pela Autora, com liminar expedida (doc. 04/
06). Em todos os casos foram apreciadas pelos juízos, expedin-
do o mandado liminar proibitório com a cominação de pena
pecuniária, na hipótese de seu descumprimento. 7. DO REQUE-
RIMENTO: Assim, conforme o exposto, ciente de que prevale-
cerá o bom senso no que se refere a defesa do interesse público
envolvido; e diante do histórico das manifestações anteriores,
com a necessidade  de intervenção de força policial para que
coibisse atos mais exagerados dos manifestantes, que colocas-
sem em risco os usuários, e a integridade do patrimônio públi-
co passará a requerer: a) seja deferida a medida, em caráter
liminar, inaudita altera pars e sem justificação prévia, nos ter-
mos do art. 932 do Código de Processo Civil, expedindo-se o
competente mandado liminar proibitório, no qual expressamente
declare que os Requeridos bem como os outros Réus desco-
nhecidos, se abstenham da prática de qualquer ato atentatório
ao exercício da posse exercida pela Autora, bem como de quais-
quer atos que possam impedir o tráfego de veículos, e coloque
em risco os bens concedidos que se encontram incluídos na
circunscrição territorial deste M.M.Juízo, designadamente a
ocupação de rodovia e sua faixa de acostamento, das praças de
pedágio - incluídos no trecho concedido, segurando a Autora
contra a turbação e/ou esbulho iminente; b) que o mandado
proibitório contenha cominação de pena pecuniária - que a
Autora sugere seja na quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
por hora de bloqueio – em razão do nítido desrespeito ao inte-
resse coletivo envolvido, a ser pago individualmente pelos Re-
queridos no caso do descumprimento do preceito proibitório
(parte final do art. 932 do CPC), ou por qualquer pessoa que
venha a descumprí-lo; c) após a expedição em medida liminar,
requer-se, a citação dos Requeridos, para que querendo, con-
testem, a presente ação no prazo legal; d) requer, uma vez con-
cedida a ordem, a publicação do edital para ampla divulgação
da medida em Jornais de Circulação, o que servirá também para
fins da citação de réus desconhecidos ou incertos, a teor do art.
231, inciso I, do Código de Processo Civil; e) Ainda, requer
sejam expedidos ofícios a Polícia Militar do Estado do Paraná
na pessoa do seu Comandante, para que tomem todas as provi-
dências pertinentes para o efetivo cumprimento de determina-
ção judicial eventualmente exarada para coibir atos de esbulho
por parte dos Réus e para que informe este M.M. Juízo a ocor-
rência de novos eventos da natureza dos que se visa evitar com
esta ação, a fim de que possa haver a comprovação necessária
da ocorrência visando a aplicação da pena cominatória.  f) ou-
trossim, uma vez que está em discussão o interesse público,
requer seja dada ciência ao Representante do Ministério Públi-
co; g) ao final, requer seja julgado PROCEDENTE a presente
ação, tornando perene a tutela inicialmente concedida e a con-
denação dos Réus nos ônus da sucumbência. Protesta-se por
provar o alegado por todos os meios de provas em direito admi-
tidos, entre elas, documentais, testemunhal, e pericial, inclusi-
ve com o depoimento pessoal dos Requeridos. Atribui-se à pre-
sente o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para fins de alça-
da. N.Termos P.deferimento Irati/Palmeira, 08 de dezembro de
2.005. ANTONIO CÉSAR HAVRESKO-OAB/PR nº 21.973”.
DECISÃO DO JUÍZO – parte final: “Pelas razões acima ex-
postas, defiro a liminar pleiteada para: 1. Proibir os requeridos
de bloquear as rodovias que compõem o Lote 04 do Anel de
Integração, bem como de ocupar as Praças de Pedágios, que
estejam na área de competência deste Juízo; 2. Fixo a multa
pecuniária diária, conforme foi requerido, para o caso de desa-
cato da presente medida, no valor de R$ 3.000,00 (três mil re-
ais), por hora de descumprimento, também incidente em caso
de haver turbação ou esbulho em decorrência da paralisação,
bloqueio ou ocupação dos dispositivos rodoviários, com pista
de rodagem, praças de pedágio e ao longo da rodovia, referente
ao trecho sob a jurisdição deste Juízo. Expeça-se o competente
mandado proibitório, nos termos acima determinados. Citem-
se os réus, inclusive por edital se necessário for, para contesta-
rem o feito no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências
legais. Oficie-se, ainda hoje, através de fax-símile, à Polícia
Rodoviária Federal e a Polícia Militar do Estado do Paraná,
comunicando da presente medida e determinando que acompa-
nhem o cumprimento das diligências. Diligências necessárias.
Palmeira, 09 de dezembro de 2005 (a) Patrícia de Fúcio Lages,
MM. Juíza Substituta.” FICANDO devidamente citados os in-
teressados, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados da fluição do prazo do edital citatório, contestarem o fei-
to, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos
mandou expedir o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo, no local de costume e publicado na forma da lei.
Palmeira, 15 de maio de 2006. Eu, _____ /Vanessa Machado
de Jesus/Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

Jane dos Santos Ramos Rodrigues
Juíza de Direito

(Original assinado)

 Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
              Comarca de Paranavaí - Paraná.

   Edital nº 106/06 de Intimação dos autores Rodrigo de
Campos Salles e Simone Ribeiro de Campos Salles, expedido
nos autos de nº 28/05 de Ação de Inscrição para Adoção, em

é Requerido Este Juízo. Prazo de 30 dias.

 A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito,  na forma
da lei.

 Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos se processam os autos no inicio mencionados. E,
constando dos autos que os Requerentes RODRIGO DE CAM-
POS SALLES e SIMONE RIBEIRO DE CAMPOS SALLES,
encontra-se em lugar incerto, determinou a MM. Juíza, que fosse
expedido o presente, através do qual INTIMADOS fica do teor
da r. sentença, cuja parte final segue transcrita: “ DIANTE DO
EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO INICIALMENTE FOR-
MULADO, PORQUE NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
LEGAIS, E DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO FEITO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixado no local de costume do Fórum e publicado uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC.
Paranavaí, 19 de julho de 2006. Eu, _________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

    MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
 ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Justiça Gratuita

Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 491/2005
NATUREZA Interdição e Curatela
REQUERENTE  Santa Canabarro da Silva
REQUERIDO  Albino Canabarro da Silva
A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de Albino Canabarro da Silva, por estar o
mesmo incapacitado para responder por seus atos, por ser por-
tadora de Doença Mental, conforme sentença prolatada às fls.
42/43, dos referidos autos em data de 12/05/2006, que nomeou
como  Curadora a requerente Sra. Santa Canabarro da Silva, a
qual responderá por todos os atos da vida civil do interditado.
E para que chegue a conhecimento de todos os interessados e
que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente,
que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei.
Pato Branco - Pr, 21 de julho  de 2006.

NADER THOMÉ  NETO
JURAMENTADO - PORTARIA 63/2003
ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

EXPEDIDO POR: Kelin Cristine     EXPEDIÇÃO: 66,66
VRC

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CARLOS ROBERTO LO-
PES, COM O PRAZO   DE QUINZE (15) DIAS.
O Doutor FÁBIO BERGAMIN CAPELA, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Pérola, Estado do Para-
ná, etc.
F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de noventa (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu CAR-
LOS ROBERTO LOPES, filho de Joaquim Lopes Filho e Ma-
ria do Amparo Lopes, R.G. 7.735.402-Pr., o qual encontra-se
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O para com-
parecer  perante este Juízo, no dia 25 de maio de 2006, às
13h:30min, a fim de ser interrogado e acompanhar os demais
termos do processo crime nº 14/2006, em que o mesmo respon-
de por infração do artigo 62 da Lei das Contravenções Penais,
ficando ciente de que deverá estar acompanhado de advogado,
por ser indispensável, na sua falta, ser-lhe-á nomeado um (art.
185 da Lei 10.792/03). Pérola, 21 de fevereiro de 2006. Eu,
..... (Tito Gonçalves Pereira), Escrivão criminal, digitei e subs-
crevi
                      FÁBIO BERGAMIN CAPELA

 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
   Prazo: 30 dias.

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná  etc.
 FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que

serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º
2003.596-5, em que a Justiça Pública move contra: JOSÉ VAL-
DIR CHOCIAI, brasileiro, amasiado, vendedor,  natural de
Corbélia/Pr., filho de Pedro Chociai e de Roseli Chociai, nas-
cido aos 23/10/1972, atualmente em lugar incerto e não sabido.
E  sendo aí, fica a mesma devidamente INTIMADO a compare-
cer na audiência Admonitória a realizar-se no dia  11 DE SE-
TEMBRO DE 2006, ÀS 13:30 HORAS, na sala de audiências
deste juízo da segunda vara criminal, sito a rua Leopoldo Gui-
marães da Cunha, 590, Vila Oficinas, Ponta Grossa - Paraná.
E, Para que chegue ao conhecimento de todos e no Futuro não
possam alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que se expe-
disse o presente edital, que será afixado no lugar de costume
deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Julho do ano
de  Dois mil e Seis. Eu__ _(Marco Antonio Cremonez), escri-
vão, o subscrevi.

Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE IN-
TIMAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MELISSA DE
AZEVEDO OLIVAS, Juiz de Direito da 1ª.Vara de Família e
Anexos. Pelo presente edital, ficam o(as) autor(a-s) JEAN
IVANKI GARCIA representada por sua mãe RAQUEL IVANKI
GARCIA, brasileira, solteira, maior, desempregada, inscrita no
CPF nº 549.353.509-20 e portadora do RG nº 4.503.624-3/PR,
atualmente em lugar incerto, fica(am) INTIMADOS(AS) para
em 48h, dar regular andamento ao processo(informar endereço
completo da parte requerida), ciente que na inércia o feito será
extinto nos termos do que dispõe o art. 267, inc. III e § 1º.
CPC, junto aos autos de ALIMENTOS, sob nº. 977/2004, em
que é requerido(a) GLAUCIO ROBERTO GARCIA DA COS-
TA. Ponta Grossa,21 de julho de 2006. Eu,(a) Juliano Buhrer
Taques - Escrivão, que digitei, conferi e subscrevi.

Juliano Buhrer Taques
Escrivão

Assinatura autorizada
Portaria 01/2005

EDITAL DE CITAÇÃO DE WANTUIR ORTIZ DA SILVA,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
Edital de CITAÇÃO de WANTUIR ORTIZ DA SILVA, brasi-
leiro, casado, filho de Laudelina Ortiz da Silva, atualmente re-
sidente em lugar ignorado, para os termos da Ação de Divorcio
Direto, sob nº 163/06, movida por M. N. G. S., que tramita na
Vara da Família e Anexos de São João do Ivaí, sito à Rua Me-
ron Heuko, 160. FICA ainda, INTIMADO para comparecer a
audiência de conciliação e transigência designada para o dia 05
de setembro de 2.006, às 13:15 horas, neste Juízo, ocasião em
que as partes deverão comparecer acompanhados de advogado.
CIENTE de que o prazo para resposta, não havendo acordo, é
de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência, sob pena de
revelia. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pela autora, se não contestada a ação. São João do
Ivaí, 03 de julho de 2.006. Eu__ _ (João Cesar Carneiro) Em-
pregado Juramentado, que digitei e subscrevo.
                            Wendel Fernando Brunieri

 Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE AGUINALDO DOS SANTOS
FERREIRA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 Edital de CITAÇÃO de AGUINALDO DOS SANTOS FER-
REIRA, brasileiro, filho de Manoel Alves Ferreira neto e Ma-
ria Castorina dos Santos Ferreira, atualmente residente em lu-
gar ignorado, para os termos do Pedido de Guarda Provisória,
sob nº 150/05, movida por Sueli Oliveira de Souza, que tramita
na Vara da Família e Anexos de São João do Ivaí, sito à Rua
Meron Heuko, 160. CIENTE de que, poderá, querendo, ofere-
cer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data
da publicação, através de advogado, sob pena de revelia. AD-
VERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articulados
pelo autor, se não contestada a ação. São João do Ivaí, 03 de
julho de 2.006. Eu_________ (João Cesar Carneiro) Emprega-
do Juramentado, que digitei e subscrevo.

    Wendel Fernando Brunieri
 Juiz Substituto

  EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do
executado FRANCISCO LUIZ PEDRO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02 de outubro de 2006, às 09:20 ho-
ras, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 16 de outubro de 2006, às 09:20 ho-
ras, em segunda praça, pela melhor oferta, desprezado o preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Meron Heuko, nº 160.
PROCESSO: Autos nº 018/04 de Execução Fiscal, em que é
exequente Município de Lunardelli e executado Francisco Luiz Pedro.
BEM: 01 (uma) máquina de costura, marca Singer 73, de tape-
çaria, Industrial, nº 188/1, de cor preta, com caixa de madeira,
medindo 1,00 X 0,40 metros, motor elétrico grande, fabricada em 1973.
DEPÓSITO: Particular
AVALIAÇÃO: R$ 800,00 (oitocentos reais), em 12.01.06, de-
vendo ser atualizado por ocasião da arrematação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 585,05 (quinhentos e oitenta e cinco
reais e cinco centavos), em data de 21.06.04, devendo ser atu-
alizado por ocasião da arrematação.
ÔNUS: Não constam dos autos.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas de arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro, Senhor Fábio Jerônimo de Carvalho,
nomeado pela Portaria nº 001/06, do valor da arrematação se-
rão deduzidas as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado FRAN-
CISCO LUIZ PEDRO, se por ventura não forem encontrados
para intimação pessoal.
ADVERTÊNCIA: Caso ocorra qualquer impedimento nos dias

Paranavaí

Pato Branco

Pérola

Ponta Grossa

São João do Ivaí
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e horários supra mencionados a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local.
São João do Ivaí, 03 de julho de 2006. Eu ....................(João
Cesar Carneiro), Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi.
                               Wendel Fernando Brunieri

 Juiz Substituto

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do
executado PEDRO ANTONIASSI, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02 de outubro de 2006, às 09:45
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 16 de outubro de 2006, às 09:45
horas, em segunda praça, pela melhor oferta, desprezado o pre-
ço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Meron Heuko, nº 160.
PROCESSO: Autos nº 015/85 de Execução Fiscal, em que é
exequente União (Fazenda Nacional) e executado Antoniassi
& Fonseca Ltda. e Pedro Antoniassi.
BEM: 1,00 alqueire paulista destacado do imóvel denomina-
do 1/0, com área total de 5,20 alqueires paulistas, situado na
Gleba Bulha, margem esquerda, neste Município e Comarca,
com os limites e confrontações constantes da matrícula sob nº
2.163 no C.R.I. local.
DEPÓSITO: Particular
AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em 15.12.03,
devendo ser atualizado por ocasião da arrematação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.215,56 (sete mil, duzentos e quin-
ze reais cinquenta e seis centavos), em data de 15.10.03.
ÔNUS: Constam Penhora em favor:
  - IAPAS e Fazenda Pública do Estado do Paraná
  Constam débito em favor:
  - Receita Federal e INSS
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas de arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro, Senhor Fábio Jerônimo de Carvalho,
nomeado pela Portaria nº 001/06, do valor da arrematação se-
rão deduzidas as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados ao firma executa-
da ANTONIASSI FONSECA LTDA., através de seu represen-
tante legal, bem como o executado PEDRO ANTONIASSI, se
por ventura não forem encontrados para intimação pessoal.
ADVERTÊNCIA: Caso ocorra qualquer impedimento nos dias
e horários supra mencionados a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local.
São João do Ivaí, 05 de julho de 2006. Eu ....................(João
Cesar Carneiro), Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

 Wendel Fernando Brunieri
 Juiz Substituto

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTE
 RESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE RO-
BISON BARBOSA LIMA, COM O  PRAZO  DE  TRINTA
(30) DIAS.
 FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Car-
tório da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,  se
processam os autos n.º 546/2003, de INTERDIÇÃO, em que
figura como requerente DILETA FERREIRA DE LIMA e
requerido ROBINSON BARBOSA LIMA, tendo a autora in-
formado, na inicial, que o requerido é portador de deficiência
mental. O feito teve seu regular processamento, com a perícia
médica e o acompanhamento do Ministério Público, sendo que
em data de 03/05/2006, nos autos em referência, e de acordo
com o laudo pericial, no qual ficou demonstrado que o requeri-
do é portadora de doença mental de caráter irreversível, a qual
determina sua incapacidade para praticar os atos da vida civil,
decretou-se a interdição de Robison Barbosa Lima, brasileiro,
solteiro, portador da CI. RG. sob n.º 6.529.171-1-PR., residen-
te e domiciliado nesta cidade, sendo-lhe nomeada curadora na
pessoa da requerente Dileta Ferreira de Lima, que deverá pres-
tar o compromisso na forma da lei. E, para que chegue ao co-
nhecimento de terceiros e interessados, e não possam alegar
ignorância, expediu-se o presente  edital,  a  ser  afixado no
lugar de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  for-
ma  da  lei.  São  José  dos  Pinhais, 27 de junho de 2006. (as)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o di-
gitei e subscrevi.

   (as)  IVO FACCENDA
 – JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO
MATEUS DO SUL - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO   DA  EXECUTADA MINUS
COSMÉTICA – COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA. - COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER                 a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente CITA a exe-
cutada Minus Cosmética – Comércio, Importação e Exporta-
ção Ltda. CNPJ/MF 03870097/0001-81, atualmente  em lugar
ignorado, dos termos da Ação de Executivo Fiscal nº  24/2006,
em que é exequente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e
executada Minus Cosmética – Comércio, Importação e Expor-
tação Ltda., para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o paga-
mento do débito da quantia de R$ 1.696,34,  representada pe-
las certidões de dívida ativa nº 02790475-0, 02793319-0,
02799516-0 e 02799517-9, no  valor de R$ 1.696,34  atualiza-
do até  11.04.2006, acrescidas das cominações legais, ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazen-
do serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garan-
tia da execução. Observações: endereço do  Juízo: rua 21 de
Setembro, 766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná.  São
Mateus do Sul,  03 de julho de 2006. Eu,
______________________(Matilde Olicheski Polak), escrivã
que digitei e subscrevi.

 Matilde Olicheski Polak
 Escrivã. Assino de ordem da MM.

 Juíza (Portaria nº 11/2001)

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO
MATEUS DO SUL-PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - COM
PRAZO DE CINCO DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERque será levado à praça e arrematação o bem pe-
nhorado do executado P S OLIVEIRA, nos autos nº 182/2002
de Executivo Fiscal, em que é exeqüente Fazenda Pública do
Estado do Paraná, a saber: VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:
dia 24.08.2006, às 14:00 horas, pelo maior preço oferecido,
igual ou superior à avaliação. VENDA EM SEGUNDA PRA-
ÇA: dia 06.09.2006, às 14:00 horas, pelo maior preço ofereci-
do, desprezado o preço vil. Ficam as partes cientes de que,
caso resultem negativas as hastas públicas indicadas no item
precedente, ficam designadas novas datas, para o dia
23.10.2006, às 14:00 horas, em primeira praça, e 06.11.2006,
às 14:00 horas, em segunda praça, nas mesmas condições.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: átrio do Fórum, localizado à
rua 21 de Setembro, nº 766. DESCRIÇÃO DO BEM: DOIS
ROLOS DE 400 M DE FIO FEAA 80 2x0,80MM, PADRÃO
TELEPAR. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 538,00. VALOR DA
DÍVIDA: R$ 268,05. DEPÓSITO: em mãos do executado.
ÔNUS: dos autos nada consta. OBSERVAÇÃO 1: sendo qual-
quer uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário. INTIMAÇÃO:
pelo presente edital ficam intimados o executado e sua mulher
se casado for. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos dez dias do
mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu, _________________
(José Ernani Polak) escrevente juramentado que o digitei e subs-
crevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, que assino de ordem da
MM. Juíza. Portaria nº 11/2001.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL-PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - COM
PRAZO DE CINCO DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERque será levado à praça e arrematação o bem pe-
nhorado do executado JOSE CARLOS VILELA ALVES, nos
autos nº 12/2003 de Executivo Fiscal, em que é exeqüente o
Fazenda Pública do Estado do Paraná, a saber: VENDA EM
PRIMEIRA PRAÇA: dia 24.08.2006, às 14:00 horas, pelo mai-
or preço oferecido, igual ou superior à avaliação. VENDA EM
SEGUNDA PRAÇA: dia 06.09.2006, às 14:00 horas, pelo mai-
or preço oferecido, desprezado o preço vil. Ficam as partes
cientes de que, caso resultem negativas as hastas públicas indi-
cadas no item precedente, ficam designadas novas datas, para o
dia 23.10.2006, às 14:00 horas, em primeira praça, e 06.11.2006,
às 14:00 horas, em segunda praça, nas mesmas condições.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: átrio do Fórum, localizado à
rua 21 de Setembro, nº 766. DESCRIÇÃO DO BEM: UM TER-
RENO RURAL DE BANHADOS, COM A ÁREA DE 01 AL-
QUEIRE, SITO EM COLÔNIA IGUAÇU, NESTE MUNICÍ-
PIO, CONFRONTANDO NA FRENTE COM A ESTRADA
GERAL DA COLÔNIA IGUAÇU E DOS DEMAIS LADOS
COM TERRENO DE ANTONIA KOTRIC POLAK, MATRI-
CULADO NO RGI DESTA COMARCA SOB Nº12.635. VA-
LOR DA AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00. VALOR DA DÍVIDA:
R$ 3.516,32. DEPÓSITO: em mãos da Depositária Pública.
ÔNUS: dos autos nada consta. OBSERVAÇÃO 1: sendo qual-

quer uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário. INTIMAÇÃO:
pelo presente edital ficam intimados o executado e sua mulher
se casado for. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos dez dias do
mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu, _________________
(José Ernani Polak) escrevente juramentado que o digitei e subs-
crevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, que assino de ordem da
  MM. Juíza. Portaria nº 11/2001.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL-PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - COM
PRAZO DE CINCO DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERque será levado à praça e arrematação o bem pe-
nhorado do executada COMERCIAL DE CEREAIS ZIEMER
LTDA, nos autos nº 13/2005 de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Parana, a saber: VEN-
DA EM PRIMEIRA PRAÇA: dia 24.08.2006, às 14:00 horas,
pelo maior preço oferecido, igual ou superior à avaliação. VEN-
DA EM SEGUNDA PRAÇA: dia 06.09.2006, às 14:00 horas,
pelo maior preço oferecido, desprezado o preço vil. Ficam as
partes cientes de que, caso resultem negativas as hastas públi-
cas indicadas no item precedente, ficam designadas novas da-
tas, para o dia 23.10.2006, às 14:00 horas, em primeira praça, e
06.11.2006, às 14:00 horas, em segunda praça, nas mesmas
condições. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: átrio do Fórum, lo-
calizado à rua 21 de Setembro, nº 766. DESCRIÇÃO DO BEM:
UMA MÁQUINA DE DESCASCAR E BENEFICIAR ARROZ,
MARCA LUCTO, TIPO 10, PATENTE 97043, Nº 1608, FA-
BRICAÇÃO LIMEIRA, SP, EM BOM ESTADO DE COSER-
VAÇÃO E FUNCIONAMENTO. VALOR DA AVALIAÇÃO:
R$ 15.500,00. VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.928,68 DEPÓSI-
TO: em mãos de Antônio Claudino Ziemer. ÔNUS: dos autos
nada consta. OBSERVAÇÃO 1: sendo qualquer uma das datas
feriado, ficam desde já transferidas para o primeiro dia útil sub-
seqüente, no mesmo horário. INTIMAÇÃO: pelo presente edi-
tal ficam intimados o executado e sua mulher se casado for. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Mateus
do Sul, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de julho do ano
de dois mil e seis. Eu, _________________ (José Ernani Po-
lak) escrevente juramentado que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, que assino de ordem da
  MM. Juíza. Portaria nº 11/2001.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL-PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - COM
PRAZO DE CINCO DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERque será levado à praça e arrematação o bem pe-
nhorado do executado LUIZ IMIANOSKI, nos autos nº 14/2001
de Executivo Fiscal, em que é exeqüente Fazenda Pública do
Estado do Paraná, a saber: VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:
dia 24.08.2006, às 14:00 horas, pelo maior preço oferecido,
igual ou superior à avaliação. VENDA EM SEGUNDA PRA-
ÇA: dia 06.09.2006, às 14:00 horas, pelo maior preço ofereci-
do, desprezado o preço vil. Ficam as partes cientes de que,
caso resultem negativas as hastas públicas indicadas no item
precedente, ficam designadas novas datas, para o dia
23.10.2006, às 14:00 horas, em primeira praça, e 06.11.2006,
às 14:00 horas, em segunda praça, nas mesmas condições.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: átrio do Fórum, localizado à
rua 21 de Setembro, nº 766. DESCRIÇÃO DO BEM: 1. UMA
BATEDEIRA DE CEREAIS MARCA LAREDO, COR AZUL,
PARA ENGATE EM TRATOR, EM BOM ESTADO DE CON-
SERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO, AVALIADA POR R$
1.800,00; 2. UM ESCARIFICADOR (PÉ DE PATO) COR
AMARELA, COM CINCO HASTES, DUAS RODAS DE FER-
RO, SEM MARCA APARENTE, EM BOM ESTADO DE CON-
SERVAÇÃO, AVALIADOR POR R$ 1.000,00; 3. TRÊS CA-
BEÇAS DE GADO, TIPO DE CORTE, RAÇA CHAROLÊS
COM LIMOSIN, COM CERCA DE DOIS ANOS DE IDADE,
ARCADAS E BRINCADAS, EM PERFEITO ESTADO DE
SAÚDE, AVALIADOS POR 2.100,00. VALOR DA AVALIA-
ÇÃO: R$ 4.900,00. VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.900,00. DE-
PÓSITO: em mãos do executado. ÔNUS: dos autos nada cons-
ta. OBSERVAÇÃO 1: sendo qualquer uma das datas feriado,
ficam desde já transferidas para o primeiro dia útil subseqüen-
te, no mesmo horário. INTIMAÇÃO: pelo presente edital fi-
cam intimados o executado e sua mulher se casado for. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou expe-
dir o presente edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Mateus do
Sul, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de julho do ano de
dois mil e seis. Eu, _________________ (José Ernani Polak)
escrevente juramentado que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, que assino de ordem da
  MM. Juíza. Portaria nº 11/2001.

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO
MATEUS DO SUL-PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - COM
PRAZO DE CINCO DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERque será levado à praça e arrematação o bem pe-
nhorado do executado HUGO LOPES JUNIOR, nos autos nº
223/2002 de Execução Fiscal, em que é exeqüente Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, CREA/PR, a
saber: VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: dia 24.08.2006, às
14:00 horas, pelo maior preço oferecido, igual ou superior à
avaliação. VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: dia 06.09.2006,
às 14:00 horas, pelo maior preço oferecido, desprezado o pre-
ço vil. Ficam as partes cientes de que, caso resultem negativas
as hastas públicas indicadas no item precedente, ficam desig-
nadas novas datas, para o dia 23.10.2006, às 14:00 horas, em
primeira praça, e 06.11.2006, às 14:00 horas, em segunda pra-
ça, nas mesmas condições. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: átrio
do Fórum, localizado à rua 21 de Setembro, nº 766. DESCRI-
ÇÃO DO BEM: UM MICROCOMPUTADOR SEMP TOSHI-
BA, CPU BRAND INTEL, CPU TYPE P4 CELERON, 850
MHZ, HD 20GB, 256 MB DE MEMÓRIA RAM, COM GRA-
VADOR DE CD HP 9300, SÉRIES, CD-ROM 56 X, ZIP DRI-
VE IOMEGA INTERNO (100MB), DRIVE DE DISQUETE,
VIDEO AOC 17 POLEGADAS, CAIXA DE SOM SP-300W,
PLACA DE REDE. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.200,00.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.020,22. DEPÓSITO: em mãos do
executado. ÔNUS: dos autos nada consta. OBSERVAÇÃO 1:
sendo qualquer uma das datas feriado, ficam desde já transferi-
das para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital ficam intimados o executa-
do e sua mulher se casado for. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, mandou expedir o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos
dez dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
_________________ (José Ernani Polak) escrevente juramen-
tado que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, que assino de ordem da
MM. Juíza. Portaria nº 11/2001.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL-PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - COM
PRAZO DE CINCO DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERque será levado à praça e arrematação o bem pe-
nhorado do executada TKACZYSZYN & RIBEIRO LTDA, nos
autos nº  de Exec343/2003, em que é exeqüente Conselho Re-
gional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/PR, a
saber: VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: dia 24.08.2006, às
14:00 horas, pelo maior preço oferecido, igual ou superior à
avaliação. VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: dia 06.09.2006,
às 14:00 horas, pelo maior preço oferecido, desprezado o pre-
ço vil. Ficam as partes cientes de que, caso resultem negativas
as hastas públicas indicadas no item precedente, ficam desig-
nadas novas datas, para o dia 23.10.2006, às 14:00 horas, em
primeira praça, e 06.11.2006, às 14:00 horas, em segunda pra-
ça, nas mesmas condições. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: átrio
do Fórum, localizado à rua 21 de Setembro, nº 766. DESCRI-
ÇÃO DO BEM: UM MICROCOMPUTADOR COM 256 MB
DE MEMÓRIA, WINDOWS XP, CPU, DRIVE “A”, E CD
ROM DE 52X, MONITOR DE 15”, MARCA ADC, SPEC-
TRUM 4VN, COR BEJE, EM BOM ESTADO DE CONSER-
VAÇÃO E FUNCIONAMENTO. VALOR DA AVALIAÇÃO:
R$ 1.800,00. VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.708,61. DEPÓSITO:
em mãos do representante legal da executada. ÔNUS: dos au-
tos nada consta. OBSERVAÇÃO 1: sendo qualquer uma das
datas feriado, ficam desde já transferidas para o primeiro dia
útil subseqüente, no mesmo horário. INTIMAÇÃO: pelo pre-
sente edital ficam intimados o executado e sua mulher se casa-
do for. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São
Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de julho
do ano de dois mil e seis. Eu, _________________ (José Erna-
ni Polak) escrevente juramentado que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, que assino de ordem da
MM. Juíza. Portaria nº 11/2001.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL-PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - COM
PRAZO DE CINCO DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERque será levado à praça e arrematação o bem pe-
nhorado dos executados CAGOL E PEREIRA LTDA, EVAN-
DRO CAGOL E SEBASTIAO MUSZALAKI PEREIRA, nos
autos nº 345/2003 de Execução Fiscal, em que é exeqüente
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –
CREA/PR, a saber: VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: dia
24.08.2006, às 14:00 horas, pelo maior preço oferecido, igual
ou superior à avaliação. VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: dia
06.09.2006, às 14:00 horas, pelo maior preço oferecido, des-
prezado o preço vil. Ficam as partes cientes de que, caso resul-
tem negativas as hastas públicas indicadas no item precedente,

São José dos Pinhais

São Mateus do Sul

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUZIA CONCEIÇÃO DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
  Edital de CITAÇÃO de LUZIA CONCEIÇÃO DOS SAN-
TOS, brasileira, casada, filha de Braz Vital do Nascimento e
Manoela Pereira dos Santos, atualmente residente em lugar ig-
norado, para os termos da Ação de Divorcio Direto, sob nº 093/
06, movida por J. A. S., que tramita na Vara da Família e Ane-
xos de São João do Ivaí, sito à Rua Meron Heuko, 160. FICA
ainda, INTIMADA para comparecer a audiência de concilia-
ção e transigência designada para o dia 22 de agosto de 2.006,
às 13:15 horas, neste Juízo, ocasião em que as partes deverão
comparecer acompanhados de advogado. CIENTE de que o
prazo para resposta, não havendo acordo, é de 15 (quinze) dias,
contados da data da audiência, sob pena de revelia. ADVER-
TÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pela
autora, se não contestada a ação. São João do Ivaí, 03 de
julho de 2.006. Eu____________ (João Cesar Carneiro) Em-
pregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

    Wendel Fernando Brunieri
           Juiz Substituto
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ficam designadas novas datas, para o dia 23.10.2006, às 14:00
horas, em primeira praça, e 06.11.2006, às 14:00 horas, em
segunda praça, nas mesmas condições. LOCAL DA ARREMA-
TAÇÃO: átrio do Fórum, localizado à rua 21 de Setembro, nº
766. DESCRIÇÃO DO BEM: UMA MÁQUINA DE FAZER
SORVETES EXPRESSO, MARCA CARPEGIANE ALPHA-
GEL, DOIS SABORES, ELÉTRICA, TRIFÁSICA, SEMI-
NOVA, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCI-
ONAMENTO. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 13.000,00. VA-
LOR DA DÍVIDA: R$ 29.358,12. DEPÓSITO: em mãos de
Elídio Cagol. ÔNUS: dos autos nada consta. OBSERVAÇÃO
1: sendo qualquer uma das datas feriado, ficam desde já trans-
feridas para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio. INTIMAÇÃO: pelo presente edital ficam intimados os
executados e suas esposas se casados forem. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou expedir o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado
do Paraná, aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e
seis. Eu, _________________ (José Ernani Polak) escrevente
juramentado que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, que assino de ordem da
MM. Juíza. Portaria nº 11/2001.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL-PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - COM
PRAZO DE CINCO DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERque será levado à praça e arrematação o bem pe-
nhorado do executada MARIA ELVIRA MACHIAVELLI, nos
autos nº 175/2004 de Carta Precatória, expedida nos autos nº
61/2004 de Execução Fiscal, em que é exeqüente Fazenda Na-
cional, a saber: VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: dia
24.08.2006, às 14:00 horas, pelo maior preço oferecido, igual
ou superior à avaliação. VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: dia
06.09.2006, às 14:00 horas, pelo maior preço oferecido, des-
prezado o preço vil. Ficam as partes cientes de que, caso resul-
tem negativas as hastas públicas indicadas no item precedente,
ficam designadas novas datas, para o dia 23.10.2006, às 14:00
horas, em primeira praça, e 06.11.2006, às 14:00 horas, em
segunda praça, nas mesmas condições. LOCAL DA ARREMA-
TAÇÃO: átrio do Fórum, localizado à rua 21 de Setembro, nº
766. DESCRIÇÃO DO BEM: UM LOTE SOB Nº 173 DA
QUADRA 21, SITO NO LOTEAMENTO ALVORADA, NES-
TA CIDADE, MEDINDO 15,0M DE FRENTE POR 50,0M
TAMBÉM DE FRENTE PARA A RUA 08, CONFRONTAN-
DO DE UM LADO COM O LTE 172 E FUNDOS COM  O
LOTE 180, MATRICULADO NO RGI DESTA COMARCA
SOB Nº 1.246. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 6.500,00. VA-
LOR DA DÍVIDA: R$ 15.850,00. DEPÓSITO: em mãos da
executada. ÔNUS: dos autos nada consta. OBSERVAÇÃO 1:
sendo qualquer uma das datas feriado, ficam desde já transferi-
das para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.
OBSERVAÇÃO 2: É da responsabilidade do arrematante os tri-
butos existentes, a teor do que dispõe o art. 130 e 131 do CTN.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital ficam intimados a executa-
da e seu marido se casada for. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, mandou expedir o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos
dez dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu,
_________________ (José Ernani Polak) escrevente juramen-
tado que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, que assino de ordem da
MM. Juíza. Portaria nº 11/2001.

I

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ ORIDES BAUER
PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS

? Diligência do Juízo ?
[Execução decorrente de Sentença em Ação Civil Pública]

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MERITÍSSIMA
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, em especial o executado JOSÉ ORIDES
BAUER, brasileiro, portador da CIRG 3.278.236-1/PR, inscrito
no CNPFMF 523.922.360-68, atualmente em lugar incerto, de
que por este Juízo e Cartório, tramitam os Autos da Ação de
Execução de Título Judicial 232/2002, em que figuram como
exeqüente JOSÉ ALBERTINO DA SILVA e executado JOSÉ
ORIDES BAUER, atendendo ao que nos referidos autos foi
requerido e despachado, mandou expedir o presente edital para
CITAR o executado para que no prazo de vinte e quatro (24)
horas, efetue o pagamento do principal [R$ 99.805,68 (noven-
ta e nove mil, oitocentos e cinco reais e sessenta e oito centa-
vos), atualizado até 17/08/2004], acrescido de juros, corre-
ção, honorários advocatícios e demais cominações legais, ou
então em igual prazo ofereça bens para garantir a presente ação,
sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos quantos
de seus bens bastem para a garantia da presente ação; tudo de
conformidade com a petição inicial, despachos, petitórios acos-
tados nos autos e decisão (folhas 118), a seguir transcrita: “Resta
deferida a citação editalícia (prazo 45 dias)... Sr. Escrivão:
em não havendo manifestação do executado (comparecimento
nos autos/constituição de defensor) seja certificado nos autos,
ficando desde já nomeada a Dra. Silvana Marcon Lionço para
fins de atuação como curadora no feito. Dil. São Miguel do

Iguaçu, 14 de julho de 2006. (a) Sandra Tamara Gayer/Juíza
de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, em especial do executado supra qualificado e, que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado na forma da lei e afixado no local de
costume na Sede deste Juízo. São Miguel do Iguaçu/PR, quar-
ta-feira, 19 de julho de 2006 (19/07/2006). Eu __ João Ricardo
Diedrich, empregado juramentado, nos termos da Portaria 202003,
que digitei, e eu _____ Jair Lourenço de Souza, Escrivão, o
subscrevi e assino, nos termos da Portaria 051986.

  JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível & Anexos

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PARANÁ
ESCRIVANIA DA VARA CÍVEL & DEMAIS ANEXOS

CITAÇÃO DE PEDRO PAULO CAPITANI
PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS

= Assistência Judiciária Gratuita =

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MERITÍSSIMA
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, em especial PEDRO PAULO CAPITA-
NI, brasileiro, casado, natural de Rodeio Bonito/RS, nascido
em 12/08/1954, filho de ANTONIO CAPITANI e CARMELIN-
DA BARCELLA, atualmente em lugar incerto, de que por este
Juízo e Cartório, tramitam os Autos da Ação de Divórcio Dire-
to 286/2006, em que figuram como requerente ANGELINA
GONÇALVES CAPITANI e requerido PEDRO PAULO CAPI-
TANI, e, atendendo ao que nos referidos autos foi requerido e
despachado, mandou expedir o presente edital para CITAR o
requerido, cientificando-o de que, após o decurso do prazo do
presente edital, terá prazo de quinze (15) dias para oferecer
contestação, por intermédio de advogado legalmente constituí-
do, restando desde já advertido de que se presumirão verda-
deiros os fatos articulados pela requerente se não contestados
(artigo 285, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, em especial do requerido supra qualifi-
cado e que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume na sede deste juízo. São Miguel do Iguaçu/
PR, hoje, quarta-feira, 19 de julho de 2006 (19/07/2006). Eu,
__ JOÃO RICARDO DIEDRICH, Empregado Juramentado
[Portaria 202003] da Escrivania da Vara Cível & Demais Anexos,
que digitei, e eu, _____ JAIR LOURENÇO DE SOUZA, Escri-
vão, o subscrevi e assino, nos termos da Portaria 051986.

                   JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível/Anexos

 COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PARANÁ
ESCRIVANIA DA VARA CÍVEL & DEMAIS ANEXOS

CITAÇÃO DE ASSIS PEREIRA
PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS

= Assistência Judiciária Gratuita =

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MERITÍSSIMA
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, em especial ASSIS PEREIRA, brasilei-
ro, casado, natural de Erechim/RS, nascido em 10/10/1950, fi-
lho de INÁCIO PEREIRA e SEBASTIANA FERREIRA PRES-
TES, atualmente em lugar incerto, de que por este Juízo e Car-
tório, tramitam os Autos da Ação de Divórcio Direto 287/2006,
em que figuram como requerente EVA PEREIRA e requerido
ASSIS PEREIRA, e, atendendo ao que nos referidos autos foi
requerido e despachado, mandou expedir o presente edital para
CITAR o requerido, cientificando-o de que, após o decurso do
prazo do presente edital, terá prazo de quinze (15) dias para
oferecer contestação, por intermédio de advogado legalmente
constituído, restando desde já advertido de que se presumirão
verdadeiros os fatos articulados pela requerente se não contes-
tados (artigo 285, do CPC). E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, em especial do requerido supra
qualificado e que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que será publicado na forma da lei e
afixado no local de costume na sede deste juízo. São Miguel do
Iguaçu/PR, hoje, quarta-feira, 19 de julho de 2006 (19/07/2006).
Eu, __ JOÃO RICARDO DIEDRICH, Empregado Juramenta-
do [Portaria 202003] da Escrivania da Vara Cível & Demais Ane-
xos, que digitei, e eu, _____ JAIR LOURENÇO DE SOUZA,
Escrivão, o subscrevi e assino, nos termos da Portaria 051986.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível/Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO DE LOURIVALDO HENRIQUE
LIMA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA
Dra. Daisy Rosa Malacário

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 439/03, de ação de AL-
VARÁ JUDICIAL, formulada por DORINHA INÊS DA SIL-
VA FERREIRA, fica o Sr. LOURIVALDO HENRIQUE DE

LIMA, brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto e não
sabido, DEVIDAMENTE CITADO de todos os termos do
processo, bem como INTIMADO para que responda-os no
prazo legal, sob pena de revelia, ficando ciente de que não apre-
sentando contestação, presumir-se-ão aceitos pelo mesmo, como
verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de junho do ano dois mil e seis.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

 LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Diligência do Juízo

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 113/00, de ação de FA-
LÊNCIA, em que é requerente INDÚSTRIA METALÚRGI-
CA MCA LTDA. e requerida RBS INDÚSTRIA DE ARTE-
FATOS DE ALUMÍNIOS LTDA, e tendo em vista que dos
autos consta, ficam os INTERESSADOS, DEVIDAMENTE
INTIMADOS  para que, no prazo legal de 10 (dez) dias, re-
queiram o que for a bem dos seus direitos, ficando cientes de
que o processo será extinto se não houver qualquer manifesta-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezenove dias do mês de julho do ano dois mil e
seis.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que
o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO- COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS – Diligência do Juízo.

Processo n.º 004/1996, de ARROLAMENTO
Requerente(s): ADAIR LOPES DOS REIS E SANDRA RE-
GINA DOS REIS
Requerido(s): O ESPOLIO DE FELICIDADE MARIA DE
OLIVEIRA e LEOPOLDINA DE OLIVEIRA
Objeto: CITAÇÃO do(as) herdeiro(as) GARCIA DE JESUS
OLIVEIRA e sua esposa MARIA JOSÉ DE FATIMA OL-
VEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os ter-
mos da ação e para, no prazo de 10(dez) dias, querendo,
manifestar(em) sobre as primeiras declarações de fls. 04/07 dos
auto supra citados. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital.  Telêmaco Borba, 18 de
julho de 2006.-                        Eu, __________________, Neide
de Marques Monteiro, juramentada, subscrevi.

 CLAUDIA ANDREA BERTOLLA
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
INTERDIÇÃO DE: MARIA DA SILVA PEREIRA

(JUSTIÇA GRATUITA)

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 377/2004
de INTERDIÇÃO promovido por LENI PEREIRA FREITAS
em face de MARIA RUELA DA SILVA, foi proferida decisão,
cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “...Pelo exposto,
acolho o parecer ministerial e decreto a interdição de Maria
Ruela da Silva, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º,
inciso II, do Código Civil e nomeando-lhe Curadora definitiva
a requerente LENI PEREIRA FREITAS, brasileira, casada,
portadora do RG nº 4.287.383-7, inscrita no CPF nº
016.206.349-02, residente e domiciliada na Rua Castro Alves,
nº 1179, Jardim América, nesta Cidade e Comarca de Toledo,
devendo prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Ex-
peça-se mandado de averbação ao Ofício de Registro Civil com-
petente.  Publiquem-se os editais, com observância do disposto
no artigo 1.184 do Código de Processo Civil.  Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,  arquivem-se os pre-
sentes autos. Toledo, 10.11.2005. (aa) Denise Terezinha Cor-
rêa de Melo Krueger – Juíza de Direito.” Publicação na forma
do artigo 1184 do CPC. Nada mais. Toledo, 02.02.2006.
____________________, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

 (Original assinado)

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  TRINTA (30)
DIAS

CITANDO:  JOSÉ DE ARAÚJO LOPES,  brasileiro,  divor-

ciado, comerciante, inscrito no CPF sob nº 371.847.339-91,

atualmente em lugar ignorado, para tomar conhecimento dos

autos de ação Ordinária sob nº 1257/2004 proposta pelo Banco

do Brasil S.A. contra JVF Moveis e Esquadrias Madeiras Ltda.,e

Outros,  na qual em resumo a Requerente alega o seguinte: ...

Conforme Escritura Pública de Confissão e Assunção de Dívi-

das com Garantia Hipotecária, lavrada no 3º Serviço Notorial

desta Comarca, Livro nº 27-N fls. 160 a 162, na data de 05 de

julho de 2001, a primeira ré e o segundo réu confessaram e

assumiram a sua dívida perante o autor no montante de R$

24.854,72, cujo pagamento  deveria ser efetuado em 35 presta-

ções mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira  em 15 de

julho de 2001 e a última em 15 de maio de 2004. Os encargos

financeiros convencionados foram juros de 3,00 % ao mês. Os

demais réus, compareceram na qualidade de fiadores, assumin-

do  solidariamente todas as obrigações  decorrentes do contra-

to, bem como renunciando os benefícios de ordem e exonera-

ção. Como garantia do pagamento foi dado em hipoteca o imó-

vel constante da matricula nº 15.097 do 2º Ofício de Registro

de Imóveis da Comarca de União da Vitória –PR. Os réus no

entanto não cumpriram a obligatio assumida, destacando ape-

nas que houve o pagamento tão somente de  três parcelas. O

saldo devedor, na data base de 22 de março de 2004, atingiu a

importância de R$ 71.565,75.  Em, 17/06/2004. (a) Roberto

Busato , advogado. Conforme despacho seguinte: Citem-se os

réus, na forma requerida, para, querendo, apresentarem respos-

ta, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem havidos

como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial (art.

285 e 319), ambos do CPC. Em, 19/08/2004. (a) Franciele Nar-

ciza Martins de Paula Santos Lima , Juíza Substituta”. Adver-

tência: não sendo contestada a ação  presumir-se-ão aceitos

como verdadeiros  os fatos alegados pelo autor ( art. 286 e 319

do CPC)  OBSERVAÇÃO: O prazo de quinze (15) dias para

contestação fluirá do trigésimo primeiro dia da  publicação do

presente edital. União da Vitória, 19 de maio de 2006 . .Eu,

________________, Abegail A. Mello, funcionária juramenta-

da,  digitei e subscrevi.

Leonor Bisolo Constantinopolos Severo

Juíza de Direito

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -

PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU MAR-

COS FERNANDO DA SILVA, vulgo “Marcão”

 Com prazo de noventa (90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA

DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE

UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da

lei, etc....

 FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou

dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90) dias,

que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu MAR-

COS FERNANDO DA SILVA, vulgo “Marcão”, brasileiro,

solteiro, vendedor autônomo, nascido aos 23/05/1970, filho de

Romeu da Silva e Honorina Luíza Pressendo da Silva,  atual-

mente em lugar incerto não sabido, pelo presente intima-o do

acórdão proferido em 02/12/2004, que declarou, por unanimi-

dade de votos, a extinção da punibilidade do apelante, face à

ocorrência da prescrição intercorrente, restando prejudicada a

análise do mérito do recurso, nos termos do voto do Juiz Rela-

tor, nos autos sob n° 2005.572-1, que a Justiça Pública move

contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º

, incisos III e IV, do Código Penal, e para que chegue ao conhe-

cimento do referido réu,  expediu-se o presente edital que será

publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume.  Dado

e passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado

do Paraná, Cartório Criminal. Aos dezoito (18) dias do mês de

julho (07) do ano de dois mil e seis (2006).

 Isaías Ramos Vieira, Escrivão Designado, que digitei e subs-

crevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN

 JUÍZA DE DIREITO

São Miguel do Iguaçu

Sarandi

Telêmaco Borba

Toledo

União da Vitória
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